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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID821108-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-158.026/2005-000-00-00.7

REQUERENTES : FRANCISCO EDMUNDO CALDAS DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

REQUERIDA : LUIZ CARLOS TEIXEIRA BONFIM - JUIZ DO TRT
DA 1ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada por Francisco Edmundo Caldas da Silva e Outros contra
decisão do Exmo. Sr. Juiz Luiz Carlos Teixeira Bonfim, do Tribunal
Regional da 1ª Região, que concedeu liminar na Medida Cautelar nº
01715-2005-000-01-00-7, vinculada à Ação Rescisória nº 436/1999,
suspendendo, por conseguinte, a execução da Reclamação Trabalhista
nº 1322/93, em trâmite perante a 29ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro. Relatam os requerentes o seguinte:

1 - Que ajuizaram reclamação trabalhista em 1993 contra a
Cia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, ora em exe-
cução;

2 - Que, em 1999, a reclamada propôs uma ação rescisória
que foi julgada improcedente em 16 de agosto de 2001 pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região;

3 - Contra a decisão de improcedência, a reclamada recorreu
ordinariamente, sendo que, quando esse recurso ia ser encaminhado
ao Tribunal Superior do Trabalho, a sede do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região foi atingida por um incêndio, o que resultou na
necessidade de restauração dos autos;

4 - Em 2005, os autos foram restaurados e logo após a
empresa formulou uma medida cautelar, com pedido de liminar, com
o objetivo de suspender a execução quanto à liberação de qualquer
pagamento aos reclamantes;

5 - A ação cautelar foi distribuída para o Juiz Relator do
próprio Tribunal Regional, mesmo já tendo sido julgada improcedente
a ação rescisória, o qual resolveu deferir a liminar, suspendendo
qualquer pagamento no processo de execução.

Diante do relatado, entendem que o ato impugnado subverte
a boa ordem processual e usurpa a competência do Tribunal Superior
do Trabalho, violando as regras dos arts. 463 e 800 do Código de
Processo Civil.

Requerem, portanto, seja concedida liminar para cassar os
efeitos da decisão que concedeu a liminar na ação cautelar em des-
taque e, ao final, seja julgada extinta porque distribuída ao órgão
incompetente para julgá-la.

À análise.
O ato impugnado (fls. 133/136) constitui decisão monocrá-

tica de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, proferida
na Ação Cautelar nº 01715-2005-000-01-00-7, conexa à Ação Res-
cisória nº 436/99, que deferiu liminar requerida pela empresa Cia
Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, para sustar qualquer
ordem de pagamento aos exeqüentes, ora requerentes, até o julga-
mento final da ação rescisória.

Examinando-se a atuação da d. autoridade requerida, ve-
rifica-se, salvo melhor juízo, que não atuou dentro de sua com-
petência funcional, subvertendo a boa ordem processual, pois a de-
cisão da ação rescisória foi objeto de recurso ordinário já recebido no
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (fl. 53).

Com efeito, o órgão competente para processar e julgar a
medida cautelar, quando interposto recurso ordinário contra decisão
proferida em ação rescisória originária de Tribunal Regional, é o
Tribunal competente para analisar esse recurso, no caso o Tribunal
Superior do Trabalho, consoante a regra prevista no art. 800, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil.

Assim sendo, perfeitamente cabível a intervenção da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho nos feitos em curso, como na
hipótese dos autos, em que evidenciada a prática de ato atentatório da
boa ordem procedimental que ocasionou manifesta lesão à parte, de
ordem financeira e processual, colocando em perigo a eficácia do
provimento jurisdicional definitivo buscado.

Do mesmo modo, considerando que a execução sustada pelo
ato reclamado é definitiva e corresponde a uma reclamação traba-
lhista ajuizada desde 1993, ou seja, há mais de 11 anos, está evi-
denciado o periculum in mora suficiente a ensejar o deferimento da
l i m i n a r.

Assim, diante da plausibilidade do direito alegado pelos re-
querentes e dos efeitos nefastos que a demora no exame do ato
impugnado pode acarretar, ad cautelam, DEFIRO o pedido de li-
minar requerido para sustar a eficácia da decisão proferida pelo
Exmo. Sr. Juiz Luiz Carlos Teixeira Bonfim, nos autos da Ação
Cautelar nº01715-2005-000-01-00-7, conexa à Ação Rescisória nº
436/99, mantendo, via de conseqüência, o prosseguimento regular da
execução da Reclamação Trabalhista nº 1322/93, em trâmite na 29ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, até o julgamento final da pre-
sente Reclamação Correicional.

Dê-se ciência, com urgência, por fac-símile, do inteiro teor
do presente despacho à d. autoridade requerida, de quem devem ser
solicitadas as informações necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
enviando-lhe cópia da petição inicial.

Dê-se ciência, também por fac-símile, ao Exmo. Sr. Juiz
Titular da 29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Com vistas à instrução do feito, concedo aos requerentes o
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para as
seguintes providências: 1) Juntar procuração com poderes específicos
para formular reclamação correicional; 2) Indicar o endereço da ter-
ceira interessada, apresentando cópia da inicial para possibilitar a
citação.

Intimem-se os requerentes.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 02 de agosto de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

<!ID820699-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-RR-621258/2000.9
PETIÇÃO TST-P-86.032/05.3

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

ADVOGADO : DR.(ª) MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLO PONZI

RECORRIDO : VICTOR ROCHA ALBUQUERQUE FILHO

ADVOGADO : DR.(ª) JOAQUIM FORNELLOS FILHO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1219/2003-084-15-40.3
PETIÇÃO TST-P-89.757/05.3

A G R AVA N T E : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ANTONIO ZANON

A G R AVA D O : MIGUEL DIAS PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MÁRIO MENDONÇA

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à ori-

gem, para as providências que entender de direito.
3-Publique-se.
Em 26/7/2005.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1158/2003-027-04-40.0
PETIÇÃO TST-P-90.693/05.3

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE COMPANHIA DOSUL DE ABAS-
T E C I M E N TO 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLOS STECHMAN COSTA

A G R AVA D O : AMARILDO ROSSET E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) AMAURI CELUPPI

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Registro o pedido de desistência do recurso.
3-Baixem-se os autos à origem, para as providências que

entender de direito.
4-Publique-se.
Em 26/7/2004.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência do TST

PROCESSO Nº STF-AI-539491
PETIÇÃO TST-P-91.003/05.3

A G R AVA N T E : BALBINO DUARTE FONTES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO E OU-
TRO(A/S)

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO E
OUTRO(A/S)

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OU-
TRO(A/S)

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista que o processo ao qual
se destina esta petição não tramita no TST, determino o arquivamento
da presente peça processual.

Publique-se.
Em 21/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RODC-130/2003-000-12-00.8
PETIÇÃO TST-P-91.165/05.1

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIA ANTÔNIA AMBONI

RECORRIDO : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO
DE SANTA CATARINA - SINDFAR/SC

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSUÉ PORTELLA GAMBORGI

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 20/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-ED-RR-617548/1999.4
PETIÇÃO TST-P-91.274/05.9

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

EMBARGADO : AMAURY SILVA CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 20/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-E-RR-592356/1999.9
PETIÇÃO TST-P-91.276/05.8

EMBARGANTE : ALMIR SIQUEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VERÔNICA EVANGELISTA DE AZEVEDO

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 20/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-2482/2002-900-01-00.0
PETIÇÃO TST-P-91.287/05.8

A G R AVA N T E : NADIA IZABEL MONTES DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FERNANDO DE PAULA FARIA

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LI-
QÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JULIANA RODRIGUES D. NOGUEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 20/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AG-RR-637646/2000.4
PETIÇÃO TST-P-91.515/05.0

A G R AVA N T E : JOSÉ DE SOUZA DINIZ

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARLENE RICCI

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CELITA OLIVEIRA SOUSA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-E-RR-452674/1998.2
PETIÇÃO TST-P-91.520/05.2

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CA-
MELLO

EMBARGADO : ANTONIA DAS GRAÇAS ANUNCIAÇÃO DE BAR-
ROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

EMBARGADO : COPENE - PETROQUÍMICA DO NORDESTE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-650387/2000.0
PETIÇÃO TST-P-91.527/05.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O : JOÃO DAMÁSIO SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-40789/2002-900-03-00.9
PETIÇÃO TST-P-91.540/05.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O : JOSÉ GERALDO DE MAGALHÃES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TRT-RO-406/2003-014-10-00
PETIÇÃO TST-P-91.627/05.0

INTERESSADO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E LEONAR-
DO SANTANA CALDAS

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à ori-

gem, para as providências que entender de direito.
3-Publique-se.
Em 26/7/2005.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-467/2003-064-03-40.8
PETIÇÃO TST-P-91.637/05.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O : EFIGÊNIO FRANEZI SAMPAIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-E-RR-539292/1999.8
PETIÇÃO TST-P-91.638/05.0

EMBARGANTE : EDNA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1091/1998-026-01-40.5
PETIÇÃO TST-P-91.656/05.2

A G R AVA N T E : SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ALESSANDRA REIMOL MENDONÇA

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS DUARTE DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LÚCIO CESAR MORENO MARTINS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 25/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-434/2000-008-10-00.4
PETIÇÃO TST-P-91.681/05.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SÉRGIO SOARES ESTILLAC GOMEZ

A G R AVA D O : MARY SOUZA E SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-ED-RR-332/1992-014-05-00.7
PETIÇÃO TST-P-91.683/05.5

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO : NORMA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1332/1998-403-04-40.9
PETIÇÃO TST-P-92.003/05.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) DENISE MÜLLER ARRUDA

A G R AVA D O : CLINEU ANTÔNIO BENDER

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO
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Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 26/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-92927/2003-900-04-00.0
PETIÇÃO TST-P-92.013/05.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O : ALCEBÍADES LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 26/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-792/2004-005-08-40.7
PETIÇÃO TST-P-92.199/05.3

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURO MARQUES GUILHON

A G R AVA D O : ELPÍDIO ARAÚJO DA COSTA JÚNIOR

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ OLAVO SALGADO MARQUES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 25/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-957/2003-008-12-00.2
PETIÇÃO TST-P-92.314/05.0

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL

RECORRIDO : ALTAMIR SEGAT

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 26/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1251/2003-001-21-40.9
PETIÇÃO TST-P-92.349/05.9

A G R AVA N T E : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O : RUI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VÂNIA MARIA DE FREITAS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 26/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-2726/2000-017-05-40.4
PETIÇÃO TST-P-92.628/05.2

A G R AVA N T E : MENDAYS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) EDUARDO BRANDÃO LIMA

A G R AVA D O : VERA LÚCIA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-389/2003-026-09-00.8
PETIÇÃO TST-P-92.633/05.5

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VALDIR GEHLEN

RECORRIDO : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S PA C H O
1-Solicite-se o processo à Procuradoria-Geral do Trabalho,

em face do acordo noticiado.
2-Junte-se, com o retorno dos autos.
3-Baixem os autos à origem para as providências que en-

tender de direito.
4-Publique-se.
Em 28/7/2005.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência do TST

PROCESSO Nº TRT-AI-868/2004-372-04-40.2
PETIÇÃO TST-P-92.684/05.7

A G R AVA N T E : CONCEIÇÃO FERNANDES FRANCA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FERNANDA FRIZZO BRAGATO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCELE HELLMANN DA COSTA

A G R AVA D O : INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MÁRCIA CRISTINA MALYSZ

D E S PA C H O
1-À SSECAP para juntar.
2-Registro o pedido de desistência do recurso.
3-Baixem-se os autos à origem, para as providências que

entender de direito.
4-Publique-se.
Em 28/7/2005.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência do TST

PROCESSO Nº TST-RR-2373/2003-102-06-00.4
PETIÇÃO TST-P-92.709/05.2

RECORRENTE : SEVERINO DA SILVA BEZERRA (BANCA ALIAN-
ÇA)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANA CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : RAMY DE FREITAS RODRIGUES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ELIANE ARRUDA SILVA

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-25/2001-025-02-40.2
PETIÇÃO TST-P-92.751/05.3

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANDERSON HERNANDES

A G R AVA D O : BAR E LANCHES VENUS LTDA.

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-34770/2002-900-05-00.2
PETIÇÃO TST-P-92.777/05.1

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ANTÔNIO PEDRO SILVA LIMA E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: PIRELLI DA BAHIA S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-803013/2001.3
PETIÇÃO TST-P-92.786/05.2

A G R AVA N T E : ANTÔNIO VALTER MAIA DAS MERCÊS E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS

A G R AVA D O : PIRELLI DA BAHIA S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VALTON DÓREA PESSOA

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a certidão anexa, cujos termos in-
formam que o processo ao qual se destina esta petição não tramita no
TST, determino o arquivamento da presente peça processual.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-725828/2001.9
PETIÇÃO TST-P-92.873/05.0

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : RUY CEZAR BORCK

ADVOGADO(A) : DR.(ª) WILSON CARDOSO DE SOUZA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-19714/1998-006-09-40.8
PETIÇÃO TST-P-92.955/05.4

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : PAULO ARMANDO CAETANO OLIVEIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-403/2000-006-07-00.7
PETIÇÃO TST-P-92.964/05.5

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LEILA AZEVEDO SETTE

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: MARIA DA PENHA EMERLI MADEIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PATRÍCIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-492/2004-051-18-00.0
PETIÇÃO TST-P-92.990/05.3

RECORRENTE : FLORICENA PERIGO SOUZA MAGALHÃES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ODAIR DE OLIVEIRA PIO

RECORRIDO : BANCO BEG S.A. E OUTRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ARMANDO CAVALANTE
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1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRO-1719/2004-000-03-40.8
PETIÇÃO TST-P-93.005/05.7

A G R AVA N T E : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RENATO LUIZ VIEIRA MAGALHÃES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINTER

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIA ILCA FERNANDES SIQUEIRA

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-826/2004-013-08-40.8
PETIÇÃO TST-P-93.090/05.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

A G R AVA D O : RAIMUNDO VELOZO SALES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-621/2003-741-04-40.0
PETIÇÃO TST-P-93.093/05.7

A G R AVA N T E : GRAZZIOTIN S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O : LUIZ ROGÉRIO MUNIZ LANGE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CLEONICE DE FÁTIMA MÂNICA

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/7/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Re-
curso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho - implantação
do Regime Jurídico Único; II - dar provimento ao Recurso Ordinário
para determinar que sejam proferidos novos cálculos, computando-se
os juros de mora de 0,5% ao mês, conforme art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA - ÍNDICE A SER APLI-
CADO.

É devida a minoração do percentual dos juros de mora a que
se refere o art. 1º F da Lei nº 9.494/97, dada pela Medida Provisória
2.180, de 24/8/2001, a partir de setembro de 2001, aos precatórios em
curso. Por disciplina judiciária, passo a adotar tal entendimento.

Recurso a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : ED-ROAG-158/2003-000-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MARIA ISAR BIAS FORTES PEREIRA HOURI

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISAR BIAS FORTES PEREIRA HOURI

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
MINAS GERAIS - DER/MG

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CABIMENTO. ATO IMPUGNADO. DECISÃO PROFE-
RIDA POR PRESIDENTE DE TRIBUNAL REGIONAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. PRECATÓRIO. Esclarecimentos prestados a res-
peito da impossibilidade de julgamento imediato do mérito da ação de
mandado de segurança. Inaplicabilidade da determinação contida no §
3º do art. 515 do Código de Processo Civil. Embargos de declaração
que se acolhem.

PROCESSO : RXOF E ROMS-428/2003-909-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA

A D VO G A D O : DR. MIRIANE MALUCELLI ROYER

RECORRIDO(S) : ALCEU RIBEIRO DA COSTA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOHNSON SADE

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ex
officio e negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA: PRECATÓRIO. FORMALIZAÇÃO DE ACOR-
DO PARA PARCELAMENTO DE DÍVIDA PÚBLICA. QUITAÇÃO
DE DÉBITO SEM A OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓ-
GICA DE APRESENTAÇÃO. HIPÓTESE DE PRETERIÇÃO. CA-
BIMENTO DO SEQÜESTRO. A observância da ordem cronológica
da apresentação dos precatórios é uma imposição constitucional ten-
dente a evitar a preterição de débitos antigos em favor de dívidas
constituídas posteriormente. A utilização de qualquer medida para
quitação de débitos mais recentes não pode prevalecer sobre a norma
constitucional insculpida no artigo 100 e em seu § 2º da Constituição
Federal. Tal entendimento também se aplica aos casos em que a
pessoa jurídica de direito público, buscando quitar seus débitos, for-
maliza acordo de forma a possibilitar o parcelamento de dívida ju-
dicial. Remessa necessária não conhecida e recurso ordinário não
provido.

PROCESSO : ROAG-632/1993-005-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES CORREIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HELENO LUIZ DE FRANÇA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento parcial ao recur-
so ordinário, a fim de determinar ao Exmo. Sr. Juiz-Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira o refazimento
dos cálculos, observando-se a incidência de juros moratórios de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês a partir de setembro de
2001.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓ-
RIOS. INCIDÊNCIA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ANÁLISE NO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Pretensão de exclusão da incidência
de juros moratórios no período compreendido entre a data da ex-
pedição do precatório e a do seu efetivo pagamento, em razão da
observância do prazo estipulado no art. 100, § 1º, da Constituição
Federal. Impossibilidade de revisão dos cálculos na hipótese de existir
análise da impugnação no processo de conhecimento ou no de exe-
cução, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 02 do Tribunal
Pleno desta Corte. Análise da matéria - incidência de juros moratórios
- no processo de execução. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.
CORREÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97. Pretensão da União de incidência de juros de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês a partir de setembro de 2001.
Indeferimento da pretensão pelo Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Região. Manutenção
do indeferimento no julgamento do agravo regimental. Possibilidade
de correção de cálculos, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 02
do Tribunal Pleno desta Corte. Determinação de incidência de juros

moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês a partir de
setembro de 2001. Precedente deste Tribunal. Recurso ordinário a que
se dá provimento parcial.

PROCESSO : ROAG-693/2003-000-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTOS GUIMARÃES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GLAUCE MARIA BRABO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO. PEDIDO FORMULADO A PRESIDENTE DE TRI-
BUNAL REGIONAL EM AUTOS DE PRECATÓRIO. HIPÓTESE
EM QUE A MATÉRIA COLOCADA NO PEDIDO DE REVISÃO
FOI EXAMINADA NA FASE DE EXECUÇÃO. APLICABILIDA-
DE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DO TRIBUNAL
PLENO.

Tem prevalecido no Tribunal entendimento no sentido de que
os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho estão autorizados
pelo artigo 1º-E da Lei nº 9.494/97, incluído no texto legal por força
da edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001, a pro-
ceder à revisão das contas elaboradas na liquidação da sentença exe-
qüenda para aferir o valor dos precatórios, antes de seu pagamento ao
credor. Esse procedimento, contudo, só poderá ser adotado quando:
"a) o requerente aponte e especifique claramente quais são as in-
correções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria
correto, pois do contrário a incorreção torna-se abstrata; b) o defeito
nos cálculos esteja ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial;
e c) o critério legal aplicável ao débito não tenha sido objeto de
debate nem na fase de conhecimento, nem na fase de execução"
(Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal Pleno).

Na hipótese dos autos, toda a matéria colocada no pedido de
revisão foi decidida na fase de execução, quando do julgamento da
objeção de pré-executividade. Evidente a intenção da executada de
ver reapreciadas questões já tratadas na execução e discutir as contas
de liquidação, quando isso não é mais possível, em face da opo-
nibilidade da coisa julgada formada no processo de execução. De-
satendida, portanto, a alínea c da Orientação Jurisprudencial nº 2 do
Tribunal Pleno.

Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-1.627/2003-000-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (CENTRO FEDERAL DE ENSINO TECNOLÓ-
GICO DO AMAZONAS - CEFET/AM)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLEIDE CARVALHO FILGUEIRAS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO. LIMITAÇÃO À DATA DA VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.112/90. PEDIDO FORMULADO A PRESIDENTE DE TRIBU-
NAL REGIONAL EM AUTOS DE PRECATÓRIO. HIPÓTESE EM
QUE A MATÉRIA COLOCADA NO PEDIDO DE REVISÃO FOI
EXAMINADA NA FASE DE EXECUÇÃO. APLICABILIDADE
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DO TRIBUNAL
PLENO. Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho estão
autorizados pelo artigo 1º-E da Lei nº 9.494/97, incluído no texto
legal por força da edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/2001, a proceder à revisão das contas elaboradas na liquidação
da sentença exeqüenda para aferir o valor dos precatórios, antes de
seu pagamento ao credor. Esse procedimento, contudo, só poderá ser
adotado quando: "a) o requerente aponte e especifique claramente
quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o
montante que seria correto, pois do contrário a incorreção torna-se
abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção material
ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título
executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não tenha
sido objeto de debate nem na fase de conhecimento, nem na fase de
execução" (Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal Pleno).

Na hipótese dos autos, a matéria articulada no pedido de
revisão, referente à limitação dos cálculos de liquidação à data da
vigência da Lei nº 8.112/90, foi decidida na fase de execução quando
do julgamento dos embargos. Evidente a intenção da executada de ver
reapreciadas questões já tratadas na execução e discutir as contas de
liquidação, quando isso não é mais possível, em face da oponibilidade
da coisa julgada formada no processo de execução. Pedido em dis-
sonância com a alínea c da Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tri-
bunal Pleno. Recurso ordiná-rio não provido.

PROCESSO : ED-ROAG-4.227/2002-000-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO LEÃO XIII E OUTRO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JANE CRISTINA ALVES BRANDÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID822869-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-R-155.965/2005-000-00-00.5
RECLAMANTE :CIRO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ÉRITO FRANCISCO MACHADO

RECLAMADO : TRT DA 5A REGIÃO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 192 do Regimento Interno do Tribunal Superior

do Trabalho, requisito informações do Egrégio TRT da 5a Região acerca do
Acórdão nº 8.160/05, no Mandado de Segurança nº 657/2003, impugnado na
presente reclamação, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 02 de agosto de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID821772-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-20/2004-000-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTENOR FORTE SAMPAIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA BÁRBARA NUNES DE SOUZA
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DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO. ART. 895 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Esclarecimentos
prestados a respeito da declaração de intempestividade do recurso
ordinário interposto pelo Estado do Rio de Janeiro e pela Fundação
Leão XIII. Embargos de declaração que se acolhem.

PROCESSO : R-152.245/2005-000-00-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Reclamante:Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

ADVOGADO : DR. GIULLIANO ROCHA SAFE CARNEIRO

RECLAMADO(A) : JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

INTERESSADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

INTERESSADO(A) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

INTERESSADO(A) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

DECISÃO:à unanimidade, decretar a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do inc. IV do art. 267 do
Código de Processo Civil.

EMENTA: RECLAMAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
567/2000. DEFERIMENTO DE PRETENSÃO LIMINAR. IMPOS-
SIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 507/2005-014-
02-00.8. SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DESSE PROCESSO OU
DA DECISÃO PROFERIDA PELO EXMO. SR. JUIZ TITULAR
DA DÉCIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
- SP. CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. Reclamação em que se pretende a garantia da
autoridade da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Gelson de
Azevedo na análise da pretensão liminar requerida no Processo nº
TST-AC-146.485/2004-000-00-00.5. Não-cabimento da reclamação,
porque a decisão mediante a qual fora deferida a pretensão liminar
formulada em ação cautelar, autoridade que se busca preservar, foi
proferida em relação processual diversa da decisão prolatada na se-
gunda ação civil pública. Incidência do § 1º do art. 190 do Regimento
Interno deste Tribunal. Extinção do processo sem julgamento do mé-
rito (art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil).

PROCESSO : AR-417.541/1998.5 (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

REDATOR DESIGNADO : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

RÉU : EDSON ANTÔNIO FERREIRA MATOSINHO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por maioria, extinguir o processo sem apreciação
do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido. Vencidos os Ex-
mos. Srs. Ministros João Oreste Dalazen, relator, José Luciano de
Castilho Pereira, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito
Pereira, Aloysio Corrêa da Veiga e Vantuil Abdala. Redigirá o acór-
dão o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, revisor.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO. SUBSTITUIÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA
PELA TURMA DESTE TRIBUNAL. ART. 512 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 42
E 48 DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS IN-
DIVIDUAIS DESTE TRIBUNAL. Pretensão de desconstituição do
acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal no julgamento
do Processo nº TST-RR-96.531/1993.6 (fls. 55/58), mediante o qual
se manteve a conclusão de inexistência de prescrição da pretensão de
condenação da Reclamada, ora Autora, ao pagamento do adicional de
produtividade de 4% (quatro por cento) previsto na sentença nor-
mativa prolatada no Processo nº TST-DC-06/1979. Formação da coisa
julgada material em relação à decisão proferida pela Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte no julgamento do
recurso de embargos, que constitui a última decisão em que se apre-
ciou o mérito da causa no processo. Substituição. Impossibilidade
jurídica do pedido. Orientações Jurisprudenciais nºs 42 e 48 da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito que se decreta.

PROCESSO : RXOFROAG-553.155/1999.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAPÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO EDSON GUIMARÃES LOPES

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS BENEVIDES GOMES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da remessa oficial;
sem divergência, negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO JUDICIAL. PROCESSO DE LIQUIDA-
ÇÃO. CÁLCULOS. ATUALIZAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DA PES-
SOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. Decisão regional me-
diante a qual fora negado provimento ao agravo regimental interposto
pelo Estado do Amapá, sob o fundamento de inexistência de prejuízo.
Pretensão recursal em que se objetivou a determinação de retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem para notificação das decisões de
atualização dos cálculos de liquidação. Necessidade, em tese, de no-
tificação do Executado das decisões homologatórias de atualização de
cálculos de liquidação. Inexistência de prejuízo na presente hipótese,
porque o Executado, Estado do Amapá, teve ciência da decisão ho-
mologatória da atualização dos cálculos de liquidação após o de-
ferimento da formação do precatório pelo Exmo. Sr. Juiz-Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, ocasião em que
poderia ter impugnado a ocorrência de erro de cálculo na atualização
dos valores devidos aos Exeqüentes, nos termos da alínea b do item
VIII da Instrução Normativa nº 11/1997 do TST. Afirmação do Tri-
bunal Regional no sentido de que "os índices de correção estão
escorreitos" (fls. 146). Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROMS-628.883/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. ROBERTO STOLTZ

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SCHROEDER

A D VO G A D A : DRA. CARMEM FEDALTO SARTORI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO/PR

DECISÃO:: I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de
ilegitimidade ativa recursal da União, suscitada em contra-razões; II -

por maioria, negar provimento ao recurso ordinário e à remessa
necessária. Vencidos, no particular, os Exmos. Srs. Ministros Rider
Nogueira de Brito, Milton de Moura França e Renato Lacerda Pai-
va.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECES-
SÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZ SUBSTITUTO. I -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Fixação da com-
petência na ação de mandado de segurança em função da autoridade
apontada como coatora. No art. 682, inc. XIV, da CLT se estabeleceu
que o Presidente do Tribunal, na qualidade de ordenador de despesas,
tem legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação como
autoridade coatora, já que é dever dele determinar a execução do ato
administrativo que autoriza pagamento de juízes e servidores e a
efetivação de descontos previdenciários, nos termos do art. 682, XIV,
da CLT. II - JUIZ SUBSTITUTO. DESCONTOS. FALTAS. Ato im-
pugnado em que se determinou o desconto em subsídio de juiz subs-
tituto decorrente de faltas. O art. 42 da Lei Complementar nº 35/79,
em que se trata das penalidades disciplinares aplicáveis aos ma-
gistrados, não contempla a hipótese de desconto de subsídio relativo
a ausência injustificada. Inexistência de procedimento administrativo
com notificação do Impetrante para apresentar defesa. Recurso or-
dinário e remessa oficial a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RXOFROMS-777.139/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁ-
RIO FEDERAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL.
PERCEPÇÃO CUMULATIVA DOS VALORES INTEGRAIS DO
CARGO EFETIVO, DA FUNÇÃO COMISSIONADA E DA VAN-
TAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI.
Omissões inexistentes. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-ROMS-789.146/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ESTEVAM LUIZ MUSZKAT

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão, sem alteração da conclusão da decisão
e m b a rg a d a .

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAGISTRADO
CLASSISTA. APOSENTADORIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
1.523. LEI Nº 9.528/97. Pronunciamento em relação às alegações de
sucessivas reedições da Medida Provisória nº 1.523 e de revogação da
Medida Provisória nº 1.523-13. Embargos de declaração que se aco-
lhem, para suprir omissões apontadas, sem alteração do decidido.

PROCESSO : RXOFROAG-807.105/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE KARAM SALATA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
DO PARANÁ - CEFET/PR

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da remessa
oficial; II - negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.
UNIÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE 1987.
LIMITAÇÃO. DATA-BASE. REAJUSTES SALARIAIS. URPS DE
ABRIL E MAIO DE 1988. LIMITAÇÃO. AGOSTO E NOVEMBRO
DE 1988. SÚMULA Nº 322 DO TST. Pretensão da União de li-
mitação à data-base subseqüente da categoria da condenação ao pa-
gamento dos reajustes salariais referentes ao IPC de junho de 1987 e
aos meses de agosto de 1988 e de novembro de 1988 da condenação
ao pagamento das diferenças salariais relativas às URPs de abril e
maio de 1988. Indeferimento da pretensão pela Exma. Sra. Juíza-
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região. Ma-
nutenção do indeferimento no julgamento do agravo regimental. Li-
mitação da possibilidade de correção de erro material em precatório
às condições descritas na Orientação Jurisprudencial nº 02 do Tri-
bunal Pleno desta Corte. Existência de decisão no processo de co-
nhecimento a respeito da matéria. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID822990-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-155.505/2005-000-00-00.6
REQURENTE :INOX TUBOS S.A.

ADVOGADO : DR. PATRICK PAVAN

REQUERIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

D E S P A C H O
Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Vantuil Abdala no

rosto da petição protocolizada sob o n.º 90.832/2005-9, subscrita pelo
Dr. Patrick Pavan:

"Junte-se.
Mantenho o despacho pelo qual foi indeferido o pedido de

concessão de efeito suspensivo ao RODC por seus jurídicos fun-
damentos.

Publique-se.
Em 1º/08/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho"

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-19.877/1994-000-04-00.1 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO CALÇADO E
DO VESTUÁRIO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D A : DRA. DERLI DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DEMOCRÁTICA DOS

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO CALÇADO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D O : DR. MILTON BOZANO P. FAGUNDES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-

ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. ADENAUER MOREIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - LEGITIMIDADE DO SUS-
CITANTE - A entidade federativa suscitante, ora recorrida, com-
provou estar devidamente registrada em órgão competente, não sendo
cabível a alegação de ilegitimidade levantada pela Recorrente. Nego
provimento.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.586-620, julgou improcedente a oposição argüida pela
Federação ora Recorrente.
A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Calçado e do Ves-
tuário do Rio Grande do Sul interpôs Recurso Ordinário, às fls.626-
631.
O Recurso Ordinário foi admitido, à fl.634.
Contra-razões foram apresentadas, às fls. 644-649.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 653-657, opinou
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- MÉRITO
ILEGITIMIDADE DO SUSCITANTE
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.626-631, julgou im-
procedente a oposição, visto que em decisão do STF, transitada em
julgado, a entidade oposta foi reconhecida como legítima represen-
tante do segmento operário suscitante.
A Recorrente demanda pela reforma da decisão proferida, visto que a
decisão não examinou corretamente os aspectos controvertidos da
lide.
Entende equivocada a informação de que a entidade suscitante teria
seu registro sindical junto a AESB; que este seria insuficiente para
legitimá-la, e que a inércia das partes caracterizaria o instituto do art.
267, II do CPC, não sendo admissível a conversão desta em di-
ligência.
Alega que durante o período em que houve o trâmite da ação de
oposição perante a Justiça Comum, não houve a inclusão da sus-
citante junto à AESB, hoje CNES, visto que, na forma da legislação
pertinente, o registro somente dar-se-ia após a solução da impugnação
da proposta, nos termos da Portaria 343/2000, do MTb.
Conclui que até a presente data a suscitante não preenche o pres-
suposto para figurar no pólo ativo da ação de revisão de dissídio
coletivo, por não possuir registro sindical.
Não lhe assiste razão.
Destaque-se que, se procedente o apelo e extinto o processo sem
julgamento do mérito, ainda assim a Recorrente não passaria a re-
presentar a categoria, e em nada se beneficiaria com a extinção do
dissídio coletivo.
A Justiça Comum reconheceu legítima a representatividade da Fe-
deração Democrática dos Trabalhadores na Indústria do Calçado do
Rio Grande o Sul à categoria, com trânsito em julgado.
No que tange à ausência de registro junto ao órgão competente da
Federação suscitante na AESB, não procede. À fl.191 do processo há
cópia da declaração do Ministério do Trabalho do registro desta
Federação no Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras - AESB, no
ano de 1993, anterior à Portaria 343/2000 do Ministério do Trabalho
e Emprego.
Por esses fundamentos, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-580.540/1999.3 - 4ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, ASSESSORAMENTO
, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES-
QUISAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SESCON/RS

A D VO G A D A : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCO-

LAS DE NÍVEL MÉDIO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL-SINTARGS

A D VO G A D O : DR. MOISÉS G. NUNES DA SILVA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETIVO. SIN-
DICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NÍVEL MÉDIO NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINTARGS. Profissionais
técnicos agrícolas de nível médio. Categoria profissional não dife-
renciada. Ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato-Suscitante. Ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, inc. VI, do
Código de Processo Civil). Precedentes deste Tribunal. Recurso or-
dinário a que se dá provimento.
O Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no Estado do
Rio Grande do Sul - SINTARGS ajuizou ação coletiva perante o
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Pe-
rícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Sul -
SESCON/RS (fls. 02/35), pleiteando a fixação das condições de tra-
balho elencadas a fls. 17/34 para o período de 1º de novembro de
1997 a 31 de outubro de 1998.

O Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento,
Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Sul -
SESCON/RS apresentou defesa à ação coletiva (fls. 190/223), plei-

teando, inicialmente, a extinção do processo sem julgamento do mé-
rito com base nos seguintes argumentos: ilegitimidade ativa ad cau-
sam; inexistência de negociação coletiva prévia; ausência de norma
coletiva revisanda; e cerceamento de defesa. No mérito, apresentou
contra-proposta à pretensão formulada pelo Sindicato-Suscitante.
O Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no Estado do
Rio Grande do Sul - SINTARGS manifestou-se sobre a contestação
oferecida pelo Sindicato-Suscitado (fls. 231/232).
O Estado do Rio Grande do Sul manifestou-se sobre a pretensão
formulada pelo Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no
Estado do Rio Grande do Sul (fls. 262/267).
O Sindicato-Suscitante e o Sindicato-Suscitado contestaram a ma-
nifestação do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 276/277 e 280/281,
respectivamente).
Na audiência de conciliação e instrução do processo (ata, fls. 279),
não houve celebração entre as partes.
A Procuradoria Regional do Trabalho da Quarta Região opinou pela
rejeição das preliminares de extinção do processo sem julgamento do
mérito e pela procedência parcial da ação coletiva (fls. 285/291).
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da
Quarta Região, mediante o acórdão de fls. 304/342, rejeitou as pre-
liminares de extinção do processo sem julgamento de mérito e julgou
procedente, em parte, a ação coletiva, a fim de fixar as condições de
trabalho elencadas a fls. 298/301 para o período de 1º de novembro
de 1997 a 31 de outubro de 1998.
Inconformado, o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, As-
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio
Grande do Sul interpôs recurso ordinário (fls. 344/362), com amparo
no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Renovou, ini-
cialmente, as seguintes preliminares de extinção do processo sem
julgamento do mérito: ilegitimidade ativa ad causam; inexistência de
negociação coletiva prévia; e ausência de norma coletiva revisanda.
Pleiteou, ainda, a reforma da sentença normativa no que diz respeito
às seguintes cláusulas: 1ª - Reajuste Salarial; 4ª - Salário Mínimo
Profissional; 3ª - Adicional por Tempo de Serviço; 7ª - Horas Extras;
8ª - Horas Trabalhadas em Domingos e Feriados; 9ª - Salário do
Substituto; 10ª - Substituição não Eventual; 11ª - Prazo para Pa-
gamento dos Salários; 13ª - Antecipação do Décimo Terceiro Salário;
14ª - Recibos ou Envelopes de Pagamento; 15ª - Cálculo do Repouso
Semanal Remunerado; 17ª - Anotação das Comissões; 18ª - Seguro
de Vida em Grupo; 19ª - Vale-Alimentação; 20ª - Auxílio-Funeral; 21ª
- Complementação de Auxílio-Doença; 24ª - Abono de Falta para
Consulta Médica; 25ª - Filho Deficiente; 27ª - Atestado de Doença -
28ª - Participação em Cursos ou Eventos; 30ª - Estabilidade para a

Gestante; 31ª - Estabilidade do Acidentado; 32ª - Estabilidade do
Aposentado; 34ª - Dispensa do Aviso Prévio; 35ª - Anotação da
Dispensa do Aviso Prévio; 36ª - Aviso Prévio; 37ª - Cópia do Con-
trato de Trabalho; 38ª - Relação de Salários; 39ª - Fornecimento de
Equipamentos; 46ª - Compatibilidade Técnica; 47ª - Anotação na
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 50ª - Estabilidade
dos Delegados Sindicais; 51ª - Adicional de Transferência; 52ª -
Substituição de Chefia; 53ª - Quadro Mural; 54ª - Licença para Fins
de Adoção; 61ª - Liberação dos Diretores do Sindicato; 66ª - Relação
de Empregados; e 70ª - Contribuição Assistencial.
O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso por meio da decisão de fls. 366.
O Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no Estado do
Rio Grande do Sul - SINTARGS não apresentou contra-razões ao
recurso (certidão, fls. 368).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento parcial do
recurso ordinário (fls. 371/382).
É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso or-
dinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. TÉCNICOS AGRÍCO-
LAS DE NÍVEL MÉDIO. CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO DI-
FERENCIADA
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da
Quarta Região rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa ad cau-
sam, conforme o seguinte fundamento, verbis:
"Na trilha do preconizado pelo Ministério Público do Trabalho, re-
jeita-se a preliminar. A Lei Maior, em seu artigo 8º, consagra a livre
associação profissional ou sindical, projeção específica das liberdades
reais ou concretas que contempla, com limite no sistema da unicidade
sindical expressamente adotado. De seus dispositivos não deflui, con-
tudo, diverso do que pretende a defesa, a invocada exclusão das
categorias diferenciadas e de profissionais liberais, plenamente re-
cepcionadas pela nova ordem constitucional - enquanto não editado
novo regramento infraconstitucional - as disposições consolidadas que
não atentam contra a vedação de interferência do Poder Público na
organização sindical. Nesse sentido já se manifestou o E. STF em
17.10.1991, em processo relativo à categoria diferenciada dos ae-
ronautas (Proc. STF-R-MS n. 21.305-1-DF - AC. TP, RL. Min. Marco
Aurélio), com o expresso pronunciamento dos ilustres integrantes
daquela Corte no sentido de que recepcionado o preceito do artigo
511, § 3º, da CLT quanto à definição de categoria profissional di-
ferenciada (in Revista LTR 56-01/10 e segs). Na mesma linha decidiu
o C. TST no Processo nº RO-DC-104.740/94.3 (Ac. SDC-855-95 - 8ª
Região), julgado em 06.11.95, quanto à categoria dos vigilantes.

Incluídos, os técnicos agrícolas de nível médio, dentre as profissões
liberais no Quadro anexo ao artigo 577 da CLT e regulamentada a
profissão pela Lei 5.524, de 05.11.68, e pelo Decreto 90.922, de
06.02.85, com requisitos específicos e atribuições para o exercício
profissional, aplicam-se, in casu, os ditames da Lei 7.316, de 28.5.85,
que atribui às entidades sindicais que integram a Confederação Na-
cional das Profissões Liberais o mesmo poder de representação dos
sindicatos representativos das categorias profissionais diferenciadas"
(fls. 307/308).
Nas razões de recurso ordinário, o Sindicato-Suscitado renova a pre-
liminar de ilegitimidade ativa ad causam, sob o argumento de que
"admitir-se a subsistência do sindicato por profissão liberal ou ca-
tegoria diferenciada seria rechaçar aquilo que a natureza uniu (a
categoria profissional), a lei aceitou, a classe consagrou e a evolução
aprimorou" (fls. 347).
À análise.
O cerne do debate diz respeito à legitimidade do Sindicato-Suscitante
na qualidade invocada de ente sindical representativo de categoria
profissional diferenciada.
O Sindicato-Suscitante sustentou que, nos termos da Lei nº
5.524/1968, representa os técnicos agrícolas de nível médio.
Da análise da lei em causa, no entanto, não decorre o convencimento
de que resultou por ela instituído estatuto profissional ensejador de
diferenciação que permita ter-se como caracterizada a "similitude de
condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em comum, em
situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades
econômicas similares ou conexas", conforme previsto no art. 511, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, ou o exercício de função
configuradora de categoria profissional diferenciada, pela simples ra-
zão de que a regulamentação estabelecida na norma em causa apenas
reúne profissionais de diversas áreas de atuação pelo critério do grau
de escolaridade.
Ressalte-se que até mesmo em relação aos profissionais da advocacia,
a cujo respeito não paira dúvida sobre a respectiva disciplinação,
decidiu esta Seção Normativa, em acórdão da lavra do Ministro Almir
Pazzianotto (Processo nº TST-RODC-86.938/1993.4 - DJ
30.09.1994), pela recusa do reconhecimento da condição de categoria
diferenciada.
Transcrevo, por oportuno, decisão do Tribunal Regional do Trabalho
da Quarta Região da lavra do Juiz Flavio Portinho Sirangelo, na qual,
apreciando-se matéria idêntica à presente, estabeleceu-se: "Como se
vê, a lei apenas reconheceu a condição de técnico de nível médio aos
trabalhadores de determinada formação profissional, mas não esta-
belece ou reconhece qualquer condição especial de trabalho, que os
diferencie, no âmbito da empresa, dos demais trabalhadores. Em
segundo lugar, são estes trabalhadores, como se disse, integrados nos
respectivos ramos de atividade econômica dos seus empregados, tal
como são os demais empregados, não se distinguindo deste em con-
seqüência de condições de vida singulares. Tome-se o exemplo da
indústria: qual diferença pode haver, no ramo da indústria, entre os
trabalhadores que possuem e aqueles que não possuem formação de
nível médio, para o efeito específico do estabelecimento de condições
de trabalho?". E confirma-se no acórdão: "Na verdade, a admissão do
tratamento diferenciado, em casos como o presente, abre inegável rota
de colisão com o princípio da unicidade sindical, que, bem ou mal, é
o princípio adotado em nossa Constituição (art. 8º, inciso II). Data
venia, não importa, para reconhecer esta evidência, que o sindicato-
suscitante tenha recebido Carta Sindical, pelo Ministério do Trabalho,
no sistema da Constituição anterior. Não há óbice à constituição do
sindicato, mais ainda atualmente, face ao princípio da liberdade de
associação, insculpido no caput do artigo 8º da Carta. Deve-se res-
peito, todavia, à regra da unicidade, que ficaria arranhada se se
pudesse admitir mais de uma entidade representativa de trabalha-
dores, na mesma base, a título de categoria diferenciada, em hipótese
que não se apresenta como tal".
Mencione-se, nesse sentido, decisão da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos desta Corte, verbis:
"Conforme o relatado, o Sindicato-autor foi considerado parte ile-
gítima para figurar no pólo ativo da demanda, sendo pertinente trans-
crever trecho constante à fl. 339, que, a meu ver, sintetiza o ir-
retocável posicionamento do Eg. Tribunal 'a quo':
'Apesar de estarem elencados no Quadro da Confederação Nacional
das Profissões Liberais, este simples fato não lhes assegura a con-
dição ou equiparação às categorias diferenciadas, pois não se ve-
rificam, em suas atividades, condições inconfundíveis com as dos
demais trabalhadores da mesma empresa'.
Outros precedentes regionais no mesmo sentido foram mencionados,
notadamente o TRT-94.029374-9, da Relatoria do Juiz Flávio Por-
tinho Sirângelo, em que é Suscitante o Sindicato dos Técnicos In-
dustriais de Nível Médio e o TRT-96.009070-3-RVDC, ajuizado pelo
próprio ora Suscitante.
Desta Corte, indicou-se o precedente da lavra do Exmo. Ministro
Almir Pazzianotto Pinto, RO-DC-86.938/93.4, publicado na Revista
LTr-5811/1341, assim ementado:
'Embora disponham de lei regulamentadora do exercício da profissão,
os advogados não se constituem em 'categoria diferenciada', para
efeito de atuação sindical. Assim, conquanto gozem, como todos os
demais trabalhadores, do direito à organização sindical, não se di-
ferenciam dos demais trabalhadores, dentro das empresas, no tocante
às condições gerais de trabalhadores. Correta a decisão regional que
extinguiu o processo por ilegitimidade ativa do Sindicato dos Ad-
vogados para ajuizar dissídio coletivo. Recurso Ordinário conhecido e
não provido'.
Desnecessário seria, ante a clareza e propriedade dos fundamentos
deduzidos na origem, que incluem, ainda, referência à diretriz cons-
titucional mantenedora do critério de organização sindical por ca-
tegoria, pretender acrescentar-lhes qualquer outro.
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Considero, entretanto, de bom didatismo até esclarecer que, na atual
sistemática em que inserido o dissídio coletivo, não se justifica ação
coletiva em que não haja correspondência entre as atividades exer-
cidas pelo segmento profissional e econômico envolvidos no conflito.
Pelo simples motivo de que, em não sendo assim, torna-se abso-
lutamente impossível particularizá-lo, sob o ângulo da verdadeira
situação do setor, em face da nova realidade econômica e, por con-
seguinte, obter propostas e contrapropostas, nem processo negocial
efetivo, capazes de conduzir a uma solução que de fato possa equi-
librar os interesses de cada parte, no contexto contemporâneo, às
portas da globalização, no qual o próprio emprego já constitui raro
bem e em que muitas empresas têm fechado as portas, a despeito da
estabilização da moeda.
A par disso, impõe-se refletir que, mesmo relativamente aos pro-
fissionais liberais, o art. 511 consolidado, muito embora lhes tenha
assegurado o direito de associação para efeito de estudos, defesa e
coordenação de interesses comuns, não inseriu dentre estes o ajui-
zamento de ação coletiva. Ao contrário, em seus parágrafos 1º e 2º,
relacionou, literalmente, ao conceito de categoria profissional, a 'si-
tuação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades
econômicas similares ou conexas'. E é exatamente esta situação que
não se retrata, na hipótese em exame.
A faculdade de associação por profissão sempre constituiu, na sis-
temática legal brasileira, hipótese de exceção, vinculada à condi-
cionante de não poderem os trabalhadores sindicalizar-se 'eficien-
temente pelo critério da especificidade das categorias', segundo a
literalidade da lei (art. 570 da CLT) e, no que respeita à defesa de
interesses em juízo, restrita aos 'interesses individuais dos associados
relativos à sua atividade ou profissão' (art. 558, 'caput', da CLT).
Por fim, não se argumente que referidos preceitos não teriam sido
recepcionados pela atual Carta Política, pois esta, a despeito de haver
garantido a liberdade associativa, manteve, como critério único de
organização sindical, a categoria, e o Excelso Pretório, em julgado
que transcrevo, admite textualmente a permanência dos critérios fi-
xados pela norma celetária específica:
'Criação por desmembramento - Categoria diferenciada. A organização sin-
dical pressupõe a representação de categoria econômica ou profissional. Tra -
tando-se de categoria diferenciada, definida à luz do disposto no § 3º do
artigo 511 da Consolidação das Leis do Trabalho, descabe cogitar de des-
dobramento, por iniciativa dos interessados, consideradas as funções exer-
cidas pelos sindicalizados. O disposto no parágrafo único do artigo 570 do
referido Diploma aplica-se às hipóteses de existência de categorias similares
ou conexas e não de categoria diferenciada, muito embora congregando tra-
balhadores que possuem funções diversas. A definição atribuída aos tra-
balhadores e empregadores diz respeito à base territorial do sindicato - artigo
8º, inciso II, da Constituição Federal e não à categoria em si, que resulta das
peculiaridades da profissão ou da atividade econômica, na maioria das vezes
regida por lei especial, como ocorre em relação aos aeronautas. Mostra-se
contrária ao princípio da unicidade sindical a criação de ente que implique
desdobramento de categoria disciplinada em lei como única. Em vista da
existência do Sindicato Nacional dos Aeronautas, a criação do Sindicato
Nacional dos Pilotos da Aviação Civil não subsiste, em face da ilicitude do
objeto. Segurança concedida para cassar-se o ato do registro no Ministério
do Trabalho." (RMS-21305-DF, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 29.11.91,
pág. 17326 Seção I).
Em casos como o presente e ante todo o exposto, entendo que a
legislação ampara os princípios da economia e celeridade processuais,
aliados à informalidade ínsita ao dissídio coletivo, autorizam a que o
Eg. Regional houvesse, até mesmo, indeferido, de plano, a inicial,
com fundamento no art. 295, incisos I e II e parágrafo único, incisos
I e III, do CPC, considerado, ainda, o fato de que a Constituição
Federal manteve, como critério único de organização sindical, a ca-
tegoria, cujo desmembramento o STF repele (R-MS-21.305-1/DF -
Ac. TP 17.10.91).
NEGO PROVIMENTO ao Recurso. Invertido o ônus da sucumbên-
cia" (RODC-377.074/1997, Ministro Armando de Brito, DJ
05.06.1998).
Por fim, registrem-se outros acórdãos da Seção Normativa deste Tri-
bunal sobre a matéria: RODC-495.533/1998, Ministro Valdir Righet-
to, DJ 03.09.1999; e RODC-332.042/1996, Ministra Regina Fátima
Abrantes Rezende Ezequiel, DJ 05.09.1997.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Sin-
dicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, In-
formações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Sul - SESCON/RS, a
fim de declarar a ilegitimidade ad causam do Sindicato dos Técnicos Agrí-
colas de Nível Médio no Estado do Rio Grande do Sul - SINTARGS, de-
cretando a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, e de determinar a inversão do
ônus da sucumbência no que diz respeito às custas processuais. Prejudicada
a análise das demais matérias presentes nas razões de recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso ordinário, a fim de declarar a ilegitimidade ad
causam do Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no
Estado do Rio Grande do Sul - SINTARGS, decretando a extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI,
do Código de Processo Civil e de determinar a inversão do ônus da
sucumbência no que diz respeito às custas processuais. Prejudicada a
análise das demais matérias presentes no recurso ordinário mani-
festado pelo Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Asses-
soramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio Gran-
de do Sul - SESCON/RS.
Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-146/2002-000-01-00.0 - 1ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS,
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS, AU-
XILIARES
DE FISIOTERAPIA E AUXILIARES
DE TERAPIA OCUPACIONAL NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. JANICE SANTANA MOREIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TORRES REIS
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA
E REVISIONAL. QUORUM. ART. 859 DA CLT. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N.º 13 CANCELADA. 1. A Orientação Ju-
risprudencial n.º 13/SDC foi superada pelo entendimento de que o art.
859 da CLT, porque específico, regula o quorum exigível para a
assembléia geral sindical deliberar sobre o ajuizamento de dissídio
coletivo, resultando inaplicável o quorum do art. 612, próprio para
viabilizar a celebração de convenção ou acordo coletivo de trabalho
(TST-AG-RODC 30132/2002-900-02-00.9, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, DJ 13.02.2004). 2. Recurso ordinário interposto pelo Sin-
dicato profissional Suscitante a que se dá provimento para anular o
acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no
exame da causa, como entender de direito, afastada a preliminar de
ausência de quorum deliberativo.
Em 07.01.2002, SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, TERA-
PEUTAS OCUPACIONAIS, AUXILIARES DE FISIOTERAPIA E
AUXILIARES DE TERAPIA OCUPACIONAL NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SINFITO/RJ ajuizou dissídio coletivo originário
de natureza econômica e revisional em face do SINDICATO NA-
CIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAM-
GE. Pretendeu a fixação das reivindicações de fls. 02/12.
O Eg. 1º Regional acolheu a preliminar de ausência de quorum
deliberativo argüida em contestação pelo Sindicato patronal Suscitado
e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, inciso VI, do CPC, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 13 da Eg. Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal
Superior do Trabalho (fls. 170/177).
Inconformado, o SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, TERA-
PEUTAS OCUPACIONAIS, AUXILIARES DE FISIOTERAPIA E
AUXILIARES DE TERAPIA OCUPACIONAL NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SINFITO/RJ interpôs recurso ordinário, me-
diante o qual pleiteia o afastamento da preliminar acolhida no v.
acórdão a quo (fls. 179/184).
O Sindicato patronal Suscitado apresentou contra-razões, nas quais
reiterou a preliminar de carência de ação por ausência de previsão no
edital para a instauração da instância e argüiu a inobservância da OJ
21/SDC-TST (fls. 188/193).
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo provimento do recurso
ordinário (fls. 197/200).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
O Eg. 1º Regional acolheu a preliminar de ausência de quorum e
julgou extinto o processo, sem exame do mérito (fls. 170/177). O
Sindicato profissional Suscitante interpôs recurso ordinário pugnando
pela reforma do v. acórdão regional, sob o argumento de que o
quorum foi devidamente preenchido.
Razão assiste ao Recorrente.
Note-se que o acolhimento da preliminar pelo Eg. Tribunal a quo
encontrou esteio na Orientação Jurisprudencial nº 13/SDC-TST,
que exigia, para a instauração da instância, o atendimento ao quorum
deliberativo do art. 612 da CLT.
Entretanto, a Orientação Jurisprudencial n.º 13/SDC foi superada pelo
entendimento de que o art. 859 da CLT, porque específico, regula o
quorum exigível para a assembléia geral sindical deliberar sobre o
ajuizamento de dissídio coletivo, resultando inaplicável o quorum do
art. 612, próprio para viabilizar a celebração de convenção ou acordo
coletivo de trabalho (TST-AG-RODC 30132/2002-900-02-00.9, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJ 13.02.2004).
O quorum do art. 859 autoriza a proposição de dissídio coletivo se
resultar comprovada a participação de 2/3 dos associados interes-
sados, em primeira convocação, ou a aprovação de 2/3 dos associados
presentes, em segunda convocação.
De fato, a ata da assembléia geral deliberativa aprovou, em segunda
chamada, por unanimidade, o ajuizamento do dissídio coletivo para
a instituição das condições de trabalho constantes da pauta reivin-
dicatória, então autorizada (fls. 17/23).
O Sindicato profissional Suscitante providenciou a juntada da re l a ç ã o 
de empregados sindicalizados (fls. 57/73), o que permite identificar
trabalhadores associados dentre aqueles que subscreveram a lista de
presença (fls. 24/30).
Assim, evidencia-se o cumprimento do pressuposto processual do art.
859 da CLT, referente à anuência, em segunda convocação, de 2/3 dos
associados presentes à assembléia geral.
Em contra-razões, o Sindicato patronal Suscitado argüiu preliminar de
carência de ação ante a suposta falta de previsão no edital con-
vocatório sobre autorização específica para o ajuizamento de dissídio
coletivo.

Data venia, penso que o aludido edital não padece de tal vício. Isso
porque o Sindicato profissional Suscitante, ao fazer publicar edital
convocando a assembléia "para discutir e deliberar a pauta de rei-
vindicação a ser apresentada aos Sindicatos Patronais" (fl. 16), es-
clareceu que conclamava a categoria a participar da elaboração e da
fixação de condições de trabalho de seu interesse. Ademais, consta
expressamente da ata da assembléia geral a concessão de poderes à
diretoria do Sindicato para negociar mediante oferta de contrapro-
posta do Sindicato patronal Suscitado bem como para decidir pela
instauração da instância (fl. 23).
Não subsiste, portanto, amparo para o acolhimento da preliminar
argüida pelo Recorrido.
No que concerne à Orientação Jurisprudencial nº 21/SDC, esta foi
cancelada porque encontrava esteio no quorum do art. 612 da CLT.
Conforme visto, aplicável, na espécie, o quorum do art. 859. De
qualquer maneira, o comando nela contido era no sentido de que o
Sindicato profissional fornecesse a lista de associados, diligência que
providenciou às fls. 57/73.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Sindicato profissional Suscitante para anular o v. acórdão recorrido,
em virtude de erro procedimental, determinando o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento da causa,
como entender de direito, afastada a preliminar de ausência de quo-
rum deliberativo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato profissional suscitante
e, no mérito, dar- lhe provimento para anular o acórdão recorrido, em
virtude de erro procedimental, determinando o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que prossiga no exame da causa, como
entender de direito, afastada a preliminar de ausência de "quorum"
deliberativo.
Brasília, 16 de junho de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-464/2002-000-08-00.2 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS
E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DOS ESTADOS DO PARÁ
E AMAPÁ - SINCODIV

A D VO G A D A : DRA. MARLISE DE OLIVEIRA LARAN-
JEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES NO MUNI-
CÍPIO DE BELÉM - SINDIVAP

A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MA-

CHADO

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. As decisões iterativas desta Corte, quanto ao tema, convergem
no sentido de se considerar inaplicável aos trabalhadores não sin-
dicalizados o desconto a título de reforço, fortalecimento ou as-
sistência sindical, conforme o entendimento jurisprudencial consubs-
tanciado no Precedente Normativo n.º 119 da SDC/TST.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.141-147, julgou procedente o pedido do Ministério
Público do Trabalho da 8ª Região e declarou a nulidade das Cláusulas
27ª e 35ª da Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos sindicatos
suscitados em relação aos trabalhadores não filiados ao sindicato
profissional.
O SINCODIV e o SINDIVAP interpuseram Recurso Ordinário às
fls.167-182 e 187-195.
Os Recursos foram admitidos, à fl.206.
Contra-razões, às fls.201-204.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS CONCESSIO-
NÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ - SINCODIV
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - PRELIMINAR DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA".
Conforme o documento de fls.02-08, o pedido do Autor foi for-
mulado com o seguinte teor:
"Ante o exposto, requer o Ministério Público do Trabalho:
(...)
2 - Seja declarada a nulidade da totalidade das cláusulas Vigésima-
Sétima (Contribuição Confederativa), e Trigésima-quinta (Contribui-
ção Assistencial) da Convenção Coletiva de Trabalho em debate".
O Regional, após rejeitar a preliminar de ilegitimidade da parte,
deferiu o pedido.
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O Recorrente aponta violação dos artigos 128 e 460, do CPC, sob a
alegação que o Regional deferiu o pedido além do limite postulado na
petição inicial, visto que entende que o Ministério Público do Tra-
balho pleiteia a sustação da cobrança de contribuições confederativa e
assistencial apenas dos trabalhadores da categoria não sindicalizados.
Entende que a sentença que deferiu o pedido de nulidade das cláu-
sulas para declarar a impossibilidade de cobrança das contribuições
para os profissionais associados, inclusive, tornou-se mais ampla e
abrangente do que os pedidos elencados pelo Autor da Ação, devendo
a decisão, desta forma, ser adequada aos limites postulados.
Não procede a preliminar argüida pelo Recorrente, visto que o Re-
gional julgou o mérito nos limites estritos do pedido do Suscitante,
que versam sobre a anulação total das cláusulas que prevêem a co-
brança indistinta das contribuições assistencial e confederativa.
Não acolho a preliminar.
3 - MÉRITO
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL
As contribuições Confederativa e Assistencial foram instituídas pela
Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre os Sindicatos-recor-
rentes, nos seguintes termos:
"CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFE-
DERATIVA PROFISSIONAL - Para manutenção do sistema con-
federativo de Representação Sindical Profissional, as empresas de-
verão descontar diretamente da remuneração dos seus empregados,
em folha de pagamento, o valor correspondente a 2,0% (dois por
cento), respeitado o limite máximo de desconto ao valor de R$ 32,00
(trinta e dois reais), mensalmente, a partir de junho/2002, a título de
contribuição confederativa profissional, de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição Federal de 1988, dispositivo auto-aplicável conforme
Acórdão 181022-44 do Supremo Tribunal Federal, sendo referido
desconto efetivado da seguinte forma:
a - Os recolhimentos da Contribuição de que trata o caput desta
cláusula, deverão ser feitos em guia única expedida pelo sindicato
profissional, com a indicação de conta e agência bancária corres-
pondente;
b - Por se tratar de Contribuição de cunho confederativo, fica es-
tipulado que 5,0% (cinco por cento) do montante arrecadado caberá à
Confederação Nacional respectiva e 10% (dez por cento), caberá à
Federação Regional também respectiva, ficando o respectivo repasse
sob responsabilidade do sindicato profissional;
c - O prazo para recolhimento das contribuições confederativas no
sistema de guia única, será até o décimo dia útil do mês subseqüente
ao desconto, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sob o valor
do débito em atraso."
"CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL - Somente no mês de maio/2002, as empresas integrantes
da categoria econômica farão descontar de seus empregados o per-
centual de 3,0 (três por cento) a título de Contribuição Assistencial,
diretamente da remuneração paga, a fim de custear as despesas de-
correntes do processo de negociação coletiva. No mês de maio de
2002, os trabalhadores não descontarão a contribuição confederativa
de que trata a cláusula vigésima-sétima, desta Norma Coletiva."
O Regional, ao declarar a nulidade das cláusulas, asseverou que os
trabalhadores não filiados ao sindicato profissional não podem ser
compelidos ao pagamento das verbas, visto que as contribuições con-
federativa e assistencial são estatutárias, têm previsão no artigo 548,
alínea b, da CLT, e são devidas somente pelos associados da entidade
sindical, desde que autorizadas em assembléia- geral.
O Recorrente, fundamentando-se no artigo 513, da CLT, entende que
os Sindicatos podem impor contribuições a todos aqueles que par-
ticipam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões
liberais representadas, pois o artigo não faria qualquer distinção entre
profissionais associados ou não associados. Alega que a Convenção
Coletiva não violou o Princípio da Livre Sindicalização prevista no
artigo 8º da Constituição da República, uma vez que obedeceu todos
os requisitos legais contidos no art. 614 da CLT e que não houve
nenhuma manifestação da Delegacia Regional do Trabalho, quanto ao
não cumprimento de qualquer exigência legal.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte firmou que
a estipulação das contribuições confederativa e assistencial alcança
exclusivamente os trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria
profissional, sendo nula em relação aos não-associados, consoante
sedimentado no Precedente Normativo n.º 119, da SDC/TST, de se-
guinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."
Dou provimento parcial para anular as cláusulas apenas em relação
aos trabalhadores não associados.
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II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES NO MUNICÍPIO DE BELÉM - SIN-
D I VA P. 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
Como o recurso tem o mesmo objeto do recurso já analisado, declaro-
o prejudicado.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso Ordinário do
Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos e Má-
quinas dos Estados do Pará e Amapá - SINCODIV. Por maioria, dar
provimento parcial ao recurso para anular as Cláusulas 27 e 35
apenas em relação aos trabalhadores não associados, vencido o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira; II - Recurso Ordinário do
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Distribuidoras de Veículos
Automotores no Município de Belém. Por unanimidade, considerá-lo
prejudicado.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.169/2002-000-15-00.5 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
SOROCABA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SOROCABA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZENITA PINHEIRO MA-
CHADO DE ALMEIDA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - DATA-BASE. A fixação da
data-base observou o disposto no art. 867, parágrafo único, a, da CLT.
Recurso a que se nega provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.294-339, julgou parcialmente procedente o pedido.
O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de So-
rocaba e Região interpôs Recurso Ordinário às fls.342-352.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.353.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer às fls.357-359 e
opinou pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- DO MÉRITO
2.1- DATA-BASE
O Regional por intermédio do Acórdão de fls.294-339, fixou a data-
base da categoria como dia 1º de agosto, data mais próxima do
ajuizamento do presente dissídio, visto que se trata de norma coletiva
originária, sem instrumento coletivo antecedente, a teor do PN nº 31
deste Tribunal, c/c o art. 867, parágrafo único, letra a, parte final.
Destacou que o Protesto Judicial perdeu eficácia.
O Recorrente alega que a data-base pode ser alterada pela vontade
das partes, pelo desmembramento ou surgimento de um novo sin-
dicato e por sentença normativa. Postula que seja fixada a data-base
em 01 de maio e diz que pelo Protesto Judicial lhe foi garantida a
data-base em 1º de maio, data também aplicada para todos os mo-
toristas de Sorocaba e região, devendo ser aplicado o princípio da
isonomia.
Como destacado pelo Regional, o Protesto Judicial perdeu eficácia já
que o ajuizamento do dissídio deu-se após o 30º dia da publicação
daquela decisão.
A fixação da data-base observou o disposto no art. 867, parágrafo
único, letra a, da CLT.
Nego provimento.
2.2- TICKET-REFEIÇÃO
Consta do pedido do Sindicato-suscitante:
"As empresas deverão conceder aos seus empregados do setor de
transportes subsídio alimentação, em forma de ticket-refeição, no
valor de R$ 8,00 cada ticket, referente a jornada diária de trabalho. O
valor acima será reajustado na mesma forma e proporção dos sa-
lários.
PARÁGRAFO ÚNICO - O ticket-refeição será concedido aos em-
pregados inclusive no período em que estiver gozando férias.
Justificativa: o ticket-refeição tem a finalidade de auxiliar no custeio
da alimentação do trabalhador. O valor foi estipulado de acordo com
o custo de uma refeição diária na região." (fl.06).
O Regional indeferiu a cláusula por entender que a matéria depende
de negociação direta entre as partes, e não ser concedida aos em-
pregados do comércio tal garantia.
O Recorrente alega que o benefício é concedido a todos os tra-
balhadores amparados pela entidade sindical suscitante, conforme
Convenções Coletivas de Trabalho anexadas à inicial. Entende que
deve ser estendido a todos os trabalhadores que exerçam funções
idênticas, norteando-se pelo princípio da isonomia.

Em que pese ao relevante caráter social de que se reveste àacláusula,
a matéria é própria para acordo entre as partes, e não ficaram de-
monstrados elementos que possibilitem seu deferimento em dissídio
coletivo.
Nego provimento.
2.3- CESTA BÁSICA
O pedido foi vazado nos seguintes termos:
"Todas as empresas concederão a todos os seus empregados do setor
de transportes, uma cesta básica mensal composta dos seguintes
itens:
a) quatro quilos de feijão carioca; b) dois pacotes de macarrão de
meio quilo; c) quatro quilos de açúcar refinado; d) quatro latas de
óleo de soja de 900 ml cada uma; e) dez quilos de arroz tipo 2; f)
duzentos gramas de bolacha; g) um quilo de pó de café; h) uma lata
de leite em pó de 500 g; i) duas latas de extrato de tomate de cento
e quarenta gramas cada uma; j) meio quilo de fubá de milho; k) um
quilo de farinha de trigo; l) uma lata de leite condensado de 200 g;
m) uma lata de sardinha de cento e trinta e cinco gramas; n) uma lata
de goiabada de setecentos gramas; o) um pacote de tempero pronto de
trezentos gramas; p) meio quilo de farinha de milho; q) uma lata de
achocolatado de 500 g; r) meio quilo de farinha de mandioca; s) um
quilo de sal.
Justificativa: Todo trabalhador tem direito à um salário digno, de
modo que seja suficiente para prover o sustento de sua família. O
benefício da cesta básica visa a proteção da família do trabalha-
d o r. "
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.294-339, indeferiu a
cláusula por entender que a questão depende de negociação direta e
destacou que os demais trabalhadores do comércio não percebem tal
benefício.
O Recorrente alega que o benefício da cesta básica é concedido a
todos os trabalhadores amparados pela entidade sindical suscitante,
conforme Convenções Coletivas de Trabalho anexadas à inicial. En-
tende que o benefício deve ser estendido a todos os trabalhadores que
exerçam funções idênticas, norteando-se pelo princípio da isonomia.
Pelos mesmos argumentos do item 2.2, nego provimento ao re-
curso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, negar pro-
vimento ao recurso.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-10.869/2002-000-20-00.3 - 20ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SACEL - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGI-
LÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES E SIMILARES DO ESTADO DE
SERGIPE - SINDIVIGILANTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDES RODRIGUES
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DA PAUTA REI-
VINDICATÓRIA - O não registro da pauta de reivindicações na Ata
de Assembléia Geral conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial
n.º 08 da SDC desta Corte, acarreta a extinção do processo, sem
julgamento de mérito.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por intermédio do
acórdão de fls. 470-490, rejeitou as preliminares argüidas e julgou
parcialmente procedente a pauta de reivindicações apresentada pelo
Sindicato dos trabalhadores.
O Serviço de Vigilância e Transporte de Valores interpôs Recurso
Ordinário às fls. 589-605.
O Recurso foi admitido à fl. 628.
Contra-razões, às fls. 612-622.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer, às fls. 631-636,
pela extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de
negociação prévia e ausência da pauta de reivindicações.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - PRELIMINARMENTE
DA AUSÊNCIA DE PAUTA REIVINDICATÓRIA APROVADA
PELA CATEGORIA
O Regional não acolheu a preliminar, pois entendeu que houve a
juntada de documentos em atendimento ao opinativo do Ministério
Público do Trabalho e que as demais propostas do suscitante, em sua
maioria guardam equivalência com as cláusulas constantes do Acordo
Coletivo 2000/2001.
O Recorrente postula extinção do processo sem julgamento do mérito
sob a alegação de que o Sindicato Suscitante não cumpriu a Instrução
Normativa nº 4, do TST, e o art. 612, da CLT, quando não juntou aos
autos a pauta reivindicatória aprovada pela categoria em assembléia
geral.
Em atendimento ao opinativo do Ministério Público, o suscitante
juntou às fls. 435-453, ata de Assembléia Extraordinária ocorrida dia
13 de julho de 2002, Ata de Assembléia Extraordinária do dia 1º 2 de
março de 2002.
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A Ata de Assembléia geral de fl. 435, que contém a proposta de pisos
e jornadas de trabalho, é de reunião ocorrida no dia 13 de julho de
2002.
Na Ata de Assembléia de fl. 436, realizada nos dias 1º e 2 de março
de 2002, foi apresentada a proposta somente de piso salarial para
vigilante de posto. Contudo, pela Ata de Assembléia Geral Extraor-
dinária realizada dia 26 de abril de 2002 (fl. 55), a categoria decidiu
não aprovar à pauta de reivindicações.
Assim, o Suscitante não atendeu o disposto na Orientação Juris-
prudencial n.º 08 da SDC/TST, que dispõe:
"08. DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REIVINDICATÓRIA NÃO
REGISTRADA EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO. Inserido em
27.03.1998. A ata da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses
deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da
vontade expressa da categoria".
Dou provimento ao recurso para extinguir o processo sem julga-
mento do mérito.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, dar pro-
vimento ao recurso para extinguir o processo sem julgamento do
mérito.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-512/2003-000-12-00.1 - 12ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ACIR ALFREDO HACK
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS E SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CARNES E DERIVADOS DE CHAPECÓ

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
EXCESSOS DE JORNADA NÃO COMPUTÁVEIS COMO LABOR
EXTRAORDINÁRIO. TROCA DE UNIFORMES. NULIDADE
NÃO VERIFICADA. Pela dicção da norma coletiva, tendo-se como
paradigma o disposto no art. 58, § 1º, da CLT, são majoradas as
diferenças não computáveis para até dez minutos na entrada e na
saída, totalizando até vinte minutos diários, não as considerando co-
mo horas extras se excederem à jornada, mas também não as des-
contando no caso de eventual atraso ou saída antecipada do em-
pregado. Portanto, a norma coletiva prevê contrapartida ao excesso de
jornada, autorizando a compensação em igual período. A alegação de
indisponibilidade do direito aduzida pelo Recorrente refere-se es-
pecificamente à ausência de remuneração do período de tolerância,
majorado para dez minutos em relação à previsão legal. No entanto,
a norma coletiva contrapõe a esse direito, supostamente infligido, o
instituto da compensação, de uso corrente, com vistas à adequação de
jornadas ao interesse da empresa, observando-se, igualmente, o in-
teresse do obreiro. Não se verifica, na hipótese, a ilegalidade apon-
tada. Recurso a que se nega provimento.
Trata-se de Ação Anulatória em que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 12ª REGIÃO requereu a anulação parcial do Acor-
do Coletivo pactuado entre COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA. e SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS DE CHAPECÓ, com
pedido de antecipação de tutela inaudita altera parte.
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, deferiu a ante-
cipação da tutela, às fls.41-42, para determinar a suspensão dos efei-
tos do parágrafo 2º da Cláusula 15ª, do Acordo Coletivo de Trabalho
celebrado entre os Requeridos.
Interposto Agravo Regimental pela COOPERATIVA CENTRAL
OESTE CATARINENSE LTDA., às fls.45-52, improvido às fls.136-
140.
Ao proferir a decisão principal, às fls.170-178, o Regional rejeitou as
preliminares de ilegitimidade ativa, argüida pelos Requeridos, e de
inépcia da inicial, argüida pela entidade patronal, e, no mérito, julgou
improcedente o pedido.
Interposto Recurso Ordinário pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 12ª REGIÃO, às fls.181-191, em que alega, em
suma, que o tempo gasto pelo trabalhador para trocar de uniforme
integra a jornada de trabalho, devendo ser remunerado como labor
extraordinário, caso implique excesso de jornada.
Recurso Adesivo interposto pela COOPERATIVA CENTRAL OES-
TE CATARINENSE LTDA., às fls.211-216, reiterando as prelimi-
nares de ilegitimidade ativa e inépcia da inicial.
Contra-razões oferecidas pela entidade patronal Requerida, às fls.193-
208, e pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO, às fls. 220-223.
É o relatório.
VO TO 
I - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DAS CONTRA-
RAZÕES ADUZIDAS PELA EMPRESA, POR INTEMPESTIVAS,
ARGÜIDA DE OFÍCIO.
A parte decisória do Acórdão foi publicada em 20.09.04, segunda-
feira, consoante a certidão de fl.179.
O Recurso do Autor foi interposto tempestivamente, ante a ciência de
fl.180.

Recebido o apelo, foram intimados os Requeridos para contra-razões,
em 20.10.04, quarta-feira, conforme certificado à fl.192v, iniciando-se
a fluência do período em 21.10.04 e encerrando-se em 28.10.04,
quinta-feira. As contra-razões, todavia, somente foram apresentadas
em 03.11.04, a destempo, portanto.
Não conheço das contra-razões oferecidas pela empresa-recorrida.
II - RECURSO ADESIVO PATRONAL
1 - CONHECIMENTO
Conforme os fundamentos acima aduzidos, as contra-razões da or-
ganização patronal foram apresentadas a destempo. Interposto na
mesma data, o apelo adesivo é, igualmente, intempestivo.
Não conheço do Recurso.
III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Versa a parte da cláusula objeto da decisão anulatória sobre o se-
guinte tema, verbis:
CLÁUSULA 15 - CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO
- (...) Parágrafo Segundo: O espaço de tempo registrado no cartão-
ponto igual ou inferior a 10:0 (dez minutos) imediatamente anteriores
e posteriores ao início da jornada normal de trabalho, inclusive para
a troca de uniforme, não será considerado como efetivamente tra-
balhado. Em contrapartida, haverá uma tolerância de 10:0 (dez mi-
nutos) no início e final da jornada normal de trabalho, sem prejuízo
ao empregado, inclusive em relação ao repouso semanal remune-
rado." (fl.32).
Na inicial, o Ministério Público alegou, em suma, que a norma co-
letiva, excluindo da jornada o período de até vinte minutos diários,
inclusive para a troca obrigatória do uniforme de trabalho - exigência
da empresa - afronta o disposto no art. 4º da CLT, o qual dispõe,
verbis:
"Considera-se como de serviço efetivo o período em que o em-
pregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou execu-
tando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada".
Apontou o Autor a divergência entre a norma coletiva e a Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI do TST, de seguinte teor:
"Cartão de ponto. Registro. Não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal de tra-
balho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada
a totalidade do tempo que exceder à jornada normal)".
O Regional julgou improcedente o pedido sob o fundamento principal
de que as categorias negociaram a aludida disposição da norma com
vistas ao equilíbrio de interesses.
O Recorrente alega que a norma coletiva faz expressa menção ao
tempo necessário para o cumprimento de atividade obrigatória - para
a troca de uniformes - que decorre do interesse patronal, e que, por
esse motivo, deve ser considerado integrante da jornada de trabalho;
por conseguinte, deve ser remunerado como extraordinário, se im-
plicar excesso de limite legal. Aduz que o reconhecimento das nor-
mas consensuais coletivas não pode implicar lesão a direitos in-
disponíveis dos trabalhadores, consoante os princípios e normas pro-
tetivos do trabalho, à luz do disposto no art. 9º da CLT.
A jurisprudência e parte preponderante da doutrina têm reconhecido
limitações ao exercício da autonomia coletiva, ditadas objetivamente
pelo ordenamento jurídico.
Há, todavia, expressiva faixa para a composição autônoma dos in-
teresses laborais coletivos antes de se atingir o limite da indispo-
nibilidade absoluta.
O que se está a discutir, na hipótese, é a relativa disponibilidade da
matéria para a negociação e o ajuste entre as partes, em instrumento
coletivo de trabalho.
No caput do art. 58 da CLT limita-se a duração normal do trabalho
a oito horas diárias. Cabe observar que o acréscimo do parágrafo 1º
a esse dispositivo teve por finalidade estabelecer critério de flexi-
bilidade para o registro de ponto diário tendo em vista as variações
eventuais para mais ou para menos em relação à jornada regula-
mentar, limitando-as em até cinco minutos na entrada ou na saída, e
dez minutos diários.
Pela dicção da norma coletiva, tendo-se como paradigma o disposto
no art. 58, § 1º, da CLT, são majoradas as diferenças não computáveis
para até dez minutos na entrada e na saída, totalizando até vinte
minutos diários, não as considerando como horas extras se excederem
à jornada, mas também não as descontando no caso de eventual atraso
ou saída antecipada do empregado.
Portanto, a norma coletiva prevê contrapartida ao excesso de jornada,
autorizando a compensação em igual período.
A alegação de indisponibilidade do direito aduzida pelo Recorrente
refere-se especificamente à ausência de remuneração do período de
tolerância, majorado para dez minutos em relação à previsão legal.
No entanto, a norma coletiva contrapõe a esse direito, supostamente
infligido, o instituto da compensação, de uso corrente, com vistas à
adequação de jornadas ao interesse da empresa, observando-se, igual-
mente, o interesse do obreiro.
Da mesma forma como entendeu o Regional, não verifico, na hi-
pótese, a ilegalidade apontada, uma vez que a ausência de remu-
neração extraordinária decorre da compensação de parcela equiva-
lente de labor excedente à jornada normal, com vistas ao ajustamento
setorial de interesses, o que encontra apoio na Constituição, em seu
art. 7º, inciso XXVI, ao reconhecer o instrumento de ajuste coletivo
como forma eficaz de solução de pendências trabalhistas.
Por esses fundamentos, entendo não caracterizada a ofensa aos artigos
4º e 58, § 1º, da CLT. Mantenho a decisão.
Nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso Adesivo, por intempestivo, e negar provimento ao
Recurso Ordinário.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-1.390/2003-000-04-00.4 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREA-
TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SENAL-
BA/
RS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO BATTÚ WICHROWSKI
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUÍS SPIES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS E

SINDICATO DAS ENTIDADES CUL-
TURAIS, RECREATIVAS,
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ES-
TADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SECRASO

A D VO G A D O : DR. RICARDO MACAREVICH

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
DESCONTO ASSISTENCIAL. A norma coletiva em questão, que
não admite oposição dos trabalhadores ao desconto da contribuição
assistencial, implica a sua incidência sobre os salários dos empre-
gados sindicalizados e não- sindicalizados. Pela decisão do Regional,
ao declarar-se a nulidade parcial da norma, submeteu-se a efetivação
do desconto à oposição dos empregados não-associados às entidades
sindicais, a ser exercitada em prazo determinado, pelo que, impli-
citamente, em caso contrário, admite-se autorizada a incidência do
desconto, o que vai de encontro ao disposto no Precedente Normativo
nº 119 desta Corte, que, em observância à diretriz fixada nos arts. 5º,
incisos XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Constituição da
República, limita a obrigatoriedade da contribuição de natureza as-
sistencial, ou assemelhada, aos empregados associados. Recurso Pro-
vido.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO ajui-
zou a Ação Anulatória e aduziu pedido de antecipação de tutela, para
ser anulada a Cláusula 4.25 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -
da Convenção Coletiva pactuada entre o SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SENAL-
BA/RS E OUTROS e o SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU-
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIEN-
TAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SECRASO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região deferiu, às fls.42-46,
a liminar, sujeitando a efetivação do desconto da referida contribuição
a não oposição dos trabalhadores.
Ao proferir a decisão principal, às fls.112-119, o Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região julgou procedente em parte o pedido,
mantida a decisão liminar, declarando que "o desconto da contri-
buição assistencial previsto na Cláusula 4.25 da Convenção Coletiva
sujeita-se à oposição dos trabalhadores não-associados, que pode ser
manifestada perante seus empregadores até dez dias após o primeiro
pagamento".
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO opôs
Embargos Declaratórios, às fls.124/125, alegando que criou-se, na
decisão, nova regra, sujeitando o aludido desconto à oposição dos
trabalhadores não-associados aos sindicatos, após o primeiro pa-
gamento, o que poderia ensejar ausência de eficácia da decisão.
O Regional, às fls.146-148, deu provimento aos Declaratórios para
que, retificada a decisão anterior, constasse a seguinte redação: "jul-
gar parcialmente procedente a ação para, mantendo a decisão de
fls.42 a 46, determinar que o desconto da contribuição assistencial
previsto na cláusula 4.25 da convenção coletiva firmada entre os réus,
sujeita-se à oposição dos trabalhadores não-associados, que pode
ser manifestada perante seus empregadores até dez dias após o
primeiro pagamento reajustado".
Interposto Recurso Ordinário, às fls.160-185, pelo SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS,
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SE-
NALBA/RS E OUTROS, aditado pelo de fls.187-212, pretendendo a
reforma da decisão liminar e a improcedência do pedido principal.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, em
seu Recurso Ordinário, às fls.213-219, reitera que o Regional, ao
invés de anular a cláusula impugnada, instituiu nova regra. Alega ser
inócuo o prazo fixado nos Declaratórios, uma vez que a Convenção
Coletiva teve vigência a partir de 1º de abril de 2003, e o primeiro
pagamento reajustado ocorreu em abril de 2003, pelo que impossível
se exercer o direito de oposição, uma vez que ajuizada a Ação
Anulatória apenas em outubro de 2003. Requer, por conseguinte, seja
reconhecida a nulidade da cláusula, para ser limitada a contribuição
assistencial aos empregados sindicalizados (fls.218/219).
Contra-razões oferecidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 4ª REGIÃO, à fl.239, ao Recurso Ordinário do SE-
NALBRA/RS E OUTROS.
Apresentadas pelo SENALBA/RS E OUTROS, às fls.230-234, e pelo
SECRASO, às fls.247-249, contra-razões ao Recurso Ordinário do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª
REGIÃO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
A cláusula objeto da decisão anulatória apresenta a seguinte redação,
verbis:
4.25 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL- SENALBAs
Os empregadores descontarão dos seus empregados pertencentes à
categoria profissional, ora representados pelos respectivos SENAL-
BAs. à título de Contribuição Assistencial, com fundamento na Cons-
tituição Federal, art.. 8º. incisos III e IV, e na CLT, art. 513. alínea
"e".
4.25.1- Para o SENALBA/RS quantia equivalente a 1/30 (um trinta
avos) da remuneração já reajustada pelo presente ato normativo, na
folha de pagamento do mês de maio/2003 e 1/60 (um sessenta avos)
sobre os salários vigentes na folha de pagamento do mês de no-
vembro de 2003.
4.25.2 - Para o SENALBA/PF, SENALBA/CA, SENALBA/SR, SE-
NALBA/SA e SENALBA/SB quantia equivalente a 1/30 (um trinta
avos) da remuneração já reajustada pelo presente ato normativo na 1ª
(primeira) folha de pagamento em que incidir as novas condições
trabalho aqui estabelecidas, e, 1/30 (um trinta avos) sobre a re-
muneração vigente na folha de pagamento do mês de novembro de
2003.
4.25.3 - Face ao decidido pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL nos autos do Recurso Extraordinário nº 189.960-3 - Emen-
tário nº 2038-3 de 07/11/2000. os Senalbas não aceitam oposição
ao pagamento da Contribuição Assistencial.
"CONTRIBUIÇÃO - CONVENÇÃO COLETIVA. A contribuição
prevista em Convenção Coletiva de Trabalho, fruto do disposto no art
513. alínea "e" da CL T. é devida por todos os integrantes da ca-
tegoria profissional, não se confundindo com aquela versada na pri-
meira parte do inciso IV do art. 8º da Carta da República".
Na inicial, o Ministério Público alegou a nulidade da Cláusula, quan-
to à disposição constante do item 4.25.3, que veda expressamente
qualquer oposição do empregado ao desconto da contribuição as-
sistencial. Aduziu temas de violação dos artigos 5º, inciso XX, e 8º,
inciso V da Constituição da República, e divergência jurisdicional,
em face do disposto no Precedente Normativo nº 119 desta Corte.
O Regional acolheu em parte as alegações da inicial, pelos seguintes
fundamentos, verbis:
"A contribuição assistencial questionada origina-se da livre ma-
nifestação de vontade da categoria profissional, expressa em as-
sembléia geral extraordinária aberta a associados e não associados.
Sendo inarredável que as disposições normativas ajustadas por meio
de acordo ou convenção coletiva de trabalho ou de sentença nor-
mativa atingem a todos os trabalhadores que integram a categoria,
sindicalizados ou não, se afigura razoável a posição dos contestantes,
quando dizem das razões pelas quais não pode haver limitação do
desconto da citada contribuição apenas aos trabalhadores sin-
dicalizados".
"Diversa é a disposição que retira dos empregados o direito de opo-
sição ao desconto.
O artigo 545 da CLT, ao impor o desconto, em folha de pagamento,
das contribuições devidas ao sindicato, não traça qualquer distinção
entre empregados associados e não associados. Entretanto. é expresso
ao determinar que tal desconto do salário dos empregados somente
ocorrerá desde que por eles devidamente autorizados.
A cláusula em tela, ao estatuir que as entidades beneficiadas não
aceitam oposição ao pagamento da contribuição assistencial, vai
de encontro à regra inscrita no dispositivo legal.
Como já ficou destacado na decisão que concedeu a antecipação dos
efeitos da tutela, o tem 4.25.3 exclui qualquer possibilidade de re-
sistência por parte dos representados que não são sócios dos vários
sindicatos da categoria profissional. A original disposição normativa
não deixa àqueles que não concordam com os descontos outra al-
ternativa que não recurso ás vias judiciais em defesa dos seus in-
teresses" (grifamos- fl.117).
Conforme relatado, o Autor, em seu Recurso Ordinário, alega ser
inócua a limitação temporal fixada no decisum para o exercício do
direito de oposição pelos empregados não-associados (fls. 218/219) e
requer a anulação da disposição normativa para que a contribuição
limite-se aos associados.
De início, necessário considerar que se trata de decisão assumida pela
categoria profissional, em Assembléia-Geral regularmente realizada,
visto inexistir no contraditório alegações em contrário. A categoria
pactuou a contribuição assistencial, a ser descontada, na folha de
pagamento, de todos os empregados das empresas representadas na
Convenção Coletiva de Trabalho.

No item 4.25.3, acima transcrito, as entidades obreiras signatárias da
Convenção declaram não aceitar oposição ao desconto da contri-
buição, tendo por fundamento aresto do STF, em que decidido ser
devida por todos os integrantes da categoria profissional a contri-
buição ajustada em Convenção Coletiva, com apoio no art. 513, e,
da CLT.
Exceto o imposto sindical, que tem previsão legal expressa, as demais
contribuições sindicais assemelham-se por ter previsão genérica no
citado dispositivo celetista, incluindo-se entre estas as mensalidades
sociais, a contribuição assistencial e a contribuição confederativa.
No que tange à contribuição confederativa, cite-se o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe, verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".
Com base no ordenamento jurídico vigente, o entendimento juris-
prudencial prevalecente em nossa Corte Máxima é o de que as alu-
didas contribuições somente podem ser cobradas dos trabalhadores
filiados ao sindicato.
A interpretação em que se fundamenta a norma coletiva, sobre a
incidência da contribuição, com base no art. 513, alínea e, da CLT,
encontra-se superada pela dicção da Súmula acima transcrita.
No que tange ao direito de oposição, consoante o disposto no art. 545
da CLT, que serve de supedâneo à decisão do Regional, ora im-
pugnada, há de se considerar que a possibilidade de exercício desse
direito pelos não-associados não é capaz de validar a norma.
Em primeiro plano, ao fixar-se prazo para a manifestação desse di-
reito de oposição, atribui-se à norma coletiva teor omissivo, em que
a ausência de impugnação induziria o entendimento de permissão
tácita.
Este não é o espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da CLT, o
qual somente permite o desconto pelo empregador se devidamente
autorizado pelo trabalhador, e não por ausência de manifestação
contrária.
Cabe comentar que o Precedente Normativo nº 74, que previa prazo
para o direito de oposição, foi cancelado pelo TST, na mesma opor-
tunidade em que homologado o Precedente Normativo nº 119 do TST,
em sua redação original, superada pela atual, que já se encontrava
vigente à época da celebração da Convenção.
A Cláusula 4.25.3, ao declarar inadmissível a oposição dos traba-
lhadores, determina, por conseguinte, a sua incidência sobre os sa-
lários dos empregados associados e não-associados aos sindicatos.
Pela decisão do Regional, ao declarar-se a nulidade parcial da norma,
submeteu-se a efetivação do desconto à oposição dos empregados
não-associados, a ser exercitada em prazo determinado, pelo que,
implicitamente, em caso contrário, admite-se autorizada a incidência
do desconto, o que vai de encontro ao disposto no Precedente Nor-
mativo nº 119 desta Corte, que, em observância à diretriz fixada nos
arts. 5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Cons-
tituição da República, limita a obrigatoriedade da contribuição de
natureza assistencial, ou assemelhada, aos empregados associa-
dos.
A discrepância em face do citado Precedente Normativo cinge-se à
extensão da contribuição aos não-associados, pelo que desnecessário
se anular inteiramente a norma, por ser possível aproveitá-la em sua
parte válida, à luz do art. 184 do Código Civil, em consonância com
o pedido do Autor.
Dou provimento ao recurso para, reformada a decisão, anular o item
4.25.3 e adaptar a Cláusula 4.25 da Convenção Coletiva ao Pre-
cedente Normativo nº 119 do TST.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SENALBA/RS e OUTROS
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Conforme já considerado, na apreciação do Recurso do Ministério
Público, subordinou-se, na decisão regional, a efetivação do desconto
à oposição dos trabalhadores não-associados, a ser manifestada, pe-
rante o empregador, até dez dias após o primeiro pagamento rea-
justado.
Os Recorrentes pretendem a reforma da decisão do pedido liminar e
manifestação expressa, com vistas ao prequestionamento, sobre tese
alusiva à eficácia dos princípios constitucionais, éticos e morais, e
normas cogitadas, e, afinal, obter a reforma da decisão principal,
alegando, em suma, que a norma convencional deve ser respeitada e
que a cobrança da contribuição deve ser extensiva aos traba-
lhadores não-associados às entidades sindicais, já que, beneficiados
pela norma coletiva, devem contribuir em igualdade com os tra-
balhadores sindicalizados.
Quanto à impugnação à medida liminar, a simples leitura da decisão,
às fls.42-46, demonstra a coerência entre esta e a decisão proferida
quanto ao mérito do pedido principal. Inclusive, nesta se faz expressa
menção àquela, ao declarar-se: "...mantendo a decisão de fls.42 a
46...".
Por conseguinte, confunde-se o tema cogitado em relação à liminar
com a impugnação à decisão principal.
Quanto ao prequestionamento, há, na decisão impugnada, manifes-
tação expressa sobre a validade da contribuição assistencial, uma vez
que resultante de decisão da categoria profissional, devidamente for-
malizada em regular Assembléia-Geral. As alegações a esse respeito,
ora reiteradas, sucessivas vezes, no Recurso, foram devidamente apre-
ciadas pelo Regional, consoante o trecho a seguir transcrito, verbis:
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"A contribuição assistencial questionada origina-se da livre ma-
nifestação de vontade da categoria profissional, expressa em as-
sembléia geral extraordinária aberta a associados e não associados.
Sendo inarredável que as disposições normativas ajustadas por meio
de acordo ou convenção coletiva de trabalho ou de sentença nor-
mativa atingem a todos os trabalhadores que integram a categoria,
sindicalizados ou não, se afigura razoável a posição dos contestantes,
quando dizem das razões pelas quais não pode haver limitação do
desconto da citada contribuição apenas aos trabalhadores sin-
dicalizados (fl.117- grifamos )".
Manifesta-se, de outro lado, o Regional, no decisório impugnado,
quanto à ilegalidade do convencionado, ante o disposto no art. 545 da
CLT, no que tange à vedação genérica de direito de oposição ao
desconto.
A faculdade atribuída em lei às representações coletivas de traba-
lhadores e empregadores para convencionar normas de conduta e
condições de trabalho aplicáveis às respectivas relações de trabalho
tem limites ditados pelo ordenamento jurídico.
A tese da prevalência dos princípios constitucionais que norteiam o
exercício da autonomia coletiva, bem como do direito de impor con-
tribuições, não se sobrepõem ao que dispõe a lei, taxativamente.
Da mesma forma, a jurisprudência sedimentada em decisões iterativas
e recentes emanadas dos Tribunais Superiores merece acatamento, por
traduzir a interpretação prevalecente sobre esses limites, fixados na
lei.
Na hipótese, consoante as alegações reiteradas, sucessivamente, no
apelo das entidades obreiras, às fls.198, 201 e 209 a 211, sustentou-
se o direito de impor contribuições sindicais, com base no art. 513, e,
da CLT, com apoio na jurisprudência do STF. O tema encontra-se
prejudicado, quanto à imposição da contribuição assistencial aos em-
pregados que não são associados às entidades sindicais obreiras, dian-
te da apreciação de matéria de igual teor deduzida do Recurso do
Ministério Público do Trabalho.
A matéria trazida pelos Recorrentes alusiva ao direito de oposição
encontra-se apreciada em relação ao Recurso Ordinário do Ministério
Público.
Prejudicadas as alegações.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, 1) Recurso Ordinário in-
terposto pelo Ministério Público. Por unanimidade, dar-lhe provi-
mento para, reformada a decisão, anular o item 4.25.3 e, por maioria,
dar-lhe provimento parcial para adaptar a redação da Cláusula 4.25 da
convenção coletiva de trabalho ao Precedente Normativo nº 119/TST,
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; 2) Re-
curso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados em En-
tidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e
Formação Profissional do Estado do Rio Grande do Sul - SENAL-
BA/RS e Outros. Por unanimidade, julgar prejudicadas as alega-
ções.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.828/2003-000-15-00.4 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS E REGIÃO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. GARANTIA DE
EMPREGO. PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL OU OCU-
PACIONAL. 1. Justa e razoável a manutenção de garantia de em-
prego ao portador de doença profissional ou ocupacional até a apo-
sentadoria, com base em cláusula prevista em convenção coletiva
celebrada anteriormente pelas mesmas partes. 2. O meio ambiente do
trabalho seguro e saudável é direito humano fundamental do em-
pregado, reconhecido na Constituição da República, bem como em
normas internacionais de direito do trabalho que integram o orde-
namento jurídico brasileiro (arts. 6o e 200, caput e inciso VIII, da
Constituição Federal; Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais das Nações Unidas, promulgado pelo Decreto nº
592/92, art. 12; e Convenção nº 155 da OIT, promulgada pelo Decreto
nº 1.524/94). 3. A tônica da Constituição da República quanto à tutela
da higidez física e mental do trabalhador reside na adoção de medidas
preventivas, eliminando-se fatores de risco para acidentes e agentes
causais de enfermidades (art. 7o, inciso XXII, da Constituição Fe-
deral). 4. Nesse sentido, recai sobre o empregador a responsabilidade
primordial pelas medidas de higiene e segurança que obstem a ocor-
rência de doenças profissionais e acidentes no trabalho(art. 16 da
Convenção nº 155 da OIT e art. 19, caput e parágrafos da Lei nº
8.213/91). 5. O Decreto nº 3.048/1999, atual Regulamento da Pre-
vidência Social, traz no anexo II critérios precisos de nosologia, para
diagnótico e avaliação da incapacidade laborativa segundo parâmetros
científicos. Assim, não enseja o aumento significativo do número de
empregados beneficiados pela garantia de emprego, tornando o en-
cargo financeiramente insuportável. 6. Recurso Ordinário interposto
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pelos Sindicatos patronais Suscitantes a que se dá parcial provimento,
apenas para incluir na cláusula a exigência de que a doença pro-
fissional seja comprovada, exclusivamente, por atestado médico do
INSS que demonstre o nexo de causalidade e a incapacitação do
empregado para o exercício da função que ocupava, mas não para
outra atividade que seja compatível com o seu estado físico ou psí-
quico.
SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPONENTES
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS, SINDICATO
NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJARIA -SINDIFORJA e
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS, PORCAS, RE-
BITES E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPA
ajuizaram dissídio coletivo de greve em face de SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME-
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS E RE-
GIÃO, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E
DE OURIVES DE LIMEIRA e SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO.
Pretenderam a declaração de abusividade do movimento paredista e
a conseqüente autorização de descontos dos dias em que houve pa-
ralisação.
Pugnaram, ainda, pela composição do conflito coletivo de 2003/2004
nos termos da proposta patronal, sob o argumento de que o elevado
patamar das reivindicações da categoria profissional inviabilizaria a
atividade econômica das empresas.
Às fls. 975/976, as partes apresentaram um acordo parcial, que
previa reajuste salarial de 16,15% (dezesseis vírgula quinze por cen-
to), correspondente ao INPC/IBGE do período revisando - 2002/2003,
bem como a renovação das cláusulas sociais previstas na CCT
1999/2000 (fls. 693/707), exceto da Cláusula 68 - Garantia de Em-
prego ao Empregado Portador de Doença Profissional ou Ocupacional
(fl. 705v/706), porque sobre ela remanescia controvérsia. Igualmente
não houve consenso quanto ao pleito de aumento real dos salários.
O Eg. 15º Regional (fls. 1244/1295) declarou a greve não abusiva, de-
terminou o pagamento dos dias em que houve paralisação e concedeu aos
grevistas estabilidade no emprego por 90 dias, a partir da data da publicação
do acórdão, ordenando o retorno imediato ao trabalho, sob pena de multa
diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por empresa, a cargo dos Sindicatos
profissionais Suscitados.
Outrossim, a Corte de origem fixou reajuste salarial de 16,15%
(dezesseis vírgula quinze por cento), na forma do acordo parcial
celebrado, e indeferiu o pleito de aumento real.
O Eg. 15o Regional ainda manteve as cláusulas sociais preexistentes
para o período de 1º.11.2003 a 30.10.2004, renovando, inclusive, a
controvertida Cláusula 68 - Garantia de Emprego ao Empregado Por-
tador de Doença Profissional ou Ocupacional, com o acréscimo de
um parágrafo para obrigar o trabalhador a dar ciência ao empregador
sobre a eventual propositura de ação em que se postule o reco-
nhecimento de doença profissional (fl. 1291), solução idêntica àquela
adotada na sentença normativa revisanda (DC 1862-2002-000-15-00-
8 - fls. 959/972).
Irresignados, os Sindicatos patronais Suscitantes interpõem recurso ordi-
nário (fls. 1315/1334), mediante o qual investem contra a declaração de não-
abusividade da greve, a determinação de pagamento dos dias em que se deu
a paralisação coletiva e a concessão de estabilidade provisória aos traba-
lhadores grevistas. De outro lado, requerem a exclusão da Cláusula 68 -
Garantia de Emprego ao Empregado Portador de Doença Profisssional ou
Ocupacional e a instituição de teto salarial de aplicação hierárquica para o
reajuste pactuado, nos moldes da sentença normativa revisanda.
Os autos não noticiam o requerimento de efeito suspensivo.
Contra-razões apresentadas às fls. 1337/1355.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo parcial provimento do recurso,
apenas para "afastar o pagamento dos dias parados" (fls. 1359/1364).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Preliminarmente, determino a renumeração dos autos a partir da fl.
1664, a fim de corrigir evidente equívoco da Secretaria, uma vez que
a folha imediatamente anterior é a 1363.
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. NÃO-ABUSIVIDADE DA GREVE
Os Sindicatos patronais Suscitantes buscam a reforma da decisão
regional para que a greve seja declarada abusiva, porquanto teria sido
inviabilizado o acesso às empresas daqueles empregados que não
aderiram ao movimento.
Não lhes assiste razão.
O fato narrado -- que até poderia conduzir à declaração de abusividade da
greve (art. 6º, § 3º, da Lei 7.783/1989), caso decorresse de estratégia sis-
temática capitaneada pelo Sindicato profissional -- simplesmente não en-
contra suporte em qualquer elemento de prova nos autos.
Mantenho.
2.2. PAGAMENTO DOS DIAS EM QUE SE DEU A GREVE
Pugnam os Sindicatos patronais Suscitantes pela reforma do v. acór-
dão regional, a fim de que as Empresas sejam autorizadas a descontar
dos salários os dias relativos à paralisação coletiva.
Não assiste razão aos Recorrentes.
A meu juízo, o risco de não recebimento de salários é inerente à greve e, em
regra, deve ser assumido pelos seus participantes.
Todavia, considerando a recente inclinação da Eg. Seção de Dissídios
Coletivos do TST no sentido de determinar a remuneração de todo
período de greve, metade mediante compensação de jornada, mesmo
se reconhecida a sua abusividade formal (DC - 145687/2004-000-00-
00, Rel. Min. Antônio Barros Levenhagem, DJ de 28.10.2004), reputo
devido o pagamento integral dos dias de paralisação na hipótese dos
autos, em que avulta a não-abusividade do movimento paredista.
Mantenho.

2.3. ESTABILIDADE PROVISÓRIA AOS TRABALHADORES
G R E V I S TA S 
A Suscitada pretende a reforma do v. acórdão regional, no que con-
cede estabilidade provisória aos trabalhadores grevistas por 90 dias, a
partir da data de sua publicação.
A estabilidade provisória no emprego visa a proteger o empregado
grevista contra eventual retaliação do empregador nos casos em que
a greve seja declarada não abusiva pela Justiça do Trabalho.
Tal garantia, então, justifica-se aqui plenamente, ainda mais porque
instituída em consonância com o espírito do Precedente Normativo nº
8 2 / T S T.
Mantenho.
2.4. CLÁUSULA 68 - GARANTIA DE EMPREGO POR DOEN-
ÇA PROFISSIONAL
O principal ponto de divergência neste dissídio coletivo de greve
refere-se à manutenção, ou não, para o exercício 2003/2004, da ga-
rantia de emprego ao empregado portador de doença profissional ou
ocupacional até a aposentadoria, norma que vinha sendo objeto de
acordo por volta de vinte anos.
O Eg. 2º Regional decidiu renovar a cláusula 68 da última convenção
coletiva de trabalho celebrada entre as partes (1999/2000 - fl.
705v/706), sob o fundamento assim ementado:
"DISSÍDIO COLETIVO. CLÁUSULA SOCIAL. GARANTIA DE
EMPREGO POR DOENÇA PROFISSIONAL. MANUTENÇÃO.
A manutenção de cláusula social relativa à garantia de emprego por
doença profissional, existente em norma coletiva anterior, está em
consonância com o disposto no artigo 7º, caput, da Constituição
Federal, que garante aos trabalhadores outros direitos que visem à
melhoria de suas condições sociais, bem como com o parágrafo 2º do
artigo 114, também da Carta Magna, que assegura à Justiça do Tra-
balho, em caso de frustração da via negocial, estabelecer normas e
condições, 'respeitadas as disposições convencionais e legais míni-
mas de proteção ao trabalho.' Ademais, isso constitui estímulo para o
investimento, por parte do empregador, em programas de prevenção
de acidentes e que visem, também, reduzir as causas do surgimento
de doenças profissionais, especialmente quando se constata que nosso
país, lamentavelmente, ostenta posição de destaque mundial no to-
cante aos índices de acidente do trabalho. Por outro lado, a ma-
nutenção do benefício igualmente se justifica por encontrar previsão
em cláusula normativa preexistente, que vem sendo praticada há mais
de duas décadas, não estando demonstrada a inviabilidade econômica
de sua manutenção e, tampouco, eventual prejuízo ao empregador,
que continuará contando com o direito de exigir a contraprestação
laboral, ainda que em função diversa."
(fl. 1245 - sem destaque no original)
O Tribunal a quo instituiu a cláusula requerida, com o acréscimo de
um parágrafo para obrigar o trabalhador a dar ciência ao empregador
sobre a eventual propositura de ação em que se postule o reco-
nhecimento de doença profissional (fl. 1291), solução idêntica àquela
adotada na sentença normativa revisanda (DC 1862-2002-000-15-00-
8 - fls. 959/972).
Por meio do presente recurso ordinário (fls. 1315/1334), os Sindicatos
patronais Suscitantes alegam que tal garantia de emprego até a apo-
sentadoria haver-se-ia tornado excessivamente onerosa, tendo em vis-
ta que o Decreto nº 3.048/99 relacionou como doenças profissionais
ou ocupacionais cerca de 234 tipos de moléstias. Pretendem, assim, a
exclusão da cláusula.
Os autos não noticiam o requerimento de efeito suspensivo.
Eis a redação da aludida cláusula 68:
68) GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO PORTADOR
DE DOENÇA PROFISSIONAL OU OCUPACIONAL
A) O empregado que comprovadamente se tornar ou for portador de
doença profissional ou ocupacional deverá, sempre que exigido ser
atestada pelo INSS e que a mesma tenha sido adquirida na atual
empresa, e que tenha sofrido redução parcial de sua capacidade la-
boral, terá garantido sua permanência na empresa, sem prejuízo do
salário base antes percebido, desde que atendidas as seguintes con-
dições, cumulativamente:
A.1 - que apresente redução da capacidade laboral;
A.2 - que tenha se tornado incapaz de exercer a função que vinha
exercendo;
A.3 - que apresente condições de exercer qualquer outra função com-
patível com sua capacidade laboral após o advento da doença.
B) As condições supra da doença profissional ou ocupacional, ga-
rantidoras do benefício, deverão, sempre que exigidas, ser atestadas
pelo INSS. Divergindo qualquer das partes quanto ao resultado do
laudo, é facultado buscar a prestação jurisdicional, na Justiça do
Tr a b a l h o ;
C) Está abrangido pela garantia desta cláusula o já portador de doen-
ça profissional ou ocupacional, adquirida na atual empresa, que aten-
da as condições acima;
D) O empregado contemplado com a garantia prevista nesta cláusula
não poderá servir de paradigma para reivindicações salariais, nem ter
seu contrato de trabalho rescindido pelo empregador, a não ser em
razão de prática de falta grave, mútuo acordo entre as partes, com
assistência do sindicato representativo da categoria profissional, ou
quando tiver adquirido direito à aposentadoria, nos seus prazos má-
ximos;
E) Os empregados garantidos por esta cláusula se obrigam a par-
ticipar dos processos de readaptação às novas funções indicadas pela
empresa. Tais processos, quando necessários, serão preferencialmente
aqueles orientados pelo Centro de Reabilitação Profissional do
INSS.
F) As garantias previstas nesta cláusula não se aplicam quando o
empregado, comprovadamente, não colaborar no processo de rea-
daptação às novas funções.
G) A garantia desta cláusula se aplica ao portador de doença profissional ou
ocupacional cuja ocorrência coincidir com a vigência do contrato de tra-
balho, além das condições previstas na letra 'A' acima.

Parágrafo primeiro - O trabalhador deverá comunicar ao empregador,
imediatamente, o ajuizamento de ação acidentária visando o reco-
nhecimento da doença profissional ou do acidente de trabalho havido,
a fim de permitir-lhe eventual intervenção no feito, como terceiro
interessado." (fl. 1291)
À luz do art. 114, § 2º, da Constituição Federal, as conquistas his-
tóricas da categoria profissional constituem importante baliza para o
julgamento do dissídio coletivo, na medida em que retratam um ponto
de equilíbrio definido autonomamente pelos atores sociais.
Todavia, quando, em face da dinâmica da economia e da sociedade,
resultar demonstrada a excessiva onerosidade da cláusula preexis-
tente, é viável a sua revisão.
A Justiça do Trabalho deve exercer o poder normativo mediante a
ponderação entre os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
(art. 1º, inciso IV, da Constituição Federal), estabelecendo normas
coletivas que aperfeiçoem a proteção do empregado sem prejuízo da
viabilidade econômica da empresa.
Assim, no exame da Cláusula "68 - Garantia de Emprego ao Em-
pregado Portador de Doença Profissional ou Ocupacional", cumpre
perquirir, de um lado, a relevância intuitiva do benefício fixado e, por
outro, a pertinência do argumento segundo o qual a mudança da
legislação previdenciária tornaria tal encargo financeiramente insu-
portável para a categoria patronal.
A Constituição Federal situa a saúde dentro do elenco de direitos
sociais (art. 6º). Além disso, assenta que "compete ao sistema único
de saúde, além de outras atribuições, nos termos da lei: colaborar na
proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho (art.
200, caput e inciso VIII).
O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
das Nações Unidas (ratificado pelo Brasil em 12 de dezembro de
1991 e promulgado por meio do Decreto nº 592, de 06 de julho de
1992) dispõe, em seu art. 12, que o Estados Partes "reconhecem o
direito de toda pessoa desfrutar o mais elevado nível possível de
saúde física e mental".
Na mesma linha, tem-se a Convenção nº 155 da Organização In-
ternacional do Trabalho (ratificada pelo Brasil em 18 de maio de
1992 e promulgada por meio do Decreto n. 1.524, de 29 de setembro
de 1994), que versa sobre segurança e saúde dos trabalhadores e o
meio ambiente do trabalho.
Portanto, o meio ambiente do trabalho seguro e saudável é direito
humano fundamental do empregado, reconhecido na Constituição da
República, bem como em normas internacionais de direito do trabalho
que integram o ordenamento jurídico brasileiro.
A tônica da Constituição da República quanto à tutela da higidez
física e mental do trabalhador reside na adoção de medidas p re -
ventivas, eliminando-se fatores de risco para acidentes e agentes
causais de enfermidades. Tal é precisamente a diretriz do art. 7º, caput
e inciso XXII, de seguinte teor:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas
de saúde, higiene e segurança.
(sem destaque no original)
Bem se compreende a ênfase na prevenção, visto que a indenização,
quer a cargo do Estado, quer a cargo do empregador, pressupõe lesão
consumada ao direito fundamental do hipossuficiente.
Claro está que recai sobre o empregador a responsabilidade pri-
mordial pelas medidas de higiene e segurança que obstem a ocor-
rência de doenças profissionais e acidentes no trabalho, conforme
enuncia o art. 16 da Convenção nº 155 da OIT:
IV. AÇÃO EM NÍVEL DE EMPRESA
Artigo 16
1. Deverá ser exibido dos empregados que, na medida que for ra-
zoável e possível, garantam que os locais de trabalho, o maquinário,
os equipamentos e as operações e processos que estiverem sob seu
controle são seguros e não envolvem risco algum para a segurança e
a saúde dos trabalhadores.
2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for
razoável e possível, garantam que os agentes e as substâncias quí-
micas, físicas e biológicas que estiverem sob seu controle não en-
volvem riscos para a saúde quando são tomadas medidas de proteção
adequadas.
3. Quando for necessário, os empregadores deverão fornecer roupas e
equipamentos de proteção adequados a fim de prevenir, na medida
que for razoável e possível, os riscos de acidentes ou de efeitos
prejudiciais para a saúde.
Neste sentido trilha a Lei nº 8.213/1991, no que conceitua acidente de
trabalho e estatui responsabilidade administrativa, civil e penal em
face da empresa, a teor do art. 19, caput e parágrafos:
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do
trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos
segurados referidos no inciso VII do Art. 11 desta Lei, provocando
lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o tra-
balho.
§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e
individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.
§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a em-
presa de cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.
§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos
da operação a executar e do produto a manipular.
Natural que a empresa responsabilize-se, primordialmente, pelas me-
didas coletivas e individuais de prevenção, porquanto seu poder di-
retivo amolda o ambiente de trabalho e subordina a prestação pessoal
de serviços em favor da atividade laborativa.
O legislador ainda equipara a acidente de trabalho as doenças profissionais e
ocupacionais, pois não seria lógico que a tutela em matéria de segurança e
medicina no trabalho se restringisse às lesões físicas decorrentes de sinistros.
Daí a dicção do art. 20 da Lei nº 8.213/1991:
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Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo
anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada
pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e cons-
tante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada
em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e
com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no
inciso I.
§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:
a) a doença degenerativa;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade laborativa;
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em
que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de
exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho.
§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída
na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das con-
dições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona
diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente do tra-
balho.
Como é cediço, o acidentado, a que se equipara a vítima de doença
profissional ou ocupacional, tem legalmente garantida, pelo prazo
mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na
empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, indepen-
dentemente de percepção de auxílio-acidente.
A meu juízo, a cláusula 68, ora em debate, consolidada ao longo de
vinte anos de negociação coletiva, ostenta enorme relevância social
ao prorrogar semelhante estabilidade até a aposentadoria, caindo co-
mo uma luva neste sistema jurídico de tutela da vida e da saúde do
empregado.
Note-se que a garantia de emprego em tela apresenta regramento
criterioso.
Com efeito, somente faz jus ao benefício da norma coletiva aquele
empregado acometido de afecção etiologicamente relacionada ao tra-
balho, que também lhe cause seqüela permanente, com redução da
capacidade laboral e incapacidade para a atividade que exercia an-
teriormente na empresa, desde que remanesça aptidão para o de-
sempenho de função compatível com a sua nova condição, após
obrigatória participação em procedimento de reabilitação.
Data maxima venia, não passa de falácia a assertiva de que o Decreto
nº 3.048/99 tornaria a Cláusula 68 excessivamente onerosa para a
categoria econômica, por alargar o rol de doenças passíveis de equi-
paração a acidente de trabalho.
Há muito que tanto o Sistema Único de Saúde quanto a Perícia
Médica do Ministério do Trabalho e Emprego reivindicavam a dis-
criminação das possíveis enfermidades que, causalmente ligadas ao
trabalho, configurassem doença profissional ou ocupacional.
Sob a vigência do Decreto nº 2.172/97, antigo Regulamento da Pre-
vidência Social, constavam do anexo apenas os agentes patogênicos
químicos, físicos e biológicos, sem a correlata identificação das doen-
ças advindas dos efeitos da exposição ocupacional.
Isso fomentava controvérsia entre os segurados e a Previdência So-
cial, assim como entre o Sistema de Saúde e a Previdência Social,
uma vez que a ausência de relações de doenças permitia a sub-
jetividade das decisões administrativas e técnicas, gerando conflitos
que desembocavam na instância judicial.
A partir do Decreto nº 3.048/1999, atual Regulamento da Previdência
Social, os especialistas do SUS e do MTE encontram no anexo II
critérios precisos de nosologia, para diagnótico e avaliação da in-
capacidade laborativa segundo parâmetros científicos.
O Decreto em tela, assim, não enseja o aumento significativo do
número de empregados beneficiados pela garantia de emprego, tor-
nando o encargo financeiramente insuportável.
Corroboram tal convicção os acordos coletivos de trabalho de fls.
980/1222, em que mais de dez empresas mantiveram a cláusula pre-
existente para o período 2003/2004, objeto da presente sentença nor-
mativa.
Portanto, carece de fundamento o receio de banalização da garantia
de emprego, virtualmente concedida para casos de moléstias sem
gravidade. A norma coletiva em foco não se afigura pródiga.
Eventual engessamento do quadro de pessoal da empresa decorrerá certa-
mente de um ambiente de trabalho nocivo ao empregado, máxime em se
considerando que a medicina e segurança do trabalho evoluiu para abarcar
doenças de fundo psicossomático, fruto de agressões morais e cobrança de
metas abusivas, a título de exemplificação.
A possibilidade de crescimento do número de empregados com ga-
rantia de emprego implicará, em última análise, valioso caráter pe-
dagógico, para que as empresas eliminem os fatores de risco e os
agentes causais de doenças no ambiente de trabalho.
Por tudo o que se veio de expor, conclui-se que a Cláusula 68
imprime máxima efetividade ao valor social do trabalho sem, de outro
turno, mitigar o valor social da livre iniciativa.
Apenas para aumentar a segurança jurídica, reformo parcialmente para
incluir na cláusula a exigência de que a doença profissional ou ocupacional
seja comprovada, exclusivamente, por atestado médico do INSS que de-
monstre o nexo de causalidade e a incapacitação do empregado para o exer-
cício da função que ocupava, mas não para outra atividade que seja com-
patível com o seu estado físico ou psíquico. Imprimo ao item B da cláusula
a seguinte redação, mantendo-se íntegros os demais itens:
"CLÁUSULA 68 - GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO
PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL OU OCUPACIONAL:
A) O empregado que comprovadamente se tornar ou for portador de
doença profissional ou ocupacional adquirida na atual empresa terá
garantida sua permanência na empresa, sem prejuízo do salário-base
antes percebido, desde que atendidas as seguintes condições cumu-
lativamente:
A.1 - que apresente redução da capacidade laboral;

A.2 - que tenha se tornado incapaz de exercer a função que vinha
exercendo;
A.3 - que apresente condições de exercer qualquer outra função com-
patível com sua capacidade laboral após o advento da doença.
B) O nexo de causalidade da doença profissional ou ocupacional,
garantidoras do benefício, bem como as condições previstas nos itens
A.1, A.2 e A.3, deverão, sempre e exclusivamente, ser comprovados
mediante atestado médico oficial do INSS."
2.5. TETO SALARIAL DE APLICAÇÃO HIERÁRQUICA PA-
RA O REAJUSTE PACTUADO
Alegam os Recorrentes que o Eg. 3º Regional, ao homologar o rea-
juste pactuado, no importe de 16,15% (dezesseis vírgula quinze por
cento), não considerou o teto salarial de aplicação hierárquica pre-
visto quer na sentença normativa revisanda, quer no ajuste entabulado
entre as partes. Postula, então, a reforma da decisão homologatória,
para que passe a prever o aludido teto salarial.
Não lhes assiste razão.
Com efeito, o acordo parcial apresentado mediante petição conjunta
informou simplesmente que "a reposição salarial ficou definida no
percentual de 16,15% (dezesseis vírgula quinze por cento), corres-
pondente ao INPC do período".
Incensurável a decisão do Eg. 3º Regional, visto que apenas ho-
mologou o ajuste celebrado entre as partes nos seus exatos termos,
mormente em se considerando que os autos não exibem nenhum
documento apto a demonstrar que o acordo de vontades em tela
diferenciaria o reajuste instituído segundo as faixas salariais dos em-
pregados.
Mantenho.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Por unanimidade: 1)
conhecer do Recurso Ordinário interposto pelos sindicatos patronais
suscitantes e determinar a renumeração dos autos a partir da fl. 1664,
a fim de corrigir evidente equívoco da serventia, uma vez que a folha
imediatamente anterior é a 1363; 2) no mérito, negar provimento ao
recurso quanto à Cláusula GARANTIA DE EMPREGO AOS TRA-
BALHADORES GREVISTAS, quanto à pretensão de estabelecimen-
to de teto salarial de aplicação hierárquica para o reajuste pactuado e
para declarar a não- abusividade do movimento grevista; II - por
maioria: a) determinar o pagamento, pela empresa, dos dias de pa-
ralisação, vencidos, integralmente, o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito e, parcialmente, o Exmo. Ministro Vantuil Abdala, que de-
terminava o pagamento, pela empresa, de 50% (cinqüenta por cento)
dos dias parados e a compensação, pelos trabalhadores, dos outros
50% (cinqüenta por cento); b) dar provimento parcial ao recurso no
tocante à Cláusula GARANTIA DE EMPREGO AOS PORTADO-
RES DE DOENÇA PROFISSIONAL/OCUPACIONAL, para mantê-
la, acrescentando em sua redação a obrigatoriedade de que a doença
profissional seja comprovada, exclusivamente, por atestado de médico
do INSS que demonstre o nexo de causalidade e a incapacitação do
empregado para o exercício da função que ocupava, mas não para
outra atividade que seja compatível com o seu estado físico ou psí-
quico, vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito e Gel-
son de Azevedo.
Brasília, 14 de dezembro de 2004.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-20.220/2003-000-02-00.0 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EDIFÍCIOS, CONDOMÍNIOS (RESIDEN-
CIAIS E COMERCIAIS), EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE COMPRA, VEN-
DA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEIS (RESIDENCIAIS E CO-
MERCIAIS)
DO GUARUJÁ E BERTIOGA -
S.E.E.C.L.A.
G.

A D VO G A D A : DRA. MARILENE RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

A D VO G A D O : DR. RICARDO NACIM SAAD
A D VO G A D O : DR. RUBENS CABRAL RODRIGUES
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. OBRIGAÇÃO IMPOSTA A
TRABALHADORES NÃO SINDICALIZADOS. NULIDADE. A
matéria encontra-se pacificada, no âmbito desta Seção Especializada,
consoante o Precedente Normativo nº 119 do TST. Não obstante
aprovada a contribuição pela categoria e previsto o direito de opo-
sição ao desconto, o instrumento normativo obriga trabalhadores não
sindicalizados, pelo que nula a Cláusula 50ª, no que tange à con-
tribuição confederativa.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir, às fls.384-
393, a decisão na Ação Anulatória em que o Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região requereu a anulação parcial da Convenção
Coletiva para o período 2001/2003, celebrada em 22/10/01, entre o
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, CONDOMÍ-
NIOS (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS), EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS) DO
GUARUJÁ E BERTIOGA - SEECLAG e o SINDICATO DAS EM-
PRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO
PAULO, não conheceu do incidente de uniformização suscitado pelo
Sindicato profissional e julgou parcialmente procedente o pedido de
anulação da Cláusula 50ª, quanto à contribuição confederativa.
O Sindicato profissional opôs Embargos Declaratórios, às fls.396-397,
alegando inapreciadas as provas documentais quanto às autorizações
para a efetivação do desconto da contribuição confederativa. O Re-
gional acolheu, em parte, os Embargos, às fls.407/409, apenas para
esclarecer que as referidas autorizações, por si só, não afastam a
ilegalidade dos descontos.
Embargos Declaratórios opostos pelo Ministério Público do Trabalho,
às fls.402/403, acolhidos pelo Regional, às fls.407-409, para declarar
que se manteve a liminar de fls.135-138.
Interpôs Recurso Ordinário o Sindicato obreiro, às fls.411-424, pre-
tendendo a reforma da decisão, para ser acolhido o incidente de
uniformização e declarada como devida a contribuição de custeio
confederativo.
Oferecidas contra-razões pelo Ministério Público do Trabalho, às
fls.426-431.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
O Sindicato profissional impugna a decisão proferida pelo Regional,
que não conheceu do incidente de uniformização requerido e declarou
a nulidade da Cláusula 50ª da Convenção Coletiva 2001/2003, no que
tange à contribuição confederativa.
DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA
O Sindicado-recorrente alega não haver motivos para a rejeição do
incidente de uniformização por ele suscitado, uma vez que fora pro-
videnciada a transcrição de ementas oficiais, com a indicação de
origem e data das publicações, conforme disposto no Regimento
Interno do TRT da 2ª Região.
O Regional, ao examinar os documentos que instruíram o incidente
de uniformização de jurisprudência, entendeu inobservados os pre-
ceitos fixados no § 3º do art. 139-A do seu Regimento Interno, pois,
conforme salientado pelo Ministério Público do Trabalho, o Sus-
citante "não juntou cópias autenticadas e identificadas dos acórdãos
citados como divergentes, não fez indicação de repertório autorizado
de jurisprudência nem fez indicação precisa da publicação em órgão
oficial, eis que a indicação da data e do órgão de publicação não
é suficiente para localização do texto. É necessária a informação
da seção e da página para permitir a sua exata localização" (grifo
nosso - fls.386-387).
O Recorrente, ao reiterar que informou órgão e data da publicação,
não impugna especificamente o fundamento da decisão regional, uma
vez que os elementos apresentados não possibilitam a indicação
precisa da publicação, capaz de permitir a sua localização.
Mantenho a decisão.

<!ID818901-4>

Nego provimento.
DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
O Regional anulou a Cláusula 50ª da Convenção Coletiva com as al-
terações introduzidas pelo item 4 do termo aditivo celebrado em 08/10/02,
quanto à contribuição confederativa, por entender que a "contribuição
confederativa mensal e sucessiva, no importe de 3% (três por cento)...
viola o princípio da intangibilidade salarial, afigurando-se abusiva e com
características tributárias, além de estar totalmente dissociada do enten-
dimento predominante...".
Considerou que a "fixação de contribuição... mensal e sucessiva representa
verdadeiro confisco dos salários dos trabalhadores... despontando, assim, in-
questionável a ilegalidade dos descontos a esse título".
Nas razões do recurso, o Sindicato obreiro objetiva demonstrar o direito de
fixar contribuições aos integrantes da categoria. Alega que os benefícios
decorrentes da Convenção Coletiva alcançam os profissionais da categoria
como um todo; portanto, o ônus do custeio da representação sindical deve
ser suportado pela categoria (fl.414). Sustenta que a imposição de contri-
buições pelos sindicatos tem apoio nos artigos 513, e, da CLT, e 8º, inciso IV,
da Constituição, estando legalmente prevista a contribuição confederativa
(fls.415-416).
Salienta a efetiva aprovação da contribuição em assembléias-gerais da
categoria e divulgação das decisões na base territorial, quanto aos en-
cargos contributivos e direito de oposição dos trabalhadores (fls.416-417).
Afinal, apresenta arestos oriundos do STF e do Tribunal de origem, em
que declaradas a legalidade e a legitimidade da fixação da contribuição
confederativa.
A matéria objeto de controvérsia encontra-se pacificada no âmbito
desta Seção Especializada em Dissídios Coletivos, consoante a ju-
risprudência iterativa, consubstanciada no Precedente Normativo nº
119 do TST, verbis:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição e favor de
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entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados".
Não obstante aprovada pela categoria a contribuição e previsto o
direito de oposição ao desconto, o instrumento normativo obriga
trabalhadores não sindicalizados, pelo que nula a Cláusula, no que
tange à contribuição confederativa. Mantenho a decisão.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-28.006/2003-909-09-00.4 - 9ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. VALDIR NUNES PALMEIRA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. INAJÁ VANDERLEI SILVESTRE

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS

E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS
NO ESTADO DO PARANÁ - SINCODIV

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BITTENCOURT PEREI-
RA LOPEZ HEREK

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O SA-
LÁRIO DE TRABALHADORES NÃO-ASSOCIADOS AO SINDI-
CATO. NULIDADE. A Cláusula declara inadmissível a oposição dos
trabalhadores e também determina a incidência da contribuição as-
sistencial sobre os salários dos empregados associados e não-asso-
ciados ao Sindicato, indo de encontro, nesse aspecto, ao disposto no
Precedente Normativo nº 119 desta Corte, que, em observância à
diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º,
inciso X da Constituição da República, limita a obrigatoriedade da
contribuição de natureza assistencial, ou assemelhada, aos empre-
gados associados.
Trata-se de Ação Anulatória em que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO requereu a anulação parcial da Con-
venção Coletiva pactuada entre o SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE CURITIBA e o SINDICATO DOS CONCES-
SIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO ESTADO
DO PARANÁ - SINCODIV, com pedido de antecipação de tutela.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região deferiu a antecipação
da tutela, às fls.30/31, para sustar os efeitos da Cláusula 48ª da
Convenção Coletiva, e determinar que o Sindicato obreiro convenente
se abstenha de receber qualquer valor em decorrência da referida
Cláusula.
Interposto Agravo Regimental pelo SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMÉRCIO DE CURITIBA, decidiu o Regional restringir
a tutela antecipatória aos empregados não-associados ao Agravante.
Ao proferir a decisão principal, às fls.609-623, o Regional rejeitou as
preliminares de inépcia da petição inicial e de impossibilidade da
antecipação da tutela, ilegitimidade ativa e incompetência do TRT, e,
no mérito, julgou procedente o pedido para declarar a nulidade da
Cláusula, por entender que esta impede o exercício do direito de
oposição.
Opostos Embargos Declaratórios pelo SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO DE CURITIBA, às fls.629-637, providos
apenas para prestar esclarecimentos, às fls.647-654.
Interposto Recurso Ordinário, às fls.659-690, pelo SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CURITIBA, argüindo pre-
liminares de negativa de prestação jurisdicional, ausência de fun-
damentação e negativa do devido processo legal, quanto ao Acórdão
proferido nos Declaratórios, e reiterando as demais preliminares ar-
güidas na defesa, a saber: inépcia da inicial, já que não observados os
requisitos ensejadores da propositura da ação; incompetência absoluta
da SDC do Regional para julgar o pedido, por ser competência ori-
ginária do Pleno do TRT; nulidade do processamento da ação anu-
latória; carência de ação por ilegitimidade ativa, falta de interesse
processual e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta a
legalidade e a constitucionalidade da Cláusula em apreço e pugna
pela sua manutenção, pretendendo, alternativamente, se julgado ne-
cessário, seja a mesma alterada apenas parcialmente para constar o
direito de oposição.
Contra-razões pelo Ministério Público do Trabalho, às fls.694-698.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINARES
2.1.1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL.

O Sindicato Recorrente ataca a decisão proferida em Embargos De-
claratórios (fls.661-664), em que alegara haver omissão e contradição
na decisão principal, quanto à preliminar de incompetência absoluta e
quanto às alegações defensórias de validade da Cláusula 48ª da Con-
venção Coletiva, com base nos dispositivos legais e constitucionais
assinalados, e nos arestos do STF e regionais apresentados.
A matéria alusiva à incompetência funcional do órgão regional pro-
lator da decisão foi devidamente enfrentada na decisão impugnada
(fls.614/615). Na decisão proferida nos Declaratórios, foram apre-
sentados esclarecimentos adicionais sobre o tema (fls.650-/51). Não
há negativa de prestação jurisdicional a esse respeito. As alegações
reiteradas no Recurso quanto ao tema serão apreciadas a seguir.
As demais razões dizem respeito ao mérito da decisão, e não ca-
beriam em Embargos Declaratórios, uma vez que o veículo próprio
para a articulação é o Recurso Ordinário. O Regional ainda assim
teceu esclarecimentos sobre os temas. Aprecia-se a seguir a reiteração
da preliminar. Não há na decisão dos Declaratórios ausência de pres-
tação jurisdicional, ausência de fundamentação ou negativa do devido
processo legal.
Nego provimento.
2.1.2 - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
O Recorrente alega que o Regional não observou a competência
funcional para a apreciação da ação anulatória, uma vez que a com-
petência originária seria do Tribunal Pleno e não da Seção Espe-
cializada. Entende o Recorrente desrespeitadas, na hipótese, a norma
do art. 678, inciso I da CLT, que atribui competência ao Tribunal
Pleno para o processamento da ação, bem como do art. 652, inciso IV
da CLT, alegando que a eventual suspensão do efeito da Cláusula em
questão somente poderia ser processada no âmbito da ação individual,
cuja competência é da Vara do Trabalho.
A norma do art. 678 da CLT refere-se, por óbvio, aos Tribunais
divididos em Turmas, em contraposição à norma do 679 da CLT;
ambas contêm as definições de competência vigentes à época, que
não são consentâneas com a evolução posterior. Quanto ao art. 652 da
CLT, evidentemente, a decisão em ação anulatória não impede a ação
individual no caso do descumprimento desta, o que não é o caso, já
que se trata de decisão atinente a toda a categoria, no âmbito, por-
tanto, da ação coletiva, conquanto, obviamente, refira-se a proce-
dimento a ser observado pelo Sindicato Recorrido e pelas empresas
representadas quanto à suspensão, nos contratos individuais de tra-
balho, dos efeitos da norma coletiva em questão.
Os argumentos ora brandidos pelo Recorrente referem-se à economia
interna do TRT. Cabe a este dispor, da forma que lhe pareça mais
conveniente, em seus atos regimentais, sobre competências, atribui-
ções, normas de funcionamento e encargos de processamento das
ações, em seus órgãos jurisdicionais, observadas as normas gerais do
processo e as garantias processuais das partes. Aponta nesse sentido a
clara diretriz emanada do art. 96, inciso I da Constituição da Re-
pública.
O Acórdão integrado pela decisão dos Declaratórios esclarece que a
competência para o julgamento das ações anulatórias não se encontra
disciplinada no art. 16 do Regimento Interno, que trata da com-
petência do Tribunal Pleno, mas inclusa no art. 20 do Regimento
Interno, que trata da competência da Seção Especializada. Mantenho
a decisão.
Nego provimento.
2.1.3 - INÉPCIA DA INICIAL - PEDIDOS INCOMPATÍVEIS
O Recorrente alega, em suma, que, não cabendo execução no âmbito
das ações coletivas, a tutela não poderia ser antecipada, pelo fato de
que "a competência para a execução das decisões coletivas pertencem
à Vara do Trabalho". Por esse motivo, pela alegada incompetência do
TRT, sustenta que não poderiam ser cumulados os pedidos na ini-
cial.
O tema, conforme visto, deriva do anterior, alusivo à competência
funcional, resvalando para a alegação de inépcia da inicial, porque
nesta consta pedido de antecipação da tutela.
Trata-se de medida de natureza cautelar, à luz do art. 461 do CPC,
que pode ser pertinente ao âmbito da ação anulatória, uma vez que
verificada, liminarmente, haver na ação fundamentos de bom direito,
e a possibilidade de danos decorrentes da mora, no caso de, afinal, ser
julgado procedente o pedido principal.
Nego provimento.
2.1.4 - CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA
O tema cogitado pelo Recorrente decorre do anterior, por entender
que a legitimidade do Parquet, na hipótese, consoante estabelecido
no inciso IV do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, limita-se
apenas ao pedido de declaração de nulidade da Cláusula, não abran-
gendo o pleito de antecipação da tutela.
O Recorrente refere-se a "tutela inibitória ou antecipação executória",
palavras que não impedem ou excluem, no âmbito do pedido de
anulação parcial da norma coletiva, a possibilidade de o Autor vei-
cular também o pedido da medida liminar, se entender necessário. A
alegação de descabimento da decisão liminar não se comunica com o
tema da ilegitimidade ad causam ativa do Órgão para pleiteá-la.
Nego provimento.
2.1.5 - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
O Recorrente volta a considerar a liminar deferida pelo TRT, sob o
ângulo da ausência do interesse processual, alegando que o Ministério
Público não tem legitimidade para executar a decisão, que competiria
aos empregados junto às Varas do Trabalho, e que não tem "ne-
cessidade" do pedido liminar, ante o tema já considerado da in-
competência funcional do Regional.
A lei atribui ao Ministério Público a legitimidade ativa para o pedido
de anulação de cláusula de norma consensual coletiva. O interesse
processual para pleitear a medida liminar decorre dos elementos que
caracterizam a hipótese, e estes foram destacados expressamente na
decisão impugnada. Por estes, declarou-se presentes os pressupostos
de dano e prejudicialidade associados à mora na decisão principal.

Tais elementos não foram impugnados especificamente pelo Recor-
rente, pelo que impõe-se considerar demonstrado, na hipótese, o in-
teresse processual do Recorrido. Quanto à impossibilidade jurídica do
pedido, o Recorrente aduz, sob o fundamento do art. 301, X do CPC,
o pleito de extinção do processo, porque "a pretensão contida na
inicial esbarra no limite temporal de validade e eficácia das cláusulas
convencionais...". Quanto a esse argumento, nada a acrescentar ao já
manifestado.
Nego provimento.
2.2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
Versa a cláusula objeto da decisão anulatória sobre o seguinte tema,
verbis:
CLÁUSULA 48ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EM-
PREGADOS: As empresas ficam obrigadas a descontar, de todos os
integrantes da categoria profissional, abrangidos por este instrumento
normativo em favor do Sindicato dos Empregados no Comercio de
Curitiba, o percentual de 6% (seis por cento) da renda "per capita".
Sendo que 3% (três por cento) será descontado do salário do mês de
agosto/2003, a título de contribuição assistencial.
48.1. As empresas se obrigam a recolher a contribuição supra. até o
5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao desconto, mediante guia
fornecida pelo sindicato.
48.2. ........................
48.5 O desconto da contribuição prevista no caput desta cláusula
abrangerá todos os integrantes da categoria profissional e não ad-
mitirá oposição, na forma do quanto decidido pelo Supremo Tribunal
Federal no RE 189960-3........".
Na inicial, o Ministério Público alegou que a norma coletiva, ao
estipular desconto impositivo para toda a categoria profissional é
ilegal e inconstitucional, uma vez que atenta contra o princípio da
liberdade de filiação sindical, consoante o art. 8º, V, da Constituição
da República, e que, de uma forma geral, a estipulação de con-
tribuição assistencial é matéria estranha à convenção coletiva, à luz
do art. 611 da CLT, pelo que dela não deveria fazer parte.
O Autor requereu a anulação da Cláusula porque, além de instituir
cobrança compulsória de taxa a favor do Sindicato, incidente sobre
associados e não-associados, não possibilita sequer o direito de opo-
sição.
O Regional acolheu a tese da nulidade, pelo primeiro fundamento
aduzido pelo Autor, quanto à ilegalidade e inconstitucionalidade da
imposição da contribuição, por atentatória da liberdade de associação
sindical, à luz do Precedente Normativo nº 119 desta Corte e da
jurisprudência recente emanada do Supremo Tribunal Federal, con-
substanciada na Súmula nº 666.
O Recorrente sustenta a constitucionalidade das contribuições assistenciais e
confederativas, com base em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, quanto à interpretação atribuída ao art. 513, e, da CLT (fls.661, 674,
675), apresentando a este respeito arestos regionais e desta Corte, bem como
apontamentos doutrinários. Em termos alternativos, pretende, afinal, que, se
necessário, seja a Cláusula apenas alterada para dela constar o direito de
oposição ao desconto.
Trata-se de decisão assumida pela categoria profissional, em Assembléia-
Geral regularmente realizada, visto inexistir no contraditório alegações em
contrário. A categoria pactuou a contribuição assistencial, a ser descontada,
na folha de pagamento, de todos os empregados das empresas representadas
na Convenção Coletiva de Trabalho.
No item 48.5, acima transcrito, declara-se, expressamente, na norma,
que o desconto incidirá sobre todos os trabalhadores da categoria, e
que não se admitirá oposição, consoante a citada decisão do Supremo
Tribunal Federal.
Exceto o imposto sindical, que tem previsão legal expressa, as demais
contribuições sindicais assemelham-se por ter previsão genérica no
citado dispositivo celetista, incluindo-se entre estas as mensalidades
sociais, a contribuição assistencial e a contribuição confederativa.
No que tange à contribuição confederativa, cite-se o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe, verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição, só é
exigível dos filiados ao sindicato respectivo".
Com base no ordenamento jurídico vigente, o entendimento juris-
prudencial prevalecente em nossa Corte Máxima é o de que as alu-
didas contribuições somente podem ser cobradas dos trabalhadores
filiados ao sindicato.
A interpretação em que se fundamenta a norma coletiva, sobre a incidência
da contribuição, com base no art. 513, alínea e, da CLT, encontra-se superada
pela dicção da Súmula acima transcrita.
Quanto à pretensão alternativa do Recorrente, de reforma apenas
parcial da decisão para admitir-se o direito de oposição, cabe salientar
que a mera possibilidade de exercício desse direito não é capaz de
validar a norma.
Se prevista apenas a manifestação de oposição, como forma de con-
validar-se a Cláusula, estar-se-ia admitindo teor omissivo à norma,
em que a ausência de impugnação induziria o entendimento de per-
missão tácita.
Este não é o espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da CLT, o qual
somente permite o desconto pelo empregador se devidamente autorizado
pelo trabalhador, e não por ausência de manifestação contrária.
Cabe comentar que o Precedente Normativo nº 74 foi cancelado pelo
TST, na mesma oportunidade em que homologado o Precedente Nor-
mativo nº 119 do TST, em sua redação original, superada pela atual,
que já se encontrava vigente à época da celebração da Convenção.
A Cláusula 48ª, em seu item 48.5, declara inadmissível qualquer oposição
dos trabalhadores e também determina a incidência da contribuição assis-
tencial sobre os salários dos empregados associados e não-associados ao
Sindicato, indo de encontro, nesse aspecto, ao disposto no Precedente Nor-
mativo nº 119 desta Corte, que, em observância à diretriz fixada nos arts. 5º,
incisos XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Constituição da República,
limita a obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial, ou as-
semelhada, aos empregados associados.
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O item 48.5, sob exame, encontra-se eivado de nulidade. Quanto ao
restante da Cláusula, a discrepância em face do citado Precedente
Normativo, atinente à extensão da contribuição aos não-associados,
não implica nulidade total, uma vez que possível aproveitar-se a
Cláusula, na parte válida, à luz do art. 184 do Código Civil.
Dou provimento parcial ao Recurso para, reformada a decisão,
adaptar a Cláusula 48ª da Convenção Coletiva ao Precedente Nor-
mativo nº 119 do TST, mantendo-se a decisão quanto à declaração de
nulidade do item 48.5.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Por unanimidade, negar
provimento ao recurso quanto às argüições de incompetência ab-
soluta, de inépcia da inicial e de carência de ação por ilegitimidade
ativa, de falta de interesse processual e de impossibilidade jurídica do
pedido; II - por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à
Cláusula 48 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para, reformada a
decisão, adaptar a redação da cláusula ao Precedente Normativo nº
119/TST, mantendo-se a decisão quanto à declaração de nulidade do
item 48.5 da Cláusula, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-83.479/2003-900-01-00.0 - 1ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-
LOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES
M A LTA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ATO CONSTITUTIVO.
VEDAÇÃO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. NULIDADE. Ainda
que instituída a CCP, é possível o acesso direto ao Judiciário Tra-
balhista, à luz do parágrafo 3º do art. 625,d, da CLT, se houver
motivo relevante que impeça o cumprimento da disposição legal,
incumbindo à parte, nesse caso, juntar a declaração da circunstância
impeditiva à petição inicial da ação trabalhista. Da forma como fi-
xada, a norma consensual enseja prejuízos processuais ao indivíduo
integrante da categoria profissional ou patronal, que se vê impedido
de agir, nessa circunstância. Caracteriza-se a nulidade pela ausência
de condição permissiva excepcional, em face da previsão legal. CO-
MISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. FORMAS DE CUSTEIO.
NULIDADE. O tema alusivo ao custeio da CCP cede precedência a
questões de ordem ética e moral, que servem de sustentáculo à pró-
pria funcionalidade das atividades desenvolvidas pela Comissão. É
atentatório ao princípio protetivo do trabalho admitir-se o estipêndio
direto pelo empregado; mais censurável em se tratando de inquérito
para apuração de falta grave, ante a natureza penal da motivação. No
caso da instituição da Comissão no âmbito das representações sin-
dicais, o pagamento efetuado pelo empregador proporcionalmente à
prestação de serviços enseja o mesmo questionamento, em face da
relevância do fator econômico. A percepção de receitas proporcionais
à prestação de serviços não condiz com as finalidades institucionais
da Comissão, ainda que considerada organismo apartado das en-
tidades sindicais. As normas instituídas para o custeio das atividades
da Comissão, na hipótese, colidem com esses princípios e divergem
dos dispositivos legais pertinentes.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, ao proferir, às fls.70-76, a
decisão na Ação Anulatória em que o Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região requereu a anulação parcial da Convenção Coletiva celebrada entre o
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO RIO DE JA-
NEIRO e o SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO, rejeitou as preliminares de ausência de in-
teresse e ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho, argüidas
pelo primeiro Requerido, e de incompetência da Justiça do Trabalho, au-
sência da lista dos substituídos, e preliminares argüidas pelo segundo Re-
querido "relativas à atuação e natureza da ação" (fl.73), e, no mérito, julgou
procedente a ação para declarar a nulidade das Cláusulas 10ª e 11ª, parágrafo
1º, da citada Convenção Coletiva.
Interpostos Recursos Ordinários pelo SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO, às fls.77-86, em
que reitera as preliminares de ausência de interesse e ilegitimidade
ativa do Ministério Público do Trabalho, e pelo SINDICATO DOS
LOJISTAS DO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO, às fls.88-90.
Oferecidas contra-razões, às fls.93-100.
O Ministério Público do Trabalho, no Parecer de fls. 107-109, opina
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.

2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, À LUZ DO ART. 267 DO CPC,
POR:
2.1.1 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Recorrente reitera a argüição de ilegitimidade do Autor e alega que
a questão controvertida não versa sobre direito indisponível, con-
soante a legislação pertinente à espécie (fl.79).
Decorre de expressa previsão legal, contida no art. 83, inciso IV da
Lei Complementar nº 75/93, a legitimidade ad causam ativa do
Ministério Público do Trabalho para ajuizar a ação declaratória de
nulidade de contrato, acordo ou convenção coletiva, sob o funda-
mento de lesão a direitos individuais indisponíveis dos trabalhado-
res.
A discussão sobre a alegada afronta a direitos indisponíveis só pode
ser enfrentada em relação ao tema específico de que trata cada cláu-
sula sob exame, que se confunde com o mérito da decisão.
Nego provimento.
2.1.2 - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL
O Recorrente alega que o Ministério Público do Trabalho carece de interesse
processual para a presente ação, já que a matéria da Convenção Coletiva de
Trabalho, objeto de questionamento, "de modo algum, viola as liberdades
individuais ou coletivas da categoria profissional...ou sequer alcança direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores". Sustenta, por conseguinte, não
haver prejuízo ao trabalhador ou cerceamento do direito de ação perante a
Justiça do Trabalho (fl.78).
O interesse do Ministério Público decorre, em tese, de suas fina-
lidades institucionais. Na hipótese, a preliminar ataca os fundamentos
da decisão, que declara a nulidade de cláusulas da Convenção Co-
letiva de Trabalho, pelo que impossível se apreciar a argüição em
preliminar, desvinculada do mérito da decisão impugnada.
Nego provimento.
2.2 - DAS CLÁUSULAS
As cláusulas objeto da decisão anulatória têm a seguinte redação, verbis:
"DÉCIMA - Reconhecem e determinam os pactuantes que, com a
criação da CCP, fica expressamente vedada a postulação perante a
Justiça do Trabalho de verbas ou parcelas que não tenham sido alvo
da conciliação prévia perante a CCP .
DÉCIMA PRIMEIRA - O reembolso dos custos com a instalação e
funcionamento da CCP, notadamente despesas de pessoal, locação de
imóvel, compra de móveis e utensílios, consumo de luz, telefone e
outras, será suportado pelos demandados (reclamados) mediante o
pagamento de taxas de reposição de despesas. § 1º - Entende-se por
demandado (reclamado) o empregador ou a empresa contra a qual o
empregado está reclamando; será igualmente demandado (reclamado)
o empregado contra o qual o empregador ingressou na CCP, para
justificar rescisão por justa causa ou pagamento de verbas incon-
troversas" (grifos nossos, fls.10/11).
O Regional, acolhendo os fundamentos da inicial, julgou procedente
o pedido para declarar nulas as Cláusulas 10ª e 11ª, § 1º, por en-
tender, em suma, que ambas afrontam o ordenamento jurídico.
CLÁUSULA 10ª
A Cláusula 10ª veda expressamente o pedido judicial de verbas tra-
balhistas não submetidas à conciliação na CCP. Entendeu o Regional
que: "na conformidade do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal, o direito de ação é assegurado a todos, podendo sempre
recorrer ao Poder Judiciário aqueles que entenderem lesados ou amea-
çados em seus direitos".
Em seu Recurso Ordinário, o Sindicato obreiro alega que as Cláusulas
objeto da decisão anulatória se harmonizam com a Lei nº 9.958/00.
Argumenta que o citado dispositivo da CLT não veda a apreciação de
lesão ao direito, apenas condiciona-a "em processo contencioso, à
precedência de tentativa de solução amigável em processo admi-
nistrativo..."(fl.79).
Aduz, em reforço à tese, aresto regional e entendimento doutrinário sobre a
legalidade do encaminhamento prévio de questões trabalhistas litigiosas à
Comissão de Conciliação Prévia, antes do ajuizamento da ação.
Instituída a CCP, nos moldes preconizados na lei - no âmbito da
empresa ou de empresas, ou no âmbito sindical - qualquer ação
trabalhista deve ser submetida à Comissão, podendo a eventual re-
clamação trabalhista ser ajuizada, se frustrada a tentativa de con-
ciliação, incumbindo à parte, nesse caso, juntar à inicial, obriga-
toriamente, a declaração firmada pelos membros da Comissão. Esse é
o espírito da lei. Evidentemente, não se objetivou reduzir, dificultar
ou, mais drasticamente, vedar o acesso ao Judiciário, mas desafogá-lo
e alcançar celeridade na solução de casos de menor complexidade.
Em suma, não há vedação expressa de acesso ao Judiciário, mas a
instituição de etapa para a postulação de verbas trabalhistas, se exis-
tente e em regular funcionamento a CCP, na base territorial em que
labora o trabalhador.
Há, evidentemente, na vida laboral diversas circunstâncias que im-
plicam exceções à regra geral.
Regulada a matéria no art. 625,d, da CLT, seria despicienda a sua
reiteração em Convenção Coletiva, tal como expressa a lei.
Na hipótese, foi infeliz a redação, já que fixa vedação, sem exceções,
de acesso ao Judiciário quanto a "verbas ou parcelas que não tenham
sido alvo da conciliação prévia perante a CCP".
Na forma como redigida, a Cláusula 10ª diz menos e de forma mais
restritiva e com menor rigor técnico que a previsão legal, uma vez
que a lei prevê, conforme inserido no parágrafo 3º do art. 625-d da
CLT, a possibilidade de acesso direto ao Judiciário Trabalhista, se
houver motivo relevante que impeça o cumprimento da disposição
legal, incumbindo à parte, nesse caso, declarar a circunstância im-
peditiva, junto com a petição inicial da ação trabalhista.
A norma consensual, efetivamente, enseja prejuízos processuais ao
indivíduo integrante da categoria profissional ou patronal, que se vê
impedido de agir, no caso de ocorrer a circunstância impeditiva.

Regulada a matéria em lei, caracteriza-se a nulidade da norma, uma
vez que não prevista a circunstância impeditiva, em face do disposto
no parágrafo 3º do art. 625,d, da CLT.
Nego provimento ao recurso.
CLÁUSULA 11ª
No que tange ao tema do financiamento das atividades da CCP,
conforme fixado na Cláusula 11ª e seu parágrafo 1º, o Regional
considerou que "não se pode repassar aos empregados e emprega-
dores o ônus da atuação das comissões de conciliação", ressaltando
que os trabalhadores "já sofrem redução em seu poder aquisitivo com
o pagamento de diversas contribuições" (fls.74/75).
Ao atribuir às empresas e aos sindicatos apenas a faculdade de cons-
tituir a CCP, uma vez que não obrigatória, a lei instituiu, por in-
termédio da inclusão do art. 625,a, à CLT, linhas gerais da orga-
nização e funcionamento do instituto, definindo como obrigatórios, a
constituição paritária da representação de patrões e empregados, e,
sendo a Comissão instituída no âmbito da empresa, procedimentos de
escolha e prerrogativas da representação dos empregados, consoante o
art. 625,b, da CLT.
Quando a Comissão é instituída no âmbito do sindicato, a lei atribui
às partes interessadas a fixação de detalhes de organização e fun-
cionamento, por meio de convenção ou acordo coletivo, consoante o
disposto no art. 625,c, da CLT.
Conforme relatado, o Regional entendeu que não há amparo legal
para o custeio das Comissões por empregadores ou empregados. Con-
siderou que os encargos de custeio devem ser regulados em lei, "sob
pena de ferir os princípios da irredutibilidade, integralidade e in-
tangibilidade dos salários", e devem ser suportados pelos próprios
sindicatos, ressaltando que, no caso dos empregados, tal entendimento
harmoniza-se com o disposto no art. 477 da CLT (fls. 74/75).
Evidente que não se trata, na hipótese, da assistência sindical por
ocasião da rescisão de contrato de trabalho, providência obrigatória e
gratuita, a cargo do sindicato profissional, no caso específico definido
no citado artigo consolidado, no entanto, é possível retirar-se deste
instituto elementos importantes para dirimir-se a questão em foco.
É atribuição institucional da entidade sindical a "defesa dos direitos e
interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões
judiciais ou administrativas". A busca de conciliação nos dissídios
individuais ou coletivos é dever do Sindicato patronal ou obreiro,
conforme determinado expressamente no art. 514, c, da CLT.
Na hipótese, trata-se da instituição de Comissão de Conciliação Pré-
via entre sindicatos, consoante o instrumento normativo de fls.08-11.
Neste encontra-se previsto o rateio de despesas de custeio, por meio
de tabela própria, proporcional à prestação dos serviços.
Efetivamente, o funcionamento da Comissão implica equacionamento
dos meios de custeio, sob o risco de não atender, suficientemente, às
finalidades para as quais instituída, uma vez que a lei determina,
como obrigatória, a submissão prévia das questões trabalhistas li-
tigiosas à apreciação da Comissão.
A realidade sindical em nosso país não alcançou, ainda, o nível de capa-
cidade patrimonial e financeira que se verifica em países mais desenvol-
vidos, mormente para os sindicatos obreiros. No caso, o custeio da Comissão
não pode se constituir em encargo financeiro adicional a ser suportado pela
categoria, por ferir direitos indisponíveis do trabalhador, em face dos prin -
cípios da intangibilidade e irredutibilidade salarial. De qualquer sorte, as
restrições financeiras reduzem as possibilidades de solução de conflitos de
menor potencialidade, que a lei pretende ampliar e agilizar.
Nos casos de comissões de empresa ou empresas, o custeio ope-
racional implica menor problema, se suportado exclusivamente pelos
empregadores.
A norma do art. 625, c, da CLT, não se manifesta especificamente
sobre a forma de custeio das atividades, mas enseja que as partes
interessadas procedam à negociação e ao delineamento das formas de
organização e funcionamento das Comissões, no âmbito de norma
coletiva consensual. Em tese, não há, no ordenamento jurídico, dis-
positivo de lei impeditivo da discussão e do consenso sobre o tema do
custeio da Comissão, nesse âmbito.
A questão financeira é precedida por preocupações de ordem ética e
moral, que servem de sustentáculo à própria funcionalidade das ati-
vidades desenvolvidas pela Comissão de Conciliação Prévia.
É atentatório ao princípio protetivo do trabalho admitir-se qualquer
estipêndio direto por parte do empregado, e mais condenável em se
tratando de inquérito para apuração de falta grave, em face da na-
tureza essencialmente penal da motivação.
No caso da instituição da Comissão no âmbito das representações sindicais,
o pagamento direto pelo empregador proporcionalmente à prestação de ser-
viços conduz à mesma discussão sobre as questões de isenção, indepen-
dência e equilíbrio, ante a relevância do fator econômico, mormente em
situações delicadas que conduzem a Comissão a atuar como árbitro, ainda
que na busca da conciliação.
De outro lado, a percepção de receitas diretas provenientes da pres-
tação de serviços não condiz com as finalidades institucionais da
Comissão, mesmo que seja considerada organismo apartado das en-
tidades sindicais.
O móvel da ação ajuizada pelo Ministério Público, declarado na inicial, é a
defesa de direitos indisponíveis dos trabalhadores, à luz do art. 83, inciso IV
da Lei Complementar nº 75/93, que atribui ao Parquet legitimidade para a
proposição de ação anulatória de norma coletiva, na defesa das liberdades
individuais e coletivas ou dos direitos individuais indisponíveis dos traba -
lhadores, e do art. 129, inciso III, que o legitima para a proposição do in-
quérito civil e da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses coletivos e difusos.
Definir-se o que pertence ao âmbito do interesse público encerra, não raro,
questão sutil. Uma vez que colocada em relevo a primazia dos princípios de
isenção de ânimos e independência de procedimentos a serem assegurados
às atividades da Comissão de Conciliação Prévia, não há como objetar-se a
presença do Ministério Público do Trabalho como titular da ação anulatória,
com vistas à defesa dos interesses individuais e coletivos dos trabalhadores
representados na Convenção Coletiva.
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Há de se considerar, de outro lado, que regulamentos posteriores à
celebração da Convenção Coletiva foram instituídos com vistas ao
disciplinamento da matéria sob exame, notadamente as Portarias nº
329, de 14.08.2002, e nº 230, de 21.05.04, do MTE, que trazem
preceitos nítidos e adequados para as regras de custeio das atividades
da Comissão, a serem observados nas normas consensuais atinentes
ao tema. Tais preceitos, todavia, fixados em Portarias Ministeriais,
têm a fragilidade do nível hierárquico tímido, ante a relevância dos
temas tratados, conquanto demonstrem a preocupação do poder pú-
blico com a generalidade das condições do instituto.
Verifica-se que as normas instituídas para o custeio das atividades da
Comissão, na hipótese, colidem com os princípios acima conside-
rados e divergem dos dispositivos legais citados, caracterizando-se a
violação a direitos indisponíveis dos trabalhadores da categoria re-
presentada, pelo que mantenho a decisão do Regional, que declarou a
nulidade da Cláusula 11ª, parágrafo 1º, da Convenção Coletiva.
Nego provimento ao recurso.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS LOJISTAS
DO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA E AU-
SÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
Prejudicadas as argüições, uma vez que inteiramente contidas na
apreciação de preliminares de igual teor aduzidas pelo Sindicato
Obreiro (itens 2.1.1 e 2.1.2).
2.2 - CLÁUSULAS
Prejudicadas as alegações quanto às Cláusulas 10ª e 11ª, parágrafo
1º, em face da apreciação de matéria de igual teor aduzida no Re-
curso Obreiro.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho: por unanimidade: 1) Re-
curso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados no Co-
mércio do Rio de Janeiro. Quanto às preliminares, negar provimento
quanto às argüições de ilegitimidade ativa e de ausêncida de interesse
processual e, no mérito, negar-lhe provimento quanto às Cláusulas 10
e 11, parágrafo 1º, da convenção coletiva; 2) Recurso Ordinário
interposto pelo Sindicato dos Lojistas do Comércio do Município do
Rio de Janeiro. Quanto às preliminares, julgar prejudicadas as ar-
güições de ilegitimidade ativa e de ausência de interesse processual e,
no mérito, julgar prejudicadas as alegações.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID818901-5>

PROCESSO : ROAA-96.805/2003-900-21-00.0 - 21ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - ALEGAÇÃO DE ERRO NA
REDAÇÃO DA CLÁUSULA QUE PREVIA O ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. As partes celebraram Convenção com obser-
vância da previsão legal com o intuito de firmar nova realidade
jurídica para as categorias. Recurso a que se nega provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.150-156, julgou improcedente a ação anulatória que
pretende a retificação de cláusula que trata do adicional de insa-
lubridade.
O Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado do Rio Grande do Norte interpôs Recurso Or-
dinário às fls.160-168.
O Recursos foi admitido, às fls.172-173.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer às fls.178-
180.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A cláusula da Convenção Coletiva que prevê o adicional de in-
salubridade possui a seguinte redação:
"040 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: INSALUBRIDADE
Desde que comprovada a existência da insalubridade no local de
trabalho do empregado, a empresa fica obrigada ao pagamento do
respectivo adicional, no grau fixado por laudo pericial elaborado pelo
Ministério do Trabalho e da Administração.

Parágrafo único: Os empregados farão jus a adicional de 10% (dez
por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento), cal-
culado sobre o salário base."
O Regional julgou improcedente o pedido do Suscitante, pois en-
tendeu que não foi comprovada a existência de erro material na
cláusula e que a convenção coletiva foi celebrada por sindicatos
habilitados, sobre direitos e deveres juridicamente possíveis e na
forma prevista na Constituição da República, e que não há vedação
legal para que as partes estipulem base de cálculo diversa que melhor
atenda os interesses dos trabalhadores.
O Recorrente alega que houve erro na fase de elaboração da cláusula
40ª que prevê adicional de insalubridade com percentuais incidentes
sobre o salário-base da categoria. Afirma que o objetivo da referida
cláusula era diverso do que foi acordado à época, que era a ob-
servação nos estritos termos da legislação vigente, que a mudança da
base de cálculo para o adicional de insalubridade implicaria em um
aumento de custo da mão-de-obra insuportável para as empresas da
categoria econômica.
Do documento de fls.77-79 consta a proposta de Convenção Coletiva
enviada pelo Sindicato profissional, dia 06/10/1993, em que a redação
é igual à que foi dada à Convenção Coletiva assinada pelas partes.
À fl.76, encontra-se a guia de negociação com a análise das rei-
vindicações apresentadas pelo Suscitado, onde consta a sua aprovação
para a assinatura da Convenção.
O entendimento desta Corte é no sentido de que desnecessário se faz
constar em sentença, acordo ou convenção coletiva, cláusulas que
tenham a devida previsão legal, sendo cabível a discussão de novas
condições que sejam melhor adequadas à realidade enfrentada pelas
categorias em cada tempo, desde que não encontrem vedação na
legislação vigente.
O inconformismo do Recorrente com a assinatura da cláusula re-
ferente ao pagamento do adicional de insalubridade, constante da
Convenção Coletiva de Trabalho, não encontra amparo legal, uma vez
que a proposta de Convenção foi enviada ao Sindicato Patronal no dia
06/10/1993 e a Convenção Coletiva assinada dia 04/02/1994. Ainda
que, por hipótese, fosse contemplada a possibilidade de existência de
erro substancial na redação da proposta enviada pelo Sindicato Pro-
fissional, o Suscitante dispôs de período razoável entre o recebimento
da pauta e a assinatura da Convenção Coletiva para reparar as even-
tuais incorreções. Forçoso, portanto, é o raciocínio de que as partes
celebraram Convenção com observância da previsão legal, visto que
foi celebrada por sindicatos habilitados, dispondo sobre direitos e
deveres juridicamente possíveis e na forma prevista na Constituição,
com o intuito de firmar nova realidade jurídica para as categorias.
Com estes fundamentos, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-1/2004-000-17-00.3 - 17ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA
LEITE

RECORRIDO(S) : PORTO AZUL PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

A D VO G A D O : DR. BENTO MACHADO GUIMARÃES
FILHO

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO - As decisões iterativas desta Corte, quanto ao tema,
convergem no sentido de se considerar inaplicável aos trabalhadores
não sindicalizados o desconto a título de reforço, fortalecimento ou
assistência sindical, conforme o entendimento jurisprudencial con-
substanciado no Precedente Normativo n.º 119 da SDC/TST.
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls. 134-141, julgou improcedente o pedido do Ministério
Público do Trabalho da 17ª Região que postula a anulação das cláu-
sulas 18ª e 29ª, que tratam das contribuições assistencial e con-
federativa.
O Ministério Público do Trabalho da 17ª Região interpôs Recurso
Ordinário às fls. 145-162.
O Recurso foi admitido, à fl. 145.
Contra-razões, às fls. 165-173, 174-173.
É o relatório.
VO TO 
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGI-
TIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM"
O Recorrente suscita a preliminar, em sede de contra-razões, sob o
argumento de que o Recorrente não é parte legítima para figurar no
polo ativo da ação anulatória para discutir a licitude do desconto
assistencial e da Contribuição Confederativa, pois no seu entendi-
mento esse interesse estaria limitado às liberdades individuais e co-
letivas e aos direitos indisponíveis do trabalhador.

A Lei Complementar n.º 75/93 dispõe sobre as atribuições do Mi-
nistério Público.
O artigo 1º, da Lei dispõe:
"Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por esta lei
complementar, é instituição permanente, essencial à função juris-
dicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais
indisponíveis."
O Artigo 83, inciso IV da Lei Complementar n.º 75/93 dispõe que:
"Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das se-
guintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho:
(...)
IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula
de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as li-
berdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indis-
poníveis dos trabalhadores."
O Ministério Público do Trabalho se insurge contra a redação das
cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho que instituíram a cobrança
das Contribuições Confederativa e Assistencial indistintamente entre
trabalhadores associados ou não ao sindicato, sob o argumento de que
não foi observado o princípio que assegura o direito de livre as-
sociação e sindicalização, previsto no art. 5º, XX e 8º, V, da Cons-
tituição da República, notoriamente questões de defesa da ordem
jurídica e direitos indisponíveis do trabalhador.
Nego provimento.
2 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
3 - MÉRITO
3.1 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
Consta das cláusulas impugnadas:
"CLÁUSULA 18ª - TAXA ASSISTENCIAL: As empresas descon-
tarão de todos os empregados associados ou não no mês de AGOS-
TO/2002 para o custeio do sistema assistencial da representação sin-
dical (art. 8º, IV da CF) no percentual de 3% (três por cento) do
salário nominal, que deverá ser efetuado em favor da entidade sin-
dical dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
desconto." (grifos do original).
"CLÁUSULA 29ª - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DOS
EMPREGADOS - As empresas descontarão de todos os trabalhadores
sindicalizados, conforme deliberado pela categoria profissional, a
contribuição para custeio do sistema confederativo da representação
sindical (art. 8º, IV da CF) no percentual de 2% (dois por cento) do
salário nominal, mensalmente de cada empregado, que deverá ser
efetuado em favor da entidade sindical dos empregados até o 10º
(décimo) dia do mês, no limite de R$ 30 (trinta Reais), recolhida em
conta bancária especial do SINDPREST (CONTA N.º 000 - 2736-0 -
AGÊNCIA 0167 - CEF), mediante guias fornecidas às empresas.

Para eficácia desta cláusula, fica obrigado o SINDPREST a publicar
edital dando a opção aos trabalhadores a se oporem à contribuição
acima, por escrito, devendo ser protocolado na sede do SINDPREST."
(grifos do original).
O Regional por intermédio do Acórdão de fls. 134-141 julgou im-
procedente o pedido do Ministério Público da 8ª Região sob o fun-
damento de que o instrumento coletivo pode prever contribuição
assistencial e confederativa em relação a trabalhadores não sindi-
calizados, tendo em vista a previsão do direito de oposição ao des-
conto. Considera injusto e irrazoável que os custos sejam suportados
por apenas parte dos empregados e que não carece de ilicutude a
instituição da contribuição assistencial aos não-associados ao sin-
dicato uma vez que a atuação do sindicato se refere aos interesses e
direitos individuais ou coletivos de toda a categoria representada e
não apenas aos trabalhadores associados, também beneficiados pelo
Acordo Coletivo, não havendo razão para não assumirem o ônus que
caberá aos empregados associados.
O Recorrente pede reforma da decisão do Regional sob a alegação de
que as cláusulas são nulas, pois faz menção aos empregados não
associados ao Sindicato Profissional, por que contrárias ao Precedente
Normativo n.º 119 do TST e que as contribuições não dizem respeito
às relações ou condições de trabalho e interessa exclusivamente ao
sindicato e ao trabalhador, não alcançando o empregador ou sindicato
da categoria econômica.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou que a esti-
pulação das contribuições confederativa e assistencial alcança ex-
clusivamente os trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria
profissional, sendo nula em relação aos não-associados, consoante
sedimentado no Precedente Normativo n.º 119, da SDC/TST, de se-
guinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."
Dou provimento parcial ao Recurso para adaptar as cláusulas 18ª e
29ª do Acordo Coletivo de Trabalho ao Precedente Normativo n.º 119
da SDC/TST, limitando-a aos empregados associados.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento à preliminar argüida em contra razões pelo recorrido e,
por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas 18
- TAXA ASSISTENCIAL e 29 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA-
TIVA, para adaptá-las ao Precedente Normativo nº 119/TST, limi-
tando-as aos empregados associados, vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-196/2004-000-08-00.0 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,
AGENCIADORES DE PROPAGANDA E
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PROPAGANDA NO ESTADO DO PARÁ
- SIPEP

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PAGANDA DO ESTADO DO PARÁ -
S I N D A PA

A D VO G A D O : DR. MAURO MARQUES GUILHON
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - TAXA ASSISTENCIAL SIN-
DICAL - A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte
firmou o entendimento jurisprudencial de que a estipulação das con-
tribuições confederativa e assistencial alcança exclusivamente os tra-
balhadores filiados ao sindicato de sua categoria profissional, sendo
nula em relação aos não-associados, consoante sedimentado no Pre-
cedente Normativo nº 119/TST. Recurso parcialmente provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.162-166, homologou o acordo em dissídio coletivo
firmado entre as partes, e indeferiu a cláusula de taxa de assistência
sindical.
O Sindicato dos Publicitários, Agenciadores de Propaganda e Tra-
balhadores em Empresas de Propaganda do Estado do Pará interpôs
Recurso Ordinário, às fls.204-206.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.211.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 214-216, opinou
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- MÉRITO
2.1- TAXA ASSISTENCIAL SINDICAL
A cláusula foi acordada pelas partes, nos seguintes termos:
"No primeiro mês após a homologação do presente Acordo ou pu-
blicação de Sentença Normativa, as empresas descontarão do salário
de seus empregados pertencentes a categoria profissional demandante,
importância equivalente a 2% (dois por cento) do salário base, após
os reajustes de que trata a cláusula primeira, a título de taxa de
assistência sindical, conforme autorização do Assembléia Geral do
Sindicato Obreiro, cujo montante reverter-se-á em favor do referido
Sindicato.
Parágrafo Único - O desconto que trata o caput desta cláusula, foi
autorizado pela Assembléia Geral convocada para aprovar as con-
dições aqui estabelecidas, tudo em conformidade com seu estatuto."
O Regional por intermédio do Acórdão de fls.162-166, homologou o
acordo e indeferiu a cláusula em questão.
O Recorrente alega que a decisão do Regional em não deferir a
cláusula viola o art. 8º, I, da Constituição da República, visto que
interfere diretamente na relação intersindical, já que lhe nega direito
estabelecido pelas partes e aprovado pela assembléia geral da ca-
tegoria.
Entende que há violação do princípio da igualdade previsto no art. 5º,
caput, da Constituição da república, pois a decisão judicial, ao aceitar
os termos da Convenção Coletiva de Trabalho em relação a toda a
categoria, deveria fazer o mesmo em relação aos deveres, evitando
com isso a distinção entre os próprios trabalhadores.
Postula pelo provimento do recurso, para a validade da cláusula, ou
pelo provimento parcial, para o desconto em relação a pelo menos os
associados.
O desconto em tela está previsto na Cláusula 21ª da petição inicial.
Houve celebração de acordo judicial (fls.154-160), inclusive quanto a
esta matéria (Cláusula 18ª). Todavia, indeferida na decisão de fls.162-
166.
O desconto é preceito atentatório à liberdade de associação sindical
prevista no art. 8º, caput e inciso V, da Constituição da República, e
inobserva o direito de oposição previsto no art. 545 da CLT.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte firmou o
entendimento jurisprudencial de que a estipulação das contribuições
confederativa e assistencial alcança exclusivamente os trabalhadores
filiados ao sindicato de sua categoria profissional, sendo nula em
relação aos associados, consoante sedimentado no Precedente Nor-
mativo nº 119/TST, de seguinte teor:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção ou sentença normativa estabelecendo
contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para
custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou for-
talecimento sindical e outras formas da mesma espécie, obrigando
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados."
Por esses fundamentos, dou provimento parcial ao Recurso para
adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST,
limitando-a aos trabalhadores associados.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, dar provimento
parcial ao recurso para adaptar a Cláusula relativa à Taxa Assistencial
Sindical ao Precedente Normativo nº 119/TST, limitando-a aos tra-
balhadores associados, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-335/2004-000-08-00.6 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DO PARÁ - FIEPA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MORAES VAZ
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO
DE CASTANHAL E REGIÕES DO ES-
TADO DO PARÁ

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. FE-
DERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARÁ - FIEPA.
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. DESCONTO. EMPREGA-
DOS NÃO ASSOCIADOS. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119.
Nulidade parcial de cláusula de convenção coletiva de trabalho em
que se estipula contribuição confederativa. Ilegalidade em relação à
extensão do desconto aos empregados não associados ao sindicato da
categoria profissional. Recurso ordinário a que se dá provimento
parcial.
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria
Regional do Trabalho da Oitava Região, ajuizou ação anulatória, com
pretensão liminar inaudita altera parte, perante a Federação das
Indústrias do Estado do Pará - FIEPA e o Sindicato dos Trabalhadores
das Indústrias de Alimentação de Castanhal e Região do Estado do
Pará (fls. 02/08 e 24), pretendendo a declaração de nulidade da
cláusula 17ª, relativa à contribuição confederativa dos empregados,
constante da convenção coletiva do trabalho firmada entre as citadas
entidades (fls. 09/18). Embasou a pretensão declaratória na ilega-
lidade da mencionada contribuição, por ofensa ao disposto no art. 8º,
inc. V, da Constituição Federal. Por fim, pleiteou a afixação da de-
cisão a ser proferida na presente ação anulatória nos quadros de aviso
das entidades sindicais e das empresas.
Mediante a decisão de fls. 28/29, deferiu-se a pretensão liminar.
A primeira Requerida, Federação das Indústrias do Estado do Pará -
FIEPA, apresentou contestação à ação anulatória (fls. 37/45).

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de
Castanhal e Região do Estado do Pará, segundo Requerido, não ofe-
receu defesa à ação anulatória, conforme certificado a fls. 52.
As razões finais foram apresentadas apenas pelo Ministério Público
do Trabalho da Oitava Região (fls. 55 e 58/60).
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região, mediante o acórdão de fls. 68/75, julgou procedente a ação
anulatória, a fim de declarar a nulidade da cláusula de convenção
coletiva de trabalho referente à contribuição confederativa e de de-
terminar a afixação dessa decisão em locais públicos e de acesso
diário e fácil aos empregados da categoria profissional.
Inconformada, a Federação das Indústrias do Estado Pará - FIEPA
interpôs recurso ordinário (fls. 77/80), com amparo no art. 895 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, postulou a declaração
de improcedência da ação anulatória.
O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso
por meio da decisão de fls. 91.
O Ministério Público do Trabalho da Oitava Região apresentou con-
tra-razões ao recurso ordinário (fls. 85/88).
Em situações semelhantes, o Ministério Público do Trabalho asse-
verou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua
intervenção, foi exercida por seu órgão regional. Em conseqüência, os
autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.
É o relatório.
V O T O
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso or-
dinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESCONTO. CON-
TRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

Registrou-se, na decisão recorrida, a seguinte fundamentação no to-
cante ao tema em epígrafe, verbis:
"Entendo que a compulsoriedade dos descontos relativos à Contri-
buição dos Membros da Categoria Social, na forma prevista na men-
cionada cláusula, não pode subsistir em relação aos não associados,
ante o princípio constitucional da ampla liberdade de sindicalização,
sendo que o previsto no item 17.1, da referida cláusula ('Direito de
Recusa') não sana o vício constitucional inscrito no instrumento, res-
tando, de fato, vulnerada a norma inserta no artigo 8º, inciso V, da
Carta da República, que assegura o direito de o cidadão decidir
livremente sobre sua filiação ou não à única entidade sindical exis-
tente. 'No direito de não-filiação está contido, obviamente, o direito
de não contribuir para a entidade sindical, salvo na hipótese de con-
tribuição compulsória por imposição legal, caso da contribuição sin-
dical', como leciona JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRITO FI-
LHO, in Contribuições Devidas às Entidades Sindicais. Revista Ju-
rídica LEDITATHI, nº 10. Agosto de 1996.
O entendimento sobredito também é perfilhado pelo Colendo Tri-
bunal Superior do Trabalho, o qual há muito assentou:
'A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização é ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados,
sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados'. (pre-
cedente normativo nº 119).
'As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de
entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não sin-
dicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindi-
calização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo
passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores even-
tualmente descontados. Orientação Jurisprudencial nº 17'.
Declaro, portanto, a nulidade total da Cláusula 17ª (Décima Sétima) -
Contribuição dos Membros da Categoria Profissional - da Convenção

Coletiva de Trabalho firmado entre os réus, quanto à cobrança da
Contribuição retro-mencionada" (fls. 72/73).
O Tribunal Regional, como visto, julgou procedente a ação anulatória,
a fim de declarar a nulidade da cláusula 17ª da Convenção Coletiva
de Trabalho firmada entre os Requeridos.
A Recorrente, nas razões ora em exame, pretende a declaração de
improcedência da ação anulatória, sob o argumento de ser legal a
estipulação de contribuição confederativa por meio de instrumento
normativo.
À análise.
A cláusula 17ª, objeto da ação anulatória, está redigida nestes termos,
verbis:
"CLÁUSULA 17ª - CONTRIBUIÇÃO DOS MEMBROS DA CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. Os integrantes da categoria profis-
sional vinculada ao sindicato dos trabalhadores nas indústrias de
alimentação de Castanhal e Região/PA contribuirão com 2% (dois por
cento) a incidir sobre o salário base, observando-se a mesma me-
cânica operacional disposta na cláusula imediatamente antecedente"
(fls. 16).
Depreende-se da redação da cláusula 17ª que a contribuição afeta,
indistintamente, todos os trabalhadores, inclusive os não sindicali-
zados, em flagrante inobservância ao Precedente Normativo nº 119
desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de
assembléia geral, em seu favor (arts. 8º, inc. IV, da Constituição
Federal e 513, alínea e, da CLT), também é certo que não deve ser
desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e sin-
dicalização (arts. 5º, inc. XX, e 8º, inc. V, da Constituição Federal). A
disposição contida na cláusula acarreta, ainda, afronta ao princípio da
intangibilidade do salário, ante a imposição de desconto sem expressa
autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o enten-
dimento de que a estipulação da contribuição confederativa alcança,
exclusivamente, os trabalhadores filiados ao sindicato de sua ca-
tegoria profissional, sendo nula em relação aos não associados, con-
soante sedimentado no Precedente Normativo nº 119, do seguinte
teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados".
Desse modo, é forçoso reconhecer a nulidade de cláusula em que se
estipula contribuição confederativa a ser suportada, também, por tra-
balhadores não filiados ao Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
de Alimentação de Castanhal e Região do Estado do Pará.
Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso ordinário in-
terposto pela Federação das Indústrias do Estado do Pará - FIEPA, a
fim de limitar a declaração de nulidade da cláusula 17ª aos em-
pregados não associados ao sindicato da categoria profissional.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, dar provimento
parcial ao recurso ordinário, a fim de limitar a declaração de nulidade
da Cláusula 17ª - Contribuição dos Membros da Categoria Profis-
sional, aos empregados não associados ao sindicato da categoria pro-
fissional, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira.
Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-387/2004-000-08-00.2 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO PROFISSIONAL DOS VI-

GILANTES,
EMPREGADOS EM SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANS-
P O RT E 
DE VALORES, CURSO DE FORMA-
ÇÃO, SEGURANÇA PESSOAL
, VIGIAS, SIMILARES E AFINS DO
NORTE E
NORDESTE - FESVINE

A D VO G A D O : DR. NILSON PAIXÃO GOMES
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA.
AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
TEMPESTIVIDADE. ART. 191 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. APLICABILIDADE NO DIREITO PROCESSUAL DO TRA-
BALHO. Pretensão recursal em confronto com o entendimento con-
tido na Orientação Jurisprudencial nº 310 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis: "a regra contida no
art. 191 do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, em face da sua
incompatibilidade com o princípio da celeridade inerente ao processo
trabalhista". Recurso ordinário a que se nega provimento.
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria
Regional do Trabalho da Oitava Região, ajuizou ação anulatória, com
pretensão liminar inaudita altera parte, perante a Federação Pro-
fissional dos Vigilantes e Empregados em Serviços de Segurança,
Vigilância, Transporte de Valores, Curso de Formação, Segurança
Pessoal, Vigias, Similares e Afins do Norte e Nordeste - FESVINE e
Falcon Vigilância e Segurança Ltda. (fls. 02/06), pretendendo a de-
claração de nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho de 2003/2004
firmado entre as citadas entidades (fls. 07/13).
Mediante a decisão de fls. 16/19, indeferiu-se a pretensão liminar.
Dessa decisão o Ministério Público do Trabalho da Oitava Região
interpôs agravo regimental (fls. 25/29), pugnando pela concessão da
pretensão liminar.
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região negou provimento ao agravo regimental (fls. 31/36).
A primeira Requerida, Federação Profissional dos Vigilantes, Em-
pregados em Serviços de Segurança, Vigilância, Transporte de Va-
lores, Cursos de Formação, Segurança Pessoal, Vigias, Similares e
Afins do Norte e Nordeste - FESVINE, apresentou contestação à ação
anulatória (fls. 38).
Falcon Vigilância e Segurança Ltda., segunda Requerida, também
ofereceu defesa à ação anulatória (fls. 76/86).
As razões finais foram apresentadas apenas pelo Ministério Público
do Trabalho da Oitava Região (fls. 250/251) e pela segunda Re-
querida (fls. 257/258).
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região, mediante o acórdão de fls. 261/266, julgou procedente a ação
anulatória, a fim de declarar a nulidade do acordo coletivo de trabalho
celebrado entre as Requeridas e dos atos praticados com base nele.
Na ementa, consignou-se entendimento do seguinte teor, verbis:
"FEDERAÇÃO PROFISSIONAL. ACORDO COLETIVO. NU-
LIDADE. É nulo acordo coletivo de trabalho celebrado entre em-
presa e federação representativa de categorias profissionais, quando
existir, na base territorial, sindicato representativo dessas mesmas
categorias que assumiu a direção dos entendimentos, embora tenham
sido eles frustrados, dando oportunidade de propositura de dissídio
coletivo" (fls. 261).
Falcon Vigilância e Segurança Ltda. opôs embargos de declaração
(fls. 268/270), apontando omissão no julgado.
Mediante a decisão de fls. 272/273, o Exmo. Sr. Juiz-Relator do
processo no Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região de-
negou seguimento aos embargos de declaração, em razão da sua
intempestividade.
Inconformada, a segunda Requerida, Falcon Vigilância e Segurança
Ltda., interpôs agravo regimental, sustentando a aplicação do disposto
no art. 191 do Código de Processo Civil, em razão de a representação
das Requeridas ser feita por procuradores distintos (fls. 275/280).
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região, mediante o acórdão de fls. 284/289, negou provimento ao
agravo regimental, consignando entendimento do seguinte teor na
ementa, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. LITISCONSÓRCIO. HIPÓTESE DE
INAPLICABILIDADE DO ART. 191 DO CPC. Não se conhece de
embargos de declaração interpostos após expirado o qüinqüídio legal
previsto pelo art. 535 do Código de Processo Civil, não sendo o caso
de aplicar-se o benefício do prazo em dobro para recorrer, previsto no
art. 191, do CPC, para o litisconsórcio, porque uma das partes no
pólo passivo da demanda não possui advogado nos autos, logo, os
litisconsortes não possuem advogados distintos" (fls. 284).
Dessa decisão a segunda Requerida, Falcon Vigilância e Segurança
Ltda., opôs novos embargos de declaração (fls. 291/293).
O Tribunal Regional rejeitou os embargos declaração, ante a ine-
xistência de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada (acór-
dão, fls. 295/299).
Inconformada, Falcon Vigilância e Segurança Ltda. interpôs recurso
ordinário (fls. 301/305), com amparo no art. 895 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Em síntese, sustenta que as Requeridas são re-
presentadas por advogados distintos, razão por que é aplicável o
disposto no art. 191 do Código de Processo Civil.
O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso
por meio da decisão de fls. 314.
O Ministério Público do Trabalho da Oitava Região apresentou con-
tra-razões ao recurso ordinário (fls. 311/312).
Em situações semelhantes, o Ministério Público asseverou que a de-
fesa do interesse público, causa ensejadora de sua intervenção, foi
exercida por seu órgão regional. Em conseqüência, os autos não lhe
foram remetidos para emissão de parecer.
É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso or-
dinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
AÇÃO ANULATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. ART. 191 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE NO DIREITO PRO-
CESSUAL DO TRABALHO
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região, mediante o acórdão de fls. 261/266, julgou procedente a ação
anulatória, a fim de declarar a nulidade do acordo coletivo de trabalho
celebrado entre as Requeridas e dos atos praticados com base nele.
Na ementa, consignou-se entendimento do seguinte teor, verbis:
"FEDERAÇÃO PROFISSIONAL. ACORDO COLETIVO. NU-
LIDADE. É nulo acordo coletivo de trabalho celebrado entre em-
presa e federação representativa de categorias profissionais, quando
existir, na base territorial, sindicato representativo dessas mesmas
categorias que assumiu a direção dos entendimentos, embora tenham
sido eles frustrados, dando oportunidade de propositura de dissídio
coletivo" (fls. 261).
Falcon Vigilância e Segurança Ltda. opôs embargos de declaração
(fls. 268/270), apontando omissão no julgado.
Mediante a decisão de fls. 272/273, o Exmo. Sr. Juiz-Relator do
processo no Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região de-
negou seguimento aos embargos de declaração, em razão da sua
intempestividade.
Inconformada, a segunda Requerida, Falcon Vigilância e Segurança
Ltda., interpôs agravo regimental, sustentando a aplicação do disposto
no art. 191 do Código de Processo Civil, em razão de a representação
das Requeridas ser feita por procuradores distintos (fls. 275/280).
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região, mediante o acórdão de fls. 284/289, negou provimento ao
agravo regimental, consignando entendimento do seguinte teor na
ementa, verbis:
"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. LITISCONSÓRCIO. HIPÓTESE DE
INAPLICABILIDADE DO ART. 191 DO CPC. Não se conhece de
embargos de declaração interpostos após expirado o qüinqüídio legal
previsto pelo art. 535 do Código de Processo Civil, não sendo o caso
de aplicar-se o benefício do prazo em dobro para recorrer, previsto no
art. 191, do CPC, para o litisconsórcio, porque uma das partes no
pólo passivo da demanda não possui advogado nos autos, logo, os
litisconsortes não possuem advogados distintos" (fls. 284).
A Corte Regional, mediante a decisão de fls. 295/299, rejeitou os
novos embargos de declaração opostos pela segunda Requerida (fls.
291/293), consignando, entretanto, que "o agravo regimental foi im-
provido porque a tese adotada pela maioria da Egrégia Seção Es-
pecializada é de que não há aplicação de prazo em dobro, ainda que
no processo haja litisconsortes com procuradores diferentes, pois essa
norma seria incompatível com o processo trabalhista" (fls. 298).
Nas razões de recurso ordinário, Falcon Vigilância e Segurança Ltda.
sustenta a aplicação do disposto no art. 191 do Código de Processo
Civil, em razão de a representação das Requeridas ser feita por
procuradores distintos.
O entendimento desta Corte firmou-se no sentido da inaplicabilidade
do estabelecido no art. 191 do Código de Processo Civil ao Direito
Processual do Trabalho, sob pena de ofensa ao princípio da celeridade
processual.
Tal entendimento está presente na Orientação Jurisprudencial nº 310
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte,
verbis:
"LITISCONSORTES. PROCURADORES DISTINTOS. PRAZO
EM DOBRO. ART. 191 DO CPC. INAPLICÁVEL AO PRO-
CESSO DO TRABALHO. A regra contida o art. 191 do CPC é
inaplicável ao processo do trabalho, em face de sua incompatibilidade
com o princípio da celeridade inerente ao processo trabalhista".

Constata-se, portanto, que o entendimento contido no acórdão re-
gional encontra-se em consonância com a tese presente na orientação
jurisprudencial transcrita.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário interposto
por Falcon Vigilância e Segurança Ltda.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso ordinário.
Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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PROCESSO : RODC-1.419/2004-000-04-00.9 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
BAGÉ

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DIAS FARA
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. ACORDO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. CLÁUSULA DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA ACI-
MA DE DEZ HORAS. HOMOLOGAÇÃO. 1. Inválida cláusula de
prorrogação da jornada de labor diário além da décima hora, con-
templada em acordo em dissídio coletivo, em face do que estatuem as
normas do art. 59, caput e § 2º, da CLT, normas inderrogáveis de
natureza tutelar e de ordem pública. 2. Insuscetível de homologação,
dá-se provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho para indeferi-la.
Em 30.04.2004, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE BAGÉ ajuizou dissídio co-
letivo de natureza econômica e revisional em face de SINDICATO
DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO MU-
NICÍPIO DE BAGÉ, pleiteando o estabelecimento das normas e
condições de trabalho descritas às fls. 02/13.
No curso do processo, o Sindicato profissional Suscitante e o Sin-
dicato patronal Suscitado firmaram acordo para o período de
1º.05.2004 a 30.04.2005 (fls. 121/127).
O Eg. 4º Regional homologou integralmente o acordo, extinguindo-se
o feito nos termos do artigo 269, III, do CPC (fls. 138/142).
O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região interpõe recurso
ordinário mediante o qual pretende a exclusão das cláusulas "8a -
Prorrogação da jornada de trabalho" e "19a - Contribuição Assis-
tencial" (fls. 147/156).
Contra-razões apresentadas (fls. 162/169).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. NULIDADE DA CLÁUSULA OITAVA - PRORROGAÇÃO DE
JORNADA
O Eg. 4º Regional homologou a cláusula coletiva referente à pror-
rogação de jornada nos seguintes termos:
"CLÁUSULA OITAVA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO. As partes estipulam que em razão da natureza do
serviço que as empresas prestam, as mesmas poderão dentro de suas
necessidades, prorrogarem a jornada de trabalho além da décima hora,
mediante remuneração como extra a partir do término da jornada de
7h33min. e/ou 8 horas, conforme adotado pelas empresas."
(fl. 123 - sem grifo no original)
O Ministério Público do Trabalho pugna pela reforma do v. acórdão
regional, sob o argumento de que a natureza do serviço prestado não
constituiria motivo para autorizar a prorrogação da jornada de tra-
balho por mais de 10 (dez) horas (fl. 151).
Assiste razão ao Recorrente.
Certo que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho são
fontes formais do Direito do Trabalho, porquanto ostentam força
obrigatória, regendo os contratos individuais de trabalho dos em-
pregados representados pela entidade sindical.
A Constituição Federal prevê que a duração do trabalho normal não
pode ser superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais
(art. 7o, XIII), facultada a negociação coletiva. Por sua vez, no inciso
XVI, assegura a remuneração do serviço extraordinário superior, no
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal.
No âmbito infraconstitucional, as disposições relativas à duração do
trabalho constam do Capítulo II, do Título II - Das normas gerais da
tutela do trabalho - da CLT. O artigo 59, caput, limita o labor ex-
traordinário a duas horas suplementares, mediante acordo escrito en-
tre empregador e empregado, ou mediante convenção coletiva de
trabalho. O § 2o permite o regime de compensação, porém mantém o
limite de dez horas diárias.
Afigura-se, portanto, inválida cláusula coletiva que amplia, de modo
genérico e sistemático, a jornada diária do trabalhador acima de 10
(dez) horas, por extrapolar a condição permissiva precisamente de-
lineada na norma heterônoma, derruindo a proteção outorgada por
norma legal ao hipossuficiente.
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Impende ressaltar que, caso constassem do instrumento coletivo nor-
mas que constituíssem contrapartida a essa cláusula maléfica, ainda
assim, ante a teleologia da norma, não haveria como compensar o
desgaste certamente sofrido pelo motorista, cuja jornada é por demais
desgastante, de modo a prejudicar a concentração exigida para o bom
desempenho de sua função. A par dessa circunstância individual, a
cláusula ostenta impacto social de destaque porquanto a prática do
trabalho extraordinário de forma habitual desestimula a contratação
de novos empregados e impede o aumento do número de postos de
trabalho.
Por fim, trago à colação o seguinte aresto da Seção de Dissídios
Coletivos:
"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO - CLÁUSU-
LA 7a - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. A
legislação já prevê os casos em que a duração da jornada de trabalho
pode exceder o limite legal ou convencionado (art. 61 da CLT). As
situações descritas na cláusula para fundamentar a prorrogação da
jornada não podem ser incluídas entre os acontecimentos motivados
por força maior ou de natureza inadiável. São eventos cuja ocorrência
é de conhecimento prévio das partes, mediante a simples consulta ao
calendário, o que permite perfeitamente organizar os serviços de
forma a satisfazer a demanda sem exigir dos trabalhadores qualquer
sacrifício." (RODC-656713/2000, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito,
DJ - 01/12/2000)
2.2. NULIDADE DA CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL
O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região insurge-se contra a
homologação da cláusula 19a, de seguinte redação:
"CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. Fica estipulada a contribuição assistencial de 10% sobre o
valor dos salários já reajustados (básico) de todos os trabalhadores
abrangidos pelo presente acordo coletivo, que será pago da seguinte
forma: 50% pelos empregados até o dia 10 de junho do corrente ano
e os restantes 50% pelas empresas, em duas parcelas iguais e con-
secutivas, sendo a primeira em 10 de junho e a segunda em 10 de
julho.
§ Único: Em caso de atraso no recolhimento dos valores acima, as
empresas infratoras pagarão a multa de 10% do valor devido, in-
dependentemente de juros e correção monetária." (fl. 125)
Aduz que "impor contribuições, que não aquela prevista no art. 578 e
seguintes, da CLT, aos trabalhadores não-associados, implica des-
respeito às garantias inseridas nos arts. 5o, inciso XX, e 8o, inciso V,
da Constituição Federal, que consagram o princípio da livre asso-
ciação" (fls. 154/155).
Aqui também assiste razão ao Recorrente.
Inviável a imposição de contribuição assistencial a empregados não
associados em favor da entidade sindical, independentemente de
eventual autorização em assembléia geral extraordinária da categoria,
porquanto afronta diretamente a liberdade de associação constitu-
cionalmente assegurada.
A contribuição sindical do artigo 578 e segs. da CLT é o tributo
exigível de toda a categoria, independentemente de associação sin-
dical (art. 8º, IV, "in fine", da CR/88), porquanto criada com a
finalidade de custear as ações do sindicato em prol da respectiva
classe. Data maxima venia, não é o caso da contribuição assistencial,
que visa ao custeio de serviços prestados aos associados, ainda que,
por liberalidade, estenda-os aos não-associados.
No tocante ao tema trazido ao debate, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho editou o Precedente Normativo nº 119, que abraça a se-
guinte diretriz:
"Contribuições sindicais - Inobservância de preceitos constitu-
cionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998
A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sin-
dicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados." (sem destaque no original)
O Precedente em exame veio a lume exatamente para resguardar o
princípio constitucional da liberdade de associação sindical, inscrito
nos artigos 8º, incisos IV e V, e 5º, inciso XX, da Carta Magna.
Na hipótese vertente, a cláusula 19a do acordo coletivo homologado
(fls. 121/127) impõe contribuição assistencial indistintamente a as-
sociados e a não-associados. Merece, portanto, o v. acórdão ser re-
formado nesse aspecto.
Por outro lado, extrai-se igualmente da jurisprudência sedimentada no
Precedente Normativo nº 119/TST que não há óbice à imposição de
contribuição assistencial aos empregados associados para custeio de
serviços que lhes são prestados pelo Sindicato.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Ministério Público do Trabalho da 4a Região para, reformando a v.
decisão recorrida, limitar o desconto previsto na "Cláusula 19 - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL" aos empregados associados à en-
tidade sindical profissional, bem como para excluir do acordo ho-
mologado a "Cláusula 8a - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO".
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
do acordo homologado a Cláusula 8ª - PRORROGAÇÃO DA JOR-
NADA DE TRABALHO; II - por maioria, dar provimento parcial ao
recurso quanto à Cláusula 19 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL,
para limitar a eficácia da cláusula aos empregados associados ao

sindicato profissional suscitante, vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira.
Brasília, 16 de junho de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-149.425/2004-900-08-00.7 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MORAES VAZ
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DA SILVA ÁVILA
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
DESCONTO ASSISTENCIAL. A Cláusula prevê a incidência do
desconto sobre os salários dos empregados não sindicalizados, di-
vergindo, nesse aspecto, do disposto no Precedente Normativo nº 119
desta Corte, que em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos
XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X da Constituição da República,
limita a obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial ou
assemelhada aos empregados associados. Recurso parcialmente pro-
vido.
Trata-se de Ação Anulatória em que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 8ª REGIÃO requereu a anulação parcial da Con-
venção Coletiva pactuada entre a FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DO PARÁ e o SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES DAS INDÚSTRIAS DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ,
com pedido liminar de suspensão da eficácia da Cláusula 26ª, para
serem os empregadores impedidos de efetuarem os descontos pre-
vistos na norma.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região indeferiu a liminar, às
fls.21/22, e, ao proferir a decisão sobre o pedido principal, às fls.69-
75, julgou-o procedente, para declarar a nulidade da Cláusula 26ª da
Convenção Coletiva de Trabalho pactuada entre os Requeridos, as-
segurando aos trabalhadores interessados reclamarem em ação própria
a devolução das quantias descontadas, a esse título.
Interpôs Recurso Ordinário, às fls.77-86, a FEDERAÇÃO DAS IN-
DÚSTRIAS DO ESTADO DO PARÁ, alegando que a matéria de que
trata a cláusula anulada pelo Regional - contribuição confederativa -
se inclui entre as prerrogativas do sindicato, elencadas no art. 513 da

CLT, e que esta deve ser suportada, também, pelo trabalhador não
associado, uma vez que este se beneficia das "vantagens obtidas pelo
empenho e pressão desta mesma associação sindical", conquanto já
consagrado o entendimento de que se trata de encargo do trabalhador
associado. Pede seja declarada a natureza tributária da contribuição e,
conseqüentemente, a obrigatoriedade da prestação. Aduz jurisprudên-
cia em reforço à tese.
Contra-razões oferecidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 8ª REGIÃO, às fls.93/94.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
A cláusula objeto da decisão anulatória tem a seguinte redação, ver-
bis:
CLÁUSULA XXVI - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - As
empresas descontarão de seus empregados, mensalmente, em folha de
pagamento, a partir do primeiro mês subseqüente ao mês de ho-
mologação deste ajuste, o valor correspondente a 1% (um por cento)
do salário base, a título de contribuição assistencial, conforme apro-
vado em Assembléia Geral, cuja ata vai em apenso. O recolhimento
será realizado a conta..... até o décimo dia do mês subseqüente ao
desconto, sob pena de, em caso de inadimplência, incorrer em multa
de 1% (um por cento) ao dia do valor arrecadado, além de atualização
monetária. (fl. 19).
O Regional julgou procedente o pedido para declarar nula a Cláusula,
por entender, em suma, caracterizada a afronta ao disposto no art. 8º,
inciso V da Constituição da República, (fl.74).
O Recorrente, conquanto reconheça a prevalência do entendimento já
sedimentado nesta Corte, quanto à nulidade da incidência do encargo
sobre o trabalhador não-associado (fl.84), aduz, em contrapartida, que
o argumento adotado pelo Regional, na fundamentação do Acórdão,
implica error in judicando, por declarar que "somente a lei, como
norma abstrata de força cogente, poderia instituir receita sindical
compulsória a todos os membros da categoria". Alega que a afir-
mação vai de encontro à decisão proferida pelo STF, em aresto que
apresenta. Sustenta que a contribuição regida pela norma consensual
tem fundamento legal na alínea e do art. 513 da CLT, pelo que faltaria
nexo de instrumentalidade à decisão impugnada.
Conforme declarado no Acórdão, a contribuição assistencial - com
previsão genérica no citado dispositivo celetista -as mensalidades
sociais, bem como a contribuição confederativa, somente podem ser
cobradas dos trabalhadores filiados ao sindicato. Quanto a esta última,
declarou o Regional:
"....encontra-se prevista no art. 8º, inciso IV, da Constituição da Re-
pública, e, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, in-
térprete natural e guardião da Constituição, só pode ser cobrada dos
trabalhadores associados ao sindicato".

Em confirmação ao entendimento prevalecente em nossa Corte Má-
xima, quanto ao tema, o Regional citou a Súmula nº 666 do STF, que
dispõe:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".
Portanto, a interpretação que o Recorrente pretende enaltecer quanto
à natureza tributária e, consequentemente, obrigatória da contribuição
confederativa, com apoio no art. 513, alínea e da CLT, encontra-se
superada pela clara e expressa dicção da Súmula acima transcrita.
Merecem algumas considerações os termos constantes da redação da
Cláusula impugnada. Em primeiro plano, não obstante o arrazoado da
entidade patronal Recorrente - FIEPA, alusiva ao desconto assis-
tencial, o tema em apreço não diz respeito ao interesse da Recorrente.
A receita prevista, a ser descontada dos obreiros representados pelo
sindicato profissional Requerido, não tem a finalidade de custeio da
entidade patronal, e o Sindicato obreiro não apresentou impugnação à
decisão.
A dicção da Cláusula declara tratar-se de "contribuição assistencial,
conforme aprovado em Assembléia-Geral, cuja ata vai em apenso".
Todavia, tanto nas peças contestatórias apresentadas pelos Reque-
ridos, às fls.29-34 e 41-49, bem como em razões finais, não há como
verificar-se o real conteúdo do encargo.
De qualquer sorte, a Cláusula 26ª prevê a incidência do desconto
sobre os salários dos empregados não sindicalizados, divergindo, nes-
se aspecto, do disposto no Precedente Normativo nº 119 desta Corte,
que em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX,
8º, inciso V, e 7º, inciso X da Constituição da República, limita a
obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial, ou as-
semelhada, aos empregados associados.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID818933-0>

PROCESSO : ED-RODC-581.150/1999.2 - 4ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D O : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHADO

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO COSTA RIZZON

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS E IM-
PLEMENTOS AGRÍCOLAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CA-
XIAS DO SUL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADENAUER MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ARÃO VERBA

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES

EMENTA: EMBAGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETIVO. SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS
E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAXIAS DO SUL. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Omissões ine-
xistentes. Embargos de declaração que se rejeitam.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 697/705, deu provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Sindicato das Indústrias de Máquinas e
Implementos Agrícolas no Estado do Rio Grande do Sul, a fim de
decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito por ile-
gitimidade ativa ad causam e por ausência de pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos
do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, e declarou
prejudicada a análise das demais matérias contidas nesse recurso e do
recurso ordinário adesivo manifestado pelo Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico
de Caxias do Sul. Na ementa, consignou-se entendimento do seguinte
teor, verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. Olvidados pelo

Suscitante os pressupostos legais para a instauração do Dissídio Co-
letivo, tais como: observância do 'quorum' estabelecido no artigo 612
da CLT para a realização da Assembléia-Geral autorizativa do ajui-
zamento da lide coletiva, com indicação precisa na ata dos associados
participantes da mesma; realização de assembléias múltiplas em razão
da base territorial abrangente de vários municípios e negociação pré-
via efetivamente suficiente, deve ser extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil" (fls. 697).
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O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Caxias do Sul opôs embargos de
declaração (fls. 712/715), apontando omissões no julgado.

Os Sindicatos-Suscitados não apresentaram contra-razões aos
embargos de declaração (certidão, fls. 720).

É o relatório.
V O T O
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
A Seção Normativa desta Corte decretou a extinção do pro-

cesso sem julgamento do mérito (art. 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil), conforme os seguintes fundamentos:

a) realização de assembléia-geral, em que se autorizaria o
ajuizamento da ação coletiva, somente no Município de Caxias do
Sul, apesar de a base territorial do Sindicato-Suscitante ser composta
pelos Municípios de Caxias do Sul, São Marcos, Antônio Prado,
Farroupilha, Vale Real, Flores da Cunha, Carlos Barbosa e Garibaldi,
o que atraiu a aplicação do entendimento contido na Orientação
Jurisprudencial nº 14 da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
deste Tribunal;

b) irregularidades na lista de presença da assembléia-geral;
c) inobservância do quórum estabelecido no art. 612 da Con-

solidação das Leis do Trabalho, o que atraiu a aplicação do en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 13 da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal;

d) ausência de indicação do número de associados ao sin-
dicato da categoria profissional (Orientação Jurisprudencial nº 21 da
Seção Normativa desta Corte); e

e) inexistência de comprovação de negociação direta entre as
partes.

Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de Caxias do Sul aponta as seguintes omissões:

a) a exigência de observância de quórum na assembléia-geral
realizada para autorizar o ajuizamento da ação coletiva pelo sindicato
da categoria profissional (art. 612 da Consolidação das Leis do Tra-
balho) importa em inobservância do estabelecido no art. 8º, caput e
incs. I e III, e 114, § 2º, da Constituição Federal;

b) observância do quórum previsto no Estatuto Social do
Sindicato-Suscitante; e

c) recusa do Sindicato das Indústrias de Máquinas e Im-
plementos Agrícolas no Estado do Rio Grande do Sul em efetuar
negociação direta.

Sem razão, o Sindicato-Embargante.
Constata-se, in casu, que houve pronunciamento sobre as

omissões indicadas no tópico a pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Caxias
do Sul, uma vez que na decisão embargada se registrou que, "mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT" (fls. 702).

Além disso, nos preceitos constitucionais mencionados não
se trata do quórum estabelecido no art. 612 da CLT, não cabendo,
portanto, argumentar que houve inobservância desses dispositivos.

Mencione-se, nesse sentido, decisão da Primeira Turma do
Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, verbis:

"ACÓRDÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, QUE EXTINGUIU PROCESSO DE DISSÍDIO COLETIVO
EM FACE DO DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADES ES-
SENCIAIS, COM BASE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITU-
CIONAL PERTINENTE. Questão restrita ao âmbito infraconstitu-
cional, não ensejando apreciação em recurso extraordinário. Inci-
dência, ainda, da Súmula 282 desta Corte. Agravo desprovido" (AgR-
AI-323.875-SP, Ministro Ilmar Galvão, DJ 09.10.2001).

Verifica-se, portanto, que é desnecessário o exame da ob-
servância do quórum previsto no Estatuto Social do Sindicato-Sus-
citante, uma vez que, conforme anteriormente mencionado, na de-
cisão embargada se consignou que a validade da assembléia-geral
realizada para autorizar o ajuizamento da ação coletiva pelo sindicato
da categoria profissional depende do cumprimento do quórum pre-
visto no art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se, por fim, que no acórdão embargado houve ma-
nifestação expressa a respeito da inexistência de negociação direta
com o Sindicato das Indústrias de Máquinas e Implementos Agrícolas
no Estado do Rio Grande do Sul, verbis:

"Por sobre isto, a endossar ainda mais o entendimento já
esposado, é de se registrar que, em realidade, não se pode ter como
efetivamente levadas à exaustão, como se faz imprescindível na hi-
pótese, as tentativas de autocomposição do conflito, que pretende o
Sindicato Suscitante provar, especificamente com relação à Entidade
Suscitada recorrente, anexando ao feito apenas as cópias das cor-
respondências a este enviadas, solicitando fossem agendadas reuniões
para efetivação da negociação coletiva (fls. 61, 99 e 105), que, en-
tretanto, não se realizaram, bem como da Ata de uma única reunião
coletiva, esta realizada no dia 26/06/97, junto a Delegacia Regional
do Trabalho/RS, Divisão de Relações do Trabalho, Seção de Ne-
gociação e Arbitragem em Negociação Coletiva, entre o Suscitante e
o Recorrente, ainda mais estando ausente a esta última, o Vice-
presidente da Entidade profissional, conforme relatado à fl. 133.

É inconteste que o papel e o dever dos Sindicatos, no con-
texto dos conflitos coletivos de trabalho, são o de solucioná-los pela
via da autocomposição. Tão-só após a demonstração inequívoca da
impossibilidade de solução pela via supramencionada, é que surge a
possibilidade do ingresso em juízo e da atuação dos órgãos do Ju-
diciário Trabalhista.

A negociação prévia não se traduz em simples remessa de
correspondências. Há que se empreenderem esforços verdadeiros, le-
gítimos, no sentido efetivo de se buscar a conciliação para exaurir a
possibilidade de litígio, inclusive com a intermediação do Poder Pú-
blico (CLT, art. 616, §§ 2º e 4º). Não se trata, assim, de um mero
formalismo que devam as Entidades Classistas rapidamente superar
apresentando um ou dois documentos que indiquem, por exemplo,
que encaminharam uma proposta de solução amigável ou que pediram
a um órgão do Ministério do Trabalho para convocar uma mesa-
redonda. É um objetivo que deve ser insistentemente perseguido pelas
partes, especialmente pela parte suscitante.

Restou, portanto, evidenciado, da análise dos autos, repita-se,
que o Sindicato obreiro não logrou demonstrar de forma cabal, ro-
busta e inequívoca que se tenham esgotado e exaurido as medidas
atinentes ao entabulamento das negociações prévias, em especial com
o Sindicato Suscitado Recorrente. Constituindo estas em pressuposto
processual objetivo e específico de instauração do dissídio coletivo,
segundo exigências constitucionais e infraconstitucionais de esgo-
tamento das vias extrajudiciais antes do ajuizamento da ação coletiva
(§§ 2º e 4º do artigo 616 da CLT e §§ 1º e 2º do artigo 114 da
Constituição Federal/88), sua inobservância implica, pois, de fato, na
extinção do processo, sem julgamento do mérito" (fls. 703/704).

Não há, portanto, omissão a ser sanada.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos

pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico de Caxias do Sul.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

PROCESSO : ED-RODC-619.912/1999.3 - 2ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JONAS DA COSTA MATOS

A D VO G A D O : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO

EMBARGADO(A) : TESS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO DOS ENGENHEI-
ROS NO ESTADO DE SÃO PAULO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Omissões inexistentes. Embar-
gos de declaração que se rejeitam.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 389/395, deu provimento ao recurso
ordinário interposto pela Empresa-Suscitada, Tess S.A., a fim de
decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito por au-
sência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, nos termos da Instrução Normativa nº 04/1993
deste Tribunal e do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil, e
declarou prejudicada a análise do recurso ordinário interposto pela
Procuradoria Regional do Trabalho da Segunda Região. Na ementa,
consignou-se entendimento do seguinte teor, verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. Olvidados os pres-

supostos legais para a instauração do Dissídio Coletivo, tais como
observância do 'quorum' estabelecido no artigo 612 da CLT, indicação
nos autos do número total de associados e realização de assembléias
múltiplas em razão da base territorial da Entidade suscitante abran-
gente de vários municípios, deve ser extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC" (fls.
389).

O Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo opôs
embargos de declaração (fls. 399/404), apontando omissões no jul-
gado.

A Empresa-Suscitada, Tess S.A., apresentou contra-razões
aos embargos de declaração (fls. 426/430).

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
A Seção Normativa desta Corte decretou a extinção do pro-

cesso sem julgamento do mérito (art. 267, IV, do Código de Processo
Civil), conforme os seguintes fundamentos:

a) realização de assembléia-geral, em que se autorizaria o
ajuizamento da ação coletiva, somente no Município de São Paulo,
apesar de a base territorial do Sindicato-Suscitante ser o Estado de
São Paulo, o que atraiu a aplicação do entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 14 da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos deste Tribunal;

b) ausência de clareza na redação do edital de convocação da
categoria profissional para a assembléia-geral;

c) irregularidades na lista de presença da assembléia-geral;
d) inobservância do quórum estabelecido no art. 612 da Con-

solidação das Leis do Trabalho, o que atraiu a aplicação do en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 13 da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal; e

e) ausência de indicação do número de associados ao sin-
dicato da categoria profissional (Orientação Jurisprudencial nº 21 da
Seção Normativa desta Corte).

Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato dos En-
genheiros no Estado de São Paulo aponta as seguintes omissões:

a) a exigência de observância de quórum na assembléia-geral
realizada para autorizar o ajuizamento da ação coletiva pelo sindicato
da categoria profissional importa em inobservância do estabelecido no
art. 8º, III, da Constituição Federal; e

b) a exigência observância do quórum previsto no art. 612 da
Consolidação das Leis do Trabalho acarreta ofensa ao art. 114, § 2º,
da Constituição Federal, uma vez que nesse preceito constitucional se
estabeleceria como requisito para o ajuizamento da ação coletiva
apenas o insucesso na tentativa de negociação prévia.

Sem razão, o Sindicato-Embargante.
Constata-se, in casu, que houve pronunciamento sobre as

omissões indicadas pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de São
Paulo, uma vez que na decisão embargada se registrou que, "mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT" (fls. 393/394).

Além disso, nos preceitos constitucionais mencionados não
se trata do quórum estabelecido no art. 612 da CLT, não cabendo,
portanto, argumentar que houve inobservância desses dispositivos.

Mencione-se, nesse sentido, decisão da Primeira Turma do
Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, verbis:

"ACÓRDÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, QUE EXTINGUIU PROCESSO DE DISSÍDIO COLETIVO
EM FACE DO DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADES ES-
SENCIAIS, COM BASE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITU-
CIONAL PERTINENTE. Questão restrita ao âmbito infraconstitu-
cional, não ensejando apreciação em recurso extraordinário. Inci-
dência, ainda, da Súmula 282 desta Corte. Agravo desprovido" (AgR-
AI-323.875-SP, Ministro Ilmar Galvão, DJ 09.10.2001).

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos
pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

PROCESSO : ED-ED-RODC-53.783/2002-900-09-00.9 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

A D VO G A D A : DRA. CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRAN-
CO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO PARA-
NÁ - SIMEPAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DOMINGOS SILOTO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO DO PA-
RANÁ - SINDIPAR E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA KRETZCHMAR E CONTI

EMBARGADO(A) : SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE LONDRINA E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MARINGÁ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO NORTE PIONEI-
RO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CO-
LETIVA. TEMPESTIVIDADE. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO ES-
TIPULADO NO ART. 2º, CAPUT, DA LEI Nº 9.800/1999. Es-
clarecimentos prestados a respeito do prazo de interposição de recurso
por meio de fac-símile. Embargos de declaração que se acolhem.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 471/474, não conheceu dos em-
bargos de declaração opostos pelo Sindicato Nacional das Empresas
de Medicina de Grupo - SINAMGE, conforme o seguinte fundamento
registrado na ementa, verbis:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. DISSÍDIO COLETIVO. TEMPESTIVIDADE. INOB-
SERVÂNCIA DO PRAZO ESTIPULADO NO ART. 2º, C A P U T,
DA LEI Nº 9.800/99. Apresentação dos originais da petição de em-
bargos de declaração após o prazo estipulado no art. 2º, caput, da Lei
nº 9.800/99. Embargos de declaração de que não se conhece" (fls.
471).

O Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo -
SINAMGE opôs novos embargos de declaração (fls. 477/481), apon-

tando omissões e contradições no julgado.
É o relatório.
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VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
TEMPESTIVIDADE. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO ES-

TIPULADO NO ART. 2º, CAPUT, DA LEI Nº 9.800/1999
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelo Sindicato
Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, sob o
fundamento de que sua interposição ocorreu fora do prazo estipulado
no art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/1999.

Nas razões ora em exame, o Sindicato-Embargante aponta as
seguintes omissões na decisão embargada:

a) a oposição dos embargos de declaração de fls. 458/461 por
meio de fac-símile ocorreu no prazo estipulado no art. 536 do Código
de Processo Civil, razão por que o mencionado recurso não poderia
ter sido declarado intempestivo; e

b) aplicação do disposto nos arts. 172 e 184 do Código de
Processo Civil no que diz respeito à apresentação dos originais das
petições remetidas por meio de fac-símile (Lei nº 9.800/1999).

O Sindicato-Embargante aponta, ainda, as seguintes contra-
dições:

a) na decisão embargada se reconheceu a possibilidade de
interposição de recurso por meio de fac-símile e, ao mesmo tempo,
conclui-se no sentido do não-conhecimento do recurso; e

b) "pela legislação brasileira, um recurso somente pode ser
julgado intempestivo, se não for interposto dentro do prazo legal, o
que não aconteceu no caso em tela, uma vez que os Embargos
Declaratórios tiveram sua interposição realizada no dia 08.10.2004,
ou seja, dentro do prazo legal permitido" (fls. 480).

Por fim, o Sindicato-Embargante afirma que a manutenção
da decisão embargada importará em violação do art. 5º, II, XXXV e
LV, da Constituição Federal.

À análise.
Relevante, inicialmente, a transcrição dos fundamentos da

decisão embargada, verbis:
"Verifica-se que o Embargante trouxe os originais da petição

de embargados de declaração após o decurso do qüinqüídio destinado
a essa apresentação, quando utilizado o sistema de fac-símile para a
interposição de recurso.

No mencionado preceito de lei se autoriza a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens para que se proceda à
interposição de recurso, mas se impõe à parte a obrigação de apre-
sentar os originais até 05 (cinco) dias da data do término do prazo da
interposição do mesmo, sem que seja aplicada a contagem relativa
aos prazos processuais, já que se trata apenas de prorrogação da
entrega da petição e não, de novo prazo para a sua apresentação. Não
se aplica, portanto, o estipulado no art. 184, § 2º, do Código de
Processo Civil.

Ou seja: segundo a certidão de fls. 456, a publicação da
decisão proferida no julgamento do recurso ordinário ocorreu em
1º.10.2004 (sexta-feira) e a oposição dos embargos de declaração por
meio de fac-símile (fls. 458/461) aconteceu em 08.10.2004 (sexta-
feira), último dia do prazo recursal.

Em conseqüência, a petição original deveria ter sido apre-
sentada até 13.10.2004 (quarta-feira), quinto dia após a expiração do
octódio legal.

A intempestividade da apresentação da petição original em
15.10.2004 (sexta-feira) inviabiliza o conhecimento dos embargos de
declaração" (fls. 472/473).

Verifica-se, portanto, que a declaração de intempestividade
dos embargos de declaração de fls. 462/465 decorre da inobservância
do prazo estipulado no caput do art. 2º da Lei nº 9.800/1999, razão
por que afastam-se as alegações (item a) relativas à intempestividade
da apresentação do recurso por meio de fac-símile.

Repita-se: no acórdão embargado se considerou que a opo-
sição dos embargos de declaração por meio de fac-símile ocorreu no
prazo estipulado no art. 536 do Código de Processo Civil.

O não-conhecimento dos embargos de declaração de fls.
462/465 é decorrência da inobservância do prazo de 05 (cinco) dias
estipulado no caput do art. 2º da Lei nº 9.800/1999 para a apre-
sentação dos originais.

Acrescente-se que a tese contida na decisão embargada en-
contra-se em sintonia como entendimento presente no item III da
Súmula nº 387 desta Corte, verbis:

"III - Não se tratando a juntada dos originais de ato que
dependa de notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem
ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do
CPC quanto ao 'dies a quo', podendo coincidir com sábado, domingo
ou feriado".

Ressalte-se, ainda, que a alegação de aplicabilidade do es-
tipulado nos arts. 172 e 184 do Código de Processo Civil não se
enquadra nas hipóteses elencadas no art. 535 do Código de Processo
Civil.

Constata-se, portanto, que inexistem omissões ou contradi-
ções a serem sanadas.

Não há falar, portanto, em ofensa aos incs. II, XXXV e LV
do art. 5º da Constituição Federal.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opos-
tos pelo Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo -
SINAMGE, para prestar esclarecimentos, sem alteração da conclusão
da decisão embargada.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem
alteração da conclusão da decisão embargada.

Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

PROCESSO : ED-ROAA-476/2003-000-08-00.8 - 8ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL NO ESTADO DO PARÁ - SINDUSCON

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FABIANA GOUVEIA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, EMPREGA-
DOS EM EMPRESAS

DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, CONSTRUÇÃO CI-
VIL

, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO. DESCONTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAL E CONFEDERATIVA. Omissões inexistentes. Embargos de
declaração que se rejeitam.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 119/129, deu provimento parcial ao
recurso ordinário interposto pelo Sindicato da Indústria da Construção
Civil no Estado do Pará - SINDUSCON, a fim de limitar a declaração
de nulidade das cláusulas 12ª e 13ª, relativas à contribuição con-
federativa e assistencial, respectivamente, aos empregados não as-
sociados do sindicato da categoria profissional. Na ementa, consig-
nou-se entendimento do seguinte teor, verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. Competência da Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar ação anulatória em que se
objetiva a declaração de nulidade de cláusula de norma coletiva.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. No art. 83, inc. IV, da Lei Complementar
nº 75, de 20.05.1993, confere-se legitimidade, de forma expressa, ao
Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação anulatória de cláu-
sula de acordo coletivo de trabalho. CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. DESCONTO. CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA
E ASSISTENCIAL. Limitação da declaração de nulidade das cláu-
sulas de convenção coletiva de trabalho aos empregados não as-
sociados ao sindicato da categoria profissional. Precedente Normativo
nº 119 desta Corte. Recurso ordinário a que se dá provimento parcial"
(fls. 119).

O terceiro Requerido, Sindicato da Indústria da Construção
Civil no Estado do Pará - SINDUSCON, opôs embargos de de-
claração (fls. 132/135), apontando omissões no julgado.

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESCONTO.

CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA
A Seção Normativa desta Corte, com amparo no Precedente

Normativo nº 119 deste Tribunal, deu provimento parcial ao recurso
ordinário interposto pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil
no Estado do Pará - SINDUSCON, a fim de limitar a declaração de
nulidade das cláusulas 12ª e 13ª, relativas à contribuição confede-
rativa e assistencial, respectivamente, aos empregados não associados
do sindicato da categoria profissional, conforme os seguintes fun-
damentos, verbis:

"Depreende-se da redação das Cláusulas 12ª e 13ª que as
contribuições afetam, indistintamente, todos os trabalhadores, inclu-
sive os não sindicalizados, em flagrante inobservância ao Precedente
Normativo nº 119 desta Corte.

Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por
meio de assembléia geral, em seu favor (arts. 8º, inc. IV, da CF e 513,
alínea e, da CLT), também é certo que não deve ser desconsiderado o
direito do trabalhador à livre associação e sindicalização (arts. 5º, inc.
XX, e 8º, inc. V, da CF). As disposições contidas nas cláusulas
acarretam, ainda, afronta ao princípio da intangibilidade do salário,
ante a imposição de desconto sem a expressa autorização do em-
pregado (art. 545, caput, da CLT).

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o
entendimento de que a estipulação das contribuições assistencial e
confederativa alcança, exclusivamente, os trabalhadores filiados ao
sindicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo nº 119,
do seguinte teor:

'CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pe-
la SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1988, DJ
20.08.1998. A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º,
V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados'.

Desse modo, é forçoso reconhecer a nulidade de cláusulas
em que se estipulam contribuições assistencial e confederativa a se-
rem suportadas, também, por trabalhadores não filiados ao sindicato
da categoria profissional.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso or-
dinário interposto pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil no
Estado do Pará - SINDUSCON, a fim de limitar a declaração de
nulidade das cláusulas 12ª e 13ª, relativas à contribuição confede-
rativa e assistencial, respectivamente, aos empregados não associados
do sindicato da categoria profissional" (fls. 127/128).

Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato da In-
dústria da Construção Civil no Estado do Pará - SINDUSCON aponta
omissão no que tange aos seguintes aspectos, verbis:

"Entende a embargante que não houve manifestação sobre os
artigos e argumentos questionados em sede recursal, tais como o
princípio da legalidade - CF/1988, art. 5º, II - eis que a Convenção
Coletiva, cujas cláusulas 12ª e 13ª estão em discussão, obedeceu
todos os requisitos legais contidos no art. 614 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Isto porque a apreciação e aprovação das referidas cláusulas,
através de Assembléia Geral, garante, por si só, a licitude do pro-
cedimento, com observância e respeito pleno ao Princípio da Livre
Sindicalização ou Filiação e Princípio da Irredutibilidade dos Salários
(art. 7º, VI CF/1988), pelo que as deduções consagradas nas cláusulas
em análise são plenamente possíveis de serem realizadas, dentro do
Princípio da Legalidade (CF, art. 5º, II).

Em sede de recurso ordinário, foi questionado, ainda, o en-
tendimento defendido pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de
que as contribuições confederativa e assistencial são legítimas, in-
clusive sua estipulação em convenção e acordo coletivo são com-
pletamente legais, embora o seu desconto em folha de pagamento
deva ter como pressuposto a autorização e não oposição dos tra-
balhadores, tal como descrito nas referidas cláusulas, objeto dos au-
tos.

Fazendo-se uma análise entre o entendimento do STF e o
disposto nas cláusulas da Convenção Coletiva, depreende-se que não
há ilegalidade nem afronta ao disposto no art. 8º, V e IV, da CF/1988,
em respeito ao princípio disposto no art. 5º, II, da CF/1988.

Necessário, portanto, o enfrentamento dessa questão, para
que seja plenamente elucidada a matéria para fins de recurso à su-
perior instância, sob pena de preclusão da matéria.

A embargante também requer que todos os dispositivos cons-
titucionais e infraconstitucionais que fundamentaram o recurso or-
dinário interposto, assim como os enunciados de Súmulas do Colendo
TST, sejam enfrentados expressamente para fim de pré-questiona-
mento" (fls. 134/135).

Por fim, o Sindicato-Embargante afirma que a manutenção
da tese contida no acórdão de fls. 119/129 acarreta ofensa aos incs.
XXXV e LV do art. 5º da Constituição Federal.

À análise.
Não se constata, in casu, omissão na decisão embargada,

porque:
a) o Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do

Pará - SINDUSCON, nas razões de recurso ordinário, não impugnou
a decisão regional no tocante às disposições contidas nos arts. 5º, II,
7º, VI, da Constituição Federal, razão por que é inovatória a argüição
presente nas razões de embargos de declaração;

b) no art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho são
estipuladas formalidades relativas à validade das convenções coletivas
de trabalho. Entretanto, na decisão embargada houve debate a respeito
do conteúdo de norma coletiva em que se estipulam contribuições
confederativa e assistencial, sendo, em conseqüência, desnecessária a
análise do conteúdo desse preceito legal;

c) no acórdão embargado houve pronunciamento explícito a
respeito das normas contidas no art. 8º, IV e V, da Constituição
Federal, verbis: "se a entidade sindical tem o direito de fixar des-
contos, por meio de assembléia geral, em seu favor (arts. 8º, inc. IV,
da CF e 513, alínea e, da CLT), também é certo que não deve ser
desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e sin-
dicalização (arts. 5º, inc. XX, e 8º, inc. V, da CF). As disposições
contidas nas cláusulas acarretam, ainda, afronta ao princípio da in-
tangibilidade do salário, ante a imposição de desconto sem a expressa
autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT)" (fls. 127/128);

d) inexiste obrigatoriedade de manifestação em relação a
decisões de outros Tribunais, uma vez que no acórdão embargado
houve pronunciamento sobre a matéria impugnada nas razões de
recurso ordinário; e

e) não é cabível, nas razões de embargos de declaração, a
pretensão genérica de manifestação a respeito de "todos os dispo-
sitivos constitucionais e infraconstitucionais que fundamentaram o
recurso ordinário interposto" (fls. 135).

Não há falar, portanto, em violação do art. 5º, incs. XXXV e
LV, da Constituição Federal.
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Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos
pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Pará -
SINDUSCON.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

PROCESSO : AI-181/2004-000-24-40.0 - 24ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA E AFINS DO ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINTICOP/MS

A D VO G A D O : DR. ALBINO ROMERO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. Se o Agravante deixa de juntar peças obrigatórias para
a compreensão da controvérsia, não se conhece do Agravo, conforme
dispõe o art. 897, § 5º, da CLT (com a redação dada pela Lei n.º
9.756/98) e a Instrução Normativa n.º 16/99 do TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

O Reclamante Agrava de Instrumento às fls.2-4.
Nas razões de Agravo, o Reclamante requer que seja ana-

lisado o Recurso Especial apresentado nos autos da Ação Anulatória
n.º TRT - 181/2004-000-24-00.6.

Contraminuta às fls.17-47.
Contra-razões às fls.48-73.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou, nos

termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
1.1 - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - NÃO-CONHE-

C I M E N TO . 
O Agravo de Instrumento não se credencia ao conhecimento,

por ausência de peças consideradas essenciais à sua formação, ou
seja, cópia do Acórdão Regional, da certidão da respectiva intimação
e da procuração outorgada ao advogado do Agravante.

A Nova redação do art. 897, § 5º, da CLT (com a redação
dada pela Lei n.º 9.756/98) é a seguinte:

"Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento de custas.

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida".

A Instrução Normativa n.º 16/99 do TST, em seu item X,
preconiza:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento.

Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : AIRO-2.093/2004-000-15-41.4 - 15ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BELMEQ ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO

DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIATUBA,
MONTE

MOR, NOVA ODESSA, PAULÍNIA, SUMARÉ

, VALINHOS E HORTOLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO NO
VERSO. Formação do instrumento do agravo em desconformidade
com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Fotocópia da decisão agravada sem a autenticação (art. 830
da Consolidação das Leis do Trabalho e Orientação Jurisprudencial nº
287 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST).
Agravo de instrumento de que não se conhece.

Mediante a decisão de fls. 89, foi denegado seguimento ao
recurso ordinário interposto por Belmeq Engenharia, Indústria e Co-
mércio Ltda., o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 02/08).

O Sindicato-Requerido apresentou contraminuta ao agravo de
instrumento (fls. 100/103) e contra-razões ao recurso ordinário (fls.
92/99).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
VO TO 
C O N H E C I M E N TO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇAS.

AUTENTICAÇÃO
O agravo não logra ser processado, porque instruído em

desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

A cópia da decisão agravada (fls. 89) se apresenta sem au-
tenticação, em desatendimento ao disposto no art. 830 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução Normativa nº
16/99 deste Tribunal.

Destaque-se que no item XI da Instrução Normativa nº 06
deste Tribunal, de 12.06.1996, atribui-se às partes a responsabilidade
de velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se o
impedimento de conversão do agravo em diligência, para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência, reafirmada
por esta Corte, está consubstanciada no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16, de 03.09.1999.

Registre-se que o documento contido no verso das fls. 89 é
distinto da cópia apresentada no respectivo anverso.

Dessarte, a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 287 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais do TST, está firmada no seguinte sentido:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA E CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Distintos os documentos contidos no
verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados da
cópia".

Nesse sentido, mencionem-se as seguintes decisões profe-
ridas pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, verbis:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTEN-
TICAÇÃO DA ÚLTIMA FOLHA DO ACÓRDÃO, A QUAL
CONTÉM A CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NO VERSO (CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO). INSTRUMENTO INCOM-
PLETO. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO. Em se tratando
de documentos distintos, a autenticação em cada documento se faz
necessária (OJ n° 287/SDI). Uma vez considerado que a autenticação
se refere à certidão de publicação do Acórdão do Regional, a última
folha do Acórdão encontra-se sem autenticação, o que torna incom-
pleto o instrumento. O mesmo ocorre com relação ao documento de
fl. 260 (certidão de publicação do despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista e ao referido despacho). Embargos não conhe-
cidos" (E-AIRR 514/1996-03-01-40, Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 03/09/2004).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DE
CÓPIAS. DESPACHO DENEGATÓRIO E CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO. Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é
necessária a autenticação de ambos os lados da cópia. Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 22/SDI. Recurso de Embargos não co-
nhecido" (E-AIRR 1.183/1998-342-01-40, Ministro Luciano Castilho
Pereira, DJ 17/09/2004).

Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, não
conheço do agravo de instrumento interposto por Belmeq Engenharia,
Indústria e Comércio Ltda.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.

Brasília, 16 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

de energia elétrica. Inexistência de correspondência entre as ativi-
dades exercidas pelas categorias econômica e profissional. Aplicação
do entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 22 da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal. Manutenção
da decisão regional em que se declarou a ilegitimidade ativa ad
causam do Sindicato-Suscitante. Recurso ordinário a que se nega
provimento.
"O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de
Campinas ajuizou ação coletiva perante CPEE Equipamentos Elé-
tricos e Serviços Ltda. (fls. 02/05 e 85/88), pleiteando a fixação das
condições de trabalho elencadas a fls. 48/69 para o período de 1º de
abril de 2002 a 31 de março de 2005.
Na audiência de conciliação e instrução do processo (ata, fls.
101/102), não houve celebração de acordo entre as partes.
A Empresa-Suscitada, CPEE Equipamentos Elétricos e Serviços Lt-
da., apresentou contestação à ação coletiva, suscitando, preliminar-
mente, a incompetência da Justiça do Trabalho, a ilegitimidade ativa
ad causam e a ausência de pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo. No mérito, pleiteou a
declaração de improcedência da ação coletiva (fls. 103/128).
O Sindicato-Suscitante se manifestou sobre a defesa oferecida pela
Empresa-Suscitada (fls. 315/322).
A Procuradoria Regional do Trabalho da Décima Quinta Região opi-
nou pela declaração de ilegitimidade ativa ad causam, decretando-se
a extinção do processo sem julgamento do mérito (fls. 325/327).
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região, mediante o acórdão de fls. 332/338, decretou a ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, em razão da ilegi-
timidade ativa ad causam (art. 267, inc. VI, do Código de Processo
Civil). Na ementa, consignou-se entendimento do seguinte teor, ver-
bis:
'DISSÍDIO COLETIVO. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ILE-
GITIMIDADE DO SINDICATO-SUSCITANTE. EXTINÇÃO
Por princípio geral, o enquadramento sindical, no Direito Brasileiro,
se faz pela atividade preponderante do empregador, respeitadas as
categorias diferenciadas. Quando o Sindicato-Suscitante não goza de
legitimidade na representatividade sindical dos empregados da Sus-
citada, o Dissídio Coletivo não merece ter curso, devendo ser extinto
sem apreciação do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do CPC, de
aplicação subsidiária' (fls. 332).
Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia
Elétrica de Campinas interpôs recurso ordinário (fls. 341/352), com
amparo no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em sín-
tese, sustentou a existência de legitimidade ativa ad causam.
O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso por meio da decisão de fls. 354.
A Empresa-Suscitada apresentou contra-razões ao recurso ordinário
(fls. 360/365).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provimento do
recurso ordinário (fls. 369/370)".
É o relatório, lido em sessão, que adoto para os devidos fins.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso or-
dinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
AÇÃO COLETIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCIDAS
PELAS CATEGORIAS ECONÔMICA E PROFISSIONAL. INEXIS-
TÊNCIA
A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região decretou a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ilegitimidade ativa ad causam (art. 267, inc. VI,
do Código de Processo Civil), conforme os seguintes fundamentos,
verbis:
"A regularidade do processo de Dissídio Coletivo passa, primeira-
mente, pela legitimidade da representação sindical do Suscitante, ma-
téria controvertida suscitada, ainda que indelevelmente, na petição
inicial.
Neste particular, merece ser secundado o parecer do douto Ministério
Público do Trabalho, quanto à ilegitimidade do Suscitante em relação
aos trabalhadores da Suscitada.
Efetivamente, o Sindicato-suscitante goza da representatividade sin-
dical dos trabalhadores em empresas de geração, transmissão e dis-
tribuição de energia elétrica, ou seja, 'trabalhadores da Indústria de
Energia Elétrica', consoante artigo 11 dos Estatutos Sociais - f. 14.
A Suscitada, por sua vez, ainda que integrante de grupo econômico
voltado à geração e distribuição de energia, tem suas atividades res-
tritas à prestação de serviços nas áreas de manutenção, construção,
comercialização e instalação de sistemas eletromecânicos, a teor dos
seus Estatutos Sociais - artigo 4º, à f. 134.
Por princípio geral, o enquadramento sindical, no Direito Brasileiro,
se faz pela atividade preponderante do empregador, respeitadas as
categorias diferenciadas, o que não é o caso dos autos.
A fraude não resta caracterizada, como bem destaca o d. representante
do Ministério Público do Trabalho, pois, 'como se vê pelo documento
juntado pelo próprio suscitante à fl. 306, a suscitada também presta
serviços a empresas que não fazem parte do grupo CMS ENERGY,
tais como NESTLÉ, AMBEV, Cia. Cimento Portland Itaú do Grupo
Votorantim, Nisshimbo do Brasil e outros.' (fl. 326).
Quanto ao enquadramento sindical, a par do desatrelamento do Sin-
dicato das interferências do Estado, permanece vigente, recepcionada
pela Constituição Federal de 1988, a estrutura rígida das categorias,
prevista pelo artigo 577 da CLT, que define o enquadramento e
representatividade das Entidades Sindicais, a teor do artigo 511 e
parágrafos do mesmo Diploma Consolidado.
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PROCESSO : RODC-434/2002-000-15-00.8 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI
RECORRIDO(S) : CPEE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E

SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO
A D VO G A D O : DR. RUBENS TAVARES AIDAR
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CORRESPONDÊNCIA ENTRE
AS ATIVIDADES EXERCIDAS PELAS CATEGORIAS ECONÔ-
MICA E PROFISSIONAL. INEXISTÊNCIA. Atividade econômica
preponderante da Empresa-Suscitada consistente na manutenção de
equipamentos das concessionárias de geração, transmissão e distri-
buição de energia elétrica. Representação pelo Sindicato-Suscitante
dos trabalhadores em empresas de geração, transmissão e distribuição
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A Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDC do c. TST desfavorece ao
Suscitante, ao proclamar:
'LEGITIMIDADE 'AD CAUSAM' DO SINDICATO. CORRES-
PONDÊNCIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS
SETORES PROFISSIONAL E ECONÔMICO ENVOLVIDOS
NO CONFLITO. NECESSIDADE.'
Portanto, não gozando o Sindicato, ora Suscitante, de legitimidade na
representatividade sindical dos empregados da Suscitada, o presente
Dissídio Coletivo não merece ter curso, devendo ser extinto sem
apreciação do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do CPC, de
aplicação subsidiária" (fls. 336/337).
Nas razões de recurso ordinário, o Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria de Energia Elétrica de Campinas sustenta que "a atividade
da recorrida compreende os serviços de manutenção em equipamentos
da classe 15 KV, os quais antes eram prestados por quadro próprio
das demais empresas do grupo econômico" e que "os estabeleci-
mentos da recorrida estão localizados em municípios pertencentes a
base territorial do recorrente" (fls. 343). Argumenta que "a deno-
minação da recorrida esclarece que sua atividade compreende equi-
pamentos elétricos e respectivos serviços, sem qualquer menção de
atividade de construção civil" (fls. 344). Conclui no sentido de que
"resta claro que a atividade preponderante, se não for a única, da
recorrida é de energia elétrica e, por sua vez, que o recorrente possui
representatividade em tais atividades" (fls. 346). Por fim, renova a
pretensão de fixação das condições de trabalho elencadas a fls. 48/69
para o período de 1º de abril de 2002 a 31 de março de 2005.
À análise.
No art. 1º do Estatuto Social do Sindicato-Suscitante se registra,
textualmente, que "o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de
Energia Elétrica de Campinas, doravante denominado simplesmente
pela sigla 'STIEEC', com sede e foro em Campinas/SP, é uma so-
ciedade civil, sem fins lucrativos, de direito privado constituído para
fins de coordenação, defesa e representação legal da categoria pro-
fissional dos trabalhadores em empresas de geração, transmissão
e distribuição de energia elétrica e cooperativas de eletrificação
rural" (fls. 14, grifo nosso).
No art. 4º do Contrato Social de CPEE Equipamentos Elétricos e
Serviços Ltda. se consigna o objeto da Empresa-Suscitada, verbis:
"A sociedade tem por objeto:
(a) a fabricação, comercialização, construção, operação, reparação,
reforma e manutenção de equipamentos, instalações e sistemas eletro-
mecânicos em geral;
(b) o comércio de produtos primários, semi-faturados e manufatu-
rados, mediante compra e venda, exportação e importação e inter-
mediação de bens e equipamentos;
(c) a locação de máquinas e equipamentos elétricos e hidráulicos;
(d) participação no capital de outras empresas como sócios, quotistas
ou acionistas, mesmo que de outros setores econômicos no país e no
exterior, mediante a aplicação de recursos próprios ou decorrentes de
incentivos fiscais;
(e) a representação comercial em geral, por conta própria ou de
terceiros;
(f) prestação de serviços de higiene, limpeza e manutenção de pré-
dios, domicílios e jardins, terrenos e fornecimento de mão-de-obra
especializada; e
(g) exploração, estudo, projetos, fiscalização e construções no país ou
no exterior, isoladamente ou em consórcio, do ramo de engenharia
elétrica, bem como de instalações elétricas e hidráulicas em geral,
perícias e arbitramento dessas atividades" (fls. 134).
Inexiste, portanto, correspondência entre as atividades exercidas pelas
categorias econômica e profissional, o que atrai a aplicação do en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 22 da Seção
Normativa desta Corte, verbis:
"LEGITIMIDADE 'AD CAUSAM' DO SINDICATO. CORRES-
PONDÊNCIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS
SETORES PROFISSIONAL E ECONÔMICO ENVOLVIDOS
NO CONFLITO. NECESSIDADE".
Desnecessária, portanto, a análise dos argumentos referentes ao mé-
rito da ação coletiva.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recurso ordinário e, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos
os Exmos. Srs. Ministros João Oreste Dalazen, relator, e José Luciano
de Castilho Pereira. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Gelson
de Azevedo.
Brasília, 09 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Redator Designado
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-16/2003-000-03-00.7 - 3ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-

ROS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO
A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO MO-

BILIÁRIO E DE ARTEFATOS DE MA-
DEIRA NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA.
ASSEMBLÉIAS MÚLTIPLAS. ART. 859 DA CLT. 1. A assembléia
geral deliberativa, ainda que realizada em apenas um dos municípios
integrantes da base territorial, legitima o sindicato a instaurar dissídio
coletivo de natureza econômica se resulta comprovado que 2/3 dos
associados presentes, em segunda convocação, anuíram com a me-
dida. Atingido o quorum legal, torna-se dispensável a realização de
assembléias múltiplas. Inteligência do art. 859 da CLT. OJ nº
14/SDC-TST cancelada. 2. Recurso ordinário interposto pelo Sin-
dicato profissional Suscitante a que se dá provimento para anular o
acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no
exame da causa, como entender de direito, afastada a falta de le-
gitimação por não-realização de assembléias múltiplas.
Em 14.01.2003, SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE
BELO HORIZONTE E REGIÃO ajuizou dissídio coletivo de na-
tureza econômica e revisional em face de SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DO MOBILIÁRIO E ARTEFATOS DE MADEIRA NO
ESTADO DE MINAS GERAIS pretendendo o estabelecimento das
normas e condições de trabalho descritas às fls. 03/24.
Em defesa, o Sindicato patronal Suscitado argüiu preliminarmente
ausência de realização de assembléias em todas as bases locais, in-
suficiência de quorum, defeito no edital de convocação e falta de
fundamentação das cláusulas. Propugnou, ainda, pelo indeferimento
de todas as cláusulas coletivas (fls. 130/148).
O Eg. 3º Regional julgou extinto o processo, sem julgamento do
mérito, por falta de legitimação do Sindicato profissional Suscitante,
ante a não-realização de assembléias múltiplas (fls. 194/198). Para
tanto, invocou a diretriz insculpida na OJ nº 14/SDC.
Embargos de Declaração interpostos pelo suscitante (fl. 202), des-
providos (fl. 204).
Irresignado, o Sindicato profissional Suscitante interpõe recurso or-
dinário (fls. 209/212), mediante o qual persegue a anulação do v.
acórdão.
Contra-razões apresentadas (fls. 216/219).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo não provimento do
recurso (fl. 223).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto pelo Sindicato
profissional Suscitante.
2. MÉRITO DO RECURSO
Como visto, insurge-se o Sindicato profissional Suscitante contra o v.
acórdão regional que, acolhendo preliminar argüida em contestação,
extinguiu o processo, sem exame do mérito, por falta de realização de
assembléias múltiplas, em conformidade com o entendimento con-
substanciado na OJ nº14/SDC-TST, nos termos da seguinte ementa:
"DISSÍDIO COLETIVO - INSTAURAÇÃO SINDICATO COM BA-
SE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO NECES-
SIDADE DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do
sindicato suscitante ultrapassa os limites de um município, a sua
legitimação para negociar e suscitar dissídio coletivo supõe, obvia-
mente, a realização de múltiplas assembléias, consoante preconizado
no Precedente Normativo nº 14, da SDC/TST. É que, de outro modo,
v.g., realizando assembléia (s) em apenas um dos municípios, in-
duvidosa a sua falta de representatividade, por falta de densidade nas
votações, o que leva à extinção do feito, sem julgamento de mérito, à
míngua de pressuposto processual necessário à constituição válida do
processo." (fl. 194)
Assiste razão ao Recorrente, data maxima venia.
Note-se que o acolhimento da preliminar de Irregularidade da As-
sembléia encontrou assento na Orientação Jurisprudencial nº 14/SDC-
TST, cuja diretriz presumia a insuficiência do quorum deliberativo
previsto no art. 612 da CLT sempre que o sindicato com base ter-
ritorial excedente de um município não providenciasse múltiplas as-
sembléias.
O verbete, todavia, resulta superado e cancelado, graças ao enten-
dimento recente de que o art. 859 da CLT, porque específico, regula
o quorum exigível para a assembléia geral sindical deliberar sobre o
ajuizamento de dissídio coletivo (TST-AG-RODC 30132/2002-900-
02-00.9, Rel. Min. João Oreste Dalazen, sessão do dia 13.11.2003).
Nessa perspectiva, penso que a assembléia geral deliberativa, ainda
que realizada em um só dos municípios integrantes da base territorial,
legitima o sindicato a propor dissídio coletivo se resultar comprovada
a participação de 2/3 dos associados interessados, em primeira con-
vocação, ou a aprovação de 2/3 dos associados presentes, em segunda
convocação. Ora, o atendimento ao quorum legal naquela oportu-
nidade torna desnecessária a realização de assembléias múltiplas.
Na espécie, é bem verdade que o edital de convocação dirige-se
indistintamente a toda a categoria (fl. 609) e que a assembléia rea-
lizou-se tão-somente no município de Carmo do Cajuru. Tais as-
pectos, entretanto, não prejudicam a aferição do atendimento ao quo-
rum do art. 859 da CLT.
Com efeito.
A ata da assembléia geral deliberativa consigna a aprovação, por
unanimidade, em segunda chamada, do ajuizamento de dissídio co-
letivo para reivindicar a pauta então aprovada (fls. 70/75).
Ademais, o Sindicato profissional Suscitante esclareceu que todos os
trabalhadores presentes eram associados (fl. 120).
Assim, evidencia-se o cumprimento do pressuposto processual do art.
859 da CLT, referente à anuência, em segunda convocação, de 2/3
dos associados presentes à assembléia geral.
Infeliz, portanto, o acolhimento da preliminar.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário do Sindicato
profissional Suscitante para anular o v. acórdão recorrido, em virtude
de erro procedimental, determinando o retorno dos autos ao Tribunal
de origem para que prossiga no julgamento da causa, como entender
de direito, afastada a falta de legitimação por não-realização de as-
sembléias múltiplas.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato profissional suscitante
e, no mérito, dar- lhe provimento para anular o v. acórdão recorrido,
em virtude de erro procedimental, determinando o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento da causa,
como entender de direito, afastada a falta de legitimação por não-
realização de assembléias múltiplas.
Brasília, 16 de junho de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-769/2003-000-15-00.7 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

E OFICINAS METALÚRGICAS, ME-
CÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNI-
CO, SIDERÚRGICAS,
AUTOMOBILÍSTICAS E DE AUTO
PEÇAS DE TAUBATÉ
, TREMENDÉ E DISTRITOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MACHADO PEREIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. VIGÊNCIA DE
ACORDO COLETIVO. CLÁUSULA SOBRE A JORNADA DE
TRABALHO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DO MOVIMENTO. FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. A greve constitui movimento
dos trabalhadores com o escopo de atingir melhores condições de
trabalho. Pressupõe, ademais, "suspensão coletiva, temporária e pa-
cífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços ao em-
pregador" (art. 2o, Lei nº 7.783/89). 2. O não-comparecimento dos
empregados ao local de trabalho em dia em que não está previsto o
labor, por força de acordo coletivo de trabalho, afasta a configuração
do exercício do direito de greve. Ausência de interesse de agir para a
instauração de dissídio coletivo, ante a inexistência de movimento
paredista deflagrado. 3. Afastada a configuração de greve, preju-
dicado o exame da abusividade, bem como do pagamento de dias
parados. 4. Recurso ordinário interposto pela Empresa Suscitante a
que se nega provimento. Manutenção de acórdão que extingue o
processo de dissídio coletivo, sem julgamento de mérito.
Em 13.05.2003, VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. ajuizou dis-
sídio coletivo de greve em face de SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, ME-
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SI-
DERÚRGICAS, AUTOMOBILÍSTICAS E DE AUTOPEÇAS DE
TAUBATÉ, TREMEMBÉ E DISTRITOS pretendendo a declaração
de abusividade de greve, bem como a dedução dos salários e demais
vantagens do dia de paralisação de seus empregados ocorrida em
09.05.2003. Alega que o acordo coletivo em vigor estaria sob con-
dição resolutiva, consubstanciada exclusivamente no "caso de grave
crise econômica no mercado automobilístico, com redução no volume
de produção e queda nas vendas internas ou externas" (fls. 02/16).
O Eg. 15º Regional julgou extinto o processo, sem julgamento do
mérito, por falta de interesse de agir, ante a inexistência de mo-
vimento paredista deflagrado, visto que o não-comparecimento ao
trabalho às sextas-feiras estaria consubstanciado em cláusula de acor-
do coletivo:
"GREVE. CARACTERIZAÇÃO.
Havendo Acordo Coletivo em pleno vigor para redução da carga
horária semanal, com a exclusão do trabalho às sextas-feiras e, con-
dicionado o retorno à jornada normal a uma prévia concordância entre
as partes, a qual não chegou a ocorrer, não se caracteriza como
movimento paredista a recusa dos empregados a trabalhar naquele
dia, haja vista que tal procedimento encontra-se previsto em cláusula
normativa." (fls. 184/189)
Embargos de declaração interpostos pela Empresa Suscitante (fls.
218/224) a que se deu provimento apenas para prestar esclarecimento
quanto à ausência de qualquer cláusula no referido acordo coletivo
que autorizasse a exigência unilateral de que os empregados com-
parecessem para trabalhar no dia de folga (fls. 227/230).
A Suscitante renovou os embargos de declaração às fls. 234/237, aos
quais se negou provimento (fls. 241/243).
Inconformada, a Empresa Suscitante interpõe recurso ordinário, me-
diante o qual renova o pleito de declaração de abusividade da greve
e consectários (fls. 194/211).
Contra-razões apresentadas (fls. 247/252).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento do recurso
ordinário (fls. 256/258).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do re-
curso ordinário.
2. MÉRITO DO RECURSO
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A Empresa Suscitante propugna pela reforma do v. acórdão regional,
sob o argumento de que a redução da jornada de trabalho, prevista no
acordo coletivo, não a impediria de convocar os empregados às sex-
tas-feiras, em caso de aumento de produção. Sustenta, assim, que a
recusa em trabalhar no dia 09.05.03, com desrespeito aos ditames da
Lei nº 7.783/1989, configuraria greve abusiva.
Não lhe assiste razão.
Com efeito.
Em 18.02.2002, a Volkswagen do Brasil e os empregados da Unidade
de Taubaté celebraram acordo coletivo de trabalho (fls. 22/29),
vigente até fevereiro de 2004, por meio do qual concertaram es-
tratégia para enfrentarem o período de crise econômica, sem dispensa
de pessoal: a redução da jornada de labor, com a respectiva redução
salarial, de "todos os empregados horistas e mensalistas" (cl. 1.1 - fl.
23). Daí resultou fixada a semana de quatro dias, de segunda a
quinta-feira:
" 1. Da Semana Volkswagen:
'1.1 Em caso de grave crise econômica no mercado automobilístico,
com redução no volume de produção e queda nas vendas internas ou
externas, reconhecidas pelas partes, a Empresa, após prévio aviso,
implantará a jornada de trabalho e de salário reduzidos em até 15%
(quinze por cento), para todos os Empregados horistas e mensalistas,
exceto para os empregados do regime 6x3, 6x3 e 6x4 e aprendizes do
Senai do 1º ao 4º Termo.
1.2 Desta forma a jornada de trabalho dos Empregados será re-
duzida de 40 horas semanais para uma jornada média de 34
horas.
1.3 Esta redução da jornada de trabalho será feita mediante a redução
de dias de trabalho por mês, conforme tabela abaixo:
(...)"
Ficou ajustado, outrossim, que a Empresa, se pretendesse excluir da
jornada reduzida tão-somente os empregados de alguns setores da
Indústria, deveria, antes, buscar um consenso com o Sindicato pro-
fissional e com a Comissão Interna dos obreiros, conforme a simples
leitura da cláusula 1.6 deixa transparecer:
"1.6 Fica facultado à Empresa a exclusão de Empregados ou áreas
desta redução da jornada de trabalho, mediante prévio entendimento
com Sindicato e Representação Interna de Empregados"
(fl. 24 - sem destaque no original)
Não obstante a clareza da cláusula coletiva, a Empresa Suscitante, por
entender que o não-comparecimento à labuta em sextas-feiras in-
viabilizaria o cumprimento dos contratos de exportação por vencer,
pretendeu excluir da semana reduzida, unilateralmente e ao seu
talante, apenas os empregados da linha de produção, intimando-os
para o trabalho às sextas-feiras.
Na espécie, a questão cinge-se em verificar se o não-atendimento à
convocação levada a cabo pelos empregados da Empresa Suscitante
na sexta-feira, 09.05.2003, configurou greve.
O art. 2º da Lei nº 7.783/1989 define a greve da seguinte forma:
"Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de
greve a suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de
prestação pessoal de serviços ao empregador." (sem grifo no ori-
ginal)
AMAURI MASCARO NASCIMENTO ensina que o conceito ju-
rídico de greve é "paralisação combinada do trabalho para o fim de
postular uma pretensão perante o empregador" (Compêndio de Di-
reito Sindical, fl. 391).
Depreende-se, quer do comando legal, quer da abalizada doutrina,
que para a configuração de movimento grevista deve haver efetiva
paralisação do trabalho.
Portanto, o não-comparecimento dos empregados ao local de trabalho
em dia em que não está previsto o labor afasta a configuração do
exercício do direito de greve.
Certo que a convenção e o acordo coletivos de trabalho constituem
fontes formais do Direito do Trabalho, uma vez que ostentam força
obrigatória, regendo os contratos individuais de trabalho dos em-
pregados representados pela entidade sindical.
No caso dos autos, porém, não havia a obrigação de prestar serviço
porquanto vigente acordo coletivo celebrado entre as partes. De um
lado, os empregados, imbuídos do espírito de solidariedade ante a
retração no segmento econômico de automóveis e o conseqüente
perigo de dispensa em massa, acataram a jornada reduzida que im-
plicou a redução proporcional dos salários. De outro lado, a Empresa
Suscitante, sem condições de arcar com o salário normal dos em-
pregados, concorda com a não-realização de serviço às sextas-fei-
ras.
Por conseguinte, o acordo coletivo celebrado entre as partes trans-
formou a sexta-feira em dia de folga, suprimindo-a da jornada. E fez
mais: condicionou o retorno da semana normal, de cinco dias de
trabalho, ao prévio ajuste entre as partes.
Nesse contexto, eventual mudança no cenário econômico que im-
plique aumento da produção e conseqüente retorno da jornada normal
de trabalho não é apta, por si, a autorizar a retomada do trabalho às
sextas-feiras de forma unilateral pelo empregador.
A meu juízo, o simples fato de os Suscitados não atenderem ao
comando da empresa, eximindo-se de laborar em dia considerado
folga por força de norma coletiva, não configura greve, porquanto não
se afigura a suspensão da prestação pessoal de serviços em dia des-
tacado daqueles considerados úteis.
Impende ressaltar que a cláusula em comento, ao condicionar a ex-
clusão de empregados ou setores da redução de jornada pactuada ao
prévio entendimento com o Sindicato profissional, restringiu o jus
variandi da empresa.
Nesse sentido, excerto da decisão proferida em agravo regimental, de
minha relatoria, contra o indeferimento da liminar em ação cautelar
inominada, incidental ao presente dissídio coletivo, movida pela Em-
presa Suscitante:
"Aliás, releva salientar que a literalidade do preceito destacado retrata
precisamente a vontade dos pactuantes.

A um, porque a necessária concórdia para a tomada de resoluções
constitui a tônica do instrumento celebrado, tal qual demonstram o
item 1.1 (fl. 65), ao prescrever que a redução no volume de produção
e a queda nas vendas internas, ou externas, precisam ser re c o n h e -
cidas pelos acordantes, e o item 12 (fl. 71), que concita as partes à
composição negociada das divergências sobre a aplicação do acordo
coletivo.
A dois, porque faz bastante sentido a exigência de consulta ao Sin-
dicato profissional e à Representação Interna dos Empregados acerca
da viabilidade de recobrar-se a semana cheia só para alguns tra-
balhadores, e não para a generalidade deles, ante a desigualdade que
se criaria em relação àqueles que continuariam submetidos à redução
de jornada e, por conseguinte, de salário .
Quanto à suposta violação da livre iniciativa, tenha-se presente que
foi a ora Agravante quem preferiu limitar o próprio poder diretivo,
anuindo com os termos da norma coletiva em apreço." (AG-AC-
90996/2003-000-00-00.8, DJ 06.02.2004)
Portanto, a ausência dos empregados no dia 09.05.2003 (sexta-feira),
considerado folga pela norma coletiva em vigor, não é apta a ca-
racterizar a greve, porquanto não concorreram quaisquer de seus
requisitos legais.
Esclareço, todavia, que em princípio não haveria prejuízo algum em
detectar o exercício legítimo do direito de greve, visto que devi-
damente reconhecido pela Constituição Federal (art. 9o), bem como
por lei regulamentadora. Vale dizer: a greve, exercida com obser-
vância dos limites estabelecidos em lei, em nada desabonaria a con-
duta dos empregados, que somente teriam de arcar com as con-
seqüências decorrentes da suspensão do contrato de trabalho.
Tanto que, em derradeira análise, ainda que se reputasse greve tal
ausência coletiva, o que, repita-se, não se vislumbra no caso em
espécie, não constitui abuso a paralisação que tenha por objetivo
exigir o cumprimento de cláusula ou condição estipulada em ins-
trumento normativo, como se depreende da regra insculpida no inciso
I, parágrafo único, do art. 14 da Lei nº 7.783/89:
"Art. 14 (...)
Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença nor-
mativa não constitui abuso do exercício do direito de greve a pa-
ralisação que:
I - tenha por objetivo exigir o cumprimento da cláusula ou con-
dição;"
Por outro lado, a cláusula 4.2 e itens do referido acordo coletivo,
cuidando da hipótese de "necessidade de aumento de produção", não
devem ser analisados isoladamente. Por óbvio que seu comando não
tem o condão de afastar o acordado prévio ajuste entre as partes para
a modificação na jornada.
Reputo, ainda, relevante a circunstância de que a Empresa admite que
a prática de convocar os empregados setorizados não se iniciou em
maio. Ao revés, como bem demonstram as atas das assembléias
realizadas já em 11/02/2003 e 14/01/2003 (fls. 77/78 e 79/80, res-
pectivamente), os empregados há muito estavam questionando a cláu-
sula tal como disposta e o fato de a empresa insistir na prática de
horas extras.
Por fim, a propalada ação anulatória não significa qualquer confissão
referente à greve. Demonstra, sim, que a cláusula não poderia sub-
sistir frente à convocação unilateral da Empresa.
Ausente, portanto, o interesse processual do presente dissídio coletivo
pretendendo a qualificação jurídica de greve que nem sequer exis-
tiu.
Entendo, pois, que andou bem o Eg. 15o Regional ao julgar extinto o
dissídio coletivo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
IV, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 09 de junho de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.722/2003-000-03-00.6 - 3ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI-

LHENA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE JOÃO MONLEVADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COM-
PANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA. AÇÃO COLETIVA.
CLÁUSULA 30ª: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. Fixação do regime de turnos ininterruptos de revezamento pro-
posto pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira. Estabelecimento de
abono salarial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). CLÁUSULA
10ª: REAJUSTE SALARIAL. Manutenção do reajuste salarial con-
cedido pela empresa. CLÁUSULA 11ª: AUMENTO REAL. Impos-
sibilidade de concessão de aumento real. Inexistência de indicadores
objetivos que permitam concluir pela ocorrência de produtividade no
setor econômico. CLÁUSULA 12ª: PARTICIPAÇÃO DOS TRABA-
LHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA.
Manutenção da cláusula referente à participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados com base na proposta formulada pela em-
presa. Recurso ordinário a que se dá provimento parcial. RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS
E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JOÃO MONLEVADE. AÇÃO
COLETIVA. CLÁUSULA 41ª: VIGÊNCIA. Manutenção da data-
base da categoria em 1º de outubro. CLÁUSULA 14ª: SALÁRIO DE
INGRESSO. Vigência da cláusula a partir de 1º de outubro de 2003.
CLÁUSULA 4ª: VERBAS RESCISÓRIAS NA APOSENTADORIA.
Natureza negocial. CLÁUSULA 13ª: DESCONTO ASSISTENCIAL.
Limitação do desconto a título de contribuição assistencial aos em-
pregados associados do sindicato da categoria profissional. Recurso
ordinário a que se dá provimento parcial.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ-
nicas e de Material Elétrico de João Monlevade ajuizou ação coletiva
perante a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira (fls. 02/13), plei-
teando a fixação das condições de trabalho elencadas a fls. 03/12 para
o período de 1º de outubro de 2003 a 30 de setembro de 2004. Em
síntese, o Sindicato-Suscitante pretendeu a estipulação das seguintes
cláusulas: 1ª - Aumento Real; 2ª - Garantia de Emprego; 3ª - As-
sistência Médica e Odontológica; 4ª - CIPA/Acompanhamento da
Fiscalização; 5ª - Verbas Rescisórias na Aposentadoria; 6ª - Garantia
de Emprego à Gestante; 7ª - Seguro de Vida; 8ª - Desconto de
Despesas; 9ª - Desterceirização; 10ª - Contrato Coletivo de Trabalho
Nacionalmente Articulado; 11ª - Reajuste Salarial; 12ª - Participação
dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da Empresa; 13ª - Des-
conto da Contribuição Assistencial; 14ª - Salário de Ingresso; 15ª -
Horas Extras; 16ª - Trabalho Normal; 17ª - Prêmio por Tempo de
Serviço; 18ª - Salário-Substituição; 19ª - Complementação de Be-
nefício Previdenciário; 20ª - Retorno do Empregado Afastado pelo
INSS; 21ª - Auxílio-Funeral; 22ª - Gratificação Anual; 23ª - Multa;
24ª - Preço de Refeições; 25ª - Comissão de Higiene e Segurança; 26ª
- Reembolso- Creche; 27ª - Licença-Paternidade; 28ª - Abono-Apo-
sentadoria; 29ª - Salário-Base-Mês; 30ª - Trabalho em Turnos Inin-
terruptos de Revezamento; 31ª - Atestados Médicos e Odontológicos;
32ª - Fornecimento de Lanche; 33ª - Uniformes; 34ª - Garantia ao
Acidentado; 35ª - Carta de Dispensa; 36ª - Demonstrativo de Pa-
gamento; 37ª - Trabalho do Menor; 38ª - Revezamento/Descanso; 39ª
- Pagamento do Décimo Terceiro Salário; 40ª - Fornecimento de
DIRBEN-8030; 41ª - Vigência.
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira apresentou defesa à ação
coletiva (fls. 203/218), suscitando, preliminarmente, a inépcia da pe-
tição inicial em relação às cláusulas referentes ao reajuste salarial, ao
aumento real e à participação nos lucros ou resultados da empresa.
No mérito, apresentou contraproposta à pretensão formulada na pe-
tição inicial.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ-
nicas e de Material Elétrico de João Monlevade manifestou-se sobre
a contestação oferecida pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira
(fls. 300/313).
A Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região opinou pela
rejeição da preliminar de inépcia da petição inicial e, no mérito, pela
procedência parcial da ação coletiva ajuizada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de João Monlevade (fls. 315/321).
De outra parte, a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira também ajui-
zou ação coletiva perante o Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Mon-
levade (fls. 02/13 dos autos apensados), pretendendo a fixação das
condições de trabalho elencadas a fls. 03/07 para o período de 1º de
outubro de 2003 a 30 de setembro de 2004. Em síntese, pleiteou a
estipulação das seguintes cláusulas: 1ª - Aumento Salarial Coletivo; 2ª
- Participação nos Lucros ou Resultados da Empresa; 3ª - Horas
Extras; 4ª - Trabalho Normal; 5ª - Preço das Refeições; 6ª - Salário-
Base-Mês; 7ª - Trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento; 8ª
- Atestados Médicos e Odontológicos; 9ª - Demonstrativo de Pa-
gamento; 10ª - Trabalho do Menor; 11ª - Revezamento/Descanso; e
12ª - Vigência.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ-
nicas e de Material Elétrico de João Monlevade ofereceu contestação
à ação coletiva (fls. 71/74 dos autos apensados).
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira manifestou-se sobre a de-
fesa apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade (fls.
77/82 dos autos apensados).
A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da Terceira Região, mediante o despacho de fls. 85 dos autos apen-
sados, determinou que a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira apre-
sentasse os documentos referentes às condições financeiras da em-
presa, à produtividade e ao número de empregados.
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, em atenção ao despacho
subscrito pela Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional,
apresentou os documentos juntados a fls. 91/102 dos autos apensados
(fls. 88/90 dos autos apensados).
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ-
nicas e de Material Elétrico de João Monlevade manifestou-se sobre
os documentos apresentados pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mi-
neira e requereu a realização de perícia contábil (fls. 107/112 dos
autos apensados).
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A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da Terceira Região indeferiu a pretensão de realização de perícia
contábil (fls. 113/114 dos autos apensados).
A Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região opinou pela
procedência parcial da ação coletiva ajuizada pela Companhia Si-
derúrgica Belgo-Mineira (fls. 115/119 dos autos apensados).
Após o indeferimento da pretensão de que fosse reconsiderado o
despacho em que se negou a realização de perícia contábil (fls.
122/123 dos autos apensados), o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade apresentou documentos referentes às condições financei-
ras da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira (fls. 125/141 dos autos
apensados).
O Exmo. Sr. Juiz-Relator do processo no Tribunal Regional indeferiu
a pretensão do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade re-
ferente à realização de perícia contábil e à exibição da ata da as-
sembléia da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira (fls. 152 dos autos
apensados).
A Seção Especializada de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região, mediante o acórdão de fls. 338/376,
rejeitou as preliminares de cerceamento de defesa, de impossibilidade
jurídica do pedido no tocante à cláusula alusiva ao trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento e de inépcia da petição inicial e, no
mérito, julgou procedente, em parte, a ação coletiva ajuizada pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de João Monlevade, a fim de fixar as seguintes
condições de trabalho: 1ª - Garantia de Emprego; 9ª - Contrato Co-
letivo de Trabalho Nacionalmente Articulado; 10ª - Reajuste Salarial;
11ª - Aumento Real; 12ª - Participação nos Lucros ou Resultados da
Empresa; 13ª - Desconto da Contribuição Assistencial; 14ª - Salário
de Ingresso; 15ª - Horas Extras; 16ª - Trabalho Normal; 17ª - Prêmio
por Tempo de Serviço; 18ª - Salário-Substituição; 19ª - Comple-
mentação de Benefício Previdenciário; 20ª - Retorno do Empregado
Afastado pelo INSS; 21ª - Auxílio-Funeral; 22ª - Gratificação Anual;
23ª - Multa; 24ª - Preço das Refeições; 25ª - Comissão de Higiene e
Segurança; 26ª - Reembolso-Creche; 27ª - Licença-Paternidade; 28ª -
Abono-Aposentadoria; 29ª - Salário-Base-Mês; 30ª - Trabalho em

Turnos Ininterruptos de Revezamento; 31ª - Atestados Médicos e
Odontológicos; 32ª - Fornecimento de Lanche; 33ª - Uniformes; 34ª -
Garantia ao Acidentado; 35ª - Carta de Dispensa; 36ª - Demons-

trativo de Pagamento; 37ª - Trabalho do Menor; 38ª - Revezamen-
to/Descanso; 39ª - Pagamento de Décimo Terceiro Salário; 40ª -
Fornecimento de DIRBEN-8030; e 41ª - Vigência. Na mesma sessão
de julgamento, declarou prejudicada a análise da ação coletiva ajui-
zada pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira.
Os embargos de declaração opostos pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade (fls. 380/387) foram acolhidos parcialmente pela Seção de
Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira
Região, a fim de que fossem prestados esclarecimentos (acórdão, fls.
390/391).
Inconformada, a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira interpôs re-
curso ordinário (fls. 396/433), com amparo no art. 895 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Suscitou, inicialmente, a ocorrência
de julgamento extra petita em relação à fixação da vigência da
sentença normativa. Renovou, ainda, as preliminares de impossibi-
lidade jurídica do pedido e de inépcia da petição inicial. No mérito,
pleiteou a reforma da sentença normativa em relação às seguintes
cláusulas: 1ª - Garantia de Emprego; 9ª - Contrato Coletivo de Tra-
balho Nacionalmente Articulado; 10ª - Reajuste Salarial; 11ª - Au-
mento Real; 12ª - Participação nos Lucros ou Resultados da Empresa;
14ª - Salário de Ingresso; 15ª - Horas Extras; 16ª - Trabalho Normal;
17ª - Prêmio por Tempo de Serviço; 18ª - Salário-Substituição; 19ª -
Complementação de Benefício Previdenciário; 20ª - Retorno do Em-

pregado Afastado pelo INSS; 21ª - Auxílio-Funeral; 22ª - Gratificação
Anual; 23ª - Multa; 25ª - Comissão de Higiene e Segurança; 26ª -
Reembolso- Creche; 27ª - Licença-Paternidade; 28ª - Abono-Apo-
sentadoria; 30ª - Trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento;
32ª - Fornecimento de Lanche; 33ª - Uniformes; 34ª - Garantia ao
Acidentado; 35ª - Carta de Dispensa; 39ª - Pagamento de Décimo
Terceiro Salário; 40ª - Fornecimento de DIRBEN-8030; e 41ª - Vi-
gência. Por fim, alegou haver "subversão da ordem dos processos,
passando o Tribunal a quo a julgar, em primeiro lugar, o dissídio
ajuizado pelo Recorrido que, entretanto, fora distribuído após e, em
razão de prevenção e em conexão, por dependência ao dissídio ajui-
zado pela Recorrente, tudo com violação aos incisos LIV e LV do art.
5º da CF/88" (fls. 429).
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ-
nicas e de Material Elétrico de João Monlevade também interpôs
recurso ordinário (fls. 451/462), com fulcro no art. 895 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Em síntese, pleiteou a reforma da
sentença normativa em relação à fixação da data-base e às seguintes
cláusulas: 1ª - Aumento Real; 2ª - Garantia de Emprego; 3ª - As-
sistência Médica e Odontológica; 4ª - CIPA/Acompanhamento da
Fiscalização; 5ª - Verbas Rescisórias na Aposentadoria; 7ª - Seguro de
Vida; 8ª - Desconto das Despesas; 9ª - Desterceirização; 12ª - Par-
ticipação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da Empresa; e
13ª - Desconto da Contribuição Assistencial.
A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional admitiu os
recursos ordinários por meio da decisão de fls. 463.
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira e o Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de João Monlevade apresentaram contra-razões aos recursos
ordinários (fls. 466/475 e 478/487, respectivamente).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento parcial dos
recursos ordinários (fls. 490/495).
É o relatório.

VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COMPANHIA
SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA
1. C O N H E C I M E N TO 
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso or-
dinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
2.1. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CLÁUSULA 41ª: VIGÊN-
CIA
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional fixou a cláusula
referente à vigência da sentença normativa da seguinte maneira:
"Cláusula 41ª. VIGÊNCIA - Por maioria de votos, vencidos par-
cialmente os Exmos. Juízes Relator, Revisor e Adriana Goulart de
Sena, deferida para fixar em 12 (doze) meses as cláusulas de natureza
econômica e de 24 (vinte e quatro) meses para as demais" (fls.
364).
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira suscita a ocorrência de julgamento extra petita, uma vez que
o Sindicato-Suscitante, na petição inicial, requereu que a sentença
normativa tivesse vigência fixada em 12 (doze) meses contados a
partir de 1º de outubro de 2003.
À análise.
Na petição inicial da ação coletiva, o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade pleiteou que a cláusula referente à vigência da sentença
normativa fosse fixada da seguinte maneira, verbis:
"As cláusulas, condições e benefícios da Norma Coletiva de Trabalho,
terão vigência pelo prazo de 01 (um) ano, iniciando-se em 1º de
outubro de 2003 e findando-se em 30 de setembro de 2004, após o
que serão objeto de nova negociação" (fls. 12).
Na ação coletiva ajuizada pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira
(fls. 02/13), pretendeu-se a fixação da vigência da sentença normativa
pelo prazo de 12 (doze) meses.
Verifica-se, portanto, a ocorrência de julgamento extra petita, porque
o Tribunal Regional, a despeito da pretensão manifestada pelas partes,
fixou a vigência da sentença normativa pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses em relação às cláusulas de natureza social, o que
resulta em inobservância do estabelecido nos arts. 128 e 460 do
Código de Processo Civil.
Entretanto, a maioria da composição da Seção Normativa deste Tri-
bunal decidiu manter a redação da cláusula 41ª da sentença nor-
mativa, conforme os seguintes fundamentos expostos pelo Exmo. Sr.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, verbis:
"Pelo Regional, foi fixado prazo de vigência de 12 meses para a
cláusula de natureza econômica e, 24 meses para as demais.
Foi acolhido pelo eminente Relator a ofensa aos arts. 128 e 460 do
CPC, já que a inicial pediu como vigência o prazo de 12 meses, de 1º
de outubro 2003 a 30 de setembro 2004.
Com todas as vênias, a aplicação do CPC é incompatível com o
exercício do Poder Normativo.
Se é para aplicar a lei existente, desnecessário é o Poder Normativo,
que existe para estabelecer normas e condições de trabalho, res-
peitadas as disposições convencionais e legais mínimas de proteção
ao trabalho, na dicção da Carta de 1988, vigente ao tempo em que foi
prolatado o acórdão recorrido (agosto de 2004, fl. 376).
Esta realidade processual trabalhista, levou COUTURE a dizer que se
estava diante de 'un nuevo derecho procesal, extraño a todos os
principios tradicionales, sin exceptuar uno solo de ellos (...)' (cfr -
Algunas nociones fundamentales del derecho procesal del trabajo -
'in' Estudios de Derecho Procesal Civil - Depalma - Buenos Aires -
1989 - p. 288).
Mas, no caso concreto, há uma outra circunstância a ser conside-
rada.
Aqui, segundo o Regional, foi deferida vigência de 24 meses, isto é,
de 1º/10/2003 a 30/9/2005 para as cláusulas sociais.
Por tal razão, no Dissídio Coletivo seguinte, entendeu-se que havia
litispendência quanto às cláusulas sociais. Logo, entre outubro de
2004 e setembro de 2005, poder-se-ia concluir que as cláusulas so-
ciais deixariam de existir, mantido o acolhimento do Recurso Or-
dinário, como feito pelo D. Relator, como está demonstrado às fls.
510/513.
Registre-se, ainda, que não houve efeito suspensivo quanto a tais
cláusulas, que, por conseqüência, estão sendo cumpridas.
A vigência prevista termina em menos de 4 meses, a contar de hoje,
logo é de toda conveniência que a cláusula seja mantida tal como
deferida, evitando-se, assim, no caso concreto, grave instabilidade nas
relações de trabalho.
Nego provimento ao Recurso".
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.2. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO. CLÁUSULAS 10ª, 11ª E 12ª: REAJUSTE
SALARIAL, AUMENTO REAL, PARTICIPAÇÃO DOS TRABA-
LHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA
A Corte Regional rejeitou as preliminares de extinção do processo
sem julgamento do mérito no que diz respeito às cláusulas referentes
ao reajuste salarial, ao aumento real e à participação dos trabalha-
dores nos lucros ou resultados da empresa, conforme os seguintes
fundamentos, verbis:
"Não se vislumbra a alegada inépcia na peça de intróito, tendo aten-
dido plenamente ao exigido pelo Precedente Normativo nº 37 do C.
TST e pelo art. 12 da Lei nº 10.192/01, tanto que a empresa suscitada
produziu defesa útil em todos os aspectos. A possibilidade jurídica ou
não dos pedidos de reajuste salarial com base no INPC e, também, de
aumento real e participação nos lucros, constituem matérias atinentes
ao mérito, momento em que serão apreciadas" (fls. 343).
Nas razões ora em exame, a Recorrente renova as preliminares de
inépcia da petição inicial e de impossibilidade jurídica do pedido, sob
o argumento de que a fixação de reajuste salarial com base em índice
de preços importa em inobservância do estipulado no art. 13 da Lei nº

10.192/2001. Sustenta, ainda, que o Sindicato-Suscitante "pediu 'rea-
juste salarial', baseando-se em uma suposta perda inflacionária exis-
tente no período de 01/10/02 a 30/09/03" e, ainda, que, "em outra
cláusula, com outro rótulo, postulou 'aumento real' relativo a idêntico
período, um servindo, d.v., de base de cálculo para o outro, o que é
absolutamente vedado pelo ordenamento pátrio" (fls. 399). Afirma
que se observa que "foram concedidos, com base no mesmo fato-
suporte - produtividade - vários pedidos, ou seja 'reajuste salarial',
'aumento real', 'participação nos lucros'" (fls. 399).
Sem razão, a Recorrente.
Verifica-se, inicialmente, que são de mérito as impugnações ma-
nifestadas pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira em relação ao
reajuste salarial, ao aumento real e à participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa, razão por que se afastam as
alegações de inépcia da petição inicial e de impossibilidade jurídica
do pedido.
Além disso, essas pretensões não foram concedidas com base no
mesmo suporte fático. O reajuste salarial fixado por meio da cláusula
10ª tem como base a minimização das conseqüências da perda do
poder aquisitivo decorrente do processo inflacionário. O aumento real
estabelecido mediante a cláusula 11ª está amparado no aumento da
produtividade dos trabalhadores. Por fim, a fixação de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa (cláusula 12ª)
depende da demonstração de ocorrência de lucro na empresa.
Mantenho, portanto, a rejeição das preliminares de inépcia da petição
inicial e de impossibilidade jurídica do pedido.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.3. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CLÁUSULA
30ª: TRABALHO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
M E N TO
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de impossibilidade jurídica
do pedido no que tange à cláusula em que se estabeleceu o trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento, sob o fundamento de que,
"além de a pretensão do sindicato suscitante não encontrar óbice no
ordenamento jurídico, a questão se insere no poder normativo da
Justiça do Trabalho previsto no art. 114, § 2º, da CF/88, podendo esta
Especializada apreciar o pleito e estabelecer as normas e condições
que julgar adequadas" (fls. 343).
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira renova a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido,
sob o argumento de que "o regime constitucional de seis horas diárias
é imperativo e inafastável, salvo na única hipótese prevista na cláu-
sula pétrea constitucional de 'NEGOCIAÇÃO COLETIVA', que,
por óbvio, não poderá ser suprida por ato estatal normativo, em vista
da regra contida no mencionado dispositivo constitucional, que ne-
nhuma outra exceção prevê" (fls. 401, destaque no original).
Sem razão, a Recorrente.
Verifica-se ser de mérito a impugnação manifestada pela Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira em relação ao trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, razão por que se afasta a alegação de
impossibilidade jurídica do pedido.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.4. CLÁUSULA 30ª: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
M E N TO
A Seção Normativa do Tribunal Regional manteve o Acordo Coletivo
de Trabalho 2002/2003 em relação à cláusula de fixação de trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento, conforme a seguinte redação,
verbis:
"Cláusula Trigésima - TRABALHO EM TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - A Companhia Siderúrgica Belgo Mi-
neira - Usina de João Monlevade/MG adotará para o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, com vistas à aplicação do art. 7º,
inc. XIV, da Constituição Federal, adotará o regime de 5 (cinco)
turmas ou 5 (cinco) letras, trabalhando em 3 (três) turnos para jornada
diária, com duração de trabalho normal de 8 (oito) horas, de acordo
com a tabela denominada francesa, praticada em face do instrumento
coletivo anterior.
Parágrafo Único - Com a adoção da referida tabela e o estabe-
lecimento da jornada diária com duração de trabalho normal de 8
(oito) horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento,
fica estabelecido que a Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina
de João Monlevade não pagará como extraordinárias as 7ª (sétima) e
8ª (oitava) horas trabalhadas, visto que as mesmas são compensadas
pelas folgas ampliadas" (fls. 360/361, sic).
Em relação à manutenção da redução do intervalo intrajornada para
30 (trinta) minutos, o Tribunal Regional indeferiu a pretensão do
Sindicato dos Trabalhadores em Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico, conforme os seguintes fundamentos, verbis:
"É de bom alvitre distinguir entre horário e jornada de trabalho. O
horário de trabalho consiste no espaço de tempo situado entre o
início e o término da jornada laboral. Por seu turno, a jornada de
trabalho é representada pelo tempo em que o trabalhador se encontra
efetivamente à disposição do empregador.
Atualmente, os trabalhadores representados pelo sindicato suscitante
laboram efetivamente 7 horas e 30 minutos, com horário de trabalho
de 8 horas, já que o intervalo intrajornada é de 30 minutos. Do-
ravante, em face do referido Precedente 342, continuarão com a
mesma jornada de trabalho (7 horas e 30 minutos), passando, en-
tretanto, a fruir de intervalo de 60 (sessenta) minutos diários, sendo
seu horário de trabalho de 8 horas e 30 minutos" (fls. 363, grifos no
original).
Nas razões de recurso ordinário, a Recorrente pleiteia a exclusão
dessa cláusula da sentença normativa. Sustenta, inicialmente, a in-
compatibilidade entre o trabalho em turnos ininterruptos de reve-
zamento fixado na cláusula 30ª e a concessão de intervalo para
repouso e alimentação de 60 (sessenta) minutos. Alega, ainda, a
impossibilidade de estabelecimento de trabalho em turnos ininter-
ruptos de revezamento por meio de sentença normativa, nos termos
do art. 7º, inc. XIV, da Constituição Federal. Afirma que "nenhuma
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das referidas empresas do ramo Siderúrgico adota o regime de turnos
ininterruptos, com 'cinco letras', conhecido como 'tabela francesa',
que, na realidade, prevê trabalho inferior a 34 horas de trabalho
semanal" (fls. 405, grifos no original). Por fim, pretende, suces-
sivamente, a fixação de trabalho em turnos ininterruptos de reve-
zamento na forma proposta na petição inicial da ação coletiva por ela
ajuizada, verbis:
"CLÁUSULA SÉTIMA - TRABALHO EM TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira - Usina de João Monlevade/MG, adotará para o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, com vistas à aplicação do art. 7º,
Inciso XIV, da Constituição Federal, em turnos ininterruptos de re-
vezamento, o regime de 4 (quatro) turmas ou 4 (quatro) letras, tra-
balhando em 3 (três) turnos para jornada diária com duração do
trabalho normal de 8 (oito) horas, de acordo com a tabela anexa, que
devidamente rubricada pelas partes, integra o presente Instrumento.
Parágrafo Primeiro - Com a adoção da presente tabela e o esta-
belecimento da jornada diária com duração de trabalho normal de 8
(oito) horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento,
fica estabelecido que a Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina
João Monlevade/MG, não pagará como extraordinárias as 7ª (sétima)
e 8ª (oitava) horas trabalhadas visto que as mesmas são compensadas
pelas folgas ampliadas.
Parágrafo Segundo - Em caso de adoção do regime de trabalho
previsto na presente cláusula e na tabela anexa que a integra, re-
ceberão os empregados sujeitos a tal regime um abono único e es-
pecial no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser
pago de uma vez só, em contrapartida à adoção do aludido sistema"
(fls. 06 dos autos apensados, sic).
À análise.
O entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que "reputam-
se disposições mínimas as cláusulas preexistentes, pactuadas em con-
venções coletivas de trabalho, em acordos coletivos de trabalho ou
contempladas em sentenças normativas. Tais cláusulas, constituindo
um piso de conquistas da categoria profissional, balizam o julgamento
do dissídio coletivo, a menos que, em face da dinâmica da economia
e da sociedade, resulte demonstrada a excessiva onerosidade ou ina-
dequação de determinada cláusula" (RODC-31.084/2002-900-03-
00.0, SDC, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ 17.10.2003).
Entretanto, esse entendimento não se aplica à presente hipótese, uma
vez que a fixação da jornada de trabalho aquém dos limites es-
tabelecidos no art. 7º, inc. XIII, da Constituição Federal depende da
concordância expressa do empregador, não podendo, em conseqüên-
cia, ser mantida jornada de trabalho que não atenda aos interesses da
empresa.
Além disso, no inc. XIV do art. 7º da Constituição Federal se es-
tabelece o seguinte:
"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva".
Verifica-se, portanto, que nesse preceito constitucional se estipula,
como regra, que o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento
terá duração diária de 6 (seis) horas. Além disso, nesse dispositivo
constitucional se registra que a fixação de trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento com duração diária diversa de 6 (seis) horas
dependerá da existência de negociação coletiva.
Em conseqüência, o poder normativo da Justiça do Trabalho não
poderá abranger cláusula dessa natureza.
Constata-se, portanto, que o Tribunal Regional, em razão do es-
tipulado no inc. XIV do art. 7º da Constituição Federal, não poderia
ter fixado norma relativa ao trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento.
Registre-se, ainda, decisão proferida por este Tribunal em ação de
natureza individual a respeito da matéria, verbis:
"A Turma não conheceu do Recurso de Revista do reclamante quanto
ao pedido de horas extras ao fundamento de que a decisão regional,
por meio da qual foi mantida a Sentença de Primeiro Grau que, por
sua vez indeferiu as horas extras excedentes da sexta diária, não
violou o art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República, porquanto
há negociação coletiva prevendo o elastecimento da jornada. A de-
cisão embargada restou assim expressa, in verbis:
'Conforme asseverou o E. Regional (...) No caso vertente, não há
conflito com a norma constitucional, porquanto esta prevê a hipótese
de compensação mediante acordo entre as partes, e o dissídio coletivo
131.014/94 à fl. 639 demonstra que há norma disciplinando a matéria
a partir de 1994, contrariando as afirmações do reclamante, ine-
xistindo disposição revogadora, pelo que, tenho como acertada a
sentença, no particular (...) , fl. 1230.
Assim, não há falar em violação do art. 7º, XIV, do Texto Maior,
porque in casu houve negociação coletiva.
Ileso, pois, o art. 7º, XIV, da Carta Política' (fls. 1305/1308).
Inconformado, sustenta o reclamante que a negociação coletiva pre-
conizada no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República pres-
supõe a ocorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, não
sendo permitido que tal assunto seja objeto de decisão normativa.
Aponta o embargante violação aos artigos 896 da CLT, 7º, inciso XIV,
e 114 da Constituição da República.
Dispõe o art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República que é de
seis horas a jornada para o trabalho realizado em turnos ininterruptos
de revezamento, salvo negociação coletiva. A Constituição da Re-
pública, pois, acolheu como forma de flexibilização da jornada de
trabalho prevista para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento a negociação coletiva, que é uma forma voluntária de
composição dos conflitos coletivos de trabalho (Ives Gandra da Silva
Martins Filho. 7ª Ed. ver. e ampl., São Paulo: Saraiva, 1998) e se
viabiliza por meio de convenção ou acordo coletivo. Ensina Sérgio
Pinto Martins que autocomposição é a forma de solução dos conflitos

trabalhistas realizada pelas próprias partes, sem intervenção de um
terceiro, e cita como exemplos de formas autocompositivas de so-
lução de conflitos trabalhistas os acordos e as convenções coletivas
(Direito Processual do Trabalho, 15. ed., São Paulo: Atlas, 2001, pg.
71) .
Já a sentença normativa, que é proferida em sede de dissídio coletivo,
é uma forma impositiva de composição dos conflitos coletivos de
trabalho (Ives Gandra da Silva Martins Filho. 7ª Ed. ver. e ampl., São
Paulo: Saraiva, 1998), em que há a intervenção da jurisdição estatal.
Dispõe o art. 114, § 2º, da Constituição da República que, recusando-
se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado aos
respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do
Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições
convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho. Assim, ape-
nas tem cabimento o dissídio coletivo e a solução do conflito via
poder normativo da Justiça do Trabalho quando frustrada a nego-
ciação coletiva.
Destarte, não há como concluir que o art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição da República comporta para alteração da condição de trabalho
ali estabelecida, relativa à jornada para trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, a sentença normativa, uma vez que esta
não resulta de negociação coletiva; é fruto da heterocomposição do
conflito em que a Justiça do Trabalho impõe a solução. Nessa mesma
linha de raciocínio, lembro a decisão proferida pela da Seção de
Dissídio Coletivo no RODC-578.443/99, Rel.: Ministro Vantuil Ab-
dalla, DJ de 24.11.2000, relativo à compensação de jornada de tra-
balho, in verbis:
'PISO SALARIAL. Esta Eg. Corte tem entendido que, existindo me-
dida definidora da forma de composição dos salários, ou seja, a livre
negociação, inexiste, sobre a questão, campo para a atuação desta
Justiça Especializada. JORNADA DE TRABALHO. A matéria em
questão é regulada pela Constituição Federal, e a estipulação de
qualquer regramento que vá de encontro ao previsto na referida le-
gislação somente seria viável mediante livre negociação entre as par-
tes, nunca através de sentença normativa. Recurso ordinário pro-
vido'.
Conclui-se, pois, que a Constituição da República, ao disciplinar o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, fixa jor-
nada de seis horas e permite transigência. A referência à negociação
coletiva exclui a possibilidade de a sentença fixar jornada diversa
daquela prevista no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República,
porquanto a negociação pressupõe entendimento entre os atores da
relação trabalhista enquanto que a sentença normativa resulta, exa-
tamente, da negociação frustrada a justificar a interferência da Justiça
do Trabalho, que, ao invés de traduzir um acordo, impõe normas e
condições de trabalho.
Restou, pois, violado o art. 896 da CLT, porquanto o Recurso de
Revista merecia conhecimento por ofensa ao art. 7º, inciso XIV, da
Constituição da República.
CONHEÇO, pois, do Recurso de Embargos por violação ao art. 896
da CLT" (TST-E-RR-515.925/1998, SBDI-1, Relator Ministro João
Batista Brito Pereira, decisão unânime, DJ 28.09.2001).
Entretanto, a maioria da composição da Seção Normativa deste Tri-
bunal decidiu estabelecer a redação da cláusula 30ª da sentença nor-
mativa com base na proposta formulada pela Companhia Siderúrgica
Belgo-Mineira, conforme os seguintes fundamentos expostos pelo
Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, verbis:
"O eminente Relator deu provimento ao Recurso, para excluir a
Cláusula 30ª, que previa o trabalho em turnos de revezamento de
modo diverso do estabelecido no inciso XIV do art. 7º da Cons-
tituição Federal.
É que ao fixar a jornada a ser cumprida, 6 horas, a Carta expres-
samente diz: salvo negociação coletiva.
Logo, segundo o Relator, não há como se resolver o impasse entre as
partes via sentença normativa.
Entendo que este Processo não é local próprio para este debate, com
a devida vênia do d. Voto do Relator.
Ao tempo do texto original do § 2º do art. 114, muito se discutiu
sobre o significado do comando constitucional que mandava que a
sentença normativa respeitasse as disposições convencionais, levando
o professor e jurista AMAURI MASCARO NASCIMENTO a afirmar
o seguinte:
'Por disposições convencionais, entendem-se as fixadas por conven-
ções coletivas. A sentença normativa terá que respeitá-las. Não po-
derá reduzir as vantagens conquistadas pela categoria. Essa redução
poderá resultar de acordo; de decisão em dissídio coletivo, não. Logo,
a concessão de vantagens nas convenções coletivas será definitiva
para a jurisdição' (cfr. Direito do Trabalho na Constituição de 1988 -
Saraiva - 2a Ed. - 1991 - p. 269).

Mas, como se sabe, esta posição não resultou vitoriosa, em sua
integralidade, neste Tribunal Superior do Trabalho.
E digo isto porque nos últimos 3 anos houve radical mudança de
rumo, nesta Seção de Dissídio Coletivo.
E, com referência às cláusulas convencionais preexistentes, elas pas-
saram a ser mantidas, como pode ser lido em numerosos acórdãos dos
integrantes desta Seção.
Mas elas não são mantidas incondicionalmente, já que sempre está
sendo afirmado que tal não acontecerá se demonstrada inequívoca
impossibilidade de seu cumprimento, como está, v.g., em Acórdão de
que fui Relator e está transcrito em memorial apresentado pelo Sin-
dicato-recorrido.
Atualmente, o texto constitucional é mais explícito ao afirmar:
'Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é
facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de
natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito,
respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho,
bem como as convencionadas anteriormente'.

Este texto, como se sabe, tem provocado as maiores controvérsias
doutrinárias e jurisprudenciais até mesmo sobre a sobrevivência ou
não do Poder Normativo.
Neste Voto, cuidaremos da parte final do texto, que manda que se
respeite o que foi anteriormente convencionado.
Sobre isto, assim se pronuncia o Min. ARNALDO SUSSEKIND:
'Os direitos e condições de trabalho estipulados nos acordos e con-
venções coletivas não têm eficácia limitada à vigência do respectivo
instrumento normativo, incorporando-se, em conseqüência, aos res-
pectivos contratos de trabalho'. (Livro Anamatra - fl. 30).
Sobre o tema, tive também oportunidade de escrever, sustentando que
o dispositivo em questão não inibe a ação do Poder Normativo, mas
observada a cláusula 'rebus sic stantibus', que, como se sabe, foi
instituída para corrigir os excessos da regra 'pacta sunt servanda', que
sempre assegurou o desenvolvimento do capitalismo desumano.
Assim, entendo que é possível, mesmo com o novo texto cons-
titucional, a aplicação, com todas as cautelas, da regra da cláusula
'rebus sic stantibus'.
Logo, a pergunta substancial que se faz é a seguinte: a manutenção da
cláusula em questão pode ser suportada pela Recorrente?
Devo ainda dizer que continuo pensando que o Direito do Trabalho
integra a parte mais nobre dos Direitos do Homem e que o de-
senvolvimento econômico deve existir para tornar melhor a vida de
todos, especialmente dos trabalhadores. Repugna a idéia - infeli-
zmente cada vez mais forte - de transformar o Direito do Trabalho em
ramo pobre e descartável da economia.
Isto me levará à segunda pergunta: a mudança pretendida interferirá
na qualidade de vida dos trabalhadores?
Quanto à primeira indagação, a resposta é negativa. Não vejo como,
segundo uma visão macro, perceber como possa a Recorrente su-
portar a manutenção da Cláusula questionada.
A extraordinária revolução tecnológica que nos faz conviver com o
futuro, que diariamente é alterado, torna impossível pensar em nor-
mas rigidamente permanentes no campo das relações de trabalho.
Logo, é praticamente impossível imaginar a imutabilidade de jornadas
e de horários de trabalho.
Mas algo deve ser permanente: em qualquer mudança, deve sempre
ser assegurado o bem-estar do trabalhador, garantindo sua dignidade
humana, que precisa de proteção quanto à sua saúde, ao seu salário,
ao seu descanso e ao seu lazer e, sobretudo, quanto ao orgulho de
poder viver - com sua família - do salário que recebe.
A flexibilização que admito tem os limites acima colocados e carece
de um mínimo legal inegociável.
Nesta perspectiva é que deve caminhar a reforma trabalhista, como
ensina JUAN ANTONIO SAGARDOY BENGOEGOECHEA, ao di-
zer:
'la reforma laboral deve ser permanente si queremos que la ley sea
eficaz'. (Las Relaciones Laborales em España. Madrid: Cinca e Fun-
dación Sagardoy, 2004, p. 308).
Pois bem, no caso concreto, o que é melhor para os trabalhadores, a
proposta da empresa ou simplesmente o cumprimento da norma cons-
titucional, como decorre do Voto do Ministro-Relator?
Aqui, vale registrar que a proposta da empresa reflete jornadas já
aplicadas por ela em outras de suas unidades.
Esta proposta agrava a saúde e as condições gerais de vida do tra-
balhador?
Não.
Ela, substancialmente, é melhor do que simplesmente voltar à norma
constitucional.
Mas, do ponto de vista financeiro, há prejuízo para os trabalhadores,
tanto que a Empresa oferece um abono de R$ 1.500,00, como con-
trapartida ao novo sistema, como está dito pela própria Empresa.
É vantajosa a adoção da cláusula, como proposto pelo Empresa, mas
elevando o abono para R$ 5.000,00.
Mas é possível tal fixação por sentença normativa?
Já entendi, em tese, que não, mas no caso em julgamento, não vejo
como devolver as partes à negociação coletiva, se a admissão deste
Dissídio tem como pressuposto o encerramento da negociação men-
cionada.
Na concepção constitucional brasileira, sendo impossível a solução do
conflito trabalhista pela via da negociação ou da arbitragem, fica
aberto às partes o caminho do Dissídio Coletivo, quando tudo será
resolvido pelo Poder Normativo da Justiça do Trabalho.
Salvo se adotar uma interpretação hamletiana para a Constituição, a
decisão que proponho está de acordo com o § 2º do art. 114, logo ela
não pode estar ferindo o inciso XIV do art. 7º da mesma Carta.
O Poder Normativo é bom ou é mau para a saúde das relações de
trabalho?
Este é um belo debate, que, entretanto, ultrapassa os limites deste
Vo t o .
Desta forma, voto por se adotar o regime de turnos proposto pela
Empresa, mas elevando o abono para R$ 5.000,00.
É como voto".
A maioria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal fixou, entretanto, o valor do abono salarial em R$ 3.000,00
(três mil reais).
Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso ordinário, a fim
de alterar a redação da cláusula 30ª, relativa ao trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, da seguinte maneira: "Cláusula 30ª -
TRABALHO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina de João
Monlevade/MG adotará para o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento, com vistas à aplicação do art. 7º, inc. XIV, da Cons-
tituição Federal, em turnos ininterruptos de revezamento, o regime de
4 (quatro) turmas ou 4 (quatro) letras, trabalhando em 3 (três) turnos
para jornada diária com duração do trabalho normal de 8 (oito) horas,
de acordo com a tabela anexa, que, devidamente rubricada pelas
partes, integra o presente instrumento. Parágrafo Primeiro - Com a
adoção da presente tabela e o estabelecimento da jornada diária com
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duração de trabalho normal de 8 (oito) horas para o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, fica estabelecido que a Com-
panhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina João Monlevade/MG não
pagará como extraordinárias as 7ª (sétima) e 8ª (oitava) horas tra-
balhadas visto que as mesmas são compensadas pelas folgas am-
pliadas. Parágrafo Segundo - Em caso de adoção do regime de tra-
balho previsto na presente cláusula e na tabela anexa que a integra,
receberão os empregados sujeitos a tal regime um abono único e
especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser pago de uma
vez só, em contrapartida à adoção do aludido sistema".
2.5. CLÁUSULA 1ª: GARANTIA DE EMPREGO
O Tribunal Regional estabeleceu a cláusula em epígrafe da seguinte
maneira, verbis:
"Garantia de Emprego - Vigência da sentença normativa - Data do
julgamento - Assegura-se a garantia de emprego idêntica à prevista
no art. 165, da CLT, aos empregados da categoria ou da(s) empresa(s)
suscitada(s), pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do
julgamento do dissídio coletivo, ressalvados, além do contido na
norma consolidada, os casos de aviso prévio já dado e término de
contrato a prazo" (fls. 344).
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira alega que "a cláusula deferida é descabida, eis que carece de
base legal e não encontra qualquer respaldo no art. 7º, I, da CF/88,
mesmo porque tal dispositivo, dada a gravidade da matéria e o po-
tencial lesivo da extensão da garantia, exige lei complementar, que,
por óbvio, não se confunde com a regra imposta pela sentença nor-
mativa a todos os empregados, engessando a atividade empresarial,
que está em vias de ser inviabilizada economicamente, caso haja
retração do mercado e mão de obra ociosa" (fls. 409, sic). Por fim,
pleiteia, sucessivamente, a adaptação da presente cláusula ao esta-
belecido no Precedente Normativo nº 82 da Seção Normativa desta
Corte.
À análise.
A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Processo nº RE-197.911/PE (Relator Ministro Octavio Gallotti, DJ
24.09.1996), proferiu a seguinte decisão em relação à matéria em
análise:
"No mesmo vício de inconstitucionalidade, está a incidir a cláusula
24ª, que deferiu a 'garantia de emprego por 90 (noventa) dias a partir
da publicação do acórdão' (fls. 1.018/9).
O tratamento dado, à estabilidade, pela Constituição, em seu art. 7º, I
(indenização compensatória, dentre outros direitos nos termos de lei
complementar) e no art. 10 do A.D.C.T. (acréscimo de depósito no
FGTS e vedação da dispensa arbitrária nos casos que especifica) não
se coaduna com a garantia outorgada, fora dessas hipóteses, pelo
acórdão recorrido, para a generalidade da categoria compreendida no
dissídio".
Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, a fim de
excluir da sentença normativa a cláusula 1ª, relativa à garantia de
emprego.
2.6. CLÁUSULA 9ª: CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO
NACIONALMENTE ARTICULADO
A Corte Regional fixou a condição de trabalho em epígrafe da se-
guinte maneira, verbis:
"Cláusula 9ª - REGRA MAIS FAVORÁVEL - Em caso de existência
de mais de uma norma regulando algum direito, seja esta sentença
normativa ou regra decorrente de liberalidade da empresa ou acordo
individual ou coletivo ou norma legal auto-aplicável já existente ou
superveniente, prevalecerá a mais favorável" (fls. 346).
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira sustenta que "o pedido foi deferido sob condição incerta e
futura, o que fere a letra expressa do art. 286 do CPC e, portanto, não
há como ser acolhido, mesmo porque é inepto, genérico e incerto"
(fls. 410). Alega, ainda, que "não se pode impor à Recorrida contrato
que não firmou, nem mesmo obrigação sem fonte legal (art. 5º, inciso
II, da CF/88), muito menos de forma a sobrepor o suposto contrato
articulado à lei e ao instrumento coletivo, que goza de eficácia plena,
a teor do inciso XXVI do art. 7º da Carta Política vigente" (fls.
410).
Com razão, a Recorrente.
Constata-se, inicialmente, que o Tribunal Regional, ao estabelecer a
condição de trabalho transcrita, estipulou regra genérica no que con-
cerne à aplicação da norma mais favorável ao trabalhador.
Em conseqüência, não é interessante a manutenção dessa cláusula na
sentença normativa, uma vez que a escolha da regra aplicável à
hipótese dependerá de análise da situação em exame, não sendo,
portanto, cabível a fixação de regra genérica por meio de sentença
normativa.
Além disso, trata-se de cláusula cuja repercussão não é possível de
ser mensurada nos autos da ação coletiva, razão por que sua exclusão
é necessária.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, a fim de
excluir da sentença normativa a cláusula 9ª, relativa ao contrato co-
letivo de trabalho nacionalmente articulado.
2.7. CLÁUSULA 10ª: REAJUSTE SALARIAL
A Seção Normativa do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira
Região, por maioria, deferiu reajuste salarial aos empregados da
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira com base em cláusula com a
seguinte redação, verbis:
"REAJUSTE SALARIAL - Os salários-base-mês dos empregados
da Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, devidos em 30 de se-
tembro de 2003, serão, a partir de 01 de outubro de 2003, reajustados
no percentual de 17,51% (dezessete vírgula cinqüenta e um por cen-
to), referente ao INPC acumulado de 01.10.2002 a 30.09.2003, con-
siderando ainda a capacidade da empresa de suportar o encargo" (fls.
346).
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Nas razões ora em exame, a Recorrente alega que não é cabível a
fixação de reajuste salarial com base em índice de preços, nos termos
do art. 13 da Lei nº 10.192/2001. Sustenta, ainda, que não pode arcar
com os custos desse reajuste salarial, uma vez que houve sua cu-
mulação com o aumento real e a participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa.
Sem razão, a Recorrente.
Mencione-se, inicialmente, que, no art. 13 da Lei nº 10.192/2001,
veda-se a "estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção
salarial automática vinculada a índice de preços". Nos termos do art.
10 do mencionado diploma legal, o reajuste salarial deve ser es-
tabelecido mediante livre negociação.
A Justiça do Trabalho não pode, todavia, abdicar do poder normativo
que lhe é atribuído na Constituição Federal. Na hipótese de as partes
não chegarem a consenso sobre o índice de reajuste salarial, é ne-
cessário que se fixe o percentual a ser utilizado para a recomposição
das perdas salariais ocorridas no período considerado.
In casu, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade, mediante a
petição de fls. 300/313, registrou que "a Suscitada não contesta a
existência de inflação, tanto que ela mesma ofereceu e já concedeu a
título de reajuste salarial o índice de 17,51% (dezessete vírgula cin-
qüenta e um por cento) para seus empregados" (fls. 301).
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, na petição de fls. 77/82 dos
autos apensados, consignou que "resolveu conceder aos empregados
um aumento salarial de 17,51% e PLR no valor de R$ 3.500,00, valor
do qual deve-se abater os R$ 900,00 já objeto de antecipação" (fls.
77).
Nessa perspectiva, é necessária a manutenção do reajuste salarial de
17,51% (dezessete vírgula cinqüenta e um por cento) concedido pela
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira aos seus empregados, a fim de
que sejam minimizadas as conseqüências da perda do poder aquisitivo
decorrente do processo inflacionário.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.8. CLÁUSULA 11ª: AUMENTO REAL
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região deferiu aumento real de 5% (cinco por cento) aos
empregados da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, conforme a
seguinte redação da cláusula 11ª, verbis:
"Cláusula 11ª - AUMENTO REAL - A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira, concederá aos seus empregados a partir de 11.11.2003, a
título de aumento real, uma majoração salarial correspondente a 5%
(cinco por cento), a incidir sobre o salário reajustado conforme abor-
dado por ocasião do exame da cláusula 10ª desta sentença normativa,
decorrente da lucratividade alcançada no período de 01.10.2002 a
30.09.2003" (fls. 348).
A Corte Regional deferiu o aumento real em epígrafe, consoantes os
seguintes fundamentos:
"Embora as partes litigantes não apresentem números convergentes
acerca do lucro obtido pela empresa suscitada, os elementos dos
autos, não infirmados por qualquer elemento, permitem aferir que a
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, tanto considerando-se a Usina
João Monlevade quanto a companhia como um todo, obteve lucro no
período dos doze meses imediatamente anteriores à data-base, mesmo
com queda de produção, conforme se pode verificar, exemplifica-
tivamente, no quadro demonstrativo de fls. 102 (Processo 01722-
2003-000-03-000-6-DC, apensado a este por conexão - fl. 85) e no
documento de fls. 260 deste processo, oriundo da Comissão de Va-
lores Mobiliários.
Pelo quadro demonstrativo de fls. 102, a própria empresa suscitada
afirma que o lucro alcançado no período atingiu 79,9 milhões de
Reais, sendo de se ressaltar que, pela explicação contábil existente à
fl. 270 destes autos (Processo 01730-2003-000-03-00-2-DC), o lucro
líqüido de 612 milhões de Reais realçado pelo sindicato suscitante (fl.
108 do Processo 01722-2003-000-03-00-6-DC) emanou de consti-
tuição de créditos sobre prejuízos fiscais, redução das despesas fi-
nanceiras líqüidas, amortização de ágio, redução no endividamento
líqüido consolidado de terceiro para o segundo trimestre de 2003
etc.
Independentemente da falta de convergência dos números apresen-
tados pelas partes e, bem assim, dos conceitos contábeis, o certo é
que houve lucro na Usina de João Monlevade, em face do qual a
empresa suscitada possui condições de arcar com o aumento real
pretendido.
Considerando-se o número de empregados da Usina de João Mon-
levade informado à fl. 91 (1333 em setembro/2003) e a média salarial
dos empregados da suscitada (fl. 101 do Processo 01722-2003-000-
03-00-6-DC), que, em 2003, girava em torno de R$ 1.307,00, subindo
para cerca de R$ 1.535,00 com o reajuste salarial concedido na
cláusula anterior, considerados o décimo terceiro salário e os encargos
sociais, verifica-se que o encargo financeiro derivado de um aumento
real de 5% (cinco por cento) representa ônus perfeitamente assi-
milável pela empresa.
O aumento real de 5%, praticamente idêntico àquele constante da
proposta oficial lançada pelo d. Juiz Instrutor (fl. 67 do Processo
01722-2003-000-03-00-6-DC), representa a distribuição da Justiça
Social no papel conferido à Justiça do Trabalho pela Constituição da
República, distribuição essa que se dá na seara da eqüidade, tendo-se
em conta as condições de trabalho da categoria profissional e, tam-
bém, a situação econômica da empresa suscitada, conforme preconiza
o art. 766 da CLT, consubstanciando-se na adequada distribuição dos
frutos da produção e, bem assim, na justa retribuição ao capital" (fls.
347/348, grifos no original).
Nas razões ora em exame, a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira
alega, em síntese, que "o certo é que eventual incremento de 'pro-
dução', que não se confunde com 'produtividade' se deu em virtude de
adoção de maquinário, compra e instalação de nova tecnologia, in-
vestimentos que, enfim, são despesas e não lucro" (fls. 413, sic).
Acrescenta, ainda, que "confundiu o julgado 'alhos com bugalhos',

pois basta uma análise atenta dos documentos acostados aos autos
para constatar que não houve o lucro líquido real aventado, não se
podendo computar como lucro, para fins de aferição de aumento real
ou mesmo de participação nos lucros, benefícios tributários de em-
presa adquirida pela Recorrente, que nada tem a ver com a produção
ou com a produtividade" (fls. 413, grifos no original). Por fim, sus-
tenta que não pode arcar com os custos desse aumento real, uma vez
que houve sua cumulação com o reajuste salarial e a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.
À análise.
No § 2º do art. 13 da Lei nº 10.192/2001 se dispõe sobre a condição
para concessão de aumento real de salários, verbis:
"Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade
deverá estar amparada em indicadores objetivos".
A jurisprudência deste Tribunal, amparada nesse preceito legal, fir-
mou-se no sentido de que o deferimento de aumento real depende da
existência de indicadores objetivos que permitam concluir pela exis-
tência de produtividade no setor econômico.
In casu, ao contrário do afirmado pelo Tribunal Regional, não há
elementos objetivos que amparem a concessão de aumento real de
salário a título de produtividade.
Em que pesem os elementos presentes nos documentos anexados pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de João Monlevade à petição inicial da ação
coletiva, a clareza do estipulado no preceito legal transcrito nos con-
duz à necessidade de existência de elementos objetivos que apontem
o aumento de produtividade da empresa.
Além disso, na presente sentença normativa, com base em proposta
formulada pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, houve con-
cessão de reajuste salarial correspondente à variação de índice de
preços no período de 1º de outubro de 2002 a 30 de setembro de 2003
e de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa, o que faz concluir pela impossibilidade de concessão de au-
mento real de salários.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, a fim de
excluir da sentença normativa a cláusula 11ª, relativa ao aumento real
de salários.
2.9. CLÁUSULA 12ª: PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES
NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA
A Corte Regional, com base em proposta formulada pela Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira, deferiu a concessão de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, conforme a se-
guinte redação da cláusula 12ª, verbis:
"Cláusula 12ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
DA EMPRESA - Tendo em vista o art. 7º, inciso XI, da Constituição
Federal e em atendimento à Lei 10.101 de 19 de dezembro de 2000,
considerando os resultados alcançados, a Companhia Siderúrgica Bel-
go Mineira - Usina de João Monlevade/MG concederá, de forma
linear, aos seus empregados em atividade no mês de outubro de 2003,
participação nos lucros ou resultados relativa ao ano de 2003, nos
seguintes termos:
I - Valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) com-
pensando-se os R$ 900,00 (novecentos reais) já pagos a tal título,
antecipadamente, em maio/2003, que deverão ser abatidos do total
acima, no ato do pagamento da PLR, que será feito até o trigésimo
dia após a publicação desta sentença.
Parágrafo 1º - O valor decorrente do estipulado nesta cláusula só será
devido aos empregados em atividade no mês de outubro de 2003.
Estão excluídos os empregados já pré-avisados da demissão, os
aprendizes com o contrato de aprendizagem em vigor e os esta-
giários.
Parágrafo 2º - Os empregados admitidos após 30 de setembro de
2002 e os afastados por qualquer motivo terão direito a 1/12 (um
doze avos) do valor acordado, por mês ou fração igual ou superior a
15 (quinze) dias trabalhados no período de 1º de outubro de 2002 a
30 de setembro de 2003.
Parágrafo 3º - Conforme o previsto em Lei, inclusive no art. 7º, inciso
XI, da Constituição Federal, no art. 3º da Lei 10.101 de 19 de
dezembro de 2000 e no art. 28, alínea 'g', da Lei 8.212/91, o pa-
gamento referido nesta cláusula não constitui base de incidência de
qualquer encargo trabalhista e/ou previdenciário, não se lhe aplicando
o princípio da habitualidade.
Parágrafo 4º - Os pagamentos acima previstos quitam integralmente a
obrigação correspondente relativa ao ano-base de 2003 e serão com-
pensados caso a empresa seja obrigada ao pagamento de qualquer
parcela a este título em decorrência de legislação ou Medida Pro-
visória superveniente ou por decisão da Justiça ou outra norma qual-
quer" (fls. 349).
Nas razões ora em exame, a Recorrente alega que o Tribunal Re-
gional "aproveitou-se que a empresa havia feito, em audiência de
conciliação, tal oferta, que se encontra dentre as maiores concessões
do país, tudo no intuito de colocar fim ao dissídio e com isso, deferiu
não só a 'PLR' ofertada, como também o aumento real acima im-
pugnado" (fls. 415, sic).
Sem razão, a Recorrente.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido da impossi-
bilidade de estipulação de participação nos lucros por meio de sen-
tença normativa, por se tratar de matéria de natureza negocial, nos
termos da Lei nº 10.101/2000. Precedente: RODC-66.404/2002-900-
02-00, SDC, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, D.J.
06.02.2004.
Entretanto, in casu, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade,
mediante a petição de fls. 300/313, registrou que "a própria Suscitada
já assegurou aos seus empregados o pagamento do valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), valor este que foi aceito pelos
empregados" (fls. 302).
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A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, na petição de fls. 77/82 dos
autos apensados, consignou que "resolveu conceder aos empregados
um aumento salarial de 17,51% e PLR no valor de R$ 3.500,00, valor
do qual deve-se abater os R$ 900,00 já objeto de antecipação" (fls.
77).
Nessa perspectiva, é necessária a manutenção da cláusula referente à
participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, na
forma concedida pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.10. CLÁUSULA 14ª: SALÁRIO DE INGRESSO
A Seção Normativa do Tribunal Regional do Trabalho estabeleceu a
condição de trabalho em epígrafe com a seguinte redação, verbis:
"Cláusula 14ª - SALÁRIO DE INGRESSO - A partir de 11.11.03, aos
empregados da Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina de
João Monlevade/MG, excluídos os menores aprendizes na forma da
lei, não poderá ser atribuído o salário-base-mês inferior a R$ 514,69
(quinhentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos)" (fls. 351).
O Tribunal Regional esclareceu, ainda, que o valor do salário de
ingresso correspondia à incidência do reajuste de 17,51% (dezessete
vírgula cinqüenta e um por cento) sobre o valor estabelecido na
cláusula 4ª do Acordo Coletivo de Trabalho 2002/2003.
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira assevera, inicialmente, que houve indexação do salário de
ingresso a índice de preços. Alega, ainda, que a criação do salário de
ingresso depende de negociação entre as partes. Por fim, afirma que
"a cláusula acabou por implicar na quase impossibilidade econômica
de contratação de novos empregados, esquecendo-se o r. julgado que,
com a mão de obra ingressante, elevam-se outros custos em razão da
necessidade de treinamento e em face da baixa produtividade" (fls.
416).
Sem razão, a Recorrente, porque:
a) utilizando os mesmos fundamentos constantes do tópico 2.7, con-
cernente ao reajuste salarial, mantenho a concessão de reajuste do
salário de ingresso, de 17,51% (dezessete vírgula cinqüenta e um por
cento) sobre o valor indicado no Acordo Coletivo de Trabalho
2002/2003 (fls. 46/55); e
b) ao contrário do afirmado pela Recorrente, não houve criação de
salário de ingresso na sentença normativa, ocorrendo, na realidade, a
majoração de salário de ingresso fixado por meio do Acordo Coletivo
de Trabalho 2002/2003, conforme o índice de reajuste salarial es-
tabelecido anteriormente.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.11. CLÁUSULA 15ª: HORAS EXTRAS
O Tribunal Regional fixou a cláusula em epígrafe da seguinte ma-
neira, verbis:
"Cláusula 15ª - HORAS EXTRAS - As horas extraordinárias, quando
efetivamente prestadas, salvo se compensadas dentro do próprio mês,
serão remuneradas pela Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usi-
na de São João Monlevade/MG, na forma dos incisos seguintes:
I) Para prorrogação da jornada serão pagos 60% (sessenta por cento)
sobre a remuneração da hora normal, para as horas extraordinárias
prestadas até o limite de 20 (vinte) horas mensais e 100% (cem por
cento) sobre a remuneração da hora normal, para as horas extraor-
dinárias prestadas acima de 20 (vinte) horas mensais.
II) Para convocação de trabalho extraordinário fora da jornada serão
pagos 70% (setenta por cento) sobre a remuneração da hora normal,
para as horas extraordinárias prestadas até o limite de 10 (dez) horas
mensais e, 120% (cento e vinte por cento) sobre a remuneração da
hora normal, para as horas extraordinárias prestadas acima de 10
(dez) horas mensais.
Parágrafo Primeiro: Para os fins do disposto nesta cláusula, entender-
se-á como mês o período compreendido entre os dias 22 (vinte e dois)
do mês em curso e o mesmo dia do mês subseqüente. O valor da hora
extraordinariamente trabalhada será o do mês em que ocorrer o seu
pagamento.
Parágrafo Segundo: As horas extras devidas em razão de condenação
judicial serão apuradas com o adicional em dobro" (fls. 352).
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, nas razões de recurso or-
dinário, alega que "foi inserida, de forma incidental e artificiosa, nova
condição no, antes inexistente, parágrafo segundo, onde se criou,
d.m.v, obrigação sem fonte, pena sem norma anterior que a comine e
extrema onerosidade para a Recorrente" (fls. 416).
Com razão, a Recorrente, porque:
a) na petição inicial da ação coletiva, o Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade não pleiteou a fixação dessa condição de trabalho;
b) no Acordo Coletivo de Trabalho 2002/2003, norma embasadora
dessa cláusula, não houve estipulação dessa condição de trabalho; e
c) o Tribunal Regional não fundamentou a inclusão dessa cláusula, o
que desatende à determinação contida no art. 12, § 1º, da Lei nº
10.192/2001: "a decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada,
sob pena de nulidade, deverá traduzir, em seu conjunto, a justa com-
posição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação com
o interesse da coletividade".
Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, a fim de
excluir da sentença normativa o parágrafo segundo da cláusula 15ª,
relativa à majoração do adicional de hora extra, na hipótese de seu
pagamento ter ocorrido em juízo.
2.12. CLÁUSULA 17ª: PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO.
CLÁUSULA 18ª: SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. CLÁUSULA 19ª:
COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
CLÁUSULA 20ª: RETORNO DO EMPREGADO AFASTADO PE-
LO INSS. CLÁUSULA 21ª: AUXÍLIO-FUNERAL. CLÁUSULA
22ª: GRATIFICAÇÃO ANUAL. CLÁUSULA 25ª: COMISSÃO DE
HIGIENE E SEGURANÇA. CLÁUSULA 26ª: REEMBOLSO-CRE-
CHE. CLÁUSULA 27ª: LICENÇA-PATERNIDADE. CLÁUSULA
28ª: ABONO-APOSENTADORIA. CLÁUSULA 32ª: FORNECI-
MENTO DE LANCHE. CLÁUSULA 33ª: UNIFORMES. CLÁU-
SULA 34ª: GARANTIA AO ACIDENTADO. CLÁUSULA 35ª:

CARTA DE DISPENSA. CLÁUSULA 39ª: PAGAMENTO DO DÉ-
CIMO TERCEIRO SALÁRIO. CLÁUSULA 40ª: FORNECIMENTO
DE DIRBEN-8030
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região, com amparo na necessidade de manutenção de cláu-
sulas estabelecidas no Acordo Coletivo de Trabalho 2002/2003, fixou
as seguintes condições de trabalho, verbis:
"Cláusula 17ª - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO - A Com-
panhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina de João Monlevade/MG
concederá a todos os seus empregados, que, durante a vigência da
presente sentença normativa, completarem 10, 15, 20, 25, 30 e 35
anos de efetivo trabalho na Companhia, um prêmio correspondente a
62,50% (sessenta e dois vírgula cinqüenta por cento) do salário-base-
mês percebido na data de seu pagamento" (fls. 353).
"Cláusula 18ª - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - Fica assegurado ao
empregado substituto na Companhia Siderúrgica Belgo Mineira -
Usina de João Monlevade/MG, nas substituições superiores a 30
(trinta) dias consecutivos e enquanto durar a substituição, o direito de
receber a este título 11% (onze por cento) de seu salário-base-mês"
(fls. 354).
"Cláusula 19ª - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO - A Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina de
João Monlevade/MG assegurará a todos os seus empregados afas-
tados em decorrência de auxílio-doença concedido pela Previdência
Social, entre o 16º (décimo sexto) e o 180º (centésimo octogésimo)
dia de afastamento, uma complementação em valor equivalente à
diferença entre o efetivamente recebido na Previdência Social e o
salário-base-mês do empregado, respeitando-se sempre, para efeito de
complementação, o limite máximo de contribuição previdenciária. A
referida complementação a ser concedida, após os primeiro 15 (quin-
ze) dias de afastamento, poderá efetuar-se diretamente através de
convênio e/ou compensações em cláusulas de seguro" (fls.
354/355).
"Cláusula 20ª - RETORNO DO EMPREGADO AFASTADO PELO
INSS - A Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina João Mon-
levade/MG concederá garantia de emprego ou salário pelo prazo de
90 (noventa) dias ao empregado que retornar ao serviço após gozo de
benefício previdenciário decorrente de doença, por prazo superior a
30 (trinta) dias, não se considerando aí os 15 (quinze) dias de afas-
tamento a cargo da empresa" (fls. 355).
"Cláusula 21ª - AUXÍLIO-FUNERAL - A Companhia Siderúrgica
Belgo Mineira - Usina de João Monlevade/MG, por ocasião de fa-
lecimento do empregado ou de seus dependentes segundo critérios do
INSS, ficará obrigada a pagar juntamente com os saldos de salários
e/ou outras verbas rescisórias, a quantia de R$ 1.030,56 (um mil e
trinta reais e cinqüenta e seis centavos), a título de auxílio-funeral.
Parágrafo Único: O pagamento previsto nesta cláusula poderá ser
efetuado diretamente pela Empresa ou através de entidades das quais
seja mantenedora" (fls. 356).
"Cláusula 22ª - GRATIFICAÇÃO ANUAL - A Companhia Side-
rúrgica Belgo Mineira - Usina de João Monlevade/MG concederá a
todos os seus empregados uma gratificação de 62,50% (sessenta e
dois vírgula cinqüenta por cento) do salário-base-mês, a ser paga na
forma e limites a seguir especificados:
I) - A gratificação será paga na data do pagamento do salário do mês
do início das férias, caso seu término se dê até o 5º (quinto) dia útil
do mês subseqüente, e será paga na data do pagamento do salário do
mês de retorno das férias, caso seu término se dê após o 5º (quinto)
dia útil do mês subseqüente ao início das referidas férias;
II) - O salário-base-mês para o cálculo da referida gratificação será o
do mês de início do gozo das férias, caso o retorno do empregado ao
trabalho se dê até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, e será o
do mês do término das férias, caso este se dê após o 5º (quinto) dia
útil do mês subseqüente ao seu início;
III) - Caso as férias não sejam gozadas no transcurso do ano, a
gratificação a que se refere esta cláusula será paga antecipadamente
da folha de pagamento do mês de novembro, tendo como referência
o salário-base deste mês;
IV) - Serão computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do
cálculo do 13º salário" (fls. 356/357).
"COMISSÃO DE HIGIENE E SEGURANÇA - A Companhia Si-
derúrgica Belgo Mineira, concordará com a participação de 2 (dois)
representantes da diretoria do Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico, Material
Eletrônico, Desenhos/Projetos e Informática de João Monlevade, Rio
Piracicaba, Bela Vista de Minas e São Domingos do Prata - MG,
empregados da Empresa, na Comissão de Avaliação das Condições de
Higiene e Segurança do Trabalho, a ser coordenada pela GRHQ-JM"
(fls. 358).
"REEMBOLSO CRECHE - Em substituição à exigência do pa-
rágrafo 1º do art. 389 da CLT, a Companhia Siderúrgica Belgo Mi-
neira adotará o sistema Reembolso Creche, cobrindo integralmente as
despesas efetuadas com pagamento de creche pela empregada-mãe,
até os 6 (seis) meses de idade da criança.
Parágrafo Único: A empregada-mãe, para gozo do direito supra
contratado, deverá comprovar as despesas efetuadas através de recibo
da mensalidade da creche. O pagamento do Reembolso Creche será
efetuado até o terceiro dia útil subseqüente à comprovação" (fls.
358).
"LICENÇA PATERNIDADE - A Companhia Siderúrgica Belgo Mi-
neira concederá aos seus empregados mediante comprovação docu-
mental do nascimento do filho, 05 (cinco) dias de licença remu-
nerada, a título de licença paternidade, computando-se nestes cinco
dias o do não comparecimento a que se refere o Inciso III do Art. 473
da CLT" (fls. 358/359).

"ABONO APOSENTADORIA - A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira, concederá um abono aposentadoria correspondente a 01
(um) salário-base-mês ao empregado que se desligar do emprego para
se aposentar, a ser pago junto com a rescisão do seu contrato in-
dividual de trabalho" (fls. 359).
"FORNECIMENTO DE LANCHE - A Companhia Siderúrgica Bel-
go Mineira fornecerá lanche, gratuitamente, a seus empregados, quan-
do designados para prestação de serviços extraordinários à jornada
normal de trabalho, dentro de primeira hora-extra realizada" (fls.
361).
"UNIFORMES - A Companhia Siderúrgica Belgo Mineira fornecerá
gratuitamente aos seus empregados 2 (dois) conjuntos de uniformes
de trabalho por ano e uma blusa de frio a cada 3 (três) anos. A
distribuição da blusa de frio terá como base de controle a entrega
inicial em 1998" (fls. 361).
"GARANTIA AO ACIDENTADO - Ao empregado da Companhia
Siderúrgica Belgo Mineira, vítima de acidente de trabalho, será con-
cedida a garantia de emprego pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, quando de seu retorno ao serviço" (fls. 361).
"CARTA DE DISPENSA - Ao empregado da Companhia Side-
rúrgica Belgo Mineira, dispensado por justa causa, será entregue,
mediante recibo, comunicação escrita de sua dispensa" (fls. 362).
"PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO - Aos empregados da Com-
panhia Siderúrgica Belgo Mineira será concedido um adiantamento de
50% (cinqüenta por cento) do 13º salário, a ser pago por ocasião das
férias, independentemente de prévia solicitação" (fls. 363).
"FORNECIMENTO DE DIRBEN-8030 - A Companhia Siderúrgica
Belgo Mineira fornecerá exclusivamente aos seus empregados so-
licitantes, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data
de sua solicitação, o documento DIRBEN-8030 ou outro que o venha
substituir, na forma da lei" (fls.364).
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira alega que houve inobservância do estabelecido no § 1º do art.
12 da Lei nº 10.192/2001. Sustenta, ainda, que o Tribunal Regional
ignorou a "análise conjuntural, especialmente quando, de uma única
vez, concede-se PLR de R$ 3.500,00 e aumento real de nada menos
que 5%, fatos que tornam insuportáveis quaisquer outras concessões
que importem em repercussão econômico-financeira para a empresa"
(fls. 417).
Sem razão, a Recorrente.
Mencione-se, inicialmente, que, ao contrário do afirmado pela Re-
corrente, o deferimento das cláusulas em epígrafe encontra-se em-
basado na necessidade de manutenção das condições de trabalho
preexistentes, razão por que houve o atendimento ao estabelecido no
§ 1º do art. 12 da Lei nº 10.192/2001.
Além disso, o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de
que "reputam-se disposições mínimas as cláusulas preexistentes, pac-
tuadas em convenções coletivas de trabalho, em acordos coletivos de
trabalho ou contempladas em sentenças normativas. Tais cláusulas,
constituindo um piso de conquistas da categoria profissional, balizam
o julgamento do dissídio coletivo, a menos que, em face da dinâmica
da economia e da sociedade, resulte demonstrada a excessiva one-
rosidade ou inadequação de determinada cláusula" (RODC-
31.084/2002-900-03-00.0, SDC, Relator Ministro João Oreste Da-
lazen, DJ 17.10.2003).
In casu, a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira não comprovou a
inadequação das cláusulas anteriormente transcritas, porque:
a) conforme constante do tópico 2.8., houve provimento do recurso
ordinário interposto pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, a
fim de que fosse excluída da sentença normativa a cláusula referente
ao aumento real;
b) na contestação à ação coletiva, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira não vinculou a procedência das pretensões referentes ao
aumento real e à participação dos empregados nos lucros ou re-
sultados da empresa à inexistência de condições de manutenção das
cláusulas preexistentes; e
c) a concessão de participação dos empregados nos lucros ou re-
sultados da empresa decorreu de acolhimento de proposta formulada
pela Recorrente.
Em conseqüência, não houve demonstração da excessiva onerosidade
das cláusulas em epígrafe, conforme pretendia demonstrar a Recor-
rente.
Conclui-se, portanto, que deve ser prestigiada a preexistência das
normas do acordo coletivo de trabalho ora em revisão.
Por fim, utilizando os mesmos fundamentos constantes do tópico 2.7,
relativo ao reajuste salarial, mantenho a concessão de reajuste do
auxílio-funeral, de 17,51% (dezessete vírgula cinqüenta e um por
cento) sobre o valor indicado no Acordo Coletivo de Trabalho
2002/2003 (fls. 46/55).
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.13. CLÁUSULA 23ª: MULTA
O Tribunal Regional fixou a cláusula em epígrafe da seguinte ma-
neira, verbis:
"Cláusula 23ª - MULTA - Fica estabelecida a multa de R$ 643,83
(seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), que se
reverterá em favor da parte prejudicada, a ser paga por aquela que
descumprir qualquer cláusula relativa às obrigações de fazer, para
cada descumprimento.
Parágrafo Único: 'Nas condenações judiciais os direitos devidos ao
empregado serão apurados em dobro' (fls. 357).
A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, nas razões de recurso or-
dinário, alega que "foi inserida, de forma incidental e artificiosa, nova
condição no, antes inexistente, parágrafo único, onde se criou, d.m.v,
obrigação sem fonte, pena sem norma anterior que a comine e ex-
trema onerosidade para a Recorrente" (fls. 422). Sustenta, ainda, que
há proibição no art. 13 da Lei nº 10.192/2001 de vinculação a índice
de preços do reajuste do benefício em questão.
À análise.
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Mencione-se, inicialmente, que, utilizando os fundamentos constantes
do tópico 2.7, relativo ao reajuste salarial, mantenho a concessão de
reajuste da multa, de 17,51% (dezessete vírgula cinqüenta e um por
cento) sobre o valor indicado no Acordo Coletivo de Trabalho
2002/2003 (fls. 46/55).
Entretanto, merece ser excluído o parágrafo único da mencionada
cláusula, porque:
a) na petição inicial da ação coletiva, o Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade não pleiteou a fixação dessa condição de trabalho;
b) no Acordo Coletivo de Trabalho 2002/2003, norma embasadora
dessa cláusula, não houve estipulação dessa condição de trabalho; e
c) o Tribunal Regional não fundamentou a inclusão dessa cláusula, o
que desatende à determinação contida no art. 12, § 1º, da Lei nº
10.192/2001: "a decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada,
sob pena de nulidade, deverá traduzir, em seu conjunto, a justa com-
posição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação com
o interesse da coletividade".
Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso ordinário, a fim
de excluir da sentença normativa o parágrafo único da cláusula 23ª,
relativa à majoração da multa, na hipótese de pagamento em juízo.
2.14. CLÁUSULA 41ª: VIGÊNCIA
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional fixou a cláusula
referente à vigência da sentença normativa da seguinte maneira:
"Cláusula 41ª. VIGÊNCIA - Por maioria de votos, vencidos par-
cialmente os Exmos. Juízes Relator, Revisor e Adriana Goulart de
Sena, deferida para fixar em 12 (doze) meses as cláusulas de natureza
econômica e de 24 (vinte e quatro) meses para as demais" (fls.
364).
Nas razões de recurso ordinário, a Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira pleiteia a limitação da vigência da sentença normativa ao
período de 12 (doze) meses, conforme a manifestação de vontade das
partes.
Em razão da decisão proferida após análise da alegação de julga-
mento extra petita (item 2.1), em que se manteve o prazo de vi-
gência da sentença normativa fixado pelo Tribunal Regional, declaro
prejudicada a análise dessa matéria.
2.15. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELA COMPANHIA SIDE-
RÚRGICA BELGO-MINEIRA (AUTOS APENSADOS)
No acórdão recorrido, registrou-se, inicialmente, que, "malgrado os
dissídios ajuizados pela Companhia Siderúrgica Belgo Mineira e pelo
sindicato profissional possuírem cláusulas comuns, o apresentado pela
categoria profissional é mais abrangente, razão por que inverterei a
ordem de apreciação dos mesmos e procederei ao exame do dissídio
ajuizado pelo sindicato dos trabalhadores em primeiro lugar, para
imprimir uma seqüência lógica ao julgamento" (fls. 342).
Após o julgamento da ação coletiva ajuizada pelo Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de João Monlevade, a Corte Regional declarou prejudicada a
análise da ação coletiva ajuizada pela Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira.
Nas razões do recurso ora em exame, a Recorrente alega que ocorreu
"a subversão da ordem dos processos, passando o Tribunal a quo a
julgar, em primeiro lugar, o dissídio ajuizado pelo Recorrido que,
entretanto, fora distribuído após e, em razão de prevenção e em
conexão, por dependência ao dissídio ajuizado pela Recorrente, tudo
com violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da CF/88" (fls. 429).
Pretende, ainda, a fixação de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento na forma proposta na petição inicial da ação coletiva por
ela ajuizada, verbis:
"CLÁUSULA SÉTIMA - TRABALHO EM TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira - Usina de João Monlevade/MG, adotará para o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, com vistas à aplicação do art. 7º
Inciso XIV da Constituição Federal, em turnos ininterruptos de re-
vezamento, o regime de 4 (quatro) turmas ou 4 (quatro) letras, tra-
balhando em 3 (três) turnos para jornada diária com duração do
trabalho normal de 8 (oito) horas, de acordo com a tabela anexa, que
devidamente rubricada pelas partes, integra o presente Instrumento.
Parágrafo Primeiro - Com a adoção da presente tabela e o esta-
belecimento da jornada diária com duração de trabalho normal de 8
(oito) horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento,
fica estabelecido que a Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina
João Monlevade/MG, não pagará como extraordinárias as 7ª (sétima)
e 8ª (oitava) horas trabalhadas visto que as mesmas são compensadas
pelas folgas ampliadas.
Parágrafo Segundo - Em caso de adoção do regime de trabalho
previsto na presente cláusula e na tabela anexa que a integra, re-
ceberão os empregados sujeitos a tal regime um abono único e es-
pecial no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser
pago de uma vez só, em contrapartida à adoção do aludido sistema"
(fls. 06 dos autos apensados).
Sem razão, a Recorrente, porque:
a) a inversão realizada pelo Tribunal Regional encontra-se correta, em
razão de ser mais abrangente a ação coletiva ajuizada pelo Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma-
terial Elétrico de João Monlevade;
b) não houve comprovação de ocorrência de prejuízo pela Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira, uma vez que o Tribunal Regional, ao
analisar as propostas formuladas pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade, levou em consideração, ainda, as pretensões expostas
pela Recorrente; e
c) em razão da decisão proferida no tópico referente ao trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento (item 2.4), a Recorrente carece
de interesse recursal nesse aspecto.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.

2.16. CONCLUSÃO
Em face do exposto, dou provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, para:
I) alterar a redação da cláusula 30ª, relativa ao trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, da seguinte maneira: "Cláusula 30ª -
TRABALHO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina de João
Monlevade/MG adotará para o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento, com vistas à aplicação do art. 7º, inc. XIV, da Cons-
tituição Federal, em turnos ininterruptos de revezamento, o regime de
4 (quatro) turmas ou 4 (quatro) letras, trabalhando em 3 (três) turnos
para jornada diária com duração do trabalho normal de 8 (oito) horas,
de acordo com a tabela anexa, que, devidamente rubricada pelas
partes, integra o presente instrumento. Parágrafo Primeiro - Com a
adoção da presente tabela e o estabelecimento da jornada diária com
duração de trabalho normal de 8 (oito) horas para o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, fica estabelecido que a Com-
panhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina João Monlevade/MG não
pagará como extraordinárias as 7ª (sétima) e 8ª (oitava) horas tra-
balhadas visto que as mesmas são compensadas pelas folgas am-
pliadas. Parágrafo Segundo - Em caso de adoção do regime de tra-
balho previsto na presente cláusula e na tabela anexa que a integra,
receberão os empregados sujeitos a tal regime um abono único e
especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser pago de uma
vez só, em contrapartida à adoção do aludido sistema";
II) excluir da sentença normativa a cláusula 1ª, relativa à garantia de
emprego;
III) excluir da sentença normativa a cláusula 9ª, concernente ao con-
trato coletivo de trabalho nacionalmente articulado;
IV) excluir da sentença normativa a cláusula 11ª, referente ao au-
mento real de salários;
V) excluir da sentença normativa o parágrafo segundo da cláusula
15ª, relativa à majoração do adicional de hora extra, na hipótese de
seu pagamento ter ocorrido em juízo; e
VI) excluir da sentença normativa o parágrafo único da cláusula 23ª,
concernente à majoração da multa, na hipótese de pagamento em
juízo.
II - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI-
CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JOÃO
M O N L E VA D E 
1. C O N H E C I M E N TO 
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso or-
dinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
2.1. CLÁUSULA 41ª: VIGÊNCIA. CLÁUSULA 14ª: SALÁRIO DE
INGRESSO
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional fixou as cláu-
sulas referentes à vigência da sentença normativa e ao salário de
ingresso do empregado da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira da
seguinte maneira:
"Cláusula 41ª. VIGÊNCIA - Por maioria de votos, vencidos par-
cialmente os Exmos. Juízes Relator, Revisor e Adriana Goulart de
Sena, deferida para fixar em 12 (doze) meses as cláusulas de natureza
econômica e de 24 (vinte e quatro) meses para as demais" (fls.
364).
"Cláusula 14ª - SALÁRIO DE INGRESSO - A partir de 11.11.03, aos
empregados da Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - Usina de
João Monlevade/MG, excluídos os menores aprendizes na forma da
lei, não poderá ser atribuído o salário-base-mês inferior a R$ 514,69
(quinhentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos)" (fls. 351).
Na cláusula relativa à vigência da sentença normativa, o Tribunal
Regional, com amparo no documento de fls. 78, fixou como marco
inicial da referida sentença o dia 11 de novembro de 2003.
Nas razões de recurso ordinário, o Sindicato-Recorrente alega que
"não houve alteração da data base que é 01.10.03, não podendo ser
confundida a prorrogação da data base, para fins de ajuizamento de
dissídio, com alteração desta data-base, tanto que o reajuste salarial
foi deferido conforme pedido, isto é, com vigência a partir de
01.10.03" (fls. 452, sic). Assevera, ainda, que o mesmo equívoco
ocorreu em relação à cláusula 14ª, referente ao salário de ingresso.
À análise.
Na quarta reunião direta realizada entre as partes com o objetivo de
celebração de acordo coletivo de trabalho (ata, fls. 78), estabeleceu-se
que estava "assegurada a extensão da data-base e prorrogação do
ACT 2002/2003 até o dia 10 de novembro de 2003".
Verifica-se, portanto, que as partes convencionaram que, em razão da
tentativa de negociação no tocante ao período de 1º de outubro de
2003 a 30 de setembro de 2004, os efeitos das normas presentes no
Acordo Coletivo de Trabalho 2002/2003 estavam prorrogados até 10
de novembro de 2003, inexistindo, portanto, modificação da data-
base.
Além disso, a pretensão formulada nas petições iniciais das ações
coletivas (fls. 02/13 dos autos principais e 02/13 dos autos apensados)
foi a de vigência da sentença normativa a partir de 1º de outubro de
2003.
Em conseqüência, as cláusulas da presente sentença normativa devem
ter vigência a partir de 1º de outubro de 2003.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, a fim de
fixar o início da vigência da sentença normativa em 1º de outubro de
2003 e de alterar a redação da cláusula 14ª da seguinte maneira:
"Cláusula 14ª - SALÁRIO DE INGRESSO - A partir de 1º.10.2003,
aos empregados da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina de
João Monlevade - MG, excluídos os menores aprendizes na forma da
lei, não poderá ser atribuído o salário-base-mês inferior a R$ 514,69
(quinhentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos)".
2.2. CLÁUSULA 12ª: PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES
NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA
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A Corte Regional, com base em proposta formulada pela Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira, deferiu a concessão de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, conforme a se-
guinte redação da cláusula 12ª, verbis:
"Cláusula 12ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
DA EMPRESA - Tendo em vista o art. 7º, inciso XI, da Constituição
Federal e em atendimento à Lei 10.101 de 19 de dezembro de 2000,
considerando os resultados alcançados, a Companhia Siderúrgica Bel-
go Mineira - Usina de João Monlevade/MG concederá, de forma
linear, aos seus empregados em atividade no mês de outubro de 2003,
participação nos lucros ou resultados relativa ao ano de 2003, nos
seguintes termos:
I - Valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) com-
pensando-se os R$ 900,00 (novecentos reais) já pagos a tal título,
antecipadamente, em maio/2003, que deverão ser abatidos do total
acima, no ato do pagamento da PLR, que será feito até o trigésimo
dia após a publicação desta sentença.
Parágrafo 1º - O valor decorrente do estipulado nesta cláusula só será
devido aos empregados em atividade no mês de outubro de 2003.
Estão excluídos os empregados já pré-avisados da demissão, os
aprendizes com o contrato de aprendizagem em vigor e os esta-
giários.
Parágrafo 2º - Os empregados admitidos após 30 de setembro de 2002
e os afastados por qualquer motivo terão direito a 1/12 (um doze
avos) do valor acordado, por mês ou fração igual ou superior a 15
(quinze) dias trabalhados no período de 1º de outubro de 2002 a 30
de setembro de 2003.
Parágrafo 3º - Conforme o previsto em Lei, inclusive no art. 7º, inciso
XI, da Constituição Federal, no art. 3º da Lei 10.101 de 19 de
dezembro de 2000 e no art. 28, alínea 'g', da Lei 8.212/91, o pa-
gamento referido nesta cláusula não constitui base de incidência de
qualquer encargo trabalhista e/ou previdenciário, não se lhe aplicando
o princípio da habitualidade.
Parágrafo 4º - Os pagamentos acima previstos quitam integralmente a
obrigação correspondente relativa ao ano-base de 2003 e serão com-
pensados caso a empresa seja obrigada ao pagamento de qualquer
parcela a este título em decorrência de legislação ou Medida Pro-
visória superveniente ou por decisão da Justiça ou outra norma qual-
quer" (fls. 349).
Nas razões ora em exame, o Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Mon-
levade pleiteia a exclusão da expressão "em atividade no mês de
outubro de 2003" do caput da cláusula 12ª, sob o argumento de que,
"se a PLR é devida de forma proporcional aos empregados afastados
por qualquer motivo, no período de 01.10.02 a 30.09.03, é evidente
que não pode ser devida apenas aos empregados em atividade no mês
de outubro de 2003" (fls. 453).
Sem razão, o Recorrente, porque:
a) a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa
fixada na cláusula 12ª da sentença normativa diz respeito aos lucros
ou resultados da empresa obtidos no período de 1º de outubro de
2002 a 30 de setembro de 2003;
b) o pagamento da parcela em questão, de forma integral, somente
será devido aos empregados em atividade no mês de outubro de 2003,
que tenham prestado serviço no período de 1º de outubro de 2002 a
30 de setembro de 2003; e
c) o pagamento da participação nos lucros ou resultados da empresa
de forma proporcional dependerá da quantidade de meses de pres-
tação de serviços pelo empregado no período de 1º de outubro de
2002 a 30 de setembro de 2003.
Inexistente, portanto, a alegada contradição na cláusula em debate.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.3. CLÁUSULA 11ª: AUMENTO REAL
A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região deferiu aumento real de 5% (cinco por cento) aos
empregados da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, conforme a
seguinte redação da cláusula 11ª, verbis:
"Cláusula 11ª - AUMENTO REAL - A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira, concederá aos seus empregados a partir de 11.11.2003, a
título de aumento real, uma majoração salarial correspondente a 5%
(cinco por cento), a incidir sobre o salário reajustado conforme abor-
dado por ocasião do exame da cláusula 10ª desta sentença, decorrente
da lucratividade alcançada no período de 01.10.2002 a 30.09.2003"
(fls. 348).
A Corte Regional deferiu o aumento real em epígrafe, conforme os
seguintes fundamentos:
"Embora as partes litigantes não apresentem números convergentes
acerca do lucro obtido pela empresa suscitada, os elementos dos
autos, não infirmados por qualquer elemento, permitem aferir que a
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, tanto considerando-se a Usina
João Monlevade quanto a companhia como um todo, obteve lucro no
período dos doze meses imediatamente anteriores à data-base, mesmo
com queda de produção, conforme se pode verificar, exemplifica-
tivamente, no quadro demonstrativo de fls. 102 (Processo 01722-
2003-000-03-000-6-DC, apensado a este por conexão - fl. 85) e no
documento de fls. 260 deste processo, oriundo da Comissão de Va-
lores Mobiliários.
Pelo quadro demonstrativo de fls. 102, a própria empresa suscitada
afirma que o lucro alcançado no período atingiu 79,9 milhões de
reais, sendo de se ressaltar que, pela explicação contábil existente à fl.
270 destes autos (Processo 01730-2003-000-03-00-2-DC), o lucro
líqüido de 612 milhões de Reais realçado pelo sindicato suscitante (fl.
108 do Processo 01722-2003-000-03-00-6-DC) emanou de consti-
tuição de créditos sobre prejuízos fiscais, redução das despesas fi-
nanceiras líqüidas, amortização de ágio, redução no endividamento
líqüido consolidado de terceiro para o segundo trimestre de 2003
etc.
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Independentemente da falta de convergência dos números apresen-
tados pelas partes e, bem assim, dos conceitos contábeis, o certo é
que houve lucro na Usina de João Monlevade, em face do qual a
empresa suscitada possui condições de arcar com o aumento real
pretendido.
Considerando-se o número de empregados da Usina de João Mon-
levade informado à fl. 91 (1333 em setembro/2003) e a média salarial
dos empregados da suscitada (fl. 101 do Processo 01722-2003-000-
03-00-6-DC), que, em 2003, girava em torno de R$ 1.307,00, subindo
para cerca de R$ 1.535,00 com o reajuste salarial concedido na
cláusula anterior, considerados o décimo terceiro salário e os encargos
sociais, verifica-se que o encargo financeiro derivado de um aumento
real de 5% (cinco por cento) representa ônus perfeitamente assi-
milável pela empresa.
O aumento real de 5%, praticamente idêntico àquele constante da
proposta oficial lançada pelo d. Juiz Instrutor (fl. 67 do Processo
01722-2003-000-03-00-6-DC), representa a distribuição da Justiça
Social no papel conferido à Justiça do Trabalho pela Constituição da
República, distribuição essa que se dá na seara da eqüidade, tendo-se
em conta as condições de trabalho da categoria profissional e, tam-
bém, a situação econômica da empresa suscitada, conforme preconiza
o art. 766 da CLT, consubstanciando-se na adequada distribuição dos
frutos da produção e, bem assim, na justa retribuição ao capital" (fls.
347/348, grifos no original).
Nas razões ora em exame, o Sindicato-Recorrente pretende a con-
cessão de aumento real de salários de 10% (dez por cento), sob o
argumento de que existem elementos objetivos que permitam concluir
pela existência de produtividade no setor econômico.
À análise.
No § 2º do art. 13 da Lei nº 10.192/2001 se dispõe sobre a condição
para concessão de aumento real de salários, verbis:
"Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade
deverá estar amparada em indicadores objetivos".
A jurisprudência deste Tribunal, amparada nesse preceito legal, fir-
mou-se no sentido de que o deferimento de aumento real depende da
existência de indicadores objetivos que permitam concluir pela exis-
tência de produtividade no setor econômico.
In casu, ao contrário do afirmado pelo Recorrente, não há elementos
objetivos que amparem a concessão de aumento real de salário a
título de produtividade.
Em que pesem os elementos presentes nos documentos anexados pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de João Monlevade à petição inicial da ação
coletiva, a clareza do estipulado no preceito legal transcrito conduz à
necessidade de existência de elementos objetivos que apontem o
aumento de produtividade da empresa.
Além disso, na presente sentença normativa, com base em proposta
formulada pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, houve con-
cessão de reajuste salarial correspondente à variação de índice de
preços no período de 1º de outubro de 2002 a 30 de setembro de 2003
e de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa, o que faz concluir pela impossibilidade de concessão de au-
mento real de salários.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.4. CLÁUSULA 4ª: VERBAS RESCISÓRIAS NA APOSENTA-
DORIA
O Tribunal Regional indeferiu a pretensão formulada na petição ini-
cial da ação coletiva pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade
de pagamento das parcelas rescisórias relativas à rescisão do contrato
de trabalho sem justa causa aos empregados que se aposentarem junto
ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme os seguintes
fundamentos, verbis:
"VERBAS RESCISÓRIAS NA APOSENTADORIA - A Compa-
nhia Siderúrgica Belgo Mineira manterá a praxe de pagar aos seus
empregados, que se aposentarem junto ao INSS, todas as verbas
rescisórias próprias da dispensa sem justa causa, inclusive aviso pré-
vio e multa de 40% do FGTS'.
INDEFIRO porque o sindicato suscitante não fez prova de que se
tratasse de vantagem concedida pela empresa suscitada e, também,
pelo que dispõem o art. 453, § 2º, da CLT e o Precedente 177 do
TST/SDI/I" (fls. 344).
Nas razões ora em exame, o Sindicato-Recorrente alega que "a 'praxe'
adotada pela empresa há vários anos, afirmada na inicial, não foi
objeto de contestação, o que tornou desnecessária qualquer prova da
alegação, nos termos dos arts. 302 e 334, III, ambos do CPC" (fls.
455). Sustenta, ainda, que "a v. sentença normativa não observou que
o § 2º do art. 453 da CLT está com sua vigência suspensa por liminar
concedida pelo STF no julgamento da ADIn nº 1721-3 DF e que a OJ
177/TST está suspensa por liminar concedida também pelo STF no
processo de Reclamação nº 2653" (fls. 455, grifos no original).
Sem razão, o Recorrente.
Em que pesem os argumentos expendidos pelo Sindicato-Recorrente,
constata-se que a pretensão formulada na cláusula 4ª se refere a
hipótese diversa da contida na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal.
Enquanto nesse precedente jurisprudencial se analisa a hipótese de
manutenção da prestação de serviços após a aposentadoria espontânea
do empregado, na condição de trabalho em exame não consta, ex-
pressamente, esse fato. Afastam-se, em conseqüência, as alegações do
Recorrente.
Além disso, verifica-se que a matéria constante da cláusula em aná-
lise depende da celebração de acordo entre as partes, não podendo ser
fixada por meio de sentença normativa.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.5. CLÁUSULA 1ª: GARANTIA DE EMPREGO
O Tribunal Regional estabeleceu a cláusula em epígrafe da seguinte
maneira, verbis:

"Garantia de Emprego - Vigência da sentença normativa - Data do
julgamento - Assegura-se a garantia de emprego idêntica à prevista
no art. 165, da CLT, aos empregados da categoria ou da(s) empresa(s)
suscitada(s), pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do
julgamento do dissídio coletivo, ressalvados, além do contido na
norma consolidada, os casos de aviso prévio já dado e término de
contrato a prazo" (fls. 344).
Nas razões de recurso ordinário, o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade pleiteia a majoração da garantia de emprego ao período de
vigência da sentença normativa.
À análise.
A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Processo nº RE-197.911/PE (Relator Ministro Octavio Galotti, DJ
24.09.1996), proferiu a seguinte decisão em relação à matéria em
análise:
"No mesmo vício de inconstitucionalidade, está a incidir a cláusula
24ª, que deferiu a 'garantia de emprego por 90 (noventa) dias a partir
da publicação do acórdão' (fls. 1.018/9).
O tratamento dado, à estabilidade, pela Constituição, em seu art. 7º, I
(indenização compensatória, dentre outros direitos nos termos de lei
complementar) e no art. 10 do A.D.C.T. (acréscimo de depósito no
FGTS e vedação da dispensa arbitrária nos casos que especifica) não
se coaduna com a garantia outorgada, fora dessas hipóteses, pelo
acórdão recorrido, para a generalidade da categoria compreendida no
dissídio".
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.6. CLÁUSULA 2ª: ABEB. CLÁUSULA 3ª: CIPA/ACOMPANHA-
MENTO FISCALIZAÇÃO. CLÁUSULA 6ª: SEGURO DE VIDA.
CLÁUSULA 9ª: DESTERCEIRIZAÇÃO
A Seção Normativa do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira
Região indeferiu a pretensão formulada pelo Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de João Monlevade no tocante às cláusulas em epígrafe, con-
forme os seguintes fundamentos, verbis:
" 'ABEB - Alteração nos serviços médico-odontológicos, que pas-
sarão a ser executados pelos profissionais diretamente contratados
pela ABEB, com custo integral de responsabilidade desta.'
INDEFIRO. Cuida-se de norma que obriga terceira pessoa, que não
integra a relação processual em tela" (fls. 344).
" 'CIPA/ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO - Aos dirigen-
tes sindicais e assessores técnicos será assegurado o ingresso na
empresa, em acompanhamento das fiscalizações legais.'
INDEFIRO. Trata-se de norma alcançável somente pela via nego-
cial" (fls. 344).
" 'SEGURO DE VIDA - A Empresa se obriga a contratar seguro de
vida e acidentes pessoais, em favor de seus empregados, com custo
integral, assegurando o direito de receber a indenização, em caso de
invalidez total ou parcial, decorrente de doenças ou acidente do tra-
balho, com base na conclusão do INSS, para o exercício das tarefas
de seu cargo ou função na empresa, ainda que tenha aptidão para o
exercício de outras atividades, fora da empresa.'
INDEFIRO. Pelas orientações jurisprudenciais estampadas no PN -
TRT nº 202 e no PN - TST nº 42, a empresa suscitada só estaria
obrigada a fazer o seguro para os trabalhadores em funções de risco
acentuado, como os de transportes de valores, os repórteres de rua ou
em viagem, os vigias, os vigilantes e os motoristas de transporte
rodoviário" (fls. 345).
" 'DESTERCEIRIZAÇÃO - A Empresa se compromete a não con-
tratar, em sua atividade meio e fim, trabalhadores de empresas ter-
ceirizadas, sob pena de, caso ocorra, formar-se o vínculo diretamente
com a empresa tomadora'.
INDEFIRO. Trata-se de ingerência no poder de comando do em-
pregador, o qual, nos casos previstos em lei, pode celebrar contratos
de terceirização" (fls. 345/346).
Nas razões de recurso ordinário, o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João
Monlevade pleiteia a reforma da decisão regional, consoante os se-
guintes argumentos:
a) assistência médico-odontológica: a Associação Beneficente dos
Empregados da Belgo-Mineira - ABEB é administrada pela Com-
panhia Siderúrgica Belgo-Mineira;
b) acompanhamento e fiscalização realizados pelos dirigentes sin-
dicais: matéria com previsão em precedente normativo;
c) seguro de vida: o recebimento da indenização dependerá da con-
clusão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca da
invalidez do empregado; e
d) terceirização: impedimento de terceirização abusiva e ilegal.
Sem razão, o Recorrente.
Verifica-se, inicialmente, que as matérias presentes nas cláusulas em
análise dependem da celebração de acordo entre as partes, não po-
dendo ser fixadas por meio de sentença normativa, uma vez que se
trata de condição de trabalho com imposição de ônus ao empregador
ou com ingerência no poder diretivo da empresa.
Registre-se, ainda, que a sentença normativa não pode gerar obri-
gação a terceiro à relação processual, ainda que se trate de associação
administrada pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira.
No que tange ao acompanhamento e fiscalização realizados pelos
dirigentes sindicais, o Sindicato-Recorrente não indicou o precedente
normativo aplicável à hipótese.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.7. CLÁUSULA 7ª: DESCONTO DE DESPESAS
A Corte Regional indeferiu a pretensão formulada pelo Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de João Monlevade no tocante à cláusula em epígrafe, con-
forme os seguintes fundamentos, verbis:

"'DESCONTO DE DESPESAS - A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira descontará dos salários de seus empregados, desde que por
eles autorizados por escrito, os valores relativos às despesas de-
vidamente comprovadas junto ao Sindicato Profissional referentes a
gastos com utilização de serviço funerário e de transporte em am-
bulância para si, seus dependentes e familiares, descontos estes que
não poderão ultrapassar 12% (doze por cento) da remuneração bruta
mensal de cada empregado.
§ 1º - Terão preferência sobre os descontos do Sindicato, os encargos
sociais, legais e os relativos à associação beneficente a que se vin-
cular o empregado, bem como os adiantamentos e descontos legais a
favor da empresa. Em caso de rescisão contratual, a Empresa so-
licitará ao Sindicato Profissional o saldo devedor do empregado para
o respectivo desconto que será efetuado, desde que haja saldo para
tal.
§ 2º - Os descontos de que tratam a presente cláusula, serão pro-
cessados através da Belgo Mineira Sistemas - BMS, ficando a cargo
do Sindicato Profissional o pagamento do custo operacional do ser-
viço, bem como o custo da geração de relatórios correspondentes a
tais descontos, no importe de R$ 0,01 (hum centavo de real) por
lançamento.'
INDEFIRO. Os descontos no salário do trabalhador devem respeitar
o estatuído pelo art. 462 da CLT" (fls. 345).
O Sindicato-Recorrente, nas razões ora em exame, sustenta que "tais
descontos só poderão ser efetuados, quando autorizados expressa-
mente e por escrito pelos empregados, e trata-se de praxe que vinha
sendo adotada pela Recorrida há longos anos" (fls. 460).
Constata-se que o Recorrente, nas razões de recurso ordinário, não
impugnou o fundamento da decisão recorrida - restrição dos des-
contos no salário do empregado ao estabelecido no art. 462 da Con-
solidação das Leis do Trabalho -, limitando-se a afirmar que essa
prática é adotada pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira e que a
efetivação dos descontos depende de autorização por escrito do em-
pregado.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
2.8. CLÁUSULA 13ª: DESCONTO ASSISTENCIAL
A Seção Normativa do Tribunal Regional deferiu a cláusula em epí-
grafe com a seguinte redação:
"Cláusula 13ª - DESCONTO ASSISTENCIAL - A Companhia Si-
derúrgica Belgo Mineira se obriga, como simples intermediária, a
descontar de todos os seus empregados associados, a importância de
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), referente ao desconto assisten-
cial.
Parágrafo Primeiro: Aos empregados, que não concordarem com o
desconto aqui previsto, será permitida a apresentação de oposição, no
prazo de 15 dias após a publicação desta sentença normativa, devendo
o sindicato suscitante fazer, no âmbito da empresa, a divulgação deste
direito.
Parágrafo Segundo: O desconto será efetuado por ocasião do pa-
gamento do salário seguinte ao término do prazo para exercício do
direito de oposição pelos empregados, se ainda estiver em curso o
processamento da folha de pagamentos. Na hipótese de a folha de
pagamentos já ter sido fechada, o desconto será feito no pagamento
subseqüente.
Parágrafo Terceiro: As importâncias descontadas deverão ser repas-
sadas ao sindicato profissional no prazo de 5 dias após o desconto,
cabendo à empresa, no mesmo prazo, enviar à entidade profissional
cópia das guias da aludida contribuição, com a relação nominal dos
respectivos salários" (fls. 350).
Nas razões ora em exame, o Sindicato-Recorrente pleiteia a extensão
do desconto da contribuição assistencial aos demais empregados da
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, não sendo cabível a limitação
aos empregados associados ao sindicato da categoria profissional.
À análise.
Depreende-se que a pretensão recursal é que a contribuição esta-
belecida na cláusula 13ª afete, indistintamente, todos os trabalhadores,
inclusive os não-sindicalizados, em flagrante inobservância ao Pre-
cedente Normativo nº 119 desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de
assembléia geral, em seu favor (arts. 8º, inc. IV, da CF e 513, alínea
e, da CLT), também é certo que não deve ser desconsiderado o direito
do trabalhador à livre associação e sindicalização (arts. 5º, inc. XX, e
8º, inc. V, da CF). A disposição contida na cláusula acarreta, ainda,
afronta ao princípio da intangibilidade do salário, ante a imposição de
desconto sem a expressa autorização do empregado (art. 545, caput,
da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o enten-
dimento de que a estipulação da contribuição assistencial alcança,
exclusivamente, os trabalhadores filiados ao sindicato de sua ca-
tegoria profissional, sendo nula em relação aos não-associados, con-
soante sedimentado no Precedente Normativo nº 119, que possui o
seguinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados".
Desse modo, é forçoso reconhecer a impossibilidade de inserção de
cláusula em que se estabelece contribuição assistencial a ser su-
portada, também, por trabalhadores não filiados ao sindicato da ca-
tegoria profissional.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
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2.9. CONCLUSÃO
Em face do exposto, dou provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade, a fim de
fixar o início da vigência da sentença normativa em 1º de outubro de
2003 e de alterar a redação da cláusula 14ª da seguinte maneira:
"Cláusula 14ª - SALÁRIO DE INGRESSO - A partir de 1º.10.2003,
aos empregados da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina de
João Monlevade - MG, excluídos os menores aprendizes na forma da
lei, não poderá ser atribuído o salário-base-mês inferior a R$ 514,69
(quinhentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos)".
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho: I - Recurso Ordinário
interposto pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira. 1 - por una-
nimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento quanto às
preliminares de inépcia da petição inicial e de impossibilidade ju-
rídica do pedido no que tange às cláusulas 10ª - REAJUSTE SA-
LARIAL, 11ª - AUMENTO REAL e 12ª - PARTICIPAÇÃO DOS
TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EM-
PRESA e quanto à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido
referente à cláusula 30ª - TRABALHO EM TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. Mérito: a) negar provimento ao
recurso ordinário quanto às cláusulas 10ª - REAJUSTE SALARIAL,
12ª - PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS
OU RESULTADOS DA EMPRESA, 14ª - SALÁRIO DE INGRES-
SO, 17ª - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO, 18ª - SALÁRIO
SUBSTITUIÇÃO, 19ª - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, 20ª - RETORNO DO EMPREGADO AFAS-
TADO PELO INSS, 21ª - AUXÍLIO-FUNERAL, 22ª - GRATIFI-
CAÇÃO ANUAL, 25ª - COMISSÃO DE HIGIENE E SEGURAN-
ÇA, 26ª - REEMBOLSO-CRECHE, 27ª - LICENÇA-PATERNIDA-
DE, 28ª - ABONO-APOSENTADORIA, 32ª - FORNECIMENTO DE
LANCHE, 33ª - UNIFORMES, 34ª - GARANTIA AO ACIDEN-
TADO, 35ª - CARTA DE DISPENSA, 39ª - PAGAMENTO DO
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, 40ª - FORNECIMENTO DE DIR-
BEN-8030; b) dar provimento ao recurso, a fim de excluir da sen-
tença normativa a cláusula 9ª - CONTRATO COLETIVO DE TRA-
BALHO NACIONALMENTE ARTICULADO; c) declarar prejudi-
cada a análise da Cláusula 41ª - VIGÊNCIA, em razão de já ter sido
analisada e decidida quando da alegação de julgamento extra petita
(item 2.1), em que se manteve o prazo de vigência da sentença
normativa fixado pelo Tribunal Regional; 2 - por maioria: a) negar
provimento ao recurso quanto à argüição de julgamento extra petita
em relação à cláusula 41ª - VIGÊNCIA, vencidos os Exmos. Srs.
Ministros Relator e Rider Nogueira de Brito e com ressalvas do
Exmo. Sr. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen apenas quan-
to à fundamentação; b) dar provimento parcial ao recurso, a fim de
alterar da seguinte maneira a redação da cláusula 30ª - TRABALHO
EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO: "Cláusula
30ª - TRABALHO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO - A Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira - Usina de
João Monlevade/MG adotará para o trabalho em turnos ininterruptos
de revezamento, com vistas à aplicação do art. 7º, inc. XIV, da
Constituição Federal, em turnos ininterruptos de revezamento, o re-
gime de 4 (quatro) turmas ou 4 (quatro) letras, trabalhando em 3
(três) turnos para jornada diária com duração do trabalho normal de 8
(oito) horas, de acordo com a tabela anexa, que, devidamente ru-
bricada pelas partes, integra o presente instrumento. Parágrafo Pri-
meiro - Com a adoção da presente tabela e o estabelecimento da
jornada diária com duração de trabalho normal de 8 (oito) horas para
o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, fica estabelecido
que a Companhia Siderúrgica Belgo- Mineira - Usina João Mon-
levade/MG não pagará como extraordinárias as 7ª (sétima) e 8ª (oi-
tava) horas trabalhadas visto que as mesmas são compensadas pelas
folgas ampliadas. Parágrafo Segundo - Em caso de adoção do regime
de trabalho previsto na presente cláusula e na tabela anexa que a
integra, receberão os empregados sujeitos a tal regime um abono
único e especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser pago
de uma vez só, em contrapartida à adoção do aludido sistema",
vencidos quanto ao regime de turnos ininterruptos de revezamento os
Exmos. Srs. Ministro Relator, João Oreste Dalazen e Antônio José de
Barros Levenhagem e vencidos em relação ao valor do abono salarial
os Exmos. Srs. Ministros Relator, José Luciano de Castilho Pereira,
João Oreste Dalazen e Antônio José de Barros Levenhagem; c) dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a cláusula
1ª - GARANTIA DE EMPREGO, vencidos os Exmos. Srs. Ministros
José Luciano de Castilho Pereira e Carlos Alberto Reis de Paula; d)
dar provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a cláu-
sula 11ª - AUMENTO REAL, vencidos os Exmos. Ministros José
Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen; e) dar provimento
ao recurso quanto à cláusula 15ª - HORAS EXTRAS, a fim de excluir
da sentença normativa o parágrafo segundo da cláusula 15ª, relativa à
majoração do adicional de hora extra na hipótese do seu pagamento
ter ocorrido em juízo, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Lu-
ciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen; f) dar provimento
parcial ao recurso quanto à cláusula 23ª - MULTA, a fim de excluir
da sentença normativa o parágrafo único da cláusula 23ª, relativa à
majoração da multa na hipótese do seu pagamento ter ocorrido em
juízo, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Luciano de Castilho
Pereira e João Oreste Dalazen. II - Recurso Ordinário interposto pela
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira (Autos apensados). Por una-
nimidade, negar-lhe provimento. III - Recurso Ordinário interposto
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico de João Monlevade. 1) por unani-
midade, dele conhecer e, no mérito: a) dar-lhe provimento para fixar
o início da vigência da sentença normativa em 1º de outubro de 2003
e de alterar a redação da cláusula 14ª - SALÁRIO DE INGRESSO -
"A partir de 1º.10.2003, aos empregados da Companhia Siderúrgica

Belgo Mineira - Usina de João Monlevade/MG, excluídos os menores
aprendizes na forma da lei, não poderá ser atribuído o salário-base-
mês inferior a R$514,69 (quinhentos e quatorze reais e sessenta e
nove centavos)"; b) negar provimento ao Recurso Ordinário quanto às
cláusulas 1ª - GARANTIA DE EMPREGO, 2ª - ABEB, 3ª - CI-
PA/ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO, 4ª - VERBAS RES-
CISÓRIAS NA APOSENTADORIA, 6ª - SEGURO DE VIDA, 7ª -
DESCONTO DE DESPESAS, 9ª - DESTERCEIRIZAÇÃO, 11ª -
AUMENTO REAL e 12ª - PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHA-
DORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA; 2) por
maioria, negar provimento ao recurso quanto à cláusula 13ª - DES-
CONTO ASSISTENCIAL, vencidos os Exmos. Ministros Ronaldo
Lopes Leal e José Luciano de Castilho Pereira.
Brasília, 09 de junho de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.263/2003-000-02-00.5 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-

GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ATIVIDADES
- DIRETAS E
INDIRETAS - DE PESQUISA E DE-
S E N VO LV I M E N TO 
EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA CAM-
PINAS E
REGIÃO, INCLUSIVE SÃO PAULO.

A D VO G A D A : DRA. DENISE APARECIDA RODRI-
GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DONATO ANTONIO DE FARIAS
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. GREVE. ABUSIVIDADE. NE-
GOCIAÇÃO PRÉVIA. 1. A Lei nº 7.783, de 28.06.1989, regula-
mentou o exercício do direito de greve, valorizando a negociação e
estabelecendo prazos para a prévia comunicação ao empregador e à
população. De fato, tornou indispensável a tentativa de conciliação
prévia (art. 3º). 2. Afasta-se a declaração de abusividade da greve, por
ausência de negociação prévia, se demonstrado que houve esforços da
categoria profissional no afã de obter uma solução amistosa para o
conflito coletivo, sem sequer haver contraproposta da categoria eco-
nômica. O malogro das tentativas de conciliação prévia não equivale
à ausência de iniciativa nesse sentido. 3. Recurso ordinário a que se
nega provimento.
Em 08.07.2003, INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT ajuizou dissídio coletivo
de greve em desfavor de SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PESQUISAS, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO.
Pretendeu a declaração de abusividade da greve deflagrada, com
retorno imediato dos empregados ao serviço, sem prejuízo das san-
ções previstas em lei (fls. 02/10).
Na audiência de instrução e conciliação, o Instituto Suscitante con-
cordou com a manutenção das cláusulas sociais constantes do acordo
coletivo de trabalho revisando (fl. 60).
O Eg. 2º Regional declarou a não abusividade da greve, determinou
o pagamento dos dias de paralisação e concedeu à categoria pro-
fissional estabilidade no emprego pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Instituiu cláusulas coletivas a partir de 1º de junho de 2003 (fls.
296/298 e fls. 521/537).
O Instituto Suscitante interpõe recurso ordinário, mediante o qual
renova o argumento de abusividade da greve, pleiteia o desconto dos
dias parados, a exclusão da estabilidade aos grevistas, bem como
postula a reforma das cláusulas de natureza econômica, quais sejam,
reajuste salarial, anuênio, ticket cesta-básica, reembolso creche e par-
ticipação nos resultados (fls. 299/321).
O Exmo. Ministro Vantuil Abdala concedeu efeito suspensivo ao
recurso ordinário tão-somente no tocante à determinação de paga-
mento dos dias de paralisação em decorrência da greve (fls.
512/515).
Contra-razões apresentadas (fls. 541/552).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo não provimento do
recurso (fls. 555/557).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do re-
curso ordinário.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. GREVE. ABUSIVIDADE
Pretende o Instituto Recorrente a reforma do v. acórdão regional, sob
o argumento de que abusiva a greve deflagrada. Alega, exclusiva-
mente, que teria havido "quebra das negociações por parte do Re-
corrido" e que não pôde atender às reivindicações do Sindicato pro-
fissional Suscitado em face da Lei de Responsabilidade Fiscal (fl.
320).
Não assiste razão ao Recorrente.
A paralisação coletiva do trabalho consiste em instrumento de pressão
dos trabalhadores para obter a solução direta do conflito coletivo.
Mediante a suspensão concertada da prestação de serviços, os em-
pregados visam a pressionar o empregador para o atendimento de
suas reivindicações.
É certo que a Constituição da República de 1988 (art. 9º, caput)
elevou a greve à estatura de direito social, cabendo aos trabalhadores
decidir sobre a oportunidade de exercê-la e sobre os interesses que
devam por meio dela defender.

A Lei nº 7.783, de 28.06.1989, regulamentou o exercício do direito
de greve, valorizando a negociação e estabelecendo prazos para a
prévia comunicação ao empregador e à população. De fato, tornou
indispensável a tentativa de conciliação prévia, como dispõe no caput
de seu art. 3º:
"Art. 3º Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de
recursos via arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.
(...)" (sem destaque no original)
Bem se compreende tal disposição, porquanto a greve é uma forma de
luta logicamente aceitável apenas quando fracassam os bons ofícios
de terceiros ou o diálogo entre os opositores. Por isso a Eg. Seção de
Dissídios Coletivos do TST editou a Orientação Jurisprudencial nº
11 , que sedimenta o seguinte entendimento:
"11. GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE TENTATIVA DIRETA
E PACÍFICA DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETAPA NEGOCIAL
PRÉVIA.
É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam tentado,
direta e pacificamente, solucionar o conflito que lhe constitui o ob-
jeto."
Na hipótese dos autos, o Sindicato profissional Suscitado, após a
aprovação regular da pauta de reivindicações pelos empregados do
Instituto Suscitante, reuniu-se com o representante patronal por 4
(quatro) vezes: em 03.06, 11.06, 23.06 e 07.07/2003, conforme atas
de reunião juntadas aos autos pelas partes (fls. 36/37, 38/39, 40/41,
212/213, 214/215, 216/217 e 218). Em todas as oportunidades, ficou
registrado que o Instituto Suscitante não concederia reajuste, em qual-
quer índice. A final, não ofereceu contraproposta. Tal circunstância
demonstra a frustração da negociação autorizadora da greve.
Em 24.06.2003, encerrada a terceira reunião, o Sindicato profissional
Suscitado enviou comunicado ao Instituto Suscitante (fl. 200), no-
tificando-o do resultado da assembléia geral dos empregados, que
deliberou pela deflagração da greve a partir de 08.07.2003 (fl. 146).
Portanto, atendidas as exigências legais para o exercício do direito de
greve, não há qualquer abusividade no movimento.
Mantenho.
2.2. DIAS DE PARALISAÇÃO
O Recorrente pleiteia o não pagamento dos dias parados em de-
corrência da greve.
Como é cediço, a greve provoca a suspensão do contrato de trabalho,
nos termos do caput do art. 7º da Lei nº 7.783/89, que determina:
"Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação
em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obri-
gacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção,
laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho."
Portanto, o risco de não recebimento de salários é inerente à greve e,
em regra, deve ser assumido pelos seus participantes.
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos do TST tem-se inclinado no
sentido de considerar devido o pagamento dos dias de paralisação
apenas na hipótese em que o Empregador, mediante conduta re-
criminável ou inerte, contribui decisivamente para que haja a pa-
ralisação, como, por exemplo, no caso em que atrasa o pagamento de
salários (Precedentes: TST-RODC-764.581/01.7, Rel. Min. JOÃO
ORESTE DALAZEN, DJU: 19.02.2002; TST-ED-RODC-
82.277/93.5, Rel. Min. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, DJU:
25.11.1994, pág. 32389) ou pratica lock-out (parágrafo único do art.
17 da Lei de Greve).
Na espécie, a greve teve como motivação a busca de condições de
trabalho mais favoráveis aos empregados, além do mínimo previsto
em lei. Por outro lado, não vislumbro qualquer ato recriminável ou
inerte na conduta do Instituto Suscitante que, inclusive, cogitou de
oferecer percentual de reajuste, porém vetado pelo Governo do Es-
tado de São Paulo (fl. 223).
Reformo o v. acórdão recorrido para autorizar a Empresa atingida
pelo movimento grevista a descontar os salários referentes aos dias de
paralisação coletiva.
2.3. ESTABILIDADE PROVISÓRIA
A Instituição Suscitante pretende a reforma do v. acórdão regional, no
que concede estabilidade provisória aos trabalhadores grevistas por 90
dias, a partir da data de sua publicação.
A estabilidade provisória no emprego visa a proteger o empregado
grevista contra eventual retaliação do empregador nos casos em que
o movimento paredista seja declarado não abusivo pela Justiça do
Tr a b a l h o .
A garantia, portanto, justifica-se plenamente na hipótese dos autos.
Mantenho.
2.4. CLÁUSULA 1 - REAJUSTE SALARIAL
O Tribunal a quo concedeu aos integrantes da categoria profissional
suscitante um reajuste de 17% (dezessete por cento) sobre os salários
vigentes em 31.05.2003, a partir de 1º.06.2003, admitida a com-
pensação de eventuais antecipações que tenham sido concedidas (fl.
527).
Tomou como parâmetros as variações do INPC - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor apurado pelo IBGE (20,44%), do IPC - Índice
de Preço ao Consumidor indicado pela FIPE (14,74%) e do ICV -
Índice Do Custo de Vida apontado pelo DIEESE (18,30%), para o
período de 1º.06.2002 a 31.05.2003 (fl. 293).
O Recorrente alega a inviabilidade de conceder reajuste salarial por
sentença normativa, tendo em vista tratar-se de empresa estatal de-
pendente de verbas orçamentárias e vinculada à Secretaria do Estado
de São Paulo. Invoca a respeito os artigos 169, caput e § 1º, 163, V,
e 173, § 1º, da Constituição Federal, e artigos 20, inciso II, e 22,
parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 101/00 (fls.
304/321).
Os autos não noticiam efeito suspensivo quanto à cláusula em co-
mento.
Não assiste razão ao Recorrente.
As empresas públicas e as sociedades de economia mista submetem-
se ao regime próprio das empresas privadas no tocante aos direitos e
obrigações trabalhistas, conforme dispõe o art. 173, § 1º, inciso II, da
CF/88.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005694 1ISSN 1677-7018

<!ID820990-5>

Portanto, não há óbice constitucional ao exercício do poder normativo
da Justiça do Trabalho para instituir cláusula de natureza salarial.
Por outro lado, certo que a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,
veda a concessão em dissídio coletivo de reajuste salarial atrelado a
índice de variação de preços e que importe, assim, reindexação de
salário.
No exercício do Poder Normativo, contudo, a Justiça do Trabalho não
pode ignorar que, embora incipiente, persiste a perda do poder aqui-
sitivo do salário percebido. Logo, simplesmente negar qualquer rea-
juste salarial não propicia a justa composição do conflito coletivo de
interesse e tampouco guarda adequação com o interesse da cole-
tividade, princípios que, consoante o artigo 12, da Lei nº
10.192/2001, devem nortear o exercício do Poder Normativo, desde
que tal não implique reindexação de salário.
Na espécie, o Instituto Suscitante confessa que "realmente explora
atividade econômica cobrando de seus clientes o valor estabelecido
para o trabalho executado" (fl. 60). Consta, ainda, de seu Estatuto
Social que à Diretoria Executiva, órgão da referida Sociedade por
ações, compete "aprovar a criação e extinção de cargos e funções, seu
plano de classificação e a fixação de salários." (art. 25, inciso IV - fl.
30, sem grifo no original) e que a ele são aplicáveis "todas as dis-
posições da Constituição Estadual, de 5 de outubro de 1989, e le-
gislação estadual que dizem respeito às entidades descentralizadas"
(art. 50 - fl. 35, sem grifo no original).
Ademais, encaminhou proposta de reajuste salarial de 14,45%, que
foi negada pelo Governo do Estado (fl. 223).
Portanto, dada sua natureza jurídica e a regulamentação pertinente, o
Instituto Suscitante subsume-se à hipótese de atuação do Poder Nor-
mativo da Justiça do Trabalho, bem assim não está adstrito às li-
mitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
É cediço que a depreciação salarial acarreta o êxodo de pesqui-
sadores, máxime os profissionais altamente qualificados, para dife-
rentes entidades do governo, para a iniciativa privada, ou inclusive
para outros países.
A respeito, convém refrear esta evasão de expertos, sob pena de,
futuramente, comprometer-se a atuação das instituições de pesquisas
tecnológicas, em nefasto prejuízo ao crescimento econômico do país.
Nesse sentido, o precedente DC 140515/2004, DJ 26/11/2004, Min.
Rel. João Oreste Dalazen, em que era parte a EMBRAPA.
Nessa perspectiva, entendo justa e razoável a concessão de reajuste
salarial de 17% (dezessete por cento), de modo a recompor o poder
aquisitivo da categoria profissional, porque inferior à variação da
inflação no período medida pelo INPC/IBGE.
Mantenho.
2.5. CLÁUSULA TERCEIRA - ANUÊNIO
O Eg. 2º Regional deferiu a cláusula a seguir:
"O IPT manterá o pagamento do anuênio, nos valores vigentes em 31
de maio de 2003, correspondente a 1% (um por cento) do salário
nominal do empregado, para cada ano de trabalho completo, contado
a partir de 1º de fevereiro de 1994 até 31 de março de 2000, valores
estes congelados em março de 2000". (fl. 528)
Trata-se de cláusula preexistente em acordo coletivo de trabalho
(cláusula terceira, fl. 205), cuja manutenção não acarreta onerosidade
excessiva ao empregador, pelos mesmos argumentos expendidos na
cláusula 1ª.
Mantenho.
2.6. CLÁUSULA QUARTA - TICKET CESTA BÁSICA
A cláusula foi assim deferida:
"O IPT fornecerá mensalmente, a cada empregado, "ticket cesta bá-
sica". Os valores pagos atualmente serão reajustados em 17% (de-
zessete por cento) a partir de 1º de junho de 2003." (fl. 529)
O benefício foi instituído no instrumento normativo revisando (cláu-
sula 4ª, fl. 205).
Mantenho.
2.7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRECHE, REEMBOLSO CRECHE
E LICENÇA À MÃE
Eis o teor da cláusula:
"O IPT fornecerá serviços de creche para os filhos de suas em-
pregadas e de empregados que detenham a sua guarda legal, até 4
(quatro) anos de idade, assim como promoverá o reembolso de até R$
217,00 (duzentos e dezessete reais) por mês, a título de reembolso
creche, para crianças até 7 anos completos. Será concedida licença à
mãe, no caso de a criança ser acometida por doença infecto-con-
tagiosa, comprovada mediante atestado médico validado pelo Ga-
binete Médico do IPT". (fl. 530)
A cláusula está em consonância com os artigos 208, inciso IV, da
Constituição da República, e 389, § 1º, da CLT, e a Portaria 3.296/86
do Ministério do Trabalho. Ademais, constava de instrumento nor-
mativo preexistente (cláusula 7ª, fl. 206).
Mantenho.
2.8. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTA-
DOS
A cláusula obteve a seguinte redação:
"Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) dias para
a implementação da medida que trata da participação dos traba-
lhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para tal
fim deverá ser formada, em 15 (quinze) dias, uma comissão composta
por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual número de
membros pela empresa (empregados ou não) para, no prazo acima
estabelecido, concluir estudo sobre Participação nos Lucros (ou re-
sultados), fixando critérios objetivos para sua apuração, nos termos do
artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo assegurada ao
Sindicato Profissional e à empresa a prestação da assistência ne-
cessária à condução dos estudos
Aos membros da comissão eleitos pelos empregados será assegurada
estabilidade no emprego, de 180 dias, a contar da data de suas
eleições."
(fls. 535/536)

A cláusula deferida contém apenas um comando de formação de
comissão para negociar sobre a participação nos lucros ou resultados.
Ademais, a participação nos lucros só foi objeto de impugnação
genérica nas razões de recurso ordinário, sem que fossem apresen-
tados elementos convincentes da inviabilidade da formação de co-
missão de negociação.
Mantenho.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Recurso Ordinário interposto pelo Instituto de Pesquisas Tec-
nológicas do Estado de São Paulo - IPT e, no mérito: a) negar-lhe
provimento quanto à argüição de abusividade da greve e à esta-
bilidade provisória; b) dar-lhe provimento para autorizar o desconto
do salário referente aos dias de paralisação; c) negar-lhe provimento
quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE SALARIAL, 3ª - ANUÊNIO, 4ª
- TICKET CESTA BÁSICA, 7ª - CRECHE, REEMBOLSO CRE-
CHE E LICENÇA À MÃE, 20 - PARTICIPAÇÃO NOS RESUL-
TA D O S .
Brasília, 9 de junho de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-96.953/2003-900-02-00.9 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DO ENSINO PARTICULAR
DA REGIÃO METROPOLITANA DA
BAIXADA SANTISTA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE

SANTOS E REGIÃO - SINPRO
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA SANTOS JORGE
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - REPRESENTAÇÃO DA CA-
TEGORIA - LEGITIMIDADE - Impugnado o pedido de registro no
Ministério do Trabalho, a matéria encontra-se sub judice na Justiça
Comum. À Justiça do Trabalho, em face da oposição apresentada,
competia à época, decidir incidenter tantum a disputa sobre o direito
de representação da categoria. Os opoentes são registrados no Mi-
nistério do Trabalho, o que não ocorre com o suscitante. Acresce,
ademais, a fragilidade da documentação colacionada pelo suscitante,
como destacado pelo Regional. Nega-se provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por intermédio do
acórdão de fls. 267-271, julgou procedentes as oposições e extinguiu
o Dissídio Coletivo sem julgamento do mérito.
O Sindicato das Entidades Mantenedoras do Ensino Particular da
Região Metropolitana da Baixada Santista interpôs Recurso Ordinário
às fls. 275-280.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl. 283.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 285-289 e 290-297.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer às fls. 300-303, e
opinou pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- DO MÉRITO
O Regional por intermédio do Acórdão de fls. 267-271, julgou pro-
cedente as oposições apresentadas pelo Sindicato dos Estabelecimen-
tos de Ensino no Estado de São Paulo e pelo Sindicato das Entidades
Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior do Estado de
São Paulo, e extinguiu o Dissídio Coletivo sem julgamento do mérito
com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Entende o Regional que embora o art. 571 da CLT admita a dis-
sociação de grupos específicos para a constituição de uma repre-
sentação específica, e o art. 8º, II, da Constituição da República traga
o princípio da autonomia, não deve ser afastado o princípio da uni-
cidade sindical. A autonomia, com a ressalva do princípio do uni-
tarismo de representação, veda qualquer restrição à fundação de sin-
dicatos, mas não dispensa o registro em órgão competente.
Aduz que associação sindical só estará legitimada para representar e
defender os direitos e interesses do grupo para o qual foi constituído
desde que possua registro no Ministério do Trabalho.
Esclarece que o suscitante traz para justificar sua superposição ao
sindicato preexistente material apenas formal (ata de assembléia va-
zia, convocada apenas pela publicação de edital em órgão de im-
prensa e o pedido de inclusão no arquivo de Entidades Sindicais
Brasileiras), concluindo-se assim que a anterioridade de constituição,
favorece o sindicato preexistente.
O Recorrente alega que a decisão do Regional em julgar procedentes
as oposições, violou o princípio da liberdade sindical estatuído na
Constituição da República, e que o inciso II do art. 8º visa impedir a
ação dos opoentes quanto à representatividade municipal.

Acredita ser ato jurídico perfeito a sua constituição, pois atendeu às
disposições legais necessárias.
Razão não lhe assiste.
Conforme destaque do Regional, a associação sindical só estará le-
gitimada para representar e defender os interesses da categoria a
partir do registro no Ministério do Trabalho.
Recorrente não apresentou qualquer documento que comprovasse o
seu registro junto ao Ministério do Trabalho, e apenas informa, às fls.
64, que o registro Sindical encontra-se "sub judice".
Extrai-se de fls. 176-185, que o pedido de registro ao Ministério do
Trabalho do Sindicato Suscitante foi impugnado pelo Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo. Consoante do-
cumento às fls. 187-188, o Ministério do Trabalho, em face à im-
pugnação, sobrestou o pedido de registro do suscitante.
Logo, não comprovada a legitimidade do Recorrente para Representar
a categoria.
Pelos fundamentos do art. 267, VI, do CPC, nego provimento ao
recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 16 de junho de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : DC-145.275/2004-000-00-00.3 (AC. SDC)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
S U S C I TA N T E : SINDICATO DAS EMPRESAS DE OPE-

RAÇÃO DE VEÍCULOS DE CONTRO-
LE REMOTO, ATIVIDADES SUBAQUÁ-
TICA E AFINS - SIEMASA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ANDRADE MENDES
S U S C I TA D O ( A ) : SINDICATO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES EM ATIVIDADES SUBA-
QUÁTICAS E AFINS - SINTASA

A D VO G A D O : DR. CID BARROS FERREIRA
EMENTA: SUPRESSÃO DO PARÁGRAFO 3º, ITEM "A", CLÁU-
SULA 5ª, DA CONVENÇÃO VIGENTE - A questão de ser possível
em Sentença Normativa alterar o que tem sido negociado pelas partes
está provocando grande debate, em face do novo texto do § 2º do art.
114 da Constituição Federal vigente, introduzido pela Emenda Cons-
titucional nº 45, como se pode ler, vg., em artigo do Magistrado
Gustavo Felipe Barbosa Garcia (Ltr. 69-01/71). Aqui ainda não se
adotou a posição radical que responde negativamente à questão co-
locada. Sempre tem ficado aberta a possibilidade de se aplicar a
cláusula "rebus sic stantibus", quando ficar demonstrada a impos-
sibilidade de se continuar cumprindo a cláusula antes negociada.
R E L A T Ó R I O
Tratam os autos de Dissídio Coletivo de natureza econômica ajuizado
pelo Sindicato das Empresas de Operação de Veículos de Controle
Remoto, Atividades Subaquática e Afins - SIEMASA em face do
Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Atividades Subaquáticas e
Afins - SINTASA.
Afirma o Suscitante que nos últimos anos os Sindicatos suscitante e
suscitado firmaram Convenções Coletivas de Trabalho em condições
bastante razoáveis para patrões e empregados, e neste ano a pauta de
reivindicações apresentada pelo Sindicato Obreiro contém apenas 3
(três) itens, quais sejam:
"1º) - Reposição Salarial de 20% (Vinte por Cento), já inclusos a
perda do período e o ganho real, a ser incidente sobre o salário-
básico, seguro de vida, prêmio de qualificação especial e I.D.O, com
retroatividade a 1º de setembro de 2004, caso não seja assinada antes
da respectiva data;
2º)- A supressão do Parágrafo Terceiro, item a, Cláusula Quinta da
Convenção vigente;
3º) - Manutenção das demais Cláusulas Sociais;"
Sustenta que o maior impasse nas negociações deste ano é relativo À
pretensão de "supressão do Parágrafo Terceiro da Cláusula Quinta da
Convenção vigente", o que prejudicou inclusive as negociações quan-
to aos demais itens da pauta, haja vista que o Sindicato Patronal não
pode aceitar a supressão pretendida, pois isso certamente implicará o
encerramento das atividades de mergulho profundo no Brasil, con-
forme justificativas que apresenta na exordial.
Quanto aos demais itens da pauta, alega o Suscitante que, na con-
dição de o Suscitado concordar com a manutenção do parágrafo
terceiro da Cláusula quinta, poderá ser oferecido um percentual de
reajuste máximo de 3% (três) por cento, aceitando manter todas as
demais Cláusulas da Convenção Coletiva vigente.
Às fls. 58/59, encontra-se a Ata da Assembléia Geral Extraordinária,
realizada em 11/8/2004, para analisar as reivindicações feitas pelo
Sindicato obreiro da categoria.
Às fls. 60/61, Ata da 1ª Reunião de negociação coletiva entre SIN-
TASA e SIEMASA, realizada em 4/8/2004.
Às fls. 63/67, Ata de audiência na Procuradoria Regional do Trabalho
da 1ª Região - Procedimentos Preparatórios nºs 510/2003 e
5 11 / 2 0 0 3 .
Às fls. 68/70, Ata da 1ª Reunião de negociações entre SINTASA e
SIEMASA, com a presença da STOLT OFFSHORE S/A e MARSAT
Serviços Submarinos Ltda., realizada em 15 de julho de 2004, relativa
ao procedimento preparatório nº 511/2003., em curso perante a Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 1ª Região.
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Às fls. 71/73, Ata da 2ª Reunião de negociações entre SINTASA e
SIEMASA, com a presença da STOLT OFFSHORE S/A e MARSAT
Serviços Submarinos Ltda., realizada em 29 de julho de 2004, relativa
ao procedimento preparatório nº 511/2003, em curso perante a Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 1ª Região.
Às fls. 74/75, Ata da 3ª Reunião de negociações entre SINTASA E
SIEMASA, realizada em 13 de agosto de 2004, em razão do pro-
cedimento preparatório nº 511/2003 em curso perante a Procuradoria
Regional do Trabalho da 1ª Região.
À fl. 76, Ata de reunião na Delegacia Regional do Trabalho -
DRT/RJ, por meio da qual as partes concordaram em manter a data
base em 1º de setembro, mas permaneceu o impasse por não ter
havido acordo em relação ao § 3º do item C, da Cláusula 5ª, da
Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004.
Convenções Coletivas de Trabalho às fls. 77/153.
À fl. 165, Ata da Audiência de Conciliação e Instrução realizada
neste Tribunal, na qual, ante a impossibilidade de conciliação, foi
determinado o encerramento da conciliação.
Contestação às fls. 167/177.
À fl. 286, peticiona o Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Ati-
vidades Subaquáticas e Afins - SINTASA, requerendo a realização de
nova Audiência de Conciliação, com a presença da PETROBRÁS, a
fim de que os Ministros julgadores tenham uma melhor definição dos
contornos subjetivos e dos interesses envolvidos na lide.
À fl. 288, determinei que a parte contrária se manifestasse no prazo
de 10 (dez) dias.
Não houve manifestação por parte do Sindicato patronal.
Às fls. 293/295, requer o SINTASA a juntada de novos documentos,
e a reiteração do pedido de intimação da PETROBRÁS S/A, para,
querendo, responder à presente demanda como interessada, já que é
contratante das empresas representadas pelo SEMASA.
O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 212/218, argúi pre-
liminarmente o descabimento da ação coletiva por falta de interesse
de agir, oficiando pela extinção do processo sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 3º, c/c o art. 267, VI, do CPC. Se ultrapassada
a prefacial, opina pelo deferimento do reajuste salarial em percentual
de 8,5% e manutenção das demais cláusulas sociais contidas na Con-
venção Coletiva anterior.
VO TO 
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, AR-
GÜIDA EM PARECER PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
Sustenta o Órgão Ministerial que o Sindicato Patronal ajuizou este
Dissídio Coletivo pretendendo obter do TST decisão que estendesse à
categoria profissional ora representada pelo Suscitado os termos e as
condições da Convenção Coletiva de Trabalho firmada anteriormente
com o Sindicato profissional, além de oferecer reajuste salarial de
3%, justificando o ajuizamento da ação com o fato de ter sido in-
frutífera a tentativa de negociação.
Aduz, porém, que a pretensão que o Autor busca satisfazer não
depende de decisão judicial para ser concretizada. Não há lei ou
qualquer outro obstáculo de ordem normativa que impeça o em-
pregador de conceder unilateralmente direitos, e manter benefícios e
vantagens aos seus empregados, sendo certo que, para manter as
obrigações assumidas em convenção coletiva de trabalho, a empresa
não precisa de uma decisão judicial nesse sentido, bastando que
permaneça cumprindo as normas antes estabelecidas.
Assim, conclui, todo o pretendido pela Suscitante pode ser concedido
pelo seu agir isolado e exclusivo, sendo totalmente desnecessária a
intervenção judicial para que ela tenha a sua pretensão satisfeita.
Argúi, portanto, a extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 3º, c/c o art. 267, VI, do CPC.
Não subsistem as alegações do Órgão Ministerial com o intuito de
extinguir o feito por falta de interesse de agir do Sindicato pa-
tronal.
Com efeito, o ajuizamento da ação coletiva deu-se a partir da apre-
sentação da pauta de reivindicações do Sindicato-profissional, por
meio da qual objetivava um reajuste salarial para o período de 20% e
a supressão do § 3º, item "a", da Cláusula 5ª da CCT, anterior, tendo
como contrapartida pelo Sindicato patronal o ajuizamento da ação
coletiva com o oferecimento de um índice de 3% para a correção
salarial e a manutenção do referido § 3º, item "a", da Cláusula 5ª.
Ora, não aceitando o SINTASA manter o § 3º, item "a", da Cláusula
5ª, e o percentual de reajuste salarial sendo bem inferior do que o
almejado pela categoria profissional, e não conciliando as partes nes-
se sentido, outra alternativa não havia senão a do chamamento do
Estado por intermédio do judiciário trabalhista para resolver o im-
passe.
Ademais, no texto anterior da Constituição Federal de 1988 o Dis-
sídio Coletivo poderia ser ajuizado por qualquer parte, como ex-
pressamente previa o § 2º do art. 114 de Constituição Federal.
Rejeito a prefacial.
2 - CHAMAMENTO AO PROCESSO DA EMPRESA PETROBRÁS
S/A
O Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Atividades Subaquáticas
e Afins - SINTASA requer o chamamento ao processo da empresa
PETROBRÁS S/A, diante da evidente manifestação de interesse da
empresa na matéria que constitui objeto do presente dissídio coletivo,
aliado ao fato da total ingerência desta empresa nas operações de
m e rg u l h o .
No Dissídio Coletivo ajuizado pelo Sindicato das Empresas de Ope-
ração de Veículos de Controle Remoto, Atividades Subaquáticas e
Afins - SIEMASA, não há como se chamar a PETROBRÁS para
integrar a lide.
Indubitavelmente, ela não é a empregadora dos trabalhadores con-
tratados pelas empresas.

Iria continuar raciocinando em tal sentido, porém, percebo que a
petição de fls. 221/224, em que o SINTASA requer o chamamento da
PETROBRAS à lide, encontra-se apócrifo.
De qualquer forma, na Sentença Normativa não se obtém condenação
de ninguém, ela é declaratória. Se a Petrobrás está interferindo no
relacionamento das empresas com seus empregados - o que se admite
apenas para raciocinar - não é o Dissídio Coletivo o campo próprio
para solucionar tal impasse.
Rejeito a prefacial.
3 - REPOSIÇÃO SALARIAL
O pleito do Sindicato profissional constante da pauta de reivindi-
cações em relação à Cláusula de reajuste salarial:
"Reposição Salarial de 20% (Vinte por Cento), já inclusos a perda do
período e o ganho real, a ser incidente sobre o salário-básico, seguro
de vida, prêmio de qualificação especial e I.D.O, com retroatividade
a 1º de setembro de 2004, caso não seja assinada antes da respectiva
data;"
(fl. 4).
A proposta do Sindicato patronal por intermédio da Ação Coletiva:
"A título de reposição salarial fica estabelecido o percentual de 3%
(três por cento), incidente sobre os valores praticados em 01 de
Setembro de 2003, sendo que este percentual incidirá sobre o salário-
base e sendo os pagamentos retroativos a 01 de Setembro de 2004,
compensadas as antecipações concedidas pelas empresas.
Os novos valores reajustados, exceto quanto ao valor do seguro,
entram em vigor a partir de 01/09/04, nos termos da atual legislação
pertinente, ressalvados os reajustes salariais que porventura vierem a
ser concedidos, compulsoriamente, pelo Governo Federal, de acordo
com a política salarial vigente.
Parágrafo Único - As empresas que, no período anterior à presente
Convenção, celebraram Acordo Coletivo com o SINTASA, em favor
de seus empregados, deverão cumpri-lo sem prejuízo à presente Con-
venção Coletiva, firmada entre o Sindicato Patronal e o Sindicato dos
Trabalhadores, respeitadas sempre as regras mais favoráveis aos em-
pregados.
Os valores dos pisos dos trabalhadores subaquáticos, em razão do
parágrafo acima, passam a obedecer a tabela abaixo, respeitadas as
respectivas funções.
1) - MERG. RASO E TÉCNICO DE EQUIPAMENTO
Nível B R$ 681,41
Nível C R$ 793,10
2) - SUPERVISOR MERG. RASO
Nível B R$ 1.089,76
Nível C R$ 1.253,69
3) - TÉC.SAT. TÉC. DE EQUIP. PILOTO RCV/ROV
Nível A R$ 825,42
Nível B R$ 1.089,76
Nível C R$ 1.253,69
4) - MERGULHADOR PROFUNDO
Nível B R$ 1.089,76
Nível C R$ 1.253,69
5) - SUPERVISOR DE MERG. PROFUNDO, SUPERVISOR
RCV/ROV
Nível A R$ 1.348,20
Nível B R$ 1.582,91
Nível C R$ 1.769,45"
(fls. 20/21).
Traz como justificativa para o reajustamento de apenas 3% o fato de
as empresas que compõem o Sindicato-suscitante serem todas pres-
tadoras de serviços de engenharia subaquática, tendo como principais
tomadoras de seus serviços empresas estatais, cujas contratações dos
serviços ocorrem em sua maioria por meio de licitações públicas
regulamentadas por lei, ou por meio do procedimento licitatório sim-
plificado, caso da Petrobrás, e que, até recentemente, os contratos
decorrentes das licitações entre as empresas representadas pelo Sin-
dicato-suscitante e as mencionadas empresas de administração pú-
blica, diretas e indiretas preconizavam, em suas cláusulas, que as
conquistas decorrentes de decisões judiciais de cunho trabalhista, que
envolvessem valores ou percentuais de ganho deferidos à categoria
profissional, necessariamente se refletiriam no índice de reajusta-
mento dos preços dos contratos, todavia, de um certo tempo para cá,
tais cláusulas foram excluídas dos novos contratos, por entenderem as
contratantes que, em função da estabilidade econômica, dos baixos
índices inflacionários e da legislação que desindexou a economia e
determinou a "livre negociações dos salários", não há mais espaço
para a manutenção de tais Cláusulas.

Por tudo que foi dito, oferece um máximo de reajuste no percentual
de 3% sobre todas as tabelas e pisos salariais indicados na Convenção
Coletiva vigente, sob pena de quebra geral no setor, mas isso na
condição de que sejam mantidas, integralmente, as demais cláusulas
econômicas e sociais da Convenção Coletiva vigente.
Não se conciliando as partes em relação ao índice de reajuste salarial,
a Justiça do Trabalho, por intermédio do seu poder normativo e com
base na eqüidade, deve deferir um reajuste que, mesmo não al-
cançando a expectativa da categoria, pelo menos cubra parcialmente a
inflação do período revisando.
Sendo assim, tendo a categoria como data-base o dia 1º de setembro,
e aplicando por analogia os percentuais concedidos por este Tribunal
Superior do Trabalho a outros trabalhadores que têm a mesma data-
base, defiro o índice de 8,5% (oito e meio por cento), como reajuste
salarial, compensadas as antecipações que porventura tenham sido
concedidas pelas empresas no período.
Este percentual também deve ser aplicado ao piso salarial da ca-
tegoria, tomando-se como base a Convenção Coletiva anterior.
Este é o único critério objetivo que pode conduzir esta Sentença
Normativa.
Resta dizer que não há nenhum indicativo de que as empresas em-
pregadoras não poderão suportar tal correção salarial.

4 - SUPRESSÃO DO PARÁGRAFO TERCEIRO, ITEM "A",
CLÁUSULA QUINTA DA CONVENÇÃO VIGENTE
O parágrafo, tal como redigido na Convenção vigente, e objeto de
supressão pelo Sindicato profissional:
"Parágrafo Terceiro - As empresas deverão, obrigatoriamente, res-
peitar o período máximo de 07 (sete) dias para comunicar ao mer-
gulhador de uma possível intervenção de saturação.
Este período entre superfície e saturação não poderá exceder de 35
(trinta e cinco) dias a bordo do sistema de mergulho."
(fl. 79).
A justificativa do Sindicato profissional, para que se exclua o pa-
rágrafo 3º, prende-se ao fato de que o período de saturação se estende
por 28 dias, mas os mergulhadores permaneciam sob regime de em-
barque por 42 dias consecutivos, o que constitui condição aviltante e
indigna, por suprimir direito do trabalhador ao descanso regular e ao
convívio com sua família. E que, segundo afirma o Sindicato pa-
tronal, os mergulhadores profundos estão estimados em número de
100 (cem) trabalhadores, sendo que cada mergulhador permanece, no
máximo, por 120 (cento e vinte) dias por ano sob regime de sa-
turação.
Aduz que a única forma possível de transigência quanto ao período
de permanência sob regime de embarque é por meio de um Acordo
de Compensação de Jornada de Trabalho, pois, sem ele, a perma-
nência de trabalhadores por 35 (trinta e cinco) dias sob regime de
embarque é contrário ao regime legal da Lei nº 5.811/72, e que
inclusive a matéria foi suscitada por meio de Ação Civil Pública, que
vai disciplinar definitivamente a matéria.
O Sindicato patronal objetiva a manutenção do § 3º da Cláusula 5ª,
tal como redigido nas Convenções Coletivas anteriores, sustentando
que a redução do tempo de saturação por embarque acarretaria um
número maior de mergulhadores em processo de compressão e des-
compressão, que são dias improdutivos, de forma a se manter o
mesmo número de mergulhadores em condições de executar tarefas
na mesma profundidade de trabalho.
Traz como exemplo as seguintes situações:
Para um profissional sofrer um processo de compressão que o habilite
a executar tarefas a 300 metros de profundidade, por exemplo, são
necessárias mais de 24 horas.
Já para o profissional retornar de 300 metros de profundidade à
superfície o processo de descompressão exige cerca de 11 (onze)
dias.
Durante este período de compressão e descompressão, no total de 12
dias, o profissional não pode ser usado para atividades profissio-
nais.
Portanto, dos 28 dias que os mergulhadores profundos ficam dentro
do sistema de mergulho, cerca de 12 são gastos com o processo de
compressão e descompressão e os 16 dias restantes, em média, são
aqueles em que o profissional pode efetivamente praticar as suas
atividades profissionais.
E, em havendo a redução de 28 para 15, os profissionais teriam, em
média, para uma profundidade de 300 metros, um tempo disponível
de trabalho de apenas 3 (três) dias, para 12 (doze) dias de com-
pressão/descompressão, em total desequilíbrio entre os dias produ-
tivos e improdutivos, inviabilizando assim o mergulho profundo no
Brasil, seja por questões operacionais e técnicas, seja por questões
econômicas, tornando preferencial a utilização de modernos robôs
submarinos (ROV's), por serem de menor custo.
Ao compulsar os autos, vislumbra-se que o § 3º, item "a", da Cláu-
sula em questão, como se pode observar em seu teor, apenas es-
tabelece um limite, para que seja comunicada ao mergulhador a uma
possível intervenção de saturação, tendo como período máximo de 7
(sete) dias, e que este período entre superfície e saturação não poderá
exceder de 35 (trinta e cinco) dias a bordo do sistema de mer-
gulho.
Assim, em se tratando de um prazo limite, não há falar em prejuízo
para qualquer das partes.
Quanto à Lei 5.811/72 e à jornada a ser observada - no seu sentido
lato - pode ela gerar consequências no campo individual. Este tema
encontra-se neste Tribunal, no E-RR-489523/98.7, tendo como partes
a empresa STOLT COMEX SEAWAY TECNOLOGIA SUBMARI-
NA S/A e o SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES
EM ATIVIDADES SUBAQUÁTICAS E AFINS - SINTASA.
Em tal oportunidade será aferido o debate entre o que previsto na NR
nº 15 e o escrito na Lei nº 5.811/72, no que tange ao adicional de
recuperação dos mergulhadores embarcados.
Ademais, como sustenta o próprio Sindicato profissional, existe uma
Ação Civil Pública proposta pelo próprio Sindicato dos trabalhadores,
em tramitação na 65ª Vara do Trabalho da cidade do Rio de Janeiro
também sobre o tema da aplicação da lei ou da NR.
De algum tempo a esta parte, este Tribunal Superior do Trabalho tem
prestigiado o que tem sido negociado pelas partes.
É possível, em Sentença Normativa, alterar o que tem sido negociado
por elas?
Esta questão está provocando grande debate, em face do novo texto
do § 2º do art. 114 da Constituição Federal vigente, introduzido pela
Emenda Constitucional nº 45, como se pode ler, vg., em artigo do
magistrado Gustavo Felipe Barbosa Garcia (Ltr. 69-01/71).
Aqui ainda não se adotou a posição radical que responde nega-
tivamente à questão colocada. Sempre tem ficado aberta a possi-
bilidade de se aplicar a cláusula "rebus sic stantibus", quando ficar
demonstrada a impossibilidade de se continuar cumprindo a cláusula
antes negociada.
Não é o caso dos autos.
Logo, esta decisão que agora é adotada está na linha do que tem sido
aqui decidido.
Deve também ser dito que a Lei nº 5.811 é de 1972 . A NR nº 15 é
de setembro de 1983. A cláusula é antiga e vem sendo negociada
nestes termos há muitos anos.
Mantenho a Cláusula tal como nas Convenções anteriores.
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5 - MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS SOCIAIS
As partes concordam expressamente que sejam mantidas as Cláusulas
sociais estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho que vigorou
de 1º/9/2003 a 31/8/2004 (fls. 77/86).
Assim, por resultar a vontade das partes, defiro a manutenção das
cláusulas sociais, tais como estabelecidas pelos litigantes na Con-
venção Coletiva que vigorou no período de 1º/9/2003 a 31/8/2004.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Por unanimidade: a)
rejeitar as preliminares de extinção do feito sem julgamento do mérito
por falta de interesse de agir, argüidas em parecer pelo Ministério
Público do Trabalho, bem como de chamamento do processo da
PETROBRÁS S/A; b) deferir o índice de 8,5% (oito e meio por
cento), a título de reajuste salarial, compensadas as antecipações que
porventura tenham sido concedidas pelas empresas no período, bem
como aplicar o mesmo percentual ao piso salarial da categoria, to-
mando-se como base a convenção coletiva anterior; c) deferir a ma-
nutenção das cláusulas sociais, tais como estabelecidas pelos liti-
gantes na convenção coletiva que vigorou de 1º/9/2003 a 31/8/2004;
II - por maioria, quanto à supressão do § 3º, item "A", da Cláusula 5ª
- INDENIZAÇÃO POR DESGASTE ORGÂNICO, da convenção
vigente, manter a cláusula tal como nas convenções anteriores, ven-
cido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen que apresentará jus-
tificativa de voto vencido ao pé do acórdão.
Brasília, 9 de junho de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXMO. MINISTRO
JOÃO ORESTE DALAZEN
A controvérsia no presente dissídio coletivo de competência ori-
ginária ajuizado pelo Sindicato patronal envolve concessão de rea-
juste salarial e a manutenção, ou não, de cláusula que vinha sendo
objeto de convenção entre as partes por cerca de quatro anos.
Primeiramente, acompanho o Ministro Relator no que tange ao afas-
tamento da preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do sindicato
patronal para o ajuizamento de dissídio coletivo. Nesse particular, a
Eg. Seção de Dissídios Coletivos já teve a oportunidade de po-
sicionar-se seja pela existência do interesse de agir da empresa ou do
sindicato patronal, seja de declarar extinto o processo de dissídio, sem
julgamento do mérito.
Com efeito, pela análise dos precedentes da Corte, a tônica que
norteia uma ou outra decisão parece ser a necessidade de o dissídio
coletivo ser ajuizado para que o empregador possa implementar novas
condições de trabalho.
Assim, demonstrada a existência de uma pretensão resistida da ca-
tegoria profissional, hipótese em que o empregador oferece um be-
nefício e a categoria profissional almeja patamar superior, ou quando
o empregador tem como desiderato a supressão de determinada con-
quista e a categoria profissional não concorda, há interesse de agir
para o empregador instaurar Dissídio Coletivo.
A meu juízo, esse parece ser o melhor entendimento.
É certo que a Constituição Federal, quer em sua redação anterior,
quer na atual, não restringe a legitimidade da empresa ou do sindicato
patronal para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza eco-
nômica. Da mesma forma, a CLT, art. 616, § 2o, ao dispor que "é
facultada aos Sindicatos ou empresas interessadas, a instauração de
dissídio coletivo." Nesse contexto, a única condição da ação seria a
ausência ou a frustração da negociação coletiva.
Todavia, a teleologia do processo de dissídio coletivo não deixa
dúvidas de que o exercício do poder normativo somente se faz im-
perioso quando, frustrada a negociação coletiva, seja impossível à
entidade patronal implementar determinadas condições de trabalho.
No caso, penso estar caracterizado o conflito coletivo a reclamar
solução heterônoma, dado que os trabalhadores não mais concordam
com a manutenção pura e simples do parágrafo terceiro da cláusula
quinta, sobretudo porque até mesmo o reajuste salarial de 3% (três
por cento) ofertado é vinculado à preservação da cláusula.
Também acompanho o eminente Ministro relator com relação ao
indeferimento da preliminar de chamamento da Petrobrás à relação
processual.
Passo à análise do mérito.
Cuida-se de dissídio coletivo envolvendo a categoria econômica e
profissional, que tradicionalmente lograva êxito nos ajustes entabu-
lados. Com efeito, estão juntadas aos autos as Convenções Coletivas
de Trabalho para os períodos de 1994/1995, 1995/1996, 1996/1997,
1998/1999, 1999/2000, 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004 (fls.
148/152, fls. 142/147, fls. 126/134, fls. 117/125, fls. 108/116, fls.
99/107, fls. 87/96, fls. 77/86).
O Sindicato patronal Suscitante postula sejam mantidas integralmente
as condições de trabalho previstas na convenção coletiva revisanda,
incluindo o § 3o, da Cláusula 5a - contemplada a partir de 2001 - e
oferece 3% (três por cento) a título de reajuste salarial. Em con-
traposição, a pauta de reivindicações da categoria profissional, apro-
vada em assembléia, contempla o pleito de exclusão da referida
cláusula e reajuste no patamar de 20% (vinte por cento).
O Exmo. Ministro Relator concede reajuste de 8,5% (oito e meio por
cento) sobre os salários vigentes e sobre os pisos salariais fixados na
convenção coletiva revisanda. Utiliza como critério o índice de rea-
juste concedido pela Eg. Seção de Dissídios Coletivos para categorias
com idêntica data-base.
Acompanho o eminente Ministro Relator no que se refere ao reajuste
salarial concedido, sobretudo considerando-se que a categoria pro-
fissional foi contemplada com reajustes salariais mediante os ins-
trumento coletivos revisandos. Ademais, o índice de inflação medido
pelo INPC/IBGE para o período foi da ordem de 7,1% (sete vírgula
um por cento).

Da mesma forma, acompanho o Eminente Relator no tocante à ma-
nutenção das cláusulas sociais e da data-base, pleito em relação ao
qual as partes se compuseram (fl. 176).
Atenho-me agora ao parágrafo 3o da cláusula 5a da convenção co-
letiva, aspecto em que reside o maior embate entre as partes.
Reza a cláusula, cuja manutenção é objeto de controvérsia entre as
partes:
"CLÁUSULA QUINTA: INDENIZAÇÃO POR DESGASTE ORGÂ-
NICO (IDO).
A título de desgaste orgânico, as empresas pagarão uma indenização
aos mergulhadores que, efetivamente, tenham se submetido a con-
dições hiperbáricas, conforme tabela abaixo, válida a partir de
01/09/2003:
Parágrafo terceiro - As empresas deverão, obrigatoriamente, respeitar
o período máximo de 07 (sete) dias para comunicar ao mergulhador
de uma possível intervenção de saturação. Este período entre su-
perfície e saturação não poderá exceder de 35 (trinta e cinco) dias a
bordo do sistema de mergulho." (fl. 79 - sem grifo no original)
Como visto, o Sindicato patronal Suscitante propugna a manutenção
da cláusula. Argumenta que a previsão da jornada de 28x28 dias,
resultando em 35 (trinta e cinco) dias embarcados, refletiria a prática
adotada nos mergulhos profundos desde a década de 70, sem qualquer
insurgência anterior.
Aduz que tal jornada é coerente com as peculiaridades do trabalho de
mergulho de saturação (em condições hiperbáricas) porque o recon-
dicionamento do organismo após o mergulho de grande profundidade
levaria 12 (doze) dias, em que, por conseguinte, não haveria prestação
de serviço. Informa que resultariam 35 (trinta e cinco) dias a bordo do
sistema de mergulho, porque se considera que 7 (sete) dias são os
dias em que o mergulhador aguarda a convocação para o trabalho, e
os outros 28 (vinte e oito) são os dias destinados a que se complete
o ciclo de trabalho, dentre os quais, 1 (um) dia para o mergulhador se
preparar para a descida, 16 (dezesseis) dias em trabalho e 11 (onze)
dias para o retorno à plataforma e recondicionamento orgânico.
Sustenta, ainda, que a Norma Regulamentar 15, no anexo IV, no item
2.10.13.8, de 15/09/83, advinda do Ministério do Trabalho bem como
a NORMAM 15 emanada do Ministério da Marinha estabeleceriam
que o período de permanência sob pressão não pode ultrapassar 28
dias, circunstância que validaria a cláusula em comento.
A seu turno, o Sindicato profissional Suscitado aduz que o parágrafo
terceiro da cláusula conteria uma ilegalidade frente à Lei nº 5.811/72,
que dispõe sobre o regime de trabalho dos empregados nas atividades
de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, indus-
trialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo e
seus derivados por meio de dutos, pois o art. 8º da referida lei prevê
o prazo máximo de 15 (quinze) dias de embarque a serviço.
O Exmo. Ministro Relator mantém a cláusula tal como redigida sob o
fundamento de que estabelece apenas limites temporais para a co-
municação ao mergulhador de possível saturação, bem assim para a
permanência do profissional a bordo do sistema de mergulho. Re-
mete, ainda, à nova redação do art. 114 da Constituição Federal e à
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consagrando a rei-
teração de cláusulas entabuladas anteriormente entre as categorias
econômica e profissional se não demonstrada a impossibilidade de
seu cumprimento.
Apreciando dissídio individual ajuizado pelo Sindicato profissional
Suscitado, mais precisamente no julgamento do RR-489.523/1998,
encampei a tese de que a lei, por dispor sobre norma referente à saúde
e à segurança no trabalho, sobrepõe-se à norma regulamentar que fixe
condição menos favorável. Nesse contexto, reputei devido o paga-
mento em dobro, em forma de adicional de recuperação, para a
contraprestação do trabalho a partir do 16o (décimo sexto) dia de
embarque.
Nos presentes autos, todavia, constato que o próprio Sindicato pro-
fissional Suscitado reconhece, em negociação, que a adoção dos 15
(quinze) dias de embarque determinados na lei inviabilizaria a ati-
vidade de mergulho profundo na Bacia de Campos (ata da reunião de
fl. 63). Admite, outrossim, em contestação, que a inclusão do pa-
rágrafo terceiro da cláusula quinta da Convenção Coletiva 2003/2004
teve por finalidade exclusiva a imposição de um limite máximo para
as arbitrariedades praticadas pelas empregadoras, tais como exigir que
os trabalhadores ficassem embarcados por até 42 (quarenta e dois
dias) dias (fl. 172).
Nesse contexto, sugere um ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA fixando o período máximo de saturação para 21 (vinte e
um) dias com pagamento de horas extras, em dobro, a partir do 16o
(décimo sexto) dia de embarque (ata de reunião de fl. 68).
Em resposta, o Sindicato patronal propõe manter a jornada de 28x28
dias e pagar como dia extra do 16o dia ao último dia de embarque,
com adicional de 100% sobre o salário-base (ata de reunião de fl.
71).
A proposta ideal da categoria profissional de fixação de um período
máximo de saturação de 21 (vinte e um) dias, segundo a categoria
econômica, enfrenta sérias dificuldades operacionais para implantação
e, se adotado, haveria o risco de as empresas clientes das empresas
empregadoras dos mergulhadores reduzirem o uso desse procedi-
mento, em favorecimento de robôs submarinos (fl. 71).
Acena-se, portanto, nas entrelinhas com o desemprego.
Em processo desta complexidade, o ideal seria a determinação de
realização de perícia para elucidar esse e numerosos outros aspectos,
o que talvez, possibilitasse um equacionamento mais adequado do
conflito. Nesta perspectiva, a insegurança no tocante às conseqüências
que adviriam desaconselha o acolhimento da pretensão da categoria
profissional.

Infiro duas conclusões das propostas apresentadas pelas categorias: 1)
o limite legal para as atividades dos petroleiros efetivamente não
ostenta correspondente na prática dos mergulhadores em saturação; 2)
porém, o tempo a bordo exigido do empregado está destoante da
contraprestação prevista na cláusula, qual seja, tão-somente o pa-
gamento de Indenização por Desgaste Orgânico - IDO.
Impende ressaltar, a propósito, que não há na convenção coletiva de
trabalho revisanda qualquer previsão concernente ao pagamento de
horas-extras.
No caso concreto, a discussão sobre a manutenção das disposições
convencionais anteriores, nos termos do art. 114, § 2o, da Cons-
tituição Federal, com a redação da EC nº 45/2004, à semelhança
daquela entabulada no dissídio coletivo envolvendo a Companhia
Belgo, deve ser analisada sob o viés do não-enrijecimento das re-
lações coletivas de trabalho.
Convenci-me de que as próprias partes admitem que a cláusula não
deve ser mantida sem concessões recíprocas. Essa circunstância, a
meu juízo, denota a necessidade de alguma modificação no ponto de
equilíbrio outrora encontrado.
Para os empregados, a modificação da jornada advém primordial-
mente do combate a eventual segregação familiar por longos pe-
ríodos. Por outro lado, para as empregadoras, a preocupação consiste
na preservação da quantidade de mergulhadores e equipes de trabalho
que seria, inevitavelmente, alterada com a diminuição da jornada.
Portanto, manter a cláusula sem levar em consideração qualquer das
ponderações explanadas em negociação, trazidas à nossa apreciação,
implicaria também relegar totalmente ao oblívio o quanto disposto em
lei cujo cumprimento os empregados agora exigem, com evidente
repercussão negativa, quer do ponto de vista jurídico, quer do ponto
de vista econômico-social, mormente em se considerando que o es-
copo do processo é a pacificação do conflito.
Essas as razões pelas quais, data venia da douta maioria, mantive o §
3º da cláusula quinta, mas acrescentei a tal cláusula um parágrafo 4º,
determinando o pagamento de horas extras, com adicional de 100%
(cem por cento) sobre o salário-base a partir do 16o (décimo sexto)
dia a bordo, tal como formulado na proposta patronal em fase de
negociação, ostentando a seguinte redação:
"§ 4º. Mantido o regime de trabalho de 28 dias de saturação por 28
dias de folga, os mergulhadores de saturação em condições hiper-
báricas farão jus ao pagamento, como dia extra, do 16º dia ao último
dia de embarque, com adicional de 100% incidente apenas sobre o
salário-base."
Brasília, 9 de junho de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Ministro Integrante da SDC

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID822995-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-A-AIRR-456/2002-058-03-00.0TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SEBASTIÃO NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

D E S P A C H O
Ratifico o despacho às fls. 280, que homologa o acordo em

relação à reclamada GEODEX COMMUNICATIONS S/A. Prossiga o
pleito quanto à ora embargante.

Publique-se.
Brasília, 1º de julho de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ED-E-RR-1637/98.6

EMBARGANTE : GERALDO ELÍDIO GOUVEIA

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO CALSOLARI E RAFAEL PEDROZA
DINIZ

EMBARGADO : DURA AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS E
CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste,
querendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-A-E-AI-RR-1655/2002-006-08-00.0TRT - 8 a RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRª. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A G R AVA D O : RUDEMBERG DA COSTA GONÇALVER

A D VO G A D A : DRª. EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA FARINHA
S A N TO S 
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D E S P A C H O
A C. SBDI-1 do TST, por meio do v. acórdão às fls. 245-

248, não conheceu dos embargos da reclamada, com o fundamento
sintetizado na ementa, verbis:

"EMBARGOS INCABÍVEIS. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de
instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja au-
sência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de ins-
trumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".

À esta v. decisão a reclamada interpõe agravo regimental, às
fls. 250-254.

Dispensada a remessa prévia dos autos à douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, conforme faculta o art. 82, § 2º, do RITST.

Verifica-se, de imediato, que é incabível a interposição do
presente agravo regimental. Com efeito, o agravo regimental, a teor
do art. 243, incisos I ao IX, do RITST, somente é cabível de des-
pachos monocráticos e não de decisão colegiada como é o caso.

Nem se fale no princípio da fungibilidade dos recursos, pois
o único recurso cabível são os embargos de declaração que têm
pressupostos de recorribilidade totalmente diferentes dos pressupostos
do agravo regimental, configurando, assim, a existência de erro gros-
seiro.

Diante do exposto, com fundamento no art. 577 do CPC,
denego seguimento ao agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2005.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-8422/2002-900-03-00.0 3ªREGIÃO

A G R AVA N T E : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

A G R AVA D A : JÚNIA MARIA FRANÇA SILVA

ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

D E S P A C H O
Inicialmente, determino a reautuação do processo como agra-

vo em embargos de declaração em embargos em agravo de ins-
trumento em recurso de revista.

A C. SBDI1, às fls. 277-278, rejeitou os embargos de de-
claração opostos por estarem desfundamentados.

A empresa interpõe agravo com fundamento no art. 3º, III,
'c', da Lei nº 7.701/89 (fls. 284-287).

Contudo, o dispositivo legal invocado somente permite in-
terposição de agravo a decisões monocráticas. A decisão ora recorrida
apresenta natureza colegiada, revelando-se incabível o presente agra-
vo.

Com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMEN-
TO ao agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 28 de julho de 2005.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A_E-AI-RR-13.557/2002-900.03.00.8TRT - 3 a
REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA VIEIRA ELETO BRAGA

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUÍS BRAGA

A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO SERINO SANTOS

D E S P A C H O
A C. SBDI-1 do TST, por meio do v. acórdão às fls. 343/344,

não conheceu dos embargos da reclamada, com o fundamento sin-
tetizado na ementa, verbis:

"EMBARGOS INCABÍVEIS. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de
instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja au-
sência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de ins-
trumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".

À esta v. decisão a reclamada interpõe agravo regimental, às
fls. 250-254.

Dispensada a remessa prévia dos autos à douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, conforme faculta o art. 82, § 2º, do RITST.

Verifica-se, de imediato, que é incabível a interposição do
presente agravo regimental. Com efeito, o agravo regimental, a teor
do art. 243, incisos I ao IX, do RITST, somente é cabível de des-
pachos monocráticos e não de decisão colegiada como é o caso.

Nem se fale no princípio da fungibilidade dos recursos, pois
o único recurso cabível são os embargos de declaração que têm
pressupostos de recorribilidade totalmente diferentes dos pressupostos
do agravo regimental, configurando, assim, a existência de erro gros-
seiro.

Diante do exposto, com fundamento no art. 577 do CPC,
denego seguimento ao agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2005.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-27483/2002-900-04-00.1

EMBARGANTE : GERALDO ELÍDIO GOUVEIA

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO CALSOLARI E RAFAEL PEDROZA
DINIZ

EMBARGADO : DURA AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS E
CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste,
querendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-64369/2002-900-04-00-.2

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : DIMAS SILVEIRA

ADVOGADO : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo

o embargante efeito modificativo, vistas ao embargado para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de julho de 2005.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro - Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-72881/2003-900-03-00.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O : MÁRIO GILBERTO BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. JULIA MARIZIE DE SOUZA MACEDO

D E S P A C H O
Inicialmente, determino a reautuação do processo como agra-

vo em embargos de declaração em embargos em agravo de ins-
trumento em recurso de revista.

A C. SBDI1, às fls. 290-291, rejeitou os embargos de de-
claração opostos por estarem desfundamentados.

A empresa interpõe agravo com fundamento no art. 3º, III,
'c', da Lei nº 7.701/89 (fls. 298-302).

Contudo, o dispositivo legal invocado somente permite in-
terposição de agravo a decisões monocráticas. A decisão ora recorrida
apresenta natureza colegiada, revelando-se incabível o presente agra-
vo.

Com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMEN-
TO ao agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 28 de julho de 2005.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-A-AIRR-83.594/2003-900-03-00.4TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BEMGE S/A

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : NÍZIO ANTÔNIO FONSECA

A D VO G A D O : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉGAS

D E S P A C H O
O Reclamante, por meio da petição de nº 81.913/2005-8,

requer a desistência de Recursos. Indefiro, porque os Embargos foram
interpostos pelo Reclamado. Não há qualquer recurso do Reclaman-
te.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-446.356/1998.2 TRT-7ª Região

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADOS : DRS. CARLOS R. S. CASTRO E RAFAEL FERRARESI
DE HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO : FRANCISCA SÔNIA MARTINS PINTO

ADVOGADO : DR. MARIA FREITAS GOMES ROLIM

À folha 317 dos autos supra, o Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, exarou o seguinte des-
pacho: "Já que, pela petição de fl. 305, dá-se notícia, devidamente
comprovada à fl. 307, de acordo homologado, devolvam-se os autos
a origem. Publique-se e intime-se."

Brasília, 29 de junho de 2005.
Dejanira Greff Teixeira

Diretora da Subsecretaria da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais

PROC. Nº TST-ED-E-RR-468.605/1998.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : JORGE CINIGLIA

ADVOGADOS : DRS. LUCIANA MARTINS BARBOSA E JOSÉ DA
SILVA CALDAS

EMBARGADOS : UNIÃO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO E PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS

PROCURADORES : DRS. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA,
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS E TE-
RESA CRISTINA D'ALMEIDA BASTEIRO

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 10 (dez) dias às partes contrárias para que se manifestem,
querendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-539.644/99.4 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ÉRICA APARECIDA PORTO

ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO

EMBARGADO : CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 14º SUBDISTRITO, LAPA, SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO BRUNO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste,
querendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-582.746/99.9

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUS-
TRIAIS

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORRÊA, MÁRCIO RECCO E PEDRO
LOPES RAMOS

EMBARGADO : NORIVAL DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste,
querendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-ED-ERR-622.047/2000.6 TRT -17ª REGIÃO

EMBARGANTE ROBERTO AMÍLCAR FORATTINI

A D VO G A D O :DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO :BANCO DO BRASIL S.A

A D VO G A D O :DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2005.
JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

<!ID822045-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-AIRR-10/2003-064-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ROBERTO SUMIO HANADA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-32/2002-015-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : CARLA DE OLIVEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃO VIEIRA DA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO
DE REVISTA. O Regimento Interno desta Corte prevê o cabimento
do recurso de agravo contra decisão monocrática do Relator proferida
com arrimo no artigo 896, § 5º, da CLT. A interposição de recurso de
embargos, em hipóteses que tais, configura erro grosseiro, insus-
ceptível de correção pela aplicação do princípio da fungibilidade.
Precedentes da Corte.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-51/2001-023-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA ARAÚJO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LÉO GELAPE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-77/2001-003-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GLÁUCIA JOSETE RIBEIRO DIAS

A D VO G A D O : DR. ROMEO ELIAS

A D VO G A D A : DRA. IRENÍ BRAGA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO RUFINO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO INCABÍVEL. EMBARGOS IN-

TERPOSTOS À DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA EM
RECURSO DE REVISTA. O presente recurso é incabível. O texto
contido no artigo 894 da CLT é claro ao prever o cabimento de
recurso de embargos contra decisão de Colegiado. Na hipótese, a
decisão contra a qual se insurge a embargante é monocrática, de-
monstrando a inadequação da medida eleita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-89/2001-053-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSIAS JACINTHO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIANO ALVES DE LIMA LEITE

A D VO G A D A : DRA. SORAYA TINEU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-106/2002-924-24-40.0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI MARCONDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. SÚMULA Nº 353 DO TST. A
jurisprudência compendiada no texto da Súmula nº 353 do Tribunal
Superior do Trabalho não dispõe contra os princípios gerais de di-
reito. Ao contrário, sua edição ocorreu em homenagem ao comando
inserto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º 7.701/88, no sentido de que
o acórdão proferido pela Turma no julgamento do agravo de ins-
trumento configura decisão de última instância no âmbito desta Corte.
Entendimento diverso implicaria admitir que esta Justiça especia-
lizada examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo se-
guimento foi denegado no Tribunal Regional, contrariando as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : E-RR-125/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ERROL DOMINGOS RICHETTI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-

ÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. Na esteira
da jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, bem como a
desta Colenda Corte, é competente esta Justiça Especial para julgar
controvérsias entre empregados e instituições, acerca de complemen-
tação de aposentadoria criadas por seus empregadores. No presente
caso, a complementação de aposentadoria decorre do contrato de
trabalho. Assim, não há que se falar em violação do artigo 114 da
Constituição Federal quando o direito à complementação de apo-
sentadoria decorre do contrato de trabalho firmado entre o reclamante
e reclamada, instituidora da entidade de previdência privada. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-145/2000-002-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NAZIR FERNANDES MOREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
aplicando ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896
DA CLT - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Estando consignado no acórdão regional o caráter de pro-
visoriedade das transferências a que foi submetido o Reclamante,
impõe-se o pagamento do adicional pertinente. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 113 da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-166/2002-924-24-40.3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. SÚMULA Nº 353 DO TST. A
jurisprudência compendiada no texto da Súmula nº 353 do Tribunal
Superior do Trabalho não dispõe contra os princípios gerais de di-
reito. Ao contrário, sua edição ocorreu em homenagem ao comando
inserto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º 7.701/88, no sentido de que
o acórdão proferido pela Turma no julgamento do agravo de ins-
trumento configura decisão de última instância no âmbito desta Corte.
Entendimento diverso implicaria admitir que esta Justiça Especia-
lizada examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo se-
guimento foi denegado no Tribunal Regional, contrariando as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : A-E-AIRR-169/2002-924-24-40.7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TALES TRAJANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. SÚMULA Nº 353 DO TST. A
jurisprudência compendiada no texto da Súmula nº 353 do Tribunal
Superior do Trabalho não dispõe contra os princípios gerais de di-
reito. Ao contrário, sua edição ocorreu em homenagem ao comando
inserto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º 7.701/88, no sentido de que
o acórdão proferido pela Turma no julgamento do agravo de ins-
trumento configura decisão de última instância no âmbito desta Corte.
Entendimento diverso implicaria admitir que esta Justiça Especia-
lizada examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo se-
guimento foi denegado no Tribunal Regional, contrariando as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : E-AIRR-170/2003-101-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA SIQUEIRA SILVEIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ BONACINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-190/2002-658-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRCIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CON-
CESSÃO. HORAS EXTRAS. DEVIDAS. ARTIGO 71, § 4º, DA
CLT. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS. Reveste-se de na-
tureza salarial - e não indenizatória - o valor a que se refere o artigo
71, § 4º, da CLT. Tal dispositivo determina o pagamento, como labor
extraordinário, do período correspondente ao intervalo para repouso e
alimentação não usufruído, com o evidente propósito de coibir o
desrespeito à norma de proteção à saúde e segurança do trabalhador
erigida no seu caput. Inafastável, daí, o caráter salarial da parcela.
Precedentes da Corte. Embargos conhecidos, porém não providos.
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PROCESSO : E-RR-192/2003-088-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SANDER RODRIGUES ALBANO

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

EMBARGADO(A) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO.

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Os presentes
embargos não alcançam conhecimento, porque muito embora o re-
clamante faça alusão a existência de divergência jurisprudencial, ob-
serva-se que se limita a citar o número de dois processos e as datas
de publicação no Diário da Justiça, respectivas, sem, entretanto, trans-
crever a tese pertinente. Frise-se, porque relevante, que, dos do-
cumentos trazidos na íntegra, apenas o acórdão colacionado a fl. 239-
240 serviria ao confronto de teses, mas no entanto, examina questão
diversa, qual seja, expurgos inflacionários, enquanto que na situação
discute-se protocolo integrado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-213/2003-046-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN

EMBARGADO(A) : EURIDES GONÇALVES XAVIER DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-252/1998-302-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE EMBUTIDOS KEHL

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO SANTOS SCHWABE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MÜLLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO
DE REVISTA. O Regimento Interno desta Corte prevê o cabimento
do recurso de agravo contra decisão monocrática do Relator proferida
com arrimo no artigo 896, § 5º, da CLT. A interposição de recurso de
embargos, em hipóteses que tais, configura erro grosseiro, insus-
ceptível de correção pela aplicação do princípio da fungibilidade.
Precedentes da Corte.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-258/2001-255-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ORMEC ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ

EMBARGADO(A) : EDSON SALES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO
DE REVISTA. O Regimento Interno desta Corte prevê o cabimento
do recurso de agravo contra decisão monocrática do Relator proferida
com arrimo no artigo 557, caput, do CPC. A interposição de recurso
de embargos, em hipóteses que tais, configura erro grosseiro, in-
susceptível de correção pela aplicação do princípio da fungibilidade.
Precedentes da Corte.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-292/2001-016-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA

EMBARGADO(A) : RENI PEDROSO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO DAMBROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não

cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-350/2003-001-24-40.7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JERRY LEWIS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

EMBARGADO(A) : PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SUELI SILVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INCABÍVEIS. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-353/2002-007-18-40.0 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VIAÇÃO REUNIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS CAETANO VIEIRA

EMBARGADO(A) : FERNANDO UBALDO TELES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles
efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-371/2003-045-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

EMBARGADO(A) : MATEUS BRITO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA BALDASSIN COELHO

EMBARGADO(A) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNAR-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-374/1999-027-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ HONORATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL MUNHATO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-
BALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST, estando su-
perada a discussão a respeito do tema no âmbito desta Corte, razão
por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de lei in-
dicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-376/1998-044-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARTINS LEITE

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA.
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. Para se aferir a ofensa
ao art. 896 da CLT seria necessário o reexame da prova, a fim de
afastar a fraude reconhecida quanto ao trabalho em cooperativa. In-
cide, portanto, o óbice da Súmula 126 do TST, inviabilizando-se o
conhecimento do Recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
<!ID822045-2>

PROCESSO : E-RR-381/1998-102-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LEDA MÁRCIA MORAES DA SILVA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

RESTITUIÇÃO DAS DIFERENÇAS DE CAIXA. A pre-
tensão de rever a especificidade dos arestos que ensejaram o co-
nhecimento do Recurso de Revista encontra óbice na Súmula 296,
item II, do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-385/2003-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : DANIELA DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para, afas-
tada a intempestividade do agravo de instrumento, determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, para proceder ao seu exame e
julgamento, como entender de direito.

EMENTA:SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO.
TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Te n d o
em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SBDI-1, pelo Tribunal Pleno desta Corte, há de se afastar a in-
tempestividade do agravo de instrumento, e, consequentemente, de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, para analisá-lo como
entender de direito. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-396/2004-006-18-40.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ MARIA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. ANIZON CORREIA PERES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D O : DR. MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. Os em-
bargos encontram-se desfundamentados, pois não há indicação de
dispositivo legal violado e o único aresto é trazido a título ilustrativo,
não guardando relação com a situação dos autos.
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PROCESSO : E-AIRR-429/2000-003-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLÁUDIO DE AROLDO PICHE

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-479/2000-005-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CONAMA - COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO DA AMA-
ZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANT'ANA PEREIRA

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DA SILVA FARIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PAZ FARIAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-480/1998-005-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

EMBARGADO(A) : GEOVANE JOSUEL DE LUCENA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 5º, LV, da Constituição da República e 897, da CLT
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de
instrumento interposto como entender de direito, afastado o óbice da
intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 897,
DA CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Logo, viola o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República,
decisão da Turma que considera intempestivo o agravo de instru-
mento ao fundamento de que não é válido o sistema do Protocolo
Integrado para o recebimento do recurso nesta Corte Superior. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-512/2002-331-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : ISOLDA SILVA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. PEDRO JORGE PIOVENSAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO INCABÍVEL. EMBARGOS IN-

TERPOSTOS À DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA EM
RECURSO DE REVISTA. O presente recurso é incabível. O texto
contido no artigo 894 da CLT é claro ao prever o cabimento de
recurso de embargos contra decisão de Colegiado. Na hipótese, a
decisão contra a qual se insurge a embargante é monocrática, de-
monstrando a inadequação da medida eleita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-529/2001-373-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : LEANDRO PIRES SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO
DE REVISTA. O Regimento Interno desta Corte prevê o cabimento
do recurso de agravo contra decisão monocrática do Relator proferida
com arrimo no artigo 896, § 5º, da CLT. A interposição de recurso de
embargos, em hipóteses que tais, configura erro grosseiro, insus-
ceptível de correção pela aplicação do princípio da fungibilidade.
Precedentes da Corte.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-539/2003-048-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. TRASLADO DEFICIENTE. PROCURAÇÃO E/OU SUBS-
TABELECIMENTO OUTORGADO AO ADVOGADO DO
AGRAVADO. Cabe à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento, não podendo esquivar-se de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente à época da inter-
posição do agravo. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-549/2003-034-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANIELLO CARLOS REGA

EMBARGADO(A) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-562/2002-005-13-40.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : MARIA SERAFINA RABAÇA BATISTA DE SOUZA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAMARE MIRANDA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-

VISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. Não é possível verificar a data
de protocolo do recurso de revista, o que inviabiliza a verificação de
sua tempestividade. Acórdão embargado conforme a OJ nº 285/SB-
DI1: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-567/2002-043-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCARDUELLI

EMBARGADO(A) : NILTON MARTINS

A D VO G A D O : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA. Para a ad-
missibilidade e conhecimento de embargos interpostos a decisão me-
diante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos
seus pressupostos intrínsecos, faz-se necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-586/2003-006-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : ARLETE FERRAZ CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "multa do art. 557, § 2º, do CPC", por
violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar- lhe provimento para excluí-la da condenação e deter-
minar a devolução do valor recolhido a esse título.

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo pres-
cricional para reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre
o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 do TST).

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. "É de responsabilidade do empre-
gador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1).

AGRAVO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 557, §
2º, DO CPC. A circunstância de as razões do Agravo não serem
aptas a infirmar os fundamentos do despacho agravado não significa
que esse recurso tenha necessariamente caráter protelatório. A in-
terposição do Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de
protelar o desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto em lei, cuja interposição é imprescin-
dível para a interposição do Recurso de Embargos.

Recurso de Embargos de que se conhece parcialmente e a
que se dá provimento para excluir da condenação o pagamento da
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

PROCESSO : E-AIRR-627/2002-401-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MASTROTTO REICHERT S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

EMBARGADO(A) : NEWTON PINHEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE GOMES DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-652/2000-036-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUÍS CARLOS GIROTO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-654/1999-111-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPÉIS E TECIDOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. IRENE MAHTUK FREITAS

EMBARGADO(A) : GILMAR FERNANDES NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA HADDAD LUVIZOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. ALTERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL. EMBARGOS.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A juris-
prudência desta colenda Subseção Especializada consagra entendi-
mento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao art. 896 da
CLT constitui pressuposto indispensável à admissibilidade dos em-
bargos interpostos a decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista pela análise dos seus pressupostos intrínsecos.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SB-
DI-1. Embargos não conhecidos.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO
COLETIVO. VALIDADE. A SBDI-1 do TST, ao editar sua Orien-
tação jurisprudencial nº 342, consagrou tese no sentido de que "é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-667/1993-111-08-40.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES E TURISMO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

EMBARGADO(A) : CLODOMIR ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEIDIANA MARQUES DA COSTA

EMBARGADO(A) : RÁPIDO MARAJÓ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para sanar omissão.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
de Declaração acolhidos para sanar omissão sem efeito modifica-
tivo.

PROCESSO : E-AIRR-670/2003-404-14-40.3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA BESSA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como entender de
direito, afastado o óbice da deficiência de instrumentação.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO. PROTOCOLO APOSTO NA PETIÇÃO DE ENCAMINHA-
MENTO DO RECURSO DE REVISTA. ILEGIBILIDADE.
EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE ATESTAM A TEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Ainda que o protocolo
aposto na petição de encaminhamento do recurso de revista se en-
contre ilegível, não se há de falar que há impedimento com relação à
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, na hipótese de ser
provido o Agravo de Instrumento, porque a data de interposição da
Revista, assim como a data de publicação do Acórdão do Regional,
podem ser averiguadas no despacho em que se denegou seguimento
ao Recurso de Revista. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-690/2001-012-10-40.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. GESILDA DE M. DE LACERDA RAMALHO

EMBARGADO(A) : JECKSON ANDREY DO NASCIMENTO MIRES

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO TRT. Não foi trasladada a certidão de publicação
do acórdão do TRT, o que inviabiliza a verificação da tempestividade
do recurso de revista. O acórdão embargado apresenta conformidade
estrita com a OJ nº 18/SBDI1 (transitória). Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-750/1999-046-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MAX PASKIN

A D VO G A D O : DR. SAMI PASKIN

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROCHA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ CLÁUDIO SILVA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBAR-
GOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO - Embargos Declaratórios
rejeitados, já que ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-773/1999-032-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO BORGHI

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO
DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEI-
TO S . 

1. Na pendência de processo judicial, as partes são intei-
ramente livres na autocomposição da lide trabalhista, em princípio.
Todavia, em se tratando de transação extrajudicial para prevenir li-
tígio, impõe-se encarar com naturais reservas a validade da avença no
plano do Direito do Trabalho, máxime se firmada na vigência do
contrato de emprego.

2. Pretensão da Reclamada de obter reconhecimento de qui-
tação plena, abarcando todas as parcelas decorrentes do contrato de
trabalho, esbarra na literalidade do artigo 477, § 2º, da CLT. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.

3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-777/2002-043-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCARDUELLI

EMBARGADO(A) : NEREU FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1).

DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O início do pra-
zo prescricional para reclamar as diferenças relativas à multa de 40%
sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices in-
flacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se com a pu-
blicação da Lei Complementar 110, em 30/6/2001 (Orientação Ju-
risprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-786/2000-102-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VISCONDE DE SÃO GA-
BRIEL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

EMBARGADO(A) : PAULO RICARDO CARDOSO PERES

A D VO G A D O : DR. LUCI COELHO BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:RECURSO INCABÍVEL. EMBARGOS IN-
TERPOSTOS À DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA EM
RECURSO DE REVISTA. O presente recurso é incabível. O texto
contido no artigo 894 da CLT é claro ao prever o cabimento de
recurso de embargos contra decisão de Colegiado. Na hipótese, a
decisão contra a qual se insurge a embargante é monocrática, de-
monstrando a inadequação da medida eleita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-791/2001-341-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DE ALENCAR CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST,
estando superada a discussão a respeito do tema no âmbito desta
Corte, razão por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos
indicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-AIRR-799/1999-057-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DESTILARIA DALVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ADRIANO BARROS DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ INFANTE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JUARES DE MELO PIMENTA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE

EMBARGADO(A) : MARIZA DOS REIS VASSIMON MARQUES

A D VO G A D O : DR. ISAC JOSÉ DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAC SÍMILE SEM
AS PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. APRESENTA-
ÇÃO DAS PEÇAS APENAS COM O ORIGINAL. É possível a
interposição de recurso via fac símile, desde que o original seja
entregue no prazo de cinco dias. A apresentação do original deve
corresponder com fidelidade ao que foi transmitido, conforme dispõe
a Lei 9.800/99, art. 4º e parágrafo único. Impossível o conhecimento
do agravo de instrumento transmitido via fax quando as peças tras-
ladadas somente são apresentadas um dia após a entrega do original.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-800/2002-002-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÉRGIO SERRANEGRA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-804/2003-001-10-40.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NAURA LÚCIA KOERICH

A D VO G A D O : DR. OLAVO JOSÉ VIANA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVINO MARQUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS COM-
PONENTES DO TRASLADO. As peças formadoras do agravo de
instrumento não foram autenticadas, nem há declaração de auten-
ticidade firmada pelo advogado. Decisão da C. Turma em conso-
nância com o item IX da IN nº 16/99 do TST. Embargos não co-
nhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-807/2003-088-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA GUATURA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do
acórdão dos Embargos Declaratórios é considerada peça essencial
para a formação do Agravo de Instrumento, bem como as razões dos
Embargos Declaratórios. Aplicação do item nº 18 da Orientação Ju-
risprudencial Transitória da SBDI-1/TST.

O reconhecimento da tempestividade do Recurso de Revista,
por meio do despacho de admissibilidade, não implica na vinculação
desta Corte ao decidido. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-812/2002-043-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCARDUELLI

EMBARGADO(A) : EDSON BAUNGARTEM

A D VO G A D O : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1).

DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O início do pra-
zo prescricional para reclamar as diferenças relativas à multa de 40%
sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices in-
flacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se com a pu-
blicação da Lei Complementar 110, em 30/6/2001 (Orientação Ju-
risprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-822/2003-221-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ARIVALDO ANGELO MENEZES

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : SKF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-836/2002-022-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : DILENE JOANA DIAS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser

penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que
considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de
que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento
do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-861/2002-009-18-00.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DIONÍSIO ROCHA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. GIRLENE VIEIRA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRA-

BALHO EM SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÃO. A Lei nº
7.369/85 criou o direito ao adicional de periculosidade para o em-
pregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, atribuindo
ao decreto regulamentar a especificação das atividades que se exer-
cem em condições de periculosidade e limitando àquelas exercidas
em contato com sistema elétrico de potência, conforme expressa-
mente consta do quadro anexo ao Decreto nº 93.412/86. No caso,
restou expressamente consignado pelo v. acórdão do eg. TRT que o
reclamante, ao executar suas tarefas, adotava procedimentos de risco,
expondo-se a contato com linhas de baixa e alta tensão, pois exe-
cutava suas atividades próximo à fiação de energia elétrica. Destarte,
é devido ao autor o adicional de periculosidade, pois, apesar de
trabalhar em empresa de telecomunicações, estava sujeito ao risco de
choques elétricos na rede energizada, havendo perigo efetivo à sua
integridade física. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-866/1990-052-15-41.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VALQUÍRIO URBANO CORSINO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL, IMPRESCINDÍVEL PA-
RA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. O agravo encontra-se deficientemente instruído, pois não
foi trasladada cópia da certidão de publicação do acórdão regional,
que constitui peça imprescindível para a aferição da tempestividade
do recurso de revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-866/2003-014-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NILTON GOMES DE MATTOS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

EMBARGADO(A) : CHAPEUZINHO VERMELHO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLARA BELOTTI TROMBETTA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-885/2003-021-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSUMAR EUSTÁQUIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1).

DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O início do pra-
zo prescricional para reclamar as diferenças relativas à multa de 40%
sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices in-
flacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se com a pu-
blicação da Lei Complementar 110, em 30/6/2001 (Orientação Ju-
risprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-889/2003-087-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : JUVENTINO FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
11 0 / 2 0 0 1 . 

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas" (OJ nº 344 da SBDI-1 do TST).

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Encontra-
se consagrado nesta Corte, nos termos do Precedente nº 341 da SBDI-
1, entendimento no sentido de que "é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-894/2003-058-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO LÁZARO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. DAVID GOMES CAROLINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO MEDIANTE FAC-SÍ-
MILE. NÃO JUNTADA DO ORIGINAL. SÚMULA Nº 387 DO
TST. Razões de recurso enviadas apenas via fac-símile sem a juntada
dos atos originais. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-900/2000-701-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA OJEDA DA ROSA

EMBARGADO(A) : FLÁVIO SIMÕES SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INCABÍVEIS. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-912/2003-028-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : F.A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : AMILTON ELIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

ACORDO COLETIVO. INVIABILIDADE. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS NºS 307 E 342 DA SDI-1. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O recurso de
revista foi conhecido por divergência jurisprudencial. Nesse sentido, o
recurso de embargos não se viabiliza, pois, nos termos da juris-
prudência pacífica desta Corte, não ofende o art. 896 da CLT decisão
de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
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divergência colacionada, conclui pelo não-conhecimento do recurso
(Súmula nº 296, II, do TST). O recurso também não se viabiliza
quanto à alegação de contrariedade à Súmula nº 126 do TST. Isto
porque, a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1
conduz, necessariamente, ao emprego da Orientação Jurisprudencial
nº 307, sem que isto implique reexame de fatos e provas, como
alegado pela embargante, pois o deferimento do intervalo intrajornada
suprimido, equivalente a 30 minutos diários, deu-se em face da aná-
lise das normas coletivas, que foram citadas pelo eg. TRT, inclusive
com indicação das páginas dos autos em que se encontram, fazendo
parte, por conseguinte, da fundamentação do v. acórdão regional.
Neste contexto, as normas coletivas podem ser examinadas por esta c.
Corte, sem que este procedimento implique vulneração à Súmula nº
126 do TST, pois de matéria fático-probatória não se trata, mas, frise-
se bem, de fundamentação jurídica da decisão do eg. Tribunal a quo.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-924/2002-442-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

EMBARGADO(A) : ANTONIO LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. Não ensejam o conhecimento do Recurso de Embargos aresto
inespecífico (Súmula 296, item I, do TST) e Orientação Jurispru-
dencial que não guarda pertinência com a hipótese discutida.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-932/2003-291-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : GUILHERME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PEREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-945/2002-009-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WILSON ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VITALINO MARQUES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI
7.369/85. "É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica" (Orientação Jurisprudencial
324 da SBDI-1). Assim, trabalhando o reclamante em condições de
periculosidade, representada pela proximidade do local em que de-
senvolvia as suas atividades com a rede de corrente elétrica de alta
tensão, é devido o pagamento do adicional de periculosidade, não
havendo falar em violação ao art. 1º da Lei 7.369/85. Isso porque a
finalidade da referida norma foi justamente assegurar o pagamento do
adicional em apreço aos empregados que desenvolvam suas ativi-
dades em condições de periculosidade, representada pela exposição
ao risco de acidente com energia elétrica, independentemente do ramo
da empresa ou das atividades por ela desenvolvidas.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-965/2003-033-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MAGNUS SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO FERREIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO MOREIRA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA IMPRESCINDÍ-
VEL PARA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECUR-

SO DE REVISTA. O agravo encontra-se deficientemente instruído,
pois não foi trasladada cópia da certidão de publicação do acórdão
proferido nos embargos de declaração que constitui peça impres-
cindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-998/2003-113-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO E OUTROS

EMBARGADO(A) : WILLIAN ROBERTO CREDIDIO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. O início do prazo prescricional para reclamar o pagamento das
diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS
decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos deu-se com a publicação da Lei Complementar
110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do
TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.023/1998-001-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADEMIR COSTA MEDEIROS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PINHEIRO CASTELO BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI
7.369/85. "É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica" (Orientação Jurisprudencial
324 da SBDI-1). Assim, trabalhando o reclamante em condições de
periculosidade, representada pela proximidade do local em que de-
senvolvia as suas atividades com a rede de corrente elétrica de alta
tensão, é devido o pagamento do adicional de periculosidade, não
havendo falar em violação ao art. 1º da Lei 7.369/85. Isso porque a
finalidade da referida norma foi justamente assegurar o pagamento do
adicional em apreço aos empregados que desenvolvam suas ativi-
dades em condições de periculosidade, representada pela exposição
ao risco de acidente com energia elétrica, independentemente do ramo
da empresa ou das atividades por ela desenvolvidas.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.027/2001-024-05-40.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CIMEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GÓES TELES

EMBARGADO(A) : GEORGES ANTÔNIO LIMA HUMBERT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOAQUIM BAPTISTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DA DECISÃO PROLATADA PE-

LA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A nulidade foi suscitada com o fundamento de que a Turma
deixou de emitir pronunciamento acerca da concessão de prazo para
a regularização do vício detectado, quanto à formação das peças que
compõem o agravo de instrumento. No entanto, não há o vício apon-
tado, pois a C. Turma expôs os motivos que nortearam seu con-
vencimento, prestando devidamente a jurisdição na forma dos artigos
832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.055/2002-451-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SEMEATO DE AÇOS - CSA

A D VO G A D O : DR. MAURO MACHADO CHAIBEN

EMBARGADO(A) : ADEMAR RODRIGUES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. GEORGE RICARDO GRADIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.103/2003-024-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANA SOLANGE PASCHOALOTTI MARTINELLI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as diferenças
relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se com a publicação da Lei Complementar 110, em
30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. A
Turma não examinou a questão sob aspecto ora invocado pela re-
clamada, razão por que o presente Recurso encontra óbice previsto na
Súmula 297 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-A-RR-1.121/2003-024-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : APARECIDO MASSOLA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as diferenças
relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se com a publicação da Lei Complementar 110, em
30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários"
(Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.149/2003-073-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : LUÍS FERNANDO SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por viola-
ção ao art. 544, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhes provimento para re-
formar o acórdão embargado e determinar o retorno dos autos à C. Turma, a
fim de que, afastado o óbice da invalidade da declaração de autenticidade,
julgue o Agravo de Instrumento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - REQUISITO EXTRÍNSECO - DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE - FALTA DOS DIZERES "SOB RESPON-
SABILIDADE PESSOAL" OU "SOB AS PENAS DA LEI"

Como não é possível esquivar-se do cumprimento da lei
alegando o seu desconhecimento (principalmente sendo advogado), a
ausência de manifestação acerca do conhecimento das penas da lei
pela declaração de autenticidade não é suficiente para eximir o pro-
fissional de qualquer responsabilidade.

Por isso, a indicação da responsabilidade pessoal do ad-
vogado é mera formalidade, cuja ausência não prejudica a validade da
declaração nem os seus efeitos jurídico-processuais (para o conhe-
cimento do Agravo de Instrumento), penais ou civis (por eventual
responsabilização decorrente de ilícito).

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.170/1999-095-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ADEMAR ASSUGENI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST,
estando superada a discussão a respeito do tema no âmbito desta
Corte, razão por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de
lei indicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-AIRR-1.222/2003-069-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : CLEBER FARIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.243/2003-023-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : GLÓRIA CANDIDA AMBROSIO LEMOS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO BROWN MEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, § LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhes provimento para, afastando o óbice que recaiu sobre o não-
conhecimento do agravo de instrumento, determinar o retorno dos
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no exame do recurso, como
entender de direito.

EMENTA:DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE
PEÇAS FEITA PELO ADVOGADO. VALIDADE. A declaração
do advogado de que as peças que formam o instrumento conferem
com o original é bastante para validar o instrumento. O art. 544, §1º,
do CPC, in fine, prevê que "as cópias das peças do processo poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua respon-
sabilidade pessoal". No caso dos autos, a declaração de autenticidade
foi firmada pelo advogado que declarou, na forma da Resolução nº
113/TST, que todos os documentos trasladados eram cópias autênticas
dos originais dos autos principais, restando atendido o objetivo da
norma. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.284/2002-005-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUCILENE MARIA DO AMARAL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA NUNES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-1.292/1999-093-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. EDDY GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos, sem, contudo, conceder-
lhes efeito modificativo.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
de Declaração providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-AIRR-1.293/2003-005-18-40.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CINIBALDO VIEIRA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. REGINA RODRIGUES ARANTES CENTENO

EMBARGADO(A) : BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO TRT. Não foi trasladada a certidão de publicação
do acórdão do TRT, o que inviabiliza a verificação da tempestividade
do recurso de revista. O acórdão embargado apresenta conformidade
estrita com a OJ nº 18/SBDI1 (transitória). Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.293/2003-911-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MARQUES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ELIMAR CUNHA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
1

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARI-
DADE FORMAL DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correta a
decisão da C. Turma, eis que o agravo de instrumento interposto não
impugnou o fundamento do despacho denegatório do recurso de re-
vista, restando desfundamentado.

PROCESSO : E-AIRR-1.299/1995-097-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDISON SILVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.305/2003-001-08-40.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.313/2003-057-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BENEDITO CARLOS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.352/2003-014-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTO-
LINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Em momento algum a Embargante pretende o reexame dos
pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, isto é, tempes-
tividade e regularidade de representação e de traslado, mas dos pres-
supostos relacionados ao Recurso de Revista, cujo seguimento foi
denegado no Regional, o que atrai o obstáculo da Súmula nº 353/TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.354/2003-005-08-40.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : J. A. LEITE NAVEGAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ATTYLA FILGUEIRA DA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO HODIR RODRIGUES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO
DE REVISTA. O Regimento Interno desta Corte prevê o cabimento
do recurso de agravo contra decisão monocrática do Relator proferida
com arrimo no artigo 557, caput, do CPC. A interposição de recurso
de embargos, em hipóteses que tais, configura erro grosseiro, in-
susceptível de correção pela aplicação do princípio da fungibilidade.
Precedentes da Corte.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.384/2002-005-21-40.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : NOREMBERGUE TARGINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE S. C. BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
encaixa em qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.419/1997-006-15-41.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E OUTROS

EMBARGADO(A) : ARNALDO DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BASSANESI TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO. A teor do art.
894, "b", da CLT, cabem embargos para a SBDI-1 do TST de de-
cisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que divergirem
entre si. A reclamada, nas razões de embargos, deixou de indicar
violação de lei e/ou divergência de julgados, não atendendo, dessa
forma, aos requisitos do permissivo consolidado. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.425/2003-069-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚ-
CAR E CAFÉ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO TEODORO

A D VO G A D O : DR. NELSON IKUTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.458/2003-006-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LT-
DA. - COPERSUCAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA LINO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO TRT. Não foi trasladada a certidão de publicação
do acórdão do TRT, o que inviabiliza a verificação da tempestividade
do recurso de revista. O acórdão embargado apresenta conformidade
estrita com a OJ nº 18/SBDI1 (transitória). Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.476/2003-361-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

EMBARGADO(A) : MARCELINO SANTANA

A D VO G A D A : DRA. HERMELINDA ANDRADE CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.487/2002-013-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : MARIA NEUSA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que
considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de
que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento
do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-1.529/2002-003-16-40.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANDRELINA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.544/1998-261-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : WALDEMAR LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.608/1998-033-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLARA ALMEIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.617/1999-032-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MORISCO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO CERONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. DESERTO. SÚMULA Nº
353/TST. INCIDÊNCIA. Nos termos da Jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na alínea c da Súmula nº 353/TST, é incabível a
interposição de Recurso de Embargos para esta Seção de Dissídios
Individuais contra decisão de Turma da Casa que manteve a deserção
imposta pelo despacho do Vice-presidente do TRT ao Recurso de
Revista da Reclamada. Recurso de Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-1.627/2000-005-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELZA ALÇA CREPALDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA E OUTRO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.644/2003-014-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FERNANDO LUIZ GREGÓRIO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FAIOTE BITTAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.654/2003-902-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EDUARDO LUIZ GEVEZIER

A D VO G A D O : DR. NIVALDO CABRERA

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE TURISMO NORTE DE MINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIA BARONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRASLA-

DO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS COMPONEN-
TES DO TRASLADO. As peças formadoras do agravo de instrumento não
foram autenticadas, nem há declaração de autenticidade firmada pelo ad-
vogado. Decisão da C. Turma em consonância com o item IX da IN nº 16/99
do TST. Embargos não conhecidos

PROCESSO : E-AIRR-1.661/2003-029-03-40.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ÍTIS RAIMUNDO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. PEDRO MORATO CALIXTO

EMBARGADO(A) : MINASGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUSTÍ-
VEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ TOSTES BARBI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVIS-
TAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma que atribui ao recurso de revista então obstaculizado a
ausência de pressuposto de natureza intrínseca, negando provimento ao
agravo de instrumento, não comporta revisão mediante recurso de em-
bargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula
nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em
qualquer uma das exceções contempladas no verbete sumular, de acor-
do com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-1.677/2003-113-03-40.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA/MG

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO

EMBARGADO(A) : GERALDO ALVES DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.688/2000-005-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA APARECIDA FERREIRA SILVA RUIZ E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RONALDO LIMA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. SÚMULA Nº 353 DO TST. A
jurisprudência compendiada no texto da Súmula nº 353 do Tribunal
Superior do Trabalho não dispõe contra os princípios gerais de di-
reito. Ao contrário, sua edição ocorreu em homenagem ao comando
inserto no artigo 5º, alínea b, da Lei nº 7.701/88, no sentido de que o
acórdão proferido pela Turma no julgamento do agravo de instru-
mento configura decisão de última instância no âmbito desta Corte.
Entendimento diverso implicaria admitir que esta Justiça especia-
lizada examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo se-
guimento foi denegado no Tribunal Regional, contrariando as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : E-AIRR-1.704/2002-040-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : ALIMENTOS ELAINE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SONIA CRISTINA SCAQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS COM-
PONENTES DO TRASLADO. As peças formadoras do agravo de
instrumento não foram autenticadas, nem há declaração de auten-
ticidade firmada pelo advogado. Decisão da C. Turma em conso-
nância com o item IX da IN nº 16/99 do TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.720/2003-007-06-40.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PHILIPS ELETRÔNICA DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA LUCENA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARAÚJO MATUTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.754/2002-027-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MÁRIO LÚCIO ALVES DINIZ

A D VO G A D A : DRA. GRACIELLE CARRIJO VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
11 0 / 2 0 0 1 . 

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas" (OJ nº 344 da SBDI-1 do TST). Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.762/2001-087-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADRIANO DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo acórdão recorrido, dos mo-
tivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
prejudicada possa inconformar-se com a conclusão alcançada,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de
mera contrariedade aos interesses da parte. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A co-
lenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.783/1986-001-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RUBENS PINTO DE MENDONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDÍZIO DE FIGUEIREDO ABATH

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. TRASLADO DEFICIENTE. SENTENÇA EXEQÜENDA.
PEÇA ESSENCIAL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. Ca-
be à parte agravante fiscalizar a correta formação do instrumento, não
podendo esquivar-se de trasladar peças essenciais exigidas pela le-
gislação pertinente à época da interposição do agravo. Verifica-se, no
presente caso, que, diante da alegação de violação da coisa julgada,
com invocação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República,
necessário se fazia o traslado da decisão exeqüenda, de modo a
permitir a aferição da alegação de ofensa à coisa julgada. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.808/2002-261-04-40.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : MARIA NILSETE SILVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

EMBARGADO(A) : TERRITÓRIO NACIONAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÁCIO AULER BORTOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. O Regimento Interno desta Corte prevê o
cabimento do recurso de agravo contra decisão monocrática do Re-
lator tomada com apoio no art. 896, § 5º, da CLT. A interposição de
recurso de embargos, em tais hipóteses, configura erro grosseiro,
insusceptível de correção pela aplicação do princípio da fungibi-
lidade. Precedentes da Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.831/2000-126-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ADILSON NOGUEIRA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do
acórdão Regional é considerada peça essencial para a formação do
Agravo de Instrumento. Aplicação do item nº 18 da Orientação Ju-
risprudencial Transitória da SBDI-1/TST.

O reconhecimento da tempestividade do Recurso de Revista,
por meio do despacho de admissibilidade, não implica na vinculação
desta Corte ao decidido. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.855/2001-014-05-40.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : JAIR COSTA SEIXAS

A D VO G A D O : DR. JAMIL CABUS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.914/2003-012-18-40.5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HÉLIO CAETANO

A D VO G A D A : DRA. HELEM CRISTINA VIEIRA CARVALHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS - CAI-
XEGO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANDÉRSON MÁXIMO DE HOLANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-1.943/2002-012-08-40.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE OTÁVIO LEMOS MENDONÇA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João
Batista Brito Pereira, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 74, item II, da SDI-II, e dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
receba os embargos de declaração de fls. 85/87 como agravo, pela
aplicação do princípio da fungibilidade, e o aprecie, como entender
de direito.

EMENTA:PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL - IRRELEVÂNCIA DA INTEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO IMPRÓPRIO - QUANDO TEMPESTIVO O RECURSO
PRÓPRIO. A aplicação do princípio da fungibilidade, pressupõe:
dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível, inexistência de erro
grosseiro e irrelevância do prazo do recurso impróprio, desde que
apresentado dentro do prazo do recurso próprio. O parágrafo único do
artigo 247 do Regimento Interno desta Corte, confere ao relator a
faculdade de receber os embargos de declaração como agravo, o que,
por conseqüência, pode causar à parte dúvida razoável na escolha do
recurso a ser interposto, daí por que não há margem para constatação
de erro grosseiro. De outra parte, o fato de os declaratórios terem sido
opostos intempestivamente, não constitui óbice à aplicação do prin-
cípio da fungibilidade, dado que observado o prazo do recurso ca-
bível, ou seja, de oito dias, fixados pelo artigo 245 do RITST, para o
agravo interposto com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC.
Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-AIRR-1.972/2002-073-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA COSTA

EMBARGADO(A) : ARCY DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como entender
de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
LV, da Constituição Federal decisão da Turma que considera in-
tempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que não é
válido a sua interposição mediante o sistema de Protocolo Integrado
para o recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-2.019/2003-117-08-40.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ÁUREO NASCIMENTO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. KELLI RANGEL VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 544, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, afastando o óbice que recaiu sobre o não-conhecimento
do agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos à c. Turma,
a fim de que prossiga no exame do recurso, como entender de di-
reito.

EMENTA:DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE
PEÇAS FEITA PELO ADVOGADO. VALIDADE. A declaração
do advogado de que as peças que formam o instrumento conferem
com o original é bastante para validar o instrumento. O art. 544, § 1º,
do CPC, in fine, prevê que "as cópias das peças do processo poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua respon-
sabilidade pessoal". No caso dos autos, a declaração de autenticidade
foi firmada pelo advogado que declarou, na forma da Resolução nº
113/TST, que todos os documentos trasladados eram cópias autênticas
dos originais dos autos principais, restando atendido o objetivo da
norma. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-2.032/1999-093-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LÁZARO DOS SANTOS PICONE

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST,
estando superada a discussão a respeito do tema no âmbito desta
Corte, razão por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos
indicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-2.160/2000-025-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SERAFIM JOSÉ CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INCABÍVEIS. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-2.278/1998-020-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CORRÊA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. SÚMULA Nº 353 DO TST. A
jurisprudência compendiada no texto da Súmula nº 353 do Tribunal
Superior do Trabalho não dispõe contra os princípios gerais de di-
reito. Ao contrário, sua edição ocorreu em homenagem ao comando
inserto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º 7.701/88, no sentido de que
o acórdão proferido pela Turma no julgamento do agravo de ins-
trumento configura decisão de última instância no âmbito desta Corte.
Entendimento diverso implicaria admitir que esta Justiça Especia-
lizada examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo se-
guimento foi denegado no Tribunal Regional, contrariando as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : E-AIRR-2.348/2002-045-02-41.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

EMBARGADO(A) : DEVAIR RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Após a edi-
ção da Lei nº 9.756/98, a procuração que outorga poderes ao subs-
critor do Agravo de Instrumento é peça essencial para a formação do
Agravo. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.530/2001-074-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DA SILVA RIBEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

<!ID822045-6>

PROCESSO : E-AIRR-2.641/2002-034-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ZLATA MARIA ANTONIA KRIZAK SOARES E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA IMPRESCINDÍ-
VEL PARA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO DE REVISTA. O agravo encontra-se deficientemente instruído,
pois não foi trasladada cópia da certidão de publicação do acórdão
regional que constitui peça imprescindível para a aferição da tem-
pestividade do recurso de revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.668/2002-047-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : UBIRAJARA CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NO ENUNCIADO Nº 353 DO TST. NÃO-CABI-
MENTO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de
revista então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza
intrínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.669/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : EDISON LÚCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON SALVO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-2.800/2003-079-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANÉSIO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INTEMPESTI-

VIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECESSO. ELASTE-
CIMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL. COMPROVAÇÃO
FORA DO PRAZO RECURSAL. "Feriado local. Prazo recursal.
Prorrogação. Comprovação. Necessidade. Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local que
justifique a prorrogação do prazo recursal". Orientação Jurispruden-
cial nº 161 da SBDI1 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-3.126/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIANE SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURI CÉSAR MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
LV, da Constituição Federal decisão da Turma que considera in-
tempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que não é
válido a sua interposição mediante o sistema de Protocolo Integrado
para o recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-4.053/2001-019-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CILENE DE CARVALHO SECCO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MURILO CELSO FERRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. Por mais que o substabelecimento
seja apresentado juntamente com a contestação e logo após a pro-
curação originária, se não contiver dados que o identifiquem e o
relacionem àquele instrumento de mandato, será inválido para com-
provar a regularidade de representação processual, requisito que de-
verá ser atendido no momento da interposição do recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-4.396/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PEDRO SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação dos arts. 897,
da CLT e 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCO-
LO INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 897 DA CLT E 5º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte,
julgando Incidente de Uniformização de Jurisprudência sus-
citado nos autos do RR-615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por maioria,
cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1. Sa-
lientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob
pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola os
artigos 897, da CLT e 5º, inciso LV, da Constituição da Re-

pública, decisão da Turma que considera intempestivo o agravo
de instrumento ao fundamento de que não é válido o sistema de
Protocolo Integrado para a sua interposição mediante rece-
bimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : E-AIRR-5.198/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GERALDO REINALDO DAMASCENO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA PASCHOAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como entender
de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
LV, da Constituição Federal decisão da Turma que considera in-
tempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que não é
válido o sistema de Protocolo Integrado para a sua interposição me-
diante recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-A-E-RR-5.963/2001-001-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

A D VO G A D O : DR. RENATO MARCONDES BRINCAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : JOÃO NELSON ANTUNES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação.

EMENTA:CELESC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PREQUESTIONAMENTO - PREMISSA - ADESÃO OPTA-
TIVA AO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ACOLHI-
MENTO. I - Ainda que ausente a alegada omissão no exame da
premissa relativa à adesão optativa do reclamante ao plano de pre-
vidência privada, os embargos de declaração merecem acolhimento,
com a finalidade de aperfeiçoar a entrega da prestação jurisdicional.
II - O pedido é de diferenças de complementação de aposentadoria,
cujo direito foi adquirido na constância do vínculo empregatício e em
razão de sua existência. Logo, a adesão optativa manifestada pela
reclamante ao plano de previdência privada não tem o alcance de
alterar essa realidade fático-jurídica, tendo em vista que a Fundação
CELESC de Seguridade Social - CELOS, ora embargante, foi cons-
tituída pela CELESC, vinculada ao contrato de trabalho, especial-
mente com a finalidade de fazer a complementação de aposentadoria
de seus empregados. Nesse contexto, a resolução da controvérsia
demanda necessariamente a incursão em institutos próprios do Direito
do Trabalho, fundamento que, por si só, evidencia a competência
desta Justiça especializada, nos estritos limites fixados no artigo 114
da Constituição Federal. Embargos de declaração acolhidos, tão-so-
mente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-E-RR-6.012/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA - SAAE

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO NUNES DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, excluir da con-
denação o pagamento dos depósitos do FGTS no período posterior à
aposentadoria.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO - Embargos Declaratórios acolhidos para imprimir efei-
to modificativo e excluir da condenação o pagamento dos depósitos
do FGTS no período posterior à aposentadoria, os quais não foram
objeto de pedido.

PROCESSO : E-RR-8.349/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MOACIR CARLOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão por
que não se pode cogitar de ofensa ao art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-8.623/2002-900-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSILENE GOMES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESUL-

TADOS DA EMPRESA. LEI Nº 10.101/2000. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O artigo 2º da
Lei nº 10.101/2000 não autorizava o conhecimento do recurso de
revista, pois o referido dispositivo legal apenas dispõe sobre a ne-
cessidade de negociação entre empregados e empregadores, mediante
comissão interna ou norma coletiva, para a regulamentação da par-
ticipação nos lucros, não havendo nenhuma referência neste artigo
sobre os critérios para a concessão da participação nos lucros, quais
sejam, que os empregados tivessem vínculo empregatício com a re-
clamada por, no mínimo, 8 meses e que estes empregados estivessem
com o contrato de trabalho em vigor na data de 31/12/98, desde que
não estivessem cumprindo aviso prévio. Ileso, portanto, o artigo 896
da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-8.662/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROMUALDO DINIZ SALGADO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISANGELA DE SOUZA DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Colendo Tribunal
Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformização de Juris-
prudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (relator o Exmo. Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por maioria, cancelar
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1. Salientou o eminente
Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser penalizada por utilizar
procedimento adotado pelo Regional, sob pena de ser surpreendida na
defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal decisão da Turma que considera intempestivo o agra-
vo de instrumento ao fundamento de que não é válido o sistema do
Protocolo Integrado para o recebimento do recurso nesta Corte Su-
perior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-9.886/2003-902-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : KRONES S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

A D VO G A D A : DRA. JANINE MALTA MASSUDA

EMBARGADO(A) : MATEUS SANTIAGO NETTO

A D VO G A D O : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-9.912/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : EVANDRO LUIZ ARAÚJO DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,06%). NATUREZA E EFICÁCIA. A cláusula quinta do Acordo
Coletivo de 1991/1992 estabelece que, em novembro de 1991, o SIB
e as entidades sindicais negociariam a forma e as condições para
pagamento das perdas de 26,06% decorrentes do Plano Bresser e, no
parágrafo único, consta a previsão de que a incorporação do per-
centual de 26,06%, decorrentes do Plano Bresser, se daria nas formas
e condições ajustadas na negociação de novembro de 1991, a partir de
janeiro de 1992. Decisão da Turma em consonância com a Orientação
Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-10.091/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CLÁUDIO HSU PETRIS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:MOTIVAÇÃO DA DISPENSA. EMPREGA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONSO-
NÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 247 DA
SBDI-1 DO TST. Não se vislumbra ofensa a dispositivo da Cons-
tituição da República quando a decisão embargada se apresenta em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do
TST, relativamente à dispensa de motivação do ato demissional de
empregado de sociedade de economia mista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-10.564/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES LEUS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUEZ
BLANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que
considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de
que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento
do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-10.595/2002-900-11-00.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO NUNES VALENTE

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO BARRETO ANTHONY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERE-
CEU CONHECIMENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. "Para a admissibilidade e o
conhecimento de embargos opostos contra decisão de Turma em que
não se conheceu do recurso de revista, mediante exame dos pres-
supostos intrínsecos, é necessário que a embargante aponte expres-
samente a violação ao art. 896 da CLT" (Orientação Jurisprudencial
294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-10.602/2003-005-20-00.9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLINDO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR
CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHE-
CIDOS POR LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO - TER-
MO INICIAL

Segundo o entendimento consolidado no âmbito deste Eg.
Tribunal - ao qual me submeto -, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, que reconheceu o direito aos expurgos do
FGTS, começa a fluir o prazo prescricional para o exercício da
pretensão, se atendidas as condições da ação.

MULTA - ART. 557, § 2º, DO CPC - AGRAVO INAD-
MISSÍVEL OU INFUNDADO - COMPATIBILIDADE COM O
PROCESSO DO TRABALHO

1. O direito à duração razoável da demanda, alçado ao pa-
tamar constitucional pelo acréscimo do inciso LXXVIII ao artigo 5º
da Constituição da República, recomenda a imposição de multa, com
o fito de coibir comportamentos protelatórios.

2. A aplicação de multa do § 2º do art. 557, em decorrência
de comportamento protelatório da parte, harmoniza-se, portanto, com
os princípios constitucionais e com os do Processo do Trabalho, à luz
do art. 769 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-11.602/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CADAMURO

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 5º, LV, da Constituição da República e 897, da CLT
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de
instrumento interposto como entender de direito, afastado o óbice da
intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 897,
DA CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Logo, viola os artigos 5º, inciso LV, da Constituição da República e
897, da CLT decisão da Turma que considera intempestivo o agravo
de instrumento ao fundamento de que não é válido o sistema do
Protocolo Integrado para o recebimento do recurso nesta Corte Su-
perior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-E-RR-13.280/2002-900-08-00.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO PARÁ -
FCAP

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

Não merece provimento agravo interposto contra decisão
monocrática denegatória de recurso de embargos proferida à luz da
jurisprudência dominante no TST, que exige, para fins de impugnação
do não-conhecimento do recurso de revista, expressa indicação de
afronta ao artigo 896 da CLT. Aplicação do óbice inscrito na Orien-
tação Jurisprudencial nº 294 da SBDI1 do TST, que ora se man-
tém.

PROCESSO : E-RR-13.620/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE GALLUS AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CRISTIANE GALDI DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS SCIASCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL. Não
há falar em possibilidade de conhecimento do Recurso de Revista por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 314 da SBDI-1 desta Cor-
te quando aquele apelo somente veio fundamentado em argüição de
divergência jurisprudencial com arestos inservíveis.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

<!ID822045-7>

PROCESSO : E-A-AIRR-16.012/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUÍS FEITOSA ROCHA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

EMBARGADO(A) : MOEXBRA - MONTAGEM DE EXPANSÃO BRASILEI-
RA S/C LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao
art. 5º, XXXV, da Constituição da República e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que, afastada a intempestividade do
agravo de instrumento em recurso de revista, julgue-o como entender
de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - O
Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Unifor-
mização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99
(relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu,
por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso XXXV, da Constituição da República, decisão da Turma
que considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento
de que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o re-
cebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : E-RR-16.108/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLARICE GERMUZESKE

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO POR ADESÃO A PROGRAMA DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 270,
cristalizou o entendimento de que a transação efetuada em razão da
adesão a programa de demissão incentivada alcança apenas as par-
celas e valores constantes do recibo, não havendo falar em eficácia
liberatória geral do extinto negócio jurídico. Inteligência da Súmula
nº 333/TST.

INDENIZAÇÃO PELA ADESÃO A PROGRAMA DE
DEMISSÃO MOTIVADA - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILI-
DADE

A importância paga pela adesão a programa de demissão
motivada tem natureza indenizatória, recompensando tão-só o des-
prendimento do trabalhador, que se desvencilha espontaneamente da
relação empregatícia. Não há falar, pois, em sua compensação com os
valores pleiteados na presente demanda, por versarem direitos ad-
vindos do contrato de trabalho, não alcançados pela quitação passada.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-16.437/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELEANDRO CASTRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANÉSIO KOWALSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA

CLT NÃO EVIDENCIADA. HORAS EXTRAS. COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA. ACORDO TÁCITO. INVALIDADE. "Não é
válido o acordo individual tácito para compensação de horas" (Orien-
tação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1 do TST).

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-23.331/2000-014-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ADILSON LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO(A) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-25.196/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : HORTELINA NEGREIROS IRANÇO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, apreciando desde logo a matéria objeto do Recurso de
Revista, com apoio no art. 143 do Regimento Interno do TST, julgar
improcedentes todos os pedidos relativos ao segundo contrato de
trabalho, havido após a aposentadoria espontânea da reclamante.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRATO POSTERIOR CE-
LEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA DE 1988. Considerando que a aposentadoria espontânea extin-
gue o contrato de trabalho e que o segundo contrato, realizado após
a Constituição da República de 1988, não observou as exigências
previstas no art. 37, inc. II e § 2º, da Constituição da República,
não há falar em direito ao pagamento de verbas rescisórias rela-
tivamente ao segundo contrato, em face de sua nulidade. Inteligên-
cia que se extrai da Súmula 363 do TST e da Orientação Juris-
prudencial 177 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que se conhece parcialmente e a
que se dá provimento.

PROCESSO : ED-E-AIRR-25.295/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS DESLUM-
BRE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DOMINGOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCA ONÍLIA DE SOUZA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ROSSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBAR-
GOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embargos Declaratórios re-
jeitados, já que ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : E-AIRR-25.466/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : VICENTE MAGALHÃES FREITAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO GUARINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que
considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de
que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento
do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-27.122/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CONFEITARIA MAIORI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS
ARAUCO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como en-
tender de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que con-
sidera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que
não é válido o sistema de Protocolo Integrado para a sua interposição
mediante recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-29.150/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

EMBARGADO(A) : MARIA ANGÉLICA BIANCHI GUILHERME

A D VO G A D A : DRA. SORAYA RODRIGUES MACHADO

EMBARGADO(A) : PROCONSULT LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-30.147/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MAUREN ROSI FONTANA FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECI-

SÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS
EXCEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST.
NÃO-CABIMENTO. Decisão da colenda Turma que atribui
ao recurso de revista então obstaculizado a ausência de
pressuposto de natureza intrínseca, negando provimento ao
agravo de instrumento, não comporta revisão mediante re-
curso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o

presente caso não se enquadra em qualquer uma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-30.268/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como en-
tender de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que con-
sidera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que
não é válido o sistema de Protocolo Integrado para a sua interposição
mediante recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-30.931/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRATO
POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA DE 1988. Considerando que a aposentadoria espon-
tânea extingue o contrato de trabalho e que o segundo contrato, rea-
lizado após a Constituição da República de 1988, não observou as exi-
gências previstas no art. 37, inc. II, não há falar em pagamento de ver-
bas rescisórias relativamente ao segundo contrato, em face de sua nu-
lidade. Inteligência que se extrai da Súmula 363 do TST e da Orien-
tação Jurisprudencial 177 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-31.036/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TERRAMOTO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAX ARGENTIN

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CACAES

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOMINGOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. PROTOCOLO INTEGRADO. AR-

TIGO 894 DA CLT. FUNDAMENTOS. Esta Corte sedimentou entendi-
mento no sentido de que, para o conhecimento do recurso de embargos
(artigo 894 da CLT) interposto a decisão mediante a qual não se conheceu de
agravo de instrumento com base na Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SBDI-1, necessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação
objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado, demons-
trando a ocorrência de dissenso pretoriano ou violação de dispositivo de lei
(art. 897 da CLT) ou da Constituição Federal (art. 5º, LV). Nesse contexto,
não fornecendo a embargante elementos suficientes a ensejar a modificação
do acórdão embargado, não há como acolher o recurso. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-31.280/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BAR, LANCHONETE, RESTAURANTE E DANCETE-
RIA BELA VIGO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLÍVIO ALVES JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS COM-
PONENTES DO TRASLADO. As peças formadoras do agravo de
instrumento não foram autenticadas, nem há declaração de auten-
ticidade firmada pelo advogado. Decisão da C. Turma em conso-
nância com o item IX da IN nº 16/99 do TST. Embargos não co-
nhecidos

PROCESSO : E-AIRR-32.696/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GIVALDO MENEZES

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 544, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, afastando o óbice que recaiu sobre o não-conhecimento
do agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos à c. Turma,
a fim de que prossiga no exame do recurso, como entender de di-
reito.

EMENTA:DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE
PEÇAS FEITA PELO ADVOGADO. VALIDADE. A declaração
do advogado de que as peças que formam o instrumento conferem
com o original é bastante para validar o instrumento. O art. 544, §1º,
do CPC, in fine, prevê que "as cópias das peças do processo poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua respon-
sabilidade pessoal". No caso dos autos, a declaração de autenticidade
foi firmada pelo advogado que declarou, na forma da Resolução nº
113/TST, que todos os documentos trasladados eram cópias autênticas
dos originais dos autos principais, restando atendido o objetivo da
norma. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-33.307/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XAVIER FONTA-
NA

A D VO G A D O : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SELMA REGINA MONICO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa aos
arts. 896 da CLT e 5º, inciso LV, da Lei Maior, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento para afastar a intempestividade do
Recurso de Revista e determinar o retorno do processo à Turma de
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA -
PROTOCOLO INTEGRADO - VALIDADE - TEMPESTIVIDA-
DE. Viola os artigos 896, § 1º, da CLT, e 5º, inciso LV, da Cons-
tituição da República, a decisão da Turma que considerou intem-
pestivo o Recurso de Revista, já que o Protocolo Integrado constitui
providência das mais eficazes e louváveis de modernização das prá-
ticas judiciárias, ao dar, ao jurisdicionado, maior acesso à Justiça,
poupando-lhe tempo e dinheiro. Recurso de Embargos conhecido e
provido.

PROCESSO : E-AIRR-36.736/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MÁRCIO ROBERTO TAVARES

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação
do art. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como entender de
direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO IN-
TEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Colendo Tribu-
nal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião,
que "a parte não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo
Regional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo,
viola o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma
que considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que
não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento do recurso
nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-37.403/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CLEIDE SUELY BROGNA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO INCABÍVEL. EMBARGOS IN-

TERPOSTOS À DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA EM
RECURSO DE REVISTA. O presente recurso é incabível. O texto
contido no artigo 894 da CLT é claro ao prever o cabimento de
recurso de embargos contra decisão de Colegiado. Na hipótese, a
decisão contra a qual se insurge a embargante é monocrática, de-
monstrando a inadequação da medida eleita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-38.813/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : HAMILTON RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIO. TRABALHO EM SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA.
UNIDADE CONSUMIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA. De
acordo com a jurisprudência consolidada dessa colenda Corte, con-
sagrada na Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, "é asse-
gurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou
que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que
ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de
energia elétrica". Correta, pois, a decisão da Turma, uma vez que, de
acordo com o quadro fático delineado pelo Tribunal Regional, o
reclamante se enquandrava na hipótese prevista no referido prece-
dente. Incólume o artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-39.400/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LEOMAR EQUIPAMENTOS NÁUTICOS E LEOMAR
SUB COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEITE

EMBARGADO(A) : AILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles
efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-40.521/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

EMBARGADO(A) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO WAGNER

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmºs. Srs. Ministros
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e Rider Nogueira
de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 896
da CLT e, no mérito, por unanimmidade, dar-lhe provimento para,
apreciando desde logo a matéria objeto do Recurso de Revista, com
apoio no art. 143 do Regimento Interno do TST, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que, afastado o
óbice da deserção, aprecie o Recurso Ordinário interposto pela re-
clamada, como entender de direito.

EMENTA:GUIA DARF. RECOLHIMENTO DE CUS-
TAS. PREENCHIMENTO. No que concerne ao pagamento de custas,
a lei limita-se a estabelecer que este se dê no prazo e no valor
indicado na sentença, de sorte que o preenchimento da guia DARF
para comprovação do recolhimento deve ser orientado pelos prin-
cípios da boa-fé das partes e do máximo aproveitamento do atos.
Constando da guia informação que comprova que as custas estão à
disposição da Receita Federal, não há como negar que o ato tenha
atingido sua finalidade.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.
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PROCESSO : E-AIRR-45.194/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MÁRIO HEITOR CORREA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2 desta
Corte e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa imposta ao reclamante.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGOU SE-
GUIMENTO A RECURSO COM FUNDAMENTO NO ART. 557
DO CPC. CABIMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 74, ITEM I, DA SBDI-2 DO TST. INDEVIDAS A CON-
VERSÃO EM AGRAVO E A APLICAÇÃO DE MULTA. Nos
termos do inciso I da orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2 do
TST, são cabíveis os embargos de declaração contra decisão proferida
monocraticamente, mediante a qual se denega seguimento a recurso
com fundamento no art. 557 do CPC, que tem conteúdo definitivo e
conclusivo da lide e que não visem o efeito modificativo da decisão.
Tendo em vista que o embargante visou tão-somente suprir omissão e
não a modificação do julgado, foi indevida a conversão dos embargos
de declaração em agravo. Assim, não prevalece a multa por não ser o
insurgimento de caráter protelatório. Embargos providos.

PROCESSO : E-AIRR-45.342/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLAUDIO GOMES DAS DORES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : FRETRANS - FRETAMENTO E TRANSPORTES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 5º, LV, da Constituição da República e 897 da CLT
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de
instrumento interposto como entender de direito, afastado o óbice da
intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 897 DA
CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Logo, viola os artigos 5º, inciso LV, da Constituição da República e
897 da CLT, decisão da Turma que considera intempestivo o agravo
de instrumento ao fundamento de que não é válido o sistema do
Protocolo Integrado para o recebimento do recurso nesta Corte Su-
perior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-45.862/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SIDNEY DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos da
Reclamada.

EMENTA:EMBARGOS. RITO SUMARÍSSIMO. VIO-
LAÇÃO DIRETA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL E
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST. ARTIGO 896, § 6º
DA CLT. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - Incen-
surável a decisão da Turma ao não conhecer do apelo revisional da
Reclamada, quer por contrariedade a item da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1/TST, quer por violação do art. 5º,inciso II da
Constituição da República, isto porque o processo submetido ao rito
sumaríssimo desafia conhecimento, apenas, por violação literal e di-
reta a texto constitucional e contrariedade à Súmula da Casa. Recurso
de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-46.576/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ACYR VARGAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
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Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-46.790/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO NASCIMENTO COSTA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-49.592/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

EMBARGADO(A) : CARLOS MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA QUARESMA ESPINOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO TRT. Não foi trasladada a certidão de publicação
do acórdão do TRT, o que inviabiliza a verificação da tempestividade
do recurso de revista. O acórdão embargado apresenta conformidade
estrita com a OJ nº 18/SBDI1 (transitória). Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-52.438/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO KURBACHER

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEONETTI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como en-
tender de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que con-
sidera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que
não é válido o sistema de Protocolo Integrado para a sua interposição
mediante recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-53.005/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UTC - ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-58.933/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : IRACEMA FREITAS LOUVISE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991/1992.
EFICÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. A
Turma decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial
Transitória 26 da SBDI-1 desta Corte, que, não obstante tenha re-
conhecido a eficácia da Cláusula Quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992, fixou como limite temporal de janeiro de 1992, quando
foi firmado o ajuste, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja,
agosto de 1992. Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-59.181/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ AMARO PACHECO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:BANERJ. PERDAS SALARIAIS. PLANO
BRESSER. CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO
DE 1991. EFICÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA BASE DA CA-
TEGORIA. A Turma decidiu com base na diretriz traçada na Orien-
tação Jurisprudencial 26 da SBDI-1, que, não obstante tenha re-
conhecido a eficácia da Cláusula Quinta, fixou como limite temporal
de janeiro de 1992, quando foi firmado o ajuste, ao mês anterior à
data-base da categoria, ou seja, agosto de 1992. Incidência da Súmula
333 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-62.899/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UTC ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARBOSA THEODORO

EMBARGADO(A) : JOÃO DA CRUZ SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-64.483/2002-900-10-00.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ -
ASCARP

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo, de-
terminando a reautuação do processo, nos termos da fundamenta-
ção.

EMENTA:AGRAVO - FALTA DE INTERESSE
O despacho agravado denegou seguimento aos Embargos

interpostos pela Reclamante. Contra a decisão, uma das Reclamadas
apresenta Agravo, afigurando-se evidente a falta de interesse.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : E-RR-65.398/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÕRDÃO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Omissão não configurada.

HORAS "IN ITINERE". LIMITAÇÃO. PREVISTA EM
ACORDO COLETIVO. APLICAÇÃO SÚMULA Nº 297 DO TST
- Se a Turma não examinou o Recurso de Revista pelo ângulo da
violação dos artigos 831, parágrafo único e 128 do CPC, quanto às
horas in itinere, carece de prequestionamento o Recurso de Embargos
em que se pretende discutir as alegadas ofensas. Incidência da Sú-
mula nº 297 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-70.654/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO MORAES

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA VOSS CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Cumpre às partes o dever de vigiar a formação do instrumento do
Agravo. Na hipótese, a procuração outorgada originalmente pela TE-
LESP não está autenticada, consoante fixado nos itens IX e X da
Instrução Normativa nº 16 do TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-70.674/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WILSON LIMA PINTO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA

CLT NÃO EVIDENCIADA. GRUPO ECONÔMICO. CISÃO
PARCIAL DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. PROFORTE. "É solidária a responsabilidade entre a empresa
cindida subsistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio,
quando constatada fraude na cisão parcial" (Orientação Jurispruden-
cial Transitória nº 30 da SBDI-1 do TST).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-74.643/2003-900-10-00.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ LUCIANO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CORTES PAIVA

EMBARGADO(A) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-76.862/2003-900-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UTC - ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : JOSÉ CELSO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-77.662/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MÁRIO NETO DE FARIAS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação dos arts. 897,
da CLT e 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 897 DA CLT E 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do
RR-615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Viola os artigos 897, da CLT e 5º, inciso LV, da Constituição da
República, decisão da Turma que considera intempestivo o agravo de
instrumento ao fundamento de que não é válido o sistema de Pro-
tocolo Integrado para a sua interposição mediante recebimento do
recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-78.946/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. Inadmissível a interposição de Agravo
Regimental para impugnar acórdão da SBDI-1, já que cabível uni-
camente para atacar decisão monocrática, segundo os termos dos
artigos 338 do antigo RITST e 245 do atual Regimento. Agravo
Regimental não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-79.129/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLEUSA FERNANDES CRUZ

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-88.364/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ PAULO JUNQUEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO(A) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTEMPESTI-
VO. Revela-se manifesta a intempestividade do Recurso, ante a inob-
servância do octídio previsto em lei.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-88.653/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO ALCEBÍADES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAOGUM COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANA ALVES PINTO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação dos arts. 897,
da CLT e 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 897
DA CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Logo, viola os artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 897, da CLT
decisão da Turma que considera intempestivo o agravo de instru-
mento ao fundamento de que não é válido o sistema do Protocolo
Integrado para o recebimento do recurso nesta Corte Superior. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-95.620/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SOCIEDADE ISRAELITA DE BENEFICENCIA BEIT
CHABAD DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : CÁTIA SILENE ROCHA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LOURDES WEBBER TOSS

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE ISRAELITA PORTO ALEGRENSE DE
BENEFICIÊNCIA E MANTENEDORA DA ESCOLA
BEIT CHABAD

A D VO G A D A : DRA. INÊS MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

<!ID822045-9>

PROCESSO : E-AIRR-98.820/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUCIANO SANTOS SICILIANO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

EMBARGADO(A) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-110.498/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FERNANDO PEREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RICARDO INOCENTI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 897 da CLT e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de
instrumento interposto como entender de direito, afastado o óbice da
intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 897
DA CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Logo, viola os artigos 897 da CLT e 5º, LV, da Constituição Federal
decisão da Turma que considera intempestivo o agravo de instru-
mento ao fundamento de que não é válido o sistema do Protocolo
Integrado para o recebimento do recurso nesta Corte Superior. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-212.903/1995.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGANTE : ADELMO RITT E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DA CEF. VAN-
TAGEM PESSOAL. GRATIFICAÇÕES DECORRENTES DE
INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS DOS SALÁRIOS EX-
CEDENTES A TREZE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LE-
GAIS E CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONSTRADA. Impos-
sível o exame de violação de dispositivos legais e constitucionais que
não foram objeto de exame nem no eg. Tribunal Regional nem na C.
Turma. Incidência da Súmula 297 do C. TST. Embargos não co-
nhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS DOS RECLAMANTES.
GOZO DE 12 (DOZE) AUSÊNCIAS PERMITIDAS DE INTE-
RESSE PESSOAL. Em razão do contido na Súmula nº 296, II, no
sentido de que "não ofende o art. 896, da CLT, decisão de turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso", deixa-se de examinar acerca da diver-
gência jurisprudencial reconhecida pela C. Turma. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-274.616/1996.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

EMBARGADO(A) : PAULO SILVA FAIA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - ACOLHIMENTO. Constatando-se a existência de omissão
no julgado, os embargos de declaração merecem esclarecimento, a
fim de aperfeiçoar a entrega da prestação jurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-331.053/1996.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : EDISON MELO DE MACEDO SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁ-

GRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. Não tratando os presentes embargos de de-
monstrar onde residiriam os vícios do acórdão da Turma que jus-
tificariam os embargos de declaração perante as previsões dos arts.
535, II, do CPC e 897-A da CLT, não há como afastar a característica
vislumbrada pela decisão proferida nos embargos de declaração, que
os considerou protelatórios, culminando na imposição de multa de 1%
sobre o valor da causa, conforme previsão contida no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, que deve ser mantida.
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AJUDA-ALUGUEL. COTA DE COMBUSTÍVEL. AJU-
DA DE CUSTO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Uma vez
consagrada, pelo Tribunal Regional, tese no sentido de que estaria o
autor em idêntica situação à dos paradigmas, devendo ser a ele dis-
pensado igual tratamento, por força do princípio isonômico cons-
titucionalmente garantido, resulta inviável cogitar de ofensa ao art.
461 da CLT, visto que a decisão veio calcada em fundamento legal
diverso. Ainda que assim não fosse, não se poderia concluir pela
violação do art. 461 da CLT sem revisitar fatos e provas, pois a prova
colhida nos autos aponta para a não-comprovação da alegada con-
dição personalíssima, circunstância que dife-renciaria o autor dos
demais empregados que recebem as verbas pleiteadas. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-355.017/1997.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : RAQUEL FLORENTINA SILVEIRA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-360.152/1997.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NERILDO CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-
DO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍ-
CIOS EXPRESSA E EXAUSTIVAMENTE ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CLT E 535 DO CPC. Os embargos de de-
claração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Não se
revelando omissão, contradição ou obscuridade no julgamento, a ne-
gativa de provimento aos embargos se impõe, mormente se as razões
deduzidas pela parte embargante traduzem verdadeiro inconformismo
e exibem nítido conteúdo impugnatório da decisão proferida. Em-
bargos de declaração não providos.

PROCESSO : ED-E-RR-362.328/1997.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANTÔNIO FÉLIX DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada e, na verdade, o que o Reclamante
pretende é modificar o julgado. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-374.998/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ EVERTON PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO SOARES ANDRADE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles
efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-385.698/1997.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ EDUARDO NETTO DOS REYS

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. A análise dos argumentos da parte dissipa
toda e qualquer dúvida quanto à ocorrência de omissão, já que todas
as matérias suscitadas foram devidamente apreciadas e fundamen-
tadas quando da interposição do Recurso de Embargos. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-392.349/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ERENEO DE SOUZA BORBA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENTO. 1. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896, ALÍNEA
"B", DA CLT. O artigo 896, alínea b, da CLT, não é impedimento ao
conhecimento do apelo, porque, não obstante o Regional ter men-
cionado o dispositivo da Constituição do Estado do Rio Grande do
Sul, o núcleo da controvérsia decorre da aplicação de legislação
federal, no caso, a Lei nº 1.890/53 e a própria CLT. 2. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT. SÚMULA Nº 103/TST. APLICAÇÃO. A
Súmula nº 103 aplicava-se a todas as hipóteses em que os Recla-
mantes prestaram serviço sob o regime da Lei nº 1.890/53 e tenham
optado pelo regime estatutário. Não depende da legislação estadual ou
de qualquer norma de âmbito interno, pelo que a Súmula nº 103/TST
retratava fielmente a hipótese do processo, não se configurando a
inespecificidade apontada. Incólume o artigo 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-407.029/1997.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : HAYDÉE PINTO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE

FUNÇÃO. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO POR DI-
VERGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
CARACTERIZADA. Inexiste ofensa ao artigo 896 da CLT, quando
a c. Turma decide em conformidade com as premissas fáticas de-
clinadas na v. decisão do eg. Tribunal Regional. Intacta a Súmula nº
126 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-415.982/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ELISETE LOUSADO DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. VERA REGINA DELLA POZZA REIS

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para sanara omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. Embargos Declaratórios acolhidos para
sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-427.233/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA FERREIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : RODRIGO SERPA INÁCIO

A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. JULGAMEN-

TO EXTRA PETITA NÃO RECONHECIDO. Por ofensa aos ar-
tigos 128 e 460 do CPC os embargos não merecem conhecimento,
pois houve, efetivamente, o pedido da multa do artigo 477 da CLT,
em decorrência do acerto incompleto das verbas rescisórias, o que
levou o Juízo a quo a deferir a referida multa. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-446.777/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : LOURIVAL MENEZES FERREIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZANATA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-
TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. Esta Corte já pacificou o
entendimento de que o adicional de periculosidade dos eletri-
citários deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial, haja vista o art. 1º da Lei 7.369/85, que deve ser
interpretado favoravelmente ao empregado, estabelecer que a re-
ferida parcela incidirá sobre o salário que for percebido, não
determinando exclusões de parcelas salariais ou limitando o pa-
gamento ao salário-base (Orientação Jurisprudencial 279 da SB-
DI-1 e Súmula 191 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-450.234/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MÁRIO GARCIA MIDON

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. DIÁRIAS DE VIAGEM. INTE-

GRAÇÃO AO SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 101 DO TST - A decisão da Turma encontra-se
em harmonia com a atual jurisprudência da Corte, cristalizada na
Súmula nº 101 do TST, que consagra que o pagamento das diárias de
viagem está condicionado a um fato gerador determinante, que é a
viagem do empregado. Cessada a causa determinante - viagens -,
cessa também o pagamento das respectivas diárias, obrigação que não
se perpetua ao longo do contrato de trabalho. Incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-463.095/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MÁRIO KUNIO TAKASHINA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA PRESTES MIESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e negar-lhes provimento.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. VÍCIO INEXISTENTE. São incabíveis os embargos de de-
claração quando inexistentes os vícios a que alude o artigo 535 do
CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de sua função
jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo da decisão.
Embargos não providos.

PROCESSO : ED-E-RR-463.940/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

EMBARGADO(A) : MARFERTIL EQUIPAMENTOS AGENCIAMENTOS E
DESPACHOS S.C. LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Verifica-se, dos argumentos da parte, que
não existe omissão a ser sanada. Na verdade, o que o Reclamante
pretende é modificar o julgado Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-464.883/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOZILDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos.

EMENTA:NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A matéria foi apreciada e fundamentada pela
Turma, quando da análise dos Embargos Declaratórios, isto é, a
prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, ainda
que contrária à pretensão da Embargante. Recurso não conhecido.
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VIOLAÇÃO AO ART.
896 DA CLT. A decisão da Turma está em harmonia com a Súmula
nº 331 da Casa, já que o Regional, com base no quadro fático,
constatou que a contratação do Reclamante pela empresa prestadora
de serviço visava, somente, ocultar a relação de emprego existente
com a Itaipu Binacional. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-467.984/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : OSVANILSON COELHO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - PAGAMENTO APENAS DO ADICIONAL - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE - DEBATE
EM SEDE DE RECURSO DE EMBARGOS - INVIABILIDADE
- VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT NÃO CONFIGURADA. Con-
soante a reiterada jurisprudência desta Corte, os embargos não se
prestam para a revisão das premissas concretas de especificidade que
conduziram ao conhecimento ou não do recurso de revista. Nesse
sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 37 da SDI-1, convertida
pela Resolução n° 129/2005, publicada no DJ 20.4.05, no item II da
Súmula n° 296 do TST, nestes termos: "Não ofende o art. 896 da CLT
decisão de Turma que, examinando premissas concretas de espe-
cificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso. (ex-OJ nº 37 -
Inserida em 1.2.1995)". Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-470.203/1998.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANTÔNIO BATISTA XAVIER

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
quanto ao tema "Deserção. Súmula nº 25. Não-recolhimento das Cus-
tas. Interposição. Recurso de Revista", por violação dos artigos 896 e
789 da CLT, e por má-aplicação da Súmula nº 25 do TST, e, no
mérito, dar- lhes provimento para anular os acórdãos proferidos pela
1ª Turma, às fls.295-299 e 316-317, em que se deu provimento à
Revista do Reclamado, restabelecendo a decisão do Regional.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARÇÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -Omissão não con-
figurada.

DESERÇÃO. SÚMULA N.º 25. NÃO-RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS. INTERPOSIÇÃO. RECURSO DE REVISTA -
Por estar isento, na forma da lei, do pagamento de custas, o Re-
clamante, ao apresentar Recurso Ordinário, não as recolheu, cabendo,
portanto, ao Reclamado, vencido no segundo grau de jurisdição,
quando da interposição do Recurso de Revista, pagar as custas fi-
xadas na sentença, em face do que preconizam o parágrafo 4º, do
artigo 789 da CLT e a Súmula n.º 25 desta Corte. Não o fazendo, o
Recurso de Revista há de ser considerado deserto.

ESTABILIDADE. CONSELHEIRO DA OAB. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST - A Turma não analisou a
matéria sob o enfoque do § 4º, do artigo 543 da CLT, tampouco à luz
dos artigos 63 a 65 da Lei nº 8.906/94, incidência da Súmula nº
297/TST. Recurso de Embargos parcialmente provido.

PROCESSO : E-RR-474.355/1998.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OSMAR LEITE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHER-
RER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INCISOS IV E
XXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. O Supremo Tri-
bunal Federal entende que a vedação à utilização do salário mínimo
como fator de indexação não pode ser levada ao extremo de impedir
que seja ele considerado para efeito de cálculo de vantagem devida ao
assalariado, hipótese que está longe de ser tida por desvirtuamento de
sua finalidade. Conseqüentemente, da interpretação dada ao inciso IV
do artigo 7º da Carta Magna, tem-se, apenas, como proibida, a adoção
do salário mínimo como unidade monetária, ou seja, visando à ado-
ção de fator de indexação de reajustes, mas não sua utilização como
único parâmetro para o cálculo das gratificações, adicionais e dos
salários profissionais.

A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com
a jurisprudência pacificada no item nº 02 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1/TST e na Súmula nº 228 do TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Segundo o disposto
no art. 896, alínea c, da CLT, para se concluir que o dispositivo legal
invocado pela parte foi violado seria necessário que a decisão fosse
contrária ao disposto na norma legal, havendo assim ofensa direta e
literal ao dispositivo legal. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-478.534/1998.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : SHIRLEY AIROLDI FOGANHOLI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 177 DA C. SBDI-1

O v. acórdão embargado está fundamentado na Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1. A jurisprudência firma-se após
análise acurada da legislação pertinente. Não se divisa violação aos
artigos 5º, II, 7º, I da Constituição da República e 10, I, do ADCT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-481.258/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ORLANDO CAPUTI
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO TROCHEZ
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. A matéria foi exaustivamente apreciada pela Turma, que fun-
damentou sua decisão de forma clara. Prestação jurisdicional ple-
namente integralizada.

TRANSAÇÃO. PDI. ITAIPU. QUITAÇÃO DAS PARCE-
LAS E VALORES CONSTANTES DO RE-CIBO. "A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão incentivada implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
(Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST). Resulta daí
que a adesão ao Plano de Demissão Incentivada não impede que o
reclamante postule judicialmente parcelas que não tenham relação
com a rescisão do contrato de trabalho. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-487.870/1998.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ÁLVARO AUGUSTO MALVEZI
A D VO G A D O : DR. EVANDRO DEMÉTRIO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BARIRI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO TST. Para a inter-
posição de Embargos à SDI a decisão que não conheceu do recurso
de revista, é necessário que a parte embargante indique expressa-
mente violação do art. 896 da CLT, sob pena de não conhecimento
dos embargos. Matéria com entendimento já sedimentado neste Tri-
bunal Superior do Trabalho, por meio da OJ nº 294 da SBDI-1.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-488.578/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE - SÚ-

MULA Nº 126 DO TST - Não há falar em ofensa ao art. 896 da CLT
quando a Turma decide em conformidade com as premissas fáticas
declinadas na decisão do Regional, concluindo que a pretensão de-
duzida no recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 126 do
TST. Embargos não conhecidos.

MARCO INICIAL PARA O PAGAMENTO DOS SA-
LÁRIOS VENCIDOS. Consagra o inciso II da Súmula nº 396 do
TST entendimento no sentido de que, uma vez exaurido o período
estabilitário, resultam "devidos apenas os salários desde a data da
despedida até o final do período estabilitário" (nosso, o grifo). Tal
entendimento é absolutamente consentâneo com a ordem constitu-
cional vigente, que consagra ao empregado o prazo de até dois anos
após o término da relação de emprego para postular em juízo direitos
oriundos do contrato findo (artigo 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral). Não há falar, portanto, na imposição de qualquer outro prazo,
mais exíguo, para a postulação da indenização devida pela não ob-
servância da garantia da estabilidade provisória quando do despe-
dimento. Verifica-se, outrossim, que a hipótese versada no modelo
parte de premissa fática diversa daquela expressamente registrada na
decisão recorrida, relativa ao ajuizamento da ação quando já expirado
o período da estabilidade. Ademais, em nenhum momento a instância
de prova abordou a questão relativa ao retardamento injustificado na

propositura da ação, nem foi instada a tanto pela parte interessada.
Carece a tese veiculada nos presentes embargos, portanto, de suporte
fático. Manifesta, daí, a inespecificidade do aresto colacionado. Hi-
pótese de incidência da Súmula nº 296 do TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-488.921/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA E PLA-
NEJAMENTO S.A. - IPLANRIO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN C. ALVES

EMBARGADO(A) : RONALDO DOS SANTOS REIS

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA S. SALAROLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-

NHECIMENTO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ACÓRDÃO
REGIONAL. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO.

Não se afigura passível de exame pela SBDI1 do TST, me-
diante a interposição de embargos, o conhecimento do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional, por
julgamento extra petita, se se trata de flagrante inovação recursal,
dissociando-se completamente os fundamentos abordados nos em-
bargos dos argumentos expedidos pela parte perante a Turma do TST
para o conhecimento da prefacial. Incidência da preclusão consu-
mativa. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-490.138/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

EMBARGADO(A) : AMARILDO SILVA CAETANO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:APPA - TRANSMUDAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO DE REGÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO -
NÃO-LIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO AO ADVENTO DA LEI ESTADUAL Nº 10.219/92
- RESSALVA DE ENTENDIMENTO. A nova redação conferida ao
§ 1º do artigo 173 da Constituição Federal, pela Emenda Cons-
titucional nº 19, suprimiu da redação anterior a expressão "e outras
entidades que explorem atividade econômica". Ao assim proceder,
por certo que a intenção do legislador foi excluir as autarquias que
explorem atividade econômica do âmbito do artigo 173 da Cons-
tituição Federal, quanto à equiparação das obrigações trabalhistas e
tributárias. Realmente, segundo leciona Maria Sylvia Zanella Di Pie-
tro, in Direito Administrativo, 15ª edição, editora Atlas - 2003, pág.
367: "Mas parece ter se repetido na atual Constituição, cujo artigo
173, § 1º, em sua redação original, fazia referência a 'outras entidades
que explorem atividade econômica', incluindo-se entre as que se su-
jeitam ao direito privado; essa expressão abrangia autarquias, acaso
existentes, que desempenhassem atividade econômica. Com a alte-
ração introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98, o dispositivo
implicitamente exclui as autarquias, pois faz referência a empresa
pública, sociedade de economia mista e suas subsidiárias que ex-
plorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens
ou de prestação de serviços". Diante desse contexto, juridicamente
lógico e razoável concluir-se que a entidade-reclamada, constituída na
forma de autarquia, portanto, pessoa jurídica de direito público, não
mais se equipara às empresas públicas e às sociedades de economia
mista para os fins trabalhistas. Daí por que não tem relevância ju-
rídica para a fixação da competência material desta Justiça espe-
cializada o fato de o reclamante permanecer percebendo verbas ti-
picamente trabalhistas, tal como o FGTS. Na realidade, o que é
relevante é a natureza jurídica autárquica da reclamada e a instituição
do Regime Jurídico Único no âmbito estadual, como previsto na
Constituição Federal de 1988. Nesse contexto, não mais subsiste
fundamento para que seja mantida a competência material desta Jus-
tiça do Trabalho para julgar o vínculo jurídico após a promulgação da
Lei estadual nº 10.219/92, que transmudou o regime jurídico dos
empregados da reclamada, até então regido pela CLT, para o Regime
Jurídico Único previsto na mencionada legislação. Precedente es-
pecífico da e. SDI, proferido nos autos do Processo TST-AGERR-
280.032/96.0, confirmado pelo excelso STF, em voto da lavra do
ministro Nelson Jobim, ao julgar agravo de instrumento em recurso
extraordinário (AI-396.304/PR), interposto daquela decisão. Não obs-
tante os fundamentos expostos, esta Corte já se posicionou em sen-
tido contrário, ao proclamar que, mesmo se considerando que a re-
clamada é uma pessoa jurídica de direito público, o fato de explorar
atividade econômica faz com que se assemelhe às empresas públicas,
daí sua sujeição ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal, no que se
refere aos direitos e obrigações trabalhistas. E conclui que o Regime
Jurídico Único, implementado pela Lei estadual nº 10.912/92, não
abrange a reclamada. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-504.953/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : HETEL SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:BORLEM S.A. AUMENTO REAL CONVER-
TIDO EM ANTECIPAÇÃO SALARIAL. NEGOCIAÇÃO SEM
PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL.

"O aumento real, concedido pela empresa a todos os seus
empregados, somente pode ser reduzido mediante a participação efe-
tiva do sindicato profissional no ajuste, nos termos do art. 7º, VI, da
CF/1988." (Orientação Jurisprudencial 325 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-507.124/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO

EMBARGADO(A) : ADILSON CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. ADMINISTRAÇÃO DOS POR-

TOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO LEI ESTADUAL Nº
10.912/92. Violação do artigo 114 da Constituição da República não
configurada, porque a APPA não se enquadra, em sua essência, na
categoria de empresa da Administração Pública, mesmo após a ins-
tituição do regime jurídico único estadual, já que se trata de empresa
com atividade econômica que a identifica com o empregador privado.
Divergência jurisprudencial não caracterizada à luz da Súmula nº 296
do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-507.954/1998.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DEL CARO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE - EXPOSIÇÃO POR TEMPO REDUZIDO

O Eg. Tribunal Regional consignou que, embora o tempo de
exposição dos Reclamantes fosse "pequeno", não implicou redução do
risco, razão pela qual persiste o direito ao adicional de periculo-
sidade.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
T E L AT Ó R I O S 

Verificado que o acórdão regional, ao julgar o Recurso Or-
dinário, não incorreu em qualquer das máculas do artigo 897-A da
CLT, não viola o artigo 538, parágrafo único, do CPC a imposição de
multa em razão da oposição injustificada de Embargos de Declaração
pela Reclamada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-513.980/1998.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA MONTE SERENO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO RAFAEL DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA. Para a ad-
missibilidade e conhecimento de embargos interpostos a decisão me-
diante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos
seus pressupostos intrínsecos, faz-se necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-517.099/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ERINEUDO DUARTE

A D VO G A D A : DRA. MARCIA DE JESUS CASIMIRO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhes provimento ao recurso para, anu-
lando o acórdão prolatado às fls. 413-415, determinar o retorno dos
autos à Colenda Turma a fim de que seja proferido nova decisão,
afastadas as omissões ora reconhecidas, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NULIDADE DA DECISÃO. Viola os artigos
832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna decisão que deixa de apreciar
questões devidamente articuladas pela parte no momento processual
oportuno e que se afiguram essenciais para o exercício do seu direito
à ampla defesa. Nulidade que se decreta. Recurso de embargos co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-524.784/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA LAERTE

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CONFIGURADA. Não
se conhece de recurso de embargos quando não preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade previstos no artigo 894 da CLT. Incólume
o artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-531.588/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARINA FONSECA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA. Para a ad-
missibilidade e conhecimento de embargos interpostos a decisão me-
diante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos
seus pressupostos intrínsecos, faz-se necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-531.807/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : MARIA DO RÓCIO RUEDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO - Embora tecnicamente não se constate omissão no julgado,
os embargos de declaração merecem esclarecimentos, com a fina-
lidade de aperfeiçoar a entrega da prestação jurisdicional. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-533.124/1999.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : REGINALDO MATOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA APARECIDA XAVIER GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-

RIA - INDENIZAÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCI-
DÊNCIA - A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia
com a jurisprudência pacificada no item nº 207 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1/TST.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-533.175/1999.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO CEARÁ - EMATER / CE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILTON GADELHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros José
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e Lelio Bentes
Corrêa, conhecer do recurso de embargos, quanto ao tema "salário
profissional - vinculação ao salário mínimo", por violação do artigo
7º, IV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista,
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas proces-
suais, de que é isento o reclamante.

EMENTA:SALÁRIO PROFISSIONAL - SUA VINCU-
LAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - COR-
REÇÃO AUTOMÁTICA SEGUNDO VARIAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO - ILEGALIDADE. O art. 7º, IV, da Constituição Federal
estabelece, como um dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
a percepção de salário mínimo capaz de atender às suas necessidades
vitais básicas e às de sua família, com moradia, alimentação, edu-
cação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e Previdência So-
cial. Para viabilizá-las, o legislador determina a concessão de rea-
justes periódicos ao salário mínimo, de modo a preservar seu poder
aquisitivo, e insere, na parte final do preceito constitucional, vedação
expressa de seu uso como fator de correção para "evitar que in-
teresses estranhos aos versados na norma constitucional venham a ter
influência na fixação do valor mínimo a ser observado", como já

decidiu o Supremo Tribunal Federal. Com efeito, o reajuste do salário
mínimo tem sempre por base inúmeros estudos governamentais no
sentido de antever o seu impacto nas contas públicas, na Previdência
Social, nos índices inflacionários, etc. Dúvida não há quanto ao fato
de que a magnitude do seu reajuste tem ampla repercussão nos di-
versos seguimentos produtivos e de serviços do País. Por isso mesmo,
a vinculação do piso salarial dos profissionais ao salário mínimo, para
efeito de sua correção automática, nos termos fixados pelo Decreto
municipal nº 7.810/88, não se harmoniza com o comando do artigo
7º, IV, da Constituição Federal. Nesse sentido, já se posicionou esta
Corte, ao julgar o Processo nº TST-RXOFROAR-356.210/97.9. Re-
curso de embargos provido para julgar improcedente a reclamação
trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas
processuais.

PROCESSO : E-RR-533.639/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO GERMINARO

A D VO G A D O : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIO-
NAL. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A jurisprudência
desta colenda Subseção Especializada consagra entendimento no sen-
tido de que a expressa alegação de ofensa ao art. 896 da CLT cons-
titui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade dos em-
bargos interpostos a decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista pela análise dos seus pressupostos intrínsecos.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SB-
DI-1.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. A exposição, pelo acórdão
recorrido, dos motivos reveladores de seu convencimento, não obs-
tante a parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusão al-
cançada, não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas
de mera contrariedade aos interesses da parte.

GRUPO ECONÔMICO. CISÃO PARCIAL DE EMPRE-
SAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PROFORTE. "É so-
lidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente e aque-
las que absorverem parte do seu patrimônio, quando constatada frau-
de na cisão parcial" (Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da
SBDI-1 do TST).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-536.652/1999.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MAURÍLIO MARRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. REGIS FRANÇA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria (Orientação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-537.964/1999.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARMEM DEA LEVAY DA ROSA LENA

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO BUENO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DESCONTOS PARA CASSI E PREVI. LICI-
TUDE. A jurisprudência do Tribunal orienta no sentido de que
são lícitos os descontos efetuados para a Caixa de Previdência dos
funcionários do Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de
Assistência do Banco do Brasil - CASSI sobre o crédito tra-
balhista decorrente de decisão judicial, mesmo após o desliga-
mento do empregado, porque autorizados pelo art. 1º e parágrafo
único da Lei 6.435/77, que prevê a contribuição pelos associados
para a formação do referido pecúlio, e porque o direito reco-
nhecido em juízo tem origem no período de vigência da relação
contratual.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-RR-539.775/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:BORLEM S.A. AUMENTO REAL CONVER-
TIDO EM ANTECIPAÇÃO SALARIAL. NEGOCIAÇÃO SEM
PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL.

"O aumento real, concedido pela empresa a todos os seus
empregados, somente pode ser reduzido mediante a participação efe-
tiva do sindicato profissional no ajuste, nos termos do art. 7º, VI, da
CF/1988." (Orientação Jurisprudencial 325 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-539.859/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : V.R. VALES

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

EMBARGADO(A) : IRINEU DE ARAÚJO SILVA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:I - Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, não conhecer dos embargos quanto ao tema
"Descontos Salariais. Contribuição Assistencial"; II - Por unanimi-
dade, não conhecer também dos Embargos quanto ao tópico "Com-
pensação de Horas Extras e Estornos de Comissões".

EMENTA:EMBARGOS. HORAS EXTRAS - COMPEN-
SAÇÃO E ESTORNO DAS COMISSÕES. CABIMENTO. EM-
BARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. NECESSÁRIA A IN-
DICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT.
Para a admissibilidade e conhecimento de recurso de embargos, in-
terpostos a decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos seus pressupostos intrínsecos, necessário que
a parte embargante aponte expressamente a violação do art. 896 da
CLT (Orientação Jurisprudencial nº 294 da C. SBDI-1 do TST).
Embargos não conhecidos.

DESCONTOS SALARIAIS - CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS. O conhecimento do recurso de embargos à SBDI-1 por
divergência não pode prescindir da indicação de aresto específico,
emanado de Turma, da SBDI ou do Pleno do TST. Inservível para tal
fim, a invocação de precedente normativo da SDC, cujos pronun-
ciamentos não fixam interpretação de leis pré-existentes, mas im-
portam a criação de direito novo, a partir do exercício do Poder
Normativo constitucionalmente consagrado à Justiça do Trabalho.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-541.240/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MANOEL MONTEZUMA DANTAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : SOBEL - SOCIEDADE BRASILEIRA DE EQUIPA-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AUGUSTO RICARDO GOUVÊA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA-
R E C I M E N TO S . 

1. Os embargos de declaração, porque constituem um re-
médio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, também, em última análise, para prestar esclare-
cimentos, nos exatos termos em que disciplina o artigo 897-A da
C LT.

2. Embargos de declaração providos para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : E-RR-543.563/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

EMBARGADO(A) : MAURO POFAHL

A D VO G A D O : DR. MAURO RIBEIRO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO TST. Para a inter-
posição de Embargos à SDI à decisão que não conheceu do recurso
de revista, é necessário que a parte embargante indique expressa-
mente violação do art. 896 da CLT, sob pena de não conhecimento
dos embargos. Matéria com entendimento já sedimentado neste Tri-
bunal Superior do Trabalho, por meio da OJ nº 294 da SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-549.377/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA VALENGA PARIZOTTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS DE-

NEGADOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177 DA SBDI-1

A aposentadoria espontânea, requerida pelo empregado, põe
fim ao contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-551.048/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA MARIA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMPREGADO RURAL. ENQUADRAMEN-
TO. PRESCRIÇÃO. A pretensão em ver reapreciada a questão do
enquadramento do empregado como rural ou urbano frente a aspectos
que não foram submetidos à análise da Turma encontra obstáculo
intransponível nas Súmulas 297 e 126 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-551.964/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMAP - EDISON MUSA ARQUITETURA E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA COSTALLAT

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos
Declaratórios acolhidos somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-557.804/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELIANE DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA. Para a ad-
missibilidade e conhecimento de embargos interpostos a decisão me-
diante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos
seus pressupostos intrínsecos, faz-se necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

<!ID822045-11>

PROCESSO : ED-E-RR-559.319/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
Declaratórios rejeitados, já que ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.

PROCESSO : E-RR-559.474/1999.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ALETE RAMOS DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos quanto
ao tema "recurso de revista - conhecimento - tempestividade", por
ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar- lhes provimento para,
excluindo a multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, anular o v.
acórdão turmário de fls. 292/296 e a anterior decisão monocrática de
fls. 267/268, e, afastada a incidência na espécie da ora cancelada OJ
nº 320 da SBDI1 do TST, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma
de origem, a fim de que julgue o recurso de revista da Reclamada,
como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-
DE. PROTOCOLO INTEGRADO. PROTOCOLO GERAL DO
TRT DA 1ª REGIÃO. MULTA.

1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apre-
sentado perante o Protocolo Geral do próprio TRT da 1ª Região.

2. Impertinente e inadequada a invocação pela Turma da
cancelada Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal
Superior do Trabalho à espécie, tendo em vista tratar-se de recurso de
revista interposto perante órgão oficial do próprio Tribunal Regional
do Trabalho.

3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente de lei,
acórdão turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na
qual se denegara seguimento a recurso de revista invocando a Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 do TST, nega provimento a agravo in-
terposto pela parte e impõe-lhe multa. Afronta patente ao artigo 896
da CLT.

4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a
que se dá provimento para, excluindo a multa prevista no artigo 557,
§ 2º, do CPC, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que julgue o recurso de revista da Reclamada, como entender
de direito, afastada a incidência na espécie da ora cancelada OJ nº
320 da SBDI1 do TST.

PROCESSO : E-RR-561.871/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do art. 896 da CLT e, com esteio nos termos do artigo 143 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o sindicato-autor restitua ao reclamado o
valor já despendido a título de honorários periciais.

EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CLT. DISSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 236 DO TST.
HONORÁRIOS DO PERITO. A orientação inscrita na Súmula nº
236 do TST, já cancelada, hoje encampada pela norma inscrita nos
termos do artigo 790-B da CLT, estabelece que a responsabilidade
pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na
pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária da justiça gratuita.
Nesse contexto, excluídas da condenação as verbas relativas ao pa-
gamento das diferenças salariais, deve ser invertido o ônus da su-
cumbência quanto aos honorários do perito. Embargos conhecidos e
providos.

PROCESSO : E-RR-562.160/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROCHA DE MELLO MARTINS

EMBARGANTE : ALCINO GOMES NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos do
reclamante e não conhecer dos embargos da reclamada.

EMENTA:EMBARGOS DO RECLAMANTE. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. VIOLAÇÃO DO ARTI-
GO 896 DA CLT. A teor do art. 453 da CLT, a aposentadoria
espontânea do obreiro põe termo ao seu contrato de trabalho, sendo
que a eventual continuidade na prestação de serviços do aposentado
dá azo à formação de uma nova relação de emprego. Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1. Encontrando-se a decisão da Tur-
ma em sintonia com Orientação Jurisprudencial desta Corte, não se
conhece do presente recurso. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS DA RECLAMADA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. ENTE PÚBLICO. CONTINUIDADE DA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE DO SEGUNDO CONTRA-
TO. SÚMULA Nº 363 DO TST. "A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (Redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, DJ 19/11/2003). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-564.193/1999.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FRANCISCO NILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, já que ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.
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PROCESSO : E-RR-567.716/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSIS FRANCISCO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZANATA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - VIO-

LAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - A decisão Regional encontra-se
em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada na Orientação
Jurisprudencial nº 279 e na nova redação da Súmula nº 191 do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-570.453/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NILCÉIA VIEIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PROFORTE S.A. - CISÃO DE EMPRESAS -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - CONFIGURAÇÃO DE
GRUPO ECONÔMICO. Trata-se de cisão parcial de empresas, re-
gulamentada pela Lei de Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/76). A
despeito de ter havido observância e cumprimento dos requisitos
legais, no pertinente à cisão, e não haver provas de que tenha ela se
dado com o objetivo de fraudar a execução de créditos existentes
contra a sociedade, esse fato não afasta a possibilidade de formação
de grupo econômico. A responsabilidade solidária pelo cumprimento
das obrigações trabalhistas não adimplidas na vigência de todo o
contrato de trabalho decorre de disposição expressa do § 2º do artigo
2º da CLT: Art. 2º, § 2º, da CLT - "Sempre que uma ou mais
empresas, tendo, embora cada uma delas, personalidade jurídica pró-
pria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra
atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego,
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das su-
bordinadas". Como fenômeno comercial, a cisão encontra disciplina
no artigo 229 da Lei das Sociedades Anônimas e, uma vez não
comprovado fraude, assume postura de legalidade. Não afasta, porém,
a existência de grupo econômico, quando, conservada a empresa
cindida, ficar configurada a manutenção do liame entre ela e as
empresas criadas, objetivando alcançar melhores resultados. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-575.110/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : IRACI BALBINO DA SILVA CAPELETO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA CORONA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BELTRAME

A D VO G A D O : DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO INEXISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-576.803/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SÔNIA IZABEL EL BACHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : P R Ê M I O - A P O S E N TA D O R I A . Violação do art.
896 da CLT não configurada. Não se há de falar em aplicação da
Súmula nº 126 do TST, já que Regional deixou claro que pelo menos
nos documentos de fls. 470-580 ficou demonstrado que a Reclamante
teria direito a receber a parcela, o que possibilitou a análise com
fundamento no art. 468 da CLT e na Súmula nº 51 do TST.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-577.466/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MERIDIONAL ARTES GRÁFICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

EMBARGADO(A) : MARINALVA DA SILVA QUADROS

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. Nos termos da Súmula nº 331, IV, do
TST: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-578.314/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RODOLFO FARIAS PEDROSO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL E POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não
há o vício apontado, porquanto a Turma reiterou, nos embargos de
declaração, as razões pelas quais julgou aplicável o disposta nos
Enunciados nº 308 e 362 do TST. Assim, não existe a nulidade
invocada, porque a prestação jurisdicional a que as partes têm direito
foi entregue da forma mais ampla possível, com respeito aos prin-
cípios constitucionais garantidores da prestação jurisdicional previstos
nos artigos 832 da CLT e 93 da Carta Magna. Embargos não co-
nhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT NÃO IDENTIFICADA. PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO. DIFERENÇAS DE FGTS. SÚMULAS 308 E 362 DO
TST. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da
ação trabalhista para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não
atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal, quando da
promulgação da CF/88. Neste raciocínio, a prescrição do direito de
pretender o recolhimento da contribuição do FGTS, deverá observar o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-581.300/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE

INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO.
EFEITOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas dis-
criminadas e recebidas a título de indenização, objeto específico da
transação levada a efeito, não abrangendo as demais prestações de-
correntes do contrato findo, para as quais a transação não opera os
efeitos dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta
Magna. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-581.859/1999.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERNANDA MARIA VASCONCELOS PINHO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL F. HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES MAR-
QUES

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ADIAN-
TAMENTO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA. LEI Nº 8.880/94.
O entendimento perfilhado pela Turma, quando conheceu do recurso
de revista por violação do art. 24 da Lei nº 8.880/94, encontra-se em
harmonia com a jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 47 da SBDI-1, que consagra
tese no seguinte sentido: "Ainda que o adiantamento do 13º salário
tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei nº 8.880/1994, as de-
duções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser
inferior à metade do 13º salário, em URV". Ileso o art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-583.804/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

EMBARGADO(A) : DAIR WEISS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO HASSAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS - HORAS EXTRAS - PORTUÁ-
RIOS - BASE DE CÁLCULO - ADICIONAL NOTURNO. Nos
termos da Súmula n° 221, item I, do TST, para a admissibilidade e
conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação do art. 896 da CLT.

APPA - AUTARQUIA - ATIVIDADE ECONÔMICA -
FORMA DE EXECUÇÃO - PRECATÓRIOS - INVIABILIDA-
DE. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, mes-
mo após a alteração introduzida na redação do § 1º do art. 173 da
Constituição Federal de 1988, pela Emenda Constitucional nº 19/98, a
APPA está sujeita à execução direta, porque, embora com natureza
jurídica de autarquia, explora atividade eminentemente econômica,
tendo por objeto a exploração industrial e comercial dos Portos de
Paranaguá e Antonina. (Orientação Jurisprudencial nº 87 da SDI).
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-586.118/1999.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME VIEIRA NUNES BANDEIRA

EMBARGADO(A) : EDINALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA FONSECA NÓBREGA DO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VALIDADE DA QUITAÇÃO - VIOLAÇÃO

DO ART. 896 DA CLT. Não há como reconhecer, na hipótese, quais
as parcelas teriam sido objeto de quitação e, ainda, quais dessas
teriam sido pleiteadas em juízo. Resulta, da análise da Súmula nº 330
do TST, que o efeito liberatório da quitação não abrange parcelas não
consignadas no recibo. Assim sendo, somente com a análise do pró-
prio documento de quitação haveria possibilidade de alteração do
julgado recorrido. Tal procedimento é vedado na esfera recursal ex-
traordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST. Incólume o artigo 896
da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-586.270/1999.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CLAYTON DOS SANTOS SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A decisão embargada
encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no
item nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-588.702/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ MENCK MUNHOZ

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.
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PROCESSO : E-RR-589.090/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MÁRCIO FERREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. AMAURY ANDRADE DUFFLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - IN-
TERMITÊNCIA - SÚMULA N° 364, ITEM I, DO TST. O acórdão
do Regional é explícito ao fixar a premissa de que o reclamante
adentrava a área de risco duas vezes por semana, por cinco minutos.
Nessa circunstância, está configurada a intermitência, a ensejar o
pagamento do adicional de periculosidade, nos termos do item I da
Súmula 364 do TST, segundo a qual: "I - Faz jus ao adicional de
periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas,
quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o for-
tuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente re-
duzido (ex-OJs nº 05 - Inserida em 14.03.1994)". Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-590.136/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : CIRILO RUPP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO - NULIDADE DO JULGAMENTO POR IRREGULA-
RIDADE NA COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA - INO-
CORRÊNCIA. Embora tecnicamente não se constate omissão no jul-
gado, os embargos de declaração merecem esclarecimentos, com a
finalidade de aperfeiçoar a entrega da prestação jurisdicional. A ale-
gação de que a participação do Juiz J. L. CACCIARI no julgamento,
eiva-o de nulidade, sob o argumento de que se achava em gozo de
licença-prêmio, não procede. O fato do juiz convocado estar afastado
por motivo de licença prêmio não constitui óbice à sua convocação
para substituir juiz do Tribunal, afastado para tratamento de saúde,
tendo em vista que o artigo 118 da Lei Complementar n0 35/79
(Loman) não impõe restrições nesse sentido, não podendo o intérprete
fazê-lo, uma vez que tão-somente determina que a convocação seja
precedida de decisão tomada por maioria absoluta dos membros do
Tribunal, o foi plenamente atendido, in casu, por meio da Resolução
Administrativa n0 170/98. Embargos de declaração acolhidos, para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-ED-RR-592.216/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : LUIZ DA CRUZ ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão não configurada.

PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT.
INCORRÊNCIA. É entendimento iterativo e atual da SBDI-1/TST
que a aplicação da Súmula n.º 294 do TST restringe-se aos casos em
que se postulam prestações sucessivas decorrentes de alteração do
pactuado. Na hipótese, discute-se o reconhecimento do direito do
Reclamante ao recebimento da indenização dobrada, na forma do
artigo 458, da CLT, sendo inaplicável, portanto, a Súmula n.º 294 do
TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-592.233/1999.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EORLY MARTINS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : MALHARIA CRISTINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DAILTON BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EM-
PREGADO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A teor do art. 453 da CLT, a
aposentadoria espontânea do reclamante põe termo ao seu contrato de
trabalho, sendo que a eventual continuidade na prestação de serviços
do aposentado dá azo à formação de uma nova relação de emprego.
Esse é o posicionamento dominante nesta Corte, sedimentado pela
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, confirmada pelo Ple-
nário, no julgamento do IUJ-E-RR-628.600/2000-3, ocorrido em
28/10/2003. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-592.817/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ÉLCIO MIRANDA ROSSI
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO CONFIGURADA. Não se conhece de
recurso de embargos quando não atendidas as hipóteses de conhe-
cimento previstas no artigo 894 da CLT. Incólume o artigo 896 da
CLT. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-598.370/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -

CORSAN
A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO(A) : VILSON DA SILVA ESCOBAR
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VIO-

LAÇÃO DO ART. 896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O
artigo 2º do Decreto nº 93.412/86, não autorizava o conhecimento do
recurso de revista, pois, como se infere do artigo 896, "c", da CLT,
não cabe este recurso com fundamento em violação literal de Decreto.
Quanto ao artigo 5º, II, da Constituição da República, tem-se que o
excelso Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do pro-
cesso AG-AI-157.990-SP, Relator Ministro Marco Aurélio, DJU
12.05.95. já declarou a impossibilidade fática de violação literal e
direta do artigo 5º, inciso II, do texto constitucional, pois, a lesão ao
referido preceito imprescinde de ofensa à norma infraconstitucional
de modo que, somente após caracterizada esta última, pode-se, in-
direta e reflexamente, concluir que aquela foi igualmente afrontada.
Com relação ao artigo 193 da CLT, verifica-se que não houve ofensa,
pois este dispositivo define in abstracto as atividades consideradas
perigosas, sem disciplinar própria e especificamente limites temporais
mínimos de sujeição a risco pelo empregado. Por outro lado, a con-
clusão a que chegou o eg. Tribunal Regional de que o empregado
desenvolvia suas atividades em área de risco está fundamentada na
prova pericial. Assim sendo, para se concluir acerca da inexistência
de exposição do reclamante à periculosidade no local de trabalho,
seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta Instância recursal, a teor do entendimento contido na
Súmula nº 126 do C. TST. Embargos não conhecidos.

<!ID822045-12>

PROCESSO : E-RR-607.409/1999.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : FERNANDO JOSÉ ABRITTA

A D VO G A D O : DR. RENATO BARCAT NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. PARCELA ASSEGURADA POR LEI. PRESCRI-
ÇÃO PARCIAL. O direito à contagem do tempo de serviço prestado
à SASSE, para efeitos trabalhistas e previdenciários está assegurado
no art. 2º da Lei nº 6.184/74. Assim, tratando-se de direito assegurado
por lei, a prescrição aplicável é a parcial, em conformidade com a
parte final da Súmula nº 294 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-610.302/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : IARA MARIA FRANZEN AYDOS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA C. C. NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLI-
CA. SÚMULA 390, ITEM II, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO DE EMBARGOS. Não se vislumbra ofensa a dis-
positivo da Constituição da República quando a decisão embargada se
apresenta em harmonia com a Súmula 390, item II, do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-614.739/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO JUSTUS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896
DA CLT. A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada
consa-grou entendimento no sentido de que a expressa alegação de
ofensa ao art. 896 da CLT constitui pressuposto indispensável à
admissibilidade dos embargos interpostos a decisão mediante a qual
não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos seus pres-
supostos intrínsecos. Hipótese de incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-614.864/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : HÉLIO SIFUENTES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - HORAS EXTRAS - JORNADA DIÁRIA DE 6 HO-
RAS - EXIGÊNCIA UNILATERAL DE PRESTAÇÃO DE 8 HO-
RAS - DEVIDAS DUAS HORAS EXTRAS COM O RESPEC-
TIVO ADICIONAL. A alteração da jornada pelo empregador resulta
na sua obrigação de pagar como extras as horas excedentes da pre-
visão legal ou contratual, por força do princípio da comutatividade e
para se evitar o enriquecimento indevido do tomador de serviços.
Nesse contexto, tratando-se de empregado que trabalha em turnos
ininterruptos de revezamento e presta serviços além da sexta hora
diária, tem direito ao valor da hora extra com o respectivo adicional,
pouco importando se se trata de horista ou mensalista. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-615.824/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PAULO MIRANDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.

PROCESSO : E-RR-615.931/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGANTE : FELISBINO PINTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos da reclamada e conhecer do recurso de embargos do re-
clamante, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos
os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa e José Luciano de Castilho
Pereira.

EMENTA:I - EMBARGOS DO RECLAMADO
APPA - AUTARQUIA - ATIVIDADE ECONÔMICA -

FORMA DE EXECUÇÃO E TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. Nos termos da Súmula n° 221, item I, do TST, para
a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra
decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT. Recurso
de embargos não conhecido.

II - EMBARGOS DO RECLAMANTE
HORAS EXTRAS - PORTUÁRIOS - BASE DE CÁLCULO

- ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - INCLUSÃO - IN-
VIABILIDADE. Nos termos da jurisprudência desta Corte, sedimen-
tada na Orientação Jurisprudencial nº 60 da e. SDI-I, os adicionais de
risco e de produtividade não integram a base de cálculo das horas
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extras devidas aos portuários, que deverão ser calculadas sobre o
"valor do salário-hora ordinário do período diurno". Nesse contexto,
não há fundamento para se incluir na base de cálculo das horas extras
o adicional por tempo de serviço. Precedentes: ERR-503.858/98, Re-
latora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 27.2.2004 e ERR-
421.660/98, Relator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
7.3.2003. Recurso de embargos não provido.

PROCESSO : ED-E-RR-615.952/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-
SÕES. VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. No Acórdão embar-
gado houve combate quanto à alegação do Embargante de violação
dos artigos 127 e 128, inciso IX, da CF/88, e apreciação da questão
sob o enfoque do disposto no artigo 7º, inciso I, da CF/88, à luz do
tratamento que a Corte constitucional deu à matéria, não se con-
figurando as omissões apontadas, mas inconformismo da parte com a
Decisão que lhe foi desfavorável. Embargos Declaratórios rejeita-
dos.

PROCESSO : E-RR-618.155/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRIO ANTÔNIO RODRIGUES DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL S. C. MACCIOTTI COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão por
que não se pode cogitar de ofensa ao art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-620.389/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DANTAS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ROMÁRIO CAMILO DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ES-

TABILIDADE. NORMA COLETIVA. ALÍNEA b DO ARTIGO
896 DA CLT. Tratando-se de interpretação em torno de lei estadual
e de norma prevista em acordo coletivo, o cabimento de recurso de
revista fica condicionado à demonstração da eficácia daquelas normas
em base territorial que exceda os limites da jurisdição do Tribunal
prolator da decisão recorrida. Não satisfeito tal requisito, resulta ina-
fastável o óbice imposto pela Turma, com base na alínea b do artigo
896 da CLT, cuja violação não resta configurada. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-623.099/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MAMORU NOGUCHI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EDILENE VIEIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CEAGESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Tendo a Turma consignado com base na decisão
regional, que à época da admissão do reclamante não havia norma
assegurando-lhe a complementação de aposentadoria, não há falar em
contrariedade às Súmulas 51 e 288 do TST nem ofensa aos arts. 468
e 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-623.184/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO NOBUO MAEKAWA

A D VO G A D O : DR. ALVARO APARECIDO DEZOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIAN-
ÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.

Aplicação do item I da Súmula nº 102 do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-623.394/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WANDER SILVEIRA AYROSA NOBREGA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-627.951/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOÃO RIBEIRO DE FARIAS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão embargada encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-628.455/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ADAIR DUTRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-628.545/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : HUMBERTO ROMUALDO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÁVIO CUNHA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:JUSTA CAUSA. DESÍDIA. NECESSIDADE
DE APLICAÇÃO DE PRÉVIAS MEDIDAS DISCIPLINARES.
As reiteradas ausências do empregado ao serviço sem justificativa
exigem uma adequada reação do empregador, mediante a aplicação de
sanções disciplinares de cunho pedagógico, considerando a natureza
da falta e a gradação das penalidades aplicadas, a fim de buscar a
correção do comportamento desidioso do empregado. Somente após
tais procedimentos é que o empregador poderia aplicar a pena má-
xima, qual seja, a demissão sem justa causa. Embargos conhecidos
por divergência e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-629.480/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : LUIZ PEDRIZ NETO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERI-

ZAÇÃO. COOPERADO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
Somente com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que
se poderia pretender modificar a decisão do Regional. O fato de se ter
provado a existência de labor subordinado, mediante a intermediação
de cooperativa simulada, impede alcançar-se conclusão diversa da
esposada pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-630.818/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. -
COOPERAGRI

A D VO G A D O : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERI-

ZAÇÃO. COOPERADO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
Somente com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que
se poderia pretender modificar a decisão do Regional. O fato de se ter
provado a existência de labor subordinado, mediante a intermediação
de cooperativa simulada, impede alcançar-se conclusão diversa da
esposada pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-631.192/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : WALDOMIRO HERMANN ABBEHAUSEN

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA

1. Não importa em negativa de prestação jurisdicional o
mero julgamento em sentido contrário ao interesse da parte.

EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO - RESCISÃO CONTRATUAL -
TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. A adesão ao Programa de Aposentadoria Voluntária ou ao
de Demissão Incentivada - nos quais a quitação total do contrato de
trabalho é referida de forma genérica - não obsta a que o empregado
postule em juízo parcelas trabalhistas.

2. A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele ressalvadas.
Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Incidência da Súmula
nº 333 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-635.850/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA GUERRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST,
estando superada a discussão a respeito do tema no âmbito desta
Corte, razão por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos
indicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-636.449/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CALÇADOS KLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. SILVIO ANDREOTTI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO VIEIRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:MULTA PREVISTA NO § 8º DO ARTIGO

477 DA CLT. RECUSA DO EMPREGADO EM RECEBER O
PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. AÇÃO DE CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Para que o empregador se exima do
pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT, deve ajuizar ação de
consignação dentro do prazo do § 6º do mesmo dispositivo. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-638.712/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : OSVALDO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA.
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. Para se aferir a ofensa
ao art. 896 da CLT seria necessário o reexame da prova, a fim de
afastar a fraude reconhecida quanto ao trabalho em cooperativa. In-
cide, portanto, o óbice da Súmula 126 do TST, inviabilizando-se o
conhecimento do Recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-640.481/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA DE PÁDUA

EMBARGADO(A) : WILSON AGELUNE DO SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA
DE PREVIDÊNCIA. ENTIDADE PRIVADA. Sendo a entidade de
previdência privada e a norma garantidora criadas pelo empregador, a
complementação de aposentadoria decorre da relação de emprego,
independentemente de haver-se transferido a responsabilidade pela
complementação dos proventos para entidade diversa. Revela-se, por-
tanto, competente a Justiça do Trabalho para examinar a contro-
vérsia.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-644.831/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CRISTINA APARECIDA PUCCINI SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA APARECIDA PUCCINI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - EXTINÇÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO POR ADESÃO A PROGRAMA DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA

A C. SBDI-1, pela edição da Orientação Jurisprudencial nº
270, cristalizou o entendimento de que a transação efetuada em razão
da adesão a programa de demissão incentivada alcança apenas as
parcelas e valores constantes do recibo, não havendo falar em eficácia
liberatória geral do extinto negócio jurídico. Inteligência da Súmula
nº 333/TST.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA
Não viola o artigo 538, parágrafo único do CPC, decisão de

Turma que, identificando adequadamente o caráter protelatório dos
Embargos de Declaração, aplica à parte a multa nele prevista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-646.131/2000.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EMÍLIO OSMAR SCHEDLER

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedentes os pedidos.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRA-
TO POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Considerando que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e que o
segundo contrato, realizado após a Constituição da República de
1988, não observou as exigências previstas no art. 37, inc. II e §
2º, da Constituição da República, relativamente ao prévio con-
curso público, não há falar em direito ao pagamento de verbas
rescisórias relativamente ao segundo contrato, em face de sua
nulidade. Inteligência que emerge da Súmula 363 do TST e da
Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : E-RR-646.398/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE MORAES PINTO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA BENTES DA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO
- AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT - APLICABILIDADE DO ITEM Nº 294
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1/TST. Não
conhecido o Recurso de Revista, é imprescindível que, nos Embargos,
a parte ataque os fundamentos que levaram ao não-conhecimento do
seu apelo e invoque, expressamente, violação do artigo 896 da CLT,
o que não ocorreu no presente caso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-649.900/2000.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GIVALDO LÚCIO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A decisão embargada
encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no
item 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Embargos
não conhecidos.

<!ID822045-13>

PROCESSO : E-RR-649.992/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : JOSÉ CRISPIM GONZAGA

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMPREGADO RURAL. CARACTERIZA-

ÇÃO. NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. PRESCRI-
ÇÃO. É rurícola o empregado que desenvolve atividades rurais em
empresa de reflorestamento, sendo-lhe aplicável a prescrição prevista
na alínea b do inciso XXXIX do art. 7º da Constituição Federal. À
época do ajuizamento da reclamação trabalhista, no entanto, encon-
trava-se em vigor a norma constitucional que previa para o tra-
balhador rural o prazo prescricional de até dois anos após a extinção
do contrato. O novo teor do art. 7º, inciso XXIX, da Carta Magna tem
aplicação imediata, mas não atinge situações nas quais os limites da
lide já haviam sido fixados em decorrência de legislação vigente à
época. Tal é a hipótese dos autos, em que a ação foi proposta em
28/6/96, em data anterior à promulgação da Emenda Constitucional nº
28, de 26/5/2000, que alterou o citado dispositivo. Por se tratar de
instituto de direito material, à prescrição se aplica a lei do tempo em
que ocorreu o fato, não sendo alcançada por alteração legal su-
perveniente. Nesse sentido encontra-se o entendimento desta colenda
Corte, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-650.050/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VICENTE MATEUS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADMA DA CONCEIÇÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo acórdão recorrido, dos mo-
tivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
prejudicada possa inconformar-se com a conclusão alcançada,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de
mera contrariedade aos interesses da parte. Embargos não co-
nhecidos.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO IN-
TERMITENTE. O Tribunal Superior do Trabalho, com a edição da
Súmula nº 364, inciso I, consagrou entendimento no sentido de que
"faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto per-
manentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições
de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido." (antigas orientações jurisprudenciais
de nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003). Vio-
lação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-650.826/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GERALDO JOSÉ MODA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST,
estando superada a discussão a respeito do tema no âmbito desta
Corte, razão por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de
lei indicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-652.946/2000.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RÁDIO CLUBE DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : TEODORICO ALVES DE MELO FILHO

A D VO G A D O : DR. ESDRAS GONÇALVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. Não

há como reconhecer, na hipótese, quais as parcelas teriam sido objeto
de quitação e, ainda, quais destas teriam sido pleiteadas em juízo. Da
análise da Súmula nº 330 do TST resulta que o efeito liberatório da
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo. Assim
sendo, somente com a análise do próprio recibo de quitação haveria
possibilidade de alteração do julgado recorrido. Tal procedimento,
todavia, é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 da Corte Superior Trabalhista.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-653.223/2000.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

EMBARGADO(A) : VICENTE ELIAS DO NASCIMENTO NETO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÉRES BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
307 DA SBDI1. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. Para a interposição de
embargos à SDI à decisão que não conheceu do recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, é necessário que a parte
indique expressamente violação do art. 896 da CLT, sob pena de não
conhecimento dos embargos. Matéria com entendimento já sedimen-
tado nesta c. Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-654.344/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS CRIPPA

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisrpudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETI-
VO. VALIDADE. os acordos coletivos de trabalho, porque resul-
tantes de negociações entre a entidade sindical representante de de-
terminada categoria profissional e uma ou mais empresas, devem
limitar-se a reger os contratos individuais de trabalho dos empregados
por aquela representados. Descabe dar-lhes extensão para alcançar
empregados vinculados a outra categoria profissional. Resulta daí que
a ora Embargante não se pode valer do acordo coletivo de trabalho
que firmou com a entidade sindical representativa dos industriários
(SINTIEMA) para pretender-se liberada do pagamento das horas in
itinere prestadas pelo reclamante, trabalhador rural. Recurso conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : E-RR-654.846/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA RAQUEL ARAÚJO CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE AL-
FEU

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. Não tendo o Tribunal Regional consignado quais as tarefas
efetivamente desenvolvidas, não havia como se conhecer do Recurso
de Revista, tendente a excluir da condenação as horas extras.

HORAS EXTRAS EM VIAGEM. A Corte regional não
cuidou em solucionar a controvérsia com base no ônus da prova, não
havendo falar, em conseqüência, em violação aos arts. 333 do CPC,
818 e 896 da CLT.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Incidência da Orientação Juris-
prudencial 294 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-659.295/2000.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WILSON PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

PROCURADORA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-
SÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. O Acórdão embargado é
expresso ao combater a alegação de violação do artigo 158 do Código
Civil e do artigo 37, § 6º, da CF/88, quando afirma que, na forma da
jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula nº 363/TST, o
servidor público contratado após a CF/88, sem a prévia aprovação em
concurso público, somente faz jus ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Registre-se que não se há falar que ao obreiro não
foi restituída a força de trabalho por ele despendida (artigo 158 do
Código Civil), e que o Município não foi responsabilizado pelo dano
causado ao Reclamante (artigo 37, § 6º, da CF/88), à medida que o
ônus da nulidade da contratação recaiu justamente sobre o Município
que o contratou, e que teve a prestação de trabalho, já que ao Re-
clamante foi deferido o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mí-
nimo/hora, a parcela relativa ao FGTS e a determinação de anotação
na CTPS do Reclamante para efeitos previdenciários. Embargos De-
claratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-662.995/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : IRENE FURQUIM VENTURA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERI-
ZAÇÃO. COOPERADO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
Somente com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que
se poderia pretender modificar a decisão do Regional. O fato de se ter
provado a existência de labor subordinado, mediante a intermediação
de cooperativa simulada, impede alcançar-se conclusão diversa da
esposada pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-663.102/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : PEDRO CAETANO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IVANA LAUAR CLARET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-664.990/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ELIAS FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUELI DOMINGUES VALLIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes parcial provimento
para, declarando a nulidade do segundo contrato de trabalho, res-
tringir a condenação apenas aos valores aos dias efetivamente tra-
balhados e aos depósitos do FGTS, na forma da Súmula 363 desta C.
Corte.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE DO CONTRATO.
ENTE PÚBLICO. O posicionamento dominante nesta Corte e se-
dimentado na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 é no
sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho. Assim, a continuidade do aposentado na prestação de ser-
viços constitui uma nova relação de emprego. E, em se tratando de
ente público, a continuidade no emprego sem a prévia aprovação em
concurso público implica na nulidade do contrato de trabalho, a teor
da Súmula nº 363 do TST. Embargos conhecidos por divergência e
parcialmente providos.

PROCESSO : E-RR-665.150/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WALTER GERAIGIRE & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. PROTOCOLO INTEGRADO.

ART. 894 DA CLT. FUNDAMENTOS. A SBDI-1 desta Corte se-
dimentou entendimento no sentido de que, para a admissibilidade e o
conhecimento do recurso de embargos (artigo 894 da CLT), na hi-
pótese de não conhecimento do agravo de instrumento com base na
O.J. nº 320, necessário se faz que a parte recorrente apresente fun-
damentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acór-
dão atacado, demonstrando a ocorrência de violação de dispositivo de

lei (art. 896 da CLT) ou da Constituição Federal (art. 5º, LV), ou,
ainda, dissenso jurisprudencial. Nesse contexto, não fornecendo a
embargante elementos suficientes a ensejar a modificação do acórdão
embargado, não há como dar acolhida aos embargos. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-669.213/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo acórdão recorrido, dos mo-
tivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
prejudicada possa inconformar-se com a conclusão alcançada,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de
mera contrariedade aos interesses da parte. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORISTA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL - ITEM Nº 275
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-669.978/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSEMAR ROJAS VIDAL

A D VO G A D O : DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.
NÃO-CONHECIMENTO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA
TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não se há falar em
omissão no Acórdão da Turma, à medida que, com relação à con-
tradição apontada, este articulou no sentido de que se tratava, na
verdade, de inconformismo da parte, o que é inviável pela via estreita
dos Embargos Declaratórios. 2. HORAS EXTRAS. A Decisão do
Regional, para concluir que o Reclamante fazia jus ao pagamento de
horas extras, foi fundamentada na prova do processo, pelo que, con-
cluir-se de forma diversa, notadamente no que se refere à validade
dos cartões de ponto e à confissão ficta, fazia-se necessário o re-
volvimento do conjunto probatório, o que é inviável e inoportuno na
Corte, a teor do entendimento contido na Súmula nº 126/TST. 3.
MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. Não se havia, pois, de falar em
omissão no Acórdão da Turma, à medida que, com relação à con-
tradição apontada, este articulou no sentido de que se tratava, na
verdade, de inconformismo da parte, pelo que os Embargos De-
claratórios revelavam-se, efetivamente, protelatórios, estando correta
a aplicação da multa. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-674.672/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADRIANA SACOL BASSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 51 DO
TST - Incensurável a decisão da Turma que aplicou a Súmula nº 51
do TST, como obstáculo ao conhecimento da Revista, porque o Re-
gional, soberano na análise das provas, deixou claro que a Circular nº
34-046, de 30/05/90, não se aplicava à Reclamante, porque foi ad-
mitida em 1981 e dispensada em 1998.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA Nº 126 DO TST - O Regional conclui que a gratificação
semestral era paga mensalmente, motivo pelo qual entendeu que a
Súmula nº 253 do TST não se aplicava à hipótese. Para se concluir
que a gratificação concedida mensalmente não deixou de ser se-
mestral, como afirma o Recorrente, seria necessário, no mínimo, o
reexame do conjunto probatório do processo, procedimento vedado à
luz da Súmula nº 126 do TST. Recurso de Embargos não conhe-
cido.
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PROCESSO : E-RR-675.077/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ELCIO COSTA CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PLANO ECONÔMICO - (26,06%) - REAJUS-
TE PREVISTO NO ACORDO COLETIVO 91/92 - BANERJ.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 26 da SDI/Transitória
(DJ 9/12/03): "É de eficácia plena e imediata o caput da Cláusula 5ª
do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo Ba-
nerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano
Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive". Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-675.200/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÕNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : CREUZA DUTRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada e, na verdade, o que o Embargante
pretende é modificar o julgado. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-676.200/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. EUNICE DE MELO SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DEUSAMAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao
art. 5º, inciso LV da Lei Maior e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento, para afastar a intempestividade do Recurso de Revista e
determinar o retorno do processo à Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - PROTOCO-
LO INTEGRADO - VALIDADE - TEMPESTIVIDADE -
RECURSO DE REVISTA - Viola o artigo 5º, inciso LV da
Constituição da República, a decisão da Turma que considerou
intempestivo o Recurso de Revista, já que o Protocolo In-
tegrado constitui providência prática das mais eficazes e lou-
váveis de modernização das práticas judiciárias, ao dar, ao
jurisdicionado, maior acesso à Justiça, poupando-lhe tempo e
dinheiro. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-678.147/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO - HORISTA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL -
ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no
sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional" (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Embargos não conhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de
1988, ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para
o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento,
objetivou resguardar a saúde do empregado, protegendo-o do
desgaste físico resultante da alternância de turnos - carac-
terística inerente a esse tipo de atividade. Nesse contexto, ainda
que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o reclamante, ao
sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas mensais por
força da alteração constitucional, deve manter o mesmo padrão
salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para

isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada,
compatibilizando-a com a nova jornada, adotando-se o divisor
180, em estrita observância à garantia maior da irredutibilidade
salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Carta Magna. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-688.931/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CRISTÓVÃO DOS SANTOS FERRAZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991. EFI-
CÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA BASE DA CATEGORIA. A Tur-
ma decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 26 da SBDI-1, que, não obstante tenha reconhecido a eficácia
da Cláusula Quinta, fixou como limite temporal de janeiro de 1992,
quando foi firmado o ajuste, ao mês anterior à data-base da categoria,
ou seja, agosto de 1992. Incidência da Súmula 333 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-689.544/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ROSANA SIGRID MAIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos no que se refere à ale-
gação de inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº
2.164- 41/2001.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NULIDA-
DE DA CONTRATAÇÃO. SÚMULA Nº 363/TST. APLICAÇÃO.
PAGAMENTO DAS PARCELAS RELATIVAS AO RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. ARTIGO 19-
A DA LEI Nº 8.036/90. INCONSTITUCIONALIDADE. O artigo
9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que alterou a Lei nº
8.036/90, não pode ser tachado de inconstitucional, porque, atrelado
aos princípios constitucionais da dignidade humana e dos valores
sociais do trabalho, garantiu ao trabalhador direitos mínimos que o
colocassem a salvo da condição similar de escravo, notadamente o
pagamento das parcelas relativas ao recolhimento das contribuições
para o FGTS. Embargos Declaratórios acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : E-RR-690.656/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : REINALDO BELO DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO - HORISTA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL -
ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no
sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional" (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Embargos não conhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou resguar-
dar a saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante
da alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de ati-
vidade. Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora
trabalhada, o reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para
180 horas mensais por força da alteração constitucional, deve manter
o mesmo padrão salarial adquirido quando submetido à jornada an-
terior. Para isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora
trabalhada, compatibilizando-a com a nova jornada, adotando-se o
divisor 180, em estrita observância à garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Carta Magna. Embargos
não conhecidos.

<!ID822045-14>

PROCESSO : E-RR-691.731/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO - HORISTA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL -
ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no
sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional" (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Embargos não conhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou resguar-
dar a saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante
da alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de ati-
vidade. Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora
trabalhada, o reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para
180 horas mensais por força da alteração constitucional, deve manter
o mesmo padrão salarial adquirido quando submetido à jornada an-
terior. Para isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora
trabalhada, compatibilizando-a com a nova jornada, adotando-se o
divisor 180, em estrita observância à garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Carta Magna. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-691.947/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO DE ARGOLLO E CASTRO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. ALINE GIUDICE

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração opostos pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e pelos
reclamantes.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-692.524/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEVISÃO VITÓRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - SINTERTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA

PROCESSADO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL
PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO APELO RE-
VISIONAL. Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de pu-
blicação do acórdão regional é considerada peça essencial para o
deslinde da controvérsia. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-697.193/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ALMIR ALVES DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO PELEGRINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVIS-
TAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
Turma que atribui ao recurso de revista então obstaculizado a ausência
de pressuposto de natureza intrínseca, negando provimento ao agravo
de instrumento, não comporta revisão mediante recurso de embargos.
Exsurge nítida a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
uma das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005724 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-RR-700.987/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALOÍSIO AURÉLIO ROCHA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - SENTENÇA NORMATIVA - VIGÊNCIA -
LEI Nº 8.542/92 - APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº

277/TST
1. O § 1º do art. 1º da Lei nº 8.542/92 - revogado pela

Medida Provisória nº 1.709, de 28 de julho de 1995, convertida na
Lei nº 10.192/2001 - apenas alcança os pactos celebrados extra-
judicialmente, na forma prevista no art. 611 da CLT.

2. Por outro lado, a ultratividade da norma coletiva, na vi-
gência do aludido diploma legal, dependia de expressa manifestação
das partes acerca do interesse de conferir sua eficácia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTOS FIS-
CAIS - INTERESSE RECURSAL

1. Em face da improcedência da Reclamação, os Embargos
carecem de interesse recursal no tópico.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-701.077/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo acórdão recorrido, dos mo-
tivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
prejudicada possa inconformar-se com a conclusão alcançada,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de
mera contrariedade aos interesses da parte. Embargos não co-
nhecidos.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO IN-
TERMITENTE. O Tribunal Superior do Trabalho, com a edição da
Súmula nº 364, inciso I, consagrou entendimento no sentido de que
"faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto per-
manentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições
de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido." (antigas orientações jurisprudenciais
de nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003). Vio-
lação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A co-
lenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-704.048/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CON-
TATO INTERMITENTE. O Tribunal Superior do Trabalho, com a
edição da Súmula nº 364, inciso I, consagrou entendimento no sentido
de que "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto
permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a con-
dições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma
eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-
se por tempo extremamente reduzido." (antigas orientações jurispru-
denciais de nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A co-
lenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao

pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-704.053/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO IN-
TERMITENTE. O Tribunal Superior do Trabalho, com a edição da
Súmula nº 364, inciso I, consagrou entendimento no sentido de que
"faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto per-
manentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições
de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido." (antigas orientações jurisprudenciais
de nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003). Vio-
lação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-705.179/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : DÉLIO DA ROCHA PINTO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-708.582/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ÉDIO JOSÉ BATISTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao

pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-A-RR-708.746/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARILDA DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991. EFI-
CÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA BASE DA CATEGORIA. A Tur-
ma decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 26 da SBDI-1, que, não obstante tenha reconhecido a eficácia
da Cláusula Quinta, fixou como limite temporal de janeiro de 1992,
quando foi firmado o ajuste, ao mês anterior à data-base da categoria,
ou seja, agosto de 1992. Incidência da Súmula 333 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-710.168/2000.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PAULA MARIA CASSANI

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ADVOGADO
PARTICULAR. A assistência judiciária no âmbito da Justiça do
Trabalho se rege pelas disposições da Lei 5.584/70, nos termos do seu
art. 14 e seguintes. Somente quando a parte vencedora goza desse
benefício, poderá a parte sucumbente ser condenada ao pagamento de
honorários assistenciais, que serão atribuídos ao sindicato da cate-
goria profissional por meio do qual a assistência deverá ser prestada
(Súmulas 219 e 329 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-710.366/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CITIBANK N.A.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANGELO GENICOLO GARCIA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR BATISTA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. "Não ofen-
de o art. 896, da CLT, decisão de Turma que, examinando premissas
concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo re-
visional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso"
(Súmula 296, item II, do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-710.379/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO A. MEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO LOURENÇO MOREIRA NIZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALTEMIO FERNANDES BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -Omissão não con-
figurada.
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RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - Não há co-
mo se reconhecer ofensa ao inciso LV do artigo 5º da CFB/88, já que
foi dado à Reclamada o direito do contraditório e da ampla defesa.
Tanto é verdade que recorreu extraordinariamente, contudo, de forma
irregular, o que inviabilizou a admissibilidade do recurso interposto
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-710.675/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO PYRRHO

EMBARGADO(A) : ELIEZER ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VASCONCELOS DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedentes os pedidos, invertendo o ônus da
sucumbência quanto às custas.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRA-
TO POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Considerando que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e que o
segundo contrato, realizado após a Constituição da República de
1988, não observou as exigências previstas no art. 37, inc. II e §
2º, da Constituição da República, relativamente ao prévio con-
curso público, não há falar em direito ao pagamento de verbas
rescisórias relativamente ao segundo contrato, em face de sua
nulidade. Inteligência que emerge da Súmula 363 do TST e da
Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : E-RR-710.758/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SOLOPASTA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA F. NUNES FOTAKOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. AUTO-
RIZAÇÃO. Não se vislumbra ofensa a dispositivo de lei nem da
Constituição da República se a decisão embargada se apresenta em
consonância com o Precedente Normativo 119 da SDC do TST,
relativamente à impossibilidade de instituição, mediante convenção
ou acordo coletivo, de contribuição assistencial em favor de entidade
sindical, obrigando empregados não sindicalizados.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-710.828/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JAIR NORONHA PIRES

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "Banerj. Perdas Salariais. Plano Bres-
ser. Cláusula Quinta do Acordo Coletivo de 1991" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o
reclamado ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do rea-
juste de 26,06% fixado na cláusula quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992, no mês de agosto de 1992, em face da prescrição aco-
lhida.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

BANERJ. ACORDO COLETIVO DE 1991/1992. CLÁU-
SULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL (26,06%). NATUREZA
E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão da cláusula quinta do
Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição suspensiva quando se
observa que a avença tem termo inicial de vigência - janeiro de 1992
- em data posterior à estabelecida como marco para a negociação das
condições para o pagamento do reajuste salarial - novembro de 1991.
Assim, são devidas as diferenças salariais decorrentes do IPC de
junho de 1987, de 26,06%, em face da fixação em norma de eficácia
plena, e com limitação à data-base, conforme expressamente pac-
tuado, não havendo falar, portanto, em natureza programática dessa
norma.

Recurso de Embargos a que se dá provimento para condenar
o reclamado ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do
reajuste de 26,06% fixado na cláusula quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992, em relação ao mês de agosto de 1992, considerada a
prescrição reconhecida.

PROCESSO : ED-E-RR-712.071/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : EDMAR ALVES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO

Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de ca-
bimento, previstas no artigo 897-A da CLT. Na espécie, já foi con-
cedida a prestação jurisdicional de forma clara e completa, com fulcro
na Súmula nº 364/TST.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-712.088/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MANOEL DIRCEU DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. SUCESSÃO TRABALHISTA.

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A. - A rescisão
contratual, na hipótese, ocorreu após a vigência do contrato de con-
cessão, conforme os fundamentos da decisão Regional. Como o con-
trato é uno, o atual empregador assume a responsabilidade por todos
os direitos decorrentes do contrato de trabalho, já que caracterizada a
sucessão, nos termos da primeira parte do item I, da Orientação
Jurisprudencial nº 225. A discussão da responsabilidade subsidiária da
RFFSA encontra-se prejudicada, porque foi excluída da relação pro-
cessual pela decisão de primeiro grau. Forçosa, assim, a manutenção
à condenação da América Latina Logística do Brasil S/A, ao pa-
gamento dos débitos trabalhistas postulados com relação a todo o
contrato de trabalho, por força da sucessão configurada. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-712.726/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : RENALDO RIBEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-713.431/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MILTON MACHADO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-

TO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A colenda
SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "inexistindo ins-
trumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraor-
dinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional" (Item nº
275 da Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não
configurada. Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-714.842/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : SOLANGE DE OLIVEIRA CUNHA

A D VO G A D O : DR. NORMANDO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-

BALHO. Em se tratando de pleitos decorrentes do reconhecimento
de vínculo de emprego, emerge cristalina a competência desta Justiça
Especializada para processar e julgar a lide. Incólume, portanto, o art.
114 da Constituição Federal. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO ESTADO DO AMAZONAS. VÍNCULO EMPREGA-TÍCIO
COM A COOPERATIVA. De acordo com a decisão da Colenda
Turma, o vínculo empregatício não foi estabelecido com o Estado do
Amazonas, mas sim com a Cooperativa, que não é órgão da Ad-
ministração Pública, quer Direta, quer Indireta. Assim, não há que se
falar em nulidade do contrato de trabalho, nem em violação do artigo
37, II, da Constituição Federal ou contrariedade às Súmulas de nos
331, II, e 363 do TST. Atribuiu-se ao Estado, no caso, respon-
sabilidade subsidiária, dada a sua condição de tomador dos serviços.
Justifica-se tal medida pela incidência da Súmula nº 331, IV, do TST,
devendo-se observar que o Estado do Amazonas participou da relação
processual. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-715.562/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MATTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. CLÁUSULA
QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991. EFICÁCIA. LI-
MITAÇÃO À DATA BASE DA CATEGORIA. A Turma decidiu
em consonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1, que, não obstante tenha reconhecido a eficácia da Cláusula
Quinta, fixou como limite temporal de janeiro de 1992, quando foi
firmado o ajuste, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja,
agosto de 1992.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-715.852/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HÉLIO TEIXEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO RONCADA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO EMBARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. As matérias suscitadas pela Reclamada em seus
declaratórios foram devidamente apreciadas ao se analisar o Recurso
de Revista, bem como os Embargos Declaratórios, isto é, a prestação
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena.

Recurso de Embargos não conhecido.
PDV - ACORDO COLETIVO - OFENSA AO ART. 7º,

INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - A Turma,
ao aplicar o item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1,
não violou o art. 7º, inciso XXVI da Constituição da República, uma
vez que não desrespeitou o acordado pelas partes, já que em momento
algum o Acordo Coletivo estabeleceu condições que a decisão Re-
gional não tenha observado, até porque por meio do referido ins-
trumento, houve apenas a previsão para a implantação de um pro-
grama de incentivo à aposentadoria.
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As regras e normas que disciplinaram o PDV foram ela-
boradas e definidas pela Reclamada, no instrumento particular que o
obreiro teve acesso.

Recurso de Embargos não conhecido.
TRANSAÇÃO POR INTERMÉDIO DE "TERMO DE

ADESÃO" - ATO JURÍDICO PERFEITO - A transação ocorrida
entre as partes teve conteúdo genérico e indeterminado, já que, ao
tempo em que operada, nenhuma determinação havia quanto a su-
postos direitos descumpridos ou controvertidos, bem como nenhuma
determinação se delimitou quanto ao objeto, visto que se pretendia
apenas satisfazer todos os direitos e obrigações decorrentes do con-
trato de trabalho. Evidente que se tratava de mera disposição de
direitos, sem nenhuma assistência legal, inclusive com alcance de
inviabilizar o acesso ao Judiciário fruto da verificação de qualquer
lesão de direito.

Recurso de Embargos não conhecido.
PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSAÇÃO

- VALIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A transação
extrajudicial, por meio da rescisão do contrato de emprego em virtude
de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, implica
quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a
título de indenização, não importando em quitação total de prestações
outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de rescisão
contratual. Incidência do item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1/TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-717.912/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JACOB

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO - HORISTA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL -
ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no
sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional" (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Embargos não conhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou resguar-
dar a saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante
da alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de ati-
vidade. Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora
trabalhada, o reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para
180 horas mensais por força da alteração constitucional, deve manter
o mesmo padrão salarial adquirido quando submetido à jornada an-
terior. Para isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora
trabalhada, compatibilizando-a com a nova jornada, adotando-se o
divisor 180, em estrita observância à garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Carta Magna. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.232/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ALAN MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.240/2000.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ISABEL PEREIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:BASE DE ADICIONAL DE PERICULOSI-

DADE - INCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS - ITEM 1 DA SÚ-
MULA Nº 132 DO TST. A decisão regional encontra-se em perfeita
harmonia com a jurisprudência pacificada no item 1 da Súmula nº
132 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-720.138/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ERNESTO DE BASTOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENTO. PROVIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NÃO-
CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO CON-
TIDA NOS EMBARGOS OPOSTOS AO RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO-CABIMENTO. Trata-se, no caso, de Recurso de Em-
bargos opostos contra a Decisão proferida no Recurso de Revista,
pelo que é incabível a argüição de preliminar de não-conhecimento do
Agravo de Instrumento. 2. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR-
MA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A pretensão do Embargante era combater a fundamentação do
Acórdão da Turma, para que esta admitisse que errou e rejulgasse o
agravo de instrumento da Reclamada, concluindo, evidentemente, pe-
lo seu provimento, ou seja, o Embargante queria induzir a Turma a
que julgasse de acordo com a sua conveniência, o que não é viável
pela via estreita dos Embargos Declaratórios. Negativa de prestação
jurisdicional não configurada. 3. MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC.
Configurada a natureza protelatória dos Embargos Declaratórios, deve
ser mantida a multa aplicada. 4. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENTO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. Conforme aferido pela Turma, há nos autos Cer-
tidão do Serviço Processual do Tribunal Regional da Quarta Região
(fl.107), na qual se constata que o depósito recursal encontra-se à
disposição do Juízo e não da parte. Ainda que se trate de valor
liberado, por alvará, em favor da Reclamada, se não foi o mesmo
sacado, conclui-se que os valores permanecem à disposição do Juízo,
garantindo-o, pelo que não se há de falar que o valor não se prestava
para a garantia da execução, e que por isso se encontrava deserto o
Recurso Ordinário. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-720.660/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GERALDO LAURINDO ROQUE

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : RENOVA DO BRASIL MÃO DE OBRA ESPECIALI-
ZADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MORENO MACRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Incólume o artigo 896 da CLT
porque, conforme aferido pela Turma, o Regional entregou, de forma
completa, a prestação jurisdicional, não se configurando a violação
literal dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da CF/88.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-722.979/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

EMBARGADO(A) : JOSÉ DIOGO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT.

PRESCRIÇÃO. TERMO FINAL. Correta a decisão da Turma que
impõe como óbice ao conhecimento do recurso de revista a incidência
da Súmula nº 333 do TST, quando a decisão do Regional adota
posicionamento que encontra respaldo na jurisprudência pacífica da
colenda SBDI-1. Ileso o artigo 896 da CLT. Recurso de embargos não
conhecido.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. MULTA DO §
8º DO ARTIGO 477 DA CLT. Encontram-se desfundamentados os
embargos que investem contra decisão da Turma, pretendendo de-
monstrar a existência de violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição, quando a decisão embargada lastreou-se na Súmula nº 296
do TST, em face da não-demonstração de divergência jurisprudencial.
Incólume o artigo 896 da CLT. Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-723.070/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-728.760/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ ANTONIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : ARNO BRUNO HILBERT

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SUZANO

A D VO G A D O : DR. JORGE RADI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. Embargos Declaratórios rejeitados por inexistirem
omissão e contradição a serem sanadas.

PROCESSO : A-E-AIRR-737.777/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALZENIRA FERNANDES DE QUEIROZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. SÚMULA Nº 353 DO TST. A
jurisprudência compendiada no texto da Súmula nº 353 do Tribunal
Superior do Trabalho não dispõe contra os princípios gerais de di-
reito. Ao contrário, sua edição ocorreu em homenagem ao comando
inserto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º 7.701/88, no sentido de que
o acórdão proferido pela Turma no julgamento do agravo de ins-
trumento configura decisão de última instância no âmbito desta Corte.
Entendimento diverso implicaria admitir que esta Justiça Especia-
lizada examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo se-
guimento foi denegado no Tribunal Regional, contrariando as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : E-RR-738.743/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE FÁTIMA MENDES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-

TO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A colenda
SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "inexistindo ins-
trumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraor-
dinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional" (Item nº
275 da Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não
configurada. Embargos não conhecidos.
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TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-742.346/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AMARILDO PARREIRAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMERSON SEABRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-744.018/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : EDUARDO GOMES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-745.290/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE CENTROPLAST INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JONAS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:MASSA FALIDA. MULTA PREVISTA NO
ART. 477 DA CLT. Não há falar em possibilidade de conhecimento
do Recurso de Revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
201 da SBDI-1 desta Corte quando aquele apelo somente veio fun-
damentado em argüição de divergência jurisprudencial com arestos
inservíveis, por serem oriundos de turmas do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-ED-RR-746.813/2001.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : FRANCISCO NAZARÉ ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO AL-
CANÇOU CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. INOCORRÊNCIA. Não viola o art. 896 da CLT a decisão da
Turma que, apreciando a questão relativa à época própria para in-
cidência da correção monetária sobre os salários, não conhece do
Recurso de Revista pela indicada ofensa ao art. 5º, inc. II, da Cons-
tituição da República, uma vez que a matéria em apreço é regulada
por normas infraconstitucionais, motivo pelo qual a ofensa ao aludido
dispositivo constitucional, se se verificasse, seria indireta e reflexa,
não atendendo, assim, ao disposto no § 2º do art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-749.068/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ EUSTÁQUIO SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-750.264/2001.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADELAIDE MARIA DE A. VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

EMBARGADO(A) : CAGEACRE- COMPANHIA DE ARMAZÉNS GERAIS
E ENTREPOSTOS DO ACRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando a prestação
jurisdicional apresenta-se completa.

PROCESSO : ED-E-RR-751.851/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DESDÊMONA GUIMARÃES DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : ED-E-RR-752.873/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RICARDO ANTÔNIO DE BARROS LEITE

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO DE BARROS LEITE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
- COMPESA

A D VO G A D A : DRA. LÊDA MARIA SILVESTRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-
DO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍ-
CIOS EXPRESSA E EXAUSTIVAMENTE ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CLT E 535 DO CPC. Os embargos de de-
claração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Não se
revelando omissão, contradição ou obscuridade no julgamento, a ne-
gativa de provimento aos embargos se impõe, mormente se as razões
deduzidas pela parte embargante traduzem verdadeiro inconformismo
e exibem nítido conteúdo impugnatório da decisão proferida. Em-
bargos de declaração não providos.

PROCESSO : E-RR-754.520/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : EDUARDO EGÍDIO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-757.655/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DIVINO ARI PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
tornar subsistente a decisão do Regional.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. HORAS EXTRAS. ADICIONAL. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT. O recurso de revista do reclamante foi co-
nhecido por violação do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal. A
jurisprudência desta colenda Corte, consagrada no inciso I da Súmula
nº 221, cristalizou-se no sentido de que "a admissibilidade do recurso
de revista e de embargos por violação tem como pressuposto a in-
dicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido como
violado". No presente caso, observa-se que o reclamante, em seu
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recurso de revista, apenas teceu considerações a respeito do referido
dispositivo Constitucional, sem, contudo, apontá-lo como violado.
Resulta daí que o fundamento acolhido pela egrégia Turma não servia
para impulsionar a revista a conhecimento. Embargos conhecidos por
violação do artigo 896 da CLT e providos para tornar subsistente a
decisão do Tribunal Regional.

PROCESSO : E-RR-757.855/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WILSON AREAS PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para condenar os reclamados ao pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,06%, fixado na cláu-
sula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992, nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive.

EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,06%). NATUREZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão
da cláusula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição
suspensiva quando se observa que a avença tem termo inicial de
vigência - janeiro de 1992 - em data posterior à estabelecida como
marco para a negociação das condições para o pagamento do reajuste
salarial - novembro de 1991. Assim, são devidas as diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de 26,06%, em face da
fixação em norma de eficácia plena, e com limitação à data-base,
conforme expressamente pactuado, não havendo falar, portanto, em
natureza programática dessa norma.

Recurso de Embargos a que se dá parcial provimento para
condenar os reclamados ao pagamento de diferenças salariais de-
correntes do reajuste de 26,06% fixado na cláusula quinta do Acordo
Coletivo de 1991/1992, nos meses de janeiro a agosto de 1992,
inclusive.

PROCESSO : E-RR-758.830/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GERALDO DE JESUS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. ADI-
CIONAL. DIVISOR 180. O Tribunal Regional, em suas razões de
decidir, não emitiu tese acerca da condição de horista do reclamante,
motivo pelo qual afigura-se correta a decisão da Turma que obs-
taculizou o conhecimento do recurso de revista quanto ao pagamento
apenas do adicional de 50% e quanto à impossibilidade de aplicação
do divisor 180. Correta a aplicação à hipótese da regra consagrada na
Súmula nº 297 do TST. Incólume o artigo 896 da CLT. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-760.082/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LÉA MOREIRA DA GAMA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto
ao tema "Banerj. Perdas Salariais. Plano Bresser. Cláusula Quinta do
Acordo Coletivo de 1991", por violação do art. 7º, inc. XXVI, da
Constituição da República e dar-lhes provimento para limitar a con-
denação ao período de janeiro a agosto de 1992.

EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,06%). NATUREZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão
da cláusula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição
suspensiva quando se observa que a avença tem termo inicial de
vigência - janeiro de 1992 - em data posterior à estabelecida como
marco para a negociação das condições para o pagamento do reajuste
salarial - novembro de 1991. Assim, são devidas as diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de 26,06%, em face da
fixação em norma de eficácia plena, e com limitação à data-base,
conforme expressamente pactuado, não havendo falar, portanto, em
natureza programática dessa norma. No entanto, a eficácia da aludida
norma tem limite temporal de janeiro de 1992, quando se iniciou sua
vigência, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de
1992. Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais decorrentes do reajuste de 26,06% fixado na cláusula quinta
do Acordo Coletivo de 1991/1992, nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

PROCESSO : E-RR-760.099/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : NARDELE CARLOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-761.897/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EDEVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como en-
tender de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, LV, da Constituição Federal decisão da Turma que considera
intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que não é
válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento do re-
curso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-763.326/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CIRILO VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para

isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-765.379/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CLAUDIA DE ALMEIDA FAGO

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa aos
arts. 5º, inc. LV, da Constituição da República e o art. 896 da CLT e,
no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a
intempestividade do Recurso de Revista, examine-o como entender de
direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCOLO
INTEGRADO. Considerando: a) a competência atribuída ao Tribunal
Regional para organizar suas Secretarias e serviços auxiliares (art. 96,
inc. I, alínea "b", da Constituição da República); b) a necessidade,
cada vez maior, de se aproximar o órgão jurisdicional das partes, em
obediência ao salutar princípio da acessibilidade aos órgãos judi-
cantes; e c) a tendência atual de modernização dos mecanismos de
operacionalização da Justiça, deve-se considerar tempestivo o recurso
apresentado via sistema de protocolo integrado, haja vista a pos-
sibilidade de o Tribunal Regional, a cujo Presidente cabe o primeiro
juízo de admissibilidade, determinar a implantação do aludido sis-
tema, autorizando, em conseqüência, a descentralização do proto-
colo.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-768.207/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NILTON ABREU ZANCO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO CERONI

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO
- AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT - APLICABILIDADE DO ITEM Nº 294
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1/TST. Não
conhecido o Recurso de Revista, é imprescindível que, nos Embargos,
a parte ataque os fundamentos que levaram ao não-conhecimento do
seu apelo e invoque, expressamente, violação do artigo 896 da CLT,
o que não ocorreu no presente caso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-768.401/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO PAULO DOS SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM MIRANDA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-

CO. NULIDADE. FGTS
1. Consoante o entendimento atualmente perfilhado na Sú-

mula nº 363 do TST, construído com respaldo na Medida Provisória
nº 2164-41, o empregado contratado por ente público sem a ob-
servância do requisito essencial de prévia aprovação em concurso
público faz jus, além do saldo de salário, aos valores referentes aos
depósitos do FGTS.

2. O fundamento jurídico da obrigação de responder pelo
FGTS sobre o salário mínimo garantido no curso do contrato deriva
da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta ao
contrato, não obstante a declaração de nulidade do contrato de tra-
balho. Aludida Medida Provisória apenas confirma o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
totalmente eficácia ao negócio jurídico.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-771.148/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO MARINHO CABRAL

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARBOSA DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
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"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-771.497/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação dos arts. 5º,
LV, da Constituição Federal e 897 da CLT e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 897
DA CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Viola os artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 897 da CLT decisão
da Turma que considera intempestivo o agravo de instrumento ao
fundamento de que não é válido a sua interposição mediante o sis-
tema de Protocolo Integrado para o recebimento do recurso nesta
Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-771.829/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ALUÍSIO DA SILVA BARROS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº
275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-772.324/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SENFF PARATI S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GIDEONE CRISTINA BALDOINO

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO

AO ART. 896, ALÍNEA "A", DA CLT. A jurisprudência desta
Corte é no sentido de que não viola o artigo 896 da CLT decisão de
Turma que, após analisar as premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada, conclui pelo não-conhecimento do recurso -
item II da Súmula nº 296 do TST. Recurso de Embargos não co-

nhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-773.203/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE APARECIDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 353 DO
TST. RESOLUÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005

1. Não enseja provimento agravo interposto contra decisão
monocrática denegatória de seguimento de embargos em agravo de
instrumento se a pretensão deduzida pela parte embargante não se
relaciona a nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do
TST, com a nova redação conferida pela Res. nº 128/2005, de
14.03.2005. A discussão acerca dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, travada no mérito do agravo de
instrumento a que se negou provimento, não comporta nova análise
pela via dos embargos, à face do óbice inscrito na Súmula nº 353 do
T S T.

2. Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-773.601/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : JORGE LUIZ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os Recursos de Embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
PELO BANCO BANERJ

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538
DA CLT. A Turma, mediante a decisão recorrida, apresentou solução
judicial para o conflito, mesmo que contrária ao interesse da em-
bargante, configurando-se efetiva prestação jurisdicional. Por outro
lado, demonstrado o intuito protelatório do reclamado, ao opor os
segundos Embargos de Declaração, revela-se inafastável a incidência
da multa prevista no art. 538 do CPC, não se configurando a indicada
ofensa.

BANERJ. PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991.
TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. Mostrando-se inovatória a pre-
tensão do reclamado de que, em razão da prescrição, fosse con-
siderado como termo inicial para o deferimento de diferenças o dia
25/8/92, uma vez que o tema "prescrição" foi submetido ao exame
desta Corte pela primeira vez nos segundos Embargos de Declaração
opostos pelo reclamado, revela-se inviável a aferição de ofensa aos
arts. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República e 11 da CLT bem
como de contrariedade à Súmula 153 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA RE-

CLAMANTE
BANERJ. PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.

CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991/1992.
EFICÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. É en-
tendimento pacífico desta Corte que, não obstante tenha sido re-
conhecida a eficácia da Cláusula Quinta, deve ser observado como
limite temporal o período de janeiro de 1992, quando foi firmado o
ajuste, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de
1992 (Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-779.151/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ XAVIER DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:I - Por maioria, com ressalva de entendimento do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e vencidos os Exmos. Ministros
José Luciano de Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa, não conhecer
dos Embargos por incabíveis, quanto ao tema "nulidade do acórdão
turmário-negativa de prestação jurisdicional"; II - Por unanimidade,
não conhecer também dos embargos por incabíveis no tocante à
"admissibilidade do Recurso de Revista"; III - Por unanimidade, não
conhecer dos embargos quanto ao tema "multa do art. 538 do
CPC".

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO TURMÁRIO PROFERIDO EM EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CA-
B I M E N TO . 

1. Incabíveis embargos fundados em nulidade de acórdão
turmário que nega provimento a agravo de instrumento em recurso de
revista, por negativa de prestação jurisdicional, porquanto não pre-
vista a hipótese no restrito elenco constante da Súmula 353 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, segundo a nova redação dada pela Re-
solução nº 128/2005.

2. Embargos não conhecidos, por incabíveis, ressalvado en-
tendimento pessoal.

PROCESSO : E-RR-780.790/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA AMARAL FIGUEIREDO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCO RICA MARCOS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto
ao tema "Banerj. Perdas Salariais. Plano Bresser. Cláusula Quinta do
Acordo Coletivo de 1991", por violação do art. 7º, inc. XXVI, da
Constituição da República e dar-lhes provimento para limitar a con-
denação ao período de janeiro a agosto de 1992.

EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,06%). NATUREZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão
da cláusula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição
suspensiva quando se observa que a avença tem termo inicial de
vigência - janeiro de 1992 - em data posterior à estabelecida como
marco para a negociação das condições para o pagamento do reajuste
salarial - novembro de 1991. Assim, são devidas as diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de 26,06%, em face da
fixação em norma de eficácia plena, e com limitação à data-base,
conforme expressamente pactuado, não havendo falar, portanto, em
natureza programática dessa norma. No entanto, a eficácia da aludida
norma tem limite temporal de janeiro de 1992, quando se iniciou sua
vigência, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de
1992. Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais decorrentes do reajuste de 26,06% fixado na cláusula quinta
do Acordo Coletivo de 1991/1992, nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

PROCESSO : E-RR-780.964/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : EULINA WETZEL

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto
ao tema "Banerj. Perdas Salariais. Plano Bresser. Cláusula Quinta do
Acordo Coletivo de 1991", por violação do artigo 7º, XXVI, da CF e
dar-lhes provimento para limitar a condenação ao período de janeiro
a agosto de 1992. Fica prejudicado o exame do Recurso de Embargos
interposto pela reclamante, que pretendia afastar a referida limitação
temporal.
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EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,06%). NATUREZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão
da cláusula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição
suspensiva quando se observa que a avença tem termo inicial de
vigência - janeiro de 1992 - em data posterior à estabelecida como
marco para a negociação das condições para o pagamento do reajuste
salarial - novembro de 1991. Assim, são devidas as diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de 26,06%, em face da
fixação em norma de eficácia plena, e com limitação à data-base,
conforme expressamente pactuado, não havendo falar, portanto, em
natureza programática dessa norma. No entanto, a eficácia da aludida
norma tem limite temporal de janeiro de 1992, quando se iniciou sua
vigência, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de
1992. Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais decorrentes do reajuste de 26,06% fixado na cláusula quinta
do Acordo Coletivo de 1991/1992, nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

PROCESSO : E-AIRR-782.110/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ORDENEL MURGA FILHO

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-783.382/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELIAS IGREJAS MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : DOW QUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação dos arts. 5º,
LV, da Constituição Federal e 897 da CLT e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto como entender de direito, afastado o óbice da intempes-
tividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART.
897 DA CLT. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do
RR-615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1. Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte
não pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Re-
gional, sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses".
Viola os artigos 5º, LV, da Constituição Federal e art. 897 da CLT
decisão da Turma que considera intempestivo o agravo de instru-
mento ao fundamento de que não é válido o sistema de Protocolo
Integrado para a sua interposição mediante recebimento do recurso
nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-783.666/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSÁRIO DE FÁTIMA SANTOS LOBO

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao
art. 5º, inciso LV, da Lei Maior e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Revista e
determinar o retorno do processo à Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE - TEMPESTIVIDADE - RECURSO
DE REVISTA. Viola o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da
República, a decisão da Turma que considerou intempestivo o Re-
curso de Revista, pois o Protocolo Integrado constitui providência
prática das mais eficazes e louváveis de modernização das práticas
judiciárias, ao dar, ao jurisdicionado, maior acesso à Justiça, pou-
pando-lhe tempo e dinheiro. Recurso de Embargos conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : E-AIRR-786.849/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CARMEM LÚCIA CARNEIRO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. DELBER FARIA JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos
autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de ins-
trumento interposto como entender de direito, afastado o óbice da
intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que
considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de
que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento
do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-789.661/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : ANDERSON DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA.

1. Embargos de declaração contra acórdão que, ao não co-
nhecer dos embargos, mantém decisão que inadmite agravo de ins-
trumento, ante a não- autenticidade de cópia do Diário Oficial do
Estado, que comprovaria a suspensão do prazo para a interposição de
recurso de revista.

2. Infundados os embargos de declaração, se configurada a
mera insurgência da parte que, sob a pecha de supostas omissões,
renova os argumentos já devidamente afastados no acórdão embar-
gado.

3. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : ED-E-RR-790.253/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANTONIO HUMBERTO VICENTE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GOMES FONTOURA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA COLI DE A. CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para sanar a omissão existente.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - Embargos Declaratórios acolhidos pa-
ra sanar omissão existente.

PROCESSO : E-RR-792.271/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : TEREZA CRISTINA MURÇA MANSUR

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do recurso de embargos do reclamado e
também do recurso adesivo da reclamante por ofensa ao artigo 5º, LV,
da Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que prossiga no exame dos recursos de revista do reclamado e
da reclamante, como entender de direito, afstado o óbice da Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I.

EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CAN-
CELADA. Tratando-se de agravo de instrumento interposto por meio
do sistema de protocolo integrado, impõe-se o reexame da pretensão,
em face da decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão
Ordinária realizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurispruden-
cial nº 320 da SDI-1 desta Corte. Recursos de embargos providos.

PROCESSO : E-AIRR-794.291/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : GERALDO LEITE WANDERLEY

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como en-
tender de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que con-
sidera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de que
não é válido o sistema de Protocolo Integrado para a sua interposição
mediante recebimento do recurso nesta Corte Superior. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-807.940/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE GOMES CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FERREIRA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma que atribui ao recurso de revista
então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza in-
trínseca, negando provimento ao agravo de instrumento, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida
a aplicação do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer uma
das exceções contempladas no verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução
nº 128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-810.564/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MANOEL DE PAIVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo acórdão recorrido, dos mo-
tivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
prejudicada possa inconformar-se com a conclusão alcançada,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de
mera contrariedade aos interesses da parte. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A co-
lenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial).
Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não co-
nhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A Constituição Federal de 1988,
ao prever, no seu art. 7º, XIV, jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou tutelar a
saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico resultante da
alternância de turnos - característica inerente a esse tipo de atividade.
Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora trabalhada, o
reclamante, ao sofrer redução de jornada de 240 para 180 horas
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mensais por força da alteração constitucional, deve manter o mesmo
padrão salarial adquirido quando submetido à jornada anterior. Para
isso, deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com-
patibilizando-a com a nova jornada, utilizando-se como referencial o
divisor 180, em estrita observância da garantia maior da irreduti-
bilidade salarial, assegurada no art. 7º, VI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
A decisão recorrida encontra-se em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Embargos
não conhecidos.
PROCESSO : E-AIRR-811.193/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FÁBIO LUIZ CARAVAGGIO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV,
da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto como en-
tender de direito, afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Logo, viola o artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República, decisão da Turma que
considera intempestivo o agravo de instrumento ao fundamento de
que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o recebimento
do recurso nesta Corte Superior. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : E-RR-315/2002-102-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GERALDO FAUSTO MIRANDA
A D VO G A D O : DR. MAURO ROBERTO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Revista,
determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, entre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempestividade
do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C. Turma, a fim de
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

<!ID822045-18>

PROCESSO : E-RR-767/1998-033-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VENERÁVEL IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DA PENHA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA COSTA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : ROBERTO LUIZ PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Lelio
Bentes Corrêa e José Luciano de Castilho Pereira, conhecer dos
Embargos por violação aos artigos 896 e 2º da CLT, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para restabelecer a sentença de fls.
55/57, que julgara improcedente a Reclamação Trabalhista.

EMENTA:EMBARGOS - VÍNCULO EMPREGATÍCIO
- TRABALHO VOLUNTÁRIO

1. A onerosidade, como elemento do vínculo empregatício,
desdobra-se em duas dimensões: a objetiva, dirigida à existência da
contraprestação econômica, própria do caráter sinalagmático do con-
trato de trabalho, e a subjetiva, relativa à expectativa do trabalhador
em ser retribuído pelos serviços prestados.

2. Na espécie, restou consignado no acórdão regional que o Re-
clamante, durante 22 (vinte e dois) anos, prestou serviços à Reclamada como
assistente de educação física, em regra, nos fins de semana, sem jamais
receber contraprestação pecuniária direta por isso - características próprias
do trabalho voluntário. É inviável, pois, concluir pela existência de one-
rosidade e, via de conseqüência, pela ocorrência de contrato de trabalho.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-A-RR-1.200/2002-001-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLEBER ORLANDO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhes provimento para afastar a intempestividade do Re-
curso de Revista, determinando o retorno dos autos à C. Turma de
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-RR-1.276/1997-053-15-85.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CLAUDIO LUIS SUGUIMOTO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Nos termos do item II da Súmula nº 296 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
desconhecimento do recurso."

DESCONTO SALARIAL A TÍTULO DE SEGURO DE
VIDA - SÚMULA Nº 342

O acórdão embargado decidiu em conformidade com a Sú-
mula nº 342 do Tribunal Superior do Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL

Nos termos do item II da Súmula nº 296 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
desconhecimento do recurso."

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.654/2002-006-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SHEILA RAMOS DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-3.166/1995-020-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - USP

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELPÍDIO DE GALVÃO FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxi-
liares e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-16.026/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HÉLIO MARTINS FILHO

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxi-
liares e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-AIRR-27.185/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NELLYR RODRIGUES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CAVALCANTI ARAÚJO DOS REIS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição da República, e, no mérito, por unanimidade, dar-
lhes provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Ins-
trumento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a
fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxi-
liares e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.
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PROCESSO : E-RR-30.413/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NELSON FREIRE DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO MONTEIRO

EMBARGADO(A) : GUARDA NOTURNA DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA CRISTINA C. DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Revista,
determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, entre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-32.870/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : MOACIR ROMUALDO SEPÚLVEDA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-37.766/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : NILSON GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DELLO RUSSO LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-39.330/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMASSARI

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA APARECIDA MORENO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-47.089/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ÉLIO RODRIGUES DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-RR-51.586/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : SÔNIA RÉGIA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação ao artigo 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 363/TST,
e, no mérito, dar-lhes provimento para, decretando a nulidade do
contrato de trabalho, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista.
Inverter o ônus da sucumbência.

EMENTA:EMBARGOS - CONTRATO NULO - APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO -
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT

1. Houve, na hipótese, má aplicação da Súmula nº 297, item
3, do Eg. TST. O tema da validade ou não do contrato de trabalho
formado após a aposentadoria espontânea por ausência de prévia
aprovação em concurso público não se colocou no acórdão regional
em razão da unicidade contratual proclamada, não obstante a ade-
quada oposição de Embargos de Declaração pretendendo o exame da
matéria, de caráter meramente jurídico.

2. É nulo o contrato de trabalho formado após a aposen-
tadoria espontânea, nas hipóteses em que aplicável o artigo 37, inciso
II, da Constituição da República. Inteligência da Súmula nº
3 6 3 / T S T.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-A-AIRR-51.613/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DIMOV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-RR-65.592/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VALTER DA SILVA LUZ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA FIGUEIREDO POLITANO

EMBARGADO(A) : TEMON - TÉCNICA DE MONTAGENS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NILZA MARIA LOPES MARINHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Revista,
determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, entre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-A-RR-72.760/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MÁRIO MORAES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhes provimento para afastar a intempestividade do Re-
curso de Revista, determinando o retorno dos autos à C. Turma de
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.
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2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-RR-73.061/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO JOÃO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Revista,
determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, entre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-89.084/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DORIVAL MANFREDI

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

<!ID822045-19>

PROCESSO : E-A-RR-120.298/2004-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : REINALDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhes provimento para afastar a intempestividade do Re-
curso de Revista, determinando o retorno dos autos à C. Turma de
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-RR-519.990/1998.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS DE OLIVEIRA BELMONTE

A D VO G A D O : DR. ALBERTO CÉSAR BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA
1. Não importa em negativa de prestação jurisdicional o

mero julgamento em sentido contrário ao interesse da parte.
EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO - RESCISÃO CONTRATUAL -
TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. A adesão ao Programa de Aposentadoria Voluntária ou ao
de Demissão Incentivada - nos quais a quitação total do contrato de
trabalho é referida de forma genérica - não obsta a que o empregado
postule em juízo parcelas trabalhistas.

2. A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele res-
salvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte.
Aplicam-se a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e a Sú-
mula nº 333 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-548.708/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VALDENOR TRINDADE ALMEIDA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - ITAIPU - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se divisa negativa de prestação jurisdicional, porquanto
a C. Turma julgou o Recurso de Revista em toda a extensão da
matéria devolvida, embora tenha se posicionado diversamente da pre-
tensão da parte.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SÚMULA Nº 126/TST
O Eg. Tribunal Regional consignou que o Reclamante não

trabalhava segundo as regras ajustadas no Tratado Binacional, que
estabelece normas especiais aplicáveis à Reclamada. Manteve o vín-
culo trabalhista, porque foi observada, na espécie, a prestação de
serviços em conformidade com o artigo 3º da CLT.

PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - QUITAÇÃO RESTRITA ÀS PARCELAS CONSTAN-
TES DO RECIBO

A adesão do empregado a plano de incentivo à demissão
voluntária importa em quitação exclusivamente das parcelas cons-
tantes do recibo, na forma do disposto no artigo 477 da CLT e do
entendimento constante da Orientação Jurisprudencial n° 270 da SB-
DI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-549.465/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LEONARDO DE SOUZA MORAES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PROFORTE S.A. - SÓCIO -

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - IN-
DICAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT

1. O Eg. Tribunal Regional consignou a ocorrência de fraude
na cisão da empresa SEG - Serviços Especiais de Segurança e Trans-
porte de Valores S.A., razão pela qual responsabilizou subsidiaria-
mente o sócio pelos créditos relativos à presente demanda.

2. Ante o panorama fático estabelecido pelo acórdão re-
gional, torna-se inviável acolher a tese do ora Embargante no sentido
de que não fora caracterizada má gestão ou abuso de poder a jus-
tificar a desconsideração da personalidade jurídica. Inteligência da
Súmula nº 126 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-577.402/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DARY MENDES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS DE-

NEGADOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177 DA SBDI-1

A aposentadoria espontânea, requerida pelo empregado, põe
fim ao contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-587.868/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

EMBARGADO(A) : LUCIANA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARILÚ FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não há negativa de prestação jurisdicional quando os fun-
damentos do acórdão refutam as teses esposadas pelo Recorrente.

EMBARGOS - ENQUADRAMENTO - BANCÁRIO -
SÚMULA Nº 126 DO TST

É vedado às instâncias extraordinárias o revolvimento de
fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-611.367/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROBERVAL DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos do Reclamante e da Reclamada.

EMENTA:1 - EMBARGOS DO RECLAMANTE
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - HORAS

EXTRAS EM DOMINGOS E FERIADOS - EMPREGADOS MA-
RÍTIMOS

De acordo com os arts. 1º e 9º da Lei nº 605/49, o trabalho
realizado em domingos e feriados, quando houver exigência técnica,
poderá ser compensado com folga em outro dia da mesma semana.

No caso dos autos, a verificação desses requisitos, no en-
tanto, exigiria o revolvimento de fatos e provas, o que encontra óbice
na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

ADICIONAL GLOBAL DE FUNÇÃO - SALÁRIO
COMPLESSIVO - PREQUESTIONAMENTO

Conforme assentado no acórdão embargado, o Recurso de
Revista carece do indispensável prequestionamento.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SÚMULA Nº 191 DO TST

Nos termos da Súmula nº 191 do TST, o adicional de pe-
riculosidade incide apenas sobre o salário básico, e, não, sobre este,
acrescido de outros adicionais, ainda que de natureza salarial.

Embargos não conhecidos.
2 - EMBARGOS DA RECLAMADA
PETROBRÁS - INTERVALO INTRAJORNADA - EMPRE-

GADO MARÍTIMO - COMPATIBILIDADE - ARTIGOS 71 E 248
DA CLT

1. O intervalo intrajornada explicita a face protetiva do Es-
tado, legitimando-se pela preservação da dignidade humana e con-
siderando-se o patamar civilizatório mínimo eleito para a sociedade.

2. Dessa forma, o fato de o art. 248 da CLT autorizar o
serviço da tripulação - de forma intermitente ou contínua - durante
oito horas diárias, a qualquer hora do dia ou da noite, não desobriga
a concessão do intervalo intrajornada, na forma da Constituição da
República e da CLT.

Embargos não conhecidos.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005734 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-RR-657.590/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ HITO COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Nos termos do item II da Súmula nº 296 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
desconhecimento do recurso."

Por outro lado, é vedado, em sede de Embargos, inovar a
tese recursal.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-677.868/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VICENTE DE PAULA SOARES

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Revista,
determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim de que
prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, entre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-733.182/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : S I N D I C ATO 

DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS

E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

CONFECÇÃO DE ROUPAS E DE

CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAULO E
OSASCO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA D'ROCHA CONFECÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-771.956/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : OLINTO MADUREIRA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FELIPE DOS SANTOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição da República, e, no mérito, por unanimidade, dar-
lhes provimento para afastar a intempestividade do Recurso de Re-
vista, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Ins-
trumento, como entender de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-773.886/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhes provimento para afastar a intempestividade do Re-
curso de Revista, determinando o retorno dos autos à C. Turma de
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É este o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-796.148/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

EMBARGADO(A) : TRANSCHEM AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA. E OU-
TRAS%

A D VO G A D O : DR. JORGE CARDOSO CARUNCHO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instru-
mento, determinando o retorno dos autos à C. Turma de origem, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO
INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender
de direito.

PROCESSO : E-A-AIRR-815.361/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : MARIA OLÍMPIA MARQUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. SARAH MORAIS EMERICK REIS

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para afastar a intempestividade do Agravo de Instrumento
e do Recurso de Revista, determinando o retorno dos autos à C.
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento daquele, como
entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO E RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS EM VARA DO
TRABALHO - PROTOCOLO INTEGRADO - VALIDADE

1. De acordo com o art. 22, I, da Constituição da República,
compete privativamente à União legislar sobre direito processual,
matéria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso e a fixação
do seu prazo e do órgão ao qual deve ser dirigido.

2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela
secretaria do tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição
deva ser protocolada é da alçada exclusiva de cada tribunal. É esse o
teor do art. 96, I, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência
privativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares
e os dos juízos que lhes forem vinculados (...)".

Embargos conhecidos e providos para afastar a intempes-
tividade do Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista e de-
terminar o retorno dos autos à C. Turma, a fim de que prossiga no
julgamento daquele, como entender de direito.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID821160-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-RXOFROAR-373/2002-000-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI2) (*)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : CREUSE PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MENDES

A D VO G A D O : DR. WAGNER SALES

A D VO G A D O : DR. DIVINO DE OLIVEIRA SALES

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ADRIANA RAMOS

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA -
UFU

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. HUMBERTO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Os embargos de declaração não
constituem meio próprio para o reexame da matéria já discutida no
acórdão embargado (artigos 836, caput, da Consolidação das Leis do
Trabalho e 471 do Código de Processo Civil). Inexistindo os vícios
apontados pela parte, não podem ser acolhidos os embargos de de-
claração, ante os termos dos artigos 897-A da Consolidação das Leis
do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Embargos rejei-
tados.

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DJ do
dia 25/2/2005.

PROCESSO : A-ROAR-15/2004-000-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : MARCUS FERNANDES SILVA
A D VO G A D O : DR. SAULO LADEIRA
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
A G R AVA D A : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo inomina-
do.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCI-
SÓRIA. OJ Nº 90 DA SBDI-2. O agravo sob exame, de rigor,
também se revela desfundamentado, uma vez que as razões ali es-
posadas estão desfocadas da motivação da decisão recorrida, que
denegou seguimento ao seu recurso, com fulcro na Orientação Ju-
risprudencial nº 90 da SBDI-2, ao passo que os argumentos do agra-
vante trazem análise da matéria de fundo, a qual deveria ser veiculada
no recurso ordinário, cuja falha indica ter ocorrido a preclusão con-
sumativa. Recurso a que se nega provimento.
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PROCESSO : ROAR-17/1997-000-17-01.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : JOSIAS SULATE
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRIDO : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D A : DRA. TELMA SUELI FEITOSA DE

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória, ainda que por fundamentos diversos.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DO INSS. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 159 DO CC. Se a v. decisão rescindenda sequer
expressou tese que abrangesse as matérias debatidas na ação res-
cisória, pela ótica que quer conferir o recorrente - violação do artigo
159 do CC -, tem-se ausente o pressuposto do prequestionamento,
estabelecido no Enunciado nº 298 do TST e na Orientação Juris-
prudencial nº 72 da SBDI-2 do TST, que devem ser aplicado como
óbice ao exame do pedido rescisório fundado em violação do artigo
485, inciso V, do CPC. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E
DO INSS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 468 DO CPC. A v. decisão
rescindenda foi proferida em consonância com o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 81 da SBDI-2 do TST, que dispõe que: "Os
descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo
executório, ainda que a sentença exeqüenda tenha sido omissa sobre
a questão, dado o caráter de ordem pública ostentado pela norma que
os disciplina. A ofensa à coisa julgada somente poderá ser carac-
terizada na hipótese de o título exeqüendo, expressamente, afastar a
dedução dos valores a título de imposto de renda e de contribuição
previdenciária", pelo que não se vislumbra a apontada afronta do
artigo 468 do CPC. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DO
INSS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. A apontada afronta do artigo 5º, inciso
XXXVI da Constituição Federal oferecido somente em razões de
recurso ordinário, afasta-se dos limites estabelecidos na inicial da
presente ação rescisória, para os efeitos do inciso V do artigo 485 do
Código de Processo Civil, e apresenta-se como evidente inovação
recursal. Recurso ordinário em ação rescisória não provido, ainda que
por fundamentos diversos.

PROCESSO : ROAR-35/2004-000-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : RICARDO SOARES DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES DE CASTRO
RECORRIDA : FISCHER S.A. COMÉRCIO, INDÚSTRIA

E AGRICULTURA
A D VO G A D O : DR. IRANY FERRARI
RECORRIDA : CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D A : DRA. IRANY FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia da
decisão rescindenda, da certidão de trânsito em julgado, bem como
dos documentos juntados para comprovação das alegações do Autor
carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao contrário do que
ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544 do CPC), não há
previsão legal para que, em caso de declaração de autenticidade pelo
próprio advogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido
dispositivo da CLT. Nesta fase recursal, não se há falar de concessão
de prazo para a regularização processual, porque a etapa em que se
pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada.
Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir de ofício a extinção do
processo, sem exame do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do feito, independente de impug-
nação pela parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo
267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROAG-40/2003-000-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTES : VICENTE TORRES BLANCA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
RECORRIDO : BERNARDO BIAGI
A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso
ordinário, para conceder a segurança pleiteada, ordenando a reali-
zação da perícia nos autos da Reclamação Trabalhista nº 531/2002
independente do depósito prévio de honorários periciais.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. ANTECIPAÇÃO. ILEGALIDADE. De acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 98 desta c. 2ª Subseção Especializada,
"é ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários
periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho e com
a Súmula nº 236 do TST, sendo cabível o mandado de segurança
visando à realização da perícia independentemente do depósito". Nes-
tes termos, dá-se provimento ao recurso ordinário, para reputar ca-
bível a segurança e concedê-la, nos termos do §3º do art. 515 do
CPC.

PROCESSO : ROAR-57/2003-000-23-40.9 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNI-
DAS - PROGRAMA DAS NAÇÕES UNI-
DAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME LEAL CURVO
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA BROCHADO SA-

RAIVA MARTINS
A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA SILVEIRA BAR-

BOSA
RECORRIDA : ALZIRA ALVES DUARTE VAZ
A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DE SOUZA FUNQUIM
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, para, afastada a deserção, determinar o processamento do
Recurso Ordinário, deliberando-se a conversão do julgamento no Re-
curso Ordinário denegado, precedido de publicação de certidão do
presente julgamento, para efeito de intimação das partes, dela cons-
tando que o julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos do
artigo 236 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO EXTERNO. ORGANISMO INTERNA-
CIONAL. DESERÇÃO. Para efeitos de interposição de recurso no
processo do trabalho, a pessoa jurídica de direito público externo,
como organismo internacional, está dispensada do recolhimento de
custas processuais, na hipótese de haver norma internacional rati-
ficada pelo governo brasileiro. Apelo conhecido e provido. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. IMUNIDADE DE
JURISDIÇÃO. ORGANISMO INTERNACIONAL. ARTIGO
485, II, DO CPC. IMPERTINÊNCIA. Se o impasse jurídico diz
respeito à existência de imunidade de jurisdição e execução, mostra-
se impertinente a causa de rescindibilidade prevista no artigo 485, II,
do CPC, porquanto limita o cabimento da ação rescisória à incom-
petência absoluta do órgão prolator do decisum rescindendo e não à
imunidade de jurisdição. IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO E EXE-
CUÇÃO. ORGANISMO INTERNACIONAL. VIOLAÇÃO DE
LEI. (ART. 485, V, CPC). INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO . Em ação rescisória, para que se possa concluir acerca
da violação dos dispositivos de lei indicados na petição inicial, é
necessário que as matérias neles contidas tenham sido objeto de
discussão no decisum rescindendo (Súmula 298/TST). In casu, na
inicial, o Autor pugna pela rescindibilidade da sentença rescindenda,
na parte em que não foi reconhecida a imunidade de jurisdição. No
entanto, observa-se que a matéria não foi analisada sob o enfoque do
Decreto que ratificou a Convenção sobre Privilégios e Imunidades das
Nações Unidas. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-58/2003-000-23-40.3 - TRT
DA 23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNI-
DAS - PROGRAMA DAS NAÇÕES UNI-
DAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME LEAL CURVO
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA BROCHADO SA-

RAIVA MARTINS
A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA SILVEIRA BAR-

BOSA
EMBARGADA : ROSANE DORNELES VASCONCELOS
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-A-RXOF E ROAR-62/2003-000-10-
00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA INFRA-ES-
TRUTURA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

EMBARGADOS : TADEU FREIRE PONTES E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar a embargante ao
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor do embargado, nos termos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
por conta da higidez do acórdão embargado, no cotejo com a norma
do art. 535 do CPC, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigido, em favor da embargada, na forma do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ROAG-64/2004-000-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTES : LUIZ ALBERTO DE MATOS ROCHA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. EMERSON DE CAMPOS REIS NE-
RY

RECORRIDOS : MANOEL MESSIAS SILVA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil, quanto à responsabilidade dos Impetrantes para o
pagamento da dívida trabalhista. Custas pelos Recorrentes, já re-
colhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESPONSABILIDADE
PATRIMONIAL DOS IMPETRANTES EM EXECUÇÃO DE
SENTENÇA TRABALHISTA. DESCABIMENTO DA VIA PRO-
CESSUAL ELEITA EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DOS EM-
BARGOS DE TERCEIRO E DO AGRAVO DE PETIÇÃO PARA
DISCUTIR A QUESTÃO JURÍDICA. Mandado de Segurança pre-
tendendo a cassação de ato que, em processo de execução definitiva,
rejeitou pedido formulado pelos ora Impetrantes para, na condição de
ex-sócios da Empresa-reclamada serem excluídos da relação pro-
cessual a que foram incluídos na fase de execução. Se a parte dis-
punha de meio processual específico para impugnar o ato que reputa
ilegal, qual seja, os Embargos de Terceiro e, posteriormente, o Agra-
vo de Petição, mostra-se incabível a via estreita do mandamus, a ser
utilizado in extremis, ou seja, quando inexistir instrumento processual
apto a corrigir a apontada ilegalidade. Inteligência da Súmula 267 do
excelso STF e do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/51 (OJ 92/SBDI-
2). Processo extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : AIRO-79/2002-000-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : CLÁUDIO DONIZETE SARZI
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO
A G R AVA D A : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de agravo de
instrumento quando ausentes peças essenciais para o deslinde da
controvérsia.

PROCESSO : ROMS-113/2003-000-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : DARCI POMPEO DE MATTOS
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO C. ALBINO
RECORRIDO : ÁLVARO LUIZ QUADROS VIANA
A D VO G A D O : DR. ORÍGENES ALMEIDA DE ABREU
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem apreciação
meritória, com base no art. 267, VI, do CPC. Custas processuais já
contadas e pagas às fls. 196 e 209.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL PRATICA-
DO EM PROCESSO HOJE EXTINTO E ARQUIVADO DEFI-
NITIVAMENTE. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. Há de
se julgar extinta, sem exame do mérito, a ação mandamental, pelo
fundamento da superveniente falta de interesse processual do im-
petrante a tutelar (art. 267, inciso VI, do CPC), ante à informação de
que o processo de conhecimento originário se encontra hoje findo e
definitivamente arquivado, sendo obviamente inócua uma eventual
cassação do ato judicial impugnado, consistente na negativa de jul-
gamento, de imediato, da exceção de incompetência em razão da
matéria - então argüida pelo reclamado impetrante -, postergando-se
para o momento da prolação da sentença de mérito, que acabou
rejeitando a preliminar, mas julgou improcedente a reclamação tra-
balhista principal, que, por sua vez, não foi objeto de recurso or-
dinário pelo reclamante. Assim, resta prejudicado o recurso ordinário
interposto nestes autos contra a decisão regional denegatória da se-
gurança pleiteada.
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PROCESSO : ROAR-122/2003-000-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : WALTER DE ARAÚJO DIAS JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA DE REZENDE
RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RE-
FAZIMENTO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. EXCLUSÃO
DE HORAS EXTRAS. OFENSA AO ART. 7º, XVI, DA CF/88.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O aresto rescindendo
não emitiu juízo de mérito acerca da norma contida no aludido dis-
positivo da Constituição Federal, de sorte que o acolhimento do
pedido rescisório, neste particular, encontra óbice na Súmula 298
desta Corte. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DA COISA JULGA-
DA. INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. Conforme pacífica ju-
risprudência desta Corte, a invocação da causa de rescindibilidade, de
que cuida o inciso IV do art. 485 do CPC (coisa julgada) somente dá
ensejo ao acolhimento do pedido de corte rescisório naquela hipótese
em que há uma segunda decisão de mérito proferida em Reclamação
Trabalhista idêntica à que se refere a decisão rescindenda. Recurso
Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-125/2004-000-20-00.2 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JOSÉ DE ARIMATÉIA SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROMANO RESENDE

CRUZ
RECORRIDA : COSEIL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO

LT D A .
A D VO G A D O : DR. WENDEL DAMASCENO SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido
formulado na presente Ação Rescisória. Custas em reversão.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
SENTENÇA ILÍQUIDA. VIOLAÇÃO DE LEI. Observa-se, por
intermédio da petição inicial da Reclamação Trabalhista, que os pe-
didos não foram formulados com indicação dos valores das parcelas
que estavam sendo objeto da lide. Os dados colocados ao final da
petição inicial tiveram apenas o condão de demonstrar a razão pela
qual se estava fixando determinado valor à causa trabalhista. Não
sendo constatada a liquidez e certeza do pedido formulado na Re-
clamação Trabalhista, verifica-se a impossibilidade de acolhimento do
pleito rescisório, eis que, no processo rescindendo, não se está diante
de pedido certo e definido, sendo perfeitamente possível o juiz, ao
proferir sentença, determinar a liquidação por cálculos, sem qualquer
violação dos artigos 128, 282, IV, 286, 293, 459, parágrafo único, 460
do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. Recurso Ordinário
provido, para julgar improcedente o pedido de rescisão.

PROCESSO : RXOF E ROAR-129/2001-000-19-00.3 -
TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 19ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO JACOME ME-

DEIROS
RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO - FAEPE
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, por inépcia da inicial, nos termos do artigo 267,
inciso I, do Código de Processo Civil, quanto às questões referentes
à ilegitimidade passiva e à prescrição. Por unanimidade, conhecer da
remessa oficial e do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, por fundamento diverso.
EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA E PRESCRI-
ÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITI-
VO LEGAL TIDO COMO VIOLADO PELA V. DECISÃO RESCIN-
DENDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. "Fundando-se a ação rescisória no art. 485, inciso V, do CPC, é
indispensável expressa indicação na petição inicial da ação rescisória do
dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o princípio 'iura novit
curia'" (Orientação Jurisprudencial nº 33 da SBDI-2 do TST). Processo ex-
tinto sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código
de Processo Civil, quanto aos temas em epígrafe. ENQUADRAMENTO
DA AUTORA NO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA UNIÃO.
VIOLAÇÃO LITERAL DOS ARTIGOS 37, INCISO II DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E 97, §1º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1969. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Se o v.
acórdão rescindendo sequer expressou tese que abrangesse a matéria de-
batida na ação rescisória, pela ótica que quer conferir o recorrente (violação
dos artigos 37, II, da Constituição Federal de 1988 e 97, § 1º, da Carta
Magna de 1969), tem-se ausente o pressuposto do prequestionamento, es-
tabelecido no Enunciado nº 298 do TST e na Orientação Jurisprudencial nº
72 da SBDI-2 do TST, que deve ser aplicado como óbice ao exame do
pedido rescisório fundado em violação do artigo 485, inciso V, do CPC.
Remessa oficial e recurso ordinário não providos, no particular, ainda que
por fundamento diverso.

PROCESSO : ROAR-131/2003-000-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : JORGE CLENIO HOFFMANN
A D VO G A D O : DR. ORÍGENES ALMEIDA DE ABREU
RECORRIDO : HÉLIO JOSÉ SANGALLI
A D VO G A D O : DR. ARI TOMIELO
RECORRIDA : INDUART - INDÚSTRIA DE ARTEFA-

TOS DE MADEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais.
EMENTA:INEXISTÊNCIA DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. A falta da certidão de trânsito em julgado da decisão
rescindenda constitui irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada, em fase recursal, em face do entendimento firmado por
esta Corte, que perfilha a tese de que, verificada a ausência do
referido documento, cumpre ao relator do recurso ordinário, de ofício,
extinguir o processo, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do feito, conforme se verifica da
Orientação Jurisprudencial nº 84 desta SBDI-2. Na hipótese em exa-
me, o Autor juntou apenas cópia de certidão proferida nos autos da
reclamação trabalhista informando que a sentença prolatada nos em-
bargos de terceiros - a decisão apontada como rescindenda - transitou
em julgado, mas sem informar a data em que o fato ocorreu. Por
outro lado, a própria sentença rescindenda não indica a data em que
foi proferida, nem há qualquer elemento nos autos a indicar a data de
intimação da referida sentença. Processo extinto, sem julgamento de
mérito.

PROCESSO : A-ROAR-132/2003-000-17-00.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : WILLIS CÂNDIDO MACHADO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
A D VO G A D O : DR. WILDMARQUES RABÊLO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de fls.
323/325, porque operada a preclusão consumativa.
EMENTA:RECURSO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO-
CONHECIMENTO. Na conformidade do art. 473 do CPC, é defeso
à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo
respeito se operou a preclusão. Considerando que a decisão mo-
nocrática do Relator que denegou seguimento ao recurso ordinário já
foi impugnada mediante agravo do art. 557, § 1º, do CPC, conclui-se
pela inviabilidade de conhecer-se do presente recurso ante a ocor-
rência da preclusão consumativa.

PROCESSO : ROAC-135/2001-000-13-00.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
RECORRIDOS : JANMIL LEITE NÓBREGA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
meritório, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Custas processuais contadas e pagas às
fls. 117 e 132 respectivamente.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR
INCIDENTAL A AÇÃO RESCISÓRIA. APELO INTERPOSTO
PELA AUTORA NO PROCESSO PRINCIPAL DESPROVIDO,
POR DECISÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. PERDA DE
OBJETO. Considerando que o objetivo do processo cautelar é as-
segurar o resultado útil do processo principal, o trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos do recurso ordinário em ação rescisória
que tramitou perante esta alta Corte acarreta a extinção da medida
cautelar incidentemente proposta, ora em grau recursal, sem julga-
mento do mérito, por perda de objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, ante à ausência de interesse
processual a ser tutelado.

PROCESSO : ED-ROMS-135/2003-000-15-00.4 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : AGRO-PECUÁRIA SANTA ISABEL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
EMBARGADO : ROSALINA FRANCISCA RODRIGUES

GAMA
A D VO G A D O : DR. MAURO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. Decisão embargada em que se negou provimento ao
recurso ordinário interposto pela Impetrante, mantendo a decisão re-
corrida em que se extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
diante da ausência de traslado de cópia do documento em que se
registra o ato impugnado. Omissão inexistente. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ROMS-137/2002-909-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DA SILVA
RECORRIDA : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE CASCAVEL

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem apreciação
meritória, com base no art. 267, VI, do CPC. Custas processuais já
contadas e pagas às fls. 140 e 165.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO PRATICADO EM PROCESSO DE
EXECUÇÃO JÁ EXTINTO, PELA SATISFAÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO, E DEFINITIVAMENTE ARQUIVADO. PERDA DE
OBJETO DO MANDAMUS. Há de se julgar extinta, sem exame do
mérito, a ação mandamental, pelo fundamento da superveniente falta
de interesse processual do impetrante a tutelar (art. 267, inciso VI, do
CPC), ante à informação de que o processo de execução originário
findou-se pela satisfação da obrigação, encontrando-se hoje extinto e
definitivamente arquivado, sendo obviamente inócua uma eventual
cassação do ato judicial impugnado no mandamus.

PROCESSO : ROMS-151/2003-000-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA

SERRANA LTDA. - COTRIJUI
A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO
RECORRIDA : MARIA DE LOURDES MINCOLA DE

OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS L. COELHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE BAGÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO EXISTENTE EM CONTA CORRENTE DA EXECU-
TADA EM EXECUÇÃO DEFINITIVA. POSSIBILIDADE. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 60 desta c. SBDI-2, não fere
direito líquido e certo da executada o ato judicial que determina
penhora em dinheiro existente em sua conta bancária, em sede de
execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que
obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. Recurso despro-
vido.

PROCESSO : ED-ROAR-157/2003-000-10-00.1 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : EDSON DE SOUSA E SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA-CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAG-165/2004-000-19-40.4 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : JOSÉ RUBENS DE MORAES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ AÇUCENA RABE-

LO
RECORRIDA : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-

SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
agravo regimental, por incabível.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO PARA O TST INCABÍVEL
DE DECISÃO DO TRT PROFERIDA EM AGRAVO REGI-
MENTAL INTERPOSTO CONTRA DESPACHO CONCESSIVO
DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. O entendi-
mento assente nesta colenda 2ª Subseção Especializada, consubs-
tanciado em sua Orientação Jurisprudencial nº 100, é no sentido de
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que "não cabe recurso ordinário para o TST de decisão proferida pelo
Tribunal Regional do Trabalho em agravo regimental interposto con-
tra despacho que concede ou não liminar em ação cautelar ou em
mandado de segurança, uma vez que o processo ainda pende de
decisão definitiva do Tribunal a quo." Recurso ordinário em agravo
regimental do qual não se conhece, por afigurar-se incabível na es-
pécie.

PROCESSO : ROAR-166/2003-000-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITA-

RIO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO VECCHI
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELO-
TA S

A D VO G A D O : DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
interposto.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JUL-
GADA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. NÃO-OCORRÊNCIA. Pa-
ra o acolhimento do pedido de corte rescisório por violação da coisa
julgada é necessário que exista clara dissonância entre o título exe-
cutivo e a decisão rescindenda. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 123 da SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Na
hipótese dos autos, inexiste coisa julgada material a permitir a pro-
cedência do pedido de corte rescisório, porquanto a decisão res-
cindenda foi proferida em ação de cumprimento, cujo dissídio co-
letivo da qual se originou sequer foi julgado pelo Tribunal Superior
do Trabalho, como declarou a Recorrente. Assim sendo, por expressa
previsão legal, inserta no artigo 873 da Consolidação das Leis do
Trabalho, as sentenças normativas emanadas de dissídio coletivo faz
coisa julgada apenas formal, já que está legalmente sujeita a revisão
periódica, nos termos do artigo 875 deste mesmo diploma legal e da
Orientação Jurisprudencial nº 116 da SBDI-2 desta Corte. Por fim,
ainda que pudesse ser superado o óbice ora apontado, tem-se também,
pela atual jurisprudência desta Corte, a permissibilidade do ajuiza-
mento da ação de cumprimento antes do trânsito em julgado da
sentença normativa (Súmula nº 246 do Tribunal Superior do Tra-
balho). Contudo, a execução definitiva desta ação somente poderá
ocorrer após o trânsito em julgado da decisão normativa e os meios
processuais, aptos a atacarem a execução de cláusula, acaso refor-
mada ou extinta, são a exceção da pré-executividade e o mandado de
segurança, quando descumprido o comando exarado no artigo 572 do
Código de Processo Civil. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-179/2001-000-15-40.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ÁLVARO CHERUBINI FILHO
A D VO G A D O : DR. MARCELLO JOSÉ PINHO FILHO
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS QUIRINO CARVA-

LHO
A D VO G A D A : DRA. ÍSIS DE FÁTIMA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
com efeito modificativo, a fim de, dando provimento parcial ao re-
curso ordinário, limitar a procedência da ação trabalhista "para afastar
a incidência das verbas rescisórias deferidas" (fls. 09).
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se manteve a decisão regional de
procedência da ação rescisória e de improcedência da ação traba-
lhista. Pretensão rescisória, entretanto, limitada às parcelas rescisó-
rias. Omissão que se elide, a fim de, acolhendo os embargos de
declaração com efeito modificativo, consignar que é dado provimento
parcial ao recurso, para, em juízo rescisório, nos termos da pretensão
inicial, apenas "afastar a incidência das verbas rescisórias deferidas"
(fls. 09).
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PROCESSO : ROMS-187/2003-000-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BBV LEASING BRASIL S.A. ARREN-

DAMENTO MERCANTIL
A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO : JOSÉ RUBENS SOARES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO QUE INDEFERE PLEITO DE DEVO-
LUÇÃO DE PRAZO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO. EXIS-
TÊNCIA DE AÇÃO ESPECÍFICA. RECLAMAÇÃO CORREI-
CIONAL. A alegação da impetrante de que o indeferimento, por
decisão monocrática do Juiz condutor da execução, de seu pedido de
devolução de prazo para interposição de agravo de petição, formulado
em razão de sua imaginada intimação irregular, importaria em vio-
lação aos princípios constitucionais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa, a alguns dispositivos de lei ordinária,
traz subentendida a idéia de que o Juízo Coator, ao considerar válida,
por decisão fundamentada, a ciência pela parte interessada da sen-
tença que apreciou os embargos de terceiro, teria incorrido em erro de
procedimento, causando tumulto processual e rendendo ensejo ao
ajuizamento de reclamação correicional, da qual, aliás, se valeu o
impetrante, e não à impetração de mandado de segurança. Como o
processo já foi extinto na origem, sem exame do mérito, ante à falta
de interesse processual a tutelar, há de se negar provimento ao atual
recurso ordinário, com reforço de fundamento.

PROCESSO : ROMS-197/2002-000-19-00.3 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : COMPANHIA AÇUCAREIRA CONCEI-

ÇÃO DO PEIXE
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA COSTA BARBOSA
RECORRIDO : AMARO JOSÉ DA SILVA COSTA
RECORRIDA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem apreciação
meritória, com base no art. 267, VI, do CPC. Custas processuais já
contadas e pagas às fls. 60 e 85.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO PRATICADO EM PROCESSO DE
EXECUÇÃO JÁ EXTINTO, PELA SATISFAÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO, E DEFINITIVAMENTE ARQUIVADO. PERDA DE
OBJETO DO MANDAMUS. Há de se julgar extinta, sem exame do
mérito, a ação mandamental, pelo fundamento da superveniente falta
de interesse processual da impetrante a tutelar (art. 267, inciso VI, do
CPC), ante à informação de que o processo de execução originário
findou-se pela satisfação da obrigação, encontrando-se hoje extinto e
definitivamente arquivado, sendo obviamente inócua uma eventual
cassação do ato judicial impugnado no mandamus. Prejudicado o
recurso ordinário.

PROCESSO : ROMS-200/2002-000-19-00.9 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : CIA. AÇUCAREIRA CONCEIÇÃO DO

PEIXE
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA COSTA BARBOSA
RECORRIDO : LUIZ JOSÉ DO NASCIMENTO
RECORRIDA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem apreciação
meritória, com base no art. 267, VI, do CPC. Custas processuais já
pagas à fl. 105.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO PRATICADO EM PROCESSO DE
EXECUÇÃO JÁ EXTINTO, PELA SATISFAÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO, E DEFINITIVAMENTE ARQUIVADO. PERDA DE
OBJETO DO MANDAMUS. Há de se julgar extinta, sem exame do
mérito, a ação mandamental, pelo fundamento da superveniente falta
de interesse processual da impetrante a tutelar (art. 267, inciso VI, do
CPC), ante à informação de que o processo de execução originário
findou-se pela satisfação da obrigação, encontrando-se hoje extinto e
definitivamente arquivado, sendo obviamente inócua uma eventual
cassação do ato judicial impugnado no mandamus. Prejudicado o
recurso ordinário.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-210/2003-000-07-
00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADAS : MARIA BEATRIZ RODRIGUES E OUTRAS
A D VO G A D A : DRA. MARIA AURISTELA RODRI-

GUES DE QUEIROZ GALDINO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA EX OFFI-
CIO. AÇÃO RESCISÓRIA. Acórdão regional substituído por acórdão do
Tribunal Superior do Trabalho. Decisão embargada em que se decretou a
extinção do processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica
do pedido. Embargos que se acolhem para prestar esclarecimentos, sem al-
teração do julgado.

PROCESSO : ROMS-218/2003-000-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : ALFEU HERMENEGILDO
A D VO G A D O : DR. FABIANO RAMALHO
RECORRIDO : DILSON DA SILVA CABRAL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO JOSÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA RECEBIDO COMO RECUR-
SO ORDINÁRIO, POR APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE, ANTE O NÃO-CA-
BIMENTO DA REVISTA CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO
TRT DE ORIGEM NOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA.
ERRO GROSSEIRO. É incabível recurso de revista contra acórdão pro-
ferido por Tribunal Regional do Trabalho em sede de mandado de segu-
rança. Assim, deve ser afastada a possibilidade de aplicação do princípio da
fungibilidade, uma vez que a interposição de recurso de revista na hipótese
configura erro grosseiro. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-225/2004-000-14-00.1 -
TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS JÚ-

NIOR
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. MARLEIDE BARBOSA DINIZ
RECORRIDA : CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa de ofício e
ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - EXECUÇÃO DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA REFERENTE A TODO O PAC-
TO LABORAL, E NÃO APENAS QUANTO ÀS PARCELAS DA
CONDENAÇÃO - ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO CON-
FIGURADA. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, consubstan-
ciada na Súmula nº 368, segue no sentido de a Justiça do Trabalho ser
competente para impor os descontos fiscais e previdenciários e de que
tais contribuições são devidas nos termos da lei e dos Provimentos
nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 2. Os
descontos previdenciários incidem sobre as parcelas salariais pagas
no curso da relação de emprego, na esteira do disposto no art. 114 da
Constituição Federal, onde os sujeitos da obrigação tributária são os
empregadores e empregados, sendo que cada um deles responderá por
sua cota-parte, nos termos dos arts. 11, parágrafo único, "a" e "c", e
43 da Lei n° 8.212/91, e 195 da Carta Magna. 3. Ora, em face do
ordenamento jurídico que disciplina a matéria relativa às contribui-
ções previdenciárias, esta Jusça Especializada é competente para de-
terminar o recolhimento das contrições em relação a todo o pacto
laboral, razão pela qual improcede o corte rescisório pelo prisma da
incompetência do juízo. Remessa de ofício e recurso ordinário des-
providos.

PROCESSO : RXOF E ROMS-226/2004-000-15-00.0 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA CRISTINA TORNI-
CH

RECORRIDO : LEONALDO PEREIRA DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. AMARILDO FERREIRA DE MENE-

ZES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante,
isenta na forma da lei.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI-
PADA. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA DO OBJETO. OJ 86 DA SBDI-2. Mandado de Segurança
impetrado contra decisão que deferiu pedido de tutela antecipada
formulado nos autos da Reclamação Trabalhista originária. Com o
julgamento da demanda, o comando interlocutório foi substituído pela
sentença, o que implica perda do objeto do mandamus, porquanto
ausente interesse jurídico a ser tutelado. Incidência da OJ 86 da
SBDI-2. Processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ROMS-229/2003-000-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : ADRIANA RICARDO DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. ELAINE TERESINHA VIEIRA
RECORRIDA : SOCIEDADE DE ÔNIBUS PORTO ALE-

GRENSE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALCEU DE MELLO MACHADO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do mé-
rito, ante à perda de objeto do mandado de segurança, na forma do art. 267,
inciso VI, do CPC. Custas já contadas às fls. 110 e dispensadas.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA REINTEGRATÓRIA LIMINARMENTE INDEFERIDA. SU-
PERVENIÊNCIA DE SENTENÇA, JULGANDO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. Esta Subseção Especializada
já firmou o entendimento, consubstanciado em sua Orientação Jurispruden-
cial nº 86, no sentido de que "perde objeto o mandado de segurança que
impugna tutela antecipada pelo fato de haver sido proferida sentença de
mérito nos autos originários". Constatando-se que no feito principal já so-
breveio provimento jurisdicional definitivo, no sentido da parcial procedên -
cia da reclamação trabalhista, a extinção do presente processo, no qual ajui-
zada a ação mandamental ainda em curso e atualmente em grau de recurso
ordinário, sem julgamento do mérito, é medida que se impõe, ante à falta de
interesse processual da impetrante a tutelar (art. 267, VI, do CPC).
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PROCESSO : ROMS-243/2002-909-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARA ANGELITA NESTOR FER-

REIRA
RECORRIDO : SÉRGIO SAMY GOMEZ
A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo Mi-
nistério Público, para julgar extinto o processo, sem exame do mérito,
ante à perda de objeto do mandado de segurança, na forma do art.
267, inciso VI, do CPC. Custas já contadas à fl. 135 e pagas à fl.
175.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO
LIMINARMENTE CONCEDIDA. SUPERVENIÊNCIA DE SEN-
TENÇA, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. Esta
Subseção Especializada já firmou o entendimento no sentido de que
perde objeto o mandado de segurança que impugna o deferimento de
liminar reintegratória em ação cautelar pelo fato de haver sido pro-
ferida sentença de mérito nos autos originários. Constatando-se que
no feito principal já sobreveio provimento jurisdicional definitivo, no
sentido da procedência da medida cautelar, a extinção do presente
processo, no qual ajuizada a ação mandamental ainda em curso e
atualmente em grau de recurso ordinário, sem julgamento do mérito,
é medida que se impõe, ante à falta de interesse processual da im-
petrante a tutelar (art. 267, VI, do CPC).

PROCESSO : ROMS-267/2002-909-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTES : ANTÔNIO DOS SANTOS CONSERVA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. MAURO JOSÉ AUACHE
RECORRIDOS : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMI-

NISTRAÇÃO DE PLANOS URBANOS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO RODRIGO BROLIM MA-
ZINI

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, ante à perda de objeto do mandado de segurança, na forma
do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas pelos impetrantes, ora re-
corridos, no importe de R$10,64 (dez reais e sessenta e quatro cen-
tavos), nos termos do art. 789 da CLT.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE
CRÉDITOS FUTUROS LIMINARMENTE CONCEDIDO. SU-
PERVENIÊNCIA DE SENTENÇA, JULGANDO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. Esta Subseção Espe-
cializada já firmou o entendimento no sentido de que perde objeto o
mandado de segurança que impugna o deferimento de liminar de
bloqueio de créditos concedida em ação cautelar pelo fato de haver
sido proferida sentença de mérito nos autos originários. Constatando-
se que no feito principal já sobreveio provimento jurisdicional de-
finitivo, no sentido da parcial procedência da medida cautelar, a
extinção do presente processo, no qual ajuizada a ação mandamental
ainda em curso e atualmente em grau de recurso ordinário, sem
julgamento do mérito, é medida que se impõe, ante à falta de in-
teresse processual dos impetrantes a ser tutelado (art. 267, VI, do
CPC). Prejudicado o recurso ordinário.

PROCESSO : ROAC-274/2003-000-19-00.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

RECORRIDA : ERONILDES ALMEIDA MARINHO
A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-

MEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR.
QUESTÃO NÃO RELACIONADA DENTRE AQUELAS PACI-
FICADAS NESTA CORTE. PRESTÍGIO DA COISA JULGADA
FORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO CAUTELAR.
Apesar de o art. 489 do CPC preceituar que a ação rescisória não
suspende a execução da sentença rescindenda, a doutrina e a ju-
risprudência têm perfilhado o entendimento de que, apenas em caráter
excepcional, estando presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora e tratando-se de questão pacífica no âmbito do Tribunal, mostra-
se possível a suspensão da execução mediante a concessão de medida
cautelar. Na hipótese vertente, discute-se no processo principal pos-
sível violação de lei perpetrada pela sentença que homologou acordo
celebrado nos autos da Reclamação Trabalhista, em virtude da ile-
galidade do objeto do ajuste, já que consiste em aumento salarial
concedido pela Resolução da Diretoria 041/2002 em total desrespeito
ao disposto no inciso VIII do art. 73 da Lei 9.504/97, que veda o

deferimento de aumento real aos servidores públicos no período de
180 dias que antecede a realização de eleições locais. Tal questão não
se encontra dentre aquelas pacificadas nesta Corte, sendo certo que,
para o seu desfecho, poderá ser exigido amplo debate, tanto da ma-
téria de fundo levantada, quanto de alguns aspectos de natureza pro-
cessual, mormente aquele da necessidade de prequestionamento, na
sentença homologatória do acordo, do dispositivo de lei que fun-
damenta o pedido rescisório, de sorte que, por tais fundamentos,
deve-se prestigiar a coisa julgada formada nos autos da Reclamação
Trabalhista. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROMS-276/2004-000-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : DEPÓZZITO MODAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO SALLES MENDONÇA
RECORRIDA : JUÇARA NOGUEIRA SANTOS LEITE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, na forma do acórdão re-
corrido.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRA-
ZIDAS PELA IMPETRANTE. O Mandado de Segurança constitui
via excepcional de natureza estreita, que exige prova pré-constituída,
de sorte que se mostra inaplicável o artigo 284 do CPC, quando
verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da con-
trovérsia. Inteligência da OJ 52 da SBDI-2. Hipótese em que as peças
colacionadas pela Impetrante, dentre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo extinto, sem apreciação do mérito, com
fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-282/2003-000-08-
00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADA : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS
REUNIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
EMBARGADOS : TEOBALDO GÓES NERY E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se negou provimento à remessa
necessária e ao recurso ordinário interposto pela União Federal, man-
tendo a decisão regional em que se reconheceu a impossibilidade de
cobrança de custas em embargos de terceiro. Omissão inexistente.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAG-289/2002-000-17-00.4 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEI-

RA MELLO
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO : DAIMAR ZARDO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro-Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. Decisão embargada em que se consignou o enten-
dimento de que do ato impugnado cabia a interposição de agravo de
petição. Embargos de declaração que se acolhem apenas para es-
clarecer que o princípio da irrecorribilidade das decisões interlo-
cutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao
processo de conhecimento.

PROCESSO : RXOFMS-311/2002-000-16-00.1 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 16ª REGIÃO
IMPETRANTE : LFC DE CARVALHO MATERIAS CONS-

TRUÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AMÉRICO DE OLIVEI-

RA
INTERESSADO : FERNANDO SOUSA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CHRISTINA SILVA RA-

BÊLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO LUÍS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ENTIDADE DE NA-
TUREZA PRIVADA. REMESSA NECESSÁRIA. NÃO-CABI-
M E N TO . Só é cabível remessa necessária em mandado de segurança
quando o Impetrante for o poder público, na hipótese de decisão
desfavorável, total ou parcial (Orientação Jurisprudencial nº 72 da
SBDI1 desta Corte). Remessa necessária incabível.

PROCESSO : AIRO-311/2002-000-16-40.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : LFC DE CARVALHO MATERIAS CONS-

TRUÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AMÉRICO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O : FERNANDO SOUSA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CHRISTINA SILVA RA-

BÊLO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, para determinar o regular processamento do Recurso Ordi-
nário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NÃO FIXAÇÃO
DO VALOR DAS CUSTAS. Despacho em que se denegou segui-
mento ao recurso ordinário interposto pelo Autor em face de de-
serção, ao fundamento de que no art. 14 da Lei nº 5.584/70 dispõe-se
que a assistência judiciária gratuita será prestada pelo sindicato. Para
se concluir no sentido da deserção, é indispensável que não só tenha
havido a condenação ao pagamento de custas, mas também a fixação
de seu valor. Orientação Jurisprudencial nº 104 da SBDI-1. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAR-320/2000-000-17-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ALIMENTAÇÃO E AFINS DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA
C A RVA L H O

RECORRIDA : FARINA'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MASSAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO PEREIRA DO NASCI-
MENTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário, a
fim de julgar improcedente a ação rescisória, invertendo o ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS. Decisão rescin-
denda em que se condenou a Reclamada a abster-se de exigir trabalho
de seus empregados aos domingos e feriados, sob pena de multa.
Ausência de afronta aos arts. 1º da Lei nº 605/1949, 7º, XV, da
Constituição Federal e 1º e 7º do Decreto nº 27.048/1949. Recurso
ordinário a que se dá provimento, a fim de julgar improcedente a ação
rescisória.

PROCESSO : ROAR-333/2003-000-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : PHARMACIA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EDWARD DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO : MÁRIO DE SOUZA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. RUY HERMANN ARAÚJO MEDEI-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
REINTEGRAÇÃO. GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO.
DIRIGENTE SINDICAL. APLICAÇÃO DA PENA DE CON-
FISSÃO FICTA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 82,
145 E 146 DO CÓDIGO CIVIL, 543, PARÁGRAFOS 4º E 5º, DA
CLT, 14, I, E 17, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO . A sentença rescindenda deferiu o pedido de reinte-
gração formulado na inicial da Reclamação Trabalhista, em razão da
presunção legal de veracidade dos fatos articulados pelo Reclamante,
já que a então Reclamada, apesar de regularmente notificada para
tanto, não compareceu à audiência de instrução e julgamento. Não
houve emissão de juízo de mérito acerca das normas de direito ma-
terial e processual que fundamentam a ação, de sorte que o pleito
rescisório encontra óbice no que dispõe a Súmula 298 desta Corte.
Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-355/2004-000-03-00.4 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MARIANA
A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO : JOÃO BOSCO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. HEMERSON MENEZES CAMILO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei.
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EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NOS
DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO. Hipótese em
que as cópias das decisões rescindendas e da certidão de trânsito em
julgado, bem como os documentos colacionados com a petição inicial
carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Na fase recursal, não se há falar em concessão de
prazo para a regularização processual, porque a etapa em que se pode
proceder ao saneamento do efeito já foi, há muito, superada. Cabe ao
julgador, constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo,
sem exame do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito, independente de impugnação pela
parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo 267, IV, do
CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-373/2003-000-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : HERCÍLIA MARIA WARD RODRIGUES
C A S S E TA R I

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-421/2001-000-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : HERMES BRAULINO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR
RECORRIDOS : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO

BANCO BEMGE S.A.) E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. A juntada de decisão rescindenda
por meio de fotocópias não autenticadas viola a norma contida no
artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. É ônus da parte
zelar pela correta instrução do processo com todos os documentos e
provas por meio dos quais pretende demonstrar seu direito. Cabe ao
Relator do recurso ordinário determinar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso
Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-431/2003-000-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RECORRIDO : SÉRGIO LUIZ VARGAS DE JESUS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso interpos-
to.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. REEXAME
DE PROVAS. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O Juízo, ao proferir o
julgamento, é livre no seu convencimento, devendo pautar-se, para
tanto, nas provas colhidas nos autos, na lei e nas demais fontes de
direito. O erro a ensejar a admissibilidade de rescisão é o de per-
cepção, e não o de julgamento. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 136 da SBDI-2, do Tribunal Superior do Trabalho. Na
hipótese dos autos, a alegação de erro de fato pela aplicação incorreta
de percentual para cálculos das verbas denominadas AP (Adicional
Padrão), ADI (Abono de Dedicação Integral) e AFR (Adicional de
Função e Representação), não pode ser acolhida, pois, em razão da
omissão do Reclamado quanto à juntada àqueles autos dos regu-
lamentos internos instituidores das referidas parcelas, foi-lhe imposto
o pagamento do AFR no importe de 50% sobre o valor do salário-
base pago ao Reclamante. Assim, por aplicação do artigo 358 e 359
do Código de Processo Civil, foram admitidos como verdadeiros os
fatos articulados na petição inicial daquela ação trabalhista. Dessa
forma, o que pretende o Autor, na hipótese dos autos, é a rediscussão
da matéria. Para tanto, necessário seria o revolvimento de fatos e
provas, procedimento vedado em Juízo rescisório. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-2 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROAR-456/2003-000-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : ZILMO GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, afastada a deserção, determinar o processamento do Re-
curso Ordinário, deliberando-se a conversão do julgamento precedido
de publicação de certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos
do artigo 236 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Tra-
balho. Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE DESER-
ÇÃO. Para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita de que
trata a Lei 1.060/50, basta que a parte declare nos autos ser pobre, na
acepção jurídica da palavra, ou seja, não possuir condições finan-
ceiras de suportar a condenação a custas processuais e demais en-
cargos do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.
Requisito observado no caso concreto. Agravo de Instrumento co-
nhecido e provido. RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES-
CISÓRIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTI-
ÇA GRATUITA ANTES DA OJ 304 DA SBDI-1. VIOLAÇÃO
LITERAL DE LEI. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
E INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 343 DO STF E 83 DESTA
C O RT E . Na hipótese vertente, no que tange às violações do art. 5º,
incisos XXXV (princípio da inafastabilidade da jurisdição), LIV (de-
vido processo legal) e LV (ampla defesa), da Constituição Federal,
não há como prosperar o pedido de rescisão. Ocorre que a sentença
rescindenda, ao indeferir o benefício da justiça gratuita ao Recla-
mante, ora Autor, o fez com base na interpretação da legislação
infraconstitucional, asseverando que a Lei 1.060/50 não se aplicaria
ao processo do trabalho, tendo em vista a existência de norma es-
pecífica (Lei 5.584/70), bem como sob o fundamento de que o § 3º
do art. 790 da CLT atribuiu uma faculdade ao juiz, de forma que, se
o Reclamante optou por contratar advogado particular, estaria de-
monstrado que ele tem condições de arcar com os riscos da demanda
originária. Assim, resta claro que a decisão rescindenda não examinou
a questão com base nos dispositivos constitucionais invocados como
violados, não abordando as matérias por eles tratadas, com o enfoque
específico de que trata a OJ 72 desta SBDI-2, o que torna impossível
a análise das ofensas indicadas, uma vez que falta o requisito do
prequestionamento. Ademais, a questão tal como posta na sentença
rescindenda não importaria em violação literal e direta dos dispo-
sitivos constitucionais apontados, mas, tão-somente, reflexa, o que,
decerto, não se amolda à hipótese de rescindibilidade prevista no
inciso V do artigo 485 do CPC. Em relação ao art. 4º da Lei
1.060/50, melhor sorte não socorre o Recorrente. Com efeito, esta
Corte tem entendimento no sentido de que a data da inclusão da
matéria discutida na Ação Rescisória, na Orientação Jurisprudencial
do TST, é o divisor de águas quanto a ser, ou não, controvertida nos
Tribunais a interpretação dos dispositivos legais citados na Ação
Rescisória (OJ 77 da SBDI-2). Assim, no caso sob exame, impõe-se
a aplicação das Súmulas 343 do STF e 83 do TST, eis que a decisão
rescindenda foi proferida em abril/2003, sendo que somente com a OJ
304/SBDI-1 (11.08.2003) é que se pode dizer pacificada a questão
relativa à forma de comprovação da insuficiência econômica para fins
de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, ou seja, mediante a
simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição
inicial. Recurso Ordinário a que se nega provimento.
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PROCESSO : ROAG-524/2004-000-12-00.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL
PLÁSTICO DE JOINVILLE

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ DE SOUZA PEREIRA
RECORRIDA : FRANCISCO JOÃO LESSA E OUTRA
RECORRIDA : MASSA FALIDA DA INDÚSTRIA DE

PLÁSTICOS AMBALIT S.A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO PARA FINS DE
RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PER-
DA DO OBJETO. In casu, o Mandado de Segurança visa impugnar
ato judicial que indeferiu pedido de retificação de certidão destinada
à habilitação de crédito junto ao juízo de falência para fins de re-
cebimento de honorários advocatícios. Adequando-se a prestação ju-
risdicional à nova realidade dos autos, nos termos do artigo 462 do
CPC, evidente mostra-se a perda de objeto do mandamus, haja vista
que restaria inócua a concessão da segurança. Isso porque, em con-
sulta ao sistema de informação processual do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina, via internet, observa-se que foi proferida sentença
homologatória de acordo quanto ao recebimento de honorários ad-
vocatícios, pondo fim a todas as lides judiciais em trâmite no Foro da
Comarca de Joinville, na Justiça do Trabalho de Joinville e em grau
de recurso no TST. Extinção do processo que se mantém, por fun-
damento diverso. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-533/2003-000-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : RUY TEIXEIRA DE ANDRADE E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. WALTER MELO VASCONCELOS

BÁRBARA
RECORRIDA : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS COSTA DA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CISÃO RESCINDENDA APRESENTADA EM CÓPIA SEM
AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a
cópia da decisão rescindenda carece da autenticação exigida pelo
artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de
conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova, cumprindo, to-
davia, ressaltar que, ao contrário do que ocorre com o agravo de
instrumento (artigo 544 do CPC), não há previsão legal para que, em
caso de declaração de autenticidade pelo próprio advogado, seja dis-
pensada a formalidade exigida no aludido dispositivo da CLT. Nesta
fase recursal, não se há falar de concessão de prazo para a re-
gularização processual, porque a etapa em que se pode proceder ao
saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao julgador,
constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo, sem
exame do mérito, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do feito, independente de impugnação por parte
das Rés (OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo 267, inciso IV, do
CPC.

PROCESSO : RXOFAR-545/2001-000-17-00.2 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
A U TO R : MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
A D VO G A D O : DR. TÚLIO CESAR BICALHO ZIPINOT-

TI
INTERESSADO : ADÃO SEVERIANO
INTERESSADA : GEOMAR - CONSTRUTORA E LOCA-

ÇÃO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Códido
de Processo Civil, em face da ilegitimidade de parte do Município na
hipótese.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Decisão rescindenda em que se condenou o ente municipal a res-
ponder subsidiariamente pelos créditos devidos ao Reclamante. Ação res-
cisória ajuizada pelo Município, em cuja petição inicial este alega que o
pedido de pagamento de horas extras foi julgado procedente sem que hou-
vesse sido produzida prova do labor extraordinário por parte do então Re-
clamante, e, também, que é indevida a multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT. Ilegitimidade de parte do Município. Processo que se extingue sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : A-ROAR-656/2002-000-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ PROCÓPIO
A D VO G A D A : DRA. NÍCIA BOSCO
A D VO G A D A : DRA. EDILAINE GARCIA DE LIMA
A G R AVA D O : DORIVAL DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO CARVALHO LIMA
A G R AVA D O : AYRTON & ROSINA LTDA. - ME
A D VO G A D O : DR. MARCELO CARVALHO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por desfun-
damentado, e condenar a Agravante ao pagamento de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do Es-
pólio- Agravado, no importe de R$ 371,38 (trezentos e setenta e um
reais e trinta e oito centavos), prevista no artigo 557, § 2º, do Código
de Processo Civil.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO QUANTO AOS ÓBICES DO DESPACHO-AGRA-
VADO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 90 DA SBDI-2 DO TST -
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. É pressuposto de admissibilidade de qual-
quer recurso a motivação, cumprindo ao agravante não apenas declinar as
razões de seu inconformismo, mas atacar precisamente os fundamentos que
embasaram a decisão agravada, em face do princípio da dialeticidade do
processo. Assim, considera-se infundado o agravo quando a parte não im-
pugna os fundamentos da decisão atacada (Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST). 2. "In casu", o despacho-agravado denegou seguimento
ao recurso ordinário da Reclamante, com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nos 33 e 118 da SBDI-2 do TST. 3. A Agravante, nas razões
do agravo, tão-somente reiterou os argumentos expendidos na exordial da
presente ação, silenciando por completo quanto aos óbices das supracitadas
orientações jurisprudenciais, tratando-se, portanto, de agravo desfundamen -
tado, uma vez que não infirmou a motivação dúplice da decisão agravada,
sendo merecedor da aplicação da multa legalmente prevista. Agravo não
conhecido, com aplicação de multa.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005740 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROAR-664/2004-000-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTES : GERALDO CAMPOS SAMPAIO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - PRODEMGE

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALMEIDA FONSECA
AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PE-
DIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL.
PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
7º, XXIX, E 144 DA CF/88. A norma tratada no art. 114 da Cons-
tituição Federal de 1988 não foi enfrentada no acórdão rescindendo,
de sorte que o seu exame em ação rescisória encontra óbice no que
dispõe a Súmula 298 do TST. O pedido de indenização por dano
moral e material formulado na Reclamação Trabalhista teve como
causa de pedir o descumprimento de obrigações decorrentes do con-
trato de trabalho firmado entre as partes litigantes (ausência de pa-
gamento de adicional de insalubridade e falta de anotação na CTPS)
e, como tal, sujeita-se ao prazo prescricional previsto no inciso XXIX
do art. 7º da CF, independentemente da origem da norma jurídica que
dá suporte ao pleito, se de natureza civil ou trabalhista. Apelo não
provido.

PROCESSO : RXOFMS-690/2003-000-12-00.2 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO
IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE BARRA VELHA
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE SERPA
INTERESSADOS : JOÃO FRANCISCO RÉGIS E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ELENA ZANICHELLI

DE OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE ITAJAÍ

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem apreciação
meritória, com base no art. 267, VI, do CPC. Custas processuais
inexigíveis, a teor do art. 790-A, I, da CLT.
EMENTA:REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATOS PRATICADOS EM PROCESSOS DE EXECU-
ÇÃO JÁ EXTINTOS, PELA SATISFAÇÃO DAS OBRIGA-
ÇÕES, E DEFINITIVAMENTE ARQUIVADOS. PERDA DE OB-
JETO DO MANDAMUS. Há de se julgar extinta, sem exame do
mérito, a ação mandamental, pelo fundamento da superveniente falta
de interesse processual do impetrante a tutelar (art. 267, inciso VI, do
CPC), ante à informação de que os processos de execução originários
findaram-se pela satisfação das obrigações, encontrando-se hoje ex-
tintos e definitivamente arquivados, sendo obviamente inócua uma
eventual cassação dos atos judiciais impugnados no mandamus. Re-
messa oficial prejudicada.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-691/2003-000-21-
00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA FUNDAÇÃO
LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊN-
CIA - LBA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

EMBARGADO : SÉRGIO EDUARDO RODRIGUES DA
S I LVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios desprovidos, por-
quanto não verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-712/2002-000-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : UNISYS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA
RECORRIDO : CLÓVIS ARAÚJO NUNES
A D VO G A D O : DR. ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade
processual, argüida de ofício, e extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. A juntada de decisão rescindenda
por meio de fotocópia não autenticada viola a norma contida no
artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. É ônus da parte
zelar pela correta instrução do processo com todos os documentos e
provas por meio dos quais pretende demonstrar seu direito. Cabe ao
Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a preliminar de ir-
regularidade processual e determinar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da SBDI-2 desta Corte. Processo extinto sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO : ROAR-723/2003-000-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING
RECORRIDO : NARCISO JOSÉ GIACOMINI
A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN
DECISÃO:I - por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo
Ministério Público do Trabalho; II - por unanimidade, dar provimento
ao recurso ordinário para, reformando o acórdão regional, julgar pro-
cedente a ação rescisória desconstituindo o acórdão proferido pelo
TRT da 12ª Região nos autos do Processo nº RO-2807/95 e, em juízo
rescisório, julgar improcedente a reclamação trabalhista. Custas em
reversão, dispensadas na forma da lei.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. DI-
RIGENTE SINDICAL. FECHAMENTO DE AGÊNCIA BAN-
CÁRIA. ESTABILIDADE. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO AO
ART. 8º, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº
369/TST. 1 - O acórdão rescindendo, ao reconhecer a estabilidade do
dirigente sindical, mesmo com a extinção da agência bancária, apli-
cou mal o art. 8º, VIII, da Carta Magna. 2 - A jurisprudência desta
Corte já se consolidou no sentido de que não subsiste a estabilidade
prevista no aludido dispositivo constitucional, na hipótese de extinção
da atividade empresarial na base territorial do sindicato para o qual o
empregado foi eleito dirigente sindical (Súmula nº 369, IV, do TST),
fazendo ele jus tão-somente aos salários devidos até a data da ex-
tinção. 3 - Recurso provido.

PROCESSO : AIRO-781/2003-000-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : MARIA DA GRAÇA GUERRIN FIGUEI-
REDO BOTELHO

A D VO G A D O : DR. JORGE BARRETO MELO
A G R AVA D O : HUGO DE SOUZA NOVAES
A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS NASCIMENTO PINTO

DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
É dever da parte interessada velar pela correta formação do ins-
trumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado, na forma do item III da Instrução
Normativa 16/99 do TST. Hipótese em que não se juntou ao feito
cópias da decisão rescindenda, nem da certidão de trânsito em jul-
gado. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ROAR-827/2002-000-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso interpos-
to.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA
PELO TRIBUNAL REGIONAL. COISA JULGADA CON-
FIGURADA. A coisa julgada material é a eficácia que torna
imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso
ordinário ou extraordinário, nos termos do artigo 467 do Código
de Processo Civil. Na hipótese dos autos, como declarado pela
própria Autora, houve o ajuizamento de outra ação rescisória
com o mesmo pedido, causa de pedir, sendo idêntica naqueles
autos a decisão ora apontada como a rescindenda. Assim, é
vedado à parte aventurar-se no ajuizamento de nova ação res-
cisória, ainda que, na outra demanda, o Tribunal Regional,
embora tenha examinado efetivamente os pedidos e concluído
pela natureza controvertida da matéria a obstar a procedência do
pleito rescisório, tenha extinto o processo sem julgamento do
mérito. Ademais, não tendo a parte interposto recurso ordinário
contra essa decisão, acatou a tese adotada pelo Tribunal a quo
quanto aos motivos determinantes do julgamento. Significa di-
zer que, naquela oportunidade, houve a coisa julgada formal e
material sobre o tema ora novamente trazido para apreciação do
Poder Judiciário. Ademais, nos termos da atual jurisprudência,
consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 43 da SBDI-2,

desta Corte, que se aplica ao caso por analogia, constitui
decisão de mérito a apreciação do pedido de corte rescisório
com fundamentação nas Súmulas nº 83, do Tribunal Superior do
Trabalho e nº 343 do Supremo Tribunal Federal, ainda que o
resultado do julgamento seja a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROAR-838/2003-000-12-00.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : MÁRCIO ANTÔNIO BERRI
A D VO G A D O : DR. VALDECI BRANGER
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PROVA FALSA E FUNDAMENTO PARA INVALIDAR A CON-
FISSÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Hipótese
em que não se configura o vício tratado nos incisos VI e VIII do
artigo 485 do CPC, porquanto a sentença rescindenda baseou-se em
mais de um fundamento para confirmar a legalidade da pena de
demissão por justa causa aplicada ao então Reclamante, de modo que,
mesmo desconsiderando a sua confissão extrajudicial, a demanda não
teria outro desfecho. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-864/2004-000-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : TRANSPORTADORA CASTRO LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROGÉRIO LOPES THEO-

DORO
RECORRIDO : JAIR DA SILVA GUEDES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIOSA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTEN-
TICAÇÃO NAS CÓPIAS TRAZIDAS COM A INICIAL. Man-
dado de Segurança constitui-se em via excepcional de natureza es-
treita, que exige prova pré-constituída, de sorte que se mostra ina-
plicável o artigo 284 do CPC, quando verificada a ausência de do-
cumentos essenciais ao deslinde da controvérsia (OJ 52 da SBDI-2).
Hipótese em que as peças colacionadas pela Impetrante carecem da
autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua
inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de
prova. Extinção do processo que se mantém, por fundamento diverso.
Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ED-ROAR-877/2002-000-05-00.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PAULO CÉSAR LOPES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
EMBARGADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-903/2002-000-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-

RERA
RECORRIDO : JOÃO FERREIRA MILAN
A D VO G A D A : DRA. AUDREY MALHEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido
contido na presente Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da su-
cumbência, quanto às custas processuais, das quais fica isento o
Autor, na forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
ACÓRDÃO RESCINDENDO PROFERIDO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DA COISA JULGA-
DA. INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. Conforme a jurisprudência desta Corte, a invocação da causa
de rescindibilidade, de que cuida o inciso IV do art. 485 do CPC
(coisa julgada), somente dá ensejo ao acolhimento do pedido de corte
rescisório naquela hipótese em que há uma segunda decisão de mérito
proferida em Reclamação Trabalhista idêntica à que se refere a de-
cisão rescindenda. Recurso Ordinário provido, para julgar impro-
cedente o pedido formulado na Ação Rescisória.
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PROCESSO : ROAR-966/2002-000-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AIMORÉ DE SÁ
A D VO G A D O : DR. FERNANDO APARECIDO DOS

S A N TO S
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTICA-
ÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia da decisão
rescindenda, bem como da sua certidão de trânsito em julgado ca-
recem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Nesta fase recursal, não se há falar de concessão de
prazo para a regularização processual, porque a etapa em que se pode
proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao
julgador, constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo,
sem exame do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito, independente de impugnação por
parte do Réu. Inteligência da OJ 84 da SBDI-2. Processo que se julga
extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do CPC.

PROCESSO : ROAR-982/2003-000-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : IRMA BORATO MALENTACHI
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta na forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia das
decisões rescindendas, bem como dos documentos juntados para com-
provação das alegações da Autora, com exceção da certidão de trân-
sito em julgado, carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da
CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, im-
prestabilidade para efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que,
ao contrário do que ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544
do CPC), não há previsão legal para que, em caso de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado, seja dispensada a formalidade
exigida no aludido dispositivo da CLT. Nesta fase recursal não se há
falar de concessão de prazo para a regularização processual, porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir de
ofício a extinção do processo, sem exame do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito, in-
dependente de impugnação pela parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos
termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-1.007/2002-000-03-00.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI-

RA
EMBARGADO : RENATO AGUIAR DE REZENDE
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVA MOREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-

BA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-1.097/2002-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO
JOÃO DA ESCÓCIA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM GUILHERME FUSCO
PESSOA

EMBARGADO : ANTÔNIO TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, indeferir os ho-
norários advocatícios concedidos no acórdão embargado.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO. PEDIDO RESCISÓRIO JULGADO IMPROCEDENTE.
CONCESSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PLEITEA-
DOS NA INICIAL. EFEITO MODIFICATIVO. Apesar da fun-
damentação contida no acórdão embargado ser no sentido de que a
verba honorária somente é devida quando presentes a sucumbência, a
assistência sindical e a miserabilidade jurídica deferiu-se, na parte
dispositiva, os honorários pleiteados na petição inicial, não obstante o
pedido rescisório ter sido julgado improcedente, razão pela qual se
tem que tal aresto restou contraditório. Embargos Declaratórios pro-
vidos para, imprimindo-lhes efeito modificativo, indeferir os hono-
rários advocatícios.

PROCESSO : AIRO-1.152/2002-000-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. RENATA DE SOUZA FIRMINO
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO BERRIEL
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. INTEMPESTIVIDADE. Decisão denegatória de seguimento
de recurso ordinário interposto de decisão proferida no julgamento de
ação rescisória. Intempestividade. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-1.155/2002-000-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
EMBARGADO : HÉRSSIA MARIA DE BARCELOS
A D VO G A D A : DRA. ISADORA MARIA DE BARCE-

LOS SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBS-
CURIDADE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Inexistindo quaisquer
dos vícios justificadores dos embargos opostos, estando perfeitamente
consignadas pelo acórdão, de forma clara e coerente, todas as razões
que levaram à formação do livre convencimento do Juízo acerca da
improcedência do pedido de corte rescisório, pois não comprovada a
alegação de prova falsa, não podem ser acolhidos os embargos de
declaração, ante os termos dos artigos 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAR-1.199/2002-000-05-00.6 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : GERSON DA SILVA OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO VIEIRA DE ARAÚJO
RECORRIDO : ERENILTON LEORDINO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário que não ataca
os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir fiel-
mente os mesmos argumentos contidos na petição inicial, porque não
atendido o requisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil. Compete à parte recorrente atacar os
fundamentos embasadores do acórdão recorrido, voltando-se contra
esta decisão, e não diretamente contra aquela que se pretende res-
cindir. Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial da SBDI-2 nº 90. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROAR-1.414/2003-000-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : AUGUSTO CARDOSO SCHNEIDER (ES-
PÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES
BELLÓ

RECORRIDAS : GILBERTO LUIZ SELMO E OUTRA
A D VO G A D O : DR. CÉSAR LEVORSE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia da
decisão rescindenda, da certidão de trânsito em julgado, bem como
dos documentos juntados para comprovação das alegações do Autor
carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao contrário do que
ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544 do CPC), não há
previsão legal para que, em caso de declaração de autenticidade pelo
próprio advogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido
dispositivo da CLT. Nesta fase recursal, não se há falar em concessão
de prazo para a regularização processual, pois a etapa em que se pode
proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao
julgador, constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo,
sem exame do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito, independente de impugnação pela
parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo 267, IV, do
CPC.

PROCESSO : ROAR-1.591/2002-000-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : DIAS PASTORINHO S.A. COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SO-
BRINHO

RECORRIDO : JOSÉ GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VI-

CENTE
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o acórdão
proferido pelo TRT da 15ª Região no proc. 09.099/00, determinando
que o Regional proceda a novo julgamento do feito, com observância
do rito ordinário. Custas em reversão.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO.
CONVERSÃO NA SESSÃO DE JULGAMENTO DO RITO OR-
DINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO. PROCESSO INICIADO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.957/2000.
OFENSA LEGAL. CONFIGURAÇÃO. A SBDI-1 firmou o po-
sicionamento de que "é inaplicável o rito sumaríssimo aos processos
iniciados antes da vigência da Lei nº 9957/2000" (Orientação Ju-
risprudencial nº 260). Compulsando os precedentes que originaram a
OJ nº 260, constata-se que ela decorreu do entendimento de que a
referida lei, que instituiu o procedimento sumaríssimo para os dis-
sídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário
mínimo, não pode retroagir para atingir situações já consolidadas sob
a égide da lei anterior nos processos em tramitação pelo rito ordinário
(ainda que, por ocasião do recurso de revista, já fosse vigente a Lei nº
9.957/00), sob pena de violar-se os incisos XXXVI, LIV e LV do art.
5º da Constituição Federal. Tratando-se de ofensa a dispositivo cons-
titucional, resulta inaplicável a orientação contida nas Súmulas nºs
83/TST e 343 do STF, na conformidade da 0rientação Jurisprudencial
nº 29 da SBDI-2. Dessa forma, avulta a convicção sobre a violação
direta ao art. 5º, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição, perpetrada
pelo Regional ao converter na sessão de julgamento o rito ordinário
em sumaríssimo em processo iniciado anteriormente à vigência da Lei
nº 9.957/2000. Recurso provido.

<!ID821161-4>

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.676/2002-000-03-00.4
- TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO : SÉRGIO DRACZ
A D VO G A D O : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA
RECORRIDA : ELEONORA VIEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa de ofício e
ao recurso ordinário para, julgando procedente a ação rescisória, des-
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, limitar o
reajuste da URP de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre
o salário de março e incidente sobre o salário de abril e maio, não
cumulativamente, corrigidos desde a época própria até a data do
efetivo pagamento. Custas, invertidas, pelos Réus, dispensados.
EMENTA:I) AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº
221 DO TST - DECISÃO RESCINDENDA - ACÓRDÃO RE-
GIONAL - INCIDÊNCIA DO ITEM I DA SÚMULA Nº 192 DO
TST. 1. O recurso de revista que não é conhecido com fundamento
na Súmula nº 221 do TST (que cristaliza entendimento no sentido de
a interpretação razoável de preceito de lei não ensejar o conhecimento
do recurso) não se constitui decisão de mérito, eis que não emite tese
endossando ou rejeitando o entendimento do Regional. 2. Na hipótese
vertente, o recurso de revista da União não foi conhecido com fun-
damento na Súmula nº 221 do TST, não substituindo a decisão re-
gional, última decisão de mérito sobre a matéria discutida (URP de
abril e maio de 1988) e efetiva decisão rescindenda, incidindo o item
I da Súmula nº 192 do TST, que sinaliza ser do TRT a competência
para julgar a ação rescisória. II) VIOLAÇÃO DE LEI - PLANOS
ECONÔMICOS - URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988 - VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. A questão relativa ao reajuste das URPs de abril e maio de 1988
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encontra-se pacificada nesta Corte, após a revisão da Orientação Ju-
risprudencial nº 79 da SBDI-1. 2. O referido verbete, na esteira da
Súmula nº 671 do STF, cristaliza entendimento no sentido da exis-
tência de direito apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado
sobre o salário de março e incidente sobre os salários dos meses de
abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria
até a data do efetivo pagamento. 3. Tendo a decisão rescindenda sido
prolatada em confronto com a jurisprudência pacificada do TST, deve
ser desconstituída, com lastro no inciso V do art. 485 do CPC, eis que
malferido o inciso XXXVI do art. 5º da Carta Magna, dispositivo
indicado pela Reclamada na inicial da rescisória. Remessa de ofício e
recurso ordinário providos.

PROCESSO : ROMS-1.688/2004-000-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : DILETA DEVENS
A D VO G A D O : DR. RONI BORBA FIGUEIRÓ
RECORRIDO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
A D VO G A D A : DRA. TATIANI PEREIRA COSTA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, na forma do acórdão re-
corrido.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRA-
ZIDAS PELA IMPETRANTE. O Mandado de Segurança constitui
via excepcional de natureza estreita, que exige prova pré-constituída,
de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC, quando ve-
rificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da con-
trovérsia. Inteligência da OJ 52 da SBDI-2. Hipótese em que as peças
colacionadas pela Impetrante, dentre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao contrário do que
ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544 do CPC), não há
previsão legal para que, em caso de declaração de autenticidade pelo
próprio advogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido
dispositivo da CLT. Processo extinto, sem apreciação do mérito, com
fundamento no artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROAG-1.724/2003-000-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : BRENO FENERICH FILHO
A D VO G A D O : DR. MARCELO BACCI DE MELO
RECORRIDO : RAIMUNDO CARDOSO
RECORRIDO : APARECIDO SILVESTRE MATIAS
RECORRIDA : M Z SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C

LT D A .
RECORRIDA : CRC LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. COMPROVANTE DE EXISTÊNCIA DO ATO COATOR
TRAZIDO EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. Extinção do man-
dado de segurança sem julgamento do mérito, por não se tratar de
meio hábil. Constatação de que a comprovação de existência do ato
impugnado se deu mediante cópia não autenticada e de que o man-
dado de segurança se revela incabível na hipótese, haja vista previsão
de embargos de terceiro contra o ato impugnado. Inobservância da
Orientação Jurisprudencial nº 52 desta Subseção Especializada. Re-
curso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-1.776/2002-000-06-00.4 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE ME-
LO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA LAÍS CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECORRIDO : JOSÉ ARCURSO SAMPAIO
A D VO G A D O : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS.
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
298 DO TST. In casu, o acórdão rescindendo não examinou a questão
com base nos dispositivos legais e constitucionais invocados como
violados pelo Autor/Recorrente (artigos 59, 71, 224 e 225 da CLT e
7º, XVI e XXVI, da CF/88), não abordando as matérias por eles
tratadas com o enfoque específico de que cuida a OJ 72 desta SBDI-
2, o que torna impossível a análise das ofensas indicadas. Na hi-
pótese, como bem observou o acórdão recorrido, a decisão rescin-
denda decidiu unicamente à luz do disposto nos arts. 302, caput, do
CPC e 843, § 1º, da CLT, pois se baseou na ausência de contestação
específica do Reclamado e na confissão do preposto, incidindo o
óbice da Súmula 298 desta Corte. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-1.953/2002-000-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTES : ANTÔNIA MÁRCIA JOBSTRAIBIZER
LEARDINE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO BUSANELLI
RECORRIDO : BANCO SAFRA S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO DE SOUZA

FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JUNDIAÍ E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA RODRIGUES DAS
NEVES

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR AURÉLIO TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO FIRMADO
POR SINDICATO QUE ATUOU COMO SUBSTITUTO PRO-
CESSUAL. ARTIGO 485, INCISOS V e VIII, DO CPC. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. O acolhimento do pedido de rescisão de sen-
tença homologatória de acordo com fundamento na hipótese de res-
cindibilidade prevista no inciso VIII do artigo 485 do CPC pressupõe
que tenha havido clara remissão a um dos vícios de consentimento.
Impõe-se seja demonstrada, em conformidade com o disposto no
artigo 849 do novo Código Civil, a presença de dolo, coação ou erro
essencial, quanto à pessoa ou coisa controversa por parte de algum,
ou de ambos os sujeitos envolvidos no negócio jurídico. In casu os
Autores não se reportaram a nenhum dos referidos vícios. As ale-
gações expendidas na petição inicial centraram-se na ausência de
legitimidade do Sindicato para, atuando como substituto processual,
transacionar direito material de que são titulares os substituídos, sem
que houvesse expressa autorização deles e no prejuízo que este ato
lhes acarretou. Ocorre que tal questão, nos termos em que proposta,
somente poderia ensejar o pleito de corte fundado no inciso V do
permissivo adjetivo, cabendo à parte o ônus de invocar a norma legal
que impede a extensão dos efeitos da transação àqueles que nela não
intervieram, motivo pelo qual a invocação de violação dos artigos
128, 460 e 468 do CPC e 940 do antigo CC também não autoriza a
procedência do pedido. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-2.119/2001-000-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : MILTON BRUDER
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO
RECORRIDO : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia das
decisões rescindendas, bem como dos documentos juntados para com-
provação das alegações do Autor, com exceção da certidão de trânsito
em julgado, carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT,
inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao
contrário do que ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544 do
CPC), não há previsão legal para que, em caso de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado, seja dispensada a formalidade
exigida no aludido dispositivo da CLT. Nesta fase recursal, não se há
falar de concessão de prazo para a regularização processual, porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir de
ofício a extinção do processo, sem exame do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito, in-
dependente de impugnação pela parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos
termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ED-ROMS-2.206/2001-000-15-00.1 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : IMPAL - INDÚSTRIA METALÚRGICA

PALACE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. REJANE RODRIGUES DA SILVA
EMBARGADO : ALESSANDRO ANTÔNIO FERRARI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. Petição ori-
ginal dos segundos embargos de declaração juntada fora do prazo
previsto no art. 2º da Lei nº 9.800/99. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 337 da SBDI-1 desta Corte. Embargos de de-
claração de que não se conhece.

PROCESSO : ROAR-2.413/2003-000-06-00.7 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
RECORRIDOS : SÉRGIO LINS NÓBREGA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CAUSA DE RESCINDIBILIDADE
DO INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. IMPERTINÊNCIA. A
coisa julgada do inc. IV do art. 485 do CPC diz respeito à coisa
julgada material, alçada à condição de pressuposto negativo de válida
constituição de outro processo, o que demonstra a não-razoabilidade
da sua invocação, uma vez que não há nenhum registro de ter sido
ajuizada anteriormente idêntica reclamação a que se refere a decisão
rescindenda. OFENSA LEGAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Infere-
se da fundamentação da sentença rescindenda não ter sido examinada
a controvérsia à luz da suposta prescrição do direito de ação ou do
fato de duas das reclamantes terem aderido ao Plano de Demissão
Voluntária dando expressa quitação do extinto contrato de trabalho.
Inexistente a premissa em função da qual se poderia cogitar da ale-
gada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 7º, II e XXIX, da Constituição, 836
da CLT, 840 e 849 do atual Código Civil, 1.025 e 1.030 do Código
Civil de 1916, resulta inviável o corte rescisório (Súmula nº
298/TST). Constata-se, por outro lado, que a sentença rescindenda
não negou vigência ou eficácia aos dispositivos da Lei nº 6.321/76,
que instituiu o Programa de Alimentação do Trabalhador, mas li-
mitou-se a afastar a natureza indenizatória do benefício sob o fun-
damento de que o auxílio-alimentação concedido pela Caixa Eco-
nômica Federal não decorria ou tinha enquadramento nesse programa,
tendo sido instituído muitos anos antes da vigência da referida lei.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-2.499/2002-000-07-00.1 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : GERALDO FERREIRA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. OLIVEIRO MARCOS MOURA
RECORRIDO : JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCO ROCHA DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
mantendo a conclusão de improcedência da ação rescisória quanto à
pretensão de desconstituir o acordo celebrado nos autos da Recla-
mação Trabalhista nº 001.01.1.245-22, ficando prejudicada a análise
do pedido de desconstituição do acordo celebrado nos autos da Re-
clamação Trabalhista nº 746/2000.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTITUI-
ÇÃO DE DOIS ACORDOS. Ação rescisória ajuizada com a fi-
nalidade de desconstituir dois acordos, sob a alegação de que o
primeiro deles ocorreu à revelia do Reclamante e foi resultado do
ajuizamento de uma reclamação trabalhista da qual não tomara co-
nhecimento. Quanto ao segundo acordo objeto de pretensão des-
constitutiva, sustenta o Autor que este, apesar de haver ocorrido com
o seu conhecimento, derivou da sua surpresa ao saber da existência
do primeiro na audiência de julgamento. Ausência de vício de con-
sentimento capaz de ensejar a desconstituição do segundo acordo,
pois o então Reclamante, na data da celebração do ajuste, estava
presente à audiência, além do que, o pagamento a ele devido em
decorrência do acordo foi realizado nesse mesmo dia, na presença de
seu advogado. Prejudicada a análise do pedido de desconstituição do
primeiro acordo, pois, ainda que procedente a ação rescisória quanto
a ele, subsistiria o segundo acordo, pelo qual o Reclamante deu total
quitação às parcelas rescisórias decorrentes da cessação do contrato
de trabalho. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-2.829/2003-000-06-00.5 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

RECORRENTES : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA.
E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
RECORRIDO : GILVAN AUGUSTO DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRA-
BALHO DO RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - PENHORA DE DI-
NHEIRO EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - LEGALIDADE. 1. A
penhora de dinheiro, em execução provisória, fere direito líquido e
certo do impetrante, desde que nomeados outros bens à penhora
(Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-2 do TST), tendo-se como
corolário que, no caso de o impetrante não indicar bens à penhora,
afigura-se legal a penhora de numerário em execução provisória. 2.
Na hipótese vertente, o Juiz de 1º grau concedeu tutela antecipada,
determinando o cumprimento de obrigação de pagar, sob pena de
penhora. Não tendo sido feita a indicação dos bens, foi determinado



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 743ISSN 1677-7018

o bloqueio da conta-corrente das Impetrantes, não havendo que se
falar em ilegalidade, em face da falta de indicação dos bens. 3.
Quanto à suposta ilegalidade existente na penhora de numerário de
outras empresas que não aquela para a qual o Reclamante laborou, a
reclamação trabalhista foi ajuizada contra todas as Impetrantes, que a
contestaram sem questio a legitimidade do pólo passivo, o que de-
monstra a existência de grupo econômico e a legalidade da penhora.
Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-3.674/2002-000-07-00.8
- TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. CARLOS MARDEN CABRAL COU-

TINHO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊN-
CIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ
- SINPRECE

A D VO G A D O : DR. LUCIO GALAO TORREAO BRAZ
A D VO G A D O : DR. MARCELO JAIME FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, I - acolher a preliminar de impossi-
bilidade jurídica do pedido de desconstituição do acórdão do Regional
quanto aos temas objeto da ação rescisória, suscitada de ofício, ex-
tinguindo o processo, sem o julgamento do mérito, com base no
artigo 267, inciso VI, do CPC; II - relativamente aos honorários
advocatícios, dar provimento parcial tanto ao recurso ordinário quanto
à remessa necessária para excluí-los da condenação; III - inverter o
ônus da sucumbência no tocante às custas, das quais se encontra
isento o Autor.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTITUI-
ÇÃO DA DECISÃO DO REGIONAL EM DETRIMENTO DOS
ACÓRDÃOS DO TST QUE A CONVALIDARAM. IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Aplicável analogicamente à
hipótese os termos da Orientação Jurisprudencial nº 48 da SBDI-2,
segundo a qual é juridicamente impossível o pedido explícito de
desconstituição de uma decisão quando substituída por outra, pro-
latada pelo Tribunal ad quem, em face da normatização inserta no
artigo 512 do CPC. Esclareça-se, por oportuno, que, mesmo se cons-
tatando o fato de o Colegiado de origem haver enfrentado o mérito da
rescisória, esta Corte Superior pode e deve, mesmo de ofício, de-
liberar sobre a existência das condições da ação. Vale ressaltar a
impossibilidade de o julgador relevar o erro ocasionado pela parte,
em face da natureza essencialmente técnica e, por isso, excepcio-
nalíssima, da ação rescisória. Impõe-se a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, tanto no pertinente ao pedido de rescisão do
acórdão proferido pelo Regional quanto ao tema substituição pro-
cessual, uma vez que substituído pelo acórdão proferido pela SBDI-1
desta Colenda Corte, quando do julgamento do recurso de embargos
interpostos pelo Sindicato, quanto à questão de mérito, relativa às
diferenças salariais decorrentes do Adiantamento do PCCS, a qual foi
analisada pelo acórdão que julgou o recurso de revista do Reclamado,
ocorrendo assim à substituição da decisão do Regional pela prolatada
pelo Tribunal Superior do Trabalho. Vale acentuar, por oportuno, o
entendimento estratificado na Orientação Jurisprudencial nº 42 desta
SBDI-2, segundo o qual o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho
que não conhece do recurso de revista, seja examinando a argüição de
violação de dispositivo de lei, seja decidindo de acordo com iterativa,
notória e atual jurisprudência de direito material da SDI (Súmula nº
333) examina o mérito da causa, comportando ação rescisória da
competência do Tribunal Superior do Trabalho. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não preenchidos os re-
quisitos de que cogita a Lei nº. 5.584/70, é incabível a condenação
em honorários advocatícios em ação rescisória no processo traba-
lhista, segundo preleciona a Orientação Jurisprudencial nº 27 da SB-
DI-2.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-4.443/2002-000-07-
00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ANTÔNIO EDUVAL PINTO
A D VO G A D O : DR. GERARDO MAJELA DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINEU DE FREITAS
EMBARGADO : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSOR DA

CEDAP)
PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA EX
OFFICIO. AÇÃO RESCISÓRIA. Decisão embargada em que se
declarou a inconstitucionalidade do Decreto Estadual nº 10.035/87.
Omissão inexistente. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAR-4.618/2003-000-07-00.1 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.
- BEC

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : NEUCINA PONTES SOARES
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar o embargante ao
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor do embargado, nos termos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
por conta da higidez do acórdão embargado, no cotejo com a norma
do art. 535 do CPC, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigido, em favor da embargada, na forma do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RXOF E ROAR-5.006/2003-000-07-00.6
- TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR. ANDRÉ ALVES COSTA NETO
RECORRIDA : ABIGAIL GUIMARÃES FORTE
A D VO G A D O : DR. DJALMA BARBOSA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa de ofício e
ao recurso ordinário para, julgando procedente a ação rescisória, des-
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, excluir a
condenação relativa ao IPC de junho de 1987 e limitar o reajuste da
URP de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário
de março e incidente sobre o salário de abril e maio, não cumu-
lativamente, corrigidos desde a época própria até a data do efetivo
pagamento. Custas, invertidas, pela Ré, dispensada.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO DE LEI - PLA-
NOS ECONÔMICOS - IPC DE JUNHO DE 1987 E URPs DE
ABRIL E MAIO DE 1988 - VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A questão relativa às di-
ferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 (Plano Bres-
ser) e das URPs de abril e maio de 1988 encontra-se pacificada nesta
Corte, por meio da edição das Orientações Jurisprudenciais nos 58 e
79 da SBDI-1. 2. Quanto ao IPC de junho de 1987, a OJ 58 da SBDI-
1 do TST cristaliza o entendimento no sentido de inexistir direito
adquirido às diferenças salariais, em face da edição do Decreto-Lei nº
2.335/87. Referido entendimento decorre da premissa de que as par-
celas em discussão não se encontravam integradas ao patrimônio dos
empregados quando da edição das normas jurídicas que instituíram
outros fatores de reajuste, configurando-se mera expectativa de di-
reito. 3. Quanto às URPs de abril e maio de 1988, esta Corte, na
esteira da Súmula nº 671 do STF, revisou a OJ 79 da SBDI-1,
pacificando entendimento no sentido da existência de direito apenas
ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o salário de
março e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do
efetivo pagamento. 4. Tendo a decisão rescindenda sido prolatada em
confronto com a jurisprudência pacificada do TST, deve ser des-
constituída, com lastro no inciso V do art. 485 do CPC, eis que
malferido o inciso XXXVI do art. 5º da Carta Magna, dispositivo
indicado pelo Reclamado na inicial da rescisória. Remessa de ofício e
recurso ordinário providos.

PROCESSO : AIRO-5.025/2003-000-13-40.4 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : RICARDO AGRIPINO DE MACÊDO
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORREIA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D A : TRANSPORTADORA BOMPREÇO LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. INTIMAÇÃO. Re-
curso ordinário a que se denegou seguimento, por deserção. A de-
negação de seguimento de recurso, em virtude de deserção, tendo
havido intimação da parte para efetuar o recolhimento das custas
processuais, não implica negativa de acesso à ordem jurídica justa.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-5.577/2002-000-13-00.7 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
A D VO G A D O : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : FÁBIO MOZAR MARINHO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade
processual, suscitada de ofício, para determinar a extinção da ação
sem julgamento do mérito por ausência de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos
do artigo 267, inciso IV, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE INSTRUMEN-
TO DE MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO. Ante a ausência de ins-
trumento de mandato para o ajuizamento da presente ação rescisória,

mostra-se irregular a representação processual nestes autos. Vício que
não pode ser sanado ou relevado em fase recursal. Esclareça-se, por
oportuno, que mesmo se constatando o fato de o Colegiado de origem
haver enfrentado o mérito da rescisória, esta Corte Superior pode e
deve, mesmo de ofício, deliberar sobre a existência das condições da
ação, valendo ressaltar a impossibilidade de o julgador relevar o erro
ocasionado pela parte Autora, em face da natureza essencialmente
técnica e, por isso, excepcionalíssima, da ação rescisória. Assim, cabe
ao Relator do recurso ordinário, de ofício, determinar a extinção do
processo sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo extinto sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : RXOFAR-6.007/2004-909-09-00.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
A U TO R : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE
INTERESSADO : SERAFIM COELHO
A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa de ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA.
DECADÊNCIA. Nos termos do art. 495 do CPC, "O direito de
propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do
trânsito em julgado da decisão". Complementando essa norma, o
inciso I da Súmula nº 100 do TST, segundo o qual "O prazo de
decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imediatamente sub-
seqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa,
seja de mérito ou não". No caso, o termo inicial para aferição da
decadência começou a fluir a partir de 15/1/2002, após decorrido o
prazo para interposição de recurso de revista, ao passo que a ação
rescisória fora ajuizada somente em 16/1/2004, quando já extrapolado
o prazo decadencial. Remessa de ofício a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-6.011/2004-909-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : NEW HUBNER COMPONENTES AU-
TOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES
RECORRIDO : LUIZ DOLORES GARCIA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DA ÚLTIMA FO-
LHA DA DECISÃO RESCINDENDA, NA QUAL CONSTA-
RIAM AS ASSINATURAS DO PRESIDENTE DA TURMA E
DO RELATOR. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2/TST. A Subseção
firmou o entendimento de que a ausência da última folha do acórdão
rescindendo, na qual constariam as assinaturas do Presidente da Tur-
ma e do relator, corresponde à sua inexistência, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, cumprindo
ao relator do recurso ordinário extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do feito, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-
2/TST, aplicada por analogia à hipótese.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-6.053/2002-909-09-
00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

EMBARGADO : DÉCIO ANTÔNIO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO
EMBARGADA : CMR CONSTRUTORA E MELHORA-

MENTOS DE RODOVIAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se decretou a extinção do processo
sem julgamento do mérito, ante a impossibilidade jurídica de se
pretender a desconstituição de decisão substituída por outra. Omissão
inexistente. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.089/2003-909-09-00.0
- TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MOREIRA GOMES
RECORRIDO : ORLANDO SERDERA
A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso voluntário,
conhecer da remessa necessária e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário que não ataca
os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir fiel-
mente os mesmos argumentos contidos na petição inicial, porque não
atendido o requisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil. Compete à parte recorrente atacar os
fundamentos embasadores do acórdão recorrido, voltando-se contra
esta decisão, e não diretamente contra aquela que se pretende res-
cindir. Neste sentido, o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial da SBDI-2 nº 90. AÇÃO RESCISÓRIA. INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. NÃO-
OCORRÊNCIA. O teor do caput do artigo 39 da Constituição Fe-
deral, anterior à Emenda Constitucional nº 19/98, apenas determinava
às diferentes esferas de governo a adoção de regime jurídico único
para seus servidores. Não continha qualquer vedação em se adotar o
regramento da Consolidação das Leis do Trabalho como regime úni-
co, uma vez que facultava a escolha de um regime estatutário, de
natureza administrativa, ou do regime celetista. Assim, havendo lei
local adotando, de forma expressa, a CLT para reger as relações dos
servidores do Município com a respectiva entidade da administração
pública municipal, aliada à inexistência de qualquer prova da adoção
do regime administrativo, conclui-se pela competência da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar as demandas propostas por tais ser-
vidores municipais celetistas. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME JURÍDICO. INCONSTITU-
CIONALIDADE DE LEI LOCAL. VIOLAÇÃO DE PRECEITO
LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. Para a afe-
rição da ocorrência de violação de preceito legal em ação rescisória
fundamentada no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,
é necessário que a decisão rescindenda tenha adotado tese sobre o
conteúdo da norma tida como violada pela parte autora. Não havendo
o prequestionamento do conteúdo da norma suscitada pela parte,
nega-se provimento ao recurso ordinário interposto contra o acórdão
que julgou improcedente o corte rescisório. Na hipótese dos autos, a
decisão rescindenda sequer abordou a questão do regime jurídico
havido entre as partes ou da alegada inconstitucionalidade da lei local
instituidora do regime celetista. Via de conseqüência, não emitiu
pronunciamento sobre o conteúdo dos dispositivo legais tido por
violado. Incidência da Súmula nº 298 do TST, combinado com a
Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 72. AÇÃO RESCISÓRIA.
DOCUMENTO NOVO. PRODUÇÃO APÓS A DECISÃO RES-
CINDENDA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A jurisprudência desta
Corte é pacífica ao considerar como documento novo, capaz de en-
sejar o corte rescisório, aquele cronologicamente velho, já existente à
época em que proferida a sentença rescindenda, mas ignorado pela
parte ou de impossível utilização nos autos originários. Assim, não se
enquadram na hipótese do artigo 485, inciso VII, do Código de
Processo Civil documento produzido quando já proferida a decisão
rescindenda, como no caso destes autos, em que o decreto municipal
foi editado quase dois anos após a prolação do acórdão rescindendo.
Recurso voluntário não conhecido e remessa necessária não pro-
vida.
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PROCESSO : ROAR-6.114/2003-909-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JUSTINIANO VIEIRA DA COSTA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS NETO
RECORRIDO : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

PARANÁ S.A. - BANDEP (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas dispensadas, na forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTICA-
ÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia da decisão
rescindenda, bem como a certidão de trânsito em julgado carecem da
autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua
inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de
prova. Nesta fase recursal não se há falar em concessão de prazo para
a regularização processual, porque a etapa em que se pode proceder
ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao julgador,
constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo, sem
exame do mérito, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do feito, independente de impugnação por parte
do Réu (OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo 267, inciso IV, do
CPC.

PROCESSO : ROAR-6.117/2003-000-07-00.0 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA

MENDES GOMES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
RECORRIDA : TELMA REGINA TAUMATURGO DIAS

DE BRITO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário para, julgando procedente em parte a ação rescisória, des-
constituir a sentença proferida pela 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza
na Reclamação Trabalhista nº 0190/2000 no tópico referente aos ho-
norários advocatícios e, em juízo rescisório, absolver o reclamado do
pagamento da verba honorária.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PAGAMENTO DE VERBAS
REFERENTES AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A
SOLICITAÇÃO DA APOSENTADORIA E SUA EFETIVA CON-
CESSÃO COM EFEITO RETROATIVO. OFENSA LEGAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. Bem examinando a decisão rescindenda,
percebe-se que o julgador não se mostrou indiferente à disposição
contida no caput do art. 453 da CLT, tendo registrado expressamente
que a aposentadoria é causa de extinção do contrato de trabalho. A
conclusão adotada na sentença de que indevida qualquer compen-
sação ou desconto de valores percebidos no período compreendido
entre a data de solicitação da aposentadoria e a de sua efetiva con-
cessão não ofende o referido dispositivo, dada a constatação de ele
não abordar especificamente as circunstâncias registradas na fun-
damentação do julgado de que a aposentadoria só se efetiva após o
pronunciamento do órgão previdenciário e de que o retardo no de-
ferimento do benefício decorrera de culpa exclusiva do INSS, não
podendo a reclamante ser penalizada com o desconto das verbas
referentes ao periodo compreendido entre a solicitação da aposen-
tadoria e sua efetiva concessão, mesmo com efeito retroativo. Já em
relação à alegada ofensa ao § 1º do preceito e ao art. 37, II, e § 2º,
da Constituição, é sabido que o Supremo Tribunal Federal, na ADIn
nº 1770-4 (medida liminar), deferiu o pedido de medida cautelar para
suspender, com eficácia ex nunc, a vigência do § 1º do artigo 453 da
CLT. Dessa decisão é fácil inferir que, anteriormente à Lei nº
9.528/1997, a persistência da relação de emprego após a aposen-
tadoria, não obstante sua aptidão para extinguir o contrato de tra-
balho, não induzia à idéia de que a pactuação tácita se ressentisse de
nulidade por falta de concurso público. Isso porque, segundo se extrai
da razão legal do artigo 37, inciso II, o concurso público era e é
imprescindível para ingresso no serviço público e ulterior ascensão
funcional, não alcançando a situação atípica da persistência da pac-
tuação superveniente à jubilação. Assim extremadas as situações em
exame, não há lugar para se valer da aplicação analógica da norma
constitucional sem o pressuposto contido no brocardo, segundo o qual
ubi eadem ius, ibi idem dispositivo (onde há a mesma razão, deve-se
aplicar a mesma disposição legal). A despeito de não haver a nulidade
do contrato de trabalho na persistência da relação de emprego após a
aposentadoria do reclamante, como foi dito outrora, é matéria pa-
cificada no âmbito desta Corte que a concessão da jubilação es-
pontânea implica a extinção do contrato de trabalho, inabilitando o
empregado ao recebimento da multa de 40% em relação ao período
anterior à aposentadoria e restringindo a condenação ao pagamento
das verbas relativas ao segundo período contratual. Na hipótese, cons-
tata-se que a decisão rescindenda limitou-se a deferir ao reclamante
parcelas compreendidas entre a data de solicitação da aposentadoria e
a de efetiva concessão, com efeito retroativo, não se vislumbrando,
conseqüentemente, a propalada ofensa aos dispositivos invocados.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA AO ART. 14 DA
LEI Nº 5.584/70. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze
por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (Súmula nº
219/TST). Recurso provido parcialmente.

PROCESSO : ROAR-6.172/2003-909-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS TÊXTEIS LTDA.

RECORRIDA : REGIANE APARECIDA CAMPOS PE-
REIRA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO R. CONSTANTINO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pela Autora, já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a cópia das
decisões rescindendas, bem como dos documentos juntados para com-
provação das alegações da Autora, com exceção da certidão de trân-
sito em julgado, carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da
CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, im-
prestabilidade para efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que,
ao contrário do que ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544
do CPC), não há previsão legal para que, em caso de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado, seja dispensada a formalidade
exigida no aludido dispositivo da CLT. Nesta fase recursal, não se há
falar de concessão de prazo para a regularização processual, porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir de
ofício a extinção do processo, sem exame do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito, in-
dependente de impugnação pela parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos
termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROAR E ROAC-6.224/2001-909-09-00.6
- TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : DENILDES MOREIRA VOIGT
A D VO G A D O : DR. JOSUÉ LUÍS ZAAR
RECORRIDO : ALCI LÚCIO ROTTA
A D VO G A D O : DR. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. Por unani-
midade, dar provimento ao recurso ordinário em ação cautelar, porque
acessório, à luz do art. 796 do CPC, para julgar improcedente a ação
cautelar. Custas processuais já arbitradas às fls. 193.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO.
Constata-se de plano que o v. acórdão rescindendo, acostado aos
presentes autos, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja, foi tras-
ladado sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC, inferindo-se, daí,
a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito
de prova. Registre-se que a falta de autenticação da v. decisão res-
cindenda corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado na Orientação Jurisprudencial nº 84 da SB-
DI-2 desta Egrégia Corte. Processo extinto, sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Dá-se, ainda, pro-
vimento ao recurso ordinário em ação cautelar, para julgar impro-
cedente a ação cautelar, que se encontra apensada a estes autos,
porque acessória, à luz do art. 796 do CPC.

PROCESSO : ROAR-7.789/2002-000-06-00.7 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : EDILSON CORREIA DE BRITO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DA COS-

TA
RECORRIDA : S.A. TRANSPORTE ITAIPAVA
A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário que não ataca
os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir fiel-
mente os mesmos argumentos contidos na petição inicial, porque não
atendido o requisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil. Compete à parte recorrente atacar os
fundamentos embasadores do acórdão recorrido, voltando-se contra
esta decisão, e não diretamente contra aquela que se pretende res-
cindir. Neste sentido, o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROAR-7.980/2003-000-13-00.1 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : GILSON PEREIRA DE SOUSA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PAIVA DA SILVA
RECORRIDA : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, com exame
do mérito, pela decadência do direito de ação, nos termos do artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, na
forma do acórdão recorrido.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CADÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE APELO INCABÍVEL. HI-
PÓTESE QUE NÃO PROTRAI O TERMO INICIAL DO PRA-
ZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 100, III, DO
TST. Constitui entendimento pacífico na jurisprudência trabalhista,
que o prazo decadencial, na Ação Rescisória, deve ser contado a
partir do dia imediatamente subseqüente ao trânsito em julgado da
última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. Contudo,
excepciona-se dessa regra a hipótese em que houve a interposição de
recurso intempestivo ou incabível. Na hipótese vertente, o Autor
interpôs Agravo Regimental, pretendendo a reforma de acórdão pro-
ferido pela 5ª Turma em Recurso de Revista, tendo o Relator de-
negado-lhe seguimento, porque incabível. Dessa forma, inexistindo
dúvida acerca do descabimento do aludido Recurso, a sua inter-
posição não teve o condão de adiar o termo inicial do prazo de-
cadencial, para a data do trânsito em julgado da decisão proferida em
tal Apelo (Súmula 100, III, do TST). Processo que se julga extinto,
com apreciação do mérito, nos termos do 269, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROAR-10.107/2003-000-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : ISESC - INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO SANTA CECÍLIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO : ALTAMIR PENHA MORATO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA PAZ

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelo Autor, já recolhidas.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓPIAS DA DECISÃO
RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JUL-
GADO. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, as cópias da decisão res-
cindenda e da certidão de trânsito em julgado não se encontram
devidamente autenticadas, o que equivale à inexistência de tais peças
nos autos (artigo 830 da CLT), hipótese em que esta Corte tem
reiteradamente extinguido o processo, sem julgamento do mérito, por
falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito
(OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : AIRO-10.466/2003-000-02-01.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : CHISATO TSURUDA
A D VO G A D O : DR. ÉCIO LESCRECK
A G R AVA D O : FRANCISCO CORREIA DE LIMA
A G R AVA D A : PIZZARIA E RESTAURANTE GEPETO

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Inviá-
vel o conhecimento do Agravo de Instrumento formado tão-somente
com cópias reprográficas apresentadas pelo Agravado, sem a au-
tenticação exigida pelo artigo 830 da CLT e item IX da Instrução
Normativa 16 desta Corte, não sendo o caso de aplicação da regra
prevista no artigo 544 do CPC, haja vista que as peças trasladadas
não foram declaradas autênticas pelo próprio advogado. Ademais, não
há nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido
nos embargos de declaração, documento necessário à aferição da
tempestividade do Recurso denegado. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-ROAR-10.534/2002-000-02-00.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE

ALMEIDA
EMBARGADA : LINDAURA NEVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ANTUNES DA

CRUZ
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se negou provimento ao recurso
ordinário interposto pela Impetrante, mantendo a decisão recorrida em
que se reconheceu a impossibilidade de se determinar os descontos
previdenciários e fiscais, em razão da coisa julgada. Omissão ine-
xistente. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAR-10.822/2002-000-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : JOÃO IZAIAS QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROZATTI
EMBARGADO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar O Em-
bargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ED-ROMS-11.002/2002-000-02-00.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PÉRICLES MORATO BARBOSA JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PEREIRA DE MAGA-
LHÃES

EMBARGADO : ANTÔNIO PAULO ALVES GOMES
EMBARGADA : MORGAN E ASSOCIADOS - CONSUL-

TORIA EMPRESARIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declara-
tórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO
VIA FAC-SÍMILE. INTEMPESTIVIDADE. Embargos de Decla-
ração considerados intempestivos, eis que, utilizado o sistema de
transmissão via fac-símile, não foi apresentado o original até o quinto
dia após a data do término do prazo para o recurso, conforme previsto
na Lei 9.800/99. A tempestividade é requisito para a admissibilidade
do recurso, dele não se conhecendo, caso interposto fora do prazo
legal. Embargos Declaratórios não conhecidos.

PROCESSO : A-ROAR-11.111/2002-000-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D A : SELMA MARIA CALDAS DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO DE ALBU-

QUERQUE FLÓRIDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o
seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao
pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa,
calculada em R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis cen-
tavos), em favor da Agravada, na forma do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil.
EMENTA:AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. As razões em exame não
infirmam a conclusão da decisão agravada sobre a incidência da OJ nº
90 da SBDI-2 como óbice ao conhecimento do recurso ordinário. Isso
porque as alegações ali expendidas o foram à margem dos fun-
damentos do acórdão recorrido, já que a recorrente se restringiu a
transcrever a inicial, sem se contrapor à motivação do Regional.
Desse modo, reforça-se a convicção sobre a contravenção à norma
paradigmática do art. 514, II, do CPC, pela qual se verifica ser
requisito de admissibilidade do apelo a indicação dos fundamentos de
fato e de direito com que se ataca a decisão desfavorável, sendo
intuitivo que um e outro devam guardar estrita afinidade com a
fundamentação deduzida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-11.578/2002-000-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO : EDMUNDO TEIXEIRA COELHO
A D VO G A D O : DR. NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. DE-
CADÊNCIA. 1 - Conta-se o prazo decadencial da ação rescisória
após o decurso do prazo legal previsto para a interposição do recurso
extraordinário, apenas quando esgotadas todas as vias recursais or-
dinárias (Orientação Jurisprudencial nº 145 da SBDI-2/TST). 2 - Na
hipótese, o termo inicial para aferição da decadência começou a fluir
a partir do término do prazo para interposição de recurso extraor-
dinário ao acórdão da 1ª Turma desta Corte, em 4/7/2000, uma vez
que contra aquela decisão não cabiam embargos para SBDI-1 (Sú-
mula nº 353/TST), enquanto a ação rescisória fora ajuizada somente
em 31/7/2002, quando já extrapolado o prazo decadencial. 3 - Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-11.607/2002-000-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTES : NETT VEÍCULOS LTDA. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BRANDÃO WHITA-

KER
RECORRIDO : DJALMA BIZERRA MIRANDA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso com re-
lação ao Recorrente GASTÃO VIDIGAL BAPTISTA PEREIRA, por
irregularidade de representação; II - julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelos Autores, já recolhidas.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA
SEM AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em
que a cópia da sentença indicada como decisão rescindenda carece da
autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua
inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de
prova. Na fase recursal, não se há falar em concessão de prazo para
a regularização processual, pois a etapa em que se pode proceder ao
saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao julgador,
constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo, sem
exame do mérito, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do feito, independente de impugnação pela par-
te adversa (OJ 84 da SBDI-2). Processo extinto, sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ROMS-11.964/2002-000-02-00.2 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : DJALMA DA SILVA LUIZ
A D VO G A D A : DRA. ROSE MARY SILVA PELEGRINI
EMBARGADO : BANCO ITAÚ HOLDING FINANCEIRA

S.A.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. Decisão embargada em que se decretou a extinção
do processo sem julgamento do mérito, por não ser o mandado de
segurança cabível de decisão passível de reforma mediante recurso
próprio. Omissão inexistente. Embargos de declaração a que se re-
jeita.

PROCESSO : ROAR-12.010/2002-000-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FAR-
MACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ARIYE SIDI
A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRESCRIÇÃO. SENTENÇA OMISSA. VIOLAÇÃO LEGAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 1 -
A reclamada, embora detivesse interesse recursal, porque condenada e
absolvida em títulos distintos (procedência parcial da reclamação),
não recorreu oridinariamente para atacar a própria condenação e sa-
lientar a não-apreciação da prescrição pela Vara do Trabalho. 2 - Não
tem pertinência, no caso, o art. 515, § 1º, do CPC. 3 - O trânsito em
julgado para a recorrente deu-se, portanto, ao fim da contagem do
prazo para interposição do recurso ordinário, em agosto de 1997,
alcançando inclusive a questão da prescrição não apreciada na sen-
tença, coincidindo a data com o termo inicial do prazo decadencial do
art. 495 do CPC, ao passo que a ação rescisória só foi ajuizada em
setembro de 2002. 4 - Incidência da Súmula nº 100, II, do TST.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-ED-ROAR-12.026/2003-000-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : HUDSON PALUMBO
A D VO G A D O : DR. SERIDIÃO CORREIA MONTENE-

GRO FILHO
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, ante o seu caráter protelatório, condenar o Agravante ao pagamento
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor do Agravado, prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, no importe de R$ 113,22 (cento e treze reais e vinte e
dois centavos).
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA -
DECISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO NÃO AUTENTICADAS - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N° 84 DA SBDI-2 DO TST - RECURSO PRO-
TELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A jurisprudência
pacífica desta Corte segue no sentido de considerar inaplicável, em
fase recursal, o art. 284 do CPC, quando verificada a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação, cabendo ao Relator,
à luz do disposto no art. 267, § 3º, do CPC, argüir, de ofício, a
referida irregularidade. 2. Na hipótese vertente, as cópias da decisão
rescindenda e da certidão de trânsito em julgado, peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória, nos termos da OJ 84 da SBDI-
2 do TST, não estavam autenticadas, não merecendo reparos a decisão
que denegou seguimento ao recurso ordinário do Reclamante, com
fundamento no aludido verbete jurisprudencial. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ROAR-12.178/2002-000-02-00.2 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADA : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA-

ÇÃO - EMURB
A D VO G A D O : DR. FERNANDO FÁVARO DO CARMO

P I N TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão, contradição e obscuridade que lhe
foram imerecidamente irrogadas, é de rigor a rejeição dos embargos
interpostos à margem do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-ROMS-12.567/2002-000-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JOSUÉ VEIGA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI
EMBARGADA : COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEI-

RO FRAGA & PÂNTANO LTDA.
A D VO G A D O : DR. ADEMILSON GODOI SARTORETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ED-ROAR-13.082/2001-000-06-00.9 -
TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : JOSUÉ CORDEIRO BRASIL
A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO

LOPES
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTI-

NO
EMBARGADA : COMPANHIA EDITORA DE PERNAM-

BUCO - CEPE
A D VO G A D O : DR. ANÍBAL ACCIOLY JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ESTABILIDADE DE EMPREGADO DE SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA CONCEDIDA POR LEI ESTADUAL. De-
cisão embargada em que se julgou procedente a pretensão descons-
titutiva com base no reconhecimento da vulneração dos arts. 173, §
1º, inciso II, e 22, I, da Constituição Federal, vulneração essa de-
corrente da interpretação conferida ao art. 18 do ADCT. Inexistência
de omissão. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RXOFROAR-13.748/2002-900-04-00.4 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDOS : EDUARDO GREIPEL LOUREIRO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDEN-

MEYER
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta na forma da
lei.
EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁRIO.
AÇÃO RESCISÓRIA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR-
RENTES DE PLANOS ECONÔMICOS. FATO SUPERVENIEN-
TE. DECISÃO JUDICIAL DETERMINANDO O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO TÃO-SOMENTE CONTRA O INSS.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO JURÍDICO À UNIÃO. ILEGITI-
MIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Conside-
rando que a Reclamação Trabalhista foi proposta em desfavor da
UNIÃO, a princípio parece ter havido erro material quando da pro-
lação do acórdão rescindendo, ao não ter-se incluído a UNIÃO entre
os Recorridos, haja vista que até então não havia decisão judicial
excluindo da lide a Autora, ora Recorrente. Ocorre que, no momento
da interposição do presente Recurso Ordinário, foi juntada aos autos
cópia da decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, em execução de
sentença, solucionando impasse entre UNIÃO e INSS, quanto à nu-
lidade do processo por ausência de intimação e legitimidade de parte
para responder à execução. Por intermédio da aludida decisão, o juiz
decidiu que somente o INSS é parte legítima para responder pelos
créditos dos Obreiros, porque, desde o desmembramento do MTPS, o
quadro funcional e o acervo das DRTs foi assumido pelo INSS.
Ressaltou inclusive que o INSS, na fase de conhecimento da Re-
clamação Trabalhista, percorreu as instâncias de jurisdição, apresen-
tando todos recursos possíveis na defesa de seu interesse frente ao
pedido formulado pelos Obreiros. Tal decisão foi impugnada via
Mandado de Segurança impetrado pelo INSS, com julgamento in-
clusive pelo colendo TST, que, em grau de recurso, manteve a ex-
tinção do feito, sem apreciação do mérito, por óbice de natureza
processual. Adequando-se a prestação jurisdicional à nova realidade
dos autos, nos termos do artigo 462 do CPC, deve-se declarar a
ilegitimidade ativa ad causam da UNIÃO, porquanto na hipótese
vertente sequer há falar em terceiro interessado. Isso, porque o pre-
juízo que fora sustentado na petição inicial está relacionado com o
fato de a condenação ser paga com recursos do Tesouro Nacional.
Contudo, para tanto, é necessário que o terceiro demonstre o prejuízo
jurídico decorrente do fato de a sentença rescindenda ter reconhecido

uma situação incompatível com a relação jurídica mantida entre si e
aquelas partes (negação ou restrição de um direito seu), sendo que o
simples prejuízo de fato (diminuição do patrimônio do devedor co-
mum) não o legitima a pretender a desconstituição da coisa julgada
operada, pois, nesse caso, apenas recebe os efeitos reflexos da sen-
tença e, por isso, é definido pela jurisprudência como terceiro ju-
ridicamente indiferente. Não demonstrando de forma convincente a
sua condição de terceiro juridicamente interessado, tal como previsto
no artigo 487, II, do CPC, há de se reconhecer a ilegitimidade ativa
ad causam da UNIÃO, julgando-se extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

PROCESSO : ED-RXOF E ROMS-13.863/2002-000-14-
00.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINDSEF

A D VO G A D O : DR. RAUL RIBEIRO DA FONSECA FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. EDSON BERNARDO ANDRADE
REIS NETO

EMBARGADA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA
EMBARGADO : GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
NO ESTADO DE RONDÔNIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. Decisão embargada em que se declarou a incom-
petência da Justiça do Trabalho para analisar o mandado de segurança
impetrado pela entidade sindical contra ato de natureza administrativa
praticado por Gerente Regional do Instituto Nacional de Seguridade
Social. Embargos de declaração em cujas razões o embargante se
reporta à Emenda Constitucional nº 45/2004. Ausência de omissão a
ser sanada, haja vista que a competência do julgador para decidir
sobre a causa que lhe é submetida deve ser analisada à luz da
legislação vigente na data da propositura da ação. Embargos de de-
claração que se rejeitam.

PROCESSO : RXOFROMS-15.173/2002-900-14-00.0 -
TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 14ª REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ HERALDO DE SOUSA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE RONDÔNIA - UNIR
PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA
RECORRIDOS : CLEA CAVALCANTE FABRI E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
A U TO R I D A D E S
C O ATO R A S 

: REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO ESTADO DE RONDÔ-
NIA - UNIR E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso do Minis-
tério Público do Trabalho da 14ª Região para declarar a incom-
petência da Justiça do Trabalho para o julgamento do feito e, nos
termos do artigo 113, § 2º, do CPC, cassar os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Federal, para os fins de
direito.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESINCORPORA-
ÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL RECONHECIDO POR SEN-
TENÇA TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A iminente ordem de
sustação de incorporação do IPC de março de 1990 dos vencimentos
dos Impetrantes, além de ser praticada por autoridade administrativa
vinculada ao Poder Executivo Federal, não envolveria matéria sujeita
à competência da Justiça do Trabalho, por se tratar de ato a ser
praticado em face de servidores públicos submetidos ao regime es-
tatutário e não mais trabalhista. A competência para apreciar e julgar
o mandado de segurança, em tal caso, é da Justiça Federal, nos
termos do artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal, fato a
atrair a incidência do artigo 113 do CPC.
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PROCESSO : ROHC-26.016/2004-909-09-00.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
PA C I E N T E : EZEQUIEL ALVES PESSOA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, concedendo a ordem de habeas corpus pleiteada, afastar a amea-
ça de prisão do Paciente. Oficie-se, com urgência, ao Juiz- Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, à Autoridade Coa-
tora, ao Impetrante e ao Paciente.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS
PREVENTIVO. DEPOSITÁRIO INFIEL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. OJ 143 DA SBDI-2. AMEAÇA DE PRISÃO CIVIL. ILE-
GALIDADE. A infidelidade do depositário (com a conseqüente de-
cretação da prisão civil, nos termos do artigo 5º, LXVII, da Carta da
República), só deve restar configurada quando o caso tratar realmente

do instituto do depósito, onde haja a guarda individualizada de bens,
com posterior recusa a restituí-los. Na hipótese dos autos, a nomeação
do depositário deu-se em razão de terem sido penhorados os créditos
da Empresa executada consistentes nos valores devidos pela Indústria
Gráfica Pessoa Ltda., da qual o Paciente é sócio, em virtude do
contrato de locação de equipamentos e maquinários celebrado entre
as partes, de forma que não poderia o Paciente ter a guarda de um
bem inexistente, eis tratar-se, no caso, de um crédito futuro, ainda
não disponibilizado. Nos termos da OJ 143 da SBDI-2 desta Corte,
não se caracteriza a condição de depositário infiel quando a penhora
recair sobre coisa futura, circunstância que, por si só, inviabiliza a
materialização do depósito no momento da constituição do paciente
em depositário. Recurso Ordinário a que se dá provimento para con-
ceder a ordem de habeas corpus requerida.

PROCESSO : AIRO-30.006/2003-003-22-41.9 - TRT
DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ - FUFPI
PROCURADORA : DRA. SÁVIA MARIA LEITE RODRI-

GUES GONÇALVES
A G R AVA D O : JOÃO DE ALMEIDA COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. Recurso ordinário interposto de decisão proferida em agravo
regimental. Impossibilidade. Não cabe recurso ordinário para o Tri-
bunal Superior do Trabalho de decisão proferida em agravo regi-
mental interposto em reclamação correicional. Incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 5 do Tribunal Pleno desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-30.312/2003-000-20-00.0 -
TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : DANIEL VIEIRA SANTOS
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. THIAGO D'AVILA FERNANDES
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. VALMIR MACEDO DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos, sem alteração da conclusão da decisão
embargada, nos termos do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de declaração que se
acolhem para prestar esclarecimentos, sem alteração da conclusão da
decisão embargada.

PROCESSO : ED-AIRO-32.933/2002-900-06-00.7 -
TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
A D VO G A D A : DRA. GILVANÍ BARROS FALCÃO
EMBARGADO : MANOEL BEZERRA DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. ALDSON ALBERICO DE VASCON-

CELOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO. Declaratórios a que
se dá provimento, apenas para prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação do voto do ministro relator.

PROCESSO : ED-ROAR-34.993/2002-900-09-00.8 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : VALDIR JOSÉ LAHM
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
EMBARGADO : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
com efeito modificativo para dar provimento ao recurso ordinário e
julgar improcedente a ação rescisória.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. OMISSÃO. Omissão que se caracteriza, no tocante ao fato de
que o acórdão rescindendo está embasado, apenas, no intituto da
coisa julgada. Omissão que se elide, para, acolhendo os embargos de
declaração com efeito modificativo, dar provimento ao recurso or-
dinário para julgar improcedente a ação rescisória.
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PROCESSO : ED-ROAR-40.110/2002-000-05-00.7 -
TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO CORREIA FRAGA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO ULISSES CORREIA NO-

GUEIRA
EMBARGADO : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
A D VO G A D O : DR. TOMAZ MARCHI NETO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes declaratórios e,
declarando o seu caráter protelatório, aplicar ao embargante a multa
de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de declaração avia-
dos com o objetivo de reexaminar matéria amplamente analisada pelo
v. acórdão embargado, demonstrando mero inconformismo da parte
com a decisão devidamente fundamentada, apresentam caráter pro-
telatório para os efeitos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAR-40.297/2002-000-05-00.9 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM WHI-

TE
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : RAIMUNDO ALCÂNTARA DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao presente recurso
ordinário em ação rescisória.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NU-
LIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efetiva a pres-
tação jurisdicional pelo Egrégio Tribunal Regional, embora meri-
toriamente desfavorável à pretensão do demandante, ilesos resultaram
os artigos de lei indicados como violados. AÇÃO RESCISÓRIA.
CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
DE DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA MERAMENTE HO-
MOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. EXTINÇÃO PROCESSUAL. Inviabilizado se
torna o exame do pedido de rescisão de sentença meramente ho-
mologatória de cálculos, dada a inexistência de tese jurídica a fun-
damentar a decisão apontada como rescindenda, o que impossibilita
vislumbrar-se a apontada violação de dispositivo de lei, por absoluta
falta de prequestionamento da matéria nele contida, ou por outra, das
teses que foram objetos de fundamento para a ação rescisória (Orien-
tações Jurisprudenciais nº 72 e 85 desta Egrégia SBDI-2 e Enunciado
nº 298 do TST). Recurso ordinário em ação rescisória não provido,
ainda que por fundamento diverso.

PROCESSO : ED-ROAR E ROAC-40.302/2002-000-05-
00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
EMBARGADO : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO EX-

TREMO SUL DA BAHIA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar o embargante ao
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor do embargado, nos termos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
por conta da higidez do acórdão embargado, no cotejo com a norma
do art. 535 do CPC, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigido, em favor do embargado, na forma do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-40.303/2002-000-05-00.8 -
TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DA
S I LVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEI-
RA

EMBARGADA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-40.445/1999-000-05-00.9 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : ORLANDO ANDRADE DE CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA PACHECO COS-

TA NASCIMENTO MEIRELES
RECORRIDA : SCHAHIN CURY ENGENHARIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ADAMI GÓES DE

ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. VÍCIOS DE
CONSENTIMENTO OU DEFEITOS DE FORMA. NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO. 1 - O acolhimento da pretensão rescindente fun-
dada no inc. VIII do art. 485 do CPC remete necessariamente à
ocorrência de um dos vícios de consentimento ou defeitos de forma
da transação subjacentes à decisão homologatória, na conformidade
do disposto nos arts. 107, 171, inc. II, e 849, caput, do Código Civil.
2 - O autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar que tenha sido
coagido a propor reclamação trabalhista e posteriormente a celebrar
acordo com a ré. Ao contrário, os elementos dos autos são indicativos
de que o recorrente tinha total consciência da sua conduta, não se
prestando a esse propósito tão-somente o comunicado interno co-
lacionado aos autos. 3 - Não se divisa o erro sobre a qualidade
essencial do ato, ou seja, encerramento da via judicial com quitação
das verbas rescisórias, pois a parte sabia da utilidade e da finalidade
do ato jurídico que estava promovendo, consubstanciado em ajuste no
qual se achava subjacente transação, com o objetivo de pôr fim e
previnir litígio, mediante concessões recíprocas. 4 - Não concordando
o recorrido com a proposta de acordo, poderia, em vez de celebrar o
acordo "quitação geral dos direitos oriundos da relação de emprego",
ter optado por prosseguir com a reclamação trabalhista, postulando as
parcelas que considerava devidas, valendo ressaltar que o prejuízo de
que se queixa, em relação ao valor recebido, não é motivo suficiente
para que se possa deduzir a existência de vícios que invalidem a
transação, razão pela qual se impõe a manutenção do acórdão re-
corrido. 5 - Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-40.616/2001-000-05-00.5 -
TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

EMBARGANTES : JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE
ALENCAR E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALFREDO CRUZ GUIMA-
RÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO GUERRA

ANDRADE
EMBARGADO : VALDEMAR REIS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR SANTOS BOR-

BA
EMBARGADA : ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face do seu caráter protelatório, aplicar aos Embargantes a multa
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do
Reclamante, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FRAUDE À EXE-
CUÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 593, II, DO CPC NÃO CON-
FIGURADA - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CARACTE-
RIZADAS - PROTELAÇÃO DO FEITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. 1. Os fundamentos da decisão embargada foram articulados
de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão e contradição nas
questões que compõem a decisão, que concluiu que não restou vio-
lado o art. 593, II, do CPC, uma vez que a decisão rescindenda
concluiu que restaram configurados os elementos objetivos inerentes
à fraude à execução, sendo certo que entendimento contrário im-
plicaria revolvimento de fatos e provas, o que é defeso em sede
rescisória, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-
2 do TST. 2. Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do
art. 897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação
subsidiária), restando evidente que o objetivo dos Embargantes é a
revisão do julgado, razão pela qual configura-se protelatória a opo-
sição dos embargos de declaração, sendo merecedores da aplicação da
multa legalmente prevista para tal conduta, atentatória à garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). Em-
bargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROAR-40.798/2000-000-05-00.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
RECORRIDO : IVAN BARBOSA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE RODRI-

GUES POSSÍDIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
RAS EXTRAS. CONFISSÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE
FOLHA DE PONTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE LEI.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O aresto rescindendo
não emitiu juízo de mérito acerca das normas contidas nos artigos
348 e 349 do Código de Processo Civil, de sorte que o acolhimento
do pedido rescisório, neste particular, encontra óbice na Súmula 298
desta Corte. ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A ques-
tão atinente à existência de controle de jornada de trabalho mediante
folha individual de ponto, bem como o reconhecimento de tal fato
pelo então Reclamante foi objeto de controvérsia e pronunciamento
judicial, tendo sido abordada na sentença de primeiro grau, no Re-
curso Ordinário apresentado e resolvida, ao final, no acórdão do TRT,
inviabilizando, com isso, o acolhimento do pedido de corte rescisório,
com fulcro no inciso IX do artigo 485 do CPC. Recurso Ordinário
não provido.

PROCESSO : ED-ROAR-42.975/2002-900-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTES : BÁRBARA VIRGÍNIA DO ESPÍRITO

SANTO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS
A D VO G A D O : DR. PAULO SANCHES CAMPOI
EMBARGADO : UNITED AIRLINES INC
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. EMMANUEL CARLOS
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Ministro-Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se manteve a conclusão de que não
houve sucessão ou substituição da Pan American pela United Airlines
Inc. Embargos de declaração que se acolhem apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RXOFROAG-47.295/2002-900-22-
00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ - FUFPI
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
A D VO G A D O : DR. WILDSON KLÉLIO COSTA ASSUN-

ÇÃO
EMBARGADO : ANTÔNIO DA PAIXÃO DE FREITAS E

S I LVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOA-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNDADOS EM
VÍCIOS INEXISTENTES.INADIMISSIBILIDADE. REDISCUS-
SÃO DE MATÉRIA JÁ APRECIADA. Não se configura o ima-
ginado equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso,
pois este Juízo, quando reputou prejudicado o apelo ordinário e a
remessa necessária, ante à falta da condição da ação alusiva ao in-
teresse de agir da impetrante, obviamente sequer analisou o seu co-
nhecimento. Também não se há falar em omissão, que consistiria na
ausência de apreciação das questões meritórias veiculadas na ação
mandamental, porque o acórdão embargado declarou extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por perda de objeto do mandamus.
Como a embargante pretende apenas impugnar o julgado, rediscu-
tindo matéria cujo exame já foi esgotado, rejeitam-se os embargos.
De fato, se a parte entende que remanesce o seu interesse no pros-
seguimento desta demanda mesmo com o arquivamento definitivo do
feito original, pelo pagamento do precatório, deve se valer do meio de
impugnação adequado para desconstituir o ato judicial impugnado,
proferido em processo de execução hoje transitado em julgado, uma
vez que se findou o ofício jurisdicional desta Corte.
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PROCESSO : ED-RXOFROMS-62.060/2002-900-22-
00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
PROCURADOR : DR. JOÃO EMILIO FALCÃO COSTA

N E TO
EMBARGADOS : JOÃO RODRIGUES DE BARROS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RÊGO MOTA DA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos
embargos de declaração, apenas para prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação, restando, contudo, inalterada a conclusão do
acórdão embargado.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNDADOS EM
OMISSÃO, SUGERINDO A NECESSIDADE DE PREQUES-
TIONAMENTO DE MATÉRIA SEQUER VEICULADA ANTE-
RIORMENTE. ESCLARECIMENTOS. No caso concreto, não se
configura a omissão apontada, muito embora no julgamento da ação
mandamental e quando do seu reexame por esta Subseção Espe-
cializada não se tenha levado em conta a edição da Lei Estadual nº
5.250, de 2/7/2002, que veio delimitar em até cinco salários mínimos
os débitos considerados de pequeno valor no âmbito do Estado do
Piauí, para os efeitos do disposto no § 3º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal, pois, além de a questão atinente à sua aplicação
imediata ao processo originário ainda em curso somente ter sido
aventada por intermédio deste remédio processual saneador, não se
apresenta juridicamente possível ou até mesmo razoável a pretendida
declaração de ilegalidade do ato judicial impugnado baseada na su-
perveniência da norma em comento, restando então intacta a ordem
de seqüestro emanada em sede de execução direta contra a Fazenda
Pública Estadual, nos termos do artigo 87 do ADCT. Embargos de-
claratórios parcialmente providos apenas para prestar os necessários
esclarecimentos.

PROCESSO : ROAR-72.940/2003-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. EDMAR ALEXANDRE PIVA
RECORRIDO : PAULO ALVARENGA
A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO.
COISA JULGADA. Acórdão rescindendo em que se concluiu que na
decisão exeqüenda foi determinada a integração de horas extras na
complementação de aposentadoria. Violação da coisa julgada não
configurada. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-72.947/2003-900-02-00.6 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : NOVOCAR COMÉRCIO DE PLÁSTI-

COS LTDA.
A D VO G A D O : DR. HIROSHI HIRAKAWA
EMBARGADO : ARISTIDES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO F. D. BATTISTUZZO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. HORAS EXTRAS. GERENTE. Decisão embargada em que
se manteve a conclusão de improcedência da ação rescisória, afas-
tando-se a alegação de afronta aos arts. 62, II, 71 e 832 da CLT e 458,
II, do CPC. Ausência de omissão a ser sanada. Embargos de de-
claração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-ROAR-73.250/2003-900-03-00.7 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : GERALDO FERREIRA TAVARES
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO
EMBARGADA : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE BARROS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AUTENTICAÇÃO. Decisão em-
bargada proferida em sede de recurso ordinário, mediante a qual se
decretou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em
virtude da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo, consubstanciada na circunstância de haver sido
juntada aos autos fotocópia não autenticada da decisão rescindenda.
Ausência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do CPC.
Embargos de declaração que se acolhem apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-75.416/2003-900-06-
00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : ANA MARIA GODOY DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA
REIS

EMBARGADOS : INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE
PERNAMBUCO -CONDEPE E OUTRO

PROCURADOR : DR. ANDRE NOVAES DE ALBUQUER-
QUE CAVALCANTI

EMBARGADO : ANTÔNIO HERMINIO FILHO ( ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA
REIS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De-
claração, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, quanto à alegação de violação dos artigos 794 e 795 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO E REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios providos, apenas para prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação.

PROCESSO : AG-AC-75.477/2003-000-00-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. ODILON ONOFRE DE RESENDE

MARQUES
A G R AVA D O : MAURÍCIO RIBEIRO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MIRIAM RODRIGUES MARQUES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. CELEBRAÇÃO DE ACORDO.
PERDA DE OBJETO. Havendo a composição das partes fim ao
feito principal, resulta sem objeto a ação cautelar que lhe é incidental,
devendo o processo ser extinto, sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-80.817/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : CLÁUDIO MARIA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. REGINALD D. H. FELKER
RECORRIDOS : MILTON JOÃO BELLOLI E OUTRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS CÉSAR ARAÚJO FILHO
RECORRIDOS : LUIZ SÉRGIO SEDREZ E OUTRO
DECISÃO:Pelo voto prevalente da Presidência, negar provimento ao
recurso ordinário, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Ives Gandra da Silva Martins
Filho e Renato de Lacerda Paiva.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO ANULATÓRIA DE
PROCESSO DE EXECUÇÃO E TERMINATIVA DO PROCESSO
DE EMBARGOS DE TERCEIROS. IRRESCINDIBILIDADE. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A decisão rescindenda des-
fruta de natureza híbrida, considerando ser terminativa dos embargos de ter-
ceiro e meramente anulatória do processo de execução. Em ambos os casos
não se qualifica como sentença definitiva e por conseqüência de mérito por
não ter solucionado a lide dos embargos de terceiros. Não configurada a
coisa julgada material, em razão de o único ponto ali enfrentado ter con-
sistido no refazimento dos atos materiais do processo de execução, ela é
efetivamente irrescindível e o recorrente carecedor de ação, por impossi-
bilidade jurídica do pedido. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-81.948/2003-900-01-00.7 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CESAR SILVA MALLET
EMBARGADOS : ROBERTO DE BARROS FARIA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO

LEONARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-82.317/2003-900-11-00.0 -
TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS DE BRITO RAMA-

LHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO C DE B RAMALHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. EUDES LANDES RINALDI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se acolheu a argüição de violação
do art. 15 da Lei nº 7.773/98. Embargos acolhidos para prestar es-
clarecimentos, sem alteração do julgado.

PROCESSO : AIRO E ROAR-83.922/2003-900-04-00.7
- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

AGRAVANTE E
RECORRENTE

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE CARAZI-
NHO S.A. - ELETROCAR

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN
AGRAVADO E RE-
CORRIDO

: DIOCÉRIO VICTORINO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento parcial ao Recurso
Ordinário, para determinar que as custas processuais devem ser cal-
culadas sobre R$ 1.000,00 (mil reais), valor dado à causa na inicial,
resultando no importe de R$ 20,00 (vinte reais), ficando a Recorrente
autorizada a pleitear, junto à Receita Federal, a restituição da di-
ferença da quantia já recolhida a maior; II - negar provimento ao
Agravo de Instrumento.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
RAS DE SOBREAVISO PREVISTA EM NORMA COLETIVA.
UTILIZAÇÃO DE ANALOGIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DE LEI. A norma tratada no art. 1090 do Código Civil de 1916 não
foi enfrentada no acórdão rescindendo, de sorte que o seu exame em
ação rescisória encontra óbice no que dispõe a Súmula 298 do TST.
O art. 8º da CLT autoriza a Justiça do Trabalho a utilizar-se de regras
de integração, precisamente, decidir por analogia, quando não existir
disposição legal ou contratual regendo o direito discutido. Na hi-
pótese vertente, não se vislumbra violação direta ao aludido dis-
positivo da CLT, eis que o acórdão rescindendo fez referência à
analogia tão-somente para interpretar a cláusula contida na Norma
Coletiva, sendo certo que, ao decidir, o fez com base no que restou ali
estipulado. Ademais, em tese, somente poderia dizer que houve vio-
lação literal ao citado artigo de lei, caso o Julgador desprezasse por
completo a norma coletiva, acolhendo o pedido com fundamento em
outra lei dirigida a segmento profissional diverso daquele em que se
enquadra o Reclamante, fato que não ocorreu no caso discutido, onde
se deferiu horas de sobreaviso, "nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das
normas coletivas de fls. 19/58" (fls. 214/215). MAJORAÇÃO, DE
OFÍCIO, DO VALOR DADO À CAUSA NA PETIÇÃO INICIAL
DA AÇÃO RESCISÓRIA. Constitui entendimento pacífico na ju-
risprudência desta Corte Trabalhista de que, não havendo impugnação
da parte contrária ao valor dado à causa na exordial, não cabe ao Juiz,
de ofício, alterá-lo, pena de ofensa ao parágrafo único do art. 261 do
CPC. Recurso Ordinário parcialmente provido. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTE-
LAR APENSADA À RESCISÓRIA. FIXAÇÃO INDIVIDUALI-
ZADA DE CUSTAS PROCESSUAIS. NECESSIDADE DE RE-
COLHIMENTO DE AMBOS OS VALORES NO CASO DE
APELO ATACANDO AS DUAS DECISÕES. DESERÇÃO. Ape-
sar de terem sido julgadas no mesmo acórdão, houve condenação
individualizada em custas processuais tanto na Ação Rescisória quan-
to na Ação Cautelar, exsurgindo-se daí que, para a apresentação de
Recurso Ordinário contra ambas as decisões, ainda que na mesma
peça processual, se faz necessário o recolhimento das custas fixadas
em cada uma delas, sob pena de ser considerado deserto o apelo na
parte em que não houve o pagamento de tal despesa. Frise-se que
nem mesmo o fato de haver insurgência no Recurso trancado acerca
da majoração do valor da causa, torna dispensável o recolhimento das
custas processuais, eis que, na linha da atual jurisprudência desta
Corte, nesta hipótese, deve a parte interpor o Recurso cabível, pa-
gando as custas com base no valor dado à causa na inicial e, caso
aplicada a deserção, poderá se valer do agravo de instrumento para
levar a questão à apreciação superior. Agravo de Instrumento não
provido.
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PROCESSO : ROMS-86.668/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : COMPANHIA ELDORADO DE HOTÉIS
A D VO G A D A : DRA. KEYLA MELO FERRARESI
RECORRIDO : ANTÔNIO ROBSON SILVA CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO-

SO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 49ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do inc. VI do
art. 267 do Código de Processo Civil.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ACORDO. Existência
de acordo firmado pelas partes no processo de execução. Perda de
objeto da presente ação. Extinção do processo sem julgamento do
mérito que se decreta.

<!ID821161-7>

PROCESSO : ROMS-87.494/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO PACTUAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRIDO : MARCELO FRAZATTO COLESI DE

VASCONCELOS GALVÃO
A D VO G A D O : DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 66ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher em parte a preliminar de falta
de interesse para não conhecer do recurso ordinário quanto à quebra
do sigilo bancário, conhecer do recurso no tocante à alegação de
inutilidade da prova técnica e julgar extinto o processo, apenas quanto
a este aspecto, com exame do mérito, em face da decadência do
direito de ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENTO. SU-
CUMBÊNCIA. NECESSIDADE. INTERESSE RECURSAL. A
legitimação da parte para interpor recurso ordinário fixa-se pela su-
cumbência quanto à decisão recorrida. Se a parte foi vencedora no
tocante à determinada parte do pedido, falece-lhe interesse para in-
terpor recurso com relação a este aspecto da decisão impugnada. No
caso em exame, o acórdão recorrido acolheu a pretensão do Im-
petrante relativa à quebra do sigilo bancário, fato a tornar o Autor do
mandado de segurança carecedor do interesse de interpor recurso
quanto ao tema. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA
PARCIAL. CONTAGEM DO PRAZO. EFETIVO ATO COA-
TO R . A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de con-
siderar como sendo efetivo ato coator aquele que primeiro adotou a
tese atacada por meio do mandado de segurança, e não aquele que o
ratificou. Portanto, a contagem do prazo decadencial deve ser feita a
partir da ciência do primeiro ato praticado pela autoridade apontada
como coatora. Nesse sentido, o item nº 127 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-2 do TST. Assim, operou-se a decadência do
direito de ação no tocante à alegada inutilidade da prova pericial, uma
vez que ela foi efetivamente deferida por decisão anterior à indicada
como ato coator, que apenas determinou o prosseguimento da pro-
dução da prova técnica. Recurso ordinário conhecido em parte, e
quanto a esta julgado extinto o processo.

PROCESSO : AR-92.022/2003-000-00-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R : GERALDO MAGELO SILVA LEITE
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
RÉU : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente o pedido de res-
cisão. Custas pelo Autor no importe de R$ 400,00 (quatrocentos
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA E PRO-
NUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE O FATO. A jurisprudência
inclinou-se no sentido de não reconhecer como erro de fato, passível
de ensejar a rescisão do julgado, eventual má-apreciação das provas
dos autos originários. Por outro lado, havendo controvérsia e pro-
nunciamento judicial sobre o fato, fica afastado o enquadramento na
hipótese do artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil,
conforme previsão contida no parágrafo 2º do mesmo preceito legal.
É o que ocorreu no caso em apreço, pois a decisão rescindenda emitiu
pronunciamento expresso sobre o tema, diante da controvérsia ins-
talada sobre o fato, após a apreciação da prova produzida nos autos
originários. Incidência do item nº 136 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-2. Ação rescisória julgada improcedente.

PROCESSO : AG-AC-95.336/2003-000-00-00.3 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. CAROLINA DELDUQUE SENNES

VICHI
A G R AVA D O : ARNÓBIO PAULO BISSOLI
A G R AVA D O : LAURO CEZAR F. CONSTANTINO
A G R AVA D O : JAMIL VIANA MALEK
A G R AVA D O : MARIA LUCI THIENGO
A G R AVA D A : SILVANA MÁRCIA DE OLIVEIRA

C O RT E Z
A G R AVA D A : SAYONARA SALLES RANGEL
A G R AVA D O : ANTERO DA CRUZ
A G R AVA D A : DENISE NASSER WANDERLEY DO

AMARAL
A G R AVA D A : LÚCIA HELENA SCHIANINI LUCAS
A G R AVA D A : MARIELEM SCHIVIAN DE ARAÚJO

ALCANTRA
A G R AVA D A : ROSILEA CAMPOS MARTINS LOPES
A G R AVA D A : MARIA DA PENHA ANDRADE
A G R AVA D O : ANTÔNIO SÉRGIO FARIA PEIXOTO
A G R AVA D A : ANA MARGARETE LYRA KADDOUM
A G R AVA D A : ROSA MARIA RUSSO CRESPO
A G R AVA D A : ADRIANA CALUMBY FARIA ZACCHÉ
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, por perda de objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do CPC. Custas pelo Autor no importe de R$ 10,64 (dez
reais e sessenta e quatro centavos), das quais fica isento por força do
disposto no artigo 790-A, inciso I, da CLT.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. Julgada
definitivamente o recurso ordinário, com o respectivo trânsito em
julgado, resulta sem objeto a ação cautelar que lhe é incidental,
devendo o processo ser extinto sem o julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-96.493/2003-900-02-00.9 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI
EMBARGADA : ANA LUCIA SILVA ROGGI
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADOS : ABGAIL CABRAL E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos Embargados,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : RXOF E ROAR-97.252/2003-900-21-00.3
- TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. MAURICIO DE MEDEIROS MELO
RECORRIDOS : MARIA LÚCIA LIMA DE CARVALHO

E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário e à remessa necessária para julgar procedente em parte a ação
rescisória a fim de desconstituir parcialmente a sentença proferida
pela 2ª Vara do Trabalho de Natal na Reclamação Trabalhista nº
1.408/92 e, em juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro
de 1989 e do IPC de março de 1990 e limitar a condenação ao
pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao valor correspondente
a 7/30 de 16,19%, a ser calculado sobre o salário de março e in-
cidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumula-
tivamente, corrigidos desde a época própria até a data do efetivo
pagamento. Custas em reversão.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA. RE-
CURSO ORDINÁRIO. PLANOS ECONÔMICOS. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. Ofende o art. 5º, XXXVI, da
Constituição decisão concessiva de planos econômicos que invoca como
fundamento a existência de direito adquirido, tendo em vista a jurisprudência
já consolidada no STF e nesta Corte de que os reajustes salariais suprimidos
pela legislação extravagante se constituíam em mera expectativa de direito.
Recurso e remessa parcialmente providos.

PROCESSO : ED-AR-100.041/2003-000-00-00.7 (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : LA ROMA ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBU-

QUERQUE
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BEZE
A D VO G A D O : DR. PEDRO AUGUSTO JUNGER CES-

TA R I
A D VO G A D O : DR. RAPHAEL RABELO CUNHA ME-

LO
EMBARGADO : MAURO PEREIRA SILVA
A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Decisão embargada em que se concluiu pela inexistência de
apreciação de matéria de mérito no acórdão rescindendo. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado.

PROCESSO : RXOF E ROAR-100.744/2003-900-01-
00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS E SANEAMENTO - DNOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDOS : DIVALDO DE CARVALHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e à
remessa necessária, para julgando procedente a ação rescisória, des-
constituir o acórdão proferido pela Quinta Turma do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região nos autos da Remessa Ne-
cessária nº 11.985/93 e, em juízo rescisório, proferir nova decisão,
julgando improcedente a reclamação trabalhista quanto ao pedido de
pagamento de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de
1989 e reflexos. Inverte-se os ônus da sucumbência, no tocante às
custas processuais, de cujo pagamento ficam dispensados os Réus.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO DE
1989. DIREITO ADQUIRIDO. Decisão rescindenda em que se re-
conhece aos Reclamantes o direito adquirido ao pagamento dos rea-
justes salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Confi-
guração de afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Re-
curso ordinário e remessa necessária a que se dá provimento, a fim de
julgar procedente a pretensão rescisória.

PROCESSO : ED-AR-101.051/2003-000-00-00.8 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : IRENE SEDOSKI
A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
EMBARGADOS : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I) acolher os embargos de declaração
opostos pelo Réu para, sanando a omissão verificada e conferindo-
lhes efeito modificativo, declarar a decadência do direito da Autora
de ajuizar ação rescisória e decretar a extinção do processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; II) con-
siderar prejudicada a análise dos embargos de declaração opostos pela
Autora.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ERRO DE FATO. Decisão embargada em que se contém
omissão acerca da decadência argüida pelo Réu. Embargos de de-
claração que se acolhem, com efeito modificativo.

PROCESSO : RXOF E ROAR-115.517/2003-900-01-
00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE

TURISMO - EMBRATUR)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDOS : SÉRGIO DONATO FILIPPELLI E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DAFLON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Custas já arbitradas às fls. 153.
EMENTA:REMESSA OFICIAL. DECADÊNCIA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 75 DA SBDI-2 DO TST. Tendo o
v. acórdão de fls. 39/40, no exame da remessa necessária, expres-
samente mantido a r. sentença por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, considera-se, em face da Orientação Jurisprudencial nº 75
da SBDI-2 do TST, prequestionada a questão relativa aos expurgos
inflacionários relativos aos Planos Cruzado e Bresser, ainda que não
impugnados via recurso ordinário. Tem-se, neste contexto, que o
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trânsito em julgado da decisão referente às matérias supra se deu, na
verdade, com o julgamento do v. acórdão regional e não da r. sen-
tença como entendeu o v. acórdão recorrido. Afasta-se, pois, a de-
cadência da ação, para dar provimento à remessa necessária, no par-
ticular, e desde já, passar ao exame da matéria de mérito, em face da
jurisprudência permissiva desta Colenda Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-2 do TST. REMESSA
OFICIAL E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. SENTENÇA RESCINDENDA SUBSTITUÍDA PELO
ACÓRDÃO REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO DE RESCISÃO. O julgamento proferido pelo Egrégio
Tribunal Regional substituiu a r. sentença rescindenda naquilo que foi
objeto de recurso, a teor do disposto no artigo 512 do Código de
Processo Civil. Portanto, há impossibilidade jurídica do pedido feito
na petição inicial de rescisão de sentença que já não existe no mundo
jurídico. Processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-120.414/2004-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : MEIRE YOCHIKO YAMADA
A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA
RECORRIDA : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEÍ-

CULOS LTDA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SZNIFER
A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso interpos-
to.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO
ENTRE AS PARTES. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE CON-
SENTIMENTO OU DEFEITO DE FORMA. A pretensão de des-
constituição de transação judicial, com amparo no inciso VIII do
artigo 485 do Código de Processo Civil, deve fazer clara remissão a
um dos vícios de consentimento ou defeitos de forma que possam
nela existir. Na hipótese dos autos, a simples afirmação de existência
de desconhecimento do ajuizamento de ação trabalhista e os termos
do acordo, não é suficiente para a procedência do pedido rescisório,
já que não houve prova cabal quanto aos fatos. Ademais, a Autora
confirma, em depoimento pessoal, ter assinado a petição do ajuste,
recibo de sua quitação e procuração concedendo poderes à advogada,
inclusive, para celebração de acordos. Recurso conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : A-ROAR-122.353/2004-900-04-00.8 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E S : ANTOINE JACQUES HADDAD E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. AFONSO FROHLICH
A G R AVA D A : MARIA INÊS ZWIRTES SCHONART
A D VO G A D O : DR. RENI ELIZEU DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, homologar o acordo celebrado à folha
510, determinando seja oficiado ao juízo da execução para que trans-
fira a penhora nos termos do acordo homologado, restando preju-
dicado o agravo, e, por conseqüência, extinguir a ação rescisória, por
perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - HOMOLOGA-
ÇÃO DE ACORDO - PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Contra o
despacho que, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nos
77 e 109 da SBDI-2 do TST, deu provimento ao recurso ordinário da
Reclamante, para julgar improcedente a ação rescisória, os Recla-
mados interpuseram agravo. 2. Ocorre que, antes da publicação da
decisão monocrática, foi celebrado acordo entre as partes, para pôr
fim ao litígio. 3. Em que pese a Reclamante ter denunciado o acordo,
após tomar ciência da decisão que julgava improcedente a ação res-
cisória, convém que seja homologada a avença, tendo em vista a
natureza do litígio (bem de família), o que implica a perda de objeto
da ação rescisória, ficando prejudicado o exame do agravo. 4. Logo,
em face da homologação do acordo, extingue-se o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta
de interesse processual. Processo extinto, sem exame do mérito.

PROCESSO : AG-AC-129.393/2004-000-00-00.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA COSTA
A G R AVA D O : JUVENAL VEIGA ( ESPÓLIO DE )

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. Julgada
definitivamente a ação rescisória, com o respectivo trânsito em jul-
gado, resulta sem objeto a ação cautelar que lhe é incidental, devendo
o processo ser extinto sem o julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-130.374/2004-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA MENDES PI-

M E N TA
RECORRIDA : IVONE RODRIGUES ROCHA BUENO

(MINISTÉRIO PÚBLICO DA 2ª REGIÃO
COMO CURADOR)

PROCURADORA : DRA. IVANI CONTINI BRAMANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário in-
terposto.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. IN-
TEMPESTIVIDADE. Extemporâneo o recurso apresentado após
exaurido o prazo recursal, como disposto no artigo 895 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, alínea "b". Recurso não conhecido,
por intempestivo.

PROCESSO : AG-AC-130.933/2004-000-00-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E : PANAMBRA SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : LUIZ ROBERTO MARQUES
A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Custas pelo Autor, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), sobre o
valor atribuído à causa de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. Julgada
definitivamente a ação rescisória, com o respectivo trânsito em jul-
gado, resulta sem objeto a ação cautelar que lhe é incidental, devendo
o processo ser extinto sem o julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC

PROCESSO : ED-AR-131.056/2004-000-00-00.0 (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL E
GESSO DO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
EMBARGADA : CIMENTO TOCANTINS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação des-
te acórdão.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITAÇÃO À
DATA-BASE DA CATEGORIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 35 DA SBDI-2. OMIS-
SÕES NÃO CARACTERIZADAS. Embargos que se acolhem para
prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado.

PROCESSO : ED-ROAR-131.155/2004-900-02-00.9 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : AGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S.A.
A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
EMBARGADO : JOSÉ TEIXEIRA FILHO
A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : AG-AC-131.373/2004-000-00-00.6 (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL E
GESSO DO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D A : CIMENTO TOCANTINS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. PRE-
TENSÃO LIMINAR REFERENTE À SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO. PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA AO ARRESTO.
FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. Pretensão li-
minar formulada na petição inicial da ação cautelar. Suspensão da
execução da decisão rescindenda. Julgamento do processo principal,
em que se julgou procedente a ação rescisória. Existência de fumus
boni iuris. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AR-134.336/2004-000-00-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R A : BOFI & BOFI LTDA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI
RÉ : CLEONICE TRINK
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem exame do
mérito, em conformidade com o artigo 267, inciso I, do CPC. Custas
a cargo do autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais).
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE RESCISÃO DO
V. ACÓRDÃO REGIONAL. EQUÍVOCO NO DIRECIONA-
MENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETENCIAL FUN-
CIONAL DESTA COLENDA CORTE SUPERIOR. INÉPCIA
DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. "O manifesto equí-
voco da parte em ajuizar ação rescisória no TST para desconstituir
julgado proferido pelo TRT, ou vice-versa, implica a extinção do
processo sem julgamento do mérito por inépcia da inicial" (Orien-
tação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-2 do TST). Processo extinto,
sem julgamento do mérito, por inépcia da inicial (artigo 267, inciso I,
e 295, inciso I c/c o seu parágrafo único, inciso III, do CPC).

PROCESSO : ED-ROAR-136.976/2004-900-02-00.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI
EMBARGADOS : ADHEMAR DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-141.402/2004-900-01-00.5 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : HEIDE DA SILVA PRESSATO
A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA

AT TA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO RIBEIRO GORDIA-

NO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-144.095/2004-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : MADALENA ALVES DOS SANTOS
M U S S ATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO CARUSO ALCOCER
RECORRIDA : DM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO GARCIA

LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENTO NOVO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O documento novo
de que trata o artigo 485, VII, do CPC é o cronologicamente velho,
já existente ao tempo da decisão rescindenda, mas ignorado pelo
interessado, ou de impossível utilização à época no processo res-
cindendo (inteligência da OJ 20 da SBDI-2). Recurso Ordinário não
provido.

PROCESSO : ROAR-144.695/2004-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

RECORRENTE : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL

SULZ GONSALVES
RECORRIDO : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. JONAS DA COSTA MATOS
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DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem apre-
ciação do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I, VI e § 3º, e
295, inciso I e parágrafo único, incisos I e III, ambos do Código de
Processo Civil.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - PETIÇÃO INICIAL - PEDI-
DO ÚNICO E GENÉRICO PARA DESCONSTITUIR A "DE-
CISÃO RESCINDENDA" - AUSÊNCIA DOS PEDIDOS ALU-
SIVOS AOS JUÍZOS RESCINDENTE E RESCISÓRIO - PE-
DIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - ARTS. 488, "CA-
PUT" E I, E 282, IV, DO CPC - INÉPCIA DA EXORDIAL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. 1. O art. 488, "caput", do CPC exige à petição inicial da ação
rescisória a observância dos requisitos do art. 282 do CPC, dentre os
quais se insere "o pedido, com as suas especificações" (inciso IV do
aludido preceito). 2. Nesse sentido, cumpre assinalar que o Autor
deve necessariamente cumular os dois juízos no rol exordial da ação
rescisória, quais sejam, o pedido rescindente e o pedido rescisório
(CPC, art. 488, I), sob pena de inépcia da petição inicial, não se
admitindo pedido implícito, à exceção da rescisória calcada em ofen-
sa à coisa julgada, por ser desnecessário, uma vez que a lide já fora
julgada anteriormente, o que não é o caso dos autos. 3. "In casu",
verifica-se que a Reclamada formulou, na petição inicial da ação
rescisória, pedido único e genérico para desconstituir a "decisão res-
cindenda", olvidando-se, ainda, de formular o pedido rescisório alu-
sivo ao novo julgamento da causa (e em que termos, já que no
processo originário havia pedidos sucessivos quanto às diferenças
salariais) , o que era de todo indispensável, de modo que o pedido
revela-se juridicamente impossível. 4. Assim, é do Autor o ônus de
formular pedido certo e determinado quanto à cumulação dos pedidos
rescindente e rescisório (CPC, arts. 282, IV, e 488, "caput" e I), sendo
defeso repassá-lo ao Judiciário, como "in casu", uma vez que a este
compete decidir a lide nos limites propostos, sob pena de incidir em
julgamento "citra", "extra" ou "ultra petita" (CPC, arts. 128 e 460),
razão pela qual se mostra inepta a petição inicial, de modo que a
presente ação rescisória merece ser extinta sem julgamento do mérito,
nos termos dos arts. 267, I, VI e § 3º, e 295, I e parágrafo único, I e
III, ambos do CPC. Processo extinto sem julgamento do mérito.

PROCESSO : AG-ROAR-144.715/2004-900-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : FRANCISCO CARLOS BARROS MOTA
A D VO G A D O : DR. IRACI TAVARES S. ALEXANDRE
A G R AVA D A : TRANSPORTADORA AGETRAN LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARISE PEREIRA LIMA
A G R AVA D A : TEC FRAN TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por desfun-
damentado, e condenar o Agravante ao pagamento de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do Re-
clamante, no importe de R$ 162,23 (cento e sessenta e dois reais e
vinte e três centavos), prevista no artigo 557, § 2º, do Código de
Processo Civil.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA -
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE DO PROCESSO - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AOS ÓBICES DO
DESPACHO-AGRAVADO - INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 90 DA SBDI-2 DO TST - APLICAÇÃO
DE MULTA. 1. É pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso
a motivação, cumprindo ao agravante não apenas declinar as razões
de seu inconformismo, mas atacar precisamente os fundamentos que
embasaram a decisão agravada, em cumprimento ao "princípio da
dialeticidade" do processo. Assim, considera-se infundado o agravo
quando a parte não impugna dialeticamente os fundamentos da de-
cisão atacada (Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST).
2. "In casu", o despacho-agravado denegou seguimento ao recurso
ordinário do Autor (ex-sócio da Reclamada), com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nos 33 e 109 da SBDI-2 do TST. 3. O
Agravante, nas razões do agravo, reiterou os argumentos expendidos
na exordial da presente ação, silenciando quanto aos óbices das su-
pracitadas orientações jurisprudenciais, em clara atecnia recursal, uma
vez que não atentou para o referido princípio da dialeticidade, tra-
tando-se, portanto, de agravo desfundamentado, já que não infirmou a
motivação dúplice da decisão agravada, sendo merecedor da apli-
cação da multa legalmente prevista. Agravo não conhecido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : ROAR-146.230/2004-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : AÇOS VILLARES S.A.
A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI-

M O TO
RECORRIDO : INÁCIO APOLÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TER-

TULIANO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, julgando procedente o pedido, desconstituir em parte a sentença
proferida pela 2ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul, nos autos
da Reclamação Trabalhista 788/92, e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, declarar a improcedência do pedido referente à
URP de fevereiro/89. Custas invertidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. URP
DE FEVEREIRO/89. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUI-
RIDO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 83 DO TST. Acolhe-
se o pedido de corte rescisório, quando a Autora, fundamentando a
Ação Rescisória no inciso V do art. 485 do CPC, invoca expres-

samente, na petição inicial, violação do art. 5º, inciso XXXVI, da
CF/88, porque encontra-se pacificado no STF e nesta Corte o en-
tendimento de que o acolhimento de diferenças salariais decorrentes
da URP de fevereiro/89 vulnera o disposto no citado dispositivo
constitucional. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-147.989/2004-900-01-00.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. IARA COSTA ANIBOLETE
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
RECORRIDO : CARLOS THOMAZ DE SANT'ANNA

NETO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário,
por ausência de fundamentação.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO-CONHECIMENTO. OJ 90 DA SBDI-2. Nos termos da
pacífica jurisprudência desta Corte, não se conhece de recurso or-
dinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando o Recorrente, nas razões do
Apelo, não ataca os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em
que fora proposta (OJ 90 da SBDI-2). Na hipótese vertente, o acórdão
recorrido, ao julgar improcedente a Rescisória, baseou-se na assertiva
de que a procedência do pedido de corte rescisório fundado em
violação literal de lei encontrava dois óbices intransponíveis, quais
sejam, a ausência de pronunciamento explícito na decisão rescindenda
sobre o conteúdo dos dispositivos invocados como violados (Súmula
298/TST), bem como o fato de a matéria tratada nos autos originários
ter sido objeto de intensa controvérsia jurisprudencial (Súmula
83/TST). A Recorrente, contudo, em vez de impugnar objetivamente
os fundamentos da decisão recorrida, preferiu reproduzir fielmente os
argumentos expendidos na inicial, sem, no entanto, fazer qualquer
menção aos óbices utilizados pelo Regional para julgar improcedente
o pedido de rescisão, não impugnando os fundamentos norteadores do
acórdão recorrido. Recurso Ordinário não conhecido.
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PROCESSO : RXOF E ROAR-151.887/2005-900-01-
00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. RENATA GUIMARÃES SOARES

BECHARA
RECORRIDOS : IVAN CARLOS DE OLIVEIRA AZEVE-

DO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARCEL BRITZ
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas isentas, na forma da lei.
EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO.
AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO/89. CITAÇÃO EM
NOME DO ADVOGADO QUE ATUOU NA RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O PATRO-
NO DETINHA PODERES PARA TANTO. EXTINÇÃO DO FEI-
TO . Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, o litiscon-
sórcio, na Ação Rescisória, é necessário em relação ao pólo passivo
da demanda, porque supõe uma comunidade de direitos ou de obri-
gações que não admitem solução díspar para os litisconsortes, em
face da indivisibilidade do objeto (Inteligência da OJ 82 da SBDI-2).
Nesse contexto, tem-se que a eficácia da decisão a ser proferida nesse
processo depende da citação de todos os litisconsortes, sem o que
restará caracterizada nulidade insanável. Na hipótese vertente, o Es-
tado do Rio de Janeiro pleiteou que os Réus fossem citados por
intermédio de seu advogado constituído nos autos da Reclamação
Trabalhista sem, contudo, apresentar provas de que o causídico pos-
suía poderes para tanto. Deferido tal pedido, o aludido Advogado,
regularmente citado, apresentou contestação, juntando, entretanto,
procuração de apenas 26 (vinte e seis) dos 170 (cento e setenta) Réus,
de modo que, à mingua de outras provas nos autos no sentido de que
o patrono que atuou na Reclamação Trabalhista detém poderes para
receber citação em nome de todos, exsurge-se que aqueles 146 (cento
e quarenta e seis) Réus da Ação Rescisória, oficialmente, não to-
maram ciência da ação movida em seu desfavor, de sorte que, restou
descumprido requisito exigido em lei, não havendo que se falar em
desenvolvimento válido e regular do processo. Processo julgado ex-
tinto, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : AG-HC-152.205/2005-000-00-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : LUIZ FÁBIO COPPI
A D VO G A D O : DR. LUIZ FÁBIO COPPI
A G R AVA D A : MARIA AUGUSTA MARTINS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. Não
infirmada a conclusão da decisão agravada sobre a falta de interesse
de agir superveniente a ensejar a extinção do feito com fundamento
no art. 267, VI, do CPC, nega-se provimento ao agravo regimental.

PROCESSO : ED-ROAR-509.963/1998.7 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTES : ANTONIO ANDAYR DAMICO STARTA-

RI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RODOLFO AFONSO LOUREIRO

DE ALMEIDA
EMBARGADA : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE MATO GROSSO DO SUL -
FUFMS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
PROCURADOR : DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU-

JA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Convém esclarecer
que as orientações jurisprudenciais da SDI têm aplicação imediata aos
casos concretos, e em andamento, por se tratar de construção ju-
risprudencial em torno da matéria, isto é, estratificam entendimento já
pacíficado no órgão julgador ou revêem posicionamento anterior da
Corte, superando, portanto, posicionamento antigo. Assim, com ex-
ceção dos casos de observância da lei processual nova e de alteração
do direito material decorrente de comando de lei, deve ser aplicado o
conteúdo da orientação jurisprudencial ao processo em curso. Em-
bargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos sem qual-
quer alteração da decisão.

PROCESSO : ED-RXOFROMS-562.868/1999.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : S I N D I C ATO
DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓ-
RIOS DAS
EMPRESAS E AGÊNCIAS DE NAVE-
GAÇÃO
, PROCURADORIAS DE SERVIÇOS
MARÍTIMOS
, ASSOCIAÇÕES DE ARMADORES E
ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. A. D. MEIRELLES QUINTELLA
A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
EMBARGADO : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA

DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEI-
RO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

PROCURADOR : DR. CASTRUZ CATRAMBY COUTI-
NHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO E REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SE-
GURANÇA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não
verificadas as hipóteses de cabimento previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : A-ROAR-584.652/1999.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN
A D VO G A D A : DRA. MARIAM BERWANGER
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
A G R AVA D O : JOÃO BATISTA EMÍLIO VOYDEVILLE

DAMASCENO (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. LUÍS PICCININ
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, com relação
aos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil e, no
tocante ao inciso V do artigo 485 do mesmo diploma legal, negar
provimento ao agravo e, ante o seu caráter protelatório, condenar a
Agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da causa, em favor do Agravado, prevista no artigo
557, § 2º, do Código de Processo Civil, no importe de R$ 2.461,67
(dois mil quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e sete cen-
tavos).
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - OFENSA À COI-
SA JULGADA E ERRO DE FATO - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - VIOLAÇÃO DE LEI - AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 1. O apelo que não ataca os fundamentos da
decisão recorrida não preenche o pressuposto objetivo de admis-
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sibilidade recursal da motivação (Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SBDI-2 do TST). 2. Na hipótese vertente, o despacho-agravado de-
negou seguimento ao recurso ordinário da Reclamada, por entender
não configuradas a ofensa à coisa julgada (OJ 116 da SBDI-2 do
TST), a violação de lei (Súmula nº 298 do TST) e o erro de fato (OJ
136 da SBDI-2 do TST). 3. Nas razões de agravo, a Reclamada, ao
infirmar o despacho-agravado, no tocante à ofensa à coisa julgada e
ao erro de fato, sustenta que a Súmula nº 298 do TST só é aplicável
às rescisórias ajuizadas com fundamento em violação de lei, tratando-
se de agravo desfundamentado, com relação às hipóteses de res-
cindibilidade dos incisos IV e IX do art. 485 do CPC, incidindo o
óbice da OJ 90 da SBDI-2 desta Corte. 4. Quanto ao inciso V
(violação de lei) do art. 485 do CPC, se a decisão rescindenda deixou
de analisar a questão da violação dos arts. 471 do CPC, 872 da CLT
e 5º, XXXVI, da CF, impossível se torna verificar, em sede de ação
rescisória, se houve vulneração dos referidos dispositivos legais. 5.
Assim sendo, a ausência de prequestionamento das matérias debatidas
na ação rescisória atrai a incidência do óbice contido na Súmula nº
298 do TST, não merecendo reparos o despacho-agravado. Agravo
parcialmente conhecido e desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RXOFROAR-584.676/1999.0 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JOÃO PEREIRA NETO
A G R AVA D O S : REGINA COELI DE QUEIROZ BARBO-

SA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para, refor-
mando a decisão agravada, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário e à remessa necessária a fim de julgar procedente em parte a
ação rescisória para desconstituir parcialmente o acórdão proferido
pelo TRT da 11ª Região no julgamento do R-EX-OF e RO 1.229/92
e, em juízo rescisório, limitar a condenação ao pagamento das URPs
de abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 de 16,19%, a
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos
meses de abril e maio, não cumulativamente, corrigidos desde a
época própria até a data do efetivo pagamento.
EMENTA:AGRAVO DO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC. RE-
CURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. URPs DE
ABRIL E MAIO DE 1988. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DO DIREITO ADQUIRIDO. "Existência de direito
apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19%, a ser calculado sobre o salário
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente, corrigidos desde a época própria até a data do
efetivo pagamento" (OJ nº 79 da SBDI-1). Agravo provido.

PROCESSO : RA-662.928/2000.9 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
INTERESSADOS : JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO DE AN-

DRADA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
INTERESSADA : VIATECNICA S.A. - CONSTRUÇÃO E

COMÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados o autos do Processo
TST-AR-30/1988.0, em que figura como Autores João Evangelista de
Andrada e Outros e Ré Viatécnica S.A. - Construção e Comércio.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como ação rescisória, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Ministro Relator.
EMENTA:RESTAURAÇÃO DE AUTOS DE AÇÃO RESCISÓ-
RIA EM AÇÃO RESCISÓRIA. As peças juntadas aos autos em
restauração são suficientes para a reconstituição dos autos originais,
ainda que não juntadas para a recomposição integral dos autos da
Reclamatória Trabalhista. Ademais, o Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, em resposta a ofício expedido pelo Relator destes autos
à época, complementou a documentação restante com as cópias au-
tenticadas do acórdão rescindendo e dos embargos de declaração
contra este opostos. Não havendo contestação quanto aos documentos
apresentados, tem-se por findo o processo de restauração de autos.

PROCESSO : ROAR-674.004/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JORGE RICCI
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
RAS EXTRAS. BANCÁRIO. ÔNUS DA PROVA. ALEGAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 224, 225 E 818 DA CLT E 358
E 359 DO CPC. O acórdão rescindendo não negou validade aos
artigos 224 e 225 da CLT já que não afirmou que a jornada de
trabalho do bancário era diferente daquela ali prevista. O indefe-
rimento do pedido de horas extras deu-se em decorrência de não ter
sido produzida prova convincente acerca dos fatos declinados na
petição inicial da Reclamação Trabalhista. Tendo o Autor alegado,

como causa de pedir, para o pleito relativo às horas extras, a ocor-
rência de prestação de serviços em jornada superior àquela prevista
para a categoria dos bancários, bem como a existência de pré-con-
tratação de horas extras, não ofende o art. 818 da CLT a decisão que
conclui caber ao Reclamante o ônus de provar tais fatos, já que
constitutivos do direito vindicado. Os artigos 358 e 359 dizem res-
peito à exibição de documentos e coisas quando determinada pelo
juiz, questão que não restou debatida no acórdão rescindendo, de
modo que, neste particular, o pedido de corte rescisório encontra
óbice no que dispõe a Súmula 298 do TST. DOCUMENTO NOVO.
DEFESA APRESENTADA EM OUTRA RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Documento novo, nos ter-
mos do inciso VII do art. 485 do CPC, é aquele cronologicamente
velho, ou seja, anterior à época da decisão rescindenda, mas só obtido
após a sua prolação, cuja existência a parte ignorava, ou de que não
pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento
favorável. Na hipótese vertente, o documento que o Autor alega como
novo somente ingressou no mundo jurídico quando decorridos quase
05 (cinco) anos da prolação do acórdão rescindendo, razão pela qual
não se insere no conceito de documento novo tal como previsto na lei
processual. ERRO DE FATO. DESCONSIDERAÇÃO DOS DO-
CUMENTOS PRODUZIDOS NA RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA QUE COMPROVAM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM JORNADA EXTRAORDINÁRIA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
A questão atinente à prestação de serviços em jornada superior àquela
prevista na lei, bem como a ocorrência de pré-contratação de horas
extras foi objeto de controvérsia e pronunciamento judicial, tendo
sido levantada, tanto na exordial, quanto no Recurso Ordinário e
sobre ela se manifestaram a sentença e o acórdão do TRT, invia-
bilizando, com isso, o acolhimento do pedido de corte rescisório, com
fulcro no inciso IX do artigo 485 do CPC. Recurso Ordinário não
provido.
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PROCESSO : ROAR-696.164/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN
RECORRIDOS : ATÍLIO BERTOLDI NETO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE DEFERIDO NO DISSÍ-
DIO COLETIVO TST-DC-06/79. LITISCONSÓRCIO NECES-
SÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA RESCISÓRIA. HIPÓTESE EM
QUE A AUTORA DEIXOU DE PROPOR A AÇÃO CONTRA
UM DOS RECLAMANTES. Nos termos da pacífica jurisprudência
desta Corte, o litisconsórcio, na Ação Rescisória, é necessário em
relação ao pólo passivo da demanda, porque supõe uma comunidade
de direito ou de obrigações que não admite solução díspar para os
litisconsortes, em razão da indivisibilidade do objeto. Isso porque,
caso julgada procedente a Ação Rescisória, a decisão rescindenda
será totalmente excluída do mundo jurídico, não havendo possibi-
lidade de permanecer válida apenas com relação a uma parcela de
litigantes (Inteligência da OJ 82 da SBDI-2). Deixando a Autora de
direcionar a Ação Rescisória contra um dos Reclamantes que foi
beneficiado pela decisão apontada como rescindenda, conclui-se faltar
requisito de constituição e desenvolvimento válido do processo, im-
pondo, com isso, a extinção do feito, sem apreciação do mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-698.674/2000.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
EMBARGADO : FRANCISCO JOSÉ BARBOSA NOBRE
A D VO G A D O : DR. AIRTON ALCÂNTARA MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-752.541/2001.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : MARCELO CLÁUDIO CALIMAN E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-

BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE-
TURB-GV

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
EMBARGADOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Embar-
gos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROMS-771.911/2001.5 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTES : NOSSATERRA - N. V. P. VEÍCULOS E

PEÇAS LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
EMBARGADOS : CARLOS ANTÔNIO JORGE E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CRISTINO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração, condenando as embargantes ao pagamento de
multa por oposição de embargos manifestamente protelatórios, pre-
vista no art. 538 do CPC, no importe de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, revertida em favor dos embargados.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO E
APLICAÇÃO DE MULTA. Muito embora seja possível a oposição
de embargos de declaração contra decisão proferida em anteriores
embargos, visando à correção de possível novo vício emergente de
omissão ou contradição apontados como existentes no último julgado
embargado ou ainda de manifesto equívoco no exame dos pressu-
postos extrínsecos do primeiro recurso de embargos aviado, o certo é
que não se pode admitir, nos novos declaratórios, a reprodução dos
mesmos argumentos expendidos nos primeiros e já examinados, como
também a referência a quaisquer imperfeições omitidas na suscitação
dos primeiros embargos, face à preclusão operada. Embargos de de-
claração manifestamente protelatórios desprovidos, condenando as
embargantes ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa,
nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, em favor dos
e m b a rg a d o s .

PROCESSO : AR-774.234/2001.6 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R A : PAULO SÉRGIO MARQUES
A D VO G A D O : DR. ADILSON ALVES DE SIQUEIRA
RÉU : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES
A D VO G A D A : DRA. JULIANA PEDROSO FERNAN-

DES
A D VO G A D A : DRA. LEILA REGINA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame do
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, em conformidade com
o artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas a cargo do autor, calculadas
sobre o valor atribuído à causa na inicial de R$ 750.000,00 (se-
tecentos e cinqüenta mil reais). Isento na forma da lei.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE RESCISÃO DE
ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO É DE MÉRITO. IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. Decidir o mérito significa acolher ou rejeitar o pedido, ou
seja, julgar a lide que, no conceito de Carnelutti, constitui o conflito
intersubjetivo de interesses qualificados pela pretensão resistida ou
insatisfeita. Tal sentença, resolvendo o direito em litígio, produz a
coisa julgada material e somente sobre ela cabe pedido de rescisão.
presente caso, a decisão, cuja a rescisão busca o autor, se trata de
agravo de instrumento em recurso de revista que teve seu seguimento
denegado, por deficiência no traslado. Não se apreciou, portanto, o
mérito do pedido. Assim, tem-se claro que a v. decisão rescindenda
não substituiu o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, na forma
prevista no artigo 512 do CPC. Portanto, não é passível de rescisão,
nos termos do caput do artigo 485 do CPC. Neste sentido, a Orien-
tação Jurisprudencial nº 105 da SBDI-2 do TST, de seguinte teor: "É
manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado
proferido em agravo de instrumento que, limitando-se a aferir o
eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade do recurso de
revista, não substitui o acórdão regional, na forma do art. 512 do
CPC". Processo extinto, sem julgamento do mérito, por impossi-
bilidade jurídica do pedido (artigo 267, inciso VI, do CPC).

PROCESSO : ED-RXOFROAR-796.687/2001.9 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : DR. ARLETHE MARIA DE SOUZA
PROCURADOR : DR. ULISSES SCHWARZ VIANA
EMBARGADO : MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO E REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as
hipóteses de cabimento previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT .
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PROCESSO : ED-ROAR-807.505/2001.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : WALTER DA SILVA RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
A D VO G A D A : DRA. HENRIETH MARIA DE MOURA

CUTRIM
EMBARGADO : VIVENDA - ASSOCIAÇÃO DE POU-

PANÇA E EMPRÉSTIMO
A D VO G A D A : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração rejeitados, uma
vez que inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.
PROCESSO : ED-ROAR-813.080/2001.1 - TRT DA 7ª

REGIÃO - (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : TBM S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. ANDRE DE SA BRAGA
A D VO G A D O : DR. ADRIANO HULAND
EMBARGADO : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E
TECELAGEM, MALHARIAS E
MEIAS,
CORDOALHAS E ESTOPAS, FIBRAS
A RT I F I C I A I S 
E SINTÉTICAS E TINTURARIAS DO
ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS
A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração rejeitados,
uma vez que inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.
PROCESSO : AC-815.979/2001.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
PROCURADOR : DR. RENATO CASTRO MOREIRA
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
RÉUS : RAIMUNDO MARTINS DA SILVA FI-

LHO E OUTROS.
RÉUS : AIDA WEISENBLUM ZIMMERMANN E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar parcialmente procedente o pe-
dido formulado na Ação Cautelar para, confirmando a liminar de-
ferida, determinar a suspensão da execução que tramita nos autos da
Reclamação Trabalhista 744.18/92 originária da 18ª JCJ (atual Vara
do Trabalho) de Porto Alegre, com relação àquelas parcelas decor-
rentes do IPC de junho/87, até o trânsito em julgado da decisão
proferida no Processo TST-ED-RXOFROAR-765199/2001.5. Custas
pelos Réus, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO
PRINCIPAL JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
CONFIGURAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS NO TOCANTE
ÀS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO IPC DE
JUNHO DE 1987. O êxito da ação cautelar, que visa suspender
execução de decisum atacado via ação rescisória, condiciona-se à
demonstração inequívoca da possibilidade de procedência desta de-
manda, bem como da iminência de dano irreparável ou de difícil
reparação. Hipótese em que se acha presente o fumus boni iuris,
quanto ao IPC de junho de 1987, porquanto esta Corte, analisando o
processo principal sobre o qual incide a presente demanda, decidiu
dar provimento parcial à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário
para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, descons-
tituir em parte a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, excluir da
condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de
junho de 1987. Ação Cautelar parcialmente procedente.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID821837-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 60376/2002-900-04-00.5

CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Maurício Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo Reclamante para, destrancado o re-
curso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo, reautuando-o como recurso de revista; por unanimidade, sobrestar o
exame do recurso de revista do Reclamado.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TELMO WILLY FALK KLEIN

ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA A. CATITA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de junho de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1076/2004-035-15-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MOACYR DE ÁVILA RIBEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DONIZETE MARQUES

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GONÇALES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1083/2003-019-04-40.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José
Alves Pereira Filho, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. KARINA VAILATI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : MAURO RICARDO MENEZES

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO NUNCIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2004-011-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. REJANE ALVES DA SILVA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS LEITE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2/2004-012-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CALDEIRA MELO

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO APELO
TRANCADO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re-
gulamentação do agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa nº
16 do TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de
não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento

de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re-
curso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má
reprodução de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o
julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a exemplo do
comprovante de recolhimento do depósito recursal relativo a tal apelo
- que impede, no caso, de aferir seu correto preparo -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, uma
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272 do TST. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-5/2004-075-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMARY MENEZES

A D VO G A D O : DR. HELDER ROLLER MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9/2002-127-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR DIAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DE UM DOS
AGRAVADOS. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 1699 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, item I, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa
de providenciar o traslado da procuração outorgada ao advogado de
um dos agravados. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-21/2003-008-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAVI DA ROCHA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional relativo aos embargos de declaração - necessária à ve-
rificação da tempestividade do seu recurso de revista, encontrando-se
este entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orientação Juris-
prudencial Transitória da SbDI-1. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-23/2001-014-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO MASTALER BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ADÉSIO GOMES
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelas reclamadas e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM SÚMULA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. DESPROVIMENTO. É
inviável a pretensão de processamento do recurso de revista quando o
acórdão recorrido adota tese em consonância com súmula da ju-
risprudência desta Corte. Inteligência do parágrafo 4º do artigo 896
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-24/2003-281-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

A D VO G A D O : DR. ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR PADILHA

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Dei-
xando, a parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser
conhecido. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27/2002-094-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GABRIEL NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERCEIRIZA-
ÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Se o Tribunal Regional partiu da premissa de que mostrou-se ca-
racterizado nos autos o instituto da terceirização, responsabilizando
subsidiariamente a tomadora de serviços pela inadimplência da em-
presa contratada em relação aos créditos trabalhistas do autor, in-
viável se mostra configuração de eventual contrariedade ao Tema nº
191 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Casa, ao ar-
gumento de que as provas dos autos evidenciam outro tipo de liame
unindo as reclamadas, em face da vedação constante na Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28/2002-311-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AGEU MARINHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVOS DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. A teor do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT, o cabimento de recurso de revista contra
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em exe-
cução de sentença, limita-se à hipótese de ofensa direta a literal
dispositivo constitucional. Nesse prisma, tendo a parte dirigido o seu
inconformismo contra a decisão prolatada pelo juiz condutor da exe-
cução, inviável é o processamento do seu recurso de revista, já que
inobservado que o apelo revisional diz respeito ao acórdão prolatado
pelo Tribunal Regional. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-28/2004-001-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. PROTESTO
JUDICIAL. INTERRUPÇÃO.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e/ou do protesto judicial e a propositura da ação
trabalhista visando a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS,
não há prescrição a ser declarada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29/1998-003-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional que
apreciou os embargos declaratórios, peça necessária para o julga-
mento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, impede
o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-33/1994-042-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS BONET S.A.

A D VO G A D O : DR. DEMOCLES PAULO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRO DE
SANTA CECÍLIA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34/2001-008-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA CORTES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NILSON BÉLVIO CAMARGO POMPEU

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS X VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 3º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Dada a soberania dos Tribunais Regionais no exame de
matéria fática, inviável se mostra a interposição de recurso de revista,
calcado em ofensa a dispositivo de lei, contra acórdão do Regional
que consigna restar efetivamente comprovada a existência dos ele-
mentos necessários à caracterização de vínculo empregatício. Inte-
ligência da súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-39/2003-011-10-40.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARLÚCIA APARECIDA CEZAR TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-41/2004-008-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO IBÉRICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁCIO DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE PESSÔA DOS SANTOS DA CU-
NHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de tras-
ladar a certidão de publicação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-45/1996-101-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA SIMÕES FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ACÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERMANO BRITO CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CRECÊNCIO SANTANA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE. DECISÃO RECORRIDA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Inviabiliza-se a configuração da nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, em virtude de, na decisão recorrida, encon-
trar-se explicitado o porquê de não haver sido conhecido o agravo de
petição, que consiste na ausência de delimitação dos valores. Resta
incólume o inciso IX do artigo 93 da Constituição de 1988.

2. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DOS VALORES. AR-
TIGO 897, § 1º, DA CLT.

Exige-se a demonstração inequívoca de violação literal e
direta de dispositivo da Constituição Federal como requisito intrín-
seco de recurso de revista interposto a decisão proferida na fase de
execução, consoante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho. In casu, o Tribunal
a quo, ao estabelecer a decisão proferida nos autos do agravo de
petição, observou o preceituado no artigo 897, § 1º, da CLT, que
prevê a execução imediata da parte remanescente, quando o Agra-
vante não delimitar, justificadamente, as matérias e os valores im-
pugnados. Por conseguinte, afasta-se a alegação de desobediência aos
princípios da legalidade, da inafastabilidade do Judiciário, do devido
processo legal e da ampla defesa e do contraditório, consagrados no
artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição de 1988.

3. DIFERENÇAS SALARIAIS. AUSÊNCIA DAS MEFP E
(OU) MTB-MF. APLICAÇÃO INCORRETA DAS MEFP E MTB-
MF. DIFERENÇAS DEVIDAS. DIFERENÇA DE FÉRIAS, 13º SA-
LÁRIO, DECORRENTES DAS DIFERENÇAS DE SALÁRIO.
APURAÇÃO DO VALOR/HORA PARA CÁLCULO DE HORAS
EXTRAS. VALORES DE HORAS EXTRAS A 50%, 75% E 100%.
VALOR DO RSR. FÉRIAS E 13º ANTE A DIFERENÇA DE HO-
RAS EXTRAS. VALORES DA PREVIDÊNCIA E DO IMPOSTO
DE RENDA.

Resta evidenciada a desfundamentação do apelo, no tocante
aos temas especificados, tendo em vista a inexistência de argüição de
afronta direta e literal a dispositivo constitucional. Dessa forma, con-
figura-se a inobservância da previsão contida no artigo 896, § 2º, da
CLT e na Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, in-
viabilizando o processamento do recurso de revista.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47/2004-010-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROFONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.
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1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52/2003-104-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO TÂNGARI

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA MARCELINO

A D VO G A D A : DRA. MARTA APARECIDA FARIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL.

1. Inadmissível o recurso de revista em que os arestos apre-
sentados para caracterização de divergência jurisprudencial, revelam-
se inservíveis ao fim pretendido, visto que provenientes de Turma do
Tribunal Superior do Trabalho ou do mesmo tribunal prolator da
decisão recorrida, fontes não contempladas na alínea "a" do artigo
896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-53/2003-011-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOÃO SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-57/2004-003-14-40.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL PANAMERICANO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA ESTER FEITOSA BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : ENIVALDO LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. SÚMULA Nº 126 DESTE TRIBUNAL. NÃO-
PROVIMENTO. Há que ser desprovido o agravo de instrumento
quando se observa que a pretensão deduzida pelo agravante em seu
recurso de revista envolve o reexame do conjunto fático-probatório
estampado nos autos. Incidência da Súmula nº 126 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58/2002-701-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERPO - SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : MARION FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANTO ROQUE BERNARDI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por defeito de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Uma vez que está em discussão a
regularidade de representação da empresa, a partir do acórdão re-
gional proferido no recurso ordinário, e considerado que os recursos
têm seus requisitos, cujo atendimento cabe à parte recorrente de-
monstrar, incumbia à parte promover a representação válida ao in-
terpor o agravo de instrumento. Com a inobservância da exigência
nesse segundo momento, houve iteração da irregularidade da repre-
sentação, obstando o conhecimento do recurso presente. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-58/2003-072-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ARILTON DA ROCHA DIAS

A D VO G A D O : DR. MATEUS RODRIGUES GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERCEIRIZA-
ÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Se o Tribunal Regional partiu da premissa de que mostrou-se ca-
racterizado nos autos o instituto da terceirização, responsabilizando
subsidiariamente a tomadora de serviços pela inadimplência da em-
presa contratada em relação aos créditos trabalhistas do autor, in-
viável se mostra configuração de eventual contrariedade ao Tema nº
191 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1 desta Casa, ao argu-
mento de que as provas dos autos evidenciam outro tipo de liame
unindo as reclamadas, em face da vedação constante na Súmula nº
126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-67/2001-026-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GLACI REIS
A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : C & A MODAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVADO.
NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela cor-
reta formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a
realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que
essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, item I, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da procuração outorgada ao advogado do agravado.

PROCESSO : AIRR-70/2004-003-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENATO BAHIA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGO DE PAIVA HENRIQUES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA - EMBRAPA
A D VO G A D O : DR. NEIFE PEREIRA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não estão autenticadas as peças tras-
ladadas nem há declaração do advogado atestando a autenticidade na
forma da lei nº 10.352/01. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-73/2003-011-10-40.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
EMBARGADO(A) : ZÉLIA LUCAS DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.
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PROCESSO : AIRR-73/2004-253-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DE MULTA (40%). PRESCRIÇÃO. O recurso de revista, no
procedimento sumaríssimo, exige a demonstração de afronta direta a
preceito da Constituição Federal ou a contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do TST. In casu, a v. decisão do eg. Tribunal
Regional resulta em conformidade à jurisprudência atual, iterativa e
notória deste Tribunal, expressa na Orientação Jurisprudencial 344,
SbDI1, o que afasta a argüida ofensa ao art. 7º, XXIX, CF, no qual,
ademais, não é estabelecido o termo inicial para a situação em aná-
lise, não podendo, portanto, ser ofendido em sua literalidade. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83/2003-021-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO KLEMBERG PAIVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ITAMAR VARGAS DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL A DESTEMPO.
Nos termos da Súmula nº 245 do TST, reputa-se deserto o recurso em
que a comprovação do correto recolhimento do depósito recursal
tenha se dado somente quando da interposição dos embargos de
declaração, ou seja, posteriormente ao término do prazo recursal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-86/2003-011-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : APOLINÁRIO SOARES BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-86/2004-015-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MERCADINHO CENTRO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINVALDO BEZERRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CESTÃO CÓRREGO DE AREIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
NÃO REALIZADO. A interposição do agravo segundo as regras da
Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo
897 da CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de
revista. Não trasladando a parte agravante as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
ser conhecido. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-89/2004-052-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARILDA FERREIRA REIS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ALMERAN FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BRAGA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-90/2003-015-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA BOFF HAINZENREDER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
nº 214 DO TST. Incidem na hipótese os óbices representados pelo
artigo 893, § 1º, da CLT e pela Súmula nº 214 deste Tribunal,
segundo os quais decisão não terminativa do feito não desafia re-
exame por meio da imediata interposição de recurso. Por corolário
lógico, a decisão regional objurgada somente será passível de apre-
ciação mediante a interposição do recurso que vier a ser aviado contra
a sentença final, não havendo que se falar, por ora, em violação aos
dispositivos legais e/ou constitucionais apontados, bem como em
ocorrência de divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-90/2003-011-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : GILSON FEITOSA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-95/2000-462-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA FERREIRA MIGUEL

A D VO G A D O : DR. ERINEU EDISON MARANESI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-96/2003-011-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : AGNELO GERALDO GUERRA NETO

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara expli-
citado que as razões do agravo de instrumento não propiciam à parte
ampliar o debate, inserindo tema alheio ao recurso de revista, conduz
ao improvimento dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-99/2001-002-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CHINABRAZ COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÍBERO PENELLO DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MARTINS PIMENTA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o recurso de revista e o acórdão do Regional, peças ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão do Regional, necessária para o ime-
diato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não- conhecimento do agravo, nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897
da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, do TST. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-99/2004-491-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO GABRIEL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MANIKRAFT GUAIANAZES INDÚSTRIA DE CELU-
LOSE E PAPEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE RADI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. CAUSA SUJEITA AO RITO SUMARÍSSIMO.
NÃO-PROVIMENTO. O artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, em seu § 6º, é expresso ao limitar o cabimento do recurso
de revista às hipóteses de afronta direta à Constituição da República
ou de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme deste Tri-
bunal. No caso vertente, não restou demonstrada violação direta ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal, ao passo que a alegada exis-
tência de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 307 emanada
da c. SBDI-1/TST também não autoriza o processamento do recurso
de revista trancado. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-100/2001-811-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ARGEU DA SILVA PEDROSO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO COUTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Há que ser despro-
vido o agravo de instrumento quando se vislumbra que a pretensão
deduzida pela parte envolve o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos, visto que tal procedimento, nesta instância, encontra óbice
na diretriz contida na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-105/2002-924-24-40.6 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : ANA ROSA ALVARENGA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Pre-
tende o Município-reclamado que se complemente a prestação ju-
risdicional, tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender
pela não-observância dos requisitos elencados no § 2º do artigo 896
da CLT quanto ao cabimento de recurso de revista em processo na
fase de execução, o fez de forma equivocada, sendo, portanto, omisso
pelo fato de não ter debatido a questão atinente ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal. Tal vício não se observa, pelo que nego pro-
vimento aos embargos.

PROCESSO : AIRR-108/2000-001-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA -
CNA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MOREIRA BECHARA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM LUIZ FARIAS CALDAS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. REINTEGRAÇÃO CONVERTIDA EM INDENI-
ZAÇÃO.OFENSA DIRETA A LITERAL DISPOSITIVO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O cerne da ques-
tão submetida à apreciação desta Corte Superior diz respeito à con-
versão, no processo de execução, em indenização da obrigação de
reintegração do reclamante no emprego. Não há ofensa à coisa jul-
gada (artigo 5º, XXXVI, CF) quando se verifica que a decisão exe-
qüenda, determinando uma condenação em obrigação de fazer, foi
proferida e confirmada antes da extinção da empresa reclamada,
quando ainda era possível cogitar-se de reintegração do reclamante.
No caso, a atual situação não mais comporta a condenação imposta
anteriormente. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-108/2003-011-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : DANIELY ALVES MENEZES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-109/1992-010-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WAMILSON DE NAZARÉ FELIPE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GERLANO ARAÚJO PEREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA O ACÓRDÃO DO REGIO-
NAL. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INA-
PLICABILIDADE. Não obstante a aplicabilidade no âmbito do pro-
cesso trabalhista dos princípios da fungibilidade (Tema nº 69 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 desta Corte), da instrumen-
talidade e da finalidade dos atos processuais, previstos, estes dois
últimos, nos artigos 244 e 250 do CPC, tem-se que a mesma con-
diciona-se à observância do prazo do recurso adequado, à hipótese de
não se tratar de evidente erro grosseiro a eleição da via recursal pela
parte, bem como a existência de dúvida razoável quanto à inter-
posição do recurso. Nesse passo, mostra-se equivocada a interposição
de ordinário em desfavor de decisão proferida pela Corte Regional,
incorrendo a parte em evidente erro grosseiro na escolha do remédio
processual utilizado, já que é sabido que o apelo cabível em desfavor

de decisões proferidas em grau de recurso ordinário pelos Tribunais
Regionais do Trabalho é o Recurso de Revista, conforme previsão
contida no artigo 896 da CLT, sequer podendo a parte socorrer-se da
alegada dúvida razoável. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-112/2002-666-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SANTOS

A D VO G A D O : DR. DALTRO MARCELO MARONEZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
ARTIGO 224, § 2º, DA CLT.

Não identificadas, com precisão, as reais atribuições exer-
cidas pelo Reclamante - se sua função era, ou não, apenas técnica e
se tinha subordinados -, impossível é a admissibilidade do recurso de
revista, em face da previsão contida na Súmula nº 102, I, do Tribunal
Superior do Trabalho.

2. REINTEGRAÇÃO. DESPEDIDAS IMOTIVADAS. LI-
MITAÇÃO. NORMA REGULAMENTAR.

Estando limitado o poder do empregador de efetuar des-
pedidas imotivadas, em virtude de expressa previsão em norma re-
gulamentar, é imprópria a alegação de afronta aos artigos 5º, II, e
173, § 1º, da Constituição de 1988, bem como de contrariedade às
Orientações Jurisprudenciais nos 229 e 247 da SBDI-1.

3. COMISSÕES. DIVERGÊNCIA JURISPRU-DENCIAL.
INESPECIFICIDADE.

O aresto paradigma transcrito nas razões de revista não via-
biliza o dissenso, diante de sua inespecificidade, visto que nele se
contempla tese a respeito do ônus da prova, enquanto o Regional
fundamentou sua decisão na existência de prova suficiente a com-
provar o pagamento de comissões "por fora". Intransponível o óbice
da Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-116/1995-008-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TAVARES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

A G R AVA D O ( S ) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE DO AÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUROS DE MO-
RA. A teor do disposto no § 2º do art. 896 da CLT, somente será
admitido recurso de revista em processo de execução se demonstrada
violação direta e literal norma da Constituição Federal. O fato de Juiz
do Trabalho Substituto ter participado da sessão de julgamento para
compor quórum não viabiliza a nulidade do julgado. De outro lado, o
acórdão do Regional, no julgamento dos embargos de declaração,
apreciou a referida questão, ainda que contrário aos interesses da
parte. Pelo que, incólume o art. 93, IX, da Constituição Federal. A
questão a respeito dos juros de mora exaure-se na interpretação da
legislação infraconstitucional, em particular, na Lei nº 6.830/80, não
alcançando de forma direta e inequívoca o art. 5º, LIV, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-116/2002-038-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ARAÚJO DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. LARA CRISTINA VANNI ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : DÁRIO REGOLI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WALTER FERNANDO GOMES BARCA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. VIOLAÇÃO DIRETA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a trilha da
jurisprudência dominante do STF, vem decidindo que, em regra, a
alegação de afronta ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, em sede
extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Cons-
titucional, máxime se necessário o exame da legislação infracons-
titucional pertinente às hipóteses de responsabilização subsidiária do
tomador de serviços, por culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-117/2002-005-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA DE JESUS PINTO GOMES

A D VO G A D O : DR. SILAS JOSÉ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDUCANDÁRIO SOCIAL LAR DE FREI LUIZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SOARES DE SOUZA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO DO REGIONAL. NÃO- CONHECI-
MENTO. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99
deste Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do ins-
trumento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência ou a deficiência de peças, ainda que es-
senciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da supracitada instrução normativa, deixa de providenciar
o traslado de peça ali arrolada como obrigatória.

PROCESSO : AIRR-117/2004-010-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MARIA SILVEIRA BALBINO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : COSME ANTÔNIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. WAGNER BEMFICA ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-118/2004-026-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSIDER MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. INDENIZAÇÃO. VALES-TRANSPOR-
TE NÃO FORNECIDOS. O artigo 896, § 6º, da CLT enumera as
hipóteses de interposição de recurso de revista nas causas submetidas
ao procedimento sumaríssimo. Dentre elas não se encontram o dis-
senso jurisprudencial e a alegação de violação de dispositivos de lei
ordinária. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-121/2001-049-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIO VERMELHO DE PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CASTELLI

A G R AVA D O ( S ) : UBERTO JOSÉ BASSO

A D VO G A D O : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. NÃO-PROVI-
MENTO. Conforme dispõe a Súmula nº 128, para cada novo recurso
interposto há que ser recolhido, integralmente, o depósito legal, a
menos que o valor limite relativo ao novo recurso, somado à im-
portância anteriormente depositada, atinja aquele arbitrado à con-
denação. Agravo de instrumento a que se nega provimento, dada a
deserção do recurso de revista cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-123/2003-008-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ZAHLOUTH DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo
pelo Tribunal Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência
legal relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhe-
cimento do agravo, frustrando, assim, o objetivo de se imprimir
celeridade no julgamento do recurso trabalhista de natureza extraor-
dinária. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-136/2004-016-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO FERREIRA PINTO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOGUEIRA DUARTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o acórdão do Regional, peça essencial à perfeita compreensão
da controvérsia impede o seu conhecimento, nos termos do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-138/2003-018-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : DOMÍCIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RUBENS SANTORO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para explicitar que inexiste, no instrumento, cópia da
peça processual relativa ao Mandado de Intimação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO. A inexistência de cópia extraida dos autos do processo, isto
é, de traslado, resulta em deficiência da formação do instrumento.
Embargos declaratórios providos, sem modificação do decidido.

PROCESSO : ED-AIRR-144/2004-015-12-40.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SANDRO JOSÉ ROSTIROLLA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada discutir o
não-conhecimento do apelo ante a inautenticidade das cópias que
formaram o instrumento, quando tal pretensão não se amolda ao estilo
do recurso eleito, ante sua estreiteza. Embargos de declaração a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-149/2004-092-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBINO DE SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MON-
TEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como indeferir a
pretensão formulada em contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO DE OITO HORAS. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. FUNÇÃO DO RECLAMANTE NÃO
ABRANGIDA. ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. OFENSA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não se há falar em
mácula ao comando contido no artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, mas sim em sua plena observância pelo Tribunal a quo que,
com suporte nos estritos termos das normas coletivas anteriores ao
ano de 2000, que não previram a função do autor entre aquelas
abrangidas pelo turno ininterrupto de revezamento de oito horas,
mantém a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas laboradas como
extraordinárias. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-152/2003-011-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-160/2003-030-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. TATIANI PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO AGUIAR ZINGANO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JORNADA EXTRAORDINÁRIA. ÔNUS DA
PROVA. O tema acerca do ônus da prova não foi objeto de análise no
sentido em que veiculada a pretensão recursal, tendo em vista que a
Corte a quo fixou sua fundamentação no exame da prova constante
dos autos, independentemente de quem a produzira, e não sob o
ângulo subjetivo. Já a conclusão de que restaram demonstrados os
requisitos necessários à configuração da relação de emprego constitui
premissa fática fixada soberanamente pelo Tribunal Regional. Para
afastá-la, seria necessário o reexame dos fatos e provas constantes dos
autos - procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
"Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal". Incidência da Súmula nº 366
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-165/2003-203-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE VIEIRA SOUSA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-PROVIMENTO. Não há
que se falar em ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição da República,
em face do entendimento do Tribunal Regional no sentido de ser
responsável a tomadora de serviços, subsidiariamente, pelo inadim-
plemento da contratada em relação aos haveres trabalhistas do autor,
vez que tal responsabilização se justifica em face de vigorar, na esfera
trabalhista, o princípio da proteção ao hipossuficiente, que impõe
sejam sempre resguardados os direitos do obreiro; e como também a
tomadora é beneficiária dos serviços por este prestados, a regra é que
arque com os créditos trabalhistas que não puderem ser satisfeitos
pela empresa interposta. De resto, justifica-se a responsabilização da
tomadora por sua eventual culpa, seja in eligendo ou in vigilando.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-166/2004-026-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-168/2004-201-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS

A D VO G A D O : DR. SAMI ABRÃO HELOU

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CLEMENTE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO GONÇALVES DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : LOC - MOV VEICULOS E MÁQUINAS S.A.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICA-
ÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. ART. 544, § 1º, DO CPC.
Não observada a exigência de autenticação das peças essenciais à
formação do instrumento e não havendo nos autos declaração de
advogado, devidamente constituído, de que as peças trasladadas são
autênticas, resulta irregular o traslado. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-171/2003-003-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ABEL MANOEL FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE SOUZA SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. "Faz jus
ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanente-
mente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco.
Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido." Incidência da Súmula nº 364, item I, do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-174/2001-108-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : D'ORO CONFECÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TEIXEIRA FUSCALDI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE MANDATO CONFERIDO AO SEU SUBSCRITOR. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do apelo subscrito por advogado
que não detém poderes para representar processualmente a parte.

PROCESSO : AIRR-179/2002-094-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AYRES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VICENTE FELÍCIO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CAETANO RAMOS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DESFUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 221 DESTE TRIBUNAL. Há que se negar provimento
a agravo de instrumento que não atende aos pressupostos legais de
admissibilidade (art. 896 da CLT), porquanto a recorrente não indicou
a ocorrência de violação à literalidade de dispositivos legais e/ou
constitucionais e não se preocupou em colacionar arestos a fim de
comprovar a ocorrência de divergência jurisprudencial. Incidência dos
termos da Súmula nº 221 desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-181/2002-092-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON CAVALINI DE ARARIPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS POLLETTI DE CARVALHO E
S I LVA 

A G R AVA D O ( S ) : CONFIANÇA SEGURANÇA EMPRESARIAL S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE.

1. Protocolizado o recurso de revista quando já ultrapassado
o octídio legal, impõe-se o não-provimento do agravo de instrumento,
porquanto intempestivo o recurso de revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-182/2002-056-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA DE SANTO ANTÔNIO
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : AMARO EZIDIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLISTHENES BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por
esta Corte, por meio da Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul-
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu-
blicação do acórdão do Regional - necessária à averiguação da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça,
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da supracitada
instrução. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-183/2000-029-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ISTAMAR DA SILVA ROSA

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA WAKO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PLAUTO EUGÊNIO CHAGAS GIULIAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO PACTO LABORAL. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, § 4º, DA CLT.
NÃO-PROVIMENTO. A jurisprudência desta Casa, por meio do Te-
ma nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, cristalizou-se no
sentido de que a aposentadoria voluntária do empregado extingue o
contrato de trabalho, mesmo havendo continuidade na prestação de
serviços após a concessão do benefício previdenciário. Assim, mos-
tram-se inservíveis à comprovação do dissenso jurisprudencial arestos
que consignam entendimento já superado pela aludida orientação ju-
risprudencial, emergindo como óbice ao conhecimento do apelo a
diretriz estampada no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-187/2001-006-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS ANJOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. VALDETE RAIMUNDA CARLOS

A G R AVA D O ( S ) : PAC-PEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PAES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A demonstração de que o
reclamante trabalhava como "chapa", em carga e descarga de ca-
minhões, constitui premissa fática lançada na decisão do Regional.
Para afastá-la seria necessário o reexame dos fatos e provas pro-
duzidos nos autos - procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-187/2001-103-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CAVALHEIRO IOOST

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Não obstante o pedido de reenquadramento funcional, em face
de ente público, encontre óbice no artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição da República, que condiciona a investidura em cargo ou
função pública à prévia aprovação em concurso público, a juris-
prudência uniforme desta Corte Superior vem-se posicionando no
sentido de que o simples desvio funcional não enseja direito ao
reenquadramento, mas tão-somente às diferenças salariais decorren-
tes. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-188/1999-004-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA
GRANDE VITÓRIA - CETURB-GV

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA N. LYRIO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CAETANO DE LIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-191/2003-018-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. JACQUELINE BRUM BOHRER

A G R AVA D O ( S ) : ROSA CLARINDA GUTIERRES PERFEITO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-194/2002-018-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

PROCURADOR : DR. ALEX PEROZZO BOEIRA

EMBARGADO(A) : LETÍCIA DOS SANTOS NUNES

A D VO G A D O : DR. OSVALDO FERREIRA DOS REIS

EMBARGADO(A) : TRIÂNGULO SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual fora analisada a
responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão suscitada pela
autarquia, nas razões do recurso de revista, conduz ao improvimento
dos embargos de declaração, cuja natureza não comporta a dedução
de matéria nova.

PROCESSO : AIRR-195/2004-221-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAMIRO BECKER

A G R AVA D O ( S ) : MAXIMINO VALENTIM EDUARDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOACIR DE MATOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GERALDO CAMINHA DE SOUZA (EN-
GENHO CABRUNEMA)

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA LIBERDADE S.A.

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DO TRASLADO DE PROCURAÇÃO DA RECLAMADA, SEGUN-
DA AGRAVADA. Regular a formação do instrumento, pois a ine-
xistência de contestação da ação, por um dos agravados, denota que
inexiste nos autos, a procuração a ele referente. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. A alegação de ofensa aos incisos LIV e LV, art. 5º, CF, que
enunciam os princípios do devido processo legal e do contraditório e
ampla defesa resulta de caráter indireto e reflexo, por decorrer do
exame de normas processuais, infraconstitucionais, o que impede o
seguimento do recurso de revista. Aplicação do art. 896, § 2º da CLT
e Súmula 266, TST. Agravo de instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-198/2004-005-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO ELOI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUDES CARDOSO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LIMCOLL - SERVIÇOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LT D A . 



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 759ISSN 1677-7018

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVADO.
NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela cor-
reta formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a
realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que
essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, item I, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da procuração outorgada ao advogado do agravado. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-202/2003-005-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO TÂNGARI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ANGELITA PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando a parte, alheia às
disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e dos itens III e X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, deixa de proceder ao
traslado de peças indispensáveis ao exame do próprio agravo e/ou do
apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-203/2003-911-11-40.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS SUAMI DE ANDRADE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO TEMPO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE MANDATO TÁCITO. NÃO-PROVIMENTO. Não cuidando a
agravante de acostar aos autos instrumento de procuração outorgando
poderes à subscritora do apelo cujo seguimento fora denegado e não
caracterizada a existência de mandato tácito, a que faz referência o
Enunciado nº 164 deste Tribunal, há que se manter a decisão de-
negatória do processamento de seu recurso de revista, por irregu-
laridade de representação processual. De resto, conquanto se alegue
que a irregularidade em comento seria suprível, é mister que se
lembre ser inaplicável em fase recursal a regularização prevista pelo
artigo 13 do CPC (cf. Tema nº 149 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais do TST, além de que, também o artigo 37 do
CPC mostra-se inaplicável à hipótese vertente, posto não se tratar, a
interposição de recurso, de ato reputado urgente. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-205/2004-043-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON BENTO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-208/2004-017-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA PRADO FILHO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO RABELLO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por
esta Corte por meio da Instrução Normativa nº 16 do TST, esta-
beleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-conhe-
cimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo
seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que
a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de admissi-
bilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, acarreta,
irremediável e imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez
que o julgamento não pode ser convertido em diligência para suprir a
ausência de peça. In casu, registre-se que não trouxe o agravante
cópia das razões do recurso de revista, razão por que, com supedâneo
no artigo 897, § 5º, da CLT e nos itens III e X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-210/2002-101-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUI S.A. - AGESPISA
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GUIMARÃES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS ALFREDO LAGES ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão do
apelo, dada a má formação do instrumento. Vale ressaltar que, in
casu, os subscritores do presente apelo não se utilizaram da faculdade
prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

<!ID822032-4>

PROCESSO : AIRR-215/2003-491-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

PROCURADOR : DR. JORGE RADI

A G R AVA D O ( S ) : ROMÃO MOREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-217/2000-446-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE HERNANDES CAVALHEIRO

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO
EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o recurso de revista e o acórdão do Regional, peças ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão do Regional, necessária para o ime-
diato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não- conhecimento do agravo, nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897
da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, do TST. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-230/2004-020-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIELLL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO APELO
TRANCADO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re-
gulamentação do agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte, por meio da Instrução Normativa nº 16
do TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de
não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re-
curso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má
reprodução de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o
julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a exemplo do
comprovante de recolhimento do depósito recursal relativo a tal apelo
- que impede, no caso, de aferir seu correto preparo -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, uma
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-230/2004-027-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ROBER ALIPIO LUCAS

A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. INVALI-
DADE. Não viola as disposições contidas no artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal, a decisão que conclui pela invalidade de cláu-
sula normativa que prevê a redução de intervalo intrajornada, uma
vez que entre o reconhecimento dos acordos e convenções coletivas e
a garantia das medidas de higiene, saúde e segurança do trabalho, da
qual o intervalo intrajornada faz parte, há que se sobressair esta
última - Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte:
"Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não concessão ou
redução. Previsão em norma coletiva. Validade. É inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a su-
pressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva." Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-233/2003-111-14-40.3 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-234/2003-911-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES MOTA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Embora tenha a agravante apresentado substabelecimento
conferido aos subscritores do presente apelo, não cuidou de cola-
cionar a procuração que outorgou poderes aos substabelecentes, con-
figurando irregularidade de representação processual. Agravo de ins-
trumento que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-235/2003-111-14-40.2 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARINHO ROCHA

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-235/2003-007-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BATISTA SOBREIRO

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. A Orientação Jurisprudencial 285, SDI1, expressa o en-
tendimento de que é irregular a cópia do recurso ante a ilegibilidade
do carimbo de protocolo, verbis: "Agravo de instrumento. Traslado.
Carimbo do protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-235/2003-124-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MACHADO TAVARES

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARCOS BONINI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE PE-
NÁPOLIS - EMURPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BORGES DE CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. DIFERENÇAS SALARIAIS. A de-
cisão regional, ao negar ao reclamante, admitido mediante contrato
nulo, as diferenças salariais existentes entre o salário por ele per-
cebido e o salário pago aos servidores cuja contratação se dera re-
gularmente,está em conformidade com a Súmula 363, desta c. Corte
Superior, não ocorrendo a admissibilidade do recurso de revista. Sú-
mula nº 333 do c. TST e art. 896, letra "a" e § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-238/2003-111-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA GONÇALVES DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-239/2003-111-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE CARREIRO MOREIRA BARROS

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-240/2003-721-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS BIANGINI

A D VO G A D O : DR. LUIZ BENAVIDES MACHADO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TCHÊ MOLEQUE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE CASTRO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
Somente com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que
se poderia pretender modificar a decisão do Regional. O fato de ter a
Corte a quo registrado que a prova dos autos é robusta e que a
inexistência da relação de emprego encontra-se respaldada nas in-
formações das testemunhas ouvidas afasta a pretensão do reclamante
ante a impossibilidade de revolver-se o conjunto fático-probatório dos
autos em sede extraordinária. Revestindo-se a matéria de contornos
nitidamente fático-probatórios, justifica-se a incidência da Súmula nº
126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-241/2002-071-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DO CARMO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. PAULO YVES TEMPORAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Aplicação da Súmula 363 do TST como obstáculo ao processamento
da revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-241/2003-111-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTÔNIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO PEREIRA CORNÉLIO

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-243/2004-046-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO - CBL

A D VO G A D O : DR. ERICK MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CARLOS ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INSU-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-244/2003-020-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EVANDRO FERNANDES RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. ARTIGO 71 DA LEI nº 8.666/93. OFENSA. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. APLI-
CAÇÃO. O entendimento externado pelo egrégio Tribunal Regional
no sentido de que os órgãos da Administração Pública são respon-
sáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adim-
plidos pelas empresas que lhes prestam serviços encontra-se em har-
monia com aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula 331 desta
Corte que trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acór-
dão objurgado aos seus comandos. De outro lado, o Tribunal Re-
gional impôs obrigação subsidiária pela satisfação dos créditos tra-
balhistas, o que implica responsabilidade pelo total devido ao em-
pregado, incluindo a multa prevista no do artigo 477, § 8º, da CLT, na
hipótese da prestadora de serviços) não os satisfazer. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-249/2001-047-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BAZZANI NETO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA BORGES CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que
se pretende o reexame das provas dos autos, a fim de caracterizar o
exercício de poderes de gestão pelo empregado, ensejador do afas-
tamento da condenação ao pagamento de horas excedentes da oitava
diária. Incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-253/2003-008-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA JORGE LEITE

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo
pelo Tribunal Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência
legal relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhe-
cimento do agravo, frustrando, assim, o objetivo de se imprimir
celeridade no julgamento do recurso trabalhista de natureza extraor-
dinária. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-254/2002-018-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SIMONE DA SILVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual fora analisada a
responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão suscitada pela
União, nas razões do recurso de revista, conduz ao improvimento dos
embargos de declaração, cuja natureza não comporta a dedução de
matéria nova.

PROCESSO : AIRR-255/2003-004-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CREDITE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE MEDEIROS PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DOMINGO GABRIEL CONTRERAS LAGOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. ARTIGO 2º DA CLT. OFENSA. NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. Dada a soberania das Cortes Regionais no exame da matéria
fática, inviável se mostra a admissão do recurso de revista interposto
contra decisão regional que consigna comprovado os requisitos do
vínculo empregatício entre as partes. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-256/2002-041-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : KELLY MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CARACTERIZAÇÃO.

1. O provimento dos embargos de declaração constitui me-
dida obrigatória quando efetivamente configurado erro material no v.
acórdão embargado. Inteligência do artigo 897-A, parágrafo único, da
C LT.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
sanar erro material.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 761ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-269/2003-104-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR BONÍFACIO ALVES

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIO UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR DE
TRANSPORTE DO TRIÂNGULO - CATTT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECI-
MENTO. Em consonância com o disposto no item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve a parte providenciar a au-
tenticação de cada uma das peças que instruem seu agravo de ins-
trumento. Logo, se a respectiva minuta faz-se acompanhar de fo-
tocópias não autenticadas de peças cujo traslado é tido como in-
dispensável, não lançando mão o procurador que a subscreve da
faculdade insculpida na referida instrução, nos termos do § 1º do
artigo 544 do CPC, a admissão do apelo resulta inviável, dada a má
formação do instrumento. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-272/1997-403-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO COPETTI

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE PRESTES DE BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍ-
VEL. TRASLADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interpo-
sição do recurso de revista. Trata-se de elemento imprescindível para
aferição da tempestividade do recurso denegado, dado que eventual
provimento do agravo de instrumento determina o imediato exame do
recurso de revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da
CLT. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do
TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-273/2003-015-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR AMARO

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA ZANELLA CAPRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME. ARESTOS
INESPECÍFICOS. A divergência jurisprudencial trazida a confronto
pela Reclamada é inespecífica, pois não parte da premissa de que há
disposição expressa em norma coletiva regulando o tema. Incidência
do Enunciado nº 296 do C. TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-274/2002-121-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JESUS DUTRA DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTE-
MA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. DECRETO Nº 93.412/1986, ART.
2º, § 1º. "É assegurado o adicional de periculosi-dade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica". Incidência da Orientação
Jurispruden-cial nº 324 da SBDI-I do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-274/2003-111-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES PINHEIRO AOS

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-276/2004-006-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A. -
ENASA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MOREIRA BECHARA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE NÁUTICA E PRÁTI-
COS EM TRANSPORTES FLUVIAIS NO ESTADO
DO PARÁ - SINDINÁUTICA

A D VO G A D O : DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESE DE CA-
BIMENTO. O recurso de revista tem por escopo modificar decisão
proferida por Regional mediante a qual se julga recurso ordinário ou
agravo de petição, estando excluída a hipótese de sua interposição a
decisão proferida em agravo de instrumento. Inteligência do artigo
896, caput e § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-278/2003-111-14-40.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA NERY MARQUES

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-278/2004-005-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EVERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO REIS MARGON DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-281/2003-111-14-40.1 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO SALARIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL. Evidencia-se des-
fundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o en-
quadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-283/2001-029-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTA CARADONNA KELETI

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR FEITOSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA

A G R AVA D O ( S ) : PEKEL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA DE BENS DO SÓCIO. ADMISSI-
BILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. A interposição de recurso
de revista contra decisões proferidas em execução de sentença so-
mente se viabiliza mediante a demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República, conforme o

disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, bem como a orientação inserta
na Súmula nº 266 do TST. Não viabiliza o apelo, portanto, a alegação
de violação dos arts. 5º, XXII e 6º, da Constituição Federal, uma vez
que referidos dispositivos somente resultariam vulnerados se demons-
trada, previamente, ofensa da norma ordinária. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-285/2002-029-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EURIDES DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDGAR CARDOZO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CARÓSIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO. INDICAÇÃO EXPRESSA
DE TÍTULOS E VALORES. Afastada, no acórdão regional, a ocor-
rência de fraude no acordo celebrado entre as partes, envolvendo
exclusivamente verbas de natureza indenizatória, a averiguação de
que o procedimento ladeara a lei somente seria alcançado mediante
reexame da prova, o que não condiz ao recurso de revista, segundo
dispõe a Súmula 126, do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-286/2001-008-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PRO-
CERGS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARIEL LEAL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com o
disposto no item IX da Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, as
peças que formam o instrumento podem ter sua autenticidade de-
clarada pelo subscritor do agravo. Tal procedimento, porém, deve ser
levado a efeito no momento da interposição do apelo, não apro-
veitando a parte a declaração feita em tal sentido, três meses depois,
após ver indeferido pelo Tribunal Regional seu pedido de auten-
ticação. Na hipótese, aliás, a agravante, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixou, também, de providenciar o traslado da certidão de
publicação do acórdão do Regional - necessária à verificação da
tempestividade do seu recurso de revista -, sendo inarredável a con-
clusão de que encontra-se deficiente a formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece

PROCESSO : AIRR-288/2004-028-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FELIZARDO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 326 DO TST, CONVERTIDA NA SÚMULA
Nº 366 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Não viabiliza o apelo a
argüição de violação ao artigo 4º, da CLT, quando a decisão hos-
tilizada encontra-se em perfeita harmonia com a Súmula nº 366 do
TST que considera tempo à disposição do empregador os registros de
ponto excedentes a dez minutos da jornada normal. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-290/2002-261-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RUANDER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ASSESSORIA
DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA CLEIM

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. MULTA DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 538 DO CPC. ARESTOS PARADIGMAS.
INESPECIFICIDADE. SÚMULA Nº 296 DO TST.
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1. Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista pau-
tado em divergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas
transcritos para o cotejo de teses esbarram no óbice da Súmula nº 296
desta Corte, em virtude de neles não se afastar a premissa fática
delineada na decisão recorrida referente à inexistência de omissão na
sentença a justificar a interposição dos embargos de declaração.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-290/2003-039-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FELÍCIO ROCHA FONSECA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DE ABREU

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO REFLEXA A DISPOSITI-
VO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVIMENTO. Cen-
trando-se a discussão travada na instância a quo na interpretação de
texto de lei federal, na espécie, artigos 464 e 818 da CLT e 944 do
antigo Código Civil, permite-se, no máximo, a conclusão de que o
mandamento constitucional pela parte invocado pode restar malferido
por via indireta, o que, por seu turno, não atende a hipótese en-
sejadora do recurso de revista de que trata o § 6º do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-292/1999-004-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAIME NUNES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA P. MOREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. CONVERSÃO DO RITO. PRO-
CEDIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO.

1. Ainda que o objetivo do recorrente seja demonstrar a
nulidade da decisão pela qual se determinou a conversão do rito do
processo de ordinário em sumaríssimo, é imprescindível que suas
razões recursais sejam produzidas com estrita observância do re-
quisito de cabimento inserto no parágrafo 6º do artigo 896 da CLT.
Essa exigência decorre da evidência de que, equivocada, ou não, a
conversão do rito processual, é indispensável que o recurso a im-
pugnar o referido ato atenda aos ditames da norma reguladora do rito
sumaríssimo. Em outras palavras, para viabilizar a apreciação da
argüição de nulidade da decisão mediante a qual se procedeu à con-
versão do rito, a parte deverá, sob pena de má-fundamentação do
apelo, indicar violação direta de preceito constitucional ou contra-
riedade a enunciado da Súmula de jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-293/2003-221-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ACQUALIMP HIGIENIZAÇÃO TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA CORREIA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA APARECIDA GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO PROTA DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA E ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tra-
tando-se de causa submetida ao procedimento sumaríssimo, estabe-
lece o artigo 896, § 6º, da CLT que somente pode ser processada a
revista em face de violação direta e literal de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou caso demonstrada contrariedade a súmula da ju-
risprudência uniforme desta Corte Superior. In casu, o recurso de
revista encontra-se desfundamentado porquanto o recorrente apenas
teceu considerações acerca do seu inconformismo com a decisão do
Regional que lhe foi desfavorável. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-296/2001-063-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BBV LEASING BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-
NIAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. OFENSA DIRETA A
DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVI-
MENTO. Por força do que dispõe o § 2º do art. 896 da CLT, das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais em execução de sen-
tença, inclusive em processo de embargos de terceiro, caso presente,

somente caberá recurso de revista na hipótese de violação literal e
direta de norma da Constituição Federal. No caso vertente, o mote do
recurso prende-se à questão da fraude à execução e o egrégio Co-
legiado Regional, ao examinar o apelo submetido à sua apreciação,
fê-lo apenas à vista do supracitado artigo 593, II, do CPC. Logo, tem-
se que a discussão travada perante a instância ordinária restringiu-se
ao nível infraconstitucional, fato que exclui a possibilidade de con-
figuração da ofensa direta ao comando constitucional invocado pela
agravante. Ademais, a egrégia Corte Regional dirimiu a controvérsia
com base no conteúdo fático-probatório dos autos, cujo reexame, ao
qual remetem as razões da agravante, é vedada nesta esfera recursal,
esbarrando o apelo também no óbice da Súmula nº 126 deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-302/2002-601-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ZIMMER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Não obstante o pedido de reenquadramento funcional em face
de ente público encontre óbice no artigo 37, inciso II, da Constituição
da República, que condiciona a investidura em cargo ou função pú-
blica à prévia aprovação em concurso público, a juris-prudência uni-
forme desta Corte Su-perior vem-se posicionando no sentido de que o
simples desvio funcional não enseja direito ao reenquadramento, mas
tão-somente às diferenças salariais decorrentes. Aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-304/2002-134-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ONCILON PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARILENA GALVÃO B. TANAJURA

A G R AVA D O ( S ) : PALHETA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA PEREIRA PIRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO PROCESSO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. A teor do que dispõe o Tema nº 115 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, a argüição de nulidade, em
face de negativa de prestação jurisdicional, só rende ensejo ao se-
guimento do recurso de revista se fundada em ofensa aos artigos 832
da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Carta Maior, já que estes tratam da
ausência de fundamentação como vício capaz de inquinar de nulidade
a decisão. Se a fundamentação a que chegou o Órgão julgador en-
frenta os pontos suscitados pela parte recorrente, não há que se falar
em negativa de prestação jurisdicional e em afronta ao disposto no
artigo 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-313/1999-444-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ANDRADE SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-315/2004-103-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ERLAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO NÃO
REALIZADO. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não
trasladando a parte agravante as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-316/2002-006-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS - EMTU/RECIFE

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS CRÉDI-
TOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. NÃO PROVIMENTO. Inviável é o proces-
samento de recurso de revista fundamentado em violação do § 1º do
artigo 71 da Lei n. 8.666/93 quando a decisão regional limita-se a
responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo pagamento dos
créditos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços que con-
tratara, não reconhecendo a existência de vínculo empregatício entre
as partes, em estrita consonância com o disposto no item IV da
Súmula n. 331 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-317/2002-010-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FREITAS DE MELO

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO CLARO

PROCURADORA : DRA. REGINA HELENA VITELBO ERENHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Inadmissível o Recurso de Revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, in-
cidindo, na hipótese, a Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-318/2002-060-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ALAOR ANTÔNIO DE BARROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO VITORINO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL AO
JULGAMENTO IMEDIATO DO RECURSO DE REVISTA. DES-
PROVIMENTO. O agravo interno tem por finalidade infirmar os
fundamentos nos quais se assentou a decisão que negou seguimento a
recurso. Não logra êxito nesse intento agravo cujas razões sustentam,
por sua vez, que as razões do agravo de instrumento suprem per-
feitamente as do recurso de revista não trasladadas pela parte. Agravo
regimental conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-323/1997-014-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GOMES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA CABRAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL.

1. Inadmissível agravo de instrumento que se ressente da
juntada de certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial
para aferição da tempestividade do recurso de revista denegado. In-
cidência do artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do C. TST.

2. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-328/2002-007-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI OTTONI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE BANNO DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE EN-
TREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E COISA JULGADA.
A admissibilidade do recurso de revista exige a observância dos
pressupostos elencados no artigo 896 da CLT, dentre os quais, a
comprovação da divergência de entre julgados e/ou a demonstração
de efetiva violação a disposição de lei federal, ou a afronta direta e
literal a norma da Constituição da República. Logo, não comporta
reforma a decisão que nega seguimento a recurso de revista quando
não configuradas as hipóteses previstas no citado preceito legal.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-333/2000-016-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : BRASTUBO CONSTRUÇÕES METÁLICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBEN JOSÉ DA SILVA ANDRADE VIEGAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. PROCURA-
ÇÃO DA AGRAVADA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
do agravo quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, deixa de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao
exame do próprio agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-334/2001-104-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGROINDUSTRIAL OESTE PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PATRÍCIA DE M. A. ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ILDO ESTOCO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA ÁGUA LIMPA S.A.

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do pre-
sente recurso como agravo; unanimemente, conhecer do agravo e, no
mérito, dar-lhe provimento para, superado o óbice do não-conhe-
cimento do agravo de instrumento, por deficiência de instrumentação,
dele conhecer e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MANDATO TÁCITO.

1. A presença do advogado em qualquer das audiências de
instrução e conciliação configura o mandato tácito, revelando-se des-
necessário o traslado de cópia da procuração expressa (Orientação
Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 do TST).

2. Agravo a que se dá provimento para, superado o óbice de
não-conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de ins-
trumentação, dele conhecer, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2002-906-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO COSTA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RICARDO SILVA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : BRITISH AND AMERICAN - CENTRO DE IDIOMAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamante, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NO JULGAMENTO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRASLADO NECESSÁRIO. É
inviável a admissibilidade do agravo quando a parte agravante, a
quem incumbe velar pela correta formação do instrumento, deixa de
trasladar cópia da certidão de publicação do acórdão regional relativo
aos embargos de declaração, peça indispensável para a aferição da
tempestividade na interposição do recurso de revista denegado. Agra-
vo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-335/2003-046-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO - CBL

A D VO G A D O : DR. ERICK MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIO OLIVEIRA LACERDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.CARACTERIZA-
ÇÃO DA INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXA-
ÇÃO DO VALOR. Pautando-se, o Tribunal, pela prova pericial, que
apontou a necessidade de medidas no ambiente de trabalho, as quais
não foram adotadas pela empresa, para concluir que o uso dos EPIs
fornecidos pela reclamada não era suficiente para eliminar os efeitos
da insalubridade, considerou a natureza cumulativa das medidas ne-
cessárias à segurança e higiene do trabalho, compreendendo as ati-
nentes ao ambiente de trabalho e as de uso individual. Indica, a
decisão, consonância à Súmula 289, TST, porquanto nela é referido o
uso do EPI como uma dentre as medidas destinadas à diminuição ou
eliminação da nocividade. Não configuradas ofensa à literalidade do
art. 191, CLT bem como a divergência jurisprudencial, em ambos os
temas.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-336/2003-042-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUXO REAL PANIFICADORA E CONFEITARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA VIEIRA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. MARCELO GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. DESPROVIMENTO. Não impulsiona o recurso de revista
interposto em processo sujeito ao rito sumaríssimo as alegações de
violação à Lei Federal, contrariedade à Orientação Jurisprudencial
deste Tribunal e divergência jurisprudencial, pois nos termos do que
preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT, somente por contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do TST e ofensa direta a dis-
positivo da Constituição Federal mostra-se admissível o apelo na
aludida hipótese. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-336/2004-111-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ODAILSON JOSE SGARIBOLDI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIBELI STELATA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL UNIÃO SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo de
instrumento não logra ser conhecido, porque instruído em descon-
formidade com o disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à
presença de todas as peças necessárias ao exame do recurso cujo
seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-337/2001-022-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO PRIGOL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MAURO RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-344/2004-026-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IN-
TERIORES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO DE QUEIROZ ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO DE SOUZA FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-356/2002-003-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETH COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPRO-
VAÇÃO A DESTEMPO. Correta a decisão do Regional que, de-
cidindo de acordo com a Súmula nº 245 do TST, considerou deserto
o recurso em que a comprovação do recolhimento do depósito re-
cursal tenha se dado posteriormente ao término do prazo recursal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-361/2004-003-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA PONTES MARINHO DE BAR-
ROS

A D VO G A D O : DR. JORGE LAMENHA LINS NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ANILDSON MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
DEFICIENTE. INAUTENTICIDADE DE PEÇAS. A interposição do
agravo de instrumento segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a parte, de
apresentar qualquer das peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, ou daquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido, ainda mais
quando eivado de irregularidade decorrente de as peças transladadas
não terem sido autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do inciso IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST). Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-362/2003-019-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VERAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVANILDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONAR - CONSTRUTORA AREIENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CUSTAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO.
ACÓRDÃO DO REGIONAL LASTREADO EM DUPLO FUNDA-
MENTO. Quando a decisão do Regional se basear em dois fun-
damentos, cada um suficiente de per si para ampará-la, deve o recurso
de revista atacar ambos, sob pena de não ultrapassar a barreira do
conhecimento. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-362/2003-086-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID GONÇALVES BARROSO

A D VO G A D A : DRA. ZILDA ANGELA RAMOS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : W. SITA & CIA. LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HI-
PÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Não impul-
siona recurso de revista interposto em processo sujeito ao rito su-
maríssimo a indicada ofensa aos artigos 482, alínea "e", 818 da CLT
e 333, II, do CPC e, tampouco, demonstração de divergência ju-
risprudencial, pois nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896
da CLT somente por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal
mostra-se admissível o apelo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-372/2004-011-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SOARES DE LIRA NETO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Nega-se provimen-
to ao agravo de instrumento quando a decisão regional está em
conformidade com Súmula de Jurisprudência desta c. Corte Superior
(no presente caso, com a Súmula nº 191), ao teor do disposto na
Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-377/2004-004-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ELIOMAR DE ARAÚJO REIS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com o Súmula nº 191), ao
teor do disposto no Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-382/2002-069-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTO-
RY SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRª RENATA LEV

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO RUIZ JACOME

A D VO G A D O : DR. CHARLES LE TALLUDEC

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRABALHOS
MÚLTIPLOS COOP LINE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
OCORRÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. ANÁLISE DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Somente com
a alteração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia
pretender modificar a decisão do Tribunal Regional. O fato de ter a
Corte a quo constatado a existência de subordinação do reclamante à
cooperativa autoriza o reconhecimento do vínculo pretendido. Para
alcançar-se conclusão diversa necessário se faria o reexame de fatos
e provas - procedimento vedado em sede recursal extraordinária, a
teor da Súmula nº 126 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-384/2001-017-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PÔRTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. CARMEM MIRANDA R. PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO GONÇALVES GARCIA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN-
TERVALOS INTRAJORNADA. O Tribunal Regional, mediante a
análise da prova, concluiu que o reclamante trabalhava em turnos
ininterruptos de revezamento, registrando, ademais, a invalidade dos
instrumentos coletivos apresentados pela reclamada, em cujas cláu-
sulas se baseara a defesa. Não ficou demonstrada ofensa a normas
legais e são inválidas ou irregulares as citações de acórdãos para
demonstrar dissenso pretoriano.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-386/2001-007-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO EVANILDO SANTOS SOUSA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FANTÁSTICO REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAROLDO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo da Constituição Federal, assim
como de divergência jurisprudencial, supõe necessariamente o re-
volvimento de fatos e provas, no caso para aferir-se a existência de
força maior. Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do
T S T.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-392/2004-006-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON BERNARDINO CARMO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DIAS DE BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR MONTAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPON-
SABILI-DADE SOLIDÁRIA. Tratando-se de causa submetida ao
procedimento sumaríssimo, estabelece o artigo 896, § 6º, da CLT que
somente pode ser processada a revista em face de violação direta e
literal de dispositivo da Constituição Federal ou caso demonstrada
contrarie-dade a súmula da jurisprudência uniforme desta Corte Su-
perior. A indicação de ofensa ao artigo 818 da CLT e a transcrição de
divergência jurisprudencial não autorizam o processamento do re-
curso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-395/2002-008-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : GABRIELA ÁLVARES ROQUE MACHADO

A D VO G A D O : DR. EMERSON FERREIRA DOMINGUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE. ACIDENTE DE TRABALHO. ARTIGO 5º, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Centran-
do-se a discussão dos autos na interpretação de texto de lei federal -
artigo 118 da Lei 8213/91, permite-se, no máximo, a conclusão de

que o artigo 5º, II, da Constituição Federal pode restar malferido por
via indireta, o que, por seu turno, não atende a hipótese ensejadora do
recurso de revista de que trata o § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo
não provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-397/2000-751-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NOLI RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PARCELAS VINCENDAS.

Conforme consignou o Eg. Tribunal Regional, na decisão
que reformou a sentença, foi provido integralmente o apelo do re-
clamante e resultou expresso que ele fazia jus às parcelas vincendas.
Nesse contexto, não se há falar em violação à coisa julgada, haja vista
que apenas se concluiu que a referida parcela restou deferida. Nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT, a interposição de recurso de revista
contra decisões proferidas em execução de sentença somente se via-

biliza mediante a demonstração de violação direta e inequívoca de
preceito da Constituição da República, conforme o disposto no artigo
896, § 2º, da CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-403/2003-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ CHAGAS DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. SÚMULA nº 126. NÃO-PROVIMENTO. O
apelo empresarial está fadado ao insucesso, vez que pretende re-
discutir, nesta instância, matéria atinente ao conjunto de fatos e pro-
vas do processo, o que resta inviabilizado ante a diretriz traçada pela
Súmula nº 126. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-410/2001-051-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : RENATO SANGIACOMO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

EMBARGADO(A) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEÇAS
INAUTÊNTICAS. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AM-
PLA DEFESA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. In casu, pretende o reclamante que se complemente a
prestação jurisdicional tendo-se em conta que o acórdão objurgado,
ao entender pela inautenticidade das peças que formaram o instru-
mento, afrontou o princípio do contraditório e da ampla defesa, quan-
do nenhum dos vícios elencados no artigo 535 do CPC se observam,
resultando disto o não acolhimento de suas razões. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-411/2002-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE DUARTE PIRES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOUIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-415/2001-011-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. JAIME LINHARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE RIO DO SUL E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. VALDECI BRANGER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE
SALARIAL. CONVENÇÃO COLETIVA. ARTIGO 896 DA CLT.
HIPÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Inviável a
admissão do recurso de revista quando a parte, alheia ao comando
contido no artigo 896 da CLT, não o fundamenta na existência de
afronta a dispositivo de lei ou da Constituição Federal, ocorrência de
dissenso jurisprudencial ou contrariedade à súmula ou orientação ju-
risprudencial deste Tribunal Superior. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-419/2000-094-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIMAC S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DA COSTA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELESTINO DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. CONFISSÃO
FICTA. NÃO-PROVIMENTO. A confissão ficta não gera presunção
absoluta de veracidade, mas apenas presunção relativa, que pode ser
elidida por prova em contrário. Assim, não há como se vislumbrar
contrariedade à Súmula nº 74 deste Tribunal quando a decisão do
Regional considera o conjunto de provas existente nos autos e não
apenas a confissão ficta. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-420/2002-023-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA MEDEIROS DA SILVA FARIAS

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA MACHADO BENTO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SILVA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. CRITÉRIOS PARA
O ACESSO AUTOMÁTICO A CARGOS SUPERIORES. O recurso
de revista não merecia seguimento por contrarie-dade à Súmula nº
127 desta colenda Corte Superior, pois a matéria nela tratada não diz
respeito à situação específica dos autos, em que se discutem os
critérios previstos no Plano de Classificação de Cargos e Salários da
reclamada para que os seus empregados tenham direito ao acesso
automático a cargos superiores. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-425/2004-002-18-40.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : GUSTAVO MANOEL DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANIZON CORREIA PERES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Inexiste omissão no acórdão embargado, uma vez que ficou, su-
ficientemente, explicitado que o agravo de instrumento fora julgado
pela eg. Turma, sendo proferido acórdão, situação que não comporta
a interposição de agravo regimental. Embargos de declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-429/2004-001-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. SORAYA COSTA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA MATA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-429/2004-315-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SADAO YOSHIHIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS RIOJI TOMINAGA

A G R AVA D O ( S ) : NEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA YURIE MATSUMOTO

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da Cons-

tituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Nega-
se provimento ao agravo de instrumento, em face de recurso de
revista em procedimento sumaríssimo, fundamentado em interpre-
tação divergente a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-430/2002-024-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ACARAÚ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ FARIAS MONTE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATA-
ÇÃO SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1967 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
VALIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. NÃO PROVIMEN-
TO. Se a admissão da reclamante ocorreu em data anterior à pro-
mulgação da Constituição da República de 1988, quando se exigia
que o preenchimento de cargos públicos observasse a realização do
respectivo concurso público, mas nada dispunha sobre qualquer im-
pedimento para que a Administração Pública direta e indireta con-
tratasse pessoal para ocupar empregos públicos, sob o regime da CLT
e sem a realização de concurso público, não há como se vislumbrar
ofensa ao artigo 97, § 1º, da Carta Magna de 67. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-436/1989-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO VIANA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TRASLADO DE CÓPIA DAS RAZÕES DO AGRAVO DE
PETIÇÃO.

1. Na hipótese de Agravo de Instrumento com o objetivo de
processar Recurso de Revista interposto em processo de execução, o
traslado de cópia das razões do agravo de petição revela-se essencial,
pois a controvérsia encontra-se delimitada nos termos do referido
recurso e do acórdão respectivo.

2. Nesse contexto, não cuidando a parte de juntar cópia das
razões do agravo de petição, por certo que o agravo de instrumento
não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instru-
mentação (artigo 896, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16,
do Tribunal Superior do Trabalho).

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-AIRR-437/2004-006-08-40.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : BENEDITO CORDEIRO DE MELO

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada discutir o
não-provimento do agravo de instrumento ante a deserção do recurso
de revista decretada no apelo, quando tal pretensão não se amolda ao
estilo do recurso eleito, ante sua estreiteza. Embargos de declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-439/2004-053-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARILDA FERREIRA REIS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MARÇAL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BRAGA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-440/2002-920-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NARULENO RAMOS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS
EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. Não logra êxi-
to o agravo de instrumento interposto com o objetivo de reforma da
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, quando se
constata que o equacionamento da questão que neste se pretende
discutir exigiria o reexame do contexto fático-probatório dos autos.
Incidência, no caso, do entendimento firmado na Súmula n.º 126
desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-440/2004-433-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO KAUFFMANN

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCYA DE SENA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. 1. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade à Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou vio-
lação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto
no art. 896, § 6º, da CLT. 2. Esta c. Corte Superior firmou en-
tendimento no sentido de que o prazo prescricional para ajuizar ação
requerendo as diferenças da multa de 40% provenientes dos expurgos
inflacionários tem início a partir da data da entrada em vigor da Lei
Complementar n.º 110/01 (Orientação Jurisprudencial 344, SbDI1). 3.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-443/2003-017-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO PLANEJAMENTO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OCIMIRO CRISPIM DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
dar- lhe provimento para admitir o agravo de instrumento; conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA SUMULADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula n° 331, Item IV, do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, art.
896, § 4º).

2. Agravo a que se dá provimento para, superado o óbice de
não-conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de ins-
trumentação, dele conhecer, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : AIRR-445/2002-001-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR FAGUNDES JAQUES

A D VO G A D O : DR. ALVIDES BENINI

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAMILO GOMES DE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005766 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-446/2002-371-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DAGMAR CAPECCI ZULIANI - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO ABDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-447/2003-031-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDOIR ANTONIO DA SILVA WEIS

A D VO G A D O : DR. ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LINCE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILI SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em observância à Súmula
TST/331, IV, no qual se lastreia para negar seguimento a recurso de
revista, mostra-se cônsone ao art. 896, §5º da CLT. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-448/2002-041-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA FAJARDO LOFIEGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Dei-
xando, a parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser
conhecido. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-453/1991-015-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA ANDRADE TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. FLORIVALDO CAJÉ DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, deixa
de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do próprio
agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia.

PROCESSO : AIRR-459/2004-023-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JUAN JOSÉ DUARTE

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-461/2003-004-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : GILVANDRO ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-461/2004-005-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON SÁTIRO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, em negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Não se conhece do recurso de revista quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com o Súmula nº 191), ao
teor do disposto no Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A discussão sobre a con-
cessão de honorários, no prisma trazido pelo recorrente quanto à
irregularidade da declaração de pobreza apresentada pelo reclamante
implica reexame de fatos e provas, inadmissível no recurso de revista
conforme entendimento cristalizado no Enunciado da Súmula nº 126
do TST. Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-468/2003-009-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO MELO DAUDT

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUIZ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO LAJUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-469/2003-074-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ÂNGELO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE
29/06/2001. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De-
cisão do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal
em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Comple-
mentar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República. De fato, só a partir da publicação deste
texto de lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio
nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SbDI-1 desta Casa. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-470/2003-003-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL DO SISAL - CISAL

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GIVANILDO ARAÚJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PERIVALDO ROCHA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.
ARTIGO 13 DO CPC. Esta Corte Superior consagrou entendimento,
consubstanciado na Súmula nº 383, no sentido de ser inaplicável o
art. 13 do Código de Processo Civil na fase recursal. Não há que se
falar, assim, em abertura de prazo para a regularização da repre-
sentação processual em sede de recurso ordinário. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-470/2004-109-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA CRISTINA BARROS LÚCIO S. DIAS

A G R AVA D O ( S ) : DAVID JOSÉ DE SOUZA FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS.INTERVALO INTRAJORNADA.
ÔNUS DA PROVA. Não se divisa a violação do art. 71, CLT, frente
à decisão regional que, concluiu, mediante a análise da convenção
coletiva e da prova testemunhal, que a diluição do intervalo de des-
canso e a impossibilidade de se afastar do local de trabalho para
tanto, correspondia à supressão do descanso, não tendo, portanto, a
agravante demonstrado o desacerto da decisão que negou seguimento
ao recurso de revista. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A parte, no agravo
de instrumento, variou a argumentação, pois, deixou de se referir ao
art. 17, CPC, constante da revista, passando a se referir ao art. 14,
CPC, expendendo vagas afirmações sobre sua aplicação, sem tender,
sob qualquer forma, para o fundamento legal de arguição de violação
de norma prevista em lei. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-478/2004-109-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MIRALDO DE ASSIS ADOLFO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARTINS CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE. Não se conhece de agra-
vo de regimental contra acórdão proferido em sede de agravo de
instrumento. Ocorre que os artigos 896, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho e 557 e § 1º-A do CPC disciplinam hipóteses em
que o relator, monocraticamente, nega seguimento ou dá provimento
ao recurso de revista, o que não é o caso dos autos, quando foi
negado provimento ao agravo de instrumento, mediante acórdão pro-
ferido por Turma desta Corte. Agravo regimental de que não se
conhece.
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PROCESSO : ED-AIRR-481/2003-005-18-40.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDES ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para explicitar que a informação sobre ato processual,
feita pela própria parte, por não gozar de fé pública, não aproveita à
verificação da tempestividade do recurso de revista, cujo exame é
feito de ofício, não estando subordinado à arguição da parte re-
corrida.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO. A mera informação, dada pela parte recorrente, no preâm-
bulo de suas razões recursais, quanto à publicação do acórdão re-
gional não serve a suprir a ausência da cópia respectiva, impres-
cindivel à formação do Agravo de Instrumento, consoante a Orien-
tação Jurisprudencial 18, Transitória, SbDI1. Embargos declaratórios
providos, sem modificação do decidido.

PROCESSO : AIRR-485/2003-087-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI DOS SANTOS MATEUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001,
que se inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao
direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-487/1999-097-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A G R AVA D O ( S ) : IVAN GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO
DE RITO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE PRE-
JUÍZO REAL. ARTIGO 794 DA CLT. NÃO-PROVIMENTO. Con-
quanto revele-se irregular a adoção do procedimento sumaríssimo já
em grau recursal, não se declara a nulidade do malsinado ato caso as
partes não tenham experimentado qualquer prejuízo real daí decor-
rente. Na hipótese vertente, tem-se que foram suficientemente de-
batidas as questões devolvidas à apreciação da Corte Regional, que
cuidou de fundamentar seu acórdão, sem se ater ao disposto no artigo
895, IV, da CLT. Logo, considerando-se o comando inserto no artigo
794 da CLT e em homenagem aos princípios da celeridade e da
economia processual, tem-se como inviável o provimento do agravo
em foco, neste particular. Aproveitando-se, contudo, todos os atos
processuais realizados no feito, há que ser restabelecido o rito or-
dinário e examinada a possibilidade de se destrancar o recurso de
revista, à luz das normas atinentes ao procedimento ordinário.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA PELOS CRÉDITOS TRABALHIS-
TAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS. NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o processamento de recurso
de revista fundamentado em violação do artigo 71 da Lei nº 8.666/93,
quando a decisão do Regional limita-se a responsabilizar subsidia-
riamente entidade pertencente á Administração Pública Indireta pelo
pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora de ser-
viços que contratara, não reconhecendo a existência de vínculo em-
pregatício entre as partes, em estrita consonância com o disposto no
item IV da Súmula nº 331 desta Corte. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-487/2004-053-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CLEBER RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE CABRAL LACERDA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BRAGA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍ-
VEL. TRASLADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interpo-
sição do recurso de revista. Trata-se de elemento imprescindível para
aferição da tempestividade do recurso denegado, dado que eventual
provimento do agravo de instrumento determina o imediato exame do
recurso de revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da
CLT. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do
TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-493/2003-003-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA MERLADETE OELRICH
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-496/2001-041-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA APARECIDA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NALESSO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO
A D VO G A D O : DR. CARLOS BONINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Segundo a Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa nº
16/99, as partes deverão promover, sob pena de não conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi
denegado. Logo, tem-se que a ausência de qualquer peça que pre-
judique o juízo de admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do
recurso trancado - como a decisão denegatória, acarreta, irremedia-
velmente, o não-conhecimento do agravo de instrumento, uma vez
que a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir-se a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor do que dispõe o item
X da supracitada instrução. Agravo de instrumento de que não se
conhece.
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PROCESSO : AIRR-505/1987-001-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LOPES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANSELMO CURSINO JORGE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-513/2003-121-17-40.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : DURVAL FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, emprestando-lhes
efeito modificativo, analisar o mérito do agravo de instrumento. Una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSI-
DADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO. PROVIMENTO
COM EFEITO MODIFICATIVO. Com razão o Banco-reclamado na
sua insurgência. Efetivamente, decretou-se o não-conhecimento do
apelo ante a ausência da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional relativo aos embargos de declaração, o que impediu a aferição
da tempestividade do recurso de revista. Ocorre que, na presente
hipótese, o Banco-reclamado não se valeu do recurso de embargos de
declaração na instância ordinária visando sanar quaisquer dos vícios
elencados no art. 535 do CPC, e se considerarmos a data da pu-
blicação do acórdão regional relativo ao recurso ordinário e a in-
terposição do recurso de revista, ter-se-á, indubitavelmente, que o
apelo foi protocolizado no octídio legal. Assim, empresta-se-lhes o
efeito modificativo perseguido pelo Banco-reclamado, passando-se,
de logo, à análise do mérito do agravo de instrumento. Embargos de
declaração a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-514/1998-101-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CEZAR LOPES GERALDO

A D VO G A D O : DR. GILDO DE ARAÚJO SOBREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. É impossível conhecer de recurso de
revista, em execução de sentença, por violação do artigo 5º, II, da
Constituição da República, quando a matéria se afigura disciplinada
por norma infraconstitu-cional. Inafastável, nesse caso, a tentativa de
caracterizar violação por via indireta e reflexa, o que desatende à
exigência do § 2º do art. 896 da CLT. Aplicação da Súmula nº 266 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-514/2003-403-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ACRE - DERACRE

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CRUZ SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DA SILVA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SUELY MARIA MAFRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SE-
NADOR GUIOMARD - COOPMARD

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROGÉRIO DAGNONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
DEFICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-516/2004-014-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO RESIDENCIAL JOÃO COELHO

A D VO G A D O : DR. DARLYN KELRYN FERREIRA MIRALHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLÓVIS DE JESUS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DAIBES DE CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o recurso de revista e o acórdão do Regional, peças ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão do Regional, necessária para o ime-
diato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não- conhecimento do agravo, nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897
da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, do TST. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-526/2003-660-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO JUSTUS

A G R AVA D O ( S ) : NADIR PINTO DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO ENTRE JORNA-
DAS. NÃO OBSERVÂNCIA. A não observância do intervalo entre
jornadas afeta v. decisão do eg. Tribunal Regional está em con-
sonância com a diretriz emanada da Súmula 110, do c. TST, que
dispõe: "No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida
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ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do intervalo minimo
de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem ser
remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adi-
cional". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-529/2004-013-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA FRANÇA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : M. MORHY E COMPANHIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO
DESFUNDAMENTADO. Por meio da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1, esta Corte firmou o entendimento de que, no tocante
à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o
conhecimento do apelo somente se viabiliza "...por violação do art.
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988."
In casu, não tendo a reclamada invocado ofensa aos citados dis-
positivos para amparar sua pretensão, resulta desfundamentado seu
recurso. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-532/2004-069-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FARID LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DAS DORES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO .

1. Não merece destrancamento recurso de revista que veicula
em suas razões aspecto não discutido no acórdão regional, ante a
ausência do devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297
do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-535/2002-002-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ADRIANE TELLES NOUZINHO

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Ins-
trução Normativa n. 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela correta
formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a realização de
diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não
se conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições
constantes do artigo 897, § 5º, item I, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixa de providenciar o traslado das procurações outorgadas aos
advogados das partes e traz cópia da minuta do recurso de revista na qual não
consta autenticação mecânica/eletrônica legível do protocolo do Tribunal
Regional onde o mesmo foi interposto - o que impossibilita, no caso, a afe-
rição de sua tempestividade. Agravo de instrumento de que não se conhe-
ce.

PROCESSO : AIRR-536/2004-301-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DOS SANTOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIS ALEXANDRE COELHO DE BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Nor-
mativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o preques-
tionamento da matéria objeto de insurgência constitui exigência formal ina-
fastável nas razões do recurso de revista, na medida em que reputou o aten-
dimento a esse requisito ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-540/2002-107-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PREPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

A G R AVA D O ( S ) : OZAIR BRAZ DE PAULO

A D VO G A D O : DR. HUDSON FREITAS MOURA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS NÃO AUTEN-
TICADAS OU NÃO TRASLADAS PARA OS AUTOS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. É inviável a admissão do agravo quando as peças
consideradas obrigatórias, por força de lei, para a formação do res-
pectivo instrumento, não foram autenticadas ou trasladas pela parte
agravante. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT
e dos itens III, IX e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste
Tribunal. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-542/2001-079-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ROSA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO.

O fato de o revezamento de turnos ocorrer, em média, de três
em três meses, consoante registrado na decisão impugnada via re-
curso de revista, esvazia qualquer possibilidade de caracterização de
ofensa direta e literal ao inciso XIV do artigo 7º da Constituição de
1988. A tentativa de configuração de dissenso jurisprudencial, por sua
vez, esbarra no óbice da Súmula nº 23 desta Corte.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MATERIAL
EXPLOSIVO. AUSÊNCIA DE CONTATO. FATOS E PROVAS. SÚ-
MULA Nº 126 DESTA CORTE.

O Tribunal Regional, respaldado no exame de prova pericial,
concluiu que o Reclamante não mantinha contato com explosivos,
muito menos permanecia em área de risco, por isso era indevido o
adicional de periculosidade. Decisão em sentido contrário somente
com o reexame de fatos e provas, prática vedada em instância ex-
traordinária, a teor do Verbete Sumular no 126 do Tribunal Superior
do Trabalho.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-542/2001-054-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : RONALDO DE LOURDES MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA NUNES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-
LARIDADE FORMAL. ARGUMENTAÇÃO QUE SE VOLTA
CONTRA O MÉRITO DO APELO. NÃO-CONHECIMENTO. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada discutir o
não-conhecimento do agravo de instrumento ante a sua irregularidade
formal por meio dos argumentos que se voltam ao mérito da questão
ora sob apreciação, o que enseja a sua inadmissibilidade. Embargos
de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-547/2003-010-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VALDEIR SOARES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada
a responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos
dos autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-547/2003-096-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA RIO PRETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVANIR GELAPE BAMBIRRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDECI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PREPARO. Não
ocorre a comprovação tempestiva do preparo e a regularidade da
representação processual, quando, ao recurso de revista, são juntadas
cópias, feitas a partir de fax encaminhado ao advogado e, somente em
data posterior, já transcorrido o prazo recursal, ocorre a apresentação
ao Juízo, dos originais. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-548/2003-001-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMAR GOMES DE MELO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ACECO PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
MÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.
Inviável o processamento de recurso de revista quando, acerca do
tema em debate, o Tribunal Regional não consigna tese sob o enfoque
apresentado nas razões do apelo. Incidência da Súmula nº 297 desta
Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-549/2003-046-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MEDI E SOUZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

A G R AVA D O ( S ) : LAURIDE LOZAVIO JANUÁRIO

A D VO G A D O : DR. MILTON DE JÚLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a ju-
risprudência atual e iterativa desta c. Corte, é incabível recurso de
revista contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Súmula
nº 218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-556/2003-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : BRÍGIDA ANA PONTIN DE MORAES DE CARVA-
LHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MIILLER BIANCHINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu recurso
de revista -, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº
18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-560/2001-062-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO MORETIN VERDELLI

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ M. VERDELLI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. É impossível co-
nhecer de recurso de revista, em execução de sentença, por violação
do artigo 5º, II, da Constituição da República, quando a matéria é
disciplinada por norma infraconstitucional. Inafastável, nesse caso, a
tentativa de caracterizar violação por via indireta e reflexa, o que
desatende à exigência do § 2º do art. 896 da CLT. Aplicação da
Súmula nº 266 do Colendo TST. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. COISA JULGADA. Forçoso concluir-se pela inviabilidade
do apelo se não restar demonstrada a alegada violação direta e literal
de dispositivos da Constituição da República, única hipótese auto-
rizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso de
revista nos feitos em execução. Na hipótese, não há como se vis-
lumbrar ofensa ao artigo 5º, XXXV e LV, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, em face de decisão em que o Regional, consignando
a existência de coisa julgada, considerou incabível a alegação de
prescrição na fase de execução. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-560/2002-012-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES BERNARDO MONTANARI GOZZI

A D VO G A D O : DR. LEONI GALARCA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES GABARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARDOSO DA SILVA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE-
NEGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a
deficiência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada
instrução normativa, deixa de providenciar o traslado de peça ali
arrolada como obrigatória. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-567/2001-010-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES TIGRÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ARREBOLA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-569/2004-044-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WOILLE AGUIAR BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO À
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. NÃO- PROVIMENTO. O ar-
tigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em seu § 6º, é
expresso ao limitar o cabimento do recurso de revista às hipóteses de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme deste Tribunal.

No caso vertente, não restou demonstrada violação direta a
dispositivos da Constituição da República ou contrariedade a Súmula
de Jurisprudência Uniforme deste Tribunal, ao passo que a alegada
existência de divergência jurisprudencial também não autoriza o pro-
cessamento do recurso de revista trancado, não se enquadrando nas
hipóteses descritas pelo artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-569/2004-026-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI
Nº 9.756/1998. TRASLADO DEFICIENTE. INTEMPESTIVIDADE. É in-
cabível a juntada de peças para a formação do instrumento após o indeferi-
mento do processamento do agravo nos autos principais; protocolizado o agra-
vo de instrumento em data em que não mais vigiam os parágrafos 1º e 2º da
Instrução Normativa nº 16 do TST, dele não se pode conhecer quando não
trasladadas as peças mencionadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-571/2002-001-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GRANDE ORIENTE DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CAMPOS DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS
TRABALHISTAS. OFENSA DIRETA A LITERAL DISPOSITIVO
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, o cabimento de
recurso de revista contra decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho em execução de sentença limita-se à hipótese de
ofensa direta a literal dispositivo constitucional. Agravo de instru-
mento não provido, porquanto a eventual afronta, ainda que con-
figurada, apenas dar-se-ia por via oblíqua.

PROCESSO : AIRR-572/1987-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : VAINES VAZ PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CRITÉRIO PARA CÁL-
CULO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LIMITE
MÁXIMO. COISA JULGADA. Conforme explicitado no v. acórdão
regional, as peculiaridades do caso concreto delinearam situação na
qual o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar os embargos de-
claratórios não concedeu efeito modificativo do acórdão que res-
tabelecera a sentença quanto à condenação no pagamento de com-
plementação integral da aposentadoria. Eis os limites e a observância
à coisa julgada, porquanto segundo o registro na decisão ora re-
corrida, a sentença, que conforma o título exequendo atribuiu men-
salidade superior ao teto, afastando sua aplicação, razão para não ser
observado o limite máximo de complementação. Não se caracteriza,
destarte, ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento ao qual se nega provimen-
to.

<!ID822032-9>

PROCESSO : AIRR-574/2004-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENEIDA VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA PIRES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Dei-
xando, a parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser
conhecido. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-575/2002-202-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROLOGÍSTICA TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FIRMINO BARBOSA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MONTANINO

A D VO G A D O : DR. NILO COOKE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do

Agravo de Instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada
por esta Corte, através da Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul-
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu-
blicação do acórdão regional - necessária à averiguação da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça,
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da supracitada
instrução. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-577/1996-001-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : HERMAN RENÉ VOJTA RAMIREZ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ RIBEIRO COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional relativo aos embargos de declaração - necessária à ve-
rificação da tempestividade do seu recurso de revista, encontrando-se
este entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orientação Juris-
prudencial Transitória da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-579/2003-005-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-589/2003-108-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PATRICIA ALMEIDA PIRES

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar- lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
MENTO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. ÔNUS PROCESSUAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 23/03
DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Terceira Parte
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PROCESSO : AIRR-593/2001-056-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO.

Considerando que a tempestividade do recurso constitui pres-
suposto legal a ser observado pela parte, inadmissível o recurso de
revista intempestivo. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-594/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PLATÃO PINTO PALMEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DO RÊGO BARROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULA-
RIDADE. APLICAÇÃO DA OJ Nº 330 DA SBDI-1/TST. NÃO
CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quan-
do o seu signatário não está habilitado a representar a parte re-
corrente, constatando-se a irregularidade de representação se o subs-
tabelecimento é anterior à outorga passada ao primeiro constituído.
Aplicação da OJ nº 330 da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-597/2001-121-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL GARCEZ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILI SUBSIDIÁRIA. A decisão regional, que
declarou a responsabilidade subsidiária da reclamada, foi prolatada
conforme ao entendimento desta Corte Superior, consubstanciado no
inciso IV da Súmula nº 331/TST. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-597/2002-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CIDIOMAR DA SILVA BRUM

A D VO G A D A : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO

A G R AVA D O ( S ) : FLORESUL - PRODUÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE FLORES DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÍNTIA RADAELLI DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do Agravo
de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta
Corte através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, vez
que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal
falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula 272. Tal entendimento, aliás, já fora recen-
temente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema n. 285
da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-602/2002-016-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ANDREA COUTINHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILDO DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PRO-
TOCOLO ILEGÍVEL.

1. Na formação do instrumento, é dever das partes pos-
sibilitar a esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do re-
curso principal. Não se conhece do agravo, portanto, quando a fo-
tocópia da petição do recurso de revista se encontra com o protocolo
ilegível, impossibilitando a aferição da data de interposição do apelo.
Pertinência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta
Corte.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-606/2001-122-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO S.A. -
TERMASA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENATO CRAMER PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHA-
DORES EM CARVÃO E MINERAL DO PORTO DE
RIO GRANDE, PELOTAS E SÃO JOSÉ DO NORTE

A D VO G A D O : DR. LUCI COELHO BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE AUTEN-TICAÇÃO
DAS GUIAS DO DEPÓSITO RECURSAL E DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. O artigo 830 da CLT obriga as partes à apresentação dos
documentos no original ou em fotocópia autenticada. Na hipótese dos
autos, a ausência de autenticação na fotocópia das guias do depósito
recursal e das custas processuais trazida às fls. 372/373 enseja a
deserção do recurso ordinário. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-614/2002-069-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA

A D VO G A D O : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES APARECIDA LOPES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JULIANO DE MELO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. SERVIDOR CELETIS-
TA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INCIDÊNCIA DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Na esteira do
entendimento consagrado nesta Corte, o servidor público celetista da
administração direta é beneficiário da estabilidade prevista no artigo
41 da Constituição Federal de 1988. Decisão em sintonia com a
Súmula nº 390. Óbice na disposição contida no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-615/1999-133-05-40.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MAGNALDO DOS SANTOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e declará-los meramente protelatório, aplicando a
multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, no montante de
1% (um por cento) sobre o valor da causa

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Consoante o previsto nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC, nega-se provimento aos embargos de declaração quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no acórdão embargado. Uma vez que a parte deduz
embargos de declaração, suscitando matéria inexistente nos autos,
configura-se o claro intuito de protelar o deslinde da ação, pro-
cedimento que enseja a imposição de multa processual. Embargos
declaratórios rejeitados. Multa imposta.

PROCESSO : AIRR-616/2002-042-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-617/2000-010-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FELICIANO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ALVES CARREIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional que
apreciou os embargos declaratórios, peça necessária para o julga-
mento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, impede
o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-618/1999-100-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADERALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO AUGUSTO MELCHIOR

A G R AVA D O ( S ) : PARAGUAÇU TURISMO E EMPREEENDIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE SINDICAL. NÃO-PROVIMENTO. O egrégio Tribunal Regional
do Trabalho, mantendo a sentença, externou o entendimento de que a
investidura do agravante na diretoria do sindicato mostrou-se irre-
gular, não tendo sido observado o quorum necessário para a abertura,
em segunda convocação, de assembléia geral, não fazendo o mesmo
jus, por esse motivo, à pretendida estabilidade provisória prevista no
artigo 543, § 3º, da CLT. Na hipótese, não se está diante de ofensa
direta à norma insculpida no artigo 8º, VIII, da Constituição Federal,
que trata do direito à estabilidade sindical, mas de interpretação ou
reavaliação da prova documental produzida nos autos, ao passo que
este Tribunal Superior não é uma terceira instância ordinária. In-
cidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-623/2001-120-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que de-
termina o retorno dos autos à origem, para apreciação dos pedidos,
após reconhecimento da natureza rural do contrato de trabalho e
afastamento da prescrição total, encerra natureza interlocutória, pois
resolve questão incidente, sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, §
1º). Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. In-
cidência da Súmula nº 214 desta C. Corte. Art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-626/2000-006-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ODETE LENIR DE MELO

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO
DA JORNADA DE TRABALHO EM HORÁRIO DIURNO. A ju-
risprudência consolidada pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos
termos da Súmula nº 60, consagra entendimento no sentido de que,
"cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada
esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exe-
gese do art. 73, § 5º, da CLT". Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-626/2004-203-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MICHELETTO S.A.
A D VO G A D O : DR. CAROLINE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : DANIELE BACCHIA
A D VO G A D O : DR. RENAN PENCK MESSINGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS FGTS. RESPONSA-
BILIDADE. A reclamada tem o dever legal de efetuar o pagamento
da multa do FGTS, sendo de sua responsabilidade o pagamento da
atualização monetária correspondente aos expurgos inflacionários,
conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial 341 da C. SDI, do c.
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-628/2002-012-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-

PUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 9ª RE-

GIÃO
A D VO G A D A : DRA. SANDRA SUELY MACHADO DA LUZ CAR-

VA L H O 
A G R AVA D O ( S ) : LUCINÉIA RODRIGUES CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa n. 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a
deficiência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do § 5º do artigo 897 da CLT e do item III da supracitada
instrução normativa, deixa de providenciar o traslado da procuração
da agravada, do acórdão regional que julgou os embargos de de-
claração e a certidão de publicação deste acórdão, inviabilizando,
desta feita, o julgamento de seu recurso de revista, caso provido o
agravo de instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-634/2003-911-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-

PUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GLINAUTO DIAS DE MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. GILSON REIS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALDENOR SERRÃO XAVIER
A D VO G A D O : DR. NORMANDO PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GDM ALUMÍNIO DA AMAZÔNIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-645/2003-025-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELESTE DE ARAÚJO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁ-
TICA. Somente com a alteração da moldura fática delineada nos
autos é que se poderia pretender modificar a decisão do Regional. O
fato de ter a Corte a quo registrado que a prova dos autos é robusta
e que o reconhecimento das horas extras encontra-se respaldado nas
informações das testemunhas ouvidas afasta a pretensão da reclamada
ante a impossibilidade de revolver-se o conjunto fático-probatório dos
autos em sede extraordinária. Revestindo-se a matéria de contornos
nitidamente fático-probatórios, justifica-se a incidência da Súmula nº
126 do TST. Agravo não provido.

<!ID822033-1>

PROCESSO : AIRR-648/1999-001-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEST

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIDO GONÇALVES SARMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO DO REGIONAL E A RESPECTIVA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Confor-
me dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal,
cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento, não
sendo possível determinar-se a realização de diligência para suprir-se
a ausência ou a deficiência de peças, ainda que essenciais. Logo, não
se conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do § 5º do artigo 897 da CLT e do item III da
supracitada instrução normativa, deixa de providenciar o traslado do

acórdão do Regional e da respectiva certidão de publicação, invia-
bilizando, desta feita, o julgamento de seu recurso de revista, caso
provido o agravo de instrumento. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-652/2003-069-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SANTINHO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão do
apelo, dada a má formação do instrumento. Vale ressaltar que, in
casu, o subscritor do presente apelo não se utilizou da faculdade
prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-664/1999-191-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D A : DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DA PENHA

A D VO G A D O : DR. GEOVALTE LOPES DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo de
instrumento não logra ser conhecido, porque instruído em descon-
formidade com o disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à
presença de todas as peças necessárias ao exame do recurso cujo
seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-665/1999-019-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PEREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. HABIB NADRA GHANAME

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL APLICÁVEL. PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO PRINCIPAL.
NÃO-ATENDIMENTO. DESPROVIMENTO. A admissibilidade do
recurso de revista exige a observância dos pressupostos elencados no
artigo 896 da CLT, dentre os quais, a comprovação da divergência
jurisprudencial e/ou a demonstração de efetiva violação a disposição
de lei federal, ou a afronta direta e literal a norma da Constituição da
República. Logo, não comporta reforma a decisão que nega segui-
mento a recurso de revista quando não configuradas as hipóteses
previstas no supracitado dispositivo consolidado. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-674/2002-067-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JÁCOMO ANDREUCCI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES GOUVEIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPREGADO
DOMÉSTICO. FÉRIAS EM DOBRO. CAUSA SUJEITA AO PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DIRETA AO ARTIGO
7º, XVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA.
DESPROVIMENTO. Não há que se falar em violação ao artigo 7º,
XVII, da Constituição Federal pela decisão regional que defere férias
em dobro ao empregado doméstico, vez que o referido dispositivo
constitucional trata de matéria diversa, qual seja, o direito às férias
anuais remuneradas, acrescidas de um terço, sendo certo que a exi-
gência contida no artigo 896, § 6º, da CLT é no sentido de que a
ofensa ensejadora ao recebimento do recurso de revista nos processos
submetidos ao rito sumaríssimo seja direta. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-675/2003-069-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : JÉSUS FIRMINO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA GORETTI CORDEIRO FRANCK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NA FORMAÇÃO DO TRASLADO NÃO AUTENTI-
CADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de
instrumento quando as peças formadoras do instrumento foram jun-
tadas aos autos mediante cópia que não foi devidamente autenticada,
conforme determinações insculpidas nos arts. 830 e 897, § 5º, da CLT
e no inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-678/2003-002-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DANTAS PINTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-683/2002-068-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

A G R AVA D O ( S ) : ERONI CORADINE

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MATTEI

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS IPÊ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDITOS
TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. NÃO PROVIMENTO. Inviável é o processamento de
recurso de revista fundamentado em violação do artigo 71 da Lei n.
8.666/93 quando a decisão regional limita-se a responsabilizar sub-
sidiariamente o ente público pelo pagamento dos créditos trabalhistas
devidos pela prestadora de serviços que contratara, não reconhecendo
a existência de vínculo empregatício entre as partes, em estrita con-
sonância com o disposto no item IV do Enunciado nº 331 desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-688/2003-203-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DOS REIS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-PROVIMENTO. Não há
que se falar em ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição da República,
em face do entendimento do Tribunal Regional no sentido de ser
responsável a tomadora de serviços, subsidiariamente, pelo inadim-
plemento da contratada em relação aos haveres trabalhistas do autor,
vez que tal responsabilização se justifica em face de vigorar, na esfera
trabalhista, o princípio da proteção ao hipossuficiente, que impõe
sejam sempre resguardados os direitos do obreiro; e como também a
tomadora é beneficiária dos serviços por este prestados, a regra é que
arque com os créditos trabalhistas que não puderem ser satisfeitos
pela empresa interposta. De resto, justifica-se a responsabilização da
tomadora por sua eventual culpa, seja in eligendo ou in vigilando.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-689/2003-011-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL LALOR CARDOSO

A D VO G A D O : DR. IRACLIDES HOLANDA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. -
EME

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. NÃO- PROVIMEN-
TO. Na hipótese vertente, o acórdão do Regional não declarou a
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada (concessionária de
energia elétrica), adotando o posicionamento de que o reclamante era
vigia mas nas dependências de sua empregadora, atividade não re-
lacionada com as atividades terceirizadas. Neste prisma, não há como
divisar contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte, que dispõe
sobre questão fática diversa. Qualquer decisão em contrário, neces-
sário seria o revolvimento do conjunto probatório estampado nos
autos, o que, como sabido é vedado nesta esfera recursal, a teor do
contido na Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-693/2001-042-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SILVA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-694/2002-068-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D O : DR. ROMEU DENARDI

A G R AVA D O ( S ) : NAIR MARIA THUMS WEIS

A D VO G A D O : DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS IPÊ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRODUÇÃO DE
PROVAS PERICIAL, CONTÁBIL E BANCÁRIA. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NÃO-PROVIMENTO. Renova o agravante as ra-
zões expendidas em seu recurso de revista no sentido de que o v.
acórdão regional teria cerceado seu direito de defesa ao não lhe
conceder a oportunidade de produzir provas que demonstrassem a
má-fé e o dolo da empresa prestadora de serviços. Não há como
vislumbrar ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, eis
que a relação havida entre os reclamados não interfere naquela havida
entre o Município e o obreiro, que de qualquer forma deve responder
de forma subsidiária pelos créditos devidos (Súmula 331, IV/TST),
uma vez que incontroversa a prestação de serviços em seu favor.
Ademais, como bem destacou a Corte Regional, o juiz está autorizado
a determinar a produção de provas necessárias, indeferindo as di-
ligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130
do CPC, aplicável subsidiariamente no processo trabalhista por força
do artigo 769 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-695/2002-068-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D O : DR. ROMEU DENARDI

A G R AVA D O ( S ) : PROTÁSIO MILÍCIO LAUXEN

A D VO G A D O : DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS IPÊ LTDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRODUÇÃO DE
PROVAS PERICIAL, CONTÁBIL E BANCÁRIA. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NÃO-PROVIMENTO. Renova o agravante as ra-
zões expendidas em seu recurso de revista no sentido de que o v.
acórdão do Regional teria cerceado seu direito de defesa ao não lhe

conceder a oportunidade de produzir provas que demonstrassem a
má-fé e o dolo da empresa prestadora de serviços. Não há como
vislumbrar ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
uma vez que a relação havida entre os reclamados não interfere
naquela havida entre o Município e o obreiro, que de qualquer forma
deve responder de forma subsidiária pelos créditos devidos (Súmula
331, IV/TST), uma vez que incontroversa a prestação de serviços em
seu favor. Ademais, como bem destacou a Corte Regional, o juiz está
autorizado a determinar a produção de provas necessárias, indeferindo
as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art.
130 do CPC, aplicável subsidiariamente no processo trabalhista por
força do artigo 769 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-696/2002-068-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D O : DR. ROMEU DENARDI

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRO GALL

A D VO G A D O : DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS IPÊ LTDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRODUÇÃO DE
PROVAS PERICIAL, CONTÁBIL E BANCÁRIA.CERCEAMENTO
DE DEFESA. NÃO-PROVIMENTO. Renova o agravante as razões
expendidas em seu recurso de revista no sentido de que o v. acórdão
regional teria cerceado seu direito de defesa ao não lhe conceder a
oportunidade de produzir provas que demonstrassem a má-fé e o dolo
da empresa prestadora de serviços. Não há como vislumbrar ofensa
ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, eis que a relação
havida entre os reclamados não interfere naquela havida entre o
Município e o obreiro, que de qualquer forma deve responder de
forma subsidiária pelos créditos devidos (Súmula 331, IV/TST), vez
que incontroversa a prestação de serviços em seu favor. Ademais,
como bem destacou a Corte Regional, o juiz está autorizado a de-
terminar a produção de provas necessárias, indeferindo as diligências
inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130 do CPC,
aplicável subsidiariamente no processo trabalhista por força do artigo
769 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699/2002-073-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOÃO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LEILA BOUKHEZAM

A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. DESERÇÃO. GUIA DARF.
PREENCHIMENTO INCORRETO. Declarada pela decisão do Re-
gional que a guia DARF para pagamento de custas processuais con-
tém dados (nome do autor, número do processo e Vara do Trabalho)
completamente estranhos aos da presente reclamação trabalhista, con-
clui-se que não atende aos requisitos previstos na Instrução Nor-
mativa nº 20 do TST, não se podendo sequer afirmar que o numerário
estava à disposição do Juízo. Corrreta, portanto, a deserção aplicada,
não se verificando ofensa aos dispositivos constitucionais ou de lei
invocados. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699/2002-068-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D O : DR. ROMEU DENARDI

A G R AVA D O ( S ) : NELCI GONÇALVES MIRANDA

A D VO G A D O : DR. NESTOR HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS IPÊ LTDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRODUÇÃO DE
PROVAS PERICIAL, CONTÁBIL E BANCÁRIA. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NÃO-PROVIMENTO. Renova o agravante as ra-
zões expendidas em seu recurso de revista no sentido de que o v.
acórdão regional teriam cerceado seu direito de defesa ao não lhe
conceder a oportunidade de produzir provas que demonstrassem a
má-fé e o dolo da empresa prestadora de serviços. Não há como
vislumbrar ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, eis
que a relação havida entre os reclamados não interfere naquela havida
entre o Município e o obreiro, que de qualquer forma deve responder
de forma subsidiária pelos créditos devidos (Súmula 331, IV/TST),
vez que incontroversa a prestação de serviços em seu favor. Ademais,
como bem destacou a Corte Regional, o juiz está autorizado a de-
terminar a produção de provas necessárias, indeferindo as diligências
inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130 do CPC,
aplicável subsidiariamente no processo trabalhista por força do artigo
769 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-700/2000-075-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : MEDCALL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : MAGNO CUNHA CAVALCANTI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
OMISSÃO NÃO OBSERVADA. REJEIÇÃO. Não se enquadra nas
hipóteses de cabimento embargos de declaração opostos com o ob-
jetivo de questionar acórdão que não conheceu de agravo de ins-
trumento por deficiência de traslado, na esteira do que preconizam o
disposto no inciso I do parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, na Ins-
trução Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal e na jurisprudência do
Excelso Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração conhe-
cidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-707/2002-026-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO DA SILVA FIGUEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA INCENTIVADA. ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Centrando-se a discussão dos autos na interpretação de texto de lei
federal, permite-se, no máximo, a conclusão de que o artigo 5º, II, da
Constituição Federal pode restar malferido por via indireta, o que, por
seu turno, não atende a hipótese ensejadora do recurso de revista de
que trata o § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-710/2001-004-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES LUFT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANITA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ALEX LARA DORNELLES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANDRÉ KELLERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. A
submissão do reclamante à fiscalização de horário constitui premissa
fática lançada na decisão do Tribunal Regional. Para afastá-la, seria
neces-sário o reexame dos fatos e das provas dos autos - proce-
dimento vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-714/2004-069-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA, PNEUMÁ-
TICOS E AFINS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SP

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : PLURIGOMA PISOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
Segundo o Precedente Normativo nº 119,SDC que versa sobre con-
tribuições sindicais em face do direito de livre associação e sin-
dicalização, e a Orientação Jurisprudencial SDC, 17 que analisa con-
tribuições para entidades sindicais quanto à exigibilidade aos não
associados, resulta incabível essa imposição quanto aos não asso-
ciados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-718/2002-445-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DANTE LUÍS GNOATTO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NELSON GOLDENBERG

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA MARIA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GLADYS ELIAS PANIAGO

A G R AVA D O ( S ) : PETIT JEAN RESTAURANTE LTDA.
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada
por esta Corte, através da Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul-
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu-
blicação do acórdão regional - necessária à averiguação da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça,
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da supracitada
instrução. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-720/2002-014-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO CARLOS FERREIRA PASSOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA
Nº 126 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Dada a soberania das Cortes
Regionais no exame da matéria fática, inviável se mostra a inter-
posição de recurso de revista contra acórdão que consigne o en-
tendimento de que as provas dos autos não evidenciaram a jornada
declinada na petição inicial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

<!ID822033-2>

PROCESSO : AIRR-724/2001-089-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DONIZETE CAVALARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CICOLIN

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelos Reclamantes e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUTIBILI-
DADE SALARIAL. OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVIMENTO.A teor do disposto no artigo
896, § 6º, da CLT, o cabimento de recurso de revista contra decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à hipótese
de ofensa direta à literalidade de dispositivo constitucional e con-
trariedade à Súmula desta Casa. In casu, o indeferimento da parcela
em questão originou-se da interpretação conferida pelo acórdão do
Regional aos dissídios coletivos da categoria, concluindo o Sodalício
que a manutenção do pagamento do benefício estava condicionada à
renovação da cláusula concessora, já que o benefício não é parte
integrante do contrato individual de trabalho. A questão em exame,
portanto, é de cunho eminentemente interpretativo, impedindo, assim,
a configuração da violação direta ao artigo 7º, VI, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726/2003-073-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE
29/06/2001. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De-
cisão do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal
em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Comple-
mentar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República. De fato, só a partir da publicação deste
texto de lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio
nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SbDI-1 desta Casa. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-AIRR-733/1999-023-12-40.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : DR. LORENO WEISSHEIMER

EMBARGADO(A) : SANTELMO JOSÉ DA ROSA

A D VO G A D O : DR. OCIMAR MARAGNO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
REEXAME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADE-
QUADA. Os embargos de declaração constituem instrumento pro-
cessual de limitado espectro de abrangência, cujo alcance restringe-se
às hipóteses enumeradas no artigos 535 do Código de Processo Civil
e 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Revelam-se infun-
dados os embargos de declaração em que a parte pretende tão-so-
mente o reexame de matérias vinculadas ao mérito da demanda sob
enfoque que lhe seja favorável. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-735/2001-018-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : LDC LINHA DIRETA COMUNICAÇÃO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR GOMES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração para, reconhecendo manifesto equívoco no exame de pres-
suposto extrínseco do recurso, conferir-lhes efeito modificativo, con-
forme autorizam os termos do artigo 897-A da CLT. Unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVO-
CO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. EFEITO
M O D I F I C AT I V O .

1. Constatada a existência de equívoco no exame dos pres-
supostos do apelo (artigo 897-A da CLT), impõe-se o acolhimento
dos embargos, prosseguindo esta Corte na análise das razões do
agravo de instrumento. Embargos de declaração a que se dá pro-
vimento.

2. Ainda que o fundamento externado pelo acórdão do Re-
gional, no sentido de responsabilizar a empresa reclamada pela não-
concessão do vale-transporte mesmo sem ter havido requerimento
expresso do benefício pelo reclamante esteja superado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 215 da SBDI-1, certo é que, na hipótese, não
há que se há falar em sua contrariedade, pois a diretriz nela per-
filhada, obviamente, não levou em conta a hipótese de que o vínculo
de emprego somente foi reconhecido em juízo. Foge à razoabilidade
exigir-se que o reclamante comprove que atendeu os requisitos do
artigo 7º do Decreto nº 92.247/87 e que solicitou a concessão do
benefício, sem o prévio reconhecimento da relação de emprego, que,
até perante a segunda instância, vinha a empresa veementemente
negando a sua existência.

PROCESSO : AIRR-736/1998-043-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON COUTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SOELIDARQUE GARCIA ORMO JARROUGE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE GRÁFICA MUTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAUL CESAR KASTEN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu recurso
de revista, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº
18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1.

PROCESSO : ED-AIRR-739/2003-252-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ROBERTO ROGÉLIA

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REIS CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão que vem de ser corrigida via os embargos de declaração é a
que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição
e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende o reclamante

rediscutir a questão de ser devida a diferença de FGTS quanto aos
expurgos inflacionários, quando tal pretensão, por mais relevantes que
sejam suas assertivas, não se amolda ao estilo do recurso eleito, ante
sua estreiteza. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741/2002-102-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

A D VO G A D O : DR. ERNANI BARROS MORGADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HENRIQUE OLIVEIRA PADILHA

A D VO G A D O : DR. TELMA REGINA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DO ACÓR-
DÃO REGIONAL, CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E RAZÕES DO
RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. Conforme dis-
põe o item X da Instrução Normativa n. 16/99 deste Tribunal, cumpre
às partes velar pela correta formação do instrumento, não sendo
possível determinar-se a realização de diligência para suprir-se a
ausência ou a deficiência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se
conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da
supracitada instrução normativa, deixa de providenciar o traslado de
peças ali arroladas como obrigatórias, bem como outras essenciais ao
julgamento tanto do recurso de revista como do próprio agravo, como
por exemplo, o acórdão regional e as razões do recurso de revista.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-749/2001-019-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE BRITO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE FONTES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNA-
ÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se tra-
tando de agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a finalidade
única de destrancar recursos, necessário é que seja minutado com suas pró-
prias razões, que deverão enfrentar diretamente a decisão denegatória de
processamento do recurso trancado. In casu, a parte não se preocupou em
infirmar os fundamentos jurídicos em que se assentou a decisão agravada,
não observando pressuposto de regularidade formal. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-749/2004-019-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO DINIZ MAIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Nor-
mativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o preques-
tionamento da matéria objeto de insurgência constitui exigência formal ina-
fastável nas razões do recurso de revista, na medida em que reputou o aten-
dimento a esse requisito ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-751/2003-081-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ME-
TRÓPLE GUAXUPÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TASMO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : HEMERSON DOS ANJOS ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GARCIA FLÔRES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do presente agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em conso-
nância com a disposição constante do item IX da Instrução Normativa nº 16
deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação das peças que ins-
truírem seu agravo de instrumento. Logo, se a minuta em exame faz-se
acompanhar de fotocópias não autenticadas - peças cujo traslado é expres-
samente previsto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável
é a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento. Vale ressaltar
que, in casu, o subscritor do presente apelo não se utilizou da faculdade
prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento de que não se
conhece.
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PROCESSO : AIRR-755/2004-040-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA MARTA SIDERURGIA LTDA. - SAMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FONSECA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO DE OLIVEIRA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. LIENE OTTONE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Nesse
contexto, a colação do acórdão regional mediante texto extraído de
página de Internet não atende às exigências legais considerando o
cunho não oficial da publicação além do fato de o documento estar
apócrifo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-756/2004-075-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FLAVIANO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SIMEONE CORREALE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. 1. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade à Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e, ou vio-
lação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto
no art. 896, § 6º, da CLT. 2. Esta C. Corte Superior firmou en-
tendimento no sentido de que o prazo prescricional para ajuizar ação
requerendo as diferenças da multa de 40% provenientes dos expurgos
inflacionários tem início a partir da data da entrada em vigor da Lei
Complementar nº 110/01, independentemente de ter ocorrido em data
posterior o efetivo depósito das diferenças de FGTS em face de ação
ordinária ajuizada perante a Justiça Federal visando receber da CEF a
diferença dos depósitos. 3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-758/2002-005-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PRECONCRETOS ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR VINICIUS KÜSTER TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Somente com a
alteração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia
pretender modificar a decisão do Tribunal Regional que, ao proceder
à análise do conjunto fático-probatório, assentou que não restou com-
provada a implantação de plano de carreira na empresa, refutando
ainda a respectiva previsão em norma coletiva. Revestindo-se a ma-
téria de contornos nitidamente fáticos, inafastável a incidência da
Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759/2003-064-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DE CAMARGO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHA INDIVIDUAL
DE PRESENÇA. A decisão recorrida está em consonância com a
Súmula nº 338, II, desta Corte, em que se preconiza que a presunção
de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-761/2003-014-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO VALLE SIGARAN

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL
ERNESTO DORNELLES

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DA ROSA FROES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-764/1999-053-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TO S 

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO DUARTE RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA S. PENTEADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional expôs as
razões de decidir, consignando os motivos reveladores do seu con-
vencimento, não obstante a parte prejudicada reste inconformada com
a conclusão do julgado. A hipótese não é, portanto, de decisão pro-
ferida ao arrepio das garantias processuais previstas na Lei Magna e
na CLT, mas de mera contrariedade aos interesses da parte. Conclui-
se, daí, que o Colegiado de origem outorgou à parte a devida pres-
tação jurisdicional, não cabendo cogitar-se de afronta direta ao artigo
93, IX, da Constituição Federal. Agravo não provido.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. DECISÃO QUE DETERMINA O RETORNO DOS AUTOS
À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DOS DEMAIS TEMAS DA
CONTROVÉRSIA. VIA PROCESSUAL ADEQUADA PARA
REDISCUTIR A RELAÇÃO DE EMPREGO. APRECIAÇÃO
DE PROVAS. Insta salientar inicialmente que o tema - reconhe-
cimento de vínculo empregatício - não poderia ser enfrentado pelo
Tribunal Regional quando do julgamento do recurso ordinário in-
terposto pela reclamada, uma vez que esse não poderia reapreciar
matéria que já decidira em grau de recurso. Contudo, não há de se
falar em coisa julgada, porquanto ainda cabível a interposição de
apelo para esta instância extraordinária, revelando-se patente a ade-
quação, neste momento processual, do presente recurso de revista
para veicular a oposição da reclamada, já que a primeira decisão do
Regional - que reconhecera o vínculo - não era passível de recurso
por não ser terminativa do feito. Quanto ao reconhecimento do vín-
culo laboral, registra-se que somente com a alteração da moldura
fática delineada nos autos é que se poderia pretender modificar tal
decisão, uma vez que o Tribunal Regional pautou sua conclusão pelo
conjunto fático-probatório dos autos. Possuindo a matéria contornos
nitidamente fáticos, atrai a incidência da Súmula nº 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-764/2002-018-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO CABRAL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. O Re-
gional fixou o pressuposto fático de que a SPTRANS é mera gestora
dos serviços gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo e,
como tal, limita-se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de
serviços de transporte à população por parte das contratadas. Dessa
forma, não há como acolher a tese obreira, no sentido de que a
SPTRANS atuou como tomadora de serviços, quando é certo que não
se beneficiou dos serviços executados pelo reclamante. Saliente-se,
por oportuno, que, na concessão, dá-se a execução de serviço público
por terceiro, e na terceirização a que se refere a Súmula nº 331, IV, do
TST, o ente público é o tomador dos serviços. Assim, a Súmula nº
331 desta Corte não pode ser aplicada à situação sob exame, porque
trata de terceirização - matéria que não se compadece com o quadro
fático delineado pela instância recorrida. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-766/2002-242-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767/1993-003-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : URBANO AVELINO ALMEIDA DE LOBÃO NETO

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO.

1. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de
execução, por ostentar natureza extraordinária, não se satisfaz com a
singela sucumbência do litigante: o exame da postulação nele vei-
culada pressupõe prévia motivação em violação a dispositivo da
Constituição Federal. Recurso de revista desfundamentado encontra
óbice intransponível à apreciação, ante o não-cumprimento do dis-
posto no artigo 896, § 2º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-776/2003-203-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do Agravo
de Instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta
Corte através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal
falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Tal entendimento, aliás, já fora re-
centemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema n.
285 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-777/2003-012-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER HONÓRIO

A D VO G A D O : DR. ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : J & R INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE ROSE MOURÃO PARREIRAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
LV, DA CONSTIUTIÇÃO FEDERAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 do TST, não via-
biliza o apelo suposta violação do artigo 5º, LV, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781/2004-003-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : GP ARAÚJO HOME LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GALVÃO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : HAYDEE FARIA DA COSTA LAGE

A D VO G A D O : DR. EDSON FERNANDES VIANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
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EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. É obrigação da parte providenciar o traslado das
peças obrigatórias, por força de lei, possibilitando o julgamento ime-
diato do recurso de revista, na hipótese de provimento do agravo.
Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos itens
III e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal, com as
alterações introduzidas pelo Ato GDGCJ.GP nº 162, de 28.04.2003.
Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID822033-3>

PROCESSO : AIRR-784/2002-067-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : AZIZ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-784/2002-005-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO ZAGO FILHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ P. TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RESENDE EVANGELISTA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSTRUMENTO NÃO FORMADO. NÃO CONHE-
CIMENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da Instrução Normativa 16/99 deste Tribunal, limita-se a
apresentar sua minuta, deixando de proceder à necessária formação
do instrumento.

PROCESSO : AIRR-791/1999-035-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIRU COMPONENTS CP LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTACILIO BATISTA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARMANDO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ODENIR DONIZETE MARTELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Em razão do disposto no
art. 897, I da CLT, segundo a redação decorrente da Lei nº 9.756, de
17.12.98, incumbe à parte agravante realizar o traslado das peças
compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas indis-
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, conside-
rando que a sistemática atual do agravo de instrumento visa a pos-
sibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no
caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de
instrumento quando o agravante deixa de trasladar a certidão de
intimação do acórdão regional, peças necessária à análise da tem-
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-801/2002-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LANGER RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇA ESSENCIAL. Para a aferição da regularidade de repre-
sentação do recurso de revista interposto pela reclamada, é necessário
o traslado do substabelecimento referido no despacho denegatório.
Diante disso, por ser o substabelecimento peça essencial, sua ausência
acarreta o não conhecimento do agravo, nos moldes do artigo 897, §
5º, II, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-801/2002-026-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO LANGER RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. JULGAMENTO ULTRA
PETITA. A demonstração do cabimento do recurso de revista, nos
moldes do artigo 896 da CLT, constitui pressuposto obrigatório para
seu processamento - obrigação de que não se desincumbiu o re-
clamante. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802/2003-023-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ELZIRA MÁRCIA MARQUES DOS SANTOS MAGA-
LHÃES

A D VO G A D O : DR. CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. CONFISSÃO DO PREPOSTO. ARTIGO 818 E
333 DO CPC. OFENSA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Atribui aos
artigos 818 da CLT e ao 333 do CPC a mais correta interpretação o
Tribunal Regional que, ante a confissão ficta gerada pelas declarações
do preposto, inverte o ônus probatório quanto à fruição do intervalo
intrajornada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806/2002-007-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : AVANY DA SILVA CAZUQUEL

A D VO G A D O : DR. JADER DE OLIVEIRA TAVARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. GUIA DE RECOLHIMENTO SEM AUTENTICA-
ÇÃO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVI-
MENTO. O não atendimento da regra contida no artigo 830 da CLT
quanto à apresentação de documentos no original ou em fotocópia
autenticada, quando da juntada da guia de recolhimento do depósito
recursal, implica no não-conhecimento do apelo por deserção. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808/2000-121-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES GUIMARÃES PERES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUARTE GANDRA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS -
SPH E OUTRO

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TRASLADO DO RECURSO DE REVISTA ENVIADO POR
FAC-SÍMILE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re-
gulamentação do agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa nº
16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de
não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re-
curso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a au-
sência de traslado de peça que prejudique o juízo de admissibilidade
e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a exemplo
das razões do recurso de revista transmitido via fac-símile - que
impede, no caso, de aferir sua tempestividade -, acarreta irremediável
e imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma vez que não se
pode converter o julgamento em diligência para suprir tal falha, a teor
do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa e a
Súmula nº 272. Aplicação analógica do Tema nº 285 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-808/2002-443-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CLÁUDIO FARGNOLI

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : A4 ENTRETENIMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON JOSÉ TESSIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação supra.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO PROCESSO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. Se a fundamentação a que chegou o Órgão
julgador independe do enfrentamento dos pontos suscitados pela parte
recorrente, não existe omissão a ser sanada via embargos de de-
claração e, consequentemente, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional e em afronta ao disposto nos artigos 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2002-271-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : AESC - HOSPITAL BENEFICENTE NOSSA SENHO-
RA DOS NAVEGANTES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO F. CIARLINI

A G R AVA D O ( S ) : MARTA OLIVEIRA MAZZILLI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS LACERDA CENTENA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
MENTO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. ÔNUS PROCESSUAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº
23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-818/2004-001-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não enseja conhecimento o re-
curso de revista interposto no dia imediato ao término do prazo
recursal, não sendo bastante para dilatar esse termo a afirmação da
parte de que se tratava de dia feriado, sem cuidar de fazer a devida
comprovação. Incidência da Súmula nº 385 do TST. Agravo de ins-
trumento desprovido

PROCESSO : AIRR-821/2001-087-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

PROCURADORA : DRA. SANDRA REGINA SORANZZO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO FELÍCIO

A D VO G A D O : DR. WAGNER RIZZO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMU-
LADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula nº 390 do TST (CLT, artigo 896, § 4º).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-821/2002-008-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MESSIAS CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : APTA - EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL MELO GIBSON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.
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1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-826/1993-131-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ITACAR - ITAPEMIRIM CARROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ABBI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENEDINO ZUCOLOTO

A D VO G A D O : DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu recurso
de revista -, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº
18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-829/2003-006-19-40.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : GILBERTO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO JORGE LOPES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão que vem de ser corrigida via os embargos de declaração é a
que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição
e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada
discutir a constitucionalidade do verbete sumular em que se repousa
a decisão turmária - 331 -, quando tal pretensão não se amolda ao
estilo do recurso eleito, ante sua estreiteza. Embargos de declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-833/2003-073-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDEMAR PALAGANO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO TEMPO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE MANDATO TÁCITO. NÃO-PROVIMENTO. Não cuidou a agra-
vante de acostar aos autos fotocópia autenticada do instrumento de
substabelecimento que teria sido supostamente outorgado ao subs-
critor do apelo trancado. Não atendendo ao comando do artigo 830 da
CLT, e não caracterizada a existência de mandato tácito a que faz
referência a Súmula nº 164 deste Tribunal, há que se manter a decisão
denegatória do processamento de seu recurso de revista, por irre-
gularidade de representação processual. De resto, conquanto se alegue
que a irregularidade em comento seria suprível, é mister que se
lembre ser inaplicável em fase recursal a regularização prevista pelo
artigo 13 do CPC (cf. Súmula nº 383, item II/TST), além de que,
também o artigo 37 do CPC mostra-se inaplicável à hipótese vertente,
posto não se tratar, a interposição de recurso, de ato reputado ur-
gente(cf. Súmula nº 383, item I/TST). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-836/2002-090-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA

A G R AVA D O ( S ) : GIZELE CRISTINA MARQUES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. A formação do ins-
trumento, uma vez que tem por finalidade propiciar o exame da
admissibilidade do recurso e, de logo, possibilitar seu julgamento, nos
próprios autos, no caso de ser provido o agravo, implica a juntada das
peças suficientes à demonstração dos requisitos de ambos os recursos
e da análise do seu mérito. Daí, não se conhecer do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças previstas no § 5º do art.
897, in casu constatada a ausência de cópia da certidão de publicação
do acórdão regional constatado, ademais, que as cópias não foram
devidamente autenticadas, conforme determinam o art. 830 da CLT e
o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-840/2001-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON BUENO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RENATO CASTRO DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE
LTDA. - COOTRAVIPA

A D VO G A D A : DRA. ROSA FÁTIMA SCHNEIDER DE BRUM

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-
NA

A D VO G A D O : DR. TIBIRIÇÁ GONÇALVES VARGAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a
deficiência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 830 da CLT e ao item IX da mencionada instrução
normativa, faz sua minuta acompanhar-se de fotocópias não auten-
ticadas das peças que cuidara de trasladar.

PROCESSO : AIRR-847/2002-018-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MC MARTINS DE ARAÚJO PIZZARIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-847/2002-920-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO ANDRADE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SANTOS PRADO

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS CRÉDI-
TOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DESPROVIMENTO. Inviável é o processa-
mento de recurso de revista fundamentado em violação dos artigos 5º,
II, da Constituição Federal e à lei 8666/93, em dissenso jurispru-
dencial e em contrariedade à Súmula n. 331/TST, quando a decisão
regional limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente público
pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora de
serviços que contratara, não reconhecendo a existência de vínculo
empregatício entre as partes, em estrita consonância com o disposto
no item IV do Enunciado n. 331 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-856/1999-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR NEUBERGER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO NÃO FORMADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta,
deixando de proceder à necessária formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-859/2004-001-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente nego provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Não se conhece do recurso de revista quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com a Súmula nº 191), ao
teor do disposto na Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A declaração de pobreza
não exige forma especial, ou indicação expressa de ser prestada sob
as penas da lei, porque a responsabilidade é consequência do ato de
declarar; não há, portanto, conteúdo formal, como denotado da Orien-
tação Jurisprudencial 304, SbDI1 que alude à 'simples afirmação do
declarante ou de seu advogado'. Agravo de Instrumento que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-866/2003-002-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE DA SILVA ALVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. acordo coletivo. horas extras. folha individual de pre-
sença.

Não enseja processamento o recurso de revista em face de
acórdão regional cujo entendimento está em consonância com a Sú-
mula 338, IV, TST. Aplicação do disposto no art. 896, § 5º da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-871/2002-064-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CANTÃO CHINA BAR E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-874/2002-042-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MANDAQUI FAST FOODS ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID822033-4>

PROCESSO : AIRR-876/2003-097-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : AILTON CRISTÓVÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. PEÇAS
TRASLADADAS.

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem
a devida autenticação, a teor do item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das disposições contidas
nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-876/2004-005-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JONILSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARAÚJO MATUTINO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JULIANA CASTELO BRANCO PROTÁSIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, não tendo o subscritor do
presente apelo sequer se utilizado da faculdade prevista no artigo 544,
§ 1º, do CPC, inviável é a admissão do apelo, dada a má formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-877/2002-056-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO SILVA NEVES

A D VO G A D O : DR. MATIAS MÁRCIO DE LIMA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE REVISTA. IRREGU-
LARIDADE. Não cuidando a agravante de acostar aos autos pro-
curação válida ao subscritor de seu recurso de revista, não há como o
mesmo ser destrancado, vez que não preenche um dos pressupostos
de admissibilidade, "a representação processual". Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-881/2004-023-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON CAETANO DE ALKIMIM

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Não demonstrada a alegada ofensa a dis-
positivo da Constituição Federal, o conhecimento do recurso de re-
vista da reclamada, veiculado em procedimento sumaríssimo, en-
contra-se obstaculizado, consoante disposto no artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-884/1995-072-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : EDILA MAGDA DE FARO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DA DECISÃO. INEXISTÊNCIA. A decisão
a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita sanar
omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar obscu-
ridade reconhecida. In casu, pretende a reclamante discutir o não-
conhecimento do agravo de instrumento ante a ausência de peças por
meio de fatos que não foram debatidos na decisão objurgada. Em-
bargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-886/2003-011-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE MOURA DRINK'S

A D VO G A D O : DR. EDGAR ODILON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA MARIA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE AZEVEDO GARÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante,
por litigância de má-fé, a pagar indenização em favor da Agravada,
desde logo arbitrada em 20%, e multa de 1%, calculadas sobre o
valor atualizado da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROTE-
L AT Ó R I O .

1. Manifestamente inadmissível recurso de revista em pro-
cesso de execução que não aponta violação a dispositivo da Cons-
tituição Federal (CLT, art. 896, § 2º).

2. É reprovável e traduz litigância de má-fé a conduta da
parte que desvirtua a nobre finalidade de um remédio processual
como o recurso, dele se louvando para, inequivocamente, postergar a
solução da lide, manejando-o inteiramente fora dos permissivos le-
gais, em tese. Tipificação da conduta no art. 17, incisos VI e VII, com
a agravante de cuidar-se de insistência no conhecimento do recurso de
revista denegado mediante a interposição de outro recurso: agravo de
instrumento.

3. Recurso cujo escopo procrastinatório é patente sujeita a
parte à condenação, de ofício, por litigância de má-fé, a pagar in-
denização, em favor do antagonista, desde logo arbitrada em 20%, e
multa de 1%, calculadas sobre o valor atualizado da causa (CPC, art.
18, caput e § 2º).

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. In-
denização e multa, por litigância de má-fé, infligidas ao Agravante.

PROCESSO : AIRR-888/2001-005-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS FONTOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. PREVISÃO EM CONTRATO E
NORMA COLETIVA. ADOÇÃO DO REGIME. AUSÊNCIA. SÚ-
MULA Nº 85 DO TST. INAPLICABILIDADE. Da Súmula nº 85 do
TST, em seu item III, extraí-se a orientação de que a condenação
restrita ao adicional sobre as horas extraordinárias supõe a ocorrência
de mera irregularidade formal em acordo de compensação de jornada
de labor. Não é, pois, a situação estampada na hipótese vertente, onde
não se tratou de não atendimento a exigências legais. Ao revés, a
previsão do ajuste compensatório foi expressamente consignada na
decisão do Regional, emergindo como óbice à incidência do citado
verbete sumular a ausência, na prática, de sua adoção, denunciada no
acórdão atacado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-888/2004-007-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALICELLI

A D VO G A D A : DRA. ELIANA G. AMORIM SARAIVA

A G R AVA D O ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não
trasladando a parte agravante quaisquer peças para a formação do
instrumento, o agravo não merece ser conhecido. Agravo de ins-
trumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-898/2003-001-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LANCHES JVK LTDA.

A D VO G A D O : DR. NAUDAL ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JUCINÉIA GOMES CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA GLADES RIBEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GESTANTE.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.
DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO DA EMPRE-
GADA QUANDO DA DISPENSA. DEMORA NO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. No caso, não observou a agravante que o artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, em seu § 6º, é expresso ao limitar
o cabimento do recurso de revista contra decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho, nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, às hipóteses de ofensa direta à Constituição Federal e
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme deste Tribunal,
não aproveitando à parte os arestos trazidos à colação, ao passo que
a alegada violação do artigo 10, inciso II, letra "b", do ADCT da
Constituição Federal não credencia o destrancamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-901/2003-012-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL PRACIANO GARCIA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE STROHMEYER GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO
DESFUNDAMENTADO. Por meio da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1, esta Corte já firmou o entendimento de que, no
tocante à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
o conhecimento do apelo somente se viabiliza "por violação do art.
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988."
In casu, não tendo o reclamante invocado a violação dos citados
dispositivos para amparar sua pretensão, encontra-se seu recurso des-
fundamentado no particular. Agravo a que se nega provimento.

JUSTA CAUSA. Evidencia-se desfundamentado o recurso
de revista quando o recorrente não o enquadra no permissivo do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-905/2002-014-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PROJEL - PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E PES-
QUISAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOPES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo
pelo Tribunal Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência
legal relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhe-
cimento do agravo, frustrando, assim, o objetivo de se imprimir
celeridade no julgamento do recurso trabalhista de natureza extraor-
dinária. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-907/1988-002-08-42.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IZAIAS BATISTA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. NAZARENO MACHADO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES QUE
NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRA-
VADO. ART. 524, II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento
deve atacar, em antítese, os fundamentos norteadores do despacho
que se tenciona desconstituir. Sem que o faça, o requisito do artigo
524, II, do CPC não é atendido e permanecem incólumes as razões
deduzidas pelo juízo singular. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-911/2001-002-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VITA LAMARÃO CORRETORES DE SEGUROS S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO ARAÚJO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO REIS PEIXOTO NUNES

A D VO G A D O : DR. JOUBERT BAHIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. GUIA DE RECOLHIMENTO SEM AUTENTICA-
ÇÃO. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DESERÇÃO. Segun-
do a diretriz contida na Súmula nº 245, a comprovação do depósito
recursal deve ser realizada dentro do prazo alusivo ao recurso. Na
espécie, além de apresentar a guia em questão de forma extem-
porânea, não cuidou a parte de observar o artigo 830 da CLT, que
obriga as partes à apresentação dos documentos ou no original ou em
fotocópia autenticada. Logo, inviável é a admissão do apelo, por
deserto. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-914/2003-001-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCANJO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. HELDER FERNANDINO AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. CORREÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. ARTIGO 5º,
XXXVI, DA CARTA MAIOR. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Não há como se reputar afrontada a disposição contida no inciso
XXXVI do artigo 5º da Carta Maior pela decisão do Regional que
responsabiliza o reclamado pelo pagamento da correção da multa do
FGTS pela incidência dos expurgos inflacionários, porquanto na hi-
pótese discute-se direito reconhecido por lei posteriormente à rescisão
contratual, não havendo como se entender que o mesmo encontrava-
se abrangido por ato jurídico perfeito consistente, segundo a parte, no
termo de quitação das verbas rescisórias. O entendimento externado
pela Corte Regional, inclusive, encontra-se em perfeita consonância
com aquele contido no Tema nº 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-915/2002-066-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WILSON RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DO SALÁRIO BASE PARA O SA-
LÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO LEGAL. DISSENSO JURISPRU-
DENCIAL. 1. Não merecem análise as alegações de violação legal e
dissenso jurisprudencial quando a decisão hostilizada está em con-
sonância com o entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial
da SDI-I/TST, 272. Incidência do art. 896, § 4º da CLT, e sua in-
terpretação mediante a Súmula 333, TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-933/2004-006-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas ou trasladadas de forma irregular as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando a agravante traslada a cópia do recurso de revista de forma
incompleta.

PROCESSO : AIRR-937/2003-036-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PALIMONTES PAPÉIS E INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MARCELO LANNA SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO REIS LANINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Por-
tanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas as peças referentes ao instrumento de mandato do Recla-
mante, aos comprovantes de recolhimento do depósito recursal e do
pagamento das custas, bem como a certidão de publicação do acórdão
do recurso ordinário.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-938/2003-461-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FRANCISCO DA MOTTA NETO

A D VO G A D O : DR. IDELMÁRIO GORDIANO NETO

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA SUL BAHIA DE BATERIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERBERT CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA. So-
mente com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que se
poderia pretender modificar a decisão do Regional. O fato de ter a
Corte a quo registrado que a prova dos autos é robusta e que a
inexistência da relação de emprego encontra-se respaldada nas in-
formações das testemunhas ouvidas afasta a pretensão do reclamante
ante a impossibilidade de revolver-se o conjunto fático-probatório dos
autos em sede extraordinária. Revestindo-se a matéria de contornos
nitidamente fático-probatórios, justifica-se a incidência da Súmula nº
126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-939/2003-060-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALDA MACHADO NERY

A D VO G A D O : DR. ALTAIR PAZ COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMEN-TA-
ÇÃO.

1. Manifestamente inadmissível recurso de revista, em pro-
cedimento sumaríssimo, em que a parte não indica contrariedade a
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, tampouco violação direta a
norma da Constituição Federal (CLT, artigo 896, § 6º).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-943/2003-025-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS -
CREA/MG

PROCURADORA : DRA. DIRCE HELENA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RONY ADELAIDE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAYSTON DE FREITAS DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU-
TORGADA AO ADVOGADO QUE SUBSCREVEU O RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo
de instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do
artigo 897, § 5º, da CLT e dos itens III, IX e X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, deixa de proceder ao traslado de
peças indispensáveis ao exame do próprio agravo e/ou do apelo cujo
seguimento pleiteia. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-962/2003-461-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCURADOR : DR. VICENTE DE PAULA HILDEVERT

A G R AVA D O ( S ) : PAULA BARROS MENDONÇA ORSOLAN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO C. BALIEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INSU-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo de Instrumento não conhecido quando
deixa a agravante de trasladar a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional e o auto de penhora.

PROCESSO : AIRR-967/1998-022-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA PMC LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AZEVEDO BULLOS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE JOSÉ REQUIÃO SARKIS

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FERNANDES SOUZA SAPUCAIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. SÚMULA Nº 126 DO TST. NÃO-PRO-
VIMENTO. o acórdão do Regional baseou-se nas provas dos autos
(laudo pericial) para manter a condenação da reclamada ao paga-
mento do adicional de periculosidade. Logo, emerge como óbice à
pretensão recursal a diretriz perfilhada na Súmula nº 126 do TST, vez
que conclusão diversa daquela lançada pelo Tribunal a quo só seria
possível se vislumbrar com o reexame dos fatos e provas constantes
nos autos, procedimento este vedado nesta esfera recursal, consoante
entendimento consubstanciado na súmula citada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-974/1999-001-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MONTEC - MONTAGEM TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE LIMA

A D VO G A D O : DR. NÉLSON ALVES DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: VALIDADE DA ARREMATAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS SO-
MENTE NA REVISTA. PRECLUSÃO. Se a parte não apresenta sua
insurgência no momento processual adequado - in casu, por ocasião
da interposição do agravo de petição -, opera-se irremediavelmente a
preclusão sobre o tema, impossibilitando o processamento do recurso
de revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-974/2003-010-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ALTOMIR GUEDES GOMES

A D VO G A D O : DR. MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela cor-
reta formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a realização
de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo,
não se conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação do
acórdão do Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu
recurso de revista, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº
18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-974/2003-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GUERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID822033-5>

PROCESSO : AIRR-981/1998-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GEDIR DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento
deve atacar, em antítese, os fundamentos norteadores da decisão que
se tenciona desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o re-
quisito erigido no art. 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado
o recurso. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-982/2000-020-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO ANTÔNIO VERRESCHI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Deixando, a parte agravante, de trasladar as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-982/2003-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VICENTE ANANIAS

A D VO G A D O : DR. DILSON NEVES GANDRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR 110, DE
29/06/2001. VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De-
cisão do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal
em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Comple-
mentar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República. De fato, só a partir da publicação deste
texto de lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio
nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 desta Casa. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-984/1995-721-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CARDIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCONDES MURIA ANTUNES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Por-
tanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas as peças referentes à petição do recurso de revista, à decisão
proferida nos autos dos embargos de declaração, bem como de sua
respectiva certidão de publicação.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-989/2003-099-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR AUDÍZIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO VALDRIGHI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE DO RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Inadmissível recurso de revista subscrito por
advogado que não exibe instrumento de mandato válido nos autos
(Sumula nº 164 do TST). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-992/2003-661-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D A : DRA. NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MIRANDA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GOMES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.001/2002-049-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GISELE RIBEIRO DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. MARGARIDA APARECIDA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O for-
necimento, pelo empregador, de equipa-mentos adequados de pro-
teção individual constitui premissa fática consignada pelo Tribunal
Regional. Para afastá-la seria necessário o reexame das provas pro-
duzidas nos autos - procedimento vedado pela Súmula nº 126 do
T S T.

RECURSO DE REVISTA LASTREADO EM DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. O
cabimento do recurso, em hipóteses que tais, encontra-se jungido à
demonstração válida de dissenso pretoriano, nos moldes do art. 896,
a, da CLT. Não servem, para tal fim, arestos oriundos do mesmo
Regional do qual se originou a decisão recorrida. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.003/2001-093-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FM IMPORT COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VILMA MARIA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-
CONHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obri-
gação da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo. A não observância de exigência legal relativa a pressuposto
de admissibilidade leva ao não-conhecimento do agravo, frustrando,
assim, o objetivo de se imprimir celeridade no julgamento do recurso
trabalhista de natureza extraordinária. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.004/2001-103-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PE-
LOTAS - SANEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA GOULART LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PAULA CONCEIÇÃO PEREIRA XAVIER

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LAURA MARTINS DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do agravo
de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta
Corte por meio de sua Instrução Normativa nº 16, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução
lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que pre-
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de-
negado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agra-
vo, uma vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa e a Súmula nº 272. Tal entendimento, aliás, já
fora recentemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do
Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-091-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR PRUDENTE DE MIRANDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DELMA MAURA ANDRADE DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional relativo aos embargos de declaração - necessária à ve-
rificação da tempestividade do seu recurso de revista, encontrando-se
este entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orientação Juris-
prudencial Transitória da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.013/2004-024-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA FERREIRA GOMÉZ

A D VO G A D O : DR. CHARLES RENÉ MAGALHÃES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE DE MIRANDA PINTO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE LOPES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
218 DO TST. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
este pretende o processamento de recurso de revista interposto contra
acórdão do Regional que julgou agravo de instrumento. Entendimento
consagrado pela Súmula nº 218 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.014/2000-073-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA ZAMPAR

A D VO G A D O : DR. CIRO LOPES JÚNIOR
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVIMENTO. Não há que se
falar em ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição da República, em
face do entendimento do Tribunal Regional no sentido de ser res-
ponsável a tomadora de serviços, subsidiariamente, pelo inadimple-
mento da contratada em relação aos haveres trabalhistas do autor,
uma vez que tal responsabilização se justifica em face de vigorar, na
esfera trabalhista, o princípio da proteção ao hipossuficiente, que
impõe sejam sempre resguardados os direitos do empregado; e como
também a tomadora é beneficiária dos serviços por este prestados, a
regra é que arque com os créditos trabalhistas que não puderem ser
satisfeitos pela empresa interposta. De resto, justifica-se a respon-
sabilização da tomadora por sua eventual culpa, seja in eligendo ou in
vigilando. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.020/2003-058-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JAMIR MACHADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DAVI BATISTA DE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR nº 110, DE 29/06/2001. VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA CARTA MAIOR.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Decisão do Regional que considera o mar-
co inicial da prescrição bienal em relação aos expurgos inflacionários
o advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição da República. De fato, só a partir
da publicação deste texto de lei é que se consolidou a situação
jurígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tor-
nando o empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se
ver obrigado também a complementar o que deixou de pagar com
relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo
atualizado da conta vinculada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.023/1996-098-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NILO ROBERTO HENRIQUE CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILO ROBERTO HENRIQUES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ALICAN ALBERNÁZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁSTER TV VÍDEO A CABO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.027/2002-016-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERRALHERIA MONTANHEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI GOMES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FELÍCIO BADIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.INTEMPESTI-
VIDADE.

NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de
instrumento quando interposto após decorrido o prazo legal. Agravo
de instrumento de que não se conhece por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-1.031/1998-202-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM WILTGEN

A D VO G A D A : DRA. SUZANA TRELLES BRUM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO.
Protocolizado o recurso de revista quando já ultrapassado o octídio
legal, impõe-se o não-provimento do agravo de instrumento, por-
quanto intempestivo o recurso de revista. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.034/2003-203-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ORLEIS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 331, I, DO
CPC. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Não se vislumbra qual-
quer violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, vez que a
Corte Regional não dirimiu a controvérsia acerca das horas extras e
reflexos, sob o enfoque da distribuição do ônus probatório. Dessa
forma, emerge como óbice ao conhecimento do apelo revisional a
diretriz estampada na Súmula nº 297/TST, pois a matéria de que trata
os dispositivos supostamente afrontados gira exatamente sobre a atri-
buição do referido encargo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.039/2003-105-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR GIOVANINI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. BETHSAIDA DE OLIVEIRA PENA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERSTAR AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.039/2003-105-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR GIOVANINI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. BETHSAIDA DE OLIVEIRA PENA

A G R AVA D O ( S ) : PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERSTAR AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas (Cons-
tituição Federal, art. 93, IX; CLT, art. 832; CPC, art. 458).

2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em
que a matéria, objeto de inconformismo da parte, foi devidamente
apreciada e dirimida, de forma fundamentada, tendo o Tribunal Re-
gional deixado clara a motivação do seu convencimento, como lhe
permite o art. 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.039/2003-105-03-42.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERSTAR AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR GIOVANINI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. BETHSAIDA DE OLIVEIRA PENA

A G R AVA D O ( S ) : PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.040/2003-203-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS SILVA ABREU

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 818 DA CLT E
333, I, DO CPC. AFRONTA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não há co-
mo se reputar afrontada a literalidade dos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC quando ausente no acórdão regional emissão de tese ex-
plícita sobre a distribuição do encargo probatório quanto ao direito
pleiteado. Na espécie, aliás, resolveu-se a controvérsia com suporte
no acervo probatório constantes dos autos, mostrando-se atraída a
incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.042/2002-004-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARILZA ZANDONA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : ELDORADO S.A.

A D VO G A D O : DR. CLEIRY ANTÔNIO DA SILVA ÁVILA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDICAÇÃO
EXPRESSA DA VIOLAÇÃO LEGAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 94 DA SBDI-1. NÃO-PROVIMENTO DO APELO.
Não merece ser destrancado o recurso de revista em que a parte-
recorrente não aponta expressamente violação a dispositivo de lei
e/ou da Constituição e, tampouco, aponta a ocorrência de divergência
jurisprudencial (artigo 896, alíneas a, b e c, da CLT). Ressalta-se que
não só a alegação da ocorrência de violação é suficiente, sendo
imprescindível a indicação expressa do dispositivo legal ou cons-
titucional tido como violado, sob pena de não conhecimento do re-
curso de revista, conforme posicionamento consagrado nesta Corte
por meio da Orientação Jurisprudencial n.º 94 da SBDI-1 desta Corte
de Justiça. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2000-008-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. LISANKA SOUSA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Re-
gional expôs suas razões de decidir, consignando os motivos re-
veladores do seu convencimento, não obstante a parte prejudicada
reste inconformada com a conclusão. A hipótese não é, portanto, de
decisão proferida ao arrepio das garantias processuais previstas na
Carta Magna, mas de mera contrariedade aos interesses da parte.
Conclui-se, daí, que o Colegiado de origem outorgou à parte a devida
prestação jurisdicional, não cabendo cogitar-se de afronta aos artigos
458 do Código de Processo Civil e 93, IX, da Constituição Federal.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHA INDIVIDUAL
DE PRESENÇA. A decisão recorrida encontra-se em consonância
com a Súmula nº 338, II, desta Corte, em que se preconiza que a
presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2003-031-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DECORALITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO SOUZA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO GOMES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FLAVIO ROBERTO SANTOS MOREIRA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação supra.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. IDENTIDADE DE FUNÇÕES. ÔNUS DA PRO-
VA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Ao imputar ao reclamado o ônus da prova
em relação à identidade de funções entre o reclamante e o paradigma,
outorgou o Tribunal Regional aos dispositivos que tratam da dis-
tribuição do ônus probatório a melhor interpretação, nos termos do
que orienta a Súmula nº 06 do TST, VIII. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-035-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DOMINGUES

A D VO G A D A : DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.048/2001-431-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HÉLIO ROBERTO

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SADALLA & VITORINO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional que
apreciou os embargos de declaração, peça necessária para o jul-
gamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, im-
pede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.049/2000-041-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HIDAKA

A D VO G A D O : DR. ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, deixa
de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do próprio
agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.050/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. CARLO RÊGO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL OLEGÁRIO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. ADEILDO JOSÉ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXECU-
ÇÃO. MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE OFENSA DIRETA E LITERAL A PRECEITO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. A natureza extraor-
dinária do recurso de revista exige, para o seu cabimento, não só o pre-
enchimento dos pressupostos comuns de admissibilidade, mas também dos
específicos. Se a parte recorrente não demonstra a exigida violação a dis-
positivo da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 896,
da Consolidação das Leis do Trabalho, inviável se mostra o seu conheci-
mento. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.051/2003-103-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS AGUIAR

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR nº 110, DE
29/06/2001. VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De-
cisão do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal
em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Comple-
mentar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República. De fato, só a partir da publicação deste
texto de lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio
nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 desta Casa. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.056/2002-271-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DAYSE CHISTINA WÁTTIMO BRUCK

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. DIREI-
TO. Tem direito o trabalhador ao adicional de periculosidade mesmo
que sua presença em áreas perigosas não se dê de forma permanente,
até porque o infortúnio não manda recado nem marca hora para
ocorrer. Assim, inviável é o conhecimento do apelo revisional quando
se vislumbra que o entendimento adotado pelo Colegiado Regional,
acerca da exposição intermitente, perfilha o mesmo entendimento
consubstanciado na Súmula nº 364, item I, desta Corte Superior.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.058/2003-911-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. RESCISÃO CON-
TRATUAL. TRANSAÇÃO. EFEITOS. A adesão ao programa de
incentivo ao desligamento não importa em quitação total dos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, abrangendo tão-somente as par-
celas e valores constantes do recibo. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 270, da SDI-1, desta Corte. No caso, não carac-
terizado o dissenso jurisprudencial suscitado, em face do óbice con-
tido no § 4º do artigo 896 consolidado. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.061/2000-018-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR MORAES SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RANGEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-1.061/2003-911-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BRAGA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS.
INCORPORAÇÃO. ARTIGO 468 DA CLT. OFENSA. NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO. Não se há falar em ofensa ao artigo 468 da CLT
pela decisão do Regional que defere à incorporação de gratificação
percebida por mais de dez anos pelo empregado, suprimida pelo
empregador face à ocupação de outro cargo, tendo em vista que o
comando legal em questão trata da ausência de óbice à reversão ao
cargo efetivo, não elucidando a controvérsia quanto aos efeitos de tal
reversão no que toca à gratificação em questão. A matéria, aliás,
encontra-se pacificada no âmbito deste Tribunal pela Súmula nº 372,
encontrando-se a decisão hostilizada em harmonia com a diretriz ali
contida. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.062/1998-661-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS SOARES DA ROSA

A D VO G A D O : DR. RESSOLI LUIS BALDO CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do regional que
apreciou os embargos de declaração, peça necessária para o jul-
gamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, im-
pede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.064/2003-005-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA GARCIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTUR GALVÃO TINOCO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO-PDI. CLÁU-
SULA DE QUITAÇÃO GENÉRICA. NULIDADE. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-I. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. NÃO-PROVIMENTO. Sobre a questão em discus-
são esta Corte Superior pacificou seu entendimento editando a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, assim vazada: "Programa de
Incentivo à Demissão Voluntária. Transação extrajudicial. Parcelas
oriundas do extinto contrato de trabalho. Efeitos. A transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo." Registrou
os paradigmas trazidos pela parte o entendimento de que a transação
levada a efeito dá quitação plena geral a todas as obrigações tra-
balhistas, ou seja, tese superada no âmbito desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, no particular, porque não
caracterizada a divergência jurisprudencial suscitada, em face do óbi-
ce contido no § 4º do artigo 896 consolidado e Súmula nº 333 deste
Tr i b u n a l .

VALOR ARBITRADO À INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DE LEI E DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. NÃO-PROVIMENTO. Nesta instância extraordinária só
se aprecia questões jurídicas discutidas e decididas nas instâncias
inferiores e, assim, na hipótese da não-existência de tese explícita não
há como se pronunciar sobre violação a texto de lei, nos termos da
Súmula nº 297 deste Tribunal. No caso vertente, para se saber se
houve ou não violação das normas legais e constitucionais apontadas
pela parte, necessário que o órgão julgador adotasse tese explícita
sobre a matéria posta em exame, o que não ocorreu. Nem se pode
argumentar que as supostas violações teriam surgido na decisão re-
corrida, haja vista que, tratando-se de mérito, e não de erro in pro-
cedendo, necessário a existência de decisão sobre a matéria ora tra-
zida a debate, o que a parte conseguiria provocando o órgão julgador
mediante a interposição de embargos de declaração, suprindo a even-
tual omissão. Incidência da Súmula nº 297 do TST como óbice ao
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento, no particular.
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PROCESSO : AIRR-1.076/2001-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBIO LUIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELLO SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO NÃO FORMADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta,
deixando de proceder à necessária formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.079/2004-006-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ELSON MELO SOUTO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente nego provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Não se conhece do recurso de revista quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com o Súmula nº 191), ao
teor do disposto no Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A discussão sobre a con-
cessão de honorários, no prisma trazido pelo recorrente quanto à
irregularidade da declaração de pobreza apresentada pelo reclamante
não foi objeto de exame na decisão regional, à qual não foram, com
esse objetivo, interpostos os imprescindíveis embargos de declaração,
o que impede o exame da matéria, por ausência de prequestiona-
mento, incidindo o disposto na Súmula 297 do TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.080/2001-121-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UCAR PRODUTOS DE CARBONO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DOS SANTOS CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. VANUSA BERBERT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL INCOMPLETO. DE-
SERÇÃO. SÚMULA Nº 128, I, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. A Reclamada está obrigada a efetuar o depósito mínimo
legal integralmente a cada novo recurso interposto, não se falando em
complementação do depósito feito em recurso ordinário quando da
interposição do recurso de revista, salvo para totalizar o valor con-
denatório, sob pena de deserção.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.081/2002-033-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : GLAUBER ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMBASIL - EMBALAGENS SIDERÚRGICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMANUEL PAULO ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.083/1998-052-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO CAMPOS BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO CARDOSO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERRUP-
ÇÃO DA PRESCRIÇÃO. IDENTIDADE DE PEDIDOS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. Não in-
firmam a decisão denegatória arestos que se mostram inespecíficos ao
caso, haja vista não versarem sobre hipótese em que não havia iden-
tidade de pedidos entre as demandas propostas pelo reclamante, in-
viabilizando, assim, o reconhecimento da interrupção da prescrição.
Incide, pois, sobre a espécie a Súmula nº 296 deste Tribunal. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.083/2003-045-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO.
Se o recurso de revista não atende ao pressuposto comum de ad-
missibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.089/2001-086-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JORGE COSTA JACINTHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
MOMENTO INOPORTUNO. Mostra-se inoportuna a argüição de
inconstitucionalidade do § 6º do artigo 896 da CLT apenas em sede
de agravo de instrumento, verificando-se que o processo, desde o
ingresso da ação trabalhista, foi examinado à luz do rito sumaríssimo.
No caso, portanto, qualquer questionamento quanto ao citado dis-
positivo consolidado, que rege as hipóteses de cabimento do apelo
extraordinário em processos sujeitos ao citado procedimento, deveria
ter sido realizado no momento da interposição do recurso de revista,
uma vez que, por óbvio, não causou nenhuma surpresa ao recorrente
o fato do juízo de admissibilidade a quo ter sido feito sob os seus
ditames e, portanto, com as restrições ali estabelecidas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.090/2001-086-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D O : DR. ANDERSON WIEZEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
MOMENTO INOPORTUNO. Mostra-se inoportuna a argüição de
inconstitucionalidade do § 6º do artigo 896 da CLT apenas em sede
de agravo de instrumento, verificando-se que o processo, desde o
ingresso da ação trabalhista, foi examinado à luz do rito sumaríssimo.
No caso, portanto, qualquer questionamento quanto ao citado dis-
positivo consolidado, que rege as hipóteses de cabimento do apelo
extraordinário em processos sujeitos ao citado procedimento, deveria
ter sido realizado no momento da interposição do recurso de revista,
uma vez que, por óbvio, não causou nenhuma surpresa ao recorrente
o fato do juízo de admissibilidade a quo ter sido feito sob os seus
ditames e, portanto, com as restrições ali estabelecidas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.092/2002-002-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento
deve atacar, em antítese, os fundamentos norteadores da decisão que
se tenciona desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o re-
quisito erigido no art. 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado
o recurso. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.094/1999-002-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GUTMACHER GALVÃO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA MARIA BRITO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. OFENSA DIRETA A LITERAL DISPOSITIVO
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
NÃO-PROVIMENTO. A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, o cabimento de recurso de revista contra decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho em execução de sentença,
inclusive em embargos de terceiro, limita-se à hipótese de ofensa
direta a literal dispositivo constitucional. Agravo de instrumento a
que se nega provimento, uma vez que a eventual afronta ao preceito
constitucional invocado pela ora agravante em seu recurso de revista
apenas dar-se-ia de forma oblíqua.

PROCESSO : AIRR-1.102/2003-121-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO LÚCIO CHICONELI

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR.JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a deficiência
de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução normativa,
deixa de providenciar o traslado de peças ali arroladas como obri-
gatórias, bem como outras essenciais ao julgamento tanto do recurso
de revista como do próprio agravo, como por exemplo, a certidão de
publicação do acórdão regional e as razões do recurso de revista.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.104/2003-010-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO BENTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.104/2003-023-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMÃOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE MARIA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARICI CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO. Tratando-se de causa submetida ao proce-
dimento sumaríssimo, estabelece o artigo 896, § 6º, da CLT que
somente pode ser processada a revista em face de violação direta e
literal de dispositivo da Constituição Federal ou caso demonstrada
contrariedade a súmula da jurisprudência uniforme desta Corte Su-
perior. In casu, a indicação de afronta aos artigos 4º da Lei nº
6.494/77 e 2º da Lei nº 9.349/96 e a transcrição de divergência
jurisprudencial não viabilizam o conhecimento do recurso. Agravo de
instrumento não provido.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 783ISSN 1677-7018
<!ID822033-7>

PROCESSO : AIRR-1.109/2003-001-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANTINO BASSO

A G R AVA D O ( S ) : REJE CALENDÁRIO RAMALHO GUEDES

A D VO G A D O : DR. PAULO LINO CANAZARRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu recurso
de revista, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº
18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-1.109/2003-015-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HILTON RIBEIRO VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO NÃO FORMADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta,
deixando de proceder à necessária formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.118/2002-009-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

PROCURADOR : DR. ERNANI BARROS MORGADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ALCÂNTARA DE PAULA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO CANTUÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não
trasladando, a parte agravante, cópia do acórdão do Tribunal Re-
gional, da respectiva certidão de publicação e do recurso de revista
cujo seguimento fora denegado, peças obrigatórias indicadas no in-
ciso I do § 5º do art. 897 da CLT, o agravo não pode ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.123/2002-116-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO NUNES GALVÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : ANAOR DIVINO DE PAULA TEIXEIRA (SÍTIO DOS
TO R N I N O S ) 

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Constituindo
finalidade do agravo de instrumento, com o advento da Lei nº 9.756
de 17/12/98, levar ao julgamento do recurso, cujo seguimento fora
negado, a verificação de que não fora preenchido requisito de ad-
missibilidade, porque constatada a intempestividade do recurso de
revista, conduz ao desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.127/2002-021-23-40.6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : MILTON GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa. Custas, pelo Reclamado, sobre o valor
da condenação, provisoriamente corrigido e arbitrado para R$
23.479,10 (vinte e três mil quatrocentos e setenta e nove reais e dez
centavos).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um

juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração da parte demandante em que se
postula, em substância, a pretexto de contradição, reforma da decisão
embargada revestem-se de intuito meramente protelatório, sujeitando
o Embargante à multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : AIRR-1.129/2003-106-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE VERDE GAIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARBOSA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO TAMEIRÃO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.135/2002-076-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO COUTO ROSA (FAZENDA SÃO JOÃO BA-
T I S TA ) 

A D VO G A D O : DR. MARTA SCHIRATA DE PAULA E SILVA MEI-
RELLES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Constituindo
finalidade do agravo de instrumento, com o advento da Lei nº 9.756
de 17/12/98, levar ao julgamento do recurso, cujo seguimento fora
negado, a verificação de que não fora preenchido requisito de ad-
missibilidade, porque constatada a intempestividade do recurso de
revista, conduz ao desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.138/2002-050-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE RAVACHE SOBREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE ARAÚJO LIMA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : BIKE MANIA BICICLETAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
ARGÜIÇÃO DE AFRONTA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO DE 1988.

1. Há entendimento firmado no âmbito da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho no sentido da impossibilidade de se admitir recurso de revista
em fase de execução de sentença, por violação do artigo 5º, II, da
Constituição de 1988, em virtude de a matéria estar disciplinada por
preceito infraconstitucional. Assim, mesmo que estivesse caracteri-
zada a referida violação, seria ela indireta e reflexa, desatendendo,
assim, ao disposto no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e à orien-
tação contida na Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.140/2004-012-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JANES FABRÍCIO GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA ARANTES SALES VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO DO
APELO. A apresentação da peça original do recurso de revista quan-
do já esgotado o prazo a que alude a Lei nº 9.800/99, que re-
gulamenta a interposição de recursos via fac-símile, implica a sua
intempestividade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.145/2001-062-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALLAN PARAÍSO

A D VO G A D O : DR. WAGNER DA SILVA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. A decisão regional con-
siderou que houvera a continuidade do empreendimento, pelo ar-
rendatário, com a subsistência do contrato de trabalho do reclamante,
caracterizando a sucessão trabalhista; inexistência de ofensa ao dis-
posto nos artigos 10 e 448 da CLT. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. O julgador, ao julgar a lide, mediante apreciação do con-
junto probatório, concluindo, com base nela, pela existência das horas
extras, observa o princípio da livre persuasão racional insculpido no
art. 131 do CPC, sem se voltar para a regra de julgamento disposta
nos arts. 333, I, CPC, e 818, CLT. Inexistência de demonstração de
violações legais e dissenso jurisprudencial regular e específico. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.146/2003-083-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DE MULTA (40%). PRESCRIÇÃO. O recurso de revista, no
procedimento sumaríssimo, exige a demonstração de afronta direta a
preceito da Constituição Federal ou a contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do TST. In casu, a v. decisão do eg. Tribunal
Regional resulta em conformidade à jurisprudência atual, iterativa e
notória deste Tribunal, expressa na Orientação Jurisprudencial 344,
SbDI1, o que afasta a argüida ofensa ao art. 7º, XXIX, CF, no qual,
ademais, não é estabelecido o termo inicial para a situação em aná-
lise, não podendo, portanto, ser ofendido em sua literalidade. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.148/2001-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FIGUEIRA BELLINI

A D VO G A D O : DR. ROMEU BEQUER CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
DEFICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Por-
tanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladada a peça referente à certidão de publicação da decisão proferida
nos autos do recurso ordinário.

2. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.148/2003-019-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA DISTRITO FEDERAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO GABRIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-
P R O V I M E N TO .

Não viabiliza o apelo, por dissenso jurisprudencial, arestos
oriundos de Turma desta Casa, bem assim aqueles que não trazem a
fonte oficial de publicação, impossibilitando aferir se atendem as
disposições contidas no artigo 896, "a", da CLT, bem assim as orien-
tações emanadas na Súmula nº 337 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.150/2003-045-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ACYR MARTINS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CAPUCCI VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DE MULTA (40%). PRESCRIÇÃO. O recurso de revista, no
procedimento sumaríssimo, exige a demonstração de afronta direta a
preceito da Constituição Federal ou a contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do TST. In casu, a v. decisão do eg. Tribunal
Regional resulta em conformidade à jurisprudência atual, iterativa e
notória deste Tribunal, expressa na Orientação Jurisprudencial 344,
SbDI1, o que afasta a argüida ofensa ao art. 7º, XXIX, CF, no qual,
ademais, não é estabelecido o termo inicial para a situação em aná-
lise, não podendo, portanto, ser ofendido em sua literalidade. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.151/2002-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BERTASSI

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO POR MEIO DE CORREIO ELETRÔNICO
(E-MAIL). NÃO-APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS NO PRAZO
DA LEI Nº 9.800/99. DESPROVIMENTO. Se a parte não promoveu
a juntada aos autos do original da petição de seu recurso de revista,
interposto por meio eletrônico, no prazo de até (cinco) dias após o
término do prazo recursal, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.800/99,
não observou pressuposto formal para a validade do ato processual, o
que implica no seu não-conhecimento, por julgá-lo fictamente ine-
xistente. Decisão denegatória de processamento do recurso de revista
que se mantém. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.153/2004-003-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VINICIUS RODRIGUES DE VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA VILMA BARROS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, deixa
de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do próprio
agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de Instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.158/1998-013-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUÍS FRICHI SANCHES

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

A G R AVA D O ( S ) : CUMERLATO & SCHUSTER INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.160/1999-066-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ MASSARO

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS MARIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. HIPÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUS-
CITADAS NO RITO SUMARÍSSIMO. Não impulsiona o recurso de
revista interposto em processo sujeito ao rito sumaríssimo a alegação
de violação de dispositivo de lei federal, pois nos termos do que
preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT somente por contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do TST e ofensa direta a dis-
positivo da Constituição da República mostra-se admissível o apelo
na aludida hipótese. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.160/2004-001-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente nego provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Não se conhece do recurso de revista quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com a Súmula nº 191), ao
teor do disposto na Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A discussão sobre a con-
cessão de honorários, no prisma trazido pelo recorrente quanto à
irregularidade da declaração de pobreza apresentada pelo reclamante
implica reexame de fatos e provas, inadmissível no recurso de revista
conforme entendimento cristalizado no Enunciado da Súmula nº 126
do TST. Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.161/2002-052-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TRÊS RAINHAS LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ÂNGELA DE SOUZA O. CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In
casu, pretende o reclamante que se complemente a prestação ju-
risdicional tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender
pela não-conhecimento do apelo ante a inautenticidade das cópias que
formaram o instrumento, olvidou-se de considerar decisão da Excelsa
Corte de Justiça, restando, portanto, omisso, quando tal vício não se
observa, resultando disto o não acolhimento de suas razões. Embargos
de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.164/2002-017-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WESLLEY STENGLER XAVIER DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO POR MEIO DE CORREIO ELETRÔNICO
(E-MAIL). NÃO-APRESENTÇAÃO DOS ORIGINAIS NO PRAZO
DA LEI Nº 9.800/99. DESPROVIMENTO. Se a parte não promoveu

a juntada aos autos do original da petição de seu recurso de revista,
interposto por meio eletrônico, no prazo de até (cinco) dias após o
término do prazo recursal, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.800/99,
não observou pressuposto formal para a validade do ato processual, o
que implica no seu não-conhecimento, por julgá-lo fictamente ine-
xistente. Decisão denegatória de processamento do recurso de revista
que se mantém. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.166/2002-017-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D A : DRA. KARINA DELLA VALLE ARAKI

A G R AVA D O ( S ) : WALTER EVANGELISTA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por inexistente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO
APÓCRIFA. INEXISTÊNCIA. Não se conhece, por inexistente, de
agravo de instrumento quando a parte, alheia a pressuposto formal
para a validade do ato processual, interpõe o apelo sem a assinatura
do seu subscritor, mostrando-se, portanto, apócrifo e, tratando-se de
ato para o qual a lei prevê termo fatal e peremptório, inadmissível a
concessão de prazo ao advogado para assinar o recurso depois de
exaurido o respectivo prazo.

PROCESSO : AIRR-1.169/2003-041-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIEIRA MACIEL

A D VO G A D O : DR. VANDERLI COSTA IBITURUNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de
instrumento interposto quando já decorrido o octídio legal.

PROCESSO : AIRR-1.170/2004-010-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO DE CASTRO MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.171/2003-026-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ENIO ROBERTO CARDOSO COIMBRA

A D VO G A D O : DR. OSNI JOSÉ ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. CORREÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. ARTIGO 5º,
XXXVI, DA CARTA MAIOR. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Não há como se reputar afrontada a disposição contida no inciso
XXXVI do artigo 5º da Carta Maior pela decisão regional que res-
ponsabiliza o reclamado pelo pagamento da correção da multa do
FGTS pela incidência dos expurgos inflacionários, porquanto na hi-
pótese discute-se direito reconhecido por lei posteriormente à rescisão
contratual, não havendo como se entender que o reclamado, ao quitar
as verbas rescisórias, encontrava-se abrangido pelas garantias cons-
titucionais que invocou. O entendimento externado pela Corte Re-
gional, inclusive, encontra-se em perfeita consonância com aquele
contido no Tema nº 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.176/2003-073-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PHELPS DODGE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALVES XAVIER

A D VO G A D O : DR. NILTON ZENUN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO DO REGIONAL. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do instru-
mento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência ou a deficiência de peças, ainda que es-
senciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do § 5º do artigo 897 da CLT
e do item III da supracitada instrução normativa, deixa de provi-
denciar o traslado do acórdão do Regional, inviabilizando, desta feita,
o julgamento de seu recurso de revista, caso provido o agravo de
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.176/2003-108-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. O

agravo previsto no art. 245, Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho é recurso destinado à insurgência contra a decisão mo-
nocrática proferida pelo Relator; destarte, incabível quando se trata de
decisão do Colegiado, e consequente acórdão. Agravo de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.187/2002-032-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR RAMOS

A D VO G A D A : DRA. IOLANDO DE SOUZA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : SIFRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÂNIO LUIZ PARRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331 DO TST. CONTRA-
RIEDADE. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Harmoniza-se com a diretriz
perfilhada na Súmula nº 331 desta Casa o entendimento de que a
tomadora de serviços, face ao benefício auferido pelo trabalho do
autor, deve ser responsabilizada, de forma subsidiária, pelos encargos
trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora de serviços.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.189/2001-008-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS COSTA AREIAS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

1. Inadmissível recurso de revista subscrito por advogado
que não exibe instrumento de mandato válido nos autos (Súmula nº
164 do Tribunal Superior do Trabalho).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.192/2000-033-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MENDES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. DIFERENÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO. Inviável se mos-
tra destrancar o recurso de revista ante a constatação de que o de-
pósito recursal fora efetuado em valor menor do que efetivamente
devido, ainda que por diferença ínfima, consoante perfilha a diretriz
contida no Tema nº 140 da Orientação Jurisprudencial deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.200/2001-038-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUANDA PÃES E DOCES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.200/2003-091-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI ALZANI LAGATA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREI-
RE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Dei-
xando, a parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser
conhecido. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.202/2003-051-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

A D VO G A D A : DRA. ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS NETO

A D VO G A D O : DR. SIDNEI ANTÔNIO DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de divergência jurisprudencial supõe necessariamente o
revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir-se a existência, ou
não, de relação de emprego entre as partes. Incidência da diretriz
sufragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.205/2001-372-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO S. M. DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ESTELA DE CERQUEIRA LIMA GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.210/2003-114-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PLÁCIDO JOSÉ VON AH

A D VO G A D A : DRA. DIRCE GUTIERES SANCHES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.
CORREÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. ARTIGO 5º, XXXVI, DA CARTA
MAIOR. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não há como se re-
putar afrontada a disposição contida no inciso XXXVI do artigo 5º da
Carta Maior pela decisão do Regional que responsabiliza o reclamado
pelo pagamento da correção da multa do FGTS pela incidência dos
expurgos inflacionários, porquanto na hipótese discute-se direito re-
conhecido por lei posteriormente à rescisão contratual, não havendo
como se entender que o mesmo encontrava-se abrangido por ato
jurídico perfeito consistente, segundo a parte, no termo de quitação
das verbas rescisórias. O entendimento externado pela Corte Re-
gional, inclusive, encontra-se em perfeita consonância com aquele
contido no Tema nº 341 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.214/2004-001-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA FRAGOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.215/2002-062-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE
ROUPAS DE MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : LUZEIR RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSMAR LÚCIO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. NULIDADE DO PRO-
CESSO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Se o Colegiado Regional manteve a sentença
pelos seus próprios fundamentos, como lhe permite o inciso IV do
artigo 895 da CLT, não há como vislumbrar, num primeiro momento,
a negativa de prestação jurisdicional. Na espécie, a mesma somente
poderia ser vislumbrada em caso de recusa do Tribunal Regional em
examinar matéria que deve ser conhecida de ofício, ou em se tratando
de fundamento de defesa não apreciado em primeiro grau de ju-
risdição, caso em que a parte, detectando a omissão, deve opor os
competentes embargos de declaração a fim de saná-la, sob pena de
preclusão. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.219/2002-036-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA MARCIANO

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY CANGELLO

A G R AVA D O ( S ) : ONECALL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALVARO PINHEIRO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.223/2003-043-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FORT DODGE SAÚDE ANIMAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDWARD WALLACE BENEVIDES DO ROSÁRIO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA NOVAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de tras-
ladar a certidão de publicação do acórdão referente aos embargos de
declaração, peça necessária para aferição da tempestividade do re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.224/2004-001-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO IRÊNIO RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente nego provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Não se conhece do recurso de revista quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com a Súmula nº 191), ao
teor do disposto na Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A discussão sobre a con-
cessão de honorários, no prisma trazido pelo recorrente quanto à
irregularidade da declaração de pobreza apresentada pelo reclamante
implica reexame de fatos e provas, inadmissível no recurso de revista
conforme entendimento cristalizado no Enunciado da Súmula nº 126
do TST. Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.226/2003-054-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BALANÇAS CON-
FIANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PARISOTTO

A G R AVA D O ( S ) : LEONTINO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001,
que se inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao
direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.226/2003-042-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ITALO RAIMUNDO ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR nº 110, DE
29/06/2001. VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De-
cisão do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal
em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Comple-
mentar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República. De fato, só a partir da publicação deste
texto de lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio
nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 desta Casa. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.230/2003-092-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZA DELORENZO PEROCCO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAM-
PINAS - COHAB

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando a agravante deixa de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional proferido nos em-
bargos de declaração, peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-042-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

A G R AVA D O ( S ) : DULCE DOS SANTOS LUCIANO VITORELO

A D VO G A D O : DR. SABRINA BOWEN FARHAT FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL. ETIQUETA ATESTANDO A INTERPORSIÇÃO DO
APELO "NO PRAZO". IMPRESTABILIDADE. NÃO-CONHECI-
MENTO. Constitui-se peça indispensável para a formação do agravo
de instrumento interposto na vigência da Lei nº 9756/98 a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Regional relativa recurso or-
dinário, a fim de que se possa aferir a tempestividade, ou não, do
recurso de revista trancado. A exceção a tal regra se verifica quando
há nos autos elementos outros capazes de atestar a interposição do
apelo no prazo legal, sendo esta a inteligência que se extraí do Tema
nº 18 da Orientação Jurisprudencial Provisória da SBDI-1. Todavia,
não se considera um desses elementos a etiqueta constante do recurso
de revista, com os dizeres "no prazo", pois sua finalidade é tão
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer con-
tém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração
(Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1). Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.237/2001-004-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL DE SOUZA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA FLAUZINO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

A D VO G A D A : DRA. JANE VILELA RIZZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.
ESTUDANTE BOLSISTA.

1. Verificando-se que o Regional manteve a sentença quanto
à inexistência de vínculo de emprego entre o Reclamante e a So-
ciedade Goiana de Cultura, amparando-se nas provas produzidas nos
autos, inclusive no depoimento pessoal do Autor, pelas quais se cons-
tatou a inexistência de relação empregatícia nos moldes previstos na
CLT, demonstrando-se que a concessão de bolsa de estudos se en-
contrava condicionada à prestação de serviços, e, ainda, que o Re-
clamante se desvinculou da Reclamada por intermédio de simples
declaração, sem atendimento das formalidades legais que se exigiria

de uma rescisão de contrato de trabalho, não há como vislumbrar
ofensa aos artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 6.494/77 e 3º e 9º da CLT.
De outra forma, inviabiliza-se o recurso de revista por divergência
jurisprudencial quando o único aresto paradigma se revela inservível
ao confronto de teses.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.247/2001-009-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEONARDO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação para que
conste como agravante o Banco Bandeirantes S. A. e não conhecer do
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. PEÇAS PROCESSUAIS. DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE MEDIANTE MERO CARIMBO.
NÃO-CONHECIMENTO. Mero carimbo, sem assinatura ou rubrica,
ainda que contenha o nome do declarante, não atende a exigência
constante do artigo 544, parágrafo 1º, do CPC e do item IX da
Instrução Normativa n.º 16/1999 desta Corte. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.248/2001-015-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GONÇALVES BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. ARGEO CIRILO BUENO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamado, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo
pelo Tribunal Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência
legal relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhe-
cimento do agravo, frustrando, assim, o objetivo de se imprimir
celeridade no julgamento do recurso trabalhista de natureza extraor-
dinária. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.253/2003-092-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BRAZ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. Decisão do Regional que considera o
marco inicial da prescrição bienal em relação aos expurgos infla-
cionários o advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 não viola
o inciso XXIX do artigo 7º da Constituição da República. De fato, só
a partir da publicação deste texto de lei é que se consolidou a situação
jurígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tor-
nando o empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se
ver obrigado também a complementar o que deixou de pagar com
relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo
atualizado da conta vinculada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

<!ID822033-9>

PROCESSO : AIRR-1.268/1999-002-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : LINDAURA FERREIRA DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. NORMA MARIA BARROS LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.270/2000-001-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FAUSTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.275/1999-099-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LUIZ DA SILVA MOTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROSENBERGS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. CARGO DE GERÊNCIA. REEXAME
DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. DESCABIMENTO. Em
se tratando de recurso trabalhista de natureza extraordinária, como é
o caso do recurso de revista, a pretensão voltada ao reexame de fatos
e provas encontra obstáculo intransponível na Súmula n.º 126 desta
Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.276/2001-086-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
MOMENTO INOPORTUNO. Mostra-se inoportuna a argüição de
inconstitucionalidade do § 6º do artigo 896 da CLT apenas em sede
de agravo de instrumento, verificando-se que o processo, desde o
ingresso da ação trabalhista, foi examinado à luz do rito sumaríssimo.
No caso, portanto, qualquer questionamento quanto ao citado dis-
positivo consolidado, que rege as hipóteses de cabimento do apelo
extraordinário em processos sujeitos ao citado procedimento, deveria
ter sido realizado no momento da interposição do recurso de revista,
uma vez que, por óbvio, não causou nenhuma surpresa ao recorrente
o fato do juízo de admissibilidade a quo ter sido feito sob os seus
ditames e, portanto, com as restrições ali estabelecidas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.279/1996-005-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS PALMEIRO TOLEDO PIZA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL VILELA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : TOLEDO PIZA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA LIMA VIANNA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo da Constituição Federal supõe
necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para afe-
rir-se a existência de bem de família. Incidência da diretriz sufragada
pela Súmula nº 126 do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.280/2003-029-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU
S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NEITON RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO.
Verificando-se que o recurso de revista não atende ao pressuposto
comum de admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna
seu destrancamento. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.281/2001-121-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TECON RIO GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROSSIGNOLO LONDERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. CARLOS TADEU DE CARVALHO MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.284/1997-801-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO DNER)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ARIZOLI CHAVES COELHO

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexis-
tência de omissão no acórdão embargado, no qual fora analisada a
responsabilidade subsidiária, nos limites da discussão suscitada pela
União, nas razões do recurso de revista, conduz ao improvimento dos
embargos de declaração, cuja natureza não comporta a dedução de
matéria nova.

PROCESSO : AIRR-1.290/2002-121-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO CAMPELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEVAL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do
artigo 896 da CLT, não enseja conhecimento recurso de revista pelo
qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância com
a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.315/2002-017-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO POR MEIO DE CORREIO ELE-
TRÔNICO (E-MAIL). NÃO-APRESENTAÇÃO DOS ORIGI-
NAIS NO PRAZO DA LEI N. 9800/99. DESPROVIMENTO. Se
a parte não promoveu a juntada aos autos do original da petição
de seu recurso de revista, interposto por meio eletrônico, no
prazo de até (cinco) dias após o término do prazo recursal, nos
termos do artigo 2º da Lei n. 9.800/99, não observou pres-

suposto formal para a validade do ato processual, o que implica
no seu não-conhecimento, por julgá-lo fictamente inexistente.
Decisão denegatória de processamento do recurso de revista que
se mantém. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.319/1999-021-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASTRA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA LEONE NASSUR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TADEU DAMIN

A D VO G A D A : DRA. SIMONE STEVAUX IZZO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu recurso
de revista -, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº
18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-1.319/2002-433-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CELSO PERNIQUELI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

A G R AVA D O ( S ) : BARNABÉ DIUNÍSIO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM SAETA FRANCISCHINI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, negar provimento ao agravo de instrumento e, con-
siderando o recurso meramente protelatório, condenar os Reclamados
à indenização correspondente a 20%, e multa de 1%, do valor da
causa (CPC, art. 18, § 2º), por litigância de má-fé. Custas, pelos
Reclamados, sobre o valor da condenação, provisoriamente corrigido
e arbitrado para R$ 6.441,69 (seis mil quatrocentos e quarenta e um
reais e sessenta e nove centavos).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROTELATÓRIO.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em agravo de instru-
mento (Súmula n° 218 do TST).

2. É reprovável e inaceitável a conduta da parte que, in-
fringindo os deveres de lealdade e de boa-fé (CPC, art. 14, inc. II),
desvirtua a nobre finalidade de um remédio processual como o re-
curso, dele se louvando para inequivocamente postergar a solução da
lide.

3. Reputa-se litigante de má-fé a parte que, no processo
trabalhista, denegado seguimento a recurso de revista manifestamente
incabível, insiste no destrancamento mediante agravo de instrumen-
to.

4. Em tal circunstância, salta à vista o escopo protelatório ou,
quando menos, o incidente processual flagrantemente infundado pro-
vocado pela parte, de modo a autorizar a incidência dos incisos VI e
VII do art. 17 do CPC, aplicados subsidiariamente (CLT, art. 769).

5. Recurso manifestamente procrastinatório sujeita a parte à
condenação, de ofício, por litigância de má-fé, a pagar indenização
em favor do antagonista, desde logo arbitrada em 20%, e multa de
1%, calculadas sobre o valor da causa (CPC, art. 18, § 2º).

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento. In-
denização e multa infligidas.

PROCESSO : AIRR-1.326/2003-203-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SANTOS PACHECO

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. REQUISITOS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 461
E 818 DA CLT E 331, I, DO CPC. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Inviável se mostra a configuração de ofensa a determi-
nados dispositivos de leis se para tal objetivo é necessário o reexame
do conjunto fático-probatório estampado nos autos, incidindo, neste
caso, a diretriz estampada na Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.336/1998-033-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S/C DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR ZO-
NA LESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ NEAIME

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA ROSA DE JESUS STEVAN

A D VO G A D O : DR. APARECIDO BORGES MALTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional relativo aos embargos de declaração - necessária à ve-
rificação da tempestividade do seu recurso de revista, encontrando-se
este entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orientação Juris-
prudencial Transitória da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.343/2001-064-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA HELENA TORRES

A D VO G A D A : DRA. ELZA MOREIRA BRANDÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o recurso de revista, peça necessária para a perfeita com-
preensão da controvérsia, necessária para o imediato julgamento do
recurso de revista, se provido o agravo, acarreta o não-conhecimento
do agravo, nos termos do § 5º, inc. I do art. 897 da CLT - com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução Normativa nº
16/99, inciso III, do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.346/2001-086-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO GONÇALVES CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JORGE COSTA JACINTHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
MOMENTO INOPORTUNO. Mostra-se inoportuna a argüição de
inconstitucionalidade do § 6º do artigo 896 da CLT apenas em sede
de agravo de instrumento, verificando-se que o processo, desde o
ingresso da ação trabalhista, foi examinado à luz do rito sumaríssimo.
No caso, portanto, qualquer questionamento quanto ao citado dis-
positivo consolidado, que rege as hipóteses de cabimento do apelo
extraordinário em processos sujeitos ao citado procedimento, deveria
ter sido realizado no momento da interposição do recurso de revista,
uma vez que, por óbvio, não causou nenhuma surpresa ao recorrente
o fato do juízo de admissibilidade a quo ter sido feito sob os seus
ditames e, portanto, com as restrições ali estabelecidas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.349/2001-020-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALE DE LAZER MONTANHA E PRAIA EMPREEN-
DIMENTOS DE TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO VANNUCCHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.350/2002-056-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FELÍCIO LO MONACO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA YAEKO CAVALHEIRO UEDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA E RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PLANO DE DES-
LIGAMENTO. QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚ-
MULA Nº 214. Acórdão regional que, afastando efeito de quitação
total na adesão do empregado ao plano de desligamento, determina o
retorno dos autos à origem, para prosseguimento da instrução e novo
julgamento, tem natureza interlocutória, pois resolve questão inci-
dente, sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, § 1º). Logo, contra ela
não cabe, de imediato, recurso de revista. Aplicação da Súmula nº
214 desta C. Corte. 2. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.351/2002-113-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : PERRY JOHNSON REPRESENTAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DOS S. ROMÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Constituindo
finalidade do agravo de instrumento, com o advento da Lei nº 9.756
de 17/12/98, levar ao julgamento do recurso, cujo seguimento fora
negado, a verificação de que não fora preenchido requisito de ad-
missibilidade, porque constatada a intempestividade do recurso de
revista, conduz ao desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.352/2001-301-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

A G R AVA D O ( S ) : Z2 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REJANE MARIA FRIZZERA DE OLIVEIRA
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : PRO-MIDIAM SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão prola-
tada em observância à Súmula TST/331, item IV, no qual se lastreia
para negar seguimento a recurso de revista, mostra-se cônsone ao art.
896, §5º da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.352/2002-443-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : DIONÉSIO ANTONINO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.389/1991-041-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SCALAMBRINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por
esta Corte, por meio da instrução normativa nº 16 do TST, esta-
beleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-conhe-
cimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo
seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que
a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de admissi-
bilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, como a
certidão de publicação do acórdão do Regional - necessária à ave-
riguação da tempestividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta,
irremediável e imediatamente, o não-conhecimento do agravo, uma
vez que a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir
a ausência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõe o item
X da supracitada instrução. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.391/2002-025-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUÍS DE ALMEIDA GARCIA
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA MAGANHA
A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO BOTUCATU COMÉRCIO E SERVIÇO

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS AMANDO DE BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATO GERA-
DOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO EN-
TABULADO PELAS PARTES. ENUNCIADO Nº 126 DESTE TRI-
BUNAL. NÃO PROVIMENTO. Há que ser desprovido o agravo de
instrumento quando se observa que a pretensão deduzida pelo agra-
vante em seu recurso de revista envolve o reexame do conjunto
fático-probatório estampado nos autos. Incidência do Enunciado n.
126 deste Tribunal. Registre-se que a decisão do Tribunal Regional de
origem declarou a inexistência de prática de fraude ou tentativa de
elisão fiscal com o acordo perpetrado, e afirmou terem natureza
indenizatória as parcelas objeto da conciliação judicial. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

<!ID822034-1>

PROCESSO : AIRR-1.398/2002-731-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CLARISSE TROCOURT KNORST

A D VO G A D O : DR. DAVI GRUNEVALD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.403/2003-058-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JAYME GARCIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS ECONÔMICOS. O acórdão re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 344 da
SDI-I do C. TST, segundo a qual: "FGTS. Multa de 40%. Diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. Termo inicial.
Lei Complementar nº 110/2001. O termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 789ISSN 1677-7018

FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito
à atualização do saldo das contas vinculadas". Incidência do § 4º do
art. 896 da CLT e Súmula 333, TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.406/2001-036-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE
SORRISO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS SOARES DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO APÓCRIFO.
NÃO-CONHECIMENTO. A interposição de agravo de instrumento
sem assinatura, tanto na petição quanto nas razões do agravo, é
irregularidade que impossibilita o conhecimento do apelo.

PROCESSO : AIRR-1.417/2003-262-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SALARO

A G R AVA D O ( S ) : SELMEC INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS À FORMAÇÃO COM AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA.
As peças obrigatórias à formação do agravo não estão validamente
autenticadas, uma vez que a autenticação não foi realizada em car-
tório, mas consiste em carimbo da advogada subscritora da petição de
agravo. Ressalte-se que a declaração de autenticidade constante dos
carimbos nas referidas cópias não faz qualquer referência ao artigo
544, § 1º, do CPC, tampouco a advogada fez tal declaração sob as
penas da lei ou sob sua responsabilidade pessoal, conforme exige a I
nstrução Normativa nº 16/99 do TST. Portanto, o agravo não deve ser
conhecido por desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e aos artigos 830 da CLT e 365, III, 384 e 544, § 1º,
do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.421/2002-099-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LANZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO FRANCISCO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTER CONSULTORIA ASSESSORIA E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO PROVIMENTO. In-
viável é o processamento de recurso de revista fundamentado em
violação do artigo 71 da Lei n. 8.666/93 quando a decisão regional
limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo pa-
gamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços
que contratara, não reconhecendo a existência de vínculo empre-
gatício entre as partes, em estrita consonância com o disposto no item
IV do Enunciado n. 331 desta Corte. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.429/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA XAVIER DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MOISÉS JOSÉ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRULAR SANTA CRUZ MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRAN-
DÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALE-
TRANSPORTE. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO PELO EM-
PREGADOR. SÚMULA Nº 126 DO TST. O apelo não reúne con-
dições de provimento, uma vez que o v. acórdão do Regional en-
contra-se calcado na documentação acostada aos autos, que com-
provaram o efetivo pagamento do vale-transporte por parte do em-
pregador. Dessa forma, a violação ao artigo 5º do Decreto 95.247/85
sob o enfoque de inexistência de pagamento da verba ou a não
entrega do vale-transporte demandaria o revolvimento do conjunto
fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta instância, a teor da
Súmúla nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.429/2003-122-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ALVERS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RAIMUNDO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DIRCEU DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Deixando, a parte agravante, de trasladar as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não com-
porta conhecimento.

PROCESSO : AIRR-1.436/2000-029-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON WAGNER FERRAZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROSANGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A ausência de in-
dicação expressa de dispositivo legal ou constitucional supostamente
violado, de contrariedade a súmula do TST ou da transcrição de
arestos para a configuração do dissenso de teses acarreta a des-
fundamentação do recurso de revista, ante o disposto no artigo 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.442/2000-076-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOM PASSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARCY DE SOUZA LAGO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL. SÚMU-
LA Nº 126 DO TST. Dada a soberania das Cortes Regionais no
exame da matéria fática, inviável se mostra a admissão do recurso de
revista interposto contra decisão do Regional que consigna restar
comprovada a presença dos requisitos autorizadores do reconheci-
mento do vínculo, como de emprego. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.446/2003-011-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RODÉCIO FERNANDES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA.

1. Recurso de Revista apócrifo reputa-se inexistente, por não
atender a requisito extrínseco de admissibilidade, a saber, a regu-
laridade de representação, aferida pela subscrição da peça recursal.

2. Agravo de Instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.451/2001-221-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO P. DE MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.453/2003-121-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ LUIZ FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
MENTO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. ÔNUS PROCESSUAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 23/03
DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.458/2003-009-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUCIENNE COSTA AMORIM RABELO

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do agravo
de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta
Corte através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal
falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Tal entendimento, aliás, já fora re-
centemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema nº
285 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.461/2002-443-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MARTINS FONTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.464/2001-005-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : G. V. HOLDING S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DE ABREU

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO ELEITO DIRETOR. VÍN-
CULO DE EMPREGO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. PRESCRI-
ÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FATOS E PROVAS. A admissibilidade do
recurso de revista exige a observância dos pressupostos elencados no
artigo 896 da CLT, dentre os quais, a comprovação da divergência de
teses entre julgados e/ou a demonstração de efetiva violação a dis-
posição de lei federal, ou a afronta direta e literal a norma da Cons-
tituição da República. Logo, não comporta reforma a decisão que
nega seguimento a recurso de revista quando não configuradas as
hipóteses previstas no citado preceito legal. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.465/2001-007-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUÁRIOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BARCELLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUGO MATHIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

1. A juntada de instrumento de mandato, após a publicação
do despacho denegatório, habilita o advogado subscritor do agravo de
instrumento. Esse ato sanativo não tem o condão de retroagir e va-
lidar a prática dos atos pretéritos. Inviabiliza-se, portanto, o pro-
cessamento do recurso de revista, porquanto não satisfeito - na época
de sua interposição - o pressuposto extrínseco de admissibilidade
atinente à regularidade de representação.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.469/2003-008-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBOREMA -
CELB

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ELTON WALLACE DE ARAÚJO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, e, de ofício, condenar a
reclamada - Companhia Energética da Borborema - CELB por li-
tigância de má-fé a pagar indenização, em favor do reclamante, desde
logo arbitrada em 20% (vinte por cento) e multa de 1% (um por
cento), calculadas sobre o valor atualizado da causa, nos estritos
termos do caput e do § 2º do artigo 18 do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES AU-
TORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Não impulsiona o recurso de
revista interposto em processo sujeito ao rito sumaríssimo a alegação
de demonstração de dissenso jurisprudencial, pois nos termos do que
preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT somente por contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do TST e ofensa direta a dis-
positivo da Constituição da República mostra-se admissível o apelo
na aludida hipótese. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.470/2003-014-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MERITOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARCANGELO GONÇALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando o agravante deixa de tras-
ladar a cópia do acórdão regional e da respectiva certidão de in-
timação.

PROCESSO : AIRR-1.474/2002-006-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PELMEC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERMES PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IDALINA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO RECURSAL.

1. Nos termos da Súmula nº 128 do Tribunal Superior do
Trabalho, somente se atingido o valor da condenação é que nenhum
depósito mais se exige para qualquer recurso.

2. "Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, mantida esta será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". Instrução Normativa nº 03, item II, "b", do TST.

3. Inadmissível, assim, recurso de revista em que a parte não
complementa o depósito recursal, de modo a atingir o valor da con-
denação, em desobediência a tal diretriz.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.476/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : WILFREDO MARCONI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMEN-
TO S .

Não enseja violação literal e inequívoca do artigo 5º, incisos
LIV e LV, da Constituição de 1988, decisão pela qual se concluiu
estar correto o indeferimento de juntada de documentos, quando cons-
tatado que a solicitação ocorreu dois anos após a determinação ju-
dicial.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO.
DESRESPEITO À COISA JULGADA. P R E Q U E S T I O N A M E N TO .
SÚMULA Nº 297 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

O cabimento do recurso de revista contra decisão proferida
em execução de sentença, segundo o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, restringe-se à demonstração inequívoca de violência direta a
preceito da Constituição da República. In casu, é impossível vis-
lumbrar a ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição de 1988,
porquanto a referida alegação encontra óbice no teor da Súmula nº
297 do Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que o Tribunal
Regional de origem não se manifestou acerca do aludido dispositivo
constitucional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.484/2001-013-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBA-
NO DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO LOPES CAZECA SEGUNDO

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE REGULARIDADE FOR-
MAL. CONHECIMENTO. Em se tratando de agravo de instrumento
que tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar
recursos, necessário é que seja minutado com suas próprias razões,
que deverão enfrentar diretamente a decisão denegatória de proces-
samento do recurso trancado. In casu, os motivos ensejadores da
obstaculização do recurso de revista, a não comprovação de violação
constitucional e a falta de prequestionamento, não foram atacados em
momento algum pelo agravante, que limitou-se a repetir os fun-
damentos constantes do recurso de revista, que ataca decisão outra,
não atendendo, assim, a um dos pressupostos de admissibilidade - a
regularidade formal. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.485/2003-056-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DANA INDÚSTRIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO VICENTE SERPENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PASQUALE DOMENICO RISCHIONI

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERRAZ DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS ECONÔMICOS. O acórdão regional está em consonância com

a Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I do C. TST, segundo a qual:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas". Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.487/2003-008-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBOREMA -
CELB

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO GARCIA FARIAS

A D VO G A D O : DR. MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA . INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST. Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.489/2002-029-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA JUNKO WATARI

EMBARGADO(A) : ZENILDA FONSECA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ PETRINI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão que vem ser corrigida via os embargos de declaração é a que
necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e
aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada dis-
cutir o não-conhecimento do apelo, quando tal pretensão, por mais
relevantes que sejam suas assertivas, não se amolda ao estilo do
recurso eleito, ante sua estreiteza. Embargos de declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-108-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JILSON ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.499/2001-301-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : NORMA SUELI MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO R. O. SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE
DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. GESTANTE. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. Tratando-se de causa submetida ao procedimento
sumaríssimo, estabelece o artigo 896, § 6º, da CLT que somente pode
ser processada a revista em face de violação direta e literal de dis-
positivo da Constituição Federal ou se demonstrada contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte Superior. In casu, não
evidenciados os requisitos previstos no referido dispositivo, inviável a
admissibilidade da revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.507/2003-019-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON FHYNBEEN

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-
TRICI-TÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 191 DESTA
CORTE E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 279 DA SBDI-
1 DO TST. Decisão do Regional em consonância com a Súmula nº
191 desta Corte e com a Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-
1, em que se preconiza que o cálculo do adicional de periculosidade
dos eletricitários deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas
de natureza salarial. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.508/1993-001-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA BARBOSA NERY GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. FUNDAMEN-TAÇÃO.

1. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de
execução, por ostentar natureza extraordinária, não se satisfaz com a
singela sucumbência do litigante: o exame da postulação nele vei-
culada pressupõe prévia motivação em violação a dispositivo da
Constituição Federal. Recurso de revista desfundamentado encontra
óbice intransponível à apreciação, ante o não-cumprimento do dis-
posto no artigo 896, § 2º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.509/1999-094-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO ANTÔNIO PINTO AMARAL

A D VO G A D O : DR. ODILON SEGNA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMI-
N U TA .

Não há falar em não-conhecimento do agravo por deficiência
de peças, quando formado nos autos principais.

2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Conforme os ditames do artigo 896, § 6º, da CLT, nas causas

submetidas ao rito sumaríssimo, não se conhece de recurso de revista
fundado em violação de dispositivo de lei e em divergência juris-
prudencial. Se o Regional não adotou tese a respeito dos princípios
insculpidos nos artigos 5º, II e XXXVI, da atual Lei Maior, nem foi
instado a fazê-lo por intermédio da interposição dos embargos de
declaração, é inegável a incidência do óbice da Súmula nº 297 do
Tribunal Superior do Trabalho. Por outro lado, não há pertinência na
alegada contrariedade às Súmulas nos 51, 97, 168, 288 e 327 deste
Tribunal, porque o entendimento neles expresso não se correlaciona
com a matéria tratada nos presentes autos, qual seja, a configuração
de ausência de preenchimento, pelo Autor, de requisitos atinentes à
complementação de aposentadoria instituída por programa da Em-
presa, destinado, exclusivamente, àqueles empregados que estivessem
aptos a se aposentar na época.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID822034-2>

PROCESSO : AIRR-1.511/2001-086-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELVIRA PIRES BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D O : DR. ANDERSON WIEZEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
MOMENTO INOPORTUNO. Verificando-se que o processo, desde o
ingresso da ação trabalhista, foi examinado à luz do rito sumaríssimo,
mostra-se inoportuna a argüição de inconstitucionalidade do § 6º do
artigo 896 da CLT apenas em sede de agravo de instrumento. Na
hipótese, qualquer questionamento quanto ao citado dispositivo con-
solidado, que rege as hipóteses de cabimento do apelo extraordinário
em processos sujeitos ao citado procedimento, deveria ter sido feito
no momento da interposição do recurso de revista, uma vez que, por
óbvio, não causou nenhuma surpresa ao recorrente o fato do juízo de
admissibilidade a quo ter sido efetivado sob os seus ditames e, por-
tanto, com as restrições ali estabelecidas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.511/2001-017-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COLETIVOS VENDA NOVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE REZENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. REDUÇÃO. Não há como se destrancar recurso
de revista, quando a parte alicerça seu agravo apenas em divergência
jurisprudencial e os arestos trazidos à colação não se prestam ao fim
colimado, seja por não atenderem ao disposto na letra "a" do artigo
896 da CLT, por serem oriundos do mesmo tribunal que prolatou a
decisão objurgada, seja por desatender à Súmula nº 337 deste Tri-
bunal, por não indicarem a fonte de publicação e ou a identificação
do Tribunal prolator do julgado. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.521/2001-115-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SALUSTIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIMAC S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. IVO NICOLETTI JUNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamante, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-
CONHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obri-
gação da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo. A não observância de exigência legal relativa a pressuposto
de admissibilidade leva ao não-conhecimento do agravo, frustrando,
assim, o objetivo de se imprimir celeridade no julgamento do recurso
trabalhista de natureza extraordinária. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.524/2003-018-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DENER OSÓRIO

A D VO G A D O : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. PROVAS DOCUMENTAL E
TESTEMUNHAL. A constatação da fragilidade da prova testemunhal
produzida pelo reclamante constitui premissa fática lançada na de-
cisão do Regional. Para afastá-la, seria necessário o reexame dos fatos
e provas constantes dos autos - procedimento vedado pela Súmula nº
126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.547/1995-005-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIME ALOISIO GONÇALVES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MALTEZ DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO CERQUEIRA FREITAS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SU-
CESSÃO TRABALHISTA. EXCESSO NOS CÁLCULOS DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Não demonstrada a alegada violação direta e
literal de dispositivo da Constituição da República, única hipótese
autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso
de revista nos feitos em execução, forçoso concluir que impróspero o
agravo de instrumento. A discussão acerca da sucessão trabalhista e
época própria para a incidência da correção monetária reveste-se de
contornos nitidamente infraconstitucionais, não autorizando concluir
pela violação de nenhum dispositivo constitucional. Agravo de ins-
trumento não provido.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. 13º SALÁRIO DE
1990. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. O recurso de revista, quanto aos
temas, não comporta conhecimento, uma vez que o reclamado não
fundamentou corretamente o seu apelo, de acordo com os requisitos
exigidos no art. 896 da CLT, ou seja, não foi apontada violação de
dispositivos de lei ou da Constituição Federal, tampouco foram trans-
critos arestos para confronto de teses. Agravo de instrumento não
provido.

JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. Inviável a
análise de ofensa ao art. 18, d, da Lei nº 6.024/74, bem como de
contrariedade à Súmula nº 304, ante o entendimento consagrado na
Súmula nº 266 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.547/2001-105-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO AFONSO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. NÃO-PROVIMENTO. A tese do agra-
vante alicerça-se basicamente na comprovação de que configurado o
dano moral, a culpa da agravada e o nexo de causalidade, eis que
existente provas e indícios nos autos de que passou, quando já apo-
sentado, por sofrimento moral e psíquico decorrente da suspensão do
plano de saúde TELEMED, cancelado de forma ardilosa, maldosa e
unilateral. A esse respeito, o d. Colegiado Regional, apreciando as
provas dos autos, em especial o depoimento do agravante, entendeu
que não restou demonstrada a existência de dano moral. Por essa
razão, como o reexame do conjunto fático-probatório nesta instância
extraordinária é totalmente vedado (Súmula nº 126 do TST), não é
possível discutir, à luz do artigo 5º, incisos V e X, da Constituição
Federal, sobre a pretensa ilicitude dos atos da reclamada ensejadores
do dano moral, ao passo que os arestos trazidos a confronto se
mostraram inservíveis, uns por serem inespecíficos (Súmula nº 296
do TST) e outros por não atenderem ao comando da alínea "a" do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.548/2003-432-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA SILVEIRA SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO EGIDIO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE VALTER SKALLA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de
providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional relativo aos embargos de declaração - necessária à ve-
rificação da tempestividade do seu recurso de revista -, encontrando-
se este entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orientação Ju-
risprudencial Transitória da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-1.557/2003-007-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDCAR ESTACIONAMENTO E LAVAGEM DE VEÍ-
CULOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI CARVALHO BACOROGLO

A D VO G A D O : DR. ADRIAN COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES AU-
TORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Não impulsiona recurso de
revista interposto em processo sujeito ao rito sumaríssimo a indicada
ofensa aos artigos 2º e 3º da CLT e tampouco demonstração de
divergência jurisprudencial, pois nos termos do que preconiza o § 6º
do artigo 896 da CLT somente por contrariedade à súmula de ju-
risprudência uniforme do TST e ofensa direta a dispositivo da Cons-
tituição Federal mostra-se admissível o apelo. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.562/2003-461-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. CORREÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. ARTIGO 5º,
XXXVI, DA CARTA MAIOR. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Não há como se reputar afrontada a disposição contida no inciso
XXXVI do artigo 5º da Carta Maior pela decisão do Regional que
responsabiliza o reclamado pelo pagamento da correção da multa do
FGTS pela incidência dos expurgos inflacionários, porquanto na hi-
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pótese discute-se direito reconhecido por lei posteriormente à rescisão
contratual, não havendo como se entender que o mesmo encontrava-
se abrangido por ato jurídico perfeito consistente, segundo a parte, no
termo de quitação das verbas rescisórias. O entendimento externado
pela Corte Regional, inclusive, encontra-se em perfeita consonância
com aquele contido no Tema nº 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.579/2000-089-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AES TIETÊ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO OUTEIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS VENTURA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS VENTURA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE REGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO
TEMPO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
PROVIMENTO. Interposto o recurso quando já expirado o prazo de
validade da procuração outorgada ao seu subscritor, inviável se mos-
tra o seu conhecimento, não aproveitando a parte a posterior re-
gularização, em face do que orienta a Súmula nº 383 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.581/2003-015-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI GOMES TUFI NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA -
HOSPITAL SANTA IZABEL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA LIMA DÓRIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INCORRETA-
MENTE FORMADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta,
deixando de proceder à necessária formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.588/2001-028-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA GONÇALVES DUARTE

A D VO G A D O : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST.
NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o processamento de recurso de re-
vista quando o dispositivo constitucional tido como supostamente
violado não foi objeto de prequestionamento. Agravo de instrumento
a que se nega provimento, ante a incidência da súmula nº 297 desta
Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PROCESSO : AIRR-1.590/2003-008-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE FARIAS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MORAES GUERRA DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.591/2001-027-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMENTO CARDIM

A G R AVA D O ( S ) : DORGIVAL ANTÔNIO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CLYVER JEFFREY DE FAVARI TONASSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTA-
ÇÃO. ART. 524, II, DO CPC. A minuta do recurso de revista deve
atacar, em antítese, os fundamentos norteadores da decisão que se
tenciona reformar. Sem que o faça, resulta desatendido o requisito
erigido no artigo 524, II, do CPC, reputando-se sem fundamentação o
apelo. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.600/2003-462-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : URBANO LUCAS SERRANO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. CORREÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. ARTIGO 5º,
XXXVI, DA CARTA MAIOR. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Não há como se reputar afrontada a disposição contida no inciso
XXXVI do artigo 5º da Carta Maior pela decisão do Regional que
responsabiliza o reclamado pelo pagamento da correção da multa do
FGTS pela incidência dos expurgos inflacionários, porquanto na hi-
pótese discute-se direito reconhecido por lei posteriormente à rescisão
contratual, não havendo como se entender que o mesmo encontrava-
se abrangido por ato jurídico perfeito consistente, segundo a parte, no
termo de quitação das verbas rescisórias. O entendimento externado
pela Corte Regional, inclusive, encontra-se em perfeita consonância
com aquele contido no Tema nº 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.602/2002-009-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

A D VO G A D A : DRA. IVONE CHAVES CIDRÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MELO BARBOZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. PRESSUPOSTO DE RE-
GULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO.
O Agravo de instrumento consiste no meio processual adequado para
se impugnar decisões denegatórias do seguimento de recursos, lo-
gicamente suas razões devem ser dirigidas à demonstração do equí-
voco da decisão denegatória de seguimento do apelo. Assim, o apelo
interposto sem a observância de tal pressuposto de regularidade for-
mal não merece ser conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.610/1999-001-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR ANTÔNIO DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBSON PINTO LOBO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ADOTA TESE EM CONSONÂN-
CIA COM SÚMULA DO TST. É inviável a pretensão de proces-
samento regular do recurso de revista quando a tese adotada no
acórdão recorrido estiver em sintonia com súmula da jurisprudência
desta Corte. Inteligência do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.610/2003-100-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. DENILSON CARVALHO MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO. A nova regulamentação do agravo de instru-
mento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
através de sua Instrução Normativa 16 do TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, vez
que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal
falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Tal entendimento, aliás, já fora re-
centemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema nº
285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.611/2002-906-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBA-
NA - EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEVERINO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EMPRESA PÚBLICA. CONSTRIÇÃO JUDI-
CIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO
896, § 2º, DA CLT. A decisão do Tribunal Regional vem calcada na
exegese do art. 173 da Constituição Federal. Logo, resulta inafastável
o intuito da recorrente de ver caracterizada afronta a dispositivo
constitucional por via reflexa, o que não se coaduna com o disposto
no art. 896, § 2º, da CLT. Incidência da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.612/2003-491-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA ORTIZ

A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, I, DA CARTA MAIOR.
Não se há falar em ofensa ao inciso I do artigo 7º da Constituição
Federal pela decisão do Regional que considera o marco inicial da
prescrição bienal em relação aos expurgos inflacionários a data da
ruptura do pacto laboral. De fato, tal dispositivo constitucional diz
respeito à proteção da relação de emprego contra despedida arbitrária
ou sem justa causa, não elucidando, assim, a controvérsia devolvida à
esta instância extraordinária, que se refere apenas à incidência do
citado instituto. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.621/2002-011-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. Em se tratando de agravo de instrumento que tem, no
processo trabalhista, a finalidade única de destrancar recursos, ne-
cessário é que seja minutado com suas próprias razões, que deverão
enfrentar diretamente a decisão denegatória de processamento do re-
curso trancado. In casu, a parte não se preocupou em infirmar os
fundamentos jurídicos em que se assentou a decisão agravada, não
observando pressuposto de regularidade formal. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.628/1994-042-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ZILDA TORRIERI MARTINS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
A interposição de recurso de revista contra decisões proferidas em
execução de sentença somente se viabiliza mediante a demonstração
de violação direta e inequívoca de preceito da Constituição da Re-
pública, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, bem como
a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não viabiliza o apelo,
portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, XXXV e LV, uma vez
que o referido dispositivo somente resultaria vulnerado se demons-
trada, previamente, ofensa da norma ordinária. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.634/2000-018-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA HELENA FIGUEIRÊDO DE AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Segundo a Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, as partes deverão promover, sob pena de não co-
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo-
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo
seguimento foi denegado. Logo, tem-se que a ausência de qualquer
peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o julgamento do
mérito do recurso trancado - como a decisão denegatória, acarreta,
irremediavelmente, o não conhecimento do agravo de instrumento,
uma vez que a omissão não pode ser convertida em diligência para
suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor do que
dispõe o item X da supracitada instrução. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.635/2002-011-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DUDALINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA BREMER NONES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA COELHO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ELISANGELA GUCKERT BECKER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, não tendo a subscritora do
presente apelo sequer se utilizado da faculdade prevista no artigo 544,
§ 1º, do CPC, inviável é a admissão do apelo, dada a má formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.638/2002-201-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA COSAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ CÍCERO MARTINS

A D VO G A D O : DR. VALMIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo de instrumento segundo as
regras da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que ele seja formado de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
Caso não tenha a parte agravante trasladado as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece
prosperar. Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-1.642/2003-463-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CASEMIRO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO BERNARDES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR nº 110, DE 29/06/2001. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO
ARTIGO 7º DA CARTA MAIOR. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Decisão
do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal em
relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Complementar
nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da Cons-

tituição da República. De fato, só a partir da publicação deste texto de
lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio nata, ou
seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu turno,
inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a com-
plementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória, já
que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.643/2003-087-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI LUIZ CARRARO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

1. A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de
admissibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que
seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o
que se decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fun-
damentação e inviabiliza o conhecimento do recurso.

2. Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de
revista funda-se no óbice das Súmulas nºs 126 e 296 do Tribunal
Superior do Trabalho e a parte, no agravo de instrumento, cinge-se a
aduzir violação ao artigo 71 da CLT, evidentemente carece de fun-
damentação o recurso.

3. Incensurável, pois, decisão monocrática denegatória de
agravo de instrumento que se ressente de fundamentação, a teor do
que dispõe o artigo 524, incisos I e II, do CPC.

4. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.647/2003-060-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FÁTIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOARES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTRARIEDADE À
SÚMULA Nº 362 DO TST. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não viabiliza
o apelo suposta contrariedade à Súmula nº 362 do TST, quando o
cerne da questão é prescrição do direito de ação para pleitear di-
ferenças de FGTS. Registre-se que as orientações dali emanadas di-
zem com o marco inicial da prescrição bienal referindo-se expres-
samente aos depósitos do FGTS não efetuados, matéria diversa da ora
discutida, sendo a mesma, de toda forma, inaplicável ao caso vertente
por tratar de direito já conhecido no momento da rescisão. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.654/1999-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO FRANÇA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.656/2003-432-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER BOTARO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR SERPENTINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. Decisão do Regional que considera o
marco inicial da prescrição bienal em relação aos expurgos infla-

cionários o advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 não viola
o inciso XXIX do artigo 7º da Constituição da República De fato, só
a partir da publicação deste texto de lei é que se consolidou a situação
jurígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tor-
nando o empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se
ver obrigado também a complementar o que deixou de pagar com
relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo
atualizado da conta vinculada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

<!ID822034-3>

PROCESSO : ED-AIRR-1.660/1989-133-05-40.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CAMAÇARÍ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : GUILHERMINA GOMES DE SENA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIANA LÚCIA F. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Pre-
tende o Município-reclamado que se complemente a prestação ju-
risdicional tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender
pelo não-conhecimento do apelo ante a ausência da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, olvidou-se de considerar a afirmativa da
Presidência do Tribunal Regional de origem de que o apelo ex-
traordinário estaria tempestivo, resultando, portanto, omisso. Tal vício
não se observa, pelo que, nego provimento aos embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-1.665/1995-008-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IVAN DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE SOBRAL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA. OFENSA
A NORMAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE
DE PREQUESTIONAMENTO. A eventual ofensa direta e literal a
preceitos da Constituição Federal só pode ser aferida se o Tribunal
Regional adotou tese a respeito. Ausente o prequestionamento, o
processamento do recurso de revista encontra óbice intransponível na
Súmula n.º 297 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.670/2002-058-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA MONTEIRO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE

40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. Decisão do Regional que considera o
marco inicial da prescrição bienal em relação aos expurgos infla-
cionários o advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 não viola
o inciso XXIX do artigo 7º da Constituição da República. De fato, a
partir da publicação deste texto legal se consolidou a situação ju-
rígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tor-
nando o empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se
ver obrigado também a complementar o que deixou de pagar com
relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo
atualizado da conta vinculada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.672/2000-003-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO

E ELETRÔNICO NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍ-
VEL. TRASLADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interpo-
sição do recurso de revista, falta elemento imprescindível para afe-
rição da tempestividade do recurso denegado, dado que eventual
provimento do agravo de instrumento determina o imediato exame do
recurso de revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da
CLT. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do
TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.692/1993-010-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO
- 3 FAZENDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE SEVERO

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
218 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
este pretende o processamento de recurso de revista interposto contra
acórdão do Regional que julgou agravo de instrumento. Entendimento
consagrado pela Súmula nº 218 desta C. Corte. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.694/2001-027-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PINTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PASTIFÍCIO SANTA AMÁLIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA MARTA LEITE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, IN-
CISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DESTE TRIBUNAL.
NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o processamento de recurso de re-
vista fundamentado na alínea "c" do artigo 896 da CLT quando o
dispositivo constitucional supostamente violado não foi objeto de
prequestionamento, não tendo a parte cuidado de opor ao acórdão do
Regional os competentes embargos de declaração. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento, ante a incidência da Súmula nº
297 desta Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PROCESSO : AIRR-1.694/2001-099-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARTA ELIANE GAGLIARDO

A D VO G A D O : DR. RUI NILSON ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO APELO
TRANCADO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re-
gulamentação do agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa nº
16, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-
conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má re-
produção de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o
julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a exemplo do
comprovante de recolhimento do depósito recursal relativo a tal apelo
- que impede, no caso, de aferir seu correto preparo -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.696/2003-006-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ENOIDE LEMES MACHADO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUZIRENE DE SOUZA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST.
A partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001, cuja vigência
iniciou-se em 30/06/2001, os recla-mantes já poderiam ter acionado o
Judiciário Trabalhista para buscar o efetivo pagamento das diferenças
ora requeridas, uma vez que o referido diploma legal reconheceu

definiti-vamente o direito à correção monetária almejada. Desse mo-
do, consoante entendimento cristalizado neste Tribu-nal por meio da
Orientação Juris-prudencial nº 344 da SBDI-1, considera-se como
termo inicial para a contagem do prazo prescricional a vigência da
citada lei. Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o
ajuizamento da ação, em 30/10/2003, e o termo inicial de vigência do
mencionado diploma legal, resulta irremediavel-mente prescrito o di-
reito dos autores. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.697/2003-110-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR LUCENA DE SOUSA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.699/2001-442-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA FORGACS TIROTTI

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT PATRICK

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TOMAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. SÚMULA Nº 126 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Se a Cor-
te Regional julga com base nas provas dos autos pela inexistência do vínculo
de emprego, incabível é a interposição de recurso de revista que objetive o
reexame do fato em comento. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto incide sobre a hipótese a Súmula nº 126 deste Tribu-
nal.

PROCESSO : AIRR-1.701/2003-461-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : DIOVANE RIBEIRO NEVES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Nor-
mativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o preques-
tionamento da matéria objeto de insurgência constitui exigência formal ina-
fastável nas razões do recurso de revista, na medida em que reputou o aten-
dimento a esse requisito ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.736/2000-482-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : SÉRGIO LIMA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NE-
CESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Pretende o
reclamante que se complemente a prestação jurisdicional, tendo-se em conta
que o acórdão objurgado, ao entender pela não-conhecimento do apelo ante
a inautenticidade das cópias que formaram o instrumento, olvidou-se de con-
siderar decisão da Presidência do Tribunal Regional de origem que lhe con-
cedeu prazo para juntada dos documentos que formariam o instrumento,
restando, portanto, omisso. Tal vício não se observa, pelo que nego pro-
vimento aos embargos.

PROCESSO : AIRR-1.738/2003-024-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERMINA CÉSAR DE SOUZA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE TEIXEIRA LACERDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
MENTO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. ÔNUS PROCESSUAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 23/03
DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento no sentido de que, a partir
da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.738/2003-024-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERMINA CÉSAR DE SOUZA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
MENTO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. ÔNUS PROCESSUAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 23/03
DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.739/2002-018-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA REGINA SERRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NELSON MORI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. SERVI-
DORA DO SERPRO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA. NÃO-PROVIMENTO. Na hipótese, o egrégio
Tribunal Regional do Trabalho, mantendo a sentença, concluiu que a
agravante, contratada pelo Serpro anteriormente à Constituição de
1988 para prestar serviços junto à Receita Federal, não poderia ser
reenquadrada na carreira de Técnico do Tesouro Nacional, por ex-
pressa vedação constitucional (artigo 37, II, CF/88), rejeitando o
pleito de reconhecimento de vínculo de emprego com a União e, ante
a diretriz perfilhada na Orientação nº 125 da c. SBDI-1 e consi-
derando a inexistência de prova do desvio de função, também o das
diferenças salariais respectivas. Ante os termos da decisão do Re-
gional, não há como vislumbrar contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 321 da c. SBDI-1, não tendo, ainda, a agravante logrado
êxito em colacionar arestos aptos à configuração do dissenso pre-
toriano. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.748/1999-462-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA MARÇA DOS SANTOS CORDEIRO DA
S I LVA 

A D VO G A D A : DRA. ROSE MARY SILVA PELEGRINI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO.
Verificando-se que o recurso de revista não atende ao pressuposto
comum de admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna
seu destrancamento. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.754/2001-004-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NILCE SANTINA CHIARANTIN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO MITSUO TAQUECITA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. TRASLADO DAS PEÇAS. NECESSIDADE.

1. Constitui pressuposto de admissibilidade do agravo de
instrumento o traslado de todas as peças indispensáveis a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo (CLT, art. 897, § 5º).

2. Negligenciando o Agravante, neste passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agra-
vo. Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

3. Não cuidando o Agravante de trasladar cópia de quaisquer
das peças mencionadas no referido diploma legal, inviável o co-
nhecimento do agravo, em face da deficiência de instrumentação.

4. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.767/2001-001-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CLOVISMAR DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamante, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo
à parte velar pela correta formação do instrumento, não se conhece de
agravo quando faltarem peças indispensáveis ao julgamento do re-
curso denegado. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inc. I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa n.º 16/1999 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.772/2003-421-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE. "Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo
nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho con-
trária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior
do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT" (nova redação da Súmula nº 214 do TST). Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.773/2003-067-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON SARDINHA MINEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO PINHEIRO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ROBSON SARDINHA MINEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES AU-
TORIZADORAS. Não impulsiona o recurso de revista interposto em
processo sujeito ao rito sumaríssimo a demonstração de dissenso
jurisprudencial, pois nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896
da CLT somente por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e ofensa direta a dispositivo da Constituição da Re-
pública mostra-se admissível o apelo na aludida hipótese. Não cui-
dando o recorrente de assim proceder, não há como infirmar a decisão
denegatória. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.775/1994-004-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO HADICHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. A matéria debatida reveste-se de cunho infra-
constitucional, não havendo como vislumbrar violação de dispositivo
constitucional. A decisão do Tribunal a quo está calcada na inter-
pretação do artigo 459, § 1º, da CLT. Logo, é patente o intuito do
agravante de ver caracterizada afronta a dispositivo constitucional por
via reflexa, à margem do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.781/1999-114-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTITEC SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE FERREIRA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANI ANTONIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE
R E V I S TA .

1. A juntada de instrumento de mandato, após a publicação
do despacho denegatório, habilita o advogado subscritor do agravo de
instrumento. Esse ato sanativo não tem o condão de retroagir e va-
lidar a prática dos atos pretéritos. Inviabiliza-se, portanto, o pro-
cessamento do recurso de revista, porquanto não satisfeito, na época
de sua interposição, o requisito extrínseco de admissibilidade atinente
à regularidade de representação.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.792/2003-042-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZETE DO CARMO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA CATHERINE MARTINS

A D VO G A D O : DR. ROBERTA ASHCAR STOLLE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. CONHECIMENTO.
Em se tratando de agravo de instrumento que tem, no processo tra-
balhista, a finalidade única de destrancar recursos, necessário é que
seja minutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar di-
retamente a decisão denegatória de processamento do recurso tran-
cado. In casu, os motivos ensejadores da obstaculização do recurso de
revista, a não comprovação de violação constitucional e a falta de
prequestionamento, não foram atacados em momento algum pelo
agravante, que limitou-se a repetir os fundamentos constantes do
recurso de revista, que ataca decisão outra, não atendendo, assim, a
um dos pressupostos de admissibilidade - a regularidade formal.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.806/2003-045-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR BERNARDINO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal. Da falta de autenticação das peças apresentadas, resulta a ir-
regularidade do instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.841/2002-261-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : ARNILDO RENNER PRECHT FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARILENA TATSCH MAURER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.856/2003-006-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. AJUDA ALIMENTAÇÃO. NATUREZA
JURÍDICA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Conforme preceitua o §
6º do artigo 896 da CLT, tratando-se de acórdão proferido em ação
que segue o rito sumaríssimo só é cabível a interposição de recurso
de revista fundado em ofensa direta a dispositivo constitucional e em
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Casa. Não
viabiliza, portanto, o recebimento do apelo extraordinário, a invo-
cação de ofensa do inciso II do artigo 5º da Carta Maior caracterizada
pela não observância de texto de lei que regula o pagamento do
auxílio alimentação, uma vez que, se alguma violação restar con-
figurada, esta se dará em relação ao diploma legal indicado pela
parte, hipótese esta, contudo, que não se enquadra na exceção de que
trata o dispositivo consolidado citado. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.858/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CRYSTAL MINERAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCEMAR FERREIRA ALVES

A D VO G A D A : DRA. ELI FERREIRA DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DA DECISÃO POR CERCEIO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, LV. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não impulsiona o apelo
fulcrado em cerceio de defesa, decisão dos embargos de declaração
que rejeita as alegações incrustradas nas razões recursais pertinentes.
Ressalte-se que os direitos do contraditório e da ampla defesa, já pôde
a parte, desde o ajuizamento da presente demanda, exercer, não com-
portando, aqui, a assertiva de que lhe teria sido cerceado o direito à
ampla defesa pelo fato de a decisão proferida ter sido contrária aos
seus interesses. Registre-se, mais, que ainda que o Colegiado Re-
gional não tenha analisado as disposições contidas em qualquer co-
mando trazido nas razões dos embargos de declaração, a fim de que
as suas disposições pudessem ser analisadas por esta Corte Superior,
estes podem ser considerados prequestionados. Este, aliás, é o en-
tendimento consagrado na Súmula nº 297 desta Casa. Agravo de
instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.868/1998-030-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR BOECHAT SOARES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DE-
CISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo.

Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa a
Agravante de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a
data da publicação da decisão proferida nos autos dos embargos de
declaração em recurso ordinário - peça indispensável à aferição da
tempestividade do recurso de revista.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.869/2003-110-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ALDA SILVESTRE MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST.
A partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001, cuja vigência
iniciou-se em 30/06/2001, a reclamante já poderia ter acionado o
Judiciário Trabalhista para buscar o efetivo pagamento das diferenças
ora requeridas, uma vez que o referido diploma legal reconheceu
definitivamente o direito à correção monetária almejada. Desse modo,
consoante entendimento cristalizado neste Tribunal por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, considera-se como ter-
mo inicial para a contagem do prazo prescricional a vigência da
citada lei. Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o
ajuizamento da ação, em 19/12/2003, e o termo inicial de vigência do
mencionado diploma legal, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito da reclamante. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : A-AIRR-1.876/2003-014-08-40.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JORGE DE LIMA QUADROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KV INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
dar- lhe provimento para admitir o agravo de instrumento; conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro-
vimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo a que se dá provimento para, superado o óbice de
não-conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de ins-
trumentação, dele conhecer, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.876/2003-108-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE SOUZA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.880/2002-006-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA SEQUEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS LINDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA M. MORAIS DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES MARITUBA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO FORMA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo de Ins-
trumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Normativa 16/99 deste
Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta, deixando de proceder à
necessária formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.894/2001-011-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JJ ESTÉTICA & VISUAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CARNEIRO NAGY

A D VO G A D O : DR. DURVAL DELGADO DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão do
apelo, dada a má formação do instrumento. Vale ressaltar que, in
casu, os subscritores do presente apelo não se utilizaram da faculdade
prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.899/1989-011-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ARAÚJO NOBRE

A D VO G A D O : DR. WILSON REIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SIL-
VA 

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº
16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do
instrumento, não sendo possível determinar-se a realização de di-
ligência para suprir-se a ausência ou a deficiência de peças, ainda que
essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do § 5º do artigo 897 da CLT
e do item III da supracitada instrução normativa, deixa de provi-
denciar o traslado da procuração outorgada pelo agravado, invia-
bilizando, desta feita, o julgamento de seu recurso de revista, caso
provido o agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.905/2001-079-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS TELLAROLI

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que deter-
mina o retorno dos autos à origem, para apreciação dos pedidos, após
afastada a prescrição total, encerra natureza interlocutória, pois re-
solve questão incidente, sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, §
1º). Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. In-
cidência da Súmula nº 214 desta C. Corte. Art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.905/2003-011-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELISETE RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.924/2001-029-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO LUIZ HOFFER COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.934/2003-034-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIDETE MARIA ROSA DUARTE

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA PAULISTA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.938/1999-075-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTER PÃES MORUMBI SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CASIMIRO

A D VO G A D O : DR. DONATO ANTONIO SECONDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.961/2003-030-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADOLFO ALDO STOLL

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROBERTO DONEL

A G R AVA D O ( S ) : TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES

A D VO G A D O : DR. CIDNEY CÉSAR DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 797ISSN 1677-7018

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.972/2000-071-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA FONTES DO CARMO AVELAR

A D VO G A D O : DR. NÓRIO OTA

A G R AVA D O ( S ) : FORÇA TAREFA COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCA-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS. NÃO-PROVIMENTO. A egrégia Corte Regional reconhe-
ceu a existência de uma terceirização e calcada na diretriz contida na
Súmula nº 331 desta Casa, consignou o entendimento de que a ora
agravante é responsável subsidiariamente pelos encargos trabalhistas
inadimplidos pela prestadora de serviços, na medida em que sendo
beneficiária dos serviços executados pelo empregado a ela se impõe o
dever de zelar pela correta escolha da empresa contratada, em estrita
consonância com o disposto no item IV da Súmula nº 331 desta
Corte. De outro lado, imperioso é ressaltar-se que o d. Colegiado
Regional não se baseou no artigo 455 da CLT para decidir. Logo,
forçosa é a conclusão de que inviável o exame da suposta violação.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.975/2003-381-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. RENATA GRADELLA

A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST.
A partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001, cuja vigência
iniciou-se em 30/06/2001, o reclamante já poderia ter acionado o
Judiciário Trabalhista para buscar o efetivo pagamento das diferenças
ora requeridas, uma vez que o referido diploma legal reconheceu
definitiva-mente o direito à correção monetária almejada. Desse mo-
do, consoante entendimento cristalizado neste Tribu-nal por meio da
Orientação Juris-prudencial nº 344 da SBDI-1, considera-se como
termo inicial para a contagem do prazo prescricional a vigência da
citada lei. Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o
ajuizamento da ação, em 22/07/2003, e o termo inicial de vigência do
mencionado diploma legal, resulta irremediavel-mente prescrito o di-
reito do autor. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.980/1999-023-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CEBRACE - CRISTAL PLANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HUMBERTO BURATO

A D VO G A D O : DR. ELTER RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVIDADE. Com o
advento da Lei nº 9.756, de 17/12/1998, o provimento do agravo de
instrumento passou a dar ensejo ao imediato julgamento do recurso
de revista cujo seguimento fora negado. Constatada, porém, a au-
sência de qualquer dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade da
revista, é imperioso o desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.985/2000-442-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : PAIXÃO GIVALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.985/2003-079-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : F.L. SMIDTH LTDA.

A D VO G A D O : DR. SINIBALDO PEREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MENDES

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CORSINI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR nº 110, DE 29/06/2001. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO
ARTIGO 7º DA CARTA MAIOR. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Decisão
dp Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal em
relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Complementar
nº 110 de 29/6/01. De fato, só a partir da publicação deste texto de lei
é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio nata, ou
seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu turno,
inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a com-
plementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória, já
que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.986/2000-062-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO MINERVINO DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Dei-
xando, a parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser
conhecido. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.007/1994-005-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. ALOIR ZAMPROGNO

A G R AVA D O ( S ) : SILVALINA CÂNDIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INSU-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não
trasladando a parte a decisão agravada, que constitui uma das peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, o agravo não
merece ser conhecido. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.012/2002-003-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BEZERRA CALHEIROS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROMARIZE RIBEIRO VERCELENS
BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Dei-
xando, a parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser
conhecido. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.014/1999-008-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CILMARA APARECIDA DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DANIER FAVORETTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO
DE RITO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE PRE-
JUÍZO REAL. ARTIGO 794 DA CLT. NÃO-PROVIMENTO. Con-
quanto revele-se irregular a adoção do procedimento sumaríssimo já
em grau recursal, não se declara a nulidade do malsinado ato caso as
partes não tenham experimentado qualquer prejuízo real daí decor-
rente. Na hipótese vertente, tem-se que foram suficientemente de-
batidas as questões devolvidas à apreciação da Corte Regional, que
cuidou de fundamentar seu acórdão, sem se ater ao disposto no artigo
895, IV, da CLT. Logo, considerando-se o comando inserto no artigo
794 da CLT e em homenagem aos princípios da celeridade e da
economia processual, tem-se como inviável o provimento do agravo
em foco, neste particular. Aproveitando-se, contudo, todos os atos
processuais realizados no feito, há que ser restabelecido o rito or-
dinário e examinada a possibilidade de se destrancar o recurso de
revista, à luz das normas atinentes ao procedimento ordinário. Ine-
xistindo tal possibilidade, há que ser negado provimento ao apelo em
exame.

PROCESSO : AIRR-2.018/1991-038-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARI COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARROS XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.030/2003-001-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST.
A partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001, cuja vigência
iniciou-se em 30/06/2001, o reclamante já poderia ter acionado o
Judiciário Trabalhista para buscar o efetivo pagamento das diferenças
ora requeridas, uma vez que o referido diploma legal reconheceu
definitivamente o direito à correção monetária almejada. Desse modo,
consoante entendimento cristalizado neste Tribunal por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, considera-se como ter-
mo inicial para a contagem do prazo prescricional a vigência da
citada lei. Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o
ajuizamento da ação, em 10/12/2003, e o termo inicial de vigência do
mencionado diploma legal, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.043/1991-003-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SENALBA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA BOINA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O Tribunal Regional expressamente se manifestou a res-
peito da tese de cerceamento de defesa pela ausência de vista às
partes antes da homologação do laudo pericial. CERCEAMENTO DE
DEFESA. HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. VISTA ÀS
PARTES. Não há que se falar em nulidade do julgado por cer-
ceamento de defesa, porquanto houve oportunidade para o agravante
manifestar seu inconformismo com relação ao laudo pericial mediante
os embargos à execução e agravo de petição. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.066/2002-048-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : RONEY LORENA CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BERNARDO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada
por esta Corte, através da Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul-
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu-
blicação do acórdão regional - necessária à averiguação da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça,
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da supracitada
instrução. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.092/2003-421-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON PEREIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.102/1998-097-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS APARECIDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI

A G R AVA D O ( S ) : VITI VINÍCOLA CERESER S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CHENQUER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO EM
SUMARÍSSIMO. RECURSO ORDINÁRIO. PRECLUSÃO.

Convertido o rito processual de ordinário em sumaríssimo
quando do julgamento do recurso ordinário, evidencia-se preclusa a
argüição de nulidade em face da configuração do cerceio de direito de
defesa somente em sede de agravo de instrumento.

2. FÉRIAS. HORAS EXTRAS. ARTIGO 5º, INCISO LV,
DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. PREQUESTIONAMENTO.

A alegação de afronta ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
de 1988 não há como ser analisada, em virtude de a matéria não ter
sido prequestionada diante dos princípios nele insertos. Óbice da
Súmula nº 297 desta Corte.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.122/2002-008-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM LOPES PEREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PENA

A G R AVA D O ( S ) : Y. YAMADA S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA TAUAÚ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao presente
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA Nº 126 DO
TST. NÃO-PROVIMENTO. Se a Corte Regional julga, com base nas
provas colhidas no processo, existente o vínculo de emprego, in-
cabível é a interposição de recurso de revista que objetive o reexame
do fato em comento. Agravo de Instrumento não provido, porquanto
incide sobre a hipótese a Súmula nº 126 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-2.133/1998-044-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE HUSS

A D VO G A D O : DR. ODINEI ROGÉRIO BIANCHIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. Em se tratando de agravo de instrumento que tem, no
processo trabalhista, a finalidade única de destrancar recursos, ne-
cessário é que seja minutado com suas próprias razões, que deverão
enfrentar diretamente a decisão denegatória de processamento do re-
curso trancado. In casu, a parte não se preocupou em infirmar o
fundamento jurídico em que se assentou a decisão agravada para
obstaculizar o processamento do recurso de revista, não observando
pressuposto de regularidade formal. É preciso dizer que embora o
artigo 899 da CLT assinale que os recursos devem ser interpostos por
simples petição, isso não significa que a parte recorrente esteja dis-
pensada de oferecer as razões que fundamentam o apelo. Assim, a
petição do agravo de instrumento, necessariamente, deve expor os
motivos pelos quais o agravante não se conforma com a decisão
denegatória e não, como fez a parte, com a mera repetição do texto
do recurso de revista, que ataca decisão outra. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.184/2003-202-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GRACIETE FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO DES-
FUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas são, ipsis litteris, reprodução
das razões do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.219/2002-051-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : A.D.F. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E PROMO-
CIONAIS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AUDREY MALHEIROS

A G R AVA D O ( S ) : ALEX JESUS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CÓPIA DA
PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não
se conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e dos itens III e IX
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, deixa de proceder ao
traslado de peça indispensável à formação do agravo de instrumen-
to.

PROCESSO : AIRR-2.232/2003-143-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FÉLIX DE MELO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURA-
ÇÃO INVÁLIDA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. O agravo de
instrumento não pode ser conhecido quando os advogados que o
subscrevem não são detentores de mandato válido. Agravo de ins-
trumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-2.242/2002-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANA CODEÇO ROCHA PRAZERES ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO VANDI SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. A interposição de re-
curso de revista contra decisões proferidas em execução de sentença
somente se viabiliza mediante a demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República, conforme o
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, bem como a orientação inserta
na Súmula nº 266 do TST. Não viabiliza o apelo, portanto, a alegação
de violação do art. 5º, XXXV e LV, uma vez que o referido dis-
positivo somente resultaria vulnerado se demonstrada, previamente,
ofensa da norma ordinária. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.310/1997-016-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO TERRA PATOLOGIA CLÍNICA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALTER BERTANHA VALADÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.342/1998-002-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTÕES DE
PONTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 296 DO TST. Mostram-se inaptos para o confronto de
teses julgados que não retratam com especificidade o contexto fático
delineado no acórdão do Regional, no caso, a circunstância de existir
confissão real do reclamante quanto à veracidade da jornada anotada
nos cartões de ponto. Na espécie, há incidência da diretriz contida na
Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.361/1999-109-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARISA BUFFALO MARQUES

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento e
não conhecer do agravo de instrumento da reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
NÃO-PROVIMENTO. Por não atender o pressuposto extrínseco de
admissibilidade relativo ao preparo, não há como se destrancar o
recurso de revista interposto pela reclamada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. NÃO IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO DENE-
GATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE REGULARI-
DADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se tratando de
agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a finalidade
única de destrancar recursos, necessário é que seja minutado com
suas próprias razões, que deverão enfrentar diretamente a decisão
denegatória de processamento do recurso trancado. In casu, a parte
não se preocupou em infirmar os fundamentos jurídicos em que se
assentou a decisão agravada, não observando pressuposto de regu-
laridade formal. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.426/2000-040-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE MAMA LEILA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BAR-
ROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. Não se co-
nhece do agravo de instrumento quando as peças formadoras do
instrumento estão em cópias com simples carimbo de conferência sem
identificação da rubrica aposta.

PROCESSO : ED-AIRR-2.429/1999-016-15-41.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÓVIS GARCIA DE LIMA

EMBARGADO(A) : JOÃO ROQUE SANTOS DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada rediscutir a
questão relativa à má-formação do instrumento, quando tal pretensão,
por mais relevantes que sejam suas assertivas, não se amolda ao estilo
do recurso eleito, ante sua estreiteza. Embargos de declaração a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.480/2003-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR LELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS PAULINO E CIA. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
MENTO. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. ÔNUS PROCESSUAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 23/03
DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.488/2001-006-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REGINA AKEMI OGUSKU

A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MÁ RE-
PRODUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA.
NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. Aos agravos de instru-
mento interpostos na vigência da Lei nº 9756/98 se aplica o en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1
do TST, sendo, pois, indispensável para a regular formação do ins-
trumento o traslado legível do carimbo do protocolo com a data de
interposição do recurso, meio capaz de aferir a tempestividade do
apelo. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.510/2001-431-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DO ABC - UNIFEC

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR DE MACEDO TEIXEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE AUGUSTO AQUINO DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA BRANDÃO MAJORANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NÃO
AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com
o disposto no item IX da Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
deve a parte providenciar a autenticação de cada uma das peças que
instruem seu agravo de instrumento. Logo, se a respectiva minuta faz-
se acompanhar de fotocópias não autenticadas de peças cujo traslado
é tido como indispensável, não lançando mão o procurador que a
subscreve da faculdade insculpida na referida instrução, nos termos
do § 1º do artigo 544 do CPC, a admissão do apelo resulta inviável,
dada a má formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.532/1998-074-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA METALÚRGICA JOTAEME LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE ALVES FARIAS

A D VO G A D O : DR. IARA DE MIRANDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NULIDA-
DE. A decisão recorrida está em consonância com a Súmula nº 85,
IV, desta Corte, que consagra tese no sentido de que a prestação
habitual de horas extras descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.557/2002-131-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO DE MAGALHÃES E SOUZA

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : GLÁUCIA APARECIDA DARDENGO

A D VO G A D O : DR. ROBSON LOUZADA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEL REPRESENTANTE LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda
que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da certidão de publicação do acórdão regional - necessária à
verificação da tempestividade do seu recurso de revista -, encon-
trando-se este entendimento consagrado no Tema n. 18 da Orientação
Jurisprudencial Transitória da SbDI-1.

PROCESSO : ED-AIRR-2.574/2000-015-05-42.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : ILMAR SOUZA PEDREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ONETY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CLT E 535 DO CPC. Os embargos de declaração têm suas
hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos 897-A da
CLT e 535 do CPC. Não se verificando a omissão denunciada, nega-
se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-2.597/1998-003-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RIOS DOMINGUEZ & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. GHLICIO JORGE SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLI TEGE ALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: APLICAÇÃO DO ARTIGO 412 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL NA FASE DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DA
COISA JULGADA. Forçoso concluir-se pela inviabilidade do apelo
revisional se não restar demonstrada a alegada violação direta e literal
de dispositivo da Constituição da República, única hipótese auto-
rizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso de
revista nos feitos em execução. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.638/1990-002-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DAS NEVES BARROS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HOLCIM BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento a esse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.691/2001-037-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.773/2004-018-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ORIVAN CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO ARAÚJO WINKLER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETICAÇÃO
DA CTPS. DESFUNDAMENTADO. Há que se negar provimento a
agravo de instrumento que não atende aos pressupostos legais de
admissibilidade (art. 896 da CLT), porquanto a recorrente não indicou
a ocorrência de violação à literalidade de dispositivos legais ou cons-
titucionais e não se preocupou em colacionar arestos a fim de com-
provar a ocorrência de divergência jurisprudencial. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.792/2003-001-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FELIPE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DA SILVA VIANA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GLAUCO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INSU-
FICIENTE. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não
trasladando, a parte agravante, o acórdão regional deixa de observar a
exigência de apresentar as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida, resultando deficiente a formação do agravo,
eivada ademais pela irregularidade decorrente de as peças que foram
juntadas estarem em cópias sem autenticação cartorária ou direta(art.
830 da CLT e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST).Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.797/2000-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EULÁLIA APARECIDA DA SILVA OKA

A D VO G A D O : DR. MARCOS BOTTURI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. WILBER BURATIN BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROFESSOR.
REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. POSSIBILIDADE. DECISÃO
EM CONSONÂNCIA COM O TEMA Nº 244 DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DESTA CASA. NÃO-PROVI-
MENTO. Decisão que consigna entendimento no sentido de que "A
redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do
número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que
não implica redução do valor da hora-aula.", encontra-se em con-
sonância com o Tema nº 244 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 desta Casa, não devendo por tal razão ser reformada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.824/1997-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SALEME DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
HIPÓTESES DE CABIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

1. Exige-se a demonstração inequívoca de violação literal e
direta de dispositivo da Constituição Federal como requisito intrín-
seco de recurso de revista interposto a decisão proferida em sede de
agravo de petição, consoante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. O Tribunal a quo, ao não conhecer do agravo de petição,
observou o preceito contido no artigo 884, caput, § 3º, c/c o artigo
897, "a", § 1º, ambos da CLT, que prevêem a apresentação de em-
bargos à execução, após a sua garantia ou a penhora dos bens, e o
recebimento do agravo de petição somente quando o Agravante de-
limitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados. Por
conseguinte, afasta-se a alegação de desobediência aos princípios do
devido processo legal e da ampla defesa e contraditório, consagrados
no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição de 1988.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.846/1999-074-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : ELENICE DE AQUINO ETELVINO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PORTIERI DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO
PARA O RITO SUMARÍSSIMO. JULGAMENTO DO RECURSO
ORDINÁRIO MEDIANTE LAVRATURA DE ACÓRDÃO. NÃO
DE MERA CERTIDÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
PREJUÍZO PROCESSUAL. ARTIGO 794 DA CLT.

1. Não obstante o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região tenha, efetivamente, convertido o feito para o procedimento
sumaríssimo, contrariando, em princípio, a Orientação Jurisprudencial
nº 260, I, da SBDI-1, não há como se admitir o recurso de revista,
porque a Reclamada não demonstrou a existência de eventual prejuízo

processual, ônus que lhe incumbia por força do artigo 794 da CLT.
Realmente, o recurso ordinário da Reclamada foi apreciado não por
meio de mera certidão de julgamento, como permitido pelo artigo
895, § 1º, IV, da CLT, cuja redação foi determinada pela Lei nº
9.957/2000, mas sim mediante lavratura de acórdão, contendo todas
as razões de decidir do Regional suficientes e necessárias para a
devolução dos temas em sede de revista, por força das Súmulas nos
126 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Acrescente-se que, nos
embargos de declaração interpostos à decisão pela qual se apreciou o
recurso ordinário, a Reclamada não indicou nenhum vício quanto ao
mérito dos temas, limitando-se a apontar a invalidade formal da
conversão do rito, do que se infere, sem sombra de dúvida, que não
houve prejuízo processual decorrente da conversão.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.859/1999-026-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ LEOPOLDO

A D VO G A D A : DRA. GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVI-
LA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. É impossível conhecer de recurso de
revista, em execução de sentença, por violação do artigo 5º, II, da
Constituição da República, quando a matéria é disciplinada por norma
infraconstitu-cional. Inafastável, neste caso, a tentativa de caracterizar
violação por via indireta e reflexa, o que desatende à exigência do §
2º do art. 896 da CLT. Aplicação da Súmula nº 266 do Colendo TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.871/2003-231-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO DE ÁVILA MORAES

A D VO G A D O : DR. LISIANE ANZZULIN AYUB

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. CAUSA SUJEITA AO RITO SUMARÍSSIMO.
OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CARACTERIZADA. Não há como se examinar a possível
ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, se a própria parte
afirma que a questão do enquadramento sindical vem dirimida no
artigo 511, § 2º, da CLT, e o processo segue o rito sumaríssimo.
Dessa forma, se violação constitucional houvesse esta se daria apenas
de forma reflexa, não atendendo, portanto, ao artigo 896, § 6º da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.887/2001-050-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE MARIA MALAGOLI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do instru-
mento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência ou a deficiência de peças, ainda que es-
senciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da supracitada instrução normativa, deixa de providenciar
o traslado de peça ali arrolada como obrigatória. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.083/2003-079-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO DE SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

2. Não viola, porém, esses dispositivos, decisão regional em
que a matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do
seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.115/2000-039-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAMILR CHEIDA FARIA

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO.
Considerando a afirmativa do Regional de que o pedido do

Reclamante tem como finalidade a percepção de diferenças de com-
plementação de aposentadoria, é inegável que ao direito de ação é
incidente a prescrição parcial na forma consubstanciada na Súmula nº
327 desta Corte.

2. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
S E N TA D O R I A . 

Constatando-se que não há contrariedade à Súmula nº 97
desta Corte, cujo teor é estranho ao caso dos arestos e, por outro lado,
esbarrando a alegação de afronta ao artigo 1.090 do Código Civil no
óbice da Súmula nº 297 desta Corte, impossível é o processamento do
recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.124/1992-010-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDA-
MERIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : DARCY YOKOYAMA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO.
DEPÓSITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. Es-
te Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 300 da SBDI-1, já sedimentou o entendimento de que a
aplicação de correção monetária e juros de mora em relação aos
débitos trabalhistas, nos termos do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, não
implica violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-3.189/1981-005-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEÇANHA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
dar- lhe provimento para admitir o agravo de instrumento; conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a
partir da publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em
que se identifica o prequestionamento da matéria objeto de insur-
gência constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de
revista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito
ônus processual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo a que se dá provimento para, superado o óbice de
não-conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de ins-
trumentação, dele conhecer, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : AIRR-3.205/2000-065-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NYZA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
CO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO C. BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARIA ÂNGELA FRIAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional que
apreciou os embargos de declaração, peça necessária para o jul-
gamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, im-
pede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.298/1991-011-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN

PROCURADOR : DR. RONALDO ORLANDI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ABGAIL DA CONCEIÇÃO SILVA PEREIRA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. HELTA YEDDA TORRES ALVES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.606/2002-900-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : R. C. S. ROSÁRIO - ME

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO KULKAMP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HAROLDO DO ROSÁRIO MORAES

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE. Decisão do Regional que não exaure a prestação juris-
dicional na instância ordinária não admite ataque imediato por meio
do recurso de revista. Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.699/2002-036-12-01.7 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LAGOA IATE CLUBE - LIC

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DENI DEFREYN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. NÃO COMPROVAÇÃO DO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. Restando patenteado que o recorrente não efetuou a com-
provação do pagamento das custas processuais e o depósito recursal
de que tratam os artigos 789 e 899, § 1º, da CLT, não há como
viabilizar a revista por força da deserção. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.701/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROSENO PEREIRA DE LIMA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LACERDA BELTRÃO

A D VO G A D O : DR. SILVIO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA NA FASE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS
DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL OBJETO DE CÉDULA DE
CRÉDITO INDUSTRIAL. TEMA INFRACONSTITUCIONAL.
DESRESPEITO AO ATO JURÍDICO PERFEITO. DESPROVIMEN-
TO. Tratando-se de recurso de revista que visa à reforma de decisão
proferida na fase de execução de sentença, a sua admissibilidade é
restrita à demonstração de afronta direta e literal à Constituição da
República, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 896 da
CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.756/1998, e na
Súmula n.º 266 desta Corte. Logo, o agravo de instrumento não se
mostra apto ao processamento do recurso de revista se a matéria neste
debatida tem fundamento na legislação ordinária, do que resultaria,
quando muito, ofensa meramente reflexa ao preceitos constitucional
invocado pela parte. Precedente do E. STF. Agravo conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-3.820/1989-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ÉDIO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.838/2003-013-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSILDA MONTEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de tras-
ladar a certidão de publicação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-3.843/2003-014-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM REIS MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. NEUSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297. NÃO-PROVI-
MENTO. Inviável é o processamento de recurso de revista quando a
parte, alheia ao que dispõe a Súmula nº 297 desta Colenda Corte, não
exige das instâncias ordinárias manifestação específica sobre os di-
plomas legais tidos por malferidos, ensejando o desprovimento do
apelo por ausência de prequestionamento. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.110/2002-911-11-40.2 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : HERBERTH CÂMARA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1.- EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Não há
como destrancar o recurso de revista quando se vislumbra que a
pretensão deduzida pela agravante envolve o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento que encontra óbice na pres-
crição contida na súmula n. 126.
2.- HORAS EXTRAS. Não prospera o agravo de instrumento quan-
do se verifica que a agravante não conseguiu demonstrar que o seu
recurso de revista, cujo seguimento foi denegado, atendia às hipó-
teses de cabimento elencadas no artigo 896 da CLT.
3.- Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.337/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : AYLTON NARDI DURANTI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração opostos pela agravante e, no mérito, negar-lhes provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VÍCIOS DE EXPRESSÃO NÃO CONFIGURADOS. PRETENSÃO
DE NOVO JULGAMENTO DO AGRAVO. DESCABIMENTO. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão judicial, não se prestando para
veicular mero inconformismo da parte com a negativa de provimento
do recurso. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-4.535/2003-012-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PCE - PAPEL, CAIXAS E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIEL ANDRADE MAR

A D VO G A D O : DR. PAULO DIAS GOMES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IDENTIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução
Normativa nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da pu-
blicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.

2. O desatendimento desse ônus processual tem como ine-
lutável decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.887/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE DE EXECU-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA AFETA À LEGIS-
LAÇÃO ORDINÁRIA. DESPROVIMENTO. A admissibilidade do
recurso de revista interposto contra decisão proferida na fase de
execução é restrita à hipótese indicada no parágrafo 2º do artigo 896
da CLT. Não atende esse pressuposto de admissibilidade recurso de
revista cujo exame da alegada afronta direta e literal de preceito da
Constituição da República passa, necessariamente, pelo prévio exame
de violação a preceito de legislação ordinária. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.051/2002-906-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EDVANDEQUE SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto
pelo executado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA DIRETA
E LITERAL A PRECEITO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DES-
PROVIMENTO. A natureza extraordinária do recurso de revista exi-
ge, para o seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos
comuns, mas, também, dos específicos de admissibilidade. Se a parte
recorrente não demonstra a exigida violação a dispositivo da Cons-
tituição Federal, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 896, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, inviável se mostra o seu conhe-
cimento. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.109/2003-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SKF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA FLÁVIA DEODORO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO FERREIRA VARIS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANOTAÇÃO
DA CTPS. AVISO PRÉVIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
TEMA Nº 82 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-
1. DIVERGÊNCIA DE TESES. NÃO-PROVIMENTO. Extraí-se a
diretriz contida no § 4º do artigo 896 da CLT que são inaptos para a
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demonstrar o conflito de teses arestos que consignam entendimento
ultrapassado pela iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal, na
espécie, cristalizada no Tema nº 82 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.150/2002-906-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO ESTÊVÃO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DOS AGRAVA-
DOS. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Ins-
trução Normativa n. 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela
correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a
realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que
essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, item I, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da procuração outorgada ao advogado do agravado. Agravo
de instrumento que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-5.356/2003-014-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

A G R AVA D O ( S ) : LOISE GERLACH DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ITAMAR NIENKOETTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. ACORDO COLETIVO. RENÚNCIA A REAJUSTE
SALARIAL 1. O entendimento do Tribunal Regional sobre a in-
validade da cláusula expressa de renúncia a reajuste salarial, sem que,
do acordo coletivo que a estipulou constasse cláusula compensatória,
não enseja exame de arguida ofensa ao art. 7º, VI e XXVI, CF,
porquanto o reexame do decidido exige a análise do instrumento
convencional, procedimento que não é admissível em sede de recurso
de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.438/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DURVALINO TEIXEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO PARA DESCAN-
SO E ALIMENTAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Extrai-se da diretriz contida no § 4º do
artigo 896 da CLT que são inaptos para a demonstrar o conflito de
teses arestos que consignam entendimento ultrapassado por súmula
deste Tribunal, na espécie, a de nº 360, vazada no sentido de que o
turno ininterrupto de revezamento não se mostra descaracterizado
pela concessão dos intervalos para descanso e alimentação. Agravo
não provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-5.467/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HEVERSON RANGEL ARANDA

A D VO G A D O : DR. JORGE WILLIANS TAUIL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BASTOS ALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 362 DESTA CORTE. Encontra-se pacificado no âmbito
desta Corte Superior o entendimento de que é trintenária a prescrição
quanto ao direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; o ingresso,
entretanto, da ação postulando as parcelas respectivas deverá ser
realizado dentro do biênio posterior à extinção do pacto laboral.
Inteligência que se extrai do Enunciado nº 362 desta Casa. Afastada,
portanto, as alegações de ocorrência de dissenso pretoriano. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-5.974/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BARROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:por unanimidade, dar provimento ao agravo para,
reconsiderando a decisão proferida à fl. 170, conhecer do agravo de
instrumento e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. RECONSIDERAÇÃO. As razões ex-
pendidas no agravo infirmam a decisão que negou seguimento ao
agravo de instrumento, motivo pelo qual se dá provimento ao agravo
para, reformando a decisão proferida à fl. 170, analisar o agravo de
instrumento interposto pela reclamada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISPENDÊNCIA E
COISA JULGADA. AÇÃO COLETIVA EXTINTA. IMPOSSI-
BILIDADE. Não se verifica a possibilidade, sequer em tese, de
reconhecimento de litispendência entre dissídio coletivo e ação in-
dividual trabalhista, em face da radical diferença do provimento ju-
risdicional perseguido em cada um dos casos. Enquanto nas ações
individuais se persegue a aplicação de normas pré-existentes, em sede
coletiva busca-se a criação de direito novo, mediante o exercício do
Poder Normativo constitucionalmente assegurado à Justiça do Tra-
balho. Ademais, tendo sido extinta a ação coletiva, sem julgamento
do mérito, em face da ausência de pressuposto para o desenvol-
vimento válido do processo, não se reconhece a formação de coisa
julgada material. Inviável, assim, o acolhimento das alegações de
coisa julgada e litispendência. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. RESCISÃO CONTRATUAL. ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA NORMATIVA. MOTIVOS TÉCNICOS/ADMINISTRATI-
VOS E ECONÔMICOS. Não se pode reconhecer a alegada vul-
neração à literalidade do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República, porquanto a decisão recorrida, ao consignar a inexistência
de prova quanto aos motivos técnicos, administrativos e econômicos
autorizadores da demissão sem justa causa, prestigiou a disposição
contida no instrumento coletivo, relativamente à garantia de esta-
bilidade provisória no emprego. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.228/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL - UFRGS

PROCURADORA : DRA. REGINA LINDEN RUARO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BLANCHER

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BRUNETTO ZANIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
VIOLÊNCIA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

1. Exige-se a demonstração inequívoca de violação literal e
direta de dispositivo da Constituição Federal de 1988 como requisito
intrínseco do recurso de revista interposto à decisão proferida em
sede de execução, consoante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho. In casu, resta
evidenciada a desfundamentação do recurso de revista, tendo em vista
a inexistência de argüição de afronta direta e literal a dispositivo
constitucional.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.181/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL TATUÍ LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.258/2001-007-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LEVI BISCAIA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LIPKA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE-
NEGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por
esta Corte por meio da Instrução Normativa nº 16 do TST, esta-
beleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-conhe-
cimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo
seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que
a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de admissi-
bilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, como a
certidão de publicação da decisão denegatória, impossibilitando afe-
rir-se a tempestividade do presente apelo, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, uma vez que o jul-
gamento não pode ser convertido em diligência para suprir a ausência
de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõem o item X da
supracitada instrução. Agravo de instrumento de que não se conhe-
ce.

PROCESSO : AIRR-8.473/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA CRIANÇA FELIZ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE PEREIRA GAUTÉRIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. UNICIDADE CONTRATUAL. ARTIGO 453
DA CLT. VIOLAÇÃO NÃO-CARACTERIZADA.

Tendo o Regional concluído, por intermédio da aferição fá-
tico-probatória, pela existência da unicidade contratual, e, ainda, con-
signado a intenção da Reclamada de fraudar as leis trabalhistas, não
há como vislumbrar violação literal ao caput do artigo 453 da CLT.

2. REMUNERAÇÃO. DIFERENÇAS. DISSENSO JURIS-
PRUDENCIAL.

Não demonstrada a existência de dissenso jurisprudencial nos
moldes de especificidade exigidos na Súmula nº 296 desta Corte,
inviabiliza-se o processamento do recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.476/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARTA COSTA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROGRAMA DE ADESÃO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES. DES-
PEDIDA POSTERIOR AO PRAZO CONCEDIDO PELA EMPRE-
SA PARA ADESÃO AO PLANO.

1. A premissa fática delineada pelo Regional quanto ao fato
de a rescisão contratual da Reclamante haver ocorrido em período
posterior ao prazo concedido pela empresa para a adesão ao plano é
fundamental para que se conclua pela inexistência de qualquer prática
impeditiva à adesão da Reclamante ao Plano de Incentivo à Rescisão
Contratual. Nesse contexto, é impossível a configuração de ofensa aos
artigos 5º, caput, da Constituição de 1988 e 9º da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.501/1996-513-09-43.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA JORGE PEELAERT

A D VO G A D O : DR. DANIELLI GIMENES PERETI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
218 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
este pretende o processamento de recurso de revista interposto contra
acórdão do Regional que julgou agravo de instrumento. Entendimento
consagrado pela Súmula nº 218 desta C. Corte. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-9.379/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVACAR COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEDUAR DE MENDONÇA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.802/2003-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARDSYSTEM UPSI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS CORSINI GAMBÔA

A G R AVA D O ( S ) : FREUD SEIGFREID CAMPBELL

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CAMPOS F. DE ALMEIDA DITTRI-
CH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. MULTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. NATUREZA PROTELATÓRIA.

1. Mesmo que o Regional tenha reformado a sentença, jul-
gando improcedente a reclamação trabalhista, esse fato, por si só, não
tem o condão de impedir a permanência da condenação, imposta pela
Vara do Trabalho de origem, ao pagamento da multa prevista no
parágrafo único do artigo 538 do CPC, tendo em vista que tal im-
posição decorre, exclusivamente, da identificação da natureza pro-
telatória dos embargos de declaração.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.831/1994-006-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ACTION S.A.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LINDINALVA CAIRES DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. MARTA SUZY WAGNER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO Nº 297 DESTE TRI-
BUNAL. NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o processamento do agra-
vo de instrumento fundamentado em violação a dispositivo cons-
titucional acerca da nulidade de citação se a Corte Regional sobre o
tema não se manifestou, não tendo a parte o cuidado, quando da
oposição de embargos de declaração, de requerer o pronunciamento
acerca da matéria. Agravo de instrumento a que se nega provimento,
ante a incidência da Súmula nº 297 desta Corte Superior sobre a
hipótese vertente.

PROCESSO : AIRR-11.666/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BOGIK

A D VO G A D O : DR. GILSON JOSÉ SIMIONI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista não se presta à reapreciação de provas, mas à
uniformização da jurisprudência e ao restabelecimento da norma tida
como violada. Não comprovada ofensa literal ao artigo 482, "b", da
CLT indicado pela parte, pertinente a aplicação da Súmula n. 126
deste Tribunal. Decisão denegatória do processamento do recurso de
revista que se mantém. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-12.136/2003-011-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SIMÃO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO DO RECURSO
DE REVISTA. Nos termos da Súmula nº 128 desta Casa está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso. Na hipótese vertente, portanto, patente se mostra a
deserção, vez que o valor recolhido pela recorrente quando da in-
terposição do recurso de revista não corresponde ao exigido pelo Ato
nº 294/03, vigente à época, tampouco atinge o valor da condenação se
somado com aquele feito quando da interposição do recurso ordi-
nário. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.780/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA SOARES MARTINS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUINTÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do presente agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO
AUTENTICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com
as disposições constantes dos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação das peças
que instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a minuta em
exame faz-se acompanhar de fotocópias não autenticadas das pro-
curações outorgadas pela agravante - peça cujo traslado é expres-
samente previsto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -
, inviável é a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento.
Vale ressaltar que, in casu, o subscritor do presente apelo não se
utilizou da faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12.781/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA DE ARAÚJO PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO .

1. Não merece destrancamento recurso de revista que veicula
em suas razões aspecto não discutido no acórdão regional, ante a
ausência do devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297
do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-12.868/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VALENÇA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do presente agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO
AUTENTICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com
as disposições constantes dos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação das peças
que instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a minuta em
exame faz-se acompanhar de fotocópia não autenticada da procuração
outorgada pelo agravado - peça cujo traslado é expressamente pre-
visto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é
a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento. Vale
ressaltar que, in casu, os subscritores do presente apelo não se uti-
lizaram da faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-12.868/2002-902-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA A. MEISTER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VALENÇA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. Nos termos da
súmula nº 128, item I, desta Casa está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Na
hipótese vertente, portanto, patente se mostra a deserção, vez que o
valor recolhido pela recorrente quando da interposição do recurso de
revista não corresponde ao exigido pelo Ato 284/02, vigente à época,
tampouco atinge o valor da condenação se somado com aquele feito
ao tempo do recurso ordinário. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-13.689/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A. - EBE

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO

1. Inadmissível recurso de revista se o Tribunal Regional do
Trabalho não emite tese a respeito da matéria objeto de inconfor-
mismo da parte. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-13.934/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : APEA - ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E PARTI-
CIPAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. HELOISA DOURADO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GUEDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VIANEI BORIN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUTENTICAÇÃO. Os embargos de declaração destinam-se a suprir
omissões existentes no julgado, aperfeiçoando-o. Nessa feição, em-
bora já apontada a a falta de autenticação das peças trasladadas,
complementa-se o julgado, para elucidar que decorre do art. 544, § 1º,
CPC uma faculdade para atender à exigência de autenticação das
peças, que pode ocorrer também em cartório, bem assim que esse
fundamento da decisão é subsidiário àquele, principal, decorrente da
omissão de juntada das peças destinadas à formação do instrumento,
quando da interposição do agravo.

PROCESSO : AIRR-14.387/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EQUÍVOCO. JUNTADA DE
GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL. PRO-
CESSO DIVERSO. DESERÇÃO.

1. É inafastável o fundamento adotado no despacho dene-
gatório no tocante à deserção do recurso de revista, uma vez que o
agravante não logrou êxito em demonstrar que a guia de recolhimento
do depósito recursal juntada nos autos principais não se referia a
processo diverso.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.571/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE VIAGENS IARA MENDONÇA LTDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA MORENO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. MARLENE PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE. Decisão do Regional que não exaure a prestação juris-
dicional na instância ordinária não admite ataque imediato por meio
do recurso de revista. Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.590/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR JOSÉ RAMOS BOEIRA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO
DE DESCONTOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E
POR ESCRITO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENUN-
CIADO Nº 342/TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL APLI-
CAÇÃO DO § 4º DO ARTIGO 896 DA CLT. Revela-se inviável a
admissão do apelo, por divergência jurisprudencial, quando a decisão
do Regional encontra-se em consonância com Súmula desta Casa,
conforme disposição contida no § 4º do artigo 896 da CLT. In casu,
o julgado guerreado entendeu ser devida a devolução dos descontos
procedidos a título de seguro de vida ante a inexistência de au-
torização prévia e por escrito do obreiro neste sentido, posiciona-
mento este em consonância com a jurisprudência pacífica deste Tri-
bunal, consubstanciada na Súmula n. 342/TST. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.734/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-14.860/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. VALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XIII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não há
como se reputar violadas, sob o enfoque da validade das negociações
coletivas, as disposições contidas no artigo 7º, XIII, da Constituição
Federal, já que este nada elucida sobre a questão. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15.464/2002-900-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO NETO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA COELI CAVALCANTI FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO PATROCINIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Encontra-se desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas são, ipsis litteris, reprodução
das razões do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.733/1995-652-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARILEI MATILDE CHIARELLI

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORVILLE TRANSPORTE DE CARGAS E EN-
COMENDAS DE JOINVILLE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO Z. DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉSAR BARON JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO Z. DOS REIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VALIDADE DA
PENHORA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERI-
ZADO. OFENSA DIRETA A LITERAL DISPOSITIVO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENTO. A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, o cabimento
de recurso de revista contra decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho em execução de sentença, inclusive em embargos
de terceiro, limita-se à hipótese de ofensa direta a literal dispositivo
constitucional. Nesse prisma, tendo o acórdão do Regional concluído
com base na análise do registro do imóvel penhorado - prova cons-
tante dos autos - que o mesmo não pertencia aos executados, não há
que se falar em cerceamento de defesa, pela não realização de uma
instrução probatória mais ampla, visto que a prova da propriedade do
bem imóvel é eminentemente documental, inexistindo assim, violação
do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.200/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GERALDO PINTO

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SANTOS SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO MEDIANTE FAC-SÍMILE. JUNTADA DOS ORIGINAIS FO-
RA DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 2º, "CAPUT", da Lei
9.800/99. IMTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. A parte
apresentou via fac-símile a petição de agravo de instrumento no
último dia do prazo recursal e, a teor do art. 2º, caput, da Lei nº
9.800/99, deveriam os originais ser entregues em juízo até cinco dias
da data do término do prazo. Todavia, o agravante trouxe o original
da petição de recurso quando já exaurido o qüinqüídeo, não ob-
servando que a contagem de tal prazo, a teor do artigo 2º, "caput",
daquela Lei, dar-se-á de forma ininterrupta, independentemente da
superveniência de finais de semana ou feriados (Súmula 387). Agravo
de instrumento de que não se conhece, por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-16.405/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO LOBATO CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RENATO JOSÉ DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA. JUNTADA DE DOCUMEN-
TOS. INDEFERIMENTO.

Nota-se que o Regional, no tocante ao alegado cerceamento
do direito de defesa, afastou a sua configuração, consignando tratar-
se de inovação recursal, porquanto a parte trouxe argumentos não
suscitados anteriormente, devendo aquele juízo observar os limites da
lide. Registrou que a pretensão de juntar os documentos não servia
como prova das alegações reproduzidas na peça contestatória, res-
saltando, ainda, que não se tratavam de documentos novos, pois já
existiam antes da realização da audiência de instrução. Dessa forma,
não há que falar em ofensa aos artigos 5º, LV, da Constituição de
1988 e contrariedade à Súmula nº 8 desta Corte.

2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECIMEN-
TO . 

O Regional, examinando os elementos de prova, foi cate-
górico ao afirmar a ocorrência de vínculo de emprego entre a Ko-
lynos e o Autor. Consignou que a reclamação trabalhista foi proposta
sob o fundamento de a relação de emprego ter-se formado com a ora
Agravante, que, por sua vez, negou a sua existência, fazendo o ônus
da prova recair sobre o Autor, que dele se desincumbiu satisfa-
toriamente. Assim, observa-se que o Regional não se referiu ou fun-
damentou sua decisão no teor da Súmula nº 331 do Tribunal Superior
do Trabalho, não havendo condenação de forma subsidiária. De outra
forma, em nenhum momento foi negado à Agravante o direito ao
contraditório e à ampla defesa. O Regional pronunciou-se sobre todas
as questões suscitadas pela Recorrente, tanto que a matéria vem sendo
discutida nas diversas instâncias onde tem sido efetivamente prestada
a jurisdição. Diante desses fundamentos e do fato de a ora Agravante
ter-se utilizado de todos os meios processuais e recursos cabíveis à
sua defesa, infere-se não restar caracterizada violação direta e literal
do artigo 5º, inciso LV, da Constituição de 1988.

3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA PRO-
TELATÓRIO. MULTA.

É inaceitável que a Reclamada, ao insurgir-se quanto à con-
denação imposta pelo Regional no tocante à multa de um por cento
sobre o valor da condenação, em virtude da interposição de embargos
tidos por protelatórios, se limite a indicar, de forma aleatória, violação
de dispositivos constitucional e legal. É imprescindível, para o re-
conhecimento da correta fundamentação do apelo, que a parte de-
monstre onde residiria a omissão perpetrada na decisão recorrida, de
modo a justificar a interposição dos embargos de declaração e, assim,
viabilizar o pedido de exclusão da multa, retirando-lhes a natureza
protelatória. A simples menção dos dispositivos tidos por vulnerados
apenas atende ao requisito de admissibilidade exigido na letra "c" do
artigo 896 da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.578/2001-652-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RAUTMANNN

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE
CONFIANÇA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Dada a soberania das Corte Re-
gionais no exame da matéria fática, inviável se mostra a interposição
de recurso de revista contra acórdão que consigne o entendimento de
que as provas dos autos não evidenciaram o exercício pelo em-
pregado da função de confiança de que trata o artigo 224, § 2º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.589/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE MACHADO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓRGÃO PÚ-
BLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDI-
TOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. NÃO PROVIMENTO. Inviável é o proces-
samento de recurso de revista fundamentado em violação do artigo 71
da Lei nº 8.666/93 quando a decisão regional limita-se a respon-
sabilizar subsidiariamente o ente público pelo pagamento dos créditos
trabalhistas devidos pela prestadora de serviços que contratara, não
reconhecendo a existência de vínculo empregatício entre as partes, em
estrita consonância com o disposto no item IV do Enunciado n. 331
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.013/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : NAIR REOLON COLL

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA FABRÍCIO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDA-
DE. VIOLAÇÃO REFLEXA.

1. A teor do § 2º do art. 896 da CLT, o recurso de revista em
processo de execução somente é admissível por violação direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal.

2. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a trilha da
jurisprudência dominante no STF, vem decidindo que, em regra, a
alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede extraor-
dinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional,
máxime quando se atenta para a necessidade de exame da legislação
infraconstitucional pertinente aos descontos previdenciários.

3. Inadmissível, pois, recurso de revista, em processo de
execução, fundado apenas em violação ao artigo 5º, inc. II, da Cons-
tituição Federal.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID822035-1>

PROCESSO : AIRR-18.053/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA DO ESPÍRITO SANTO MIGUEL

A D VO G A D A : DRA. OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TEMPESTIVIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de agravo cujo ins-
trumento não contém a prova da tempestividade na sua interposi-
ção.
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PROCESSO : AIRR-18.092/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CAETANO FRANCISCO DE QUEIRÓZ

A D VO G A D O : DR. MARGERETE CINTRA GAUTHERON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GORJETAS.
CONFISSÃO DO RECLAMANTE. OFENSA AOS ARTIGOS 348 E
350 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. Ausente qualquer mani-
festação da Corte Regional acerca das matérias de que tratam os
dispositivos indicados pela parte, inviável se mostra a configuração
de sua afronta, incidindo na espécie a diretriz perfilhada na Súmula nº
297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-18.169/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Pre-
tende a reclamada que se complemente a prestação jurisdicional,
tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender pela ir-
regularidade da formação do instrumento ante a ausência da certidão
de publicação do acórdão do Regional, olvidou-se de considerar ou-
tros elementos dos autos que autorizariam a aferição da tempes-
tividade do recurso de revista, restando, portanto, omisso. Tal vício
não se observa, pelo que nego provimento aos embargos.

PROCESSO : AIRR-19.222/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTES CIPRIANI'S LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA PAES LANDIM

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE. Decisão do Regional que não exaure a prestação juris-
dicional na instância ordinária não admite ataque imediato por meio
do recurso de revista. Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.787/2001-007-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO JOSÉ WINKLER

A D VO G A D O : DR. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. VIGÊNCIA DA LEI 9.756/98. NÃO-CONHECI-
MENTO. O agravo de instrumento não logra ser conhecido, porque
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, que condiciona a admissibilidade
do agravo à presença de todas as peças necessárias ao exame do
recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-20.763/2002-900-20-00.1 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GELSA NASCIMENTO DE MENEZES AMADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NATUPHITUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉ-
TICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FLÔR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem a certidão de publicação do despacho denegatório, peça obri-
gatória à regular formação do instrumento, bem como sem o recurso
de revista e o acórdão do Regional, necessárias para a perfeita com-
preensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão
do Regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de
revista, se provido o agravo, acarreta o não-conhecimento do agravo,
nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III,
do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-21.166/2002-011-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR FRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NOR-
TE E NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Por-
tanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas as peças referentes à petição do recurso de revista, bem como
a certidão de publicação da decisão proferida nos autos do recurso
ordinário.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.436/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR FERREIRA DE CAMPOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos agravos de instru-
mento e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF E DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. Os dissídios individuais decorrentes de planos de previdência
complementar privada fechada, entre empregado, empregador e en-
tidade privada instituída pelo empregador para a complementação de
aposentadoria dos seus empregados, inscrevem-se na competência
material da Justiça do Trabalho, pois a lide, na espécie, origina-se do
contrato de trabalho. Sendo esta a hipótese dos autos mostra-se ileso
o artigo 114 da Constituição da República pela decisão do Regional
que entendeu pela competência desta Justiça Especializada para apre-
ciar e julgar o feito. Agravos de instrumento a que se nega pro-
vimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-21.716/2001-003-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

A G R AVA D O ( S ) : GERMANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÊNIO TROVO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. CONFISSÃO FICTA. Somente com a alteração da moldura
fática delineada nos autos é que se poderia pretender modificar a
decisão do Tribunal Regional. O fato de ter a Corte a quo constatado
a confissão ficta decorrente do depoimento prestado pela preposta da
reclamada impede alcançar-se conclusão diversa da consagrada no
acórdão recorrido. Incide na espécie a orientação inserta na Súmula nº
126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.942/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KATSIKO ITUMURA

A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEX PANERARI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE. Decisão do Regional que não exaure a prestação juris-
dicional na instância ordinária não admite ataque imediato através do
recurso de revista. Enunciado nº 214/TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.037/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FLORINDA DUARTE BENTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BETONI PAVANELLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

A D VO G A D A : DRA. NILZA APARECIDA SACOMAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUDANÇA
DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO. FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL. SÚMULA Nº 382
DO TST. Encontra-se pacificado no âmbito desta Corte Superior o
entendimento de que a transferência de regime jurídico de celetista
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime, inclusive
quanto ao FGTS. Agravo de Instrumento não provido por incidência,
na hipótese, do contido no Enunciado nº 333/TST e no artigo 896, §
4º da CLT.

PROCESSO : AIRR-22.171/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTINHO DONIZETE DA SILVA MAIRIPORÃ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.902/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SABINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RAYMUNDO CÍCERO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
TESTEMUNHA CONTRADITA. Não há que falar em cerceamento
de defesa e do contraditório ante o indeferimento da contradita das
testemunhas do reclamante, isso porque, de acordo com o disposto na
Súmula nº 357 desta Corte, o simples fato de a testemunha estar
litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador não a torna
suspeita de testemunhar em processo com pólo passivo idêntico ao
seu. Agravo a que se nega provimento.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHA INDIVIDUAL
DE PRESENÇA. A decisão recorrida encontra-se em consonância
com a Súmula nº 338, II, desta Corte, em que se preconiza que a
presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.920/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES SERAFIM

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO VARGAS VALENTIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, tra-
zida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte, através da
Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu que as partes deverão
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promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do
respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado. Por de-
dução lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça que
prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do
recurso trancado, como a certidão de publicação do acórdão regional
dos embargos de declaração- necessária à averiguação da tempes-
tividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça,
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da supracitada
instrução. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-23.005/2003-001-11-40.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INTESYS METAGAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA SORAH MELO VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS J. F. LOBATO SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, INCISO, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-PROVIMENTO.
No caso, a egrégia Corte Regional não examinou a questão à luz do
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, de modo que o preceito nele
inserto não fora objeto de prequestionamento; e considerando que não
se trata da hipótese de violação nascida na própria decisão recorrida,
a discussão que se pretende travar nesta instância extraordinária en-
contra-se preclusa, a teor do disposto na Súmula nº 297 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.311/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO DA SILVA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de
instrumento interposto quando já decorrido o octídio legal. Agravo de
instrumento não conhecido por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-24.473/2000-010-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SAGRES EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO RICARDO SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : ROSA DIRCE ANDRADE CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE SCHLICHTING

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTIGO
114, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O TST reconhece a
competência desta Justiça Especializada para processar e julgar ma-
téria relativa à contribuição previdenciária. Tal entendimento encon-
tra-se consolidado mediante a Súmula nº 368, I, desta Corte, no
sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais provenientes
das sentenças que preferir. É de se ressaltar que a discussão sobre a
competência da Justiça do Trabalho ficou até mesmo superada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que acrescentou o § 3º do
artigo 114 da Carta Magna, vindo a corroborar o entendimento su-
fragado por esta Corte. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

EXECUÇÃO. JUROS E MULTA SOBRE VALORES
PREVIDENCIÁRIOS. É impossível conhecer de recurso de revista,
em execução de sentença, por violação do artigo 5º, II, da Cons-
tituição da República, quando a matéria é disciplinada por norma
infraconstitucional. Inafastável, nesse caso, a tentativa de caracterizar
violação por via indireta e reflexa, o que desatende à exigência do §
2º do art. 896 da CLT. Aplicação da Súmula nº 266 do colendo TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-24.906/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS CEM S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AGRIPINO CARLOS AGUIAR

A D VO G A D O : DR. GLÊNIO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela executada e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. DELIMITA-
ÇÃO DE VALORES. DESPROVIMENTO. A admissibilidade do re-
curso de revista interposto contra decisão proferida na fase de exe-
cução é restrita à hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição da República, conforme exige o disposto no parágrafo 2º
do artigo 896 da CLT. Não atende esse pressuposto de admissi-
bilidade recurso de revista cujo exame da ofensa à norma cons-
titucional exige prévio exame de violação de disposição de lei federal.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.966/1993-005-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON FERREIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO B. MUNIZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
JUROS DE MORA. MASSA FALIDA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento, em processo de execução, quando a parte pretende
caracterizar violação direta ao art. 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral como fundamento da discussão acerca da aplicação de juros de
mora, objeto de previsão no art. 26 do DL-7661, e atualmente, no art.
124 da Lei n.11.101, de 9.2.2005, no mesmo sentido de que a fluência
dos juros cessa com a decretação da falência, mas com a apuração do
ativo e pagamento dos credores, a existência de saldo ocorre sua
incidência, tema versado na legislação infraconstitucional. Aplicação
do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-25.794/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : GLÁUCIA LEITÃO MARTINS ANDRADE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. DECISÃO DO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM A SÚMULA Nº 362 DO TST. O entendimento adotado pela
Turma julgadora é no sentido de que deverá ser aplicada a prescrição
trintenária aos depósitos fundiários não recolhidos. Não se pode co-
gitar de violação do art. 7º, XXIX, da CF/88, haja vista que o Eg.
Regional imprimiu interpretação razoável às normas legais que regem
a matéria, a teor da Súmula nº 221 do TST. A decisão do Regional
encontra-se em consonância com a Súmula nº 362 do TST, encon-
trando óbice o apelo no § 5º do art. 896 consolidado. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.782/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS DEMITROFF SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : CASTELO DI MOLISE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PANIFICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLARA DE CARVALHO BORGES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. NÃO-PROVIMENTO.
Se a Corte Regional julga, com base nas provas colhidas no processo,
existente o vínculo de emprego, incabível é a interposição de recurso
de revista que objetive o reexame do fato em comento. Agravo de
Instrumento não provido, porquanto incide sobre a hipótese o Enun-
ciado nº 126 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento

PROCESSO : AIRR-27.321/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ARAÚJO BARBOSA FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. ASPECTOS IRRELEVANTES PARA O
DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. INEXISTÊNCIA.

Uma vez que a matéria suscitada nos embargos de declaração
do Reclamante é irrelevante para o deslinde da controvérsia relativa
ao direito às horas extras postuladas, visto que foi dirimida pelo
Regional ao fundamento de que era incontroverso nos autos o aten-
dimento dos requisitos do artigo 62, I, da CLT, não há que cogitar de
negativa de prestação jurisdicional e, conseqüentemente, de ofensa
aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição de
1988.

2. HORAS EXTRAS. MOTORISTA. TRABALHO EX-
TERNO. ARTIGO 62, I, DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL.

A transcrição de decisões proferidas por Turma desta Corte
não se presta para demonstrar a existência de dissenso pretoriano, a
teor do artigo 896, "a", da CLT.3. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.217/2002-900-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CAVALCANTI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO IMPUG-
NADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº 218 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista in-
terposto a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, con-
soante os termos da Súmula nº 218 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.049/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ERINEU EDISON MARANESI

A G R AVA D O ( S ) : FORMTAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELOISA LEONOR BUIKA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
218 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
este pretende o processamento de recurso de revista interposto contra
acórdão do Regional que julgou agravo de instrumento. Entendimento
consagrado pela Súmula nº 218 desta C. Corte. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-29.270/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOLIMODE ROUPAS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER LOPES CALVO

EMBARGADO(A) : GILMAR COUTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-30.196/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR LOPES DE MESQUITA

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OJ
Nº 177 DA SBDI-1. NÃO CONHECIMENTO. Encontra-se superado
pela iterativa jurisprudência desta Casa, cristalizada pela Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, a discussão acerca da extinção do
contrato de trabalho pela aposentadoria voluntária do empregado.
Agravo de instrumento não provido por óbice do Enunciado nº
333/TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-30.486/1999-009-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI CANDIDO MATHEUS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO ALESSANDRO GUÉRIOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. HO-
MOLOGAÇÃO. QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA Nº 330 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As premissas lançadas
pelo Tribunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não
permitem o reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto de
quitação, nem quais teriam sido pleiteadas em juízo. Da análise da
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Súmula nº 330 do TST, resulta que a quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo. Assim sendo, somente com novo exame
dos elementos fáticos dos autos haveria a possibilidade de se alterar
o julgado recorrido. Tal procedimento, todavia, é vedado na esfera
recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo não
provido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL LASTREADO EM DUPLO FUNDAMENTO. Quando a de-
cisão do Regional se basear em dois fundamentos, cada um suficiente
de per si para ampará-la, deve o recurso de revista atacar a ambos,
sob pena de não ultrapassar a barreira do conhecimento. Agravo a que
se nega provimento.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A Corte a quo não ana-
lisou a matéria relativa ao fato de a parcela descontada corresponder
ao empréstimo efetuado pelo reclamante junto à associação de fun-
cionários, tampouco se referiu à distribuição do ônus probatório.
Dessa forma, os temas encontram-se preclusos. Inteligência da Sú-
mula n.º 297 do TST. Agravo não provido.

<!ID822035-2>

PROCESSO : AIRR-32.626/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO TADEU CUCCIA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO SANTA CLARA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA BOSSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
218 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
este pretende o processamento de recurso de revista interposto contra
acórdão do regional que julgou agravo de instrumento. Entendimento
consagrado pela Súmula nº 218 desta C. Corte. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33.381/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PRAÇA DE MENEZES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. Não cabe recurso de revista para re-
examinar fatos e provas. Inteligência da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-33.877/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, deixa
de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do próprio
agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-34.676/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS DE PINHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-PROVIMENTO.
Não há como destrancar o recurso de revista quando se vislumbra que a
pretensão deduzida pelo agravante envolve o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento que encontra óbice na Súmula 126 deste
Tribunal. No caso, o agravante não rebate a conclusão a que chegou a de-
cisão denegatória no que concerne à invalidade das anotações da CTPS e
conseqüente aplicabilidade da Súmula nº 221 deste Tribunal a afastar a ale-
gada ofensa ao artigo 40 da CLT, bem como não combate a fundamentação
ali exposta no tocante à não contrariedade à Súmula 12 também desta Casa.
Limita-se a enveredar pelo contexto fático-probatório dos autos, insuscetível
de reexame nesta instância, olvidando-se, inclusive, em demonstrar o de-
sacerto da decisão denegatória no tocante à não demonstração de divergência
jurisprudencial apta. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35.295/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSESTILO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO FRANCISCO KRABBE

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE. Decisão do Regional que não exaure a prestação juris-
dicional na instância ordinária não admite ataque imediato por meio
do recurso de revista. Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36.394/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SANTOS DA ENCARNAÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo de lei federal, de contrariedade
a Súmula do TST, assim como de divergência jurisprudencial, supõe
necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para afe-
rir-se a existência de grupo econômico. Incidência da diretriz su-
fragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36.458/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO GATO PRETO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZÉLIA OLIVEIRA COTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRA-
ÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA nº 126 DO
TST. NÃO PROVIMENTO. Dada a soberania das Cortes Regionais
no exame da matéria fática, inviável se mostra a interposição de
recurso de revista contra acórdão que consigne o entendimento de que
as provas dos autos não evidenciaram o nexo causal entre a doença do
autor e as funções que o mesmo exercia na reclamada. Óbice da
Súmula nº 126. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36.939/2002-900-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA DE FÁTIMA SANTANA MENDES
PA N TO J A 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. "A rea-
lização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade.
Quando não for possível sua realização, como em caso de fechamento
de empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova."
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 278 da SBDI-1 do TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-37.284/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. CARINE DE CÁSSIA TAVARES DOLOR

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA RAFAELA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DO VALE BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO DE-
NEGADO POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. ARTIGO 13 DO CPC. NÃO APLICAÇÃO NA FASE
RECURSAL. A jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada na

Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1, é no sentido de que a
regularização da representação processual não tem cabimento na fase
recursal, sendo, pois, inaplicável a regra contida no artigo 13 do CPC,
invocado pela ora agravante. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-37.664/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FIBRA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO FONSECA

A D VO G A D O : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Dada a soberania das Corte Regionais no exame da matéria
fática, inviável se mostra a interposição de recurso de revista contra
acórdão que consigne o entendimento de que as provas dos autos não
evidenciaram o exercício pelo obreiro da função de confiança de que
trata o artigo 224, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-38.022/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento, e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Encontra-se pa-
cificado no âmbito desta Corte Superior o entendimento de que é
trintenária, e não qüinqüenal, a prescrição quanto ao direito de re-
clamar contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, respeitado o biênio posterior à ex-
tinção do pacto laboral. Inteligência que se extraí da Súmula nº 362
desta Casa. Emerge, pois, como óbice ao conhecimento do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, a diretriz contida no § 4º do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-38.375/2002-900-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BELARMINO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo executado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE DE PRÉVIO
EXAME DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. DESCABI-
MENTO. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra
decisão proferida na fase de execução é restrita à hipótese indicada no
parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Não atende esse pressuposto de admissibilidade recurso de revista
cujo exame da alegada afronta direta e literal de preceito da Cons-
tituição da República passa, necessariamente, pela prévia verificação
de violação, pelo Tribunal Regional, de preceito de legislação in-
fraconstitucional. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-38.710/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO JERÔNIMO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA CRISTINA PACHECO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO

1. Inadmissível recurso de revista se o Tribunal Regional do
Trabalho não emite tese a respeito da matéria objeto de inconfor-
mismo da parte. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-38.730/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

EMBARGADO(A) : MARIA DO CARMO BARRETO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. NECESSIDA-
DE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In casu, pretende
o reclamado que se complemente a prestação jurisdicional tendo-se
em conta prequestionamento para futuro recurso de Embargos para a
SDI, quando pressuposto não está elencado entre os vícios contidos
no artigo 535 do CPC, resultando disto o não acolhimento de suas
razões. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38.828/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ERLI CHAVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SINARA KIEFER ZUNEDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO
DE CONFIANÇA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBA-
TÓRIO. DESCABIMENTO. Em se tratando de recurso trabalhista de
natureza extraordinária, como é o caso do recurso de revista, a pre-
tensão voltada ao reexame do contexto fático-probatório, encontra
obstáculo intransponível na jurisprudência sufragada na Súmula n.º
126 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-38.875/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E PASTELARIA SEMÍRAMIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANILDA FICHMAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-39.691/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ALVES PIZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA MININI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO. REMUNERAÇÃO COM O
ACRÉSCIMO DO ADICIONAL DE 50%. ARTIGO 71, § 4º, DA
CLT. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não se há falar em má-
cula ao artigo 71, § 4º, da CLT, mas sim em sua correta aplicação
pela decisão regional que externa o entendimento no sentido de que o
empregador deve remunerar o intervalo intrajornada não concedido,
com o acréscimo de 50%, encontrando-se a mesma, aliás, em har-
monia com o Tema º 307 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Agravo não provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-40.105/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ITALO QUIDICOMO

A G R AVA D O ( S ) : EDNILSON SEVERINO SILVESTRE

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO FERNANDES VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS
PERICIAIS. Não cabe recurso de revista para reexaminar fatos e
provas. Inteligência da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-40.625/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN

PROCURADOR : DR. DOUGLAS HENRIQUE MARIN DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BRANLY JULIÃO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO BORGES GOMIDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada discutir o
não-provimento do agravo de instrumento ante a intempestividade do
recurso de revista decretada no apelo, quando tal pretensão não se
amolda ao estilo do recurso eleito, ante sua estreiteza. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40.696/2002-906-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPSERV - COOPERATIVA NACIONAL DE SU-
PORTE TÉCNICO E APOIO ADMINISTRATIVO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO RICARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERSON RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGOS. COOPERATIVA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. ARTIGO 174, §2º, DA CF/88. DESPROVIMENTO. No que
atine à violação constitucional, não se pode admiti-la da forma direta,
como exige o dispositivo da CLT que cuida da hipótese, porquanto o
§ 2º do artigo 174 tão-somente diz que a lei apoiará o cooperativismo
e outras formas de associativismo, enquanto aqui se vislumbrou, na
fase probatória, fraude ao sistema. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40.934/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO CELSO PASSOS MACIEL

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO
AUTENTICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com
as disposições constantes dos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação das peças
que instruírem seu agravo de instrumento. Logo, se a minuta em
exame faz-se acompanhar de fotocópias não autenticadas das pro-
curações outorgadas pela agravante - peça cujo traslado é expres-
samente previsto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -
, inviável é a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento.
Vale ressaltar que, in casu, o subscritor do presente apelo não se
utilizou da faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-41.006/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ENIS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORISTA.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Extraí-se da di-
retriz contida no § 4º do artigo 896 da CLT que são inaptos para a
demonstrar o conflito de teses arestos que consignam entendimento
ultrapassado pela iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal, na
espécie, cristalizada no Tema nº 245 da Orientação Jurisprudencial da
SbDI-1. Agravo não provido, no particular.

PROCESSO : ED-AIRR-41.135/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.183/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR ANTONIO AVILÉ

A D VO G A D O : DR. RICARDO A. M. SALGADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende do artigo 832 da CLT.

2. Não viola, porém, esse dispositivo, decisão regional em
que a matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do
seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.281/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CENTER PLAZA HOTEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FITTIPALDI GROSSI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.479/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARLA CRISTINA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ASSIS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MENDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda
que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da certidão de publicação do acórdão regional - necessária à
verificação da tempestividade do seu recurso de revista -, encon-
trando-se este entendimento consagrado no Tema n. 18 da Orientação
Jurisprudencial Transitória da SbDI-1.

PROCESSO : AIRR-42.905/2002-900-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALLAN FÁBIO DA SILVA PINGARILHO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY SOARES ARAGÃO

A D VO G A D O : DR. ADEMIR D. FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSISMO. TESTEMUNHA CONTRADITADA. LI-
TÍGIO CONTRA A MESMA RECLAMADA. NULIDADE. NÃO-
PROVIMENTO. O egrégio Tribunal Regional, quando rejeitou a pre-
liminar de nulidade do processo por suspeição de testemunha arrolada
pelo reclamante, não expendeu nenhum fundamento, não tendo ado-
tado os mesmos fundamentos da sentença, conforme prevê o inciso
IV do artigo 895 da CLT. Aliás, nem poderia adotar, porquanto
naquele juízo discutiu-se a contradita de testemunha mas trazida pela
reclamada. No caso, portanto, tem-se que não existiu pronunciamento
do egrégio Tribunal Regional sobre os motivos que o levaram à
rejeição da suspeição noticiada, seja porque preclusa, seja porque o d.
Colegiado Regional não vislumbrou as hipótese legais em que a
suspeição se configura ( artigo 405, "caput" e inciso IV, do CPC) não
sendo possível presumir, como quer a agravante, a existência de
interesse no litígio pelo fato de possuir a testemunha ação contra o
mesmo reclamado e com o mesmo objeto, não havendo, assim, como
se reputar violado o artigo 5º, LV, da Carta Maior. Não tendo sido
opostos embargos de declaração, de molde a obter pronunciamento
explícito da Corte Regional sobre a matéria, preclusa a manifestação,
atraindo, à espécie, a incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-43.060/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Unanimemente negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFLEXOS
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NO CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO COLETIVO. VALIDA-
DE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. ENUNCIADO Nº 297 DESTE TRIBUNAL. NÃO
PROVIMENTO. Inviável é o processamento de recurso de revista
fundamentado na alínea "c" do artigo 896 da CLT quando os dis-
positivos constitucionais supostamente violados não foram objeto de
prequestionamento, não tendo a parte cuidado de opor ao acórdão
regional os competentes Embargos de Declaração. Agravo de Ins-
trumento não provido, ante a incidência da Súmula nº 297 desta Corte
Superior sobre a hipótese vertente.

PROCESSO : AIRR-44.098/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. INGRID GODOY NOGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. SÚMULA Nº 191/TST. CONTRARIEDADE. NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO. Não há como se divisar contrariedade à Súmula
nº 191 desta Casa, que trata da base de cálculo do adicional de
periculosidade, quando a controvérsia instaurada nos autos diz res-
peito à possibilidade de tal parcela vir a integrar a remuneração para
o cálculo de horas extraordinárias, matéria esta, por seu turno, pa-
cificada pela Súmula nº 132/TST, em sua nova redação. Agravo não
provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-45.660/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS CINCERRÊ

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NÃO
AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em consonância com
o disposto no item IX da Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal,
deve a parte providenciar a autenticação de cada uma das peças que
instruem seu agravo de instrumento. Logo, se a respectiva minuta faz-
se acompanhar de fotocópias não autenticadas de peças cujo traslado
é tido como indispensável, não lançando mão o procurador que a
subscreve da faculdade insculpida na referida instrução, nos termos
do § 1º do artigo 544 do CPC, a admissão do apelo resulta inviável,
dada a má formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-46.633/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ RAMOS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-47.919/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA FERRAZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO & SOUZA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓ-
CIOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE PUIG KALIL ASSAD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA DE
TRABALHO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL E/OU CONSTITU-
CIONAL E DE OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. NÃO PROVIMENTO. Mostra-se desfundamentado o
apelo em que a parte deixa de alegar que o v. acórdão regional teria
violado dispositivo legal e/ou constitucional e, tampouco, incorrido
em divergência jurisprudencial, ante o não atendimento das hipóteses
autorizadoras de admissibilidade do recurso de revista previstas no
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido.

<!ID822035-3>

PROCESSO : A-AIRR-49.558/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BORGES SOUSA

A D VO G A D A : DRA. CLÉIA APARECIDA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do re-
curso como agravo; conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RECO-
LHIMENTO DE CUSTAS. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
APÓS O PRAZO RECURSAL. DESERÇÃO.

1. A comprovação do recolhimento das custas processuais
deve ser feita dentro do prazo recursal. (art. 789, § 1º, CLT).

2. Não preenchido esse pressuposto extrínseco, impõe-se a
deserção ao recurso.

2. Constitui ônus processual do recorrente a correta pro-
tocolização do recurso, afigurando-se inviável sanar irregularidades
em momento posterior.

3. Incensurável, pois, decisão monocrática denegatória de
agravo de instrumento que se ressente de comprovação do reco-
lhimento de custas. 4. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49.565/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LU-
PAT I N I 

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ADRIANO BERTOLINI

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, INCISO
IX, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

Tendo o Regional emitido pronunciamento explícito no to-
cante à condenação ao pagamento de horas extras em decorrência da
comprovação do exercício da função de telefonista, não há falar em
ausência de fundamentação. Ileso o artigo 93, IX, da atual Cons-
tituição de 1988.

2. TELEFONISTA. ARTIGO 227 DA CLT. DISSENSO
PRETORIANO. SÚMULA Nº 296 DESTA CORTE.

Revela-se inviável o processamento do recurso de revista
quando os arestos paradigmas se apresentar inespecíficos para o con-
fronto de teses. Incidência da Súmula nº 296 desta Corte.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.008/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KALLAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO FERREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Conforme preceitua o parágrafo 2º
do artigo 896 da CLT, tratando-se de acórdão proferido em execução
de sentença só é cabível a interposição de recurso de revista fundado
em ofensa literal e direta a dispositivo constitucional. Não viabiliza,
portanto, o recebimento do apelo extraordinário a invocação de ofen-
sa ao inciso II do artigo 5º da Carta Maior caracterizada pela não
observância de textos legais que regulam a incidência da correção
monetária dos débitos trabalhistas, vez que se alguma violação restar
configurada esta se dará em relação aos diplomas legais indicados
pela parte, hipótese esta, contudo, que não se enquadra na exceção de
que trata o dispositivo consolidado citado. Agravo de Instrumento a
que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.361/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento do reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. PRESCRIÇÃO TOTAL. DECISÃO REGIONAL DE
ACORDO COM SÚMULA DO TST. É inviável o processamento de
recurso de revista calcado nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
quando a tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com a
diretriz contida na Súmula n.º 326 desta Corte, segundo a qual a
prescrição aplicável, na hipótese de pedido de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar do empregador, e ja-
mais paga ao ex-empregado, é a total, começando a fluir o biênio a
partir da aposentadoria. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-50.419/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TV BANDEIRANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS PRADO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DO COUTO SOARES

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA DA SILVA VARELLA BARTHO-
LOMEU

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE EXPERIÊNCIA. DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA. SÚMULA
Nº 296. NÃO-PROVIMENTO. Não viabiliza o apelo, por divergência
jurisprudencial, paradigmas que não retratam a mesma hipótese fática
adotada pelo e. Tribunal Regional que, ao interpretar o contrato de
trabalho avençado entre as partes, concluiu ser o do reclamante por
prazo indeterminado. Assim, em sendo vedada a reapreciação de
provas por esta Corte Superior, forçosa é a conclusão de que os
julgados em questão revelam-se inespecíficos ao caso (Súmula nº
296). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.150/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DPM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.

1.Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do Código Civil).

2. A assinatura em carimbos apostos às fls. dos autos, oriun-
dos do próprio sindicato autor, não supre a exigência legal.

3.Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-51.328/2001-669-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESCALIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CAMPANELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADILSON BRITO

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA CONTE BOUÇAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO CONTRATUAL POR FAL-
TA GRAVE. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente se admite o recurso de revista por
contrariedade a súmula da jurisprudência desta Corte e violação direta
da Constituição da República. Aplicação do artigo 896, parágrafo 6º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.539/2004-019-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRONIO MANGABEIRA

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ

A G R AVA D O ( S ) : FORMAPLAS COZINHAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REIS OLSEN DA VEIGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. Decisão do Regional que considera o
marco inicial da prescrição bienal em relação aos expurgos infla-
cionários o advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 não viola
o inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal. De fato, só a
partir da publicação deste texto de lei é que se consolidou a situação
jurígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.585/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WILSON LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : KITAL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. O agravo de instru-
mento consiste no meio processual adequado para se impugnar de-
cisões denegatórias do seguimento de recursos, logicamente suas ra-
zões devem ser dirigidas à demonstração do equívoco da decisão
denegatória de seguimento do apelo. In casu, o reclamante demons-
trou seu inconformismo apenas em relação ao acórdão regional, não
se insurgindo fundamentadamente contra o despacho denegatório que
é a decisão que deveria impugnar. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-52.041/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA 266 DO TST. Segundo o julgado regional, os critérios
dos cálculos elaborados obedeceram a decisão liquidanda. Nesse sen-
tido, o v. acórdão regional respeitou os princípios constitucionais da
coisa julgada e do devido processo legal. Incidência dos art. 896, § 2º
da CLT e Súmula nº 266 do TST como óbice ao recurso, deter-
minante do desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-52.234/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA BASE DE CÁL-
CULO DA PARCELA INTITULADA 'INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO'. CONTRARIEDADE AOS TERMOS DA SÚMULA Nº
203 DO TST. NÃO OCORRÊNCIA. A discussão travada nos autos
não diz respeito à inclusão do adicional por tempo de serviço no
salário, mas sim, ao cômputo, ou não, do adicional em tela na base de
cálculo da indenização criada pela empregadora em Plano de Des-
ligamento Incentivado, hipótese que, como bem observado pelo Tri-
bunal Regional, representa benefício criado por mera liberalidade da
empresa, devendo sofrer interpretação restritiva, nos termos da dis-
posição contida no artigo 1.090 do Código Civil, mostrando-se, as-
sim, inexigível a inclusão do adicional em tela na base de cálculo do
incentivo à demissão. Neste contexto, inviável se falar em contra-
riedade aos termos da Súmula nº 203 do TST, uma vez que trata de
hipótese distinta da apresentada nos autos. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.284/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR PEREIRA SIMÕES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA BASE DE CÁL-
CULO DA PARCELA INTITULADA 'INCENTIVO AO DESLI-
GAMENTO'. CONTRARIEDADE AOS TERMOS DA SÚMULA Nº
203 DO TST. NÃO OCORRÊNCIA. A discussão travada nos autos
não diz respeito à inclusão do adicional por tempo de serviço no
salário, mas sim, ao cômputo, ou não, do adicional em tela na base de
cálculo da indenização criada pela empregadora em Plano de Des-
ligamento Incentivado, hipótese que, como bem observado pelo Tri-
bunal Regional, representa benefício criado por mera liberalidade da
empresa, devendo sofrer interpretação restritiva, nos termos da dis-
posição contida no artigo 1.090 do Código Civil, mostrando-se, as-
sim, inexigível a inclusão do adicional em tela na base de cálculo do
incentivo à demissão. Neste contexto, inviável se falar em contra-
riedade aos termos da Súmula nº 203 do TST, uma vez que trata de
hipótese distinta da apresentada nos autos. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-52.329/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA CÉLIA MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MADIA E ASSOCIADOS S.C. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LECTICIA MARIA ZACHARIAS DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Mesmo que tenha razão a Agravante quanto ao equívoco
referente à adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do pro-
tocolo integrado quando da interposição de agravo de instrumento
para o Tribunal Superior do Trabalho, ainda assim subsistem razões
para se concluir pela inadmissibilidade do apelo.

2. Exige-se a demonstração inequívoca de violação literal e
direta de dispositivo da Constituição Federal como requisito intrín-
seco de recurso de revista interposto a decisão proferida em processo
de execução, consoante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.476/2003-006-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULINA LASS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONOS.
CONVENÇÃO COLETIVA. REGULAMENTO DE BENEFÍCIOS
DA FUNBEP. ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. OFENSA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não se há falar em
afronta ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, quando o en-
tendimento do Tribunal Regional sobre a extensão do abono previsto
em norma coletiva aos inativos vem calcado na interpretação con-
ferida ao regulamento de benefícios instituído pela reclamada, ex-
traindo-se, outrossim, o posicionamento de que a referida parcela tem
caráter salarial dos termos da convenção coletiva trazida aos autos.
Na hipótese, não se trata de negativa de vigência de norma coletiva,
mas sim de interpretação de seu conteúdo em conjunto com o citado
regulamento, afastando-se, de pronto, a possibilidade de se vislumbrar
mácula à sua literalidade. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-54.854/2003-016-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA DELONG E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR nº 110, DE
29/06/2001. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De-
cisão do Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal
em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei Comple-
mentar nº 110 de 29/6/01 não viola o inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República. De fato, só a partir da publicação deste
texto de lei é que se consolidou a situação jurígena geradora da actio
nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 desta Casa. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : A-AIRR-55.745/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL PEDRO MISIARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA DE BARROS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO..

1. Mesmo que tenha razão o Agravante quanto ao equívoco
referente à adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do pro-
tocolo integrado quando da interposição de recurso de revista para o
Tribunal Superior do Trabalho, ainda assim subsistem razões para se
concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento.

2. Não merece admissibilidade o recurso de revista quando o
Regional estabelece decisão em consonância com o iterativo, notório
e atual entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, no sentido de que a
aposentadoria espontânea põe fim ao pacto laboral, ainda que o em-
pregado continue a trabalhar na mesma empresa após o seu jubi-
lamento.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.953/2002-004-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JORGE OMMATI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SO-
BRE A MULTA DO FGTS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGA-
DOR. ARTIGO 5º, II, DA CARTA MAIOR. VIOLAÇÃO. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. A Corte Regional conferiu à legislação infraconstitucional
(Lei 8.036/90 e Lei Complementar 110/2001) a mais correta interpretação ao
entender que a obrigação do empregador de pagar a multa de 40% sobre o
FGTS pela dispensa sem justa causa implica em sua responsabilidade pela
atualização naquele montante decorrente da correção do saldo das contas do
FGTS imposta por lei, senda esta, aliás, a diretriz perfilhada no Tema nº 341
da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1 desta Corte. In casu não se há falar
em ofensa ao artigo 5º, II, da Carta Política, vez que esta, se caracterizada,
apenas se daria de forma reflexa, não atendendo, assim, o que dispõe o artigo
896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido, no particular.
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PROCESSO : AIRR-57.184/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEZAIRE BORGES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO CERATTI MANFRO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO MÉDICO FLE-
MING DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D O : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE SINDICAL.
LIMITAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 8º, CAPUT, DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.1. A auto-orga-
nização dos sindicatos não pode ser absoluta e ilimitada, de modo a
conferir estabilidade aos detentores de tantos cargos quantos enten-
derem convenientes. Se assim fosse, estar-se-ia impondo restrições a
direitos da empresa não previstos em lei. Adotando esse raciocínio,
esta Corte Superior, recentemente, converteu a Orientação Jurispru-
dencial nº 266 da SBDI-1 no item II da Súmula nº 369, cujo en-
tendimento foi mantido no sentido de que "o art. 522 da CLT, que
limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela
Constituição Federal de 1988". A Reclamante, portanto, não goza de
estabilidade provisória, porque o número de cargos de representação
extrapola o limite legal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-58.409/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELLO ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. DESERÇÃO. DEPÓSITO
RECURSAL INCOMPLETO. SÚMULA Nº 128 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Mesmo que tenha razão o Agravante quanto ao equívoco
referente à adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do pro-
tocolo integrado quando da interposição de recurso de revista para o
Tribunal Superior do Trabalho, ainda assim subsistem razões para se
concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento.

2. O entendimento adotado no âmbito desta Corte, que atual-
mente se encontra construído na Súmula nº 128, que incorporou a
Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1, é o de que a parte está
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção, desde que, por óbvio, a soma
dos depósitos já efetuados não tenha atingido o valor da conde-
nação.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.345/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO METODISTA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA - IMEC

A D VO G A D O : DR. JORGE LUTZ MÜLLER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINPRO/RS

A D VO G A D O : DR. PAULO RENATO BROD NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não enseja conhecimento o re-
curso interposto no dia imediato ao término do prazo recursal, não
sendo bastante para dilatar esse termo a afirmação da parte de que se
tratava de dia feriado, sem cuidar de fazer a devida comprovação.
Incidência da Súmula nº 385 do TST.

PROCESSO : AIRR-64.493/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR GASPARELLI FILHO

A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANDRÉ GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MAURO FAIDIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional expôs
suas razões de decidir, consignando os motivos reveladores do seu
convencimento, não obstante a parte prejudicada reste inconformada
com a conclusão. A hipótese não é, portanto, de decisão proferida ao
arrepio das garantias processuais previstas na Lei Magna e na CLT,
mas de mera contrariedade aos interesses da parte. Conclui-se, daí,
que o Colegiado de origem outorgou à parte a devida prestação
jurisdicional, não cabendo cogitar de afronta direta aos artigos 93, IX,
da Constituição Federal e 832 da CLT.

EMPREGADO RURAL. PRESCRIÇÃO. A ausência de
indicação expressa de dispositivo legal ou constitucional tido como
violado, ou de transcrição de arestos para a configuração do dissenso
de teses, acarreta a desfundamentação do recurso de revista, ante o
disposto no artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.040/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA APARECIDA DIAS

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO ARIEL MORO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA "TRD".

1. Não enseja afronta ao artigo 192, § 3º, da Constituição de
1988 - considerando a redação anterior à Emenda Constitucional nº
40/2003 - a dispositivo da Constituição Federal a determinação de
aplicação da TRD, como fator de correção monetária dos débitos
trabalhistas, visto não se confundir com a aplicação de juros, cuja
limitação se encontra prevista nesse dispositivo constitucional.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.199/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. VANESSA COSTA CHAVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A matéria rela-
cionada à responsabilidade subsidiária de entes da administração pú-
blica pelo inadimplemento da obrigação da empresa tomadora de
serviços está pacificada na atual redação do inciso IV do Enunciado
nº 331 desta Corte Superior. Exame que deriva no desprovimento do
agravo de instrumento, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 896 e o
Enunciado nº 333 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-65.547/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : IMARA ZULMIRA XAVIER PY E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento e, por maioria, consi-
derando o recurso meramente protelatório, condenar a Reclamada, por
litigância de má-fé, a pagar indenização, em favor das Reclamantes,
desde logo arbitrada em 20%, e multa de 1%, calculadas sobre o
valor atualizado da causa. Custas, pela Reclamada, sobre o valor da
condenação, provisoriamente corrigido e arbitrado para R$ 8.857,35
(oito mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e trinta e cinco centavos),
vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RE-
CURSO PROTELATÓRIO.

1. A ofensa à coisa julgada supõe a dissonância patente da
decisão proferida em sede de execução com a decisão exeqüenda, não
existindo quando se fizer necessária a interpretação do título exe-
cutivo judicial. Essa é a diretriz abraçada pela Orientação Jurispru-
dencial nº 123 da SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho, aplicável
por analogia.

2. Decisão em processo de execução que, ao endossar cál-
culos de liquidação, interpreta de forma razoável a coisa julgada
formada no processo de conhecimento, no que condenou ao pa-
gamento de horas extras e reflexos, não viola o artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal.

3. É reprovável e traduz litigância de má-fé a conduta da
parte que desvirtua a nobre finalidade de um remédio processual
como o recurso, dele se louvando para, inequivocamente, postergar a
solução da lide, manejando-o inteiramente fora dos permissivos le-
gais, em tese. Tipificação da conduta no art. 17, incisos VI e VII, com
a agravante de cuidar-se de insistência no conhecimento do recurso de
revista denegado mediante a interposição de outro recurso: agravo de
instrumento.

4. Recurso cujo escopo procrastinatório é patente sujeita a
parte à condenação, de ofício, por litigância de má-fé, a pagar in-
denização, em favor do antagonista, desde logo arbitrada em 20%, e
multa de 1%, calculadas sobre o valor atualizado da causa (CPC, art.
18, caput e § 2º).

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. In-
denização e multa, por litigância de má-fé, infligidas à Agravante.

PROCESSO : AIRR-65.988/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIEN DOS REIS DUFAN

A D VO G A D O : DR. DIONISIO ARZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. CUSTAS. AU-
SÊNCIA DE RECOLHIMENTO NO VALOR INTEGRAL.

1. O recolhimento integral das custas processuais é condição
necessária a viabilizar o recurso interposto, sob pena de declarar-se a
sua deserção. Havendo prolação de nova sentença, onde é fixado
novo valor à condenação e, por conseqüência, às custas, estava a
Recorrente obrigada a comprovar o seu recolhimento integral ao in-
terpor o recurso ordinário. Não o fazendo, caracterizada está a sua
deserção.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-67.393/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALDINO HAMMES

A D VO G A D O : DR. RUBENS SOARES VELLINHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO DO
BRASIL. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 338/TST, ITEM
II. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Nos termos da súmula nº 338/TST, item
II: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário." Não se prestam, pois, a demonstração da divergência ju-
risprudencial arestos que consignam tese em sentido contrário, nos
termos preconizados pelo § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : ED-AG-ED-AG-AIRR-68.570/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : SOLANGE ALVES MARTINEZ BIBIAN

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

EMBARGADO(A) : NIVALDO DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ERNANI DE OLIVEIRA ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos embargos de declaração, porque
não configuradas as hipóteses dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-69.077/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MON-
TE AZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : MARILANDE SILVA

A D VO G A D A : DRA. CYRA TEREZA BRITO JESUS MENNA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BERTIOGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO
DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA Nº 297 DESTE TRIBUNAL. NÃO-PROVIMENTO. In-
viável é o processamento de recurso de revista fundamentado na
alínea "c" do artigo 896 da CLT quando o dispositivo legal su-
postamente violado não foi objeto de prequestionamento, não tendo a
parte cuidado de opor ao acórdão do Regional os competentes Em-
bargos de Declaração. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento, ante a incidência da Súmula nº 297 desta Corte Superior
sobre a hipótese vertente.
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PROCESSO : AIRR-69.079/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ADEVALDO MARQUES BRITO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JONAS JAKUTIS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID822035-4>

PROCESSO : AIRR-69.241/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DORALÍCIA SEVERO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SEBASTIÃO CAL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CRISTINA CECCATO BARILI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Para
o processamento do recurso de revista, é obrigatório o preenchimento
dos requisitos intrínsecos erigidos no artigo 896 da CLT. Não de-
monstrada a violação dos dispositivos legais e constitucionais in-
vocados, nem o conflito com os arestos colacionados, resulta im-
possível assegurar trâmite ao inconformismo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-69.493/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DARDES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
Nº 214 DO TST. Nos termos do art. 893, § 1º, da CLT e da Súmula
nº 214 do TST, decisão não terminativa do feito não desafia reexame
por meio da imediata interposição de recurso. Nesse contexto, a
decisão do Regional somente será passível de apreciação mediante a
interposição do recurso que vier a ser interposto contra a sentença
final. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.398/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA CANABARRO SAVI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNIÃO. REPRE-
SENTAÇÃO IRREGULAR AO TEMPO DA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. ASSISTENTE JURÍDICO. NÃO-PROVIMEN-
TO. A não comprovação de que a subscritora do recurso de revista, ocupante
do cargo de assistente jurídico, tenha sido designada representante judicial da
União, nos moldes previstos pelo artigo 69 da Lei Complementar nº 73/93,
importa em irregularidade de representação. Dessa forma, tendo como ca-
racterizada a irregularidade de representação do recurso denegado e con-
siderando-se o contido no artigo 896, § 7º, da CLT, que prevê o julgamento
imediato do recurso de revista quando provido o agravo, outra não pode ser
a conclusão senão negar provimento ao presente agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-70.485/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA E PIZZARIA DO PARQUE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DEOCLECIANO ROCHA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.649/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUMINAR ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ SALEM

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO OLIVIERI

A D VO G A D O : DR. ROSELI KATSUE SAKAGUTI KUHBAUCH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO RE-
QUERIMENTO PELO INTERESSADO. ARTIGO 18 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 512 DO MESMO DIPLOMA. Não há como
se reputar afrontada a disposição contida no artigo 512 do Código de
Processo Civil sob a ótica de que o Tribunal analisou o que não foi
objeto de recurso específico, no caso a aplicação da pena de litigância
de má-fé apresentada em contra-razões do recurso ordinário, se esta
não é a exegese do artigo 18 do referido diploma legal, que nada
dispõe acerca de apelo apropriado para tanto, sendo oportuno sa-
lientar que não é lícito ao intérprete distinguir onde a lei não o faz.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.884/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE HOFMEISTER DE A. MARTINS
C O S TA 

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO KARLZ

A D VO G A D O : DR. NESTOR NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL A DESTEMPO. DE-
SERÇÃO. NÃO-PROVIMENTO. É cediço que o preparo constitui
pressuposto de admissibilidade extrínseco do apelo interposto - que
deve estar presente no momento da interposição deste -, e que o
depósito recursal não tem a natureza de taxa ou emolumento, mas de
garantia do juízo, funcionando como meio de assegurar os direitos do
reclamante e não como meio de dificultar o exercício do direito ao
recurso. No caso, o reclamado não comprovou tempestivamente o
regular depósito recursal, visto que além do recolhimento realizado
em primeira instância não corresponder ao valor total arbitrado, ao
apresentar o seu recurso de revista, não observou a quantia fixada no
Ato GP nº 278/2001, vindo a proceder à complementação do valor
fixado somente após o encerramento do prazo previsto para a in-
terposição do apelo revisional (Súmula nº 245 do TST). Assim, for-
çosa a conclusão de que o seu recurso de revista não preenchia um
dos requisitos para a admissão, qual seja, o regular preparo. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72.284/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILTON MACIEL PRADO

A D VO G A D O : DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

2. Não viola, porém, esses dispositivos, decisão regional em
que a matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do
seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72.562/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NEI MARQUES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO APELO
TRANCADO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re-
gulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98
e interpretada por esta Corte através de sua Instrução Normativa
16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de
não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re-
curso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má
reprodução de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o
julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a exemplo do
comprovante de recolhimento do depósito recursal relativo a tal apelo
- que impede, no caso, de aferir seu correto preparo -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo de ins-
trumento, vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa e a Súmula nº 272. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-73.135/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO OLIVEIRA BRUM

A D VO G A D O : DR. GILDÁZIO SALDANHA DE SOUZA BRUM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. SÚMULA Nº 191 DO TST. CONTRARIEDADE. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. Inviável é o provimento do agravo de ins-
trumento quando se vislumbra que o entendimento adotado pelo Co-
legiado Regional, acerca da incidência do adicional de periculosidade
na base de cálculo das horas extras, perfilha o mesmo entendimento
consubstanciado na Súmula nº 132 desta Corte Superior. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75.098/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO.
Não há como se verificar contrariedade à Súmula nº 294

desta Corte, na medida em que o Regional nada discorreu a respeito
de ser a prescrição total ou parcial, apenas afirmou ser aplicável ao
caso a prescrição qüinqüenal, prevista no artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição de 1988, uma vez que ainda se encontrava em vigor o con-
trato de trabalho.

2. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO.
Tendo o Regional concluído que, segundo características da

questão posta em debate, restou evidenciada a supressão de horas
extras, é inegável a semelhança com o teor da Súmula nº 291.

3.HONORÁRIOS DO ADVOGADO. SÚMULA Nº 219
DESTA CORTE.

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT, invia-
biliza-se a admissibilidade do recurso de revista quando a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com Súmula
desta Corte.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-75.848/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ELCIO CAVICCHIOLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SOARES MORAIS

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE MANDATO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do apelo
subscrito por advogado que não detém poderes para representar pro-
cessualmente a parte. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-77.130/2003-900-21-00.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MINERVINA MARIA GOMES CRUZ

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1. Encontra-
se superada pela iterativa jurisprudência desta Casa, cristalizada pela
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, a discussão acerca da
extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria voluntária do
empregado. Agravo de instrumento a que se nega provimento por
óbice da Súmula nº 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-77.270/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ELIZEU DA SILVA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO MARINHO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILI SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em
observância à Sumula nº 331, TST, no qual se lastreia para negar
seguimento a recurso de revista, mostra-se cônsone ao art. 896, §§ 4º
e 5º da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-77.623/2003-900-16-00.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL MARA-
NHÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGELITA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURA-
ÇÕES. FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECI-
MENTO. O artigo 830 da CLT obriga as partes à apresentação dos
documentos ou no original ou em fotocópia autenticada, não se pres-
tando, pois, a comprovar a regularidade da representação processual
da reclamada a juntada de cópia da procuração e substabelecimentos
sem a devida autenticação. Irregular a representação processual, agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-79.658/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO DE GOIS LIMA CARDIA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CARIMBO DO PROTOCOLO

APOSTO NA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Não merece provimento o agravo quando as razões apresentadas não
conseguem invalidar os fundamentos expendidos na decisão singular
que não conheceu do agravo de instrumento por ilegibilidade do
carimbo do protocolo aposto na petição do recurso de revista. Con-
figura-se, nos termos do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST, a inexistência do dado, inviabilizando-se a
reforma da decisão. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-79.663/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : GRAMON REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DELCIO FERREIRA DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : ACHILLES PACCANARI NETTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos de-
claratórios, por intempestividade.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE.

1. Se, nos embargos de declaração, o carimbo aposto na
petição por fac-símile não revela a interposição dentro do prazo
exigido por lei, resulta inviável o conhecimento do recurso, por in-
tempestividade.

2. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-81.518/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AMARO ANTONIO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. INAMAR MACHADO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento e aplicar a multa acima
especificada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUSA SU-
JEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES AU-
TORIZADORAS. Não impulsiona o recurso de revista interposto em
processo sujeito ao rito sumaríssimo a demonstração de dissenso
jurisprudencial, tampouco violação a dispositivo infraconstitucional,
pois nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT
somente por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do
TST e ofensa direta a dispositivo da Constituição da República mos-
tra-se admissível o apelo na aludida hipótese. Não cuidando o re-
corrente de assim proceder, não há como infirmar a decisão de-
negatória. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83.347/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : NARCISO MACEDO SUNE

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO
PERÍODO ALEGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ADOTA
TESE EM SINTONIA COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA C. SBDI-I. DESPROVIMENTO. A coincidência entre o en-
tendimento retratado no acórdão regional e aquele consagrado na
Orientação Jurisprudencial n.º 233 da C. SBDI-1 desta Corte re-
presenta obstáculo intransponível para o processamento regular do
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-83.459/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE MARTA BOTELHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PÉROLA F. CARMIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

Não prospera a argüição de nulidade, por restarem intactos
os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição de
1988, visto que o julgador prestou a devida jurisdição, porquanto
esclareceu ser incontroverso que as partes celebraram contrato de
experiência pelo prazo de 90 dias e que o contrato de experiência é
modalidade de contrato por tempo determinado, nos termos do artigo
443, § 2º, da CLT, acentuando, por fim, a incompatibilidade entre a
previsão contida no artigo 118 da Lei nº 8.213/91, no tocante à
estabilidade nele prevista, e os contratos de duração pré-fixada.

2. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ESTABILIDADE AO
ACIDENTADO. ARESTOS PARADIGMAS INSERVÍVEIS E INES-
PECÍFICOS.

Revela-se inviável o processamento do recurso de revista
quando os arestos paradigmas se apresentam ora inespecíficos, ora
inservíveis para o confronto de teses.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83.631/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCEL ALMEIDA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO RE-
CURSAL. INTERRUPÇÃO.

1. A interrupção do prazo do recurso principal é efeito do
conhecimento dos embargos de declaração (CPC, art. 538) e, por-
tanto, do atendimento aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
desse recurso, mormente regularidade de representação e tempes-
tividade. Assim, não constitui efeito inexorável da mera protoco-
lização de embargos de declaração, sob pena de render-se ensejo a
virtuais manobras protelatórias da parte, que dilatariam o prazo do
recurso principal, a seu talante.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.184/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : METROSUL CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.942/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO JOSÉ DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. SALÉM LIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SIGMA MONTAGENS E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. TERUO MAKIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO INDICA-
ÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL E/OU CONSTITUCIONAL E DE
OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-
PROVIMENTO. Mostra-se desfundamentado o apelo em que a parte
deixa de alegar que o v. acórdão do Regional teria violado dispositivo
legal e/ou constitucional e, tampouco, incorrido em divergência ju-
risprudencial, ante o não atendimento das hipóteses autorizadoras de
admissibilidade do recurso de revista previstas no artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.210/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARDOSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

1. Não havendo sido jamais paga a complementação de apo-
sentadoria, a prescrição incidente é a extintiva do direito de ação,
contada a partir da data da aposentadoria, nos termos da Súmula 326
do TST.

2. O marco inicial para a contagem do prazo prescricional é
a concessão da aposentadoria, que constitui o fato gerador para o
recebimento do benefício.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-87.841/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS VICENTE CURY

A D VO G A D A : DRª RITA DE CASSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS MARROS BAR E LANCHES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-88.919/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO PEREIRA DO REGO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LISIANE CASONATTI CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ECHEVERRIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL GAÚCHA DE CERÂMICAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PROCURAÇÃO AO SUBSCRITOR DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO NÃO AUTENTICADA. . Na hipótese de agravo
de instrumento com o objetivo de processar recurso de revista in-
terposto em processo de execução, o traslado da procuração do subs-
critor do agravo de petição revela-se essencial, considerando que se
trata de pressuposto extrínseco ao conhecimento do agravo de pe-
tição. Nesse contexto, não cuidando os agravantes de juntar pro-
curação ao subscritor do agravo de petição devidamente autenticada,
por certo que o agravo de instrumento não reúne condições de ad-
missibilidade, por deficiência na sua formação (art. 896, § 5º, da CLT
e Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.031/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. DELIO LINS E SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JUSTINA BRAZ BRUM

A D VO G A D A : DRA. LAINE LATTIK PAJAK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DECLA-
RAÇÕES DO PREPOSTO. EFEITOS.

1. Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista
por violação literal dos artigos 844, caput, da CLT e 5º, LIV, da atual
Lei Maior, quando evidenciado, na decisão recorrida, que a aplicação
da pena de confissão se derivou do desconhecimento, pelo preposto,
dos fatos da lide, que não foram suprimidos por prova em contrário,
aliado ao fato de que a prova apresentada pela Autora evidenciava o
desempenho da função de telefonista, conforme fora alegado na exor-
dial.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.183/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICO INACIO BOHN

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA. EFEITOS. MULTA DE 40% DO FGTS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SDBI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Inviabiliza-se a pretensão no sentido de se autorizar o
processamento da revista, porque constatado que a decisão impug-
nada, via interposição de recurso de revista, se encontra em con-
sonância com os termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 desta Corte, que cristalizou o entendimento de ser a apo-
sentadoria espontânea modalidade de extinção do contrato de tra-
balho, implicando, dessa maneira, a ausência de direito à percepção
da multa de 40% do FGTS referente ao período anterior à apo-
sentação.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92.722/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON MORENO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRA-
ÇÃO. ARTIGO 818 DA CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA Nº 297 DESTE TRIBUNAL. NÃO-PROVI-
MENTO. Inviável é o processamento de recurso de revista quando as
matérias constantes no dispositivo infraconstitucional, supostamente
violado, não foi objeto de prequestionamento. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-94.399/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO DOS SANTOS FERNANDES CONDE

A D VO G A D O : DR. SAULO COSTA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DA SENTENÇA. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

Havendo o Regional exposto as razões pelas quais foi de-
clarada a preclusão temporal, uma vez que, analisando os autos,
concluiu que o Juízo de primeiro grau estabeleceu decisão de acordo
com a regra prevista no parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, bem como
explicitou ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a regra contida no
artigo 741 do CPC, por não ser tal hipótese prevista no artigo 884 da
CLT, não prospera a argüição de nulidade da sentença por negativa de
prestação jurisdicional, porque respeitado o artigo 93, IX, da Cons-
tituição de 1988.

2. REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NO CÁL-
CULO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. COISA JULGADA.
P R E Q U E S T I O N A M E N TO . 

Se o Regional não adotou tese acerca das disposições cons-
tantes nos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XI, da Constituição de 1988, nem
foi instado a fazê-lo por intermédio da interposição de embargos de
declaração, é incidente o óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
A admissibilidade do recurso de revista interposto a decisão

proferida em sede de execução de sentença restringe-se à hipótese de
demonstração de ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição
Federal, segundo o disposto no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e
de acordo com o teor da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho. Diante dessa restrição, afasta-se a possibilidade de exame
do apelo fundado nas alegações de contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial, afronta a dispositivos de lei e na configuração de di-
vergência jurisprudencial.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.512/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI HELENA STEFFAN LORENZEN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DIEL DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÍNDIO AMÉRICO BRASILIENSE CEZAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECI-FICIDA-
DE.

1. Manifestamente inadmissível recurso de revista em que os
arestos colacionados, para comprovação da divergência jurispruden-
cial, não abordam os mesmos fundamentos delineados no acórdão
regional (Súmula nº 296 do TST).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.864/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO MACHADO DA SILVA LEITE (ESPÓLIO

DE)

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGANTES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: CUSTAS. RECOLHIMENTO. COMPROVA-
ÇÃO. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO.

1. Incumbe à parte comprovar a efetivação do recolhimento
de custas de forma cabal e induvidosa.

2. Inidônea e inservível cópia não autenticada da guia de
recolhimento de custas, porquanto desatendida a exigência formal do
artigo 830 da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-106.893/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI TERESINHA DA SILVA PRUSS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. TEMA Nº
177 DA SBDI-1. NÃO-PROVIMENTO. Não viabiliza o apelo a
argüição de violação a dispositivos legais e constitucionais quando o
v. acórdão declara que a aposentadoria voluntária é causa de extinção
do contrato de trabalho, em perfeita harmonia, pois, com o enten-
dimento sumulado desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 177 do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID822035-5>

PROCESSO : AIRR-111.438/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA PEDROSO DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF; conhecer
do agravo de instrumento da Fundação dos Economiários Federais -
Funcef e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA.
INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 524, INCISO II, DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO. À luz do disposto no artigo 524, inciso II, do
CPC, cabe ao agravante indicar as razões de fato e de direito em que
está fundado o pedido de reforma da decisão impugnada. Não com-
porta conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não im-
pugna a decisão denegatória, limitando-se a reproduzir os funda-
mentos do recurso de revista. Precedentes da Turma. Agravo de
instrumento da CEF não conhecido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SO-
LIDARIEDADE. PRESCRIÇÃO. A admissibilidade do recurso de
revista exige a observância dos pressupostos elencados no artigo 896
da CLT, dentre os quais, a comprovação da divergência de entre
julgados e/ou a demonstração de efetiva violação a disposição de lei
federal, ou a afronta direta e literal a norma da Constituição da
República. Logo, não comporta reforma a decisão que nega segui-
mento a recurso de revista quando não configuradas as hipóteses
previstas no citado preceito legal. Agravo de instrumento da Funcef
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-122.125/2004-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CELUPA INDUSTRIAL CELULOSE E PAPEL GUAÍ-
BA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GOMES

A D VO G A D A : DRA. NEUSA CONCEIÇÃO JUNQUEIRA SULZBACH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.
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EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE DE EXECUÇÃO.
DIFERENÇAS DE VALORES DO FGTS. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. DESPROVIMENTO.
A admissibilidade do recurso de revista interposto contra decisão
proferida na fase de execução é restrita à hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal. Não atende esse pressuposto
de admissibilidade recurso de revista que visa à reforma de decisão
regional que determinou a aplicação do critério de correção de di-
ferenças do FGTS o mesmo do aplicado aos demais débitos tra-
balhistas, alegando desrespeito ao princípio da legalidade, uma vez
que a ofensa ao disposto no inciso II do artigo 5º da Constituição
Federal, se fosse possível admiti-la, seria meramente reflexa, e não
direta e literal. Inteligência da Súmula n.º 636 do Col. STF. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-553.661/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA TEIXEIRA FERRAZ

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE NOVAES VIANNA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos, constantes da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLICA-
ÇÃO OFICIAL. SISTEMA DE RECORTES. A publicação do jul-
gado no Diário da Justiça, como fonte oficial de publicação, é o meio
regular de intimação da parte quanto ao acórdão proferido pelo órgão
julgador e, portanto, para a fixação do marco inicial do prazo para o
uso dos recurso previstos em lei. O sistema de recortes e eventual
erro de indicação de data nele contida não interfere, nem altera, a
fluência do prazo.

PROCESSO : AIRR-591.508/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BEMGE SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NIRA LÚCIA REIS DE SOUZA LEITE

A D VO G A D O : DR. DIVALDO DE OLIVEIRA FLÔRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. INE-
XISTÊNCIA DO ATO. ABERTURA DE PRAZO PARA REGU-
LARIZAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Não se conhece do recurso de
revista, por inexistente juridicamente, quando o advogado subscritor
da respectiva peça processual não possui procuração nos autos e não
se configura a hipótese de mandato tácito. Inteligência do artigo 37
do CPC e da Súmula n.º 164 desta Corte. 2. Devendo os pressupostos
de admissibilidade estarem presentes no momento da interposição do
recurso, não cabe concessão de prazo para a regularização, a teor da
Orientação Jurisprudencial n.º 149 da Colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-661.282/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IDELMA MARIA SPEROTTO CHIEZA

A D VO G A D A : DRA. DILMA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HUMAITA S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Para se verificar a alegação da re-
corrente de que a jornada descrita na inicial era incontroversa e dela
decorria a existência de trabalho extraordinário, seria necessário o
reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta instância re-
cursal. Aplicação da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-681.906/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO BENTO FILHO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFISSÃO FICTA.
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. O entendimento do Tri-
bunal Regional, no sentido de que era dispensável prova testemunhal
pelo reclamante em razão de sua confissão ficta, está sintonizado com
a atual e reiterada jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula
nº 74, ítem II.

VALE TRANSPORTE. PERCENTUAL DE DESCON-
TO. NORMA COLETIVA. A inexistência de manifestação, no acór-
dão regional, acerca das pretendidas diferenças de vale transporte, sob
o prisma da estipulação em norma coletiva, não tendo o recorrente
interposto embargos de declaração, torna inviável o recurso, por falta
de prequestionamento. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-687.048/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : WEDSON DE SOUZA COELHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO NERY CAMPANÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PERDA SALARIAL. PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS. DIFERENÇAS SALARIAIS. ARTIGO 468 DA CLT.
VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA.

Não há como viabilizar-se o processamento do recurso de
revista. Concluindo o Regional, mediante aferição de laudo pericial
contábil, pela efetiva existência de redução de salarial, a partir da
implantação de novo Plano de Cargos e Salários, impossível é o
reconhecimento de afronta direta e literal ao artigo 468 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691.002/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO BIANCHINI

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Verifica-se que o rea-
juste da aposentadoria já se encontrava em discussão e fora concedido
em primeiro grau, com a indicação do índice a ser aplicado, vindo, o
Tribunal Regional, a manter expressamente a sentença que o con-
cedera. Portanto, não tendo sido, a questão acerca de eventual jul-
gamento ultra petita, submetida ao Tribunal Regional, mediante re-
curso ordinário, nem em embargos de declaração, a inexistência de
pronunciamento a respeito da tese de julgamento ultra petita, resulta
em ausência de prequestionamento. Aplicação da Súmula nº 297 do
TST, não superada pelo disposto na Orientação Jurisprudencial 119,
SbDI porquanto a alegada violação aos dispositivos legais indicadas
não surgiu do acórdão regional, dado que expressamente manteve a
sentença de origem.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-694.163/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA
DO SALVADOR - SINDSEPS

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SET - SUPERINTENDENCIA DE ENGENHARIA DE
TRAFEGO

A D VO G A D O : DR. DILSON MAGALHÃES PORTUGAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O Tribunal Regional, apesar de não citar o art. 172, IV, do
Código Civil de 1.916, expressamente afastou a tese de interrupção
da prescrição, considerando que o documento apresentado pelo autor
foi expedido quando a prescrição já havia se consumado.

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. Não é possível a esta Corte
examinar o teor do documento, que, segundo o agravante, expressa o
reconhecimento do seu direito por parte da agravada e, portanto,
evidencia a renúncia da prescrição. Aplicação da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-704.812/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO SÃO JOÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALESKA FACURE NEVES DE SALLES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LANÇA BARRETO

A D VO G A D O : DR. MAURO DE FREITAS BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o
julgador se recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à so-
lução da controvérsia. O Regional foi expresso ao pronunciar-se acer-
ca da suficiência da prova testemunhal produzida pelo Autor.

2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Quando a condenação ao pagamento das horas extras se dá

com fulcro na prova testemunhal apresentada pelo Reclamante, não
há que se falar em ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Com efeito, somente se pode divisar ofensa ao mencionado dis-
positivo quando, em virtude de insuficiência ou inexistência de prova,
ocorre a inversão da distribuição do ônus, de forma imprudente,
culminando no prejuízo da parte a quem não incumbia produzir a
prova. Assim, não há como compreender invertido o ônus se o jul-
gador, ao proceder à avaliação das provas existentes nos autos, con-
clui pela prevalência da alegação sustentada por uma ou outra par-
te.

3. RETIFICAÇÃO DA CTPS. PREQUESTIONAMEN-
TO . 

Se o Regional não adotou tese a respeito dos artigos 348 e
350 do CPC, nem foi instado a fazê-lo por meio da interposição de
embargos de declaração, é incidente o óbice da Súmula nº 297 deste
Tribunal Superior.

Cumpre destacar que não se trata de violação nascida na
própria decisão recorrida, porquanto o pedido de retificação da data
de admissão na CTPS do Reclamante foi analisado pela Vara do
Trabalho de origem, com resultado contrário aos interesses da Re-
clamada, e mantida pelo Tribunal a quo, à luz, tão-somente, do
fundamento de que o Autor se desincumbiu do ônus de comprovar o
direito que lhe cabia.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-712.215/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HUMAITA S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : IDELMA MARIA SPEROTTO CHIEZA

A D VO G A D A : DRA. DILMA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. A formação do agravo de
instrumento exige, segundo o disposto no § 5º do art. 897, da CLT,
em decorrência da redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.98, a
apresentação de peças alusivas à própria decisão atacada, bem assim,
àquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controver-
tida, atenta à disciplina atual desse recurso que prevê o imediato
julgamento e nos mesmos autos do recurso cujo seguimento fôra
denegado. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-714.549/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO CATELANI

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1.Ine-
xiste negativa de prestação jurisdicional quando o pronunciamento
buscado pela parte depara-se com a manifestação do Tribunal Re-
gional de que a matéria não fora objeto do recurso ordinário in-
terposto, constituindo inovação, sua alegação em sede de embargos
declaratórios. 2. Aplicação das Súmulas 102, I, quanto à caracte-
rização de cargo bancário de confiança, e observância da Súmula 384,
quanto às multas convencionais, temas que assim não impulsionam o
recurso de revista. 3. Inexistência de manifestação pelo Tribunal Re-
gional acerca da natureza das substituições, o que impossibilita o
exame da alegação de sua eventualidade. 4. Agravo de Instrumento ao
qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-718.060/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DE ARAÚJO CALDAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARAÍBA METAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA EMENDAR A INI-
CIAL. Decisão em consonância com a Súmula 263 : inadmissível o
recurso de revista, conforme o art. 896, §§ 4º e 5º, CLT, e a Súmula
333/TST. INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. A ad-
missibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração inequí-
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voca de violação à literalidade de preceito constitucional ou federal,
ou divergência jurisprudencial válida e específica, o que não foi
realizado pela parte, pela incidência da Súmula 297/TST e pelo can-
celamento da Súmula cuja contrariedade é invocada como funda-
mento recursal.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE PRO-
MOÇÕES NÃO EFETUADAS. Estando o direito à promoção anual
estabelecido em regulamento de empresa, norma infralegal, é apli-
cável a prescrição total, conforme o entendimento expresso na parte
inicial e geral da Súmula 294/TST.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-718.769/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ FERNANDES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AJUDA ALIMENTAÇÃO. EMPRESA INTE-
GRANTE DO PAT. DESCONTOS DE CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL E DISSÍDIOS COLETIVO. DIREITO A LICEN-
ÇA-PRÊMIO. 1. Verificado que o acórdão regional registrou estar, a
empregadora, inscrita no PAT, a ajuda-alimentação percebida pelo
empregado não tem natureza salarial, segundo o entendimento con-
substanciado na OJ nº 133 da SBDI-1 do TST, verbis: "A ajuda
alimentação fornecida por empresa participante do programa de ali-
mentação ao trabalhador, instituído pela Lei nº 6321/1976, não tem
caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito
legal". 2. Na insurgência, no tocante aos descontos a título de con-
tribuição assistencial e dissídio coletivo, bem como em relação ao
direito à licença-prêmio, não demonstrou, o recorrente, dissenso ju-
risprudencial, dada a irregularidade de citações e a inservibilidade dos
arestos, ou inespecificidade de outros. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-720.281/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR JANUÁRIO LEMOS

A D VO G A D O : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NO PREEN-
CHIMENTO DA GUIA DO DEPÓSITO RECURSAL (GFIP). A
exegese das normas de natureza processual e procedimental deve ser
feita com atenção aos princípios da instrumentalidade e da utilidade.
Não está deserto o recurso ordinário quando, apesar de não constar da
guia de depósito o número do PIS/PASEP do reclamante, foram
correta-mente preenchidos os nomes das partes, o número do CPF do
obreiro, o número do processo e da Vara do Trabalho em que tra-
mitara o feito, além de constar o valor correto do depósito recursal,
com a respectiva autenticação do Banco recebedor. Logo, não há falar
em deserção do recurso de revista interposto pela APPA.

DIFERENÇAS DO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. Quando a Corte de origem não emite tese explícita acerca
da questão veiculada no recurso de revista, torna-se impossível a sua
análise, à falta do indispensável prequestionamento. Entendimento
pacificado na Súmula nº 297 desta Corte. Agravo não provido.

APPA. ENTIDADE PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE ATI-
VIDADE EMINENTEMENTE ECONÔMICA. EXECUÇÃO.
Não merece ser analisado o presente tema, pois carece a reclamada de
interesse em recorrer, por ausência de sucumbência. Com efeito, o
Tribunal a quo acolheu a pretensão da reclamada, pelo que não se
justifica, no particular, o recurso interposto. Agravo a que se nega
provimento.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOTURNAS. BASE DE
CÁLCULO. CUMULAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO COM
A HORA EXTRA NOTURNA. O adicional noturno integra a base
de cálculo das horas extras prestadas no período noturno. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722.507/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MARTINS PIRES

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Não comporta, o recurso de revista,
discussão sobre fatos e provas, divisada na alegação recursal sobre a
inconsistência da prova testemunhal, em face do entendimento do
Tribunal Regional, que concluira, com base nos depoimentos co-

lhidos, pela ocorrência das horas extras noticiadas pelo reclamante,
sendo infirmada a prova documental. Incidência da Súmula-TST nº
126.

SEGURO DE VIDA. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS.
Dispôs, o Tribunal Regional, em conformidade com a Súmula, 342,
TST dada a inexistência de autorização, dos descontos, pelo em-
pregado. HONORÁRIOS PERICIAIS. O cancelamento da Súmula
236 TST (Res.121/2003, DJ 21.11.2003) impede sua análise para
fundamentar o recurso de revista na hipótese do no art. 896, alínea
"a", CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-725.604/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FRANCISCO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CONFISSÃO. 1. Nos termos
da Súmula nº 126 do TST, "Incabível o recurso de revista ou de
embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e
provas", o que obsta a insurgência quanto ao reconhecimento do
vínculo de emprego, trazendo à baila a análise do contexto pro-
batório; alusão à confissão à luz do art. 334, II do CPC, que não foi
objeto de exame na decisão regional, aspecto que atrai a incidência do
disposto na Súmula nº 297 do C. TST. 2. SOBREAVISO. Não de-
monstrada divergência jurisprudencial, visto que irregulares as ci-
tações. 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA PERI-
CIAL. SÚMULA 80, TST. Decorre, do disposto no art. 195, § 2º da
CLT, a exigência de realização de prova pericial para averiguação da
existência de condições de insalubridade, dispondo-se nesse sentido a
decisão regional, calcada na perícia realizada, que concluiu pela mera
redução do ruído, elemento determinante das condições de insalu-
bridade. 4. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-727.483/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS KLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LUIZ BONI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REVISANDO.
CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO PELO
TRIBUNAL REGIONAL QUANDO DO JUÍZO DE ADMISSIBI-
LIDADE DO RECURSO DE REVISTA. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 260 DA SBDI-1.

O Tribunal Superior do Trabalho já firmou entendimento no
sentido de que não é aplicável o procedimento sumaríssimo aos pro-
cessos iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. Assim, no
caso de não se admitir o recurso de revista, em processo iniciado
antes da edição da Lei nº 9.957/2000, por não restar atendido o
requisito do parágrafo 6º do artigo 896 da CLT, entende-se que deve
ser superado tal obstáculo, apreciando-se o recurso fundado também
em violência a preceito infraconstitucional e em dissenso pretoriano.
Este é o entendimento que se extrai da Orientação Jurisprudencial nº
260 da SBDI-1 desta Corte.

Quando o Regional aprecia o recurso em acórdão funda-
mentado, não se valendo das disposições constantes dos parágrafos 1º
e 2º do artigo 895 da CLT, não se declara a nulidade, por desrespeito
aos princípios insertos no artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, do
ato de conversão do rito processual, de ordinário para sumaríssimo,
em virtude de não restar configurada a existência de prejuízos às
partes.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o
julgador se recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à so-
lução da controvérsia. Tendo o Regional emitido pronunciamento
explícito no sentido de que a Reclamada não requereu, no momento
processual oportuno, a declaração de abusividade do movimento gre-
vista, não há como se configurar a negativa de prestação jurisdicional,
estando correto dizer que cabia àquela Corte se pronunciar, apenas,
sobre os possíveis atos abusivos dos empregados realizados durante a
paralisação, que pudessem ensejar a aplicação da pena de dispensa
por justa causa.

3. JUSTA CAUSA. ARTIGO 482, "E" E "F", DA CLT.
VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA.

O Regional deixou consignado que os empregados não pra-
ticaram atos que motivariam a demissão por justa causa. Consignou
que o direito de adesão à greve é garantido pela atual Lei Maior.
Salientou, em sede declaratória, que a Reclamada não requereu a
declaração de abusividade da greve no momento processual oportuno.
Assim, não há como vislumbrar violação dos artigos 3º da LICC e
482, "e" e "f", da CLT. Revela-se, por outro lado, inviável o pro-
cessamento do recurso de revista, se os arestos paradigmas apre-
sentam-se inservíveis ou inespecíficos para o confronto de teses.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.974/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. MARCONDES SÁVIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto, por defeito de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É irregular a
representação processual da parte quando o subscritor do recurso foi
constituido mediante substabelecimento, derivado de procuração, com
prazo determinado de validade, o qual expirara em data anterior à
interposição do agravo de instrumento. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-730.245/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ENY GOMES DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA/RS

PROCURADOR : DR. EDUARDO DE ASSIS BRASIL ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Observa-se que o Tribunal Regional examinou sa-
tisfato-riamente as alegações trazidas pela parte, fundamentando sua
decisão. A mera circunstância de os reclamantes não terem alcançado
o resultado preten-dido não caracteriza vício capaz de comprometer a
validade da decisão proferida. Agravo a que se nega provi-mento.

ENQUADRAMENTO. PLANO DE CARREIRA. A de-
monstração do cabimento do recurso de revista, nos moldes do artigo
896 da CLT, constitui pressuposto obrigatório para seu processa-
mento, o que não foi feito pelo reclamantes quanto ao tema em
epígrafe. Agravo a que se nega provimento.

TRANSPOSIÇÃO DO REGIME CELTETISTA PARA O
ESTATUTÁRIO. LIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A decisão do Regional no sentido de con-
siderar a extinção do contrato de trabalho em face da transposição do
regime celetista para o estatutário, limitando a competência desta
Justiça Especializado à data de 11/12/1990, encontra-se em conso-
nância com o entendimento sedimentado na Súmula nº 382 e na
Orientação Jurisprudencial nº 249 da SBDI-1 desta Corte. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.567/2001.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MEDEIROS MACIEL

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA Nº 95 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. DESPROVIMENTO.

Mesmo após a edição da Súmula nº 362 do Tribunal Superior
do Trabalho, persiste o entendimento jurisprudencial, consubstanciado
na Súmula nº 95, no sentido de que é trintenária, e não qüinqüenal, a
prescrição para o ajuizamento da ação com o fim de se pleitear o
recolhimento da contribuição para o FGTS, desde que não tenha sido
extinto o contrato de trabalho, quando, então, deverá ser observado o
biênio prescricional.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-752.424/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D A : DRA. CLARA REGINA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA NUNES NATÁLIO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Para que se configure nulidade da decisão por negativa de
prestação jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o
julgador se recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à so-
lução da controvérsia. Se o Regional emite pronunciamento explícito
sobre a matéria, declarando, de forma fundamentada, a competência
da Justiça do Trabalho para julgar o feito e afasta a prescrição bienal,
determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a apre-
ciação dos pedidos contidos na inicial, não é pertinente a alegação de
o Regional haver-se omitido na apreciação das questões suscitadas,
não se caracterizando, portanto, negativa de prestação jurisdicional.

2. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IMPUGNAÇÃO.
OPORTUNIDADE. SÚMULA Nº 214 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. NÃO-CONHECIMENTO.
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2.1. Apesar de o artigo 896 da CLT dispor sobre o cabimento
do recurso de revista contra decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário, a matéria não se
esgota com a aplicação da literalidade do preceito de lei. A in-
terpretação sistemática das normas aplicáveis ao caso concreto é con-
dicionante para que se faça o exame da mencionada regra em con-
junto com o teor do artigo 893, § 1º, da CLT, que dispõe sobre a
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias no processo do
trabalho.

2.2. Decisão proferida pelo Regional, por meio da qual se
afasta a incidência da prescrição total sobre o direito de ação para
postular diferenças da complementação dos proventos da aposen-
tadoria, por supressão do auxílio-alimentação, determinando-se o re-
torno dos autos à Vara do Trabalho de origem para a apreciação dos
demais pedidos declinados na inicial, encerra natureza interlocutória,
pois se resolve questão prejudicial sem colocar termo ao processo
(artigo 162, § 2º, do CPC). Por essa razão, incabível é, de imediato,
a interposição de recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214 do
Tribunal Superior do Trabalho.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759.226/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. FÁTIMA MARTINS COUTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GERALDO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BENDER DE FRIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENTE PÚBLICO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM
SÚMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. DES-
PROVIMENTO. É inviável a pretensão de processamento regular do
recurso de revista quando o acórdão recorrido adota tese em con-
sonância com Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte. In-
teligência do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.668/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : CINIRA TAVELA GOULART

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA SABO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL A DESTEMPO. DESERÇÃO. Nos termos do disposto no
artigo 7º da Lei n.º 5584/1970, considera-se deserto o recurso quando
não comprovada a realização do depósito recursal dentro do prazo
para a sua interposição. Pertinência da Súmula n.º 245 da juris-
prudência desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-768.763/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS CELSO CAPALDI

A G R AVA D O ( S ) : ADEILDOSEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA "TRD".

1. De acordo com o entendimento construído na Orientação
Jurisprudencial nº 300 da SBDI-1 desta Corte, não enseja afronta a
dispositivo da Constituição Federal a determinação de aplicação da
TRD como fator de correção monetária dos débitos trabalhistas.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.687/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO DE OLIVEIRA PONTUAL (ESPÓLIO DE

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MILET DE CARVALHO NE-
VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA "TRD". EXECUÇÃO. ARGÜIÇÃO DE AFRON-
TA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988.

1. De acordo com o entendimento cristalizado na Orientação
Jurisprudencial nº 300 da SBDI-1, não enseja afronta a dispositivo
constitucional - artigo 5º, incisos II e XXXVI - a aplicação da TRD,
como fator de correção monetária dos débitos trabalhistas.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-772.671/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VI-
GOR

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON CÉSAR BERTINI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DONATO ANTONIO SECONDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE DE EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. DESPROVIMENTO. A admissibilidade do recurso de revista
interposto contra decisão proferida na fase de execução é restrita à
hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.
Não atende esse pressuposto de admissibilidade recurso de revista que
visa a reforma de decisão regional que determinou a incidência da
correção monetária a partir do mês da prestação do serviço, alegando
desrespeito ao princípio da legalidade. Quanto a este, a ofensa ao
disposto no inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, se fosse
possível admiti-la, seria meramente reflexa, e não direta e literal
como exige o disposto no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.715/2001.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DIAS DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. Carece de fundamentação o
agravo cujas razões são mera reprodução daquelas do recurso de
revista, não atacando especificamente a motivação da decisão que lhe
denegou seguimento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-782.187/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : FERNANDO RODRIGUES MODERNO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimen-
tos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
REJEIÇÃO. Inexistente, na decisão embargada, qualquer vício de
expressão. Eventual error in judicando não pode ser corrigido por tal
via, haja vista tratar-se de hipótese não enquadrada no artigo 535 do
CPC. Acolhem-se os embargos de declaração opostos tão-somente
para, sem lhes atribuir efeito modificativo, prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-788.825/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DANTAS SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (NOVA DENOMINA-
ÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEI-
RO S.A.-TELERJ)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. TELERJ. NÃO-PROVIMEN-
TO. O acórdão do Regional considerou que complementação da apo-
sentadoria da TELERJ - antiga CTB - foi concedida a apenas alguns
empregados - os que se aposentassem entre 1971 e 1972, o que não
é o caso do agravante -, tratando-se, pois, de benefício restrito e
condicionado ao preenchimento de certos requisitos e concedido me-
diante contratos realizados individualmente com os empregados apo-
sentáveis, inexistindo norma regulamentar concedendo-o a todos os
empregados. O processamento do recurso de revista se inviabiliza
pela incidência das Súmulas nºs 126, 296, 297 e 337, I, deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.975/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INTERFOOD INTERNATIONAL FOOD SERVICE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ÀLVARO FERRAZ CRUZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY MARCONDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR AGUIAR SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRODUÇÃO DE PROVAS E REEXAME DE PROVA.
Da recusa de admissão da juntada em fase recursal, de prova do-
cumentada, a saber, cópia de ata de outro processo quanto ao registro
de depoimento de testemunha ali ouvida, não decorre ofensa ao art.
397, do CPC. A oitiva, como informante, de testemunha ocupante de
cargo de natureza fiduciária, vincula-se à apreciação dessas circuns-
tâncias pelo juízo, em nítido sentido interpretativo. Explicitadas, pelo
Juizo, as razões determinantes da decisão, enfatizando o princípio da
continuidade da relação de emprego, constata-se que a decisão se
norteou pelo disposto no art. 131, CPC. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.153/2001.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GONZAGA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA GRECO SANT'ANA MEIRINHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTITUI-
ÇÃO DA RESERVA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÍNDICE APLICÁVEL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA. No caso, não fosse a débil insurgência manifes-
tada pelo agravante quanto à conclusão lançada na decisão agravada
no sentido de que a divergência jurisprudencial não restou confi-
gurada, diria que não trouxe nenhum fundamento para atacar a mo-
tivação dessa decisão. Como se sabe, o agravo de instrumento, na
esfera do processo trabalhista, tem o único objetivo de destrancar
recursos e a fundamentação é indispensável, principalmente para se
analisar as razões que enfrentem a decisão agravada, convencendo-se
ou não este Tribunal do seu acerto. Na hipótese, manteve-se o agra-
vante silente quanto à conclusão de que ausente o atendimento do
requisito previsto na alínea "c" do artigo 896 da CLT, porque não
indicado qual dispositivo de lei teria sido violado, o que praticamente
leva ao insucesso da sua pretensão em destrancar o seu recurso de
revista. É que os arestos trazidos a confronto nem sequer merecem
análise porque não se enquadram no comando do artigo 896, alínea
"a", da CLT, eis que os dois primeiros são oriundos do mesmo
Tribunal prolator do acórdão objurgado e o terceiro emanado de
órgão ali não elencado. Forçosa, assim, a manutenção da decisão
denegatória de seguimento do seu recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.676/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

A G R AVA D O ( S ) : EFIGÊNIO JAILSON PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Para analisar as alegações
do reclamado, de que não foram obedecidos os requisitos pértinentes
à equiparação salarial, seria necessário a reanálise de fatos e provas,
expediente vedado nesta instância recursal. Aplicação da Súmula nº
126 do TST.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A situação
delineada no acórdão regional se resume ao fato de que o reclamante
recebia gratificação superior a um terço do salário, elemento em-
panado pela ausência de atribuições que situassem o reclamante em
nível hierárquico mais elevado, pois ficou salientado o exercício de
atividades meramente burocráticas, sem a presença da fidúcia ne-
cessária para a aplicação do art. 224, § 2º, da CLT.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Sobressai a ela-
boração pelo julgador de conclusão com base na prova colhida, va-
lorando-a e tendo-a como harmoniosa e acreditável, atuando con-
forme o princípio da persuasão racional que lhe permite sopesar os
elementos probatórios trazidos para a demonstração, pelo reclamante,
de suas afirmações.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-801.949/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS SOARES

A D VO G A D A : DRA. LISIANE ANZZULIN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANITA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Ficou consignado
no v. acórdão do Regional que, além de não haver prova de que o
agravante realizava transporte regular de inflamáveis líquidos ou que
circulava pelo pavilhão/depósito regularmente, entendeu-se que o es-
toque de inflamáveis em pequenas embalagens hermeticamente fe-
chadas não caracteriza trabalho em área de risco ou em contato
permanente com inflamáveis. Conclusão diversa a respeito do tema só
poderia ser alcançada mediante o novo exame das provas e fatos
constantes dos autos, procedimento este, porém, vedado nesta esfera
recursal (Súmula nº 126 TST). Além disso, a Súmula nº 361 deste
Tribunal, indicada pela parte como contrariada, mostra-se inespe-
cífica, porquanto trata do deferimento do adicional de periculosidade
de forma integral para os eletricitários que se expõe de forma in-
termitente ao risco, dizendo respeito, portanto, à forma de pagamento
(se integral ou proporcional ao tempo de exposição ao risco) e não
quanto ao direito ao referido adicional face à forma de contato do
empregado com agentes periculosos. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

MINUTOS RESIDUAIS. NÃO-PROVIMENTO. A matéria
em debate diz respeito à possibilidade de se considerar como ex-
traordinários os poucos minutos que sucedem e antecedem a jornada
de trabalho, registrados nos controles de ponto. Estando a decisão do
Regional em consonância com a Súmula nº 366 deste Tribunal, que
estabelece que "Não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.", não há
como vislumbrar ofensa direta - como exige o § 6º do artigo 896 da
CLT - aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.661/2001.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FATIMA CRISTINA MARQUES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADA NO
ARTIGO 5º, XXXIV, "A", XXXV, XXXVI E LV, DA CONSTI-
TUIÇÃO DE 1988 E EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
RECURSO MAL FUNDAMENTADO.

A nulidade do acórdão revisando por negativa de prestação
jurisdicional argüida pelo Reclamado foi mal fundamentada, con-
siderando que se apontou violação do artigo 5º, XXXIV, "a", XXXV,
XXXVI e LV, da Constituição de 1988 e divergência jurisprudencial.
A iterativa jurisprudência desta Corte segue no sentido de que não é
admissível preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, com esteio em conflito de teses, nem por afronta a outras
normas, senão os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
Constituição de 1988, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Tratando-se de
recurso de revista interposto à decisão proferida em sede de execução,
seja em consonância com o referido entendimento jurisprudencial,
seja adequando-o aos limites impostos no parágrafo 2º do artigo 896
da CLT, a argüição de nulidade do acórdão proferido em agravo de
petição deve estar, necessariamente, fundamentada em violação do
artigo 93, inciso IX, da Constituição de 1988.

2. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DOS VALORES. AR-
TIGO 897, § 1º, DA CLT.

Exige-se a demonstração inequívoca de violação literal e
direta de dispositivo da Constituição Federal como requisito intrín-
seco de recurso de revista interposto a decisão proferida em processo
de execução, consoante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do
teor da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-814.097/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MÜLLER DE MOURA

A D VO G A D O : DR. EZIO DA SILVA ELIZEU

A G R AVA D O ( S ) : RIOCELL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MIL SERVIÇOS MECÂNICOS INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA LASTREADO EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. O cabimento do recurso, em hipóteses que tais, encontra-se
jungido à demonstração válida de dissenso pretoriano, nos moldes do
art. 896, a, da CLT. Não servem, para tal fim, arestos oriundos do
mesmo Tribunal Regional do qual emanou a decisão objeto do re-
curso de revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-814.137/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O ( S ) : DILERMANDO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ FUN-
CHAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COISA JULGADA. Não se configura a ocor-
rência da coisa julgada ao caso sob exame. A uma, porque do Termo
de Afirmação e de Aceitação de Acordo não consta o nome do autor
e, a duas, porque não há como entender que tal documento possa ser
estendido a todos os empregados, pois, como registrado pelo Tribunal
Regional, não se reveste de força normativa.

ADICIONAL SOBRE HORAS IN ITINERE. "Conside-
rando que as horas in itinere são computáveis na jornada de trabalho,
o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extraor-
dinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo". Decisão em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 236 da SBDI-1 do
T S T.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. O
Tribunal Regional indicou irregularidades na execução do acordo de
compensação, comprometendo sua validade. Verifica-se, na hipótese,
que foi a própria recorrente quem descumpriu as cláusulas do acordo
coletivo, em total desrespeito ao instrumento firmado pelos sindicatos
representativos das categorias econômica e profissional, não havendo
falar em violação, pelo Tribunal Regional, do princípio assecuratório
de reconhecimento às convenções e acordos coletivos.

PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DO PERÍODO DE
AFASTAMENTO. A decisão proferida pelo Tribunal Regional as-
senta-se na premissa fática da ausência de juntada da decisão pro-
ferida na Ação Civil Pública nº 501/00. Verifica-se que, muito embora
o documento tenha sido produzido posteriormente à interposição do
recurso ordinário da reclamada, sua produção se deu anteriormente ao
pronunciamento do Tribunal. Ademais, quando da interposição dos
embargos de declaração, teve a parte oportunidade para trazer o
documento aos autos - providência de que se descurou. Inviável a
juntada do documento apenas com a interposição do recurso de re-
vista, porquanto não se trata de documento novo, nos termos do que
determina a Súmula nº 8 do TST e o art. 397 do Código de Processo
Civil.

MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. Tendo a
Corte recorrida explicitado que não havia, nos embargos declaratórios
interpostos perante o Juízo de origem, omissão ou obscuridade que
justificassem a sua interposição, afigura-se razoável o reconhecimento
do seu intuito procrastinatório, não havendo como se afastar a apli-
cação da multa prevista no artigo 538 do CPC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-13/2001-048-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA

A D VO G A D O : DR. RONDON AKIO YAMADA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de restabelecer a sentença no to-
cante à prescrição dos títulos trabalhistas anteriores a 08/01/96.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RURÍCOLA.
APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/00 ÀS RE-
CLAMAÇÕES AJUIZADAS APÓS A SUA PUBLICAÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN- CIAL Nº 271 DA SBDI-1 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Segundo o entendimento cristalizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 271 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, a
inexistência da previsão expressa na Emenda Constitucional nº
28/2000 quanto à sua aplicação retroativa provoca a predominância
do princípio segundo o qual a prescrição incidente sobre o direito de
ação é aquela que se encontrar em vigência na data da propositura da
ação.

2. Tendo em vista a aplicação imediata da Emenda Cons-
titucional nº 28/2000 - por ter sido a ação ajuizada em sua vigência -
e a abrangência da prescrição qüinqüenal (cinco anos anteriores ao

ajuizamento da reclamação trabalhista), os direitos anteriores a
08/01/1996 foram atingidos pela prescrição qüinqüenal.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-17/2004-048-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARINELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7°,
inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar prescrito o direito de ação do Reclamante para
pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos
expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Assim, decorridos mais de dois anos entre a data da
publicação da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, há prescrição a ser
declarada.

3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-19/2003-141-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASAL REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : HORÁCIO COELHO SILVÉRIO

A D VO G A D O : DR. GERALDO VIEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Julgado cujas razões de decidir são fundamenta-
damente reveladas e abrangem a totalidade dos temas controvertidos
não implica violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT, pelo que não comporta
argüição de nulidade, uma vez que consubstancia entrega completa da
prestação jurisdi-cional. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. PRESTAÇÃO DE TRABALHO EX-
TERNO. Hipótese na qual a aplicação do disposto no art. 62, I, da
CLT foi afastada pelo juízo ordinário com fundamento na prova
testemunhal produzida, a partir da qual demonstrado o efetivo exer-
cício da fiscalização, pelo empregador, da jornada cumprida pelo
empregado. Incidência da Súmula nº 126 do TST obstaculizadora do
exame das razões recursais.

PROCESSO : ED-A-RR-26/2003-058-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BENEDITO BIZINELI

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA

1. Infundados embargos de declaração quando inexiste omis-
são no v. acórdão embargado.

2. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes no v. acórdão embargado.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-30/2002-171-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

RECORRIDO(S) : GENÉSIO TORRES GOMES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
restabelecendo a sentença, julgar improcedente o pedido, invertendo-
se o ônus da sucumbência.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CAUSA
EXTIN-TIVA DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTINUI-DA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. NULI-
DADE DA CONTRATAÇÃO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 (ART. 37, II). A aposentadoria acarreta ne-
cessariamente a extinção do contrato de trabalho, sendo que a even-
tual continuidade na prestação dos serviços dá azo à formação de uma
nova relação de emprego. Esse é o posicionamento consagrado no
precedente nº 177 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1, confirmado pelo Plenário desta Corte (IUJ-E-RR 628.600/2000-3,



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 819ISSN 1677-7018

julgado em 28/10/2003). Corolário inafastável desse entendimento é a
conclusão de que, em se tratando de ente público, a continuidade na
prestação dos serviços após o evento jubilatório, sem prévia apro-
vação em concurso público, importa em nulidade da contratação, ante
o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal/88. Hipótese de
incidência da Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-36/2003-921-21-00.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AMAURI PONTES DE MEDEIROS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IVANA FERNANDES GUANABARA DE SOU-
SA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CAERN. DIFERENÇAS SALARIAIS DE
29,55% DECORRENTES DE SENTENÇA NORMATIVA. DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO SINDICATO. VA-
LIDADE. O entendimento segundo o qual é válida a desistência de
ação de cumprimento levada a cabo por meio de transação efetuada
mediante novo acordo realizado entre as partes não configura afronta
ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, tendo em vista
que, na hipótese, foi prestigiada a negociação coletiva. Cediço que a
sentença normativa não produz efeitos de coisa julgada material, dada
a sua natureza inovatória em relação ao direito preexistente (natureza
legislatória, na lição de Orlando Teixeira da Costa). Impossível co-
gitar, assim, de violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da
República. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-44/2001-004-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ROSTAND REINE CASTELLO

A D VO G A D O : DR. KLAUS COUTINHO BARROS

RECORRIDO(S) : MANOEL GIVIGI CUNHA

A D VO G A D O : DR. ADIR PAIVA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema referente à prescrição, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a
decisão regional, restabelecer a sentença.

EMENTA: MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A configuração de dissenso
interpretativo a partir de julgado oriundo de Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho não encontra respaldo no disposto na alínea a do
artigo 896 consolidado. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Consignada no acórdão proferido em
sede regional a comprovação da sobrejornada mediante depoimento
testemunhal e orientando-se as razões recursais a partir de premissa
fática distinta, erige-se a Súmula nº 126 do TST em óbice intrans-
ponível ao exame da pretensão recursal. Recurso de revista não co-
nhecido.

RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 28/2000. PROCESSO EM CURSO. INAPLICABI-
LIDADE. "Considerando a inexistência de previsão expressa na
Emenda Constitucional nº 28/2000 quanto à sua aplicação retroativa,
há de prevalecer o princípio segundo o qual a prescrição aplicável é
aquela vigente à época da propositura da ação." Esse é o enten-
dimento consagrado no Precedente nº 271 do Boletim de Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 do TST. Na hipótese dos autos, incon-
troverso que o contrato de trabalho foi extinto em 10/9/2000 e a ação
foi proposta em 18/12/2001. A teor do disposto no artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal, estão prescritas as parcelas referentes ao
período anterior a 18/12/1996. Recurso de revista conhecido por di-
vergência e provido.

PROCESSO : RR-72/2002-052-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA CARVALHO GUEDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso revista,
por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, convertida da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento
para que a incidência monetária observe o índice correspondente ao
mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultra-
passado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.

EMENTA: BANESPA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPO-
CA PRÓPRIA.

O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º
(Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-98/2003-006-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

RECORRIDO(S) : EZILEU MOREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. IRON FONSÊCA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTE-
MA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. Ainda que o trabalho em condições
de risco não seja desenvolvido em atividades inseridas no sistema
elétrico de potência, mas, sim, com equipamentos e instalações elé-
tricas similares, que ofereçam risco equivalente, em unidade con-
sumidora de energia elétrica, é devido o adicional de periculosidade.
Jurisprudência consolidada pela Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, mediante a
Orientação Jurisprudencial nº 324. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-161/2003-003-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. ROBSON EUSTÁQUIO MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : RONALDO OLIVEIRA E SILVA

A D VO G A D A : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela Reclamada.

EMENTA: FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE.

1. É exclusivamente do empregador, por força de lei e da
Constituição da República, a responsabilidade objetiva pelo paga-
mento da multa do FGTS, obrigação inerente à resilição do contrato
de emprego.

2. Assim, não se exime o empregador de suportar o pa-
gamento de diferenças de multa do FGTS, mesmo em face de ex-
purgos inflacionários no saldo da conta vinculada, reconhecidos pela
Lei Complementar nº 110/01 e em decisão do Supremo Tribunal
Federal, em face do que a Caixa Econômica Federal atualizou a conta
vinculada nos índices de 20,37% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90).
Sobrevindo lei e decisão judicial que declaram obrigação preexistente
ao tempo da resilição, emerge inarredavelmente a responsabilidade do
empregador pela correspondente diferença de multa, ainda que esta
haja sido provocada de forma involuntária em virtude de suposto erro
do órgão gestor na correção do saldo da conta vinculada. Incidência
da OJ nº 341 da SbDI-1 do TST.

3. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-183/2003-005-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS FIRMINO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA BRANDÃO VARELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CAERN. DIFERENÇAS SALARIAIS DE
29,55% DECORRENTES DE SENTENÇA NORMATIVA. DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO SINDICATO. VA-
LIDADE. O entendimento segundo o qual é válida a desistência de
ação de cumprimento levada a cabo por meio de transação efetuada
mediante novo acordo realizado entre as partes não configura afronta
ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, tendo em vista
que, na hipótese, foi prestigiada a negociação coletiva. Cediço que a
sentença normativa não produz efeitos de coisa julgada material, dada
a sua natureza inovatória em relação ao direito preexistente (natureza
legislatória, na lição de Orlando Teixeira da Costa). Impossível co-
gitar, assim, de violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da
República. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-196/1997-004-17-41.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

RECORRIDO(S) : ANDERSON SIQUEIRA MIRANDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 100 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução contra a
ECT se dê por meio de precatório.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRIVILÉGIOS
DA FAZENDA PÚBLICA. Há de ser destrancado o recurso de re-
vista evidenciada a caracterização da hipótese autorizadora de que
trata o § 2º do artigo 896 da CLT e Súmula nº 266 desta Corte.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRIVILÉGIOS DA FAZENDA
PÚBLICA. Diante da interpretação constitucional sedimentada pelo
Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do Recurso Extraor-
dinário nº 220.906-9 DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, no sen-
tido de reconhecer à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os
privilégios conferidos à Fazenda Pública, impõe-se determinar que o
pagamento do débito da reclamada se processe em observância ao
regime de precatório, nos ditames do artigo 100 da Constituição
Federal. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-RR-216/2003-027-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IANDE DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-224/2001-043-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICE-
RI REBELLATO

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA VIATEC LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a hi-
pótese de deserção declarada pelo egrégio Tribunal Regional e de-
terminar o retorno dos autos àquela egrégia Corte para que proceda
ao exame do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
CUSTAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO DO CÓ-
DIGO DA RECEITA. AFRONTA AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Há que ser processado o recurso de
revista quando cuida a recorrente de comprovar o enquadramento da
hipótese na alínea "c" do artigo 896 da CLT, mediante a demons-
tração de afronta da decisão do Regional ao artigo 5º, inciso LV da
Constituição Federal, que garante a ampla defesa. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. GUIA
DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO DO CÓDIGO DA RE-
CEITA. PRESSUPOSTO PREENCHIDO. Diante dos princípios da
razoabilidade, instrumentalidade e da finalidade dos atos processuais,
insertos no artigo 244 do CPC, o preenchimento incorreto do código
da receita constante da guia DARF não pode ter o efeito de impedir
que a parte tenha sua pretensão apreciada, sob pena de violação a
Constituição Federal. Recurso de revista a que se dá provimento para
afastar a deserção declarada pelo Tribunal Regional e determinar o
retorno dos autos para apreciação do Recurso Ordinário interposto
pela reclamada.

PROCESSO : A-RR-236/2003-027-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MENDONÇA LEITE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-

CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-253/2003-005-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES PEREIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incólumes
os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 458 do Código de
Processo Civil e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho. O Co-
legiado Regional, ao consagrar o princípio da autonomia privada
coletiva e afirmar que o sindicato profissional, antes de subscrever a
norma coletiva em questão, obteve o consenso da maioria dos tra-
balhadores reunidos em assembléia específica, afastando a ausência
de legitimidade do órgão sindical profissional, explicitamente recha-
çou a tese de que a substituição processual não comporta a prática de
atos de disposição de direito material. Incólumes os artigos 93, IX, da
Constituição da República e 458 da Lei Processual Civil. Recurso não
conhecido.

CAERN. DIFERENÇAS SALARIAIS DE 29,55% DE-
CORRENTES DE SENTENÇA NORMATIVA. DESISTÊNCIA
DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO SINDICATO. VALIDA-
DE. O entendimento segundo o qual é válida a desistência de ação de
cumprimento levada a cabo por meio de transação efetuada mediante
novo acordo realizado entre as partes não configura afronta ao artigo
7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, tendo em vista que, na
hipótese, foi prestigiada a negociação coletiva. Cediço que a sentença
normativa não produz efeitos de coisa julgada material, dada a sua
natureza inovatória em relação ao direito preexistente (natureza le-
gislatória, na lição de Orlando Teixeira da Costa). Impossível cogitar,
assim, de violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da Re-
pública. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-RR-257/1998-004-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : NILO AGOSTINHO MARTINS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA SCHEFFEL

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA JURACI AMISANI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA

1. Infundados embargos de declaração quando inexiste omis-
são no v. acórdão embargado.

2. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes no v. acórdão embargado.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-270/1999-111-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO DE CEREAIS ÁGUA BRANCA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN

RECORRIDO(S) : MARCÍLIO CARREL JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CÍCERA FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito
do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. CUS-
TAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO DO CÓDI-
GO DA RECEITA. Diante dos princípios da razoabilidade, instru-
mentalidade e da finalidade dos atos processuais, insertos no artigo
244 do CPC, O preenchimento da Guia Darf com o antigo código da
receita não pode ter o efeito de impedir que a parte tenha sua pre-
tensão apreciada, sob pena de violação a Constituição Federal. Re-
curso de revista a que se dá provimento para afastar a deserção
declarada pelo egrégio Tribunal Regional e determinar o retorno dos
autos para apreciação do recurso ordinário.

PROCESSO : RR-318/2002-079-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA CLEMENTE ABBADE DENTILLO

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Adesão ao programa de incentivo à demissão
consentida - Quitação - Efeitos". Ainda por unanimidade, conhecer do
quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria", por con-
trariedade à Súmula nº 381 do TST, convertida da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para
que a incidência da correção monetária observe o índice corres-
pondente ao mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma
vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de
forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.

EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-

seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º
(Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-333/2001-026-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS NACAMURA

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCIA TOLEDO PEREIRA DE GOIS CAM-
POS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do apelo quanto ao te-
ma "correção monetária - época própria", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor-
reção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a
partir do mês subseqüente ao laborado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
"FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA".

1. A discussão acerca da existência de instrumento coletivo
validando as "Folhas Individuais de Presença", como prova incon-
testável da jornada de trabalho ali anotada, encontra-se superada no
âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, em face do consagrado no
item II da Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Trabalho, ao
consagrar que "a presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser ilidida por prova em contrário".

2. Recurso de revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-420/2002-023-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARISA MEDEIROS DA SILVA FARIAS

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA MACHADO BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista; dele
conhecer por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4, I, da
SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento do adicional de insalubridade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. TELEFONISTA. O deferimento do adicio-
nal de insalubridade à reclamante, exercente da função de telefonista,
com base no Anexo 1 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 e no laudo
pericial, implica contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4, I, da
SBDI-1 do TST. Entendimento pacífico da Corte no sentido de que
somente é devido o adicional de insalubridade quando a atividade
insalubre encontra-se descrita na relação oficial elaborada pelo Mi-
nistério do Trabalho, não bastando a constatação da insalubridade por
laudo pericial. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. TELEFONISTA. A Orientação Jurisprudencial nº 4, I,
da SBDI-1 do TST, dispõe sobre a necessidade de classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho, não bastando a constatação da insalubridade por laudo
pericial, nos termos do art. 190 da CLT. Assim sendo, a função de
telefonista não pode ser considerada insalubre, porque não se en-
contra entre aquelas relacionadas na Portaria do Ministério do Tra-
balho. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-428/2001-042-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ÁUREO CUNHA NEGREIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - cerceamento de de-
fesa" e "horas extras - reflexos - sábados", e conhecer do recurso
quanto ao tema "correção monetária - época", por contrariedade à OJ
124 da SbDI- 1 do TST, convertida na Súmula 381 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviço.

EMENTA: HORAS EXTRAS. REFLEXOS. SÁBADOS.
SÚMULA 113 DO TST.

1. De conformidade com a jurisprudência do TST, não cabe
repercussão de horas extras habituais sobre a remuneração do sábado
do bancário, por ser este dia útil não trabalhado, e não, dia de repouso
remunerado (Súmula 113).

2. Decisão regional que defere reflexos de horas extras nos
sábados, com base em norma coletiva, não contraria entendimento
vazado na Súmula 113 do TST, por se tratar de hipótese diversa.

3. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : A-RR-441/2004-006-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO DELPIZZO ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-443/2002-030-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que, no cálculo das parcelas devidas ao
obreiro, seja aplicado o índice de correção monetária relativo ao mês
subseqüente ao trabalhado, nos termos da referida súmula.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à incidência da correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária relativo ao mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, nos termos da Súmula nº 381 deste Tribunal Superior. Re-
curso de revista conhecido e provido.

ABONO DE FÉRIAS. RITO SUMARÍSSIMO. HIPÓTE-
SES DE CABIMENTO. O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela
Lei nº 9.957/2000, autoriza a interposição de recurso de revista em
causas submetidas ao procedimento sumaríssimo somente quando de-
monstrada, efetivamente, a violação direta da Constituição da Re-
pública ou, ainda, quando a decisão do Regional estiver conflitante
com súmula desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-469/2003-401-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ELÍSIO DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista em sua integralidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PROCRASTINAÇÃO. MULTA

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão originária, em virtude de pa-
decer de omissão, contradição ou obscuridade.

2. O desvirtuamento no manejo dos embargos de declaração,
interpostos apenas para rediscutir aspectos fáticos concernentes ao
mérito da causa, exaustivamente apreciados na decisão embargada,
justifica a imposição de multa ao empregador em face do evidente
escopo procrastinatório. Incidência do art. 538 do CPC.

3. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-500/2000-049-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ALCIDES ALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS APARECIDO GALICE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - cerceamento de de-
fesa" e "prescrição - rurícola".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 28, DE 26/05/2000. CONTRATO DE TRABA-
LHO EXTINTO. AÇÃO PENDENTE DE AJUIZAMENTO. INA-
PLICABILIDADE.

1. Inconcebível, no ordenamento jurídico brasileiro, a apli-
cação retroativa de lei que importe infringência ao direito adquirido
da parte (CF/88, art. 5º, inciso XXXVI). 2. O prazo prescricional do
rurícola cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a
Emenda Constitucional nº 28/2000, de 26/5/2000, quer então já tenha
sido proposta a ação trabalhista, quer ainda não, prossegue regido
pela lei antiga, vigente ao tempo da extinção do contrato de emprego:
dois anos da cessação contratual para postular a reparação de todas as
lesões consumadas ao longo do pacto laboral.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-509/1996-093-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

RECORRIDO(S) : SILVIO ROBERTO GOMES

A D VO G A D A : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela reclamada.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. CONVERSÃO DO RITO OR-
DINÁRIO PARA SUMARÍSSIMO. 1. O procedimento sumaríssimo
somente se aplica às ações trabalhistas ajuizadas posteriormente à
entrada em vigor da Lei n.º 9.957/2000, não alcançando os processos
em curso. 2. Todavia, se a ação foi proposta anteriormente à vigência
do aludido diploma legal e o Tribunal Regional determinou que o
recurso ordinário fosse processado e julgado de acordo com o novo
procedimento, mas proferiu acórdão em consonância com as regras
do procedimento antigo, analisando detidamente todas as matérias
submetidas à sua apreciação, não se restringindo a confirmar a sen-
tença por seus próprios fundamentos, não se vislumbra manifesto
prejuízo a justificar a anulação do acórdão regional, sobretudo porque
a equivocada conversão do rito ordinário para sumaríssimo não im-
pede que esta Corte proceda ao juízo de admissibilidade do recurso
de revista à luz dos permissivos contidos nas alíneas "a" a "c" do
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO
ESTABELECIDA EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não se admite recurso de
revista amparado na alegação de divergência entre julgados contra
acórdão regional que adota entendimento em consonância com aquele
retratado na Orientação Jurisprudencial n.º 342 da C. SBDI-I desta
Corte. Incidência do óbice contido no artigo 896, parágrafo 4.º, da
CLT e Súmula n.º 333. Recurso de revisa não conhecido.

PROCESSO : A-RR-516/2003-731-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNANE JANDREY

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.
<!ID822036-1>

PROCESSO : AG-RR-536/2003-001-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ILDA ZANDONADE SCHMIDT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-555/2004-101-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CASTRO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. NICANOR JORGE ANTUNES NUNES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7°,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Reclamante para pleitear di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos expurgos
inflacionários, e extinguir o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-
se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional rela-
tivamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa
de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, porquanto
nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo me-
diante ação (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Assim, decorridos mais de dois anos entre a data da
publicação da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, há prescrição a ser
declarada.

3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-578/2001-065-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO POLETTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa - prestação
jurisdicional", "transação - adesão a PDV - efeitos", "compensação",
"horas extras - cargo de confiança" e "multa - embargos - pro-
telatórios"; e conhecer do recurso quanto ao tema "correção monetária
- época", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST, convertida
na Súmula 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente
a partir do mês subseqüente ao da prestação de serviço.

EMENTA: MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PROTELATÓRIOS. ART. 5º, INCISOS XXXV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL.

1. O Juiz ou Tribunal, de ofício ou a requerimento, poderá
condenar o recorrente, considerado litigante de má-fé, a pagar multa
de 1% sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos
prejuízos que esta sofreu (em quantia não superior a 20% sobre o
valor da causa), acrescidos de honorários advocatícios e todas as
despesas que efetuou (CPC, art. 18, § 2º).

2. Tal possibilidade não agride o princípio do contraditório e
da ampla defesa, cânone que grava o processo judicial, e não com-
promete a autonomia das instâncias anteriores em aplicar a multa
correspondente, quando considerar a parte litigante de má-fé.

3. Decisão regional que reconhece o nítido caráter prote-
latório dos embargos de declaração do Reclamado e aplica a multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC não afronta as dis-
posições do art. 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, se
não impede a parte de utilizar-se de todos os meios e recursos pro-
cessuais para apresentar a defesa que entender pertinente.

4. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-591/2003-005-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUÍS FÁBIO SORIANI

A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/01. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DESTA CORTE. Este
Tribunal firmou entendimento no sentido de que, em se tratando do
pleito de diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, na forma da Lei Comple-
mentar nº 110/2001, de 29/6/2001, publicada no DOU de 30/6/2001,
o marco inicial para a contagem do prazo da prescrição do direito de
ação do autor é a entrada em vigor daquela lei. Tendo a lei comple-
mentar referida universalizado o reconhecimento do direito aos ex-
purgos inflacionários, neste momento teria nascido para o autor o
direito a pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários (princípio da actio nata). In-
teligência da O.J. nº 344 desta Corte. Recurso de revista não co-
nhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 341 DA SBDI-1.

O acórdão do Regional está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual
cabe ao empregador a responsabilidade pelo pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619/2002-002-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : JAIRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas de nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos referidos honorários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Registrado no acórdão proferido em instância ordinária que
os elementos de prova evidenciam a configuração dos requisitos que
caracterizam o vínculo de emprego, afigura-se inviável concluir de
forma diversa, em sede extraordinária. Esta Corte Superior, para che-
gar a entendimento contrário, teria que reexaminar o conjunto fático-
probatório - procedimento que encontra óbice no entendimento que se
traduz na Súmula nº 126 deste Tribunal. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mesmo após a promul-
gação da Constituição Federal de 1988, permanece válida a deter-
minação contida no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a
condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, mas sim
da observância dos requisitos afetos à prestação de assistência sin-
dical e à impossibilidade de demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento, consoante disposto nas Súmulas de nos 219 e 329 do TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-621/2003-014-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEPERFORMANCE BRASIL COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO VICENZI

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ALEXANDRE DA SILVA RIVATTO

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do art.
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 5º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga
no exame do recurso ordinário, como entender de direito, afastada a
deserção por irregularidade no preenchimento da guia DARF.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS.
GUIA DARF. PREENCHIMENTO. A ausência de indicação do nú-
mero do processo, do juízo perante o qual tramita a ação, bem como
do nome do reclamante, não retira a força probante da guia de
recolhimento de custas devidamente autenticada. Impõe-se mitigar as
exigências formais quando inequívoco o atingimento da finalidade do
ato processual. Deve ser provido o agravo de instrumento para de-
terminar o processamento do apelo denegado, por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA. CUSTAS. GUIA DARF. PRE-
E N C H I M E N TO . De acordo com a Instrução Normativa nº 20, com
a redação dada pela Resolução Adminis-trativa nº 902/2002 desta
Corte, que dispõe sobre os procedimentos para o recolhimento de
custas e emolumentos devidos à União no âmbito da Justiça do
Trabalho (DJ de 13/11/02), exige-se, tão-somente, que o pagamento
das custas seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
sentença. Tais requisitos restam incontroversamente preenchidos nos
autos, ficando compro-vado o efetivo recolhimento das custas em
favor da União. Dessa forma, não há de se falar em irregularidade na
guia DARF ante a ausência de indicação do número do processo, do
juízo perante o qual tramita a ação, bem como do nome do re-
clamante, ou de qualquer outro dado necessário à identificação do
processo. Basta, para que se tenha atingido a finalidade do ato, que o
valor recolhido à Receita e devidamente comprovado na guia res-
pectiva corresponda ao montante de custas devido. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-662/2001-002-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARIA ISABEL NASCIMENTO BARCELLOS E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. VALENTINA AVELAR DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastada a prescrição bienal, determinar o retorno dos autos ao eg.
Tribunal de origem para prosseguir no exame do mérito do pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Em ob-
servância ao entendimento desta c. Corte consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SbDI-1, a qual estabelece como termo
inicial do biênio prescricional a publicação da Lei nº 110/2201, que se
deu em 29/06/2001 e tendo em vista que a presente ação foi proposta
em 05/03/2001, a pretensão dos reclamantes ao pagamento das di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
não foi alcançada pela prescrição extintiva do direito de ação. Re-
curso de revista conhecido e provido para, reformando o v. acórdão
do eg. Tribunal Regional, afastar a prescrição sobre a pretensão dos
reclamantes às diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários e determinar o retorno dos Autos ao Tribunal de
origem para que prossiga com o julgamento do feito.

PROCESSO : ED-RR-682/2002-070-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JORGE ISMAEL DE BIASI FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NÉLSON BUGANZA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AUGUSTO FÉLIX BEZERRA

A D VO G A D O : DR. VÍTOR FÁBIO BARALDO DE CALLIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUES-
T I O N A M E N TO .

1. Infundados embargos de declaração, mesmo para fins de
prequestionamento, que não objetivem sanar obscuridade, contradi-
ção, omissão ou erro material, nos termos dos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-694/2003-029-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : NATALINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas. Dessa forma, não há como reconhecer
ofensa direta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1998.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por inter-
médio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador
é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-705/2002-016-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIS RUSSOMANO O. VILLAR

RECORRIDO(S) : ANDRÉA ALVES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARLI THERESINHA MICHELS BRITO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastada a deserção do recurso ordinário, de-

terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que o
reaprecie, como entender de direito, e, por consectário, excluir da
condenação o pagamento da multa de 10% sobre o valor da causa.
Vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. PRE-
ENCHIMENTO. VÍCIO FORMAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO JUÍZO DE TRAMITAÇÃO DO FEITO.

1. Ao concluir pela deserção do recurso ordinário, em virtude
de irregularidade formal no preenchimento da guia de recolhimento
das custas processuais, visto que a Recorrente se olvidou de indicar o
Juízo onde tramitou o feito, o Regional extrapolou os limites da
razoabilidade, deixando de observar que, no dispositivo de lei (artigo
789, § 4º, da CLT) a regulamentar a matéria, apenas se exige o
recolhimento correto e a tempo do valor relativo às custas proces-
suais. Constatada, portanto, a violação do artigo 5º, LV, da atual
Constituição Federal no tocante à forma de preenchimento da guia de
custas.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-728/2001-080-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO CUNHA RIBEIRO BERMAL

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Adesão ao programa de incentivo à de-
missão consentida - Quitação - Efeitos" e "Compensação". Por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Correção Monetária -
Época Própria", por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, con-

vertida na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento para que seja aplicado o índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez
ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.

EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1. Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO
O recurso de revista, no particular, está desfundamentado,

pois o reclamado não indicou como violado nenhum dispositivo de lei
ou da Constituição da República, bem como não colacionou arestos
para demonstrar dissenso jurisprudencial, não se amoldando o apelo,
nesse item, a qualquer das alíneas do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-

seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º
(Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-747/2002-043-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCARDUELLI

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO ROCHA

A D VO G A D O : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminares - impossibilidade jurídica do
pedido - ilegitimidade ad causam", "diferenças - multa - 40% do
FGTS - expurgos inflacionários - prescrição - decadência", "quitação
- Súmula 330 do TST - efeitos" e "multa - 40% do FGTS - base de
cálculo".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001,
que se inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao
direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-788/1999-041-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AMAURY GARCIA PORTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Unanimemente, acolhendo a preliminar de nu-
lidade do v. acórdão do Regional, conhecer do recurso de revista, por
violação ao artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão do Re-
gional de fls. 359 e 374/378, por vício procedimental infringente de
lei, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a
fim de que outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. É próprio da nor-
ma processual a incidência imediata e, por conseguinte, não se pode
descartar totalmente a aplicação da Lei nº 9.957/00 aos processos
pendentes ao tempo em que passou a viger (artigo 1211 do CPC).
Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos em

curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais
que resguardam o direito adquirido processual das partes e do devido
processo legal (CF/88, artigo 5º, incisos XXXVI e LIV). Consumada
a citação em data anterior ao advento da Lei nº 9.957/00, é defeso ao
juízo proceder à conversão do rito processual, de ordinário para su-
maríssimo, máxime em sede recursal, pois se cuida de ritos incom-
patíveis entre si e não é concebível, sem ferir a boa e lógica ordem
legal dos atos do processo, mesclarem-se procedimentos ditados para
causas de natureza absolutamente diversa. Recurso de revista de que
se conhece, por violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV da
Constituição Federal, e a que se dá provimento para, anulando o
acórdão do Regional, por vício procedimental infringente de lei, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro
seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

PROCESSO : RR-810/2003-059-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : RENATO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO(S) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art.
5º, inciso LV e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a de-
serção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem para que o aprecie, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CUSTAS. PRE-
ENCHIMENTO EQUIVOCADO DA GUIA DARF. De acordo com
os princípios da razoabilidade e da instrumentalidade, erro material
no preenchimento da guia DARF quanto ao código da receita para
recolhimento de custas processuais não pode prejudicar o conhe-
cimento de recursos, ante a garantia expressa no inciso LV do art. 5º
da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se dá pro-
vimento para examinar o recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DE-
SERÇÃO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA
DARF. Não está deserto o recurso ordinário se a guia DARF, na qual
se recolheu as custas processuais, contém todas as informações quan-
to à identificação do processo e das partes e quanto ao valor fixado na
sentença, além da data correta para o depósito, ainda que esteja
errado o código da receita. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-839/2001-004-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADOR : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : REINALDO TASSINARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista do Ministério Público do Trabalho quanto ao tema "preliminar -
incompetência material - Justiça do Trabalho - contrato temporário"

e conhecer do recurso de ambos os Recorrentes quanto ao tema
"contrato nulo - servidor - ausência de prévio concurso público", por
contrariedade à Sumula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação aos salários dos meses de agosto,
setembro e outubro de 1999.

EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO
TRABALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR.
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.

1. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da Constituição
Federal, dispõe de inquestionável competência material para procla-
mar, com exclusividade, a existência de vínculo de emprego, decerto
que também a tem para, em contrário, decretar a inexistência de
contrato de emprego.

2. A simples presença de lei disciplinando a contratação "por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bas-
tante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega
desvirtuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não
para acudir situação transitória e emergencial. Incidência da O.J. 205
da SbDI-1 do TST.

3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-845/2001-056-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDIR GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Adesão ao programa de incentivo à demissão
consentida - Quitação - Efeitos", "Horas extras - Testemunhas - Sus-
peição" e "Reflexos das horas extras nos sábados". Ainda, por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "PDV - compensação
com verbas rescisórias", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista quanto ao tema
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"Correção Monetária - Época Própria", por contrariedade à Súmula nº
381 do TST, convertida da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para que a incidência da
correção monetária observe o índice correspondente ao mês sub-
seqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o
quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma integral, isto é,
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. TESTEMUNHAS. SUSPEIÇÃO.
A questão da suspeição das testemunhas não foi tratada no

acórdão do egrégio TRT, de forma que a falta do indispensável
prequestionamento atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST como
óbice ao conhecimento do recurso de revista.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
Os arestos colacionados não autorizam o conhecimento do

recurso de revista, tampouco a alegação de contrariedade à Súmula nº
113 do TST, pois os reflexos das horas extras nos sábados foram
deferidos em face de previsão expressa em norma coletiva. Dessarte,
não há correspondência entre a decisão e a matéria tratada nos pa-
radigmas e na citada Súmula, que não abordam o tema sob a óptica
da previsão em instrumento coletivo. Hipótese de incidência da Sú-
mula nº 296 do TST.

PDV. COMPENSAÇÃO COM VERBAS RESCISÓRIAS.
De acordo com a Súmula nº 18 do TST a compensação, na Justiça do
Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista. No caso dos
autos, a pretensão do reclamado diz respeito à compensação das
verbas deferidas à reclamante com as parcelas pagas em decorrência
da adesão da obreira ao Plano de Desligamento Voluntário. Tal pre-
tensão, todavia, não pode ser acolhida, pois os valores pagos à re-
clamante, para incentivá-la a aderir ao PDV, não têm natureza tra-
balhista. A vantagem pecuniária oferecida tem a finalidade precípua
de estimular o empregado a desligar-se da empresa, e não o escopo de
quitar verbas trabalhistas. Recurso de revista conhecido e não pro-
vido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-

seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º
(Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-859/2003-024-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ ROCHA

A D VO G A D O : DR. TELISMAR SILVA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada de-
terminando a baixa dos autos ao Tribunal a quo para que se prossiga
com o exame do feito como se entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CARTA
MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA. OFENSA. CARACTERIZA-
ÇÃO. Há que ser destrancado o recurso de revista evidenciada a
caracterização da hipótese autorizadora de que trata o § 6º do artigo
896 consolidado. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CARTA MAIOR.
APLICAÇÃO INCORRETA. OFENSA. CONFIGURAÇÃO.
PROVIMENTO. Como é cediço, a violação a determinado preceito
de lei ou da Constituição da República ocorre não só quando se deixa
de observá-los em hipóteses em que os mesmos seriam aplicáveis,
mas também quando o órgão julgador invoca sua incidência em casos
que não são por eles abrangidos. Desta forma, reputa-se violado o
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República pela decisão do Re-
gional que considerou a ruptura do pacto laboral como marco inicial
da prescrição para reclamar a correção da multa do FGTS pela in-
cidência dos planos econômicos, tendo em vista que o referido termo
não pode ser levado em conta para direitos que só se consolidaram
após a extinção do pacto laboral. In casu, apenas com a publicação da
Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 é que se verificou a situação
jurígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-868/2002-022-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : LISIANE COSTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento do adicional de insalubridade.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TELE-
OPERADORA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-1 do TST, mesmo após a nova redação (DJ de 20/04/2005),
somente é devido o adicional de insalubridade quando a atividade
insalubre encontra-se descrita na relação oficial elaborada pelo Mi-
nistério do Trabalho, não bastando a constatação por laudo pericial.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-907/2003-004-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : NELSON MACHADO FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARGO ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de 40% - FGTS -
expurgos inflacionários", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar- lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001,
que se inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao
direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos mais de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, subsiste a prescrição.

3. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-912/2003-023-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ALOÍSIO ALVES DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. TELISMAR SILVA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada de-
terminando a baixa dos autos ao Tribunal a quo para que se prossiga
com o exame do feito como se entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CARTA
MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA. OFENSA. CARACTERIZA-
ÇÃO. Há que ser destrancado o recurso de revista evidenciada a
caracterização da hipótese autorizadora de que trata o § 6º do artigo
896 consolidado. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CARTA MAIOR.
APLICAÇÃO INCORRETA. OFENSA. CONFIGURAÇÃO.
PROVIMENTO. Como é cediço, a violação a determinado preceito
de lei ou da Constituição da República ocorre não só quando se deixa
de observá-los em hipóteses em que os mesmos seriam aplicáveis,
mas também quando o órgão julgador invoca sua incidência em casos
que não são por eles abrangidos. Desta forma, reputa-se violado o
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República pela decisão do Re-
gional que considerou a ruptura do pacto laboral como marco inicial
da prescrição para reclamar a correção da multa do FGTS pela in-
cidência dos planos econômicos, tendo em vista que o referido termo
não pode ser levado em conta para direitos que só se consolidaram
após a extinção do pacto laboral. In casu, apenas com a publicação da
Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 é que se verificou a situação
jurígena geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito
material à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AG-RR-913/2003-012-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MILSON PIMENTEL ROCHA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS SOARES ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo regimental interposto em
face de decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a
recurso de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em
dissonância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-RR-915/2003-017-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PIMENTA FARIA

EMBARGADO(A) : PAULO DE FARIA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PREQUES-
T I O N A M E N TO

1. Mesmo nos embargos declaratórios com o fim de pre-
questionamento, hão que se observar os limites traçados nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao
reexame da causa.

2. Inexistindo qualquer dos vícios relacionados nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT, não ensejam provimento os embargos
de declaração interpostos.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-929/2003-067-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : "VARIG" S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILSON GOMES NOVO

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL DODD MILITO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-933/2003-032-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SOUSA REGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-939/1999-003-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CATARINA APARECIDA NANINI MOTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ WAHL DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista pelo acolhimento da preliminar de nulidade do v. acórdão
do Regional, por violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para , anulando
o v. acórdão do Regional, por vício procedimental infringente de lei,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro
seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, XXXVI e LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. CONFIGURAÇÃO. Há que ser provido o agravo de ins-
trumento vislumbrando-se configurada, ainda que aparentemente, a
ofensa ao artigo 5º, LV, da Carta Maior.
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RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO INTER-
TEMPORAL. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO CONTIDO NO
INCISO IV DO § 1º DO ARTIGO DO 895 DA CLT. OFENSA
CONSTITUCIONAL CONFIGURADA.

É próprio da norma processual a incidência imediata e, por
conseguinte, não se pode descartar totalmente a aplicação da Lei nº
9957/00 aos processos pendentes ao tempo em que passou a viger
(art. 1211 do CPC). Contudo, a aplicação do procedimento suma-
ríssimo aos processos em curso deve gizar-se pelo fato de ter havido
ou não a citação do demandado, sob pena de infringência aos prin-
cípios constitucionais que resguardam o direito adquirido processual
das partes e do devido processo legal (CF/88, art. 5º, incisos XXXVI
e LIV). Consumada a citação em data anterior ao advento da Lei nº
9.957/00, é defeso ao juízo proceder à conversão do rito processual,
de ordinário para sumaríssimo, máxime em sede recursal, pois se
cuidam de ritos incompatíveis entre si e não é concebível, sem ferir a
boa e lógica ordem legal dos atos do processo, mesclarem-se pro-
cedimentos ditados para causas de natureza absolutamente diversa.
Recurso de revista conhecido, por violação dos incisos XXXVI e LV
do artigo 5º da Constituição Federal e, a que se dá provimento para,
anulando o acórdão do Regional, por vício procedimental infringente
de lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

PROCESSO : RR-951/2001-006-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LUÍS CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

PROCURADOR : DR. FÁBIO DONATO GOMES SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 41, § 1º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar o reclamado a reintegrar o re-
clamante, com o pagamento dos salários do período de afastamento e
seus reflexos, conforme pedido formulado na exordial.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA.
SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. ENTE PÚBLICO. A estabi-
lidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal alcança o em-
pregado público celetista da administração direta, autárquica ou fun-
dacional, admitido por concurso público, que, na data da demissão,
contava com mais de dois anos de efetivo exercício. O ato de-
missional do empregado público celetista concursado que presta ser-
viços à Administração Direta, Autárquica ou Fundacional deve ser
motivado, a exemplo do que ocorre com o servidor estatutário. A
demissão fica adstrita, in casu, às hipóteses taxativamente previstas
no § 1º do artigo 41 da Constituição Federal. Entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 265 da SBDI-1 do
TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-969/2003-086-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TÊXTIL CANATIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ZERBETTO

RECORRIDO(S) : JOSUÉ FRANCISCO LEITE

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas. Dessa forma, não há como reconhecer
ofensa direta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1998.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por inter-
médio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador
é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-997/2001-026-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : APARECIDA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "horas extras", "horas extras - reflexos -
sábados", e "horas extras - reflexos - licença-prêmio"; e conhecer do
recurso quanto ao tema "correção monetária - época", por contra-
riedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária dos débitos salariais tra-
balhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao da prestação
de serviço.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. ART.
818 DA CLT E ART. 333 DO CPC. VIOLAÇÃO.

1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da
prova são "regras de julgamento", cuja finalidade é dotar o juiz de um
critério para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova,
ou a prova revelou-se insuficiente para formar-lhe o convencimento.
Destinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que
também não lhe é dado abster-se de compor o conflito de inte-
resses.

2. Daí se segue, a "contrario sensu", que é logicamente in-
concebível a vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC
sempre que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas
provas efetivamente produzidas. A infringência a esses preceitos le-
gais somente se pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente a
prova, o Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da
prova, julga a causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não
tocava o ônus de produzir a prova não produzida.

3. Assim, não merece reparo decisão regional que, com apoio
nas provas produzidas pelo Reclamante, mantém condenação em ho-
ras extras.

4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : A-RR-999/2003-009-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DE FÁTIMA DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.004/2003-059-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOÃO FRANCISCO MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO(S) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
hipótese de deserção declarada pelo egrégio Tribunal Regional, de-
terminar o retorno dos autos àquela egrégia Corte para que proceda
ao exame do Recurso Ordinário interposto, como entender de di-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DARF. PRE-
ENCHIMENTO INCORRETO DO CÓDIGO DA RECEITA TRI-
BUTÁRIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.
AFRONTA AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o recurso de
revista quando cuida o recorrente de comprovar o enquadramento da
hipótese na alínea "c" do artigo 896 da CLT, mediante a demons-
tração de afronta da decisão do Regional ao artigo 5º, inciso LV da
Constituição Federal, que garante a ampla defesa. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.
DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO DO CÓDIGO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA. SATISFAÇÃO DO PRESSUPOSTO
PROCESSUAL PARA CONHECIMENTO DO APELO. PRO-
V I M E N TO . Diante dos princípios da razoabilidade, da instrumen-
talidade das formas e da finalidade dos atos processuais, insertos no
artigo 244 do Código de Processo Civil, o simples equívoco na
identificação do código da receita tributária constante na guia DARF
não pode ter o efeito de impedir que a parte tenha sua pretensão
apreciada, sob pena de violação da Constituição da República. Re-
curso de revista a que se dá provimento para, afastada a deserção,
seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
apreciação do Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

PROCESSO : ED-RR-1.009/2003-028-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LÉIA CANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLARICE DE MATOS

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SER-
VIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para, sanando a omissão existente, considerando o be-
nefício da justiça gratuita concedido pela r. sentença, isentar a Re-
clamante do pagamento das custas processuais, sem emprestar-lhes
efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Configurada a existência de omissão no acórdão embar-

gado, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, nos termos
do artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para sanar omissão, sem emprestar-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : A-RR-1.028/2003-102-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS QUINTANILHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO SOARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.070/2003-010-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDISON MACHADO DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTANHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.102/2003-099-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : POLYENKA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PASCUALI

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO GERMANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDER LEONCIO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com a recente Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas. Dessa forma, não há como se reconhecer
ofensa direta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1998.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por inter-
médio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador
é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária em face
dos expurgos inflacionários.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-1.110/2003-006-17-00.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CIPRIANO PREMOLI

A D VO G A D O : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-RR-1.143/2003-002-10-00.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ALBERTO DE LIMA CESTARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUES-
T I O N A M E N TO .

1. Infundados embargos de declaração, mesmo para fins de
prequestionamento, que não objetivem sanar obscuridade, contradi-
ção, omissão ou erro material, nos termos dos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.173/2003-042-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

RECORRIDO(S) : JOÃO JESUS DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORRÊA VAZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas. Dessa forma, não há como reconhecer
ofensa direta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1998.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por inter-
médio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador
é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.179/2003-007-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : BRENO MELO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIELI COSTA GALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7°,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando prescrito o direito de ação dos Reclamantes para
pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos
expurgos inflacionários, extinguir o processo com julgamento do mé-
rito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o
ônus da sucumbência.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Assim, decorridos mais de dois anos entre a data da
publicação da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, há prescrição a ser
declarada.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.183/2003-020-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADELMAR GERALDO CAVALCANTI VÉRAS E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "diferenças - multa - 40% do FTGTS - pres-
crição - protesto judicial - interrupção" e "multa - 40% do FTGTS -
expurgos inflacionários - responsabilidade".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS.PROTESTO
JUDICIAL. INTERRUPÇÃO.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e/ou do protesto judicial e a propositura da ação
trabalhista visando a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS,
não há prescrição a ser declarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.
<!ID822036-3>

PROCESSO : ED-RR-1.184/2003-009-10-00.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : GERALDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

A D VO G A D O : DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUES-
T I O N A M E N TO .

1. Infundados embargos de declaração, mesmo para fins de
prequestionamento, que não objetivem sanar obscuridade, contradi-
ção, omissão ou erro material, nos termos dos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.226/2001-004-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : MILTON DE SOUZA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "horas
extras - cargo de confiança - bancário" e "horas extras - reflexos -
sábados"; e conhecer do recurso quanto ao tema "correção monetária
- época própria", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária dos débitos salariais tra-
balhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao da prestação
de serviço.

EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE
CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. CARACTERIZAÇÃO.

1. A configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos. Incidência da Súmula 102 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.229/2001-117-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RARUA NAKAYAMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Adesão ao programa de incentivo à de-
missão consentida - Quitação - Efeitos" e "reflexos das horas extras
nos sábados". Ainda, por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Correção Monetária - Época Própria", por contrariedade à
Súmula nº 381 do TST, convertida da Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para que a incidência
da correção monetária observe o índice correspondente ao mês sub-
seqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o
quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma integral, isto é,
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1. Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
Os arestos colacionados não autorizam o conhecimento do

recurso de revista, tampouco a alegação de contrariedade à Súmula nº
113 do TST, pois os reflexos das horas extras nos sábados foram
deferidos em face de previsão expressa em norma coletiva. Dessarte,
não há correspondência entre a decisão e a matéria tratada nos pa-
radigmas e na citada Súmula, que não abordam o tema sob a óptica
da previsão em instrumento coletivo. Hipótese de incidência da Sú-
mula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-

seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º
(Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : AG-RR-1.231/2003-282-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO ROSA PAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO PESSANHA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo regimental interposto em
face de decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a
recurso de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em
consonância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-1.305/2003-046-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO WALDIR GUIDOTTI

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.307/2004-231-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. RENATO ROYES DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7°,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando prescrito o direito de ação do Reclamante para
pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos
expurgos inflacionários, extinguir o processo com julgamento do mé-
rito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Assim, decorridos mais de dois anos entre a data da
publicação da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, há prescrição a ser
declarada.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.321/2001-111-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PIZOL

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa - prestação
jurisdicional", "transação - adesão a PDV - efeitos", "horas extras",
"multa normativa", "compensação" e "gratificação semestral - re-
flexos"; e conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras - in-
tervalo intrajornada", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento; e conhecer do recurso quanto ao tema "cor-
reção monetária - época", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do
TST, convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença, neste particular.

EMENTA: BANCÁRIO. HORA EXTRA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. MÍNIMO DE UMA HORA.

1. O direito ao intervalo mínimo intrajornada de uma hora
está estreitamente vinculado, segundo a lei (CLT, art. 71), à prestação
de "trabalho contínuo" e, pois, à efetiva jornada de labor, e não à
jornada normal, legal ou contratual. Afora a disposição legal expressa
nesse sentido, a natureza do direito não se compadece de inter-
pretação diversa, pois se cuida de medida de higiene, saúde e se-
gurança do empregado, hoje elevada à dignidade constitucional (art.
7º, inciso XXII, da CF/88).

2. Bancário cuja jornada normal de seis horas é sistema-
ticamente prorrogada faz jus ao intervalo intrajornada mínimo, de
uma hora. O desrespeito a tal pausa obriga o empregador a remunerar
o "período correspondente" como extra, acrescido do adicional res-
pectivo.

3. Recurso de revista a que se nega provimento, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : A-RR-1.347/1999-056-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA

A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA MATEUSSI JUSTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na Sú-
mula nº 228 do TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.358/2003-001-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE FÁTIMA FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.382/2002-027-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO GERALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. Não vulnera o artigo 7º, XIV, da Constituição da República
decisão de Regional proferida no sentido de que a concessão de
intervalo intrajornada não descaracteriza a prestação de serviço em
turnos ininterruptos de revezamento, de acordo com jurisprudência
iterativa, notória e atual do TST, pacificada na Súmula nº 360. Re-
curso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL. HORISTA. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A SBDI-1 do TST, me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 275, firmou jurisprudência no
sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional." (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Recurso de revista não conhecido.

APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. A Constituição Federal
de 1988, no artigo 7º, XIV, ao prever jornada de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou
tutelar a saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico re-
sultante da alternância de turnos, característica inerente a esse tipo de
atividade. Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora
trabalhada, o reclamante, ao sofrer redução de turno de 240 para 180
horas mensais, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido quan-
do submetido à jornada anterior. Para isso, deve-se proceder ao re-
cálculo do valor da hora trabalhada, compatibilizando-a com a nova

jornada, utilizando-se como referencial o divisor 180, em estrita ob-
servância da garantia maior da irredutibilidade salarial, assegurada no
art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal. Recurso de revista não
conhecido.

REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. Decisão do Regional
consoante com a Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1, no
sentido de que o art. 73, § 1º, da CLT, que prevê a redução da hora
noturna, não foi revogado pelo inciso IX do art. 7º da Constituição
Federal de 1988. Recurso de revista não conhecido.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão
do Regional em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 302 da
SBDI-1, em que se preconiza que "os créditos referentes ao FGTS,
decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.398/2001-102-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JAIRO AIRTON COELHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - cerceamento de defesa
- contradita - testemunha", "horas extras", "quitação - Súmula 330 do
TST - efeitos" e "contribuição previdenciária".

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. SENTEN-
ÇAS TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA.

1. As contribuições previdenciárias devidas à Seguridade So-
cial decorrem de lei. Nos termos do art. 276, § 4º, do Decreto n º
3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91, a retenção dos valores
devidos à Previdência pelo empregado, em caso de ações trabalhistas,
deve ser calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no
art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição. In-
cidência da OJ nº 228 da SbDI-1 do TST, convertida na Súmula 368
do TST.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.420/2002-018-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA -
COHAB

A D VO G A D O : DR. EDSON EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : LUÍS ANTÔNIO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA GARBUIO ROSSETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a rein-
tegração do reclamante e as parcelas daí decorrentes.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DESPEDIDA IMOTIVA-
DA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A Orientação Juris-
prudencial nº 247 da SBDI-1 consagra o entendimento de que é
possível a dispensa imotivada de empregado de sociedade de eco-
nomia mista. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.435/2001-067-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IRENE GASPARINA BENTO

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Adesão ao programa de incentivo à demissão
consentida - Quitação - Efeitos". Ainda, por unanimidade, conhecer
do recurso quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do TST, convertida da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento
para que a incidência monetária observe o índice correspondente ao
mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultra-
passado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.

EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-

seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º
(Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.459/1998-332-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : VILSON ELIAS DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso da
Fundação CEEE de Seguridade Social e conhecer do recurso de
revista da primeira reclamada, CEEE, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para que seja aplicado aos créditos trabalhistas reconhecidos em favor
do reclamante o índice de correção monetária do mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos da jurisprudência pacífica da Corte.

EMENTA: 1. RECURSO DA CEEE. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. CE-
EE E ELETROCEEE. Se o pleito de devolução de descontos tem
origem no vínculo empregatício mantido entre o reclamante e a antiga
empregadora - CEEE - que instituiu e mantém a ELETROCEEE
especificamente para proceder à complementação dos benefí-cios de
aposentadoria de seus ex-empregados, legitimam-se a empregadora e
a fundação a figurar no pólo passivo da demanda como responsáveis
solidá-rias. Recurso de revista de que não se conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços" (Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido.

2. RECURSO DA FUNDAÇÃO ELETROCEEE. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Originando-se as
diferenças pleiteadas de complementação de aposentadoria instituída
por meio do pacto laboral, evidencia-se a compe-tência material da
Justiça do Trabalho. Embora se trate de verba de natureza previ-
denciária, paga por empresa com personalidade jurídica diversa da-
quela em que trabalhou o empregado, verifica-se que sua instituição
se deu em decorrência da existência do contrato de trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFE-
RENÇAS. REGULAMENTO DA RECLAMADA. ALÍNEA b DO
ARTIGO 896 DA CLT. Deferida a pretensão relativa à complemen-
tação de aposentadoria a partir da exegese de normas estatutárias da
própria fundação criada e mantida pela antiga empregadora com o
propósito de efetuar a complementação dos proventos respectivos, o
cabimento de recurso de revista fica condicionado à demons-tração da
eficácia daquelas normas em base territorial que exceda os limites da
jurisdição do Tribunal prolator da decisão recorrida. Não satisfeito tal
requisito, resulta inafastável, na hipótese, o óbice imposto pela alínea
b do artigo 896 da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.490/2002-005-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MÍRIAN FERREIRA NEVES CORREA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HOMERO PEIXOTO

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a declaração de eficácia da quitação dada em caráter geral,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para
que prossiga no julgamento da reclamação trabalhista, como entender
de direito.

EMENTA: ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO
VOLUNTÁ-RIA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial
que importa a resilição do contrato de trabalho, resultante da adesão
do empregado a plano de demissão voluntária, apenas opera efeito de
quitação em relação às verbas discriminadas no recibo respectivo. É
elementar que a quitação não pode ultrapassar os limites da transação
levada a efeito para abranger outras prestações decorrentes do con-
trato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º,
XXXVI, da Constituição Federal. A indenização oferecida pelo re-
clamado, nessas circunstâncias, objetiva precisamente incentivar o
desligamento do empregado, pelo que não afasta a obrigação patronal
pelos demais direitos decorrentes do contrato de trabalho. Enten-
dimento pacífico desta Corte, consagrado na Orientação Jurispruden-
cial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.496/1999-091-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSÉ RAMOS MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, acolhendo a preliminar de nu-
lidade do v. acórdão do Regional, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão do Regional,
por vício procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que outro seja pro-
ferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONFIGURAÇÃO É próprio da nor-
ma processual a incidência imediata e, por conseguinte, não se pode
descartar totalmente a aplicação da Lei nº 9957/00 aos processos
pendentes ao tempo em que passou a viger (art. 1211 do CPC).
Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos em
curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais
que resguardam o direito adquirido processual das partes e do devido
processo legal (CF/88, art. 5º, incisos XXXVI e LIV). Consumada a
citação em data anterior ao advento da Lei nº 9.957/00, é defeso ao
juízo proceder à conversão do rito processual, de ordinário para su-
maríssimo, máxime em sede recursal, pois se cuida de ritos incom-
patíveis entre si e não é concebível, sem ferir a boa e lógica ordem
legal dos atos do processo, mesclarem-se procedimentos ditados para
causas de natureza absolutamente diversa. Recurso de revista co-
nhecido, por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
e a que se dá provimento para, anulando o acórdão do Regional, por
vício procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que outro seja proferido,
com a adoção do rito ordinário.

PROCESSO : RR-1.556/2002-121-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MANOEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

RECORRIDO(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a reclamada ao pagamento da diferença entre o in-
tervalo de uma hora, devido por força do mencionado dispositivo de
lei, e o intervalo efetivamente usufruído.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLETI-
VO. VALIDADE. "É inválida cláusula de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e se-
gurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.557/2002-058-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : ANGELO VARRICHIO FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para declarar a prescrição do direito
de ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com su-
porte no artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o
recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o enqua-
dramento da hipótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. IN-
CIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO.
PROVIMENTO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." Verificando-se, pois, que a reclamação tra-
balhista foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio de que

trata o inciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior, considerando-
se, para tanto, o referido marco, há prescrição a ser declarada,
sendo manifesta a vulneração do citado comando constitucional
pela decisão do Regional que acolheu diverso entendimento.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.580/2003-491-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JOSÉ NESTOR BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para declarar a prescrição do direito
de ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com su-
porte no artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o
recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o enqua-
dramento da hipótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Verificando-se, pois, que
a reclamação trabalhista foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio
de que trata o inciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior, consi-
derando-se, para tanto, o referido marco, há prescrição a ser de-
clarada, sendo manifesta a vulneração do citado comando consti-
tucional pela decisão do Regional que acolheu diverso entendimento.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.600/1999-117-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : SÉRGIO APARECIDO CRAVO ROXO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, acolhendo a preliminar de nu-
lidade do v. acórdão do Regional, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão do Re-
gional de fl. 458, por vício procedimental infringente de lei, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. É próprio da nor-
ma processual a incidência imediata e, por conseguinte, não se pode
descartar totalmente a aplicação da Lei nº 9.957/00 aos processos
pendentes ao tempo em que passou a viger (artigo 1211 do CPC).
Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos em
curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais
que resguardam o direito adquirido processual das partes e do devido
processo legal (CF/88, artigo 5º, incisos XXXVI e LIV). Consumada
a citação em data anterior ao advento da Lei nº 9.957/00, é defeso ao
juízo proceder à conversão do rito processual, de ordinário para su-
maríssimo, máxime em sede recursal, pois se cuida de ritos incom-
patíveis entre si e não é concebível, sem ferir a boa e lógica ordem
legal dos atos do processo, mesclarem-se procedimentos ditados para
causas de natureza absolutamente diversa. Recurso de revista de que
se conhece, por violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da
Constituição Federal, e a que se dá provimento para, anulando o
acórdão do Regional, por vício procedimental infringente de lei, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro
seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

PROCESSO : RR-1.619/2001-026-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WELLINGTON CHIAVERINE MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

RECORRIDO(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho", por contrariedade à Súmula nº 366 desta Corte,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento, como
extra, observada a totalidade do tempo excedente, dos períodos em

que o labor ultrapassar 5 (cinco) minutos, antes e/ou após, a duração
normal do trabalho, observado o limite máximo de 10 (dez) minutos
diários, e reflexos.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não
obstante o laudo pericial, a Corte Regional constatou que a substância
a que estava exposto o reclamante não se constitui líquido inflamável,
nos termos da NR 20 da Portaria nº 3214/78. O convencimento do
Juízo resultou da apreciação dos elementos dos autos e, para se
chegar a entendimento contrário ao adotado pelo acórdão do Re-
gional, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório - procedimento vedado na instância extraordinária, em face do
óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Não serão descon-
tadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de
horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, ob-
servado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse
limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-ED-RR-1.628/2003-027-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : HUGO BRAZ DE OLIVEIRA JOAQUIM

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.665/2003-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.699/2003-027-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR TRENTO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.701/2002-087-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FÁBIO DA SILVA FRANCO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANO MAGELLA LUCAS DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "adicional de periculosidade", e conhecer do
recurso quanto ao tema "honorários advocatícios - base de cálculo",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que na base de cálculo dos honorários advocatícios seja
observado o valor total do "quantum debeatur" apurado em liquidação
de sentença, sem exclusão da contribuição previdenciária e do im-
posto de renda.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE
CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO TOTAL APURADO.

1. Os honorários advocatícios, no processo trabalhista, em
face do que preceitua o art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50, devem ser
calculados "sobre o (valor) líquido apurado na execução da sen-
tença."
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2. O vocábulo "líquido" indica o valor total do "quantum
debeatur" apurado em liquidação de sentença, não havendo amparo
legal para excluírem-se da base de cálculo dos honorários os valores
correspondentes aos descontos fiscais e previdenciários.

3. Recurso de revista a que se dá provimento, no parti-
c u l a r.

PROCESSO : RR-1.711/2000-109-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FABIANA VASQUES CARELLI

A D VO G A D O : DR. RONALDO BORGES

RECORRIDO(S) : PROMOVER PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO
SALÁRIO. Inviável o conhecimento do recurso de revista quando a
jurisprudência transcrita revela-se inespecífica, nos termos da Súmula
nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS IN ITINERE.TRABALHO EM LOCAL DIS-
TINTO DO DOMICÍLIO DO EMPREGADO. O pedido da re-
clamante não encontra previsão legal, tendo em vista que não en-
quadrada a hipótese na previsão do artigo 58, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista conhecido e não provido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A jurisprudência
desta Corte Superior inclina-se no sentido de que, quando a trans-
ferência do reclamante decorre de promoção, de que resultou a al-
teração de seu local de prestação de serviços bem como o aumento de
seu salário, reveste-se de caráter definitivo, razão pela qual não é
devido o adicional a que alude o artigo 469, § 3º, da CLT. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.753/2001-066-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : EDMILSON MARTOS SIMÕES

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "ajuda
alimentação - integração - aviso prévio" e "reajuste salarial"; e co-
nhecer do recurso quanto ao tema "correção monetária - época", por
contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST, convertida na Súmula 381
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a
partir do mês subseqüente ao da prestação de serviço.

EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE
INCENTIVO A DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
E F E I TO S .

1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de
emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).

2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-1.754/2001-004-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDO(S) : NILCE SANTINA CHIARANTIN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO MITSUO TAQUECITA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "diferenças salariais - salário mínimo - salário-base",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais entre o
salário-base e o salário mínimo legal.

EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO-BASE INFE-
RIOR. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS.

1. O salário mínimo constitui a contraprestação mínima de-
vida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador (art. 7º,
inciso IV, da Constituição Federal e art. 76 da CLT).

2. Se o complexo multiforme de parcelas que compõem o
salário do empregado pago diretamente pelo empregador atinge valor
superior ao salário mínimo, ainda que o salário-base seja inferior, está
atendida a exigência legal.

3. A observância do direito ao salário mínimo não se apura
do confronto isolado com o salário-base, mas do cotejo com a to-
talidade dos ganhos do empregado auferidos diretamente do em-
pregador, independentemente de nomenclatura. Incidência da OJ nº
272 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : RR-1.816/1998-038-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HIROKAZU TAKATA

A D VO G A D O : DR. PAULO CRISTINO SABATIER MARQUES LEITE

RECORRIDO(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a aplicação do rito su-
maríssimo, anular a decisão proferida à fl. 534 e determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem a fim de que julgue o recurso ordinário
do reclamante, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PROLAÇÃO DA DECISÃO DO REGIONAL
QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. IM-
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL NO
CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº
9.957/2000. Esta Corte tem consagrado posicionamento no sentido de
que a Lei nº 9.957/2000, que instituiu o rito sumaríssimo para as
causas trabalhistas de valor até 40 salários mínimos e dispôs, tam-
bém, sobre pressupostos específicos de cabimento do recurso de re-
vista, não alcança as ações judiciais propostas anteriormente à sua
vigência. Ressalva-se, todavia, ressalvando a hipótese de conversão
do rito ordinário, nesta instância, quando a Corte Regional expende
fundamentação suficiente para apreciação do recurso de revista de
pronto no rito ordinário. Ausentes os pressupostos para a superação
do vício, resulta inafastável a decretação da nulidade do processado,
a partir do momento da conversão indevida do rito. Revista conhecida
e provida para que novo julgamento seja proferido, respeitando-se o
rito originário da presente reclamação.

PROCESSO : A-RR-1.820/2003-027-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SILVA ROLDÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.847/2000-045-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : WILLIAN HART LOPES TOLEDO

A D VO G A D O : DR. APARECIDA DA SILVA MARTINS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE ARAÚJO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. INTERRUPÇÃO.
1. Mesmo admitindo-se que o ajuizamento da reclamação

trabalhista interrompe a contagem do biênio prescricional, não há
como ser reconhecida violação literal do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição de 1988, quando, considerada tal peculiaridade, não foi
observado o biênio entre a data do julgamento da primeira ação e o
ajuizamento da segunda.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.900/2001-026-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DILSON PORTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. Não vulnera o artigo 7º, XIV, da Constituição da República
decisão de Regional proferida no sentido de que a concessão de
intervalo intrajornada não descaracteriza a prestação de serviço em
turnos ininterruptos de revezamento, de acordo com jurisprudência
iterativa, notória e atual do TST, pacificada na Súmula nº 360. Re-
curso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL. HORISTA. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A SBDI-1 do TST, me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 275, firmou jurisprudência no
sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional." (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Recurso de revista não conhecido.

APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. A Constituição Federal
de 1988, no artigo 7º, XIV, ao prever jornada de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, objetivou
tutelar a saúde do empregado, protegendo-o do desgaste físico re-
sultante da alternância de turnos, característica inerente a esse tipo de
atividade. Nesse contexto, ainda que a unidade salarial seja a hora
trabalhada, o reclamante, ao sofrer redução de turno de 240 para 180
horas mensais, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido quan-
do submetido à jornada anterior. Para isso, deve-se proceder ao re-
cálculo do valor da hora trabalhada, compatibilizando-a com a nova

jornada, utilizando-se como referencial o divisor 180, em estrita ob-
servância da garantia maior da irredutibilidade salarial, assegurada no
art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM À JORNADA. A decisão do Regional con-
sonante com a Súmula nº 366 desta Corte, que encerra tese no sentido
de que não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso de
revista não conhecido.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão
do Regional em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 302 da
SBDI-1, em que se preconiza que "os créditos referentes ao FGTS,
decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.991/2001-052-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HELENA DE LIMA LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO BNDES - FAPES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelos Reclamantes, por violação ao art. 114, inciso I, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que, afastada a
incompetência da Justiça do Trabalho, julgue a causa como entender
de direito.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA
MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

1. A lide entre ex-empregado, de um lado, e ex-empregadora
e entidade fechada de previdência privada, de outro, cujo objeto seja
o pagamento de diferenças de suplementação de aposentadoria, de-
corrente de suposta obrigação derivada do contrato de emprego no
sentido de manter a paridade de rendimentos entre ativos e inativos,
inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho, à luz do
art. 114, inciso I, da Constituição Federal.

2. O artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, com a redação
da Emenda Constitucional nº 20/98, ao disciplinar a não-integração
ao contrato de emprego das vantagens que enumera, não afasta a
aludida competência da Justiça do Trabalho porque: a) tem em mira
a situação dos novos contratos de emprego, sob pena de ofensa a
direito adquirido; e b) cogita de vantagens outorgadas isoladamente
por entidade de previdência privada aos seus associados, de modo
desvinculado do contrato, e não quando o próprio empregador con-
tratualmente assegura tais vantagens.

3. Recurso de revista conhecido e provido para, anulando-se
o acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que, afastada a
incompetência da Justiça do Trabalho, julgue o mérito da causa, como
entender de direito.

PROCESSO : A-RR-2.094/2003-027-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.116/2003-034-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : GAFISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

RECORRIDO(S) : GILMAR PEREIRA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NBL CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art.
5º, XXXV e LV e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que o aprecie, como entender de direito.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CUSTAS. PRE-
ENCHIMENTO EQUIVOCADO DA GUIA DARF. De acordo com
os princípios da razoabilidade e da instrumentalidade, erro material
no preenchimento da guia DARF quanto ao código da receita para
recolhimento de custas processuais não pode prejudicar o conhe-
cimento de recursos, ante as garantias expressas nos incisos XXXV e
LV do art. 5º da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se dá provimento para examinar o recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA DARF.
Não está deserto o recurso ordinário se a guia DARF, na qual se
recolheu as custas processuais, contém todas as informações quanto
à identificação do processo e das partes e quanto ao valor fixado
na sentença, além da data correta para o depósito, ainda que esteja
errado o código da receita. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.152/1999-067-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO DAVID DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, acolhendo a preliminar de nu-
lidade do v. acórdão do Regional, conhecer do recurso de revista por
violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão do Regional
de fls. 187/188 e fl. 197/198, por vício procedimental infringente de
lei, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a
fim de que outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. É próprio da nor-
ma processual a incidência imediata e, por conseguinte, não se pode
descartar totalmente a aplicação da Lei nº 9.957/00 aos processos
pendentes ao tempo em que passou a viger (artigo 1211 do CPC).
Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos em
curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais
que resguardam o direito adquirido processual das partes e do devido
processo legal (CF/88, artigo 5º, incisos XXXVI e LIV). Consumada
a citação em data anterior ao advento da Lei nº 9.957/00, é defeso ao
juízo proceder à conversão do rito processual, de ordinário para su-
maríssimo, máxime em sede recursal, pois se cuida de ritos incom-
patíveis entre si e não é concebível, sem ferir a boa e lógica ordem
legal dos atos do processo, mesclarem-se procedimentos ditados para
causas de natureza absolutamente diversa. Recurso de revista de que
se conhece, por violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, e a que se dá provimento para, anulando o acórdão do
Regional, por vício procedimental infringente de lei, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro seja pro-
ferido, com a adoção do rito ordinário.

PROCESSO : RR-2.175/2003-041-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : BENEDITO AUGUSTO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TEODORO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para declarar a prescrição do direito
de ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com su-
porte no artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o
recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o enqua-
dramento da hipótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Verificando-se, pois, que
a reclamação trabalhista foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio
de que trata o inciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior, consi-
derando-se, para tanto, o referido marco, há prescrição a ser de-
clarada, sendo manifesta a vulneração do citado comando consti-
tucional pela decisão do Regional que acolheu diverso entendimento.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.244/1997-441-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VALMIR FRANCISCO DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. DENISE NEVES LOPES
RECORRIDO(S) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA SOUZA ROSELLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "justiça gratuita - honorários periciais", por violação
ao artigo 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe
provimento para conceder ao Reclamante o benefício da justiça gra-
tuita e para excluir da condenação o pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários periciais.

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. 1. Para concessão do benefício da justiça gratuita, com vistas
à isenção do pagamento das despesas processuais, exige-se tão-so-
mente que a parte comprove o estado de miserabilidade, no sentido de
perceber salário inferior ao dobro do mínimo ou firme declaração de
pobreza, sob as penas da lei e nos momentos processuais estabe-
lecidos, consoante disposições contidas nos artigos 5º, inciso LXXIV,
da Constituição Federal, 4º, caput e § 1º, e 6º, da Lei nº 1.060/50, 1º
e 2º, da Lei nº 7.115/83, e na Orientação Jurisprudencial nº 269 da
SbDI-1 do TST.

2. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.294/2000-058-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO BOTAMEDE
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do TST, convertida da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para que a incidência da correção monetária observe o índice cor-
respondente ao mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que,
uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá
de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.

EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. SUSPEIÇÃO.
TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA A EMPRESA.

A decisão do egrégio Tribunal Regional está em consonância com
o disposto na Súmula nº 357 desta Corte, no sentido de que o simples fato de
a testemunha estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador
não acarreta a sua suspeição. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º (Súmula nº 381
do TST). Recurso de revista provido.
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PROCESSO : A-ED-RR-2.368/2003-027-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ ANGELO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante Nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-2.372/2003-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : LEONIR MAZZUCCO BIANCO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.482/2002-028-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA DE
JOINVILLE

A D VO G A D O : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MIRANDA COUTINHO

RECORRIDO(S) : GERTRUDES IRENE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. WILSON REIMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RA-
DIAÇÕES IONIZANTES. "A exposição do empregado à radiação
ionizante ou a substância radioativa enseja a percepção do adicional
de periculosidade, pois a regulamentação ministerial, mediante Por-
taria que inseriu a atividade como perigosa, reveste-se de plena efi-
cácia, porquanto expedida por força de delegação legislativa contida
no art. 200, caput, VI, da CLT. No período de 12.12.2002 a
06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 469, do Ministério do Tra-
balho, o empregado faz jus ao adicional de insalubridade" (Orien-
tação Jurisprudencial nº 345 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. A reclamada não indica violação de dispositivo legal ou
constitucional, tampouco transcreve arestos suficientes a caracterizar
divergência de teses, restando desfundamentado o recurso de revista,
na medida em que não atende aos requisitos de admissibilidade do
apelo previstos no artigo 896 da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.489/2001-023-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ÂNGELA LAURA ESCOBAR

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 462 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado à
devolução dos valores descontados do salário da Reclamante a título
de "diferenças de caixa".

EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. DIFERENÇAS DE
CAIXA. DEVOLUÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. COMPRO-
VAÇÃO DE DOLO OU CULPA DO EMPREGADO. NECESSI-
DADE.

1. A mera percepção da gratificação intitulada "gratificação
de caixa" não autoriza, de per si, a realização de descontos no salário
do empregado, se não comprovada nos autos que as diferenças ve-
rificadas no caixa resultaram de dolo ou culpa stricto sensu por parte
da Reclamante, tampouco existência de autorização para que as de-
duções fossem efetuados.

2. Viola, assim, o art. 462 decisão que reconhece a validade
de descontos decorrentes de diferenças de caixa unicamente em razão
da percepção de "gratificação de caixa", sem que resulte demonstrado
dolo ou culpa, bem como autorização por parte do Empregado.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista.

PROCESSO : ED-RR-2.883/1997-067-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : TARCÍSIO DEZENA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e condenar o Banco do Brasil ao pagamento da
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. INTUITO PRO-
TELATÓRIO. CARACTERIZAÇÃO.

1. Apesar de sustentar a existência de omissão (contrarie-
dade) e erro material, o Reclamado, efetivamente, não os indica em
suas razões, o que torna insofismável a constatação de a pretensão se
reduzir à reabertura da questão de mérito, sobretudo no que se refere
à existência de fundamentos suficientes na decisão declarada nula
quanto a não estar assegurada em normas regulamentares do Banco
do Brasil a garantia de emprego a impedir a demissão de seu em-
pregado sem justa causa. Desprovidas de pertinência as alegações a
embasarem os presentes embargos de declaração, nítido é o intuito de
protelar o regular prosseguimento do feito - procedimento esse que o
legislador, inteligentemente, buscou coibir, outorgando ao julgador o
poder/dever de condenar o Embargante ao pagamento de multa na
forma prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.948/2003-461-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : MANOEL FREITAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar prescrito o direito de ação
do reclamante.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o
recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o enqua-
dramento da hipótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SbDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Verificando-se, pois, que
a reclamação trabalhista foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio
de que trata o inciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior, consi-
derando-se, para tanto, o referido marco, há prescrição a ser de-
clarada, sendo manifesta a vulneração do citado comando consti-
tucional pela decisão regional que acolheu diverso entendimento. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-3.129/2002-921-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA NICÁCIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IVANA FERNANDES GUANABARA DE SOU-
SA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CAERN. DIFERENÇAS SALARIAIS DE
29,55% DECORRENTES DE SENTENÇA NORMATIVA. DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO SINDICATO. VA-
LIDADE. O entendimento segundo o qual é válida a desistência de
ação de cumprimento levada a cabo por meio de transação efetuada
mediante novo acordo realizado entre as partes não configura afronta
ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, tendo em vista
que, na hipótese, foi prestigiada a negociação coletiva. Cediço que a
sentença normativa não produz efeitos de coisa julgada material, dada
a sua natureza inovatória em relação ao direito preexistente (natureza
legislatória, na lição de Orlando Teixeira da Costa). Impossível co-
gitar, assim, de violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da
República. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.136/2002-921-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA DE MOURA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Incólumes os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal,
458 do Código de Processo Civil e 832 da Consolidação das Leis do
Trabalho. O Colegiado Regional, ao consagrar o princípio da au-
tonomia privada coletiva e afirmar que o sindicato profissional, antes
de subscrever a norma coletiva em questão, obteve o consenso da
maioria dos trabalhadores reunidos em assembléia específica, afas-
tando a ausência de legitimidade do órgão sindical profissional, ex-
plicitamente rechaçou a tese de que a substituição processual não
comporta a prática de atos de disposição de direito material. In-
cólumes os artigos 93, IX, da Constituição da República e 458 da Lei
Processual Civil. Recurso não conhecido.

CAERN. DIFERENÇAS SALARIAIS DE 29,55% DECOR-
RENTES DE SENTENÇA NORMATIVA. DESISTÊNCIA DA
AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO SINDICATO. VALIDADE. O
entendimento segundo o qual é válida a desistência de ação de cum-
primento levada a cabo por meio de transação efetuada mediante
novo acordo realizado entre as partes não configura afronta ao artigo
7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, tendo em vista que, na
hipótese, foi prestigiada a negociação coletiva. Cediço que a sentença
normativa não produz efeitos de coisa julgada material, dada a sua
natureza inovatória em relação ao direito preexistente (natureza le-
gislatória, na lição de Orlando Teixeira da Costa). Impossível cogitar,
assim, de violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da Re-
pública. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.991/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : AMARO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante ao "adicional de insalubridade - trabalhador rural", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Tam-
bém por unanimidade, dele conhecer no que se refere à temática

"prescrição - rurícola - Emenda Constitucional nº 28/2000", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, re-
formando o acórdão recorrido, declarar prescritas as parcelas devidas
no período anterior ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação
trabalhista.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RURÍCOLA.
APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/00 ÀS RE-
CLAMAÇÕES AJUIZADAS APÓS A SUA PUBLICAÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN- CIAL Nº 271 DA SBDI-1 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Segundo o entendimento cristalizado na Orientação Juris-
prudencial nº 271 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, a
inexistência da previsão expressa na Emenda Constitucional nº
28/2000 quanto à sua aplicação retroativa provoca a predominância
do princípio segundo o qual a prescrição incidente sobre o direito de
ação é aquela que se encontrar em vigência na data da propositura da
ação. Tendo em vista a aplicação imediata da Emenda Constitucional
nº 28/2000 - por ter sido a ação ajuizada em sua vigência
(28/11/2000) - e a abrangência da prescrição qüinqüenal (cinco anos
anteriores ao ajuizamento da reclamação trabalhista), os direitos an-
teriores a 22/08/96 foram atingidos pela prescrição qüinqüenal.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TRABALHA-
DOR RURAL.

A Lei nº 5.889/73, recepcionada pela Constituição de 1988,
regulamenta o trabalho do rurícola, determinando, em seu artigo 1º,
que lhe são aplicáveis as normas contidas na Consolidação das Leis
do Trabalho, desde que não sejam colidentes com o Estatuto do
Trabalhador Rural, por ser norma de aplicação específica. É no pró-
prio artigo 13 da referida lei que se encontra disciplinado que, nos
locais de trabalho rural, serão observadas as normas de segurança e
higiene estabelecidas em Portaria emanada do Ministério do Trabalho
e Previdência Social. Utilizando da interpretação finalística, conclui-
se, nos termos do entendimento lançado pelo Regional, que não há
que se restringir a condenação ao pagamento do adicional de in-
salubridade apenas ao período posterior à vigência da Portaria nº
3.067, de 12/04/88. Isso porque, mediante a edição da Portaria, ape-
nas se buscou confirmar a obrigatoriedade da observância do disposto
no artigo 13 da Lei nº 5.889/73.

3. Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-6.965/2002-900-24-00.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : MANOEL JOAQUIM AVALO

A D VO G A D A : DRA. MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS

RECORRIDO(S) : DEDETIZADORA TUPINAMBÁ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem a fim de que prossiga no exame do pedido de
execução, de ofício, dos encargos previdenciários, afastada a incom-
petência da Justiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM
JUÍZO. PARCELAS PAGAS NO CURSO DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. O artigo 114, § 3º, da Constituição Federal atribui com-
petência à Justiça do Trabalho para a execução das contribuições
sociais devidas ao INSS, "decorrentes das sentenças que proferir",
não fazendo distinção entre sentenças de natureza declaratória e con-
denatória. Na hipótese dos autos, a sentença transitada em julgado
reconheceu a existência de relação de emprego, dando azo ao fato
gerador da contribuição referida, na forma do artigo 195, I, a, e II, da
Constituição Federal. Decorre, daí, que, havendo o reconhecimento
do vínculo de emprego, é cabível a execução das contribuições so-
ciais devidas, de ofício, pela Justiça do Trabalho, relativas a todo o
período laborado. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-8.214/2003-034-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SCHEILA CRISTINE AMARAL ROSA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - CODESC

A D VO G A D O : DR. DJALMA GOSS SOBRINHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-8.810/2000-004-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : ELIZEU DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, somente quanto às horas extras de-
rivadas da adoção do regime de compensação horária, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento
do trabalho extraordinário destinado à compensação ao respectivo
adicional.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. VALIDADE. "O mero não-atendimento das exigências le-
gais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada me-
diante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas
excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima
semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. A prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àque-
las destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário" - Súmula nº 85, itens III e IV,
do TST. Recurso conhecido e parcialmente provido.

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO-CONCESSÃO OU CONCESSÃO PAR-
CIAL. "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)" - Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1. Afigura-se superada a jurisprudência colacionada pela re-
clamada, oferecendo-se como óbice ao inconformismo o entendi-
mento cristalizado na Súmula de nº 333 do TST e o disposto no
artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

JUSTA CAUSA. As premissas fáticas fixadas no acórdão do
Tribunal Regional não podem ser revistas, sob pena de contrariedade
à Súmula nº 126 deste Tribunal Superior. Dessarte, conclusão no
sentido da ausência de comprovação da autoria, pelo empregado, do
ato reputado ensejador da dispensa com justa causa não pode ser
questionada em sede extraordinária. Recurso de que não se conhe-
ce.

PROCESSO : RR-9.694/2002-900-14-00.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : WALDIR BERTOCHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : AGROINDUSTRIAL RENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

RECORRIDO(S) : CGM - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA. DECI-
SÃO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 191 DA SBDI-1 DESTA CORTE. Inviável é o co-
nhecimento de recurso que pretende, por meio de demonstração da
ocorrência de dissenso pretoriano, a reforma de decisão que excluiu a
responsabilidade subsidiária e solidária de empresa tida como dona da
obra, porquanto esta encontra-se em consonância com o entendimento
pacífico adotado no âmbito desta Corte, consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-9.713/2002-900-14-00.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : AGROINDUSTRIAL RENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

RECORRIDO(S) : CGM - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA. DECI-
SÃO EM CONSONÂNCIA COM O TEMA Nº 191 DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DESTA CASA. Inviável
é o conhecimento de apelo que pretende, por meio de demonstração
da ocorrência de dissenso pretoriano, a reforma de decisão que ex-
cluiu a responsabilidade subsidiária e solidária de empresa tida como
dona da obra, porquanto esta encontra-se em consonância com o
entendimento pacífico adotado no âmbito desta Corte, consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1. Recurso de
revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-10.062/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada no tocante ao tema "horas extraordinárias -
acordo de compensação", por contrariedade à Súmula nº 85 do TST

e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sobre as horas
extras prestadas sob o regime de compensação descaracterizado, seja
devido apenas o adicional, e quanto às horas prestadas além do
regime compensatório, diário ou semanal, sejam pagas como extras
com o respectivo adicional, deduzindo-se o que já foi pago sob o
mesmo título.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. CONTRARIE-
DADE À SÚMULA Nº 85 DO TST. PROVIMENTO. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte Superior, o des-
cumprimento das condições ajustadas no acordo compensatório de
jornada com a realização de trabalho aos sábados implica, em relação
ao acréscimo de jornada de segunda a sexta-feira, além das 44 horas
semanais previstas constitucionalmente, o pagamento tão-somente do
adicional, visto que a jornada de sábado, distribuída ao longo da
semana, já foi devidamente remunerada, de forma que apenas o ex-
cesso relativo a essa jornada comporta o pagamento do salário-hora e
do respectivo adicional. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-12.102/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, apenas quanto aos temas do paga-
mento do cálculo do adicional de horas extras decorrente da prestação
de trabalho em turno e das horas extras decorrentes da supressão do
intervalo intrajornada e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. Não existindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado submetido a turnos
ininterruptos de revezamento, a partir da Constituição Federal de
1988, faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além
da sexta, bem como do adicional respectivo. Recurso de revista a que
se nega provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL. REFLE-
XOS. Reconhecido o direito ao adicional de horas extras, em face do
desrespeito ao intervalo para repouso e alimentação, não há porque se
afastar sua repercussão no valor das demais verbas salariais, diante da
exegese conferida ao disposto no artigo 71, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não provido.

PROCESSO : RR-13.638/2002-008-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA ANGÉLICA RANGEL DE LACERDA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FERNANDES DE PAULA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTA-DORIA. Na hipótese dos autos, a parcela auxílio-ali-
mentação foi suprimida em janeiro de 1996. A presente ação somente
foi ajuizada em 30/07/2002, ou seja, mais de 7 anos após a supressão
da parcela. Resulta inafastável, daí, a prescrição de qualquer pre-
tensão relativa ao auxílio-alimentação, inclu-sive a de obter diferença
de aposentado-ria pela incidência reflexa da vantagem. Inegável o
caráter acessório da pretensão deduzida pelos reclamantes em relação
ao auxílio-alimentação, parcela em relação à qual se encontra ine-
xora-velmente consumada a prescrição. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-15.301/1999-006-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
PARANÁ - ASPP

A D VO G A D O : DR. IVAN SÉRGIO TASCA

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS DA CÂMARA VICELLI

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para e
para excluir da condenação o pagamento da referida multa.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. Somente com a al-
teração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia pre-
tender modificar a decisão do Tribunal Regional a respeito da con-
figuração do vínculo de emprego. O fato de a Corte a qua ter con-
firmado a presença dos elementos caracterizadores da relação de
emprego, a partir do exame e valoração do conjunto probatório,
impede o pretendido exame das razões recursais, deduzidas no sen-
tido da negativa daexistência do vínculo. Incidência na espécie do
entendimento consubstanciado na Súmula nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHI-
M E N TO . O recurso de revista não reúne condições de conhecimento,
a teor do disposto no art. 896 da CLT, uma vez que a decisão
recorrida encontra-se em consonância com Súmula nº 368-II deste
Tribunal Superior, que estabelece: "É do empregador a responsa-
bilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996". Recurso de revista não conhecido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. VERBAS CONTROVER-
TIDAS. Esta Corte Superior consolidou, o entendimento de que o
escopo da penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da CLT é o de
reprimir a atitude do empregador que cause injustificado atraso no
pagamento das verbas rescisórias sobre as quais não repousa qualquer
dúvida. A tal multa não pode ficar sujeito, obviamente, o empregador
que tenha sua responsabilidade pelo pagamento de determinada par-
cela reconhecida somente em virtude de decisão proferida na Justiça
do Trabalho, sobre a qual pairava razoável controvérsia. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-20.612/2003-002-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LAURO VINENTE FILHO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para declarar a prescrição do direito
de ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com su-
porte no artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o
recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o enqua-
dramento da hipótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Verificando-se, pois, que
a reclamação trabalhista foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio
de que trata o inciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior, consi-
derando-se, para tanto, o referido marco, há prescrição a ser de-
clarada, sendo manifesta a vulneração do citado comando consti-
tucional pela decisão do Regional que acolheu diverso entendimento.
Recurso de revista a que se dá provimento.

<!ID822036-6>

PROCESSO : RR-20.658/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ABELAR DA SILVA ZEFERINO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto tema "salário-base inferior ao mínimo legal", e por una-
nimidade conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adicional
por tempo de serviço" e no mérito, negar provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO - QÜINQÜÊNIOS. O adicional por tempo de
serviço integra o salário para todos os efeitos legais (Súmula nº 203
do TST), o que não se confunde com a fixação de sua base de cálculo
a qual não pode tomar em conta as parcelas salariais percebidas, pois
resultaria em superposição ou duplicidade sob o mesmo título. Re-
curso de revista conhecido e desprovido.

2. SALÁRIO-BASE INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL.
Se o empregador trata as verbas salário-base e gratificações como
uma única parcela, somando-as para determinar a base de incidência
das demais verbas, não há ilicitude no fato de as referidas gra-
tificações serem computadas para efeito de verificação do atendi-
mento do salário mínimo legal. Dessa forma, se, nessa hipótese, a
soma do salário-base e das gratificações implica valor superior ao
mínimo, não se verifica desrespeito ao artigo 7.º, inciso IV, da CF/88.
Não conhecido.

PROCESSO : RR-21.468/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DOUGLAS PETRIS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

RECORRIDO(S) : ABRAÇATEC - ARTEFATOS DE METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO HENARES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 10, II, "a" do
ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada
ao pagamento dos salários correspondentes à data da dispensa até o
término do período estabilitário. Ficam invertidos os ônus da su-
cumbência.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Merece ser
provido o agravo de instrumento para determinar o exame da revista
quando verificada violação do artigo 10, II, a, do ADCT. Agravo de
instrumento provido.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEIRO. GARANTIA
DE EMPREGO. O trabalhador eleito membro da CIPA goza da
garantia de emprego prevista no artigo 10, inciso II, alínea "a", do
ADCT da Constituição Federal de 1988. Exaurido o período es-
tabilitário, o ex-empregado não faz jus à reintegração no emprego,
mas somente aos salários devidos desde a data da despedida até o
final do período da estabilidade. (item I da Súmula nº 396 do TST).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-22.520/2004-011-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : HÉLIO AUGUSTO NOGUEIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no
tema "MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PRO-
VENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO." e lhe dar provimento para declarar a prescrição e extinguir o
processo com julgamento do mérito. Fica prejudicado, em decor-
rência, o exame dos temas relativos à 'transação', à 'correção mo-
netária' e à 'compensação'.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Dá-se provimento
ao agravo de instrumento, em recurso de revista em procedimento
sumaríssimo, ante a vislumbrada ofensa direta a dispositivo da Cons-
tituição Federal. Aplicação do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE DE-
PÓSITOS DE FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O prazo prescri-
cional cuja fluência se iniciou com a Lei Complementar nº 110/2001
completou-se em 30.06.2003; tendo, a presente reclamação, sido ajui-
zada após essa data, operou-se a prescrição. Incidência da Orientação
Jurisprudencial 344, SbDI1. Federal. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-23.898/2002-900-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BRASAL - BRASÍLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTONIEL LIMA NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SOUSA FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da
CLT quanto às parcelas controversas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477, PÁRÁGRAFO 8º, DA CLT. DISPENSA POR JUSTA
CAUSA. RECONHECIMENTO DO DIREITO AO PAGAMENTO
DE VERBAS RESCISÓRIAS EM JUÍZO. PROVIMENTO A multa
prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se exclusivamente ao
atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontroversas. Deri-
vando as parcelas rescisórias de matéria controvertida no processo,
referente à configuração de justa causa para a dispensa do autor,
indevido o pagamento de multa. Recurso de revista a que se dá
provimento.
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PROCESSO : RR-24.933/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO EUGÊNIO GAIÃO

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"horas extras - folha individual de presença - FIPs". Também por
unanimidade, dele conhecer, no tocante aos "descontos fiscais - forma
de incidência", por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão proferida pelo
Tribunal Regional em sede de recurso ordinário, determinar que os
descontos relativos ao imposto sobre a renda sejam retidos na fonte
sobre o montante do crédito tributável reconhecido por decisão ju-
dicial, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, com
recolhimento no momento em que o crédito se tornar disponível ao
empregado.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL
DE PRESENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NORMA COLETIVA.
PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. SÚMULA Nº 338, ITEM II, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO-CONHECIMEN-
TO .

Inviabiliza-se o conhecimento do recurso de revista inter-
posto a decisão estabelecida em consonância com o entendimento
consubstanciado no item II da Súmula nº 338 desta Corte.

2. DESCONTOS FISCAIS. FORMA DE INCIDÊNCIA.
A matéria a envolver a forma do recolhimento dos descontos

fiscais derivados de sentenças trabalhistas, atualmente, não requer
maiores discussões, em razão do entendimento sedimentado na Sú-
mula nº 368, II, desta Corte, cujo teor é no sentido de que os
descontos fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação
referente às parcelas tributárias, nos termos da Lei nº 8.541/92 e do
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho nº 01/96.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-28.836/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : NILTON LUIZ SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto ao tema adicional de insalubridade
- base de cálculo, por contrariedade aos termos da Súmula nº 228
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a uti-
lização do salário mínimo como base de cálculo do referido adi-
cional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.
SÚMULA Nº 228 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA
SBDI-1 DO TST. Conforme entendimento já pacificado no âmbito
desta Corte, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo, mesmo na vigência da atual Constituição da Re-
pública (Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1
do TST). Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-29.808/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS RENATO S. SOUZA

RECORRIDO(S) : RICHARD TSUTOMU YAMAMOTO

A D VO G A D A : DRA. SUELI DOMINGUES VALLIM

RECORRIDO(S) : PLASTSU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total do acordo.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Desnecessário o pronunciamento acerca da preli-
minar de nulidade veiculada pela parte quando possível julgar o
mérito do recurso em favor da parte que dela se beneficiaria. Hipótese
de incidência do artigo 249, § 2º, do Código de Processo Civil.
Recurso não conhecido.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JU-
DICIAL. NATUREZA DAS PARCELAS TRANSACIONADAS.
A lei assegura ao INSS a possibilidade de recorrer das decisões,
mesmo aquelas proferidas em acordo judicial. Admitir que o per-
cebimento de parcelas de natureza indenizatória quite a integralidade
das obrigações decorrentes do contrato de trabalho implicaria em
renúncia às parcelas de natureza salarial. Caracterizado o intuito das
partes de burlar a incidência das obrigações previdenciárias cabíveis
resulta sem efeito, para os fins do § 3º do artigo 832 da CLT, a
discriminação de parcelas procedida pelas partes. Justifica-se, em
conseqüência, a incidência da contribuição previdenciária sobre a
totalidade do acordo. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-32.643/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EUCLIDES VALENTIM DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA/MG

A D VO G A D O : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para determinar o pagamento das horas
extraordinárias, no montante deferido na r. sentença, sem o adicional
legal, bem como a realização dos depósitos do FGTS relativos a todo
o período trabalhado, sem o acréscimo da multa de 40%.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
CONTRATUAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. CONTRA-
RIEDADE. PROVIMENTO.

Demonstrada a hipótese de cabimento do recurso de revista
prevista no artigo 896, a, da CLT, há que ser provido o agravo de
instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO
FIRMADO COM ENTE PÚBLICO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363
DO TST. HORAS LABORADAS E DEPÓSITOS DO FGTS. DE-
VIDOS. PROVIMENTO PARCIAL.

A discussão acerca dos efeitos da declaração da nulidade do
contrato de trabalho firmado pela Administração Pública sem a prévia
aprovação do empregado em concurso público já se encontra pa-
cificada no âmbito desta Corte Superior, que editou, por meio da
Súmula nº 363, também desta Corte. Nos termos da referida súmula
"a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS" (grifei). Assim, por não se harmonizar com os
termos da súmula citada, deve ser reformada a decisão que julgou
improcedentes os pedidos relativos às horas extraordinárias e de-
pósitos do FGTS, dando-se provimento ao apelo para deferir aquelas,
no montante indicado na r. sentença, sem, contudo, a incidência do
adicional legal, bem como para determinar a realização dos depósitos
do FGTS, sem o acréscimo da multa de 40%. Recurso de revista a
que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-33.503/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : COBRAPI - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-
TOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURICIO DE ARAUJO MATTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO LIMAVERDE FABIANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema 'Multa do art. 477 da CLT', por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do art. 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÃO. O direito à estabilidade prevista
no art. 118 da Lei 8.213/1991 decorre da existência de acidente do
trabalho; demonstrado, nos atestados médicos, o agravo à saúde do
reclamante, cujo vínculo de emprego somente foi reconhecido em
Juízo aspectos considerados no acórdão regional, falta à demons-
tração de especificidade exigida na Súmula 296, TST, a citação de
aresto que não analisa as mesmas premissas fáticas. Não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. Decorre do reconheci-
mento, em Juízo, do vínculo empregatício, o surgimento da obrigação
trabalhista e verbas rescisórias, o que torna incabível a incidência da
multa prevista no art. 477, CLT. Precedentes deste Tribunal. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-35.688/2002-900-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : A. BENTHIEN & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES MORASTONI

RECORRIDO(S) : IRINEU KROHN

A D VO G A D O : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. LIMITE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342 DO TST. NÃO-CO-
NHECIMENTO. "Intervalo intrajornada para repouso e alimentação.
Não concessão ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade. É
inválida clausula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
esse constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF), infenso à negociação coletiva." Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-37.761/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE MONTENEGRO

A D VO G A D O : DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afronta
aos artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença.

EMENTA: DESCONTOS ASSISTENCIAIS. APLICAÇÃO
DO PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC. CONTRA-
RIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LIVRE AS-
SOCIAÇÃO SINDICAL.

1. Cláusula de acordo coletivo de trabalho na qual se impõe
descontos de natureza assistencial a empregados não sindicalizados
mostra-se dissociada de qualquer eficácia, por violar o princípio cons-
titucional da livre associação sindical. Inteligência do Precedente
Normativo nº 119 da Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-41.703/2002-900-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ANTONIA DOS SANTOS REBOUÇAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO-CONHECIDOS. INTERRUPÇÃO DO PRA-
ZO RECURSAL. Na hipótese vertente, constata-se que os embargos
de declaração opostos pela recorrente não foram conhecidos porque
intempestivos, o que acarreta a inexistência do pedido, circunstância
essa, à luz do artigo 538 do CPC, que não autoriza a interrupção do
prazo para a interposição do subseqüente agravo de petição. Recurso
de revista a que se nega provimento

PROCESSO : RR-42.010/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NIMBUS MOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

RECORRIDO(S) : MARIA EMILIA FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS GRECOV ANDREOTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição, como
entender de direito, afastada a deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. A matéria concernente à
exigência de depósito recursal na fase de execução já se encontra
pacificada nesta Corte, no sentido de que quando a execução en-
contrar-se garantida, inexigível o referido recolhimento (Súmula nº
128, II do TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-49.190/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA CONCEIÇÃO AQUINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
NO QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍCIOS
ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CLT E 535 DO CPC. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Sem que o julgado apresente omissão, contradição ou obs-
curidade, a negativa de provimento se impõe, mormente se as razões
deduzidas pela parte embargante traduzem verdadeiro inconformismo
e exibem nítido conteúdo impugnatório.

PROCESSO : RR-62.568/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO
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DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; e II - conhecer do recurso de revista por violação aos artigos
832 da CLT, 458 do CPC, e 93, IX da CF e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que aprecie os embargos de declaração in-
terpostos pelo reclamante, analisando e explicitando o teor dos do-
cumentos de fls. 187/192 e 197 e sua relação com a autorização para
os descontos "emprest. folha", "coop. Capitaliza", "seg. veículo", bem
como a existência de pagamento parcial e pagamento complementar
das verbas rescisórias.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Dá-se provimento ao agravo de
instrumento, uma vez que o recorrente articula com a negativa de
prestação jurisdicional,no julgamento dos embargos declaratórios in-
terpostos, expendendo fundamentação em consonância à Orientação
Jurisprudencial nº 115, SbDI1.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Constata-se que, no acórdão regional proferido nos embargos de de-
claração, o Tribunal, embora instado, deixou de se pronunciar acerca
de aspectos fáticos suscitados pela parte e que se mostravam re-
levantes ao deslinde da controvérsia, atinente à devolução dos des-
contos e multa por mora rescisória; a ausência de análise dos aspectos
indicados pela parte resulta em ofensa aos artigos 93, inciso IX, da
Constituição Federal, 458 do CPC e 832, da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-67.171/2002-900-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ZULIMA SANTIAGO DA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Segundo a juris-
prudência pacífica, que se consubstancia no Precedente nº 115 do
Boletim de Orientação Jurispruden-cial da SBDI-1, o recolhimento da
negativa da prestação jurisdicional somente se viabiliza mediante
acolhimento da alegação de violação dos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de revista não co-
nhecido.

CONTESTAÇÃO GENÉRICA. PRECLUSÃO. Se o acór-
dão proferido no julgamento do recurso ordinário não consigna tese
relativamente à alegação de ausência de impugnação específica do
pleito deduzido na exordial, nem os embargos declaratórios sub-
seqüentemente interpostos ventilam o tema, afigura-se preclusa a ale-
gação veiculada somente no recurso de revista, a teor da Súmula nº
297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. COISA JULGADA.
Não vulnera o instituto da intangibi-lidade da coisa julgada decisão
que afirma a possibilidade de exame da natureza jurídica da parcela
paga a título de participação nos lucros, para fins de determinação dos
efeitos respectivos sobre as demais parcelas de natureza salarial de-
correntes do contrato de trabalho. A decisão judicial anteriormente
proferida limitou-se a declarar o direito à continuidade do pagamento
da vantagem, sem incursionar na análise de sua natureza ou reflexos.
Violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República não
reconhecida. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-67.175/2002-900-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LUCIENE FERNANDES DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Segundo a juris-
prudência pacífica, que se consubstancia no Precedente nº 115 do
Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, o recolhimento da
negativa da prestação jurisdicional somente se viabiliza mediante
acolhimento da alegação de violação dos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de revista não co-
nhecido.

CONTESTAÇÃO GENÉRICA. PRECLUSÃO. Se o acór-
dão proferido no julgamento do recurso ordinário não consigna tese
relativamente à alegação de ausência de impugnação específica do
pleito deduzido na exordial, nem os embargos declaratórios sub-
seqüentemente interpostos ventilam o tema, afigura-se preclusa a ale-
gação veiculada somente no recurso de revista, a teor da Súmula nº
297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. COISA JULGADA.
Não vulnera o instituto da intangibilidade da coisa julgada decisão
que afirma a possibilidade de exame da natureza jurídica da parcela
paga a título de participação nos lucros, para fins de determinação dos
efeitos respectivos sobre as demais parcelas de natureza salarial de-
correntes do contrato de trabalho, por ter a decisão judicial ante-
riormente proferida a respeito se limitado a declarar o direito à con-
tinuidade do pagamento da vantagem, sem incorrer na análise de sua
natureza ou reflexos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-69.815/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HENRIQUE PEREIRA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : CÉLIA FERREIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais. Critério de Recolhimen-
to", por contrariedade à Súmula nº 368, II, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar, nos precisos termos da referida Sú-
mula, que os descontos incidentes a título de imposto de renda sejam
calculados ao final, tomando por base de cálculo o valor total da
condenação, consideradas as parcelas tributáveis, consoante estabe-
lecido na Lei nº 8.541/1992, art. 46, e no Provimento da CGJT nº
01/1996.

EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. Nos termos da Súmula
nº 338, II, desta Corte (antiga-Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1), a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Decisão recorrida
em consonância com a jurisprudência sumulada. Recurso de revista
não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHI-
MENTO. A jurisprudência desta Corte, notadamente a que se traduz
na Súmula nº 368, II, consagra entendimento no sentido de que "é do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo
de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos
fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/1996". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-77.502/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SHOPPING RIO MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : SIMONE ESTEVES FIGUEIREDO LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA DA S MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "multa - descumprimento de norma coletiva" e
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "preliminar - in-
competência - Justiça do Trabalho - expedição de ofícios aos órgãos
fiscalizadores" e "correção monetária - época própria", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para
determinar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas
incida somente a partir do mês subseqüente ao laborado.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA

1. A determinação de expedição de ofícios a órgãos da ad-
ministração pública não refoge ao âmbito de atribuições da Justiça do
Trabalho, pois inserta no poder de direção do processo, conferido ao
magistrado por força do art. 765 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Referido comando reflete o fiel cumprimento às disposições
constitucionais e ordinárias relativas à profícua prestação jurisdicional
e à administração da justiça.

2. É dever primacial do Poder Judiciário, como órgão do
Estado, velar pela apuração de virtuais irregularidades de que tome
conhecimento.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega
provimento.
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PROCESSO : RR-80.610/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PEDRO ORLANDO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS SALARIAIS. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. Para
que reste configurada afronta ao artigo 462 da CLT, nos termos do
entendimento cristalizado na Súmula nº 342 do TST e na Orientação
Jurisprudencial nº 160 da SBDI-1 desta Corte, é imprescindível a
demonstração de vício de vontade, de molde a conprometer a va-
lidade da autorização dada pelo empregado para a realização dos
descontos a título de seguro de vida em seu salário. Incidência da
Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A verba honorária, na
Justiça do Trabalho, não decorre da sucumbência, mas dependo do
preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Decisão
do Regional em consonância com a orientação consubstanciada nas
Súmulas de nos 219 e 329 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-81.424/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALVIR MICHELI

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "empresa de processamento de dados - ban-
cário - reconhecimento - Súmula 239 - aplicabilidade", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: BANCÁRIO. EMPRESA DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 239/TST.

1. Nos termos da Súmula nº 239 do Tribunal Superior do
Trabalho, são considerados bancários os empregados de empresa de
processamento de dados que prestam serviço a Banco integrante do
mesmo grupo econômico.

2. Para elidir a diretriz perfilhada na aludida súmula, exige-
se demonstração inequívoca de que a empresa de processamento de
dados preste serviços a Bancos, a empresas não bancárias do mesmo
grupo econômico ou a terceiros (Orientação Jurisprudencial nº 126 da
SBDI1).

3. Não estando suficientemente demonstrado que o empre-
gado tenha prestado serviços a outras empresas, resulta inviável apli-
car-se a Orientação Jurisprudencial nº 126 da SBDI1, de modo a
afastar a incidência da Súmula nº 239 do TST.

4. Recurso de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-82.876/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS GILMAR CELESTE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MIGUEL BARRICHELLO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: "INTERVALO INTRAJORNADA (PARA RE-
POUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO-CONCESSÃO OU CONCES-
SÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11/08/03. Após a edição da Lei
nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)" -

Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1. Na hipótese espe-
cífica, afigura-se superada a jurisprudência colacionada pela recla-
mada, devendo-se aplicar o artigo 896, § 4º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, aliado à Súmula nº 333 do TST. Recurso do qual
não se conhece.

PROCESSO : ED-A-RR-86.005/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : S I N D I C ATO 

DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,

TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS

E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E

CASAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : ORTOPEDIA INSTITUTO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NIÉLI DE CAMPOS SEVERO EL KATRIB

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, embora constituam remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, também, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-95.856/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ARCEDIR SEMPREBON

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS VIANA

RECORRIDO(S) : MELSON TUMELERO S.A.

A D VO G A D O : DR. NARA DONETE MACHADO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, para determinar o processamento do recurso de revista. Co-
nhecer do recurso de revista por violação ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o processo, determinar o retorno dos autos à MM. Vara de origem, a
fim de que proceda à reabertura da instrução processual e, após a
produção da prova testemunhal, profira nova sentença, como entender
de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. O artigo 825
da CLT prevê que as testemunhas deverão comparecer à audiência
independentemente de notificação ou intimação. Há previsão, con-
tudo, de intimação das testemunhas que não comparecerem, de ofício
ou a requerimento das partes. In casu, verifica-se que uma das tes-
temunhas convidadas deixou de comparecer à audiência, tendo sido
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indeferido o pedido de intimação formulado pela parte, resultando
desatendidos os termos do artigo 825 da CLT. Assim, a parte teve o
seu direito de defesa cerceado, restando caracterizada a afronta ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. O indeferimento da intimação da
testemunha que, convidada, não comparece ao juízo para depor, viola
o devido processo legal, tutelado nos termos do artigo 5º, LV, da
Constituição da República. Recurso de Revista conhecido e provi-
do.

PROCESSO : RR-99.397/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RUTH CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILZA DA PENHA SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro Lelio Bentes Corrêa,
R e l a t o r.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA.
EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA E DE SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. "Ao empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, ainda que admitido mediante aprovação
em concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art.
41 da CF/1988." Súmula nº 390 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-117.138/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. MARCELO MAC DONALD REIS

RECORRIDO(S) : FIDELIS ANTÔNIO DA SILVA TOLEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO CÁCERES DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao artigo 2º da Lei nº 9.800/99, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o
recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. GUIAS DE DEPÓ-
SITO RECURSAL E DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS TRANSMITIDAS VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS JUN-
TADOS NO PRAZO FIXADO NA LEI Nº 9.800/99. POSSIBILI-
DADE.

1. Constatando-se que a Reclamada, ao interpor o recurso
ordinário, juntamente com os comprovantes do depósito recursal e do
recolhimento de custas processuais, por meio de fac-símile, procedeu
à juntada dos originais no prazo de cinco dias, nos termos da Lei nº
9.800/99, verifica-se o equívoco da decisão, mediante a qual se con-
cluiu pela deserção do apelo, embasado no fato de terem sido jun-
tados os referidos comprovantes após o octídio legal.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-374.927/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE APUCARANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O
acórdão turmário, ao conhecer e dar provimento ao apelo do re-
clamado, decidiu pela exclusão da condenação da determinação de
restabelecimento aos empregados substituídos dos serviços médicos
de que gozavam até agosto de 1988 e de restituição dos valores
vencidos e vincendos pagos pelos substituídos à título de UNIMED,
resultando na improcedência dos pedidos constantes da presente ação
trabalhista, e o fez com arrimo em violação ao artigo 458 da CLT. In
casu, não se verifica a omissão apontada pelo Sindicato reclamante,
uma vez que, para o conhecimento do apelo, não se faz necessário
que o julgador da instância extraordinária entenda, da mesma forma
como o fez a Corte Regional, pela violação de todos os preceitos
legais, nem lhe é exigido que quanto aos mesmos preceitos se ma-
nifeste expressamente, se se convenceu de que violado restou apenas
um artigo da CLT, no caso presente, o artigo 458, pelo que nega-se
provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-ED-RR-417.644/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : ROBERTO GRANDI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WALLY MIRABELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
DESPROVIMENTO. Inexiste omissão no acórdão embargado, pois
todos os esclarecimentos pertinentes à caracterização da divergência
jurisprudencial, reconhecida como ensejadora do conhecimento do
recurso de revista já foram prestados, não se prestando os embargos
de declaração para a mera transcrição do teor de recurso, quando o
Julgador já afirmou que houvera citação de aresto, com comentários
intercalares e grifos para demonstrar o dissenso.

PROCESSO : RR-419.484/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. BERENICE BERWANGER FUTURO

RECORRIDO(S) : EDIO EDWINO JUCHEN

A D VO G A D O : DR. PAULO TSCHEIKA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por defeito de representação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO
DA UNIÃO. Conforme a Lei Complementar 73/1993, a representação
judicial da União se dá através de seus Procuradores, admitida, por
certo lapso de tempo, a representação por Assistentes Jurídicos, de-
vidamente designados. Pela natureza excepcional da designação, é
exigível sua comprovação nos autos, quando da prática do ato pro-
cessual, resultando da ausência dela a irregularidade da representação.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-423.010/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA LOPES PIMENTEL

EMBARGADO(A) : MARISTELA VOLOCHEN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Inexiste omissão a ser suprida, e consequente análise de
aresto citado para demonstração de divergência jurisprudencial, quan-
do já explicitado que ele não atende ao disposto no art. 896, 'a' da
CLT, por ser oriundo de Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : ED-RR-424.438/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : NILTON ALVES PONTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Do exame dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
verifica-se que os presentes embargos de declaração não se amoldam
a qualquer das hipóteses legais para o seu cabimento, pois almejam a
revisão do posicionamento adotado pela colenda Turma e não sanar
omissão, contradição, obscuridade ou erros materiais, porquanto toda
a matéria pertinente foi devidamente analisada no acórdão embar-
gado, no qual, outrossim, foi destacada a aplicação da Súmula TST
126.

PROCESSO : ED-RR-435.260/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : JOSÉ DANIEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CASADEI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Os embargos de declaração, conforme disciplinados nos
arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, destinam-se a corrigir imper-
feições, incompletudes e inexatidões do julgado. Inexistente a omis-
são alegada, sua interposição desatende à hipótese legal do seu ca-
bimento, o que determina seu desprovimento.

PROCESSO : RR-437.321/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. TÂNIA MARIA PRESTES PORTO FAGUNDES

RECORRIDO(S) : JANE RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo Reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DIFERENÇAS
SALARIAIS. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. Segun-
do a Orientação Jurisprudencial 100, SbDI1, o reajuste salarial apli-
cável aos servidores públicos sob vínculo trabalhista é objeto da
legislação federal; "SALÁRIO. REAJUSTE. ENTES PÚBLICOS. Os
reajustes salariais previstos em legislação federal devem ser obser-
vados pelos Estados-membros, suas Autarquias e Fundações Públicas
nas relações contratuais trabalhistas que mantiverem com seus em-
pregados." Recurso de Revista não conhecido, no particular.

2. PARCELA SUDS. FUGAST. PARCELA AUTÔNO-
MA. Inviável o processamento do recurso por divergência jurispru-
dencial, conforme a regra inserida no artigo 896, § 4º, da CLT e no
Enunciado nº 333 do TST, visto a matéria ser objeto da Orientação
Jurisprudencial, Transitória, 43 - " SUDS. GRATIFICAÇÃO. CON-
VÊNIO DA UNIÃO COM ESTADO. NATUREZA SALARIAL EN-
QUANTO PAGA. A parcela denominada 'Complementação SUDS'
paga aos servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União
Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos
demais créditos trabalhistas do empregado."

3. ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.
Operou-se a preclusão sobre a matéria, pois, no recurso ordinário
interposto, o ente público não se insurgiu a respeito, tendo sua apre-
ciação ficado circunscrita à remessa necessária, sem que o Eg. Tri-
bunal Regional tivesse agravado a condenação; nesse alcance, não
houve manifestação segundo o enfoque abordado no recurso. Não
conhecido.

PROCESSO : RR-439.190/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA FACHINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo definido no artigo 245, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo para prosseguir no exame dos demais requisitos do
recurso de revista. Conhecer do recurso de revista quanto à preliminar
de nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação ju-
risdicional, por violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93,
IX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região, a fim de que aprecie as alegações do Reclamado de
enquadramento da Reclamante na regra do artigo 224, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 238 do Tribunal Superior do Trabalho, julgando os
embargos de declaração de fls. 266-268, como entender de direito.
Prejudicado o exame dos demais temas da revista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. ACÓRDÃO DO REGIONAL QUE SE LIMITA A NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO RE-
CLAMADO SOB O FUNDAMENTO DE QUE A RECLAMANTE
NÃO ESTAVA INVESTIDA DE MANDATO E NÃO POSSUÍA
SUBORDINADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE APON-
TAM VÍCIOS QUANTO À PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO
NA REGRA DO ARTIGO 224, PARÁGRAFO 2º, DA CLT. RE-
JEIÇÃO. NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

1. As questões apontadas pelo reclamado em seus embargos
de declaração, embora cruciais para a solução da controvérsia, não
haviam sido sequer tangenciadas pelo Regional, que, julgando o re-
curso ordinário, se limitou a afirmar que a Reclamante não possuía
subordinados e tampouco mandato com poderes especiais. Logo, a
rejeição dos embargos de declaração sem que fossem prestados os
esclarecimentos postulados implicou grave prejuízo processual para o
Reclamado, nos termos do artigo 794 da CLT, pois encontra-se im-
possibilitado de devolver em sede de revista a questão relativa ao
enquadramento da Reclamante na regra do artigo 224, § 2º, da CLT,
por óbice das Súmulas nos 126 e 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-443.293/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : DANIEL HERCULANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NÊMORA PELLISSARI LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. UNIÃO FEDERAL.
Uma vez que o recurso ordinário interposto pela União Federal não
foi conhecido, por questão de alçada, e este tema não é versado no
recurso de revista, constata-se que a insurgência resulta alheia ao
debate, resultando desfundamentado, o recurso. Não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-451.469/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : DERCI DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In
casu, pretende o reclamante que se complemente a prestação ju-
risdicional tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender
pelo vínculo de emprego com a Klabin, que é indústria, e deter-
minado a aplicação de ACT da classe rural do qual referida empresa
não participou, foi omisso ao examinar qual seria a norma coletiva a
ser aplicada ao empregado, quando tal vício não se observa, re-
sultando disto o não acolhimento de suas razões. Embargos de de-
claração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-459.745/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : BASÍLIO NEVES ZADRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

A D VO G A D A : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, pretende o reclamante discutir, nos
segundos embargos de declaração, o desacerto da decisão principal,
quando se sabe que o seu cabimento está estreitamente vinculado à
existência dos vícios elencados no artigo 535 do CPC na decisão dos
primeiros embargos de declaração. Embargos de declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-460.750/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GLADSTONE LINDNER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema: descontos previdenciários e fiscais - competência da
Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial; e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciar os descontos previdenciários e fiscais, determi-
nando, desde logo, a sua efetivação, segundo os critérios expostos nos
itens II e III da Súmula nº 368 do c. TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. A condenação da reclamada, nos títulos pedidos na
inicial, com base na existência de contrato de trabalho, segundo o
entendimento do Tribunal Regional, quanto à natureza indenizatória a
eles atribuida, dado o reconhecimento da nulidade contratual arguida
pelo reclamado, se situa dentro dos limites da lide, não se con-
figurando julgamento extra petita. Não conhecido.

CONTRATO DE ESTÁGIO. VERBAS DEFERIDAS. A
inexistência de indicação, no recurso, de norma legal, ou consti-
tucional, afrontada ou de arestos em oposição à tese esposada no
acórdão recorrido, constitui desatenção às exigências do art. 896, da
CLT e à natureza do recurso de revista, quanto à sua fundamentação
vinculada. Não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O posicionamento
deste Tribunal Superior, firmado mediante a Súmula nº 368, é no
sentido de que é competente a Justiça do Trabalho para determinar a
realização de descontos previdenciários e fiscais, segundo os critérios
apontados no verbete em interpretação das normas legais atinentes.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-461.247/1998.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA CATARINENSE DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO DEONÍSIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. JORNADA 12x36.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ARESTOS PARADIGMAS.
INESPECIFICIDADE.

A ausência de especificidade dos arestos paradigmas nos
moldes delineados nas Súmulas nºs 23 e 296 desta Corte inviabiliza a
tentativa de configuração do dissenso pretoriano.

2. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº 337 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Não merece conhecimento o recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial, quando os arestos transcritos nas razões de
revista encontram óbice na letra "a" do artigo 896 da CLT e no teor
da Súmula nº 337 desta Corte.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.887/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ GRENIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas: " Deserção. Preenchimento da guia DARF.
Negativa de prestação jurisdicional e cerceio de defesa", "Horas ex-
tras - cargo de confiança", "Término da jornada de trabalho e trabalho
aos sábados". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema: descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça
do Trabalho, por divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
apreciar os descontos previdenciários e fiscais, determinando, desde
logo, a sua efetivação, segundo os critérios expostos nos itens II e III
da Súmula nº 368 do c. TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO PRE-
ENCHIMENTO DA GUIA DARF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL E CERCEIO DE DEFESA. Não decorre ofensa à
literalidade do art. 5º, XXXV, CF, na decisão regional que declara
deserto o recurso, porque a guia DARF, relativa às custas, não contém
elementos de identificação do processo a que se refere. HORAS
EXTRAS. BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA. O eg. Tribunal
Regional considerou que o reclamante, como gerente de negócios,
não exercia função de confiança de modo a ser enquadrado na ex-
ceção prevista no § 2º do artigo 224 da CLT. Logo, o v. acórdão
recorrido não é suscetível de revisão ante o óbice previsto na Súmula
nº 102, item 1, desta C. Corte Superior, em sua redação atual que
estabelece: "A configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos." Não conhecido.TÉRMINO DA
JORNADA DE TRABALHO E TRABALHO AOS SÁBADOS. Fal-
tando, às razões recursais, indicação de ofensa legal ou constitucional
ou divergência de entendimento pretoriano, resulta desfundamentado
o recurso, não podendo ser conhecido. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. O posicionamento deste Tribunal Superior, firmado me-
diante a Súmula nº 368, é no sentido de que é competente a Justiça do
Trabalho para determinar a realização de descontos previdenciários e
fiscais, segundo os critérios apontados no verbete em interpretação
das normas legais atinentes. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-466.032/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FRANKLIN DOS SANTOS MORAIS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para sanar omissão e complementar a fundamen-
tação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO.

1. Acórdão de Turma que se abstém de examinar tema abor-
dado nas razões do recurso de revista, relativo a pedido de integração
de adicional de periculosidade sobre horas de sobreaviso. Omissão
patente.

2. A consonância da decisão regional com o item II da
Súmula 132 do Eg. TST obstaculiza, de todo modo, o conhecimento
do recurso de revista.

3. Embargos declaratórios a que se dá provimento para sanar
a omissão constatada quanto ao tema "horas de sobreaviso - adicional
de periculosidade - integração".

PROCESSO : RR-466.971/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARCO TÚLIO PRATA PARREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE PIMENTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao
tema "Adicional de transferência.", por divergência jurisprudencial e
lhe dar provimento para deferir, ao reclamante, o adicional de trans-
ferência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
CONTAGEM DO PRAZO. A prescrição da ação trabalhista concerne
às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data
do ajuizamento da reclamação.Entendimento consubstanciado na Sú-
mula 308, I, TST. Não conhecido.

REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO 158, OIT. Não serve à
configuração de divergência jurisprudencial a transcrição de dispo-
sitivo de decisão, uma vez que o dissenso decorre do confronto de
teses, no tocante à interpretação do mesmo dispositivo legal. Daí
porque, na Súmula 337, II, TST, é explicitada a exigência de que a
parte " I (...) b) Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou
trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio, demons-
trando o conflito de teses que justifique o conhecimento do recurso,
ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser
juntados com o recurso." Não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. TRANSITORIE-
DADE. Seguidamente transferido o reclamante, de Uberaba para Ara-
xá ali permanecendo por pouco mais de dois anos, quando foi no-
vamente transferido, então, para Goiânia, onde permaneceu por mais
dois anos, quando ocorreu a ruptura contratual, verifica-se que a
sucessividade dessas transferências revela sua transitoriedade, por não
haver a fixação do empregado a determinado local. Devido o adi-
cional de transferência. Recurso provido.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS. O Tri-
bunal Regional adotou a base de cálculo da gratificação segundo a
estipulação constante de norma coletiva, o que não viola a literalidade
do art. 457, § 1º da CLT.
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PROCESSO : RR-467.700/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

RECORRIDO(S) : JACIR ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "horas in itinere" e "correção monetária", ambos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento das horas in itinere, deferidas
sem observância do estabelecido em norma coletiva; bem como, de-
terminar que a correção monetária flua a partir do primeiro dia útil do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, observando-se o índice
correspondente ao período.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. LIMITAÇÃO EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE. PRO-
VIMENTO. É válida a cláusula normativa que prevê a limitação da
hora in itinere, porquanto fruto da livre negociação das partes, pos-
suindo, inclusive, o aval da Constituição da República (art. 7º, inciso
XXVI). Prevalece na exegese de acordo coletivo de trabalho o prin-
cípio do conglobamento, por força do qual não se interpretam as suas
cláusulas de forma atomista e insulada, mas em seu conjunto. Fir-
mado pelo sindicato da categoria profissional, é de presumir-se que
haja vantagem global e geral para toda a categoria, o que não se apura
da consideração particular de uma única norma coletiva. Convicção
que se robustece se se tiver presente que a Constituição da República
não apenas atribuiu ao sindicato a "defesa de direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria" (artigo 8º, III), como também
permitiu expressamente a flexibilização da jornada de labor (artigo 7º,
inciso XIII). Recurso de revista a que se dá provimento para excluir
da condenação o pagamento das horas in itinere, deferidas sem ob-
servância ao estabelecido em norma coletiva.

PROCESSO : RR-469.511/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. TÂNIA MARIA PRESTES PORTO FAGUNDES

RECORRIDO(S) : CILMARA DA SILVA SCHNEIDER

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATO NU-
LO. VERBAS TRABALHISTAS.", por divergência jurisprudencial e
lhe dar provimento para excluir da condenação a integração do adi-
cional de insalubridade em horas extras, férias, 13º salário e FGTS, a
indenização relativa ao não fornecimento do vale-transporte, e o pa-
gamento da parcela SUS e sua utilização na base de cálculo das
demais vantagens.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
arguição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional supõe a
invocação do disposto nos artigos 93, IX, da Constituição Federal,
458, do CPC e, ou 832 da CLT e exige, da parte, a indicação do
aspecto ou questão, a cujo respeito o Tribunal Regional, provocado
mediante os devidos embargos declaratórios deixou de se pronunciar.
A afirmação genérica acerca da existência de omissões impossibilita
a análise pretendida pela parte e corresponde à ausência de argu-
mentação. Não conhecido.

2. ILEGITIMIDADE DE PARTE. Pronunciada, pelo Tri-
bunal Regional, a legitimidade do recorrente para figurar no polo
passivo, mediante a conclusão, extraida do exame da prova, de que o
vínculo de emprego é de exclusiva responsabilidade do Estado e não,
do Município de Alvorada, incabível o exame das alegadas violações
legais e dissenso pretoriano, dado o cunho fático em que se coloca a
discussão, atraindo o entendimento consubstanciado na Súmula 126,
T S T.

3. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATO NULO.
VERBAS TRABALHISTAS. Delineada, no acórdão regional a nu-
lidade do contrato de trabalho firmado com o Estado, por não ter sido
observada a exigência legal quanto à aprovação prévia em concurso,
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incide, sobre os efeitos contratuais, o limite posto na Súmula 363,
TST, verbis : "CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Recurso provido.

4. JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E CUSTAS. In-
viável o conhecimento do recurso de revista, no tema arguido sem
adequação às hipóteses do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-473.942/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : ZORAIDA CÂNDIDA CABALLERO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DIAS FARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, em
todos os temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVELIA E CON-
FISSÃO. A decisão regional, ao considerar que a presença do ad-
vogado não afastava a revelia, sendo necessária a justificativa da
ausência do demandado repercutiu o entendimento da jurisprudência
iterativa e notória deste Tribunal, à época versado na Orientação
Jurisprudencial 74, SbDI1 e que atualmente está consubstanciado na
Súmula 122, TST. Aplicação do disposto no art. 896, § 5º, da CLT.
Não conhecido.

SENTENÇAS NORMATIVAS. AUTENTICAÇÃO. ART.
830, CLT. A matéria é objeto da Orientação Jurisprudencial 36,
SbDI1, no sentido de que " INSTRUMENTO NORMATIVO. CÓPIA
NÃO AUTENTICADA. DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. VA-
LIDADE. O instrumento normativo em cópia não autenticada possui
valor probante, desde que não haja impugnação ao seu conteúdo, eis
que se trata de documento comum às partes." Não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não pode ser conhe-
cido o recurso, baseado em divergência jurisprudencial, quando a
parte deixa de observar o disposto no art. 896, 'a' da CLT, trazendo à
colação apenas arestos proferidos por Turmas do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : A-RR-475.062/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA DIAS DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do
presente feito, recebendo-o como agravo. Também por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Mesmo que tenha razão o Agravante quanto ao equívoco
referente à adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do pro-
tocolo integrado quando da interposição de recurso de revista para o
Tribunal Superior do Trabalho, ainda assim subsistem razões para se
concluir pela inadmissibilidade do apelo.

2. POLICIAL MILITAR. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
A matéria está pacificada nesta Corte, que editou a Súmula

nº 386, em conversão da Orientação Jurisprudencial nº 167 da SBDI-
1: "Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o re-
conhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa
privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade dis-
ciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar (ex-Orientação Ju-
risprudencial nº 167 - Inserida em 26/03/99.)"

3. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Não há que falar em violação do artigo 333, I, do CPC,

quando o Reclamado não se desincumbe do ônus de provar o fato
impeditivo do direito do Autor, no caso, com a juntada dos cartões de
ponto. Nesse sentido, a Súmula nº 338, I, do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

4. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-478.271/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JANICE MARTINS ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas in itinere. Convenção coletiva. Inaplicabi-
lidade.", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.

NATUREZA DO VÍNCULO. RURÍCOLA. PRESCRI-
ÇÃO. Pautou-se, o Tribunal Regional, pela prova produzida quanto
às atividades exercidas pelo reclamante, consistentes em trabalho no
campo, o que converge para o entendimento expresso na Orientação
Jurisprudencial 38, SbDI1, no sentido de que é definido como ru-
rícola o empregado que exerce atividade rural em empresa de re-
florestamento, bem como no tocante à prescrição aplicável, a partir
dessa condição. Não conhecido.

HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETIVO. INAPLI-
CABILIDADE. Reconhecida que o reclamante era rurícola, não são
aplicáveis as normas elaboradas pelo Sindicato representante dos tra-
balhadores urbanos, por se tratar de categoria diversa, uma vez que o
sistema sindical se baseia na representação de categoria, profissional
ou econômica, resultando incabível a aplicação extensiva de normas
elaboradas de modo a alcançar empregados vinculados a outra ca-
tegoria. Recurso de revista desprovido.

INTEGRAÇÃO DO LANCHE. O lanche foi considerado
como parcela salarial, com integração ao salário, divisando-se a na-
tureza contratual do fornecimento a partir da inaplicabilidade, ao
reclamante, das normas coletivas dos industriários. Não configurada
ofensa ao disposto no art. 7º, XXVI, CF e o dissenso pretoriano, por
inespecificidade dos arestos transcritos. Não conhecido.

INSALUBRIDADE. PROVA PERICIAL. No quadro de-
lineado no acórdão regional, não se trata de distribuição de carga
probatória, o que desautoriza a arguição de ofensa ao art. 333, II,
CPC, não vindo a propósito investigar se a prova do fato impeditivo
atinente à inexistência de insalubridade constituia encargo da em-
presa. Constata-se que a prova técnica foi afastada e infirmada por
omissões contidas no laudo, ocorrendo atribuição da prevalência a
outros elementos probatórios dos autos, possibilidade conferida ao
Juiz no art. 436, CPC. Assim, não se vislumbra ofensa à norma legal
arguida pelo recorrente. Não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-480.527/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : SIDNEY DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GIAMPIETRO

EMBARGADO(A) : NEVES MORAES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos, constantes da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICA-
ÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 177, SbDI1. A edi-
ção de verbete jurisprudencial representa a fixação da interpretação de
norma, ou conjunto de normas, integrantes do ordenamento jurídico;
assim, não se aplicam regras de direito intertemporal. Embargos de-
claratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-483.328/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JUVENAL LUZIA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JANICE MARTINS ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas in itinere. Convenção coletiva. Inaplicabi-
lidade.", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NATUREZA DO
VÍNCULO. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. Haja vista a descrição, no
acórdão regional, das atividades do reclamante, no campo, descritas
em perícia, que referiu aos atos de capina manual, roçar, plantar e
replantar eucalipto, conservação e manutenção de estradas e cercas,
coveamento, adubação e combate a formigas, bem assim a se tratar de
empresa de reflorestamento, confirma-se a hipótese versada na Orien-
tação Jurisprudencial 38, SbDI1, em que foi fixado entendimento pelo
qual é definido como rurícola o empregado que exerce atividade rural
em empresa de reflorestamento e determinada a aplicação da pres-
crição atinente a essa condição. Não conhecido.

FGTS. NULIDADE DA OPÇÃO. Ao considerar que a con-
dição de rurícola afastava a opção pelo FGTS, anulando-a, o Tribunal
Regional não examinou esse ato sob o aspecto da prescrição e do ato
jurídico perfeito, faltando, portanto, ao enfoque trazido pelo recor-
rente, o devido prequestionamento. Não conhecido.

HORAS IN ITINERE. CONVENÇÃO COLETIVA. INA-
PLICABILIDADE. Reconhecido que o reclamante era rurícola, não
são aplicáveis as normas elaboradas pelo Sindicato representante dos
trabalhadores urbanos, por se tratar de categoria diversa, uma vez que
o sistema sindical se baseia na representação de categoria, profis-
sional ou econômica, resultando incabível a aplicação extensiva de
normas elaboradas de modo a alcançar empregados vinculados a outra
categoria. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-489.444/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : RUBENS PEDRETTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. Inadmissível o recurso de revista
quando, argumentando a parte com a inalterabilidade das condições
para a complementação da aposentadoria previstas por ocasião da
admissão, a matéria não foi examinada, pelo Tribunal Regional, sob
esse prisma, de forma que não se encontra devidamente preques-
tionada ( Súmula 297, I/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495.957/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE LEVINO SANTIAGO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas in itinere. Convenção coletiva. Inaplicabai-
lidade.", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NATUREZA DO
VÍNCULO. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. Haja vista a descrição, no
acórdão regional, das atividades do reclamante, no campo, em acom-
panhamento aos locais de plantio de eucalipto, constatadas em vis-
toria oficial, e da manutenção, pela empresa, de florestas próprias
para atender às suas necessidades com atividade de florestamento e
reflorestamento para atender à sua atividade-fim trata-se da hipótese
versada na Orientação Jurisprudencial 38, SbDI1, em que foi fixado
entendimento pelo qual é definido como rurícola o empregado que
exerce atividade rural em empresa de reflorestamento e determinada a
aplicação da prescrição atinente a essa condição. Não conhecido.

FGTS. NULIDADE DA OPÇÃO. Ao considerar que a con-
dição de rurícola afastava a opção pelo FGTS, anulando-a, o Tribunal
Regional não examinou esse ato sob o aspecto da prescrição e do ato
jurídico perfeito, faltando, portanto, ao enfoque trazido pelo recor-
rente, o devido prequestionamento. Não conhecido.

HORAS IN ITINERE. CONVENÇÃO COLETIVA. INA-
PLICABILIDADE. Reconhecido que o reclamante era rurícola, não
são aplicáveis as normas elaboradas pelo Sindicato representante dos
trabalhadores urbanos, por se tratar de categoria diversa, uma vez que
o sistema sindical se baseia na representação de categoria, profis-
sional ou econômica, resultando incabível a aplicação extensiva de
normas elaboradas de modo a alcançar empregados vinculados a outra
categoria. Recurso de revista desprovido.

REFLEXOS DAS HORAS IN ITINERE.JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Não constitui julgamento extra petita a inter-
pretação do pedido formulado, quanto à integração de parcelas pos-
tuladas, mediante a qual o Julgador atribui a abrangência condizente
à causa de pedir, objeto de expressa remissão, na dedução do pedido.
Não conhecido.

PROCESSO : RR-506.568/1998.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ARLEM CÉSAR DE ASSIS NUNES

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA C. NUNES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER

A D VO G A D O : DR. GIULIANO SCODELER DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar provimento ao re-
curso de revista para declarar a competência desta Justiça Espe-
cializada para processar e julgar matéria atinente à devolução de
descontos efetuados a título de complementação de aposentadoria,
retornando os autos à Vara do Trabalho para prosseguir na análise da
questão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A Constituição Federal, no seu art. 114, decorrente da re-
dação atual dada pela Emenda Constitucional n. 45/2004, refere-se às
ações oriundas da relação de trabalho (inciso I). Os descontos que, no
curso da relação de emprego e por escolha do empregado, em favor
de entidade de previdência privada, são feitos pelo empregador, em-
bora não lhe sejam revertidos ou destinados, guardam pertinência ao
contrato de trabalho, na medida em que sua incidência ocorre sobre o
salário pago, há a participação do empregador em realizar o desconto
e o subsequente repasse à entidade previdenciária. Assim, competente
a Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de devolução
das contribuições, no qual figuram como partes o empregado e a
entidade de previdência privada. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-508.530/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

RECORRIDO(S) : GILBERTO FERREIRA ESQUERDO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. INCIDÊNCIA
NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-CONHECIMENTO. Es-
tando a decisão do Regional em consonância com a Súmula n° 305
do TST, que o consagra o entendimento de que "o pagamento relativo
ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a con-
tribuição para o FGTS", a divergência jurisprudencial trazida pela
reclamada esbarra no óbice do art. 896, § 4o, da CLT. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-516.115/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : EDUARDO CINALLI ALDE

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Do exame dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
verifica-se que os presentes embargos de declaração não se amoldam
a qualquer das hipóteses legais para o seu cabimento, pois almejam a
revisão do posicionamento adotado pela colenda Turma e não sanar
omissão, contradição, obscuridade ou erros materiais, porquanto toda
a matéria pertinente foi devidamente analisada no acórdão embar-
gado. Nega-se provimento.

PROCESSO : ED-RR-516.116/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE PAULA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. A mera alegação de infringência de norma de Regimento
Interno, desacompanhada da transcrição de arestos, não se enquadra
na hipótese do art. 896, 'b' da CLT, e os embargos de declaração que
forcejam o exame de recurso de revista no particular resultam alheios
às hipóteses legais de cabimento desse meio recursal, pois não visam
sanar omissão, contradição ou obscuridade.

PROCESSO : ED-RR-521.504/1998.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Pre-
tende o reclamado que se complemente a prestação jurisdicional,
tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender pela apli-
cação da Lei nº 5.584/70, o fez de forma equivocada, sendo, portanto,
omisso. Tal vício não se observa, o que resulta no não-acolhimento de
suas razões. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-525.631/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MARCONI FELINTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista da Empresa Limpadora Centro Ltda e da Itaipu Binacional.

EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO
DE REVISTA DA EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA. AR-
GÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. A Empresa Limpadora Centro Lt-
da. pode se beneficiar do preparo efetuado pela Itaipu Binacional, que
procedeu ao depósito e efetuou o recolhimento das custas, visto que
esta não pleiteia expressamente a sua exclusão da lide, mas tão-
somente o afastamento do reconhecimento do vínculo de emprego
com aquela. Aplicação do entendimento consagrado na Orientação
Jurispruden-cial nº 190 da SBDI-1. Preliminar não acolhida.

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA LIMPADORA
CENTRO LTDA. COISA JULGADA. PLANO CONTINGEN-
CIAL DE DISPENSA IMOTIVADA. NÃO-CONHECIMENTO.
O recurso de revista não reúne condições de conhecimento quando os
arestos transcritos se encontram superados pela jurisprudência firme
desta Corte, no caso, o entendimento consagrado na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO COM A ITAIPU. O recurso
de revista resulta desfundamen-tado quando a recorrente não aponta
expressamente qual o dispositivo de lei entende violado, consoante
exige o artigo 896 da CLT, e quando o aresto transcrito não traz a
fonte de publicação, desatendendo ao que estabe-lece a Súmula n°
337 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA ITAIPU. ADESÃO AO
PLANO CONTINGENCIAL DE DISPENSA IMOTIVADA.
TRANSAÇÃO. EFEITOS. A tran-sação extrajudicial que importa a
resilição do contrato de trabalho, resultante da adesão do empregado
a plano de dispensa imotivada, apenas opera efeito de quitação em
relação às verbas discriminadas no recibo respectivo. É elementar que
a quitação não pode ultrapassar os limites da transação levada a efeito
para abranger outras prestações decorrentes do contrato findo. A
indenização oferecida pela reclamada objetivou precisamente incen-
tivar o desligamento do empregado, não afastando a obrigação pa-
tronal relativa aos demais direitos decor-rentes do contrato de tra-
balho findo. Entendimento pacífico desta Corte, consagrado na Orien-
tação Jurispruden-cial n° 270 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

SÚMULA N° 330 DO TST. NÃO-CONHECIMENTO.
SÚMULA N° 126 DO TST. Para se verificar quais parcelas deferidas
especifi-camente constam do Termo de Rescisão de Contrato de Tra-
balho, necessário seria o revolvimento de fatos e provas, o que é
incabível, a teor da Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de revista
não conhecido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ITAIPU BI-
NACIONAL. O Tratado Internacional de Itaipu, ao prever a pos-
sibilidade de contratação de mão-de-obra por meio de empreiteiras,
subempreiteiras e de locadores e sublocadores de serviços, em mo-
mento algum proíbe o reconheci-mento de vínculo direto entre o
empregado e a Itaipu, empresa tomadora de serviços, ainda mais
quando constatada a subordinação direta do empregado, requisito
essencial para a caracterização da relação empregatícia, de acordo
com o artigo 3º da CLT. A norma nacional coexiste perfeitamente
com o Tratado Internacional de Itaipu. Recurso de revista não co-
nhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. A Itaipu invoca conflito ju-
risprudencial com dois paradigmas, todavia oriundos do mesmo Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Não se observou a regra da
alínea a do artigo 896 Consolidado.

HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO. "Re-
curso. Não se conhece de recurso de revista ou de embargos, se a
decisão recorrida resolver determinado item do pedido por diversos
fundamentos e a jurisprudência transcrita não abranger a todos". (Sú-
mula nº 23 do TST). Nenhum dos arestos colacionados aborda o
fundamento da invalidade do regime de compensação pela falta de
participação do sindicato, defendido pelo Tribunal a quo. Recurso do
qual não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-528.376/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS ANDRÉ DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JESUS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração interpostos pela reclamada e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DESERÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. É nas razões do re-
curso de revista, e não nos embargos de declaração, que deve ser
ventilada a questão atinente à inexigibilidade do recolhimento das
custas processuais, pressuposto que é de admissibilidade recursal.
Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-533.133/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. HUDSON CUNHA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : WILSON JOAQUIM DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar omis-
são constatada e conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e dar-lhe provimento para autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. DEDUÇÃO. AUTORIZAÇÃO

1. Os descontos previdenciários e fiscais originários de sen-
tenças trabalhistas decorrem de imposição legal, razão por que deve
ser autorizada a dedução de tais parcelas. É o que se depreende da
orientação consubstanciada na Súmula 368 do TST.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para, impri-
mindo-lhes efeito modificativo, sanar omissão e conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e dar-lhe provimento para autorizar os
descontos previdenciários e fiscais.

PROCESSO : ED-RR-549.062/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO NO
QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍCIOS ELENCA-
DOS NOS ARTIGOS 897-A DA CLT E 535 DO CPC. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente
elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem que o julgado
apresente omissão, contradição ou obscuridade, a negativa de provimento se
impõe, mormente se as razões deduzidas pela parte embargante traduzem
verdadeiro inconformismo e exibem nítido conteúdo impugnatório.

PROCESSO : RR-553.705/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : HEITOR CEZAR DE CASTRO FAZOLATO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
da PETROS, no tocante aos temas "incompetência da Justiça do
Trabalho" e "carência de ação. Impropriedade da ação declaratória",
ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na re-
clamação trabalhista, invertendo-se o ônus de sucumbência relativo às
custas processuais. Prejudicado o recurso quanto aos demais temas.
Prejudicado o exame do recurso de revista da PETROBRÁS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PE-
TROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL-PETROS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Os dissídios in-
dividuais decorrentes de planos de previdência complementar privada
fechada, entre empregado, empregador e entidade privada instituída
pelo empregador para a complementação de aposentadoria dos seus
empregados, inscrevem-se na competência material da Justiça do Tra-
balho, pois a lide, na espécie, origina-se do contrato de trabalho. Ileso
o artigo 114 da Constituição Federal pela decisão do Regional que
entendeu pela competência desta Justiça Especializada para apreciar e
julgar o feito. Recurso de revista conhecido, por divergência ju-
risprudencial, e a que se nega provimento, no particular.

AÇÃO DECLARATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. In-
cabível a ação declaratória para se declarar suposto direito de em-
pregado não aposentado à complementação de aposentadoria segundo
regra vigente na época de sua admissão, porquanto constitui direito
que depende de um acontecimento futuro e incerto (OJ nº 276 da
SBDI-1 do TST). Recurso de revista admitido, no particular, por
divergência jurisprudencial, e provido para julgar improcedentes os
pedidos formulados na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus
de sucumbência relativo às custas processuais. Prejudicado o exame
do recurso quanto aos demais temas. Em face do decidido no recurso
da PETROS, julgar prejudicado a análise do recurso de revista da
PETROBRÁS S/A.

<!ID822037-2>

PROCESSO : A-RR-556.227/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO LAURIANO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DE CASTRO PORTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE REVISTA.
MANUTENÇÃO POR FUNDAMENTO DIVERSO. DESPROVI-
MENTO. Ainda que se possa reconhecer a má aplicação da diretriz
sufragada na Orientação n.º 30 da jurisprudência da C. SBDI-I, man-
tém-se a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, ante
a incidência do entendimento firmado na Súmula n.º 126 desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-RR-578.493/1999.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão que vem de ser corrigida via os embargos de declaração é a
que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição
e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende o reclamante que
se corrija eventual omissão que adviria do exame da questão atinente
à aposentadoria espontânea e a extinção do contrato de trabalho frente
à decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, quando tal pre-
tensão, além de não se observar no presente processo, extrapola os
limites estreitos do recurso eleito. Embargos de declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-580.827/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BRUNO SCHULLER PETTEZZONI DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. ARTIGO 62 DA CLT. COMPATIBILIDADE COM O
ARTIGO 7º, INCISOS XIII E XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988. Mesmo após a vigência da Constituição Federal de
1988, permanece em vigor a norma do artigo 62 da CLT, não havendo
incompatibilidade com o previsto nos incisos XIII e XVI do artigo 7º
da Constituição Federal de 1988, que regerá a relação jurídica da-
queles empregados que estejam excepcionados da regra geral de du-
ração do trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-582.545/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA NESPOLI DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR GUERCHE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. NÃO CONHECIMENTO. Não vislumbro afronta direta e li-
teral a normas constitucionais, o que torna inviável o recurso de
revista, conforme disposto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do art.
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-585.977/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRENTE(S) : AMALIAIR CRISTINE ATALLAH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
patronal, exclusivamente quanto à sucessão de empregadores (por
divergência) e à base de cálculo da multa que lhe foi imposta por
interposição de embargos de declaração protelatórios (por violação do
parágrafo único do art. 538 do CPC), para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o Reclamado, Banco HSBC S.A., na
condição de sucessor, na forma da jurisprudência pacífica, seja o
devedor exclusivo das verbas trabalhistas deferidas ao reclamante,
calculando-se a multa imposta ao recorrente com base no valor atri-
buído à causa. Recurso adesivo do reclamante não conhecido.

EMENTA: RECURSO DO EMPREGADOR. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão cujas ra-
zões de decidir são fundamentadamente reveladas e abarcam a to-
talidade dos temas controvertidos não implica violação dos artigos 93,
inciso IX, da Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da
CLT. Improsperável, portanto, a argüição de nulidade, uma vez con-
substanciada a entrega completa da prestação jurisdicional. Recurso
de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SUCESSÃO
TRABALHISTA. O Tribunal Superior do Trabalho, em iterativos
julgamentos, tem reconhecido caracterizada a sucessão trabalhista do
Banco Bamerindus pelo Banco HSBC Bamerindus, razão pela qual
aplica-se à hipótese o entendimento consubstanciado no Precedente nº
261 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Recurso de
revista conhecido e provido, com a exclusão do sucedido-recorrente
do pólo passivo da demanda.

PRÊMIOS. INTEGRAÇÃO. "Integra a remuneração do
bancário a vantagem pecuniária por ele auferida na colocação ou na
venda de papéis ou valores mobiliários de empresas pertencentes ao
mesmo grupo econômico, se exercida essa atividade no horário e no
local de trabalho e com o consentimento, tácito ou expresso, do banco
empregador" (Súmula nº 93 do Tribunal Superior do Trabalho). Re-
curso de revista de que não se conhece.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Não comprovada a con-
tratação do seguro em benefício do empregado, resultam indevidos os
descontos efetuados a tal título, sendo irrelevante a circunstância de
terem sido expressamente autorizados. Na hipótese, tem incidência
obstativa da verificação da divergência colacionada a Súmula nº 296
do Tribunal Superior do Trabalho, na medida em que a totalidade dos
paradigmas oferecidos a cotejo, assim como o próprio verbete Su-
mular nº 342, invocado pelo recorrente, aludem a situações nas quais
a formalização do seguro foi positivada. Recurso de revista de que
não se conhece.

MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. Determina o parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC que a multa imposta à parte que interpõe
embargos de declaração protelatórios seja calculada sobre o valor da
causa, desbordando dos limites da lei decisão que determina a sua
incidência sobre o valor da condenação. A atualização, no entanto, é
medida que se impõe, a fim de assegurar a recomposição da ex-
pressão econômica do valor atribuído à causa, corroída pelo trans-
curso do tempo. Recurso de revista conhecido e provido a fim de
determinar a incidência da multa sobre o valor da causa devidamente
atualizado.

RECURSO ADESIVO DO EMPREGADO.
PRESCRIÇÃO. Tendo sido determinada a contagem do pra-

zo prescricional a partir da data do ajuizamento da reclamatória, a
observância da diretriz emanada do Precedente nº 204 do Boletim de
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 atrai a incidência à espécie da
Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, obstativa do pros-
seguimento da controvérsia mediante recurso de revista. Recurso ade-
sivo do reclamante não conhecido.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. ADESÃO AO PAT. Em hipó-
tese na qual comprovada a adesão patronal ao PAT, a negativa do
caráter salarial da parcela recebida a título de ajuda-alimentação con-
diz com o entendimento consubstanciado no precedente nº 133 do
Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, razão pela qual
incidente como óbice à impugnação do tema mediante recurso de
revista a Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de revista não co-
nhecido.

DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. É competente a Justiça do Trabalho para de-
terminar a incidência dos descontos fiscais sobre parcelas devidas por
força de sentença trabalhista. Os descontos fiscais em relação a cré-
ditos trabalhistas reconhecidos em virtude de decisão judicial devem
incidir sobre o valor total da condenação, e apurados a final. Ju-
risprudência pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Deter-
minada a incidência da correção monetária sobre os créditos re-
conhecidos ao reclamante, na forma do Precedente nº 124 do Boletim
de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, tem incidência à espécie a
Súmula nº 333 deste Tribunal, obstativa do prosseguimento da con-
trovérsia a respeito do tema. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-586.002/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSEMAR SEBASTIÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BENEDITO CELSO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL MAURÍCIO TEIXEIRA DE QUEI-
ROZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MEDIDA CAUTE-
LAR. DESCONTOS COMPULSÓRIOS. Restringindo-se, o pronun-
ciamento contido no acórdão regional, ao aspecto processual relativo
à decisão da medida liminar na mesma sentença em que foi apreciado
o mérito da ação principal, não enseja conhecimento o tema recursal
trazendo à baila a subsistência da suspensão dos descontos sob o
ângulo da proteção ao salário.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. O
alcance dado à garantia constitucional da irredutibilidade salarial, no
tocante à gratificação de função percebida e à destituição do cargo
está expresso na Súmula 372, I, TST, verbis "Percebida a gratificação
de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador,
sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-
lhe a gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade finan-
ceira". A referência, na decisão recorrida, ao exercício do cargo por
longos anos resulta vaga quanto ao elemento temporal, impossibi-
litando a aferição da incidência do entendimento regente da matéria.
Não conhecido.

PROCESSO : RR-590.192/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL CARLOS

RECORRIDO(S) : PAULO DANIEL BIAZETTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela reclamada.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SALÁRIOS. MÊS SUB-
SEQÜENTE AO TRABALHADO. DECISÃO REGIONAL DE
ACORDO COM SÚMULA DO TST. Estando a tese adotada no
acórdão regional em consonância com aquela consagrada na Súmula
n.º 381 da jurisprudência desta Corte, segundo a qual "O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º.", não se admite o recurso de
revista calcado nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-591.668/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET

RECORRIDO(S) : MAURICIO CAETANO DE CASTRO NETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA RANGEL SETTI POSTI-
GLIONI FANANI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamado apenas quanto ao tema "descontos pre-
videnciários e fiscais", por contrariedade à Súmula nº 368 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que da condenação
sejam procedidos os descontos relativos à contribuição previdenciária
e imposto de renda, na forma preconizada pelo Provimento nº 01/96
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLI-
CO. DESVIO FUNCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 125 DA SBDI-1. SÚMULA N° 333 DO TST.

1. Nos termos da Súmula nº 333 do TST, arestos que con-
signem teses diversas daquelas já sedimentadas em iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte Superior não se prestam ao cre-
denciamento do recurso de revista fundamentado na ocorrência de
dissenso pretoriano. Recurso de revista de que não se conhece, no
p a r t i c u l a r.

2. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS.
RESPONSABILIDADE. "É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/96. (ex-OJ nº 32 -
Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)".
Inciso II da Súmula 368. Recurso de revista a que se dá provimento,
no particular.

PROCESSO : RR-591.921/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PRADO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE PAULA LOPES

A D VO G A D O : DR. ISMAEL CAMACHO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento concernente aos honorários ad-
vocatícios de que trata a artigo 18 do CPC, de aplicação subsidiária,
em face do não-reconhecimento da litigância de má-fé.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ (ARTIGO 18 DO CPC). CONDENAÇÃO EM HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. PROVIMENTO. Na hipótese, a litigância
de má-fé fora aplicada ao recorrente por ter se concretizado uma das
hipóteses previstas no artigo 17 do CPC, ao passo que a egrégia Corte
Regional, dando provimento nesse aspecto ao apelo do autor, con-
cluiu não configurada a hipótese de litigância temerária. Assim, não
caracterizada, segundo a visão do egrégio Tribunal Regional, a li-
tigância de má-fé, corolário lógico, portanto, a não condenação do
autor em honorários de advogado de que trata o artigo 18 do CPC, de
aplicação subsidiária. Recurso de revista conhecido por divergência
jurisprudencial e a que se dá provimento para afastar a condenação
em honorários advocatícios.

PROCESSO : ED-RR-593.621/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DO JULGADO. Acolhem-se os embargos de decla-
ração interpostos pelo reclamado a fim de emitir pronunciamento
acerca da alegação de cerceamento de defesa devido ao não-co-
nhecimento do seu recurso ordinário, por irregularidade de repre-
sentação, sem, no entanto, imprimir ao julgado efeito modifica-tivo.
Embargos de declaração providos.

PROCESSO : RR-594.148/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PLÁSTICOS SCIPIÃO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : ROBERTO DE OLIVEIRA ALVES

A D VO G A D A : DRA. ELAINE D'AVILA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. QUITAÇÃO. ALCANCE E VALIDADE.
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA.

A quitação de que trata a Súmula nº 330 do Tribunal Su-
perior do Trabalho tem eficácia plena apenas quanto às parcelas -
assim entendidas, verba e valor - discriminadas no termo rescisório,
desde que não haja ressalva expressa e especificada no tocante ao
quantum dado à parcela. Se o Regional enfrenta a matéria em sua
generalidade, sem especificar quais verbas objeto da reclamação tra-
balhista estariam constando do recibo de quitação, somente é possível
proceder ao exame do recurso de revista mediante a análise do con-
teúdo do termo de quitação, o que constitui procedimento contrário
aos ditames da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. SÚ-
MULA Nº 360 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. IN-
CIDÊNCIA DO ARTIGO 896, § 4º, DA CLT.

Não se conhece do recurso de revista quando a decisão
revisanda se apresenta em consonância com o teor da Súmula nº 360
desta Corte. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-603.290/1999.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : RAUL XAVIER FILHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por afronta direta e literal do disposto no artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o acórdão proferido no julgamento de embargos de declaração (fls.
434/435), determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que se pronuncie sobre a pretensão recursal formulada em caráter
sucessivo para a apreciação do pedido de promoções trienais, com
base no regulamento empresarial, conforme postulado às fls. 428/429,
ficando sobrestado o exame dos demais tópicos do recurso.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. OFENSA AO ARTIGO 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONFIGURADA. Como corolário ló-
gico do princípio da demanda, cumpre à parte invocar a tutela ju-
risdicional em defesa dos seus direitos, decorrendo daí o dever do
órgão judicial perante o qual foi deduzida a pretensão de apreciá-la na
forma como posta em juízo, sob pena de ficar caracterizada a ne-
gativa de prestação jurisdicional. Destarte, a ausência de pronun-
ciamento sobre a pretensão recursal formulada em caráter sucessivo
desatende o comando do artigo 93, inciso IX, da CF/1988 que, ao
exigir que todas as decisões judiciais sejam fundamentadas, garante
às partes o direito de ter seus pedidos analisados pelo órgão julgador.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-610.500/1999.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : LUCAS EVANGELISTA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Nulidade do acórdão - Negativa de prestação ju-
risdicional", por violação às disposições dos artigos 832 da CLT e 93,
inciso IX da CF/1988, nos termos da alínea "c' do artigo 896 da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido
no julgamento de embargos de declaração (fls. 440/442), determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie a
respeito da alegação do reclamante de que o direito ao adicional de
dupla função também encontra previsão no Regulamento de Motorista
Usuário da empresa, conforme postulado às fls. 432/433, ficando
prejudicado o exame dos demais tópicos do recurso.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULI-
DADE. ACÓRDÃO QUE NÃO SE MANIFESTA SOBRE ALE-
GAÇÃO DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OFENSA AO ARTIGO 93,
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. O órgão jul-
gador tem o dever de se pronunciar explicitamente sobre os ele-
mentos probatórios que se mostram relevantes e pertinentes para o
deslinde da causa, quando provocado a fazê-lo por meio de embargos
de declaração, sobretudo em se considerando que constituem pre-
missas fáticas insuscetíveis de revolvimento pela instância extraor-
dinária. Não tendo o Tribunal Regional examinado todos os fatos que
serviram de embasamento ao pedido de adicional de dupla função,
caracterizada está a negativa de prestação jurisdicional, a ensejar a
decretação de nulidade do julgado. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-610.572/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AGUIAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SENTEN-
ÇA NORMATIVA. PRAZO DE VIGÊNCIA. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Tendo o Tribunal
Regional proferido decisão em consonância com a Súmula n.º 277 da
jurisprudência desta Corte, de acordo com a qual "As condições de
trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no pra-
zo assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos.", não
se admite recurso de revista amparado nas alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-610.949/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADELINO FAUSTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto aos temas "horas extraordinárias -
minutos que antecedem e sucedem à jornada normal" - por diver-
gência jurisprudencial, e quanto ao "adicional de insalubridade - base
de cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que na apuração do so-
brelabor sejam observados os limites estabelecidos na Súmula nº 366
deste Tribunal, bem como determinar a utilização do salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.
SÚMULA Nº 228 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA
SBDI-1 DO TST. Conforme entendimento já pacificado no âmbito
desta Corte, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo, mesmo na vigência da atual Constituição da Re-
pública (Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação Jurispru-
dencial nº 2 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-613.632/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PILLA

RECORRIDO(S) : LUIZ PINTO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CACENOTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
da reclamada por violação do art. 37, II, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do contrato de
trabalho no período posterior à aposentadoria espontânea do recla-
mante, sendo devido tão-somente o pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
NULIDADE DO PERÍODO POSTERIOR À APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO
37, II, E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Esta Corte Superior
tem posicionamento firme no sentido de que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial
nº 177 da C. SDI). Assim sendo, nulo é o contrato de trabalho
firmado com ente da administração pública quando não atendido o
requisito do artigo 37, II, da Constituição Federal, sendo devido o
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº
363 do Colendo TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-RR-620.449/2000.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RUI ROGÉRIO ROEDEL
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.

- CELESC
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-

ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
1. É inadmissível o recurso de revista interposto a decisão

proferida em consonância com o iterativo, notório e atual enten-
dimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1, no sentido de que a aposentadoria
espontânea põe fim ao pacto laboral, ainda que o empregado continue
a trabalhar na mesma empresa após o seu jubilamento.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-621.898/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LENIRA GONÇALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : ZÉLIO WAGNER
A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. JUSTA CAUSA - O Tribunal Regional em nenhum mo-

mento esposou tese meritória ou fundamento acerca do suposto cer-
ceamento de defesa que teria ocorrido na sentença de origem. Como
não restou prequestionada a questão sob o ângulo invocado no re-
curso de revista, nem sequer foi suscitado em embargos de declaração
a fim de incitar pronunciamento explícito a respeito, incide o óbice
erigido pelo Enunciado nº 297 do TST.

2. SEGURO DESEMPREGO. A decisão recorrida encon-
tra-se em consonância com o entendimento já pacificado no âmbito
desta Corte, consubstanciado na recente Súmula nº 389, II, do TST
que dispõe que o não-fornecimento pelo empregador da guia ne-
cessária para o reconhecimento do seguro-desemprego dá origem ao
direito à indenização.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-622.258/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
RECORRIDO(S) : HENRIQUE BERNARDO DAL SASSO
A D VO G A D A : DRA. MARIA ELISABET DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST.
RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhis-tas por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Recurso de revista não conhecido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não se caracteriza o
julgamento extra petita quando, formulado pedido de responsabili-
dade solidária, o julgador atribui ao tomador dos serviços a res-
ponsabilidade subsidiária pelo pagamento das obrigações trabalhistas
inadimplidas pelo prestador dos serviços. Resta caracterizado o jul-
gamento fora dos limites do pedido quando o órgão julgador defere
pedido diverso daquele formulado pela parte. (CPC, arts. 128 e 460).
Recurso de revista não conhecido.

<!ID822037-3>

PROCESSO : RR-624.556/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AKZO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRIDO(S) : ELI JORGE RAFAEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO E DE INCIDÊNCIA. ÉPO-
CA PRÓPRIA. Matéria de natureza eminentemente processual, com
regência específica mediante legislação ordiná-ria, não comporta ale-
gação de malferi-mento a dispositivo constitucio-nal de conteúdo
genérico, que não guarda correspondência direta com a hipótese dos
autos. Razões recursais cujo exame encontra óbice no disposto no art.
896, § 4º, da CLT. Aplicação da Súmula nº 266 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.375/2000.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CILA JOSÉ SOARES CHAVES

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ART. 5º, II, DA CF. VIOLAÇÃO DIRETA.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, trilhando a jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento
de que, em regra, a alegação de afronta ao princípio da legalidade,
insculpido no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, em sede
extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Cons-
titucional, máxime quando se atende para a necessidade de exame da
legislação infraconstitucional pertinente à hipótese.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-625.533/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON SAITO

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM - SP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO VA-
LE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. POSSIBILIDADE.

1. Mesmo que tenha razão o Agravante quanto ao equívoco
referente à adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do pro-
tocolo integrado quando da interposição de recurso de revista para o
Tribunal Superior do Trabalho, ainda assim subsistem razões para se
concluir pela inadmissibilidade do apelo.

2. É permitida a dispensa imotivada de servidor público de
sociedade de economia mista, conforme o entendimento construído na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-627.040/2000.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

RECORRIDO(S) : ALCEU RAIMUNDO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. O re-
curso de revista não se presta à reapreciação de provas, mas à uni-
formização da jurisprudência e ao restabelecimento da norma tida
como violada. Não comprovada inequívoca ofensa literal ao artigo
482, "a", "e", "h" e "k", da CLT e divergência jurisprudencial es-
pecífica, pertinente a aplicação das Súmulas de nºs 126 e 296 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-627.119/2000.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AIMORÉ DE SÁ

RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA PEDROSO

A D VO G A D O : DR. JORGE EUCLIDES ALVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIZA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS CRÉDITOS
TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. NÃO-CONHECIMENTO. Inviável é o recebimento de
recurso de revista fundamentado em violação do artigo 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93 e divergência jurisprudencial quando a decisão do
Regional limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente público
pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora de
serviços que contratara, não reconhecendo a existência de vínculo
empregatício entre as partes, em estrita consonância com o disposto
no item IV do Enunciado n. 331 desta Corte. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-627.857/2000.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAMBORIL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JAIRO LIMA ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA PEREIRA DE SOUSA E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. VANDECLEIA FERNANDES DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários advocatícios" - deferidos pela Corte Re-
gional tão- somente decorrentes da sucumbência, o que não se amolda
à legislação laboral e -, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los
da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.- VERBAS SALARIAIS. O recurso, no particular, en-

contra-se desfundamentado uma vez que não foi indicado expres-
samente nenhum preceito de lei como violado nem transcrito aresto
paradigma para confronto de teses, não preenchendo, pois, os re-
quisitos do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho

2.- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA
SINDICAL. Na Justiça do Trabalho houve a recepção do art. 791 da
CLT pelo atual texto constitucional, e o fato de assegurar ao em-
pregado a possibilidade de estar em juízo postulando a sua pretensão
não desnatura a essencialidade do advogado na administração da
justiça. Assim, os honorários advocatícios, decorrentes da sucum-
bência, não encontram fundamento específico no art. 133, mas nas
Leis infraconstitucionais que deles cuida, no caso, a Lei nº 5.584/70,
que dispõe acerca dos requisitos para a percepção de honorários
advocatícios, na justiça do trabalho. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-628.482/2000.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. -
ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VOLNEI INÁCIO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SOUZA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Em se tratando de empregado eletricitário, o
cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial, em obediência ao que
dispõe a Lei nº 7.369/85, em seu art. 1º (Súmula nº 191 do C. TST,
com nova redação - Res. 121/2003). Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-628.485/2000.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARIA TEREZINHA WALDRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CRISTINA COELHO THEIS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : DR. LORENO WEISSHEIMER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO COLÉ-
GIO ESTADUAL SÃO JUDAS TADEU

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FIÚZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelas reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO.
NÃO EXISTÊNCIA. A iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, cristalizada no Tema 185 da Orientação Jurisprudencial da
Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, consagrou o en-
tendimento de que não há responsabilidade solidária ou subsidiária do
Estado em relação aos haveres trabalhistas devidos por associação de
pais e mestres a seus empregados. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-628.570/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

RECORRIDO(S) : MARIA INÊS DE ALMEIDA BANDEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "gratificação natalina", por violação do artigo 24 da
Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedentes os pleitos formulados na petição inicial, invertendo-se o
ônus da sucumbência. Afasta-se o pleito relativo aos honorários ad-
vocatícios por consectário legal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
NATALINA. ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. AR-
TIGO 24 DA LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO EM URV. Nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 187 da SBDI-1 do TST, "Ainda que
o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição
da Lei nº 8.880/94, as deduções deverão ser realizadas considerando
o valor da antecipação, em URV, na data do efetivo pagamento, não
podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em URV.".
Assim, por mostrar-se correta, na hipótese vertente, a conversão pro-
cedida pela reclamada, imperioso é o provimento do presente apelo,
para julgar-se improcedente o pleito relativo à percepção de dife-
renças a título de gratificação natalina. Recurso de revista de que se
conhece por violação do artigo 24 da Lei nº 8.880/94 e a que se dá
provimento.

PROCESSO : A-RR-629.936/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ SOARES ORBAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO)

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECI-

SÃO MONOCRÁTICA EM HARMONIA COM SÚMULA DO
T S T.

1. Apresentando-se o acórdão regional em confronto com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1 c/c a Súmula nº 363,
ambas do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a manutenção de
decisão monocrática, mediante a qual o Relator, com suporte no
artigo 557, § 1º-A, da CLT, denega seguimento a recurso de re-
vista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-630.796/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

A G R AVA D O ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ESSEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A controvérsia
alusiva à extinção do contrato de trabalho pelo advento da apo-
sentadoria espontânea encontra-se sedimentada no âmbito deste Tri-
bunal, que confirmou no julgamento pelo Plenário do IUJ-E-RR-
628.600/2000-3, em 28/10/2003, as disposições contidas na Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-631.266/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. STEFANO DEL SORDO NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamante.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. ESTABI-
LIDADE NO EMPREGO. Não se admite o recurso de revista, cal-
cado em divergência de teses, quando o acórdão regional adota en-
tendimento em plena consonância com a Orientação Jurisprudencial
n.º 177 da C. SBDI-I desta Corte. Incidência do óbice contido no
artigo 896, parágrafo 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333.

PROCESSO : ED-RR-631.325/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : BELMIRO NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÕES E OBSCURIDA-
DES. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. MEDIDA
PROCESSUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração cons-
tituem instrumento processual destinado a completar ou aclarar a
decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos
casos de omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza
revisora, não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão em-
bargada, ainda que fundados na alegação de existência de vícios de
expressão. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-631.343/2000.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BENEDITO JOSÉ DE SOUSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA VIRGÍNIA DANTAS AVELINO NO-
GUEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHA-
VES
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO INDIVI-
DUAL. VALIDADE. No contexto em que foi proferida a decisão, não
há como se vislumbrar vulneração literal aos preceitos de lei in-
dicados, ante a diversidade de pressupostos fáticos existentes nestes
autos. O Tribunal Regional, ao apreciar o acervo probatório, concluiu
não existir qualquer prova de vício que eivasse o acordo de nulidade.
Ademais, todos os arestos transcritos para confronto não demonstram
especificidade com a decisão recorrida, haja vista não abordarem a
hipótese de acordo individual que transaciona direitos decorrentes de
acordo coletivo. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-632.163/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : JOÃO MARCOS COELHO BARKER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelos reclamantes.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CESP E
CTEEP. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO PACTUADA MEDIAN-
TE ACORDO JUDICIAL. INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS "INC
AC JUDIC" E "AD INC AC JUDIC". PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE NÃO ATENDIDOS. Não atende aos pressupostos
exigidos pelo artigo 896 da CLT recurso de revista fundado em
divergência jurisprudencial inespecífica e em violação literal de dis-
positivo de lei federal que não foi objeto de oportuno prequestio-
namento. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-632.459/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : MARA REGINA FERNANDES CARUSO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.
PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. MEDIDA PROCES-
SUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração constituem ins-
trumento processual destinado a completar ou aclarar a decisão, ad-
mitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos casos de
omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza revisora,
não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão embargada,
ainda que fundados na alegação de existência de vícios de expressão.
Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-632.467/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MARIA DO ROSÁRIO FRANÇA VIANA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelas Reclamantes quanto ao tema "anuênios - integração -

horas extras" e "horas extras - divisor 200", por contrariedade à
Súmula nº 264 do TST e divergência jurisprudencial, respectiva-
mente, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença
no tocante à integração dos anuênios no cálculos das horas extras e
quanto à fixação do divisor 200.

EMENTA: HORAS EXTRAS. SALÁRIO-HORA. DIVI-
SOR 200

1. É 200 (duzentos) o divisor para o cálculo de hora extra do
empregado submetido à jornada normal de oito horas e de quarenta
semanais, porquanto trabalha, em média, ao mês, cinco dias ao longo
de cinco semanas. Exegese do art. 64, parágrafo único, da CLT.

2. Recurso de revista conhecido e provido para restabelecer a
sentença, no particular.

PROCESSO : RR-639.605/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ITATRANS - TRANSITÁRIOS INTERNACIONAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : VALDNER BERTOTTI

A D VO G A D O : DR. JULIMÁRI RODRIGUES LEME

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA COM-
PENSATÓRIA. AJUSTE TÁCITO. INVALIDADE. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A decisão do Regional está em consonância com o en-
tendimento jurisprudencial dominante no âmbito desta Corte Superior,
cristalizado na Súmula nº 85, I, do TST, que esposa entendimento no
sentido de admitir como válida somente a compensação de jornada se
acordada por escrito, não tendo, assim, qualquer eficácia, na espécie,
o ajuste tácito. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-639.725/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MÁRIO SÉRGIO FUZARO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA F. R. V. GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adesão a PDV - transação extrajudicial - quitação
geral - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para reformar a decisão proferida e determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem para que, afastadas a quitação plena e a
extinção do processo, prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: ADESÃO A PDV. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. CONTRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL.
E F E I TO S .

1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de
emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).

2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a
natureza de cada parcela que porventura era devida por ocasião do
término do contrato de trabalho e discriminado o seu valor, resulta
evidente a contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual
não se reconhece eficácia à quitação geral das obrigações traba-
lhistas.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-641.325/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : AMAURY ALVES DOS ANJOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "intervalo intrajornada - período anterior ao advento
da Lei nº 8.923/94.", por contrariedade à Súmula nº 88/TST e, no
mérito, dar- lhe provimento para limitar a respectiva condenação,
quanto ao intervalo intrajornada, ao período posterior à edição da Lei
nº 8.923/94.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. PERÍODO ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.923/94. EFEITOS. A ausência de fruição
do intervalo destinado a descanso e alimentação somente rende ensejo
ao pagamento da indenização correspondente em se tratando de si-
tuação ocorrida posteriormente ao advento da Lei nº 8.923/94, que
acresceu ao artigo 71 da CLT o seu parágrafo 4º. Anteriormente à
vigência do aludido texto legal a não-concessão do referido descanso
caracterizava-se apenas como infração sujeita à penalidade admi-
nistrativa, nos moldes preconizados pela Súmula nº 88 desta Casa
que, embora cancelada, tem entendimento aplicável ao período em
exame. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-641.544/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ DENEZEU BISPO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer o recurso de revista
por violação ao artigo 46 da Lei 8541/92 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento dos descontos a título de
Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de sentença
trabalhista, observando-se como base de incidência a totalidade do
crédito apurado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. Esta Colenda Corte já firmou entendimento no sentido de que
o recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação (Súmula 368, II deste Tribunal Superior). Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-641.744/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICUL-
TORES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO NUNES OLIVE

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CLT E 535 DO CPC. Os embargos de declaração têm suas
hipóteses de cabimento restritas àquelas arroladas nos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. Se a parte não concorda com a análise da
especificidade do aresto procedida no acórdão embargado, isso não
significa que tenha ocorrido omissão, nos moldes previstos nos dis-
positivos citados. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : RR-642.737/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE PAPEL ESPÍRITO SANTO S.A. - IPES-
SA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI ZOCATELLI AMORIM

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "preliminar - recurso ordinário - deserção",
"adicional de insalubridade" e "adicional mais vantajoso - opção"; 2)
mas dele conhecer no tocante ao tema honorários advocatícios, por
contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST; e, 3) no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a condenação em honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Tra-

balho limita a percepção dos honorários advocatícios à assistência da
parte por sindicato da categoria profissional e comprovação da per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou de situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família.

2. Assim, contraria as Súmulas 219 e 329 do TST a con-
denação em honorários advocatícios com suporte em outra legislação
que não a Lei nº 5.584/70, que regula a concessão da verba na Justiça
do Trabalho, qual seja, o art. 20 do CPC.

3. Recurso conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-645.568/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MACHADO FLORES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "domingos e feriados", e conhecer do recurso
quanto aos temas "horas extras - escala 12x36", por violação ao art.
7º, XIII, da Constituição Federal. No mérito, por maioria, dar pro-
vimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante para con-
denar a Reclamada ao pagamento de adicional de horas extras re-
lativamente às horas trabalhadas após a oitava diária e reflexos pos-
tulados, vencido parcialmente o Exmo. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ESCALA DE 12 X 36.
1. O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal faculta a

implantação de jornada de labor superior a quarenta e quatro horas
semanais mediante negociação coletiva (ACT ou CCT).

2. Inexistindo norma coletiva contemplando a compensação
de jornada, o empregado que trabalha em escala de 12 horas de
serviço por 36 de descanso faz jus tão-somente ao adicional con-
cernente às horas extras excedentes da oitava nos dias de efetivo
trabalho. Súmula nº 85 do C. TST.

3. Recurso de que se conhece e a que se dá parcial pro-
vimento.

PROCESSO : RR-646.045/2000.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ROSALINO FRANÇA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA - BROWN & RO-
OT MURPHY

A D VO G A D A : DRA. RENILDA RODRIGUES FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. EXCLUSÃO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO. VALI-
DADE. É válida a cláusula normativa que prevê o não pagamento de
horas in itinere, porquanto fruto da livre negociação das partes, pos-
suindo, inclusive, o aval da Constituição da República (art. 7º, inciso
XXVI). Prevalece na exegese de acordo coletivo de trabalho o prin-
cípio do conglobamento, por força do qual não se interpretam as suas
cláusulas de forma atomista e insulada, mas em seu conjunto. Fir-
mado pelo sindicato da categoria profissional, é de presumir-se que
haja vantagem global e geral para toda a categoria, o que não se apura
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da consideração particular de uma única norma coletiva. Convicção
que se robustece se se tiver presente que a Constituição da República
não apenas atribuiu ao sindicato a "defesa de direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria" (artigo 8º, III), como também
permitiu expressamente a flexibilização da jornada de labor (artigo 7º,
inciso XIII). Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-646.175/2000.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. AURELIANO RAPOSO S. QUINTAS

RECORRIDO(S) : EDILZA AIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEIO DO
DIREITO DE DEFESA.

Inexistindo pronunciamento do Regional a respeito de re-
gistro de protestos acerca da dispensa da oitiva de uma das tes-
temunhas da Reclamada, impossível é o reconhecimento de afronta
direta e literal aos artigos 5º, incisos LV e LVI, da Constituição de
1988 e 332 do Código de Processo Civil, visto que se restringiu o
julgador a concluir pela não-ocorrência efetiva de prejuízos.

2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista

quando não evidenciada, no caso concreto, ofensa literal ao artigo
818 da CLT.

3. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. QUITAÇÃO. ALCANCE E VALIDADE. REVOL-
VIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA.

A quitação de que trata a Súmula nº 330 do Tribunal Su-
perior do Trabalho tem eficácia plena apenas quanto às parcelas -
assim entendidas, verba e valor - discriminadas no termo rescisório,
desde que não haja ressalva expressa e especificada no tocante ao
quantum dado a qualquer delas. Se o Regional enfrenta a matéria em
sua generalidade, sem especificar quais verbas objeto da reclamação
trabalhista estariam constando do recibo de quitação, somente é pos-
sível proceder-se ao exame do recurso de revista mediante a análise
do conteúdo do termo de quitação, o que constitui procedimento
contrário aos ditames da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

4. Recurso de revista não conhecido.
<!ID822037-4>

PROCESSO : RR-646.363/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUÊS DE CARAVE-
LAS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

RECORRIDO(S) : APARECIDO CELESTINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária" por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja
aplicado o índice de correção monetária do mês subseqüente ao tra-
balhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o 5º dia útil, a
correção monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do 1º dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. PREQUESTIONAMENTO. CON-FIGURAÇÃO.
QUESTÃO JURÍDICA. Tratando-se de questão exclusivamente de direito,
relativa à possibilidade de impor ao reclamante o encargo de arcar com os
honorários periciais, quando parcialmente sucumbente no objeto da perícia,
afigura-se superável a omissão da instância a quo, considerando-se ficta-
mente prequestionada a matéria, nos termos do item III da Súmula nº 297 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação do serviços. Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL.
RESPONSABILIDADE. Condenado o reclamado em parcelas objeto da
perícia, é ele sucumbente e responsável pelo pagamento dos respectivos ho-
norários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-647.265/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLENAIDE MARFISA CASTRO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DAVI MARTINS COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RE-

CURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a juris-

prudência dominante no TST, consubstanciada na Súmula nº 331, item IV,
impõe-se a manutenção da decisão monocrática mediante a qual, nos termos
do artigo 896, § 5º, da CLT, denegou-se seguimento ao recurso de revista,
confirmando a responsabilidade subsidiária do ente público tomador dos
serviços no que tange às obrigações trabalhistas da empresa fornecedora de
mão-de-obra.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-647.321/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : OSMAR DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

A D VO G A D O : DR. JARLEI DE FRAGA PORTAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar nula a dispensa imotivada e
reconhecer ao reclamante a estabilidade prevista no artigo 41 da
Constituição da República e, por conseqüência, determinar a sua
reintegração no quadro de servidores do Município-reclamado, con-
denando-o ao pagamento dos salários, a contar da data da dispensa,
até a data da efetiva reintegração, compensados os valores que por-
ventura tenham sido recebidos a título de indenização das verbas
rescisórias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLI-
CO CELETISTA. ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO PRIMITIVA). SÚMULA Nº
390, I, DO TST. Encontra-se pacificado no âmbito desta Corte Su-
perior, por meio da recente Súmula nº 390, I, do TST, o entendimento
de que o servidor público celetista da administração direta, autárquica
ou fundacional, contratado mediante concurso público, goza da es-
tabilidade prevista no artigo 41 da Constituição da República. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-647.904/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - C.B.A.

A D VO G A D O : DR. THADEU BRITO DE MOURA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE EUCLIDES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de periculosidade - prevalência da
norma coletiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a apuração do adicional de periculosidade
nos termos do acordo coletivo da categoria.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PREVA-
LÊNCIA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. SÚMULA 364,
II, DO TST. "A fixação do adicional de periculosidade, em percentual
inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve
ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções co-
letivos. Recurso de revista conhecido

e provido, neste tópico.
MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Hipótese em que o Tribunal Regional consigna expressa-

mente que os embargos de declaração interpostos pela reclamada à
sentença eram impróprios, visando a "atacar matéria eminentemente
de mérito". Conclusão no sentido do caráter protelatório da medida.
Circunstância fática imutável em sede extraordinária, dado o alcance
restrito do recurso de revista. Incidência da Súmula nº 126 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-647.959/2000.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GRANSAL - GRANITO SALVIANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE NELSON FERREIRA

RECORRIDO(S) : OLINDO SUDRÉ DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a utilização do salário mínimo como base
de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.
SÚMULA Nº 228 E TEMA Nº 2 DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DA SBDI-1 DESTA CASA. Conforme entendimento já
pacificado no âmbito desta Corte, a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, mesmo na vigência da atual Cons-
tituição da República (Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação
Jurisprudencial n º 2 da SBDI-1 deste Tribunal). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-655.060/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PROGRESSO INDUSTRIAL DO BRA-
SIL - FÁBRICA BANGU

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE FÁTIMA MIQUELOTI

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER BERTANHA VALADÃO

DECISÃO:Unanimimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a existência da ruptura do contrato de trabalho em virtude da
aposentadoria voluntária, restando prescritas as parcelas relativas ao
primeiro contrato.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DA
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RE-
LATIVOS AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Esta
Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida
a indenização de 40% (quarenta por cento) do FGTS sobre os de-
pósitos referentes ao período anterior à ruptura ocasionada pela apo-
sentadoria, restando prescritas as parcelas pleiteadas relativas ao pri-
meiro contrato. Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-657.513/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Conhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante
aos efeitos da nulidade do segundo contrato de trabalho e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
do valor correspondente aos depósitos do FGTS.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Não há que se falar em nulidade do acórdão recorrido por
negativa de prestação jurisdicional quando o Regional aprecia ex-
pressamente a questão da nulidade do segundo contrato de trabalho
firmado sem a observância da exigência de prévia aprovação em
concurso público.

2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DA NOVA CON-
TRATUALIDADE. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM
CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS.

A aposentadoria espontânea é modalidade de extinção do
contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1).
Assim, a continuidade na prestação dos serviços gera novo contrato,
cuja validade esbarra no descumprimento da exigência constitucional
de prévia aprovação em concurso público, desde que o empregador
seja ente público. Assim, aplica-se a tese esposada na Súmula nº 363,
de seguinte teor: "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS."

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em
parte.

PROCESSO : RR-659.509/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

RECORRIDO(S) : MARINEIDE FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO RODRIGUES CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º, da CLT", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da referida multa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477, § 8º, DA CLT. PROVIMENTO. A multa prevista no
artigo 477, § 8º, da CLT refere-se exclusivamente ao atraso no pa-
gamento de parcelas rescisórias incontroversas. Derivando as parcelas
rescisórias de matéria controvertida no processo, referente à con-
figuração de justa causa para a dispensa do Autor, indevido o pa-
gamento de multa. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-660.345/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ELI LOPES TAVARES

A D VO G A D A : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSDIDIÁRIA.
ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST - RESOLUÇÃO Nº
96/2000. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Hipótese na qual o
acórdão proferido em sede regional manifesta entendimento coin-
cidente com a jurisprudência sumulada. Incidência da previsão ex-
pressa no § 5º do art. 896 a obstaculizar o exame das razões recursais.
Recurso de Revista não conhecido.
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MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT E ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. OBRIGAÇÃO PERSONALÍSSIMA. O Tribunal
Regional limitou-se a afirmar o direito do reclamante às mencionadas
parcelas. Nada registrou quanto a quem compete a obrigação de seu
pagamento, se à empresa prestadora ou à tomadora dos serviços.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-662.844/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

RECORRIDO(S) : MINAÇO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAELTE SOARES SILQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "horas extras - hora noturna - redução"; 2) mas
dele conhecer no tocante ao tema "horas extras - adicional - divisor
180 - turnos ininterruptos de revezamento", por divergência juris-
prudencial; e 3) no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença apenas quanto à condenação em horas extras, adicional res-
pectivo e reflexos.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIONAL. DIVISOR
180. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

1. O art. 7o, inciso XIV, da Constituição Federal de 1988, ao
reduzir a jornada de labor de 240 para 180 horas mensais do em-
pregado submetido a turno ininterrupto de revezamento, visou a pro-
mover a melhoria da condição social e econômica do empregado.

2. Ao contratar empregado, submetendo-o a turnos ininter-
ruptos de revezamento, sem reputá-lo beneficiário de jornada normal
reduzida de seis horas, como de direito e de justiça, o empregador
sujeita-se a ver considerado o salário ajustado e pago redimensionado
para uma jornada mensal normal de 180 horas.

3. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de
oito horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o
empregado a horas suplementares excedentes da sexta, não apenas ao
adicional respectivo.

4. Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-663.117/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMERCIAL MENEZÓPOLIS LTDA. - ME E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO BASTOS SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : ADRIANA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO
TRABALHO. DANO MORAL.

1. Inscreve-se na competência da Justiça do Trabalho o equa-
cionamento do litígio entre empregado e empregador, agindo nesta
condição, por indenização decorrente de dano moral. Trata-se de
dissídio concernente a cláusula acessória do contrato de emprego
(CLT, art. 652, IV), pela qual se obrigam empregado e empregador a
respeitar a dignidade, a reputação, a honra, o bom nome e, enfim, o
valioso e inestimável patrimônio moral de que cada pessoa é titular.
Inteligência do art. 114, da CF/88. Pertinência da Súmula nº 392 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-663.225/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JUAREZ LETTA DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. HYRAN GETÚLIO CÉSAR PATZSCH

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamante, no que concerne ao tema "Descontos
previdenciários e fiscais. Responsabilidade.", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer, ainda, o
recurso de revista interposto pelo reclamado quanto ao tema "Re-
tenções fiscais. Imposto de renda.", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam procedidos os
descontos devidos a título de imposto de renda sobre a totalidade dos
créditos oriundos da condenação, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Em face do entendimento cristalizado na Súmula 368, I,
desta Corte, não mais comporta discussão, no âmbito deste Tribunal,
a questão relativa à competência da Justiça do Trabalho para apreciar
e julgar a matéria concernente aos descontos fiscais sobre os créditos
trabalhistas resultantes da condenação, sendo os mesmos devidos,
consoante se extrai na diretriz estampada na Súmula retrocitada. Re-
curso de revista de que não se conhece, neste particular.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DES-
CONTOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.
PROVIMENTO. A orientação constante da Súmula nº 368, II/TST
respalda o entendimento de que o cálculo dos valores devidos a título
de imposto de renda há que ser feito em observância ao montante
efetivamente pago. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-663.244/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MÁRCIO FERREIRA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CICERO SOARES DE LIMA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CSTC

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA VOSS CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento da indenização correspondente
aos salários dos meses compreendidos entre a rescisão contratual até
um ano após o término do mandato do reclamante como suplente de
membro da CIPA.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA DO MEMBRO SUPLENTE DE CIPA. Esta Corte já
firmou entendimento no sentido de que o suplente da CIPA goza da
garantia de emprego prevista no art. 10, II, "a", do ADCT da CF/1988
(Súmula 339 do C. TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.298/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE CRISTINA BASCHURA

RECORRIDO(S) : RUBENS NUNES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.- BANCO DO BRASIL. GRATIFICAÇÃO DE FUN-

ÇÃO PERCEBIDA POR MAIS DE 10 ANOS. INCORPORA-
ÇÃO. A decisão recorrida encontra-se em consonância com o en-
tendimento pacífico desta Corte consubstanciado na recente Súmula
371, I, do TST, no sentido de que, percebida a gratificação de função
por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo
motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gra-
tificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira.

2.- DESCONTOS. CASSI E PREVI. Por divergência ju-
risprudencial não prospera o recurso à medida em que os arestos
transcritos no arrazoado revisional são inespecíficos para confronto,
porquanto não abordam o mesmo quadro fático delineado nestes
autos, qual seja, a inexistência de prova da autorização por escrito do
empregado. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Outrossim, foram
observados os limites da lide, porquanto, como bem ressaltado pelo
Tribunal Regional, houve pedido referente aos descontos. Não há
como reconhecer as violações apontadas, uma vez que a decisão
regional se reveste de contornos nitidamente interpretativos, consoan-
te se observa a fls. 289/290.

3.- Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-665.950/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ LÁZARO MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIRIAN FÁTIMA DE L. SILVANO

DECISÃO:Unanimemente, I - não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "contrato nulo - efeitos" e "feriados - pa-
gamento em dobro"; e II - conhecer do recurso de revista no tocante
ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos", por violação ao artigo
453 da CLT, e, no mérito, dar provimento ao recurso para excluir da
condenação o pagamento da multa de 40% sobre FGTS do período
anterior à aposentadoria espontânea do Autor.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTI-
NUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. AUTARQUIA ES-
TADUAL. EFEITOS.

1. À luz do artigo 453 da CLT, a aposentadoria espontânea
do empregado implica extinção do contrato de trabalho. Assim, a
continuidade na prestação dos serviços, após a aposentadoria, importa
em novo contrato de trabalho. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI1 do TST.

2. Celebrando-se o novo contrato de trabalho com ente pú-
blico, inafastável o cumprimento da exigência de prévia aprovação
em concurso público, sob pena de nulidade (artigo 37, inciso II, § 2º,
da Constituição Federal). Não se reconhece, contudo, a nulidade do
contrato que se segue à aposentadoria espontânea se a Reclamada não
cuida de indicar, expressamente, violação ao artigo 37, inciso II e §
2º, da Constituição Federal. Entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 10 da SBDI2 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-666.348/2000.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : MARIA DA LUZ BARROS SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea. Extinção do Contrato de
Trabalho. Continuidade da Prestação de Serviços", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários ad-
vocatícios, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CAUSA
EXTIN-TIVA DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTINUI-DA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. NULI-
DADE DA CONTRATAÇÃO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 (ART. 37, II). A aposentadoria acarreta ne-
cessariamente a extinção do contrato de trabalho, sendo que a even-
tual continuidade na prestação dos serviços dá azo à formação de uma
nova relação de emprego. Esse é o posiciona-mento consagrado no
precedente nº 177 do Boletim de Orientação Jurispruden-cial da SB-
DI-1, confirmada pelo Plenário desta Corte (IUJ-E-RR 628.600/2000-
3, julgado em 28/10/2003). Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advo-
catícios, na Justiça do Trabalho, não decorrem da sucumbência, mas
dependem do preenchimento dos requisi-tos previstos na Lei nº
5.584/70. Hipótese de incidência das Súmulas de nos 219 e 329 do
TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-669.439/2000.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDÉZIO PEDRO VIZZOTTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BELATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DA NOVA
CONTRATUALIDADE POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. EFEITOS.

1. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a laborar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevido
é o pagamento da multa de 40% do FGTS em relação ao período
anterior à aposentadoria (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1). Configurada a continuidade na prestação dos serviços, dá-se início
a um novo contrato, somente válido quando, tratando-se de ente
público, observada a exigência constitucional de prévia aprovação em
concurso público. Do contrário, é inevitável a declaração de nulidade
da contratação. Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho con-
solidou entendimento consubstanciado na Súmula nº 363, com a re-
dação dada pela Resolução nº 121/2003.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-673.536/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDIVAN RODRIGUES SANTANA

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 71 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a condenação as horas extras referentes ao intervalo intra-
jornada concedido a maior, restaurando a sentença de improcedência
dos pedidos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. DILAT AÇÃO. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.
Segundo o Tribunal Regional, a existência de cláusula de ampliação
do intervalo intrajornada, no contrato de experiência, não se estende
ao período seguinte, de contrato por prazo indetrminado, inexistindo
assim, acordo ou convenção coletiva, bem como ajuste entre as par-
tes, para autorizar esse procedimento. Inocorrência de ofensa aos
dispositivos legais indicados pela recorrente e inespecificidade do
único aresto válido, colacionado. Aplicação da Súmula 118, TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-674.880/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ -
C O H A PA R 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETE MARIA BASSETTO

RECORRIDO(S) : LUZIMAR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação da Reclamada tão somente aos
valores referentes ao depósitos do FGTS, em atenção ao contido na
Súmula 363 do TST.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A contratação de servidor público após a Constituição de
1988 e sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice em
seu art. 37, inciso II, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada em relação ao número de horas de trabalho
prestado, respeitado o salário-mínimo/hora, mais os depósitos do
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363. Recurso de Revista de que se
conhece e ao qual se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-676.127/2000.4 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LIGIANE FIDALGO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : FINANCIAL IMOBILIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COELHO LEAL JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a recorrida ao pagamento das verbas requeridas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GARANTIA DE
EMPREGO. GESTANTE. ART. 10, INCISO II, ALÍNEA B, DO
ADCT. A nova Súmula nº 244 do C. TST (antiga Orientação Ju-
risprudencial 88 da SBDI-1) firmou entendimento no sentido de que
o desconhecimento do estado de gravidez pelo empregador não afasta
o direito de a empregada obter o pagamento da indenização devida
em razão de sua despedida imotivada. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-676.164/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MIRIAN MARIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, por revelar-se fictamente inexistente, em face da irregularidade
de representação processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
MANDATO DE REPRESENTAÇÃO. APELO FICTAMENTE INE-
XISTENTE. NÃO CONHECIMENTO. Há que ser tido como ine-
xistente o apelo assinado por causídico sem poderes de representação,
sendo inaplicável em sede recursal, o disposto no artigo 13 do CPC,
nos termos da Súmula n. 383 deste Tribunal. Recurso de Revista não
conhecido.

<!ID822037-5>

PROCESSO : RR-677.694/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : HELENO & FONSECA CONSTRUTÉCNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MOREIRA SILVADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ UMBERTO DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ROSSI NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 459, parágrafo único, da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o índice de atualização mo-
netária seja o do mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir
do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. ART. 459 DA CLT. A
jurisprudência iterativa deste Tribunal, consagrada na recente Súmula
381 do TST, é no sentido de que "O pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º". Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-680.822/2000.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ANGELINA CRISTINA PAGOTTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI
CHAMOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. TRABALHO REALIZA-
DO ALTERNADAMENTE ENTRE DOIS TURNOS. Dá-se provi-
mento ao agravo de instrumento quando demonstrada divergência
jurisprudencial específica e divergente da decisão recorrida. Apli-
cação do disposto no artigo 896, "a", da CLT.

RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. TRABALHO REALIZADO ALTERNA-
DAMENTE ENTRE DOIS TURNOS. A Corte de origem afirmou
que as atividades da reclamante eram realizadas alternadamente em
dois turnos, circunstância que não caracteriza o trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, conforme exegese do artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição Federal de 1988. Precedentes da SBDI-1 do
TST. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-684.555/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CIMMA - COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS, MOTO-
RES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE PELOTAS

A D VO G A D A : DRA. PAULA GRILL SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 8º, inciso V, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento das contribuições assistenciais aos empregados associados à
entidade sindical.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. PRECEDENTE NORMA-
TIVO Nº 119 DO TST. Fere o direito à plena liberdade de associação
e de sindicalização cláusula constante de acordo, convenção coletiva
ou sentença normativa fixando contribuição a ser descontada dos
salários dos trabalhadores não-filiados a sindicato profissional, sob a
denominação de taxa assistencial ou para custeio confederativo. A
Constituição Federal, nos artigos 5o, XX, e 8o, V, assegura ao tra-
balhador direito de livre associação e sindicalização. Recurso de re-
vista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-684.602/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADEMIR DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastada a quitação, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que seja apreciado o mérito do recurso ordinário da
Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: QUITAÇÃO. PROGRAMA DE INCENTIVO À
APOSENTADORIA. EFEITOS.

1. A quitação, no âmbito das relações do trabalho, é sempre
relativa e vale apenas quanto aos valores e às parcelas constantes de
seu recibo, conforme disposições contidas nos parágrafos 1º e 2º do
artigo 477 da CLT. Assim, o Programa de Incentivo à Aposentadoria,
inquestionavelmente, não tem o condão de quitar direitos pendentes,
tampouco direitos nomeados de forma genérica no termo de quitação,
o qual configura-se como "quase em branco" - porquanto não es-
pecificado o valor nominal da parcela a que corresponde - revelando-
se incompatível com o Direito do Trabalho. Na trilha desse en-
tendimento, o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da SBDI-1,
editou a Orientação Jurisprudencial nº 270. 2. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-686.098/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

RECORRIDO(S) : ACÁCIO DA SILVA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ECY COMTRE DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à inconstitucionalidade do artigo 118 da Lei nº 8.213/91 e aos
honorários advocatícios. Dele conhecer quanto ao pedido de limitação
da condenação ao pagamento dos salários do período de estabilidade
provisória findo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, a fim de limitar a condenação da Reclamada ao
pagamento dos salários relativos ao período de estabilidade aciden-
tária exaurido.

EMENTA: 1. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. ARTIGO
118 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO .

A matéria, como decidida pelo Regional, está em conso-
nância com a tese esposada na Orientação Jurisprudnecial nº 105 da
SBDI-1, convertida na Súmula nº 378 desta Corte, na qual se re-
conheceu a constitucionalidade do artigo 118 da Lei nº 8.213/91.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CONHECI-
M E N TO . 

Preenchidos os requisitos da Lei nº 5.584/70, conforme ex-
pressamente registrado na decisão do Regional, para amparar o de-
ferimento dos honorários advocatícios nas Súmulas nos 219 e 329
desta Corte, razão por que não há como tê-los contrariados.

3. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PERÍODO ESTABI-
LITÁRIO. EXAURIMENTO. REINTEGRAÇÃO. SALÁRIOS.

"Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao em-
pregado apenas os salários do período compreendido entre a data da
despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo as-
segurada a reintegração no emprego (ex-OJ nº 116 - Inserida em
1º/10/97). II - Não há nulidade por julgamento extra petita da decisão
que deferir salário quando o pedido for de reintegração, dados os
termos do artigo 496 da CLT" (ex-OJ nº 106 - Inserida em
2 0 / 11 / 9 7 ) .

4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-689.395/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ARICYR TOBIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

RECORRIDO(S) : F.L. PRODUÇÃO DE EVENTOS, PROPAGANDA E PU-
BLICIDADE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALMIR FARIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo havido ma-
nifestação específica e fundamentada sobre o tema ventilado na de-
cisão embargada, não há que se cogitar de negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : RR-689.509/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : REGINA TÓTARO CORREIA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastada a quitação, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que sejam apreciados os recursos ordinários in-
terpostos pelas partes, como entender de direito.

EMENTA: QUITAÇÃO. PLANO DE DESLIGAMENTO
INCENTIVADO. EFEITOS.

1. A quitação, no âmbito das relações do trabalho, é sempre
relativa e vale apenas quanto aos valores e às parcelas constantes do
recibo de quitação, conforme disposições contidas nos parágrafos 1º e
2º do artigo 477 da CLT. Assim, o Plano de Desligamento Incen-
tivado, inquestionavelmente, não tem o condão de quitar direitos
pendentes, tampouco direitos nomeados de forma genérica no termo
de quitação. Essa quitação "quase em branco" - porquanto não es-
pecificado o valor nominal da parcela a que corresponde - revela-se
incompatível com o Direito do Trabalho. Na trilha desse entendi-
mento, o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da SBDI-1, editou
a Orientação Jurisprudencial nº 270. 2. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-689.730/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADAILTON MENDONÇA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : T. M. ASSESSORIA TÉCNICA EM NUTRIÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLA ROCHA

RECORRIDO(S) : COPEBRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER ANTÔNIO BARNEZ DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar seja a 2ª reclamada incluída
no pólo passivo da ação, atribuindo-lhe responsabilidade subsidiária
pelos créditos trabalhistas a que fora condenado o primeiro recla-
mado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DE-
VIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXIS-
TÊNCIA. A terceirização na realização de serviços por empresa in-
terposta não exime a tomadora dos serviços da responsabilidade pelas
obrigações trabalhistas devidas pela empresa prestadora dos serviços.
Súmula nº 331, IV, deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá
provimento para determinar a inclusão da 2ª reclamada no pólo pas-
sivo da ação, atribuindo-lhe responsabilidade subsidiária pelos cré-
ditos trabalhistas a que fora condenado o primeiro reclamado.

PROCESSO : RR-691.254/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO - CBL

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARTUR MOREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. ELINDOMAR ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação
jurisdicional", "horas extras", e conhecer do recurso quanto ao tema
"adicional de insalubridade - base de cálculo", por divergência ju-
risprudencial. No mérito, dar provimento parcial ao recurso para de-
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário mínimo.
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EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO.

1. Mesmo após a Constituição Federal de 1988, o salário
mínimo continua a ser a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade.

2. O entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial
nº 02 da SBDI-1 parte do princípio de que, visando o adicional de
insalubridade à preservação da saúde do trabalhador, sua base de
incidência reflete tão-somente um valor estipulado por lei, em nada
conflitando com a norma inscrita no artigo 7º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal, que tem como fim expresso a proibição de vin-
culação do salário mínimo como unidade monetária.

3. Recurso de revista conhecido e provido no particular.

PROCESSO : RR-692.136/2000.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO ALVES CANUTO

A D VO G A D O : DR. IRON MESSIAS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SERVISEL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAURA MARIA DE FARIA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. THEMIS CHRISTINA FERREIRA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. JORNADA DE TRABALHO DE 12x36 PREVIS-
TA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. SUPRES-
SÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT. O acórdão guer-
reado, mantendo a sentença que não deferiu o pagamento do intervalo
intrajornada, fundamentou sua decisão na existência de convenção
coletiva a respaldar a sua não-concessão, e, ainda, no fato de que a
jornada em dias alternados é peculiaridade consuetudinária, conve-
niente e de interesse da categoria. Assim, a interpretação dada pelo
egrégio Tribunal Regional à questão posta nos autos, não viola di-
retamente o § 4º do artigo 71 da CLT, uma vez que este dispositivo
legal não faz referência expressa à supressão de intervalo intrajornada
por meio de norma coletiva, nem trata especificamente da prestação
de serviços na qualidade de vigilante. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : ED-RR-693.077/2000.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA

EMBARGANTE : VALÉRIO CÉSAR FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ CASTILHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração opostos pelo reclamante para, reconhecendo a existência e
contradição, conferir efeito modificativo ao julgado, conforme au-
toriza os termos do artigo 897-A da CLT, condenando a reclamada ao
pagamento dos salários do reclamante, de forma atualizada, e com
juros, e vantagens como se trabalhando estivesse, desde a data da
despedida até a data da efetiva reintegração, e conhecer dos embargos
de declaração da reclamada para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. Embargos
de declaração do reclamante acolhidos com efeito modificativo, à
guisa do estatuído no artigo 897-A, da CLT, para, sanando con-
tradição, condenar a reclamada ao pagamento dos salários do re-
clamante, de forma atualizada, e com juros, e vantagens como se
trabalhando estivesse, desde a data da despedida até a data da efetiva
reintegração. Acolhidos, ainda, os embargos de declaração da re-
clamada, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-693.225/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CLAUDETE CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI

RECORRIDO(S) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS DOS SANTOS ALBERTON

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do apelo interposto
pela reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. DEMO-
RA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ENUNCIADO Nº 244/TST.
CONTRARIEDADE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Inviável a admis-
são do apelo pela suposta contrariedade a verbete sumular desta Casa
se este não trata especificamente da controvérsia instaurada nos autos
e, por conseqüência, da tese sustentada pelo Tribunal Regional para
indeferir o pleito obreiro, in casu, de indenização relativa ao período
estabilitário. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-695.030/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : GILBERTO ALVES MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos para exame do recurso ordinário pa-
tronal, como se entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECUR-
SAL DO RECURSO ORDINÁRIO. FAC-SÍMILE. ORIGINAIS
APRESENTADOS NA DILAÇÃO TEMPORAL AUTORIZADA
PELA LEI Nº 9.800/99. É válida a transmissão, mediante fac-símile,
do comprovante de recolhimento das custas e da guia do depósito
recursal juntamente com o recurso, se a parte apresenta os originais
na dilação autorizada pela Lei nº 9.800/99. Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-695.485/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS AZEVEDO DUARTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

DECISÃO:Por maioria, não conhecer amplamente do re-
curso de revista, vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Da-
lazen, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. ACÓRDÃO REGIONAL BASEADO
EM DISPOSITIVO LEGAL NÃO INVOCADO NA PETIÇÃO INI-
CIAL. INOCORRÊNCIA. Da análise conjugada dos artigos 840, pa-
rágrafo 1.º, da CLT e 126 do CPC, extrai-se que às partes incumbe
narrar os fatos nos quais amparam sua pretensão, enquanto ao órgão
julgador compete proceder à incidência da norma abstrata sobre a
situação fática enfocada nos autos (da mihi factum, dabo tibi jus).
Segue-se, portanto, que o juiz não está vinculado aos fundamentos
legais indicados pelo demandante, sendo-lhe permitido decidir com
base em dispositivo legal não invocado na petição inicial, sem que
isto caracterize afronta à literalidade dos artigos 128 e 460 do CPC.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-696.121/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO CHAVES MOTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema " Acordos coletivos de trabalho - Prazo de vigência -

Incorporação ao contrato", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar provimento para afastar a determinação de incorporação
definitiva, ao contrato de trabalho do reclamante, das cláusulas do
acordo coletivo de trabalho que dispõem sobre promoções bienais,
ordenando o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau para que
prossiga no exame do pedido sucessivo, conforme formulado no item
"6.3" da petição inicial. Custas de R$ 60,00, sobre o novo valor da
condenação, arbitrado em R$ 3.000,00.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACOR-
DOS COLETIVOS DE TRABALHO. APLICAÇÃO AOS CON-
TRATOS INDIVIDUAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 277 DO
TST. As condições alcançadas em acordos coletivos de trabalho vi-
goram no prazo assinalado no respectivo instrumento normativo, não
se incorporando definitivamente ao contrato individual de trabalho.
Inteligência da Súmula n.º 277 desta Corte. Recurso parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-697.596/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NOEMIA MARIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : VICUNHA S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER BIRVAR SANCHES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. AUXÍLIO
DOENÇA. O afastamento do trabalho por prazo superior a quinze dias e a
percepção do auxílio-doença acidentário constituem pressupostos para o di-
reito à estabilidade prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91, assegurada por
período de doze meses, após a cessação do auxílio-doença. Se ausentes os
requisitos da lei, inexiste direito à garantia de emprego. Nesse sentido a
decisão recorrida que encontra-se em consonância com a recente Súmula nº
378, II, do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-698.925/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADORA : DRA. RENATA GUIMARÃES SOARES BECHARA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMARO FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
da reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para decretar a nulidade do contrato de trabalho no pe-
ríodo posterior à aposentadoria espontânea do reclamante, sendo de-
vido tão- somente o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
NULIDADE DO PERÍODO POSTERIOR À APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO
37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Esta Corte Superior tem
posicionamento firme no sentido de que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da
C. SDI). Assim sendo, nulo é o contrato de trabalho firmado com ente
da administração pública quando não atendido o requisito do artigo
37, II, da Constituição Federal, sendo devido o pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do Colendo
TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-700.034/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

RECORRIDO(S) : MAURO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALENICE C. DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 459 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o índice da correção monetária seja a do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPO-
CA PRÓPRIA. ARTIGO 459 DA CLT. A jurisprudência iterativa
deste Tribunal, consubstanciada na Súmula nº 381, é no sentido de
que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-704.398/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D A : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE BELO GÓIS

A D VO G A D O : DR. RONALDO BOTELHO PIACENTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDEFERIMENTO
DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-CONHECI-
MENTO. Necessário ao conhecimento do recurso de revista é que se
vislumbre a presença de qualquer dos pressupostos insertos no artigo
896 da CLT, sem os quais revela-se inviável o pronunciamento desta
Corte Trabalhista. No caso, a recorrente fundamentou seu apelo nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, sendo que não logrou de-
monstrar a efetiva ofensa à literalidade dos preceitos invocados em
seu favor e, tampouco, trouxe arestos aptos à comprovação da suposta
divergência jurisprudencial. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-RR-704.427/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA LUÍZA DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALCI DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Pre-
tende o Estado-reclamado que se complemente a prestação juris-
dicional tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender pela
aplicação da Súmula 363, não justificou expressamente o porque da
condenação em depósitos do FGTS, restando, portanto, omisso. Tal
vício não se observa, o que resulta no não-acolhimento de suas
razões.
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PROCESSO : RR-705.022/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : OLÍVIA PUPIM

A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "nulidade do acórdão por negativa de prestação ju-
risdicional" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem para que novo julgamento seja
proferido, com a apreciação dos tópicos questionados nos embargos
de declaração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É certo que o Juiz
não está adstrito a refutar todos os argumentos opostos pelas partes no
processo, mas está, sim, obrigado, por norma constitucional, a fun-
damentar seu julgamento, ofertando, com fidedignidade e clareza, o
que o levou a firmar convicção num ou noutro sentido. Assim, in-
corre em negativa de prestação jurisdicional a decisão que perma-
neceu silente quanto aos fundamentos que, necessariamente, deveriam
constar para afirmar a tese de que não houve cerceio de defesa a
argüição, em sede de embargos de declaração, da prescrição extintiva
do direito de ação. Ressalte-se que a decisão, ainda que sintética,
deve ser fundamentada, sob pena de nulidade, além de impedir even-
tual acesso à instância extraordinária - caso a parte não oponha
embargos de declaração -, pela negativa de prequestionar matérias
recursais. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-706.006/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : ERCIO IGNACIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelos reclamantes.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CESP E
CTEEP. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO PACTUADA MEDIAN-
TE ACORDO JUDICIAL. INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS "INC
AC JUDIC" E "AD INC AC JUDIC". PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE NÃO ATENDIDOS. Não atende aos pressupostos
exigidos pelo artigo 896 da CLT recurso de revista fundado em
divergência jurisprudencial inespecífica e em violação literal de dis-
positivo de lei federal que não foi objeto de oportuno prequestio-
namento. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-708.619/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : NELI GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar aos Reclamantes a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, provisoriamente arbitrado em R$
12.000,00 (doze mil reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.
<!ID822037-6>

PROCESSO : RR-712.040/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : MURILO TEIXEIRA REINHARDT

A D VO G A D O : DR. JAIR ALBERTO MAYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Condenação Solidária - Responsabilidade
Subsidiária do Tomador dos Serviços", por contrariedade à Súmula no
331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para ade-
quar a decisão recorrida ao entendimento pacífico desta Corte, a teor
do qual se declara a responsabilidade subsidiária, não solidária, pelo
pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos em favor do re-
clamante.

EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. O
Tribunal Regional não julgou a matéria referente à ilegitimidade pas-
siva ad causam. Incide na espécie o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA
SÚMULA Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em hipótese na qual a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios foi suprimida
pelo Tribunal Regional, na oportunidade do julgamento do recurso
ordinário, carece o reclamado de interesse processual em manifestar
insurgência a respeito mediante recurso de revista.

HORAS EXTRAS. O recurso não reúne condições de co-
nhecimento quando o recorrente não cuida de enquadrá-lo em qual-
quer das hipóteses de cabimento previstas no artigo 896 da CLT,
resultando, portanto, desfundamentado. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-712.101/2000.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO VIANA

RECORRIDO(S) : AGACILDA BEZERRA SALES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOUSA AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento da indenização
adicional prevista no artigo 9º da Lei nº 7.238/84.

EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI Nº
7.238/84). CÔMPUTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Não é
devido o pagamento da indenização adicional prevista no artigo 9º da
Lei nº 7.238/84 quando, computando-se o prazo do aviso prévio
indenizado, a extinção do contrato de trabalho é projetada para data
ulterior à data-base da categoria. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-712.325/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MANOELITO RODRIGUES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In casu, pretende o re-
clamante que se complemente a prestação jurisdicional tendo-se em
conta que o acórdão embargado, ao conhecer e dar provimento ao
recurso de revista, determinou que os recolhimentos previdenciários e
fiscais fossem efetuados na forma preconizada na súmula 368, omi-
tindo-se, portanto, quanto à discriminação a que o trabalhador estaria
sendo submetido quanto ao recebimento a menor dos seus créditos,
quando tal vício não se observa na presente hipótese, resultando disto
o não acolhimento de suas razões. Embargos de declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-714.810/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : EDNALDO DE OLIVEIRA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas: "quitação validade - Súmula 330/TST",
"horas extras - cargo de confiança", "incorporação das comissões
denominadas 'participação por resultados' e 'remuneração por resul-
tados", e, "devolução de descontos (IJMS E IAPP)". Por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto aos "descontos pre-
videnciários e fiscais - responsabilidade" por contrariedade à Súmula
368 do c. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
realização dos descontos fiscais e previdenciários, nos créditos de-
vidos ao reclamante, em decorrência da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.QUITAÇÃO VALIDADE. SÚMULA 330/TST. A veri-

ficação de contrariedade à Súmula 330, TST exige que o quadro
fático dos autos revele, segundo o acórdão regional, as parcelas con-
signadas no termo de rescisão e a existência de alguma ressalva
explícita no recibo de quitação. Não conhecido.

2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. MA-
TÉRIA RECURSAL QUE IMPLICA EM REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. Tendo em vista que a v. decisão do eg. Tribunal
Regional encontra-se amparada nos elementos de prova, o recurso de
revista não se viabiliza quanto ao tema, ante a incidência da Súmula
126 do c. TST. Não conhecido.

3. INCORPORAÇÃO DAS COMISSÕES DENOMINA-
DAS PARTICIPAÇÃO DE RESULTADOS E REMUNERAÇÃO
DE RESULTADO. Não se conhece do recurso de revista quando não
se verificar nem divergências nem as violações apontadas em torno da
matéria trazida a exame no apelo, nos termos do art. 896 da CLT. Não
provido.

4. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS (IJMS E IAPP)
A tese adotada pelo eg. Tribunal Regional está fundamentada

na ausência de prova quanto à autorização dos descontos. Assim, não
há de se discutir a existência ou não de vício de consentimento, se o
eg. Tribunal a quo não identifica sequer a existência de consen-
timento. Incide o disposto na Súmula nº 126 do TST. Não provido.

5. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
RESPONSABILIDADE O posicionamento deste Tribunal Superior,
firmado mediante a Súmula nº 368, é no sentido de que são devidos
os descontos relativos às contribuições previdenciárias e fiscais, re-
sultantes de crédito do empregado oriundo de condenação judicial.
Provido

PROCESSO : RR-716.631/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO SILVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto à devolução de descontos a título de seguro de vida,
por contrariedade à Súmula nº 342 e à Orientação Jurisprudencial nº
160 da SBDI-1, ambas do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a devolução dos referidos descontos.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Se a decisão do Tribunal Regional foi pro-
ferida com observância das garantias processuais previstas na Cons-
tituição Federal (art. 93, IX), bem como na Consolidação das Leis do
Trabalho (art. 832), resulta improsperável a argüição de negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE SE-
GURO DE VIDA. A Súmula nº 342 desta Corte preconiza que os
descontos salariais efetuados com autorização do empregado não
afrontam o disposto no artigo 462 da CLT, salvo se restar demons-
trada a coação ou outro defeito que vicie o ato jurídico. Na hipótese
dos autos, o acórdão do Regional não registra a comprovação de que
o reclamante tenha sido coagido a autorizar os descontos em questão.
Por outro lado, a decisão recorrida revela-se contrária à jurisprudência
consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 160 da SBDI-1 do TST,
ao admitir a presunção do vício de consentimento resultante do fato
de o empregado ter anuído expressamente aos descontos salariais na
oportunidade de sua admissão. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

GERENTE. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, "b",
DA CLT. Não se conhece de recurso de revista quando a decisão
regional harmoniza-se com entendimento consagrado nesta Corte, por
meio de súmula (CLT, art. 896, § 5º). Na hipótese, o acórdão pro-
ferido no recurso ordinário revela-se em consonância com o teor da
Súmula nº 287, segundo a qual "a jornada de trabalho do empregado
de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT.
Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício
de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT". Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. SÁBADOS TRABALHADOS. Cons-
tatada, na instância de prova, a prestação habitual de serviços aos
sábados, não há falar na incidência da Súmula nº 113 do Tribunal
Superior do Trabalho. Afigura-se correto, portanto, o deferimento das
horas laboradas aos sábados como extraordinárias, máxime diante da
existência de norma coletiva expressa nesse sentido. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-718.316/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
MOGI-MIRIM - SAAE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE MELO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLI-
CO CELETISTA. ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO PRIMITIVA). RECENTE SÚ-
MULA Nº 390, I, DO TST. Encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte Superior, por meio da recente Súmula nº 390, I, do TST, o
entendimento esposado na decisão recorrida de que o servidor público
celetista da administração direta, autárquica ou fundacional, contra-
tado mediante concurso público, goza da estabilidade prevista no
artigo 41 da Constituição da República. Recurso de revista de que não
se conhece.
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PROCESSO : RR-719.593/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TE-
LEMAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BARRETO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 1% DO
ART. 538 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do CPC, é faculdade conferida ao Juiz que, ve-
rificando o intuito na protelação do feito, poderá dela se utilizar, não
cabendo a esta instância recursal analisar os fatos que ensejaram a
convicção judicial acerca da finalidade procrastinatória dos embargos
de declaração interpostos. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-719.677/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ORLEY DA ROCHA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamante, quanto ao tema "Horas extraordinárias.
Adicional. Horista. Turnos ininterruptos de revezamento", por di-
vergência jurisprudencial, para, no mérito, condenar a reclamada ao
pagamento das horas extras laboradas além da sexta, bem como ao
respectivo adicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL.
HORISTA. TURNOS ININTER-RUPTOS DE REVEZAMENTO.
Não havendo disposição específica em contrário em instrumento co-
letivo vigente, o empregado horista submetido a turnos ininterruptos
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da 6ª, acrescidas do respectivo adicional. Precedente nº
275 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, em de-
sacordo com o qual foi proferido o acórdão recorrido. Recurso de
revista conhecido e provido.
APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. PRESSUPOSTOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. Paradigmas cujos órgãos prolatores não são indica-
dos no recurso de revista não se prestam à configuração de di-
vergência por inviabilizarem a aferição da condição estabelecida na
alínea a do artigo 896 da CLT. Hipótese de incidência da Súmula
nº 337 do TST. Recurso de revista não conhecido.RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a re-
pouso e alimentação, dentro de cada turno, ou a concessão do in-
tervalo para repouso semanal, não descaracterizam a prestação de
trabalho em regime de turnos de revezamento, para fins de reco-
nhecimento do direito à jornada de 6 horas prevista no artigo 7º,
inciso XIV, da Constituição da República de 1988. Inteligência da
Súmula nº 360 desta Corte Superior. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À MARCAÇÃO DO REGISTRO DE HORÁRIO. De-
cisão do Regional que condena a reclamada ao pagamento, como
extraordinário, do tempo superior a cinco minutos gasto com a mar-
cação de ponto no início e término da jornada de trabalho, revela
consonância com a Súmula nº 366 desta Corte. Recurso de revista
de que não se conhece.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Faz jus ao adi-
cional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,
apenas, quando o contato se dá de forma eventual, assim considerado
o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente
reduzido. Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Re-
vela consonância com a Súmula nº 132 do TST decisão que de-
termina a inclusão do adicional de periculosidade na base de cálculo
das parcelas rescisórias, em face de sua natureza salarial. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.521/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EDUARDO OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO

RECORRIDO(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 -PERCEPÇÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. Consoante a Súmula nº 378 do TST, para se ter
direito à estabilidade provisória sob exame é necessário que o re-
clamante tenha usufruído do benefício do auxílio-doença-acidente,
hipótese que não ficou demonstrada no presente caso. Assim sendo,
não há falar em violação à literalidade dos mencionados dispositivos
de lei, pois o acórdão do Regional foi proferido em harmonia com a
iterativa jurisprudência desta Corte, encontrando o Recurso óbice
intransponível na Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-727.712/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MÁRIO MARINHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Unanimimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos constantes na reclamação trabalhista.
Inverte-se o ônus da sucumbência, de cujo pagamento fica dispensado
o reclamante.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DA
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RE-
LATIVOS AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Esta
Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida
a indenização de 40% (quarenta por cento) do FGTS sobre os de-
pósitos referentes ao período anterior à ruptura ocasionada pela apo-
sentadoria, restando prescritas as parcelas pleiteadas relativas ao pri-
meiro contrato. Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-733.068/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

RECORRIDO(S) : ESMERALDA CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. ODAIR FILOMENO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, por ausência de regularidade formal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. Sem a procuração conferindo po-
deres a advogada subscritora da peça recursal, incabível é o co-
nhecimento do recurso de revista por inexistente.

PROCESSO : RR-734.857/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LEOZINA JOSÉ CORREA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

PROCURADOR : DR. MAGALI VENTILII MARQUES MALAVASI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. SÚMULA 382/TST. A transfe-
rência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção
do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir
da mudança de regime. Dessa forma, tendo ocorrido a alteração do
regime em 25/03/1994 e a ação sendo proposta somente em
24/10/1998, forçosa é a conclusão de que o direito da autora aos
recolhimentos do FGTS encontra-se irremediavelmente prescrito. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-739.806/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO SCHIAVINATO

A D VO G A D O : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "transação - adesão a PDV - efeitos".

EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. EFEITOS.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de

emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).

2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a
natureza de cada parcela que porventura era devida por ocasião do
término do contrato de trabalho e discriminado o seu valor, resulta
evidente a contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual
não se reconhece eficácia à quitação geral das obrigações traba-
lhistas.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-741.568/2001.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MEDEIROS MACIEL

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SOBRINHO

RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à "extinção do contrato de trabalho em face da
aposentadoria voluntária" e do "FGTS (Gratificação Natalina - au-
sência de comprovação". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "diferenças dos depósitos do FGTS - ônus da
prova", por violação dos artigos 333, II, do CPC e 818 da CLT, e, no
mérito, dar- lhe provimento, para condenar a Reclamada ao paga-
mento das diferenças dos valores dos depósitos do FGTS realizados a
menor alusivos ao período do contrato de trabalho não prescrito e em
conformidade com o postulado na inicial, apurando-se os valores em
liquidação de sentença.

EMENTA: 1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA CORTE. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO .

Reconhecido pelo Tribunal Regional que a aposentadoria es-
pontânea é modalidade de extinção do contrato de trabalho, e, diante
desta evidência, declarada a improcedência do pedido de verbas res-
cisórias e de indenização da multa de 40% (quarenta por cento) sobre
o FGTS relativo ao contrato extinto, o conhecimento do apelo re-
visional encontra óbice na Súmula nº 333 do Tribunal Superior do
Trabalho, por encontrar-se a decisão recorrida em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

2. DEPÓSITOS DE FGTS. GRATIFICAÇÃO NATALI-
NA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. COMPROVAÇÃO. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO . 

Diante da apuração do Regional no sentido de que foram
quitados todos os depósitos do FGTS, à exceção das parcelas do
FGTS incidente sobre as gratificações natalinas dos anos de 1982 a
1990 e 1993, a discussão em torno da efetiva quitação demanda o
revolvimento do conjunto probatório, o que é vedado nesta Corte, a
teor da Súmula nº 126.

3. DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS DO FGTS. ÔNUS
DA PROVA. RECOLHIMENTO A MENOR. ALGUNS ME-
SES.

Este Tribunal, ao interpretar o artigo 17 da Lei nº 8.036/90,
uniformizou o entendimento segundo o qual o ônus de provar o
correto recolhimento dos valores depositados na conta vinculada do
trabalhador cabe ao empregador, de modo a demonstrar o fato ex-
tintivo do direito do autor (Orientação Jurisprudencial nº 301 da
SBDI-1).

4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-742.155/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ZACHÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR JOSÉ LUDOVICO

RECORRIDO(S) : AGUINALDO VIEIRA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:Unanimidade, conhecer do recurso de revista in-
terposto pela reclamada quanto ao tema "multa do artigo 477 da
CLT", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para expungir da condenação a multa de que trata o § 8º do
referido dispositivo legal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO
477, § 8º, DA CLT. RESCISÃO A MENOR. INAPLICABILIDADE. Cui-
dando a reclamada de efetuar o pagamento das parcelas constantes do termo
de rescisão do contrato de trabalho no prazo a que alude o § 6º do artigo 477
da CLT, não se há falar em aplicação da multa prevista no § 8º do mesmo
dispositivo em face de pagamento a menor dos valores rescisórios, tendo em
vista que o referido texto de lei não cogita sua incidência em tal hipótese.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-746.719/2001.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL

RECORRIDO(S) : MARIA HILDETE TORRES GABRIEL

A D VO G A D O : DR. AGAMENON VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial, invertido o ônus
da sucumbência no tocante às custas e aos honorários advocatícios.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DA MULTA
DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RELATIVOS AO PE-
RÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Esta Corte Superior tem
posicionamento firme no sentido de que a aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, sendo indevidos os depósitos de FGTS
referentes ao período anterior à ruptura ocasionada pela aposentadoria.
Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da Colenda
Seção Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de revista a que se
dá provimento.
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PROCESSO : ED-RR-750.057/2001.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : EPAMINONDAS FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração interpostos pelo reclamante e, no mérito, dar-lhes provi-
mento para, atribuindo efeito modificativo ao julgado embargado,
acrescer à condenação a verba honorária, nos termos da sentença.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. SENTENÇA. RESTABELECI-
MENTO. OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS. ACOLHI-
MENTO. Os embargos de declaração devem ser acolhidos quando se
constata que o acórdão embargado, restabelecendo a condenação im-
posta na sentença, deixa de incluir no provimento a verba honorária
deferida em primeiro grau, quando reconhecido no acórdão regional a
presença dos requisitos para a sua percepção. Embargos de declaração
conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-RR-750.059/2001.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : WAGMAR ANTUNES CORREIA

A D VO G A D O : DR. JAMIR HERONVILLE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração interpostos pelo reclamante e, no mérito, dar-lhes provi-
mento para, atribuindo efeito modificativo ao julgado embargado,
acrescer à condenação a verba honorária, nos termos da sentença.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. SENTENÇA. RESTABELECI-
MENTO. OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS. ACOLHI-
MENTO. Os embargos de declaração devem ser acolhidos quando se
constata que o acórdão embargado, restabelecendo a condenação im-
posta na sentença, deixa de incluir no provimento a verba honorária
deferida em primeiro grau, quando reconhecido no acórdão regional a
presença dos requisitos para a sua percepção. Embargos de declaração
conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-756.386/2001.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RAUL JOAQUIM DE REZENDE (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. IDELSON FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO BARCELOS DE BRITO

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS JOSÉ GIANOTI

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada quanto ao tema "deserção do recurso or-
dinário", por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal. No
mérito, dar provimento ao recurso de revista para determinar o re-
torno dos autos ao Eg. Tribunal "a quo", a fim de que, afastado o
óbice da deserção, julgue o recurso ordinário interposto pela Re-
clamada, como entender de direito, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. DIREITO INTERTEMPORAL. ALTERAÇÃO DO VALOR
ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

1. Nos termos da Instrução Normativa nº 03/93 do TST, item
VIII, deverá ser "observado o limite do valor vigente na data da
efetivação do depósito".

2. Importa, portanto, apenas o valor do depósito ao tempo em
que efetivado. Se efetivado antes do exaurimento do prazo recursal,
irrelevante a superveniente majoração de valor.

3. Não há deserção do recurso se observado o valor do
depósito à época em que realizado.

4. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-756.414/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRUGER RODOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. LILIAN BELISÁRIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
DO ESPÍRITO SANTO - CDA/ES

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA LUCAS PAIXÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988 e sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37,
inciso II, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada em relação ao número de horas de trabalho pres-
tado, respeitado o salário-mínimo/hora, mais os depósitos do FGTS.
Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-757.693/2001.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : S.A. O NORTE

A D VO G A D O : DR. NADIR LEOPOLDO VALENGO

RECORRIDO(S) : ZILTON BARBOSA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. PERIVALDO ROCHA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SÚMULA N° 330 DO TST. O Tribunal a quo
não emitiu qualquer pronunciamento acerca de quais parcelas se en-
contravam consignadas no recibo, nem se houve ou não ressalva
expressa naquele termo de rescisão. Nesse contexto, para se verificar
quais parcelas deferidas constam especificamente do termo de res-
cisão contratual, necessário seria o revolvimento de fatos e provas -
procedimento inadimissível em sede extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.

SALÁRIO NORMATIVO. DESCUMPRIMENTO PELA
EMPRESA. DIFERENÇA SALARIAL. Violação de dispositivos de
lei e da Constituição Federal, bem como divergência jurisprudencial
não configuradas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.804/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ISAIAS SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos" e "adi-
cional de periculosidade".

EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. EFEITOS.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de

emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).

2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a
natureza de cada parcela que porventura era devida por ocasião do
término do contrato de trabalho e discriminado o seu valor, resulta
evidente a contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual
não se reconhece eficácia à quitação geral das obrigações traba-
lhistas.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-764.519/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo regimental interposto em
face de decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a
recurso de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em
dissonância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 228, do TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-773.486/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO BROTA DO VALE

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELAMAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 9º da Lei nº 7.238/74 e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir o pagamento do adicional previsto na referida
lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISPENSA IMO-
TIVADA. TRINTÍDIO QUE ANTECEDE A DATA-BASE. INDE-
NIZAÇÃO ADICIONAL. A dispensa imotivada, dentro do trintídio
que antecede a data-base, credencia o empregado à percepção da
indenização a que alude o artigo 9º da Lei nº. 7.238/74. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-778.767/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : VICENZO SCOTTI GUARUJÁ - ME

A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO BORGES

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie o
agravo de petição como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. GARANTIA POR PENHORA. DEPÓSITO RECUR-
SAL. A matéria concernente à exigência de depósito recursal na fase
de execução já se encontra pacificada nesta Corte, no sentido de que
quando a execução encontrar-se garantida por penhora, inexigível o
referido recolhimento (Súmula nº 128, II do TST). Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-778.777/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO JACAREÍ LTDA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VANDERLEI PEREIRA DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA BOSCO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. É pacífico o entendimento no âmbito desta Corte Superior
no sentido de que o artigo 114 da Carta Maior confere à Justiça do
Trabalho competência para a apreciar e julgar o pleito relativo a dano
moral e material decorrente da relação de trabalho, consoante diretriz
perfilhada na Súmula nº 392 do TST. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-779.784/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS

RECORRIDO(S) : PAULO FERNANDO BERTOLDI ZIBETTI

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a natureza salarial em relação ao fornecimento de veículo
ao empregado, excluir da condenação os valores decorrentes do sa-
lário- utilidade.

EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO. O veículo
fornecido pelo empregador ao empregado, quando indispensável para
a realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda que seja ele
utilizado pelo empregado também em atividades particulares, como
reza a recente Súmula nº 367 do C. TST. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-788.180/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA

EMBARGADO(A) : PLÁCIDO JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, provisoriamente arbitrado em R$
15.000,00 (quinze mil reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo viável
a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : RR-790.403/2001.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARCOS SÉRGIO FILGUEIRAS GOMES

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

RECORRIDO(S) : BROADCAST TELEINFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimemente, conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando-se todos os atos proces-
suais praticados a partir do indeferimento da oitiva da testemunha,
determinar o retorno dos autos á Vara de origem e com o regular
prosseguimento da instrução processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDEFERIMENTO
DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não
se pode atribuir veracidade aos documentos apresentados, pelo sim-
ples fato de o reclamante, no intuito de fazer prevalecer seus ar-
gumentos, requerer-lhes a juntada sob pena de confissão. Segundo
dispõe o art. 130 do CPC, cabe ao juiz, condutor do processo, deferir
as provas necessárias à instrução processual, indeferindo as diligên-
cias inúteis ou meramente protelatórias. Todavia, as provas neces-
sárias ao deslinde da controvérsia devem ser deferidas, pena de se
impor barreiras intransponíveis ao direito perseguido. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-791.443/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ADRIANA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NÍCIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante aos descontos fiscais, por violação do artigo 46 da
Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de-
terminar o recolhimento dos descontos a título de Imposto de Renda
sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ob-
servando-se como base de incidência a totalidade do crédito apu-
rado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.- SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDITOS TRABALHIS-
TAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS. NÃO-CONHECIMENTO. A terceirização na realização de
serviços por sociedade de economia mista, ainda que precedida de
regular procedimento licitatório, não a exime, como tomadora dos
serviços, da responsabilidade pelas obrigações trabalhistas devidas
pela empresa prestadora dos serviços. Aplicação da Súmula nº 331,
IV, deste Tribunal.

2.- DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Esta
Colenda Corte já firmou entendimento no sentido de que o reco-
lhimento dos descontos fiscais, resultante dos créditos do trabalhador
oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da
condenação e os descontos previdenciários devem seguir o critério de
apuração disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição (Súmula nº 368, II e III deste Tribunal Superior).

3.- Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-795.665/2001.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTUNES SOARES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ÉSIO COSTA DA SILVA

RECORRIDO(S) : COATS INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ALVES FEITOSA

DECISÃO:Unanimemente conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - "AGENTE: POEIRA DE ALGODÃO" - AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO NA NR 15 DA PORTARIA Nº 3.214/78.
Inviável a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade
para o agente "poeira de algodão", ainda que constatada tal condição
por meio de laudo pericial, porque tal atividade não se encontra entre
as classificadas no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78.
Recurso de revista a que se nega provimento

PROCESSO : RR-796.026/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CACILDO ARMANDO PAGEL

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO BENITO CECHET

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pelo re-
clamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO BRASIL. CRÉDITO
TRABALHISTA. DECISÃO JUDICIAL. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. EXTINÇÃO. Consoante entendimento majoritário da jurispru-
dência deste Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, revelam-se lí-
citos os descontos efetuados para a Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de Assistência
do Banco do Brasil - CASSI sobre o crédito trabalhista decorrente de
decisão judicial, ainda quando cessada a relação contratual. As caixas
de previdência e assistência social prestam serviço e benefício direto

aos empregados do Banco do Brasil, não se confundindo com des-
contos destinados à cobertura de eventos aleatórios, de duvidoso
interesse do trabalhador, não se podendo perder de vista o reco-
nhecimento dos direitos trabalhistas no período de plena vigência do
contrato de trabalho. Recurso de revista a que se nega provimento

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. SÚMULA Nº 126 DO TST. Dada a so-
berania das Cortes Regionais no exame da matéria fática, inviável se
mostra a admissão do recurso de revista interposto contra decisão do
Regional que consigna restar comprovado o sobrelabor, sem a devida
anotação nas FIP'S. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-799.924/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MANOEL LOURENÇO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar a omissão apontada, sem, contudo, conferir-lhes
efeito modificativo da decisão embargada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, sem, no
entanto, emprestar à decisão efeito modificativo do julgado embar-
gado.

PROCESSO : RR-800.718/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANA LUIZA BRAZ MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - cerceamento de defesa", "adi-
cional de insalubridade" e "reintegração", e conhecer do recurso
quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo", por
violação ao artigo 192 da CLT. No mérito, dar provimento parcial ao
recurso para determinar que o adicional de insalubridade seja cal-
culado com base no salário mínimo.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

1. O adicional de insalubridade, conforme dispõe no art. 192
da CLT, deve ser calculado sobre o salário mínimo. Súmula nº 228 do
T S T.

2. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : RR-803.510/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ML BEDIN & COMPANHIA LTDA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE KORNDORFER

RECORRIDO(S) : AMÉLIA ROSA RIBEIRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os seus reflexos, restabe-
lecendo, assim, a decisão do primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. A teor da Súmula nº
228 desta Egrégia Corte, o percentual do adicional de insalubridade
incidirá sobre o salário mínimo, salvo se o empregado perceber sa-
lário profissional, hipótese em que, sobre este será calculado. Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-813.473/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

RECORRIDO(S) : FERNANDO DE MATOS LOBO

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante aos temas "adicional de periculosidade - reflexos",
"adicional de periculosidade - base de cálculo" e "honorários pe-
riciais". Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
que se refere à correção monetária (época própria), por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 - atual Súmula nº 381
-, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão re-
corrido, estabelecer que a correção monetária incidente sobre os dé-
bitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.

EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RE-
FLEXOS. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA
Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Se o Tribunal Regional, baseado nos fatos e nas provas
produzidos nos autos, concluiu ser devido ao empregado o adicional
de periculosidade, para se decidir de forma diversa far-se-ia neces-
sário o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é vedado
nesta fase processual, a teor do que emana da Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. NATUREZA. ARESTOS INSERVÍVEIS.

A divergência apta a ensejar o conhecimento do recurso de
revista só se viabiliza se restarem atendidas as exigências contidas na
Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho e no artigo 896,
alínea "a", da CLT.

3. HONORÁRIOS PERICIAIS. PARADIGMA INESPECÍ-
FICO. SÚMULA Nº 296 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.

Não se conhece do recurso de revista quando os arestos
paradigmas transcritos se apresentarem inespecíficos. Incidência da
Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚ-
MULA Nº 381 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

O Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu o entendimento
cristalizado na Súmula nº 381 desta Corte no sentido de que haverá a
incidência da correção monetária pelo índice do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços quando não realizado o pagamento da
parcela trabalhista até a data-limite.

5. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-814.922/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TREVO BANORTE SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ISRAEL FERNANDO DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLI-
CABILIDADE.

1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência
sindical, "tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressa-
mente consignadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Sú-
mula nº 330 do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do
contrato de trabalho.

2.Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula
nº 330 do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se
houve, ou não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos con-
cretamente formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.

3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as
parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação e as pos-
tuladas no processo, inviável aferir contrariedade à Súmula nº 330 do
TST. Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão
do acórdão mediante embargos declaratórios, visto que inadmissível
em recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ROAC-154/2002-000-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : NANCY DA CONCEIÇÃO MENDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário em ação cautelar para indeferir o pedido cautelar formulado
pela Recorrida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Custas,
pela Autora, no montante de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre
o valor atribuído à causa, de R$ 1.000,00 (mil reais).

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTE-
LAR. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO EM RECURSO OR-
DINÁRIO.

1. Recurso ordinário em ação cautelar interposto contra de-
cisão que julga procedente o pedido cautelar, determinando a sus-
pensão dos efeitos de sentença proferida nos autos da ação trabalhista
até decisão final do recurso ordinário, no processo principal.

2. Para se conferir efeito suspensivo a recurso, em sede de
cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e irrefragável, a
plausibilidade de êxito no processo principal. Embora não se reclame
para tanto a imprevisível certeza de provimento do recurso, torna-se
imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida no apelo
apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito.

3. Não se vislumbra a plausibilidade do direito subjetivo
invocado na ação cautelar se, no processo principal, o Tribunal Re-
gional dá ganho de causa ao Requerido no processo cautelar.

4. Recurso ordinário a que dá provimento.

PROCESSO : ED-ROAC-1.103/2003-000-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

EMBARGADO(A) : EDILAMAR INÊS PEGORINI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Do exame dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
verifica-se que os presentes embargos de declaração não se amoldam
a qualquer das hipóteses legais para o seu cabimento; com efeito, a
extinção do processo sem julgamento do mérito não comporta a
discussão suscitada quanto à penhorabilidade dos bens do reclamado.
Logo, a alusão a esse tema, nos embargos declaratórios, não condiz à
destinação desse meio recursal de sanar omissão, contradição, obs-
curidade ou erros materiais. Nega-se provimento.

PROCESSO : AC-82.010/2003-000-00-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RÉU : ROSILENE PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, julgar improcedente o pedido for-
mulado na ação cautelar. Custas, pela Autora, no montante de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$
1.000,00 (mil reais), vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. RECURSO DE REVISTA.
FATO SUPERVENIENTE.

1. Ação cautelar que pretende obter concessão de efeito sus-
pensivo a recurso de revista, de modo a suspender os efeitos de
acórdão que manteve decisão na qual, em antecipação de tutela,
determinou-se a reintegração da Requerida.

2. Provido o recurso de revista, para afastar a reintegração,
convertendo-a em indenização, não merece acolhimento o pedido de
cautelar porquanto o pronunciamento declaratório emanado do Tri-
bunal Superior do Trabalho, já transitado em julgado, conquanto
favorável à Autora, ostenta eficácia imediata por si só, de modo a não
reclamar qualquer providência acautelatória.

3. Pedido cautelar que se julga improcedente.

PROCESSO : AIRR E RR-103.428/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARIA EMÍLIA FRAGA LEITE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FELIPE FALKOWSKI DE SOUZA
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. Para que o empregado
bancário seja excepcionado da regra geral, jornada de seis horas, faz-
se necessária a comprovação de que efetivamente fosse ocupante de
cargo de confiança, detendo os poderes a ele inerentes - mando,
gestão, representação -, além da percepção de gratificação de função
superior a 1/3, o que revela a caracterização da fidúcia diferenciada
capaz de enquadrá-lo na exceção inscrita no § 2º do art. 224 da CLT.
Não conhecido.

PROCESSO : ED-AC-764.603/2001.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CANINDÉ CALÇADOS LTDA
A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA
A D VO G A D O : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚNIOR E OU-

TROS
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aos
embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, significa falta,
lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca do ponto ou
questão sobre a qual deveria manifestar-se.

2. Embargos de declaração não ensejam provimento quando
no acórdão impugnado inexiste qualquer omissão a ser sanada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID821295-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

INTIMAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO AD-
MINISTRATIVA 928/2003.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 512/2001-050-02-40.5
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís Antônio Ca-
margo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o re-
curso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 869/2001-096-15-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS JUNDIAÍ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO MARCUSSI

A G R AVA D O ( S ) : MOIZES FERREIRA COSTA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 960/2000-193-05-40.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-
lhe provimento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA

ADVOGADA : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RUBENS VASCONCELOS SANTOS

ADVOGADO : DR. OSCARINO S. VIENA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1170/2000-191-05-40.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-
lhe provimento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. KLAYTON MENEZES RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1777/2003-006-08-40.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Re-
curso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ ALHO RABELO

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1350/2003-011-02-40.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se
que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL ANTONIO DE SANTANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SOARES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 452/2004-048-03-40.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes
os Exmos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato
de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Luís Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Re-
curso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO EUSTÁQUIO GOMES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de agosto de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/1994-097-15-40.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MEIAS AÇO S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO MOREIRA HIPÓ-

L I TO
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL MONTANARI
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. A
teor do disposto no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º
da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a
ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento, implica o não conhecimento do agravo por
deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2/1991-019-12-40.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA INDUSTRIAL HENIPE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SANTOLIN DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. CLAUSIO BARATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO.
MOMENTO OPORTUNO DE DISCUTIR O VALOR DO BEM AD-
JUDICADO. Decisão, em agravo de petição, no sentido de que,
expedida a carta de adjudicação, é impossível discutir a impossi-
bilidade da adjudicação dos bens por valor inferior ao da avaliação,
haja vista a preclusão consumativa decorrente do seu recebimento.
Controvérsia dirimida à luz da interpretação de dispositivos da le-
gislação infraconstitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa
direta e literal de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de
modo a admitir o processamento de recurso de revista em processo de
execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 851ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-9/1997-066-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ELZA DA SILVA CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. RECOLHIMENTOS FISCAIS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, INCISOS II, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E
DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não
logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio
Regional, quanto aos recolhimentos fiscais, está pautado na inter-
pretação da legislação infraconstitucional, não havendo, assim, que se
falar em violação direta e literal a dispositivo constitucional. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18/1991-261-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DIADEMA
A D VO G A D O : DR. FABIANA AMENDOLA BARBIERE

BACCHERETI
A G R AVA D O ( S ) : FLORINDO MANOEL DIAS
A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESCONTO PARA O IM-
POSTO DE RENDA. TÍTULO EXEQÜENDO OMISSO. Nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT, com redação proveniente da Lei nº
9.756/98, bem como da Súmula nº 266 do TST, somente é admissível
o processamento de recurso de revista interposto em processo de
execução, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
quando demonstrada ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal. Esse entendimento permanece ainda que a decisão do Tri-
bunal Regional do Trabalho aparente desacordo com a jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho. Impossibilidade, portanto, de se
admitir o processamento de recurso de revista interposto em processo
de execução. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28/2004-093-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL RODRIGUES SOARES
A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado da procuração outorgada
ao advogado da agravante, peça obrigatória à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional, necessária para a
perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação
do acórdão regional, necessária para o imediato julgamento do re-
curso de revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do
agravo, nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do C.
TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-31/1999-019-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO PEDRO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ARISTEU NAKAMUNE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE PRO-
VAS. A discussão em torno do enquadramento do Autor nas dis-
posições do art. 62, I, da CLT adentra o campo dos fatos e provas dos
autos, cujo reexame é vedado nesta Instância Extraordinária, nos
termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-35/2004-028-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. AGNALDO ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO SILVA ROCHA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Imprestabilidade do registro de protocolo do
recurso de revista. Impossibilidade de aferição da tempestividade do
apelo. Obrigação da parte de providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a lacuna. Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-42/1996-005-17-42.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : ILMAR VAZZOLER
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
tendo-os por manifestamente protelatórios, impor ao embargante a
multa, em favor do embargado, de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORRÊNCIA
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. Os embargos declaratórios são
impróprios para outro fim que não seja o de suprir vícios existentes
no julgado, aqueles expressamente previstos no art. 535 e incisos do
CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios rejeitados, com im-
posição de multa.

PROCESSO : AIRR-43/2000-069-01-40.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO COMPAN
A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS

Q U I N TA L
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O
Colegiado Regional, com fundamento no material colhido, durante a
dilação probatória, concluiu pela ausência de identidade funcional,
que o reclamante e o paradigma exerciam suas funções, no mesmo
setor; todavia, encontravam-se enquadrados em cargos diversos, razão
da formação acadêmica distinta que possuíam, agindo o Juízo em
consonância com o princípio da persuasão racional ou livre con-
vencimento motivado, adotado pela expressão contida no art. 131, do
CPC. Assim, não se pode cogitar de violação ao art. 7º, XXXII, da
Carta Magna, pois, para se chegar a outro entendimento, implicaria o
reexame do conjunto probatório, procedimento que não se coaduna
com a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, do C. TST, pelo que
restou prejudicada a análise dos arestos apresentados, em face da
dicção da Súmula nº 296, I, desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51/2004-401-11-40.7 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA JAYORO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA MARIA IUDICE DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS REIS RAMOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIE-
DADE A SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DE VIOLAÇÃO DIRETA
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DESCABIMENTO. Nos
termos do § 6º do art. 896 da CLT, nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e por violação direta da Constituição da Re-
pública.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53/1997-026-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN
A G R AVA D O ( S ) : JANE MARI DOS SANTOS E OUTRO
A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - A revista mostra-se inviável se o processo está em fase de
execução e o agravante não logra demonstrar ofensa direta e literal a
dispositivo constitucional.

PROCESSO : ED-AIRR-57/1998-005-19-40.4 - TRT
DA 19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
EMBARGADO(A) : GERSON FARIAS DE LIMA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS

BRASILEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos declaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento. 3
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL. PENHORA EM DINHEIRO. OMISSÃO E NECESSIDADE
DE PREQUESTIONAMENTO - A finalidade ontológica da presente
espécie recursal, de acordo com os dispositivos legais que a regem, a
saber, os arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT, não elege o pre-
questionamento como uma das hipóteses de seu cabimento. O pre-
questionamento é instituto ligado à supressão de instância e à pre-
clusão, e, assim sendo, se liga aos embargos declaratórios apenas
quando a instância embargada deixa de examinar questão que lhe foi
posta a julgamento. Não é o prequestionamento, portanto, um ins-
tituto que, em si e por si, justifique a oposição de embargos de-
claratórios. No presente caso, não se pode falar que a decisão em-
bargada não tenha se pronunciado sobre as ofensas constitucionais
que embasavam o Recurso de Revista e o Agravo de Instrumento.
Elas foram, uma a uma, descartadas fundamentadamente. Por outro
lado, a argumentação recursal é contraditória, pois fala, primeira-
mente, que pretendia substituir a penhora feita em dinheiro por outra
que recairia em bens, e, depois, fala que sua conta bancária não
poderia ter sido bloqueada uma vez que já se contava com uma
execução garantida na ocasião da primeira penhora, ou seja, ora a
Embargante diz que a penhora em dinheiro foi feita em primeiro
lugar, ora diz que antes de feita a penhora em dinheiro já havia sido
feita penhora sobre os bens por ela ofertados. Disto se depreende que
a Embargante busca, apenas, rever a decisão embargada, e não logra
demonstrar a existência de omissão, contradição, obscuridade, erro
material, ou erro no exame dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade do Agravo de Instrumento. Embargos Declaratórios co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-61/2003-013-10-40.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ CERQUEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PORFÍRIO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO NACIONAL DE DESEN-

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO-
LÓGICO - CNPQ

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ MUNIZ DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do acórdão regional, peça
essencial à perfeita compreensão da controvérsia, em face do que
dispõe o art. 897, § 5º, da CLT e o inciso III, da IN 16/99.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-64/2004-011-10-40.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SP BRASÍLIA 2002 BAR E RESTAURE-

NE LTDA.
A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA

PRADO
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO LUIZ DE SOUZA SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO PORFÍRIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. JUSTA CAUSA. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-66/2000-041-23-40.2 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRAZ TURINI
A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. O Recurso en-
contra óbice ao seu conhecimento, pois não consta dos autos a pro-
curação do advogado subscritor do Apelo, implicando inexistente o
Agravo de Instrumento. Saliente-se que o atual entendimento desta
Corte, cristalizado na Súmula 164, é no sentido de que o não cum-
primento das determinações dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 5º da
Lei 8.906, de 04.07.94 e do art. 37, parágrafo único, do CPC, importa
o não conhecimento do Recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito, in casu inocorrente. Ademais, não é o caso de se
determinar a regularização, sendo inaplicável a hipótese do artigo 13,
do CPC, quando o processo se encontrar na fase recursal, conforme
Súmula 383, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Com estes
fundamentos, não conheço do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-68/2004-008-10-40.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : KELLY CRISTINA ESTOLANO BRAZ
A D VO G A D O : DR. ANDERSON FERREIRA GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : N & N ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMPRESARIAL S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL BRITTO FUNAYAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. O fato do expediente forense do
Tribunal Regional encerrar às 18 horas não desatende ao disposto no
art. 770 da Consolidação das Leis do Trabalho, visto que é de com-
petência dos tribunais, através dos seus regimentos internos, esta-
belecerem o horário de atendimento ao público. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-72/2003-060-19-40.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA SERVIÇOS E TRANSPOR-

TES LTDA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO DE BARROS

WA N D E R L E Y
A G R AVA D O ( S ) : LAELSON DA SILVA HERCULANO
A D VO G A D O : DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MON-

TEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-73/2002-013-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA FERREIRA COELHO E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PINHEIRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO

RIACHO FUNDO - ASCARF
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão proferida
em conformidade com Súmula do TST não enseja recurso de revista,
inclusive por alegação de dissenso de teses, segundo o disposto nos
parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.
Outrossim, violações legais ou constitucionais não vislumbradas in-
viabilizam o conhecimento do recurso extraordinário, nos termos da
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-80/2002-008-09-40.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA DAS GRAÇAS WALTRICK
A D VO G A D A : DRA. DALVA MARLI MENARIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. CUMULAÇÃO DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-83/2002-732-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MOSAICO ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS MENOTI FLORES MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : ALEX AUGUSTO RODRIGUES VAS-

QUES
A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA DATTEIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. SÚMULA
297/TST. O acórdão recorrido consignou que a argumentação relativa
ao acordo de compensação de jornada constitui inovação recursal,
motivo pelo qual não se pronunciou sobre o tema. Dessa forma,
mister concluir que a matéria carece do indispensável prequestio-
namento, à luz da Súmula 297/TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-84/1997-141-06-40.9 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SABOR LATINO BAR E RESTAURAN-
TE LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-
QUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. JACILEIDE BERNARDO N. BEZER-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do artigo 897, § 5º, incisos I
e II, da CLT, e item X, da Instrução Normativa nº 16, de 26 de agosto de
1999, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, é incumbência das partes
promover a correta formação do instrumento do Agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. In casu,
a ausência da certidão de publicação do despacho agravado, lançado à fl. 87
e datado de 30/08/2004, sem a qual não se pode aferir a tempestividade do
Agravo de Instrumento protocolado à fl. 02, no dia 20/09/2004, implica o
seu não conhecimento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-85/1998-161-17-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : DILZA LOUREIRO SARTÓRIO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Não há nulidade, por ausência de fundamentação, quando a decisão
recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fundamentos
de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas necessárias à com-
preensão e solução da controvérsia. Sem maltrato aos artigos 93, IX,
da Constituição, não pode lograr processamento o recurso de revista.
Preliminar rejeitada.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÒPRIA. EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO.
Condenação amparada em dispositivos legais não ofende a litera-
lidade do artigo 5º, inciso II, da Constituição. De outro lado, não
enseja o conhecimento do recurso de revista, a alegação de maltrato
do artigo 5º, II, da Constituição Federal, ante o caráter genérico dessa
norma. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-94/2001-101-22-40.5 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA AZEVEDO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO M. DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : MERCK S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da procuração outorgada ao advogado do agravante, peças obriga-
tórias à regular formação do instrumento, bem como sem o acórdão
regional e a cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita
compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acór-
dão regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de
revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo,
nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-112/2001-008-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : GLÍCIA COELHO DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando não fica demonstrada a ocorrência de
qualquer um dos requisitos elencados no artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-116/2003-282-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : R.P.M. INDÚSTRIA E TRANSPORTES

LT D A .
A D VO G A D O : DR. PASCOAL RENATO IZABEL NICO-

LAU
A G R AVA D O ( S ) : EDEVALDO BOA MORTE DA PAIXÃO
A D VO G A D O : DR. JORGE BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. Não se conhece de agravo de instrumento quando o agravante
realiza o traslado de peças obrigatórias sem a devida autenticação,
exigida por força dos artigos 830 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e 384 do Código de Processo Civil.
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PROCESSO : AIRR-117/2004-012-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA

BORJA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DE FÁTIMA MAYRINK
A D VO G A D O : DR. WILEY JOSE DIAS DE FARIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADADA DE
TRABALHO. O Regional decidiu em sintonia com a Súmula 366 do
TST. Ademais, O acórdão Regional não consigna tese sobre a divisão
do ônus da prova, não se identificando violação dos arts. 818 da CLT
e 333, I, do CPC, nem dissenso jurisprudencial. Incidência da Súmula
296/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-119/1996-052-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO RICARDO DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE AYRES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : AGROINDUSTRIAL DE CEREAIS LU-

CE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE BEM GRAVADO COM
ÔNUS REAL. EXTINÇÃO DA HIPOTECA. A adjudicação de bem
hipotecado não extingue sua hipoteca no Juízo trabalhista, cuja com-
petência está restrita ao cumprimento das suas próprias decisões. A
extinção da hipoteca deve ser, portanto, buscada no Juízo Comum
competente, sem que isso resulte em violação literal à Constituição.
Incidência do artigo 896, § 2º da CLT e Súmula 266 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-123/2003-005-24-40.7 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMELITA CAROLINA ROSA E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MALUF BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CÂNDIA JUSTINIANO
A D VO G A D O : DR. REGINALDO SANTOS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CAROLINA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 16/99 - Agravo não conhecido devido a ausência das peças obri-
gatórias ao correto deslinde do Agravo de Instrumento, impossibi-
litando o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o
Agravo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-140/2003-019-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
A G R AVA D O ( S ) : NILZA TEREZA TORRES MARQUES
A D VO G A D O : DR. TISSIANA CIRNE SANCHES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. AL-
TERAÇÃO CONTRATUAL. Não procede a alegada violação do art.
71, § 2°, da CLT, pois, no caso em tela, houve prorrogação da jornada
de trabalho avençada pelas Partes para suprir a ausência do intervalo.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-148/2001-003-13-40.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LINO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
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PROCESSO : AIRR-150/2002-670-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-

TURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES

DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO BATISTA GABARDO
A D VO G A D O : DR. JOÃOZINHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIA-

RES DE TRANSPORTES AÉREOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-151/2002-010-16-40.2 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS BRONSON COELHO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : NALVINA VERAS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MELQUISEDEC MOREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem o traslado do acórdão
regional e do Recurso de Revista, peças essenciais à perfeita com-
preensão da controvérsia, impede o seu conhecimento, nos termos do
item III, da Instrução Normativa 16/99-TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-152/2002-010-16-40.7 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS BRONSON COELHO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ZENÓBIO FERNANDES DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. MELQUISEDEC MOREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do acórdão regional e do
Recurso de Revista, peças essenciais à perfeita compreensão da con-
trovérsia, nos termos do item III, da Instrução Normativa 16/99-TST
e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-154/2002-010-16-40.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS BRONSON COELHO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : JUDITE SANTOS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. MELQUISEDEC MOREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do acórdão regional e do
Recurso de Revista, peças essenciais à perfeita compreensão da con-
trovérsia em face do que dispõe o art. 897, § 5º, da CLT e o inciso III,
da IN 16/99.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-159/2003-221-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA BATISTA DE SOUZA ARAÚ-
JO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MEIRELLES
A G R AVA D O ( S ) : ELZA ABADIA APARECIDA DA SILVA

& CIA. LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado da agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-160/2003-027-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GRACIANO BARBOSA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LOPES BIRRER
EMBARGADO(A) : CON-SERV SERVIÇOS AGRÍCOLAS

S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento e aplicar multa de 1% sobre o
valor corrigido da causa. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA INTERPOSTA. OMISSÃO. CON-
TRADIÇÃO - Os embargos declaratórios só são meio hábil para
obtenção de reforma da decisão quando demonstram erro material ou
erro na apreciação de requisito extrínseco de admissibilidade do re-
curso que deu ensejo ao acórdão embargado. Não é este o caso dos
autos, em que a Embargante busca rever a decisão proferida em sede
de recurso ordinário, a qual manteve sua responsabilidade subsidiária
pelos créditos resultantes da presente ação. Embargos declaratórios
conhecidos e desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-168/2000-008-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : SUSILENE DE JESUS PASSOS
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - O agravo de instrumento deve ser improvido se não des-
constituídos os fundamentos do despacho agravado, que negou o
trânsito ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-182/1995-004-08-40.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALFREDO AUGUSTO CASANOVA

NELSON RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS ANGELIN DOS

SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILI-
DADE. A teor do disposto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do
CPC, e no item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Re-
solução nº 89/99, de 26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e es-
senciais trasladadas para a formação do instrumento, deverão portar
fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou por
declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
A inobservância dessa formalidade implica o não conhecimento do
agravo. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para emenda da deficiência, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-184/2003-014-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
A G R AVA D O ( S ) : GILDA ASSIS ISIDRO DA SILVA E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-187/2001-291-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIO ARAÚJO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE PRO-
VAS. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE DA JORNADA LA-
BORAL. A discussão em torno do enquadramento do Reclamante nas
exceções do art. 62, I, da CLT, adentra o campo dos fatos e provas
dos autos, cujo reexame é vedado nesta Instância Extraordinária, nos
termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-189/2004-038-03-40.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRES-
COS E REFRIGERANTES MINAS GE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER JOSÉ DE PAULA
EMBARGADO(A) : PAULO MARTINS DO NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESFUNDAMENTA-
DOS - Reputa-se desfundamentado o recurso cujas razões não se
voltam para a decisão recorrida. No caso, as razões insertas nos
embargos declaratórios não se voltam contra a decisão que negou
provimento ao Agravo de Instrumento, mas contra a decisão regional
objeto do Recurso de Revista. Embargos Declaratórios conhecidos e
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-200/2002-106-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GELAR REFLORESTADORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SANTANA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA RAIMUNDA PRESTES

MAGNO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESCISÃO INDIRETA
DO CONTRATO DE TRABALHO. Do cotejo entre as alegações da
Recorrente e os fundamentos do acórdão recorrido, tem-se que não há
como prosperar o Recurso de Revista denegado, por óbice das Sú-
mulas 23 e 296 do TST, por ausência de identidade fática entre os
arestos contrapostos.
PRESCRIÇÃO DO FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA
CARTA MAGNA. O entendimento regional encontra-se em har-
monia com a jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos
termos da Súmula 362. Nesse passo, mantém-se a inadmissão do
Recurso de Revista, ante as disposições do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST.

INDENIZAÇÃO SEGURO-DESEMPREGO. Mais uma vez, tem-
se que o acórdão recorrido perfilhou entendimento partilhado por esta
Corte, conforme Súmula 389. Daí, portanto, a incidência do artigo
896, § 4º, da CLT, bem como da Súmula 333 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-201/2000-007-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VICENTINA VIEIRA DE SOU-
SA TIECHER

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - O agravo de instrumento deve ser improvido se não des-
constituídos os fundamentos do despacho agravado, que negou o
trânsito ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-203/2001-032-15-41.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ELIZEU MENDES
A D VO G A D A : DRA. CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEI-

RA BERNARTT
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-203/2001-032-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELIZEU MENDES
A D VO G A D A : DRA. CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEI-

RA BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTEMPESTIVO. Cabe à parte apresentar, na interposição do
recurso de revista, documento comprobatório de feriado local ou
ocorrência que justifique a prorrogação do prazo. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-205/2004-002-18-40.6 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA MARIA BITTENCOURT
DE BRITO SENA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MEIRELES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ARLETH VIEIRA DOS SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa n.º 16/99, do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC). Além disso, a deficiente instrução da petição de agravo sem
o traslado do acórdão regional, peça essencial à perfeita com-
preensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acór-
dão regional, necessária para o imediato julgamento do Recurso
de Revista, caso provido o agravo, impede o seu conhecimento,
nos termos do item III, da Instrução Normativa 16/99-TST e do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-207/2002-531-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA CAROLINA SARAIVA BAR-
TO L O M E U

A G R AVA D O ( S ) : LECY SAIGG MIRANDA CÁRIA
A D VO G A D O : DR. LUIZ DA SILVA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
E CERCEAMENTO DE DEFESA. Não nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, se a decisão regional fundamenta e expõe, de
forma clara, os motivos de seu convencimento. O fato de o Tribunal
Regional não ter acolhido a argüição de contradita de testemunha do
Reclamante inscreve-se no poder de livre convencimento do juiz e de
direção do processo por este (artigos 131 e 125 do CPC).
HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O Tri-
bunal Regional julgou devido o pagamento de horas extras à Re-
clamante. Entendimento diverso exigiria revolvimento de fatos e pro-
vas, procedimento vedado nesta eg. Corte. Incidência da Súmula
126/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-215/2002-017-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PEREIRA LEAL
A D VO G A D O : DR. ÉLVIO BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA E

OUTRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-225/2002-203-08-40.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
A D VO G A D O : DR. KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE
A G R AVA D O ( S ) : CADAM S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RACHE DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON ALVES PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO. RECO-
NHECIMENTO. Decisão, em agravo de petição, mantendo a sentença
que reconheceu a existência de sucessão trabalhista, porquanto pre-
sentes os pressupostos dos artigos 10 e 448 da CLT. Controvérsia
dirimida à luz da interpretação de dispositivos da legislação infra-
constitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa direta e literal
de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de modo a admitir o
processamento de recurso de revista em processo de execução, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-225/2004-005-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO

NOGUEIRA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA SOARES DE M. AN-

DRADE
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JA-

LES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-226/2002-721-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DA SILVA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. CARÁ-
TER PROVISÓRIO. O acórdão hostilizado quando concedeu adi-
cional de transferência ao obreiro, face o caráter transitório da mes-
ma, encontra-se em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 113,
da SDI-1, do C. TST, no sentido de que o fato de o empregado
exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho, não exclui o direito ao referido
adicional, desde que a transferência não seja definitiva. Assim, a
análise dos arestos trazidos a confronto é obstada por aplicação da
Súmula 333, do C. TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-228/1999-004-23-41.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DOM OR-
LANDO CHAVES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA MORETTO BAL-

DO
A D VO G A D O : DR. EDSON SILVA DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. O descumprimento das
determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994
e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não conhecimento de recurso, por inexistente. Outrossim, é ônus da
parte a regularidade da representação processual, por ocasião da in-
terposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para emenda da deficiência, por isso que recurso não é
ato urgente. Inteligência do art. 13, do Código do Processo Civil e das
Súmulas nºs 164 e 383, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-228/2002-022-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : PIZZAS E PANQUECAS O GORDO E O
MAGRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO FI-
LIADOS. DESCONTOS INDEVIDOS. A cobrança das contribuições
confederativa e assistencial de todos os integrantes da categoria, sin-
dicalizados ou não, fere o princípio de associação consagrado no
artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal/88, cujo corolário é a
liberdade de contribuição para a entidade sindical correspondente,
bem como o artigo 5º, inciso XX, da CF. Inteligência do Precedente
Normativo 119 e da Orientação Jurisprudencial 17 da SDC.
MULTA DO ARTIGO 538. O tema encontra-se desfundamentado.
Com efeito, o Sindicato não aponta violação de dispositivo de lei
federal ou da Constituição Federal, como exigem as alíneas do artigo
896 da CLT. Incidência da Súmula 221, item I, do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-250/2002-669-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MARCOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-260/1995-003-17-41.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADORA : DRA. FABIA MÉDICE DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : VERA LUCIA GRAÇA REBOLI
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE PROVIDÊN-
CIA. PRECATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESCABIMENTO. Mostra-se patente a im-
propriedade da interposição de Recurso de Revista, para o C. TST,
em face de decisão proferida pelo Egrégio Regional em sede de
Agravo Regimental, em Pedido de Providência, devendo ser mantido
o despacho denegatório que neste sentido se posicionou. Com efeito,
o Recurso de Revista, cuja análise e julgamento compete a uma das
Turmas do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, é cabível, ex-
clusivamente, nos termos do artigo 896, caput, e § 2º, e Súmula 266,
desta Corte, das decisões originadas, em dissídios individuais, do
julgamento de Recurso Ordinário ou de Agravo de Petição, pelos
Tribunais Regionais do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-264/1997-079-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ALVES DE ARAGÃO
A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA-

NI
A G R AVA D O ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-268/2003-030-03-40.2 - TRT DA

3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE OLIVEIRA LESSA
A D VO G A D O : DR. HELTER VERÇOSA MORATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO. Interposição de
recurso de revista questionando os cálculos das horas extras e do
adicional noturno. Inexistência de afronta direta e literal de dispo-
sitivo da Constituição da República de 1988 de modo a admitir o
processamento de recurso de revista em processo de execução, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-272/2003-662-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOMBRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AIRTON JOSÉ BILDHAUER
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 8
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. PRESCRIÇÃO TOTAL - FGTS - DIREITO AOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-272/2003-002-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS BIRD S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO
A G R AVA D O ( S ) : ROSAURA ESCOTO SIQUEIRA
A D VO G A D O : DR. NIVALDO JOSÉ MESSINGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
FORNECIMENTO DE EPI'S. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-297/2003-067-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO NOVO RIO III LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA IDELMA MASSA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LAÉRCIO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do acórdão regional que
apreciou os Embargos Declaratórios, peça essencial à perfeita com-
preensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão
regional que apreciou os Embargos Declaratórios, necessária para o
imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do item III, da Instrução
Normativa 16/99-TST e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-301/2002-131-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ALFEU FERNANDE PEREIRA
A D VO G A D O : DR. GIOVANI ANTUNES SPOTORNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O
acórdão hostilizado está em harmonia com a jurisprudência desta C.
Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial 125, da SDI-1, no
sentido de que o simples desvio funcional do empregado não gera
direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais
respectivas. Ademais, não há que se falar em afronta ao artigo 37, II
e § 2º, da Carta Magna, por não tratar os autos de investidura em
cargo público, mas na constatação da ocorrência de desvio de função.
Por sua vez, a análise da apontada violação ao artigo 1090, do CC é
obstada pela Súmula 297, do C. TST.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-304/2000-241-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO SANTOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO DESVIO DE FUN-
ÇÃO. Inocorrente a violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Lei Maior,
bem como a incidência das Súmulas 294 e 275, item II, do C. TST,
uma vez que a decisão Regional encontra-se em consonância com a
jurisprudência pacífica desta C. Corte, consubstanciada na Súmula
275, item I, no sentido de que na ação que objetive corrigir desvio
funcional, a prescrição aplicável é a parcial.
DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O acórdão
hostilizado está em harmonia com a jurisprudência desta C. Corte,
sedimentada na Orientação Jurisprudencial 125, da SDI-1, no sentido
de que o simples desvio funcional do empregado não gera direito a
novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas.
Ademais, não há que se falar em afronta ao artigo 37, II e § 2º, da
Carta Magna, por não tratar os autos de investidura em cargo público,
mas na constatação da ocorrência de desvio de função.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-306/1998-221-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : SAYDE DE JESUS COLVARA
A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do item II, da Instrução
Normativa 16/1999, que uniformizou a interpretação da Lei 9.756/98,
disciplinando o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da
Justiça do Trabalho, deve este Apelo ser aviado no prazo de oito dias,
contado a partir da intimação da decisão agravada. Ultrapassado o
octídio legal, não se conhece do Apelo, por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-306/1998-221-04-41.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAYDE DE JESUS COLVARA
A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU-

TROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do item II, da Instrução
Normativa 16/1999, que uniformizou a interpretação da Lei 9.756/98,
disciplinando o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da
Justiça do Trabalho, deve este Apelo ser aviado no prazo de oito dias,
contado a partir da intimação da decisão agravada. Ultrapassado o
octídio legal, não se conhece do Apelo, por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-308/2002-171-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LUCIA SIQUEIRA DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MUQUI
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa n.º 16/99 do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC). Além disso, a deficiente instrução da petição de agravo sem o
traslado do despacho agravado e da sua certidão de intimação, peças
obrigatórias à regular formação do instrumento de agravo, e sem a
certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o imediato
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º, e seu inciso I, do art.
897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-309/2002-026-07-40.9 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM
A D VO G A D O : DR. RAFAEL MOREIRA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO PEREIRA DE AGUIAR E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. VALDECY DA COSTA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O despacho de admissibi-
lidade recursal, como decisão interlocutória que é, há de ser fun-
damentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato não viola o
artigo 93, IX, da Constituição. Preliminar rejeitada.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. Vi o l a ç ã o
constitucional não demonstrada e dissídio jurisprudencial inadequado
não afrontam recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não pode a parte alegar con-
trariedade à Súmula do TST em recurso de revista quando o tema não
foi objeto de recurso ordinário, posto estar preclusa a oportunidade.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-310/2003-131-17-40.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASTELO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIA DALCIN LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : GILSON BENTO
A D VO G A D A : DRA. ANA MARY ZACCHI
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE COMUNITÁRIA COOPE-

RATIVA MISTA DE MONTE CASTELO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY GARCEZ RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis,
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da
data de interposição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad
quem na verificação dos pressupostos recursais, impossível o co-
nhecimento do agravo. Além disso, a deficiente instrução da petição
de agravo sem a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para o julgamento imediato do Recurso de Revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Instrumento,
nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-313/2000-262-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MASTERDROGA COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO JOSÉ DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração ao advogado da
agravante, peças obrigatórias à regular formação do instrumento, bem
como sem o acórdão regional e a cópia do recurso de revista, ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão regional, necessária para o imediato
julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta o não
conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º, e seu inciso I,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN
16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-313/2004-002-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PA-
NARELLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ
A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES BARBOSA FERNANDES
A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Certidão de publicação do acórdão regional.
Traslado indispensável. Incidência da Orientação Jurisprudencial da
SDI1/TST (transitória) nº 18. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-314/2001-132-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA NOGUEIRA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O Tribu-
nal Regional, no exercício de sua competência concorrente, profere
decisão interlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso
de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERI-
ZAÇÃO. Não pode ser processado recurso de revista sem o pre-
questionamento dos temas nele abordados, de acordo com a Súmula
nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1,
deste Tribunal. De outra parte, estando o acórdão recorrido em per-
feita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive, por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º,
do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula
nº 333, deste Tribunal. No mais, divergência jurisprudencial ina-
dequada inviabiliza o seguimento do recurso de natureza extraor-
dinária. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-317/2004-011-18-40.8 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDMO OLÍMPIO SANTOS
A D VO G A D O : DR. LERY OLIVEIRA REIS
A G R AVA D O ( S ) : LÉA DE FÁTIMA VIEIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.Revela traslado deficiente a
instrução do agravo com peças ilegíveis, mormente aquela que con-
tém o protocolo mecânico, identificador da data de interposição do
recurso. Não havendo vinculação do juízo ad quem na verificação dos
pressupostos recursais, impossível o conhecimento do agravo. Além
disso, a deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão
de intimação do acórdão regional, peça necessária para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-320/2003-058-19-40.9 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI
A D VO G A D O : DR. MANOEL GONZAGA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WEMSON DE SANTANA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de Revista,
caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-324/2003-020-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE DE OLIVEIRA SCHULTZ
A D VO G A D O : DR. NIVALDO JOSÉ MESSINGER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-330/1995-171-18-00.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA VALE DO SÃO PATRÍCIO
S.A. - DEVALE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OZÓRIO DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque ausentes, no Recurso de Revista,
os pressupostos de admissibilidade previstos no § 2º do art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-333/2003-771-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HILDO ERNO WINTER
A D VO G A D O : DR. LUCIANO SANDRI
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO AZUL DE TRANSPORTE

S.A.
A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DECKER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do acórdão regional, peça
essencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de
intimação do acórdão regional, necessária para o imediato julgamento
do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do item III, da Instrução Normativa 16/99-
TST e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela
Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-339/1999-006-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. RUI FERREIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto aos temas "Nulidade do Despacho Denegatório. Ausência de
Fundamentação" e "Despacho Denegatório. Princípio Constitucional",
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MORADIA. DESCONTOS. RESTITUIÇÃO. Não pode a
parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da
preclusão, pois isso importaria em inovação recursal, com ampliação,
no agravo de instrumento, das razões do recurso de revista. Agravo
não conhecido.NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O despacho de admissi-
bilidade recursal, como decisão interlocutória que é, há de ser fun-
damentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato não viola o
artigo 93, IX, da Constituição. Preliminar rejeitada.
DESPACHO DENEGATÓRIO. PRINCÍPIO CONSTITUCIO-
NAL. O exercício do direito de ação, nada obstante assegurado na
Constituição, é disciplinado por normas infraconstitucionais. Assim,
despacho denegatório de admissibilidade de recurso de revista, pro-
ferido em conformidade com tais normas, não afronta a Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-345/2001-026-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCO-

NI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROVANE FERREIRA DE DEUS
A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-349/2001-261-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEDAEL CHIOZZINI
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA RODRIGUES DE BRI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : PALLMANN DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. NORBERTO BEZERRA MARA-

NHÃO RIBEIRO BONAVITA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada à sua
advogada, peças obrigatórias à regular formação do instrumento, bem
como sem o acórdão regional e a cópia do recurso de revista, ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão regional, necessária para o imediato
julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta o não
conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN
16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-352/2001-301-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GUSTAVO JARDIM DA SILVEIRA BAR-
ROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO BERNARDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. Inexistência de afronta
direta e literal de dispositivo da Constituição da República de 1988 de
modo a admitir o processamento de recurso de revista em processo de
execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-352/2003-103-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO KFURI MENDES
A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

DE UBERLÂNDIA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE SILVÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento. Aplicabilidade da Súmula/TST nº
218.

PROCESSO : AIRR-355/2003-301-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BDR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CALÇADOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO LOPES
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DILLY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS - MINUTOS EXCE-
DENTES - ACORDO COLETIVO. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-357/1996-205-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO UNIÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARRIGHI SENRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 5º, INCISO LV, E 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade
do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C.
TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dis-
positivos constitucionais invocados. In casu, inexistem as aventadas
violações constitucionais que estariam presentes no despacho de ad-
missibilidade ao Recurso de Revista interposto, encontrando óbice no
artigo 896, § 2º, da CLT, aquelas ligadas à afronta à legislação
infraconstitucional. É que o despacho agravado foi proferido sob o
permissivo do artigo 896, § 1º, da CLT, este estabelecendo que o
Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apre-
sentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, como ocorrente, a de-
cisão, cabendo salientar que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.
Atente-se que, nos termos do artigo 524, inciso II, do Código de
Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho,
pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao Agravante, ao atacar
o despacho denegatório, apontar as razões para a sua reforma, de-
monstrando o porquê de o mesmo encontrar-se equivocado, desde
que, tratando-se de Processo de Execução, restaria configurada vio-
lação direta e literal à norma constitucional, única possibilidade de
seguimento da Revista em face do disposto no artigo 896, §2º, da
CLT. Não apontando os dispositivos constitucionais, assim como os
fundamentos pelos quais o Recurso de Revista mereceria ser pro-
cessado, mostra-se desfundamentado o Agravo de Instrumento, acar-
retando, assim, o seu não provimento. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-360/1996-019-12-40.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL TÊXTIL INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE LUCENA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA ROSA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SELHORST
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. DA VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. In casu, inexistem as aventadas
violações constitucionais. É que o despacho agravado foi proferido sob
o permissivo do artigo 896, § 1º, da CLT, este estabelecendo que o
Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apre-
sentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, como ocorrente, a de-
cisão, cabendo salientar que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo.
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DA PENHORA. DO EXCESSO DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO
AOS ARTIGOS 5º, INCISO XIII, E 170, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C.
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Re-
corrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados, situan-
do-se o decidido na interpretação da legislação infraconstitucional.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-378/2004-013-10-40.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PE-

REIRA
A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELETRICITÁRIOS.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
eg. TRT decidiu em consonância com a Súmula 191 desta Corte.
Apelo não provido.

PROCESSO : AIRR-379/1996-059-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL FLAMENGO PALACE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LILIAN CLÁUDIA GALVÃO RE-

BELLO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EGBERTO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILI-
DADE. A teor do disposto nos artigos 830, da Consolidação das Leis
do Trabalho e 544, § 1º, do Código de Processo Civil, e no item IX
da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99, de
26/08/99, do Tribunal Superior do Trabalho, as peças obrigatórias e
essenciais trasladadas para a formação do instrumento, deverão portar
fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou me-
diante declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade
pessoal. A inobservância dessa formalidade implica o não conhe-
cimento do agravo. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para emenda da deficiência,
por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-382/2002-451-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO VITÓRIA DE TRANSPOR-
TES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL FERNANDO COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE VALDIR DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-387/1997-301-06-40.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. DA VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXIV, "a", XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. In casu, inexistem as aventadas vio-
lações constitucionais. É que o despacho agravado foi proferido sob o
permissivo do artigo 896, § 1º, da CLT, este estabelecendo que o
Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apre-
sentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, como ocorrente, a de-
cisão, cabendo salientar que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo.

DA SUB-AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. EXCESSO DE
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS XXII,
XXIII E LV, E 170, INCISOS II E III, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGUIRAÇÃO. INCIDÊNCIA DO AR-
TIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados, situando-se o
decidido na interpretação da legislação infraconstitucional. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO - Somente às pessoas
jurídicas de direito público se aplica a ampliação do prazo para
oposição de embargos à execução para 30 (trinta) dias, a teor da
Medida Provisória nº 2.102-28, de 23.02.2001, reeditada em
27.03.2001 (2.102-29), que em seu art. 4º altera os termos da Lei nº
9.494/97 e dilata, no art. 1º-B, o prazo previsto no art. 884 da CLT.
Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-393/2004-001-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : OZIELHO CARLOS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELETRICITÁRIOS.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
eg. Regional decidiu em consonância com a Súmula 191 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-399/1993-056-19-43.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARILÚ DE MEDEIROS CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. NULIDADE. A teor do disposto
no art. 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade de recurso de revista
interposto contra decisão proferida na execução de sentença depende
de demonstração de ofensa direta e literal de norma da Constituição.
Assim, violação de norma infraconstitucional não afronta recurso de
natureza extraordinária. Inteligência da Súmula nº 266, do TST. Agra-
vo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-401/1998-101-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MACAÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADEILSON AMÂNCIO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : WILSON FRANCISCO MATOS
A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da procuração outorgada ao advogado da agravante, peças obriga-
tórias à regular formação do instrumento, bem como sem o acórdão
regional e a cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita
compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acór-
dão regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de
revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo,
nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-402/2003-003-24-40.8 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HEMERSON DE ANDRADE ARRUDA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER
A G R AVA D O ( S ) : DENISE ABRÃO NACHIF
A D VO G A D A : DRA. RENATA CHRISTIANE ROCAMO-

RA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO INÁCIO DA SILVA

<!ID818817-4>

PROCESSO : AIRR-387/2003-008-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ COUTINHO DE AL-

BUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : ADELMA GALVÃO MAIA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração ou-
torgada ao advogado da agravante, peça obrigatória à regular for-
mação do instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-390/2002-006-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO OTERO GONÇAL-

VES (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO DESVIO DE FUN-
ÇÃO. Inocorrente a violação aos artigos 7º, inciso XXIX, da Lei
Maior e 11, da CLT, bem como a incidência das Súmulas 294 e 275,
item II, do C. TST, uma vez que a decisão Regional encontra-se em
consonância com a jurisprudência pacífica desta C. Corte, consubs-
tanciada na Súmula 275, item I, no sentido de que na ação que
objetive corrigir desvio funcional, a prescrição aplicável é a parcial.
DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O acórdão
hostilizado está em harmonia com a jurisprudência desta C. Corte,
sedimentada na Orientação Jurisprudencial 125, da SDI-1, no sentido
de que o simples desvio funcional do empregado não gera direito a
novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas.
Ademais, não há que se falar em afronta ao artigo 37, II e § 2º, da
Carta Magna, por não tratar os autos de investidura em cargo público,
mas na constatação da ocorrência de desvio de função.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO DO RE-
FERIDO ADICIONAL NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 132, DO C. TST. A de-
cisão guerreada que determina a integração do adicional de peri-
culosidade na base de cálculo das horas extraordinárias não viola os
artigos 7º, inciso XXIII, da Carta Magna, 193, § 1º e 194, da CLT,
pois está em conformidade com a iterativa, notória e atual juris-
prudência desta C. Corte, assentada na Súmula 132, do C. TST.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-392/2000-341-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO
SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDIVAL JOSÉ
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA AFONSO DE SOUSA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA
OBRA. A decisão guerreada, ao não responsabilizar subsidiariamente
a dona da obra, por não considerá-la empresa construtora ou in-
corporadora, encontra-se em conformidade com a OJ 191, da SDI-1,
do C. TST. In casu, observa-se que o recurso fundamentou-se tão
somente em dissenso jurisprudencial, encontrando-se os arestos tra-
zidos superados por iterativa, atual e notória jurisprudência, a teor do
artigo 896, § 4º, da Norma Consolidada e Súmula 333, desta C.
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-403/2002-051-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : LEILA SANDRA DE MORAES
A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NU-

NES PAIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-406/2001-015-06-40.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : DJALMA HONORATO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado da procuração outorgada
ao advogado da agravante, peça obrigatória à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional, necessária para a
perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação
do acórdão regional, necessária para o imediato julgamento do re-
curso de revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do
agravo, nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do
TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-410/2003-011-13-40.9 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COS-

TA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento de agravo, e sem a certidão de intimação do
acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios, necessária
para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o
Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-413/2000-039-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO RÉGIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE BELEZA HELIA
A D VO G A D A : DRA. RUBENIA SIMONETTI ALVES

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem promover o traslado do despacho
agravado, da sua respectiva certidão de intimação e da procuração
outorgada ao advogado do agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-417/2003-052-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO FERREIRA DOS SANTOS

N E TO
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S.A. -
F E PA S A )

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Alegada, mas não demons-
trada violação direta e literal a dispositivo constitucional, improspera
o Agravo de Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de
Revista interposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-419/2001-068-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDRÉ ANZOATEGUI
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MATTEI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes,
nos termos do art. 897, §5º, incisos I e II, da CLT e do item X, da
Instrução Normativa nº 16, de 26 de agosto de 1999, do C. TST,
promover a correta formação do Instrumento do Agravo, de modo
que a apresentação incompleta do despacho Agravado (fl. 88) e a
ausência da certidão de sua respectiva publicação, para que se possa
aferir a tempestividade do Apelo interposto, implicam o seu não
conhecimento, nos termos do item III, da Instrução Normativa nº
16/1999, do C. TST. Agravo de Instrumento que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-423/2003-008-17-40.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : IZAIAS NUNES
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem o traslado da pro-
curação outorgada ao advogado do agravante, peça obrigatória à re-
gular formação do instrumento de agravo, impede o seu conheci-
mento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-428/2002-054-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN EN-
GENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA SILVA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LUCAS DE REZENDE CAMAR-

GOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. COMPROVANTE DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO MECÂNI-
CA DO BANCO E CARIMBO. As peças processuais contidas no
instrumento do agravo devem estar aptas à comprovação da satisfação
de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal, conforme
se extrai do item III da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tri-
bunal. Considera-se incompleto o traslado do agravo de instrumento
quando a cópia da guia do recolhimento do depósito recursal não
apresentar a autenticação mecânica ou o carimbo do banco recebedor,
bem como o valor recolhido. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-428/2002-051-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA JORDÃO
A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON
A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA E TERCEIRIZAÇÃO SOL

SERVICE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-438/1998-023-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. DARCILO DE MIRANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-439/2003-058-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI APARECIDO DE MORAIS
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA

YA M A M O TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
para no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DESTA CORTE. Não
há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando o
acórdão hostilizado, ao condenar a Empresa de forma subsidiaria,
encontra-se devidamente fundamentado embora tenha sido prolatado
em termos diversos do pretendido pela Agravante. DA NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Presentes nos autos elementos suficientes para o con-
vencimento do julgador, não acarreta cerceio de defesa o indefe-
rimento de oitiva de testemunhas e de perícia contábil. Inteligência
dos artigos 131 e 420, II, do CPC, utilizados subsidiariamente ao
Processo do Trabalho.
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DA FIXAÇÃO DE SALÁRIO DIVERSO DO CONSTANTE NA
CTPS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126, DESTA CORTE. Os
elementos dos autos demonstraram que o salário efetivamente re-
cebido pelo Reclamante era diverso daquele constante de sua CTPS.
A discussão acerca do reexame das provas colacionadas ao processo
encontra-se vedada nos termos da Súmula 126, do C. TST.
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 126, DESTA CORTE. Observa-se novamente a intenção da agra-
vante na discussão das provas colacionadas ao processo o que é
vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula 126, do
C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-440/2003-131-17-40.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASTELO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIA DALCIN LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : NILSON PEDRO SALGADO
A D VO G A D A : DRA. ANA MARY ZACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-440/2003-191-17-40.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : HUMBERTO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Os embargos declaratórios são impróprios para outro
fim que não seja o de suprir vícios existentes no julgado, expres-
samente previstos no art. 535 e incisos do CPC. Embargos Decla-
ratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-449/1997-304-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : OURO E PRATA CARGAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOMINGUES DO

N A S C I M E N TO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º,
INCISOS XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E
DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST, o que não
logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. In casu, além da desfundamentação das razões
de Agravo, que não explicita em que se fundam as aventadas vio-
lações, o que, por si só, já é razão para o seu desprovimento, vê-se
que o decidido pelo Egrégio Regional está pautado na interpretação
da legislação infraconstitucional, não havendo, assim, que se falar em
violação direta e literal a dispositivos constitucionais. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-450/2004-047-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENILDA MARIA DE ARAÚJO PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
FRAUDE NÃO CONSTATADA. SÚMULA 126/TST. Identificada a
natureza fático-probatória da controvérsia, o seu revolvimento en-
contra óbice na Súmula 126/TST. Apelo não provido.

PROCESSO : AIRR-451/2001-053-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE PADOVANI LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-

RERA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ZACHARCHENCO

CIOCCI
A G R AVA D O ( S ) : PADOVANI RENT A CAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-

RERA
A G R AVA D O ( S ) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DO ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. INVALIDADE. HORAS EXTRAORDINÁRIAS
HABITUAIS. Não há que se falar em violação ao artigo 7º, inciso
XXVI, da Lei Maior, uma vez que a decisão guerreada está em
harmonia com a jurisprudência pacífica desta C. Corte, prevista na
Súmula 85, IV, no sentido de que a prestação de horas extras ha-
bituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada, impor-
tando em condenação em horas extraordinárias quanto às que ul-
trapassarem a jornada semanal e quanto às destinadas à compensação
deverá ser pago apenas o adicional. Ademais, percebe-se que al-
teração do decidido, conforme almeja a Agravante, importa em rea-
nálise de fatos e provas o que é vedado pela Súmula 126, do C.
T S T.
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SUPRESSÃO DO INTER-
VALO INTER JORNADA. Por estar a presente lide submetida ao
rito sumaríssimo, a análise do presente tópico encontra-se prejudi-
cada, uma vez que a Agravante não aponta qualquer dispositivo
constitucional como violado, bem como não levanta confronto com
súmula de jurisprudência uniforme desta C. Corte, conforme exi-
gência do § 6º, do artigo 896, da CLT, limitando-se a colacionar
arestos, a fim de levantar divergência jurisprudencial e a apontar
dispositivo infraconstitucional como violado.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-452/2003-006-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANA CÉLIA ZORZAL BORGES E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ILEGIBILIDADE DO PROTOCOLO DO
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. DESPACHO DO
TRT. IMPOSSIBILIDADE. OJ 18 TRANSITÓRIA DA SBDI-1 DO
TST. A jurisprudência desta Corte já se pacificou, no sentido de que
a única hipótese em que se prescinde da juntada da certidão de
publicação do acórdão regional ou de qualquer outro elemento cons-
tante dos autos para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista,
ocorre quando o despacho expressamente mencione a data da pu-
blicação da decisão recorrida e da interposição do Recurso. Isso
porque o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo não
vincula a apreciação dos pressupostos extrínsecos do Recurso por
parte deste Tribunal. Ademais, o Agravo de Instrumento foi inter-
posto em 19/07/2004, ou seja, após a alteração do artigo 897 da CLT,
pela Lei 9.756, de 17/12/98, que acrescentou o § 5º ao mencionado
artigo, impondo à parte o ônus de instruir o Agravo de Instrumento,
sob pena de não-conhecimento do Apelo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-454/2002-054-18-01.7 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SAMUEL ALVES
A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RO-

DRIGUES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : DORGIVAL LEITÃO DE ABREU
A D VO G A D O : DR. MILTON PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓBICE AO RECURSO
DE REVISTA. A decisão guerreada está em consonância com a
Súmula 218, do C. TST, que encerra entendimento no sentido de ser
incabível Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em
Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-457/1997-040-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO
- COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO CORREA
A D VO G A D O : DR. JOÃO MACHADO DE SOUZA NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II,
XXXV E LV, DA CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO
C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Re-
corrente, na forma do dispositivo constitucional invocado. In casu,
vê-se que o decidido pautou-se na estreita obediência à sentença
exeqüenda, esta tendo estabelecido que "... Considera-se época pró-
pria para a correção monetária o mês da efetiva prestação dos ser-
viços", com o que se afasta qualquer violação direta e literal a dis-
positivo constitucional.
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º,
INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. A condenação da Agravante no pagamento ao Agra-
vado, de multa estipulada em 1% do valor da condenação, bem como
o equivalente a 4%, também do valor da condenação, a título de
indenização, em face de sua caracterização como litigante de má-fé,
pautou-se no permissivo dos artigos 17, inciso VII, e 18, do Código
de Processo Civil, ante o caráter protelatório dos Recursos inter-
postos, este tipificado quando não se respeita a coisa julgada, como
ora ocorrente, descabendo assim falar em violação direta e literal a
dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-473/2000-341-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REVELIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DO CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. Não há que se falar em cerceio de
defesa e desrespeito ao contraditório e ampla defesa quando o Douto
Juízo, considerando o trazido na inicial, mantém a sentença que
defere horas extras e equiparação salarial, por aplicar a pena de
revelia à empresa, uma vez que o preposto da mesma, embora pre-
sente em audiência, não apresentou qualquer defesa, seja escrita ou
oral. Quanto à divergência trazida, encontra a mesma óbice no artigo
896, alínea "a", da CLT, uma vez que os arestos colacionados são
oriundos do mesmo Regional prolator do acórdão guerreado.
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DA EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. Embora a Agravante se insurja em face das horas extras e
equiparação salarial não aponta qualquer dispositivo legal como vio-
lado e nem colacionado arestos a fim de levantar divergência ju-
risprudencial, encontrando a análise das matérias óbice no artigo 896,
da CLT, por não atendimento às suas exigências.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-474/2000-021-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS BOEHLER DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROMEU NICOLAU BROCHETTI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CANDIAGO
A D VO G A D O : DR. CAMILO GOMES DE MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESERÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS - PREENCHI-
MENTO IRREGULAR DA GUIA DARF. Inafastável a deserção do
recurso quando verificada na guia DARF a ausência de dados su-
ficientemente capazes de permitir a identificação do feito sob exame.
Assim, tratando-se de pressuposto recursal, o comprovante de pa-
gamento das custas deve conter a identificação do processo a que se
refere, no campo próprio, conforme indicado no DARF aprovado pela
Instrução Normativa nº 44 da SRF, de 02/08/96, ou seja, o número do
processo na Vara do Trabalho ou no Tribunal Regional do Trabalho,
o que não se verificou no presente caso. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 861ISSN 1677-7018
<!ID818817-5>

PROCESSO : AIRR-474/2001-371-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INJECT INDÚSTRIA DE INJETADOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RICARDO BERTONCINI BELINZO-
NI

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU LEMES RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.
GRAU MÁXIMO. A decisão Regional está baseada nos elementos
informadores dos autos, aliados ao enquadramento pericial emergente
do laudo técnico, que concluiu pela insalubridade em grau máximo.
De outra parte, não há como se identificar, no caso vertente a apli-
cação da atual Orientação Jurisprudencial n. 4, item II (ex Orientação
Jurisprudencial n. 170, da SBDI-1), desta Corte, que trata de limpeza
em residências e escritórios e sua respectiva coleta de lixo, não
abrangendo a hipótese discutida nos autos.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CONTAGEM MINUTO A MI-
NUTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 366, DESTA CORTE. O
julgado recorrido encontra-se em perfeita harmonia com o enten-
dimento consubstanciado pela Súmula 366, do C. TST. Ausentes os
pressupostos do art. 896, da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

PROCESSO : AIRR-489/2004-005-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON DIAS
A D VO G A D O : DR. EDINEU FRANCISCO LEITE
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-501/2000-492-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO NEVES
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Não viola os artigos 109, § 3º, 114, da Constituição Federal e
34 e 38, da Lei 6.435/77, a decisão Regional que entende ser desta
Justiça Especializada a competência para dirimir demanda relativa a
pedido de complementação de aposentadoria, haja vista que a fonte
da obrigação, in casu, é o contrato de trabalho. Ademais, o inciso IX,
do artigo 114, da Constituição Federal, prevê a competência da Jus-
tiça do Trabalho para dirimir "outras controvérsias decorrentes da
relação de trabalho", entre as quais se encontra a hipótese em tela.
HORAS EXTRAS. DECISÃO GUERREADA EM CONSONÂN-
CIA COM A SÚMULA 338, ITEM II, DO C. TST. Inexistentes as
violações aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXVI,
ambos da Lei Maior, 74, § 2º, 818, da CLT e 333, incisos I e II, do
CPC, uma vez que o deferimento de horas extras ao empregado se
deu ante a análise do contexto probatório e utilizando-se do princípio
da persuasão racional, previsto no artigo 131, do CPC, encontrando a
alteração do decidido óbice na Súmula 126, do C. TST. Ademais, a
decisão hostilizada encontra-se em consonância com a Súmula 338,
item II, do C. TST, uma vez que desconsiderou as FIṔs, previstas no
acordo coletivo, em face da prova testemunhal, trazida pelo obreiro.
DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A
decisão Regional, ao manter a sentença que condenou a empresa no
pagamento de honorários advocatícios, atendeu aos ditames do artigo
4º, da Lei 1.060/50, e do artigo 14, § 1º, da Lei 5.584/70, bem como
está em consonância com a jurisprudência pacífica desta Colenda
Corte, prevista nas Súmulas 219 e 329 e na Orientação Jurispru-
dencial 304, da SDI-1.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-501/2004-006-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ALVES DE MOTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99. Agravo não conhecido, tendo
em vista não constar dos autos cópia de peça essencial para a sua
formação, em face da nova redação do art. 897, § 5º, consolidado e da
Instrução Normativa nº 16/99.

PROCESSO : AIRR-507/2002-181-17-40.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COQUEIRAL PARTICIPAÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GAMA
A G R AVA D O ( S ) : ALLGRAN GRANITOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS E
TRASLADO SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo
para subida do recurso de revista, quando faltarem peças necessárias
à sua formação, bem como quando o agravante realizar traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação, exigida por força dos
artigos 830 da CLT, 384 do CPC e Instrução Normativa nº 06/96.

PROCESSO : AIRR-507/2003-161-17-40.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GAIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WALDEQUE GARCIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR TORRENTE FERREIRA
A D VO G A D O : DR. EDSON FERREIRA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - TRASLADO DEFICIENTE - Não se conhece de Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado, eis que não juntada cópia da
certidão de publicação do acórdão recorrido.

PROCESSO : AIRR-516/2004-048-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINHEIRO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JOÃO JACQUES RIBEIRO MON-

TA N D O N

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de
Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-517/2003-048-03-40.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : GABRIEL DE LIMA SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos Em-
bargos Declaratórios de fls. 131-132 para, imprimindo-lhe efeito mo-
dificativo, conhecer do agravo de instrumento, passando-se adiante no
seu exame. Por unanimidade, quanto ao mérito do agravo de ins-
trumento, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - EXISTÊNCIA DE
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE
APRECIOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESNECES-
SIDADE DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRINCIPAL - OJ 17 (TRANSITÓRIA) DA
SBDI-1/TST. Da exegese do artigo 538, "caput", do CPC, conclui-se
inequivocamente que a oposição de embargos de declaração inter-
rompe o prazo recursal para ambas as partes. Conseqüentemente, no
presente caso, a contagem do prazo para a interposição do recurso de
revista iniciou-se a partir da publicação do acórdão de fl. 92, que
julgou os embargos de declaração, cuja certidão de intimação se
encontra nos autos, à fl. 93. Aplicável ao caso a OJ 17 (transitória) da
SBDI-1/TST. Portanto, dá-se provimento aos Embargos Declaratórios
de fls. 131-132 para, imprimindo-lhe efeito modificativo, conhecer do
agravo de instrumento, passando-se adiante no seu exame.
MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - ILEGITIMIDADE PASSIVA.
Nos termos do § 6º, do art. 896, da CLT, somente será admitido
recurso de revista, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho ou por violação direta da Constituição da Re-
pública. Portanto, com relação aos temas incompetência da Justiça do
Trabalho e ilegitimidade passiva, não prospera o apelo, vez que a
recorrente amparou-se unicamente em divergência jurisprudencial.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA.
A discussão sobre o início da fluência do prazo prescricional, re-
lativamente ao direito de pleitear a correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS, com base na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, não se confronta com o artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República. Não se poderia considerar violado direito
que ainda não existia no momento da rescisão contratual, não ha-
vendo que se falar em início do prazo prescricional a partir de então.
Ademais, o entendimento adotado pelo Tribunal Regional está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344, da SBDI-1.
DO ATO JURÍDICO PERFEITO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º,
INCISO XXXVI, DA CARTA MAGNA - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO.
Não se verifica a ocorrência de violação ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, quando à época da rescisão contratual com a
quitação das verbas rescisórias e do FGTS não se tinha conhecimento
do débito referente aos expurgos inflacionários, sonegados pelo órgão
gestor do fundo. O acórdão regional encontra-se em consonância com
a Súmula 330/TST, o que atrai a incidência do art. 896, § 5º, da
C LT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-518/2002-002-19-40.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO
A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : IVANEIDE CONSTANTE DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REMESSA OFICIAL. ENTE PÚBLICO. INEXISTÊNCIA
DE RECURSO VOLUNTÁRIO ORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA
OJ Nº 334, DA SDI-I DESTA CORTE. Havendo condenação do
Município/Reclamado pela MM. Vara do Trabalho e inexistindo Re-
curso Ordinário para o Regional, ocorre preclusão em razão da de-
volução da matéria ter se dado apenas por força da remessa oficial
prevista no DL 779/69, desde que não ocorrente agravamento da
condenação. Logo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 334,
da SDI-I, desta Corte, incabível o Recurso de Revista. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-520/2002-051-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : ALINE CAROLINA MARIANO
A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NU-

NES PAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-521/1997-071-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SINVAL ROSA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DIVINO ALVES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Não há nulidade, por ausência de fundamentação, quando a decisão
recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fundamentos
de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas necessárias à com-
preensão e solução da controvérsia. Sem maltrato ao artigo 93, IX, da
Constituição, não pode lograr processamento o recurso de revista.
Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXVI E
LV DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do TST e do §
2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista
interposto contra decisão proferida na execução exige demonstração
de violação direta e literal de norma da Constituição, não sendo
adequada a indicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-
ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-523/2004-004-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ PELLEGRINI INDELICATO -

ME
A D VO G A D O : DR. NILO MARCIANO DE O. JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE NUNES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA CAMPOS FIGUERÔA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-524/2003-161-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GAIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WALDEQUE GARCIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO CAMILO
A D VO G A D A : DRA. ROSINA BANHOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INS-
TRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99
- Agravo não conhecido ante a ausência da cópia da Certidão de pu-
blicação do Acórdão regional, o que desatende o disposto no § 5º do art.
897 da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99.

PROCESSO : AIRR-527/2000-012-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR STOIANOV - ME
A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CARLOS CANELADA

ZAMPIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 10
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. EXTENSÃO AOS NÃO-
SINDICALIZADOS. PN-SDC-119 E OJ-SDC-TST-17. Nega-se pro-
vimento ao agravo quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos do despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-528/2001-003-18-41.6 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGRIPEC QUÍMICA E FARMACÊUTI-
CA S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VICENTE RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BEGALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CRÉDITOS DA EMPRESA. PENHORA. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, INCISOS XXXV E LV, DA CARTA MAGNA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO JUNTADA EXTEMPORA-
NEAMENTE. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. In casu, observa-se que o decidido
pautou-se na interpretação da legislação infraconstitucional, desca-
bendo falar-se em violação direta e literal a dispositivo da Carta
Magna, como exigido no artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266,
do C. TST, desde que se tratando de Processo de Execução. Ademais,
não se faz presente no Acórdão hostilizado quaisquer elementos que
sinalizem no sentido de possível inviabilidade empresarial ante a
penhora realizada, como alegado pela Agravante, ressalvando que o
não conhecimento dos documentos juntados com o Agravo de Petição
interposto, e na forma do decidido pelo E. Regional, se deu nos
termos da Súmula 08, desta Corte, desde que não comprovado o justo
impedimento para sua oportuna apresentação. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-537/2003-049-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA TAVARES FRANÇA
A D VO G A D O : DR. PAULO BATISTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PLUS DATA TELE-

COMUNICAÇÕES INFORMÁTICA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
O recurso de revista, por sua natureza extraordinária, tem requisito
específico ao qual a parte deve conformar suas alegações. Não cuidou
a recorrente de indicar sobre o tema preceito legal ou constitucional
ofendido na decisão recorrida nem de transcrever arestos para de-
monstrar dissenso pretoriano. O recurso está, portanto, desfundamen-
tado, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses de admissi-
bilidade previstas no art. 896, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-543/2004-071-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PATOS TÊNIS CLUBE
A D VO G A D O : DR. DIVINO ALVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS CÂNDIDO AQUINO
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA ANDRADE FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. O RECURSO NÃO
ATENDE O REQUISITO DO ART. 896, § 6º, DA CLT. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Não se cogita de nulidade do v. acórdão recorrido por
cerceamento de defesa, porquanto respeitado o princípio da ampla
defesa insculpido no art. 5º, LV, da Constituição Federal; o apelo
encontra óbice no art. 896, "a e "c", da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

DELEGADO SINDICAL. ESTABLIDADE EM DECORRÊNCIA
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. Não se vis-
lumbra afronta ao art. 5º, LV, tampouco ao art. 8º, VIII, da CF, pois
o Eg. Regional manteve a sentença de origem em que se deferiu o
pedido de estabilidade sindical, com base no material colhido, durante
a dilação probatória, eis que o autor foi eleito para o exercício de
delegado sindical, conferida pela Convenção Coletiva de Trabalho,
agindo o Juízo em consonância com o princípio da persuasão racional
ou livre convencimento motivado, adotado pela expressão contida no
art. 131, do CPC. A matéria não se reveste de natureza constitucional,
pois, para se chegar a entendimento diverso do Eg. Regional, seria
necessário o reexame do conjunto probatório carreado nos autos,
procedimento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na Sú-
mula nº 126, do C. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-550/2003-109-08-40.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO SARAIVA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DOLOURES CAJADO

BRASIL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em con-
sonância com a jurisprudência consubstanciada na OJ 344 da SBDI-
1 desta Corte.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O Regional julgou
em conformidade com a OJ 341 da SBDI-1/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-560/2003-014-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTROLIMP ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA MENDES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA OJ Nº 115, DA SDI-1, DO C.
TST. Não se verifica a ocorrência de violação aos art 93, IX, da Carta
Magna; 458, do CPC; 832, da CLT, quando se constata que o Eg.
Regional apreciou a questão à luz dos princípios do contraditório e da
ampla defesa e em consonância com o princípio da persuasão racional
ou livre convencimento motivado concluiu que a reclamada não lo-
grou provar a veracidade do primeiro contrato firmado com a re-
clamante. Quanto à suposta violação ao art. 5º, XXXIV e LV, da Lei
Maior; 165, do CPC, incide o disposto na OJ nº 115, da Eg. SDI-1,
do C. TST.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS - INTERVALO
INTRAJORNADA - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. O RECURSO NÃO ATENDE O REQUISITO DO ART.
896, § 6º, DA CLT. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, somente se
viabiliza o recurso de revista, por violação direta da CF/88 ou con-
trariedade à Súmula desta C. Corte. O apelo não prospera, já que no
que tange ao tema não há indicação de violação à Carta Magna nem
de contrariedade à súmula de jurisprudência do C. TST, tendo a
recorrente restringido sua fundamentação tão-somente em divergência
jurisprudencial.
JUSTA CAUSA - DESÍDIA - O RECURSO NÃO ATENDE O
REQUISITO DO ART. 896, § 6º, DA CLT. Destarte, o apelo não se
viabiliza, haja vista que a recorrente deixou de indicar preceito da
Carta Magna tido como violado, assim como não apontou contra-
riedade à súmula de jurisprudência do C. TST, tendo embasado sua
insurgência tão-somente em divergência jurisprudencial, não se en-
quadrando na hipótese de admissibilidade do supracitado artigo con-
solidado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-571/1999-100-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ATÍLIO PIRES
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Indicadas pelo agravante as imper-
feições que viciam o despacho denegatório e expostos os motivos
pelos quais o recurso de revista merece processamento, não se pode
falar em agravo de instrumento desfundamentado. Preliminar rejei-
tada.REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Esta Corte já firmou po-
sicionamento através das Súmulas nºs 164 e 383, de que o não
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa no não conhecimento de recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, sendo inadmissível a
juntada do instrumento de procuração na fase recursal. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-574/2003-008-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
A D VO G A D O : DR. GLADIS SANTOS BECKER
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO ADELINO JUNG E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-576/2002-007-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO FEIO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. EDMUNDO PESSÔA LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GOMES RAMOS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO
A G R AVA D O ( S ) : DIPLOMATA DISTRIBUIDORA DE PU-

BLICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-577/1997-003-19-43.1 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-

LO DE ATHAYDE BRÊDA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SANTA BÁRBARA
A D VO G A D O : DR. GENIVAL SOUZA DE GUSMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VALORES. A admis-
sibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo
de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e
do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-586/2002-051-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO HENRIQUE PELEGRINI
A D VO G A D O : DR. VALDEMIR PIRES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E CO-

MÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-586/2002-371-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIMPADORA SANTA EFIGÊNIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ NEAIME
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO CORREIA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO HOELZ DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO DO BEM
PENHORADO. Decisão mantendo a sentença que não determinou
nova avaliação do bem penhorado. Inexistência de afronta direta e
literal de dispositivo da Constituição da República de 1988 de modo
a admitir o processamento de recurso de revista em processo de
execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-588/1996-022-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARTINS DA COSTA
RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : VANILTON SARAIVA MARTINS
A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS PIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, re-
jeitando a alegação de litigância de má-fé, formulada em contra-
minuta.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO.
Acórdão proferido em execução de sentença é, em tese, impugnável
mediante recurso de revista, desde que viole a Constituição, en-
sanchando agravo de instrumento contra o despacho que lhe negue
seguimento. Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA. A teor do disposto
no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266, do TST, a ad-
missibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução de sentença depende de demonstração de ofen-
sa direta e literal da Constituição. Portanto, violação indireta,
decorrente da interpretação de norma infraconstitucional, não
afronta recurso de natureza extraordinária. Agravo conhecido e
d e s p ro v i d o . 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A interposição de recurso de revista, sic
et simpliciter, não induz litigância de má-fé. Trata-se do exercício de
direito da parte, que não caracteriza deslealdade processual, quando
em tese sejam razoáveis as pretensões. Alegação rejeitada.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REGIME COMPENSATÓRIO NÃO
COMPROVADO. Não há como se vislumbrar qualquer vulneração à
norma inserta no inciso XIV, do artigo 7º, da Carta da República, ou
mesmo contrariedade à Orientação Jurisprudencial 169, da SBDI-1,
desta Corte, máxime quando das decisões recorridas não exsurge
qualquer comprovação de cláusula coletiva a abrigar a propagada
fixação da jornada de 8 (oito) horas, em sistema de turno ininterrupto
de revezamento, como aludido pela Recorrente, objetivando excluir a
condenação em sobrelabor além da 6ª hora diária. Ademais, o único
aresto colacionado é inservível, quer pela ausência da origem, quer
pela inespecificidade, atraindo a incidência do art. 896, "a", da CLT e
da Súmula 296, item I, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-604/2003-007-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.
A D VO G A D A : DRA. JULIANA PADILHA JURUÁ
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM REJANE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : LECEL COMÉRCIO DE PRODUTOS

ELETRÔNICOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ELLEN SICHONAY DE ALMEI-

DA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-607/2001-096-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR JOSÉ HOFIG JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. AURESLINDO SILVESTRE DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BEMFICA
A D VO G A D O : DR. REINALDO FISCHER AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Restou consignado no acórdão regional que houve subor-
dinação direta, uma vez que na sua condição de empregador o Re-
corrente era o responsável direto pelos créditos trabalhistas devidos
ao Reclamante e, ainda, que a prova testemunhal produzida no feito
confirma a prestação de serviços diretamente para o Recorrente. Não
demonstrada a contrariedade à Súmula 331, III, tampouco à Orien-
tação Jurisprudencial 191 da SBDI-1, ambas desta Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-610/2004-104-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : REGIS BARCELOS LOPES
A D VO G A D A : DRA. MARIA CIDELOMAR MARINHO

CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DO C. TST. Não se
verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o
Tribunal Regional, quando da análise dos Recursos interpostos, en-
frentou todas as questões ali ventiladas, lançando as razões do seu
convencimento com a independência que a lei lhe confere, embora
em termos diversos do pretendido pela Recorrente, o que por si só
não configura vulneração ao artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
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PROCESSO : AIRR-595/2001-254-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PORÃ SISTEMA DE REMOÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-
SECA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DE SOUZA LIMA
A D VO G A D O : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO ILEGAL. SÚ-
MULA 331, ITEM I, DO C. TST. Inafastável a conclusão adotada
pelo Regional quando da admissibilidade do Apelo, sob este aspecto,
no sentido de que "considerados os termos fáticos informados na v.
decisão atacada, notadamente o fato de o empregado desempenhar
função ligada à atividade-fim da empresa tomadora dos serviços, ora
recorrente", o reconhecimento do vínculo de emprego com a to-
madora dos serviços, constatada a terceirização ilícita, esbarra no
óbice da Súmula 126, desta Corte e está em estreita conformidade
com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, cristalizada no
item I, da Súmula 331. Assim, restam afastadas as violações in-
digitadas e o dissenso adunado, por incidência do §6º, do art. 896, da
C LT.
TERMO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO. VALI-
DADE. SÚMULA 330, DESTA CORTE. Como bem sinalou o des-
pacho denegatório, o Recurso quanto a este aspecto apresenta-se
desfocado, posto que não enfrenta a questão sob a ótica processual,
máxime porque a Recorrente limita-se a pugnar pela aplicação da
Súmula 330, desta Corte, desprezando os fundamentos adotados no v.
acórdão no sentido de que "a postulação pertinente à eficácia li-
beratória contida na Súmula 330, desta Corte não merece qualquer
análise, porquanto nitidamente inovadora, eis que não levantada por
ocasião da defesa".
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Além da decisão recorrida ter
deferido o sobrelabor com base nos elementos informadores dos au-
tos, o que já afastaria a reanálise da matéria, ante o óbice estabelecido
pela Súmula 126, desta Corte, insubsistente a alegada violação ao
princípio da reserva legal, inscrito no inciso II, do art. 5º, da Cons-
tituição da República, que não comporta ofensa direta e literal, nos
termos exigidos pelo art. 896, §6º, da CLT, consoante sedimentado
pronunciamento do Excelso STF, acerca da questão. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-612/2003-029-12-40.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLI FERREIRA DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-614/2002-073-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO FERREIRA MADALENA
A D VO G A D A : DRA. CARMEN REGINA DE ALMEIDA

MORORÓ
A G R AVA D O ( S ) : VÉSPER S.A.
A D VO G A D O : DR. DARLAN CORREA TEPERINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : ED-AIRR-614/2003-008-10-40.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ANA AMÉLIA GOMES CARNEIRO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, corrigindo erro ma-
terial, declarar que, onde se lê a Reclamada, no primeiro parágrafo do
mérito do acórdão, leia-se a Reclamante. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE
PROVIDOS PARA SANEAMENTO DE ERRO MATERIAL - Tem
razão a Embargante quando diz existir erro material no acórdão em-
bargado. Assim, dá-se parcial provimento ao presente apelo para
declarar-se que, onde se lê, no primeiro parágrafo do mérito do
acórdão embargado, a Reclamada, leia-se a Reclamante. Embargos
conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : A-AIRR-617/2001-011-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D O : DR. GISELDA RAMALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DAVID FREITAS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Certidão de publicação do acórdão regional.
Traslado necessário. "A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."(TST-SDI1.OJ/18-transitória) nº 18. Recurso
de agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-617/2001-027-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MIRANDA PIMENTEL
A D VO G A D A : DRA. DANIELA MATHEUS BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes
promover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. No caso em tela, o Reclamante deixou de trasladar cópia da
certidão de publicação da decisão regional em Embargos Declara-
tórios, sem a qual se torna inviável a aferição de tempestividade do
Recurso de Revista, uma vez que o acórdão proveniente dos referidos
embargos foi proferido em 10.11.2003 e o Recurso de Revista in-
terposto em 28.11.2003. Assim, não deve ser conhecido o Agravo de
Instrumento que não está em harmonia com a Instrução Normativa
16/99, incisos III e X. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-617/2003-007-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAMILO GOMES DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DA SILVA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. EDSON VIEIRA SCHEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de Revista,
caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-619/1999-662-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO IVAN WERLANG
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O acórdão
hostilizado está em harmonia com a jurisprudência desta C. Corte,
sedimentada na Orientação Jurisprudencial 125, da SDI-1, no sentido de
que o simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo
enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas. Ade-
mais, não há que se falar em afronta ao artigo 37, II e § 2º, da Carta
Magna, por não tratar os autos de investidura em cargo público, mas na
constatação da ocorrência de desvio de função.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEVIDO. O Egrégio Tri-
bunal, segundo o princípio da persuasão racional, erigido no artigo
131, do CPC, possuía, ante as provas contidas nos autos, em especial
a pericial, elementos formadores do seu livre convencimento mo-
tivado quanto à presença do agente insalubre ensejador do rece-
bimento do respectivo adicional em grau máximo. Assim, a decisão
Regional é embasada em fatos e provas o que impede a análise nesta
Colenda Corte, a teor da Súmula 126, do C. TST. Ademais, no que
pertine ao tempo de exposição obreira ao agente insalubre decidiu o
Egrégio Regional nos termos da Súmula 47, do C. TST, encontrando
a divergência jurisprudencial trazida, óbice na Súmula 333, do C.
TST, bem como no artigo 896, § 4º, da CLT. Por fim, não houve
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 04, item I, da SDI-1, do C.
TST, uma vez que a decisão hostilizada está em consonância com
seus termos.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-633/2003-011-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA COELHO BRAGA
A D VO G A D O : DR. ERANIS K. DE MESQUITA ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO PHOENIX - SISTEMA DE EN-

SINO S/C E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. SOCIEDADE DE CAPITAL E
INDÚSTRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-640/2001-027-07-00.0 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TÂNIA GOMES LIMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES LINARD
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FEITOSA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.
In casu, observa-se que a Agravante não apontou, nas suas razões,
quaisquer dispositivos, quer legais ou constitucionais, que entendesse
violados, ou mesmo dissenso pretoriano que, eventualmente, ense-
jasse o trânsito do Recurso de Revista interposto, não se insurgindo
contra matéria tratada no despacho denegatório. Atente-se que, nos
termos do artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado
subsidiariamente ao processo do trabalho pelo permissivo do artigo
769, da CLT, cabe ao Agravante, ao atacar o despacho denegatório,
apontar as razões para a sua reforma, demonstrando o porquê de o
mesmo encontrar-se equivocado, a possibilitar, assim, o seguimento
da Revista. Não o fazendo, mostra-se desfundamentado o Agravo de
Instrumento, acarretando assim, o seu não provimento. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-644/2001-005-13-40.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO CELSO ACIOLI DE MORAIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINDOMAR SOARES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : REJANILDA MARINHO CAVALCANTE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOU-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-645/2003-009-10-40.0 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : EDNA FERNANDES MENEZES DE
ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
, no mérito, negar-lhes provimento e aplicar multa de 1% sobre o
valor atualizado da causa. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS
COM APLICAÇÃO DE MULTA. REVISÃO DA DECISÃO QUE
NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FAL-
TA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS - O in-
conformismo da parte diante do não conhecimento de seu Agravo de
Instrumento porque não autenticadas as peças trasladadas desafia re-
curso próprio para a instância superior, não sucessão de embargos
declaratórios. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-648/1992-005-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA PEREIRA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO ABUD SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO NASCIMENTO TULHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT,
com redação proveniente da Lei nº 9.756/98, bem como da Súmula nº
266 do TST, somente é admissível o processamento de recurso de
revista interposto em processo de execução, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, quando demonstrada ofensa direta
e literal de norma da Constituição Federal. Esse entendimento per-
manece ainda que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho apa-
rente desacordo com a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho. Impossibilidade, portanto, de se admitir o processamento de
recurso de revista interposto em processo de execução. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-654/2001-481-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE DA SILVA SANTOS
A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

DA COSIPA - AFC
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO
EXPRESSA DE AUTENTICIDADE. É indispensável a autenticação
das cópias reprográficas das peças processuais destinadas à formação
do instrumento do Agravo, podendo ser suprida mediante declaração
expressa de autenticidade firmada por advogado validamente cons-
tituído, nos moldes do art. 544, §1º, do CPC, assegurando, assim, a
regularidade do traslado, sob pena de seu não conhecimento, quer
pelos termos do art. 830, da CLT, quer pelo item IX, da Instrução
Normativa 16/99, do C. TST. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-657/2001-009-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CECLAP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFEU DIPP MURATT
A G R AVA D O ( S ) : ANA CLARA BENITES CORREA
A D VO G A D O : DR. TATIANE DEIQUES CÔCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALOS INTRAJORNADA. VIOLAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA
CLT. O entendimento adotado pelo eg. Regional encontra-se em har-
monia com a jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos
termos na OJ 307 da SBDI-1 do TST. Nesse passo, não há como
prosperar o Recurso de Revista denegado, por óbice do art. 896, § 4º,
da CLT, bem como da Súmula 333 desta Corte.
COMPENSAÇÃO. CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS 18 E 48
DO TST. SÚMULA 296 DO TST. A decisão Regional também não
se contrapõe às Súmulas 18 e 48 do TST, tampouco ao art. 767 da
CLT, haja vista que o fato de o Agravante ter alegado em contestação
a existência de créditos a compensar não implica que sua pretensão
venha a ser acatada no moldes formulados. Os arestos trazidos para o
confronto não atendem aos pressupostos da Súmula 296 desta Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-657/2004-052-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

A D VO G A D A : DRA. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO VIEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. RICARDO OLIVEIRA ZANELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 1% SO-
BRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. A Corte a quo condenou o Senai no pagamento
da multa de 1% sobre o valor da causa, em razão da oposição de
Embargos Declaratórios manifestamente protelatórios, a teor do art.
538, parágrafo único, do CPC, uma vez que o intuito do Reclamado
era o de rediscutir a matéria objeto da lide e não de suprir omissões,
contradições ou obscuridades, conforme prevê o artigo 535, do CPC.
O acórdão não viola o disposto no artigo 5º, incisos LIV e LV, da
Constituição Federal, posto que estes asseguram o devido processo
legal, o contraditório e a ampla defesa, que foram respeitados, mesmo
porque a Recorrente pôde se socorrer dos meios permitidos pela lei,
chegando até mesmo ao presente Recurso. Da mesma forma, não
houve contrariedade à Súmula 297, do C. TST, já que a matéria
objeto dos embargos declaratórios estava devidamente prequestionada
nos autos.
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA DO ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. Por estar a presente lide submetida ao rito
sumaríssimo, a análise do presente tópico encontra-se prejudicada,
uma vez que o Agravante não aponta qualquer dispositivo cons-
titucional como violado, bem como não levanta confronto com sú-
mula de jurisprudência uniforme desta C. Corte, conforme exigência
do § 6º, do artigo 896, da CLT, limitando-se a se insurgir em face da
condenação e a apontar dispositivo infraconstitucional como violado,
qual seja, o artigo 818, da CLT.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-662/2001-444-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON RAMIRO DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MOHAMED AMIN JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ISONOMIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE SA-
LARIAL CONCEDIDO POR DECISÃO JUDICIAL. IINCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 333, DO C. TST; DO ART. 896, § 4º, DA CLT.
Não se pode cogitar de violação ao art. 5º, XX, da CF/88. A decisão
do Eg. Tribunal Regional veicula a tese de inexistência de direito
adquirido a reposições salariais, com base URP de fevereiro de 1989,
pois não obstante os reclamantes ocupem a mesma função dos pa-
radigmas, não fazem jus ao reajuste deferido aos associados que
ingressaram com ação judicial, na qual não constava o nome dos
recorrentes. O presente tema mereceu do Supremo Tribunal Federal
definição no sentido de que os critérios de atualização dos salários
então vigentes foram revogados pela Lei nº 7.730/89, sem que a
aplicação da URP de fevereiro de 1989 configurasse direito adqui-
rido. Nesse sentido, emerge a OJ nº 59, da Eg. SDI-1, do C. TST,
pelo que o aresto colacionado encontra-se obstado pela dicção da
Súmula nº 333, desta Corte; do § 4º, art. 896, consolidado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671/2001-003-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDES ALVES
A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO FLÁVIO MEDEIROS DA SILVA

E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. LILIANE PASTERNAK KRAMM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-676/2001-073-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTA SOFIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIS MÁRCIO DA S. MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem promover o traslado do despacho
agravado e da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias
à regular formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional
e a cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita com-
preensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão
regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de revista,
se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos
termos do parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-676/2001-020-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRESSA LILIAN NASCIMENTO

D E L P O RTO
A D VO G A D O : DR. GERSON WILDER SOUZA MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE. Não há que se falar em violação
aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8666/93 e 5º, II, LIV e LV, 37, "caput",
e 102, III, da Carta Magna, quando a decisão hostilizada que condena
a reclamada como responsável subsidiária pela satisfação do débito
trabalhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-676/2001-253-02-40.8 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CHIQUEZE FERREIRA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADORA
DOS SERVIÇOS. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO C. TST. Restam incólumes os artigos 5º, inciso II, 48, c/c 22,
inciso I, todos da Constituição Federal, uma vez que a decisão hos-
tilizada, que condena a Empresa, na qualidade de tomadora dos ser-
viços como responsável subsidiária pela satisfação do débito tra-
balhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-678/1999-040-15-40.8 - TRT DA

15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LUIZ DOS PASSOS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PELLEGRINI GUERRA

MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO - A falta de prequestionamento
do dispositivo constitucional pretensamente violado no julgado re-
corrido impede o trânsito do recurso de revista por esse fundamento.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-682/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ABDON VIEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO C. P. DE BRITO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO. Interposição de recurso de revista em processo de execução
questionando os cálculos de liquidação. Impossibilidade de proces-
samento do recurso, haja vista a ausência de demonstração de ofensa
direta e literal de dispositivo da Constituição da República de 1988,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686/1999-017-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D A : DRA. TUÍSA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA HILBERT SANDRINI E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. DAISON CARVALHO FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. INSTITUTO CANDAN-
GO DE SOLIDARIEDADE. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CO-
NHECIDO QUANTO A DETERMINADAS MATÉRIAS. Decisão de
Tribunal Regional do Trabalho que não conhece do agravo de petição
quanto a determinadas matérias ante o fato de que o recurso consistiu,
quase que integralmente, na repetição do texto utilizado nos embargos
à execução. Controvérsia dirimida com apoio na interpretação da
legislação infraconstitucional. Inexistência de afronta direta e literal
de dispositivo da Constituição Federal de 1988 a justificar o pro-
cessamento de recurso de revista interposto em processo de execução.
Aplicação do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686/2001-231-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL VIEIRA MOLINA
A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA FELIX DA TRIN-

DADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO DAS RAZÕES DE AGRAVO. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBILIDA-
DE.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que não logra des-
constituir o motivo do trancamento da revista, mas apenas reitera os
argumentos articulados no Recurso de Revista, descumprindo, assim,
a exigência do inciso II, do art. 524, do CPC. Ademais, correto o
despacho agravado, pois a decisão regional que não exaure a pres-
tação jurisdicional na instância ordinária não admite ataque imediato
por meio de recurso de revista. Súmula nº 214/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-693/1997-062-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MÍRIAM BOTELHO DE MATTOS
A D VO G A D O : DR. RICARDO BASILE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-694/1998-022-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FELIPE CÂNDIDO MARIA-

NO
A D VO G A D O : DR. ADROALDO J. DALL'AGNOL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há negativa de prestação jurisdi-
cional na hipótese, porquanto da análise dos autos verifica-se que o
acórdão regional foi proferido apenas de forma contrária aos in-
teresses da parte, não ensejando o provimento do Apelo.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVEN-
TUAL. O eg. Tribunal Regional não apreciou a premissa fática re-
lativa à eventualidade do contato com o agente perigoso. Cabia à
Reclamada, quando da oposição dos Embargos de Declaração, pro-
vocar o Colegiado de origem a se manifestar por este prisma. Que-
dando-se inerte, incide o óbice da Súmula 297/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708/1995-005-05-41.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENIGNO BATISTA SANTOS
A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-722/2002-341-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA ALVES BRAGA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : HERINGER SANTOS ALVES
A G R AVA D O ( S ) : RIO SUL PINTURAS E COBERTURAS

INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-726/1999-001-22-40.7 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DOS SANTOS PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA ARÊA LEÃO

FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTADO FEDERADO. EXECUÇÃO. DÍVIDA DE PEQUE-
NO VALOR. PRECATÓRIO - É verdade que o art. 87 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, acrescentado pela Emenda
Constitucional nº 37, de 13.06.2002 que alterou o art. 100 da Cons-
tituição Federal, permite que os entes da Federação, inclusive os
Estados, editem leis definidoras do que seja crédito de "pequeno
valor" para efeito de execução direta ou indireta, esta através do
precatório-requisitório. Sendo a Lei Estadual em questão posterior ao
trânsito em julgado da sentença exeqüenda e à fixação do valor da
execução, a esta não pode ela ser aplicada, eis que inconstitucional
sua retroação para alcançar contas de liquidações pretéritas. Tal cons-
tatação inviabiliza o apelo de natureza extraordinária. Agravo im-
provido.

PROCESSO : AIRR-726/2001-075-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON SIMÕES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
A G R AVA D O ( S ) : CID SALOMÃO (ESPÓLIO DE)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revist, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-731/2003-911-11-40.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE AMORIM AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NASCIMENTO MACIEL
B R I TO

A D VO G A D O : DR. GENER DA SILVA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO INCOM-
PLETO - Cabe ao agravante o dever de zelar pela correta formação
do instrumento, ainda quando se trate de traslado obrigatório.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-732/2002-009-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA CARAZAI
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO LINDEMEYER BAR-

BIERI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
A D VO G A D O : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBU-

JA

<!ID818817-7>

PROCESSO : ED-AIRR-689/2002-025-04-40.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

EMBARGADO(A) : VILSON LUIZ DOS SANTOS JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento e aplicar multa de 1% sobre o
valor corrigido da causa. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA - O Recurso de Revista do ora Em-
bargante não tem por objeto o tema prescrição. Assim sendo, não há
que se falar em omissão no acórdão embargado em razão de não ter
sido apreciado este tema, o qual só foi suscitado em sede de agravo
de instrumento, estando, assim, precluso. Embargos declaratórios co-
nhecidos e desprovidos, com aplicação de multa.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-734/1999-091-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DELORDES DALEFFE
A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VITAL LOPES
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do acórdão regional, peça
essencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de
intimação do acórdão regional, necessária para o imediato julgamento
do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do item III, da Instrução Normativa 16/99-
TST e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela
Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-736/1997-451-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ACÁCIO NEVES NATIVIDADE
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO SILVA NO-

VA E S
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO

DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-741/2002-107-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. SALVO DE MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE PRO-
VAS. CARGO DE CONFIANÇA. A discussão em torno do en-
quadramento do Autor nas disposições do art. 62, II, da CLT, adentra
o campo fático-probatório dos autos, cujo reexame é vedado, nos
termos da Súmula 126 do TST. Não provido.
VA L E - T R A N S P O RT E . Sendo certo que a Reclamada não apre-
sentou nenhuma resistência ao pedido do Autor, correta a decisão
Regional, porquanto proferida em consonância com os preceitos do
artigo 302 do CPC, que dispõe que os fatos não impugnados são
presumidos como verdadeiros. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-744/2001-251-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ NUNES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

DE CISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis,
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da
data de interposição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad
quem na verificação dos pressupostos recursais, impossível o co-
nhecimento do agravo.

PROCESSO : AIRR-749/2002-028-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARILI DE CASSIA ALMEIDA DE MI-

RANDA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA ROCHA MUSSI
A G R AVA D O ( S ) : IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PU-

BLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-752/2000-073-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LÍZIA MARIA DE ARAÚJO THEDESCO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ALVES XA-

VIER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. Violação legal
não vislumbrada e dissenso jurisprudencial inespecífico não permitem
que o recurso de revista alcance conhecimento, nos termos da alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e desprovido.HORAS
EXTRAS. PROVA. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, não merece
processamento. Outrossim, regularmente distribuído o ônus da prova
descabe a alegação de maltrato aos artigos 818, da CLT e 333, I, do
CPC. Mais ainda, somente autorizam a revisão via recurso de revista
as violações explícitas ao comando constitucional. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-752/2002-191-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BAR-
RA

PROCURADOR : DR. TÁCIO DE PAULA ALMEIDA NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEDROLINO FLORENTINO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-755/2001-001-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR RODRIGUES DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D O : DR. HENDERSON GENEROSO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO

PARANOÁ - ASCARP
A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento da segunda reclamada e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A determinação da base de
cálculo do adicional de insalubridade decorreu de previsão constante
nos instrumentos normativos do Sindilimpeza, cuja aplicação foi per-
seguida pelo reclamante. violação não vislumbrada e divergência ju-
risprudencial inespecífica. Agravo conhecido e desprovido.
RECURSO DA RECLAMADA SERVIÇO DE AJARDINAMEN-
TO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - BE-
LACAP. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. Estando a decisão regional em consonância súmula de juris-
prudência uniforme desta corte, não confere livre trânsito ao recurso
de revista denegado, ante o óbice contido na Súmula n.º 333 e o
impeditivo legal veiculado pelo parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Aplicabilidade da Súmula nº 331, item IV, deste Tribunal. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-758/2001-006-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARQUIMEDES DA SILVA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA LOPES

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ENUNCIADO 214 DO
TST. Inadmissível o processamento do recurso de revista quando a
decisão interlocutória não enseja recurso imediato, salvo nas hipó-
teses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT. Incidência da Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-761/2001-231-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DENISE MENDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PARCELAS DE FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho (Súmula 362/TST).Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-767/2004-002-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARTINS CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR MONTAGENS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Imprestabilidade do registro de protocolo do
recurso de revista. Impossibilidade de aferição da tempestividade do
apelo. Obrigação da parte de providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a lacuna. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-772/1998-063-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : FLAVIA MARIA DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. NEUSA RODRIGUES DE SABA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar argüida, rejeitar a imputação de litigância de má-
fé argüida em contraminuta e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. O despacho de admissibilidade recursal, como decisão
interlocutória que é, há de ser fundamentado, ainda que sucintamente.
A síntese do ato não viola o artigo 93, IX, da Constituição. Preliminar
rejeitada.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Por sua natureza extraordinária, o re-
curso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana não merece processamento. Agravo conhecido e despro-
vido.
TEMPO DE SERVIÇO. Violações legais não vislumbradas e dis-
sídio jurisprudencial inespecífico não afrontam recurso de revista.
Agravo conhecido e desprovido.
MULTA. VERBAS RESCISÓRIAS PAGAS A DESTEMPO. Não
se vislumbra ofensa literal ao art. 477, da CLT, quando declarado
pela Justiça do Trabalho que a empregadora, com a sua recusa em
reconhecer o vínculo empregatício, deu causa ao inadimplemento
das verbas resilitórias no prazo legal. Agravo conhecido e despro-
vido.
COMISSÕES. Violação de dispositivo legal não demonstrada invia-
biliza o processamento do recurso de revista. Agravo conhecido e
desprovido.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracteriza litigância de má-fé da
parte o simples manejo de recurso contra decisão judicial desfa-
vorável. Desde que não evidencie propósito manifestamente procras-
tinatório, a impugnação recursal concretiza a garantia de ampla de-
fesa, expressa no artigo 5º, inciso LV, da Constituição. Alegação
rejeitada.

PROCESSO : AIRR-773/2002-465-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS

A D VO G A D A : DRA. TELMA STRINI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : A-AIRR-774/2004-007-08-40.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : M. A. ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ EIRÓ DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : IDIANA DO SOCORRO MESQUITA DA

S I LVA
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CUNHA DE MEL-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Certidão de publicação do acórdão regional.
Traslado indispensável. Incidência da Orientação Jurisprudencial da
SDI1/TST (transitória) nº 18. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-781/1999-012-10-00.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA CONCEIÇÃO ALVES
A D VO G A D O : DR. RENAULT CAMPOS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - Não prospera o agravo de instrumento que não consegue
desconstituir os fundamentos do despacho denegatório do trânsito do
recurso de revista.
PROCESSO : ED-AIRR-796/1997-010-15-41.5 - TRT

DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN
EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ FIANO
A D VO G A D O : DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORÊNCIA DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. Os embargos declaratórios são im-
próprios para outro fim que não seja de suprir vícios existentes no
julgado, aqueles expressamente previstos no art. 535 e incisos do
CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-799/1999-007-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO RICARDO SCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : ALEAUAR D'AMICO BERTOLI
A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SÁBADO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CARTA MAGNA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E
DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não
lograram demonstrar os Recorrentes, na forma do dispositivo cons-
titucional invocado. In casu, o decidido pelo E. Regional, no tocante
ao tema em questão, vem alicerçado na interpretação que se dá à res
judicata e ante o constante nas Convenções Coletivas juntadas aos
autos, inexistindo qualquer violação direta e literal a dispositivo cons-
titucional.
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DOS JUROS DE MORA. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 300, DA SDI-1, DO C. TST. Não
há, no decidido, e no tocante ao tema sob comento, qualquer violação
direta e literal a dispositivo constitucional, inclusive tendo o aludido
artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, sido revogado por força da
Emenda Constitucional nº 40/2003, com o que se afasta a pretendida
declaração de inconstitucionalidade do artigo 39, parágrafos 1º e 2º,
da Lei nº 8.177/91.
No caso, vê-se que o Egrégio Regional, no tocante à correção do
crédito obreiro reconhecido, pautou-se na interpretação da legislação
infraconstitucional, qual seja, o artigo 39, da Lei nº 8.177/91. Ou-
trossim, a decisão está em conformidade com a Orientação Juris-
prudencial nº 300, da SDI-1, desta Corte. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799/2002-051-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BOR-

TO L I N
A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU SIMÕES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-801/2002-012-06-00.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL

LT D A
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE QUEIRÓZ
A D VO G A D O : DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. DA HIERARQUIA DASS NORMAS
CONVENCIONAIS E DAS PARCELAS RELACIONADAS À
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-818/2004-019-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SR. PÃO PADARIA E CONFEITARIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RENATO EUSTÁQUIO PINTO MO-
TA

A G R AVA D O ( S ) : WARLEI VILANO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTUNES DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA OJ Nº 115, DA SDI-1, DO C.
TST. Não se verifica a ocorrência de violação aos art 93, IX, da Carta
Magna, quando se constata que o Eg. Regional apreciou a questão à
luz dos princípios do contraditório e da ampla defesa e do contexto
fático-probatório. Quanto à suposta violação ao art. 5º, II e LV, da Lei
Maior, incide o disposto na OJ nº 115, da Eg. SDI-1, do C. TST.
REAPRECIAÇÃO DA PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126/TST. O RECURSO NÃO ATENDE O REQUISITO DO ART.
896, § 6º, DA CLT. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, somente se
viabiliza o recurso de revista, por violação direta da CF/88 ou con-
trariedade à Súmula desta C. Corte. Nenhuma dessas exceções aplica-
se ao caso dos autos, pois o Eg. Regional manteve a sentença de
origem em que se deferiu o pedido do reclamante, com base no
material colhido, durante a dilação probatória, valorando, em especial,
as provas do autor, a quem incumbia o ônus do fato constitutivo de
seu direito, agindo o Juízo em consonância com o princípio da per-
suasão racional ou livre convencimento motivado, adotado pela ex-
pressão contida no art. 131, do CPC. A matéria não se reveste de
natureza constitucional, pois, para se chegar a entendimento diverso
do Eg. Regional, implicaria o reexame do conjunto probatório, pro-
cedimento que não se coaduna coma diretriz perfilhada na Súmula
126/TST. Portanto, não se vislumbra qualquer afronta ao art. 5º,
caput, II, da CF/88.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID818817-8>

PROCESSO : AIRR-821/2000-047-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO DA SILVA BRITO
A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUI-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-821/2002-482-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ MARCELO SANTANA
A D VO G A D A : DRA. VANESSA TORRES LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CLEUZA DA SILVA ARENDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem promover o traslado do despacho
agravado, da sua respectiva certidão de intimação e da procuração
outorgada ao advogado do agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-826/1998-040-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. JAIME LINHARES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU LUIZ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GUILHERME SCHARF NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-834/2002-063-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO MENEZES LOPES
A G R AVA D O ( S ) : EDISON RAMOS OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. OMAR SILVA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO INTERPOSTO INTEMPESTIVAMENTE. Não
ofende o artigo 5º, LV, da Constituição da República de
1988 o despacho que, devidamente fundamentado, não admite o pro-
cessamento do recurso de revista por reconhecê-lo intempestivo. Im-
possibilidade de processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-835/1999-005-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. GLADIS SANTOS BECKER
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CLAUDEMIR PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SUPRESSÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. O Eg. Regional ao manter a sentença
quanto à condenação em horas extraordinárias, decorrentes do in-
tervalo supresso, fundamentou-se no contexto probatório, agindo em
consonância com o princípio da persuasão racional ou livre con-
vencimento motivado adotado pela expressão do artigo 131, do CPC.
Assim, importa em alteração do decidido a reanálise de fatos e provas
o que é vedado a teor da Súmula 126, do C. TST. Logo, não resta
violado o artigo 5º, LV, da Constituição da República. In casu, incide
da O.J. 307, da SDI-1, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-844/2001-131-05-41.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CERQUEIRA DA SIL-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : POLIBRASIL RESINAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. MYLENA VILLA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o despacho agravado e a procuração
outorgada ao advogado do agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acordão regional e o
recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão da con-
trovérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se provido
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-848/2002-017-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO BARBOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JUMAR FACCA
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA ENVIADA POR E-MAIL. AUSÊNCIA DO
ORIGINAL.
Correto o despacho que nega seguimento a recurso de revista in-
terposto por e-mail, no qual a parte não colaciona aos autos o res-
pectivo original, até o quinto dia, após a data do término do prazo
recursal, conforme exigência do artigo 2º, da Lei 9.800/99.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-851/2002-017-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

PROCURADORA : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO BARBOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PENA SALES
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVI-

ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE. Não há que se falar em violação
aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8666/93, quando a decisão hostilizada
que condena a reclamada como responsável subsidiária pela satis-
fação do débito trabalhista, encontra-se em consonância com a Sú-
mula 331, IV, desta Corte. Com relação à alegada afronta aos arts. 15
e seguintes da Lei de Responsabilidade Fiscal, observa-se que ca-
recem de prequestionamento pelo acórdão regional, o que atrai, nesta
fase recursal, a incidência da Súmula 297, I e II, do C. TST. Im-
pertinente a invocação do art. 37, II, da CF/88 e da Súmula 363, do
C. TST, eis que em momento algum foi pleiteado o reconhecimento
de vínculo de emprego diretamente com o recorrente, mas apenas a
sua responsabilização subsidiária.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-853/1998-003-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA PANCIERI PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VA-
LORES. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula
TST nº 266 e do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-854/2002-017-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO BARBOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA ENVIADA POR E-MAIL. ORIGINAL
APRESENTADO INTEMPESTIVAMENTE.
Correto o despacho que nega seguimento a recurso de revista in-
terposto por e-mail, no qual a parte não colaciona aos autos o res-
pectivo original até o quinto dia, após a data do término do prazo
recursal, conforme exigência do artigo 5º, da Portaria GP nº 02/2002
do TRT da 15ª Região.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-855/1994-039-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : SANTO ZANETE
A D VO G A D O : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIEL-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-857/1997-007-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : GIBSON DOS SANTOS SIMÕES
A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Não demonstrada violação
direta e literal a dispositivo constitucional, improspera o Agravo de
Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de Revista in-
terposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-857/2002-051-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO BONIFÁCIO ROCHA
A D VO G A D O : DR. RUY CORDEIRO GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : ELO LOGÍSTICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. RENALDO LIMIRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. HORAS EXTRAS. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-858/2002-017-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FREITAS DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR RODRIGUES NEGRÃO
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA ENVIADA POR E-MAIL. ORIGINAL
APRESENTADO INTEMPESTIVAMENTE.
Correto o despacho que nega seguimento a recurso de revista in-
terposto por e-mail, no qual a parte não colaciona aos autos o res-
pectivo original até o quinto dia, após a data do término do prazo
recursal, conforme exigência do artigo 5º, da Portaria GP nº 02/2002
do TRT da 15ª Região.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-864/1996-025-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE AUTO TAXI LTDA.
A D VO G A D O : DR. MILTON FRANCISCO TEDESCO
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON FERREIRA GOMES
A D VO G A D O : DR. MANOEL REIS ANTÔNIO DE OLI-

VEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado da procuração outorgada
ao advogado do agravante e da certidão de intimação do despacho
agravado, peças obrigatórias à regular formação do instrumento, bem
como sem o acórdão regional e a cópia do recurso de revista, ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão regional, necessária para o imediato
julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta o não
conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º, e seu inciso I,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN
16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-881/2003-003-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR BARBOSA DO ROZÁRIO
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ILEGIBILIDADE DO PROTOCOLO DO
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. DESPACHO DO
TRT. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte já se pa-
cificou, no sentido de que a única hipótese em que se prescinde da
juntada da certidão de publicação do acórdão regional ou de qualquer
outro elemento constante dos autos para se aferir a tempestividade do
Recurso de Revista, ocorre quando o despacho expressamente men-
cione a data da publicação da decisão recorrida e da interposição do
Recurso. Isso, porque o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte
a quo não vincula a apreciação dos pressupostos extrínsecos do Re-
curso por parte deste Tribunal. Ademais, o Agravo de Instrumento foi
interposto em 19/07/2004, ou seja, após a alteração do artigo 897 da
CLT, pela Lei 9.756, de 17/12/98, que acrescentou o § 5º ao men-
cionado artigo, impondo à parte o ônus de instruir o Agravo de
Instrumento, sob pena de não- conhecimento do Apelo. Violações de
lei não configuradas. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-881/2003-203-08-40.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE VIEIRA SOUSA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉ-

LIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis,
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da
data de interposição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad
quem na verificação dos pressupostos recursais, impossível o co-
nhecimento do agravo.

PROCESSO : AIRR-887/2001-062-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CASSIANO FELIX FILHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE O. PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECOLHIMENTO DO FGTS - PRESCRIÇÃO. VIOLA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 362, DO C. TST. Não se cogita de violação ao art. 7º,
XXIX, "c", da CF/88, pois, como bem salientou o Eg. Regional, a
contagem da prescrição do direito de ação teve início a partir do
término do contrato individual de emprego, no caso dos autos, em
31.12.99. Como a ação foi ajuizada em 03.5.2001, não se há falar em
prescrição bienal, já que, à época, não teria decorrido o lapso pres-
cricional que fulminaria a pretensão do autor com relação aos créditos
decorrentes do não-recolhimento do FGTS. Aliás, a decisão regional
encontra-se em consonância com a Súmula nº 362, desta Corte. As-
sim, o apelo esbarra na vedação contida no art. 896, § 5º, da CLT,
restando prejudicada a análise dos arestos indicados para divergên-
cia.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-887/2003-016-06-40.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GRIGGIO
A D VO G A D O : DR. HERBERT CORREIA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pautou-se na
interpretação da legislação infraconstitucional, ao estabelecer a época
própria para a correção monetária do débito reconhecido, não ha-
vendo o que se falar em violação direta e literal ao dispositivo
constitucional invocado. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-888/1992-109-08-41.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SILVA
A D VO G A D O : DR. HAROLDO SOUZA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Não demonstrada violação
direta e literal a dispositivo constitucional, improspera o Agravo de
Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de Revista in-
terposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-888/2000-003-17-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.
A D VO G A D O : DR. ONOFRE DE MORAES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.
DOCUMENTO IMPUGNADO. VALIDADE. Violação legal e cons-
titucional não demonstrada inviabiliza o processamento do recurso
de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-888/2003-110-03-40.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VERA HELENA FELIPPE DE MELO
A D VO G A D O : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO MOREIRA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MINAS SUL TRANSPORTES RODOVIÁ-

RIOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Indispensabilidade das razões
do acórdão regional e de sua respectiva certidão de publicação para
aferição da tempestividade do recurso de revista. Irregularidade do
instrumento do agravo. Incidência da OJ.SDI1-TRANSITÓRIA Nº
18. Agravo regimental conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-892/2002-017-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALVES FERREIRA
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE. Não há que se falar em violação
aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8666/93, quando a decisão hostilizada
que condena a reclamada como responsável subsidiária pela satis-
fação do débito trabalhista, encontra-se em consonância com a Sú-
mula 331, IV, desta Corte. Com relação aos arts. 15 e seguintes da
Lei de Responsabilidade Fiscal, invocada pelo recorrente, o funda-
mento utilizado pelo acórdão no sentido de que "o judiciário não está
impondo qualquer aumento de despesas ao ente público, mas sim
estabelecendo quais são as implicações por sua atuação, decorrente de
total ausência de vigilância", não permite que se vislumbre qualquer
ofensa às disposições da referida lei. Impertinente a invocação do art.
37, II, da CF/88 e da Súmula 363, do C. TST, eis que em momento
algum foi pleiteado o reconhecimento de vínculo de emprego di-
retamente com o recorrente, mas apenas a sua responsabilização sub-
sidiária.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-900/1999-050-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLINEU AMADOR BALASSO
A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DE MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Alegada, mas não demons-
trada violação direta e literal a dispositivo constitucional, improspera
o Agravo de Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de
Revista interposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-900/2003-007-17-40.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS, RECREATIVAS
, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SENALBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : CRECHE UIRANDE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ERRITON LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-904/1997-018-15-42.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NICÉIA GIMENES PARREIRA
A D VO G A D O : DR. REGILENE SANTOS DO NASCI-

MENTO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Alegada, mas não demons-
trada violação direta e literal a dispositivo constitucional, improspera
o Agravo de Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de
Revista interposto em Agravo de Petição.
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PROCESSO : AIRR-911/1999-445-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BARROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MA-

GINA
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SANTOS
A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-928/1996-029-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ CINTRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO TOFOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA NÃO PREQUES-
TIONADA. EFEITOS. Matéria não prequestionada no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho é insuscetível de ser examinada em
recurso de revista. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-931/2003-017-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BIRRO COSTA
A D VO G A D O : DR. VALCIR GERALDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Esta Corte já firmou en-
tendimento de que o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS ocorreu
com a edição da Lei Complementar 110, de 29.06.2001. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-934/1996-025-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JÚNIOR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CISÃO DE EMPRESAS. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV DA
CARTA MAGNA. RESPONSABILIDADE. Consoante pacífica ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial Transitória nº 30 da SBDI-1, a responsabilidade da empresa
cindida remanescente, no caso de cisão parcial, é solidária. Não res-
tando demonstrada violação direta ao artigo 5º, incisos LIV e LV da
Constituição, de modo que a análise da matéria encontra óbice na
Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-936/2003-202-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ELEC S.A.
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : NILDO LODI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. PRESCRIÇÃO - FGTS - RECONHECIMENTO DO DI-
REITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-938/2001-036-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA JANEGITZ LOURENÇO
A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO LEIVE FERREIRA AN-

TUNES
A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO ROQUE SANTOS E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem promover o traslado do despacho
agravado, da sua respectiva certidão de intimação e da procuração
outorgada ao advogado da agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-938/2002-906-06-00.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DUBEUX NEVES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MALTA

MONTENEGRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. EXECU-
ÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO II DA CONSTITUI-
ÇÃO. A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a admis-
sibilidade de recurso de revista interposto contra decisão proferida na
execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros, depende
de demonstração de ofensa direta e literal de norma da Constituição.
Violação de norma infraconstitucional não afronta recurso de natureza
extraordinária. Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-939/2003-012-03-40.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : RONALDO DA SILVA LEÃO
A D VO G A D A : DRA. VALDETE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Embargos Declaratórios providos, apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-940/2002-017-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

A D VO G A D A : DRA. KARINA DELLA VALLE ARAKI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA VANDA GUERRA BATISTA
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA ENVIADA POR E-MAIL. AUSÊNCIA DO
ORIGINAL.
Correto o despacho que nega seguimento a recurso de revista in-
terposto por e-mail, no qual a parte não colaciona aos autos o res-
pectivo original, até o quinto dia, após a data do término do prazo
recursal, conforme exigência do artigo 5º, da Portaria GP nº 02/2002
do TRT da 15ª Região.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-949/2002-078-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ONDEO NALCO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN
A G R AVA D O ( S ) : ROSA ANGELA RIPOLI
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CALSOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. BÔNUS ADICIONAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL. ARESTOS INESPECÍFICOS. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O Colegiado Re-
gional, com fundamento no material colhido, durante a dilação pro-
batória, entendeu correta a r. sentença no que concerne à condenação
ao pagamento do bônus adicional de 50% sobre o salário-base do
autor, agindo o Juízo a quo em consonância com o princípio da
persuasão racional ou livre convencimento motivado, adotado pela
expressão contida no artigo 131, do CPC. Assim, não se pode cogitar
de violação ao art. 5º, II, da Carta Magna, tampouco ao art. 114, do
Código Civil, pois, para se chegar a outro entendimento, implicaria o
reexame do conjunto probatório, procedimento que não se coaduna
com a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, do C. TST, restando
prejudicada a análise do aresto apresentado, em face da dicção da
Súmula nº 296, I, desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-950/1999-042-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA PINTO
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-952/2000-003-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIDO. DE-
CISÕES INTERLOCUTÓRIAS. No âmbito da Justiça do Trabalho,
as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao menos de ime-
diato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não terminativas do feito,
inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula nº 214 do
TST. Agravo a que se nega provimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005872 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-955/2002-051-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ALDO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-957/2002-051-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MARCELO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-958/1998-017-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : ILMO DA SILVA BARROS
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A
inteligência do artigo 897 da CLT, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756/98, devolve ao Juízo ad quem o exame de toda a
matéria pertinente aos pressupostos extrínsecos exigidos para o pro-
cessamento do recurso de revista. Intempestivo este, não há como
prover agravo interposto com vistas ao seu processamento.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-958/2001-341-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA JAQUEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEME DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA ROA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME RODRIGUES DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes
promover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo que
a ausência da certidão de publicação do despacho agravado, para que
se possa aferir a tempestividade do Agravo interposto, implica o seu
não conhecimento. Ademais, é imperioso ressaltar que a etiqueta
adesiva "no prazo", aposta à fl.02, é imprestável para a se aferir a
tempestividade do recurso em tela, tendo em vista o que dispõe a OJ
284, da SDI-1, do C. TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-959/2002-049-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GRACIO CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO AGUIAR DE MEL-

LO E SOUZA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES

DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA - CARÊN-
CIA DE AÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-962/2002-085-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALTO
PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO
A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA RODRIGUES DA CU-

NHA
A D VO G A D O : DR. MAURI SÉRGIO MARTINS DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REMESSA EX OFFICIO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO
ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO ENTE PÚBLICO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 334, DA SBDI-1, DO C. TST. A atual
jurisprudência desta Colenda Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 334, da SBDI-1, do c. TST, é no sentido de que o
ente público vencido no primeiro grau de jurisdição, que não se
insurge contra essa decisão, demonstra o conformismo com a decisão
recorrida. Assim, não merece seguimento o Recurso de Revista in-
terposto, uma vez que tendo havido aquiescência daquela decisão,
embora tacitamente, torna-se a parte sem legitimação para recorrer
(art. 503, do CPC).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-965/2002-085-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALTO
PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA GOMES INÁCIO
A D VO G A D O : DR. MAURI SÉRGIO MARTINS DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REMESSA EX OFFICIO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO
ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO ENTE PÚBLICO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 334, DA SBDI-1, DO C. TST. A atual
jurisprudência desta Colenda Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 334, da SBDI-1, do c. TST, é no sentido de que o
ente público vencido no primeiro grau de jurisdição, que não se
insurge contra essa decisão, demonstra o conformismo com a decisão
recorrida. Assim, não merece seguimento o Recurso de Revista in-
terposto, uma vez que tendo havido aquiescência daquela decisão,
embora tacitamente, torna-se a parte sem legitimação para recorrer
(art. 503, do CPC).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-968/2002-121-17-40.7 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : WILSON DE PINHO TURCO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA,

CONSULTORIA, MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON BASÍLIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISÃO DO JUL-
GADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a revisão do
julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes no julgado, aqueles
expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração rejeita-
dos.

PROCESSO : AIRR-969/2002-085-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALTO
PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO
A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA MARIA FACHINI DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. MAURI SÉRGIO MARTINS DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REMESSA EX OFFICIO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO
ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO ENTE PÚBLICO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 334, DA SBDI-1, DO C. TST. A atual
jurisprudência desta Colenda Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 334, da SBDI-1, do c. TST, é no sentido de que o
ente público vencido no primeiro grau de jurisdição, que não se
insurge contra essa decisão, demonstra o conformismo com a decisão
recorrida. Assim, não merece seguimento o Recurso de Revista in-
terposto, uma vez que tendo havido aquiescência daquela decisão,
embora tacitamente, torna-se a parte sem legitimação para recorrer
(art. 503, do CPC).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-971/1995-018-05-41.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FRANCO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO SILVA SANTANA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Re-
gional, no exercício de sua competência concorrente, profere decisão
interlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de re-
vista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando
em conformidade com as normas infranconstitucionais que regem a
admissibilidade dos recursos não permite a alegação de nulidade.
Preliminar rejeitada.
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. A argumentação de negativa da prestação
de tutela jurídica processual somente viabiliza o conhecimento do
recurso de revista quando apontada violação dos artigos mencionados
na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte. Por
outro lado, é inviável o seguimento do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que não é possível vis-
lumbrar-se o necessário confronto de teses jurídicas na interpretação
de um mesmo dispositivo de lei, tampouco verificar a identidade
fática, nos termos da Súmula nº 296 do TST. Outrossim, verificando-
se que, em atendimento às exigências de ordem pública, todas as
questões relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram ex-
plícitas, motivadas e fundamentadamente apreciadas pelo órgão jul-
gador, o acórdão não se inquina do vício de nulidade, e, conse-
quentemente, não há falar em ofensa ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição. Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade de recurso de revista
interposto contra decisão proferida em execução restringe-se à de-
monstração de violação direta e literal da Constituição, nos termos da
Súmula nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-975/2003-067-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MASSAMI YOSHIDOME
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUTENTICIDADE DAS PEÇAS TRASLA-
DADAS. NECESSIDADE. ARTIGO 544, § 1º, IN FINE, DO CPC.
PRECEDENTES DA SBDI-1 DESTA CORTE. A jurisprudência des-
ta Corte já se pacificou, no sentido de que, não sendo observada a
exigência de autenticação das peças essenciais à formação do ins-
trumento, ou, ao menos, de declaração do advogado devidamente
constituído nos autos, de que as peças trasladadas são autênticas, tem-
se como irregular o traslado, uma vez que a autenticação dos re-
feridos documentos constitui formalidade prevista tanto no Processo
Civil (art. 384 do CPC), como no Processo Trabalhista (art. 830 da
CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-978/2003-101-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : LAURA CLAIR LATOSINSKI DO AMA-

RAL
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - RECONHECI-
MENTO DO DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DI-
FERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-978/2004-007-18-40.4 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MAD LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA TESI
A G R AVA D O ( S ) : IVO MIGUEL DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-981/2001-059-19-40.9 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-
LÉGIO

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-
BO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MACHADO
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOVINA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO NA VIGÊNCIA
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITOS.
Nula é a contratação de servidor público, a qualquer título, realizada
com descumprimento a preceito constitucional, nulidade esta não con-
validável, cujos efeitos serão sempre ex tunc. A declaração de nu-
lidade do contrato remete as partes ao instante de sua formação, ao
estado em que antes se achavam, com a devolução das prestações
reciprocamente recebidas. Todavia, ante a impossibilidade de devo-
lução da força de trabalho, o trabalhador faz jus ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, conforme Súmula 363, do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, devendo, ainda, serem recolhida as contri-
buições previdenciárias e anotada a CTPS para fins previdenciários.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-983/1997-026-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DGL INFORMÁTICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PESSOA AFONSO
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA BIANCHI
A D VO G A D O : DR. HIROSHI HIRAKAWA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL.
Decisão, em agravo de petição, que afasta a alegada nulidade pro-
cessual por ausência de válida notificação da parte no curso do
processo de execução. Controvérsia dirimida à luz da interpretação de
dispositivos da legislação infraconstitucional, não sendo possível, as-
sim, aferir ofensa direta e literal de dispositivo da Constituição Fe-
deral de 1988 de modo a admitir o processamento de recurso de
revista em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-984/2004-105-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFAR - UNIÃO FARMACÊUTICA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARBOSA DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DE SOUZA DIAS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CARLINI WALACE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não satisfeitas as hi-
póteses de cabimento do Recurso de Revista submetido ao rito su-
maríssimo, previstas no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-991/2004-060-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEVICO DE PENA SOUZA
A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO EUSTÁQUIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FABIANO PENIDO DE ALVAREN-

GA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PREPOSTO. EXIGÊNCIA DA
CONDIÇÃO DE EMPREGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 377,
DO C. TST. A decisão guerreada, ao manter a sentença por seus
próprios fundamentos, não aplicou a pena de confissão prevista no
843, § 1º, da CLT, uma vez que reconhece ser o preposto, que esteve
presente em audiência, empregado de uma das empresas do recla-
mado. Desta forma, a decisão guerreada não contraria, mas está em
consonância a Súmula 377, desta C. Corte, que é no sentido de que o
preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado, exceto
quando empregador doméstico. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-994/2002-471-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO. RECO-
NHECIMENTO. Decisão, em agravo de petição, mantendo a sentença
que reconheceu a existência de sucessão trabalhista, porquanto pre-
sentes os pressupostos dos artigos 10 e 448 da CLT. Controvérsia
dirimida à luz da interpretação de dispositivos da legislação infra-
constitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa direta e literal
de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de modo a admitir o
processamento de recurso de revista em processo de execução, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-996/2004-027-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATTEMPO - ATENDIMENTO TEMPO-
RÁRIO, RECURSOS HUMANOS E EN-
GENHARIA DE LIMPEZA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO TÂNGARI
A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO HUNA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 17, DO C. TST. A ale-
gação de ofensa ao princípio da legalidade, inserto no artigo 5º, inciso
II, da Carta Magna, não basta, por si só, para viabilizar o acesso à via
recursal extraordinária, situando-se a interpretação judicial de normas
legais no âmbito infracons-titucional, desautorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do Recurso de Revista nesses casos. Ademais, o E.
Regional, ao deferir as diferenças salariais do adicional de insa-
lubridade calculadas sobre o salário normativo do obreiro, julgou em
conformidade com a Súmula 17, do C. TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-998/2004-100-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPOR-
TES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ATAÍDE SOARES SANTOS
A D VO G A D O : DR. JEAN RACINE ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. ACORDO HOMOLOGADO. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO
AO ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCOR-
RÊNCIA. À vista das decisões prolatadas pelo Regional, vê-se que o
acordo homologado pela Vara do Trabalho não alcançou a verba
atinente aos "40% sobre o FGTS, não depositado no período em que
o reclamante esteve à disposição do sindicato" e, como bem sinalado
pelo despacho de admissibilidade negativo, a questão refere-se à
interpretação dos termos do acordo celebrado, não havendo como se
vislumbrar a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Lei
Maior, uma vez que a violação constitucional apta a impulsionar o
Recurso de Revista deve ser frontal, direta, prescindida da neces-
sidade de empenhar-se esforços exegéticos a fim de aferi-la, nos
termos do § 6º, do artigo 896, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.003/2002-017-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
rejeitar a preliminar de incompetência do Tribunal Regional para
denegar seguimento ao recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA ENVIADA POR E-MAIL. ORIGINAL
APRESENTADO INTEMPESTIVAMENTE.
Correto o despacho que nega seguimento a recurso de revista in-
terposto por e-mail, no qual a parte não colaciona aos autos o res-
pectivo original até o quinto dia, após a data do término do prazo
recursal, conforme exigência do artigo 5º, da Portaria GP nº 02/2002
do TRT da 15ª Região.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.004/2003-024-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ABRIGO DO SALVADOR
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LÓPEZ SOUTO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE JESUS MIRANDA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. Consoante entendimento pacificado na Súmula 128, item I,
desta Corte encontra-se a parte recorrente obrigada a efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, sob pena de deserção. Somente se atingido o valor total da
condenação não mais será exigido qualquer depósito para recurso
posterior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.007/2002-033-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO
A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI VIEIRA DA ROSA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE. PLANO DE CARGOS
E SALÁRIOS - PREVISÃO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.015/2003-066-15-40.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CLÉIA REGINA DOS SANTOS VIZOT-

TO
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
para, no mérito, dar-lhes provimento. Também, por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO CONHECI-
MENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ERRO DE JULGAMENTO.
EFEITO MODIFICATIVO - Constatando-se que, ao contrário do que
foi afirmado no acórdão embargado, o subscritor do Agravo de Ins-
trumento trouxe aos autos instrumento de mandato e de substabe-
lecimento dos poderes de representação, dá-se provimento aos em-
bargos declaratórios tendo-se por base o art. 897-A, da CLT e, im-
primindo-se-lhes efeito modificativo, passa-se ao exame do Agravo
de Instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO DE REVISTA POR FALTA DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL - Inadmissível, na fase recursal, a regularização da
representação processual, na forma do art. 13, do CPC, cuja aplicação
se restringe ao Juízo de Primeiro Grau (Súmula nº 383, II). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.021/2002-037-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HAMILTON DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA
PELA RECLAMADA EM CONTRAMINUTA. Observados os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos na interposição do recurso, não se
acolhe a preliminar suscitada pela agravada. Preliminar rejeitada.
COMPROVANTE DE CUSTAS. NECESSIDADE DE AUTEN-
TICAÇÃO. A comprovação do recolhimento das custas mediante
fotocópia não autenticada não atende o pressuposto do artigo 830 da
CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.029/2001-281-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GENUÍNO MOREIRA FE-

LÍCIO
A D VO G A D O : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDEL-

LES
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO CAMILO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.037/2004-018-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICTOR MASCHTAKOW
A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL

M O T TA
A G R AVA D O ( S ) : CONVAP ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO SILVA VAZ DE

MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Esta Corte já firmou jurisprudência, no sen-
tido de que nesta fase recursal não cabe concessão de prazo para
regularizar a representação processual, pois a interposição de recurso
não pode ser considerada ato urgente, a justificar a aplicação dos
artigos 13 e 37 do CPC (Súmula 383). Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.039/2002-115-08-00.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA
C H AVA G L I A

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DE
ODIVELAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MORAES VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PRELIMINAR ARGÜIDA PARA AFASTAR A PRES-
CRIÇÃO DECLARADA PELO JUÍZO DE 1º E 2º GRAUS. A ques-
tão argüida em preliminar está ligada ao mérito e com ele será
apreciada.
FGTS. PRESCRIÇÃO. A decisão regional está em perfeita con-
sonância com a Súmula 362 do TST, que reitera o entendimento já
pacificado nesta Corte, reconhecendo que a prescrição para reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição do FGTS é trintenária,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.040/1994-102-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : ODIVAL JOSÉ TONELLI
A D VO G A D O : DR. ODIVAL JOSÉ TONELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Esta Corte já firmou
posicionamento através das Súmulas nºs 164 e 383, de que o não
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa no não conhecimento de recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, sendo inadmissível a
juntada do instrumento de procuração na fase recursal. De outra parte,
estando a decisão recorrida em perfeita consonância com Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de
revista, inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e
5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula
nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.040/2003-015-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO RIO PARDO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : CESAR TADEU SILVA CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DUARTE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração ou-
torgada ao advogado da agravada, peça obrigatória à regular formação
do instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.042/2002-058-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ANTÔNIO DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
para no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Presentes nos autos elementos suficientes
para o convencimento do julgador, não acarreta cerceamento de de-
fesa o indeferimento de oitiva de testemunhas e de realização de
perícia. Inteligência dos artigos 130 e 420, II, do CPC, aplicado
subsidiariamente ao processo do trabalho pelo permissivo do artigo
769, da CLT.
JULGAMENTO ULTRA E EXTRA PETITA. Não procede a ale-
gação de julgamento ultra e extra petita, pois a decisão Regional
observou os estreitos limites traçados na lide, ressaltando que pelo
exame da peça de ingresso, extrai-se a pretensão do Obreiro pela
condenação subsidiária da segunda e terceira Reclamadas.
CORREÇÃO DO FGTS. A matéria trazida em sede de Revista não
foi objeto de exame pelo Regional e, não se encontrando preques-
tionada, resta obstada pela Súmula 297, item I, do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.047/2003-060-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SERRA GRANDE S.A.
A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL GALDINO DA SILVA SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MON-

TEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE
OITIVA DE TESTEMUNHA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2002-061-19-40.4 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO

AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SANTOS DE MELO
A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BE-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Não há que se falar em
afronta ao artigo 37, inciso II, da Lei Maior, posto que a decisão
guerreada encontra-se em consonância com a Súmula 363, desta Co-
lenda Corte, uma vez que condena o Município no pagamento de
verbas de natureza salarial, bem como no pagamento do FGTS, face
a contratação nula, já que efetuada após a Constituição Federal de
1988 e sem concurso público. A divergência colacionada é obstada
por aplicação da Súmula 333, do C. TST, bem como do artigo 896, §
4º, da CLT.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.065/2002-002-13-40.9 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BOSCO DIAS DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT,
com redação proveniente da Lei nº 9.756/98, bem como da Súmula nº
266 do TST, somente é admissível o processamento de recurso de
revista interposto em processo de execução, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, quando demonstrada ofensa direta
e literal de norma da Constituição Federal. Esse entendimento per-
manece ainda que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho apa-
rente desacordo com a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho. Impossibilidade, portanto, de se admitir o processamento de
recurso de revista interposto em processo de execução. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.072/2002-920-20-40.8 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇO VERDE
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ADEMILDES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SADY FERRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: GRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
LEI Nº 8177/71. A teor do disposto no art. 896, § 2º, da CLT, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros,
depende de demonstração de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal. Se, para se chegar à conclusão de que, efe-
tivamente, houve violação de preceito da Constituição Federal, for
necessário prévio exame da contenda à luz da legislação ordinária,
não se satisfaz a exigência indispensável ao enquadramento da es-
pécie recursal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.073/1999-001-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KURTZ QUEIRÓZ
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LIMA BRAGA
A D VO G A D O : DR. VICENTE SOARES ORBAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA SUCESSORA. A decisão que declara a sucessão de em-
presas e fixa a sucessora como responsável pelas obrigações tra-
balhistas não viola os artigos 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal
e 10 e 448, da CLT, quando o reconhecimento da sucessão se fundou
no material colhido durante a dilação probatória, agindo o juízo,
portanto, em consonância com o princípio da persuasão racional ou
livre convencimento motivado, adotado pela expressão contida no
artigo 131, do CPC. Assim, para se chegar a entendimento diverso,
seria necessário o revolvimento de fatos e provas o que é vedado,
nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula 126, do C.
T S T.
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SUPRESSÃO DO INTER-
VALO INTRAJORNADA -. Restam incólumes os artigos 5º, inciso
II, da Carta Magna, 71, §§ 2º e 4º e 444, da CLT, tendo em vista que
a condenação no pagamento de horas extras decorrentes da supressão
do intervalo intrajornada fundamentou-se no contexto probatório dos
autos. Assim, para se chegar a entendimento diverso, seria necessário
o revolvimento de fatos e provas o que é vedado, nesta instância
extraordinária, nos termos da Súmula 126, do C. TST. In casu, incide
da O.J. 307, da SDI-1, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.085/2001-015-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA BALBINO DE OLIVEIRA DO-
MINGOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON-
DOW

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VA-

LORES E SEGURANÇA LTDA.
A D VO G A D O : DR. BIANCA MARQUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.088/2003-020-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALUISIO FERREIRA LEITE E OUTRA
A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não satisfeitas as hi-
póteses de cabimento do Recurso de Revista submetido ao rito su-
maríssimo, previstas no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.094/2003-012-18-40.1 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CIPLAN - CIMENTO PLANALTO S.A.
A D VO G A D O : DR. SAMI ABRÃO HELOU
A G R AVA D O ( S ) : IDELVAR GOMES DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPRAVAÇÃO DE JUSTA CAUSA APTA A MOTIVAR
A DISPENSA DO EMPREGADO. Improsperável o recurso de re-
vista quando a decisão recorrida assenta na prova dos autos, cujo
reexame é inviável em sede de recurso de natureza extraordinária.
Incidência da Súmula nº126/TST. Agravo de instrumento improvi-
do.

PROCESSO : AIRR-1.097/2003-073-03-41.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL
S.A. - INB

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : NATAL VALENTIM DO NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. SUELI CRISTINA VILLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE. OJs 341 E 344/SBDI-1. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA LC 110/01. Quanto ao direito e à res-
ponsabilidade pelas diferenças relativas à multa em epígrafe, tem-se
que esta Corte já pacificou seu entendimento, consubstanciado na OJ
341 da SBDI-1 deste Tribunal. Ademais, a decisão Regional foi
proferida em conformidade com a Súmula 330 desta Corte. Incidência
do art. 896, § 6º, da CLT. Quanto à inconstitucionalidade da LC
110/01, tem-se que a questão não foi discutida pelo acórdão regional,
de forma que se encontra fulminada a pretensão da Agravante, em
razão do disposto na Súmula 297. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.098/2003-013-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REUTERS SERVIÇOS ECONÔMICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM RODRIGUES GONÇALVES
ESTRELA

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA B. SADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Controvérsia em torno da descaracterização do vínculo de
estágio e conseqüente reconhecimento de relação empregatícia. Qua-
dro fático insuscetível de reexame em sede de Recurso de Revista.
Incidência da Súmula 126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo
de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.099/2000-251-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INBRACELL - INDÚSTRIA BRASILEI-

RA DE ACUMULADORES ELÉTRICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN
A G R AVA D O ( S ) : GIANOTTI DE ANDRADE SOARES
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SIMONE BERNARDI

CAOVILLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO - CÓPIA DA GUIA DE PAGAMENTO DO
DEPÓSITO RECURSAL NÃO AUTENTICADA. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.103/2002-111-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIENGE ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA PARREIRAS
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI AVELINO CARRIJO
A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECUSA DE JURIS-
DIÇÃO NÃO CONFIGURADA. Não demonstrada a recusa de pres-
tação jurisdicional, inadmissível o processamento de recurso de re-
vista, ainda que interposto em processo de execução. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.105/2002-007-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO RODRIGUES

MENDONÇA
A D VO G A D A : DRA. JOSEANE MARTINS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA.
A D VO G A D O : DR. OSVALDO ASSIS DE ABREU
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DE-
SERÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 511, § 2º, DO CPC. Não há que se
falar em aplicação subsidiária do § 2º do art. 511 do CPC, que
permite a intimação da Recorrente, para efetuar a complementação do
valor do preparo no prazo de 5 dias, porquanto o depósito recursal
possui natureza jurídica diversa da do preparo, e a CLT traz disciplina
específica acerca do tema, nos termos do seu art. 899, § 1º, bem como
da Súmula 245 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.106/2000-016-10-40.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. ANA LÍDIA PINTO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON BARBOSA DE SOUSA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O exercício do direito de
ação, nada obstante assegurado na Constituição, é disciplinado por
normas infraconstitucionais. Assim, despacho denegatório de admis-
sibilidade de recurso de revista, proferido em conformidade com tais
normas, não afronta a Constituição. Agravo conhecido e desprovi-
do.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando o acórdão recor-
rido em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência Uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o
recurso de revista, inclusive por divergência jurisprudencial, na for-
ma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis
do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.110/2002-037-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : MALVINA MARTINS DE BARROS
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e §5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.111/2001-051-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROMERO FILHO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LERJ
A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. NORMAS INTERNAS. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. O eg. TRT consignou que o Reclamante não
faz jus à complementação de aposentadoria, pois não atendeu aos
requisitos previstos nas normas editadas pela empresa. Entendimento
diverso pressupõe reexame de fatos e provas, incabível na via ex-
traordinária, conforme a Súmula 126/TST. Apelo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.113/1997-006-17-40.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE JESUS ROCHA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO OU
DEDUÇÃO NÃO AUTORIZADA. Decisão, em fase de execução,
não autorizando a compensação ou dedução postulada pelo execu-
tado. Inexistência de afronta direta e literal de norma da Constituição
da República a justificar o processamento do recurso de revista in-
terposto em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896
da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.116/1997-005-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. CUTELARIA
A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA MACIEL
A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. PRE-
CLUSÃO. A teor do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
nº 266, do TST, a admissibilidade de recurso de revista interposto
contra decisão proferida na execução de sentença, depende de de-
monstração de ofensa direta e literal de norma da Constituição. Agra-
vo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.118/2003-032-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GIROTTO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ANDERSON NATAL PIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. DIFERENÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO. O MM. Juízo de Ad-
missibilidade denegou seguimento ao Recurso de Revista, porquanto
o depósito recursal foi a menor. Incidência da OJ 140 da SBDI-1.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.129/2003-002-22-40.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

A D VO G A D A : DRA. SÂNIA MARY MENDES DE SOU-
SA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JACINTO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. Esta Corte já firmou jurisprudência, por meio da OJ
344 da SBDI-1. No que se refere ao direito e à responsabilidade pelas
diferenças relativas à referida multa, também há jurisprudência, con-
substanciada na OJ 341 da SBDI-1 deste Tribunal (6º do art. 896 da
CLT). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.133/1999-014-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA CARNEIRO MAFRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LINDINALVA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA

DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO BRILHANTE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Nos termos do item II, da Instrução Normativa nº 16, de 26 de
agosto de 1999, desta Corte, que uniformizou a interpretação da Lei
nº 9.756/98, disciplinando o procedimento do Agravo de Instrumento
no âmbito da Justiça do Trabalho, deve este Apelo ser aviado no
prazo de oito dias, contado a partir da intimação da decisão agravada.
Ultrapassado o octídio legal, não se conhece do Apelo, por intem-
pestivo.

empregados por um empregador, em virtude de norma estabelecida
em Convenção Coletiva de Trabalho; posteriormente, declarada nula
por este C. TST, com fundamento no art. 114 da CF/88, proferiu a
decisão. PRESCRIÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. O
APELO NÃO ATENDE O REQUISITO DO ART. 896, § 6º, DA
CLT. Os argumentos trazidos no recurso de revista não são capazes de
desconstituir os fundamentos do acórdão regional, haja vista que a
decisão está em consonância com a Súmula nº 308, I (ex-OJ nº 204
da SDI-1,) desta Corte, segundo a qual a prescrição qüinqüenal abran-
ge os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória, e não os
cinco anos anteriores à data da extinção do contrato. O recurso não se
viabiliza por meio da divergência jurisprudencial apresentada, em
face da incidência do art. 896, § 4º e 6º, da CLT; da Súmula nº 333,
do C. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.139/1998-025-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DERMEVAL ALEXANDRE SENA
A D VO G A D A : DRA. LUCIENE LEONE CARVALHO

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA BAHIANA DE TECI-

DOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO RODRIGUES DA COS-

TA FIGUEIRÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA - A ga-
rantia da coisa julgada alcança tão somente o dispositivo da sentença
ou, quando muito, àqueles capítulos que, expressamente, tenham sido
objeto de provimento jurisdicional, positva ou negativamente. Nesse
contexto, alegada, mas não demonstrada violação direta e literal a
dispositivo constitucional, improspera o Agravo de Instrumento des-
tinado a dar seguimento a Recurso de Revista interposto em Agravo
de Petição.

PROCESSO : AIRR-1.151/1999-007-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : EDILCE NASCIMENTO FACHINI
A D VO G A D A : DRA. SIMONE DE SOUSA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - O agravo de instrumento deve ser improvido se não des-
constituídos os fundamentos do despacho agravado, que negou o
trânsito ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.153/1997-004-17-00.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ROSICLER SANTOS DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violação direta da literalidade de dispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado, conforme dispõe a Sú-
mula nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.158/1996-008-17-00.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON DOS SANTOS LEÃO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, ante a ausência dos pressupostos de
admissibilidade previstos no § 2º do art. 896 da CLT.

<!ID818817-11>

PROCESSO : AIRR-1.134/2002-501-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA DO CARMO DE JESUS E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA TUCCI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA OJ Nº 115, DA SDI-1, DO C.
TST. Não se verifica a ocorrência de violação aos art 93, IX, da Carta
Magna, quando se constata que o Eg. Regional apreciou a questão à
luz dos princípios do contraditório e da ampla defesa e do contexto
fático-probatório. Quanto à suposta violação ao art. 5º, LV, da Lei
Maior, incide o disposto na OJ nº 115, da Eg. SDI-1, do C. TST.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO
DA MATÉRIA. O RECURSO NÃO ATENDE O REQUISITO
DO ART. 896, § 6º, DA CLT. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT,
somente se viabiliza o recurso de revista, por violação direta da
CF/88 ou contrariedade à Súmula desta C. Corte. Nenhuma dessas
exceções aplica-se ao caso dos autos, pois, como bem salientou o Eg.
Regional, foram procedidos os descontos assistenciais do salário dos
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PROCESSO : AIRR-1.159/2003-113-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : REGENCE MÓVEIS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA
CAMILLO

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI EDUARDO COUTINHO
A D VO G A D O : DR. AGNALDO JOSÉ DE AQUINO GO-

MES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. Consoante entendimento pacificado nesta Colenda Corte,
espojado na Súmula 128, item I, do C. TST encontra-se a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. So-
mente se atingido o valor total da condenação não mais será exigido
qualquer depósito para recurso posterior. In casu, perfazendo a con-
denação arbitrada na sentença o montante de R$ 13.000,00, inalterado
pelo acórdão regional e tendo a empresa ao recorrer ordinariamente
efetuado depósito no valor de 4.169,33, atendendo ao quantum legal
exigido à época (ATO GP Nº 294, de 31.07.2003), o valor que
deveria ter sido depositado para dar seguimento ao Recurso de Re-
vista era de R$ 8.338,66, de acordo com o mesmo ATO GP, ainda
vigente, e não no montante de R$ 4.170,00, conforme procedeu a
empresa Recorrente.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a deserção do
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.171/2000-004-13-00.9 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VIEIRA CARNEIRO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BAR-

ROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS-FUNCEF e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DA RECLAMADA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL-CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Tratando a controvérsia de vantagem devida após a aposentadoria,
mas decorrente da relação empregatícia havida entre as partes, é esta
Justiça do Trabalho competente para apreciar a questão, não se ve-
rificando ofensa ao art. 114, da Constituição. Agravo conhecido e
desprovido.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. Somente autorizam a revisão via re-
curso de revista as violações explícitas ao comando constitucional.
De outra parte, não se vislumbra ofensa ao art. 5º, inciso LIV, da
Constituição, quando concedido às partes o direito ao devido pro-
cesso legal. Agravo conhecido e desprovido.
ABONO SALARIAL. Dissídio jurisprudencial inadequado não afron-
ta recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.
RECURSO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁ-
RIOS FEDERAIS - FUNCEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Matéria que não constou do recurso de revista
não pode ser incluída no agravo de instrumento, ainda que o des-
pacho denegatório tenha se manifestado a respeito, em face do ins-
tituto da preclusão. Agravo conhecido e desprovido.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. A jurisprudência desta Corte é firme
no sentido de que os planos de entidade de previdência privada
fechada, instituída pelo empregador, com o objetivo exclusivo de
atender a seus empregados com benefícios a serem concedidos após
o jubilamento, têm por causa direta a relação empregatícia mantida
entre as partes. Assim, inexiste ofensa ao art. 114 da Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.
ABONO SALARIAL. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece
processamento. De outro lado, não enseja o conhecimento do re-
curso de revista dissídio jurisprudencial inadequado ou inespecífico.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.171/2002-021-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL BORGES
A D VO G A D O : DR. RONALDO MENEZES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESERÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS - PREENCHI-
MENTO IRREGULAR DA GUIA DARF. Inafastável a deserção do
recurso quando verificada na guia DARF a ausência de dados su-
ficientemente capazes de permitir a identificação do feito sob exame.
Assim, tratando-se de pressuposto recursal, o comprovante de pa-
gamento das custas deve conter a identificação do processo a que se
refere, no campo próprio, conforme indicado no DARF aprovado pela
Instrução Normativa nº 44, da SRF, de 02/08/96, ou seja, o número
do processo na Vara do Trabalho ou no Tribunal Regional do Tra-
balho, o que não se verificou no presente caso.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.171/2003-121-17-40.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SAMUEL DOS SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios em
razão do art. 897-A, da CLT. Também, à unanimidade, dar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito
modificativo, proceder ao exame do Agravo de Instrumento. Por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, para, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: I-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR IRREGULARIDADE
DE TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS PELO ADVOGA-
DO. ART. 544, § 1°, DO CPC. O Direito Processual do Trabalho,
assim como o Direito Processual Civil, se regem pelo princípio da
instrumentalidade das formas. Tanto assim o é, que a CLT, em seu art.
794, estipula que só haverá nulidade quando, dos atos inquinados
resultar manifesto prejuízo às partes litigantes, assentando, ainda, o
art. 795, da CLT, que as nulidades não serão declaradas senão me-
diante provocação das partes, as quais deverão argúi-las na primeira
vez que tiverem de falar em audiência, ou nos autos, e a Orientação
Jurisprudencial 36, da SBDI-1, nesta esteira, afirma a validade, mes-
mo em fotocópia não autenticada, dos documentos comuns às partes.
De todo o arcabouço legal e jurisprudencial supramencionado, vê-se
que o art. 544, § 1°, do CPC, não consagra a necessidade de o
subscritor do Agravo de Instrumento declarar a autenticidade das
cópias reprográficas sob as penas da lei, não havendo necessidade de
afirmar que o faz sob sua responsabilidade pessoal, pois a lei já lhe
atribui esta responsabilidade. A expressão "sob sua responsabilidade
pessoal" há que ser interpretada como excludente de responsabilidade
da parte a quem aproveitar tal declaração, afastando-se, de imediato,
a pecha de litigante de má-fé. Embargos declaratórios providos com
efeito modificativo, apreciando-se, de imediato, o Agravo de Ins-
trumento.
II- AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO.NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DA CLT, ART.
832; DO CPC, ART. 458, II E III E DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, ARTS. 5º, XXXV E LV, E 93, IX. INCIDÊNCIA DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DESTA
C O RT E . Da simples leitura do acórdão de fls. 100/106 vê-se que
todas as questões em debate foram decididas fundamentadamente,
concluindo-se, naquele momento, pela competência desta Especia-
lizada em razão da matéria; pela legitimidade passiva da Reclamada
e ilegitimidade passiva da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
pela ausência de prescrição, em razão da Lei Complementar n.
110/2001, e pela condenação em diferenças da multa de 40% do
FGTS, em razão de expurgos inflacionários. Ademais, em sede de
Embargos Declaratórios, o acórdão de fls. 119/126, esclareceu todas
as matérias trazidas à baila, suprindo as eventuais omissões quanto à
data da rescisão contratual, descontos fiscais e previdenciários e dies
a quo da correção monetária. Assim, resta incólume o art. 93, IX, da
Carta Magna, único supostamente alvo da violação indigitada, na
esteira da Orientação Jurisprudencial 115, da SBDI-1, desta Corte e
do art. 896, §6º, da CLT.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ART. 5°, II, LIV E LV E DO CPC, ARTS. 128,
460, E 515. De acordo com o § 6°, do art. 896, da CLT, o Recurso de
Revista interposto em processo sujeito ao rito sumaríssimo não ad-
mite alegação de ofensa à lei infraconstitucional, o que, de pronto,
afasta a alegação de malferimento do CPC. Ademais, como bem
lançado no despacho vergastado, não há que se falar em violação da
Constituição Federal, posto que, em se tratando de Recurso Ordinário
contra sentença que se atém ao exame de matéria prejudicial ao

mérito da causa, como é o caso da prescrição, nada obsta que o
Tribunal, afastando o fundamento que ditou a extinção do processo,
desde logo julgue a lide quando a causa versar sobre questão ex-
clusivamente de direito e estiver em condições de imediata apre-
ciação. Destarte, não há que se falar em supressão de instância,
violação do devido processo legal, ou mesmo da ampla defesa.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E INCOMPETÊN-
CIA MATERIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 18, DA LEI N°
8.036/90; 5°, II; 109, I, E 114, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
113, § 2°; E 267, VI, DO CPC; 159, DO CÓDIGO CIVIL BRA-
SILEIRO; E 4°, DA LEI COMPLEMENTAR N°. 110/2001. Não
há que se falar em legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal
e em conseqüente ilegitimidade da Reclamada. A responsabilidade
pelo correto pagamento da multa do FGTS é do empregador, pois a
multa decorre do contrato de trabalho e conseqüentemente, a com-
petência é fixada pelo artigo 114, da Constituição Federal. Ademais é
pacífica a jurisprudência das Turmas desta Corte, consubstanciada
pela Orientação Jurisprudencial n. 341, da SBDI-1, no sentido de que,
reconhecido o direito às diferenças da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária, pelos ex-
purgos inflacionários, ao empregador compete a obrigação de pagar,
nos termos da Lei nº 8.036/90, que expressamente afirma ser seu o
encargo, quando despede imotivadamente o empregado.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
EM RAZÃO DO EXPURGO INFLACIONÁRIOS. LEI COM-
PLEMENTAR N° 110/2001. ART. 7°, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E SÚMULAS 206 E 362, DO C.TST. A decisão
Regional, no sentido de que, a ação que busca a correção monetária
dos expurgos inflacionários dos Planos, Verão e Collor, tem por termo
inicial a entrada em vigor da Lei Complementar n° 110/2001, espelha
o entendimento desta Corte Superior, expresso na Orientação Ju-
risprudencial 344, da SBDI-1.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, ARTIGO 5°, XXXVI; DA LEI DE INTRODUÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL, ARTIGOS 2°, §2° E 6°, § 1°; E DA LEI N°
9.784/99, ART. 2°, CAPUT. Deve ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, porquanto, as alegações alusivas à
violação de leis infraconstitucionais encontram óbice no § 6°, do art.
896, da CLT. De outra parte, não há que se falar em vulneração ao ato
jurídico perfeito, vez que o pagamento da multa de 40%, sobre o
FGTS, quando da dispensa imotivada do Reclamante, não caracteriza
o cumprimento integral da obrigação, porque não satisfeitos os 40%
sobre a totalidade dos depósitos em conta vinculada, a partir dos
valores devidamente corrigidos pelo órgão gestor do Fundo - Caixa
Econômica Federal.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO
DA CLT, ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNICO E DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 5°, II. CONTRARIEDADE À
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 124, DA SBDI-1, DES-
TA CORTE (ATUAL SÚMULA 381). O Eg. Regional, suprindo
omissão, consignou na decisão de Embargos Declaratórios que "a
correção monetária passa a incidir a partir da data em que o pa-
gamento do salário é devido e não do mês ao qual ele se refere. Isto
quer dizer que, somente resta exigível a partir do 1º (primeiro) dia do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, marco divisor". Assim, a
decisão recorrida, encontra-se em perfeita harmonia com a atual Sú-
mula 381 (ex-OJ-124/SBDI-1), desta corte, tida como contrariada.
DESCONTOS FISCAIS SOBRE O CRÉDITO RESULTANTE
DA PRESENTE AÇÃO. OFENSA AOS ARTIGOS 46, DA LEI
N° 8.541/92 E 5°, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CON-
TRARIEDADE ÀS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 32 E
228, DA SBDI-1 (ATUAL SÚMULA 368) DO C. TST. A Corte a
quo, suprindo omissão, quanto à matéria em foco, lançou que cabe à
Reclamada arcar com o ônus do pagamento dos descontos fiscais
incidentes sobre o crédito resultante da presente ação, porque o em-
pregado não pode ser apenado com desconto que não seria devido se
os pagamentos fossem efetuados a tempo e modo. Tal decisão está
assente com o entendimento consubstanciado na Súmula 368 (ex-OJs
32 e 228/SBDI-1), desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.175/2001-057-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ESTOFADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BELLUCO NOGUEI-
RA MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LILIANNE SIMONE BARROS
A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECORRIBILIDADE. De-
cisão de natureza interlocutória, que resolve questão incidental, sem
pôr termo ao processo, no âmbito da Justiça do Trabalho, não admite
a interposição, de imediato, de recurso de revista. Incidência do artigo
893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo conhecido
e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.181/2003-055-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA TRENTO GON-

Ç A LV E S
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
CARÊNCIA DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. A

admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.182/2001-026-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCEU CAMPOS DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA INDEVIDO. CARÁ-
TER DEFINITIVO. O acórdão hostilizado quando não concedeu adi-
cional de transferência ao obreiro, face o caráter definitivo da mesma,
encontra-se em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 113, da
SDI-1, do C. TST, no sentido de que o fato de o empregado exercer
cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência no
contrato de trabalho, não exclui o direito ao referido adicional, desde
que a transferência seja provisória. Assim, a análise dos arestos tra-
zidos a confronto é obstada por aplicação da Súmula 333, do C. TST
e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.187/2000-002-19-00.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARTOLOMEU PINHEIRO DE
C A RVA L H O

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESPACHO DENEGATÓRIO - EXTRAPOLAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. Estando a matéria objeto do recurso sumulada por
esta Corte, o Juízo primeiro de admissibilidade, ao aplicar respectivas
súmulas, não atenta contra o direito da parte de alçar o seu apelo à
instância superior, mas caminha a favor do princípio da celeridade
processual.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 330/TST - TRCT. A decisão regional
está em perfeita harmonia com o entendimento desta Corte, con-
substanciado na Súmula 330, uma vez que deixou claro que, em
relação às repercussões das horas extras sobre as verbas constantes no
TRTC, não ocorreu eficácia liberatória, pois o recorrido não deu
quitação da parcela (incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST).
INDENIZAÇÃO DO PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO
CONTRATUAL - PIRC COM REDUTOR DE 30%. O Tribunal
Regional, ao examinar as cláusulas do referido plano, constatou que
existia omissão em relação aos empregados que não aderissem, nos
primeiros dias, ao Plano de Incentivo à Rescisão Contratual - PIRC e
que fossem posteriormente demitidos. Por isso, entendeu que não
havia limite temporal para deferir a rescisão com o redutor de 30%.
Arestos inespecíficos. Violações à CF/88 e à lei não configuradas.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O Tribunal Re-
gional deixou claro que se tratava de atualização correspondente a
verbas de indenização. Logo, não há que se falar em má aplicação da
OJ 124/TST (atual Súmula 381/TST), que trata de salário. Arestos
inespecíficos. Violação à CF/88 não configurada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.194/2002-001-13-40.0 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FRANCISCA PIMENTEL CHA-
VES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE E CO-
NHECIMENTO DO RECURSO COM APOIO NA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 219 DA SBDI-1 DO TST. IMPOSSIBILIDA-
DE. A admissibilidade e o conhecimento de recurso de revista in-
terposto em processo de execução, inclusive em processo incidente de
embargos de terceiro, somente tem condições de êxito quando de-
monstrada ofensa direta e literal de dispositivo da Constituição da
República (artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST). Logo,
é inadmissível o processamento e o conhecimento de recurso de
revista em processo de execução com apoio na diretriz da Orientação
Jurisprudencial (OJ) nº 219 da Subseção 1 Especializada em Dissídios
Individuais (SBDI-1) do TST ("Recurso de revista ou de embargos
fundamentado em Orientação Jurisprudencial do TST. É válida, para
efeito de conhecimento do recurso de revista ou de embargos, a
invocação de Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho, desde que, das razões recursais, conste o seu número ou con-
teúdo"). Desta forma, não apontando o recurso de revista violação de
dispositivo da Constituição da República, ele está desfundamentado,
porquanto não preenchidos os pressupostos de admissibilidade (CLT,
art. 896, § 2º). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.218/2002-008-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON FERREIRA DA MATA
A D VO G A D A : DRA. RITA HELENA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ATIVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO Nº 331 DO TST. É inviável o processamento
do recurso de revista quando a decisão regional está em consonância
com iterativa e notória jurisprudência do TST. Aplicação do Enun-
ciado nº 333 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.225/1999-006-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARINA DE FREITAS SILVA
A D VO G A D O : DR. MILTON LOPES MACHADO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho e não conhecer do agravo de instrumento
por intempestividade.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE - Não se conhece de agravo de ins-
trumento cuja irregularidade somente foi sanada após o decurso do
prazo legal. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-1.230/2000-055-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MASCARENHAS DE SOU-
ZA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem o traslado da certidão
de intimação do despacho agravado e da comprovação do depósito
recursal e das custas, peças obrigatórias à regular formação do ins-
trumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.234/2001-024-12-40.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TERRANOVA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RIBEIRO SIMÕES
A D VO G A D O : DR. BRÁULIO RENATO MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO. Verificando-
se que o recurso de revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.239/2000-002-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : METALMATIC - MÁQUINAS OPERA-

TRIZES LTDA.
A D VO G A D O : DR. MIRELA BARBOZA CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO CAVALIERI CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.242/2002-004-16-40.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-
NHÃO - CEMAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE JESUS NUNES
A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-1.248/2002-074-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MIRA OTM TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ROMAGNANI
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DAS GRAÇAS MORAIS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO OTAVIANO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não
conhecido. <!ID818817-12>

PROCESSO : A-AIRR-1.250/2003-002-04-41.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DISTRIBUIÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE
A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLAUDIO MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Certidão de publicação do acórdão regional.
Traslado indispensável. Incidência da Orientação Jurisprudencial da
SDI1/TST (transitória) nº 18. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.267/1999-001-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELOISA SEVERO DUARTE
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. CARLA CORRÊA FAVILLA
A G R AVA D O ( S ) : TORQUATO CHARÃO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. NULIDADE. Incumbe tanto ao Juízo da instância
prolatora da decisão, quanto a esta Corte, o exame dos pressupostos
de admissibilidade do recurso de revista, conforme estabelece o artigo
896, § 1º, da CLT. De outra parte, a devolução ao Tribunal da matéria
revisanda e das questões suscitadas depende de clara, precisa e ex-
pressa motivação oferecida pelo recorrente. A confortável referência
aos argumentos lançados no recurso de revista não supre a omissão de
arrazoado específico, indispensável ao exame dos fundamentos do
despacho agravado, nem constrange o órgão ad quem, cujos pa-
râmetros de conhecimento são somente as razões de impugnação. Por
outro lado, não enseja o conhecimento do recurso por negativa da
prestação de tutela jurídica processual a violação de artigos não men-
cionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.
Outrossim, verificando-se que, em atendimento às exigências de or-
dem pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde do
litígio foram explícita, motivada e fundamentadamente apreciadas
pelo órgão julgador, a decisão não se inquina do vício de nulidade.
Preliminar rejeitada.
DIFERENÇAS SALARIAIS. REENQUADRAMENTO. Ao julga-
dor cumpre aplicar o direito objetivo aos fatos expostos e provados
pelas partes: da mihi factum, dabo tibi jus. Não lhe cabe apreciar
controvérsia não suscitada, a cujo respeito a lei exige iniciativa da
parte, conforme estabelece o artigo 128 do CPC. De outra parte, não
pode ser processado recurso de revista sem o prequestionamento dos
temas nele abordados, de acordo com a Súmula nº 297 do TST. Por
outro lado, em se tratando de dissenso pretoriano, dois são os re-
quisitos para que o modelo atenda a exigência de especificidade:
entendimento diverso sobre um mesmo dispositivo legal e a iden-
tidade de fatos tratados. O recurso de cunho extraordinário, como o
de revista, não tem o seu trânsito autorizado quando despido dos
requisitos legais para a sua admissibilidade. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2003-003-13-40.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEDROSA CIRNE
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TURÍSTICA FA-

DEL ITUPEVA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO GOMES DE ARAÚJO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCINALDO ANDRADE DE LIMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SILVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA
DOS SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO C. TST. O acórdão guer-
reado ao condenar a empresa tomadora dos serviços, subsidiariamente
nas obrigações trabalhistas, encontra-se em consonância com a ju-
risprudência pacífica desta Colenda Corte, exposta na Súmula 331,
IV. Desta forma, a divergência trazida é obstada pela Súmula 333, do
C. TST, bem como pelo artigo 896, § 4º, da CLT.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. O Egrégio Tribunal, segundo
o princípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC,
possuía, ante as provas contidas nos autos, elementos formadores do
seu livre convencimento motivado quanto à existência do labor ex-
traordinário, importando a alteração do decidido em reanálise de fatos
e provas, o que é vedado nesta Colenda Corte, a teor da Súmula 126.
Quanto à divergência trazida encontra a mesma óbice na Súmula 296,
item I, do C. TST, por serem os arestos inespecíficos, ante a efetiva
comprovação do labor extraordinários nos autos.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.280/2002-018-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA

S A N TA N A
A G R AVA D O ( S ) : LEONALDO DE ARAÚJO MOREIRA
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÕES DE PON-
TO. PROVA EM CONTRÁRIO. INVALIDADE. Restam incólumes
os artigos 74, §2º e 818, da CLT, e 333, I, do CPC, posto que o Eg.
Regional, ao deferir horas extras, desconsiderando os cartões de ponto
apresentados, o fez em razão da prova testemunhal colhida, no sen-
tido de não dar validade aos horários descritos nos controle de jor-
nada, fundamentando-se no contexto probatório. O douto Juízo, atra-
vés do princípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do
CPC, possuía elementos formadores do seu livre convencimento mo-
tivado, deferindo, desta forma, as horas suplementares, fixada no total
de duas horas e trinta minutos diários, que antecediam e sucediam a
jornada obreira. Assim, para se chegar a entendimento diverso do E.
Regional, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é
obstado, nesta instância extraordinária, pela Súmula 126, do C. TST.
Ademais, a decisão hostilizada encontra-se em conformidade com a
jurisprudência iterativa desta C. Corte, consubstanciada na Súmula
338, item II, do C. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.298/2000-047-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL ITAPEVA
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO GONÇALVES PONTES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARGARIDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. Por sua natureza extraordi-
nária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.299/2000-035-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANA NERI RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS FILHAS DE NOS-

SA SENHORA DO MONTE CALVÁRIO
A D VO G A D O : DR. MARCELO NOGUEIRA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PROFESSOR. Estando o
acórdão recorrido em perfeita consonância com a Jurisprudência Uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o
recurso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.317/2003-002-08-40.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DAS GRAÇAS CELESTE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE A SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DESCABIMENTO.
Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e por violação direta da Constituição da Re-
pública.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2001-007-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCIA SWOBODA GUIMARÃES
A D VO G A D A : DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO
EXPRESSA DE AUTENTICIDADE. É indispensável a autenticação
das cópias reprográficas das peças processuais destinadas à formação
do instrumento do Agravo ou a declaração de autenticidade feita pelo
subscritor do Agravo, prevista no artigo 544, § 1º, do CPC, sob pena
de seu não conhecimento, quer pelos termos do art. 830, da CLT, quer
pelo item IX, da Instrução Normativa 16/99, do C. TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.323/2003-007-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ARI DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. É incumbência das
partes promover a formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. Apelo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.323/2003-007-04-41.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ARI DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Tratando-se de pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria decorrente do contrato de trabalho e, tendo sido a Fun-
dação FUNCEF entidade de previdência privada complementar, ins-
tituída pela empregadora (CEF) com o objetivo exclusivo de atender
a seus empregados, é competente a Justiça do Trabalho para examinar
e julgar o feito, pois o contrato de adesão é vinculado ao de trabalho.
Não se vislumbra violação dos artigos 114 e 202, § 2º, da CLT.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. ABONOS. NATUREZA JURÍDICA. FONTE DE CUS-
TEIO. O eg. TRT manteve a sentença que condenou a CEF e a
FUNCEF ao pagamento de diferenças de complementação de pro-
ventos de aposentadoria, decorrentes do cômputo dos abonos salariais
pagos aos empregados da ativa da primeira Reclamada (CEF). Não
ocorre, na hipótese, violação direta e literal dos artigos 5º, II, e 195,
§ 5º, da Constituição da República, na forma exigida pelo artigo 896,
§ 6º, da CLT.
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PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido de diferenças de comple-
mentação de aposentadoria, decorrentes de abonos salariais conce-
didos aos empregados da ativa, inaplicável a Súmula 326 do TST,
pois os Reclamantes já recebiam complementação de aposentadoria.
Não se identifica violação direta e literal do artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República, tampouco contrariedade à Súmula 294 do
T S T.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A violação do artigo 5º, II,
da CF só poderia ocorrer de forma reflexa, uma vez que a matéria em
exame é disciplinada por norma infraconstitucional.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADO-
RIA. INTEGRAÇÃO DE ABONOS. Ausente o prequestionamento
necessário para o conhecimento do Recurso de Revista, quanto à
matéria atinente ao artigo 5º, XXXVI, da CF/88, incide na hipótese a
Súmula 297 do TST. Não se discute a validade de norma coletiva,
mas a extensão de direito estipulado por meio de negociação coletiva
aos aposentados. Não há, portanto, violação direta e literal do artigo
7º, XXVI, da CF. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.333/2003-018-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANCIDERITON VILAS BOAS
A D VO G A D A : DRA. VALENTINA AVELAR DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

A D VO G A D O : DR. KARINE DE MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.348/2001-077-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BUCK
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DE REZEN-

DE BUENO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.350/2002-026-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES FIGUEIRAS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DAS HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Restam
incólumes os artigos 818, da CLT e 333, I, do CPC, posto que o
E.Regional, ao deferir horas extras ao reconhecer que os cartões de
ponto apresentados acusam a existência de minutos residuais que
superam o limite de tolerância legal, fundamentou-se no contexto
probatório. O douto Juízo, através do princípio da persuasão racional,
erigido no artigo 131, do CPC, possuía elementos formadores do seu
livre convencimento motivado, deferindo, desta forma, as horas su-
plementares provenientes dos minutos que antecediam e que suce-
diam a jornada obreira. Assim, para se chegar a entendimento diverso
do E. Regional, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o
que é obstado, nesta instância extraordinária, pela Súmula 126, do C.
TST. Ademais, a decisão hostilizada encontra-se em conformidade
com a jurisprudência iterativa desta C. Corte, consubstanciada na
Súmula 366, do C. TST.

DO INTERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO. O acórdão re-
gional, ao condenar a reclamada no pagamento do horário intra-
jornada suprimido, como hora extra, encontra-se em conformidade
com a jurisprudência iterativa do C. TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 307, da SDI-1, desta C. Corte. Desta forma,
os arestos trazidos para comprovação de dissenso pretoriano não se
prestam ao fim que colimam, por estarem obstados pela iterativa,
atual e notória jurisprudência, a teor do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.366/2002-050-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE AZEVEDO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CA-

RELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado dos agravantes, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.384/1999-040-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO JOSÉ DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DESTA CORTE. O
Eg. Regional examinou a matéria suscitada nos Embargos de De-
claração, adotando tese explícita a respeito, não caracterizando ne-
gativa de prestação jurisdicional, a sua rejeição. Na verdade, a Re-
clamada pretende manifestação expressa e específica sobre o não-
acatamento de cada uma de suas razões de recorrer. Tal obriga-
toriedade inexiste, bastando que o Juízo prolate, como determina o
texto constitucional, através do art. 93, inciso IX, sua decisão de
forma fundamentada, o que efetivamente ocorreu, restando incólume
tal dispositivo.
DA LITIPENDÊNCIA E DA COISA JULGADA. Nos termos do
artigo 301, §1º, do CPC, "há litispendência quando se repete ação que
está em curso". O instituto em tela só ocorre quando há identidade de
partes, causa de pedir e pedido. In casu, não se há falar em li-
tispendência ou coisa julgada material, porque conforme se apura dos
autos, a ação proposta anteriormente, pelo Sindicato, embora tenha o
mesmo objeto foi extinta sem julgamento de mérito.
DA RESILIÇÃO CONTRATUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
MOTIVOS TÉCNICOS, FINANCEIROS E ECONÔMICOS.
Existindo Acordo Coletivo no sentido de não se promover dispensa
sem justa causa, in casu, ocorrendo apenas mera reestruturação da
empresa e, inexistindo comprovação de motivos técnicos, financeiros
e econômicos para resilição contratual, não há que se violação aos
artigos 7º, XXVI, da Constituição, 372, da CLT e 1090, do CC, em
face da decisão que condena a empresa a pagar ao reclamante verbas
decorrentes da garantia do emprego conforme previsão no citado
acordo coletivo.
DA MULTA DE 1% POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. O
Eg. Regional, ao verificar o caráter protelatório dos Embargos De-
claratórios, lançou mão da cominação prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, com o intuito de reprimir o uso de tal recurso de
forma indevida, mesmo porque já tinha se manifestado sobre a li-
tispendência quando da prolação do acórdão hostilizado. Assim, resta
inocorrente qualquer afronta ao artigo 538, do CPC. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-1.385/2002-095-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES

VA L A D Ã O
A G R AVA D O ( S ) : JOARES CAMARGO DE LARA
A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios,
peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de Revista,
caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.393/1997-057-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. DANIEL BUCAR CERVASIO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE SOUZA DA SIL-

VA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BENDER DE FRIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há
que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando o acórdão
hostilizado encontra-se devidamente fundamentado embora tenha sido
prolatado em termos diversos do pretendido pela Agravante.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Restam incólumes os ar-
tigos 71, §1º, da Lei nº8666/93, 5º, incisos II, XXXV e LV, 22, inciso
I, 48, caput, 37, inciso II e XXI, c/c § 2º e 114, todos da Carta
Magna, uma vez que a decisão hostilizada, que condena o Município,
tomador dos serviços como responsável subsidiário pela satisfação do
débito trabalhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV,
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.393/1998-010-09-41.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : DALVA DE OLIVEIRA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

MUNHOZ COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO - A falta de prequestionamento
do dispositivo constitucional pretensamente violado no julgado re-
corrido impede o trânsito do recurso de revista por esse fundamento.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.399/1999-113-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN ME-

GALE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso
de revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece
processamento. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.400/2003-024-15-40.6 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ SOARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não havendo qual-
quer omissão a sanar no acórdão turmário, rejeita-se o pedido.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.402/2000-120-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OVÍDIO SÉRVULO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. CUSTAS. COMPROVANTE DE RECOLHI-
MENTO. AUTENTICAÇÃO. Por incidência do artigo 830, da CLT, a
guia DARF só será aceita para prova do regular recolhimento das
custas processuais quando apresentado no original ou em certidão
autêntica. De outra parte, por falta de amparo legal, descabe dissenso
de teses, em agravo de instrumento, para o fim de reformar despacho
que denega processamento a recurso de revista por deserção. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.405/2000-126-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CARVALHO RAMOS
A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa nº 03/93, os depósitos recursais somente se so-
mam para efeito do teto estabelecido pelo valor da condenação. In-
terposto o recurso de revista, o montante a ser depositado não pode
levar em conta aquele efetuado quando da interposição do recurso
ordinário. Esta a melhor interpretação da SBDI-1 deste Tribunal Su-
perior do Trabalho, consubstanciada nos seus Precedentes Jurispru-
denciais de nº 139. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.408/2003-110-03-40.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOERCIO EMÍLIO PINTO MOREIRA
A D VO G A D O : DR. ELDI MATOS MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SODRÉ DORJO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO TEIXEIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROS-
SEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. O agravo regimental é
recurso cabível somente de decisão monocrática, não sendo apro-
priado para impugnar acórdão proferido por Turma julgadora do agra-
vo de instrumento, razão por que inviável a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, por tratar-se de erro grosseiro, segundo en-
tendimento consagrado pela doutrina e pela jurisprudência.
Agravo não conhecido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. Decisão, em agravo de petição,
mantendo a sentença que indeferiu a pretensão empresarial de com-
pensar créditos previdenciários, conforme ação proposta contra o
INSS que teve tramitação na Justiça Federal, já transitada em julgado.
Controvérsia dirimida à luz da interpretação de dispositivos da le-
gislação infraconstitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa
direta e literal de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de
modo a admitir o processamento de recurso de revista em processo de
execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.425/2004-030-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIA DA BELEZA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BENIVALDO DOS SANTOS PIRES
A D VO G A D O : DR. MÁRIO CABALLERO GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. O RECURSO NÃO
ATENDE O REQUISITO DO ART. 896, § 6º, DA CLT. INTE-
GRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126/TST. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, somente se viabiliza o
recurso de revista por violação direta da CF/88 ou contrariedade à
Súmula desta C. Corte. Nenhuma dessas exceções se aplica ao caso
dos autos, pois o Eg. Regional manteve a sentença de origem em que
se deferiu o pagamento das parcelas, com base no material colhido,
durante a dilação probatória, sobretudo nos documentos apresentados
pela defesa, agindo o Juízo em consonância com o princípio da
persuasão racional ou livre convencimento motivado, adotado pela
expressão contida no art. 131, do CPC. A matéria não se reveste de
natureza constitucional, pois, para se chegar a entendimento diverso
do Eg. Regional, implicaria o reexame do conjunto probatório, pro-
cedimento que não se coaduna coma diretriz perfilhada na Súmula
126/TST. Portanto, não se vislumbra qualquer afronta ao art. 5º,
XXVI e LV, da Constituição Federal.
DIFERENÇAS DE DÉBITO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126/TST. Depreende-se que o Eg. Regional apreciou a prova aten-
dendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, explicitando as
razões que lhe formaram o convencimento. Destarte, restou invia-
bilizado o processamento do apelo, em razão da necessidade de rea-
preciação do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento de-
feso nesta esfera extraordinária de recurso, a teor do disposto na
Súmula nº 126, desta Corte.
Agravo de instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.426/1999-022-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONARCA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : DARCI DA SILVA GOMES
A D VO G A D O : DR. ADEMIR EUZÉBIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. FALTA DE DE-
LIMITAÇÃO DOS VALORES - É obrigatória a delimitação dos
valores objeto da discordância, a teor do § 1o do art. 897 da CLT.
Assim, o agravo de petição inexitoso por esse motivo, não rende
ensejo à interposição de recurso de revista, porquanto, em tal caso,
não ocorrente violação direta e literal de dispositivo de natureza
constitucional.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PRE-
QUESTIONAMENTO - A falta de prequestionamento do dispo-
sitivo constitucional pretensamente violado no julgado recorrido im-
pede o trânsito do recurso de revista por esse fundamento. Agravo
improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.427/1996-020-04-40.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON
EMBARGADO(A) : DOMITIAL SANTOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
tendo em vista o caráter protelatório do recurso, condenar a em-
bargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa atualizado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. RECURSO PROTELATÓRIO. EFEITOS. Embargos de
declaração rejeitados ante a ausência de omissão no acórdão em-
bargado, com a condenação da embargante ao pagamento da multa
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC face o caráter
protelatório do recurso.

PROCESSO : AIRR-1.427/1997-003-10-40.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO HENRIQUE S. VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OVÍDIO CARDOSO DE ALENCAR FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. Cabe ao Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, proferir decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infranconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos recursos não se admite manifestação de incon-
formismo. Agravo conhecido e desprovido.EXECUÇÃO. ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. Nos termos da Súmula nº 266 do TST e do
parágrafo 2º do artigo 896 da CLT apenas e tão somente a de-
monstração de violação direta e literal da Constituição viabiliza o
recurso de revista interposto contra decisão proferida em execução.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.430/1999-009-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO COMPLEXO SHOPPING
PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO GONZATTO
A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do Recurso de Revista,
peça essencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão regional, necessária para o imediato
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do item III, da Instrução Normativa
16/99-TST e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.432/2002-321-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LINS ROQUE
A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : PRIMU'S SERVICE - CARGA E DES-

CARGA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.437/2002-004-18-00.8 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OTALÍBIO COELHO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. IVONEIDE ESCHER MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN-

ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

<!ID818817-13>

PROCESSO : AIRR-1.412/1996-203-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE - MAXION S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MUCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento quando não demonstrada, no
recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição,
ofensa direta e literal a norma constitucional. Inteligência do art. 896,
§ 2º, da CLT, c/c a Súmula nº 266 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.439/1992-006-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES BORGES FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. IVAN FIGUEIRÓ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RIBEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO MEDEIROS GAMBÔA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PROJOB PLANE-

JAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO SALES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.
Observa-se, in casu, que o Agravante não apontou, nas razões de
Agravo, qualquer dispositivo constitucional que, eventualmente, en-
sejasse o trânsito do Recurso de Revista interposto, limitando-se a
insurgir-se contra o decidido. Atente-se que, nos termos do artigo
524, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiaria-
mente ao Processo do Trabalho, pelo permissivo do artigo 769, da
CLT, cabe ao Agravante, ao atacar o despacho denegatório, apontar as
razões para a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo
encontrar-se equivocado desde que, tratando-se de Processo de Exe-
cução, restaria configurada violação direta e literal à norma cons-
titucional, única possibilidade de seguimento da Revista, em face do
disposto no artigo 896, §2º, da CLT. Não apontando os dispositivos
constitucionais que estariam sendo violados, mostra-se desfundamen-
tado o Agravo de Instrumento, acarretando, assim, o seu não pro-
vimento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.447/2003-003-19-40.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : STUDEX PERFURADORES DE ORE-
LHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VASCONCELOS DOS
SANTOS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DO CARMO SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE

SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. É indispensável a autenticação das fotocópias
de peças processuais usadas para a formação do instrumento do Agra-
vo, sob pena de seu não-conhecimento, quer pelos termos do art. 830
da CLT, quer pelo item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.450/2003-463-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR NENDRE CARRER
A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO
A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. Não satisfeitas as hipóteses de cabimento do Recurso de Revista
submetido ao rito sumaríssimo, previstas no § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.462/2003-055-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : MARIA DA SALETE PINHEIRO SALES
A D VO G A D O : DR. SELMA REGINA GOMES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FGTS. MULTA DE
40%. Embargos Declaratórios providos, apenas para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-1.472/2001-024-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASEMIRO MOREIRA MARTINS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D A : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 228, E DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 2, DA SDI-1, DO COLENDO TST. Esta Corte já
consagrou o entendimento de que a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, mesmo após a vigência da atual
Constituição (Orientação Jurisprudencial nº 2, da SDI-1, do Colendo
TST). Dessa forma, continua aplicável o entendimento cristalizado na
Súmula 228, do Colendo TST. Estando o acórdão guerreado em
consonância com o entendimento pacífico neste Colendo Tribunal
Superior, inexiste a apontada violação ao artigo 7º, IV e XXIII, da
CF, encontrando, ainda, as divergências trazidas óbice na Súmula
333, do C. TST, bem como no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.474/1995-036-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS ZONA SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARILÚCIA LIRA BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO TRABA-
LHISTA. RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, §
2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, em processo de execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o
que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma do dispositivo
constitucional invocado. In casu, o despacho proferido pelo Exmo.
Vice-Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, denegou o seguimento do Recurso de Revista, por intem-
pestividade, esta efetivamente ocorrente. É que o Acórdão de fls.
194/198 teve a sua publicação em 22/07/2003 (vide fl. 198-verso) e,
considerando-se a "suspensão de prazo", nos dias 22, 23 e
24/07/2003, informada na certidão de fl. 198-verso, teria o Agravante
até 04/08/2003 para protocolar o seu Recurso de Revista, só o fa-
zendo no entanto em 03/10/2003 (fl. 207). Observe-se, como alertado
no despacho agravado, que a notificação de fl. 203, feita equivo-
cadamente pela MM. Vara de origem, não teve o condão de reabrir o
prazo para a interposição do Recurso de Revista, principalmente por
se tratar de notificação informando que "os embargos à execução/pe-
nhora foram julgados procedentes em parte", tratando-se de mera
repetição daquela de fl. 167, esta em face da decisão de Embargos à
Execução de fls. 164/166. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.474/2003-008-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA MOREIRA TRINDADE
A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO
A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.488/2000-006-13-40.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY GUIMARÃES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALDO MORAES ALVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
CONFIGURAÇÃO. Decisão, em agravo de petição, mantendo a sen-
tença que condenou a agravante por litigância de má-fé. Controvérsia
dirimida à luz da interpretação de dispositivos da legislação infra-
constitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa direta e literal
de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de modo a admitir o
processamento de recurso de revista em processo de execução, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.491/2002-019-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BERNARDINO DE SEIXAS
A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO PARA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Assentou o Eg. Regional que
a ausência de custeio não afasta o reconhecimento do direito à com-
plementação de aposentadoria do Reclamante, mesmo porque não se
trata de criação de benefício ou serviço, o qual depende do ingresso
de recursos ou de receita, mas, de fruição de um benefício para o qual
o Recorrido já contribuiu. Assim, entende-se que a fonte de custeio é
de responsabilidade do Fundo-Reclamado, não havendo que se falar
em violação à literalidade dos artigos 195, § 5º e 202, caput, da
Constituição Federal; 125, da Lei 8.213/91 e 444, da CLT, ou mesmo
aos arts. 1.090 e 85, do antigo Código Civil. Frise-se que não apro-
veita aos Recorrentes a tese de afronta ao art. 5º, II, da Carta Magna,
em face de abrigar norma de caráter genérico, consistente no prin-
cípio da reserva legal. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.505/2002-012-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : ISAEL QUINTINO
A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.506/1999-004-23-42.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AVELAR DE CASTRO MIRANDA
A D VO G A D O : DR. WESSON ALVES DE M. E PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA - A ga-
rantia da coisa julgada alcança tão somente o dispositivo da sentença
ou, quando muito, aqueles pontos que, expressamente, tenham sido
objeto de provimento jurisdicional, positva ou negativamente. Em tal
contexto, alegada, mas não demonstrada violação direta e literal a
dispositivo constitucional, improspera o Agravo de Instrumento des-
tinado a dar seguimento a Recurso de Revista interposto em Agravo
de Petição.

PROCESSO : AIRR-1.508/1996-066-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES SÛR S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. VALTER PASTRO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARMENE HUNGUE-

RIA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do
art. 830, da CLT, e item IX, da Instrução Normativa nº 16, de 26 de
agosto de 1999, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, é in-
dispensável a autenticação das fotocópias das peças processuais usa-
das para a formação do instrumento do Agravo, sob pena de seu não
conhecimento. In casu, as peças formadoras do Instrumento encon-
tram-se em cópias não autenticadas, inexistindo nos autos certidão ou
declaração que ateste a sua autenticidade. Agravo de Instrumento que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.518/2003-007-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA SYLVIA AMADIO RODRI-

GUES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GUERINO FASCINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-1.529/1999-044-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FEELING EDITORIAL LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO FERREIRA LEITE
A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a correta formação
do instrumento do Agravo, nos termos da Instrução Normativa 16/99,
do C. TST, de modo que a ausência de peças obrigatórias como a
petição inicial, a contestação, a sentença e a comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas, para que se possa aferir a
incidência ou não da deserção do Recurso de Revista que se pretende
destrancar, reconhecida pelo Juízo de Admissibilidade a quo, e es-
senciais à correta compreensão da controvérsia, implica o não co-
nhecimento do Agravo, a teor do disposto no artigo 897, § 5º, incisos
I e II, da CLT.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.531/2003-011-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS COELHO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BARROS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.533/2003-006-08-40.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON JORGE DE SOUZA REIS
A D VO G A D O : DR. OFIR L. P. CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.540/2002-001-13-40.0 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MEDEIROS LIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REDISCUSSÃO DE FATOS E
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126, DO C. TST. Incólume
se encontra o artigo 818, da CLT, uma vez que a Egrégia Corte
Regional, após análise das provas contidas nos autos e socorrendo-se
do princípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC,
manteve a condenação empresarial em horas extraordinárias, com
base nos registros de ponto anexados pela empresa, consignando,
inclusive, que as listagens salariais trazidas pela mesma não de-
monstram o pagamento das horas devidas. Assim, qualquer alteração
do decidido, nos termos em que almeja a Recorrente, importa em
revolvimento de matéria fática, o que é vedado nesta instância ex-
traordinária, a teor da Súmula 126, do C. TST.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.546/2000-003-13-40.9 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCÉLIO MOREIRA DO RÊGO
A D VO G A D O : DR. PEDRO REGINALDO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : NORFIL S.A. FIAÇÃO PARAIBANA DE

ALGODÃO
A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes
promover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. No caso em tela, O Reclamante/Agravante deixou de trasladar
cópia da certidão de publicação do acórdão Regional, sem a qual se
torna inviável a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
tendo em vista que a decisão hostilizada foi proferida em 31.10.2001
e o Recurso de Revista interposto em 22.01.2002. Assim, não deve
ser conhecido o Agravo de Instrumento que não está em harmonia
com os incisos III e X da Instrução Normativa n. 16/99, desta Co-
lenda Corte.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.552/2003-061-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON DE SOUZA FLORIDO
A D VO G A D O : DR. JOÃO EDEMIR THEODORO COR-

RÊA
A G R AVA D O ( S ) : LORENZETTI S.A. - INDÚSTRIAS BRA-

SILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS
A D VO G A D A : DRA. NEUSA RODRIGUES MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, uma vez que não foram prequestionados
os fundamentos expendidos no Recurso de Revista.

<!ID818817-14>

PROCESSO : AIRR-1.559/2002-008-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CAIO DE BARROS BRAGA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conhecimento,
quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são sufi-
cientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso, por
abranger questões que não trazem pertinência com a matéria discutida
nos autos. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o pres-
suposto da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-1.567/2002-032-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : CORNÉLIO JOSÉ BENFICA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA ELIDIDA. In casu,
a decisão Regional que defere horas extraordinárias ao obreiro, por
afastar a confissão ficta do mesmo, ante às provas contidas nos autos,
encontra-se em consonância com a Súmula 74, item II, do C. TST.
Assim, a divergência jurisprudencial levantada é obstada pela Súmula
333, do C. TST e artigo 896, § 4º, da CLT. Ademais, discussão da
presente matéria, conforme almeja a Agravante, importa rediscussão
de fatos e provas, que é vedado pela Súmula 126, do C. TST.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.593/1997-024-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ARCI MIGUEL
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.597/2003-202-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPRINGER CARRIER LTDA.
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PINI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. NILDO LODI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE A SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DESCABIMENTO.
Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e por violação direta da Constituição da Re-
pública.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.620/1999-047-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
A G R AVA D O ( S ) : ALTIVA DE CARVALHO MELO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS RENATO HERNANDES

A LVA R E Z

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.631/2002-052-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MATARAZZO DE ÓLEOS
E DERIVADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : NAGIB ATALLA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MA-

TARAZZO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando não de-
monstrado que o recurso de revista atendera, efetivamente, às exi-
gências legais.

PROCESSO : AIRR-1.634/2002-019-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
A D VO G A D A : DRA. REGINA CRISTINA FERREIRA

DE LIMA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO BERTONI NETO
A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do Recurso de Revista,
peça essencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão regional, necessária para o imediato
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do item III, da Instrução Normativa
16/99-TST e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.636/2000-016-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI JOSÉ DOMINGOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSAÇÃO. COISA
JULGADA. A adesão a Plano de Dispensa Imotivada não envolve
quitação ampla e geral de todos os direitos decorrentes do contrato de
trabalho, nem produz efeitos de coisa julgada, como pretende a Re-
corrente. Nesse sentido é a OJ 270 da SBDI-1 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.637/2003-013-08-40.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO CÉSAR DE SOUZA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : NORSEGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. HELANE ROSSE ARAÚJO TAVA-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. É indispensável a autenticação das fotocópias
de peças processuais usadas para a formação do instrumento do Agra-
vo, sob pena de seu não-conhecimento, quer pelos termos do art. 830
da CLT, quer pelo item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.650/1997-072-09-41.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS PLAVINIL S.A. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CARLOS GNOATO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DE COMIS-
SÕES. Interposição de recurso de revista em processo de execução
com o objetivo de rever decisão em agravo de petição que determinou
o pagamento ao exeqüente de diferenças de comissões. Inadmis-
sibilidade de processamento do recurso de revista ante a impos-
sibilidade de se verificar afronta direta e literal de dispositivo da
Constituição da República, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.655/2002-030-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : EMANOEL RAMOS CASADO
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA MUNIZ DE S. MA-

GALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DO ADICIONAL DE "ACÚMULO DE CARGOS". Resta
incólume o artigo 818, da CLT, posto que o E. Regional, ao condenar
a empresa no "adicional de acúmulo de cargos", fundamentou-se no
contexto probatório, mais precisamente, na declaração do preposto
quando afirmou que, nas admissões de aplicadores de inseticida, a
empresa faz constar na CTPS dos mesmos a função de "agentes de
campo ou supervisor". Assim, com base na declaração supra, e por
entender que a reclamada atraiu o ônus probatório, este no sentido de
comprovar que o reclamante não aplicava inseticidas, deste não se
desincumbindo, condenou a empresa no adicional sob comento. Desta
forma, o douto Juízo, através do princípio da persuasão racional,
erigido no artigo 131, do CPC, convenceu-se pela tese obreira. As-
sim, para se chegar a entendimento diverso do E. Regional, seria
necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta
instância extraordinária, pela Súmula 126, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.655/2002-022-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
A D VO G A D O : DR. SERGIO PARENTI
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ROBERTO ALVARENGA
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. Não há que se
falar em violação ao artigo 71, § 4º, da CLT, uma vez que o acórdão
guerreado, ao condenar a empresa no pagamento do intervalo in-
trajornada, com o acréscimo de 50%, encontra-se em consonância
com a jurisprudência pacífica nesta Colenda Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial 307, da SDI-1, do Colendo TST.

HORAS EXTRAS. DO ACORDO TÁCITO DE COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA. O Eg. Regional registrou a inexistência de
acordo de compensação escrito para a compensação de horas, cujo
decisum foi lançado em conformidade com o entendimento já se-
dimentado nesta Corte Superior, consubstanciado na Súmula 85, item
I (ex-OJ 182/SBDI-1), cujo Verbete traz que "A compensação de
jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito,
acordo coletivo ou convenção coletiva".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.662/2002-051-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOMINGOS COSTA
A D VO G A D O : DR. APARECIDA DA SILVA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada à
advogada do agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revist, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.679/2001-005-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADOR : DR. RONALDO ORLANDI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON MELO DE AZEVEDO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CARLOS BALBINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. Recurso de
Revista incabível, pois a decisão recorrida está em consonância com
a Súmula 331, item IV, do TST. Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.686/1995-082-15-41.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ERISTON ELI CORREA ROMAN
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS

VOLPE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. BASE DE CÁLCULO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS XXXVI E LV, E 7º,
INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em processo de execução, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio Regional pau-
tou-se na interpretação dada à Súmula 253, do C. TST, ante à situação
fática, esta relativa ao pagamento mensal da aludida Gratificação
Semestral, o que implica a sua integração à base salarial, para todos
os efeitos, não havendo o que se falar em violação direta e literal a
dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.686/2003-011-07-40.7 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA ALVES ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON NOGUEIRA PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DO CEARÁ - CODECE
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DAMASCENO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.692/1995-066-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO BIAGI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO FERREIRA NU-

NES
A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO AO SUMARÍSSIMO. Esta Corte já sedimentou
entendimento no sentido de não ser aplicável o procedimento su-
maríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei
9.957/2000, consoante disposição da OJ 260 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho. Sendo assim, impõe-se reconhecer que a con-
versão perpetrada se contrapõe aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, consagrados no artigo 5º, LV, da Constituição de 1988.
Nesse passo, determino o prosseguimento do feito na forma do rito
processual ordinário. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verifica-se que a decisão recorrida atendeu ao comando cons-
titucional. O acórdão encontra-se suficientemente fundamentado, em
que pese o inconformismo da Parte. Não provido.
PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CARTA
MAGNA. Conforme noticiou o r. acórdão recorrido, os Recorrentes
deduziram sua preliminar de prescrição em sede de sustentação oral,
momento processual absolutamente inadequado para esse desiderato.
HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E
333, I, DO CPC. A condenação ao pagamento de horas extras no
caso decorreu da livre apreciação das provas pelo magistrado, na
forma do art. 131 do CPC, o que, na hipótese, tem o condão de elidir
o Reclamante do ônus previsto nos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.692/2003-005-17-40.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SOARES DE OLI-
VEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ LIMA FARONI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, para tornar
sem efeito o despacho de fls. 203/204 e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DAS PEÇAS TRASLADADAS. ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. De-
monstrado o desacerto da decisão agravada, reforma-se o referido
despacho e dá-se provimento ao Agravo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA
E DA CELERIDADE PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 896, "a", DA CLT E DA SÚMULA 337 DO TST. Em
obediência aos princípios da economia e da celeridade processual,
analisa-se, de pronto, o Agravo de Instrumento. Este, no entanto, não
pode prosperar em virtude da irretocabilidade do despacho que con-
signou incidir à hipótese o óbice do artigo 896, "a", da CLT, bem
como da Súmula 337 desta Corte. Dessa forma, a pretensão recursal
não reúne condições de prosperar. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.704/2003-014-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS ADMINISTRAÇÃO DE SER-
VIÇOS INTERNOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO LIMA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO TEIXEIRA VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não satisfeitas as hi-
póteses de cabimento do Recurso de Revista submetido ao rito su-
maríssimo, previstas no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.711/2002-001-16-40.5 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ZEDEQUIAS SANTOS SOUSA
A D VO G A D A : DRA. KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O artigo 93, IX, da Carta Magna exige que todos os julgamentos dos
órgãos do Poder Judiciário sejam públicos e fundamentadas as de-
cisões, para que as partes, de pleno conhecimento da composição e do
teor do julgado, eventualmente possam interpor os recursos admitidos
pela legislação processual. Não obstante, verifica-se que a decisão
recorrida atendeu ao comando constitucional. O acórdão regional ex-
pôs a razão pela qual negou provimento ao Recurso. Logo, ainda que
a Recorrente não se conforme com a decisão, a hipótese não seria de
negativa de prestação jurisdicional, todavia de mera decisão contrária
aos seus interesses. Não provido.
FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% - RESPONSABI-
LIDADE. No que se refere ao direito e à responsabilidade pelas
diferenças relativas à referida multa, já há jurisprudência firmada por
esta Corte, consubstanciada na OJ 341 da SBDI-1. Ademais a decisão
regional foi proferida em conformidade com a Súmula 330 deste
Tribunal. Incidência do parágrafo 6º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.717/2000-050-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANNA BENTES
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LESSA BERALDO MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BLOCH EDITO-

RES S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa n.º 16/99 do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC).

PROCESSO : AIRR-1.735/2001-005-19-40.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ERNANDE BISPO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O eg. TRT apreciou todas as questões propostas
pela Reclamada consignando de forma clara as razões de seu con-
vencimento. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional pelo
simples fato de o acórdão não afastar expressamente a violação de
todos os dispositivos apontados no Recurso Ordinário e renovados
nos Embargos de Declaração.
MULTA DE 1% POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CON-
SIDERADOS PROTELATÓRIOS. Restou evidenciado nos autos o
intuito protelatório dos Embargos de Declaração, por buscar o re-
exame de matéria já discutida no Recurso Ordinário.
INÉPCIA DA INICIAL, QUANTO AOS PLEITOS DE ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE E DOBRAS
DE FERIADO. Inexiste a inépcia alegada, pois a exordial atende à
exigência do artigo 840, § 1º, da CLT, apresentando uma breve
exposição dos fatos e o pedido.
QUITAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 330 DO TST. Constata-
se que o acórdão regional não registra quais os títulos postulados que
estariam abrangidos pelo recibo de quitação. Assim, torna-se inviável
a confrontação do decidido pelo Colegiado de origem com a Súmula
330 do TST, assim como o exame dos dispositivos tidos por violados
e, ainda, a divergência jurisprudencial.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O eg. TRT con-
signou, com base no conjunto probatório dos autos, que o Reclamante
não possuía poderes de mando e gestão, razão por que afastou a
aplicação do artigo 62, II, da CLT. Entendimento diverso demandaria
o reexame de fatos e provas, conduta vedada em grau recursal ex-
traordinário, pela Súmula 126/TST.

HORAS DE SOBREAVISO. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Re-
gional, com base na prova oral, entendeu demonstrado o labor em
regime de sobreaviso, identificando a natureza fático-probatória da
controvérsia, que encontra óbice à revisão na Súmula 126/TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O acórdão recorrido en-
contra-se em sintonia com a OJ 324 da SBDI-1 desta Corte.
REPERCUSSÕES DAS HORAS EXTRAS, DOBRAS DE DO-
MINGOS E FERIADOS, SOBREAVISO, GRATIFICAÇÃO E
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE O REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. Quanto à repercussão das horas ex-
tras no repouso semanal remunerado, o Tribunal Regional decidiu em
harmonia com o entendimento desta Corte, pacificado pela Súmula
172. No tocante à repercussão da gratificação de função sobre o
repouso, falta interesse recursal à Reclamada, tendo em vista que o
pleito foi julgado improcedente. Quanto às demais verbas, não se
vislumbra violação direta e literal do artigo 7º, § 2º, da Lei 605/49,
tendo em vista que o mencionado dispositivo apenas dispõe acerca da
remuneração do empregado mensalista ou quinzenalista, sem nenhu-
ma alusão à incidência de outras parcelas sobre o mesmo.
PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL
(PIRC). O entendimento do eg. Tribunal Regional decorreu de in-
cursão pelo conteúdo fático-probatório delineado nos autos. Óbice da
Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.740/2001-004-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA SANTA MARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO RIBEIRO DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. FALTA DE DE-
LIMITAÇÃO DOS VALORES - É obrigatória a delimitação dos
valores objeto da discordância, a teor do § 1o do art. 897 da CLT.
Assim, o agravo de petição inexitoso por esse motivo, não rende
ensejo à interposição de recurso de revista, porquanto não ocorrente
violação direta e literal de dispositivo de natureza constitucional.

PROCESSO : AIRR-1.746/1991-010-10-40.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA - FUB

PROCURADOR : DR. ELSIO BENETTI
A G R AVA D O ( S ) : VANIZE DE OLIVEIRA MACEDO E OU-

TRA
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - DA DEDUÇÃO DO PRECATÓRIO JÁ
QUITADO - COISA JULGADA - VIOLAÇÃO DA CARTA MAG-
NA NÃO CONFIGURADA. Os fundamentos adotados pelo acórdão
regional não permitem que se vislumbre ofensa ao inciso XXXVI, do
art. 5º, da CF/88, uma vez que a executada deixou de impugnar a
metodologia de cálculo no momento oportuno, operando-se, con-
seqüen-temente, a preclusão.
DO ERRO MATERIAL. Na forma do § 2º, do art. 896, da CLT e da
Súmula nº 266/TST, a admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de
violação direta da Constituição Federal. Portanto, sem efeito a di-
vergência jurisprudencial apresentada. Ademais, não se vislumbra o
alegado erro material, mas tão-somente irresignação com o deci-
dido.
DOS JUROS DE MORA, DAS LIMITAÇÕES DA LEI 8112/90,
DA BASE DE CÁLCULO TOMANDO-SE COMO PARÂME-
TRO A REMUNERAÇÃO, DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
Resta prejudicada a análise de tais temas, uma vez que o acórdão
regional nem mesmo chegou a examiná-los por se tratarem de ino-
vação recursal, de maneira que as questões neles discutidas encon-
tram-se preclusas neste momento processual.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.780/1998-089-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS
NEVES

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS GREATTI GELAIN
A D VO G A D O : DR. BENEDITO ANTÔNIO OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. INO-
CORRÊNCIA - A falta de complementação do depósito recursal, nos
termos da Instrução Normativa 03/93, do C. TST, acarreta a deserção
do recurso de revista. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.809/2002-463-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ERENILTON FERREIRA SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA ARAGÃO PADI-

LHA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. TARSO OLIVEIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. É incumbência das partes promover a correta formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista. Logo, não há como se
conhecer do Agravo de Instrumento, quando o protocolo do Recurso
de Revista encontra-se ilegível, uma vez que se torna inviável a
aferição da sua tempestividade (OJ 285 da SBDI-1 do TST). Apelo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.811/1994-003-17-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROQUE TELLES SCHULTZ
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NULIDADE DA DECISÃO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A admissibilidade do recurso re-
visional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º,
da CLT. Agravo desprovido.

DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. É pacífica a jurisprudência das Turmas desta Corte,
consubstanciada pela OJ 341, da SBDI-1, no sentido de que, re-
conhecido o direito às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrentes da atualização monetária, pelos expurgos in-
flacionários, ao empregador compete a obrigação de pagar, nos ter-
mos da Lei n.º 8.036/90, que expressamente afirma ser seu o encargo,
quando despede imotivadamente o empregado. A ausência dos re-
quisitos insculpidos no § 6º, do artigo 896, da CLT, obsta o pro-
cessamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.855/2002-402-04-40.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA HOSPITALAR NOSSA SE-
NHORA DE FÁTIMA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ROSALBA MARIA BARROS PE-
REZ

EMBARGADO(A) : IARA MARIA ANGOLLETO
A D VO G A D O : DR. MARCELO RUGERI GRAZZIOTIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. SÚMULA 126. Embargos de Declaração não provido,
pois não preenchidos os requisitos dos incisos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-1.866/2001-087-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FEAMIG FÁBRICA DE EMULSÕES AS-
FÁLTICAS DE MINAS GERAIS LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR CÂNDIDO GONÇALVES
A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em con-
formidade com as normas infranconstitucionais que regem a admis-
sibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. Agravo
conhecido e desprovido.DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RE-
CORRIBILIDADE. Decisão de natureza interlocutória, que resolve
questão incidental, sem pôr termo ao processo, no âmbito da Justiça
do Trabalho, não admite a interposição, de imediato, de recurso de
revista. Incidência do artigo 893, § 1º, da CLT e do Súmula nº 214
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.880/1999-061-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VLADIMIR SÉRGIO DIEGUES
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. NORMAS INTERNAS. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. O eg. TRT consignou que o Reclamante não
faz jus à complementação de aposentadoria, pois não atendeu aos
requisitos previstos nas normas editadas pela empresa. Entendimento
diverso pressupõe reexame de fatos e provas, incabível na instância
extraordinária, consoante a Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.884/2002-064-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIMPEL SISTEMAS DE SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALÉCIO C. SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO ROBERTO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis,
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da
data de interposição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad
quem na verificação dos pressupostos recursais, impossível o co-
nhecimento do agravo.

PROCESSO : AIRR-1.888/2001-024-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEDRO GEALH
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 228, E DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 2, DA SDI-1, DO COLENDO TST. Esta Corte já
consagrou o entendimento de que a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, mesmo após a vigência da atual
Constituição (Orientação Jurisprudencial nº 2, da SDI-1, do Colendo
TST). Dessa forma, continua aplicável o entendimento cristalizado na
Súmula 228, do Colendo TST. Estando o acórdão guerreado em
consonância com o entendimento pacífico neste Colendo Tribunal
Superior, inexiste a apontada violação ao artigo 7º, IV e XXIII, da
CF, encontrando, ainda, as divergências trazidas óbice na Súmula
333, do C. TST, bem como no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.889/2001-047-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA FÁTIMA AMAZONAS NU-
NES

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA FERREIRA DOS
SANTOS GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA CENTRO EDUCACIONAL
DE JACAREPAGUÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO VILAÇA MAR-
CONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem promover o traslado do despacho
agravado, da sua respectiva certidão de intimação e da procuração
outorgada ao advogado da agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.896/2000-045-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO DA SILVA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LERJ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

<!ID818817-15>

PROCESSO : AIRR-1.822/2003-009-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ADELINA MITIKO YOSHIDA INOMA-

TA
A D VO G A D O : DR. EDEVAL SIVALLI

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RITO SUMARÍSSI-
MO.NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRU-DENCIAL 115, DA SBDI-1, DO C. TST.
Não se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional, uma vez
que o Eg. Tribunal Regional, quando do exame dos Recursos in-
terpostos, enfrentou todas as questões ali ventiladas , lançando as
razões do seu convencimento com a independência que a lei lhe
confere, embora em termos diversos do pretendido pelo Recorrente, o
que por si só não configura vulneração ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.
DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREI-
TO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. O Eg. Tribunal Regional afas-
tou a prescrição nuclear, salientando que o direito ao pagamento de
diferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
correntes da observância dos índices inflacionários expurgados pelos
Planos Econômicos do Governo Federal, surgiu com a Lei Com-
plementar 110/2001, cuja publicação ocorreu em 30/06/2001. O en-
tendimento adotado pelo Eg. Regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-1.898/2001-241-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAAS ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem promover o traslado do despacho
agravado, da sua respectiva certidão de intimação e da procuração
outorgada ao advogado do agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.903/1999-052-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SISTEMA S.A.
A D VO G A D O : DR. VALDIR CAPOZZI
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO BATISTA DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GELEZOV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, II, DA CARTA MAGNA. Os fundamentos do
acórdão recorrido decorreram dos elementos fático-probatórios pro-
duzidos nos autos, inviabilizando-se, assim, a admissibilidade do Re-
curso de Revista, por óbice da Súmula 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.932/1997-053-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ISAC JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FON-

SECA DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA - CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. FALTA DE DE-
LIMITAÇÃO DOS VALORES - É obrigatória a delimitação dos
valores objeto da discordância, a teor do § 1o do art. 897 da CLT.
Assim, o agravo de petição inexitoso por esse motivo, não rende
ensejo à interposição de recurso de revista, porquanto não ocorrente
violação direta e literal de dispositivo de natureza constitucional.

PROCESSO : AIRR-1.944/2000-022-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NERI AUGUSTO ROLON GONZALES
A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
A G R AVA D O ( S ) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ELI ZELLA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.964/2002-052-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALFAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E FERRO EM GERAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. EDSON DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. REINALDO ARTAVE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓBICE AO RECURSO
DE REVISTA. Encontra-se a decisão guerreada em consonância com
a Súmula 218, do C. TST, que encerra entendimento no sentido de ser
incabível Recurso de Revista contra acórdão Regional prolatado em
autos de Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.993/1998-004-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. AUTA FRANÇA DE OLIVEIRA
NEMEZIO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERVAL OLIVEIRA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 16/99 - Agravo não conhecido devido a ausência das peças obri-
gatórias ao correto deslinde do Agravo de Instrumento, impossibi-
litando o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o
agravo.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.034/1998-003-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE CARROCERIAS COELHO

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA BALADELLI

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS DIAS VIEIRA
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO GERMANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. MULTA POR ATRASO NO CUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.044/2003-099-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSPAR ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA DINIZ GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : MAGNO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ADELMÁRIO LOPES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, vê-se que não aponta a Agravante
quaisquer dispositivos constitucionais que estariam violados, com o
que encontra óbice o seu insurgimento em face da previsão contida no
artigo 896, § 2º, da CLT. Ademais, o despacho agravado foi proferido
sob o permissivo do artigo 896, § 1º, da CLT, este estabelecendo que
o Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apre-
sentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, como ocorrente, a de-
cisão, cabendo salientar que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA
SDI-1, DO C. TST. Descabe falar em ausência de prestação ju-
risdicional e violação ao artigo 93, inciso IX, da Lei Maior, posto que
a decisão do Egrégio Regional foi proferida de forma percuciente e
fundamentada, embora contrária ao almejado pela Agravante, não
sendo defeso ao Órgão Julgador utilizar-se das razões presentes em
decisões anteriores, confirmando-as, como parece entender a Recor-
rente. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.045/2002-007-07-40.0 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTE COLE-
TIVO - CTC

A D VO G A D O : DR. DANUZA MARIA SOARES DE
PONTES

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL VIEIRA VARELA
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MENEZES LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Não fora a imprestabilidade do registro de
protocolo do recurso de revista, a inviabilizar a aferição da tem-
pestividade respectiva, o instrumento do agravo foi lacunoso, não
trazendo o traslado do despacho denegatório do apelo revisional. Por
último, a hipótese revela que se trata de recurso de revista incabível,
nos termos da Súmula nº 218/TST, porque interposto contra decisão
regional prolatada em sede de agravo de instrumento. Agravo im-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.065/2001-053-01-41.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO MOISÉS CARVALHO PES-

SANHA
A G R AVA D O ( S ) : IARA MARIA COELHO CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES

CAVALCANTI DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.065/2001-053-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : IARA MARIA COELHO CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES

CAVALCANTI DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. NARCIZA MARIA SANTOS RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
traminuta, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar- lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Recolhido o valor integral da condenação não
está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito recursal no valor
vigente à época da interposição do apelo. Preliminar rejeitada.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Violações
constitucionais não vislumbradas e dissenso jurisprudencial inade-
quado não permitem que o recurso de revista alcance conhecimen-
to, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.
RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. Não demonstrada afronta
à Constituição ou a dispositivo de Lei Federal bem como o dis-
senso pretoriano não merece processamento o recurso de natureza
extraordinária. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.075/2002-003-16-40.1 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-

MA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA MACIEL ABAS
A D VO G A D A : DRA. KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 8
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.076/2002-003-16-40.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-

MA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES BRITO
A D VO G A D A : DRA. KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.079/2001-011-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TSUKIMI ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CAROLINA DA CU-

NHA TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DO NASCIMENTO REIS
A D VO G A D O : DR. VALDILSON DOS SANTOS ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de Revista,
caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.083/1999-021-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IVANES MOREIRA MENDES
A D VO G A D O : DR. JOÃO OSCAR TEGA
A G R AVA D O ( S ) : K & G INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO MATUCCI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não satisfeitas as hi-
póteses de cabimento do Recurso de Revista submetido ao rito su-
maríssimo, previstas no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.089/2003-003-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARINA DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16 e §5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-2.094/2002-003-16-40.8 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-

MA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SUELI MORAIS DE SOUSA E SOUSA
A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.102/2000-065-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
CAMPINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA JUSTINO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem a procuração outorgada ao advogado
da agravante, peça obrigatória à regular formação do instrumento de
agravo, e sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária
para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o
Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.106/2002-002-16-40.8 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-

MA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS AMÉRICO OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.117/2003-906-06-40.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA ESMERALDA
A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CASTRO BARRETO NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - Não prospera o agravo de instrumento que não consegue
desconstituir os fundamentos do despacho denegatório do trânsito do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.122/1998-044-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR CARMINITI LOURENÇO DE

PA U L A
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS

VOLPE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento.

PROCESSO : AIRR-2.133/1996-442-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MAR-

TINS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSNAVE AGÊNCIA MARÍTIMA

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE CAMPOS FATHAL-

LA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
5º, INCISO II, 6º, 7º, 60º, § 4º, INCISO IV, 170 E 193, DA CARTA
MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, §
2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, em processo de execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o
que não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos
constitucionais invocados. In casu, além da desfundamentação das
razões de Agravo, que não explicita em que se fundam as aventadas
violações, o que, por si só, já é razão para o seu desprovimento, vê-
se que o decidido pelo Egrégio Regional está pautado na interpre-
tação da legislação infraconstitucional, não havendo, assim, que se
falar em violação direta e literal a dispositivos constitucionais. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.135/2001-043-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VÉSPER S.A.
A D VO G A D O : DR. DARLAN CORREA TEPERINO
A G R AVA D O ( S ) : ADMAN NERY NACIF
A D VO G A D O : DR. HÉLIO PEREIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : WTC - WIRELESS TECHNOLOGY

COMPANY LTDA.
A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO MOREIRA

LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.<!ID818817-16>

PROCESSO : AIRR-2.156/2002-142-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSELANE GALDINO

GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAS. PRETENSÃO, EM
RECURSO DE REVISTA, DE REVISÃO DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Agravo de instrumento im-
provido.
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PROCESSO : AIRR-2.167/2000-013-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ CARVALHAL NETO
A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração ou-
torgada às advogadas da agravante, peça obrigatória à regular for-
mação do instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.220/2001-039-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT - MRM SERVIÇOS DE MARKE-
TING LTDA.

A D VO G A D O : DR. MATIA FALBEL
A G R AVA D O ( S ) : TATIANE ROSSINI
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : C&C CONSULTORES COOPERADOS -

COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DE-
FICIENTE - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AU-
TENTICADAS - CÓPIA DE DECISÃO OBTIDA POR MEIO DA
INTERNET - DOCUMENTO APÓCRIFO.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa n.º 16/99 do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC). Além disso, as peças processuais devem residir em Juízo
fazendo revelar a subscrição do seu autor, a fim de que se possa
conferir autenticidade e para que tais documentos possam produzir
efeitos válidos e conseqüências na ordem jurídica. Desta forma, cópia
de decisão obtida por meio da Internet é inválida para a formação do
agravo, uma vez que se apresenta apócrifa. Pertinência de aplicação
da IN 16, inciso IX, do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.225/2002-008-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TEREZITA FÉLIX DO NASCIMENTO

SOUZA
A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-2.228/1991-007-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO

CARRON
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FOLEGATTI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EROS ROBERTO AMARAL GUR-

GEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DEPÓSITO PARA GARANTIA DO JUÍZO. JUROS. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXVI, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. In casu, vê-se
que o decidido pelo Egrégio Regional, no sentido da aplicação de
juros sobre o depósito efetuado pelo Agravante, até o efetivo pa-

gamento aos ora Agravados, funda-se na responsabilização do Exe-
cutado pela diferença existente entre o saldo do depósito bancário
efetuado em garantia do Juízo e aquele efetivamente devido ao Exe-
qüente, em data posterior, estando pautado na interpretação da le-
gislação infraconstitucional, in casu, o artigo 39, da Lei nº 8.177/91,
não havendo, assim, que se falar em violação direta e literal a dis-
positivo constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.244/2001-012-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA PELLEGRINO DA RO-

CHA ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : LUCAS LOMBARDE DIVINO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, IV, DESTA C. CORTE. Não há que se falar em
violação ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e contra-
riedade à Súmula 363, do C. TST, quando a decisão hostilizada que
condena a reclamada como responsável subsidiária pela satisfação do
débito trabalhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV,
desta C. Corte. In casu, não tratam os autos de contratação de ser-
vidor público sem prévia aprovação em concurso, nem sobre con-
tratação nula, cingindo-se a controvérsia sobre a responsabilização
subsidiária do ente público pelas verbas trabalhistas não adimplidas.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.260/1998-038-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ OLIVEIRA BENTO
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. DARCY DA CONCEIÇÃO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.268/1995-021-05-41.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA GONÇALVES
CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEVERINO DE CARVALHO FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.268/2003-906-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
A D VO G A D A : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

N E TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA - A coisa
julgada incide tão somente sobre o dispositivo da sentença ou, quando
muito, àqueles pontos que, expressamente, tenham sido objeto de
provimento jurisdicional, positva ou negativamente. Nesse contexto,
alegada, mas não demonstrada violação direta e literal a dispositivo
constitucional, improspera o Agravo de Instrumento destinado a dar
seguimento a Recurso de Revista interposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-2.271/2003-906-06-40.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. WALDEMIRO DE ARAÚJO LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITA GOMES DA SILVA FERREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO BOM JESUS (SUPER-

MERCADO CONFIANÇA)
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.313/1997-003-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DELCY MACEDO FRADES
A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O
Colegiado Regional, com fundamento no material colhido, durante a
dilação probatória, principalmente o laudo pericial, concluiu pela au-
sência de identidade de função, uma dos requisitos ensejadores da
equiparação salarial entre o autor e o paradigma, pois este exercia
atividades mais amplas do que as exercidas pelo reclamante, agindo o
Juízo em consonância com o princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, adotado pela expressão contida no art. 131,
do CPC. Assim, para se chegar a outro entendimento, implicaria o
reexame do conjunto probatório, procedimento que não se coaduna
com a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, do C. TST, pelo que
restou prejudicada a análise dos arestos apresentados, em face da
dicção da Súmula nº 296, I, desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.350/2003-906-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO SILVA DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FER-
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXCESSO DE CÁLCULOS - A função do recurso de revista
é a de uniformização da jurisprudência em derredor de teses jurídicas,
não se prestando ao reexame do acerto ou desacerto no tratamento de
questões fático-probatórias. Agravo improvido.
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PROCESSO : ED-AIRR-2.361/1992-002-17-00.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ADEVALDO PEREIRA DO ROSÁRIO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DA
OMISSÃO. O Acórdão embargado examinou cuidadosamente a ma-
téria objeto do Recurso de Revista, à luz do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266, do C. TST. Embargos Declaratórios conhecidos e
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.369/2001-012-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E CO-

MÉRCIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.392/2001-036-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR DE MACEDO TEIXEI-
RA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERREIRA DE MORAES SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL.
LEI Nº 8.923/94. EFEITOS. Jurisprudência consolidada pela Sub-
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal
Superior do Trabalho é no sentido de que, após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).
Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido. Impos-
sibilidade de processamento do recurso de revista visando descons-
tituir essa decisão, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.427/2000-021-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO CALHAU CAMURUGY
A D VO G A D O : DR. PEDRO NIZAN GURGEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. O direito processual co-
mum é fonte subsidiária do direito do trabalho, por isso, não há falar
que a diretriz do artigo 522, do CPC é requisito para a formação do
instrumento, diante da regra específica do artigo 897, "b", da CLT e
da Instrução Normativa nº 16/99, do TST. Inteligência dos artigos 8º,
parágrafo único e 769, da CLT. Preliminar rejeitada.

HORAS EXTRAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece pro-
vimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.459/1993-039-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. GEANCARLOS LACERDA PRATA
A G R AVA D O ( S ) : DALTON FERREIRA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO
XXXV, DA CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pautou-se na
interpretação da legislação infraconstitucional, ao estabelecer a época
própria para a correção monetária do débito reconhecido, não ha-
vendo o que se falar em violação direta e literal ao dispositivo
constitucional invocado. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.528/2003-062-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MADALENA REDA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. SUELY MULKY
DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. PRESCRIÇÃO. Trata-se de Recurso de Revista sujeito ao rito
sumaríssimo, que tem seu cabimento limitado a duas hipóteses, con-
trariedade a Súmula desta Corte e violação direta da Constituição
Federal. Contudo a Reclamante não logrou demonstrar nenhuma das
referidas hipóteses (§ 6º do art. 896 da CLT). Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.529/1991-010-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA CARMEM DOS SANTOS SI-

QUEIRA CARDOSO
A D VO G A D O : DR. ALAÔR BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A teor
do disposto no art. 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução de sentença
depende de demonstração de ofensa direta e literal de norma da
Constituição. Assim, violação de forma reflexa, a depender do prévio
exame da legislação infraconstitucional não afronta recurso de na-
tureza extraordinária. Inteligência da Súmula nº 266, do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.539/1992-001-08-40.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO COELHO DE BARROS E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA)

PROCURADOR : DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Estando o processo em fase de execução, o recurso de
revista exige, para o seu processamento, violação direta da litera-
lidade de dispositivo constitucional, conforme dispõe a Súmula nº
266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.547/1992-052-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SUVIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FERRO E AÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : VALDI SILVESTRE BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - O agravo de instrumento deve ser improvido se não des-
constituídos os fundamentos do despacho agravado, que negou o
trânsito ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.585/2001-051-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : VALDÊNIA MUNIZ PONTES
A D VO G A D O : DR. DARCI SILVEIRA CLETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.593/2002-906-06-40.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE ME-
LO

A G R AVA D O ( S ) : GRACILIANO AGUIAR DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DEPÓSITO PARA GARANTIA DO JUÍZO. JUROS. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II, LV E XXII, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. In casu, vê-se
que o decidido pelo Egrégio Regional, no sentido da aplicação de
juros sobre o depósito efetuado pelo Agravante, até o efetivo pa-
gamento ao ora Agravado, funda-se na responsabilização do Exe-
cutado pela diferença existente entre o saldo do depósito bancário
efetuado em garantia do Juízo e aquele efetivamente devido ao Exe-
qüente, em data posterior, estando pautado na interpretação da le-
gislação infraconstitucional, in casu, o artigo 39, da Lei nº 8.177/91,
não havendo, assim, que se falar em violação direta e literal a dis-
positivo constitucional, em especial ao artigo 5º, inciso XXII, que
trata do direito de propriedade, direito este que em nenhum momento
foi maculado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.605/1999-013-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AMÉLIA RIBEIRO FRANCO
VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA N T E ( S ) : FARMÁCIA HOMEOPÁTICA FLORA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA RIBEIRO MARQUES
A D VO G A D O : DR. PEDRO BARACHISIO LISBÔA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento
da primeira e da segunda reclamada, rejeitar a preliminar de usur-
pação de competência do Tribunal Regional e, no mérito, negar- lhes
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA (MARIA AMÉLIA RIBEIRO FRANCO VIEIRA) - DA
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. Não há
que se falar em negativa de prestação jurisdicional pelo Eg. Regional
quando houve manifestação expressa acerca da denúncia criminal
oferecida pelo Ministério Público. Ofensa ao art. 458 do CPC não
caracterizada.
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RE-
CLAMADA - DA AUSÊNCIA DE PEDIDO NA INICIAL. Não há
que se falar em afronta às normas dos artigos 128, 264, 286 e 293, do
CPC, quando a condenação subsidiária da segunda reclamada, sócia
majoritária da primeira reclamada, se deu de forma consentânea com
o ordenamento jurídico pátrio, no caso, os arts. 10, do Decreto n.º
3708/19 e 28, da Lei n.º 8078/90.
DA SUCESSÃO. Apesar de o acórdão regional reconhecer que a
reclamante foi inicialmente admitida pela recorrente, também deixou
claro que esta é sócia-gerente da Farmácia Homeopática Flora Ltda.,
detendo 98% de suas cotas. Portanto, diante de tal circunstância,
ainda que tenha ocorrido sucessão, tal fato não é capaz de lhe retirar
a responsabilidade subsidiária pelas verbas trabalhistas não pagas à
autora pela primeira reclamada, não se vislumbrando ofensa aos arts.
10 e 448, da CLT e 596, do CPC.
DA SUBSTITUIÇÃO DA TESTEMUNHA. Não viola o art. 5º, LV,
da Carta Magna decisão que indefere o pedido de substituição de
testemunha por não se enquadrar nas condições que dispõe o art. 408,
do CPC, estando amparada ainda nos arts. 130, do CPC e 765, da
CLT, bem como no princípio da celeridade processual.
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DE TRAMI-
TAÇÃO PERANTE O JUÍZO CRIMINAL DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. Em face da natureza distinta das ações, e ainda levando-
se em conta a desnecessidade de suspensão do processo, tendo em
vista que pelas provas trazidas aos próprios autos já foi possível
chegar-se à conclusão de que não houve cometimento de falta grave
pela autora, não há que se falar em ofensa ao art. 265, do CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA
(FARMÁCIA HOMEOPÁTICA FLORA LTDA.). Observa-se que
os temas trazidos no recurso de revista da primeira reclamada: nu-
lidade processual em face do indeferimento de testemunha, negativa
de prestação jurisdicional e suspensão do processo por se encontrar
em curso ação criminal, apresentam argumentos idênticos aos do
recurso da segunda reclamada. Portanto, nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento da primeira reclamada pelos mesmos fundamentos
do agravo anteriormente analisado.
Agravos de Instrumento aos quais se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.660/1992-014-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUCILÉIA VIEIRA SERPA
A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRANCISCO DA GUIA
A D VO G A D O : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado, da
sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao
advogado da agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso
de revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.679/1986-018-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RAIMUNDO BRANDÃO FREIRE
A D VO G A D O : DR. SERIDIÃO CORREIA MONTENE-

GRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. ÍNDICES APLICADOS. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 5º, INCISOS XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, em processo de execução, depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos ter-
mos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que
não logrou demonstrar o Recorrente, na forma do dispositivo cons-
titucional invocado. In casu, inexiste no decidido qualquer violação à
res judicata, ausente nesta qualquer comando que determine a não
incidência dos reajustes concedidos pela PREVI aos aposentados,
entre eles o Exeqüente. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.680/1992-035-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NEUZA RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RES-
PONSABILIDADE DO AGRAVANTE PELA FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO DO AGRAVO. "Cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando omissão em con-
versão de diligência para suprir a ausência de peças, ainda que es-
senciais." (IN/TST/16, item X). Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-2.690/2000-055-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ORLANDO
CHESINI OMETTO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GALLO
A D VO G A D O : DR. NELSON RIBEIRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O despacho de admissibi-
lidade recursal, como decisão interlocutória que é, há de ser fun-
damentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato não viola o
artigo 93, inciso IX, da Constituição. Outrossim, compete ao Tribunal
Regional receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT, podendo a parte, no
caso de denegação, interpor agravo de instrumento. Mais ainda, o
exercício do direito de ação, nada obstante assegurado na Cons-
tituição, é disciplinado, também, por normas infraconstitucionais. As-
sim, despacho denegatório proferido em conformidade com tais nor-
mas, não afronta princípios constitucionais. Agravo conhecido e des-
provido.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Não pode ser processado
recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele abor-
dados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais
nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo conhecido e des-
provido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTE-
LATÓRIOS. DIVISOR 150. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.719/2001-021-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NIRCÉIA DA MATTA MELLO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : QUIMÍCA INDÚSTRIA UTINGA LTDA.
A D VO G A D O : DR. RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALÊNCIA. PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. De-
cisão mantendo a sentença que determinou o prosseguimento da exe-
cução no juízo falimentar, haja vista a falência da executada. Ine-
xistência de afronta direta e literal de dispositivo da Constituição da
República de 1988 de modo a admitir o processamento de recurso de
revista em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.739/1992-024-03-41.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR PEREIRA DE PAIVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. COISA JULGADA. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896,
§ 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.752/1999-023-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO NASCIMENTO PAS-

SOS
A D VO G A D O : DR. VALCI BARRETO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. É dever do órgão jurisdicional declinar
as razões fáticas e jurídicas que lhe ditam o convencimento, à luz da
prova contida nos autos e das alegações das partes. Verificando-se
pois que, em atendimento às exigências de ordem pública, todas as
questões relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram ex-
plicita, motivada e fundamentadamente apreciadas pelo órgão jul-
gador, a decisão não se inquina do vício de nulidade, e, conse-
quentemente, não há falar em ofensa ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição. Preliminar rejeitada.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Violação legal e
contrariedade à súmula desta Corte não demonstradas inviabilizam o
processamento do recurso de revista. De outra parte, o recurso de
natureza extraordinária não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana não merece processamento. Agravo conhecido e despro-
vido.

<!ID818817-17>

PROCESSO : AIRR-2.699/1999-021-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR PIRES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : FIEL NORDESTE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ELIANO JOSÉ MARQUES DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO : AIRR-2.700/1992-032-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA GARCEZ MAR-

QUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BAR-

BOSA
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GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. Violações legais não vislum-
bradas não afrontam recurso de revista. Agravo conhecido e des-
provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Decisão que de-
termina os descontos previdenciários e fiscais, nos termos do Prov.
01/96 da CGJT não ofende dispositivos legais e constitucionais que
regem a matéria. Por outro lado, somente autorizam a revisão via
recurso de revista as violações explícitas ao comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.752/2001-015-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA CRISTINA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
A G R AVA D O ( S ) : MOLICAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE

SEGUROS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115, DA EG. SDI-1, DO C. TST. Não
se verifica a ocorrência de violação aos art 93, IX, da Carta Magna,
quando se constata que o Eg. Regional apreciou a questão da equi-
paração salarial, examinando os aspectos que julgou relevantes para a
solução da controvérsia, salientando que o paradigma era detentor de
maior conhecimento técnico. Quanto à suposta violação ao art. 5º,
XXXVI e LV, da Lei Maior, incide o disposto na OJ 115, da Eg. SDI-
1 / T S T.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS. IN-
CIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O
Colegiado Regional, com fundamento no material colhido, durante a
dilação probatória, principalmente na prova testemunhal, concluiu
pela ausência de identidade funcional, pois restou evidenciada a su-
perioridade técnica do paradigma em relação à autora; de modo que
as diferenças salariais havidas decorriam do fato de que o modelo
executava serviços distintos daqueles executados pela reclamante,
agindo o Juízo em consonância com o princípio da persuasão racional
ou livre convencimento motivado, adotado pela expressão contida no
art. 131, do CPC. Assim, para se chegar a outro entendimento, im-
plicaria o reexame do conjunto probatório, procedimento que não se
coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, do C. TST, pelo
que restou prejudicada a análise dos arestos apresentados, em face da
dicção da Súmula nº 296, I, desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.842/2003-311-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AMARO WANDERLEY DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DISTREL - DISTRIBUIDORA DE RE-

VISTAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDNALDO JOSÉ MOREIRA SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-2.881/2000-025-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA TERUMI MATSUZAKI
A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC).

PROCESSO : AIRR-2.886/2000-262-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO ANTÔNIO PAIXÃO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115, DA EG. SDI-1, DO C. TST. Não
se verifica a ocorrência de violação aos art 93, IX, da Carta Magna,
tampouco aos arts. 832, da CLT; 458, do CPC, quando se constata
que o Eg. Regional apreciou a questão do plano de carreira, sa-
lientando que a reclamada demonstrou a impossibilidade de conceder
a promoção do empregado, em decorrência do enquadramento. Quan-
to à suposta violação aos arts. 5º, XXXV e LV, da Lei Maior; 535 do
CPC incide o disposto na OJ 115, da Eg. SDI-1, desta C. Corte.
MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULA Nº 126 E 296, I, DO C. TST. O Eg.
Regional, considerando protelatórios os embargos de declaração, con-
denou o recorrente ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa, em favor da embargada. Não se configura a violação indicada,
porque a pretensão do recorrente, não obstante falar em preques-
tionamento, pretendeu reexaminar a matéria julgada pelo Regional,
desvirtuando o verdadeiro sentido do art. 535, do CPC. Ainda que
assim não fosse, restaria inviabilizado o processamento do apelo, em
razão da necessidade de reapreciação do conjunto fático-probatório
dos autos, procedimento defeso nesta esfera extraordinária de recurso,
a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte, restando prejudicada
a análise dos arestos colacionados.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126/TST. O Colegiado Regional, com fundamento no material co-
lhido, durante a dilação probatória, e na legislação atinente à matéria,
concluiu serem incompatíveis os pedidos de diferenças salariais, em
virtude do enquadramento no quadro de carreira, e o de equiparação
salarial, agindo o Juízo em consonância com o princípio da persuasão
racional ou livre convencimento motivado, adotado pela expressão
contida no art. 131, do CPC, Assim, para se chegar a outro en-
tendimento, implicaria o reexame do conjunto probatório, procedi-
mento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula nº
126, do C. TST, restando prejudicada a análise dos arestos apre-
sentados, em face da dicção da Súmula nº 296, I, desta Corte.
HORAS "IN ITINERI". APELO DESFUNDAMENTADO. O re-
curso de revista, por sua natureza extraordinária, tem requisito es-
pecífico ao qual a parte deve conformar suas alegações. Não cuidou
o recorrente de indicar sobre o tema preceito legal ou constitucional
ofendido na decisão recorrida nem de transcrever arestos para de-
monstrar dissenso pretoriano. O recurso está, portanto, desfundamen-
tado, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses de admissi-
bilidade previstas no art. 896, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.896/1991-057-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ENTO
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRAN-

CO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pela
Agravada, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma do dispositivo constitucional invocado. In casu, vê-se que o
decidido pautou-se na interpretação da legislação infraconstitucional,
ao estabelecer a época própria para a correção monetária do débito
reconhecido, não havendo o que se falar em violação direta e literal
a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.962/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MABRIL
A D VO G A D O : DR. RAUL ANTÔNIO MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. BENS DO SÓCIO. PENHORA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, INCISOS II, XXII E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E
DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não
logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. Com efeito, a constrição sobre bens do sócio,
in casu, se faz ante a ausência de outros bens da empresa executada
suficientes para garantir o crédito obreiro reconhecido. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.981/1995-067-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : LEVI CERCA
A D VO G A D O : DR. MANOEL HUMBERTO ARAÚJO

F E I TO S A

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO. Observa-se que a Agravante
não apontou, nas razões de Agravo, qualquer dispositivo constitu-
cional que, eventualmente, ensejasse o trânsito do Recurso de Revista
interposto, limitando-se a insurgir-se, e mesmo assim, de forma ge-
nérica, contra o decidido. Atente-se que, nos termos do artigo 524,
inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao
Processo do Trabalho pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao
Agravante, ao atacar o despacho denegatório, apontar as razões do
pedido para a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo
encontrar-se equivocado desde que, tratando-se de Processo de Exe-
cução, restaria configurada violação direta e literal à norma cons-
titucional, única possibilidade de seguimento da Revista em face do
disposto no artigo 896, §2º, da CLT. Não apontando os dispositivos
constitucionais que estariam sendo violados, mostra-se desfundamen-
tado o Agravo de Instrumento, acarretando, assim, o seu não pro-
vimento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.991/1999-060-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TATE DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA
A G R AVA D O ( S ) : ELÍDIO DE ARAÚJO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não houve afronta ao artigo
461, da CLT, pois o E. TRT, ante análise do contexto probatório e
socorrendo-se do princípio da persuasão racional, erigido no artigo
131, do CPC, convenceu-se da presença dos requisitos do mencio-
nado artigo celetário e da necessidade da equiparação salarial. Per-
cebe-se, assim, que alteração do decido, conforme almeja a Agravante
importa em rediscussão de fatos e provas, o que é vedado nesta C.
Corte, a teor da Súmula 126, do C. TST. Ademais, incólumes se
encontram os 818, da CLT e 333, do CPC, posto que a decisão
guerreada está em perfeita harmonia com a Súmula 6, item VIII, do
C. TST, no sentido de ser do empregador o ônus da prova do fato
impeditivo, modificativo ou extintivo, da equiparação salarial.
DA INDENIZAÇÃO ADICIONAL PREVISTA NA LEI 7238/84.
A análise da matéria é obstada por aplicação da Súmula 221, item I,
do C. TST, uma vez que a Agravante cita a Lei, mas não traz o
dispositivo legal que entende violado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-3.065/2000-023-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR DE MACEDO TEIXEI-
RA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE APARECIDA MORAIS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SHIMIZU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. ÓBICE
DA SÚMULA 126, DESTA C. CORTE. A prova produzida nos autos
norteou a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, no tocante à
equiparação salarial e, nos termos da atual Súmula 06, item VIII, do
C. TST, é do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, mo-
dificativo ou extintivo da equiparação salarial, ônus do qual a Re-
clamada não se desincumbiu. Ademais, o julgador é soberano na
valoração dos elementos probatórios, em atenção ao princípio do livre
convencimento motivado (art. 131, do CPC), não havendo que se
falar em vulneração dos arts. 818 e 461, caput e § 1º, da CLT e 333,
inciso I, do CPC. Nesse contexto, para se alcançar conclusão diversa
daquela firmada no acórdão recorrido, ter-se-ia que adentrar numa
seara já não mais possível em sede extraordinária, por aplicação da
Súmula 126, desta C. Corte. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-3.126/2000-067-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AELSON CAIA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LIDER LTDA.
A D VO G A D O : DR. APARECIDO DONIZETE PALLETE
A G R AVA D O ( S ) : RAMONNE WEDSON FERREIRA DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.218/2004-091-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOC - MOV VEICULOS E MÁQUINAS

S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SILVA ALVES
A D VO G A D A : DRA. DELMA MAURA ANDRADE DE

JESUS
A G R AVA D O ( S ) : TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JORGE MOISÉS
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A. - MBR
A D VO G A D O : DR. DELANO G. ULHOA GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-3.584/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MATEUS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214, DO C. TST. A Corte a quo,
reformando a sentença de fls. 102/105, afastou a litispendência re-
conhecida na origem, determinando o retorno dos autos à Vara para
reapreciação dos demais aspectos da lide, conforme entendesse de
direito, ostentando natureza interlocutória, e, para que não haja su-
pressão de instância, é irrecorrível de imediato, à luz do art. 893, § 1º,
da CLT e da atual Súmula 214, do C. TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.717/2001-018-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ADEMIR SIEBERT
A D VO G A D O : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
A G R AVA D O ( S ) : CMJ CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado da procuração outorgada
ao advogado do agravante, do despacho agravado e da sua respectiva
certidão de intimação, peças obrigatórias à regular formação do ins-
trumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do recurso de
revista, necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e
sem a certidão de intimação do acórdão regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º,
e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.770/2002-011-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTO ZERMIANI
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ANTONIO REISDOR-

FER
A G R AVA D O ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.851/1993-034-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

A G R AVA D O ( S ) : EDUILDE MARGARIDA DALLAZEM E
OUTRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.088/2000-012-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRÓPICO SISTEMAS E TELECOMUNI-
CAÇÕES DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON CÉZAR AGUIAR
A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIEDADE.
Considerando que a conclusão Regional acerca do tema decorreu de
análise dos fatos e provas produzidos nos autos e que os arestos
trazidos ao confronto não se prestam para caracterizar a alegada
divergência jurisprudencial, impõe-se a aplicação das Súmulas 23,
126 e 296, desta Corte.
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA 1ª RECLAMADA. A
alegação de ofensa ao princípio da legalidade não basta, por si, para
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária, pois a interpretação
judicial de normas legais situa-se e projeta-se no âmbito infracons-
titucional, culminando por exaurir-se no plano do contencioso de
mera legalidade, desautorizando, em conseqüência, a utilização do
Recurso de Revista com base na no art. 896, alínea "c", da CLT,
nesses casos.
UNICIDADE CONTRATUAL E DIFERENÇAS SALARIAIS. A
conclusão Regional acerca do tema decorreu de análise dos fatos e
provas produzidos nos autos, impondo-se a aplicação da Súmula 126
do TST.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA DE CUSTO. Incide no caso o óbice
da Súmula 126 do TST.
MULTA DO ART. 9º DA LEI 7.238/84. O v. acórdão recorrido
manteve a condenação ao pagamento da multa prevista no art. 9º da
Lei 7.238/84 com base na Súmula 314 do TST. Nessa circunstância,
não prospera o Apelo, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT, bem como
da Súmula 333 desta Corte.
REFLEXOS. Mantida a condenação nos termos do acórdão recor-
rido, não há que se falar em exclusão dos reflexos apurados. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.154/1997-244-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE
SOCIAL - BRASILETROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ PEREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CEZAR MORAES DE MELLO

E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. LURDES EYER CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. O apelo protocolizado quando ul-
trapassado o prazo recursal, sem a demonstração pela parte de exis-
tência de feriado, ausência de expediente forense, ou qualquer outro
fato relevante, é intempestivo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.357/1995-005-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : HEBER NASCIMENTO PEDREIRA
A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMPRESA EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. De-
cisão em agravo de petição mantendo a sentença que indeferiu o
requerimento de suspensão da execução considerando a liquidação
extrajudicial do reclamado. Controvérsia dirimida à luz da interpre-
tação de dispositivos da legislação infraconstitucional, não sendo pos-
sível, assim, aferir ofensa direta e literal de dispositivo da Cons-
tituição Federal de 1988 de modo a admitir o processamento de
recurso de revista em processo de execução, nos termos do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-4.456/2001-030-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FIVESA VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WASCH GURDON
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ DIAS
A D VO G A D A : DRA. MARA RÚBIA MARQUES RODRI-

GUES MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO. OFEN-
SA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. Não se vislumbra qual-
quer violação, sobretudo direta e literal, do artigo 5º, XXXV e LV da
Constituição, como exige o artigo 896 da CLT, quando concedido às
partes o direito à ampla defesa e observado o devido processo legal.
Outrossim, despacho denegatório de admissibilidade de recurso de
revista, proferido em conformidade com as normas legais que es-
tabelecem os requisitos a serem observados pela parte quando do
exercício do direito de ação não afronta a Carta Magna. Agravo
conhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INÉPCIA DA INICIAL. Esta Cor-
te Superior da Justiça do Trabalho firmou o entendimento de que o
conhecimento do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
depende de comprovação e transcrição dos textos que configuram o
dissídio, havendo a necessidade de ser citada a fonte oficial ou o
repositório autorizado em que foram publicados. Súmula nº 337 do
TST. Mais ainda, em se tratando de dissenso pretoriano são dois os
requisitos para que o aresto paradigma atenda à exigência de es-
pecificidade: entendimento diverso sobre um mesmo dispositivo le-
gal e a identidade de fatos tratados. Inteligência da Súmula nº 296,
desta Corte. Dissídio jurisprudencial inadequado ou inespecífico não
afronta recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.495/2002-911-11-40.8 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. GENER DA SILVA CRUZ
EMBARGADO(A) : SHARP DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE AMORIM AL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISÃO DO JUL-
GADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a revisão do
julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes no julgado, aqueles
expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração rejeita-
dos. <!ID818817-18>

PROCESSO : AIRR-4.597/2002-900-11-00.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMELIA SOUZA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSMAR DOS SANTOS ALFAIA
A D VO G A D A : DRA. MARIA ESPERANÇA DA COSTA

ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DAS VER-
BAS RESCISÓRIAS. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.830/1999-028-12-40.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMILENE APARECIDA VALIATI
A D VO G A D O : DR. DIEGO FELIPE MUÑOZ DONOSO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. É dever do órgão jurisdicional declinar
as razões fáticas e jurídicas que lhe ditam o convencimento, à luz da
prova contida nos autos e das alegações das partes. Verificando-se
pois que, em atendimento às exigências de ordem pública, todas as
questões relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram ex-
plicita, motivada e fundamentadamente apreciadas pelo órgão jul-
gador, a decisão não se inquina do vício de nulidade, e, conse-
qüentemente, não há falar em ofensa ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.100/2002-900-19-00.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DOS SANTOS OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. AIDA SILVESTRINA RAMOS CA-

LUMBY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. CONTRATAÇÃO
NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967. INO-
CORRÊNCIA DE NULIDADE DO CONTRATO. O reconhecimento
do vínculo de emprego, com Ente Público, sem prévio certame, não
vulnera o disposto no artigo 97, §1º, da Constituição Federal de 1967,
com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 1, de
17/10/1969, em razão da restrição ser para a primeira investidura em
cargo público. Este é o entendimento adotado pelo Excelso Supremo
Tribunal Federal, através de alguns precedentes. Seguindo esta linha
de raciocínio esta Colenda Corte, através da Súmula nº 363, se-
dimentou entendimento de que é nula a contratação de servidor sem
a prévia aprovação em concurso público, após a entrada em vigor da
Constituição Federal de 1988. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.427/2003-009-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JARDIM DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
A G R AVA D O ( S ) : OMECO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÁQUINAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. GELSON BARBIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-5.574/2002-900-01-00.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO MACHIA JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ERONIDES FERREIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.576/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES SCHINDLER DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES
ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CUNHA NETO
A D VO G A D O : DR. ALFREDO SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115, DA EG. SDI-1; DAS SÚMU-
LAS NºS 333 E 126, DO C. TST. Não se verifica a ocorrência de
violação aos art 93, IX, da Carta Magna, tampouco aos arts. 832, da
CLT; 458, II, do CPC, quando se constata que o Eg. Regional apre-
ciou a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos
autos, explicitando as razões que lhe firmaram o convencimento. A
Eg. Corte a quo, com base no laudo do perito, concluiu ser devido o
adicional de insalubridade, haja vista o exercício da atividade laboral
do reclamante em contato com agentes nocivos e perigosos à sua
saúde. Aliás, a decisão regional encontra-se em consonância com a
Súmula nº 47, do C. TST. Portanto, estando o v. acórdão regional em
harmonia com interativa e notória jurisprudência desta Corte, o apelo
também esbarra na Súmula nº 333, do C. TST, e no art. 896, § 5º, da
CLT. Ademais, para se chegar a entendimento diverso do Eg. Re-
gional, implicaria o reexame do conjunto probatório carreado aos
autos, procedimento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na
Súmula nº 126, desta Colenda Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.679/2000-002-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CÍRCULO S.A.
A D VO G A D O : DR. VOLNEI SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : VALTER DIAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIRETOR DE SOCIEDADE ANÔNIMA. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. EXISTÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA. A
Eg. Corte a quo adotou o entendimento de que, embora tendo o
Reclamante sido eleito para o cargo de diretor comercial, permaneceu
a subordinação jurídica inerente ao liame empregatício, aduzindo a
possibilidade de sua destituição pelo Conselho de Administração, a
teor do disposto no Estatuto da Reclamada. Ademais, acrescentou o
Regional que o Recorrido recebeu todas as verbas rescisórias quando
dispensado sem justa causa, concluindo que houve o reconhecimento
tácito, pela empresa, da condição de empregado. Assim, o Apelo
manejado à guisa de contrariedade à Súmula 269, desta Corte Su-
perior não autoriza o conhecimento da Revista interposta, vez que os
fundamentos adotados na instância ordinária, acham-se em sintonia
com referido verbete Sumular, que excepciona a suspensão contratual
ali preconizada, quando subsistente a subordinação jurídica. Ademais,
resta afastada a análise da jurisprudência adunada em razão da in-
cidência da Súmula 333, desta Corte e do art. 896, §4º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.785/2002-900-05-00.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA-ELETROSIDERÚRGICA BRASI-

LEIRA S.A.
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GRIMALDI
A G R AVA D O ( S ) : DINA SOUZA PRADO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE DOS PRÉ-
APOSENTÁVEIS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-5.804/2003-004-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AFFIX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAUTON CORONIN
A G R AVA D O ( S ) : WALDRON GOMES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DUARTE DE OLIVEIRA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
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EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS DECOR-
RENTES DAS HORAS "IN ITINERE". O E. Regional, ante análise
das provas contidas nos autos, em especial o depoimento da única
testemunha que habitualmente laborou com o autor, e socorrendo-se
do princípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC,
convenceu-se da existência de horas "in itinere", ensejadoras da con-
denação em horas extras, consignando, inclusive, que a reclamada
não se desincumbiu do ônus probatório que atraiu para si ao negar
totalmente o direito questionado. Assim, alteração do decidido im-
porta em revolvimento de fatos e provas o que é vedado nesta ins-
tância extraordinária, a teor da Súmula 126, do C. TST. Ademais, o
acórdão hostilizado encontra-se em harmonia com a jurisprudência
dominante nesta C. Corte, prevista na Súmula 90, itens I e V. Agravo
de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.948/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BRAGA DIAS GUI-

MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-5.948/2002-906-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GEOTESTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BRAGA DIAS GUI-

MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, ante o óbice das Súmulas nºs 333 e 266
do TST.

PROCESSO : AIRR-6.059/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO LUIZ DE SANTANA
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CARNEIRO DA CU-

NHA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Alegada, mas não demons-
trada violação direta e literal a dispositivo constitucional, improspera
o Agravo de Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de
Revista interposto em Agravo de Petição.
PENHORA. HIPOTECA - A existência de hipoteca não constitui
óbice à penhora para garantir a execução de créditos trabalhistas, pois
estes têm caráter alimentar, aliado ao superprivilégio a eles legal-
mente reconhecido, até mesmo em face de créditos fiscais.

PROCESSO : AIRR-6.084/2003-902-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI NEVES AZEVEDO
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, XXXV
E LV, E 93, IX, DA CARTA MAGNA. JULGAMENTO CITRA
PETITA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 297 DO TST. O exercício dos direitos
fundamentais assegurados no art. 5º, XXXV e LV, da Constituição
Federal não dispensa o atendimento dos pressupostos recursais gerais
e especiais previstos na legislação infraconstitucional que disciplina o
processo. Com efeito, o acórdão que apreciou os Embargos De-
claratórios, prestou os esclarecimentos necessários ao deslinde da
controvérsia, não obstante o inconformismo da Parte. O acórdão re-
corrido não se pronunciou sobre possível violação dos artigos 128 e
460 do CPC e também não foi instado a se pronunciar por meio dos
Embargos Declaratórios opostos, razão pela qual impõe-se a aplicação
da Súmula 297 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-6.126/2001-002-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLORENÇA VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARA DENISE VASSELAI
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO GONÇALVES NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. DALVA MARLI MENARIM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA DESCARACTERIZADO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 85, IV, DO C. TST (ex-OJ nº 220, DA SDI-1). Não
se cogita contrariedade à Súmula nº 85, IV, do C. TST, uma vez que
o Eg. Regional, com fundamento no material colhido, durante a
dilação probatória, e na legislação atinente à matéria descaracterizou
o acordo de compensação de jornada, em face da prestação de horas
extras habituais, considerando, como labor extraordinário, as horas
que ultrapassaram a jornada legal. Aliás, a decisão regional encontra-
se em consonância com o entendimento jurisprudêncial desta Corte,
cristalizado na supracitada Súmula nº 85, IV; em conseqüência, o
recurso esbarra no óbice no art. 896, § 5º, da CLT, pelo que restou
prejudicada a análise do aresto indicado para divergência.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.174/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JORGE BENEVENUTO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA GUIMARÃES

RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DESTA CORTE. Não
há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando o
acórdão hostilizado, ao condenar a Municipalidade de forma sub-
sidiaria, encontra-se devidamente fundamentado embora tenha sido
prolatado em termos diversos do pretendido pela Agravante.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS
SERVIÇOS. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO C. TST Restam incólumes os artigos 2º e 5º, incisos II,
XXXV e LV, 22, Inciso I, 37, §6º, 48, caput, 114, todos da CF/88; 46,
126, 292, 165, 818 e 333, do CPC; 71, §1º da Lei 8.666/93; 1º, 2º, 3º
e 6 da Lei de Introdução ao Código civil, uma vez que a decisão
hostilizada, que condena o Município na qualidade de tomador dos
serviços, como responsável subsidiário pela satisfação do débito tra-
balhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.484/2002-004-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRAUZEMAR SANTOS LOPES E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. IN-
TERRUPÇÃO. AÇÃO PROPOSTA POR SINDICATO DA CATE-
GORIA. A jurisprudência do TST é no sentido de que a ação movida
pelo sindicato, como substituto processual, interrompe a prescrição,
ainda que seja declarado como parte ilegítima. Óbice do artigo 896, §
4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-8.108/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : V.R.M. HOTÉIS E TURISMO LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VIEIRA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LEÃO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento quando não demonstrada, no
recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição,
ofensa direta e literal a norma constitucional. Inteligência do art. 896,
§ 2º, da CLT c/c a Súmula nº 266 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.185/2002-900-18-00.6 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA-
DO DE GÓIAS - CERNE

PROCURADORA : DRA. JULIANA DE CASTRO MADEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON SOARES DE ARAÚJO E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ARANTES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. É indispensável a autenticação das fotocópias
de peças processuais usadas para a formação do instrumento do Agra-
vo, sob pena de seu não-conhecimento, quer pelos termos do art. 830
da CLT, quer pelo item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-8.310/2002-906-06-00.1 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : DJACI DIAS GOMES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.072/1999-663-09-41.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BOLIVAR CALÇADOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO HENRIQUE CAMPOS
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR MICHIO DOY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO DAS
VERBAS TRABALHISTAS. SÚMULA 330 DO TST. Constata-se
que o acórdão regional encontra-se em harmonia com o entendimento
consolidado nesta Corte, nos termos da Súmula 330, item II. Logo,
não há como prosperar sua pretensão, por óbice do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333 desta Corte.
COMISSÕES REFORMATIO IN PEJUS. Verifica-se que o v.
acórdão recorrido não ampliou os limites da condenação, mas, tão-
somente, melhor esclareceu quais foram seus contornos, em obséquio
aos princípios da Celeridade e da Economia Processuais, sem prejuízo
aos artigos 128 e 460 do CPC. Ademais, os arestos transcritos pela
Recorrente não atendem os pressupostos das Súmulas 23 e 296 do
TST. Por fim, verifica-se que a condenação ao pagamento das co-
missões auferidas "por fora", bem como das horas extras decorrentes
do labor nos intervalos intrajornada, decorreram de análise dos ele-
mentos fático-probatórios produzidos nos autos, o que conduz à inad-
missibilidade do Recurso de Revista, por óbice da Súmula 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-9.208/2002-906-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALBERTO LEITE
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GUEDES SOARES

DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VA-
LORES IMPUGNADOS. IMPRESCINDIBILIDADE. A inteligência
do artigo 897, § 1º, da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº
8.432/92, enseja ao credor promover a execução imediata da parte
incontroversa, assim entendida aquela reconhecida pelo devedor. Con-
seqüentemente, a decisão regional que não conhece do agravo de
petição, por falta de delimitação das matérias ou dos valores im-
pugnados, porque fundada em preceito infraconstitucional, não ofende
as garantias asseguradas no inciso LV, do artigo 5º, da Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.
MULTA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 93, IX DA CONSTITUIÇÃO. A multa prevista no
artigo 538, parágrafo único do CPC, não configura ofensa direta e
literal ao artigo 93, IX da Constituição. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-9.659/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA GIZ (ANDRÉ BORBA RIBEI-
RO)

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CASTRO BARRETO NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE

CASTRO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. A teor da
Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a ad-
missibilidade de recurso de revista interposto contra decisão proferida
na execução exige demonstração de violação direta e literal de norma
da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.
NULIDADE DA ADJUDICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
INCISOS II, XXXV E LV DA CONSTITUIÇÃO. Decisão que não
conhece de agravo de petição deserto não apetrecha recurso de re-
vista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.733/2002-906-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IVALDO SOARES FILHO
A D VO G A D O : DR. GERALDO CAMPELO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CAVALCANTI DE AMORIM
A D VO G A D O : DR. ERIKO CÉZAR RAMOS GOMES

PONTES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TEIXEIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : USINA TREZE DE MAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. NULIDADE
DA PENHORA. A admissibilidade do recurso revisional contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.735/2002-906-06-00.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. FERNANDO ANTÔNIO CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : EDILEUZA LOPES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ALDENISE RAIMUNDO
A G R AVA D O ( S ) : IRENE MARIA DA SILVA OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOSUEL FLORÊNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho e não conhecer do agravo de instrumento
por intempestividade.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE - Não se conhece de agravo de ins-
trumento interposto depois de decorrido o prazo legal. Revista não
conhecida.

PROCESSO : AIRR-10.063/2003-011-09-40.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TEXACO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO JOSÉ ROVATI
A D VO G A D A : DRA. CARLA CIENDRA COSTA AL-

B E RT I
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. Consoante a Súmula 128, item I, desta Corte, encontra-se
a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Somente se atingido o valor total da condenação não mais será exi-
gido qualquer depósito para recurso posterior. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento, ante a deserção do Recurso de Revista.

PROCESSO : ED-AIRR-10.161/2003-652-09-40.6 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : PEDRO ROBERTO DRULA
A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-10.720/1998-012-09-41.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : REBECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE
A D VO G A D O : DR. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADICIONAL NOTURNO E HORAS EX-
TRAS - CUMULATIVIDADE. DESCONTOS FISCAIS - JUROS DE
MORA. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do Enun-
ciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-11.632/2002-010-11-41.3 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS POPULARES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS HUDSON MENDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NELSON MATHEUS ROSSETTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NULIDADE - ACORDO - COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-11.693/2000-010-09-00.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANDRÉ BETTINARDI
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPE-
TÊNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O Tribunal Re-
gional, no exercício de sua competência concorrente, profere decisão
interlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de re-
vista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. Outrossim, o
despacho de admissibilidade recursal há de ser fundamentado, ainda
que sucintamente. A síntese do ato não viola o artigo 93, IX, da
Constituição. Mais ainda, estando em conformidade com as normas
infranconstitucionais que regem a admissibilidade dos recursos não
afronta o comando constitucional. Preliminar rejeitada.
QUITAÇÃO. EFICÁCIA. Estando o acórdão recorrido em perfeita
consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, na forma do
§ 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e a
Súmula nº 333, deste Tribunal. De outra parte, somente autorizam a
revisão via recurso de revista as violações explícitas ao comando
constitucional. Agravo conhecido e desprovido.
DIÁRIAS. INTEGRAÇÃO. Violação legal não vislumbrada e dis-
senso jurisprudencial inespecífico não permitem que o recurso de
revista alcance conhecimento, nos termos da alínea "a" do artigo 896
da CLT. Agravo conhecido e desprovido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não pode ser processado recurso de
revista sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo
com a Súmula nº 297 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256
da SBDI-1, deste Tribunal. De outra parte, não enseja o conhecimento
do recurso de revista a alegação de maltrato do artigo 5º, II, da
Constituição, ante o caráter genérico dessa norma. Outrossim, por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou
divergência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e
não provido. <!ID818817-19>

PROCESSO : AIRR-13.442/2002-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SIMÃO SILVA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ LOPES PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE DO DELEGADO SINDICAL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.158/2002-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO LUIZ BRUN VIANNA
A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DEPÓSITO PARA GARANTIA DO JUÍZO. CRÉDITO
DO EXEQÜENTE. DIFERENÇAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º,
INCISOS II E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em processo de execução, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio Regional, no
sentido de responsabilizar o Executado pela diferença existente entre
o saldo do depósito bancário efetuado em garantia do Juízo e aquele
efetivamente devido ao Exeqüente, em data posterior, está pautado na
interpretação da legislação infraconstitucional, qual seja, o artigo 39,
da Lei nº 8.177/91, não havendo, assim, que se falar em violação
direta e literal a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.258/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FELICÍSSIMO
A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA-

NA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. LIBERA-
ÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula/TST nº 266 e do artigo 896, § 2º,
da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.522/2002-900-09-00.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. A discussão acerca da ilegitimidade pas-
siva ad causam confunde-se com a questão da responsabilidade pelo
pagamento das diferenças postuladas e com esta será analisada.
PRESCRIÇÃO. Esta Corte já possui jurisprudência, firmada por
meio da OJ 344 da SBDI-1. Incide à hipótese o § 4º do art. 896 da
CLT e o Enunciado 333 desta Corte. Nego provimento.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. DIREITO E
RESPONSABILIDADE. No que se refere ao direito e à respon-
sabilidade pelas diferenças da multa rescisória, também já há ju-
risprudência pacífica, consubstanciada na OJ 341 da SBDI-1 deste
Tribunal. Ademais a decisão regional foi proferida em consonância
com o Enunciado 330 do TST. Incidência art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-15.387/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES
S.A.

A D VO G A D O : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO NEVES
A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A teor do disposto nos
artigos 830, da Consolidação das Leis do Trabalho e 384, do Código
de Processo Civil, a cópia reprográfica do instrumento de mandato
deve portar fé mediante autenticação. É ônus da parte a regularidade
da representação processual, por ocasião da interposição do apelo,
cumprindo ressaltar que a inobservância dessa formalidade leva ao
não conhecimento do apelo, por inexistente, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para emenda da deficiência,
por isso que recurso não é ato urgente. Inteligência do art. 13, do
Código do Processo Civil e das Súmulas nºs 164 e 383, do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16.618/2002-902-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PINTO DE SOUZA FILHO
A D VO G A D O : DR. ÉCIO LESCRECK
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTOS
PROCURADOR : DR. LÍDIA MARIA MACHADO DIAS

FA R O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VERBAS RESCISÓRIAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO .
Embora tenha o reclamante oposto Embargos de Declaração com
enfoque na argumentação de que são devidas verbas rescisórias pelo
lapso temporal trabalhado, mesmo depois de aposentado, não resta
prequestionada tal assertiva, pois não houve, no Recurso Ordinário,
insurreição do obreiro quanto a este tema, não podendo, inovar suas
razões em sede de embargos. Desta forma, o acórdão guerreado ao
não emitir posicionamento acerca de tal assunto, pois não instado a
fazê-lo, não consignou tese explícita conforme item II, da Súmula
297, do C. TST. Assim, por não haver posicionamento do Regional
acerca da violação aos artigos 477, da CLT e 7º, I, II, III, da Carta
Magna e por se tratar de inovação recursal em sede de Embargos de
Declaração, não resta prequestionada tal argumentação. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.799/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SHOZUN SHIMBUKURO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : CODE DISTRIBUIDORA DE ENTRETE-

NIMENTO LTDA.
A D VO G A D O : DR. AIRTON COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMVÊNIO MÉDICO. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de disposição de
lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal ou, ainda,
divergência jurisprudencial específica, nos termos do art. 896, da CLT
e dos Enunciados nos 296 e 333 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-16.889/2002-900-07-00.2 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ
S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LIDUÍNA BERNARDO
A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONARDO HOLANDA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE. Não pode a
agravante pretender suprir a sua omissão ao manejar o presente apelo,
diante da preclusão, pois isso importaria em inovação recursal, com
ampliação, no agravo de instrumento, das razões do recurso de re-
vista. De outra parte, esta Corte firmou o entendimento de que o
conhecimento do recurso de revista, por dissenso pretoriano, depende
de comprovação e transcrição dos textos que configuram o dissídio e
da demonstração do conflito de teses. Outrossim, são dois os re-
quisitos para que o aresto paradigma atenda a exigência de espe-
cificidade: entendimento diverso sobre um mesmo dispositivo legal e
a identidade de fatos tratados. Inteligência da Súmula nº 296, desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não pode ser processado re-
curso de revista sem o prequestionamento da matéria veiculada no
apelo, de acordo com a Súmula nº 297 e com as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 62 e 256, desta Corte. Indemonstrada contrariedade
à Súmula do TST, o processamento do recurso de revista não alcança
conhecimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.940/2002-900-15-00.2 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TAUBATÉ E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LÚDIO HIROYUKI TAKAGUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. LEGITIMIDADE EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Não viola o artigo 8º, III, da
Constituição decisão que não reconhece a legitimação anômala do
Sindicato quando, na qualidade de substituto processual, postula o
pagamento títulos cuja lesão de direito não é de origem comum e sim
de natureza individual. Mais ainda, dissídio jurisprudencial inade-
quado ou inespecífico não afronta recurso de revista. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.945/2000-002-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO POZZOBON
A G R AVA D O ( S ) : ANETE TAVARES (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. LUIZ CÉSAR TOPPEL KEMPINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. TRIÊNIOS. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
SÚMULA 294, DO C. TST. O Eg. Regional, admitindo referir-se o
pleito a vantagem contratual, suprimida por ato único do empregador,
concluiu pela rejeição da prescrição total, pela não consumação do
prazo qüinqüenal, desde que a alteração advinda com a supressão dos
triênios, ocorrera em 31/10/1995, dentro do período imprescrito, este
iniciado em 17/07/1995, frisando, ainda, ser inaplicável ao caso, a
prescrição bienal do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da Re-
pública, cuja fluência só se dá com o término do contrato de trabalho.
Tal posicionamento, ao contrário do sustentado pelo Recorrente, guar-
da absoluta consonância com a Súmula 294, desta Corte, não se
vislumbrando a pretendida contrariedade. Assim, resta afastada a aná-
lise dos arestos colacionados, por incidência da Súmula 333, desta
Corte e do §4º, do art. 896, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.430/2002-900-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTINHO FISCHER
A D VO G A D O : DR. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-

TOS MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MARQUES MOSER-
LE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os Agravos de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhes provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. CARÁTER
PROVISÓRIO. Incólume se encontra o artigo 469, § 1º, da CLT,
posto que o acórdão hostilizado, ao conceder o adicional de trans-
ferência ao obreiro, o fez em face do caráter transitório da mesma,
encontrando-se em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 113,
da SDI-1, do C. TST.
DA INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES SOBRE VENDA DE PA-
PÉIS. Não houve violação ao artigo 457, §1º, da CLT, pois o acórdão
hostilizado, ao manter a sentença que deferiu a integração das co-
missões, consignando, inclusive, que as vendas de papéis e seguro
eram feitas na agência onde o reclamante prestava serviços e durante
o seu expediente de trabalho, está em consonância com a juris-
prudência pacífica desta Colenda Corte, prevista na Súmula 93.
DA RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS. A deter-
minação no tocante à restituição de valores descontados, pelo E.
Regional, fundou-se na análise do contexto probatório e uso do prin-
cípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC, restando
estabelecido que o reclamante se responsabilizou por valores ina-
dimplidos por clientes da instituição bancária e a empresa não trouxe
aos autos qualquer comprovante que autorizasse o desconto efetuado,
motivo pelo qual resta incólume o artigo 462, § 1º, da CLT. Ademais,
alteração do decidido importaria em revolvimento de fatos e provas o
que é vedado nesta C. Corte, a teor da Súmula 126. Quanto aos
arestos trazidos a confronta são os mesmos obstados por aplicação da
Súmula 296, item I, do C. TST e do artigo 896, alínea "a", da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO OBREIRO. DO
INDEFERIMENTO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS EXCE-
DENTES DA OITAVA DIÁRIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO. O E.
TRT, ao manter a sentença que indeferiu as horas extras excedentes
da oitava diária, decidiu nos exatos termos dos artigos 128 e 460, do
CPC, já que, conforme se extrai do acórdão guerreado e da análise da
petição inicial, não foram as mesmas devidamente solicitadas nesta
peça. A divergência colacionada é obstada pelo artigo 896, alínea "a",
da CLT, e pela Súmula 296, item I, do C. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.092/2002-900-01-00.2 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CORINA ALVES D'ANDREA
A D VO G A D O : DR. ARMANDO ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho trancatório.
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PROCESSO : AIRR-18.326/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ITALIANO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES EMMES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. A ampla
defesa assegurada no inciso LV do artigo 5º, da Constituição reflete
princípio geral do nosso ordenamento jurídico e como consabido,
apenas autorizam a revisão as violações explícitas ao comando cons-
titucional. De outra parte, a devolução ao Tribunal da matéria re-
visanda e das questões suscitadas depende de clara, precisa e expressa
motivação oferecida pelo recorrente, pois os parâmetros de conhe-
cimento pelo órgão ad quem são somente as razões de impugnação. À
falta de demonstração de divergência jurisprudencial válida e es-
pecifica, o recurso de revista não alcança conhecimento. Violações
constitucionais não vislumbradas e dissenso jurisprudencial inde-
monstrado não abrem vias ao recurso de revista. Agravo conhecido e
desprovido.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PRO-
CESSUAL. Cabe ao Tribunal Regional, no exercício de sua com-
petência concorrente, proferir decisão para receber ou denegar se-
guimento ao recurso de revista, de modo fundamentado, nos termos
do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. Por outro lado, segundo a
diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, do TST, o
recurso de revista por negativa de prestação de tutela jurídica pro-
cessual somente é admitido quando fundado na violação do art. 832,
da CLT ou do art. 458, do CPC ou do art. 93, IX, da Constituição.
Outrossim, verificando-se que, em atendimento às exigências de or-
dem pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde do
litígio foram explicita, motivada e fundamentadamente apreciadas
pelo órgão julgador, a decisão não se inquina do vício de nulidade.
Agravo conhecido e desprovido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. A jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, sedimentada na
Súmula nº 126, adota o entendimento de que não se admite o pro-
cessamento do recurso de revista quando a apreciação da matéria nele
veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório, a respeito
do qual são soberanas as decisões das instâncias inferiores. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-18.562/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE TEC LTDA. - ME
A D VO G A D A : DRA. ROSANA ELIZETE DA SILVA RO-

DRIGUEZ BLANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.036/2000-007-09-41.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO TERRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULA REGINA RISOLIA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não lograram demonstrar os Re-
correntes, na forma do dispositivo constitucional invocado. In casu,
vê-se que o decidido pautou-se na estreita obediência à sentença
exeqüenda esta no sentido de que "...a correção monetária a ser
aplicada deverá ser aquela do mês da prestação de serviço observada
as exceções legais", com o que se afasta qualquer violação direta e
literal a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-19.596/2002-900-03-00.9 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

EMBARGADO(A) : RODRIGOS FELICIANO ARMONDES
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO. Inexistente contradição a sanar, pedido que se re-
jeita.

PROCESSO : AIRR-20.077/2000-141-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO
SUL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LOURENÇO PINTO
CRESPO

A G R AVA D O ( S ) : NATALÍCIO ANTUNES TELLES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-20.087/2000-141-04-40.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO
SUL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LOURENÇO PINTO
CRESPO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BERNARDINO DUARTE DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado e
da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a
cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se pro-
vido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-20.107/2000-211-06-40.4 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
- CAFÉ ALTEZA

A D VO G A D O : DR. SANDRA MARLY ALMEIDA CA-
LÓGERAS DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA DE SOUZA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. EMBARGOS À PENHORA. NÃO-CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO
896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula
266, do C. TST. In casu, inexiste qualquer violação constitucional na
decisão Regional que manteve o posicionamento assumido pelo Juízo
da Execução, este no sentido do não-conhecimento dos Embargos à
Penhora da ora Agravante, em face de irregularidade de represen-
tação.

Saliente-se que o atual entendimento desta Corte, cristalizado na
Súmula 164, é no sentido de que "o não-cumprimento das deter-
minações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e
do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito". Ademais, não é o caso de se determinar a regu-
larização, ou a reconhecer, quando feita tardiamente, sendo inapli-
cável a hipótese do art. 13, do CPC, quando o processo se encontrar
na fase recursal, conforme Súmula 383, do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.800/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI
DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : GKW FREDENHAGEN S.A. EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. SÚMULA 119. O entendimento regional se harmoniza com
a jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos termos do
Precedente Normativo 119 do TST, razão pela qual não prospera o
Recurso de Revista denegado, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-20.905/1998-652-09-00.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA FAUSTO SANTANA
A D VO G A D O : DR. WELINGTON TORRES COSENZA
A G R AVA D O ( S ) : EDENILSON KLEBIS
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-21.360/2003-006-11-40.9 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔ-
NIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON BATISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.852/2002-900-08-00.0 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTACON ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO DAIBES DE CAMPOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DELGADO FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.
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PROCESSO : AIRR-22.926/2002-902-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RODRIGUES JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. MARLI TEGE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE
DENUNCIAÇÃO À LIDE. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 227, DA SBDI-1, DESTA CORTE. A argüição de
nulidade do julgado, sob a alegação do não acolhimento da de-
nunciação è lide, está desprovida de fundamentação idônea a pa-
vimentar o trânsito da Revista posto que a decisão recorrida está em
estreita conformidade com a Orientação Jurisprudencial 227, da SB-
DI-1, desta Corte.
VÍNCULO EMPEGATÍCIO. POLICIAL MILITAR. A possibi-
lidade de reconhecimento de vínculo empregatício entre policial mi-
litar e empresa privada já está pacificada nesta Corte Superior, cujo
entendimento resta consubstanciado na Súmula 386, que serviu, in-
clusive, de supedâneo à fundamentação da decisão Regional. Assim,
restam afastadas as violações indigitadas e o dissenso adunado, a teor
da Súmula 333, desta Corte e do art. 896, §4º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.965/2002-900-06-00.4 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA
RR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FALCÃO PANTOJA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA

DA CUNHA RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO. INCONFORMAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL TIDO POR VIOLADO DESDE AS RAZÕES
DE RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º,
DA CLT, ENUNCIADO 266, DO C. TST E DA SÚMULA 221,
ITEM I, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST. In casu, a Agravante
insurge-se contra o decidido, em especial contra o excesso de exe-
cução que entende configurado nas contas de liquidação homolo-
gadas, não apontando, no entanto, desde as razões de Recurso de
Revista, os dispositivos constitucionais tidos por violados, atraindo a
incidência ao caso do disposto na Súmula 221, item I, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.621/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : NOELI PIZIO ALVES
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO IMPRÓPRIO. Os princípios e garantias cons-
titucionais relativas ao processo têm a sua aplicação disciplinada,
também, por normas infraconstitucionais, as quais estabelecem re-
quisitos a serem observados pela parte quando do exercício do direito
de ação. O recurso de cunho extraordinário, como o de revista, não
tem o seu trânsito autorizado quando despido dos pressupostos legais
para a sua admissibilidade. Assim, o pronunciamento acerca da ad-
missibilidade recursal proferido em conformidade com a legislação
que rege a matéria não afronta a Constituição. Agravo conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-24.556/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : REQUINTE GULOSA PIZZARIA E
FAST FOOD LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL GOMES CU-
RI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FELICIANO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. CÉLIA REGINA STOCKLER MEL-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A parte está obri-
gada a recolher o depósito recursal no montante integral fixado, a
cada novo recurso, salvo se depositado o valor total da condenação.
Inteligência do item I, da Súmula nº 128 do TST. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.844/2002-902-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARTINEZ ISSA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO NARCISO DOS SANTOS PI-

MENTEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. DES-
CUMPRIMENTO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Não há violação
ao artigo 52, § 2º, da CLT, uma vez que o acórdão combatido, ao
condenar a empresa no pagamento de horas extras, por desconsiderar
o acordo de compensação, face à habitualidade do labor extraor-
dinário, encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacífica nesta
C. Corte, prevista na Súmula 85, item IV, do C. TST. Cabe realçar,
ainda, que discussão da matéria, conforme almeja a Agravante, é
vedada por aplicação da Súmula 126, do C. TST, que proíbe a rea-
nálise de fatos e provas nesta Instância Extraordinária.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.846/2003-005-11-40.2 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MENEZES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RUTH FERNANDES DE MENE-

ZES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-25.031/2002-900-09-00.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI QUESSADA ALIBERTI
A D VO G A D O : DR. JAIR APARECIDO ZANIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MATÉRIA FÁTICA -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 818, DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA N.º 126, DO C. TST.
O colegiado regional concluiu pela existência de labor extraordinário
fundamentando-se no material colhido durante a dilação probatória,
agindo o Juízo, portanto, em consonância com o princípio da per-
suação racional ou livre convencimento motivado, adotado pela ex-
pressão contida no artigo 131, do CPC. Ademais, para que se de-
cidisse de forma diversa, far-se-ía necessário o reexame de fatos e
provas, o que é vedado nesta fase processual, a teor da regra inscrita
na Súmula n.º 126, desta Corte. Dessa forma, reputo não violado o
artigo 818, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.372/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. DÉBORA MONTEIRO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : JUDICI JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ COSTA DEL BOSCO AMA-

RAL
A G R AVA D O ( S ) : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ VARELA

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento,
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. CONTRATAÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. É inaplicável
a Orientação Jurisprudencial nº 237, da SBDI-1, do TST, quando
verificado que a lide não envolve apenas os efeitos financeiros de-
correntes da irregular contratação, mas também abrange a própria
legalidade do ato, nos termos do artigo 37, II, da Constituição. De
outra parte, a aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho. Entretanto, não há exigir-se prévia aprovação em concurso
público para o empregado que continua prestando serviços à ad-
ministração pública após a jubilação. Hipótese em que não ocorre
afronta, sobretudo direta e literal do artigo 37, II, da Carta Magna,
pois esta Corte tem entendido que tal exigência é para a investidura
em cargo ou emprego público, não abrangendo a hipótese de con-
tinuidade na prestação de serviços. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.615/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO LUSTOSA DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O despacho de admissibi-
lidade recursal, como decisão interlocutória que é, há de ser fun-
damentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato não viola o
artigo 93, IX, da Constituição. De outra parte, o exercício do direito
de ação, nada obstante assegurado na Constituição, é disciplinado por
normas infraconstitucionais. Assim, despacho denegatório de admis-
sibilidade de recurso de revista, proferido em conformidade com tais
normas, não afronta a Constituição. Agravo conhecido e desprovi-
do.
APOSENTADORIA. MULTA DE 40% DO FGTS. Estando o acór-
dão recorrido em perfeita consonância com a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser
processado o recurso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tri-
bunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.786/2002-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-
MIÁRIOS FEDERAIS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. SANDER GOMES PEREIRA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA ROMÃO
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos ex-
pendidos no r. despacho denegatório.
Agravos desprovidos.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005900 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-26.068/2002-902-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ROCHA
A D VO G A D O : DR. ERINEU EDISON MARANESI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS
DO FGTS. O recurso fundamentou-se tão somente no dissenso ju-
risprudencial, motivo pelo qual o recorrente colacionou aos autos um
único aresto que, não se presta ao fim que colima, tendo em vista que
proveniente da 2ª Turma, do C. Tribunal Superior do Trabalho, mo-
tivo pelo qual encontra-se fora dos permissivos do artigo 896, "a", da
Norma Consolidada. Agravo de Instrumento que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-26.224/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MOREIRA BOEK
A D VO G A D O : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26.229/2002-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO MOREIRA MACIEL
A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO MOURA CANEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MINUTOS RESIDUAIS. PRINCÍPIOS INFORMADORES
DO PROCESSO. VIOLAÇÃO LEGAL. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. À falta de indicação das imperfeições que viciam o
despacho denegatório e da exposição dos motivos pelos quais assim
se hão de considerar, o agravo, porque desfundamentado, não merece
conhecimento. A fundamentação é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso, devendo o recorrente não apenas declinar as razões
de seu inconformismo como também atacar, objetivamente, a mo-
tivação da decisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-26.808/2002-900-08-00.7 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CÍCERO FERNANDO ABREU DA COS-
TA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA (SUCEDIDA POR REDE - EM-
PRESAS DE ENERGIA ELÉTRICA)

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-26.989/2000-011-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL JESUS CÂNDIDO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CON-
TRARIEDADE À SÚMULA 204 DO TST. O deslinde da contro-
vérsia exige o reexame dos elementos fático-probatórios produzidos
nos autos, o que não se admite nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST.
HORAS EXTRAS. DIVISOR. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 224,
§ 2º, E 225, DA CLT. CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS 166,
232, 233 E 234 DO TST. O entendimento Regional harmoniza-se
com a jurisprudência desta Corte, nos termos da Súmula 124. Nessa
circunstância, incide na hipótese o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333 do TST.
HORAS EXTRA. ÔNUS DA PROVA. O pagamento de horas extras
é matéria vinculada à análise de prova, cujo reexame é inexeqüível
via Recurso de Revista, nos termos da Súmula 126/TST.
HORAS EXTRAS. REFLEXOS NO SÁBADO. O entendimento
Regional, pacificado na Súmula 172 do TST. O Recurso de Revista
não reúne condições de prosperar, em virtude das disposições do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.
COMISSÕES. REFLEXOS. DIVERGÊNCIA. O aresto colacio-
nado ressente-se dos requisitos exigidos pelas Súmulas 23 e 296 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-27.132/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JUDAS TADEU BARROS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DA LITIPENDÊNCIA E DA COISA JULGADA. Nos ter-
mos do artigo 301, §1º, do CPC, "há litispendência quando se repete
ação que está em curso". O instituto em tela só ocorre quando há
identidade de partes, causa de pedir e pedido. In casu, não se há falar
em litispendência ou coisa julgada, porque conforme se apura dos
autos, a ação proposta anteriormente, pelo Sindicato, embora tenha o
mesmo objeto, foi extinta sem julgamento de mérito.
DA MULTA DE 1% POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. O
Eg. Regional, ao verificar o caráter protelatório dos Embargos De-
claratórios, lançou mão da cominação prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, com o intuito de reprimir o uso de tal recurso de
forma indevida, mesmo porque já tinha se manifestado sobre a li-
tispendência quando da prolação do acórdão hostilizado. Assim, resta
inocorrente qualquer afronta ao artigo 538, do CPC. DA RESILIÇÃO
CONTRATUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE MOTIVOS TÉCNI-
COS E ECONÔMICOS. Existindo Acordo Coletivo no sentido de
não se promover dispensa sem justa causa, in casu, ocorrendo apenas
mera reestruturação da empresa e, inexistindo comprovação de mo-
tivos técnicos e econômicos para a resilição contratual, não há que se
violação aos artigos 7º, XXVI, da Constituição, 372, da CLT e 1090,
do CC, em face da decisão que condena a empresa a pagar ao
reclamante verbas decorrentes da garantia do emprego conforme pre-
visão no citado acordo coletivo. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-27.252/2002-900-06-00.7 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GESIEL PEREIRA CÉSAR
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CU-

NHA RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-27.594/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : AIDA TEREZINHA BARCELOS DA RO-

SA
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar levantada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho para não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes
promover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. No caso em tela, O Município Agravante deixou de trasladar
cópia da certidão de publicação da decisão regional, sem a qual se
torna inviável a aferição de tempestividade do Recurso de Revista,
tendo em vista que o acórdão hostilizado foi proferido em 24.04.2001
e o Recurso de Revista interposto em 06.06.2001. Assim, não deve
ser conhecido o Agravo de Instrumento que não está em harmonia
com a Instrução Normativa 16/99, incisos III e X.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27.815/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : ELI FERREIRA DIAS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. Não enseja o conhecimento do recurso por negativa
de prestação de tutela jurídica processual a violação de artigos não
mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta
Corte. Outrossim, verificando-se que, em atendimento às exigências
de ordem pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao des-
linde do litígio foram explicita, motivada e fundamentadamente apre-
ciadas pelo órgão julgador, a decisão não se inquina do vício de
nulidade. Preliminar rejeitada.
HORAS EXTRAS ALÉM DA 10ª DIÁRIA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE HORAS. VALIDADE. Interpretação razoável de
preceito de lei impede o processamento do apelo revisional. Inte-
ligência do item II, da Súmula nº 221 do Tribunal Superior do
Trabalho. Outrossim, violações legais ou constitucionais não vislum-
bradas e dissídio jurisprudencial indemonstrado não afrontam recurso
de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.820/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO
DO BRASIL - IMBEL

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto aos temas "Julgamento ultra petita" e "Desvio de função.
Diferenças salariais" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Como consabido, a devolução
ao Tribunal da matéria revisanda e das questões suscitadas depende
de clara, precisa e expressa motivação oferecida pelo recorrente, pois
os parâmetros de conhecimento pelo órgão ad quem são somente as
razões de impugnação. À falta de indicação das imperfeições que
viciam o despacho denegatório e da exposição dos motivos pelos
quais assim se hão de considerar, o recurso, porque desfundamentado,
não merece conhecimento. Agravo não conhecido.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. Não há julgamento ultra petita
quando não excedidos os limites da postulação. Violações legais não
vislumbradas não autorizam o manejo do recurso de revista. Agravo
conhecido e desprovido.
DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não pode a
parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da
preclusão, pois isso importaria em inadmissível inovação recursal. De
outra parte, não pode ser processado recurso de revista sem o pre-
questionamento dos temas nele abordados, de acordo com a Súmula
nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1, deste
Tribunal. Mais ainda, o recurso de cunho extraordinário, como o de
revista, não tem o seu trânsito autorizado quando despido dos re-
quisitos legais para a sua admissibilidade. Agravo conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-27.825/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : QUATRO/A - TELEMARKETING &
CENTRAIS DE ATENDIMENTO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MENDES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA GALVÃO DE

AGUIAR
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA MAT-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27.850/2002-900-03-00.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CETEST MINAS ENGENHARIA E SER-
VIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TRAJANO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DIAS DE CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. VILMA LÚCIA FÉLIX DO ESPÍ-

RITO SANTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-28.461/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
A D VO G A D O : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CLEIDE APARECIDA SALES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho e não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Preliminar acolhida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-28.497/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NET BELO HORIZONTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO

G O N Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : RUI JERÔNIMO MAGALHÃES ROCHA
A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. COI-
SA JULGADA. A admissibilidade do recurso revisional contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-28.506/2002-900-06-00.4 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO FERREIRA FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. A admissibili-
dade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula/TST nº 266 e
do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.116/2002-900-05-00.7 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS
S A M PA I O

A G R AVA D O ( S ) : ARABELA NAVARRO COELHO
A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES SOTTO

MAIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO. A teor do disposto no art. 896, § 2º, da CLT, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros,
depende de demonstração de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal. Se, para se chegar à conclusão de que efe-
tivamente houve violação de preceito da Constituição Federal, for
necessário prévio exame da contenda à luz da legislação ordinária,
não se satisfaz a exigência indispensável ao enquadramento da es-
pécie recursal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.593/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. LEONARDO COLLESI LYRA JUBI-

LUT
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTANTE CO-
MERCIAL. A decisão que declara a existência de vínculo empre-
gatício com fundamento no material colhido durante a instrução pro-
batória, não viola os artigos 27 e 28, da Lei 4.886/65, pois agiu o
juízo em consonância com o princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, adotado pela expressão contida no artigo
131, do CPC. Assim, para se chegar a entendimento diverso, seria
necessário o revolvimento de fatos e provas o que é vedado, nesta
instância extraordinária, nos termos da Súmula 126, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31.053/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO CASTANON

DE MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : GINJO AUTO PEÇAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ADILSON COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
A falta de legibilidade do carimbo do protocolo aposto no recurso de
revista implica o não conhecimento do agravo, ante a impossibilidade
de se aferir, com certeza, a tempestividade do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-31.643/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E PRO-
PAGANDA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILZA DA SILVA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. REGINA GONÇALVES DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: INSALUBRIDADE. ESTABILIDADE. HONORÁRIOS
PERICIAIS. Uma vez que a matéria articulada no Recurso de Revista
pressupõe o revolvimento dos elementos fático-probatórios de con-
vicção, incide na hipótese o óbice da Súmula 126 do TST, restando
prejudicada a análise de possíveis violações legais ou mesmo de
divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-34.178/2002-900-01-00.2 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA-

ÇÃO
A D VO G A D A : DRA. LUCIANI COUTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CLEONÍCIO PEREIRA DE SÁ
A D VO G A D O : DR. IZAÍAS WENCESLAU EMERICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. <!ID818817-21>

PROCESSO : AIRR-34.956/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHUNCK TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SOARES CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. IVAIR SILVA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-35.563/2002-900-06-00.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : VANDA MARIA SILVA DE SOUSA BEN-
VINDO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-36.360/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS ROSA DE GODOY
A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. O
pagamento de horas extras ao trabalhador é matéria vinculada à aná-
lise de prova, cujo reexame é inexeqüível via Recurso de Revista,
conforme dispõe a Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.
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PROCESSO : AIRR-36.606/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
DE UBERABA - FUNEPU

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS
A G R AVA D O ( S ) : MARINA TEREZINHA FRAGA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. O Recurso en-
contra óbice ao seu conhecimento, pois não consta dos autos a pro-
curação do advogado subscritor do Apelo, implicando inexistente o
Agravo de Instrumento. Saliente-se que o atual entendimento desta
Corte, cristalizado na Súmula 164, é no sentido de que o não cum-
primento das determinações dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 5º da
Lei 8.906, de 04.07.94 e do art. 37, parágrafo único, do CPC, importa
o não conhecimento do Recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito, in casu inocorrente. Ademais, não é o caso de se
determinar a regularização, sendo inaplicável a hipótese do artigo 13,
do CPC, quando o processo se encontrar na fase recursal, conforme
Súmula 383, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Com estes
fundamentos, não conheço do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-36.782/2002-900-11-00.9 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-

NAS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS ATAÍDE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LEÃO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.745/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EWALDO LUIZ FERREIRA REIS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIZ FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : ULISSES CASTELO LEITE E OUTRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GENEROSO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR X PEDIDO DE FUNDO - Se não demons-
trada a insubsistência do acolhimento da prejudicial de não conhe-
cimento, ocorrido no Juízo "a quo", impossível é a apreciação e o
deferimento, ou não, do pedido de fundo pelo órgão "ad quem".
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-38.680/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JURANDY SAMPAIO DO NASCIMEN-
TO

A D VO G A D O : DR. ELZA MARIA DAS NEVES FRA-
GA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO
ACÚMULO DE FUNÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126, DO
C. TST. A alegação de ofensa ao princípio da legalidade, inserto no
artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, não basta, por si só, para
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária, situando-se a in-
terpretação judicial de normas legais no âmbito infraconstitucional,
desautorizando, em conseqüência, a utilização do Recurso de Revista
nesses casos. Ademais, o reconhecimento por parte do E. Regional,
acerca desta condenação, fundamentou-se no contexto probatório.

O douto Juízo, através do princípio da persuasão racional, erigido no
artigo 131, do CPC, convenceu-se que a obreira acumulava funções,
motivo pelo qual entendeu devidas as diferenças salariais. Assim,
para se chegar a entendimento diverso do E. Regional, seria ne-
cessário o revolvimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta
instância extraordinária, pela Súmula 126, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38.819/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KHB COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO TOSHIAKI SHIMIZU
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROGERO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Diversamente do alegado, a decisão Regional
baseou-se em recibos de pagamentos que evidenciam a remuneração
de sobrejornada e demonstram o controle de horário com tal fi-
nalidade. Por meio destes recibos o Reclamante, indiretamente, se
desincumbiu do ônus da prova. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-38.833/2002-902-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LC ADMINISTRAÇÃO DE RESTAU-
RANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL HENRIQUE NOBRE
A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA ALVES DUARTE
A D VO G A D O : DR. SALVADOR CEGLIA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM JULGAMENTO DE
RECURSO ORDINÁRIO. EFEITOS. Ausente o traslado da certidão
de publicação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Tra-
balho em julgamento de recurso ordinário e, mais ainda, não exis-
tindo nos autos outros elementos que possam aferir a tempestividade,
de forma objetiva, do recurso de revista, não há como conhecer do
agravo de instrumento ante a ausência do traslado de peça essencial
ao deslinde da controvérsia. Outrossim, na sistemática do § 5º do
artigo 897 da CLT, as partes promoverão a formação do instrumento
do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julga-
mento do recurso denegado, no caso o recurso de revista. Finalmente,
de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-40.957/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : PJM RESTAURANTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-41.396/2002-902-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENE DANTAS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO -COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Verifica-se, no presente
caso, que não há razão para se declinar da competência da Justiça do
Trabalho, tendo em vista que a execução já vinha sendo realizada
sobre os bens do sócio e não da empresa falida. Agravo de Ins-
trumento ao qual se nega provimento, porque não demonstrada a
violação do artigo constitucional indicado, restando, assim, ausente o
requisito previsto no § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-41.743/2002-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SILVA RABELO
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DA RENÚNCIA ACERCA DA ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDITO RELATIVO AO FGTS. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA. INTERVALOS. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-41.951/2002-900-09-00.3 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NOBRE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANA CÉLIA PIRES CURUCA

LOURENÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente o vício apontado pela em-
b a rg a n t e .
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-41.993/2002-900-06-00.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : EVALDO ALMEIDA BURITY
A D VO G A D O : DR. IVO SANTINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DA APLICAÇÃO DO PER-
CENTUAL DE 100% SOBRE AS HORAS EXTRAS. ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.205/2002-900-06-00.3 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CORNER PERFURAÇÃO DE POÇOS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO BERNARDO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. JAMESSON DE ANDRADE FONSÊ-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-42.207/2002-900-10-00.0 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DE SOUZA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TESOURA MÁGICA CABELEIREIROS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ANTONIO DA LUZ COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.441/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TANGARÁ COUNTRY CLUB
A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OLIVER WOLFGANG SPANIOL
A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA POR
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E PELA IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A admissibi-
lidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST
e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.771/2002-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : STEFANO AOZANI ESTIVALET
A D VO G A D O : DR. JEFERSON MALDANER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.773/2002-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA CARRET DE VASCONCE-

LOS
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-43.190/2002-900-04-00.1 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : OCTÁVIO FRANCISCO DA ROSA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - A inexistência de
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pe-
dido declaratório, fulcrado no art. 535 do Código de Processo Ci-
vil.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-44.137/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA SOUZA
A D VO G A D O : DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ELENCADAS NO ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 285 DA SBDI-1 DO TST. A nova redação do § 5º do
art. 897 da CLT, conferida pela Lei 9.756, de 17.12.1998, dispõe que
as partes promoverão a formação do instrumento do Agravo e que a
deficiente instrumentação acarreta a inadmissibilidade do Apelo. Res-
salte-se, ainda, que efetivamente encontra-se completamente ilegível
o protocolo de fl. 286. Assim, considerando que o despacho agravado
foi exarado em consonância com a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na OJ 285 da SBDI-1, não se há falar em infringência
aos dispositivos de lei referidos na peça de Agravo. Agravo não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-44.205/2002-900-04-00.9 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TA-
LHERES

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : NELSO ANTÔNIO FANTON
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. REEXAME DO JULGADO. MEDIDA PROCES-
SUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração constituem ins-
trumento processual destinado a completar ou aclarar a decisão, ad-
mitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos casos de
omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza revisora,
não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão embargada.
Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-44.220/2002-900-03-00.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIA APARECIDA GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. RONALDO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO Nº 331 DO TST. É inviável o processamento
do recurso de revista quando a decisão regional está em consonância
com iterativa e notória jurisprudência do TST. Aplicação do Súmula
nº 333 desta Corte. Agravo conhecido e não provido.
REPERCUSSÃO DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA NAS
VERBAS RESCISÓRIAS. É inadmissível o recurso de revista quan-
do não preenchidos quaisquer dos requisitos previstos no artigo 896
da CLT. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-44.250/2002-900-07-00.7 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO MARTINS DE
ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MAGALHÃES FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CRATEÚS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO BARROS

FA R I A S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA Nº 363 DO TST. A decisão regional está am-
parada na Súmula nº 363 desta Corte, acatada por disciplina ju-
diciária, com ressalva de entendimento diverso. Nesse sentido a pre-
tensão da reclamada encontra óbice na Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-46.827/2002-900-02-00.2 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO ALVES
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
EMBARGADO(A) : AGA S.A.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido que se rejeita
ante a inexistência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-46.830/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES GAROTÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BATISTA DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-46.892/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SUZETE MARIA SANTOS BRITTES
A D VO G A D O : DR. RICARDO INOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. ARNALDO DE ARRUDA MENDES

N E T TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA OJ-SDI1-TST-
177. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando não de-
monstrado que o recurso de revista atendera, efetivamente, aos pres-
supostos de admissibilidade.

PROCESSO : AIRR-46.963/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIO SABAQUE
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JUL-
GADA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Decisão, em agravo de petição,
asseverando a correção dos cálculos de liquidação, que foram efe-
tuados considerando o que foi deferido em juízo. Inexistência de
afronta direta e literal de dispositivo da Constituição da República de
modo a admitir o processamento de recurso de revista em processo de
execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.103/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA ZÓLIO
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos Agravos de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
Em não tendo sido atendidos os pressupostos estabelecidos no art.
896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE
Nega-se provimento a agravo de instrumento quando não infirmados
os fundamentos expendidos no r. despacho denegatório.
Agravos desprovidos.

PROCESSO : AIRR-48.185/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
Restou demonstrado nos autos que o Reclamante se desincumbiu a
contento do ônus da prova que lhe cabia. Não se caracterizam as
violações dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se caracteriza a violação do art.
14 da Lei 5.584/70, pois o Reclamante está assistido pelo sindicato da
categoria e apresentou declaração de hipossuficiência juntamente com
a inicial, comprovando ser beneficiário da justiça gratuita. A decisão
regional está em consonância com as Orientações Jurisprudênciais
304 e 305 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-48.296/2002-900-09-00.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON JORGE DIAS SORANZO
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO

VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DISCRI-
MINAÇÃO - "VENDA DO CARIMBO". Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.122/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HELENO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FILIZOLA BALANÇAS INDUSTRIAIS

S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. O acór-
dão Regional foi proferido em consonância com a OJ 177 da SBDI-
1 desta Corte, de forma que não merece reforma o despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-50.193/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : UGUES'S LANCHONETE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 10
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. EXTENSÃO AOS NÃO-
SINDICALIZADOS. PN-SDC-119 E OJ-SDC-TST-17. Nega-se pro-
vimento ao agravo quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos do despacho denegatório.
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PROCESSO : A-AIRR-51.749/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LARC PESQUISA DE MARKETING E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ PINTO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FERNANDEZ
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PEREIRA HANSEN BI-

CUDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. A de-
cisão que nega seguimento a agravo de petição, atenta aos pres-
supostos do art. 897 da CLT, insere-se no regular exercício da ju-
risdição, de forma que carece de plausibilidade jurídica a insurgência
da parte que, a pretexto de ofensa aos princípios do acesso ao Ju-
diciário e da ampla defesa, procura sua reforma. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-53.487/2002-902-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. Não há falar-se em cerceamento de defesa em
razão do indeferimento de perguntas apresentadas em audiência, má-
xime em razão da ampla liberdade do julgador na condução do
processo, sendo-lhe outorgado o poder para indeferir as provas que
considerar inúteis, ou meramente protelatórias, inclusive, direcionan-
do a oitiva de testemunhas de forma a esclarecer os fatos que en-
volvem a controvérsia, consoante prerrogativas estabelecidas pelos
artigos 130, do CPC e 765, da CLT.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCITO. VALIDADE. O Eg.
Regional registrou a inexistência de acordo de compensação escrito
para a compensação de horas, cujo decisum foi lançado em con-
formidade com o entendimento já sedimentado nesta Corte Superior,
consubstanciado na Súmula 85, itens I e II (ex-OJ 182/SBDI-1).
INTERVALO PARA REFEIÇÃO. Da forma como assentado pelo
Eg. Regional, não há como se vislumbrar a indigitada violação ao art.
818, da CLT, em razão do óbice estabelecido na Súmula 126, desta
Corte, quanto ao revolvimento de fatos e provas em sede extraor-
dinária.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A questão sub examen está
lastreada no conjunto fático-probatório, em especial na prova técnica
residente nos autos, de forma que sua reanálise é diligência que
tropeça nas disposições da Súmula 126, desta Corte Superior, res-
tando, assim, afastadas as supostas violações aos arts. 191, II e 818,
da CLT, a indigitada contrariedade à Súmula 80, do C. TST, bem
como o dissenso adunado.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Da forma como analisada pelo Re-
gional, a matéria é meramente interpretativa e, não tendo sido alvo de
apresentação de tese oposta específica, a teor da Súmula 296, Item I,
do C. TST, não oferece trânsito à Revista.
FÉRIAS VENCIDAS. A questão sub oculo, nos moldes como tra-
zida pela Corte a quo, está indiscutivelmente obstaculizada pela Sú-
mula 126, desta Corte.
DESCONTOS A TÍTULO DE GRÊMIO. Não há como se vis-
lumbrar a alegada contrariedade à Súmula 342, do C. TST, máxime
quando a decisão Regional salienta que não houve a autorização para
tais descontos.
CONTRIBUIÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. A Corte a quo,
ao se pronunciar sobre os descontos fiscais, o fez em estreita sintonia
com a atual Súmula 368 (ex-OJs 32, 141 e 228/SBDI-1), restando
afastadas as indigitadas violações à legislação ordinária. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54.495/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE CRISTINA MOREIRA
A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO EUSTÁQUIO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ROSINA MARIA FERRAZ GA-

LANTE
A G R AVA D O ( S ) : POLI CLIMA AR CONDICIONADO E

VENTILAÇÃO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-54.661/2003-011-09-40.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCINO ROSA DA SILVA HENRIQUES
A D VO G A D A : DRA. ELIANA MEIRA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BADEP - BANCO DE DESENVOLVI-

MENTO DO PARANÁ S.A. (EM LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE PIERRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. Não merece provimento o Agravo de Instrumento, em que o
Reclamante não demonstra de que forma a decisão ofende direta-
mente o art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, única violação apontada.
Incidência do § 6º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-54.735/2003-003-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO ROGGE
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. OJ 344 DA SBDI-1. Quanto ao direito e à respon-
sabilidade pelas diferenças relativas à referida multa, há jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada na OJ 341 da SBDI-1. Ademais
a decisão regional foi proferida em conformidade com a Súmula 330
desta Corte. Incidência do parágrafo 6º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-54.904/2002-900-03-00.2 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
EMBARGADO(A) : HONORATO ROGÉRIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DOMINGOS LOVISI DE

PA U L A

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, por intem-
pestivo. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece dos embargos
de declaração quando são interpostos após o transcurso do prazo
legal. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-55.258/2002-900-24-00.6 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO MATO GROSSO LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MAZZI
A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA MARIA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA PEREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-55.264/2002-900-24-00.3 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL CAMPO GRANDE LTDA.
A D VO G A D O : DR. NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE FÁTIMA PASSARINI

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JUSTA CAUSA. MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. Nega-se provimen-
to a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 905ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-55.417/2002-900-06-00.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE OCTAVIANO FERREIRA DU-

BEUX
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. EFEITOS. Matéria
não prequestionada no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho não
é passível de ser analisada mediante a interposição de recurso de
revista. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.549/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão Regional, ao man-
ter a sentença que condenou a empresa no pagamento de honorários
advocatícios e deferiu a assistência judiciária gratuita ao obreiro,
atendeu aos ditames do artigo 4º, da Lei 1.060/50 e do artigo 14, § 1º,
da Lei 5.584/70, bem como se encontra em consonância com a
jurisprudência pacífica nesta Colenda Corte, espojada nas Súmulas
219 e 329 e na Orientação Jurisprudencial 304, da SDI-1.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DEVIDO. O Egrégio Tri-
bunal, segundo o princípio da persuasão racional, erigido no artigo
131, do CPC, possuía, ante as provas contidas nos autos, em especial
a pericial, elementos formadores do seu livre convencimento mo-
tivado quanto à presença do agente periculoso ensejador do rece-
bimento do respectivo adicional, importando a alteração do decidido
em reanálise de fatos e provas, o que é vedado nesta Colenda Corte,
a teor da Súmula 126, do C. TST. Assim, não há que se falar em
afronta ao artigo 195, da CLT.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.600/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PAULO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA RODRIGUES DA SILVA

VILLARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho trancatório. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-56.095/2002-900-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES FILHO
A D VO G A D O : DR. RONALD SILKA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violação direta da literalidade de dispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado, conforme dispõe a Sú-
mula nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.097/2002-900-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : ELPIDIO LIMA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. No âmbito da Justiça do
Trabalho, as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao menos
de imediato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não terminativas
do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula
nº 214 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.100/2002-900-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.
A D VO G A D O : DR. FELIX SADY ROMANZINI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ MACHADO DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. A admis-
sibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo
de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST
e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-57.349/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA
A D VO G A D O : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SAMPAIO LIMA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO O Agravo de Ins-
trumento encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, pois a
procuração outorgada ao subscritor do Agravo de Instrumento e tam-
bém do Recurso de Revista, fora apresentada em cópia reprográfica,
sem a devida autenticação, não residindo nos autos qualquer indício
de mandato tácito, induzindo, assim, à inexistência de ambos os
Recursos, a teor da Súmula 164, do C. TST. Quanto à possibilidade
de se conceder prazo para regularização, tal procedimento é incabível
em fase recursal, de acordo com a Súmula 383 (ex-Orientações Ju-
risprudenciais 149 e 311 da SDBI-1), do C. TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-57.559/2002-900-05-00.8 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOGERAL SOCIEDADE DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO D'EL REI REIS
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO SILVA MENDES
A D VO G A D O : DR. PAULO KLÉBER CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. CÔMPUTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II,
XXXV E LV; 7º, INCISO XXVI, E 93, INCISO IX, DA CARTA
MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, §
2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. In casu, busca a
Recorrente, através de Recurso Extraordinário, rediscutir as contas de
liquidação, especificamente quanto ao cômputo de horas extraordi-
nárias, o que refoge à hipótese daquele, restrito, em Execução, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST, à
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição
Federal, a teor do artigo 896, § 2º, da CLT. Neste sentido, vê-se que
as alegações de violação à Constituição da República, no caso, aos
artigos 5º, incisos II, XXXV e LV; 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX,
traduzem meras assertivas, desde que não guardam pertinência com a
pretendida revisão aos cálculos de liquidação, ademais mostrando-se
ausente, no insurgimento, fundamentação que justifique as ofensas
indigitadas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.023/2002-900-08-00.3 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA COSTA BRAN-

DÃO
A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. ACORDO COLETIVO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-58.114/2002-900-06-00.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. - ESP

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MIGUEL DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LOURIMAR AMARO G. BANDEI-

RA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO AUTOMÓVEIS LTDA. -

S A M PA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : ED-AIRR-59.374/2002-900-05-00.8 -
TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : JOSÉ HÉLIO BATISTA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios para, sanando omissão, acrescentar fundamentos à decisão,
sem alterar o julgado embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. MULTA
DO ART. 538 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXV, LIV E
LV. O abuso do direito de recorrer qualifica-se como prática in-
compatível com o postulado da lealdade processual e constitui ato de
litigância maliciosa repelido pelo ordenamento jurídico. Nessa cir-
cunstância, se legitima a imposição da multa a que se refere o art.
538, parágrafo único, do CPC, pois ela visa impedir o exercício
abusivo do direito de recorrer, bem como obstar a indevida utilização
do processo como instrumento de retardamento da solução juris-
dicional, sem prejuízo às garantias constitucionais previstas no art. 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Embargos Declaratórios
providos, apenas para sanar omissão, sem alterar o julgado embar-
gado.

PROCESSO : AIRR-59.652/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO VALE DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. SIDNEY RESENDE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO ATO JURÍDICO PERFEITO - ALTERAÇÃO
CONTRATUAL - HORAS EXTRAS. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-60.572/1997-025-04-40.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OSMAR CARVALHO DE AS-

SIS
A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO
NÃO CONHECIDO. Agravo de petição não conhecido por ausência
de garantia de juízo. Impossibilidade de processamento de recurso de
revista em processo de execução para rever essa decisão, haja vista a
não demonstração de ofensa direta e literal de dispositivo da Cons-
tituição da República de 1988, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-60.672/2002-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ERNANI PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GEHLING MES-

Q U I TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DO DANO CAUSADO PELO EMPREGADO. Improcede a
alegação, pela agravante, de afronta ao artigo 462, §1º, da CLT,
quanto a sua condenação no ressarcimento de quantia paga pelo
obreiro a terceiro, em virtude de acidente de trânsito. Com efeito, não
resta violado o referido dispositivo legal, tendo em vista que o acór-
dão regional consignou, primeiramente, que não se tratou, in casu, de
desconto de salário, conforme previsto no artigo referido, mas de
ressarcimento de quantia paga pelo obreiro a terceiro, por ocasião de
ter ocorrido acidente de trânsito, quando o mesmo dirigia o ônibus da
empresa em serviço, o que por si só já afasta aplicação do diploma
legal. Ademais, mesmo que tivesse ocorrido desconto salarial, não
estaria configurada tal ofensa, tendo em vista que não restou provada
a ocorrência de culpa do empregado, não cabendo a esta instância
extraordinária o revolvimento de fatos e provas para a verificação de
culpa do autor, a teor da Súmula 126, do c. TST.
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 126, DO C. TST. No que pertine ao inconformismo empresarial
sobre a condenação nas diferenças de horas extras, tanto pelo in-
tervalo intrajornada suprimido, como no sobrelabor que ultrapassou a
jornada diária, atente-se que, o reconhecimento por parte do e. Re-
gional acerca desta condenação, fundamentou-se no contexto pro-
batório, mais precisamente, na prova pericial. O douto Juízo, através
do princípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC,
convenceu-se que o obreiro não gozava de intervalo intrajornada, bem
como afastou a existência do regime de compensação de horário,
desta forma, fixando a duração da jornada obreira em conformidade
com o artigo 7º, XIII, da CF e não o violando. Assim, para se chegar
a entendimento diverso do E. Regional, seria necessário o revol-
vimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta instância ex-
traordinária, pela Súmula 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.728/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HORÁCIO GUERRA
A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DA CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS E
REFLEXOS. O Regional ao negar provimento ao Recurso Ordinário
empresarial, mantendo a sentença quanto à condenação em horas
extraordinárias, fundamentou-se no contexto probatório, agindo em
consonância com o princípio da persuasão racional ou livre con-
vencimento motivado adotado pela expressão do artigo 131, do CPC.
Assim, importa, a alteração do decidido, em reanálise de fatos e
provas, o que é vedado a teor da Súmula 126, do C. TST. Logo, não
restam violados os artigos 5º, LV e 7º, inciso XIII, da Constituição da
República. Por sua vez, a divergência levantada encontra óbice na
Súmula 296, item I, do Colendo TST, por ausência de identidade
fática. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-61.948/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NERI GUEDES LOPES
A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REGIME DE SOBREAVISO. O Egrégio Regional, após aná-
lise das provas contidas nos autos e socorrendo-se do princípio da
persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC, manteve a sen-
tença quanto ao reconhecimento do regime de sobreaviso. Assim,
qualquer alteração do decidido, nos termos em que almeja a Re-
corrente, importa em revolvimento de matéria fática, o que é vedado
nesta instância extraordinária, a teor da Súmula 126, do C. TST. Por
sua vez a divergência jurisprudencial trazida encontra óbice na Sú-
mula 296, item I, do C. TST.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-63.556/2002-900-09-00.1 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ARY ARMANDO PEREZ
A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA

SOKOLOWSKI
EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos declaratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.
FALTA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO DE REVISTA, INTER-
POSTO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO, DO DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL QUE TERIA SIDO VIOLADO - A alegação no
sentido de que a indicação de ofensa à coisa julgada supre a exigência
de indicação de dispositivo constitucional feita para os recursos de
revista interpostos em processo de execução equivale a uma alegação
de erro de julgamento, não de omissão, contradição, obscuridade, erro
material, ou erro no julgamento de requisito extrínseco de admis-
sibilidade do agravo de instrumento, ou do recurso de revista, de sorte
que o presente apelo não se amolda aos dispositivos legais que o
regem, quais sejam, os arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT. Embargos
declaratórios conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-65.249/2002-900-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOCIR ANTÔNIO MORENO
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-66.585/2002-900-01-00.9 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. DARLAN CORREA TEPERINO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA

S I LVA
A D VO G A D O : DR. DIRCEU FERNANDES FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO IN-
TRAJORNADA SUPRIMIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 E
DA OJ 307, DA SDI-I, AMBAS DO C. TST. A condenação imposta,
no tocante às horas extras, decorre do intervalo intrajornada não
gozado. O douto Juízo, através do princípio da persuasão racional,
erigido no artigo 131, do CPC, fundamentou-se no contexto pro-
batório, mais precisamente na prova documental, quando consigna
que os cartões de ponto confirmam a supressão do referido intervalo.
Assim, para se chegar a entendimento diverso do E. Regional, seria
necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta
instância extraordinária, pela Súmula 126, do C. TST. Ademais, a
decisão guerreada, ao impor tal condenação, encontra-se em con-
formidade com a OJ 307, da SDI-I, do C. TST, que é no sentido de
que a não concessão total ou parcial do intervalo intrajornada, implica
no pagamento total do período correspondente, com o acréscimo de,
no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71, da CLT). Neste sentido, restam incólumes os artigos
818, da CLT e 333, do CPC. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-68.111/2002-900-09-00.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS SMOLAREK
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 228 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 02, DA
SDI-1, DESTA C. CORTE. Não resta violado o artigo 7º, incisos IV
e XXIII, da Carta Magna, quando o acórdão hostilizado, ao consignar
que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo e não a remuneração do obreiro, está em consonância com
Súmula 228 e Orientação Jurisprudencial 02, da SDI-1, ambas desta
C. Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-69.064/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAP/BEMIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ELISABETE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO BADIM
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO URBANO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DO TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. AU-
SÊNCIA DE NORMA COLETIVA. PAGAMENTO DA 7ª E 8ª HO-
RAS COMO EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
360, DO C. TST. Observa-se que as razões de insurgência da empresa
fundamentam-se tão somente em dissenso jurisprudencial. O pro-
veniente da 8ª Região, encontra freio na Súmula 337, I, do C. TST,
enquanto que os da 2ª Região, por serem advindos do mesmo regional
prolator da decisão guerreada, são obstados a teor do artigo 896, "a",
da Norma Consolidada. Ademais, não se descaracteriza o turno inin-
terrupto de revezamento de 6 horas, o fato de o obreiro gozar de
intervalo intrajornada e repouso semanal, conforme dispõe a Súmula
360, desta C. Corte.
DO PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. Quanto a esta insurgên-
cia, a recorrente não aponta como violado nenhum artigo legal, bem
como, não traz arestos para comprovação de divergência. Não aten-
dendo, então, aos permissivos do artigo 896, da CLT. In casu, se faz
necessária a aplicação da Súmula 221, inciso I, do C. TST, que é no
sentido de que não deve ser conhecida a Revista ou os Embargos por
violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica ex-
pressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tidos como vio-
lados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.260/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLITO DE LARA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CORRÊA TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se falar em ne-
gativa de prestação jurisdicional quando o acórdão hostilizado traz os
argumentos pelos quais não reconhece como salariais as utilidades de
habitação e energia elétrica, encontrando-se devidamente fundamen-
tado embora tenha sido prolatado em termos diversos do pretendido
pelo agravante.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 907ISSN 1677-7018

DAS UTILIDADES HABITAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA.
Restam incólumes os artigos 458 e 818, da CLT, 333, II, do CPC,
tendo em vista que o acórdão regional, consignou, conforme se de-
preende dos autos e em concordância como princípio da persuasão
racional, erigido no artigo 131, do CPC, que as utilidades de ha-
bitação e energia elétrica são necessárias para viabilizar a prestação
de serviço dos trabalhadores e objetivam a execução do labor e não a
contraprestação do mesmo. Assim, a decisão hostilizada encontra-se
em conformidade com a Súmula 367, I, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega Provimento.

PROCESSO : AIRR-69.454/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO ADORNO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSINÉLIA P. F. DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO MOREIRA FREITAS
A D VO G A D O : DR. DÁRCIO SARGENTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
É incumbência das partes promover a correta formação do instru-
mento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do Recurso de Revista. No caso em tela, a empresa
Agravante deixou de trasladar cópia da certidão de publicação da
decisão regional, sem a qual se torna inviável a aferição de tem-
pestividade do Recurso de Revista, tendo em vista que o acórdão
hostilizado foi proferido em 11.06.2002 e o Recurso de Revista in-
terposto em 02.07.2002. Assim, não deve ser conhecido o Agravo de
Instrumento que não está em harmonia com a Instrução Normativa
16/99, incisos III e X, do C. TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-70.373/2002-900-01-00.6 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : JOSÉ ERNANI COELHO DIAS
A D VO G A D O : DR. ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEI-

RA
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embar-
gos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
dos.

PROCESSO : AIRR-70.594/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HEXSEL S.A. - COMERCIAL E IMPOR-
TA D O R A

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO EWALD
A D VO G A D O : DR. MARCELO GOULART JOBIM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. COMUNICA-
ÇÃO PREVISTA NO ART. 543, §5º, DA CLT. A Corte a quo, com
base nos fatos e provas, concluiu que houve a efetiva comunicação do
empregado ao empregador, conforme exigência legal inserta no art.
543, §5º, da CLT. Da forma como assentado pelo Eg. Regional, não
há como se extrair a indigitada violação ao dispositivo celetista, sem
que se adentre na análise dos elementos probatórios informadores dos
autos, diligência esta obstada pela Súmula 126, desta C. Corte. Ade-
mais, a decisão Regional está em sintonia com a atual Súmula 369,
item I (ex-OJ 34/SBDI-1), do C. TST, tida como contrariada.
SUCESSÃO DE EMPRESAS E INDENIZAÇÃO ESTABILITÁ-
RIA. A decisão recorrida está assente na legislação que rege a ma-
téria, em especial os arts. 10 e 448, da CLT, que asseguram os direitos
dos trabalhadores, inobstante haja alteração na estrutura jurídica da
empresa, como in casu ocorrera, com a sua venda parcial. Assim
sendo, não há que se cogitar quanto à ocorrência ou não de sucessão
de empresas, com objetivo de afastar o direito do Recorrido, já
reconhecido pela Corte a quo, quanto ao pagamento da indenização
estabilitária. Ademais, descabe falar em contrariedade à Súmula 173,
desta C. Corte, por cuidar de situação fática distinta, e aos arestos
colacionados, desservem ao fim colimado, por não guardarem a es-
treita especificidade exigida pela Súmula 296, item I, desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-72.244/2002-900-04-00.6 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ARISTIDES PERINUS ECKERT PEREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFI-

CENTE DO SUL - HOSPITAL MÃE DE
DEUS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para sanar a omissão apontada e prestar os escla-
recimentos devidos, sem conferir efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OJ 177 DA SBDI-1
DESTA CORTE. Embargos de Declaração providos, apenas para sa-
nar a omissão apontada e prestar os esclarecimentos devidos, sem
alterar o julgado.

PROCESSO : AIRR-73.878/2003-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO DE AGUIAR SALLES
A G R AVA D O ( S ) : NÍVIA MACEDO SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIRGULINO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC).

PROCESSO : AIRR-74.183/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO PEDRO ADAMS
A D VO G A D A : DRA. JULIANA AYRES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE APLI-
CAÇÃO DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE
DA JUSTIÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Não existe nulidade, por ausência de fundamentação, quando a de-
cisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fun-
damentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas neces-
sárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato aos
artigos 93, IX, da Constituição e 458 do CPC, não pode lograr
processamento o recurso de revista. Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. ATRASO NO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO.
MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUS-
TIÇA. VIOLAÇÃO LITERAL DO ARTIGO 100, §§ 1º E 2º DA
CONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade de
recurso de revista interposto contra decisão proferida na execução de
sentença, inclusive em embargos de terceiros, depende de demons-
tração de ofensa direta e literal de norma da Constituição. Violação de
norma infraconstitucional não afronta recurso de natureza extraor-
dinária. Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.197/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VAZ BORBA
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CARTÕES DE PONTO. NÃO JUNTADA. AUSÊNCIA DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 338, I,
DO C. TST.

Inexiste violação aos artigos 333, do CPC e 818, da CLT, quando a
decisão Regional está em consonância com a jurisprudência pacífica
desta Colenda Corte, espojada na Súmula 338, I, que determina ser
incumbência do empregador trazer aos autos os registros de jornada,
independente de haver ordem judicial neste sentido.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75.507/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BHERING PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE
ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR VICENTE FILHO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Julgamento do recurso de agravo (CPC, art. 557
e IN nº 17/99 do TST) pelo Tribunal Regional do Trabalho mantendo
decisão monocrática que denegou seguimento ao agravo de petição
ante a constatação de irregularidade de representação. Controvérsia
dirimida com apoio na interpretação da legislação infraconstitucional.
Inexistência de afronta direta e literal de dispositivo da Constituição
Federal de 1988 a justificar o processamento de recurso de revista
interposto em processo de execução. Aplicação do § 2º do artigo 896
da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-76.634/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARGOT COELHO MENDES
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO. Decisão de Tribunal Regional
do Trabalho no sentido de que o prazo para oferecimento de em-
bargos à execução, em se tratando de empresas privadas, é de 5 dias,
isto considerando a interpretação da Medida Provisória nº 2180-25/01
e da Lei nº 9.494/97. Impossibilidade de processamento de recurso de
revista em processo de execução para rever essa decisão, haja vista a
ausência de demonstração de ofensa direta e literal de dispositivo da
Constituição da República de 1988, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.678/2003-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO FRANCISCO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D O : DR. CARLOS GAGGINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE AR-
TICULAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. A teor do previsto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o recurso de revista em
processo de execução somente tem condições de admissibilidade
quando é indicada violação de dispositivo da Constituição da Re-
pública. Logo, é inadmissível, porque desfundamentado, o proces-
samento de recurso de revista em processo de execução quando não
articulada violação de dispositivo da Constituição da República.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.345/2003-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ETERBRÁS TÉCNICA INDUSTRIAL
LT D A

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : RONIVON RODRIGUES DA MATA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE
CÁLCULOS. PRECLUSÃO. Decisão em agravo de petição man-
tendo a sentença homologatória dos cálculos, haja vista que foram
impugnados depois do prazo legal (intempestivamente), o que oca-
sionou a preclusão. Controvérsia dirimida à luz da interpretação de
dispositivos da legislação infraconstitucional, não sendo possível, as-
sim, aferir ofensa direta e literal de dispositivo da Constituição Fe-
deral de 1988 de modo a admitir o processamento de recurso de
revista em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.792/2003-900-12-00.7 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : VALMIREI EMERIM
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ABUL-HISS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NULI-
DADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. Não há nulidade, por negativa de prestação da tutela
jurídica processual, quando a decisão recorrida apresenta os seus
elementos de convicção, os fundamentos de seu juízo e a apreciação
das premissas fáticas necessárias à compreensão e solução da con-
trovérsia. Sem maltrato ao artigo 93, IX, da Constituição, não pode
lograr processamento o recurso de revista. Preliminar rejeitada. EXE-
CUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do TST e do parágrafo
2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista
interposto contra decisão proferida na execução exige demonstração
de violação direta e literal de norma constitucional, não sendo ade-
quada a indicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia
apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-79.794/2003-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ACÁCIO TEIXEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIUSA PIRES RICARDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
VIOLAÇÃO DO ART. 71, § 2º, DA CLT. DIVERGÊNCIA. Cons-
tatado que os fundamentos do acórdão recorrido decorreram de aná-
lise dos elementos fático-probatórios produzidos nos autos, não há
como prosperar a pretensão da Recorrente, por óbice da Súmula 126
desta Corte. Ademais, os arestos colacionados não atendem aos re-
quisitos das Súmulas 23 e 296 do TST.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II E 7º, XX-
VI, DA CARTA MAGNA. A alegação de ofensa ao princípio da
legalidade não basta para viabilizar o acesso à via recursal extraor-
dinária, porque a interpretação judicial de normas legais situa-se e
projeta-se no âmbito infraconstitucional, culminando por exaurir-se
no plano do contencioso de mera legalidade, desautorizando, em
conseqüência, a utilização do Recurso de Revista com base na no art.
896, alínea "c", da CLT, nesses casos. Noutro passo, também não se
verifica a alega ofensa ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna, uma vez
que o entendimento regional baseou-se justamente na aplicação de
norma prevista em Convenção Coletiva de Trabalho.
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO. ÔNUS DA PRO-
VA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO
CPC. Mais uma vez, revela-se inviável a admissibilidade do Recurso
de Revista denegado, por empecilho da Súmula 126 do TST.
REFLEXOS. Mantido integralmente o acórdão recorrido, permane-
cem os reflexos decorrentes dos termos da condenação imposta.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-79.838/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER
FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ DE GODOY
A D VO G A D O : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. EXECU-
ÇÃO DE ATIVIDADE EXTERNA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126, DO C. TST. O Colegiado Regional, com fundamento no material
colhido, durante a dilação probatória, concluiu pela ocorrência de
fiscalização da jornada de trabalho do autor; portanto entendeu cor-
reto o pagamento do labor extraordinário e reflexos, agindo o Juízo
em consonância com o princípio da persuasão racional ou livre con-
vencimento motivado, adotado pela expressão contida no art. 131, do
CPC. Assim, não se pode cogitar de violação ao art. 62, I, da CLT,
pois, para se chegar a outro entendimento, seria necessário o reexame
do conjunto probatório, procedimento que não se coaduna com a
diretriz perfilhada na Súmula 126, do C. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-79.989/2003-900-21-00.4 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL
A D VO G A D O : DR. GENIVANDO DA COSTA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GENILMA CÂNDIDO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SAZES MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LEI MUNICIPAL. COMPROVAÇÃO DA PUBLICAÇÃO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. Tem-se como válida a publicação oficial
de leis municipais afixadas na sede da Prefeitura ou da Câmara
Municipal, nos locais onde não houver órgão oficial de publicação. In
casu, o Egrégio Regional, ao manter a sentença que não reconheceu
como existente Lei Municipal instituidora de Regime Jurídico Único,
não violou os artigos 1º, 18 e 30,I, da Carta Magna, bem como os
artigos 1º,2º e 6º, da LICC, porque a prova da publicação cabia a
Agravante, ônus do qual não se desincumbiu. Ademais, para se che-
gar a entendimento diverso, como pretendido, seria necessário o re-
volvimento de fatos e provas, o que é vedado, nesta instância ex-
traordinária, nos termos da Súmula 126, do C. TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-79.995/2003-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR RENATO SANTOS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CÁTIA RAQUEL ESCOBAR PIN-

ZON ZABKA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não demonstrada violação direta
de dispositivo constitucional, única possibilidade de conhecimento de
recurso de revista em fase de execução, conforme previsto no § 2º do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-79.999/2003-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DUARTE LOPES XAVIER
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-80.481/2003-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIBELÔ LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE ABREU MESQUITA
A D VO G A D O : DR. ILSON OSSANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento quando não demonstrada, no
recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição,
ofensa direta e literal a norma constitucional. Inteligência do art. 896,
§ 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº 266 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-81.404/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
A D VO G A D O : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MANOEL ANSELMO (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUYOSHI WATANABE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO C. TST. Restam incólumes os artigos 71, §1º, da Lei
nº8666/93, 2º, 5º, incisos II, XXXV e LV, 22, inciso I, 48, caput, 37,
inciso II e XXI, c/c § 2º e 114, todos da Carta Magna, uma vez que
a decisão hostilizada, que condena o Município, na qualidade de
tomador dos serviços como responsável subsidiário pela satisfação do
débito trabalhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV,
desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.502/2003-900-01-00.2 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CREDIBANCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA MIRANDA MARTINS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PLANO ECONÔMICO
(COLLOR). CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. Nega- se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
demonstra violação direta de dispositivo constitucional, a teor da
Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-81.865/2003-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM GUIMARÃES NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMIR SOUSA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON FIDELIS AURELIANO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO BARRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor da Súmula nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-82.422/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARJORY CHRISTINE BROENSTRUP
CORREA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA CAUDURO HERMES
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS RODRIGUES SOARES
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA

PA I X Ã O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Imprestabilidade do registro de protocolo do
recurso de revista. Impossibilidade de aferição da tempestividade do
apelo. Obrigação da parte de providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a lacuna. Agravo improvido.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 909ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-82.605/2003-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS MACENA ROCHA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BCN S.A.
A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA RIBEIRO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Decisão, em fase de exe-
cução, no sentido de que a base de cálculo do adicional de in-
salubridade é o salário mínimo. Inexistência de afronta direta e literal
de norma da Constituição da República a justificar o processamento
do recurso de revista interposto em processo de execução, nos termos
do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

<!ID818817-24>

PROCESSO : AIRR-82.778/2003-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANICETO FRADE
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO. Os princípios constitucionais que asseguram o livre aces-
so ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e devem ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria. A admissibilidade de recurso de revista interposto
contra decisão proferida em execução exige demonstração de violação
direta e literal de norma da Constituição Federal, nos termos da
Súmula nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II,
XXXV,XXXVI,XXXVII, LIV E 7º, INCISO XVI DA CONSTI-
TUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Não
prequestionada a violação à Constituição, no momento processual
oportuno, preclusa a discussão em Recurso de Revista. Aplicação da
Súmula nº 297 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-83.993/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FERNANDO ALVES DO

AMARAL
A D VO G A D O : DR. SILVANA LAVACCA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. A
exceção do art. 62, inciso I, da CLT. aplica-se apenas àqueles em-
pregados que, em razão da atividade externa que exercem, não podem
ter seu horário de trabalho controlado pelo empregador. Este não é o
caso dos autos. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-84.021/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIO PEDRO SIGNORI
A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TOR-

RANO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA

M O T TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se falar em ne-
gativa de prestação jurisdicional quando o acórdão hostilizado traz os
argumentos pelos quais não reconhece como salariais as utilidades de
habitação e energia elétrica, encontrando-se devidamente fundamen-
tado embora tenha sido prolatado em termos diversos do pretendido
pelo agravante.
DAS UTILIDADES HABITAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA.
Restam incólumes os artigos 458 e 818, da CLT, 333, II, do CPC,
tendo em vista que o acórdão regional, consignou, conforme se de-
preende dos autos e em concordância como princípio da persuasão
racional, erigido no artigo 131, do CPC, que as utilidades de ha-
bitação e energia elétrica são necessárias para viabilizar a prestação
de serviço dos trabalhadores e objetivam a execução do labor e não a
contraprestação do mesmo. Assim, a decisão hostilizada encontra-se
em conformidade com a Súmula 367, I, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega Provimento.

PROCESSO : AIRR-84.730/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ VALDEMAR ALBRECHT
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN
A G R AVA D O ( S ) : SAUL MACHADO
A D VO G A D O : DR. MARCOS HUGO DELLA LATTA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRAL - CONSTRUÇÕES E PAVI-

MENTAÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. PENHORA. MANUTENÇÃO. Decisão, em agravo de pe-
tição, mantendo a penhora efetivada em bem de terceiro (embargos de
terceiro, artigos 1046 e seguintes do CPC). Controvérsia dirimida
com apoio na interpretação da legislação infraconstitucional. Ine-
xistência de afronta direta e literal de dispositivo da Constituição da
República de 1988 de modo a admitir o processamento de recurso de
revista em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.667/2003-900-16-00.1 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ
A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ MIRANDA GOU-

L A RT
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO

ASSUNÇÃO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.
EMENDA CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE PEQUENO VA-
LOR. PRECATÓRIO. DISPENSA. NORMA CONSTITUCIONAL
DE APLICAÇÃO IMEDIATA. Decisão de Tribunal Regional do Tra-
balho em agravo de petição no sentido de que a nova sistemática
então implantada pela Emenda Constitucional nº 20, que inseriu o §
3º ao artigo 100 da Constituição da República, dispondo sobre a
inexigibilidade de expedição de precatórios para pagamentos de dé-
bitos de pequeno valor pela Fazenda Pública, é de aplicação imediata.
Impossibilidade de processamento de recurso de revista em processo
de execução para rever essa decisão, haja vista a não demonstração de
ofensa direta e literal de dispositivo da Constituição da República de
1988, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.636/2003-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. Negativa de pres-
tação jurisdicional não configurada. Inexistência de ofensa direta e
literal de dispositivos da Constituição da República de 1988. Im-
possibilidade de processamento de recurso de revista em processo de
execução, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.131/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RUEDIGER DE BRIT-
TO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : NEY TRAVI MEYER
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO SCHMITZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. FGTS. CONDENAÇÃO JUDICIAL. ÍNDICES DE COR-
REÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II, LIV E LV, DA
CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT, DA SÚMULA 266, DO C. TST E DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 302, DA SBDI-1, DO C. TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. Outrossim, o
decidido está de acordo com o entendimento majoritário desta Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 302, da SBDI-1.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.140/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. SAIONARA ALIEVI
S C H I E R H O LT

A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO FARIAS MARTINS
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 132, ITEM I, DO C. TST. Resta in-
cólume o artigo 193, § 2º, da Norma Consolidada, posto que o
acórdão hostilizado, ao deferir a integração do adicional de peri-
culosidade na base de cálculo das horas extraordinárias, encontra-se
em consonância com a Súmula 132, item I, do C. TST. Ademais, a
decisão guerreada não contraria a Súmula 191, desta C. Corte, tendo
em vista que a mesma traz outra hipótese que não se aplica ao caso,
que é de quantificar o valor do adicional que o empregado perceberá
na remuneração. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.480/2003-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAOLA HAMAN
A D VO G A D O : DR. SYLVIO JOSÉ DO AMARAL GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : DELZUITO PEREIRA DOS SANTOS E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MAURO DIAS LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ARQUETIPO MONTAGENS PARA

CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARCHA PARTICIPAÇÕES S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BEM
DE FAMÍLIA. Decisão, em agravo de petição, mantendo a penhora
efetivada, não sendo a hipótese de bem de família. Controvérsia
dirimida à luz da interpretação de dispositivos da legislação infra-
constitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa direta e literal
de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de modo a admitir o
processamento de recurso de revista em processo de execução, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.714/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MACHADO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
exeqüente e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade co-
nhecer do agravo de instrumento do executado e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DO EXEQÜENTE. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. A teor do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução de sentença,
inclusive em embargos de terceiros, depende de demonstração de
ofensa direta e literal de norma da Constituição. Violação de norma
infraconstitucional não afronta recurso de natureza extraordinária. Sú-
mula nº 266 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
RECURSO DO EXECUTADO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
INCISOS II E XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. Condenação am-
parada em dispositivos legais não implica ofensa à literalidade do
artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição. De outro lado, não
enseja o conhecimento do recurso de revista, a alegação de maltrato
do artigo 5º, II, da Constituição, ante o caráter genérico dessa norma.
Da mesma forma, não há violação direta e literal ao artigo 5º, XXX-
VI, quando o litígio tenha de ser examinado à luz da legislação
infraconstitucional. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-87.914/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULINO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor da Súmula nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.456/2003-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TRINDADE DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE AR-
TICULAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. A teor do previsto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o recurso de revista em
processo de execução somente tem condições de admissibilidade
quando é indicada violação de dispositivo da Constituição da Re-
pública. Logo, é inadmissível, porque desfundamentado, o proces-
samento de recurso de revista em processo de execução quando não
articulada violação de dispositivo da Constituição da República.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89.821/2003-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DE SOUSA PENIDO
A D VO G A D O : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. JUROS DE MORA. SÚMULA 304 DO TST. INAPLICA-
BILIDADE. A Súmula nº 304 do TST somente tem incidência quan-
do a liquidação extrajudicial é decretada pelo Banco Central do Brasil
(item nº 10 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 Transitória), não
sendo esse o caso da FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A.
Agravo conhecido e desprovido.
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO II DA CONS-
TITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do TST e do parágrafo 2º do
artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto
contra decisão proferida na execução exige demonstração de violação
direta e literal de norma da Constituição. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-91.035/2002-656-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME JONKER
A D VO G A D O : DR. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE PIRAÍ DO SUL
A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. CLÁUSULAS COLETIVAS. LIMITAÇÃO DECORRENTE DA
VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO. Tratando-se de causa
sujeita ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido Recurso
de Revista por contrariedade a súmula desta Corte, ou por violação
direta da Constituição, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Se o
Agravante não demonstra a presença de quaisquer dessas situações,
nega-se provimento ao Apelo.

PROCESSO : AIRR-91.037/2002-656-09-40.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE TAKEMASA
A D VO G A D O : DR. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE PIRAÍ DO SUL
A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. CLÁUSULAS COLETIVAS. LIMITAÇÃO DECORRENTE DA
VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO. Tratando-se de causa
sujeita ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido Recurso
de Revista por contrariedade a súmula desta Corte, ou por violação
direta da Constituição, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Se o
Agravante não demonstra a presença de quaisquer dessas situações,
nega-se provimento ao Apelo.

PROCESSO : AIRR-91.435/2003-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA JÚLIO SIMÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDVÂNIO ROCHA BONFIM
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DAVI MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO.
NÃO DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA IMPUGNADA. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO.
Agravo de petição não conhecido por ausência de delimitação dos
valores impugnados. Controvérsia dirimida à luz da interpretação de
dispositivos da legislação infraconstitucional, não sendo possível, as-
sim, aferir ofensa direta e literal de dispositivo da Constituição Fe-
deral de 1988 de modo a admitir o processamento de recurso de
revista em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.475/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIO BENJAMIM DEFANTE
A D VO G A D O : DR. EDSON CARVALHO RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), para, no mérito, negar-lhe provimento. Ainda, por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento da CAIXA DE PRE-
VIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE-
VI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), por intempestividade. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM
LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). CORREÇÃO MONETÁRIA
NO PERCENTUAL DE 84,32% SOBRE A RESTITUIÇÃO DE 50%
DAS CONTRIBUIÇÕES FEITAS PELO EMPREGADO PARA A
CAIXA DE ASSISTÊNCIA (PREVI-BANERJ) - A questão dos autos
não diz respeito a diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC
de março de 1990, ao salário do Reclamante, mas à aplicação, à
quantia devolvida ao Reclamante (um crédito trabalhista), quando de
sua dispensa, a título das contribuições que ele fizera para a CAIXA
DE PREVIDÊNCIA, do índice de correção monetária que fora apli-
cado à caderneta de poupança. Desta forma, totalmente dissociadas da
questão em julgamento as alegações de ofensa ao art. 5 º, XXXVI, da
Constituição Federal e de contrariedade à Súmula 315, desta Corte
Superior. Em conseqüência, inespecíficos, a teor da Súmula nº 296,
desta Corte, os arestos trazidos para fins de divergência jurispru-
dencial, já que eles tratam de diferenças salariais alusivas ao Plano
Collor. Ademais, o primeiro aresto é proveniente de corte não tra-
balhista, encontrando óbice na alínea a do art. 896, da CLT. Agravo
de instrumento desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL). INTEMPESTIVIDADE - Conquanto apresente
regularidade de representação processual e esteja manifestado nos
próprios autos, não pode ser conhecido o presente apelo por in-
tempestivo. Com efeito, o Despacho agravado, de acordo com a
Certidão de fl. 450, verso, foi publicado no Diário Oficial do dia
12/11/2002, terça-feira. Assim sendo, o octídio legal teve início na
quarta-feira, dia 13, e término na quarta-feira, dia 20/11/2002. Ocorre,
todavia, que o presente recurso foi protocolizado apenas na quinta-
feira, dia 21/11/2002, sem que a Agravante trouxesse aos autos com-
provação de feriado local, nos termos da Súmula nº 385, do C. TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-93.015/2003-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DA SILVA CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ANDERSON RACILAN SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MARTINS DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor da Súmula nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-93.067/2003-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OLAVO DA COSTA ESTRELA E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-93.576/2003-900-01-00.1 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JARDIM BOTÂNICO VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. JULIANA FIGUEREDO DE MENT-

ZINGEN
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ELIOMAR DA FONSECA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE ANTUNES

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO.VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E
LV DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do TST e do
parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição, não
sendo adequada a indicação de garantia constitucional cuja violação
dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-93.930/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : VALDETE MARIA VIEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ELIAS RUBENS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTEMPESTIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO-
CONHECIDOS POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. Não sendo co-
nhecidos, pelo Eg. Regional, os Embargos Declaratórios, que pre-
cederam o Recurso de Revista, por irregularidade de representação,
não há que se falar em interrupção do prazo de que trata o art. 538,
do CPC, para a interposição dos recursos subseqüentes. In casu, a
Empresa, quando das razões de Revista, não se insurge contra a
decisão que não conheceu dos Embargos de Declaração, por irre-
gularidade de representação, limitando-se a trazer argumentos tão-
somente sobre a matéria de fundo. Assim, mostra-se intempestivo o
Recurso de Revista interposto fora do octídeo legal, a contar da data
da publicação da decisão que julgou o Recurso Ordinário da Re-
corrente.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-94.600/2003-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : DANIELA AGUIAR PERA
A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a argüição de litigância de má-
fé, formulada em contraminuta. Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMI-
NUTA. Não caracteriza litigância de má-fé da parte o simples manejo
de recurso contra decisão judicial desfavorável. Desde que não evi-
dencie propósito manifestamente procrastinatório, a impugnação re-
cursal concretiza a garantia de ampla defesa, expressa no artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal. Argüição rejeitada.
RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-94.604/2003-900-01-00.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : AQUILES LEONARDO DINIZ E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TEIXEIRA DIEGUES
A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS DINIZ S.A. - COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA - FRIGODINIZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Não há nulidade, por ausência de fundamentação, quando a decisão
recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fundamentos
de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas necessárias à com-
preensão e solução da controvérsia. Sem maltrato aos artigos 93, IX,
5º, XXXV e LV da Constituição. Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXV,
LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO. A teor do disposto no artigo 896,
§ 2º, da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução de sentença, inclusive em embargos de
terceiros, depende de demonstração de ofensa direta e literal de nor-
ma da Constituição. Violação de norma infraconstitucional não afron-
ta recurso de natureza extraordinária. Súmula nº 266 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

DA PENHORA SOBRE BEM DE SÓCIO. APLICABILIDADE
DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. Em sede de Direito do Trabalho, em que os créditos
trabalhistas não podem ficar a descoberto, vem-se abrindo uma ex-
ceção ao princípio da responsabilidade limitada do sócio, ao se apli-
car a teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Em con-
seqüência, o julgamento tem, em última análise, motivação fundada
no artigo 28 da Lei nº 8078/90, sem importar em afronta direta aos
incisos II, XXXV, LIV e LV, do artigo 5º, da Constituição, nos termos
da Súmula nº 266 do TST e do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-94.726/2003-900-04-00.8 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : EUGÊNIO PASCHOAL HAMPEL
A D VO G A D O : DR. LUIZ AFONSO HAMPEL VICENTE

DECISÃO:Rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados porque não há omissão
no julgado a ensejar o seu acolhimento.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO PROTELA-
TÓRIO E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. Decisão, em agravo
de petição, aplicando multa à executada pela interposição de recurso
protelatório e por litigância de má-fé. Controvérsia dirimida com
apoio na interpretação da legislação infraconstitucional. Inexistência
de afronta direta e literal de dispositivo da Constituição Federal de
1988 a justificar o processamento de recurso de revista interposto em
processo de execução. Aplicação do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-97.334/2003-900-01-00.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVE-
DO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO CORDEIRO DUTRA
A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE FARIA SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS
II E LV DA CONSTITUIÇÃO, PELO DESPACHO AGRAVADO. A
decisão monocrática do Juízo de admissibilidade a quo, por ser pre-
cária, não viola o artigo 5º, incisos II e LV da Constituição, pois não
existe impedimento ao reexame dos pressupostos de admissibilidade
do Recurso de Revista pelo Tribunal Superior do Trabalho. Preliminar
rejeitada.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO LV DA CONSTITUI-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Não prequestionada a violação à
Constituição, no momento processual oportuno, preclusa a discussão
em Recurso de Revista. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.382/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SIROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS ZANCANARO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LAURILANE RODRIGUES BAR-

BOSA
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FOCHESATTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS INTEMPESTIVAMENTE.
Decisão que nega provimento a agravo de petição, uma vez que os
embargos à execução foram opostos intempestivamente. Controvérsia
dirimida à luz da interpretação de dispositivos da legislação infra-
constitucional, não sendo possível, assim, aferir ofensa direta e literal
de dispositivo da Constituição Federal de 1988 de modo a admitir o
processamento de recurso de revista em processo de execução, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97.497/2003-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CRISTÃO IBR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO FERREIRA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA NUNES RIBEIRO

DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. NARCISO NUNES RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS
PERICIAIS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma do dispositivo constitucional invocado. Com efeito, a ale-
gação de ofensa ao princípio da legalidade, inserto no artigo 5º, inciso
II, da Carta Magna, não basta, por si só, para viabilizar o acesso à via
recursal extraordinária, situando-se a interpretação judicial de normas
legais no âmbito infraconstitucional, desautorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do Recurso de Revista. Outrossim, vê-se que o
decidido pautou-se na interpretação da legislação infraconstitucional,
não havendo o que se falar em violação direta e literal a dispositivo
constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-96.893/2003-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ESTER DAMAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DIAS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HAYDÉE FIGUEIREDO DA CÂMA-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. REFLEXOS DE HORAS
EXTRAS. Decisão, em agravo de petição, determinando o pagamento
dos reflexos de horas extras sobre as férias e o 13º salário. Con-
trovérsia dirimida com apoio na interpretação da legislação infra-
constitucional. Inexistência de afronta direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal de 1988 a justificar o processamento de recurso
de revista interposto em processo de execução. Aplicação do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-96.968/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO BISPO DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ALGEMIRO MARTINS
A D VO G A D O : DR. JAMIL ABDO
A G R AVA D O ( S ) : MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. LAURO FELLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV DA
CONSTITUIÇÃO. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓ-
CIO. A teor da Súmula nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo
896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta
e literal de norma da Constituição, não sendo adequada a simples
indicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de
forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO LXVII DA CONSTITUI-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Não prequestionada a violação à
Constituição, no momento processual oportuno, preclusa a discussão
em Recurso de Revista. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.041/2003-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTONIO APARECIDO BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES VALLE
A D VO G A D O : DR. AFONSO CEZAR DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-98.260/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE RODRIGUES DE MATTOS
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. Não
há violação aos artigos 818, da CLT, 333, inciso I, 125, I e 326, do
CPC, uma vez que o Egrégio Regional ao alterar a sentença para
deferir o pagamento de horas extraordinárias à empregada, por haver
sobrejornada habitual, baseou-se no contexto probatório carreado aos
autos e socorreu-se do princípio da persuasão racional, erigido pelo
artigo 131, do CPC, importando a alteração do decidido em re-
volvimento de fatos e provas, o que é vedado nesta seara, a teor da
Súmula 126, do Colendo TST.
DIFERENÇA SALARIAL. A rediscussão acerca das questões fá-
ticas trazidas pelo Agravante sugere o reexame das provas cola-
cionadas ao processo, o que é vedado nesta instância extraordinária,
nos termos da Súmula 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.447/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : MARLEI BOITO BAVARESCO
A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT,
com redação proveniente da Lei nº 9.756/98, bem como da Súmula nº
266 do TST, somente é admissível o processamento de recurso de
revista interposto em processo de execução, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, quando demonstrada ofensa direta
e literal de norma da Constituição Federal. Esse entendimento per-
manece ainda que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho apa-
rente desacordo com a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho. Impossibilidade, portanto, de se admitir o processamento de
recurso de revista interposto em processo de execução. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99.064/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ALDOMAR MOTA DE MELO
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA T. JANÉR, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
A D VO G A D O : DR. VILSON JOSÉ TONELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE PROCES-
SUAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.335/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NELSON LOPES DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CO-
NHECIDO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece de recurso ordinário subscrito por advogado sem procuração
regular nos autos. Cumpre observar que a aplicação do artigo 13 do
Código de Processo Civil está restrita à instância de primeiro grau,
daí porque a regularidade da representação processual há de ser ma-
nifesta, no momento da interposição do recurso. Agravo desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-99.418/2003-900-01-00.5 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OU-
TRA

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : DEJANILA DA SILVA BASILIO E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. ELISA MOTTA AZÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não tendo sido aten-
didos os pressupostos estabelecidos nas alíneas "a" e "c" do art. 896
da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.728/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA BELMONTE DA SIL-

VA
A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : VLMC BAR CAFETERIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. JANETE ESPINDOLA CARMONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-104.615/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ENILCE BEATRIZ ANCHIETA
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DO FGTS. BÔNUS-ALIMENTAÇÃO.
INTEGRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CARTA
MAGNA. O entendimento regional encontra-se em harmonia com a
jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos termos das Sú-
mulas 241 e 362. Nesse passo, mantém-se a inadmissão do Recurso
de Revista, ante as disposições do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-105.357/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : MATEUS NHUCH
A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : BRÁS S.A. CONSTRUÇÃO CIVIL
A D VO G A D O : DR. FERNANDO POSTALI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE BENS DE EX-SÓCIO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE PARA O AJUIZAMENTO DE EM-
BARGOS DE TERCEIROS. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-109.462/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JADIR EUCLIDES BARRETO
A D VO G A D A : DRA. DINÉIA ESBER BRAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
AFRONTA DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. EFEITOS. É inadmissível o proces-
samento de recurso de revista interposto em processo de execução
quando não demonstrada ofensa direta e literal de dispositivo da
Constituição da República (artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266
do TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-109.638/2003-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PERCY SANDOVAL
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-

DÃO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CA-

MILO
A D VO G A D O : DR. REYNALDO TILELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-112.863/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA
A D VO G A D O : DR. FARID BELKIS COSTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : IRENO VALQUÍRIO MENEZES DO

CARMO
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE ADI-
CIONAL NOTURNO PELA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. O recurso fundamentou-se tão somente no dis-
senso jurisprudencial, motivo pelo qual o recorrente colacionou aos
autos arestos, às fl. 1136 a 1138, com o fito de comprovação de
dissenso pretoriano. É necessário salientar que os trazidos, às fls.
1138, não se prestam ao fim que colimam, tendo em vista que pro-
venientes de Turmas do C. Tribunal Superior do Trabalho, motivo
pelo qual encontram-se fora dos permissivos do artigo 896, "a", da
Norma Consolidada e os colacionados às fls. 1136/1137, restam su-
perados por iterativa, atual e notória jurisprudência, consignada na
Súmula 132, I e Orientação Jurisprudencial 259, da SDI-1, desta C.
Corte.
DOS HONORÁRIOS PERICIAS E FGTS. Quanto a esta insur-
gência, a recorrente não aponta como violado nenhum artigo legal,
bem como, não traz arestos para comprovação de divergência. Não
atendendo, então, aos permissivos do artigo 896, da CLT. In casu, se
faz necessária a aplicação da Súmula 221, inciso I, do C. TST que é
no sentido de que não deve ser conhecida a Revista ou os Embargos
por violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica
expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tidos como
violados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-122.496/2004-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JARBAS AURÉLIO FILHO
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. Cabe ao
Tribunal Regional receber ou denegar seguimento ao recurso de re-
vista, de modo fundamentado, nos termos do parágrafo 1º do artigo
896 da CLT. Trata-se, contudo, de competência concorrente, visto que
não impede o reexame dos requisitos de admissibilidade por este
Órgão Superior da Justiça do Trabalho. Alegação rejeitada.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não pode ser
processado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas
nele abordados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Ju-
risprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1, deste Tribunal. De outra
parte, a razoável interpretação das normas aplicáveis ao caso es-
pecífico, não permite o processamento do recurso de revista, à luz do
item II, da Súmula nº 221 do TST. Violações legais não vislumbradas
não permitem que o recurso de revista alcance conhecimento. Agravo
conhecido e desprovido.
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HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
ÔNUS DA PROVA. Ressalvado ponto de vista pessoal, por dis-
ciplina judiciária acata-se o entendimento assente nesta Corte, no
sentido de que o fato de as testemunhas ouvidas estarem litigando
contra o banco não as tornam suspeitas, consoante entendimento
sufragado pela Súmula nº 357 do TST. De outra parte, este Tribunal
já firmou o entendimento no sentido de que os controles de fre-
qüência ainda que previstos em instrumento normativo não possuem
presunção jure et de jure, ou seja, absoluta. Assim, sem se desvalorar
a importância dos procedimentos instituídos em norma coletiva ou
regulamentar interna, adotados pelo empregador para controle de fre-
qüência de seus empregados, a fidelidade desses documentos pode ser
elidida por prova em contrário, inclusive testemunhal. Inteligência da
Súmula nº 338, I e II, do TST. Outrossim, decisão proferida em
conformidade com a atual jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho não enseja recurso de revista, segundo o disposto nos pa-
rágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da CLT e Súmula nº 333 desta Corte.
Mais ainda, por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não
se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tri-
bunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, não merece co-
nhecimento. Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-135.995/2004-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO CAMILO
A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GENUÍNO MOREIRA FE-

LÍCIO
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE INTINI DE ANDRADES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL DE 100%.
ARTS. 7º, XVI E 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - A
personalidade jurídica do ente contratante não influi na solução da
controvérsia, já que ele optou pela contratação pelo regime celetário.
A aplicação das regras do regime que rege a relação entre as partes
reforça o princípio da legalidade, não o viola. Por outro lado, o
percentual de 50% de que trata o inciso XVI, do art. 7º, da CF/88, é
imperativo apenas como mínimo a ser observado, não representando,
assim, limite máximo. Não há que se falar, pois, em ofensa aos arts.
7º, XVI e 37, caput e inciso X, da Constituição Federal de 1988.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-657.117/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MARIA CASTRO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. VANÉSIO CORRÊA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

- BCN
A D VO G A D O : DR. GESNER RUSSO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação literal dos dispositivos legais indicados.

PROCESSO : AIRR-743.168/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA CARLA RAMALHO
A D VO G A D A : DRA. LENICE MARTINS BERNARDES

FERREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HELIMED AERO TÁXI LTDA. E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento dos reclamados e da reclamante. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMADOS.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EX-
TRAS E REFLEXOS. DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DRT, AO INSS E À CEF. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE COORDENADORA DE VÔO. ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. TRABALHO APÓS
O PERÍODO DETERMINADO NA ESCALA. SEGURO DE VI-
DA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-744.743/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA BREDER MACHADO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. FASE RECURSAL.
Esta Corte já firmou jurisprudência no sentido de que, na fase re-
cursal, não cabe concessão de prazo para regularizar a representação
processual, pois a interposição de recurso não pode ser considerada
ato urgente, a justificar a aplicação dos artigos 13 e 37 do CPC
(Súmula 383/TST). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-755.115/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA

SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDSAÚDE

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO - SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO
SINDICATO - UNICIDADE SINDICAL. AUSÊNCIA DO SINDI-
CATO-RECLAMANTE À AUDIÊNCIA - ARQUIVAMENTO DA
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-756.948/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO WLASSOW
A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO - ARGÜIÇÃO DA TRIBUNA. PRESCRIÇÃO TOTAL -
ENQUADRAMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS - ENQUADRA-
MENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-767.229/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. INALDO FALCÃO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BETÂNIA DONATO SOARES

DA COSTA
A D VO G A D O : DR. ELISEU DANTAS SIMÕES FERREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-769.948/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO

S.A. - DOCENAVE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JAIME BARBOSA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA CARDOSO RAMOS DE

LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. QUITAÇÃO - ENUN-
CIADO Nº 330. REPERCUSSÕES DAS HORAS EXTRAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-770.909/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO HAESER
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES

TERRA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS SOBRE O
CONTRATO INDIVIDUAL DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA OJ
nº 177, DA SBDI-I, DO C. TST. A extinção do contrato de trabalho,
como efeito direto da aposentadoria espontânea, constitui tese am-
plamente consagrada pela jurisprudência deste Colendo Tribunal, por
meio da Orientação Jurisprudencial 177, da SBDI-I, segundo a qual a
aposentadoria espontânea é causa extintiva do pacto laboral, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na mesma empresa, após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. O
apelo encontra óbice na Súmula 333, do C. TST e no art. 896, § 4º,
da CLT.Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-771.355/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LORENA CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NARA HELENA COSTA
A D VO G A D A : DRA. CELIANA IARA ARAÚJO KRAU-

SE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DAS INTEGRA-
ÇÕES DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO AO ART.
73, DA CLT. ÓBICE DA SÚMULA 126, DO C. TST. Da forma como
assentado pelo Eg. Regional, emergem os contornos eminentemente
fáticos que emolduram a decisão hostilizada, cuja prova produzida nos
autos, a conduziu à concessão das diferenças salariais, decorrentes da
integração das horas extras e demais consectários, de forma que, para se
alcançar conclusão diversa, ter-se-ia que revolver o conjunto probatório,
procedimento inviável, ante a natureza extraordinária do Apelo, por
aplicação da Súmula 126, desta Colenda Corte. De outra parte, não há
como se vislumbrar, no acórdão vergastado, a pretensa violação à li-
teralidade do art. 73, caput, da CLT, porquanto, não emerge daquela
decisão que o Eg. Regional tenha aplicado à hora noturna, percentual
distinto do previsto na legislação regente. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento. <!ID818817-26>

PROCESSO : AIRR-771.479/2001.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MINIGUITE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ANULAÇÃO DA SUSPENSÃO
APLICADA AO RECLAMANTE. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-771.551/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CRUZADA DE AÇÃO SOCIAL - CAS
A D VO G A D O : DR. MARCELO MELO MONTENEGRO
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO PEREIRA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. EMMANUEL FERNANDES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
para no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 128, ITEM I, DO C. TST.
Evidencia-se correto o despacho que denegou seguimento ao Recurso
de Revista, por deserção, em razão de a parte estar obrigada a re-
colher o depósito recursal a cada novo recurso interposto até atingir o
valor da condenação, nos termos da Súmula 128, item I, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho. Desse modo, a negativa de proces-
samento do Recurso de Revista está em conformidade com o § 5º, do
art. 896, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-771.674/2001.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOBRAZ COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO MARQUES DE AL-
MEIDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADÍLIA PAIVA DE ARRUDA
A D VO G A D O : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. Não há
que se falar em afronta ao art. 5º, LIV e LV, da Carta Magna pelo
acórdão regional, que não conheceu do recurso ordinário da recla-
mada por deserção, quando não há qualquer prova quanto ao correto
valor do recolhimento das custas processuais ou mesmo do correto
preenchimento da guia DARF.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-773.838/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MITUMORI
A G R AVA D O ( S ) : JESSONIAS JESUS SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIZETE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
COMISSIONISTA SUBMETIDO A REGIME DE HORÁRIO. A
Egrégia Corte Regional, após análise das provas contidas nos autos e
socorrendo-se do princípio da persuasão racional, erigido no artigo
131, do CPC, manteve a condenação empresarial nas horas extraor-
dinárias, por entender que não obstante constar a exceção do art. 62,
inciso I, da CLT na CTPS, na ficha de registro e no contrato de
experiência, o empregado era submetido a controle de jornada. As-
sim, qualquer alteração do decidido, nos termos em que almeja a
Recorrente, importa em revolvimento de matéria fática, o que é ve-
dado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula 126, do C. TST.
Por sua vez, a divergência jurisprudencial trazida encontra óbice na
Súmula 296, item I, do C. TST, posto que inespecífica.
DA NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 340, DO C. TST. OBREI-
RO NÃO É COMISSIONISTA PURO. O E. TRT, analisando de-
vidamente as provas carreadas aos autos, concluiu que o obreiro
exercia outras atividades além da função externa de vendedor, per-
cebendo, também um salário fixo. Desta forma, não há que se falar
em aplicação da Súmula 340, do C. TST, por não ser o empregado
comissionista puro. Ademais, o apelo encontra óbice na Súmula 126,
do C. TST, já que é necessário reanálise de fatos e provas para
concluir se o obreiro exercia apenas a atividade comissionada. Ade-
mais, a divergência trazida é obstada por aplicação da alínea "a", do
artigo 896, da CLT e das Súmulas 337, item I, e 296, item I, do C.
T S T.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-774.469/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES ROCHESTER ROSA DE OLI-

VEIRA E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CRISTINA DA

COSTA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JONATHAN FANTINI BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA -
PENA DE CONFISSÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.745/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HUGO SERGIO DE AGUIAR
A D VO G A D A : DRA. MARISTELA AGONIA DOS SAN-

TOS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
A D VO G A D O : DR. VALDO NOVELLO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conhecimento,
quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são sufi-
cientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso, por
abranger questões que não trazem pertinência com a matéria discutida
nos autos. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o pres-
suposto da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-774.804/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA BRASILEIRA DE TRA-

BALHOS AUTÔNOMOS LTDA. - CBTA
A D VO G A D A : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-

GUEIREDO
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON RODRIGUES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. CARLOS V. A. SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
da Cooperativa e negar provimento ao agravo de instrumento da
Pepsico do Brasil Ltda.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COOPERATIVA.
RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. REGULARIDADE
FORMAL DO AGRAVO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDA-
DE. O agravo não merece conhecimento, quando os fundamentos
expendidos pela agravante não são suficientes para delimitar a am-
plitude da devolutividade do recurso, pois desprovido das razões de
agravo de instrumento. Agravo não conhecido, porquanto não aten-
dido o pressuposto da regularidade formal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SEGUNDA RECLAMADA -

PEPSICO DO BRASIL LTDA. RECURSO DE REVISTA. SU-
MARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA -
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.967/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS RODRIGUES JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. CARLOS ORLANDI PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. CONTRATO TEMPORÁRIO. RECURSO DE REVISTA DES-
FUNDAMENTADO. O Recurso de Revista encontra-se sem fun-
damentação, à luz dos requisitos do artigo 896, § 6º, da CLT. Não
foram apontadas contrariedade a súmula desta Corte ou violação
direta da Constituição da República. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-778.992/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. HERING
A D VO G A D O : DR. EDEMIR DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE BELINO DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. IVO DALCANALE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. O acórdão recorrido está em consonância com a
Súmula 331, IV, do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-779.096/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CANDIDO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO ANTERIOR À JUBILA-
ÇÃO. O acórdão Regional foi proferido em consonância com a OJ
177 da SBDI-1 desta Corte, de forma que não merece reforma o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-779.138/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JEILDO DA CONCEIÇÃO MONJARDIM
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-779.372/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRES-
SO S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-
QUE E MELLO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FEITOSA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. A
decisão regional foi proferida em consonância com o disposto na
Súmula 338 desta Corte, que prevê que a não-apresentação injus-
tificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de ve-
racidade da jornada de trabalho.INCIDÊNCIA DAS HORAS EX-
TRAS SOBRE O REPOUSO REMUNERADO. O Recurso de Re-
vista encontra-se desfundamentado. Com efeito, a Recorrente não
aponta violação a dispositivo de lei federal ou da Constituição Fe-
deral, como exigem as alíneas do artigo 896 da CLT. Incidência à
hipótese da Súmula 221, I, do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-782.011/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CÉSAR BRITTO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA

DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUSPENSÃO DO FEITO. ESTABILIDADE ACIDENTÁ-
RIA - ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-782.226/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO PEREIRA DE AZEVE-

DO
A D VO G A D A : DRA. MARTA ROSA VIANNA AMIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. HORAS EXTRAS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 239. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-782.631/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO SOARES DA PALMA
A D VO G A D A : DRA. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EVALDO ULINSKI FAZENDA CARIJÓ
A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO - PROVA TESTEMUNHAL. PRESCRIÇÃO
- CONSIDERAÇÃO DO AVISO PRÉVIO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-782.634/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAMOS CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO EM SEDE
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HORAS EXTRAS - CARGO
DE CONFIANÇA. INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES. DANO MO-
RAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-784.285/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : DZ EMPREENDIMENTOS, PARTICIPA-

ÇÕES, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DE MARCK
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CRICIÚMA

A D VO G A D O : DR. HAROLDO BEZ BATTI
A G R AVA D O ( S ) : AMANDA EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFE-
SA. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do Enunciado nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-785.783/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO LISBOA SILVEIRA FRADE
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CAL-

DAS
A G R AVA D O ( S ) : BRISTOL - MYERS SQUIBB BRASIL

S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME-

LÉM SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conhecimento,
quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são sufi-
cientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso, por
referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o pressuposto
da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-785.792/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANDREAS STIHL MOTO-SERRAS LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ROBERT FLORES DA SILVA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LAUXEN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DIREITO À GARANTIA DE EMPREGO. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-787.010/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR GEHLEN
A D VO G A D O : DR. ERNANI BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VI-
TÓRIA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCU-
LO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-787.585/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA COSTA FERREIRA
FONSECA

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÕES DE PONTO ELI-
DIDOS EM FACE DA PROVA TESTEMUNHAL OBREIRA. RE-
DISCUSSÃO DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
126, DO C. TST. Incólumes se encontram os artigos 818, da CLT e
333, do CPC, uma vez que a Egrégia Corte Regional, após análise das
provas contidas nos autos e socorrendo-se do princípio da persuasão
racional, erigido no artigo 131, do CPC, manteve a condenação do
Banco em horas extraordinárias, com base na prova testemunhal tra-
zida pela obreira, consignando, inclusive, que a mesma logrou de-
sincumbir-se satisfatoriamente do seu ônus processual, demonstrando
a infidedignidade dos registros de ponto. Assim, qualquer alteração
do decidido, nos termos em que almeja o Reclamado, importa em
revolvimento de matéria fática, o que é vedado nesta instância ex-
traordinária, a teor da Súmula 126, do C. TST.
DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O fato da reclamante e para-
digma serem ocupantes de cargo de comissão não obsta o reco-
nhecimento da equiparação salarial, pois o E. TRT, ante análise do
contexto probatório, convenceu-se da presença dos requisitos do ar-
tigo 461, da CLT, aptos a configurar a equiparação salarial, regis-
trando, inclusive, a existência de identidade de função. No que pertine
à divergência jurisprudencial, os arestos trazidos são obstados pela
Súmula 296, do C. TST e artigo 896, alínea "a", da CLT. Agravo de
Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.327/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FICAP S.A.
A D VO G A D O : DR. NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL AZENHA GOES
A D VO G A D A : DRA. MARTA BUENO COSTANZE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331, ITEM IV, DESTA CORTE. A decisão Regional está em estreita
conformidade com o entendimento já sedimentado nesta Corte Su-
perior, consubstanciado na Súmula 331, item IV, de forma que não há
como se acolher a ilegitimidade passiva ad causam, calcada em ofen-
sa ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal, sob o argumento
de inexistência de vínculo empregatício entre a Recorrente (2ª Re-
clamada) e o Recorrido. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-790.741/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LUCAS DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 9
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ADESÃO AO PLANO
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - COISA JULGADA. QUITAÇÃO
- ENUNCIADO Nº 330. HONORÁRIOS PERICIAIS. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-790.814/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : DELVAIR FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ARLEUSE SALOTTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-790.830/2001.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TORRE FORTE PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA. E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA PAULA FERREIRA FELI-

P E TO
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA SANTOS
A D VO G A D A : DRA. IRENI GOMES PERES MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REMUNERAÇÃO. REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO. DEVOLUÇÃO DE DESCON-
TOS. REFLEXOS DAS VERBAS RESCISÓRIAS, FGTS E MULTA
DE 40%. DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-791.037/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : RAPHAEL GOMES FERREIRA
A D VO G A D O : DR. NILTON OLIVEIRA BONIFÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O acórdão re-
corrido está em consonância com a Súmula 331, IV, do TST. In-
cidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-791.233/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CHAPECÓ

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA - BASE DE
CÁLCULO - URP. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266/TST e do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-792.647/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR MOELLMANN RI-

BEIRO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. WALMIR FERREIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento.

PROCESSO : AIRR-792.667/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MOURA DE ASSIS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEMAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LEGITIMIDADE DA TELEBRÁS PARA FIGURAR NA
LIDE - GRUPO ECONÔMICO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL.
PRODUTIVIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-792.682/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CATAGUASES E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A admissibilidade do recur-
so revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º,
da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-792.689/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : LAFAETE FRANCISCO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO FGTS - ÍNDICES
APLICÁVEIS. A admissibilidade do recurso revisional contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. COISA JULGADA. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.240/2001.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JONAS VINÍCIUS SARDAGNA
A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-793.301/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE BARREIROS DOS SANTOS

REINA E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PLANO DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que visava liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-793.307/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE PINHEIRO DE FARIA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ARAÚJO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. HORAS EXTRAS - REFLEXOS - FÉRIAS, ABONOS IN-
DENIZADOS E AVISO PRÉVIO - OFENSA À COISA JULGADA.
FGTS - REFLEXOS. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.234/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
A D VO G A D A : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CHAVES FARIAS
A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA - SALÁRIO RETIDO. Ne-
ga-se provimento ao agravo de instrumento que visava liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-794.457/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE GIRÃO SERRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS
EXTRAS - GERENTE BANCÁRIO. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-794.752/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS GOMES
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS
EXTRAS. DESCONTOS A FAVOR DA CASSI E PREVI. APLI-
CAÇÃO DA MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA POR
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-795.214/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ELSON MARINHO SANTANA
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. ERRO DE CÁLCULOS - HORAS EXTRAS. NULIDADE DA
PENHORA. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do
Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-798.667/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ALOYSIO ALFREDO SILVA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. COISA JULGADA. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896,
§ 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-799.564/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PREDIAL E ADMINISTRADORA DE

HOTÉIS PLAZA S.A.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FERREIRA DIAS
A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-800.021/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CHAGAS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA GORETH PEREIRA TOR-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. FORNECIMENTO, PELA RECLAMA-
DA, DE QUADRO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO REVISA-
DO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido
em procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte. Aplicação do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

<!ID818817-27>

PROCESSO : AIRR-792.691/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO SÉRGIO DUARTE
A D VO G A D O : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI-

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
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PROCESSO : AIRR-800.058/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JETHRAN PINHO LOBÃO
A D VO G A D O : DR. MÔNICA EYER LOPES DA SILVA

M AT E S C O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DO RECLAMADO. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-800.904/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-

MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARTOLOMEU SILVA PROS-
DOCIMO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DÁRIO MELLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUPRESSÃO DOS TRIÊNIOS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-800.906/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-

MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUCIANO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DÁRIO MELLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESSARCIMENTO PARCIAL, AO EMPREGADO, DE
MENSALIDADES DE CURSO DE GRADUAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-801.294/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI RO-

CHA
EMBARGADO(A) : LUIZ AFONSO GERVÁSIO
A D VO G A D O : DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS INEXIS-
TENTES. Não comportam acolhimento os embargos de declaração
quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por nenhum
dos vícios discriminados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do
CPC, cabendo, na hipótese, somente esclarecimentos. Embargos co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-801.524/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PILILA TRANSPORTES E SERVIÇOS

DE CARGAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. JUSIANA ISSA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LUIZ CHAVES
A D VO G A D A : DRA. NEUSA MARIA MILLER MEDI-

CO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA
JUSTIÇA. NULIDADE DA PENHORA. EXCESSO DE PENHORA.
A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº
266/TST e do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-801.718/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO EUSTÁQUIO DE ALMEIDA
ROSA

A D VO G A D A : DRA. IVANA LAUAR CLARET
A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não há violação
ao artigo 193, da CLT, uma vez que a Egrégia Corte, após análise das
provas contidas nos autos e socorrendo-se do princípio da persuasão
racional, erigido no artigo 131, do CPC, retirou a condenação em-
presarial no pagamento do adicional de periculosidade por considerar
precária a perícia realizada, bem como frágil a prova testemunhal. Tal
decisão encontra respaldo jurídico no artigo 436, do CPC, aplicável
subsidiariamente no processo do trabalho, por força do artigo 769, da
CLT, o qual determina que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,
podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos
provados nos autos. Ademais, para se chegar a entendimento diverso
do contido no acórdão hostilizado é necessário um reexame de fatos
e provas, o que é vedado nesta instância extraordinária, a teor da
Súmula 126, do C. TST. Por sua vez, a divergência levantada é
obstada pelo artigo 896, alínea "a", da CLT e Súmula 296, do C.
T S T.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.939/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : JACKSON SEBASTIÃO DE AZEVEDO

S I LVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-803.264/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARU-

NA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA LINS LIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA EDNA DE ABRANTES

FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
TRATAÇÃO NO PERÍODO PROIBITIVO DO ART. 19 DA LEI Nº
7493/86. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-805.750/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO ANTUNES
A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANCO VALENTIM

VERAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. DIVERGÊNCIA. Na hipótese dos autos,
o pagamento de horas extras é matéria vinculada à análise de prova,
cujo reexame é inexeqüível por via do Recurso de Revista, conforme
a Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-806.497/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : NILTON MIGUEL DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. VIOLAÇÃO
DO ART. 5º, LV E XXXVI, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA
DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST.
Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do
Recurso de Revista, em processo de execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que não
logrou demonstrar o Recorrente, na forma do dispositivo constitu-
cional invocado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.704/2001.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DAVI HORT
A G R AVA D O ( S ) : AGUINEL DE ALMEIDA COSTA
A D VO G A D A : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 8
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUSPEIÇAO DE TESTE-
MUNHAS. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS VER-
BAS RELATIVAS AO FGTS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento.

PROCESSO : AIRR-809.317/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA LOPES BALADA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS AMIGO DA

CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. DECISÃO
REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 338, I.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 333, DO C. TST. A
decisão regional que considerou verdadeira a jornada de trabalho
declinada na exordial, face a não-apresentação injustificada dos con-
troles de freqüência e a ausência de prova em contrário, encontra-se
em harmonia com a Súmula nº 338, item I, do C. TST. Não havendo,
portanto, violação aos arts. 5º, II, V, XXXIV, XXXV, XXXVI e LV;
7º, XIII; 173, § 4º, todos da CF/88. Assim, para chegar-se à conclusão
pretendida na revista, ter-se-ia, necessariamente, que reexaminar o
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta fase processual, a
teor do disposto na Súmula nº 126, do C. TST. Destarte, não há de se
reconhecer a divergência pretendida, quando os arestos trazidos para
confronto encontram-se superados por interativa e notória jurispru-
dência desta Corte, encontrando óbice o apelo também na Súmula nº
333, do C. TST, e no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-810.953/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO DE SOUZA ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-810.986/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DE MACÊDO
A D VO G A D O : DR. EDISON GARCIA PRADO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA-

ÇÃO - ESTALEIRO MAUÁ
A D VO G A D A : DRA. FABIANA APARECIDA BITEN-

COURT CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE PREVISTA EM ACORDO COLETIVO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-811.302/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : GUERBET PRODUTOS RADIOLÓGI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL TOMAZ DE AQUINO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIÉ-

GAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR CER-
CEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE
OITIVA DE TESTEMUNHA - NÃO CONFIGURAÇÃO. A norma
inscrita no art. 765, da CLT, estabelece que o julgador possui ampla
liberdade na condução do processo e tem o dever de velar pela rápida
solução da causa. Complementando essa norma, também emerge o
art. 130, do CPC, cuja disciplina é no sentido de cumprir ao Juiz
determinar as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as
diligências inúteis ou protelatórias. No caso dos autos, o Juiz da
instrução dispunha de provas, consubstanciadas na confissão obtida
em depoimento pessoal e nos cartões de ponto, suficientes para firmar
seu convencimento acerca da jornada extrordinária. Portanto, não
restou caracterizado o cerceamento do direito de defesa, porquanto
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV,
da CF).
HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O Colegiado
Regional, com fundamento no material colhido, durante a dilação
probatória, concluiu que o autor iniciava sua jornada antes do horário
consignado nos cartões de ponto, agindo o Juízo em consonância com
o princípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado,
adotado pela expressão contida no artigo 131, do CPC. Assim, não
pode cogitar de violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal, pois,
para se chegar a entendimento diverso do Eg. Regional, seria ne-
cessário o reexame do conjunto probatório carreado nos autos, pro-
cedimento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula
126, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Ademais, o apelo
não prospera por meio da demonstração de dissenso pretoriano, por-
quanto os arestos apresentados ora não atendem a disposição contida
no art. 896, "a', da CLT; ora não revelam a mesma situação fática
abordada pela v. decisão impugnada, incidindo, na espécie, a Súmula
nº 296, I, desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.934/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SUL RIOGRAN-
DENSE DE ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IRENE MARIANE THIESSEN
A G R AVA D O ( S ) : GELCI STAFFEN
A D VO G A D A : DRA. LORENA ZUCCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INÉPCIA DA INI-
CIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CARTA MAGNA,
282 DO CPC E 840 DA CLT. A Recorrente não logrou demonstrar
que tenha suportado qualquer prejuízo em decorrência de eventuais
impropriedades existentes na peça inicial. Nesse passo, não há que se
falar em desrespeito ao artigo 5º, LV, da Carta Constitucional, ou aos
artigos 282 do CPC e 840 da CLT.
RESPONSABILIADE SOLIDÁRIA. Cotejando-se as razões apre-
sentadas pela Recorrente, ante os fundamentos consignados no acór-
dão recorrido, impõe-se concluir, por análise silogística, que o des-
linde da controvérsia pressupõe o revolvimento dos elementos fático-
probatórios de convicção, o que não se admite nesta instância re-
cursal, por óbice da Súmula 126 do TST.
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Ve-
rifica-se que o entendimento regional encontra-se em harmonia com a
jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos termos da Sú-
mula 139. Assim, não há como prosperar o Recurso de Revista
denegado, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
T S T.
HORAS EXTRAS. Tem-se que o entendimento regional está em
consonância com a jurisprudência consolidada nesta Corte, nos ter-
mos da Súmula 74. Revigora ainda mais esse entendimento a as-
sertiva da própria Recorrente de que o seu advogado se fez presente
à audiência, sem que a Parte demandada viesse cumprir seu mister.
Logo, mais, uma vez impõe-se a aplicação do art. 896, § 4º, da CLT,
bem como da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-815.555/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRW DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDOMIRO GONÇALVES DE MEI-

RA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SALARO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PRO-
CURAÇÃO. Nos termos da Súmula 383 do TST, é inadmissível,
nesta instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, ainda
que mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. Ademais, a regularização
da representação processual, na forma do art. 13 do CPC, se restringe
ao Juízo de 1º grau. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-815.849/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CÉSAR CAMPOS LEAL
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DANGREMON
A G R AVA D O ( S ) : SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS

MARÍTIMOS S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON SONS S.A. COMÉRCIO IN-

DÚSTRIA E AGÊNCIA DE NAVEGA-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-816.003/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AMILTON DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: SUCESSÃO. ALL. RFFSA. O caso em tela tem sido
amplamente apreciado por esta Corte, a qual tem se posicionado no
sentido de que o negócio jurídico firmado entre a RFFSA e América
Latina Logística do Brasil S/A - ALL, consistente na concessão de
serviço público para explorar e desenvolver transporte ferroviário de
carga (malha sul), caracteriza típica sucessão trabalhista, de forma
que os direitos adquiridos pelos empregados permanecem íntegros e
passíveis de exigibilidade perante a sucessora, nos exatos termos dos
arts. 10 e 448 da CLT. Assim, verifica-se que o entendimento regional
encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada no âmbito
desta Corte, nos termos da OJ 225. Nesse passo, mantém-se a inad-
missão do Recurso de Revista, ante as disposições do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333 do TST.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Verifica-se que o paga-
mento de horas extras é matéria vinculada à análise de prova, cujo
reexame é inexeqüível via Recurso de Revista, conforme dispõe a
Súmula 126 do TST.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Mais uma
vez, o acórdão recorrido encontra-se coerente com a jurisprudência
desta Corte, nos termos da OJ 220 da SBDI-1 do TST. Daí, portanto,
o óbice intransponível do art. 896, § 4º, da CLT, bem como da
Súmula 333 do TST.
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ADICIONAL NOTURNO. Na mesma linha de fundamentação pre-
cedente, o eg. Regional, com base na análise de elementos fático-
probatórios, entendeu pela manutenção da condenação ao pagamento
da parcela em discussão. Assim, incide na hipótese a Súmula 126 do
T S T.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Deve-se observar na hipótese os
ditames das disposições do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-816.365/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : IRANI FERNANDES DE OLIVEIRA

C O S TA
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. COISA JULGADA - HORAS EXTRAS -
BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA - HORAS EXTRAS.
FGTS - REFLEXO SOBRE REFLEXO. FGTS - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do
Enunciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-816.380/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-

XA
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REGINA CLETO

MELLUSO
A G R AVA D O ( S ) : ADACIR ONÓRIO
A D VO G A D O : DR. ROSANE DO ROCIO MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DA SENTENÇA POR SUSPEIÇÃO DE TES-
TEMUNHA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. MINUTOS
QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA NORMAL.
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAS EM REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : RR-1/2004-055-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA ÂNGELA SCATIMBURGO
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGO TONIATO MANGI-

LI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. O artigo 7º, inciso XXIX da CF/88
estabeleceu como regra geral o prazo prescricional de cinco anos para
as ações trabalhistas, à exceção da hipótese em que a contagem tenha
como marco inicial a ruptura do contrato de trabalho, quando então o
prazo a ser observado será de dois anos. No caso em tela o marco
prescricional inicial não se deu na ruptura do contrato de trabalho,
mas sim na edição da Lei Complementar 110/01 (OJ 344 da SDI-I).
Logo, não há que se falar em aplicação da exceção prevista no art. 7º,
inciso XXIX, da CF/88 (prescrição bienal), e sim em aplicação da
regra geral do prazo prescricional, ou seja, cinco anos. Na esteira
desse entendimento, considerando-se a edição da LC 110/01 como o
marco inicial do prazo prescricional (29.06.2001) não está prescrita a
ação ajuizada em 31.10.2003. Conseqüentemente, não há que se falar
em violação direta e literal do art. 7º, XXIX da CF/88.
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DIFERENÇAS DA MULTA FUNDIÁRIA. ATO JURÍDICO
PERFEITO. RESPONSABILIDADE. É insubsistente, por ausência
do necessário prequestionamento, a apontada violação do artigo 5°,
XXXVI, da Constituição Federal (incidência da Súmula 297 do TST).
Quanto à indicada ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, o
TST e o STF entendem que, em regra, a ofensa ao princípio da
legalidade, quando configurada, é indireta e reflexa, o que não se
coaduna com o teor do § 6º do artigo 896 da CLT. No tocante à
responsabilidade pelo pagamento da multa fundiária, o acórdão re-
gional está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2/2003-028-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ARMANDO FURRIEL
A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 3
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Os
embargos de declaração não constituem o meio próprio para reexame
da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-3/2003-033-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : ARY BARROS NETO
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA ALVARENGA

BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENTO. Em se tratando de processo submetido ao rito su-
maríssimo, o conhecimento do recurso de revista fica jungido à de-
monstração de violação direta e literal de dispositivo constitucional
ou contrariedade a súmula do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-23/2004-008-08-40.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANOEL ANTÔNIO DA PAIXÃO
A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista quanto à
prescrição - diferença de multa de 40% do FGTS e dar-lhe pro-
vimento para afastar a prescrição declarada, e, nos termos do art. 515,
§ 3º, do CPC, condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de
tal multa, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva..
EMENTA: PRESCRIÇÃO.DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS
DECORRENTE DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Entendendo
o TST que o direito às diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários surgiu com a Lei Complementar nº 110/2001, é a partir de
tal data que começa a correr o prazo qüinqüenal para o ajuizamento
da ação trabalhista.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-50/2000-016-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NIVALDO DA SILVA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipóteses legais de
cabimento não verificadas. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : RR-56/2003-019-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO PRADO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição, determinar que a Reclamada
pague ao Reclamante as diferenças relativas à multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários a que alude a Lei
Complementar 110/2001. Custas invertidas, no importe de R$ R$
106,15 (cento e seis reais e quinze centavos).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. PRESCRIÇÃO. Agravo de Instrumento provido, para o pro-
cessamento do Recurso de Revista, em razão da possibilidade de
violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRI-
ÇÃO. Nos termos da OJ 344 da SBDI-1 desta Corte, resta incon-
troverso que o marco prescericional para o ajuizamento de ação
trabalhista para pleitear diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar 110/2001, e não com a extinção do contrato de trabalho.
Considerando-se que a Ação foi ajuizada em 10 de janeiro de
2003, não há prescrição. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-150/2000-041-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SEVERINO
A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO RESENDE DO

CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, quanto ao tema
nulidade da conversão do rito processual para sumaríssimo, por vio-
lação do art. 5º, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
apenas para declarar que doravante o feito se processará sob o rito
ordinário, bem como conhecer do Recurso, quanto ao tema correção
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para declarar que a época própria para incidência da cor-
reção monetária é o mês subseqüente ao trabalhado, na forma da
Súmula 381 do TST.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se falar em negativa de prestação jurisdicional em face do
deferimento da jornada extra sem a correspondente prova, já que a
base da fundamentação foi a prova testemunhal, e, nos termos do art.
131 do Código de Processo Civil, o juiz pode apreciar livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,
ainda que não alegados pelas partes, indicando, na sentença, os mo-
tivos que lhe formaram o convencimento. Recurso não conhecido.
NULIDADE DA CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL PARA
SUMARÍSSIMO. A questão já se encontra pacificada no âmbito
desta Corte, por meio da OJ 260 da egrégia SBDI-1, segundo a qual
é inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da
vigência da Lei 9.957/2000. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.
TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PDV. Não preenchidos os requisitos
do art. 896 da CLT, visto não ter configurado afronta de lei, nem
dissenso pretoriano válido. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Os modelos acostados tra-
tam de distribuição do ônus da prova, questão não debatida no v.
acórdão recorrido (Súmula 296 do TST). Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O Regional di-
vergiu do entendimento desta eg. Corte, consubstanciado na Súmula
381. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-169/2004-071-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA SEBASTIANA LOPES
A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI

DECISÃO:Por maioria, dar provimento ao Agravo de Instrumento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente, vencido o
Exmo Ministro Renato de Lacerda Paiva, por entender aplicável à
hipótese a prescrição bienal. Por maioria, conhecer do Recurso de
Revista, por violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição,
determinar que a Reclamada pague à Reclamante as diferenças re-
lativas à multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários a que alude a Lei Complementar 110/2001, vencido o Exmo
Ministro Renato de Lacerda Paiva, por entender aplicável à hipótese
a prescrição bienal. Custas invertidas, no importe de R$ 80,00 (oi-
tenta reais).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento
provido, para determinar o processamento do Recurso de Revista, em
razão de violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. O recente entendimento desta Corte é
no sentido de que a prescrição a ser declarada, na hipótese da mul-
ta de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, é a
qüinqüenal, uma vez que a prescrição bienal, consoante disposto no
art. 7º, inciso XXIX, da CF, constitui exceção a esse dispositivo e
utiliza como marco para sua aplicação a extinção do contrato de
trabalho, o que não ocorre na hipótese dos autos, tendo em vista o
disposto na OJ 344 da SDI-1. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-213/2004-105-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI
MENDES

RECORRIDO(S) : APARECIDO VALDECIR DE SOUZA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRI-
NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A
questão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, por meio da OJ
344 da SDBI-1. Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. A jurisprudência desta Corte, quanto à matéria,
está cristalizada na OJ 341 da SDBI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-221/2004-114-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO CLÉBER DE FREITAS RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES
RECORRIDO(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MEN-

DES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, deixar de emitir juízo sobre a alegada
cumulação objetiva, a incompetência da Justiça do Trabalho e a
carência de ação - por falta de legitimação e de interesse, por não
serem matérias passíveis de argüição em contra-razões. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à participação nos lucros -
natureza jurídica da verba e dar-lhe provimento para julgar pro-
cedente o pedido de diferença de complementação de aposentadoria
decorrente da inclusão da PL-DL 1973 no salário do Autor.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA JURÍ-
DICA. INCORPORAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - A parcela de participação nos lucros da empresa,
habitualmente paga, e concedida em período anterior a 05/10/88,
possui natureza eminentemente salarial, tal como era disciplinada pela
Súmula nº 251 desta Corte, vigente à época, integrando o salário do
Reclamante para todos os efeitos, logo, incorpora-se na complemen-
tação de aposentadoria.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-237/2003-102-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO INÁCIO NETO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para sanar a omissão apontada, sem modificar o
julgado embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos, apenas para sanar a omissão apontada, sem conferir
efeito modificativo ao julgado.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005920 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-247/2004-014-08-00.7 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ HERIVAL MENDES DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
do Reclamante para, afastada a prescrição total acolhida, e por força
do art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários.
EMENTA: RECURSO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRESCRIÇÃO
TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO AFASTADA PELO TST. JUL-
GAMENTO IMEDIATO DO MÉRITO. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. EXPURGO INFLACIONÁRIO -
Segundo entendimento desta Corte, o marco inicial para a contagem
do prazo prescricional da incidência dos expurgos inflacionários no
FGTS é a promulgação da Lei Complementar nº 110, em 29/6/2001.
Afastada a prescrição aceita no Regional, essa Corte, por força do art.
515, § 3º, do CPC, pode julgar o mérito da causa, se em condições de
ser apreciado, pois a intenção da lei é diminuir a atividade processual,
reduzindo as idas e voltas do processo do juízo de um grau para
outro, em razão dos princípios da finalidade e utilidade processuais,
da economia e celeridade.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-251/2000-314-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A.
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JUAREZ BENTO DE CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. ELAINE REGINA OLIVETE

TROMBETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FALÊNCIA. MULTA DE 40% DO FGTS. Para o em-
pregado dispensado em razão da falência, subsistem todos os direitos
oriundos do contrato de trabalho, inclusive a indenização de 40%
sobre o FGTS, pois o empregado não compartilha com o empregador
os riscos da atividade empresarial. Conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-267/2003-001-13-40.8 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MARIA JOSETE DE VASCONCELOS
DO NASCIMENTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO MONTENEGRO DE MO-
RAIS

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ABERLADO JUREMA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, re-
jeitar as preliminares e dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS PARA DENEGAR SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA. Os pressupostos de admissibilidade
passam por duplo controle: liminarmente, pelo órgão prolator da
decisão impugnada e, definitivamente, pelo órgão ad quem. Trata-se
de competência concorrente, em que a decisão do tribunal de in-
terposição não constrange, nem limita, a Corte superior, na formu-
lação do juízo de admissibilidade. Preliminar rejeitada.
NULIDADE DO PROCESSO. REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. IRREGULARIDADE. Compete ao réu alegar em contes-
tação o defeito da representação, nos termos do art. 301, inciso VIII,
do CPC. Inadmissível o suprimento da omissão, quando do manejo
do agravo, por preclusa a faculdade processual. Preliminar rejeitada.
ÔNUS DA PROVA. Não enseja o conhecimento do recurso de re-
vista e, conseqüentemente, o provimento do agravo, a alegação de
maltrato do artigo 5º, II, da Constituição Federal, ante o caráter
genérico dessa norma, pois apenas autorizam a revisão as violações
explícitas ao comando constitucional. Agravo conhecido e despro-
vido.
TRANSCENDÊNCIA. Descabe a invocação de matéria cujo pro-
cessamento ainda não foi regulamentado no Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, para abrir a via extraordinária do
Recurso de Revista. Agravo conhecido e desprovido.

EMPREGADA DOMÉSTICA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RISDICIONAL. REGULAMENTAÇÃO. Não há falar em negativa
de prestação jurisdicional, e, pois, na argüida nulidade do acórdão
hostilizado, visto que integralmente apreciadas as questões suscitadas
quando do julgamento do recurso ordinário. De outro lado, decisão
que concede férias proporcionais ao trabalhador doméstico com fun-
damento na Constituição, que nada refere a respeito, parece maltratar
o seu texto, o que recomenda o destrancamento da revista para me-
lhor exame. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. EMPREGADA DOMÉSTICA. FÉ-
RIAS PROPORCIONAIS. A Convenção nº 132 da OIT, ratificada
pelo Brasil, tendo como destinatários todos os trabalhadores, à ex-
ceção dos marítimos; derrogando o artigo 3º, da Lei nº 5.859, de
11/12/1972 quanto à duração mínima das férias anuais e reconhe-
cendo o direito a férias proporcionais na extinção do contrato após
decorridos, pelo menos 6 meses, assegura tais vantagens ao traba-
lhador doméstico. Matéria regulada em normatividade infraconsti-
tucional não comporta revisão em procedimento sumaríssimo. In-
teligência do artigo 896, § 6º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-284/2004-001-10-00.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ FRANCISCO MARQUES CAVAL-
CANTE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do art. 7º, inciso XXIX, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição extintiva do direito de ação,
determinar o retorno dos autos ao egrégio Regional, a fim de que
prossiga no exame do Recurso Ordinário do Reclamado, como en-
tender de direito.
EMENTA: MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. O artigo 7º, inciso XXIX da CF/88
estabeleceu como regra geral o prazo prescricional de cinco anos para
as ações trabalhistas, à exceção da hipótese em que a contagem tenha
como marco inicial a ruptura do contrato de trabalho, quando então o
prazo a ser observado será de dois anos. No caso em tela, o marco
prescricional inicial não ocorreu na ruptura do contrato de trabalho,
mas sim na edição da Lei Complementar 110/01 (OJ 344 da SDI-I).
Logo, não há que se falar em aplicação da exceção prevista no art. 7º,
inciso XXIX, da CF/88 (prescrição bienal), e sim em aplicação da
regra geral do prazo prescricional, ou seja, cinco anos. Na esteira
desse entendimento, considerando-se a edição da LC 110/01 como o
marco inicial do prazo prescricional (29.06.2001) não está prescrita a
ação ajuizada em 18.03.2004. Conseqüentemente, a decisão de de-
clara a prescrição, in casu, viola direta e literal do art. 7º, inciso
XXIX da CF/88. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-331/1998-383-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO GOMES
A D VO G A D O : DR. VERÍSSIMO ATAÍDE LOPES
RECORRIDO(S) : COBERNIT COMERCIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MISSAK KHACHIKIAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO - Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com jurisprudência desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-341/1999-071-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUBENS ALEIXO
A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
RECORRENTE(S) : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE ARRUDA MELO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamante
quanto à nulidade do Acórdão regional pela adoção do rito suma-
ríssimo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar que
doravante o presente feito seja processado sob o rito ordinário. Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamante quanto à nulidade
do Acórdão regional por negativa da prestação jurisdicional e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão regional, de-
terminar o retorno dos autos à origem a fim de que sejam examinadas
as questões postas nos Declaratórios. Por unanimidade, sobrestar o
Recurso da Reclamada.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. ADOÇÃO EM PROCESSO CU-
JA RECLAMATÓRIA FOI AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA
LEI Nº 9.957/2000. Em se tratando de rito sumaríssimo, não há falar
em aplicação imediata da Lei nova, pois esta não cria outra regra
processual, e sim altera o rito procedimental que vigorava até a
alteração.
Restando afastada a aplicação do rito sumaríssimo, não é possível,
nesta Instância, rever os fundamentos da sentença adotada pelo Re-
gional como razões de decidir.
Revista do Reclamante conhecida e parcialmente provida, e sobres-
tada a Revista da Reclamada.

PROCESSO : RR-457/2003-019-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE OLIVEIRA WIXAK
RECORRIDO(S) : BENEDITO FELIX
A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS NA MULTA DE 40%
DO FGTS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. A decisão recorrida está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-468/1998-671-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO SOUZA SANTANA
A D VO G A D A : DRA. OSVANE ADOLFO MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, para sanar omissão, sem a modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Existindo
omissão, hão de ser providos os Declaratórios, para aperfeiçoamento
da prestação, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-517/2003-085-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

RECORRIDO(S) : EDIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MAGALI MARIA BRESSAN PAI-

XÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Consoante
o que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT, apenas a invocação de violação
direta a norma constitucional e contrariedade a Súmula desta Corte
impulsiona o conhecimento do Recurso de Revista, o que não ocorre
no caso sob exame. Logo, insubsistente o Apelo neste tópico, haja
vista que a Reclamada limita-se a indicar violação de preceito de Lei
Complementar. Não conhecido.
CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. É insubsistente a indicada contrariedade à Súmula 330 do
TST, que trata da eficácia liberatória da quitação passada pelo em-
pregado, com assistência da entidade sindical respectiva, porquanto
não tem qualquer afinidade com os fundamentos adotados no acórdão
regional. Não conhecido.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA FUNDIÁRIA. ATO JURÍDICO
PERFEITO. Inviável o conhecimento do Apelo ao argumento de
violação dos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal,
pois, se configurada, é indireta e reflexa, o que não se coaduna com
os termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, não há falar em
contrariedade à Súmula 362 desta Corte, porquanto dispõe sobre a
prescrição relativa ao recolhimento das contribuições do FGTS, ques-
tão diversa da debatida nestes autos. Por fim, é insubsistente a in-
dicada contrariedade à Súmula 330 do TST, que trata da eficácia
liberatória da quitação passada pelo empregado, com assistência da
entidade sindical respectiva, pois não tem pertinência com os fun-
damentos adotados no acórdão regional. Não conhecido.
CORREÇAO MONETÁRIA. É insubsistente a insurgência da Re-
clamada, porquanto não indica ofensa a qualquer dispositivo cons-
titucional ou contrariedade à Súmula desta Corte (artigo 896, § 6º, da
CLT). Não conhecido.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os princípios do contraditório e da am-
pla defesa devem ser analisados nos limites da lei processual. Assim,
a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, se
configurada, depende de exame de lei infraconstitucional, o que não
se coaduna com o teor do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso não
conhecido.
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PROCESSO : RR-522/2000-001-17-00.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : VALDECI DA SILVA DOMINGOS
A D VO G A D O : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO

DUTRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADORA : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por infringência aos artigos 7º, III, da Cons-
tituição Federal de 1988 e 18, caput, da Lei 8.036/90, para res-
tabelecer a sentença primeira, no tocante ao recolhimento do FGTS,
sem a multa de 40% e a determinação de anotação da CTPS do
Recorrente, na forma da lei. 5
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se verifica a
ocorrência de violação aos artigos 93, IX, da Carta Magna; 832, da
CLT e 458, do CPC, quando a decisão é proferida de forma per-
cuciente e fundamentada, atacando o cerne da questão controvertida,
incidindo no caso a Orientação Jurisprudencial nº 115, da SBDI-1, do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho.
2. CONTRATAÇÃO NULA. JULGAMENTO CONTRÁRIO
AOS ARTIGOS 7º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 E 18, CAPUT, DA LEI 8.036/90. Há que ser destrancado o
Recurso de Revista quando o acórdão hostilizado contraria o pre-
ceituado nos artigos 7º, III, da Constituição Federal de 1988 e 18,
caput, da Lei 8.036/90, hipóteses autorizadoras de que trata a alínea
"a", do artigo 896, Consolidado. Agravo de Instrumento a que se dá
provimento.
3. RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRA-
TAÇÃO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. NULIDADE. EFEITOS. Nula é a contratação de servidor
público, a qualquer título, realizada com descumprimento a preceito
constitucional, nulidade esta não convalidável, cujos efeitos serão
sempre ex tunc. A declaração de nulidade do contrato remete as
partes ao instante de sua formação, ao estado em que antes se acha-
vam, com a devolução das prestações reciprocamente recebidas. To-
davia, ante a impossibilidade de devolução da força de trabalho, o
trabalhador faz jus ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS,
conforme Súmula 363, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
devendo, ainda, ser anotada a CTPS. O Recurso de Revista deve ser
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-527/2003-085-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : WALDOMIRO ANTUNES
A D VO G A D O : DR. ROMEU GONÇALVES BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir contra-
dição a ser sanada.

PROCESSO : RR-540/2003-085-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

RECORRIDO(S) : MARLI DE FÁTIMA RONCALHA MI-
GUEL

A D VO G A D A : DRA. MAGALI MARIA BRESSAN PAI-
XÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Conforme o
que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT, apenas a invocação de violação
direta a norma constitucional e contrariedade à Súmula desta Corte
impulsiona o conhecimento do Recurso de Revista, o que inocorre no
caso sob exame, logo, insubsistente o Apelo neste tópico, haja vista
que a Reclamada limita-se a indicar violação a preceito de Lei Com-
plementar. Não conhecido.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. É insubsistente a indicada contrariedade à Súmula 330 do
TST que trata da eficácia liberatória da quitação passada pelo em-
pregado, com assistência da entidade sindical respectiva, porquanto
não tem qualquer afinidade com os fundamentos adotados no acórdão
regional. Não conhecido.

PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍSSIMO. In-
viável o conhecimento do Apelo ao argumento de violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois, se configurada, é indireta e
reflexa, o que não se coaduna com os termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, não há falar em contrariedade à Súmula 362 desta
Corte, porquanto dispõe sobre a prescrição relativa ao recolhimento
das contribuições do FGTS, questão diversa da debatida nestes autos.
Não conhecido.
VIOLAÇÃO AO ATO JURÍDICO PERFEITO. Em atenção à ne-
cessidade de lesão direta e literal às normas constitucionais, tem-se
por impertinente a remissão ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, em razão de a controvérsia estar circunscrita à interpretação
de legislação infraconstitucional, notadamente a Lei Complementar
110/2001. Outrossim, é insubsistente a indicada contrariedade à Sú-
mula 330 do TST, que trata da eficácia liberatória da quitação passada
pelo empregado, com assistência da entidade sindical respectiva, pois
não tem pertinência com os fundamentos adotados no acórdão re-
gional. Não conhecido.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os princípios do contraditório e da am-
pla defesa devem ser analisados nos limites da lei processual. Des-
sarte, a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição da Re-
pública, se configurada, depende de exame de lei infraconstitucional,
o que não se coaduna com o teor do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-559/2003-085-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

RECORRIDO(S) : BENEDITO JOSÉ FRANCISCO PEDRO
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Consoante
o que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT, apenas a invocação de violação
direta de norma constitucional e contrariedade à Súmula desta Corte
impulsiona o conhecimento do Recurso de Revista, o que não ocorre
no caso sob exame. Logo insubsistente o Apelo neste tópico, haja
vista que a Reclamada limita-se a indicar violação de preceito de Lei
C o m p l e m e n t a r.
CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. Da leitura do acórdão regional, constata-se que o tema não foi
examinado à luz da jurisprudência desta Corte consubstanciada na
Súmula 330, apontada como contrariada, o que atrai a incidência do
disposto na Súmula 297 do TST, como óbice ao conhecimento do
Apelo.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA FUNDIÁRIA. ATO JURÍDICO
PERFEITO. Inviável o conhecimento do Apelo ao argumento de
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal,
pois, se configurada, é indireta e reflexa, o que não se coaduna com
os termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, não há falar em
contrariedade à Súmula 362 desta Corte, porquanto dispõe sobre a
prescrição relativa ao recolhimento das contribuições do FGTS, ques-
tão diversa da debatida nestes autos. Por fim, é insubsistente a in-
dicada contrariedade à Súmula 330 do TST, que trata da eficácia
liberatória da quitação passada pelo empregado, com assistência da
entidade sindical respectiva, pois não tem pertinência com os fun-
damentos adotados no acórdão regional.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os princípios do contraditório e da am-
pla defesa devem ser analisados nos limites da lei processual. Com
efeito, a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição da Re-
pública, se configurada, depende de exame de lei infraconstitucional,
o que não se coaduna com o teor do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-568/2003-085-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

RECORRIDO(S) : ANTONIO JEU BEZERRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. O interesse de agir relaciona-se a um direito público
subjetivo, cujo exercício independe da efetiva existência do direito
material pleiteado, de modo que é inservível a alegada contrariedade
à Súmula 330 desta Corte, que não tem pertinência com o tema sob
exame.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍSSIMO. In-
viável o conhecimento do Apelo, ao argumento de violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois, se configurada, é indireta e
reflexa, o que não se coaduna com os termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, não há falar em contrariedade à Súmula 362 desta
Corte, porquanto dispõe sobre a prescrição relativa ao recolhimento
das contribuições do FGTS, questão diversa da debatida nestes au-
tos.

VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO. Em atenção a ne-
cessidade de lesão direta e literal às normas constitucionais, tem-se
por impertinente a remissão ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, em razão de a controvérsia estar circunscrita à interpretação
de legislação infraconstitucional, notadamente a Lei Complementar
110/2001. Ademais, não há falar em contrariedade à Súmula 330
desta Corte, que sequer tem afinidade com os fundamentos do acór-
dão regional.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os princípios do contraditório e da am-
pla defesa devem ser analisados nos limites da lei processual. Assim,
a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, se
configurada, depende de exame de lei infraconstitucional, o que não
se coaduna com o teor do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-582/2003-085-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

RECORRIDO(S) : MANOEL DOS SANTOS ROSÁRIO
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. A Reclamada não indicou ofensa a
qualquer dispositivo constitucional ou contrariedade a súmula deste
Tribunal, de maneira que o Recurso está desfundamentado, pois não
satisfeitos os requisitos estabelecidos no artigo 896, § 6°, da CLT.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Consoante o que dis-
põe o art. 896, § 6º, da CLT, apenas a invocação de violação direta de
norma constitucional e contrariedade a súmula desta Corte impulsiona
o conhecimento do Recurso de Revista, o que não ocorre no caso sob
exame. Logo, insubsistente o Apelo neste tópico, haja vista que a
Reclamada limita-se a indicar violação de preceito de Lei Com-
p l e m e n t a r.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. O interesse de agir relaciona-se a um direito público sub-
jetivo, cujo exercício independe da efetiva existência do direito ma-
terial pleiteado. Assim, inservível a alegada contrariedade à Súmula
330 desta Corte, pois sequer tem pertinência com o tema.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍSSIMO. In-
viável o conhecimento do Apelo, ao argumento de violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois, se configurada, é indireta e
reflexa, o que não se coaduna com os termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, não há falar em contrariedade à Súmula 362 desta
Corte, porquanto dispõe sobre a prescrição relativa ao recolhimento
das contribuições do FGTS, questão diversa da debatida nestes au-
tos.
VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO. Em atenção a ne-
cessidade de lesão direta e literal às normas constitucionais, tem-se
por impertinente a remissão ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, em razão de a controvérsia estar circunscrita a interpretação
de legislação infraconstitucional, notadamente a Lei Complementar
110/2001. Outrossim, apenas com a edição da Lei Complementar
110/01 de 29/06/2001, foi possibilitado ao trabalhador o conheci-
mento do direito à parcela pleiteada, de maneira que impossível ter
constado do termo de quitação. Assim, não há falar em contrariedade
à Súmula 330 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Apelo está desfundamentado,
no particular, uma vez que a Reclamada não observou os termos do
artigo 896, § 6º, da CLT, autorizador do Recurso de Revista.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os princípios do contraditório e da am-
pla defesa devem ser analisados nos limites da lei processual. Assim,
a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, se
configurada, depende de exame de lei infraconstitucional, o que não
se coaduna com o teor do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-603/2003-062-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ASSIR SOARES ROCHA
A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para es-
clarecimentos.
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PROCESSO : RR-615/2004-048-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ELDER GERALDO DE MOURA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
EMENTA: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO "RATIONE MATERIAE". MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁ- RIOS. PRESCRIÇÃO. Em se tratando de processo que
tramita sob o rito sumaríssimo, as hipóteses de cabimento da revista
se restringem a contrariedade a enunciado do TST e violação frontal
de preceito constitucional.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646/2003-098-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUIZ ANGELO PINELI
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO BARCIA CAR-

DOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍS-
SIMO. Inviável o conhecimento do Apelo ao argumento de violação
do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois, se configurada, é
indireta e reflexa, o que não se coaduna com os termos do art. 896,
§ 6º, da CLT.
DIFERENÇAS DA MULTA FUNDIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ATO
JURÍDICO PERFEITO. Da leitura do acórdão recorrido observa-se
que não houve emissão de tese explícita acerca do tema em questão
sob o enfoque pretendido pela Reclamada, qual seja, a alegada vio-
lação ao ato jurídico perfeito. Não foram opostos Embargos de De-
claração, visando ao pronunciamento expresso do Tribunal. Assim,
incide os termos da Súmula 297 do TST, que considera preclusa a
matéria e impede o conhecimento do Recurso, por falta de pre-
questionamento.

PROCESSO : ED-RR-670/2003-007-10-40.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : APOLO PERFEITO
A D VO G A D A : DRA. ELISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FGTS. MULTA DE
40%. O Recorrente não logrou demonstrar nenhuma das hipóteses de
cabimento dos Embargos de Declaração, nada havendo que acrescer
ao acórdão embargado. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : RR-687/2003-120-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRIDO(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN
RECORRIDO(S) : ALCÍDIO MARCELINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAUREN-

TIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição
da multa de 40% do FGTS, está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de Revista não conhecido.
DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão Regional, no tocante à responsabilidade pelo pa-
gamento da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários determinados pela LC 110/2001, está em consonância
com a OJ 341 da SBDI.1/TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-697/2000-008-18-00.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
EMBARGADO(A) : JUSCELINO MALTA LAUDARES
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos
Declaratórios, para declarar sobrestadas as demais matérias obser-
vadas no Recurso de Revista do Reclamante, às fls. 741-787.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTATAÇÃO
DE OMISSÃO. Declaram-se sobrestadas as demais matérias objeto
do Recurso de Revista do Autor, tendo em vista a declaração de
nulidade da decisão Regional. Embargos de Declaração parcialmente
providos.

PROCESSO : RR-697/2002-141-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRISA - FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DELL'SANTO
RECORRIDO(S) : ONOFRE DE SOUZA IDEART
A D VO G A D O : DR. MÁRIO CEZAR MONTEIRO COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso e dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças salariais e reflexos oriundos da aplicação da norma
coletiva da categoria profissional diferenciada.
EMENTA: NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.
ABRANGÊNCIA. Empregado integrante de categoria profissional di-
ferenciada não tem o direito de haver de seu empregador vantagens
previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi re-
presentada por órgão de classe de sua categoria (Súmula 374 do
Tribunal Superior do Trabalho).Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-697/2003-040-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVI-
ÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO MACHADO
RECORRIDO(S) : REINALDO RODRIGUES RAMOS
A D VO G A D O : DR. HIGINO MANOEL VALENTIM

B A S TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição
da multa de 40% do FGTS, está em consonância com a OJ 344 da
SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Ausência de prequestionamento à luz do cons-
tante no art. 5º, II, da CF. Óbice na Súmula 297 do TST. Não se
constata a violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF, pois a
rescisão contratual não constitui ato jurídico perfeito, quanto à multa
de 40% do FGTS, pois calculada sobre valor inferior ao devido.
Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. A admissibilidade
do Apelo revisional, interposto contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo, está restrita à demonstração de violência
direta ao texto constitucional, ou contrariedade a Súmula desta Corte,
nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-713/2003-039-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE BATISTA DOS REIS
A D VO G A D O : DR. DOUGLAS MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição
da multa de 40% do FGTS, está em consonância com a OJ 344 da
SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido.
DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Ausência de prequestionamento à luz do cons-
tante nos arts. 5º, II e XXXVI, da Carta Magna e 6º da LICC,
conforme a Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
PROVA CONSTITUTIVA DO DIREITO. A admissibilidade do
Apelo Revisional, interposto contra acórdão proferido em procedi-
mento sumaríssimo, está restrita à demonstração de violência direta
ao texto constitucional, ou contrariedade a súmula desta Corte, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-733/2003-007-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NICOLETTI INDÚSTRIA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSEMAR ESTRIGARIBIA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO GOMES DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. EDER LEONCIO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão recorrida
está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI.1
do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-748/2003-083-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : APARECIDA MARA MACIEL CAPUTO
A D VO G A D A : DRA. ZAÍRA MESQUITA PEDROSA

PA D I L H A

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É dever da parte expor
nas razões recursais o motivo exato por que pretende a reforma do
julgado. A motivação é pressuposto genérico de admissibilidade re-
cursal, de maneira que é insubsistente a alegação genérica de que o
acórdão regional não entregou a prestação jurisdicional de forma
completa. Logo, não se divisa violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal, único dispositivo servível ao processamento do Apelo ao
argumento de negativa de prestação jurisdicional, à luz do § 6º do art.
896 da CLT.
TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Cons-
tata-se que o acórdão regional está em consonância com a OJ 270 da
SbDI-1 desta Corte, o que atrai o disposto na Súmula 333 do TST,
alçado à condição de requisito negativo de admissibilidade do Re-
curso.
DIFERENÇAS DA MULTA FUNDIÁRIA. ATO JURÍDICO
PERFEITO. Em atenção à necessidade de lesão direta e literal às
normas constitucionais, tem-se por impertinente à remissão ao art. 5º,
incisos II e XXXVI, da Constituição Federal, em razão de a con-
trovérsia estar circunscrita à interpretação de legislação infracons-
titucional. Ademais, é inservível a apontada violação do art. 6º da
LICC e a jurisprudência transcrita para confronto de teses, conforme
o que dispõe o § 6º do art. 896 da CLT, autorizador do Recurso de
Revista.
PRESCRIÇÃO. MULTA FUNDIÁRIA. É inviável o conhecimento
do Recurso de Revista do Reclamado ao argumento de violação ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois, se configurada, é in-
direta e reflexa, o que não se coaduna com o teor do § 6º do artigo
896 da CLT. Outrossim, não há falar em contrariedade à Súmula 17
desta Corte, que dispõe sobre adicional de insalubridade, de maneira
que não tem nenhuma afinidade com os fundamentos adotados no
acórdão regional.
COMPENSAÇÃO. Conforme o que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT,
apenas a invocação de violação direta a norma constitucional e con-
trariedade à Súmula desta Corte impulsiona o conhecimento do Re-
curso de Revista, o que inocorre no caso sob exame, logo, insub-
sistente o Apelo neste tópico, haja vista que o Reclamado limita-se a
indicar arestos para demonstração de divergência jurisprudencial. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-754/2003-092-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. THAÍS PRATES DE MACEDO

CRUZ
RECORRIDO(S) : ADILSON BARONI
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PETRUCELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em consonância
com a OJ 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-758/2003-085-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

RECORRIDO(S) : ROBERTO PETRINI
A D VO G A D A : DRA. MAGALI MARIA BRESSAN PAI-

XÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Consoante
o que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT, apenas a invocação de violação
direta da norma constitucional e contrariedade a Súmula desta Corte
impulsiona o conhecimento do Recurso de Revista, o que não ocorre
no caso sob exame. Logo, insubsistente o Apelo, haja vista que a
Reclamada limita-se a indicar violação de preceito de Lei Com-
plementar. Não conhecido.
CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. É insubsistente a indicada contrariedade à Súmula 330 do
TST, que trata da eficácia liberatória da quitação passada pelo em-
pregado, com assistência da entidade sindical respectiva, porquanto
não tem qualquer afinidade com os fundamentos adotados no acórdão
regional. Não conhecido.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍSSIMO. In-
viável o conhecimento do Apelo ao argumento de violação do art. 7º,
XXIX, da CF, pois, se configurada, é indireta e reflexa, o que não se
coaduna com os termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, não há
falar em contrariedade à Súmula 362 desta Corte, porquanto dispõe
sobre a prescrição relativa ao recolhimento das contribuições do
FGTS, questão diversa da debatida nos autos. Não conhecido.
VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO. Em atenção à ne-
cessidade de lesão direta e literal às normas constitucionais, tem-se
por impertinente a remissão ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF, em
razão de a controvérsia estar circunscrita à interpretação infracons-
titucional, notadamente a Lei Complementar 110/2001. Outrossim, é
insubsistente a indicada contrariedade à Súmula 330 do TST, que
trata da eficácia liberatória da quitação passada pelo empregado, com
assistência da entidade sindical respectiva, pois não tem pertinência
com os fundamentos adotados no acórdão regional. Não conhecido.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os princípios do contraditório e da am-
pla defesa devem ser analisados nos limites da lei processual. Assim,
a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, se
configurada, depende de exame de lei infraconstitucional, o que não
se coaduna com o teor do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-763/2003-029-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
EMBARGADO(A) : JOÃO JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAUREN-

TIZ
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos para prestar es-
clarecimentos, nos termos do Voto do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-806/2003-085-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA CRISTINA VIEIRA CAS-
SIANO

RECORRIDO(S) : ARTÊNIO FRANCISCO DE SALES
A D VO G A D O : DR. CLEBER RODRIGO MATIUZZI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. É insubsistente a indicada contrariedade à Súmula 330 do
TST que trata da eficácia liberatória da quitação passada pelo em-
pregado, com assistência da entidade sindical respectiva, porquanto
não tem qualquer afinidade com os fundamentos adotados no acórdão
regional. Não conhecido.
PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição da multa de
40% do FGTS, está em consonância com a OJ 344 da SBDI.1 do
TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS NA MULTA
DE 40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGA-
DOR. LC 110/2001. Nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, a
admissibilidade do Apelo revisional, interposto contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo, está restrita à demonstração de
violência direta à Constituição, ou contrariedade a Súmula desta Cor-
te. A matéria não foi prequestionada à luz do constante no art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna, conforme a Súmula 297 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-832/2003-084-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A. - EMBRAER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS PORTO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RODRIGUES

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em consonância
com a OJ 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão está em consonância com a OJ 341 da SBDI.1 do
TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-916/2003-021-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA/MG

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO
EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE SOUZA GUEDES
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA BEATRIZ GUERRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO NO JULGADO.
Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, caso não cons-
tatada a existência de omissão, contradição, ou obscuridade no jul-
gado.

PROCESSO : RR-926/2003-014-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE DA CUNHA PE-

REIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pres-
crição do direito de ação em relação às diferenças da multa de 40%
do FGTS e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto às diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO
FGTS. A doutrina e a jurisprudência trabalhistas, com base no prin-
cípio da "actio nata", reconhecem que a prescrição extintiva começa
a partir de quando o direito se torna exigível, e, relativamente às
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a prescrição é qüinqüenal.
Recurso em parte conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-926/2003-077-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA LI-

MA
RECORRIDO(S) : VALDEMIR VALEZIN
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SÚMULA 330. O direito às diferenças do FGTS foi, em
tese, conferido ao Reclamante em 30/06/2001, ocasião em que foi
publicada a Lei Complementar. Desse modo, infere-se que, no caso
em análise, não haveria como o Reclamante passar termo de quitação
de um direito que ainda não existia à época da sua dispensa. Recurso
não conhecido.
ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLANOS ECONÔ-
MICOS. Não há que se falar em ato jurídico perfeito e acabado,
porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da dispensa
imotivada do Reclamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento
da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos
depósitos em conta vinculada, atualizados monetariamente em face
dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei 110/01. Nesse sen-
tido, o entendimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O acórdão re-
corrido não examinou à matéria, nem a Recorrente provocou a Turma
regional, por intermédio de Embargos Declaratórios, para que o fi-
zesse. Está, portanto, preclusa, conforme a Súmula 297 desta Corte.

PROCESSO : RR-928/2003-035-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA
ELÉTRICA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : RITA YARA VICENTE CARRATO
A D VO G A D O : DR. RONALDO BAZILLI COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLANOS ECONÔMICOS.
Não há que se falar em ato jurídico perfeito e acabado, porquanto o
pagamento da multa de 40%, por força da dispensa imotivada da
Reclamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento da obrigação,
porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos depósitos em
conta vinculada, atualizados monetariamente em face dos expurgos
inflacionários reconhecidos pela Lei 110/01.
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PROCESSO : RR-835/2002-006-10-00.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

RECORRIDO(S) : ITAMAR GOMES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Se o Regional analisa a matéria em todos
os aspectos trazidos pela Parte, fundamentais para a solução da lide,
não há negativa de prestação jurisdicional. Não conhecido.
PROMOÇÃO FUNCIONAL POR ANTIGÜIDADE. PCCS/97.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL. O Regional afirma expressamente
que o direito ora pleiteado decorre de norma regulamentar e não de
norma coletiva. Assim, não se vislumbra violação dos artigos 7º, VI,
XIII, XIV e XXVI, 8º, III e VI, e 93, IX, da Constituição Federal de
1988. No mais, os elementos trazidos aos autos não são suficientes
para constatar-se a existência de violação dos artigos 5º, XXXVI, da
CF, 468 da CLT, e contrariedade à Súmula 51 e à OJ 163 da SBDI-
1 do TST, e os arestos são inespecíficos (Súmula 296 do TST).
Recurso não conhecido.
IMPOSSIBILIDADE DE DEFESA DE DIREITO PELA VIA DA
RECLAMAÇÃO INDIVIDUAL. Se os fundamentos trazidos para o
conhecimento do Recurso de Revista decorrem de inovação da Par-
te, não compete a esta Corte analisá-los. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-854/2003-095-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES
RECORRIDO(S) : LOURENÇO LOPES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TORTORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. A decisão re-
corrida, quanto à prescrição da multa de 40% do FGTS, está em
consonância com a OJ 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, §
4º, da CLT. Recurso não conhecido.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DIFERENÇAS.
Ausência de prequestionamento à luz do constante no art. 5º, II, da
Carta Magna, conforme a Súmula 297/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-864/2003-047-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MÁRIO DE OLIVEIRA SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARLON AUGUSTO FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍS-
SIMO. o acórdão Regional decidiu em harmonia com entendimento
desta Corte, consolidado na OJ 344 SBDI-1, que dispõe que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
ocorreu com a edição da LC 110, de 29/06/01. Recurso não co-
nhecido.
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Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A questão se
encontra pacificada no âmbito desta Corte, por meio da OJ 344 da
SDBI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-940/2003-047-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDISON COSTA DA VEIGA
A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA APARECIDA SIL-

VA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. Da leitura do acórdão recorrido observa-se que há invocação
expressa da OJ 270 da SbDI-1 desta Corte, o que atrai a Súmula 333
do TST, alçado à condição de requisito negativo de admissibilidade
do recurso.
DIFERENÇAS DA MULTA FUNDIÁRIA. ATO JURÍDICO
PERFEITO. Em atenção à necessidade de lesão direta e literal à
Constituição, tem-se por impertinente a remissão ao art. 5º, II e
XXXVI, da CF, em razão de a controvérsia estar circunscrita à in-
terpretação de legislação infraconstitucional. Ademais, é inservível a
apontada violação do art. 6º da LICC e a jurisprudência transcrita
para confronto de teses, conforme o que dispõe o § 6º do art. 896 da
CLT, autorizador do Recurso de Revista.
PRESCRIÇÃO. MULTA FUNDIÁRIA. É inviável o conhecimento
do Recurso de Revista do Reclamado, ao argumento de violação dos
arts. 5º, II e 7º, XXIX, da Constituição, pois, se configurada, é
indireta e reflexa, o que não se coaduna com o teor do § 6º do artigo
896 da CLT. Outrossim, não há falar em contrariedade à Súmula 206
desta Corte, que, conforme restou consignado no acórdão regional,
trata da prescrição relativa ao recolhimento das contribuições do
FGTS, questão diversa da ora tratada.
COMPENSAÇÃO. Conforme o que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT,
apenas a invocação de violação direta a norma constitucional e con-
trariedade à Súmula desta Corte impulsiona o conhecimento do Re-
curso de Revista, o que não ocorre no caso sob exame. Insubsistente
o Apelo neste tópico, haja vista que o Reclamado limita-se a indicar
violação a preceito de Lei e divergência jurisprudencial. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-969/1999-025-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : MARTA MARIA FLORÊNCIO PINTOR
A D VO G A D O : DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS

F U RTA D O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. REFLEXOS NAS HORAS EXTRAS. AGENTE AGRES-
SIVO. CALOR. Tratando-se de reclamação trabalhista sob o rito
sumaríssimo, o conhecimento do Recurso de Revista pressupõe a
existência de violação de dispositivo constitucional ou contrariedade a
Súmula do TST (§ 6º do artigo 896 da CLT). A mera indicação de
arestos para o confronto de teses não autoriza o conhecimento do
Recurso. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. As hipóteses de conhecimento do Re-
curso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 e, no caso,
no § 6º do mesmo artigo da CLT. Se a Parte não aponta violação
de dispositivo constitucional ou contrariedade a jurisprudência uni-
forme do TST, sem fundamento o Apelo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-975/2003-113-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTONIO CARLOS CASTRO VIEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pressupostos do
artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção
meramente protelatória da embargante, que se amolda perfeitamente à
previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : ED-RR-984/1998-066-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE-
TO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GUILHERME JOSÉ DE SOUZA REZEN-

DE
A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, para sanar omissão, na forma da fundamentação, sem a
modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Existindo
omissão e erro material, hão de ser providos os Declaratórios, para
aperfeiçoamento da prestação.

PROCESSO : RR-984/2003-086-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA

FILHO
RECORRIDO(S) : NELSON FRANCISCO BREDA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA, POR DESERÇÃO, ARGÜIDA EM CON-
TRAMINUTA. Nos termos da Súmula 128 desta Casa, está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso. Na hipótese vertente, portanto, verifica-se que o
valor recolhido pela Recorrente, quando da interposição do Recurso
de Revista, atinge o valor da condenação, se somado com aquele feito
quando do aviamento do Recurso Ordinário. Rejeito.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍSSIMO. In-
viável o conhecimento do Apelo, ao argumento de violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois, se configurada, é indireta e
reflexa, o que não se coaduna com os termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Não conhecido.
VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO. Em atenção à ne-
cessidade de lesão direta e literal às normas constitucionais, tem-se
por impertinente a remissão ao art. 5º, XXXVI, da CF, pois a con-
trovérsia está circunscrita a interpretação de legislação infracons-
titucional, Lei Complementar 110/2001. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-987/2003-049-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JILSE BRAGA BORGES
A D VO G A D A : DRA. SUELY VARGAS CARDOSO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE AZEVEDO

PESSOA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição bienal, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para que prossiga no
julgamento da lide, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS REFERENTES AOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LC 110/01. A decisão recorrida está em dissonância com a OJ
344 da SBDI.1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-991/2003-006-18-00.1 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADEROALDO DE ASSIS E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARINA DE ALMEIDA VIEIRA

SILVA NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. GREY BELLYS DIAS LIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à prescrição e dar-lhe provimento para afastar a prescrição declarada
pelas instâncias inferiores, determinando o retorno dos autos à Vara
de origem a fim de que examine os pedidos, como entender de
direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. DIFERENÇA DA
MULTA DO FGTS DECORRENTE DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. A doutrina e a jurisprudência trabalhistas, com base no
princípio da "actio nata", reconhecem que a prescrição extintiva,
como no caso de pagamento de diferença de multa de 40% do FGTS,
começa a fluir a partir de quando o direito se torna exigível, ou seja,
com a edição da Lei Complementar nº 110, em 29 de junho de
2001.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.024/2003-006-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO(S) : ISABEL TOLINO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLANOS
ECONÔMICOS. Não há que se falar em ato jurídico perfeito e
acabado, porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da
dispensa imotivada do Reclamante, não caracteriza fiel e integral
cumprimento da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a
totalidade dos depósitos em conta vinculada, atualizados moneta-
riamente em razão dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei
110/01. Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte, por
meio da OJ 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido Recurso de Re-
vista, por contrariedade a Súmula do TST e violação direta da Cons-
tituição da República, artigo 896, § 6º, da CLT, hipóteses não ma-
nejadas pela Recorrente. Recurso não conhecido.
CARÊNCIA DE AÇÃO. O princípio constitucional da legalidade,
previsto no artigo 5º, inciso II, da CF, tem caráter genérico e não
permite, in casu, a configuração da violação de natureza direta e
literal, exigida no § 6º do artigo 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A questão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 344 da SDBI-1. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.037/2003-083-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONÁUTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : AMILCAR BORGES FILHO
A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A
questão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte por meio da OJ
344 da SDBI-1. Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. A jurisprudência desta Corte, encontra-se cris-
talizada na OJ 341 da SDBI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.053/2001-113-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELIANA AVEZUM DE MORAES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à tran-
sação extrajudicial - adesão ao PDV. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à correção monetária - época própria e dar-lhe pro-
vimento para, nos exatos termos da Súmula nº 381, determinar a
incidência de correção monetária com base nos índices do mês sub-
sequente ao vencido. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos reflexos das horas extras em sábados.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A
questão relativa à época própria para a incidência da correção mo-
netária no pagamento de salários já se encontra há muito pacificada
nesta Corte por meio da Orientação Jurisprudencial nº 124, que re-
centemente foi transformada na Súmula nº 381 do TST.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-1.066/2003-008-10-40.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : JOEL LIMA ALENCAR E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, quanto ao tema prescrição, por divergência juris-
prudencial, dar-lhe provimento. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, quanto ao tema
prescrição, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO.DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE. É pacífica a ju-
risprudência das Turmas desta Corte, consubstanciada pela Orientação
Jurisprudencial n. 341, da SBDI-1, no sentido de que, reconhecido o
direito às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária, pelos expurgos inflacionários, ao
empregador compete a obrigação de pagar, nos termos da Lei nº
8.036/90, que expressamente afirma ser seu o encargo, quando des-
pede imotivadamente o empregado. Nego provimento no tópico.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Quanto à discussão em torno
do marco inicial do prazo prescricional para pleitear os direitos de-
correntes das diferenças da multa de 40%, do FGTS, em razão dos
expurgos inflacionários, a jurisprudência colacionada pela Agravante,
oriunda do TRT da 23ª Região, guarda a estreita especificidade exi-
gida pela Súmula 296, item I, desta Corte e se insere no permissivo
do art. 896, alínea "a", da CLT, evidenciando-se dissonância com a
decisão recorrida. Agravo de Instrumento provido no tópico.
II- RECURSO DE REVISTA.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Segundo o princípio da actio
nata, já encampado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo
prescricional somente é contado a partir do momento em que se torna
exercitável o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da
lesão sofrida. No caso em tela, a fluência do prazo prescricional,
relativamente ao direito de pleitear as diferenças do acréscimo de
40%, incidente sobre os valores depositados a título de FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, para correção dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, com base na Lei Complementar n.
110/2001, somente se iniciou com os efetivos depósitos das dife-
renças expurgadas nas contas dos Reclamantes. Apenas nesse mo-
mento tornou-se exercitável o respectivo direito de ação e, conse-
qüentemente, iniciada a contagem do prazo prescricional, sendo ir-
relevante a data da rescisão contratual, quando sequer existia o direito
em tela. Conheço do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial e nego provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.067/2003-095-15-00.8 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : OSMAR BENEDITO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pressupostos do
artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção
meramente protelatória da embargante, que se amolda perfeitamente à
previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-1.069/1999-669-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TEREZA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUN-

QUEIRA
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des-
contos fiscais - critério de apuração e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que se proceda a tais descontos sobre o valor total
tributável da condenação e calculado ao final. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto aos demais temas.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, consoante de-
terminam os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 1º e 2º do Provimento nº
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, os descontos
pertinentes ao Imposto de Renda, autorizados em sede de decisão
trabalhista, deverão ser deduzidos do montante tributável a ser pago
ao Reclamante no momento em que o valor se lhe tornar disponível,
ou seja, quando da efetiva satisfação da obrigação, sendo impertinente
a aplicação do critério de cálculo mês a mês. Incidência da Súmula nº
368 desta Corte.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-1.074/2003-006-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : JURACY ALVES LEITE E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, quanto ao tema prescrição, por divergência juris-
prudencial, dar-lhe provimento. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, quanto ao tema
prescrição, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO.DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. É pacífica a jurisprudência das Turmas
desta Corte, consubstanciada pela Orientação Jurisprudencial n. 341,
da SBDI-1, no sentido de que, reconhecido o direito às diferenças da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária, pelos expurgos inflacionários, ao empregador compete a
obrigação de pagar, nos termos da Lei nº 8.036/90, que expres-
samente afirma ser seu o encargo, quando despede imotivadamente o
empregado. Nego provimento no tópico.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Quanto à discussão em torno
do marco inicial do prazo prescricional para pleitear os direitos de-
correntes das diferenças da multa de 40%, do FGTS, em razão dos
expurgos inflacionários, a jurisprudência colacionada pela Agravante,
oriunda do TRT da 23ª Região, guarda a estreita especificidade exi-
gida pela Súmula 296, item I, desta Corte e se insere no permissivo
do art. 896, alínea "a", da CLT, evidenciando-se, dissonância com a
decisão recorrida. Agravo de Instrumento provido no tópico.
II- RECURSO DE REVISTA.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Segundo o princípio da actio
nata, já encampado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo
prescricional somente é contado a partir do momento em que se torna
exercitável o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da
lesão sofrida. No caso em tela, a fluência do prazo prescricional,
relativamente ao direito de pleitear as diferenças do acréscimo de
40%, incidente sobre os valores depositados a título de FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, para correção dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, com base na Lei Complementar n.
110/2001, somente se iniciou com os efetivos depósitos das dife-
renças expurgadas nas contas dos Reclamantes. Apenas nesse mo-
mento tornou-se exercitável o respectivo direito de ação e, conse-
qüentemente, iniciada a contagem do prazo prescricional, sendo ir-
relevante a data da rescisão contratual, quando sequer existia o direito
em tela. Conheço do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial e nego provimento.

PROCESSO : RR-1.074/2003-084-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONÁUTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IDEVALDO HENRIQUE
A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTERESSE DE AGIR. Consoante o art. 896, § 6º, da
CLT, tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, somente
cabe Recurso de Revista com amparo em alegação de violação cons-
titucional e contrariedade a súmula desta Corte. Recurso não co-
nhecido.
PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em consonância com a OJ
344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido.
DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão está em consonância com a OJ 341 da SBDI.1 do
TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.080/2003-084-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONÁUTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MÁRCIO DOS REIS COUTINHO
A D VO G A D O : DR. MARCELO JACOB
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição
da multa de 40% do FGTS, está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão Regional, quanto à responsabilidade pelo paga-
mento da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários determinados pela LC 110/2001, está em consonância
com a OJ 341 da SBDI.1 do TST (art. 896, § 4º, da CLT). Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.090/1996-004-01-40.1 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ADONIRAN MENDES CARNEIRO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. ACORDO. DESISTÊNCIA. DOCUMENTOS PARA
PROVA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não merecem ser co-
nhecimento os documentos trazidos para prova quando carente de
autenticação, a teor do artigo 830 da CLT. Embargos conhecidos e
desprovidos.

PROCESSO : RR-1.092/2003-076-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : WÁLTER RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em consonância
com a OJ 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUITAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO.
Ausência de prequestionamento, à luz do constante no art. 5º, XXX-
VI, da CF. Óbice na Súmula 297 do TST. Não se aplica à hipótese a
Súmula 330 do TST, pois não contempla a particularizada hipótese
dos autos, na qual a multa foi calculada sobre valor menor que o
devido. Recurso não conhecido. <!ID818817-31>

PROCESSO : RR-1.095/2003-077-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDITUBA INDÚSTRIA METALÚR-
GICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO
MUÑOZ

RECORRIDO(S) : FRANK KAZUHIDE NOMURA
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. A admissibilidade do Apelo revisional, interposto
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo, está restrita
à demonstração de violência direta à Constituição ou de contrariedade
a Súmula desta Corte, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em consonância com a OJ
344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. Ausência de prequestionamento à luz do constante no art. 5º,
XXXVI, da CF. Óbice na Súmula 297 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.104/2003-092-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIRE-
DO

RECORRIDO(S) : GENTIL JOSÉ GONÇALVES
A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FAVARON POR-

TELLA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição
da multa de 40% do FGTS, está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão, quanto à responsabilidade pelo pagamento da multa
de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários de-
terminados pela LC 110/2001, está em consonância com a OJ 341 da
SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.131/2003-020-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍ-
NIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. GISELE GARCIA DE LIMA MO-
RELLO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ FERREIRA
A D VO G A D O : DR. MARIA LÚCIA SOARES RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLANOS ECONÔMICOS.
Não há que se falar em ato jurídico perfeito e acabado, porquanto o
pagamento da multa de 40%, por força da dispensa imotivada do
Reclamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento da obrigação,
porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos depósitos em
conta vinculada, atualizados monetariamente em face dos expurgos
inflacionários reconhecidos pela Lei 110/01. Nesse sentido, o en-
tendimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A questão se
encontra pacificada no âmbito desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 344 da SDBI-1. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.133/2003-032-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PIRES
A D VO G A D O : DR. JANETE PIRES
RECORRIDO(S) : DANONE LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição bienal, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de Origem, para que
prossiga no julgamento da lide, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS REFERENTES AOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LC 110/01. A decisão recorrida está em dissonância com a OJ
344 da SBDI.1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.134/2003-092-15-00.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. SALVADOR FERNANDO SALVIA
A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS
EMBARGADO(A) : ÂNGELO EXPEDITO GOMES
A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos para sanar omis-
são, nos termos do Voto do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO : RR-1.136/2001-090-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : JOÃO QUINTINI FERREIRA
A D VO G A D O : DR. MÁRIO CEZAR BARBOSA
RECORRIDO(S) : VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO SANTANA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. RENATO CESTARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Também, à unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista, por ausência de interesse recursal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLO-
GADO EM JUÍZO. PARCELAS DE NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA. Há que ser destrancado o Recurso de Revista, desde que
evidenciada a violação aos arts. 195, I, 'a', da Constituição Federal de
1988 e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, hipótese autorizadora
de que trata a alínea "c", do artigo 896, Consolidado. Agravo de
Instrumento a que se dá provimento
RECURSO DE REVISTA.
FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. NÃO CONHECIMENTO. É inafastável que o
Parquet Trabalhista tem legitimidade para funcionar como custos le-
gis e defender interesse público (artigos 127, da Constituição Federal
e 83, II, da Lei Complementar nº 75/93), porém não menos ina-
fastável é que o art. 129, inciso IX, da Carta Magna, veda-lhe a
representação judicial de entidades públicas. In casu, o interesse do
INSS foi resguardado, na medida em que o mesmo foi notificado do
acordo firmado entre as partes, e exercitado por procurador habi-
litado, através da interposição de Recurso Ordinário. Se a autarquia
pública entende que não deve mais interpor Recurso, não pode o
Ministério Público lhe fazer as vezes, porquanto não tem legitimidade
para atuar em seu nome. Não há que se confundir interesse público de
defesa da lei com a defesa da administração pública, que possui
quadros capacitados para tanto, notadamente quando o fim é me-
ramente arrecadatório. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.147/2003-043-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI
RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO FELIPPETE
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE. É des-
fundamentado Recurso de Revista não embasado nos pressupostos
previstos no art. 896, § 6º, da CLT, quando a ação segue o rito
sumaríssimo. Recurso não conhecido.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Ausente o pre-
questionamento da matéria à luz do constante no art. 5º, II, da CF,
conforme exigido pela Súmula 297 do TST. Recurso não conhe-
cido.
PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida, quanto à prescrição da multa de
40% do FGTS, está em consonância com a OJ 344 da SBDI.1 do
TST. Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A decisão Regional, quanto à responsabilidade pelo paga-
mento da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários determinados pela LC 110/2001, está em consonância
com a OJ 341 da SBDI.1/TST (Óbice no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.184/2003-014-08-00.5 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NUNES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, examinar conjuntamente os Recursos
de Revista do BASA e da CAPAF para deles conhecer quanto à
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho em razão da
matéria, mas negar-lhes provimento. Por unanimidade, não conhecer
dos Apelos no tocante à coisa julgada e à prescrição. Por unani-
midade, conhecer dos Recursos quanto à contribuição à CAPAF -
supressão e devolução, mas negar-lhes provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DA AMAZÔ-
NIA S/A E DA CAPAF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. Trata-se de matéria de-
corrente do liame empregatício entre o Reclamante e o Banco BASA,
já que a CAPAF foi instituída e mantida pelo ex-Empregador, que se
obrigou, mediante o contrato de trabalho, a complementar, por in-
terposta pessoa, os proventos de aposentadoria. Se a fonte da obri-
gação decorreu de contrato de trabalho, insere-se no âmbito da com-
petência desta Justiça Especializada conhecer e julgar a matéria. Ade-
mais, verifica-se estar patente a competência da Justiça do Trabalho,
já que figura no pólo passivo da Reclamação, além da entidade de
previdência, o próprio empregador (BASA). Dessa forma, não há
falar em violação do art. 114 da Constituição Federal.
Recursos conhecidos em parte e desprovidos.

PROCESSO : RR-1.187/2003-032-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ÁLVARO CARIA
A D VO G A D O : DR. DANIEL CARLOS CALICHIO
RECORRIDO(S) : BORGWARNER BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada afastada a ausência do interesse de agir, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal a quo, para que prossiga no julgamento da lide,
como entender de direito.
EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS
REFERENTES AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC 110/01.
INTERESSE DE AGIR. Tendo sido reconhecido pela Lei Comple-
mentar 110/01 que os valores constantes da conta vinculada, à época
da dispensa imotivada do empregado, eram inferiores aos devidos,
mera conseqüência é a atribuição ao empregador, quanto ao paga-
mento das diferenças correspondentes ao acréscimo de 40%, por
aplicação dos arts. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 e 9º, § 1º, do Decreto
99.684/90, tornando-se desnecessários o termo de adesão e a de-
claração judicial, perante a Justiça Federal, do direito dos empregados
aos expurgos do FGTS, para caracterizar o interesse de agir. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.191/1992-003-17-41.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEI-
REDO DE SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO - FUNDACENTRO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS FEDERAIS NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDSEP/ES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-
VIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Conhecer do recurso de revista por violação de dispositivo da
Constituição da República tão-somente do tema "Limitação da Exe-
cução. Superveniência de Regime Jurídico Único" e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar os efeitos da condenação até a data da
publicação da Lei nº 8.112/90, ou seja, 12 de dezembro de 1990.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSTITUIÇÃO DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMI-
TAÇÃO DA CONDENAÇÃO. Ante uma provável lesão ao artigo
114 da Constituição Federal, necessário o processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO.
TRANSMUTAÇÃO DE REGIME CELETISTA PARA REGIME
JURÍDICO ÚNICO. A Justiça do Trabalho é competente para julgar
pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista
referente a período anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação
tenha sido ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência de
regime estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sen-
tença, limita a execução ao período celetista. Recurso de revista em
processo de execução parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.192/2003-083-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ-
NICOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANCHEZ
RECORRIDO(S) : PAULO TAIMA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUENJI KOGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SÚMULA 330. O Reclamante foi imotivadamente dis-
pensado em 02/02/98. O direito às diferenças do FGTS foi, em tese,
conferido ao Reclamante em 30/06/2001, ocasião em que foi pu-
blicada a Lei Complementar. Desse modo, infere-se que, no caso em
análise, não haveria como o Reclamante passar termo de quitação de
um direito que ainda não existia à época da sua dispensa. Recurso não
conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Tendo havido
omissão, quanto à matéria, na r. decisão recorrida, não suprida por
Embargos Declaratórios, opera-se a preclusão, nos termos da Súmula
297 desta Corte. Recurso não conhecido.
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ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLANOS ECONÔ-
MICOS. Não há que se falar em ato jurídico perfeito e acabado,
porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da dispensa
imotivada do Reclamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento
da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos
depósitos em conta vinculada, atualizados monetariamente em face
dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei 110/01. Nesse sen-
tido, o entendimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.209/2000-006-17-00.4 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : HÉRCULES MATOS VIEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO BELLINI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO - O
cabimento dos declaratórios fica adstrito à existência dos vícios elen-
cados no art. 535 do CPC, cabendo a sua utilização unicamente para
saná-los.

PROCESSO : ED-RR-1.224/2003-004-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARIA IRENE COBIANCHI FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.235/1999-056-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA MATEUSSI JUSTO
RECORRIDO(S) : OSMAIR DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo de que trata o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula 17 desta Corte.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. O tema já se encontra sumulado nesta eg. Corte, no sentido
de que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo de que se cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
na Súmula 17. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.268/2001-009-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : HÉRCULES EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO CAPTA PRETA
LEAL

RECORRIDO(S) : ARMANDO BARBOSA DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. HEBE MARIA DE JESUS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão
regional e determinar seja considerado, na condenação de horas ex-
tras, o adicional de 50%, conforme pleiteado na exordial
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. In-
corre em julgamento extra petita a decisão que, à evidência dos fatos,
condena a reclamada ao pagamento de horas extras em quantum
superior ao pleiteado na exordial. Violação dos artigos 128 e 460 do
CPC. Agravo conhecido e provido. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.299/2001-105-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOS DEMA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ADILSON LUIZ COLLUCCI
RECORRIDO(S) : RENALDO LINO DOS ANJOS
A D VO G A D O : DR. CIRO CONSTANTINO ROSA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário
mínimo, nos termos da Súmula 228 do TST.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Esta Corte manteve o entendimento previsto na Súmula 228,
mediante a qual se fixa a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade como sendo o salário mínimo. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.311/2003-001-05-00.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARINALVA DA CRUZ COTA
A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO
RECORRIDO(S) : BANCO ALVORADA S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO CARIBÉ TEIXEIRA DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DIFERENÇAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE DO EMPREGADOR. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. O único aresto apresentado sobre óbice da Súmula 337 do
TST, visto que a Recorrente não indicou a fonte de publicação do
acórdão, nem juntou a cópia integral. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.344/2003-471-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ FÉLIX PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES
RECORRIDO(S) : AÇOS VILLARES S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição, determinar que a Reclamada
pague ao Reclamante as diferenças relativas à multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários a que alude a Lei
Complementar 110/2001. Custas invertidas, no importe de R$ 69,80
(sessenta e nove reais e oitenta centavos).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento
a que se dá provimento, a fim de determinar o processamento do
Recurso de Revista, em razão da violação do art. 7º, XXIX, da CF.
RECURSO DE REVISTA. O entendimento deste Tribunal, consubs-
tanciado na OJ 344 da SBDI-1, é no sentido de que o marco pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo as diferenças da multa
de 40% Do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é a edi-
ção e publicação da LC 110/01. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.345/2003-044-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOEL CARVALHO
A D VO G A D O : DR. SELMA SANCHES MASSON FÁ-

VA R O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição bienal, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que
prossiga no julgamento da lide, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS REFERENTES AOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LC 110/01. A decisão recorrida está em dissonância com a OJ
344 da SBDI.1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.348/1999-056-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA MATEUSSI JUSTO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO GOMES FILHO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade, restabelecer a Sentença que indeferiu o pleito de pa-
gamento de diferenças, na espécie.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. DIFERENÇAS. A decisão Recorrida discrepou da OJ 02 da
SDI-1 do TST. Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.350/2003-008-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : GETER ALVES CERQUEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDO(S) : V & M DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBAS DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada, co-
nhecer do Agravo de Instrumento do Reclamante para, no mérito, por
ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, dar-lhe pro-
vimento. Por maioria, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo
Reclamante, por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Carta Maior e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a incidência da coisa jul-
gada, restaurar a integridade da sentença originária de fls. 27/28.
Vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, que não
conhecia do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO.
ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. COISA JUL-
GADA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 5º, XXXVI, DA
CARTA MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA. OFENSA. CA-
RACTERIZAÇÃO. Há que ser destrancado o Recurso de Revista,
desde que evidenciada a caracterização da hipótese autorizadora de
que trata o § 6º, do artigo 896, da CLT.
RECURSO DE REVISTA.
ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. COISA JULGA-
DA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 5º, XXIX, DA CARTA
MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA. OFENSA. CONFIGURA-
ÇÃO. PROVIMENTO. Como é cediço, a violação a determinado
preceito de lei ou da Constituição da República ocorre não só quando
se deixa de observá-los em hipóteses em que os mesmos seriam
aplicáveis, mas também quando o órgão julgador invoca sua in-
cidência em casos que não são por eles abrangidos. Desta forma,
reputo violado o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pela
decisão Regional que acolheu a argüição de coisa julgada, consi-
derando plena a quitação dada pelo Reclamante, em acordo judi-
cialmente homologado, impedindo-o de postular as diferenças da
multa de 40%, do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. É
que, in casu, apenas com o advento da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, se verificou a situação geradora da actio nata, ou seja, foi
reconhecido o direito à correção dos saldos das contas vinculadas do
FGTS, cujo pleito não pode ser alcançado pela homologação judicial
de acordo anteriormente firmado entre as partes. Recurso de Revista
conhecido, por violação ao art. 5º, XXVI, da Constituição Federal, e
provido.

PROCESSO : RR-1.353/2000-027-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARKNAIR GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto à base de cálculo - ho-
norários advocatícios, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A Recorrente
não conseguiu demonstrar a existência dos pressupostos do artigo 896
da CLT, já que não restou configurada a violação alegada e os arestos
apresentados esbarram na Súmula 296/TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. O eg. Regio-
nal julgou em consonância com a jurisprudência desta Corte, quanto
à base de cálculo do adicional de periculosidade. Quanto aos reflexos
do adicional de periculosidade, a decisão recorrida não adotou tese
explícita sobre a matéria. Súmula 297 do TST. Recurso não co-
nhecido.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. O julgado Re-
gional harmoniza-se com a Súmula 360/TST. Recurso não conhe-
cido.
DIVISOR 180. A Recorrente não conseguiu demonstrar a existência
de pressupostos válidos constantes do art. 896 da CLT, em razão do
entendimento das Súmulas 296 e 297/TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. O acórdão Regional
encontra-se em consonância com a Súmula 366 do TST. Recurso não
conhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A prevalência da realidade fática dos
autos torna inviável aferir-se a alegação de não-atendimento dos re-
quisitos necessários para a configuração da equiparação salarial, por
implicar revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula 126
do TST. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO DO AVISO PRÉVIO. O conhecimento do Re-
curso implicaria revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST).
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. A decisão Regional harmoniza-
se com as Súmulas 219 e 329/TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. A ver-
ba deverá ser calculada sobre o valor total do principal, que resultar
apurado na fase da liqüidação. Recurso conhecido e não provido.
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PROCESSO : ED-RR-1.365/2003-024-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DEJAIR GRANETTO
A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Declaratórios não conhe-
cidos, nos termos do disposto na OJ 337 da SBDI-1 desta Corte.

PROCESSO : RR-1.425/2003-108-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA ESTER FERRAZ FRANSON

C O S TA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PDV. Tendo em vista que
a Turma julgadora, examinando as questões de fato suscitadas, pren-
deu-se ao exame do conjunto fático-probatório dos autos, insuscetível
nesta fase recursal, consoante o disposto na Súmula 126 desta Corte.
Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. A jurisprudência desta Corte encontra-se cristalizada na OJ
341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. Não comprovada vio-
lação literal de preceito da Constituição, ou contrariedade a Súmula
desta Corte, em torno da matéria veiculada nas razões recursais, não
se conhece do Recurso.
COMPENSAÇÃO. Tendo em vista que o Reclamado, nos funda-
mentos recursais, não invoca nenhuma ofensa a dispositivo cons-
titucional, ou contrariedade a Súmula desta Corte, evidencia-se des-
fundamentado o Recurso, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.428/2003-014-15-00.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL
E CARTOLINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para esclarecimentos.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Não se conhece do Recurso de
Revista, quando não restam configuradas as violações legais apon-
tadas, nem demonstrada divergência jurisprudencial. Com relação ao
pedido de limitação da prova testemunhal ao período em que o
Reclamante e a testemunha laboraram conjuntamente, a pretensão da
Reclamada não merece prosperar, uma vez que a decisão revisanda,
quando entendeu inalteradas as condições de trabalho além de tal
período, foi proferida em harmonia com a OJ 233 da SBDI-1/TST.
Incidência da Súmula 333/TST. Recurso não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA. Não se conhece do Recurso de
Revista, ante a incidência da preclusão de que trata a Súmula
297/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.491/2003-101-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JETHER GOMES ALISEDA

DECISÃO:Dar provimento aos Embargos Declaratórios, para sanar
omissão, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Existin-
do omissão, hão de ser providos os Declaratórios, para aperfeiçoa-
mento da prestação jurisdicional, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-1.531/2003-055-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ DOMINGOS RAVAGNOLLI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não existindo omis-
são, obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Embargos de
Declaração.

PROCESSO : RR-1.604/2001-024-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : LEONARDO DE ÁVILA LATINO
A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE

LIMA
RECORRIDO(S) : BRASCONSULT - BRASÍLIA REPRE-

SENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO NAVES SOA-

RES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 4
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. ISONOMIA
SALARIAL INCABÍVEL. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGU-
RADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 23, DO C. TST QUANTO À
INVOCAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Trata-se
de pedido de diferenças salariais formulado por empregado de em-
presa terceirizada (BRASCONSULT), em face dos empregados di-
retos da beneficiária dos serviços (CEF). O Eg. Regional rejeitou o
pedido, apontando para diversos elementos impeditivos, tais como
atividades diferenciadas entre as funções (proces de dados/serviços
relacionados ao sistema financeiro), exigência de concurso público
para os empregados da beneficiária, fundamento diverso do contrato
entre as empresas (DL 200/67 e Lei 8.666/93). É conhecido o caráter
genérico dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais in-
vocados (arts. 5º, I e 7º, XXXII), o que afasta a possibilidade da lesão
literal. Os arestos apresentados, por seu turno, não abordam a par-
ticularidade de o Reclamante exercer atividade-meio, diversa daquela
desempenhada pelos empregados da tomadora, de natureza finalística;
em verdade contêm entendi sobre situações absoluta distintas. In-
cidência da Súmula 23, do C. TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.661/2003-006-12-00.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LAERTE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
à Súmula 372 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incorporação da função de coletor de amostras de águas
ao salário do Reclamante.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. É en-
tendimento sedimentado nesta Corte, que a supressão da gratificação
de função percebida por mais de dez anos, quando não há justo
motivo para o afastamento, enseja ofensa ao princípio da estabilidade
financeira do empregado (item I da Súmula 372 do TST). Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.729/2003-024-05-00.7 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA CARDOSO BORGES
DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. RENATA MASCARENHAS FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS REFERENTES AOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LC 110/01. O Apelo não conseguiu demonstrar a existência de
pressupostos válidos previstos no art. 896 da CLT, visto que os
arestos apresentados encontravam óbice na Súmula 337/TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.731/2002-022-15-00.8 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

EMBARGADO(A) : JOÃO PEREIRA DE MORAES JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos para, nos termos
da fundamentação, suprir a omissão apontada.
EMENTA: Embargos acolhidos para suprir omissão apontada.

PROCESSO : RR-1.771/2003-007-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANCHES PERES
RECORRIDO(S) : MARIA CONSUELO MACHADO
A D VO G A D O : DR. NELSON ALEXANDRE CÂNDIDO

PERES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - CO-
NHECIMENTO - Não se conhece de recurso de revista quando não
atendidos os pressupostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da
C LT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.797/1991-003-08-00.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA SOMBRA
A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência desta
Justiça Especializada para apreciar o feito, determinar o retorno dos
autos à Corte a quo para que prossiga no exame das matérias re-
manescentes veiculadas no recurso ordinário, como entender de di-
reito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Se a obrigação de natureza previdenciária é devida
por entidade de previdência privada criada e mantida pelo ex em-
pregador, que se obrigou mediante o contrato de trabalho a com-
plementá-la, não se vislumbra a aplicação do artigo 202, § 2º, da
Constituição, ou das leis complementares que regulamentam a sua
aplicação, já que em sua redação não se inclui, textualmente, esta
hipótese. A competência desta Justiça Especializada reside no fato de
o próprio empregador ser responsável pela verba postulada, na con-
dição de criador e mantenedor da instituição de previdência privada,
ainda que o pagamento seja feito por meio desta entidade. Recurso
conhecido e provido.

<!ID818817-32>

PROCESSO : RR-1.435/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BUONGUSTAIO RESTAURANTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema multa do art. 477, § 8º, da CLT - controvérsia
sobre a existência de justa causa, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: JUSTA CAUSA. Recurso não conhecido, ante a inci-
dência da Súmula 126/TST.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA SOBRE
A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. Ainda que afastada judi-
cialmente a incidência da justa causa para a dispensa do empregado,
deve-se aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto a não-
quitação das verbas rescisórias, nos prazos estipulados no § 6º do
indigitado dispositivo legal, gera a procedência da penalidade pe-
cuniária, salvo se comprovado que o próprio trabalhador deu causa à
mora. A existência ou não de controvérsia a respeito da dispensa por
justa causa não constitui requisito legal para a incidência da multa,
impondo-se a sanção moratória até mesmo para evitar a simulação de
justa causa por parte de empresas inescrupulosas, no intuito de se
livrar do prazo legal.
Recurso conhecido e não provido.
SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. GUIAS NÃO FOR-
NECIDAS. A decisão revisanda foi proferida em harmonia com a
Súmula 389/TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.861/1998-095-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WALTER EDUARDO LINS DE ALMEI-
DA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA DIKERTS DE TELLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema Procedimento Su-
maríssimo - Lei9.957/2000 - Aplicação aos Processos em Curso -
Nulidade do Julgado por Negativa de Prestação Jurisdicional e por
Ofensa ao Princípio do Devido Processo Legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, apenas para declarar que doravante o feito se
processará sob o rito ordinário.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI 9.957/2000.
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. NULIDADE DO
JULGADO, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
E POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LE-
GAL. O Regional, apesar de ter adotado o procedimento sumarís-
simo, emitiu acórdão circunstanciado, consubstanciando o seu en-
tendimento acerca de todos os tópicos levantados no Recurso Or-
dinário do Reclamante. Apesar da adoção equivocada do rito su-
maríssimo, esse procedimento não ocasionou prejuízo ao Reclamante.
Apelo conhecido e parcialmente provido.
HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA.
Não demonstrados os requisitos do art. 896 da CLT, ou seja, afronta
a lei e divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido
MULTA NORMATIVA. Os arestos apresentados são inespecíficos,
pois o Regional afirmou que não foram identificadas na exordial as
cláusulas violadas, já que não houve pré-fixação coletiva a título de
horas extras e reflexos. Pertinência da Súmula 296 do TST. Recurso
não conhecido
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O julgado regional está em ali-
nhamento com a Súmula 329 do TST, segundo a qual, mesmo após a
promulgação da CF/88, permanece válido o entendimento consubs-
tanciado na Súmula 219 do TST. Recurso não conhecido

PROCESSO : RR-1.894/2000-067-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GILBERTO ROSENDO DE ASSIS
A D VO G A D A : DRA. DANIELA VILELA PELOSO VAS-

CONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da
Reclamada para, no mérito, dar-lhe provimento. Também, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando as decisões de fls. 168 e 179, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, a fim de que, superada a questão da deserção do Recurso
Ordinário da Reclamada, por irregularidade na guia DARF, analise o
Recurso Ordinário de fls. 105/126 e o Recurso Adesivo do Re-
clamante de fls. 132/136, como de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. IR-
REGULARIDADE NA GUIA DARF. Há que ser destrancado o Re-
curso de Revista evidenciada a caracterização da hipótese autori-
zadora de que trata a alínea "c", do artigo 896, da CLT.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. CUSTAS. IRREGULARIDADE NA GUIA DARF. Ape-
sar da guia DARF apresentar código diverso do especificado pela
Instrução Normativa n. 20 do C. TST, consigna o nome das
partes, o número do processo e a Vara do Trabalho perante a
qual corre o feito, elementos esses suficientes para a identificação
do processo a que corresponde o recolhimento. Assim, afasta-se a
deserção do Recurso Ordinário, em atenção aos princípios do
contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.894/2001-361-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDES-
MA

RECORRIDO(S) : JOEL ARAGÃO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JERSON MARQUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : H & J VIGILÂNCIA S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSUÉ ELIAS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INSS.
ADVOGADO CREDENCIADO. Não resta caracterizado a violação
apontada, nem a divergência jurisprudencial encontra óbice na Sú-
mula 296 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.920/2001-001-12-00.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO
RECORRIDO(S) : LÍLIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE FUR-

TA D O
A D VO G A D O : DR. UMBERTO GRILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Recurso de Revista não co-
nhecido porque não preenchidos os pressupostos previstos no art. 896
da CLT.

PROCESSO : RR-1.956/1998-001-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADORA : DRA. ONEISA COSTA PASSARELLI
RECORRIDO(S) : PAULO ROCHA GODOI
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema prescrição do
FGTS - mudança de regime, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
nos termos do art. 269, IV, do CPC, julgar extinto o processo, com
julgamento do mérito. Resta prejudicada a análise do tema opção
retroativa do FGTS. Custas pelo Reclamante, como determinado na
sentença originária
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O julgado está fundamentado e o juiz expôs os
motivos que lhe formaram o convencimento, não se verificando a
omissão invocada nos Embargos de Declaração. Não conhecido.
PRESCRIÇÃO DO FGTS. MUDANÇA DE REGIME. O julgado
Regional contrariou o entendimento das Súmulas 362 e 382 desta
Corte. Conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.107/2002-038-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROBSON CAMPANINI
A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA POMPEO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Na ocorrência
de majoração no valor das custas e inversão do ônus da sucumbência,
deveria ter o Reclamante recolhido as custas processuais, quando
interpôs o Recurso de Revista, conforme o art. 789, § 1º, da CLT.
Recurso de Revista não conhecido

PROCESSO : RR-2.150/2000-003-16-00.8 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO MARANHÃO - CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE
ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARIA ESTELA CRUZ DE MEDEIROS
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, do recurso quanto à ale-
gação de prescrição, mas dele conhecer, por maioria e por divergência
jurisprudencial, no tocante ao tema "aposentadoria espontânea - efei-
tos - ente público - contrato nulo" e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação a multa indenizatória do FGTS,
apenas em relação ao período anterior à aposentadoria, restando in-
tacta a decisão recorrida no tocante às demais questões, parcialmente
vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. ENTE PÚBLICO - RELAÇÃO DE EMPREGO - NULI-
DADE - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS. A apo-
sentadoria voluntária implica a extinção do contrato de trabalho
(Orientação Jurisprudencial nº 177), acarretando, a permanência no
emprego, um segundo contrato de trabalho, sujeito à observância
obrigatória de todas as regras legais e contratuais aplicáveis àquele
período da prestação de serviço.

No caso de a permanência no emprego ocorrer em ente da Ad-
ministração Pública Indireta, depois da promulgação da atual Cons-
tituição Federal, subsiste a validade do segundo contrato de trabalho,
pois, conforme a e. SBDI-I, trata-se de forma peculiar, sui generis, de
contratação, que não encontra óbice sequer na exigência de prévia
aprovação em concurso público (TST-E-RR-451.272/98, SBDI-I, Rel.
Min. Milton de Moura França, DJU de 6.4.2001, p. 530).

PROCESSO : RR-2.284/1997-073-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRIDO(S) : EDUARDO LÚCIO DE SOUZA CHA-
VES

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CRISTINA FERNAN-
DES SILVA COLONESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reen-
quadramento, mantendo-a, quanto ao mais, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. O desvio de função configura ato contínuo
que perdura enquanto se mantiver a situação. Nesse sentido, a lesão é
continuada e se renova a cada mês, podendo ser exigido o direito
relativo ao quinquênio anterior à propositura da ação. Agravo co-
nhecido e desprovido. REENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDA-
DE. ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO. Atendido o pressuposto
estabelecido no art. 896, 'c', da CLT, merece provimento o agravo.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. REENQUADRAMENTO. IMPOSSI-
BILIDADE. ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO. Inadmissível
é o enquadramento em cargo que não tenha sido criado por lei, nem
para o qual o empregado tenha logrado aprovação em concurso pú-
blico. Agravo conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.287/2001-013-08-00.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ZENALDO RODRIGUES COUTINHO
A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CAPAF E BASA - Recursos
de Revista não conhecidos ante a ausência dos pressupostos de ad-
missibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-2.342/2000-012-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ABELARDO CARO FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EDITORA ABRIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. POLYANA COLUCCI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Se o Tribunal Regional decidiu com base no conjunto
fático-probatório dos autos, fundamentando a decisão, não há nu-
lidade por não afastar especificamente cada uma das provas que
entende não serem suficientes para fundamentar a tese do Recla-
mante. Recurso não conhecido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Tendo restado comprovada a existên-
cia de uma relação jurídica de natureza civil entre as Partes, com a
ausência de subordinação jurídica, não há violação do artigo 3º da
CLT. Ausente o prequestionamento da matéria sob o enfoque dos
demais artigos tidos como violados, o que atrai a incidência da Sú-
mula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.426/2002-111-08-00.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRADELINK MADEIRAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO

MEIRA
RECORRIDO(S) : MANOEL CONCEIÇÃO FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao
adicional de insalubridade - infringência ao disposto no art. 5º, inciso
II, da Constituição Federal. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo e dar-lhe
provimento para fixar como base de cálculo de tal adicional o Salário
Mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO - A matéria já está pacificada no âmbito da SBDI1 desta
Corte, sob o entendimento de que, mesmo na vigência da Cons-
tituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade é o Salário Mínimo.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.623/1998-131-17-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ERCILIO TIRELLO
A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : GRANITOS E MÁRMORES MACHADO

LT D A .
A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO BICCAS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do
Recurso de Revista suscitado pelo Recorrido. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade da
decisão regional por negativa de prestação jurisdicional; à preliminar
de nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional e ao
vínculo de emprego. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à assistência Judiciária Gratuita e dar-lhe provimento
para deferir ao Reclamante o benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos
honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios deferidos.
EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Os requisitos
que autorizam a condenação a título de honorários advocatícios não
devem ser confundidos com aqueles que autorizam a concessão de
assistência judiciária gratuita. Enquanto a questão dos honorários é
norteada pela Lei nº 5.584/70 e as Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
que são claras no sentido de que, para que se possa impor a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios, além da sucum-
bência, ainda que parcial, deve o reclamante estar assistido por seu
sindicato de classe e demonstrar que não percebe mais de dois Sa-
lários Mínimos ou que não pode demandar sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Disciplinamento distinto, todavia, merece o
tema da assistência judiciária, dado pela Lei nº 1.060/50. Para este, a
mencionada Lei apenas requer que o litigante seja necessitado, en-
tendido como tal aquele que não possa pagar as custas do processo e
os honorários de advogados, sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família, na forma do disposto nos arts. 1º e 2º do citado comando
legal. Assim, tendo o Regional reconhecido a miserabilidade do Au-
tor, não há como lhe negar o benefício da Justiça Gratuita.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Reconhecido pelo Regional
que os honorários eram devidos em face da sucumbência, resulta
contrariada a Súmula nº 219 do TST, que tem a seguinte dicção: Na
Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do Salário Mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-3.180/2001-004-17-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS MOREIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SALES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO
A D VO G A D A : DRA. DELAÍDE DE SOUZA LOBATO
RECORRIDO(S) : HELOÍSA HELENA BORNÉO MOREI-

RA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SALES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 17ª Região, a fim de que prossiga na apre-
ciação do Agravo de Petição interposto pelos Terceiros Embargan-
tes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS
DE TERCEIRO. DESERÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 291/SBDI1. Viola o art. 5º, II, da Constituição Federal a decisão
que declara deserto o agravo de petição, em razão do não-reco-
lhimento das custas arbitradas na sentença que julgara os embargos de
terceiro, já que interposto antes do advento da Lei nº 10.357/2002.
Incidência, por analogia, do entendimento sufragado na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 53/SBDI1 desta Corte.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-3.233/2003-014-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTE-
MAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ORLANDO TROVO
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA PINKE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. SUMARÍS-
SIMO. Inviável o conhecimento do Apelo, ao argumento de violação
do art. 7º, XXIX, da Constituição, pois, se configurada, é indireta e
reflexa, o que não se coaduna com os termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Noutro sentido, insubsistente a apontada contrariedade às Sú-
mulas 206 e 296 desta Corte, pois não têm pertinência com o fun-
damento adotado no acórdão Regional. Recurso não conhecido.

NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL. NEGATIVA DE APRE-
CIAÇÃO DAS PROVAS. Uma vez que o convencimento do jul-
gador é livre, na forma do artigo 131 do CPC e que foram tomados
os elementos e fatos constituídos nos autos, mostrando-se nítida a
existência do confronto de provas do qual emergiu a convicção do
julgado no acolhimento de uma ou outra tese, não há que se falar em
negativa de apreciação das provas. Agravo conhecido e desprovido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. TEMA NÃO PREQUESTIO-
NADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio quanto ao tema
"incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado", por parte do
Tribunal a quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Súmula
nº 297 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Por sua natureza ex-
traordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana, no caso para se verificar a existência de pré-
contratação de horas extras, não se admite o recurso de revista.
Inteligência da Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e des-
provido
PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO.
No caso, o pagamento de horas extras encontra-se assegurado por
preceito de lei, art. 225 da CLT. A prescrição aplicável, portanto, é a
parcial, nos termos da Súmula nº 294 desta Corte. Agravo conhecido
e desprovido.
HORAS EXTRAS. REPERCUSSÕES. Por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana, no caso para se verificar se a existência ou não de
horas extras e as correspectivas repercussões, não se admite o recurso
de revista. Inteligência da Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido
e desprovido.
HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO E NOS SÁBADOS. Não colhe o recurso de re-
vista quando a decisão regional está assentada sobre a aplicação do
princípio da norma mais benéfica na interpretação de cláusula co-
letiva. Agravo conhecido e desprovido.
SALÁRIO BASE. CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. INTE-
GRAÇÃO DA PARCELA DE GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
RECURSO DESFUNDAMENTADO. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO. Alegações sem conexão com os fundamentos da
decisão recorrida caracteriza apelo desfundamentado, impossibilitan-
do o conhecimento do recurso de revista. Agravo conhecido e des-
provido.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. Alegações sem conexão com os fun-
damentos da decisão recorrida caracteriza apelo desfundamentado,
impossibilitando o conhecimento do recurso de revista. No mesmo
sentido se
o apelo depender do revolvimento de fatos e provas para o reco-
nhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, no caso para se verificar se a existência ou não do direito
ao adicional de horas extras no percentual de 100%. Inteligência da
Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
REAJUSTES SALARIAIS. ACORDO QUE EXCLUI O PEDI-
DO. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência de efetiva
apreciação do litígio quanto a existência de acordo que exclua o
pedido relativo aos reajustes, por parte do Tribunal a quo, não au-
toriza a utilização do recurso de revista, por falta de prequestio-
namento explícito da controvérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Há divergência
jurisprudencial válida que oferece a tese de que a correção monetária
é devida a partir do mês subseqüente ao da prestação de serviços,
caracterizando a divergência jurisprudencial. Nesse sentido, a decisão
denegatória da revista violou o artigo 896, 'a', da CLT. Agravo co-
nhecido e provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Entende-se co-
mo época própria a data em que o direito de natureza patrimonial se
torna legalmente exigível em virtude do inadimplemento por parte do
empregador. Assim, consoante diretriz adotada pela SDI-I desta Corte
(OJ-124), no caso dos salários, os índices de correção monetária a
serem utilizados são aqueles referentes ao mês subseqüente ao tra-
balhado, se ultrapassada a data limite para pagamento prevista no
artigo 459, parágrafo único, da CLT. Ressalvado ponto de vista pes-
soal aplica-se, por disciplina judiciária, o entendimento da OJ-124.
Agravo conhecido e provido porque demonstrada, no recurso de re-
vista, a existência de divergência jurisprudencial. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.285/2002-911-11-00.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA GRACIMAR OLIVEIRA FEGU-
RY DA GAMA

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO C. FILGUEIRAS JUNIOR

<!ID818817-33>

PROCESSO : RR-3.380/2003-432-02-40.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ SOLANO
A D VO G A D O : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES
RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDA-

DES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS

SIQUEIRA
DECISÃO:Por maioria, dar provimento ao Agravo de Instrumento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por maioria,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a prescrição, determinar que a Reclamada pague à
Reclamante as diferenças relativas à multa de 40% do FGTS, de-
corrente dos expurgos inflacionários a que alude a Lei Complementar
110/2001, vencido o Exmº Ministro Renato de Lacerda Paiva, por
entender aplicável à hipótese a prescrição bienal. Custas invertidas,
no importe de R$ 183,72 (cento e oitenta e três reais e setenta e dois
centavos).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento
a que se dá provimento, a fim de determinar o processamento do
Recurso de Revista, em face da violação do art. 7º, XXIX, da CF.
RECURSO DE REVISTA. O entendimento deste Tribunal é no sen-
tido de que a prescrição a ser declarada, na hipótese da multa de
40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, é a qüin-
qüenal, uma vez que a prescrição bienal, consoante disposto no art.
7º, inciso XXIX, do Texto Constitucional, constitui exceção a esse
dispositivo e utiliza como marco para sua aplicação a extinção do
contrato de trabalho, o que não ocorre na hipótese dos autos, tendo
em vista o disposto na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.912/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : EZILDA LUCI MATIAS SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MORAES CAVAL-

CANTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à época própria para aplicação da correção monetária e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar seja observado o índice
de correção monetária do primeiro dia do mês subsequente ao da
prestação de serviços.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO. APLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. De acordo com o artigo 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, na omissão deste, exceto naquilo em que for incom-
patível. Assim, não havendo na legislação trabalhista norma acerca da
interrupção de efeitos prescricionais, o instituto mostra-se conciliável
com o processo do trabalho. Reconhecido o efeito da interrupção e
tendo sido a ação ajuizada no biênio legal, não se reconhece a ocor-
rência da prescrição. Agravo conhecido e desprovido.
ENUNCIADO Nº 330 DO TST. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o re-
curso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no
caso para se verificar se a quitação das parcelas constantes da con-
denação observou o preceito do artigo 477, § 2º, da CLT, não se
admite o recurso de revista. Inteligência da Súmula nº 126 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à in-
competência "ratione materiae" da Justiça do Trabalho. Por unani-
midade, quanto ao contrato nulo - efeitos, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento dos valores correspondentes
ao FGTS, que devem ser calculados apenas sobre a contraprestação
pactuada e para haver anotação do tempo de serviço na carteira de
trabalho da Autora, excluindo-se todas as demais verbas deferidas
pelo Regional.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS - Em caso de nulidade do
contrato firmado com ente público, em razão da inobservância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, faz jus a parte
reclamante, além da contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do Salário Mínimo,
e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, à anotação na car-
teira de trabalho.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-9.530/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : BENEDITA FERRAZ INDZEJCZAK
A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA TONIOLO ZANDER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado sobre o salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O adicional de insalubridade,
mesmo após a vigência da Constituição Federal de 1988, deve ser
calculado sobre o salário mínimo. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 33 da C. SBDI-1 desta Corte que, com
ressalva de entendimento pessoal, é acatada por disciplina judiciária.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.931/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : DORI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA TEIXEIRA ZORZETTI
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SANTOS SANCHES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto ao tema
"incidência do adicional de insalubridade" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de insalubridade seja cal-
culado sobre o salário mínimo; 2 - não conhecer do recurso quanto ao
tema "presença de insalubridade". 4
EMENTA: PRESENÇA DE INSALUBRIDADE E EXPOSIÇÃO.
IMPUGNAÇÃO TENDENTE À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA
FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126, DO C. TST. O Eg.
Regional considerou existente a insalubridade, afirmando que o Re-
clamante tinha exposição não eventual aos agentes insalubres, não
utilizando os EPIs. Em nenhum momento o acórdão nega os preceitos
contidos no art. 191, da CLT, dito violado no recurso; antes os
reafirma, ao verificar que havia exposição não eventual ao agente
insalubre e a não-utilização do EPI. O que disso sobeja, na im-
pugnação, constitui intuito de revolvimento do material fático-pro-
batório (Súmula 126). Recurso não conhecido.
INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRI APLICAÇÃO
DO ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA 228. O Eg. Re-
gional entendeu que o adicional de insalubridade deve ser calculado
sobre o salário contratual, o que representa contra à Súmula 228, regular
invocada no recurso de revista. Recurso conhecido e, no mérito provido,
para estabelecer o entendimento constante da referida súmula, deter-
minando a incidência do adicional sobre o salário mínimo.

PROCESSO : RR-11.141/2002-900-11-00.1 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PIRES DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
A D VO G A D O : DR. VICTOR DA SILVA TRINDADE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. DIFERENÇAS DE PLANO DE DESLIGAMENTO VO-
LUNTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO
E DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Insuscetível de admissibilidade o
recurso de revista em procedimento sumaríssimo, a teor do disposto
no art. 896, § 6º, da CLT, quando o dispositivo da Constituição
remete a discussão para legislação infraconstitucional inexistente até
o presente momento, ou quando necessário a reapreciação das provas
(Súmula nº 126 do TST), ou ainda quando não prequestionada a
matéria (Súmula nº 297 do TST). Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-11.159/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ MARQUE DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO - METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Recla-
mante. Por unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada quanto
à multa do FGTS sobre toda a contratualidade - aposentadoria es-
pontânea e dar-lhe provimento para determinar que seja excluído da
condenação o pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS
sobre os depósitos efetuados anteriormente à aposentadoria espon-
tânea do Autor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
Não se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
RECURSO DA RECLAMADA
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Ressalvado meu po-
sicionamento em sentido contrário, a Jurisprudência desta Corte é no
sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial da SDI, revelada
pelo seu Precedente nº 177, mesmo com a continuidade da prestação
de serviços para a mesma empresa.
Recurso do Reclamante não conhecido, e conhecida e provida a
Revista da Reclamada.

PROCESSO : RR-11.188/2002-900-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : TAKESHI ITAMI
A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao
adicional de transferência, à estabilidade provisória e ao desconto do
IPTU. Por unanimidade, dele conhecer quanto ao imposto de renda -
incidência mês a mês e dar-lhe provimento para determinar o re-

colhimento dos descontos a título de Imposto de Renda sobre as
verbas salariais provenientes de Sentença Trabalhista, observando- se,
como base de incidência, a totalidade do crédito tributável.
EMENTA: RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.
INCIDÊNCIA MÊS A MÊS - A retenção dos valores devidos ao
Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos rendimentos,
assim o seu cálculo deve levar em consideração o total dos valores a
serem pagos ao Reclamante, advindos dos créditos trabalhistas su-
jeitos à contribuição fiscal.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO : RR-13.859/2002-900-11-00.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A. - TELAMAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DA COSTA FREI-

RE
A D VO G A D O : DR. WANISE DE OLIVEIRA BASTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHIS-
TA ARQUIVADA.
A jurisprudência pacificada desta Corte, nos termos da Súmula 268, é
no sentido de que a ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe
a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos. De sua exe-
gese, conclui-se que basta o ajuizamento da ação para que ocorra a
interrupção da prescrição, pouco importando se houve ou não apre-
ciação do mérito. Logo, quanto ao primeiro argumento trazido pela
Reclamada, percebe-se que a decisão regional encontra-se em har-
monia com a Súmula 268/TST. Conseqüentemente, não se há falar em
divergência jurisprudencial. No tocante à alegação de que os pedidos
não são idênticos, esclareço que não há tese regional a respeito,
inexistindo, portanto, elementos para que se possa verificar a alegada
contrariedade à Súmula 268/TST, bem como ofensa ao art. 7º, XXIX,
da Constituição da República. Ressalte-se que a própria Recorrente,
em seu apelo, admite que o Tribunal a quo deixou de examinar e
manifestar-se sobre a questão. Cabia, portanto, a interposição de Em-
bargos Declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema.
Não o fazendo, a Demandada acabou por permitir a preclusão. Acres-
cente-se, ainda, ser incabível o Recurso de Revista para o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, a teor da Súmula 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-15.889/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROBERTO ALCÂNTARA MARTINS DA
S I LVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema plano de incentivo à aposentadoria, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o efei-
to de quitação ampla da transação, que acarretou na extinção do
processo, com julgamento do mérito, determinar o retorno dos autos
ao eg. Juízo de origem, para que prossiga no julgamento do feito,
como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Apelo encontra óbice na OJ 115/SBDI1. Recurso
não conhecido.
PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. EFEITOS. A adesão ao Progra-
ma de Incentivo à Aposentadoria apenas opera efeito de quitação em
relação às verbas discriminadas no respectivo recibo. A quitação não
pode ultrapassar os limites da transação levada a efeito, para abranger
outras prestações do contrato findo. Não há impedimento ao pleito de
eventuais créditos decorrentes do contrato de trabalho. Aplicação da
OJ 270 da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-16.596/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRIDO(S) : ELIANA APARECIDA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ELIANE ANVERSI COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à deserção, por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção, determinar o envio dos autos ao
Regional de origem para o prosseguimento do julgamento do Agravo
de Petição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
GARANTIA DE JUÍZO. DESERÇÃO NÃO COMPROVADA. Es-
tando garantido o Juízo, não há falar em deserção do Agravo de
Petição por ausência de recolhimento de depósito recursal. Enten-
dimento consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho na Súmula
nº 128.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-18.058/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
A D VO G A D A : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA

RIOS
RECORRIDO(S) : WENDEL FERNANDES CORREA
A D VO G A D O : DR. CÉSAR MIRANDA VILA NOVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, ante a negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, determinar o retorno dos autos ao
Juízo de origem, a fim de que sejam apreciadas as questões suscitadas
pelo recorrente. Sobrestado o exame dos demais fundamentos do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Mostrando-se omissa a
decisão, mesmo após a provocação do Juízo por intermédio de em-
bargos declaratórios, resta configurada a negativa de tutela juris-
dicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-18.122/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO
RECORRIDO(S) : DILSON LUIZ DE FREITAS
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA CARNEIRO

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação dos arts. 5º, II, 100 e 173, § 1º da Constituição Federal e, no
mérito, provê-lo para, reformando o julgado regional, determinar que
a execução se processe mediante precatório.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ECT. PRECATÓRIO. O Pleno desta Corte, no
julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência em
06.11.2003, decidiu alterar a redação do Verbete nº 87 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI1, para excluir a Empresa Brasileira de Cor-
reios EBCT, por entender que a execução contra ela se dá por meio
de precatório. A referida jurisprudência foi alterada considerando que
o Supremo Tribunal Federal vem firmando o entendimento de que o
artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal e que a EBCT tem direito à execução de seus débitos
trabalhistas pelo regime de precatórios, por se tratar de entidade que
presta serviço público. Agravo provido. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-19.066/2001-012-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA
KADRI

RECORRIDO(S) : OTÁVIO JUST E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE

N E TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO.
Incabível apelo que não se adequa aos pressupostos listados no art.
896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-19.712/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MEYER BARBUDA
GRADIN

RECORRIDO(S) : MILA DE ALMEIDA SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
à multa normativa e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
COMISSÃO FAO.
O eg. Regional enfrentou todas as questões integrantes da litiscon-
testatio, fundamentando retilínea e coerentemente as decisões, de
acordo com a sua convicção e em respeito aos princípios norteadores
da tutela jurisdicional, deixando explícito os motivos que o levaram a
concluir ser devida a "Comissão FAO". A prestação jurisdicional foi
completamente entregue, não se podendo falar em nulidade, muito
menos em ofensa aos dispositivos citados no recurso. Recurso não
conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL.
Tendo o E. Tribunal a quo emitido juízo explícito sobre todas as
questões relevantes, no tocante à equiparação salarial, não há como se
reconhecer a nulidade da decisão regional só porque contrária aos
interesses da parte. Recurso não conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CO-
MISSÕES PELA VENDA DE SEGUROS E CARTÕES.
Não há como conhecer do tema, em face do que estabelece a ju-
risprudência pacificada desta Corte, nos termos da Súmula 297, II.
Recurso não conhecido.
COMISSÕES - FICHA DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL
( FA O ) . 
Inicialmente, quanto ao conteúdo da Resolução nº 008/89 que es-
tabelecia os parâmetros para concessão da "Comissão FAO", escla-
reço a parte que sua pretensão encontra óbice na Súmula 126/TST,
segundo a qual, é incabível o Recurso de Revista para reexame de
fatos e provas. No que tange ao ônus da prova pertencente à Autora,
verifica-se que a mesma desimcumbiu-se a contento, já que a referida
Resolução fora juntada aos autos, bem como restou comprovado pela
prova testemunhal que a Recorrida era submetida à constantes ava-
liações, através das Fichas de Avaliação Operacional, onde se poderia
constatar as metas fixadas pelo Banco e o seu respectivo cumpri-
mento. Por último, no que diz respeito a alegada ampliação dos
efeitos da confissão, cumpre ressaltar que, uma vez comprovada a
existência de FAOs quanto à Reclamante, bem como, de que através
dessas fichas, poder-se-ia chegar a conclusão de que a Autora fazia
jus à comissão instituída pela Resolução nº 008/89, o ônus da prova
quanto à superação das metas traçadas ou de que não existiam metas,
era, sem dúvida, do Banco-Reclamado, por ser o possuidor de tais
documentos. Todavia, mesmo tendo sido intimado com a cominação
expressa de confissão a juntar aos autos as fichas da Demandante, não
observou tal determinação, nem ofereceu escusa aceitável, razão pela
qual foram admitidos como verdadeiros os fatos apresentados pela
Reclamante, não havendo que se falar em ampliação dos efeitos da
confissão ficta. Destarte, não restaram violados os dispositivos citados
no apelo. Recurso não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NO REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO.
A decisão regional encontra-se em consonância com a Súmula
172/TST, segundo a qual, computam-se no cálculo do repouso re-
munerado as horas extras habitualmente prestadas. Recurso não co-
nhecido.
DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO EM
RAZÃO DAS HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO À REMUNE-
RAÇÃO PARA APURAÇÃO DE REFLEXOS DE FGTS, 13º
SALÁRIO, FÉRIAS E PARCELAS RESCISÓRIAS. BIS IN
IDEM.
O apelo veio fundamentado, tão-somente, em ofensa ao art. 5º, II, da
Carta Magna. Ocorre que a lesão ao referido dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, somente após ca-
racterizada esta última, pode-se indireta e reflexivamente, concluir
que aquela igualmente foi desrespeitada. Recurso não conhecido.
COMISSÕES PELA VENDA DE SEGUROS E CARTÕES. EX-
TRAPOLAÇÃO DOS LIMITES OBJETIVOS DO PEDIDO DE-
DUZIDO NA EXORDIAL.
Em primeiro lugar, conforme bem esclarecido pelo Tribunal Regional,
"A Reclamante, contrariamente ao asseverado pelo Recorrente, não
indicou na sua inicial que as comissões recebidas foram pagas pelo
Banco. Em sendo assim, nada impedia ao Órgão Colegiado de Pri-
meira Instância ter acolhido o pleito de integração das comissões, não
obstante a prova ter demonstrado que estas eram creditadas na conta
corrente da obreira por empresa integrante do mesmo grupo eco-
nômico do Reclamado, e não por este diretamente, posto que assim
fazendo a Junta está em sintonia com o disposto no Enunciado nº 93
do c. TST,...". Por outro lado, conforme também esclarecido pelo
Regional, "o fato da Reclamante não ter indicado desde a exordial
que suas comissões pagas o foram por empresa do grupo do Re-
clamado e não por ele próprio, em nada interfere no exercício do
amplo direito de defesa do Recorrente, haja vista que a contestação já
reconheceu que a Recorrida executava vendas de cartões de créditos
e seguros, e ainda rebateu a tese do crédito de comissões fora dos
contracheques.". Ressalte-se, ainda, que se a prova dos autos revelou
que as comissões eram pagas por empresas integrantes do mesmo
grupo econômico do Demandado, caberia a este demonstrar que tais
empresas não pertenciam ao seu grupo econômico, todavia, não o fez.
Correto, pois, o deferimento da pretensão obreira, com base na Sú-
mula 93, não havendo que se falar em extrapolamento dos limites do
pedido deduzido na exordial, e muito menos, em ofensa aos dis-
positivos citados pela parte. Recurso não conhecido.
COMISSÃO FAO, HORAS EXTRAS E EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. CUMULATIVIDADE.
Em primeiro lugar, quanto ao deferimento da comissão FAO, ressalto
que já houve apreciação da matéria quando da análise do item IV, do
presente acórdão. Ademais, conforme já esclarecido quando da aná-
lise do tema "Preliminar de nulidade. Equiparação Salarial", os va-
lores deferidos a título de comissão FAO resultaram da injustificada
resistência do Banco em cumprir a determinação no sentido de carrear
aos autos os documentos de avaliação da Autora, não se confundindo
assim com as diferenças salariais decorrentes da equiparação deferida.
Quanto às horas extras, o seu deferimento decorreu da comprovação
de que a Autora não se enquadrava na hipótese do art. 62, II, da CLT.
E como foi deferida a equiparação salarial é muito provável que o
paradigma também fizesse jus às horas extras, todavia, se o Banco
não efetuava o pagamento correspondente, como alega, cabia ao pa-
radigma pleitear o seu direito em Juízo, não se constituindo tal fato
em impedimento para que a Reclamante receba os valores referentes
ao serviço extraordinário prestado. Como se vê, a controvérsia foi
devidamente apreciada pelo 5º Regional, não havendo que se falar em
negativa de prestação jurisdicional, e muito menos, que exista qual-
quer óbice para o deferimento das verbas cumulativamente. Recurso
não conhecido.
MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA NOR-
M AT I VA . 
Ao sonegar horas extras à Autora ao argumento de que a mesma não
fazia jus, por exercer função de confiança, assumiu o Banco o risco
decorrente da possibilidade de sua tese não ser confirmada em Juízo,
como de fato ocorreu. Destarte, reconhecido o direito da Reclamante
às horas extras, ainda que tal controvérsia só tenha sido dirimida em
Juízo, o consectário lógico é a constatação de que houve o des-
cumprimento de cláusula normativa, sendo devida a multa, pois, se
assim não fosse, estar-se-ía desconsiderando a convenção coletiva que
estabeleceu a penalidade, em total afronta ao art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, bem como favorecendo o empregador que somente
cumpre suas obrigações após ser acionado na Justiça Trabalhista.
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e não
provido.

PROCESSO : RR-20.342/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA
RECORRIDO(S) : APOLÔNIO FREITAS OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. OSLÚZIO FÉLIX FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em
contra-razões, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para o fim de declarar que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a laborar na empresa após a concessão do benefício previ-
denciário e, em decorrência, excluir da condenação a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT. CUSTAS PROCESSUAIS. É entendimento assente nesta
Corte de que à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -
são aplicáveis os privilégios do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69,

dentre eles a isenção do pagamento das custas processuais. Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 87, da SBDI-1, do TST, na redação
dada em 06/11/2003 pelo Tribunal Pleno. Agravo conhecido e pro-
vido.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CONS-
TITUIÇÃO DE NOVO VÍNCULO SEM CONCURSO PÚBLI-
CO. EFEITOS. Decisão paradigma que adota tese diametralmente
oposta a do acórdão hostilizado autoriza o conhecimento do recurso
de revista, por força do disposto no artigo 896, "a", da CLT. Agravo
conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Por regra dos artigos 12
do Decreto-Lei nº509/69, 790-A, I, da CLT e do Decreto-Lei 779/69,
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - está dis-
pensada do recolhimento das custas processuais, não se lhe aplicando
o disposto na Súmula nº 25, desta Corte Superior. Preliminar re-
jeitada.
RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO VÍNCULO SEM
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho. Entretanto, não há exigir-se prévia
aprovação em concurso público para o empregado que continua pres-
tando serviços à administração pública após a jubilação. Situação em
que não ocorre afronta, sobretudo direta e literal do artigo 37, II, da
Constituição , pois esta Corte tem entendido que tal exigência é para
a investidura em cargo ou emprego público, não abrangendo a hi-
pótese de continuidade na prestação de serviços. Recurso de revista
conhecido e provido.

<!ID818817-34>

PROCESSO : RR-20.592/2002-900-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : LEVER IGARASSU S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES
RECORRIDO(S) : FLÁVIO MARQUES DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ROBSON REMÍGIO ME-

DEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso (temas: "dano
moral - incompetência material da Justiça do Trabalho", "indenização
por dano moral"). 4
EMENTA: DANO MORAL. COMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RE-
CORRIDA COM A SÚMULA Nº 392, DO C. TST. O Eg. Regional
afastou a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para
julgar ação que vise indenização por dano moral, por que oriundo, no
caso, da relação de emprego. Entendimento em consonância com a
Súmula 392. Incidência do § 4º do art. 896, da CLT e Súmula 333.
Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS TRANSCRI INTUITO DE
REAVALIAÇÃO DOS FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS 296, ITEM I, E 126, DO C. TST. O Eg. Regional entendeu
devida a indenização por dano moral. A singeleza da decisão, que
praticamente se limita a reconhecer o ato ofensivo, o dano e o nexo
causal, não deixa margem a debate de tese, que não seja a própria
negação disso, o que não se encontra nos arestos transcritos. Por sua
vez, estes exigem prova cabal do dano, o que em nenhum momento
foi negado na decisão recorrida. Incidência da Súmula 296, item I, do
C. TST. O que disso sobeja, no recurso, constitui intuito de rea-
valiação do material fático-probatório (Súmula 126). Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-21.772/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MARILISA RODRIGUES RATHSAM
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MA-

GALHÃES GOMES
RECORRIDO(S) : ANTONIO JUSTINO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ELIAS APARECIDO DE MORAES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGURADA. Ao apreciar os em-
bargos declaratórios, o Eg. Regional explicitou claramente a matéria a
cujo respeito a parte requeria declaração, afirmando haver funda-
mentação no acórdão embargado e acentuando que "o exame de todas
as provas levaram à conclusão de que o autor não pediu demissão".
Infere-se dessa decisão que a Corte considerou bastantes os fun-
damentos adotados, absorvidas pelo acórdão as particularidades tra-
zidas nos embargos, tidas como insuficientes para alterar o julgado.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-23.952/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTI-
MOS E ACIDENTES - COMPANHIA DE
SEGUROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : RENATO NAGEL
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO PERONDI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. Não se co-
nhece do Recurso de Revista, tendo em vista o disposto na Súmula
126/TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. Não há que se falar em julgamento extra petita, uma vez que
existe nos autos pedido claro de benefício da assistência judiciária
gratuita e honorários advocatícios (item III, "d", da exordial - fl. 10).
Não há que se cogitar da violação dos artigos 128, 293 e 460, todos
do CPC. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE. Não mere-
ce prosperar o Recurso de Revista da Reclamada, isto porque, não há
que se falar em contrariedade da Súmula 236, na medida em que
cancelada pela Res. 121/2003, deste TST, publicada no DJ de
21.11.2003. Vale ressaltar que, mesmo se assim não fosse, o Re-
clamante não restou sucumbente no objeto da perícia. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-24.589/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : SILIBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOÃO SYLVIO WOLOCHYN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA, PNEUMÁTICOS E AFINS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE VALTER SKALLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para destrancar o recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário, como
entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO DA GUIA
DE RECOLHIMENTO. Dá-se provimento a agravo de instrumento
quando o acórdão mantém a negativa de seguimento ao recurso or-
dinário, com base em regulamentação emitida pelo Regional e há
elementos suficientes na guia DARF para a aferição de que houve o
cumprimento da exigência contida no art. 789, da CLT. Inteligência
do artigo 896, alínea "c", da CLT. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PREEN-
CHIMENTO DA GUIA DE RECOLHIMENTO. A existência de
elementos suficientes para a aferição de que houve o cumprimento da
exigência contida no art. 789, da CLT, já é suficiente para o co-
nhecimento do apelo. Mais ainda, quando acórdão recorrido não co-
nhece do recurso ordinário, por deserção, baseando-se em expediente
normativo não oriundo desta Corte, a quem compete, por expressa
disposição legal, expedir as instruções referentes ao pagamento das
custas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-25.744/2002-902-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : REINALDO CIRINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO. Se a
Embargante se limita a inovar, com o intuito de reforma da decisão
embargada, nega-se provimento aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-26.237/2002-900-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : DOUGLAS GOUVEIA ALVES
A D VO G A D O : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando nula a decisão de fls.
340-342, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que analise os aspectos omitidos e apontados nos Embargos de
Declaração de fls. 312-318.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Se o Tribunal Regional se limita a analisar fundamento
estranho à lide e deixa de apreciar matéria fundamental para a so-
lução do conflito, a nulidade há de ser declarada. No caso dos autos,
o Reclamado foi condenado pelo juízo de primeiro grau ao paga-
mento de horas extras pelo reconhecimento da pré-contratação de
horas extras, vedada nos termos da Súmula 199 do TST. O Recorrente
se limitou a impugnar essa matéria, porém, o Regional não analisou
a questão da pré-contratação e manteve a condenação com funda-
mentos que não foram nem mesmo objeto de defesa. Há violação do
artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-27.097/1998-006-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BONFIM
A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BACICHETI
A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adi-
cional de insalubridade - base de cálculo e dar-lhe provimento para
determinar que o cálculo do adicional se dê com base no Salário
Mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - Recentemente, com o restabelecimento da Súmula nº 17
desta Casa, a Súmula nº 228 recebeu nova redação. Todavia, per-
manece pacífica e tranqüila a jurisprudência desta Corte a respeito da
matéria, uma vez que nada foi alterado quanto ao entendimento de
que a base de cálculo do adicional permanece sendo o Salário Mí-
nimo.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-27.315/2002-900-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO PASSOS COS-
TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece ante a ausência
do requisito previsto no § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-27.347/2002-900-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIO SAITO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BERNABEL FURLAN
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Autor e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando nulos todos os atos
praticados no processo a partir da audiência designada para a oitiva
de testemunhas, inclusive, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho, a fim de que proceda à inquirição das partes e das tes-
temunhas e proceda ao julgamento como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVA TESTEMUNHAL.
INDEFERIMENTO. NULIDADE PROCESSUAL CARACTERIZA-
DA. O indeferimento da oitiva de testemunhas, essenciais para a
delimitação dos fatos, revela cerceio de defesa, acarretando nulidade
processual.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-28.828/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

A D VO G A D A : DRA. WANDA DUNIN
RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO BOARETO FILHO
A D VO G A D A : DRA. MARCIE ROSSELI MOREIRA

D A N TA S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade, restabelecer a Sentença que indeferiu o pleito de pa-
gamento de diferenças, na espécie.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A decisão Recorrida discrepou da Súmula 228/TST. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-31.147/2002-900-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA

A D VO G A D A : DRA. ETIANE CALDAS GOMES KÜS-
TER

RECORRIDO(S) : ADRIANO AUGUSTO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LIPKA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
considerar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Mesmo na vigência da CF/88, a base de cálculo do adicional
de insalubridade é o salário mínimo. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-32.398/2002-900-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBÉ
A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DIVINO DALLA LASTRA
A D VO G A D O : DR. DIEGO FELIPE MUÑOZ DONOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao im-
posto de renda - incidência mês a mês e dar-lhe provimento para
determinar o recolhimento dos descontos a título de imposto de renda
sobre as verbas salariais provenientes de Sentença Trabalhista, re-
ferente às parcelas tributáveis, observando-se, como base de inci-
dência, a totalidade do crédito apurado. Por unanimidade, dele co-
nhecer quanto à aposentadoria espontânea - efeitos no contrato de
trabalho e dar-lhe provimento para, reformando a v. Decisão regional,
restabelecer a r. Sentença de origem que afastara o direito ao aviso
prévio e à multa de 40% do FGTS. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto ao salário substituição e às férias - período aqui-
sitivo 1991/1992 - supressão de instância. Por unanimidade, dele
conhecer quanto à multa do art. 477 da CLT, mas negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.
INCIDÊNCIA MÊS A MÊS - A retenção dos valores devidos ao
Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos rendimentos,
assim o seu cálculo deve levar em consideração o total dos valores a
serem pagos ao Reclamante, advindos dos créditos trabalhistas su-
jeitos à contribuição fiscal.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO
DE TRABALHO - Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 desta Corte, a aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria.
MULTA DO ART. 477. VERBAS CONTROVERTIDAS - O art.
477, § 8º, da CLT prevê que a multa pelo atraso no pagamento das
parcelas a que faz jus o empregado por ocasião da rescisão contratual
somente não será devida quando ele mesmo der causa à mora. Assim,
na hipótese de reconhecimento do vínculo empregatício em juízo e/ou
do conseqüente deferimento de verbas trabalhistas, não há cogitar em
culpa do empregado, sendo devida, portanto, a mencionada multa.
Recurso de Revista em parte conhecido e em parte provido.
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PROCESSO : RR-33.196/2003-011-11-00.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : GEORGIA DEMETER DA COSTA MON-
TEIRO

RECORRIDO(S) : BAIMA E MACEDO LTDA.

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso por infringência ao § 3º
do art. 114 da atual Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para executar
contribuição previdenciária incidente sobre verbas salariais pagas no
período da relação de emprego reconhecido em juízo e, conseqüen-
temente, para determinar a realização dos descontos previdenciários
devidos, a serem suportados pela Reclamante e pela Reclamada, na
forma da lei, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fer-
nandes.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO EM JUÍZO. Reconhecida,
em juízo, a existência de relação de emprego entre as partes e de-
terminada, mediante a Sentença que homologara o Acordo celebrado,
a retificação da data de admissão anotada na CTPS da Autora, con-
clui-se ser inafastável a competência desta Especializada, ante o dis-
posto no § 3º do art. 114 da Lei Fundamental. Com efeito, o re-
conhecimento de vínculo empregatício - e, conseqüentemente, de
pagamento de salários - constitui o fato gerador da obrigação pre-
videnciária, cujo recolhimento deve ser determinado pelo magistrado,
nos moldes do art. 43 da Lei nº 8.212/91.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-33.993/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES
RECORRIDO(S) : ONEIDE ROSA DE MELLO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA ABREU BE-

N AT TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
ao tema "Correção monetária. Época própria" e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar que o índice de correção monetária a ser
aplicado seja o do mês subseqüente ao trabalhado, a partir do dia
1º.
EMENTA: RESPONSABLIDADE SOLIDÁRIA.
Não há como conhecer da matéria, em face do que estabelece a
jurisprudência pacificada desta Corte, nos termos das Súmulas 126 e
297.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
"O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º."(Súmula
381/TST)
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-37.803/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DAMBROZ S.A. INDÚSTRIA MECÂNI-
CA E METALÚRGICA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRIDI
RECORRIDO(S) : ANTONIO RICARDO DA COSTA SILVA
A D VO G A D O : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao adicional de insalu-
bridade - base de cálculo, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. JORNADA COM-
PENSATÓRIA. Toda a tese recursal parte da premissa de que existe
acordo coletivo prevendo o regime comensatório de jornada em ati-
vidade insalubre. Contudo, tal circunstância foi expressamente re-
chaçada na decisão recorrida, tornando inespecifica a divergência
jurisprudencial colacionada e impertinente ao caso a violação cons-
ticuional apontada (art. 7º, inciso XXVI da CF/88). Recurso não
conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A
jurisprudência desta Corte encontra-se cristalizada na OJ 02 da SBDI-
1. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-40.791/2002-900-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO MARCELO ALMEIDA
ANDRADE

RECORRIDO(S) : ADRIANA FARIAS RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
A D VO G A D O : DR. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista, por
violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento
do FGTS sobre todo o período contratual e anotação da CTPS.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. O julgado
regional contrariou o entendimento consubstanciado na Súmula 363
desta Corte. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-40.889/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MITRA DA ARQUIDIOCESE DE POR-
TO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA TAVARES
A D VO G A D A : DRA. IZABEL GERHARDT CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
ao adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o respectivo adicional, bem como seus re-
flexos. 4
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE
BANHEIROS.
A higienização de banheiros não se compara à coleta e à indus-
trialização de lixo urbano prevista no Anexo 14, da NR 15, da
Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, para efeitos de re-
cebimento do adicional de insalubridade, conforme a OJ nº 4, da
Colenda SDI-1, desta Corte Superior. Recurso conhecido por di-
vergência jurisprudencial e provido.
SEGURO-DESEMPREGO. NÃO LIBERAÇÃO DAS GUIAS. IN-
DENIZAÇÃO SUBSTUTIVA.
A falta de fornecimento das guias de seguro-desemprego enseja o
pagamento de indenização compensatória, conforme orientação da
Súmula 389, II, do TST. Recurso não conhecido.
MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RE-
SILITÓRIAS.
Tendo o Tribunal Regional afirmado que havia valores incontroversos
a serem pagos, não há que se falar em violação do art. 477, §§ 6º e
8º, da CLT. Por outro lado, inespecíficos os arestos trazidos para
comprovação de divergência jurisprudencial, nos termos da Súmu-
la/TST nº 296. Eles são convergentes, na medida em que justificam o
atraso no pagamento das verbas rescisórias apenas em relação a
parcelas controversas.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-44.501/2002-900-09-00.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CO-
D A PA R

A D VO G A D A : DRA. ROCHELI SILVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HELBER FERREIRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO JUGEND

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"Ente público. Despedida imotivada de empregado" e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a reintegração do em-
pregado e os salários da despedida até a reintegração. Por unani-
midade, conhecer do recurso quanto ao tema "Adicional de trans-
ferência" e, no mérito dar- lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento do adicional de transferência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA. Por sua na-
tureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, no caso para se verificar con-
figuração de justa causa, não merece conhecimento. Súmula nº 126
do TST. Recurso não conhecido.

ENTE PÚBLICO. DESPEDIDA IMOTIVADA DE EMPREGA-
DO. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, na
exploração de atividade econômica, estão sujeitas ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra-
balhistas, podendo dispensar imotivadamente seus empregados, pa-
gando-lhes as verbas previstas no ordenamento jurídico. Entendi-
mento pacificado nesta Corte que, com a ressalva de concepção di-
versa, é acatado por disciplina judiciária. Recurso conhecido e pro-
vido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 desta Corte, a transferência de-
finitiva não é pressuposto legal apto para obrigar ao pagamento do
adicional. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-48.390/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : ADEMIR BOLINI
A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto
à multa do art. 477, § 8º, da CLT. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento a fim de que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o
valor total da condenação e calculados ao final. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto ao seguro-desemprego - indenização
substitutiva.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. De acordo com a Súmula nº
368, II, desta Corte, é do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-51.290/2003-068-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : CRESPIM ANTÔNIO DIAS NETO
A D VO G A D O : DR. AIRTON SIDNEY FRÜHAUF

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. É inviável o co-
nhecimento de recurso de revista, interposto em causa sujeita ao
procedimento sumaríssimo, quando a parte recorrente não consegue
demonstrar contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta da Constituição da
República (art. 896, § 6º, da CLT).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-51.714/2003-658-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO DE DEUS MOURA
A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
RECORRIDO(S) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista quanto à
prescrição - diferença de multa de 40% do FGTS e dar-lhe pro-
vimento para afastar a prescrição declarada, e, nos termos do art. 515,
§ 3º, do CPC, condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de
tal multa, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS
DECORRENTE DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Entendendo
o TST que o direito às diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários surgiu com a Lei Complementar nº 110/2001, é a partir de
tal data que começa a correr o prazo qüinqüenal para o ajuizamento
da ação trabalhista.
Revista conhecida e provida.
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PROCESSO : RR-52.552/2002-008-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SYLVIA YURI FUKUMITSU
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVE-

DO
RECORRIDO(S) : HOPE EMERGÊNCIA MÉDICAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho e por violação direta da Constituição da
República.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-56.998/2003-012-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO CO-
MERCIAL LONDON

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NE-
VES

RECORRIDO(S) : LÚCIA ARAÚJO RABELO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ELIZABETE DE OLIVEI-

RA TORNESI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. EXIGÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE NOVOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há violação direta e literal dos
arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, porquanto a
questão da obrigatoriedade ou não da oposição de novos embargos é
meramente interpretativa, além do que os referidos dispositivos se-
quer tratam literalmente da exigência ou não de novos embargos,
consoante exigido pelo egrégio TRT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-58.834/2002-900-11-00.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA
RECORRIDO(S) : JOSAFÁ REIS DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
ofensa ao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento do
FGTS sobre toda a contratualidade e anotação da CTPS.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CARÁTER TEMPORÁRIO. RE-
GIME ESPECIAL. O julgado Regional harmoniza-se com o enten-
dimento pacificado nesta Corte e consubstanciado na OJ 205 da
SBDI-1. Recurso não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. O julgado Regional
contrariou o entendimento consubstanciado na Súmula 363 desta Cor-
te. Recurso conhecido e provido parcialmente.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade, nos termos da OJ 02 da SBDI-1/TST.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A decisão Recorrida discrepou da OJ 02 da SBDI-1/TST.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-64.166/2002-900-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUÍS ANTÔNIO THEODORO DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANGELA CRISTINA CONTIN

JORDÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, quanto ao tema multa do art. 477 da CLT
- responsabilidade do tomador dos serviços, e, no mérito, negar- lhe
provimento, bem como conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial, quanto ao tema adicional de insalubridade - base de
cálculo, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando o salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, res-
tabelecer a Sentença que indeferiu o pleito de pagamento de di-
ferenças, na espécie
EMENTA: MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT. RES-
PONSABILIDADE DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. A condena-
ção subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas de-
vidas pelo devedor principal, inclusive a multa prevista no artigos 477
da CLT, porque, tal como ocorre com as demais verbas, é devida em
razão de sua culpa in vigilando. Recurso conhecido e não provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A
decisão Recorrida discrepou da Súmula 228/TST. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-64.210/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : MAÍRA BEOLINDA SILVA BALTI
A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARACARAÍ
A D VO G A D O : DR. DIRCINHA CARREIRA DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
ofensa ao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista.
Custas pela Reclamante, isenta na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. O julgado
Regional contrariou o entendimento da Súmula 363 desta Corte. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-64.230/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO CASTRO DE LI-
MA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA
A D VO G A D O : DR. VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
ofensa ao artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento
do FGTS sobre toda a contratualidade e anotação da CTPS.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. O Regional
contrariou o entendimento consubstanciado na Súmula 363 desta Cor-
te. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-64.263/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : JUSTINO TEIXEIRA MARINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE URUCURITUBA
A D VO G A D O : DR. ARENAIDE ROSA CRUZ DE LIMA

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento
do FGTS sobre todo o período contratual e anotação da CTPS.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. O julgado
regional contrariou o entendimento da Súmula 363 desta Corte. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-73.206/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MANOEL ANTÔNIO DO NASCIMENTO

N E TO
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dá-se provimento aos
Embargos de Declaração, para acrescer à decisão embargada os fun-
damentos ora aduzidos.

PROCESSO : RR-75.656/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET
RECORRIDO(S) : MILENE DO LAGO RALA
A D VO G A D O : DR. WILSON JACOB ABDALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema estabilidade, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FGTS. VERBA INDENIZATÓRIA. O empregador não
pode se eximir de cumprir a obrigação de pagar o FGTS e multa, se
único responsável pela dispensa indevida da Reclamante, pois de-
tentora de estabilidade gestante, e devidos no caso de cumprimento
do contrato de trabalho regularmente. Recurso não conhecido.
ESTABILIDADE. DEMORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
CONSEQÜÊNCIAS. A demora no ajuizamento da ação não im-
porta renúncia de direito, pois devida a indenização no caso de o
período estabilitário já ter se exaurido (Súmula 244, II, do TST).
Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-78.467/2003-900-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
A D VO G A D O : DR. WALFRIDO SOARES NETO
RECORRIDO(S) : ADRIANE DITTRICH SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. MELÂNIA RUON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer de recurso de revista e,
no mérito, acolher a preliminar de nulidade para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie todas
as questões de mérito decididas contrariamente ao Município re-
corrente, como entender de direito, prejudicado o exame do rema-
nescente do apelo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. OMISSÃO DE REMESSA NECESSÁRIA. A não
submissão da sentença ao reexame necessário obsta o seu trânsito em
julgado. Processo de execução iniciado ao arrepio da regra contida no
art. 475, I, do CPC padece de nulidade insanável e o Tribunal Re-
gional que, sob a alegação de preclusão, recusa-se a reconhecer essa
imperfeição processual, incide em negativa da tutela jurídica que lhe
incumbe. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. REMESSA NECESSÁRIA. OMIS-
SÃO. NULIDADE ABSOLUTA. A nulidade absoluta há de ser
reconhecida em qualquer Juízo e grau de jurisdição, não colhendo o
argumento de que, na execução, o recurso de revista só é manejável
em caso de violação de preceito constitucional, pela simples razão de
que, em não existindo título executivo, execução não há. Omitindo-se
o Juízo de primeiro grau de promover a remessa necessária e o
Egrégio Regional de avocar os autos (CPC, art. 475, § 1º), ca-
racterizada está a negativa de prestação de tutela jurídica processual.
Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-59.137/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PAULO AGOSTINHO MARCHIORI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece ante a ausência
do requisito previsto no § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-59.193/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI
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PROCESSO : ED-RR-93.353/2003-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN-
D E S PA R

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-
MARÃES

EMBARGADO(A) : NULTON HORTA ZANDER
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PRE-

VIDÊNCIA SOCIAL DO BNDES - FA-
PES

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES INEXIS-
TENTES. Embargos Declaratórios não providos, uma vez que o jul-
gado não padece dos vícios imputados.

PROCESSO : RR-97.820/2003-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MERICE LOURDES LOTTERMANN
A D VO G A D O : DR. JOÃO SILVESTRE LOTTERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPRESTABILIDADE
DA PROVA ORAL PRODUZIDA. Não se conhece do Recurso de
Revista, quando a decisão revisanda foi proferida em harmonia com a
Súmula 357/TST.
HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA - CARGO DE CON-
FIANÇA. Não se conhece do Recurso de Revista, quando a decisão
revisanda foi proferida em harmonia com o item I da Súmula
102/TST. Para modificar tal entendimento, seria necessário o reexame
de fatos e provas, o que é vedado neste grau recursal pela Súmula
1 2 6 / T S T.
TRABALHO AOS SÁBADOS. Não se conhece do Recurso de Re-
vista, quando não existe contrariedade à Súmula 113/TST e por serem
inespecíficos os arestos trazidos para o cotejo.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se conhece do Recurso, quando
não configurada a violação dos artigos 818 da CLT e 333, do Código
de Processo Civil, nem a especificidade dos arestos trazidos para
cotejo.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. Não se conhece
do Recurso de Revista, quando não configurada a violação do art.
468, parágrafo único, da CLT e inespecíficos os arestos trazidos para
o cotejo.

PROCESSO : RR-99.299/2003-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
A D VO G A D A : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ
RECORRIDO(S) : JOÃO ALBINO ZAFANELLI
A D VO G A D O : DR. ENIO DA SILVA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio de Alvorada por violação ao art. 37, § 2º, da Constituição da
República e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para manter a condenação, tão-
somente, ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, com
40%, bem como as férias simples e às anotações na CTPS, para fins
previdenciários.
EMENTA: RECURSO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA. CON-
TRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." Recurso conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-100.338/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : NILTON BUZATTO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo omissão,
obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que exija ma-
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Embargos De-
claratórios.

PROCESSO : RR-121.119/2004-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACEQUI
A D VO G A D O : DR. NEMER DA SILVA AHMAD
RECORRIDO(S) : IZAURA TEREZINHA ABREU PEREI-

RA
A D VO G A D O : DR. IVONIR SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio quanto ao tema efeitos da nulidade da contratação, por con-
trariedade ao Enunciado/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, adequando a decisão à jurisprudência desta Corte, res-
tringir a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada em
relação ao número de horas trabalhadas, aos depósitos do FGTS e à
verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CA-
CEQUI. CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." Recurso
conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Preju-
dicada a análise por tratar tão somente dos efeitos da nulidade da
contratação, tema já analisado.

PROCESSO : ED-RR-372.793/1997.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
EMBARGADO(A) : DINORAH MARTINS
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DA SILVA

PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
suprir as omissões apontadas.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para o fim de suprir as
omissões apontadas.

PROCESSO : RR-468.448/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ALCIDES RIEG
A D VO G A D O : DR. WILSON REIMER
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, apenas quanto ao tema diferenças salariais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento, para res-
tabelecer a sentença de origem quanto à decisão relativa ao tema
diferenças salariais, bem como conhecer do Recurso de Revista do
Parquet, apenas quanto ao tema descontos fiscais - competência da
Justiça do Trabalho, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho para
apreciar a matéria, determinar a realização dos descontos fiscais in-
cidentes sobre o total tributável da condenação, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMENTE. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS. A decisão recorrida discrepou da Súmula 319
e da OJ 100 da SDI-1/TST. Apelo provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A pretensão recursal encon-
tra óbice intransponível na Súmula 333 do TST, na medida em que a
decisão regional está em perfeita sintonia com a Súmula 228 do TST.
Não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO PARQUET. HORAS EXTRAS. Os
arestos apresentaram-se em desconformidade com o exigido na parte
final do item II da Súmula 337 deste Tribunal. Não conhecido.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. hipótese do §
2º do art. 249 do CPC. Não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. O acórdão regional discrepou da OJ 141
da SDI-1/TST. Provido.

PROCESSO : RR-476.878/1998.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

A D VO G A D O : DR. HUDSON CUNHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CALÓGERAS VALPORTO TATA-

GIBA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de
prestação da tutela jurídica processual. Por unanimidade conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Base
de cálculo" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Ho-
norários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios, no percen-
tual de 15%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO DA TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não comporta co-
nhecimento o recurso de revista que argúi a nulidade por omissão do
acórdão regional, com fundamento em violação de dispositivos legais
e constitucionais que não tratam especificamente da nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Aplicabilidade da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte. Preliminar rejeitada.
PROMOÇÃO AO CARGO DE JORNALISTA. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. O trânsito regular do recurso de revista está subordinado à
adoção pelo Tribunal Regional de posicionamento explícito a respeito
das teses apresentadas. Inteligência da Súmula nº 297 desta Corte.
Divergência jurisprudencial inespecífica. Recurso não conhecido.
INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Incor-
pora-se ao salário do empregado a gratificação de função percebida
por mais de dez anos, em face do princípio da estabilidade financeira.
Inteligência da Súmula nº 372, item I, do TST. Recurso não co-
nhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
adicional de insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição
Federal de 1988, deve ser calculado sobre o salário mínimo. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 2 da C. SBDI-1 desta
Corte que, com ressalva de entendimento pessoal, é acatada por
disciplina judiciária. Recurso conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendi-
mento de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo
do benefício da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
mandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a Lei nº 10.288/01 acrescentou ao art.789, da CLT, o parágrafo
10, que derrogou o art. 14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02
alterou o art.789, da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, der-
rogando, também, com isso, o art. 16 da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-
se a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência quer à as-
sistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário, para en-
sejar a condenação em honorários advocatícios como conseqüência da
sucumbência (art. 11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por dis-
ciplina judiciária, o entendimento cristalizado nas Súmulas nºs. 219 e
329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SDI-I nºs. 304 e 305.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-532.421/1999.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E SER-
VIDORES MUNICIPAIS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES E FUN-

CIONÁRIOS DA CÂMARA E DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

A D VO G A D O : DR. HÉLSIO PINHEIRO CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ANCHIETA
A D VO G A D O : DR. GUTEMBERG DOS SANTOS SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. 3
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA
ACÓRDÃO DE TURMA DO TST. DESCABIMENTO. Vocacionado
para a impugnação de decisão monocrática denegatória de embargos,
recurso de revista ou agravo de instrumento, incabível é o agravo
regimental manifestado contra acórdão de Turma do TST. Inaplicável
o princípio da fungibilidade, diante do desatendimento dos pressu-
postos específicos de admissibilidade do apelo cabível. Agravo não
conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-533.147/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JOÃO DIAS DE OLIVEIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA E

OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente omissão no
julgado, nega-se provimento aos Embargos Declaratórios.

PROCESSO : RR-538.698/1999.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Honorários periciais"
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão re-
gional, absolver o reclamante do pagamento dos honorários peri-
ciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍ-
DICA PROCESSUAL. Não há falar em negativa de prestação de
tutela jurídica processual, e, pois, na argüida nulidade do acórdão
hostilizado, visto que integralmente apreciadas as questões suscitadas
quando do julgamento do recurso ordinário. Preliminar rejeitada.
DIFERENÇAS SALARIAIS. SENTENÇA NORMATIVA. COM-
PENSAÇÃO. Jurisprudência interpretativa de cláusula de sentença
normativa somente comporta o confronto de teses quando diz respeito
a norma de empresa estabelecida em área excedente da competência
territorial do órgão prolator da decisão recorrida, a teor do disposto
no art. 896, "b", da CLT. Recurso não conhecido.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se
beneficiária de justiça gratuita. Inteligência dos artigos 3º, V, da Lei
n° 1.060/50 e 790-B da CLT. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-541.767/1999.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ALOYR FRANÇA VIEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de julgamento ex-
tra petita. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Adicional de insalubridade. Base de cálculo" e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado sobre o salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. Não há que se falar em julgamento fora do pedido, pois foi
respeitado o limite objetivo da sentença no deferimento do adicional
de insalubridade postulado pelos reclamantes. De acordo com o artigo
131 do CPC, que assegura o princípio da livre convicção motivada ou
da persuasão racional, o juiz é livre para apreciar a matéria e valorar
as provas. Preliminar rejeitada.
INEXISTÊNCIA DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA TÉCNICA.
A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de
violação literal de lei federal, nos termos doa artigo 896, alínea "c",
da CLT. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
adicional de insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição
Federal de 1988, deve ser calculado sobre o salário mínimo. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 2 da C. SBDI-1 desta
Corte que, com ressalva de entendimento pessoal, é acatada por
disciplina judiciária. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-542.842/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ MANOEL FERNANDES
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. EVANDRO MARDULA
RECORRIDO(S) : ORBRAM - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES CATARINENSE
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, por violação do artigo 59, § 2º, da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para condenar o Reclamado ao pagamento
do adicional sobre as horas que excederem a 10ª diária, conforme
previsão do artigo 59, § 2º, da CLT, bem como não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. JOR-
NADA 12X36. Reconhece-se a validade do regime de jornada
12X36, desde que obedecidos os limites previstos no artigo 59, § 2º,
da CLT. Recurso conhecido e provido parcialmente, para deferir o
adicional sobre as horas excedentes à 10ª diária.
MULTA CONVENCIONAL. Desfundamentado o Apelo, além de já
haver condenação do Reclamado ao pagamento da multa. Ausente,
portanto, o interesse para recorrer. Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART.
71 DA LEI 8.666/93. O art. 71 da Lei 8.666/93 tem em mira exo-
nerar a administração pública da responsabilidade principal ou pri-
mária, atribuída ao contratado, afastando a possibilidade de vincu-
lação de emprego, em desacordo com o art. 37 da Lei Maior. Não a
exime, contudo, da responsabilidade subsidiária. O referido dispo-
sitivo legal, em verdade, ao isentar a Administração Pública da res-
ponsabilidade pelo pagamento de encargos trabalhistas, levou em
conta a situação de normalidade e regularidade de procedimento do
contratado e do próprio órgão público contratante. Assim sendo, pos-
terior inadimplemento do contratado deve conduzir à responsabilidade
subsidiária da contratante, em decorrência de culpa in vigilando. Tal
entendimento restou consagrado pelo Tribunal Superior do Trabalho,
que deu nova redação à Súmula 331, IV. Recurso não conhecido.
REVELIA. A tomadora dos serviços, no caso o Recorrente, não foi
considerada revel, mas condenada subsidiariamente. Daí não se vis-
lumbra violação direta e literal dos artigos 48, 320 e 350 do CPC.
Ausente o prequestionamento da matéria sob o enfoque dos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC e inespecífico o aresto trazido para
o confronto de teses (Súmulas 297 e 296 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-546.392/1999.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MASTER ELETRÔNICA E BRINQUE-
DOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AFONSO ALMEIDA DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D A : DRA. ZORILDA MARIA DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento do recurso por deserção argüida em contra-razões. Ainda por
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO POR DESERÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES.
Depositado o valor total da condenação quando da interposição do
Recurso Ordinário e permanecendo inalterado o respectivo valor, ne-
nhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Preliminar re-
jeitada.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CÁLCULO. REMUNERAÇÃO
COMPOSTA DE UMA PARTE FIXA E OUTRA VARIÁVEL(CO-
MISSÕES). SÚMULA 340/TST. INAPLICABILIDADE.
A Súmula 340/TST somente é aplicável aos "comissionistas puros",
ou seja, empregados que recebem apenas comissões, pois, para eles,
quando ocorre a prestação de serviços além da jornada normal, pres-
supõe-se que o pagamento correspondente se dá mediante o rece-
bimento de comissões por vendas realizadas no período extraordi-
nário, faltando, tão-somente, o adicional de horas extras. Aliás, a
expressão "à base de comissões", constante da referida súmula, a meu
ver, deixa clara a ausência de remuneração mista. Em se tratando,
portanto, de trabalhador que percebe salário fixo mais comissões,
evidentemente que ambos devem compor a base de cálculo das horas
extras, conforme orientação da Súmula 264/TST, que dispõe: "A
remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora
normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa."

Ressalte-se que a teor do § 1º, do art. 457, da CLT, integram o salário,
não só a importância fixa estipulada, como também as comissões
pagas pelo empregador. Destarte, resta claro que a Súmula 340/TST
estabelece a forma de remuneração extraordinária do empregado pu-
ramente comissionista, sendo, portanto, inaplicável à hipótese dos
autos.
Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e não
provido.

<!ID818817-36>

PROCESSO : RR-549.371/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL LINNE NETTO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE PAULA
A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à su-
pressão de instância, ao motorista - art. 62 da CLT - horas extras, à
inaplicabilidade ao autor dos acordos coletivos celebrados e ao in-
tervalo intrajornada. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
compensação de horas extras pagas e dar-lhe provimento para que,
em execução de sentença, sejam abatidas da condenação as horas
extras comprovadamente pagas ao Recorrido. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de tais honorá-
rios.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS PAGAS - A
compensação, forma de extinção das obrigações pela existência de
crédito recíproco, não se confunde com o abatimento ou a dedução de
prestações trabalhistas já parcialmente adimplidas. A circunstância de
omitir-se a defesa em alegar compensação não obsta a que o juízo
ordene, de ofício, o abatimento de pagamentos parciais de direitos
trabalhistas, até como providência para evitar-se o enriquecimento
sem causa do empregado.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 305 da SBDI1 deste Tribunal, na Justiça do Trabalho,
o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça
gratuita e a assistência por sindicato.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-550.627/1999.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEI-
RO FILHO

EMBARGADO(A) : DIONÍSIO JOSÉ SOUZA CARVALHO
A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, dar-lhes provimento para manter os valores das custas e do
depósito recursal, fixados em R$ 60,00 (sessenta reais) e R$ 3.000,00
(três mil reais), respectivamente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. Acolhem-se os embargos de declaração quando se vis-
lumbra omissão na fixação de novo valor para a condenação, em face
do provimento do recurso de revista. Embargos conhecidos e pro-
vidos.

PROCESSO : RR-552.031/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ALIMENTOS WONDER LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALBINO OSSAMU OSHIYAMA
RECORRIDO(S) : BENEDITO VALTER RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ROBERTO RINALDI

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Consignação em pagamento. Reconvenção. Cabimento" e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO. RECONVENÇÃO. CABIMENTO. É pacífico o enten-
dimento nesta Corte de que, na Justiça do Trabalho, é cabível a
reconvenção em ação de consignação em pagamento. Recurso co-
nhecido e desprovido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. A
determinação de expedição de ofício à Secretaria da Fazenda do
Estado insere-se no campo de competência do magistrado no poder
de direção do processo, não constituindo, portanto, julgamento fora
dos limites da lide ou afronta ao contraditório e ampla defesa. Re-
curso não conhecido.
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HORAS EXTRAS. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração de violação literal de lei federal ou divergência
jurisprudencial específica. Recurso não conhecido.
COMISSÕES. Não há como se conhecer do recurso, ante a ausência
de tese explícita no acórdão regional a respeito da matéria, em virtude
do tema encontrar-se sob o manto da coisa julgada. Recurso não
conhecido.
PAGAMENTO "POR FORA". Estando a decisão regional em con-
formidade com a prova produzida, observado o ônus subjetivo, ino-
corre violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. De outro
lado, divergência jurisprudencial inadequada não abre a via extraor-
dinária do recurso de revista. Recurso não conhecido.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. Não há co-
mo se verificar as violações legais e constitucionais indicadas, tam-
pouco a divergência colacionada, tendo em vista que sobre o tema
objeto dos embargos de declaração já havia se consumada a coisa
julgada, ante a aceitação tácita da sentença, por parte da consignante-
reconvinda, que não se insurgiu contra a decisão no momento opor-
tuno. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-556.966/1999.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. D'ARTAGNAN JÚNIOR RIBEIRO
TUBINO

RECORRIDO(S) : WANDERLEI RAMÃO SOARES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. COMPETÊNCIA PARA A CONCESSÃO. "É facultado
aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho
de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o be-
nefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos,
àqueles que perceberem salários igual ou inferior ao dobro do mínimo
legal, ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em condições
de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família." Inteligência do § 3º do artigo 790 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso não conhecido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. A ausência de efetiva apre-
ciação do litígio quanto ao tema "Julgamento extra petita", por parte
do Tribunal a quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Súmula
nº 297 do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração de violação literal de disposição de lei federal ou
afronta direta e literal à Constituição Federal ou, ainda, divergência
jurisprudencial específica, nos termos do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 296, I, do TST. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. ERRO DE ENQUADRAMENTO. A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de vio-
lação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à
Constituição Federal ou, ainda, divergência jurisprudencial específica,
nos termos do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296, I, do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-557.978/1999.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELASA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E OUTROS

RECORRIDO(S) : FABRYCYA PARLLA RODRIGUES LU-
CAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO FIRMINO MARINHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
PRAZO. QUARTA-FEIRA DE CINZAS. FERIADOS DE CARNA-
VAL. Consoante os termos do artigo 62, inciso III, da Lei nº
5.010/66, o feriado de carnaval abrange somente a segunda-feira e a
terça-feira, logo, a quarta-feira, dita "de cinzas", que o sucede, cons-
titui dia de expediente forense comum na Justiça do Trabalho (à
tarde), cabendo à parte o ônus de demonstrar a inexistência de ex-
pediente nesse dia, de forma a justificar a prorrogação do termo ad
quem do prazo recursal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-559.722/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FLASH DO BRASIL QUÍMICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. PIO CERVO
RECORRIDO(S) : WILLIAM EDWARD VAUTERO BOND
A D VO G A D O : DR. MILTON EDISON HENRICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR EXCEÇÃO DE IMPE-
DIMENTO. A jurisprudência assente nesta Corte consagra tese no
sentido de que não se aplica às Varas do Trabalho o princípio da
identidade física do juiz. Exegese da Súmula nº 136. Destarte, o juiz
que preside a audiência inaugural, sem proferir, contudo, sentença ou
decisão no processo em primeiro grau de jurisdição, não está im-
pedido de participar do julgamento do recurso ordinário, não lhe
sendo defeso compor ou presidir a Turma Regional. Preliminar re-
jeitada.
TRANSAÇÃO. A admissibilidade do recurso de natureza extraor-
dinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade
de dispositivo de lei federal ou de preceito constitucional, contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência do TST ou divergência juris-
prudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso não conhecido.
RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. REPRESENTANTE
COMERCIAL. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar a existência da relação de emprego, não merece conhe-
cimento. Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-561.885/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO WANDER BRAZ
A D VO G A D O : DR. EMERSON VIEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVELIA. PENA DE CON-
FISSÃO. ATRASO INJUSTIFICADO DO PREPOSTO. A admis-
sibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração inequívoca
de violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e
literal à Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial válida e
específica, nos termos do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296, I,
do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Por sua natureza
extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, no caso para se verificar as reais atribuições do
empregado durante a vigência do contrato de trabalho, não merece
conhecimento. Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
MULTAS CONVENCIONAIS. Não ensejam recursos de revista ou
de embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Aplicação da Súmula
nº 333 desta Corte. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Entende-se co-
mo época própria a data em que o direito de natureza patrimonial se
torna legalmente exigível em virtude do inadimplemento por parte do
empregador. Assim, consoante diretriz adotada por esta Corte, no
caso dos salários, os índices de correção monetária a serem utilizados
são aqueles referentes ao primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, se ultrapassada a data-limite para pagamento,
prevista no artigo 459, § único, da CLT. Ressalvado ponto de vista
pessoal aplica-se, por disciplina judiciária, o entendimento da Súmula
nº 381 deste Tribunal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-563.365/1999.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA CAEEB)
PROCURADOR : DR. HÉLIO CALDAS
RECORRIDO(S) : LUCIANE SOARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Recurso da União Federal,
conhecê-lo e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e
reflexos, julgando, assim, improcedente a Reclamatória, eis que, in
casu, não houveram outros pedidos. Ainda, por unanimidade, con-
siderar prejudicado o Recurso do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO FEDERAL(EX-
TINTA CAEEB)
URP DE FEVEREIRO DE 1989.
A iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, vergando-se à
interpretação constitucional do E. STF, é no sentido de considerar a
inexistência de direito adquirido à URP de fevereiro/89. Orientação
Jurisprudencial nº 59, da SDI-1.
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e pro-
vido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO.
O presente apelo encontra-se prejudicado, tendo em vista que a ma-
téria trazida no mesmo já foi apreciada quando da análise do Recurso
de Revista da União Federal.
Recurso de Revista prejudicado.

PROCESSO : RR-574.111/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR MACEDO BAPTISTA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a vigência do Termo Aditivo
do Acordo Coletivo ao prazo de dois anos, contados a partir da data
de expiração do acordo primitivo, excluindo da condenação as horas
extras deferidas durante este período.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALIDADE DO TERMO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO ACORDO COLETIVO. Não
há que se falar em nulidade total do Termo Aditivo, que prorrogou o
acordo coletivo por prazo indeterminado, quando possível a limitação
das condições estipuladas ao prazo permitido pela lei, nos termos do
parágrafo 3º do artigo 614 da CLT. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-574.953/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MORAES BARRETO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : SERAPHIM ROMANO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade ar-
güida pela Fundação CESP. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista da Fundação CESP. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da CESP - Companhia Energética de São Pau-
lo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA RECLAMA-
DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não se verifica, na
espécie, a alegada prestação de tutela jurídica processual imperfeita e,
conseqüentemente, a argüida nulidade do acórdão hostilizado, visto
que integralmente apreciadas e fundamentadas as questões suscitadas
quando do julgamento do recurso ordinário, razão pela qual os em-
bargos de declaração foram corretamente rejeitados. Preliminar re-
jeitada.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe, além da demonstração de violação de lei federal e de preceito
constitucional e/ou divergência apta. Recurso não conhecido.
RECURSO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO CESP. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O trânsito regular do
recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal, de tese a
respeito do tema objeto de inconformismo, sob pena de não-co-
nhecimento por ausência de prequestionamento. Inteligência da Sú-
mula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe, além da demonstração de violação de lei federal e de preceito
constitucional e/ou divergência apta, que a matéria não tenha tran-
sitado em julgado, pela não-interposição de recurso, o que caracteriza
a conformidade com a sentença de primeiro grau. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-575.327/1999.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REGINALDO FUZARO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CISÃO DE EMPRESAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. É solidária a responsabilidade
entre a empresa cindida subsistente e aquelas que absorverem parte
do seu patrimônio, quando constatada fraude na cisão parcial. In-
teligência da OJ Transitória nº 30 da SBDI-1. Aplicação da Súmula nº
333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A imposição de
multa nos embargos declaratórios é um ato discricionário, de mo-
tivação interna do juiz, que verificando o intuito protelatório da parte,
que busca rediscutir a matéria já analisada no recurso ordinário, pode
se valer da prerrogativa do parágrafo único do artigo 538 do CPC e
aplicar a multa correspondente. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-577.163/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA KHATER
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por deserto.
2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. DESER-
ÇÃO - O presente apelo não pode ser conhecido por estar deserto.
Com efeito, condenada em primeiro grau a pagar custas de R$30,00
sobre o valor da condenação arbitrado em R$1.500,00, a Reclamada,
que não manifestou Recurso Ordinário, por ocasião da interposição
do presente apelo depositou a quantia de R$5.420,00 (fl. 290). Con-
tudo, não pagou as custas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-577.306/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : SANTISTA ALIMENTOS S.A.
RECORRIDO(S) : LAURO FERREIRA QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. CICERO DECUSATI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema "Horas extras. Minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as horas extras relativas aos dias em que o excesso de
jornada não exceda cinco minutos anteriores e/ou posteriores à du-
ração normal do trabalho, observado o limite diário máximo de dez
minutos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MINU-
TOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRA-
BALHO. Consoante iterativa, atual e notória jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, não devem ser descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Ultrapassado esse limite, a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal será considerada
como extraordinária. Recurso conhecido e provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Ve -
rificada a falta de interesse recursal por ausência de sucumbência, o
apelo não enseja conhecimento. Recurso não conhecido.
AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. Verificada a falta de interesse
recursal por ausência de sucumbência, o apelo não enseja conhe-
cimento. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n.os 219 e
329 da SBDI-1 desta Corte, no caso para se verificar se o reclamante
estava assistido por sindicato da categoria profissional, não merece
conhecimento. Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-577.313/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : LOURDES ZAFARI POTRICK
A D VO G A D O : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI
RECORRENTE(S) : POZZA S.A. - INDÚSTRIA MOVELEI-

RA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema "Horas extras. Minutos residuais", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que, na apuração da jornada, sejam desconsiderados os mi-
nutos que antecedem e/ou sucedem o horário contratual de trabalho,
quando o excesso não ultrapassar cinco minutos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA RECLA-
MANTE. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO DO FGTS DO PE-
RÍODO ANTERIOR. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 177, da SBDI-1. Aplicação do artigo
896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333, do TST. Recurso não
conhecido.
RECURSO DA RECLAMADA. HORAS EXTRAS. CONTAGEM
MINUTO A MINUTO. Não é devido o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. In-
teligência da Súmula nº 366, do TST. Recurso conhecido e provido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A admissibilidade do recurso de
revista e de embargos por violação tem como pressuposto a indicação
expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido como afron-
tado. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Violação à Constituição não vislum-
brada e dissenso jurisprudencial inadequado não permitem que o
recurso de revista alcance conhecimento, nos termos da alínea "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-577.417/1999.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO BARCELOS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do Recurso de Revista,
quanto ao tema "Nulidade do acórdão regional por julgamento extra
petita", por violação ao art. 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para anular o acórdão regional no tópico "horas in itinere"
tão-somente no que concerne ao prazo prescricional ali observado,
prevalecendo, assim, a prescrição qüinqüenal estabelecida na sen-
tença; 2 - julgar prejudicado o Recurso de Revista no tópico "Nu-
lidade por Negativa de Prestação Jurisdicional. Horas in itinere. Pres-
crição"; 3 - não conhecer do Recurso de Revista nos tópicos "Nu-
lidade por Negativa de Prestação Jurisdicional. Compensação. Ho-
norários Advocatícios", "Horas in itinere. Acordo Coletivo" e "Des-
contos do Benefícios Próprios de Industriários"; 4 - conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema "honorários assistenciais", por
contrariedade à Súmula 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento da verba hono-
rária.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. Da leitura do acórdão recorrido, cons-
tata-se que o egrégio Regional, apreciou matéria estranha ao apelo
ordinário do obreiro - prescrição - matéria esta sepultada pela pre-
clusão. Vale dizer, decidiu fora dos limites postulados no apelo in-
correndo em julgamento extra petita. Recurso conhecido e provido,
no particular.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS IN ITINERE. PRES-
CRIÇÃO. Prejudicada a matéria tendo em vista o decidido no tópico
"Nulidade por julgamento extra petita".
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COMPENSAÇÃO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍVOS. Nos Embargos de Declaração, a Reclamada
apenas sustentou o direito à referida compensação, sem, contudo,
indicar qualquer dos vícios elencados no art. 897-A da CLT. Assim,
não há falar em negativa de prestação jurisdicional. Quanto aos ho-
norários advocatícios, o acórdão regional fundamentou sua decisão no
art. 14 da Lei 5.584/70 e na presunção de miserabilidade do Re-
clamante, de maneira que a tutela jurisdicional pretendida foi en-
tregue de forma completa. Recurso não conhecido.
HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETIVO. O Tribunal Re-
gional consignou que no percurso entre a sede da empresa e as frentes
de trabalho não há serviço de transporte público regular. Identifica-se,
assim, a natureza fático-probatória da matéria em discussão, que en-
contra óbice à revisão na Súmula 126 desta Corte. Ademais, é in-
subsistente a alegação de que foi celebrado acordo coletivo com o
sindicato profissional pertinente prevendo a compensação das horas
despendidas quando do trajeto entre a sede da empresa e as frentes de
trabalho respectivas, porquanto, da leitura do acórdão regional, ob-
serva-se que não houve manifestação nesse sentido, o que atrai a
incidência dos termos da Súmula 297 desta Corte. Recurso não co-
nhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Esta Corte, por meio das Sú-
mulas 219 e 329, pacificou o entendimento no sentido de que na
Justiça do Trabalho, mesmo após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, a condenação em honorários advocatícios não de-
corre apenas da sucumbência, é necessário que a parte esteja acom-
panhada da entidade sindical respectiva e perceba menos que dois
salários mínimos ou declare que se encontra em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de
sua família. Recurso conhecido e provido, no tópico.
DESCONTOS DOS BENEFÍCIOS PRÓPRIOS DE INDUSTRIÁ-
RIOS. Os Embargos de Declaração opostos não buscaram o pro-
nunciamento expresso do Tribunal sobre o tema. Assim, incidem os
termos da Súmula 297 do TST, que considera preclusa a matéria e
impede o conhecimento do Recurso, por falta de prequestionamen-
to.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-577.981/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

PROCURADORA : DRA. MARCIA MONACO MARCON-
DES CEZAR

RECORRIDO(S) : EVA ALVES MACIEL DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público quanto ao tema "Contratação sem concurso público.
Nulidade. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as verbas rescisórias, nela mantendo apenas o saldo de
salários e os recolhimentos relativas ao FGTS de todo o período, sem
o acréscimo de 40%, prejudicado o exame do recurso da reclama-
da.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE. EFEITOS. Configurada a nulidade do contrato de tra-
balho, por ausência de concurso público, o trabalhador tem jus, tão
somente, ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não qui-
tados, bem como dos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos
termos da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho acatada
por disciplina judiciária, com ressalva de entendimento diverso. Re-
curso conhecido e provido.
RECURSO DA RECLAMADA. Em virtude do quanto decidido no
recurso do Ministério Público, fica prejudicado o exame do recurso
de revista da reclamada.

PROCESSO : RR-578.310/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CLAUDIO ROBERTO VITORIANO

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO PLASA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que tais descontos sejam efetuados, do crédito trabalhista devido ao
Reclamante, nos termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja,
calculados de uma única vez, sobre o valor tributável do total da
condenação.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA.
Não há como conhecer do tema, vez que a parte não prequestionou a
matéria, conforme estabelece a jurisprudência pacificada desta Corte,
nos termos da Súmula 297. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS - IMPOSTO DE RENDA - FORMA DE
CÁLCULO - INVIABILIDADE DO CRITÉRIO MÊS A MÊS.
O fato gerador do imposto de renda, na condenação judicial, é o
momento do pagamento e disponibilidade do crédito, daí não cabendo
apuração mês a mês, como se os créditos tivessem sido pagos an-
teriormente.
Recurso conhecido por ofensa ao art. 46, da Lei nº 8.541/92 e pro-
vido.

PROCESSO : RR-578.392/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : DILSON GERALDO MACIEIRA
A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. A inteligência do artigo 453 da CLT leva a
concluir que a aposentadoria espontânea, como ato jurídico perfeito
que é, gera a ruptura do contrato de trabalho até então existente.
Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta
Corte. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A transferência definitiva
não é pressuposto legal apto para obrigar ao pagamento do adicional.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 desta
Corte. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-578.397/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : GEOVANI FONSECA AMARAL E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embar-
gos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
dos.

PROCESSO : RR-579.560/1999.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA SEVERO MEDEIROS
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA FONSECA NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Horas extras. Minutos residuais" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que, na apuração da jornada, sejam des-
considerados os minutos que antecedem e/ou sucedem o horário con-
tratual de trabalho, quando o excesso não ultrapassar cinco minutos.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MINU-
TOS RESIDUAIS. Não é devido o pagamento de horas extras re-
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. In-
teligência da Súmula nº 366, do TST, e aplicação da do § 5º, do artigo
896, da CLT. Recurso conhecido e provido.
VALIDADE DOS DISSÍDIOS COLETIVOS. APLICAÇÃO DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 872 DA CLT. A admissi-
bilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial específica. Recurso não conheci-
do.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE POR DEFICIÊNCIA DE
ILUMINAÇÃO. Somente após 26/02/91 foram, efetivamente, re-
tiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do direito ao adi-
cional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da
prestação de serviço, como previsto na Portaria nº 3.751/90 Mi-
nistério do Trabalho. Inteligência da OJ Transitória nº 57, da SBDI-1.
Aplicação da Súmula nº 333 do TST e do artigo 896, §§ 4º e 5º, da
CLT. Recurso não conhecido.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. Por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou
divergência pretoriana, no caso para se verificar se houve pagamentos
a maior pela reclamada e sob o mesmo título, não merece conhe-
cimento. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-584.432/1999.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-

VA L H O
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-

DES
RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRCIO DE MOURA SILVA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA UNIÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MORA SALARIAL. Dissenso juris-
prudencial inadequado não permite que o recurso de revista alcance
conhecimento, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Re-
curso não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. O
trânsito regular do recurso de revista está subordinado à adoção, pelo
Tribunal, de tese a respeito do tema objeto de inconformismo, sob
pena de não-conhecimento por ausência de prequestionamento. In-
teligência da Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR.
Violações legais ou constitucionais não vislumbradas e dissenso ju-
risprudencial inadequado não permitem que o recurso de revista al-
cance conhecimento, nos termos da alínea "a" e "c" do artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-590.206/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CARNEIRO HENRIQUE
A D VO G A D O : DR. SUZEL GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para, recon-
siderando o r. despacho de fls. 190-191, analisar o recurso de revista.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTI-
VIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em
vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 320 (Pro-
tocolo Integrado) da Subseção 1 Especializada em Dissídios Indi-
viduais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, bem
como o posicionamento da 2ª Turma da Corte, qual seja, o de con-
firmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se refere à inter-
posição de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, nos
termos e limites da fundamentação, necessário o exame do recurso de
revista. Agravo a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. Não se co-
nhece de recurso de revista quando a decisão recorrida for proferida
em conformidade com a petição inicial. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. CERCEAMENTO DE DEFESA. tendo a parte oportunidade
de defesa, da qual se utilizou, é o quanto basta para se ter assegurado
o princípio da ampla defesa. DIFERENÇAS SALARIAIS. ÔNUS DA
PROVA. Demonstrado a contento o direito do autor às diferenças
salariais, não se cogita de violação dos dispositivos referentes ao ônus
da prova, tampouco se mostram específicos os paradigmas trazidos ao
cotejo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Autorizados
pela sentença os descontos em comento, não se constata o interesse
recursal da parte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-590.491/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : CURTUME CENTRAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARCELO JOSÉ ANDUJAS
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante às horas extras - minutos residuais, por contrariedade à Súmula
366/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
minutos residuais referentes à marcação do cartão de ponto sejam
excluídos da condenação, se não ultrapassados de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos, considerando, entretanto,
a totalidade, se ultrapassado o referido limite, nos termos da ju-
risprudência citada. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por con-
trariedade à OJ-SDI1-TST-02 e, no mérito, dar-lhe provimento, re-
formando o v. acórdão regional, restabelecer a r. sentença, no par-
ticular. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante
aos descontos fiscais por violação do artigo 114 da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho e, consequentemente autorizar os
descontos fiscais sobre as verbas tributáveis deferidas ao reclamante,
na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RESIDUAIS. SÚ-
MULA 366/TST. Não é devido o pagamento de horas extras re-
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Mesmo na vigência da
Carta Constitucional de 1988, o salário mínimo de que trata o art. 76
da CLT é a base de cálculo do adicional de insalubridade. Por isso,
quantificá-lo sobre a remuneração do empregado contraria a OJ-
SDI1-TST-02. ESTABILIDADE. Não se conhece do recurso de re-
vista quando não demonstrada a violação de dispositivo constitucional
e a especificidade do aresto trazido ao cotejo. MULTA CONVEN-
CIONAL. Não se conhece do recurso, por desfundamentado, quando
a parte não indica violação a texto da Constituição da República ou
da lei ou divergência de julgados, contra o fundamento da decisão
recorrida. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. SÚMU-
LA 368/TST. Quanto aos descontos previdenciários, não se conhece
do recurso de revista por falta de interesse recursal quando a decisão
conclui no mesmo sentido do entendimento da recorrente. Quanto aos
descontos fiscais, incorre em violação do artigo 114 da CF decisão
que caminha de sentido de declarar a incompetência desta Justiça
Laboral para apreciar a matéria. Recurso parcialmente conhecido e
provido. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-593.441/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MARTINS GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Honorários periciais"
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão re-
gional, absolver o reclamante do pagamento dos honorários peri-
ciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍ-
DICA PROCESSUAL. Não há falar em negativa de prestação de
tutela jurídica processual, e, pois, na argüida nulidade do acórdão
hostilizado, visto que integralmente apreciadas as questões suscitadas
quando do julgamento do recurso ordinário. Preliminar rejeitada.
DIFERENÇAS SALARIAIS. SENTENÇA NORMATIVA. COM-
PENSAÇÃO. Jurisprudência interpretativa de cláusula de sentença
normativa somente comporta o confronto de teses quando diz respeito
a norma de empresa estabelecida em área que exceda a competência
territorial do órgão prolator da decisão recorrida, a teor do disposto
no art. 896, "b", da CLT. Recurso não conhecido.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se
beneficiária de justiça gratuita. Inteligência dos artigos 3º, V, da Lei
n° 1.060/50 e 790-B da CLT. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-595.933/1999.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : CARNE E QUEIJO COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES
RECORRIDO(S) : YZA YDAURA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que tais descontos sejam efetuados do crédito trabalhista devido à
Reclamante, nos termos da Lei nº 8.541/92 e do Provimento nº 01/96,
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO POR DESERÇÃO, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES.
Depositado o valor total da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. Incidência da Súmula nº 128, Item I,
do C. TST.
Rejeitada a preliminar.
RECURSO DA RECLAMADA
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA FEITA NA PETIÇÃO INICIAL.
Não há como conhecer do tema, em face do que estabelece a ju-
risprudência pacificada desta Corte, nos termos da OJ nº 304/SDI.
DESCONTOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA.
A retenção dos descontos fiscais, resultante do crédito do empregado,
encontra amparo na Lei nº 8.541/92, bem como no Provimento nº
01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Aplicação da
Súmula nº 368, item II, do C. TST (ex-Ojs 32 e 228). Recurso
conhecido por divergência jurisprudencial e provido.

<!ID818817-37>

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendi-
mento de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo
do benefício da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
mandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a lei nº 10.288/01, acrescentou ao art.789, da CLT, o parágrafo
10, que derrogou o art. 14, da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02,
alterou o art.789, da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, der-
rogando, também, com isso, o art. 16, da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-
se a a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência quer à
assistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário, para
ensejar a condenação em honorários advocatícios como conseqüência
da sucumbência (art. 11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por
disciplina judiciária, o entendimento cristalizado nas Súmulas nºs.
219 e 329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SDI-I nºs. 304 e 305.
Recurso conhecido e provido.
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HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TELEFONISTA. JORNADA RE-
DUZIDA.
A decisão recorrida encontra-se em consonância com a Súmula
178/TST. Ademais, a controvérsia envolve o reexame de fatos e
provas dos autos, o que é vedado nesta fase procesual, a teor da
Súmula 126/TST. Recurso não conhecido.
INÉPCIA DO PEDIDO DE REPERCUSSÕES DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS.
Segundo o Regional, a matéria encontra-se preclusa. Ademais, con-
forme bem esclarecido no v. decisum recorrido, "..., o fato de a
Autora não especificar na inicial em quais parcelas rescisórias re-
fletiriam a incidência de horas extras, não tem o condão de imputar a
inépcia da inicial, vez que facilmente inteligível que a Autora, ao se
reportar à expressão 'verbas rescisórias', diz respeito àquelas parcelas
constantes do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fls. 08,
anexado à exordial".
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-596.556/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : KSR COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEI-
RA

RECORRIDO(S) : ALCIDES ANTONINHO CAMPIOL
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA SEVERO CASA-

GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. DESERÇÃO. A Instrução Nor-
mativa nº 03/93 desta Corte dispõe que o depósito recursal para
garantia do juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto nela
previsto. Uma vez depositado o valor total da condenação, nenhum
outro será devido. No caso dos autos, a reclamada, ao interpor o
recurso de revista, não comprovou a complementação do depósito
recursal, já que o recolhimento efetuado por ocasião da interposição
do Recurso Ordinário não atingiu o valor total da condenação. Logo,
deserto o recurso de revista. Aplicação da Instrução Normativa TST
nº 03/93, inciso II e da Súmula nº 128, I, desta Corte. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-596.697/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : DAVID PEREIRA DO ROSÁRIO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, por inexistir vício a
ser suprido no Acórdão embargado.

PROCESSO : RR-599.342/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RO-
DOVIÁRIA DE CARGAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BESS
RECORRIDO(S) : LEOCIR VOLTA
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração inequívoca de violação literal de disposição de
lei federal ou afronta direta e literal à Constituição ou, ainda, di-
vergência jurisprudencial válida e específica, nos termos do artigo
896 da CLT e das Súmulas n.os 23 e 296, I, do TST. Recurso não
conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração inequívoca de violação literal de dis-
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial válida e específica, nos termos do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296, I, do TST. Recurso não
conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendi-
mento de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo
do benefício da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
m a n d a r.

Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram profunda-
mente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho: a lei
nº 10.288/01 acrescentou ao art.789, da CLT, o parágrafo 10, que
derrogou o art. 14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02 alterou o
art.789, da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, derrogando, tam-
bém, com isso, o art. 16 da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-se a Lei nº
1.060/50, que não faz qualquer referência quer à assistência sindical,
quer ao limite de ganho do beneficiário, para ensejar a condenação
em honorários advocatícios como conseqüência da sucumbência (art.
11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por disciplina judiciária, o
entendimento cristalizado nas Súmulas n.os 219 e 329 e nas Orien-
tações Jurisprudenciais da SBDI-1 n.os 304 e 305. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-600.787/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PACHECO DUARTE
A D VO G A D O : DR. GERALDO BARTOLOMEU ALVES
RECORRIDO(S) : MANNESMANN DEMAG LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE DESER-
ÇÃO ARGUIDA EM CONTRA-RAZÕES. No caso de inversão do
ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização
do valor das custas e se estas já foram devidamente recolhidas,
descabe um novo pagamento pela parte vencida, ao recorrer. Deverá
ao final, se sucumbente, ressarcir a quantia. Preliminar rejeitada.
PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe de-
monstração de violação literal de disposição de lei federal ou afronta
direta e literal à Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial
específica, nos termos do artigo 896, da CLT e das Súmulas nos 296
e 333, do TST. Recurso não conhecido.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O adicional de insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição
Federal de 1988, deve ser calculado sobre o salário mínimo. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 2 da c. SBDI-1 desta
Corte que, com ressalva de entendimento pessoal, é acatada por
disciplina judiciária. Recurso não conhecido.
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NA
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS, ADICIONAL
NOTURNO E REFLEXOS. A admissibilidade do recurso de revista
pressupõe demonstração de violação literal de disposição de lei fe-
deral ou afronta direta e literal à Constituição ou, ainda, divergência
jurisprudencial específica, nos termos do artigo 896, da CLT e das
Súmulas nos 296 e 333, do TST. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO ADICIONAL. ARTIGO 9º DA LEI Nº 7.238/84.
A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de
violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal
à Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial específica, nos
termos do artigo 896, da CLT e das Súmulas nos 296 e 333, do TST.
Recurso não conhecido.
JUSTIÇA GRATUITA. A teor do disposto no art. 896 da CLT, é
desfundamentada e não apetrecha recurso de revista a impugnação de
decisão regional, quando o recorrente não aponta, objetiva e con-
cretamente, quais dispositivos legais ou constitucionais entende por
violados, tampouco transcreve decisões que repute divergentes. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-603.305/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : MARIA JOSÉ PAIVA ARANTES
A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, im-
primindo-lhes efeito modificativo, a fim de analisar o recurso de
revista. Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, suscitada no recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"adesão ao PVD - transação extrajudicial-contrato de trabalho - qui-
tação geral - efeitos" por divergência jurisdicional, e no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, a fim de que, afastado o obstáculo da quitação plena e a
extinção do processo, julgue os pedidos como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SU-
PERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Juris-
prudencial (OJ) nº 320 (Protocolo Integrado) da Subseção 1 Es-
pecializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª Turma da
Corte, qual seja, o de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no
que se refere à interposição de recursos destinados ao Tribunal Su-
perior do Trabalho, nos termos e limites da fundamentação, neces-
sário o exame do agravo de instrumento em recurso de revista. Em-
bargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.

RECURSO DE REVISTA - PROGRAMA DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA (PDV). TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITA-
ÇÃO TOTAL DE PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. A reiterada jurisprudência desta Corte
Superior é no sentido de que a transação extrajudicial, que importa na
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo. Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-607.113/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : TEREZINHA PONTES TRINDADE

GRIEBELER
A D VO G A D O : DR. FÁBIO COSTA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TÍTULOS REMUNERATÓRIOS. NATUREZA. A ques-
tão foi resolvida, tendo em vista a constatação de que os instrumentos
coletivos pertinentes não restringiram as parcelas que naturalmente
integrariam a base de cálculo das horas extras ou de outras verbas,
atribuindo natureza salarial tão-somente às parcelas ordenação padrão
e anuênios. Assim, considerando que a matéria articulada nesse item
foi resolvida pelo Tribunal Regional de acordo com as peculiaridades
fáticas apresentadas, deixo de conhecê-la, aplicando ao caso o en-
tendimento da Súmula 126 desta Corte. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. PROVA DIVIDIDA. O Tribunal Regional de-
cidiu a controvérsia não pelo ângulo subjetivo da prova, mas pelo
conjunto probatório, louvando-se no princípio da persuasão racional
do art. 131 do CPC, que autoriza o juiz analisar livremente as provas
produzidas, devendo apenas indicar os motivos que lhe formaram o
convencimento. Nesse sentido, inexiste ofensa ao disposto no artigo
818 da CLT e os arestos colacionados apresentam-se inespecíficos.
Recurso não conhecido.
COMISSÕES E REFLEXOS. O Regional entendeu demonstrado
que a Reclamante percebia comissões do Reclamado, mediante o
depósito diretamente em sua conta-corrente, de valores a esse tí-
tulo. Assim, identificada a natureza fático-probatória da controvér-
sia, que encontra óbice à revisão na Súmula 126 desta Corte, afas-
tam-se as violações apontadas. Recurso não conhecido.
MULTA CONVENCIONAL. É insubsistente a insurgência do Re-
clamado, na espécie, porquanto não indica ofensa a qualquer dis-
positivo constitucional, legal ou divergência jurisprudencial, logo, não
observou os requisitos estabelecidos no art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional está em
consonância com a Súmula 219 desta Corte, o que atrai o disposto na
Súmula 333 do TST, alçado à condição de requisito negativo de
admissibilidade. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-607.142/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA SAZA
L AT T E S

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : LIAMARA MORTARI ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar o salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade, bem como dele
conhecer, quanto ao tema assistência judiciária, por violação legal, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o de-
ferimento dos honorários advocatícios.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão Re-
corrida discrepou da Súmula 228/TST. Recurso conhecido e pro-
vido.
HORAS EXTRAS. Óbice da Súmula 126/TST. Recurso não co-
nhecido.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A decisão Recorrida discrepou da
OJ 305 da SDI-1/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-607.287/1999.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
propor a presente ação, determinar o retorno dos autos ao egrégio
Regional, para que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário
patronal, como entender de direito.
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILE-
GITIMIDADE. O interesse tutelado pelo Ministério Público do Tra-
balho (sustar Programa de Transferência Compulsória instituído pelo
Banco do Brasil no Estado de Alagoas) caracteriza-se como interesse
ou direito coletivo, na medida em que a ação patronal que se pretende
impedir atinge todo o grupo de empregados da Região e, por se tratar
de evento futuro, não há como cada um dos empregados buscar
individualmente ordem judicial de abstenção do empregador em rea-
lizar a transferência compulsória. Não restam dúvidas quanto à le-
gitimidade do Ministério Público do Trabalho para propor a presente
ação, na forma do art. 83, inciso III, da LC 75/93. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-RR-607.467/1999.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : DENILZO MOREIRA DE MATOS
A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embar-
gos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
dos.

PROCESSO : RR-608.685/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO
RECORRIDO(S) : BENEDITO ALVES PERLINZER
A D VO G A D A : DRA. REJANE ROCHA CRHYSÓSTO-

MO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Multa do artigo 477 da CLT. Controvérsia acerca do vínculo
empregatício" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO.
REQUISITOS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar a configuração da relação de emprego, não merece conhe-
cimento. Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
VERBAS RESCISÓRIAS. A teor do disposto no artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, é desfundamentada e não ape-
trecha recurso de revista a impugnação de decisão regional, quando o
recorrente não aponta, objetiva e concretamente, quais dispositivos
legais ou constitucionais entende por violados, tampouco transcreve
decisões que repute divergentes. Recurso não conhecido.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. CONTROVÉRSIA ACER-
CA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A incidência de multa por
atraso no pagamento de títulos resilitórios independe de pronuncia-
mento judicial. Basta se configure a sonegação do pagamento de
algum deles para que a pena incida. Especialmente quando, como no
caso dos autos, para satisfação de seu crédito, seja o empregado
compelido a invocar o suplemento da Justiça, pela óbvia recusa do
empregador em reconhecer o vínculo empregatício. Admitir-se o con-
trário seria estimular o empregador a sonegar títulos devidos, sob o
argumento, "sic et simpliciter", da inexistência de relação de em-
prego, contando com a probabilidade de não ser essa versão sub-
metido ao crivo do Judiciário. De resto, a parte final do parágrafo 8º
do artigo 477 só exclui a incidência da multa na hipótese de mora
causada pelo trabalhador. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-610.968/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : SUNDOWN DO BRASIL, INDUSTRIAL,
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
BICICLETAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂN-
CIO TANIGUCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ IVANILSON TAVARES
A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios,
arbitrados no percentual de 15%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. "A prestação de horas extras habituais des-
caracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as
horas extras que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser
pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à com-
pensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário". Aplicação do entendimento esposado na Súmula n°
85, IV, desta Corte. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA DE TRABALHO. A ausência de efetiva apre-
ciação do litígio quanto ao tema "Horas extras. Minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada de trabalho", por parte do Tribunal a
quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de
prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Súmula nº 297
do TST. Recurso não conhecido.
MULTAS CONVENCIONAIS. A admissibilidade do recurso de re-
vista pressupõe demonstração inequívoca de violação literal de dis-
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial válida e específica, nos termos do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296, I, do TST. Recurso não
conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendi-
mento de que os honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada,
somente são devidos na ocorrência simultânea das hipóteses de gozo
do benefício da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
mandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a Lei nº 10.288/01 acrescentou ao artigo 789, da CLT, o
parágrafo 10, que derrogou o artigo 14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº
10.537/02 alterou o artigo 789 da CLT, e excluiu o referido parágrafo
10, derrogando, também, com isso, o artigo 16 da Lei nº 5.564/70.
Daí aplicar-se a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência quer
à assistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário, para
ensejar a condenação em honorários advocatícios como conseqüência
da sucumbência (artigo 11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por
disciplina judiciária, o entendimento cristalizado nas Súmulas n.os
219 e 329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1 n.os 304 e
305. Recurso conhecido e provido.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Caracterização da atividade exercida pelo empregado como
rural ou urbana. Prescrição incidente" e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARACTERIZAÇÃO DA
ATIVIDADE EXERCIDA PELO EMPREGADO COMO RURAL
OU URBANA. DIGITADOR. PRESCRIÇÃO INCIDENTE. A ju-
risprudência assente nesta Corte consagra tese no sentido de que o
enquadramento do trabalhador como rurícola decorre da prestação de
serviços para empregador rural, pessoa física ou jurídica que explore
atividade preponderantemente agroeconômica, em meio rural. Logo,
predominante a atividade agroeconômica da empresa, rurícolas serão
seus empregados que laborem no campo, ainda que não exerçam
atividades tipicamente rurais, sendo-lhes aplicável a prescrição pre-
vista no artigo 7°, XXIX, 'b', da Constituição, vigente à época da
propositura da ação. Recurso conhecido e desprovido.
INTERVALO DE DEZ MINUTOS A CADA NOVENTA TRA-
BALHADOS. A teor do disposto no artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, é desfundamentada e não apetrecha recurso de
revista a impugnação de decisão regional, quando o recorrente não
aponta, objetiva e concretamente, quais dispositivos legais ou cons-
titucionais entende por violados, tampouco transcreve decisões que
repute divergentes. Recurso não conhecido.
REFLEXOS. A teor do disposto no artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, é desfundamentada e não apetrecha recurso de
revista a impugnação de decisão regional, quando o recorrente não
aponta, objetiva e concretamente, quais dispositivos legais ou cons-
titucionais entende por violados, tampouco transcreve decisões que
repute divergentes. Recurso não conhecido.
ENQUADRAMENTO SINDICAL. A teor do disposto no artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho, é desfundamentada e não
apetrecha recurso de revista a impugnação de decisão regional, quan-
do o recorrente não aponta, objetiva e concretamente, quais dis-
positivos legais ou constitucionais entende por violados, tampouco
transcreve decisões que repute divergentes. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-613.952/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HAIDI SCHNEIDER ZIMMER
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "adicional de insalubridade - deficiência de ilu-
minamento" e "adicional de insalubridade - base de cálculo, por
contrariedade à atual OJ Transitória nº 57 e divergência jurispru-
dencial, rspectivamente, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar o pagamento do adicional de insalubridade, no principal e
consectários deferidos, até 26.02.1996, determinando que o cálculo
seja feito com base no salário mínimo de que cogita o art. 765 da
C LT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMINAMENTO (Súmula n° 248 e
OJ-Transitória n° 57). CÁLCULO PELO SALÁRIO MÍNIMO
(OJ.SDI1-02).Adequação do julgado do TRT à jurisprudência su-
mulada pelo Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-614.898/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JORDÃO VENÂNCIO CABRAL
A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista da COPEL. Ainda por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista da Fundação COPEL, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL. PRESCRIÇÃO. FGTS. INCI-
DÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E O
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
A r. sentença declarou a prescrição trintenária apenas em relação ao
FGTS sobre as parcelas pagas durante a contratualidade e não sobre
as pleiteadas na presente demanda, eis que, sobre estas incide a
prescrição qüinqüenal, sob pena de ter-se condenação em verba aces-
sória sem a existência do principal. Destarte, a meu ver, o presente
apelo resta sem objeto. Por outro lado, cumpre ressaltar que o Re-
gional não emitiu tese a respeito da incidência da prescrição trin-
tenária do FGTS sobre o adicional de periculosidade e o auxílio
alimentação, especificamente, nem a parte prequestionou o tema, atra-
vés dos necessários Declaratórios, tornando-se preclusa a matéria, a
teor da Súmula 297/TST. Recurso não conhecido.

<!ID818817-38>

PROCESSO : RR-611.747/1999.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS -DIRETORIA REGIO-
NAL DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-
LHO

RECORRIDO(S) : GERALDO RODRIGUES SEGUNDO
A D VO G A D O : DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido
parcialmente o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA DE UNICIDADE
CONTRATUAL. Não se conhece do recurso, por óbice da Súmula
297/TSt quando não há na decisão recorrida tese a respeito da alegada
prescrição. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS SOBRE
O CONTRATO DE TRABALHO. Não se constata o interesse da
reclamada em recorrer, no particular, ante o entendimento expresso na
decisão recorrida em sentido convergente com aquele defendido pela
recorrente. CONTRATO FIRMADO APÓS A APOSENTADORIA.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SÚMULA
363/TST. No caso de a permanência no emprego ocorrer em ente da
Administração Pública Indireta, depois da promulgação da atual
Constituição Federal, subsiste a validade do segundo contrato de
trabalho, pois, conforme a e. SBDI-I, trata-se de forma peculiar, sui
generis, de contratação, que não encontra óbice sequer na exigência
de prévia aprovação em concurso público (TST-E-RR-451.272/98,
SBDI-I, Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 6.4.2001, p.
530). ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS E
DEPÓSITO RECURSAL. Sobre a forma de execução e de isenção de
depósito recursal, o e. Tribunal Regional não se pronunciou. In-
cidência da Súmula 297/TST. A respeito de isenção de custas, o
recurso apresenta-se desfundamentado, ante a falta de argumentos
para desconstituir a decisão recorrida. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-612.311/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : DURAFLORA S.A.
A D VO G A D O : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI
RECORRIDO(S) : FABIANO GALEGO MORALES
A D VO G A D O : DR. ELIANDRO MARCOLINO
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AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO.
Quanto ao art. 39, § 1º, da Lei nº 6.435/77, esclareço que o mesmo
não cuida, especificamente, de auxílio-alimentação e de sua natureza,
razão pela qual, não há como concluir-se que tenha ocorrido a vio-
lação literal do referido dispositivo. Verifica-se, ainda, que a hipótese
dos autos refere-se à discussão interpretativa da matéria relativa ao
caráter salarial da verba auxílio-alimentação, incidindo na espécie a
Súmula 221/TST. No tocante aos arestos colacionados às fls. 639/643,
os mesmos desservem ao fim pretendido, já que oriundos do mesmo
Regional que prolatou a decisão recorrida. Recurso não conhecido.
PARCELA AC/DRT. INTEGRAÇÃO PARA CÁLCULO DO AU-
XÍLIO ALIMENTAÇÃO E ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE.
Em que pese o inconformismo da Recorrente, não há como prosperar
o presente apelo, eis que, conforme esclarecido no acórdão recorrido,
não existe nos autos qualquer prova de que a parcela AC/DRT tenha
qualquer vinculação com a parcela anteriormente paga a título de
participação nos lucros, razão pela qual, não se há falar em ofensa ao
art. 7º, XI, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BA-
SE DE CÁLCULO.
Em face do art. 1º, da Lei nº 7.369/85, o adicional de periculosidade
dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.
Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO COPEL DE PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. COMPETÊNCIA MA-
TERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APRECIAR O
PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
A Companhia Paranaense de Energia - COPEL, com o objetivo de
conceder a complementação de aposentadoria aos seus ex-empre-
gados, instituiu a Fundação COPEL de Previdência e Assistência
Social. A 2ª Reclamada é, portanto, uma entidade fechada de pre-
vidência privada. Suas obrigações decorrem da existência do contrato
de trabalho da 1ª Reclamada com seus empregados. E ainda que se
trate de obrigação de natureza previdenciária, não se pode esquecer
que o pedido de diferenças de complementação de aposentadoria, in
casu, é conseqüência da existência de obrigações trabalhistas não
cumpridas durante o pacto laboral. Destarte, por se tratar de pedido
que deriva do contrato individual de emprego, é competente a Justiça
do Trabalho para apreciá-lo.
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e não
provido.

PROCESSO : ED-RR-614.921/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
EMBARGADO(A) : MARIA IZABEL CAMPOS DE FIGUEI-

REDO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA FÉLIX MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXIS-
TENTES. REJEIÇÃO. Não comportam acolhimento os embargos de
declaração quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por
nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II,
do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-614.922/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA DA GLÓRIA GAN-

DRA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DO JUL-
GADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embargos de
declaração constituem instrumento processual destinado a completar ou
aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modificativo so-
mente nos casos de omissão ou contradição no julgado e manifesto
equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo
natureza revisora, não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão
embargada. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-616.263/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : ROSSELINI CONTÃO BRAUER
A D VO G A D O : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade da
sentença proferida em embargos de declaração, para determinar o
retorno dos autos à Trigésima Terceira Vara do Trabalho de Belo
Horizonte, a fim de que, após a intimação da embargada para apre-
sentar contra-razões, seja proferida nova decisão, como se entender de
direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM
EFEITO MODIFICATIVO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EM-
BARGADA PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES. É
passível de nulidade decisão que acolhe embargos declaratórios com
efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária se ma-
nifestar. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 142, da SBDI-
1. Preliminar acolhida.

PROCESSO : RR-617.078/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.
A D VO G A D O : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI
RECORRIDO(S) : EDMAR SANTIAGO DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA

OGANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. INOBSERVÂNCIA SEM EXCESSO DE JORNADA. PE-
RÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.923/94. INDENIZAÇÃO. O des-
respeito ao intervalo intrajornada, mesmo sem excesso da jornada
legal ou contratual, no período anterior ao advento da Lei nº
8.923/94, não tipifica apenas mera infração administrativa, mas as-
segura ao trabalhador o pagamento de indenização do período cor-
respondente, com o adicional de, no mínimo, 50% sobre o valor do
salário da hora normal de trabalho. Recurso conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : RR-617.103/1999.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA

ARNAUD
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : HORTÊNCIO MEDEIROS PEREGRINO

DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Banco Bandeirantes S.A. Conhecer do recurso de revista do Banco
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) tão-somente do tema
"Dos Reflexos dos Vales Refeições/Tickets Restaurantes nos Salá-
rios", por contrariedade à OJ nº 123 da SBSI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as repercussões do
salário in natura tal como decidido pelas instâncias ordinárias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANDEIRAN-
TES.
BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO.
A teor da nova redação da Súmula nº 102 do TST, consubstanciada
em seu item I, a configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos. Recurso de revista não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANORTE (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
BANCÁRIOS. AJUDA ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA
COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA. Segundo jurisprudência con-
solidada pelo Tribunal Superior do Trabalho, a ajuda alimentação
prevista em norma coletiva em decorrência de prestação de horas
extras tem natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do
empregado bancário. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-617.784/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : FLADEMIR DE CARVALHO ANDRADE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CON-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. REQUISITOS. QUADRO DE CARREIRA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. "Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da
CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando
homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa
exigência o quadro de carreira das entidades de direito público da
administração direta, autárquica e fundacional aprovado por ato ad-
ministrativo da autoridade competente." Inteligência da Súmula nº 6,
I, desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-617.785/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : IVAIR FIGUEIREDO
A D VO G A D O : DR. SIDNEY BOMBARDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. COISA JULGADA. TRANSAÇÃO.
A transação é negócio jurídico causal, somente manejável quando
houver dúvida ou já tenha sido instaurado o litígio entre as partes.
Inocorrendo qualquer dessas hipóteses tratar-se-á, quando muito, de
mero acordo ou conciliação. E por óbvio, sem produzir o efeito da
coisa julgada. Também não há falar em quitação, pois se o próprio
direito comum limita a quitação ao valor e à espécie da dívida quitada
(novo Código Civil, art. 320), "a fortiori" o direito do trabalho, cujo
princípio da proteção, concretizado, dentre outras, na regra do § 2º ,
do art. 477, da CLT autoriza o interessado a demandar judicialmente
por títulos e valores cujo pagamento lhe tenha sido sonegado. Vio-
lação legal não caracterizada. Divergência superada por iterativa, no-
tória e atual jurisprudência do TST. Aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1, da Súmula nº 333 desta Corte e do
artigo 896, § 4º da CLT. Recurso não conhecido.
INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.
A teor do disposto no art. 896 da CLT, é desfundamentada e não
apetrecha recurso de revista a impugnação de decisão regional, quan-
do o recorrente não aponta, objetiva e concretamente, quais dis-
positivos legais ou constitucionais entende por violados, tampouco
transcreve decisões que repute divergentes. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-618.011/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO
RECORRIDO(S) : MARIA CARLA DE VASCONCELOS
A D VO G A D O : DR. BERENICE REIS LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema "Horas extras. Minutos residuais", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que, na apuração da jornada, sejam desconsiderados os mi-
nutos que antecedem e/ou sucedem o horário contratual de trabalho,
quando o excesso não ultrapassar cinco minutos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS
DA PROVA. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe de-
monstração de violação literal de disposição de lei federal ou afronta
direta e literal à Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial
específica, nos termos do artigo 896, da CLT e da Súmula no 296 do
TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Recurso conhecido e provido.
HORAS EXTRAS. INTERVALO DE DIGITADOR. A concessão
de intervalo se vincula à natureza do serviço adjetivado por lei como
permanente (digitadora) o que significa que ele deve constituir a
rotina de trabalho. Não se trata, pois, da ininterruptividade ou ex-
clusividade desse serviço, pelo qual fosse imposto ao empregado
executar durante a totalidade da jornada, serviços de digitação. Re-
curso conhecido e deprovido.
QUEBRA DE CAIXA. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração de violação literal de disposição de lei federal,
nos termos do artigo 896, da CLT. Recurso não conhecido.
MULTAS CONVENCIONAIS. A teor do disposto no artigo 896 da
CLT, é desfundamentada e não apetrecha recurso de revista a im-
pugnação de decisão regional, quando o recorrente não aponta, ob-
jetiva e concretamente, quais dispositivos legais ou constitucionais
entende por violados, tampouco transcreve decisões que repute di-
vergentes. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-619.425/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ
-- DER/PR

A D VO G A D O : DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN-
DA

RECORRIDO(S) : IRACI JOANA DOS SANTOS FELSS-
NER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DO FGTS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO. A ausência de efetiva consignação no acór-
dão regional acerca da data em que ocorreu a efetiva mudança do
regime celetista para o estatutário e da data em que a reclamação
trabalhista foi ajuizada pelas autoras, marcos imprescindíveis para a
contagem do prazo prescricional e, igualmente, para o exame da
indigitada ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da Constituição,
por parte do Tribunal a quo, não autoriza a cognição do recurso de
revista, por falta de prequestionamento explícito da controvérsia ju-
rídica. Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-619.428/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : NELSON SMEKA
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
EMBARGADO(A) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-619.429/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO S.A. - EBEC

A D VO G A D O : DR. KLAISTON SOARES DE MIRAN-
DA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JUVENTINO SOARES DE QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. WILDERLÚCIO LOPES DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão recorrido,
excluir da condenação a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
relativos ao período anterior à aposentadoria voluntária do recla-
mante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RELATIVOS AO
PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. A jurisprudência as-
sente nesta Corte consagra tese no sentido de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário, razão pela qual é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Exegese da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-619.529/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CLAM - CONSELHO LONDRINENSE
DE ASSISTÊNCIA À MULHER

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER

RECORRIDO(S) : FERNANDO CESAR MENDES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema horas extras - digitador, por violação legal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para considerar como extras apenas as horas ex-
cedentes da 8ª diária e 44ª semanal, bem como conhecer do Recurso,
quanto ao tema multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação a multa de 20%, prevista da Lei 8.036/90, e
conhecer do Recurso, quanto ao tema Honorários Advocatícios, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. O
deferimento do Regional de horas extras excedentes da sexta-diária
está aquém do pedido do Reclamante, das excedentes da quarta tra-
balhada. Decisão nos limites da lide. Não conhecido.
HORAS EXTRAS. DIGITADOR. Esta Corte firmou jurisprudência,
no sentido de que a jornada do digitador é de oito horas, salvo ajuste
individual ou coletivo, a se ter como inaplicável o disposto no art.
227 da CLT por analogia. Desse entendimento discrepou o acórdão
recorrido. Provido.
MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI 8.036/90. A jurispru-
dência deste Tribunal é no sentido de que a multa de que cogita o art.
22 da Lei 8.026/90, imposta em função do atraso no recolhimento dos
depósitos, é de caráter administrativo, devendo ser revertida ao pró-
prio fundo de garantia, uma vez que tal multa, nos termos da ju-
risprudência desta Corte, não é direito do trabalhador. Desse en-
tendimento discrepou o acórdão regional. Provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional discrepou
da Súmula 219/TST. Provido.

PROCESSO : RR-619.535/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO SILVA BRAGAN-

ÇA
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDGAR DE VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA MARIA DE FARIAS

A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PARA RE-
CORRER. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO A RESGUARDAR. O Ministério Público do
Trabalho não possui legitimidade para, desempenhando papel que
incumbiria exclusivamente aos advogados da reclamada, sociedade de
economia mista, interpor recurso de revista em prol desta, mormente
quando não se vislumbra a existência de interesse público a res-
guardar, tendo em vista que a presente demanda envolve interesses
exclusivamente privados e disponíveis, referentes à responsabilidade
solidária pelos créditos deferidos à reclamante, não se justificando a
sua intervenção. Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 237
da SBDI-1 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-619.556/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRI-
CA LATINA

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA E
OUTROS

RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL DINIZ FERRAZOLI
A D VO G A D O : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar-
güida em contraminuta. Por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade por cerceamento do direito de defesa. Por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "Correção monetária. Época
própria" e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o
cálculo da correção monetária seja feito pelo índice do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE DESER-
ÇÃO ARGUIDA EM CONTRA-RAZÕES. Sendo a Fundação Me-
morial da América Latina beneficiária das prerrogativas processuais
do Decreto-Lei nº 779/69, está dispensada do depósito recursal e do
pagamento prévio das custas, não havendo falar, por isso, em de-
serção. Preliminar rejeitada.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DI-
REITO DE DEFESA. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar a existência de nulidade processual por cerceamento do
direito de defesa, não merece acolhimento. Preliminar rejeitada.
CARÊNCIA DE AÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. REAJUS-
TES ESTABELECIDOS EM SENTENÇA NORMATIVA. O trân-
sito regular do recurso de revista está subordinado à adoção, pelo
Tribunal Regional, de tese a respeito dos temas objeto do incon-
formismo, sob pena de não-conhecimento por ausência de preques-
tionamento. Inteligência da Súmula n.º 297 do TST. Recurso não
conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. REAJUSTES ESTABELECIDOS
EM SENTENÇA NORMATIVA. Por sua natureza extraordinária, o
recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no
caso para se verificar a inexistência de diferenças salariais, não me-
rece conhecimento. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração de violação literal de disposição de lei federal ou
afronta direta e literal à Constituição ou, ainda, divergência juris-
prudencial específica, nos termos do artigo 896, da CLT e das Sú-
mulas nos 296 e 333, do TST. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Entende-se co-
mo época própria a data em que o direito de natureza patrimonial se
torna legalmente exigível em virtude do inadimplemento por parte do
empregador. Assim, consoante diretriz adotada na Súmula nº 381
desta Corte, no caso dos salários, os índices de correção monetária a
serem utilizados são aqueles referentes ao mês subseqüente ao tra-
balhado, a partir do dia primeiro, se ultrapassada a data-limite para
pagamento prevista no artigo 459, parágrafo único, da CLT. Res-
salvado ponto de vista pessoal, na hipótese em que a prestação sa-
larial é satisfeita no próprio mês da prestação de serviços aplica-se,
por disciplina judiciária, o entendimento da referida Súmula. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-619.820/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ARCO SUL ARTIGOS DE VESTUÁRIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER
RECORRIDO(S) : MARLENE DE FÁTIMA XAVIER LEITE
A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO VERGANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Assistência judiciária gratuita. Honorários assistenciais", por
contrariedade com a Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários assistenciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO-DESEMPREGO.
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. O não fornecimento, pelo em-
pregador, da guia necessária para o recebimento do seguro-desem-
prego enseja o direito à indenização. Recurso não conhecido.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. A Corte pacificou o entendimento de que os ho-
norários advocatícios, nesta Justiça especializada, somente são de-
vidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo do benefício
da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da categoria pro-
fissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro do salário
mínimo ou declarem insuficiência econômica para demandar. Note-se
que sucessivas revisões legislativas modificaram profundamente a
assistência judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho: a lei nº
10.288/01 acrescentou ao art.789 da CLT, o parágrafo 10, que der-
rogou o art. 14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02 alterou o
art.789 da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, derrogando, tam-
bém, com isso, o art. 16 da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-se a Lei nº
1.060/50, que não faz qualquer referência quer à assistência sindical,
quer ao limite de ganho do beneficiário, para ensejar a condenação
em honorários advocatícios como conseqüência da sucumbência (art.
11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por disciplina judiciária, o
entendimento cristalizado nas Súmulas nºs. 219 e 329 e nas Orien-
tações Jurisprudenciais da SDBI-1 nºs. 304 e 305 desta Corte, não
observado pelo Tribunal Regional. Recurso conhecido e provido.

<!ID818817-39>

PROCESSO : RR-620.591/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MATOS
A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Aposentadoria espontânea. Extinção do contrato de tra-
balho" e, no mérito, dar-lhe provimento para, adequando a decisão
regional, determinar a exclusão da condenação da multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. JULGAMEN-
TO ULTRA E EXTRA PETITA. Matéria inovatória não desafia a
nulidade do julgado. Preliminar rejeitada.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria (OJ 177 da SBDI-1). Recurso co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : RR-620.943/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO
A D VO G A D O : DR. DANIELE REMOALDO PEGORA-

RO
RECORRIDO(S) : PORFIRIO MARTINS DA COSTA
A D VO G A D O : DR. LUÍS VALDEMAR ZUOLO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Descontos previdenciários e fiscais", e, no mérito, dar-lhe
provimento para autorizar as deduções, do crédito do reclamante, das
contribuições previdenciárias por ele devidas, calculada mês a mês,
observado o limite máximo do salário de contribuição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS SOBRE CRÉDITO ORIUNDO DE CONDENAÇÃO JU-
DICIAL. RESPONSABILIDADE PELA CONTRIBUIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. Incumbe ao trabalha-
dor o ônus da contribuição previdenciária incidente sobre o seu cré-
dito tributável oriundo de condenação judicial. Ao empregador cabe o
desconto e o recolhimento da contribuição, calculada mês a mês,
observado o limite do salário de contribuição. Aplicação da Súmula
nº 368, III, do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-623.289/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
RECORRIDO(S) : DENILSON FEIJÓ GOMES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
ao tema "Adicional de horas extras. Acordo individual de compen-
sação de jornada" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento do adicional de horas extras sobre as horas
destinadas a compensação de jornada.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS -
ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE.
Inexistindo nos autos norma coletiva em sentido contrário, deve ser
considerado perfeitamente válido o acordo individual para compen-
sação de horas, nos termos da Súmula 85, II, do C. TST. Recurso
conhecido por divergência jurisprudencial e provido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS ALÉM DAS REGISTRADAS
NOS CARTÕES-DE-PONTO.
A controvérsia envolve o reexame de fatos e provas dos autos, o que
é vedado nesta fase procesual, a teor da Súmula 126/TST. Recurso
não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA NA PETIÇÃO INICIAL.
Não há como conhecer do tema, em face do que estabelece a ju-
risprudência pacificada desta Corte, nos termos da OJ nº 304/SDI.

PROCESSO : ED-RR-624.323/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : ALCIONE AENLHE RUBATTINO
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DE ANDRA-

DE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

FILIAL CONTINENTAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos quando não há vício a justificar seu acolhimento.

PROCESSO : RR-625.378/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS FRANÇA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÁLIA COSTA NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Se a ausência de prequestionamento da matéria, sob o
enfoque dos dispositivos tidos como omitidos pelo Regional, pode ser
superada pelo item 3 da Súmula 297 do TST e não se constatando
omissão no julgado quanto aos demais temas, não há nulidade a ser
declarada. Recurso não conhecido.
CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.
INOVAÇÃO DA LIDE EM CONTRA-RAZÕES. Tratando-se de ví-
cio em apenas um dos fundamentos da decisão, não há prejuízo à
Parte, a justificar a nulidade da decisão, pois ainda que se reco-
nhecesse a nulidade e desse oportunidade para a Parte enfrentar a
alegação trazida em contra-razões, a decisão seria mantida pelo se-
gundo fundamento adotado. Recurso não conhecido.

ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO
DE VANTAGENS CONFERIDAS POR NORMAS COLETIVAS
AO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 277 DO TST. Esta
Corte tem entendimento, no sentido de que a Súmula 277 do TST
tem aplicação não só à sentença normativa, mas aos instrumentos
normativos de forma geral. Assim, as normas estabelecidas nas ne-
gociações coletivas terão vigência no período indicado, não inte-
grando o contrato de trabalho dos empregados. Recurso não co-
nhecido.
PROMOÇÕES TRIENAIS. Não há contrariedade à Súmula 51
do TST, pois a hipótese dos autos trata de direito condicionado a
acordo coletivo inexistente, cuja vigência restou limitada ao pe-
ríodo indicado. Os arestos são provenientes do mesmo Regional
que proferiu a decisão, hipótese não prevista no artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido.
REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NOS DSR'S. Ausente o
prequestionamento da matéria sob o enfoque pretendido pelo Au-
tor (Súmula 297 do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.379/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não se declara a nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, se o Tribunal Regional analisa, fundamentadamente, a
matéria objeto do Recurso, inexistindo omissão. Recurso não co-
nhecido.
ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO
DE VANTAGENS CONFERIDAS POR NORMAS COLETIVAS
AO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 277 DO TST. O
Tribunal Superior do Trabalho tem firmado o entendimento, no sen-
tido de que a Súmula 277 do TST tem aplicação não só à sentença
normativa, mas aos instrumentos normativos de forma geral. Assim,
as normas estabelecidas nas negociações coletivas terão vigência no
período indicado, não integrando o contrato de trabalho dos em-
pregados. Recurso não conhecido.
REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NOS DSR'S. Ausente o
principal (horas extras), não há que se falar no acessório. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.522/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OSVALDO DE PINHO
A D VO G A D O : DR. EPAMINONDAS AGUIAR NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar-se que a incidência da
correção monetária tenha por termo inicial o primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Entende-se como época própria a data em que o
direito de natureza patrimonial se torna legalmente exigível em vir-
tude do inadimplemento por parte do empregador. Assim, consoante
diretriz adotada na Súmula nº 381 desta Corte, no caso dos salários,
os índices de correção monetária a serem utilizados são aqueles re-
ferentes ao mês subseqüente ao trabalhado, a partir do dia 1º, se
ultrapassada a data-limite para pagamento prevista no artigo 459,
parágrafo único, da CLT. Ressalvado ponto de vista pessoal, na hi-
pótese em que a prestação salarial é satisfeita no próprio mês da
prestação de serviços aplica-se, por disciplina judiciária, o enten-
dimento da referida Súmula. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-628.494/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : YARA LÚCIA PIETRA DE GÓIS
A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO DE AQUINO
RECORRIDO(S) : JARDIM OLÍMPICO SOCIEDADE CI-

VIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA SARSUR DAVID
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO
DE CONFIANÇA. Por sua natureza extraordinária, o recurso de re-
vista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que
os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do re-
volvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar a existência de cargo de confiança e de labor extraordinário,
não merece conhecimento. Súmula nº 126 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-629.142/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA BISCAINO LAMONTA-
NHA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DE CAMPOS CAMAR-
GO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS
A D VO G A D A : DRA. VANESSA MARIA DE MIRANDA

PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do artigo 41 da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reconhecendo a estabilidade da Reclamante, de-
terminar sua reintegração, com o respectivo pagamento das diferenças
pleiteadas, desde a demissão indevida.
EMENTA: ESTABILIDADE DO EMPREGADO PÚBLICO. APLI-
CABILIDADE DO ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A questão está pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio do
item I da Súmula 390, segundo a qual o servidor público celetista da
administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da es-
tabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-630.931/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PADOVANI TAVOLA-

RO SALEK
RECORRIDO(S) : RAUL ALVES MONTEIRO ( ESPÓLIO

DE )
A D VO G A D O : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adi-
cional de insalubridade - base de cálculo e dar- lhe provimento para
fixar como base de cálculo de tal adicional o Salário Mínimo. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às horas "in itinere".
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO - A matéria já está pacificada no âmbito da SBDI1 desta
Corte, sob o entendimento de que, mesmo na vigência da Cons-
tituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade é o Salário Mínimo.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO : RR-630.945/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAGÉ
A D VO G A D O : DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU-

NHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PENA DE CONFISSÃO FICTA. Não se conhece do
Recurso de Revista, quando forem inespecíficos à luz da Súmula 296
desta Corte os arestos trazidos para o cotejo. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-632.918/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : DINALVA DANTAS SCARAVAGLIONE
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
RECORRIDO(S) : IRACI MEIRELES RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. LOUANA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista .
1
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AOS AR-
TIGOS 5º, LV, E 93, IX, DA CARTA MAGNA. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. Não há que se falar em negativa de prestação juris-
dicional quando o acórdão hostilizado traz os argumentos pelos quais
rejeitou os embargos de declaração, portanto, encontrando-se devi-
damente fundamentado, embora tenha sido prolatado em termos di-
versos do pretendido pelo agravante. Recurso de Revista não co-
nhecido.
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NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR INEXISTÊNCIA
DE MANIFESTAÇÃO NA SENTENÇA SOBRE O PEDIDO SA-
L Á R I O - M AT E R N I D A D E . SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Não há que se falar em supressão de instância
quanto ao pedido de salário-maternidade quando o mesmo foi de-
vidamente analisado na sentença de origem. O Juiz de 1ª Grau con-
signou o motivo pelo qual julgou improcedente o pedido autoral, qual
seja, não estar comprovado o estado gravídico da obreira quando da
resilição contratual. Assim, restam incólumes os artigos 535, II, do
CPC e 5º, LV, da Carta Magna. Recurso de Revista não conhecido.
DO SALÁRIO-MATERNIDADE. A insurgência empresarial res-
tringe-se à alegação de dissenso pretoriano, encontrando o único
aresto colacionado à análise, óbice na Súmula 296, I, C. do TST, por
ausência de identidade fática. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-636.383/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SANDRA HELENA GUIMARÃES CAR-
DOSO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D A : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE

F U RTA D O
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. AU-
MENTO COMPENSATÓRIO ESPECIAL. Arestos inespecíficos ou
inservíveis. Incidência das Súmulas 296 e 337 do TST. Recurso não
conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. A decisão proferida pelo Tribunal Regio-
nal está em consonância com as OJs 32 e 228 da SBDI-1 do TST
(Súmula 333 do TST). Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ausente o prequestionamento da
matéria sob o enfoque do artigo 5º, LV, da Constituição Federal de
1988. A decisão está em consonância com as Súmulas 219 e 329
do TST. Incidência das Súmulas 297, 333 e da OJ 94 da SBDI-1
do TST. Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. QUITAÇÃO. ENUN-
CIADO 330 DO TST. Não se pode aplicar a Súmula 330, no sen-
tido liberatório de valor e título das verbas constantes da rescisão
contratual, se não há indicação, na decisão impugnada, da iden-
tidade entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de qui-
tação e as postuladas no processo, tampouco sobre a presença, ou
não de ressalva. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Inespecíficos os arestos trazidos
para o confronto de teses (Súmula 296 do TST). Recurso não co-
nhecido.
COMPENSAÇÃO. DESCONTOS FISCAIS. As hipóteses de conhe-
cimento do Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896
da CLT. Se a Parte não aponta violação de dispositivo constitu-
cional ou de lei federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do
TST e divergência jurisprudencial apta, sem fundamento o Apelo.
Recurso não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DA MULTA DO FGTS. Se o Regional
não especifica quais as parcelas que teriam sido objeto de quitação
pela Reclamante, não há como se vislumbrar a contrariedade à Sú-
mula 330 do TST. Recurso não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO À FUSESC. Des-
fundamentado o Apelo. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Inespecíficos os arestos tra-
zidos para o cotejo de teses (Súmula 296 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-637.022/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FRANCO
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ MASCHIO
A D VO G A D O : DR. RAMIRO DE LIMA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Se o Tribunal
Regional não especifica quais as verbas teriam sido ou não objeto de
quitação, pela ausência de ressalva, o conhecimento do Recurso de
Revista encontra óbice na Súmula 126 desta Corte, que veda o re-
volvimento de fatos e provas. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Se o Tribunal Regional cons-
tata a presença de risco na atividade exercida pelo empregado, não
há violação do artigo 193 da CLT. Os arestos trazidos para o con-
fronto de teses são inespecíficos (Súmula 296 do TST). Recurso
não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LIMITAÇÃO DO PAGA-
MENTO AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO. A Súmula 364 do TST
possibilita a limitação do pagamento do adicional ao tempo de ex-
posição desde que objeto de negociação coletiva. Não havendo in-
formação do Regional a respeito da existência ou não de norma
coletiva regulando a matéria, o conhecimento do Recurso encontra
óbice na Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO TOTAL. Não se vislumbra contrariedade à Súmula
294 do TST, pois o direito pleiteado é assegurado por preceito de
lei. Os arestos trazidos para o cotejo de teses são inespecíficos.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-637.504/2000.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade ar-
güida pela reclamada e não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a prorrogação do prazo recursal. Preliminar re-
jeitada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-637.674/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SADIA FRIGOBRÁS S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER

RECORRIDO(S) : VILMAR MUNIZ
A D VO G A D O : DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação as diferenças de adicional de insalubridade,
tendo em vista a fixação do salário mínimo como base de cálculo, nos
termos da Súmula 228 do TST.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. Tratan-
do-se da hipótese prevista na Súmula 85, IV, do TST, o Recurso não
alcança o conhecimento, pela aplicação da Súmula 333 do TST. Não
há violação do artigo 7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal de
1988, tendo em vista que os referidos dispositivos não tratam da
situação dos autos, em que há descumprimento do acordo de com-
pensação. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Esta
Corte decidiu manter a Súmula 228, segundo a qual se fixa como
base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo. Re-
curso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640.584/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE
ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VÂNIO GHISI
RECORRIDO(S) : HELDER DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional de horas extras sobre as horas
excedentes da oitava diária, bem como os reflexos.
EMENTA: HORAS EXTRAS. PRESTAÇÃO ESPORÁDICA.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE.
A prestação de horas extras, de forma eventual, não descaracteriza o
acordo de compensação de jornada.
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e pro-
vido.

PROCESSO : RR-640.902/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RI-

BEIRO
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento dos salários
do período compreendido entre a data da despedida e o final do
período da estabilidade, nos termos da Súmula 396, I, do C. TST.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE
ACIDENTE DO TRABALHO. LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDA-
DE DE QUE O ACIDENTE DEIXE CONSEQÜÊNCIAS LESI-
VA S .
O artigo 118, da Lei nº 8.213/91, não restringe o direito à garantia de
emprego aos segurados que tenham sofrido seqüelas ou perdido parte
da capacidade laborativa em decorrência do infortúnio de trabalho.
Aliás, esta Corte pacificou entendimento(Súmula 378, II) no sentido
de que os pressupostos para a concessão da estabilidade prevista no
art. 118, da Lei nº 8.213/91 são: o afastamento do trabalho por prazo
superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio doença
acidentário. In casu, o acórdão recorrido deixou registrado que o
afastamento do Autor deu-se por dois meses, havendo, conseqüen-
temente, a percepção de auxílio doença, conforme fl. 21. Em sendo
assim, conclui-se que o Reclamante faz jus à estabilidade decorrente
de acidente do trabalho.
Recurso de Revista conhecido por violação ao art. 118, da Lei nº
8.213/91 e provido.

PROCESSO : ED-RR-642.965/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LUÍS GILBERTO CORREA RODRI-
GUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS

VA S C O N C E L O S
EMBARGADO(A) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
A D VO G A D O : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos de De-
claração rejeitados, pois inexistente a omissão alegada pelos Em-
b a rg a n t e s .

PROCESSO : RR-643.234/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-
NAMBUCO - CELPE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSE-
CA

RECORRIDO(S) : PAULO ALVES CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. ELY BATISTA DO RÊGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento desta verba.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o
recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no
caso para se verificar a existência do direito à percepção de horas
extras, não merece conhecimento. Súmula nº 126 do TST. Recurso
não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendi-
mento de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo
do benefício da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
mandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a lei nº 10.288/01 acrescentou ao art.789 da CLT, o parágrafo
10, que derrogou o art. 14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02
alterou o art.789 da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, der-
rogando, também, com isso, o art. 16 da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-
se a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência quer à as-
sistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário, para en-
sejar a condenação em honorários advocatícios como conseqüência da
sucumbência (art. 11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por dis-
ciplina judiciária, o entendimento cristalizado nos Enunciados nºs.
219 e 329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SDBI-1 nºs. 304 e
305 desta Corte, para, reconhecendo a violação do artigo 14 da Lei nº
5.584/70, excluir da condenação a verba honorária. Recurso conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-644.642/2000.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS GUTERRES SILVA
A D VO G A D O : DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON-

CEIÇÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação a verba honorária.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não
se conhece do Recurso de Revista, por não resta caracterizada a
violação do art. 114 da CF/88 e por serem inservíveis para o cotejo os
arestos colacionados pelo Reclamado.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Esta Corte firmou jurisprudên-
cia, consolidada nas Súmulas 219 e 329. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-644.904/2000.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO
RECORRIDO(S) : SELVERINO ADÃO GUDIEL
A D VO G A D A : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to às horas extras decorrentes do tempo utilizado para uniformização
e aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação as horas ex-
tras referentes ao tempo utilizado para uniformização, relativamente
aos dias em que o período não ultrapassou, no total, dez minutos da
jornada de trabalho diária, bem como, para que os descontos fiscais
sejam efetuados sobre o valor total tributável da condenação e cal-
culados ao final, na forma da lei.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. O egrégio TRT
não especificou quais das parcelas constantes no TRCT não estariam
quitadas, nem foi argüido por meio de Embargos de Declaração,
restando ausente o prequestionamento específico, consoante a Súmula
297 do TST. Para realizar tal verificação, necessário se faria o re-
volvimento de fatos e provas, o que é incabível em instância ex-
traordinária, segundo dispõe a Súmula 126 desta Corte. Divergência
jurisprudencial não demonstrada, nos termos da Súmula 296 do TST
e do art. 896, "a", CLT. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Tendo o
egrégio TRT confirmado a r. Sentença, que desprezou os cinco mi-
nutos anteriores e posteriores à jornada normal, decidiu em con-
sonância com a OJ 23 da SBDI.1 do TST. Óbice no art. 896, § 4º,
da CLT. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. TEMPO PARA TROCA DE UNIFORME.
Esta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada na OJ 326 da
SBDI-1, no sentido de que o tempo gasto pelo empregado com troca
de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das dependências da
empresa, após o registro de entrada e antes do registro de saída,
considera-se tempo à disposição do empregador, sendo remunerado
como extra o período que ultrapassar, no total, dez minutos da jor-
nada de trabalho diária. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DESCONTOS FISCAIS. De acordo com a Súmula 368 desta Corte,
o recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos da condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total tributável da condenação e calculado ao final. Recurso conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-645.512/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, determinar que os descontos fiscais
sejam realizados sobre o valor total tributável da condenação e cal-
culados ao final, nos termos da Súmula 368 do TST.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Não se pode apli-
car a Súmula 330, no sentido liberatório de valor e título das verbas
constantes da rescisão contratual, se não há indicação, na decisão
impugnada, da identidade entre as parcelas expressamente consig-
nadas no recibo de quitação e as postuladas no processo, nem sobre
a presença ou não de ressalva. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO MÊS A MÊS. A determi-
nação de cálculo do imposto de renda mês a mês ofende o artigo 46
da Lei 8.541/92, que determina a incidência do imposto de renda
sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial, sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito é disponibilizado ao
Autor. Súmula 368 do TST. Recurso de Revista parcialmente co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : RR-645.583/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : ELZA AMÉRICO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE

ANDRADE
RECORRIDO(S) : BARTMANN & COL LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ALAÉRCIO CARDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"estabilidade à gestante - renúncia - conhecimento do estado gra-
vídico" e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão
Regional, deferir o pagamento da indenização referente ao período
estabilitário, desde a data da despedida até o final do período da
estabilidade. 5
EMENTA: ESTABILIDADE À GESTANTE. RENÚNCIA. CO-
NHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO. O Eg. Regional en-
tendeu indevida a reintegração da empregada gestante dispensada,
assim como a indenização correspondente, assinalando que o ajui-
zamento da ação após o período de garantia configurava renúncia a
ela, e que a Reclamante não cientificara a Reclamada do seu estado.
O descumprimento de obrigação decorrente de lei implicará em re-
paração, quer pelo restabelecimento da situação jurídica prevista, quer
pela sua conversão em indenização. O fato de haver ultrapassado o
prazo de garantia provisória no emprego, de que trata o artigo 10, "b",
do ADCT, quando do ajuizamento da reclamação trabalhista, não
prejudica a pretensão indenizaória. "O desconhecimento do estado
gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da
indenização decorrente da estabilidade" Aplicação do entendimento
consubstanciado nas Súmulas 396 e 244, itens I e II. Recurso de
Revista que se dá provimento.

PROCESSO : RR-649.933/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ORLANDO BIANCONI
A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. EX-
TRAPOLAÇÃO DA JORNADA. PAGAMENTO DO ADICIONAL.
Os paradigmas apresentados são inespecíficos à hipótese dos autos,
não propiciando o conhecimento do Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-654.497/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AFFONSO SEMENSATO
A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL
DECISÃO:Por unanimidade, dou provimento ao recurso para de-
volver os autos a origem, a fim de que o egrégio TRT dirima a
controvérsia, considerando o Acordo Coletivo de fls. 28-32, como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSTRUMENTO NORMA-
TIVO. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. VALIDADE. "O instrumento
normativo em cópia não autenticada possui valor probante, desde que
não haja impugnação ao seu conteúdo, eis que se trata de documento
comum às partes." (OJ-SDI1-TST-36). Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-655.378/2000.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CLEMENTE DA SILVA (ES-

PÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Não se conhece do Recurso de Revista,
quando a decisão revisanda foi proferida em harmonia com a Súmula
268 desta Corte.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Não se conhece do
Recurso de Revista, quando a decisão revisanda foi proferida em
harmonia com a Súmula 331, item IV, desta Corte.

PROCESSO : RR-659.949/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO CUNHA
A D VO G A D O : DR. JOEL ALVES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA - ACIDENTE DE TRABALHO - INCONSTITUCIONALIDA-
DE DO ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. O "caput" do art. 118 da Lei
nº 8.213 de 24/7/91 estabelece que o segurado que sofreu acidente do
trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a
manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação
do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de
auxílio-acidente, harmonizando-se perfeitamente com o disposto no
art. 7º, inciso I, do Texto Maior, não havendo necessidade, no caso
vertente, de lei complementar.
MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. JUSTA
CAUSA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - CONTRO-
VÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. Não se
conhece de recurso de revista que não consegue ultrapassar os óbices
constantes das Súmulas 126, 221, 296 e 337/TST, bem como do
artigo 896, "a" e "c", da CLT. Recurso não conhecido integralmen-
te.

PROCESSO : RR-659.981/2000.8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ELAINE PEREIRA DE BRITO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. HORAS
EXTRAS. A alegação de contrariedade à Súmula 108 do TST, que
tratava de direito material, não serve como fundamento de conhe-
cimento do Recurso de Revista, pois foi cancelado pela Res. 85/98
(DJ 20.08.98). Os arestos trazidos para o confronto de teses estão em
descompasso com as Súmulas 296 e 337 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-659.997/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
RECORRIDO(S) : NELSON MIGUEL DO AMARAL RO-

DRIGUES
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE

M AT TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPENSAÇÃO E DES-
CONTOS A TÍTULO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA. Pre-
tensão recursal inviabilizada pelas Súmulas 126 e 297 desta Corte,
tendo em vista a falta do devido prequestionamento e a impossi-
bilidade de revolvimento de matéria fática. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-660.013/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA-POLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ÁLVARO PORTELLA
A D VO G A D O : DR. GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA- HORAS EXTRAS - CRI-
TÉRIO MINUTO A MINUTO. O Regional partiu da premissa de que
não havia norma coletiva prevendo a questão em tela. Logo, para
afirmação em sentido contrário, como alegado pela reclamada, im-
prescindível seria o revolvimento da prova, proceder defeso nesta
instância extraordinária, a teor da Súmula 126 desta Corte. Inviável o
conhecimento do apelo quer pela alegada violação à Constituição
Federal (artigo 7º, XXVI), quer pela divergência jurisprudencial.
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PROCESSO : RR-663.308/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ENGELCO ELETROMECANICA INDÚS-
TRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA HOPFER BRI-
TO ZILLI

RECORRIDO(S) : DANIEL ROCHA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao acordo de compensação, por contrariedade à Súmula 85/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao pa-
gamento do adicional por trabalho extraordinário, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, e, quanto àquelas que ultrapassarem a jornada
semanal normal (44 horas), deverá ser pago o valor da hora acrescido
do adicional de horas extras, na forma da Súmula 85, item IV, do
TST, bem como conhecer do Recurso, por contrariedade à Súmula
228/TST, quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a base de cálculo
do adicional de insalubridade é o salário mínimo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
VALIDADE. Descaracterizado o acordo de compensação de jornada,
as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser
pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à com-
pensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extra. Recurso conhecido e provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Es-
ta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada na Súmula 228 do
TST, no sentido de que a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, mesmo na vigência da CF/88, é o salário mínimo. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-663.436/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DAISY MORGENSTERN CURY DOS
SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ALEXANDRE FREIRE
FONTES

RECORRENTE(S) : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, bem como conhecer do Recurso de Revista da Recla-
mada, quanto ao Plano Verão, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes da URP de fevereiro/89, julgando improcedente
a reclamação.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. PLANO BRESSER.
PRESCRIÇÃO. Divergência jurisprudencial não demonstrada, con-
forme a Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.
PLANO COLLOR. DIREITO ADQUIRIDO. Ausência de pre-
questionamento à luz da alegação de que na espécie não foram
satisfeitas as diferenças salariais decorrentes dos planos econô-
micos na data-base da categoria, com integralidade e à luz do
constante nos arts. 5º, XXXV, da Constituição Federal e 6º da
LICC, conforme a Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
RECURSO DA RECLAMADA. PLANO VERÃO. A jurisprudên-
cia desta Corte direciona-se no sentido de inexistir direito adquirido
ao Plano Verão (OJ 59/SBDI-1). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.376/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARCELO GRANDI GIROLDO
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES HAAGSMAN DE

SOUZA
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE

MARIA
RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE ITÚ
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVENÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - ENTIDADE PRIVADA - CONTRATO
DE TRABALHO - DESNECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLI-
CO. A mera intervenção do Estado na entidade hospitalar, com per-
sonalidade jurídica de direito privado, não torna imprescindível apro-
vação em concurso público para contratação de pessoal. O acórdão do
Tribunal Regional deixou patente que a reclamante fora admitida no
período da referida intervenção, e não após a desapropriação da Casa
de Repouso, a partir de quando ocorrera sucessão. Inocorrência de
violação do art. 37, II e 2º da Constituição Federal de 1988. Recurso
de revista não conhecida.

PROCESSO : RR-668.305/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : JOÃO PAULINO DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
RECORRIDO(S) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. EMILIO DE HOLLANDA CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA. PORTARIA MTB-3082/84 REFORMU-
LADA PELA PORTARIA GM/MTPS Nº 3626/91. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência
de efetiva apreciação do litígio quanto à inversão do ônus da prova,
por parte do Tribunal a quo, não autoriza a utilização do recurso de
revista, por falta de prequestionamento explícito da controvérsia ju-
rídica. Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ANOTAÇÃO NA CTPS. Ca-
rece de interesse o apelo sobre tema quanto ao qual a parte não
vincula sua pretensão a qualquer finalidade processual útil. Recurso
não conhecido.
MOTIVAÇÃO PARA A RUPTURA DO CONTRATO DE EX-
PERIÊNCIA. Não merece acolhimento recurso de revista calcado
apenas em divergência jurisprudencial quando não observados os
requisitos da alínea 'a', do artigo 896 da CLT, com a redação con-
ferida pela Lei nº 9.756/98. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-668.431/2000.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : CSV - COMÉRCIO E SERVIÇOS SUDES-
TE DE VULCANIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : VALDEMAR BENTO SILVA
A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
à Súmula 228/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o v. acórdão regional, determinar que o cálculo do adicional de
insalubridade seja feito com base no salário mínimo de que cogita o
art. 76, da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Mesmo na vigência da Carta
Constitucional de 1988, o salário mínimo de que trata o art. 76 da
CLT é a base de cálculo do adicional de insalubridade. Por isso,
quantificá-lo sobre a remuneração do empregado contraria a Súmula
nº 228 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 02 da SBDI-I e SBDI-II
desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.201/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA TRANSFINAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER DOMINGOS SANCIO
RECORRIDO(S) : JUAREZ BERÚDIO PATUZZO
A D VO G A D O : DR. VANUZA FARIA GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
à Súmula 228/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o v. acórdão regional, determinar que o cálculo do adicional de
insalubridade seja feito com base no salário mínimo de que cogita o
art. 76, da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Mesmo na vigência da Carta
Constitucional de 1988, o salário mínimo de que trata o art. 76 da
CLT é a base de cálculo do adicional de insalubridade. Por isso,
quantificá-lo sobre a remuneração do empregado contraria a Súmula
nº 228 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 02 da SBDI-I e SBDI-II
desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-669.369/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO ALEXANDRIA
S A N TO S

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do
art. 538, parágrafo único, do CPC. 2

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO DE
REVISTA. EFEITOS DO CONTRATO CELEBRADO POR ENTE
DE DIREITO PÚBLICO EM DESRESPEITO AO ART. 37, II E § 2º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DEPÓSITOS DO FGTS
E ANOTAÇÃO DA CTPS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - O acór-
dão embargado não padece do vício de omissão suscitado no presente
apelo. As razões recursais suscitadas a título de omissão revelam que
a pretensão do Embargante é rediscutir os efeitos do contrato nulo.
Por outro lado, a alegação de que a decisão embargada viola coisa
julgada proferida pelo Supremo Tribunal Federal aponta para erro de
julgamento fora das hipóteses do art. 897-A, da CLT. Embargos
declaratórios desprovidos com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-669.580/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : DIVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
RECORRIDO(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI

P E S TA N A
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LT-
DA. - COOPER RIO

A D VO G A D A : DRA. VILMA MARIA BORGES ADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR DOS
SERVIÇOS - COOPERATIVA. A Corte Regional, com arrimo nas
provas, concluiu pela inexistência de vinculo empregatício entre o
reclamante e a empresa Sucocítrico Cutrale Ltda. Declarou não com-
provados os requisitos do artigo 3º, da CLT, teve por evidencites o
trabalho cooperado, a inocorrência de fraude e o fato de que a co-
lheita e o transporte de laranjas não se inseriam na atividade-fim da
tomadora. Para se concluir em sentido contrário, na forma do con-
texto fático alegado pelo reclamante, imprescindível seria o revol-
vimento da prova, defeso nesta instância extraordinária, a teor do que
dispõe a Súmula 126 desta Corte, inviabilizando, assim, o conhe-
cimento de apelo, quer pela alegada violação à lei, quer pela di-
vergência jurisprudencial ou contrariedade à Súmula desta Corte. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-674.838/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestar os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-675.270/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SILVIA RITA GLINSKI SEFRIN
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

MORAES
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO.
A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos. Súmula nº 204/TST.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
Não se conhece de recurso de revista que não atende aos pressupostos
de sua admissibilidade previstos no art. 896 consolidado.
Recursos não conhecidos.
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PROCESSO : RR-676.171/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
RECORRIDO(S) : DORACI VALENTIM DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MAURO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
seja calculada pelo índice do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Entende-se como época própria a data em que o
direito de natureza patrimonial se torna legalmente exigível em vir-
tude do inadimplemento por parte do empregador. Assim, consoante
diretriz adotada pela Súmula nº 381 desta Corte, no caso dos salários,
os índices de correção monetária a serem utilizados são aqueles re-
ferentes ao mês subseqüente ao trabalhado, se ultrapassada a data-
limite para pagamento prevista no artigo 459, parágrafo único, da
CLT. Ressalvado ponto de vista pessoal aplica-se, por disciplina ju-
diciária, o entendimento da Súmula nº 381. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-676.173/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : JOÃO ANTÔNIO DE FARIA FILHO
A D VO G A D A : DRA. LUCIMARA A. M. F. DA SILVA
RECORRIDO(S) : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂ-

NICAS
A D VO G A D O : DR. ALFREDO CAMARGO PENTEADO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. IN-
DENIZAÇÃO DO FGTS DO PERÍODO ANTERIOR. A aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
177, da SBDI-1. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
nº 333, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-677.163/2000.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : INÁCIO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NORBERT WIENER DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-

BOREMA - CELB
A D VO G A D O : DR. ANÍBAL BRUNO MONTENEGRO

ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. IN-
DENIZAÇÃO DO FGTS DO PERÍODO ANTERIOR. A aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
177, da SBDI-1. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
nº 333, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-677.164/2000.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BARBOSA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. NORBERT WIENER DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-

BOREMA - CELB
A D VO G A D O : DR. ANÍBAL BRUNO MONTENEGRO

ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. IN-
DENIZAÇÃO DO FGTS DO PERÍODO ANTERIOR. A aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
177, da SBDI-1. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
nº 333, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-677.167/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. MIGUEL ARRUDA DA MOTA S.FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ARTUR LOUREIRO NETO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTONIO DE ASSUN-

ÇÃO MONTENEGRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. A Corte pacificou o entendimento de que os honorários
advocatícios, nesta Justiça especializada, somente são devidos na
ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo do benefício da justiça
gratuita e da assistência do Sindicato da categoria profissional, para
os trabalhadores que vençam até o dobro do salário mínimo ou
declarem insuficiência econômica para demandar. Note-se que su-
cessivas revisões legislativas modificaram profundamente a assistên-
cia judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho: a Lei nº 10.288/01
acrescentou ao art.789, da CLT, o parágrafo 10, que derrogou o art.
14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02 alterou o art.789, da CLT,
e excluiu o referido parágrafo 10, derrogando, também, com isso, o
art. 16 da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-se a Lei nº 1.060/50, que não
faz qualquer referência quer à assistência sindical, quer ao limite de
ganho do beneficiário, para ensejar a condenação em honorários ad-
vocatícios como conseqüência da sucumbência (art. 11). Ressalvada
essa concepção, acata-se, por disciplina judiciária, o entendimento
cristalizado nas Súmulas nºs. 219 e 329 e nas Orientações Juris-
prudenciais da SDBI-1 nºs. 304 e 305. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-677.709/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EURÍPEDES BENTO
A D VO G A D O : DR. ARMANDO FERNANDES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
seja calculada pelo índice do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Entende-se como época própria a data em que o
direito de natureza patrimonial se torna legalmente exigível em vir-
tude do inadimplemento por parte do empregador. Assim, consoante
diretriz adotada pela Súmula nº 381 desta Corte, no caso dos salários,
os índices de correção monetária a serem utilizados são aqueles re-
ferentes ao mês subseqüente ao trabalhado, se ultrapassada a data-
limite para pagamento prevista no artigo 459, parágrafo único, da
CLT. Ressalvado ponto de vista pessoal aplica-se, por disciplina ju-
diciária, o entendimento da Súmula nº 381. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-688.378/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MÁRCIO MAIA
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema "Artigo 467 da CLT. Massa falida. Ina-
plicabilidade" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a penalidade do artigo 467 da CLT com relação aos meses de
julho e agosto de 1999. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto ao tema "Juros de mora", e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que os juros de mora somente
incidam sobre o crédito do reclamante se o ativo apurado for su-
ficiente para saldar o principal devido pela massa, conforme apurado
em liquidação de sentença. Por unanimidade, julgar prejudicada a
análise do recurso de revista do reclamante no tocante à aplica-
bilidade da penalidade prevista no artigo 467 da CLT com relação ao
mês de setembro de 1999, em face do provimento do recurso da
reclamada. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA RECLAMA-
DA. ARTIGO 467 DA CLT. MESES DE JULHO E AGOSTO DE
1999. MASSA FALIDA. INAPLICABILIDADE. Esta Corte já con-
solidou o entendimento de que a Lei de Falências, artigo 23, inciso
III, do Decreto-lei nº 7.661/45, prevê que as penas pecuniárias por
infração das leis penais e administrativas não devem ser reclamadas
na falência. Dessa forma, considerando o impedimento de serem
efetuados pagamentos fora do juízo universal da falência, verifica-se
a impossibilidade de aplicação da penalidade prevista no artigo 467
da CLT. Com diferente fundamentação adota-se, por disciplina ju-
diciária, o entendimento sufragado na Súmula nº 388 do TST. Re-
curso conhecido e provido.

JUROS DE MORA. Consoante o disposto no artigo 26 do Decreto-
Lei nº 7.661/45, vigente à época da quebra da reclamada, após a
decretação da falência, a exigibilidade dos juros de mora fica con-
dicionada à existência de ativo suficiente para satisfazer o débito
principal, conforme apurado pelo Juízo Universal da Falência. Re-
curso conhecido e provido.
RECURSO DO RECLAMANTE. ARTIGO 467 DA CLT. MÊS
DE SETEMBRO DE 1999. MASSA FALIDA. INAPLICABILI-
DADE. Em virtude do provimento do recurso de revista da reclamada
a respeito da inaplicabilidade da penalidade do artigo 467 da CLT no
caso de falência do empregador, neste particular fica prejudicada a
análise do recurso do reclamante. Recurso prejudicado.
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. MASSA FALIDA. INAPLICABI-
LIDADE. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 388 de
Jurisprudência Uniforme desta Corte não enseja o conhecimento do
recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula nº 333 do TST e da
Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1. Recurso não conhe-
cido.

<!ID818817-41>

PROCESSO : RR-688.379/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : GERMANO LUIZ BONOMINI
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema "Artigo 467 da CLT. Massa falida. Ina-
plicabilidade" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a penalidade do artigo 467 da CLT com relação aos meses de
julho e agosto de 1999. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto ao tema "Juros de mora", e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que os juros de mora somente
incidam sobre o crédito do reclamante se o ativo apurado for su-
ficiente para saldar o principal devido pela massa, conforme apurado
em liquidação de sentença. Por unanimidade, julgar prejudicada a
análise do recurso de revista do reclamante no tocante à aplica-
bilidade da penalidade prevista no artigo 467 da CLT com relação ao
mês de setembro de 1999, em face do provimento do recurso da
reclamada. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA RECLAMA-
DA. ARTIGO 467 DA CLT. MESES DE JULHO E AGOSTO DE
1999. MASSA FALIDA. INAPLICABILIDADE. Esta Corte já con-
solidou o entendimento de que a Lei de Falências, artigo 23, inciso
III, do Decreto-lei nº 7.661/45, prevê que as penas pecuniárias por
infração das leis penais e administrativas não devem ser reclamadas
na falência. Dessa forma, considerando o impedimento de serem
efetuados pagamentos fora do juízo universal da falência, verifica-se
a impossibilidade de aplicação da penalidade prevista no artigo 467
da CLT. Com diferente fundamentação adota-se, por disciplina ju-
diciária, o entendimento sufragado na Súmula nº 388 do TST. Re-
curso conhecido e provido.
JUROS DE MORA. Consoante o disposto no artigo 26 do Decreto-
Lei nº 7.661/45, vigente à época da quebra da reclamada, após a
decretação da falência, a exigibilidade dos juros de mora fica con-
dicionada à existência de ativo suficiente para satisfazer o débito
principal, conforme apurado pelo Juízo Universal da Falência. Re-
curso conhecido e provido.
RECURSO DO RECLAMANTE. ARTIGO 467 DA CLT. MÊS
DE SETEMBRO DE 1999. MASSA FALIDA. INAPLICABILI-
DADE. Em virtude do provimento do recurso de revista da reclamada
a respeito da inaplicabilidade da penalidade do artigo 467 da CLT no
caso de falência do empregador, neste particular fica prejudicada a
análise do recurso do reclamante. Recurso prejudicado.
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. MASSA FALIDA. INAPLICABI-
LIDADE. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 388 de
Jurisprudência Uniforme desta Corte não enseja o conhecimento do
recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula nº 333 do TST e da
Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-688.380/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : MARIA EVONETE CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Massa falida. Inapli-
cabilidade" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a penalidade do artigo 467 da CLT e a multa do artigo 477
da CLT. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Juros de mora", e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os juros de mora somente incidam sobre o crédito da
reclamante se o ativo apurado for suficiente para saldar o principal
devido pela massa, conforme apurado em liquidação de sentença.
Custas inalteradas.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ARTIGOS 467 E 477, § 8º,
DA CLT. MASSA FALIDA. INAPLICABILIDADE. Esta Corte já
consolidou o entendimento de que a Lei de Falências, artigo 23,
inciso III, do Decreto-lei nº 7.661/45, prevê que as penas pecuniárias
por infração das leis penais e administrativas não devem ser re-
clamadas na falência. Dessa forma, considerando o impedimento de
serem efetuados pagamentos fora do juízo universal da falência, ve-
rifica-se a impossibilidade de aplicação da penalidade e da multa
previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Com diferente fun-
damentação adota-se, por disciplina judiciária, o entendimento su-
fragado na Súmula nº 388 do TST. Recurso conhecido e provido.
JUROS DE MORA. Consoante o disposto no artigo 26 do Decreto-
Lei nº 7.661/45, vigente à época da quebra da reclamada, após a
decretação da falência, a exigibilidade dos juros de mora fica con-
dicionada à existência de ativo suficiente para satisfazer o débito
principal, conforme apurado pelo Juízo Universal da Falência. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-688.578/2000.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO PENFOLD MUNIZ
A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. DESERÇÃO. APLICAÇÃO DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TST Nº 03/93, INCISO II E DA
SÚMULA Nº 298, DO TST. A parte recorrente tem o ônus de efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-691.205/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO -
CBL

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA ALMEIDA GUEDES MO-
RAIS

RECORRIDO(S) : VALDÍVIO ANTONIO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ALDIVAR ALVES MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. Não se conhece de recurso de revista em que a parte
não consegue ultrapassar o óbice imposto pela Súmula 126 desta
Corte.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A interrup-
ção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno
de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º,
XIV, da CF/1988 (Súmula 360/TST). Recurso não conhecido in-
tegralmente.

PROCESSO : RR-694.923/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : POUPA GANHA ADMINISTRADORA E
INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : WELLITON RIQUE FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. SEVERINA SUELY N. DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
GREVE DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO. PROVA DA SUS-
PENSÃO DO PRAZO RECURSAL. Incumbe à parte o ônus de
demonstrar a ausência de expediente forense, no âmbito do Tribunal
Regional, justificando, assim, a prorrogação do prazo recursal, sob
pena de preclusão. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-699.513/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : NOEL FÉLIX DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : ABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ FERREIRA
RECORRIDO(S) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LÉLIS VIEIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : EXPANSÃO RECURSOS HUMANOS

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SAZONALIDADE DA ATI-
VIDADE EMPRESARIAL - TERCEIRIZAÇÃO - VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO - SÚMULA 297/TST. A pretensão esbarra no óbice
imposto pela Súmula 297 desta Corte, tendo em vista a falta do
devido prequestionamento e o não preenchimento dos requisitos pre-
vistos no artigo 896, "a" e "c", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-700.906/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MARIA DA GLÓRIA MOUTY DE PAU-
LA MOURÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade. Por
unanimidade, quanto ao remanescente, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não há falar em
negativa de prestação de tutela jurídica processual, e, pois, na argüida
nulidade do acórdão hostilizado, visto que integralmente apreciadas
as questões suscitadas quando do julgamento do recurso ordinário.
Preliminar rejeitada.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. A teor do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade de recurso de revista
interposto contra decisão proferida na execução de sentença, inclusive
em embargos de terceiros, depende de demonstração de ofensa direta
e literal de norma da Constituição. Violação de norma infracons-
titucional não afronta recurso de natureza extraordinária. Súmula nº
266, do TST. Preliminar rejeitada.
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a admis-
sibilidade de recurso de revista interposto contra decisão proferida na
execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros, depende
de demonstração de ofensa direta e literal de norma da Constituição.
Violação de norma infraconstitucional não afronta recurso de natureza
extraordinária. Súmula nº 266, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-704.981/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
RECORRIDO(S) : WILIBALDO LOBO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto à apli-
cação da Súmula nº 330/TST; às horas extras - minuto a minuto, e ao
adicional de periculosidade. Por unanimidade, conhecer do Apelo
quanto ao adicional de periculosidade - reflexos nas horas extras -
natureza indenizatória e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à diferença do abono de
férias; ao reflexo do adicional noturno sobre RSR do mês da rescisão;
ao reflexo do adicional noturno, horas extras e bonificação nos RSRs
e quanto à integração do ATS do adicional de qüinqüênio e do prêmio
qüinqüenal. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto hora no-
turna reduzida até 31/4/96 e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer do Apelo quanto às horas "in itinere" e à
equiparação salarial. 10
EMENTA: JORNADA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A questão de a redução do
horário noturno, fixada no art. 73, § 1º, da CLT, ser incompatível com
o art. 7º, inciso IX, da Constituição da República de 1988 não mais
comporta discussão, em vista da Orientação Jurisprudencial nº 127 da
Subseção Especializada em Dissídios Individuais.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS NAS HO-
RAS EXTRAS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - O adicional de
periculosidade possui natureza salarial e destina-se a remunerar o
trabalho exercido em condições de risco. Logo, deve ele compor a
base de cálculo das horas extras.
Recurso conhecido em parte e desprovido.

PROCESSO : RR-706.140/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO
BANCO BANERJ S.A.)

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
RECORRIDO(S) : DAICY CORDEIRO GIL SILVA
A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 3
EMENTA: BANERJ. PLANO BRESSER. PREVISÃO NORMA-
TIVA. NATUREZA NÃO PROGRAMÁTICA. CONSOÂNCIA
COM A OJ TRANSITÓRIA Nº 26 DA SDI-I. O Eg. Regional di-
rimiu controvérsia em torno da cláusula 5ª do ACT 91/92 - Plano
Bresser, recusando a tese de se tratar de condição de natureza pro-
gramática. Decisão em consonância com a OJ Transitória nº 26 da
SDI-I, inviabilizando a admissão do recurso por divergência (CLT,
art. 896, § 4º e Enunciado 333) e por violação de lei. Recurso não
conhecido.
JUROS. EMPRESA EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. IN-
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO 297. As questões trazidas a esse
título constituem aspectos não abordados no acórdão regional, não
podendo esta Corte Superior apreciá-las fora dos limites do recurso
de revista (Enunciado 297). Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-708.247/2000.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NIVALDO JOSÉ INTHURN
A D VO G A D O : DR. SIEGFRIED SCHWANZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento e condenar os reclamados a pagar
ao reclamante multa de 1% (um por cento) e indenização de 20%
(vinte por cento), ambas sobre o valor da causa, a teor do artigo 18,
caput e § 2º, do Código de Processo Civil (CPC).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO PROTE-
LATÓRIO E RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO
DO FEITO. MULTA E INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 18 DO CPC.
Evidenciada a pretensão de efeitos infringentes contra a decisão em-
bargada, caracterizando as hipóteses dos incisos IV e VII do artigo 17
do CPC, autorizada está a imposição da multa de 1% (um por cento)
e indenização de 20% (vinte por cento), ambas sobre o valor da
causa, a teor do artigo 18, caput e § 2º, do Código de Processo Civil
(CPC). Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-708.607/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : LÊDA BORELY FERREIRA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Recurso da Reclamada, co-
nhecê-lo por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
dar-lhe provimento para declarar a extinção do contrato de trabalho
celebrado anteriormente à aposentadoria e a nulidade do contrato
relativo ao período restante, com efeitos ex tunc, e, com isso, excluir
da condenação as parcelas deferidas em 1º grau, julgando, assim,
improcedente a Reclamatória. Determina-se, ainda, que se oficie o
Ministério Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado, com a
expedição de cópias das principais peças dos autos e da decisão que
transitar em julgado, tendo em vista o que dispõe a parte final do §
2º, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988. Ainda, por una-
nimidade, considerar prejudicado o Recurso do Ministério Público do
Trabalho. Vencido o Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fer-
nandes, que negava provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA DE
TRASNPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).
EFEITOS DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA NO CON-
TRATO INDIVIDUAL DE EMPREGO - CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA - NOVO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e a con-
tinuidade da prestação de serviços à Administração Pública, após a
aposentadoria, implica em novo contrato de trabalho, o qual está
sujeito, para sua efetiva validade, a prévia aprovação em concurso
público, a teor do disposto no art. 37, II, da CF/88. Conseqüen-
temente, esse novo contrato, caso não observado o requisito da apro-
vação em concurso público, é nulo de pleno direito, não gerando
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e pro-
vido.
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RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
O presente apelo encontra-se prejudicado, tendo em vista que a ma-
téria trazida no mesmo já foi apreciada quando da análise do Recurso
de Revista da Companhia de Transportes Coletivos do Rio de Ja-
neiro.
Recurso de Revista prejudicado.

PROCESSO : ED-RR-711.513/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLAYTON DA SILVA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
considerando-os como reiteração de procedimento manifestadamente
protelatório, impor à Reclamada-embargante, o pagamento em favor
da parte contrária, da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, com a restrição prevista no parágrafo único, in fine, do art. 538
do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO DO JUL-
GADO EMBARGADO NÃO VERIFICADA. REITERAÇÃO DE
PROCEDIMENTO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. ELE-
VAÇÃO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA. Incidência do parágrafo úni-
co do art. 538 do Código de Processo Civil. Declaratórios rejeitados
com imposição de multa.

PROCESSO : RR-715.815/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO
JORGE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL
JR.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DO PAGAMENTO
DO VALOR ATUALIZADO DAS CUSTAS. Os reclamantes, em
face da inversão do ônus da sucumbência, estavam obrigados a pagar
o valor atualizado das custas fixado na decisão de segundo grau.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 186 da SBDI-1 desta
Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-717.933/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DARCY CARVALHO
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍ-

NIOS DO PARANÁ LTDA.
A D VO G A D O : DR. AIRTON DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à nu-
lidade do Acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional;
quanto às horas extras - não-juntada do controle de horário - art. 74
da CLT; quanto às horas extras - diferenças e quanto ao adicional de
insalubridade. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à reti-
ficação da CTPS e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de que,
reconhecendo a projeção do aviso prévio para efeitos da retificação da
CTPS do Reclamante, conste como término do contrato a data em que
findou o aviso, mesmo tendo sido este indenizado. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao recolhimento de Imposto de Renda e
INSS - base de cálculo e dar-lhe parcial provimento apenas para
determinar que os descontos previdenciários sejam calculados mês a
mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 da Lei nº
8.212/91, observado o limite máximo do salário de contribuição.
EMENTA: RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - A retenção dos valores
devidos ao Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos ren-
dimentos. Assim, o seu cálculo deve levar em consideração o total
dos valores a serem pagos ao Reclamante, advindos dos créditos
trabalhistas sujeitos à contribuição fiscal.
Já em relação às contribuições previdenciárias, estas devem ser cal-
culadas mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 da
Lei nº 8.212/91.
RETIFICAÇÃO DE CTPS. A data de saída a ser anotada na CTPS
deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que
indenizado.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-719.894/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EVANDRO JOSÉ AMARAL
A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestar os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-721.848/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUCIANO CACIQUE SANTOS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às
horas extras - turnos ininterruptos de revezamento, às horas extras -
adicional, às horas extras - minuto a minuto, ao adicional de in-
salubridade; ao adicional de insalubridade - reflexos e ao adicional de
periculosidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de periculosidade - reflexos, mas negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos ho-
norários advocatícios, às multas convencionais e às horas extras -
ônus da prova.
EMENTA: REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
O adicional de periculosidade tem natureza salarial, pois visa re-
munerar o trabalho em condições de perigo. Assim, o adicional de
periculosidade, ainda que se caracterize como salário-condição, pois
só é devido durante o período em que o empregado trabalha em
condições de perigo, deve refletir nas outras verbas de natureza sa-
larial.
Recurso em parte conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-724.533/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADRIANO RICHARD DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-724.534/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : AILTON COSTA E MELO
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece ante a ausência
dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-724.542/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DE FREITAS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-725.366/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ INOCÊNCIO DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÉSAR NASCENTES

COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso em sua to-
talidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-725.367/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EXPEDITO ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA FÁTIMA FRANÇA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-725.391/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

RUMÃO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Se o fato tido como omitido é irrelevante no caso dos autos
para o deferimento ou não da pretensão do empregado, não há nu-
lidade a ser declarada. Recurso não conhecido.
ESTABILIDADE. ARTIGO 118 DA LEI 8.213/91. A matéria está
pacificada pela Súmula 378 do TST, no sentido de que a estabi-
lidade é garantia ao empregado portador de doença profissional, des-
de que provado o nexo causal entre a doença e a atividade exercida
em virtude do contrato de trabalho. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO. Exaurido o período de estabilidade, devida a in-
denização substitutiva (Súmula 396 do TST). Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-727.217/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : GERALDO ALVES FEITOSA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios para, conferindo-lhes o efeito modificativo da Súmula 278 do
TST, tornar sem efeito a decisão de fls. 143-144, conhecendo do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao
tema correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar
como época própria para a atualização monetária o mês subseqüente
ao da prestação de serviços, nos moldes previstos na Súmula 381 do
T S T.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODIFI-
CATIVO. Embargos Declaratórios providos para, conferindo efeito
modificativo ao julgado, nos termos da Súmula 278 do TST, e afas-
tando a aplicação da OJ 320 da SBDI, analisar o Recurso de Re-
vista.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não há nulidade, se o Tribunal Regional
afasta os argumentos adotados pela Recorrente, tidos como omi-
tidos. Não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Esta Corte firmou entendimento no
sentido de que a época própria para a atualização monetária é o
mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do
TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-728.720/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JOSÉ LAUDEMIR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para sanar a contradição apontada, sem conferir efeito
modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos, apenas para sanar a contradição apontada, sem con-
ferir efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-741.713/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : PAULO FRANCISCO DE OLIVEIRA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
A D VO G A D O : DR. PAULO ALFREDO DAMASCENO

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento. 3
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO, POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO,
QUANTO AO TEMA EXTENSÃO DO ACORDO CELEBRADO
ÀS FLS. 336/338 . OMISSÃO - O acórdão embargado não padece de
omissão. De fato, o Recurso de Revista está desfundamentado quanto
ao tema suscitado no presente apelo, pois não há clara indicação de
violação à Constituição Federal ( coisa julgada). Embargos decla-
ratórios conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-743.871/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA SILVA FILHA
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA
C O RT E Z

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SI-

QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, homologar o pedido formulado por
meio da Petição de fl. 534, determinando a exclusão da lide do Banco
do Estado do Rio de Janeiro S/A - em Liquidação Extrajudicial. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição e dar-lhe
provimento parcial para, afastando a prescrição, restabelecer a r. Sen-
tença de origem quanto ao reconhecimento do direito ao pagamento
de diferenças salariais no percentual de 26,06%, limitado ao mês de
agosto de 1992. Por conseqüência, defere-se a verba honorária, na
forma da fundamentação.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - BANERJ - REAJUSTE DE 26,06% -
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 91/92. Nasce o direito de
ação no momento em que se deu a lesão ao direito. No caso, tal
ocorreu em 31 de agosto de 1992, quando se expirou a vigência do
acordo coletivo, cuja cláusula de concessão do reajuste não foi ob-
servada. Em face disso, não se verifica a prescrição do direito, mas
das parcelas anteriores ao qüinqüênio. Afastada a prescrição total,
aplica-se a diretriz do Verbete nº 26 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 - Transitória.
Recurso das Reclamantes conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-746.777/2001.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELASA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ DÓRIA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. WAGNER DE SOUZA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à nulidade processual - cerceio do direito de defesa; à tran-
sação - violação dos arts. 1.025 e 1.030 do Código Civil; à aplicação
da Súmula nº 330 do TST - termo de rescisão assinado pelo Sindicato
da categoria profissional; à gratificação de função - incorporação
indevida; à aplicação da Súmula nº 294 do TST - prescrição total -
gratificação de função; à dobra salarial - art. 467 da CLT - empresa
de economia mista; ao adicional de periculosidade; à dispensa no mês
anterior à data-base - multa de um salário - indenização adicional e ao
não-recolhimento do FGTS - multa diária. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista quanto à correção monetária - época própria e
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária sobre o
débito trabalhista incida a partir do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, mas computado a partir do primeiro dia útil.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O en-
tendimento que prevalece neste Tribunal é no sentido de que o pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, aplicar-se-á o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, mas computado a partir do
primeiro dia útil. Este é o entendimento que se extrai da Súmula nº
381 deste Tribunal - Conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124
desta Corte - Resolução nº 129/2005, DJ 20/4/2005.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-749.403/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO AVORADA S/A
A D VO G A D A : DRA. JULIANA CABRAL DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA VIEIRA STEI-

NER
RECORRIDO(S) : ALÍRIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema gratificação semestral, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que as
gratificações semestrais pagas em janeiro e julho tenham como base
de cálculo, respectivamente, os salários relativos aos meses de de-
zembro e junho.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. No cálculo da grati-
ficação semestral paga em janeiro, deve ser observado o salário per-
cebido em dezembro, assim como a gratificação paga em julho deverá
ter como base os ganhos de junho. Recurso provido.
QUITAÇÃO LIBERATÓRIA. Em que pese a ressalva da decisão a
quo, quanto ao efeito não vinculante da Súmula 330/TST, em verdade
ela se dirige para o mesmo entendimento ali adotado, na medida em
que entende que a quitação é parcial, ou seja, atinente às parcelas
insertas no recibo decisório. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. A divergência jurisprudencial colacionada en-
contra óbice na Súmula 23 do TST. As violações legais e cons-
titucionais apontadas não se revestem do caráter literal e direto exi-
gido no art. 896, "c", da CLT. Recurso não conhecido.
INCORPORAÇÃO DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS
NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PARA REPER-
CUSSÃO EM OUTRA VERBAS. O argumento constante das ra-
zões recursais, relativo ao bis in idem, não foi examinado perante a
Corte a quo, e a Parte não opôs o remédio processual adequado para
trazer o assunto à baila, o que atrai a incidência da Súmula 297 do
TST. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA INTE-
GRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Em relação ao tópico, não hou-
ve emissão de tese pela decisão recorrida, razão pela qual preclusa a
matéria. Incidência da Súmula 297 do TST.
GRATIFICAÇÃO PEG. Tendo em vista que a Turma julgadora,
examinando a contento a questão de fato suscitada, prendeu-se ao
exame do conjunto fático-probatório dos autos, insuscetível o re-
exame do tema nesta fase recursal, consoante o disposto na Súmula
126 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-753.741/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CRISTIANO LEONARDO CANDEIAS

DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. A decisão regional foi proferida em harmonia com a Súmula nº
360 do TST, cuja dicção é a de que a interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de seis horas previsto no art. 7º, XVI, da Constituição
Federal de 1988.
MINUTOS RESIDUAIS. Decisão regional proferida em harmonia
com a Súmula nº 366 não enseja a revisão pretendida no Recurso de
Revista, na forma da Súmula nº 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-753.743/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : WELITON APARECIDO FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. SELMA APARECIDA DINIZ

<!ID818817-42>

PROCESSO : RR-736.624/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
RECORRIDO(S) : GILBERTO FERREIRA MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema Plano Bresser, por contrariedade à Súmula 322
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação no pagamento da diferença salarial decorrente do Plano
Bresser, acordado em norma coletiva no percentual de 26,06%, du-
rante o período compreendido entre os meses de janeiro e agosto de
1992, inclusive.
EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. Da leitura do acórdão recorrido observa-se que não houve
emissão de tese explícita sobre a questão da legitimidade do Re-
clamado. Assim, incide a Súmula 297 do TST, que considera preclusa
a matéria e impede o conhecimento do Recurso, por falta de pre-
questionamento.
PLANO BRESSER. REAJUSTE DE 26,06%. Esta Corte já firmou
jurisprudência, no sentido de que os reajustes salariais decorrentes
dos planos econômicos são devidos ape4nas até a data-base da ca-
tegoria, de sorte que as diferenças em razão da aplicação do caput da
cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj, são devidas apenas nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.
REAJUSTE SALARIAL. TERMO ADITIVO. Insubsistente a in-
surgência do Reclamado, porquanto os artigos 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal e 612 da CLT, apontados como violados, sequer
guardam afinidade com os fundamentos do acórdão regional. Recurso
de Revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-736.632/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RUI MACHADO PIRES
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DESERÇÃO. CUSTAS. O Regional, após examinar o
Recurso Ordinário da Reclamada, deu-lhe provimento, para julgar
extinto o processo, sem exame do mérito, com base no artigo 267, VI,
do CPC e expressamente responsabilizou o Reclamante pelo paga-
mento das custas. Diante disso, cabia ao Recorrente, ao interpor o
Recurso de Revista, complementar o depósito das custas até o novo
valor arbitrado pelo Regional. Porém, não o fez, evidenciando-se
deserto o Recurso de Revista, já que não requereu os benefícios da
justiça gratuita. Recurso não conhecido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não preenchidos os pressupostos
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-753.750/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE M. DI LEONE
RECORRIDO(S) : VANDERLEI TEREZINHA LOPES
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recur-
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso de
revista que não preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-754.754/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : AGNALDO EUSTÁQUIO VENÂNCIO
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso em sua to-
talidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência deste Tribunal. Súmula nº 333/TST
e § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-754.755/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE CALDAS DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. GERALDO DIMAS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso em sua to-
talidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-756.428/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EURICO DE PAULA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
A D VO G A D O : DR. MILENE GUIMARÃES MANTOVA-

NI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento a fim de restabelecer a Sentença quanto à prescrição
trintenária para reclamar contra o não-recolhimento da contribuição
do FGTS.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. NÃO-RECOLHIMENTO DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. É trintenária a prescrição do direito de re-
clamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, ob-
servado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho. Súmula nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-756.444/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA
AUXILIAR DE EMPRESAS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS - CAEEB)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO FEIJÓ BITTENCOURT
A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestivi-
dade argüida em contra-razões. Ainda por unanimidade, conhecer do
recurso apenas no tocante à URP de abril e maio de 1988 e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação apenas
ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o salário de
março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.
EMENTA: URP DE ABRIL E MAIO DE 1988.
É entendimento pacífico nesta Corte Superior(OJ 79/SDI-1) que exis-
te direito apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre
o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Recurso
conhecido por divergência jurisprudencial e parcialmente provido.
URP DE FEVEREIRO DE 1989.
Não há como conhecer do apelo, em face do que estabelece a ju-
risprudência pacificada desta Corte, nos termos da Súmula 221, I, e
também porque não enseja o conhecimento de Revista arestos oriun-
dos do STF, do STJ, de Turmas do C. TST, bem como do mesmo
Regional que prolatou a decisão recorrida.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-756.636/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CARLOS FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso em sua to-
talidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência deste Tribunal. Súmula nº 333/TST
e § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.746/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES HORA RO-
CHA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO -
CDA/ES

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA LUCAS
PA I X Ã O

RECORRIDO(S) : JHONES ALMEIDA CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. RONI FURTADO BORGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso da Companhia
quanto à nulidade da contratação e dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação ao pagamento das horas extras, de forma
simples, e do FGTS, sem a multa de 40%, restando prejudicado o
exame do Recurso do Ministério Público, que trata exatamente da
mesma matéria. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
sucessão.
EMENTA: NULIDADE. EFEITOS. Em caso de nulidade do contrato
firmado com entidade pública em razão da inobservância do requisito
da prévia aprovação em concurso público, faz jus a parte reclamante,
além da contraprestação pactuada em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do Salário Mínimo, aos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS. Súmula nº 363/TST.
Recurso da Reclamada parcialmente conhecido e provido, e pre-
judicado o exame do Recurso do Ministério Público.

PROCESSO : ED-RR-757.773/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : JORGE ROQUE DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios não providos, por não haver a omissão apontada.

PROCESSO : RR-758.825/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCELO DIAS FERREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para restabelecer a Sentença de 1º Grau.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO GENÉ-
RICA DE TÍTULOS NÃO ESPECIFICADOS. APLICAÇÃO DO
ART. 1.025 DO CÓDIGO CIVIL. Na forma do art. 1.025 do Código
Civil, a transação é um acordo liberatório, com a finalidade de ex-
tinguir ou prevenir litígios, por via de concessões recíprocas das
partes. Deve, portanto, ser enfatizado que se não há concessões mú-
tuas poderemos estar diante de renúncia e não de transação. De
qualquer forma, não é possível se aplicar o art. 1.025 sem os limites
impostos pelo art. 1.027 do mesmo Código Civil.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Orientação Jurisprudencial nº 270/SDI.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-760.027/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO MATEUS COSTA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não preenchidos os pressupostos
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-765.302/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NESTOR BARBOSA NETTO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às
horas extras - turnos ininterruptos de revezamento - divisor 180;
horas extras - contagem minuto a minuto; hora noturna reduzida e
quanto ao adicional de periculosidade. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, mas
negar- lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à expedição de ofícios.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS.
Sendo o adicional de periculosidade parcela de natureza salarial, deve
incidir nos cálculos das parcelas rescisórias.
Revista conhecida em parte e não provida.

PROCESSO : RR-770.208/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GENÁRIO FERNANDES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. A decisão regional foi proferida em harmonia com a Súmula nº
360 do TST, cuja dicção é a de que a interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de seis horas previsto no art. 7º, XVI, da Constituição
Federal de 1988.
MINUTOS RESIDUAIS. Decisão regional proferida em harmonia
com a Súmula nº 366 do TST não enseja a revisão pretendida ao
recurso de revista.
CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS DEFERIDO JUDICIAL-
MENTE. A decisão que foi proferida com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 127 da SDI-1 do TST não dá manejo a recurso de
revista, na forma da Súmula nº 333 do TST e do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-770.210/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUIZ DOS REIS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO PALHARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-770.212/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO MENEZES
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FIAT - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - A decisão regional foi proferida em harmonia com a Súmula nº
360 do TST, cuja dicção é que a de que a interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de seis horas previsto no art. 7º, XVI, da
Constituição Federal de 1988.
MINUTOS RESIDUAIS. Decisão regional proferida em harmonia
com a Súmula nº 366 do TST não enseja a revisão pretendida em
recurso de revista.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-772.323/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA
LINCOLN JUNQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : EDSON DA SILVA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao
pedido de demissão e às horas extras - trabalho por produção. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao Imposto de Renda -
base de cálculo e dar-lhe provimento para determinar que os des-
contos fiscais sejam apurados sobre o valor total da devido ao Autor,
como se apurar em liquidação de sentença. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto aos reflexos das horas "in itinere".
EMENTA: RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.
INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. A retenção dos valores devidos ao
Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos rendimentos.
Assim, o seu cálculo deve levar em consideração o total dos valores
a serem pagos ao Reclamante, advindos dos créditos trabalhistas
sujeitos à contribuição fiscal.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-772.421/2001.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JASIEL FERREIRA
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Descontos fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja suportado pelo reclamante o pagamento do im-
posto sobre a renda, calculado sobre o valor tributável, como apurado
em liquidação, na forma disciplinada pelo Provimento nº 1/1996 da
Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚ-
MULA Nº 330 DO TST. Ainda que formalizada com a assistência do
sindicato de classe, a quitação passada pelo empregado ao empre-
gador, no momento da rescisão contratual, não tem o condão de
obstar o ajuizamento de ação em que se postule o pagamento de
verbas não satisfeitas no curso do contrato de trabalho. No tocante a
esses direitos, a quitação tem eficácia liberatória tão somente em
relação ao período expressamente consignado no respectivo recibo, à
luz do item II da Súmula nº 330 do TST, com a redação dada pela
Resolução n.º 108/01. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana, no caso para se verificar se o autor se desincumbiu
do ônus que lhe recaía, não merece conhecimento. Recurso não co-
nhecido.
HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. O
bancário sujeito à regra do artigo 224, § 2º, da CLT cumpre jornada
de trabalho de 8 (oito) horas, sendo extraordinárias as trabalhadas
além da oitava. Inteligência da Súmula nº 102, item IV, do TST e
aplicação do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso não conhe-
cido.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. Ressalvado ponto de vista pes-
soal, por disciplina judiciária acata-se o entendimento assente nesta
Corte, no sentido de que o fato de as testemunhas ouvidas estarem
litigando contra o banco não a tornam suspeitas, consoante enten-
dimento sufragado pela Súmula nº 357 do TST. Divergência juris-
prudencial inadequada, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte e do
artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. O recolhimento dos descontos legais, re-
sultante dos créditos do trabalhador oriundo de condenação judicial,
deve incidir sobre o valor total tributável e calculado ao final. In-
teligência da Súmula nº 368, II, do TST. Recurso conhecido e pro-
vido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, no caso para se verificar o estado de pobreza do re-
clamante, não merece conhecimento. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-773.556/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : C & A - MODAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO HAINZENREDER JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ELOISA ELENA SILVEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece ante a incidência
das Súmulas nºs 297, 296 e 23 do TST.

PROCESSO : ED-RR-774.045/2001.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

PROCURADOR : DR. CARLOS RAPOSO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : EDIFICARE ENGENHARIA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida de ofício
pelo Relator e não conhecer dos Embargos de Declaração, porque
intempestivos.
EMENTA: Não se conhece de Embargos de Declaração apresentados
de forma intempestiva.

PROCESSO : RR-776.413/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ALERSON PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não preenchidos os pressupostos
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-776.599/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
RECORRIDO(S) : VERA ALICE MARIA DA ROSA
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando
a parte recorrente não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-777.703/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : PADO S.A. INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MADI
RECORRIDO(S) : JOSÉ IVAN FERREIRA
A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto ao tema
"minutos gastos na marcação do ponto" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as variações de horário que não
excederem de cinco minutos, observado o limite diário de dez mi-
nutos; 2 - não conhecer do recurso quanto ao tema "equiparação
salarial". 4
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO BASEADA EM DOIS ELEMENTOS. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 23, DO C. TST. A Corte Regional considerou
dois elementos para configurar-se a excludente da equipação: tempo
não superior a dois anos na função e seu exercício na mesma lo-
calidade do equiparando. Dos julgados validamente apresentados ne-
nhum aborda a particularidade de o paradigma exercer a função na
mesma localidade do equiparando. Incidência da Súmula 23. Recurso
não conhecido.
MINUTOS GASTOS NA MARCAÇÃO DO PONTO. CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA 366, DO C. TST. A Eg. Corte de origem
considerou devido como hora extra todo tempo que excedesse à
jornada de trabalho, sem qualquer margem de tolerância. Re-
curso conhecido por contrariedade à Súmula 366 (invocação da
antiga OJ 23). No mérito, decide-se consoante a referida súmula,
dando-se provimento ao recurso para excluir da condenação as
variações de horário que não excederem de cinco minutos, ob-
servado o limite diário de dez minutos.

PROCESSO : RR-777.982/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SIDNEI SEVERIANO DOS REIS
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e
§ 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-774.055/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PLANSUL - PLANEJAMENTO E CON-
SULTORIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA HELISE DA SILVA
GUALDA

RECORRIDO(S) : DIEGO COBRA FREIRE
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PADILHA AGUIR-

RE
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. ACIDENTE DE TRABALHO. PRESSUPOSTOS. "São pres-
supostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15
dias e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário, salvo
se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde re-
lação de causalidade com a execução do contrato de emprego". In-
teligência da Súmula nº 378, II, desta Corte. Recurso não conhe-
cido.
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PROCESSO : RR-778.011/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO SIMÕES DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto ao tema
"horas in itinere - incompatibilidade de horários" e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau; 2 - não
conhecer do recurso quanto aos temas "preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional" e "coisa julgada - ônus da prova".
5
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGURADA. Infere-se da decisão
de embargos declaratórios que a Corte considerou bastantes os as-
pectos e fundamentos adotados, absorvidas pelo acórdão as parti-
cularidades trazidas nos embargos, tidas como insuficientes para al-
terar o julgado, até porque implicariam nova análise da prova. Além
disso, verifica-se que a decisão principal se encontra devidamente
fundamentada, não se verificando das questões levantadas nos em-
bargos matéria efetivamente levada à apreciação na instrução e ou
cuja relevância torne indispensável a sua apreciação. Recurso não
conhecido.
COISA JULGADA. ÔNUS DA PROVA. INCIDÊN DAS SÚMU-
LAS 126 E 296 DO C. TST. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CON-
FIGURADA. O Eg. Regional extingüiu o processo quanto ao pedido
de adicional de periculosidade, tendo em vista achar-se o Reclamante
entre os processualmente substituídos em demanda anterior, proposta
pelo Sindicato, e da qual resultou acordo, fazendo coisa julgada.
Alega o Reclamante que competia à Reclamada demonstrar de forma
cabal a existência da coisa julgada, inexistindo nos autos qualquer
documento que a comprovasse. Não há no acórdão recorrido qualquer
registro que negue o disciplinamento legal da distribuição do ônus da
prova, de modo a representar a suposta ofensa aos preceitos in-
vocados (CLT, 818 e CPC, 333). O Eg. Regional simplesmente valeu-
se de documento constante dos autos, cuja valoração como prova não
encontra espaço neste grau e modo de jurisdição (Súmula 126). Os
arestos transcritos mostram-se impertinentes, seja porque genéricos e
vagos, seja porque em nenhum momento o acórdão regional es-
tabeleceu registro que negasse os princípios ali mencionados. In-
cidência das Súmulas 296 e 126. Recurso não conhecido.
HORAS "IN ITINERE". INCOMPATIBILIDADE DE HORÁ-
RIOS. CONTRARIEDADE À SÚMULA 90, II, do C. TST. O Eg.
Regional excluiu da condenação as horas in itinere deferidas em face
da incompatibilidade de horários do transporte público. Patente a
contrariedade à Súmula 90, II (ex-OJ 50). Recurso conhecido e no
mérito provido, nos termos da referida súmula, restabelecendo-se a
sentença de primeiro grau.

PROCESSO : RR-778.683/2001.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(S) : EDERVAL MORAES RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. O pre-
questionamento é essencial para viabilizar recurso de revista, con-
soante os termos da Orientação Jurisprudencial nº 62/SDI.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.695/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. WASHINGTON A. TELLES DE

FREITAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA CAMARGO ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JOSÉ LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à deserção, por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção, determinar o envio dos autos ao
Regional de origem para o prosseguimento do julgamento do Agravo
de Petição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
GARANTIA DE JUÍZO. DESERÇÃO NÃO COMPROVADA. Es-
tando garantido o Juízo, não há falar em deserção do Agravo de
Petição por ausência de recolhimento de depósito recursal. Enten-
dimento consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho, no item II,
da Súmula 128.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-779.610/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : ERCÍLIO JOSÉ DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MAR-

TINS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REPERCUSÃO
EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CONSONÂNCIA DA DECI-
SÃO COM A SÚMULA 132, DO C. TST. O Eg. Regional entendeu
que o adicional de periculosidade integra a remuneração para cálculo
das horas extras, o que representa estar em harmonia com a Súmula
132. Incidência do § 4º, do art. 896, da CLT e Súmula 333, como
obstáculo à impugnação. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-779.611/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO

FILHO
A D VO G A D O : DR. ANTONIO DONIZETI GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS PARA O FGTS. ÔNUS
DA PROVA. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGURADA. INES-
PECIFICIDADE DOS ARES PARTICULARIDADES NÃO PRE-
QUESTIO O Eg. Regional adotou entendi no sentido de que, pos-
tuladas diferenças de depósitos do FGTS indicando-se a prova do
valor depositado a menor, cabe ao Reclamado fazer a prova da re-
gularidade dos depósitos, sem a qual viabiliza-se o acolhimento da
pretensão. Nenhuma outra prova poderia se exigir do Reclamante,
senão esta, de que o valor depositado correspondia àquele dito aquém
do devido; além disso, apenas cabia-lhe a fundamentação do direito
alegado, o que constitui matéria de direito. Alegando o correto re-
colhimento dos valores fundiários, cabia à Reclamada trazer a prova
disso (contraprova). Violação de lei inviabilizada, pois. Nenhum dos
julgados apresentados cogita da circunstância de o Reclamante ter
comprovado o recolhimento do valor dito a menor e a alegação, pela
Reclamada, de terem sido os depósitos efetuados corretamente (Sú-
mula 296). As questões atinentes ao pedido genérico e prescrição
acham-se desfundamentadas e não prequestionadas. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-779.637/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL
DE PROJETOS NAVAIS

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PARANHOS OLMOS
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. CLAUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : WALTER JORGE
A D VO G A D O : DR. CARLOS GIOVANI DE O. SILVA
DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso da Reclamada
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença de primeiro grau; 2 - julgar prejudicado o recurso do Mi-
nistério Público do Trabalho. Vencido o Ministro José Simpliciano
Fontes de Faria Fernandes, que negava provimento.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADAAPOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEITOS SOBRE O CONTRATO INDIVIDUAL
DE EMPREGO. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
CONTRARIEDADE À SÚMULA 363 E SUA APLICAÇÃO, NO
MÉRITO. O Eg. Regional adotou entendimento no sentido de que a
aposentadoria extingue o contrato de trabalho, e que a continuação da
prestação de serviços constitui novo contrato, o qual, embora nulo
pela falta de concurso público, não impede o recebimento de salários
e demais consectários legais por parte do trabalhador. Diante disso,
acolheu o recurso ordinário do Reclamante, deferindo-lhe verbas con-
seqüentes do segundo período de prestação de serviços. A decisão
demonstra contradade à Súmula 363, regularmente invocada no re-
curso de revista. Recurso conhecido, por atrito com a referida súmula.
No mérito, decide-se em consonância com o entendimento sumular,
dando-se provimento ao recurso para restabelecer a r. sentença de
primeiro grau, que julgou improcedente a reclamatória.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
OBJETO IDÊNTICO. PREJUDICADO. A impugnação do Ministério
Público dirige-se ao mesmo objeto do recurso anterior, já apreciado.
Recurso a que se julga prejudicado.

PROCESSO : RR-779.835/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : SOMÁRIO PORTELLA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ALBERTO NODARI
DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso da Reclamada
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para excluir o aviso
prévio da condenação; 2 - julgar prejudicado o recurso do Ministério
Público do Trabalho. Vencido o Ministro José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, que negava provimento.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA.A P O S E N TA D O R I A
ESPONTÂNEA. EFEITOS SOBRE O CONTRATO INDIVI-
DUAL DE EMPREGO. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. CONTRARIEDADE À SÚMULA 363 E SUA APLICAÇÃO,
NO MÉRITO. O Eg. Regional manifestou entendimento no sentido
de que, embora extinto o contrato pela aposentadoria espontânea, e
nulo o contrato que se lhe seguir sem concurso público, este produz
todos os efeitos, por incidir nulidade ex nunc. Reconhecido o dis-
senso ante a antiga Orientação Jurisprudencial 85, hoje incorporada
na Súmula 363. No mérito, decide-se em consonância com o en-
tendimento sumular, dando-se provi ao recurso para julgar improce a
reclamatória, revertendo-se o ônus da condenação quanto às custas,
oficiando-se o Ministério Público Esta
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
OBJETO IDÊNTICO. PREJUDICADO. A impugnação do Ministério
Público dirige-se ao mesmo objeto do recurso anterior, já apreciado.
Recurso a que se julga prejudicado.

PROCESSO : RR-782.399/2001.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
RECORRIDO(S) : GUSTAVO LIRA DA COSTA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MÁRCIO ALDRIGUES

AMARAL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE SILVARES CURY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento do
FGTS, sem a multa de 40%.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Em caso de nulidade do
contrato firmado com ente público, em razão da inobservância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, faz jus a parte
reclamante, além da contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do Salário Mínimo,
aos valores referentes aos depósitos do FGTS e à anotação na carteira
de trabalho - Súmula nº 363 do TST.
Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-785.598/2001.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : FRANCISCA NONATA COSTA CARVA-

LHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES

MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à nulidade
do contrato e dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento do salário retido e do FGTS, sem a multa de 40%, bem
como a anotação da carteira de trabalho. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento
para excluir referida parcela da condenação.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS - Em caso de nulidade do
contrato firmado com ente público, em razão da inobservância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, faz jus a parte
reclamante, além da contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do Salário Mínimo,
aos valores referentes aos depósitos do FGTS e à anotação na carteira
de trabalho.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os ho-
norários advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando
a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências con-
tidas no art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Daí o porquê de o princípio da sucumbência, contido na norma do art.
20 do CPC, não ter aplicação nesta Justiça Especializada, como, aliás,
dispõe a Súmula nº 219 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : ED-RR-787.685/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES GUIMARÃES

CARLET
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA COM FULCRO NAS
SÚMULAS 126 ( MATÉRIA FÁTICA) E 297 ( PREQUESTIO-
NAMENTO/PRECLUSÃO). OMISSÃO -Não há que se falar em
omissão decorrente da falta de pronunciamento, quando da análise do
recurso de revista, da alegação de violação legal. A um, porque o
agravo de instrumento fora provido em razão de divergência ju-
risprudencial, o que torna despicienda a análise da alegação de vio-
lação legal. A dois, porque a preclusão da matéria impede o exame da
alegação de violação legal, já que a preclusão é instituto prejudicial à
análise de violação legal. Embargos declaratórios conhecidos e des-
providos.

PROCESSO : RR-789.249/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : EMÍLIO CARLOS ZANON
A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
A D VO G A D A : DRA. SONIA T. SANGUINÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por violação ao artigo 200 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante ao adi-
cional de periculosidade, nos termos como concedido.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONI-
ZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. REGULAMENTAÇÃO
MINISTERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 200, DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO. Há que ser destrancado o Recurso de
Revista, evidenciada a caracterização da hipótese autorizadora de que
trata a alínea "c", do artigo 896, Consolidado.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. TÉCNICOS DE RADIOLOGIA. DEVIDO. INCIDÊNCIA
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 345, DA SBDI-
1/TST. O entendimento desta egrégia Corte, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 345, é no sentido de que: "A exposição
do empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja
a percepção do adicional de periculosidade, pois a regulamentação
ministerial, mediante Portaria que inseriu a atividade como perigosa,
reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida por força de de-
legação legislativa contida no art. 200, caput, VI, da CLT. (...)"
Recurso de revista conhecido por violação ao art. 200, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e provido.

PROCESSO : RR-790.042/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : DORA MARIA PAGANO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. NEUSA DA SILVA NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não se
conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos
de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-791.649/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DO CARMO SCHEF-
FER DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CELSO URBAN
A D VO G A D O : DR. NOEMI TEREZINHA VIANNA

MARCHIORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da
Reclamada/ECT, para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-
se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente; quanto ao Recurso de Re-
vista, dele conhecer por ofensa ao art. 100, da Constituição Federal
para, no mérito, dar-lhe provimento determinando que a execução
seja realizada mediante precatório requisitório. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Agravo de Instrumento a
que se dá provimento para determinar o processamento do Recurso de
Revista da Reclamada, em face da possibilidade de violação do artigo
100, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Afronta o art. 100, da Cons-
tituição da República o acórdão Regional que decide ser direta a
execução contra a ECT, pois desconsidera que, conquanto se trate de
empresa pública e não obstante exerça atividade econômica, a Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos detém uma particularidade
que a distingue das demais, qual seja, a previsão no Decreto-lei que
a criou de equipará-la à Fazenda Pública, aplicando-se-lhe, pois, a
impenhorabilidade de seus bens, conforme já decidido pelo Excelso
Supremo Tribunal Federal. Assim, não deve incidir a restrição pre-
vista no art. 173, § 1º, II, da Carta da República. Recurso de Revista
a que se dá provimento para determinar que a execução seja realizada
mediante precatório requisitório.

PROCESSO : RR-792.121/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SKF DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CIAMPA BENHA-

ME PUGLISI
RECORRIDO(S) : OSWALDO BACARINI
A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUI-

MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restringir a condenação ao pagamento de horas extras,
apenas aos dias em que o excesso de jornada ultrapassar o limite de
cinco minutos antes e/ou após a jornada de trabalho do Reclaman-
te.
EMENTA: TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. Esta Corte já pacificou
entendimento, no sentido de que a transação extrajudicial realizada
pela adesão do trabalhador ao PDV quita apenas as parcelas e valores
constantes do recibo (OJ 270 da SBDI-1 do TST). Recurso não
conhecido.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. A matéria não comporta maiores discussões, tendo em
vista a Súmula 366 do TST, que dispõe que não é devido o pa-
gamento de horas extras, relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração nor-
mal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
Recurso conhecido e provido.
ESTABILIDADE. ARTIGO 118 DA LEI 8.213/91. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. MULTA DO FGTS. Os arestos trazidos
para o confronto de teses estão em desalinho com a previsão do
artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-792.417/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : JAIR JOSÉ NOTTAR
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios não providos, por não haver omissão a ser sanada.

PROCESSO : RR-795.799/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-
TIL

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ALVES PIZA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA PORTO NETO
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA MININI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO PAR-
CIAL.
"Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial
do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho." (OJ/SDI nº307). Recurso não conhecido.
FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO.
No que concerne à referida matéria, percebe-se que o apelo apresenta-
se desfundamentado, já que não há indicação de violação legal ou
constitucional, nem foram trazidos arestos para colação.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-795.802/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ EDINALDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO JANNETTA
RECORRIDO(S) : SPRINGER CARRIER S.A. TROPICAL
A D VO G A D O : DR. JÚLIA BAROZZI FESTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. PRECLUSÃO.
Não há como conhecer da matéria, em face do que estabelece a
jurisprudência pacificada desta Corte, nos termos da Súmula 297.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DE CIPA. FECHA-
MENTO DO ESTABELECIMENTO.
A decisão regional encontra-se em consonância com a Súmula 339,
II, do TST, segundo a qual, a estabilidade provisória do cipeiro não
constitui vantagem pessoal, mas garantia para as atividades dos mem-
bros da CIPA, que somente tem razão de ser quando em atividade a
empresa; logo, uma vez extinto o estabelecimento, não se verifica a
despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração e indevida a
indenização do período estabilitário.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-796.011/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADELINO SCHAFACHEK
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Descontos Fiscais" e, no mérito, dar provimento ao recurso
para, adequando a decisão regional, determinar a incidência dos des-
contos fiscais na forma preconizada pelo item II da Súmula nº 368 do
T S T.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS DE DES-
LOCAMENTO. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. A ausência de efetiva apreciação do litígio quan-
to ao tema, por parte do Tribunal a quo, não autoriza a utilização do
recurso de revista, por falta de prequestionamento explícito da con-
trovérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST. No mesmo sentido, o apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, não merece conhecimento. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. Incumbe ao trabalhador o ônus do tributo
incidente sobre o seu crédito oriundo de condenação judicial, cujo
recolhimento incide sobre o valor total da condenação, relativamente
às parcelas tributáveis, na forma da lei. Aplicação da Súmula nº 368,
II. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-796.022/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA COLOMBO
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto ao tema
"incorporação da função - vinculação ao salário mínimo" e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro
grau; 2 - não conhecer do recurso quanto ao tema "reflexos - jul-
gamento extra petita". 1
EMENTA: INCORPORAÇÃO DA FUNÇÃO. VINCULAÇÃO DO
REAJUSTE AO SALÁRIO MÍNIMO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL DEMONSTRADA. INFRAÇÃO CONSTITUCIONAL
RECONHECIDA. O Eg. Regional entendeu ser devido o critério
originariamente estabelecido pela empresa ao incorporar a gratifi-
cação de função, tomando por base dois salários mínimos, cuja inob-
servância acarretou as diferenças postuladas. A Corte afastou a ob-
jeção levantada pela Reclamada, no sentido de haver regra cons-
titucional impedindo a vinculação do salário mínimo para qualquer
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efeito. A Reclamada defende no recurso o impedimento constitu-
cional constante do art. 7º, IV, da Constituição. Recurso conhecido,
ante a demonstração de divergência jurisprudencial. No mérito, de-
cide-se com fundamento na constatação de que a decisão infringiu o
preceito constitucional. Uma vez comprovado o prejuízo do Recla-
mante, por qualquer critério, como dito no acórdão recorrido, o di-
reito às diferenças emerge natural, cabendo porém a mesma correção
aplicada aos salários, como bem decidiu a MM. Vara do Trabalho.
Recurso a que se dá provimento para restabelecer a sentença de
primeiro grau.
REFLEXOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPUGNAÇÃO
SEM OBJETO. SÚMULA 297, DO C. TST. A impugnação em
epígrafe diz respeito a desdobramento da tese abraçada pelo Eg.
Regional, que não prevaleceu como comando condenatório, como
visto no item anterior. Ademais, mesmo que se considerem os re-
flexos reconhecidos na sentença, não há manifestação explícita no v.
acórdão recorrido acerca de julgamento extra petita (Súmula 297).
Recurso não conhecido. <!ID818817-44>

PROCESSO : RR-796.888/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PERPÉTUO FONSECA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. A decisão regional foi proferida em harmonia com a Súmula nº
360 do TST, cuja dicção é a de que a interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de seis horas previsto no art. 7º, XVI, da Constituição
Federal/1988.
MINUTOS RESIDUAIS. Decisão regional proferida em harmonia
com a Súmula nº 366 do TST não enseja a revisão pretendida no
Recurso de Revista. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-799.060/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO ABÍLIO DE CASTRO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos em sua to-
talidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
DIVERGÊNCIA - ESPECIFICIDADE - A divergência jurispru-
dencial ensejadora do conhecimento do recurso há de ser específica,
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.
RECURSO DE REVISTA DA FIAT
RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - Improsperável o
recurso de revista quando a decisão recorrida está em consonância
com a jurisprudência desta Corte. Súmula nº 333/TST e § 4º do art.
896 da CLT.
Recursos não conhecidos.

PROCESSO : RR-799.061/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : HUGO PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não preenchidos os pressupostos
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-799.814/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. WALDIR LESKE
RECORRIDO(S) : MARILZA FERREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado sobre o salário mínimo. 2
EMENTA: INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRI APLI-
CAÇÃO DO ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA 228. O
Eg. Regional entendeu que o adicional de insalubridade deve ser
calculado sobre o salário contratual, o que representa contra à Súmula
228, regularmente invocada no recurso de revista. Recurso conhecido
e, no mérito provido, para estabelecer o entendimento constante da
referida súmula, determinando a incidência do adicional sobre o sa-
lário mínimo.

PROCESSO : RR-802.165/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PEDRO VIEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, ne-
gar provimento ao da reclamada e dar provimento ao do reclamante
para determinar o processamento do recurso de revista. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o pagamento das horas extras
laboradas após a 6ª diária seja integral.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DA RECLAMADA. NEGOCIAÇÃO COLETI-
VA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO Por sua na-
tureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, não merece conhecimento. Agravo conhecido e
desprovido.
HORAS EXTRAS. ADICIONAL. A defesa de tese já adotada pelo
Tribunal Regional não autoriza o conhecimento do recurso de re-
vista. Agravo conhecido e desprovido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Estando o acór-
dão recorrido em perfeita adequação com Enunciado da Súmula de
Jurisprudência Uniforme do TST, não pode ser processado o re-
curso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e do Enunciado nº 333, deste Tribunal. Ou-
trossim, a teor do parágrafo 4º do art. 896, da CLT, é inadmissível
recurso de revista por dissenso de teses, quando a decisão está em
consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência desta Cor-
te. Agravo conhecido e desprovido.
RECURSO DO RECLAMANTE. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS ACRESCIDAS DO
ADICIONAL. Decisão que defere apenas o adicional de horas extras
quando o trabalho executado em turnos ininterruptos de revezamento
excede a 6ª diária viola o art. 7º, inciso XIV da Constituição e
contraria a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. HORAS EXTRAS ACRESCIDAS DO ADICIO-
NAL. As horas extraordinárias laboradas após a sexta diária, de
empregado submetido a turno ininterrupto de revezamento, devem ser
pagas integralmente. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-803.493/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MÁRIO LÚCIO PEREIRA ARANTES
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não se
conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos
de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-803.631/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO(S) : CHRISTIANO ALEX MAINCHEIN
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 2
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PROCEDIMENTO SU-
MARÍS DECISÃO IMPLICITAMENTE REMISSIVA. VIOLAÇÃO
DO ART. 93, IX, DA CONSTIÇÃO NÃO CONFIGURADA Uma
vez que remanesciam matérias articuladas no recurso ordinário sem
manifestação explícita na certidão, a Reclamada opôs embargos de
declaração, visando pronunciamento (fls. 82/84). Esses embargos fo-
ram rejeitados pela Corte Regional. No recurso de revista a Re-
clamada alega que, embora se trate de processo submetido ao rito
sumaríssimo, não poderia a Corte deixar de se manifestar acerca das
matérias regularmente arguídas, devendo constar a razão de decidir.
Invoca a violação do art. 93, IX, da Constituição. O acórdão de-
claratório foi suficientemente claro, ao dispor que a decisão em-
bargada se sustentava na Lei 9.957/00, seguindo as determinações do
art. 895, IV, da CLT. Ora, tal manifestação é sem dúvida equivalente
à remissão formal aos fundamentos da sentença. É o que se deduz
diante do princípio da instrumen das formas e da aplicação analógica
da Súmula 297, III, do C. TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-803.884/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : ISOLETE PAVIM FRANÇA
A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE MERIDIONAL DE EDUCA-

ÇÃO - COLÉGIO NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. LEONEL MACHADO FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 3
EMENTA: ESTABILIDADE NORMATIVA NA PRÉ-APOSENTA-
DORIA. MUDANÇA DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO OFICIAL
(EC 20). EXCLUSÃO DO RECLAMANTE DO PERÍODO DE GA-
RANTIA NORMATIVA POR EFEITO DA DILATAÇÃO DO TEM-
PO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL NÃO CONFIGURADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. O Eg.
Regional afirmou que a dilatação do tempo de contribuição pre-
videnária, instituída pela Emenda Consti 20, acabou por excluir a
Reclamante da proteção normativa, já que os três anos da garantia
foram projetados para o futuro, deixando a Reclamante fora do prazo
de proteção. Uma vez que a dispensa se deu quando já vigente a nova
disciplina previdenária, a Corte a entendeu válida e legal. Não se
reconhece a invocada vulneração ao preceito constitucional, já que
não disciplina com a particularização necessária a questão em debate,
do que se conclui que eventual violação somente poderia se dar por
via oblíqua, inadmitida nesta sede. Por sua vez, os arestos transcritos
não mencionam o elemento central da ratio decidendi, qual seja, a
superveniência da nova legislação, alterando o limite mínimo de con-
tribuição e seus efeitos sobre a garantia prevista na norma coletiva.
Incidência da Súmula 23, do C. TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-804.552/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : JOSIELDE BATISTA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA
RECORRIDO(S) : CONTACTO TRABALHOS TEMPORÁ-

RIOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA

HILGENBERG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 3
EMENTA: TRABALHO TEMPORÁRIO. INDENIZAÇÃO DO
ART. 479 DA CLT. DESCABIMENTO. RECURSO COM FUNDA-
MENTO EM DIVERGÊNCIA JURISPRU INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS 337, 296 E 23, DO C. TST. O Eg. Regional entendeu ser
indevida a indenização proporcional ao tempo faltante para o término
do contrato por prazo determinado (CLT, art. 479), por entendê-la
inaplicável ao empregado de empresa de trabalho temporário, cuja
rescisão contratual possui disciplina própria de indenização (arts. 12,
"f", da Lei 6.019/74 e 17 do Decreto 73.841/74). O segundo aresto
transcrito não traz indicação da fonte de publicação. O aresto que lhe
segue é consonante, já que também remete para a Lei 6.019/74 o
disciplinamento da rescisão do contrato de trabalho temporário. O
julgado restante não cogita do art. 12, "f", da Lei 6.019/74, elemento
central da ratio decidendi. Incidência das Súmulas 337, 296 e 23, do
C. TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-805.080/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : ALDEMIR VIEIRA NUNES
A D VO G A D O : DR. EUCLIDES NUNES RIBEIRO NE-

TO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Pú-
blico e dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
deferimento de depósitos não efetuados do FGTS, bem como à de-
terminação de anotação na CTPS do Autor. Por unanimidade, julgar
prejudicada a Revista do Estado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ENTE PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Em caso de nu-
lidade do contrato firmado com ente público, em razão da inob-
servância do requisito da prévia aprovação em concurso público, o
trabalhador tem direito ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Sú-
mula nº 363 deste Tribunal). Também a anotação na carteira de
trabalho é devida, mesmo na hipótese de contrato nulo, pois esse
registro tem destinação previdenciária, na medida em que viabiliza a
contagem de tempo de serviço para a aposentadoria do trabalhador.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DE REVISTA DO ESTADO. ENTE PÚBLICO.
CONTRATO NULO. EFEITOS. Ante o decidido por ocasião da
análise do Recurso do Ministério Público, julga-se prejudicada a
Revista do Estado.

PROCESSO : RR-805.235/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ MATUCITA
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO FERRETTI
A D VO G A D O : DR. ADAUTO LEME DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro-
vimento para, afastando a alegada deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, para que aprecie o Agravo de
Petição da Executada, como entender de direito.
EMENTA: EXECUÇÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO - EXIGIBI-
LIDADE DE DEPÓSITO RECURSAL - Os
pronunciamentos emanados da SBDI1 deste Tribunal Superior têm
confirmado o entendimento no sentido da inviabilidade de se exigir
depósito recursal, para o conhecimento de agravo de petição, quando
o juízo já se encontra devidamente garantido pela penhora de bens do
devedor ou de dinheiro.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-810.355/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO MATHIAS VI-
LAR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DÓRIA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TAQUARI
A D VO G A D O : DR. LAURO PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe parcial provimento apenas para limitar a condenação ao paga-
mento do FGTS, sem a multa de 40%.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Em caso de nulidade do
contrato firmado com ente público, em razão da inobservância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, faz jus a parte
reclamante, além da contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do Salário Mínimo,
aos valores referentes aos depósitos do FGTS e à anotação na carteira
de trabalho - Súmula nº 363 do TST.
Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-810.633/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOÃO FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não preenchidos os pressupostos
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-810.636/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JORGE FELIX
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante e dar-lhe provimento parcial para determinar que, nos
dias nos quais o excesso da jornada ultrapassou, no total, o limite de
10 minutos da duração normal do trabalho, seja considerada como
extraordinária a totalidade do tempo excedente à jornada normal. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Nos ter-
mos da Súmula nº 366 deste Tribunal, não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não se conhece de
recurso de revista quando não atendidos os pressupostos de admis-
sibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-814.873/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LINCK S.A. - EQUIPAMENTOS RODO-
VIÁRIOS E INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR SIEBEN
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Da análise da de-
cisão recorrida, em confronto com argumentos apresentados, não se
verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional. Incólumes os
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF. Preliminar não
conhecida.
NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Tendo em vista que o indeferimento da prova tes-
temunhal no caso em tela foi consectário lógico da tese adotada
na r. sentença e mantida pela eg. Turma Regional, no sentido de
que a matéria relativa à distribuição de comissões do fundo in-
titulado de "caixinha", revela-se essencialmente contábil, tornan-
do obrigatória a prova documental, não se verifica o cerceamento
do direito de defesa. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DA GRATIFICAÇÃO "PARTIC" E RESTABE-
LECIMENTO DE SEU PAGAMENTO A PARTIR DE SUA SU-
PRESSÃO. Evidenciada a origem legal da gratificação, incide a
prescrição parcial, sendo inaplicável o entendimento consubstanciado
na Súmula 294 desta Corte. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPENSAÇÃO. Tendo em vista
os termos das Súmulas 297 e 296, não se conhece do tema. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-815.381/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA FEITOSA
A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema multa
do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar- lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECLAMADA. MUL-
TA DO ART. 477 DA CLT. A Recorrente demonstrou a existência de
tese divergente adotada pelo Regional, que entendeu pela inapli-
cabilidade da multa do art. 477 da CLT, na hipótese de controvérsia
sobre o vínculo empregatício. Apelo provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Conforme depreende-se dos excertos transcritos do
acórdão regional, os fundamentos da decisão recorrida decorreram da
análise dos elementos fático-probatórios produzidos nos autos. Assim,
não há como prosperar a pretensão da Agravante, no particular, ante
o entendimento pacificado na Súmula 126 do TST. Recurso não
conhecido.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA SOBRE
A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. Ainda que o
vínculo de emprego somente venha a ser reconhecido em decisão
judicial, deve-se aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto
a não-quitação das verbas rescisórias nos prazos estipulados no § 6º
do indigitado dispositivo legal gera a procedência da penalidade pe-
cuniária, salvo se comprovado que o próprio trabalhador deu causa à
mora. A existência ou não de controvérsia a respeito do vínculo e
emprego não constitui requisito legal para a incidência da multa,
impondo-se a sanção moratória até mesmo para evitar a simulação de
justa causa por parte de algumas empresas no intuito de se livrar do
prazo legal. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-342/2000-008-17-00.6 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SÉRGIO SCHAEFFER DIAS

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE ANCHIETA PIZA PI-
MENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento do Reclamante, bem como não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
ESTABILIDADE. ACIDENTE DE TRABALHO. REINTEGRA-
ÇÃO. Não se constata a violação do artigo 21, IV, "a", da Lei
8.213/91, se não há prova de que o acidente ocorreu enquanto o
Autor estava executando ordens ou exercendo atividade sob a au-
toridade da empresa. Os arestos trazidos para o cotejo são inservíveis,
pois em descompasso com a alínea "a" do artigo 896 da CLT, ou
inespecíficos (Súmula 296 do TST). Agravo de Instrumento não pro-
vido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS EX-
TRAS. TRABALHO EXTERNO. ARTIGO 62, I, DA CLT. CON-
FISSÃO. O Tribunal Regional decidiu pela condenação da Recla-
mada, com base na existência de controle de jornada. Assim, a exis-
tência ou não de confissão do Autor, no sentido de que realizava
trabalho externo, não altera a decisão. Não se vislumbra violação dos
artigos 5º, II e LV, da CF, 131, 334, 348 e 350 do CPC, e os arestos
trazidos para o confronto de teses são inespecíficos (Súmula 296 do
TST). Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. ARTIGO 62, I, DA
CLT. Existente controle de jornada, não há violação do artigo 62, I,
da CLT. Arestos inespecíficos (Súmula 296 do TST). Não conhe-
cido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS MÊS A MÊS. AUSÊNCIA DE
CAUSA DE PEDIR. Se o Reclamante insurge-se apenas quanto à
responsabilidade sobre os descontos previdenciários, a decisão que,
nessa oportunidade, também fixa os critérios da sua realização mês a
mês não incorre em julgamento ultra petita. Se os descontos podem
ser determinados até mesmo de ofício, não se verifica excesso do
julgador na situação dos autos. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.091/1997-658-09-00.0 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ GUSTAVO FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PE-
REIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ANTUNES DEQUECHE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento do Autor. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da
Itaipu Binacional. Prejudicada a análise do Recurso de Revista da
Empresa Limpadora Centro Ltda.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento, porque não
infirmados os fundamentos expendidos no r. Despacho trancatório.
RECURSO DE REVISTA DA ITAIPU BINACIONAL
Não se conhece de recurso de revista se não atendidas as exigências
do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
Recurso da Empresa Limpadora Centro Ltda.
Prejudicado.

PROCESSO : AIRR E RR-1.387/2002-013-03-00.1 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-
RES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELAINE SOARES DE ALMEIDA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DOS SANTOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da Reclamada. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
dos Reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Incabível a revista que
não atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896
da CLT.
RECURSO DE REVISTA - Não se conhece do recurso de revista
quando não atendidos os requisitos do art. 896 da CLT.
Agravo desprovido e Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR E RR-1.878/2001-014-03-00.8 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MARIA AMÉLIA ANTUNES MADEIRA
A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI-

RE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão,
obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que exija ma-
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Embargos De-
claratórios.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-3.073/2000-660-09-00.5 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGANTE : AFONSO CELSO DURAN
A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LI-

MA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher ambos os Embargos para pres-
tar esclarecimentos, nos termos do Voto do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos, para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : AIRR E RR-18.861/2002-900-06-00.5 -
TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO CIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM
BARBOSA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ CARLOS GOMES DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamado. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revistaconhecer do recurso de revista do reclamado, quanto ao tema
descontos a título de seguro de vida, por contrariedade ao Enunciado
nº 342, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a devolução dos descontos a título de seguro de vida. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado, quanto
aos demais temas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. No
caso de o despacho admitir o recurso de revista quanto a um de-
terminado tema, não cabe agravo de instrumento para o recorrente
pleitear que o seu recurso seja admitido em relação a todos os demais,
pois o juízo de admissibilidade a quo é precário, não impedindo, pois,
o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
pelo juízo ad quem, em todos os temas. Agravo a que se nega
provimento.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DESCONTOS A
TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. "Descontos Salariais. Art. 462,
CLT. Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a auto-
rização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus de-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o
ato jurídico"(Enunciado nº 342/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.
PRESCRIÇÃO - ACORDO DE PRORROGAÇÃO DIÁRIA DA
JORNADA. Não demonstrada divergência jurisprudencial válida com
os arestos acostados, nem com o Enunciado nº 294, de acordo com a
alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.
ACORDO DE PRORROGAÇÃO DIÁRIA DA JORNADA. Não
demonstrada divergência jurisprudencial válida com os arestos acos-
tados, de acordo com a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. O princípio da legalidade insculpido no inciso II do
artigo 5º da Constituição da República mostra-se como norma cons-
titucional correspondente a princípio geral do nosso ordenamento
jurídico, pelo que a violação ao preceito invocado não será direta e
literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, em face da subjetividade que cerca o seu conceito.
Recurso de revista não conhecido.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - MULTA
DO ART. 22 DA LEI Nº 8036/90. Não há prova do prequestio-
namento da matéria, na forma do Enunciado nº 297 desta Corte,
segundo o qual "diz-se prequestionada a matéria quando na decisão
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito...". Re-
curso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR E RR-42.251/2002-900-04-00.3 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-
QUES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MYRIAN DULL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamante. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DO RECLAMADO.HORAS EXTRAS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. ÔNUS DA PROVA. ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO. SÚMULA Nº 338 DO TST. É
inadmissível a revista quando a decisão regional está harmonia com
Súmula de Jurisprudência desta Corte. Artigo 896, § 5º, da CLT.
Aplicação da Súmula nº 333 desta Corte. Agravo conhecido e des-
provido.
RECURSO DE REVISTA RECURSO DA RECLAMANTE. RE-
FLEXOS DE HORAS EXTRAS. Violações legais ou constitucio-
nais não vislumbradas e dissenso jurisprudencial inadequado não per-
mitem que o recurso de revista alcance conhecimento, nos termos da
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Os salários, ainda que pagos no pró-
prio mês, têm sua atualização monetária a partir do mês em que se
tornam exigíveis. Ressalvado ponto de vista pessoal aplica-se, por
disciplina judiciária, o entendimento da Súmula nº 381 do TST. Apli-
cação da Súmula nº 333 desta Corte e do artigo 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS
PAGAS APÓS O VENCIMENTO PREVISTO EM LEI. NORMA
COLETIVA. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência de
efetiva apreciação do litígio quanto ao tema, por parte do Tribunal a
quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de
prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Súmula nº 297
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-99.029/2003-900-04-00.3
- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DA SILVA DIAS
A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁ-

RIOS DA COMPANHIA RIOGRANDEN-
SE DE SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABAS-
SI DE CENÇO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - A inexistência de
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pe-
dido declaratório fulcrado no art. 535 do Código de Processo Civil.
Embargos rejeitados.

<!ID818817-46>

PROCESSO : ED-AIRR E RR-682.948/2000.2 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE E OUTROS

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : AIRR E RR-700.837/2000.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: RENATO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do Reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Ferrovia Centro Atlântica apenas quanto aos temas da
legitimidade passiva e correção monetária, dando-lhe provimento so-
mente quanto ao tema da correção monetária, na forma da fun-
damentação. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Rede Ferroviária Federal. 10
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS DECORRENTES DE LABOR EM TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - A divergência jurispru-
dencial trazida no Recurso de Revista é inadmissível, pois os três
primeiros arestos são originários do mesmo Tribunal Regional, en-
quanto o quarto e último é originário de Turma do TST, encontrando
óbice, portanto, na alínea a do art. 896 da CLT. A Orientação Ju-
risprudencial nº 78 da SBDI-1 do TST não se presta para a admissão
do Recurso de Revista, pois trata de questão diversa da dos autos, já
que fala da caracterização do turno ininterrupto de revezamento não
obstante a interrupção do trabalho dentro de cada turno ou sema-
nalmente, enquanto a discussão em tela diz respeito à escala de quatro
tempos. Tendo o Tribunal Regional afirmado não ter havido com-
provação de labor em turno da manhã, tarde e noite, não está ca-
racterizado o regime de turnos ininterruptos de revezamento e, assim,
não há que se falar em malferimento do artigo 7º, XIV, da CF/88.
Agravo de instrumento desprovido.
RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA . 1) PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não há que se falar em negativa
de prestação jurisdicional, pois todas as questões enumeradas na pre-
liminar foram julgadas de maneira fundamentada pelo Tribunal Re-
gional. Não conhecido. 2) ILEGITIMIDADE PASSIVA DA FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA. SUCESSÃO TRABALHISTA - A
transferência da concessão do serviço público de transporte ferro-
viário da RFFSA para a FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A,
com o conseqüente arrendamento dos bens existentes no trecho que
veio a ser explorado por essa última e a continuidade de contratos de
trabalho, equivale à transferência da titularidade da exploração do
serviço público, fatos jurídicos que, reunidos, caracterizam uma su-
cessão trabalhista especial. A transferência na propriedade da empresa
gera a substituição de um empregador por outro, sem qualquer so-
lução de continuidade quanto aos meios de produção. Esta é a razão
pela qual a sucessora assume, irrestritamente os créditos e débitos da
sucedida. Como não houve transferência da propriedade da empresa,
mas da titularidade da exploração do serviço público, a nova con-
cessionária e sucessora não pode ser responsável pelos débitos tra-
balhistas relativos aos contratos mantidos com a sucedida e res-
cindidos antes da licitação que ocasionou a sucessão, porque, em
relação a eles não assumiu o papel de empregadora. Mas fica a
sucessora responsável pelos débitos trabalhistas da sucedida relativos
aos contratos de trabalho que não sofreram solução de continuidade,
pois, como o contrato é uno, foi absorvido pela nova concessionária,
que, neste momento, assume o papel de nova empregadora. A uni-
cidade do contrato de trabalho, jungida à despersonalização do em-
pregador, onde a empresa torna-se responsável por todos os encargos
decorrentes da relação de emprego, transferem para a sucessora a
responsabilidade pelos créditos do Reclamante. Por outro lado, a
previsão no Edital de Licitação de responsabilidade exclusiva da
RFFSA pelos contratos de trabalho anteriores à sucessão não gera
qualquer efeito no âmbito do Direito do Trabalho, tendo em vista o
caráter alimentício da relação empregatícia que tutela. A referida
cláusula contratual tem efeitos meramente civis e comerciais, ga-
rantindo à sucessora o direito de regresso por eventuais débitos tra-
balhistas que tenha pago e que digam respeito à prestação de serviço
anterior à entrada em vigor da sucessão. Desprovido. 3) RESPON-
SABILIDADE DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL: SOLIDÁRIA
OU SUBSIDIÁRIA - O primeiro e o segundo arestos são ines-
pecíficos, na forma do Enunciado nº 296 do TST, pois ambos partem
da premissa de que o produto do trabalho do empregado revertia-se
em benefício de mais de um empregador, hipótese distinta da dos
autos em tela. O terceiro e último é proveniente do mesmo Tribunal
Regional, hipótese que contraria a alínea a do art. 896 da CLT, na
redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, aplicável aos autos,
pois o apelo foi protocolado em abril de 2000. Por outro lado, o apelo
encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, uma vez que a
decisão recorrida, no sentido da responsabilidade subsidiária da RFF-
SA pelo débito trabalhista de contratos que foram firmados por ela,
mas assumidos pela Ferrovia Centro Atlântica, espelha o entendi-
mento jurisprudencial desta Corte Superior expresso por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 225 do TST.
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Não conhecido. 4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E RE-
FLEXOS - Tendo o Tribunal Regional afirmado que a exposição ao
risco era permanente, somente mediante o revolvimento de fatos e
provas poder-se-ia chegar a conclusão diversa, circunstância que atrai
o óbice do Enunciado nº 126 do TST. O mesmo se pode dizer das
atividades desempenhadas pelo Reclamante em relação à NR-16, ane-
xo 2, ítens b e f, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho,
o que afasta, de imediato, a divergência jurisprudencial suscitada no
particular. Considerando-se, pois, que a exposição ao risco era per-
manente, são convergentes os demais arestos trazidos a confronto,
pois assentes na mesma circunstância. No que diz respeito aos re-
flexos, o recurso encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e
no Enunciado nº 333 do TST, pois o Enunciado nº 132 do TST, ao
afirmar que o adicional de periculosidade pago em caráter permanente
integra o cálculo de indenização, afirma, indiretamente, sua natureza
salarial. Não conhecido. 5) DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR-
RENTES DE RECLASSIFICAÇÃO - A questão da ofensa ao art.
818 da CLT requer o reexame do conjunto fático-probante da con-
trovérsia, atraindo, pois, o óbice do Enunciado nº 126 do TST, já que
traz imbutida a alegação de que o Reclamante não teria produzido
prova necessária para a reclassificação. Os arestos, à sua vez, são
inespecíficos, na forma do Enunciado nº 296 do TST. O primeiro, o
terceiro, o quarto, e o quinto e último arestos dizem respeito a desvio
de função, hipótese distinta da dos autos, e o segundo cuida de
enquadramento funcional em entidade pública, com seus próprios
critérios, ou seja, de maneira genérica, não se referindo a casos da
RFFSA, nem da Ferrovia Centro Atlântica. Não conhecido. 6) HO-
RAS IN ITINERE - Tendo o Tribunal Regional afirmado que a prova
testemunhal confirmara que o local de trabalho era de difícil acesso e
não servido por transporte público regular, somente se poderia chegar
à conclusão diversa alegada pela Recorrente mediante o revolvimento
do conjunto fático-probante da controvérsia, circunstância que atrai o
óbice do Enunciado nº 126 do TST e, ipso facto, afasta as alegações
de contrariedade ao Enunciado nº 90 do TST e de divergência ju-
risprudencial. Não conhecido. 7 - CORREÇÃO MONETÁRIA - A
correção monetária é devida nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SBDI-1 do TST, ou seja, observando-se o índice do mês
subseqüente ao trabalhado. Provido.
RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL. 1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA RFFSA - O
apelo encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, pois a decisão
recorrida, que atribuiu responsabilidade subsidiária à RFFSA pelos
débitos trabalhistas dos contratos firmados por ela e absorvidos pela
Ferrovia Centro Atlântica, espelha o entendimento jurisprudencial
desta Corte Superior cristalizado por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 225 da SBDI-1 do TST. Não conhecido. 2) ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - As alegações alusivas ao local de rea-
lização da perícia e à falta de contato permanente com o agente de
risco encontram óbice no Enunciado nº 126 do TST, pois voltam-se
para a reapreciação do conjunto fático-probante da controvérsia. No
que diz respeito à proporcionalidade ao tempo de exposição ao risco,
o recurso encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, pois a
decisão recorrida, que afastou a proporcionalidade, espelha o en-
tendimento consagrado no Enunciado nº 361 do TST. Não conhecido.
3) HORAS IN ITINERE - Estando a condenação firmada na prova
testemunhal, não há que se falar em violação dos arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC. Por outro lado, tendo o Tribunal Regional concluído
que o percurso entre a residência do Reclamante e seu local de
trabalho não era servido por transporte público regular, e, ainda mais,
era de difícil acesso, encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST a
alegação no sentido de que havia transporte público irregular, sendo
ele, apenas, insuficiente, como lançado no Enunciado nº 324 do TST.
Somente mediante o revolvimento de fatos e provas poder-se-ia che-
gar à conclusão pretendida pela Recorrente. Por fim, diante do quadro
fático lançado pelo Tribunal Regional, soberano em sua apreciação, a
condenação encontra amparo no Enunciado nº 90 do TST, de sorte
que o recurso encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. 4 )
CORREÇÃO MONETÁRIA - O apelo, no particular, resulta sem
objeto, tendo em vista o provimento do recurso de revista da Ferrovia
Centro Atlântica. Não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-709.951/2000.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EVANGIVALDO BATISTA VELASQUES

A D VO G A D O : DR. NORIVAL GOMES PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da Reclamada, bem como não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. A
Reclamada inova ao pretender o reexame de matéria em que restou
sucumbente, mas não recorreu ordinariamente. Preclusa a oportu-
nidade para tanto, não havendo que se falar em contrariedade à
Súmula 291 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ULTRATIVIDA-
DE DE NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO DE VANTA-
GENS CONFERIDAS, POR NORMAS COLETIVAS, AO CON-
TRATO DE TRABALHO. SÚMULA 277 DO TST. Esta Corte
tem entendido no sentido de que a Súmula 277 do TST tem
aplicação não só à sentença normativa, mas aos instrumentos
normativos de forma geral. Assim, as normas estabelecidas nas
negociações coletivas terão vigência no período indicado, não in-
tegrando o contrato de trabalho dos empregados. Recurso não
conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REAJUSTES SALA-
RIAIS. NORMA COLETIVA DE 1992. Ausente o prequestiona-
mento das matérias sob o enfoque dos dispositivos tidos como vio-
lados, bem como trata-se de matéria fático-probatória (Súmulas 126 e
297/TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-716.072/2000.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ÉLCIO DIAS VALLADAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E OUTROS

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S/A
RECORRIDO(S) : ÉLCIO DIAS VALLADAS E OUTRO E

BANCO BANERJ S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - PREVI/BANERJ (em liquidação extrajudicial). Por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista do Banerj quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso do Banerj quanto às diferenças sa-
lariais previstas no Acordo Coletivo de 91/92, e negar-lhe provi-
mento. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do Recurso de
Revista dos Reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA DE PRE-
VIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE-
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Improsperável o agravo de instrumento quando demonstrada a de-
serção do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S/A
ACORDO COLETIVO 91/92. CLÁUSULA 5ª. DIFERENÇAS
SALARIAIS. A Cláusula 5ª do Acordo Coletivo 91/92 implicou
reconhecimento do direito dos empregados ao recebimento das di-
ferenças salariais pelo índice do Plano Bresser.
RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES
DIFERENÇAS SALARIAIS. LIMITAÇÃO À DATA- BASE. Pre-
judicado o exame do Recurso de Revista dos Reclamantes em face de
a matéria já estar decidida no Apelo patronal.
Agravo desprovido e prejudicado o Recurso de Revista dos Recla-
mantes.
Recurso de Revista do Banco Banerj conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR E RR-784.367/2001.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE E OUTROS

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRCIA PAES LEME SOUZA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S. A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liqüidação ex-
trajudicial) e do recurso de revista do Banco Banerj S.A., ora su-
cedido pelo Banco Itaú S.A.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL). AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO.
Nos termos do artigo 37 do CPC, sem instrumento de mandato o
advogado não está apto a procurar em juízo. Agravo não conhe-
cido.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S.A.
SUCEDIDO PELO BANCO ITAÚ S.A. ILEGITIMIDADE DE PAR-
TE. INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO. Recurso prejudicado, no par-
ticular, em vista de comunicação trazida aos autos, em que o re-
corrente "reconhece que é sucessor do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. em liquidação extrajudicial".

REAJUSTE SALARIAL. PLANO BRESSER. ACORDO COLE-
TIVO DE 1991/92. NATUREZA DA CLÁUSULA NORMATIVA
C O N C E S S I VA . Matéria pacificada, a teor do Verbete nº 26 da Orien-
tação Transitória da SBDI-1, no sentido de que "Banerj. Plano Bres-
ser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991. Não é norma progra-
mática. É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj,
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive." Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-789.484/2001.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA DE ARAÚJO
C A RVA L H O

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EVERTHON VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIANO MARTINS
LANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
da reclamada e, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante apenas quanto aos honorários periciais, por
violação à lei e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
do perito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
Não se conhece de agravo de instrumento em recurso de revista que
não consegue ultrapassar o óbice imposto pela Súmula 333 desta
Corte. Agravo de instrumento improvido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - ISENÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. A as-
sistência judiciária gratuita abrange a isenção de pagamento dos ho-
norários periciais, a teor do que dispõe o art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50
e especificamente o art. 790-b, da CLT, preceito acrescentado pela Lei
nº 10.537/2002. Recurso conhecido e provido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID816396-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-42/2002-061-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO DE FREITAS MACHADO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LÁZARO DOS SAN-

TOS DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : ROCKWELL AUTOMATION DO BRA-

SIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMA-

NO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Com supedâneo na prova oral o
Egrégio Regional concluiu que o demandante não era empregado da
demandada, porque ausente o principal elemento distintivo da relação
de emprego, qual seja a subordinação. Para concluir de modo diverso
seria necessário revolver fatos e provas e, para tal, existe o óbice
inafastável da Súmula 126. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-42/2003-001-22-40.2 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO IGOR SOUSA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO DA PAZ NETO
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO. 1.1. De-
cidindo o eg. Regional, soberano no exame da prova dos autos, que
restaram demonstrados os requisitos previstos no art. 461 da CLT,
defesa, em sede de recurso de revista, alteração do quadro decisório,
pela impossibilidade do reanálise dos fatos e provas. 1.2. Observado
o item IX da Súmula de nº 6 do TST, ex-Súmula de nº 274, isto é,
que "Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só
alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos
que precedeu o ajuizamento", impõe-se a ratificação do deliberado. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. Não tendo havido qualquer pronunciamento pelo eg.
Regional acerca dos honorários advocatícios resta atraído o óbice da
Súmula de nº 297 desta Corte Superior.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-45/1999-022-05-00.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSE MARY LIMA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. RUI CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARQUES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 330. HORAS EXTRAS. QUITAÇÃO. A deman-
dante aderira ao PDV e, no Termo de Quitação, devidamente ho-
mologado, admitiu receber 1.090,20 horas extras e sobre a parcela
não ofereceu ressalva específica. No total, envolvendo horas extras e
seus reflexos, a autora recebeu R$ 16.313,93. Ora, o recurso propele
a lide no sentido de uma revisita aos fatos e à prova, o que é
inadmissível em sede de Revista, já que a análise de tal espécie se
esgota na instância ordinária. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-48/2002-023-09-40.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
A D VO G A D O : DR. JOÃO EGIDIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDNA RAMOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ALCEU LUIZ PILLONETTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO TRASLADADAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou
o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento
no âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não conhecimento. No caso, verifica-se a
ausência de traslado de todas as peças obrigatórias à regular formação
do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-49/2003-011-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALAÍDE TRINDADE CABRAL
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para conhe-
cer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se
provimento ao Agravo para reformar o despacho agravado e pros-
seguir no exame do agravo de instrumento, uma vez comprovada a
juntada do mandado de intimação relativamente ao acórdão proferido
no julgamento dos embargos de declaração.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, INCISO IV. Como a decisão recorrida está em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal
Superior, sedimentada no inciso IV da Súmula 331, não se vislumbra
afronta ao art. 71 da Lei 8.666/93, em razão do disposto no artigo
896, § 4º da CLT e Súmula 333 desta Corte.
2. OFENSA AO ARTIGO 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Mesmo que, em tese, a observância do procedimento li-
citatório afastasse a culpa in eligendo, remanesce, ainda, a culpa in
vigilando, já que competia à tomadora fiscalizar o cumprimento das
obrigações trabalhistas pela prestadora de serviços por ela contratada.
Nesse contexto, não se visualiza a violação ao artigo 37, § 6º, da CF,
na forma estabelecida pelo artigo 896, "c", da CLT.
3. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 235 DO CC. Quanto ao artigo 235 do
CC, o acórdão regional não adotou tese explícita sobre a matéria nele
tratada - faculdade de o credor, deteriorada a coisa, resolver a obri-
gação ou aceitar a coisa abatido do seu preço o valor que perdeu -,
incidindo o entendimento da Súmula 297/TST.
4. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. A decisão recorrida está em
harmonia com o posicionamento que vem adotando esta Corte de que
a responsabilidade subsidiária tem abrangência sobre a multa do ar-
tigo 467 da CLT, ainda que se trate de entes públicos mencionados no
parágrafo único do referido dispositivo legal, a teor da recente de-
cisão, em matéria idêntica, proferida no julgamento do AIRR -
88/2003-011-10-40, DJ de 08/04/2005. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-49/2004-003-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. SÔNIA PARADELA
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DA SILVA APOLINÁRIO
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO LIMA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : LIDERANÇA CONSERVAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. TATIANA PATRÍCIA SIMÕES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 297/TST. Inca-
bível o recurso de revista por total ausência de interesse do Agra-
vante, o qual anuiu tacitamente com a sentença de primeiro grau
quando da não interposição do recurso ordinário para o Regional. A
matéria pertinente à violação do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93, por-
tanto, não se encontra devidamente prequestionada, nos exatos e pre-
cisos termos da Súmula 297 e OJ 256 da SBDI-1. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-56/1990-003-19-43.8 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA SERVIÇOS E TRANSPOR-
TES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO DE BARROS
WA N D E R L E Y

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMARO ACIOLI DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. AGAMENON SOARES CONDE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. O processo em
fase de execução somente desafia revista nos precisos termos do § 2º
do art. 896 da CLT. Não demonstrada violação direta e literal a norma
da constituição o recurso não prospera. Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-64/2003-004-19-40.8 - TRT
DA 19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ARTHUR DE ARAÚJO CARDOSO

N E T TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O acórdão embargado, que reconheceu a responsabilidade subsidiária
da Reclamada, fundamentou-se em Súmula desta Corte, de nº 331,
editada após meditado debate acerca da legislação aplicável. Não há
falar em violação aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 5o, II e
37, II, da Constituição da República. Por outro lado, a alegação de
afronta a dispositivo não invocado no Recurso de Revista não enseja
Embargos de Declaração por omissão.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-81/2001-113-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDE APARECIDA CONSOLI MA-

TEUS
A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. SÚMULA DE Nº 357. Ao
afastar a suspeição de testemunha por não vislumbrar obstáculo o fato
de mover ação em desfavor do reclamado, decide-se em consonância
com a Súmula de nº 357 do TST. Portanto, no particular aspecto,
erige-se em óbice ao processamento do apelo o óbice do art. 896, §4º,
da CLT, eis que já pacificada a controvérsia pela Corte competente e
pela exegese que entendeu pertinente. 2. HORAS EXTRAS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. DESQUALIFICAÇÃO.
ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-OJSBDI1 DE Nº 234. De-
cidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas, que as folhas
individuais de presença não serviam como prova do controle de

jornada, porque não apresentavam o horário de entrada e saída, de-
fesa, por força do disposto no Súmula de n° 126 do TST, em sede de
recurso de revista, alteração do quadro decisório reconhecedor do
direito a horas extras, máxime considerando que amparada também a
condenação na prova testemunhal produzida. Ademais, nos termos do
item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de n° 234: "A presunção
de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97/2002-003-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DIODETE AURELIANO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS EXTRAS. O pedido é de reapreciação das provas
no sentido de concluir que o autor não se desincumbiu de seu encargo
probatório o que encontra óbice na Súmula 126/TST. Por violação aos
dispositivos indicados não prospera a irresignação uma vez que gra-
vitam em torno de fatos diversos das premissas lançadas no acórdão,
cuja verdade fixada no acórdão não autoriza revisão, a teor da in-
digitada Súmula. Com base na premissa fática adotada no tocante às
horas extras, não se vislumbra dissenso pretoriano com os paradigmas
que contêm proposição a respeito da distribuição do ônus da prova e
seu descumprimento, evidenciando-se como inespecíficos, a teor da
Súmula 296/TST.
2. DIFERENÇAS SALARIAS. A referência isolada feita pela Re-
clamada à letra do acórdão, desconsiderando-o como um todo, sus-
tentando a tese da ausência de prova em fragmentos extraídos do
julgado, não se sustenta. A matéria situa-se no campo fático-pro-
batório, traduzindo objetivo de revolvimento da matéria fática, defeso
nessa Superior Instância, conforme entendimento consagrado na Sú-
mula 126/TST. Não se afigura possível a violação aos artigos es-
pecificados para viabilizar a revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-109/2002-511-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ORSO
A D VO G A D A : DRA. JANETE CLAIR MEZZOMO ZO-

N AT TO
A G R AVA D O ( S ) : TRAMONTINA GARIBALDI S.A. - IN-

DÚSTRIA METALÚRGICA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO HOMOLOGADO. PARCELAS DE NATUREZA
INDENIZATÓRIA. Não ofende à lei nem afeta o patrimônio jurídico
do agravante acordo homologado com previsão de parcelas devi-
damente discriminadas, embora de natureza indenizatória e que, por
conseguinte, não atraem a incidência da contribuição previdenciária.
A conciliação é da índole do processo judiciário do trabalho e não se
vislumbra o mais leve indício de fraude em tal procedimento. Agravo
conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-112/2001-281-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CONCEIÇÃO BATISTA PIRES
A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. DESQUALIFICAÇÃO. SÚMULA DE Nº 338, II, ex-OJSB-
DI1 DE Nº 234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise das
provas, que as folhas individuais de presença não serviam como
prova do controle de jornada do empregado, porque não apresen-
tavam o horário de entrada e saída, defesa, por força do disposto na
Súmula de n° 126 do TST, em sede de recurso de revista, alteração do
quadro decisório, máxime considerando que amparada também a con-
denação na prova testemunhal produzida.
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Ademais, nos termos da Súmula de nº 338, item II, ex-OJSBDI1 de
n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário". 2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. De-
cidindo o eg. Regional pelo não enquadramento da autora no cargo de
gerente geral, ante a ausência de prova que nos períodos de subs-
tituição a reclamante estivesse munida do mandato, encargos de ges-
tão e padrão salarial diferenciado, a condenação em horas extras, com
espeque na prova, não comporta modificação.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-124/2004-001-13-40.7 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LAERTE BRAGA DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. SÚMULA 330/TST E ART. 477, § 2° DA CLT. RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Silente o acórdão regional
em relação às parcelas constantes do TRCT e à eventual existência de
ressalva, impossível aferir contrariedade à Súmula de n° 330/TST ou
violação do art. 477, § 2° da CLT, eis que proibida incursão pelo
conjunto fático-probatório. Precedentes. 2. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. Concluindo o eg. Regional, soberano na análise das provas,
que restaram preenchidos os requisitos previstos no art. 461 da CLT
para a equiparação salarial, defesa, em sede de recurso de revista, a
alteração do quadro decisório reconhecedor de diferenças salariais,
por força do disposto na Súmula de n° 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-129/2002-021-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI RAMOS GOMES
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MEMBRO DA CIPA. ESTABILIDADE. REDUÇÃO DO
NÚMERO DE EMPREGADOS. Não merece seguimento a revista
que não se funda em violação legal e divergência jurisprudencial
idôneas, previstas no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-132/2003-011-10-40.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ARNOR DA SILVA NETO

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, INCISO IV. Como a decisão recorrida está em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal
Superior, sedimentada no inciso IV da Súmula 331, não se vislumbra
afronta ao art. 71 da Lei 8.666/93, em razão do disposto no artigo
896, § 4º da CLT e Súmula 333 desta Corte.
OFENSA AO ARTIGO 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Mesmo que, em tese, a observância do procedimento licitatório
afastasse a culpa in eligendo, remanesce, ainda, a culpa in vigilando,
já que competia à tomadora fiscalizar o cumprimento das obrigações
trabalhistas pela prestadora de serviços por ela contratada. Nesse
contexto, não se visualiza a violação ao artigo 37, § 6º, da CF, na
forma estabelecida pelo artigo 896, "c", da CLT.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 235 DO CC. Quanto ao artigo 235 do
CC, o acórdão regional não adotou tese explícita sobre a matéria nele
tratada - faculdade de o credor, deteriorada a coisa, resolver a obri-
gação ou aceitar a coisa abatido do seu preço o valor que perdeu -,
incidindo o entendimento da Súmula 297/TST.
MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. A decisão recorrida está em
harmonia com o posicionamento que vem adotando esta Corte quanto
ao fato de a responsabilidade subsidiária ter abrangência sobre a
multa do artigo 467 da CLT, ainda que se trate de entes públicos
mencionados no parágrafo único do referido dispositivo legal, a teor
da recente decisão, em matéria idêntica, proferida no julgamento do
AIRR - 88/2003-011-10-40, DJ de 08/04/2005. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-135/2001-005-19-40.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA BEZERRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA

DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DA SILVA ALUYSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E
CERCEIO DE DEFESA. DECLARATÓRIOS MERAMENTE PRO-
TELATÓRIOS. MULTA DO ART. 538 DO CPC. A reclamada dis-
corre sobre a obrigação e a necessidade a que os órgãos jurisdicionais
estão submetidos - no que lhe assiste total razão -, por força do que
dispõem os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição
da República, mas não logra indicar qual ponto teria sido suscitado
por meio de declaratórios e sobre o qual o Regional não teria se
manifestado, como lhe competia. Desfundamentada, a preliminar não
viabiliza o processamento do Recurso de Revista.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EN-
TRE COOPERADO E TOMADOR DE SERVIÇOS. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DA TELEMAR. INDENIZAÇÃO. A alegada
contratação de mão-de-obra por meio de cooperativa ficou descons-
tituída, inclusive com apoio no conjunto probatório do processo (in-
cidência da Súmula nº 126 do TST), ficando inócua, ainda, a alegação
de que o contrato da autora era nulo ante os
termos da Súmula nº 363 do TST, de maneira que não se constata
nenhuma das violações apontadas.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E DEMAIS VERBAS DE-
FERIDAS. Incidência das Súmulas nº 126 e 297/I do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-141/2001-007-16-40.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO
A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE FOR-
MAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças necessárias à
formação do instrumento (Acórdão regional e certidão de publicação
da decisão do Acórdão regional), atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-175/1995-002-06-40.1 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : LAUDENILSON ANTONIO VIEIRA BE-

ZERRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE

F R E I TA S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. GARANTIA DA EXECUÇÃO. DESERÇÃO. O processo se
encontra em fase de execução e somente desafia a revista na hipótese
do § 2º do art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-178/1994-122-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : AMORIM PRIMO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA SOUZA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES FILHO
A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GOMES LIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO M. DOURADO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : REL SOM COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA LUZ PARENTE
A G R AVA D O ( S ) : ITAMIRO AMARO COSTA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. A certidão de intimação do
acórdão recorrido inscreve-se como peça indispensável para veri-
ficação da tempestividade da revista, na forma preceituada no art.
897, § 5º, I, da CLT, sob pena de não conhecimento do recurso. No
caso, embora juntando as peças legalmente exigidas, a agravante não
instruiu o instrumento com a referida certidão, o que acarreta o não-
conhecimento do apelo. Cabe lembrar, na esteira do caput do dis-
positivo celetista mencionado, que incumbe às partes promover a
formação do instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-192/1999-125-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : CASTELL - COMPANHIA AGRÍCOLA

STELLA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DO RECLAMANTE.
1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Recor-
rente não indica em que ponto residem as omissões supostamente
perpetradas no acórdão impugnado e, não havendo tal indicação, não
há como se extrair a inequívoca vulneração ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.
Quanto à divergência jurisprudencial, é oportuno ressaltar que não se
pode conhecer da argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional com esse fundamento, mas somente por vulneração aos
artigos 832 da CLT, 93, inciso IX, da Constituição Federal, ou 458 do
CPC, muito menos constatar a necessária identidade fática em virtude
do óbice da Súmula nº 296 do TST.
Os arestos indicados para confronto, portanto, não servem para fun-
damentar a preliminar em epígrafe, a teor da OJ 115 da SDI desta
Corte.
2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. O acórdão regional foi proferido em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1
desta Corte.
Assim, não há que se falar em afronta ao art. 7º, inciso I, da Cons-
tituição Federal, já que o Regional entendeu que a continuidade na
prestação de serviços por empregado aposentado caracteriza novo
contrato de trabalho, restando indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao contrato anterior à aposentadoria, bem com a indenização
do período anterior à opção.
3. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA - PRESCRIÇÃO. Não há que se
cogitar de má aplicação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República. O Regional consignou que a homologação da rescisão
contratual foi realizada no Sindicato dos Condutores de Veículos
Rodoviários, e que a Convenção Coletiva de Trabalho dessa categoria
foi anexada aos autos pelo próprio autor, que reconheceu que nos
últimos 8 anos e meio de contrato de trabalho não exerceu funções
como empregado rural. Nesse contexto, ao enquadrar o reclamante
como trabalhador urbano, aplicando a prescrição pertinente, o julgado
fundamentou sua convicção nos elementos fáticos probatórios dos
autos, impossível de se desconstituir pelo óbice da Súmula 126 desta
Corte.
4. UNICIDADE CONTRATUAL. A pretensão não merece pros-
perar, uma vez que não houve pronunciamento por parte do Regional
acerca da questão, o que torna inviável a aferição de afronta ao
dispositivo legal invocado no recurso e a ocorrência de dissenso
pretoriano, a teor da Súmula 297 desta Corte.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-192/2003-371-05-41.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : HELENO BELIS DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTEMPESTIVO. Considerando o caráter peremptório e fatal
do prazo recursal e, ainda, inexistindo nos autos causa capaz de
amparar a sua dilação, manifesta a intempestividade do recurso de
revista interposto após o decurso do prazo legal. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-197/1998-009-18-40.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO EURIPEDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANIZON CORREIA PERES
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A.

- CELG
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO
NOS AUTOS. APELO INEXISTENTE. A peça recursal acostada às
fls. 293/295 é inócua, visto que firmada por causídico sem habilitação
comprovada. Na fase recursal, a irregularidade de representação pro-
cessual somente pode ser suprida, à luz da Súmula 164 do TST, nos
casos em que se comprova, de forma cabal, a existência de mandato
tácito que, por seu turno, somente se configura pela presença do
advogado, acompanhando a parte, em audiência. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-203/2003-015-10-40.6 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : BOAVENTURA ROCHA ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
EMBARGADO(A) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes em-
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos da fun-
damentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Responsabilidade subsi-
diária do tomador de serviços. União. A aplicação da Súmula nº 331,
IV, do TST ao presente caso observa plenamente o disposto no artigo
37, § 6º, da Carta Magna. Embargos declaratórios acolhidos par-
cialmente, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-210/2003-124-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON AIRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. LUIZ MARCOS BONINI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BORGES DE CA-

MARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. Não tendo sido trasladadas, no momento da interposição do
agravo, quaisquer das peças previstas no § 5º e inciso I do art. 897 da
CLT, bem como no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98, o agravo de instrumento não merece conhecimento, afi-
gurando-se inócua a tentativa de suprir a formação deficiente após o
octídio legal. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-212/2003-906-06-40.1 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FINK ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DO JABOATÃO
DOS GUARARAPES - SINTRAINCOM

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA DA FONSÊCA
PA R A Í B A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-OCORRÊNCIA. A indicação de
afronta aos princípios insculpidos no art. 5º da CF/88 não propicia,
em regra, o processamento do recurso de revista, já que a respectiva
violação depende, quase sempre, da análise de normas infracons-
titucionais. Rigor mais que redobrado nos processos de execução em
que é exigida não somente a ofensa direta à Constituição da Re-
pública, mas também que esta seja literalmente ofendida em algum
dos seus dispositivos (art. 896, §2º, da CLT). Restando não ob-
servadas tais exigências, impõe-se a ratificação do v. despacho agra-
vado que denegou seguimento ao recurso de revista do executado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-239/2003-071-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZATE DOS SANTOS NOLL
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. NULIDADE. EFEITOS. De-
cidindo o eg. Regional em harmonia com a Súmula de nº 363 do TST,
impõe-se ratificar o v. despacho denegatório da revista, eis que in-
viabilizada a análise de violação legal e de divergência jurispru-
dencial (incidência do art. 896, alínea "c" e § 4º, da CLT). 2. DES-
CONTOS FISCAIS. SÚMULA 368, II, DO TST. Asseverando o eg.
Regional que o recolhimento dos descontos legais, resultante dos
créditos do empregado oriundos de condenação judicial, deve incidir
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, e
calculado ao final, revela-se em consonância com o item II da Súmula
de nº 368 do TST, razão pela qual impõe-se a ratificação do v.
despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-241/1996-831-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA -
FURI URI CAMPUS DE SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-
R ATA

A G R AVA D O ( S ) : ELZA AURORA CAMARGO (ESPÓLIO
DE) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DO NASCI-
M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (NORMATIVA - PRÉ-
APOSENTADORIA) E DECENAL - FALECIMENTO NO CURSO
DA AÇÃO. CONDENAÇÃO DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. Não
prospera a pretensão de destrancamento do recurso de revista que
investe contra a estabilidade provisória e decenal e a condenação
pecuniária pelo período estabilitário por impossibilidade prática da
reintegração em decorrência da morte da empregada no curso da
ação, compreendendo o período desde a dispensa até a morte da
reclamante, por não se vislumbrar as violações apontadas e o dissenso
pretoriano. Quanto à estabilidade pré-aposentadoria não se vislumbra
violação aos arts. 818 da CLT e 333,I do CPC, pois estabelecem
regras a serem observadas no âmbito processual. Também incide a
Súmula 126/TST, pois não se infere do acórdão regional que a aqui-
sição da estabilidade pré-aposentadoria e a produção de efeitos ti-
vessem condicionadas à ciência do empregador e quanto aos pa-
radigmas estes não enfrentam a estabilidade por seu duplo funda-
mento, consubstanciado na provisória e decenal, atraindo a incidência
das Súmulas 23 e 296/TST. Com referência ao exercício tardio do
direito de ação no intuito de excluir da condenação os salários do
período anterior ao ajuizamento da reclamação trabalhista, o Regional
não informa tal ocorrência, a data do ajuizamento da ação ou o lapso

temporal decorrido, sendo inespecíficos os arestos que partem de
premissas inexistentes no julgado. PAGAMENTOS EM ATRASO.
MULTAS, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.A decisão profe-
rida amparada na prova produzida não se sujeita à reavaliação pro-
batória não se visualizando infringência dos dispositivos legais sus-
citados, os quais não se associam aos demais argumentos expendidos
como o de julgamento ultra petita. Quanto à multa convencional o
recurso de revista não logra processamento por contrariedade à
277/TST que dela não trata pois se refere às condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa, absolutamente imper-
tinente em relação ao caso dos autos. Na mesma linha quanto à
ementa de fl.301 que remete à Súmula em questão, tipificada a
situação descrita na Súmula 296/TST. Aresto turmário dessa Corte
para efeito de dissenso pretoriano não se amolda ao estatuído no
art.896 da CLT.
HORAS EXTRAS. Arguição que demandaria o revolvimento fático,
desvinculada do modelo apresentado, sem identidade com a premissa
do julgado, não impulsiona o apelo, incidindo as Súmulas 126 e
2 9 6 / T S T.
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-247/2002-001-18-00.4 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. WAGNER MARTINS BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

GOIÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. ANUÊNIOS.
COMPENSAÇÃO. Tendo a reclamada pago cumulativamente as duas
parcelas, o decisum recorrido, arrimado na Súmula 202, deferiu a
compensação, porquanto os dois pagamentos decorrem de fato co-
mum: o decurso do tempo. DIFERENÇAS SALARIAIS - REAJUS-
TES. No entender do Regional, para fins de enquadramento salarial,
foi levada em consideração a atividade preponderante da demandada,
donde incabíveis os reajustes concedidos por instrumentos coletivos
firmados por outro órgão sindical ao qual a empresa recorrida não
está filiada. Agravo de instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-249/2000-054-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SIQUEIRA
A D VO G A D O : DR. ROSIMAR FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
preliminar argüida não viabiliza o processamento do Recurso de Re-
vista patronal, porquanto desfundamentada. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. DENTISTA. Incidência da Súmula nº 126 do TST. LIMI-
TAÇÃO DA CONDENAÇÃO A ABRIL DE 1999. O Regional as-
sentou, expressamente, que as condições de trabalho permaneceram
após o mês de abril de 1999, com exceção do salário, de maneira que,
por lógica, o pedido de limitação da condenação a esse mês não
ostenta a menor procedência. Incide a Súmula nº 126 do TST. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Incidência da Súmula nº 297/I do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-279/2004-010-06-40.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DANIELLE GALHARDO CORRÊA

P. DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ARRUMADORES

PORTUÁRIOS AVULSOS NO COMÉR-
CIO ARMAZENADOR NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO
AGRAVADO. AUSÊNCIA. Não promovendo o agravante o traslado
de cópia essencial à formação do instrumento (procuração outorgada
ao advogado do agravado), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
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uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98,
defeso o conhecimento do apelo. "A obrigatoriedade se justifica à
medida que a nova sistemática adotada pelo referido preceito permite
o imediato julgamento do recurso denegado, consistindo a procuração
do agravado em peça essencial, pela circunstância processual que
exige seja o nome do advogado do Agravado inserido no edital de
publicação de pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Re-
lembre-se, ainda, ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" (item X da
Instrução Normativa nº 16/99). Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-280/2003-001-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DA SILVA MARQUES
A D VO G A D O : DR. PAULO ROGERIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FAIXA AZUL DISTRIBUIDORA DE BE-

BIDAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PAZ GRAZIANI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HO-
MOLOGADO. Conforme se vê do acórdão recorrido as partes fir-
maram acordo e declararam que as parcelas têm natureza indeni-
zatória de sorte que sobre elas não incide a contribuição previden-
ciária. As parcelas objeto da composição restaram discriminadas no
acordo em cumprimento ao artigo 43 da Lei 8.212/91. Desse modo,
não há como se admitir a violação direta ao artigo 195, incisos I, e II,
da Constituição Federal. Os arestos colacionados (fl. 63) não indicam
o repositório em que foram publicados, o que atrai o óbice da Súmula
337 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2001-022-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
A D VO G A D O : DR. ARISTIDES RODRIGUES DO PRA-

DO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Encontrando-se o acórdão re-
gional respaldado em premissas fáticas, a revisão é impossível em
sede extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST. Não há, dessa
forma, como acolher a argüição de violação aos arts. 2º, 3º e 442 da
CLT. Óbice do art. 896, 5º, da CLT. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-293/2004-043-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAZINE DEMANOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MARTA MONTEIRO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMISSÕES. HORAS EXTRAS. 1. Reconhecidas as horas
extras e as comissões pelo eg. Regional, forte na prova produzida, a
celeuma não autoriza o processamento do recurso, eis que defesa, por
força do disposto na Súmula de n° 126 do TST, em sede de recurso
de revista, a incursão no contexto fático-probatório dos autos. 2.
Outrossim, revelam-se inservíveis arestos que não alcançam com a
especificidade necessária o panorama fático-probatório do caso sub
examine (inteligência do item I da Súmula de nº 296/TST). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-300/2004-003-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BONFIM DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM JURISPRU-
DÊNCIA DO TST (SÚMULA DE Nº 279 E OJSBDI1 DE Nº 279).
Decidindo o eg. Regional que o adicional de periculosidade dos
eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial, inviável a alteração do quadro decisório, eis que em
harmonia com a nova redação da Súmula de nº 191 e OJSBDI1 de nº
279, do c. TST. 2. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. PRECLUSÃO.
Silente a reclamada, quando da oportunidade de interpor recurso
ordinário, quanto ao deferimento dos honorários assistenciais, tal
comportamento, inequivocamente, inibe pronunciamento judicial, nes-
ta instância extraordinária, frente a preclusão ocorrida.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-314/2002-004-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES CAVALCANTI DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : RAILDO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - O Regional, com base no conjunto
fático-probatório, deferiu o pagamento de horas extras. Incidência das
Súmulas nºs 126 e 296/TST.
HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO - O Regional manteve a condenação em relação às
diferenças de remuneração do repouso semanal em face das horas
extras. Incidência da Súmula n.º 172 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-314/2002-055-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. AMIR MOURA BORGES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DO TST. O re-
curso de revista, por sua natureza especial e extraordinária, carece,
para seu conhecimento, de pressupostos intrínsecos e extrínsecos es-
pecíficos que o agravante não conseguiu suplantar: comprovação de
afronta a dispositivos legais e de violação direta a preceito cons-
titucional, tampouco logrou êxito em demonstrar a dissensão pre-
toriana. Ao revés, o aresto vergastado arrima-se por inteiro na ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte (OJ 270 da SBDI-1),
atraindo a incidência da Súmula nº 333.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-315/2004-001-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ELENIRA PEREIRA DA

S I LVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO CRUVINEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - NULIDADE DO
PEDIDO DE DEMISSÃO - Tratando-se de procedimento sumarís-
simo, a revista apenas se viabiliza por ofensa direta à Constituição
Federal ou à Súmula desta Corte, na forma do artigo 896, §6º da CLT.
Inviável, portanto, a revista por violação de lei federal ou por di-
vergência jurisprudencial. Ademais, a matéria, tal como se apresenta,
tem conotação fático-probatória e, para se chegar à conclusão diversa,
ou seja, que inexistiu coação, seria necessário o reexame de fatos e
provas, o que é vedado nesta Corte, a teor do Súmula 126.
II - GUIAS DE SEGURO DESEMPREGO. NÃO LIBERAÇÃO -
O Recurso não pode ser admitido por desfundamentado, em face dos

requisitos previstos no artigo 896, §6º da CLT. A reclamada não
aponta ofensa a qualquer preceito constitucional ou contrariedade à
Súmula desta Corte. Fundamenta seu apelo apenas em divergência
jurisprudencial.

III - DANO MORAL - Inviável a revista por violação de lei federal
ou por divergência jurisprudencial, por óbice do art. 896, §6°, da
CLT. A violação ao artigo 5º, II, da CF não restou demonstrada de
forma literal e direta uma vez que para detectar a sua violação seria
necessário que antes se verificasse a existência de ofensa a preceitos
infraconstitucionais.
IV - JUSTIÇA GRATUITA - Por se tratar de procedimento su-
maríssimo não se admite a revista por divergência jurisprudencial.
Óbice do art. 896, §6º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-322/2004-102-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSEIL LOGÍSTICA E DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE DE SOUZA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ROBERTA GUEDES SERENO
A D VO G A D A : DRA. NIEDJA REJANE CALADO LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. CONTRARIEDADE À SÚMULA 330/TST. REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA SÚMULA
DE No 126/TST. Silente o acórdão regional em relação às parcelas
constantes do TRCT e à eventual existência de ressalva, impossível
aferir contrariedade ao Enunciado de no 330/TST, eis que proibida
incursão pelo conjunto fático-probatório (Enunciado 126/TST). Pre-
cedentes. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. JUS-
TIÇA DO TRABALHO. "Na Justiça do Trabalho, o deferimento de
honorários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência con-
comitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a as-
sistência por sindicato" (OJSBDI de nº 305). Assim, presentes os
requisitos exigidos, merece ratificação comando condenatório em ho-
norários assistenciais.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-327/2003-054-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELSINO DA SILVA PEIXOTO
A D VO G A D A : DRA. NILDA MARTINS COIMBRA DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. CONTRARIEDADE À SÚMULA DE Nº 330/TST. RE-
EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA
SÚMULA DE Nº 126/TST. Silente o eg. Regional em relação à
eventual existência de ressalva, impossível aferir contrariedade à Sú-
mula de nº 330/TST, eis que proibida a incursão pelo conjunto fático-
probatório (Súmula de nº 126/TST). Precedentes. 2. HORAS EX-
TRAS. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Olvidan-
do a agravante de colacionar arestos a confronto aptos a caracterizar
divergência jurisprudencial, bem como de apontar texto de lei ou da
Constituição Federal supostamente violados, efetivamente desfunda-
mentado o recurso de revista, porque não atendidas as exigências
legais (CLT, art. 896). 3. COMPENSAÇÃO. ARGÜIÇÃO. MOMEN-
TO OPORTUNO. Constatado que o eg. Regional não analisou a
controvérsia sob o prisma da Súmula de nº 48 do TST, erige-se, na
espécie, o óbice da Súmula de nº 297 do TST, ante a ausência do
necessário prequestionamento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2004-101-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA GUIMARÃES SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO

SETOR DE MANSÕES DE TAGUATIN-
GA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REVOLVIMENTO DE FATOS
E PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DEVOLUTIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÕES LEGAIS. A matéria recursal está relacionada à relação
empregatícia e, fatalmente, está enredada no exame dos fatos e das
provas. Para o seu reexame, naturalmente, existe o óbice da Súmula
126 desta Corte, eis que a análise da prova e dos fatos circunstanciais
da lide tem o seu ponto final na instância ordinária. Na forma do art.
515 do CPC e 899 da CLT, a Corte Revisora só reexaminará os
pontos que foram objeto de recurso.
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Havendo negligência quanto a este dado de técnica processual, o
recurso se tornará estéril e não será conhecido por falta de fun-
damentação. Ilesos, por conseguinte, os dispositivos legais apontados
como violados. Quanto à multa aplicada, não há da parte recorrente a
indicação clara e precisa dos preceitos legais ou constitucionais tidos
por violados, tampouco trouxe elementos para confronto jurispru-
dencial. O recurso, carente de suporte nas hipóteses do art. 896 da
CLT, tem a sua passagem obstruída. Agravo de instrumento conhe-
cido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-335/2003-482-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MEGATECH-DUMON LTDA.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MELLO ALLEN-

DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DA SILVA RAMOS
A D VO G A D O : DR. RICARDO BAPTISTA
A G R AVA D O ( S ) : B. M. MOTORES E COMÉRCIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : B. M. MARINE SERVIÇOS TÉCNICOS

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. Nos processos em
fase de execução a revista só é admissível na hipótese do art. 896, §
2º, da CLT. Não houve demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição. Agravo de instrumento conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-343/2003-072-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : VANILDO ZANIN
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ISMAEL DE BIASI FILHO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VI-

CENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDI-
CIAL. NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS OBJETO DO
ACORDO. Conforme se observa do trecho transcrito no acórdão
recorrido, restaram discriminadas, para efeito previdenciário, as par-
celas de: indenização por tempo de serviço, multa do FGTS, férias
indenizadas, 1/3 sobre as férias indenizadas, multa do artigo 477 da
CLT e aviso prévio indenizado, que não têm natureza salarial. Não há
como inferir por esta transcrição a violação direta ao artigo 195,
incisos I, e II, da Constituição Federal, único dispositivo consti-
tucional mencionado pelo agravante, que sequer foi prequestionado.
Incidência da Súmula 297 desta Corte. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-346/2004-069-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO JÚNIOR CARDOSO SANTOS
A D VO G A D O : DR. IOLANDO FERNANDES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : PROGEMON INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DRUMMOND MOTTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS
FIRMADA PELA PRÓPRIA PARTE. DESATENDIMENTO DAS
REGRAS CONTIDAS NO ART. 544, § 1º, DO CPC E NO INCISO
IX DA IN 16/TST. Declaração firmada pela própria parte atestando a
autenticidade das cópias apresentadas para formação do instrumento,
não atende a exigência legal. O art. 544, § 1º, do CPC e o inciso IX
da IN 16/TST, autorizam exclusivamente o advogado e sob a sua
responsabilidade pessoal a prerrogativa para a prática de tal ato.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-354/2004-404-14-40.2 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA ESTER FEITOSA BRITTO
A G R AVA D O ( S ) : GODOY DA SILVA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. A questão central do inconformismo do agravante, também
expendida na revista, vincula-se à interpretação quanto à data em que
o reclamante pleiteou o pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, violando com isso os dispositivos constitucionais e legais
invocados. No tocante a divergência jurisprudencial, tem-se que esta
não restou configurada pela ausência de especificidade e pela exis-
tência de jurisprudência dominante nesta Corte. Incidência das Sú-
mulas 296 e 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-359/2003-006-08-40.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIZETE DE DEUS MACEDO CAS-
TRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VALOR DA CAUSA. ARGÜIÇÃO PRECLUSA. O pro-
cessamento do apelo não se viabiliza, quanto ao tema, por incidência
das Súmulas nºs 296/I e 297/I do TST. NULIDADE PROCESSUAL
POR INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA.
O Regional decidiu com apoio no art. 800 do CPC, e as violações
indicadas não viabilizam o processamento do Recurso de Revista, por
falta de prequestionamento. Os arestos são inservíveis porquanto em
desacordo com o que dispõe a letra "a" do art. 896 da CLT. Incide a
Súmula nº 297 do TST. CABIMENTO DA AÇÃO REVISIONAL. O
acórdão recorrido está fundamentado no princípio da intangibilidade
da coisa julgada material, bem como no fato de que a decisão tran-
sitada em julgado que se pretende revisar reconheceu direitos com
base em leis então vigentes, de maneira que as violações apontadas
não viabilizam o processamento do apelo, se não por falta de pre-
questionamento, caso dos arts. 884 da CLT, 741 do CPC e 61 da
Constituição da República, o que faz incidir a Súmula nº 297/I do
TST, porque o teor dos incisos II e XXXVI do art. 5º da Carta Magna
foram, na verdade, observados, e não foi indicado qual dispositivo do
art. 37 teria sido violado, como exige a Súmula nº 221/I do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-380/1991-013-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDNA PORTELINHA FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA INES RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. OFEN-
SA DIRETA E LITERAL DE NORMA DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. INEXISTÊNCIA. Controvérsia relacionada com a aplicação
de juros de mora nos créditos trabalhistas é de natureza claramente
infraconstitucional, escapando, assim, aos limites do recurso de re-
vista, eis que restrito à hipótese de "ofensa direta e literal de norma
da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de no
266/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-393/2002-071-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NELCI DE FÁTIMA SCHAUREN
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. DECISÃO REGIONAL EM
HARMONIA COM A SÚMULA DA CORTE. A Súmula nº 363 do
TST prevê: "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Constatado, pois, que o eg. Regional decidiu
em harmonia com a jurisprudência pacificada, defeso alteração no
quadro decisório. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-400/2004-020-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FELIPPE HABIB MUNAYER
A D VO G A D O : DR. DANIEL GUERRA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INCOMPLETO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECI-
MENTO. O recurso de revista é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos de forma in-
completa, resta desatendida a exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT)
e comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo de Instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-413/2001-029-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CERAS JOHNSON LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOAREZ JOSÉ ZANATTA
A D VO G A D O : DR. NEI RAFAEL FERREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PROMONEWS PROMOÇÕES E MER-

CHANDISING REPRESENTAÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
PEÇA INDISPENSÁVEL. A cópia da certidão de publicação do
acórdão proferido no julgamento dos embargos de declaração é peça
indispensável para o exame da tempestividade do recurso de revista
(art. 897, § 5º, consolidado). Mantém-se, pois, o despacho agra-
vado.

PROCESSO : AIRR-425/2003-002-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA IARA GRECO XAVIER
A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS EXTRAS. EXCEÇÃO DO ART. 62, I, DA CLT
NÃO CONFIGURADA. Decidindo o eg. Regional pelo não-enqua-
dramento da autora na hipótese prevista no art. 62, I, da CLT, eis que
sujeita a controle de jornada, a condenação em horas extras, com
espeque na prova produzida nos autos, não comporta modificação. 2.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Concluindo o eg. Regional, a
partir do laudo pericial, pela exposição da reclamante ao agente in-
salubre em grau médio, defesa, em sede de recurso de revista, a
alteração do quadro decisório que defere o respectivo adicional, por
força do disposto na Súmula de n° 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-432/2002-481-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO BASSILE CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-

ÇA E LUZ
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DANO MORAL. Decidindo o eg. Regional pela não ca-
racterização do dano moral, nos exatos termos da causa de pedir,
posto que não comprovado nos autos o chamado "ócio humilhante",
isto é, que autor tenha ficado sem exercer qualquer atividade na
empresa, defesa eventual alteração do quadro decisório pela impos-
sibilidade de revolvimento do conjunto fático-probatório nesta ins-
tância extraordinária (Súmula de n° 126 do TST). Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-432/2002-481-02-41.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-
ÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BASSILE CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Constatada a
irregularidade de representação do subscritor do recurso de revista,
pela ausência de instrumento procuratório a legitimar a sua atuação
nos autos e sendo, ainda, inadmissível em fase recursal a concessão
de prazo para sanar o vício detectado (item II da Súmula de nº 383),
correto o despacho agravado ao denegar seguimento ao apelo. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-445/2003-512-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI ADILIO MARINHO
A D VO G A D O : DR. RICARDO ROBERTO DALMAGRO
A G R AVA D O ( S ) : ARCIDES MATTUELLA
A D VO G A D O : DR. ZOLAIR ZANCHI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO HOMOLOGADO. PARCELAS DE NATUREZA
INDENIZATÓRIA. Não ofende à lei nem afeta o patrimônio jurídico
do agravante acordo homologado com previsão de parcelas devi-
damente discriminadas, embora de natureza indenizatória e que, por
conseguinte, não atraem a incidência da contribuição previdenciária.
A conciliação é da índole do processo judiciário do trabalho e não se
vislumbra o mais leve indício de fraude em tal procedimento. Agravo
conhecido, mas não provido.

PROCESSO : A-AIRR-451/1997-079-15-41.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARINI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS APARECIDO SCUZATE
A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TREVIZAM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
PEÇA INDISPENSÁVEL. A cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido é peça indispensável ao exame do recurso de re-
vista (art. 897, § 5º, consolidado), para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento. Mantém-se, pois, o despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-486/2003-110-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. SÔNIA PARADELA
A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA SOARES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. BISMARCK ANTONIO G DE BRI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : LINCE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. No caso ora examinado, a
decisão regional está em sintonia com a Súmula nº 331, IV, do TST.
O recurso de revista, portanto, esbarra no que está contido no art.
896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese é
que não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões su-
peradas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-488/2003-035-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GONÇALO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FERFOGLIA
A G R AVA D O ( S ) : RIO PARDO FUTEBOL CLUBE
A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ NICOLAU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO ABRANGENDO APENAS VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. FRAUDE NÃO DEMONSTRADA. Reconhecido, pelo
Eg. Regional a inexistência de fraude no acordo entabulado pelas
partes, bem como a correspondência entre o pedido inicial e o ajuste,
defesa em sede de recurso de revista a alteração do quadro decisório
com o fito de promover a incidência das contribuições previdenciárias
em parcelas discriminadas no acordo, que não se incluem no fato
gerador do tributo. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-503/1997-017-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ENRIQUE SOLARI GOMEZ
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE FREITAS

REIS
A G R AVA D O ( S ) : OLGA BERED SACOMORI
A D VO G A D A : DRA. ELISABETH PEREIRA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de revista não foi ad-
mitido por ter sido interposto fora do octídio legal, logo intempestivo.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-506/2004-005-13-40.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUILHERME DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCE-

NA
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE R. SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331,
IV, DO TST. No caso ora examinado, a decisão regional tem seu
lastro assentado sobre a Súmula nº 331, IV, do TST. O recurso de
revista, portanto, esbarra no que está contido no art. 896, § 4º, da CLT
e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese é que não ensejam
recurso de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Não
há violação demonstrada nem dissenso hábil a impulsionar a revista.
Agravo conhecido e não provido.

<!ID816396-3>

PROCESSO : AIRR-507/1998-007-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MÁRIO MENDES
A D VO G A D O : DR. SAMUEL SOLOMCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR.
PRECATÓRIO. DISPENSA. Embora a ECT goze das prerrogativas
da Fazenda Pública, dentre as quais a impenhorabilidade de bens,
ainda assim a execução não se procede através de precatório quanto
se trate de obrigação de pequeno valor, por força do que dispõe o
artigo 100, §3º, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-516/2003-023-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para conhe-
cer e negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se
provimento ao Agravo para reformar o despacho agravado e pros-
seguir no exame do agravo de instrumento, uma vez comprovada a
juntada do mandado de intimação relativamente ao acórdão proferido
no julgamento dos embargos de declaração.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
O acórdão regional registrou que "os reclamantes jamais tiveram
integrado aos seus salários, é incontroverso, o adicional de 25% para
fins de incidência do adicional de 30%, durante a execução dos seus
contratos de trabalho" (fl. 85). Assim, a decisão encontra-se em ab-
soluta harmonia com o entendimento desta Corte Superior, consubs-
tanciado na Súmula 326, obstando, deste modo, o conhecimento do
apelo por divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, § 4º,
Consolidado. Nego provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-517/2002-007-03-40.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : HOSPITAL INCONFIDÊNCIA S/C
A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUES PRATES

CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento aos em-
bargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO,
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, havendo necessidade, empresta-se parcial provi-
mento aos embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen-
tos, assegurando à parte a plenitude da prestação jurisdicional. Em-
bargos de declaração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-518/2002-003-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR NUNES BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO M. CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : RENNER HERRMANN S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA CARVALHO

C E S TA R I
A G R AVA D O ( S ) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO HOMOLOGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-ALIMENTAÇÃO. PARCELA
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. A decisão do Regional não
ofendeu à lei, nem afetou o patrimônio jurídico do agravante quando
entendeu que não incide a contribuição previdenciária sobre o vale-
alimentação quando o seu pagamento decorreu de decisão ou acordo
judicial. A conciliação é da índole do processo judiciário do trabalho
e não se vislumbra o mais leve indício de fraude em tal procedimento.
Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-522/2000-281-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D O : DR. ZAIR C. M. DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ CACHOEIRA
A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ALTERAÇÃO UNILATERAL DA JORNADA DE TRA-
BALHO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. O dissenso ju-
risprudencial não restou configurado. Os dois primeiros arestos trans-
critos não atendem ao comando do artigo 896, "a", da CLT por serem
originários de órgão não integrante da Justiça do Trabalho e da SDI-
2/TST, respectivamente. O último modelo porque se identifica com a
tese adotada no acórdão recorrido, não se configurando o dissenso.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Quanto à violação ao
art. 37/CF, inexistiu o indispensável prequestionamento, com a cor-
relata provocação do Colegiado para o exame de matéria sob esta
ótica. Incidência da Súmula 297/TST. Nego provimento.

PROCESSO : AIRR-532/2002-020-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DOS REIS BARCELLOS
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. SÚMULA Nº 327 DO TST. INTEGRAÇÃO DE HORAS
EXTRAS. SÚMULA Nº 23 DO TST. A aplicação da Súmula nº 327
do TST, que não autoriza o reconhecimento de prescrição do direito
de ação do obreiro - art. 7º, XXIX da Constituição da República -,
decorreu do exame e interpretação das disposições legais então vi-
gentes sobre a integração das horas extras aos proventos de com-
plementação, sobre o que também incidiu a Súmula nº 23 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-541/2003-051-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANTÔNIO COBRA
A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA
DE TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECI-
MENTO. Verifica-se a ausência de traslado de todas as peças obri-
gatórias à regular formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º,
I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-551/2003-001-13-40.4 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PINHEIRO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por intem-
pestivo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo interposto além do octídio previsto no artigo 245 do Re-
gimento Interno do TST.Agravo não conhecido por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-555/2000-085-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DA SILVA GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. ROMEU GONÇALVES BICALHO
A G R AVA D O ( S ) : EUCATEX QUÍMICA E MINERAL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
e, condenar, ainda, o agravante nas penalidades pela litigância de má-
fé.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. INTERPOSIÇÃO
VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS POSTERIORMENTE APRESEN-
TADOS SEM PERFEITA CONCORDÂNCIA. A Lei n° 9.800/99,
que permite a utilização de sistema de transmissão de dados e ima-
gens para o processo, em seu artigo 4°, caput, atribuiu ao usuário
desse sistema a responsabilidade pela qualidade e fidelidade do ma-
terial transmitido. Assim, não demonstrando o recurso enviado por
fac-símile concordância com o texto original, inválido o agravo de
instrumento protocolizado em juízo e, por conseguinte, comprometido
o pressuposto de admissibilidade. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
APLICAÇÃO. Em obediência a expresso texto legal (art. 4o da Lei
no 9.800/98), eis que não apresentados originais em "perfeita con-
cordância" com o fac-símile encaminhado, condena-se o agravante a
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (art. 18 do
CPC).
Agravo de instrumento a que se nega provimento, condenando-se,
ainda, o agravante nas penalidades pela litigância de má-fé.

PROCESSO : ED-AIRR-560/1998-056-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARLY NOVAES ALVES VICEN-

TE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS -
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 260 DA C. SBDI-1
Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, na hipótese de o Pre-
sidente do TRT, ao denegar seguimento ao Recurso de Revista, in-
vocar o § 6º do art. 896 da CLT, o juízo ad quem, superando o óbice
erigido, pode apreciar o recurso à luz das alíneas "a" e "c" do per-
missivo legal (inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 260 da C.
SBDI-1).
Não há falar em contradição ou omissão no acórdão embargado.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-566/1998-019-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ELSTOR NORBERTO FRÖHLICH
A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA JURACI AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. IARA BERNARDETE NARDI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INÉPCIA DA INICIAL E JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. Havendo pedido expresso quanto ao pa-
gamento de diferenças salariais e decidindo o eg. Regional em per-
feita consonância com os limites da inicial, não enseja admissibi-
lidade recurso de revista fundado em argüição de julgamento extra
petita e inépcia da petição inicial. 2. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DES-
VIO DE FUNÇÃO. Decidindo o eg. Regional em conformidade com
a Súmula de nº 275, I, do TST ("Na ação que objetive corrigir desvio
funcional, a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no
período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento"), defesa a
alteração do deliberado. 3. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. O desvio de função, mesmo em entidades pertencentes
à administração indireta e, por isso, sujeitas à exigência do artigo 37,

II, da Constituição Federal, gera direito às diferenças salariais cor-
respondentes (inteligência da OJSBDI1 de nº 125). 4. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SÚMULA DE
Nº 297 DO TST. Constatado que o eg. Regional não se pronunciou
sob o prisma dos dispositivos invocados pela recorrente, e nem foi
instado a fazê-lo por intermédio dos oportunos embargos de de-
claração, erige-se, na espécie, o óbice da Súmula de nº 297 do
T S T.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-575/2003-001-13-40.3 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA FEITOSA LEITE
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por intem-
pestivo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo interposto além do octídio previsto no artigo 245 do Re-
gimento Interno do TST.Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-577/2003-002-13-40.9 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ DA COSTA CABRAL
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por intem-
pestivo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo interposto além do octídio previsto no artigo 245 do Re-
gimento Interno do TST.Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-582/2003-002-13-40.1 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PÁDUA CRISPIM
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por intem-
pestivo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo interposto além do octídio previsto no artigo 245 do Re-
gimento Interno do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-590/2003-017-10-40.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : LUIZ TEIXEIRA DE MATOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Conforme determina
a Instrução Normativa nº 16/99, textualmente, em seu item X, cumpre
à parte providenciar a correta formação do agravo, não comportando
a conversão do julgamento em diligência para suprir eventual de-
ficiência na formação do instrumento. Ademais, se a parte embar-
gante tinha dúvidas quanto à existência de certidão de publicação
válida, deveria ter diligenciado antes de interpor o agravo de ins-
trumento, para esclarecer tal fato, o que não fez. Assim, estando
evidenciado que o acórdão embargado não padece de qualquer dos
vícios a que fazem alusão os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
rejeito os embargos declaratórios.

PROCESSO : AIRR-602/2002-018-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. ANDRÉ SANTOS CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MENEZES FEULA
A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM-

PIERRE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. GRATIFICAÇÃO DE MOTORISTA. VIOLAÇÃO A DIS-
POSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST. INAPTI-
DÃO DOS ARESTOS TRAZIDOS AO CONFRONTO. A tese do
recurso de revista, segundo a qual estaria sendo atribuída a servidor
celetista vantagem de natureza estatutária, com o conseqüente exame
do tema à luz dos dispositivos constitucionais e legais apontados, não
foi objeto de decisão e debate pelo Tribunal a quo, já que a questão
foi decidida com base na preclusão, uma vez que, em contestação, o
reclamado não teria negado o direito, mas apenas sustentado haver
adimplido a obrigação. Incidente, pois, o óbice da ausência de pre-
questionamento (Súmula nº 297), sendo evidentemente inaptos os
arestos apresentados, já que todos oriundos de Turmas do TST (art.
896, 'a', da CLT). Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-623/1998-072-15-41.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CARLOS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - O acórdão Regional está devidamente
fundamentado, pelo que incólume o disposto no artigo 93, inciso IX,
da Constituição da República. PROCESSO DE EXECUÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição da República, consoante o disposto no artigo 896, parágrafo
2º, da CLT e na Súmula n.º266/TST, o que não demonstrou o Re-
clamado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-639/2004-005-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS MENDES JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DOS ANJOS MOREI-

RA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO

PORFÍRIO
A G R AVA D O ( S ) : RUI DENARDIN
A D VO G A D O : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO

C O U TO
A G R AVA D O ( S ) : JERRE LIDUINO DE OLIVEIRA PAN-

TO J A
A G R AVA D O ( S ) : IATE CLUBE DO PARÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DO SEGUNDO
AGRAVADO. AUSÊNCIA. Não promovendo o agravante o traslado
de cópia essencial à formação do instrumento (procuração da ad-
vogada do segundo agravado), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e do item III da Instrução Normativa de nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei de nº 9.756/98,
defeso o conhecimento do apelo. "A obrigatoriedade se justifica à
medida que a nova sistemática adotada pelo referido preceito permite
o imediato julgamento do recurso denegado, consistindo a procuração
do agravado em peça essencial, pela circunstância processual que
exige seja o nome do advogado do Agravado inserido no edital de
publicação de pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Re-
lembre-se, ainda, ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" (item X da
Instrução Normativa de nº 16/99). Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-659/2003-121-17-40.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOEL VIANA ALVES
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NULIDADE POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. A matéria, tal
como foi decidida, com lastro no art. 515, § 3º, do CPC, na realidade,
nada afrontou ou violou. Nego provimento. INCOMPETÊNCIA MA-
TERIAL E ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". O tema foi
decidido com arrimo no art. 114 da Constituição Federal, em relação à
competência; e na OJ 341 da SBDI-1. Violações não demonstradas.
Dissenso inservível. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PRESCRIÇÃO E DIFERENÇAS DE MULTA DO FGTS (EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS). A matéria foi dirimida com esteio na ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte, cristalizada na OJ 344
da SBDI-1 e, não comporta revisão por revista. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. À hipótese, do modo como ficou dirimida a questão, não se
aplica a OJ 124 da SBDI-1, por inespecífica. Não há afronta legal e/ou
constitucional nem divergência jurisprudencial demonstradas. COM-
PENSAÇÃO. O acórdão recorrido entendeu que não podem ser com-
pensadas parcelas inteiramente desvinculadas. Não demonstrada qual-
quer violação legal e/ou constitucional. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. O tema foi solucionado com arrimo nas súmulas 219 e 329
desta Corte e, por conseguinte, não desafia a revista. Agravo conhecido,
mas não provido

PROCESSO : AIRR-668/2002-079-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JANUÁRIO JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". A matéria, tal como foi
decidida, aplicado subsidiariamente o art. 290 do CPC, não viola
nenhum dispositivo legal e/ou constitucional. Arestos imprestáveis ao
confronto por lhes faltar a necessária especificidade (Súmula 296).
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-669/2000-661-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : OSMARINA MARIA DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. VÍNCULO DE EMPREGO. Com supedâneo na prova oral a Eg.
Turma concluiu que os demandantes eram empregados da demandada,
preenchendo todos os requisitos do art. 3º da CLT. Para concluir de
modo diverso seria necessário revolver fatos e provas e, para tal, existe
o óbice inafastável da Súmula 126. HORAS "IN ITINERE". Foi man-
tida a condenação ao lume do entendimento de que a sentença fixou
jornada na qual estão inclusas uma hora e trinta minutos de deslo-
camento no início e uma hora e trinta minutos no final, tudo conforme
o contido na Súmula 90 desta Corte. As lavouras se localizam no
interior de pequenos Municípios e não dispõem de serviço de transporte
regular. HORAS EXTRAS. A decisão foi mantida porque assentada na
prova oral produzida, entendendo a Turma que a mesma é perfeitamente
compatível com a atividade agrícola desenvolvida. Outra vez depen-
dente da análise dos fatos e das provas, não há como agasalhar o tema
em sede de revista (Súmula 126). INTERVALOS INTRAJORNADA E
REFLEXOS. A decisão, no tocante, está assentada no § 4º do art. 71 da
CLT e em consonância com a OJ 307 da SBDI-1. ABONO SALA-
RIAL. PIS. Quanto ao prisma a decisão, pelo fato incontestável de não
haver a demandada cadastrado os reclamantes causando-lhes prejuízos
evidentes, condenou ao pagamento de indenização substitutiva. Não se
vislumbra qualquer violação legal e/ou constitucional. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-675/1991-031-14-41.4 - TRT

DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
PROCURADORA : DRA. CLEONICE RODRIGUES MOREIRA
EMBARGADO(A) : JOÃO DA SILVA AZEVEDO E OUTROS
EMBARGADO(A) : ESTADO DE RONDÔNIA
EMBARGADO(A) : DEVOP - DEPARTAMENTO DE VIA-

ÇÃO E OBRAS PÚBLICAS DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUGUSTA MATOLA PA-
CHECO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE RONDÔ-
NIA - DER/RO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NORMANDO GAIÃO
DE QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação supra.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos apenas pa-
ra prestar esclarecimentos pois, efetivamente, não está configurada
nenhuma ofensa direta a texto constitucional, única hipótese ense-
jadora de admissibilidade do recurso de revista em se tratando de
execução de sentença, conforme previsto no § 2º do artigo 896 da
CLT e na Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-687/2003-005-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARLA DE MELLO SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : RUDI VINÍCIUS ALVES ARMANI
A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PROVA. HORAS EX-
TRAS. O julgamento transcorreu de modo íntegro e completo, tendo
o acórdão enfrentado as questões inseridas nas razões recursais e
sobre as mesmas apresentado tese explícita. Ileso o inciso IX do art.
93 da Constituição Federal. Ademais o "decisum" recorrido tem lastro
no conjunto fático-probatório, donde ser inviável a revista conforme
entendimento consagrado na Súmula 126. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-692/2003-092-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI
A G R AVA D O ( S ) : TRANSAVANTE TRANSPORTADORA

AVANTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ARTIGO 300 DO CPC - FGTS + 40% SOBRE COMIS-
SÕES/HORAS EXTRAS - REFLEXOS - FISCALIZAÇÃO INDI-
RETA - DANO MORAL. O recorrente não conseguiu demonstrar,
como era da sua responsabilidade, dissenso pretoriano ou violação
legal/constitucional capaz de impulsionar a revista. Agravo conhe-
cido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-692/2003-092-03-41.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSAVANTE TRANSPORTADORA
AVANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e negar-lhe provi-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. A recorrente não con-
seguiu demonstrar, como era da sua responsabilidade, dissenso pre-
toriano ou violação legal/constitucional capaz de impulsionar a re-
vista. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-694/2003-050-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTÓVÃO MARQUES MOURA JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO
A G R AVA D O ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÕES. NULIDADES. VANTAGENS ALEGADAS
SEM A DEVIDA COMPROVAÇÃO. A prevenção agitada no recurso
não foi alegada por ocasião do recurso ordinário, pois o recorrente
somente fez alusão à mesma por ocasião dos embargos, ou seja, fora
do tempo processual certo. As violações e a divergência jurispru-
dencial não ficaram demonstradas convenientemente, tornando in-
consistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido, mas não
provido.
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PROCESSO : AIRR-697/2003-104-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO HUMBERTO FREITAS
A D VO G A D O : DR. HÉRICA HELENA GOMES BRAGA

VA L A D A R E S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O julgado está em
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte,
cristalizada na Súmula 331 e, portanto, não desafia revista por dis-
senso. O recorrente não indicou de modo claro e preciso as violações
mencionadas, inviabilizando a sua análise. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-712/1991-001-08-40.2 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O agravo de ins-
trumento destina-se ao reexame do juízo negativo de admissibilidade
recursal, que foi devidamente exercido, porquanto restou afastada a
negativa de prestação jurisdicional e inviabilizada a análise das ma-
térias contidas no recurso de revista em face da ausência de pre-
questionamento. Assim, não configurado qualquer vício no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-721/2002-007-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ES-
TADO DO PARÁ - COHAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FARIAS CANTO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RAIMUNDO SALES TA-

VA R E S
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

CIUFFI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Agra-
vos de Instrumento interpostos pelas partes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE 1.
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE ENTREGA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão proferida pelo TRT está
suficientemente fundamentada, abordando os aspectos relevantes para
solução da controvérsia, ainda que não aborde item por item das
alegações formuladas pelas partes, o que atende a regra dos arts. 93,
IX, da CF/88, 832 da CLT e 458 do CPC. Regular a entrega da
prestação jurisdicional, não há que se falar em nulidade da decisão
recorrida por negativa da prestação jurisdicional.
2. DIREITO ADQUIRIDO. COMPENSAÇÃO. No que tange ao
direito adquirido, segundo acentuou a decisão denegatória da revista,
a matéria representa inovação, levando-se em conta que somente foi
ventilada na revista, sem o necessário prequestionamento perante a
instância a quo, situação que impede o seu exame, segundo o en-
tendimento jurisprudencial contido na Súmula 297 desta Corte. A
reclamada demonstrou que concedeu vários reajustes salariais ao re-
clamante no período abrangido pelo pedido de diferenças salariais e
requereu a devida compensação. Oportuno ressaltar que a compen-
sação de tais reajustes está expressamente prevista na cláusula 1ª dos
aludidos instrumentos normativos, como se vê à fl.96, tudo reco-
nhecido no acórdão recorrido. Incidência da Súmula 126 desta Corte.
Agravo desprovido.
AGRAVO DO RECLAMADO. 1. ENQUADRAMENTO SINDI-
CAL. O enquadramento sindical se dá pela atividade preponderante
da empregadora. Na hipótese de empregados inorganizados em sin-
dicato a representação sindical fica a cargo da respectiva federação.
Inexiste nulidade da decisão por aplicar aos empregados da recla-
mada, não organizados em sindicato, a convenção firmada pela res-
pectiva federação, nos termos do § 2º, do art. 611, da CLT.
2. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDA-
DE TRABALHISTA. O fato de a reclamada ser uma sociedade de
economia mista estadual não a isenta de cumprir a legislação tra-
balhista, de conformidade com o disposto no inciso II, do § 1°, do art.
173 da Constituição da República. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-722/2004-006-10-40.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : OLGA SOARES DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-

LIA - TERRACAP
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E ME-

NEZES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. DECLARAÇÃO DE AU-
TENTICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. O documento acostado à
fl. 12, que, a princípio, poderia servir ao desiderato previsto pelo § 1º
do art. 544 do CPC, não está assinado por nenhum dos advogados
subscritores do agravo nem por qualquer outro causídico habilitado
para tanto (vide procuração e substabelecimento de fls. 21 e 22).
Assim, neste caso, a falta de assinatura da aludida peça torna tal
declaração juridicamente inexistente, exsurgindo, daí, o não conhe-
cimento do recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-725/1999-401-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL BUSELLATO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLA-
MADA. SUSPEIÇÃO. "Não torna suspeita a testemunha o simples
fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador"
(Súmula nº 357 do TST). 2. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE
JORNADA. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. SÚMULA DE Nº
338, II, DO TST, ex-OJSBDI1 DE Nº 234. "A presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, e no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL NOTURNO E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. DECISÃO SINTONIZADA COM SÚMULA DESTA CORTE.
CONSEQÜÊNCIA. A jurisprudência iterativa, atual e notória desta
Corte (Súmula nº 60) pacificou o entendimento quanto a extensão do
adicional noturno às horas prorrogadas no período diurno. De igual, a
concessão da verba honorária está respaldado no entendimento ju-
risprudencial pacificado pelas Súmulas nºs 219 e 329-TST. Assim,
decisão decorrente da aplicação de normas tangenciais e em estrita
observância à situação fática, sem que se possa vislumbrar ofensa à
lei e/ou violência à Constituição da República, não comporta reforma
via revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793/2002-920-20-40.0 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇO VERDE
PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA-

RÃES ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ROZIVON DE JESUS ARAÚJO OLIVEI-

RA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO NASCIMENTO MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE MORA - IN-

CIDÊNCIA - TERMO INICIAL
O artigo 100 da Constituição da República não fixa o termo inicial da
incidência dos juros de mora contra a Fazenda Pública. Por essa
razão, o acórdão regional que, com espeque na legislação infracons-
titucional (artigo 39, caput e § 1º, da Lei nº 8.177/91), determina a
observância dos juros de mora a partir do ajuizamento da Reclamação
Trabalhista não viola o referido dispositivo constitucional.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-795/2002-443-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SANTA MARIA
A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PAS-

CHOAL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A cer-
tidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (OJSBDI-1 de
nºs 17 e 18 - TRANSITÓRIAS). Não atendida tal exigência e não
existindo nos autos elementos que atestem a tempestividade da re-
vista, comprometido está tal pressuposto de admissibilidade. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-803/2003-463-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - Não há se falar em violação dos artigos
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da República, já que a
pretensão encontra obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da
CLT e 557 do CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813/2002-011-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EMÍLIO JUNG
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO CONTIOSO RUIZ
A D VO G A D O : DR. ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

<!ID816396-4>

PROCESSO : AIRR-778/2002-302-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-
DA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ APARECIDO DA SILVA MORAES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. No caso ora examinado, a
decisão regional está em sintonia com a Súmula nº 331, IV, do TST.
O recurso de revista, portanto, esbarra no que está contido no art.
896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese é
que não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões su-
peradas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-780/2003-023-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES
LEAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005970 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHECIMEN-
TO. Ao não proceder a autenticação das peças trasladadas, tampouco
declará-las autênticas, o advogado da agravante malferiu a regra ins-
culpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda
Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-817/2003-121-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento não foi conhecido
em face da não autenticação de peças essenciais para sua formação.
Subsiste, portanto, o despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-825/2002-003-10-40.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA - FUB

PROCURADOR : DR. PAULO ENÉAS DA SILVA PARA-
NHOS NÉRIS

EMBARGADO(A) : MÁRIO OLIVEIRA COSTA
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitados porque
ausentes os requisitos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-831/2002-192-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO LEÃO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
descontentamento da parte com o desfecho do feito não transmuta em
nulidade o posicionamento adotado. Se a decisão não atendeu ao
interesse da parte, tal circunstância não pode ser interpretada como
negativa de prestação jurisdicional, máxime quando se constata a
observância das exigências legais e constitucionais quanto a neces-
sidade da fundamentação (CF, art. 93, IX; CLT, art. 832; CPC, art.
458). 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. DESQUALIFICAÇÃO. SÚMULA 338, II, EX-OJSBDI1 DE Nº
234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas, que
as folhas individuais de presença não retratavam a real jornada de
trabalho, porque elidida pela prova testemunhal, defesa, por força do
disposto na Súmula de n° 126 do TST, em sede de recurso de revista,
alteração do quadro decisório reconhecedor do direito a horas extras.
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário". 3. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. PREQUESTIONA-
MENTO. ENUNCIADO DE Nº 297 DO TST. A ausência de pre-
questionamento acerca da temática em relevo, erige-se em óbice ao
processamento da revista (incidência da Súmula de nº 297 do
TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-843/1999-014-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS E
TRIÊNIOS) INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 294. A matéria
não foi prequestionada nem a recorrente utilizou-se dos embargos de
declaração, ocorrendo a preclusão (Súmula 297). DÉCIMO TER-
CEIRO SALÁRIO DE 1994. ADIANTAMENTO. DEDUÇÃO DA
PRIMEIRA PARCELA. CONVERSÃO DA MOEDA (URV). DI-
FERENÇAS. A decisão, no tópico, está fortemente arrimada no lastro
probatório e o seu reexame sofre o óbice intransponível da Súmula
126. DIFERENÇAS DE FGTS. Da matéria a decisão não cuidou e o
recurso, no que pertine ao tema, está carente de fundamentação (art.
514, II, do CPC e OJ 90 da SBDI-II). Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-844/2003-121-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR DUARTE RESENDE
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento não foi conhecido
em face da não autenticação de peças essenciais para sua formação.
Subsiste, portanto, o despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-852/2003-084-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONÁUTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS

E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL RUAS DE MATOS SI-

QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O entendimento desta Corte é no
sentido de que o prazo prescricional quanto às diferenças da multa de
40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos expurgos inflacionários
inicia-se com a publicação da LC-110/01, e não do término do con-
trato de trabalho (inteligência da OJSBDI1 de nº 344). 2. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. VIOLAÇÃO A ATO JURÍDICO PERFEITO. INEXISTÊN-
CIA. O pagamento das verbas rescisórias, em especial da multa de
40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de com-
plementá-lo, quando reconhecido em juízo, como na hipótese em
exame, que a quitação não foi integral, não havendo com isso qual-
quer contrariedade ao artigo 5º, XXXVI, da CF/88.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-881/2001-027-04-41.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : TÂNIA MARA FARIAS NOBORIKAWA
A D VO G A D A : DRA. RENATA SARAIVA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, aplicando a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC, no importe de 1% do valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. INTUITO PROCRASTINATÓRIO. MULTA. Inexistindo a
alegada omissão, desnecessária a complementação da prestação ju-
risdicional. Outrossim, revelando a conduta do embargante o seu
intuito procrastinatório, aplica-se a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, no importe de 1% do valor da causa. Em-
bargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ED-AIRR-891/2000-016-06-40.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

EMBARGANTE : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BARTOLOMEU MOREIRA NETO
A D VO G A D O : DR. HERBERT CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, aplicando a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC, no importe de 1% do valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. INTUITO PROCRASTINATÓRIO. MULTA. Inexistindo a
alegada omissão, desnecessária a complementação da prestação ju-
risdicional. Outrossim, revelando a conduta do embargante o seu
intuito procrastinatório, aplica-se a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, no importe de 1% do valor da causa. Em-
bargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-920/2004-014-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA RAULINO DE SENA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PARTE
DO DESPACHO DENEGATÓRIO E DE CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Com o advento da Lei nº
9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento
do agravo de instrumento no âmbito desta Justiça Especializada so-
freu profundas modificações. Dentre as mais expressivas, destaca-se a
formação do instrumento com todas as peças necessárias ao imediato
julgamento do recurso denegado, sob pena de não conhecimento. No
caso, a agravante não se dignou fornecer cópia completa do despacho
denegatório, assim como da sua certidão de publicação, inviabili-
zando, por conseguinte, o exame da tempestividade do agravo de
instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-929/2002-446-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO SARTORI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA Nº 203 DO TST. No caso ora examinado, a
decisão regional tem seu lastro assentado sobre a Súmula nº 203 do
TST. O recurso de revista, portanto, esbarra no que está contido no
art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese
é que não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões su-
peradas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-935/2000-662-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ENEREIDE SARETTO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Verificar se a autora pre-
encheu ou não todas as condições necessárias ao recebimento da
parcela intitulada "participação nos lucros" dos anos de 1996 e 1997,
efetivamente, demanda pesquisa no contexto fático-probatório, atrain-
do o óbice da Súmula 126 do TST quanto à impossibilidade do
reexame de fatos e provas. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-951/1994-028-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AUGUSTO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO RUAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. O recurso de revista, em execução de sentença,
nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, está limitado à hipótese de
"ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Para se
saber se a entidade reclamada possui ou não isenção da cota patronal
previdenciária, é necessário o exame de normas infraconstitucionais,
já que a suposta isenção não decorre pura e simplesmente da Cons-
tituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-951/2002-443-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO TARGINO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA Nº 203 DO TST. No caso ora examinado, a
decisão regional tem seu lastro assentado sobre a Súmula nº 203 do
TST. O recurso de revista, portanto, esbarra no que está contido no
art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese
é que não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões su-
peradas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-956/2003-079-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMILIA
A D VO G A D O : DR. GRISSON CAMILO DE LELLIS
A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA GAUCHÃO II LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. "1 -
Com a celebração de acordo judicial, a obrigação decorrente do ajuste
faz as vezes da obrigação trabalhista originária. Assim, o dever de o
empregador adimplir o crédito trabalhista não mais deriva, de forma
direta, da relação de trabalho originalmente vigente, mas, sim, do
acordo celebrado com o empregado. Assim, a contribuição social
deve ser calculada sobre o montante das parcelas remuneratórias
acordadas, e, não, sobre a remuneração a que originalmente tinha jus
o empregado. 2 - Havendo no acordo homologado apenas parcelas de
caráter indenizatório, não há falar em execução de contribuições pre-
videnciárias, visto que tais verbas não constituem base de cálculo das
mencionadas contribuições. 3 - O caso em questão não atrai a in-
cidência do parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja
vista ter o Eg. Tribunal Regional de origem consignado que as verbas
constantes do acordo homologado possuem natureza jurídica de in-
denização, não se divisando desrespeito à legislação previdenciária"
(Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-965/1996-661-04-40.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
EMBARGADO(A) : ALCEU BROMBILA GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão embargado não
padece de omissão ou de qualquer outro dos vícios a que fazem
alusão os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito
os presentes embargos declaratórios.

PROCESSO : A-AIRR-972/2003-019-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GENTIL GUAZI
A D VO G A D O : DR. ERNANI SERGIO MONTEIRO DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - Não há se
falar em violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República.
Quanto à violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 6º, da LICC trata-se de inovação recursal, pelo que não há
como apreciá-las, porque caracterizada a preclusão, já que não foram
apontadas em sede de Recurso de Revista, muito menos, em sede de
Agravo de Instrumento, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.013/2003-001-13-40.7 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA MARTINS DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por intem-
pestivo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo interposto além do octídio previsto no artigo 245 do Re-
gimento Interno do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.018/2003-060-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERNANDES DA COSTA
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de proce-
dimento sumaríssimo, a admissibilidade do recurso de revista está
adstrita às hipóteses previstas no § 6º, do artigo 896, da CLT, somente
se viabilizando por contrariedade à Súmula do TST e violação de
norma constitucional.
2.1 - PRESCRIÇÃO. O entendimento sufragado no acórdão regional
está em consonância com as OJs 341 e 344 da SDI-1 desta Corte. A
violação ao artigo 7º, XXIX, da CF não restou demonstrada na forma
exigida pelo artigo 896, "c", da CLT, ou seja, de forma literal e direta.
Quanto à afronta ao art. 5º, II, XXVI e XXXVI, seria indireta por
ofensa à legislação infraconstitucional, o que constitui óbice à vei-
culação da revista nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não há
contrariedade às Súmulas 362 e OJ 243 desta Corte, pois trata do
prazo prescricional para reclamar em juízo o não-recolhimento da
contribuição do FGTS, o que não é a hipótese dos autos. A violação
aos arts. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e 11 da CLT não
pode ser considerada em face da edição de Orientação Jurisprudencial
sobre a matéria, incidindo o entendimento da OJ. 336 da SDI-1/TST.
2.2 - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. A violação ao
art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil não pode ser considerada
em face da edição de Orientação Jurisprudencial sobre a matéria,
incidindo o entendimento da OJ. 336 da SDI-1/TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2000-004-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E
ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL ÂNGELO SEIDEL
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JACQUES KUHN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. APOSENTADORIA. PERMANÊNCIA DO VÍNCULO
LABORAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ART. 7º, XXIX, DA CF. VIOLAÇÃO DIRETA
NÃO-CARACTERIZADA. O art. 7º, XXIX, da CF, determina a
observância do prazo prescricional de dois anos, após a extinção do
contrato de trabalho, para o ajuizamento da ação trabalhista, mas nada
dispõe acerca do momento em que ocorre a extinção do contrato de

trabalho, razão pela qual não enseja a admissibilidade da revista a
invocação ao aludido dispositivo constitucional, vez que não está
configurada a violação direta e literal, conforme exige o art. 896, 'c',
da CLT. 2. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. EX-
TINÇÃO DO PACTO LABORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº
186 DO TST. A licença-prêmio, após o término da vigência do
contrato de trabalho, pode ser convertida em pecúnia, conforme se
infere, a contratio sensu, da Súmula de nº 186 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.048/2001-005-16-00.9 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO PEREIRA PENHA
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.049/2001-005-16-00.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO DAMASCENO M. ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. A ausência de apreciação do tema na esfera regional obstaculiza
a atuação do TST. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
(Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stricto sensu, con-
forme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de recolhimento
das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos 43 e 44 da Lei
nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal desconto. 4.
ENTE PÚBLICO. CUSTAS. Para afastar a condenação anterior no
pagamento de custas com apoio no art. 896, c, da CLT, é necessário
que o ente público recorrente invoque a violação do art. 790-A da
CLT ou do dispositivo legal que o introduziu, art. 2º da Lei nº
10.357/2002. A alegação de violação genérica desta lei esbarra no
óbice da Súmula nº 221, I, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.050/2001-005-16-00.8 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO DOS REMÉDIOS LOPES
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO CPC. Não há falar em
violação direta e literal do art. 128 do CPC por cerceio de defesa
decorrente da negativa de requisição de provas. O enunciado lin-
güístico de tal dispositivo nada mencionada a respeito da obriga-
toriedade da mencionada diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
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aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO
NULO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os sa-
lários stricto sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a
obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias. Ade-
mais, os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição
impõem tal desconto.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.053/2001-005-16-00.1 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : AUXILIADORA COSTA
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao 'número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.055/2001-005-16-00.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : MARIZE NOGUEIRA DIAS
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.062/2001-005-16-00.2 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM MARTINS
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.063/2001-005-16-00.7 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA BRASILICIA SERRÃO
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.063/2003-006-17-40.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRAGA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INCIDÊNCIA DA OJ 139 DA SBDI-1. O recurso de revista
teve o seu seguimento denegado por deserção, calcando-se a negativa
na OJ 139 da SBDI-1. Com efeito, não foi atingido o valor da
condenação para que a tese da agravante pudesse ser acolhida. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.064/2001-005-16-00.1 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : JOETH DE JESUS PACHECO COSTA
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. Não há falar em violação direta e literal ao art. 128 do CPC por
cerceio de defesa decorrente da negativa de requisição de provas. O
enunciado lingüístico de tal dispositivo nada menciona a respeito da
obrigatoriedade de diligência. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stric-
to sensu, conforme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal
desconto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.066/2001-005-16-00.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : NILTO CRISTINO MARTINS
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO
CPC. A ausência de apreciação do tema na esfera regional obstaculiza
a atuação do TST. 2. CONTRATO NULO. EFEITOS "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
(Súmula nº 363 do TST) 3. CONTRATO NULO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. Sendo devidos os salários stricto sensu, con-
forme a Súmula nº 363 do TST, resulta a obrigação de recolhimento
das contribuições previdenciárias. Ademais, os artigos 43 e 44 da Lei
nº 8.212/91 e 195, I, a, da Constituição impõem tal desconto. 4.
ENTE PÚBLICO. CUSTAS. Para afastar a condenação anterior no
pagamento de custas com apoio no art. 896, c, da CLT, é necessário
que o ente público recorrente invoque a violação do art. 790-A da
CLT ou do dispositivo legal que o introduziu, art. 2º da Lei nº
10.357/2002. A alegação de violação genérica desta lei esbarra no
óbice da Súmula nº 221, I, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.067/1998-122-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS - SPH

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO IBEIRO BUENO
A D VO G A D O : DR. VANETI G. RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUTARQUIA ESTADUAL QUE EXPLORA ATIVIDADE
ECONÔMICA. DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO - O enten-
dimento desta Corte é que quando a entidade pública estadual ou
municipal exerce atividade econômica tem descaracterizada sua na-
tureza jurídica, igualando-a às empresas privadas, portanto, deverá
efetuar o preparo. Incidência das Súmulas nºs 126 e 296 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID816396-5>

PROCESSO : AIRR-1.059/2001-005-16-00.9 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : MOISANIEL DE JESUS RABELO CAR-

VA L H O
A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 973ISSN 1677-7018

PROCESSO : A-AIRR-1.077/2003-014-04-40.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NILDA LECI ARRUDA SEVERO
A D VO G A D A : DRA. LUCI TEREZINHA MARTINS

O RT I Z

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE
MULTA DO FGTS. LC Nº 110/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 7º,
XXIX, DA CF/88. O agravo não merece provimento, ante a apontada
incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST e das
Súmulas nºs 297/I e 333 do TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.099/2001-092-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

A D VO G A D O : DR. BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI
A G R AVA D O ( S ) : DIONETE APARECIDA SANTIN
A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
ALTERAÇÃO UNILATERAL DAS CONDIÇÕES DE TRABA-
LHO
O Eg. Tribunal Regional concluiu pela existência de alteração uni-
lateral e prejudicial à Reclamante. Para concluir de modo diverso,
seria necessário o revolvimento dos fatos e provas dos autos, pro-
cedimento vedado em sede recursal extraordinária, nos termos da
Súmula nº 126/TST.
TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DA RECLAMANTE
A alegação de afronta ao artigo 2o da Constituição da República
(separação de poderes), e as assertivas concernentes à inconstitu-
cionalidade do artigo 133 da Constituição Estadual foram conside-
radas inovatórias pela Eg. Corte de origem, devendo-se reconhecer a
preclusão, no particular.
Demais disso, conforme asseverou o acórdão regional, a Reclamada
reconheceu, expressamente, a transferência da Autora. Diante dessa
premissa fática, não há falar em violação aos demais dispositivos
constitucionais invocados (artigos 37, caput, e 169, § 1o, I).
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
O Eg. Colegiado a quo, enfatizando o caráter ilegal e discriminatório
da conduta da Reclamada, concluiu pela presença de todos os ele-
mentos necessários à configuração do dano moral. Apenas a des-
consideração do panorama fático traçado pela Corte Regional per-
mitiria concluir de modo diverso. Incide na espécie o óbice da Sú-
mula nº 126/TST.
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
A Agravante não logrou demonstrar divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmula nº 296, item I, do TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.103/2002-442-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALINA DE MORAES ALVES
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SANTOS
A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. ATRIBUIÇÃO RESTRITA
AO ADVOGADO. ART. 544, § 1º, DO CPC. A exegese do § 1º do
art. 544 do CPC é de que a declaração de autenticidade das peças
trasladas para formação do instrumento deva ser produzida pelo pró-
prio advogado e sob sua responsabilidade pessoal, não sendo possível
a parte fazê-la, porquanto tal atitude constituiria um trasbordo da
atribuição que o legislador quis restringir ao profissional legalmente
habilitado nos autos. Assim, não providenciando a autenticação das
peças apresentadas para formação do instrumento, tampouco se dig-
nando assim declará-las, o nobre procurador da agravante incorreu em
deslize processual que obsta o conhecimento do recurso, por vício de
formação, inteligência da IN nº 16/99-TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.105/2001-003-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREW INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ENRICO FRANCAVILLA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR FRANCISCO FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA OTACIANA CASTRO ES-

CAURIZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL E DESPACHO DENEGATÓRIO
APÓCRIFOS. A Instrução Normativa de n° 16/99 desta Corte dispõe
em seu item IX que "não será válida a cópia de despacho ou decisão
que não contenha assinatura do juiz prolator, nem as certidões subs-
critas por serventuário sem as informações acima exigidas". Assim,
formado o agravo de instrumento com cópia dos acórdãos regionais e
do despacho denegatório apócrifos, configurada irregularidade no
traslado de peças. Relembre-se, outrossim, ser dever das partes velar
pela correta formação do instrumento, "não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais" (item X da Instrução Normativa de nº 16/99). Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.130/2003-008-07-40.8 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TOCHIO SHIBUYA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO SIEBRA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL.
OJSBDI1 DE Nº 344. Decidindo o eg. Regional que o prazo pres-
cricional para as diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS
resultantes dos expurgos inflacionários inicia-se com a publicação da
LC-110/01, e não do término do contrato de trabalho, revela-se em
harmonia com a jurisprudência iterativa do TST (OJSBDI1 de nº
344). 2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO AO ATO JURÍ-
DICO PERFEITO E AO DIREITO ADQUIRIDO (ART. 5º, XXXVI,
DA CF). INEXISTÊNCIA. O pagamento das verbas rescisórias, em
especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o
empregador de complementá-lo, quando reconhecido em juízo que a
quitação não foi integral. Incólume o art. 5º, XXXVI, da CF.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.139/2001-010-10-00.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE BLONDIN DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1.PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao contrário do alegado pela re-
corrente, o Regional analisou a matéria sob o enfoque da Lei
6.494/77 que regula os estágios dos estudantes, cujos preceitos foram
expressamente rechaçados no caso dos autos, em face da prova pro-
duzida ter conduzido à ilação de que era de emprego a relação havida
entre as partes e não de estágio. A alegação da recorrente de que o
Regional negou-se a prestar de forma completa e fundamentada a
tutela jurisdicional é totalmente equivocada e até temerária, restando
expressamente delineadas na decisão guerreada as premissas de fato e
de direito que serviram de base para a conclusão adotada. Incólumes
os artigos 832 da CLT e 93, IX da Constituição Federal. Os arestos
transcritos não se prestam ao fim colimado. Os de fls.545 são oriun-
dos de turmas do TST, em dissonância com a determinação contida
no artigo 896, "a" da CLT. O modelo de fl.546, embora emanado da
SDI-1 do TST, somente é inteligível no contexto em que produzido,
vez que no caso em apreço não houve a negativa da prestação ju-
risdicional.

2.RELAÇÃO DE EMPREGO X ESTÁGIO. Não é possível vei-
cular o recurso neste particular, haja vista que o Regional, após a
análise das provas produzidas, concluiu que era de emprego a relação
jurídica havida entre as partes, sendo definitivas as declarações do
próprio preposto da reclamada. Para se concluir de forma diversa,
seria necessário revolver o acervo probatório, o que é impossível em
sede de revista, consoante a Súmula 126 do TST. Nego provimento.
3.PRÊMIOS.INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Conforme se depreende
do acórdão regional, os prêmios eram pagos habitualmente, restando
clara a sua natureza remuneratória de modo que os arestos transcritos,
às fls.557/58, são inservíveis para configuração da divergência. Ade-
mais, o único que não é oriundo de Turma do TST, precisamente o 1°
de fl.558, emanado do TRT da 9ª Região, é inespecífico na dicção da
Súmula 296 do TST, vez que trata da parcela intitulada "prêmio-
eficiência", denominação que não foi sequer mencionada pelo Re-
gional. Nego provimento.
4.DIÁRIAS. O recurso não veio fundamentado em nenhuma das
hipóteses de admissibilidade prevista no artigo 896 da CLT, mos-
trando-se desfundamentado. Nego provimento.
5.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os modelos transcritos para
confronto não detêm a especificidade exigida na Súmula 296 do TST,
vez que não registram tese diversa da defendida pelo Regional, pois
nenhum deles consigna o entendimento de que o fato de o autor
perceber mais que o dobro do salário mínimo legal é óbice à de-
claração de miserabilidade tida como válida pelo TRT de origem.
Nego provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.146/2002-231-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : LUIS CARLOS FLÔRES DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE MELLO CARDO-

ZO DE AGUIAR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão embargado
não padece de omissão ou de qualquer outro vício a que fazem alusão
os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os
embargos declaratórios.

PROCESSO : AIRR-1.188/1998-036-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CARLOS BARROS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DA

COLÔNIA RIOGRANDENSE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA 266. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
CONSEQÜÊNCIA. A não ser na hipótese de demonstração inequí-
voca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos presentes
autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em pro-
cesso incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme a Súmula 266. Como se tal não bastasse, a matéria sequer fora
prequestionada, daí a imprestabilidade do recurso. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.191/1997-008-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE/RS

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT
A G R AVA D O ( S ) : VANDA MARIA PINTO
A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. Como a questão em debate está adstrita a
interpretação da MP nº 2.180-35 e do art. 39 da Lei nº 8.177/91,
defeso o processamento da revista (incidência do art. 896, §2º, da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.196/1967-017-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA INDUSTRIAL DE OSASCO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : GUERINO TOZZI (ESPÓLIO DE) E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MIGUEL NASCIMENTO SOARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência literal e direta à Constituição (art. 896, § 2º, da CLT e
Súmula 266). A recorrente, em momento algum, conseguiu com-
provar tal tipo de violação. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.196/2001-005-16-00.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JÚLIA BARROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. "O conhecimento do recurso de revista ou de em-
bargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988" (OJSBDI1 nº 115). Não
observada tal orientação, resta desfundamentada a argüição. 2. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A tese recursal de que o paga-
mento efetuado à obreira possui natureza indenizatória, não podendo
sofrer a incidência da contribuição previdenciária, não foi ventilada
na decisão recorrida, do que resulta inviável, no tocante a tal aspecto,
a subida do recurso de revista, por força do óbice da ausência de
prequestionamento (Súmula nº 297 do TST). 3. CONTRATO NULO.
EFEITOS. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM A SÚ-
MULA DA CORTE. A Súmula de nº 363 do TST prevê: "A con-
tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado valor da
hora do salário-mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS". Constatado, pois, que o eg. Regional decidiu em harmonia
com a jurisprudência pacificada, defeso alteração no quadro deci-
sório.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.197/1989-015-04-41.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO AO
DEFICIENTE E AO SUPERDOTADO
NO RIO GRANDE DO SUL - FADERS

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-
KOHL

A G R AVA D O ( S ) : JANE MARIA REBELO E SILVA E OU-
TRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. Como a questão em debate está adstrita a
interpretação da MP nº 2.180-35 e do art. 39 da Lei nº 8.177/91,
defeso o processamento da revista (incidência do art. 896, §2º, da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.207/2002-022-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE JESUS TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO DE
LEI FEDERAL E DA CONSTITUIÇÃO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. SUBSTITUIÇÃO PERMANENTE. SÚ-
MULAS Nºs. 23, 126, 221 E 296 DO TST. INTELIGÊNCIA DA OJ
Nº 115 DA SBDI-I DO TST. Os arestos colacionados aos autos são
imprestáveis para demonstrar o dissenso pretoriano, vez que não
transcrevem situação fática semelhante à contida na presente de-
manda. Esbarra o apelo, pois, nas Súmulas nºs. 23, 221 e 296 do TST.
Acerca da substituição permanente, não há violação dos dispositivos
indicados, vez que a matéria é meramente interpretativa, devendo ser
questionada por meio da revista somente quando se tratar de di-
vergência jurisprudencial, mediante apresentação de tese oposta, que
não restou demonstrada nos autos. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.208/2003-060-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO MEDEIROS MAINARDES
A D VO G A D O : DR. VALTER ANTÔNIO BERGAMAS-

CO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE
MULTA DO FGTS. LC Nº 110/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 7º,
XXIX DA CF/88. O agravo não merece provimento, ante a apontada
incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST e da
Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.218/2003-048-15-40.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA BORTOLOTTO MEN-

DES
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO VERNASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para afastar
a irregularidade por ausência de autenticação e para analisar os de-
mais pressupostos da revista. Negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS DECLARADAS AUTÊNTICAS PELO PRÓ-
PRIO ADVOGADO. Art. 544, § 1º, do CPC. A declaração de au-
tenticidade das peças trasladadas para a formação do instrumento de
agravo, firmada por advogado validamente constituído, supre a ne-
cessidade de autenticação, na forma prevista em lei, assegurando a
regularidade do agravo. Agravo provido. DESERÇÃO. Apesar de, na
Justiça do Trabalho, as custas serem recolhidas pelo sucumbente uma
única vez, na hipótese, houve acréscimo do valor da condenação e
caberia à parte recolher a diferença entre o valor já depositado e o
arbitrado à condenação pelo TRT, o que não ocorreu. Agravo de
Instrumento conhecido e a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.230/1996-059-15-41.6 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SOARES DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA GORETI VINHAS
A G R AVA D O ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA QUANTO
AO TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não há no
processo declaração de hipossuficiência do Reclamante ou pedido de
Justiça Gratuita, imprescindíveis ao preenchimento dos requisitos do
art. 790, § 3º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.241/2003-005-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO EVANGELISTA GOMES
A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HELGA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILI-
DADE. Concluindo o eg. Regional, em face dos elementos dos autos,
pela inexistência de responsabilidade subsidiária da segunda recla-
mada em razão de sua condição de dona da obra, a discussão en-
contra-se circunscrita à análise da prova, já que, para se dar guarida
à alegação recursal e assim afastar a aplicação da OJSBDI1 de n° 191
haveria necessidade de revolver o conjunto fático-probatório, o que
não se mostra viável em sede recursal extraordinária, a teor do que
dispõe a Súmula de nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.243/2003-771-04-40.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA KUSSLER
A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - Não há se falar em violação dos artigos
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição da República, já que a
pretensão encontra obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da
CLT e 557 do CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.245/2002-055-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO PONTELLI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.247/2003-043-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO STIPSKY
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 975ISSN 1677-7018

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DEFICIÊNCIA DE
FORMAÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO DA REVISTA IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
agravante anexar o despacho denegatório da revista de forma in-
completa, impossibilitando, assim, a análise das razões de agravo.
Aplicação do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.249/2003-231-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
BORRACHA DE GRAVATAÍ

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. DIREI-
TOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. SINDICATO. LEGITIMIDA-
DE ATIVA. ART. 8º, III, DA CF. Se busca o sindicato, na condição
de substituto processual, preservar direitos individuais homogêneos -
assim considerados aqueles cujos titulares são identificáveis e cujo

objeto é cindível e decorrente de origem comum - dos trabalhadores
da empresa, ou seja, de uma parte da categoria profissional, não há
dúvida de que os interesses cuja proteção é requerida são de índole
coletiva, resultando inafastável a legitimidade ativa do sindicato pro-
fissional, como substituto processual da categoria que representa, para
defendê-los judicialmente. Tal entendimento, aliás, harmoniza-se com
o moderno direito processual trabalhista, que procura assegurar a
tutela dos direitos laborais sem o desfazimento ou ameaça ao liame
empregatício, bem como constitui importantíssimo fator de celeridade
e economia processuais, reduzindo o número de processos pendentes
de decisões. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.<!ID816396-6>

PROCESSO : AIRR-1.275/1999-003-05-00.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BRITO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ADRIANO FARIAS LOUREI-
RO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-
LHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - DIFERENÇAS SOBRE O REPOUSO -
FGTS SOBRE O AVISO - QUITAÇÃO - SÚMULA 330. A matéria,

tal como foi decidida, arrimou-se nos fatos e na prova dos autos e sua
reviravolta é impraticável ante o óbice da Súmula 126. A matéria
fática tem o seu derradeiro exame na instância ordinária. A incidência
do FGTS sobre o aviso tem âncora na Súmula 305 desta Corte. A
Súmula 330 foi interpretada na sua literalidade. Por outro lado, não
há dissenso hábil a impulsionar a revista. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.292/2002-005-13-40.3 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA MENEZES CRISPIN
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por intem-
pestivo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA.INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo interposto além do octídio previsto no artigo 245 do Re-
gimento Interno do TST.Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.297/2003-002-13-40.8 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : IZONI DE SOUZA BURITY
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. Intempestivo o agravo de instrumento e à míngua da
juntada de todas as peças necessárias à sua formação, não se pode
analisar o cabimento, ou não, do agravo de instrumento e o acerto, ou
não, do despacho agravado. Mantém-se, pois, o despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-012-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR SALVADOR QUEIRÓZ
A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA
DE TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECI-
MENTO. Verifica-se a ausência de traslado de todas as peças obri-
gatórias à regular formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º,
I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.335/2002-111-03-41.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EGEL - ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. KELSEN MARTINS BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO REGIO-
NAL. AUSÊNCIA. A "certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento" (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS). Não atendida tal
exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a tem-
pestividade da revista, comprometido pressuposto de admissibilidade.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.346/1996-067-15-85.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE-
TO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS MARQUES
A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. Embargos declaratórios rejeitados porque não configuradas
as hipóteses descritas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-1.370/2002-016-06-40.1 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ERBERTE VITAL DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CASTRO FERNANDES

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer os Embargos de Decla-
ração por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO PREMATURA. Após a publica-
ção do acórdão do Agravo de Instrumento, quando a parte tem co-
nhecimento de seus fundamentos, é que surgirá a oportunidade para
interposição dos embargos de declaração. Qualquer impugnação antes
da publicado o acórdão revela-se prematura, pois a possível reforma
do julgado tornariam inadequadas as razões aduzidas nos Embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-AIRR-1.376/2003-064-02-40.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : RICHARD TOFFOLETTO
A D VO G A D O : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ

C AT TO N Y
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - Não se há de falar em violação dos
artigos 5º, II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
XXIX, da Constituição da República, já que a pretensão encontra
obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.377/1999-022-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ALBERTO ADAMI E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão embargado
não padece de qualquer dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
declaratórios.

PROCESSO : AIRR-1.384/1994-004-15-42.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CACILDA ESTER AUGUSTO DOS

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
fundamentação assentada pelo Regional não comporta a censura ar-
güida pela reclamada, de maneira que a preliminar argüida não via-
biliza o processamento do Recurso de Revista. DIFERENÇAS DE
PERCENTUAIS DE JUROS MORATÓRIOS. Expressamente afas-
tadas pelo Regional as violações constitucionais apontadas, ou não
prequestionadas, o Recurso de Revista não alcança processamento,
ante os termos do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.421/2004-231-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TEDES-

CO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JENESSI FRANCISCO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PAULO CARPES ANTU-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de proce-
dimento sumaríssimo, a admissibilidade do recurso de revista está
adstrita às hipóteses previstas no § 6º, do artigo 896, da CLT, somente
se viabilizando por contrariedade à Súmula do TST e violação de
norma constitucional.
2.1 - PRESCRIÇÃO. O entendimento sufragado no acórdão regional
está em consonância com as OJs 341 e 344 da SDI-1 desta Corte. A
violação ao artigo 7º, XXIX, da CF não restou demonstrada na forma
exigida pelo artigo 896, "c", da CLT, ou seja, de forma literal e direta.
Quanto à afronta ao art. 5º, XXXVI, seria indireta por ofensa à
legislação infraconstitucional, o que constitui óbice à veiculação da
revista nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não há contrariedade à
Súmula 206 desta Corte, pois a nova redação que lhe foi dada trata da
prescrição relativa às parcelas remuneratórias e o respectivo reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, hipótese que não é a dos
autos.
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A violação ao art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil não pode
ser considerada em face da edição de Orientação Jurisprudencial
sobre a matéria, incidindo o entendimento da OJ. 336 da SDI-1/TST.
2.2 - DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. A decisão
recorrida decidiu a matéria com amparo na norma infraconstitucional
(artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90). Assim, ainda que se pudesse
cogitar de violação constitucional, esta seria de forma reflexa, in-
direta, o que não viabilizaria o recurso de revista, pelo óbice do artigo
896, "c", da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.465/2003-064-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SILVA LOPES
A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERRAZ DE ARRUDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE
MULTA DO FGTS. LC Nº 110/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 7º,
XXIX DA CF/88. O agravo não merece provimento, ante a apontada
incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST e da
Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.474/2003-006-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EXPEDITO DE FÁTIMA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIANO MARTINS

LANNA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUSTA CAUSA. DESÍDIA. Afastada com espeque na
prova oral e documental a desídia alegada como fator do rompimento
contratual, defesa, em sede de recurso de revista, alteração do quadro
decisório. 2. AJUDA ALIMENTAÇÃO. Verificar se o autor almoçava
ou não no refeitório, como afirma a empresa, implica revolvimento de
fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula de nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.478/2003-006-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ES-
TADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPER-
SUCAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALCINO HADDAD
A D VO G A D O : DR. NELSON IKUTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - Não há se falar em violação dos artigos
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição da República, já que a
pretensão encontra obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da
CLT e 557 do CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.481/1999-097-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COIM BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOLLO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROBINSON WAGNER DE BIASI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. INSUFICIÊNCIA. DESERÇÃO.
1. Não alcançado o valor da condenação e nem efetuado depósito
integral para o recurso de revista, efetivamente deserto o apelo (item
I da Súmula de n° 128 do TST). 2. Por outro lado, o Tribunal
Superior do Trabalho, em sua composição plena, através da Instrução
Normativa 3 (DJ 12-03-1993), interpretou o art. 8º da Lei nº 8.542, de
23.12.92 (DOU de 24.12.92), que trata do depósito para recurso nas
ações na Justiça do Trabalho, estabelecendo, em seu item VI, que "Os
valores alusivos aos limites de depósito recursal serão reajustados
bimestralmente pela variação acumulada do INPC do IBGE dos dois
meses imediatamente anteriores, e serão calculados e publicados no
DJU por ato do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, tor-
nando-se obrigatória a sua observância a partir do quinto dia seguinte
ao da publicação". 3. Incólumes os artigos 22, I, e 5º, LV, da CF.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.483/2002-074-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO GARBRÁS RONDON LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES BARRETO
A D VO G A D O : DR. JOSEY DE LARA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A D VO G A D O : DR. ADOLFO FERRACIN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. Incólumes os artigos 832 da CLT,
458 do CPC e 93, IX, da CF/1988 quando se constata motivação
suficiente a justificar o comando judicial. 2. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. INTERESSE DE AGIR. Se, por força do
§4º do art. 832 da CLT ("O INSS será intimado, por via postal, das
decisões homologatórias de acordos que contenham parcela inde-
nizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribui-
ções que lhe forem devidas"), o INSS pode recorrer quando há par-
celas indenizatórias discriminadas no acordo, sobre as quais não há
incidência da contribuição previdenciária, com muito mais razão terá
legitimidade e interesse para recorrer (e o pedido recursal, por óbvio,
será possível juridicamente), em busca das contribuições que lhe são
devidas, quando houver parcelas salariais ou quando não tiver sido
discriminada a natureza das parcelas. 3. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMI-
NAÇÃO DAS PARCELAS SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS. IN-
CIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE. A Lei n 8.212/91, que ins-
tituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, ao tratar das con-
tribuições sociais incidentes sobre as parcelas decorrentes de acordos
homologados pela Justiça do Trabalho, estabelece que, não sendo
discriminadas as parcelas relativas à contribuição previdenciária, a
exação incidirá sobre a totalidade do quantum acordado (art. 43,
parágrafo único, do mencionado diploma legal).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.506/2003-048-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA AMORIM DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA DE MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - Não há se falar em violação dos artigos
5º, II, e 7º, XXIX, da Constituição da República, já que a pretensão
encontra obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.514/2003-002-13-40.0 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES ASFURI
A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, II,
DA CF. INEXISTÊNCIA. Não incorre em violação ao artigo 5º, II,
da Constituição da República, o despacho que denega seguimento à
revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não
é absoluto, somente podendo ser exercido quando efetivamente de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. A divergência jurisprudencial, a vio-
lação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a contrariedade a
orientação jurisprudencial, não impulsionam o processamento do re-
curso de revista, em sede de procedimento sumaríssimo, cuja ad-
missibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à ofensa
direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
3. GRATIFICAÇÃO RECEBIDA POR PERÍODO SUPERIOR A
10 ANOS. ESTABILIDADE FINANCEIRA. ART. 5º, II, DA
CF/88. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Constatado
que não houve pronunciamento pela instância regional quanto ao
tema afeto à ofensa ao artigo 5º, II, da CF, tampouco foi instada a
fazê-lo por meio de embargos declaratórios, erige-se o óbice da Sú-
mula de n° 297 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.518/2003-012-03-40.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : GILBERTO SARAIVA GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES

DA SILVA
EMBARGADO(A) : VITALLIS SAÚDE S.A.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CEZAR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FAC-SÍMILE. IN-
TEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DE PRAZO PARA JUNTADA
DO ORIGINAL. Interpostos embargos de declaração via fac-símile, a
parte deve protocolizar a petição original no prazo de 5 (cinco) dias,
contados, de forma contínua, a partir do dia seguinte à transmissão do
fax, na medida em que a Lei nº 9.800 de 1999 não criou novo prazo
recursal a favor da parte. Incidência da Súmula nº 387 do TST.
Embargos declaratórios não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-1.522/2001-031-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MOREIRA SAN-
TOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA MARTINS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP
A G R AVA D O ( S ) : OPENSERV - COOPERATIVA DOS

PRESTADORES DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INCI-
DÊNCIA DA OJ Nº 18 DA SBDI-1-TRANSITÓRIA. NÃO CO-
NHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou
o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento
no âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não conhecimento. No caso, a agravante não
se dignou fornecer cópia da certidão de publicação do aresto regional,
inviabilizando, por conseguinte, o exame da tempestividade do re-
curso de revista, incidência da OJ nº 18 da SBDI-1-Transitória. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.527/2003-103-04-40.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

EMBARGANTE : COOPERATIVA SUL RIOGRANDENSE
DE LATICÍNIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. YADJA PEREIRA BELLORA
EMBARGADO(A) : ROSIMERI DE OLIVEIRA DE PINHO
A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento aos em-
bargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO,
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, havendo necessidade, empresta-se parcial provi-
mento aos embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen-
tos, assegurando à parte a plenitude da prestação jurisdicional. Em-
bargos de declaração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.529/2003-014-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A G R AVA D O ( S ) : ELMO CORREA CURVELO
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - Não se há de falar em violação dos
artigos 5º, II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
XXIX, da Constituição da República, já que a pretensão encontra
obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC.
Agravo a que se nega provimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 977ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.585/1999-009-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP - PRODUTO-
RA NACIONAL DE PEÇAS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PAULINA DE

SOUZA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FILTROS LOGAN

S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. ACÓRDÃO REGIONAL E RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. O acórdão regional e o recurso cujo
seguimento foi denegado na origem são peças essenciais à regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento. Não atendidas tal
exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT), resta comprometido o pres-
suposto de admissibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.597/1997-102-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GILDO MARTINS E OUTRO
A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES
A G R AVA D O ( S ) : ENGEPACK EMBALAGENS S.A. E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RO-

DRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JUSTA CAUSA. A matéria, tal como foi decidida, assenta
raízes no conjunto dos fatos e da prova, inviabilizando a revista a teor
da Súmula 126. Os arestos colacionados, no sobejante, não guardam
a especificidade indispensável ao impulso da revista (Súmula 296).
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.606/1989-023-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA VARIZ MARTINS E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência direta à Constituição. Enunciado 266. Agravo conhecido,
mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.606/1989-023-02-41.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DALVA VARIZ MARTINS E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência direta à Constituição. Enunciado 266. Agravo conhecido,
mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.620/2001-058-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. IARA COSTA ANIBOLETE
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO EDUARDO COELHO DA COS-

TA
A D VO G A D A : DRA. DIONE P. SCHLOBACH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
EMPRESA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
Havendo pretensão formulada em desfavor da Reclamada e iden-
tificado o interesse desta em rechaçar tal pretensão, é cristalina a
existência de legitimidade passiva ad causam.
EMPRESA PÚBLICA - TOMADORA DE SERVIÇO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº
8.666/93 - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, TST
Em face do firme entendimento desta Corte no sentido de que é
possível a responsabilização subsidiária da empresa pública tomadora
de serviços (Súmula nº 331, item IV, do TST), inclusive com pro-
nunciamento expresso acerca do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, re-
pelem-se as alegadas violações aos artigos 5º, inciso II, da Lei Maior
e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, tudo em conformidade com o en-
tendimento consagrado na Orientação Jurispruden nº 336 da SBDI-
1.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.625/2003-022-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOSMAN DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NELIS DE JESUS ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO ALMEIDA TINÔCO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AJ CONSTRUÇÕES E REFORMAS LT-

DA.
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº
266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca de vio-
lação literal e direta à Constituição da República, não é admissível o
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liqüidação de sentença ou em processo incidente na execução, in-
clusive embargos de terceiro, consoante dispõem o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266/TST. "In casu", ao apreciar o agravo de
petição, a Corte Regional negou o pedido de justiça gratuita, por
entender que existe nos autos prova da capacidade de o agravante
arcar com o ônus da demanda. Quanto ao mérito, o acórdão recorrido,
com base no acervo probatório disponibilizado nos autos, concluiu
que o imóvel penhorado não constitui bem de família conforme a Lei
nº 8.009/90. Assim, mesmo se admitindo, em tese, "error in ju-
dicando" do Regional, a hipótese de viabilização da revista não es-
taria configurada, eis que a ofensa seria à legislação infraconsti-
tucional, respingando na Lei Maior somente pela via reflexa, hipótese
não contemplada pelo § 2º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.651/2003-007-03-40.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA
EMBARGADO(A) : WANDA MARIA MAGALHÃES CAR-

NEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão embargado
não padece de qualquer dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os embargos de-
claratórios.

PROCESSO : ED-AIRR-1.654/2003-004-20-40.2 - TRT
DA 20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : HÉLIO MENDONÇA BARRETO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SILVA DE SOUZA
EMBARGADO(A) : SERIGY MADEIRAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. KLÉBER TAVARES DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : DMS - DISTRIBUIDORA DE MADEI-

RAS SERRADAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial para prestar es-
clarecimentos, sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Em que pese o inconformismo do embargante, o
acórdão embargado trouxe fundamentação suficiente para o não-co-
nhecimento do agravo, não se vislumbrando, na espécie, qualquer
ofensa à norma legal mencionada ou mesmo omissão. Não se verifica
a vulnerabilidade ao dispositivo supracitado, eis que a decisão en-
contra-se em consonância com a atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT e Súmula
333, desta Corte. Embargos providos para prestar esclarecimentos,
sem efeito modificativo.

PROCESSO : A-AIRR-1.661/2003-058-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA ESTEVAM DE MELO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : TDB TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO - A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, consoante o disposto na OJ nº 177 da SBDI-1/TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.666/1990-017-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ CORREIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 266/TST. Não demonstrada de modo inequívoco vio-
lência direta à Constituição, o recurso de revista não pode ser ad-
mitido quando o acórdão tiver sido proferido em agravo de petição,
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução,
inclusive os embargos de terceiro. Inteligência da Súmula nº 266 do
TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.677/1990-002-04-41.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON
A G R AVA D O ( S ) : OZOLETE TEREZINHA PEREIRA DA

S I LV E I R A
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Para se saber se a entidade reclamada possui ou
não isenção da cota patronal previdenciária é necessário o exame de
normas infraconstitucionais, já que a suposta isenção não decorre
pura e simplesmente da Constituição Federal. Por outro lado, o re-
curso de revista, em execução de sentença, nos termos do art. 896, §
2º, da CLT, está limitado à hipótese de "ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Em tal cenário, impõe-se ratificar o
v. despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento. <!ID816396-7>

PROCESSO : A-AIRR-1.689/2003-060-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ -
COLÉGIO SANTA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN NASS PERRI
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA GIUSTI IMPARATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - Não se há de falar em violação dos
artigos 5º, II, e 7º, XXIX, da Constituição da República, bem como
contrariedade à Súmula 362 do TST, já que a pretensão encontra
obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.692/2003-005-18-40.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EDRALDO JOSÉ BEZERRA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. GERALDO VALDETE DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D A : DRA. GRACIELE PINHEIRO TELES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento do Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO EX-
TRA PETITA E CERCEAMENTO DE DEFESA. O acórdão regional
registra a pretensão da reclamada de absolvição da indenização por
danos morais centrada na ausência de nexo causal entre o evento e o
dano. Não se vislumbra possível violação aos arts. 128 e 460 do CPC,
5º, LV da CF para impulsionar o apelo revisional, eis que a pretensão
da reclamada foi acolhida em parte com a redução do valor da
indenização por danos morais. Por dissenso pretoriano não logra êxito
a pretensão porque inespecíficos os arestos apresentados. Incide a
Súmula 296/TST.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR.Não se via-
biliza a revista por dissenso pretoriano quando o aresto indicado
como paradigma aponta a necessidade de o valor arbitrado a título de
indenização por danos morais guardar proporcionalidade entre o pre-
juízo sofrido pelo obreiro e as condições financeiras da empresa e o
acórdão recorrido sequer informa sobre as condições financeiras da
empresa, não obstante noticie que "deve ser conjugada a capacidade
econômica do réu com a gravidade do dano à pessoa do Autor (...)",
espelhando, em última análise, convergência com o critério utili-
zado.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.695/2002-001-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO FLÁVIO PADILHA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PALHARES DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E INSTRUÇÃO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACÓRDÃO PROFERIDO
EM RITO SUMARÍSSIMO. A atual e iterativa jurisprudência desta
Corte consubstanciou-se no sentido de que o conhecimento do recurso
de revista, por violação, quanto aos expurgos do FGTS, só se dá com
fulcro no inciso XXIX do artigo 7º da Carta Magna. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.712/1990-331-04-41.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES NOLL FILHO
A D VO G A D O : DR. MARIA HELENA CAMARGO DOR-

NELLES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. Como a questão em debate está adstrita a
interpretação da MP nº 2.180-35 e do art. 39 da Lei nº 8.177/91,
defeso o processamento da revista (incidência do art. 896, §2º, da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.714/2001-441-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ÁLVARO BARROS PIMENTEL
N E TO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO
A G R AVA D O ( S ) : SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MARIA BRANDÃO

COELHO CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO TRASLADADAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou
o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento
no âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não conhecimento. No caso, verifica-se a
ausência de traslado de todas as peças obrigatórias à regular formação
do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.768/1993-012-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : STILO CONSTRUTORA E IMOBILIA-
RIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DA PAIXÃO SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERREIRA ME-

LHOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA Nº 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos
presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme a Súmula nº 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.776/2003-009-08-40.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA PINHO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MÍRIAM VESPÚCIO DE BRITO
A D VO G A D O : DR. SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO
A G R AVA D O ( S ) : NOVA ERA REPRESENTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA PINHO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO
RECURSAL REALIZADA A DESTEMPO. DESERÇÃO. A teor do
art. 7º da Lei nº 5.584/70, a comprovação do depósito recursal terá
que ser feita dentro do prazo para a interposição do recurso, sob pena
de ser este considerado deserto. De igual, a Súmula 245/TST, entende
que o "depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alu-
sivo ao recurso." Não remanescendo qualquer dúvida da intempestiva
comprovação do recolhimento do depósito recursal, evidencia-se a
correção do despacho objurgado, que denegou seguimento ao recurso
de revista, porquanto deserto. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.790/2003-002-06-40.6 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-
C H WA N D E R

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO HENRIQUE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANNA RAQUEL SOUZA DE

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Não se viabiliza o recurso de revista
quando os contornos fáticos delineados pelo Regional, no sentido da
existência do labor em sobrejornada, não permitem que se chegue à
conclusão diversa sem o reexame de fatos e provas, o que é vedado
pela Súmula 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.799/2002-099-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALA-
DARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LANZA NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO SOARES ROCHA
A D VO G A D A : DRA. RENATA ELAINE TEIXEIRA AL-

TINO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilização subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que se trate da Ad-
ministração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado que negou se-
guimento ao recurso de revista interposto. 2. RESPONSABILIZA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTA DO ARTIGO 477
DA CLT. "A jurisprudência atual, notória e reiterada da SBDI-1 é no
sentido de as obrigações não cumpridas pelo real empregador são
transferidas ao tomador dos serviços, que responde subsidiariamente
por toda e qualquer inadimplência decorrente do contrato de trabalho"
(Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Assim, merece ratificação o
v. decisum regional que manteve a condenação no que tange à multa
do artigo 477 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.817/2003-005-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ZOPONE ENGENHARIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SANDRA GARCIA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BISSOLI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. A obrigação processual da
recorrente era demonstrar a existência de divergência apta a im-
pulsionar o recurso de revista, comprovando tese inversa ao en-
tendimento do acórdão objurgado, mas não se desincumbiu de tal
ônus, tornando a revista inadmissível. Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.834/2003-006-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA

SCOLARI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO TADEU MEDEIROS DE FA-

RIAS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE FGTS. PEDIDO COM BASE EM DE-
CISÃO PROFERIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. Reconhecido o
direito à correção monetária, que fora expurgada pelos planos eco-
nômicos, mediante decisão proferida pela Justiça Federal, quanto às
diferenças da multa de 40% prevista no art.10, inciso I, do ADCT,
não se vislumbra violação aos arts. 6º, §1º da LICC, 5º, XXXVI da
CF, bem como contrariedade à Súmula 330/TST para viabilizar o
apelo revisional. Violação a Decreto não se insere no elenco do art.
896 da CLT. A invocação OJ 254/SDI/TST, cancelada em decorrência
da sua incorporação à nova redação da Orientação Jurisprudencial nº
42 da SDI-1, revela-se impertinente. Incidem ainda as Súmulas 23 e
296/TST e, quanto à responsabilidade do empregador, a decisão re-
gional guarda sintonia com a OJ 341/SDI/TST, atraindo a incidência
da Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.835/1996-007-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AMÂNCIO DA SILVA E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. INVERSÃO DA SUCUMBÊN-
CIA. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 25 DO TST.
Emprestado provimento à remessa necessária e ao recurso voluntário
do Município reclamado, com inversão dos ônus da sucumbência,
caberia às reclamantes proceder ao recolhimento das custas proces-
suais fixadas em primeira instância, independentemente de intimação
(incidência do Enunciado de nº 25 do TST). Constatada, porém, a
ausência de recolhimento das custas processuais, inviável o proces-
samento do recurso de revista, por deserção. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.865/1990-002-16-40.9 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALIETE ANUNCIAÇÃO MALHEIROS
NUNES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (CENTRO FEDERAL DE EDU-

CAÇÃO TECNOLÓGICA DO MARA-
NHÃO - CEFET/MA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração ine-
quívoca de violação direta à Constituição da República, que não
ocorre nos presentes autos, não é admissível o recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive embargos
de terceiro, conforme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula
nº 266/TST.

PROCESSO : AIRR-1.865/2000-012-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

A D VO G A D O : DR. ALBERTO APARECIDO GONÇAL-
VES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE JORDÃO
A D VO G A D O : DR. MARCELO MOREIRA DUARTE

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive dos órgãos da Administração Direta,
das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas Públicas e das
Sociedades de Economia Mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão atacada fundada na
Súmula nº 331, item IV, do TST, revela-se inviável o processamento
regular do recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº 333 do TST
e do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.867/2003-013-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA
BORJA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO SANTOS DUARTE
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN-

DRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INCOMPLETO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECI-
MENTO. O recurso de revista é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos de forma in-
completa, resta desatendida a exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT)
e comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo de Instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.885/1997-008-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO PEREIRA FERNANDES
A D VO G A D O : DR. PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS
FIRMADA PELA PRÓPRIA PARTE. DESATENDIMENTO DAS
REGRAS CONTIDAS NO ART. 544, § 1º, DO CPC E NO INCISO
IX DA IN 16/TST. Declaração firmada pela própria parte atestando a
autenticidade das cópias apresentadas para formação do instrumento,
não atende a exigência legal. O art. 544, § 1º, do CPC e o inciso IX
da IN 16/TST, autorizam exclusivamente o advogado e sob a sua
responsabilidade pessoal a prerrogativa para a prática de tal ato.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.903/1996-007-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALDAIR ALVES DE BARROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : POLYENKA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INCI-
DÊNCIA DA OJ 18 DA SBDI-1 - TRANSITÓRIA. NÃO CONHE-
CIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o §
5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não conhecimento. No caso, a agravante não
se dignou fornecer cópia da certidão de publicação do aresto regional,
inviabilizando, por conseguinte, o exame da tempestividade do re-
curso de revista, incidência da OJ nº 18 da SBDI-1-Transitória. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.907/1999-007-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ COSME MARINHO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BUSTAMANTE
EMBARGADO(A) : EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGU-

RANÇA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. O acórdão embargado
não padece de qualquer dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
declaratórios.
PROCESSO : AIRR-1.910/2001-067-02-40.0 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GUIMARÃES TEIXEIRA
A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA Nº 214 DO TST. A decisão regional que concluiu pela reforma da
sentença para afastar a quitação geral do contrato de trabalho em
decorrência de transação, com o conseqüente envio dos autos à ori-
gem para a complementação da prestação jurisdicional, possui ina-
fastável natureza interlocutória. Deste modo, a teor da Súmula nº
214/TST, bem assim do art. 893, § 1º da CLT, a matéria não desafia,
por ora, questionamento através do recurso de revista, podendo en-
sejar, oportunamente, a sua apreciação pela via extraordinária, não
importando, logicamente, em preclusão. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.922/1997-005-17-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS SOUZA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM OJ
DO TRIBUNAL PLENO DO TST. EXECUÇÃO. INVIABILIZA-
ÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional aliou-se ao entendimento
cristalizado pela Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno do
TST, no sentido de que há dispensa da expedição de precatório, na
forma do art. 100, 3º, da CF/1988, quando a execução contra a
Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente,
pela Emenda Constitucional nº 37/2002, como obrigações de pequeno
valor, inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de
seqüestro da quantia devida pelo ente público. O apelo encontra
óbices no § 2º do art. 896 da CLT e, ainda, na Súmula nº 266 desta
Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.955/2001-073-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO BARQUEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO RONCADA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PROGRAMA
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV). O acórdão embargado não
padece de qualquer dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
declaratórios.

PROCESSO : AIRR-1.999/1989-022-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZA-
NA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO TORRES
A D VO G A D A : DRA. WILMA OLIVEIRA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL. PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. NÃO CONHECI-
MENTO. O acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos de forma in-
completa, resta não atendida a exigência legal (art. 897, § 5º da CLT)
e comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.007/1992-037-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA VALECK FIGUEI-

REDO
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº
266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca de vio-
lação literal e direta à Constituição da República, não é admissível o
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liqüidação de sentença ou em processo incidente na execução, in-
clusive embargos de terceiro, consoante dispõem o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266/TST. "In casu", o julgado dimanou de ju-
diciosa aplicação da legislação pertinente à atualização monetária dos
créditos trabalhistas. No sobejante, assentou que o cálculo das verbas
exeqüendas, em razão de sua complexidade, foi submetido à perícia
contábil, sendo devidamente ratificado pelo juízo da execução em
fundamentação convincente, não logrando êxito as impugnações adu-
zidas, à míngua de provas. Assim, mesmo se admitindo, em tese,
"error in judicando" do Regional, a hipótese de viabilização da revista
não estaria configurada, eis que a ofensa seria à legislação infra-
constitucional, respingando na Lei Maior somente pela via reflexa,
hipótese não contemplada pelo § 2º do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.009/2003-107-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO ALVES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. OCILDA MARIA PEREIRA NU-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O fato de o em-
pregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adi-
cional.
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O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória" (OJSBDI1 de nº 113). Estando,
pois, a decisão regional em harmonia com o entendimento juris-
prudencial impõe-se a ratificação do deliberado. Ademais, o pro-
cedimento para verificação de que as transferências cingiam-se a
meros deslocamentos, por importar em revolvimento de fatos e pro-
vas, como cediço, é vedado em sede extraordinária (Súmula de nº
126/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.020/1999-006-17-00.4 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E
DOS TRABALHADORES EM ESTIVA
DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DALL'ORTO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: NOVOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÕES NO JULGADO. CORRETA A APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1/TST.
VIOLAÇÕES EXAMINADAS SOB O PRISMA DO INCISO III DA
SÚMULA Nº 297 DO TST. Os declaratórios merecem acolhimento
apenas para que seja examinada a apontada violação dos arts. 611 da
CLT e 1º, III e V da Lei nº 8.630/93, devidamente prequestionados, à
luz do inciso III da Súmula nº 297 do TST, e afastada por incidência
da Súmula nº 221/II do TST. Declaratórios acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-2.022/2001-050-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KELLY ALVES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARA LANE PITTHAN FRANÇOLIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO INSTRUMENTO. CÓPIA
DO DESPACHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA. A cópia do des-
pacho denegatório é peça essencial à formação do instrumento. Pres-
supostos de admissibilidade não satisfeitos. Desatendidas as exigên-
cias previstas no § 5º do artigo 897 e item III da IN nº 16/TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.051/2002-069-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR PERINETTO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. ENUNCIADOS
51 E 288/TST. APLICAÇÃO. Contratado o Reclamante em 1978,
ser-lhe-ão aplicadas as regras previstas no Regulamento vigente à
época. Considerados os limites nos quais a lide foi resolvida, para se
obter resultado diverso seria necessário revolver a prova, incidindo o
óbice da Súmula 126. Arestos inservíveis ao confronto (Súmula 296).
Agravo conhecimento e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.074/2002-011-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CASSIANO DE MOURA ABDALLA
A D VO G A D O : DR. EDSON ARTONI LEME
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR BARCELLOS NETTO
A D VO G A D O : DR. ELISEU ATAÍDE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA
A D VO G A D O : DR. MÍRIA FALCHETI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. DECISÃO REGIONAL EM
HARMONIA COM A SÚMULA DA CORTE. A Súmula nº 363 do
TST prevê: "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Constatado, pois, que o eg. Regional decidiu
em harmonia com a jurisprudência pacificada, defeso alteração no
quadro decisório. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.077/1996-094-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : KLEBER VILA NOVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº
266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca de vio-
lação literal e direta à Constituição da República, não é admissível o
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liqüidação de sentença ou em processo incidente na execução, in-
clusive embargos de terceiro, consoante dispõem o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266/TST. "In casu", ao apreciar o agravo de
petição, a Corte Regional entendeu que os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, devem ser corrigidos pe-
los mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Assim, mesmo
se admitindo, em tese, "error in judicando" do Regional, a hipótese de
viabilização da revista não estaria configurada, eis que a ofensa seria
à legislação infraconstitucional, respingando na Lei Maior somente
pela via reflexa, hipótese não contemplada pelo § 2º do art. 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.083/2002-011-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE CRISTINA ALVES
A D VO G A D O : DR. EDSON ARTONI LEME
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA
A D VO G A D O : DR. MÍRIA FALCHETI
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR BARCELLOS NETTO
A D VO G A D O : DR. ELISEU ATAÍDE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. DECISÃO REGIONAL EM
HARMONIA COM A SÚMULA DA CORTE. A Súmula nº 363 do
TST prevê: "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Constatado, pois, que o eg. Regional decidiu
em harmonia com a jurisprudência pacificada, defeso alteração no
quadro decisório. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.086/2000-065-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SOUZA SANTOS
A D VO G A D O : DR. FABIANO LOPES DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : GRANATUR GRUPO NACIONAL DE

TURISMO LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHECIMEN-
TO. Ao não proceder a autenticação das peças trasladadas, tampouco
declará-las autênticas, o advogado do agravante malferiu a regra ins-
culpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda
Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.123/1990-331-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON
A G R AVA D O ( S ) : LORENI FREITAS FLORES
A D VO G A D O : DR. SEZEFREDO JOSÉ PRADO FABRÍ-

CIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. O recurso de revista, em execução de
sentença, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, está limitado à
hipótese de "ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal".
Como a celeuma relacionada à aplicação dos juros de mora em
execução contra a Fazenda Pública é de natureza claramente in-
fraconstitucional, inviável alçar a esta Corte o exame do recurso de
revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID816396-8>

PROCESSO : AIRR-2.177/1998-028-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANAL ENGENHARIA E TRANSPOR-
TES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABREU FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO AUGUSTO DA FONSECA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/TST,
seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-1,
não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.188/1999-010-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CAM-
BRIDGE PARK

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA Nº 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta à Constituição, o que não ocorre nos
presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e a Súmula Nº 266/TST.
"In casu", o recorrente entende violados diversos dispositivos in-
fraconstitucionais, daí, vislumbrar afronta aos princípios insculpidos
no art. 5º e incisos, da Constituição da República. Desta forma, não
prospera a tese recursal do reclamado, eis que os argumentos res-
pectivos deságuam, inexoravelmente, no que a doutrina e jurispru-
dência pátrias definem como afronta disfarçada ou reflexa, por con-
seguinte, indireta, da Constituição da República, hipótese indigna de
viabilizar a revista em processos de execução. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.227/2003-462-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTI-
VOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CAVALCANTI
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇAO. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. SUCESSÃO TRABALHISTA. Tratando-se de Re-
curso de Revista interposto em processo de execução, razão não
assiste à Agravante em sustentar violação a dispositivos da legislação
infraconstitucional e contrariedade à Súmula ou divergência juris-
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prudencial, a teor da Súmula 266 desta Corte, muito menos discutir
matéria fática por força da Súmula 126 do TST. Quanto aos incisos
do dispositivo constitucional apontado como violado, art.5º da CF, o
inciso LXXIV refere-se à gratuidade da justiça, matéria não discutida,
pelo que não prequestionado, restando inviável o processamento do
apelo revisional por violação à sua literalidade. O acórdão regional
não versa sobre as matérias que se encerram nos incisos XXXIII e
XXXV do referido dispositivo constitucional, pelo que não se vis-
lumbra possível violação, até porque não foram prequestionados. A
constatação de violação do inciso LIV do art.5º demandaria o exame
da norma processual, o que por si só impede a caracterização de
afronta direta, indispensável ao processamento do recurso de revista
na execução. Por violação ao inciso LV do art.5º da CF, não prospera
a pretensão de destrancamento do apelo revisional, uma vez que o
acórdão regional registra a ocorrência de sucessão na fase de exe-
cução bem como foram oferecidas as oportunidades para defesa.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.235/1998-065-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDES CHAGAS
A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FER-

REIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INCI-
DÊNCIA DA OJ 18 DA SBDI-1-TRANSITÓRIA. NÃO CONHE-
CIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o §
5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não conhecimento. No caso, o agravante não
se dignou fornecer cópia da certidão de publicação do aresto regional,
inviabilizando, por conseguinte, o exame da tempestividade do re-
curso de revista, incidência da OJ nº 18 da SBDI-1-Transitória. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.285/2001-461-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ULISSES DONIZETTI VACCARI
A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A pres-
tação jurisdicional foi entregue de modo completo, ainda que con-
trária aos interesses da recorrente. Ilesos os dispositivos invocados.
CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PROVA
ORAL. A invocada violação não se configurou. Os arestos cola-
cionados não se prestam ao confronto porque inespecíficos. Agravo
de instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-2.298/2001-022-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DOANI MARIA DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO BATISTA SIROTHEAU
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHECIMEN-
TO. Não autenticadas as peças apresentadas para formação do ins-
trumento, tampouco não se dignando o patrono da agravante assim
declará-las, consoante lhe permite o § 1º do art. 544 do CPC, a parte
incorreu em deslize processual que obsta o conhecimento do recurso,
inteligência do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta
colenda Corte Trabalhista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.303/1998-038-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA
A D VO G A D O : DR. HERALDO LUIZ PANHOCA
A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO BRAGANTINO
A D VO G A D A : DRA. ANGÉLICA DIB IZZO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Trata-se, "in casu", de
processo sujeito ao rito sumaríssimo, pelo que somente é cabível
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República, à exegese do disposto no § 6º do art. 896 da
CLT. O recorrente não tratou de demonstrar ofensa direta da Carta
Magna, nem contrariedade à súmula deste Tribunal. Assim, inviável o
manejo do recurso obstaculizado, por desatender aos requisitos legais
para sua interposição. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.333/1995-005-23-40.4 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROS-
SO S.A. - BEMAT

PROCURADOR : DR. WYLERSON VERANO DE AQUI-
NO SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CLOTILDES BRAGA DO AMARAL MA-
CIEL

A D VO G A D A : DRA. ROSA MEDEIROS BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. A única hipótese
de admissibilidade da revista nos processos em fase de execução é
aquela prevista no § 2º do art. 896 da CLT e, no mesmo sentido, na
Súmula 266 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.337/1992-003-17-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GERCINO COSER CAFÉ S.A.
A D VO G A D O : DR. SERGIUS DE CARVALHO FURTA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÚCIO COSER
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR LIMA BEZER-

RA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. Enfrentando
as questões de relevo suscitadas pelas partes e sobre as mesmas
apresentando tese explícita e devidamente fundamentada, a decisão
recorrida não possui a nódoa da nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Processo em fase de execução somente desafia revista
na hipótese do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-2.391/2002-501-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TABOÃO FAST FOOD LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : DENISE BATISTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NEVITON PAULO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ENQUADRAMENTO JURÍDICO INCORRETO. ESTABI-
LIDADE DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. OJ
196 DA SBDI-1. A decisão recorrida considerou o início da relação
de emprego no dia 26/06/2002 ao lume do que restou comprovado,
inclusive na prova oral, aplicando o art. 131 do CPC e 852-D da CLT.
Matéria inserida no âmbito dos fatos e da prova não pode ser re-
examinada ao lume da revista (Súmula 126 desta Corte). O acórdão
recorrido descaracterizou o contrato de experiência, donde ser ines-
pecífica a OJ 196 da SBDI-1. Agravo de instrumento conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.399/2000-111-08-40.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEP TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MENA CAVALCAN-

TE
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS DA SILVA ALVES
A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DOS VALORES. AUSÊN-
CIA. ART. 897, § 1º, DA CLT. Em execução de sentença, somente a
ofensa direta e literal a norma da Constituição Federal pode ensejar o
recurso de revista, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
de n° 266 do TST. Outrossim, estando a questão pertinente à de-
limitação justificada de valores e matérias, até o momento da in-
terposição do agravo de petição, prevista no artigo 897, § 1º con-
solidado, defeso o respectivo enfrentamento. Precedentes turmários.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.415/2001-316-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE DEFENSE AIR

SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AÉREO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO Nº
331, IV, DO TST. No caso ora examinado, a decisão regional tem seu
lastro assentado sobre a Súmula nº 331, IV, do TST. O recurso de
revista, portanto, esbarra no que está contido no art. 896, § 4º, da CLT
e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese é que não ensejam
recurso de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Não
há violação demonstrada nem dissenso hábil a impulsionar a revista.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.447/2001-019-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FEDE-
RAL DE ARMAZÉNS GERAIS FERRO-
VIÁRIOS S.A)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA
MATERIAL. Ofensa aos artigos 109, I, e 114, da Constituição Fe-
deral não configurada. Aresto inservível ao confronto, ante o óbice do
Enunciado nº 296 do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV,
DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive dos órgãos da Admi-
nistração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Em-
presas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão
atacada de acordo com o Enunciado nº 331, item IV, do TST, revela-
se inviável o processamento regular do recurso de revista, ante o
óbice do Enunciado nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.669/1999-018-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOÃO PIRES GOMES E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA DE FARIAS BAR-
BOSA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA NASCIMENTO DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. DENISE PITHON TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FARMÁCIA SÃO TOMAZ LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA DE FARIAS BAR-

BOSA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência literal e direta à Constituição (art. 896, § 2º, da CLT e
Súmula 266/TST). Agravo conhecido, mas não provido.
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PROCESSO : AIRR-2.708/2003-038-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SABÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WILLIAN APARECIDO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINO JÁCOMO NUNES
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENEGUIM DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONTRARIEDADE À SÚMULA
278 DO TST. Não há que se falar em efeito modificativo na medida
em que o Regional não reconheceu a existência de omissão no jul-
gado.
II - CARÊNCIA DE AÇÃO. O acórdão recorrido não se manifestou
expressamente sobre a questão da carência de ação e nem foi instado
a assim proceder (através da interposição de embargos de declaração).
A ausência de prequestionamento constitui óbice à admissibilidade do
recurso. Incidência da Súmula 297/TST.
III - DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. PRESCRIÇÃO. As vio-
lações alegadas não impulsionam a revista, eis que o Regional não
analisou a matéria no tocante à prescrição e, a falta de preques-
tionamento, atrai o óbice da Súmula 297/TST. Ademais, inviável a
revista por divergência jurisprudencial. Óbice do art. 896, § 6º, da
C LT.
IV - DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. O acórdão do Regional está em consonância
com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, que dispõe: "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários." Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.734/2001-002-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA QUEIROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIO-
NAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Revelando-se
a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST,
que prevê a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, correta a denegação de seguimento ao recurso
de revista. Por outro lado, tentar dar novo enfoque à situação -
trabalho em atividade meio - de modo diverso do v. acórdão fus-
tigado, demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso
em recurso de natureza extraordinária pelo que incide o óbice da
Súmula de nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.786/2001-012-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH B. LOPES MURAKA-

MI
A G R AVA D O ( S ) : VANESSA GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N.º 331,
IV, DO TST. No caso ora examinado, a decisão regional tem seu
lastro assentado sobre a Súmula nº 331, IV, do TST. O recurso de
revista, portanto, esbarra no que está contido no art. 896, § 4º, da CLT
e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese é que não ensejam
recurso de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Não
há violação demonstrada nem dissenso hábil a impulsionar a revista.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.792/2001-012-09-40.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH B. LOPES MURAKA-

MI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELISABETH SOARES
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N.º 331,
IV, DO TST. No caso ora examinado, a decisão regional tem seu
lastro assentado sobre o Enunciado n.º 331, IV do TST. O recurso de
revista, portanto, esbarra no que está contido no art. 896, § 4º, da CLT
e no Enunciado n.º 333, deste Tribunal, cuja síntese é que não en-
sejam recurso de revista ou de embargos decisões superadas por
iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O Colegiado decidiu com
assento nas provas, que as verbas rescisórias não foram quitadas,
ensejando a aplicação da multa do § 8º do art. 477 da CLT. Não há
violação demonstrada nem dissenso hábil a impulsionar a revista.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.800/2000-663-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO CALLIARI MON-
TEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MAKI KITAMURA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não se conhece do recurso de
revista, quando não comprovada qualquer violação à norma cons-
titucional, mormente de forma direta. Estando o feito na execução
incide o art. 896, §2º, da CLT e Súmula 266 desta Corte. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.846/1997-006-19-44.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR TENÓRIO PINTO
A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. Os processos em
fase de execução somente desafiam revista nos precisos termos do §
2º do art. 896 da CLT. Não demonstrada violação direta e literal a
norma da constituição o recurso não prospera. Agravo conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.858/1998-381-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : ORAZIL DANIEL DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA DE SOUZA CU-

NHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVIS-
TA. TRANSAÇÃO EXTRA JUDICIAL - EFEITOS - COMPEN-
SAÇÃO. A decisão atacada está em perfeita sintonia com a OJ 270
da SBDI-1, portanto com a jurisprudência iterativa, notória e atual
desta Corte, tornando inviável a revista na forma da Súmula 333.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELA ADESÃO
AO PDV COM OS TÍTULOS ORA DEFERIDOS. A matéria não foi
prequestionada, tampouco a recorrente embargou, atraindo a inci-
dência da Súmula 296. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE LO-
CAL DESATIVADO - PROVA EMPRESTADA - CABIMENTO. A
decisão, quanto ao tema, está em perfeita harmonia com a OJ 278,
pois fechado o setor onde o demandante emprestava sua colaboração,
inviabilizando a perícia, perfeitamente aplicável a perícia emprestada.
Agravo de instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-2.898/1999-025-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GEORGETE SLEIMAN MATTAR
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. TRAN-
SAÇÃO. VALIDADE. VIOLAÇÂO DIRETA A DISPOSITIVOS DE
LEI E CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. DECISÃO
AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA, ATUAL E NO-
TÓRIA DO TST. O recurso de revista, por sua natureza especial e
extraordinária, carece, para seu conhecimento, de pressupostos in-
trínsecos e extrínsecos específicos que a agravante não conseguiu
suplantar: comprovação de afronta a dispositivos legais e de violação
direta a preceito constitucional, tampouco logrou êxito em demonstrar
a dissensão pretoriana. Ao revés, o aresto vergastado arrima-se por
inteiro na jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte (OJ 270
da SBDI-1), atraindo a incidência da Súmula nº 333. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.900/2003-062-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON EUSTÁQUIO PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE
MULTA DO FGTS. LC Nº 110/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 7º,
XXIX, DA CF/88. DEMANDA REGIDA PELO RITO SUMARÍS-
SIMO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO VALOR LÍQUIDO E
CERTO. ART. 853-B DA CLT. O agravo não merece provimento,
ante a apontada incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST, da Súmula nº 333 do TST e do § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.928/2001-061-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JUSTINIANO ALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : TELHANORTE - MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA. E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO M. SERRA NETTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVIS-
TA. RECURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - INA-
DIMPLEMENTE PARCIAL - MULTA - CABIMENTO. O processo
se encontra em fase de execução e somente desafia recurso de revista
na hipótese do § 2º do art. 896 da CLT. Não comprovada violação
constitucional, a revista não medra. Agravo de instrumento conhe-
cido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-3.014/2000-052-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA KLIMAS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE KLIMAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. FUNÇÃO DE CONFIAN-
ÇA NÃO CARACTERIZADA. MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DAS
SÚMULAS 102, I, E 126/TST. O Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região firmou entendimento de que a reclamante não se enquadra
na previsão do § 2º do artigo 224 da CLT, fazendo jus à percepção do
pagamento das sétimas e oitavas horas diárias como extras. Incidência
das Súmulas n.º 102, I, e 126 do TST, ante a necessidade de análise
fático-probatória da controvérsia acerca do desempenho de cargo de
confiança. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.022/1998-029-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZEU DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO OCTAVIANO DINIZ

JUNQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA ADELIA S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONÍDIO MIALICHI CARÓSIO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO - Não ocorre a nulidade argüida se na decisão
recorrida encontram-se presentes os elementos de convicção, os seus
fundamentos e as premissas fáticas necessárias à decisão. O acórdão
foi expresso em proclamar na decisão do tema "PRESCRIÇÃO" que
seria inaplicável a prescrição específica do rurícola, então vigente,
tanto sob o prisma da função desempenhada pelo reclamante quanto
sob o enfoque da atividade da empresa, sendo esta tipicamente in-
dustrial, como restou declarado, devidamente prequestionada a ma-
téria como pretendia o recorrente. O enquadramento da reclamada
como empresa industrial ou agrícola, o acerto ou o desacerto, é
questão diversa que refoge à preliminar suscitada e encontra-se de-
vidamente fundamentada, pois que apresentados no acórdão regional
os motivos para convicção do colegiado no tocante ao fato de que a
atividade desenvolvida pela destilaria de álcool e a fabricação do
açúcar é tipicamente industrial. Não se vislumbra possível violação
do art. 93, IX da CF, tampouco prospera o destrancamento do recurso
de revista por dissenso pretoriano. Incidência da Orientação Juris-
prudencial 115 da SDI/TST.
2. PRESCRIÇÃO - ENQUADRAMENTO - TRABALHADOR
RURAL. Recurso de revista interposto por dissenso jurisprudencial
trazendo modelos imprestáveis à configuração da divergência válida,
porque oriundos do mesmo regional ou de Turma desta Corte.
3. HORAS IN ITINERE. Não houve contrariedade à Súmula 90,
diante das premissas fáticas estabelecidas no acórdão, em coerência
com os termos do referido Verbete, precisamente a existência de
transporte público regular, sem informações quanto aos demais re-
quisitos nela previstas: condução fornecida pelo empregador e local
de difícil acesso. Inservível aresto (1º modelo) que provém de Turma
desta Corte. Art. 896 da CLT. Incide a Súmula 296/TST quanto ao 2º
modelo que versa sobre insuficiência e incompatibilidade do trans-
porte público, que não constituíram premissas do julgado, tampouco a
caracterização de difícil acesso foi reconhecida. Não prospera o pros-
seguimento do recurso de revista quanto ao pedido de horas in itinere
amparado em norma coletiva, porque além de não refutado o fun-
damento que se assentou, quanto à inovação da lide na fase recursal,
não foi indicada violação de dispositivo legal/constitucional ou di-
vergência jurisprudencial para ensejar o cabimento do apelo, restando
desfundamentado.
4. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM À JOR-
NADA. Na dicção da Súmula 366 "Cartão de ponto. Registro", "não
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)". Conforme se verifica do acórdão, não se pode falar
em contrariedade à Súmula transcrita. É que não houve excesso de
jornada, considerando as informações do reclamante, inviabilizando a
presunção estabelecida na Súmula. Nesse passo, houve a integral
observância do referido Verbete.
5. INSALUBRIDADE. Desfundamentado o apelo revisional eis que
a contrariedade não foi suscitada com referência à decisão judicial
mas ao laudo pericial e, mesmo que assim não fosse, a reapreciação
da matéria fático-probatória esgota-se na instância ordinária, nos ter-
mos da Súmula 126/TST.
6. PRÊMIO LIBERALIDADE. Não se pode admitir a alegação de
ofensa à literalidade do art.457, §1º, da CLT, que se refere à in-
tegração de rubricas pagas pelo empregador, considerando que o
regional sequer reconheceu que a reclamada realizou pagamento a
título de prêmio para se cogitar de sua integração. O modelo trazido
não impulsiona o apelo, eis que inespecífico pois parte do pressuposto
do pagamento da parcela sob a rubrica prêmio, não guardando iden-
tidade com o caso dos autos. Incidência da Súmula 296/TST. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.030/2001-012-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA PELLEGRINO DA RO-

CHA ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : MARA TEREZINHA DOS SANTOS DE

SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUI-

MARÃES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM SÚ-
MULA DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão re-
gional aliou-se ao entendimento cristalizado pela Súmula n° 331 desta
Corte, que no seu inciso IV reconhece a incidência da responsa-
bilidade subsidiária, nos casos em que a administração pública figure
como tomadora de serviços, desde que tenha participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial. De se
negar provimento, pois, ao vertente agravo, porquanto inexistentes as
hipóteses autorizativas do art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-3.290/1996-095-09-40.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ALVES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. A agravante não se dignou trasladar peças que obrigatoriamente
deveriam instruir a petição de interposição, a saber: acórdão recor-
rido, proferido em sede de agravo de petição, e sua respectiva cer-
tidão de intimação. Não atendendo tal requisito objetivo, incorreu a
parte em deslize processual previsto no § 5° do art. 897 da CLT,
obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a ausência de tais
peças não permite sequer a constatação da tempestividade do próprio
recurso de revista, inteligência da OJ nº 18 da SBDI-1 - Transitória.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.602/2002-004-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO ANTÔNIO HEIDEMANN
A D VO G A D O : DR. VORLEI ALVES
A G R AVA D O ( S ) : GUIMARÃES INFORMÁTICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. CHRISTOPHER KÖHLER GANZEN-

MÜLLER
A G R AVA D O ( S ) : SYGNO INFORMÁTICA LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. O agravante não se dignou trasladar peças que obrigatoriamente
deveriam instruir a petição de interposição, quis sejam, a decisão
recorrida e a respectiva certidão de publicação. Não atendendo tal
requisito objetivo, incorreu a parte em deslize processual previsto no
§ 5º do art. 897 da CLT, obstativo do conhecimento do agravo,
porquanto a ausência de tais peças não permite, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.084/2003-036-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HO-
N O R ATO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON MANOEL PERES
A D VO G A D O : DR. EDUARDO PHILIPPI MAFRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA Nº 214 DO TST. A decisão regional que concluiu pela reforma da
sentença, afastando a quitação do contrato de trabalho, nos termos da
OJ nº 270 da SBDI-1 do TST, com o conseqüente envio dos autos à
origem para a complementação da prestação jurisdicional, possui ina-
fastável natureza interlocutória. Deste modo, a teor da Súmula nº
214/TST, bem como do art. 893, § 1º, da CLT, a matéria não desafia,
por ora, questionamento através do recurso de revista, podendo en-
sejar, oportunamente, a sua apreciação pela via extraordinária, não
importando, logicamente, em preclusão. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-4.420/2001-012-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA TAVARES DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer, e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331,
IV, DO TST. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ÓBICE. VIOLAÇÃO AO
ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/93. No caso ora examinado, a decisão
regional tem seu lastro assentado sobre a Súmula nº 331, IV, do TST
que, por sua vez, cuida expressamente da matéria à luz do art. 71 da
Lei nº 8.666/93, afastando, destarte, qualquer hipótese de ofensa ao
aludido dispositivo legal. O recurso de revista, portanto, esbarra no
que está contido no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333, deste
Tribunal, cuja síntese é que não ensejam recurso de revista ou de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-5.013/2000-662-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO CALLIARI MON-
TEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ROBERTO CURTI
A D VO G A D O : DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADES PROCES-
SUAIS - CITAÇÃO - INTIMAÇÃO - LIQUIDAÇÃO. AVALIAÇÃO.
PENHORA. Não se evidencia violação à literalidade do artigo cons-
titucional invocado posto que a ofensa à ampla defesa e ao con-
traditório, como prescreve o inciso LV do art.5º da Carta Magna,
implica o exame da norma infraconstitucional, insuscetível de im-
pulsionar o apelo, nos termos da já mencionada Súmula 266/TST e
art. 896, § 2º da CLT. Assim, a violação aos demais dispositivos da
legislação infraconstitucional mencionados e a divergência jurispru-
dencial não viabilizam o recurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.574/2000-664-09-41.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-
TO E URBANIZAÇÃO - CMTU- LD

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DELAMARI STOCHI
A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

<!ID816396-9>

PROCESSO : AIRR-4.055/1998-241-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. RUI SANTOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA IVONETE DA SILVA MO-

RAES CURVELO
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : FACILITA SERVIÇOS S.A.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 514, II, DO CPC. Não me-
rece ser conhecido o agravo de instrumento que não combate es-
pecificamente os fundamentos da decisão denegatória questionada. A
função deste remédio recursal é a de submeter, ao órgão hierar-
quicamente superior, o motivo pelo qual o apelante entende que a
decisão denegatória está equivocada, e não um meio atravessado de
levar o conhecimento de todos os temas do recurso de revista para a
instância "ad quem". Se assim o fosse, não haveria necessidade em
fazê-lo passar pelo crivo do primeiro exame de admissibilidade, uma
vez que a parte inconformada teria sempre ao seu alcance o agravo de
instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.055/1998-241-01-41.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FACILITA SERVIÇOS S.A.
A D VO G A D O : DR. RUI SANTOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA IVONETE DA SILVA MO-

RAES CURVELO
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. ARTUR OTÁVIO DE CARVALHO

NOBRE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
SÚMULA Nº 164/TST. O recurso não merece conhecimento face à
ausência, nos autos, de instrumento de mandato que legitime a re-
presentação processual dos advogados subscritores da petição res-
pectiva, acarretando sua inexistência. Inocorrente, ainda, a hipótese de
mandato tácito. Incidência da Súmula nº 164/TST. Agravo de ins-
trumento não conhecido.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VA-
LORES. Tratando-se de Recurso de Revista interposto no processo de
execução, razão não assiste à Agravante eis que não se evidencia
violação frontal à literalidade dos dispositivos constitucionais de-
clinados. Há apreciação da matéria, em última análise, para norma
infraconstitucional, no caso o artigo 897, parágrafo 1º da CLT, para se
concluir sobre eventual violação aos dispositivos constitucionais in-
vocados. Incidência do art. 896, §2º, da CLT e Súmula 266 desta
Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.173/1989-006-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO REQUE E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVA-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA -
MP Nº 2.180-35/2001. A discussão acerca da aplicação do percentual

de 6% dos juros de mora (MP-2180-35) ou 12% previstos na Lei
8177/91 restringe-se ao campo meramente infraconstitucional.
O acórdão regional, considerando a existência de dois diplomas legais
regulando a matéria, Lei nº 8.177/91 e MP nº 2.180-35, resolveu pela
aplicação da primeira porque específica para as relações trabalhistas.
Trata-se, portanto, de decisão decorrente da interpretação de normas
infraconstitucionais, o que não viabiliza a revista na execução. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.295/2002-906-06-40.6 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO IBÉRICO LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁ-

CIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA Nº 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos
presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula Nº 266/TST.
"In casu", o recorrente entende violado o art. 879, § 1º-B, da CLT,
daí, vislumbrar afronta ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição da
República. Desta forma, não prospera a tese recursal do reclamado,
eis que os argumentos respectivos deságuam, inexoravelmente, no
que a doutrina e jurisprudência pátrias definem como afronta dis-
farçada ou reflexa, por conseguinte, indireta, da Constituição da Re-
pública, hipótese indigna de viabilizar a revista em processos de
execução. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-10.135/2003-013-20-40.6 - TRT
DA 20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARINALDO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : RODE MELO FILHO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ADEMILSON CHAGAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo recursal e,
ainda, inexistindo nos autos documento comprobatório de existência
de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo (Súmula
nº 385 do TST), manifesta a intempestividade do agravo de ins-
trumento interposto após o octídio legal. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-23.532/1999-012-09-40.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRO DE PETRÓLEO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO MAURO RIBEIRO SOARES
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

MORAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art. 897
da CLT, o processamento do agravo de instrumento no âmbito desta
Justiça Especializada sofreu profundas modificações. Dentre as mais
expressivas, destaca-se a formação do instrumento com todas as peças
necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, sob pena de
não conhecimento. No caso, a agravante não cuidou em fornecer
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, capaz de atestar
a tempestividade do recurso de revista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26.876/2003-902-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GUTEMBERG SACRAMEN-

TO
A D VO G A D A : DRA. MARA LANE PITTHAN FRANÇO-

LIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência direta à Constituição (Súmula 266 TST). Agravo conhecido,
mas não provido.

PROCESSO : AIRR-29.086/2002-902-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA VIEI-

RA
A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO. APLICÁVEL. OJ 238 DA SBDI-1. Diante da
inobservância do prazo para pagamento das verbas rescisórias, o
acórdão regional entendeu aplicável ao recorrente, pessoa jurídica de
direito público, a multa prevista no art. 477 da CLT. Desta forma, a
decisão recorrida está em perfeita sintonia com a jurisprudência ite-
rativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial n° 238 da SBDI-1/TST, mostrando-se superado o en-
tendimento ostentado pelos arestos trazidos a confronto, inteligência
da Súmula nº 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-31.594/2002-900-02-00.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : MARIA SONIA DA SILVA COVA
A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO CELIBERTO MOURA

CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-47.499/2002-902-02-40.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARY CLARK GRAIG
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-

SECA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº
266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca de vio-
lação literal e direta à Constituição da República, não é admissível o
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liqüidação de sentença ou em processo incidente na execução, in-
clusive embargos de terceiro, consoante dispõem o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266/TST. "In casu", ao apreciar o agravo de
petição, o Regional de origem rejeitou a preliminar de intempes-
tividade do agravo de petição do reclamante, bem como entendeu que
a decisão exeqüenda ao condenar o município executado no "pa-
gamento da garantia de remuneração mínima a partir de janeiro de
95", contemplou, também, as parcelas vincendas que se encontram
implícitas no julgado. Assim, mesmo se admitindo, em tese, "error in
judicando" do Regional, a hipótese de viabilização da revista não
estaria configurada, eis que a ofensa seria à legislação infracons-
titucional, respingando na Lei Maior somente pela via reflexa, hi-
pótese não contemplada pelo § 2º do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.054/2002-902-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EGYDIO BISCALCHIM E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração ine-
quívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos pre-
sentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49.408/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TARCÍSIO PEREIRA BANDEIRA
A D VO G A D O : DR. CLEBER RANGEL DE SÁ
A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. PRECLUSÃO. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO EN-
FRENTAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. CONSEQUÊN-
CIA. Não merece ser conhecido o recurso de revista quando suas
razões se dissociam do que decidiu o acórdão recorrido, exegese do
art. 514, II, do CPC. "In casu", o recorrente ateve-se à matéria de
fundo - irregularidade da representação processual - nada argüindo
para afastar a preclusão do tema declarada pelo Regional. Por tais
razões, o recurso principal fenece, tornando inócuo o agravo de ins-
trumento. Agravo conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-55.167/2002-902-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JERSON JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO WERTHEIM S.A. EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO J. V. DE CAMARGO

DIAS
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº
266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca de vio-
lação literal e direta à Constituição da República, não é admissível o
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liqüidação de sentença ou em processo incidente na execução, in-
clusive embargos de terceiro, consoante dispõem o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266/TST. "In casu", ao apreciar o agravo de
petição do exeqüente, a Corte Regional, com fulcro no art. 46 da Lei
nº 8.541/92, manteve a incidência do imposto de renda sobre os
valores executados, observada a alíquota prevista para a faixa em que
se encontra o valor recebido. Assim, mesmo se admitindo, em tese,
"error in judicando" do Regional, a hipótese de viabilização da revista
não estaria configurada, eis que a ofensa seria à legislação infra-
constitucional, respingando na Lei Maior somente pela via reflexa,
hipótese não contemplada pelo § 2º do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.253/2003-015-09-40.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ZINKA TATIANA CARDOSO RECK
VIEIRA

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ BARBATO PUPO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. A divergência jurisprudencial, a violação a preceitos infracons-
titucionais e até mesmo a contrariedade a orientação jurisprudencial,
não impulsionam o processamento do recurso de revista, em sede de
procedimento sumaríssimo, cuja admissibilidade é restrita à contra-
riedade a súmula do TST e à ofensa direta à Constituição da Re-
pública (art. 896, § 6º, da CLT). Não observando a agravante tais
requisitos, revela-se efetivamente desfundamentada a revista, nos
moldes detectados na origem. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-63.252/2002-900-01-00.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA

C AVA L C A N T E
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA LUZ CABRAL LOPES
A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Agra-
vos de Instrumento interpostos pelos reclamados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. 1. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Conforme en-
tendimento consubstanciado na Súmula 128 desta Corte, em se tra-
tando de litisconsórcio o depósito recursal efetuado por um dos li-
tisconsortes não aproveita os demais, mormente quando a parte que
efetuou o depósito, o Banco Banerj, se diz ilegítima para a causa e
requer a sua exclusão do feito.
2.SOLIDARIEDADE.SUCESSÃO.ILEGITIMIDADE. DIVER-
GÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AFRONTA AO ARTIGO
267, VI DO CPC.Não se conhece do recurso de revista se os arestos
trazidos à colação não são específicos (Súmula 296 do TST) ou são
provenientes de Turma desta Corte (ex vi do artigo 896, alínea "a" da
CLT), hipótese que se constata nos autos. De acordo com o acórdão
regional, na transação havida entre o Banco do Estado do Rio de
Janeiro S/A e o Banco Banerj e Itaú S/A não foi negociada somente
a parte física da empresa, mas também o patrimônio foi transferido ao
Banco Banerj e, constituindo a garantia das dívidas trabalhistas, ne-
cessariamente conduz à responsabilidade solidária da instituição ad-
quirente. No ordenamento jurídico-trabalhista não se fala em previsão
de responsabilidade solidária da empresa sucedida quando se dá a
sucessão de empregadores, sendo a empresa sucessora parte legítima
para responder pelas obrigações trabalhistas descumpridas. Cumpre
salientar que o Regional não enfrentou a matéria sob a ótica de que "a
reclamante não prestou serviços ao sucessor".
3. ACORDO COLETIVO. LEGITIMIDADE DA CONTEC.
PREVALÊNCIA DA CCT. POLÍTICA DE BENEFÍCIOS E
REAJUSTES. TEORIA DO CONGLOBAMENTO. DIVERGÊN-
CIA NÃO CARACTERIZADA. NÃO OCORRÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E TO . O aresto trazido à colação, visando impul-
sionar a revista, não é hábil para demonstrar o dissenso jurispru-
dencial, por lhe faltar especificidade na forma da Súmula 296 desta
Corte, vez que a decisão não diz respeito ao mesmo tema que se
discute nos presentes autos, o que impede seja a revista conhecida

com fulcro na letra "a" do artigo 896 da CLT. O Regional não adotou
tese explícita quanto à matéria referente à prevalência de acordo
coletivo sobre a CCT, política de benefícios/reajustes e teoria do
conglobamento, não se verificando o prequestionamento via embargos
de declaração, o que impede seja conhecido o recurso de revista por
força da Súmula 297 do TST.
4.HORAS EXTRAS. OFENSA AOS ARTIGOS 818 DA CLT E
333, I DO CPC. A decisão do Regional, que confirmou a sentença de
origem, ocorreu à luz dos fatos e provas, o que atrai a incidência da
Súmula 126 do TST e afasta a hipótese de exame de ofensa à lei e de
conflito jurisprudencial, ficando afastada a alegação de afronta aos
artigos 818 da CLT e 333, I do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-67.897/2002-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO NOGUEIRA GUIMARÃES E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ZIRILDO LOPES DE SÁ FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTI-

MOS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo recursal e,
ainda, inexistindo nos autos documento comprobatório de existência
de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo (Súmula
de nº 385 do TST, ex-OJSBDI1 de nº 161), manifesta a intem-
pestividade do agravo de instrumento interposto após o octídio legal.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-68.414/2002-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANE-
JAMENTO URBANO DE VOLTA RE-
DONDA

A D VO G A D A : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : DENISE DE OLIVEIRA BATISTA E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. ANAPAULA HORTA SALVADOR
CHIARELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. LEI
ESPECÍFICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Revelan-
do-se inédita a tese de obrigatoriedade de lei específica para a fixação
de remuneração dos servidores públicos (artigo 37, X, da CF/88),
uma vez que sequer agitada no recurso ordinário, por óbvio, não
mereceu enfrentamento na esfera regional. Aliás, nem mesmo a opo-
sição de embargos declaratórios, no particular aspecto, supre a au-
sência de prequestionamento, eis que necessário, como pontuado no
item 2, do Enunciado de nº 297 do eg. TST, que "a matéria haja sido
invocada no recurso principal", conduta, porém, não observada. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68.488/2002-900-07-00.8 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO FIGUEREDO LIMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES LINARD
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
A D VO G A D O : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo recursal e,
ainda, inexistindo nos autos documento comprobatório de existência
de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo (Súmula
de nº 385 do TST, ex-OJSBDI1 de nº 161), manifesta a intem-
pestividade do agravo de instrumento interposto após o octídio legal.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-71.400/1998-010-04-40.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTONIO LAZAROTTO
A D VO G A D A : DRA. CAROLINE HARTMANN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - Não hou-
ve violação dos artigos 5º, LV, e 7º, XXIX, da Constituição da
República. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72.106/2002-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CÉSAR DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ANA LUCIA DE CASTRO SOBRI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. 1.NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE EN-
TREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão proferida
pelo TRT está suficientemente fundamentada, abordando os aspectos
relevantes para solução da controvérsia, ainda que não tenha abor-
dado todas as alegações formuladas pelas partes, o que atende à regra
dos arts. 93, IX, da CF/88, 832 da CLT e 458 do CPC. Regular a
entrega da prestação jurisdicional, não há que se falar em nulidade do
acórdão.
2.JULGAMENTO EXTRA PETITA. Tratando-se de diferenças de
salário em decorrência de equiparação salarial, é certo pela própria
natureza das respectivas diferenças que os reflexos devidos pela ma-
joração do salário base do trabalhador incidem automaticamente nas
parcelas de cunho salarial, que tenham como base de cálculo o valor
do salário base. Assim não há que se falar em nulidade da decisão por
julgamento extra petita.
3. QUITAÇÃO DA SÚMULA 330 DO TST. A eficácia liberatória
do termo de rescisão restringe-se às parcelas consignadas no referido
documento. O entendimento de que o termo de rescisão do contrato
de trabalho é instrumento suficiente para o reconhecimento da ampla
e irrestrita quitação das parcelas contratuais e rescisórias, quando
homologado pelo sindicato de classe, afronta o art. 5°, XXXV, da
Constituição da República.
4. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. OFENSA AO ART. 620
DO CPC. Não viola o art. 620 do CPC a decisão que determina que
a liquidação se processe por arbitramento, modalidade de liquidação
prevista no art. 606 do CPC e que tem fundamento em determinação
contida na própria sentença, convenção das partes ou exigência do
objeto a ser liquidado. Não se pode dizer que essa modalidade de
liquidação seja mais gravosa para o devedor a fim de que se con-
sidere violado o art. 620 do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-73.530/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ DE DEUS GRASS
A D VO G A D O : DR. MARCUS AURÉLIO SARTOR
A G R AVA D O ( S ) : CÍRCULO OPERÁRIO BENTO-GON-

Ç A LV E N S E
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SAMORA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Reconhecido pelo eg. Regional
que o reclamante era profissional autônomo, com espeque nas provas
oral e documental, confirmadoras da inexistência dos requisitos pre-
vistos no artigo 3º da CLT, defesa em sede de recurso de revista a
alteração do quadro decisório para o reconhecimento do vínculo em-
pregatício, pela impossibilidade do reexame dos fatos e provas (Sú-
mula de nº 126 do TST). Outrossim, revelam-se inservíveis os arestos
que não alcançam com a especificidade necessária todo o panorama
fático-probatório do caso sub examine (item I da Súmula de nº 296 do
TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-74.763/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VICTOR CLEMENTE MAIA
A D VO G A D O : DR. ARMANDO DUVAL REBELO DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. Decidindo o eg. Re-
gional pela ausência de prova no sentido de que a dispensa decorrera
em razão da idade do reclamante e daí concluir não comprovada a
alegação de ato discriminatório, defesa, em sede de recurso de revista,
a alteração do quadro decisório, pela impossibilidade de reexame dos
fatos e provas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005986 1ISSN 1677-7018

<!ID816396-10>

4. UNICIDADE CONTRATUAL. Inviabilizado o recurso por des-
fundamentado e pela ausência de indicação de dispositivo tido por
violado. Incidência da OJ 94 desta Corte. Tratando-se de matéria
meramente interpretativa, torna-se imprescindível para o seu reexame
a apresentação de tese oposta à hipótese submetida a julgamento
(Súmula 296 do TST), hipótese não retratada nos autos.
5. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. CAUSA DA
RESCISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA EMINENTEMENTE
FÁTICA. SÚMULA 126 - DESCABIMENTO. O Regional, através
de regular prestação jurisdicional, confirmou a decisão de origem,
com base na análise do conjunto fático-probatório. Para se chegar à
conclusão diversa seria necessário o revolvimento de fatos e provas,
o que é vedado pela Súmula 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-79.162/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : VILMA TRENTIN
A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. DESQUALIFICAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-
OJSBDI1 DE Nº 234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise
das provas, que as folhas individuais de presença não serviam como
prova do controle de jornada do empregado, porque não apresen-
tavam o horário de entrada e saída, defesa, por força do disposto na
Súmula de n° 126 do TST, em sede de recurso de revista, alteração do
quadro decisório reconhecedor do direito a horas extras, máxime
considerando que amparada também a condenação na prova teste-
munhal produzida. Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº
338, ex-OJSBDI1 de n° 234: "A presunção de veracidade da jornada
de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário". Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-81.049/2003-900-02-00.9 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : WILMA PEREIRA DE SOUZA MARTO-
RELLO

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Esta Eg. Turma não deixou qualquer dúvida em
concluir que não houve alteração lesiva do contrato de trabalho e, por
esta razão, não houve afronta ao art. 468 da CLT, sendo certo que a
discordância com o que restou decidido deve ser veiculada em outra
via. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-81.075/2003-900-10-00.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO BRILHANTE FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE FARIA VILAS BOAS
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BARNABÉ LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento das Reclamadas UNIWAY COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS LIBERAIS LTDA. e UNIWAY SERVIÇOS - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA.
e UNIÃO FEDERAL.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DAS RECLAMA-
DAS - UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA. e UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA. 1. O recurso de revista não
se veicula pela irregularidade de representação. O substabelecimento
que confere poderes à advogada das Reclamadas não tem a assinatura
do substabelecente, não tendo, portanto, valor. A subscritora do re-
curso não possui poderes nos autos para representar as Reclamadas e
nem tampouco se configura a existência de mandato tácito, já que não
assistiu as Reclamadas em audiência. De outro lado, é bom ressaltar
que a representação processual deve estar regular no momento da
interposição do recurso, sendo inaplicável o artigo 13 do CPC nesta
fase processual, conforme preconiza a Súmula 383 desta Corte. Agra-
vo desprovido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL. 1.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A pretensão da recorrente
não prospera, eis que o acórdão recorrido encontra-se em consonância
com a Súmula 331, inciso IV, desta Corte. Assim, não há se falar em
afronta aos arts. 2º e 5º, incisos II, LIV e LV da Constituição da
República que não foram presquestionados na decisão recorrida, bem
como aos arts. 66 e 71 da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações), já que
tais dispositivos reportam-se a contratos administrativos e, na hi-
pótese em tela, o que se verifica é um autêntico contrato de trabalho.
Inviável, pois, o processamento da revista, a teor da Súmula
3 3 3 / T S T.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-82.847/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : DILMAR RAMOS RIBEIRO BARRETO
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. 1 - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Verifica-se quanto ao
dissenso interpretativo que o primeiro aresto de fls. 849/850 destaca
que a gratificação instituída por liberalidade do empregador há de ser
paga de acordo com norma instituidora do benefício, sem qualquer
ampliação. Tem-se, então, que tal premissa fática não foi objeto de
exame por parte da decisão recorrida de sorte que o aresto não atende
ao requisito previsto na Súmula 296 do TST. Os demais modelos
colacionados são de Turmas do TST ou do seu Pleno, o que não
encontra guarida no art. 896, 'a' da CLT.
Quanto à violação legal (artigos 1.090, do CC e 461 da CLT), o
recurso não logra êxito. Primeiro porque a decisão restou funda-
mentada no fato de a reclamante exercer as mesmas funções dos
paradigmas, o que não foi mencionado no recurso. Segundo porque
não se discutiu simples equiparação salarial, nos moldes do art. 461
da CLT, mas ato discriminatório decorrente de pagamento de parcela
isolada a alguns empregados e não a outros que reúnem iguais con-
dições funcionais na empresa.
2 - HORAS EXTRAS. O que se depreende da decisão em relação às
horas extras (acórdão de fls. 841/843) é que estas foram deferidas
porque o Banco não se desincumbiu do ônus que para si atraiu, ao
declinar horário diferente daquele indicado pela autora na exordial,
reforçando-se a presunção de veracidade do horário descrito na inicial
também pelo depoimento da testemunha. Nesse passo houve aplicação
dos artigos 333, I do CPC e 818 da CLT e não a sua violação.
3 - AJUDA ALIMENTAÇÃO. No julgado regional a ajuda ali-
mentação foi deferida à reclamante porque "prevista a partir de 1990
aos empregados comissionados que recebem gratificação de função,
conforme instrumentos coletivos dos bancários". Assim, a tese do
Banco não foi objeto de apreciação pelo Regional, atraindo a in-
cidência da Súmula 297/TST. Agravo desprovido

PROCESSO : AIRR-84.248/2003-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE CRISTINA MILANI
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.
A D VO G A D A : DRA. DORALICE GARCIA BORGES

OLIVIERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. IMPOSTO DE RENDA. Matéria superada pela atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula 368 desta Corte, no sentido de que o recolhimento dos des-
contos fiscais resultante dos créditos dos trabalhadores, oriundo de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final. Incidência da Súmula 333 do TST.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. Como a decisão do regional está
em consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula 381, a teor do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta
Corte, a revista não se viabiliza por violação legal ou divergência
jurisprudencial. Vale ressaltar que a divergência apta para viabilizar a
revista é a estabelecida entre regionais ou em relação à jurisprudência
das Seções Especializadas. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-77.793/2003-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
A D VO G A D O : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO AUGUSTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RICARDO LASMAR SODRÉ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
fundamentação assentada pelo Regional não comporta a censura ar-
güida pela reclamada, de maneira que a preliminar argüida não via-
biliza o processamento do Recurso de Revista.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO
POR JULGAMENTO ULTRA PETITA. A questão suscitada nessa
preliminar não viabiliza o processamento do Recurso de Revista, por
incidência da Súmula nº 126 do TST.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. O Regional asseverou que a
reclamada não logrou provar a existência de autorização expressa do
reclamante para que os descontos fossem efetuados, nos moldes exi-
gidos pela Súmula nº 342 do TST, significa dizer, a Súmula nº 342 do
TST foi observada, e não contrariada.
HORAS EXTRAS. GERENTE. ART. 62 DA CLT. À reclamada
falta interesse recursal, já que não houve condenação. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.525/2003-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : DULCE REGINA TAMEGA DA SILVA

ABREU MOREIRA
A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
descontentamento da parte com o desfecho do feito não transmuta em
nulidade o posicionamento adotado. Se a decisão não atendeu ao
interesse da parte, tal circunstância não pode ser interpretada como
negativa de prestação jurisdicional, máxime quando se constata a
observância das exigências legais e constitucionais quanto a neces-
sidade da fundamentação (CF, art. 93, IX, CLT, art. 832; CPC, art.
458). 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. DESQUALIFICAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-
OJSBDI1 DE Nº 234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise
das provas, que as folhas individuais de presença não registravam a
real jornada de trabalho, defeso, por força do disposto na Súmula de
n° 126 do TST, em sede de recurso de revista, alteração do quadro
decisório reconhecedor do direito a horas extras, máxime conside-
rando que amparada também a condenação na prova testemunhal
produzida. Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-
OJSBDI1 de n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de
trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.606/2003-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARNEIRO MOREIRA DE
SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA-
CERDA

A G R AVA D O ( S ) : MARGRANDE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CLÁUDIO DO CARMO
D U A RT E

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - 1. INCOMPETÊNCIA DO REGIONAL PARA DENEGAR
SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA. Compete ao Pre-
sidente do Tribunal Regional a quo exercer o primeiro juízo de
admissibilidade do recurso interposto, verificando a presença dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos a ele inerentes, o que não se
confunde com a análise do mérito (§ 1º do artigo 896 da CLT). O
agravo de instrumento devolve a esta Corte a análise do pressuposto
de admissibilidade do recurso trancado, não se vislumbrando prejuízo
ao agravante (artigo 794 da CLT).

2. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O Regional adotou fundamentos suficientes para conclu-
são adotada, quer no acórdão hostilizado, fazendo expressa menção
ao acervo probatório em relação à unicidade contratual, horas extras
e rescisão contratual, quer para rejeitar os embargos de declaração, ao
entendimento da inexistência dos vícios do artigo 535 do CPC, es-
tando coerente a solução judicial apresentada com os fundamentos
que a respaldam. Incólume a literalidade dos artigos 832 da CLT e
458, I, II do CPC. Incidência da OJ 115 da SDI-I do TST.
3. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. OFENSA
AO ARTIGO 5º, LV DA CF/88. Não se viabiliza a revista con-
siderando que o acórdão regional se fundamentou no acervo pro-
batório. Incidência da Súmula 126 do TST.
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PROCESSO : A-AIRR-85.303/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ALVES DO AMARAL
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ SCALZER SAROLDI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Confirmada a incidência da Súmula nº 297/I do TST, o agravo
não merece provimento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.833/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ALINE DE LIMA RICCARDI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GOMES
A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - 1. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. Não sendo abordada
no acórdão regional, não impulsiona a revista a alegação de in-
competência absoluta, a teor do entendimento contido na Súmula 297
e OJ 62 da SBDI-1 desta Corte.
2. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Não viabiliza a revista a alegação
de divergência jurisprudencial quando o acórdão recorrido se encontra
em consonância com a jurisprudência atual e notória desta Corte,
consubstanciada na OJ 51 da SBDI-1, transitória, que trata espe-
cificamente da integração do auxílio-alimentação nos proventos de
aposentadoria dos economiários. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-87.971/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA NAPPO MARCRUCCI
A D VO G A D O : DR. FÁBIO COMITRE RIGO
A G R AVA D O ( S ) : RV PROJETO INTELIGENTE COMÉRCIO

DE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO FLÁVIO MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
1. SOCIEDADE DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. Não há como
examinar a insurgência da Recorrente já que não houve manifestação
expressa do Colegiado acerca da alegação contida no recurso or-
dinário, considerada inovatória, porquanto não formulada perante o
Juízo de origem. Pertinente o óbice da Súmula 297 do TST.
O recurso, como se apresenta, revela tão-somente a insurgência da
Recorrente quanto ao não-acolhimento de sua tese sobre o reco-
nhecimento da sociedade de fato, à luz dos arts. 300, 304 e 325 do
Código Comercial, não se amparando em nenhum dos pressupostos
do art. 896 da CLT.
2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não prospera a pretensão eis que o
recurso revela tão-somente a insurgência da Recorrente quanto à sua
condenação como litigante de má-fé, não se amparando em nenhum
dos pressupostos de admissibilidade do art. 896 da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.061/2003-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ELI BARILE LEAL
A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento das horas extras, em indisfar-
çável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a in-
cidência da Súmula nº 126/TST. A decisão, para deferir as horas
extras, teve arrimo, primordialmente no depoimento do preposto que
confirmou o elastecimento da jornada. Agravo conhecido, porém não
provido.

PROCESSO : AIRR-88.444/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HART-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : CLECI DA ROCHA SOARES
A D VO G A D O : DR. JAQUELINE DA ROSA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS. PERÍODO DESTINADO AO REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. Com supedâneo na prova a Turma concluiu que a
autora não usufruía, como afirmou desde a inicial, a integralidade do
repouso, fazendo jus ao adicional pretendido. A decisão, por con-
seguinte, deita raízes Na prova e nos fatos, repelindo a revista pelo
óbice intransponível da Súmula 126, porquanto a matéria tem a sua
derradeira análise na instância ordinária. Arestos inespecíficos ao
confronto. Agravo de instrumento conhecido, mas não provido.
PROCESSO : AIRR-88.541/2003-900-03-00.0 - TRT

DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA SOARES MACHADO
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. A única hipótese
de admissibilidade da revista nos processos em fase de execução é
aquela prevista no § 2º do art. 896 da CLT. Hipótese não configurada.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-89.258/2003-900-01-00.6 - TRT

DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY FERNANDES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA- COMLURB
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE

OLIVEIRA COUTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTEGRAÇÃO DA AJUDA ALIMENTAÇÃO. DEVOLU-
ÇÃO DE DESCONTOS. O recorrente não conseguiu comprovar,
como era da sua responsabilidade, qualquer violação a dispositivos
legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar
dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a identidade
das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles
exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, o "decisum"
atacado tem lastro na OJ 133 da SBDI-1 e na Súmula 342 desta
Corte. Agravo conhecido, porém não provido.
PROCESSO : AIRR-89.267/2003-900-04-00.0 - TRT

DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NERCI LEITE
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DIEL DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ÍNDIO AMÉRICO BRASILIENSE

CEZAR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. INTERRUPÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA
APÓS DOIS ANOS. DIREITO PRESCRITO. A decisão recorrida
considerou prescrito o direito da autora porque a ação individual só
foi ajuizada transcorridos mais de dois anos do trânsito em julgado da
ação ajuizada pelo Sindicato. Conflito não demonstrado. Agravo de
instrumento conhecido, mas não provido.
PROCESSO : AIRR-89.316/2003-900-04-00.5 - TRT

DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GORETE LEÃO MOREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMPRESA PÚBLICA. ESTABILIDADE. A decisão recor-
rida está em sintonia com entendimento jurisprudencial consagrado na
Súmula 390 e, portanto, não desafia revista. Violações não confi-
guradas. Agravo de instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-89.417/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D O : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL BENEFICENTE SÃO CAR-

LOS
A D VO G A D O : DR. NELSO MOLON
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. A decisão recorrida considerou, ao lume do que
restou comprovado, que o sindicato não representa a vontade da
categoria, que a substituição era incabível. Sustenta violação do art. 8,
III, mas não houve o necessário prequestionamento, atraindo a in-
cidência da Súmula 297. Agravo de instrumento conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-89.429/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDISON ARAÚJO DA SILVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JUSTA CAUSA. Arrimada na prova, a Egrégia Turma en-
tendeu incabível a reintegração do Autor, pois considerou provada a
justa causa alegada. Assegurada ao recorrente ampla defesa. Arestos
inespecíficos não se prestam ao confronto (Súmula 296). Quanto ao
perdão tácito, a matéria deita raízes nos fatos e na prova e não se
presta à revista (Súmula 126). Agravo de instrumento conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-89.497/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. VANTAGEM PES-
SOAL. NATUREZA SALARIAL. INCORPORAÇÃO NO CÁLCU-
LO RESCISÓRIO. Reconhecida pelo eg. Regional a natureza salarial
de parcela 'participação nos lucros' e, em conseqüência, a incor-
poração no cálculo rescisório, defesa em sede de recurso de revista a
alteração do quadro decisório. 2. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
CABIMENTO. Confirmada a hipótese da assistência sindical e ha-
vendo a declaração da miserabilidade jurídica, correta a condenação
em honorários assistenciais (Súmulas de nºs 219 e 329 do TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89.517/2003-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO IVO SIQUEIRA E SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ATMA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDGAR ROBERTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência literal e direta à Constituição (art. 896, § 2º, da CLT e
Súmula 266). Agravo conhecido, mas não provido.
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PROCESSO : AIRR-89.524/2003-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. ROBSON EUSTÁQUIO MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOUSA LEAL E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURÍLIO CHEIB
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO PDI.
MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA. A matéria, tal
como foi decidida, arrimou-se na existência de prova documental que
assegurava o pagamento da multa aos empregados que aderissem ao
PDI e se aposentassem. Inaplicável ao caso, portanto, a OJ 177 da
SBDI-1. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-89.578/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MA-
GALHÃES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : OLAILDES CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. GILVANY MARIA MENDONÇA

BRASILEIRO MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. VIOLAÇÕES. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. A prestação jurisdicional foi entregue por inteiro, apenas,
divergente dos interesses da recorrente. Ilesos os dispositivos in-
vocados. A matéria, tal como foi decidida, assenta raízes na prova
técnica e não desafia revista, face o óbice da Súmula 126. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-90.957/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ELISABETE PEREIRA DO NAS-

C I M E N TO
A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. DES-
QUALIFICAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-OJSBDI1
DE Nº 234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas, que
as folhas individuais de presença não serviam como prova do controle de
jornada, porque não apresentavam o horário de entrada e saída, defesa, por
força do disposto na Súmula de n° 126 do TST, em sede de recurso de
revista, alteração do quadro decisório reconhecedor do direito a horas
extras, máxime considerando que amparada também a condenação na
prova testemunhal produzida. Ademais, nos termos do item II da Súmula
de nº 338, ex-OJSBDI1 de n° 234: "A presunção de veracidade da jornada
de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser eli-
dida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-91.876/2003-900-02-00.0 -

TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ROBERTO FERREIRA DE PAIVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO PAIVA CHAVES
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão embargado não
padece de omissão ou de qualquer outro dos vícios a que fazem
alusão os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito
os presentes embargos declaratórios.
PROCESSO : AIRR-97.089/2003-900-01-00.8 - TRT

DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA CONSTANTINO
A D VO G A D O : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV,
LIV e LV, DA CF. ARGÜIÇÃO DESFUNDAMENTADA. Somente
se admite o conhecimento de recurso de revista, quanto a preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, quando a parte
indica violação ao art. 832 da CLT, ao art. 458 do CPC ou ao art. 93,
IX, da CF/1988 (inteligência da OJSBDI1 nº 115). Não observada tal
exigência, desfundamentada a argüição. 2. HORAS EXTRAS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. DESQUALIFICAÇÃO.
ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-OJSBDI1 DE Nº 234. De-
cidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas, que as folhas
individuais de presença não registravam a real jornada de trabalho,
defeso, por força do disposto na Súmula de n° 126 do TST, em sede
de recurso de revista, alteração do quadro decisório reconhecedor do
direito a horas extras, máxime considerando que amparada também a
condenação na prova testemunhal produzida. Ademais, nos termos do
item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de n° 234: "A presunção
de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97.271/2003-900-01-00.9 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO DE MEDEIROS LEITE
A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHA-

DO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. DESQUALIFICAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-
OJSBDI1 DE Nº 234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise
das provas, que as folhas individuais de presença não serviam como
prova do controle de horário, porque dissentiam da real jornada de
trabalho, defesa, por força do disposto na Súmula de n° 126 do TST,
em sede de recurso de revista, alteração do quadro decisório re-
conhecedor do direito a horas extras, máxime considerando que am-
parada também a condenação na prova testemunhal produzida. Ade-
mais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de n°
234: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99.423/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ALAOR TEIXEIRA FARIAS (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Reconhecido com es-
peque no laudo pericial como insalubre - grau médio - a atividade do
reclamante, nos termos do anexo nº 13 da NR-15 da Portaria nº
3.214/78 do MTB (recepção de sinais em fones), defesa em sede de
recurso de revista a alteração do quadro decisório pela impossibi-
lidade de reexame dos fatos e provas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-101.028/2003-900-04-00.6 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : CERI DE ALMEIDA ABELIN
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-

BRE

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão embargado
não padece de omissão ou de outro vício a que fazem alusão os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os embargos
declaratórios.

PROCESSO : AIRR-103.729/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LOIVA MARIA CAMPELO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA ROSA UREN
A G R AVA D O ( S ) : ILDAIZA VIEIRA ROCHEFORT
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. As questões inseridas nas razões recursais foram en-
frentadas pelo Tribunal, que sobre as mesmas ofereceu tese explícita,
escapando ileso o inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. VÍN-
CULO DE EMPREGO. Matéria dependente da análise dos fatos e das
provas não pode ser revolvida em sede de revista (Súmula 126).
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-104.268/2003-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : OLMIRO FEIJÓ FILHO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. BÔNUS ALIMENTAÇÃO. DO AUXÍLIO-MORADIA. SA-
LÁRIO "IN NATURA". A decisão, excluindo o Bônus-Alimentação,
fincou âncora na OJ 133 da SBDI-1 e, por conseguinte, não desafia
revista por dissenso. Não há vislumbre de violação. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido. DO AUXÍLIO-MORADIA. SA-
LÁRIO "IN NATURA". A decisão excluiu a vantagem baseada no
fato de que as moradias são fornecidas para o trabalho e não pelo
trabalho. Dissenso não configurado. Agravo conhecido, mas não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-104.487/2003-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIS ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. EFEITOS. O Regional,
em sintonia com a OJ 270 da SBDI-1, concluiu pela quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo. Tal posição,
na forma do § 4º do art. 896 da CLT e Súmula 333, não desafia
Recurso de Revista. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-104.573/2003-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SCOLA
A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. DESQUALIFICAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-
OJSBDI1 DE Nº 234. Decidindo o eg. Regional, soberano na análise
das provas, que as folhas individuais de presença não serviam como
prova do controle de jornada, porque não apresentavam o horário de
entrada e saída, defesa, por força do disposto na Súmula de n° 126 do
TST, em sede de recurso de revista, alteração do quadro decisório
reconhecedor do direito a horas extras, máxime considerando que
amparada também a condenação na prova testemunhal produzida.
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-105.559/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE PONS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI -

RÁDIO E TELEVISÃO
PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEM-

MERER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INEXISTÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE.
EXAME DE REMESSA EX OFFICIO. CONSEQÜÊNCIAS. 1. Uma
vez prolatada a sentença e transcorrido o prazo legal sem que o autor
interponha recurso ordinário, revelado resta o seu conformismo com o
decidido, por força do fenômeno da preclusão, princípio jurídico que
impede a parte de realizar determinado ato processual, pelo transcurso
do prazo. 2. Por outro lado, o reexame necessário de sentença de
primeiro grau procedida ex officio pelo e. Regional, não autoriza ao
autor, em sede de recurso de revista, impugnar aspectos com os quais
aquiescera, tanto que não recorreu ordinariamente, máxime consi-
derando que no reexame necessário não houve reforma que lhe cau-
sasse gravame. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-107.457/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
A G R AVA D O ( S ) : MURALHA SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDSON ELIAS JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COISA JULGADA. Insustentável a tese obreira acerca da
concretização da coisa julgada quanto aos argumentos da sentença,
frente à especificidade e profundidade do caráter do efeito devolutivo
do recurso ordinário. Incólume o inciso XXXVI do art. 5º da CF.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-109.145/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VANT TELECOMUNICAÇÕES S.A.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DOS SANTOS DUARTE FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. ZENO BITTENCOURT SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. NATUREZA JURÍDICA.
Não restou demonstrada a ofensa aos artigos 444, 468 e 479 da CLT.
A matéria tratada no artigo 444 consolidado não foi apreciada ex-
pressamente, faltando o necessário prequestionamento (súmula
297/TST); o artigo 479 dispõe sobre a indenização de empregado
com contrato com termo estipulado, enquanto que no caso em exame,
ficou caracterizado que "em dezembro de 1999, ou seja, antes de
expirado o prazo proposto para o término da contratação por ex-
periência, as partes celebraram "contrato de administração"." (fl. 586).
Diante desse fundamento, não se pode concluir que houve demissão
sem justa causa e, por conseqüência, não se há falar em violação ao
artigo 479 da CLT, nos termos do artigo 896, "c", da CLT. O artigo
468 da CLT foi corretamente aplicado pelo acórdão recorrido que
asseverou: "O distrato alterou portanto condições vantajosas ao re-
clamante adotadas no curso do contrato de trabalho". Quanto à di-
vergência jurisprudencial, nenhum dos arestos transcritos, às fls.
596/597, veicula a admissibilidade do recurso de revista pela ausência
de especificidade. Todos cogitam de contrato de trabalho com prazo
determinado e, no caso, restou claro que à época da rescisão con-
tratual vigia o contrato de trabalho por prazo indeterminado. In-
cidência da Súmula 296/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-111.012/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TERESA POSTAL
A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. SÚMULA DE Nº 357. Ao
afastar a suspeição de testemunha por não vislumbrar obstáculo o fato
de mover ação em desfavor do reclamado, decide-se em consonância
com a Súmula de nº 357 do TST. Portanto, no particular aspecto,
erige-se em óbice ao processamento do apelo o óbice do art. 896, §
4º, da CLT, eis que já pacificada a controvérsia pela Corte competente
e pela exegese que entendeu pertinente. 2. HORAS EXTRAS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. DESQUALIFICAÇÃO.
ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338, EX-OJSBDI1 DE Nº 234. De-
cidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas, que as folhas
individuais de presença não serviam como prova do controle de
jornada, porque não apresentavam o horário de entrada e saída, de-
fesa, por força do disposto na Súmula de n° 126 do TST, em sede de
recurso de revista, alteração do quadro decisório reconhecedor do
direito a horas extras, máxime considerando que amparada também a
condenação na prova testemunhal produzida. Ademais, nos termos do
item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de n° 234: "A presunção
de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-650.373/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE
OLIVEIRA LUPATINI

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR AMÉRICO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-

QUIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS DO OBREIRO. A decisão do Regional não merece
reforma, porquanto em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada no inciso IV da
Súmula nº 331 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1/2002-332-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS FIRMINO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA BORTOLAI

ARANHA ALVES
RECORRIDO(S) : OLIVASTRO E BRAMANTE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SOLANER JOSÉ TONASSI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO AFIRMADA COM FUNDAMENTO NA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E NA LEI COMPLEMENTAR
Nº 73/93
1. Além de carecer do devido prequestionamento, a simples alegação
de violação ao art. 1º da Lei nº 6.539/1978 não tem o condão de
infirmar os fundamentos do acórdão regional, que resultaram ina-
tacados.
2. Não há falar também em violação ao art. 13 do CPC, porquanto o
regional decidiu a controvérsia à luz do disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 149 da SBDI-1 (atualmente incorpo à Súmula nº 383
do TST).
3. Quanto aos arestos transcritos, são inespecíficos ou inservíveis.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-19/2002-097-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS TRÊS IRMÃOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, condenar a Reclamada ao pagamento
do intervalo intrajornada não concedido, bem como de seus res-
pectivos consectários legais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO INTRAJOR-
NADA - REDUÇÃO - ACORDO COLETIVO
O acórdão regional contraria o disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 342 da SBDI-1.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-63/2002-431-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : LAURINDO DIAS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SANTOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA AGUIAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO - COMARCA DO INTERIOR
O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 permite - nas comarcas do interior - a
representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional
de Previdência e Assistência Social por advogados autônomos. Con-
tudo, não é suficiente que a localização topográfica da comarca seja
diversa da capital, porquanto a lei exige o preenchimento de outro
requisito, qual seja, a inexistência no quadro de pessoal da autarquia
de procurador designado para a localidade.
Verificar o preenchimento dos requisitos legais exigiria o revolvi-
mento do conjunto fático-probatório do autos, procedimento vedado
nesta Eg. Corte. Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-86/2003-999-16-00.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TIMBIRAS
A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : FRANCISCO BATISTA FRAZÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - PROPORCIONALIDADE À
JORNADA DE TRABALHO - SÚMULA 363 DO TST - NECES-
SIDADE DE VERIFICAÇÃO DE PROVA - SÚMULA Nº 126 DO
TST
Embora a Súmula nº 363 deste Tribunal estabeleça ser necessário
respeitar "o valor da hora do salário mínimo", o acórdão regional não
esclarece qual a jornada efetivamente trabalhada, para fins de es-
tabelecer a proporcionalidade. Incidência da Súmula 126 deste C.
T S T.
MULTA - 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAU-
SA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS -
CABIMENTO - ITEM I DA SÚMULA Nº 221
Nos termos do item I da Súmula nº 221 desta Corte, "a admis-
sibilidade do recurso de revista e de embargos por violação tem como
pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Cons-
tituição tido como violado. (ex-OJ nº 94 - Inserida em 30.5.1997)", o
que não ocorreu na hipótese.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-94/2003-999-16-00.7 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TIMBIRAS
A D VO G A D O : DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TEREZA OLIVEIRA DA SILVA RÊGO
A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do Re-
curso de Revista.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - PROPORCIONALIDADE À
JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA Nº 363 DO TST - NE-
CESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DE PROVA - SÚMULA Nº 126
DO TST
Embora a Súmula nº 363 deste Tribunal estabeleça ser necessário
respeitar "o valor da hora do salário mínimo", o acórdão regional não
esclarece qual a jornada efetivamente trabalhada, para fins de es-
tabelecer a proporcionalidade. Incidência da Súmula 126 deste C.
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-96/2003-999-16-00.6 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TIMBIRAS
A D VO G A D O : DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA RAMOS DA SILVA SOU-

SA
A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSECA
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DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer, integralmente, do Re-
curso de Revista.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - PROPORCIONALIDADE À
JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA Nº 363 DO TST - NE-
CESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DE PROVA - SÚMULA Nº 126
DO TST
Embora a Súmula nº 363 deste Tribunal estabeleça ser necessário
respeitar "o valor da hora do salário mínimo", o acórdão regional não
esclarece qual a jornada efetivamente trabalhada, para fins de es-
tabelecer a proporcionalidade. Incidência da Súmula 126 deste C.
T S T.
CUSTAS JUDICIAIS - MUNICÍPIO - ISENÇÃO - ART. 790-A
DA CLT - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
Como o Município não foi condenado ao pagamento de custas, falta-
lhe o interesse processual em recorrer da matéria.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-99/2003-999-16-00.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TIMBIRAS
A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : VICENTE PEREIRA DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - PROPORCIONALIDADE À
JORNADA DE TRABALHO - SÚMULA Nº 363 DO TST - NE-
CESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DE PROVA - SÚMULA 126 DO
TST
Embora a Súmula 363 deste Tribunal estabeleça ser necessário res-
peitar "o valor da hora do salário mínimo", o acórdão regional não
esclarece qual a jornada efetivamente trabalhada, para fins de es-
tabelecer a proporcionalidade. Incidência da Súmula 126 deste C.
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-110/2001-006-17-40.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE
METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA BASTOS
C O S TA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FANTONI
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, I - receber o recurso como Agravo pelo
princípio da fungibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento; II - dar
provimento ao Agravo de Instrumento por violação do art. 2º da Lei
9800/99; II - Conhecer do Recurso de Revista, por afronta a OJ nº 2
da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer que
a base de cálculo do adicional de insalubridade e o salário mínimo.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOS-
TOS CONTRA DESPACHO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DO RECURSO DE REVISTA.CONVERSÃO
EM AGRAVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 74 DA SB-
DI-2/TST. Por aplicação dos princípios da fungibilidade e da ce-
leridade processual, e consoante o disposto no artigo 247 do Re-
gimento Interno deste Tribunal Superior e na O.J. nº 74 da SBDI-2,
recebido o recurso de fls. 120/122 como Agravo.
AGRAVO. FAC-SÍMILE. ENTREGA DOS DOCUMENTOS
ORIGINAIS NO PRAZO LEGAL - Por violação do art. 544, § 1º,
do CPC, dou provimento ao Agravo, e em atendimento ao princípio
da celeridade processual passo ao exame dos demais pressupostos de
cabimento do Agravo de Instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
TEMPESTIVIDADE DA ENTREGA DAS GUIAS DE COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCES-
SUAIS - Por violação do art. 2º da Lei 9.800/99 dou provimento ao
Agravo de Instrumento.
RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DO PAGAMENTO
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - A Orientação Juris-
prudencial nº 2 da SBDI-1/TST consagrou que a base de cálculo do
adicional de insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição da
República de 1988, é o salário mínimo. Configurada a afronta a O.J.
nº 2 da SBDI-1/TST, conheço e dou provimento ao Recurso de
Revista para reconhecer que a base de cálculo do adicional de in-
salubridade é o salário mínimo.

PROCESSO : RR-123/2003-004-08-00.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEI-

RA VIEGAS
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CAMPOS FERREI-

RA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NOVA DA COSTA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos recur-
sos de revista. O Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal juntará voto con-
v e rg e n t e .
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BASA INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MA-
TÉRIA. A moderna jurisprudência da SBDI-1 é firme no sentido de
que a devolução e a isenção de descontos para a Caixa de Previdência
e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
é, sem dúvida, controvérsia decorrente da relação de trabalho, uma
vez que, se existe algum vínculo dos Reclamantes com a CAPAF,
esse se originou no contrato de trabalho com o BASA, entidade
patrocinadora-instituidora daquela. Não conhecido.
TUTELA ANTECIPADA. O Regional atestou que os efeitos da
tutela antecipada concedida pelo Juízo de Primeiro Grau já vigo-
raram, pois houve o depósito do valor relativo aos abonos e a sua
retirada pelo advogado dos Reclamantes. Não conhecido.
ABONO SALARIAL. Violações não configuradas e divergência ju-
rispruden-cial em desconformidade com a parte final do item II da
Súmula 337. Não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA CAPAF
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO
DA MATÉRIA. Controvérsia dirimida na análise da Revista do BA-
SA. Não conhecido.
COISA JULGADA. Obstáculo da Súmula 126. Não conhecido.
ABONO SALARIAL. Violações não configuradas e divergência ju-
rispruden-cial em desconformidade com a parte final do item II da
Súmula 337. Não conhecido.
TUTELA ANTECIPADA. Controvérsia analisada na Revisa do BA-
SA. Não conhecido.

PROCESSO : RR-133/2002-048-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. VAGNER ESCOBAR
RECORRIDO(S) : ALINE ADRIANA BOLZAN
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FON-

SECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tema "incompetência da Justiça do Trabalho"; por unanimidade, dele
conhecer no tópico "adicional de insalubridade - base de cálculo", por
contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de insalubridade incida sobre
o salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SÚMULA Nº 228/TST
A eficácia da Súmula nº 228/TST não foi afetada pela superveniência
do art. 7º, inciso XXIII, da Constituição da República. Primeiro,
porque o dispositivo fundamental prevê adicional de remuneração, e,
não, adicional sobre remuneração. Segundo, porquanto se trata de
norma constitucional de eficácia limitada. A lei referida pelo cons-
tituinte originário é a CLT, por ele recepcionada, notadamente o
artigo 192, que estabelece como base de cálculo do adicional de
insalubridade o salário mínimo regional, nacionalmente unificado pe-
lo inciso IV do mesmo preceito.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-155/2002-038-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MÁRIO DONINI DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI

D U A RT E
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos em decorrência da
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza
indenizatória pela perda do emprego, já que não houve transação em
sentido estrito, com os decorrentes da condenação judicial.
HORAS EXTRAS - SÚMULA 338, ITEM III, DO TST - ÔNUS
DA PROVA
O acórdão regional está conforme à nova redação da Súmula nº 338,
item III, desta Corte, que dispõe: "III - Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 11.08.2003)".
Ademais, manteve a condenação no pagamento das horas extras com
fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal, que
demonstrou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o res-
pectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-188/2004-001-22-00.4 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RA-
MOS

RECORRIDO(S) : ANTONIO MOREIRA REGO
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS RECONHECIDOS POR LEI COMPLEMENTAR - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INI
1. A tese de que o prazo prescricional tem início com a extinção do
contrato de trabalho está ultrapassada pela rei jurisprudência desta
Corte, con na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
2. O exame da alegação de que haveria prescrição mesmo con-
siderada a data de publicação da Lei Complementar 110/2001 como
marco inicial demandaria reexame de fatos e provas, porquanto a
decisão recorrida não se pronunciou sobre a data de propositura da
ação. Ademais, tal alegação carece de prequestionamen nos termos da
Súmula nº 297 do TST. PAGAMENTO DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) SOBRE O SALDO DO FGTS
EXISTENTE À ÉPOCA DA EXTINÇÃO DO CONTRATO -
ATO JURÍDICO PERFEITO - AUSÊNCIA DE PRE INTELI-
GÊNCIA DO ENUN N 297/TST
O Eg. Tribunal Regional não apreciou a tese do ato jurídico perfeito.
Assim, é inviável o processamento do recurso, no tópico, por au-
sência de prequestiona na forma do Enunciado nº 297/TST. Ademais,
a multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da rescisão do contrato de trabalho. Não há falar, por-
tanto, em violação ao ato jurídico perfeito, tendo em vista que o
pagamento, pela Empregadora, da multa de 40% (quarenta por cento)
sobre os depósitos fundiários, quando da rescisão contra não foi
perfeito e acabado, por foi desconsiderada a aplicação dos corretos
índices de atualização.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST
A decisão recorrida não se pronunciou sobre os requisitos para a
concessão de honorários advocatícios, na forma do Enunciado nº 219
desta Corte, e a Re não opôs Embargos de Declaração. Ausente o
prequestionamento da maéria fática, a mudança de entendimento es-
barra na Súmula nº 126 do TST. De qualquer sorte, verifica-se que o
Autor preenche os referidos requisitos, pois está assistido por sin-
dicato e declarou a miserabilidade jurídica, nos termos da Orientação
jurisprudencial nº 304 da
SBDI-1.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-190/2003-371-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI
DE ARRUDA COUTINHO

RECORRIDO(S) : SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "PRESCRIÇÃO DO FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "PRESCRIÇÃO DO FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE", e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI/TST, consagra que o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atua-
lização do saldo das contas vinculadas. Obedecido o prazo pres-
cricional bienal, contado a partir da validade dessa Lei, e tendo por
objeto essas diferenças de multa do FGTS, não há motivo algum que
impeça o direito de ação do trabalhador, e decisão em sentido con-
trário viola o art. 7º, XXIX da CF/88. Recurso não conhecido.
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDA-
DE. A diferença que advém da aplicação dos expurgos inflacionários
não afasta a responsabilidade do empregador, já que a reparação
pecuniária caberá àquele que tinha obrigação de satisfazer a multa do
FGTS à época da dispensa. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-198/2002-073-01-00.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WILLIAM FONSECA CECCOPIERI
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA- COMLURB
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE

OLIVEIRA COUTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - DISPENSA IMOTIVADA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Acórdão recorrido conforme à Orientação Jurisprudencial nº 247/SB-
DI-1: "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada.
Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-198/2002-002-15-40.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO ANTÔNIO RODRIGUES DE
PA U L A

A D VO G A D O : DR. THEO ARGENTIN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GALLERA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento da re-
vista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
ao art. 114 da CF e dar provimento para determinar a devolução dos
autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no julgamento,
prejudicada a análise dos demais temas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO REEMBOLSO DOS VALORES DESCON-
TADOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. A decisão revisanda concluindo pela incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, violou diretamente o art. 114 da CF/88, ensejando o
provimento do agravo de instrumento para determinar o processa-
mento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA. PRESCRI-
ÇÃO. REEMBOLSO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Conhecido por
violação constitucional, artigo 114, da Carta Magna, o feito deve
retornar à origem para, afastada a incompetência da Justiça do Tra-
balho, proceder o julgamento da matéria como entender de direito,
prejudicada a análise dos demais temas. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-203/2002-077-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RONALDO ANTÔNIO FERNANDEZ
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - Rescisão
Contratual - Transação - Efeitos", "horas extras - ônus da prova",
"multa convencional - horas extras" e "honorários advocatícios"; dele
conhecer no tópico "correção monetária - época própria", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124, da C. SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral.

EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
HORAS EXTRAS - SÚMULA 338, ITEM III, DO TST - ÔNUS
DA PROVA
O acórdão regional está conforme à nova redação da Súmula nº 338,
item III, desta Corte, que dispõe: "III - Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 11.08.2003)".
Ademais, manteve a condenação no pagamento das horas extras com
fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal, que
demonstrou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o res-
pectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do TST.
MULTA CONVENCIONAL - HORAS EXTRAS
O Egrégio Tribunal Regional não examinou o tema epigrafado, ca-
recendo, portanto, do indispensável prequestionamento, nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, ante a afirmativa
do Eg. Tribunal Regional, no sentido de que estão preenchidos os
pressupostos legais para o deferimento dos honorários advocatícios.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o entendimento de
que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-222/2003-311-06-40.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : EDNILDA FERNANDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. BRUNO TABOSA VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar a decisão de fls.86-89 e determinar o retorno
do processo ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de
que, superada a questão da deserção do Recurso Ordinário da Re-
clamada, por irregularidade da guia DARF, se analise o Recurso
Ordinário de fls.45-79, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. IR-
REGULARIDADE DA GUIA DARF - Por virtual violação do art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República, dou provimento ao Agravo
de Instrumento. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. IRREGULARIDADE DA GUIA
DARF - Apesar de a guia DARF não apresentar o número do pro-
cesso nem apontar a Vara de Origem, trouxe elemento suficiente para
a identificação do mesmo, como os nomes das partes (Reclamada e
Reclamante) e o valor imposto na decisão de primeiro grau, ar-
redondado a maior, conforme se vê à fl.82. Assim, afasta-se a de-
serção do Recurso Ordinário em atenção aos princípios do contra-
ditório e da ampla defesa. Conheço e dou provimento ao Recurso de
Revista para reformar a decisão de fls.86-89 e determinar o retorno
do processo ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de
que, superada a questão da deserção do Recurso Ordinário da Re-
clamada, por irregularidade da guia DARF, se analise o Recurso
Ordinário de fls.45-79, como entender de direito.

PROCESSO : RR-260/2002-003-15-40.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOS VEN KÁ LTDA.
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO FERRAZ DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : SELMA REGINA DE OLIVEIRA RODRI-

GUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA BRASILINO

TO R R E S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumento por potencial violação ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada a certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso de revista,
unanimemente, conhecer do apelo pela violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar

o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na
apreciação do recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Decisão que convalida deserção decretada tão-
somente por força do preenchimento incorreto do código de arre-
cadação na guia DARF, importa em virtual violação ao art. 5º, LV, da
Carta Magna. Agravo provido para melhor exame do recurso de
revista.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF. CÓDIGO
DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. O pro-
cesso do trabalho é regido pelo princípio da instrumentalidade.
Assim, se houve o atendimento dos pressupostos extrínsecos do
recurso com recolhimento do valor correto das custas, no prazo
legal, não se pode decretar a deserção do apelo pelo incorreto
preenchimento da guia DARF, sob pena de ofensa ao art. 5º, LV,
da CF. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-310/2002-099-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IZABEL CRISTINA JORDÃO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - Rescisão
Contratual - Transação - Efeitos"", "horas extras - ônus da prova",
"multa convencional - horas extras" e "honorários advocatícios e
justiça gratuita", dele conhecer no tópico "correção monetária - época
própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124, da C.
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
atualização monetária do débito considere o índice de correção do
mês subseqüente ao da prestação laboral.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
HORAS EXTRAS - SÚMULA 338, ITEM III, DO TST - ÔNUS
DA PROVA
O acórdão regional está conforme à nova redação da Súmula nº 338,
item III, desta Corte, que dispõe: "III - Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 11.08.2003)".
Ademais, manteve a condenação no pagamento das horas extras com
fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal, que
demonstrou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o res-
pectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do TST.
MULTA CONVENCIONAL - HORAS EXTRAS
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 384, itens I e II, do
TST, que dispõem: "I - O descumprimento de qualquer cláusula
constante de instrumentos normativos diversos não submete o em-
pregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento
da multa referente ao descumprimento de obrigações previstas nas
cláusulas respectivas. (ex-OJ nº 150 - Inserida em 27.11.1998). II - É
aplicável multa prevista em instrumento normativo (sentença nor-
mativa, convenção ou acordo coletivo) em caso de descumprimento
de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma coletiva seja mera
repetição de texto legal. (ex-OJ nº 239 - Inserida em 20.06.2001)."
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUSTIÇA GRATUITA
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, ante a afirmativa
do Eg. Tribunal Regional, no sentido de que foram preenchidos os
pressupostos legais para o deferimento dos honorários advocatícios e
da justiça gratuita.

<!ID816396-12>

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o entendimento de
que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-387/2000-019-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LAMARTINE FIDELIS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. TALITA DE OLIVEIRA PINHEI-

RO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - DISPENSA IMOTIVADA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Acórdão recorrido conforme à Orientação
Jurisprudencial nº 247/SBDI-1: "Servidor público. Celetista concur-
sado. Despedida imotivada. Empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista. Possibilidade."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-471/2001-253-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
PROCURADOR : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO
RECORRIDO(S) : CARMEM LÚCIA DA SILVA LIMA
A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA
RECORRIDO(S) : JUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LO-

CAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento por possível violação ao artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada a certidão, para efeito de intimação das
partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos
da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao
recurso de revista, por unanimidade, não conhecer quanto ao tópico
que trata da responsabilidade subsidiária e conhecer por violação ao
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal no que diz respeito ao
regime de compensação 12 por 36, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação o pagamento das horas extras
excedentes da décima diária.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JORNADA 12 POR 36. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, XX-
VI, DA CF. Decisão do Regional que, apesar de reconhecer a exis-
tência de acordo coletivo instituindo o regime de 12 horas de trabalho
por 36 horas de descanso, defere adicionais de horas extras além da
décima diária viola o artigo 7º, XXVI, da CF. Agravo conhecido e
provido.
RECURSO DE REVISTA. I- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, INCISO IV. Como a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, sedimentada no inciso IV da Súmula
331, não se viabiliza a revista por força do artigo 896, § 4º da CLT
e Súmula 333 desta Corte. Não conheço.
II- OFENSA AOS ARTIGOS 37, II E 5º II DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Também não se configurou a ofensa direta ao artigo 37,
II, da Constituição Federal, que regula a investidura em cargo pú-
blico, visto que não houve o reconhecimento de vínculo empregatício,
mas tão-somente a responsabilidade subsidiária em face da tercei-
rização de mão-de-obra contratada pelo recorrente. O inciso II do
artigo 5º da Constituição Federal não se sujeitou à ofensa direta,
como exigido no § 6º do artigo 896 da CLT. Ausente ainda o in-
dispensável prequestionamento (Súmula 297 desta Corte). Não co-
nheço.
REGIME 12 POR 36. O entendimento predominante nesta Corte é o
da prevalência do acordo coletivo de trabalho celebrado por entidade
sindical representativa da classe dos trabalhadores com base na livre
estipulação entre as partes, desde que respeitados os princípios de
proteção ao trabalho. Assim, prevendo o acordo de compensação de
horário, firmado em convenção coletiva de trabalho, a jornada de 12
por 36, não se pode desconsiderá-lo, porquanto as convenções e
acordos coletivos de trabalho são reconhecidos constitucionalmente
pelo artigo 7º, XXVI. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474/2002-331-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : OLIVIA GIUSTI ZARDO
A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA COELHO
RECORRIDO(S) : RANCHO DO VINHO COMERCIAL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. VALQUÍRIA TEIXEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADVOGADO AUTÔNOMO
- IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -
COMARCA DO INTERIOR
Havendo, no quadro de pessoal do INSS, procurador designado para
determinada comarca do interior, nessa localidade a representação da
autarquia por advogado autônomo, ainda que credenciado junto ao
órgão, é irregular, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.539/78.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-487/2002-471-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : SIDINEI JOSÉ DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O : DR. EDILSON CARLOS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : AUTO POSTO DE SERVIÇOS TAIGER

LT D A .
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS

HUDSON
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Da simples leitura do acórdão, constata-se que o Eg. Tribunal Re-
gional decidiu fundamentadamente a controvér consignando de forma
clara as razões de seu convencimento, tendo-se manifestado de forma
expressa, quando do julgamento dos Embargos de Declaração, sobre
a inaplicabilidade do art. 13 do CPC, na fase recursal, ante o disposto
na Orientação Jurispruden nº 149 da SBDI-1 (atualmente incorporada
à Súmula nº 383 do TST).
Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional.
INSS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
1. Não há falar em violação ao art. 1º da Lei nº 6.539/78, porquanto
pacífico nesta Corte o entendimento de que, havendo no quadro de
pessoal do INSS procurador designado para determinada comarca, a
representação da autarquia por advogado autônomo, nessa localidade,
ainda que credenciado junto ao órgão, é irregular.
2. Não há falar também em violação ao art. 13 do CPC, porquanto o
Tribunal Regional decidiu a controvérsia à luz do disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1(atualmente incorporada à
Súmula nº 383 do TST).
3. Quanto aos arestos transcritos, são inespecíficos ou inservíveis.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-488/2002-361-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : LINDIVALDO LEITE SOARES
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ROBERTO LAGE
A D VO G A D O : DR. BENEDITO BOTELHO MARTELI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO
É inadmissível o Recurso de Revista, quando a decisão recorrida se
assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abran-
ge todos eles. Aplicação analógica da Súmula nº 283 do STF.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-491/2002-331-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : EDVALDO NASCIMENTO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. ROMILDO ANDRADE DE SOUZA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EJANETH CAMARGO ABELLAN
A D VO G A D O : DR. JEFERSON EVANGELISTA DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO
1. Além de carecer do devido prequestionamento, a simples alegação
de violação ao art. 1º da Lei nº 6.539/1978 não tem o condão de
infirmar os fundamentos do acórdão regional, restando os mesmos
inatacados.

2. Não há falar também em violação ao art. 13 do CPC, porquanto o
Regional decidiu a controvérsia à luz do disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1(atualmente incorporada à Súmula
nº 383 do TST).
3. Quanto aos arestos transcritos, são inespecíficos ou inservíveis.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-504/2001-161-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ADILTON TEIXEIRA AGUIAR
A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios com
efeito modificativo para conhecer do recurso por violação do artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar provimento ao
recurso para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para
reabertura da instrução processual, deferindo-se o pedido de juntada
das atas gerais das assembléias dos acionistas que deliberaram sobre
a distribuição de lucros, a previsão orçamentária e os demonstrativos
de origem de resultados.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEIO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE JUNTADA DE DOCUMENTOS. O indeferimento do referido
pedido configura o cerceamento de defesa alegado, pois visava provar
o aumento salarial camuflado. Embargos acolhidos com efeito mo-
dificativo.

PROCESSO : RR-505/2001-008-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ESPÍ-
RITO SANTO - UNIDADE VILA VE-
LHA - ENSINO SUPERIOR E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SANDRO VASCONCELOS
A D VO G A D A : DRA. DANIELA FRANCISCHETTO

BARROS BARRETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "multa do art. 477 da CLT", por divergência ju-
risprudencial", e "multa do art. 467 da CLT", por violação do referido
dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477
da CLT.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. Para se chegar a conclusão
contrária à do TRT, de que foram preenchidos os requisitos do art. 3º
da CLT, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório
(Súmula nº 126/TST). Recurso de revista não conhecido.
COMISSÕES. Se a reclamada afirmou que não era devido o pa-
gamento das comissões porque essas já haviam sido pagas, conclui-
se, dessa forma, que opôs fato extintivo do direito do reclamante, de
maneira que atraiu para si o ônus da prova. Ileso o art. 333 do CPC.
Recurso de revista não conhecido.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. Na hipótese, somente em juízo
ficou estabelecida a controvérsia quanto a natureza do trabalho pres-
tado, mormente diante da defesa de tratar-se de trabalho autônomo. A
evidência da subordinação e pessoalidade da prestação do trabalho,
necessárias a caracterização da relação de emprego, decididas so-
mente em juízo, afasta, com razão a imposição da multa do artigo 477
da CLT, por ser razoável a controvérsia. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.
MULTA DO ART. 467 DA CLT. A multa é devida quanto à parte
"incontroversa" das verbas rescisórias. No caso concreto, o próprio
vínculo de emprego era controvertido e, portanto, havia controvérsia
quanto à existência do direito a verbas rescisórias. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-596/2001-065-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IRANY SCÁTOLA LOPES
A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Enunciado nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Enunciado nº 333 do
T S T.
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COMPENSAÇÃO E PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos em decorrência da
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza
indenizatória pela perda do emprego, já que não houve transação em
sentido estrito, com os decorrentes da condenação judicial.
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS
O reconhecimento do caráter manifestamente protelatório dos Em-
bargos de Declaração autoriza a aplicação da multa prevista no artigo
538, parágrafo único, do CPC. No caso concreto, não se revela
razoável a oposição de Embargos de Declaração com o intuito de
reapreciar matéria já decidida. Não há como divisar violação literal ao
artigo 5º, XXXV, LV, da Constituição da República.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-603/2002-002-01-00.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE PINTO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA- COMLURB
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - DISPENSA IMOTIVADA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Acórdão recorrido conforme à Orientação Jurisprudencial nº 247/SB-
DI-1: "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada.
Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-656/2002-015-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : CLUBE NAVAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO COSTA
RECORRIDO(S) : JOÃO PEDRO AZEVEDO FILHO
A D VO G A D A : DRA. RUTH LAVNCHICHA SIMÕES

C O S TA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumento por potencial violação ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
que seja publicada certidão para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso de revista,
unanimemente, conhecer do apelo pela violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na
apreciação do recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Decisão que convalida deserção decretada pelo
incorreto preenchimento das guias DARF, quanto à ausência do nú-
mero do processo, incorre em potencial violação ao art. 5º, LV, da CF.
Agravo provido para melhor exame do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO
INCORRETO DA GUIA DARF. O processo do trabalho é regido
pelo princípio da instrumentalidade. Assim, se houve o atendi-
mento aos pressupostos extrínsecos do recurso com recolhimento
do valor correto das custas, no prazo legal, não se pode decretar
a deserção do apelo pelo incorreto preenchimento da guia DARF,
sob pena de ofensa ao art. 5º, LV, da CF. Recurso de Revista
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-660/2002-010-10-00.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

RECORRIDO(S) : OTÁVIO SOUZA COSTA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão de fls.767-769 e
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que sane
as omissões apontadas nos Embargos de Declaração de fls.756-762,
como entender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Cabe ao
magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram sua
convicção exteriorizada na decisão, por meio de análise circunstan-
ciada das alegações formuladas pelas partes. Fundamentar a decisão,
no âmbito da instância extraordinária, revela-se ainda mais imperioso
ante a imprescindível necessidade do prequestionamento da matéria e
igualmente porque não pode o Juízo ad quem conhecer do recurso
fora da realidade fática retratada pelo Juízo a quo. Os Embargos de
Declaração foram rejeitados sem que nenhuma das alegações da Re-
clamada fosse analisada, caracterizando violação do artigo 93, inciso
IX, da Constituição da República. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-669/2003-008-12-00.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALMIR LUIZ BONISSONI
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORDONI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270, da C. SBDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastado o reconhecimento da quitação de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no exame da Reclamação
Trabalhista, como entender de direito.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao programa de demissão incentivada não importa em quitação
total do contrato de trabalho. O empregado pode postular em juízo parcelas
de natureza salarial não compreendidas no recibo de quitação, de eficácia
restrita, consoante o artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. A
quitação é exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas. O v. acór-
dão regional contraria o entendimento inserido na Orientação Jurispruden-
cial nº 270 da SBDI-1.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-764/2003-731-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : SATMA - SUL AMÉRICA PARTICIPA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG
RECORRIDO(S) : MARIA SCHOERPF PETRY
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão de fls. 71/73,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região, a fim de que, superada a questão da deserção do Recurso
Ordinário da reclamada, por irregularidade na guia de depósito re-
cursal, analise o recurso ordinário de fls. 54/64, como entender de
direito. 7
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL.
PREENCHIMENTO INCORRETO. O Juízo de admissibilidade "a
quo" denegou seguimento à revista, mantendo a decisão do Regional
que considerou o recurso ordinário deserto, tendo em vista a guia de
depósito recursal não se encontrar preenchida corretamente. Entre-
tanto, há na respectiva guia o nome das Partes e o número do pro-
cesso, elementos suficientes para identificar a que corresponde o
recolhimento. Desse modo, afasta-se o óbice apontado pelo TRT,
prosseguindo-se no exame da revista. Agravo conhecido e provido. 2.
RECURSO DE REVISTA. PREENCHIMENTO INCORRETO.
GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. No caso dos autos, a guia de depósito recursal constante
do processo contém os elementos essenciais para individualizá-la em
relação ao processo ao qual se refere, inclusive o valor recolhido
corresponde àquele fixado pela r. sentença. Nesse sentido, a refe-
rência a mais de um número de processo na respectiva guia não
importa na deserção do recurso aviado, na medida em que a au-
tenticação bancária conduz à conclusão de que o valor do depósito foi
efetuado em conta vinculada da reclamante. Assim, em atenção aos
princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV,
CF/88), afasta-se a deserção do Recurso Ordinário. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-805/2002-331-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER
RECORRIDO(S) : REGINALDO CELINO CARDOSO
A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ANTÔNIO GOMES
RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSA MIZUE FUCHS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Da simples leitura do acórdão, constata-se que o Eg. Tribunal Re-
gional decidiu fundamentadamente a controvérsia, consignando de
forma clara as razões de seu convencimento, tendo-se manifestado de
forma expressa, quando do julgamento dos Embargos de Declaração,
sobre a inaplicabilidade do art. 13 do CPC, na fase recursal, ante o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 (atualmente
incorporada à Súmula nº 383 do TST).
Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional.
INSS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - COMAR-
CA DO INTERIOR
O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 permite - nas comarcas do interior - a
representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional
de Previdência e Assistência Social por advogados autônomos. Con-
tudo, não é suficiente que a localização topográfica da comarca seja
diversa da capital, porquanto a lei exige o preenchimento de outro
requisito, qual seja, a inexistência no quadro de pessoal da autarquia
de procurador designado para a localidade.
Verificar o preenchimento dos requisitos legais exigiria o revolvi-
mento do conjunto fático-probatório do autos, procedimento vedado
nesta Eg. Corte. Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-854/2002-501-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER
RECORRIDO(S) : JOÃO VENERALDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI
RECORRIDO(S) : JMA - SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ WALTECY CAMPOS
RECORRIDO(S) : REFRIO - ARMAZÉNS GERAIS FRIGO-

RÍFICOS S.A.
A D VO G A D O : DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MAR-

TINS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Da simples leitura do acórdão, constata-se que o Eg. Tribunal Re-
gional decidiu fundamentadamente a controvérsia, consignando de
forma clara as razões de seu convencimento, tendo-se manifestado de
forma expressa, quando do julgamento dos Embargos de Declaração,
sobre a inaplicabilidade do art. 13 do CPC, na fase recursal, ante o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 (atualmente
incorporada à Súmula nº 383 do TST).
Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional.
INSS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - COMAR-
CA DO INTERIOR
O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 permite - nas comarcas do interior - a
representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional
de Previdência e Assistência Social por advogados autônomos. Con-
tudo, não é suficiente que a localização topográfica da comarca seja
diversa da capital, porquanto a lei exige o preenchimento de outro
requisito, qual seja, a inexistência no quadro de pessoal da autarquia
de procurador designado para a localidade.
Verificar o preenchimento dos requisitos legais exigiria o revolvi-
mento do conjunto fático-probatório do autos, procedimento vedado
nesta Eg. Corte. Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.005/2000-003-18-00.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. FLÁVIO SILVA
RECORRIDO(S) : VENCESLAU RODRIGUES DE ALMEI-

DA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE TOSCHI PÉCLAT
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRIGORÍFICO

PLANALTO LTDA.
A D VO G A D O : DR. IVAN HENRIQUE DE SOUSA FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CRÉDITO PREVIDENCIÁ-
RIO. HABILITAÇÃO NO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 114, § 3° DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A discussão sobre o pros-
seguimento da execução do crédito previdenciário, acessório do cré-
dito trabalhista, nesta Especializada não alcança o plano constitu-
cional.
A controvérsia não se refere à competência da Justiça do Trabalho
para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no artigo
195, I, "a" e II e seus acréscimos legais, mas da aplicação dos artigos
5° e 29 da Lei 6.830/80 e 2° do Decreto-Lei 858/69, que asseguram
à Fazenda Pública a prerrogativa da não-habilitação do crédito junto
ao Juízo Falimentar. O debate não se restringe aos limites fixados no
artigo 114, § 3° da Constituição Federal, vigente à época dos fatos e
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se assenta na legislação infranconstitucional mencionada, o que não
autoriza o conhecimento do recurso de revista, em face do disposto
no § 2° do artigo 896 da CLT, que somente admite a revista de
decisão proferida em execução de sentença por lesão direta e literal
da Constituição Federal. Esta Corte tem sufragado o entendimento de
que a competência material da Justiça do Trabalho limita-se à de-
claração do crédito e individualização de seu montante, inclusive do
previdenciário que é acessório do trabalhista, para posterior habi-
litação no Juízo Universal da Falência. Não conheço.

PROCESSO : RR-1.056/2003-191-06-40.4 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLO PONZI
RECORRIDO(S) : MÁRIO JOSÉ DE SANTANA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALVES C. PEREIRA NETO
RECORRIDO(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de ins-
trumento, ante a possível violação do artigo 5º, LV, Constituição da
República, prosseguindo-se na forma regimental. Quanto ao recurso
de revista, dele conhecer por violação ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento
para, invalidando o v. acórdão regional, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que, superado o óbice da deserção
apontado, retome-se no julgamento como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS. GUIA
DARF. PREENCHIMENTO. POTENCIAL OFENSA AO ARTIGO
5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, quando o eg. Regional adota
tese no sentido da deserção do recurso ordinário pela não observância
do preenchimento da guia DARF referente às custas processuais (im-
possibilidade de aferição do número do processo e a Vara de origem
porque apresentada em cópia carbonada).
Agravo de Instrumento a que se empresta provimento ante a
possível violação do artigo 5º, LV, Constituição da República, or-
denando-se o prosseguimento na forma regimental.
RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. DARF.
PREENCHIMENTO. REQUISITOS. OFENSA AO ARTIGO 5º,
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É entendimento sedimen-
tado nesta Corte que, em razão de não existir previsão legal acerca do
preenchimento da guia DARF referente às custas processuais ser
suficiente que dela conste valor congruente com o fixado na sentença
e que o recolhimento ocorra dentro do prazo legal, aspectos ob-
servados.
Recurso de revista a que se conhece e a que se empresta pro-
vimento para, invalidando o v. acórdão regional, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que, superado o óbice da
deserção apontado, retome-se no julgamento como entender de di-
reito.

PROCESSO : RR-1.147/2001-101-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DANIEL CARDOSO DE SIQUEIRA
A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "plano de incentivo à demissão voluntária - rescisão con-
tratual - transação - efeitos", "compensação - PDV" e "multa con-
vencional horas extras"; dele conhecer no tópico "correção monetária
- época própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a atualização monetária do débito trabalhista considere o índice
de correção do mês subseqüente ao da prestação laboral.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos em decorrência de
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza
indenizatória pela perda do emprego, já que não houve transação em
sentido estrito, com os decorrentes da condenação judicial.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que dispõe: "Correção mo-
netária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº 124
- Inserida em 20.04.1998)".

MULTA CONVENCIONAL - HORAS EXTRAS
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 384, item II, do TST,
que dispõe: "II - É aplicável multa prevista em instrumento normativo
(sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) em caso de des-
cumprimento de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma
coletiva seja mera repetição de texto legal. (ex-OJ nº 239 - Inserida
em 20.06.2001)."
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.264/2001-017-01-00.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SEVERINO NILO FRANCISCO
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MATTOS MAGA-

LHÃES DA CUNHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA- COMLURB
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIÉ-

GAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO - EM-
PREGADO PORTADOR DE HIV - Arestos inespecíficos. Aplicação
do item I da Súmula nº 296 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.431/2003-055-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSA MARIA MAGANHATO PONTEA-
DO

A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO PO-
LONIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUAL-

BERTO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BE-

L O T TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 7º, XXIX da Constituição, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição pronunciada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que prossiga no
julgamento do feito como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL
O acórdão regional contraria o disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1.
In casu, considerando como termo inicial do prazo prescricional a
data de publicação da Lei Complementar nº 110/01, a ação foi ajui-
zada dentro do biênio previsto no art. 7º, XXIX, da Constituição,
razão pela qual não há falar em prescrição da pretensão da Re-
clamante.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.435/2002-005-13-00.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-
MA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DE MENDONÇA
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE ALBUQUERQUE

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247 da C.SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, jul-
gar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, dispensado o Reclamante
do pagamento, nos termos da Lei.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - DISPENSA IMOTIVADA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 247/SBDI-1: "Servidor
público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública
ou sociedade de economia mista. Possibilidade."
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.502/2003-007-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : REINALDO PELLEGRINI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO.
"O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código
de Processo Civil importa no não conhecimento de qualquer recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". (Súmula nº
164 do TST). Saliento que, no presente caso, não se configura a
hipótese de mandato tácito. Embargos declaratórios não conhecidos,
por irregularidade de representação processual, o que os torna ine-
xistentes.
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PROCESSO : RR-1.592/2002-001-22-00.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : MARIA RESULA VELOSO BONFIM
C A RVA L H O

A D VO G A D O : DR. VALMIR DA SILVA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "plano de incentivo à demissão voluntária - rescisão con-
tratual - transação - efeitos", "horas extras - cargo de confiança" e
"férias"; por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tópico
"honorários advocatícios", e no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
HORAS EXTRAS - ARTIGO 62, II, DA CLT - SÚMULA Nº 126
DO TST
O que enquadra o gerente na previsão do art. 62, II, da CLT e
também o distingue do gerente de que trata o § 2º do art. 224 da
Consolidação é a plena autonomia de que usufrui no local de trabalho
e o fato de não precisar compartilhar decisões nem sofrer controle de
jornada.
Na hipótese, não restou consignado nos autos se a Reclamante era
gerente-geral de agência bancária, nos termos da Súmula nº 287 do
TST. O exame da matéria implicaria o revolvimento do conjunto
fático-probatório obstado pela Súmula nº 126/TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Aplicação das Súmulas nos 219 e 329 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.674/2003-016-01-00.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CASA DE SAÚDE GRAJAÚ LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY
RECORRIDO(S) : LUIZ FELIPE DA CONCEIÇÃO FARIAS
A D VO G A D O : DR. ANACLETO COSTA DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios,
restabelecendo a r. sentença, no ponto.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº
329/TST
Ausentes os requisitos legais, como explicita a Súmula nº 219/TST,
não são devidos honorários advocatícios. Entendimento mantido pela
Súmula nº 329 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.680/2001-082-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RICARDO LIBERALI PELUCIO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOPES DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "plano de incentivo à demissão voluntária - rescisão con-
tratual - transação - efeitos", "compensação - PDV", "testemunha -
suspeição" e "horas extras - ônus da prova", , dele conhecer no tópico
"correção monetária - época própria", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização monetária do débito tra-
balhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral.
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EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
COMPENSAÇÃO - PDV
O Recurso de Revista está desfundamentado no particular, nos termos
do artigo 896, da CLT.
TESTEMUNHA SUSPEIÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula 357 do TST.
HORAS EXTRAS - SÚMULA 338, ITEM III, DO TST - ÔNUS
DA PROVA
O acórdão regional está conforme à nova redação da Súmula nº 338,
item III, desta Corte, que dispõe: "III - Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 11.08.2003)".
Ademais, manteve a condenação no pagamento de horas extras com
fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal, que
demonstrou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o res-
pectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o entendimento de
que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.868/2001-024-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS
RECORRIDO(S) : WEBERT DE SOUZA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BO-

RÉM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA - IMPOSSIBILIDADE
Conforme a Orientação Jurisprudencial no 342 da C. SBDI-1, não é
possível a redução de jornada mediante norma coletiva.
HONORÁRIOS PERICIAIS - REDUÇÃO
Os arestos colacionados não autorizam o conhecimento do apelo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.267/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ JOÃO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-

SECA E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO A PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADO-
RIA PROGRAMADA. O acórdão embargado não padece de omissão
ou de qualquer outro dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
declaratórios.

PROCESSO : RR-4.797/2003-014-12-40.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALMIR PEDRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN
DECISÃO:Conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para autorizar o processamento do recurso de revista. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, reconhecendo a validade da guia de recolhimento
do depósito recursal, determinar o retorno dos autos ao Eg. Regional,
a fim de que se prossiga no julgamento do recurso ordinário, como
entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, DA CF/88. Caracterizada a
violação do art. 5º, LV, da CF/88, o conhecimento do recurso de
revista é medida que se impõe. Agravo de Instrumento conhecido e
provido. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE CUS-
TAS. DARF. PREENCHIMENTO. EXIGÊNCIA DE FORMALIDA-
DE NA COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. OFENSA AO
ART. 5º, LV, DA CF/88. O fato de não ter constado na guia DARF
qualquer dado que a vincule como sendo do processo em questão, não
invalida a comprovação do recolhimento das custas, pois a lei exige
somente que o pagamento se dê dentro do prazo e no valor estipulado
na sentença. Tais requisitos foram atendidos à fl. 95, e as custas estão
à disposição da Receita. Reconhecida a validade da referida guia,
imperioso o retorno dos autos ao Eg. Regional, a fim de que prossiga
no julgamento do recurso ordinário, como entender de direito. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.851/2003-902-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO ASSUNÇÃO ALMEIDA DA SIL-

VA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MARTINS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos em decorrência da
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza
indenizatória pela perda do emprego, já que não houve transação em
sentido estrito, com os decorrentes da condenação judicial.
HORAS EXTRAS - SÚMULA 338, ITEM III, DO TST - ÔNUS
DA PROVA
O acórdão regional está conforme à nova redação da Súmula nº 338,
item III, desta Corte, que dispõe: "III - Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 11.08.2003)".
Ademais, manteve a condenação no pagamento das horas extras com
fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal, que
demonstrou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o res-
pectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-9.526/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBA-
NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICHARD MILONE CACKO
RECORRIDO(S) : JOSÉ RENILSON SOUZA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re vista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA - IMPOSSIBILIDADE - EFEI-
TO S
I - Conforme a Orientação Jurispruden no 342 da C. SBDI-1, não é
possível a redução de jornada mediante norma coletiva.
II - Segundo o § 4º do artigo 71 da CLT a não-concessão do intervalo
intrajor acarreta o pagamento do período correspondente, acrescido de
no mínimo 50% (cinqüenta por cento), não havendo falar em pa-
gamento apenas do acréscimo. Inteligência da Orientação Jurispruden
no 307 da C. SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-10.363/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MATEUS LEÃO DETTON VIEGAS
A D VO G A D O : DR. GERALDO COSTA DE FARIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-15.937/2002-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADEMAR JOSÉ PERDIGÃO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333
do TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-26.077/2002-902-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDES-

MA
EMBARGADO(A) : ROSANA SANTOS NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os re-
quisitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos de De-
claração.

PROCESSO : RR-29.393/2002-902-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : MARCELO FRANCISCO ZUPPARDO
A D VO G A D O : DR. ADINAÉRCIO DAMIÃO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA REGIONAL DE ABASTE-

CIMENTO INTEGRADO DE SANTO AN-
DRÉ - CRAISA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO
1. Havendo no quadro de pessoal do INSS procurador designado para
determinada comarca, a representação da autarquia por advogado
autônomo, nessa localidade, ainda que credenciado junto ao órgão, é
irregular. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1º da Lei nº
6.539/78.
2. Não há falar também em violação ao art. 13 do CPC, porquanto o
Regional decidiu a controvérsia à luz do disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1(atualmente incorporada à Súmula
nº 383 do TST).
3. Quanto aos arestos transcritos, são inespecíficos ou inservíveis.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-30.638/2002-902-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : SANTA CECÍLIA VIAÇÃO URBANA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO JUNQUEIRA DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : MANOEL SILVA
A D VO G A D O : DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI-

LHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada a certidão, para efeito de intimação das
partes dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos
da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. II - não co-
nhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO. Compulsando os autos verifica-se a existência
de substabelecimento de poderes às advogadas subscritoras do Re-
curso de Revista, o que comprova que detêm poderes para representar
a Reclamada em juízo. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. ERRO MA-
TERIAL E JULGAMENTO EXTRA PETITA. Tratando-se de re-
curso de revista na execução, a sua admissibilidade está jungida à
demonstração inequívoca de violação frontal à Constituição da Re-
pública. Na hipótese, o posicionamento adotado pelo Regional, quan-
to à argüição, por parte da Reclamada, de erro material e julgamento
"extra petita", não traduz ofensa direta e literal aos arts. 5º, incisos
XXXV, LIV e LV e 7º inciso XVII, da atual Carta Política que, se
ocorreu, foi de forma apenas reflexa, pois seria necessária a in-
terpretação da legislação ordinária para se atingirem os preceitos
constitucionais invocados. Ressalte-se, por oportuno, que a validade
das Convenções Coletivas não foi prequestionada na decisão recor-
rida. (Súmula 297/TST). Quanto aos arestos colacionados para con-
fronto, impõe-se registrar que, no âmbito do processo de execução,
descabe o conhecimento do recurso de revista por divergência ju-
risprudencial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-35.901/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SOCCER POSTO DE SERVIÇOS E
ABASTECIMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE PEREIRA NUNES
A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES

BELLÓ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ten-
do em vista que a Reclamada indicou tão-somente violação dos ar-
tigos 515, II, e 516 do CPC, não há como se apreciar a presente
preliminar, ante o obstáculo imposto pela Orientação Jurisprudencial
115 da SBDI-1 do TST. Não conheço.
INADEQUAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR AO CASO CON-
CRETO E DA OBRIGATÓRIA CESSAÇÃO DOS SEUS EFEI-
TOS. Cabível a medida cautelar determinando a reintegração, ante os
termos das Súmulas 126 e 297 do TST. O Tribunal Regional entendeu
ser viável a reintegração no emprego formulada em ação cautelar,
pois presentes seus pressupostos: periculum in mora e fumus boni
juris, esclarecendo que a espera pelo julgamento de ação ordinária
geraria demora e causaria prejuízo de difícil ou impossível reparação
ao trabalhador, portador do vírus HIV, porque, na presente hipótese,
está em jogo a sobrevivência do empregado. Ademais, afigura-me ser
admissível que a reintegração pode ser deferida incidentalmente no
processo principal, por tratar-se de ação cautelar e a principal ter sido
ajuizada depois de transcorrido o prazo decadencial de trinta dias.
Assim, possível a ordem de reintegração, a título de antecipação de
tutela de caráter satisfativo, fundamentada no art. 273, § 7º, do
CPC.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-37.143/2002-902-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER
RECORRIDO(S) : EUGÊNIO DE CAMARGO E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. VALQUÍRIA TEIXEIRA PEREIRA
RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSA MIZUE FUCHS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Da simples leitura do acórdão, constata-se que o Eg. Tribunal Re-
gional decidiu fundamentadamente a controvér consignando de forma
clara as razões de seu convencimento, tendo-se manifestado de forma
expressa, quando do julgamento dos Embargos de Declaração, sobre
a inaplicabilidade do art. 13 do CPC, na fase recursal, ante o disposto
na Orientação Jurispruden nº 149 da SBDI-1 (atualmente incorporada
à Súmula nº 383 do TST).
Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional.
INSS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
1. Além de carecer do devido prequestionamento, a simples alegação
de vulneração ao art. 1º da Lei nº 6.539/1978 não tem o condão de
infirmar os fundamentos do acórdão regional, restando inatacados.
2. Não há falar também em violação ao art. 13 do CPC, porquanto o
Tribunal Regional decidiu a controvérsia à luz do disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1(atualmente incorporada à
Súmula nº 383 do TST).
3. Quanto aos arestos transcritos, são inespecíficos ou inservíveis.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-37.688/2002-902-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : ADALBERTO ROGÉRIO BERMUDES
RECORRIDO(S) : MECÂNICA SANTO ANDRÉ LTDA.
A D VO G A D O : DR. VAGNER PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INSS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL - ADVOGADO CONSTITUÍDO
Havendo, no quadro de pessoal do INSS, procurador designado para
determinada comarca do interior, nessa localidade a representação da
autarquia por advogado autônomo, ainda que credenciado junto ao
órgão, é irregular, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.539/78.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-43.781/2002-902-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : AIRES SOUZA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA
RECORRIDO(S) : PAULO KITAKATA
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BRASSAROTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Da simples leitura do acórdão, constata-se que o Eg. Tribunal Re-
gional decidiu fundamentadamente a controvér consignando de forma
clara as razões de seu convencimento, tendo-se manifestado de forma
expressa, quando do julgamento dos Embargos de Declaração, sobre
a inaplicabilidade do art. 13 do CPC, na fase recursal, ante o disposto
na Orientação Jurispruden nº 149 da SBDI-1 (atualmente incorporada
à Súmula nº 383 do TST).
Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional.
INSS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
1. Malgrado tenha se pronunciado sobre o art. 1º da Lei 6.539/78, o
acórdão regional assenta-se também em fundamento inatacado no
Recurso de Revista, qual seja, a revogação do referido dispositivo
pela Lei Complementar nº 73/93.
2. Não há falar também em violação ao art. 13 do CPC, porquanto o
Tribunal Regional decidiu a controvérsia à luz do disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 (atualmente incorporada à
Súmula nº 383 do TST).
3. Quanto aos arestos transcritos, são inespecíficos ou inservíveis.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-44.476/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : IVETE TERESINHA DA SILVA MES-
Q U I TA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
A D VO G A D A : DRA. CELSA T. TORRES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência, dando-lhe provimento para determinar a reintegração da
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE DO ART.
41 DA CONSTITUIÇÃO. REINTEGRAÇÃO. A decisão recorrida,
na realidade, contraria a Súmula 390 desta Corte devendo ser re-
formada para que seja determinada a reintegração da demandante.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-47.994/2002-902-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : VALDIR FRANCISCO TORRES DA SIL-

VA
A D VO G A D O : DR. NEWTON VALSÉSIA DE ROSA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SOUZABRÁS - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÓVEIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO - COMARCA DO INTERIOR
O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 permite - nas comarcas do interior - a
representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional
de Previdência e Assistência Social por advogados autônomos. Con-
tudo, não é suficiente que a localização topográfica da comarca seja
diversa da capital, porquanto a lei exige o preenchimento de outro
requisito, qual seja, a inexistência no quadro de pessoal da autarquia
de procurador designado para a localidade.
Verificar o preenchimento dos requisitos legais exigiria o revolvi-
mento do conjunto fático-probatório do autos, procedimento vedado
nesta Eg. Corte. Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-49.493/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : PEDRO JAIR DE OLIVEIRA FORTES
A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RO-

DRIGUES LOPES
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-

REIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas do Recurso de Revista
do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BAN-
RISUL, por ofensa à Súmula nº 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para pronunciar a prescrição total da pretensão às par-
celas intituladas "abono assiduidade" e "férias antigüidade".
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ADI. NÃO IN-
TEGRAÇÃO. De acordo com a OJ Transitória 7 da SBDI-1/TST.
Não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO BANRISUL
PRESCRIÇÃO (ABONO ASSIDUIDADE E FÉRIAS-ANTIGÜIDA-
DE). Divergência com a Súmula 294. Provido.

PROCESSO : RR-54.618/2002-900-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. IRINEU PETERS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRENTE(S) : MARCOS PINTO NUNES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-

VO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada,
quanto ao tema "ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA", e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do
adicional de transferência, e quanto ao tema "ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO", e, no mérito, dar-lhe provimento para, ao reformar o
acórdão regional, determinar o pagamento apenas do adicional de
horas extras. Conhecer do recurso do Reclamante apenas quanto ao
tema "HONORÁRIOS PERICIAIS" e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. O Tribunal, ao asseverar que a de-
finitividade não é causa excludente do direito do trabalhador ao pa-
gamento do adicional de transferência, contrariou a Orientação Ju-
risprudencial 113 da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido e provido.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O Tribunal, quando concluiu pela
invalidade do acordo, porque tácito, determinando o pagamento da
jornada suplementar em sua integralidade, contrariou o item III da
Súmula 85 do TST. Recurso conhecido e provido.
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RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Tendo em vista que a decisão regional
está fulcrada no contexto fático-probatório do processo, qual seja, no
laudo pericial que foi "claro no sentido de que as atividades do
Reclamante não estiveram enquadradas como perigosas, concluindo,
o expert, pela ausência de 'área de risco', 'risco acentuado' ou 'con-
dição de periculosidade'", a irresignação do recorrente esbarra no
obstáculo imposto pela Súmula 126 do TST. Recurso não conhe-
cido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Nos termos do art. 3º, inciso V, da Lei
n.º 1.060/50, o beneficiário da assistência judiciária gratuita tem di-
reito à isenção de todas as custas e despesas judiciais, incluídos os
honorários periciais. É o consagrado pelo artigo 790-B da CLT, acres-
centado pela Lei 10.537/2002. Recurso conhecido e provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não configurado o pretendido dis-
senso pretoriano, na medida em que a decisão regional está em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1
desta Corte, convertida na Súmula 381 do TST. Recurso não co-
nhecido.
DESCONTOS FISCAIS. Não caracterizado o pretendido dissenso
pretoriano, uma vez que o paradigma de fls.480 é oriundo de Turma
do TST, hipótese não elencada na alínea "a" do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-54.635/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : REGINALDO FERREIRA DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : SOBEL - SOCIEDADE BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE RIBEIRO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao te-
ma multa normativa. Conhecê-lo quanto aos temas intervalo entre-
jornada - horas extras e justiça gratuita - honorários periciais, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir ao Reclamante o pagamento das horas extras pela não ob-
servância do intervalo mínimo previsto no artigo 66 da CLT e dis-
pensá-lo do pagamento dos honorários periciais. Custas acrescida no
importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor arbitrado ao acréscimo
à condenação de R$ 1.000,00.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO ENTRE JOR-
NADAS. HORAS EXTRAS - Este Tribunal tem entendido que o não-
cumprimento do artigo 66 da CLT não caracteriza ilícito adminis-
trativo, mas gera a aplicação de uma penalidade ao empregador,
devendo as horas trabalhadas em desrespeito ao intervalo de onze
horas para descanso entrejornadas ser remuneradas como extraor-
dinárias, com o respectivo adicional. Recurso de Revista provido.
MULTA NORMATIVA - Não se esclarece a origem das diferenças,
principalmente sua relação com instrumento normativo a permitir a
conclusão de ter havido descumprimento de cláusula de Convenção
Coletiva. Não se configura, portanto, afronta à antiga Orientação
Jurisprudencial 239 da SDI/TST, atualmente item II da Súmula nº 384
do TST. Recurso não conhecido. JUSTIÇA GRATUITA - HONO-
RÁRIOS PERICIAIS - A Lei nº 1.060/50, em seu art. 3º, inciso V,
assegura expressamente que a gratuidade de justiça contempla os
honorários periciais, situação agora prevista pelo art. 790-B da CLT.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-56.512/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS BRITO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Re-
cursos de Revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. QUITAÇÃO. EFEITOS. Arestos inespecíficos. Apli-
cação do item I da Súmula nº 296 do TST. ATESTADO DO INSS -
Matéria não prequestionada. Aplicação da Súmula nº 297 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. COMPEN-
SAÇÃO - Arestos inespecíficos. Aplicação do item I da Súmula nº
296 do TST. Recurso não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA - A decisão recorrida está em consonância com a
atual e notória jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula nº
381. Recurso não conhecido. DESCONTOS DE IMPOSTO DE REN-
DA - A decisão recorrida está em consonância com a atual e notória
jurisprudência desta Corte, cristalizada no item II da Súmula nº 368
do TST, pelo que emerge como elemento interceptador do conhe-
cimento do Recurso de Revista a Súmula nº 333 do TST e o disposto
no § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-57.739/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : SOLANGE FAGUNDES SILVA
A D VO G A D O : DR. ARIVALDO FRANCISCO DE QUEI-

ROZ
RECORRIDO(S) : COATS CORRENTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para, re-
formando o despacho agravado, prosseguir no exame dos demais
pressupostos do agravo de instrumento. À unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao agravo de instrumento para conhecer do recurso de
revista quanto ao intervalo intrajornada, por aparente violação ao art.
71 da CLT. Conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 71
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento de
horas extras pela inobservância do intervalo intrajornada, na forma
pleiteada.
EMENTA: I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1.
PROTOCOLO INTEGRADO - Dá-se provimento ao Agravo para
reformar o despacho agravado e prosseguir no exame do agravo de
instrumento, uma vez afastado o óbice do protocolo integrado com o
cancelamento da OJ 320 da SBDI-I/TST. Agravo provido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
1. INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. O regional,
ao declarar válida a norma coletiva que permitiu a redução do in-
tervalo intrajornada, violou o art. 71 da CLT, impondo-se o pro-
vimento do agravo para processamento da revista quanto a este tó-
pico. Agravo de instrumento provido.
III - RECURSO DE REVISTA.
1- FÉRIAS EM DOBRO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL E
DISSENSO JURISPRUDENCIAL. A pretensão da recorrente é de
pagamento das férias em dobro por ter comprovado o trabalho em
alguns dias. Não se pode cogitar de violação ao art. 137 da CLT, eis
que a decisão, ao indeferir a dobra das férias, se baseou no fato de
que o labor ocorreu apenas em dois dias no primeiro período e um dia
no segundo período, o que leva à conclusão de que o restante do
período foi regularmente usufruído pela reclamante. Desse modo,
trata-se de matéria de cunho interpretativo, o que atrai a aplicação do
entendimento contido na Súmula 221 desta Corte, mesmo porque o
dispositivo invocado trata de concessão de férias após o período
concessivo e não de labor em alguns dias. Não se há falar, outrossim,
em dissenso jurisprudencial, eis que a agravante não indicou o re-
positório autorizado em que retirou o único julgado trazido a cotejo e,
tampouco, a data de sua publicação. Não conheço.
2- JUSTIÇA GRATUITA HONORÁRIOS PERICIAIS. Não im-
pulsiona a revista a alegação de que requereu de forma regular o
benefício da justiça gratuita e foi condenada ao pagamento de ho-
norários periciais. Isto porque, quando da prolação do acórdão, em 06
de agosto de 2001, ainda não havia sido acrescentado à CLT o art.
790-B, no sentido de que "a responsabilidade pelo pagamento dos
honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da
perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita", impossibilitando o
reconhecimento das violações apontadas. Vale ressaltar que vigia na-
quele período o critério de sucumbência, consagrado no Enunciado
236/TST. De outro lado, não há que se falar em dissenso juris-
prudencial, eis que a agravante não indicou o repositório autorizado
de onde retirou a primeira decisão trazida a cotejo e, tampouco, o
local e data de sua publicação. Não conheço.
3- ADICIONAL NOTURNO. Não se pode cogitar de violação legal
quando o regional interpreta o alcance do § 5º do art. 73, atraindo a
aplicação do Enunciado 221 do TST, mesmo porque referido dis-
positivo legal trata apenas de labor em sobrejornada o que não é o
caso dos autos. A divergência jurisprudencial também não está ca-
racterizada, eis que uma vez mais a recorrente colacionou arestos sem
indicar o repositório autorizado de onde os retirou e, tampouco, o
local e data de sua publicação. Não conheço.
4- INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. No acórdão
regional restou consignado:
"Rejeito também na parte relativa ao intervalo de descanso, porque a
jornada foi negociada com o sindicato e neste caso o art. 7º, inciso
XXVI, da CF, dá autenticidade ao intervalo menor do que uma hora.
Assim como a lei admite a redução por autorização administrativa (§
3º do art. 71 da CLT), a jurisprudência vem admitindo o intervalo
menor também em negociação coletiva"(fl. 258). Viola o art. 71 da
CLT a decisão do Regional que declarou válida a norma coletiva que
reduziu o intervalo intrajornada. Como norma de ordem pública, o
intervalo fixado no art. 71 somente pode ser reduzido quando pre-
enchidos os requisitos constantes na lei, mediante autorização do
órgão competente. Não se verifica a divergência jurisprudencial por-
que o aresto trazido a cotejo é oriundo de Turma deste Tribunal, em
desacordo com o art. 896, "a", da CLT. Revista conhecida em parte
e provida.

PROCESSO : RR-62.254/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WANDIL MÔNACO SOARES
RECORRIDO(S) : FLÁVIA ESTEVES DE ALMEIDA

FRANCISCO
A D VO G A D A : DRA. MARIA ESTELA DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à OJ nº 124
da SBDI-1 (convertida na Súmula nº 381), e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que sejam observados na fase de li-
quidação de sentença os seguintes critérios: o pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária; se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. As questões apontadas
pela empregadora pressupõem o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que não se admite, ante os termos da Súmula nº
126/TST. Recurso de revista não conhecido.
SEGURO DESEMPREGO. A decisão recorrida está em consonân-
cia com a Súmula nº 389/TST, que consagra que o não-fornecimento
pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização. Recurso de revista
não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão do TRT está em conflito
com a OJ nº 124 da SBDI-1 (convertida na Súmula nº 381/TST, DJ-
20/04/2005), que consagra que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65.097/2002-900-07-00.1 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANA DOURADO DE ALBUQUERQUE
A D VO G A D O : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos
temas "Reintegração - Estabilidade - Art. 19 do ADCT" e "Diferenças
salariais". Por unanimidade, dele conhecer quanto aos "Honorários
advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE - ART. 19 DO
ADCT
O v. acórdão regional manteve a determinação de reintegração da
Reclamante, estável, pois comprovada a implementação do prazo de 5
(cinco) anos a que alude o artigo 19 do ADCT.
A colação de arestos provenientes do mesmo Tribunal Regional e a
invocação de argumentos novos e de dispositivo não prequestionado
não viabiliza o conhecimento do Recurso, no ponto.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº 219/TST
O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com funda-
mento no princípio da sucumbência, a despeito de a Autora não estar
assistida pelo seu sindicato nem comprovar situação econômica de-
bilitada. São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e da
Súmula nº 219/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-79.857/2003-900-06-00.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SOARES BARTILOT-
TI

RECORRIDO(S) : IVANILDO JOSÉ RAMOS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO

VA L E N Ç A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA -
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Afigura-se razoável o fun-
damento assentado no acórdão recorrido quanto à hipótese de erro
material na data indicada na petição inicial (8/8/95). É que na causa
de pedir o Reclamante sustentou expressamente que passou a exercer
o cargo de agente administrativo, com direito ao pagamento de adi-
cional de periculosidade, a partir de 8/8/91. Por pedido deve ser
entendido o conjunto formado pela causa de pedir e o pedido em
sentido estrito. A causa de pedir é que identifica o pedido. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-101.971/2003-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : WILMA CASTILHOS
A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ CECCHIM
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença quanto à condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade. Não conhecer integralmente
do Recurso de Revista do Reclamado.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE -
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PORTARIA N.º 3.393/87 -
EXPOSIÇÃO A RADIAÇÕES IONIZANTES OU RADIOATIVAS -
IUJ-E-RR-599.325/99.6 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

345/TST - "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IO-
NIZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. DEVIDO. A expo-
sição do empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa
enseja a percepção do adicional de periculosidade, pois a regula-
mentação ministerial, mediante Portaria que inseriu a atividade como
perigosa, reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida por força
de delegação legislativa contida no art. 200, caput, VI, da CLT. No
período de 12/12/2002 a 06/04/2003, enquanto vigeu a Portaria n.º
496, do Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de
insalubridade". Recurso de Revista conhecido e provido para res-
tabelecer a sentença quanto à condenação ao pagamento do adicional
de periculosidade.
II - RECURSO DE REVISTA DO HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DA CONCEIÇÃO S.A. - EQUIPARAÇÃO SALARIAL -
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 126 E 296/TST - ALÍNEA "A"
DO ARTIGO 896 DA CLT - O acórdão recorrido está baseado nas
provas produzidas nos autos, que enquadraram a Reclamante nos
requisitos do artigo 461 da CLT. Aplicação da Súmula 126 do TST.
Arestos oriundos de Turma do TST (alínea "a" do artigo 896 da
CLT). Arestos não específicos. Aplicação da Súmula 296/TST. Não
conhecido. - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA
219/TST - § 4º DO ARTIGO 896 DA CLT - O acórdão recorrido
encontra-se em conformidade com a Súmula 219 do TST, o que obsta
o Recurso de Revista, em razão do disposto no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-125.873/2004-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. INÊS PEDROSA DE ANDRADE
FIGUEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DO MEIO AMBIENTE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - FEEMA

PROCURADORA : DRA. RENATA GUIMARÃES SOARES
BECHARA

RECORRIDO(S) : MARCOS KURTENBACK BARRETO
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CÂNDIDO
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
da FEEMA quanto à preliminar de inconstitucionalidade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90; e II - conhecer de ambos os Recursos de Revista
no tocante à nulidade do vínculo de emprego com a fundação pública,
por violação ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da República e à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação aos depósitos do FGTS do contrato posterior
à aposentadoria, haja vista que a contraprestação do salário já foi
efetivada.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.164-41/2001 - INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO IMEDIATA -
FGTS
Esta Eg. Corte entende que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, originário
da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, é constitucional e tem apli-
cação imediata nos processos em curso.
NULIDADE - ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
DEVIDOS APENAS A CONTRAPRESTAÇÃO DO TRABALHO E

OS DEPÓSITOS DO FGTS - SÚMULA Nº 363/TST
Nos termos da Súmula nº 363 desta Eg. Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". Na
hipótese, o Tribunal Regional concedeu as verbas trabalhistas plei-
teadas a título de indenização, ocorrendo, por conseguinte, afronta ao
entendimento sumulado nesta Corte.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-559.137/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA METNE ARNAUT
EMBARGADO(A) : AURELINA ADÉLIA DE FARIAS
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração,
apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do voto da Exma
Ministra-Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO - SÚMULA Nº 363/TST - ARTIGO 19-A DA LEI
Nº 8.036/90 - DEPÓSITOS DO FGTS
O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal dispõe que a
não-observância da exigência de prévia realização de concurso pú-
blico implica nulidade do contrato de trabalho, sem estabelecer, en-
tretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração de nulidade.
Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio de inter-
pretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código Civil
anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada (art.
19-A, da Lei nº 8.036/90). O acórdão embargado está conforme à
Súmula nº 363/TST.
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-597.054/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : ALACIR ALVES TINOCO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO COSTA NETTO
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RANGEL DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER PROTELATÓRIO
1. O acórdão turmário restabeleceu a sentença, cujo dispositivo ex-
cluíra a integração de horas extras dos cálculos de complementação
de aposentadoria, determinara a observância da média trienal e as-
severara que não integram o cálculo do teto as verbas AP, ADI e
AFR, tudo em conformidade com as Orientações Jurisprudenciais nos
18, 19 e 21 pela C. SBDI-1.
2. Sendo assim, salta aos olhos o caráter protelatório dos presentes
Embargos de Declaração, porque manejados para aclarar aspectos já
esclarecidos, com luminosidade solar, na sentença restabelecida pelo
acórdão turmário.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-612.389/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : MOACIR DE SOUZA LARA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A violação aos dispositivos legais não
restou demonstrada, sendo certo que o contrato por regime especial,
previsto no art. 106 da Constituição de 1967, desafia prova, o que
encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte. Não conheço.
2. RELAÇÃO DE EMPREGO. PRESCRIÇÃO. A questão foi so-
lucionada à luz dos fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula
nº 126 do TST e afasta a hipótese de exame de ofensa à lei e de
conflito jurisprudencial, não viabilizando a revista. Quanto à pres-
crição argüida, a Súmula 64 desta Corte foi cancelada, desservindo
como parâmetro para veiculação da revista, sendo certo também que
a matéria sequer foi prequestionada (Súmula 297/TST). Não conhe-
ço.
3. FGTS. PRESCRIÇÃO. À míngua de prequestionamento, não
impulsiona a revista a argüição de prescrição bienal, porquanto não
há no acórdão informação relativa à data de aposentadoria do re-
clamante. Quanto à prescrição qüinqüenal, a decisão se alinha com a
Súmula 362 desta Corte. Não conheço.

PROCESSO : ED-RR-625.523/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DIBENS S.A.
A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO GÓES
A D VO G A D O : DR. SILVIO PALHANO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS EXTRAS -
ARTIGO 62, II, DA CLT - SÚMULA Nº 126 DO TST

Não procede a pretensão de reexame da matéria, visto que já foi
afirmada a inocorrência de nulidade do acórdão regional, que con-
cluiu pelo não-enquadramento do Autor na previsão do artigo 62, II,
da CLT, com fundamento no conjunto probatório dos autos. Não há
qualquer omissão a ser sanada, nos termos do artigo 535, do CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-625.652/2000.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-
BA

EMBARGADO(A) : MATEUS GRISOSTES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. Embargos declaratórios rejeitados porque não configuradas
as hipóteses descritas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-627.978/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : CUSTÓDIO ANTÔNIO CLAUDINO
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE PELA NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não impulsiona a
revista a alegação de negativa de prestação jurisdicional quando se
constata que o acórdão vergastado encontra-se fundamentado, abor-
dando os temas suscitados no recurso. A matéria jurídica eventual-
mente não abordada pelo regional e suscitada em embargos de de-
claração considera-se prequestionada e, portanto, passível de conhe-
cimento nesta instância, a teor do item 3, da Súmula 297/TST. Não
conheço.
2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. O acórdão recorrido está
em consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na OJ n° 177 da SDI-1, no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Não conheço.

PROCESSO : RR-632.855/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : UNIFÉRTIL - UNIVERSAL DE FERTILI-
ZANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS ULYSSES DO AMARAL DE
PA U L I

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ MELLO PEREIRA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. VALDIR PAUVELS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - DISTRIBUIÇÃO DO
ÔNUS DA PROVA - RECLAMADA QUE ADMITE A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS - INDICAÇÃO DO FATO IMPEDITIVO DE
QUE OS RECLAMANTES SERIAM "CHAPAS" (CARREGADO-
RES E DESCARREGADORES DE CAMINHÕES) - INVERSÃO
DO ENCARGO PROBATÓRIO. No caso concreto, a reclamada ad-
mitiu a prestação de serviços e indicou fatos impeditivos do re-
conhecimento do vínculo de emprego (que os reclamantes seriam
chapas e não haveria subordinação, habitualidade e pagamento de
salários), de maneira que atraiu para si o encargo probatório. Recurso
de Revista não conhecido.
TEMPO DE SERVIÇO. É inespecífico o julgado indicado ao con-
fronto, pois não guarda identidade fática com o acórdão recorrido.
Incidência da Súmula nº 296/TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.
REMUNERAÇÃO E RESCISÃO. A Súmula nº 212/TST refere-se
à hipótese em que haja sido negada a prestação de serviço, o que não
é o caso deste processo, em que o reclamado admitiu a prestação de
serviços e indicou fatos impeditivos ao reconhecimento do vínculo de
emprego, atraindo para si o ônus da prova. Recurso de Revista não
conhecido.
SEGURO DESEMPREGO. A decisão recorrida está em conso-
nância com a Súmula nº 389/TST, que consagra que o não-forne-
cimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do
seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635.710/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEI-
TE

RECORRIDO(S) : JOÃO BISPO DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D O : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA

OGANDO
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DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista por violação
do art. 7º, XIV, da Carta Magna quanto ao tema turnos ininterruptos
de revezamento - horas extras, vencido o Sr. Ministro relator Carlos
Alberto Reis de Paula, que juntará voto divergente, e, no mérito, via
de conseqüência, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no
tema. Unanimemente, conhecer da revista quanto aos descontos pre-
videnciários e fiscais, por violação dos arts. 46 da Lei n° 8541/92 e
43 da Lei 8212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os
descontos previdenciários e fiscais do crédito do Reclamante e para
determinar que o cálculo desses recolhimentos observe o disposto na
Súmula n° 368/TST e no provimento n° 3/2005 da CGJT. Não co-
nhecer dos demais temas.
EMENTA: "JULGAMENTO EXTRA PETITA E CERCEIO DE DE-
FESA. Inocorrência das violações apontadas, porque não infirmada a
fundamentação do acórdão recorrido em que o TRT da 2ª Região
rejeitou as duas preliminares por entender que não há julgamento
além da pretensão quando o Juízo se limita a aplicar o índice mínimo
legal para a fixação do adicional (intrínseco à natureza da verba) por
extrapolação de horário e que preclusa a matéria relativa ao cerceio
de defesa - que consistiria em falta de notificação para a Reclamada
dizer sobre as diferenças de sobrejornada apontadas pelo Reclamante
- porquanto não opostos Embargos de Declaração à sentença. Revista
não conhecida."
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARAC-
TERIZAÇÃO - ALTERNÂNCIA SEMANAL - TRABALHO EM
DOIS TURNOS. Os horários praticados pelo autor, na hipótese em
exame, ora diurno, ora noturno, em semanas alternadas, não ca-
racterizam o turno ininterrupto de revezamento, apenas admitido
quando a atividade da empresa é ininterrupta, com trabalhadores
mantendo essa situação, por força de laborarem em três turnos re-
vezados continuamente, implicando que o reclamante viesse a laborar
nesses três variados turnos, o que causaria profunda alteração do seu
relógio biológico ou ritmo circadiano. Decisão regional violou o dis-
posto no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Revista co-
nhecida e provida para restabelecer a sentença quanto ao tema.
"INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. Condena-
ção imposta pelo TRT que é expresso no tocante ao que se apurar por
diferenças de horas extras relativamente a intervalo intrajornada. Au-
sência de prequestionamento da matéria sob o enfoque do ônus da
prova. Ilesos, portanto, os arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Mesmo
porque, a própria condenação resultou da verificação dos cartões de
ponto. Ausência de ofensa à literalidade dos arts. 832 da CLT e 131
do CPC, porque, no caso específico, somente seria possível conclusão
pelo alegado equívoco na apreciação da prova, ou não, por meio de
novo exame dos cartões de ponto, o que não é possível, nesta fase
recursal, ante o disposto no art. 896 da CLT. Revista não conhe-
cida.
FERIADOS. Ausência de ofensa ao art. 832 da CLT, tendo em vista
que o quantum da condenação a título de diferenças de horas extras
relativamente ao trabalho em feriados deverá ser apurado em exe-
cução. Revista não conhecida.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nos termos da
Súmula nº 368/TST (DJ 05/05/2005) 'II. É do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228
- Inserida em 20.06.2001) III. Em se tratando de descontos pre-
videnciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto n º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº
8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no caso de
ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas
previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida
em 20.06.2001)'. Recurso de Revista conhecido e provido."

PROCESSO : RR-636.406/2000.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ ARAÚJO LAGE
A D VO G A D O : DR. ESMERALDO A. L. RAMACCIOT-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema: I - "Descontos de Seguro de Vida. Restituição"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da devolução dos descontos sa-
lariais a título de seguro de vida; e II - "Auxílio Alimentação. In-
tegração" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a integração da ajuda-alimen-
tação.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Regional deu os fundamentos de sua decisão. Não
conhecido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DANO
MORAL). Súmula 392. Não conhecido.
DANOS MORAIS. Súmulas 126 e 297. Não conhecido.
DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA. RESTITUIÇÃO. OJ 160
da SBDI-1/TST. Provido.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. OJ 133 da SBDI-
1/TST. Provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. OJ 305 da SBDI-1/TST. Não
conhecido.

PROCESSO : RR-640.237/2000.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS
RECORRIDO(S) : JOÃO PEDRO MAQUIEL
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, às horas extras, às diferenças de adicional de função e
representação e à base de cálculo das horas extras e conhecê-lo, por
divergência jurisprudencial, quanto aos descontos CASSI/PREVI. No
mérito, dar-lhe provimento parcial para autorizar a dedução das con-
tribuições para a PREVI e CASSI.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional foi explícito na análise das matérias. Não se há de falar em
violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal e 832 da
CLT (OJ 115 da SBDI-1). Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. PROVA. A decisão foi proferida com base na prova tes-
temunhal, que informou a prestação de horas extras, e porque as
folhas de freqüência não representam o horário laborado pelo Re-
clamante, além de ausente prova que elidisse os depoimentos das
testemunhas. Assim, para analisar o recurso à luz da alegação de
inexistência de prova das horas extras, seria necessário o revolvi-
mento de matéria fática. Incide, assim, a Súmula 126/TST. Ademais,
a decisão Regional está de acordo com a Súmula 338, item II/TST (
Res. 129/2005 - DJ 20/4/05). Recurso não conhecido. DIFERENÇAS
NO ADICIONAL DE FUNÇÃO E REPRESENTAÇÃO. Não se há
de falar em violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal,
já que a conclusão do Regional tem o respaldo em preceito legal
(artigo 468 da CLT), que mereceu interpretação dentro da razoa-
bilidade que o mesmo autorizava. Ademais, a violação a dispositivo
constitucional, caso pudesse ser aferida, seria de forma indireta. Re-
vista não conhecida. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. O
aresto colacionado não traz o mesmo quadro fático apresentado pelo
Regional no que se refere à gratificação, que apesar do nome "se-
mestral", era paga mensalmente. Incide a Súmula 296/TST. Também
não configurada contrariedade à Súmula 253/TST, já que descarac-
terizada como gratificação semestral, conforme consignado pelo Re-
gional. Recurso não conhecido. DESCONTOS EM FAVOR DA CAS-
SI/PREVI. A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte tem
perfilhado o entendimento de que os descontos para a CASSI e
PREVI são devidos mesmo após a rescisão do contrato de trabalho do
empregado, porque essas entidades prestam serviço e benefício direto
aos empregados do Reclamado, não se confundindo com aqueles
descontos não contemplados no artigo 462 da CLT. O simples fato de
o direito às verbas deferidas ter sido assegurado apenas em juízo não
altera a obrigação de pagamento das contribuições relativas à entidade
previdenciária privada fechada, assumida voluntariamente pelos em-
pregados, pois imprescindível ao custeio dos benefícios que revertiam
aos próprios empregados e não às entidades de previdência privada,
sabidamente de fins não lucrativos. Recurso conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-640.534/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO MARQUES
A D VO G A D O : DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA

PEREZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas SUCESSÃO DO BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A PELO BANCO HSBC BAMERINDUS S/A; DEVO-
LUÇÃO DE DESCONTOS RELATIVOS A SEGURO DE VIDA; e
INCLUSÃO DO SÁBADO NO RSR PARA CÁLCULO DAS CO-
MISSÕES mas conhecer quanto à AJUDA ALIMENTAÇÃO - IN-
TEGRAÇÃO, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 133
da SDI-1 do TST; quanto aos DESCONTOS FISCAIS, por violação
do art. 46 da Lei nº 8.541/92; e quanto ao ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA, por divergência; no mérito, dar- lhe provimento para
excluir da condenação a integração da ajuda alimentação e o adicional
de transferência e seus respectivos reflexos e para determinar que o
cálculo do imposto de renda seja efetuado com observância da Sú-
mula nº 368/TST (item II), ou seja, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46, e do Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho (republicado no DJ de 05/05/2005).

EMENTA: SUCESSÃO DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A PELO BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. Tese recorrida em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 261 da SDI-I do
TST: Bancos. Sucessão trabalhista. (Inserido em 27.09.2002). As
obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os
empregados trabalhavam para o banco sucedido, são de responsa-
bilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos,
as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica
sucessão trabalhista. Ausência de violação às normas apontadas e de
divergência jurisprudencial, porquanto há incidência da Súmula nº
333/TST. Revista não conhecida.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS RELATIVOS A SEGURO DE
VIDA. Acórdão recorrido em harmonia com a Súmula nº 342/TST.
Não configurada, pois, ofensa à literalidade do art. 462 da CLT e
superada eventual divergência (Súmula nº 333/TST). Revista não
conhecida.
INCLUSÃO DO SÁBADO NO RSR PARA CÁLCULO DAS CO-
MISSÕES. Tese recorrida apoiada em que as CCTs incluíram o
sábado nos RSRs quando tratam do adicional de horas extras. Caso
concreto em que, por se tratar de previsão em norma coletiva, não é
aplicável a Súmula nº 113/TST e não há divergência, porque o aresto
indicado repete o teor do verbete e é, pois, inespecífico, porque não
se refere à interpretação da cláusula normativa analisada pelo TRT, o
que atrai a incidência da Súmula nº 296/TST. Revista não conhe-
cida.
AJUDA ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 133 da SDI-1 do TST, "A ajuda alimentação
fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial.
Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal". Revista
conhecida e provida.
DESCONTO FISCAL. Conforme prevê a Súmula nº 368/TST, item
II, "É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empre-
gado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)" (DJ
05/05/2005). Revista conhecida e provida.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 113 da SDI-1 do TST, "O fato de o empregado
exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória." Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-640.657/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.
A D VO G A D A : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : NIRALDO OLIVEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA 330/TST - No âmbito das re-
lações de trabalho, disciplinadas por legislação própria, a quitação é
sempre relativa, valendo apenas quanto aos valores e parcelas cons-
tantes do recibo de quitação, à luz das disposições contidas no § 1º do
artigo 477 da CLT. A pretensão da Recorrente a se obter reco-
nhecimento de quitação plena esbarra frontalmente no que dispõe o
referido dispositivo consolidado, que exige, para a hipótese de qui-
tação do contrato de trabalho, além da assistência sindical, a es-
pecificação das parcelas no recibo de quitação, bem como a dis-
criminação dos respectivos valores. Diante disso, o acórdão recorrido
encontra-se em consonância com a atual redação da Súmula 330 do
TST. Recurso de Revista obstado, no particular. Recurso de Revista
não conhecido.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. Esta Corte Superior, ao analisar a matéria, já pacificou
entendimento, consubstanciado na Súmula 360, como bem consignou
o Regional, de que a interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracterizam o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas, prevista no art. 7º, XIV, da Constituição Federal. Recurso
de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS - ARTIGO 72 DA CLT. As normas em que se
pauta a pretensão patronal não foram objeto de pronunciamento pela
Corte a quo, não tendo a parte se socorrido dos devidos embargos
declaratórios a fim de prequestionar a matéria, nos moldes da Súmula
297 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS - Violação de Provimento não está elencada
nas hipóteses previstas na alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.
COMPENSAÇÃO. Não caracterizada a pretendida divergência nem
as suscitadas violações constitucional e/ou legais, ante os termos das
Súmulas 296 e 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-641.004/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA MERI PAGOT
RECORRIDO(S) : IRMA DOS SANTOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARMANDO DA SILVA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Adicional de Insalubridade" e conhecer quanto ao
tema "Horas Extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da diferença
de horas extras em decorrência dos minutos anteriores e posteriores à
jornada, com inobservância dos limites fixados nos instrumentos co-
letivos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - Pelo que se depreende dos fundamentos do acórdão
recorrido, verifica-se que o julgado citado pela recorrente, à fl.350, e
a matéria contida na Súmula 80 do TST não guardam similitude com
o caso, não ensejando o conhecimento da revista nos termos da
Súmula 296 do TST.
Diante do quadro fático traçado no acórdão regional, revelando que o
uso de EPI's, notadamente, o creme protetor não ilidia a insalu-
bridade, não há lugar para aplicação da Súmula 80 desta Corte, que
prevê situação inversa à exposta nos presentes autos. Não conheço.
2. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO - A revista foi co-
nhecida por dissenso jurisprudencial. A melhor solução para o caso é
aquela contida nos julgados divergentes, ou seja, a prevalência das
cláusulas dos acordos e normas coletivas porque constituem a ma-
nifestação expressa da vontade das partes contratantes. Verifica-se das
informações contidas no acórdão que houve negociação, formalizada
na norma coletiva, sobre a tolerância na marcação do cartão de ponto.
Se as partes, legitimamente representadas, negociam matérias do seu
interesse, não cabe ao Judiciário, sob pena de desestimular a ne-
gociação direta e o esvaziamento das fontes normativas autônomas,
imiscuir-se na negociação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-642.857/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SILVA PAZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON-

Q U I S TA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO APÓS A MUDANÇA DO REGIME
JURÍDICO ÚNICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. A con-
trovérsia sobre a constitucionalidade do artigo 218 da Lei 632/92, que
instituiu o regime jurídico estatutário para os servidores do Município
reclamado bem como a alegação de ofensa aos artigos 19 do ADCT
e 37 da Constituição Federal não impulsionam a revista, porquanto
não se vislumbra no acórdão Regional nenhuma manifestação sobre a
matéria. O Regional somente se pronunciou sobre a validade da Lei
632/92 ao analisar a preliminar de nulidade da decisão por cerceio de
defesa, mas não nos moldes suscitados pelo recorrente. Nada se
aventou no acórdão hostilizado sobre a viabilidade da coexistência de
dois regimes jurídicos, inconstitucionalidade de artigos da Lei 632/92
e impossibilidade de servidor público não concursado ser submetido
ao regime estatutário. O recorrente deveria ter oposto embargos de
declaração para prequestionar a matéria e obter pronunciamento sobre
as questões suscitadas. Como não o fez, não é possível a sua apre-
ciação em sede de revista, a teor da Súmula 297 do TST. Não
conheço.
2. REGIME JURÍDICO ÚNICO. COMPROVAÇÃO DE SUA
INEXISTÊNCIA. CERCEIO DE DEFESA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. Quanto à litigância de má-fé e cerceio de defesa, o recurso
não se fundamentou nas hipóteses de admissibilidade previstas no
artigo 896 da CLT, o que impede o seu conhecimento. No que tange
à comprovação da inexistência do regime jurídico único, o apelo é
apresentado com fulcro em divergência jurisprudencial, já que a re-
clamada não apontou qualquer dispositivo legal ou da Constituição
Federal que teria sido violado. O único aresto transcrito é oriundo do
TRF da 3ª Região , razão pela qual não é apto para configuração do
dissenso, haja vista o disposto no artigo 896 da CLT. Não conheço.
3. PRESCRIÇÃO. Também neste tópico o recurso encontra-se des-
fundamentado, vez que não tem por base as hipóteses previstas no
artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-645.268/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALTAIR FERREIRA TEMANSKI
A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional não se furtou à entrega da prestação jurisdicional, de forma
completa e fundamentada. Consignou expressamente que não é pos-
sível verificar a alegada incorporação pelos recibos salariais acos-
tados. A despeito de declaração contrária aos interesses da reclamada,
a tutela jurisdicional foi entregue, razão pela qual permanecem in-
cólumes em sua literalidade os artigos 535 do CPC e 832 da CLT.
Não há que se cogitar de contrariedade à Súmula 297 do TST, por-
quanto ainda que se considere que houve negativa de prestação ju-
risprudencial, o item III do referido Verbete é expresso em considerar
prequestionada a questão jurídica invocada no recurso principal quan-
do o Regional se omite de pronunciar sobre tese, não obstante opostos
embargos de declaração. Os arestos não são aptos para comprovar o
dissenso, porquanto no caso não houve negativa da prestação ju-
risdicional. Não conheço.
2. MULTA DECORRENTE DE EMBARGOS CONSIDERADOS
PROTELATÓRIOS. O modelo trazido para confronto somente é
inteligível no contexto de que se origina, porquanto a conclusão
quanto ao objetivo procrastinatório ou não dos embargos declaratórios
depende de análise fática de cada caso. Não conheço.
3. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO ADICIONAL SOBRE A 7ª E 8ª HORAS TRABA-
LHADAS. No que concerne aos intervalos concedidos no labor em
turnos ininterruptos de revezamento, a controvérsia encontra-se su-
perada após a edição da Súmula 360 do TST. Laborando o reclamante
em turnos ininterruptos de revezamento, o salário remunera apenas a
jornada de 6 horas diárias e não 8 de modo que são devidas como
extras (hora normal acrescida do adicional respectivo) a 7ª e 8ª horas
trabalhadas, a teor da OJ n° 275 da SDI-1 do TST.
4. INTEGRAÇÃO DO ANUÊNIO E PASSIVO TRABALHISTA
AO SALÁRIO PARA CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. O Re-
gional, após a análise das fichas financeiras, concluiu que não é
possível verificar a incorporação das parcelas de anuênio e passivo
trabalhista ao salário a partir de junho/97, em face da comples-
sividade. Para se concluir de forma diversa, seria necessário esqua-
drinhar as provas dos autos, o que não é possível em sede de revista,
a teor da Súmula 126 do TST, razão pela qual o recurso não prospera
por violação aos dispositivos da Constituição Federal invocados. Não
conheço.

PROCESSO : RR-645.500/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : OSVALDO FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. A matéria relacionada com a
responsabilidade dos órgãos da Administração Direta e Indireta en-
contra-se superada pela atual, notória e iterativa jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no inciso IV da Súmula 331 do TST, com a
redação dada pela Resolução 96/2000, o que também impossibilita a
veiculação do apelo por divergência jurisprudencial, de acordo com a
Súmula 333 do TST e § 4° do art. 896 da CLT. Não se pode aferir
dos fundamentos expendidos no acórdão que a recorrente figura como
dono da obra, na forma alegada, sendo certo que esta questão im-
portaria o revolvimento de fatos e provas, o que não é permitido nesta
via. Impende ressaltar apenas a título de esclarecimento que a alusão
ao art. 455 da CLT no acórdão não implica reconhecer que se trata de
contrato de empreitada, pois referido dispositivo foi invocado por
analogia apenas para corroborar a responsabilidade subsidiária re-
conhecida. A revista encontra óbice na Súmula 126 desta Corte,
sendo certo que a recorrente não interpôs embargos de declaração
para prequestionar a matéria fática, operando-se a preclusão, a teor do
entendimento contido na Súmula 297 também deste Tribunal. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.428/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TA U B AT É

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tópico "URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO ADQUIRIDO", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar im-
procedente o pedido. Invertido o ônus da sucumbência. Custas pelo
Sindicato profissional. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos demais tópicos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL - REAJUSTES SALARIAIS - URP DE FEVEREIRO DE
1989
1 - O cancelamento do Enunciado nº 310 do TST decorreu do en-
tendimento de que o artigo 8º, inciso III, da Constituição da Re-
pública autoriza o sindicato a atuar como substituto processual de
toda a categoria, quando fundar o pedido em direito individual ho-
mogêneo, conforme esclarecido no julgamento do processo TST-E-
RR-175.894/1995, pelo C. Tribunal Pleno (Rel. Min. Ronaldo Leal,
DJ 10.10.2003).
2 - Figurando como causa de pedir direito individual de origem
comum e pertinente à categoria - a evidenciar a homogeneidade -, é
legítima a atuação do sindicato na qualidade de substituto proces-
sual.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE
A C. SBDI-1 desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
227, já firmou o entendimento de que a denunciação da lide é in-
compatível com o Processo do Trabalho.
URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 59 da C. SBDI-1/TST,
não há falar em direito adquirido aos reajustes salariais relativos à
URP de fevereiro de 1989.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-650.374/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : MOACIR AMÉRICO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-

QUIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "devolução de contribuições confederativas" e
"multa do art. 477 da CLT". Conhecer quanto aos temas "base de
cálculo para adicional de insalubridade" e "minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho", por divergência jurisprudencial com
a Orientação Jurisprudencial n.º 2 e com as Súmulas n.ºs 228 e 366
do TST, esta última quanto à insalubridade, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que no cálculo do adicional de insa-
lubridade se observe, como base de cálculo, o salário mínimo, e não
o salário contratual, e para que, em relação aos minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada de trabalho, se observe a Súmula nº 366
do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO PARA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A matéria tem seu entendi-
mento pacificado neste Tribunal Superior, na qual a base de cálculo
para o pagamento do adicional de insalubridade é o salário mínimo, à
luz do art. 192 da CLT. O constituinte, ao tratar do adicional para o
desempenho de atividades penosas, insalubres ou perigosas (art. 7º,
XXIII), remeteu à lei ordinária a estipulação das condições e dos
parâmetros para a percepção do benefício. O art. 192 da CLT, por-
tanto, foi recepcionado pela Constituição Federal. Aplicação da Sú-
mula nº 228 do TST. Recurso de revista conhecido e provido quanto
ao tema.
DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS. O
Regional não negou que os arts. 8º da CF/88 e 545 da CLT permitem
esse desconto, mas asseverou que a autorização expressa do em-
pregado é requisito essencial para a sua efetivação; caso não ob-
servado esse elemento, os valores indevidamente descontados devem
ser devolvidos, nos termos do Precedente Normativo n.º 119 do TST.
Recurso de revista não conhecido quanto ao tema.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. Razoável a interpretação conferida
pelo Regional, quanto à aplicação da multa do art. 477 da CLT, o
apelo não alcança conhecimento por dissenso jurisprudencial, porque
os modelos transcritos pela Reclamada não atendem aos requisitos da
Súmula n.º 296 do TST, e incide, ainda, a Súmula n.º 23 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. OJ N.º 23 DA SBDI-1/TST, CONVERTIDA NA
SÚMULA N.º 366 DO TST. Aplicação da Súmula nº 366 do TST.
Recurso conhecido e provido quanto ao tema.
Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-650.562/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : GERSON GEIDELIS
A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES
RECORRIDO(S) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à responsabilidade subsidiária, ao intervalo intrajornada, aos
reflexos, ao FGTS e à multa de 40%. Conhecê-lo, quanto à Com-
pensação de jornada, por contrariedade à Súmula 85/TST e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação quanto às
horas extras destinadas à compensação, em que deve ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. A decisão do Regional está em
sintonia com a nova redação da Súmula 331, item IV, alterada pela
Res. 96/2000, publicada no DJ 18.09.2000, que consagra a respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviço quanto ao inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do empregador, incluindo
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas, das sociedades de economia mista,
desde que tenham participado da relação processual e constem tam-
bém do título executivo judicial. Evidenciado que o descumprimento
das obrigações, por parte do contratado, decorreu do comportamento
omisso ou irregular da Administração Pública em não fiscalizá-lo, em
típica culpa in vigilando, deve responder subsidiariamente pelas con-
seqüências do contrato administrativo que atinge a esfera jurídica de
terceiro, no caso, o empregado. Recurso não conhecido. INTERVALO
INTRAJORNADA/ REFLEXOS/ GTS E MULTA DE 40%. Quanto a
estas matérias, o recurso encontra-se desfundamentado já que a Re-
clamada não apontou quaisquer dos pressupostos do artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. É
entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Súmula 85/TST
(Res. 129/2005 - DJ 20.04.05), no que se refere à compensação de
jornada, que o acordo individual para compensação de horas é válido,
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário e que a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àque-
las destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário. Recurso conhecido e parcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-654.316/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : OLÍMPIA AGRÍCOLA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
RECORRIDO(S) : EVANDRO SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ MAURO DE REBELLO CA-

LIGIURI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO POR PRODU-
ÇÃO - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DEVIDO
O acórdão regional harmoniza-se com o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 235 da C. SBDI-1, no sentido de que "O empregado
que recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada faz jus à
percepção apenas do adicional de horas extras."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-655.350/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
RECORRENTE(S) : REGINA MARIA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista do Reclamado. Quanto ao Recurso de Revista da Re-
clamante, não conhecê-lo quanto ao aumento compensatório especial,
ao complemento de indenização e aos honorários advocatícios e co-
nhecê- lo, por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos pre-
videnciários. No mérito, dar provimento ao Recurso de Revista para
determinar que os descontos previdenciários sejam calculados mês a
mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do Decreto nº
3.048/99, observado o limite máximo do salário de contribuição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA
DO RECLAMADO. QUITAÇÃO. PDV. A decisão do Regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1,
pela qual "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de admissão vo-
luntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores cons-
tantes do recibo". Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. PRO-
VA. O Regional fundamentou a decisão na confissão ficta a respeito
da matéria, sem esclarecer sobre a existência ou não de prova que
pudesse elidi-la. Assim, a análise de violação do artigo 818 da CLT
importa em revolvimento de matéria fático-probatória. O recurso tem
como obstáculo, portanto, a Súmula 126/TST. Recurso não conhe-
cido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. AUMENTO
COMPENSATÓRIO ESPECIAL. Para se analisar o recurso à luz
da efetiva comprovação de existência de diferenças salariais, seria
necessário o revolvimento de matéria fático-probatória, razão pelo
que incide a Súmula 126/TST. Revista não conhecida. COMPLE-
MENTO DE INDENIZAÇÃO. O recurso encontra-se desfundamen-
tado, já que não apontados quaisquer dos requisitos do artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido. DESCONTOS FISCAIS E PREVI-
DENCIÁRIOS. Súmula Nº 368 do TST: Descontos previdenciários e
fiscais. Competência. Responsabilidade pelo pagamento. Forma de
cálculo. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e
228 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 - Republicada com
correção no DJ 05.05.05.:(...) II. É do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996. III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto n
º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. Revista co-
nhecida e provida parcialmente. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O Regional, ao consignar que o reconhecimento da verba honorária
está condicionada à comprovação de hipossuficiência econômica e à
assistência pelo sindicato de classe, pressupostos não demonstrados
na demanda, decidiu de acordo com as Súmulas 219 e 329 e com a
Orientação Jurisprudencial 305 da SBDI-1. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-659.254/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARCOS BATISTA
A D VO G A D O : DR. WALDERI SANTOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL - GARANTIA HIPOTECÁRIA - PENHORABILIDADE
1 - O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Eg.
Corte, consubstanciada na Orientação Juris nº 226, que dispõe: "Di-
ferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação
fiduciária, na cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem per-
manece sob o domínio do devedor (executado), não constituindo
óbice à penhora na esfera trabalhista (Decreto-Lei nº 167/1967, art.
69; CLT arts. 10 e 30 e Lei nº 6830/1980)."
2 - Não há como divisar violação aos dispositivos da Constituição da
República apontados, porque o Tribunal Regional decidiu pela pe-
nhorabilidade do bem, com base na interpretação da legislação in-
fraconstitucional pertinente à matéria.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-659.257/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES

DA ZONA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
LTDA. - COPROCAFÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO EXEQÜENTE - CONTRA-RAZÕES AOS
EMBARGOS DE TERCEIRO - PRECLUSÃO
A insurgência está preclusa, porquanto o Reclamado argúi a irre-
gularidade de representação do subscritor da impugnação aos Em-
bargos de Terceiro tão-somente no Recurso de Revista.
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - GARANTIA HIPOTECÁ-
RIA - PENHORABILIDADE
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Eg. Corte,
consubstanciada na Orientação Juris nº 226, que dispõe: "Diferen-
temente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fi-
duciária, na cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece
sob o domínio do devedor (executado), não constituindo óbice à
penhora na esfera trabalhista. (Decreto-Lei nº 167/1967, art. 69; CLT
arts. 10 e 30 e Lei nº 6830/1980)."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-659.534/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA GUERREIRO VILAR
DE MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROBERTO MARTINS
A D VO G A D O : DR. CARLOS PEDRO CASTELO BARROS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. REAJUSTE SALARIAL.
"ADIANTAMENTO PCCS". LEI 7686/88. A revista não se veicula
por divergência jurisprudencial em face do § 2° do artigo 896 da CLT.
Para se vislumbrar a violação ao artigo 5°, II da Constituição Federal,
seria imperioso que as disposições do artigo 8° da Lei 7.686/88
passassem pelo crivo desta Corte e, somente após a comprovação de
ofensa a este dispositivo, é que se viabilizaria a revista. Não co-
nheço.

PROCESSO : RR-659.919/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA USINA BULHÕES
A D VO G A D O : DR. SILVIO FERREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. DJALMA DE BARROS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista em
relação aos tópicos "nulidade por negativa de prestação jurisdicional",
"adicional de insalubridade" e "prescrição bienal"; conhecer apenas
em relação aos honorários advocatícios por divergência jurispruden-
cial e contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte e, no mérito,
dar-lhe provimento para exclui-los da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não impulsiona a revista a
alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional quando o
regional, em sede de embargos de declaração, explicitou a razão de
não ter apreciado a prescrição argüida somente em contra-razões ao
recurso adesivo da reclamante. Não conheço.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não impulsiona a revista
a alegação de afronta ao art. 13 da Lei nº 5.889/73, considerando que
o recurso quanto a este aspecto ressente-se do prequestionamento
(Súmula 297/TST). Como se extrai dos fundamentos do acórdão, o
regional não tratou da questão do surgimento do direito do traba-
lhador rural ao adicional de insalubridade, mas apenas confirmou a
existência de labor em condições insalubres, sem qualquer referência
ao texto legal invocado. Também não se observa nos embargos de
declaração qualquer tentativa de prequestionar o tema. Não conhe-
ço.
3. PRESCRIÇÃO BIENAL. ART. 11 DA CLT. Não se vislumbra a
alegada ofensa ao art. 11 da CLT, que dispunha a respeito da pres-
crição bienal, indistintamente, para trabalhadores urbanos e rurais,
porquanto a questão trazida a discussão refere-se ao momento apro-
priado para argüição da matéria, o que nos remete à construção
jurisprudencial e não à literalidade do dispositivo. Não conheço.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios
somente são devidos na Justiça do Trabalho quando o reclamante for
beneficiário da Justiça Gratuita e estiver assistido pelo sindicato de
sua categoria, nos exatos termos da OJ 305 da SBDI-1 desta Corte e
Súmula 219/TST. Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-660.141/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : JÚLIO DA SILVA FILHO
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN

DAS NEVES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SEBERINO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1.PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A despeito de declaração contrária aos interesses do
reclamante, o Regional não se furtou à entrega da prestação ju-
risdicional de forma completa e fundamentada, permanecendo in-
cólumes os artigos 832 da CLT, 535, I e II do CPC e 93, IX da
Constituição Federal. Os modelos trazidos para confronto não se
prestam ao fim colimado, pois somente são inteligíveis no contexto
em que se originam, além de que no caso não restou demonstrada a
negativa da prestação jurisdicional. Não conheço.
2. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. INTEGRAÇÃO NA COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Esta Corte sedimentou
o entendimento de que a gratificação de férias não integra a com-
plementação de aposentadoria dos ex-empregados da Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica-CEEE. O reclamante encontra-se aposen-
tado e, por óbvio, não usufrui férias e tampouco faz jus à gratificação
respectiva que lhe é acessória e tem por objetivo cobrir gastos com
lazer e proporcionar ao trabalhador a reposição das energias físicas e
psicológicas normalmente despendidas no período da prestação la-
boral. Não se afigura possível estender aos inativos a multicitada
gratificação, quando o pressuposto imprescindível para sua percepção
não é implementado, não se cogitando na espécie de condição im-
possível prevista no artigo 116 do Código Civil de 1916. Também não
há que se falar em ofensa ao § 1° do artigo 457 da CLT, porquanto a
gratificação de férias não tem a natureza salarial das gratificações
previstas no referido dispositivo legal. No que concerne ao artigo 40,
§ 4° da Constituição Federal, impende salientar que na data de pro-
lação da decisão recorrida já vigia a nova redação dada pela Emenda
Constitucional n° 20 de 15/12/1998. Demais disso, o Excelso Pre-
tório, em decisão proferida no RE-197.793/RS, DJ de 18/05/01, Re-
lator Min. Moreira Alves, firmou entendimento de que o § 4°, do
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artigo 40 da Constituição Federal somente é aplicável ao servidor
público, não abrangendo empregados regidos pela legislação traba-
lhista, como no caso dos autos. Não conheço.

PROCESSO : ED-RR-660.678/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BR BANCO MERCANTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VENTURA DE GÓIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os embargos de declaração
do reclamado no efeito modificativo; II - conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "prescrição", por afronta ao 7º, XXIX, da
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a incidência
da prescrição parcial em 07.03.1992, excluir da condenação o pa-
gamento do salário correspondente aos primeiros seis dias daquele
mês; III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "equiparação
salarial", por divergência jurisprudencial e por violação do art. 461 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das diferenças salariais postuladas, e reflexos; IV - co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "ajuda alimentação", por
conflito com a OJ nº 123 da SDI-I, e, no mérito, dar-lhe provimento
para reconhecer a natureza indenizatória da ajuda alimentação e ex-
cluir sua integração; V - conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "devolução de descontos", por contrariedade à Súmula nº
342/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação a devolução dos descontos a título de ASFAM; VI - não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "horas extras" e
"reflexos em férias".
EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Devem ser
acolhidos os embargos de declaração no efeito modificativo. O subs-
tabelecimento de fl. 308, combinado com o mandato de fl. 309,
demonstra a regularidade da representação processual quanto ao re-
curso de revista. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos no
efeito modificativo.
II - RECURSO DE REVISTA
PRESCRIÇÃO. O direito ao pagamento de salário até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido somente existe em relação ao
período contratual não alcançado pela prescrição qüinqüenal. Se o
marco da prescrição parcial é 07.03.1992, não se há falar em exi-
gibilidade do pagamento de salário correspondente aos primeiros seis
dias do mês de março. Recurso de Revista conhecido e provido.
HORAS EXTRAS. O caso não é de julgamento extra petita nem de
confissão do reclamante quanto a fato impeditivo do direito a horas
extras. Na petição inicial, alegou-se que, como gerente enquadrado na
hipótese do art. 224, § 2º, da CLT, o autor tinha direito ao pagamento
de horas extras após a oitava hora diária trabalhada. A condenação ao
pagamento de horas extras imposta pelo TRT referiu-se apenas ao
período contratual em que o reclamante esteve enquadrado na hi-
pótese do art. 224, § 2º, da CLT. Recurso de Revista não conhe-
cido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A nova redação da Súmula nº 6/TST
(DJ-20/04/2005) consagra que o conceito de "mesma localidade" de
que trata o art. 461 da CLT refere-se, em princípio, ao mesmo mu-
nicípio, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam
à mesma região metropolitana. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.
AJUDA ALIMENTAÇÃO. De acordo com a OJ nº 123 da SDI-I, a
ajuda alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de
prestação de horas extras tem natureza indenizatória e, por isso, não
integra o salário do empregado bancário. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Relativamente aos descontos a
título de assistência médica, o fundamento assentado pela maioria da
Turma julgadora referiu-se à vedação de alteração unilateral pre-
judicial (art. 468 da CLT) e não há impugnação específica nas razões
de revista quanto a esse aspecto. Relativamente aos descontos a título
de ASFAM, a decisão recorrida contraria a Súmula nº 342/TST, pois
a coação há de ser provada, e não pode ser presumida. Recurso de
Revista conhecido e parcialmente provido.
REFLEXOS EM FÉRIAS. Depreende-se da petição inicial que hou-
ve pedido de pagamento de reflexos em dobro nas férias havidas fora
do período concessivo - o TRT observou os limites da lide. Não se há
falar em afronta ao art. 137 da CLT, pois este assegura o pagamento
em dobro da "remuneração" no caso das férias havidas fora do pe-
ríodo concessivo - se os reflexos compõem a "remuneração", devem
ser dobrados. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-663.122/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FININCARD S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO E TURIS-
MO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA PASSOS BARRE-

TO
A D VO G A D O : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Afigura-se abrangente a fundamentação expendida no acór-
dão embargado, pelo que não atendidos os requisitos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-663.136/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRIDO(S) : MÁRCIA MILANEZ RODRIGUES DE
OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA CARDIA CIONE
DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAIEIRAS
A D VO G A D O : DR. AGNALDO DELLA TORRE
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TEIXEIRA CARNEIRO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA JURISDICIONAL. Não impulsiona o recurso
de revista a argüição de nulidade do acórdão por ausência de pres-
tação jurisdicional quando se verifica que o acórdão encontra-se fun-
damentado, sendo certo que o resultado em desacordo com a pre-
tensão da parte não enseja a declaração de nulidade. Não conheço.
2. ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
O acórdão do Regional está em consonância com o entendimento da
Súmula 390 desta Corte no sentido de que os empregados públicos
também são detentores da estabilidade prevista no art. 41 da Cons-
tituição Federal. A revista encontra óbice na Súmula 333 deste Tri-
bunal. Não conheço.
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PROCESSO : RR-663.300/2000.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA AMO-

RIM
A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 173, § 1º, da Constituição da República, e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhe provimento para reformar o acórdão re-
corrido e determinar o retorno dos autos à Corte de origem para
exame da matéria não apreciada, referente aos motivos da suspensão
disciplinar do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - PUNIÇÃO DO EMPREGADO - SUSPENSÃO
DISCIPLINAR - AUSÊNCIA DE SINDICÂNCIA - POSSIBILIDA-
DE
1 - O art. 173, § 1º, da Constituição da República dispõe que a
empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades
que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime próprio das
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tri-
butárias.
2 - Assim, a exigência de realização de inquérito ou sindicância, para
fins de punição do empregado, dependeria de previsão expressa em
norma regulamentar, nos termos da Súmula nº 77/TST.
3 - Noutro turno, os motivos invocados pelo empregador para aplicar
a penalidade disciplinar podem ser examinados pelo Poder Judiciário,
quando provocado.
4 - Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional reformou a sentença
que julgara improcedente o pedido, deixando, contudo, de apreciar os
motivos que ensejaram a suspensão do empregado.
5 - Desse modo, diante da Súmula nº 126/TST e para prevenir
prejuízo à parte Recorrida - que não tinha interesse em opor Em-
bargos de Declaração contra o acórdão regional - os autos devem
retornar à Corte de origem para exame da matéria relativa aos mo-
tivos da punição aplicada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-664.545/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

EMBARGADO(A) : GESILDA CONCEIÇÃO DE JESUS GUI-
MARÃES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI-
BEIRO LIGER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - O acórdão embargado aplicou a Súmula 333 do
TST, em razão do acórdão regional se encontrar de acordo com a
iterativa, notória e atual Jurisprudência da SBDI-1/TST (Orientação
Jurisprudencial 129/TST, que entende que a prescrição extintiva para
pleitear judicialmente o pagamento da complementação de pensão e
auxílio funeral é de dois anos, contados a partir do óbito do em-
pregado). Na hipótese do processo, o acórdão regional demonstrou
que a Reclamação foi proposta dentro do biênio prescricional. Por
conseguinte, foram afastadas as alegadas violações legais e cons-
titucionais, bem como a aplicação da Súmula 294 do TST. Não há
omissão a ser sanada. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-665.129/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D A : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : HILANA BRUNELLI LEITÃO FERREI-

RA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. EMPREGADOS PÚBLI-
COS. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988.
DISPENSA IMOTIVADA. A alegada violação ao art. 33 da EC 19
não impulsiona a revista diante da ausência de prequestionamento
(Súmula 297). Os arts. 18 do ADCT, 128 do CPC e 477 da CLT,
embora prequestionados nos embargos de declaração, o que comporta
a aplicação da Súmula 297, item 3, desta Corte, não foram objeto de
afronta. Quanto ao art. 18 do ADCT, não há nos autos qualquer ato
do poder público que tenha declarado a estabilidade dos servidores,
tampouco por parte do regional que apenas declarou nula a dispensa
diante da ausência de motivação. O art. 128 do CPC também não
restou violado, porquanto a análise do documento que comprovaria a
motivação do ato implicaria o revolvimento da prova, vedado nesta
via, a teor da Súmula 126 desta Corte. O art. 477 da CLT, por sua
vez, apenas assegura a indenização em caso de dispensa sem justa
causa, não permitindo ao empregador que esta ocorra sob qualquer
hipótese. A alegação de dissenso pretoriano também não se sustenta
diante da inespecificidade dos arestos colacionados. Incide na hi-
pótese a Súmula 296 desta Corte. Não conheço.
2. VALIDADE DA DISPENSA. RENÚNCIA TÁCITA. DIVER-
GÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Os arestos colacionados são in-
capazes de impulsionar o apelo. Como se depreende dos julgados, a
matéria neles considerada - renúncia à estabilidade - não foi tratada
no acórdão como já explicitado no tópico anterior, incidindo na hi-
pótese a Súmula 296 desta Corte. Não conheço.
3. PAGAMENTO DE SALÁRIOS SEM CONTRAPRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. O recurso encontra-se desfundamentado, porquanto
pareceres são inservíveis para comprovação do dissenso pretoriano. A
alegação contida no recurso de que o salário é contraprestação pelos
serviços efetivamente prestados é destituída de fundamento para fins
de veiculação da revista, sendo certo que os arestos trazidos para
cotejo tratam de matéria estranha à analisada nos presentes autos.
Não conheço.
4. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. A contratação dos autores se
deu antes do advento da Constituição de 1988, sendo certo que o art.
97, § 1º, da Constituição Federal de 1967 não foi objeto de pre-
questionamento em sede ordinária, além do fato de que os autores
eram detentores de empregos públicos, não incidindo a hipótese do
dispositivo invocado. Também não há que se falar em ofensa ao art.
37 da CF, notadamente aos princípios da moralidade e legalidade, eis
que os contratos são anteriores à nova ordem constitucional e de-
vidamente albergados pelos dispositivos da Constituição Federal en-
tão vigente. Não conheço.
5. VANTAGENS PRETENDIDAS. Não obstante prequestionada a
matéria em sede de embargos de declaração, o que também comporta
a aplicação da Súmula 297, item 3, desta Corte, não há possibilidade
de veiculação da revista. O julgamento do regional foi pela ma-
nutenção do julgado de 1º grau, sendo certo que a verificação da
ausência de pedidos específicos em relação ao objeto da condenação
importaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado na
revista, a teor da Súmula 126 desta Corte. Não conheço.
6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Consoante se extrai do acór-
dão recorrido o regional admitiu expressamente que os autores estão
regularmente assistidos pelo sindicato da categoria profissional, não
impulsionando a revista a alegação de afronta ao art. 14 da Lei
5584/70 ou mesmo o dissenso pretoriano. O pedido encontra-se pre-
judicado pela renúncia dos recorridos à referida parcela. Não co-
nheço.

PROCESSO : ED-RR-665.957/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : NEMILSON VIEIRA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-666.456/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : ALICE APARECIDA DE MENEZES
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEI-

ROS
A D VO G A D O : DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ESTABILIDADE. SER-
VIDOR PÚBLICO CELESTISTA. ESTÁGIO PROBATÓRIO. É en-
tendimento pacífico no âmbito desta Corte, consubstanciado na Sú-
mula 390, I, com a redação dada pela Resolução 129/2005, que o
servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fun-
dacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988.
Conforme se depreende do acórdão recorrido, a reclamante ingressou
no serviço público em 03/03/95 e foi dispensada em 28/02/97, antes,
portanto, de completar os dois anos de estágio probatório exigidos
para alcançar a estabilidade prevista no artigo 41, caput, vigente à
época da rescisão contratual, razão pela qual não há como vislumbrar
ofensa ao dispositivo da Constituição mencionado. Não conheço.
2. HORAS EXTRAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Não há
como divisar ofensa ao artigo 7°, XIII da Constituição Federal, pelo
fato de o Regional ter concluído que a horas extras devem ser cal-
culadas semanalmente, em face de a reclamante ser mensalista, por-
quanto o dispositivo constitucional mencionado apenas determina que
a duração normal do trabalho diário não pode ser superior a 8 horas
diárias e 44 semanais, facultada a compensação de horários e a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva. No que
tange à correção monetária o acórdão vergastado encontra-se de acor-
do com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Súmula 381 do TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-669.279/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA PATRÍCIO
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS SOMMARIVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. FACTUM PRINCIPIS.
DISSENSO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. No acórdão re-
corrido constata-se que o regional afastou a aplicação do Factum
Principis sob o fundamento de que o ato legislativo foi anterior à
aquisição das minas que seriam exploradas pela recorrente e também
com base no acervo probatório, que indica que tal fato não implica
necessariamente o encerramento das atividades da empresa. Esses
aspectos não foram considerados no aresto paradigma, não impul-
sionando a revista por força do entendimento contido na Súmula 296
desta Corte. Os demais arestos colacionados também são inservíveis
para comprovação da divergência, porque oriundos do mesmo re-
gional prolator do acórdão ou de Turma desta Corte. Não conheço.
2. CIPA. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. GARANTIA
NO EMPREGO. Restando decidido pelo regional a manutenção da
garantia do emprego, porquanto as atividades da reclamada não foram
encerradas, o aresto trazido a cotejo é inespecífico. A verificação de
paralisação das atividades da empresa, em razão da inexistência das
minas referidas no acórdão, importaria o revolvimento de fatos e
provas, o que é vedado nesta via extraordinária a teor do enten-
dimento contido na Súmula 126 desta Corte. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-673.610/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : INÁCIO APARECIDO RODRIGUES DA
FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

RECORRIDO(S) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista,
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE CERCEIO
DE DEFESA. Inexiste contrariedade à Súmula 357 do TST e afronta
ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, porque a testemunha
indicada foi ouvida como informante e as informações, por serem
frágeis e não robustecidos em outro testemunho, não prevaleceram
em face da prova documental. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. Não se verifica a suposta violação dos artigos
333 do CPC e 818 da CLT, porquanto o julgador regional, livre no
seu poder de convencimento - faculdade conferida pelo art. 131 do
CPC, concluiu por manter o indeferimento das horas extras por en-
tender que deve prevalecer o teor da documentação acostada ao pro-
cesso, uma vez que foi frágil a prova testemunhal produzida pelo
Reclamante. Também não se configura a pretendida divergência ju-
risprudencial, ante os termos das Súmulas 23 e 296 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.
MULTA CONVENCIONAL. Não há como se concluir pelo pre-
tendido dissenso, tendo em vista que os dois julgados de fls.395 são
oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão impug-
nada, hipótese não elencada na alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso
de Revista não conhecido.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Não há como se
concluir pelo atrito com a Súmula 241 do TST ou pela divergência de
julgados, porque não está registrado no acórdão regional o fato de a
empresa ser integrante do PAT, ou de que o vale-refeição era for-
necido por força do contrato de trabalho. O obreiro teve oportunidade
de discutir essa peculiaridade quando opôs embargos declaratórios,
mas não o fez. Consequentemente, a pretensão, neste particular, es-
barra no obstáculo imposto na Súmula 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS INDEVIDOS. Não evidencia-
da afronta direta à literalidade do art. 7º, VI, da Constituição Federal,
bem como a alegada divergência jurisprudencial, tendo em vista que
o Tribunal Regional, ao asseverar que não ficou demonstrado nenhum
vício de vontade que maculasse o ato, decidiu em conformidade com
a Súmula 342 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há como prevalecer a tese
obreira, pois já pacificado nesta Justiça Especializada o entendimento
de que são devidos os honorários advocatícios quando preenchidos os
requisitos legais (Lei 5.584/70), o que não ficou caracterizado nos
presentes autos. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-675.153/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PA-
RANÁ - COHAPAR

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETE MARIA BASSETTO
RECORRIDO(S) : NEI DE OLIVEIRA PIMENTA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional e conhecer quanto aos temas
"aposentadoria espontânea. efeitos" e "estabilidade sindical", por dis-
senso pretoriano. No mérito, dar provimento parcial ao recurso para,
acolhendo a ruptura do contrato de trabalho pela superveniência da
aposentadoria, cassar a determinação de reintegração do reclamante
ao emprego e os seus consectários legais, declarando válida a ruptura
contratual ocorrida em 30/10/97.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se reputa incompleta a
prestação jurisdicional quando o acórdão se encontra fundamentado,
adotando o regional tese expressa a respeito das questões contro-
vertidas. Em se tratando da negativa de prestação jurisdicional, a
revista não se veicula pelo dissenso pretoriano ou pela ofensa aos
artigos 5º, II e XXXV da CF e 794 da CLT, porquanto encontra óbice
na OJ 115 da SBDI-1 desta Corte.
2 - APOSENTADORIA. RUPTURA CONTRATUAL. ESTABI-
LIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. A revista deve ser conhecida
considerando o comprovado dissenso jurisprudencial em torno dos
efeitos da aposentadoria sobre o contrato de trabalho, inclusive no
que tange à estabilidade sindical. A jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na OJ 177 da SBDI-1, acabou com a controvérsia exis-
tente ao fixar que a aposentadoria é causa de extinção do contrato de
trabalho. Em decorrência da aposentadoria espontânea conclui-se que
a ruptura contratual se deu por iniciativa do empregado, culminando
na extinção de qualquer espécie de estabilidade, inclusive a de di-
rigente sindical, que se tornou incompatível com a extinção do con-
trato de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-678.004/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : CÉSAR JOSÉ DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FINANDER S.A.
A D VO G A D A : DRA. VIVIAN VOGEL PINTO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DA SENTENÇA. A preliminar não pode ser acolhida em
sede de revista, visto que com a interposição do recurso ordinário
devolveu-se ao órgão ad quem a reapreciação de toda a matéria
impugnada, ainda que a decisão de primeiro grau não a tenha apre-
ciado por inteiro, conforme o artigo 515, § 1° do CPC, substituindo-

se a sentença pelo acórdão regional. O apelo somente poderia ser
conhecido com relação aos fundamentos adotados pelo Regional para
rejeitar a preliminar ou ainda pela negativa de prestação jurisdicional
se a omissão persistisse. Incólumes os artigos 832 da CLT e 93, IX da
Constituição Federal, descabendo falar em divergência jurispruden-
cial. Não conheço.
2. NULIDADE DO ACÓRDAO REGIONAL POR NEGATIVA
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme se depreende do
acórdão vergastado, o reclamante embora tenha ajuizado a ação con-
tra a empresa FINANDER S/A, alegou que prestou serviços ao seu
diretor-presidente, que compareceu em juízo e apresentou defesa,
contra a qual não houve qualquer impugnação no momento pro-
cessual oportuno, ou seja, quando da manifestação do autor. O pedido
de declaração sobre a revelia e confissão da empresa FINANDER não
era possível de ser emitida, tendo o Regional expressamente re-
chaçado tal requerimento. Quanto ao pronunciamento sobre as ano-
tações da CTPS, diante do contexto fático-probatório revelado no
acórdão recorrido, ela também se mostraria inócua, porquanto o em-
pregador, segundo o recorrente, seria a pessoa física e não a pessoa
jurídica. Considerando que o reclamado negou veementemente a exis-
tência do vínculo empregatício, que não foi reconhecido em face da
inexistência de prova em contrário e a confissão ficta do reclamante,
tornou-se desnecessária a manifestação sobre a ausência de contes-
tação dos pedidos decorrentes da relação de emprego. Confesso o
recorrente em relação à matéria fática e sendo esta a natureza da
controvérsia sobre a existência do liame empregatício, não considero
imprescindíveis ao deslinde do feito as declarações requeridas nos
embargos declaratórios opostos. Incólumes em sua literalidade os
artigos 832 da CLT e 93, IX da Constituição Federal. Não conheço.

PROCESSO : ED-RR-682.003/2000.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ANÍSIO AUGUSTO DILESSA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. Embargos declaratórios rejeitados porque não configuradas
as hipóteses descritas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-688.626/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
RECORRENTE(S) : PAULO CELSO LEAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas do Recurso de Revista
da Reclamada quanto ao tema "Imposto de Renda" por violação legal
(art. 46 da Lei n.º 8.541/92) e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos fiscais devem incidir sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Súmula 368 do TST. Não conhecer do recurso de
revista do Reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISA DA RECLAMADA IM-
POSTO DE RENDA. O acórdão recorrido discrepou da Súmula 368.
Provido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARAC-
TERIZAÇÃO. O recurso esbarra na Súmula 296. Não conhecido.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. LIMITAÇÃO AO ADCIONAL. A decisão recorrida está
de acordo com a OJ 275 da SBDI-1/TST. Não conhecido.
II - RECURSO DE REVISA DO RECLAMANTE PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. A decisão recorrida está de acordo com a
Súmula 308. Não conhecido.
TEMPO DESPENDIDO NA TROCA DE ROUPAS. Divergência
jurisprudencial imprestá-vel. Não conhecido.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JOR-
NADA. Obstáculo da Súmula 126. Não conhecido.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. O acórdão recorrido está de
acordo com a Súmula 342. Não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Obstáculo da
Súmula 381. Não conhecido
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. O
recurso esbarra na Súmula 368. Não conhecido.

PROCESSO : RR-689.055/2000.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTONIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. MANUEL MÁRCIO BEZERRA

TO R R E S
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da revista quanto ao tópico
"Incompetência Absoluta" e "Prescrição" e conhecer quanto ao tema
"Honorários Advocatícios" por contrariedade às Súmulas 219 e 329
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. SERVIDOR PÚBLICO.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
teor da Orientação Jurisprudencial 62, da SBDI-1, do TST, o pre-
questionamento é pressuposto de recorribilidade do recurso de revista
por se tratar de apelo de natureza extraordinária, ainda que se trate de
argüição de incompetência absoluta. Descuidando-se o recorrente do
indispensável prequestionamento para obrigar o Regional a mani-
festar-se sobre a tese jurídica suscitada - competência da Justiça do
Trabalho, à luz dos arts. 114 -, tal aspecto constitui óbice à ad-
missibilidade da revista. Incidência da Súmula 297/TST. Não co-
nheço.
2. PRESCRIÇÃO. FGTS. Não viabiliza o conhecimento da revista a
alegada violação ao art. 7º, XXIX, sequer prequestionado. Ademais,
não há no acórdão recorrido qualquer pronunciamento a respeito da
lei que alterou o regime jurídico e, tampouco, qual a data em que tal
fato ocorreu, impondo-se o desprovimento do apelo porque a revista
não é a sede apropriada para análise de provas. Não conheço.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O acórdão fundou-se apenas
na aplicabilidade dos arts. 20 do CPC e 133 da Constituição Federal,
o que leva à conclusão quanto à ausência dos requisitos da mi-
serabilidade jurídica e de assistência sindical imprescindíveis para o
deferimento de honorários advocatícios nesta Especializada. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-689.418/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : TERESA CRISTINA DRUMMOND
A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERREIRA DE MELLO AF-

FONSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do artigo 327 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para,
ao afastar a irregularidade de representação decretada, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se proceda ao
exame do Recurso Ordinário da Reclamada, como de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PESSOA JURÍDICA - IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - RECURSO
ORDINÁRIO - Está comprovada a existência no processo da pro-
curação em que consta o nome do patrono subscritor do Recurso
Ordinário. A irregularidade decretada constitui-se excesso de for-
malidade processual, já que o Instrumento de Procuração estava de-
vidamente assinado pelo Diretor-Presidente da Companhia à época.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-689.675/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTOS
PROCURADORA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : GENETE ALMEIDA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional não se furtou à prestação jurisdicional, pois expressamente
consignou que a argüição da preliminar de impossibilidade jurídica
estaria preclusa, porquanto sequer foi objeto da defesa. No que con-
cerne à inconstitucionalidade da contratação, registrou o Regional que
não foi atendido o disposto no artigo 37, II da Constituição Federal e
concluiu que a contratação não era por prazo determinado e sim
indeterminado, fazendo jus a autora às verbas rescisórias decorrentes
da rescisão imotivada, o que por óbvio implica em afastar a in-
constitucionalidade alegada. A despeito de pronunciamento contrário
aos interesses do reclamado, o Regional procedeu à tutela juris-
dicional de forma completa e fundamentada, não havendo que se falar
em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, pelo que o re-
curso não prospera por violação ao artigo 832 da CLT ou divergência
jurisprudencial. Não conheço.

PROCESSO : RR-691.229/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. BERENICE BERWANGER FUTURO
RECORRIDO(S) : NEUSA MARIA BARRETO ERATTES
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Trata-se a hi-
pótese vertente de terceirização de mão-de-obra, figurando a União
Federal no pólo passivo da lide como a tomadora dos serviços pres-
tados pelo reclamante, que manteve relação de emprego com a 1ª
reclamada, prestadora dos serviços, emergindo inconteste a compe-
tência desta Especializada para apreciar e julgar o feito, a teor do
artigo 114 da Constituição Federal. Não conheço.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. UNIÃO. A recorrente
foi condenada de forma subsidiária em face da sua condição de
tomadora dos serviços prestados pelo autor, com base no inciso IV, da
Súmula 331/TST, alterada pela Resolução 96/00 (DJ 18/09/00) que,
expressamente, atribuiu responsabilidade subsidiária aos órgãos da
administração direta, autarquias, fundações públicas, empresas e so-
ciedades de economia mista. O item II do referido Verbete é bastante
claro em excepcionar os entes públicos da terceirização ilícita, ou
seja, do reconhecimento do vínculo diretamente com o tomador de
serviços. Não os exclui da responsabilidade pelas verbas trabalhistas,
ainda que lícita a terceirização, sendo inválida qualquer previsão
contratual de isenção do ente público quanto à responsabilidade pelos
créditos trabalhistas inadimplidos pela empresa terceirizada. Não co-
nheço.
3. CONFISSÃO FICTA. EFEITOS. UNIÃO. Afasta-se a alegação
de ofensa ao artigo 351 do CPC, porquanto a indisponibilidade dos
direitos não foi matéria enfocada no acórdão recorrido, não havendo
o prequestionamento a teor da Súmula 297 do TST. O aresto co-
lacionado à fl.143 para comprovação do dissenso não é apto na
dicção da Súmula 296 do TST, vez que trata da indisponibilidade dos
direitos, premissa que não foi abordada no acórdão vergastado. O
recurso não impulsiona por violação aos artigos 302, I e 320, I e II do
CPC, haja vista que não se estenderam à recorrente os efeitos da
revelia e confissão ficta que atingiram a 1ª reclamada, prestadora dos
serviços. Ausentes as provas em contrário, os efeitos da confissão
ficta alcançam a recorrente como responsável subsidiária, não bas-
tando para ilidir a referida confissão a apresentação de defesa sem a
exibição de prova que infirme os pedidos do autor. No âmbito desta
Corte prevalece a possibilidade de declaração da revelia prevista no
artigo 844 da CLT à pessoa jurídica de direito público na forma da OJ
n° 152 da SDI-1. Não conheço.
4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUTORIZAÇÃO PARA
CELEBRAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL. O Recurso de Revista
foi interposto em 17/09/97 e a Lei 8.197/91, tida como violada, foi
revogada pela Lei 9.469, em 10 de julho de 1997. A reclamada se
vale de lei revogada para fundamentar o recurso, razão pela qual o
apelo não pode ser conhecido. Não se divisa no acórdão embargado
tese explícita sobre a possibilidade ou não da União Federal celebrar
acordos sem a autorização dos respectivos e competentes represen-
tantes, não manejando a recorrente embargos de declaração para pre-
questionar a matéria (Súmula 297/TST). Não conheço.
5. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS
MENSAIS. ÔNUS DA PROVA. O recurso não vem fundamentado
em nenhuma das hipóteses do artigo 896 da CLT, sendo certo que o
recurso de revista não é meio processual para requerer a aplicação de
determinado dispositivo legal ao caso concreto. Não conheço.

PROCESSO : ED-RR-691.257/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : INÁCIO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
Recurso de Revista fundamentado exclusivamente em divergência
jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333/TST e do
art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-691.525/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
PROCURADORA : DRA. MARICELMA FERNANDES
RECORRIDO(S) : BENEDITA MARIA GODOI NEVES E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. JEOVÁ SILVA FREITAS
DECISÃO:à unanimidade, não conheço do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. COISA JULGADA.
ACORDO. O recorrente não apontou violação à literal disposição de
lei, asseverando apenas que restou comprovada a existência de acordo
quanto ao objeto do presente processo e extinto contrato de trabalho.
O acórdão regional se baseou exatamente no acervo probatório e

concluiu inexistir prova da homologação do acordo, sendo certo que
o seu reexame nesta instância encontra óbice na Súmula 126 desta
Corte. Não há falar em divergência jurisprudencial, considerando que
a nulidade do acordo foi apenas um dos argumentos considerados
pelo regional, sendo certo que a decisão com base nas provas dos
autos torna inespecíficos os arestos juntados com o recurso, além do
que desobedecidos os aspectos formais para comprovação da diver-
gência (Súmula 337/TST). Não conheço.
2. REALINHAMENTO SALARIAL. A matéria analisada pelo re-
gional, como restou claro nos fundamentos do acórdão, não guarda
similitude com o reajuste decorrente da URP de fevereiro de 1989 e
sim de realinhamento de salários previsto nos dispositivos da Lei nº
7730/89, não havendo que se falar em violação legal. Trata-se, por-
tanto, de exegese do diploma legal, encontrando óbice a revista, sob
esta ótica, no entendimento contido na Súmula 221 desta Corte no
tocante à concessão do realinhamento ou em razão de sua apli-
cabilidade aos servidores municipais. Não conheço da revista.

PROCESSO : RR-692.110/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JANE RAMOS CORRÊA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - REGRAS TRANSITÓRIAS - EXTENSÃO
O acórdão recorrido assentou que as regras de complementação de
aposentadoria estipuladas pela Ré tinham caráter transitório e des-
tinavam-se aos empregados que, à época, preenchiam os requisitos
para jubilação. Incidência da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-694.536/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : GILMAR TORRES MATOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar os esclarecimentos na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRATAÇÃO
POR ENTE PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. FGTS - A Turma
reconheceu a nulidade dos contratos de trabalhos, porque efetivado
após o advento da Constituição da República, sem a devida aprovação
em concurso público. Restringiu a condenação ao pagamento dos
depósitos relativos ao FGTS. Indiscutível a aplicação imediata da MP
2164-41 que acrescentou o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, porque a
nulidade declarada somente afasta direitos trabalhistas por imposição
constitucional. A obrigação para com o FGTS é pertinente a todos os
contratos de trabalho regidos pela CLT. Devido o salário, ou o valor
a ele correspondente, devido o FGTS. Assim, não há que se falar em
inexistência de obrigação legal de recolher o FGTS. Embargos De-
claratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-695.432/2000.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : GILBERTO REDINHA PACHECO
A D VO G A D O : DR. FAUSTO LEIRIA LOUREIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à integração das horas extras no cálculo da complementação de apo-
sentadoria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a integração das horas extras no
cálculo da complementação de aposentadoria. Não conhecer do Re-
curso quanto aos temas: preliminar de incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho, horas extras, reflexos das horas extras nas gra-
tificações semestrais, reflexos das horas extras nas licenças-prêmio,
compensação das horas extras pagas, adicional de insalubridade e
diferenças de comissões.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Matéria
não prequestionada no Regional. Incidência da Súmula nº 297 da
SDI-I deste Tribunal. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS - O recebimento da gratificação de função, por si
só, não autoriza o enquadramento do empregado na exceção do art.
224, § 2º, da CLT, sendo necessário também provar o exercício de
função de confiança, ônus do qual não se desincumbiu o Reclamado.
Violação legal e divergência jurisprudencial não configuradas. Re-
curso não conhecido.
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INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - As horas extras não integram o
cálculo da complementação de aposentadoria (OJ nº 18, item I, da
SDI-I deste Tribunal). Recurso conhecido e provido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS GRATIFICAÇÕES
SEMESTRAIS - Decisão do Regional em conformidade com a Sú-
mula nº 115 do TST. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS LICENÇAS-PRÊMIO
- O fato da licença-prêmio ter sido instituída por liberalidade não
nega a existência de um ajuste tácito sobre uma parcela de natureza
salarial. Ausência de afronta à literalidade do art. 1.090 do Código
Civil. Recurso não conhecido.
COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS - Ilesos os arts.
125, inciso I, do CPC e 5º, caput, da Constituição Federal, já que, de
acordo com o Regional, não houve pedido de compensação de horas
extras já pagas na peça de defesa. Inteligência do art. 767 da CLT e
da Súmula nº 48/TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Não se verifica a alegada
violação dos arts. 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT, pois cabia ao
Reclamado provar que o Reclamante passou a desempenhar outras
funções a partir de janeiro/93, em que não ficaria exposto aos agentes
insalutíferos. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE COMISSÕES - Não demonstrada a violação dos
arts. 499, § 1º, e 468 da CLT, porquanto não se trata, no caso, de
reversão do Reclamante ao cargo efetivo, mas apenas de mudança na
nomenclatura do cargo por ele exercido. Divergência que não atende
ao disposto na alínea a do art. 896 da CLT. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-696.074/2000.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : JOSÉ SILVA DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar os esclarecimentos na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . CONTRATAÇÃO
POR ENTE PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. FGTS - A Turma
reconheceu a nulidade dos contratos de trabalhos, porque efetivada
após o advento da Constituição da República, sem a devida aprovação
em concurso público. Restringiu a condenação ao pagamento dos
depósitos relativos ao FGTS. Indiscutível a aplicação imediata da MP
2164-41 que acrescentou o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, porque a
nulidade declarada somente afasta direitos trabalhistas por imposição
constitucional. A obrigação para com o FGTS é pertinente a todos os
contratos de trabalho regidos pela CLT. Devido o salário, ou o valor
a ele correspondente, devido o FGTS. Assim, não há que se falar em
inexistência de obrigação legal de recolher o FGTS. Embargos De-
claratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

<!ID816396-17>

PROCESSO : RR-697.554/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : JOÃO MARCELINO DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. VALDIR JORGE MINATTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar as
deduções, de acordo com a Súmula 368 do TST.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O
acórdão regional discrepou da Súmula 368 do TST. Provido.
REEMBOLSO DE VANTAGENS SUPRIMIDAS. Súmula 126.
Não conhecido.
DANO MORAL. Violação não caracterizada e dissídio jurispruden-
cial não demonstrado. Não conhecido.
JUSTA CAUSA. Fundamentação recursal deficiente. Não conheci-
do.

PROCESSO : ED-RR-697.677/2000.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO GILBERTO FERRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ CELSO PARRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar a omissão apontada, a fim de constar que, pelo acórdão em-
bargado, tornou-se sem efeito o acórdão de fls.514-517.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos Declaratórios acolhidos para constar que, pelo
acórdão embargado, tornou-se sem efeito o acórdão de fls.514-517.

PROCESSO : RR-698.570/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : GENIVAL LIBERATO CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. PAULETE GINZBARG
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SKOR-

PIOS
A D VO G A D O : DR. ALDO ALVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante. Conhecer do Recurso de Revista do Reclamado por
violação do artigo 515 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para,
devolvido o processo ao TRT de origem, determinar que este emita
pronunciamento de mérito a respeito do tema compensação dos cré-
ditos deferidos.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -
SALÁRIO IN NATURA - HABITAÇÃO - SÚMULAS NºS 23 E
296/TST - ALÍNEA "A" DO ARTIGO 896 DA CLT - Não se co-
nhece de Recurso de Revista se os arestos não são específicos e/ou
não tratam de todas as teses do acórdão revisando (Súmulas 23 e 296
do TST). Arestos oriundos de Turma do TST (alínea "a" do artigo
896 da CLT). - COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO - Matéria preclusa.
Aplicação da Súmula 297 do TST. Não conhecido. - SÚMULA
264/TST - HORAS EXTRAS, DOMINGOS E FERIADOS - APLI-
CAÇÃO DAS SÚMULAS 126, 296 E 297/TST - O acórdão recorrido
está baseado nas provas produzidas no processo, cujo reexame está
obstado pela Súmula 126 do TST. Os arestos transcritos tratam de
matéria sequer abordada pelo acórdão regional. Incidências das Sú-
mulas 296 e 297 do TST. Não conheço.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - - RECURSO
ORDINÁRIO - EFEITO DEVOLUTIVO - ARTIGO 515 DO
CPC - COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS DEFERIDOS - A
compensação é matéria que advém com o deferimento das parcelas
pleiteadas (a matéria principal diz respeito à existência ou não do
direito ao pagamento das horas extras e seus consectários), e, por-
tanto, seu mérito deveria ter sido examinado pelo TRT, ainda que o
juízo de primeiro grau não o tenha apreciado. In casu, a primeira
oportunidade do Reclamado falar no processo foi nos Embargos de
Declaração, já que o Recorrente ficou sucumbente quando do jul-
gamento do Recurso Ordinário do Reclamante. A supressão de ins-
tância somente ocorreria se a matéria não analisada no primeiro grau
de jurisdição fosse autônoma, o que não é o caso. A Súmula nº 48 do
TST entende que "a compensação só poderá ser argüida com a con-
testação". Havendo a impugnação da matéria principal via Recurso
Ordinário, é devolvida ao TRT a apreciação de todas as questões
suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha
julgado por inteiro (art. 515 do CPC), ficando também submetidas ao
Tribunal as questões anteriores à sentença, ainda não decididas (art.
516 do CPC). Recurso de Revista conhecido e provido para, de-
volvido o processo ao TRT de origem, determinar que este emita
pronunciamento de mérito a respeito do tema compensação dos cré-
ditos deferidos.

PROCESSO : RR-700.074/2000.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. INÊS SÍLVIA DE SÁ LEITÃO RA-

MOS
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA FERNANDES DA

SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ELECTO DJALMA DE MONTEIRO

REIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do inciso IV do artigo 7º da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. Invertido
o ônus da sucumbência em relação às custas. Isentos na forma da
lei.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTADUAL (ex vi 0J 71/SDI-2)- O artigo 7º, inciso IV, da
Constituição da República veda a vinculação do salário mínimo para
fins que impliquem que seja afetada a política sócio-econômica ado-
tada no País. O Excelso Supremo Tribunal Federal entende que o
parágrafo único do artigo 98 da Constituição Federal de 1967, ao
vedar a equiparação ou vinculação de qualquer natureza, referiu-se ao
pessoal do serviço público, abrangendo tanto os celetistas quanto os
estatutários. O Administrador Público está jungido ao princípio da
legalidade, não lhe sendo permitido afrontá-lo, acarretando aumento
de despesas com pessoal e, também, para a Fazenda Pública, con-
trariando, assim, os interesses da coletividade. A vinculação do sa-
lário profissional a múltiplos do salário mínimo não foi recepcionada
pela Constituição da República de 1988. Conhecido o Recurso por
violação do artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República, dou-
lhe provimento para julgar improcedente a ação. Invertido o ônus da
sucumbência em relação às custas. Isentos na forma da lei. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-701.389/2000.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO LITTIG
A D VO G A D O : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do
reclamado apenas quanto ao tema "ajuda alimentação - natureza ju-
rídica", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a integração da parcela; II -
rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso de revista ade-
sivo do reclamante, e conhecê-lo apenas quanto ao tema "custas -
benefício da justiça gratuita", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para deferir o pedido de benefício da
justiça gratuita.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A reclamada não especifica que questões deixaram de ser
apreciadas no TRT relativamente aos temas "devolução de descontos
- seguro de vida", "diferenças salariais - reajuste e abono" e "par-
ticipação nos lucros". Quanto à necessidade de fixar novo valor à
condenação, verifica-se que a questão não foi objeto das razões do
primeiro recurso de embargos de declaração opostos na segunda ins-
tância, motivo pelo qual fica configurada a hipótese de preclusão.
Recurso de Revista não conhecido.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - DANOS MORAIS. Nos termos da Súmula nº 392/TST, a
Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes
à indenização por dano moral, quando decorrente da relação de tra-
balho. Recurso de Revista não conhecido.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - SEGURO DE VIDA. O pedido foi de devolução de des-
contos efetuados pelo empregador a título de seguro de vida, ou seja,
decorre da relação de emprego. Logo, tem competência a Justiça do
Trabalho. Recurso de Revista não conhecido.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - CABIMENTO NO PROCESSO
DO TRABALHO. Não houve o prequestionamento exigido nos ter-
mos da Súmula nº 297/TST. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. A decisão recorrida está em consonância com as
Súmulas nºs 357 e 338 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
AJUDA ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA. De acordo
com a OJ nº 133 da SDI-I do TST, a ajuda alimentação fornecida por
empresa participante do programa de alimentação ao trabalhador,
instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não
integra o salário para nenhum efeito legal. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - SEGURO DE VIDA. Se o
TRT afirma que houve imposição do empregador, e não adesão es-
pontânea do empregado, não se pode chegar à conclusão contrária.
Incidência da Súmula nº 126/TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.
DANO MORAL. As premissas fáticas indicadas no acórdão recor-
rido revelam o nexo de causalidade entre o alegado dano moral e a
efetiva demissão de maneira constrangedora. Em declaração com
ampla repercussão na mídia, o presidente do Banco, ao anunciar a
reestruturação administrativa, fez uma afirmação genérica na qual
englobou tanto empregados problemáticos quanto empregados de-
mitidos em decorrência de excesso de pessoal, sem que o público
tivesse condições de distinguir quem se enquadrava em cada caso.
Recurso de Revista não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS - REAJUSTE DE 10,80% E ABO-
NO PECUNIÁRIO DE 45%. A regra processual de que o pedido
deve ser interpretado de maneira restrita está contida no art. 293 do
CPC, de maneira que afronta ao art. 5º, LV, da CF/88, ainda que
pudesse ser constatada, seria reflexa, o que não atende a exigência da
alínea "c" do art. 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. O TRT decidiu com base na
premissa probatória de que houve lucro e não se pode chegar à
conclusão contrária, nos termos da Súmula nº 126/TST. Recurso de
Revista não conhecido.
MULTA DE 1% - ART. 538 DO CPC. A matéria é regida pelo art.
538 do CPC. Não há como se constatar afronta literal e direta aos
arts. 93, IX, da CF/88, 5º, LV, da CF/88, 458, II, do CPC, o que
desatende a exigência da alínea "c" do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGÜIDA EM CON-
TRA-RAZÕES. No processo do trabalho as custas são recolhidas
uma única vez. No caso concreto, foram recolhidas pelo reclamado
quando interpôs recurso ordinário. Prefacial rejeitada.
REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE ELEITORAL. O TRT in-
deferiu o pedido porque a lei eleitoral (Lei nº 9.100/1995), de acordo
com sua interpretação, não assegurou estabilidade, e não porque a lei
eleitoral, em tese, fosse inaplicável a empregado de sociedade de
economia mista (matéria objeto da OJ nº 51 da SDI-I do TST, que
considera aplicável). Recurso de Revista não conhecido.
REINTEGRAÇÃO - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. A decisão
recorrida está em consonância com a OJ nº 247 da SDI-I do TST,
segundo a qual não é exigida motivação na demissão de empregado
de sociedade de economia mista. Recurso de Revista não conhe-
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cido.
REINTEGRAÇÃO - CONVENÇÃO 158 DA OIT. O TRT analisou
a matéria apenas sob o enfoque da concessão de liminar na ADIn
1.480-DF. Não houve tese explícita no acórdão recorrido a respeito
dos arts. 5º, § 2º, 7º, I, da CF/88, bem como do Decreto legislativo nº
68/1992. Incidência da Súmula nº 297/TST. Recurso de Revista não
conhecido.
INCENTIVO À DEMISSÃO. O TRT analisou a matéria apenas sob
o enfoque fático de que a demissão ocorreu após o término do prazo
de adesão ao PDV, o que afasta a hipótese de pagamento de in-
denização. Não houve tese a respeito da observância do princípio da
igualdade nem foi prequestionado se outros empregados na mesma
situação do reclamante, demitidos após o término do prazo de adesão,
receberam a indenização. Incidência da Súmula nº 297/TST. Recurso
de Revista não conhecido.
DESCONTOS LEGAIS. A decisão recorrida, de que devem ser
observados os descontos legais sobre os créditos trabalhistas, e de que
os descontos fiscais incidem sobre o montante da condenação, está
em consonância com a Súmula nº 368/TST (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228 da SDI-1). Recurso de
Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se o TRT afirmou que não
estão preenchidos os requisitos da Lei nº 5.584/1970, não se pode
chegar à conclusão contrária, nos termos da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.
CUSTAS - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A jurispru-
dência desta Corte Superior consagra que não é exigível o preen-
chimento de requisitos especiais para o deferimento do benefício da
justiça gratuita. Basta o simples pedido do reclamante, mediante afir-
mação de sua incapacidade econômica, para que haja o deferimento
em qualquer instância, desde que a pretensão seja apresentada no
prazo alusivo ao recurso (OJ nº 269 da SDI-I do TST). Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-705.186/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
EMBARGADO(A) : MARINALVA FERREIRA SANTANA
A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se verifica a
incidência, no acórdão embargado, dos vícios de julgamento previstos
no art. 535 do CPC. Também não se constatam as hipóteses do art.
897-A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.

PROCESSO : RR-705.953/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : LUIZ CLÁUDIO REGINALDO
A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE (IN-
TERNAS E EXTERNAS) - De acordo com o Regional, o local da
Reclamada não é de difícil acesso e é muito bem servido por trans-
porte público. Não configurado o atrito com a Súmula nº 90 do TST
ou com a OJ nº 98 da SDI-I/TST (convertida na OJ Transitória nº 36).
Divergência inespecífica. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Re-
curso não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS - O Reclamante não
provou, consoante o Regional, a média diária de minutos que gastava
extrajornada, pelo que não há como aferir o atrito com a OJ nº 23,
convertida na Súmula nº 366 deste Tribunal. Recurso não conhe-
cido.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABA-
LHO - Não demonstrada a ofensa ao art. 7º, inciso XIII, da Cons-
tituição Federal, tampouco o atrito com a Súmula nº 85 do TST,
porque ficou comprovada a existência de acordo coletivo prevendo a
compensação de horas trabalhadas além da jornada normal. Recurso
não conhecido.
DIFERENÇAS DE RSR. INTEGRAÇÃO DA VANTAGEM PES-
SOAL - A divergência apontada não atende ao disposto na Súmula nº
296 do TST. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DAS GRATIFICAÇÕES DE FÉRIAS E ESPECIAL
NAS FÉRIAS E 13ºs SALÁRIOS - A Súmula nº 78 deste Tribunal,
em vigor à época, não foi contrariada pelo Regional, assim como não
se vislumbra a ofensa literal ao § 1º do art. 457 da CLT, pois não
cuidam especificamente das gratificações em discussão. O alegado
atrito com a Súmula nº 207 do STF, por outro lado, não autoriza o
conhecimento da Revista, consoante o disposto na alínea a do art. 896
da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-712.156/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARIA DOMINGUES
A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTU-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
Recurso de Revista fundamentado exclusivamente em divergência
jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333/TST e do
art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-712.253/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RENATO CARLOS SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
Recurso de Revista fundamentado exclusivamente em divergência
jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333/TST e do
art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-713.107/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ARISTIDES FRANCISCO ALVES
A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. IRINEU MENDONÇA FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista somente
quanto ao tema prescrição - relação de emprego - fraude - conhe-
cimento - termo inicial, por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a incidência da prescrição total e determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem a fim de que se prossiga no
julgamento do feito, como entender de direito. Com juntada de voto
convergente do Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. CER-
CEIO DE DEFESA - O deferimento ou não de determinada prova
depende da avaliação do juiz, em análise ao conjunto probatório que
se apresentar e da utilidade da produção da referida prova, podendo
indeferir aquelas diligências que considerar inúteis ou meramente
protelatórias, conforme previsto no artigo 130 do CPC. Adotar-se a
tese eleita pelo Reclamante seria o mesmo que reconhecer que a
condução do processo não está a cargo do Juiz mas das partes. Pelo
quadro traçado não se há de falar em cerceio de defesa, pois o
Regional baseou-se no depoimento do próprio Reclamante. Intacto o
artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. Recurso de Re-
vista não conhecido.
PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE EMPREGO - ALEGAÇÃO DE
FRAUDE - CONHECIMENTO - TERMO INICIAL - A Cons-
tituição da República, no inciso XXIX, do artigo 7º, estabeleceu
como prazo prescricional para o exercício das ações trabalhistas o de
cinco anos, limitado ao biênio posterior ao fim do contrato de tra-
balho. Esta regra somente é mitigada pelos critérios da actio nata,
actio data, das ações meramente declaratórias e do elastecimento do
prazo de cinco anos por lei específica. Mesmo que o Reclamante
tenha conhecimento da alegada fraude trabalhista, o não exercício do
direito durante a contratualidade não importa em prescrição do exer-
cício do direito de reclamar em juízo parcelas decorrentes do contrato
de trabalho, já que a norma constitucional lhe faculta o direito do

exercício da ação até dois anos da ruptura do contrato de trabalho.
Não se há de falar em excesso protetivo ao empregado, pois, a sua
inércia durante a contratualidade faz prescrever, sim, as parcelas re-
lativa aos cinco anos anteriores à propositura da ação, ressalvados os
casos acima mencionados. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-713.395/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : DENILSON ROCHA SANTANA
A D VO G A D O : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista quanto aos
turnos ininterruptos de revezamento, ao intervalo entre jornadas, às
horas extras/artigo 253 da CLT e ao adicional noturno e conhecê-lo,
por divergência jurisprudencial, quanto ao turno ininterrupto de re-
vezamento e ao adicional de insalubridade. No mérito, negar-lhe
provimento quanto ao turno ininterrupto de revezamento/horas extras
e dar-lhe provimento parcial para determinar que seja observado o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade
.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. É entendimento deste Tribunal (Súmula
360/TST) que a interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracterizam o turno de revezamento com jornada de 6 (seis)
horas, prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988. Revista não conhecida.
INTERVALO ENTRE JORNADAS. Quanto a esta matéria, o recurso
não deve ser conhecido, pois tem como fundamento a divergência
jurisprudencial com um único aresto (fl.192) que é oriundo do mesmo
Tribunal prolator da decisão, portanto inservível, nos termos do artigo
896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. ARTIGO
253 DA CLT. A alegação da Reclamada remete à análise fático-
probatória, já que o Regional consignou, compulsando-se os cartões
de ponto, que sequer consta o horário do intervalo intrajornada. Re-
curso não conhecido. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. A decisão Regional está de acordo
com a Súmula 97/TST, segundo a qual o adicional noturno integra a
base de cálculo das horas extras prestadas no período noturno. Re-
curso não conhecido. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. HORAS EXTRAS. Comprovado o desrespeito ao comando cons-
titucional inserto no inciso XIV do artigo 7º, a condenação a ser
imputada ao empregador não só se restringe ao pagamento do adi-
cional de horas extras, mas também ao pagamento, como extras, das
horas laboradas além da sexta diária, pois, se diferente fosse, estar-se-
ia configurado o desrespeito ao princípio da irredutibilidade de sa-
lários. Recurso conhecido e desprovido. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. É entendimento deste Tri-
bunal, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 2 da SBDI-
1/TST, que a base de cálculo, mesmo na vigência da CF/1988, é o
salário mínimo. Recurso conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : ED-RR-714.033/2000.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ ROSA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. OMISSÃO - Não se há de falar em omissão se a matéria
objeto do Recurso de Revista já foi devidamente analisada pela Tur-
ma. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-714.035/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MARIA GORET RIBEIRO DA VITÓRIA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa
de prestação jurisdicional. Conhecer do Recurso no tocante aos turnos
ininterruptos de revezamento - horas extras - incorporação de normas
previstas em acordo coletivo ao contrato de trabalho, por divergência
jurisprudencial e por violação do art. 614, § 3º, da CLT, e, quanto ao
intervalo intrajornada, por violação do art. 71, § 3º, da CLT. No
mérito, dar provimento ao Recurso para deferir como extras as horas
laboradas além da 6ª diária, com adicional e reflexos, no período em
que não houve previsão expressa em norma coletiva quanto ao elas-
tecimento da jornada em turno ininterrupto de revezamento superior à
seis horas, bem como para deferir o pagamento do adicional de 50%
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sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, como
previsto no § 4º do art. 71 da CLT e na OJ nº 307 da SDI-I/TST, em
relação ao período posterior à Lei nº 8923/94, pela não-concessão
total do intervalo mínimo para repouso e alimentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Atendidos os requisitos dos arts.
832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição, não se há falar em
nulidade da decisão recorrida. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - INCORPORAÇÃO DE NORMAS PREVISTAS EM
ACORDO COLETIVO AO CONTRATO DE TRABALHO - De
acordo com o disposto no art. 614, não será permitido estipular
duração de convenção ou acordo superior a 2 (dois) anos. Logo, as
normas neles previstas vigoram apenas no prazo assinado, não in-
tegrando definitivamente os contratos. Inteligência da Súmula nº 277
do TST. Recurso conhecido e provido.
INTERVALO INTRAJORNADA - Consoante o disposto no art. 71,
§ 3º, da CLT, a redução do limite mínimo de uma hora para repouso
ou refeição somente pode ser autorizada por ato do Ministro do
Trabalho, quando, ouvida a SSMT (Secretaria de Segurança e Me-
dicina do Trabalho), se verificar que o estabelecimento atende in-
tegralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios
e quando os respectivos empregados não estiverem sob regime de
trabalho prorrogado a horas suplementares. No caso, conforme de-
clarou o Regional, não há prova de que no período em que a Re-
clamante trabalhava existia realmente a autorização do Ministério do
Trabalho para reduzir o intervalo intrajornada. A única autorização do
referido Órgão, publicada no DJ de 19.11.86, há muito perdeu a
validade. Ademais, a Reclamante estava sob regime de trabalho pror-
rogado, já que reconhecida a prestação de horas extras durante o
período em que não houve previsão expressa nos acordos coletivos
para o labor em turnos ininterruptos de revezamento com jornada
superior a seis horas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-714.075/2000.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Prejudicado o tópico "honorários advocatícios".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - TRABALHO A CÉU ABERTO - UTILIZAÇÃO DE
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS - FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO
O acórdão regional harmoniza-se ao disposto na Orientação Juris-
prudencial nº 173 da C. SBDI-1/TST, no sentido de que "em face da
ausência de previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao
trabalhador em atividade a céu aberto (art. 195, CLT e NR 15 MTb,
Anexo 7)."
Noutro turno, a Corte de origem consignou que a Reclamada forneceu
equipamentos individuais de proteção e providenciou a realização de
exames periódicos de saúde, motivo pelo qual entendeu neutralizada
a insalubridade. Incidência da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-714.494/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JADIR RIBEIRO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-715.890/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ NILTON GOMES
A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-717.408/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO HADDAD
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR CALIXTO ALMEIDA E

OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTERESSE DE AGIR. CLÁUSULA DE NORMA CO-
LETIVA QUE AFRONTA O ART. 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO.
Indicação de arestos que não são válidos para o confronto de teses,
por serem oriundos do mesmo TRT prolator do acórdão recorrido (art.
896, "a", da CLT). Violações não configuradas. Fundamento central
do acórdão recorrido (art. 5º, XXXV, da Constituição) que se tem
como subsistente, porque não infirmado pela Reclamada. Revista não
conhecida.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Acórdão re-
corrido que se encontra em sintonia com a Súmula nº 360/TST,
segundo a qual "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988." Inocorrência,
conseqüentemente, de afronta direta e literal ao art. 7º, XIV, da
Constituição e de divergência jurisprudencial, porque superados os
arestos transcritos pela referida súmula (Súmula nº 333/TST). Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-717.537/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ÍTALO QUIDICOMO
RECORRENTE(S) : CELSO SIMEÃO
A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada apenas quanto ao tema referente à prescrição do FGTS, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar também prescritas as
diferenças de FGTS das parcelas anteriores a 14/7/93. Por unani-
midade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista do Re-
clamante.
EMENTA: I - RECURSO DA RECLAMADA. PRESCRIÇÃO DO
FGTS. O Tribunal, ao manter a prescrição trintenária de diferenças de
FGTS relativas a parcelas prescritas pelo manto qüinqüenal, con-
trariou a Súmula 206 do TST. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.
HORAS "IN ITINERE". As horas de percurso gastas em condução
fornecida pelo empregador, entre a portaria e o local de trabalho do
empregado, em trecho não servido por transporte público regular, não
obstante não se caracterizar efetivamente como horas de prestação de
serviço, em verdade constituem tempo à disposição do empregador,
computado na jornada de trabalho do empregado. Recurso não co-
nhecido.
II - RECURSO DO RECLAMANTE. MINUTOS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não há
como se verificar se o autor faz jus ao pagamento dos 30 minutos
diários como extras, em face da assertiva regional de que o Re-
clamante não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do
seu direito, porquanto fundamentou sua pretensão em cartões-de-pon-
to de outros trabalhadores. Recurso não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - ADICIONAL - SÚMULA
85/TST. Da leitura do acórdão regional acima trasladado, verifica-se
que essa decisão não está lastreada, tão-somente, no contrato rea-
lidade, mas também no fato de os registros de horário atestarem que
não houve extrapolação da jornada contratual, não havendo que se
falar em violação constitucional e/ou legal, nem em contrariedade à
Súmula desta Corte, ante os termos das Súmulas 126 e 297 do TST.
Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DO RSR - INTEGRAÇÕES - O único julgado
trazido a colação não viabiliza o conhecimento do recurso. Primei-
ramente porque não ataca os fundamentos do Regional, limitando-se
o referido julgado a determinar diferenças de repousos resultantes da
integração de sobre-salários habituais (Inteligência da Súmula 296) e,
mesmo que assim não fosse, verifica-se que o Tribunal condenou a
empresa ao pagamento das diferenças pleiteadas com base nos cartões
de ponto que informaram a habitualidade da prestação de serviços no
período deferido, encontrando a pretensão, também, obstáculo na Sú-
mula 126 do TST. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO DA
"VANTAGEM PESSOAL" Não há como prevalecer a irresignação
neste particular, tendo em vista que o Tribunal decidiu em con-
formidade com a Súmula 264 do TST quando afastou a pretensão
obreira de ter os reflexos em DSR's da vantagem pessoal, sob o
entendimento de que no cálculo dessa verba já se encontram re-
munerados os DSR's, uma vez que ela é paga observando-se per-
centual que incide sobre o valor do salário mensal. Recurso não
conhecido.
REFLEXOS DAS GRATIFICAÇÕES PAGAS HABITUALMEN-
TE. Improsperável o pedido, porque não configurada contrariedade à
Súmula desta Corte Superior nem violação literal de preceito de lei,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

<!ID816396-18>

PROCESSO : RR-720.863/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ELIAS MOURA LIMA
A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
de fls.60/67, determinar o retorno do processo ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que novo julgamento seja proferido nos Em-
bargos de Declaração, como entender de direito. Prejudicados os
demais itens do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - O Tribunal Regional permaneceu em
silêncio, não emitindo juízo em relação à pré-contratação de horas
extras, bem como a incidência da prescrição sobre as referidas horas,
à luz dos artigos 5º, incisos II e XXXVI e 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição da República, 6º da Lei de Introdução do Código
Civil e 58, 61, 225 e 625 da CLT, negando a devida prestação
jurisdicional e violando os artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da
Constituição da República. O obstáculo contido na Súmula 297 fere a
pretensão do jurisdicionado, se as razões de direito não forem ex-
plicitamente analisadas pela Instância Ordinária, mormente se a úl-
tima oportunidade for os Embargos de Declaração. Recurso de Re-
vista conhecido e provido para determinar o retorno do processo ao
Tribunal Regional de origem. Prejudicados os demais itens do Re-
curso de Revista.

PROCESSO : RR-726.841/2001.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ÊNIO FELÍCIO DE ARAÚJO COSTA
A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEI-

TÃO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do Recurso de Re-
vista e julgá-lo prejudicado quanto aos honorários advocatícios, em
razão da sucumbência. Determinar a renumeração dos autos a partir
de fls. 248.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - APLICAÇÃO DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1
Em preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
aplica-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1,
cujo teor é seguinte: "O conhecimento do recurso de revista ou de
embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988", o que não se verificou
na hipótese.
PRORROGAÇÃO DOS EFEITOS DE NORMA COLETIVA JÁ
VENCIDA - INVIABILIDADE - TEMPORALIDADE DO INS-
TRUMENTO COLETIVO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 277
DESTE TRIBUNAL. VIGÊNCIA DA LEI N. 5.811/72.
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1. Segundo o entendimento da Súmula nº 277 deste Tribunal, "as
condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa
vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos". Portanto, não poderia o Tribunal a quo ter prorrogado a
vigência da sentença normativa para período posterior ao prazo pre-
viamente estipulado. De qualquer modo, embora não vigente a norma
coletiva, incide a Lei n. 5.811/72.
LEI Nº 5.811/72 - PETROLEIROS E TRABALHADORES
AFINS - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA DE 1988 - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 391 DO TST
Mais vantajosa e específica aos petroleiros e trabalhadores afins, a
Lei nº 5.811/72 foi recepcionada pela Constituição da República de
1988, não havendo contrariedade a seu art. 7o, XIV. É essa a in-
teligência da Súmula nº 391 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Prejudicado o exame, em razão da sucumbência do Recorrente.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.232/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDNALDO GABRIEL PASSOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FI-

LHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista pela
irregularidade de representação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se divisando nos autos
procuração outorgada pela reclamada ou sua sucessora ao advogado
que assinou isoladamente o recurso de revista, o apelo não pode ser
conhecido pela irregularidade de representação, que não pode ser
sanado na fase recursal, consoante OJ n° 149 da SDI-1 desta Corte.
Recurso não conhecido por irregularidade de representação.

PROCESSO : RR-738.989/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ALAN ROGÉRIO NUNES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA GRÁFICA JANDAIA LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - TERMO FINAL - O
parágrafo único do artigo 445 da CLT não contempla a hipótese
consignada pelo TRT, do termo final cair em um final de semana ou
feriado, com prorrogação para o dia útil subseqüente, além do que há
de se ressaltar também o registro de que a Reclamada comunicou
com antecedência o término do contrato. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-742.300/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DE MORAIS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA 330/TST - A quitação outor-
gada pelo empregado, com assistência sindical, "tem eficácia libe-
ratória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo",
salvo se aposta ressalva explícita. Para que se possa concluir pela
contrariedade, em tese, à Súmula nº 330 do TST, é essencial que o
Tribunal Regional esclareça: a) se houve, ou não, ressalva do em-
pregado; b) quais os pedidos concretamente formulados e quais as
parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois o pedido deduzido
na petição inicial da ação trabalhista pode recair sobre parcelas dis-
tintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas pela quitação.
Assim, esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST pretensão da
recorrente, ao apontar contrariedade à Súmula nº 330, se o acórdão
regional não discorre sobre a identidade entre as parcelas expres-
samente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no pro-
cesso. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, DOBRAS E RE-
PERCUSSÕES - Para se concluir diversamente, seria necessário
examinar as provas produzidas, o que é vedado pela Súmula 126 do
TST, porquanto o quadro fático-probatório, suporte da devolução do
tema em recurso de natureza extraordinário, é aquele traçado pelo
TRT. Recurso não conhecido.

REPERCUSSÕES DAS HORAS EXTRAS SOBRE AVISO-PRÉ-
VIO TRABALHADO E DIFERENÇAS DE REPOUSO REMU-
NERADO - Não caracterizado o pretendido conflito, nos moldes da
Súmula 296 do TST, na medida em que consagra que não há como se
deferir repercussões sobre o aviso prévio, quando esse foi trabalhado
e, na presente hipótese, ficou expressamente consignado no acórdão
regional que o reclamante não trabalhou durante o prazo do aviso
prévio. Também não se vislumbra violação direta do art. 5º, II, da
Constituição Federal, primeiramente porque o Regional não decidiu
sob o enfoque do princípio da legalidade, nem foi instado a fazê-lo
via embargos declaratórios, e também porque o Colegiado "a quo"
deferiu as repercussões sobre o aviso-prévio atendendo a orientação
da Súmula 94 desta Corte. Recurso não conhecido. SALÁRIO IN-
FINITO - REPERCUSSÕES SOBRE REPERCUSSÕES - Inexiste
pronunciamento expresso pelo Regional acerca dessa particularidade,
não se socorrendo a parte dos devidos embargos declaratórios para
que ficasse prequestionada a matéria nos moldes da Súmula 297 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-742.333/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BVC BAHIA VENDAS AO CONSUMI-
DOR

A D VO G A D O : DR. LEONEL WALLAU NORONHA
RECORRIDO(S) : JORGE DE BARROS CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. ÊNIO FELIPE DAUD LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
quanto ao tema "PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL". Por unanimidade, não conhe-
cer do Recurso de Revista, quanto ao tema "VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - CARÊNCIA DE AÇÃO". Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista, quanto ao tema "DAS DEMAIS VERBAS
DEFERIDAS". Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao
tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA", e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para que incida a correção monetária nos
termos da Súmula 381 do TST.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue a devida prestação ju-
risdicional, tendo em vista que o Tribunal Regional, quando rejeitou
a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional ar-
güida pela reclamada, pronunciou-se acerca da carência de ação e da
extinção do processo sem julgamento do mérito, reportando-se ao que
foi decidido na sentença. E, também, porque, ao rejeitar os embargos
declaratórios opostos pela reclamada, em que esta, dentre outras ques-
tões, alegou que o acórdão regional foi omisso quanto ao preen-
chimento dos requisitos essenciais para a caracterização do art. 3º da
CLT (dependência e onerosidade), aquele Colegiado afastou a omis-
são referente à caracterização do vínculo empregatício. Recurso não
conhecido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CARÊNCIA DE AÇÃO. Não me-
rece prosperar a irresignação referente ao "onus probandi", pois, além
de, "in casu" não se estar discutindo a quem cabe o ônus probatório,
da leitura da decisão regional, constata-se que a configuração do
vínculo empregatício decorreu da apreciação do contexto probatório,
o que levou o Colegiado "a quo" a afastar a alegada prestação de
serviços autônomos e a acolher a existência dos requisitos necessários
à caracterização do vínculo de emprego, matéria fática, cujo reexame
encontra óbice na Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.
DAS DEMAIS VERBAS DEFERIDAS. Incabível a pretensão, à luz
da Súmula 297 do TST, pois o Tribunal, ao apreciar a questão re-
ferente ao vínculo empregatício, não se pronunciou acerca dos re-
feridos preceitos constitucionais e legais, não se valendo a parte dos
necessários embargos declaratórios, a fim de que não se opere o
instituto
da preclusão. Recurso não conhecido. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. A pretensão esbarra no óbice das Súmulas
296 e 297 do TST. É que o Tribunal analisou a questão sob o prisma
da ausência da sucumbência, não se manifestando expressamente
acerca da legislação em que se pautam as razões recursais, não se
utilizando a parte dos competentes embargos declaratórios, para que
ficasse prequestionada a matéria e não se operasse o instituto da
preclusão. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão re-
gional, ao determinar o próprio mês da prestação de serviços como
época própria para a apuração dos créditos trabalhistas, divergiu da
OJ 124 da SDI-1, convertida na Súmula 381 desta Corte. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-749.147/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA NEVES REBELLO
RECORRIDO(S) : ALDEMIR FLORÊNCIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "complementação de aposentadoria", por contra-
riedade às OJ's n.ºs 19 e 21 (incorporadas na nova redação da OJ n.º
18), e "multa de 1% - art. 538 do CPC", por violação do referido
dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de-
terminar que no cálculo da complementação de aposentadoria sejam
observados a média trienal e o teto, bem como dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento da multa.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - BANCO DO BRASIL. Relativamente à observância
da média trienal e do teto, deixa-se de apreciar a preliminar, nos
termos do art. 249, § 2º, do CPC. Quanto ao pagamento da com-
plementação de modo proporcional (29/30) ou integral (30/30), o
prequestionamento havido no TRT permite a inteira compreensão da
controvérsia. As alegações a respeito de violação do art. 131 do CPC
e de inaplicabilidade da multa de 1% a que se refere o art. 538 do
CPC não se referem a erro de procedimento, mas a suposto erro de
julgamento. Recurso de Revista não conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA. A hipótese é de decisão do TRT com base no conteúdo de
documento elaborado pelo próprio Reclamado (Circular Funci n.º
398/1961), de maneira que o simples aspecto formal de que o do-
cumento foi transcrito pelo Reclamante, e não juntado, não impediu
nem impede a plenitude da defesa do Reclamado. Recurso de Revista
não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Na parte em que
afastou a complementação de aposentadoria de modo proporcional
(29/30), o TRT decidiu em consonância com a nova redação da OJ n.º
18 da SBDI-1 do TST. Contudo, na parte em que afastou a ob-
servância da média trienal e do teto, a decisão recorrida está em
conflito com a nova redação da citada OJ. Recurso de Revista co-
nhecido e parcialmente provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O pedido do Reclamado já foi
deferido, de maneira que não há interesse recursal no particular.
Recurso de Revista não conhecido.
MULTA DE 1% - ART. 538 DO CPC. A matéria de fundo discutida
neste processo (complementação de aposentadoria) é de razoável
complexidade e a rigorosa técnica do recurso de revista exige o
prequestionamento adequado, por isso a preocupação do Reclamado
em opor sucessivamente três embargos de declaração na segunda
instância. Além disso, na análise do tema "complementação de apo-
sentadoria", supra, é reconhecido que a decisão recorrida, quanto à
média trienal e ao teto, está em conflito com a nova redação da OJ n.º
18 da SBDI-1, o que demonstra que o Reclamado, em princípio, não
tinha interesse em protelar o andamento do feito. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-749.177/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : ROMALDO CARLOS SCHILKE
A D VO G A D O : DR. PAULO RENEU S. SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
temas preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - con-
tratação temporária - artigo 37, inciso IX, da Constituição da Re-
pública, contrato de trabalho firmado entre o Reclamante e a empresa
Temporart - 22/09/92 a 19/12/92 - nulidade e contrato por prazo
determinado - 02/01/93 a 30/07/93 - nulidade. Conhecer do apelo
quanto ao tema descontos previdenciários e de imposto de renda por
violação do artigo 46 da Lei n.º 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que os descontos de imposto de renda in-
cidam sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas tri-
butáveis, e calculados ao final, nos termos do item II da Súmula n.º
368 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. De acordo com o entendimento jurisprudencial da SBDI-
1/TST, considerando que a contratação por tempo determinado ocor-
reu antes da regulamentação do art. 37, inciso IX, da Constituição
Federal pela Lei n.º 8.745/93, de 9/12/1993, é competente esta Justiça
do Trabalho para apreciar a ação. Recurso não conhecido. CON-
TRATO DE TRABALHO FIRMADO ENTRE O RECLAMANTE E
A EMPRESA TEMPORART - 22/09 A 19/12/92 - NULIDADE -
Arestos inservíveis porque provenientes de Turmas do TST. Recurso
não conhecido. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO - 02/01
A 30/07/93 - Aresto inservível porque proveniente de Turma do TST.
Não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOS-
TO DE RENDA - Os descontos de imposto de renda devem incidir
sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas tributáveis, e
calculados ao final, nos termos do item II da Súmula n.º 368 do TST.
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-753.530/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WERNER SAUERESSIG
A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Banco quanto aos temas: preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, complementação de aposentadoria - prescrição total - re-
solução 1600/64, complementação de aposentadoria - resolução
1600/64, necessidade de prévio custeio, ajuda de custo aluguel, in-
tegração das comissões, gratificação jubileu - prescrição total, gra-
tificação jubileu - expectativa de direito e juros e correção monetária.
Conhecer do apelo quanto aos temas complementação de aposen-
tadoria - resolução 1600/94 - abono de dedicação integral "ADI" e
comissões recebidas pela venda de seguros, por violação do artigo
1090 do Código Civil e dissenso de julgados e FGTS sobre o salário
habitação e comissões - prescrição, por contrariedade à Súmula nº
206 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento excluir da base de
cálculo da complementação de aposentadoria a parcela denominada
adicional de dedicação integral, bem como as comissões recebidas
pelas vendas de seguros e declarar a incidência da prescrição qüin-
qüenal quanto ao recolhimento do FGTS relativo ao salário-habitação.
Julgar prejudicada a análise das matérias aduzidas no recurso da
Fundação Banrisul, ante o decidido no julgamento do Recurso de
Revista do Banco.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANRISUL. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
O dissídio deriva diretamente do contrato de trabalho, já que, por
ajuste entre empregado e empregador, expresso ou tácito, uma ter-
ceira pessoa jurídica assumiu a responsabilidade previdenciária junto
ao empregado. Por força do contrato de emprego, a empregadora
transmite a obrigação à entidade de previdência privada fechada que
instituiu em prol de seus empregados. Assim, por se tratar de obri-
gação originária do contrato de trabalho, à luz do artigo 114 I da
Constituição da República de 1988, consoante a Emenda Consti-
tucional 45/2005, é competente a Justiça do Trabalho para apreciar o
feito. Recurso de Revista não conhecido. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO TOTAL - RESOLUÇÃO
1600/64. A matéria não foi objeto de análise pela decisão recorrida.
Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - RESOLUÇÃO 1600/64
- A decisão recorrida está em consonância com a Orientação Tran-
sitória 40 da SDI-1/TST. Recurso não conhecido. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - RESOLUÇÃO 1600/64 - ABO-
NO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL "ADI" E COMISSÕES RECE-
BIDAS PELA VENDA DE SEGUROS - É entendimento deste Tri-
bunal que o artigo 10 da Resolução nº 1600/64 previu as parcelas que
integravam a remuneração para fins de complementação de aposen-
tadoria, sendo indiscutível que o denominado ADI, bem como as
comissões recebidas pelas vendas de seguros, não integram a re-
muneração pela falta de amparo legal. Assim, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 7 da SBDI-1, é indevida a in-
tegração do ADI na Complementação de Aposentadoria da Fundação
Banrisul. Recurso conhecido e provido. NECESSIDADE DE PRÉ-
VIO CUSTEIO - Não caracterizada violação do artigo 195, § 5º, da
Constituição da República, porque mencionado dispositivo consti-
tucional refere-se tão-somente ao sistema de seguridade social oficial,
o que não é a hipótese dos autos. Recurso não conhecido. AJUDA
DE CUSTO ALUGUEL - Arestos inespecíficos. Aplicação do item I
da Súmula nº 296 do TST. Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO
DAS COMISSÕES - A decisão recorrida está em consonância com a
atual e notória jurisprudência desta Corte cristalizada na Súmula nº
93. Recurso não conhecido. FGTS SOBRE O SALÁRIO HABI-
TAÇÃO E COMISSÕES - PRESCRIÇÃO - No que tange ao re-
colhimento do FGTS relativo ao salário-habitação, a prescrição é a
qüinqüenal. Relativamente às comissões, a decisão recorrida está em
consonância com a Súmula nº 362 do TST. Recurso de Revista
parcialmente provido. GRATIFICAÇÃO JUBILEU - PRESCRIÇÃO
TOTAL - Esta Corte entende que a gratificação jubileu, instituída pela
Res. 1761/70 e alterada pela Res. 1855/70, era devida a todo em-
pregado que completasse 25, 30, 35 e 40 anos de serviço ao Banco.
A vantagem deveria ser paga uma única vez, quando da aposen-
tadoria, fluindo daí, o início do prazo prescricional, portanto, ina-
plicável a Súmula nº 294 do TST. Recurso não conhecido. GRA-
TIFICAÇÃO JUBILEU - EXPECTATIVA DE DIREITO - A decisão
recorrida está em consonância com a atual e notória jurisprudência
desta Corte. Recurso não conhecido. JUROS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - Recurso desfundamentado à luz do artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL. Pre-
judicada a análise das matérias aduzidas no recurso, ante o decidido
no julgamento do Recurso de Revista do Banrisul.

PROCESSO : ED-RR-754.572/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DALTON JOSÉ DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
Recurso de Revista fundamentado exclusivamente em divergência
jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333/TST e do
art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-762.417/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SÃO BRAZ S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO DA SILVA
B AT I S TA

RECORRIDO(S) : ALYSON CAVALCANTI FELICIANO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA 330/TST - A quitação outor-
gada pelo empregado, com assistência sindical, "tem eficácia libe-
ratória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo",
salvo se aposta ressalva explícita. Para que se possa concluir pela
contrariedade à Súmula nº 330 do TST, é essencial que o Tribunal
Regional esclareça: a) se houve, ou não, ressalva do empregado; b)
quais os pedidos concretamente formulados e quais as parcelas dis-
criminadas no termo de rescisão, pois o pedido deduzido na petição
inicial da ação trabalhista pode recair sobre parcelas distintas das
discriminadas e, portanto, não abrangidas pela quitação. Assim, es-
barra no óbice da Súmula nº 126 do TST pretensão da recorrente, ao
apontar contrariedade à Súmula nº 330, se o acórdão regional não
discorre sobre a identidade entre as parcelas expressamente consig-
nadas no recibo de quitação e as postuladas no processo. Recurso de
Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS - ARTIGO 62, I, DA CLT - Não há como
concluir pela violação do art. 62, I, da CLT, ou pela divergência
jurisprudencial, pois inexistente no acórdão regional condenação a
título de horas extras, sendo que essa matéria sequer foi suscitada em
sede de recurso ordinário ou de embargos declaratórios. Incide, pois,
a Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
DOCUMENTOS JUNTADOS SEM AUTENTICAÇÃO. Não ca-
racterizada a pretendida violação do art. 830 da CLT, em face da
interpretação conferida pelo Tribunal Regional ao decidir em con-
formidade com a Orientação Jurisprudencial 36 da SDI-1 desta Corte.
Ademais, tem-se que a conclusão regional resultou não só da prova
documental, mas também da prova testemunhal, que atestou a pre-
sença de descontos salariais realizados pela empresa, não permitidos
pelo art. 462 da CLT. No que alude ao fato de que inexiste nos
contracheques o valor indicado pelo reclamante, a pretensão encon-
trar-se desfundamentada, na medida em que a reclamada não indica
violação a preceito constitucional e/ou legal, não traslada jurispru-
dência a confronto nem colaciona arestos que entende divergentes,
como exige o art. 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
RESSARCIMENTO DE DESCONTOS RELATIVOS A CHE-
QUES NÃO PAGOS POR CLIENTES. Primeiramente, cabe res-
saltar que a irresignação, neste tópico, encontra-se desfundamentada,
porquanto a demandada não indica violação de preceito constitucional
nem legal, não traslada jurisprudência a confronto, nem indica con-
trariedade à Súmula desta Corte Superior, conforme exige o art. 896
da CLT. E, mesmo que assim não fosse, por tratar-se de matéria
eminentemente fática, na medida em que necessário a reanálise dos
documentos em que se pautou a decisão regional, cujo teor é refutado
pela reclamada, a pretensão esbarra no óbice da Súmula 126 do
Tribunal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-768.525/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE MATTOS
A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-771.737/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE PÁDUA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARILUCE MATIAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedade à Súmula 361 do TST e dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão recorrido, restabelecer a decisão de 1º grau que
deferiu as diferenças do adicional de periculosidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO TEMPO DE
EXPOSIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. "O trabalho exercido em con-
dições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao em-
pregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral,
porque a Lei n° 7.369, de 20.09.1985 não estabeleceu nenhuma pro-
porcionalidade em relação ao seu pagamento" (Súmula 361 do TST).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-776.436/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARLON KENER DE AMORIM
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
Recurso de Revista fundamentado exclusivamente em divergência
jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333/TST e do
art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-776.438/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : REGINALDO DE PAULA GOMES
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
Recurso de Revista fundamentado exclusivamente em divergência
jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº 333/TST e do
art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-777.767/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : PAULO JAIR DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN

DAS NEVES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso do Reclamante
quanto ao tema "opção retroativa do FGTS", e conhecê-lo, por di-
vergência jurisprudencial quanto ao "FGTS - Indice de correção" e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para estabelecer que os critérios
de correção monetária a serem observados sejam aqueles aplicáveis às
verbas trabalhistas. Não conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. FGTS.
OPÇÃO RETROATIVA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 39 da SBDI-1/TST (ex-OJ nº 146 da SBDI-1), é nula a
opção retroativa do Reclamante, já que, mesmo na vigência da Lei
8.036/90, revela-se indispensável a anuência do empregador para que
o empregado possa optar retroativamente pelo sistema do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço. Recurso de Revista não conhecido.
FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 302 da SBDI-1 desta Corte, "os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Recurso de Re-
vista conhecido e provido parcialmente. RECURSO DE REVISTA
DO RECLAMADO. FGTS. PRESCRIÇÃO. A decisão regional, ao
entender que é trintenária a prescrição para ações que visem a di-
ferenças de recolhimento do FGTS, desde que a ação seja proposta
até dois anos da extinção do contrato de trabalho, está de acordo com
a Súmula 362/TST (Resolução TST 121/2003, DJ 21.11.2003). Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-792.193/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA YOOKO NAKADA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FELIX DA SILVA FILHO
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MALACO PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o agravo
de petição interposto, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUÍZO GARANTIDO POR PENHORA.
INEXIGIBILIDADE. Encontra-se já consagrado nesta Corte Superior,
pela Súmula nº 128, II, o entendimento de que "garantido o juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988. Havendo,
porém, elevação do valor do débito, exige-se a complementação da
garantia do juízo." Recurso conhecido e provido para, afastada a
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que aprecie o agravo de petição interposto, como entender de
direito.

PROCESSO : ED-RR-794.102/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-794.116/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA
INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAM-
POS

RECORRIDO(S) : MIGUEL FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA DE SOUZA

THOMSEN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do
adicional de insalubridade, invertidos os ônus da sucumbência, isento
o reclamante, quanto a custas e honorários periciais, em relação aos
últimos, com fundamento no art. 790, "b", da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO. INDEVIDO.
Encontra-se consagrada nesta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 4,
I, da SBDI-1 do TST) a necessidade de classificação da atividade
insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho,
não bastando a constatação por laudo pericial, nos termos do art. 190
da CLT. Assim sendo, a classificação como insalubres das tarefas
executadas pelo reclamante (limpeza de sanitários e coleta de lixo),
não encontra amparo legal, ainda que se configure sua constatação
por meio de laudo pericial. Esse é o entendimento da iterativa, atual
e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciado na antiga Orien-
tação Jurisprudencial nº 170 da SBDI, a qual, conforme publicação do
DJ de 20/4/2005, foi incorporada à Orientação Jurisprudencial de nº
4, item II. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-795.850/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN-

DO
RECORRIDO(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE

PERNAMBUCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do art. 3º, inciso V, da Lei n.º 1.060/50 e, no mérito, dar- lhe
provimento para, em decorrência do direito à Justiça Gratuita, isentar
o Reclamante do pagamento dos honorários periciais e atribuir o ônus
desses honorários periciais.
EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. Te-
se recorrida que afronta a literalidade do art. 3º, inciso V, da Lei n.º
1.060/50, ao consignar a inexistência de previsão legal quanto à
isenção dos honorários de perito, enquanto a atual, notória e iterativa
jurisprudência do TST proclama que a assistência judiciária gratuita
abrange a isenção de pagamento dos honorários periciais. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-795.889/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA DOS SANTOS RIBAS
A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar o agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NU-
LO. ART. 37, II, § 2º, DA CF/88. SÚMULA Nº 363 DO TST.
PROFESSORA. SERVIÇO ESSENCIAL. ART. 208, § 2º DA CF/88.
SÚMULA Nº 297/I DO TST. Incidência da Súmula nº 297/I do TST.
Agravo que se rejeita.

<!ID816396-19>

PROCESSO : RR-796.088/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : GLOBOAVES AGROPECUÁRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARILAN DE SOUZA
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CELSO CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
temas intervalo intrajornada - horas extras e regime de compensação
- revezamento 12x36 - acordo tácito validade. Conhecer do apelo
quanto ao tema adicional sobre as horas extras excedentes à oitava
diária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restringir a condenação ao pagamento do adicional de
horas extras sobre as excedentes à oitava diária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. HORAS EXTRAS - O apelo não ultrapassa a barreira do
conhecimento porque de acordo com a Orientação Jurisprudencial
307 da SDI-1/TST, a qual consagra que, após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho. Recurso não co-
nhecido.
REGIME DE COMPENSAÇÃO - REVEZAMENTO 12X36 -
ACORDO TÁCITO - VALIDADE - No particular, a decisão re-
corrida está em consonância com a atual e notória jurisprudência
desta Corte cristalizada na Súmula nº 85, no sentido de que a com-
pensação da jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo in-
dividual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva, pelo que os
arestos oferecidos ao confronto encontram-se superados. Recurso não
conhecido. ADICIONAL SOBRE AS HORAS EXTRAS EXCEDEN-
TES À OITAVA DIÁRIA - O item III da Súmula nº 85 do TST
consagra que o mero não-atendimento das exigências legais para a
compensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo
tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional. Recurso provido.

PROCESSO : ED-AI-RR-804.294/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GREGÓRIO
A D VO G A D O : DR. AÉCIO ABNER CAMPOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-810.456/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : NELSON RAMOS LEAL
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Não verificadas as hipóteses previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-813.570/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BENEDITO ROBERTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
RECORRIDO(S) : RAMBERGER & RAMBERGER LTDA.
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. CUSTAS. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHI-
MENTO - Divergência que não atende ao disposto nas Súmulas nºs
296 e 23 do TST. Violação legal não configurada. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-813.660/2001.5 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA SANTOS DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO. RECUR-
SO DE REVISTA. CONTRATO NULO. ART. 37, II e § 2º, DA
CF/88. SÚMULA Nº 363 DO TST. ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
O Tribunal Superior do Trabalho, ao conferir nova redação à Súmula
nº 363, consagrou que a declaração de nulidade do contrato de tra-
balho, firmado sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado. Ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP nº 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei nº
8.036/90, tal fato não afasta o direito aos depósitos de FGTS, tendo
em vista que referida norma apenas confirma a tese de que não se
pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar total
eficácia ao negócio jurídico. Declaratórios acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : ED-A-RR-813.661/2001.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : BEATRIZ GOES DA FONSECA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NU-
LO. ART. 37, II, § 2º, DA CF/88. SÚMULA Nº 363 DO TST. ART.
19-A DA LEI Nº 8.036/90. O Tribunal Superior do Trabalho, ao
conferir nova redação à Súmula nº 363, consagrou que a declaração
de nulidade do contrato de trabalho, firmado sem a prévia aprovação
em concurso público, não retira do empregado o direito ao reco-
lhimento das contribuições para o FGTS devidas pelo período tra-
balhado. Ainda que o contrato de trabalho das partes tenha se es-
tabelecido em período anterior à vigência da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, tal fato não afasta o
direito aos depósitos de FGTS, já que referida norma apenas confirma
a tese de que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto
de negar total eficácia ao negócio jurídico. Declaratórios acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-814.879/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LOURDES WEBBER
TO S S

RECORRIDO(S) : OPEL - ORGANIZAÇÃO PARTICULAR
DE ESTUDOS LINGÜÍSTICOS LTDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 114 da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência da Justiça do Trabalho e determinar o retorno
do processo ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga
no julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
E EMPRESA. O art. 114, caput e inciso III, da Constituição da
República de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº
45/2004, consagram a competência da Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgar as ações sobre representação sindical entre sindicatos,
entre sindicatos e trabalhadores e entre sindicatos e empregadores.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-816.623/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : TABACOS CLASSIC LTDA.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO FERNANDO WEBBER
RECORRIDO(S) : JOSÉ INÁCIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO MOACIR LANDIM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reconhecer a validade da guia de arrecadação das custas e determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito, afastada a
deserção.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. GUIA DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE IDENTIFICA-
ÇÃO DO PROCESSO - Não se há falar em irregularidade na guia
DARF pelo fato de não constar do seu conteúdo o número do pro-
cesso em trâmite na Vara de origem, porque a lei exige apenas que o
pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
sentença, requisitos que foram devidamente observados pela Recla-
mada. Ressalte-se que a Instrução Normativa n.º 20/2002 do TST, em
seu item VII, exige a identificação do processo somente para os casos
em que o recolhimento das custas ocorrer mediante transferência
eletrônica de fundos (DARF Eletrônico), o que não é o caso deste
processo, em que o recolhimento das custas se deu por DARF co-
mum. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-816.638/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PETRÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : NORMA SUELI DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO COSTA LEI-

TE FRANÇA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo limitar a
condenação apenas quanto aos depósitos de FGTS, excluído o pa-
gamento pelo número de horas trabalhadas, porquanto inexistente
condenação nesse sentido.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NU-
LO. ART. 37, II e § 2º, DA CF/88. SÚMULA Nº 363 DO TST.
DEPÓSITOS DE FGTS. CONDENAÇÃO EM VERBAS SALA-
RIAIS ACESSÓRIAS. Agravo provido para excluir da condenação o
pagamento pelo número de horas trabalhadas e limitá-la aos depósitos
do FGTS. Agravo provido para limitar a condenação apenas aos
depósitos de FGTS.

PROCESSO : AC-154.125/2005-000-00-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A U TO R ( A ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS
RÉU : LUCIANE DAEMME RUTHES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
e, em conseqüência, extinguir sem julgamento do mérito a AC-
154.125/2005-000-00-00.7, na forma dos arts. 808, III e 267, VI do
CPC.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO. Tratando-se de preten-
são que visava atribuir efeito suspensivo ao agravo de instrumento e,
considerando que este já foi julgado por esta Turma, não há dúvida de
que pedido perdeu objeto, carecendo o agravante de interesse ju-
rídico.

PROCESSO : AIRR E RR-778.317/2001.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ HELDER CAVALCANTE LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-
DES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento do Reclamante. No Recurso de Revista, não conhecer quanto
aos temas preliminar de nulidade - negativa de prestação jurisdi-
cional; prescrição; horas extras - folhas individuais de presença; re-
flexos das horas extras e diferenças de FGTS e de licença-prêmio em
parcelas pagas após a rescisão. Conhecer do apelo quanto ao tema
complementação de aposentadoria - diferenças salariais pela supres-
são do AP e do ADI (AFR), por contrariedade ao item II da Orien-
tação Jurisprudencial 18 da SDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a inclusão das parcelas AP e
ADI, atual AFR, do cálculo para apuração do teto da complemen-
tação de aposentadoria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE -
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS SALARIAIS - TETO REMUNE-
RATÓRIO - EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA - A decisão recorrida está em com consonância com a
atual e notória jurisprudência desta Corte cristalizada na Orientação
Jurisprudencial 339 da SDI-1 (nova redação publicada no DJ de
20/04/2005). DESCONTOS PARA A PREVI E CASSI - Ao contrário
do ventilado, os descontos realizados a favor das entidades de pre-
vidência privada encontram amparo no artigo 462 da CLT, à medida
que contam com a anuência do empregado associado, pois revertem
em proveito próprio. Não é outro o entendimento dominante nesta
Corte, de que os descontos relativos à CASSI e à PREVI devem ser
observados nas condenações judiciais. O simples fato de o direito às
verbas deferidas ter sido assegurado apenas em juízo não altera a
obrigação de pagamento das contribuições relativas à entidade pre-
videnciária privada fechada, assumida voluntariamente pelos empre-
gados, pois imprescindível ao custeio dos benefícios que revertiam
aos próprios empregados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento. RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL S/A -
PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL - O artigo 93, inciso IX, da Constituição da Re-
pública, impõe ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas
decisões. Cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e ju-
rídicos que geraram sua convicção exteriorizada na decisão, mediante
análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes. Fun-
damentar a decisão, no âmbito da instância extraordinária, revela-se
ainda mais imperioso, em face da imprescindível necessidade do
prequestionamento da matéria e igualmente porque não pode o Juízo
ad quem conhecer do recurso fora da realidade fática retratada pelo
Juízo a quo. Na espécie, as argumentações levantadas pela Embar-
gante foram objeto de análise na decisão recorrida. Recurso de Re-
vista não conhecido. PRESCRIÇÃO - Matéria não tratada na decisão
recorrida. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA

(FIP's) - A atual jurisprudência desta Corte consagra que a presunção
de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença (FIP's), ainda que prevista em instrumento normativo, pode
ser elidida por prova em contrário Súmula 338, II/TST (OJ nº 234 da
SBDI-1). Recurso de Revista não conhecido. REFLEXOS DAS HO-
RAS EXTRAS - Aresto inespecífico. Aplicação do item I da Súmula
nº 296 do TST. Recurso não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DIFERENÇAS
SALARIAIS PELA SUPRESSÃO DO AP E DO ADI (AFR) - Os
adicionais AP e ADI não integram o cálculo para a apuração do teto
da complementação de aposentadoria, consoante consagra o item II
da Orientação Jurisprudencial 18 da SDI-1/TST. Recurso de Revista
provido.
DIFERENÇAS DE FGTS E DE LICENÇA-PRÊMIO EM PAR-
CELAS PAGAS APÓS A RESCISÃO - Matéria voltada para o
campo fático-probatório dos autos. Recurso de revista não conhe-
cido.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-5/2003-052-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL DE CATA-
GUASES

ADVOGADO : DR. WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEI-
GA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO MENDONÇA CONDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DANO MORAL. MATÉRIA FÁTICA. Não há como se vis-
lumbrar ofensa ao dispositivo legal invocado, cuja pretensa erronia só
seria passível de modificação mediante o revolvimento do contexto
fático-probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cognição deste
Tribunal, a teor da Súmula nº 126. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-14/2004-017-10-40.7 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL AVELINO FERREIRA DE
ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. FRANCIANA PEREIRA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : EMEGÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE KI-MASSAS PRO-

DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RUBENS MARCIAL FERREIRA

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCECIMENTO SU-
MARÍSSIMO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O conhecimento da prefacial de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, consoante o entendimento assente
nesta Corte, está jungido à invocação de violação aos artigos 832 da
CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal, por conta do
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI - 1. Em se
tratando de processo sujeito ao procedimento sumaríssimo e em vista
da restrição imposta pelo § 6º do artigo 896 consolidado, somente a
alegação de suposta afronta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal
viabiliza a análise da revista. Examinando-se o acórdão, verifica-se
que todos os pontos questionados como omissos pelo agravante foram
devidamente analisados pelo acórdão regional, ainda que contrário à
pretensão do agravado. Importante registrar que, o não-acolhimento
da pretensão da parte não significa negativa da prestação jurisdi-
cional, como quer fazer crer o agravante.
Incólume de ofensa o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-18/1996-002-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. DÉLIO LINS E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ADAMI LOUREIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. FALTA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IM-
PUGNADOS. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. LE-
GISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve se configurar em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-22/2003-005-13-40.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDA FALCÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ COSTA FERNANDES DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. Cons-
titui exigência da formação do instrumento, a apresentação, pela par-
te, das peças destinadas à análise do despacho agravado, bem como
da compreensão da controvérsia relativa ao recurso interposto. Dois
foram os fundamentos do despacho agravado: falta da cópia da cer-
tidão de intimação do acórdão regional e ilegibilidade do protocolo na
cópia da petição do recurso de revista. Ressalta-se a imprescindi-
bilidade para a formação regular do instrumento da juntada das peças
destinadas à aferição da tempestividade do recurso cujo seguimento é
objeto da controvérsia, como providência decorrente da feição do
agravo de instrumento, dada pela Lei 9.756/1998. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26/2004-017-13-40.5 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MILLENIUM ENGENHARIA E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO FERNANDES FRANCA
DE TORRES

A G R AVA D O ( S ) : VALDEBERTO INÁCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO SILVA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO-
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. VIGÊN-
CIA DA LEI N.º 9.756/98. Não se conhece do agravo de instrumento
interposto contra despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, diante da ausência dos pressupostos de admissibilidade re-
cursal, em consonância com o inciso I § 5º do artigo 897 da CLT, eis
que não consta dos autos as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-30/2004-062-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SURAMA CARVALHO PEREIRA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO ROLLA DE
VA S C O N C E L L O S

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ DE SANTANA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. OSMAR LÚCIO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ENGEBASE CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO SÉRGIO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. PENHORA. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. OFENSA AO
ARTIGO 5º, INCISOS XXII E LIV, DA CF. 1. O recurso de revista,
como espécie recursal de fundamentação estrita, impõe à parte que
deduza suas razões observando as hipóteses do artigo 896 da CLT, do
que decorre, quando interposto em face de decisão em execução de
sentença, inclusive em processo incidente em embargos de terceiro,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo e na Súmula nº
266 do TST, de forma que resta inócua a argüição de violação ao
preceito legal citado no apelo, como fundamento apto a impulsionar o
processamento da revista. 2. Afasta-se o processamento da revista,
com fulcro na argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos XXII e LIV, da
Constituição Federal - prequestionados nos termos do item 3 da
Súmula nº 297 do TST -, dado o entendimento da ineficácia da
transação ante o quadro fático probatório insuscetível de reexame.
Súmula nº 126 do TST. 3. Tendo o acórdão regional concluído que a
alienação do imóvel deu-se em fraude à execução - o que a torna
ineficaz em relação aos exeqüentes -, tal premissa não mais pode ser

alvo de reexame, neste momento processual, à luz da Súmula nº 126
do TST, de modo que não havendo no acórdão regional elementos
fático-probatórios bastantes para amparar a reforma do julgado, resta
inviável o processamento da revista. Agravo de Instrumento conhe-
cido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-34/2003-005-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA FORMO-
SA

ADVOGADA : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI
A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA MARGARIDA BROCHETTO

MARINHO
ADVOGADO : DR. LEONARDO BUSATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. A indicação de afronta à NR
15, Anexo 14, da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho não
comporta a admissibilidade do recurso de revista, porque a hipótese
não se insere no permissivo da alínea “c” do art. 896 da CLT, adstrita
à demonstração de violação direta a lei federal ou à Constituição da
República. Os arestos de fls. 80/81 não aproveitam ao recorrente, pois
foram proferidos sob o impacto de realidade fático-processual dis-
tinta. Com efeito, as ementas trazidas para confronto se reportam ao
contato com doenças infecto-contagiosas, tratando-se de premissa não
ventilada no acórdão (Súmula 297 do TST). Além disso, não en-
frentam a exegese do decisum, de que as tarefas de limpeza nas
dependências do condomínio, incluindo banheiros de uso coletivo e o
recolhimento de lixo, está abrangida no conceito de lixo urbano,
caracterizando a hipótese ensejadora do pagamento do adicional de
insalubridade no grau máximo. Inafastável, assim, a aplicação das
Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-38/2001-028-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ANDERSON HERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : TERMAS FOR FRIENDS LTDA.
ADVOGADO : DR. MOACIR MANZINE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40/2003-040-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EDNAIR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA LOPES DE FI-

GUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS DA SILVA
ADVOGADO : DR. AMARO GERSON M. VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS DA

RUA JOSÉ LINHARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE -
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO

DENEGATÓRIO - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI
Nº 9.756, DE 17/12/98). Não se pode compreender como taxativo o
rol das peças obrigatórias, enumeradas no inciso I do § 5º do artigo
897 da CLT, na medida em que outras podem ser necessárias à
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade do agravo. A cópia da publicação da
certidão de denegação de seguimento do recurso de revista é peça
imprescindível à comprovação da tempestividade do agravo de ins-
trumento, ante a inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, combinado
com a Instrução Normativa nº 16 do TST (Orientação Jurisprudencial

transitória - nº 18). Assim, não se conhece de agravo de instrumento,
por ausência de peças obrigatórias, quando deixa o agravante de
juntar peças necessárias à sua formação, contrariando o disposto nos
itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-41/1999-222-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOCADORA ARATU TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBEIRO TRINDADE E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUZILÂNDIA RIBEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, até os embargos de terceiro, depende
de demonstração de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza a Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-44/2002-036-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUCILAINE ANDRÉIA DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. LILIAN FONSECA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONCHITA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ROUPAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA. Limitando-se a parte, apesar da fugidia referência
ao despacho agravado, a fundamentar o agravo de instrumento, me-
diante a reprodução das razões constantes do recurso de revista,
deixando de apontar, de forma objetiva e específica, os fundamentos
aptos a desconstituir os motivos ensejadores do trancamento do apelo,
resta obstada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado
pelo Tribunal a quo. Agravo de instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-44/2004-025-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO SEVERO LOPES DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTI-

JO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU
DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.
1. O despacho que denega seguimento a recurso de revista que visava
a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS, inclusive sobre valores sa-
cados, decorrentes dos expurgos inflacionários, questão que passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infra-
constitucionais e só reflexamente poderia envolver a violação dos
incisos XXXV e LV do art. 5º da Carta Magna, confere correta
exegese ao art. 896, § 6º, da CLT. 2. O cabimento do apelo requer,
nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na espécie. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-60/2003-231-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DA SILVA QUADROS
ADVOGADO : DR. CÍCERO DECUSATI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Nega-se provimento ao agravo em que não foram des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista.

PROCESSO : A-AIRR-60/2004-001-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VINÍCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. Cons-
titui exigência da formação do instrumento, a apresentação, pela par-
te, das peças destinadas à compreensão da controvérsia relativa ao
recurso interposto. A exigência de que a petição do recurso de revista
trasladada apresente carimbo do protocolo legível decorre da feição
do agravo de instrumento, dada pela Lei 9.756/1998. Se a peça em
questão não exibe, de forma clara e legível, o protocolo, estar-se-ía
diante da impossibilidade de aferir-se a tempestividade do recurso
interposto, pois um dado ilegível equipara-se à inexistência de dado
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-62/2000-202-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

EMBARGADO(A) : GILSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARMANDO GABRIEL DA SILVA FI-

LHO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA.
Embargos rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão em-
bargado no cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-66/2003-203-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERA-
NA SÃO PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HERNAN RODAS
ADVOGADA : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CA-

TELAN
DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. Não
há como se verificar a tempestividade do Agravo de Instrumento, pois
ausente a cópia da certidão de publicação da decisão denegatória do
Recurso de Revista, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-73/2004-022-13-40.4 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : NAIRTON LÚCIO DA SILVA CARVA-
LHO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE ALBUQUERQUE
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regu-
larmente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será ad-
mitido o recurso de revista por contrariedade às súmulas de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta e literal da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-78/2002-002-22-40.1 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : STEL - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTÔNIA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL DE BARROS E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
O recurso de revista, no processo de execução, tem como pressuposto
específico a ofensa direta à norma constitucional. A alegação de
ofensa aos preceitos constitucionais deve se configurar em face do
próprio comando dali emanado, não comportando o exame de dis-
posições infraconstitucionais. O não-atendimento deste requisito im-
pede o seguimento do recurso de revista, como remarcou o despacho
agravado. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST. Na fase executória da reclamação trabalhista os recursos
somente são admissíveis quando garantido o Juízo, ainda que a ma-
téria discutida seja relativa às contribuições previdenciárias devidas.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78/2004-013-10-40.2 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMEGÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE
SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR DA SILVA SOUSA
ADVOGADA : DRA. FABIANE XAVIER
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE KI-MASSAS PRO-

DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. recurso de revista. pro-
cedimento sumaríssimo. Nas causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação direta à Cons-
tituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-87/2003-003-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FELICIANO MARTINS
ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PE-

RINI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por manifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE E PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos declaratórios prestam-se
exclusivamente a sanar omissão, contradição ou obscuridade da de-
cisão embargada e, excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação
de pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art.
535), de forma a prequestionar matéria fática ou jurídica indispen-
sável à veiculação de recurso para a instância superior (Súmula nº
297 do TST), quando oportunamente esgrimida no recurso apreciado
pela instância “a quo”. 2. “In casu”, a decisão embargada pronun-
ciou-se clara e distintamente sobre a questão da nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, não havendo que se falar em
omissão, mas em uso dos declaratórios com caráter infringente, bus-
cando reformar a decisão na própria instância que já exauriu sua
jurisdição. 3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para
a protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a ga-
rantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII),
o que atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538, parágrafo
único, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-97/2001-661-09-40.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO FA-

GUNDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO FLÁVIO MONARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PAR-
CELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
A jurisprudência pacífica desta Corte evoluiu no sentido de que a
adesão ao programa de demissão voluntária não confere quitação
plena dos direitos advindos do extinto contrato de trabalho, por ser
princípio de Direito do Trabalho a irrenunciabilidade de direitos,
mormente quando dispõe o art. 477, § 2º, da CLT que, no instrumento
de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou a
forma de dissolução do contrato, deve ser especificada a natureza de
cada parcela paga ao empregado e discriminado seu valor, sendo
válida a quitação apenas das parcelas constantes do recibo. Nesse
sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-101/2004-601-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. SEVERINO ALBERTO PROTTI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car à Embargante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por manifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DE DISPOSITIVO CONSTITU OU DE CONTRARIEDADE
A SÚMULA DO TST - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. Sendo o acórdão embargado
expresso e fundamentado, apontando claramente as razões do des-
provimento do agravo de instrumento, em sede de procedimento su-
maríssimo, com base no art. 896, § 6º, da CLT, em relação ao
condicionamento da admissibilidade de recurso de revista à hipótese
de demonstração de violação direta de dispositivo constitucional ou
contra a súmula do TST, não há omissão justificadora do uso dos
embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT, constatando-se apenas o intento da Parte de protelar o desfecho
final da demanda, o que atenta contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII) e autoriza a aplicação da
multa preconizada pelo art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-106/1999-042-12-40.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE JORGE
ADVOGADO : DR. IVO JOSÉ PERIOLO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ALICEANE SARDÁ LUIZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. À luz
da Súmula nº 126 do TST, o recurso de revista não é passível de
conhecimento, quando, para se alcançar a conclusão sustentada pelo
recorrente, é imprescindível a análise do acervo fático-probatório.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-119/2003-003-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GUIMARÃES DE
MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO NEVES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE - PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS -

ART. 896 DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de
revista que não preenche os pressupostos previstos no art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-126/1999-009-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR BARRETO LOUZADA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO LUCENA CAMPOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ADOÇÃO DO RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se que,
nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes e que, no caso dos autos,
a anulação do processo a partir do momento em que o eg. regional,
equivocadamente, adotou o rito sumaríssimo não traria às partes ne-
nhuma utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
ato processual, restabelecendo-se, contudo, o rito ordinário ao pro-
cesso, com o aproveitamento de todos os atos praticados. 2. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. Decidindo o eg.
Regional em harmonia com a diretriz jurisprudencial firmada pela
Súmula nº 191 do TST, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-136/2000-121-17-40.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAS-
TA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPEL,
PA P E L Ã O
, CORTIÇA, QUÍMICAS, ELETROQUÍ-
MICAS, FARMACÊUTICAS E SIMILA-
RES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
- SINTICEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-
VIDANES

A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE
REMISSÃO INTEGRAL ÀS PEÇAS QUE SE ENCONTRAM NO
RECURSO DE REVISTA QUE CORRE JUNTO - BURLA À VE-
DAÇÃO DE PROCESSAMENTO DO AGRAVO NOS AUTOS
PRINCIPAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. O presente instrumento
encon irregularmente formado, uma vez não vie aos autos quaisquer
das peças de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, I, da
CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99,
X, do TST. 2. Cumpre salientar que o presente agravo foi pro-
tocolizado em 18/08/03, quando já se encontravam revogados, por
meio do Ato GDGCJ nº 162, de 28/04/03, os §§ 1º e 2º da IN 16/99
desta Corte, tornando obrigatório o processamento do agravo em
autos apartados. Em face disso a Presidência do TRT indeferiu o
pedido de processamento do agravo nos autos principais. Houve pe-
dido de reconsideração por parte do Sindicato, que não foi acolhido.
3. Cabia, assim, ao Agravante proceder ao traslado das peças es-
senciais à apreciação do agravo, não lhe socorrendo o fato do agravo
correr junto ao recurso de revista patronal, já que se trata de autos
distintos, não se podendo fazer remissão integral, para apreciação do
agravo, às peças que se encontram no recurso de revista. Nesse caso
estar-se-ia burlando a vedação do processamento do agravo nos autos
principais. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-138/2003-802-10-40.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INVESTCO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARISTOTELES EVANGELISTA DOURA-

DO
ADVOGADO : DR. REGES HENRIQUE PALLAORO
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR UHE - LA-

JEADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIEDADE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DA SDI-1. ART. 455
DA CLT. Nega-se provimento ao agravo em que não foram des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista.

PROCESSO : A-AIRR-146/1986-001-22-40.5 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SOARES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLEMENTE PARENTES

FORTES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

AUSÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA. Não tendo o agravante
infirmado os fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento
ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-150/2004-171-06-40.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDA-
DES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE SOUZA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA FLÁVIA MELO DE ALMEI-

DA E A. TORRES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
1. A alegação de ocorrência de dissenso pretoriano, assim como de
contrariedade à orientação jurisprudencial desta Corte, não repre-
sentam fundamento apto a impulsionar o processamento da revista,
segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT. 2. Afasta-se o pro-
cessamento da revista, com base na argüição de ofensa ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, em face do entendimento de
que esse preceito, por sua natureza principiológica é implementado na
legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica
em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a ve-
rificação da ofensa direta e literal dessa norma constitucional. 3. Não
se vislumbra a ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, porquanto o marco inicial do prazo prescri-
cional, à que alude o citado preceito constitucional - extinção do
contrato de trabalho -, não tem incidência, quando o direito pleiteado
diz respeito ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-154/2002-008-17-40.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ÁLVARO JOSÉ SOARES NETTO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR LOPES FELIPE
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA REINOSO RE-

ZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. VÍNCULO DE EM-
PREGO. HORAS EXTRAS. FATOS E PROVAS. Inadmissível o re-
curso de revista quando para sua análise se exige reexame do con-
junto fático-probatório, incidindo, na hipótese, o Enunciado nº 126
deste Colendo Tribunal Superior. 2. DATA DE ADMISSÃO/DEMIS-
SÃO E VALOR DO SALÁRIO DO AUTOR. Não enseja conhe-
cimento recurso de revista desfundamentado, quer pela ausência de
indicação de dispositivos legais ou constitucionais violados, quer pela
inexistência de invocação de reses divergentes ao entendimento do
acórdão regional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-159/2003-002-16-40.5 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS GABRYELLA LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA

G O N Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO MONTELO

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. GEOMILSON ALVES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : C&C CONSULTORES COOPERADOS

COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE ARAÚJO FUR-
QUIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSIMO. VÍN-
CULO DE EMPREGO. Em se tratando de ações trabalhistas que
seguem o procedimento de rito sumaríssimo só será admitido o re-
curso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal da
Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT, o que inocorre
no caso dos autos, eis que a parte busca, em verdade, o revolvimento
do conjunto fático-probatório. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-176/2004-004-10-40.9 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EUROAMERICANO DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
- EUROAM

ADVOGADO : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEI-
RO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ÔNUS DA PROVA. A
decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da Súmula
nº 6, VIII, que assim dispõe: É do empregador o ônus da prova do
fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-178/2003-121-05-40.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DRA. LILIAN OLIVEIRA URETA
A G R AVA D O ( S ) : IVAN SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILSONEI MOURA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-181/2003-004-13-40.4 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CÉU NEVES COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE RE-
VISTA. Constatada a inexistência de instrumento de procuração pas-
sado aos advogados subscritores da revista, resta caracterizada a ir-
regularidade de representação processual do recurso de revista que se
visa destrancar, o que desautoriza o provimento do agravo. Assim tem
sido o entendimento desta Corte consubstanciado na OJ nº 110 da
SDI-1. Não ultrapassado o óbice apontado pelo despacho agravado
para o processamento da revista - irregularidade de representação
processual - pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, resta
impedido o exame das matérias de ordem meritória expedidas no
apelo. Agravo de instrumento conhecido e não provido. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA PELO AGRAVADO. INDENIZAÇÃO.
ARTIGO 601 DO CPC.O acórdão regional já impôs a sanção pro-
cessual à Agravante, não se justificando a repetição da penalidade.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-187/2003-069-09-40.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO VIANA FILHO
ADVOGADO : DR. LÁZARO BRÜNING
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OES-

TE DO PARANÁ - UNIOESTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-187/2003-069-09-41.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OES-
TE DO PARANÁ - UNIOESTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO VIANA FILHO
ADVOGADO : DR. LÁZARO BRÜNING
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. INCI-
DÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 DO TST. Não
se conhece de agravo de instrumento quando o agravante não cuida
de trasladar aos autos todas as peças que possibilitam o imediato
julgamento do recurso denegado, caso seja o agravo provido. In-
teligência do § 5º do art. 897 da CLT, acrescentado pela Lei nº 9.756,
de 17 de dezembro de 1998, c/c a Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/2001-461-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FLÁVIO MARTINS MAR-
CANTÔNIO

ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-
R ATA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOALI NUNES
ADVOGADO : DR. JOSMAR ANTÔNIO SANTOS DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ARTIGO 896, § 2º, DA CLT - PROCESSO EM FASE DE
EXECUÇÃO - RECURSO DE REVISTA -IMPENHORABILIDADE
DO BEM OFERECIDO EM GARANTIA À CÉDULA DE CRÉ-
DITO COMERCIAL - SÚMULA Nº 266 DO TST. Nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT, o recurso de revista, em fase de execução,
somente é viável ante a demonstração de ofensa direta à Constituição
Federal, que é aquela cujo aperfeiçoamento se dá sem a necessidade
de se aferir, em primeiro lugar, a existência de ofensa à legislação
infraconstitucional. Na hipótese, toda a controvérsia é sobre a melhor
interpretação a ser conferida aos artigos 30 da Lei nº 6.830/80 e 889
da CLT, diante da decisão proferida pelo e. Regional de não persistir
a impenhorabilidade de bem oferecido em garantia, pelo executado,
ao Banco Bradesco e estendida à Cédula de Crédito Comercial -
BNDS, ante o caráter privilegiado do crédito trabalhista. Nesse con-
texto, inviável o prosseguimento da revista, sob o fundamento de
ofensa ao artigo 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, ante os
precisos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, combinado com a
Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-204/2003-121-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON VIEIRA DUTRA
ADVOGADA : DRA. LÍGIA MARIA BARATA SILVA

BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E

HIDROVIAS
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE

RIO GRANDE - SUPRG
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-206/2001-006-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ELENICE RECK DIAS
ADVOGADA : DRA. LÍGIA MARIA BARATA SILVA

BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : PREDIAL E ADMINISTRADORA HO-

TÉIS PLAZA S.A.
ADVOGADA : DRA. FABIANA VIEIRA PAPALÉO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - IDENTIDADE DE FUN-
ÇÕES NÃO COMPROVADA. A equiparação salarial será devida
apenas quando houver a concordância de três elementos: identidade
de funções, trabalho de igual valor, mesmo empregador e mesma
localidade. Relativamente à identidade de funções, leciona Arnaldo
Sussekind que “o empregado só pode reivindicar o mesmo salário do
seu colega se ambos exercerem a mesma função, isto é, quando
desempenharem os mesmos misteres ou tarefas, com igual respon-
sabilidade na estrutura e funcionamento da empresa” (Instituições de
Direito do Trabalho, 19ª edição, pag. 438). O Regional deixa claro
que, embora a reclamante e o paradigma sejam maitres de restaurante,
as atribuições desse último são diversas daquelas desempenhadas pela
reclamante. Nesse contexto, em que não está provada a identidade de
funções, ônus que competia à reclamante, o Regional, ao manter a r.
sentença que declarou a improcedência do pedido, não violou os
artigos 461 da CLT, 818 da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-207/2004-107-03-40.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSESMAR MARTINS CARMONA
ADVOGADA : DRA. VIVIANNE CÉLIA FERREIRA RA-

MOS CORREA
A G R AVA D O ( S ) : SA&GON - TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A
SÚMULA nº 331, INCISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a
decisão guerreada apresenta-se em consonância com Súmula da ju-
risprudência uniforme do TST. Aplicação do disposto no artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-211/1999-062-01-40.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MATTOS BESSA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA GRIECO SANT'ANNA

MEIRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULA Nº 126/TST. As
discussões encontram-se adstritas à análise de prova, uma vez que
para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento
do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta
superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-213/2004-006-06-40.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO ACIOLY DE BARROS
ADVOGADO : DR. JAYRTON RODRIGUES DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULINO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : STEEL - SERVIÇOS & COMÉRCIO LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA. BENS DE SÓCIO. OFEN-
SA AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXII E LIV, DA CF. Afasta-se o
processamento da revista, com fulcro na argüição de ofensa ao art. 5º,
incisos II, XXII e LIV, da Constituição Federal, em face do en-
tendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
são implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, even-
tual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta
não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas
constitucionais. In casu, a matéria afeta à responsabilização patri-
monial do sócio da empresa executada reside na seara infracons-
titucional - artigo 592, inciso II, do CPC -, a qual não é passível de
apreciação, neste momento processual, à luz do artigo 896, § 2º, da
CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-216/2003-094-09-40.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELOE DEBARBA
ADVOGADO : DR. DALTRO MARCELO MARONEZI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-ED-AIRR-232/2003-121-17-40.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FORTES ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE MANOEL GRAMELICH
ADVOGADO : DR. JURANDIR MATOS DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQüÊNCIAS.
Quando as razões do recurso não se dirigem contra os fundamentos
em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o
recurso não merece acolhida, na medida em que o recorrente não
demonstra o alegado desacerto da prestação jurisdicional que lhe é
desfavorável. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-237/1989-101-18-40.3 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSEMIRO DA SILVA E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: cédula de crédito hipotecário - impenhorabilidade do bem
oferecido em garantia à cédula de crédito hipotecário - SÚMULA Nº
266 DO tst. Na hipótese do art. 896, § 4º, da CLT, o recurso de
revista somente é viável ante a demonstração de ofensa direta à
Constituição, que é aquela cujo aperfeiçoamento se dá sem a ne-
cessidade de se aferir, em primeiro lugar, a existência de lesão a
norma legal. Toda a controvérsia diz respeito à melhor interpretação
a ser conferida aos arts. 69 do Decreto-Lei nº 167/67, 1º da Lei de
Introdução ao Código Civil, 648, 333, II, 711, 709 do CPC e 8º da
CLT, entre outros, diante da decisão proferida pelo TRT, de pe-
nhorabilidade de bem oferecido em garantia ao Banco do Brasil pelo
executado, por meio de cédula de crédito hipotecário, ante o caráter
privilegiado do crédito trabalhista, razão pela qual a revista não me-
rece ser conhecida. Se, para que se possa examinar a alegação de
violação do texto constitucional, é necessário cotejá-lo com dispo-
sições legais, o recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 266 do
TST. Ademais, a jurisprudência desta c. Corte firmou-se no sentido
da decisão recorrida, conforme a Orientação Jurisprudencial da nº 226
da SDI-1 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-238/2001-006-13-40.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ERNANI QUIRINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto, por defeito de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. A
ausência de instrumento de mandato regular, que legitime a repre-
sentação da parte, conduz o recurso à inexistência. O reconhecimento
da sucessão de empregadores, e a decorrente responsabilização pa-
trimonial do sucessor, não tem implicação no âmbito da representação
processual das partes, de modo que o instrumento de procuração
conferido pelo banco sucedido não se presta a legitimar a atuação do
advogado, como procurador do banco sucessor. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-238/2003-013-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA REIS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do feito,
no importe de R$ 3.552,50 (três mil quinhentos e cinqüenta e dois
reais e cinqüenta centavos).
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EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO
DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO - SÚMULAS NOS 51, 288 E 327 DO TST - NÃO-DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A revista patronal e o respectivo

agravo de instrumento versavam sobre a prescrição aplicável ao di-
reito de postular as diferenças de complementação de aposentadoria e
sobre o auxílio-alimentação. 2. A decisão agravada trancou o apelo
com lastro nas Súmulas nos 51, 288 e 327 do TST. 3. O agravo não
trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices elencados no
despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a
interposição do recurso contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

<!ID820773-2>

PROCESSO : AIRR-240/2004-108-08-40.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
ADVOGADO : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE ORIXIMINÁ E FA-
RO

ADVOGADO : DR. MARLON DOUGLAS CASTRO
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : DEMETAL ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : D SERVICE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. As ale-
gações de ocorrência de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
191 da SDI-1/TST, assim como de violação às normas de índole
infraconstitucional citadas no apelo (artigos 455 e 769 da CLT e 267
do CPC), não representam fundamento apto a impulsionar o pro-
cessamento da revista, segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT. 2.
A ausência de prequestionamento acerca da impossibilidade jurídica
do pedido, atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST, como óbice
ao conhecimento da matéria. 3. A argüição de ofensa ao art. 5º, inciso
II, da Constituição Federal, não dá ensejo ao processamento da re-
vista, em face do entendimento de que esse preceito, por sua natureza
principiológica, é implementado na legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos,
o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessa norma constitucional. 4. Tendo o acórdão regional registrado as
premissas fático-probatórias acerca da ocorrência de terceirização de
serviços, assim como da condição de tomadora de serviços da ora
agravante, a sua responsabilização subsidiária pelos créditos deferidos
ao obreiro encontra amparo no item IV da Súmula nº 331 do TST,
não havendo que se cogitar acerca da contrariedade ao citado verbete
sumular. 5. Não tendo o acórdão regional declarado a existência de
vínculo de emprego direto com o tomador de serviços, resta des-
configurada a alegada contrariedade ao item III da súmula em re-
ferência. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-244/1994-051-18-40.0 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DUARTE ABDAL-
LA

ADVOGADA : DRA. AÍDA DUTRA DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉSAR TEIXEIRA DE PINA
ADVOGADO : DR. PAULO JAIME
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQüÊNCIAS.
Quando as razões do recurso não se dirigem contra os fundamentos
em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o
recurso não merece acolhida, na medida em que o recorrente não
demonstra o alegado desacerto da prestação jurisdicional que lhe é
desfavorável. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-251/2002-043-02-40.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA

NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-251/2004-001-21-40.2 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA

MARTINS MARCIEL
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Ocorre a deserção do Recurso de Revista quan-
do houver recolhimento insuficiente do depósito recursal. Incidência
da Súmula nº 128/TST: “DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, II, DJ de 12-03-1993 - Nova Redação - Res. 121/2003. É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso”. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-252/2004-010-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTONIO OLIVEIRA TOCHET-

TO
ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, por
protelação do feito, no importe de R$ 1.035,38 (mil e trinta e cinco
reais e trinta e oito centavos).
EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES-
SUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O agravo de instrumento patronal pretendia a admissibilidade do
recurso de revista, que versava sobre a prescrição e a responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários.
2. O despacho-agravado, no que se refere à prescrição, assentou que
a alegação encampada no apelo patronal, no sentido da contagem do
prazo prescricional a partir da edição da Lei Complementar nº 110/01,
configurava inovação recursal, na medida em que tal prisma não fora
suscitado no recurso ordinário da Reclamada, incidindo, portanto, o
óbice da Súmula nº 297 do TST. Por outro lado, a alegação da
prescrição contada a partir da rescisão contratual restava superada
pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Quanto à
responsabilidade pelo pagamento, consignou que a decisão recorrida
traduziu entendimento consoante a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, se-
gundo a qual fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho (Súmulas nºs 297 e 333 do TST), razão pela
qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-257/2004-071-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO DUTRA VICTOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não pode
ser admitido o Recurso de Revista que está assinado por advogado
não habilitado nos autos. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-263/2003-094-09-40.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-273/2003-651-05-40.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : AAS CONSTRUÇÕES PROJETOS E ELE-
TRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO MÁRIO BORGES SI-
MÕES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURO MAGALHÃES DE MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO - SAAE
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Em se tratando de
ações trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito
sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade
a súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art.
896, § 6, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-277/2004-121-17-40.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA ZÉLIA BLANC FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : NEW VÍDEO LOCADORA LTDA.
ADVOGADA : DRA. HELLEN SYNTHIA SPINASSÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
1. Apresentam-se inócuas as argüições de ocorrência de dissenso
pretoriano, de contrariedade às CCT, assim como de violação às
normas de índole infraconstitucional citadas no apelo, como fun-
damentos aptos a impulsionar o processamento do recurso de revista,
segundo a dicção do art. 896, § 6º, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o
2. Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
ofensa ao “caput” do artigo 7º da CF, em face da natureza genérica
do referido preceito, que remete aos seus incisos a sua implemen-
tação.
3. Não se constata a infringência aos incisos IV e VII do artigo 7º da
CF, seja porque a matéria refere-se ao respeito ao piso salarial da
categoria, e não ao salário-mínimo, propriamente dito, seja porque
registrado no acórdão regional a observância à proporcionalidade do
piso da categoria em relação às horas laboradas pela obreira.
4. Não se divisa a ofensa ao artigo 7º, inciso VI, da CF, quando
registrado no acórdão recorrido que não houve qualquer alteração do
horário e do valor percebido durante o período do contrato de tra-
balho. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-280/2002-022-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KARINA KÖLLER
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
A G R AVA D O ( S ) : LLOYDS TSB BANK PLC
ADVOGADO : DR. RÜDEGER FEIDEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.
A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de revista
deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada por
jurisprudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento
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PROCESSO : AIRR-282/1997-006-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PERI BARROSO ALVES
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A minuta do agravo
interposto ressente-se do requisito do art. 524, inciso II, do CPC,
visto que a agravante não impugnou os fundamentos adotados pela
decisão denegatória do seu recurso de revista. Logo, o recurso não se
credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobser-
vância do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se extrai
até mesmo a ilação de a agravante ter-se conformado com os fun-
damentos da decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser
mantida integralmente. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2004-101-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDER FRANK DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. GLAUCO SILVEIRA GOULART
A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE

ELETRICIDADE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MINERTEL SERVIÇOS DE TELEFONIA

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - VIOLAÇÃO
DO art. 5º, II, DA CF - INEXISTÊNCIA - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. A alegação de violação do
art. 5º, II, da CF/88, não enseja o conhecimento do recurso de revista,
visto que eventual lesão ao princípio da legalidade, nele contemplada,
dirige-se primordialmente ao legislador e, quando se dirige ao juiz, só
é possível se constatar a violação depois de verificada a ofensa à
norma infraconstitucional (STF, Súmula 636). No mais, concluindo o
Regional que se trata de terceirização de serviços, somente mediante
revolvimento de fatos e provas se chegaria à conclusão contrária, o
que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-286/1990-010-10-42.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DE PINA MARTIN E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BARBOSA JAGUARI-

BE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-286/2003-111-14-40.4 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (REPUBLICAÇÃO)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE VARGAS PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. IN-
DENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI MUNICIPAL. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. O recurso de re-
vista deve trazer, em suas razões, o enquadramento nas hipóteses do
art. 896, CLT (alíneas 'a' e 'c'), mediante indicação de dispositivo
legal ou constitucional dito violado e de arestos divergentes, fazendo,
ainda, exposição apta à compreensão da controvérsia. Deve a parte
recorrente não só indicar dispositivos legais ou constitucionais ditos
violados, mas demonstrar que eles foram, de fato, violados, ou, ainda,
comprovar a divergência alegada. Uma vez que o recurso de revista
interposto pelo agravante não observou estas exigências, o despacho
agravado que negou seu processamento não merece reforma. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-286/2004-092-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (REPUBLICAÇÃO)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : VANDERLEI LOPES
ADVOGADA : DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE

FERRER MONTEIRO
EMBARGADO(A) : WALTER SANTANA ARANTES (FAZEN-

DA FIDALGO)
ADVOGADA : DRA. SHEILA GOMES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos, e, no mérito, rejeitá-los, condenando o embargante no pa-
gamento da multa de 1 (um por cento) sobre o valor da causa, a favor
do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTELATÓRIOS.
Convém esclarecer que a análise dos pressupostos de admissibilidade
do agravo de instrumento se faz com base nas peças trasladadas e que
o Órgão Julgador não pode presumir que a parte ingressou com
embargos declaratórios, o qual suspendeu o prazo recursal. De mais a
mais, cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, nos
termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.
Havendo oposição de embargos declaratórios, caberia à parte pro-
ceder Ao traslado do apelo e do respectivo acórdão regional, parte
integrante do acórdão embargado, e da certidão de sua intimação. Da
simples leitura do acórdão embargado se constata a apreciação da
matéria - tempestividade lançada no despacho agravado. A juntada do
documento “Acompanhamento processual em 2ª Instância” com os
embargos declaratórios não tem o condão de comprovar a tempes-
tividade da revista, em sede de agravo de instrumento, o que somente
ocorre com o traslado das peças essenciais e no momento próprio,
qual seja, no ato de sua formação. Se omissão houve, não foi do
acórdão embargado, mas sim da parte que sonega documento es-
sencial para análise do recurso. Diante dos fatos, há que se concluir
que os embargos declaratórios são manifestamente protelatórios, o
que permite a cominação ao embargante do pagamento da multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa em favor do embargado -
artigo 538, parágrafo único, do CPC, de aplicação subsidiária no

processo do trabalho. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-298/2001-002-14-00.3 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADA : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. execução. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. REPETIÇÃO
DAS RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA. Cumpre pontuar que o
agravo de instrumento consiste no meio processual adequado para se
impugnar decisões denegatórias do seguimento de recursos, mediante
a demonstração do equívoco perpetrado pelo juízo de admissibilidade
a quo, no tocante à análise dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos
do recurso de revista, razão pela qual a renovação das razões do
recurso de revista não representa fundamentação apta a desconstituir
as conclusões exaradas na decisão agravada. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-299/2004-029-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RED BULL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VANESSA FÁTIMA FELIPPON

COLUSSI
A G R AVA D O ( S ) : ANDREA CRISTINA FRIEDRICH BAR-

CELOS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM

GERAL S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. MICHELE DAOU
A G R AVA D O ( S ) : WP COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MICHELE DAOU
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO.
NULIDADE. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A simples confirmação da sentença, em que o Regional se limita a
remeter aos seus fundamentos, é possível, em face do disposto no art.
895, IV, da CLT.
Impede a análise da nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
quando as razões recursais não apontam, expressamente, as questões
que entende omissas de apreciação pelo acórdão recorrido.
Afasta-se a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Carta
Magna.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCONSTITUCIONALI-
DADE DA SÚMULA Nº 331, I, DA CF.
Afasta-se o processamento da revista, em face da alegação de in-
constitucionalidade da Súmula nº 331 do TST, por se tratar de matéria
não-prequestionada pelo acórdão regional, na medida em que a parte,
mesmo tendo invocado referida questão, em sede de recurso de re-
vista, deixou de opor embargos de declaração, visando provocar o
pronunciamento da respectiva tese do julgado. Incide, à hipótese, o
teor da Súmula nº 297 do TST, como óbice à análise da matéria, neste
momento processual.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, II e LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal,
resvala no entendimento de que esses preceitos, por sua natureza
principiológica, são implementados na legislação infraconstitucional
e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispo-
sitivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e
literal das normas constitucionais. Agravo de Instrumento conhecido
e não provido

PROCESSO : AIRR-303/2002-066-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FAR-
MÁCIA E DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA BIAZZOTTO
CHAHIN

A G R AVA D O ( S ) : FARMASTORE LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA CRISTINA CONTIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERA-
TIVA - EMPREGADOS NÃO-ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBILI-
DADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º, XX, E 8º, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Constituição Federal assegura a to-
dos os trabalhadores o direito de livre associação e sindicalização, nos
termos dos seus artigos 5º, XX, e 8º, V, da CF. A cláusula constante
de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que estabelece
contribuição assistencial em favor de entidade sindical, quando obriga
empregados não sindicalizados ao seu pagamento, ofende a liberdade
constitucionalmente protegida. O mesmo ocorre em relação à con-
tribuição para o custeio do sistema confederativo, prevista no artigo
8º, IV, da Constituição Federal, que é compulsória apenas para os
filiados do sindicato. Cláusulas que impõem o desconto compulsório
dessas contribuições para os integrantes da categoria profissional,
abrangendo não filiados ao sindicato, portanto, carecem de eficácia,
porque o fazem flagrantemente ao arrepio da inteligência dos artigos
5º, XX, e 8º, IV e V, da Constituição Federal. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : A-AIRR-306/2001-005-14-40.5 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA : DRA. IVANILDA MARIA FERRAZ GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADA : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. É im-
prescindível à formação regular do instrumento que a parte traga aos
autos a cópia do acórdão regional, objeto do recurso de revista, por
tratar-se de providência decorrente da feição do agravo de instru-
mento dada pela Lei 9.756/1998. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-306/2004-027-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA MONUMENTO MINAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ AIRTON DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE AMORIM
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA

DO ROSÁRIO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA MM MG LTDA.
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NATU-
REZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de
execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-318/1993-021-07-40.6 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MOREIRA ROSADO FILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ MORONI DA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. Não po-
de ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no momento
de sua interposição, a certidão de publicação da intimação do des-
pacho agravado, peça que se destina à averiguação da tempestividade
do agravo de instrumento, ou, ainda, quando o carimbo do protocolo
do recurso de revista se apresenta ilegível, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-318/1999-201-01-40.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : FELICIANO MOREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. WILSON LANNES GUAHY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PLANO DE DESLIGAMENTO - INCENTIVO FINAN-
CEIRO - VANTAGEM PESSOAL - BASE DE CÁLCULO - TRÂN-
SITO EM JULGADO - VIOLAÇÃO DO ART. 1.090 DO CC -
INEXISTÊNCIA. Partindo o Regional da premissa de que a base de
cálculo foi acrescida da vantagem pessoal decorrente de decisão tran-
sitada em julgado, não há violação do art. 1090 do CC. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-322/2004-010-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : STOLA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : JANDERSON MAURÍCIO NICOLAU
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER PRO-
TELATÓRIO - MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. Demonstrado
que não havia omissão a ser sanada pelo Regional, visto que a
matéria objeto dos embargos declaratórios já fora prequestionada, é
aplicável perfeitamente a multa prevista no art. 538 do CPC. Agravo
de instrumento não provido.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - INTERVALO INTRA-
JORNADA - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE (ART. 71, § 3º, DA
CLT) - NORMA DE ORDEM PÚBLICA - PRESERVAÇÃO DA
HIGIDEZ FÍSICA E PSÍQUICA DO EMPREGADO. A cláusula
constante de acordo coletivo de trabalho que reduz o intervalo para
descanso e refeição, intrajornada, sem a chancela do Ministério do
Trabalho, carece de eficácia jurídica. O art. 71, § 3º, da CLT é de
ordem pública, na medida em que procura assegurar um período
mínimo para repouso e alimentação ao trabalhador, no curso de uma
jornada de 8 horas diárias de serviço, razão pela qual não comporta
disponibilidade pelas partes e muito menos pelo sindicato profis-
sional, seja para excluir, seja para reduzir sua duração, salvo mediante
negociação coletiva com assistência expressa do Ministério do Tra-
balho, que tem o dever de verificar se o estabelecimento atende
integralmente às exigências concernentes à organização dos refei-
tórios, e constate, igualmente, que os empregados não estão em re-
gime de trabalho prorrogado em horas suplementares. Registre-se que
a Seção de Dissídios Individuais I desta Corte, por meio da recente
Orientação Jurisprudencial nº 342, firmou entendimento de que: É
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque

este constitui medida de higiene saúde e segurança do trabalho, ga-
rantido por norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da
CF/1988), infenso à negociação coletiva. Incólume, portanto, o art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-327/1991-006-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : A PAULISTA CASA DE FACTORING E
FOMENTO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RA-
VENA

A G R AVA D O ( S ) : ISSA CHAMO NETO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO. Deixando a parte agravante de juntar a
cópia da certidão de publicação tanto do acórdão recorrido quanto da
decisão agravada, resta impossibilitada a aferição da tempestividade
do agravo de instrumento e do recurso de revista, cujo seguimento foi
denegado. Não tendo a agravante se cercado dos cuidados necessários
à regular formação do Instrumento, resta prejudicado o conhecimento
do apelo, não comportando a omissão em tela conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (itens
III e X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99). Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 284 da SDI-
1/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-331/2002-142-06-40.1 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DULCE BARRIOS VIEIRA E
CID

ADVOGADO : DR. DANILO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SORVANE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DE ACÚMULO DE FUNÇÃO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista despido
dos pressupostos legais de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-331/2002-142-06-41.4 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DULCE BARRIOS VIEIRA E

CID
ADVOGADO : DR. DANILO CAVALCANTI DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O agravo não merece
ser conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o
que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, pois ausente a cópia
da petição do recurso de revista, peça de traslado obrigatório e es-
sencial ao deslinde da controvérsia.

PROCESSO : ED-AIRR-331/2003-731-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SILVIO PFAFFENSELLER
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR
EMBARGADO(A) : INDUSCAR - INDÚSTRIA DE CARRO-

ÇARIAS S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to aos Embargos de Declaração, quando não se verifica no v. acórdão
embargado omissão, contradição nem obscuridade, únicas hipóteses
em que são cabíveis, a teor dos artigos 535, incisos I e II, do CPC e
897-A da CLT. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : ED-A-AIRR-336/2003-035-01-40.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : PLANO RIO SAÚDE LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO JESUS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : NEY DE OLIVEIRA FERNANDES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES LIMA
EMBARGADO(A) : RIOCLÍNICAS - PREVIDÊNCIA MÉDI-

CO SOCIAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração, por intempestividade.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA
OPOSTOS PELA VIA POSTAL - INOBSERVÂNCIA DO PRAZO
LEGAL - INTEMPESTIVIDADE. O fato dos embargos de decla-
ração terem sido protocolados via postal não interessa à contagem do
prazo recursal, uma vez que a lei preconiza como marco temporal a
data de protocolo do apelo no tribunal competente. No caso, o apelo
foi protocolizado a destempo nesta Corte, desatendendo à disciplina
do art. 897-A da CLT. A hipótese é, portanto, de não-conhecimento
dos declaratórios, por intempestividade. Embargos de declaração não
conhecidos.

PROCESSO : AIRR-337/2003-001-10-40.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DO CONGRESSO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA FONSECA
ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-341/2002-012-05-40.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO MENEZES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. CÍNZIA BARRETO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. SÚMULA Nº 126/TST. As premissas fáticas delineadas
no Julgado Regional deixam claro que não se configurou a alegada
fragilidade das provas. A discussão encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que para se decidir de forma diversa, seria im-
prescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo re-
exame não é permitido a esta Superior Instância. Aplicação da Sú-
mula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-345/2004-110-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : NATÁLIA VILAÇA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. FABIANO SALLES DINIZ LARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE COGNI-
TIVA COMPLEMENTAR DO TRIBUNAL AD QUEM. ADMIS-
SIBILIDADE. Apesar de o despacho agravado ter ficado circunscrito
à pretendida irregularidade de representação processual da reclamada,
nada impede que esta Corte, ultrapassando o seu exame, aprecie o
concurso dos seus requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o
exame soberano da admissibilidade do apelo, cuja denegação decorre
do não-preenchimento dos requisitos intrínsecos do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-347/2002-670-09-40.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ADEBRAM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FRANÇOIS J. GNOATTO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PERRONE DE PAULA
ADVOGADO : DR. ÁTILA DUDERSTADT
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DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. A discussão encontra-se adstrita
à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa,
seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório,
cujo reexame não é permitido a esta superior instância, a teor do
disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-356/2004-004-14-40.9 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DA SILVEIRA FEITOSA
ADVOGADO : DR. EMILIO COSTA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não tendo a parte agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do instrumento,
deixando de instruí-lo com a cópia da certidão de publicação do
despacho denegatório, resta prejudicado o conhecimento do apelo,
não comportando a omissão em tela conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da
CLT, e item X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução
nº 89/99). Agravo de Instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-365/2002-048-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO INCONTRI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. DURVAL DELGADO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SANTO AMARO
ADVOGADO : DR. RODOLPHO BATAIOLI FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - violação Dos arts. 2º e 3º da
CLT - inexistência. Pautando o Regional sua decisão na ausência de
provas, a análise de violação dos arts. 2º e 3º da CLT, dependeria,
necessariamente, do reexame de fatos e provas, o que, nesta fase
processual, é vedada, conforme Súmula nº 126 desta Corte. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-366/2004-004-24-40.0 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MORAIS CANTERO
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MULTA DO FGTS
DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 5º, II, DA CF/88 - INOCORRÊNCIA.
A alegação de violação do art. 5º, II, da CF/88 não enseja o co-
nhecimento do recurso de revista, visto que eventual lesão ao prin-
cípio da legalidade, nele contemplada, dirige-se primordialmente ao
legislador e, quando se dirige ao juiz, só é possível constatar-se a
violação depois de verificada a ofensa à norma infraconstitucional
(STF, Súmula nº 636). No mais, o acórdão do Regional, que con-
siderou como termo inicial do prazo prescrional para o empregado
pleitear em Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, a Lei Complementar nº 110, de 29.6.01, atrai
a Súmula nº 333 desta Corte, já que está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-368/2002-043-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
PROCURADOR : DR. ACARY PALMA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA FERNANDES ROSA
ADVOGADO : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-368/2004-012-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEQUÓIA PARTICIPAÇÕES E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : NILO MARINHO FILHO
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo o acórdão regional emitido pronunciamento explícito acerca
das matérias tidas como omissas pela parte agravante, não há que se
cogitar acerca da afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, na medida em que o insurgimento atinente à decisão de
mérito proferida pelo Juízo não conduz à nulidade a que alude o
citado preceito constitucional.
FRAUDE À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. OFENSA AO AR-
TIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CF.
Não há ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal, quando o acórdão regional consigna a existência de
fato, até então ignorado pelo Juízo, capaz de influir no julgamento da
questão sub judice, matéria, portanto, de índole processual, que reside
na esfera infraconstitucional, o que inviabiliza o reconhecimento da
ofensa direta ao mencionado dispositivo constitucional.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II,
LIV E LV, DA CF.
A argüição de ofensa ao art. 5º, incisos II, LIV e LV, da CF, não dá
ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento de que
esses preceitos, por sua natureza principiológica, são implementados
na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se ve-
rifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a
verificação da ofensa direta e literal dessas normas constitucionais.
Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-376/2004-002-14-40.7 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DRA. FLORA M. CASTELO BRANCO C.
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EMILIO COSTA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Carece a minuta do
agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, visto
que a agravante não impugnou os fundamentos adotados pela decisão
denegatória do seu recurso de revista. Logo, da injustificável inob-
servância do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se
extrai a ilação de a agravante ter-se conformado com os fundamentos
da decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser mantida
integralmente. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-380/2001-041-24-41.3 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : URUCUM MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE BARROS GUERRA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : WALDOMIRO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARA MARIA BALLATORE

HOLLAND LINS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RECO-
LHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. ALCANCE. LE-
GISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve se configurar em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Não ex-
cepcionando o título executivo quanto aos limites da responsabilidade
do devedor subsidiário, a responsabilidade alcança também os en-
cargos previdenciários e fiscais. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-382/2003-114-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ MOREIRA COSTA
ADVOGADA : DRA. ELIANA MARIA HENRIQUES

SCAPIN
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - INOCORRÊNCIA. Enfocando os arestos colacionados
apenas o desvio de função, situação fática totalmente distinta da
mencionada pelo Regional, que concluiu que o pleito é de isonomia,
pois embasado na lei que regula a profissão de engenheiro (Lei nº
4950-A/1966), a jurisprudência é inespecífica, nos termos da Súmula
nº 296 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-384/2004-003-18-40.8 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : VANDAIR JORGE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. ANIZON CORREIA PERES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : DR. MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO regi-
mental INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM
agravo de instrumento em recurso de revista. PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. O v. acórdão embargado foi
suficientemente claro ao consignar que a interposição de Agravo
Regimental decorreu de erro grosseiro na escolha da via recursal, por
ser cabível somente contra despacho do relator. Assim, o princípio da
fungibilidade, in casu, mostra-se inaplicável, não havendo falar, por
conseguinte, em afronta aos arts. 5º, LIV e 93, IX, da Constituição
Federal. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-386/2004-004-19-40.8 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SÉRGIO GOMES REIS
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA
ILEGÍVEL - TEMPESTIVIDADE - DESPACHO QUE NEGOU SE-
GUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA. A jurisprudência do
TST firmou-se no sentido da irregularidade da formação do agravo de
instrumento, quando não se pode aferir a data do protocolo da revista.
Assim, o r. despacho que indeferiu o processamento da revista de-
veria indicar as datas da publicação do v. acórdão recorrido e da
interposição da revista, e não simplesmente as folhas em que estes
fatos teriam ocorrido, para se considerar suplantada a ausência de
prova de sua tempestividade, constatada no fato de que a cópia desse
recurso, juntada no agravo de instrumento, não se encontra com seu
protocolo legível. Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-390/2004-004-18-40.1 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROMARY ALBERTO MAIA
ADVOGADO : DR. ANIZON CORREIA PERES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADA : DRA. THEMIS CHRISTINA FERREIRA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. É im-
prescindível à formação regular do instrumento que a parte traga aos
autos a cópia da certidão de publicação da intimação do acórdão
regional, objeto do recurso de revista, e que constitui peça destinada
à aferição da tempestividade do recurso cujo seguimento é matéria da
controvérsia, por tratar-se de providência decorrente da feição do
agravo de instrumento dada pela Lei nº 9.756/1998. Agravo a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-392/2003-061-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DA MOTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAMPOS FILHO
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BOER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - NOR-
MA COLETIVA - AFRONTA AOS ARTS. 7º, XIII e XXVI, e 8º, III
e VI, da CF - não verificada - OJ Nº 342 DA sbdi-1. Concluindo o
Regional que a condenação ao pagamento de trinta minutos diários de
intervalo intrajornada está limitada ao período em que não há norma
coletiva autorizando a redução do intervalo, a decisão é até mais
condescendente e favorável à agravante do que a jurisprudência in-
terativa, notória e atual desta c. Corte, que se firmou exatamente no
sentido contrário, conforme Orientação Jurisprudencial da nº 342 da
SDI-1 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-396/2004-005-10-40.9 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CORONÁRIA EDITORA GRÁFICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEI-
RO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO VALERIO ROCHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARNEIRO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. Con-
soante a jurisprudência maciça da Suprema Corte, o termo inicial para
recorrer pressupõe que o acórdão tenha sido lavrado, assinado e
publicadas as suas conclusões, isto é, o prazo recursal só começa a
fluir a partir da publicação da decisão no órgão oficial, não servindo
para tanto a simples publicação da notícia do julgamento, ainda que
em minuciosa súmula do decidido. Isso porque somente após o co-
nhecimento das conclusões adotadas é que se pode impugná-las.
Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID820773-3>

PROCESSO : AIRR-397/2000-024-05-40.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MBM PREVIDÊNCIA PRIVADA E OU-
TRA

ADVOGADA : DRA. SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
D A LT R O

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO DE SANTANA
ADVOGADO : DR. BENEDITO GOMES MONTAL NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. À luz da Súmula nº 126 do TST, o recurso
de revista não é passível de conhecimento, quando, para se alcançar a
conclusão sustentada pela recorrente, é imprescindível a análise do
acervo probatório dos autos, desprezando-se a moldura fática fixada
pelo acórdão do Regional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-399/1998-801-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. VIVIANE PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSCAR RAMOS DA ROSA
ADVOGADO : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NI-

MER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DE-
PÓSITO RECURSAL. PREENCHIMENTO INCORRETO. DESER-
ÇÃO. Conforme dispõem as Instruções Normativas nºs 15 e 18 desta
Corte, é ônus da parte interessada realizar o correto preenchimento da
guia referente ao recolhimento do depósito judicial, sendo que o
comprovante a ser juntado aos autos deverá conter a identificação do
processo ao qual se refere, o nome das partes e a designação do juízo
por onde tramitou o feito. Arestos que não guardam especificidade
com o quadro fático delineado pelo acórdão recorrido, não se apre-
sentam aptos a impulsionar a admissibilidade do recurso de revista -
Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

PROCESSO : A-AIRR-401/2004-004-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO SALEM DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DIAS DE BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-
CABIMENTO. O Recurso de Revista não foi conhecido por irre-
gularidade de representação processual, situação que persiste quando
da interposição do agravo, o que impede o seu conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-404/2004-006-08-40.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA FARIAS DUARTE MON-
TEIRO

ADVOGADA : DRA. DORALICE MELO AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO DIFE-
RENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO NO
DISPOSTO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88. NÃO VERIFICADA.
Face o critério da “actio nata”, o reclamante adquiriu direito ao
complemento de atualização monetária de seus depósitos de FGTS a
partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, publicada em
30/06/2001, sendo este o marco inicial para a contagem do prazo da
prescrição de seu direito de ação. Assim, protocolada a inicial fora do
prazo prescricional, em 17.03.2004, correta a decisão que julgou estar
prescrita a ação, restando incólume o art. 7º, XXIX, da CF/88. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-406/2004-025-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO FONSECA MOREI-
RA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO SANTOS HYODO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CAMILO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY GOMIDES FARIA
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ANTÔNIO DE PADUA E OU-

TRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS. TRASLADO.
AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE. Não tendo a parte agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do Instrumento,
ao deixar de autenticar as peças processuais que o instruíram, resta
prejudicado o conhecimento do apelo, nos termos do item IX da
Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99, assim
como do artigo 830 da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-407/2004-102-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PEDRO BENIGNO MAJOR
ADVOGADA : DRA. JANICE MARTINS ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimen-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA
Muito embora, o acórdão embargado tenha registrado que a contagem
do prazo prescricional para o empregado pleitear em Juízo comece a
fluir a partir da edição da LC nº 110/2001 e ilustrado a decisão com
a transcrição da OJ nº 344 da SDI-1 desta Corte, nenhuma omissão
ou contradição nele se verifica, vez que foi claro ao afirmar que
inexiste ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal, ainda que o acórdão Regional tenha adotado como
marco do prazo prescricional a data do trânsito em julgado da decisão
que concedeu ao reclamante as diferenças relativas a atualização do
FGTS. Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-408/2003-702-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN ROAT BASTIANELLO
ADVOGADO : DR. ROBINSON PORTO ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE - PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS -

ART. 896 DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de
revista que não preenche os pressupostos previstos no art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-409/2004-093-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMA-
NA DIVINA PROVIDÊNCIA

ADVOGADA : DRA. KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS DE LIMA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CEZAR DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-413/2001-038-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SAN-
TA THEREZINHA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCUS ANTONIO PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PROCURAÇÃO. JUNTADA. “O não-cumprimento das deter-
minações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei º 8.906, de 04.07.1994 e do
art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito.”(Enunciado nº 164 do TST). Agravo não conhecido

PROCESSO : AIRR-416/2004-097-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO EDUCACIONAL DO VALE DO
AÇO - UNIVAÇO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DE PAULA CARLI
ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DO
DEPÓSITO FORA DO PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º
245 DO COL. TST. DESPROVIMENTO. Mostra-se correto o des-
pacho regional que denegou seguimento à Revista, quando constatado
que a comprovação do depósito recursal ocorreu após o prazo le-
galmente concedido para interposição do Apelo, em contrariedade ao
entendimento jurisprudencial contido na Súmula n.º 245 do col. TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-417/2004-072-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMEPLA - COMERCIAL PLANALTO
LT D A .

ADVOGADA : DRA. KÁTIA LUCIENE AZEVEDO SA-
R A I VA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO CARDOSO PIRES
ADVOGADA : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo para subida de recurso de revista, quando todas as peças
essenciais formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que
não foram devidamente autenticadas, conforme determina o artigo
830 da CLT e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-419/2002-006-08-00.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO SILVA BARBOSA
ADVOGADA : DRA. IRANI DE FÁTIMA TEIXEIRA

CONTENTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº 330 DO
TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DAS PARCELAS CONSTANTES
DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. Para que se pudesse
divisar contrariedade à Súmula nº 330 do TST, necessário seria que
constasse do v. acórdão recorrido se teria havido ou não assistência de
entidade sindical no ato da rescisão, quais os parcelas concretamente
formuladas e quais aquelas discriminadas no termo de rescisão, pois
o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode recair
sobre parcelas distintas e, portanto, não abrangidas pela quitação. Não
havendo tais indicações, não há se aceitar a tese de eficácia li-
beratória. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-425/2002-092-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANNI JOSÉ REZENDE
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA SABINO SAN-

TOS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão Regional ade-
quadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi
entregue de forma plena, não havendo se falar em violação a quais-
quer princípios constitucionais ou legais (artigos 832 da CLT e 93,
IX, da CF). 2. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Estando
a decisão recorrida em conformidade com a jurisprudência do TST
resta inviabilizado o conhecimento da revista. Incidência da Súmula
nº 333 desta Corte. 3. MULTA IMPOSTA EM EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. A multa aplicada pelo acórdão Regional, pela apre-
sentação de embargos de declaração protelatórios, está fundada na
norma processual, a saber, art. 538, parágrafo único do CPC. Ine-
xistindo violação alguma, não podendo, tal tema, ser objeto de re-
curso de revista. 4. CONTRADITA. TESTEMUNHA. Denotando que
a decisão do eg. Regional encontra-se em perfeita consonância com o
entendimento consubstanciado no Súmula nº 357, a revista encontra
óbice em face do disposto no art. 896, § 4º, da CLT e no contido na
Súmula nº 333 do TST. 5. HORAS EXTRAS. FATOS E PROVAS.
Tendo a Corte Regional firmado seu convencimento na análise do
conjunto fático-probatório, a revista encontra óbice ante os termos da
Súmula nº 126 do TST. 6. VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA.
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM SÚMULA DESTA CORTE.
A decisão regional encontra-se fundamentada na regra contida no
artigo 14 da Lei n° 5.584/70 e em perfeita consonância com as
Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte esbarrando, o conhecimento do
recurso de revista, no óbice dos parágrafos 4º e 6º do artigo 896 da
C.L.T. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-425/2004-008-18-40.8 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : PEDRO ARRUDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANIZON CORREIA PERES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : DR. MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO regi-
mental INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM
agravo de instrumento em recurso de revista. PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. O v. acórdão embargado foi
suficientemente claro ao consignar que a interposição de Agravo
Regimental decorreu de erro grosseiro na escolha da via recursal, por
ser cabível somente contra despacho do relator. Assim, o princípio da
fungibilidade, in casu, mostra-se inaplicável, não havendo falar, por
conseguinte, em afronta aos arts. 5º, LIV e 93, IX, da Constituição
Federal. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-436/2003-030-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE
MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO OLIVEIRA VERÍSSIMO
ADVOGADA : DRA. SILVIA LOPES BURMEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - DESERÇÃO - Aplicação da
Instrução Normativa nº 3/1993, II. Está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Sú-
mula nº 128 do TST). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-438/2004-010-18-40.3 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANIZON CORREIA PERES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : DR. MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO regi-
mental INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM
agravo de instrumento em recurso de revista. PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. O v. acórdão embargado foi
suficientemente claro ao consignar que a interposição de Agravo
Regimental decorreu de erro grosseiro na escolha da via recursal, por
ser cabível somente contra despacho do relator. Assim, o princípio da
fungibilidade, in casu, mostra-se inaplicável, não havendo falar, por
conseguinte, em afronta aos arts. 5º, LIV e 93, IX, da Constituição
Federal. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-ED-AIRR-439/2001-033-01-40.1 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. RODRIGO MEIRELES BOSISIO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MELQUIADES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ACYR JORGE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao
Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, por
protelação do feito, no importe de R$ 373,00 (trezentos e setenta e
três reais).
EMENTA: AGRAVO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
- ENTE PÚBLICO - RECURSO TRANCADO COM LASTRO NAS
SÚMULAS NºS 297, II E III, 331, IV, E 333 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O agravo de instrumento do Reclamado pretendia destrancar o seu
recurso de revista, que versava sobre preliminar de nulidade do jul-
gado por negativa de prestação jurisdicional, competência da Justiça
do Trabalho e responsabilidade subsidiária do tomador pelas obri-
gações trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços.
2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Súmulas nos

297, II e III, 331, IV, e 333 do TST.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, exsurge da interposição do recurso apenas o intento de
procrastinar o andamento do feito, atentando contra a garantia cons-
titucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
autoriza a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-445/2004-002-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SANTOS ANDRADE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. Não se conhece de recurso de revista que visa
a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de vio-
lação direta de normas infraconstitucionais, e só reflexamente poderia
envolver a violação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna, sendo certo
que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na
hipótese dos autos.
2. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR - ATO JURÍDICO PERFEITO NÃO CONFIGU-
RADO. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada com base no
valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos inflacionários,
determinada pela Lei Complementar n° 110/01, fica a cargo do em-
pregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças dos ex-
purgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o
pagamento da multa pelo empregador teria sido sobre a base de
cálculo correta, não havendo que se falar em ato jurídico perfeito.
Nesse sentido segue a jurisprudência pacífica e reiterada do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-446/2004-065-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : HEITOR CARDOSO COSTA
ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO LARA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CON-
TRADIÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O insurgimento da parte
com relação à conclusão do julgado é matéria imprópria para ser
apreciada e dirimida pela via eleita dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-454/2003-032-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EVER DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. DANIEL GUERRA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ GONÇALVES BERTICHI-

NE
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE LIMA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. CUS-
TAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO. DESER-
ÇÃO. Conforme dispõe o item I da Instrução Normativa nº 20 desta
Corte, é ônus da parte interessada realizar o correto preenchimento da
guia referente ao recolhimento das custas. Sendo que seu item VII
acrescenta que o comprovante a ser juntado aos autos deverá conter a
identificação do processo ao qual se refere, registrada em campo
próprio, nos termos do Provimento nº 4/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, que, por sua vez, esclarece em seu item 1 a
necessidade desta informação. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-458/2002-383-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADA : DRA. ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA
A G R AVA D O ( S ) : MARILZA ARAUJO SILVA
ADVOGADA : DRA. ALEXSANDRA DA SILVA VIA-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO REVIS-
TA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SÚMULA Nº 126/TST. As pre-
missas fáticas delineadas no Julgado Regional deixam claro que não
se configurou a alegada fragilidade das provas. A discussão encontra-
se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma
diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Instância.
Aplicação da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-460/2004-058-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON JOSÉ BORGES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ALYSSON DE SOUZA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE DEUS MOREIRA
ADVOGADO : DR. EVANDRO SANTIAGO DE MIRAN-

DA
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL J. CAMPOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM IMÓVEL AUSÊNCIA DE RE-
GISTRO IMOBILIÁRIO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CF.
A insurgência recursal de ofensa ao artigo 5º inciso XXXVI, da
Constituição Federal, carece do necessário prequestionamento, vez
que não foi objeto de exame do acórdão regional, o que atrai a
incidência da Súmula nº 297, como óbice ao conhecimento da re-
vista.
E ainda que assim não fosse, a ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não ocorre de forma direta, como exige o § 2º
do artigo 896 da CLT, porquanto referido preceito constitucional
implementa-se na legislação infraconstitucional, o que, igualmente,
impede o conhecimento da revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-460/2004-105-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO MELO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DANIEL CHEIN GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - TRASLADO IRREGULAR - CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO.
1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta que a
legibilidade do carimbo do protocolo da petição do recurso trancado
é indispensável para se ter por regular o traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se, nos autos, houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista, o que não é o caso, sendo que o juízo de
admissibilidade “ad quem” do TST não se vincula a qualquer afir-
mação feita pelo juízo “a quo” do TRT, cabendo-lhe justamente
revisar o despacho.
2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho-agravado (OJ 285 da SBDI-1 do TST), razão
pela qual este merece ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-462/2004-121-17-40.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : KARINE PEREIRA VIANA
A G R AVA D O ( S ) : FULL TIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO TST.
1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal não credencia o processamento da revista, em face do en-
tendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. Estando a decisão regional em consonância com o teor do item IV
da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual cabe ao tomador de
serviços a responsabilidade subsidiária pelos créditos devidos ao
obreiro, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, ainda que se trate de órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista (artigo 71 da Lei nº 8.666/93), a
revista não merece ter curso.
3. A ausência do prequestionamento, a que alude a Súmula nº 297 do
TST, impede a verificação da ofensa ao artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-468/2004-171-18-40.8 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : USINA GOIANÉSIA S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME SILVÉRIO DE ARAÚ-

JO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS SATURINO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT), sendo, por-
tanto, inócuas as alegações de violação a normas infraconstitucionais
e de existência de divergência jurisprudencial.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDI/TST. FUNDAMENTO LEGAL NÃO-ABARCADO PELO § 6º
DO ARTIGO 896 DA CLT.
Em conformidade com a interpretação conferida ao parágrafo 6º do
artigo 896 da CLT, não há como permitir o processamento do recurso
de revista sujeito ao rito sumaríssimo, com base em conflito com
orientações jurisprudenciais inseridas no âmbito da SDI desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
HORAS IN ITINERE.
Decisão regional proferida em conformidade com a Súmula nº
90/TST impede o processamento da revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-472/2004-079-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DÁRIO CUSTÓDIO AGNELO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NOVAIS CAIAFA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-481/2002-071-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EUSLA MARIA DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Verifica-se que, ao contrário
de destoar, a decisão recorrida está em sintonia com a iterativa e
notória jurisprudência trabalhista, consubstanciada na Súmula nº 219
do TST. Assim, não se visualizam as violações apontadas, nem ser-
vem ao confronto jurisprudencial os arestos destacados pelo agra-
vante, em razão da iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte
Superior, representada na Súmula nº 219/TST, nos termos da Súmula
nº 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-487/1998-492-05-40.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SANTOS BARROS
ADVOGADO : DR. COSME ARAÚJO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA.
BASE DE CÁLCULO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Não merece ter curso a revista, em face da prefacial de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional fora das hipóteses previstas na
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST.
2. Fixadas as premissas fáticas e de direito que motivaram o acórdão
regional, o insurgimento do agravante enquadra-se no inconformismo
com a solução dada à lide, não se verificando a negativa de prestação
jurisdicional que justifique a nulidade processual perseguida.

IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCLUSÃO
DOS JUROS DE MORA.
1. Não há que se cogitar acerca da ofensa à coisa julgada (artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal), quando a matéria não foi
resolvida pelo Tribunal a quo, sob tal vertente, carecendo, portanto,
do indispensável prequestionamento. Incide, à hipótese, o óbice pre-
visto na Súmula nº 297 do TST.
2. A argüição de ofensa ao art. 5º, inciso II, da Constituição Federal,
não dá ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento
de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é implemen-
tado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se
verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar
a verificação da ofensa direta e literal dessa norma constitucional.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INCLUSÃO NA BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO
XXXVI, DA CF.
Registrando o acórdão regional, que o cômputo da gratificação se-
mestral na base de cálculo das horas extras deu-se, exatamente, em
respeito à coisa julgada, - premissa inalterável neste momento pro-
cessual, à luz da Súmula nº 126 do TST -, resta inviabilizado o
processamento da revista, por afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal.
MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS PROTELATÓRIOS.
Tratando-se de matéria de cunho eminentemente infraconstitucional -
aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC

- não há que se cogitar acerca da afronta direta e literal ao artigo 5º,
inciso II, da Constituição Federal, o qual, por sua natureza prin-
cipiológica, é implementado junto à legislação infraconstitucional,
sendo que eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-489/2003-911-11-40.2 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESSILOR DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO HELIONICE CÂNDIDO DE
SOUZA

ADVOGADO : DR. ALCINO VIEIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO.
1.LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL.
O recurso de revista, no processo de execução, tem como pressuposto
específico a ofensa direta a norma constitucional. A alegação de
ofensa aos preceitos constitucionais deve se configurar em face do
próprio comando dali emanado, não comportando o exame de dis-
posições infraconstitucionais. O não-atendimento deste requisito im-
pede o seguimento do recurso de revista, como remarcou o despacho
agravado. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
2. NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.
A matéria fática foi devidamente analisada. A suposta omissão do
Regional acerca da ofensa aos incisos II e XXXVI do artigo 5o da
CF/88, por se tratar de questão jurídica, não obsta o conhecimento da
revista, a teor do item III, da Súmula nº 297/TST.
Desta forma, resta afastada a alegação de ofensa ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento
3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO
5º, INCISOS II E XXXVI, DA CF/88.
Tendo o acórdão regional explicitado que constou do título executivo
judicial a responsabilidade subsidiária da Agravante, não há que se
falar em ofensa direta e literal ao disposto no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal, o que afasta o conhecimento da revista.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal resvala
no entendimento de que esse preceito, por sua natureza principio-
lógica, é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto,
eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal da norma
constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-495/1995-096-15-40.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO HIROSCHI MORIKAWA
ADVOGADA : DRA. LETÍCIA ISMAEL PENTEADO

STEAGALL GERTSENCHTEIN
A G R AVA D O ( S ) : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELZA MARIA LEONE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-501/2000-019-01-40.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-
MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-501/2004-006-18-40.2 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FABÍOLA GUIMARÃES LEÃO
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA CRISTINA DA S. SIM-

PLÍCIO FLEURY
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OMNI TRABALHO TEMPORÁRIO LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PROFISSIO-
NAIS DE VENDAS - ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I, DA
CLT - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O Regional
conclui que, em atenção ao artigo 7º, XXVI, da CF, deve ser re-
conhecida a incidência da cláusula normativa, que dispõe que a ati-
vidade dos profissionais da área externa de vendas se enquadra na
exceção do artigo 62, I, da CLT, e que, embora o parágrafo quinto
dessa cláusula estabeleça que as reuniões não poderiam terminar após
as 18horas e a prova testemunhal evidencie o labor após as 19horas,
esse fato não tem o condão de afastar a aplicação do ACT, porque, no
restante do dia, o labor da reclamante não estava subordinado a
horário. Nesse contexto, para se chegar à conclusão pretendida pela
reclamante, de que está comprovado o labor em jornada superior a
oito horas diárias, necessário seria o reexame do conjunto fático-
probatório, procedimento vedado em sede de recurso de revista. In-
cidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-508/2002-061-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARON JOSÉ ABDALA CURY
A G R AVA D O ( S ) : SETER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CABIMENTO.
Dispõe o art. 896, § 6º, da CLT que nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição Federal. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-510/2002-075-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. VALTER MACHADO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : EDI CHURROS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-511/2002-030-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PORTSERV - COOPERATIVA GAÚCHA
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ FELKL SENGER
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MEDEIROS SOARES
ADVOGADO : DR. CLÓVIS LUIZ ARNOLD DA ROSA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COLENDO
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-514/2002-079-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. Não tendo o agravante infirmado os fundamentos da
decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-515/2003-016-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JAQUELINE VAZ DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. MARIARA DA CONCEIÇÃO AS-

SIS DE CASTRO RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.
ADVOGADO : DR. SÂNDALO DE OLIVEIRA NOVAIS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL E MORAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.
1. Consoante o disposto no art. 109, I, da CF, excetua-se da com-
petência dos Juízes Federais o processamento e julgamento das causas
alusivas à falência, a acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
2. Nesse contexto, interpretando-se o referido dispositivo constitu-
cional, verifica-se que se a competência para apreciar demanda alu-
siva a acidente de trabalho fosse da Justiça do Trabalho, não haveria
necessidade de estar listada no referido dispositivo, tendo em vista
que as demandas alusivas a esta Especializada também foram ex-
cetuadas. Logo, conclui-se que tal dispositivo se presta a fundamentar
a competência da Justiça Comum Estadual para julgar questão re-
ferente a acidente de trabalho.
3. Por outro lado, a Constituição Federal, no art. 114, VI, determina
que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações de
indenização por dano moral decorrente da relação de trabalho.
4. Na hipótese vertente, o Obreiro postula dano moral decorrente de
acidente de trabalho, de modo que nos deparamos com um comando
constitucional no sentido de que a competência é da Justiça Comum
Estadual, por decorrer de acidente (art. 109, I) e outro no sentido de
que a competência é da Justiça do Trabalho, por se tratar de dano
moral (art. 114, VI), já que nenhum dos dois abrange integralmente as
características do pedido. Assim posto o dilema, que faz emergir
eventual contradição tópica na Constituição, cabe ao STF, em hi-
pótese como tal, fazer a opção entre os dispositivos aparentemente,
conflitantes, como ensinava o Min. Francisco Resek.
5. Por sua vez, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal segue
no sentido de que a Justiça do Trabalho é absolutamente incom-
petente para julgar pedido de indenização por dano moral decorrente
de acidente de trabalho.

6. Portanto, concluiu-se que o STF fez prevalecer, dentro do universo
constitucional, o art. 109, I, sobre o 114, VI, da Carta Política.
7. Segundo o entendimento do Min. Moreira Alves, violar a Cons-
tituição não é apenas negar vigência à norma constitucional, mas
também interpretá-la contrariamente ao sentido que lhe atribui o Su-
premo Tribunal Federal.
8. Assim, o Regional, ao concluir que a Justiça do Trabalho era
incompetente para julgar causa de dano moral decorrente de acidente
de trabalho, não vulnerou o art. 114 da CF. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : A-A-AIRR-516/2003-301-06-40.8 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FM RÁDIO VOZ DO AGRESTE LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAMPOS DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ LEMOS CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
4.441,30 (quatro mil quatrocentos e quarenta um reais e trinta cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: agravo interposto contra decisão de turma do tst PRO-
FERIDA EM AGRAVO - descabimento - GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .
1. A interposição de agravo contra decisão de Turma do TST pro-
ferida em agravo constitui erro grosseiro, o que inviabiliza o co-
nhecimento do apelo, por manifesta inadequação, não sendo possível
invocar o princípio da fungibilidade recursal, que, segundo a ju-
risprudência do STF, somente é cabível quando haja fundada dúvida
quanto ao recurso a ser interposto.
2. Destarte, sendo manifestamente inadmissível o apelo, a sua in-
terposição contribui apenas para a protelação do desfecho final da
demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC. Agravo não conhecido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-517/2004-003-24-40.3 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. RENATO CHAGAS CORRÊA DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA DO CARMO CAVALHEIRO
ALÇAMENDIA

ADVOGADO : DR. EDMIR FONSECA RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Em se tratando de
ações trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito
sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade
a súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho e por violação direta e literal da Constituição Federal, conforme
art. 896, § 6, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-518/2004-911-11-41.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GLINAUTO DIAS DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. GILSON REIS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA SOARES
ADVOGADO : DR. JÚLIO PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : G.D.M. ALUMÍNIO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS. TRASLADO.
AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE. TRASLADO DEFICIENTE.
AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. NÃO
C O N H E C I M E N TO
Deixando a parte agravante de observar o teor do artigo 830 da CLT,
assim como a orientação desta Corte, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99, segundo a qual as peças trasladadas
devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso", bem
como de juntar cópia da certidão de publicação do acórdão regional,
resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando, a omis-
são em tela, conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (item X da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99). Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : A-AIRR-529/2002-095-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLO-

RA FAGUNDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Apli-
cável o princípio da fungibilidade recursal quando interposto Em-
bargos de Declaração, objetivando reforma da decisão. Não infir-
mando a parte os fundamentos da decisão nega-se provimento ao
Agravo.
PROCESSO : AIRR-534/1997-019-01-41.4 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO
S.A.

ADVOGADA : DRA. HELOISA GUIMARÃES RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

<!ID820773-4>

PROCESSO : AIRR-535/2003-085-15-40.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARJO WIGGINS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
A G R AVA D O ( S ) : SORAYA CARDARELLI RAGGIO MA-

RANGONI
ADVOGADA : DRA. MAGALI MARIA BRESSAN PAI-

XÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DENE-
GATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA. A decisão monocrática “a
quo”, tem natureza precária, restrita ao exame dos pressupostos de
admissibilidade dos recursos, pelo que não vincula o Tribunal “ad
quem”, que exercerá de forma plena o juízo de admissibilidade re-
cursal. Assim, desnecessária motivação explícita e exaustiva de todos
os tópicos trazidos pela parte, nas razões de Revista. DIFERENÇA
DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE.RITO SUMARÍSSIMO. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-541/2002-653-09-40.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : PENNACCHI & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR ARIMA
ADVOGADA : DRA. JANET YOSHIKO MAEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: MOTORISTA INTERESTADUAL - CONTROLE DA
JORNADA - HORAS EXTRAS. O Regional consigna que a re-
clamada juntou cartões de ponto e não comprova a sua alegação de
que somente adotou os cartões por dois meses do contrato de tra-
balho, a título de experiência. Os elementos de prova não consistiram
exclusivamente no uso de REDAC, nem no controle do caminha
através de computador com código de para digitado pelo motorista,
mas em testemunha que, embora fizesse roteiro diverso, conforma
que as condições de trabalho e horários eram semelhantes a do re-
clamante. Nesse contexto, não ofende a literalidade do art. 62 da CLT
decisão do e. TRT que, considerando as provas, defere o pagamento
de horas extras a motorista interestadual. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-542/2000-009-03-41.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA MARIA PONTELO BAHIA
ADVOGADO : DR. DIVALDO DE OLIVEIRA FLÔRES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
Não tendo o Agravante se cercado dos cuidados necessários à regular
formação do instrumento, deixando de instruí-lo com a cópia de
certidão de publicação da decisão recorrida, resta prejudicado o co-
nhecimento do apelo, não comportando a omissão em tela conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§
5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da Instrução Normativa nº 16,
editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-542/2003-055-19-40.2 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TERRA NOVA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO GUALBERTO TIMÓTEO

CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ERIVALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-544/2001-060-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Fixadas as premissas de fato e de direito que motivaram o acórdão
regional, o insurgimento da agravante pertine ao mérito da decisão
recorrida, não se verificando, dessa forma, a negativa de prestação
jurisdicional que justifique a nulidade processual perseguida.
DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO.OFENSA À
COISA JULGADA.
1. Consoante restou registrado no acórdão regional, a questão afeta ao
valor registrado no laudo pericial, a título de diferenças decorrentes
do desvio funcional, não foi adotada pelo comando exeqüendo, que
remeteu a sua fixação à liquidação da sentença, encontrando-se a
questão controvertida inserida na interpretação do sentido e alcance
do título executivo, de modo que não se constatando dissonância real
entre a decisão material e aquela da execução, resta descaracterizada
a ofensa direta e literal do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SDI-2/TST.
2. A revista não se credencia ao processamento, em face da argüição
de ofensa ao art. 5º, incisos LIV e LV, da CF, dado o entendimento de
que esses preceitos, por sua natureza principiológica, são implemen-
tados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se
verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar
a verificação da ofensa direta e literal dessas normas constitucionais.
Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-544/2002-661-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILMAR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CEZAR DE MATOS

GEHLEN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - NORMA COLETIVA - ART. 7º,
XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inviável o exame da ad-
missibilidade do recurso de revista por violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, quando o Regional registra que a condenação
ao pagamento das horas extras não decorre apenas dos preparativos
ou dos deslocamentos entre a garagem e a rodoviária, senão também
de outras funções exercidas pelo motorista durante esse tempo, como
a entrega de encomendas e o acerto no caixa, e a reclamada não
impugna esse pressuposto fático. Não há como se saber se a norma
coletiva da categoria, ao fixar o tempo - limite da sobrejornada,
inclui, também, essas funções exercidas pelo motorista, cuja análise
exige, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fático-proba-
tórios dos autos, obstado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-557/1996-611-05-41.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : JOSUÉ CARLOS CABRAL PEREIRA
ADVOGADO : DR. DAMIÃO CIRQUEIRA COSTA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LEON ÂNGELO MATTEI
EMBARGADO(A) : JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos moldes do art. 538, Parágrafo Único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTUITO PROTE-
LATÓRIO - MULTA. Os Embargos traduzem apenas o inconfor-
mismo da Parte com a decisão que nega provimento ao seu Agravo
de Instrumento. Não restaram caracterizados quaisquer dos permis-
sivos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, demonstrando o nítido
intento de procrastinação do feito. Aplicação da multa do art. 538,
Parágrafo Único, do CPC. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-557/2003-061-15-40.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA CELLA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

A R A Ç AT U B A
ADVOGADA : DRA. SIMONE SANTANA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA SALARIAL. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando sua pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-564/2003-113-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA TRIÂNGULO LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER JOSÉ DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO CRISÓLOGO GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. FABIANA DE LIMA LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de agravo de
instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o agravante de
juntar peças necessárias à sua formação, contrariando o disposto nos
itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-577/2004-007-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA MARIA CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. HELTA YEDDA TORRES ALVES

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se conhece de agravo de instrumento,
por ausência de peças obrigatórias, quando deixa o agravante de
juntar peças necessárias à sua formação, contrariando o disposto nos
itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-579/2004-003-18-40.8 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR LTDA.
ADVOGADO : DR. IGOR LEONARDO C. ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARYANE DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA GLÊNIA S. DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, por não estarem desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-580/2001-022-09-40.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZELI DO ROSÁRIO ALVES
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : FERTIPOL INDÚSTRIA COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO VINICIUS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO LITERAL
E DIRETA - ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IN-
VIABILIDADE. Em relação ao inciso II do art. 5º da Constituição
Federal, que contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de
um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de
Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o e. Supremo
Tribunal Federal, em voto do Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio, veio de
proclamar a impossibilidade fática de sua violação literal e direta
(AG-AI-157.990-1-SP, DJU: 12.5.1995, p. 12.996). No mesmo sen-
tido, o item II da Súmula nº 221 do TST. Realmente, a lesão a esse
dispositivo depende de ofensa à norma infraconstitucional, de forma
que, somente após caracterizada esta última, pode-se, indireta e re-
flexivamente, concluir que aquela igualmente teria sido desrespeitada.
São as normas infraconstitucionais que viabilizam o referido preceito
constitucional, emprestando-lhe efetiva operatividade no mundo ju-
rídico. Ademais, a conclusão de que não há relação de emprego,
baseia-se no exame da prova e dos fatos, que não podem aqui ser
reexaminados por força da Súmula nº 126 do e. TST, inviabilizando,
por isso mesmo, não só o recurso de revista assentado na alegação de
ofensa literal aos arts. 3º e 818 da CLT e 333, I, do CPC, como
também o agravo de instrumento fundamentado em pretensa violação
do art. 5º, II, da Constituição Federal. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-584/2003-511-04-41.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FRANCISCO KLEINÜ-

BING
A G R AVA D O ( S ) : SANTOS NELCI RODRIGUES DA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MORÉ
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TRÊS DE MAIO LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO PEREIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO
- NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - NÃO CONFIGURADA. Consoante assentado na
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, apenas se
admite o recurso de revista por negativa de prestação jurisdicional
quando estiver calcado em vulneração dos arts. 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da CF. Em se tratando de recurso de revista interposto
em processo submetido ao rito sumaríssimo, o seu processamento
somente se viabilizaria por violação do art. 93, IX, da CF. Todavia,
no caso, o Regional manifestou-se de forma expressa acerca da ma-
téria controvertida (responsabilidade subsidiária), tendo entregue a
devida prestação jurisdicional. Os dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal invocados pela EMBRAPA, nas razões do seu recurso
de revista e dos embargos de declaração, foram devidamente pre-
questionados, incidindo sobre a hipótese a Orientação Jurisprudencial
nº 118 da SBDI-1 do TST e a Súmula nº 297, III, desta mesma
Corte.
2. TERCERIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331 DO TST. Consoante
pacificado pela Súmula nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive no tocante aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666 de 21/06/93). Assim, uma vez que o Regional adotou,
como razões de decidir, o assentado nessa Súmula, afigura-se acer-
tado o despacho-agravado que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-591/1997-006-05-41.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FORTUNATO
ADVOGADO : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL; INOCORRÊNCIA. INOBSERVÂNCIA AO ARTIGO 896, §
2º, DA CLT E À SÚMULA Nº 266 DO TST. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve se configurar em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-600/2003-069-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BICALHO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. CELSO ROBERTO VAZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS CÓPIAS FORMADORAS DO INSTRUMEN-
TO - ART. 544, § 1º, DO CPC - NÃO-OBSERVÂNCIA. A parte
final do § 1º do art. 544 do CPC é clara ao determinar que “As cópias
das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.” Em síntese, a obri-
gatoriedade de juntada de peças autenticadas uma a uma veio a ser
suavizada pela alteração legislativa acima transcrita, bastando uma
declaração de autenticação do advogado da recorrente. Entretanto,
esse ato deve ser sempre expresso e específico, requisito que não foi
observado pela reclamada, quando afirmou apenas que “Para tanto,
junta a esta, cópia completa dos autos do processo acima referen-
ciado, onde foi negado seguimento ao recurso interposto.” Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-602/1998-601-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADO : DR. GENESIO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ TOLOTTI
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RANGEL DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. PENHORA. NULIDADE. LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL. § 2º DO ARTIGO 896 DA CLT. INOB-
S E RV Â N C I A .
1. O recurso de revista, no processo de execução, tem como pres-
suposto específico a ofensa direta a norma constitucional, o não-
atendimento deste requisito impede o seu seguimento. Inteligência do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
2. O artigo 5º, incisos II, XXXVI e LV, da CF, por sua natureza
principiológica, são implementados na legislação infraconstitucional
e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispo-
sitivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e
literal dessas normas constitucionais. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-603/2004-117-08-40.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE AMARAL SOARES
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. violação a le-
gislação infraconstitucional.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT), sendo, por-
tanto, inócuas as alegações de violações a legislação infraconsti-
tucional e de existência de divergência jurisprudencial
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A matéria é inovadora, vez que não fez parte do recurso de revista, o
que impede a sua apreciação, neste momento processual, em face da
preclusão.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRESCRIÇÃO. ADICIONAL PERI-
CULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. REPRODUÇÃO DAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA.
Tendo a parte agravante limitado-se a reproduzir as razões do recurso
de revista, no que se refere às matérias assistência judiciária - pres-
crição - adicional periculosidade - base de cálculo -, deixando, por-
tanto, de apontar, de forma objetiva e específica, os motivos que
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, assim como
os fundamentos aptos a desconstituí-los, resta inviabilizada a des-
constituição do juízo de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo.
A mera reprodução das razões do recurso de revista eqüivale à sua
simples remissão, no corpo do agravo de instrumento, o que redunda,
em qualquer das hipóteses, na constatação de que a parte agravante
não apresenta fundamento contrário àquele defendido no despacho
denegatório, mas, ao revés, desconsiderando o seu teor, simplesmente
renova “ipsis litteris” todos os argumentos da revista, o que evi-
dencia, pelo silêncio, certo conformismo com o trancamento do re-
curso interposto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS SOBRE A BASE DE CÁL-
CULO.
O agravo encontra-se desfundamentado, uma vez que não está em-
basado em nenhuma das hipóteses previstas pelo § 6º do artigo 896
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-614/2004-020-10-40.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON VETE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : DR. RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CAESB - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DE 1997
- VIOLAÇÃO DO ARTIGO 468 DA CLT E CONTRARIEDADE À
SÚMULA Nº 51 DO TST NÃO CONFIGURADAS - TEORIA DO
CONGLOBAMENTO. Demonstrado que o Plano de Cargos e Sa-
lários de 1997 não trouxe prejuízo aos empregados, sobretudo porque
expressamente reconhecido que sua adoção é fruto de negociação
coletiva, e, portanto, não decorre de ato unilateral da reclamada, sua
aplicação não viola o art. 468 da CLT e muito menos contraria a
Súmula nº 51 do TST. Aliás, a pretensão do reclamante de “pinçar”
o direito à progressão por antiguidade, previsto em plano anterior,
constitui desrespeito ao princípio do conglobamento, que busca “...
prestigiar o todo em relação a dispositivos particularizados.” Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-618/2001-012-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

PROCURADOR : DR. NEWTON BORALI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LAVINIA DE LOURDES MANOEL RO-

QUE
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-619/2001-021-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-
KOHL

A G R AVA D O ( S ) : LAURIDES MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-

THA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALta DE FUNDA-
MENTAÇÃO. Agravo de Instrumento que não apresenta razões ob-
jetivas para questionar os fundamentos do despacho agravado não
merece provimento por ausência de requisito essencial para viabilizar
a reforma do despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-621/1993-010-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : WILSON MASSATOCHI HIGUCHI
ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA
EMBARGADO(A) : HERION FLUIDTRONIK INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. ERASTO SOARES VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Não me-
recem provimento os Embargos Declaratórios que não se enquadram
em quaisquer dos permissivos dos arts. 535 do CPC e 897 - A da
CLT. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-643/2002-011-08-00.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRODEPA - PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. MOISÉS JÚLIO SERIQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA ESTEVES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA PATRÍCIA SOUSA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, porque não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-ED-AIRR-645/2002-001-17-40.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SHIRLEY LÚCIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL JARDIM

CAMBURI LTDA.
ADVOGADO : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - DESPACHO QUE CONSIGNA A TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA, MAS NÃO A DATA
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. A verificação da tempestivi-
dade da revista depende de que, das peças trasladadas, conste, ex-
pressamente, a data de publicação do acórdão do Regional, de forma
que permita o confronto com a data em que protocolizado o recurso,
mesmo que ausente a respectiva certidão de publicação. No caso, o
despacho denegatório, embora declare a tempestividade da revista,
não consigna a data de publicação do acórdão, necessária para a sua
aferição pelo Juízo ad quem. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-645/2002-046-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SILVANO RESENDE DA CUNHA
ADVOGADO : DR. MANOELITO DA SILVA PASSOS FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONO PREVISTO
EM ACORDO COLETIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a
recorrente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Fe-
deral ou contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST,
que se afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista
nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-650/1996-111-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA ROBER-
TO

ADVOGADO : DR. LAY FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO DE FREITAS MACHADO
ADVOGADO : DR. BRUNO MIARELLI DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE COMERCIAL

EQUADOR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: MASSA FALIDA - EXECUÇÃO TRABALHISTA - IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decretada a fa-
lência, impõe-se a arrecadação de todos os bens da falida, que perde
sua administração e a disponibilidade que sobre eles até então exer-
cia, direitos e atribuições que passam a ser da massa no Juízo fa-
limentar (art. 40 do Decreto-Lei nº 7.661/45). A competência material
da Justiça do Trabalho restringe-se à declaração de crédito e fixação
de seu montante, para posterior habilitação no Juízo universal (art. 23
do Decreto-Lei nº 7.661/45 c/c art. 114 da Constituição Federal).
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-650/2004-003-18-40.2 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : LODI COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. MIKAEL BORGES DE OLIVEIRA E

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SARDINHA DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOCELINO DE MELO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SWBH EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - FALTA
DE AUTENTICAÇÃO - NÃO- CONHECIMENTO. Nos termos do
art. 830 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, item IX, as peças
trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do qual
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no verso ou anverso. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-653/2004-008-17-40.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA CORIOLANO MACEDO
ADVOGADO : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA

FA R I A S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, I, da CLT, sob pena de não-
conhecimento, as partes devem instruir o agravo, obrigatoriamente,
com cópia da decisão agravada, cuidado que não tomou a agravante,
ao deixar de juntar a cópia integral do despacho denegatório, restando
impossibilitada a desconstituição do juízo de admissibilidade recursal
efetuado pelo Tribunal a quo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-654/2004-009-08-40.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA HABITARE LTDA.
ADVOGADO : DR. BRUNNO GARCIA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLÁUDIO CARVALHO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. ROBERTO AFONSO DA SILVA

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : SLAVERY LTDA.
ADVOGADA : DRA. RENATA GEÓRGIA GUIMARÃES

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto, em face da deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo de instrumento, quando a parte agravante
deixa, na formação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de
publicação do acórdão, restando impossibilitado o exame da tem-
pestividade do apelo, ônus que lhe incumbia, nos termos do § 5º do
art. 897 da CLT, e item III da IN 16/99. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-658/2000-421-05-00.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ITABAJARA CERQUEIRA DE QUA-

DROS
ADVOGADO : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. PREVALÊNCIA DA PROVA TESTEMU-
NHAL. VALIDADE DAS FIP'S. A controvérsia sobre a comprovação
da jornada de trabalho com a prevalência da prova documental em
face de outros meios probatórios, bem como a invalidade dos cartões
de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes
foram objeto de inúmeros julgamentos nesta Corte Superior, que
consagrou a jurisprudência mediante a inserção destes temas na Sú-
mula nº 338, itens II e III, no sentido de que a presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de pre-
sença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida
por prova em contrário e que os cartões de ponto que demonstram
horários de entrada e saída uniformes são inválidos como meio de
prova. A suposta divergência jurisprudencial não se mostra apta a
ensejar o conhecimento do recurso, ex vi do disposto no artigo 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-676/2002-059-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESPORTE CLUBE DEMOCRATA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON DE OLIVEIRA RA-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : EUDUCILEI CARLOS DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. ADER SOARES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto, em face da deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA INTEGRAL DO RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência de traslado,
quando deixa o agravante de juntar as peças necessárias à sua for-
mação, ônus que lhe incumbe nos termos do § 5º do art. 897 da CLT
e item III da IN 16/99. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-681/2003-028-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : PAULO MARCOS DE JESUS
ADVOGADA : DRA. MICHELE DALBEM
EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO LUCIANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. Embargos de declaração destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão ou contradição da decisão. Não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte.
Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, pois
não caracterizada a omissão apontada pelo embargante. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-682/1997-541-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON RICARDO THOMAS
ADVOGADO : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NI-

MER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - EXECUÇÃO NÃO-DELI-
MITAÇÃO, PELO AGRAVANTE, DOS VALORES QUE ENTENDE
CORRETOS E INCORRETOS - ART. 897, § 1º, DA CLT - MA-
TÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL - ARTIGO
896, § 2º, DA CLT, C/C A SÚMULA Nº 266 DO TST. A decisão que
não conhece de agravo de petição, sob o fundamento de falta de
delimitação de valores que o agravante entende incorretos e aqueles
corretos, de forma a viabilizar a imediata execução destes últimos,
conforme determina o artigo 897, § 1º, da CLT, insere-se no regular
exercício da jurisdição, de forma que a lide se situa no amplo campo
da interpretação de norma ordinária, o que inviabiliza o conhecimento
da revista, em se tratando, como ocorre no caso em exame, de
processo em fase de execução. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-688/2000-401-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -
ELETRONUCLEAR

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MORITA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DO CARMO
ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARTE ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. SELMA GIORGINI AMADEU
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. responsabilidaDE SUBSIDIÁRIA. FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO
TST. Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, “o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial”.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701/2004-018-03-40.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA DE OLIVEIRA MODESTO
ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. DESPACHO SANEADOR. Na dicção do
artigo 13 do CPC, o despacho saneador refere-se ao Juízo de Primeiro
Grau, não sendo incumbência desta Corte Extraordinária fixar prazos
para sanar vícios processuais. Aplicação da Súmula nº 383 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-702/2001-005-10-40.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJINHA ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SOARES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. SINVALINO MARIANO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - MULTA POR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A multa apli-
cada pelo Tribunal Regional - pela apresentação de embargos de
declaração protelatórios - está fundada em norma processual, a saber,
arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Inexistindo violação
alguma, não pode tal tema ser objeto de recurso de revista. II -
COISA JULGADA. AFRONTA NÃO VERIFICADA. A decisão re-
corrida de modo algum fere o art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral, pois a decisão anterior, reconhecendo apenas o vínculo, não
deferiu parcelas patrimoniais. Logo, não está configurada a hipótese
de coisa julgada. A ausência de violação ou divergência jurispru-
dencial inviabiliza o processamento da revista, desautorizando o pro-
vimento do agravo, na forma do art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-702/2003-006-13-40.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : LAMARQUE GUEDES SUASSUNA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE COGNI-
TIVA COMPLEMENTAR DO TRIBUNAL AD QUEM. ADMIS-
SIBILIDADE. Apesar de o despacho agravado ter ficado circunscrito
à pretendida deserção do recurso de revista, nada impede que a Corte,
ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o concurso dos seus
requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o exame soberano da
admissibilidade do apelo, cuja denegação é mera injunção de a con-
trovérsia em torno da configuração da existência de coisa julgada ter
sido dirimida ao rés do universo probatório, insuscetível de reexame

nesta Instância Superior, a teor da Súmula nº 126. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708/2003-002-12-40.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIANE LANA
ADVOGADO : DR. OSMAR PACKER
A G R AVA D O ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH

S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO VOELZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. FÉRIAS ANUAIS. REMUNERAÇÃO. DOBRA. ARTI-
GO 137 DA CLT. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
O preceito do artigo 7, XVII da CF/88 apenas assegura ao trabalhador
o direito ao gozo de férias anuais remuneradas, com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal. O direito a dobra remuneratória
das férias, pelo seu gozo fora da época oportuna é disciplinado no
âmbito da legislação infraconstitucional - artigo 137 da CLT, não
desafiando ofensa direta e literal ao texto constitucional.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-716/2000-253-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DAD SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO EDUARDO PEREIRA LOUREN-

ÇO
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : RAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR. WALDIR JOSÉ MAXIMIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. DECISÃO EM
CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DO TST. Estando a
decisão regional em consonância com o entendimento consubstan-
ciado na Súmula nº 331, IV, desta Corte, a revista encontra óbice ante
a incidência do contido na Súmula nº 333 desta Corte e do artigo 896,
§ 4º, da CLT. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FATOS E PROVAS.
Inadmissível o recurso de revista quando para sua análise se exige
reexame do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 126 deste Colendo Tri-
bunal Superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-718/2003-004-10-40.2 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍNOLA, MACHADO E HOFFMANN
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : DR. FABIANO DOS REIS TAINO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH PEREIRA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. MA-
TÉRIA FÁTICA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PRO-
VA. Se a discussão enseja o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório dos autos, o recurso não merece ser processado, nos termos da
Súmula-TST nº 126. Além disso, tendo o Regional entendido que a
Reclamante se desincumbiu de seu encargo probatório, à inteligência
dos art. 818 da CLT c/c art. 333, I, do CPC, imprimiu razoável
interpretação à matéria, na esteira da Súmula nº 221 do TST. Arestos
inespecíficos são imprestáveis a comprovar a divergência jurispru-
dencial alegada (Súmula nº 296 do TST). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722/2000-024-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DIAS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA Nº 221/TST.
O Regional, tomando por base a sentença judicial transitada em
julgado, com efeito “ex tunc”, e analisando as normas coletivas da
categoria do Autor, concluiu ser cabível a complementação do be-
nefício àqueles que sofreram acidente de trabalho e ficaram inválidos
permanentemente, ainda que o acidente de trabalho tenha ocorrido em
outra empresa, mas dentro do período em que reconhecida a relação
de emprego. A decisão recorrida perfilhou entendimento razoável
acerca da matéria, o que atrai o óbice da Súmula nº 221 do TST a
obstar o Recurso de Revista e somente a demonstração de divergência
de julgados ensejaria a admissibilidade, sendo certo que o autor não
trouxe arestos aptos ao confronto de teses. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-722/2002-023-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL - SISTEMA DE LIMPEZA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ NEAIME
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE LIMA SOUZA
ADVOGADO : DR. EDUARDO TOFOLI
A G R AVA D O ( S ) : KUBA VIAÇÃO URBANA LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO MANZATO OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Nega-se provimento ao agravo, por não desconstituídos os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-729/2003-044-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VALDENISE APARECIDA JUSTAMAND
FERNANDES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Apli-
cável o princípio da fungibilidade recursal quando interpostos Em-
bargos de Declaração objetivando a reforma de decisão. Não tendo o
agravante infirmado os fundamentos da decisão agravada, nega-se
provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-733/2001-008-13-00.3 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ADVOGADO : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA CAVAL-

CANTE
ADVOGADA : DRA. ROBÉRGIA FARIAS ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-735/2000-403-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ PARENTI NETO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Ocorre a deserção do Recurso de Revista quan-
do houver recolhimento insuficiente do depósito recursal. Incidência
da Súmula nº 128/TST: “DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, II, DJ de 12-03-1993 - Nova Redação - Res. 121/2003. É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso”. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-736/2003-001-17-40.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO DE AQUINO RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BISSOLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - MULTA DE 40% DO FGTS - DIFERENÇAS POR EX-
PURGO INFLACIONÁRIO - OFENSA AO ATO JURÍDICO PER-
FEITO (ART. 5º, XXXVI, DA CF) - VIOLAÇÃO DO ART. 7º,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INEXISTÊN-
CIA. A imposição do pagamento de diferença de parcela paga a
menor não ofende o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porque
a quitação abrange apenas os valores consignados expressamente no
recibo, na forma do artigo 477 da CLT e da Súmula n° 330 desta
Corte (inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-I
desta Corte). O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, dá-se com a promulgação da Lei Comple-
mentar nº 110, de 29/6/01, que reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas. (Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-I desta Corte). Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-738/2001-611-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MOISÉS VOGT
A G R AVA D O ( S ) : VOLMAR NATALINO BASCHERA
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPE-
CÍFICA. Nos termos da Súmula nº 296, I, desta Corte, 'a divergência
jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e
do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram', circunstância que
inocorre no caso dos autos. Agravo de instrumento não provido.

<!ID820773-5>

PROCESSO : AIRR-738/2003-041-15-40.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO APARECIDO SCARABELI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. TOSHIMI TAMURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO. APRESENTA-
ÇÃO INTEMPESTIVA. É irregular a representação processual quan-
do os subscritores do recurso de revista não possuem poderes para
representar a parte em juízo no momento da respectiva interposição.
A juntada posterior do substabelecimento de procuração, “in casu”,
quando da interposição do presente agravo, não socorre a parte. Ina-
plicável o art. 13 do CPC na fase recursal Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento
improvido.

PROCESSO : AIRR-741/2000-203-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DISPORT DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS

REIS
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DORNELES
ADVOGADA : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. ARTIGO 897, § 1º, DA CLT. NÃO-
OBSERVÂNCIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II E LV, DA
CF NÃO-CONFIGURADA.
O princípio constitucional insculpido no inciso LV do artigo 5º da
Constituição Federal não assegura aos litigantes o direito de inob-
servar as normas processuais que estabelecem as limitações do direito
de recorrer e definem os pressupostos de admissibilidade dos re-
cursos, razão pela qual, vislumbrada pelo Regional a não-implemen-
tação do pressuposto recursal insculpido no parágrafo 1º do artigo
897 da CLT, o não-conhecimento do apelo não importa em ofensa à
literalidade do citado preceito constitucional. Por outro lado, a ar-
güição de ofensa direta e literal aos incisos II e LV do artigo 5º da CF
não dá ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento
de que estes preceitos, por ostentarem natureza principiológica, são
implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas cons-
titucionais. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-747/2003-011-18-40.9 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BAS-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ALVES CORREIA
ADVOGADO : DR. VITALINO MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CW TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO

E INSTALAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. IVONE SABBATINI DA SILVA AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LEI Nº 7.369/85
E DECRETO Nº 93.412/86 - EMPREGADOS QUE FAZEM MA-
NUTENÇÃO DE REDES DE TELEFONIA E TRABALHAM PRÓ-
XIMO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTEGRANTES DO SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA- INCIDÊNCIA. O artigo 2º,
caput, do Decreto nº 93.412/86 é claro ao dispor que o adicional de
periculosidade, por exposição à eletricidade, é devido, independen-
temente do cargo, categoria ou ramo da empresa. O empregado que
faz manutenção em redes de telefonia, e executa lançamento de pares
e reparos em linhas telefônicas de assinantes no ramal externo aéreo
com apoio nas estruturas (postes) de sustentação da rede o sistema
elétrico de potência tem sua atividade, à luz do quadro anexo ao
Decreto nº 93.412/86, enquadrada como perigosa - tem direito ao
adicional de periculosidade. O fato de o artigo 1º da Lei nº 7.369/85
dispor que o adicional em exame se destina ao "empregado que
exerce atividade no setor de energia elétrica", não afasta essa con-
clusão. E isso porque o dispositivo legal não pode ser objeto de
interpretação meramente literal, tendente a restringir a sua aplicação
apenas à categoria dos eletricitários. A exegese não atende à fi-
nalidade última da lei, que é proteger, não só o eletricitário, mas todos
os empregados que trabalham em contato com instalações elétricas,
com iminente risco de vida ou de acidente grave. Por essa razão, o
Decreto nº 93.412/86, quando resguarda o direito ao pagamento do
adicional de periculosidade aos trabalhadores que põem em risco sua
vida e saúde, por exercerem atividades constantes de seu quadro
anexo, apresenta-se em estrita sintonia com a mens legis da Lei nº
7.369/85. O Regional enfatiza, com fundamento no laudo do perito,
que o reclamante trabalhou em condições de risco, uma vez que
estava exposto a choques elétricos. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-747/2003-051-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE LIMA PEREIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUTEN-
TICAÇÃO. NECESSIDADE.
Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados necessários à
regular formação do Instrumento, ao deixar de autenticar as peças
processuais que o instruíram, resta prejudicado o conhecimento do
apelo, nos termos do item IX da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99, assim como do artigo 830 da CLT. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-752/2001-028-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. FELIPE SCHILLING RACHE
A G R AVA D O ( S ) : MILENE CARDILLO
ADVOGADO : DR. JUVENAL ANTÔNIO VICENZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. Agravo a que se nega provimento,
por não preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-752/2003-462-05-40.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SANTANA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA BRAITT ES-

QUIVEL
A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS

TO J A L

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - CONTRARIEDADE A ENUNCIADO DESTA
CORTE - VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CF/88 NÃO VE-
RIFICADA. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6, da CLT. O Regional,
que declarou a agravante subsidiariamente responsável, visto que
considerada tomadora dos serviços do reclamante, não se caracteriza
por ofensa direta e literal a preceito da Constituição Federal, na
medida em que se encontra em perfeita consonância com a juris-
prudência notória, iterativa e atual desta Corte (Súmula nº 333 do
TST), consubstanciada na Súmula nº 331, IV. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-755/2004-048-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VMS - EQUIPAMENTOS E ENGENHA-
RIA LTDA.

ADVOGADO : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : DARIO RIBEIRO LARA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
JORNADA PREVISTA EM ACORDO COLETIVO. FATOS E PRO-
VAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em que a parte
pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação da
Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-758/2004-039-03-40.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SAMA - SANTA MARTA SIDERURGIA
LT D A .

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FONSECA DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EURICO DE MOURA
ADVOGADA : DRA. LIENE OTTONE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININTERRUP-
TO DE REVEZAMENTO, HORA EXTRAORDINÁRIA E REFLE-
XOS. SÚMULA Nº 126/TST. As discussões encontram-se adstritam à
análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa, seria
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo
reexame não é permitido a esta superior instância, a teor do disposto
na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-761/2003-015-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : ROSELI CLARA FERNANDES DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO

JORGE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO.
O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado é ma-
téria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-764/2003-006-13-40.8 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO CAVALCANTI TEIXEIRA LI-

MA
ADVOGADO : DR. AMÉRICO GOMES DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARISSÍMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista proferido em processo submetido
ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República e/ou de contrariedade à Súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que, “in casu”, não
ocorreu. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-766/1998-006-19-40.6 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : AMERINO ANTÔNIO DE MELO
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BLO-
QUEIO EM CONTA CORRENTE. OFENSA AO ARTIGO 5º, IN-
CISOS XXXVI, LIV E LV, DA CF.
1. O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação
estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses
do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo,
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que se apresentam inócuas as
argüições de violação às normas infraconstitucionais citadas no apelo,
assim como do apontado dissenso pretoriano, como fundamentos ap-
tos a impulsionar o processamento da revista.
2. A revista não merece ter curso, em face da argüição de ofensa ao
artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, seja em
face da ausência de prequestionamento específico acerca das res-
pectivas matérias - o que atrai o óbice previsto na Súmula nº 297 do
TST -, seja em face do entendimento de que esses preceitos, por sua
natureza principiológica, são implementados na legislação infracons-
titucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessas normas constitucionais. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-771/2002-023-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA CORDEIRO DA MAT-

TA
ADVOGADA : DRA. SYLVIA MARY BRAGA DO AMA-

RAL
EMBARGADO(A) : OPINIÃO TEATRO BAR LTDA.
ADVOGADO : DR. OSNI JOSÉ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade: I) - dar provimento aos embargos de
declaração para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, consi-
derar presentes os pressupostos dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso denegado; II) - conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Dá-se provimento aos
embargos de declaração quando evidente o equívoco na análise dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso denegado.
Embargos declaratórios providos
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO DE VALE
TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS. As contribuições previdenciárias não incidem so-
bre parcelas indenizatórias. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-773/2004-103-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GILDO VICENTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. A revista não se credencia ao processamento, em face da alegação
de ofensa aos artigos 5º, inciso LV, da CF, 458 do CPC e 832 da CLT,
nem tampouco por contrariedade à Súmula nº 297 do TST, obser-
vados os limites impostos pelo § 6º do artigo 896 da CLT e os termos
da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST.
2. Não há que se cogitar acerca da vulneração ao artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal, na medida em que o insurgimento da parte
relaciona-se com a conclusão do mérito recursal.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5º,
INCISO II, DA CF.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal,
não tem o condão de impulsionar o processamento da revista, em face
do entendimento de que esse preceito, por sua natureza principio-
lógica, é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto,
eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa
norma constitucional. Agravo de Instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-785/2004-003-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MAURA LUCIENE DE ALMEIDA

BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. PRES-
CRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. OFENSA AO ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. Acórdão regional
que agasalha a tese no sentido que o reclamante adquiriu direito ao
complemento de atualização monetária de seus depósitos de FGTS a
partir do trânsito em julgado de ação na Justiça Federal, sendo este o
marco inicial para a contagem do prazo da prescrição de seu direito
não ofende a literalidade do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal. 2. RESPONSABILIDADE PELA MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS POR EXPURGO INFLACIONÁRIO. DIVER-
GÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Em se tratando de ações tra-
balhistas que regularmente seguem o procedimento de rito suma-
ríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade às
súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art. 896,
§ 6, da CLT. Ademais, a imposição do pagamento de diferença de
parcela paga a menor não ofende o art. 5º, inciso XXXVI, da CF,
porque a quitação abrange apenas os valores consignados expres-
samente no recibo, na forma do artigo 477 da CLT e da Súmula n°
330 desta Corte, incidência da O.J. nº 341 da SDI-I desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-786/1999-811-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CANEDA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CHAVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 1 -

Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia da
certidão de publicação do acórdão que julgou os embargos de de-
claração (fls. 130/132), tratando-se de peça essencial, porque ne-
cessária à verificação da tempestividade do recurso de revista. 2 -
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-788/2003-006-06-40.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO : DR. WALDEMIR FERREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS - DESERÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA - afronta Ao art. 5º, LV, da CF - INE-
XISTÊNCIA. Não afronta o art. 5º, LV, da CF, a decisão que nega
seguimento ao recurso de revista, quando a reclamada não efetua o
correto preparo (depósito recursal e custas - incidência da Súmula nº
128 desta Corte). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-788/2003-056-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. MONIQUE LIMA E CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ CIQUEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. ABDON DA SILVA CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO E
DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. NÃO- CONHE-
C I M E N TO .
Nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT, “as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena de
não-conhecimento. Não tendo a Agravante se cercado dos cuidados
necessários à regular formação do instrumento, deixando de juntar a
cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação,
resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando, a omis-
são em tela, conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (item X da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-818/1996-020-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEM-
MERER

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não foram desconsti-
tuídos os fundamentos do despacho agravado. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-819/2001-651-09-41.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DEISI DENIR LEGNANI LAMOGLIA
ADVOGADO : DR. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA

DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS DE MORA. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista, em Agravo de Petição, só é pos-
sível com a demonstração inequívoca de literal e frontal violação de
preceito constitucional, conforme o art. 896, § 2º, da CLT, o que “in
casu” não ocorreu. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-828/2004-036-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TREVISO JF VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANDRADE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUZÉBIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS FACIO
A G R AVA D O ( S ) : IMPÉRIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMÍCIO CARLOS BEVILÁQUA

PROCÓPIO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MOREIRA FALCI
ADVOGADO : DR. DOMÍCIO CARLOS BEVILÁQUA

PROCÓPIO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SILVÉRIO DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA FERNANDES DE

PA U L A
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Apenas ofensa direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal e/ou contrariedade a
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho é que enseja a recepção e
trânsito do Recurso de Revista, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-838/2001-093-15-40.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALO-
RES E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILSON SANTOS DA COSTA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. FALTA
DO CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECURSO. A petição do
recurso de revista não ostenta o carimbo do respectivo protocolo, e a
certidão aposta no rosto da petição atestando a conferência do do-
cumento original com o fac-símile recebido e protocolado sob nº
2992, em 02/06/2003, não supre o defeito apontado, tendo em vista
que, conforme determina o art. 2º da Lei nº 9800/99, as cópias
originais devem ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco
dias da data de seu término. Se a petição do recurso não ostenta o
carimbo do protocolo, não há como aferir se o recurso foi pro-
tocolizado dentro do prazo legal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-846/2003-121-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : PAULO CÉSAR AMARAL
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - PRESCRI-
ÇÃO - OMISSÃO DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE AJUIZA-
MENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - INOCORRÊNCIA
- INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N°S 126 E 297 DO TST. A data do
ajuizamento da reclamação trabalhista, assim como o esclarecimento
de qualquer outro dado do processo, necessário para a compreensão
do alcance da controvérsia em sede extraordinária, constitui premissa
fática, inviável de reexame nessa esfera recursal, cuja finalidade é a
de pacificação da jurisprudência trabalhista e, não, a contrario sensu,
a de verificação de dados que não foram prévia e oportunamente
prequestionados no âmbito das instâncias ordinárias. Aplicação con-
junta das Súmulas n°s 126 e 297 do TST. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-857/1996-009-05-40.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINE TRABUCO
A G R AVA D O ( S ) : RAMON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RENATO CRUZ VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JULGADA. JU-
ROS DE MORA. LIMITAÇÃO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CF.

Prosseguindo a execução contra o Banco sucessor, que não se en-
contra em liquidação extrajudicial - condição exclusiva do Banco
sucedido - a limitação dos juros de mora, a partir da efetiva sucessão,
que ocorreu após a prolação do comando exeqüendo, não importa em
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, na medida em que, con-
forme registrado no acórdão regional, decorreu de fato superveniente,
portanto, não alcançado, objetivamente, pela coisa julgada. Agravo de
Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-857/1996-251-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAUPP BEHENCK
ADVOGADA : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BEL-

LÓ
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CANOENSE S.A.
ADVOGADA : DRA. IVONNE MUNHÓS DE CAMAR-

GO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ressente-se a minuta do
agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, visto
que o agravante não impugnou os fundamentos adotados pela decisão
denegatória do seu recurso de revista. Logo, o recurso não se cre-
dencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância
do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se extrai até
mesmo a ilação de a agravante ter-se conformado com os funda-
mentos da decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser man-
tida integralmente. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-865/1997-461-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VANILDE LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : ALVALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE ALMEIDA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.
Não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, uma vez registrado no acórdão regional o
fiel cumprimento do comando exeqüendo. A decisão ancorada na
análise dos fatos e provas que norteiam a questão controvertida não é
passível de reexame, neste momento processual, por força da Súmula
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-866/2001-010-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BIENAL

FIRST CLASS FLAT SERVICE
ADVOGADO : DR. VINICIUS F. PAULINO
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 115 DA SDI/TST. "Admite-se o conhecimento
do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC
ou do art. 93, IX da CF/88". Agravo a que se nega provimento.
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. DES-
CONTOS. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 119 DA SEDC DO TST. “A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados”. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-875/2003-003-24-40.5 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA FERNANDES DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 25/TST. DESERÇÃO DO APELO. Segundo a de-
terminação inserta na Súmula 25/TST: a parte vencedora na primeira
instância, se vencida na segunda, está obrigada, independente de
intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das
quais ficara isenta a parte então vencida. Deixando a Reclamada de
proceder ao depósito do valor das custas indicado pelo acórdão ora
recorrido, apesar de regularmente intimada para tanto, o seu Apelo
encontra-se deserto.

PROCESSO : AIRR-891/2003-020-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GENILZA PERPÉTUA DE JESUS
ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados necessários à
regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo com a cópia
integral do despacho denegatório, da certidão da respectiva publi-
cação, assim como com a cópia da procuração outorgada ao advogado
da parte agravada, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não
comportando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT,
e itens III e X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução
nº 89/99). Agravo de Instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-894/2002-012-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AMADOR CONSTANTINO
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ressente-se a minuta do
agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, na
medida em que a agravante não impugnou os fundamentos adotados
pela decisão denegatória do seu recurso de revista. Logo, ante a
injustificável inobservância do contido no inciso II do art. 524 do
CPC, o despacho deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos.
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-897/2002-004-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO REGIONAL E DA RESPECTIVA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Não tendo os Agravantes infirmado
os fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento ao Agra-
vo.
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PROCESSO : AIRR-899/2000-103-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NILVIA SEGATTO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA AVEIRO F. FARIA
A G R AVA D O ( S ) : SET QUALIFICAR SERVIÇOS DE EN-

CAMINHAMENTO AO TRABALHO LT-
DA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. BACEN JUD. UTULIZAÇÃO. OFENSA AO AR-
TIGO 5º, INCISOS II E LV, E 114, VIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
A alegação de ofensa direta e literal aos incisos II e LV, do artigo 5º
e § 3º do artigo 114 da Constituição Federal, atualmente inciso VIII,
do mesmo artigo, de acordo com a Emenda Constitucional nº 45 de
30.12.2004, carece do devido prequestionamento, na medida em que
não foi objeto de análise do acórdão regional, não se socorrendo a
agravante dos embargos declaratórios, o que atrai a incidência da
Súmula 297 do TST, como óbice ao conhecimento da revista.
Ademais, quanto à argüição de ofensa ao artigo 5º, II e LV, da
Constituição Federal, cabe ressaltar o entendimento de que esse pre-
ceito, por sua natureza principiológica, é implementado na legislação
infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação
a esses dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da
ofensa direta e literal dessa norma constitucional.
O convênio Bacen-Jud, denominado de “penhora online”, encontra
respaldo constitucional no inciso LXXVIII do artigo 5º da CF/88
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que preconiza a
duração razoável do processo e os meios que garantam a celeridade
de sua tramitação.
A priorização da penhora online é medida que se impõe para a
efetividade da execução trabalhista no combate da morosidade da
Justiça, somente justificando o seu não manejo quando ausente os
meios operacionais para sua utilização, como ocorre nos presentes
autos. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-900/2003-066-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA LYRA
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA ZAQUIA CAMASMIE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSIMO. 1.
PRINCÍPIO DA TRANSCENDÊNCIA. A regulamentação a respeito
do princípio da transcendência ainda não foi procedida por esta Corte,
pelo que a admissibilidade do recurso de revista se restringe aos
pressupostos do art. 896 da CLT. 2. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS POR EXPURGO INFLACIONÁRIO. RESPONSA-
BILIDADE. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT, o que não
ocorre no presente caso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-911/1998-181-06-40.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ ARRUDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 213,34
(duzentos e treze reais e trinta e quatro centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE
REVISTA - EXISTÊNCIA DE FERIADO QUE SUSPENDERIA O
PRAZO RECURSAL NÃO COMPROVADA OPORTUNAMENTE.
1. O agravo de instrumento da Reclamada pretendia destrancar o seu
recurso de revista que versava sobre os cálculos de correção mo-
netária e a aplicação de multas e indenização pela prática de atos de
litigância de má-fé e atentatórios à dignidade da Justiça.
2. O despacho-agravado trancou o apelo em face da manifesta in-
tempestividade do recurso de revista.

3. Cabe à Parte comprovar, quando da interposição do recurso, a
existência de feriado local que suspenderia o expediente público no
Tribunal Regional que justifique a prorrogação do prazo recursal,
sendo inócua, pelo princípio da eventualidade, a juntada do docu-
mento comprobatório da suspensão do prazo apenas no agravo. Nesse
sentido tem-se a Súmula nº 385 do TST.
4. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
5. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
autoriza a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-913/2004-103-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BENDITO DE OLIVEIRA
Advogada:Dra. Maria Cidelomar Marinho Cabral

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : ENARPE ADMINISTRAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-922/2003-056-01-40.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HILDA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUELI MARIA GONÇALO DE

MELO MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. 1. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DE-
PÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, III E XXIX, DA CF/88 NÃO
VERIFICADA. Face o critério da “actio nata”, o reclamante adquiriu
direito ao complemento de atualização monetária de seus depósitos de
FGTS a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, pu-
blicada em 30/06/2001, sendo este o marco inicial para a contagem
do prazo da prescrição de seu direito de ação, nos termos da O. J. nº
344 da SDI-1 do TST. Assim, protocolada a inicial dentro do prazo
prescricional, ou seja, antes de 30/06/2003, correta a decisão que
julgou não estar prescrito o direito de ação, restando incólume o art.
7º, incisos III e XXIX, da CF/88. 2. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS POR EXPURGO INFLACIONÁRIO. OFENSA AO
ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXVI, DA CF. INEXISTÊNCIA. Em
se tratando de ações trabalhistas que regularmente seguem o pro-
cedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista
por contrariedade às súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta e literal da Constituição Fe-
deral, conforme art. 896, § 6º, da CLT e, como os dispositivos
constitucionais acima mencionados remetem à norma infraconstitu-
cional a regulamentação da matéria, “in casu” à Lei nº 8.036/90 e à
Lei Complementar nº 110/01, de se manter o despacho agravado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-923/2003-016-15-40.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.
Advogado:Dr. Fuad Achcar Júnior

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES URTA-
DO

ADVOGADO : DR. TELMO TARCITANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-925/2004-036-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR ANTÔNIO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo,
quando a parte deixa, na formação do instrumento, de trasladar cópia
legível do protocolo de interposição do recurso de revista, restando
impossibilitado o exame da tempestividade do apelo. Incidência do §
5º do art. 897 da CLT, do item III da IN 16/99 e da OJ nº 285 da SDI-
1/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-928/1997-731-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MARIA KIPPER WINK
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA DE TRA-
BALHO. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Ins-
trumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos
e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-930/2002-009-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO LUIZ RIBEIRO AGUIAR
ADVOGADO : DR. FILIPE BERGONSI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTOALE-

GRENSE
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS E FERIADOS.
COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº 126/TST.
As discussões encontram-se adstritas à análise de prova, uma vez que
para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento
do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta
superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-930/2003-013-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA DE LIMA PINTO
ADVOGADA : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO.
1. As alegações de ocorrência de divergência jurisprudencial e de
contrariedade a súmulas oriundas de Tribunais Regionais do Trabalho
não representam fundamento apto a impulsionar o processamento da
revista, segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT.
2. A ausência de prequestionamento acerca dos preceitos tidos como
ofendidos - artigos 5º, 7º, 8º e 114 da Constituição Federal -, assim
como acerca da Súmula nº 341 do TST, obsta o processamento da
revista, nos termos da Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-932/2002-382-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : URUBUPUNGÁ TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO PEDROSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO VENTURA RIBEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - REDUÇÃO SALARIAL - REENQUADRAMENTO SIN-
DICAL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, VI, DA CF NÃO VE-
RIFICADA. Não há violação da literalidade do preceito constitu-
cional na decisão do Regional, que, valorando a prova produzida nos
autos, conclui que o enquadramento sindical do trabalhador é aquele
a que estava vinculado quando do primeiro contrato, porque o re-
enquadramento se assemelhou a manobra com o intuito de diminuição
da folha de pagamento. De outra parte, somente após o reexame de
fatos e provas seria possível adentrar-se o mérito da decisão do
Regional. Incidência das Súmulas nºs 221 e 126 desta Corte. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-935/1998-010-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DELMA CHIAROTTO PICONI
ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DENEGA-
TÓRIO. OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, da Constituição Federal. 1 -

O princípio constitucional insculpido no artigo 5º, invocado pelo
agravante - da ampla defesa (inciso LV) - não assegura aos litigantes
o direito de inobservar as normas processuais que estabelecem as
limitações do direito de recorrer e definem os pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos.
2 - A teor do art. 896, § 1º, da CLT, o Presidente do Regional está
obrigado a fundamentar, em despacho primeiro de admissibilidade, o
recebimento ou denegação do seguimento do apelo. Isso obviamente
implica a verificação dos requisitos, tanto extrínsecos (tempestivi-
dade, preparo, propriedade e representatividade), como intrínsecos
(violação, contrariedade ou divergência jurisprudencial).
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
2 9 7 / T S T.
Não prequestionando a parte violação à lei constitucional via Em-
bargos Declaratórios, preclusa a discussão em Recurso de Revista.
Aplicação da Súmula nº 297/TST.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS E FISCAIS. POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA FACE À
RESTRIÇÃO CONTIDA NO ART. 896, 2º, DA CLT.
1 - A ofensa constitucional exigida pelo § 2º do artigo 896 con-
solidado deve ser “direta e literal”, e não reflexa.
2 - A possível vulneração do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, assim
como a pretensa divergência jurisprudencial, não credencia a revista
ao conhecimento, em face da restrição contida no artigo 896, § 2º, da
CLT e na Súmula nº 266 desta Corte.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AR-
GÜIÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.
A argüição de ofensa ao artigo 5º da Constituição Federal resvala no
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-935/1999-401-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LINS FERRÃO & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE MELLO
ADVOGADO : DR. CÂNDIDO TADEU AMARAL
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ART. 62, II, DA CLT. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-940/2003-231-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA NARA MÜLLER
ADVOGADA : DRA. FERNANDA SEVERO LANZIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO KONORATH NARCISO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. NEWTON RIBAS MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : DRECAN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE PROCES-
SUAL. VÍCIO DE CITAÇÃO. NULIDADE DA PENHORA. MEA-
ÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA CF.

1. Não tendo o acórdão regional se pronunciado acerca da nulidade da
intimação da penhora, e deixando a parte de suscitar preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por ocasião da in-
terposição do recurso de revista, a fim de propiciar o retorno dos
autos ao TRT de origem para eventual integração do julgado, resta
obstaculizada a análise da respectiva matéria.
2. A argüição de ofensa ao art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal não dá ensejo ao processamento da revista, em face do en-
tendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
são implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, even-
tual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta
não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas
constitucionais. In casu, tanto a matéria afeta à nulidade de citação,
que foi resolvida sob a vertente da ilegitimidade da agravante para
proceder tal argüição, quanto aquela afeta à defesa da meação, não
prescindem à apreciação da correta exegese atribuída aos dispositivos
infraconstitucionais que pertinem à matéria, o que é inviável, neste
momento processual, à luz do § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-941/1994-059-01-40.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO MANDELBLATT
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN DE DIOS FERNANDES
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EXECUÇÃO - ART. 896, § 2º, DA CLT - FGTS - ÍN-
DICE DE CORREÇÃO - DÉBITOS TRABALHISTAS. O recurso de
revista, na fase de execução, subordina-se à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de dispositivo constitucional, conforme
exige o artigo 896, § 2º, da CLT, o mesmo prevendo a Súmula nº 266
desta Corte. Não viabiliza a admissibilidade da revista a indicação de
ofensa ao art. 37 da Constituição Federal, quando o Regional não
examina a lide à luz dos princípios que se aplicam à Administração
Pública, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento, nos
termos da Súmula nº 297 do TST. Ademais, a decisão do Regional
harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1: “Os
créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, se-
rão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos traba-
lhistas.” Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-951/2003-906-06-40.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
GARANHUNS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FER-
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-954/2002-003-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CORMAR HOTEL & BAR LTDA.
ADVOGADA : DRA. HÉLIA PARADELA MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL - EMPREGADOS
NÃO ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBILIDADE - PRECEDENTE
NORMATIVO Nº 119 DA SDC. Sem razão o recorrente quanto às
alegações de que, por força do contido em acordo coletivo, é lícito o
desconto de contribuição assistencial e confederativa a todos os tra-
balhadores da categoria e de que o Precedente Normativo nº 119 da
SDC é aplicável tão-somente aos dissídios coletivos e não aos acor-
dos coletivos, como no caso em tela, na medida em que as cláusulas
firmadas entre as partes têm força de lei. A Constituição Federal

assegura, a todos os trabalhadores, o direito de livre associação e
sindicalização (artigos 5º, XX, e 8º, V). Ofende essa liberdade a
existência de cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa que estabelece contribuição assistencial a favor de
entidade sindical, quando obriga empregados não sindicalizados ao
seu pagamento. Portanto, cláusulas que impõem o desconto com-
pulsório de referida contribuição, para os integrantes da categoria
profissional, abrangendo não filiados ao sindicato, carecem de efi-
cácia, porque flagrantemente ao arrepio da inteligência dos artigos 5º,
XX, e 8º, IV, da Constituição Federal. Nesse sentido dispõe a ju-
risprudência da e. Seção de Dissídios Coletivos desta e. Corte (Pre-
cedente Normativo nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17) e do c.
Supremo Tribunal Federal (Súmula nº 666). Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-958/2002-094-15-40.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MOGIANA ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO DA GAMA CERQUEIRA

JOB
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RICARDO VALENTIM MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : ARTSEW COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO LEI N.º
9.957/2000 NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a
égide da Lei n.º 9.957/2000, de 12 de janeiro, que instituiu o Pro-
cedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e
julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos
termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada a
existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a Enunciado desta col. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-959/2002-046-02-40.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MARTINHO DE SOUZA
S A N TO S

ADVOGADO : DR. WALTER CAMILO DE JULIO
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DANOS MORAIS. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DE PRE-
CEITO DE LEI. A razoabilidade na interpretação de preceito de lei,
por parte do órgão julgador, não enseja o processamento do Recurso
de Revista, nos termos da Súmula 221 do col. TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-965/2002-011-06-40.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO PORTO ATAÍ-

DE
A G R AVA D O ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A minuta do agravo
interposto ressente-se do requisito do art. 524, inciso II, do CPC,
visto que o agravante não impugnou os fundamentos adotados pela
decisão denegatória do seu recurso de revista. Logo, o recurso não se
credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobser-
vância do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se extrai
até mesmo a ilação de o agravante ter-se conformado com os fun-
damentos da decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser
mantida integralmente. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-965/2004-002-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDRÉ GALINDO
ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CON-
FIANÇA. Consignado pelo Regional que o reclamante exerceu fun-
ção meramente técnica, sem o desempenho de fidúcia especial que o
distinguisse dos demais empregados, não há como se reconhecer a
violação do art. 224, § 2º, da CLT. Com efeito, a SBDI-1 desta Corte
vem reiteradamente decidindo que a percepção de gratificação de
função não é suficiente para excepcionar o bancário da jornada de
seis horas diárias, sendo necessária, para configurar o cargo de con-
fiança bancário a que alude o art. 224, § 2º, da CLT, a inequívoca
demonstração de grau maior de fidúcia, consoante os seguintes pre-
cedentes: E-RR-404.676/97, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, DJ 31/5/02; E-RR-344.852/97, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, DJ 22/3/02; E-RR-364.976/97, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, DJ 23/8/02; E-RR-650.806/00, Rel. Min. João Orestes Dalazen,
DJ 24/5/02. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-968/2003-001-13-40.7 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : ARIANO GUEDES SUASSUNA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-977/2001-281-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LAUDELINO CORDEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA TRANSAÇÃO A decisão proferida pelo e. Tribunal
Regional está baseada nos elementos fáticos-probatórios. A pretensão
do Reclamado ensejaria o revolvimento de fatos e provas, o que é
defeso nesta fase recursal pelo disposto na Súmula nº 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-979/2003-191-06-40.9 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : MAURICI MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CONTRARIEDA-
DE A ENUNCIADO DESTA CORTE - VIOLAÇÃO DIRETA E
LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 NÃO VE-
RIFICADA. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e por violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme o art. 896, § 6º, da CLT. A decisão
do Regional que declara o agravante subsidiariamente responsável,
visto que considerado tomador dos serviços do empregado, não se
caracteriza por ofensa direta e literal a preceito da Constituição Fe-
deral, na medida em que se encontra em perfeita consonância com a
jurisprudência notória, iterativa e atual desta Corte (Súmula nº 333 do
TST), consubstanciada na Súmula nº 331, IV. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-985/2003-003-13-40.7 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANA AMÉLIA DA CUNHA LINS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ARAÚJO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SUPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS. O Regional con-
cluiu, com base nas provas dos autos, não ter existido a redução de
salário. Logo, não restaram caracterizadas as violações constitucionais
e legais apontadas. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-986/2003-042-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VALERIANO RABELO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SYDNEI MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-990/1999-002-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DRA. MIRIAM CORRÊA TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FONTOURA DA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não caber o recurso adesivo quando o principal não
é conhecido, ainda que o tenha sido ao rés dos requisitos intrínsecos
de admissibilidade.

PROCESSO : AIRR-991/2001-086-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA DE OLIVEIRA SANTOS BONA-
DIO

ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR. JOSÉ JORGE COSTA JACINTHO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO sumaríssimo. OFENSA AO ARTIGO 5º, DA
CF. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO ART. 896 DA
C LT.
O recurso de revista vem fundamentado em violação a dispositivo de
lei federal e divergência jurisprudencial, o que impede o seu co-
nhecimento, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT, que assim dispõe.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República”.
A alegação de inconstitucionalidade do § 6º do art. 896 da CLT, é
matéria inovadora, vez que não fez parte do recurso de revista, es-
tando, portanto, alcançada pela preclusão, o que impede o provimento
do agravo.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, XXXIV e XXXV, da Constituição
Federal resvala no entendimento de que esse preceito, por sua na-
tureza principiológica, é implementado na legislação infraconstitu-
cional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal da norma constitucional. Agravo de Instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-998/2002-221-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IMPACTA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. CELSO BENEDITO GAETA
A G R AVA D O ( S ) : NILTON PRESTES
ADVOGADO : DR. NEWTON CÉSAR VITALE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SÚMULA Nº
126/TST. As discussões encontram-se adstritas à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.004/2001-075-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. ALINE DURAN GALASTRE
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO STEFANO KOPHAZI
ADVOGADA : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES BOB PAI S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO.
1. NULIDADE DA EXECUÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 5º, IN-
CISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal, resvala no entendimento de que esses preceitos, por sua
natureza principiológica, são implementados na legislação infracons-
titucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessas normas constitucionais.
Tendo o Regional analisado a questão da nulidade da execução dentro
das normas infraconstitucionais pertinentes, não há como examinar a
alegação de ofensa direta e literal dos preceitos constitucionais in-
vocados.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. COISA JULGADA.
Tendo o acórdão regional explicitado que constou do título executivo
judicial a responsabilidade subsidiária da Agravante, não há que se
falar em ofensa direta e literal ao disposto no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal, o que afasta o conhecimento da revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-1.018/2000-051-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO CENTRO DE ABAS-
TECIMENTO DO ESTADO DA GUANA-
BARA - CADEG

ADVOGADO : DR. ALVARO RIBEIRO BRUZACA
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR VALADARES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. ARLINDO ALVES FERREIRA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-1.021/2002-025-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA HELENA BARBOSA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MARCONATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. AILTON FERREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ESTABILIDADE - PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA ACIDENTÁRIO - FATOR DETERMINANTE DO DIREITO. A
exigência de afastamento do empregado para percepção do auxílio-
doença é fator determinante do direito à estabilidade. Sua razão está
no fato de que, se o empregado precisou afastar-se do trabalho por
período superior a 15 dias, o acidente foi de gravidade compro-
metedora de sua normal capacidade laborativa na empresa, daí fazer
jus ao período de adaptação, com conseqüente restrição ao poder
potestativo de seu empregador de rescindir o contrato. Nesse sentido
orienta a iterativa jurisprudência desta Corte: O afastamento do tra-
balho por prazo superior a 15 dias e a conseqüente percepção do
auxílio-doença acidentário constituem pressupostos para o direito à
estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991, assegurada por
período de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença. (Orientação
Jurisprudencial nº 230 da SDI-1). Agravo de instrumento não pro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-1.023/2004-002-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DE
CANDEIAS

ADVOGADO : DR. ILDEFONSO DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do presente agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART.
897, 5º, DA CLT E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 DESTE
TST - ITENS III E X.
É incumbência das partes promover a formação do instrumento do
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do Recurso de Revista. A falta de uma ou mais das peças necessárias
implica, conseqüentemente, o não-conhecimento do Agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.030/2002-301-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI
S.A.

ADVOGADA : DRA. ANITA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ATÍLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANE FEHSE DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INFLAMÁVEIS
- ART. 193 DA CLT - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Não se
constata a alegada violação do art. 193 da CLT, quando o Regional
consigna expressamente que está “configurado o transporte de in-
flamáveis em volume suficiente à caracterizar a periculosidade”.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-067-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL LOPES QUIRINO
ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. AU-
SÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98.
Não se conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista, diante da ausência dos
pressupostos de admissibilidade recursal, em consonância com o in-
ciso I § 5º do artigo 897 da CLT, eis que não consta dos autos as
peças obrigatórias à formação do instrumento. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-035-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO RENATO FELICIANO VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS

DO RIO DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACE-

DO SOARES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento. Não tendo o Agravante se cercado dos cui-
dados necessários à regular formação do instrumento, deixando de
fazer juntar a cópia da certidão de publicação da decisão recorrida,
resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando, a omis-
são em tela, conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (item X da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99).
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.035/2000-015-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS
A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU NASCIMENTO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.045/1997-021-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE DORNELES KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : BRÁULIO ANTÔNIO VIÑAS E OUTRO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.048/2001-433-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR DE OLIVEIRA AZEVEDO
ADVOGADA : DRA. SHIRLEY CANIATTO
A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão regional está
amparada no art. 436 do CPC, no qual foi consagrada a condição do
juiz de perito peritorum, uma vez que não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou
fatos provados nos autos. Com isso, não se divisa a pretendida ofensa
ao artigo 195 da CLT, o qual por sinal mostra-se impertinente ao
deslinde da controvérsia, em virtude de ela ter sido dirimida no
âmbito da valoração do contexto probatório. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.049/2003-018-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES DA VILA ELIZABETH LTDA. - CO-
T R AV I E L

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OL-
SON

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA TEREZINHA AMARAL DE
F R E I TA S

ADVOGADA : DRA. ALINE MARTINS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL - ACÓRDÃO
DO REGIONAL COM DOIS FUNDAMENTOS - IMPUGNAÇÃO
DE APENAS UM DELES - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283
DO EXCELSO STF. O Regional consigna que a COTRAVIEL busca
“obter, por sentença, a regularidade da relação cooperativista que
alega ter existido”, e afasta a pretensão com base em dois fun-
damentos, quais sejam: de que esta finalidade não é inerente à ação
declaratória, nos termos do art. 4º, I, do CPC, na medida em que “não
se discute a respeito da existência ou da inexistência de relação
jurídica, a qual se mostra incontroversa”; e que “a pretensão deduzida
nestes autos não se identifica dentre aquelas previstas no artigo 114
da Constituição Federal”. A recorrente, em suas razões de revista,
limita-se a impugnar apenas o segundo fundamento, asseverando que
a Justiça do Trabalho é competente para apreciar a Ação Declaratória
Incidental que busca ver declarada a regularidade da relação jurídica
de cunho cooperativista que alega ter mantido com a recorrida. Real-
mente, nada se considera acerca da inviabilidade da interposição da
ação declaratória na hipótese. Logo, incide como óbice ao pros-
seguimento do recurso de revista, a Súmula nº 283 do excelso STF,

segundo a qual é inadmissível o recurso de natureza extraordinária,
quando a decisão recorrida se assenta em mais de um fundamento e
o recorrente não impugna todos eles. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.056/2003-007-12-40.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LAURO SCHMIDT NETO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL

S.A.
A G R AVA D O ( S ) : KOERICH ENGENHARIA E TELECO-

MUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO GOUVEA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA. Limitando-se a parte, apesar da fugidia referência
ao despacho agravado, a fundamentar o agravo de instrumento me-
diante a reprodução das razões constantes do recurso de revista,
deixando de apontar, de forma objetiva e específica, os fundamentos
aptos a desconstituir os motivos ensejadores do trancamento do apelo,
resta obstada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado
pelo Tribunal a quo. Agravo de instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.061/2000-044-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA FERREIRA DOS REIS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO HERMÓGENES TOLÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Nos termos da Súmula nº 331: “O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2001-016-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LAURINDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROGRESSÃO FUNCIONAL - PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS. SÚMULA Nº 126/TST. A discussão encontra-se adstrita
à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa,
seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório,
cujo reexame não é permitido a esta superior instância, a teor do
disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.067/2003-906-06-40.6 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : AMARO EUCLIDES DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SERRO AZUL S.A.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. cédula de
crédito industrial. O art. 19 do Decreto-Lei 413/69 dispõe que a
cédula de crédito industrial pode ser garantida por penhor cedular,
alienação fiduciária e a hipoteca cedular. Embora haja nesta Corte
entendimento favorável à impossibilidade de penhora de bem dado,
por alienação fiduciária, como garantia de cédulas de crédito in-
dustrial, o certo é que o banco-reclamado não logrou comprovar estar
o bem garantido pela alienação fiduciária, uma vez que o Regional
não se ateve às minudências dos tipos de garantia, circunscrevendo
sua decisão à generalidade das cédulas de crédito, o que impossibilita
aferir a coincidência do caso à particularidade da garantia. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.068/2000-443-02-41.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS PASSOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : SPARTACUS COMÉRCIO E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DEL BOSCO AMARAL

SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV,
DO TST. Segundo a redação do item IV do Enunciado nº 331 do
TST, “o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial”. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.079/2004-006-18-40.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JORGE AUGUSTO JUNGMANN
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DE JESUS
ADVOGADA : DRA. JACI JURACI DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.083/2001-751-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LORI MARELI SEIBT
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.083/2001-751-04-41.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LORI MARELI SEIBT
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : A-AIRR-1.095/2002-013-06-40.7 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON BEZERRA LÓCIO DE CARVA-

LHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ESTHER LANCRY
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ C. DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar
aos Agravantes, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$
554,30 (quinhentos e cinqüenta e quatro reais e trinta centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - NÃO-COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE FERIADO LOCAL - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - SÚMULA N° 385 DO TST.
1. A decisão-agravada denegou seguimento ao agravo de instrumento
obreiro, em face de sua manifesta intempestividade.
2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido, na
medida em que, consoante a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Súmula n° 385, cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local que
justifique a prorrogação do prazo recursal, providência não tomada
pelos Agravantes.
3. Assim sendo, a falta de demonstração da ausência de expediente
forense na Quarta-Feira de Cinzas, justificando a interposição do
apelo em data diversa daquela prevista para o termo final do prazo
assinalado em lei, resultou na intempestividade do agravo de ins-
trumento.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.107/2001-223-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO JOSÉ ALAMINO CAMP-
BELL

ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LENI VERONEZI BAPTISTA
A G R AVA D O ( S ) : E. J. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E

PRÉ-LAJE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E DO DESPACHO AGRAVA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do artigo 897, parágrafo
5º, da CLT, “as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado”, sob pena de não conhecimento. Não tendo a
Agravante se cercado dos cuidados necessários à regular formação do
instrumento, deixando de fazer juntar as cópias das certidões de
publicações da decisão Recorrida e do despacho agravado, resta pre-
judicado o conhecimento do apelo, não comportando, a omissão em
tela, conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais (item X da Instrução Normativa nº 16, editada pela
Resolução nº 89/99). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.111/2000-033-01-41.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA GRACIO CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO OSÓRIO DA COSTA LIMA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Constatado o não-preenchimento dos requisitos extrínsecos do
recurso de revista, apresenta-se inviável o conhecimento do agravo de
instrumento. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.115/1999-432-02-40.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE
S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. FABIO SEIJE TAMURA
A G R AVA D O ( S ) : VICTOR MANUEL PEREZ TOBAR
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
por irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. A
ausência de instrumento de mandato regular, que legitime a repre-
sentação da parte, conduz o recurso à inexistência.Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.116/2003-059-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE CASTRO
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.119/2003-059-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CLAUDINO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DRA. HELENA MARIA DE OLIVEIRA

SIQUEIRA ÁVILA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSIMO COM-
PLEMENTAÇÃO DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Nas ações submetidas ao procedimento suma-
ríssimo somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e/ou violação direta a
dispositivos da Constituição Federal, o que inocorre no caso dos
autos, incidência do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.120/1995-013-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : YAPERY TUPIASSU DE BRITTO GUER-
RA

ADVOGADO : DR. JAYME BORGES GAMBÔA
A G R AVA D O ( S ) : FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Aplicável
o princípio da fungibilidade recursal quando interposto Embargos
Declaratórios, objetivando reforma da decisão. Não tendo o agravante
infirmado os fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento
ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-009-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PSICOMED - PLANO DE SAÚDE PSI-
COLÓGICO S/C LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. LEONARDO RUEDIGER DE BRIT-
TO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA JELLINEK LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUCESSÃO
DE EMPRESAS. PENHORA DE RENDA. LEGISLAÇÃO INFRA-
CONSTITUCIONAL. O recurso de revista, no processo de execução,



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 20051036 1ISSN 1677-7018

tem como pressuposto específico a ofensa direta à norma consti-
tucional. A alegação de ofensa aos preceitos constitucionais deve se
configurar em face do próprio comando dali emanado, não com-
portando o exame de disposições infraconstitucionais. O não-aten-
dimento deste requisito impede o seguimento do recurso de revista,
como remarcou o despacho agravado. Inteligência do art. 896, § 2º,
da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.129/2002-010-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JACOB GOMES FERREIRA PORTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.134/1992-109-08-40.1 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE - FUNASA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA
EMBARGADO(A) : ADEMAR CABRAL SÁ E OUTROS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to aos Embargos de Declaração, quando não se verifica no v. acórdão
embargado omissão, contradição nem obscuridade, únicas hipóteses
em que são cabíveis, a teor dos artigos 535, incisos I e II, do CPC e
897-A da CLT. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-1.136/1992-402-14-41.0 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ACRE - DERACRE

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CRUZ SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, EXTENSÃO, ARMAZENA-
MENTO GERAL E ENTREPOSTOS,
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, IN-
DUSTRIAL, RODOVIÁRIO, DO BEM-
ESTAR SOCIAL E APOIO À PEQUENA
E MÉDIA EMPRESA NO ESTADO DO
ACRE

ADVOGADO : DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO e
compensação de reajustes decorrentes de planos econômicos. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agra-
vo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, e também os embargos de terceiro, depende de demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal, o que
não se verificou na hipótese. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

<!ID820773-7>

PROCESSO : AIRR-1.136/1992-402-14-42.3 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CLEONICE MARIA RODRIGUES
MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, EXTENSÃO, ARMAZENA-
MENTO GERAL E ENTREPOSTOS,
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, IN-
DUSTRIAL, RODOVIÁRIO, DO BEM-
ESTAR SOCIAL E APOIO À PEQUENA
E MÉDIA EMPRESA NO ESTADO DO
ACRE

ADVOGADO : DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ACRE - DERACRE
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CRUZ SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO e
compensação de reajustes decorrentes de planos econômicos. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agra-
vo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, e também os embargos de terceiro, depende de demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal, o que
não se verificou na hipótese. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.139/1995-002-17-00.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : PEDRO AGOSTINHO DA PENHA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADA : DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos, e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LE-
GAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se verificando no acórdão em-
bargado quaisquer das hipóteses legais previstas nos artigos 535, I e
II, e 897-A da CLT, a rejeição dos embargos de declaração é medida
que se impõe. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.141/2003-113-03-40.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : NEWTON ALVES PEDROSA - ME
ADVOGADO : DR. IRLAN CHAVES DE OLIVEIRA ME-

LO
EMBARGADO(A) : VERA CRISTINA OLIVEIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a embargante
com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
desde que superlativamente explícito ao sufragar os elementos en-
sejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor a
rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.
Diante da incontrastável higidez da decisão embargada e do intuito
manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de ser
apenada a embargante com a multa de l% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.142/2003-015-10-40.4 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ XAVIER E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - O tema “prescrição” foi abordado
nas razões de recurso de revista, sob o enfoque de que o prazo
prescricional para se pleitear as diferenças da multa de 40% do FGTS
inicia-se a partir da data da realização do depósito dos expurgos
inflacionários na conta vinculada do empregado. Nesse contexto,
constata-se que se afigura, igualmente, inovatória a tese da prescrição
sob o enfoque da Súmula nº 344 do TST, que consagra o enten-
dimento de que o marco inicial se deu com a publicação da Lei
Complementar nº 101/2001. Registre-se que o fato de a prescrição ter
sido argüida como matéria de defesa, não vincula o seu exame em
sede extraordinária, se o agravante não logra demonstrar a admis-
sibilidade do seu recurso de revista à luz do artigo 896 da CLT e das
Súmulas n°s 126 e 297 do TST. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.145/2003-087-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : KELLY DABÉS E OUTRO
ADVOGADO : DR. PEDRO MORATO CALIXTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM
MANDATO. INEXISTENTE. O recurso subscrito por advogado sem
procuração nos autos, nem mandato tácito, é inexistente, não com-
portando a regularização prevista no art. 13 do CPC. A lesão aos
incisos LV e XXXV do art. 5º da Constituição Federal somente se
viabiliza mediante ofensa à norma infraconstitucional, de forma que,
somente após demonstrada tal violação, poder-se-ia concluir, reflexa
ou indiretamente, pela sua ofensa, circunstância que inviabiliza o
prosseguimento da revista na forma do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.153/2003-009-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO SIQUEIRA BARBOSA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MENDERSON MACHADO MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
A G R AVA D O ( S ) : BRASÍLIA CARD LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. § 2º DO ARTIGO 896 DA CLT. INOBSER-
VÂNCIA.
O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação estrita,
impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses do
artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que se apresentam inócuas as
argüições de violação às normas de índole infraconstitucional citadas
no apelo, de contrariedade a súmulas desta Corte, assim como de
ocorrência de divergência jurisprudencial.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, quando o
Regional fundamenta a conclusão acerca do não-conhecimento da
preliminar suscitada, por entender tratar-se de inovação à lide, mesmo
levando em consideração a notícia da ocorrência de fato superve-
niente ao ajuizamento dos embargos de terceiro. O não-enfrentamento
das questões fáticas articuladas nos embargos de declaração deu-se
em função do reconhecimento de óbice processual à regular apre-
ciação da matéria, de modo que, ainda que questionável o acerto da
decisão proferida pelo Tribunal a quo, não há como reconhecer a
alegada nulidade, por ausência de fundamentação. Resta inviável o
reconhecimento da nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
no tocante às questões jurídicas invocadas, nos exatos termos do item
3 da Súmula nº 297 do TST.
PENHORA. EXCESSO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO LIV,
DA CF.
Inviável o processamento da revista, quando a questão não foi apre-
ciada pelo Tribunal a quo, o qual concluiu tratar-se de inovação à
lide, óbice processual que torna inviável o conhecimento da matéria
pela instância recursal. O princípio insculpido no artigo 5º, inciso
LIV, da Constituição Federal não assegura aos litigantes o direito de
inobservar as normas processuais que estabelecem as limitações do
direito de recorrer e definem os pressupostos de admissibilidade dos
recursos, de forma que a conclusão exarada na decisão recorrida não
implica ofensa direta e literal ao citado preceito constitucional.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. BENS DE SÓCIOS RE-
TIRANTES.
A revista não merece ter curso, em face da argüição de ofensa ao art.
5º, incisos II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, dado
o entendimento de que esses preceitos, por sua natureza principio-
lógica, são implementados na legislação infraconstitucional e, por-
tanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessas normas constitucionais.
MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OFENSA AO ARTIGO 5º, IN-
CISOS II, LIV E LV, DA CF.
Não se vislumbra a ofensa ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da
Constituição Federal, na medida em que tais preceitos constitucionais
não permitem aos litigantes inobservarem os limites recursais, assim
como não os isentam da responsabilidade por dano processual ca-
racterizado nos autos. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.153/2003-411-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS FERNANDO PINHO JORGE
ADVOGADO : DR. KAMERINO THADEU LINO ARAÚJO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe R$
1.129,42 (mil cento e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos),
em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: 1. O despacho-agravado denegou seguimento ao agravo de
instrumento, por inadmissível, ao fundamento de que a jurisprudência
sedimentada pela SBDI-1 do TST segue no sentido de que a certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo
de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento.
2. O despacho-agravado ressaltou ainda a impossibilidade de aferição
da tempestividade do recurso de revista, uma vez que a cópia da
petição juntada aos autos não continha a data de seu protocolo (apli-
cação analógica da OJ 285 da SBDI-1 do TST).
3. No que concerne à impossibilidade de aferição da tempestividade
da revista, as razões de agravo da Reclamada não atacaram o fun-
damento da denegação de seguimento do seu agravo de instrumento,
desatendendo, portanto, o pressuposto da motivação, o que faz incidir
sobre o apelo, por analogia, o óbice da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.154/2004-007-08-40.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BELÉM E ANA-
NINDEUA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO.
1. OFENSA AO ARTIGO 173, 'CAPUT', DA Constituição Federal.
Não se vislumbra ofensa direta ao artigo 173, “caput” da Constituição
Federal, na medida em que o acórdão regional não afastou a natureza
jurídica da Agravante, mas apenas responsabilizou-a subsidiariamente
pela condenação do prestador de serviços na hipótese de terceiri-
zação.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento
2.CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDI/TST. FUNDAMENTO LEGAL NÃO-ABARCADO PELO § 6º
DO ARTIGO 896 DA CLT.
Em conformidade com a interpretação conferida ao parágrafo 6º do
artigo 896 da CLT, não há como permitir o processamento do recurso
de revista sujeito ao rito sumaríssimo, com base em conflito com
orientações jurisprudenciais inseridas no âmbito da SDI do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.155/1986-491-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

A G R AVA D O ( S ) : DARILDES MARIA DE MENEZES
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS GOMES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.158/1998-481-01-40.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

EMBARGADO(A) : SADRACH DE MATOS FILHO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA AL-
VES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados,
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.162/2004-101-08-40.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

ADVOGADO : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : COBRAÇO SERVIÇOS E MONTAGENS

LT D A .
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CDJ - MONTAGENS E CONSTRUÇÃO

DO NORTE LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO AFONSO MAIA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEI-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL FORA DA CONTA
VINCULADA. UTILIZAÇÃO DA GUIA INADEQUADA. Nos ter-
mos da Instrução Normativa nº 18/99, considera-se válida para com-
provação do depósito recursal a guia respectiva, devidamente au-
tenticada, que contenha a identificação das partes, o número do pro-
cesso, o juízo onde tramitou o feito e o valor do depósito. In casu, o
depósito recursal foi efetivado em guia diversa, qual seja, guia de
Depósito Judicial Trabalhista, e não na Guia de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social indicada nas Instruções
Normativas que dispõem sobre a matéria (INs nºs 15/98 e 18/99).
Desserve, portanto, à garantia do juízo exigida pelo art. 899 da CLT,
configurando-se a deserção do apelo. Agravo de Instrumento co-
nhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.178/2004-114-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO GRECO GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. VALENTINA AVELAR DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. É im-
prescindível à formação regular do instrumento que a parte traga aos
autos a cópia da certidão de publicação da intimação do acórdão
regional, bem como da própria certidão de julgamento, objeto do
recurso de revista, e que constitui peça destinada à aferição da tem-
pestividade do recurso cujo seguimento é matéria da controvérsia, por
tratar-se de providência decorrente da feição do agravo de instru-
mento dada pela Lei 9.756/1998. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ED-AIRR-1.179/2003-018-10-40.1 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BARBOSA DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.180/2002-005-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SIMIONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.180/2003-016-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALDA ANTUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA LUZ SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição do República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.181/1995-030-12-40.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : JULIA MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.184/2003-018-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KARINA FRISCHLANDER
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JUSTINO DOS REIS
ADVOGADO : DR. PEDRO RICARDO DELLA CORTE

GUIMARÃES PACHECO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto pela Reclamada, em face da irregularidade de represen-
tação processual, e da ausência de autenticação das peças que ins-
truíram o apelo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1. A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime a
representação da parte, conduz o recurso à inexistência.
2. Constatando-se que os documentos que formaram o instrumento
ressentem-se da indispensável autenticação, resta inviabilizado o co-
nhecimento do agravo, nos termos do item IX da Instrução Normativa
do TST nº 16/99. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.192/2001-010-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ETHEL MARCHIORI REMORINI
PA N T U Z O

A G R AVA D O ( S ) : ADALGISO DIAS LINS BAR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
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conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.193/2002-015-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : GLACI FRICK DA COSTA FARO
ADVOGADA : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo de
origem a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso
de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo
Juízo ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Pre-
questionar significa obter a definição precisa da matéria ou questão,
nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita
tese de direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. A
simples argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositivo da
Constituição e/ou de lei, sem seu enfrentamento explícito pelo jul-
gador a quo, não atende ao instituto do prequestionamento. Inte-
ligência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.195/2004-016-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DE FARIA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO RUBENS NUNES MI-

RANDA
A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO.
1. Apresentam-se inócuas as argüições de ocorrência de dissenso
pretoriano, assim como de violação à norma de índole infracons-
titucional, como fundamentos aptos a impulsionar o processamento
do recurso de revista, segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT.
2. A matéria versada na decisão recorrida - prescrição do direito de
ação - não concerne diretamente ao preceito constitucional previsto
no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal, invocado como
ofendido pelo agravante, o que obsta a configuração da hipótese legal
prevista no § 6º do artigo 896 da CLT. Ainda que assim não fosse, a
argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Fe-
deral, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do en-
tendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.196/2002-081-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO MARÇAL ORLANDINI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA REGINA LEITE SERAFIM CALE-

RA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO LEI N.º
9.957/2000 NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a
égide da Lei n.º 9.957/2000, de 12 de janeiro, que instituiu o Pro-
cedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e
julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos
termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada a
existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a Enunciado desta col. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.199/2003-003-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANÇOIS CARDOSO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. REINALDO JOSÉ FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.204/2000-008-10-00.2 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : JOSÉ TOMAZ DE SOUSA
ADVOGADO : DR. GERSON PEDRO DA SILVA
EMBARGADO(A) : GILBERTO RIBEIRO DE MORAIS
ADVOGADO : DR. LEOPOLDO ARAUJO CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos, e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimen-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA O exame de ofensa aos incisos XXII e LIV há que ser de
forma direta, como exige o artigo 896, § 2º, da CLT, e, como já
esclarecido no acórdão embargado, o exame da insurgência recursal
tem como base a legislação infraconstitucional, além de matéria fá-
tica, o que não é permitido em sede de recurso extraordinário Em-
bargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.207/2003-001-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : NILZO SÁ BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não tendo a parte agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do instrumento,
deixando de instruí-lo com a cópia da procuração outorgada pela
segunda agravada, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não
comportando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (inciso I do § 5º do artigo 896
da CLT e item X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Re-
solução nº 89/99).Agravo de Instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.207/2003-001-17-41.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : NILZO SÁ BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF. JUSTIÇA DO
TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. OFENSA AO ARTIGO 114 DA
C F.
Não há que se cogitar acerca da violação ao artigo 114 da CF, uma
vez que, nos termos do citado preceito constitucional, a Justiça do
Trabalho ostenta a necessária competência material para apreciar e
julgar ação que tenha por objeto o pagamento de diferenças de com-
plementação de proventos de aposentadoria, a cargo de entidade de
previdência privada criada pela empregadora, com vista à imple-
mentação de benefício decorrente da relação contratual de trabalho.
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Registrando o Regional que a demanda versa sobre diferenças de
complementação de aposentadoria, conclui-se que, no lastro da Sú-
mula nº 327/TST, a prescrição cabível é a parcial, sendo, portanto,
inaplicável a prescrição bienal prevista no art. 7º, XXIX, da Carta
Magna e no artigo 11 da CLT.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO
DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal, não enseja o processamento da revista, em face do
entendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
são implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, even-
tual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta
não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas
constitucionais.

2. Não se divisa contrariedade à Súmula nº 288 do TST, quando o
acórdão regional firma a premissa fático-probatória de que o pleito
refere-se a diferenças de aposentadoria, matéria tratada na citada
súmula. O mesmo se diga, no tocante à incidência da Súmula nº 51
do TST, não havendo registro, no acórdão regional, de elementos
capazes de infirmar a indevida aplicação dos referidos verbetes su-
mulares.
QUITAÇÃO. ADESÃO AO PADV.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal,
não se presta a impulsionar o processamento da revista, em face da
natureza principiológica desse preceito, cuja implementação se dá
perante a legislação infraconstitucional, o que impede seja constatada
a ofensa direta e literal dessa norma constitucional. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.212/2003-009-13-40.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA
BORBOREMA

ADVOGADO : DR. CÉLIO ALEXANDRE PORTO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : DINALVA RIBEIRO VELOSO
ADVOGADO : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NATU-
REZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de
execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.218/1995-402-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : AILDA CÂNDIDA BEZERRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. RESPONSABILIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO
II, DA CF. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal não enseja o processamento da revista, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.219/2004-004-13-40.7 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - ART. 896, § 6º, DA CLT. De acordo com o art. 896,
§ 6º, da CLT, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição Federal, razão pela qual se afasta, de plano, o
exame da admissibilidade da revista por divergência jurisprudencial.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.220/2003-024-09-40.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ SILVA RAPOSO
ADVOGADO : DR. MARIVAL CARVALHAL SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE

CASTRO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIÁRIAS - NATURE-
ZA JURÍDICA. SÚMULA Nº 221/TST. Ao decidir o Regional, com
base nas provas contidas nos autos, que as diárias não têm natureza
salarial, tendo em vista não serem pagas livremente, mas somente a
título de antecipação de despesas, a decisão recorrida que tomou por
base o art. 457, § 2°, da CLT, perfilhou entendimento razoável acerca
da matéria, o que atrai o óbice da Súmula nº 221 do TST a obstar o
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.226/1992-048-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORDANO VENTURA FILHO
ADVOGADO : DR. ERASTO SOARES VEIGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. O recurso de revista,
no processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta a norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve se configurar em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.234/1993-001-17-00.6 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : EUCLIDES PAES DE ANDRADE E SIL-
VA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-
LA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Tendo o acórdão embargado
apreciado a matéria recursal, inexiste omissão a justificar a apreciação
da questão em sede de Embargos de Declaração. Inteligência dos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração despro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-1.234/2003-010-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : DULCY ALCEU TONIETTO
ADVOGADO : DR. VILSON MARIOT
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COLENDO
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.238/1998-050-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CHOZIL ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. BÁRBARA MORAES S. DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CELINA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HECOL HERÓIS DA CONSTRUÇÃO LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A minuta do agravo
interposto ressente-se do requisito do art. 524, inciso II, do CPC,
visto que a agravante não impugnou os fundamentos adotados pela
decisão denegatória do seu recurso de revista. Logo, o recurso não se
credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobser-
vância do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se extrai
até mesmo a ilação de a agravante ter-se conformado com os fun-

damentos da decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser
mantida integralmente. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.238/2003-003-17-40.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET
A G R AVA D O ( S ) : GILSON FERNANDES VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO EISENWIENER

TO N O N
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Ocorre a deserção do Recurso de Revista quan-
do houver recolhimento insuficiente do depósito recursal. Incidência
da Súmula nº 128/TST: “DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, II, DJ de 12-03-1993 - Nova Redação - Res. 121/2003. É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso”. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.240/2003-022-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LINDA BAHIA VIAGENS E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNÉA PEREIRA LEITE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS R. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOL VITÓRIA MARINA (MARINA RES-

TA U R A N T E )
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando, nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
"improbus litigator".
AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTI-
VIDADE. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST,
aliada ao comando contido no § 2º do artigo 896 da CLT, a revista
não se credencia ao processamento, em face das alegações de ocor-
rência de dissenso pretoriano e de violação ao artigo 832 da CLT.
2. Não se vislumbra mácula ao artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, quando o não-conhecimento do agravo de petição encontra-
se regularmente motivado no acórdão regional, cujo entendimento
lastrea-se na premissa jurídica de ausência de atribuição do efeito
interruptivo aos embargos de declaração interpostos fora do prazo
legal. Eventual desacerto da decisão recorrida é matéria que conduz
ao mérito da decisão proferida, e não à nulidade perseguida. Agravo
de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.240/2003-094-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : CREUSA ROBERTO MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NOVAES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 128 DO TST. Está a parte re-
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re-
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual-
quer recurso. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, con-
siderando que o Recorrente não observou o disposto na Súmula
1 2 8 / T S T.

PROCESSO : AIRR-1.246/1999-312-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO MAGALHÃES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO JATAHY DU-

QUE ESTRADA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: COMPENSAÇÃO ORGÂNICA - SÚMULA Nº 91 DO
TST - CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. Não há con-
trariedade à Súmula nº 91 desta Corte, que trata da nulidade de
cláusula que “fixa determinada importância ou percentagem para
atender englobadamente vários direitos legais ou contratuais do tra-
balhador” (salário complessivo), quando o TRT deixa claro que a
Cláusula 27 da Convenção Coletiva determina que a parcela “com-
pensação orgânica” deve ser lançada no recibo do empregado. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.253/2002-019-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADOR : DR. PAULO MÁRCIO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE UNIÃO SERVIÇOS

INTERNOS ESPECIALIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE BE-
LO HORIZONTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. Não se conhece do agravo de instrumento interposto contra
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista, diante da
ausência dos pressupostos de admissibilidade recursal, em conso-
nância com o inciso I § 5º do artigo 897 da CLT, eis que não consta
dos autos a peça obrigatória à formação do instrumento. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.267/2002-262-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAPAIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JAYME BORGES GAMBÔA
A G R AVA D O ( S ) : DINAMAR SILVA
ADVOGADA : DRA. ELIETE MARGARETE COLATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. O Tribunal Regional anu-
lou a sentença e determinou a reabertura da instrução processual para
realização de perícia médica a fim de comprovar a existência de
moléstia profissional. A decisão regional tem natureza interlocutória,
na medida em que não põe termo ao processo na instância ordinária.
Incide, na hipótese, a orientação inserta na Súmula nº 214 desta e.
Corte, que assim dispõe: “Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade.
Nova redação - Res. 127/2005, DJ 14.03.2005 Na Justiça do Tra-
balho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões inter-
locutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de de-
cisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)
suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;
c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa
dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o
juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT”.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.278/2000-662-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO APARÍCIO GIACOMETTI
ADVOGADA : DRA. VERA R. S. BANDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RIO GRANDE ENERGIA S.A. - SUCESSORA DA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA CEEE - SU-
CESSÃO DE EMPREGADORES - CISÃO PARCIAL - SUB-RO-
GAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ARTIGOS 10 E 448
DA CLT. Opera-se a sucessão de empregadores, com a conseqüente
sub-rogação do sucessor na relação de emprego, quando da trans-
ferência de estabelecimento como organização produtiva, cujo con-
ceito é unitário, envolvendo todos os diversos fatores de produção
utilizados no desenvolvimento da atividade econômica, inclusive o
trabalho. A empresa, como objeto de direito, representa a garantia de
cumprimento das obrigações trabalhistas, independentemente de qual-
quer alteração ou modificação de titularidade que possa ocorrer em
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sua propriedade ou em sua estrutura orgânica. Evidenciada a trans-
ferência de estabelecimento como conjunto produtivo destinado à
continuidade da realização da atividade econômica, torna-se irrele-
vante, para a configuração da sucessão trabalhista, a forma em que se
deu essa transferência. Os direitos adquiridos dos empregados per-
manecem, portanto, íntegros e passíveis de exigibilidade perante o
sucessor, nos exatos termos dos arts. 10 e 448 da CLT. É expresso o
Regional, ao consignar que: é incontroverso que o reclamante, ad-
mitido na primeira demandada (CEEE), ocorrida a sucessão de em-
pregador, teve seu contrato de trabalho transferido para o Rio Grande
Energia S/A. A ora recorrente nada mais fez do que assumir o posto
da empregadora anterior dentro da relação jurídica mantida com o
reclamante, nas exatas condições preexistentes. Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2003-028-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
Agravado(s):José Alberto da Silva Neto
Advogada:Dra. Juliana de Cássia Silva Bento
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A Orientação Ju-
risprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o entendimento de
que é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, de saúde e de segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva. Constata-se que a
decisão regional, além de estar respaldada na Orientação Jurispru-
dencial 342 da SDI do TST, demonstrou que o acordo coletivo de
trabalho (fls. 350/351) que previa a redução do intervalo intrajornada
não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, conforme preconiza o
artigo 71, parágrafo 3º, da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art.
71 da CLT e aos arts. 5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja
porque a decisão está em sintonia com precedente jurisprudencial
deste Tribunal, seja porque assentada a premissa fática de o acordo
padecer de autorização do Ministério do Trabalho, o que obsta o
recurso em face da incidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-
se, igualmente, a divergência jurisprudencial, pois além de estar su-
perada a teor § 4º do art. 896 da CLT, também não enfoca a par-
ticularidade fática descrita no acórdão de que o acordo não foi au-
torizado pelo Ministério do Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3º,
da CLT, sendo inafastável a aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2003-028-03-41.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s):José Alberto da Silva Neto
Advogada:Dra. Juliana de Cássia Silva Bento
Agravado(s):Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr. José Maria de Souza Andrade
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. A decisão recorrida encontra-se respaldada na aná-
lise das provas constantes dos autos, ou mais precisamente nas con-
clusões do laudo pericial e também na ausência de prova do quanto
alegado pelo reclamante, tendo o Regional enfatizado que as ale-
gações do reclamante foram subjetivas e unilaterais, carecendo de
prova robusta e convicente capaz de corroborar o afirmado. O matiz
absolutamente fático da controvérsia induz à idéia de inadmissibi-
lidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe ser
refratário, a teor da Súmula nº 126/TST. Não se cogita, assim, de
violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, inserto no art. 5º, LV, da Lei Maior, pois consoante se infere
do decisum impugnado, não foi obstado à parte o acesso ao Poder
Judiciário, nem retirado seu direito ao contraditório e à ampla defesa,
tendo em vista as oportunidades que lhe foram asseguradas de im-
pugnar as decisões desfavoráveis, como o demonstra a interposição
do presente agravo. A aplicação da Súmula 126 do TST afasta igual-
mente a divergência jurisprudencial, pois os arestos citados somente
são inteligíveis dentro do próprio contexto fático-processual do qual
emanaram. Além disso, constata-se que o aresto de fls. 118 não se
presta ao confronto válido de teses, ante a restrição contida na alínea
"a" do art. 896 da CLT e os demais julgados (fls. 119/137) não
observam a exigência da Súmula 337 do TST, atinente à indicação da
fonte oficial ou repositório autorizado de jurisprudência no qual fo-
ram publicados. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.294/2003-076-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES EI PSIU LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: procedimento sumaríssimo - DESCONTO ASSISTEN-
CIAL E FEDERATIVO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS NÃO-
ASSOCIADOS - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, XXVI, e 8º, III,
IV e VI, DA CF - INEXISTÊNCIA. A cobrança de contribuição
assistencial, ou equivalente, de todos os integrantes da categoria,
sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de associação,
consagrado no inciso V do art. 8º da Constituição Federal, cujo
corolário é a liberdade de se contribuir para a entidade sindical
correspondente, bem como o disposto no art. 5º, XX, também da CF.
Nesse sentido o Precedente Normativo nº 119 da Seção de Dissídios
Coletivos desta colenda Corte. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.306/2004-231-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AU-
TOPEÇAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ SANTOS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. RENATO ROYES DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. 1-
PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. OFENSA AO ARTIGO 7º, INCISO
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. Acór-
dão regional que agasalha a tese no sentido que o reclamante adquiriu
direito ao complemento de atualização monetária de seus depósitos de
FGTS a partir do trânsito em julgado de ação na Justiça Federal,
sendo este o marco inicial para a contagem do prazo da prescrição de
seu direito não ofende a literalidade do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal. 2. RESPONSABILIDADE PELA MULTA DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS POR EXPURGO INFLACIONÁ-
RIO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Em se tratando de
ações trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito
sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade
às súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art.
896, § 6, da CLT. Ademais, a imposição do pagamento de diferença
de parcela paga a menor não ofende o art. 5º, inciso XXXVI, da CF,
porque a quitação abrange apenas os valores consignados expres-
samente no recibo, na forma do artigo 477 da CLT e da Súmula n°
330 desta Corte, incidência da O.J. nº 341 da SDI-I desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.310/2001-097-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS SOGIMA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ÉRICA BELLIARD SEDANO
A G R AVA D O ( S ) : ALVINO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS. DESPROVIMENTO. Está a parte recorrente obrigada a efe-
tuar o pagamento das custas, integralmente, sob pena de deserção.
Nega-se provimento ao Agravo, quando o Recurso de Revista não
preenche os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.314/2002-016-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCONNECTS CULTURA
ADVOGADO : DR. LUCIANO LAMANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OMAR DE ARAÚJO DIAS
ADVOGADO : DR. FÁBIO COMODO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO DE EM-
PREGO - SÚMULA Nº 126 DO TST. Não é viável a admissibilidade
do recurso de revista quando a decisão do Regional, que reconhece o
vínculo de emprego, está fundamentada nas provas dos autos, que
demonstraram que havia a prestação subordinada dos serviços, e a
reclamada pretende alcançar o reexame da controvérsia a partir de
quadro fático diverso, ou seja, que a relação de trabalho teria ocorrido
em caráter autônomo, o que atrai a incidência da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2004-201-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CHAVES DE VARGAS
ADVOGADA : DRA. ILÂNI MARIA GIOVANELLA GI-

RARD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. 1. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS POR
EXPURGO INFLACIONÁRIO. COMPETÊNCIA MATERIAL.
OFENSA AO ART. 114 DA CF. INEXISTÊNCIA. As diferenças da
multa de 40% do FGTS, referentes à aplicação do art. 18, § 1°, da Lei
8.036/90, são de responsabilidade do empregador, ainda que incidam
sobre as importâncias decorrentes da aplicação dos expurgos infla-
cionários sobre os depósitos da conta vinculada (Lei Complementar
nº 110/01), são devidas em decorrência da relação de emprego, sendo
competente a Justiça do Trabalho para dirimir eventuais controvérsia
a respeito, conforme previsto no art. 114 da CF. Inteligência da O.J.
nº 341 da SDI-I desta Corte também conduz à competência desta
Especializada. 2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇA POR
EXPURGO INFLACIONÁRIO. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART. 7º, XXIX, DA CF/88 E CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº
362 DO TST. INOVAÇÃO PROCESSUAL. A invocação, no agravo
de instrumento, de fundamentos que não foram lançados no recurso
de revista descredencia o provimento do apelo, na medida em que a
inovação recursal obsta o conhecimento da matéria neste momento
processual.

PROCESSO : AIRR-1.323/2003-024-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA FRANCO MIRANDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - FALTA
DE AUTENTICAÇÃO - NÃO- CONHECIMENTO. Nos termos do
art. 830 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, item IX, as peças
trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do qual
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no verso ou anverso. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.327/2000-034-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ROHRIG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO SAMIR DE MELLO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RAMOS CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO - NULIDADE - ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT, C/C A SÚMULA Nº 126 DO TST. O artigo 896, § 2º, da CLT
dispõe que, na fase de execução, o recurso de revista tem seu co-
nhecimento viabilizado somente quando assentado em ofensa direta e
literal a preceito da Constituição Federal. O reclamado pretende de-
monstrar violação do art. 5º, XXXVI e LIV, da Constituição Federal,
sob o argumento de que, tratando-se de execução provisória, somente
são válidos os atos praticados até a penhora, razão pela qual não
poderia a decisão ir além desse limite. O Regional rejeitou a pre-
liminar de nulidade da execução, sob o fundamento de inexistência de
prejuízo. A lide situa-se, portanto, no âmbito de interpretação e apli-
cação de norma infraconstitucional (art. 795 da CLT), de forma que,
somente após caracterizado violação desta última, pode-se, indireta e
reflexivamente, concluir que o dispositivo constitucional foi igual-
mente desrespeitado. São as normas infraconstitucionais que deta-
lham os critérios de aplicação desse preceito constitucional, empres-
tando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico. Inviável, pois, o
processamento do recurso de revista, ao teor do disposto no artigo
896, § 2º, da CLT, c/c a Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.329/2001-654-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DOMINGOS SAVATI
ADVOGADA : DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO BATISTA SEVERINO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.331/2003-005-08-40.0 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO
MUNICÍPIO DE BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. BRUNO TRINDADE BATISTA
EMBARGADO(A) : MARCOS JOSÉ LIMA CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. Omissão. obscuridade.
contradição. inexistência. reapreciação do julgado. Impossibilidade.
Não havendo omissões, obscuridades ou contradições a serem sa-
neadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado, via Em-
bargos de Declaração (arts. 535 do CPC e 897-A da CLT). Embargos
de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-001-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. TÚLIO FIGUEIREDO PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA RODRIGUES DE SANTANA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO

VA L E N Ç A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL FORA DA CONTA VINCU-
LADA DO FGTS. UTILIZAÇÃO DE GUIA DE DEPÓSITO JU-
DICIAL. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado.“Será de uso obrigatório, (...), o modelo único padrão
de guia para depósitos trabalhistas, à exceção dos depósitos recur-
sais.” (Instrução Normativa 21/2003 do TST). Não teve a recorrente
o cuidado de efetuar corretamente o complemento do depósito re-
cursal, já que não utilizou a guia GRE. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.338/1998-004-17-41.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSJÓIA - TRANSPORTADORA
JÓIA LTDA.

ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : ARTUR KLEI
ADVOGADO : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHE-

SI RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Constatando-se que a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional vem fulcrada em hipótese que extrapola os limites im-
postos pelo artigo 896, § 2º, da CLT e pela Orientação Jurisprudencial
nº 115 da SDI-1/TST, a revista não se credencia ao processamento.
HORAS EXTRAS. APURAÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 7º, IN-
CISO XIII, DA CF.
Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
ofensa ao artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, porquanto a
determinação de apuração das horas extras a partir da 8ª hora diária
está em perfeita consonância com o ditame insculpido no citado
preceito constitucional, cabendo ponderar que a observância da apu-
ração com base no limite constitucional para a carga horária semanal
somente tem cabimento quando aferida a existência de acordo de
compensação de jornada, o que não restou registrado no comando
exeqüendo. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.348/2001-076-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : PÃO DE QUEIJO E LANCHES ARICAN-
DUVA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL. INSTITUIÇÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. AL-
CANCE. PRECEDENTE NORMATIVO N.º 119 DA SDC DO TST.
Verificado que a decisão encontra-se em consonância com o Pre-
cedente Normativo n.º 119 da SDC do TST, não se mostra possível o
processamento da Revista, conforme o disposto no artigo 896, § 4.º,
da CLT e na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.364/2004-205-08-40.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : LACIMIR DE FREITAS ANDRADE
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CAL-

DAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo Reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO-
O B S E RV Â N C I A .
1. A alegação de ocorrência de violação à norma de índole in-
fraconstitucional não representa fundamento apto a impulsionar o
processamento da revista, segundo a dicção do art. 896, § 6º, da
C LT.
2. Não constando das razões do recurso de revista interposto a ar-
güição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, a sua
formulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria, neste mo-
mento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento. Agravo de Instrumento conhecido e
não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.365/2003-071-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRIO COELHO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL DE PAULA NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RITO SUMARÍSSIMO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.366/1998-057-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO MAIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GERALDO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : VERDAM SUBEMPREITEIRA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE. CITA-
ÇÃO. A citação, na Justiça do Trabalho, não é pessoal, a teor do que
dispõe o artigo 841, § 1º, da CLT, sendo válida aquela recebida por
funcionário da empresa. 2. ILEGITIMIDADE DE PARTE. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Não se impulsiona a revista, quando a questão da ile-
gitimidade de parte e a conseqüente responsabilidade subsidiária se-
quer foi objeto de análise pelo TRT, incidência da Súmula nº 297
deste Colendo Tribunal Superior. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.384/2003-001-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES

FA R I A S
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES GO-

MES E OUTROS
ADVOGADO : DR. WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁ-

CIO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Considerando que ausente a procuração da advogada subs-
critora do Recurso Ordinário interposto, resta escorreita a decisão que
denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.390/2002-100-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDA COSTA MATOS
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.391/2000-031-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.
ADVOGADO : DR. JEAN CARLOS FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA COSTA REZENDE
ADVOGADA : DRA. MARIA NAZARÉ FERNANDES

S I LV E I R A
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. MULTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS.
Não se vislumbra a ofensa direta e literal ao inciso XXXV do artigo
5º da CF, quando a questão afeta à aplicação da multa prevista no
parágrafo único do artigo 538 do CPC esbarra na análise da correta
aplicação de norma de índole infraconstitucional. Incide, à hipótese, o
teor do § 2º do artigo 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
RELATIVAS AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RE-
CONHECIDO EM JUÍZO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA. OFENSA AO ARTIGO 114, § 3º, E 195, I, “A”, E II, DA
CF/88.
Do reconhecimento do vínculo empregatício, seja mediante sentença
condenatória, ou por acordo homologado nos autos, decorre a com-
petência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contri-
buições previdenciárias, previstas no artigo 195, I, “a”, e II, da CF,
em razão da própria literalidade do § 3º do artigo 114 da CF/88 e do
disposto no § 7º do artigo 276 do Decreto nº 3.048/1999, segundo o
qual “Se da decisão resultar reconhecimento de vínculo empregatício,
deverão ser exigidas as contribuições, tanto do empregador como do
reclamante, para todo o período reconhecido, ainda que o pagamento
das remunerações a ele correspondentes não tenham sido reclamadas
na ação...”.
2. Afasta-se o processamento da revista, em face do insurgimento
relativo aos procedimentos adotados no cômputo dos recolhimentos
previdenciários, na medida em que a agravante, sobre tais matérias,
não aponta qualquer ofensa constitucional, não se amoldando o apelo
à hipótese prevista no § 2º do artigo 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.395/2004-003-23-40.8 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JURACI FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CORMAT - SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-

DA.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REPRODU-
ÇÃO DAS RAZÕES DE recurso de revista. Agravo de instrumento
que reproduz as razões do recurso de revista e inova algumas ma-
térias, sem contudo apontar, de forma objetiva e específica, os mo-
tivos que nortearam a decisão que denegara processamento ao recurso
de revista, assim como os fundamentos aptos a desconstituí-los, in-
viabiliza a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado pelo
Tribunal a quo e, em decorrência, o provimento do agravo. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.409/1998-433-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. recurso de revista in-
terposto a decisão proferida em agravo de petição. RESPONSA-
BILIDADE. INVOCAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
IMPERTINÊNCIA. Impende lembrar tratar a hipótese dos autos de
recurso de revista interposto a acórdão proferido em agravo de pe-
tição e, nesse caso, a admissibilidade do apelo está condicionada,
necessariamente, à demonstração de ofensa direta, literal e inequívoca
a preceito da Constituição Federal, diante da restrição contida no § 2º
do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST, requisito este que
não logrou satisfazer a agravante. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ED-AIRR-1.409/1999-443-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COSCO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO
EMBARGADO(A) : MAURÍCIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA CECÍLIA S. DIAS VIVI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.410/1991-009-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA PEREIRA DE MORAES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VALERIANO RODRI-

GUES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. LEI Nº 8.177/91. LEGISLAÇÃO INFRACONS-
TITUCIONAL. SÚMULA Nº 266 DO TST. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta a norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve configurar-se em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.421/2002-446-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON ROCHA DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nos termos do art. 896, “a”, da CLT,
os arestos paradigmas oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator
da decisão recorrida, ou de Turma desta Corte, não viabilizam a
admissibilidade do recurso de revista. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.422/2003-315-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DUPONT PERFORMANCE COATINGS
S.A.

ADVOGADO : DR. AIRTON TREVISAN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TUBIAS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREI-

TA S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento em Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. A admissibilidade do Recurso de Revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e ou de
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6.º, da
CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.429/2001-315-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. CELSO SALLES
A G R AVA D O ( S ) : ADILENE PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Nos termos da Súmula nº 331, IV,
do TST, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/93). Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.434/2003-050-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. BERNARDINO MARQUES DE FI-
GUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COLENDO
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.436/2003-072-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ÉDER PERO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO DA SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO
- NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. Admite-se o conhecimento
de recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional quando o processo estiver tramitando sob o
rito sumaríssimo apenas por violação do art. 93, IX, da CF. No caso,
o Regional consignou expressamente que deixou de se manifestar
sobre o pedido de limitação da condenação ao pagamento do adi-
cional de hora extra porque essa matéria não foi discutida na sentença
e a sua análise pelo segundo grau de jurisdição implicaria supressão
de instância. Frisou, portanto, que o recurso afigurava-se inovatório
quanto a esse aspecto da controvérsia. Assim, a Turma Julgadora “a
qua” manifestou-se sobre a questão, mesmo que em sentido contrário
à pretensão da Reclamada, tendo entregue a devida prestação ju-
risdicional, o que descaracteriza a nulidade invocada.
2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADICIONAL DE HORA
EXTRA - MATÉRIA QUE NÃO FOI EXAMINADA PELO RE-
GIONAL, POR INOVATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESFUNDAMENTADO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE
DO DESPACHO-AGRAVADO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 90 DA SBDI-2 DO TST. O despacho-agravado trancou o
recurso de revista da Reclamada, salientando que não há como se
aferir a alegada contrariedade à Súmula nº 85 do TST, pois o Re-
gional não se manifestou sobre a matéria, considerando-a inovatória.
O agravo de instrumento, nesse particular, não ataca o fundamento do
despacho, limitando-se a reiterar sua inconformidade quanto à ques-
tão de fundo, nada referindo sobre o óbice da inovação. Tropeça,
assim, na Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, que
exige, como pressuposto recursal, a motivação, que deve atacar pre-
cisamente a base da decisão recorrida. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.444/2003-070-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA SETSUKO SIRIGUTI SAITO
ADVOGADO : DR. CARLOS DONATONI NETTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a recor-
rente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Federal e/ou
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST, que se
afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista nas
causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.448/2001-055-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE

DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Se, além da aplicação dos efeitos previstos no art. 359 do CPC, diante
da negativa da reclamada de apresentar os cartões de ponto a que fora
intimada, sob o argumento de que, como contador, o reclamante não
sesujeitava a controle de horário, o e. Regional considera a prova
testemunhal, como idônea à demonstração da efetiva prestação de
horas extras, não se está diante de inversão do ônus da prova, mas
sim da valoração. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.449/2001-063-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROBERTO EMÍLIO
ADVOGADA : DRA. SABRINA CHAGAS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : VOZ - COMUNICAÇÃO E MARKETING

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. SIDNEY DE CARVALHO DOMANI-

CO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. É im-
prescindível à formação regular do instrumento que a parte traga aos
autos as cópias de todas as peças obrigatórias e essenciais à formação
do instrumento. Trata-se, assim, de providência necessária, decorrente
da feição do agravo de instrumento dada pela Lei 9.756/1998. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.452/2001-302-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : É DE JESUS SILVA BARROSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.455/2000-009-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO STELLA
A G R AVA D O ( S ) : HOTEL IBIRAPUERA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.459/1998-102-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR. DANIEL AVILA ZANOTELLI
A G R AVA D O ( S ) : ARI JOSÉ DIAS
ADVOGADO : DR. SAMUEL CHAPPER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS DE MORA. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista, em Agravo de Petição, só é pos-
sível com a demonstração inequívoca de literal e frontal violação de
preceito constitucional, conforme o art. 896, § 2º, da CLT, o que “in
casu” não ocorreu. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.460/1993-002-22-40.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MI-

RANDA LEITE
ADVOGADO : DR. MANOEL LOPES VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA. INOVAÇÃO RECURSAL.
1. Limitando-se a parte, apesar da fugidia referência ao despacho
agravado, a fundamentar o agravo de instrumento mediante a re-
produção das razões constantes do recurso de revista, deixando de
apontar, de forma objetiva e específica, os fundamentos aptos a des-
constituir os motivos ensejadores do trancamento do apelo, resta
obstada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado pelo
Tribunal a quo.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 5º, LV, e 37, "caput", da Constituição Federal, em
decorrência da nulidade da execução, a sua formulação, em sede de
agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a
apreciação das respectivas matérias, neste momento processual, por-
quanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu in-
surgimento. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.467/2001-007-17-40.2 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : JADIR TEIXEIRA DE CARVALHO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - OGMO/ES

ADVOGADA : DRA. MARCELLA RIOS GAVA FUR-
LAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: aGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE
DE TRASLADO - NÃO-cONHECIMENTO. A Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o
ônus de instruir o agravo de instrumento, de forma a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do recurso de revista. Nesse contexto,
o instrumento deve conter todas as peças necessárias à verificação dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista
negada. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.477/1980-003-05-40.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ORIOVALDO PEREIRA LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO AUGUSTO FAVILA

MILDE
A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU ARAÚJO DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JUAREZ TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando, nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
"improbus litigator".
RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. GARANTIA DO
JUÍZO. DESERÇÃO.
Não havendo comprovação da garantia do juízo, a revista interposta
contra decisão proferida na fase de execução não está apta ao pro-
cessamento. (item IV da IN nº 03/93) Agravo de Instrumento co-
nhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.480/2000-007-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUZIA AMBRÓZIO
ADVOGADA : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES

PILON
A G R AVA D O ( S ) : COMISSARIA VITÓRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARAÚJO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo para subida de recurso de revista, quando todas as peças
essenciais formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que
não foram devidamente autenticadas, conforme determina o artigo
830 da CLT e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.482/2001-302-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO AGUIAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com Sú-
mula do c. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.483/1989-005-10-40.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO ALVES MENDONÇA
ADVOGADA : DRA. EDNA COSENTINO XAVIER CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.495/2001-012-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
JOANA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROQUE MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : RIVANY FONSECA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOEL TEIXEIRA DE CAMARGO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Ocorre a deserção do Recurso de Revista quan-
do houver recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal.
Incidência da Súmula n.º 128/TST: “DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA N.º 3, II. É ônus da parte recorrente efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso”. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.503/2001-056-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : HACHEM HIDO BITAR JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. VIVIANE DOS ANJOS FERNAN-

DEZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO INTE-
GRADO. ATIVIDADE COGNITIVA SUPLEMENTAR DO TRIBU-
NAL AD QUEM. ADMISSIBILIDADE. Apesar de o despacho agra-
vado ter ficado circunscrito ao recebimento do recurso de revista por
meio do protocolo integrado, nada impede que a Corte, ultrapassando
o seu exame, abale-se a apreciar o concurso dos seus requisitos
intrínsecos. Isso não só por causa do princípio da celeridade pro-
cessual, mas sobretudo por lhe estar afeto o exame soberano da
admissibilidade do apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.505/2003-041-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO.
§ 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
A alegação de ocorrência de dissenso pretoriano, assim como de
contrariedade à orientação jurisprudencial desta Corte, não repre-
sentam fundamento apto a impulsionar o processamento da revista,
segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE.
DIREITO. PRESCRIÇÃO.
1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal, não credencia o processamento da revista, em face
do entendimento de que esses preceitos, por sua natureza princi-
piológica, são implementados na legislação infraconstitucional e, por-
tanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessas normas constitucionais.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 20051044 1ISSN 1677-7018

2. Não se vislumbra a ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, porquanto o marco inicial do prazo
prescricional, à que alude o citado preceito constitucional - extinção
do contrato de trabalho -, não tem incidência, quando o direito plei-
teado diz respeito ao pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1/TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. OFENSA AO ART. 5º, INCISO II, DA
C F.
A argüição de ofensa ao art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, não
dá azo ao processamento da revista, em face da natureza princi-
piológica do referido preceito constitucional, que obsta a verificação
da ofensa direta a que alude o § 6º do artigo 896 da CLT Agravo de
instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.514/2003-039-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETH ROSA AMARAL
ADVOGADO : DR. ARMANDO PAOLASINI
A G R AVA D O ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇA DA MULTA DO FGTS PROVENIENTE DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA
CF/88 - NÃO-OCORRÊNCIA. Em se tratando de ações trabalhistas
que regularmente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só
será admitido o recurso de revista por contrariedade às súmulas de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta e literal da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da
CLT. Por fim, descarta-se a pretensa violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição, porque a referida norma é clara ao dispor sobre a
prescrição bienal, a partir da dissolução do contrato de trabalho.
Desse modo, há de se convir que o Regional, ao priorizar a extinção
do contrato como termo inicial do prazo prescricional, acha-se em
consonância com a norma constitucional tida por afrontada. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.522/2003-103-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO RUDINEI CAVALHEIRO DE
QUEVEDO

ADVOGADO : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSAPAR - JOAQUIM OLIVEIRA S.A.

PA RT I C I PA Ç Õ E S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PRO-
CESSAMENTO AO RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DO REGIONAL. A alegação de incompetência, suscitada pelo agra-
vante, não tem o menor fundamento, visto que o despacho que nega
processamento ao recurso de revista é ato processual legítimo, porque
decorre do exercício dos poderes que o § 1º do art. 896 da CLT
confere ao juiz para examinar a presença ou não dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO - CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS NºS 17 E 228 NÃO
VERIFICADA. Em se tratando de ações trabalhistas que regular-
mente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido
o recurso de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e por violação direta e
literal da Constituição Federal, conforme o art. 896, § 6º, da CLT. No
mais, o acórdão do Regional que fixou a incidência do adicional de
insalubridade sobre o salário mínimo não contraria as Súmulas nºs 17
e 228 desta Corte. Aliás, com elas se harmoniza, visto que o Regional
deixa claro que o que há nos autos é uma convenção coletiva que fixa
o salário normativo da categoria, não havendo nenhuma previsão
quanto à existência de um salário profissional. Salário profissional
não se confunde com salário normativo e, não possuindo o reclamante
salário profissional, correto o acórdão do Regional. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.529/2003-041-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS

ADVOGADO : DR. EDUARDO FORNAZARI ALEN-
CAR

A G R AVA D O ( S ) : VERA LUCIA FELÍCIO ROMERO
ADVOGADO : DR. WANDERLEY INÁCIO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tratando-se de decisão
interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a revista, a
teor da nova redação dada à Súmula nº 214 do TST por ocasião do
julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, baixado em con-
sonância com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a
agravante aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se ha-
bilitar ao manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.529/2003-029-12-40.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RUPOLO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : VALDERI CÓRDOVA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA HASTON MARTYN LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A
SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO COLENDO TST. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com Súmula do c. TST. Aplicação do dis-
posto no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.583/2003-033-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA SOARES FERNANDES
PINTO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA
DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO TELES PITANGA
ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: execução - embargos de terceiro - penhora de bens de ex-
sócio. A admissibilidade da revista, em sede de execução, está con-
dicionada à demonstração de ofensa literal e direta a dispositivo da
Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, c/c a
Súmula nº 266 do TST. A lide foi decidida sob o fundamento que a
execução pode prosseguir na pessoa dos ex-sócios, que deixaram a
sociedade após a propositura da reclamação trabalhista. A matéria
está adstrita à interpretação e aplicação de normas infraconstitucio-
nais, ou seja, de dispositivos ordinários que disciplinam a respon-
sabilidade dos sócios e ex-sócios de empresas em processo de exe-
cução, razão pela qual somente por via reflexa ou indireta se poderia
concluir pela alegada ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.591/2000-009-12-40.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADA : DRA. SHEILA A. SCHEIDT
A G R AVA D O ( S ) : MAURO GEDOVAL KOELZER
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO BARELLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - CONFIGURAÇÃO - RE-
EXAME DE PROVAS E FATOS - INVIABILIDADE. Se o TRT de
origem, instância soberana na apreciação do acervo fático-probatório
dos autos, atesta a presença dos elementos do art. 3º da Consolidação
das Leis do Trabalho, tipificadores de vínculo de emprego, como
subordinação, pessoalidade, não-eventualidade e onerosidade, a dis-
cussão acerca da prestação de trabalho autônomo não se compatibiliza
com a natureza extraordinária do recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.593/2003-016-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GUERRA
ADVOGADO : DR. JOEL GOMES SOARES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO FGTS. DI-
FERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
RESPONSABILIDADE. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II
E XXXVI, E 7º, INCISO XXIX, DA CF.
1. Apresentam-se inócuas as argüições de ocorrência de dissenso

pretoriano, assim como de violação à norma de índole infracons-
titucional, como fundamentos aptos a impulsionar o processamento
do recurso de revista, segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT.
2. Não se vislumbra a ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, quando o marco inicial do prazo
prescricional, à que alude o citado preceito constitucional - extinção
do contrato de trabalho -, não tem incidência, na hipótese em que o
direito pleiteado diz respeito ao pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Inteli-
gência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1/TST.
3. A argüição de ofensa ao art. 5º, incisos II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face
do entendimento de que esses preceitos, por sua natureza princi-
piológica, são implementados na legislação infraconstitucional e, por-
tanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessa norma constitucional. Agravo de Instrumento conhecido e não-
provido.

<!ID820773-9>

PROCESSO : AIRR-1.593/2003-032-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO BERTAN
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CONTRARIEDA-
DE A SÚMULA DESTA CORTE E VIOLAÇÃO DIRETA E LI-
TERAL DA CF/88 NÃO VERIFICADA. Em se tratando de ações
trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito su-
maríssimo, só será admitido recurso de revista por contrariedade às
súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art. 896,
§ 6º, da CLT. A decisão do Regional, que declarou que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em Juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.6.01, que re-
conheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas,
encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência notória,
iterativa e atual desta Corte (Súmula nº 333 do TST), consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I/TST. Ademais, não
consignando o acórdão do Regional a data em que o reclamante
recebeu os extratos da CEF, com o saldo da conta vinculada cor-
rigido, é indiferente que se entenda viável a contagem da prescrição
a partir desse fato, porquanto o conhecimento da revista importa
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.604/2003-002-12-41.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR. LEANDRO GAYER GUBERT
A G R AVA D O ( S ) : MELÍCIA DE LOURDES MARTINS
ADVOGADO : DR. ANTONIO ALVARO CASTELLAIN

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI-
CIENTE. Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência
de traslado, quando deixa o agravante de juntar peças necessárias à
sua formação, contrariando o disposto nos itens III, IX e X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.605/2003-063-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA CARBONELLI DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO PAULO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia das razões do recurso de revista, resta prejudicado o
conhecimento do apelo, não comportando a omissão em tela con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não co-
nhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.609/2003-007-02-40.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : LOJAS DIC LTDA.
ADVOGADO : DR. ADILSON COSTA
EMBARGADO(A) : GEREMIAS ANDRÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS

GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO.
O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado é ma-
téria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.621/1999-402-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COZA UTILIDADES PLÁSTICAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA
A G R AVA D O ( S ) : LINDONEZ PAULO DA CUNHA CASTI-

LHOS
ADVOGADA : DRA. FÁBIOLA DALL'AGNO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. CUSTAS. GUIAS DARF E DEPÓSITO RECURSAL. PREEN-
CHIMENTO INCORRETO. DESERÇÃO.
Não demonstrada a existência de divergência jurisprudencial apta a
admissibilidade do recurso de revista, o Agravo de Instrumento não
merece provimento.
Não se conhece de matéria não prequestionada no âmbito do acórdão
recorrido.
A ofensa ao inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, em se
tratando de deserção opera-se pela via reflexa, uma vez que a matéria
é disciplinada no âmbito da legislação infraconstitucional. Agravo de
Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.632/2002-015-03-40.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CIDOL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSUÉ IRFFI JUNIOR
EMBARGADO(A) : NATÁLIA REIS COSTA VIEIRA
ADVOGADO : DR. JESUS ADAIR GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos adicionais, mantendo inalterado o acórdão
e m b a rg a d o .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de decla-
ração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo
do julgado.

PROCESSO : AIRR-1.636/2000-114-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA GONÇALVES ZANDIM
ADVOGADA : DRA. MIRTES PIMENTA SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Saliente-se que o conhecimento do recurso de revista, quanto à pre-
liminar argüida, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 115 da
Seção de Dissídios Individuais do TST, somente é admitido por vio-
lação aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da Constituição
Federal de 1988, inócua, pois, a juntada de arestos para a com-
provação do dissenso jurisprudencial e as demais violações legais
apontadas. Ainda que assim não fosse, a Turma a quo não se furtou
a prestar a totalidade da entrega jurisdicional a que se encontra
constitucionalmente afeta, restando intactos os arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da Constituição Federal. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO, ART. 3º DA CLT. No mérito, depreende-se que o agra-
vante, ao sustentar violação legal, fundamentou suas alegações sim-
plesmente no reexame de matéria fática, questão já abordada pelos
acórdãos regionais, que entenderam ter a reclamante dele se de-
sincumbido. Inviável, pois, a revista, nos termos da Súmula nº 126 do
TST. Ademais, verifica-se que a decisão regional está em consonância
com a Súmula nº 331, I, do TST. Assim, não se visualiza a violação
apontada, nem serve ao confronto jurisprudencial o aresto destacado
pelo agravante, em razão da iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte Superior, representada na Súmula nº 331, I, do TST, nos
termos da Súmula nº 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.637/2002-069-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE FER-
TILIZANTES CORAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM

A G R AVA D O ( S ) : PERCIVAL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO INTE-
GRADO. ATIVIDADE COGNITIVA SUPLEMENTAR DO TRIBU-
NAL AD QUEM. ADMISSIBILIDADE. Apesar de o despacho agra-
vado ter ficado circunscrito ao recebimento do recurso de revista por
meio do protocolo integrado, nada impede que a Corte, ultrapassando
o seu exame, abale-se a apreciar o concurso dos seus requisitos
intrínsecos. HORAS EXTRAS. REGISTROS DE HORÁRIO. APLI-
CAÇÃO DO ITEM III DA SÚMULA Nº 338 DO TST. “Os cartões
de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a
jornada inicial se dele não se desincumbir”. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.639/1991-001-08-40.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA MARINHA)
PROCURADOR : DR. DENIS GLEYCE PINTO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DAS MERCÊS E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. EVANDRO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento, cuidado que não tomou a Agravante, ao deixar
de juntar a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido ou
da respectiva intimação, restando impossibilitada a aferição da tem-
pestividade do recurso, cujo seguimento foi denegado. Não tendo a
agravante se cercado dos cuidados necessários à regular formação do
Instrumento, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não com-
portando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.645/2003-431-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. SILVIO LUIZ PARREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
PROFERIDA EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA N.º 218 DO COLENDO TST. Mostra-se
inadmissível o Recurso de Revista contra acórdão regional proferido
em sede de Agravo de Instrumento. Aplicação da Súmula n.º 218 do
col. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.646/2003-041-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : YARA LÚCIA LEONETTE DO AMA-
RAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE PAPÉIS
GRÁFICOS - COPAG

ADVOGADO : DR. GLEISON MATOS FERREIRA DE
FA R I A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RITO SUMARÍSSIMO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista proferido em processo submetido
ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.651/2002-002-17-40.1 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BRESCIANE ELETRIFICAÇÕES E MON-

TAGENS INDUSTRIAIS LTDA
A G R AVA D O ( S ) : SETAL ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, no importe de R$ 782,02
(setecentos e oitenta e dois reais e dois centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
TOMADOR DOS SERVIÇOS - SÚMULAS NOS 126 E 331, IV, DO
TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECUR-
SO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O agravo de instrumento da Reclamada pretendia destrancar o seu
recurso de revista, que versava sobre a responsabilidade subsidiária
do tomador pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pelo prestador
dos serviços, sustentando a aplicabilidade da Orientação Jurispru-
dencial n° 191 da SBDI-1 do TST à hipótese dos autos, eis que seria
dona da obra.
2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Súmulas nos

126 e 331, IV, do TST.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
autoriza a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.651/2003-110-08-40.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO
ALVIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO MENDES LOPES
ADVOGADO : DR. ANTONIO FERREIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.663/2003-317-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MAXIMINO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. VIVIAN BORONAT CARBONÉS

KIKUNAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS DECORRENTE DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, xxxv,
E 7º, XXIX, DA CF/88 - NÃO-OCORRÊNCIA. Em se tratando de
ações trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito
sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade
a súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art.
896, § 6º, da CLT. Por fim, descarta-se a pretensa violação do artigo
7º, XXIX, da Constituição, porque a referida norma é clara ao dispor
sobre a prescrição bienal, a partir da dissolução do contrato de tra-
balho. Desse modo, há de se convir que o Regional, ao priorizar a
extinção do contrato como termo inicial do prazo prescricional, acha-
se em consonância com a norma constitucional tida por afrontada.
Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : A-AIRR-1.665/2001-036-03-40.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELISETE LÚCIA PERES MEDINA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. CER-
TIDÕES DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA
REVISTA E DO ACÓRDÃO REGIONAL. É imprescindível à for-
mação regular do instrumento que a parte traga aos autos a cópia das
certidões de publicação das intimações do despacho denegatório da
revista e do acórdão regional, objeto do recurso de revista, e que se
constituem peças destinadas à aferição das tempestividades do agravo
de instrumento e do recurso cujo seguimento é matéria da con-
trovérsia, por tratar-se de providência decorrente da feição do agravo
de instrumento dada pela Lei 9.756/1998. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.677/2000-109-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CLASSE A SCOTCH BAR LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO GONÇALVES FAGUNDES
ADVOGADO : DR. JORGE EUSTÁQUIO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ARTIGO 896, § 2º, DA CLT - PROCESSO EM FASE DE
EXECUÇÃO - RECURSO DE REVISTA. O artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal assegura aos cidadãos o devido processo legal, o
contraditório e o direito à ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, como modo de assegurar a eficácia das leis e, con-
seqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pre-
tensão deduzida em Juízo deve ser desenvolvida com obediência aos
procedimentos traçados no ordenamento processual. O provimento
jurisdicional contrário aos interesses da parte, mas resultante da in-
terpretação da legislação infraconstitucional, editada a fim de regular
o curso do processo e do procedimento, não pode ser confundido com
violação desses princípios, sob pena de se estar situando o instituto às
avessas, invocando-os para justificar inobservância de normas que,
verticalmente, foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somen-
te se demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras in-
fraconstitucionais é que se pode, indireta e reflexivamente, cogitar de
lesão ao dispositivo em análise. Tratando-se, pois, de recurso de
revista interposto em sede de processo de execução, tem plena apli-
cação o óbice previsto na Súmula nº 266 do TST, combinada com o
artigo 896, § 2º, da CLT, ante a não-configuração de afronta direta e
literal ao texto constitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.681/1997-022-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SIVAM - CIA. DE PRODUTOS PARA FO-
MENTO AGROPECUÁRIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CARNEI-
RO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO WILLIAM CAMPELO COSTA
ADVOGADO : DR. FERNANDO KRIEG DA FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.690/1999-072-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -
ELETRONUCLEAR

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MORITA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO CARLOS TEIXEIRA DE

MOURA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ARKI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula do col. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.700/1999-013-03-41.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REGIS RIBEIRO DE OLIVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. INTEMPESTIVIDADE. A interposição do agravo de instru-
mento em momento posterior ao octídio legal importa no não-co-
nhecimento do apelo, por intempestivo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.704/2001-271-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERA-
NA SÃO PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES
A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO SILVEIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CA-

TELAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROFESSOR. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando sua pretensão é
rediscutir fatos e provas. Incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.726/2003-006-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BA-
HIAGÁS

ADVOGADO : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS BRAGA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SILVA LEAHY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto pelo Reclamado, em face da irregularidade de represen-
tação processual.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
NÃO-JUNTADA DE PROCURAÇÃO QUE AUTORIZA O SUBS-
TABELECIMENTO QUE CONFERIU PODERES AO SUBSCRI-
TOR DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO
DE MANDATO TÁCITO. Deixando a parte de instruir o agravo com
a procuração outorgada a quem substabeleceu poderes ao subscritor
do agravo de instrumento, resta maculada a implementação do pres-
suposto extrínseco de admissibilidade recursal afeto à regular re-
presentação processual. A participação em audiência do advogado
subscritor do apelo não tem o condão de suprir a irregularidade
verificada, consoante se extrai dos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 286 da CLT, porquanto inviável a configuração do mandato
tácito. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.727/1989-002-22-40.3 - TRT
DA 22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GUIDO JOSÉ DE FREITAS MOURA
ADVOGADO : DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. Não tendo o agravante infirmado os fundamentos da
decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-1.730/1992-011-06-40.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : COSTA PNEUS ACESSÓRIOS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO BRAYNER
EMBARGADO(A) : DOMINGOS SÁVIO VIEIRA MENDES
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO VIEIRA MEN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. A tempestividade do recurso de revista, na hipótese, não
pode ser aferida pelo disposto no r. despacho denegatório, porquanto
o primeiro juízo de admissibilidade não consigna a data de publicação
do acórdão regional. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.731/2002-002-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO BULHÕES BARROS
ADVOGADA : DRA. LOUISE C. DE VASCONCELOS

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SANTA FÉ TODARO
ADVOGADA : DRA. MARLENE BARROS COUTO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO CULTURA DE ARAPIRACA LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. COI-
SA JULGADA. O recurso de revista, no processo de execução, tem
como pressuposto específico a ofensa direta à norma constitucional.
Tendo a questão trazida à baila sido dirimida no Regional sob manto
da coisa julgada, sem incorrer em afronta ao art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, o recurso de revista torna-se inviável, na fase
executória, a teor do § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ED-AIRR-1.732/2003-015-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MTA SHIRT CONFECÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : MEIRE ANGÉLICA BARBATO
ADVOGADO : DR. SALVADOR BARBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 669,84
(seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: agravo interposto contra decisão de turma do tst EM
embargos declaratórios - descabimento - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A interposição de agravo contra decisão de Turma do TST pro-
ferida em embargos declaratórios constitui o denominado “erro gros-
seiro”, o que inviabiliza o conhecimento do apelo, por manifesta
inadequação, não sendo possível invocar o princípio da fungibilidade
recursal, que, segundo a jurisprudência do STF, somente é cabível
quando haja fundada dúvida quanto ao recurso a ser interposto.
2. Destarte, sendo manifestamente inadmissível o apelo, a sua in-
terposição contribui apenas para a protelação do desfecho final da
demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC. Agravo não conhecido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.734/2004-005-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA DE FÁTIMA SANTOS DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA PENA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHA-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. CESTA-ALIMENTAÇÃO. DIREITO
ADQUIRIDO.
1. Apresenta-se inócua a argüição de ocorrência de dissenso pre-
toriano, como fundamento apto a impulsionar o recurso de revista,
segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT.
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2. Não há que se cogitar acerca da ofensa direta ao artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal, em face do entendimento de que
esse preceito, por sua natureza principiológica, é implementado na
legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica
em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a ve-
rificação da ofensa direta e literal dessa norma constitucional. Agravo
de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.739/2000-031-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS
ADVOGADA : DRA. SIMONE GALHARDO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
VÍNCULO DE EMPREGO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas. Incidência da
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.740/2002-021-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EUROCAR VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE EDÉSIO DEDA
A G R AVA D O ( S ) : ELTON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUCIVAL OLIVEIRA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : INTERMOTORS VEÍCULOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO
ECONÔMIO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO XXII, DA CF. A
insurgência recursal de ofensa ao artigo 5º, inciso XXII, da Cons-
tituição Federal carece do necessário prequestionamento, vez que não
foi objeto de exame do acórdão regional, bem como dos embargos
declaratórios opostos pelo Agravante, o que atrai a incidência da
Súmula nº 297, como óbice ao conhecimento da revista. E ainda que
assim não fosse, a ofensa ao artigo 5º, inciso XXII, da Constituição
Federal não ocorre de forma direta, como exige o § 2º do artigo 896
da CLT, porquanto referido preceito constitucional implementa-se na
legislação infraconstitucional, o que, igualmente, impede o conhe-
cimento da revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.746/2000-023-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO MARGEN LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE DELGADO ES-

CARMANHANI
A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS PELOSO
ADVOGADO : DR. JOÃO EGIDIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO BRASIL NOVO SP LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto, por defeito de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
Não se conhece do agravo de instrumento, por irregularidade de
representação processual, em face da ausência de juntada de ins-
trumento de procuração ou de substabelecimento capaz de conferir
poderes de representação ao advogado subscritor do apelo. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.757/1996-016-05-41.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE RODRI-

GUES POSSÍDIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO RECUR-
SAL.
Não constando das razões do recurso de revista interposto, a argüição de
ofensa aos artigos 5º, inciso XXXV, 93, inciso IX, da Constituição Federal, e
artigo 1º do ADCT, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento,
importa em inovação recursal, o que veda a apreciação das respectivas ma-
térias, neste momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a
parte demonstrar o seu insurgimento.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
Não se vislumbra a ofensa ao artigo 7º, inciso I, da Constituição
Federal, porquanto a decisão foi proferida sob a vertente do cum-
primento da coisa julgada, restando preclusa a matéria não arguida na
fase de conhecimento. CUSTAS PROCESSUAIS. FASE DE EXE-
CUÇÃO.
A argüição de ofensa ao art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, não
dá ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento de
que esse preceito, por sua natureza principiológica, é implementado
na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se ve-
rifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a
verificação da ofensa direta e literal dessa norma constitucional.
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INCLUSÃO DE DIAS NÃO LA-
BORADOS. OFENSA À COISA JULGADA.
Carecendo a matéria do indispensável prequestionamento, não há
como se aferir eventual ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Incidência da Súmula nº 297 do TST, como óbice ao
processamento da revista. Agravo de Instrumento conhecido e não-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.773/2003-001-13-40.4 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GEORGE DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO MAIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
IRREGULARIDADE DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. A
ausência de traslado de cópia da certidão de publicação do acórdão
regional torna inviável o conhecimento do agravo de instrumento por
obstar a aferição de tempestividade do recurso de revista. Incidência
do art. 897, §§ 5º e 7º, da CLT, item III da Instrução Normativa nº
16/99 e da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1,
ambos do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.778/2004-008-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME CARVALHO GODINHO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADA : DRA. PAULA TAVARES DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. DECISÃO
PROFERIDA NA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. OFENSA AOS INCISOS III E XXIX DO ARTIGO 7º DA
Constituição Federal E ARTIGO 10, INCISO I, DO ADCT. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO A NORMAS DE
ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. CONTRARIEDADE À SÚ-
MULA 95/TST E A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI-
1 / T S T.
1. Estando o processo sujeito ao rito sumaríssimo, tem incidência o §
6º, do art. 896, da CLT, como óbice ao conhecimento da revista, por
divergência jurisprudencial e violação a normas de índole infracons-
titucional.
2. Fixado como marco inicial do prazo prescricional a publicação da
Lei Complementar nº 110, em 29 de junho de 2001, e tendo o
Regional registrado que a presente ação foi ajuizada quando já ul-
trapassado o biênio prescricional, não há que se cogitar acerca da
ofensa direta e literal do art. 7º, XXIX, da CF. Neste sentido, erigiu-
se a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do c. TST
3. O fato de existir ação junto à Justiça Federal, ao tempo da edição
da Lei Complementar 110/2001, objetivando o reconhecimento do
direito às diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
aludidos expurgos, cuja decisão transitou em julgado em 22.10.02,
não se traduz em causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva do
transcurso do prazo prescricional iniciado em momento anterior,
quando do reconhecimento do direito, através da citada lei com-
p l e m e n t a r.
4. Resta evidente que a prescrição a que se refere a OJ nº 344 da SDI-
1 é a bienal, porquanto, o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS se constitui em ato único do empregador que
emerge da extinção do contrato de trabalho.
5. A matéria tratada no caso vertente - diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em decorrência dos expurgos infla-
cionários -, não se confunde com o direito à indenização compen-
satória e aos depósitos do FGTS, constitucionalmente assegurado pelo
inciso III do artigo 7º da Constituição Federal.
6. Não se constata, também, a alegada violação à literalidade do
artigo 10, inciso I, do ADCT, que apenas garante a indenização
compensatória prevista pelo artigo 7o, inciso I, da Constituição Fe-
deral, no percentual de 40% sobre os depósitos existentes, sem ne-
nhuma referência à responsabilização pelas perdas inflacionárias.

7. Não há que se falar em contrariedade do acórdão regional com a
Súmula nº 95 do TST, vez que mesma foi cancelada pela Res.
121/2003, DJ de 21.11.2003.
8. Em conformidade com a interpretação conferida ao parágrafo 6º do
artigo 896 da CLT, não há como permitir o processamento do recurso
de revista sujeito ao rito sumaríssimo, com base em conflito com
orientações jurisprudenciais inseridas no âmbito da SDI desta Corte.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.789/1999-271-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PROPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIVAN LOURENÇO CAMPOS
ADVOGADO : DR. MOACYR COLLAÇO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
HORAS EXTRAS. ADICIONAL. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.801/2003-911-11-40.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA NADAF DA COSTA
VA L

A G R AVA D O ( S ) : ALEX FABIANO FERNANDES DE
ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE
MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. Não tendo o agravante infirmado os fundamentos da
decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-1.812/1991-001-17-40.7 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - PRODEST

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE MENDONÇA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to aos Embargos de Declaração, quando não se verifica no v. acórdão
embargado omissão, contradição nem obscuridade, únicas hipóteses
em que são cabíveis, a teor dos artigos 535, incisos I e II, do CPC e
897-A da CLT. Embargos Declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.814/2003-075-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - COSESP

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JAIME ALVES
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HUSZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSAÇÃO DE-
CORRENTE DE ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO DE PARCELAS TRA-
BALHISTAS. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a
recorrente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Fe-
deral ou contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST,
que se afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista
nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.818/1995-007-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO NOVO MUNDO LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS FONSECA

REIS
A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO LOURENÇON
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS PONTONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE. PRAZO. CONTAGEM. LEGISLAÇÃO INFRACONS-
TITUCIONAL. SÚMULA Nº 266 DO TST. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve configurar-se em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.820/2003-651-09-40.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ REZENDE
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DO PARANÁ - FUNPAR
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não se reputa eivada de nulidade decisão que exaure a pres-
tação jurisdicional, emitindo juízo explícito sobre questão contro-
vertida na lide. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.826/1999-001-17-40.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRIO ROCHA LOPES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. Não tendo os Agravantes infirmado os fundamentos da
decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-1.826/2003-432-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO JOSÉ ALVES DE MORAES
ADVOGADO : DR. SILVIO LUIZ PARREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RITO SUMARÍSSIMO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.835/2003-432-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEI-

REDO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO

GALDINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento em Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.MULTA DE 40% SO-
BRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO LEI N.º 9.957/2000 NÃO CARACTERIZADOS
OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a
Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei n.º 9.957/2000, de 12 de
janeiro, que instituiu o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Tra-
balho, e assim processada e julgada, o conhecimento do Recurso de
Revista somente se dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou
seja, quando verificada a existência de violação direta e frontal a
texto da Constituição ou contrariedade a súmula desta colenda Corte
Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.846/1999-441-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MANOEL MORAES DE SOU-
ZA

ADVOGADA : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DO-
MINGUES

A G R AVA D O ( S ) : MULTICARGO - AGÊNCIAS MARÍTI-
MAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. INSTRUMENTO DE MANDATO. AUSÊNCIA. Nos
termos preconizados na Súmula nº 164 do TST: “O não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de
04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil
importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito.” Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.848/2002-014-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO CIDADE S.A.
ADVOGADA : DRA. DÉBORA BOSAK DE REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LUCAS MATOS DE PAULA
ADVOGADO : DR. ARMANDO GARRIDO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO
TÁCITO.Não tendo sido consignada a presença em audiência da
advogada subscritora do recurso de revista, não há como reconhecer
a configuração do mandato tácito, pela simples prática de atos no
processo. Ademais, a atuação do advogado em juízo através de man-
dato expresso, ainda que irregular, basta para descaracterizar a con-
figuração do mandato tácito. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.848/2003-001-13-40.7 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NIEDJA DE ALMEIDA BRITO LEMOS
ADVOGADA : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. O cabimento do agravo está
disciplinado no art. 245 do Regimento Interno do TST, que estabelece
o prazo de oito dias para interposição do recurso. Tendo a parte
manejado o recurso com inobservância do octídio regimental, este
não merece conhecimento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.858/1996-059-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. FABIANA PEREIRA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JEREMIAS GOMES
ADVOGADO : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
OBSERVÂNCIA DAS DETERMINAÇÕES DA DECISÃO TRÂN-
SITADA EM JULGADO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO LV,
DA CF. A insurgência recursal de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal carece do necessário prequestionamento, vez
que não foi objeto de exame do acórdão regional, o que atrai a
incidência da Súmula nº 297, como óbice ao conhecimento da re-
vista.

E ainda que assim não fosse, a ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal não ocorre de forma direta, como exige o § 2º
do artigo 896 da CLT, porquanto referido preceito constitucional
implementa-se na legislação infraconstitucional, o que, igualmente,
impede o conhecimento da revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.880/1989-010-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAN)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ZAIRENE DA CRUZ
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA. O agravo de instrumento consiste no meio pro-
cessual adequado para se impugnar decisões denegatórias do segui-
mento de recursos, mediante a demonstração, fundamentada, do equí-
voco perpetrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à
análise dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de re-
vista, razão pela qual a mera alegação de que foram indicados como
ofendidos, nas razões da revista, preceitos constitucionais - os quais
sequer foram relacionados na minuta do agravo - não representa
fundamentação apta a desconstituir as conclusões exaradas na decisão
agravada. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.892/2001-063-01-40.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ACCACIA LIMA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do Agravo e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a fundamentação da r. de-
cisão embargada adote a seguinte redação: “o presente Agravo de
Instrumento (fls. 3-5) foi interposto pelos Reclamantes contra a de-
cisão singular que denegou processamento ao Recurso de Revista”.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade re-
cursal quando opostos Embargos Declaratórios para combater decisão
monocrática. Os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do Recurso de Revista, independentemente do exame
prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, sem que
a decisão do juízo “a quo” vincule o juízo “ad quem”. Aliás, o juízo
de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, como se
extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC. A mera remissão da tem-
pestividade do Recurso de Revista feita pelo Tribunal “a quo” não
vincula o Juízo “ad quem”. Agravo em Agravo de Instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.918/2003-003-16-40.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GLAUBER DA TRINDADE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. MUL-
TA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Ressente-se a mi-
nuta do agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC,
na medida em que o agravante reproduziu as razões deduzidas na
revista, sem impugnar o fundamento adotado pela decisão denegatória
do seu recurso de revista quanto à impossibilidade de veicular o
recurso por dissenso de julgados em sede de rito sumaríssimo. Logo,
ante a injustificável inobservância do contido no inciso II do art. 524
do CPC, deve ser mantido o despacho agravado pelos seus próprios
fundamentos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.922/2003-131-17-40.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO FLECHA BRANCA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO TORRES FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : VALMERI DOS SANTOS HENRIQUES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO FURTADO

DARDENGO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. INÉPCIA DA INICIAL. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DE
PRECEITO DE LEI. A razoabilidade na interpretação de preceito de
lei, por parte do órgão julgador, não enseja o processamento do
Recurso de Revista, nos termos da Súmula 221 do col. TST. Agravo
de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.928/2001-021-05-41.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO EDUARDO RIBAS GONDIM
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
A G R AVA D O ( S ) : BARRY CALLEBAUT BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CAROLINA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da
CLT, “as partes promoverão a formação do instrumento do agravo de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado”, sob pena de não conhecimento, cuidado que não tomou o
agravante, ao deixar de juntar a cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, restando impossibilitada a aferição da tempesti-
vidade do recurso, cujo seguimento foi denegado. Não tendo o agra-
vante se cercado dos cuidados necessários à regular formação do
Instrumento, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não com-
portando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.931/2003-006-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.945/2001-070-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : WALDERICE AQUINO DE MACEDO
ADVOGADO : DR. DOMINGOS PALMIERI
A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - FALTA
DE AUTENTICAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO. A jurisprudência
do TST, cristalizada no item IX da Instrução Normativa 16/99, atenta
ao que dispõe o art. 830 da CLT, é incisiva ao exigir que, na ausência
da declaração do advogado, as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.949/2002-069-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Agravante(s):Diógenes Rodrigo Gobatto
Advogado:Dr. Maximiliano Nagl Garcez
Agravado(s):Rodovia das Cataratas S.A.
Advogado:Dr. Armando Luiz Marcon
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: CÓPIA DO RECURSO ORDINÁRIO - NECESSIDADE
DE SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AR-
TIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, DE 17/12/98). Não se pode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, enumeradas
no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medida em que outras
podem ser necessárias à verificação, pelo Juízo ad quem, dos pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso
seja provido o agravo de instrumento. Assim, não se conhece de
agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o
agravante de juntar peças necessárias à sua formação, contrariando o
disposto nos itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.987/2002-008-08-40.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim
Agravante(s):Editora de Notícias e Publicações da Amazônia Ltda.
Advogado:Dr. Paulo Roberto Arévalo Barros Filho
Agravado(s):Antonio de Lisboa de Souza Rocha

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRA-
VO DE PETIÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. PENHORA. 1. A
ausência de prequestionamento explícito no acórdão regional acerca
do artigo 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, obsta a aferição das alegadas ofensas constitucionais, nos
termos da Súmula nº 297 do TST, na medida em que o Tribunal de
origem não foi instado, mediante a oposição de embargos decla-
ratórios, para sanar eventual omissão do julgado. Ainda que assim
não fosse, cabe registrar que a argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos
II, XXII, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, não credencia o
processamento da revista, em face do entendimento de que esses
preceitos, por sua natureza principiológica, são implementados na
legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica
em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a ve-
rificação da ofensa direta e literal dessas normas constitucionais.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.005/1997-035-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA RODRIGUES SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DE CÁSSIA LUZZI RIGO-

L E T TO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE JRS PROJETOS E

MONTAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS AMBRÓSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. ETIQUE-
TA APOSTA NO ROSTO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE RE-
VISTA. IMPRESTABILIDADE. PRECEDENTES. É imprescindível
à formação regular do instrumento que a parte traga aos autos a cópia
da certidão de publicação da intimação do acórdão regional, objeto do
recurso de revista, e que constitui peça destinada à aferição da tem-
pestividade do recurso cujo seguimento é matéria da controvérsia, por
tratar-se de providência decorrente da feição do agravo de instru-
mento dada pela Lei 9.756/1998. Esta Corte já firmou entendimento
no sentido da imprestabilidade da etiqueta aposta no rosto da petição
do recurso de revista para efeito de comprovação do prazo recursal.
Precedentes. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.008/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANTIAGO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. CEDRIC JOHN BLACK DE CARVA-
LHO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME FREIRE LEITÃO FILHO
ADVOGADO : DR. PETRÚCIO BARBOSA FAGUNDES
A G R AVA D O ( S ) : CENTER FRIO REPRESENTAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO C. GAMBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. recurso de revista in-
terposto a decisão proferida em agravo de petição. Impende lembrar
tratar a hipótese dos autos de recurso de revista interposto a acórdão
proferido em agravo de petição e, nesse caso, a admissibilidade do
apelo está condicionada, necessariamente, à demonstração de ofensa
direta, literal e inequívoca a preceito da Constituição Federal, diante
da restrição contida no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266
do TST, requisito este que não logrou satisfazer a agravante. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.020/2003-463-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DEUSDET BRAZILINO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR. MURILO POURRAT MILANI BOR-

GES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CF.
1. A alegação de ocorrência de divergência jurisprudencial não re-
presenta fundamento apto a impulsionar o processamento da revista,
segundo a dicção do art. 896, § 6º, da CLT.

2. A questão referente ao marco inicial da prescrição insere-se no
âmbito infraconstitucional, na medida em que a tese defendida refere-
se à aplicação da teoria da “actio nata”, o que obsta o reconhecimento
da ofensa direta e literal do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal. Embora o posicionamento da decisão Regional, quanto ao
marco inicial do prazo prescricional, contrarie, inclusive, o enten-
dimento pacificado nesta Corte, consubstanciado na OJ nº 344 da SDI
do TST, não há como reconhecer a ofensa à norma constitucional
invocada. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.025/1991-006-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. - AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO § 5º DO
ARTIGO 884 DA CLT. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE.
1. Em se tratando de recurso interposto em face de decisão em
execução de sentença, sua fundamentação está restrita à hipótese de
ofensa direta e literal de preceito constitucional, consoante previsto
no § 2º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST, de forma
que a revista interposta com fundamento na alegação de violação às
normas infraconstitucionais citadas no apelo, assim como de ocor-
rência de dissenso pretoriano, não se credencia ao processamento.
2. Não constando das razões do recurso de revista interposto a ar-
güição de ofensa aos artigos 2º, 5º, XXXIV, XXXV, e LV, 22, I, 37,
"caput", 59, V, 62 e 64, § 1º, da Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação das respectivas matérias, neste
momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.
3. Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
ofensa ao inciso XXIV do artigo 5º da Constituição Federal, em face
da ausência de prequestionamento da matéria que lhe é peculiar, o
que atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 297 do TST.
4. Embora invocada nas razões do recurso de revista a ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da CF, o acórdão regional não apreciou a matéria
sob tal vertente, decidindo, tão-somente, sob o fundamento da in-
constitucionalidade dos preceitos legais contidos no § 5º do artigo
884 da CLT e no artigo 741, parágrafo único, do CPC, o que afasta
a possibilidade de processamento do recurso de revista, por ofensa ao
aludido preceito constitucional.
5. Não se divisa a ofensa direta e literal à coisa julgada, tal como
garantida pelo inciso XXXVI da CF, porquanto a decisão regional foi
no sentido de preservá-la. Observe-se, por oportuno, que os preceitos
reconhecidos pelo Tribunal a quo, como inconstitucionais, pertinem à
fase de execução, mais especificamente, à inexigibilidade do título
executivo judicial, o que não se confunde com a desconstituição
deste. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.025/2001-461-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI TEMRYCZUK
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO
HABITUAL - ART. 193 DA CLT - VIOLAÇÃO NÃO CONFI-
GURADA. Segundo o artigo 193 da CLT, a configuração do risco
ensejador da percepção do adicional de periculosidade pressupõe o
contato permanente com inflamáveis ou explosivos, e que esse con-
tato se dê em condições de risco acentuado. Interpretando a locução
"contato permanente", esta Corte pacificou o entendimento de que,
para sua caracterização, basta o contato habitual, não sendo neces-
sário que os serviços sejam prestados em condições de risco durante
todo o período trabalhado. Em suma, deve o contato com o agente
perigoso ser habitual (comum, freqüente), ainda que intermitente
(não-contínuo), conforme a Súmula nº 364, I, desta Corte. O TRT, ao
consignar que “as atividades do reclamante envolviam o contato di-
reto com inflamáveis líquidos e gasosos, tais como tintas, gasolina,
óleo diesel, solventes e outros, principalmente nos locais de arma-
zenamento, pois lhe competia a inspeção, acompanhamento e in-
tervenção ou execução de medições para a liberação da área para
intervenções”, e que “o trabalho era desenvolvido em locais con-
finados, como 'canal de ar', localizado sob tanques de tintas, onde é
comum o acúmulo de gases e/ou vapores de solventes”, deixa claro
que estava exposto constantemente ao risco. Nesse contexto, em que
não se verifica o alegado contato “por tempo extremamente redu-
zido”, não há violação do art. 193 da CLT. Agravo de instrumento
não provido.
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PROCESSO : AIRR-2.053/1997-014-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LAU'S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DA SILVA FEIJÓ
ADVOGADO : DR. CELSO BEDIN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. ROSANE BAINY GOMES DE PI-

NHO ZANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEN-
TENÇA TRANSITADA EM JULGADO. ACORDO JUDICIAL. AL-
CANCE DAS PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. O recurso de revista, no processo de
execução, tem como pressuposto específico a ofensa direta à norma
constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos constitucionais
deve se configurar em face do próprio comando dali emanado, não
comportando o exame de disposições infraconstitucionais. O não-
atendimento deste requisito impede o seguimento do recurso de re-
vista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência do art. 896,
§ 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Transitada em julgado a sentença, o acordo pactuado pelas partes para
por fim à execução não pode alterar a natureza das verbas reco-
nhecidas pela coisa julgada. Os valores devidos à Previdência Social
têm como fato gerador - artigo 195, I, letra “a”, da CF, os salários e
demais rendimentos pagos ou creditados ao segurado. A alteração da
discriminação das verbas pagas na execução do julgado em inob-
servância com o título executivo, evidencia a evasão fiscal, devendo
ser coibida pelo Juízo da Execução. Agravo de Instrumento conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.078/1997-004-05-00.9 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ZAIDE DOS REIS VITTADINI
ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE RODRI-

GUES POSSÍDIO
DECISÃO:Por unanimidade: I - Dar provimento ao agravo; II - Ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTO ÚNICO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 23 DA SDI-1
DESTA CORTE. Assiste razão ao agravante quando alega que o
documento que substabelece poderes ao Dr. Antônio Francisco Costa
está devidamente autenticado. O substabelecimento constante do ver-
so faz expressa referência aos poderes outorgados por meio do ins-
trumento de procuração no anverso, e, por se tratar de documento
único, é válida a autenticação aposta apenas em uma face da folha,
nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 23 da SDI-1:
“Inexistindo impugnação da parte contrária, bem como o disposto no
art. 795 da CLT, é válida a autenticação aposta em uma face da folha
que contenha documento que continua no verso, por constituir do-
cumento único”. Agravo provido.
PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - SÚMULA Nº 297
DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo de origem a
matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso de natureza
extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo Juízo ad
quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Prequestionar
significa obter a definição precisa da matéria ou questão, nos seus
exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita tese de
direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. A simples
argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositivo da Cons-
tituição e/ou de lei, sem seu enfrentamento explícito pelo julgador a
quo, não atende ao instituto do prequestionamento. Inteligência da
Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.080/2001-316-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JERRE ADRIANE FEITOSA DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE BIANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA ADMISSIBILIDADE - PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
ART. 896 DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de revista
que não preenche os pressupostos previstos no art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.093/2002-432-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NORIVALDO CORREIA DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.100/2001-067-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CASA DA ESFIHA ALADIM LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. Segundo o Precedente Nor-
mativo nº 119 do TST, a imposição de contribuições confederativa e
assistencial a empregados não sindicalizados, em favor de entidade
sindical, é ofensiva ao princípio da liberdade de associação e de
sindicalização insculpido no art. 5º, inciso XX, e art. 8º, inciso IV, da
Constituição Federal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.124/2004-002-11-40.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG SDI BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DA CRUZ FALCÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 9.756/98. Não se conhece do agravo de Instrumento
interposto contra despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, diante da ausência dos pressupostos de admissibilidade re-
cursal, em consonância com os incisos I § 5º do artigo 897 da CLT,
eis que não consta dos autos as peças obrigatórias à formação do
instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.129/2004-026-12-40.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO GRAEFF ARNOLD
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO
A G R AVA D O ( S ) : ADATEL TV E COMUNICAÇÕES SÃO

JOSÉ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PIGNATARO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - CON-
FIGURAÇÃO. O Regional é explícito ao concluir que o reclamante
exerceu cargo de confiança, tendo, inclusive, transcrito trechos de seu
depoimento pessoal, que evidenciam que: “não tinha cartão de ponto;
ninguém controlava o horário do depoente porque o mesmo era ge-
rente técnico; o depoente tinha subordinados”; “em Florianópolis no
início havia três gerentes (comercial, administrativo e técnico) e após
algum tempo somente dois (o depoente e o gerente administrativo)”;
“em Florianópolis não havia cargo superior ao de gerente”; “era o
depoente quem fiscalizava o horário do pessoal da área técnica; o
depoente era o único responsável técnico em Florianópolis”. Con-
signa, ainda, aquela Corte, que “Embora conste da ficha de registro
de fl. 15, que a carga horária do reclamante era de 220 mensais e 44
horas semanais, observo da própria ficha e do depoimento do re-
clamante que ele era gerente do departamento de engenharia e pro-
duções e que detinha poderes” e que “o reclamante foi contratado
como gerente da engenharia, e não como um simples engenheiro”.
Nesse contexto, em que o quadro fático retratado pelo Regional

demonstra que o reclamante era autoridade máxima na empresa em
Florianópolis, por certo que está enquadrado no exceção prevista no
art. 62, II, da CLT, razão pela qual se mostra inviável o pleito de
pagamento de horas extras. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.138/2001-041-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MÓDULO PAULISTA DE TECNOLOGIA
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO EDUARDO RIEGO COTS
A G R AVA D O ( S ) : VLAMIR TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PERON FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Aplicável
o princípio da fungibilidade recursal quando interposto Embargos
Declaratórios , objetivando reforma da decisão. Não tendo o agra-
vante infirmado os fundamentos da decisão agravada, nega-se pro-
vimento ao Agravo.

PROCESSO : A-AIRR-2.153/2000-033-01-40.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENITA DA LUZ GARCIA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA GEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO DE IN-
DEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O agravo é o
meio processual cabível à impugnação do despacho de indeferimento
do agravo de instrumento. Contudo, para que se modifique o ato
agravado, removendo dele os obstáculos fundamentais, a argumen-
tação deve estar centrada juridicamente no art. 897 da CLT e de-
monstrar que o recurso denegado satisfazia aos respectivos pres-
supostos processuais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.167/2000-008-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SÔNIA CAMINHA SERPA
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COS-
TA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão Regional adequada-
mente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi en-
tregue de forma plena, não havendo se falar em violação a quaisquer
princípios constitucionais ou legais. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento.

PROCESSO : AIRR-2.168/2000-045-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GONÇALVES
REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : ESPERANÇA DA CONCEIÇÃO MOREI-
RA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA. Limitando-se a parte, apesar da fugidia referência
ao despacho agravado, a fundamentar o agravo de instrumento me-
diante a reprodução das razões constantes do recurso de revista,
deixando de apontar, de forma objetiva e específica, os fundamentos
aptos a desconstituir os motivos ensejadores do trancamento do apelo,
resta obstada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado
pelo Tribunal a quo. Agravo de instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.182/1998-114-03-41.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VIPS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CRUZ
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. CUS-
TAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO. DESER-
ÇÃO. Conforme dispõe o item I da Instrução Normativa nº 20 desta
Corte, é ônus da parte interessada realizar o correto preenchimento da
guia referente ao recolhimento das custas. Sendo que seu item VII
acrescenta que o comprovante a ser juntado aos autos deverá conter a
identificação do processo ao qual se refere, registrada em campo
próprio, nos termos do Provimento nº 4/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, que, por sua vez, esclarece em seu item 1 a
necessidade desta informação. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.185/2001-042-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA PICON
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ANDRADE
ADVOGADA : DRA. JANE MEIRE BORGES FATURE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. Encontra-se consagrado nesta
Corte pela Orientação Jurisprudencial nº 225, inciso I, da SDI-1, o
entendimento de que as empresas que prosseguiram na exploração das
malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pe-
los direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de
trabalho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato
de concessão de serviço respectivo. Dessa forma, aplica-se a Súmula
nº 333 do TST, em que os precedentes da SDI foram alçados à
condição de requisitos negativos de admissibilidade do recurso. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Quanto ao tema “adicional de
periculosidade”, depreende-se das razões da agravante que, ao sus-
tentar violação legal e divergência jurisprudencial, ela fundamentou
suas alegações simplesmente no reexame de matéria fática, questão já
abordada pelos acórdãos regionais, que entenderam ter o reclamante
dele se desincumbido. Inviável, pois, a revista, nos termos da Súmula
nº 126 do TST. Ainda que assim não fosse, o entendimento esposado
na decisão regional está em consonância com a Súmula nº 364, inciso
I, do TST. Dessa forma, aplica-se a Súmula nº 333 do TST, em que
os precedentes da SDI foram alçados à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade do recurso. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.201/2003-071-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ROBERTO ENNES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. Não tendo o agravante infirmado os fundamentos da
decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-2.220/2003-078-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO FERREIRA DA

COSTA MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Não se conhece do agravo, quando a parte deixa, na for-
mação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de publicação
do acórdão recorrido, restando impossibilitado o exame da tempes-
tividade do apelo. Incidência do § 5º do art. 897 da CLT, do item III
da IN 16/99. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.271/2001-008-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADE DE BELAS ARTES DE
SÃO PAULO - FEBASP

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LACRETA ALY
ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA DE CAMPOS

MARIANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. Inviável o exame da preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, quando a parte não
provoca a manifestação do Regional sobre os pontos que entende que
ficaram omissos. Os embargos de declaração são o instrumento pro-
cessual adequado para se obter do órgão julgador o pronunciamento
sobre eventual omissão, contradição e/ou obscuridade no exame do
recurso. Somente a recusa em prestar os esclarecimentos enseja a
argüição da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.289/1980-015-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO LEÃO XIII
PROCURADOR : DR. FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MADUREIRA DE ARAÚJO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. DE-
FICIÊNCIA DE TRASLADO NÃO CARACTERIZADA
A ausência de peça desnecessária ao deslinde da controvérsia não dá
ensejo ao não-conhecimento do agravo. Inteligência da OJ transitória
nº 19 da SDI-1/TST.
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, CAPUT E IN-
CISOS II, XXXV, LIV E LV, DA CF. Não cabe a argüição de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional por ofensa do artigo
5º constitucional, em quaisquer de seus incisos, em respeito a Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SDI - 1 deste Superior. Não há
negativa de prestação jurisdicional, apenas porque o Regional adota
tese com base no quadro fático probatório apresentado nos autos.
Além do que, tendo em vista a restrição imposta pelo parágrafo 2º do
artigo 896 consolidado, somente a suposta afronta ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal viabiliza a análise da revista fulcrada em suposta
negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Instrumento conhecido
e não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALO-
RES IMPUGNADOS. ARTIGO 897, § 1º, DA CLT. OFENSA AO
ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXV, LIV e LV, DA CF NÃO-CON-
FIGURADA.
O princípio constitucional insculpido nos incisos II, XXXV, LIV e LV
do artigo 5º da Constituição Federal não assegura aos litigantes o
direito de inobservarem as normas processuais que estabelecem as
limitações do direito de recorrer e definem os pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos. De qualquer forma, cumpre ressaltar que
a argüição de ofensa direta e literal aos incisos II, XXXV, LIV e LV
do artigo 5º da CF não dá ensejo ao processamento da revista, em
face do entendimento de que estes preceitos, por ostentarem natureza
principiológica, são implementados na legislação infraconstitucional
e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispo-
sitivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e
literal dessas normas constitucionais. Agravo de Instrumento conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.305/2002-906-06-40.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS NUNES DA COSTA
ADVOGADO : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PA-

T R I O TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO DO
RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. O juízo de admissibilidade
exercido precariamente no Tribunal “a quo” não tem o condão de
vincular o juízo extraordinário “ad quem”, soberano quanto ao exame
de todos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do Recurso
de Revista, uma vez que a jurisdição exercida na origem é con-
cernente à jurisdição da instância extraordinária, como se extrai dos
arts. 541, 543 e 544 do CPC. Assim, os requisitos de admissibilidade
devem ser analisados pelo relator do Recurso de Revista, indepen-
dentemente do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal
Regional, tendo em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita
a duplo exame. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.343/1996-041-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMIL - TRANSPORTES COLETI-
VOS DE UBERABA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DIVINO DE FREITAS E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. LOURIVAL PINTO DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. IMPUGNA-
ÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI,
DA CF/88. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. A decisão
recorrida, não viola o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral, vez que o Regional declarou que a adequação dos cálculos se
fazia necessária em respeito à coisa julgada, e o exame da existência
ou não do instituto da preclusão à espécie demandaria a análise da
legislação infraconstitucional (artigo 879, § 2º, da CLT), o que não é
permitido, em face do artigo 896, § 2º, da CLT, que é claro ao dispor
que em processo de execução somente é cabível recurso de revista
quando se verifica ofensa direta aos preceitos constitucionais, não
comportando o exame de disposições infraconstitucionais Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.372/2000-019-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIVRARIA ACADÊMICA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO CAMPANELLI
A G R AVA D O ( S ) : DEMÉTRIO PITARELO
ADVOGADO : DR. ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E
DARF. CÓPIA REPROGRÁFICA SEM AUTENTICAÇÃO. Frise-se
que a questão tem disciplinamento próprio na CLT, segundo os di-
tames do art. 830 da CLT, sendo certo que a Presidência do Regional
exerceu seu encargo quanto à imprescindibilidade de aferição da
satisfação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista,
fazendo o correto enquadramento jurídico da matéria e a adequada
interpretação do preceito de lei em comento, o qual estabelece tex-
tualmente a obrigatoriedade de a parte apresentar o documento ofe-
recido para prova no original ou em certidão autêntica, ou ainda
quando conferida sua autenticidade pelo juiz ou Tribunal. Sendo as-
sim, constatada a não-observância da regra contida no aludido pre-
ceito consolidado, exegese que é corroborada pelo item IX da Ins-
trução Normativa l6/99 do TST, nega-se provimento ao agravo de
instrumento.
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PROCESSO : AIRR-2.374/1989-018-09-42.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : DELMA DEISE MELCHIOR BARRETO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. 1. OFEN-
SA AO ARTIGO 5º, CAPUT E INCISO II, E 114, DA CF. A ale-
gação de ofensa ao artigo 5º, caput e inciso II, e artigo 114 da
Constituição Federal, apontada no agravo de instrumento, é inova-
dora, posto que não faz parte da revista, que vem fundamentada
apenas em ofensa ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição
Federal, o que impede a sua análise, em face da preclusão.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento
2. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL.
A alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
carece do devido prequestionamento, porquanto não foi objeto de
apreciação pelo acórdão recorrido, não se socorrendo a agravante de
embargos declaratórios com o objetivo de prequestionar a matéria, o
que atrai a incidência da Súmula nº 297, como óbice ao conhecimento
da revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.384/2002-014-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROMÃO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE ASSIS PINTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO.
FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento
em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas.
Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.440/2000-040-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL
GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : MANSÃO CIDADE JARDIM RESTAU-
RANTE E SALÃO DE CHÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SITTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.450/2000-058-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS
, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSE-
MELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

Advogada:Dra. Ana Cristina Sabino
Agravado(s):Lancheteria Globo Ltda. - ME
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.484/2003-035-12-40.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relatora:Juíza Convocada Maria de Assis Calsing
Agravante(s):Brasil Telecom S.A.
Advogado:Dr. José Francisco de Oliveira
Agravado(s):Carlos Heidenreich
Advogado:Dr. Roberto Stähelin
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 128 DO COLENDO TST. Está
a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso. Nega-se provimento ao Agravo de Instru-
mento, considerando que a Recorrente não observou o disposto na
Súmula n.º 128/TST.

PROCESSO : AIRR-2.519/2002-079-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Agravante(s):Churrascaria Rodeio Ltda.
Advogado:Dr. Carlos Augusto Pinto Dias
Agravado(s):Antônio Batista Oliveira
Advogado:Dr. José Carlos da Silva
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE - PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
ART. 896 DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de revista
que não preenche os pressupostos previstos no art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.532/2002-022-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Agravante(s):Marlene dos Santos Fuzineli
Advogada:Dra. Sandra Regina Pompeo
Agravado(s):Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado:Dr. Paulo Roberto Couto
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO DE
APONTADOR - NÃO-CONHECIMENTO. O e. Regional fundamen-
ta o indeferimento do pedido de pagamento da gratificação no fato de
que as funções de apontador eram típicas do cargo exercido pela
reclamante, enquanto esta afirma que sua função era de agente ope-
racional II e que exercia, também, a função agregada de apontador de
cartões, o que lhe conferiria direito à gratificação, nos termos da
cláusula 18. Verifica-se desse contexto que os quadros fáticos são
frontalmente diversos e, portanto, para se chegar à definição buscada
pela reclamante, faz-se necessário rever os autos, procedimento que
se encontra vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.533/2002-015-02-40.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim
Embargante:Geralda Nelzira de Araújo Rahal
Advogado:Dr. José Tôrres das Neves
Embargado(a):Serviço Social da Indústria - SESI
Advogada:Dra. Selma Benia Santos Magalhães
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO.
O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado é ma-
téria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.540/2003-006-07-40.3 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s):Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado:Dr. José Ivan de Sousa Santiago
Agravado(s):Célia Maria Brasil Mariano
Advogado:Dr. Gilberto Siebra Monteiro
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.550/1993-015-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBA-
LAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. WILLIAN TERÇARIOL RICCI
A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE JESUS DROYK
ADVOGADO : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS. TRASLADO.
AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE. Deixando a parte agravante de
observar o teor do artigo 830 da CLT, assim como a orientação desta
Corte, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº 16/99, se-
gundo a qual as peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a
uma, no anverso ou verso", o agravo não está apto ao conhecimento.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-2.592/2000-063-02-40.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL INFORMÁTICA E EDUCAÇÃO

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO EDUARDO RIEGO COTS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS OTÁVIO SANTIAGO
ADVOGADO : DR. RONALDO LUÍS COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.627,17 (mil seiscentos e vinte e sete reais e dezessete centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA COM
O PROTOCOLO DE INTERPOSIÇÃO ILEGÍVEL - TRASLADO
IRREGULAR - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O despacho-agravado trancou o apelo patronal com lastro na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST que dispõe que
o carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, que deverá
estar legível, pois dado ilegível eqüivale à ausência de informação.
2. Os itens III e X da Instrução Normativa nº 16, de 03/09/99, do TST
prevêem que o agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a comprovação da satisfação de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal, sendo certo que compete à parte pro-
videnciar a correta formação do instrumento, o que inclui a res-
ponsabilidade por estarem as peças processuais em condições de
serem examinadas por esta Corte. Se a cópia do recurso de revista
juntada tinha o protocolo do tribunal ilegível, inviável se tornou a
aferição da tempestividade do apelo.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-2.594/2000-011-02-40.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDOMIRO MOREIRA DAMACENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. ABONO
PREVISTO EM ACORDO COLETIVO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa destrancar recurso de revista despido dos
pressupostos legais de admissibilidade, ínsitos no art. 896 da CLT.
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PROCESSO : AIRR-2.627/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR BRUNO GALERA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE - PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS -

ART. 896 DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de
revista que não preenche os pressupostos previstos no art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.628/1989-020-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO PEDRO II
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS VIEI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. GIBRAN MOYSÉS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. EXECUÇÃO. prescrição inter-
corrente e gratificação de apoio. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-2.678/2002-021-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARTINS
ADVOGADA : DRA. VIVIAN KATO CARAVIERI
A G R AVA D O ( S ) : HIDEO ARAI
ADVOGADA : DRA. SIMONE ZANETE MARTIN
A G R AVA D O ( S ) : LAVRE GUARULHOS S.A. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO E OU-
TRAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
ser manifestamente incabível.
EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBI-LIDA-
DE DE APLICAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROS-
SEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. É forçoso não con-
finar o exame do erro grosseiro ao campo escorregadio da sub-
jetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim de
bem o conceituar. Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza e
precisão do sistema recursal contemplado na legislação processual
comum e trabalhista, tanto quanto daquele que o tenha sido no Re-
gimento Interno dos Tribunais, de modo que não haja dúvidas ou
divergências quanto à propriedade e adequação de cada recurso.
Compulsando-se o artigo 338 do RI/TST, percebe-se que o agravo
regimental ali consagrado não é apropriado para impugnar acórdão
proferido pelo Colegiado. É que as hipóteses previstas nas alíneas do
artigo 338 se referem invariavelmente a despacho prolatado mono-
craticamente pelas autoridades ali enumeradas, ao passo que a decisão
agravada regimentalmente acha-se consubstanciada em acórdão da
lavra da 4ª Turma. Ela, por sua vez, remete a causa decidida em
última instância por esta Corte, a indicar o flagrante descabimento do
agravo regimental, pois o seria o recurso de embargos à SDI-1. Desse
modo, olvidando deliberadamente o exame do esgotamento do prazo
recursal, é imperioso dele não conhecer nem o receber como recurso
de embargos em razão do erro grosseiro da agravante. Agravo re-
gimental do qual não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-2.684/2001-011-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEBAHIA CELULAR S.A.
ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA LAÍS ORNELAS DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA ELIZA MARTINS RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. INSTRUMENTO DE MANDATO. Nos termos pre-
conizados na Súmula nº 164 do TST: “O não-cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994
e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito”. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.700/1992-004-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : HELENICE RICCI DA SILVA
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação estrita,
impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses do
artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo,
e na Súmula nº 266 do TST, apresentando-se, portanto, inócuas as
argüições de ocorrência de violação à norma de índole infracons-
titucional, assim como de contrariedade à orientação jurisprudencial
desta Corte. O artigo 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, por sua natureza principiológica, são implementados
na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se ve-
rifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a
verificação da ofensa direta e literal dessas normas constitucionais.
Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.760/2003-061-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. RODRIGO FÁVARO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : DENISE CHAVES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO CAVICHIO UNTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO TÁCITO DE
COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS. EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
CIOS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. OFENSA
AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, E 114 DA CF.
1. Verificando-se que os preceitos constitucionais invocados como
ofendidos - artigos 5º, inciso II, e 114 da Constituição Federal -,
consoante as razões do recurso de revista interposto, serviram como
fundamento, exclusivamente, para o insurgimento relativo à expe-
dição de ofícios, estes não podem servir de azo ao processamento da
revista, quanto aos demais temas repisados na minuta do agravo.
2. Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
ofensa ao art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, em face do
entendimento de que esse preceito por sua natureza principiológica é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
3. Não se vislumbra a ofensa direta e literal ao artigo 114 da Cons-
tituição Federal, em face da determinação de expedição de ofícios às
autoridades competentes, quando decorrente da constatação, em juízo,
de irregularidades trabalhistas passíveis de penalidades, na medida em
que tal atribuição encontra-se inserida nas atividades administrativas
próprias do Magistrado, a quem é conferido o poder de direção do
processo. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.834/1996-064-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SAULO VASSIMON
A G R AVA D O ( S ) : MILTON AZEVEDO
ADVOGADO : DR. OSVALDO SOARES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando, nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
"improbus litigator".

RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. DEFEITO DE RE-
PRESENTAÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO.
AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 897, § 1º, DA CLT.
1. Constatado o desacerto do despacho que denegou seguimento à
revista, resta viabilizado o exame dos demais pressupostos extrín-
secos e intrínsecos do apelo, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 282 da SDI-1/TST.
2. O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação
estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses
do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo,
e na Súmula nº 266 do C. TST, de forma que não tendo a agravante
apontado qualquer ofensa constitucional, quanto aos fundamentos que
deram azo à decisão regional, a revista não merece ter curso.
3. A ausência de prequestionamento acerca das matérias não tratadas
no bojo do acórdão regional inviabiliza a apreciação das ofensas
constitucionais apontadas pela parte agravante. Agravo de Instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.856/1999-001-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA VÊNUS LTDA.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO LEITE PAIM
ADVOGADO : DR. AUGUSTO LUCIANO MARINHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO
SOBRE O LIMITE LEGAL. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE GA-
RANTIA INTEGRAL DA EXECUÇÃO.
Verificando-se a ausência da garantia integral da execução, porquanto
não atingido o valor fixado à condenação, em sede de embargos à
execução, e não tendo sido observado o teor da Instrução Normativa
nº 03/93 do TST, em seu item IV, alínea “c”, que estabelece a
exigência do depósito complementar no "valor do acréscimo, sem
qualquer limite;" não há como afastar a deserção reconhecida pelo
juízo de admissibilidade recursal efetivado pelo Tribunal a quo. Agra-
vo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.870/2003-902-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ADÃO ISMAEL BARBOSA
ADVOGADA : DRA. JOSEFA FERNANDA MATIAS

FERNANDES STACIARINI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo único do
art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por manifes-
tamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. Sendo o
acórdão embargado expres e fundamentado quanto à manutenção do
despacho-agravado, apontando claramente as razões da aplicação do
óbice da Súmula nº 333 do TST em relação à discussão da eficácia da
transação decorrente da adesão a programa de demissão voluntária,
não há omissão, contratação ou obscuridade justificadora do uso dos
embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT, verificando-se o nítido intento de procrastinação do feito, o que
atenta contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF,
art. 5º, LXXVIII) e atrai a aplicação da multa preconizada pelo art.
538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-2.871/1999-070-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTI-
MENTO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : HISSASHI NAKAMURA
ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo de
origem a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso
de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo
Juízo ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Pre-
questionar significa obter a definição precisa da matéria ou questão,
nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita
tese de direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. A
simples argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositivo da
Constituição e/ou de lei, sem seu enfrentamento explícito pelo jul-
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gador a quo, não atende ao instituto do prequestionamento. Inte-
ligência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.907/2003-077-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MARQUES RICARDO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS PROVENIENTE DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, xxxv,
E 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO-
OCORRÊNCIA. Em se tratando de ações trabalhistas que regular-
mente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido
o recurso de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e por violação direta e
literal da Constituição Federal, conforme o art. 896, § 6º, da CLT. Por
fim, descarta-se a pretensa violação do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, porque a referida norma é clara ao dispor sobre a
prescrição bienal, a partir da dissolução do contrato de trabalho.
Desse modo, há de se convir que o Regional, ao priorizar a extinção
do contrato como termo inicial do prazo prescricional, acha-se em
consonância com a norma constitucional tida por afrontada. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.932/2000-031-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DRA. ALICE ARRUDA CÂMARA DE

PA U L A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. DESPACHO SANEADOR. Na dicção do
artigo 13 do CPC, o despacho saneador refere-se ao Juízo de Primeiro
Grau, não sendo incumbência desta Corte Extraordinária fixar prazos
para sanar vícios processuais. Aplicação da Súmula nº 383 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.996/2002-906-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE MORAES FALCÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. SANÇÕES PROCES-
SUAIS. MATÉRIA FÁTICA - PROCESSUAL. LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL. SÚMULA Nº 266. O recurso de revista,
no processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve configurar-se em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 7º, INCISO XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
ARGUIÇÃO. legislação infraconstitucional. Não tendo o Regional
dirimido a questão em torno do inciso XXIX do art. 7º da Carta
Magna, o recurso esbarra no óbice constante da Súmula nº 297 do
TST. A arguição da observância da prescrição na fase de execução do
feito, insere-se no âmbito da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : A-AIRR-2.997/2000-070-02-40.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME VELLEJO KELLER
ADVOGADA : DRA. WANIRA COTES FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : DG2 COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO KASINSKI LOTTEN-

BERG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. agravo de instrumento. FORMAÇÃO. Cons-
titui exigência da formação do instrumento, a apresentação, pela par-
te, das peças destinadas à compreensão da controvérsia relativa ao
recurso interposto, mormente do recurso de revista. A exigência da
cópia do recurso de revista decorre da feição do agravo de ins-
trumento, dada pela Lei 9.756/1998. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-3.025/1999-057-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDA OLIVEIRA DE SANTANA
GARCIA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COLENDO
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.048/2003-381-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS FORNAZARI
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VINICIUS AUGUSTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS PROVENIENTE DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX,
DA CF/88 - NÃO-OCORRÊNCIA. Descarta-se a pretensa violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição, porque a referida norma é clara
ao dispor sobre a prescrição bienal a partir da extinção do contrato de
trabalho. Desse modo, há de se convir que a decisão do Regional, ao
priorizar a extinção do contrato como termo inicial do prazo pres-
cricional, acha-se em consonância com a norma constitucional tida
por afrontada. O argumento de que deve ser aplicável o princípio da
actio nata, segundo o qual a prescrição, na hipótese, só começou a
fluir a partir da promulgação da Lei Complementar 101/2001, revela
o descabimento da revista, por força do que dispõe o § 2º do art. 896
da CLT. Agravo de instrumento não provido

PROCESSO : AIRR-3.074/1998-053-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
S.A.

ADVOGADA : DRA. ALINE DURAN GALASTRE
A G R AVA D O ( S ) : RONNE ARANTES GOMES
ADVOGADA : DRA. FABÍOLLA MINARI MATRONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMU-
LA Nº 126/TST. A discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.110/1997-038-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MARINEZ FABRINI MIGUEL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCO CEZAR CAZALI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Tendo o
Tribunal Regional afirmando que o autor não teria cumprido os re-
quisitos exigidos pela Lei nº 5.584/70, ao fundamento de que não há
prova da assistência por seu sindicato de classe, não há se aceitar a
tese de que o julgado encontrar-se-ia em desconformidade com à
Súmula nº 329 ou que estaria a violar os dispositivos legais citados.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-3.161/2001-111-17-00.3 -
TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : MARCOS ESTEVES DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. VÂNIA FERREIRA CALDEIRA
EMBARGADO(A) : GLC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE LIMA FREITAS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios e reputando-os meramente protelatórios, aplicar ao Em-
bargante a multa de 1% sobre o valor da causa, prevista no Parágrafo
Único do artigo 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. MEDIDA PROTELATÓRIA. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.
Caracterizada conduta meramente protelatória, aplica-se ao Embar-
gante a multa prevista no art. 538, Parágrafo Único do CPC. Em-
bargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-3.654/2003-902-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : HENRICO ALESSANDRO COSTA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - RE-
LAÇÃO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. A nova
competência da Justiça do Trabalho, prevista no artigo 114, VI, da
Constituição Federal de 1988, com a redação que lhe deu a Emenda
Constitucional nº 45/2004, contempla expressamente os conflitos re-
ferentes a danos morais decorrentes de relação de trabalho, conforme
entendimento que adotava a jurisprudência desta c. Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 392: Dano moral. Competência da Justiça do
Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.916/2003-018-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS KASAI
ADVOGADO : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nos termos do art. 896, § 4º,
da CLT, e da Súmula nº 333/TST, a divergência apta a ensejar o
Recurso de Revista não poderá ser ultrapassada por súmula, ou su-
perada por iterativa e notória jurisprudência do TST. Agravo de Ins-
trumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-4.196/2003-039-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : DONÁSIO REITER
ADVOGADO : DR. OSMAR PACKER
A G R AVA D O ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PAGAMENTO ATRASADO DE FÉRIAS - APLICAÇÃO
DA DOBRA DO ART. 137 DA CLT - OFENSA AO ART. 7º, XVII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
297 DO TST. O Regional conclui que não há amparo legal para a
aplicação da dobra prevista no art. 137 da CLT no caso de pagamento
de férias em atraso. Nesse contexto, em que aquela Corte não analisa
a lide sob o enfoque da matéria constante do art. 7º, XVII, da
Constituição Federal, o recurso de revista encontra óbice na falta de
prequestionamento. Constitui ônus da parte debater no Juízo de ori-
gem a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso de
natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo Juízo
ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Prequestionar
significa obter a definição precisa da matéria ou questão, nos seus
exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita tese de
direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. A simples
argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositivo da Cons-
tituição e/ou de lei, sem seu enfrentamento explícito pelo julgador a
quo, não atende ao instituto do prequestionamento. Inteligência da
Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.959/2002-019-09-40.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FRANCO MÓVEIS E DECO-

RAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos moldes do art. 538, Parágrafo Único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTUITO PROTE-
LATÓRIO - MULTA. Os Embargos traduzem apenas o inconfor-
mismo da Parte com a decisão que nega provimento ao seu Agravo
de Instrumento. Não restaram caracterizados quaisquer dos permis-
sivos dos arts. 535 do CPC e 897 - A da CLT, demonstrando o nítido
intento de procrastinação do feito. Aplicação da multa do art. 538,
Parágrafo Único, do CPC. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-5.348/2003-652-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE DE SOUZA LIMA BRUGNOLO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ITAMAR NIENKOETTER
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. Considerando que os Recorrentes
intempestivamente interpuseram o Recurso Ordinário, resta escorreita
a decisão que não conheceu do apelo. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-5.373/2003-035-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GREYCE BRESSAN ROCHA
ADVOGADO : DR. ROBERTO STÄHELIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
O despacho que nega processamento a recurso de revista é ato pro-
cessual legítimo, porque decorre do exercício dos poderes que o § 1º
do art. 896 da CLT confere ao juiz para examinar a presença ou não
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do re-
curso, e não configura, por isso mesmo, negativa de prestação ju-
risdicional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-5.453/1989-006-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : LORI DO CARMO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. ENTE PÚBLICO. PRECATÓRIO. JUROS DE
MORA. OFENSA AO ARTIGO 100, §§ 1º E 2º, DA CF.
1. O recurso de revista interposto na fase de execução tem seus
limites delineados pelo § 2º do artigo 896 da CLT, razão pela qual as
argüições de confronto jurisprudencial, violação às normas infracons-
titucionais citadas no apelo, assim como de contrariedade à súmula
desta Corte, não têm o condão de impulsionar o processamento da
revista.
2. Não se divisa a afronta ao artigo 100, § 1º, da Constituição
Federal, porquanto não registrou o acórdão regional se o pagamento
do precatório deu-se dentro do prazo previsto no citado preceito
constitucional, hipótese capaz de ensejar o reconhecimento da ofensa
constitucional invocada. Observe-se, ainda, que não há elementos
fático-probatórios, consignados no acórdão regional, que permitam a
esta Corte extrair tal conclusão.
3. A ausência de prequestionamento acerca do art. 100, § 2º, da
Constituição Federal, obsta o processamento da revista, nos termos da
Súmula nº 297 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-5.459/2003-005-11-40.7 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DRA. ANA VITÓRIA COELHO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALEXANDRE DA SILVA

MARQUES
ADVOGADO : DR. ARMANDO DE SOUZA NEGRÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL E DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Aplicável o
princípio da fungibilidade recursal quando interpostos Embargos De-
claratórios objetivando a reforma da decisão. Não tendo a agravante
infirmado os fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento
ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-5.494/1998-004-09-42.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR FERNANDES
ADVOGADO : DR. APARECIDO SOARES ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. ARTIGO 897, § 1º, DA CLT. NÃO-
OBSERVÂNCIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II E LV, DA
CF NÃO-CONFIGURADA. Os princípios constitucionais insculpidos
no "caput" e nos incisos II, XXXV e XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal não asseguram aos litigantes o direito de inobservar
as normas processuais que estabelecem as limitações do direito de
recorrer e definem os pressupostos de admissibilidade dos recursos,
razão pela qual, vislumbrada pelo Regional a não-implementação do
pressuposto recursal insculpido no parágrafo 1º do artigo 897 da CLT,
o não-conhecimento do apelo não importa em ofensa à literalidade
dos citados preceitos constitucionais. Por outro lado, a argüição de
ofensa direta e literal aos proclamados incisos do artigo 5º da CF não
dá ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento de
que estes preceitos, por ostentarem natureza principiológica, são im-
plementados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas cons-
titucionais. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-6.492/2001-016-09-40.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMIRO ALVES FILHO
ADVOGADA : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ATIVIDADE PRÉ ESCO-

LAR TISTU
ADVOGADO : DR. AFFONSO VICENTE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. A decisão recorrida
encontra-se em conformidade com a jurisprudência pacífica e rei-
terada do TST, consubstanciada na OJ n° 177 da SBDI-1, no sentido
de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário, sendo indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Agra-
vo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.739/2002-902-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. A admissibilidade do Recurso de Revista, em
Agravo de Petição, só é possível com a demonstração inequívoca de
literal e frontal violação de preceito constitucional, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266/TST. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.204/2002-906-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JAIR PEZZOTI
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, até os embargos de terceiro, depende
de demonstração de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza a Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.507/2002-002-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA PORTUGAL FREIXO

HEINZE E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-8.236/2002-902-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SOARES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA - violação direta e literal do art. 5º, LV e LIV, da CF -
INEXISTÊNCIA. Não se constata violação direta e literal do art. 5º,
LV e LIV, da CF, pelo fato de o acórdão do Regional ter passado
diretamente à análise do pedido, não havendo supressão de instância,
ao utilizar-se da faculdade prevista no § 3º do art. 515 do Código de
Processo Civil. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-8.945/2001-005-09-40.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ CLÁUDIO ALCANTARA
ADVOGADO : DR. FABIANO NEGRISOLI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não padecendo o
acórdão embargado de omissão, contradição ou obscuridade, desde
que superlativamente explícito ao sufragar os elementos ensejadores
do não-conhecimento do agravo de instrumento, é de rigor a rejeição
dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-10.213/2002-902-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA LELLIS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. Estando o acór-
dão recorrido em consonância com a O.J. nº 270 da SDI-1, resta
superada a divergência jurisprudencial colacionada pela parte para
viabilizar a admissibilidade do recurso de revista, a teor do § 4º do
artigo 896 da CLT e Súmula nº 333 do TST. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-10.640/2002-651-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA GUEDES MATELLI
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ÔNUS DA PROVA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. HORAS EXTRAS. ADESÃO A PDV/ TERMO DE QUI-
TAÇÃO. Verifico, no tocante ao tema “horas extras”, que a agra-
vante, ao sustentar violação legal/ constitucional e divergência ju-
risprudencial, fundamentou suas alegações simplesmente no reexame
de matéria-fática, objetivando, em verdade, o reexame dos fatos acer-
ca do ônus da prova, questão já abordada pelo acórdão regional, que
entendeu ter o reclamante dele se desincumbido. Não há falar também
em julgamento extra petita, haja vista que, para se chegar à conclusão
sobre a validade ou não do acordo de compensação, necessário se faz
a comprovação da jornada efetivamente laborada pelo autor. Inviável,
pois, a revista, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Além disso,
tem-se que a decisão recorrida, no tocante ao acordo de compensação
de horas, está em consonância com a Súmula nº 85, IV, do TST.
Quanto à quitação efetivada pelo TRCT, verifica-se que a adesão ao
PDV não se caracteriza por transação, antes por quitação com eficácia
restrita às verbas especificadas no Termo de Rescisão, não alcançando
aquelas expressamente nele ressalvadas. Na esteira desse entendi-
mento, a SDI-1 acabou por pacificar a questão no âmbito desta Corte,
mediante a Orientação Jurisprudencial nº 270. Assim, não se vi-
sualizam as violações apontadas, nem servem ao confronto juris-
prudencial os arestos destacados pelo agravante, em razão da ite-
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, nos termos
da Súmula nº 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.590/2003-902-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR MACHADO ALVES
ADVOGADO : DR. MARÇAL MUNIZ DA SILVA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-12.671/2003-902-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVEL-
LEDA

A G R AVA D O ( S ) : TETSUO KASAI
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVI-

DÉ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agra-
vo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista,
rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-13.491/2003-902-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : MÔNICA DE FARIA TAVARES PEREI-
RA

ADVOGADO : DR. MOACYR PEREIRA JUNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ JOÃO CIPRIANO MILEO D'ALES-

SANDRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CHRISTIAN GRAY COSMETICOS LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. A tempestividade do recurso de revista, na hipótese, não
pode ser aferida pelo disposto no r. despacho denegatório, porquanto
o primeiro juízo de admissibilidade não consigna a data de publicação
do acórdão regional. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-14.567/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ALEXANDRI-
NO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA NATAL MARTINS
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO
DE REVISTA - ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. O devido processo
legal, que compreende os direitos à ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes, e a observância do contraditório, tem sua
operatividade disciplinada pela legislação infraconstitucional, como,
por exemplo, a que regula o procedimento recursal com seus pres-
supostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem sa-
tisfeitos pela recorrente. O r. despacho que nega seguimento a recurso
de revista, sob o fundamento de que o v. acórdão do Regional está em
consonância com a Súmula nº 8 do TST, não viola o art. 5º, LIV e
LV, da Constituição da República. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-17.370/2001-014-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CNH CAPITAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : DANIELA HELENA ZAGO DE LEMOS
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS - PRES-
CRIÇÃO - PARTE FINAL DA SÚMULA Nº 294 DO TST. A pres-
crição total a que alude a Súmula nº 294 do TST é aplicável no caso
de ocorrência de prestações sucessivas, decorrentes de alteração do
pactuado. Tratando-se de pré-contratação de horas extras, não há
alteração do pactuado, tendo em vista que no ajuste inicial já estava
incluída a prestação permanente de horas extras, razão pela qual a
decisão do Regional encontra-se em conformidade com o disposto na
parte final da Súmula nº 294 desta Corte. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-20.744/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSCHECK SERVIÇOS E COMÉR-
CIO LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA QUEIROZ DE MELLO
ADVOGADO : DR. DANIEL VENTURA NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICI-
DADE. Específico é o aresto que, embora contendo todas as pre-
missas fático-jurídicas do acórdão recorrido, sobre um mesmo dis-
positivo da Constituição e/ou de lei, apresenta solução jurídica di-
versa. Inteligência da Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-21.127/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO FERNANDES DE CARVALHO

P I N TO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI-
CIENTE - REVISTA INTERPOSTA POR FAC-SÍMILE - CÓPIA
AUSENTE. Não se conhece de agravo de instrumento, por defi-
ciência de traslado, quando deixa o agravante de juntar peças ne-
cessárias à sua formação, contrariando o disposto nos itens III, IX e
X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.669/2001-003-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VALVERDE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA

AT H AY D E
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO (ART. 224, §
2º, DA CLT) - CONFIGURAÇÃO. A mera percepção de gratificação
de função não é suficiente para excepcionar o bancário da jornada de
seis horas diárias, sendo necessário para configurar o cargo de con-
fiança a que alude o art. 224, § 2º, da CLT, a inequívoca demons-
tração de grau maior de fidúcia. Consigna o Regional que o re-
clamante exerceu o cargo denominado de “analista de sistemas CS” e
percebeu gratificação de função, mas que não o retira da jornada de
seis horas, porque não demonstrada a existência de outros elementos
caracterizadores da fidúcia. Nesse contexto, para se chegar a con-
clusão diversa, necessário seria o reexame de fatos e provas, pro-
cedimento que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-22.265/2001-016-09-40.9 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

TIPATROCINADO E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SÉRGIO ATHAYDE SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ISAÍAS ZELA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios, em face da irregularidade de representação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO - MANDATO COM PRAZO DE VALI-
DADE VENCIDO.
1. Quanto à Embargante FUNBEP, verifica-se que os presentes em-
bargos declaratórios nada mencionam acerca da conclusão do acórdão
embargado, no sentido da sua irregularidade de representação, razão
pela qual mantém-se a referida decisão.
2. Por sua vez, quanto ao Embargante Banco Banestado S.A., cumpre
registrar que no instrumento de mandato que visava a conferir po-
deres ao subscritor do agravo, consta, expressamente, que ele teria
validade até o último dia do ano civil subseqüente ao de sua emissão,
que se deu em 03/11/03. Logo, se o Embargante anexou a referida
procuração aos autos em 07/01/05, ou seja, com prazo de validade
vencido, o acórdão embargado, que concluiu pela irregularidade de
representação do Agravante, não merece reparos, tendo em vista que
sem instrumento procuratório o advogado não se encontra habilitado
para postular em nome da parte.
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3. Se não bastasse tanto, os presentes embargos declaratórios, que
pretendem a reforma do referido acórdão, padecem do mesmo vício,
uma vez que subscritos por advogado, cujo instrumento de mandato,
que lhe visava conferir poderes, foi juntado aos autos posteriormente
ao seu vencimento. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR-22.474/2002-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : AMÉRICO BENTO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

TO R R E S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to aos Embargos de Declaração, quando não se verifica no v. acórdão
embargado omissão, contradição nem obscuridade, únicas hipóteses
em que são cabíveis, a teor dos artigos 535, incisos I e II, do CPC e
897-A da CLT. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : A-AIRR-24.388/2002-902-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES BELARMINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ZÉLIA FERREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : PRENSAPEÇA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : ENGESTAMPO INDÚSTRIA METALÚR-

GICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para sanar
erro material verificado na decisão, para fazer constar que o Agravo
de Instrumento foi interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade re-
cursal quando opostos Embargos Declaratórios para combater decisão
monocrática. Agravo provido para correção de erro material.

PROCESSO : AIRR-25.350/2002-900-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ JORGE CARDOSO DE LIMA E
OUTRO

ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS
BARBOSA

Agravado(s):Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
A P PA
Advogado:Dr. Paulo Alfredo Damasceno Ferreira
Agravado(s):Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina
Advogada:Dra. Denise Lopes de Araújo Cabral
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E 832 DA CLT - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Alcançada plenamente a
tutela jurisdicional, não há nulidade do acórdão, por negativa de
prestação jurisdicional. Intactos, pois, os artigos 93, IX, da Cons-
tituição Federal e 832 da CLT. APPA - RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO DE EMPREGO - INVIABILIDADE. Ao afastar a pos-
sibilidade de reconhecimento de vínculo de emprego direto com a
APPA, sem a realização de concurso público, o Regional decidiu em
consonância com o disposto no art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal e com a Súmula 363 desta Corte. Por outro lado, ao concluir
que os reclamantes prestaram serviços à APPA na condição de tra-
balhadores avulsos, o Regional o faz com base na prova produzida,
inclusive nos próprios termos da inicial, que, segundo aquela Corte,
consigna que, “se efetivamente os recorrentes prestaram serviços para
a APPA, foram na condição de trabalhadores avulsos, conforme com-
provam os recibos de pagamento juntados aos autos (fls. 14/85)”.
Nesse contexto, para se chegar à conclusão a que a pretendem os
reclamantes, de que estão presentes os requisitos para o reconhe-
cimento do vínculo de emprego, necessário seria o reexame de provas
e fatos, procedimento vedado em sede de recurso de revista, ante os
termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido. <!ID820773-12>

PROCESSO : AIRR-26.508/1996-008-09-41.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim
Agravante(s):Agência de Vapores Grieg S.A.
Advogada:Dra. Rita de Cássia Pellegrini Almeida
Agravado(s):Carin Cristina Kranzen
Advogada:Dra. Denise Martins Agostini
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS FIS-
CAIS. FORMA DE CÁLCULO. PRECLUSÃO.

1. O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação
estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses
do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo e
na Súmula nº 266 do TST, de forma que se apresentam inócuas as
argüições de violação às normas infraconstitucionais citadas no apelo,
assim como de contrariedade às orientações jurisprudenciais da SDI-
1/TST, como fundamentos aptos a impulsionar o processamento da
revista.
2. A revista não se credencia ao processamento, em face da argüição
de ofensa ao art. 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal,
dado o entendimento de que esses preceitos, por sua natureza prin-
cipiológica, são implementados na legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos,
o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessas normas constitucionais. Agravo de Instrumento conhecido e
não-provido.

PROCESSO : A-A-AIRR-28.912/2002-902-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROCA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E
ASSISTÊNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR APARECIDO DE PAULA FRAN-

CISCO
ADVOGADO : DR. ARISMAR AMORIM JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo, por incabí-
vel.
EMENTA: aGrAVO. Não cabe Agravo contra acórdão proferido em
Agravo em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-29.780/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : EDGAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PAR-
CELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
A jurisprudência pacífica desta Corte evoluiu no sentido de que a
adesão ao programa de demissão voluntária não confere quitação
plena dos direitos advindos do extinto contrato de trabalho, por ser
princípio de Direito do Trabalho a irrenunciabilidade de direitos,
mormente quando dispõe o art. 477, § 2º, da CLT que, no instrumento
de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou a
forma de dissolução do contrato, deve ser especificada a natureza de
cada parcela paga ao empregado e discriminado seu valor, sendo
válida a quitação apenas das parcelas constantes do recibo. Nesse
sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-30.242/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMINAS S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NEUBER SIMÃO ROCHA
ADVOGADO : DR. IVAN DA MOTA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: SÚMULA Nº 330 DO TST - APLICABILIDADE - RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. É pacífico o entendimento desta
Corte, sedimentado na Súmula nº 330, de que o termo de quitação
firmado sem ressalvas abrange não apenas os valores como também
as parcelas expressamente consignadas no termo de rescisão. Cons-
titui, entretanto, pressuposto de aplicabilidade do referido verbete
sumular que estejam especificados no acórdão os títulos e valores
postulados, que estão abrangidos pelo recibo de quitação. Sem essa
premissa, não há como se estabelecer o necessário confronto, de
modo que seja possível concluir-se pela contrariedade ao referido
enunciado. Constata-se que a decisão do Regional, além de não re-
gistrar quais os títulos postulados que estariam abrangidos pelo recibo
de quitação, consigna expressamente que “não há evidência nos autos
de que o acerto rescisório tenha sido feito perante o Sindicato da
Categoria”. Logo, somente se poderia chegar à conclusão de con-
trariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, mediante reexame de fatos e
provas, procedimento inadmissível na presente esfera recursal, por
vedação da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-31.383/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIS FRAZÃO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GUILHERME MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. Encontra-se consagrado nesta Corte pela Orientação Jurispru-
dencial nº 225 da SDI-1, o entendimento de que as empresas que
prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede Fer-
roviária Federal, são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-
empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescindidos
antes da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço res-
pectivo, baixado em sintonia com os precedentes: E-RR-
545.876/1999, Min. Moura França, DJ 4/5/2001; E-RR-509.524/1998,
Min. Vantuil Abdala, DJ 9/2/2001; E-RR-486.767/1998, Min. Rider
de Brito, DJ 27/10/2000. Dessa forma, aplica-se a Súmula nº 333 do
TST, em que os precedentes da SDI foram alçados à condição de
requisitos negativos de admissibilidade do recurso. Quanto ao tema
“desvio de função”, depreende-se das razões de revista e de agravo
que a agravante, ao sustentar violação legal, fundamentou suas ale-
gações simplesmente no reexame de matéria fática, questão já abor-
dada pelos acórdãos regionais, que entenderam ter o reclamante dele
se desincumbido. Inviável, pois, a revista, nos termos da Súmula nº
126 do TST. No tocante aos temas “labor em feriados” e “ofi-
ciamento ao INSS”, tem-se que o recurso encontra-se desfundamen-
tado, haja vista que a violação constitucional e a contrariedade a
súmula apontadas carecem do devido prequestionamento, a teor da
Súmula nº 297/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.392/2003-011-11-40.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO ALVES MONTEIRO
ADVOGADO : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO
A G R AVA D O ( S ) : D'ALCÂNTARA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. ALFREDO ASSENTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. SÚ-
MULA Nº 126/TST. A discussão encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que para se decidir de forma diversa, seria im-
prescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo re-
exame não é permitido a esta superior instância, a teor do disposto na
Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-32.819/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELIETE ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. À luz
da Súmula nº 126 do TST, o recurso de revista não é passível de
conhecimento, quando, para se alcançar a conclusão sustentada pelo
recorrente, é imprescindível a análise do acervo fático-probatório.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-37.615/2002-900-12-00.0 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : JOSUEL HIGINO PARAÍZO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Tendo o acórdão em-
bargado apreciado a matéria recursal, inexiste contradição a justificar
a apreciação da questão em sede de Embargos de Declaração. In-
teligência dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de
declaração desprovidos.
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PROCESSO : A-AIRR-41.789/2002-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MILTON PEREIRA KOTTWITZ
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo; II- negar
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO - REGULARIDADE DO TRASLADO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO REGULAR. Constatada a regula-
ridade do traslado das peças do agravo de instrumento, a recon-
sideração do despacho agravado é medida que se impõe. Agravo
provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALL - AMÉRICA LATINA LO-
GÍSTICA DO BRASIL S.A. - SUCESSÃO TRABALHISTA. A ALL
- América Latina Logística do Brasil S.A., em face do Plano Nacional
de Desestatização, assumiu a exploração da atividade econômica que
lhe foi transferida pela RFFSA, em 1º.9.96. A partir do contrato de
arrendamento, foi atribuída à primeira reclamada - RFFSA - a res-
ponsabilidade pelos eventuais créditos trabalhistas. Como a ALL -
América Latina Logística do Brasil S.A. se tornou a nova empre-
endedora da atividade econômica, é ela quem deve assumir os en-
cargos decorrentes. Os direitos adquiridos pelos empregados, perante
o antigo empregador, permanecem íntegros, independentemente da
transformação que possa ocorrer com a pessoa física ou jurídica
detentora da empresa ou de sua organização produtiva, de forma que
o novo explorador da atividade econômica se torna responsável por
todos os encargos decorrentes da relação de emprego. Trata-se, na
verdade, da aplicação do princípio da despersonalização do empre-
gador, quando a empresa, como objeto de direito, representa a ga-
rantia de cumprimento das obrigações trabalhistas, independentemen-
te de qualquer alteração ou modificação que possa ocorrer em sua
propriedade ou estrutura orgânica. Essa é a orientação dos artigos 10
e 448 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-42.530/2002-902-02-40.5 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : SANDRA VAZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar omissão, mantendo-se o julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Os Em-
bargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigos 535 do CPC e 897-A da CLT).
Presente a omissão, acolhem-se os Embargos de Declaração apenas
para saná-la, mantendo-se, contudo, o julgado. Embargos Declara-
tórios acolhidos para sanar a omissão.

PROCESSO : AIRR-43.101/2002-902-02-41.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA RANGEL
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV/ TERMO DE QUITAÇÃO. Quanto à quitação
efetivada pelo TRCT, verifica-se que a adesão ao PDV não se ca-
racteriza por transação, antes por quitação com eficácia restrita às
verbas especificadas no Termo de Rescisão, não alcançando aquelas
expressamente nele ressalvadas. Na esteira desse entendimento, a
SDI-1 acabou por pacificar a questão no âmbito desta Corte, mediante
a Orientação Jurisprudencial nº 270. Assim, não se visualizam as
violações apontadas, nem servem ao confronto jurisprudencial os
arestos destacados pelo agravante, em razão da iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte Superior, nos termos da Súmula nº
333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-44.079/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDÊNCIA PRIVADA
S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ZENI DE FÁTIMA PEREIRA PIRES
ADVOGADO : DR. MIRSON MANSUR GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, INCISOS
I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-44.140/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. CARLOS ROBICHEZ PENNA
A G R AVA D O ( S ) : VALDENICE BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-

BRIM
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para apreciar
o Agravo de Instrumento. Quanto a este, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.
AUSÊNCIA DA CÓPIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E
DO DEPÓSITO RECURSAL. Tendo a Agravante infirmado os fun-
damentos da decisão agravada, dá-se provimento ao Agravo. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A condenação subsidiária do
Município deu-se por culpa “in eligendo” e “in vigilando”, estando a
decisão proferida pelo Tribunal Regional em consonância com o
entendimento desta Corte disposto no inciso IV da Súmula nº 331:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE. IV
- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)”. Nego provimento ao
Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-45.291/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : ALZEMIRO MANOEL DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERA-
TIVA - EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBILI-
DADE - PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC. Sem razão
o recorrente quanto às alegações de que, por força do contido em
acordo coletivo, é lícito o desconto de contribuição assistencial e
confederativa a todos os trabalhadores da categoria e de que o Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC é aplicável tão-somente aos dis-
sídios coletivos e não aos acordos coletivos, como no caso em tela, na
medida em que são soberanas as cláusulas firmadas entre as partes. A
Constituição Federal assegura, a todos os trabalhadores, o direito de
livre associação e sindicalização (artigos 5º, XX, e 8º, V). Ofende
essa liberdade a existência de cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa que estabelece contribuição
assistencial a favor de entidade sindical, quando obriga empregados
não sindicalizados ao seu pagamento. O mesmo ocorre em relação à
contribuição para o custeio do sistema confederativo (artigo 8º, IV, da
Constituição Federal), que é compulsória apenas para os filiados ao
sindicato. Portanto, cláusulas que impõem o desconto compulsório
das referidas contribuições, para os integrantes da categoria profis-
sional, abrangendo não filiados ao sindicato, carecem de eficácia,
porque flagrantemente ao arrepio da inteligência dos artigos 5º, XX,
e 8º, IV, da Constituição Federal. Nesse sentido dispõe a jurispru-
dência da e. Seção de Dissídios Coletivos desta e. Corte (precedente
Normativo nº 119) e do c. Supremo Tribunal Federal (Súmula nº
666). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-47.562/2002-902-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROC-
CA

A G R AVA D O ( S ) : MARILI REGINA ISOLA
ADVOGADO : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCORREÇÃO NOS
CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA AO AR-
TIGO 5º, INCISOS XXXV E LV, DA CF.
1. Não constando das razões do recurso de revista, a argüição de
ofensa ao inciso XXXV, da Constituição Federal, resta descreden-
ciado o processamento da revista, sob tal fundamento.
2. Afasta-se o processamento da revista, por ofensa direta e literal aos
artigo 5º, inciso LV, da CF, seja em face da ausência de preques-
tionamento, nos termos da Súmula nº 297 do TST - porquanto não
foram opostos embargos de declaração visando o pronunciamento do
Regional acerca da respectiva matéria -, seja em face do enten-
dimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-51.546/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL BEIRUTE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQüÊNCIAS.
Quando as razões do recurso não se dirigem contra os fundamentos
em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o
recurso não merece acolhida, na medida em que o recorrente não
demonstra o alegado desacerto da prestação jurisdicional que lhe é
desfavorável. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-51.711/2004-660-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ STEFANIAK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CUMPRI-
MENTO. RITO SUMARÍSSIMO. INAPLICABILIDADE.
Estando o processo submetido ao rito sumaríssimo, deve sujeitar-se
ao comando contido no art. 896, § 6º, da CLT, ainda que seja para a
parte demonstrar o seu insurgimento contra a própria adoção do rito
processual - matéria objeto da decisão recorrida -, de forma que
deixando a agravante de apontar qualquer ofensa constitucional, a
revista não merece ter curso.
SUPERMERCADOS. LIMITAÇÃO DO TRABALHO AOS DO-
MINGOS E FERIADOS. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, II, E 170,
"CAPUT" E INCISOS IV, V E VIII, DA CF.
A revista não se credencia ao processamento, em face das ofensas
constitucionais apontadas - artigos 5º, II, e 170, "caput", e incisos IV,
V e VIII, da Constituição Federal -, em face da ausência do in-
dispensável prequestionamento. Incide, à hipótese, o óbice previsto na
Súmula nº 297 do TST.
MULTA NORMATIVA. ILEGALIDADE.
A alegação de ocorrência de divergência jurisprudencial não viabiliza
o processamento da revista, em face da restrição imposta pelo § 2º do
artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-51.899/2002-902-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JM & MARTINS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DEBACCO FILHO
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, II, DA CLT. FATOS E PRO-
VAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em que a parte
pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação da
Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-53.220/2003-513-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CALDEIRA FILHO
ADVOGADA : DRA. VILMA THOMAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - MULTA DE 40%
DO FGTS - DIFERENÇAS POR EXPURGO INFLACIONÁRIO -
OFENSA AO ART. 5º, II, XXXV E XXXVI, DA CF/88 - INE-
XISTÊNCIA. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal da
Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Tais incisos
não admitem, em sede processual trabalhista, ofensa direta e literal,
como exige o art. 896, “c”, da CLT, por aplicação analógica do que
já decidiu esta c. Corte na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº
97.
FGTS - Multa de 40% - Diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários - Responsabilidade pelo pagamento. É de responsabi-
lidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-I do TST).
MULTA DE 40% DO FGTS - DIFERENÇAS POR EXPURGO IN-
FLACIONÁRIO - COMPETÊNCIA MATERIAL - OFENSA AO
ART. 114 DA CF - INEXISTÊNCIA. As diferenças da multa de 40%
do FGTS, referentes à aplicação do art. 18, § 1°, da Lei 8.036/90, são
de responsabilidade do empregador, ainda que incidam sobre as im-
portâncias decorrentes da aplicação dos expurgos inflacionários sobre
os depósitos da conta vinculada (Lei Complementar nº 110/01), e são
devidas em decorrência da relação de emprego, sendo competente a
Justiça do Trabalho para dirimir eventuais controvérsia a respeito,
conforme previsto no art. 114 da CF. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-53.348/2003-011-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : DORLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. 1. DI-
FERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO NO
DISPOSTO NO ART. 7º, XXIX DA CF/88. NÃO VERIFICADA.
Face o critério da “actio nata”, o reclamante adquiriu direito ao
complemento de atualização monetária de seus depósitos de FGTS a
partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, publicada em
30/06/2001, sendo este o marco inicial para a contagem do prazo da
prescrição de seu direito de ação. Assim, protocolada a inicial dentro
do prazo prescricional, ou seja, antes de 06.05.2003, correta a decisão
que julgou não estar prescrita a ação, restando incólume o art. 7º,
XXIX da CF/88. 2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS
POR EXPURGO INFLACIONÁRIO. Em se tratando de ações tra-
balhistas que regularmente seguem o procedimento de rito suma-
ríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade às
súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art. 896,
§ 6 da CLT. Ademais, a imposição do pagamento de diferença de
parcela paga a menor não ofende o art. 5º, inciso XXXVI da CF,
porque a quitação abrange apenas os valores consignados expres-
samente no recibo, na forma do artigo 477 da CLT e da Súmula n°
330 desta Corte, incidência da O.J. nº 341 da SDI-I desta Corte.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-54.258/2003-005-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADA : DRA. MARI NEUZA GERWINSKI
A G R AVA D O ( S ) : ÉLIO FERREIRA DA ROCHA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO O. DE LUCA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - MULTA DE 40%
DO FGTS - DIFERENÇAS POR EXPURGO INFLACIONÁRIO -
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO (ART. 5º, XXXVI, DA
CF) - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 - INEXISTÊN-
CIA. O dispositivo constitucional acima mencionado acerca do tema
em tela remete à norma infraconstitucional a regulamentação da ma-

téria, in casu, à Lei nº 8.036/90 e à Lei Complementar nº 110/01. Em
se tratando de ações trabalhistas que regularmente seguem o pro-
cedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista
por contrariedade às súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta e literal da Constituição Fe-
deral, conforme art. 896, § 6, da CLT. Ademais, a imposição do
pagamento de diferença de parcela paga a menor não ofende o art. 5º,
XXXVI, da CF, porque a quitação abrange apenas os valores con-
signados expressamente no recibo, na forma do artigo 477 da CLT e
da Súmula n° 330 desta Corte. Inteligência da Orientação Juris-
prudencial nº 341 da SBDI-I desta Corte. Por fim, quanto à violação
do inciso XXIX do art. 7º da CF/88, melhor sorte não assiste à
agravante, já que a matéria “prescrição” não foi apreciada pelo Re-
gional, o qual declara que nem “sequer analisou a questão”, porque
“a matéria não foi devidamente devolvida à apreciação deste E.
TRT”, não havendo, portanto, que ser analisada agora, em sede de
recurso extraordinário, visto que preclusa a oportunidade. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57.183/2001-011-09-41.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. SAMI ARAP SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO.
1. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT), sendo, por-
tanto, inócua, a alegação de violação a legislação infraconstitucio-
nal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
2. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO. OFENSA AO
ARTIGO 93, IX, DA CF.
O trancamento do apelo revisional foi devidamente fundamentado.
Ademais, o despacho provisório de admissibilidade não está sujeito
ao rigor da exigência de fundamentação em sentido estrito imposta às
decisões terminativas, status que não se extrai da exegese conjunta do
§ 5º do art. 896 da CLT, que obriga o Presidente do Regional a
receber ou denegar seguimento à revista pelo exame dos requisitos do
citado dispositivo consolidado. Ausência de violação do artigo 93, IX,
da Constituição Federal.
O acerto ou desacerto do juízo de admissibilidade a quo não vincula
o juízo de admissibilidade ad quem, o qual tem ampla liberdade para,
ultrapassando o óbice apontado pelo TRT de origem para o pro-
cessamento da revista, prosseguir no exame de todos os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista. Esta é a dicção que se
extrai do entendimento pacificado nesta Corte, mediante a inserção da
Orientação Jurisprudencial nº 282 da SDI-1/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
3. SENTENÇA ILÍQUIDA. VÍNCULO DE EMPREGO. HORAS
EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. OFENSA AO ARTIGO 5º, II,
DA Constituição Federal.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal resvala
no entendimento de que esse preceito, por sua natureza principio-
lógica, é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto,
eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal da norma
constitucional.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento
4.HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. CONTRA-
RIEDADE AS OJs. 182 E 220 DA SDI-1 - INCORPORADAS À
SÚMULA Nº 85 PELA RES. 129/2005 - DJ DE 20.04.2005.
Ainda que as Orientações Jurisprudenciais invocadas pelo Agravante,
tenham sido incorporadas à Súmula nº 85, por meio da Res.
1295/2005 - DJ de 20.04.2005, o que em tese ensejaria a análise de
sua contrariedade, tal fato não ocorre, no caso vertente, uma vez que
o Regional registrou a inexistência de acordo de compensação. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-57.186/2003-013-09-40.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : CATARINA MEDEIROS
ADVOGADO : DR. NELSON IMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CON-
TRADIÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O insurgimento da parte
com relação à conclusão do julgado é matéria imprópria para ser
apreciada e dirimida pela via eleita dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-57.358/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. BENEDITO FLORIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS - DIVISOR 200
- VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO-CONFIGURADA. Não se constata a alegada ofensa ao art. 7º,
XIII, da Constituição Federal, que garante: “duração do trabalho
normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, me-
diante acordo ou convenção coletiva de trabalho”. Com efeito, esse
dispositivo prevê jornada “não superior a oito horas diárias e quarenta
e quatro semanais”, entretanto, não veda a adoção de jornada inferior
a esse limite, tampouco dispõe acerca do divisor a ser aplicado para
o cálculo de horas extras, o que, ressalte-se, está disciplinado na
legislação infraconstitucional. Nesse contexto, não demonstrados os
pressupostos do art. 896 da CLT, o recurso de revista não merece
seguimento. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57.643/2003-009-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ROSELI HYEDA
A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA VIRGÍNIA ALVES
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS BONET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: procedimento sumaríssimo - art. 896, § 6º, da clt - re-
quisitos não configurados. O art. 896, § 6º, da CLT condiciona a
admissibilidade da revista, em causa sujeita ao procedimento su-
maríssimo, à demonstração de ofensa literal e direta a dispositivo da
Constituição Federal e/ou de contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme desta Corte. O art. 100 da Constituição Federal, único
dispositivo desse diploma apontado como violado, não tem perti-
nência com a lide: ECT - exigibilidade de depósito recursal e custas
processuais, razão pela qual não se pode falar que o r. despacho que
nega seguimento ao recurso de revista viola o art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-58.171/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : DOCERIA PAULISTA LTDA.
ADVOGADO : DR. CASIMIRO MONTEIRO DOS AN-

JOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA - VIOLAÇÃO DE LEI -
INDICAÇÃO DE PRECEITO. A admissibilidade do recurso de re-
vista por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado. Ao não
indicá-lo, o reclamante inviabiliza a admissibilidade do recurso de
revista. Inteligência do item I da Súmula nº 221 do TST. Agravo de
instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-60.755/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO VIDAL DE BARROS COBRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
250 da SDI-1, a determinação de supressão do pagamento de auxílio-
alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Fe-
deral, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-em-
pregados que já percebiam o benefício. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-63.006/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA
EMBARGADO(A) : JOSÉ RENATO TEIXEIRA GARCIA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Tendo o acórdão embargado
apreciado a matéria recursal, inexiste omissão a justificar a apreciação
da questão em sede de Embargos de Declaração. Inteligência dos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração despro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-63.455/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE PAULA MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA

BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CON-
FIANÇA. Consignado pelo Regional que o reclamante não gozava de
especial fidúcia em relação aos demais funcionários, nem possuía
acesso privilegiado a informações sigilosas da empresa, tampouco
possuía subordinados e assistentes e que a gratificação que recebia
remunerava apenas a maior responsabilidade de suas atribuições, não
há como se reconhecer a violação do art. 224, § 2º, da CLT. Registre-
se que a SBDI-1 desta Corte vem reiteradamente decidindo que a
percepção de gratificação de função não é suficiente para excepcionar
o bancário da jornada de seis horas diárias, sendo necessária, para
configurar o cargo de confiança bancário a que alude o art. 224, § 2º,
da CLT, a inequívoca demonstração de grau maior de fidúcia, con-
soante os seguintes precedentes: E-RR-404.676/97, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 31/5/02; E-RR-344.852/97, Rel. Min.
Rider Nogueira de Brito, DJ 22/3/02; E-RR-364.976/97, Rel. Min.
Rider Nogueira de Brito, DJ 23/8/02; E-RR-650.806/00, Rel. Min.
João Orestes Dalazen, DJ 24/5/02. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-63.684/2002-900-12-00.9 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : ABRAÃO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILO KAWAY JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolho os de declaração, tão-somente,
para prestar esclarecimentos e aduzir novos fundamentos, sem em-
prestar-lhes caráter modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. Tendo
o Tribunal Regional declarado preclusa a oportunidade de a executada
questionar a pretendida limitação das diferenças deferidas, tendo, por
conseqüência, deixado de emitir tese sobre a aplicação do enten-
dimento jurisprudencial contido na Súmula n° 322 desta Corte, não há
como se vislumbrar a afronta direta e literal do inciso XXXVI do
artigo 5° da Carta Republicana. Embargos de declaração acolhidos
tão-somente para prestar esclarecimentos e aduzir novos fundamen-
tos.

PROCESSO : ED-AIRR-66.257/2002-900-10-00.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GUSTAVO AGUIAR NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. omissão. inexistência.
reapreciação do julgado. Impossibilidade. Não havendo omissões a
serem saneadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado,
via Embargos de Declaração, ante os limites preconizados pelos arts.
535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-70.286/1999-010-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SELTEC - VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-
DA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVER-
RIA

A G R AVA D O ( S ) : ARGEU PAIS MARQUES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXVI e
LV, DA CARTA MAGNA. INOCORRÊNCIA. LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL. 1. O recurso de revista, como espécie re-
cursal de fundamentação estrita, impõe à parte que deduza suas ra-
zões observando as hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre,
quando interposto em face de decisão em execução de sentença,
inclusive em processo incidente em embargos de terceiro, estar res-
trito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito constitucional,
consoante previsto no § 2º daquele artigo e na Súmula nº 266 do TST.
A argüição de ofensa direta e literal aos incisos II, XXXVI e LV do
artigo 5º da Constituição Federal não credencia o processamento da
revista, em face do entendimento de que esses preceitos, por sua
natureza principiológica, são implementados na legislação infracons-
titucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessas normas constitucionais. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-70.812/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE SOUZA COUTO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VIO-
LAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.
1. Em sede de execução de sentença o recurso de revista somente é
admissível com base na ocorrência de violação literal e direta de
dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da
violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese,
é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar firmando
tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna. E
violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada di-
retamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.
2. “In casu”, a discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito à época própria para a incidência da correção monetária,
questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais, a qual nem sequer existiria, pois a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST é fruto de inter-
pretação do disposto no parágrafo único do art. 459 da CLT, que não
trata de correção monetária. O dispositivo constitucional elencado
como malferido, qual seja, o inciso II do art. 5º, não poderia, por-
tanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução,
já que passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (Súmula nº
636)
3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de dispositivo
constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº 266 do
TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.317/2002-002-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LISMAR LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER APARECIDO DA CRUZ LIMA
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI
A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST,
“Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar por ne-
gativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho ou do art. 458 do CPC ou do artigo.
93, IX da CF/1988”, de forma que a invocação de afronta ao artigo
5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, não se presta a im-
pulsionar o processamento do recurso de revista.
2. Fixadas as premissas de fato e de direito que motivaram o acórdão
regional, não há que se cogitar acerca da nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional. As questões jurídicas invocadas
nos embargos de declaração consideram-se prequestionadas, nos ter-
mos do item 3 da Súmula 297 do TST.
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO.
1. Estando a decisão regional que concluiu pela ocorrência da alie-
nação mediante fraude à execução ancorada nos fatos e provas que
norteiam a questão controvertida, resta inviabilizado o processamento
da revista, por força do disposto na Súmula nº 126 do TST.
2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos XXII, LIV e LV, da CF,
não dá ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento
de que esses preceitos, por sua natureza principiológica, são im-
plementados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas cons-
titucionais. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-74.203/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES SALOMÉ LTDA.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA SIDNEA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: TAXA ASSISTENCIAL - EMPREGADOS NÃO AS-
SOCIADOS - NÃO-EXIGIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS AR-
TIGOS 5º, XX, E 8º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 119 DA SDC. A Constituição Fe-
deral assegura, a todos os trabalhadores, o direito de livre associação
e sindicalização, nos termos dos seus artigos 5º, XX, e 8º, V. A
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa que estabelece contribuição assistencial em favor de entidade
sindical, quando obriga empregados não sindicalizados ao seu pa-
gamento, ofende a liberdade constitucionalmente protegida. Inteli-
gência dos artigos 5º, XX, e 8º, IV e V, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-74.483/2003-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : TERRAÇO HOLLIDAY LANCHONETE E
CHOPERIA LTDA.

ADVOGADO : DR. WALTER ANTÔNIO DE ALBU-
QUERQUE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA NÃO EXA-
MINADA PELO E. REGIONAL - FALTA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que dis-
cute matérias completamente estranhas ao v. acórdão do e. Regional,
ao recurso de revista e ao r. despacho que negou seguimento a esse
recurso. Verifica-se, na verdade, que se trata de aproveitamento de
razões de agravo apresentadas em outro processo e que não guardam
nenhum identidade com o presente. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-75.061/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Consoante entendimento sedimentado na Súmula nº 360 desta Corte,
a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal. No mesmo sentido, a Súmula nº 675 do Supremo
Tribunal Federal: “Os intervalos fixados para descanso e alimentação
durante a jornada de seis horas não descaracterizam o sistema de
turnos ininterruptos de revezamento para o efeito do art. 7º, XIV , da
Constituição”. O recurso de revista encontra, pois, óbice no art. 896,
§ 4º, da CLT, c/c a Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-76.299/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS EDUARDO SEBASTIANY RU-
FINO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : Z + G GREY COMUNICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CORSINI GAM-

BÔA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQüÊNCIAS.
Quando as razões do recurso não se dirigem contra os fundamentos
em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o
recurso não merece acolhida, na medida em que o recorrente não
demonstra o alegado desacerto da prestação jurisdicional que lhe é
desfavorável. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-76.838/2003-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA FONSECA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO PAES LEME
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONFISSÃO FICTA -
ASPECTO NÃO ENFRENTADO PELO RECURSO DE REVISTA -
ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 23, 126, 221 E 296 DO TST. Tropeça

no óbice das Súmulas nos 23, 126, 221 e 296 do TST o recurso de
revista que pretende rediscutir, à luz das provas e de seu ônus, todos
os temas versados no acórdão regional (horas extras, descontos de
seguro de vida, diferenças salariais e equiparação salarial), olvidando
de enfrentar o fundamento no qual se louvou o TRT, no sentido do
reconhecimento dos fatos alegados pela Reclamante em face da con-
fissão ficta na qual incorreu a Reclamada ao não comparecer à au-
diência em que deveria depor. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-77.637/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BHUPENDRANAAND SHARMA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. AVATÉIA DE ANDRADE FER-

RAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: ESTABILIDADE - ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 -
PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO - FATOR
DETERMINANTE DO DIREITO. A exigência de afastamento do
empregado para percepção do auxílio-doença é fator determinante do
direito à estabilidade, conclusão que emana de interpretação teleo-
lógica da norma. Sua razão está no fato de que, se o empregado
precisou afastar-se do trabalho por período superior a 15 dias, o
acidente foi de gravidade comprometedora de sua normal capacidade
laborativa na empresa, daí fazer jus ao período de adaptação, com
conseqüente restrição ao poder potestativo de seu empregador de
rescindir o contrato. Nesse sentido orienta a iterativa jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 378. Na hipótese, cumpre
acrescentar que o acórdão do Regional registra que não há nos autos
qualquer elemento probatória que induza à conclusão da existência do
nexo causal ente a anomalia da qual era o empregado portador e as
funções por ele exercidas na reclamada, conforme manifestação do
Sr. Perito a fl. 140. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-78.533/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MONTE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CATARINA SCHMITT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração opostos, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAC-SÍMILE. IN-
TEMPESTIVIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 387/TST. O
prazo para protocolizar originais de embargos declaratórios enviados
via fac-símile começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo
recursal, independente de coincidir com sábado, domingo ou feriado.
Aplicação da Súmula nº 387 do TST. Embargos de Declaração não
conhecidos.

PROCESSO : AIRR-78.616/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FLOR DE LIZ SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMARO DE OLIVEIRA AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERFUSO - COOPERATIVA DE

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BIAZZO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - REEXAME DE FATOS E PROVAS INVIÁVEL - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Tendo o Regional analisado a questão com
base nos fatos e provas, concluindo que a reclamante, ora agravante,
era cooperada, qualquer nova análise quanto a isso envolveria o
reexame de fatos e provas, o que é inviável em sede de recurso de
revista, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de ins-
trumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-80.011/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : SABOR E ENERGIA RESTAURANTE
VEGETARIANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERA-
TIVAS - EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBI-
LIDADE - PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC. A Cons-
tituição Federal assegura a todos os trabalhadores o direito de livre
associação e sindicalização (artigos 5º, XX, e 8º, V). Ofende essa
liberdade a existência de cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa que estabelece contribuição assis-
tencial a favor de entidade sindical, quando obriga empregados não
sindicalizados ao seu pagamento. O mesmo ocorre em relação à
contribuição para o custeio do sistema confederativo (artigo 8º, IV, da
Constituição Federal), que é compulsória apenas para os filiados ao

sindicato. Portanto, cláusulas que impõem o desconto compulsório
das referidas contribuições, para os integrantes da categoria pro-
fissional, abrangendo não filiados ao sindicato, carecem de eficácia,
porque flagrantemente ao arrepio dos artigos 5º, XX, e 8º, IV, da
Constituição Federal. Nesse sentido se consolidou a jurisprudência do
TST (Precedente Normativo nº 119). Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-81.328/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : EAGLE PHOTO COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MARQUES
EMBARGADO(A) : PATRÍCIA REGINA VIDEIRA AMADO
ADVOGADO : DR. EDÍSIO SANTA BÁRBARA DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.
Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-86.931/2003-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : AMILTON DE ASSIS CARDOSO
ADVOGADO : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. HORA NOTURNA REDUZIDA.
OFENSA À COISA JULGADA.
1. O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação
estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses
do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo,
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que se apresentam inócuas as
argüições de violação a normas de índole infraconstitucional - artigos
128 e 460 do CPC -, assim como de ocorrência de divergência
jurisprudencial.
2. Tendo o Regional consignado que a decisão exeqüenda não exclui
a observância da redução ficta da hora noturna, tal como determina o
comando contido no artigo 73, parágrafo 1º, da CLT, tal matéria
encontra-se inserida na interpretação do sentido e alcance do título
executivo, de modo que, não se constatando dissonância real entre a
decisão material e aquela da execução, resta descaracterizada a ofensa
direta e literal do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SDI-2/TST.
3. Os incisos II, LIV e LV do artigo 5º, da CF, por encerrarem
preceitos de natureza principiológica, são implementados na legis-
lação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em
relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a verificação
da ofensa direta e literal dessas normas constitucionais.
HORAS EXTRAS. FORMA DE APURAÇÃO. OFENSA À COISA
JULGADA.
1. Afasta-se o processamento da revista, por violação ao artigo 5º da
LICC, em face da limitação imposta pelo § 2º do artigo 896 da
C LT.
2. Não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, quando registra o acórdão
regional que os cálculos de liquidação obedeceram ao comando exe-
qüendo que determinou a apuração das horas extras, a partir da 6ª
diária. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-87.077/2003-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : ENÉZIO NASCIMENTO COSTA
ADVOGADO : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. A Justiça do Trabalho é competente para dirimir os
conflitos que versam sobre complementação dos proventos de apo-
sentadoria porquanto dizem respeito a benefício que adere ao contrato
de trabalho, tanto quando concedido diretamente, através de regu-
lamentos internos da empresa, quanto por meio de entidade de pre-
vidência privada criada e subvencionada pelo empregador. 2. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMETAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Tendo o acórdão regional decidido a questão com base no regu-
lamento da Forluz, empresa instituída e mantida pelo empregador,
não merece prosperar a alegada violação ao princípio da legalidade.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-87.575/2003-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CONFEITARIA ALTEZA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DE FIGUEIREDO LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-88.070/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : ALTEMAR XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA

OGANDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONDENAÇÃO EM
HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE 100% - JULGAMENTO UL-
TRA E EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. Tendo o reclamante
postulado diferenças de horas extras, porém sem indicar o adicional
pleiteado, não incorre em julgamento ultra e extra petita o Regional,
que manteve a sentença, concluindo que o adicional a ser utilizado é
o de 100%, visto que este foi utilizado pela reclamada, ora agravante,
para pagar outras horas extras, já que essa determinação visa apenas
estabelecer os parâmetros para apuração das horas extras deferidas.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-88.072/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANA MÁRCIA NAUHEIRMER SHINO-

ZAKI
ADVOGADO : DR. ABIB INÁCIO CURY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSAÇÃO - VIO-
LAÇÃO DOS ARTS. 85, 131, 1025 a 1036 do CC; 353 do CPC e 5º,
XXXV e XXXVI, da CF/88 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
- INOCORRÊNCIA. Tendo o Regional declarado que não encontrou
nos autos nenhum documento que configurasse a alegada transação;
e, tendo o recurso partido do pressuposto de que ela existiu, ineptas
as alegações do agravante, visto que a insurgência não é contra o
decidido nos autos, ou seja, o Regional constatou que não houve
nenhuma transação e o agravante sustenta que a transação configura
ato jurídico perfeito. Não há, portanto, violação dos artigos citados,
tampouco divergência jurisprudencial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALIDADE DOS CARTÕES DE
PONTO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 74, § 2º, 818 da CLT, e art. 5º,
II, da CF/88. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊN-
CIA. Tendo o Regional declarado que a prova oral deixou evidente o
labor suplementar e a freqüência registrada foi somente a contratual,
não se pode falar em validade dos cartões de ponto, pois que elididos
por outras provas. Qualquer argumentação nesse sentido, implicaria o
revolvimento de fatos e provas, inviável em sede de recurso de
revista, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte. Não se verificando,
portanto, violação de lei, tampouco divergência jurisprudencial, visto
que incide a Súmula nº 333, porque estão superadas pela atual, ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte, por meio da Súmula nº
3 3 8 / T S T.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, XXXV e LV, e 93,
IX, da CF/88; 535 do CPC e 832 da CLT. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. Só se admite o conhecimento
do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou dos arts. 458 do
CPC ou 93, IX, da CF/1988, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SBDI-I desta Corte, sendo inviável, portanto, a
alegação de qualquer outro dispositivo legal ou de divergência ju-
risprudencial. No mais, o Regional não incorreu em negativa de
prestação já que somente analisou este tópico do recurso ordinário do
reclamante, concluindo que a sentença encontra-se devidamente fun-
damentada. Ora, qualquer nova análise quanto a esse tópico im-
plicaria o revolvimento de fatos e provas, inviável em sede de recurso
de revista, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-90.146/1995-303-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE EMBUTIDOS KEHL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ SCHERER
ADVOGADO : DR. NILVON JOSÉ GOULART RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. TERCEIRO ILEGITIMIDADE PROCESSUAL.
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. O recurso de revista,
no processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos preceitos
constitucionais deve se configurar em face do próprio comando dali
emanado, não comportando o exame de disposições infraconstitu-
cionais. O não-atendimento deste requisito impede o seguimento do
recurso de revista, como remarcou o despacho agravado. Inteligência
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.178/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE WEREDAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERA-
TIVAS - EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBI-
LIDADE - PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC. A Cons-
tituição Federal assegura a todos os trabalhadores o direito de livre
associação e sindicalização (artigos 5º, XX, e 8º, V). Ofende essa
liberdade a existência de cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa que estabelece contribuição assis-
tencial a favor de entidade sindical, quando obriga empregados não
sindicalizados ao seu pagamento. O mesmo ocorre em relação à
contribuição para o custeio do sistema confederativo (artigo 8º, IV, da
Constituição Federal), que é compulsória apenas para os filiados ao
sindicato. Portanto, cláusulas que impõem o desconto compulsório
das referidas contribuições, para os integrantes da categoria profis-
sional, abrangendo não filiados ao sindicato, carecem de eficácia,
porque flagrantemente ao arrepio dos artigos 5º, XX, e 8º, IV, da
Constituição Federal. Nesse sentido se consolidou a jurisprudência do
TST (Precedente Normativo nº 119). Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-90.180/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : OSRAM DO BRASIL LÂMPADAS ELÉ-
TRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMAR RODRIGUES DE ANDRADE

S I LVA
ADVOGADO : DR. GERALDO CARDOSO DA SILVA

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIÁVEL - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Tendo o acórdão do Regional analisado a
questão com base nos fatos e provas trazidos aos autos, entendendo,
a reclamante, ora agravada, que estava incapacitada para exercer o
seu trabalho em virtude de moléstia profissional, qualquer nova aná-
lise quanto a isso envolveria o reexame de fatos e provas, inviável em
sede de recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte.
Quanto ao aresto trazido para divergência jurisprudencial, carece de
identidade fática, não sendo, portanto, específico, nos termos da Sú-
mula nº 296 desta Corte, visto que leva ao entendimento de que,
naquele caso específico, a prova produzida não foi convincente o
suficiente para gerar a estabilidade postulada, caso diverso do dos
autos, conforme a análise do Regional. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-91.008/2002-091-09-40.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CAMPO MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
EMBARGADO(A) : BARBIERI & RIBEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROQUE ADEMIR KAROLESKI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos de De-
claração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não de-
monstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-
A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-91.009/2002-091-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CAMPO MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
EMBARGADO(A) : PANIFICADORA E CONFEITARIA

D'ANGELO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos de De-
claração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não de-
monstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-
A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-92.400/2003-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MARQUES RAMOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. CARGO DE CONFIANÇA. Verifica-se, quanto à matéria “cargo
de confiança”, que a decisão está amparada em prova testemunhal,
com aplicação das normas pertinentes, e a reforma pretendida pelo
recorrente encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, pois não há
como se chegar a conclusão contrária do decidido pela Turma Re-
gional sem o reexame do contexto fático-probatório, sabidamente
refratário nesta Instância Superior. Ainda que assim não fosse, o tema
está em harmonia com a Súmula nº 102, inciso I, do TST. Assim, não
se visualizam as violações apontadas, nem servem ao confronto ju-
risprudencial os arestos destacados pela agravante, em razão da ite-
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, repre-
sentada na Súmula nº 102, I, do TST, nos termos da Súmula nº
333/TST. Por fim, verifica-se que a matéria “gratificação de função”
e a violação constitucional alegadas carecem do devido preques-
tionamento, pois o Regional não emitiu tese explícita a respeito,
tampouco a parte instou-o a fazê-lo via embargos declaratórios, pres-
suposto de admissibilidade da revista ínsito na Súmula nº 297 do
TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-92.889/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER FIRMINO TORRES DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. JOÃO BARBOSA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM

AMÉRICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ADILSON LUIZ QUARESMA

BREHENDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO. O Regional registra que “As
outras duas testemunhas (uma do reclamante e outra da reclamada)
disseram que o vendedor (função do recorrido) estava obrigado a
passar na parte da manhã e na parte da tarde no estabelecimento da
recorrente” e que “o próprio recorrido disse em seu depoimento que
trabalhava externamente e não tinha controle de horário escrito” e
conclui que “O confronto do depoimento do recorrido com as pa-
lavras das duas últimas testemunhas permitem concluir que a jornada
externa não era controlada e que a recorrente tem razão quando
requer a aplicação do inciso I do artigo 62 da C.L.T”. Constata-se,
pois, que o Regional se manifesta expressamente acerca da obri-
gatoriedade de o reclamante comparecer no estabelecimento da re-
clamada pela manhã e também à tarde. Entretanto, aquela Corte é
expressa ao consignar que esse fato, embora declarado pelas tes-
temunhas, está em conflito com o que assevera o próprio reclamante,
que, em seu depoimento, afirma que não estava sujeito a controle de
jornada, razão pela qual conclui que a jornada externa não era con-
trolada. Intactos, portanto, os arts. 832 da CLT e 458 do CPC. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-92.891/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELUS MATIAS DEL MATTO
ADVOGADO : DR. EDIRALDO ELTON BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - IDENTIDADE DE FUN-
ÇÃO NÃO VERIFICADA. A equiparação pressupõe que reclamante
e paradigma exerçam, efetivamente, as mesmas funções, com igual
produtividade e mesma perfeição técnica, sem diferenças de tempo na
função superior a dois anos e, ainda, que inexista na reclamada
quadro organizado em carreira (art. 461 da CLT). Se não houve o
exercício efetivo das mesmas funções, e nesse sentido é expresso o
Regional, inviável o pedido de equiparação salarial. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-95.538/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : DANILO COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
EMBARGADO(A) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração apenas para sanar erro material de digitação, na forma da
fundamentação, sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos parcial-
mente acolhidos apenas para sanar erro material de digitação, sem
efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-97.159/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EDIO QUEIROZ AMADOR

Advogado:Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA. Tendo o acórdão embargado apreciado a matéria recursal,
inexistem omissões, obscuridades ou contradições a justificar a apre-
ciação da questão em sede de Embargos de Declaração. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-98.366/2003-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO JORGE GOMES PINTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ARNALDO PEREIRA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MENDES
ADVOGADO : DR. RONALDO EXPEDITO DIAS DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-98.688/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : FATTORIA RESTAURANTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO FAVALLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERA-
TIVA - EMPREGADOS NÃO-ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBILI-
DADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º, XX, E 8º, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Constituição Federal assegura a to-
dos os trabalhadores o direito de livre associação e sindicalização, nos
termos dos seus artigos 5º, XX, e 8º, V, da CF. A cláusula constante
de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que estabelece
contribuição assistencial em favor de entidade sindical, quando obriga
empregados não sindicalizados ao seu pagamento, ofende a liberdade
constitucionalmente protegida. O mesmo ocorre em relação à con-
tribuição para o custeio do sistema confederativo, prevista no artigo
8º, IV, da Constituição Federal, que é compulsória apenas para os
filiados do sindicato. Cláusulas que impõem o desconto compulsório
dessas contribuições para os integrantes da categoria profissional,
abrangendo não filiados ao sindicato, portanto, carecem de eficácia,
porque o fazem flagrantemente ao arrepio da inteligência dos artigos
5º, XX, e 8º, IV e V, da Constituição Federal. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-98.708/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : THE OLD BEER CERVEJARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. BARBARA BRENTANI RONCO-

L AT TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: TAXA ASSISTENCIAL - EMPREGADOS NÃO AS-
SOCIADOS - NÃO-EXIGIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS AR-
TIGOS 5º, XX, E 8º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 119 DA SDC. A Constituição Fe-
deral assegura, a todos os trabalhadores, o direito de livre associação
e sindicalização, nos termos dos seus artigos 5º, XX, e 8º, V. A
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-

mativa que estabelece contribuição assistencial em favor de entidade
sindical, quando obriga empregados não sindicalizados ao seu pa-
gamento, ofende a liberdade constitucionalmente protegida. Inteli-
gência dos artigos 5º, XX, e 8º, IV e V, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-99.235/2003-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZINHA LEOTE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ADROALDO RENOSTO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-100.768/2003-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA TEREZINHA SANTOS BORGES
ADVOGADO : DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMPRE-
SA PÚBLICA FEDERAL. IMPENHORABILIDADE DE SEUS
BENS.
1. A alegação de violação às normas infraconstitucionais, citadas no
apelo, não representa fundamento apto a impulsionar o processamento
da revista, em face da limitação imposta pelo artigo 896, § 2º, da
C LT.
2. Diante dos fatos narrados pelo Regional, para se verificar a ofensa
direta e literal do artigo 173, § 1º e inciso II, da Constituição Federal,
como pretende a Agravante, necessário seria o reexame do quadro
fático, insuscetível nesta fase processual, a teor da Súmula nº 126, o
que obsta o conhecimento da revista.
3. Igualmente, por conta do quadro fático delineado pelo Regional,
resta afastada a alegada ofensa aos artigos 37, XIX, 62, 100, 175,
todos da Constituição Federal.
4. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da
Constituição Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em
face do entendimento de que esses preceitos, por sua natureza prin-
cipiológica, são implementados na legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos,
o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessas normas constitucionais. Agravo de Instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-103.466/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ OSÓRIO MENEGHEL
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos sem atribuição de efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos
para prestar esclarecimentos sem atribuição de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-103.907/2003-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VERA REGINA CORRÊA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. MÁRCIO BONES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: reajuste salarial diferenciado - art. 39, § 1º, da Cons-
tituição federal - O Regional deixa claro que se trata de aumento
salarial diferenciado, expressamente previsto no art. 39, § 1°, da
CF/88, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº
19/98: “a fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará: I - a natureza, o grau
de responsabilidade e dos demais componentes de cada carreira; II -
requisitos para a investidura; III - peculiaridades do cargo.” Con-

signa, ainda, que os reajustes ocorreram sob a égide da Emenda
Constitucional nº 19/98. Nesse contexto, não há violação do art. 37,
X, da Constituição Federal, que trata do reajuste anual geral da
remuneração dos servidores públicos, situação diversa da dos autos.
Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-106.691/2003-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EVA COELHO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PRINCÍPIO DA ISONOMIA - ART. 37, X, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - INTERPRETAÇÃO DE LEI MUNICIPAL.
Não viabiliza a admissibilidade do recurso de revista a indicação de
ofensa do art. 37, X, da Constituição Federal, quando o Regional
afasta a violação do princípio da isonomia, fundamentando-se, para
tanto, na interpretação da legislação municipal. Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-650.413/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento do reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS AO ACORDO
REGIONAL. MULTA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. O re-
clamado não indica os motivos pelos quais opôs embargos decla-
ratórios ao acórdão regional, limitando-se a discorrer sobre a uti-
lização dos meios processuais previstos na legislação. Dessa forma,
inviável o exame em torno da impropriedade da aplicação da multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, pois ausente os ele-
mentos que demonstrem vícios na decisão regional embargada. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-700.695/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : IVETE APARECIDA QUINA CHUFF E

OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por desfundamento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDAMENTA-
ÇÃO - NÃO ENFRENTAMENTO DO ÓBICE ESGRIMIDO PELO
DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULA Nº 296 DO TST) - APLI-
CAÇÃO ANALÓGICA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 90 DA SBDI-2 DO TST.
1. Os recursos, acordes com os princípios gerais que os regem, hão de
apresentar, além do correto atendimento dos pressupostos subjetivos,
o preenchimento dos pressupostos objetivos, estando entre estes a
motivação.
2. “In casu”, o agravo de instrumento das Reclamantes desatendeu
este último pressuposto, uma vez que as razões de agravo estão em
total descompasso com as razões do trancamento de seu recurso de
revista, pois não atacam um dos fundamentos do despacho dene-
gatório, no sentido de que a matéria (manutenção de direitos diante da
qualidade de estatutários) é meramente interpretativa, sendo impres-
cindível, para seu reexame, apresentação de tese oposta que não
restou demonstrada, incidindo o óbice da Súmula nº 296 do TST.
3. Assim sendo, o agravo não merece conhecimento, com lastro na
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST (aplicável por
analogia), em face de sua desfundamentação. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-728.777/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FERTECO MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCIANO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PROCÓPIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. Agravo a que se nega provimento,
por não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-729.847/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADO : DR. HÉLIO FARACO DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FÁTIMA XAVIER DE MORAES
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LIFCZYNSKI PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. FATOS E PROVAS. Não merece ser processado o recurso de
revista quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con-
junto fático-probatório. Aplicação do disposto na Súmula nº 126 desta
Colenda Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-729.892/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA AMERICANA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. PAULO TEODORO DO NASCIMEN-
TO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO ANTÔNIO DINIZ MOREIRA
ADVOGADO : DR. LEONARDO ANTONIO GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. FIXAÇÃO DO VA-
LOR SALARIAL. INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O conhecimento do re-
curso de revista, dada a sua natureza extraordinária, fica condicionado
à satisfação das condições apresentadas no art. 896 do estatuto legal
consolidado. Para que venha a ser aceito, faz-se necessário que a
matéria indicada pela parte recorrente tenha sido prequestionada. Ca-
beria à parte valer-se dos embargos de declaração para obter o pro-
nunciamento expresso do órgão julgador quanto a aplicabilidade do
art. 460 da CLT e a indenização do seguro-desemprego, na forma do
Enunciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento não provido. 2.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. Tendo o acórdão
regional solucionado a questão com base no conjunto fático pro-
batório, nega-se provimento ao agravo de instrumento ante os termos
da Súmula n° 126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-729.894/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO-
NAIS S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEXEI YURI RODRIGUES ROCHA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA LIMA ZACCARO NO-

RONHA
A G R AVA D O ( S ) : FLYGTH R. E M. REPRESENTAÇÕES

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Em que pese os argumentos da
reclamada, o que se observa da leitura do acórdão recorrido é que o
Tribunal Regional julgou em consonância com o art. 114 da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento não provido, nos termos do
art. 896, “a”, da CLT. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO. Reconhecida a
legitimidade passiva ad causam do recorrente, não há se falar na
aplicação do art. 267, VI, do CPC. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento. 3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não haven-
do expressa manifestação do órgão julgador quanto à aplicabilidade
dos dispositivos constitucionais e legais invocados como violados
(artigos 5º, incisos II e XXXVI, da Carta Política, 2º e 3º, da CLT e
127 e 128, do CPC) e estando a decisão recorrida em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte, torna incabível o recurso de
revista. Aplicabilidade das Súmulas nº 297 e 333 desta Corte. Agravo
de Instrumento não provido. 4. SEGURO-DESEMPREGO. INDE-
NIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. A conclusão alcançada pelo órgão jul-
gador está em consonância com a Súmula nº 389, II, desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, nos termos da
Súmula nº 333, do TST.

PROCESSO : AIRR-730.577/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MARCELINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOEL ALVES MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não configurada violação aos pre-
ceitos constitucionais e legais, eis que as alegações apresentadas pela
parte foram especificamente apreciadas no Acórdão Regional. 2. HO-
RAS EXTRAS E REFLEXOS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE DE JORNADA. O deferimento de horas extras a trabalhador
externo, quando vislumbrada a existência de controle de jornada, não
configura violação no disposto no art. 62, I, da CLT. Agravo im-
provido.

PROCESSO : AIRR-730.578/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON SOARES BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM OMAR FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIA NÇA. Estando o acórdão regional se orientado
por premissas estritamente fáticas, no sentido de que autor não se
enquadrava na exceção legal prevista no art. 224, § 2º, da CLT, não
se vislumbra a alegada violação literal a esse dispositivo legal. In-
cidência da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-730.842/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MONTOAN
ADVOGADO : DR. ADEMIR TORRES NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. Tendo eg. Tribunal Regional identificado a pre-
sença dos elementos formadores da responsabilidade, o dano, sua
causa, o nexo causal e a culpa do empregador, a sanção pecuniária
fixada para a reparação de modo algum viola o disposto no artigo 159
e 1060 do CCB/1916, tampouco os artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-730.873/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE MAURO ALVES PERES
ADVOGADO : DR. EDISON DE AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
ADVOGADO : DR. EVERTON TORRES MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTER-
RUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA ANTERIOMENTE AJUIZADA.
Estando o acórdão hostilizado em harmonia com a jurisprudência
pacífica nesta Colenda Corte, consubstanciada na Súmula 268, a
revista encontra óbice na Súmula n° 333 do TST. Agravo de ins-
trumento improvido.

PROCESSO : AIRR-736.504/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RADAR PUBLICIDADE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CAETANO MUZZI
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MARTINS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DJALMAS MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE. CITA-
ÇÃO. VIOLAÇÕES LEGAIS NÃO CONFIGURADAS. A citação,
na Justiça do Trabalho, não é pessoal, a teor do que dispõe o artigo
841, § 1º, da CLT, sendo válida aquela recebida por funcionário da
empresa. Agravo de instrumento não provido. 2. CONFISSÃO FIC-
TA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA
DESTE COLENDO SUPERIOR. A decisão regional está em con-
sonância com o entendimento consubstanciado na Súmula nº 74, I,
desta Corte, no sentido de que aplica-se a pena de confissão à parte
que, expressamente intimada com aquela cominação, não comparecer
à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor. A Revista
encontra óbice no Enunciado nº 333 desta Corte e nos termos da regra
contida no artigo 896, § 4º, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-736.532/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : AVÍCOLA FELIPE S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA CIENDRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR RODRIGUES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. BRUNO MOREIRA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A Agravante não trasladou a cópias da contestação e da
procuração outorgada pela reclamada, inibindo a aferição da regu-
laridade de representação do agravo de instrumento e do recurso de
revista. Considerando as disposições do art. 897, § 5º, I, da CLT e dos
itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, não se conhece
do agravo de instrumento por deficiência de traslado.

PROCESSO : AIRR-741.049/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEVIDOS QUAN-
DO ATENDIDOS OS REQUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. A Lei nº
5.584/70 e as Súmulas nos 219 e 329 do TST são claras no sentido de
que a condenação em honorários advocatícios somente é devida quan-
do o reclamado for sucumbente no feito, ainda que parcialmente, e o
reclamante estiver assistido pelo sindicato da categoria profissional e
demonstrar que não percebe mais de dois salários mínimos ou que
não pode demandar judicialmente sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família. No caso, conforme assentado pelo Regional, restaram
provados a insuficiência econômica do Reclamante e o credencia-
mento de seu advogado pelo sindicato profissional. Assim, o en-
tendimento adotado pelo Regional está em conformidade com a lei e
com a jurisprudência pacífica desta Corte. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.620/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA CLAUDIA MORO SERRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA FREGONEZI

PA R R E I R A
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL N.º 275, DA SDI1. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : A-AIRR-757.271/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE LIMA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 51 e 333 DO
TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
D E S PA C H O - A G R AVA D O .
1. O recurso de revista patronal e o respectivo agravo de instrumento
versavam sobre a validade de acordo coletivo frente a norma em-
presarial interna pré-existente sobre assistência médica.
2. A decisão agravada denegou seguimento ao apelo, com lastro nas
Súmulas nos 51 e 333 do TST, na medida em que esta Corte Superior,
apreciando idêntica matéria suscitada pela mesma ora Agravante,
concluiu que o art. 619 da CLT não pode ser invocado em desfavor
dos Reclamantes, mormente em situação como a dos autos, em que
obtiveram a assistência médico-odontológica por meio de norma in-
terna da Empresa.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
sumular erigido pelo despacho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.442/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR. JURANDIR XAVIER GONZAGA
A G R AVA D O ( S ) : VOLMAR JOSÉ PRA
ADVOGADO : DR. CIZALE DALL'AGNOL BASSETTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. SÚMULA nº 297 do TST. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
Não enseja objeto de discussão nesta instância recursal matéria não
prequestionada pelo Regional (Súmula nº297).
Arestos que não indicam a fonte oficial de publicação ou o re-
positório autorizado em que foi publicado, conforme exige a Súmula
nº 337 do TST, não servem para o cotejo de teses, restando pre-
judicada a admissibilidade da revista por não atendidos os pres-
supostos do artigo 896, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-778.949/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO
A G R AVA D O ( S ) : 2º CARTÓRIO DE NOTAS DE LIMEIRA
ADVOGADO : DR. ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
O acerto ou desacerto do juízo de admissibilidade efetuado pelo
Tribunal a quo, ainda que este não tenha abordado, de forma es-
pecífica, todas as alegações expendidas pela parte recorrente, é ma-
téria a ser apreciada em sede de agravo de instrumento, o qual, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 282 da SDI-1/TST, permite
ao Tribunal ad quem, ao afastar o óbice apontado pelo TRT para o
processamento do recurso de revista, prosseguir no exame dos demais
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, mesmo
que não apreciados pelo TRT.
Agravo a que nega provimento.
2. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
A teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST, a
revista não merece ter curso, com fulcro em fundamentos que ex-
trapolam os limites impostos pela Orientação Jurisprudencial supra-
citada.
Conquanto é dever do Órgão Julgador, quando instado, oportuna-
mente, por meio de embargos declaratórios, enfrentá-los fundamen-
tadamente, sob pena de afronta aos artigos 93, IX, da Constituição
Federal, 458 do CPC, e 832, da Consolidação das Leis do Trabalho,
não se infere no julgado as alegadas omissões, posto que o acórdão
regional apreciou as questões de relevo para o deslinde da lide.
Agravo a que nega provimento
3. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CONTRARIEDADE A
SÚMULAS DO STF E TRF.
Improsperável o processamento do recurso de revista por divergência
jurisprudencial, quando parte dos arestos trazidos à colação apre-
sentam-se inespecíficos para o cotejo de teses, nos termos das Sú-
mulas nºs 23 e 296 do TST, e parte apresenta fonte inservível para o
confronto jurisprudencial, a teor do artigo 896, "a", da CLT.
Não há que se cogitar acerca da extrapolação da competência atri-
buída ao Regional, com ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição
Federal, em face da conclusão que denegou seguimento à revista,
acertadamente, com fulcro na alegação de contrariedade a súmulas do
STF e TRF, por não se constituir hipótese prevista no artigo 896, da
CLT. Agravo a que nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-789.343/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GILMAR VIEIRA DE MELO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, e,
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INOCORRÊN-
CIA. O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado é
matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-799.573/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : IVONE AZEVEDO SILVA

Advogado:Dr. Magui Parentoni Martins
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Tendo o acórdão embargado
apreciado a matéria recursal, inexiste omissão a justificar a apreciação
da questão em sede de Embargos de Declaração. Inteligência dos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração despro-
vidos.
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PROCESSO : AIRR-806.145/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A. - FINASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR CARNEIRO DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VIO-
LAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.
1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista somente é
admissível com base na ocorrência de violação literal e direta de
dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da
violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese,
é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar firmando
tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna. E
violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada di-
retamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.
2. “In casu”, a discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à época
própria para a incidência da correção monetária, aos índices de cor-
reção monetária e aos honorários periciais, questões que passam,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infra-
constitucionais. Os dispositivos constitucionais esgrimidos pelo Agra-
vante (arts. 5º, II e XXXVI, e 93, IX) dizem respeito a princípios
constitucionais genéricos, não podendo, portanto, dar azo ao recurso
de revista, em sede de processo de execução, já que passíveis, even
de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Su-
premo Tribunal Federal.
3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de dispositivo
constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº 266 do
TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-808.832/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. ANDREI OSTI ANDREZZO
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO MARABESI E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: 1. CESP - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-EN-
FRENTAMENTO DOS ÓBICES DO DESPACHO-AGRAVADO -
FALTA DE MOTIVAÇÃO - NÃO-PROVIMENTO. A razão teleo-
lógica do agravo de instrumento é a demonstração da viabilidade do
recurso trancado e da improcedência dos óbices levantados pelo des-
pacho-agravado. O arrazoado de agravo de instrumento que não ataca
os fundamentos do despacho que inadmite o apelo encontra-se des-
tituído de fundamentação. No caso, as razões do agravo de ins-
trumento apresentado pela CESP não buscam atacar os fundamentos
do despacho ou trazer argumentos que demovessem os óbices ali
apontados, mas trata de matéria totalmente diversa daquela discutida
no presente feito. (Os autos tratam do abono de 40% da cláusula 5ª do
ACT 95/96 e o agravo versa sobre “Inc Ad Jud” e “Ad Inc Ac Jud”,
que não se confundem com o referido abono). Falta, portanto, ao
agravo a necessária motivação, circunstância que não autoriza o seu
provimento. Nesse sentido seguem a Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST e precedentes desta Turma do TST.
Agravo de instrumento desprovido.
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2. FUNDAÇÃO CESP - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A ju-
risprudência dominante desta Corte Superior reconhece a competência
da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de complementação de
aposentadoria paga pela Fundação CESP, uma vez que se inscreve nas
controvérsias oriundas da relação de trabalho. Assim, o seguimento
do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-810.340/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA - CODEBA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CRUZ
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA BRAN-

DÃO DE MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRESCRIÇÃO.
O entendimento do órgão julgador quanto à prescrição dos depósitos
do FGTS encontra-se em consonância com iterativa e notória ju-
risprudência desta Corte consubstanciada nas Súmulas nºs 206 e 362
e Orientação Jurisprudencial nº 301 da SDI-1. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : RR-2/2002-669-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO
RECORRIDO(S) : DIVALDO MOURA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BEFFA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de
incidência do adicional de insalubridade seja o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da
C LT.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS. FORMA DE INCIDÊNCIA. Esta Corte, por meio da Re-
solução nº 129/2005, editou a Súmula nº 368/TST, que, em seu item
III, preconiza o entendimento de que “em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamentou a Lei nº
8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no caso de
ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas
previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição”. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. A matéria já está pacificada no âm-
bito da SDI desta Corte, sob o entendimento de que mesmo na
vigência da Constituição Federal de 1988, a base de cálculo do
adicional de insalubridade é o salário mínimo. Assim sendo, pre-
valece o que está consubstanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo
a qual "o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT". Recurso conhecido e
provido. FGTS. DEPÓSITOS. Como é sabido, a inovação à lide e
conseqüente ausência de prequestionamento constituem óbice ao pro-
cessamento da revista (Súmula nº 297 do TST), porquanto é ne-
cessário constar do acórdão contra o qual se recorre e se pretende
desconstituir pronunciamento explícito a respeito da questão objeto de
impugnação, uma vez que é impossível estabelecer discrepância legal
e jurisprudencial quando não existem teses jurídicas a confrontar. O
recorrente não interpôs embargos de declaração com vistas à ex-
plicitação da matéria, de forma a demonstrar a legitimidade das ale-
gações firmadas na revista, sendo certo que é necessário constar do
acórdão contra o qual se recorre e se pretende desconstituir pro-
nunciamento explícito a respeito da questão objeto de impugnação,
pois é impossível estabelecer discrepância legal e jurisprudencial
quando não existem teses jurídicas a confrontar. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-14/2003-071-01-00.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ DALVO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. LETÍCIA VALE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença. Invertidos os ônus da sucumbência no tocante às
custas processuais.

EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - APOSENTADORIA POSTERIOR À SUPRESSÃO.
Consoante a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a norma interna
que instituiu o pagamento do benefício (auxílio-alimentação) aos em-
pregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenas com relação aos empregados posteriormente
admitidos, consoante o disposto nas Sumulas nºs 51 e 288 deste
Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-45/2002-332-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : FUNDIÇÃO BALANCINS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO CARLOS ROMEO
RECORRIDO(S) : ALDECI DOS SANTOS RAMOS
ADVOGADO : DR. JOÃO MACHADO DE SOUZA NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACÓRDÃO DE TRT QUE
ADOTA DOIS FUNDAMENTOS PARA NÃO AGASALHAR O
APELO DO INSS - RAZÕES RECURSAIS ATACANDO APENAS
UM DELES - SÚMULA Nº 23 DO TST.
1. Quando o TRT adota duplo fundamento para não conhecer do
apelo, constitui dever da parte, em respeito ao princípio da even-
tualidade, atacar os dois fundamentos no seu recurso de revista.
2. No caso, o Regional não conheceu do recurso do INSS por ir-
regularidade de representação processual, dada a ausência de amparo
legal para que o INSS contratasse advogado particular.
3. Para tanto, adotou duplo fundamento, a saber: a) nos termos da Lei
nº 6.539/78, a representação do INSS por advogado particular so-
mente seria possível em se tratando de comarcas do interior do País,
na falta de Procuradores do seu quadro funcional ou nos municípios
onde não possuam órgão próprio, hipóteses diversas da dos autos; b)
a contratação não tinha amparo nas hipóteses previstas no art. 17 da
Lei nº 8.620/93.
4. Em suas razões recursais, o INSS limitou-se a atacar a declaração
de irregularidade de representação judicial pelo prisma da Lei nº
6.539/78, quando deveria impugnar os dois fundamentos.
5. Assim sendo, o apelo encontra óbice na Súmula nº 23 do TST,
porquanto os arestos colacionados enfrentam o exame da matéria
somente pelo prisma do art. 1º da Lei nº 6.539/78.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-46/2003-005-23-40.0 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : DAVI FERREIRA DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO ÂNGELO DE MOU-

RA
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-

RAS ACÁSSIA LTDA.
RECORRIDO(S) : EDMIRES ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, pois configurada a hipótese prevista na alínea "c" do art. 896
da CLT; conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 114, § 3º,
da Constituição Federal de 1988, para no mérito dar-lhe provimento a
fim de declarar a competência da Justiça do Trabalho e, com fulcro
no art. 515, § 3º, do CPC, determinar a incidência da contribuição
previdenciária sobre os salários pagos no curso do contrato de tra-
balho.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instru-
mento a que se dá provimento, pois configurada a hipótese prevista
na alínea "c" do art. 896 da CLT. II - RECURSO DE REVISTA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO
PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM
JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988 estabelece:
”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as con-
tribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus acréscimos
legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se a com-
petência material desta Justiça Especializada para julgar o feito re-
lativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, com a conseqüente anotação na CTPS, é imperioso
reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para apurar e exe-
cutar as contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento
do liame laboral, diante da própria literalidade do dispositivo cons-
titucional acima transcrito. Afirmada a competência da Justiça do
Trabalho e versando a causa matéria exclusivamente de direito, não
há necessidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com
fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser
analisada de plano. Se a incidência da contribuição social tem como
fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qual-
quer título, mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção
do art. 195, I, "a", da Constituição Federal, também devem ser con-
siderados fatos geradores os rendimentos auferidos pelos empregados

quando - como ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame
empregatício em juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276
do Decreto nº 3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à
obrigatoriedade de incidência dos descontos previdenciários sobre os
salários pagos no curso da relação de emprego reconhecida em juízo.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-113/2002-010-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABI-
NAS

RECORRIDO(S) : RODRIGO ZUCATO
ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA SANTOS
RECORRIDO(S) : ARTIUN ARQUITETURA E ENGENHA-

RIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA DE SOUZA NAKAMU-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento previdenciário
sobre o valor total do acordo.
EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DE DISCRIMINAÇÃO DE RUBRI-
CAS EM ACORDO JUDICIAL. O artigo 43, parágrafo único, da Lei
nº 8.212/91, o qual estabelece: “Nas sentenças judiciais ou nos acor-
dos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as par-
celas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre
o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do
acordo homologado (red. L. 8.620/93).” Cumpre ressaltar também o
conteúdo do artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal de 1988: “A
Seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador,
da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, in-
cidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do tra-
balho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;...” Com efeito, se-
gundo se depreende da literalidade da norma do art. 195, I, “a”, da
Constituição Federal de 1988, a incidência da contribuição social tem
como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício, bem assim que
a não-discriminação dos títulos nos acordos homologados pelo juízo
condiciona a sua incidência sobre o valor total do pactuado. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-117/2003-999-22-00.0 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES MIGUEL
ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.330,43 (um mil trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos),
em face do seu caráter protelatório.
EMENTA:AGRAVO - DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO PA-
RA DISPENSA DE EMPREGADOS DE SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 247 DA
SBDI-1 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.
1. O apelo patronal versava sobre a desnecessidade de motivação para
dispensa de empregados de sociedade de economia mista.
2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, no tópico, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial no 247 da SBDI-1 do
T S T.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que alterasse a conclusão
a que se chega no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), am-
paradora de ambos os litigantes, o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-125/2001-361-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABI-
NAS
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RECORRIDO(S) : VANDERLEI APARECIDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE AN-

DRADE BORDÃO
RECORRIDO(S) : MAYARA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. MIGUEL SERRANO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento previdenciário
sobre o valor total do acordo.
EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DE DISCRIMINAÇÃO DE RUBRI-
CAS EM ACORDO JUDICIAL. O artigo 43, parágrafo único, da Lei
nº 8.212/91, o qual estabelece: “Nas sentenças judiciais ou nos acor-
dos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as par-
celas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre
o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do
acordo homologado (red. L. 8.620/93).” Cumpre ressaltar também o
conteúdo do artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal de 1988: “A
Seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador,
da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício;...” Segundo se depreende da li-
teralidade da norma do art. 195, I, “a”, da Constituição Federal de
1988, a incidência da contribuição social tem como fato gerador os
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mes-
mo que sem vínculo empregatício, bem assim que a não-discrimi-
nação dos títulos nos acordos homologados pelo juízo condiciona a
sua incidência sobre o valor total do pactuado. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-136/2000-121-17-00.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAS-
TA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPEL,
PA P E L Ã O
, CORTIÇA, QUÍMICAS, ELETROQUÍ-
MICAS, FARMACÊUTICAS E SIMILA-
RES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
- SINTICEL

ADVOGADO : DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte da revista, no con-
cernente ao direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade,
por divergência jurisprudencial; sua base de cálculo, por contrarie-
dade à Súmula nº 228 do TST; honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte, e descontos fiscais,
por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 32 e 228 do
TST (convertidas na Súmula nº 368 desta Corte), reputando pre-
judicada a matéria relativa aos honorários periciais, e, no mérito, dar-
lhe provimento em parte para: I - excluir da condenação o pagamento
de adicional de insalubridade aos empregados que recebiam EPI; II -
determinar que o salário adicional de periculosidade seja calculado

sobre o salário-base; III - excluir da condenação a verba honorária;
IV - determinar que os descontos fiscais sejam feitos nos moldes da
Súmula nº 368 do TST.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - FORNECIMEN-
TO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) -
NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE INSALUBRE A NÍVEIS DE
TOLERÂNCIA ORGÂNICA - INDEVIDA A PARCELA (CLT,
ARTS. 189, 191 E 192).
1. A disciplina legal concernente ao trabalho insalubre ou perigoso
considera como atividade insalubre aquela desenvolvida acima dos
limites de tolerância do organismo (CLT, art. 189), sendo que o
fornecimento de EPI (equipamento de proteção individual) que di-
minua a intensidade dos agentes insalubres ao limite de tolerância é
reputado como neutralizador da insalubridade (CLT, art. 191, II),
afastando o pagamento do adicional respectivo, que só é devido se
ultrapassado o limite de tolerância orgânico (CLT, art. 192). No caso
da periculosidade, a eliminação do risco à integridade física é a
condição para a cessação do pagamento do adicional (CLT, art. 194).
Tais condições deverão ser apuradas através de perícia (CLT, art.
195).
2. “In casu”, o TRT capixaba, não obstante a conclusão da perícia, no
sentido da neutralização dos agentes insalubres através do forne-
cimento de EPI, deferiu o adicional, ao fundamento de que sempre
haveria danos à saúde do trabalhador, inclusive provocados pelos
próprios equipamentos de proteção.
3. Assim decidindo, o 17º Regional contrariou frontalmente os arts.
189, 191 e 192 da CLT, já que, diferentemente da periculosidade, não
se exige da insalubridade que seja eliminada, mas neutralizada a
níveis suportáveis pelo organismo humano, para efeito de dispensa do
pagamento do adicional respectivo.Recurso de revista conhecido em
parte e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-151/2003-006-17-00.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES

N E TO
RECORRIDO(S) : MAURO DA SILVA REZENDE
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
“à base de cálculo do adicional de insalubridade”, por contrariedade
à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de incidência do adicional de insalubridade
seja o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO - TELEMAR. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, até mesmo no tocante aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). Recurso de revista não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A ma-
téria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte, sob o en-
tendimento de que mesmo na vigência da Constituição Federal de
1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado na Sú-
mula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
C LT ". Revista provida.

PROCESSO : RR-152/2003-471-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALTER FRANCISCO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar a prescrição pronunciada e, invocando a norma do art. 515, § 3º,
do CPC, passar ao exame do tema “Multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários”, dando-lhe provimento para condenar a de-
mandada ao pagamento das diferenças de 40% sobre o FGTS em
decorrência dos expurgos inflacionários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Encontra-se con-
sagrado nesta Corte o entendimento de que, no caso concreto, em que
se pleiteiam diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, na forma da Lei Comple-
mentar nº 110/2001, em razão da aplicação da teoria da actio nata, o
marco inicial para a contagem do prazo da prescrição do direito de
ação do autor é a vigência dessa lei, ou seja, a partir de 29/6/2001,
em virtude de ela ter universalizado o reconhecimento do direito aos
expurgos inflacionários, momento em que nasceu para o autor o
direito de pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários. É o que prescreve a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Prescreve a Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST que “[...] é de responsabi-
lidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários.”. Recurso conhecido e provido.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Dis-
cute-se a responsabilidade pelo pagamento das diferenças dos 40%
sobre o FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários. A Lei nº
8.036/90, em seu art. 18, § 1º, afirma ser do empregador a obrigação
de depositar em conta vinculada indenização compensatória incidente
sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, atualizados monetaria-
mente e acrescidos dos respectivos juros, por ocasião das dispensas
imotivadas. Mais especificamente dispõe o art. 9º, § 1º, do Decreto nº
99.684, estabelecido pelo Decreto nº 2.430/97: “No caso de despedida
sem justa causa, ainda que indireta, o empregador depositará, na
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a qua-
renta por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta
vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, não sendo per-
mitida, para esse fim, a dedução dos saques ocorridos”. Pela análise
das normas anteriormente descritas, verifica-se que o único respon-
sável pela multa fundiária é o empregador, e, tendo caráter acessório
as diferenças da aludida multa, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deve ele recompor a totalidade dos depósitos, ainda que pro-
veniente de desídia do órgão gestor da garantia. Ressalte-se que o fato
de a diferença advir da aplicação dos expurgos inflacionários, re-
conhecidos pelo STF como direito adquirido dos trabalhadores, não
afasta a responsabilidade do empregador, uma vez que a reparação
pecuniária caberá àquele que tinha obrigação de satisfazer a multa
fundiária à época da dispensa sem justa causa. Saliente-se, por fim,

que eventual direito de reembolso pelo empregador quanto às di-
ferenças dos 40% sobre o FGTS em decorrência dos expurgos in-
flacionários demanda ação de regresso pela via ordinária. Recurso
provido.

PROCESSO : A-RR-153/2004-008-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JOSÉ MARTHA
ADVOGADO : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, mantendo
o despacho-agravado, ainda que por fundamento diverso.
EMENTA:AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO
INEXISTENTE - MANUTENÇÃO DA DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO - FUNDAMENTO DIVERSO - PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO E
RES - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST.
1. Constatando-se que o recurso de revista patronal se encontrava
devidamente preparado, tendo sido efetuado o depósito recursal e as
custas recolhidas de acordo como o valor da condenação fixada pelo
Regional, tem-se por inexistente a deserção apontada pelo despacho-
agravado.
2. Todavia, para que o agravo pudesse ser provido, seria indispen-
sável a demonstração do preenchimento dos pressupostos intrínsecos
do apelo revisional.
3. Com efeito, não se conhece de recurso de revista que visa a
discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição e a
responsabilidade pelas diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários, questões que passam, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais e só reflexamente poderiam envolver a violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna, sendo certo que a correta
exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração
de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou de con-
trariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese.
4. Sendo assim, o despacho denegatório do recurso de revista deve
ser mantido, ainda que por fundamento diverso.Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-RR-154/2002-115-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA - APEC
ADVOGADO : DR. MIGUEL ROBERTO ROIGE LATOR-

RE
EMBARGADO(A) : MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS VIEI-

RA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FAUSTINO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
corrigir erro material, fazendo constar, desta feita a decisão da 4ª
Turma, a partir da análise dos pressupostos específicos, quando do
exame do recurso de revista da Reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL
- ART. 897-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT - RETIFICAÇÃO.
1. O art. 897-A, parágrafo único, da CLT admite a retificação da
decisão, via embargos de declaração, para sanar erro material.
2. “In casu”, não por omissão, no sentido técnico do art. 535 do CPC,
mas por equívoco na confecção do acórdão, constou, da parte dis-
positiva, o trecho “determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
afim de que julgue o recurso ordinário dos Reclamantes como en-
tender de direito”, quando deveria ter constado “determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, afim de que julgue o recurso ordinário
da Reclamada como entender de direito”. No corpo do acórdão tam-
bém ficou registrado que as custas processuais teriam sido recolhidas
pelos Reclamantes, quando, na realidade, foram recolhidas pela Re-
clamada.
3. Nesse passo, os embargos de declaração devem ser acolhidos, para
que sejam sanados os erros materiais verificados, fazendo constar, no
dispositivo, que o recurso ordinário a ser julgado pelo TRT de origem
é o da Reclamada e, no corpo do acórdão, que as custas foram
recolhidas pela Reclamada.
Embargos de declaração acolhidos para sanar erro material.

PROCESSO : RR-187/2001-020-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDA-
DE CIVIL MANTENEDORA DA PONTI-
FÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA FER-

NANDES
ADVOGADA : DRA. ISABELLI MARIA GRAVATÁ MA-

RON
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade à sú-
mula 219, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba da
condenação.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Assen-
tado o fato inconcusso de as questões relevantes e pertinentes ao
deslinde da controvérsia terem sido motivadamente examinadas, em-
bora não o tenham sido - e isso é absolutamente inócuo - pelo prisma
articulado pelo recorrente, impõe-se a ilação de a decisão não se
ressentir do vício que diz tê-la inquinado. Ora, sendo assim, é in-
viável falar em nulidade do julgado, haja vista que a prestação ju-
risdicional solicitada foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de
forma completa, e foram observados os limites legais, razão pela qual
se afasta a ofensa apontada aos artigos 832 da CLT, 93, inciso IX, da
Carta Magna e 458 do CPC, únicos preceitos que poderiam cre-
denciar a revista, no particular. Recurso não conhecido. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. O Regional foi superlativamente explícito ao
considerar preclusa a alegação, por não ter sido esta levada a efeito
no momento da contestação. Além disso, consignou que, mesmo que
a alegação tivesse sido feita no momento certo, tratar-se-ia de fato
impeditivo do direito do autor, por isso seria da reclamada o onus
p ro b a n d i , do qual não se desincumbiu. Desse modo, assentado o fato
de o acórdão recorrido ter se orientado pela premissa estritamente
fática, e por isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor da
Súmula 126, de que o reclamante desenvolvia as mesmas funções do
paradigma, agiganta-se a ausência de dissenso jurisprudencial, pois os
arestos trazidos à colação só são inteligíveis dentro do contexto pro-
batório de que emanaram. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários
advocatícios está condicionada à constatação de dois fatores, quais
sejam a assistência por parte de sindicato obreiro e remuneração
inferior ou igual a dois salários mínimos mensais pelos assistidos, ou
comprovação de situação econômica tal que impossibilite a demanda
judicial sem prejuízo de seu próprio sustento, nos termos do art. 14 da
Lei nº 5.584/70. A assistência por escritório modelo universitário não
supre a exigência legal da assistência sindical. O artigo 15 da Lei
5.584/70 faculta auxílio no patrocínio das causas por acadêmicos do
Direito, mas de maneira alguma autoriza a substituição do sindicato
da categoria por escritório universitário. Recurso provido.

PROCESSO : RR-220/2004-002-23-00.2 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BARCELONA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARLÚCIA DOS SANTOS MIRANDA

ABE
ADVOGADO : DR. LAERTE SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista, por violação do art.
114, § 3°, da Constituição Federal, redação anterior à EC- 45/04, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça
do Trabalho para executar contribuição previdenciária decorrente da
decisão que reconheceu a relação de emprego, incidente sobre os
salários pagos no curso da relação de emprego.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - EXE-
CUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 114,
VIII, DA CF - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04 - RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SALÁRIOS
PAGOS NO CURSO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Ainda que a
decisão proferida pela Justiça do Trabalho tenha se limitado a re-
conhecer o vínculo empregatício, com efeito meramente declaratório,
é desta Justiça Especializada a competência para executar a con-
tribuição incidente sobre as parcelas pagas no curso da relação de
emprego, pois, se houve anotação na CTPS, como conseqüência da
decisão, são devidas as contribuições previdenciá-rias decorrentes do
reconhecimento desse vínculo, na esteira do disposto no art. 114,
VIII, da CF, com a nova redação conferida pela Emenda Cons-
titucional nº 45/04. É irrelevante que a decisão judicial não tenha
estabelecido o pagamento de verbas salariais propriamente ditas em
razão dessa anotação, pois a simples declaração do vínculo já basta
para caracterizar a obrigação previdenciária, cobrável judicialmente
perante esta Justiça. Nesse sentido segue a Súmula nº 368, I, do
T S T.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-220/2004-002-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ GESTEIRA BASTOS
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no to-
cante ao tema “pensão e auxílio-funeral - manual de pessoal - Pe-
trobras”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restabelecer a r. sentença.

EMENTA:AUXÍLIO-FUNERAL E PENSÃO - MANUAL DE PES-
SOAL - PETROBRAS. A discussão sobre o alcance da norma re-
gulamentar estabelecida no Manual de Pessoal da Petrobras, em re-
lação aos empregados aposentados, foi, reiteradamente, objeto de
análise por esta Corte. Efetivamente, firmou-se o entendimento de
que, nos termos do Manual de Pessoal da Petrobras, a pensão e o
auxílio-funeral não são devidos a viúva de ex-empregado se este,
conquanto estável, veio a falecer quando já não mais estava em vigor
o contrato de trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-226/2003-999-22-00.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
GURGUÉIA

ADVOGADO : DR. ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO
RECORRIDO(S) : JOSELMA BARREIRA LIRA
ADVOGADA : DRA. VILNETE DE ARAÚJO SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, excluindo as demais verbas, bem
assim que sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de
Contas Estaduais, encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito
em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Cons-
tituição Federal.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. Esta Corte já sedimentou
o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº 363 do TST,
segundo a qual a contratação de servidor público após a Constituição
da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento “da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS”. Recurso
parcialmente provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não foi in-
dicada violação a dispositivo constitucional e infraconstitucional, bem
como divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-230/2000-141-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO TORELLY GUTHEIL E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH FEHRLE DO VALLE
RECORRIDO(S) : MANOEL TRESCASTRO GARCIA
ADVOGADO : DR. DANILO VÁZ BELTRAMI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de incidência
do adicional de insalubridade seja o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT .
EMENTA:RURÍCULA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NA VI-
GÊNCIA DOS CONTRATOS RESILIDOS ANTERIORMENTE À
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000.
A prescrição não é matéria de direito processual e sim de direito
substancial, por estar subordinada aos requisitos do decurso do tempo
e da inércia do titular do direito, em que a decisão que a acolhe
classifica-se como meramente declaratória. Com isso depara-se com a
impossibilidade da aplicação da Emenda Constitucional 28/00 ao pro-
cesso em curso, por conta do princípio constitucional da irretroa-
tividade, considerando que o contrato de trabalho foi resilido em
29/03/2000, antes portanto do advento daquela Emenda, sendo por
isso integralmente regido pelo art. 10 da Lei nº 5.889/73. Não se diga,
embora a recorrente nem o insinuasse, que em se tratando de Emenda
Constitucional não é invocável o princípio da irretroatividade que só
o poderia em relação à legislação ordinária. Além de a Emenda não
ter explicitado a retroatividade da sua incidência, é preciso ter em
mente a distinção entre normas materialmente e formalmente cons-
titucionais. As que o são materialmente, referem-se à estrutura do
Estado e aos direitos e garantias individuais, contra as quais diz-se
não haver direito adquirido, insuscetível por isso de tolher-se a sua
eficácia retroativa. As que o são formalmente, no entanto, referem-se
a matérias que se situam substancialmente no âmbito da legislação
ordinária e só casualmente são tratadas no Texto da Constituição, em
relação às quais revela-se pujante o princípio de respeito ao direito
adquirido e por conseqüência o da sua irretroatividade. Como a pres-
crição das ações trabalhistas não é matéria de Direito Constitucional,
a alteração implementada pela Emenda Constitucional nº 28 insere-se
entre as normas só formalmente constitucionais, sendo vedada a sua
invocação para atingir contratos de trabalho cuja vigência tenha se
exaurido ao tempo da lei velha, em razão do direito adquirido ao
regime prescricional que os presidia, consubstanciado no art. 10 da
Lei nº 5.889/73, erigido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, em
obstáculo ao seu pretendido efeito retrooperante. Recurso não co-
nhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte, sob
o entendimento de que, mesmo na vigência da Constituição Federal
de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo, conforme os precedentes: ROAR-245.457/96, Ac. 3349/97,
Min. Ângelo Mário, DJ 14/11/97; E-RR-29.071/91, Ac. 0402/96,
Min. Cnéa Moreira, DJ 22/3/96; E-RR-123.805/94, Ac. 0361/96, Min.
Indalécio, DJ 15/3/96; E-RR-55.187/92, Ac. 0268/96, DJ 15/3/96;
AG-AI-177.959-4-MG, 2ªT-STF, Min. Marco Aurélio, DJ 23/5/97.

Assim sendo, prevalece o entendimento consubstanciado na Súmula
nº 228, segundo o qual "o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT".
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-250/2001-014-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA
RECORRIDO(S) : HELAINE APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. WAGNER NAVARRO
RECORRIDO(S) : MARCELINO PIZZA E VINHO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA SELMA DE AQUINO

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 5º, XXXV, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
do Trabalho da 2ª Região, a fim de que prossiga no julgamento do
recurso ordinário do INSS, como entender de direito.
EMENTA:INSS. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. DECI-
SÃO QUE HOMOLOGA ACORDO JUDICIAL. 1 - Os arts. 831,
parágrafo único, e 832, § 4º, da CLT prevêem expressamente o
cabimento de recurso do INSS contra decisão homologatória de acor-
dos que contenham parcela indenizatória, relativamente às contri-
buições previdenciárias. 2 - O recurso adequado, na espécie, é o
ordinário, em razão de ser este o instrumento processual cabível das
decisões definitivas das Varas do Trabalho (art. 895, “a”, da CLT), a
que equivalem às sentenças homologatórias de acordos judiciais. 3 -
O Tribunal Regional que não conhece do recurso ordinário interposto

pelo INSS contra decisão homologatória de acordo judicial deixa de
apreciar a alegação de lesão ou ameaça a direito formulada pelo
Órgão Previdenciário, ferindo, assim, a literalidade do art. 5º, XXXV,
da Constituição da República. 4 - Recurso provido.

PROCESSO : RR-251/2003-999-22-00.1 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
ADVOGADO : DR. MANOEL CARVALHO DE OLIVEI-

RA FILHO
RECORRIDO(S) : ROSALINA GERALDA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. AGNALDO BOSON PAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “contrato nulo” e “honorários advocatícios”, por diver-
gência jurisprudencial e contrariedade à Súmula nº 219 do TST,
respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con-
denação ao pagamento da complementação de salário para o mínimo
legal e saldo de salários e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS e excluir da condenação o pagamento da verba honorária.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. Sobre o tema em debate,
esta Corte já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da
Súmula nº 363 do TST, segundo a qual a contratação de servidor
público após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento “da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS”. Recurso parcialmente provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A Súmula nº 219, ratificado pela Súmula nº 329,
ambas do TST, pacificaram o entendimento de que na Justiça do
Trabalho a condenação a honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-285/2003-007-07-00.6 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : ELZIMAR SOARES DE LIMA NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao tema “Contrato Nulo - Efeitos”, por contrariedade à Súmula
nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar
a condenação ao pagamento do FGTS relativo ao período trabalhado,
excluindo as demais verbas, entre elas a multa fundiária. Determino,
ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas
Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição
Federal. Isentado o Município das custas processuais, nos termos do
art. 790-A da CLT
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EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. Esta Corte já se-
dimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº 363
do TST, segundo o qual a contratação de servidor público após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso
parcialmente provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria
não foi tratada pelo Regional, nem foi instada a fazê-lo mediante a
oposição de embargos declaratórios, restando, por conseguinte, pre-
clusa, a teor do preconizado na Súmula nº 297 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-289/2001-668-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. WILSON DA COSTA LOPES
RECORRIDO(S) : ARMINDO TONN
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de incidência do adicional de insalubridade seja
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula 17". Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-292/2001-671-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JUAREZ FRANCISCO RAMOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de incidência do adicional de insalubridade seja
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT". Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-295/2004-065-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO GAIO
ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO LARA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, ten-
do em vista o seu intuito manifestamente protelatório, condenar o
embargante na multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente
corrigido, a teor do artigo 538, § único do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado de nenhum dos vícios dos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT, sobressai o intuito manifestamente protelatório dos
embargos de declaração, em função do qual impõe-se a aplicação da
multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a
teor do artigo 538, § único do CPC.

PROCESSO : RR-296/2003-055-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABI-

NAS
RECORRIDO(S) : FV ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO

DE EVENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA MEIRELLES
RECORRIDO(S) : MINANCORA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. VALDIR RIGHETTO
RECORRIDO(S) : ROSA DENISE DE JESUS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RICARDO AUGUSTO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação do art.
832, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a
decisão de fls. 79-82, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que aprecie a questão relativa à contribuição pre-
videnciária referida no recurso ordinário, como entender de direito,
em face da diversidade de natureza das parcelas postuladas em juízo.
3
EMENTA: INSS - RECURSO ORDINÁRIO - CABIMENTO CON-
TRA DECISÃO QUE HOMOLOGA ACORDO LAVRADO EM
PROCESSO TRABALHISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL.
1. Os arts. 831, parágrafo único, e 832, § 4º, da CLT prevêem
expressamen o cabimento de recurso do INSS contra decisão ho-
mologatória de acordo que contenha parcela indenizatória, re às con-
tribuições previdenciáias.
2. O recurso adequado, na espécie, é o ordinário, em razão de ser este
o instrumento processual cabível das decisões definitivas das Varas do
Trabalho, a que equivalem as sentenças homologatórias de acordos
judiciais.
3. Assim, tendo a decisão de primeiro grau se limitado a homologar
o que foi acordado entre as partes, as quais atribuíram natureza
indenizatória à totalidade das parcelas objeto do acordo (o que pode
não corresponder à realidade), não discriminando efetivamente a res-
ponsabilidade pelo pagamento das parcelas previdenciárias, a inter-
posição de recurso ordinário pelo INSS contra a sentença homo-
logatória encontra amparo no art. 832, § 4º, da CLT, justamente pelo
interesse que a autarquia tem de apurar eventual expediente utilizado
para evasão do pagamento da contribuição previdenciária devida.Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-308/2004-004-20-00.3 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JUVENIANO ROSA DE SANTANA NE-
TO

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE

S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. PAULA GIRON MARGALHO DE

GOIS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do jul-
gado.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos
para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : RR-312/2001-465-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ASTROS EMPRESA DE SEGURANÇA E

PRECISÃO S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINARES DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. Tendo sido prestada a jurisdição e de forma fundamentada,
ainda que insatisfatória ao recorrente, não se visualiza a alegada
violação aos arts. 93, IX, da Carta Magna, 458, II, e 535, II, do CPC,
832, caput, e 897-A da CLT. Por oportuno, cite-se o seguinte pro-
nunciamento do Supremo Tribunal: "O que a Constituição exige, no
artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinados nos julgados as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence). Recurso não conhecido. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL. É flagrante o descompasso entre as razões
de recurso de revista e o fundamento pelo qual fora denegado se-
guimento ao apelo ordinário. Constata-se não ter o Tribunal Regional
dado pela irregularidade da representação técnica do recorrente em
face do artigo 1º da Lei 6.539/78. Por sua vez, não houve impugnação
ao fundamento norteador da decisão recorrida, de que a interpretação
do art. 40 da Lei Complementar cumulada com a dos itens III e IV do
Parecer AGU/MF 06/98 desautoriza a representação processual da
autarquia por advogado autônomo. Esse divórcio entre o fundamento
do acórdão recorrido e as razões de revista impede este Tribunal de
aquilatar a violação legal, bem como a caracterização de divergência
jurisprudencial, dada a disciplina legal do recurso de revista. Não se
visualiza, de outro lado, a pretendida violação ao artigo 13 do CPC,
considerando que a decisão regional se encontra respaldada na Ex-OJ

149 da SBDI-1, insuscetível de ser infirmada no cotejo com aresto da
lavra do STJ, não só em razão de ser inservível no âmbito do recurso
de revista, a teor do artigo 896, alínea “a”, da CLT, mas também em
razão da autonomia do TST perante aquela Corte. Além disso, de-
cisões oriundas de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho não
servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem
ao disposto na alínea “a” do artigo 896 consolidado. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-312/2004-051-23-00.2 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : ZELMA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. VANDER JOSÉ DA SILVA RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : ANTONIO MAURÍCIO DA SILVA (RES-

TAURANTE SANTA ROSA)
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : ED-A-RR-357/2002-027-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ADEMIR DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GREGÓRIO DA SIL-

VA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Reclamante multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRANCAMENTO
DO RECURSO DE REVISTA COM LASTRO NA OJ 247 DA
SBDI-1 E NA SÚMULA Nº 333, AMBAS DO TST - INEXIS-
TÊNCIA DE CONFLITO COM A SÚMULA Nº 20 DO STF -
AUSÊNCIA DE contradição NO JULGADO - INTUITO PROTEÓ-
RIO - MULTA.
1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de con-
traditório em virtude da invocação da jurisprudência do STF como
reforço do trancamento do seu recurso de revista, diante do teor da
Súmula nº 20 dessa Corte Suprema.
2. O acórdão embargado foi expresso quanto à consonância da de-
cisão regional com o entendimento sedimentado na OJ 247 da SBDI-
1 do TST (possibilidade de dispensa imotivada de empregado de
empresa estatal), o que atraiu sobre a revista o óbice da Súmula nº
333 desta Corte. Asseverou ainda que a inadmissão do apelo não
implicava ofensa aos princípios da legalidade e do contraditório,
negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou im-
pedimento de acesso ao devido processo legal, conforme preconizado
pela jurisprudência do STF.
3. Assim, não se verifica a existência de contradição no acórdão
embargado, mas a intenção da Parte de modificar o decidido por via
inadequada, até porque a Súmula nº 20 do STF (aplicável a policial
militar) não colide com a OJ 247 da SBDI-1 do TST nem rende
ensejo à revista, ante o que dispõe o art. 896, “a”, da CLT.
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4. A oposição dos embargos declaratórios, nessas condições, apenas
contribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, me-
recendo seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se
aplicar a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa ao Em-
b a rg a n t e .
Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-374/2004-003-23-00.0 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : ONEIDE ALVES CORREIA (NEIDE
LANCHES)

ADVOGADO : DR. ANDERSON BETTANIN DE BAR-
ROS

RECORRIDO(S) : CRISLAINE PERTILE
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-412/2002-251-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : IZAÍAS DOS SANTOS CORREIA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-

SECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para,
reconhecida a validade da guia de recolhimento de custas juntada à fl.
423, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para que
prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de di-
reito.
EMENTA:CUSTAS - DARF - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO -
REGULARIDADE. Constando do DARF, em original, a identificação
do reclamante e da reclamada, o número do processo e valor de
recolhimento das custas idêntico ao fixado na sentença, não é ju-
ridicamente razoável não se conhecer do recurso, tão-somente pelo
fato de o código de recolhimento da Receita ter sido preenchido sob
o nº 1505 (custas processuais), e não com o nº 8019, conforme
disciplinado pela Instrução Normativa nº 20/2002. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-439/2002-067-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SAYONARA GOMES BASTOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTABI-

LIDADE
ADVOGADO : DR. SAYDE LOPES FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por ofensa ao art.
236, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular o
acórdão Regional de fls. 304/307, determinando o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que proceda a novo julgamento, como
entender de direito, fazendo constar na respectiva pauta e intimações
posteriores, o nome do advogado da reclamante, Dr. Henrique Cza-
marka.
EMENTA:PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO ARGÜIDA
EM CONTRA-RAZÕES. A Instrução Normativa 23 dispõe sobre os
padrões formais a serem observados nas petições de recurso de re-
vista, estabelecendo recomendações que visem acentuar a celeridade
dos processos nesta Corte, sem que fosse imputada nenhuma pe-
nalidade pelo seu descumprimento. Preliminar rejeitada. NULIDADE
DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO NOME
DO ADVOGADO NA PAUTA DE JULGAMENTO. A teor do dis-
posto no § 1° do artigo 236 do CPC, aplicável subsidiariamente ao
Processo do Trabalho, por força do artigo 769 da CLT, para validade
da intimação, exige-se que constem da publicação do ato os nomes
das partes e de seus advogados, de forma suficiente a permitir a
necessária identificação dos autos, sob pena de nulidade. Ao interpor
o recurso ordinário, a reclamante, que vinha advogando em causa
própria, requereu fossem as publicações e notificações realizadas em
nome do subscritor do recurso, Dr. Henrique Czamarka. Resta, pois,
incontroverso o fato de ter sido omitido o nome do advogado da
autora na publicação da pauta de julgamento do órgão oficial, ca-
racterizando erro de procedimento e propiciando novo julgamento do
recurso ordinário, precedido da observância da regra procedimental
do artigo 236, § 1º, do CPC. Recurso provido.

PROCESSO : RR-442/2003-381-06-40.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : JANILSON PEREIRA SOARES
ADVOGADO : DR. QUERINO DE SOUSA NETO
RECORRIDO(S) : CCO - TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade,: I) - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista. II) -
conhecer do recurso de revista por violação do art. 114, § 3º, da CF

e, no mérito, dar-lhe provimento para apurar e executar o crédito
previdenciário, nos termos do artigo 195 da Constituição Federal de
1988, relativo ao período do vínculo empregatício reconhecido em
juízo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Cumpre a Justiça do Tra-
balho, por força do disposto no art. 114, § 3º, da CF, determinar o
recolhimento das contribuições previdenciárias incidente sobre a re-
lação de emprego reconhecida judicialmente. Inteligência da Súmula
nº 368 do TST. Agravo de instrumento provido. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-442/2003-012-12-00.1 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR. GILSON SOARES RODRIGUES
RECORRIDO(S) : CELINO HILÁRIO DEBASTIANI
ADVOGADA : DRA. NÁDIA REGINA SILVEIRA PA-

CHECO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para determinar a incidência da correção monetária a partir do dia 1º
do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar sa-
lários.
EMENTA: HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ACORDO COLETIVO. 1 - Recurso
conhecido e provido parcialmente para, na forma da Orientação Ju-
risprudencial nº 124/SBDI-1 do TST, convertida na Súmula nº 381,
determinar a incidência da correção monetária a partir do dia 1º do
mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.

PROCESSO : RR-495/1998-026-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA
RECORRIDO(S) : JOÃO MIRANDA FIDÉLIS
ADVOGADO : DR. JEFERSON CARDOSO DA SILVA
RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO THOMAZ LIMA
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO FETTER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-509/2002-026-07-00.7 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA GALDINO BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIUS
ADVOGADO : DR. DANIEL GOUVEIA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: JORNADA REDUZIDA. SALÁRIO MÍNIMO PROPOR-
CIONAL. A exegese da norma inserta no inciso V do art. 7º da
Constituição Federal, assim como a do inciso IV do mesmo preceito,
que assegura respectivamente a percepção do piso salarial como me-
nor remuneração da categoria e do salário mínimo como menor re-
muneração do trabalhador, há de estar atrelada ao inciso XIII do
referido dispositivo, que preceitua a duração do labor normal não
superior a oito horas diárias e a quarenta e quatro semanais, salvo, é
claro, a existência de negociação coletiva que vincule o piso a outra
jornada de trabalho, o que não foi declarado nos autos. Nesse passo,
sendo a jornada de trabalho inferior àquela constitucionalmente es-
tipulada, a retribuição pecuniária deverá ser proporcional ao tempo
trabalhado. Incide, a obstaculizar o apelo, a orientação inserta na
Súmula n° 333 do TST, alçada à condição de requisito negativo de
admissibilidade do recurso, não se visualizando as ofensas legais e
constitucional indicadas e encontrando-se superada a divergência ju-
risprudencial colacionada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-512/2002-026-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : GILBERTO BENTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestar esclarecimentos. Acolher os embargos
de declaração do reclamante, para, sanando omissão, deferir-lhe o
pagamento de reflexos dos minutos residuais, deferidos como extras,
em férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários, aviso prévio e FGTS com
40%. 2
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 221 DO TST - INVIABILIDADE.
Esta Corte, ao firmar o entendimento de que “o tempo gasto pelo
empregado com troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro
das dependências da empresa, após o registro de entrada e antes do
registro de saída, considera-se tempo à disposição do empregador,
sendo remunerado como extra o período que ultrapassar, no total, a
dez minutos da jornada de trabalho diária” (Orientação Jurispru-
dencial nº 326 da SDI-1), o fez interpretando o disposto no art. 4º da
CLT. Nesse contexto, não se pode falar em aplicação do disposto na
Súmula nº 221 do TST. Embargos de declaração acolhidos, apenas
para prestar esclarecimentos. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMANTE - MINUTOS RESIDUAIS - REFLEXOS. Reco-
nhecido o direito do reclamante ao pagamento, como extra, do pe-
ríodo que ultrapassar, no total, dez minutos da jornada de trabalho
diária, por certo que são devidos os reflexos em férias acrescidas de
1/3, 13ºs salários, aviso prévio e FGTS com 40%, consoante pedido
constante de fls. 463. Embargos de declaração acolhidos.
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PROCESSO : RR-513/2003-443-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : TAG SERVICE COMÉRCIO DE COM-

BUSTÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ IVANOÉ FREITAS JULIÃO
RECORRIDO(S) : LEANDRO DE CARVALHO MOREIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO FURQUIM DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. PATROCÍNIO PRI-
VADO. O art. 1º da Lei nº 6.539/78 condiciona a representação
processual do INSS por advogados autônomos à ausência de Pro-
curadores Federais nas comarcas do interior do país. Relatado pelo
Tribunal Regional que na comarca a autarquia possui procuradores
federais, premissa fática intangível a teor da Súmula nº 126 do TST,
não se caracteriza a violação ao dispositivo legal citado, nem a di-
vergência com os arestos trazidos para o confronto. Por outro lado, o
conteúdo da norma citada é de evidente interpretatividade. Com efei-
to, ao admitir a contratação de advogado empregando a expressão “na
falta destes” (Procuradores do Quadro de Pessoal), deixou margem a
especulação em torno de qual situação a lei estaria prevendo: a falta
absoluta de procuradores ou a falta de número suficiente de pro-
curadores. Não há como extrair vulneração direta, portanto. Não se
visualiza, de outro lado, a pretendida violação do artigo 13 do CPC,
considerando que a decisão regional encontra-se respaldada na ex-OJ
149 da SBDI-I convertida no enunciado 363 do TST, insuscetível de
ser infirmada no cotejo com aresto da lavra do STJ, não tanto por ser
inservível no âmbito do recurso de revista, a teor do artigo 896, alínea
“a”, da CLT, mas em razão da autonomia do TST frente àquela Corte.
Alem disso, decisões oriundas de Turmas do Tribunal Superior do
Trabalho não servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois
não atendem o disposto na alínea “a” do artigo 896 consolidado.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-524/2001-008-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPE-
CUÁRIA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BORGES
RECORRIDO(S) : MARA REJANE LOPES DE LIMA
ADVOGADO : DR. PEDRO GROSSMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “Honorários advocatícios” e “Adicional de insalubridade.
Base de cálculo", por dissenso jurisprudencial, e dar- lhes provimento
para determinar que seja excluída da condenação a parcela relativa
aos honorários advocatícios e que a base de incidência do adicional
de insalubridade seja o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
C LT.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A divergência ju-
risprudencial só se caracteriza quando as decisões partem das mesmas
premissas e chegam a conclusões contrárias. Além disso, a matéria
foi decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
cessão de honorários advocatícios está condicionada à constatação de
dois fatores, quais sejam a assistência por parte de sindicato obreiro e
remuneração inferior ou igual a dois salários mínimos mensais pelos
assistidos, ou comprovação de situação econômica tal que impos-
sibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu próprio sustento, nos
termos da Súmula nº 219/TST e art. 14 da Lei nº 5.584/70. Recurso
provido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte, sob
o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Federal de
1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado na Sú-
mula nº 228 do TST, segundo a qual "o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17." Revista provida.
HORAS IN ITINERE. Em virtude de o Colegiado de origem ter
concluído pela existência de horas in itinere - exame da prova tes-
temunhal, constata-se que o juízo se orientou pelo princípio da per-
suasão racional do art. 131 do CPC. Assim, em virtude de a Turma
ter se guiado pelo exame da prova dos autos, inviável, ainda, es-
pecular sobre a ocorrência da pretensa divergência jurisprudencial
com arestos só inteligíveis à luz do universo probatório em que foram
proferidos. Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO DO PIS. O Re-
gional não enfrenta a matéria pelo prisma do abono previsto no § 3º
do artigo 239 da Carta Magna e da Lei nº 7.859/89, mas do artigo
159 do CC antigo e 186 do CC novo. Com efeito, a decisão recorrida
não se refere à distribuição da arrecadação das contribuições para o
PIS de que trata o § 2º do referido dispositivo constitucional, o que
inviabiliza o exame da questão por falta de prequestionamento, à vista
do disposto na Súmula nº 297 do TST. O aresto de fls. 626 apresenta
vício de forma, por ser oriundo do mesmo TRT prolator da decisão
recorrida, ex vi da alínea “a” do artigo 896 da CLT. O de fls. 624 é
inespecífico à luz do que dispõe a Súmula 296 do TST, uma vez que
não combate a tese da decisão recorrida, de que ausência de com-
provação da inclusão da reclamante na relação anual de informações

sociais gera presunção dos prejuízos sofridos pela reclamante, nos
termos do art. 159 do CC. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. ANOTAÇÃO NA CTPS. Verifica-se que os
arestos de fls. 618 apresentam vício de forma, a teor do que dispõe a
Súmula 337 do TST, visto que a recorrente não citara a fonte oficial
ou repositório autorizado em que foram publicados. Quanto à in-
dicação de ofensa ao art. 469, I, do CPC, esta se revela impertinente
dado o caráter interpretativo da matéria, extraído da ilação consignada
pelo Regional de ser a anotação, na CTPS, das condições insalubres
direito do trabalhador, nos termos do art. 29 da CLT, e não mero
acessório do pedido de pagamento do adicional de insalubridade.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-528/2001-009-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COPEL TRANSMISSÃO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : JOSÉ ESPERÂNCIO SILVÉRIO
ADVOGADO : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema “dispensa imotivada - servidor público - ente
da administração pública indireta”, por divergência com a Orientação
Jurisprudencial nº 247/SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a determinação de reintegração
ao emprego e consectários. Quanto ao recurso do reclamante, não
conhecê-lo integralmente.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REIN-
TEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA. SERVIDOR PÚBLICO.
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. 1 - Ao de-
terminar a reintegração de servidor celetista concursado em razão de
ter sido imotivadamente dispensado, o Tribunal Regional contrariou o
entendimento pacificado no âmbito do TST, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 247/SBDI-1, que preconiza: “Servidor público. Ce-
letista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública ou socie-
dade de economia mista. Possibilidade.” Recurso provido. II - RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. SALÁRIO IN NA-
TURA. ALIMENTAÇÃO. Diante do laconismo da decisão preva-
lente, conforme destacado, sobressai claramente a ausência de pre-
questionamento da tese perfilhada no verbete invocado e nos pa-
radigmas transcritos, o qual respalda-se nessa orientação sumulada.
Incidem, dessa forma, os óbices das Súmulas nºs 296 e 297 do TST.
De qualquer modo, constata-se, por conseguinte, que o Colegiado
Regional posicionou-se em consonância ao preconizado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 133 da SDI/TST, pela qual: “AJUDA ALI-
MENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO. A ajuda alimentação fornecida por empresa participante do
programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei 6.321/76,
não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum
efeito legal”. Desse modo, o apelo encontra óbice no que preconiza a
Súmula nº 333 do TST, extraído do parágrafo 4º do art. 896 da CLT,
no qual os precedentes da SDI foram alçados à condição de requisitos
negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido. DI-
VISOR PARA O CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. O recurso não
merece prosseguir por divergência jurisprudencial, pois o aresto de
fls. 804 é oriundo de Turma do TST, ex vi da alínea “a” do art. 896,
da CLT, ao passo que o de fls. 863 é inespecífico à luz do que dispõe
a Súmula 296 do TST. Isso porque não discute a tese em debate,
limitando-se a consignar a inaplicabilidade das Súmulas 113 e 343,
ambas do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-536/2004-014-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUCIMARA CRISTINA REIS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO
RECORRIDO(S) : CLIDEC - CLÍNICA DENTÁRIA ESPE-

CIALIZADA CURA D'ARS LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LIMA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:INDENIZAÇÃO ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84.
EFEITOS DO AVISO PRÉVIO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS
NºS 314 E 182 DO TST. O artigo 487, § 1º, da CLT dispõe que o
prazo do aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço do
empregado para todos os efeitos legais. Desse modo, é forçosa a
conclusão de que, para os fins da averiguação do trintídio referido na
Lei nº 7.238/84, a data do despedimento não pode corresponder à de
dação do aviso prévio indenizado, mas sim à do termo final do
respectivo prazo. Essa é a orientação emanada das Súmulas nºs 314 e
182, ambas do TST. RESCISÃO COMPLEMENTAR. O recurso de
revista neste tópico encontra-se desfundamentado, porquanto não há
indicação de ofensa a preceito de lei ou da CF, bem como de di-
vergência jurisprudencial, a impulsionar sua admissibilidade em uma
das alíneas do artigo 896 da CLT. HORAS EXTRAS. INTERVALO
PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. CARTÕES DE PONTO. PROVA
TESTEMUNHAL. Verifica-se que o Colegiado lavrou seu enten-
dimento com base nos fatos e circunstâncias apresentados nos autos,
indicando os motivos que lhe formaram o convencimento e os fun-
damentos jurídicos de sua decisão. A apreciação da prova é livre (art.
131 do CPC). Não está o magistrado obrigado a enfrentar todas as

questões que lhe são colocadas pelas partes. Cabe-lhe expor somente
as razões que formaram o seu convencimento, uma vez que o jul-
gamento deve se prender ao pedido deduzido e não aos fundamentos
suscitados. Não obstante os argumentos expendidos pelo recorrente,
vale ressaltar que a matéria, tal como colocada, adquiriu contornos
nitidamente fático-probatórios, porque não é possível chegar a con-
clusão diversa do decidido pelo Regional sem revolver fatos e provas,
o que é vedado nesta instância recursal, conforme o disposto na
Súmula nº 126 desta Corte. DIFERENÇAS SALARIAIS. Por conta
da peculiaridade fática da decisão atacada, não se configura a higidez
da divergência jurisprudencial com o aresto de fls. 394, a teor da
Súmula 296, visto que aborda matéria que ali não o fora, consubs-
tanciada na possibilidade de convenções coletivas estabelecerem rea-
justes salariais. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-547/2003-019-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PENALVA
RECORRIDO(S) : MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GALLETTO SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula 85, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial ao
recurso para determinar que as horas que ultrapassaram à jornada
semanal normal sejam remuneradas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação, sejam limitadas ao pagamento do
adicional por trabalho extraordinário.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO CUMULADO COM
PRORROGAÇÃO DE JORNADA. INVIABILIDADE. Sem validade
o acordo de compensação em razão de sua cumulação com pror-
rogação de jornada, as horas que ultrapassarem à jornada semanal
normal devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-550/2000-252-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ FAUSTINO VIEIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : ITORORÓ ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. AROLDO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Assen-
tado o fato inconcusso de as questões relevantes e pertinentes ao
deslinde da controvérsia terem sido motivadamente examinadas, em-
bora não o tenham sido - e isso é absolutamente inócuo - pelo prisma
articulado pelo recorrente, impõe-se a ilação de a decisão não se
ressentir do vício que diz tê-la inquinado. Ora, sendo assim, é in-
viável falar em nulidade do julgado, haja vista que a prestação ju-
risdicional solicitada foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de
forma completa, e foram observados os limites legais. Recurso não
conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA.
Apesar de na decisão proferida no recurso ordinário o voto condutor
ter se orientado apenas pelo ônus subjetivo da prova da fruição
reduzida dos intervalos intrajornada, tendo consignado ser do re-
clamante o ônus, na decisão proferida em embargos declaratórios
passou a valorar a prova ao analisar os cartões de ponto apresentados,
prova comum às partes, louvando-se no princípio da persuasão ra-
cional do art. 131 do CPC, em razão do qual a decisão de origem é
sabidamente soberana, a teor da Súmula 126 do TST, o que afasta a
pretendida divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos à co-
lação só são inteligíveis dentro do contexto probatório de que ema-
naram. Recurso não conhecido. ADICIONAIS DE HORAS EX-
TRAS. À falta do prequestionamento da súmula 297, não há como se
aquilatar da violação do artigo 468 da CLT, tanto quanto da es-
pecificidade da divergência jurisprudencial com os arestos trazidos à
colação, por sinal aleatoriamente, em franca contravenção à Súmula
337. Recurso não conhecido. MULTAS NORMATIVAS. É jurispru-
dência consolidada nesta Corte, por meio da Súmula nº 337, ser
imprescindível à comprovação de dissensão pretoriana que a parte
transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos
trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que iden-
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. Desse
pressuposto de admissibilidade ressente-se, no entanto, o tópico epi-
grafado no qual se acena para a divergência jurisprudencial entre a
decisão recorrida e os arestos trazidos à colação. É que, não obstante
transcrevesse ementas dos acórdãos paradigmas, deixou de aludir à
tese que identificasse o conflito jurisprudencial. E era indeclinável
que detalhasse a tese adotada pelo Regional e as que o foram nos
arestos trazidos para confronto a fim de demonstrar a dissensão entre
elas a partir da mesma premissa fática, a teor da Súmula nº 296 do
TST, afastada a alternativa de o Tribunal incursionar pelos termos da
decisão recorrida e os das decisões paradigmas com o objetivo de
dilucidar a ocorrência da indigitada dissensão. Recurso não conhe-
cido.
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PROCESSO : A-RR-580/2001-662-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : DELVO FRANCISCO BOMBASSARO
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
716,89 (setecentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - horas extras excedentes da oitava diária -
quadro fático delianeado pelo regional - gerente-geral de agência
bancária - INCIDÊNCIA DA Súmula nº 287 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VA D O .
1. A revista patronal versava, dentre outras matérias, sobre horas
extras excedentes da oitava diária.
2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo, com base
no quadro fático delineado pelo Regional, por contrariedade à Súmula
nº 287 do TST, para absolver o Reclamado da condenação ao pa-
gamento do benefício ao Empregado, enquadrado como gerente-geral
de agência bancária.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as razões
apontadas no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-580/2003-004-17-00.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DE REZENDE AYUB
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.101,03 (um mil cento e um reais e três centavos), em face do seu
caráter protelatório. 1
EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS
- PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .
1. A revista obreira versava sobre a prescrição das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.
2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, com lastro na
jurisprudência pacificada nesta Corte asseverando que, uma vez re-
conhecido pelo STF o direito à correção monetária, que havia sido
expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na Lei
Complementar n° 110/01, que estendeu administrativamente a decisão
do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei que tem início o prazo
prescricional para o empregado ingressar em juízo a fim de rei as
diferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos infla-
cionários. Esse é o entendimento vertido na Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 do TST, adotada por disciplina judiciária.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que alterasse a conclusão
a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-598/2004-004-11-00.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. WANDERLENE LIMA FERREIRA
LUNGAREZE

RECORRIDO(S) : MANOEL FARIAS DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AIRTON MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RECURSO DE RE-
VISTA FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITU-
CIONAL - INADMISSIBILIDADE - ART. 896, § 6º, DA CLT. Tra-
tando-se de recurso de revista interposto em procedimento suma-
ríssimo, a sua admissibilidade está restrita à demonstração de ofensa
direta à Constituição Federal ou a contrariedade a súmula de ju-
risprudência desta e. Corte, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT,
acrescentado pela Lei nº 9.957/2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-614/2002-102-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PONCIANO ALVES CARVALHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA DE AMARANTE

LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluindo as
demais verbas, entre elas a multa fundiária, bem assim que sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO-RECLAMA-
DO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Esta Corte já sedimentou o
entendimento jurisprudencial, por meio do Enunciado nº 363 do TST,
segundo o qual a contratação de servidor público após a Constituição
da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento “da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS”. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-615/2002-664-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HIDRONORTH S.A.
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
RECORRIDO(S) : CÉSAR DA SILVA SANTANA
ADVOGADO : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema descontos fiscais e previdenciários, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para deter-
minar a incidência do imposto de renda sobre o total da condenação.
5
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO - TRABALHADOR EX-
TERNO - HORAS EXTRAS Consignando o acórdão regional que do
conjunto probatório extrai-se a veracidade da jornada declinada na
inicial, a discussão não se insere no âmbito do ônus da prova e da
presunção prevista no art. 359 do CPC. Não demonstradas as vio-
lações legais e a divergência jurisprudencial pretendidas. Recurso não
conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRAS No
ponto, carece de interesse recursal a reclamada, porque não sucum-
bente quanto à referida parcela. O acórdão regional manteve a sen-
tença que indeferiu as horas extras decorrentes da não-concessão do
intervalo intrajornada. Recurso não conhecido. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS - Esta Corte já pacificou o entendi-
mento, por meio da Súmula nº 368, II e III, de que o recolhimento
dos descontos fiscais, resultante dos créditos do trabalhador, deve
incidir sobre o valor total da condenação, devendo os descontos
previdenciários serem calculados mês a mês. Recurso parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-629/2003-029-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO DA COSTA GOUVEA
ADVOGADA : DRA. CÁTIA REGINA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de
representação processual argüida em contra-razões e não conhecer do
recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. 1 - A
prefacial irrogada não está associada simplesmente à falta de higidez
da representação técnica do recurso de revista, pois remete à ir-
regularidade na representação da empresa quando da outorga do ins-
trumento procuratório, que o recorrido vincula ao fato de não ter sido
assinado por dois diretores em conjunto. Por isso, a questão deveria
ter sido suscitada na instância ordinária, a fim de oportunizar à re-
clamada a regularização processual, nos termos do artigo 13 do CPC,
não sendo cabível sua invocação inovatória em cognição extraor-
dinária. 2 - Rejeitada. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1 - Expressamente delineadas as premissas fáticas em que se am-
parara o Regional para dirimir a controvérsia suscitada em torno da
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa fundiária,
acha-se o Tribunal Superior em condições de levá-las em conta no
exame da revista, com a amplitude desejada pela recorrente. 2 -
Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. 1 - Cotejando as razões recursais e a decisão recorrida,
é fácil inferir não ter a recorrente impugnado o fundamento norteador
para o não-conhecimento da prescrição suscitada em contra-razões.
Com efeito, limita-se a requerer o reconhecimento da prescrição sem
combater a tese articulada pelo Regional de que não examinaria a
matéria em virtude de as contra-razões não serem o meio adeqüado
para impugná-la, razão pela qual se afigura desfundamentado o re-
curso. Disso resulta também a ausência do prequestionamento da
questão, nos moldes em que invocada na revista, em condições de
atrair a incidência da Súmula nº 297/TST. 2 - Recurso não conhecido.
ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELAS DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1 - A decisão re-
corrida está conforme a Súmula nº 330/TST, que preconiza a tese de
que “a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que estas constem desse recibo”, possuindo eficácia liberatória apenas
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, o que
descredencia a tese de afronta ao ato jurídico perfeito, sobretudo em
razão de as diferenças decorrerem de ato normativo posterior à res-
cisão contratual. 2 - Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 341/SB-
DI-1 do TST, é do empregador a responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
correntes da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. 3 - Recurso não conhecido. TERMO DE ADESÃO. ARTIGO
4º, INCISO I, C/C ARTIGO 6º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. 1 - A exigência de adesão por parte do empregado constitui
condição exclusivamente para recebimento das diferenças dos ex-
purgos inflacionários em procedimento administrativo, não podendo
sua ausência configurar óbice à percepção da diferença da multa,
decorrente não do seu efetivo pagamento, mas do reconhecimento do
direito às diferenças da conta vinculada do empregado. É certo que a
necessidade de que o trabalhador firme termo de adesão, na forma do
artigo 4º da Lei Complementar nº 110/2001, refere-se unicamente à
atualização da conta vinculada do FGTS. Tanto é assim, que o artigo
6º da citada lei previu a redução desta recomposição, a fim de pro-
piciar a percepção das diferenças pela via administrativa, nada tra-
tando acerca da diferença da multa de 40%. 2 - Recurso não co-
nhecido. MULTA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1 - De
regra, o princípio da legalidade, insculpido no inciso II do art. 5º da
Constituição Federal, mostra-se como norma constitucional corres-
pondente a princípio geral do ordenamento jurídico, pelo que a vio-
lação ao preceito invocado não será direta e literal, como o exige a
alínea “c” do art. 896 da CLT, mas quando muito por via reflexa.
Relativamente aos incisos LIV e LV do art. 5º da Carta Magna, não
há nenhum vestígio de o Regional os ter violado, uma vez que não foi
sonegado à recorrente o devido processo legal, muito menos o con-
traditório e a ampla defesa, tendo em vista as oportunidades que lhe
foram asseguradas de impugnar as decisões desfavoráveis. 2 - Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-639/2003-037-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-

NACIONAL LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO LIMA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA LÚCIA DA ANUNCIAÇÃO
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIANE DE ALMEIDA

GOMES CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.106,41 (um mil cento e seis reais e quarenta e um centavo), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL - SÚMULA N° 308 DO TST - HORAS EX-
TRAS - AGRAVO DESFUNDAMENTADO - CÓPIA DO RECUR-
SO TRANCADO - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.
1. A revista patronal versava sobre a prescrição do direito de ação no
tocante a alteração contratual ocorrida no qüinqüênio anterior ao
ajuizamento da reclamação trabalhista e sobre horas extras.
2. O despacho-agravado negou seguimento ao apelo, tendo em vista
os óbices das Súmulas nos 126, 221, 296 e 308 do TST.
3. Nas razões de agravo, a Reclamada sustenta, quanto à prescrição,
que a Súmula nº 308 do TST “trata da prescrição parcial incidente
sobre os créditos trabalhistas (5 anos), e não da prescrição total, esta
sim de dois anos, de acordo com o art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal” (“sic”) e a especificidade dos julgados colacionados no
recurso, porquanto proferidos na vigência da Constituição de 1988.
No tocante às horas extras, limita-se a transcrever a argumentação
expendida no recurso de revista.
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4. Ora, os paradigmas trazidos no recurso relativamente à prescrição,
embora proferidos após a promulgação da Carta de 1988, retratam
situações ocorridas na vigência da Constituição anterior. Ademais,
tendo o Regional asseverado que a alteração contratual sucedeu den-
tro do prazo de cinco anos que antecedeu a proposição da reclamação,
tem pertinência a Súmula nº 308, I, do TST, segundo a qual, res-
peitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da
ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação.
5. No tocante às horas extras, o apelo não ataca os fundamentos do
despacho-agravado. Em verdade, o agravo, no particular, é cópia
idêntica do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, calcados nas Súmulas nos 126, 221 e 297
do TST. Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição
do arrazoado do recurso denegado demonstra a inadequação do re-
médio processual. Nesse sentido, cabe invocar a diretriz perfilhada na
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, segundo a qual
não se admite recurso para o TST quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta.
6. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-652/2002-451-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE
RECORRIDO(S) : LAURO ANTÔNIO BATISTA ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER
RECORRIDO(S) : EVA LEITE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PAULO LOMBARD
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-660/2004-092-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADENAUER MARCEL DA CUNHA
SOARES

ADVOGADO : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL
RECORRIDO(S) : TRADIMAQ LTDA.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
RECORRIDO(S) : BMB - BELGO-MINEIRA BEKAERT AR-

TEFATOS DE ARAME LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à OJ nº 342 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o pagamento das horas extras decorrente
da supressão do intervalo intrajornada.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO
COLETIVO. INVALIDADE. Encontra-se consagrado nesta Corte,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST, o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada, porque este constitui medidas de higiene, de

saúde e de segurança do trabalho, garantido por norma de ordem
pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso a ne-
gociação coletiva. Registre-se, ainda, o entendimento prevalecente
nesta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SDI-1 do TST, de que após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). Recurso
conhecido e provido. ENQUADRAMENTO SINDICAL. A matéria,
tal como decidida, não vulnera a literalidade do artigo 581, parágrafos
1º e 2º, da CLT, por conta de sua razoabilidade, uma vez que a
decisão regional considerara como atividade preponderante para fins
de enquadramento aquela retratada à fls. 162 - comércio/ prestação de
serviços e/ou máquina. Isso porque o Regional, ao concluir pelo
enquadramento do autor no sindicato profissional da categoria primaz
da prestadora de serviços, o fez em razão de ele prestar serviços
naquela empresa. Só a violação literal, ou seja, a ofensa a inter-
pretação gramatical, possibilita a admissão da revista com funda-
mento no art. 896, alínea “c”, da CLT. A mera interpretação razoável,
ainda que não seja a melhor, não caracteriza violação literal, con-
forme inteligência da Súmula nº 221/TST. A Súmula 331 do TST
também não se habilita ao conhecimento do apelo, uma vez que não
se extrai dos autos discussão acerca de vínculo empregatício. Na
verdade, a revista só se viabilizaria por divergência jurisprudencial.
No entanto, o primeiro aresto de fls. 253, 254 e 255, e o último de fls.
256 são inservíveis por serem oriundos de Turma do TST, a teor do
que dispõe a alínea “a” do art. 896, da CLT. Os demais arestos
colacionados revelam-se inespecíficos, a teor da Súmula nº 296/TST,
já que nenhum deles trata da peculiaridade que o fora na decisão
regional, de que, na terceirização, os empregados da prestadora de
serviços vinculam-se à entidade sindical ditado pela atividade pre-
ponderante desse empregador e não pela tomadora de serviço. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-668/2004-013-06-00.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-
NAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-
QUE E MELLO VENTURA

RECORRIDO(S) : MANOEL TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. Nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a enunciado de súmula desta
Corte e/ou violação direta à Constituição da República, nos termos do
autorizativo legal. Desse modo, não se tratando de contrariedade a
súmula do TST, revela-se inviável conhecer do recurso de revista por
pretensa contrariedade à OJ 344 da SBDI-1. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Para concluir que o Re-
gional feriu ato jurídico perfeito, configurado na adesão ao PDV, seria
necessário revolver o quadro fático dos autos, na busca de alguma
prova de que houve a adesão pelo reclamante ao mencionado pro-
grama. Essa remoldura do quadro fático atrai a incidência da Súmula
126 do TST, inviabilizando, no particular, o exame do recurso de
revista. FACTUM PRINCIPIS. ATO JURÍDICO PERFEITO. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. A decisão recorrida está em confor-
midade com o Enunciado nº 330/TST, que preconiza a tese de que “a
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
estas constem desse recibo”, possuindo eficácia liberatória apenas em
relação às parcelas expressamente consignadas no recibo. Não se
verifica, assim, a violação ao art. 5º, II e XXXVI, da Constituição da
República. Ademais, segundo a Orientação Jurisprudencial nº
341/SBDI-1 do TST, é do empregador a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-703/2003-042-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. FERNANDA MACIEL DA ROCHA
LINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. BERKMANS GABRIEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o valor total da condenação e calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
FORMA DE CÁLCULO. Esta Corte, por meio da Resolução nº
129/2005, editou a Súmula nº 368/TST, que, em seu item II, pre-
coniza o entendimento de que “é do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/96”. Recurso provido.

PROCESSO : RR-731/1998-501-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER
RECORRIDO(S) : NERI ELIAS LUCAS
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE

TRÊS RIOS
RECORRIDO(S) : FORNOS INDUSTRIAIS EUROTERM

LT D A .
ADVOGADO : DR. NYLSON DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINARES DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. Tendo sido prestada a jurisdição e de forma fundamentada,
ainda que insatisfatória ao recorrente, não se visualiza a alegada
violação aos arts. 93, IX, da Carta Magna, 458, II, e 535, II do CPC,
832, caput, e 897-A da CLT. Por oportuno, cite-se o seguinte pro-
nunciamento do Supremo Tribunal: "O que a Constituição exige, no
artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinados nos julgados as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence). Os demais dispositivos legais citados nas razões
recursais não possuem o condão de pavimentar o acesso da revista à
Corte Superior quanto à preliminar de nulidade, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SDI do TST, nessas letras: "Admite-
se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT
ou ao art. 458 ao CPC ao do art. 93, IX da CF/88”. Recurso não
conhecido. INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Não há como
extrair vulneração direta ao art. 1º da Lei 6.539/78, em face da
natureza da matéria interpretativa que o mesmo encerra. Os julgados
trazidos para confronto são imprestáveis a caracterizar o conflito de
teses. Uns, por não serem abrangentes dos fundamentos delineados na
decisão recorrida nos termos da Súmula n° 23 do TST. Outros, por
inespecíficos, a teor da Súmula nº 296 desta Corte. Não se visualiza,
de outro lado, a pretendida violação do artigo 13 do CPC, con-
siderando que a decisão regional encontra-se respaldada na OJ 149 da
SBDI-I, insuscetível de ser infirmada no cotejo com aresto da lavra
do STJ, não tanto por ser inservível no âmbito do recurso de revista,
a teor do artigo 896, alínea “a”, da CLT, mas em razão da autonomia
do TST frente àquela Corte. Alem disso, decisões oriundas de Turmas
do Tribunal Superior do Trabalho não servem para caracterizar o
conflito jurisprudencial, pois não atendem ao disposto na alínea “a”
do artigo 896 consolidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-736/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO PAULO DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 37, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal e con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento do FGTS e saldo
de salários, bem assim para determinar sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO
DE TRABALHO. Esta Corte já sedimentou o entendimento juris-
prudencial, por meio da Súmula nº 363 do TST, segundo o qual “a
contratação de servidor público, após a Constituição da República de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.” Recurso parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-748/1998-002-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA
RECORRIDO(S) : LUIZ FELIPE SILVEIRA BUTTES
ADVOGADO : DR. DIOGO UNCHALO MACHADO
RECORRIDO(S) : MAGIC BALL EMPREENDIMENTOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIS HERMÍNIO CASA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-753/2003-021-09-40.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO
RECORRIDO(S) : RILDO PEREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para processar o recurso de revista. Quanto ao recurso de
revista, dele conhecer quanto aos temas “intervalo interjornada” e
“intervalo intrajornada do art. 71 da CLT”, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas extras relativas ao período do in-
tervalo intrajornada excedente de duas horas.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instru-
mento a que se dá provimento, pois configurada a hipótese prevista
na alínea “c” do art. 896 da CLT. II - RECURSO DE REVISTA.
INTERVALO INTERJORNADA. FRUIÇÃO DE PERÍODO INFE-
RIOR AO MÍNIMO LEGAL. HORAS EXTRAS. A tese do recor-
rente de que a não-concessão do intervalo mínimo entre jornadas
implica pena administrativa não merece guarida, em face do en-
tendimento atual desta Corte que, pelo seu Órgão Especial, resolveu,
com a edição da Lei nº 8.923/94, publicada em 28/7/94, acrescentar o
§ 4º ao art. 71 da CLT, obrigando o empregador a remunerar, com
acréscimo de no mínimo de 50% (cinqüenta por cento), o período
relativo ao intervalo para repouso e alimentação concedido, que se
impõe o cancelamento da Súmula nº 88, por dispor de forma contrária
à norma legal (Resolução nº 42/95). Com efeito, dispunha a referida
súmula que o desrespeito ao intervalo mínimo entre dois turnos, sem
que acarretasse excesso da jornada trabalhada, importaria apenas em
infração administrativa, entendimento que, como dito, não subsiste
mais, conforme se corrobora pelos precedentes: RR-457.010/98, DJ
4/4/2003, Min. José Simpliciano Fernandes; RR-446.121/98, DJ
22/3/2002, Min. Gelson de Azevedo; RR-365.999/97, DJ 17/8/2001,
Min. Luciano e Castilho Pereira. Tal ilação é traduzida até mesmo na
Súmula nº 110/TST: “No regime de revezamento, as horas traba-
lhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do
intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jor-
nadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o
respectivo adicional.” Isso porque não é razoável que o empregador
que não observa os intervalos exigidos pelos arts. 66 e 67 da CLT não
tenha contra si qualquer penalidade, já que o empregado sofre duplo
prejuízo, tanto pelo trabalho em jornada superior à devida, quanto por
não gozar o descanso mínimo necessário à recomposição de suas
energias. Nesse passo, ciente do registro plasmado pelo Regional de

que em determinadas oportunidades o autor não teve assegurado o
seu direito de usufruir integralmente o seu período destinado ao
descanso, o deferimento das horas extras resguarda-se na contra-
venção ao art. 66 da CLT. Recurso conhecido e desprovido. IN-
TERVALO INTRAJORNADA DO ARTIGO 71 DA CLT. DILAÇÃO
MEDIANTE ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. Fixada pelo
Regional a premissa de que existe acordo individual que trata do
elastecimento do intervalo intrajornada, impõe-se a validade do ajuste
e a sujeição das partes ao pactuado, não havendo falar em exigência
de especificação do horário da jornada de trabalho, condição não
vislumbrada no artigo 71, caput, da CLT. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-762/2002-471-02-01.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO COMISSO
ADVOGADA : DRA. ELIETE APARECIDA DA SILVA

FERREIRA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : CURSO MULTISABER S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DA CONCEIÇÃO FAL-

CÃO JURADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário do INSS,
como entender de direito, afastada a irregularidade de representação
processual.
EMENTA: INSS - AUTARQUIA FEDERAL - REPRESENTAÇÃO
JUDICIAL - PROCURADORES E ADVOGADOS CREDENCIA-
DOS - REGULARIDADE DA representação. Nos termos dos arts. 1º
da Lei nº 6.539/78 e 9º da Lei nº 9.469/97, a defesa judicial do INSS
poderá ser feita por advogado credenciado, sendo inconsistente a tese
de que somente os procuradores autárquicos têm legitimidade para
representar em juízo. Nesse sentido segue a Orientação Jurispru-
dencial nº 318 da SBDI-1 do TST.Recurso de revista conhecido em
parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-822/2002-010-12-00.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO CAVALHEIRO DE
VA R G A S

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE

DO ITAJAÍ - UNIVALI
PROCURADOR : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados,
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : A-RR-848/2004-098-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ ALVES GOMES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLARETE RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 179,12
(cento e setenta e nove reais e doze centavos), em face do seu caráter
protelatório. 1
EMENTA:AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A revista patronal, interposta em processo submetido ao rito su-
maríssimo, versava sobre a prescrição e a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários.
2. O despacho-agravado, no que se refere à prescrição, assentou que
a tese encampada no apelo patronal, no sentido da contagem do prazo
prescricional a partir da extinção do contrato de trabalho, estava
superada pela jurisência desta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, adotada por disciplina ju-
diciária. Ressaltou, ademais, que, estando o feito submetido ao rito
sumaríssimo, a revista somente teria êxito se fosse demonstrada ofen-
sa literal e direta a preceito constitucional ou contrariedade a súmula
do TST, o que não restou demonstrado na hipótese vertente. Quanto
à responsabilidade pelo pagamento, consignou que a decisão recorrida
traduziu entendimento consoante a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, se-
gundo a qual fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho (Súmula nº 333 do TST), como também o do
§ 6º do art. 896 da CLT, razão pela qual este merece ser mantido,
além de constituir inovação recursal a alegação da contagem da pres-
crição tendo como marco inicial a edição da Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-854/2002-001-09-00.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LÍDIA INÊS FANTIN
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
RECORRIDO(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
aos temas “pré-contratação de horas extras”, por contrariedade à
Súmula 199 do TST, e intervalo intrajornada, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 307-SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhes
provimento para incluir na condenação a integração decorrente do
reconhecimento da natureza salarial do valor pago a título de horas
extras pré-contratadas, bem como os seus reflexos, e determinar o
pagamento das horas extras pela fruição parcial do intervalo intra-
jornada mais o respectivo adicional.
EMENTA: PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. Consoante
a Súmula nº 199 do TST, as horas extras previamente pactuadas na
admissão do bancário configuram pré-contratação. Nesse sentido, fi-
xou o Regional que a reclamante foi contratada para o trabalho de
seis horas, havendo referência à contratação prévia de horas extras.
Daí ser fácil concluir que se tratava de pré-contratação de horas
extras, até porque consignou que houve quitação de horas suple-
mentares sobre o título acima referido. Recurso provido. INTER-
VALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO DO
ADICIONAL PREVISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT. Intervalo
intrajornada (para repouso e alimentação). Não concessão ou con-
cessão parcial. Lei nº 8.923/1994. DJ 11.08.2003 - Parágrafo único do
artigo 168 do Regimento Interno do TST. Após a edição da Lei nº
8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).
Recurso provido.

PROCESSO : RR-868/2003-026-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HONÓRIO CUPERTINO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PEDRO MORATO CALIXTO
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Consta-
tada pelo acórdão regional a inutilidade dos embargos de declaração
interpostos, ante a completa manifestação da decisão embargada, ve-
rifica-se o enquadramento da hipótese ao previsto no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Arestos inespecíficos não estabelecem di-
vergência capaz de ensejar o conhecimento do recurso de revista.
Incidência da Súmula nº 296 do TST. A garantia do contraditório e da
ampla defesa não eximem a parte de demonstrar os requisitos in-
trínsecos do recurso interposto, no caso, os previstos no art. 535, do
CPC. Não conheço. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -
RESPONSABILIDADE POR EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SO-
BRE A MULTA DE 40% DO FGTS - ATO JURÍDICO PERFEITO O
entendimento lavrado no acórdão recorrido se arrima com a atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente nº 341 da
SBDI-1/TST, que consigna, in verbis: “FGTS. Multa de 40%. Di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Responsabilidade
pelo pagamento. É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.” Aplicação da Súmula nº 333 do TST. Não conheço. PRES-
CRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. Encontra-se consagrado nesta Corte o entendi-
mento de que o marco inicial para a contagem do prazo prescricional,
no caso concreto, em que se pleiteiam diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
é a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, em razão da apli-
cação da teoria da actio nata (Orientação Jurisprudencial nº 344, da
SDI-1). Incide a obstaculizar a admissibilidade do recurso a Súmula
nº 333 do TST, não se vislumbrando a ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Carta Magna. A tese de inconstitucionalidade da Lei Complementar
nº 110/2001, fundamenta-se na infringência de dispositivos absolu-
tamente estranhos ao Direito do Trabalho (arts. 149, 150, 154, 194 e
167 da Constituição Federal), não desvirtuando o entendimento em
referência. O diploma inquinado de inconstitucional figura na Justiça
Trabalhista apenas como norma que universalizou o direito à per-
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cepção das diferenças provenientes dos expurgos inflacionários dos
Planos Verão e Collor I, na esteira da teoria actio nata. Ademais, o
acórdão regional não enfrentou o tema com os matizes postos nas
razões do recurso de revista, o que atrai o óbice do não-preques-
tionamento. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Não conheço.
MULTA DE 40% SOBRE O MONTANTE DO FGTS. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. A discussão está centrada no pagamento
da multa de 40% do FGTS considerando todo o contrato de trabalho,
por liberalidade do empregador. Assim, não houve impugnação ao
fundamento norteador da decisão recorrida, tampouco a divergência
colacionada enfrenta a questão pelo enfoque dado pelo acórdão re-
gional. A Orientação Jurisprudencial nº 177, da SDI-1 e a Súmula nº
295 do TST, embora consignem ser indevida a multa de 40% sobre o
FGTS do período anterior à aposentadoria, não abordam a premissa
de ter sido feito o pagamento por liberalidade do empregador. In-
cidência da Súmula 296 do TST. Não conheço. INCIDÊNCIA DOS
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DEPOIS DE GA-
RANTIDO O JUÍZO. A decisão regional está em harmonia com a
Súmula nº 200 do TST. A ausência de prequestionamento impede o
exame do recurso sob o enfoque das violações não enfrentadas pelo
acórdão regional. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-900/2003-017-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO COUTINHO
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA MARTINS DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADA : DRA. MARIANA BORGES DE REZEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
das diferenças de 40% sobre o FGTS em decorrência dos expurgos
inflacionários.
EMENTA:MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE. Discute-se a responsabilidade pe-
lo pagamento das diferenças dos 40% sobre o FGTS em decorrência
dos expurgos inflacionários. A Lei nº 8.036/90, em seu art. 18, § 1º,
afirma ser do empregador a obrigação de depositar em conta vin-
culada indenização compensatória incidente sobre a totalidade dos
depósitos do FGTS, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros, por ocasião das dispensas imotivadas. Mais es-
pecificamente dispõe o art. 9º, § 1º, do Decreto nº 99.684, esta-
belecido pelo Decreto nº 2.430/97: “No caso de despedida sem justa
causa, ainda que indireta, o empregador depositará, na conta vin-
culada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por
cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vin-
culada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados mo-
netariamente e acrescidos dos respectivos juros, não sendo permitida,
para esse fim, a dedução dos saques ocorridos”. Pela análise das
normas anteriormente descritas, verifica-se que o único responsável
pela multa fundiária é o empregador, e, tendo caráter acessório as
diferenças da aludida multa, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deve ele recompor a totalidade dos depósitos, ainda que proveniente
de desídia do órgão gestor da garantia. Ressalte-se que o fato de a
diferença advir da aplicação dos expurgos inflacionários, reconhe-
cidos pelo STF como direito adquirido dos trabalhadores, não afasta
a responsabilidade do empregador, uma vez que a reparação pe-
cuniária caberá àquele que tinha obrigação de satisfazer a multa
fundiária à época da dispensa sem justa causa. Saliente-se, por fim,
que eventual direito de reembolso pelo empregador quanto às di-
ferenças dos 40% sobre o FGTS em decorrência dos expurgos in-
flacionários demanda ação de regresso pela via ordinária. Recurso
provido.

PROCESSO : ED-A-RR-903/2003-010-10-00.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ORLANDO DE ANGELIS FILHO
ADVOGADO : DR. ELIAS ALVES DE CARVALHO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com
efeito modificativo, para dar provimento ao agravo do reclamante a
fim de determinar o processamento do seu recurso de revista, afastado
o óbice da Súmula nº 126 do TST.
EMENTA:EMABARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFI-
CATIVO. Considerando que o recurso de revista do reclamante vem
fundamentado em tese jurídica, que não depende do reexame de
provas, merece ser reformada a decisão embargada que nega se-
guimento ao recurso de revista, com fundamento na Súmula nº 126
do TST. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modifica-
tivo.

PROCESSO : ED-RR-904/2004-004-08-00.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA

DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car à Embargante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por manifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DE DISPOSITIVO CONSTITU OU DE CONTRARIEDADE
A SÚMULA DO TST - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO
- REJEIÇÃO. Sendo o acórdão embargado expresso e fundamentado,
apontando claramente as razões do não-conhecimento do recurso de
revista, em sede de procedimento sumaríssimo, com base no art. 896,
§ 6º, da CLT, em relação ao condicionamento da admissibilidade de
recurso de revista à hipótese de demonstração de violação direta de
dispositivo constitucional ou contrariedade a súmula do TST, não há
omissão justificadora do uso dos embargos declaratórios, nos termos
dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, constatando-se apenas o
intento da Parte de protelar o desfecho final da demanda, o que atenta
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII) e autoriza a aplicação da multa preconizada pelo art. 538,
parágrafo único, do CPC.
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ED-RR-910/2003-008-18-00.6 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ORTENI AFONSO PERES
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CU-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos adicionais, sem atribuição de efeito modi-
ficativo ao julgado.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos para prestar
esclarecimentos adicionais, sem atribuição de efeito modificativo ao
julgado.

PROCESSO : RR-911/1998-811-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE
RECORRIDO(S) : JOSÉ INÁCIO SILVA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO M. MAGRINI
RECORRIDO(S) : CARLOS ADEMAR DA COSTA VEIGA
ADVOGADO : DR. DALTRO IVÃ ALVES MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECU-
ÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES
AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM
JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988 estabelece:
”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições
sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus acréscimos legais, de-
correntes das sentenças que proferir”. Destaca-se a competência material
desta Justiça Especializada para julgar o feito relativo ao reconhecimento
do vínculo empregatício, com efeito meramente declaratório. Diante da
verificação de existência de vínculo de emprego, é imperioso reconhecer a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contri-
buições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do liame laboral,
decorrente da própria literalidade do dispositivo constitucional acima
transcrito. Isso posto e versando a causa matéria exclusivamente de di-
reito, não há necessidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem,
com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser
analisada de plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato
gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195, I,
"a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos ge-
radores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como ocor-
reu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em juízo. É
nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, que não
deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de incidência dos des-
contos previdenciários sobre os salários pagos no curso da relação de
emprego reconhecida em juízo. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-931/2003-003-21-40.8 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA SANTOS TÔRRES
EMBARGADO(A) : JOSÉ LOURINALDO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARIA DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. omissão. inexistência.
Não havendo omissões a serem saneadas, inadmissível a reapreciação
do acórdão embargado, via Embargos de Declaração.Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-935/2002-010-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. SUSANA METZ
RECORRIDO(S) : VALDECIR FERNANDES VALANSUE-

LO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com
base no salário mínimo, nos termos do art. 192 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que, mesmo na vigência da Constituição
Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT". Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-946/2001-654-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : JORGE CLAUDIO ECKERT
ADVOGADO : DR. NEI LUÍS MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "ausência de

PRESSUPO S TO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESEN-
VOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DO PROCESSO: SUBMISSÃO DA DE-
MANDA
À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA. ART. 625, “D”, DA CLT", POR DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL,
E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARA EXTINGUIR O PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM
BASE NO INCISO IV DO ART. 267 DO
CPC, INVERTENDO-SE O ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA COM RELAÇÃO ÀS CUS-
TA S .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTO DE

CONSTITU I ÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLI-
DO E REGULAR DO PROCESSO: SUB-
MISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
. ART. 625, “D”, DA CLT. A OBRIGA-
TORIEDADE IMPOSTA NO ART. 625-D
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO,
INSERTO NO TÍTULO VI-A DESSE DI-
PLOMA LEGAL ACRESCENTADO PE-
LA LEI N° 9.958/2000, NÃO AFRONTA
O PRINCÍPIO DO
LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁ-
RIO PORQUE NÃO IMPEDE O AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO VISANDO À SATIS-
FAÇÃO DAS PRETENSÕES
RESSALVADAS OU A DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DO AJUSTE CELEBRA-
DO PERANTE A COMISSÃO. A CON-
CILIAÇÃO CONSTITUI
PRECEDENTE FUNDAMENTAL NO
PROCESSO DO TRABALHO, ESTANDO
INTIMAMENTE LIGADA À SUA FINA-
LIDADE HISTÓRICA,
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ALÇADA À CONDIÇÃO DE PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL, DISPONDO O ART.
114 DA LEI MAIOR: “COMPETE À JUS-
TIÇA DO
TRABALHO CONCILIAR E JULGAR OS
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS E COLETI-
VOS...”, PODENDO SER CITADOS OU-
TROS EXEMPLOS NA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
A “NOVIDADE” INTRODUZIDA COM
A MENCIONADA
LEGISLAÇÃO COMPATIBILIZA-SE
COM A FUNÇÃO INSTITUCIONAL DA
JUSTIÇA DE TRABALHO, REVELAN-
DO-SE EXCELENTE
INSTRUMENTO DE SOLUÇÃO RÁPIDA
E MAIS ADEQUADA DOS CONFLITOS,
PORQUE INSERIDO NO SEIO DE CON-
VIVÊNCIA DAS
PARTES ENVOLVIDAS, FORA A GRAN-
DE ECONOMIA PROCESSUAL DAÍ AD-
VINDA. CONTRA O ARGUMENTO DA
VEDAÇÃO DO ACESSO AO
JUDICIÁRIO, PODE-SE INVOCAR, AIN-
DA, A DISPOSIÇÃO DO ART. 625-F DA
CLT, QUE FIXA O PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS PARA
A REALIZAÇÃO DA CONCILIAÇÃO,
SENDO QUE EXAURIDO, IN ALBIS O
MESMO, O INTERESSADO PODERÁ IN-
VOCAR A PROTEÇÃO DOS §§ 2° E 3°
DO ART. 625-D DA CLT. RECURSO
PROVIDO.

PROCESSO : RR-947/2000-004-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADORA : DRA. FABIA MÉDICE DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : DULCINÉA MARIA VAILLANT E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula n.º 382 do TST, bem como por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a pres-
crição total do direito de ação das Reclamantes com relação aos
depósitos do FGTS e extinguir o feito, com julgamento do mérito, à
luz do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, nos termos
da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO. REGIME CE-
LETISTA PARA ESTATUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA N.º
382/TST. A transferência do regime jurídico de celetista para es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança de regime. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-957/2002-444-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ANTONIO CANDIDO MARTINS DE

F R E I TA S
ADVOGADA : DRA. ROSELAINE FERNANDES DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-

LOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DO-

MINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ACÓRDÃO DE TRT QUE
ADOTA DOIS FUNDAMENTOS PARA NÃO AGASALHAR O
APELO DO INSS - RAZÕES RECURSAIS ATACANDO APENAS
UM DELES - SÚMULA Nº 23 DO TST.
1. Quando o TRT adota duplo fundamento para não conhecer do
apelo, constitui dever da parte, em respeito ao princípio da even-
tualidade, atacar os dois fundamentos no seu recurso de revista. 2. No
caso, o Regional não conheceu do recurso do INSS por irregularidade
de representação processual, dada a ausência de amparo legal para
que o INSS contratasse advogado particular.
3. Para tanto, adotou duplo fundamento, a saber: a) nos termos da Lei
nº 6.539/78, a representação do INSS por advogado particular so-
mente seria possível em se tratando de comarcas do interior do País,
na falta de Procuradores do seu quadro funcional ou nos municípios
onde não possuam órgão próprio, hipóteses diversas da dos autos; b)
a contratação não tinha amparo nas hipóteses previstas no art. 17 da
Lei nº 8.620/93.

4. Em suas razões recursais, o INSS limitou-se a atacar a declaração
de irregularidade de representação judicial pelo prisma da Lei nº
6.539/78, quando deveria impugnar os dois fundamentos.
5. Assim sendo, o apelo encontra óbice na Súmula nº 23 do TST,
porquanto os arestos colacionados enfrentam o exame da matéria
somente pelo prisma do art. 1º da Lei nº 6.539/78.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-961/1999-011-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDENIR ANTÔNIO DE LIMA FONSE-
CA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PE-

RINI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 302 da
SBDI-I do TST; e o da reclamada, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 174 da SBDI-1 do TST; e, no mérito, dar-lhes
provimento, para determinar que o índice de atualização do FGTS
seja efetuado segundo os índices de correção monetária aplicáveis aos
débitos trabalhistas e para excluir da condenação a incidência do
adicional de periculosidade nos cálculos das horas de sobreaviso,
respectivamente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ÍNDICE
DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Os índices da Caixa Econômica
Federal, para efeito de correção dos créditos relativos ao FGTS,
somente são aplicáveis quando efetuados os depósitos na conta vin-
culada do trabalhador, à disposição da CEF. Na hipótese dos autos,
trata-se de condenação judicial quando os créditos referentes ao
FGTS são considerados verbas trabalhistas, devendo ser atualizados,
portanto, segundo os índices de correção monetária aplicáveis aos
débitos trabalhistas, conforme entendimento sufragado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido
e provido.RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADA. DIFEREN-
ÇAS DE HORAS EXTRAS. HORAS DE SOBREAVISO PELA IN-
TEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Consoante
a Orientação Jurisprudencial nº 174 da SBDI-1, “durante as horas de
sobreaviso, o empregado não se encontra em condições de risco,
razão pela qual é incabível a integração do adicional de pericu-
losidade sobre as mencionadas horas”. Dou provimento para excluir
da condenação a incidência do adicional de periculosidade no cálculo
das horas de sobreaviso. HORAS DE PRONTIDÃO. É fácil inferir
que o decisum está respaldado nas provas dos autos, insuscetíveis de
reexame nesta Corte, ante o óbice do Súmula nº 126 do TST. A
aplicação do referido verbete afasta a violação legal suscitada. Os
arestos, por sua vez, são inservíveis (fls. 1.120), porque somente são
inteligíveis dentro do contexto processual do qual emanaram, sendo
inespecíficos por não retratarem a mesma particularidade contida no
decisum atinentes à existência de habitualidade e de supressão da
verba (Súmulas nºs 23 e 296 do TST), limitando-se a abordar a
confissão ficta. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Vê-se que o Regional
integrou as horas extras para fins de complementação de aposen-
tadoria e não analisou a questão pelo prisma questionado na revista.
Incide, in casu, a Súmula nº 297 do TST, descredenciando a violação
apontada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-985/1998-023-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA
RECORRIDO(S) : LUIZ REUZ MORAES
ADVOGADA : DRA. LIEGE IZABEL PIRES CENI
RECORRIDO(S) : WALDEMAR JÚNIOR DE PAULA DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RICARDO GROSSI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.

EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, em razão da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima mencionado. Isso pos-
to e versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há
necessidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro
no art. 515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser
analisada de plano. Se a incidência da contribuição social tem como
fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qual-
quer título, mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção
do art. 195, I, "a", da Constituição Federal, também devem ser con-
siderados fatos geradores os rendimentos auferidos pelos empregados
quando - como ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame
empregatício em juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276
do Decreto nº 3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à
obrigatoriedade de incidência dos descontos previdenciários sobre os
salários pagos no curso da relação de emprego reconhecida em juízo.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.001/2001-009-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA CUNHA
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - INTERVALOS NÃO GOZADOS.
Relatado pelo Tribunal Regional que “é incontroverso o fato de que
o intervalo previsto no art. 8º, § 1º, da Lei 3.999/69 não foi concedido
à reclamante”, premissa fática intangível a teor da Súmula nº 126 do
TST, não se caracteriza a violação ao dispositivo legal citado. A
questão não foi analisada pelo prisma do artigo 71, §4º, da CLT, que
é de todo impertinente ao deslinde da controvérsia que versa o in-
tervalo previsto no artigo 8º, §1º, da Lei 3.999/69 referente ao pro-
fissional médico. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. Surpreende a invocação do
artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, visto que não é pertinente de
forma direta à hipótese, pois erige princípio genérico (princípio da
reserva legal), cuja afronta somente se afere por via oblíqua, a partir
da constatação de violência a outra norma. Divergência jurispru-
dencial não caracterizada por inespecíficos os paradigmas, dada a
diversidade de premissas fáticas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.035/2000-015-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NICOLAU NASCIMENTO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES

DUTRA VILA
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Re-
gional procedeu ao enquadramento jurídico dos fatos em confor-
midade com sua convicção, valendo lembrar o teor da Orientação
Jurisprudencial n° 118 da SDI do TST. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. CEEE. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DA
LEI 1.690/51 E RESOLUÇÃO 039/89. Tendo em vista que a dis-
cussão travada nos autos contempla a melhor interpretação da le-
gislação estadual (Leis Estaduais nºs 1.690/51 e 3.096/56) e que esta
está circunscrita à jurisdição do TRT local, o recurso não logra al-
cançar a cognição extraordinária, em razão do disposto na alínea "b"
do art. 896 da CLT. No mais, assinalada a evidência de a controvérsia
ter sido travada ao rés da legislação estadual, dela não se infere a
ofensa direta e frontal aos arts. 444 e 468 da CLT e 5º, XXXVI, da
Carta Magna, mas, quando muito, hipotética violação oblíqua, vindo
à baila os termos da alínea "c" do art. 896 da CLT. GRATIFICAÇÃO
DE FÉRIAS. INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Encontra-se consagrado nesta Corte o entendimento
de que a gratificação de férias não integra a complementação de
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aposentadoria dos aposentados da Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE. Assim, não se vislumbram as ofensas legais e
constitucional apontadas nem a assinalada divergência jurispruden-
cial, nos termos da Súmula nº 333 do TST, erigida a pressuposto
negativo de admissibilidade do recurso de revista. Recurso não co-
nhecido integralmente.

PROCESSO : A-RR-1.047/2002-383-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NEGRATO
A G R AVA D O ( S ) : MASCARENHAS E DIAS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSSIMAR ALEXANDRE DA COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao INSS, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5% (cinco
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 400,32
(quatrocentos reais e trinta e dois centavos), em face do seu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO EM
JUÍZO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - NÃO-DEMONS-
TRAÇÃO DO DESARCERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
MULTA POR PROTELAÇÃO.1. A revista da Autarquia versava so-
bre a incidência das contribuições previdenciárias sobre o acordo
homologado em juízo.2. O despacho-agravado denegou seguimento
ao apelo, com lastro na Súmula no 126 do TST, em face da natureza
fática da discussão.3. O agravo não trouxe nenhum argumento que
demovesse o óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido.4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas
para a protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a
garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXX-
VIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º,
do CPC.Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.051/2002-037-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ARMANDO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. LUDIMILA SANTOS
RECORRIDO(S) : BAR E CAFÉ CALUNGA LTDA.
ADVOGADA : DRA. NELI BRAGA SARACELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXTINÇÃO DO MANDATO
EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA RECLAMANTE - ART.
682, II, DO CC - NÃO CONFIGURAÇÃO DE MANDATO TÁ-
CITO.1. Consoante o disposto no art. 682, II, do CC, cessa o mandato
pela morte de uma das partes.2. Assim sendo, se a subscritora do
recurso ordinário detinha poderes para representar o Reclamante fa-
lecido, mas não seus sucessores, (já habilitados antes da interposição
do recurso ordinário), verifica-se a irregularidade de representação,
sendo certo que, sem instrumento de mandato, o advogado não será
admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37). Com isso, todos os atos
praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos como
inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.3. Por outro lado, também
não subsistem as alegações de que estaria configurado mandato tácito,
pois a existência do referido mandato não tem o condão de se so-
brepor ao mandato expresso, consoante o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial n° 286 da SBDI-1 do TST.
4. Por fim, verifica-se que o presente recurso de revista, que pretende
a reforma do acórdão que não conheceu do apelo por irregularidade
de representação, padece do mesmo vício, de modo que impõe-se o
seu não-conhecimento.Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.061/2002-010-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : GILDA MARIA DA GLÓRIA MUNDIM E
OUTROS

ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração dos
reclamantes para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar contra-
dição e determinar que a parte dispositiva do acórdão da Turma tenha
a seguinte redação: “ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 250 da e.
SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar- lhe provimento para condenar
a reclamada ao pagamento do auxílio- alimentação”.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. A
Turma deveria ter dado provimento ao recurso de revista dos re-
clamantes para condenar a reclamada ao pagamento do auxílio-ali-
mentação, e não para determinar o restabelecimento da sentença, que
havia declarado a improcedência do pedido com relação a um dos
reclamantes. Constatada a contradição na parte dispositiva do acór-
dão, os embargos de declaração merecem ser acolhidos, com efeito
modificativo. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modi-
ficativo.

PROCESSO : RR-1.070/2001-026-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : APARECIDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DA TRANSAÇÃO ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
ACORDO APOSENTADORIA - EFEITOS. Os arestos válidos trans-
critos encontram óbice na Súmula nº 333/TST, pois espelham en-
tendimento superado pela iterativa, notória e atual jurisprudência des-
ta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-
1, que preconiza: “Programa de Incentivo à Demissão Voluntária.
Transação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de tra-
balho. Efeitos. A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. ”Nessa esteira, também não se divisa violação
aos arts. 1.025 e 1.030 do CCB. Recurso não conhecido. PRES-
CRIÇÃO. APOSENTADORIA. Compulsando a decisão regional, ve-
rifica-se que, apesar de o autor ter solicitado a aposentadoria no dia
14/10/1998, continuou laborando até 17/05/1999 e a comunicação de
seu deferimento pelo INSS só ocorrera em 28/4/1999. Dessa forma,
malgrado a retroação aludida pela legislação previdenciária à data do
requerimento, a verdade é que os efeitos ali previstos cingem-se aos
benefícios previdenciários, não tendo o condão de descaracterizar o
momento da efetiva concessão da aposentadoria para fins de rom-
pimento do pacto de trabalho, que se dera em lapso temporal muito
posterior ao pedido de jubilação, durante o qual o empregado con-
tinuara prestando seus serviços. Com isso, não tendo havido um
segundo pacto laboral, na medida em que a aposentadoria não se dera
no interregno da prestação de trabalho, mas em época superveniente,
incogitável se revela a prescrição aventada, infirmando, desse modo,
a contrariedade ao Precedente nº 177 da SBDI-1, por não se reportar
à questão controvertida, relativa ao momento efetivo da ocorrência da
aposentadoria espontânea para fins trabalhista. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : A-RR-1.106/2003-291-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OROSMAN OYARZABAL
ADVOGADO : DR. OSNI JOSÉ ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.652,46
(um mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e seis cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório. 1
EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES-
SUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A revista patronal versava sobre a prescrição e a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decor-
rentes de expurgos inflacionários.
2. O despacho-agravado, no que se refere à prescrição, assentou que
a tese encampada no apelo patronal, no sentido da contagem do prazo
prescricional a partir da extinção do contrato de traba estava superada
pela jurisên desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 do TST, adotada por disciplina judiciária. Quanto à
responsabilidade pelo pagamento, consignou que a decisão recorrida
traduziu entendimento con a jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a
qual fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento
das diferenças de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos infla-
cionários.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho (Súmula nº 333 do TST), razão pela qual este
merece ser mantido. Ademais, constitui inovação recursal a alegação
da contagem da prescrição tendo como marco inicial a edição da Lei
Complementar nº 110/01, não sendo permitido ao julgador suple-
mentar a fundamentação do recurso de revista nem extrapolar os
limites do pedido aí formulado.

4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.113/2002-005-05-00.7 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (SUCES-
SORA DA TELEBAHIA)

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MÁXIMO DE OLIVEIRA

N E TO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE AZEVEDO BULLOS
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-
OCORRÊNCIA. Malgrado no acórdão recorrido e no dos embargos
de declaração, o Regional não tivesse abordado a questão de o re-
clamante não ter prestado serviços à recorrente, não se divisa a
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, em razão do de-
ficiente manejo do recurso ordinário, no qual ela não atacara es-
pecificamente as razões pelas quais a Vara do Trabalho concluíra que
efetivamente o reclamante lhe prestara serviço, fato então considerado
como incontroverso, pelo que a omissão se revela processualmente
irrelevante. ÔNUS DA PROVA. Consignada a evidência de a re-
corrente não ter impugnado conclusivamente a decisão da Vara do
Trabalho, que apreciou os embargos de declaração então interpostos,
e na qual fora salientado ser fato incontroverso que o reclamante lhe
prestara serviços, na condição de empregado da empresa contratada
CONTAX S.A., não se vislumbra a alegada ofensa aos artigos 818 da
CLT, 333, inciso I do CPC, e 48 do CPC, muito embora, em relação
a este, carecesse do devido prequestionamento, a teor da Súmula 297
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.144/2003-003-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ALBA LAVEAS TABANEZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da
reclamada e acolher os dos reclamantes para, sanando omissão re-
lativa ao tema honorários advocatícios, atribuir efeito modificativo ao
julgado, a fim de incluir na condenação a verba honorária.
EMENTA: I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMA-
DA. Rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado
no cotejo com a norma do art. 535 do CPC.
II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS RECLAMANTES. Aco-
lhidos para, sanando omissão relativa ao tema honorários advoca-
tícios, atribuir efeito modificativo ao julgado, a fim de incluir na
condenação a verba honorária.

<!ID820773-16>

PROCESSO : RR-1.183/2003-018-10-40.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARLON BARREIRA DE MACE-
DO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para destrancar o recurso de revista e dele conhecer, por
contrariedade à Súmula/TST nº 395, III, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de Origem,
a fim de que o recurso ordinário manejado pela reclamada seja exa-
minado pelo Colegiado a quo como de direito.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. O conteúdo da Orien-
tação Jurisprudencial nº 108 da SDI-1 foi convertido na Súmula nº
395/TST, item III, por força da Resolução/TST nº 129/2005, per-
manecendo disposto que “são válidos os atos praticados pelo subs-
tabelecido, ainda que não haja, no mandato, poderes expressos para
substabelecer (art. 667, e parágrafos, do Código Civil de 2002).”
Sendo assim, verifica-se que houve cerceamento de defesa ao direito
da recorrente, motivo pelo qual se depara a violação ao artigo 5º,
inciso LV, da Carta Magna. Agravo provido. II - RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
VALIDADE DE SUBSTABELECIMENTO. Recurso conhecido, por
contrariedade à Súmula/TST nº 395, III, e provido para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de Origem, a fim de que o recurso
ordinário manejado pela reclamada seja examinado pelo Colegiado a
quo como de direito.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 20051078 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-RR-1.305/2001-016-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ DE RIBAMAR SILVA
ADVOGADO : DR. ISRAEL NONATO DA SILVA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : REINO DA DINAMARCA
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA TERESA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Reclamante multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INCONFORMISMO COM CA-
RÁTER INFRINGENTE - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O Em-
bargante atribui ao acórdão embargado a pecha de omisso quanto à
questão prefacial de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdi renovando o questionamento de que o TRT não examinou
corretamente as premissas fáticas e jurídicas dos autos, não obstante
a oposição de dois embargos declaratórios. 2. O acórdão embargado
foi expresso no enfrentamento da questão aludida na preliminar, as-
sentando a tese de que o Regional julgou corretamente pedido de
indenização do FGTS, considerando que o § 2º do art. 16 da Lei nº
5.107/66 faculta às empresas, a qualquer tempo, desobrigar-se da
referida indenização, como ocorreu “in casu”, tendo em vista que o
Reino da Dinamarca quitou a parcela perante a Justiça Federal, nos
idos de 1982, oportunidade em que o Reclamante deu plena e geral
quitação da indenização, estando prescrito o direito a diferenças plei-
teadas em 2001. 3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas
o inconformismo da parte com o não-conhecimento da sua prefacial
de nulidade, que foi exaustivamente examinada. 4. A oposição dos
embargos, nessas condições, apenas contribui para a protelação do
deslinde final da controvérsia, merecendo seja acionado o parágrafo
único do art. 538 do CPC para se aplicar a multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa ao Embargante. Embargos declaratórios rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.361/2003-078-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MÁRIO ANTÔNIO BONTORIM
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST. Não se conhece de recurso de revista que visa a discutir,
em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, ques-
tão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais, e só reflexamente poderia envolver a
violação dos arts. 5º, II, e XXXV, da Carta Magna, sendo certo que a
correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na
hipótese dos autos.Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.368/2003-911-11-00.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : JAISSON DA SILVA PAULA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao
INSS, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por
cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 422,27 (qua-
trocentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ART. 896, §
2º, DA CLT - ÓBICE DA SÚMULA Nº 266 DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - MULTA POR PROTELAÇÃO.
1. O recurso de revista do INSS versava sobre a incidência de des-
contos previdenciários sobre o crédito judicial trabalhista.
2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na Súmula nº 266
do TST, uma vez que a revista vinha calcada em violação do art. 114,
§ 3º, da CF, e a referida violação não se configurou, porque o TRT
assentou que o Reclamante já contribuía para o órgão previdenciário
municipal (Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social -
IMPAS), não cabendo a dupla incidência de contribuição previden-
ciária.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.375/2003-006-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : LEVI PACHECO MIRANDA ROCHA
ADVOGADO : DR. ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
RECORRIDO(S) : CLÍNICA ASSUMPÇÃO
ADVOGADA : DRA. MARIA VIRGÍNIA NUHUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFEREN-
TES AO PERÍODO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHE-
CIDO EM JUÍZO. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988
estabelece: ”Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício,
as contribuições sociais previstas no art. 195, I , "a", e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, com efeito me-
ramente declaratório. Diante da verificação de existência de vínculo
de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.381/2001-221-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SUPERMIX COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. LORENA DE CASTRO ABREU E

S I LVA
RECORRIDO(S) : MILTON COTY DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Relação jurídica
controvertida. Reconhecimento judicial do vínculo”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a alu-
dida multa da condenação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL QUANTO À RELAÇÃO DE EMPREGO. O indeferimento da
produção de prova testemunhal, por meio da qual o reclamado pre-
tendia demonstrar a não existência de vínculo empregatício, decorreu
do entendimento da Vara de origem, confirmado pelo Tribunal Re-
gional, de que o depoimento do preposto autorizara o entendimento
de que houve entre as partes uma relação de emprego. Assim, por
uma questão de lógica jurídica, uma vez mantida a tese de vínculo
empregatício, a oitiva de testemunhas não tinha utilidade prática, não
havendo falar em cerceamento de defesa. Somente a reforma do
julgado, no tocante a essa relação de emprego, poderia tornar in-
dispensável a oitiva de testemunhas. Recurso não conhecido. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126 DO TST. A base fá-
tica da controvérsia sob recurso não pode ser revolvida pelo TST
(Súmula nº 126). A esse órgão incumbe apenas a conclusão jurídica
dela resultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no acórdão
impugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. Recurso não
conhecido. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. relação jurídica
controvertida. reconhecimento judicial do vínculo empregatício. Sen-
do controvertida a relação empregatícia, não há como aferir o ex-
trapolamento do prazo para o pagamento das parcelas rescisórias,
bem como tendo sido refutada pela reclamada a própria relação de
emprego, não haveria naquele momento, em tese, responsabilidade

para com o pagamento das verbas resilitórias. Assim, somente após a
decisão que declara ou reconhece a existência do liame empregatício
cogita-se iniciado o prazo emanado do dispositivo celetário, motivo
pelo qual é inexigível o pagamento das referidas verbas antes da
decisão judicial definidora da natureza da relação jurídica. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-1.387/2003-016-06-00.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 6ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JORGE RENATO MONTANDON SA-

R A I VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, em re-
lação à deserção do recurso ordinário, por violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o
recurso ordinário interposto pela Reclamada, como entender de di-
reito, afastada a deserção.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - CÓDIGO ANTE-
RIOR DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1. A Instrução Normativa nº 20/02 do TST estabelece, em seu inciso
V, que as custas na Justiça do Trabalho deverão ser recolhidas ao
Tesouro Nacional mediante a utilização do código de receita 8019 na
guia DARF.2. “In casu”, a guia DARF constante dos autos contém os
elementos essenciais para individualizá-la em relação ao processo ao
qual se relaciona, pois dela constam o nome do Reclamante e da
Reclamada, o número do processo e a Vara do Trabalho em que
tramitou o feito, o valor das custas fixado pela sentença e o código da
receita n° 1505. 3. Assim sendo, a referência ao código anterior da
Receita Federal (1505) no DARF, e não ao atual (8019), não importa
na deserção do recurso ordinário, na medida em que a autenticação
mecânica procedida pela instituição bancária arrecadadora conduz à
conclusão de que o valor das custas foi revertido ao Tesouro Na-
cional. Como a Reclamada recolheu as custas no montante arbitrado
pela Vara do Trabalho, dentro do prazo legal, desonerou-se da obri-
gação alusiva às custas processuais, devendo ser afastada a deserção
declarada.Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.622/1996-023-05-00.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLIRBA - CLÍNICA DE RADIOTERAPIA
DA BAHIA

ADVOGADA : DRA. DALZIMAR GOMES TUPINAM-
BÁ

RECORRIDO(S) : MÁRIO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO E
RESCISÃO INDIRETA - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - POSSI-
BILIDADE. Consignando o acórdão regional que o “contrato de
participação” firmado entre as partes era fraudulento, restando em
evidência a configuração dos requisitos previstos no art. 3º da CLT
para a relação de emprego, os arestos que não enfrentam essas par-
ticularidades são inespecíficos, a teor do disposto na Súmula nº 296
do TST. Não se divisa ofensa literal ao disposto no art. 292, I, do
CPC. O referido diploma legal estabelece o requisito da “compa-
tibilidade” dos pedidos na cumulação objetiva de ações. Entretanto,
não há, em sua literalidade, nenhuma definição do que seja com-
patível ou não para efeito de cumulação, o que fica a cargo da
doutrina e da jurisprudência. Demonstrado pelo acórdão regional não
haver dúvida razoável quanto ao vínculo empregatício, tem-se pela
possibilidade de cumulação dos pedidos de reconhecimento de vín-
culo e rescisão indireta. Precedente: E-RR nº 435.318/1998.8. Relator
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Re não conhecido.

PROCESSO : RR-1.672/2003-016-06-00.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE ME-

LO
RECORRIDO(S) : MARIA GRESCY RODRIGUES DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que julgue o recurso ordinário interposto pelo Reclamado,
como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - CÓDIGO ANTE-
RIOR DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1. A Instrução Normativa nº 20/02 do TST estabelece, em seu inciso
V, que as custas na Justiça do Trabalho deverão ser recolhidas ao
Tesouro Nacional mediante a utilização do código de receita 8019 na
guia DARF.
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2. “In casu”, a guia DARF constante dos autos contém os elementos
essenciais para individualizá-la em relação ao processo ao qual se
relaciona, pois dela constam o nome do Reclamado, o número do
processo e a Vara do Trabalho em que tramitou o feito, o valor das
custas fixado pela sentença e o código da receita n° 1505.
3. Assim sendo, a referência ao código anterior da Receita Federal
(1505) no DARF, e não ao atual (8019), não importa na deserção do
recurso ordinário, na medida em que a autenticação mecânica pro-
cedida pela instituição bancária arrecadadora conduz à conclusão de
que o valor das custas foi revertido ao Tesouro Nacional. Como o
Reclamado recolheu as custas no montante arbitrado pela Vara do
Trabalho, dentro do prazo legal, desonerou-se da obrigação alusiva às
custas processuais, devendo ser afastada a deserção declarada.Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.691/2000-002-19-00.6 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : LUÍZA MARIA DA SILVA ZUMBRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PETRÚCIO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:PAGAMENTO DE CUSTAS EFETUADO SEM A IN-
DICAÇÃO DO JUÍZO DE ORIGEM. Não é demais lembrar que o
comprovante do recolhimento das custas processuais é pressuposto de
admissibilidade do recurso interposto e que o preenchimento da res-
pectiva guia está disciplinado no Provimento nº 3/2004, da CGJT,
segundo o qual cabe à parte zelar pelo seu correto preenchimento,
fazendo constar: nome e CPF (pessoa física) ou CGC/CNPJ (pessoa
jurídica) do contribuinte; o valor do recolhimento; o código 8.019 e o
número do processo a que se refere o recolhimento. Constatado que o
DARF em que foram recolhidas as custas (fls. 218) não continha o
número do processo na Vara do Trabalho ou no Tribunal Regional do
Trabalho e nem o nome dos reclamantes, avulta a assinalada ine-
ficácia da sua comprovação e a aludida deserção do recurso ordinário.
Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.716/2003-911-11-00.2 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : RAIMAR FERNANDES DE NAZARETH
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE
PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO HO-
MOLOGADO. Considerando que o Regional consignou que “houve
recolhimento previdenciário a instituto estadual (IPASEA)”, bem co-
mo a alegação do recorrente, de inconstitucionalidade das das Leis
Estaduais 1.543/82 e 1.674/84, conclui-se que a discussão travada nos
autos passa necessariamente por interpretação de legislação estadual,
a qual está circunscrita à jurisdição do TRT local, o recurso não logra
alcançar a cognição extraordinária, em razão do disposto na alínea
"b" do art. 896 da CLT. Essa conclusão, por sua vez, não é infirmável
pela alegação de ofensa dos artigos 40, 195, 114, § 3º, da Cons-
tituição Federal de 1988, pois, ainda que a solução do Regional não
seja a melhor, dela não se infere a ofensa direta e frontal, mas,
quando muito, hipotética violação oblíqua, vindo à baila os termos do
parágrafo 2º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.751/2003-021-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VALDIR MATEUS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CRISTINA DA

COSTA ALVES
RECORRIDO(S) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-

ÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE TO-

LEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Atento à evidência de o
Regional ter consignado a configuração dos caracteres ensejadores do
vínculo empregatício, extraídos das provas dos autos, a deliberação
acerca da ofensa ao art. 3º da CLT remeteria ao contexto fático-
probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cognição deste Tri-

bunal, a teor da Súmula nº 126/TST. Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. TELEFONIA. Encontra-se con-
sagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 324
da SBDI-1 do TST, o entendimento de que é assegurado o adicional
de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica.
Assim, evidenciado pelo acórdão recorrido o trabalho em condições
de risco equivalente aos que trabalham em sistema elétrico de po-
tência, não se vislumbra a ofensa legal apontada e a assinalada di-
vergência jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 333 do TST,
alçada à condição de pressuposto negativo de admissibilidade do
recurso de revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.787/2003-029-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROSSETTI EQUIPAMENTOS RODOVIÁ-
RIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA
BORJA

RECORRENTE(S) : REAL ASSESSORIA E RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CÉLIO JOSÉ DUARTE
RECORRIDO(S) : ALCÍADES EUGÊNIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOU-

RA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer dos recursos de revista da Ros-
seti Equipamentos Rodoviários LTDA., por divergência jurispruden-
cial, e da Real Assessoria e Recursos Humanos LTDA., por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 55 da SDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento
das diferenças salariais e cesta básica decorrentes das normas co-
letivas juntada aos autos.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA ROSSETI EQUIPA-
MENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
ACORDO COLETIVO. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 55 da
SDI-1 do TST: "NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIA-
DA. ABRANGÊNCIA. Empregado integrante de categoria profis-
sional diferenciada não tem o direito de haver de seu empregador
vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não
foi representada por órgão de classe de sua categoria". Recurso co-
nhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA REAL ASSESSORIA E RE-
CURSOS HUMANOS. ENQUADRAMENTO SINDICAL. DIFE-
RENÇA ENTRE VIGIA E VIGILANTE. CATEGORIA DIFEREN-
CIADA. INSTRUMENTO NORMATIVO. De acordo com o artigo
15 da Lei n.º 7.102, de 20 de junho de 1983, com a redação dada pela
Lei n.º 8.863/1994, considera-se vigilante o empregado contratado
para executar as atividades de vigilância patrimonial das instituições
financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem
como a segurança de pessoas físicas; realizar o transporte de valores;
e garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga. Vigia, por sua
vez, é aquele que exerce tarefas de observação e fiscalização do local,
sem os requisitos formais exigidos para o exercício da função de
vigilante. Tecidas essas considerações, constata-se que o Tribunal de
origem assinalou o enquadramento do recorrido como vigilante, e
que, por isso, pertencia a categoria diferenciada, apesar de não ser a
reclamada signatária dos instrumentos normativos. Assim decidindo,
o Tribunal Regional não violou a literalidade dos artigos 511 da CLT,
que define a categoria profissional diferenciada, e 581 da CLT, que
conceitua o que é atividade preponderante. Por outro lado, consi-
derando a advertência do Regional de que a norma convencional
indicada foi elaborada com o intuito de estabelecer diferenças sa-
lariais e cesta básica para empresas abrangidas pelos sindicatos sig-
natários dos instrumentos coletivos, culminando por registrar que no
caso de categoria diferenciada não é preciso que o empregador e o
sindicato diferenciados tenham participado do instrumento normativo.
A decisão recorrida negou a normatividade das convenções coletivas
ou as prerrogativas das entidades sindicais, ao consignar que tais
parcelas são devidas ao reclamante, porque lhe são aplicáveis os
instrumentos normativos da categoria dos vigilantes, mesmo não sen-
do a reclamada signatária deles. Com efeito, dispõe a Orientação
Jurisprudencial nº 55 da SDI-1 do TST: "NORMA COLETIVA. CA-
TEGORIA DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA. Empregado inte-
grante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de
haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento coletivo
no qual a empresa não foi representada por órgão de classe de sua
categoria". Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.827/2003-016-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SANDRA LEMOS MONZANI
ADVOGADO : DR. DANIEL ROCHA MENDES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. ISONOMIA EN-
TRE INATIVOS E EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTENSÃO
DE VANTAGENS. ACORDO COLETIVO. Diante da peculiaridade
registrada na decisão regional, de a verba deferida não se incorporar
ao salário, uma vez que os abonos concedidos o foram a título de
participação nos resultados, conforme firmado em acordo coletivo, e
pagos em parcela única, sem compensação, encontra-se subjacente à
decisão recorrida a aplicação dos arts. 7º, incisos XI e XXVI, da
Constituição Federal de 1988 e 1.090 do Código Civil, a afastar a
suscitada afronta ao art. 457, § 1º, da CLT e o dissenso pretoriano
colacionado, a teor da Súmula nº 296/TST, porquanto não se reportam
às mesmas premissas fáticas assentadas pela decisão recorrida. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.836/2002-024-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO WALMIK ARAÚJO MAR-

ÇAL
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ROGÉRIO DA ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao tema adicional de insalubridade, por contrariedade à Súmula
n° 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja observado o salário mínimo como base de cálculo do adicional
de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Esta Corte, decidindo o incidente de uniformização de ju-
risprudência suscitado nesta Corte sobre o processo nº RR-272/2001-
079-15-00-5, referente à Base de Cálculo do Adicional de Insalu-
bridade, ratificou o entendimento consagrado na Súmula nº 228, se-
gundo o qual o percentual do adicional de insalubridade incide sobre
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipótese
previstas na Súmula nº 17. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-1.870/2000-446-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NE-
TO

EMBARGANTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA
E LUZ

EMBARGADO(A) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
EMBARGADO(A) : PAULO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.894/2001-342-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO(S) : VALDEIR VARGAS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. STELLA MARIS VITALE
RECORRIDO(S) : REAL VR ENGENHARIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por violação dos
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aprecie as razões insertas nos embargos
de declaração da Reclamada, especialmente no que concerne à ale-
gação de configuração de dona da obra, ficando prejudicado o exame
do apelo com relação aos temas remanescentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARAC-
TERIZAÇÃO. Mostra-se caracterizada a nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal Regional não
analisa aspecto relevante da controvérsia, trazido nas razões do re-
curso ordinário (no caso, a condição de dona de obra da Recorrente)
e renovado por meio de embargos declaratórios. É de se reconhecer,
assim, a violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF,
determinando o retorno dos autos ao segundo grau de jurisdição, para
exame das razões contidas nos embargos de declaração da Recla-
mada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.897/2001-461-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER
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RECORRIDO(S) : JOSÉ NILSON DE JESUS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário do INSS,
como entender de direito, afastada a irregularidade de representação
processual.
EMENTA: INSS - AUTARQUIA FEDERAL - PROCURADORES E
ADVOGADOS CREDENCIADOS - REGULARIDADE DA repre-
sentação. Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.539/78, a defesa judicial
do INSS poderá ser feita por advogado credenciado, sendo incon-
sistente a tese de que somente os procuradores autárquicos têm le-
gitimidade para representar em juízo. Nesse sentido segue a Orien-
tação Jurisprudencial nº 318 da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-1.923/2001-038-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. VERA PASQUINI
RECORRIDO(S) : AMÉLIA FUJINAKA HACHIYA
ADVOGADO : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LO-

PES
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. VERBA DENOMINADA
“SEXTA PARTE”. CONCESSÃO. CELETISTA. CONCEITO DE
SERVIDOR PÚBLICO. Analisando o acórdão regional, verifica-se
que o fundamento pelo qual deferira a vantagem denominada “sexta
parte” fora com o disposto no artigo 129 da Constituição Estadual,
que teria outorgado o benefício a todos os servidores públicos es-
taduais, sem qualquer distinção, após vinte anos de efetivo exercício.
Assim, a pretensão de que seja revista a decisão regional encontra
óbice na ausência de prequestionamento da matéria, a teor do quanto
assentado na jurisprudência deste Tribunal: “Diz-se prequestionada a
matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, explici-
tamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor em-
bargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob
pena de preclusão.”(Súmula nº 297). Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O recurso, no particular, veio des-
fundamentado, porquanto não foi apontada violação legal ou cons-
titucional, nem apresentado aresto para a caracterização de diver-
gência jurisprudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado para
a admissibilidade do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é de
natureza extraordinária, devendo, em conseqüência, ser preenchidos
também os seus pressupostos intrínsecos. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.946/2001-342-01-00.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAMILO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA
RECORRIDO(S) : SBM SIDERÚRGICA BARRA MANSA

S.A.
ADVOGADO : DR. RINALDO ALENCAR DORES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
redução do intervalo intrajornada e aos minutos residuais, por con-
trariedade à OJ nº 342 da SBDI-1 e à Súmula 366 do TST, res-
pectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar
a recorrida ao pagamento dos trinta minutos remanescentes do in-
tervalo intrajornada de uma hora, enriquecido do adicional de cin-
qüenta por cento, conforme se apurar em liquidação de sentença, com
juros e correção monetária; e ao pagamento dos minutos anteriores e
posteriores a jornada de trabalho.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Im-
possível a cognição da revista no particular, pois para a aferição da
higidez dos arestos trazidos para cotejo, necessário o revolvimento do
contexto fático-probatório delineado nos autos (aplicação da Súmula
nº 126 do TST), na medida em que o Colegiado de segundo grau foi
enfático ao asseverar que o reclamante não fazia jus às horas la-
boradas além da 6ª diária, em decorrência de ter executado suas
atividades apenas em turnos fixos. Recurso não conhecido. MINU-
TOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA. A discussão
acerca de cláusula de acordo coletivo no sentido de que não deveriam
ser considerados como extras os minutos antecedentes e posteriores à
jornada normal de trabalho despendidos pelo trabalhador com a troca
de uniformes e de fato de o empregado estar à disposição da re-
clamada nos minutos residuais, encontram-se superada pela Orien-
tação Jurisprudencial da SDI de nº 326, nos seguintes termos: “CAR-
TÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE
ANTECIPAM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. TEM-
PO UTILIZADO PARA UNIFORMIZAÇÃO, LANCHE E HIGIENE
PESSOAL. O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme,
lanche e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e antes do registro de saída, considera-se tempo à
disposição do empregador, sendo remunerado como extra o período

que ultrapassar, no total, a dez minutos da jornada de trabalho diária.”
Ressalte-se que esta Corte converteu as supracitadas OJs na Súmula
nº 366, do TST, permanecendo o mesmo entendimento de que os
minutos antes e depois da jornada, excedentes a cinco e totalizando
dez, são devidos como extra, nada afirmando acerca da necessidade
do empregado estar à disposição da empresa. Eis os termos do ver-
bete sumular: “Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho. (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 Não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos
diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº 23 -
Inserida em 03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003) “. Recurso co-
nhecido e provido. INTERVALO INTRAJORNADA. FIXAÇÃO EM
INSTRUMENTO CONVENCIONAL, INVALIDADE. Decisão recor-
rida em confronto com a OJ nº 342 da SBDI-1, segundo a qual “é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública”. Recurso conhecido e par-
cialmente provido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta
Corte, sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição
Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT". Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-1.956/2003-053-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. REGINALDO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : BERNARDINO MOREIRA COUTO
ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - prescrição - INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONS-
TITUCIONAL. Não se conhece de recurso de revista que visa a
discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição alusiva
às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de normas infraconstitucionais, e só reflexamente po-
deria envolver a violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
sendo certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer,
nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na hipótese dos autos.
2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECORRENTES DE EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada com
base no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos infla-
cionários, determinada pela Lei Complementar nº 110/01, fica a cargo
do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças dos
expurgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos,
o pagamento da multa teria sido sobre a base de cálculo correta, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST.Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.996/2001-301-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GE CELMA LTDA.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR
RECORRIDO(S) : PEDRO DOS SANTOS SABATINI
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Encontra-se consagrado
nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1 do TST, o entendimento de que a aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. Recurso provido.

PROCESSO : RR-2.020/2003-004-19-00.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MEDEIROS LEMOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ EUCLIDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema prescrição - aposentadoria espontânea, por violação do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal e contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando prescrito o direito de ação, extinguir o
processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do
CPC, relativamente às verbas decorrentes do contrato de trabalho, que
se extinguiu, em razão da aposentadoria espontânea, em 03/07/01.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA
- CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - VERBAS
RELATIVAS AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA.
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Cor-
te, a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mes-
mo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. O art. 7º, XXIX, da CF, por
sua vez, fixa o prazo prescricional para reclamar os créditos re-
sultantes da relação de trabalho em cinco anos, até o limite de dois
anos após a extinção do contrato. Nesse contexto, dispõe o tra-
balhador do prazo de dois anos após a extinção do contrato de
trabalho, pela aposentadoria espontânea, para pleitear as verbas dele
decorrentes. Ultrapassado esse prazo, impõe-se o reconhecimento da
prescrição do direito de ação.
2. CONTRATO DE TRABALHO - APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO - EFEITOS - CABI-
MENTO DAS VERBAS RELATIVAS AO PERÍODO POSTERIOR
À JUBILAÇÃO. O Supremo Tribunal Federal, ao suspender, por
concessão de liminar na ADIn-1.770/DF, em 14/05/98, a eficácia do
§ 1º do art. 453 da CLT, inserido pela Lei n° 9.528/97, que con-
dicionava a readmissão de empregados de empresas públicas e de
sociedades de economia mista, aposentados espontanea à aprovação
em concurso público, admitiu a permanência no emprego mesmo
após a jubilação, sem necessidade de novo concurso. Nessa linha, não
há como atribuir ao período posterior à jubilação a pecha de nulo.
Assim, a dispensa imotivada do Obreiro rende ensejo à percepção das
verbas típicas da rescião sem justa causa, mas apenas em relação ao
período posterior à apo Recurso de revista conhecido em parte e
provido.

PROCESSO : RR-2.474/1999-431-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : JAYA EMBALAGENS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA BRANDÃO MA-

JORANA
RECORRIDO(S) : MIGUEL NAVARRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ORTIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. PATROCÍNIO PRI-
VADO. O art. 1º da Lei nº 6.539/78 condiciona a representação
processual do INSS por advogados autônomos à ausência de Pro-
curadores Federais nas comarcas do interior do país. Relatado pelo
Tribunal Regional que na comarca a autarquia possui procuradores
federais, premissa fática intangível a teor da Súmula nº 126 do TST,
não se caracteriza a violação ao dispositivo legal citado, nem a di-
vergência com os arestos trazidos para o confronto. Além disso, o
conteúdo da norma citada é de evidente interpretatividade. Com efei-
to, ao admitir a contratação de advogado empregando a expressão “na
falta destes” (Procuradores do Quadro de Pessoal), deixou margem a
especulação em torno de qual situação a lei estaria prevendo: a falta
absoluta de procuradores ou a falta de número suficiente de pro-
curadores. Não há como extrair vulneração direta, portanto. Não se
visualiza, também, a pretendida violação do artigo 13 do CPC, con-
siderando que a decisão regional encontra-se respaldada na ex-OJ 149
da SBDI-1 convertida na Súmula 383 do TST, insuscetível de ser
infirmada no cotejo com aresto da lavra do STJ, não tanto por ser
inservível no âmbito do recurso de revista, a teor do artigo 896, alínea
“a”, da CLT, mas em razão da autonomia do TST diante daquela
Corte. Ademais, decisões oriundas de Turmas do Tribunal Superior
do Trabalho não servem para caracterizar o conflito jurisprudencial,
pois não atendem o disposto na alínea “a” do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.507/2000-047-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NORMA LÚCIA ALVES DA LUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
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RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA VILLELA AU-

TUORI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:: I - por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Reclamante quanto à estabilidade da gestante, por contrariedade à OJ
88 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula nº 244, I, desta Corte,
e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à Reclamante os salários
e consectários do período da estabilidade provisória da gestante; II -

por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Recla-
mado.
EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE - ES-
TABILIDADE-GESTANTE - DESNECESSIDADE DE CONHECI-
MENTO DA GRAVIDEZ PELO EMPREGADOR - COMPROVA-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DA GRAVIDEZ QUANDO DA DISPENSA
DA RECLAMANTE - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 88 DA SBDI-1, CONVERTIDA NA SÚMULA
Nº 244, I, DO TST.
1. A empregada gestante está protegida contra a dispensa arbitrária,
nos moldes do art. 10, II, “b”, do ADCT, hipótese afirmativa de
proteção à maternidade enunciada pelo art. 6º da Lei Maior, sendo
certo que o fato gerador da proteção estabilitária é a ocorrência da
gravidez, e não a ciência do empregador, ou mesmo da empregada.
2. Na hipótese vertente, o Regional, apesar de reconhecer que, quando
da dispensa da Reclamante, ela já estava grávida, indeferiu a in-
denização do período concernente à estabilidade, atritando, assim,
com a Orientação Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1 do TST (con-
vertida na Súmula nº 244, I, desta Corte). Na esteira do entendimento
aí condensado, é desnecessário o conhecimento da gravidez da em-
pregada pelo empregador para fins de gozo da garantia.
3. Assim sendo, o recurso de revista merece provimento, a fim de,
concedendo-se à Demandante o direito vindicado, adaptar-se o po-
sicionamento da Corte Regional ao entendimento uniformizado desta
Corte Superior Trabalhista.
Recurso de revista da Reclamante conhecido e provido.
II) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - QUITAÇÃO -
MATÉRIA FÁTICA E NÃO-PREQUESTIONADA PELO REGIO-
NAL - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nºs 126 E 297, I, DO TST. O
Regional não esclareceu quais verbas constavam do termo rescisório,
para que se pudesse aferir a ocorrência, ou não, de quitação em
relação a elas, o que torna inviável a apreciação da matéria em sede
de revista, diante do obstáculo intransponível da Súmula nº 126 do
TST, bem como a aferição de contrariedade à Súmula nº 330 desta
Corte.
2. Outrossim, não tendo o Reclamado oposto embargos declaratórios
ao acórdão regional para buscar esclarecimentos quanto ao tema, a
revista também encontra óbice na Súmula nº 297 do TST.
Recurso de revista do Reclamado não conhecido.

PROCESSO : RR-2.509/2002-201-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : SUELI ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO MAURÍCIO DA MATTA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-

PLOS - COOPERÚTIL
ADVOGADA : DRA. HIDELI MARIA PASSADOR TO-

MEI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. PATROCÍNIO PRI-
VADO. O art. 1º da Lei nº 6.539/78 condiciona a representação
processual do INSS por advogados autônomos à ausência de Pro-
curadores Federais nas comarcas do interior do país. Relatado pelo
Tribunal Regional que na comarca a autarquia possui procuradores
federais, premissa fática intangível a teor da Súmula nº 126 do TST,
não se caracteriza a violação ao dispositivo legal citado, nem a di-
vergência com os arestos trazidos para o confronto. Além disso, o
conteúdo da norma citada é de evidente interpretatividade. Com efei-
to, ao admitir a contratação de advogado empregando a expressão “na
falta destes” (Procuradores do Quadro de Pessoal), deixou margem a
especulação em torno de qual situação a lei estaria prevendo: a falta
absoluta de procuradores ou a falta de número suficiente de pro-
curadores. Não há como extrair vulneração direta, portanto. Não se
visualiza, também, a pretendida violação do artigo 13 do CPC, con-
siderando que a decisão regional encontra-se respaldada na ex-OJ 149
da SBDI-1 convertida na Súmula 383 do TST, insuscetível de ser
infirmada no cotejo com aresto da lavra do STJ, não tanto por ser
inservível no âmbito do recurso de revista, a teor do artigo 896, alínea
“a”, da CLT, mas em razão da autonomia do TST diante daquela
Corte. Ademais, decisões oriundas de Turmas do Tribunal Superior
do Trabalho não servem para caracterizar o conflito jurisprudencial,
pois não atendem o disposto na alínea “a” do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.517/2002-003-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FRANCISCA SARAIVA GONÇAL-
VES HISSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BONIFÁCIO DE SOUZA MARI-
NHO

ADVOGADO : DR. ROBERTO WAGNER B. PINHEIRO
RECORRIDO(S) : ROSENI MORAIS LIMA - ME
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO JUSTINO DE

AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. ACORDO JUDI-
CIAL DE PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
Depreende-se dos autos estar a irresignação centrada no fato de ter a
reclamante firmado acordo encerrando parcelas de natureza inde-
nizatória requeridas na petição inicial, pretendendo o recorrente a
incidência da contribuição previdenciária sobre a totalidade do valor
acordado. Constata-se do acórdão recorrido que as verbas objeto do
acordo são efetivamente de natureza indenizatória, razão pela qual
não se visualiza a afronta aos artigos 43, parágrafo único, da Lei
8.212/90. Os acordos ou conciliações judiciais na Justiça do Trabalho
têm natureza jurídica de transação e, como tal, constituem ato jurídico
pelo qual os pactuantes, mediante concessões recíprocas, extinguem
obrigações litigiosas ou duvidosas. Equivale a dizer que pressupõem
uma incerteza sobre o direito ou a situação jurídica trazidos a juízo,
em que a composição da res dubia fica a cargo das partes, não
podendo a autarquia previdenciária pretender sobrepor sua vontade à
daquelas, a fim de determinar o que deve compor o acordo en-
tabulado. Assim, se na inicial se postulam verbas de caráter salarial e
verbas de natureza indenizatória, não há impedimento legal para que
as partes transacionem o pagamento apenas destas, sobre as quais não
há incidência da contribuição previdenciária. Tanto é assim que o
artigo 584, inciso III, do CPC, com a nova redação dada pela Lei
10.358/2001, chancela às partes até mesmo a prerrogativa de con-
ciliarem acerca de matérias não postas em juízo. Desse modo, não há
como invalidar o pacto judicial levando-se em conta apenas o fato de
nele constar estritamente parcelas de caráter indenizatório, em de-
trimento das de natureza salarial que compuseram parte do pedido,
não se vislumbrando as ofensas aos dispositivos mencionados. Além
disso, os arestos trazidos para cotejo são inservíveis a caracterizar o
conflito pretoriano. Uns, por não indicarem a origem. Outros, por
inespecíficos. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.537/2002-381-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABI-
NAS

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO SANTIN
ADVOGADA : DRA. HELENA SPOSITO
RECORRIDO(S) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. ARLINDO CESTARO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. PATROCÍNIO PRI-
VADO. O art. 1º da Lei 6.539/78 tem conteúdo de evidente in-
terpretatividade. Com efeito, ao admitir a contratação de advogado
empregando a expressão “na falta destes” (Procuradores do Quadro
de Pessoal), deixou margem a especulação em torno de qual situação
a lei estaria prevendo: a falta absoluta de procuradores ou a falta de
número suficiente de procuradores. Não há como extrair vulneração
direta, portanto. Além disso, vale registrar que aresto oriundo de
Turmas do TST ou do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida
não se prestam a demonstração de divergência, a teor da alínea “a”
do art. 896 da CLT. Os demais arestos não são abrangentes dos
fundamentos expressamente indicados pelo Regional, atraindo a in-
cidência da Súmula 23 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.618/2002-381-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA
Q U I N TA

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA DOS SANTOS NAS-
C I M E N TO

ADVOGADA : DRA. MARCIZE GARCIA
RECORRIDO(S) : NEUROCLIN S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO A. DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo sido prestada a jurisdição e
de forma fundamentada, ainda que insatisfatória ao recorrente, não se
visualiza a alegada violação aos arts. 93, IX, da Carta Magna, 458, II,

e 535, II do CPC, 832, caput, e 897-A da CLT. Por oportuno, cite-se
o seguinte pronunciamento do Supremo Tribunal: "O que a Cons-
tituição exige, no artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fun-
damentada; não que a fundamentação seja correta na solução das
questões de fato ou de direito da lide: declinados nos julgados as
premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes com o
dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ
150/269, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Recurso não conhe-
cido. INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Constata-se não ter
o Tribunal Regional entendido pela irregularidade da representação
técnica do recorrente, em face do artigo 1º da Lei 6.539/78, pelo
prisma da localização da comarca, cuja ofensa suscitada no recurso de
revista, por esse motivo, escapa à cognição do TST, à falta do pre-
questionamento da Súmula 297, tanto quanto lhe escapa o exame da
higidez da divergência jurisprudencial com os arestos trazidos para o
confronto, em virtude de todos eles terem se orientado pelo teor da
aludida legislação extravagante. Importante observar que a questão
não foi suscitada nos embargos declaratórios, os quais exortaram o
Tribunal a se pronunciar unicamente sobre o artigo 13 do CPC. Por
outro lado, não há como extrair vulneração direta ao art. 1º da Lei
6.539/78, em face da natureza da matéria interpretativa que encerra.
Os julgados trazidos para confronto são imprestáveis a caracterizar o
conflito de teses. Não se visualiza, de outro lado, a pretendida vio-
lação ao artigo 13 do CPC, considerando que a decisão regional se
encontra respaldada na Ex-OJ 149 da SBDI-1, convertida na Súmula
383 do TST, insuscetível de ser infirmada no cotejo com aresto da
lavra do STJ, não tanto por ser inservível no âmbito do recurso de
revista, a teor do artigo 896, alínea “a”, da CLT, mas em razão da
autonomia do TST perante aquela Corte. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-2.761/2002-382-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO CESÁRIO
ADVOGADO : DR. RUBENS STEFANONI
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO OSASCO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS CRISTIANO CAMARGO

ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. PATROCÍNIO PRI-
VADO.A decisão recorrida se orientou pela ausência de documento
probatório conferindo à subscritora da procuração poderes para cons-
tituir advogado particular (Ordem de Serviço nº 14/93, da Procu-
radoria Geral do INSS, item 12.1). Não houve impugnação aos seus
fundamentos, em contravenção à norma paradigmática do art. 515 do
CPC. A irresignação recursal lastreia-se na aplicação do artigo 1º da
Lei nº 6.539/78, que condiciona a representação processual do INSS
por advogados autônomos à ausência de Procuradores Federais nas
comarcas do interior do país. A verificação da existência ou não dos
referidos procuradores na comarca onde foi ajuizada a reclamação
trabalhista implica revolvimento pelo conjunto probatório dos autos,
atividade sabidamente refratária ao âmbito de cognição desta Corte, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhecido. REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 13 DO CPC. O Tribunal Superior do Trabalho tem se
manifestado pela inaplicabilidade das disposições contidas no art. 13
quando o processo se encontra na fase recursal (Orientação Juris-
prudencial nº 149 da SBDI-1/TST, convertida na Súmula nº 383).
Aplicação do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.951/1998-341-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALIMENTA ALIMENTAÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARLI TAVARES DE OLIVEIRA
M AT TO S

RECORRIDO(S) : NEUZA DE FÁTIMA RODRIGUES E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. PEDRO ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de incidência do adicional de insalubridade seja
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT. Revista conhecida e provida.
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PROCESSO : RR-3.008/1998-262-01-00.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. NINA MAURA SOARES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SALVADOR SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - TESTEMUNHA - SUSPEI-
ÇÃO. Conforme já consagrado na Súmula nº 357 do TST, o fato de
a testemunha litigar ou ter litigado com o mesmo empregador, não a
torna suspeita. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.160/2002-900-12-00.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA MARGANI DE OLIVEIRA

FORNASARI
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado somente quanto aos descontos fiscais, por divergência ju-
risprudencial, para, no mérito, determinar que as retenções sejam
procedidas nos termos do que estipula a Súmula n.º 368 do TST,
julgando prejudicado o exame da questão relativa aos minutos re-
siduais, porquanto restou mantida a decisão que considerou inválidos
os cartões de ponto colacionados aos autos; quanto aos demais temas,
não se conhece do Recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. SÚ-
MULA N.º 368 DO TST. PROVIMENTO. Os descontos fiscais de-
vem ser autorizados de acordo com o entendimento consubstanciado
na Súmula n.º 368 do TST, a serem realizadas nos termos do Pro-
vimento CGJT 1/96 e das Leis 8.212/91 e 8.541/92, incidindo sobre
as parcelas tributáveis devidas ao Reclamante. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.192/1999-031-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : DIRCEU MARIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDA-
DE. Específico é o aresto que, embora contendo todas as premissas
fático-jurídicas do acórdão recorrido, sobre um mesmo dispositivo da
Constituição e/ou de lei, apresenta solução jurídica diversa. Inte-
ligência da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-3.293/2001-652-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-
RA

ADVOGADA : DRA. ANASTÁCIA WOWK
RECORRIDO(S) : VANDERLEI NATALÍCIO DE PAULO
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com
base no salário mínimo, nos termos do art. 192 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que, mesmo na vigência da Constituição
Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT". Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-3.323/2002-900-20-00.0 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MARCELO EVANGELISTA DA COSTA
ADVOGADO : DR. EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação legal, dando-lhe provimento para deferir o pagamento das horas
extras cumpridas pelo Autor, acrescidas do percentual de 50%, nos
termos da fundamentação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TRABALHO PRESTADO EM
MINAS. JORNADA DE SEIS HORAS DIÁRIAS. ART. 293 DA
CLT. PROVIMENTO. Comprovada a violação aos termos do art. 293
da CLT, que fixa a duração normal do trabalho efetivo para os
empregados em minas no subsolo em seis horas diárias, deve ser
determinado o pagamento das horas extras acrescidas do percentual
de 50%. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-3.360/2002-201-02-01.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA SANTOS
ADVOGADA : DRA. SOLANGE APARECIDA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : ZETA PARK - ESTACIONAMENTO S/C

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. É flagrante o
descompasso entre as razões de recurso de revista e o fundamento
pelo qual fora denegado seguimento ao apelo ordinário, até mesmo a
comarca indicada no recurso (Osasco) não é a mesma do processo
(Barueri). Esse divórcio entre o fundamento do acórdão recorrido e as
razões de revista impede este Tribunal de aquilatar a violação legal,
bem como a caracterização de divergência jurisprudencial, dada a
disciplina legal do recurso de revista. No tocante à tese de o Pro-
curador-Chefe deter legitimidade para nomear advogados, não desafia
o conhecimento do recurso, pois além de o único aresto que versa o
tema ser oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, o
Regional indicou tratar-se de “Procurador Chefe”, mas sim de Pro-
curador, nem foi instado a se manifestar sobre questão fática em
embargos declaratórios, de forma a atrair a Súmula nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.688/2002-921-21-00.0 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO S. DE ME-

DEIROS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTA-

DO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADA : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA

DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao art. 114 da Constituição da República, e, por conseqüência,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao período do vínculo
celetista até 30/6/1994.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA DA SUPERVENIÊN-
CIA DO REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTADUAL. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 249 DA SBDI-1. Com a instituição do regime
jurídico único estadual, estabelecido pela Lei Complementar Estadual
nº 122, de 30.06.94, foram extintos os contratos de trabalho dos
reclamantes, que passaram à condição de estatutários. A partir desse
momento, a Justiça do Trabalho não detém mais competência para
determinar o cumprimento da decisão exeqüenda. Isso porque embora
a relação jurídica que ensejou a prolação da decisão no processo de
conhecimento tenha sido uma relação de trabalho, regida pela CLT,
com a mudança do regime jurídico, foi alterada a situação jurídica
dos reclamantes, que passaram à condição de estatutários, restando
demonstrada a alegada afronta ao art. 114 da Constituição Federal,
que restringe a competência da Justiça do Trabalho às causas de-
rivadas de controvérsias oriundas da relação de trabalho. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-3.835/2002-010-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : PEDRO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao tema adicional de insalubridade, por contrariedade à Súmula
nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja observado o salário mínimo como base de cálculo do adicional
de insalubridade; e conhecer do recurso quanto aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 do TST, e, no mérito o
provejo, para excluir da condenação o pagamento da verba hono-
rária.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Esta Corte, decidindo o incidente de uniformização de ju-
risprudência suscitado nesta Corte sobre o processo nº RR-272/2001-
079-15-00-5, referente à Base de Cálculo do Adicional de Insalu-
bridade, ratificou o entendimento consagrado na Súmula nº 228, se-
gundo o qual o percentual do adicional de insalubridade incide sobre
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17. Recurso provido. DEVOLUÇÃO DOS
DESCONTOS. O decisum registrou que não basta a autorização do
empregado para o referido desconto, orientando-se pela ausência de
comprovação de que o seguro de vida tenha se revertido em benefício
do empregado e dos seus dependentes, embora existente a autorização
do empregado, uma vez que ausente a apólice correspondente. A
irresignação da recorrente ficou circunscrita ao fato de que a exis-
tência de autorização para o desconto afasta o direito à sua devolução.
Não houve impugnação ao outro fundamento norteador da decisão
recorrida, qual seja a ausência de comprovação de que houve a
reversão do benefício em favor do empregado e dos seus depen-
dentes, em contravenção à norma paradigmática do art. 514, II, do
CPC. Assim, não se visualiza a contrariedade à Súmula nº 342 do
TST e a assinalada divergência jurisprudencial, pois, ainda que tenha
sido reconhecida a existência de autorização para o desconto efetuado
a título de seguro de vida, remanesce o outro fundamentado adotado
pelo decisum e não impugnado pela recorrente. Recurso não co-
nhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de
em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba
honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão dessa condicionada estritamente ao preenchi-
mento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificado
pela Súmula nº 329, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. Encontra-se consagrado nesta Corte (Orientação Jurispru-
dencial n'º 305 do TST) o entendimento de que na Justiça do Tra-
balho o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à cons-
tatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da
justiça gratuita e a assistência por sindicato. Recurso provido. TRO-
CA DE UNIFORME. TEMPO À DISPOSIÇÃO DA EMPRESA. A
Orientação Jurisprudencial nº 326 da SBDI-1 do TST, convertida na
Súmula nº 366 do TST, pacificou o entendimento de que não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal. Assim, considerando o tempo de quinze
minutos para a troca de uniforme, reconhecido pela sentença, a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a Súmula nº 366 do
TST, não se visualizando a ofensa ao art. 4º da CLT e encontrando-
se superada a divergência jurisprudencial colacionada. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-3.842/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : DOMINGOS FERREIRA COSTA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de não- conhe-
cimento do recurso de revista argüidas em contra-razões, e não co-
nhecer do recurso de revista da reclamada.
EMENTA:PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Observa-se que a procu-
ração de fls. 322 não apresenta nenhuma irregularidade, pois apre-
sentada em cópia devidamente autenticada, onde registra a outorga de
poderes a Eletropaulo ao Dr. Sérgio Camargo Ciampaglia. Cumpre
registrar que o recorrido não apresenta qualquer prova de que o
senhor Sérgio Camargo Ciampaglia, signatário da procuração, não
detinha poderes para representar a empresa na outorga de instrumento
de mandato. Desse modo, não se evidencia a irregularidade de re-
presentação técnica do advogado subscritor do recurso de revista.
Preliminar rejeitada. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES.
DESERÇÃO. Encontra-se consagrado nesta Corte pela Orientação
Jurisprudencial nº 264 da SBDI-1 do TST o entendimento de que não
é essencial para a validade da comprovação do depósito recursal a
indicação do número do PIS/PASEP na guia respectiva. A Instrução
Normativa nº 18 do TST (Resolução n° 92/1999 - DJ 12-01-2000)
estabeleceu que se considera válida para comprovação do depósito
recursal na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo
menos o nome do recorrente e do recorrido; o número do processo; a
designação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do
valor depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor. Ve-
rificando a guia respectiva, evidencia-se o atendimento dos pres-
supostos citados na referida Instrução Normativa, quais sejam, a in-
dicação do nome do reclamante e da reclamada; o número do pro-
cesso; a designação da Vara do Trabalho por onde tramitou o feito e
o valor depositado, devidamente autenticada pelo Banco recebedor.
Preliminar rejeitada. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETI-
TA . Apesar de o autor ter se limitado a requerer a nulidade do
instrumento particular da transação, a imposição da reintegração não
induz à idéia de julgamento extra petita, por se encontrar subjacente
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à decisão recorrida a aplicação do princípio do iure novit curia. Daí
não se vislumbrar a ofensa aos artigos 2º, 128 e 460 do CPC, prin-
cipalmente em virtude do teor eminentemente interpretativo da de-
cisão recorrida, a atrair a incidência da Súmula nº 221/TST. Recurso
não conhecido. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NULIDADE. A previsão em instrumen-
to coletivo de indenização pecuniária na hipótese de demissão sem
justa causa, como medida de valorização de recursos humanos, e a
existência de ressalva expressa no termo de rescisão de que os valores
recebidos a título de quitação do contrato não implicam transação,
renúncia ou quitação de direitos, convalidam a jurisprudência desta
Corte, que já firmou posicionamento contrário ao efeito liberatório
irrestrito proveniente da transação firmada no bojo do PDV, ao baixar
a Orientação Jurisprudencial nº 270, segundo a qual "a transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Desse modo, vem à baila a Súmula nº 333 do TST, em que os
precedentes da SDI foram alçados à condição de requisitos negativos
de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-3.997/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à multa do art. 477 consolidado, por violação legal, dando-lhe
provimento para deferir a multa em questão.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1)REEXAME DE FATOS E
PROVAS. DIFERENÇAS SOBRE O PAGAMENTO DE HORAS
EXTRAS. SÚMULA N.º 126-TST. O conhecimento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. 2)DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONVERSÃO DA URV.
LEI N.º 8.880/94. A jurisprudência assente nesta col. Corte terminou
por consolidar o Precedente jurisprudencial n.º 187 da SBDI1, con-
vertido na Orientação Transitória n.º 47, no sentido de que, em se
tratando de conversão da parcela relativa ao 13.º salário ao novo
padrão monetário, determinado pela Lei n.º 8.880/94, as deduções
deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação, em URV,
na data do efetivo pagamento, não podendo a 2.ª parcela ser inferior
à metade do 13.º salário, também em URV. Alinhando-se a decisão
recorrida aos termos do citado Precedente, descabe o processamento
do Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-4.003/2003-008-11-00.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO ALVES BANDEIRA
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO BRIZENO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 832, §
3º, DA CLT E 43 DA LEI Nº 8.212/91 NÃO CONFIGURADAS.
Retratado pelo Regional que o valor do acordo homologado é pro-
porcional à natureza das parcelas pleiteadas na inicial, e quita, de
forma discriminada, todos os pleitos, por certo que não foi violada a
literalidade dos artigos 832, § 3º, da CLT e 43 da Lei nº 8.212/91, que
se aplicam apenas às hipóteses em que no acordo não são discri-
minadas as parcelas ou não identificada a natureza jurídica. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-4.201/2001-003-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
EMBARGADO(A) : RENATO MOURA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEI-

RA NÉIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
por reputá-los manifestamente protelatórios, aplicar à Reclamada
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INSURGÊNCIA DA
EMBARGANTE QUANTO À MULTA APLICADA POR OCASIÃO
DO JULGAMENTO DO SEU AGRAVO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE
MULTA.1. A Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à questão da multa aplicada por ocasião do julgamento
do seu agravo, pois entende que não havia intuito protelatório pelo
histórico de sua atuação no processo e, alternativamente, pede a
redução do percentual da multa, de 10% para 1%.
2. O acórdão embargado fundamentou a motivação pela qual estaria
reputando protelatório o agravo utilizado pela Parte.
3. A omissão que autoriza a oposição de embargos de declaração diz
respeito à inexistência de tese no acórdão embargado acerca de de-
terminado preceito ou tema debatido nos autos (Súmula nº 297, I e II,
do TST).
4. A Embargante em momento algum alega tal vício no julgamento
do seu agravo pelo Colegiado, uma vez que apenas se insurge no
presente recurso quanto à aplicação da multa e/ou ao índice per-
centual (1% em vez de 10%), denotando que os seus embargos
possuem caráter infringente. Ressalte-se que, em se tratando de massa
falida, não tendo que recolher de imediato a multa (Súmula nº 86 do
TST), não necessitava discutir a questão na própria instância que
concluiu a prestação jurisdicional.5. A oposição dos embargos, nessas
condições, apenas contribui para a protelação do deslinde final da
controvérsia, merecendo seja acionado o parágrafo único do art. 538
do CPC para se aplicar a multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa à Embargante.Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação
de multa.

PROCESSO : RR-5.378/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : DORIVAL APARECIDO ALEXANDRE
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A.
ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BIS-

CAIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
preliminar argüida, por violação constitucional e legal, para, no mé-
rito, dar-lhe provimento a fim de anular a decisão proferida em sede
de Embargos Declaratórios, determinando o retorno dos autos ao
Regional de origem, a fim de que nova decisão seja proferida, sa-
nando a omissão verificada. Sobrestadas as demais matérias.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ACOLHIMENTO. Mostrando-se evidente nos au-
tos a existência de omissão a macular a decisão regional, omissão
mantida quando da apreciação dos Embargos Declaratórios inter-
postos, restou caracterizada a negativa de prestação jurisdicional
apontada, o que importa na violação do disposto nos artigos 93,
inciso IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. Como conse-
qüência, devem os autos retornar à origem para nova apreciação dos
Declaratórios.

PROCESSO : RR-5.531/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADILSON BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARCOVERDE
ADVOGADA : DRA. NÁDJA MARIA DE SOUZA CA-

VALCANTI PACHECO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS

PRESTADORES DE SERVIÇO DO
AGRESTE MERIDIONAL - COOPRE-
SAM

ADVOGADA : DRA. VALDA HELENA ALVES DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula 331, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
restabelecendo a sentença, condenar o Município, subsidiariamente.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "Contrato de
prestação de serviços. Legalidade. IV - O inadimplemento de obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71)." Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-6.829/2001-014-12-00.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ATIVIDADE CATARINENSE DE SINALI-
ZAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ WAGNER
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PACHECO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE LIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o adicional de periculosidade e seus reflexos,
invertendo a responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais, do qual o recorrido fica isento por ser destinatário dos be-
nefícios da justiça gratuita.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO À
TENSÃO ELÉTRICA DE 220 VOLTS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO
DO SISTEMA ELÉTRICO DE PONTÊNCIA. A decisão recorrida
acha-se em contravenção com o entendimento consolidado nesta Cor-
te, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST,
de que é assegurado o adicional de periculosidade apenas aos em-
pregados que trabalham em sistema elétrico de potência em condições
de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas
similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade
consumidora de energia elétrica. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-6.850/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SIEMENS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO J. DE SOU-

ZA NETTO
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO MACEDO
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do Recurso de Re-
vista quanto às “horas de viagem”, prescrição e multa, por diver-
gência jurisprudencial, dando provimento ao apelo para excluir da
condenação o pagamento da multa prevista no art. 538 do CPC;
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, dando-lhe
provimento para determinar que tais descontos também serão su-
portados pela parte reclamante, nos termos da Súmula n.º 368-TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO OBREI-
RO. SÚMULA N.º 368-TST. PROVIMENTO. A contribuição dos
empregados para o custeio do sistema previdenciário vem prevista na
Constituição Federal (art. 195, II) como também na legislação or-
dinária (art. 11, parágrafo único, alínea c, da Lei n.º 8.212/91). Res-
pondendo o trabalhador pela sua contribuição na constância do con-
trato laboral, o mesmo deve acontecer com o crédito reconhecido por
força de decisão judicial. Assim, o desconto da parcela previdenciária
incidirá sobre o crédito obreiro, cabendo ao executado a respon-
sabilidade pelo seu recolhimento. É o que disciplinam os arts. 43 e 44
da Lei n.º 8.212/91. Quanto aos descontos de ordem fiscal, é o art. 46
da Lei n.º 8.541/92 que determina que os valores pagos por força de
decisão judicial deverão ser retidos pelo empregador, naquele mo-
mento em que o montante for disponibilizado ao beneficiário. Pela
análise dos citados preceitos legais, pode-se concluir que os valores
percebidos pelo Reclamante sofrerão a incidência dos descontos pre-
videnciários e fiscais, cabendo àquele responder pela sua parte, o que
encontra previsão também no Provimento n.º 1/96 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho e reflete o entendimento consagrado
pela jurisprudência desta col. Corte, expresso nos termos de sua
Súmula n.º 368. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-7.655/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRIDO(S) : RIVALDO MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários
de advogado.
EMENTA:FICTA CONFESSIO - EFEITOS - ELISÃO - PROVA
EMPRESTADA NÃO IMPUGANADA - POSSÍBILIDADE. Cons-
tata-se no quadro fático delineado pelo e. Regional que os efeitos da
“ficta confessio” foram analisados em confronto com a prova em-
prestada juntada com a inicial, consistente em depoimentos teste-
munhais prestados em outro processo que foi extinto sem julgamento
do mérito, entre as mesmas partes, sendo trazido para esta segunda
reclamação. Não se viabiliza o recurso de revista, para buscar os
plenos efeitos da “ficta confessio”, quando a prova testemunhal em-
prestada foi reputada eficaz pela acórdão do Regional, e o recurso de
revista não a combate. Logo, percebe-se que os efeitos da “ficta
confessio”, porque relativos, foram analisados em face conjunto fá-
tico probatório, a partir da prova emprestada vindo. Recurso de re-
vista não conhecido.
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HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CONTRATAÇÃO DE ADVO-
GADO PARTICULAR. Esta Corte consolidou o seu entendimento,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 305 da SDI-1, segundo o
qual: “Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advo-
catícios sujeita-se à constatação da ocorrência concomitante de dois
requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por sin-
dicato.” A decisão do Regional, que defere o pagamento dos ho-
norários de advogado, mesmo que ausente a assistência do sindicato,
contraria as Súmulas nºs 214 e 329 do TST. Recurso parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-13.478/2003-010-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE
S.A.

ADVOGADO : DR. RAFAEL FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. GELSON BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA - PROVA DIVIDIDA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126 DO TST. A base fá-
tica da controvérsia sob recurso não pode ser revolvida pelo TST
(Súmula nº 126). A esse órgão incumbe apenas a conclusão jurídica
dela resultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no acórdão
impugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-13.826/2002-009-11-00.6 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : VANDERLEY SILVA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ADRIANO CÉSAR SANTOS RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : J.B. RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ENGECO - ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS HIGINO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : HABITEC - HABITAÇÃO EMPREENDI-

MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS HIGINO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1 - Compulsan-do a decisão dos
embargos, constata-se que o Regional não se furtou a exaurir a tutela
jurisdicional, visto que foi explícito ao consignar que “não se aplica
o artigo 43 da Lei nº 8.212/91, no caso dos autos, para recolhimento
de contribuições previdenciárias sobre o total do acordo, porque as
parcelas foram claramente discriminadas na conciliação” (fls. 73) e
esclareceu que a anotação da CTPS do autor não constava do acordo,
razão por que a questão não poderia ser discutida por intermédio de
embargos de declaração. 2 - A alegação do recorrente não dilucida a
imerecida denúncia de omissão no julgado, resvalando, ao contrário,
para a denúncia de mero erro de julgamento, insuscetível de ca-
racterizar a pretendida negativa da prestação jurisdicional, estando
incólume o art. 93, IX, da Constituição da República. RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIÁRIO. ACORDO JUDICIAL DE PARCE-
LAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS. 1 - O Regional,
com remissão ao contexto fático-probatório, consignou que as verbas
objeto do acordo foram discriminadas, sendo de natureza indeni-
zatória, razão pela qual não há como visualizar afronta aos artigos
195, I, “a”, da Constituição da República, 22, I, e 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91, por incidência da Súmula nº 126 do TST.
2 - Revela-se impertinente a invocação de infringência ao art. 114, §
3º, da Constituição Federal, haja vista que se encontra subentendido
no acórdão recorrido o reconhecimento da competência da Justiça do
Trabalho para dirimir a controvérsia. 3 - A divergência jurispru-
dencial revela-se inservível, porque os arestos promanam do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida ou do TRF da 4ª Região. 4 -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-16.621/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : POLICLÍNICA SANTA CLARA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO RIGUEIRA

A LV E S
RECORRIDO(S) : JOSÉ REGINALDO RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. ALDENISE RAIMUNDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
“honorários advocatícios”, por contrariedade à Súmula nº 219 desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
por honorários de advogado.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Tendo a decisão Re-
gional adotado tese contrária à Súmula n° 219 desta Corte, não há
dúvida no sentido de que a revista merece ser conhecida e provida.

PROCESSO : RR-17.363/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CUMMINS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE FREITAS ROQUE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n°
124 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula n° 381 desta Corte, e
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI-1 do TST, convertida na
Súmula nº 368 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que a correção monetária
incida pelo índice do mês subseqüente ao laborado, a partir do dia
primeiro e autorizar os descontos previdenciários e fiscais, calculados
segundo os termos da Súmula nº 368 do TST.
EMENTA: 1. ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N°
124 DA SBDI-1 DO TST, CONVERTIDA NA SÚMULA N° 381
DESTA CORTE - MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO. Na
forma do entendimento jurisprudencial assente no TST, consolidado
na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Sú-
mula n° 381, a correção monetária dos débitos trabalhistas judi-
cialmente reconhecidos incide pelo índice do mês subseqüente ao
trabalhado, a partir do dia primeiro.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - INCIDÊNCIA
SOBRE CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS - SÚMULA Nº
368 DO TST. De acordo com a jurisprudência pacificada desta Corte,
cabe à Justiça do Trabalho proceder aos descontos previdenciários e
fiscais sobre os créditos judiciais trabalhistas deferidos ao Recla-
mante, nos termos e segundo os parâmetros da Súmula nº 368 do
T S T.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-17.457/2001-010-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : CLEIDE TERUMI MUKAI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PISCONTI MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "adicional de insalubridade, base de cálculo, por
contrariedade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a base de incidência do adicional de insalu-
bridade seja o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA:ACORDO DE COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS -
Atento à evidência de o Regional ter se baseado no conjunto pro-
batório para o deferimento das horas extras, é intuitivo ter-se louvado
no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC e, não, no ônus
subjetivo da prova, não havendo falar nas violações de preceitos
constitucionais invocadas, bem como no dissenso pretoriano. Recurso
de revista não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BA-
SE DE CÁLCULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI
desta Corte, sob o entendimento de que mesmo na vigência da Cons-
tituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade é o salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está
consubstanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual "o per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na
Súmula 17". Recurso conhecido e provido. HORAS EXTRAS -
CARTÕES DE PONTO - ÔNUS DA PROVA - PROVA TESTE-
MUNHAL - ANOTAÇÃO REGULAR DA JORNADA TAMBÉM
CONSIGNANDO PRORROGAÇÕES DE LABOR. decisão recorrida
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 306 da SBDI-1.
Recurso de revista que não se conhece, com fulcro na Súmula nº 333
do TST.

PROCESSO : RR-17.863/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDO(S) : HÉLIO JOSÉ DE GOUVEIA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. DIMAS FERREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “horas extras e reflexos” por divergência jurisprudencial e,
no merito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação
trabalhista, restando prejudicada a condenação da verba de honorários
advocatícios. Custas em reversão no valor arbitrado na origem, com
isenção face a declaração de fl. 08.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁ-
RIO. GERENTE GERAL DE AGÊNCIA BANCÁRIA
O trabalhador bancário investido no cargo de gerente geral de agência
bancária exerce encargo de gestão com as limitações da estrutura
organizacional do empregador, inserindo-se na exceção contida no
artigo 62, II, da CLT. Incidência da Súmula nº 287 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-18.488/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL CONHECIMENTO. AUSÊN-
CIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO. RECURSO INEXIS-
TENTE. Revela-se inexistente juridicamente o agravo regimental in-
terposto sem a assinatura do advogado. Agravo Regimental não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-18.695/2004-008-11-00.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-
VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. FERNANDO BORGES DE MO-
RAES

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE ALMASSY MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. INVALIDA-
DE. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque
este constitui medidas de higiene, de saúde e de segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/88), infenso a negociação coletiva. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-19.078/2001-010-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DE SAÚDE - FNS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE NISHIMURA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da irregularidade da
representação, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para que aprecie o recurso do reclamado como de direito.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. MANDATO. PROCURADOR
DA UNIÃO. Aplicação da orientação jurisprudencial nº 52 da SDI-1
desta Corte no sentido de que: "Mandato. Procurador da União, Es-
tados, Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e fundações
públicas. Dispensável a juntada de procuração. (Medida Provisória nº
1.561/1996 - DOU 20.12.1996)." Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-19.742/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MINEIRO FALCÃO
RECORRIDO(S) : LINO TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Conhecer do recurso de revista quanto aos temas “horas extras
- cargo de confiança”, por violação do art. 62, II, da CLT, e “multa
por embargos protelatórios”, por violação do art. 538 do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras
e a multa prevista no art. 538 do CPC e, em conseqüência, declarar
improcedente a reclamatória.
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EMENTA:GERENTE-GERAL DE AGÊNCIA - ARTIGO 62, II, DA
CLT - SÚMULA Nº 287 DESTA CORTE. É incontroverso, segundo
registra o Regional, que “o reclamante recorrente, durante o período
imprescrito, sempre exerceu as funções de gerente geral na agência de
Bom Jesus da Lapa”. Consigna, ainda, aquela Corte, que “a toda
evidência, constituiu-se, o recorrente, dada a presença dos traços
característicos do perfil de empregado especial, como exercente de
cargo de confiança”. Nesse contexto, em que o correto enquadra-
mento das funções exercidas pelo reclamante se dá no art. 62, II, da
CLT, não são devidas as horas extras, conforme a Súmula nº 287 do
TST, que dispõe: “Jornada de trabalho. Gerente bancário - Nova
redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 A jornada de trabalho do
empregado de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º,
da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o
exercício de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT.”
Agravo de instrumento e recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-23.619/2002-004-11-00.8 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : ALDERLANY RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : JOSÉ AZAMOR FEITOSA BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar, de plano,
a incidência da contribuição previdenciária sobre os salários pagos no
curso do contrato de trabalho.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO. O art.
114, § 3º, da Constituição Federal de 1988 estabelece que compete à
Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir. Destaca-se
a competência material desta Justiça Especializada para julgar o feito
relativo ao reconhecimento do vínculo empregatício, ainda que com
efeito meramente declaratório. Diante da verificação de existência de
vínculo de emprego, é imperioso reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para apurar e executar as contribuições previdenciárias
oriundas do reconhecimento do liame laboral, decorrente da própria
literalidade do dispositivo constitucional acima transcrito. Isso posto e
versando a causa matéria exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de os autos baixarem ao Tribunal de origem, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, razão pela qual a questão deve ser analisada de
plano. Se a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, segundo a dicção do art. 195,
I, "a", da Constituição Federal, também devem ser considerados fatos
geradores os rendimentos auferidos pelos empregados quando - como
ocorreu na espécie - houve reconhecimento do liame empregatício em
juízo. É nesse sentido a dicção do § 7º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, que não deixa nenhuma dúvida quanto à obrigatoriedade de
incidência dos descontos previdenciários sobre os salários pagos no
curso da relação de emprego reconhecida em juízo. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-24.104/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PEDRO MARIANO BORBA NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, afastada a extinção
do processo, uma vez que ultrapassada a questão relativa aos efeitos
da transação extrajudicial, para que prossiga no julgamento do re-
curso ordinário do reclamante e julgue o recurso ordinário da re-
clamada, como entender de direito.
EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego, em
virtude de o empregado aderir a Programa Especial de Desligamento
Incentivado (PEDI), implica quitação exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando
quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas
ao instrumento de rescisão contratual. No âmbito das relações de
trabalho, disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre
relativa, valendo, apenas, quanto aos valores e parcelas constantes do
recibo de quitação, ao teor das disposições contidas no § 2º do art.
477 da CLT, conforme notória, iterativa e atual jurisprudência desta c.
Corte: Orientação Jurisprudencial da nº 270 da SDI-1 do TST .
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-25.385/2004-008-11-00.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO SAHDO FILHO
RECORRIDO(S) : JOÃO IVO BEZERRA DA FONSECA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CARLOS TRAJANO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO RITO SUMA-
RÍSSIMO. Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo, a
admissibilidade do recurso de revista está circunscrita à indicação de
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e/ou violação direta à Constituição da República,
a teor do § 6º do art. 896 da CLT. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não se caracteriza a violação direta aos dispositivos constitucionais
indicados (art. 5º, XXXV, LIV e LV, CF), visto que foi fixado pela
sentença, mantida pelo Regional em sua integralidade, que a re-
corrente era a ex-empregadora do reclamante e a exclusão da CEF da
lide não importou em cerceamento de defesa, haja vista que como ex-
empregadora é a responsável pelo pagamento da multa de 40% do
FGTS. Decisão que se coaduna com a jurisprudência pacífica deste
Tribunal. Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA. de-
cisão recorrida em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI1. Recurso de revista de que não se conhece, com fulcro
na Súmula nº 333 do TST.

PROCESSO : RR-27.468/2002-008-11-00.2 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL
DO AMAZONAS - FMT

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : NILDÉIA LUIZA LIMA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “nulidade do contrato de trabalho”, por contrariedade
à Súmula nº 363, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus de su-
cumbência relativo às custas, que ficam dispensadas, bem assim que
sejam oficiados o Ministério Público do Trabalho e o Tribunal de
Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân-
sito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Desconsiderada a contratação sob regime
especial porque descartada a natureza temporária exigida na Lei nº
1.674/84, e diante do labor por 10 meses ininterruptos, é de re-
conhecer-se a competência desta Justiça Especializada, por se tratar
de controvérsia decorrente da relação de trabalho entre reclamante e
ente público. Ausência de afronta legal ou constitucional. Arestos
impróprios ao confronto em face da origem. Recurso não conhecido.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. Esta Corte já se-
dimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº 363
do TST, segundo a qual "a contratação de servidor público, após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-28.429/2002-010-11-00.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : AMAURI QUERINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Nulidade do Contrato de Trabalho" por contra-
riedade à Súmula nº 363, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para excluir da condenação as verbas rescisórias deferidas, mantendo
a condenação apenas quanto ao pagamento dos depósitos do FGTS
não pagos, excluindo as demais verbas, entre elas a multa fundiária,
bem assim que sejam oficiados o Ministério Público do Trabalho e o
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Desconsiderada a contratação sob regime
especial porque descartada a natureza temporária exigida na Lei Mu-
nicipal nº 1.871/86 e, diante do labor por quase dois anos inin-
terruptos, é de reconhecer-se a competência desta Justiça Especia-
lizada, por se tratar de controvérsia decorrente da relação de trabalho
entre reclamante e ente público. Ausência de afronta legal ou cons-
titucional. Arestos impróprios ao confronto em face da origem. Re-
curso não conhecido. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. Esta Corte já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por
meio do Enunciado nº 363 do TST, segundo o qual "a contratação de
servidor público após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento “da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS”. Recurso parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-30.498/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO VR S.A.
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA

DIAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLETO SCHMITT
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCISIO DA FONSECA RO-

SAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRINCÍPIO DA TRANCEN-
DÊNCIA
1 - INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2226/01. CARÁTER DE URGÊNCIA E RELEVÂNCIAO caráter de
urgência e relevância para edição de Medida Provisória é ato dis-
cricionário ao Chefe do Poder Executivo. Precedentes do STF. Re-
curso de Revista não conhecido.2 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONALQuestões jurídicas suscitadas em Embargos Decla-
ratórios ainda que omisso o Tribunal em pronunciar tese, considera-se
prequestionada. Item III da Súmula nº 297/TST.Recurso de Revista
não conhecido.3 - HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. AR-
TIGO 62, II, DA CLTDivergência jurisprudencial inespecífica e ares-
tos de Turma do TST e as oriundas do mesmo Tribunal prolator do
acórdão recorrido não atendem os requisitos da letra “a” do artigo
896 da CLT para impulsionar a admissibilidade do recurso de re-
vista.A teor da Súmula nº 287 do TST somente os gerentes gerais de
agência bancária estão sujeitos a exceção previstas pelo inciso II do
artigo 62 da CLT.Recurso de Revista não conhecido.4 - MULTA DO
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTOA repetição de em-
bargos Declaratórios para prequestionar questões jurídicas já apre-
ciadas pela decisão embargada caracteriza-se como meio protelatório
do andamento processual, atraindo a incidência da multa prevista pelo
§ único do artigo 538 do CPC.Divergência jurisprudencial inespe-
cífica e arestos de Turma do TST e as oriundas do mesmo Tribunal
prolator do acórdão recorrido não atendem os requisitos da letra “a”
do artigo 896 da CLT para impulsionar a admissibilidade do recurso
de revista.Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-30.703/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ
RECORRIDO(S) : ANTONIO FRANCISCO SILVA DA MO-

TA
ADVOGADO : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO
ADVOGADO : DR. DEIVI ROBERTO TONI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto
ao reenquadramento e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o reenquadramento postulado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DO REENQUADRAMENTO.
DESVIO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
ART. 37, II, DA CF/88. CONFIGURAÇÃO. É pacifica a jurispru-
dência desta Corte que, na esteira da orientação da Suprema Corte a
respeito da matéria, firmou entendimento no sentido da vedação cons-
titucional (art. 37, inciso II, da CF/88) de reenquadramento de ser-
vidor público. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-33.006/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADA : DRA. AUDREY CRISTINA MOREIRA
DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ODAIR DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do artigo 12, da Lei n.º 8.036/90, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastado o óbice da deserção, determinar o retorno dos
autos ao Regional de origem para que aprecie o Recurso Ordinário do
Reclamado, bem como o Recurso Adesivo interposto pelo Recla-
mante.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1) DA ARGÜIÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA MP N.º 2226/01. SÚMULA 221,
INCISO 1, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. Não é articulada no
Apelo, expressamente, a violação de nenhum dispositivo constitu-
cional, valendo ressaltar que, mesmo que fosse essa a intenção do
Recorrente, com relação ao artigo 62, da Constituição Federal, a
pretensão encontraria o óbice inserto no item I da Súmula n.º 221
desta Corte. 2) DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO
EM AGÊNCIA DO PRÓPRIO RECLAMADO. VALIDADE. A Lei
n.º 8036/90 conferiu à Caixa Econômica Federal a atribuição de
agente operador dos depósitos do FGTS, assumindo o controle de
todas as contas, passando os demais estabelecimentos bancários à
condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS. O Banco
Reclamado, ao realizar o depósito recursal e as custas processuais em
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sua própria agência, indicou o nome do Reclamante, a finalidade do
depósito - interposição de recurso em reclamação trabalhista -, o
número do processo e a Vara de origem. Nesses moldes, o depósito
recursal e as custas realizados atendem ao sistema implantado com a
Lei n.º 8030/90, quanto à realização do depósito na conta vinculada
do FGTS, valendo ressaltar que o art. 789 da CLT não exige que as
custas devam ser depositadas, exclusivamente, na CE F, bastando que
o sejam em estabelecimento oficial de crédito bancário. As Leis
9289/96 e 9703/98 têm aplicação exclusiva no âmbito da Justiça
Federal Comum e, não, na Justiça do Trabalho. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-33.018/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDO(S) : WAGNER TOMBOLY
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR-

L E T TA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, no que
tange à preliminar de julgamento ultra petita, por violação do artigo
460 do CPC e não conhecer o Apelo no que concerne à prescrição do
FGTS e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para limitar a
condenação relativa à indenização pelo intervalo intrajornada não
concedido, ao período a partir de janeiro de 1995.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) JULGAMENTO U LT R A
P E T I TA . CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 460 DO
CPC. DEMONSTRAÇÃO. Do que se depreende da peça de ingresso,
o deferimento da indenização pelo intervalo intrajornada não usu-
fruído, no período anterior a janeiro/95, mostra-se além do pedido,
motivo pelo qual a Reclamada logra êxito ao demonstrar violação ao
artigo 460 do Código de Processo Civil. 2) PRESCRIÇÃO. FGTS.
TRINTENÁRIA. SÚMULA N.º 362 DO TST. NÃO-CONHECI-
MENTO. Apesar do cancelamento do Enunciado n.º 95 do TST, pela
Resolução n.º 121, de 28.10.2003, à luz da hodierna Súmula n.º 362
do TST, permanece trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, mesmo
depois do advento da Constituição Federal de 1988, sendo imposta
apenas a exigência de que a ação seja proposta dentro do biênio
constitucional para sua propositura, o que foi observado na hipótese
in casu. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-33.019/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR

ADVOGADO : DR. ACHILE MÁRIO ALESINA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOSEFA CAZÉ VENÂNCIO
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA MARTINS OLIVEIRA

DORO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. LEI N.º 8.213/91. PERCEPÇÃO DO AU-
XÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE. De acordo com a jurisprudência
pacificada nesta Corte, consubstanciada na Súmula n.º 378/TST, são
pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento su-
perior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença aci-
dentário, salvo se constatada, após a despedida, doença profissional
que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de
emprego. Estando a decisão regional de acordo com predita Súmula,
a Revista não merece conhecimento. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-35.194/2003-006-11-00.3 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : JEFFERSON MATIAS BECKMAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL BIATTO DE MENE-

ZES
RECORRIDO(S) : COCIL - CONSTRUÇÕES CIVIS E IN-

DUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO DE JESUS ABDALA SI-

MÕES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do
art. 195, I e II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que seja recolhida a contribuição previ-
denciária, por parte do reclamante, incidente sobre o valor do acordo
judicial, no percentual definido por lei. 3

EMENTA: ACORDO JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - ART. 195, I, “a”, e II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
O art. 195, I, “a”, e II, da Constituição Federal deixa claro que as
contribuições previdenciárias serão exigidas tanto do trabalhador
quanto da empresa. Mais do que isso, define, no seu inciso I, “a”, que
a contribuição incidirá sobre “a folha de salários e demais rendi-
mentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”.
Viola, portanto, o dispositivo, a decisão da Vara do Trabalho que, ao
homologar o acordo, determina que a reclamada comprove o re-
colhimento da contribuição previdenciária, sem impor ao reclamante
o recolhimento de sua quota-parte. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-42.691/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ALCAN PACKAGING DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOILSON PEREIRA CHAVES
ADVOGADA : DRA. TÂNIA BRAGANÇA PINHEIRO

C E C AT TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema: “Adicional de insalubridade - Base de cálculo”, por con-
trariedade à Súmula nº 228 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar que o adicional de insalubridade deve ser
calculado com base no salário mínimo.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. O adicional de insalubridade tem natureza salarial e é parcela
suplementar do ganho obtido pelo empregado que presta serviços em
condições agressivas à saúde. A Constituição Federal, ao proibir a
vinculação do salário mínimo "para qualquer fim" (artigo 7º, IV), não
pretendeu dissociá-lo ou afastá-lo de sua própria finalidade, ou seja,
do padrão de contraprestação mínima devida ao empregado, mas, sim,
impedir seu uso como indexador ou padrão monetário básico de
outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofender a Carta
Política, é perfeitamente legítimo o entendimento de que o adicional
de insalubridade pode ter como base de cálculo o salário mínimo,
porque este serve de suporte ao princípio da equivalência mínima a
ser observada entre trabalho e contraprestação pecuniária, e também
porque ambos possuem idêntica natureza: são verbas salariais. Inal-
terabilidade desse entendimento ante o disposto no art. 7º, XXIII, da
CF/88. Saliente-se que, em 5.5.2005, o Pleno desta Corte, ao apreciar
a matéria no Processo nº 272/2001-079-15-00.5, decidiu por una-
nimidade manter inalterada a Súmula nº 228, que dispõe: Adicional
de insalubridade. Base de cálculo - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-46.783/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR. HOMERO ALVES DE SÁ
RECORRIDO(S) : ANA BARBOSA FREIRE
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar que o adicional de insalubridade deve ser calculado com
base no salário mínimo.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. O adicional de insalubridade tem natureza salarial e é parcela
suplementar do ganho obtido pelo empregado que presta serviços em
condições agressivas à saúde. A Constituição Federal, ao proibir a
vinculação do salário mínimo "para qualquer fim" (artigo 7º, IV), não
pretendeu dissociá-lo ou afastá-lo de sua própria finalidade, ou seja,
do padrão de contraprestação mínima devida ao empregado, mas, sim,
impedir seu uso como indexador ou padrão monetário básico de
outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofender a Carta
Política, é perfeitamente legítimo o entendimento de que o adicional
de insalubridade pode ter como base de cálculo o salário mínimo,
porque este serve de suporte ao princípio da equivalência mínima a
ser observada entre trabalho e contraprestação pecuniária, e também
porque ambos possuem idêntica natureza: são verbas salariais. Inal-
terabilidade desse entendimento ante o disposto no art. 7º, XXIII, da
CF/88. Saliente-se que, em 5.5.2005, o Pleno desta Corte, ao apreciar
a matéria no Processo nº 272/2001-079-15-00.5, decidiu por una-
nimidade manter inalterada a Súmula nº 228, que dispõe: Adicional
de insalubridade. Base de cálculo - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-48.864/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS PESSOA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a tese de que a adesão a Plano de Incentivo à Aposentadoria
quita todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, des-
constituir o acórdão e a sentença de 1º grau, determinando o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que profira novo
julgamento, como entender de direito, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1 desta Corte.
EMENTA:ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO CONSEN-
TIDA. A jurisprudência desta Corte direciona-se no sentido de que a
transação extrajudicial, que importa rescisão do contrato de trabalho,
ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária, implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo
(OJ nº 270 do TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-49.953/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERSON CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MATÉRIA INOVA-
TÓRIA. O questionamento feito nos embargos de declaração, no
sentido de que, sob pena de ofensa ao art. 71 da CLT, não se pode
deferir o pagamento do intervalo intrajornada quando é reconhecida a
jornada de 6 (seis) horas, em face do labor em turnos ininterruptos de
revezamento, e é determinado o pagamento, como extras, das 7ª e 8ª
horas trabalhadas, não foi suscitado no recurso de revista, razão pela
qual constitui típica inovação. Nesse contexto, em que não estão
configurados os requisitos previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A
da CLT, a rejeição dos embargos de declaração é medida que se
impõe. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-51.022/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DEZIDÉRIO FAVATO
ADVOGADO : DR. CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “adicional de insalubridade - base de cálculo”, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.
Por unanimidade, dele conhecer quanto ao tema “descontos previ-
denciários e fiscais - incidência sobre o valor total da condenação”,
por contrariedade ao item II da Súmula nº 368/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para determinar que os descontos fiscais in-
cidam sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992 (art. 46)
e Provimento da CGJT nº 1/1996. Por unanimidade, não conhecer do
apelo quanto aos demais temas versados.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. 1 -
O Tribunal Regional, conquanto haja emitido tese acerca do encargo

probatório, decidiu a controvérsia com fulcro na prova produzida nos
autos, mormente nos depoimentos testemunhais, indicativos de que o
autor constantemente era acionado pelo empregador nos horários in-
tervalares. 2 - Não se visualiza afronta aos arts. 818 da CLT e 333, I,
do CPC, tampouco ao art. 74, § 2º, da CLT, que não dispõe sobre a
hipótese de a prova dos autos evidenciar a desobediência ao período
pré-assinalado. 3 - Recurso não conhecido. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REDUÇÃO. 1 - O TRT considerou não comprovados os
argumentos defensivos de celebração de acordo coletivo - desde 1998
ou 1994 - autorizando a redução do intervalo intrajornada e afirmou
que a inexistência de autorização do Ministério do Trabalho, por si
só, invalida a redução intervalar noticiada nos autos, mesmo quando
esta conta com a assistência sindical. 2 - O Colegiado não dirimiu a
controvérsia pelo enfoque dos incisos XIII e XXVI do art. 7º da Carta
Magna (Súmula nº 297/TST), tampouco pelo prisma da Súmula nº 22
do TRT da 15ª Região (Súmula nº 296/TST), já que considerou não
comprovada a existência de acordo coletivo entre as partes. 3 - A
divergência transcrita é inespecífica ou encontra óbice na Súmual nº
126/TST. 4 - Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL AFASTADAS
PELO JUÍZO. FORNECIMENTO DE EPIs QUE NÃO ELIDIAM A
INSALUBRIDADE. 1 - Apesar de registrar que a prova pericial
concluiu pela inexistência de trabalho em condições insalubres, o



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 1087ISSN 1677-7018

Colegiado Regional, analisando o contexto probatório dos autos, ve-
rificou que o autor permanecia em contato com ruídos por mais
tempo do que o admitido no Anexo 1 da NR-15 e que a reclamada
não comprovou que o fornecimento dos equipamentos de proteção
individual atendia às recomendações da NR-06, tanto no tocante à
validade dos equipamentos, quanto à sua regular substituição, não
havendo que se falar que o agente insalubre tenha sido elidido. 2 -
Não há como divisar mácula ao art. 194 da CLT nem divergência com
os arestos colacionados, pois, para chegar-se à conclusão de que, na
espécie, restou elidida a insalubridade mediante o fornecimento dos
EPIs, seria necessário incursionar pelos fatos e provas dos autos, o
que é defeso em sede recursal extraordinária, nos termos da Súmula
nº 126/TST. 3 - Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1 - A matéria está pacificada
pela Súmula nº 228 e pela Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-
1, ambas do TST, no sentido de que mesmo na vigência da Cons-
tituição de 1988 o adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo. 2 - O Supremo Tribunal Federal tem decidido que o salário
mínimo é a base de cálculo do referido adicional na forma do art. 192
da CLT, o que levou este Tribunal a confirmar a Súmula nº 228. 3 -

Recurso provido. HONORÁRIOS PERICIAIS. SÚMULA Nº
236/TST. 1 - Considerando a manutenção da condenação ao pa-
gamento do adicional de insalubridade, não há falar em atribuição da
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais ao recla-
mante, pois a sucumbência em relação à pretensão objeto da perícia
continua sendo da reclamada. 2 - Recurso não conhecido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE
O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO. 1 - No tocante aos des-
contos fiscais, o Colegiado tão-somente determinou a observância dos
critérios de progressividade e isonomia na tributação, o que conduz à
conclusão de haver discrepado do item II da Súmula nº 368/TST, que
dispõe expressamente a incidência dos descontos fiscais sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado a
final. 2 - Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-68.752/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JOSENEIDE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NE-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-72.714/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INJECT INDÚSTRIA DE INJETADOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RENATO NOAL DORFMANN
RECORRIDO(S) : JUREMA DA SILVA TOEBE
ADVOGADA : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de incidência do adicional de insalubridade seja
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17". Revista
provida.

PROCESSO : RR-72.757/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. NILO AMARAL JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FÁBIO MORAES DA ROSA
ADVOGADO : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “aplicação das normas coletivas”, por contrariedade à Sú-
mula nº 374 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o pagamento de horas extras.
EMENTA: NORMA COLETIVA - CATEGORIA DIFERENCIADA -
ABRANGÊNCIA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 374 DESTA

CORTE. O Regional adota tese de que estaria a empresa obrigada a
aplicar as decisões normativas oriundas de dissídios colacionados,
mesmo não tendo sido suscitada ou representada. O fato de ser o

trabalhador integrante de uma categoria diferenciada, não é capaz, por
si só, de gerar obrigações a uma empresa que não foi suscitada em
dissídio coletivo, nem partícipe de acordo ou convenção coletiva de
trabalho. Com efeito, a ratio legis do art. 611 da CLT é de que a
eficácia subjetiva dos acordos e convenções coletivas de trabalho,
limita-se ao âmbito das categorias econômicas e profissionais re-
presentadas no pacto normativo. Esse é o entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 55 da e. SBDI-I do TST,
recentemente convertida na Súmula nº 374, que dispõe: Norma co-
letiva. Categoria diferenciada. Abrangência. (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 55 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 - Inserida em 25.11.1996)
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-73.019/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao prêmio produção, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PAGAMENTO HABITUAL
DE PARCELA SOB A RUBRICA DE “PRÊMIO PRODUÇÃO”.
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. O contexto fático delineado pelo
Regional indica que a parcela “prêmio produção” foi paga de forma
habitual. Partindo dessa premissa, impõe-se a aplicação do art. 457, §
1º, da CLT que preconiza a integração ao salário das gratificações
pagas pelo empregador. Registre-se que na exegese do Regional não
ficou demonstrado qualquer tipo de vinculação com a produtividade
dos funcionários ou que tal parcela estava vinculada ao atingimento
de metas. Recurso conhecido e desprovido. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. O ares-
to de fls. 401/402 é inservível ao fim colimado, por ser oriundo do
mesmo TRT prolator da decisão recorrida, ex vi da alínea “a” do art.
896, da CLT. A Súmula nº 191, por sua vez, reporta-se à base de
cálculo do adicional de periculosidade, e não a do adicional de in-
salubridade, o que afasta a sua propalada contrariedade. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-78.020/2003-900-01-00.5 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ FEIJÓ NICOLAU
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTI-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão detectada no dispositivo do acórdão, a fim de que se
opere o efeito substitutivo do dispositivo anterior que, portanto, passa
a ter a seguinte redação: “ACORDAM os Ministros da 4ª Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, para determinar o processamento do recurso
de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do v. acórdão do Regional por negativa de
prestação jurisdicional, por ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie os embargos
declaratórios do reclamado, como entender de direito, especialmente
em relação às horas extras, previdência privada, aplicabilidade do
artigo 74 da Lei nº 8.383/91 e do Decreto nº 2.296/86 e indicação do
elemento que evidencia a natureza salarial da parcela, bem como
sobre a falta de indicação da prova da existência de empréstimos
subsidiados. Sobrestado o exame dos demais temas do recurso de
revista”.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NO DIS-
POSITIVO DO ACÓRDÃO - ACOLHIMENTO. Constatando-se
omissão no dispositivo do acórdão, a conseqüência lógica é o seu
saneamento, a fim de que se opere o efeito substitutivo do dispositivo
anterior, por força da nova redação que determina o sobrestamento
dos temas remanescente, em razão do acolhimento da preliminar de
nulidade, nos seguintes termos: “ACORDAM os Ministros da 4ª
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista quanto à preliminar de nulidade do v. acórdão do Regional por
negativa de prestação jurisdicional, por ofensa ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie os
embargos declaratórios do reclamado, como entender de direito, es-
pecialmente em relação às horas extras, previdência privada, apli-
cabilidade do artigo 74 da Lei nº 8.383/91 e do Decreto nº 2.296/86
e indicação do elemento que evidencia a natureza salarial da parcela,

bem como sobre a falta de indicação da prova da existência de
empréstimos subsidiados. Sobrestado o exame dos demais temas do
recurso de revista”. Embargos de declaração acolhidos, para sanar
omissão.

PROCESSO : ED-RR-82.219/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EDUARDO DE MARTINO
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ZEBINA DE ÁVILA ECHEBARRA
ADVOGADO : DR. NELSON ESTEFAN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. É
evidente o intuito do embargante de cavar vício indiscernível no
acórdão embargado, uma vez que não lograra demonstrá-lo, reve-
lando-se nítido o caráter infringente e eminentemente protelatório a
recomendar a aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do
art. 538 do CPC, da qual se furta em nome da boa fé que, presume-
se, deva ter orientado a atuação do ilustre patrono. Embargos re-
jeitados.

PROCESSO : RR-83.879/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

PROCURADOR : DR. PAULO DE TARSO PEREIRA
RECORRIDO(S) : ROSE GONÇALVES CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA SIMONE PIVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de insalubridade, invertendo-se o ônus da su-
cumbência nos termos do art. 790-A, inciso I, c/c o art. 790-B da
C LT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.
A limpeza e coleta de lixo em residências e escritórios não podem ser
consideradas atividades insalubres, porque não se encontram entre as
classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Tra-
balho. Com efeito, a elaboração e a aprovação do quadro de ati-
vidades e operações insalubres é de competência do Ministério do
Trabalho, e a classificação do lixo de banheiro, manuseado pela
reclamante como sendo lixo urbano, não encontra amparo legal, ainda
que se configure sua constatação por meio de laudo pericial. Esse é o
entendimento da iterativa, atual e notória jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Boletim de Orientação Jurisprudencial nº 04 da
SDI-1 do TST. Recurso provido.

PROCESSO : RR-85.801/2003-900-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REGINALDO MARQUES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
RECORRIDO(S) : BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição, à guisa
de negativa de prestação jurisdicional, e o prover para, anulando os
acórdãos dos embargos de declaração, determinar a baixa dos autos
ao Tribunal de origem com a exortação de que encarecidamente
aprecie os primeiros embargos de declaração do recorrente, levando
em conta as premissas fáticas lá delineadas e aqui repisadas, lou-
vando-se para tanto nas provas e elementos dos autos, ficando so-
brestado o exame dos demais itens do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PERSISTÊNCIA DA NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CA-
RACTERIZAÇÃO. O Regional efetivamente não prestou a tutela
jurisdicional invocada a partir da causa de pedir consistente na ale-
gação de que “o seguro foi contratado, mas de forma errada, porque,
o Banco assumiu a obrigação de contratar o seguro de vida e aci-
dente com cobertura integral para o caso de morte e invalidez, por
ocasião do ajuste feito no ato do CT (4.5.1992), porém ao invés disto,
a Rodobens Holding já teria contratado (3.07.1986) o seguro de
acidente com cobertura parcial.” Com efeito, embora no acórdão de
fls. 535 constasse que o contrato de seguro já previa exclusão da
indenização em caso de lesão como a diagnosticada na pessoa do
recorrente, dele não se extrai a conclusão de ter sido enfrentada a
singularidade da causa de pedir relativa à indenização fundada no
artigo 159 do Código Civil de 1916. Tanto assim que no acórdão de
fls. 345/349, o relator originário havia consignado que “O autor
alegou negligência do réu em relação ao acidente por ele sofrido,
pela não contratação de seguro abrangente da espécie de lesões
decorrentes do sinistro que o vitimou, embora fossem efetuados des-
contos de valores destinados àquele fim.” Por isso mesmo alertou-se
que tal referência significava que o Regional identificara o cerne da
controvérsia, consistente na negligência do recorrido relativamente ao
acidente que sofrera o recorrente, por não ter contratado seguro
abrangente da espécie das lesões provenientes do acidente que o
vitimara, muito embora fossem descontados dos seus salários valores
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que indicavam a contratação de seguro com cobertura integral e não
parcial. Patenteia-se desse modo a persistência da negativa de pres-
tação jurisdicional, relativamente à singularidade da causa de pedir
em que se embasara o pedido indenizatório, fulcrado no artigo 159 do
Código Civil de 1916, impondo-se assim a decretação da nulidade
dos acórdãos que julgaram os sucessivos embargos de declaração, à
guisa de violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Cons-
tituição. Por conta disso é imperativo o retorno dos autos ao Tribunal
de origem com a exortação de que encarecidamente aprecie os pri-
meiros embargos de declaração do recorrente, levando em conta as
premissas fáticas lá delineadas e aqui repisadas, louvando-se para
tanto nas provas e elementos dos autos, ficando sobrestado o exame
dos demais itens do recurso de revista. Recurso de Revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-86.037/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NARA MARIA AYRES LESSA
ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários advocatícios - base de cálculo”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:CERCEAMENTO DE DEFESA. O Regional não definiu
se o objeto da ação proposta pela reclamante era idêntico ao da ação
ajuizada pela testemunha. Referência à circunstância de que não en-
sejaria o reconhecimento de interesse na solução de lide outra em que
fossem postuladas parcelas idênticas ou semelhantes prima pelo seu
caráter conjectural. Tanto é certo que logo em seguida negou tivesse
ocorrido entre a reclamante e a sua testemunha troca de favores, em
razão de não ter sido demonstrado que teriam testemunhado um na
ação do outro. Por isso mesmo concluiu que a decisão da Vara, que
rejeitara a contradita, achava-se em consonância com a Súmula 357
do TST. Com essas peculiaridades factuais do acórdão recorrido, não
se divisa a higidez da divergência jurisprudencial com arestos in-
vocados aleatoriamente, quer porque alguns não abordam as pre-
missas fáticas lá suscitadas, sobretudo a inidentidade de objeto da
ação da reclamante e a de sua testemunha, quer porque outros en-
contram-se superados pela jurisprudência desta Corte, já consolidada
por meio da Súmula 357. Recurso não conhecido. CARGO DE CON-
FIANÇA - HORAS EXTRAS. 1 - Assentado que anteriormente a
abril de 97 a recorrida exercida a função de escriturário, premissa
fática intangível em sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126,
depara-se com a evidência de que ela efetivamente não exercia ne-
nhum cargo de confiança, sujeitando-se assim à jornada legal de seis
horas. 2 - É certo ter o Regional sustentado que a incidência do § 2º
do artigo 224 da CLT não eximia o recorrente da prova pré-cons-
tituída da jornada de que trata o § 2º do artigo 74 da mesma lei,
tampouco retiraria do trabalhador o direito ao pagamento das horas
excedentes da oitava diária, concluindo ter ele se tornado confesso em
relação ao horário da inicial, em razão da ausência dos cartões de
ponto de todo período imprescrito. Não se pode concluir desse trecho
do acórdão recorrido a insinuada versão de que não teria sido de-
terminada a exibição dos cartões de ponto, em razão da qual pretende
o recorrente demonstrar divergência jurisprudencial, pelo que ela não
se habilita à cognição do TST, por falta do prequestionamento da
Súmula 297. 3 - Além de o tópico sugerir a idéia de o Regional ter
reputado o recorrente confesso quanto ao horário da inicial, porque
não exibira integralmente os cartões de ponto, como o indica alusão
ao período imprescrito, colhe-se do acórdão recorrido ter ele se lou-
vado igualmente no depoimento da testemunha então inquirida, para
convalidar a condenação ao pagamento das duas horas excedentes da
jornada de seis horas, infirmando de vez a especificidade do aresto
paradigma, a teor da Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO - USO DE VEÍCULO PARTICULAR. 1 - A dis-
cussão acerca do art. 333, I, do CPC revela-se imprópria, na medida
em que o Regional não se orientou pelas regras do ônus subjetivo da
prova, mas pelo depoimento da testemunha lá inquirida, estando aí
claramente subentendido ter convalidado a condenação com respaldo
no contexto fático-probatório, insuscetível de reexame em sede de
cognição extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST. 2 - Os arestos
colacionados são inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do TST,
uma vez que, embora aludam à necessidade de prévia pactuação, para
ressarcimento das despesas pelo uso de veículo particular, no que
convergem com o acórdão recorrido, não firmam tese de que a pac-
tuação devesse ser por escrito e não tácita. Recurso não conhecido.
COMISSÕES - INTEGRAÇÕES. Curioso consignar o fato de o Co-
legiado ter convalidado a condenação na integração das comissões em
títulos trabalhistas, com fulcro na própria Súmula 93 do TST, in-
dicativo da sua incontrastável habitualidade, cuja negativa demanda
incursão inadmitida pelo contexto fático-probatório, a teor da Súmula
126. Não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Consignado
pelo acórdão regional que a reclamante declarou de próprio punho
não poder demandar sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,
somada à circunstância de estar assistida pelo sindicato profissional, a
decisão regional está em harmonia com as Súmulas nºs 219 e 329 do
TST. Incide a obstaculizar a admissibilidade do recurso o art. 896, §
4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONSI-
DERAÇÃO DOS VALORES RELATIVOS AO IMPOSTO DE REN-
DA E PREVIDÊNCIA SOCIAL. A Lei nº 1.060/50, em seu artigo
11, § 1º, estabelece que os honorários do advogado serão arbitrados
pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor

líquido apurado na execução de sentença. Disso extrai-se que, ao
contrário do alegado pelo recorrente, a palavra “líquido” diz respeito
ao valor apurado em liquidação de sentença, dele não se excluindo os
descontos fiscais e previdenciários. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-86.502/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-
MES FERREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LISIANE BORTOLI DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “nulidade da contratação”, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS, devendo ser ex-
cluídas todas as demais parcelas, inclusive a multa de 40%, que tem
caráter indenizatório. Prejudicado o exame do recurso de revista do
Ministério Público.
EMENTA: MUNICÍPIO DE TRIUNFO - CONTRATO NULO -
EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do TST).
Recurso de revista parcialmente provido, para limitar a condenação
aos depósitos do FGTS.

PROCESSO : RR-89.166/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-
MES FERREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ BASSO
RECORRIDO(S) : DORVALINA PEREIRA
ADVOGADO : DR. RAFAEL MARANGON ORSO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA MISTA DOS TRABA-

LHADORES AUTÔNOMOS DA SERRA
GAÚCHA LTDA. - COOTRASERG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das parcelas: aviso prévio,
13º salário, férias acrescidas do terço constitucional, multa de 40% e
os salários relativos ao período da estabilidade provisória da gestante.
Prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO - MUNICÍPIO DE
BENTO GONÇALVES - CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA - AR-
TIGO. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Constatada a
fraude na contratação, na medida em que a reclamante, admitida
formalmente pela Cooperativa dos Trabalhadores Autônomos da Ser-
ra Gaúcha (Cootraserg), prestou serviços diretamente ao município de
Bento Gonçalves, impõe-se a declaração de inexistência de vínculo
com o beneficiário direto dos serviços - o município - nos termos do
que dispõe o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-91.448/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-
MES FERREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : JORGE ANTÔNIO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA ENI GARCIA KREVER
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da argüição de in-
constitucionalidade, por intempestiva; II - conhecer parcialmente do
recurso de revista do município, apenas no tocante ao tema “contrato
nulo”, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do salário
retido e depósitos do FGTS. Prejudicado o exame do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-91.683/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRAS-LE S.A.
ADVOGADO : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MA-

CEDO
RECORRIDO(S) : AMADEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TIAGO ROMBALDI DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA:HORAS EXTRAS. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO.
CLÁUSULA COLETIVA. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPRE-
GADOR. A participação do reclamante em cursos de aperfeiçoa-
mento fora do horário de trabalho gera o direito a horas extras, pois
fica evidente que o interesse maior era da própria reclamada. No
caso, embora o aperfeiçoamento do trabalhador certamente benefi-
ciasse o reclamante, não era ele quem mais se beneficiava, visto que
o curso servia de aperfeiçoamento apenas à atividade desempenhada
por ele na empresa. Além disso, não era o reclamante quem es-
tabelecia o período de tempo a ser utilizado nos cursos, podendo-se
falar em tempo à disposição do empregador. Inafastável, portanto, a
natureza interpretativa da decisão regional, ao concluir pelo paga-
mento das horas decorrentes de curso de aperfeiçoamento fora do
horário de trabalho, porquanto a cláusula normativa não tem o condão
de afastar direito mais favorável ao empregado e reconhecido por lei,
nos termos dos arts. 4º e o 9º, ambos da CLT. Inviável a revista por
ofensa ao art. 611 da CLT, a teor do que dispõe a Súmula 221 do
TST. Com efeito, o Regional aplicou corretamente os termos do art.
4º da CLT, que considera como de serviço efetivo o período em que
o empregado esteja à disposição do empregador, hipótese reconhecida
nos autos, haja vista o registro de que o curso de aperfeiçoamento
atendia mais os interesses da reclamada e não do autor. Amparado
nos fundamentos da decisão recorrida, torna-se insuscetível a fle-
xibilização por meio de acordos ou convenções coletivas as horas
extras decorrentes de curso de aperfeiçoamento fora do horário de
trabalho, em relação à qual há de prevalecer o princípio da norma
mais favorável ao empregado, não se podendo vislumbrar violação do
artigo 7º, inciso XXVI, da CF/88, nos termos do que preconiza o
artigo 896, alínea “c”, da CLT. No tocante à divergência jurispru-
dencial, o primeiro aresto de fls. 609, os dois primeiros de fls. 610, e
o primeiro e último de fls. 611 são inservíveis ao fim colimado, por
serem oriundos de Turma do TST, ex vi da alínea “a” do art. 896 da
CLT. Os demais apresentam-se genéricos, uma vez que limitam-se a
abordar a validade de norma coletiva do trabalho à luz do art. 7º,
XXXVI, da Constituição Federal de 1988 sem fazer o cotejo com os
preceitos insertos nos arts. 4º e 9º, ambos da CLT. O Regional, ao
conceder as horas extraordinárias, estatuiu que a participação do re-
clamante era obrigatória e o aprendizado favorecia mais ao reclamado
do que ao próprio empregado, ao passo que os arestos não abordam
tais questões. Pertinência das Súmulas nºs 23 e 296 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-98.042/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEM-
MERER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Esta Corte, decidindo o incidente de uniformização de ju-
risprudência suscitado sobre o processo nº RR-272/2001-079-15-00.5,
referente à Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade, ratificou o
entendimento consagrado na Súmula nº 228, segundo o qual o per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipótese previstas na Súmula
nº 17. Assim, não se visualiza a ofensa ao art. 7º, IV, da Carta Magna,
encontrando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
cessão de honorários advocatícios está condicionada à constatação
concomitante de dois fatores, quais sejam a assistência por parte de
sindicato de classe e remuneração inferior ou igual a dois salários
mínimos mensais pelos assistidos ou comprovação de situação eco-
nômica tal que impossibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu
próprio sustento, nos termos das Súmulas nºs 219 e 329 do TST, bem
como da Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 do TST. Desse
modo, não se vislumbra a ofensa ao art. 5º, XXXIV, XXXV e LX-
XIV, da Carta Magna, encontrando-se superados os arestos cola-
cionados, na esteira das Súmulas nºs 219, 329 e 333 do TST. DI-
FERENÇAS DE 12%. O recurso veio fundamentado em divergência
jurisprudencial inservível porque o aresto além de ter sido apre-
sentado apenas com o número do processo, na contramão da Súmula
nº 337 do TST, é originário de Turma do TST. ADICIONAL NO-
TURNO. Tendo o Regional se orientado pela perícia contábil para
indeferir o pedido de diferenças a título de adicional noturno, cons-
tata-se ter se louvado no princípio da persuasão racional do art. 131
do CPC, não se visualizando a ofensa ao art. 468 da CLT. Revela-se
impertinente a contrariedade apontada à Súmula nº 264 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1 do TST, pois se referem



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 1089ISSN 1677-7018

à base de cálculo das horas extras, hipótese distinta da ora discutida
nos autos. DOMINGOS E FERIADOS. Tendo o acórdão recorrido se
orientado pela preclusão da matéria porque não foi apreciada pela
sentença e nem foi objeto dos embargos de declaração, constata-se
não ter analisado o pedido pelo prisma da Orientação Jurisprudencial
nº 93 da SBDI-1 do TST, que estabelece que o trabalho prestado em
domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal, a evidenciar a
impertinência de sua invocação para fundamentar o apelo. REDU-
ÇÃO DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Não se visualiza na
decisão recorrida a ofensa ao direito adquirido de que trata o art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna, invocado nas razões recursais, eviden-
ciando-se a sua impertinência para fundamentar o apelo. Recurso não
conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-104.566/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADRIANO VIEIRA LOPES
ADVOGADO : DR. ADILSON AIRES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento do reclamante para conhecer do recurso revista por contra-
riedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar ao Município o recolhimento dos valores atinentes ao
FGTS em favor do reclamante.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. A Resolução nº
121/2003 (DJ de 21/11/2003) emprestou nova redação à Súmula 363
do TST, ao ter consignado a nulidade da contratação de servidor
público sem a prévia aprovação no certame público, ante o óbice do
art. 37, inciso II e § 2º da Constituição Federal, devendo, por con-
seguinte, ser observados a contraprestação das horas trabalhadas e os
valores referentes ao FGTS. Agravo de instrumento a que se dá
provimento a fim de promover o conhecimento da revista com fulcro
na alínea "a" do art. 896 da CLT, ante a dissonância da decisão
regional com o entendimento perfilhado pela Súmula nº 363 do
T S T.
ii - RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. NÃO-OBSER-
VÂNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CERTAME PÚBLICO
PARA OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO. EFEITOS. SÚMULA
Nº 363 DO TST. “A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." Recurso provido.

PROCESSO : RR-120.411/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : IVONI ASSO MARTINS
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO PERRET

S C H U LT E
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao Adi-
cional de Insalubridade, por contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 170 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
lo da condenação. 2
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.
A limpeza e a coleta de lixo em residências e escritórios não pode ser
considerada atividade insalubre, porque não se encontra entre as clas-
sificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho.
Com efeito, dispondo o artigo 190 da CLT que a elaboração e a
aprovação do quadro de atividades e operações insalubres é de com-
petência do Ministério do Trabalho, a classificação do lixo de ba-
nheiro, manuseado pela reclamante como sendo lixo urbano, não
encontra amparo legal, ainda que se configure sua constatação por
meio de laudo pericial. Esse é o entendimento da iterativa, atual e
notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Boletim de
Orientação Jurisprudencial nº 170 da SDI. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-127.693/2004-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ELETROPAULO - METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VALTER ROSSI
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. rejeitados os embar-
gos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-129.339/2004-900-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLINGER MATIAS BARBOSA
ADVOGADO : DR. DAVID PEIXOTO MANHÃES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EMPRESA PÚBLICA. PODER POTESTATIVO. Orienta-
se a jurisprudência dominante nesta Corte, conforme se percebe do
item nº 247 da SDI-1, na possibilidade de despedida imotivada de
servidor público celetista concursado, de empresa pública ou so-
ciedade de economia mista. Desse modo, vem à baila a Súmula nº
333 do TST, em que os precedentes da SDI foram alçados à condição
de requisitos negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-129.513/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO FONTOURA DA RO-
SA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-
TA NETO

ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
CEEE. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 29 da SDI-1 - Transitória, que o quadro de carreira
implementado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Ministério do
Trabalho. A reestruturação procedida em 1991, mesmo não homo-
logada, é válida. Incide a obstaculizar a admissibilidade do recurso a
Súmula nº 333 do TST, não se vislumbrando ofensa aos arts. 358 e
461 e parágrafos da CLT, contrariedade às Súmulas nºs 6 e 231 do
TST e encontrando-se superada a divergência jurisprudencial cola-
cionada. Assim, sendo válido o plano de cargos e salários e a re-
estruturação procedida em 1991, revela-se impertinente a pretensão
de equiparação salarial por demonstração dos requisitos do art. 461 da
CLT, diante da existência de quadro de carreira na demandada, a teor
do § 2º do aludido preceito, não se vislumbrando ofensa ao princípio
da isonomia (art. 5º, caput, da CF) e à garantia de salário idêntico
estabelecida no art. 7º, XXX, da Carta Magna. Recurso não co-
nhecido.

<!ID820773-19>

PROCESSO : RR-131.621/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : ONÍCIA DA CONCEIÇÃO GOMES
ADVOGADO : DR. ROBERTO OLSZEWSKI
RECORRIDO(S) : CONTRATA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE AUGUSTO BERGESCH
DECISÃO:por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer da revista no tocante ao adicional de insalu-
bridade e à abrangência da responsabilidade subsidiária, ambos por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar da condenação o adicional de insalubridade.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL CONFIGURADA - PROVIMENTO. Diante da
constatação de divergência jurisprudencial acerca do adicional de
insalubridade em decorrência de labor em limpeza de banheiros e da
abrangência da responsabilidade subsidiária, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista.Agravo de instrumento provido.2. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - LIMPEZA DE BANHEIROS E CONTATO COM
ÁLCALIS CÁUSTICOS - IMPROCEDÊNCIA. A simples limpeza
de banheiros, no âmbito da Empresa, não conduz à caracterização do
lixo urbano, nos moldes requeridos pelos Anexos da NR-15 da Por-
taria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. Corrobora a
fixação da tese a jurisprudência desta Corte Superior, que tem seguido
na esteira da improcedência do pleito de adicional de insalubridade
que tenha por motivação a limpeza de banheiros, a teor das Orien-
tações Jurisprudenciais nos 4 e 170 da SBDI-1 do TST, haja vista a
falta de previsão da hipótese no quadro das atividades insalubres,
emanado do Ministério do Trabalho, sendo insuscetível, ainda, de
equiparação ao cognominado lixo urbano (Anexos 13 e 14 da NR-15
da Portaria do Ministério do Trabalho).

3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - HAVERES TRABA-
LHISTAS - INDENIZAÇÕES DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES
DE FAZER INADIMPLIDAS PELO TOMADOR DOS SERVIÇOS -
SÚMULA Nº 331, IV, DO TST - ABRANGÊNCIA. Consoante o

entendimento sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST, “o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)”. Decorre, portanto, do contrato de
prestação de serviços de terceirização de mão-de-obra a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços por todos os haveres
trabalhistas devidos ao empregado, inclusive as indenizações resul-
tantes de obrigações de fazer inadimplidas pelo prestador dos ser-
viços, que não estão excluídos pela orientação jurisprudencial su-
mulada (no caso, a multa do art. 477 da CLT). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-132.132/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CANEDA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “horas extras - minutos residuais”, por violação ao
art. 58, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que sejam desconsiderados, para efeito da condenação em
horas extras, os cinco minutos anteriores e posteriores à jornada,
observado o limite máximo de dez minutos diários, devendo, caso
seja ultrapassado esse limite, ser considerada como extra a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES. 1 - decisão recor-
rida em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 225 da
SBDI-1 do TST. 2 - Recurso de revista de que não se conhece, com
fulcro na Súmula nº 333/TST. TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO E ÔNUS DA PROVA. 1 - O
TRT não dirimiu a controvérsia pelo prisma do ônus da prova, razão
pela qual é impertinente a invocação de ofensa aos arts. 818 da CLT
e 333, I, do CPC. 2 - O conhecimento do apelo por violação ao art.
7º, XIV, da Constituição Federal e por dissenso pretoriano esbarra na
Súmula nº 126/TST, porque somente mediante o revolvimento do
contexto fático-probatório seria possível concluir pela inexistência de
labor ininterrupto. 3 - Recurso não conhecido. DEPÓSITOS DO
FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. 1 - Verificando-se que o
acórdão recorrido está conforme os termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 301/SBDI-1 do TST, incide a Súmula nº 333/TST como
óbice ao conhecimento do recurso de revista por divergência pre-
toriana, valendo ressaltar que não se divisa violação aos arts. 818 da
CLT e 333, II, do CPC, pois a consolidação da jurisprudência na
referida OJ decorreu de acurada interpretação da legislação pertinente
à matéria. 2 - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. 1 - Recurso conhecido por violação ao art. 58, § 1º, da
CLT e provido para determinar que sejam desconsiderados, para efei-
to da condenação em horas extras, os cinco minutos anteriores e
posteriores à jornada, observado o limite máximo de dez minutos
diários, devendo, caso seja ultrapassado esse limite, ser considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

PROCESSO : RR-136.125/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO PERI BARROSO ALVES
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS
NO PERÍODO LABORAL ANTERIOR E POSTERIOR À JUBI-
LAÇÃO. Debate-se nos autos a extinção do contrato de trabalho pela
aposentadoria espontânea, os efeitos desta para o período anterior e
posterior à jubilação e a prescrição do direito de ação pelo decurso do
tempo.
Da análise da fundamentação do acórdão, percebe-se que o Regional
assinalou a nulidade absoluta do contrato de trabalho referente ao
período posterior à aposentadoria, tendo como base o verbete da
Súmula 363. A parte dispositiva do acórdão recorrido leva a con-
clusão de não haver nenhuma condenação ao período em tela. Cons-
tata-se que não houve prejuízo a reclamada. É cediço que, o que faz
coisa julgada, é a parte dispositiva das decisões judiciais, levando a
ilação de que não há sucumbência da reclamada e, assim, não existe
interesse processual do recorrente inviabilizando, neste particular, o
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recurso de revista. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DO FGTS. Da
exígua menção ao tema feita pelo Regional, percebe-se não ter vol-
tado seu enfoque para a perda do direito de ação, se ocorre cinco ou
dois anos após o termo do contrato de trabalho, tão-somente con-
signou que se pode pleitear o não-recolhimento do FGTS dos últimos
trinta anos. Assim, é impossível estabelecer o confronto entre o acór-
dão recorrido e o texto constitucional indicado como violado. Efe-
tivamente, o Regional não tratou do tema sob o prisma do art. 7º,
XXIX, da Constituição. Os arestos colacionados não servem para o
confronto de teses ora por não atenderem ao comando da alínea “a”
do art. 896 da CLT, outros por não observarem o disposto na Súmula
337 ou por serem inespecíficos nos termos da Súmula nº 296 do TST.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A simples leitura do acórdão re-
corrido leva a conclusão de que o Regional, analisando o contexto
fático-probatório dos autos, firmou o entendimento de estar devi-
damente comprovado os requisitos legais para condenação ao pa-
gamento dos honorários assistenciais. Disso se infere que o Regional
decidiu em conformidade com as provas carreadas ao processo e com
sucedâneo na jurisprudência sumulada deste Tribunal. O que pretende
a recorrente é um novo exame do conjunto das provas dos autos, para
verificar se estão satisfeitos os requisitos legais da condenação, in-
viável em sede extraordinária.
Assim, o recurso esbarra no óbice das Súmulas nºs 126 e 333 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-146.885/2004-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO BEZERRA DE ASSIS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. rejeitados os embargos
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-A-RR-464.787/1998.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCAÇÃO DO TERCEIRO GRAU
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINTEST

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RI-

BEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-RR-536.660/1999.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ FÁTIMA DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. NILO CALDAS DRUMOND
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios e conferir-lhes efeito modificativo, para conhecer parcialmente
da Revista e, no mérito, determinar que a correção monetária seja
aplicada nos moldes previstos na Súmula nº 381 desta Corte.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. Dá-
se provimento aos Embargos de Declaração quando demonstrada a
existência de omissão no v. acórdão embargado, hipótese prevista nos
arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. RECURSO DE REVISTA.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA
PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Con-
forme dispõe, a Súmula n.º 381 desta c. Corte, o pagamento dos
salários até o 5.º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito a correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços a partir do dia 1º. Dá-se provimento à Revista
para, reformando a decisão regional, determinar seja a atualização do
crédito obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização
monetária do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-537.364/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : NELCI SAMPAIO MATTOS
ADVOGADO : DR. RENATO GOLDSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - ACORDO TÁCITO -
INVALIDADE. Consoante a atual redação da Súmula nº 85 do TST,

a compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo
individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva, não os-
tentando validade a compensação de jornada tacitamente acordada.
Estando a decisão regional com esse entendimento pacifico do TST, a
revista não logra conhecimento.Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-561.787/1999.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : ARY TEIXEIRA JAQUES
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VAS-

CONCELOS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. LIDIANE CHARÃO JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não de-
monstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-575.784/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARA-
NÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. SILVANO LÉO FETTER
RECORRIDO(S) : ADALBERTO KRÜGER
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
aos temas horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada,
por divergência jurisprudencial; adicional de insalubridade - base de
cálculo, por divergência jurisprudencial; descontos fiscais, por vio-
lação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
para: 1) ser observado o limite de tolerância de até 05 (cinco) mi-
nutos, observado o limite máximo de dez minutos diários, nos termos
da Súmula Nº 366 do TST; 2) determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado sobre o salário mínimo; 3) reconhecer a
competência da Justiça do Trabalho quanto ao recolhimento das cons-
tribuições fiscais e determinar a retenção do Imposto de Renda sobre
o valor total dos rendimentos tributáveis quando do efetivo paga-
mento do crédito do reclamante. 12
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - MINU-
TOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA. A matéria
em discussão já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 366 do TST, verbis: “Não serão des-
contadas nem computadas como jornada extraordinária as variações
de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal.” Revista conhecida e provida.
HORAS EXTRAS NOTURNAS. CUMULAÇÃO DOS ADICIO-
NAIS NOTURNO E EXTRAORDINÁRIO. Nos termos da OJ nº 97
da SDI-1, “o adicional noturno integra a base de cálculo das horas
extras prestadas no período noturno”. Assim, tendo o Regional de-
terminado a “incidência do adicional noturno sobre o valor da hora
normal e sobre o total o adicional de hora extra”, decidiu em har-
monia com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não
se verificando, por conseguinte, qualquer ofensa ao art. 7º, XVI, da
Constituição Federal nem tampouco violação ao art. 73 da CLT, não
merecendo conhecimento a revista na esteira da Súmula nº 333 do
TST. Revista não conhecida.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A ma-
téria já está pacificada no âmbito da SDI-1 desta Corte, sob o en-
tendimento de que, mesmo na vigência da Constituição Federal de
1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-
mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado na Sú-
mula nº 228 do TST, segundo a qual "O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17”. Revista co-
nhecida e provida.

PREMIO POR PRODUÇÃO. A alegação de dissenso pretoriano é
afastada ante o quadro fático delineado pelo Regional, no sentido de
que o autor recebeu habitual e mensalmente o prêmio produção desde
o início do contrato de trabalho até abril/96, consoante demonstram
os recibos de salário, o que implica considerá-lo como verba salarial,
matéria insuscetível de reexame, na esteira da Súmula nº 126/TST.
Ademais, os arestos colacionados são inservíveis a comprovar o dis-
senso pretendido, por não se revestirem da especificidade prevista na
Súmula nº 296 do TST, na medida em que tratam da concessão de
prêmio-produção aos funcionários de forma eventual, ao contrário da
hipótese delineada pelo Regional, que afirma que a parcela era paga
de forma “habitual e mensalmente”. Revista não conhecida.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. A decisão regional vem calcada com
base nas provas dos autos, razão por que insuscetível de reexame as
alegações apresentadas pela rocorrente, na esteira da Súmula nº 126
do TST. O aresto colacionado trata da contagem do prazo para qui-
tação das verbas decorrentes da rescisão contratual, conforme leciona
o art. 125 do Código Civil, quadro fático diverso daquele retratado
pelo Regional, que explicitou os motivos pelos quais as verbas res-
cisórias foram pagas com inobservância do prazo legal, tendo es-
clarecido, ademais, que a recorrente não apresentou qualquer prova de
que o atraso se deu por culpa do autor. Incidência das Súmulas ns. 23
e 296. Revista não conhecida.
REFLEXOS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. O recurso neste
tópico apresenta-se desfundamentado, na medida em que a recorrente
não apresentou qualquer dispositivo de lei ou preceito constitucional
tido por violado nem tampouco colacionou arestos divergentes. O
recurso de revista é um recurso de fundamentação vinculada, em
cujas razões deve a parte trazer o enquadramento nas hipóteses do art.
896, alíneas 'a' e 'c', da CLT, mediante indicação de dispositivo legal
ou constitucional dito violado e de arestos divergentes, fazendo, ain-
da, exposição apta à compreensão da controvérsia. Revista não co-
nhecida.
DESCONTOS FISCAIS. Nos termos preceituados no art. 46 da Lei
nº 8.541/92, “o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário”. A Súmula nº 368 do TST é clara ao estabelecer a
competência desta Especializada para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais, em cuja primeira parte do item 1 dispõe: “A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais provenientes das sentenças que
proferir”. O item 2, por sua vez, não deixa qualquer margem de
dúvida no tocante à responsabilidade do empregador para o reco-
lhimento das contribuições fiscais: “É do empregador a responsa-
bilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996”. Dessa forma, conclui-se que o art. 46 da citada Lei nº
8.541/92, ao mencionar a expressão rendimentos pagos em cum-
primento de decisão judicial, está aflorando a competência da Justiça
do Trabalho para determinar o recolhimento dos descontos fiscais, na
forma preconizada na Súmula citada. Revista conhecida e provi-
da.VIOLAÇÃO DO INTERVALO INTERJORNADA. A alegação de
dissenso pretoriano é afastada ante o quadro fático delineado pelo
Regional, no sentido de que “consoante controles de jornada (...) tem-
se que a reclamada, em várias oportunidades, suprimiu parcela do
intervalo entrejornada”, sendo, assim, a matéria insuscetível de re-
exame, na esteira da Súmula nº 126/TST. O aresto colacionado é
inservível, na forma do art. 896, “a”, da CLT, posto que oriundo do
mesmo Regional prolator da decisão recorrida. Revista não conhe-
cida.ABATIMENTO DOS VALORES PAGOS. O recurso apresenta-
se desfundamentado, na esteira do art. 896 da CLT, que possibilita o
cabimento da revista por divergência jurisprudencial ou por violação
literal de dispositivo legal ou, ainda, por afronta direta e literal de
preceito constitucional. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-576.489/1999.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : LOURENÇO BARRETO
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES

NÓVOA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BAHIA-

NA - CNB
ADVOGADO : DR. GERALDO LEONY MACHADO
EMBARGADO(A) : ESTADO DA BAHIA (SUCESSOR DA

EXTINTA COMPANHIA DE NAVEGA-
ÇÃO BAHIANA - CNB)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando
não se verifica no v. acórdão embargado omissão, contradição nem
obscuridade, únicas hipóteses em que são cabíveis, a teor dos artigos
535, incisos I e II, do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios
não providos.
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PROCESSO : RR-590.718/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JUDICAEL FRANÇA DE SENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao gozo das prerrogativas do Decreto-Lei nº 779/69 pela Reclamada,
por divergência jurisprudencial; quanto à competência da Justiça do
Trabalho para apreciar os pedidos referentes ao período posterior à
edição da Lei Estadual nº 10.219/92, por violação do art. 173, § 1º, da
Constituição Federal, e quanto à forma de execução, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1 do TST; e, no
mérito, dar provimento ao recurso de revista do Reclamante para
declarar que a APPA não goza das prerrogativas do Decreto-Lei nº
779/69, determinar que a sua execução se proceda de forma direta e
declarar que a Justiça do Trabalho detém competência para apreciar e
julgar a ação, mesmo após a edição da Lei nº 10.219 de 21/12/92, e,
em conseqüência, determinar o retorno dos autos ao Regional de
origem, para que prossiga no julgamento dos recursos ordinários.
EMENTA: 1. APPA - remessa de ofício E DISPENSA DO DE-
PÓSITO RECURSAL - DESCABIMENTO. As autarquias que ex-
ploram atividade econômica, como é o caso da APPA, não gozam das
prerrogativas da remessa de ofício e dispensa do depósito recursal
inscritas no art. 1º, IV e V, do Decreto-Lei nº 779/69, conforme
jurisprudência pacífica desta Corte.
2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SUPERVE-
NIÊNCIA DA LEI ESTADUAL Nº 10.219/92. De acordo com a
pacífica jurisprudência do TST, a APPA é ente público que explora
atividade econômica, estando sujeita ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º, da CF. Assim, não há
que se falar em limitação da competência da Justiça do Trabalho após
a promulgação da Lei Estadual nº 10.219/92, que instituiu o regime
jurídico único no Estado do Paraná, tendo em vista que o regime
jurídico dos empregados da APPA é o celetista.
3. AUTARQUIA QUE EXPLORA ATIVIDADE ECONÔMICA -
EXECUÇÃO DIRETA - OJ 87 DA SBDI-1 DO TST. O TST tem
jurisprudência pacificada, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 87 da SBDI-1, segundo a qual a execução contra a APPA é
direta, pelo fato de a referida empresa ser autarquia que explora
atividade econômica.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-608.940/1999.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES IATE S.A.
ADVOGADO : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONE-
XOS EM GERAL NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS

ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO NOGUEIRA MO-
REIRA

ADVOGADA : DRA. DANIELA ALZIRA VAZ DE LI-
MA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao adicional de insalubridade - base de cálculo, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST e, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado sobre o salário mínimo. 6
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA
- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NULIDADE
PROCESSUAL. Verificando-se que a prestação jurisdicional solici-
tada foi devidamente prestada, não há falar-se em negativa de pres-
tação jurisdicional, não se podendo confundir falta de prestação ju-
risdicional com decisão desfavorável à parte recorrente. De qualquer
forma, releva esclarecer que, na forma determinada no art. 896 da
CLT, “cabe Recurso de Revista (...) das decisões proferidas em grau
de recurso ordinário (...)”, sendo, por conseguinte, improcedentes as
alegações de nulidade da sentença. Inoportunas, assim, a alegada
violação aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Não se verifica,
ainda, a pretendida ofensa ao art. 5º, II, da Constituição da República.
Na forma preconizada pelo art. 794 da CLT, as nulidades processuais
só são suscetíveis quando resultar manifesto prejuízo aos litigantes.
Na hipótese vertente, além de não restar configurado qualquer pre-
juízo, esse dispositivo legal sequer foi ventilado pela recorrente. Re-
curso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - USO DE EPI's. A alegação
de contrariedade à Súmula nº 80 do TST é afastada ante o quadro
fático delineado pelo Regional, no sentido de que o fornecimento dos
EPI's não desvincula o empregador da obrigação de pagar o adicional
quando da exposição dos empregados a agentes nocivos à saúde,
matéria insuscetível de reexame, na esteira da Súmula nº 126/TST.
Recurso de revista não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A ma-
téria já está pacificada no âmbito da SDI-1 desta Corte, sob o en-
tendimento de que, mesmo na vigência da Constituição Federal de
1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-
mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado na Sú-
mula nº 228 do TST, segundo a qual "O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17”. Revista co-
nhecida e provida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O recurso de revista não se cre-
dencia ao conhecimento com base em Súmula já cancelada. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-636.887/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE
MELO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADA : DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES
GOTT

EMBARGADO(A) : JOÃO PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. MIGUEL JOSÉ LANZA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios conferindo-lhes efeito modificativo a fim de que a conclusão
do julgado embargado passe a ter a seguinte redação: “Dar pro-
vimento parcial aos recursos para se limitar a condenação da multa do
FGTS apenas ao período do segundo contrato posterior à aposen-
tadoria e indeferir o pedido de indenização da licença especial relativa
ao período aquisitivo 90/95.” Tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. Dá-
se provimento aos Embargos de Declaração quando demonstrada a
existência de contradição no v. acórdão embargado, hipótese prevista
nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-641.556/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : ALVINO JOSÉ FRANÇA
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS
RECORRIDO(S) : BRASPÉROLA - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “ALTERAÇÃO DO VALOR DE ALÇADA. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO” por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o v. acórdão revisando, restabelecer
o valor da causa inicialmente estipulado na inicial, qual seja, de R$
500,00 (quinhentos reais)
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. alteração do valor de alçada.
Falta de impugnação. A controvérsia foi pacificada no âmbito desta c.
Corte com a edição da Sumula nº 71, segundo o qual, “a alçada é
fixada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento, desde
que não impugnado, sendo inalterável no curso do processo.” 2.
HONORÁRIOS PERICIAIS. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO
SINDICATO ASSISTENTE. A condenação solidária do sindicato as-
sistente em honorários periciais, fundada no § 1° do artigo 790 da
CLT e no inciso V do artigo 3° da Lei 1060/50, de modo algum está
a violar o princípio da legalidade a que se refere o inciso II do artigo
5° da Carta Republicana. Revisão não conhecida.

PROCESSO : RR-644.691/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MARLENE GANDARELA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

BAHIA
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA GUIMARÃES VI-

TA R I

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o acórdão re-
gional que entregou a completa prestação jurisdicional requerida,
atendendo às colocações impostas pela parte recorrente, na discussão
do pleito firmado na inicial.

PROCESSO : RR-646.054/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ DIAS COELHO NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMEN-
TO. VIOLAÇÕES DE ORDEM LEGAL E CONSTITUCIONAL E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO SATISFEITAS. NÃO-
CONHECIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o seu pro-
cessamento, a satisfação dos requisitos indicados no art. 896 da CLT,
não bastando, para tal mister, o simples inconformismo da parte com
o julgado que lhe restou desfavorável. Revestindo-se de natureza
extraordinária, o processamento da Revista fica condicionado à com-
provação de violação direta a preceito de ordem legal ou consti-
tucional ou, ainda, divergência jurisprudencial. No caso dos autos,
não demonstrada a satisfação de tais condições, não comporta co-
nhecimento a Revista, destacando-se a inespecificidade dos arestos
indicados a confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST.

PROCESSO : RR-646.244/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO LUNA TORRES
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DENUNCIAÇÃO À LIDE. Não se vislumbra a pretensa
afronta ao art. 70 do CPC. Isso porque segundo a Orientação Ju-
risprudencial nº 227 da SBDI1, no processo do trabalho, é incom-
patível a denunciação da lide. De outra parte, as divergências co-
lacionadas não servem para o confronto de teses, pois são oriundas do
TRT da 6ª Região, fonte que não prevista na alínea “a” do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido. BANCOS SUCESSÃO TRABALHIS-
TA. A questão envolvendo a sucessão trabalhista nos bancos já está
pacificada no âmbito desta Corte Trabalhista, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 261 da SBDI1, segundo a qual “as obrigações
trabalhistas, inclusive as contraídas á época em que os empregados
trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do su-
cessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as agências,
os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão tra-
balhista”. Por conta disso, é aplicável a Súmula nº 333 do TST,
extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da
SBDI1 foram alçados à condição de requisitos negativos de admis-
sibilidade da revista. Recurso não conhecido.SÚMULA Nº 330 DO
TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. A nova redação da Súmula nº 330
do TST, verbis: “A quitação passada pelo empregado, com assistência
de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com obser-
vância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas
no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, consequentemente,
seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante
a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação”. Recurso
não conhecido.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional
dirimiu a controvérsia ao rés do universo fático - prova testemunhal
- louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
insuscetível de revisão nesta Instância Superior a teor da Súmula nº
126 do TST. Destaque-se que as Súmulas 166 e 204 do TST foram
incorporadas na atual Súmula nº 102 do TST, cujo item I está assim
expresso, verbis: “I - A configuração, ou não, do exercício da função
de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos”. Neste contexto, não
tendo o v. acórdão regional analisado as reais atribuições do em-
pregado, não é possível reexaminá-las mediante recurso de revista.
Por conta disso, os arestos trazidos para o confronto de teses somente
são inteligíveis dentro do respectivo contexto processual do qual
emanaram, o que impede esta Corte de firmar posição conclusiva
sobre sua especificidade e a pretensa violação legal. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-646.531/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : J.P.A. TECNOLOGIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA
RECORRIDO(S) : MÔNICA LEAL OLIVEIRA
ADVOGADO0 : DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA

N E TO



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 20051092 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. LEI N.º 8.213/91. PERCEPÇÃO DO AU-
XÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE. De acordo com a jurisprudência
pacificada no âmbito desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º 378,
”Estabilidade provisória. Acidente do trabalho. Art. 118 da Lei n.º
8.213/1991. Constitucionalidade. Pressupostos (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais 105 e 230 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. I - É constitucional o artigo 118 da Lei n.º 8.213/91 que
assegura o direito à estabilidade provisória por período de 12 meses
após a cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ
n.º 105 - Inserida em 01.10.1997). II - São pressupostos para a
concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se consta-
tada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de
causalidade com a execução do contrato de emprego. (Primeira parte
- ex OJ n.º 230 - Inserida em 20.06.2001)”. Estando a decisão re-
gional de acordo com iterativa, notória e atual jurisprudência deste
TST, a Revista não comporta conhecimento (Súmula n.º 333-TST).

PROCESSO : RR-650.414/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GONÇALVES COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA.
BANCÁRIO. Nos termos da Súmula nº 102, I, do TST, “a con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos”. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-653.247/2000.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : SOLANGE PINTO ROSA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “Descontos de Imposto de Renda”, por violação ao artigo 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda, in-
cidentes sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8541/92.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1- HORAS EXTRAS. MA-
TÉRIA FÁTICA.
Apurado o labor extraordinário com base no conjunto fático pro-
batório, matéria insuscetível de reexame - Súmula nº 126 do TST,
resta afastada a violação ao artigo 818 da CLT e inespecífica a
divergência jurisprudencial a teor das Súmulas nºs 23 e 296 do
TST.Recurso de Revista não conhecido.2- HORAS EXTRAS. CAR-
GO DE CONFIANÇAMatéria dirimida a luz do quadro fático pro-
batório o que atrai a incidência da Súmula nº 204 do TST.Recurso de
Revista não conhecido.3- DESCONTOS FISCAIS. RETENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDAEsta corte pacificou a matéria atinente a res-
ponsabilidade e retenção do Imposto de Renda, através da Súmula nº
368, item II, “in verbis”: “É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996.”.Recurso de Revista conhecido e provido.4- REFLEXOS
DO FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADODecisão regional em con-
sonância com a Súmula nº 305 do TST.Recurso de Revista não
conhecido.5- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSProclamando o Re-
gional que a Reclamante está assistida pelo Sindicato de Classe e
firmou declaração de pobreza, a decisão está em harmonia com as
Súmulas nºs 219 e 329 do TST.Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-654.116/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : PAULO LUDOVICO FONTOURA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA PEREIRA DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
COOPERATIVA. FRAUDE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA 126. ARESTOS INESPECÍFICOS. Concluindo o v. acór-
dão regional, com base na análise da prova fática dos autos, pela

existência da relação empregatícia, a matéria se restringe ao campo
fático-probatório, inviabilizando o conhecimento da revista (Súmula
nº 126/ TST). Apontando a parte arestos originários do mesmo Tri-
bunal prolator da decisão recorrida, o recurso de revista não atende
aos pressupostos de conhecimento. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-654.501/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : LEMA ADMINISTRADORA E CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA
CAMPOS

RECORRIDO(S) : DILMA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA TEIXEIRA PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
MATÉRIA FÁTICO- PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126.A rediscus-
são de fatos e provas é inadmissível no recurso de revista, conforme
entendimento cristalizado na Súmula nº 126 do TST.Recurso não
conhecido.VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECIMENTO NO
TRT. JULGAMENTO IMEDIATO DO PEDIDO. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.Arestos oriun-
dos de Turma do TST não atendem aos requisitos da letra “a” do
artigo 896 da CLT, para caracterizar dissenso jurisprudencial apto a
impulsionar a admissibilidade do recurso de revista.Não se conhece
de matéria não prequestionada no âmbito do acórdão recorrido, em
especial quando a parte interpôs embargos declaratórios e não sus-
citou a nulidade havida na prestação jurisdicional. Incidência da Sú-
mula nº 297 do TST. Aplicação do artigo795 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-659.872/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MÁRIO ANTÔNIO SARAIVA
ADVOGADO : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTI-

LHOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista dos
reclamados apenas quanto ao tema “COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DO ADI. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 97 DO TST” por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a integração
da parcela ADI (Abono de Dedicação Integral) no cálculo da com-
plementação de aposentadoria do reclamante e, conseqüentemente,
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DA PARCELA “ADI”. O Tribunal Superior do Trabalho
já consubstanciou o seu entendimento na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 07 da SDI-1, a qual dispõe: “BANRISUL. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ADI E CHEQUE-RAN-
CHO. NÃO INTEGRAÇÃO. As parcelas ADI e cheque-rancho não
integram a complementação de aposentadoria dos empregados do
Banrisul.” (Nova redação em decorrência da incorporação da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 8 da SDI-1, DJ 20.04.2005). Re-
cursos de revista dos reclamados conhecidos e providos parcialmen-
te.

PROCESSO : RR-663.290/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO OURO BRANCO S.A.
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
RECORRIDO(S) : GONÇALO VITORINO
ADVOGADO : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS”, por vio-
lação dos arts. 43 da Lei nº 8.112/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e, no
mérito, dar- lhe provimento para: I - determinar que os descontos do
imposto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis; e II - determinar que os des-
contos previdenciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma
da lei, devendo ser suportados pelo reclamante e pelo reclamado,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Se-
guridade Social, na forma do art. 195 da Constituição Federal de
1988, conhecer do recurso quanto ao tema “Descontos Salariais se-
guro de vida”, por contrariedade à súmula nº 342 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a restituição
dos descontos salariais a título de seguro de vida; e dele não conhecer
no que toca aos demais temas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS E DO IMPOSTO DE RENDA. DETERMINAÇÃO
DOS DESCONTOS. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO. O recolhimento do
imposto de renda e da contribuição previdenciária deve observar o
que dispõem os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91,
respectivamente. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma

quanto à competência material da Justiça do Trabalho, competência
essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Súmula
368/TST). Logo, o imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previden-
ciários são suportados pelo reclamante e pela reclamada, respon-
sáveis, cada qual com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo custeio
da Seguridade Social. Recurso conhecido e provido. 2. DEVOLU-
ÇÃO DE DESCONTOS - "Descontos salariais efetuados pelo em-
pregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para
ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hos-
pistalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade coope-
rativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em
seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
artigo 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação
ou de outro defeito que vicie o ato jurídico." (Súmula nº 342 do
TST). Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-663.292/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
S.A.

ADVOGADO : DR. CELSO JUSTUS
RECORRIDO(S) : HEITOR CÂNDIDO DE MATOS
ADVOGADO : DR. MILTON POLISZUK
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “NÃO CONCESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
HORAS EXTRAS” por divergência jurisprudencial e, no mérito,
DAR PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pa-
gamento das horas extras decorrentes da não concessão do intervalo
intrajornada mínimo, apenas no período anterior à edição da Lei nº
8.923/94; bem como conhecer do recurso quanto ao tema “PRÊ-
MIOS. REFLEXOS” por divergência jurisprudencial e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.
EMENTA:NÃO CONCESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA
MÍNIMO. HORAS EXTRAS. Quanto ao período posterior à edição
da lei nº 8923/1994, que inseriu o § 4º ao art. 71 da CLT, o en-
tendimento desta colenda Corte Superior encontra-se pacificado na
Orientação jurisprudencial nº 307, da eg. SDI-1, verbis: “INTER-
VALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO
CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8923/1994. (DJ
11.08.2003 - Parágrafo único do artigo 168 do Regimento Interno do
TST). Após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimen-
tação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).”. Contudo, no que se
refere ao período anterior à vigência da Lei nº 8.923/94, embora o
Enunciado nº 88 desta colenda Corte Superior tenha sido cancelado
pela Res. 42/1995 (DJ 17.02.1995), o entendimento que prevalece,
ainda, é no sentido de que a concessão parcial do intervalo in-
trajornada implicava somente em infração administrativa, logo, deve
ser excluída a incidência do contido no § 4º do art. 71 da CLT à
situação anterior à sua vigência, sob pena de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-674.751/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : ARIOVALDO LUQUE
ADVOGADO : DR. EDGARD SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria da correção monetária, por contrariedade à OJ
124 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que seja observada a correção monetária a partir do mês
subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: correção monetária - ÉPOCA PRÓPRIA - OJ 124 DA
SBDI-1 DESTA CORTE, CONVERTIDA NA SÚMULA Nº 381 DO
TST. Consoante o entendimento pacífico desta Corte (Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 381 do
TST), a fluência de correção monetária dos créditos trabalhistas dá-se
no mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar os
salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da CLT.
Sendo assim, merece reforma a decisão regional que determinou a
atualização dos créditos trabalhistas do Reclamante, tomando por
base a correção monetária do próprio mês trabalhado.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-674.881/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO XAVIER DE FARIAS
ADVOGADA : DRA. APARECIDA REGINA DE MEL-

LO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas
com relação à base de cálculo do adicional de insalubridade, por
contrariedade à jurisprudência assente nesta col. Corte, dando-lhe
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provimento para determinar a apuração da parcela sobre o salário
mínimo, nos termos da Súmula n.º 228-TST.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1)REEXAME DE FATOS E
PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SÚMULA N.º 126-
TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado nos
casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, neces-
sariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. 2)ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO
MÍNIMO. SÚMULA N.º 228 DO TST. PROVIMENTO. De acordo
com o disposto na Súmula n.º 228 do TST (Redação conferida pela
Resolução-TP n.º 129/2005), o percentual do adicional de insalu-
bridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula n.º 17. Decisão em
sentido contrário deve ser modificada, a fim de que se ajuste aos
termos da Súmula anteriormente transcrita. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-676.140/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : PLANSUL - PLANEJAMENTO E CON-
SULTORIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RAFAEL BEDA GUALDA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SALOMÉ MENEGALI
RECORRIDO(S) : FABIANO GRAHL E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Caixa
Econômica Federal quanto ao tema “isonomia salarial”, por diver-
gência jurisprudencial” e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da
isonomia salarial, bem como o pagamento do auxílio alimentação.
Prejudicado o exame do recurso de revista da Plansul.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. ISONOMIA SALARIAL. EMPREGADOS DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS E EMPRESA TOMADORA DOS
SERVIÇOS. INVIABILIDADE. Nos termos da Súmula nº 331, IV, do
TST, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços. Tal entendimento, contudo, não implica dizer que os recla-
mantes, empregados da empresa prestadora dos serviços, terão direito
a perceber a mesma remuneração dos empregados da empresa to-
madora dos serviço. Os empregados da Caixa percebem remuneração
típicas de bancários que não podem ser estendidas aos empregados da
Plansul, empresa prestadora dos serviços. Note-se que o item II da
Súmula nº 331 do TST veda o reconhecimento do vínculo de em-
prego. Consequentemente, não fazem jus os reclamantes ao auxílio
alimentação, previsto em norma coletiva, pois não alcança os re-
clamantes. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. Pre-
judicado o exame do recurso de revista da primeira reclamada.

PROCESSO : RR-677.207/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : ADEMAR DE SOUZA GOMES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : VISEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RO-

DRIGUES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “adicional de risco”, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE RISCO. EM-
PREGADOS NÃO PORTUÁRIOS. O adicional de risco previsto na
Lei nº 4.860/65, alcança apenas os empregados portuários, com re-
gime especial, e não os empregados submetidos a norma geral da
CLT, que prevê os requisitos para a concessão do adicional de pe-
riculosidade e insalubridade. Recurso de revista parcialmente conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-677.213/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : RAQUEL DE OLIVEIRA TINOCO PROE-

ZA
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado
no cotejo com as normas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-RR-679.069/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LORIVAL BERTOLOTTO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar a omissão vislumbrada no acórdão embargado, ficando a pre-
sente decisão fazendo parte integrante do acórdão embargado, sem no
entanto atribuir-lhe efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. OMISSÃO.
Constatada a omissão do acórdão embargado, acerca da alegada omis-
são ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, os embargos
merecem ser acolhidos, sem efeito modificativo.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-684.551/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FERRO-LI-
GAS

ADVOGADO : DR. MARCIANO GUIMARÃES
RECORRENTE(S) : JOÃO BERTOLIN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SAD RESENDE CÂNDI-

DO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
da reclamada. II - conhecer do recurso de revista do reclamante
quanto ao tema “adicional de periculosidade”, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re-
clamada ao pagamento do adicional de periculosidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. EFEI-
TO LIBERATÓRIO DA RESCISÃO CONTRATUAL. SÚMULA Nº
330 DO TST. Registrado no acórdão regional que no termo de res-
cisão do contrato de trabalho há ressalva quanto à parcela horas
extras, o reclamante tem direito a pleitear diferenças da verba, nos
exatos termos do verbete. 2. HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DE PARCELAS SALARIAIS NA BASE DE CÁL-
CULO. A indicação de afronta ao art. 5º, II, da CF, que trata do
princípio da legalidade, não impulsiona o recurso no que tange ao
ônus da prova da jornada extraordinária e da inclusão de parcelas
tidas como salariais na base de cálculo das horas extras. 3. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Nos termos da Súmula nº 381 do TST ”o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º”. Recurso de
revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. TRABALHO EM ÁREA
DE RISCO. Comprovado que o reclamante trabalhava em área de
risco, em que pese não exercer a atividade correlacionada, faz jus ao
adicional de periculosidade de forma integral. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-693.023/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ORIPE SIMÃO VAZ
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o acórdão
regional que entregou a completa prestação jurisdicional requerida,
atendendo às colocações impostas pela parte recorrente, na discussão
do pleito firmado na inicial. 2)TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. INTERVALOS. HORAS EX-
TRAS DEVIDAS ACRESCIDAS DO ADICIONAL CORRESPON-
DENTE. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a Súmula n.º 360
do TST: a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimen-
tação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas
previsto no art. 7.º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988. No que se refere ao pagamento das horas extras, e não-somente
do adicional, a iterativa e notória jurisprudência da SDI1 assim se
posicionou sobre a questão (orientação jurisprudencial n.º 275): TUR-
NO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inexistindo instrumento coletivo
fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas ex-
traordinárias laboradas além da 6.ª, bem como o respectivo adi-
cional. Estando a decisão regional de acordo com a Súmula e com a
orientação jurisprudencial transcritas, não se conhece da Revista, por
força do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-694.934/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA COS-

TA
RECORRIDO(S) : CLÓVIS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JAIME MORON PARRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Se o Tri-
bunal Regional, com base na prova documental juntada concluiu pela
existência da jornada extraordinária e noturna, com pagamento de
forma incompleta, o debate pretendido pela reclamada, implica o
revolvimento do conjunto fático probatório, o que é vedado pela
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-696.564/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO GONÇALVES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

TO R R E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:Equiparação salarial. QUADRO DE CARREIRA. HOMO-
LOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. A decisão guer-
reada encontra-se de acordo com o entendimento sintetizado no item
I, da Súmula nº 6, desta colenda Corte Superior, com a recente
incorporação das Súmulas nºs 22, 68, 111, 120, 135 e 274 e das
Orientações Jurisprudenciais nºs 252, 298 e 328 da SDI-1 (Res.
129/2005 - DJ 20.04.2005), cujo teor é no sentido de que “para os
fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de
pessoal organizado em carreira quando homologado pelo Ministério
do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o quadro de car-
reira das entidades de direito público da administração direta, au-
tárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da auto-
ridade competente”. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPRO-
VAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO TRABALHADOR. A
exigência de comprovação da situação econômica do trabalhador,
expressa nos §§ 2º e 3º da Lei nº 5.584/70, encontra-se atenuada pelas
disposições do art. 1º da Lei nº 7.115/83, segundo o qual: “A de-
claração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, de-
pendência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando fir-
mada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as
penas da lei, presume-se verdadeira”. Nesse contexto, como a de-
cisão regional aponta que o reclamante está assistido por sindicato de
classe e firmou declaração de pobreza, não invalidada pela reclamada
por meio de contraprova, estão atendidos os requisitos necessários à
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos dos
Enunciados nºs 219 e 329 desta Corte. Logo, o apelo revisional
encontra o óbice no art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-696.665/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALAIR PIO
ADVOGADA : DRA. ELIANA MESQUITA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista das
reclamadas apenas quanto ao tema “DIFERENÇAS SALARIAIS.
ISONOMIA. CATEGORIA DOS BANCÁRIOS” por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos consectários
em função dos salários percebidos pelos empregados do Banco do
Brasil e da Caixa Econômica Federal.
EMENTA: recurso de revista. 1. Contrato de prestação de serviços.
Legalidade. Responsabilidade Subsidiária. Segundo o item IV da Sú-
mula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem tam-
bém do título executivo judicial (Lei nº 8666/93, art. 71)". (Óbice do
art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT). 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. ISO-
NOMIA. CATEGORIA DOS BANCÁRIOS. É inadmissível que o v.
acórdão, mesmo não reconhecendo o vínculo empregatício com as
reclamadas (sociedades de economia mista), tenha deferido ao re-
clamante o direito à diferenças salariais, em razão dos salários pagos
aos empregados destas. Ressalte-se, que a responsabilização sub-
sidiária imposta às reclamadas, como tomadoras dos serviços do
reclamante, refere-se tão-somente às parcelas decorrentes do contrato
de trabalho firmado com a sua real empregadora e que, porventura,
teriam sido inadimplidas por ela, diante da culpa in eligendo e in
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vigilando, desde que era dever dos tomadores fiscalizar o cumpri-
mento das obrigações contratuais assumidas. Portanto, não faz jus o
reclamante às diferenças salariais deferidas em função dos salários
percebidos pelos empregados das reclamadas, por ser verba exclusiva
dos bancários, ante os mesmos motivos já expostos no v. acórdão
recorrido quando excluiu as demais parcelas inerentes à essa ca-
tegoria. Recursos de revista das reclamadas conhecidos e providos
parcialmente.

PROCESSO : RR-697.511/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : ANDREA CRISTINA STANZIANE GRI-
GONIS

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

ADVOGADA : DRA. ANA FLAVIA SANTEZZI BERTO-
TELLI ANDREUZZA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação dos artigos 832, da CLT e 93, IX , da Constituição Republicana
e, no mérito, determinar o retorno dos autos ao TRT da 15ª Região,
a fim de que aprecie os embargos de declaração opostos pela re-
clamante na sua integralidade. Resta sobrestado o julgamento das
demais matérias suscitadas pela recorrente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não tendo o v. acórdão Regional emitido tese
explícita sobre questões fáticas relevantes ao deslinde da controvérsia,
embora instado pela reclamada através de embargos de declaração,
impossibilitando o exame da matéria em sede extraordinária, con-
forme entendimento desta Corte Superior expresso no Enunciado nº
126, é de se concluir pelo acolhimento da negativa de prestação
jurisdicional por violação aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição Republicana. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-701.771/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : KATIA DE SOUZA MOLINARO
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO S.A. (INCORPORA-

DOR DO BANCO REAL S.A.)
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:negativa de prestação jurisdicional. denúncia infundada. Se
a decisão originária examinou os pedidos sucessivos, enfrentando,
embora sucintamente, os aspectos fático-jurídicos da controvérsia, os
embargos declaratórios, objetivando novo pronunciamento, não po-
deriam ser acolhidos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-704.510/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MANOEL LOPES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ADILAR DALTOÉ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CISÃO PARCIAL. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. PROFORTE. REVISTA NÃO CONHE-
CIDA. Tendo o acórdão regional reconhecido a existência de su-
cessão trabalhista e declarado a responsabilidade solidária da recor-
rente, empresa cindenda, pelas obrigações oriundas do contrato de
trabalho firmado com a cindida, decidiu em conformidade com atual
e iterativa jurisprudência da corte (OJ nº 30 da C. SDI-1 - Tran-
sitória), de modo que o recurso de revista não merece trânsito.

PROCESSO : RR-706.241/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : TÁCIA SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
RECORRIDO(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONFIRMAÇÃO
DO ESTADO GRAVÍDICO. Realmente, a estabilidade da gestante
encontra-se prevista em norma constitucional (art. 10, II, letra "b", da
Carta Política), que exige, para sua plena configuração, que esteja a
empregada grávida na data de sua imotivada dispensa do emprego,
sendo certo, ainda, que, em momento algum, cuidou o constituinte de
subordinar a existência de referido direito ao fato de o empregador
conhecer o estado gravídico da empregada quando a despede imo-
tivadamente, entendimento esse, antes sedimentado na Orientação Ju-

risprudencial nº 88, da SDI-I do TST, hoje cristalizado na Súmula nº
244. Contudo, que pese os argumentos da reclamante, os fatos, se-
gundo narrativa dos rr. julgados recorridos, são de que a reclamante
foi despedida pela empresa em 16.04.98, e que o único documento
comprovador do estado gravídico da autora registra a data de
08.06.98, quase dois meses após a despedida, sem no entanto, deixar
explicitado se tal exame confirmativo da gravidez, atestou ou não, se
na data da despedida a gestação já estava em andamento, ou em que
data provável teria ocorrido a concepção; premissas essas necessárias
à verificação do direito ou não da reclamante à estabilidade gestante.
(Óbice ao conhecimento na Súmula nº 126 do TST). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-710.709/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA

D U A RT E
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Nos termos da Súmula nº 275,
I, do TST, “na ação que objetive corrigir desvio funcional, a pres-
crição só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5
(cinco) anos que precedeu o ajuizamento”. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-712.133/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : IRES MARIA DAL BOSCO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-

TILHO ANDREA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
“contrato nulo - efeitos”, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar que seja conferido à re-
clamante o direito ao pagamento das contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. Nos termos da Súmula nº 363 do TST, “a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS”.
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-714.317/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : ROBERTO DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO : DR. MARCELO HERINGER LEITÃO DE

ALMEIDA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, I) - não conhecer do recurso de revista
do reclamante; e II) - conhecer do recurso de revista da reclamada
apenas quanto ao tema “horas extras - inobservância do intervalo
intrajornada - art. 71, § 4º, da CLT - natureza jurídica”, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação os reflexos das horas extras deferidas, decor-
rentes da inobservância do intervalo intrajornada, sobre descansos
semanais remunerados, férias + 1/3, 13º salários e no FGTS +
40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS
EXTRAS. INOBSERVÂNCIA DO INTERVALO INTRAJORNADA.
ART. 71, § 4º, DA CLT. NATUREZA JURÍDICA. A remuneração
paga ao empregado pela não concessão de intervalo intrajornada, que
não resulta em acréscimo de jornada, tem natureza indenizatória, nos
termos do que dispõe o artigo 71, § 4º, da CLT, de forma que não há
suporte jurídico que autorize seu reflexo em outras parcelas, salvo
ajuste expresso, individual ou coletivo em sentido contrário. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.963/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para reconhecer o
direito obreiro ao pagamento da indenização relativa à estabilidade,
restabelecendo-se o decisório de primeiro grau que deferiu o pa-
gamento dos salários do período em questão.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA DO EMPREGADO. REINTEGRAÇÃO. CONVERSÃO EM IN-
DENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. Nos termos do que preceitua a
Súmula n.º 396/TST, uma vez exaurido o período estabilitário, não se
assegura o direito obreiro à reintegração, sendo cabível o pagamento
de indenização apurada com base nos salários devidos desde a data da
despedida até o final do período estabilitário. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-717.467/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO
QUEIROGA

RECORRIDO(S) : GLAUDIR FERREIRA VENTURINI
ADVOGADO : DR. HUMBERTO LUCCHESI DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:negativa de prestação jurisdicional. denúncia infundada. Se
a decisão originária examinou os pedidos sucessivos, enfrentando,
embora sucintamente, os aspectos fático-jurídicos da controvérsia, os
embargos declaratórios, objetivando novo pronunciamento, não po-
deriam ser acolhidos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-717.909/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : HUDSON LOPES SALGADO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPOR-
CIONALIDADE PREVISTA EM CLÁUSULA NORMATIVA. VA-
LIDADE” por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, adequando a decisão do egrégio Regional ao enten-
dimento contido no item II da Súmula nº 364, desta Colenda Corte
Superior, restabelecer o que decidido na r. sentença de primeiro grau,
quanto a observância do contido na cláusula 5ª, parágrafo 1º, do
Acordo Coletivo em questão, referente a proporcionalidade do adi-
cional de periculosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE previsTA em cláusula normativa. VALIDADE. O tema
resta pacificado no âmbito deste colendo TST, cujo entendimento
antes consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 258 da SDI-1,
foi recentemente convertido no item II da Súmula 364, por meio da
Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005, assim disposto: “II - A fixação do
adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e pro-
porcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde
que pactuada em acordos ou convenções coletivos.”. Recurso de
revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-717.943/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMÉRCIO E PLANE-
JAMENTO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA KLUG
RECORRIDO(S) : NADIR CECILIA LINCKER KLOCK
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO ALMEIDA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, tão somente,
quanto ao tema “adicional de insalubridade. Serviço de Limpeza em
Estabelecimento Comercial”, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente o pedido de adicional de insalubridade em grau
máximo. Invertidos os ônus da sucumbência, deve a autora arcar com
os honorários periciais, no valor imposto pela origem.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão regional em consonância com o
entendimento jurisprudencial contido no Enunciado nº 331, IV desta
Corte, não se conhece da revista a teor do que dispõe o artigo 896, §
4º da CLT. Recurso de revista não conhecido.2. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. SERVIÇO DE LIMPEZA EM ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL. A Seção de Dissídios Individuais desta Cor-
te já consagrou entendimento, pela Orientação Jurisprudencial nº 170,
no sentido de que: “a limpeza em residências e escritórios e a res-
pectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades in-
salubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se
encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do
Ministério do Trabalho”. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-719.539/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMÉRCIO E PLANE-
JAMENTO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA KLUG
RECORRIDO(S) : ANA LUIZA RIBEIRO GONÇALVES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, tão somente, quan-
to ao tema “adicional de insalubridade. Serviço de Limpeza em Es-
tabelecimento Comercial”, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de adi-
cional de insalubridade em grau máximo. Invertidos os ônus da su-
cumbência, deve a autora arcar com os honorários periciais, no valor
imposto pela origem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão regional em consonância com o
entendimento jurisprudencial contido no Enunciado nº 331, IV, desta
Corte, não se conhece da revista a teor do que dispõe o artigo 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. SERVIÇO DE LIMPEZA EM ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL. A Seção de Dissídios Individuais desta Cor-
te já consagrou entendimento, pela no sentido que “a limpeza em
residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser
consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo
pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo
urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho”. Recurso de revista
conhecido e provido. 3. DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT. Não
havendo resistência quanto ao pedido de pagamento de verbas de
natureza salarial que integram as rescisórias, face à revelia decretada
ao empregador e pela ausência de impugnação por parte da tomadora
de serviços, a dobra salarial aplicada pela decisão recorrida não ofen-
de a literalidade do artigo 467 da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. 4. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. JULGAMENTO EX-
TRA P E T I TA . Tendo o v acórdão regional afastado a tese da re-
corrente afirmando expressamente que o benefício em epígrafe in-
tegra o pedido inicial, não há se falar em afronta ao disposto nos
artigos 128 e 460 do CPC. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-719.589/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

RECORRIDO(S) : JORGE SALVIANO SOARES
ADVOGADO : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PA-

T R I O TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do TST, dando-lhe provimento para excluir do julgado a
condenação por verba honorária.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho a condenação em honorários advocatícios não decorre sim-
plesmente da sucumbência preconizada pelo art. 20 do CPC, estando
a concessão dessa verba condicionada aos requisitos do art. 14 da Lei
nº 5.584/70, sendo necessário que o empregado seja assistido pelo seu
sindicato de classe e comprove a percepção de salário não superior ao
dobro do mínimo mensal, ou encontre-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família, a teor do contido no Enunciado nº 219 do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-721.066/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA LÍCIA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA ZAMÓ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONSIDERA-
ÇÕES LANÇADAS NO LAUDO PERICIAL. SÚMULA N.º 126-
TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado nos
casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, neces-
sariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.

PROCESSO : RR-723.517/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : DARCI JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE AN-

DRADE E SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MORBECK DE

ARAÚJO E SILVA

RECORRIDO(S) : OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGIANE APARECIDA JIMENES

SANCHES
RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. AIRES PAES BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO POR
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA Nº 331 DO TST. Tendo o v. acórdão regional afirmado que as
atividades exercidas pelo empregado não estão ligadas à atividade-fim
da CESP, que é a de produção e distribuição de energia elétrica, não
resta configurada a alegada fraude à legislação trabalhista, de modo
que não há que se falar em reconhecimento de vínculo diretamente
com a empresa tomadora de serviços, mas tão somente na respon-
sabilidade subsidiária desta em relação ao inadimplemento das verbas
trabalhistas por parte da empresa prestadora de serviços, nos termos
da orientação consubstanciada na Súmula nº 331 deste colendo TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-727.564/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA

ADVOGADO : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO
RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL BATISTA SANTOS
ADVOGADO : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE

MARIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos honorários advocatícios por contrariedade à Súmula nº 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios .
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
constata do v. acórdão regional que está devidamente fundamentado a
pretensa negativa de prestação jurisdicional. Quanto ao direito do
contraditório e da ampla defesa inserto no art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, destaque-se que referido princípio é exercido
com os meios previstos na lei processual, o que denota a natureza
reflexa de eventual afronta. Vale lembrar, por fim, que os embargos
declaratórios não se prestam para exigir do Judiciário respostas a
listas de questionamento, pois não é órgão consultivo, bastando que
delucide o fundamento em que firmou a sua convicção. Recurso não
conhecido.
NATUREZA JURIDÍCIA DA RECLAMADA. Extraí-se, do v. acór-
dão regional, que o Tribunal Regional dirimiu a controvérsia ao rés
do universo fático - exame dos estatutos presentes nos autos -, lou-
vando-se do princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
insuscetível de revisão nesta Instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST. Por conta disso, os arestos trazidos para o confronto de
teses, oriundos de outros Regionais, somente são inteligíveis dentro
do respectivo contexto processual de que emanaram, o que impede
esta Corte de firmar posição conclusiva quanto sua especificidade e a
pretensa violação legal. Já os arestos oriundos do próprio Tribunal
Prolator do acórdão recorrido não atendem os requisitos da letra “a”
do art. 896 da CLT para viabilizar o conflito pretoriano. Recurso não
conhecido.
DOMINGOS E FERIADOS COMPENSADOS. JORNADA ESPE-
CIAL DE TRABALHO 12 X 36 HORAS DE DESCANSO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. A di-
vergência jurisprudencial colacionada não se apresenta apta a im-
pulsionar a admissibilidade do recurso de revista. O primeiro aresto é
genérico, não tratando especificamente do pagamento dos feriados
laborados na jornada de trabalho de 12x36 horas. Além disso, não
atende o disposto na Súmula nº 337 do TST. O segundo trata apenas
do pagamento dos repousos e não traz a fonte de publicação (Súmula
nº 337/TST), enquanto que o terceiro é oriundo de Turma do TST. Já
o quarto paradigma, igualmente trata do pagamento dos dias de re-
pouso, em face da folga semanal gozada de acordo com a escala de
revezamento. Proclamando o Regional que a jornada de trabalho de
12x36 horas estabelecida “somente cuida das folgas, não fazendo
qualquer alusão aos feriados”, a matéria se insere no campo fático e
interpretativo da norma coletiva, o que afasta a especificidade do
dissenso jurisprudencial. Incidência das Súmulas nºs 23 e 296 do
TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-728.778/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : EMPREITEIRA DA MATA LTDA.
ADVOGADO : DR. NILO ROBERTO GOULART
RECORRIDO(S) : JOSÉ PROCÓPIO MARTINS
ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pela Reclamada quanto ao tema “INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. DANO MATERIAL E MORAL. ACIDEN-
TE DE TRABALHO”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do
Trabalho, julgar extinto o pedido de danos morais, restando pre-
judicado o exame dos demais insurgimentos recursais relativos ao
tema.
EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DA-
NO MATERIAL E MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO.Segundo
o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a Justiça do Trabalho é
incompetente para o julgamento das indenizações por danos material
e moral, provenientes de acidentes de trabalho, atribuindo-a à Justiça
dos Estados e do Distrito Federal. A decisão regional que confere à
Justiça Especializada a competência para processar e julgar os pleitos
referentes a danos moral e material decorrentes de acidente de tra-
balho, incide em ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal.Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-737.410/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EBER FERNANDES ROSA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - MERO
INCONFORMISMO DA PARTE VENCIDA - HIPÓTESE QUE
NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO AR-
TIGO 535 DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-739.480/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-
BUCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VICENTE DE BRITO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer integralmente do Recurso de
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os
pedidos constantes da inicial, nos termos da fundamentação. Inver-
tidos os ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1)PREVISÃO EM INSTRU-
MENTOS COLETIVOS DA PARCELA DE PRODUTIVIDADE.
NORMA DE CARÁTER PROGRAMÁTICO. A jurisprudência deste
colendo Tribunal Superior vem se posicionando pela natureza pro-
gramática das normas previstas nos sucessivos acordos coletivos de
trabalho, que, ao tratarem do adicional de produtividade, condicio-
naram a concessão do referido benefício à autorização do órgão
competente no que tange aos critérios a serem definidos para a dis-
tribuição da produtividade entre os empregados, não acarretando,
desta forma, direito adquirido, mas mera expectativa de direito. 2)
HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. REQUISITOS PARA A SUA
CONCESSÃO. LEI N.º 5.584/70 E SÚMULAS 219 E 329 DESTE
COLENDO TST. EXCLUSÃO. PROVIMENTO. De acordo com a
Súmula n.º 219 desta Corte, posteriormente confirmada pela de n.º
329, "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advo-
catícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar em situação econômica que não
lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família." Deixando de se apresentarem os requisitos cons-
tantes da Lei n.º 5.584/70 quanto à comprovação da hipossuficiência
dos Autores, há de se excluir da condenação a parcela honorária.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-739.584/2001.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA ÍRIS DA SILVA MORAES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
conflito à Súmula n.º 363, bem como por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a inexistência
de vínculo empregatício com o Litisconsorte Estado do Amazonas,
mantendo, entretanto, a condenação solidária que lhe foi imposta,
relativa aos depósitos do FGTS, tudo nos termos da fundamenta-
ção.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) COMPETÊNCIA. JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. A competência material é fixada conside-
rando-se a relação jurídica de direito material controvertida, e, mor-
mente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo em-
pregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à solução
no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo nor-
mativo do artigo 114 da Constituição Federal. Tema recursal não
conhecido. 2) CONTRATO NULO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
EFEITOS. PROVIMENTO. Nos termos da Súmula n.º 363 do TST, a
contratação de servidor público, após o advento da Carta Consti-
tucional de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, cons-
titui-se em nulidade absoluta, ante a previsão expressa do inciso II e
parágrafo 2.º do artigo 37 da Constituição Federal, razão pela qual
devem ser excluídas da condenação as verbas decorrentes da con-
tratação havida, considerando-se, para tanto, que, no caso dos autos,
não houve condenação a salários ou diferenças salariais atinentes à
contraprestação pactuada. Em relação ao número de horas traba-
lhadas, a condenação deve limitar-se aos depósitos do FGTS. Revista
conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-741.444/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : ANA MARIA GONÇALVES FERREIRA
LOPES

ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “descontos do imposto de renda”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
os descontos do imposto de renda sejam retidos pelo empregador e
incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis.
EMENTA:IMPOSTO DE RENDA - DETERMINAÇÃO DOS DES-
CONTOS - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉ-
DITOS DA CONDENAÇÃO - PARCELAS TRIBUTÁVEIS - RES-
PONSABILIDADE - SÚMULA Nº 368, II, DO TST. Segundo o art.
46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível
para o beneficiário". O referido desconto tem por fato gerador a
existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará
sobre o montante apurado dos rendimentos tributáveis recebidos. Nes-
se contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual o
imposto de renda deve incidir sobre os créditos decorrentes da con-
denação judicial, considerados mês a mês, e desde que ultrapassados
os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos
objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo ilícita al-
teração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na res-
pectiva base de cálculo. Recentemente, esta Corte editou a Súmula nº
368, cujo inciso II, determina que: “É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996.” Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-741.655/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO ANDRADE
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por protelação do feito.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTUITO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA. O inconformismo do Reclamante com a
decisão que deu provimento ao recurso de revista da Reclamada,
quanto à prescrição total do pleito decorrente do enquadramento fun-
cional incorreto, não enquadra as razões declaratórias em nenhum dos
permissivos do art. 535 do CPC, sobretudo quando o Embargante não
demonstra onde nem como o acórdão embargado teria incidido em
omissão ou obscuridade, verificando-se que o arrazoado, nos termos
em que oferecido, apresenta nítido caráter infringente e, por con-
seguinte, protelatório, pela inadequação teleológica da via eleita.
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-742.402/2001.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : ELBER ROSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem para o julgamento do Recurso Ordinário da Reclamada.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS
O recolhimento das custas processuais em estabelecimento bancário
que não a CEF, é reconhecida válida pela interpretação que se extrai
da Súmula nº 33 do TST. Deserção do Recurso Ordinário que merece
ser afastada.Demonstrada a existência de divergência jurisprudencial
apta está a admissibilidade do recurso de revista.Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-742.432/2001.5 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR

AGUIAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ NILSON BARBOSA
ADVOGADO : DR. ABDALA JORGE CURY FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, julgar a
Reclamação Trabalhista extinta, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a constatação de que houve violação à coisa julgada, incidindo
a hipótese delineada no artigo n.º 276, inciso V, do CPC, restando
invertidos os ônus da sucumbência em relação às custas proces-
suais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA. ACOR-
DO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. QUITAÇÃO PLENA DO
CONTRATO DE TRABALHO. PROVIMENTO. De acordo com o
disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 132 da SDI 2, a c o rd o
celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá
plena e ampla quitação, sem qualquer ressalva, alcança não só o
objeto da inicial, como também todas as demais parcelas referentes
ao extinto contrato de trabalho, violando a coisa julgada, a pro-
positura de nova reclamação trabalhista. Decisão regional em sentido
contrário importa em violação da coisa julgada, devendo ser re-
formulada, a fim de que seja extinta a Reclamação Trabalhista, sem
exame de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-745.281/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PEDRO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto às horas extras decorrentes do acordo compensatório de jor-
nada, por divergência jurisprudencial, dando-se provimento ao apelo
para determinar a apuração de horas extras na forma determinada pela
Súmula n.º 85-TST, desconsiderando-se o acordo compensatório de
jornada de trabalho regularmente desrespeitado.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS PRESTA-
DAS COM HABITUALIDADE. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
INVALIDADE. ITEM IV DA SÚMULA N.º 85 DO TST. ART. 896,
§ 5.º, DA CLT. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a parte
inicial do item IV da Súmula n.º 85 do TST, a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas.
Nessa hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal devem
ser pagas como horas extraordinárias. Recurso parcialmente conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-749.925/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OSMAR PECK PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES S. MARTI-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
integração da parcela ADI na complementação de aposentadoria, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação.

EMENTA: INTEGRAÇÃO DA PARCELA ADI NA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Consoante Orientação Jurispruden-
cial Transitória desta Corte nº 7, a parcela ADI não integra a com-
plementação de aposentadoria dos empregados do Banrisul. Recurso
conhecido e provido.JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. Verifica-se, de plano, que o recurso de revista está sem
fundamentação, nos termos do art. 896 da CLT, uma vez que a
recorrente não apresenta divergência jurisprudencial ao acórdão re-
gional nem violação legal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-752.621/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA FREGONEZI

PA R R E I R A
RECORRIDO(S) : EATON LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO CICONELO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo Reclamante, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. LAUDO
PRODUZIDO NO JUÍZO CÍVEL. INVALIDADE. PROVA. SÚMU-
LA N.º 126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-752.710/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO
LUIZ LTDA.

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE JESUS LIMA
ADVOGADO : DR. GERALDO DE MORAES FILHO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, dele não conhecer, nos termos da funda-
mentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. VALIDADE. SÚMULA N.º 330 DO TST. De acor-
do com o disposto na Súmula n.º 330 do TST, com a nova redação
que lhe foi dada pela Resolução n.º 108/2001, publicada no DJU de
19/4/2001, a quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consig-
nadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação. Estando a
decisão regional de acordo com os termos da Súmula suscitada, não
se conhece da Revista, nos termos do artigo 896, alínea “a”, da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-752.712/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VALTER PALMEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada, nos termos da fundamentação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ARTIGO
59 DA CLT. INTEGRAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos
termos do disposto na Súmula n.º 376 do TST, em seu inciso II, o
valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos
haveres trabalhistas, independentemente da limitação prevista no
“caput” do art. 59 da CLT. Estando a decisão regional de acordo
com a súmula em questão, não se conhece da Revista, nos termos do
disposto no artigo 896, § 4.º da CLT. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-752.738/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOAQUIM JOSÉ SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Recursos de Revista
interpostos pelas Reclamadas, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. COISA JULGADA INEXISTÊNCIA. RECURSOS NÃO
CONHECIDOS. Nos termos do disposto na Orientação Jurispruden-
cial n.º 270, da SBDI1, a transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo, não havendo de se falar, portanto, em
coisa julgada. Recursos de Revista das Reclamadas não conhecidos.

PROCESSO : RR-753.563/2001.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : GRAMAME INDUSTRIAL E AGRÍCOLA
S.A. - GIASA

ADVOGADO : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso somente quanto aos
honorários advocatícios para, no mérito, excluí-los da condenação,
tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. REQUISITOS. EXCLUSÃO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS
219 E 329 DO TST. A assistência por sindicato e a declaração de
insuficiência econômica são condições para o deferimento dos ho-
norários advocatícios, nos termos do disposto nas Súmulas 219 e 329
do TST. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-753.564/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SANTO INÁCIO S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR. WILSON BERNARDINO SIMÕES
RECORRENTE(S) : SEVERINO MANOEL DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, para, no
mérito, excluir da condenação os honorários advocatícios; unanime-
mente, não conhecer do Recurso de Revista Adesivo do Reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO PROVIMENTO. SÚMU-
LAS 219 E 329, DO TST. De acordo com o disposto na Súmula n.º
219 do TST, na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por Sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou
da respectiva família. Tal entendimento restou mantido, mesmo após
a promulgação da Constituição Federal de 1988, como consigna a
Súmula n.º 329 do TST. Decisão em sentido contrário deve ser mo-
dificada, a fim de que se ajuste aos termos das súmulas anteriormente
transcritas. Recurso de Revista da Reclamada conhecido e provido.

PROCESSO : RR-755.718/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOTUCATU
ADVOGADA : DRA. SOLANGE REGINA MENEZES
RECORRIDO(S) : ABEL GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VANDERLEI B. DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer da revista por violação do art. 457, § 1º, da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
restabelecer a sentença que julgou improcedente a reclamação tra-
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA:1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSÍVEL CON-
FIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO - PROVIMENTO. Dá-se provimento
a agravo de instrumento quando se verifica que a revista patronal
tinha condições de ser admitida por violação do art. 457, § 1º, da
CLT, no que tange à integração, ao salário, de gratificação instituída
por norma legal.
Agravo de instrumento provido.
2. RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO INSTITUÍDA POR
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL - INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO - IMPOSSIBILIDADE.
1. Consoante o art. 457, § 1º, da CLT, integram o salário não só a
importância fixa estipulada, como também as comissões, percenta-
gens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. A jurisprudência, elastecendo o conceito de “gratifi-
cações ajustadas”, tem firmado entendimento no sentido de que as
gratificações habituais consideram-se tacitamente convencionadas
(Súmula nº 207 do STF) e, ainda, que o fato de constar do recibo de
pagamento de gratificação o caráter de liberalidade não basta, por si
só, para excluir a existência de ajuste tácito (Súmula nº 152 do
TST).2. “In casu”, a gratificação em comento foi criada não somente
por ato de liberalidade do Empregador, mas por norma legal (Lei
Complementar Municipal nº 76/93) que expressamente vedava sua
integração ao salário. 3. Assim, havendo na Lei Complementar Mu-

nicipal nº 76/93, que instituiu o benefício, inequívoca vedação de
integração da gratificação ao salário, os limites fixados pela referida
norma devem ser observados. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-755.772/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NILDE PEDRO PEREIRA TIAGO
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
RECORRIDO(S) : VIRGOLINO OLIVEIRA S.A. AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. ELISABETH MARIA PEPATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE nULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO RECONHE-
CIDA - ELEMENTOS FÁTICOS QUE NÃO ALTERARIAM O
coNVENCIMENTO ADOTADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 832 DA CLT E 93, IX, DA CF NÃO
CONFIGURADA. Fica afastada a alegação de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional quando se verifica que os
questionamentos ventilados nos embargos de declaração da Recla-
mante não passavam de indagações fáticas que não influenciariam/al-
terariam a conclusão adotada pelo TRT. No caso, o Regional delineou
o contexto fático da controvérsia, esclarecendo que foram firmados
contratos por safra e por prazo determinado com pequenos intervalos
entre um e outro. Contudo, não reconheceu a unicidade contratual
postulada, pontuando que no ramo das atividades desenvolvidas (agri-
cultura canavieira) os contratos de safra são comuns e normais. Sendo
assim, verifica-se que a pretensão posta nos embargos declaratórios
era a de promover novo enquadramento jurídico ao liame entre as
Partes, a partir da revaloração do conjunto probatório contido nos
autos. Os arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF foram observados pelo
Regional, ficando afastada a alegação de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional. Quanto ao tema de fundo - uni-
cidade ou não do contrato de trabalho - a revista tropeça no óbice das
Súmulas nºs 221, II, e 296, I, do TST.2. horas “in itinEre” - LI-
MITAÇÃO - norma coletiva - validade. a jurisprudência iterativa
desta Corte segue no sentido de que é válida a negociação coletiva
limitando o pagamento de horas “in itinere” em determinado número
de horas por dia, sem importar o tempo gasto pelo empregado na
condução fornecida pelo empregador. Recurso de revista não co-
nhecido.
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PROCESSO : RR-762.469/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ DA CUNHA COELHO
ADVOGADA : DRA. BRENDA GUARANY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO RE-
GIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Segundo o item 115 do
Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI1, o conhecimento do
recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da
CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88. Sendo assim,
a nulidade pretendida deve ser lastreada nesses dispositivos legais e
constitucional, não servindo de fundamentação os indicados nas ra-
zões de revista. Recurso não conhecido.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. 7ª E 8ª TRABA-
LHADAS. É flagrante a pretensão recursal de revolver matéria fática,
vedada nesta Instância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. A
incidência do referido verbete sumular afasta, por si só, a possi-
bilidade de aferição de violação legal e divergência jurisprudencial.
Atento, por outro lado, de o Colegiado de origem não ter se orientado
pelo critério do ônus subjetivo da prova, mas, sim, pelo conjunto
probatório, é fácil deduzir ter se louvado no princípio da persuasão
racional do art. 131 do CPC, descartando-se, desde logo, a ocorrência
de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Recurso não
conhecido.
REGIME DE COMPENSAÇÃO. ACORDO TÁCITO. VALIDADE.
Diante da fundamentação da decisão regional, não se vislumbra a
pretensa violação ao disposto no art. 444 da CLT, nem aptas as
divergências jurisprudenciais para ensejarem o conhecimento da re-
vista, na medida em que discutem o acordo de compensação não pelo
prisma delineado pelo Tribunal Regional, que entendeu que os re-
gistros não correspondiam a integralidade da jornada laborada e que
a compensação de horário havia apenas no ponto, que não era feito na
realidade. Já a nova redação da Súmula nº 85 do TST, em que foram
incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 182, 220 e 223 da
SBDI1, considera válida a compensação de jornada mediante o ajuste
de acordo individual escrito, acordo coletivo e convenção coletiva,
excepcionando norma coletiva em sentido contrário em caso de acor-
do individual. Recurso não conhecido.
INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Preconiza a
nova redação da Súmula nº 253 do TST que: “A gratificação se-
mestral não repercute no cálculo das horas extras, das férias e do
aviso prévio, ainda que indenizada. Repercute, contudo, pelo seu
duodécimo na indenização por antiguidade e na gratificação nata-
lina”. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-763.440/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : SERVIÇOS ENGENHARIA DO NORDES-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SOLON COSTA BRASIL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO
E ARREMATAÇÃO. NULIDADE. O debate em torno da alienação e
arrematação de bem envolve o exame de legislação infraconstitu-
cional, o que inviabiliza o recurso de revista em fase de execução,
nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-768.261/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : CLÓVIS ALVES LOPES
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA. O simples fato de o acordo coletivo assegurar que as folhas
de presença atendem à exigência constante do art. 74, § 2º, da CLT
não dá, por si só, credibilidade quanto ao horário nelas registrado, se
o exame da prova oral demonstra que tais registros não atendiam à
realidade da jornada praticada. A prevalência da realidade fática dos
autos, deduzida pelo julgador com respaldo do art. 131 do CPC, em
detrimento da previsão normativa genérica, não propicia a evidência
de afronta ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, nem aos
demais dispositivos legais e constitucionais, muito menos divergência
jurisprudencial. Sobre o assunto esta Corte Trabalhista conferiu nova
redação à Súmula nº 338 do TST, a qual dispõe, no item II, verbis:
“A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário”. Recurso não conhecido.
CONTRADITA DE TESTEMUNHA. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. É pacífico no âmbito deste Tribunal Superior de que “não torna
suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador” (Súmula nº 357 do TST), não
se vislumbrando, com isso, a pretensa violação legal e constitucional.
Destaque-se que os incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da Cons-
tituição Federal cuidam de princípios constitucionais de caracteri-
zação programática, realizáveis apenas mediante o cumprimento de
normas infraconstitucionais, o que afasta a possibilidade de serem
maltratados direto e literal. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS GRATIFICAÇÕES SE-
MESTRAIS. Dispõe a Súmula nº 115 do TST que “o valor das horas
extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo
das gratificações semestrais”. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-768.399/2001.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : EDNA SILVA DE VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOÃO MARTINS DA COSTA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
conflito à Súmula n.º 363, bem como por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a inexistência
de vínculo empregatício com o Estado do Amazonas, mantendo,
entretanto, a condenação solidária que lhe foi imposta, relativa aos
depósitos do FGTS, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) COMPETÊNCIA. JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. A competência material é fixada conside-
rando-se a relação jurídica de direito material controvertida e, mor-
mente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo em-
pregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à solução
no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo nor-
mativo do artigo 114 da Constituição Federal. Tema recursal não
conhecido. 2)NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
merece ser considerado nulo o acórdão regional que entregou a com-
pleta prestação jurisdicional requerida, atendendo às colocações im-
postas pela parte recorrente, na discussão do pleito firmado na inicial.
3) MULTA. ART. 538, § ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. PROTELAÇÃO. CARACTERIZAZDA. Cotejando-se
os Embargos de Declaração com o que restou decidido pela v. decisão
embargada, denota-se o cunho protelatório da insurgência, haja vista
que, na verdade, desafiavam recurso próprio. Tema recursal não co-
nhecido. 4) CONTRATO NULO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
EFEITOS. PROVIMENTO. Nos termos da Súmula n.º 363 do TST, a
contratação de servidor público, após o advento da Carta Consti-
tucional de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, cons-
titui-se em nulidade absoluta, ante a previsão expressa do inciso II e
parágrafo 2.º do artigo 37 da Constituição Federal, razão pela qual
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devem ser excluídas da condenação as verbas decorrentes da con-
tratação havida, considerando-se, para tanto, que no caso dos autos
não houve condenação a salários ou diferenças salariais atinentes à
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
a condenação deve limitar-se aos depósitos do FGTS. 5) RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. SÚMULAS 221, II E 337, I, DO TST.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há como se reconhecer a literal vio-
lação do artigo 71 § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, em face do que dispõe
o item II da Súmula n.º 221 desta Corte. Quanto ao paradigma
colacionado, impende registrar que o mesmo não atende aos termos
do inciso I da Súmula n.º 337/TST, na medida em que se encontra
publicado em repertório não autorizado para a finalidade almejada.
Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-768.564/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MARCELO SOEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, afastada a extinção
do processo, uma vez ultrapassada a questão relativa aos efeitos da
transação extrajudicial, a fim de que prossiga no julgamento do re-
curso ordinário do reclamante, como entender de direito.
EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PAR-
CELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego
em virtude de o empregado aderir a Programa Especial de Des-
ligamento Incentivado (PEDI), implica quitação exclusivamente das
parcelas recebidas e discriminadas a título de indenização, não im-
portando quitação total de prestações outras do contrato de emprego,
estranhas ao instrumento de rescisão contratual. No âmbito das re-
lações de trabalho, disciplinadas por legislação própria, a quitação é
sempre relativa, valendo, apenas, quanto aos valores e parcelas cons-
tantes do recibo de quitação, ao teor das disposições contidas no § 2º
do art. 477 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-768.582/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS

ADVOGADO : DR. HÉLIO FANCIO
RECORRIDO(S) : DALMO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. ART. 461 DA CLT. SÚMULA N.º 221/TST. ÔNUS DA PRO-
VA. SÚMULA N.º 6/TST. INCIDÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO.
Tendo o Regional se convencido pela caracterização dos requisitos
insertos no artigo 461 da CLT, também com ralação ao período
anterior a outubro/98, com base na observância do contexto fático-
probatório dos autos, na forma do artigo 131 do CPC, conferiu à
matéria extraída do art. 461 da CLT, razoável interpretação, atraindo,
por conseguinte, o óbice inserto no item II da Súmula n.º 221 do TST.
Outrossim, tendo o Regional decidido ser da Reclamada o ônus da
prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação
salarial, o fez calcando-se na cancelada Súmula n.º 68/TST, a qual foi
incorporada à de n.º 6, por força da Resolução n.º 129/2005 desta
Corte, razão pela qual a pretensão recursal, no particular, encontra o
óbice contido no parágrafo 5o do artigo 896 da CLT. 2) INTERVALO
INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. IMPOSSI-
BILIDADE. OJ N.º 342-SBDI-1. Nos termos da OJ n.º 342 do TST,
é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7o,
XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva. Tema recursal não-
conhecido. 3) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MANUSEIO
DE GÁS GPL. EXPOSIÇÃO AO RISCO. SÚMULA N.º 364, I, DO
TST. Os arestos trazidos à colação encontram o obstáculo inserto no
parágrafo 4o do artigo 896 da CLT, na medida em que se encontram
superados pela iterativa, atual e notória jurisprudência desta Corte,
que pacificou o entendimento consubstanciado na primeira parte do
inciso I da Súmula n.º 364, no sentido de que faz jus ao adicional de
periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Recurso de Re-
vista não-conhecido.

PROCESSO : RR-768.596/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ICIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITA-
CARAMBI S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS MERCÊS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. AELEJANCER BARBOSA MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas
com relação à multa do art. 477 consolidado, por divergência ju-
risprudencial, dando-lhe provimento para excluir tal parcela da con-
denação, nos termos da fundamentação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não merece
ser considerado nulo o acórdão regional que entregou a completa
prestação jurisdicional requerida, atendendo às colocações impostas
pela parte recorrente, na discussão do pleito firmado na inicial. 2)RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EMPREGO. CO-
OPERATIVA. FRAUDE. SÚMULA N.º 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da
Súmula n.º 126 desta col. Corte. Recurso não conhecido, no par-
ticular. 3) SEGURO-DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE FORNECI-
MENTO DAS GUIAS SD. INDENIZAÇÃO. DEVIDA. SÚMULA
389 DO TST. Nos termos do item II da Súmula 389 do TST, o não-
fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebi-
mento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização.
4)MULTA DO ART. 477 DA CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE
VERBAS RESCISÓRIAS. PAGAMENTO DE PARCELAS DETER-
MINADAS PELO ÓRGÃO JULGADOR. AFASTAMENTO DA
MULTA. O art. 477 do estatuto legal consolidado, ao prever, em seu
§ 8.º, o pagamento de multa quando inobservados os prazos fixados
no seu § 6.º para quitação das parcelas de cunho rescisório, não
contempla a situação em que o reconhecimento do débito ocorreu por
intermédio do pronunciamento jurisdicional. A controvérsia estabe-
lecida acerca da forma em que se operou o desligamento obreiro e o
conseqüente acolhimento do pleito de pagamento de verbas resci-
sórias, afastam o reconhecimento do atraso discutido no texto legal,
merecendo reforma a decisão que determinou o pagamento da multa
ali prevista. Recurso de Revista parcialmente conhecido por diver-
gência jurisprudencial e provido.

PROCESSO : RR-768.599/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ICIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITA-
CARAMBI S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

RECORRIDO(S) : MARINEIDE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. AELEJANCER BARBOSA MACE-

DO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas
com relação à multa do art. 477 consolidado, por divergência ju-
risprudencial, dando-lhe provimento para excluir tal parcela da con-
denação, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não merece
ser considerado nulo o acórdão regional que entregou a completa
prestação jurisdicional requerida, atendendo às colocações impostas
pela parte recorrente, na discussão do pleito firmado na inicial. 2)RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EMPREGO. CO-
OPERATIVA. FRAUDE. SÚMULA N.º 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da
Súmula n.º 126 desta col. Corte. Recurso não conhecido, no par-
ticular. 3) SEGURO-DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE FORNECI-
MENTO DAS GUIAS SD. INDENIZAÇÃO. DEVIDA. SÚMULA
389 DO TST. Nos termos do item II da Súmula 389 do TST, o não-
fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebi-
mento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização.
4)MULTA DO ART. 477 DA CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE
VERBAS RESCISÓRIAS. PAGAMENTO DE PARCELAS DETER-
MINADAS PELO ÓRGÃO JULGADOR. AFASTAMENTO DA
MULTA. O art. 477 do estatuto legal consolidado, ao prever, em seu
§ 8.º, o pagamento de multa quando inobservados os prazos fixados
no seu § 6.º para quitação das parcelas de cunho rescisório, não
contempla a situação em que o reconhecimento do débito ocorreu por
intermédio do pronunciamento jurisdicional. A controvérsia estabe-
lecida acerca da forma em que se operou o desligamento obreiro e o
conseqüente acolhimento do pleito de pagamento de verbas resci-
sórias, afastam o reconhecimento do atraso discutido no texto legal,
merecendo reforma a decisão que determinou o pagamento da multa
ali prevista. Recurso de Revista parcialmente conhecido por diver-
gência jurisprudencial e provido.

PROCESSO : RR-775.443/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S.A.

ADVOGADA : DRA. LISIANE MEHL ROCHA
RECORRIDO(S) : VOLMAR JOSÉ PRA
ADVOGADO : DR. CIZALE DALL'AGNOL BASSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:SUCESSÃO DE EMPRESAS. COMPROVAÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSO DE REVISTA. DI-
VERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Arestos que não indicam a
fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado em que foi
publicado ou juntem cópias do acórdão paradigma não autenticadas,
conforme exige a Súmula nº 337 do TST, e os oriundos de Turma do
TST, fonte não prevista na alínea “a” do art. 896 da CLT, não servem
para o cotejo de teses, restando prejudicada a admissibilidade da
revista por não atendidos os pressupostos do artigo 896, da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-777.828/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO BRUSCATO
RECORRIDO(S) : ROSEMERY APARECIDA DIAS MEDEI-

ROS
ADVOGADO : DR. IVO DALCANALE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para, reformando a
decisão regional, determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para que prossiga no exame de mérito do pedido inicial, uma vez que
superado o reconhecimento do vínculo empregatício.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM GRAU DE RECURSO ORDINÁ-
RIO. APRECIAÇÃO DAS PARCELAS DAÍ DECORRENTES. RE-
VOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. CONHE-
CIMENTO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO REVISOR. IMPOSSI-
BILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA DA PARTE RECLAMADA.
PROVIMENTO. A ampliação da devolução da matéria ao órgão
julgador recursal, com o julgamento da lide sem o retorno ao primeiro
grau revela-se possível desde que revolva apenas questões de direito
e apresente-se em condições de imediato julgamento, conforme dis-
posição contida no § 3.º do art. 515 do CPC. Na hipótese dos autos,
a Turma julgadora não poderia ter apreciado o mérito dos pedidos
relacionados ao reconhecimento do vínculo empregatício, cuja com-
petência recai no juízo de primeiro grau. De se registrar que a va-
lidação do expediente adotado pela instância regional terminaria por
contaminar o direito à ampla defesa da Reclamada, já que as razões
de Recurso Ordinário firmadas pela parte Autora tratam, exclusi-
vamente, do pedido de reconhecimento do vínculo empregatício e
devolução dos autos à origem para apreciação das matérias daí de-
correntes. A busca pela entrega de uma célere prestação jurisdicional
não pode levar a um distanciamento dos princípios norteadores do
processo e também a uma acomodação na garantia à ampla defesa da
parte. Versando os demais pedidos iniciais sobre matéria fático-pro-
batória, envolvendo forma de dissolução contratual, pagamento de
verbas rescisórias e fixação da remuneração percebida pela Recla-
mante, essas questões devem ser apreciadas pelo juízo de origem,
uma vez ultrapassado o reconhecimento da relação empregatícia. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-783.621/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JAILDE GOMES DE PAULA
ADVOGADA : DRA. MARILISA ALEIXO
EMBARGADO(A) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor cor-
rigido da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do
CPC.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO - APLICAÇÃO DE MULTA. A con-
tradição que autoriza a oposição de embargos declaratórios, nos ter-
mos do art. 535, I, do CPC, diz respeito a proposições logicamente
antagônicas entre si, ou seja, seria necessário que a ementa, a fun-
damentação ou a parte dispositiva do acórdão entrassem em choque
umas com as outras, o que não se verifica na presente hipótese.
Ademais, se no corpo do acórdão houvesse proposições que afir-
massem e negassem uma mesma rea sob o mesmo aspecto, ferindo o
princípio aristotélico da não-contração (uma coisa não pode ser e não
ser ao mesmo tempo e sob o mesmo aspecto), haveria igualmente
campo para a oposição dos declaratórios, o que, como dito, não
ocorre no caso presente. Embargos declaratórios rejeitados, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RR-785.613/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO
RECORRIDO(S) : PASQUAL RESTELATTO
ADVOGADO : DR. DALTRO MARCELO MARONEZI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. Tratando-se de transferência provisória, devido o adi-
cional previsto pelo § 3° do artigo 469 da CLT. Incidência da Orien-
tação Jurisprudencial n° 113 da SDI-1. Recurso de Revista não co-
nhecido.
2 - HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO.
A caracterização do cargo de confiança, previsto pelo § 2° do artigo
224 da CLT, depende da avaliação das reais atribuições exercidas pelo
empregado, insuscetível de reexame em sede de recurso de revista, a
teor da Súmula n° 102 do c. TST, que incorporou a Súmula-TST nº
204. Tendo o Regional explicitado que “não se enquadra o autor na
exceção do artigo 224, § 2º”, indene de violação a literalidade do § 2°
do artigo 224 da CLT e do art. 64 também da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-790.207/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOEL ALVES MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante às horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras
e reflexos.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MOTORISTA-entregador - controle
de jornada - USO DOS APARELHOS REDAC e tacógrafo. O TST
tem entendimento pacificado no sentido de que aparelhos como o
tacógrafo e o REDAC, por si sós, não servem ao controle da jornada
de trabalho realizada externamente, sendo necessário que outros ele-
mentos sejam sopesados, a fim de concluir pela existência de controle
da jornada de trabalho pelo empregador (Orientação Jurisprudencial
nº 332 da SBDI-1, em relação ao tacógrafo, e precedentes da SBDI-
1 e de Turmas, no concernente ao REDAC). “In casu”, o Regional
referiu a fragilidade da prova da sobrejornada, calcada exclusiva-
mente nos referidos instrumentos, o que afasta o direito às horas
extras pleiteadas.Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-793.741/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JORGE FRANCISCO PEREIRA PA-

TRIARCA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer da revista apenas no tocante ao tema “ação de-
claratória - complementação de aposentadoria - carência de ação”,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar o Reclamante carecedor do direito de ação, extinguindo o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, ficando prejudicado o exame dos demais temas do recurso de
revista.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL CONFIGURADA - PROVIMENTO. Diante da
constatação de divergência jurisprudencial acerca do cabimento da
ação declaratória no sentido de declarar direito à complementação da
aposentadoria, dá-se provimento ao agravo de instrumento para de-
terminar o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento provido.
2. AÇÃO DECLARATÓRIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA DE EMPREGADO EM EXERCÍCIO - NÃO-CA-
BIMENTO - APLICAÇÃO DA OJ 276 DA SBDI-1 DO TST. A
jurisprudência do TST, na esteira do posicionamento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 276 da SBDI-1, segue no sentido de
que é incabível ação declaratória para declarar o direito à com-
plementação de aposentadoria, quando ainda não atendidos os re-
quisitos necessários à aquisição do direito pela via regulamentar ou
de acordo coletivo de trabalho. Na hipótese, verifica-se que o Re-
clamante propôs a ação declaratória ainda na vigência do contrato de
trabalho, devendo ser extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito.Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-797.863/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : JOÃO MATOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO COSTÃO DAS TARTA-

RUGAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não de-
monstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-
A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-798.137/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA JALVA PEREIRA VARGAS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA DO EMPREGADO. REINTEGRAÇÃO. CONVERSÃO EM IN-
DENIZAÇÃO. Nos termos do que preceitua a Súmula n.º 396/TST,
uma vez exaurido o período estabilitário, não se assegura o direito
obreiro à reintegração, sendo cabível o pagamento de indenização
apurada com base nos salários devidos desde a data da despedida até
o final do período estabilitário. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-800.848/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : LUCIANA BORGES
ADVOGADO : DR. AMÍLCAR BARBOSA CINTRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÃO. CONDIÇÃO PARA O PER-
CEBIMENTO. ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL SUPERADA PELA SÚMULA Nº 378. De acor-
do com o § 4º do art. 896 da CLT, não se conhece de recurso de
revista quando a divergência jurisprudencial apresentada se encontra
superada por Súmula do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-804.965/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADA : DRA. RAQUEL SILVEIRA MARINHO
FALCÃO BATISTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ILTON GALDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso somente quando aos
honorários advocatícios para, no mérito, excluí-los da condenação,
tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. REQUISITOS. EXCLUSÃO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS
219 E 329 DO TST. A assistência por sindicato e a declaração de
insuficiência econômica são condições para o deferimento dos ho-
norários advocatícios, nos termos do disposto nas Súmulas 219 e 329
do TST. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.973/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RICARDO LUÍS MAIA VALÉRIO
ADVOGADO : DR. MILTON LUIS XAVIER GABINO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista inter-
posto pelo Reclamado, por divergência jurisprudencial, negando- lhe
provimento. Tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
GUIA DE CUSTAS E COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECUR-
SAL NÃO AUTENTICADOS. DESERÇÃO. Não há como conhecer
de Recurso, quando as guias de custas e/ou depósito recursal são
apresentadas em cópias não autenticadas, sob pena de violação do
artigo 830 da CLT. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-808.472/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto
ao reenquadramento, por violação do artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, no tocante à multa de 40% do FGTS, por violação
do artigo 460 do CPC para, no mérito, excluir da condenação o
reenquadramento por desvio de função, bem como a multa de 40% do
FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) DO JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. MULTA DE 40% DO FGTS. VIOLAÇÃO. ART. 460
DO CPC. CONFIGURAÇÃO. Do que se depreende da peça de in-
gresso, não houve pedido relativo à multa epigrafada, restringindo-se
o Autor, tão-somente, ao pedido concernente aos depósitos do FGTS
sobre determinado período. Dessarte, a condenação à aludida verba
importou em mácula ao artigo 460 do CPC. 2) DO REENQUA-
DRAMENTO. DESVIO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE CONCUR-
SO PÚBLICO. ART. 37, II, DA CF/88. CONFIGURAÇÃO. É pa-
cífica a jurisprudência desta Corte, que, na esteira da orientação da
Suprema Corte a respeito da matéria, firmou entendimento no sentido
da vedação constitucional (art. 37, inciso II, da CF/88) de reen-
quadramento de servidor público. 3) DO REENQUADRAMENTO.
DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Constata-se,
da Orientação Jurisprudencial n.º 125 da SDI, que o desvio funcional,
apesar de não gerar direito a novo enquadramento, assegura ao Re-
clamante as diferenças salariais respectivas, razão pela qual, à luz do
parágrafo 5.º do artigo 896 da CLT, não há como prosperar as ale-
gadas violações constitucionais, bem como a divergência jurispru-
dencial apontada. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-810.549/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOURADO MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A decisão é extra petita quando
excede os limites definidos pelo pedido formulado pelo litigante. No
caso dos autos, tendo o pedido tratado de sucessão de empresas,
proporcionou enfrentamento do contexto jurídico pertinente a grupo
econômico, avocando, inafastavelmente, os termos do parágrafo 2.º
do artigo 2.º da CLT, o qual preconiza a responsabilidade solidária
das empresas pertencentes a tal situação jurídica. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-810.721/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : ADUBOS TREVO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANE MARQUES RACHE
RECORRIDO(S) : MARCOS PEREIRA LOPES
ADVOGADA : DRA. ROSANA CABRAL DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. REGISTRO DE HORÁRIO. NORMA
COLETIVA. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. SÚMULA Nº 366
DO TST. Não se vislumbra a pretensa violação ao inciso XXVI do
art. 7º da Constituição Federal, na medida em que este dispositivo
apenas prevê o “reconhecimento das convenções e acordos coletivos
de trabalho”, mas não cuida de registro de horário previsto em norma
coletiva, matéria examinada. O § 1º não consta do art. 872 da CLT,
razão pela qual não é possível examiná-lo. Aresto oriundo de Turma
do TST não serve para o cotejo de teses, a teor da alínea “a” do art.
896 da CLT. Os demais paradigmas colacionados aos autos são ge-
néricos, uma vez que não examinam especificamente a matéria re-
lativa a contagem da jornada de trabalho minuto a minuto. Incidência
da Súmula nº 296 do TST. Decisão regional em harmonia com a
Súmula nº 366 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-816.508/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ELENIR SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR
RECORRIDO(S) : PRATO FEITO ALIMENTAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RAUL BARTHOLOMAY
RECORRIDO(S) : METALÚRGICA MOR S.A.
ADVOGADA : DRA. LIZIANE RAQUEL FREY FIS-

CHER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: I) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
228 DO TST - JURISPRUDÊNCIA DO TST EM SINTONIA com O
ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. na
esteira da Súmula n° 228 desta Corte o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo nas hipóteses previstas na Súmula nº 17 do TST.2. Re-
gistre-se que o Pleno desta Corte, em 05/05/05, apreciando incidente
de uniformização de jurisprudência (IUJ) suscitado no processo n°
TST-RR-272/2001-079-15-00.5, decidiu pela manutenção da referida
súmula.3. Destaque-se também a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que o salário mínimo pode ser utilizado como
base de cálculo do adicional de insalubridade.4. Outrossim, a re-
muneração do empregado não pode ser tomada como base de cálculo
da parcela em comento, uma vez que a norma inscrita no art. 7º,
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XXIII, da CF não é auto-aplicável, mas depende de regulamentação.
II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECLAMANTE ASSISTI-
DO POR ADVOGADO PARTICULAR - DESCABIMENTO - APLI-
CAÇÃO DAS SÚMULAS NOS 219 E 329 DO TST. 1. A juris-
prudência do Tribunal Supe do Trabalho segue no sentido de que a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios não decorre
simplesmente da sucumbência, mas condiciona-se ao preenchimento
dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70, entre os quais figura a
exigência de que o empregado-reclamante esteja assistido pelo sin-
dicato da sua categoria profissional. 2. Sendo assim, a pretensão de
condenação dos Reclamados ao pagamento de honorários advoca-
tícios, estando a Reclamante patrocinada por advogado particular,
desatende à orientação das Súmulas nos 219 e 329 do TST.Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-76.510/2003-900-04-00.0 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: VALDI HEYLMANN

ADVOGADA : DRA. SIMONE SARTORI TAVARES
RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMA-

NOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que os créditos referentes ao FGTS, de-
correntes de condenação judicial, sejam corrigidos pelos mesmos ín-
dices aplicáveis aos débitos trabalhistas; por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do Banco Bilbao Vizcaya Ar-
gentaria Brasil S.A.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HO-
RAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Não se pode extrair o
direito à percepção de horas extras além da 8ª pela ausência de
apresentação de registros de ponto, sequer determinada pela Corte de
origem, não se verificando, ainda, naquela decisão, qualquer evi-
dência de prestação laboral além da 8ª hora diária, não tendo havido
interposição de embargos declaratórios para provocar manifestação a
respeito. Não se vislumbra violação à literalidade do art. 74, § 2º, da
CLT, nos termos da Súmula nº 221 desta Corte, em face da cons-
tatação recorrida de que não houve descumprimento legal por não
terem sido mantidos registros de horário, diante da demonstração de
efetiva ausência de controle de horário, não fazendo jus o reclamante
a horas extras excedentes da 8ª diária. A decisão, tal como posta,
apresenta-se em perfeita consonância com o inciso II da Súmula nº
102 desta Corte, que incorporou as Súmulas nºs 166, 204, e 232 e as
Orientações Jurisprudenciais nºs. 15, 222 e 288 da SDI-1). Sumulada
a matéria, não logra êxito a revista. Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA E INTEGRAÇÕES. Consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST, “o fato de o
empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória”. Tendo a transferência do re-
clamante caráter definitivo, indevido o adicional, encontrando o re-
curso o óbice da Súmula nº 333 do TST. Recurso não conhecido.
FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Encontra-se consagrado nes-
ta Corte, pela Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1 do TST,
o entendimento de que os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas. Recurso provido. II - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DO BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A. JULGAMENTO EXTRA PE-
T I TA . A argumentação lançada no recurso de revista de a decisão
encerrar julgamento extra petita ao concluir pela sucessão de em-
presas, o que geraria responsabilidade solidária, pelo fato de não ter
sido alegada na inicial não foi prequestionada no julgado recorrido,
nos termos da Súmula nº 297 desta Corte. 2. SUCESSÃO E RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Da transcrição do trecho do acór-
dão regional, percebe-se que “a análise dos autos permite concluir
que, de fato, o reclamante continuou a prestar serviços nas mesmas
funções, sem solução de continuidade, a partir de 28.06.96, nas ins-
talações do primeiro réu” e a própria contestação do Banco Excel
Econômico S/A (hoje denominado Banco Bilbao Vizcaya S/A) assim
o revela. Encontra-se subjacente à decisão recorrida a aplicação do
art. 333, I, do CPC, a descredenciar a denúncia de ofensa ao art. 818
da CLT. Diante da conclusão recorrida, não se vislumbra igualmente
ofensa aos arts. 2º e 3º da CLT, revelando-se inespecífica, a teor da
Súmula nº 296 desta Corte a jurisprudência que trata da ausência de
prova de relação de emprego. 3. AUXÍLIO MORADIA. A conclusão
regional está calcada na minudente análise das normas que concedem
o benefício, não se vislumbrando ofensa ao art. 1090 do CCB nem
divergência com arestos que expressam as teses da interpretação res-
tritiva de norma contratual, bem assim da descaracterização do salário
in natura o fornecimento de habitação sem relação com contrato de
trabalho. Incidência das Súmulas nºs 296 e 297 do TST. A revista não
reunia condições de ser processada. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR E RR-778.523/2001.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOÃO CARLOS SARDÁ

ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento e conhecer do recurso de revista quanto aos juros de mora, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: agravo de instrumento DO RECLAMANTE. RECURSO
DE REVISTA. MASSA FALIDA. SÚMULA Nº 388 DO TST. Es-
tando a decisão recorrida em harmonia com a atual e iterativa ju-
risprudência desta c. Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, se-
gundo a qual “a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467
e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT”, o recurso de
revista não merece prosseguimento. Inteligência do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMDA. JUROS DE MORA. O art. 26 da
Lei de Falências estatui que: "Contra a massa não correm juros, ainda
que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pa-
gamento do principal" - grifo nosso. O artigo mencionado, em sua
parte final dispõe expressamente sobre a não incidência de juros na
falência, salvo, se não houver capital ativo para o pagamento. Con-
vém ressaltar que a quebra, por si só, não estanca a fluência dos juros.
O pagamento dos mesmos é que deverá ser objeto do juízo falimentar,
em razão da apuração do acervo financeiro disponível para os pa-
gamentos dos créditos.

NESSE SENTIDO, O SEGUINTE PRECEDENTE: PROCES-
SO: RR 725742/2001- 4ª TURMA- PUBLICADO NO DJ EM
14/06/2002 - IVES GANDRA
MARTINS FILHO - RELATOR. QUANTO À ARGÜIÇÃO DE
OFENSA AO ARTIGO 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
CABE RESSALTAR O
ENTENDIMENTO DE QUE ESSE PRECEITO, POR SUA
NATUREZA PRINCIPIOLÓGICA, É IMPLEMENTADO NA
LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E, PORTANTO, EVENTUAL
OFENSA SE VERIFICA EM RELAÇÃO A ESSES DISPO-
SITIVOS, O QUE RESULTA NÃO
COMPORTAR A VERIFICAÇÃO DA OFENSA DIRETA E
LITERAL DESSA NORMA CONSTITUCIONAL. REVISTA
CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. O RECURSO NESTE TÓPICO APRESENTA-SE
DESFUNDAMENTADO, NA MEDIDA
EM QUE A RECORRENTE NÃO APRESENTOU QUAL-
QUER DISPOSITIVO DE LEI OU PRECEITO CONSTITU-
CIONAL TIDO POR VIOLADO NEM
TAMPOUCO COLACIONOU ARESTOS DIVERGENTES. O
RECURSO DE REVISTA É UM RECURSO DE FUNDA-
MENTAÇÃO VINCULADA, EM CUJAS
RAZÕES DEVE A PARTE TRAZER O ENQUADRAMENTO
NAS HIPÓTESES DO ART. 896, ALÍNEAS 'A' E 'C', DA CLT,
MEDIANTE
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL OU CONSTITU-
CIONAL DITO POR VIOLADO E DE ARESTOS DIVER-
GENTES, FAZENDO, AINDA, EXPOSIÇÃO APTA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. REVISTA NÃO CONHE-
CIDA.

PROCESSO : AIRR E RR-789.277/2001.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LEÍ RAIMUNDO GUILHELMELLI

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente: I) -. negar provimento ao agravo de ins-
trumento do Reclamante; II) - e não conhecer do recurso de revista da
reclamada. 8
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. 1.
TRANSAÇÃO. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
EFEITOS. Constatando o Tribunal Regional que a adesão do autor ao
plano de demissão voluntária se deu de forma livre e espontânea,
eventual análise da matéria sob o enfoque de o empregador ter mar-
cado a ruptura do pacto laboral com vistas a impedir a obtenção de
vantagem, no caso, participação nos lucros, remeteria ao revolvi-
mento de fatos e provas, inviável, nos termos da Súmula nº 126, do
TST. Agravo que se nega provimento. RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMADA. 1. TRANSAÇÃO. EFEITOS. PROGRAMA DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. DECISÃO EM CON-
FORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. A tran-
sação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho
pela adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo

(Orientação Jurisprudencial SDI-1 de nº 270). Decidindo o e. Re-
gional em total sintonia com a orientação referida, o recurso de
revista não merece processamento ante os termos do art. 896, §4º, da
CLT. 2. FÉRIAS. Tendo a decisão regional constatado o pagamento
das férias sem o efetivo gozo dentro do período concessivo, qualquer
alteração quanto ao este entendimento implicaria no revolvimento do
conjunto fático-probatório, inviável em sede extraordinária à luz da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR E RR-811.056/2001.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍSIO PEREIRA DE FARIA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.481,90 (um mil quatrocentos e oitenta e um reais e noventa cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N°
297 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DA DECISÃO-AGRAVADA.1. O recurso de revista obreiro
e o respectivo agravo de instrumento versavam sobre existência de
acordo tácito no tocante ao plano assistencial de saúde.2. A decisão
agravada denegou seguimento ao apelo com lastro na Súmula n° 297
do TST.3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.4. Com efeito, para que o Tribunal Superior do Trabalho adentre
no julgamento das questões suscitadas no recurso de revista, faz-se
necessário que, na decisão impugnada, haja sido adotada explici-
tamente tese a respeito da matéria ou questão, o que não ocorreu na
hipótese.5. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeri processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID821840-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/1986-041-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O S : DRS. MARINA JÚLIA ZACCARIOTTO E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS

A D VO G A D A S : DRAS. ELIANE GUTIERREZ E REGILENE SANTOS
DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do Agravo suscitada em contraminuta, II - negar

provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4/1999-040-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BUENO BRANDÃO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA ETINGER DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-7/2004-085-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MEMBRIVE RÚBIO

A D VO G A D O : DR. ALACIEL GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
de primeiro grau.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as
diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos conta-se a partir da vigência da Lei Complementar
110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do
TST). Caracterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição
da República.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-24/1994-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARTUR DA FONSECA ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE VILLA DE CAMILIS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - MASSA FALIDA -
JUROS DE MORA - LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.

Consoante o disposto no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula 266,
o recurso de revista em processo de execução apenas é cabível na
hipótese de violação direta e literal da CF, razão pela qual deixam de
ser analisadas as alegações de violação a Súmula, bem como de
norma diversa da Constituição Federal. A questão relativa aos juros
de mora foi decidida com fulcro no art. 26 do Decreto-Lei 7661/45,
eis que se trata de massa falida, não se verificando, portanto, a ofensa
direta e literal do art. 5º, incisos II e XXXVI da CF, visto que, para
sua análise, necessário seria o exame dessa legislação infraconsti-
tucional. A autorização de liberação do depósito recursal, que foi
efetuado em data anterior à quebra, não viola a literalidade dos arts.
5º, II, 114, 105, I, "d" e 109 da CF, na medida em que tais dis-
positivos não disciplinam a questão sobre a particularidade ora dis-
cutida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26/2004-034-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LINCOLN ZSCHBER DE ALMEIDA MARINHO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES LARA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO OU DE ATRITO
COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de revista
proferido em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta aà Constituição da Re-
pública ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36/2004-040-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KONIXX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MEIRE APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO

DE MATOZINHOS, PEDRO

LEOPOLDO E PRUDENTE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. VALDETE APARECIDA EVANGELISTA GON-
Ç A LV E S 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-40/2002-071-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO DONIZETE CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE LÉLIS MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : IVAN GARCIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ TONON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ÔNUS
DA PROVA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
não constatada a negativa de prestação jurisdicional apontada no
recurso de revista, restando incólume a norma inserta no artigo 93,
inciso IX, da Constituição da República, e 832 da CLT, em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDBI-1 do C.
T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-40/2003-050-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : VIAÇÃO SERTANEJA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TELISMAR SILVA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALBERTO MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-
DE. A parte deve comprovar a tempestividade do recurso no mo-
mento de sua interposição, registrando, também, a ocorrência de dias
sem expediente forense por força de evento estranho à legislação
federal. Comprovação tardia. Embargos de declaração que se re-
jeitam.

PROCESSO : AIRR-44/2002-047-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR LUCIANO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO JOSÉ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50/1997-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DE FREITAS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDESIA CONCEIÇÃO NOGUEIRA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL DA SILVA MATTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO INTEMPESTIVIDADE. DEFICIÊNCIA DE TRASLA-
DO. Não merece conhecimento o agravo de instrumento, seja por
intempestivo, manejado que foi após a fluência do octódio legal,
ausente notícia de causa interruptiva ou suspensiva de seu curso, cuja
prova, em qualquer hipótese, incumbiria ao agravante, conforme Sú-
mula 385/TST, seja por não trasladada peça necessária à sua for-
mação - a certidão de publicação da decisão regional em sede de
embargos declaratórios -, a teor das Orientações Jurisprudenciais 17 e
18 - Transitórias - da SDI-I/TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-56/2004-092-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL - DPA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JUSSARA BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-64/1994-025-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALEVATO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RIBEIRO BRUM DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRARIEDADE AO ART. 5º, XXXVI CONS-
TITUIÇÃO NÃO DEMONSTRADA. As razões deste agravo limi-
tam-se a invocar a ocorrência de desrespeito ao princípio consti-
tucional do direito adquirido porque teria sido deferido aos agravados
direito maior do que o previsto em convenção coletiva. Não havendo,
todavia, a demonstração de tal ocorrência de forma direta e literal
nem sendo apresentada divergência jurisprudencial, há de se reco-
nhecer que o despacho agravado deve subsistir por seus próprios
fundamentos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70/2004-015-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMEGÊ - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ELVIRENE DE BARROS NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. FRANCIANA PEREIRA MATOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE KI-MASSAS PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. DESERÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO. NÃO RECOLHI-
MENTO, PARA FINS RECURSAIS DE MULTA IMPOSTA EM
PRIMEIRO GRAU PELA REITERAÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. O depósito, na interposição do
recurso ordinário, do valor limite previsto no ATO.GP/TST 371/2004,
inferior ao arbitrado à condenação em sentença, para a garantia do
juízo, não afasta a necessidade do recolhimento da multa objeto do
artigo 538, § único, que não constitui fração integrante do preparo.
Em qualquer hipótese, inviável entender configurada ofensa direta ao
artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que a
análise da insurgência passa pela exegese das normas processuais
disciplinadoras da matéria. AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO

PROCESSO : AIRR-73/2002-008-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ELITON DA SILVA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. Matéria prevista em
legislação infraconstitucional. Incidência da Súmula nº 266 deste Tri-
bunal. Violação de dispositivo da Constituição Federal não carac-
terizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-78/2002-501-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : DAVID DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JURKEVICIUS

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADO GORDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-79/2002-661-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA GEORG FUSINATO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSA PAZ BARATEIRO VIGNOTO
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao direito à percepção de intervalo intrajornada de uma hora
pelas empregados bancários e ao critério de apuração dos descontos
fiscais, por divergência jurisprudencial; no mérito, dar provimento ao
recurso para determinar que os descontos fiscais incidam, apenas, em
relação às parcelas tributáveis, sobre o valor total da condenação,
calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. "É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996" (Súmula nº 368, item II, deste Tribunal). Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-83/2002-052-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO EURÍPEDES FERREIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-89/2004-088-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LÚCIO PINTO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-90/2002-023-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANTÔNIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. EDMILSON FERNANDES DE AMORIM

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento de di-
ferenças salariais existentes entre o valores recebidos mensalmente e
o salário mínimo e de parcelas do FGTS, a partir de 27.08.01, data da
publicação da Medida Provisória nº 2.164-41/2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONCURSO PÚ-
BLICO. ANULAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL. EFEITOS. Nulidade absoluta, com eficácia ex tunc, salvo
no tocante aos depósitos do FGTS e ao valor devido pelo trabalho
efetivamente realizado, observados o número de horas em que houve
prestação de serviços e o valor do salário mínimo/hora, devidos
apenas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da
força de trabalho. Recurso de revista a que se dá provimento par-
cial.

PROCESSO : AIRR-90/2004-103-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUÍS LEIGUI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RITO SUMARÍSSIMO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no processo sujeito ao rito sumaríssimo somente pode ser
admitido quando houver demonstração de violação literal a dispo-
sitivo constitucional ou contrariedade a Súmula desta c. Corte. Inad-
missível, portanto, o recurso de revista que não cumpre esses pres-
supostos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92/2002-009-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA HERMÍNIA HENRIQUES MARQUES

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-111/2002-014-08-41.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

A D VO G A D O S : DRS. MICHELINE ANTUNES ESTEVES E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIJANE VIEIRA MORAIS DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BENDELACK SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. NÃO-DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUG-
NADOS. Violação direta e literal de norma da Constituição Federal
não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-111/2003-666-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS IN-
TEGRADAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI APARECIDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEPOL SUBEMPREITEIRA PARA OBRAS S/C LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-114/2004-101-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI MACHADO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA SUL RIOGRANDENSE DE LATICÍ-
NIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. YADJA PEREIRA BELLORA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas todas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-119/2003-056-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LANCHES 23 DE MAIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PERCIVAL MENON MARICATO

A G R AVA D O ( S ) : AGAMENON MUNIZ PEREIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ARYOVALDO ANTUNES DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória, por não ser
terminativa do feito, não admite recurso de imediato no processo do tra-
balho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do feito, tenha decidido
matéria pertinente ao mérito. O que importa, necessariamente, é o efeito
judicial de determinar o prosseguimento da relação jurídico-processual, em
busca da solução definitiva. Entendimento consagrado na Súmula nº 214
desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-127/1999-028-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA.
A D VO G A D O : DR. FABIANA CENTENO NEVES
A G R AVA D O ( S ) : RENE LUIZ SENGER
A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-144/2003-333-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ RENATO COSTA RICCIARDI E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIMAR FERNANDES DE MOURA
A D VO G A D O : DR. DARCI LUIZ DOMINGUES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-

RIAIS LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INSA-
LUBRIDADE. A teor dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, im-
prosperável a revista que investe contra matéria sumulada, no caso, o
Enunciado 331, IV, desta Corte, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço, mesmo tratando-se de adminis-
tração indireta, como no caso dos autos. O dissenso pretoriano quanto
à insalubridade não restou comprovado, pois as ementas transcritas ou
tratam de hipótese fática diversa da dos autos, ou não abordam todos
os fundamentos da decisão regional, no caso, o contato com agentes
químicos e biológicos, a ausência de demonstração de uso e equi-
pamento de proteção individual e a limpeza de unidades sanitárias
utilizadas por grande número de pessoas. Têm incidência, portanto, as
Súmulas 23 e 296, I, desta Corte. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-147/2002-920-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELE-

MAR
A D VO G A D O S : DRS. ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS E JO-

SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DE OLIVEIRA
A D VO G A D O S : DRS. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ E NILTON COR-

REIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron-
tal violação a texto da Constituição da República autoriza a ad-
missibilidade do recurso de revista contra decisão proferida no pro-
cesso de execução. Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-148/1998-025-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : TANIA NOGUEIRA
A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR
A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANDREA REGINA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

<!ID821840-2>

PROCESSO : AIRR-148/2003-512-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CAPELLA SPRINGER

A G R AVA D O ( S ) : ELIZANDRO CARRER

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA APARECIDA MANTELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-156/2004-004-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NAMIE ONOHARA TOMA

A D VO G A D O : DR. MANOEL SEIXAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-159/2001-043-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RAFAEL MARTIM AMOEDO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARINÊS FELICIANO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO CECY NUNES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso, apenas
quanto às férias proporcionais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
da mencionada parcela.

EMENTA: EMPREGADA DOMÉSTICA. FÉRIAS PRO-
POR-CIONAIS. Consoante previsto nos arts. 7º, inc. XVII e pa-
rágrafo único, da Constituição Federal e 3º da Lei nº 5.859/72, o
empregado doméstico tem direito a férias anuais remuneradas de
vinte dias úteis, a cada período de 12 (doze) meses de trabalho para
o mesmo empregador, acrescidas de, pelo menos, 1/3 (um terço).
Assim, in casu, inexiste previsão legal para o pagamento de férias
proporcionais. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-160/2001-017-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MASP LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA NEUZA DE OLIVEIRA REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE OLIVEIRA CRUZ DOS SANTOS E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE PITHON TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PRO-
TOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece
conhecimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do
carimbo de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o
exame da sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade
do recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-161/1998-026-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA BATISTA DA SILVA LIRA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO INÁCIO

RECORRIDO(S) : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ CATALAN

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; e II - conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de primeiro grau.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE ACIDENTÁRIA. PROVIMENTO. A decisão proferida pelo Tri-
bunal de origem não observa a orientação contida na Súmula 378 do
TST, relativamente à ressalva quanto ao nexo de causalidade entre as
atividades desempenhadas e a doença profissional constatada por lau-
do pericial. Dá-se provimento a Agravo de Instrumento quando plau-
sível a indicação de divergência jurisprudencial a respeito da matéria.
RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Con-
soante a orientação expressa na Súmula 378 desta Corte, são pres-
supostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15
dias e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário, salvo
se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde re-
lação de causalidade com a execução do contrato de emprego. (con-
versão da Orientação Jurisprudencial 230 da SDI-1) - Res. 129/2005
- DJ 20.04.2005. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente
e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-172/2001-161-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : MARCUS VINICIUS BEZERRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto às horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das
horas extras decorrentes do turno ininterrupto de revezamento em
relação ao período de 1º de setembro de 1994 a 31 de agosto de
1996.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. LEI Nº
5.811/1972. A Lei nº 5.811/72 foi recepcionada pela Constituição
Federal (art. 7º, inc. XIV), visto que, por seu intermédio, estabe-
leceram-se condições especiais de trabalho para os petroleiros, mais
favoráveis que a jornada de seis horas assegurada pelo dispositivo
constitucional aos trabalhadores em geral. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : AIRR-172/2004-102-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OZÓRIO BRANDÃO FRAGA

A D VO G A D A : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-174/1999-094-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON JORGE LEÃO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RUDNEI ANTÔNIO GERALDO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARTES MADEIRAS ARTEFATOS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Agravo de instrumento
desfundamentado, visto que não foram impugnados os termos da
decisão denegatória. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-193/1990-003-17-41.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER

PROCURADOR : DR. PEDRO CEOLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LÚCIO DAVID MARIN

A D VO G A D A : DRA. SEBASTIANA DOS SANTOS MAGALHÃES
M A RT I N S 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-193/2000-048-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO(S) : GIRLEI ALFREDO SANTANA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ PEDRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de texto constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, decretando a nulidade do acórdão da fl. 133, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que julgue o
recurso ordinário, sob o rito ordinário, como entender de direito,
restando prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSI-
MO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão re-
gional que se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus
próprios fundamentos, conforme certidão de julgamento respectiva,
diante da conversão ao rito sumaríssimo. Consoante OJ 260, item I,
da SDI-I desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos
processos iniciados antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do
artigo 5º, XXXV, da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista de que se conhece e a que dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-196/2004-049-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BORBA GLÓRIA

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : TV GLOBO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO
COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de revista
proferido em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-199/1999-030-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CLÁUDIO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PERUZZO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-199/2004-003-14-40.5 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ODIVAL RAIMUNDO NOGUEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EMILIO COSTA GOMES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE TRASLADO - AUSÊN-
CIA DO CARIMBO DO PROTOCOLO. Sendo apresentada a cópia
das razões do Recurso de Revista sem o devido carimbo de protocolo,
a conseqüência lógica é o não conhecimento do Agravo, pois a parte
deve demonstrar que o recurso trancado estava em condições de
permitir a verificação dos pressupostos comuns de admissibilidade,
dentre os quais o da tempestividade, o que restou impossível nestes
autos. Nessa esteira, o conhecimento do apelo encontra óbice in-
transponível no art. 897, § 5º, da CLT e na diretriz da OJ 285 da Eg.
SBDI-1. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-200/2001-019-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

RECORRIDO(S) : RUBEN JESUEL REBELO COITINHO

A D VO G A D A : DRA. FATIMA MARIA MOTTER

RECORRIDO(S) : PARRILADA DEL PUERTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; e II - conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total estabelecido no acordo judicial.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA PROVI-
MENTO. Dá-se provimento a Agravo de Instrumento quando plau-
sível a indicação de dissenso jurisprudencial acerca da material em
questão. RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. VERBAS
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. As contribuições sociais inci-
dem sobre qualquer tipo de prestação de serviços, com ou sem vín-
culo de emprego, bem como sobre os valores apurados em processos
trabalhistas findos, inclusive os decorrentes de acordo. Dessa maneira
são exigíveis contribuições para a previdência social sobre o montante
do acordo quando não houver discriminação específica das verbas
acordadas. O Decreto 3.048/99, por sua vez, define a sentença con-
denatória ou o acordo homologado como fato gerador da obrigação.
Resta evidenciada, pois, a incidência da contribuição previdenciária
sobre os valores estabelecidos no acordo judicial. Recurso de Revista
de que se conhece e a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-205/2002-047-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SLB - SOCIEDADE LUSO BRASILEIRA DE EXTRA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO SOARES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento sem peças necessárias à sua formação, ausente
a certidão de publicação do despacho de admissibilidade indispen-
sável ao exame de sua tempestividade. Incidência do artigo 897, § 5º,
da CLT e Instrução Normativa 16, III, desta Corte. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-208/2003-371-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

RECORRIDO(S) : ELIAS ARAÚJO GERICÓ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Decisão regional em
harmonia com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da
SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-211/2002-003-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-213/2004-103-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei nº
9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de peças
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no
caso de ser provido o agravo. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando ilegível o protocolo da petição do recurso de revista,
a impossibilitar a aferição da tempestividade do apelo.

PROCESSO : AIRR-214/2002-057-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O S : DRS. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO JOSÉ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RIDALTON SIQUEIRA TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS
DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

A D VO G A D A : DRA. DAIENE PREISSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DE
TERCEIRO - CISÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS CRIADAS. Os estreitos
limites de processamento do recurso de revista, por se encontrar na
fase de execução, estão ligados ao permissivo contido no § 2º do
artigo 896 da CLT e no entendimento consubstanciado na Súmula 266
desta Corte, ou seja, somente por ofensa direta e literal de norma da
Constituição da República é que se pode admitir o recurso, de na-
tureza especial, no processo do trabalho. Assim, não constitui fun-
damento para interposição do recurso de revista nessa fase processual
a contrariedade à Súmula 205/TST - que, aliás, foi cancelada - a
violação de lei ordinária, nem tampouco a divergência jurispruden-
cial. No tocante aos artigos 5º, II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 170, II, da Constituição da República, seria de todo impossível
analisar-se a alegada violação a tais dispositivos sem o exame da
legislação infraconstitucional que regula a matéria em comento, cir-
cunstância que torna indireta a ofensa, o que inviabiliza o recurso de
revista.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-214/2003-007-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS MENDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FERNANDO PEDROSO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo
de Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Cer-
tidão que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado -
sem outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art.

897 § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-221/1996-022-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSVEPAR - TRANSPORTES E VEÍCULOS PA-
RANÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MA-
CEDO

A G R AVA D O ( S ) : ADMAR ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DAS
MATÉRIAS E DOS VALORES IMPUGNADOS. Violação de dis-
positivo da Constituição Federal não demonstrada. Incidência da Sú-
mula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-225/2003-075-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO BENEDITO RIBEIRO COSTA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : MAGAZINE LUIZA S.A.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Violação de dispo-
sitivo de lei e da Constituição Federal não demonstrada. HORAS
EXTRAS. Matéria fática. Violação de dispositivos legais e diver-
gência jurisprudencial não caracterizadas. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS.MULTA. Aplicação de multa por opo-
sição de embargos de declaração com intuito protelatório. Acórdão
fundamentado em previsão contida no art. 538 do CPC Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-233/2002-113-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MORENO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAC-SÍMILE.
ORIGINAIS JUNTADOS INTEMPESTIVAMENTE. OJ 337 DA
SDI-I DO TST. Hipótese em que, interposto o agravo de instrumento
mediante fac-símile no último dia do octódio legal, a juntada dos
originais se fez de forma extemporânea, à luz da OJ 337/SDI-I do
TST, diante da inaplicabilidade do art. 184 do CPC. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-234/2002-002-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR C. DE MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOACIR DA SILVA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-238/1999-010-15-85.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ANTONIO GASPAR

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

A G R AVA D O ( S ) : FIBRA T ARTEFATOS DE FIBRA DE VIDRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ELISABETE RODRIGUES JORDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-239/2002-024-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ISABEL SPINOLA CONCHA BAHIENSE

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LORENZO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - DANO MORAL - ENQUADRAMENTO - DIFE-
RENÇA DE 40% SOBRE A MULTA RESCISÓRIA - DESFUN-
DAMENTAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. Inexistindo qualquer
impugnação dos fundamentos do despacho denegatório, o agravo en-
contra-se desfundamentado, não alcançando o seu objetivo legal, nos
moldes dos dispositivos do art. 897, alínea "b", da CLT e art. 524, II,
do CPC.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-239/2002-024-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE SOUZA GONZALES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL SPINOLA CONCHA BAHIENSE

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Incide em equívoco
o Banco ao apresentar a presente medida, buscando a aplicação à
hipótese dos autos o art. 62, inciso II, da CLT, quando o Juízo de
origem, sanando erro material havido no acórdão regional, funda-
menta a sua decisão de indeferimento das horas extras postuladas,
justamente, nesse dispositivo legal, significando, com isso, a ausência
de um dos pressupostos de recorribilidade, qual seja, a sucumbência.
Agravo não conhecido.

<!ID821840-3>

PROCESSO : AIRR-247/2004-003-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. TADEU MARCOS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-255/2001-006-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS

RECORRIDO(S) : ANTONIO RODRIGUES ALVES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação direta e literal de dispositivo da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. In-
verte-se o ônus da sucumbência, do qual fica isento o Reclamante em
face de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO, MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDA-
DE. "Quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de re-
vezamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas me-
diante a negociação coletiva" (Orientação Jurisprudencial nº 169 da
SBDI-1). Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-257/1992-009-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REYNALDO MALHEIROS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE CRISTINA BASCHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARGÜIÇÃO DE VIO-
LAÇÃO DA COISA JULGADA. Acórdão regional em que con-
firmado o decreto de extinção da execução, nos termos do art. 794, I,
do CPC, pela ausência de diferenças de complementação de apo-
sentadoria em favor dos exeqüentes diante da observância, pelo exe-
cutado, de critérios de cálculo mais favoráveis do que os consagrados
no título executivo. Inocorrência de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição da República. Exatamente pelo respeito ao instituto da
coisa julgada é que extinta a execução pela ausência de crédito a
executar. Ademais, esta Corte adota a orientação de que, na execução,
a apontada ofensa à coisa julgada somente autoriza a admissibilidade
do recurso de revista se patente a discordância entre o título executivo
e a decisão proferida na execução. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : RR-259/2000-801-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ

PROCURADOR : DR. MARCELO FAGUNDES DE MELLO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA LARRÉ DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. DORIVAL REPISO RIELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade com a Súmula nº 363 do Tribunal Superior do
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
ao pagamento dos valores relativos às horas extraordinárias, traba-
lhadas em sobrejornada e em feriados, de forma simples, sem o
respectivo adicional, nos termos da nova redação da Súmula nº 363
deste C. Tribunal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. NULIDA-
DE. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Tratando-se de decisão em que o contrato de trabalho
foi declarado nulo, em virtude da inexistência de prévia aprovação em
concurso público, determinada pelo artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, os efeitos de tal declaração operar-se-ão ex tunc. A
reposição das partes à condição do status quo ante se faz, segundo o
entendimento dominante, somente pela indenização do equivalente ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, horas extraordinárias inclusive, e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, excluída a multa de 40% (Súmula nº 363 do C.
Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista a que se dá pro-
vimento parcial.

PROCESSO : RR-259/2002-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO LIMA PALDIM

A D VO G A D O : DR. ERINEU EDISON MARANESI

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema intervalo intrajornada, por violação ao
art. 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO para determinar
o pagamento, como extra, do período correspondente ao intervalo
intrajornada suprimido, nos termos da Orientação Jurisprudencial 342
da SBDI-1 desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA ME-
DIANTE ACORDO COLETIVO. Acórdão regional em conformidade
com os termos da Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1 do TST,
que valida a ampliação da jornada de trabalho aos empregados sub-
metidos ao regime de turnos ininterruptos de revezamento mediante
acordo coletivo de trabalho. INTERVALO INTRAJORNADA PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NOR-
MA COLETIVA. INVALIDADE. "É inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva" (Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1 desta Corte).
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-264/2004-005-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA MARIA TADEU GARCIA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331/TST. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/1993. VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Decisão regional em consonância
com a Súmula 331, IV, desta Corte, que, ao consagrar a respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços pelas obrigações tra-
balhistas da empresa prestadora, a partir de exegese sistemática do
ordenamento vigente, em absoluto viola o princípio da legalidade.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-267/2001-070-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO CAMARGO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MERA REPETIÇÃO DO RECURSO TRANCADO
- DESFUNDAMENTAÇÃO - ART. 524 DO CPC.

Não tendo a parte enfrentado os fundamentos do despacho
agravado, contentando-se em repetir e transcrever os termos da re-
vista, só fazendo as adaptações, há de se reconhecer que o agravo não
atende aos requisitos do art. 524 do CPC, estando desfundamentado.
A atitude da recorrente, ao ignorar o Juízo de admissibilidade a quo,
relega à inutilidade caminho processual previsto no § 1º do art. 896
da CLT, o que é absurdo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-267/2002-022-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

RECORRIDO(S) : INÊS CADEMARTORI COSTA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JULIO CESAR SANSON COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, por-
quanto o julgado, não obstante seja contrário aos interesses da re-
clamada, apresentou solução judicial para o conflito. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, INC. II, DA CLT.
Eventual reforma do julgado importa no reexame de fatos e provas.
No entanto, esse procedimento é vedado nesta fase recursal, ante a
natureza extraordinária dos recursos de revista e de embargos (Sú-
mula 126 do TST), razão por que se revela inviável a aferição de
ofensa ao art. 62, inc. II, da CLT. FÉRIAS EM DOBRO. O Tribunal
Regional do Trabalho não emitiu tese sobre a quem cabia o ônus da
prova, e a parte não opôs Embargos de Declaração para obter o
necessário pronunciamento sobre a matéria. Por isso, incide na es-
pécie a orientação contida na Súmula 297 do TST como óbice à
admissibilidade do Recurso de Revista.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não se conhece do Re-
curso de Revista, quando a decisão regional se encontra em con-
sonância com a diretriz expressa na Súmula 253 desta Corte. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-268/1991-049-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE JESUS SABIONI BORALLI

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-270/2004-001-14-40.7 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMILIO COSTA GOMES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE TRASLADO - CARIMBO
DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. Sendo apresentada a cópia das razões
do Recurso de Revista com carimbo de protocolo ilegível, a con-
seqüência lógica é o não conhecimento do Agravo, pois a parte deve
demonstrar que o recurso trancado estaria em condições de permitir a
verificação dos pressupostos comuns de admissibilidade, dentre os
quais o da tempestividade, o que restou impossível nestes autos.
Nessa esteira, o conhecimento do apelo encontra óbice intransponível
no art. 897, § 5º, da CLT e na OJ nº 285 da SBDI-1. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-271/2001-093-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA APARECIDA ESPRIZON PANIZIO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CHINCEV ALBINO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-277/2004-048-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RANULFO SAMPAIO BARRETO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
A decisão do eg. Tribunal Regional está em conformidade com atual
e notória jurisprudência desta c. Corte Superior, no sentido de que o
prazo prescricional teve início a partir da entrada em vigor da Lei
Complementar n.º110/01, a teor do disposto na Súmula nº 333 do c.
TST. Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SDI.

PROCESSO : AIRR-287/2003-020-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRESPO - ME

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELSA DEL CARMEN DE BERARDI

A D VO G A D A : DRA. JOCÉLIA MATILDE LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo
de Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Cer-
tidão que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado -
sem outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art.

897 § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.
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PROCESSO : AIRR-292/2004-077-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO CARLOS DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-296/2004-103-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAZINE DEMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : LUCINÉIA FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I desta
Corte, indispensável o traslado da certidão de publicação do acórdão
regional para permitir a aferição da tempestividade da revista, sempre
que ausentes nos autos elementos outros que a comprovem. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-301/2000-001-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. ANDRELISE MAFFEI

RECORRIDO(S) : CELSO GABOARDI DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. TRABALHO EM DOIS TURNOS
ALTERNADOS. O inc. XIV do art. 7º da Constituição da República,
que assegura jornada de seis horas para o empregado que realiza suas
atividades em turnos ininterruptos de revezamento, não exige que o
empregado trabalhe necessariamente nos três turnos. O sistema ca-
racteriza-se pelo trabalho em pelo menos dois turnos alternados, des-
de que ora no período diurno ora no noturno. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. COMPROVAÇÃO. DOCUMENTO JUNTADO
COM O RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de documento
juntado com o recurso de revista quando não demonstrado tratar-se de
"documento novo" ou que se destina a fazer prova de fatos ar-
ticulados depois do julgamento do recurso ordinário. Inteligência do
art. 397 do CPC e da Súmula 8 do TST. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-302/1996-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : EDEVALDO XAVIER E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 362
DO TST. É trintenária a prescrição para o empregado postular o
recolhimento de depósitos de FGTS, mesmo depois do advento da
Constituição Federal de 1988. A prescrição do FGTS tem regula-
mentação própria, e, por isso mesmo, reveste-se de razoabilidade
jurídica o entendimento de que os empregados têm o prazo de 30
(trinta) anos para reclamar os depósitos sobre os salários recebidos,
porque esse é o privilégio que tem igualmente a Previdência Social
para exigir do empregador o cumprimento da obrigação, observado o
prazo de dois anos após o término do contrato de trabalho - ocorrido
em 01.05.1995 -, que constitui o termo inicial para contagem do
prazo. Inadmissível o recurso de revista quando o posicionamento
adotado pelo eg. Tribunal Regional está em harmonia com Súmula do
TST. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-304/2004-001-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO LUIZ ZUNTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-325/2003-017-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUÇÃO
INTEGRADA DO PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO BUZATO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SORAYA SAAD LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO MÉDIO PARA-
NAPANEMA - CAMPAL

A D VO G A D O : DR. JUAREZ FERREIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-331/2002-025-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LATICÍNIOS CRUZEIRO DO OESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE ALVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS BUENO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a condenação ao pagamento do adicional de insa-
lubridade seja processada, nos termos da Súmula nº 228, com base no
salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCU-
LO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Mesmo na vigência
da Constituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Súmula
nº 228 (nova redação - Resolução nº 121/2003) e Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-348/2002-047-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MIRIA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARILZA DA PENHA SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FIGUEIREDO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EMPREGADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E
DE SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. DESPEDIDA IMO-
TIVADA. Segundo o art. 173, § 1º, da Constituição Federal, as
empresas públicas, as sociedades de economia mista e outras en-
tidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas e tributárias, razão por que devem observar, para a contratação
e demissão de seus empregados, as regras estabelecidas pela CLT e
pela legislação complementar, estando, portanto, absolutamente dis-
pensadas da motivação quando da dispensa do empregado, ainda que
este tenha sido aprovado em concurso público. Nesse sentido é a
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 247 da E. SBDI-1 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-351/2003-371-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NOÉ FEITOSA DE ASSIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D A : DRA. JEANE FLÁVIA OLIVEIRA BARROS

DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade
do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, com
fundamento no disposto no art. 249, § 2º, do CPC. Sem divergência,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Multa de 40% sobre
os depósitos de FGTS - Expurgos Inflacionários - Responsabilidade
do empregador", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças
relativas ao acréscimo de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários" (OJ nº 341 da SBDI-1).
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-352/2003-053-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS

DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANI NETTO VIGGIANO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA APARECIDA DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALFARO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-361/2000-521-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PECCIN S.A.

A D VO G A D O : DR. ELSO ELOI BODANESE

RECORRIDO(S) : CLEODES CARMEM FRACASSO GHIZZONI

A D VO G A D O : DR. JOCEMAR MIGUEL BARONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
RELATIVAS AO INTERVALO DO DIGITADOR. 1. A verificação
da prestação integral de serviços de digitação envolve o reexame da
prova. Incide, na hipótese, a Súmula 126 do TST. 2. O acórdão
recorrido encontra-se em sintonia com a Súmula 346 do TST. Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-366/2001-441-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VALDENIR DA CONCEIÇÃO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NORBERTO JUDSON DE SOUZA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO NO
VERSO. Agravo instruído em desconformidade com o disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porquanto dele consta apenas a fotocópia da
última folha da decisão agravada, sem a respectiva autenticação (art.
830 da CLT; Orientação Jurisprudencial nº 287 da SBDI-1 do TST).
Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID821840-4>

PROCESSO : AIRR-376/2001-025-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GENI ANTONIA ANUTO FURIO

A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE ALVES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.
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PROCESSO : RR-377/2003-231-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ILDEU JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES E TURISMO CARA-
PICUÍBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DENARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Carapicuíba, Estado
de São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em
que está legalmente autorizada a representação processual por ad-
vogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-385/2004-031-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JIVALDO FERREIRA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ALTO ANDAIMES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MIP ENGENHARIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. É irregu-
lar a representação processual do recorrente quando o advogado subs-
critor do recurso não possui poderes para representar a parte em juízo.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-401/2003-025-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGIANI NUNES FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO MARIANO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. Decisão em consonância com a
orientação contida no Enunciado nº 362. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-404/2003-102-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no que tange à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO
DA MATÉRIA. DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A discussão envolvendo o pagamento das diferenças relativas
ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS provenientes de ex-
purgos inflacionários decorre da relação de emprego, nos moldes do
art. 114 da Constituição da República. FGTS. ACRÉSCIMO DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O
acórdão regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual: "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". LEI COMPLEMEN-
TAR 110/2001. TERMO DE ADESÃO. INEXISTÊNCIA. Os arts. 4º,
inc. I, e 6º da Lei Complementar 110/2001 dizem respeito ao termo
de adesão para correção monetária dos saldos das contas vinculadas
do FGTS, nada referindo acerca da atualização do acréscimo de 40%
sobre o FGTS. DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O início do
prazo prescricional para reclamar as diferenças relativas ao acréscimo

de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices
inflacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se com a
vigência da Lei Complementar 110, a partir de 30/6/2001. Recurso de
Revista de que se conhece parcialmente e a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-412/2002-096-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN MARIA BEZERUSKA DACOREGIO

A D VO G A D O : DR. LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-413/2002-025-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE GERHARDT

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DA JOR-
NADA DE TRABALHO. HORAS POSTERIORES ÀS 5 (CINCO)
HORAS DA MANHÃ. A decisão regional foi proferida em con-
sonância com a Súmula nº 60-II desta Corte (Adicional Noturno.
Integração no salário e prorrogação em horário diurno. (....) II -
Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada
esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exe-
gese do art. 73, § 5º, da CLT).

PROCESSO : RR-413/2002-025-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CLEONICE GERHARDT

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "diferenças relativas à integração do adicional
de periculosidade nas horas extras", por contrariedade à Súmula nº
132, I, do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a inclusão do adicional de periculosidade na base de cálculo de horas
extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE SOBRE AS HORAS EXTRAS. Esta Corte Superior tem se
posicionado no sentido de que o adicional de periculosidade integra a
base de cálculo das horas extras, conforme jurisprudência refletida na
Súmula nº 132 do TST ("Horas extras. Adicional de periculosidade.
Base de cálculo. O adicional de periculosidade integra a base de
cálculo das horas extras"). Recurso conhecido e provido. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. ATENDENTE E AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM. A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência
desta c. Corte. sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 296 da
C. SDI: "Sendo regulamentada a profissão de auxiliar de enferma-
gem, cujo exercício pressupõe habilitação técnica, realizada pelo Con-
selho Regional de Enfermagem, impossível a equiparação salarial do
simples atendente com o auxiliar de enfermagem". Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-414/2000-641-05-40.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO 

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

EMBARGADO(A) : LUÍS ALBERTO PRATES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e, reputando-os meramente protelatórios, aplicar à embar-
gante a multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa,
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não sendo
verificados vícios no julgado, rejeitam-se os Embargos de Declaração
e, sendo constatada sua natureza protelatória, tem incidência a multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-423/2002-660-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ZÉLIA DE SOUZA MACENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, determinando a incidência do adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo, restabelecer a decisão de primeiro grau, em que se
julgou improcedente a ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O salário mínimo e não,
o salário contratual do empregado (Orientação Jurisprudencial nº 02
da SEBDI I). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-424/2001-003-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RIBAS RIEFFEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. O fundamento com que o reclamado
sustenta ofensa ao art. 74, § 2º, da CLT diz respeito à suposta
comprovação documental de inexistência de prestação de serviço su-
plementar. Tal argumento, contudo, diverge da conclusão trazida pelo
eg. Tribunal Regional, que a partir do exame do conjunto probatório
entendeu que "A prova testemunhal (fls. 804/805) demonstra, de
forma inequívoca, que a autora laborava em jornada superior àquela
registrada nos cartões-ponto juntados às fls. 409/415". Verificar a
ocorrência efetiva de sobrejornada e, bem assim, de violação do
dispositivo legal, demandaria reexame da prova, procedimento defeso
pela Súmula nº 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-428/2003-110-08-40.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JUCELINO DANTAS LIVINO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. FORMAÇÃO DO INS-
TRUMENTO. PEÇA INDISPENSÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NO JULGAMEN-
TO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Decisão denegatória de
seguimento do agravo de instrumento com amparo na ausência da
cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no julgamento
dos embargos de declaração. Necessidade de juntada da referida cópia
para a aferição da tempestividade do recurso de revista. Agravo re-
gimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-435/2003-191-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O
recurso do reclamante não atende às exigências contidas no parágrafo
6o, do art. 896, da CLT, que exige para conhecimento do Recurso de
Revista a demonstração de violação direta à Constituição Federal ou
contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST. Agravo impro-
vido.

PROCESSO : AIRR-435/2003-087-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-436/2003-011-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA FLEURYLENE PIMENTEL LIMA GONZAGA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARLIANE APARECIDA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. LUDMILLA COSTA LISITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-444/2003-751-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ISOLDI KRONBAUER

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-446/1998-085-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : DERCY JUNQUEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MOURA TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATEUS FIGUEIRA - ME

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE
PETIÇÃO. ACORDO JUDICIAL EM EXECUÇÃO. RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIÁRIO. Decisão regional em que negado pro-
vimento ao agravo de petição do INSS, ao fundamento de que a
pretensão de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
total do acordo homologado alteraria os limites da coisa julgada, não
viola de forma direta e literal o art. 195, caput, da Constituição da
República. Aplicação do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-454/2002-001-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PAULO FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração que se rejeitam, uma vez não demonstrada a existência
de omissão no julgado.

PROCESSO : AIRR-456/2003-005-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO CHRISTIANO SCHILLING (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo
de Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Cer-
tidão que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado -
sem outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art.

897 § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-456/2004-013-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : DARCY BEZERRA GALVÃO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PENA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

DECISÃO:Em à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADESÃO AO PADV - RENÚNCIA AO PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA CEF. Não afronta o direito adquirido a
decisão que, com base nos elementos fáticos-probatórios dos autos,
constata que os reclamantes optaram, conscientemente, pelo PADV,
sabendo que isso implicaria na retirada do direito ao PAMS, após 24
meses, ainda que posteriormente viessem a se aposentar. Agravo
improvido.

PROCESSO : AIRR-462/2003-025-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. KARINA VAILATI FLORES E JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DA ROSA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo
de Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Cer-
tidão que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado -
sem outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art.

897 § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-464/1996-361-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALFREDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NIZIA VANO CARNIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-472/2003-005-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA AUXILIADORA DE SOUZA E SÁ

A G R AVA D O ( S ) : N. LANDIM COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Deixou o agravante de
apresentar, de forma hábil, peça necessária à formação do instru-
mento, a teor do artigo 897, § 5º, da CLT, e da Instrução Normativa
nº 16/99, itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela
correta formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência
para sanar o vício detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-479/2002-019-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITE JOANA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO AUGUSTO BONACIN

A G R AVA D O ( S ) : CÍNTIA FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-487/2002-071-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA DE ALMEIDA MAGRI ZANELLA

A D VO G A D O : DR. RONALDO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-490/1998-069-15-41.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PORÃ SISTEMAS DE REMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SEVERO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-492/1992-001-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARINEI GROTTA

A D VO G A D O : DR. NELSON LIMA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFE-
RIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. Não merece conhecimento, por
deficiência de traslado, o agravo em que não oferecida à formação do
instrumento cópia da certidão comprobatória da ciência, pela ora
agravante, do acórdão regional, indispensável à aferição da tempes-
tividade da revista cujo trânsito persegue, à falta de elementos outros
hábeis a tanto. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória - da SDI-I do TST. Cabe à parte promover a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para a juntada de peças, ainda que essenciais (Instrução Normativa
16/1999, item X, desta Corte). Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-499/2003-661-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GUILON RIVAIR DENIZARD TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO MOROTI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e deferir o pedido de justiça gratuita ao Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO FUNCIONAL. REDUÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO.
Decisão regional proferida em consonância com a Súmula nº 275 do
TST do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-499/2003-090-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA CALDEIRA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FATORIAL - SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE POSSIBI-
LITEM AVERIGUAR O VALOR ATRIBUÍDO À CONDENAÇÃO.
PREPARO. A agravante não trasladou cópia das guias de recolhi-
mento do depósito recursal e das custas processuais quando da in-
terposição do recurso ordinário, tampouco da sentença mantida pelo
Regional sem qualquer alteração quanto ao valor arbitrado à con-
denação. Fosse possível concluir pelo depósito do valor integral da
condenação, não se exigiria a juntada de cópia da sentença como peça
necessária, bastante a informação do quantum atribuído à condenação
por outros meios, que todavia não se encontra nos autos. Falecendo
certeza quanto ao recolhimento do valor total atribuído à condenação
na origem, uma vez recolhido, quando do manejo do recurso de
revista, a título de depósito recursal complementar valor inferior ao
teto previsto no ATO GP/TST 294/03, vigente à época, tropeça o
agravo de instrumento nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT.
Inteligência do item III da Instrução Normativa nº 16 desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-502/1996-090-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PASTIFÍCIO SELMI S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO LEMES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DENICOLAI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agra-
vo de instrumento, quando, no processo de execução, para análise da
alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame de
legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º
do artigo 896 da CLT e entendimento consubstanciado na Súmula nº
266 desta Corte.

PROCESSO : RR-503/2002-371-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MYRABEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

RECORRIDO(S) : ROSELEI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. APLICAÇÃO DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA 3/1993, INC. II. "É ônus da parte re-
corrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso."
(Súmula 128, item I, do TST). Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-511/1997-021-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DEUSIMAR RODRIGUES DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. DIRCE ANTÔNIA CARDOSO DE SÁ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RECURSO PROTELATÓRIO. Violação direta e
literal de norma da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-512/2002-049-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LINEU AIRES DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GARCIA D'AUREA

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO FERRAZ ADVOGADOS

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE MARIA CHAVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA TINTURARIA BITELLI TECIDO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NASCIMENTO TULHA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - POLICIAL MILITAR - VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. Não há contrariedade à Súmula 386/TST, porque o Regional
entendeu não configurados os requisitos do art. 3º da CLT, tal como
exige esse verbete. O não-reconhecimento do vínculo de emprego
com a reclamada adveio da análise do depoimento pessoal do próprio
autor e o de sua testemunha, o que levou à conclusão de que inexistia
a pessoalidade, inerente ao contrato de trabalho. A decisão regional,
portanto, baseou-se no exame dos fatos e prova dos autos, o que
inviabiliza a revista, nos termos da Súmula 126/TST, tendo em vista
a impossibilidade de sua reapreciação nesta instância extraordinária.
Não restou comprovada a alegação de conflito na interpretação do art.
3º da CLT, uma vez que todas as ementas transcritas são oriundas do
mesmo Regional prolator da decisão recorrida, restando desatendida a
alínea "a" do art. 896 da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-518/2000-003-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : ZENILDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA BRASILINO TORRES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. VALIDADE DE NORMA COLETIVA. PRAZO. Decisão re-
gional proferida em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
322 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-521/2004-006-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AMARO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-530/2004-013-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IRATI LEOPOLDINO SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. Embora se consi-
derando a data da edição da Lei Complementar nº 110/2001 como
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças do acréscimo de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, a reclamação trabalhista foi ajuizada após o
transcurso do prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-532/2004-101-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : RONY GOMES CINTRA

A D VO G A D O : DR. DENNER CAETANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. É irregu-
lar a representação processual do recorrente quando o advogado subs-
critor do recurso não possui poderes para representar a parte em juízo.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-540/2004-009-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIZETH DO CARMO COSTA GUEDES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA CARDOSO FISCHER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RITO SUMARÍSSIMO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no rito sumaríssimo somente pode ser admitido quando
houver demonstração de violação literal de dispositivo constitucional
ou contrariedade com enunciado desta colenda Corte. Inadmissível,
portanto, o recurso de revista que não cumpre esses pressupostos.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-547/2002-008-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MADUREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ALTERAÇÃO VÁLIDA DO PLANO DE CARGOS
E SALÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. A alteração do
Plano de Cargos e Salários, decorrente da implantação de novo cri-
tério para concessão de promoção do empregado, que teve origem nos
estudos desenvolvidos por comissão de representantes da empresa e
da categoria profissional, cuja instituição e finalidade estavam pre-
vistas em acordos coletivos, não pode ser taxada de unilateral. Ade-
mais, se redundou em aumento de salário para toda a categoria não
constitui modificação lesiva. Decisão calcada na livre apreciação da
prova, nos termos do art. 131 do CPC, é, portanto, insuscetível de
reexame, de acordo com a Súmula 126/TST. Dissenso não confi-
gurado, dado que os arestos transcritos são imprestáveis ou inser-
víveis. Não havendo prejuízo ao empregado e não configurada a
hipótese do art. 468 da CLT, também não se cogita da aplicação da
Súmula 51/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-547/2004-001-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

A D VO G A D O : DR. LÚCIA VERSCHOORE F. DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE LIMA CARLOS

A D VO G A D O : DR. NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANDATO. "O não
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexis-
tente, exceto na hipótese de mandato tácito". Inteligência da Súmula
nº 164 desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-560/2002-002-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUGO CLEON DE MELO COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAUCUS ALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-564/1997-053-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DIAS

A D VO G A D A : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. RICARDO PIRES BELLINI E JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-567/2003-041-24-40.6 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MAURO MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : RR-569/2001-006-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARTINS

RECORRIDO(S) : ILIEGE GONÇALVES MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Instrumento
do reclamado. Por igual votação, conhecer o Recurso de Revista da
reclamada apenas quanto à prescrição da complementação de apo-
sentadoria, por contrariedade à Súmula 326/TST e ofensa ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, DAR-LHE PROVI-
MENTO, para determinar que seja aplicada a Súmula 326/TST aos
reclamantes Maria de Fátima Chaves Schlottgen e Paulo Sérgio de
Paiva Schein, declarando prescrito o direito de ação para reclamar
diferenças de complementação de aposentadoria, extinguindo o feito
com exame do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

- INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO - VERBA NUNCA RECEBIDA POR ALGUNS
DOS RECLAMANTES - PRESCRIÇÃO TOTAL APLICÁVEL -
TRANSCURSO DO BIÊNIO. Não se reconhece incompetência ma-
terial da Justiça do Trabalho para julgar ações em que se pleiteiam
diferenças de complementação de aposentadoria instituída pelo pró-
prio reclamado, pois esta vantagem tem origem na relação de em-
prego. O Regional, ao entender aplicável a prescrição parcial, prevista
na Súmula 327 desta C. Corte para o caso em que os reclamantes,
após se aposentarem, terem deixado de perceber o auxílio-alimen-
tação, por mais de dois anos, violou a literalidade do art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal e contrariou o entendimento consubstanciado
na Súmula 326/TST. Por essa razão, é de se prover o recurso de
revista para se reconhecer a prescrição. No mais, a decisão regional,
ao assentar que a supressão do auxílio-alimentação não atinge alguns
dos reclamantes, pois eles perceberam a verba no transcurso do con-
trato de trabalho, está em consonância com a OJ. Transitória 51 da
SBDI-1, razão pela qual a revista esbarra nos termos do § 4º do art.
896 da CLT. Agravo provido. Recurso de Revista conhecido, em
parte, e nela provido.

PROCESSO : AIRR-573/2001-039-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASPETRO OIL SERVICE COMPANY - BRASOIL E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO SOUZA DE OLIVEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MURILO GOMES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Determinação de retor-
no dos autos à Vara do Trabalho. Irrecorribilidade de imediato. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-577/2003-521-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINO CARLOS SCHAFER

A D VO G A D O : DR. EMERSON LOPES BROTTO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo
de Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Cer-
tidão que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado -
sem outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art.

897 § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-585/2002-050-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA GONTIJO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : PEDRO DONIZETE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SERVIPEÇAS BOM DESPACHO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Violação direta e literal de norma da Constituição Federal não de-
monstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-585/1993-008-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

PROCURADOR : DR. PAULO ENÉAS DA S. PARANHOS NÉRIS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO RENÉ KOTHE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. LIMITAÇÃO TEM-
PORAL DE EXECUÇÃO DAS PARCELAS VINCENDAS À DATA
DE TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. Violação
direta de dispositivo da Constituição Federal não evidenciada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-586/2004-107-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEGURANÇA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO NASCIMENTO ROSA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR FLORENTINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-588/2003-069-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON JORGE MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

A G R AVA D O ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIMAS DE ABREU MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-592/2004-089-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EBATE CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO NÉRY LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MARTINS MENDES

A D VO G A D O : DR. EDSON RIBEIRO DA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não cabe recurso de revista contra decisão regional pro-
latada em agravo de instrumento, a teor da Súmula nº 218/TST.

PROCESSO : AIRR-597/2003-085-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS PERRETTI MINGRONE

A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : RR-608/2003-081-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO FALCAI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO DO FGTS
DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O início do prazo pres-
cricional para reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre
o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110, a partir de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 do TST). Quanto à responsabilidade pelo pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, a decisão
recorrida se encontra em sintonia com a Orientação Jurisprudencial
341 da SDI desta Corte. Violação à Constituição da República e
contrariedade a súmula desta Corte não configuradas. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-616/2003-020-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EZIO PASSOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. Decisão regional em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas OJs nºs
341 e 344 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-620/2002-654-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMO-
DAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ARILTO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SOLAINE MARIA BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.
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PROCESSO : AIRR-620/2002-654-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ARILTO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SOLAINE MARIA BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMO-
DAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-621/2001-654-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ISUIR JOSÉ BORGES

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

<!ID821840-6>

PROCESSO : RR-625/2003-015-10-85.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSIAS JOAQUIM DE FARIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CELSO NETO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a prescrição,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que examine a controvérsia em face da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. MARCO INICIAL. O prazo prescricional para reclamar as
diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos teve início com a vigência da Lei Complementar
110, a partir de 30/6/2001. Recurso de Revista de que se conhece e a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-628/2004-003-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INÁCIO BEZERRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MOACIR OSCAR SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : CORPO DE VIGILANTES DE MATO GROSSO LTDA.
- CORMAT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-633/1998-203-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR RIBEIRO NEVES

A D VO G A D O : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-635/2003-008-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando o óbice da prescrição, determinar a remessa dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame das razões
recursais veiculadas pelo Reclamante, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-637/2004-112-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARTINS CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR MONTAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SÚMULA Nº 331, IV. Violação direta de dispositivo constitucional e
contrariedade a Súmula do TST sequer alegadas. Incidência do art.
896, § 6°, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-640/2002-040-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : DEOCLECIANO FARIA FIALHO

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MAGALHÃES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSVALE REDESPACHOS E TRANSPORTES LT-
DA

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE CÁSSIA CASTRO FONSECA CAR-
DOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICAL. RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. PROPORCIONA-
LIDADE. Hipótese em que as parcelas salariais não figuram no acor-
do homologado porque não revestidas de certeza jurídica, razão pela
qual o Tribunal Regional não reconheceu necessidade de se esta-
belecer a exata proporção entre as verbas objeto do pedido deduzido
e as avençadas, no que tange ao recolhimento previdenciário. Vio-
lação art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/90 não configurada e
dissenso pertoriano não demonstrado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-642/2004-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO SOARES BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MGM MECÂNICA GERAL E MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e con-
trariedade a súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-644/2004-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR E OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR OZÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. AÇÃO EM FACE DE
EMPREGADOR COMUM. IDENTIDADE DE PRETENSÃO. De-
cisão regional em consonância com o entendimento contido na Sú-
mula nº 357 deste Tribunal. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Decisão regional em que se manteve a condenação do Reclamado ao
pagamento de horas extras. Violação de preceitos legais e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-645/2004-011-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : MARIANA SOUZA PASTORINI FRANCO

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determinam o artigo 830 da CLT
e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : RR-647/2003-451-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROSALVINO CUSTÓDIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA JAQUELINE BORGATTI

RECORRIDO(S) : COPELMI MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a carência de ação, determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem a fim de que aprecie o mérito do pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DOS
EXPURGOS. FGTS. TERMO DE ADESÃO. Este C. Tribunal tem
firmado entendimento segundo o qual o direito do empregado pos-
tular o recebimento das diferenças da multa rescisória surgiu com a
edição da Lei Complementar nº 110/2001, independentemente da
comprovação de que os valores relativos aos expurgos tenham sido
creditados na conta vinculada ou mesmo que o empregado tenha feito
acordo com a Caixa Econômica Federal, ou, por fim, obtido sucesso
em ação judicial em que se buscou o recebimento dessas diferenças.
Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : AIRR-648/2004-053-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDUMIRO RAMOS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : VENTILADORES BERNAUER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PONTUAL OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFERENÇA DE
ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. A prescrição, em se tratando de pleito de diferença de
acréscimo de 40% do FGTS, tem como marco inicial, segundo o
entendimento vertido na OJ 344 da SDI-I desta Corte, a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.2001. Ajuizada a demanda em
23.3.2004, quando já consumada, não há como assegurar trânsito à
revista por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública, ainda que o Tribunal de origem, olvidando o princípio da
actio nata, inerente à própria natureza do instituto, tenha adotado
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como termo a quo da prescrição a data da extinção do contrato de
trabalho. Dissenso pretoriano inservível ao fim colimado, em se tra-
tando de feito submetido ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da CLT).
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-652/2003-112-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EGEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS LOPES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DANIEL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO ONOFRE CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé veiculada em
contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE
EXTERNA. CONTROLE DE HORÁRIO. HORAS EXTRAS. PRO-
VA. DOCUMENTOS DE USO INTERNO DA EMPRESA. Violação
de dispositivos de lei federal não demonstrada. A decisão regional
corretamente procedeu ao enquadramento jurídico dos fatos e provas
colhidas durante a instrução processual, emprestando valor probante,
sopesados os demais elementos dos autos, aos documentos apre-
sentados pelo autor, comprobatórios, além da existência de controle
de horário, do labor em horas extras, o que não ofende os artigos 333
do CPC e 62, inciso I, da CLT. Reexame de fatos e provas que
encontra óbice, na instância extraordinária, na Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-657/2003-015-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : LIBERDADE EMPRESA DE RÁDIODIFUSÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANIR RODRIGUES GASPAR

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO JUNIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

EMBARGADO(A) : MARTINELLES PRODUÇÕES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. LITISCONSORTES COM PROCURA-
DORES DISTINTOS. ART. 191 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE.
Inocorrência dos vícios objeto dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
autorizadores do manejo de embargos declaratórios, em especial do
manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do agravo
de instrumento, uma vez inaplicável ao processo do trabalho o art.
191 do CPC, consoante entendimento vertido na Orientação 310 da
SDI-I do TST. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-662/2003-027-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA REGINA TROMBIN SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO PENHA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL IN-
SUFICIENTE. DESERÇÃO. Não merece ser provido agravo de ins-
trumento com o fim de processamento do recurso de revista, quando
insuficiente o valor do depósito recursal, que não atinge o valor total
da condenação, nem o teto limite. Aplicação do entendimento con-
sagrado na Súmula nº 128 deste C. TST.

PROCESSO : AIRR-667/2002-020-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DA FEIRA VEST MER-
COSUL

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR UBIRAJARA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALESSANDRO VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-671/2003-041-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERTÉCNICA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GETÚLIO RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI MANOEL SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : RR-682/2003-102-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE SOUZA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no que tange à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO
DA MATÉRIA. DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A discussão sobre as diferenças relativas à multa de 40% do
FGTS provenientes de expurgos inflacionários decorre da relação de
emprego, nos moldes do art. 114 da Constituição da República.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. O acórdão regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual: "É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários." LEI
COMPLEMENTAR 110/2001. TERMO DE ADESÃO. INEXISTÊN-
CIA. Os arts. 4º, inc. I, e 6º da Lei Complementar 110/2001 dizem
respeito ao termo de adesão para correção monetária dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, nada referindo acerca da atualização do
acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS. DIFERENÇAS RELA-
TIVAS AO ACRÉSCIMO DE MULTA DE 40% SOBRE O SALDO
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar as diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo
do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expur-
gados pelos planos econômicos deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar 110, a partir de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344
da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista de que se conhece par-
cialmente e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682/2004-472-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA DEFAVARI

A D VO G A D O : DR. PETERSON VILELA MUTA

A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e con-
trariedade a súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-683/2002-035-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-683/2002-035-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-688/2000-006-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BEZERRA DANTAS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO A EQUIPAMENTOS ENERGI-
ZADOS. SUBESTAÇÕES CONSUMIDORAS. Consonância com a
Súmula nº 364 do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Con-
sonância com a Súmula nº 219 do TST. Recurso de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-689/2002-036-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CASSIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILSON GIMENES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : IMARIL - INDÚSTRIA MADEIREIRA RIO LIRA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EMILIO MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INAPLICABILIDADE DO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELO INSS. Não há
disponibilidade dos sujeitos processuais acerca do procedimento su-
maríssimo previsto no artigo 852-A da CLT, que tutela o interesse
público e prestigia o princípio da razoável duração do processo e a
celeridade de sua tramitação. No dissídio individual cujo valor não
exceda a quarenta vezes o salário-mínimo vigente na data do ajui-
zamento da reclamação, esta será enquadrada no procedimento su-
maríssimo, por força de expressa disposição legal. Nesse contexto,
quando o INSS intervém no processo, na qualidade de terceiro in-
teressado, usando da faculdade prevista no art. 832, § 4º, da CLT,
para interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas,
submete-se ao rito procedimental já estabelecido, de forma definitiva,
entre autor e réu.

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. TEMPO DE
SERVIÇO NÃO ANOTADO NA CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Não ofende, de forma direta, o § 3º do art. 114 da
Constituição Federal de 1988, a decisão regional que rejeita o pedido
de execução de contribuição previdenciária em relação aos salários
quitados durante o período de vigência do contrato de trabalho, à falta
de previsão no título executivo judicial. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-705/2002-008-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGDA LOPES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCEU DE MELLO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : RR-706/2001-332-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : GERALDO INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DE PAULA NETO CONSTRUTORA SANEAMENTO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Itapecerica da
Serra, Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Cir-
cunstância em que está legalmente autorizada a representação pro-
cessual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-706/2000-103-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : CLARISSE RODRIGUES TEIXEIRA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, e no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a condenação ao pagamento
do adicional de insalubridade seja processada, nos termos da Súmula
nº 228, com base no salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCU-
LO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Mesmo na vigência
da Constituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Súmula
nº 228 (nova redação - Resolução nº 121/2003) e Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-707/2001-003-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO CREDIBEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : GILSON PONTES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante ao item "multa do artigo 477 da CLT", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluí-la da condenação.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. CONTRO-
VÉRSIA EM TORNO DA DESPEDIDA DIRIMIDA EM JUÍZO. A
aplicação da multa de que cogita o artigo 477 da CLT tem pertinência
quando o empregador não cumpre o prazo ali estabelecido para a
quitação da verbas rescisórias. No caso concreto, o reconhecimento
do vínculo empregatício somente ocorreu judicialmente, de modo
que, não havia como estabelecer prazo para a quitação das verbas
rescisórias se era controvertida a própria existência da relação de
emprego. Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID821840-7>

PROCESSO : AIRR-707/2001-054-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRAN - DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E TRANS-
PORTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE
SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA PAIVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : MARKO ANTÔNIO DUARTE

A D VO G A D O : DR. MARKO ANTÔNIO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PRO-
TOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece
conhecimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do
carimbo de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o
exame da sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade
do recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-708/2002-126-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA COLFERARI DE PAIVA JULIANI E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER RIZZO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA REIS SILVA SUNIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-720/2003-126-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO ZANON

A G R AVA D O ( S ) : HELDER LEONEL PANZARINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NULIDADE DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE.
Não merece guarida a argüição da agravante contra a prolação do
despacho de admissibilidade pelo Vice-Presidente e não pelo Pre-
sidente do Tribunal Regional, à exegese teleológica do artigo 896, §
1º, da CLT, que atribui o ato à Presidência, que pode delegá-la a
outros membros, para racionalizar a administração da Justiça. Não
bastasse, não se decreta nulidade à falta de cominação e quando
alcançada a finalidade do ato, à incidência do artigo 244 do CPC,
tratando-se de juízo que não vincula a Instância ad quem. FGTS.
ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento da pretensão, e
da ação - a actio nata -, coincidente com o momento da alegada lesão
do direito, não há cogitar da prescrição. Inexistência de violação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Inocorrente con-
trariedade às Súmulas 206 e 362 desta Corte, que tratam de matéria
diversa. Decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 344 da SDI-I desta Corte. Imprestabilidade dos arestos
trazidos a confronto, em causa submetida ao rito sumaríssimo (art.
896, § 6º, da CLT). ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Ino-
corrência de afronta ao princípio da legalidade e do ato jurídico
perfeito (CF, art. 5º, II e XXXVI). Imprestáveis os arestos transcritos
e a invocada ofensa a normas infraconstitucionais, em se tratando de
feito submetido ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da CLT). Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da
SDI-I deste TST. Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-723/2002-044-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GÁS COMERCIAL DE GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTENOR RAMOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento sem peças necessárias à sua formação. Não
trasladados o despacho denegatório do recurso de revista que visa a
destrancar e a respectiva certidão de publicação, imprescindíveis ao
exame de sua tempestividade, bem como o próprio recurso de revista,
o acórdão regional proferido em agravo de petição e sua respectiva
certidão de publicação. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT, da OJ
18 - Transitória - da SDI-I e da Instrução Normativa 16/1999, item
III, desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-725/2003-004-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALAN GOMES SANTANA

A D VO G A D O : DR. GENIVALDO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : M3M INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSÂNGELA DE ANDRADE THOMAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-728/1995-003-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IVANDEL ALVES

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. IVAN CÉSAR FISCHER

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. MULTA CONVENCIONAL. LIMITAÇÃO. Violação
direta e literal de norma da Constituição Federal não demonstrada.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-732/2000-042-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANTÔNIO PAULA DE ALMADA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO VINÍCIOS BARRETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-738/2003-050-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MURILO CARLOS DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GONTIJO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. O acórdão regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, que tem o seguinte teor: "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários."

DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. A decisão re-
corrida encontra-se em sintonia com a Orientação Jurisprudencial 344
da SDI desta Corte. Incide na hipótese a orientação expressa na
Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-765/2002-271-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO DE SOUZA AMARANTE

A D VO G A D A : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SAN-
TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-765/2004-005-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-770/2003-654-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS E
MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ALAÍDE PADILHA MACIEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-771/2001-011-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. EDNA AMBROSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-774/2003-070-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JAIME JERONIMO FERREIRA E LYCURGO LEI-
TE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO MORAES DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. É irregu-
lar a representação processual do recorrente quando o advogado subs-
critor do recurso não possui poderes para representar a parte em
juízo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775/2004-110-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PANFLOR INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GABRIELA RESENDE RIOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-776/2004-097-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO BORGES BOTELHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ELIAZAR

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE CASTRO PRUDENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PRO-
TOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece
conhecimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do
carimbo de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o
exame da sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade
do recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-781/2003-085-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARJO WIGGINS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ CALDERELLI

A D VO G A D A : DRA. MAGALI MARIA BRESSAN PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados
os fundamentos formadores da convicção do juízo, configurando-se
efetiva prestação jurisdicional, não havendo falar, em conseqüência,
em violação aos dispositivos indicados. PAGAMENTO DAS DI-
FERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL E RESPONSABILIDADE
PELO ALUDIDO PAGAMENTO. 1. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI
desta Corte. Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333
deste Tribunal e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não
demonstrados os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
896, § 6º, da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-784/2001-461-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : RFR VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DINIZ AFONSO LIMA DE ALMEIDA LUCAS

RECORRIDO(S) : DEROCY RODRIGUES JARDIM

A D VO G A D O : DR. EDVANIR JOSÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-797/2003-022-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O S : DRS. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEI-
RO E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE MORAES MORENO ALFONSO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-799/2000-053-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : DOMINGOS MODESTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO GALTÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 228 e à Orientação Jurisprudencial nº
2 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o adicional de insalubridade deferido seja calculado
sobre o valor do salário mínimo.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o artigo 76 da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orien-
tação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-806/2004-036-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS LUÍS ARROCETO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : ARNO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO
A SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-810/2001-020-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LAFANE COMÉRCIO ESTÉTICA E BELEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA TELES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO HAGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-815/2001-521-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE PAIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-815/2002-013-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO FAJARDO FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815/2004-015-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO SOARES DE ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
OU DE ATRITO COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de
recurso de revista proferido em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-821/2002-036-03-42.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ONCOLÓGICO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE FREITAS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LEIDE MARIA MEDEIROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME LOUREIRO MÜLLER PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. É irregu-
lar a representação processual do recorrente quando o advogado subs-
critor do recurso não possui poderes para representar a parte em
juízo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-823/2004-107-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GIL NEY DUFFLES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON PEREIRA GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
OU DE ATRITO COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de
recurso de revista proferido em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-825/2001-052-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO JUNQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CEAMEL AUTO POSTO E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIR DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-826/2003-053-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIUCHA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANESSA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. VAGNER ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento sem peças necessárias à sua formação. Não
trasladados o despacho denegatório do recurso de revista que visa a
destrancar e a respectiva certidão de publicação, imprescindíveis ao
exame de sua tempestividade. Ademais, ausente, ainda, cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão regional, peça necessária a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Incidência do artigo 897, § 5º,
da CLT, da Instrução Normativa 16/1999, item III e da Orientação
Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I, ambas desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-829/2001-006-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CALLAGE & FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ NUNES GAMBARRA

A D VO G A D A : DRA. IRENE MARIANE THIESSEN

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIB ANTÔNIO ASSAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-832/2003-013-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO RODRIGUES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RODRIGUES CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO
DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE
40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com
as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI desta Corte. In-
cidem a orientação expressa na Súmula 333 deste Tribunal e o dis-
posto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não demonstrados os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 896, § 6º, da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-834/2003-171-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LIMPOPLUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA FLÁVIA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COTONIFÍCIO JOSÉ RUFINO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. Não merece co-
nhecimento o agravo, ante a ausência de traslado da procuração
outorgada aos advogados dos agravados. Incidência do artigo 897, §
5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-846/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA JANETE FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAVEL DE GANI GOLA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. WILSON DICIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de dispositivo de lei federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Ribeirão Pires,
Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circuns-
tância em que está legalmente autorizada a representação processual
por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-847/2000-003-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : EDESMO PEREIRA ABSOLON

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Banco do Brasil S.A. no tocante à viabilidade de, sem
motivação do ato administrativo, as sociedades de economia mista
realizarem demissão sem justa causa, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente a ação de
consignação em pagamento e, em conseqüência, improcedente a re-
convenção. Prejudicada a análise do tema "honorários advocatí-
cios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA. ART. 37, CAPUT,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A sociedade de economia mista
tem a faculdade de despedir empregado, sem motivação do ato ad-
ministrativo. Interpretação do art. 173, § 1º, da Constituição Federal.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-826/2001-003-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FERNANDES DE FARIAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUTENBERG NOLLA

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal não demonstrada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-826/2003-085-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARBORUNDUM TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : BENEDITO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GONÇALVES BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA RELATIVA AO
ACRÉSCIMO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI
desta Corte. Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333
desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896,
§ 6º, da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-849/2003-034-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS FERREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Argüição inovatória de
ofensa ao artigo 5º, II, da Lei Maior. Recurso de revista fundado
exclusivamente, no particular, em afronta a dispositivos infracons-
titucionais, que não se prestam a viabilizar o trânsito da revista, na
forma do artigo 896, § 6º, da CLT. PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento
da pretensão, e da ação - a actio nata -, coincidente com o momento
da alegada lesão do direito, não há cogitar da prescrição. Não viola o
artigo 7º, XXXIX, da Constituição da República, acórdão regional em
que adotada, em atenção ao princípio da actio nata, como termo
inicial do prazo prescricional, a data do trânsito em julgado da de-
cisão proferida na Justiça Federal que reconheceu ao autor o direito à
correção monetária expurgada pelos planos econômicos. ACRÉSCI-
MO DE 40%. DIFERENÇA. Inocorrência de afronta ao princípio do
ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI). Decisão regional em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-I deste TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-850/2003-011-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DILA LOPES ALVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 319 da SBDI-1 desta
Corte, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, e, no
mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da
irregularidade de representação processual, determinar a remessa dos
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTAGIÁRIO. RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. HABILITAÇÃO DEFINITIVA
NA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
"Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substa-
belecimento e a interposição do recurso, sobreveio a habilitação, do
então estagiário, para atuar como advogado" (Orientação Jurispru-
dencial nº 319 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-852/2002-801-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAVAN PRÉ MOLDADO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LAURINDO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. FLORISMAR DE PAULA SANDOVAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. No
recurso de revista, a empresa afirma a tempestividade do recurso
ordinário, mas, no ponto, não indica violação de dispositivo legal nem
divergência jurisprudencial (art. 896 da CLT). Devolve, também, a
matéria de fundo, referente à responsabilidade subsidiária, horas ex-
tras e descontos fiscais e previdenciários, que não foi prequestionada
no acórdão a quo, justamente porque o recurso ordinário foi con-
siderado intempestivo (Súmula nº 297/TST). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-855/2004-003-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDA APARECIDA ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. ROBSON EUSTÁQUIO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-857/2000-662-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON MARIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. CÔMPUTO DO ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Violação de
dispositivos constitucionais não demonstrada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-858/2000-661-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GRACIOLI

A G R AVA D O ( S ) : JOCEMAR CARDOSO JACOBS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo
de Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Cer-
tidão que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado -
sem outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art.

897 § 5º, inc. I, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-865/2002-652-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MENEGOLO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS GELENSKI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-868/2002-046-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LEME

PROCURADOR : DR. LUÍS CÉSAR D. PRINZO

RECORRIDO(S) : ROBERTO WAGNER DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RANIERI

RECORRIDO(S) : R.C.A. TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANA GUIMARÃES BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte. MULTA DO ART. 477 DA CLT.
Divergência jurisprudencial não demonstrada. Recurso de que se não
conhece.

PROCESSO : AIRR-870/2003-391-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GUIOMAR ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SALÉM LIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-870/2004-017-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO MARQUES CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : COATS CORRENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFERENÇA DE
ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. A prescrição, em se tratando de pleito de diferença de
acréscimo de 40% do FGTS, tem como marco inicial, segundo o
entendimento vertido na OJ 344 da SDI-I desta Corte, a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.2001. Ajuizada a demanda em
28.4.2004, quando já consumada, não há como assegurar trânsito à
revista por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública, ainda que o Tribunal de origem, olvidando o princípio da
actio nata, inerente à própria natureza do instituto, tenha adotado
como termo a quo da prescrição a data da extinção do contrato de
trabalho. Dissenso pretoriano inservível ao fim colimado, em se tra-
tando de feito submetido ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da CLT).
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-872/1997-056-15-85.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BISPO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. IRINEU MENDONÇA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Agravo de
Instrumento interposto pelo reclamante, por inexistente: II - negar
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. INEXISTENTE. FALTA DE PROCURA-
ÇÃO DO SEU SUBSCRITOR. Sem a procuração do subscritor do
agravo é inexistente o Agravo de Instrumento, a teor da Súmula 164
do TST. Agravo de Instrumento de que não se conhece. AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante
as quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-880/2001-001-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM REGINA SAMOGIN LIMA

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO GARCES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-884/2002-091-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BRAULINO MOREIRA DO COUTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MBR - MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO RATTON MASCARENHAS SILVA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO TÁCITO. Não havendo registro na Ata de
Audiência do nome ou do registro profissional do advogado que
acompanhou a parte, não se caracteriza o mandato tácito. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-888/2003-048-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Ausência de prequestionamento.
Súmula 297/TST e Orientação Jurisprudencial 62 da SDI-I/TST. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. Recurso de revista desfundamentado, não
apontada ofensa direta a dispositivo constitucional ou contrariedade a
súmula de jurisprudência do TST. PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento
da pretensão, e da ação - a actio nata -, coincidente com o momento
da alegada lesão do direito, não há cogitar da prescrição. Não viola o
artigo 7º, XXXIX, da Constituição da República, acórdão regional em
que adotado, em atenção ao princípio da actio nata, como termo
inicial do prazo prescricional, a data do trânsito em julgado da de-
cisão que reconheceu o direito do autor à atualização monetária dos
depósitos. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Inocorrência de
afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou
contrariedade à Súmula 330 desta Corte. Decisão regional em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-I deste TST.
Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-890/2003-062-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERCINO BORGES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-903/1997-004-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COIMEX ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA FERNANDES DE LIMA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. MULTA. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA.
Violação de dispositivo constitucional não demonstrada. Incidência da
Súmula nº 266 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-904/2001-024-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : EDILBERTO PETRY

A D VO G A D A : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA

A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURADORA BANCÁRIA E PATRI-
MONIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-908/2003-112-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MOORE FORMULÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ALUÍZIO ANTÔNIO PINTO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LAÉRCIA MARIA DE PAULA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA AD. PRAZO PRES-
CRICIONAL. Decisão regional em harmonia com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1. Violação de dispositivos
da Constituição Federal e contrariedade a súmulas não caracterizadas.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-910/2002-004-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR E OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍZA AMORIM BRAZ

A D VO G A D O : DR. ARIEL DE FARIAS FILHO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Falta de ataque ao funda-
mento do despacho denegatório do recurso de revista, tido como
deserto por preparo insuficiente, uma vez efetuado a menor o de-
pósito recursal. Minuta do agravo que se restringe a enfrentar a
matéria de fundo do recurso de revista, sem esgrimir qualquer ar-
gumento com vista à desconstituição da decisão agravada. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-921/2003-028-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EDSON APARECIDO SACCHI

A D VO G A D O : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERANICI APARECIDA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Acréscimo de 40% sobre os depósitos de FGTS -
Expurgos Inflacionários - Lei Complementar nº 110/2001 - Pres-
crição", por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal; e, no
mérito, dar- lhe provimento para, afastando a prescrição declarada no
acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de que continue na
análise do recurso ordinário interposto pelo Reclamado, como en-
tender de direito. Prejudicada o exame da pretensão constante do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas" (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-925/2003-018-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ÁLVARO MAZZI KLING E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRES-
CRICIONAL. MARCO INICIAL. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. O início do prazo prescricional para reclamar as
diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos se deu a partir da vigência da Lei Complementar
110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do
TST). Quanto à responsabilidade pelo pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, a decisão recorrida se
encontra em sintonia com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI
desta Corte. Violação à Constituição da República não configurada.
Recurso de Revista de que não se conhece.

<!ID821840-9>

PROCESSO : RR-931/2003-023-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO LEONARDO CORREA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A decisão recorrida en-
contra-se em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341
da SDI desta Corte. Incide na hipótese a orientação expressa na
Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-933/2002-054-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O S : DRS. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ, CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO E RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : SEASTIÃO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMON DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO HORIZONTAL. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Se
consta da v. decisão recorrida que não foi contestado pela reclamada
o direito do autor à progressão horizontal, somente tendo aduzido que
não houve a promoção dos empregados por falta de recursos, conclui-
se que o fato constitutivo do direito do autor ficou provado, nos
termos dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-935/2003-071-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ZILDA SANCHEZ MAYORAL DE FREITAS

RECORRIDO(S) : ARLETE DIOGO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FRANCO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as
diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos deu-se com a vigência da Lei Complementar 110,
de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-944/2003-002-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO FORTUNATO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-946/2003-012-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : LÚCIA MADALENA ZANETTI DE ARAÚJO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A decisão recorrida en-
contra-se em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341
da SDI desta Corte. Incide na hipótese a orientação expressa na
Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-949/1999-024-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GILMAR VASQUES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : RR-951/2003-005-20-00.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : PINCÉIS TIGRE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a prescrição do direito de ação, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, com fulcro no
art. 515, § 3º, do CPC, a fim de que examine a controvérsia em face
do pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, como entender de direito.

EMENTA: PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATI-
VAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar o
pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o
saldo do FGTS decorrente da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei
Complementar 110, a partir de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 do TST). Por isso, tendo sido a ação ajuizada dentro
do biênio a que se refere o art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República, contados a partir da publicação da LC 110/2001, afasta-se
a prescrição declarada. Recurso de Revista de que se conhece e a que
se dá provimento para afastar a prescrição e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional para que prossiga no exame da con-
trovérsia.

PROCESSO : RR-952/2003-007-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANK BOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA KATTER

A D VO G A D O : DR. FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
do direito de ação, extingüindo o processo com julgamento do mé-
rito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não
demonstrada violação a dispositivo da Constituição da República.
DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MAR-
CO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as di-
ferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes
da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se a partir da vigência da Lei Complementar 110, em
30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST). Ca-
racterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento para declarar a prescrição do direito de ação e extinguir o
processo com julgamento do mérito.

PROCESSO : AIRR-955/2003-001-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR E OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ELPÍDIO FERREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. ARIEL DE FARIAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

PROCESSO : AIRR-957/2003-003-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA CUNHA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARAÚJO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL E DE ATRITO
A SÚMULA. A admissibilidade de recurso de revista interposto em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-961/2002-003-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE
CARGAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALLEXSANDRE LÜCKMANN GERENT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. GILVAN FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-962/2003-025-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIGE MG SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : INÊS MARIA DE CASTRO REZENDE

A D VO G A D O : DR. EVERTON RICARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-965/2003-009-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERDINANDO PEREIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

RECORRIDO(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO DESPROVIMENTO. Es-
tando a decisão regional em conformidade com atual e notória ju-
risprudência desta c. Corte Superior, no sentido de que o prazo pres-
cricional teve início a partir da entrada em vigor da Lei Comple-
mentar nº 110/01, inadmissível o recurso de revista, a teor do disposto
na Súmula nº 333 do c. TST.

PROCESSO : RR-967/2003-002-13-00.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VANILDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARIEL DE FARIAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A decisão recorrida en-
contra-se em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341
da SDI desta Corte. Incidem na hipótese a orientação expressa na
Súmula 333 deste Tribunal. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-971/2003-022-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : KLEY HERTZ S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO HAINZENREDER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JALMAR CASTTRO MAZUI

A D VO G A D O : DR. ASCANIO A. TOFANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. "É ônus da parte re-
corrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recuso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Inteligência da Súmula nº 128, item I, desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-973/2001-069-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. DESPROVI-
MENTO. O Eg. Tribunal Regional, com base na análise do conjunto
fático-probatório constante dos autos (demonstrativos de enquadra-
mento do PCS e cláusula de acordo coletivo), concluiu que o re-
clamante não faz jus ao pagamento de diferenças salariais, óbice do
entendimento consubstanciado na Súmula nº 126 do C. TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-973/2003-002-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : RAMILSON CORDEIRO SOBRAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
E DE ATRITO A SÚMULA. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-975/2003-035-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DE ÁVILA RIBEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DUARTE

A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO POSSEBON
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO ACORDÃO REGIO-
NAL. O acórdão contra o qual se volta o recurso de revista cujo
trânsito é perseguido constitui peça essencial à formação do ins-
trumento. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e aplicação da
Instrução Normativa 16/1999, III e X, desta Corte. Responsabilidade
da parte pela correta formação do instrumento, a repelir a conversão
em diligência para sanar o vício detectado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-978/1999-108-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA ÂNGE-
LA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÉLIO ANTÔNIO DE GÓES

A G R AVA D O ( S ) : MARILZA GODINHO MORAES

A D VO G A D O : DR. ALTAIR CÉSAR RODRIGUES DIAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-980/2003-008-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DO CARMO ABREU

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. Decisão regional em harmonia com a
Súmula nº 362 e com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-981/2003-020-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCO CEZAR CAZALI

RECORRIDO(S) : ROGÉRIA MARIA ESCOBAR MARTINS

A D VO G A D O : DR. IBÉRICO VASCONCELLOS MANZANETE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO
PRESCRICIONAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Decisão regional em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais
nºs 341 e 344 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-983/2002-100-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA STELA GUIMARÃES DE MARTIN

RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TERRA VIVA - AGRO INDUSTRIAL E AMBIENTAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIO BARDUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. INSS. ADVOGADOS CREDENCIADOS.
ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78
dispõe que a representação judicial do INSS será exercida por pro-
curadores de seu quadro de pessoal ou, na falta destes, por advogados
autônomos, constituídos sem vínculo e retribuídos por serviços pres-
tados. Com efeito, a representação judicial do INSS poderá ser feita
por advogados credenciados e constituídos pelos Procuradores Au-
tárquicos, devendo ser reconhecida a regularidade da representação
processual neste processo. Recurso de revista conhecido e despro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-1.025/2003-058-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO FERREIRA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. DAVI BATISTA DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABI-
LIDADE DO EMPREGADOR. Restrito, o cabimento da revista, em
processo submetido ao rito sumaríssimo, a contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do TST e a violação direta da Constituição
da República, hipóteses não concretizadas na espécie. Decisão re-
gional em consonância com o entendimento vertido nas Orientações
Jurisprudenciais 341 e 344 da SDI-I desta Corte. Inocorrência de
afronta aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.026/1996-046-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO SÉRGIO BATISTELLA

A D VO G A D O : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CAS-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-986/2003-001-18-00.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : OLIVIO GHELER

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Acréscimo de 40% sobre os depósitos de FGTS -
Expurgos Inflacionários - Lei Complementar nº 110/2001 - Pres-
crição", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a prescrição declarada no acórdão recorrido,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Oitava Região, a fim de que prossiga na análise do recurso
ordinário interposto pela Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-nários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte). Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.005/2003-011-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : OSMANDO VIEIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a prescrição do direito de ação, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, com fulcro no
art. 515, § 3º, do CPC, a fim de que examine a controvérsia em face
do pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, como entender de direito.

EMENTA: PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATI-
VAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar o
pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o
saldo do FGTS decorrente da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei
Complementar 110, a partir de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 do TST). Por isso, tendo sido a ação ajuizada dentro
do biênio a que se refere o art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República, contados a partir da publicação da LC 110/2001, afasta-se
a prescrição declarada. Recurso de Revista de que se conhece e a que
se dá provimento para afastar a prescrição e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional para que prossiga no exame da con-
trovérsia.

PROCESSO : RR-1.007/2001-431-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ARNALDO DE MELO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCONI CASTELO DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : N.Z. 7 - PROPAGANDA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARINA F. MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Santo André,
Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circuns-
tância em que está legalmente autorizada a representação processual
por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.011/2003-019-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

RECORRIDO(S) : MARCO TÚLIO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. COISA JULGADA. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD. PRAZO PRESCRICIONAL. O pedido de diferenças relativas ao
acréscimo de quarenta por cento sobre o FGTS, decorrentes da in-
cidência dos expurgos inflacionários, não está abrangido pelos efeitos
da coisa julgada, decorrente de acordo judicial homologado ante-
riormente à edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001.
Decisão regional em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº
341 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tri-
bunal. Pretensão recursal com referência à prescrição em contra-
riedade ao preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.016/2001-117-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MOREIRA DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. GILSON BENEDITO RAIMUNDO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IPUÃ

A D VO G A D O : DR. MARCIEL MANDRÁ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.016/2001-117-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IPUÃ

A D VO G A D O : DR. MARCIEL MANDRÁ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOREIRA DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-1.027/2001-031-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIA DA CUNHA NOGUEIRA CAVALLINI

A D VO G A D O : DR. SYLMAR GASTON SCHWAB

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : RR-1.028/2003-043-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VANDERLEI CEZAR PARESOTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O
início do prazo prescricional para reclamar as diferenças relativas à
multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos
índices inflacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se
com a vigência da Lei Complementar 110, em 30/6/2001. Acórdão
regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 do TST. ILEGITIMIDADE PASSIVA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILI- DADE PELO PAGAMENTO. ATO
JURÍDICO PERFEITO. O acórdão regional está em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual "é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários." HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. "Mesmo após a promulgação da CF/1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado nº
219 do Tribunal Superior do Trabalho" (Súmula 329 do TST). Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.031/2002-015-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO EVERARDO DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - SUPRESSÃO. A decisão recorrida,
que manteve a condenação da CEF no pagamento das diferenças
salariais decorrentes da supressão do auxílio alimentação e integração
nos proventos de aposentadoria, está em conformidade com a OJ
Transitória n° 51 da SBDI-1, o que impede o trânsito da revista,
conforme os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : RR-1.033/2003-102-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMANDRÉ

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO XAVIER E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOSMARA SECOMANDI GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados
os fundamentos formadores da convicção do juízo, configurando-se
efetiva prestação jurisdicional; não havendo falar, em conseqüência,
em violação aos dispositivos indicados. DIFERENÇAS RELATIVAS
AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MAR-
CO INICIAL E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 1. A
decisão recorrida encontra-se em sintonia com as Orientações Ju-
risprudenciais 344 e 341 da SDI desta Corte. Incidem na espécie a
orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e o disposto no § 4º
do art. 896 da CLT. 2. Não demonstrados os pressupostos de ad-
missibilidade previstos no art. 896, § 6º, da CLT. Recurso de Revista
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.034/2003-011-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON COELHO BEDRAN

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PENA

A G R AVA D O ( S ) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGE-
RANTES

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNE RIBEIRO ELIASQUEVICI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. Enquadra-
mento de fatos que não implica violação do disposto no art. 58 da
CLT e 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal. Matéria fática.
Decisão regional fundada em prova oral e documental. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.041/1999-096-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MÁRCIA ALVES

A D VO G A D O : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.041/1999-096-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA MÁRCIA ALVES

A D VO G A D O : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI

A G R AVA D O ( S ) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do
agravo de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos
do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.043/2002-120-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : CIRSO DONIZETTI DELAVIA

A D VO G A D O : DR. RONNIE CLEVER BOARO

A G R AVA D O ( S ) : AGRÍCOLA FRONTEIRA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SUELI UDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Enquanto meio de ataque ao
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista cujo trân-
sito é perseguido, não merece conhecimento o agravo que atribui ao
despacho agravado, para desconstituí-lo, fundamento nele não es-
grimido, de forma totalmente desvinculada da realidade do processo,
no caso o de que a revista demandaria o reexame de prova, quando na
verdade obstado o seu processamento ao fundamento de que pre-
judicada sua análise, uma vez que o acórdão recorrido não conheceu
do apelo do INSS por inaplicável, à espécie, o princípio da fun-
gibilidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-107-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA GAMA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JETRO MACHADO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARTA VALÉRIA DE AZEVEDO BOMFIM LA-
CERDA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. É intempestivo o agravo de instrumento interposto após
a fluência do octódio previsto no artigo 897 da CLT, ausente notícia
de causa interruptiva ou suspensiva de seu curso, cuja prova, em
qualquer hipótese, incumbiria ao agravante, a teor da Súmula 385
desta Corte. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. A decisão regional proferida em sede de em-
bargos declaratórios e a certidão de publicação do respectivo acórdão
- por inexistentes nos autos outros elementos hábeis a viabilizar a
aferição da tempestividade do recurso de revista - são peças es-
senciais para a regularidade do traslado. Incidência do artigo 897, §
5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99 deste TST. Aplicação da

Orientação Jurisprudencial nº 18 da SDI-I - Transitória - desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.050/1993-001-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PAULO VICENTE FRANCO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA ESPOSITO

RECORRIDO(S) : PRADO PORTO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CAVEZZALE CURIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Inércia do Exeqüente por mais de quatro anos, apesar
de notificado para apresentar bens do Executado passíveis de cons-
trição. Prescrição intercorrente. Inexistência de violação de dispo-
sitivo constitucional. Impossibilidade, em processo de execução, de
conhecimento de recurso de revista fundado em contrariedade a Sú-
mula desta Corte. Recurso de revista que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.050/2003-096-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA SILVI

RECORRIDO(S) : KLEBER ROMANHOLI

A D VO G A D O : DR. MARIA MADALENA F. ZYLBERLICHT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA RELATIVA AO
ACRÉSCIMO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI
desta Corte. Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333
deste Tribunal e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não
demonstrados os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
896, § 6º, da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.052/1999-066-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NIVALTE LEONEL DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. CARLA DENISE BARILLARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando de-
monstrado que o Recurso de Revista efetivamente encontrava-se de-
serto em face da insuficiência de depósito.

PROCESSO : AIRR-1.053/2003-099-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO GODOI

A D VO G A D O : DR. MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO-DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA E NEM DE ATRITO COM A SÚMULA DO TST. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo submetido
ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.061/2002-009-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA F. BOTREL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MAURA VIRGÍNIA MAGALHÃES BORBA
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GEOVANA VIANA BACELAR

A D VO G A D O : DR. SYNTHIA ROSANA ACCIOLY PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : RR-1.065/2003-066-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MARISA HELENA VICENTINI RIBEIRO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO
PRESCRICIONAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Decisão regional em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais
nºs 341 e 344 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-658-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE GEA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI DURANTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.072/2002-014-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : MIRIAM RAQUEL BELLO OTTON

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FRAGA LEITE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECO-
NÔMICA ESTADUAL - FUCAE (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRA-
VO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - OMISSÃO INEXISTENTE - PRETENSÃO INFRINGEN-
TE. Tendo o v. acórdão embargado já esclarecido a questão da ile-
gibilidade do carimbo do protocolo do recurso de revista, de acordo
com a OJ 285 da SBDI-1 do TST, não há por que se cogitar de
omissão, restando evidente o caráter infringente do julgado, o que
desafia recurso próprio e, não, aquele previsto no art. 897-A da CLT
e 535 do CPC, ambos restritos a hipóteses de omissão, contradição,
obscuridade ou erro na apreciação de pressuposto extrínseco do re-
curso. A parte de que protocolou o seu apelo deve velar para que o
carimbo de protocolo aposto esteja legível, exatamente para demons-
trar a respectiva tempestividade, não havendo por que atribuir a
responsabilidade ao servidor, ainda mais quando, na dúvida, pode ser
pedida certidão. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.082/2000-126-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PASTORIM

A D VO G A D O : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO

A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇÚCAREIRA ESTER S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA TREVENZOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento, quando, no processo de execução, para análise
da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame
da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do §
2º do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AG-AIRR-1.084/2002-443-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO FELIX GANTE

A D VO G A D A : DRA. CARLA SOARES VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFEITO DE FORMAÇÃO. Incidência do artigo
897, § 5º, inciso I, da CLT e da Instrução Normativa 16, com a
redação da Resolução 930/2003 desta Corte. Agravo regimental a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.093/2003-091-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ANASTÁCIO DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MAURA ANDRADE DE JESUS
GURGEL

RECORRIDO(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional em consonância com a
jurisprudência desta Corte. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-1.096/2003-099-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CELSO GARCIA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO VALDRIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO DO FGTS
DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O início do prazo pres-
cricional para reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre
o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110, a partir de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 do TST). Quanto à responsabilidade pelo pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, a decisão
recorrida se encontra em sintonia com a Orientação Jurisprudencial
341 da SDI desta Corte. Violação à Constituição da República e
contrariedade a súmula desta Corte não configuradas. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.100/2002-018-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CRED-SYSTEM FOMENTO MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARABELA ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece de agravo de instrumento quando in-
terposto após decorrido o prazo legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-1.105/2001-081-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AGRO PECUÁRIA GINO BELLODI LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEONÍDIO MIALICHI CARÓSIO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DIFE-
RENÇA DO FGTS MAIS 40% E MULTAS. As parcelas objeto do
acordo homologado em juízo possuem natureza indenizatória, não
integrando o salário de contribuição para efeito de incidência da
contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei nº
8.212/1991. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.105/2003-095-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO JORGE

RECORRIDO(S) : MÁRCIO JOSÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIS DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO
PRESCRICIONAL. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. Decisão
regional em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e
344 da SBDI-1. Violação de dispositivos da Constituição Federal não
caracterizada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.106/2003-079-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS

RECORRIDO(S) : LEOVALDO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FABRICIO HERNANI CIMADON

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão re-
gional em consonância com jurisprudência desta Corte (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais). Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.108/2003-077-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PORTES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BENEDITO DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA RELATIVA AO
ACRÉSCIMO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI
desta Corte. Incidem a orientação expressa na Súmula 333 deste
Tribunal e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896,
§ 6º, da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.120/2000-331-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : W & R MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO BARNA-
BÉS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON DA FONSECA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivos de lei e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação as multas de 1% e a indenização de 20%
previstas nos arts. 18 e 538 do CPC e, afastando o óbice da ir-
regularidade de representação processual, determinar a remessa dos
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DOS ARTS.
18 E 538 DO CPC . Decisão regional em que se condenou o INSS ao
pagamento da multa dos arts. 18, caput e § 2º, e 538 do CPC, por se
entender que seus embargos de declaração eram protelatórios, o que
caracterizou a litigância de má-fé. Configuração de afronta aos re-
feridos dispositivos de lei, visto que sendo o Recorrente beneficiário
da contribuição previdenciária sobre o débito imputado à Reclamada,
não se pode cogitar tenha ele interesse no prolongamento do litígio .
INSS. VARA DO TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO
INTERIOR. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Pela expressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei
nº 6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geografica-
mente localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação traba-
lhista ajuizada perante a Vara do Trabalho do Município de Ita-
pecerica da Serra, Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do
interior". Circunstância em que está legalmente autorizada a repre-
sentação processual por advogado autônomo, constituído pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá
provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.122/2003-008-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TE-
LECOM

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSA MARGARIDA

A D VO G A D A : DRA. LOURDES FAVERO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - REPETIÇÃO DO
CONTEÚDO DA REVISTA. A teor dos artigos 897, "b", da CLT e 524
do CPC, aplicado subsidiariamente, o agravo de instrumento tem por es-
copo o destrancamento de recurso, o que impõe à parte sustentar as razões
pertinentes para infirmar aquelas do despacho denegatório. Por isso, des-
focado e desfundamentado o agravo quando se insurge contra o acórdão
regional, repetindo os argumentos lançados em revista, ignorando que
houve a decisão denegatória do referido apelo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.132/2001-331-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : HÉRCULES SOARES

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ANTÔNIO GOMES

RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MIZUE FUCHS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO TRA-
BALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. REGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela expressão "co-
marca do interior", contida no art. 1º da Lei nº 6.539/1978, deve-se entender
aquela que não esteja geograficamente localizada na capital do Estado-
Membro. Reclamação trabalhista ajuizada perante a Vara do Trabalho do
Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, notoriamente "co-
marca do interior". Circunstância em que está legalmente autorizada a re-
presentação processual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto
Nacional do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.
Processo : AIRR-1.134/2001-028-04-40.5 - TRT da 4ª Região -
(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO MAIESKI

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALMIR DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. IARA MARIA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-1.134/2003-093-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DE-
SENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. IARA APARECIDA MOURA MARTINS

EMBARGADO(A) : DIRLEI MARIA TINOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.134/2004-771-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE NICHEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DE CALÇADOS, DE VESTUÁRIO E DE COM-
PONENTES DE GUAPORÉ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSALUBRIDADE. LIXO URBANO. RITO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTA-
DO. Estando a causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República (§ 6º, art. 896, da CLT), o que
afasta a possibilidade de conhecimento do recurso por demonstração
de divergência jurisprudencial e/ou contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.139/2003-043-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DE-
SENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. IARA APARECIDA MOURA MARTINS

RECORRIDO(S) : OSWALDO BOSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A decisão recorrida en-
contra-se em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341
da SDI desta Corte. Incidem na hipótese a orientação expressa na
Súmula 333 deste Tribunal. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-1.149/2003-031-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : JESUS ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DILSON NEVES GANDRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no que tange à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Havendo definição precisa da matéria evidenciando adoção explícita
de tese de direito, torna-se desnecessário que contenha na decisão
recorrida referência expressa ao dispositivo de lei para tê-lo como
prequestionado (Inteligência da Orientação Jurisprudencial 118 da
SBDI-1). PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. PAGAMENTO DAS DI-
FERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A discussão
envolvendo o pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de
40% sobre o saldo do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários
enquadra-se nas controvérsias decorrentes da relação de emprego, nos
moldes do art. 114 da Constituição da República. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
O acórdão regional está em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual: "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS RELATIVAS ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O prazo prescricional para
reclamar o pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40%
sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices in-
flacionários expurgados pelos planos econômicos tem início com a
publicação da Lei Complementar 110, a partir de 30/6/2001. Recurso
de Revista de que se conhece parcialmente e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.152/1999-002-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

A G R AVA D O ( S ) : ROSENI BANDEIRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Decisão denegatória em harmonia com o entendimento pre-
conizado no item IV da Súmula nº 395 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.153/2002-010-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCINÉIA DA SILVA VAILATI

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARROZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. VLADEMIR DALBOSCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO RECURSO DE RE-
VISTA DENEGADO. NÃO-CONHECIMENTO. Constitui, o recurso
de revista que o agravo visa a destrancar, peça essencial à formação
do instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque que lhe
imprimiu a Lei nº 9756/1998, ainda que não relacionada a cópia do
recurso denegado em seu inciso I, em rol de resto não taxativo. Nesse
sentido, a Instrução Normativa nº 16/1999, item III, desta Corte,
verbis: "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.154/2002-026-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PRUDENCO - COMPANHIA PRUDENTINA DE DE-
S E N V O LV I M E N TO 

A D VO G A D O : DR. IDEMAR JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ERNESTO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO GÓES LIMA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento das férias vencidas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A contratação de servidor público após a promulgação da
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contratação pactuada, em relação ao número
de horas de trabalho, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do
TST). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.163/2001-054-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY ADRIANA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. LAUDECIR APARECIDO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da contra-
minuta por intempestividade; II - rejeitar a preliminar de não-co-
nhecimento do Agravo suscitada pelo Ministério Público do Trabalho,
III - negar provimento ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.165/1992-142-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNIC - ALUMÍNIO DO NORDESTE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES
DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVALDO GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA F. NASCIMENTO EPAMINONDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
DEFICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.167/2003-077-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : YANMAR DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MUÑOZ

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO DO FGTS
DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO
FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com as Orien-
tações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI desta Corte. Incidem na
espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e o disposto
no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não demonstrados os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 896, § 6º, da CLT. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.168/1993-007-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PHILLIPPE ALVAR DE BIAUDOS DE CASTEJA

A D VO G A D O : DR. DÁRIO MARTINS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO ALVES DE CARVALHO FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE MANIQUE LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. FRAUDE. Recurso fundamentado em divergência
jurisprudencial e em violação de dispositivos legais. Incidência da
Súmula nº 266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.171/2000-654-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BÉGA

A G R AVA D O ( S ) : SELVINO VAZ DE QUADROS

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.179/2001-095-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ RODRIGUES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.183/2003-109-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR ALVES LISBOA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e con-
trariedade a súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.184/2001-001-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLO-
RESTAL DO ESPÍRITO SANTO - IDAF

A D VO G A D O : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DEMONER DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.202/2004-021-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO DE ABREU PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. SILVÂNIA CRISPIM DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.203/2003-084-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO ZANON

A G R AVA D O ( S ) : JORGE HÉRCULES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO GANDRA TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NULIDADE DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE.
Não merece guarida a argüição da agravante contra a prolação do
despacho de admissibilidade pelo Vice-Presidente e não pelo Pre-
sidente do Tribunal Regional, à exegese teleológica do artigo 896, §
1º, da CLT, que atribui o ato à Presidência, que pode delegá-la a
outros membros, para racionalizar a administração da Justiça. Não
bastasse, não se decreta nulidade à falta de cominação e quando
alcançada a finalidade do ato, à incidência do artigo 244 do CPC,
tratando-se de juízo que não vincula a Instância ad quem. FGTS.
ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento da pretensão, e
da ação - a actio nata -, coincidente com o momento da alegada lesão
do direito, não há cogitar da prescrição. Inexistência de violação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Inocorrente con-
trariedade às Súmula 206 e 362 desta Corte, que tratam de matéria
diversa. Decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 344 da SDI-I desta Corte. Imprestabilidade dos arestos
trazidos a confronto, em causa submetida ao rito sumaríssimo (art.
896, § 6º, da CLT). ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Ino-
corrência de afronta ao princípio da legalidade e do ato jurídico
perfeito (CF, art. 5º, II e XXXVI). Imprestáveis os arestos transcritos
e a invocada ofensa a normas infraconstitucionais, em se tratando de
feito submetido ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da CLT). Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da
SDI-I deste TST. Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : RR-1.213/2002-433-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : APARECIDO VIANA IMÓVEIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA WERNECK VIANA

RECORRIDO(S) : JOB SAPUPPO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.214/2001-005-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIOMAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO CASTRO LOPES

A D VO G A D A : DRA. JANE JOCÉLIA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de combater
os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir as razões do
recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.216/1999-007-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LADICO SUARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.216/2001-005-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IATE CLUBE DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FREDERICO COELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RUI DENARDIN

A D VO G A D O : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JERRE LIDUÍNO DE OLIVEIRA PANTOJA

A D VO G A D A : DRA. ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.218/2001-094-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VANILDO ROSELI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO LTDA

A D VO G A D O : DR. DENILSON AFONSO DE MORAIS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENE-
FÍCIO DE ORDEM. Violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.218/2003-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS GOSLOPE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TORTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.224/2001-006-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : SILMA SARDINHA DE RESENDE AMORIM

A D VO G A D O : DR. JORGE CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "gratificação semestral na base de cálculo das horas
extras", por contrariedade à Súmula nº 253 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a exclusão dos valores pagos a título
de gratificação semestral da base de cálculo das horas extras. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista no que se refere ao item
"descontos a favor da Cassi e da Previ", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a exclusão
dos descontos em favor da CASSI e da PREVI, observando-se o
montante do valor apurado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Esta Corte Superior tem se posicionado no sentido
de que "A decisão que defere horas extras com base em prova oral ou
documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o
julgador fique convencido de que o procedimento questionado superou
aquele período", conforme jurisprudência refletida na Orientação Juris-
prudencial nº 233 da SBDI-1 do TST. Recurso não conhecido. VALI-
DADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - FIP's. Estando
a decisão regional em conformidade com a jurisprudência desta Corte
Superior, no sentido de que "A presunção de veracidade da jornada de
trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida
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PROCESSO : AG-AIRR-1.225/2002-004-06-40.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA ALVES DE SÃO JOSÉ

A D VO G A D A : DRA. ARLETE LUZ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BEZERRA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : NOVATEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO C. GAMBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA DE TRASLADO
OBRIGATÓRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aplicação à
espécie do entendimento firmado na Orientação Jurisprudencial nº 18
da SDI-1 - Transitória. Agravo regimental a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.230/2003-021-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : "VARIG" S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CLAUDINO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSNI JOSÉ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO EXPURGOS. Embargos de declaração acolhidos tão somente
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

PROCESSO : AIRR-1.230/2003-001-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BONAVITA S.A. TRANSPORTES E TURIS-
MO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

A G R AVA D O ( S ) : DEOLINDO JARNIAC

A D VO G A D O : DR. PEDRO PENTEADO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍDICO
PERFEITO. Inocorrência de violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República, e de contrariedade à Súmula 362/TST, ina-
plicável à espécie. Decisão regional em consonância com as Orien-
tações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI-I desta Corte. Violação do
artigo 5º, II e XXXVI, da Constituição da República não configurada.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.239/2002-019-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. TEREZINHA EVANGELISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladados o acórdão regional proferido em embargos declaratórios e
a certidão de publicação e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.247/2002-051-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU PIRES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SAKAE TATENO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA MECÂNICA BRASILEIRA DE ESTAM-
POS IMBE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO DE ASSIS SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.252/2001-035-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA APARECIDA TRISTÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFONSO CANTARELLI

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA ARDUR LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE BEM HI-
POTECADO E GARANTIDO POR CÉDULA DE CRÉDITO IN-
DUSTRIAL. Entendimento expresso no acórdão regional em con-
sonância com a tese contida na Orientação Jurisprudencial nº 226 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal.
VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO, DA AMPLA DE-
FESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Decisão recorrida am-
parada em normas infraconstitucionais. Violação direta e literal de
preceitos constitucionais não configurada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.253/2003-016-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SANTOS HONORATO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TOMAZELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA E DE ATRITO A SÚMULA. A admissibilidade de recurso de
revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.254/2003-001-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

RECORRIDO(S) : MÁRIO AKIRA TAHO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. Decisão regional em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.255/1994-093-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU CAVALHEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.257/2003-024-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LINO FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SCATAMBULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.

PROCESSO : AIRR-1.263/2003-131-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO TADEU MACHADO CAMPOREZ

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VALLE SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI E OSMAR MENDES
PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : ED-AIRR-1.271/1992-003-17-42.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS SANTOS
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar a Embargante ao pagamento da multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. Rejeitados
os embargos de declaração, por inexistir qualquer vício formal no
julgado embargado, e imposta a multa prevista em lei, por serem
manifestamente protelatórios.

PROCESSO : AIRR-1.280/2003-003-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONIFÁCIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO-DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA À DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA E NEM DE ATRITO COM SÚMULA. A admissibilidade de
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade à súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.283/2001-034-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO WILLIAN PAIVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ULYSSES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MURARI AMORTECEDOR - ME

A D VO G A D O : DR. VAGNER VALENTIM GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

por prova em contrário" (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001), não há
como se conhecer do recurso de revista, a teor do disposto na Súmula nº
338-II do c. TST. Recurso não conhecido. GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A decisão
regional manteve a inclusão dos valores pagos a título de gratificação
semestral na base de cálculo das horas extras, contrariando a Súmula nº
253 do TST (A gratificação semestral não repercute nos cálculos das
horas extras, das férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Re-
percute, contudo, pelo seu duodécimo na indenização por antigüidade e na
gratificação natalina). Recurso conhecido e provido. DESCONTOS A
FAVOR DA CASSI E DA PREVI. Esta Corte Superior tem firmado o
entendimento de que os descontos relativos à CASSI e à PREVI devem
ser observados nas condenações judiciais. Recurso conhecido e provido.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Enquanto meio de ataque ao
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista cujo trân-
sito é perseguido, não merece conhecimento o agravo que atribui ao
despacho agravado, para desconstituí-lo, fundamento nele não es-
grimido, de forma totalmente desvinculada da realidade do processo,
no caso o de que a revista demandaria o reexame de prova, quando na
verdade obstado o seu processamento, forte na Súmula 218/TST, por
se voltar contra decisão regional proferida em agravo de instrumento.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.287/2003-004-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA ALMEIDA MACHADO

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do ins-
trumento do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento do
recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o agravo seja pro-
vido, sob pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II,
da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.289/2001-007-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCAS TADEU FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. NEWTON RAMOS CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de combater
os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reiterar as razões do
recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.290/2004-021-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR MELCHIOR GONÇALVES NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES LARA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não
demonstrada afronta direta e literal aos artigos 5º, caput e 7º, caput e incisos
III e XXIX, da Constituição Federal. Inexistente contrariedade às Súmulas
95 e 268 desta Corte. Imprestável ao fim colimado a invocada afronta a
dispositivo infraconstitucional e jurisprudência sumulada do STJ, em se tra -
tando de feito submetido ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da CLT). Pres-
crição consumada, diante da propositura da demanda em 24.9.2004. Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-
I/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.308/2001-086-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA ALVES DE CARVALHO MOTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOMINGUES DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.311/2001-109-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MASTERSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RAIMUNDO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO
INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladado integralmente o acórdão recorrido.

PROCESSO : AIRR-1.314/2004-005-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MOACIR DA COSTA MIRANDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PENA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PRO-
TOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece
conhecimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do
carimbo de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o
exame da sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade
do recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.318/2002-113-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GONZAGA BENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas todas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.319/1998-039-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALVESNYL CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN

A G R AVA D O ( S ) : JANUÁRIO SALVADOR BAGNATO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KEYLA CALIGHER NEME GAZAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCURAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO INEXISTENTE. Pro-
curação juntada em cópia reprográfica inautêntica. Artigo 830 da
CLT. Por se tratar de cópia sem autenticação, é inservível o ins-
trumento de mandato e todos os atos dele derivados sofrem as con-
seqüências dessa omissão, inclusive o substabelecimento constante
dos autos. Incidência da Súmula 164 do TST. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.323/2003-022-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTONIO DA SILVA DIAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA AD. PRAZO PRES-
CRICIONAL. Decisão regional em harmonia com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1. Violação de dispositivos
da Constituição Federal não caracterizadas. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.325/1990-003-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HELDER LIMA DE LUCENA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO -DELIMITAÇÃO DE
VALORES - PRESSUPOSTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO
ATENDIDO. A decisão de origem não conheceu do Agravo de Pe-
tição, sob o fundamento de que o agravante, reportando-se, apenas, às
planilhas de cálculos, desatendeu ao disposto no art. 897, § 1º, da
CLT, que exige que os valores objeto do Agravo de Petição sejam
especificadamente delimitados nas próprias razões do agravo. Inexiste
violação direta e literal de preceito constitucional, eis que, no caso,
antes, haveria de se investigar, exatamente, o pressuposto do § 1º do

art. 897 da CLT, o que, por seu turno, não atenderia o que exigem o
§ 2º do art. 896 da CLT e a Súmula 266 desta C. Corte. De outra
parte, inadequado se reportar às razões do recurso denegado; caso
assim fosse, o processo não estaria caminhando para frente e, sim,
retrocedendo, relegando à inutilidade o que também dispõe o § 1º do
art. 896 da CLT, que prevê o juízo primeiro de admissibilidade.
Agravo improvido.

PROCESSO : RR-1.327/2003-002-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE SOUZA GONZALES

RECORRIDO(S) : ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Decisão regional em
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.337/2001-109-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLY MARTINS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SAIME ALVES DE ABREU FILHO

A D VO G A D O : DR. LÚCIO MÁRIO GONCALVES MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : EMTEC - EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÕES
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PENHORA. BENS DA SÓCIA. MEAÇÃO DO MARIDO, TAM-
BÉM SÓCIO. INVIABILIDADE DE EXCLUSÃO DECRETADA
PELA DECISÃO REGIONAL. FALTA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. Ausência de tese, no acórdão recorrido, quanto às invocadas
ofensas ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da
República, a atrair, uma vez não opostos embargos declaratórios, a
aplicação da Súmula 297/TST e da OJ 256 de sua SDI-I. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.341/2003-017-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO MORAES MAROSSI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUÍS MARTINS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. Decisão regional em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 desta Corte.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. Decisão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
desta Corte. Violação de dispositivos da Constituição Federal não
caracterizada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.347/2003-003-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO ALVES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-1.354/2003-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO NASCIMENTO SARAIVA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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PROCESSO : AIRR-1.363/2003-002-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO SOCORRO SOUSA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-1.364/1998-026-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO METRING

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARIA SCIARANTOLA DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.368/2002-007-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE MAGNA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA PINCINATO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS GATOLIN

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEDIDO DE ANOTAÇÃO NA CTPS - ALEGA-
ÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - SALDO SALARIAL -
ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. Não ofende o art. 460 do

CPC decisão que determina que a reclamada efetue anotações na
carteira de trabalho do reclamante quando há causa de pedir e pos-
tulação implícita consignadas na inicial, embora não conste, expres-
samente, no rol de pedidos. Além disso, verificando a ausência ou
incorreção nas anotações na CTPS, tem o magistrado o dever de
determinar a competente anotação, segundo dispõe o art. 39, § 2º, da
CLT. Também não há afronta ao art. 295 do CPC, com relação aos
pedidos de condenação nas verbas relativas ao período sem registro,
pois seu fundamento é a inexistência do pedido principal, de anotação
em CTPS, questão sobre a qual não foi alterada a decisão recorrida.
Nem, tampouco, quanto ao pedido de saldo salarial de 30 dias há
vulneração ao art. 295 do CPC, mesmo porque o Regional o aplicou,
combinado com o art. 840 da CLT, decidindo que o autor declinou a
respectiva causa de pedir na inicial. São inespecíficos os arestos
colacionados, pois não tratam do fato de haver pedido expressamente
formulado na inicial, nem da aplicação do art. 840, § 1º, da CLT.
Incide, portanto, a Súmula 296, I, desta Corte. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.368/2003-001-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LINA MONTEIRO LUZ

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-1.369/2003-001-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GOMES MELO

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-1.370/1999-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO BENAITER

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CAMMARANO COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.378/2001-465-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS SOUSA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPÉ

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO KARETA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON FIORAVANTE CAVALLARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior".
Circunstância em que está legalmente autorizada a representação pro-
cessual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-1.390/2002-026-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CARLOS LIMA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ACÁCIO FREITAS FILHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO TITERICZ

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista; II - julgar prejudicado o Agravo de Instrumento em Recurso
de Revista adesivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. ACOLHIMENTO DE PRE-
JUDICIAL DE MÉRITO. DESNECESSIDADE DE OITIVA DE
TESTEMUNHA. O acolhimento de plano de prejudicial de mérito,
relativamente à quitação do contrato de trabalho, a conduzir a im-
procedência do pedido e ao indeferimento de oitiva de testemunha
não enseja cerceamento de defesa, pois, nessa hipótese, não há razão
para ouvir as testemunhas carreadas. Recurso de Revista de que não
se conhece. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. HIPÓTESE EM QUE OCORRE A PREJU-
DICIALIDADE. Não tendo sido conhecido o Recurso principal, tem-
se por prejudicado o exame do Agravo de Instrumento em Recurso
Adesivo, porquanto o processamento do apelo principal sequer foi
completado. Hipótese diversa ocorre quando o Recurso principal foi
admitido e o adesivo está imediatamente ligado ao juízo de co-
nhecimento daquele. Em tal caso, incide a regra do art. 500, inc. III,
do CPC, que dispõe sobre o não-conhecimento do apelo acessório. De
fato, na situação em debate há apenas mera expectativa do direito
processual de recorrer adesivamente, que, para se concretizar, de-
pende, antes, do conhecimento do recurso principal, que, na verdade,
não ocorreu. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista adesivo
prejudicado.

PROCESSO : RR-1.391/2002-221-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CERÂMICA DECORITE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE CARVALHO CHAVES

RECORRIDO(S) : OSNI DE MORAES LEITES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ERNANI BORTOLOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
considerando válido o acordo individual de compensação de jornada,
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras
sobre as horas destinadas à compensação e reflexos.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO
INDIVIDUAL ESCRITO. VALIDADE. SÚMULA Nº 85. PROVI-
MENTO. Esta C. Corte já firmou jurisprudência no sentido de ser
válido o acordo individual escrito referente à compensação de jor-
nada, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 85. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.392/1996-009-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JATOMIX CONCRETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : TIERES CAMPANATI BARD

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA FRATEZZI GONÇALVES FINEL-
LI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANUSA DOMINGUES DE MENEZES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO - NÃO CONHECI-
MENTO. Não se conhece do agravo quando não for trasladado para
os autos peça essencial à formação do instrumento, qual seja, o
próprio recurso de revista. Incidência do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99, com a redação do ATO.GDGCJ.GP nº
162/2003, em vigor desde 01.08.2003. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.396/2000-120-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MONTE SERENO AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : MANOEL RODRIGUES CAJAYBA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRUNO BOMBONTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe
provimento, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RURÍCULA. PRES-
CRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. Lei nova que
reduz prazo prescricional. Aplicação imediata apenas em relação às
pretensões surgidas sob sua vigência na Emenda Constitucional nº
28/2000 e de dois anos contados da extinção do contrato. Inexistência
de prescrição em relação a todas as pretensões porventura surgidas ao
longo do contrato de trabalho. Recurso de revista a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.397/1996-024-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO PRADO TELLES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL SANTA
ADELAIDE

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).
PROCESSO : AIRR-1.359/1999-045-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNICIVIL SOCIEDADE COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS EM ATIVIDADES MÚLTIPLAS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANASTACIO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 2005 1 11 2 7 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.408/2001-004-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LAMARE MIRANDA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.412/2002-044-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DE ARINELI BRAGA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KATHIA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40 %
DO FGTS. DIFERENÇAS. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT,
recurso de revista interposto em causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo somente pode ser admitido quando houver demonstração
de violação literal de dispositivo constitucional ou contrariedade à
súmula desta Corte de Justiça. Não indicando o recorrente nenhum
dos pressupostos autorizadores da admissibilidade do recurso de re-
vista, mostra-se desfundamentado o recurso. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.413/1999-654-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RADASKIEWICZ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.414/1998-005-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ MARTINEZ MATTOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL LUÍS HENRIQUE ROESSLER - FEPAM

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.414/1998-005-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL LUÍS HENRIQUE ROESSLER - FEPAM

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ MARTINEZ MATTOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-1.414/2003-122-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VILLARES METALS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ALVERS

RECORRIDO(S) : MANOEL JOÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA RELATIVA AO
ACRÉSCIMO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI
desta Corte. Incidem a orientação expressa na Súmula 333 deste
Tribunal e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896,
§ 6º, da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.414/2003-007-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : ORNATO S.A. - INDUSTRIAL DE PISOS E AZULE-
JOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.415/2000-111-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDEVAR LUVIZOTTO

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.416/2003-039-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANTONIO DOS REIS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Multa de 40% sobre os depósitos de FGTS - ex-
purgos inflacionários - Lei Complementar nº 110/2001 - prescrição",
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastando a prescrição declarada no acórdão
regional, condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças do
acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-nários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte). Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.417/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ENGARRAFADORA DE BEBIDAS SERRANIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ

RECORRIDO(S) : FÁBIO DA SILVA BAIENSE

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.423/2003-014-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTOLINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AGNALDO SANTANA NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Pretensão recursal em contrariedade com o
entendimento preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. DIFE-
RENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. Decisão regional em consonância com o
entendimento preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.425/2003-030-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CARLOS FIRMINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NICOLA ANTONIO PINELLI

RECORRIDO(S) : MOTORES DIESEL INVEMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastando prescrição declarada pelo Tri-
bunal Regional, restabelecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACRÉSCI-
MO DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que declara a prescrição.
Possível afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se dá provimento. II. RECURSO DE REVISTA.
FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas". (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.447/2003-007-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PANCOSTURA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SOUZA MARQUES

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA NEM DE ATRITO A SÚMULA. A admissibilidade de re-
curso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.450/2003-231-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : LUÍS DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DO
ACRÉSCIMO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL E RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. A decisão recorrida encontra-se em
sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI desta
Corte. Incidem na hipótese a orientação expressa na Súmula 333
deste Tribunal. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.451/1998-021-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL DE SORDI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO JUNDIAIENSE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

<!ID821840-14>

PROCESSO : AIRR-1.451/2003-010-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA LUCIENE ABRAS

A D VO G A D O : DR. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.462/1999-012-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA FERREIRA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

RECORRIDO(S) : ZENAIDE BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a deserção do Recurso Ordinário interposto pela re-
clamada e, conseqüentemente, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, a fim de que,
afastado o referido óbice, examine o recurso como entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECUR-
SAL NÃO FORMALIZADO EM CONTA VINCULADA DO FGTS.
DESERÇÃO. "Considera-se válida para comprovação do depósito
recursal na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo
menos o nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo;
a designação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do
valor depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor." (Ins-
trução Normativa 18 do TST). Recurso de Revista de que se conhece
e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.468/1999-062-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FOCUS MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MARIA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO DO SEGUNDO RECURSO DE RE-
VISTA. Não aproveita à parte a alegação de que o recurso de revista
a ser examinado por este órgão julgador seria o mesmo que foi
apreciado por ocasião da anterior decisão interlocutória proferida por

esta Turma. Tampouco que o depósito efetuado por ocasião do re-
curso ordinário, "atualizado" e somado àquele recolhido quando da
apresentação da primeira revista, superaria o valor da condenação. Os
apelos, embora com o mesmo nome, são distintos e impugnam de-
cisões diferentes. Assim, a soma dos valores recolhidos em sede de
recurso ordinário e de recurso de revista não satisfaz a exigência
legal, fazendo incidir o empecilho da Orientação Jurisprudencial 139
da C. SBDI-1 do TST. Correto, desse modo, o despacho que negou
seguimento ao recurso de revista em face da ocorrência de deserção.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.469/2002-003-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERNANDES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES PEREIRA PAIXÃO NETO

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão que julgou os
embargos de declaração, peça necessária para aferição da tempes-
tividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.469/2003-063-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOARES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
E DE ATRITO COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade a Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.472/2003-055-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VLADIMIR VENTURA FURTADO

A D VO G A D O : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BICICLETAS CALOI S.A.

A D VO G A D O : DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e con-
trariedade a súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.476/2002-004-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

A D VO G A D O : DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCO CUSTÓDIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. "É ônus da parte re-
corrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recuso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Inteligência da Súmula nº 128, item I, desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.483/2001-511-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO EXTREMO SUL DA BA-
HIA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando de-
monstrado que o Recurso de Revista efetivamente encontrava-se de-
serto em face da insuficiência de depósito.

PROCESSO : AIRR-1.485/1999-082-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CELSO LOPES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESPROVIMENTO. Não pode ser admitido recurso de
revista quando não demonstrada violação de dispositivo constitu-
cional ou contrariedade com Súmula do C. TST, em razão de ter sido
examinado o recurso ordinário no rito sumaríssimo, e contra tal de-
cisão só veio insurgir-se o reclamante nas razões de agravo de ins-
trumento, quando já preclusa a argüição. Aplicação do § 6º do art.
896 da CLT c/c Súmula 297 do C. TST

PROCESSO : AIRR-1.494/2003-026-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN

A G R AVA D O ( S ) : OTAVIANO LUIZ DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
E DE ATRITO COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.503/2003-121-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ÉDSON JOSÉ DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não há como se conhecer
de recurso de revista contra decisão em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 344 da c. SDI. Súmula 333 do c. TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.509/1992-018-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GAMBIER S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS CLAUDIONOR BARROZO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. CONVERSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO EM INDENI-
ZAÇÃO. Matérias previstas em legislação infraconstitucional. Inci-
dência da Súmula nº 266 deste Tribunal Superior. Violação de dis-
positivo da Constituição Federal não caracterizada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.519/2000-331-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU

A D VO G A D O : DR. MEYER B. OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO LOURO COSTAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGO PÚBLICO. ESTABILIDADE. ART. 41 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Decisão regional em consonância com
a Súmula nº 390, desta Corte. ADVOGADO EMPREGADO. HO-
NORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INTEGRAÇÃO. Indicação de
violação de dispositivo de Lei Federal não prequestionado (Súmula nº
297 do TST). Divergência jurisprudencial não demonstrada (art. 896,
alínea a, da CLT). Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.520/2003-008-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALDECIR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

RECORRIDO(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. 1. O
início do prazo prescricional para reclamar as diferenças relativas à
multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos
índices inflacionários expurgados pelos planos econômicos se deu a
partir da vigência da Lei Complementar 110, em 30/6/2001 (Orien-
tação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST). 2. Arestos ultrapas-
sados pela atual jurisprudência desta Corte. Incidem na espécie os
termos do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-1.531/2002-442-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DENILSON BASTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO BERTOLI

RECORRIDO(S) : A TRIBUNA DE SANTOS - JORNAL E EDITORA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Santos, Estado de
São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em que
está legalmente autorizada a representação processual por advogado
autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.545/2000-670-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOEL PEREIRA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE FERREIRA PUNDECK

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gelson
de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de
traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.545/2000-670-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL PEREIRA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE FERREIRA PUNDECK

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, §
5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.557/2003-431-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZELINDA BARALDI GARCIA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MIDORI IJICHI

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, rejeitar a pre-
facial de não-conhecimento suscitada em contraminuta e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESPACHO DE ADMISSIBILI-
DADE. A negativa de seguimento do recurso de revista, em primeiro
juízo de admissibilidade, não importa em ofensa ao princípio da ampla
defesa, nem em supressão de instância, a teor do artigo 896, § 1º, da CLT,
cabendo à parte buscar seu destrancamento, justamente pelo meio pro-
cessual utilizado. FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento
da pretensão, e da ação - a actio nata -, coincidente com o momento da
alegada lesão do direito, não há cogitar da prescrição. Inexistência de
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Inocorrente
contrariedade às Súmulas 206 e 362 desta Corte, que tratam de matéria
diversa. Decisão regional em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 344 da SDI-I desta Corte. Inservível ao fim pretendido a invocada
ofensa a normas infraconstitucionais e à Orientação Jurisprudencial 243
da SDI-I/TST, em causa submetida ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da
CLT). ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Inocorrência de afronta ao
princípio da legalidade e do ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, II e XXXVI).
Imprestável a viabilizar o trânsito da revista a invocada ofensa a normas
infraconstitucionais, em se tratando de feito submetido ao rito sumarís-
simo (art. 896, § 6º, da CLT). Decisão regional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-I deste TST. Agravo de instru-
mento desprovido

PROCESSO : AIRR-1.558/2003-096-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ISNAIR TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : BOLLMEC - METALÚRGICA BOLLANI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEX STEVAUX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.565/2000-042-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO LUIZ SANTO MONCOSTE

A D VO G A D O : DR. JORGE MARCOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IRANI MARTINS ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.578/2000-020-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DOMINGUES

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES ORIENTADAS AO PÚBLICO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA CAIAFA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.597/2002-431-02-01.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TOMÁS DE AQUINO OLIVEIRA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO SANTANA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 331 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para que a terceira reclamada passe a integrar no-
vamente a relação processual e, por conseqüência, restabelecer a
sentença de primeiro grau no particular.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 8.666/93. A terceirização
da realização de serviços pela Administração Pública, ainda que pre-
cedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora de ser-
viços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora de serviços aos empregados que os exe-
cutaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre aquela e
esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela empresa prestadora
de serviços, a tomadora responde subsidiariamente pelas obrigações
trabalhistas, desde que haja integrado a relação processual e figure no
título executivo judicial. (Item IV da Súmula 331 do TST). Recurso
de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.611/2002-003-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA MELLO

RECORRIDO(S) : ROSELENA ZAMPROGNO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e por contrariedade às Súmulas nºs
219, 329 e 368, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade seja pro-
cessada, nos termos da Súmula nº 228, com base no salário mínimo;
autorizar, nos termos da Súmula nº 368, o desconto do Imposto de
Renda e da contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas
tributáveis que vierem a ser pagas à Reclamante, em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença; e excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCU-
LO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Mesmo na vigência
da Constituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Súmula
nº 228 (nova redação - Resolução nº 121/2003) e Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1. DESCONTOS. IMPOSTO DE RENDA
E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORMA DE APURA-
ÇÃO. Decisão regional em que se autoriza os descontos de Imposto
de Renda e da contribuição previdenciária em desconformidade com
a orientação traçada na Súmula nº 368. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. INAPLICAÇÃO NO
ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Na Justiça do Trabalho, a
concessão de honorários advocatícios está vinculada ao fato de estar
o empregado assistido por sindicato da sua categoria profissional e de
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Con-
trariedade às Súmulas nºs 219 e 329 e à Orientação Jurisprudencial nº
305 da SBDI-1 caracterizada. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.615/1998-003-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ONEIDA TOSTA

A D VO G A D O : DR. RONALDO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL GERDAU S.A.

A D VO G A D O S : DRS. MARCILIO LOPES E JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA PROGRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÔNICA CURY DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-1.648/2001-009-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO SOUZA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIAS TELLES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.649/2003-492-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANA OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO OU DE ATRITO
COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de revista
proferido em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.652/2000-055-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO FRARE

A D VO G A D O : DR. NILTON AGOSTINI VOLPATO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO JAHU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RAGAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.656/1999-064-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CLEBER DA SILVA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. BERNARDO SOARES BARROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por igual votação, não conhecer o recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
HORAS "IN ITINERE" - PETROLEIRO - DIVERGÊNCIA INES-

PECÍFICA - SÚMULA 23/TST. Há de restar superado o óbice de
tramitação da revista, vislumbrado na origem, eis que a petição re-
cursal, conquanto equivocadamente dirigida ao Juiz Relator do acór-
dão recorrido, evidenciou o ânimo recursal e atingiu seu destinatário
legal (a Presidência do Tribunal de origem) que pôde efetuar seu
juízo de admissibilidade, sem prejuízo algum. Assim, apreciam-se os
demais pressupostos (OJ. 282 da Eg. SBDI-1), extrínsecos e in-
trínsecos, não logrando êxito o dissenso jurisprudencial, pois não
abarca os dois fundamentos usados pelo Eg. Regional para indeferir
as horas de percurso, ou seja, a vislumbrada vedação o art. 3º da Lei
5811/72 e a proibição do deferimento de horas extras por cláusula de
norma coletiva. Agravo de Instrumento provido. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.657/2001-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. Decisão em que se declara a competência da
Justiça do Trabalho para processar e julgar pedido de direitos e
vantagens previstos na legislação trabalhista, referentes a período
anterior à Lei nº 8.112/90 e, em conseqüência, se determina o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem para que seja prolatada nova
decisão. Natureza interlocutória. Súmula nº 214 desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.665/2003-017-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ERISVALDO LUIZ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ TORRES DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.667/2003-014-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚ-
CAR E CAFÉ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES ANTÔNIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GILMAR JONES MORENO

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO
DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE
40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com
as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI desta Corte. In-
cidem na hipótese a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e
o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não demonstrados os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896, § 6º, da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.668/2003-029-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WILIAN ALMEIDA SOARES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO NAVES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RÁPIDO RESENDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Consabido que, com o advento
da Lei nº 9756/98, foi alterada a sistemática de formação do ins-
trumento no processo do trabalho, bem como o enfoque de apreciação
do agravo, a comportar, desde então, amplo juízo de admissibilidade
quanto ao recurso de revista cujo trânsito persegue, pela possibilidade
instituída de imediato julgamento deste recurso com base nas peças
constantes do instrumento, a começar pela aferição da presença de
seus pressupostos extrínsecos, de obrigatório reexame na instância ad
quem. Nessa linha, não logra a revista liberação, interposta que foi
extemporaneamente, à falta nos autos de comprovação hábil da ale-
gada suspensão de prazos promovida pelo Tribunal a quo. Aplicação
da Súmula 385/TST, em que convertida a Orientação Jurisprudencial
161 da SDI-I. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.688/2001-461-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ARTE NOVA FEIRAS E EXPOSIÇÕES IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : OSVALDO DE OLIVEIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO BONA MARCON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que, afastada a irregularidade de representação processual, prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESENTA-
ÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78. POSSI-
BILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a representação judicial
do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado "na falta" de pro-
curadores do quadro daquele órgão. A circunstância de o município estar
situado em região próxima da capital, não impede a contratação de ad-
vogado autônomo, pois a norma refere-se não somente à localidade, mas,
antes, à escassez de procuradores para atender, a contento, a demanda de
processos em que o INSS figure como parte ou deva se manifestar, como
é a hipótese dos autos. Proclamar o contrário importaria em submeter o
INSS a defender o interesse público, em processos como o presente, sem
o necessário aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe
o direito de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º,
inc. LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.688/2003-043-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.710/2001-004-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : 3M DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS TAVARES

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.712/1999-067-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VILMAR FERREIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.619/2002-661-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CANDIDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RUBENS PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.639/2001-035-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO CEI CENTRO DE EDUCAÇÃO INTERATI-
VA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MORAES LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GOUVÊA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-1.712/2001-062-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE TOMB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDNELSON MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. JANE DE CASTRO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do instrumento,
notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece
do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido quan-
do deixa o agravante de trasladar a certidão de intimação do acórdão que
julgou os embargos de declaração, peça necessária para aferição da tem-
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.721/2001-016-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE

A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDILBERTO MELO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HERBERT CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARI-
DADE FORMAL. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. EXIGÊNCIA. O
agravante não impugnou os fundamentos do r. despacho agravado,
porquanto as razões do agravo dirigem-se à matéria de mérito vei-
culada no agravo de petição, não examinada pela Corte Regional por
inobservância do pressuposto previsto no art. 897, § 1º, da CLT.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.732/1998-093-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

A G R AVA D O ( S ) : MATERNIDADE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO PREZIA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.739/2001-017-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ALONSO

A D VO G A D O : DR. CARMO AUGUSTO ROSIN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITO RECURSAL. SÚMU-
LA Nº 86 DO TST. Incidência do entendimento contido na Súmula nº 86
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.741/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : ENÉAS DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
HIERARQUIA DAS FONTES FORMAIS.Decisão regional em con-
sonância com o entendimento vertido na Súmula 331, IV, do TST,
editada no exercício da competência constitucional e legal cometida a
esta Corte para ditar a uniformização dos julgados, o que não implica
quebra da hierarquia das fontes formais do direito, em absoluto co-
locado o verbete sumular acima do texto legal, mas tão só a este
conferida a melhor exegese, dentro de uma perspectiva teleológica e
sistemática do ordenamento jurídico vigente. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.757/1987-002-05-41.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDA FERNANDES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DERALDO BRANDÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado." Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.767/2003-382-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DURIGAN MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA APARECIDA GOMES FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RITO SUMARÍSSIMO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no processo sujeito ao rito sumaríssimo somente pode ser
admitido quando houver demonstração de violação literal a dispo-
sitivo constitucional ou contrariedade a Súmula desta c. Corte. Inad-
missível, portanto, o recurso de revista que não cumpre esses pres-
supostos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.773/2002-443-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAÍS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

RECORRIDO(S) : MENDES HOTÉIS TURISMO E ADMINISTRADORA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.774/2003-001-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO FELINTO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.778/1996-004-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O S : DRS. RAFAEL DE ANCHIETA PIZA PIMENTEL E JO-
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO MUNIZ LARANJA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. PROFORTE. Decisão regional em que se manteve a
atribuição de responsabilidade solidária à Terceira Embargante, Pro-
forte S.A. - Transporte de Valores - pelos débitos trabalhistas da
Reclamada, SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A. Entendimento contido no acórdão regional em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. De-
cisão recorrida amparada em normas infraconstitucionais. Violação
direta e literal de preceitos constitucionais não configurada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.793/2001-361-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : LUCIMARA BENTO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA

RECORRIDO(S) : J. C. FERRAMENTAS METALCOOP LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ILKA RAAMÁ DA SILVA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado,
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o Município estar localizado em região próxima da Capital, não
impede a contratação de advogados, pois a norma refere-se não so-
mente a localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para aten-
derem, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.804/2001-077-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : JUAREZ SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JÉSUA BATISTA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MICHELINE APARECIDA ACHTSCHIN MILA-
GRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à competência da Justiça do Trabalho, por violação ao
art. 114, § 3°, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a retenção dos descontos previdenciários
calculados mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198
do Decreto 3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91, observada
a condenação da assinatura da Carteira de Trabalho no período de
5/9/93 a 6/1/97 com remuneração de 1 (um) salário mínimo mensal,
e os termos da Súmula 368 desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO. O
art. 114, § 3º, da Constituição da República, dispõe que "compete ainda à
Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas
no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças
que proferir". Percebe-se que o legislador quis que as contribuições sociais
incidissem sobre os valores apurados em qualquer sentença trabalhista,
inclusive as declaratórias. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. FORMA DE CÁLCULO. "I. A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais
provenientes das sentenças que proferir. A competência da Justiça do
Trabalho para execução das contribuições previdenciárias alcança as par-
celas integrantes do salário de contribuição, pagas por força do contrato de
trabalho reconhecido em juízo, ou decorrentes de anotação da Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, objeto de acordo homologado em
juízo. II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, os descontos fiscais, so-
bre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos previdenciários, o
critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto
n º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a con-
tribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês
a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição" (Súmula 368 desta Corte). Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-1.804/2003-060-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERALDO AFONSO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JOSÉ BRANDÃO DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GONÇALVES ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RELA-
TIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O marco inicial
da prescrição do direito de reclamar o pagamento das diferenças do acrés-
cimo de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários é a data da publicação da Lei Complementar
110/2001, quando restou reconhecido o direito aos depósitos da aludida
diferença na conta vinculada do empregado. Nesse momento é que nas-
ceu, para o reclamante, o direito de pleitear essas diferenças. Recurso de
Revista de que não se conhece.

<!ID821840-16>PROCESSO : AIRR-1.808/1999-047-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SLB SOCIEDADE LUSO-BRASILEIRA DE EXTRA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : DAVI GARCIA DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JAIR DE JESUS MELO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de combater
os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir as razões do
recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.810/2003-462-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARISA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
E DE ATRITO A SÚMULA. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.811/2000-433-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : CRIS FOOD BAR E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE KIANEK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Santo André,
Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circuns-
tância em que está legalmente autorizada a representação processual
por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.811/2003-017-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MURILO DE FREITAS PAES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-

ra, declarando a prescrição da pretensão de pagamento de diferenças
correspondentes ao acréscimo de 40% relativo ao FGTS, resultantes
de expurgos inflacionários, decretar a extinção do processo, com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas" (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.813/2003-003-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JORGE TADEU MACHADO FRANÇA

A D VO G A D O : DR. RUY GUILHON COUTINHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
da diferença do acréscimo legal de 40% do FGTS, pelo cômputo das
diferenças de correção monetária incidentes sobre os depósitos da
conta vinculada, decorrentes da reposição dos expurgos inflacioná-
rios, em valores a serem apurados em liquidação, com juros e cor-
reção monetária, na forma da lei. Custas em reversão pela recla-
mada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DIFE-
RENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Provimento que se impõe, por aparente violação do
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO
LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Violação do
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal configurada. O ato de
pagamento do acréscimo de 40% sobre o valor depositado na conta
vinculada do empregado, no momento da ruptura do pacto laboral,
não configura ato jurídico perfeito. O direito à atualização monetária
com base nos índices expurgados já existia, em tese, à época, datando
apenas seu reconhecimento judicial de momento posterior. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.823/1999-004-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA REGINA SAUDINO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. JEMIMA TINOCO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.828/2003-039-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DE FREITAS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade de recurso de revista interposto em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.837/2000-431-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : GUILHERME LEME MARTIN

A D VO G A D O : DR. DEUSDEDIT CASTANHATO

RECORRIDO(S) : RENILDO LUÍS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCA CLAUDETE PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Santo André,
Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circuns-
tância em que está legalmente autorizada a representação processual
por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.846/2002-005-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : EDNEIDE BEZERRA DA MOURA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO DE DECISÃO PROFERIDA EM JUL-
GAMENTO DE REMESSA NECESSÁRIA. Incabível recurso de
revista interposto de decisão proferida no julgamento de remessa
necessária, na ausência de recurso ordinário. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.850/2000-465-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EDNALDO HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NANCY AIELLO CORAINI OKUBARO

RECORRIDO(S) : CÃO ME QUER SERVIÇOS COMÉRCIO DE PRODU-
TOS VETERINÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior".
Circunstância em que está legalmente autorizada a representação pro-
cessual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.853/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BENEDITO DAINEZI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE ATRITO COM SÚ-
MULA DO TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA RELATIVA AO
ACRÉSCIMO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SDI
desta Corte. Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333
desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. 2. Não de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896,
§ 6º, da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.858/2000-077-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ILUMINA-
ÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FATOS E PROVA. Inadmissível o recurso de revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, in-
cidindo, na hipótese, a Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.859/2000-263-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O S : DRS. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA E OSMAR
MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELZA TOBIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.862/2000-042-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA PEREIRA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. O
acórdão recorrido apresenta conformidade com a Súmula nº 228/TST e a
Orientação Jurisprudencial nº 2/SBDI1. Portanto, o recurso de revista não
obtém admissibilidade, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
nº 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.878/2001-006-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBA-
NO S.A. - ETTUSA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO ROGER MACEDO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ADHARLETE SALES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GERARDO MARCIO MAIA MALVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANDATO. "O não
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexis-
tente, exceto na hipótese de mandato tácito". Inteligência da Súmula
nº 164 desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.914/2002-443-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : ELITON JACO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. REGINA HELENA FERREIRA

RECORRIDO(S) : REMAZA - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que, afastada a irregularidade de representação processual, prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.915/1995-053-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO IVANILDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LOPES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA BANCO ATLANTIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CHAVES NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. A
prestação jurisdicional foi entregue a contento, de forma ampla e fun-
damentada, não havendo que se falar em afronta aos arts. 93, IX, da CF,
458 do CPC e 832 da CLT. O acórdão Regional apreciou as provas dos
autos e debateu fundamentadamente a questão do vínculo empregatício.
Por outro lado, divergência jurisprudencial não serve para embasar ale-
gação de negativa de prestação jurisdicional, a teor do disposto na OJ 115
da SBDI-1 do TST. No tocante ao vínculo empregatício, as provas, uma
vez produzidas, pertencem ao juízo, que as aprecia livremente, consoante
o disposto no art. 131 do CPC. A prova pericial e a documental foram
consideradas suficientes pelo Regional para a formação de seu conven-
cimento, no sentido de que não ficou comprovado o vínculo de emprego.
Desta forma, existente a prova nos autos, descabe a indagação acerca da
incumbência do onus probandi, razão pela qual não tem sustentação a tese
de afronta direta aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de
instrumento improvido.

PROCESSO : RR-1.920/2001-433-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : GRAN PAC LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA CORREIA

RECORRIDO(S) : SHIRLEI SATURNINO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que, afastada a irregularidade de representação processual, prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESENTA-
ÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78. POSSI-
BILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a representação judicial
do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado "na falta" de pro-
curadores do quadro daquele órgão. A circunstância de o município estar
situado em região próxima da capital, não impede a contratação de ad-
vogado autônomo, pois a norma refere-se não somente à localidade, mas,
antes, à escassez de procuradores para atender, a contento, a demanda de
processos em que o INSS figure como parte ou deva se manifestar, como
é a hipótese dos autos. Proclamar o contrário importaria em submeter o
INSS a defender o interesse público, em processos como o presente, sem
o necessário aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe
o direito de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º,
inc. LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.921/2002-433-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CELI REGINA TEIXEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MORETTI

RECORRIDO(S) : CASA SANTO ANDRÉ COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS GONZAGA DE C. FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que, afastada a irregularidade de representação processual, prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESENTA-
ÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78. POSSI-
BILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a representação judicial
do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado "na falta" de pro-
curadores do quadro daquele órgão. A circunstância de o município estar
situado em região próxima da capital, não impede a contratação de ad-
vogado autônomo, pois a norma refere-se não somente à localidade, mas,
antes, à escassez de procuradores para atender, a contento, a demanda de
processos em que o INSS figure como parte ou deva se manifestar, como
é a hipótese dos autos. Proclamar o contrário importaria em submeter o
INSS a defender o interesse público, em processos como o presente, sem
o necessário aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe
o direito de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º,
inc. LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.928/2002-383-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : VALMIR NEVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANHEMBI MONTAGENS E DECORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que, afastada a irregularidade de representação processual, prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.930/1999-093-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO JUSTINO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.930/2002-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO GONÇALVES DE LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSENILTON TIMÓTEO DE LIMA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ADAM BRICHTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à indenização substitutiva - estabilidade provisória, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO/INDENIZAÇÃO. AÇÃO PRO-
POSTA APÓS ESGOTADO O PERÍODO ESTABILITÁRIO. PRE-
CLUSÃO LÓGICA. O detentor de estabilidade provisória, despedido
sem motivação que deixa esgotar o período da garantia sujeita-se aos
efeitos equivalentes à preclusão lógica, na medida em que sua inércia
é comportamento incompatível com a vontade de defender-se contra
o ato agressivo ao seu direito de permanência no emprego. Não se
concede indenização postulada com base em estabilidade esgotada
antes da propositura da ação, sob pena de se acobertar enriquecimento
sem causa. Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.950/2001-021-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. GELSON BARBIERI

A D VO G A D O : DR. ROSSANA MOREIRA GOMES

RECORRIDO(S) : MIGUEL GARCIA FERNANDES FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem o
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de
Processo Civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. LIBERA-
ÇÃO. CONVERSÃO DE REGIME JURÍDICO. Ultrapassado o prazo
de três anos da dispensa sem que a conta do FGTS tenha sido
movimentada, fica o empregado autorizado a fazê-lo, por força do
inc. VIII do art. 20 da Lei 8.036/90, alterado pelo art. 4º da Lei
8.678/93. Impõe-se, neste aspecto, a extinção do processo, sem o
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de
Processo Civil, por perda de objeto.

PROCESSO : RR-1.958/2003-114-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LEHN (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO NEVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
do direito de ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as
diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos deu-se a partir da vigência da Lei Complementar
110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do
TST). Caracterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição
da República. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento para declarar a prescrição do direito de ação, e extinguir
o processo com julgamento do mérito.
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PROCESSO : RR-1.966/2001-431-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : JOSÉ TEODOSIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SONIA APARECIDA DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : METAL 2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS DO REGO BARROS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que, afastada a irregularidade de representação processual, prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.972/2001-044-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DOS SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ PERES POTENZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. MATÉRIA
FÁTICA. Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-1.980/2001-242-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRCIO RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : ELETRÔNICA COTIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA PAREJA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.988/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAI-
MA - CODESAIMA

A D VO G A D A : DRA. GEMAIRIE FERNANDES EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 363 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado
entre as partes, decorrente da inobservância do disposto no art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal, limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, no período de 24.08.1998 à 01.04.2004.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CONTRATO DE TRABALHO. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE
CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS. "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." (Súmula nº 363 com a redação dada pela Res. 121/2003 DJ
21.11.2003). Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.989/1994-017-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O S : DRS. EDWARD CARDOSO JÚNIOR E JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO LUIZ BLOTA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.989/1997-012-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O S : DRS. VANESSA FARIA CORTE E JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ CARNEIRO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : RR-1.991/1997-008-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO BASTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JADIR GUILHERME FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 157 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, convertida na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 41 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar- lhe
provimento, a fim de restabelecer a sentença de primeiro grau, em
que se declarou a improcedência da ação trabalhista, e de inverter o
ônus da sucumbência em relação às custas processuais. Prejudicada a
análise do recurso de revista no que tange aos honorários advo-
catícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO REAL S.A.
COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA. Inexistência de direito ad-
quirido à complementação dos proventos de aposentadoria, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 41 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.993/2002-007-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : ELIOMAR MATOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADESÃO A PLANO
DE DEMISSÃO INCENTIVADA. TRANSAÇÃO. A transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo e, portanto,
não impossibilita que o empregado venha ao Poder Judiciário buscar
os direitos trabalhistas que entender violados. Os efeitos da quitação

realizada extrajudicialmente devem ser examinados nos limites dos
seus pressupostos, isto é, da res dubia e do objeto determinado. É
neste sentido a Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 desta C.
Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.995/2000-003-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANNY KARINY CRUZ FEITOSA

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO FORD S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Deixou a agravante de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/19999,
itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.002/2000-019-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRACI JOSÉ MENDES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE ARAÚJO SENA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BASTOS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.027/1998-038-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : T.R. MIYASHIRO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR SUSSUMU OKAZAKI

A D VO G A D O : DR. OSVALDO LUÍS ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-2.031/2001-661-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.051/1998-023-01-01.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS INTERNACIONAL S.A. - BRASPETRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRACI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MURILO GOMES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. INDEXAÇÃO DE DÉBITO TRABALHISTA PE-
LA TAXA REFERENCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Violação de dispositivo constitucional
não demonstrada. A violação de preceito constitucional apenas ocor-
reria de forma reflexa, diante da vulneração de norma infracons-
titucional. Incidência da Súmula nº 266 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AG-AIRR-2.065/2000-431-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : R. DUPRAT R. S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO GORDILHO DOS SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALMERINDA SOUZA SOARES

A D VO G A D A : DRA. NEIDE SONIA DE FARIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LT-
DA. E OUTRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Traslado da certidão
de publicação do acórdão recorrido. Necessidade de juntada da res-
pectiva cópia para aferição da tempestividade do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.067/2001-432-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : SOFIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CHENTA

RECORRIDO(S) : IRACEMA VILLANI BARALDI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MOACIR BELTRAME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.069/2003-431-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SANTO BALERA

A D VO G A D O : DR. ODAIR RENALDIN

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE SOUZA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA APARECIDA VINCI

A G R AVA D O ( S ) : VANIL LUIZ GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA APARECIDA VINCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não cabe recurso de revista contra decisão regional pro-
latada em agravo de instrumento, a teor da Súmula nº 218/TST.

PROCESSO : AIRR-2.082/2002-141-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES GOMES

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE SILVANA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

PROCESSO : AIRR-2.084/2001-007-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DÓREA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PALMA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DÓREA & CARNEIRO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo
de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não trasladada
a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento de embargos
declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que permitam a afe-
rição da tempestividade do recurso de revista que visa a destrancar. In-
cidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999,
item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18 - Transitórias - da SDI-
I do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.110/2003-043-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JESSE GOMES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas
todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-2.144/1998-445-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CARGOLOG PLANEJAMENTOS LOGÍSTICOS E OPE-
RADORA DE TRANSPORTES MULTIMODAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BRANDI PEREIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : LOURIVALDO PRADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO TRA-
BALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. REGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela expressão "co-
marca do interior", contida no art. 1º da Lei nº 6.539/1978, deve-se entender
aquela que não esteja geograficamente localizada na capital do Estado-
Membro. Reclamação trabalhista ajuizada perante a Vara do Trabalho do
Município de Santos, Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do in-
terior". Circunstância em que está legalmente autorizada a representação
processual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do
Seguro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.148/1997-371-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR ANTÔNIO TAVARES

A D VO G A D O : DR. PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.159/1996-004-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNEA DA PENHA FIOROT

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. LITISPENDÊNCIA. CÁL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Juízo ne-
gativo de admissibilidade exarado na origem em conformidade com a
norma do art. 896, § 1º, da CLT. Acordão regional que não se
ressente do vício da falta de fundamentação. Inocorrência de violação

do art. 5º, XXXVI, da Lei Maior, consagrado, em qualquer hipótese,
nesta Corte, o entendimento de que a argüição de ofensa à coisa
julgada hábil a impulsionar o recurso de revista supõe dissonância
patente entre o título executivo e a sentença de liquidação. Afronta
direta ao texto constitucional, considerados os demais preceitos da
Lei Maior invocados, que não se delineia, ante a necessidade de
análise da matéria à luz da legislação infraconstitucional aplicável.
Incidência do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266 desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.170/2000-243-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZA-

ÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-2.197/2002-202-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ROBSON DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. NICOLAS SENEMO MARTIS

RECORRIDO(S) : JALES MUCIANO ME

A D VO G A D O : DR. MARIA APARECIDA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Barueri, Estado de
São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em que
está legalmente autorizada a representação processual por advogado
autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.239/2001-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON CAMPANHOLO

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALBOCCINO B. CATALANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e deferir o pedido de justiça gratuita ao Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO FUNCIONAL. REDUÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO.
Decisão regional proferida em consonância com a Súmula nº 275 do
TST do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.240/2003-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DE LUCAS

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.243/2003-012-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONILDA SGARBIERI SABADIM

A D VO G A D O : DR. SILMARA SABADIN

A G R AVA D O ( S ) : ROSENIR MARIA BUSELLO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Deixou a agravante de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99,
itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-2.245/2002-381-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO TAVARES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LOIZE CARLOS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PIZZARIA FAMÍLIA SANTTINI LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Osasco, Estado de
São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em que
está legalmente autorizada a representação processual por advogado
autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.260/2003-055-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO OLIVEIRA ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
OU DE ATRITO A SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso
de revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição
da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.277/1991-441-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS CIBELLI RIOS

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFE-
RIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. Não merece conhecimento, por
deficiência de traslado, o agravo em que não oferecida à formação do
instrumento cópia da certidão comprobatória da ciência, pela ora
agravante, do acórdão regional, indispensável à aferição da tempes-
tividade da revista cujo trânsito persegue, à falta de elementos outros
hábeis a tanto. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória - da SDI-I do TST. Cabe à parte promover a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para a juntada de peças, ainda que essenciais (Instrução Normativa
16/1999, item X, desta Corte). Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-2.292/2002-027-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-2.305/1998-096-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR REBEQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS PIERONI

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O S : DRS. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR E JOÃO
PAULO FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.311/2002-042-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEX BARBOSA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.329/1999-003-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : WALQUIRES CAMPELO MOREIRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante ao item "multa do artigo 477 da CLT", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluí-la da condenação.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. CONTRO-
VÉRSIA EM TORNO DA DESPEDIDA DIRIMIDA EM JUÍZO. A
aplicação da multa de que cogita o artigo 477 da CLT tem pertinência
quando o empregador não cumpre o prazo ali estabelecido para a
quitação da verbas rescisórias. No caso concreto, o reconhecimento
do vínculo empregatício somente ocorreu judicialmente, de modo
que, não havia como estabelecer prazo para a quitação das verbas
rescisórias se era controvertida a própria existência da relação de
emprego. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.366/2001-082-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS MARGARIDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL IN-
SUFICIENTE. DESERÇÃO. Não merece ser provido agravo de ins-
trumento com o fim de processamento do recurso de revista, quando
insuficiente o valor do depósito recursal, que não atinge o valor total
da condenação, nem o teto limite. Aplicação do entendimento con-
sagrado na Súmula nº 128 deste C. TST.

PROCESSO : RR-2.369/2003-006-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LORENA GONÇALVES HOLANDA AMORIM

A D VO G A D O : DR. PAULO MARIA DE ARAGÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CIVIL TRIBUNAL ARBITRAL DO ES-
TADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. LAERTE MEYER DE CASTRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 261 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a reclamada a pagar férias proporcionais.

EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESCISÃO A PE-
DIDO DO EMPREGADO. TEMPO DE SERVIÇO INFERIOR A
DOZE MESES. Nos termos da Súmula nº 261/TST, o empregado que
se demite antes de completar 12 (doze) meses de serviço tem direito
a férias proporcionais. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.401/2002-003-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. JORGE RUFINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. CARACTERIZAÇÃO DE JUSTA CAUSA. OFENSA A PRE-
CEITO INFRACONSTITUCIONAL. Recurso de revista desfunda-
mentado. Ofensa à Constituição da República ou contrariedade a
súmula de jurisprudência do TST não apontados. Inócua a argüição
de afronta ao artigo 482, 'b', da CLT em causa submetida ao rito
sumaríssimo, em que não se viabiliza a revista por violação de pre-
ceito de lei infraconstitucional (artigo 896, § 6º, da CLT). Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.407/1999-016-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEX SANDRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DAVID DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : C.S.M. - CARTÕES DE SEGURANÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO NÓBREGA LUCHESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.442/2001-664-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ COLLETE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO NIXON PETRILO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.445/1998-006-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO BENEVENUTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-2.472/2003-039-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN

A G R AVA D O ( S ) : AURORA BATISTA MERCADANTE

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando
as peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
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PROCESSO : AIRR-2.482/2001-661-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : IVO KINKOSKI

A D VO G A D O : DR. GILMAR TADEO TREVIZAN

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-2.501/1999-501-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : JOVAIR PERUCA

A D VO G A D O : DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

RECORRIDO(S) : SGM INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MASSAO YAMAMOTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela
expressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado. Reclamação trabalhista ajuizada pe-
rante a Vara do Trabalho do Município de Taboão da Serra, Estado de
São Paulo, "comarca do interior," circunstância em que está legal-
mente autorizada a representação processual por advogado autônomo,
constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.524/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO LINS DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JAIME PIRES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Toda a matéria posta em discussão foi examinada pelo acórdão re-
gional, tanto ao julgamento do agravo de petição, como em sede de
embargos declaratórios, em que afastada a argüição de nulidade da
sentença de liquidação, inocorrente em qualquer hipótese o manifesto
prejuízo que constitui a pedra de toque de sua decretação no processo
do trabalho, com prevalência do respeito à coisa julgada. O que se
observa é o inconformismo do ora agravante, uma vez contrária a
decisão regional os seus interesses. Não atendidos os requisitos do
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-2.535/2000-242-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA INOUYE SHINTATE

RECORRIDO(S) : JOÃO VIANA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : INOX TUBOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PATRICK PAVAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Cotia, Estado de

São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em que
está legalmente autorizada a representação processual por advogado
autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.542/2000-045-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA NETO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARLENE DA CONCEIÇÃO OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.549/1992-006-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉSAR NEO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GILDO DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. BEM PENHORADO. DECRETAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA. Acórdão em que se consigna a tese de que a decretação
de que o bem é de utilidade pública não impede a penhora e demais
trâmites de execução. Admissibilidade de recurso de revista, em pro-
cesso de execução, depende de demonstração inequívoca de violação
direta de dispositivo da Constituição Federal, conforme preconizado
no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Violação de
dispositivo constitucional não evidenciada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.611/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROBERTO MARTINS

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO PUBLI-
CITÁRIA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA Z. ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRASIL 2000

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA Z. ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.623/2000-461-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : OSMIR CHARUTTE

A D VO G A D A : DRA. MARLI DE AMIGO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MOURAD TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo, notoriamente "comarca do interior".
Circunstância em que está legalmente autorizada a representação pro-
cessual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.637/1997-011-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IONE RIBAS SANTIAGO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de
revista, quando, no processo de execução, para análise da alegada
ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame da le-
gislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do
art. 896 da CLT e Súmula nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-2.649/2002-019-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TC ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO SILVA PORTO

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. JULGAMENTO. FUNÇÃO EXERCIDA. Enquadra-
mento dos fatos que não implica violação do disposto no art. 460 do
CPC. Matéria fática. Decisão regional fundada em prova oral e do-
cumental. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.682/2001-071-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FIALHO DIAS

A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-2.699/2001-008-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ALCIONY REGINA HERDERICO SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTA VIVIANE MAGALHÃES BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "reintegração - despedida imotivada - em-
pregado de sociedade de economia mista", por violação do artigo 173,
§ 1º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver a reclamada da ordem de reintegração, bem como da con-
denação no pagamento das parcelas salariais decorrentes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANES-
TADO (SUCEDIDO PELO BANCO ITAÚ S/A). DESPEDIDA IMO-
TIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. MATÉRIA COM
JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO C. TST. PROVIMENTO. Se-
gundo o art. 173, § 1º, da Constituição Federal, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e outras entidades que explorem atividade
econômica sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, razão por que devem ob-
servar, para a contratação e demissão de seus empregados, as regras es-
tabelecidas pela CLT e pela legislação complementar, estando, portanto,
absolutamente dispensadas da motivação quando da dispensa do empre-
gado, ainda que este tenha sido aprovado em concurso público. Nesse
sentido é a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da C. SDI-1 do TST.

<!ID821840-19>PROCESSO : AIRR-2.714/2001-069-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA SAMPAIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.756/2001-661-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON LOPES

A D VO G A D A : DRA. IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-2.848/2003-361-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAMON BELASQUES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : PORCELANA SCHMIDT S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEI-
RA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS FGTS. RITO SUMARÍS-
SIMO. O prazo prescricional para pleitear diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, inicia-se a partir da
edição da Lei Complementar nº 110/2001, entretanto a presente ação
somente foi proposta quando decorridos mais de dois anos da vi-
gência da referida lei. Aplicação da Orientação Jurisprudencial 344 da
C. SDI. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.869/2001-111-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEVIDES ÁGUAS S.A. - BELÁGUA

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

A D VO G A D O : DR. LILIANE COHEN CALIXTO PONTES

A G R AVA D O ( S ) : ELZIMAR DE JESUS DANTAS

A D VO G A D O : DR. POLIDÓRIO BARBALHO DE SANTANA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.911/2000-070-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ITAMAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. ARNALDO PIPEK E MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. MATÉRIA
FÁTICA. Violação de dispositivo legal e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-2.935/2001-011-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EVALDO MAURÍCIO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : D. ADAMI COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA CHI-
MARRÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIO G. GUAREZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.968/2002-382-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : SANDRO APARECIDO VÍTOR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDGARD SOARES VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : CARNAZ PLAZZA - SERVIÇO AUXILIAR DE
TRANSPORTE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Osasco, Estado de
São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em que
está legalmente autorizada a representação processual por advogado
autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-3.004/2002-382-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ELIZEU DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES LUFT LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela ex-
pressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado-Membro. Reclamação trabalhista ajui-
zada perante a Vara do Trabalho do Município de Osasco, Estado de
São Paulo, notoriamente "comarca do interior". Circunstância em que
está legalmente autorizada a representação processual por advogado
autônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-3.038/2003-030-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CASTRO DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O S : DRS. VANDER BERNARDO GAETA E JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO
A SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.077/2003-461-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO BRITES MARCIANO

A D VO G A D O : DR. MOACYR SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PAIVA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO
A SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.086/1995-029-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ROSALINA RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. Violação direta e
literal de norma da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.169/2003-030-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADIMAR MENDES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. DALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BIZIGATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
OU DE ATRITO COM SÚMULA DO TST. A admissibilidade de
recurso de revista proferido em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.475/1999-122-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO LUIZ MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR OEHLMEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.847/1999-075-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUL MINEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATI-
CÍNIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AFRÂNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HEITOR LEOPOLDO PEREIRA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANDATO. "O não
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexis-
tente, exceto na hipótese de mandato tácito". Inteligência da Súmula
nº 164 desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.888/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO MAIA TECIDOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCIANA RÚBIA BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.907/2001-020-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONI ANTONIO QUEMELO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-4.123/2000-241-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MOLTON BUSINESS INC.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MORENO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EDYR PEREIRA PRIMA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EBIN S.A. INDÚSTRIA NAVAL

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CERCEAMENTO DE DEFESA.
A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa e ampla,
não podendo se confundir o inconformismo da recorrente com nu-
lidade da decisão. O § 2º do art. 896 da CLT trata da hipótese de
cabimento de recurso de revista no processo de execução, viável
somente caso fique demonstrada violação direta e literal da Cons-
tituição Federal, não bastando a possível infringência reflexa, por
suposta ofensa a normas infraconstitucionais. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-4.135/2002-900-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE MARTINS ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELIANO PINHEIRO SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Alegação de violação do art. 5º, XXXV, da Cons-
tituição Federal. Incidência do entendimento preconizado na OJ nº
115/SBDI 1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.174/2001-661-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIVA PIRES RIBEIRO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVALHO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-4.184/2002-911-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DE-
TRAN

A D VO G A D O : DR. FUED CAVALCANTE SEMEN

RECORRIDO(S) : MARIA LUCICLEIDE DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO JUL-
GAMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. Violação de dispositivo
constitucional não demonstrada. EXECUÇÃO DIRETA. ENTE PÚ-
BLICO. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. Pretensão recursal
em confronto com o entendimento preconizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 1, do Tribunal Pleno desta Corte. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-4.254/2001-663-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema relativo aos honorários advocatícios, por contrarie-
dade à Súmula nº 219 e à Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-
1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários
advocatícios está vinculada ao fato de o empregado estar assistido por
sindicato de sua categoria profissional e de comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. Contrariedade às Súmulas
nºs 219 e 329 e à Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1
caracterizada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-4.338/2002-921-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO

A D VO G A D O : DR. ADEMAR AVELINO DE QUEIROZ SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA LIDUINA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAIA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.391/2001-011-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIANNE CRIVELLARO VIANA

A D VO G A D A : DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. Os julgados transcritos pressu-
põem cumulação de funções e alteração contratual, circunstâncias não
confirmadas no acórdão recorrido, que afirmou que as atividades
desempenhadas pela reclamante em decorrência do termo de coo-
peração integravam as inerentes ao contrato de trabalho (Súmula nº
296/TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.562/2001-652-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : MIRACY WAMBIER VEIGA

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-4.722/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DO MONTE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. YURI FIGUEIREDO THÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-4.793/2001-664-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SELMI & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PISA QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO MARQUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-4.877/2002-002-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JACIÂNGELA VIEIRA PINTO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM KLAHOLD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-5.478/2001-481-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY DA SILVA MENDES

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-5.828/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADMÁRIO PESSOA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-6.380/2000-664-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HIRTH RODOLFO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-6.651/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB
RECIFE

A D VO G A D A : DRA. BETTINA LACERDA CALDAS BARROSO

RECORRIDO(S) : JACQUES KELNER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CEDRIC JOHN BLACK DE CARVALHO BEZER-
RA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, IV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-

lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes da inobservância ao piso salarial es-
tabelecido na Lei nº 4.950-A/66.

EMENTA: SALÁRIO PROFISSIONAL. VINCULAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO. LEI Nº 4.950-A/66. No art. 7º, IV, da Constituição
Federal, proíbe-se a vinculação do salário mínimo para qualquer fina-
lidade. O Constituinte, com essa vedação, teve como escopo evitar a in-
dexação da economia e impedir que a variação do salário mínimo cons-
tituísse fator inflacionante, em face de aumento de custo dos produtos e
dos serviços. Inviável, assim, a vinculação prevista na Lei nº 4.950-A/66.
Recurso de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-6.845/2002-652-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON CAETANO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIÁRIAS PA-
RA VIAGEM. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO. Matéria fática. Vio-
lação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-7.357/2002-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TYLER CÍCERO ZOMKOWSKI

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO PERCEBIDA POR MENOS DE DEZ ANOS. NÃO-INCOR-
PORAÇÃO AO SALÁRIO. Decisão regional em consonância com a Sú-
mula nº 372 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-7.523/2002-009-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D O S : DRS. MAUREEN MACHADO VIRMOND E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TERESA POPP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-7.695/2002-900-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA GONÇALVES CORREIA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA GUILLIOD

RECORRIDO(S) : ALMIR DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILTON FÉLIX LISA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O acórdão atacado contém
os fundamentos de fato e de direito pelos quais não se emprestou eficácia
liberatória do recibo de quitação final e acerca da invalidade do acórdão
de compensação de jornada. Portanto, a prestação jurisdicional foi en-
tregue de forma completa, não havendo violação literal de dispositivo
legal e constitucional. Recurso de revista de que não se conhece. QUI-
TAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA Nº 330 DO TST. O entendimento ado-
tado pelo Tribunal Regional está em sintonia com o contido no item I da
Súmula nº 330 desta Corte, segundo o qual a quitação não abrange par-
celas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo, como é
o caso dos reflexos das horas extras não pagas nas parcelas rescisórias.
Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS. COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. Evidenciada a natureza factual da con-
trovérsia, pois a decisão regional concluiu que o aditivo ao contrato de
trabalho, se referindo à compensação de jornada, não representa a exis-
tência de qualquer acordo válido de compensação. Incidente o óbice da
Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-7.751/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS. CÁLCULO CORRETOS. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. Não pode ser provido o agravo de instrumento,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional.
Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-7.774/2002-652-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O S : DRS. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODELLA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO PA-
RANÁ - ADFP

A D VO G A D O : DR. MILTON GARCIA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-7.815/2002-013-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA VALDEREZ MANTOVANI DENARDI E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ CARDOSO BOTTO JACON

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O S : DRS. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-8.110/2002-900-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ABIMAEL PEREIRA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. Agravo de instrumento desfundamentado, visto que
não impugnados os termos da decisão denegatória do recurso de
revista. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-8.208/2002-005-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-8.256/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DA SILVA PAULA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAM MOHR FUNES

A G R AVA D O ( S ) : TVSBT - CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA APARECIDA SALLES SIMON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.623/2001-011-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO RÓCIO URBAN DALLA VECCHIA

A D VO G A D O S : DRS. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES E NILTON
CORREIA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-9.053/2001-007-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARTINS AGOSTINI

A G R AVA D O ( S ) : COPEL GERAÇÃO S.A.

A D VO G A D O S : DRS. MARCELO MARCO BERTOLDI E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-9.118/2002-004-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR NUNES FLORÊNCIO

A D VO G A D O : DR. JAMES WAHL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS RODOVIÁRIAS CONTADOR LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-9.553/2003-010-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARI NEUZA GERWINSKI

A G R AVA D O ( S ) : CARLILE RCHTER STEINSTRASSER

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-9.774/2001-001-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON FRANKLIN ELOY DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-9.885/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NAUFEL

RECORRIDO(S) : JOÃO VARGAS

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de re-
vista do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO -
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SALDO DE COMISSÕES - MULTA
DO ART 477 DA CLT. Não existe nulidade a ser reconhecida quando
a rejeição dos embargos de declaração decorreu da ausência de qual-
quer dos pressupostos exigidos pelo art. 535 do CPC, além de já se
encontrarem consubstanciados no julgamento os fundamentos fáticos
e jurídicos pertinentes às questões recorridas. Quanto ao reconhe-
cimento do vínculo empregatício, baseado que se encontra no pre-
enchimento dos requisitos do art. 3º da CLT, o apelo colide com os
termos da Súmula 126/TST, que veda o reexame de provas, em sede
de recurso extraordinário. Com relação às comissões, inespecífica a
jurisprudência colacionada pelo recorrente, pois se refere, generi-
camente, ao ônus da prova do fato constitutivo do autor, que, ade-
mais, não foi desprezado pelo julgador. Sob o mesmo fundamento -
Súmula 296, I,do TST - também não se afiguram específicas as
decisões paradigmas a respeito da multa do art. 477 da CLT, pois não
partem da mesma premissa fática delineada no acórdão recorrido.
Desfundamentado, por sua vez, o tema relativo ao saldo de co-
missões, porque não apontada violação legal nem dissenso pretoriano.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.900/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O S : DRS. CHRISTIANE DE SOUZA SILVA E OSMAR
MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AFRONTA À LEI MAIOR NÃO ALE-
GADA. Da leitura do recurso de revista interposto, constata-se que o
exeqüente não apontou expressamente qualquer dispositivo da Cons-
tituição Federal tido como violado, vindo a fazê-lo inovatoriamente
somente quando do manejo do agravo de instrumento, ao dizer ofen-
dido o artigo 5º, inciso LV, do texto constitucional. Não atendidos os
requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-9.928/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DE PETRÓPOLIS - COMDEP

A D VO G A D O : DR. JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE PAULA BERNARDES SOARES

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, restringir a condenação da reclamada à contra-
prestação pactuada em relação ao número de horas de trabalho pres-
tado, respeitado o salário mínimo/hora, e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, nos termos da Súmula 363 desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente lhe con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
363 desta Corte). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-9.986/2003-007-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AIRTON PEDRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-10.010/2003-008-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : OSMAR DOMINGOS FOGGIATTO

A D VO G A D O : DR. EDNA DEBASTIANI DIAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Pretensão recursal
em contrariedade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1
desta Corte. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. TERMO DE
ADESÃO. DESNECESSIDADE. Ofensa a dispositivos de lei não
evidenciada. IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. ATO JURÍDICO PERFEITO/COISA JULGADA. Decisão
regional em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivo da Constituição Federal
não demonstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-10.042/2003-010-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O S : DRS. SANDRA CALABRESE SIMÃO E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR LEME MARTINS

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-10.272/2002-906-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITA BERNADETE FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ILDEFONSO CARNEIRO LEÃO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. Matérias pre-
vistas em legislação infraconstitucional. Incidência da Súmula nº 266
deste Tribunal Superior. Violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-10.366/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILYN GLÓRIA MIGLIANO

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH VALERO

A G R AVA D O ( S ) : 24º TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ISOLINA MARABESI M. FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-10.567/2003-011-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição bienal, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que aprecie o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. AR-
TIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Este C. Tribunal
tem firmado entendimento segundo o qual a violação à lei se con-
figura quando se dá aplicação à norma legal em hipótese em que
deveria incidir. No caso concreto, a decisão do eg. Tribunal Regional,
à luz da jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, aplicou equi-
vocadamente o artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, eis que o
termo inicial para a prescrição bienal dá-se a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-10.748/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NONATO FERREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial
prevista no art. 467 da CLT.

EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL. ART.
467 DA CLT. Incabível a aplicação da dobra salarial prevista no art.
467 da CLT, pois, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei
de Falências), a massa falida está legalmente impedida de efetuar
qualquer pagamento fora do juízo falimentar, porque não tem dis-
ponibilidade de bens e recursos para atender aos créditos, ainda que
de natureza trabalhista(Súmula 388 do TST). Recurso de Revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-11.285/2001-016-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

<!ID821840-21>

PROCESSO : RR-11.339/2003-013-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROTHER

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA OLIVEIRA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. INVA-
LIDADE. Acórdão regional em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial 342 da SBDI-1 desta Corte, que consagra a tese de que
"é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva." Incide o contido no art.
896, § 4º, da CLT. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA.
REFLEXOS. A supressão do intervalo intrajornada implica o pa-
gamento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,
na forma do art. 71, § 4º, da CLT, que confere natureza salarial a
essas horas extras fictícias. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.
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PROCESSO : RR-11.445/2003-006-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROTHER

RECORRIDO(S) : ANA MARIA RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. INVA-
LIDADE. Acórdão regional em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial 342 da SBDI-1 desta Corte que consagra a tese de que
"é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva." Incide o contido no art.
896, § 4º, da CLT. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA.
REFLEXOS. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. No Recurso de Re-
vista, a reclamada pretende excluir da condenação os reflexos da
parcela a ser paga pela concessão parcial do intervalo intrajornada.
Contudo, na hipótese, não se verifica a sucumbência da reclamada.
Com efeito, o Tribunal Regional do Trabalho, considerando a na-
tureza indenizatória da parcela, excluiu da condenação os reflexos
deferidos na sentença. Sendo assim, carece a reclamada de interesse
de recorrer quanto ao tema. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-11.539/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE NEUSA S.A. PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANFRÉ

RECORRIDO(S) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VIANEI APARECIDA TITONELI PRINCIPATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial e
da multa rescisória, previstas, respectivamente, nos arts. 467 e 477 da
C LT.

EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL E
MULTA RESCISÓRIA. ARTS. 467 E 477 DA CLT. Incabível a
aplicação da dobra salarial prevista no art. 467 da CLT, pois, nos
termos do art. 23 do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências), a massa
falida está legalmente impedida de efetuar qualquer pagamento fora
do juízo falimentar, porque não tem disponibilidade de bens e re-
cursos para atender aos créditos, ainda que de natureza trabalhista.
Igualmente pacífico no âmbito desta Corte é o entendimento de que é
inaplicável a penalidade constante do art. 477 da CLT em desfavor da
massa falida (Súmula 388 do TST). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-11.599/2001-002-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON JOSÉ MALAFAIA

A G R AVA D O ( S ) : CESARE VESCE

A D VO G A D O : DR. FABIANO NEGRISOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-11.916/2003-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCU-
MENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CELSO DE S. JUNQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO DIAS

A D VO G A D O : DR. SYLVIO JOSÉ DO AMARAL GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO LEITE DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA BARNABA

A G R AVA D O ( S ) : DÉLIO RODRIGUES CARDIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-12.108/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CLOVIS TADEU BASTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO DE REVISTA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - CONCEITO
DE "MESMA LOCALIDADE" - REDISCUSSÃO VEDADA - PRE-
TENSÃO INFRINNGENTE. Esta C. Turma não conheceu do recurso
de revista da reclamada, esclarecendo que a OJ 252 da SBDI-1 já
pacificou o entendimento de que o conceito de "mesma localidade" se
refere ao mesmo município ou a municípios distintos, que pertençam
à mesma região metropolitana. A decisão está amparada em Orien-
tação Jurisprudencial, resultando evidente o intuito infringente da
parte em rediscutir a matéria, o que é inviável por meio deste recurso,
ante as restrições dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos
declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-12.523/2001-009-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O S : DRS. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO E OS-
MAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO PASCISCENAI

A D VO G A D O : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-13.117/2000-006-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN KIMBERLY S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO BORGES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-13.505/2001-014-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE

A G R AVA D O ( S ) : WILSON LAZAROTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-13.614/2000-016-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO CINI S.A. INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CO-
NEXOS

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-13.630/2001-010-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO BAPTISTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-AIRR-13.735/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDO DO CARMO CONCEIÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS CUNHA CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDA-
DE SOCIAL - FACHESF

A D VO G A D O : DR. UBIRATAN PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. GILMARA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-13.796/2002-004-11-40.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOKSE AUZIER DA COSTA

A D VO G A D O : DR. TUDE MOUTINHO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MERCEARIA E PADARIA ESMERALDA, N/P DE
FRANCISCO ARAÚJO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-13.868/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BIB BOM LANCHES LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do desta Corte.

PROCESSO : RR-14.874/2003-012-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROTHER

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ CLEMENTE DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. INVALIDA-
DE. Acórdão regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
342 da SBDI-1 desta Corte que consagra a tese de que "é inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou
redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art.
71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva."
Incide o contido no art. 896, § 4º, da CLT. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. NATUREZA. REFLEXOS. O Tribunal Regional do Trabalho
não examinou a questão relativa à natureza jurídica da sanção prevista no
art. 71, § 4º, da CLT, e a parte não opôs Embargos de Declaração para
obter o necessário pronunciamento sobre a matéria. Por isso, incide na
espécie a orientação contida na Súmula 297 do TST como óbice à ad-
missibilidade do Recurso de Revista. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-15.239/2001-010-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER MATTOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDONÇA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-15.617/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BP SERVIÇOS DE TÁXI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DAVE GESZYCHTER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ADJUDICAÇÃO. PRE-
ÇO VIL. Violação de dispositivo da Constituição Federal não de-
monstrada. Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15.850/1994-651-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LUIZ DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. Somente a demonstração
irrefutável de frontal violação a texto da Constituição da República au-
toriza a admissibilidade do recurso de revista contra decisão proferida no
processo de execução. Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-16.071/2001-015-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VOLMIR ANTÔNIO DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-17.747/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DOS SANTOS SIMAS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MAIA VILAS-BOAS PINTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
E OFENSA À COISA JULGADA. Violação direta e literal de norma
da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.834/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON AUGUSTO RUZENE

A D VO G A D O : DR. SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SAGY CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-18.039/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BONIFÁCIO DA FONSECA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-18.273/2003-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVIL - ORGANIZAÇÃO DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ORLANDO LIMA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE LIMA NALIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. Não merece conhe-
cimento o agravo, ante a ausência de traslado da procuração ou-
torgada ao advogado da parte agravada, nos termos do artigo 897, §
5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.407/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTES S.A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ANDRADE CUNHA

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-19.659/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RUDI BAMMESBERGER

A D VO G A D O : DR. ARNO WINTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Balizada, no
âmbito desta Corte, a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional pelos termos da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-
I, não impulsiona o trânsito da revista, na execução, à luz do art. 896,
§ 2º, da CLT e da Súmula 266/TST, a só invocação de afronta ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. Ainda assim, o ora
agravante limitou-se a repetir as mesmas insurgências dispostas no
recurso de revista, sem abordar os fundamentos esgrimidos no des-
pacho agravado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.896/2001-012-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELITA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANSELMO MASCHIO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-20.376/2000-016-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BICICLETAS CALÓI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELINA RIBEIRO ESMÉRIO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-20.552/2001-651-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : DIRLENE BRISOLA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE AZEVEDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado..

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-20.939/2001-005-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CIMONE MARIA PEDROLLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICETTI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-23.108/1998-015-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON SANTOS GRUBBA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-23.624/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : FRANZ MEAT COMERCIAL E IMPORTADORA DE
CARNES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PANTOJA

RECORRIDO(S) : MANOEL REIS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ ORTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-25.753/2000-002-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDECIR FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MOACIR SALMÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-25.811/2003-009-11-40.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR OLINTHO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RUTH FERNANDES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL. DIFERENÇA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento da pretensão, e
da ação - a actio nata -, coincidente com o momento da alegada lesão do
direito, não há cogitar da prescrição. Não viola o artigo 7º, XXXIX, da
Constituição da República, acórdão regional em que adotado, em atenção
ao princípio da actio nata, como termo inicial do prazo prescricional, a
data dos depósitos na conta vinculada do trabalhador dos valores relativos
à correção monetária expurgada pelos planos econômicos. Inocorrente
contrariedade à Súmula 362 deste TST que trata de matéria diversa.
TRANSAÇÃO. ADESÃO A PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO.
Inexistência de prequestionamento. Incidência da Súmula 297 deste TST.
Ainda que ultrapassado o óbice referido, não restou demonstrada a vio-
lação das normas constitucionais (art. 5º, II e XXXVI, da CF) e infra-
constitucionais indicadas (arts. 1025 e 1030 do CCB). Arestos colacio-
nados imprestáveis ao fim pretendido, uma vez já superada a matéria por
iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial 270 da SDI-I (art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-26.061/2003-010-11-40.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : CLEMERSON CALDEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JADISMAR SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE
EMPREITADA NÃO-DEMONSTRADO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. De acordo com o § 6º do artigo 896 da CLT, o cabimento do
recurso de revista interposto contra decisão proferida em causa sujeita ao
rito sumaríssimo está restrito às hipóteses de contrariedade a súmula de
jurisprudência desta Corte e de violação direta de preceito da Constituição
Federal. Assim, de todo inócua a argüição de ofensa ao artigo 455 da CLT,
por se tratar de dispositivo infraconstitucional, bem como a indicação de
contrariedade ao disposto na Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-
I/TST. De outra parte, para justificar a alegada ofensa aos dispositivos
constitucionais apontados (artigo 5º, incisos II e XXXVI), a agravante
busca o reexame do conjunto fático-probatório para demonstrar a exis-
tência de contrato de empreitada, o que encontra óbice na Súmula
126/TST Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-26.071/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LIBÉRIA CARDOSO SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU TERTULIANO

RECORRIDO(S) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante aos temas "Intervalo intrajornada. Concessão parcial.
Forma de pagamento" e "Intervalo intrajornada. Concessão parcial.
Natureza. Reflexos", por violação ao art. 71, § 4º, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para ampliar a condenação ao pagamento,
como hora extra, de todo o período correspondente ao intervalo legal
intrajornada, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-
1 desta Corte e, no que tange ao segundo tema, restabelecer a sen-
tença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. PAGAMENTO. Este Tri-
bunal pacificou o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial 307 da SBDI-1, de que, "após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".
INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. NATU-
REZA. REFLEXOS. A supressão do intervalo intrajornada implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho, na forma do art. 71, § 4º, da CLT, que confere verdadeira
natureza salarial a essas horas extras fictícias. Recurso de Revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-26.179/2000-004-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA DE MELO CAMARGO ZULLI

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-27.879/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : ELOÍSA MARGARETE DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS COSTA RAMOS

RECORRIDO(S) : PAULINHO AUTOMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CINTHIA D. CARMIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-28.290/2000-003-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA SAINT GERMAIN

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDREAZZA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON LEMOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO STEUCK

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-28.581/2000-007-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O S : DRS. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO E OS-
MAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FABÍOLA GARCIA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-28.866/2000-016-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MADEIREIRA SEQUÓIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMILSON MACIEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HUGO JOSÉ LENZ

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-29.085/2000-012-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIZZARIA HERMEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBERT ANTÔNIO RECCANELLO LISBOA

A G R AVA D O ( S ) : LUCINEZ MARTINS DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-32.426/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA NETO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. NILCE CAMARGO PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - MASSA FALIDA - CONCESSÃO DE SERVIÇO
DE TRANSPORTE PÚBLICO - SUCESSÃO INEXISTENTE. Não
viola a literalidade do art. 448 da CLT a decisão que, fundada no
conjunto fático-probatório, entende que não houve sucessão, mas
transferência de concessão de serviço público de transporte de ônibus
municipais, que a manutenção dos empregados se deu para evitar
problemas sociais, e, ainda, que a solidariedade decorre de lei ou de
contrato, o que não era o caso dos autos. Inservíveis as ementas
colacionadas, pois não observaram a alínea "a" do art. 896 da CLT e
as Súmulas 337, I, e 296 desta Corte. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-33.249/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : HARARANGUÁ BENEFICIAMENTO DE PEÇAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LOTUFO

RECORRIDO(S) : MAGDA HELENA COPOLLA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE VALTER SKALLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-33.544/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : METRO-DADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO(S) : ELAINE SOARES DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 126 da SDI desta
Corte, convertida na Súmula 239 deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido de enquadramento da
reclamante como bancária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO. BANCÁRIO. EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS. "É bancário o empregado de empresa de
processamento de dados que presta serviço a banco integrante do
mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de processamento
de dados presta serviços a banco e a empresas não bancárias do
mesmo grupo econômico ou a terceiros." (Súmula 239 desta Corte).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-33.573/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : DOROTEA DIAS DE OLIVEIRA NOVAKOSKI

A D VO G A D O : DR. LUIZ BAZZO

RECORRIDO(S) : CENTRO MÉDICO INTEGRADO JARDIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERSON SATHLER VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-33.767/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VANDERLEI LUIZ BELCURON DAHMER

A D VO G A D O : DR. MARCELO SZADKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
COMISSIONISTA QUE RECEBE SALÁRIO MAIS COMISSÃO.
Não demonstrada divergência jurisprudencial. Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-34.908/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO MANOEL DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do agravo de
instrumento interposto pelo BANCO BANDEIRANTES S.A., suce-
dido pelo UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.
A., por inexistente, e, por unanimidade, em não conhecer do agravo
de instrumento interposto pelo BANCO ABN AMRO REAL S.A.,
por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
BANDEIRANTES S.A., SUCEDIDO PELO UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. NÃO-CONHECIMENTO. INE-
XISTÊNCIA. Situação em que os signatários do recurso não estão
habilitados para representar o agravante, ausente nos autos procuração
para tanto, não se verificando a hipótese de mandato tácito de que
trata o Enunciado 164 do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO ABN AMRO
REAL S.A. NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O
agravo de instrumento da ré não merece conhecimento por intem-
pestivo, porquanto interposto após a fluência do octódio previsto no
artigo 897, alínea "b", da CLT, ausente prova, e sequer alegação, de
interrupção ou suspensão de prazos, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 161 da SDI-I desta Corte.

PROCESSO : AIRR-35.100/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA HELENA STECCA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA HADLICH LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EURO BENTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CONSBEM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ARALDO F. DAL POZZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35.184/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILWAGEN - ADMINISTRADORA NACIONAL
DE CONSÓRCIO S.C. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO DOS SANTOS CUNHA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais
se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-35.278/2003-002-11-41.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EVENTUS PROMOÇÕES E ASSESSORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON MATHEUS ROSSETTI

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I desta Corte, in-
dispensável o traslado da certidão de publicação do acórdão regional para
permitir a aferição da tempestividade da revista, sempre que ausentes nos
autos elementos outros que a comprovem. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : RR-35.843/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

RECORRIDO(S) : JOÃO CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. FUN-
DO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. Decisão regional pro-
ferida em sintonia com a Súmula nº 362 desta Corte, por ser trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contri-
buição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término
do contrato de trabalho. Recurso de revista de que não se conhece. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ASSISTENCIAIS. Os honorários advo-
catícios foram mantidos na condenação porque preenchidos os requisitos
da Lei nº 5.584/70, nos termos da Súmula nº 219 desta Corte. Recurso de
revista de que não se conhece.

<!ID821840-23>PROCESSO : RR-35.849/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

RECORRIDO(S) : ERNALDO ERNI ROHDE

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO.
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho. Súmula 362 do TST. Recurso de revista
de que não se conhece. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS
TRABALHISTA. Decisão recorrida em sintonia com o contido na Orien-
tação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Presentes os requi-
sitos previstos na Lei nº 5.584/70 e Súmula nº 219 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-35.951/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A D VO G A D A : DRA. GILDA FIGUEIREDO FERRAZ DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS GRADUA-
DOS EM DIREITO DO TRABALHO S/C LTDA. E OU-
TRAS

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. SYLVIA ROMANO

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, em CONHECER o recurso de
revista do reclamante, por violação ao art. art. 832 da CLT, e, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para reconhecer a nulidade da
decisão declaratória de fls. 350/354 e, de conseqüência, determinar a
baixa dos autos, para que novo julgamento seja proferido, com a
análise dos fatos apontados nos embargos de declaração do recla-
mante, conforme se entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
- NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
OMISSÃO RECONHECIDA. O julgador não pode se negar a apre-
ciar questões fáticas e probatórias, invocadas por meio de embargos
de declaração, uma vez que a última instância para exame de fatos e
provas, é a do recurso ordinário (Súmulas 126 e 297 do TST). Nu-
lidade reconhecida, por ausência de prestação jurisdicional completa.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-37.835/2002-900-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO MAGNO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO REIS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado
na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-37.854/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ORIVALDO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. ENOQUE TADEU DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BLINDA ELETROMECÂNICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - MASSA FALIDA -
SUCESSÃO. Não se confundem as hipóteses de admis do recurso de

revista pre nas alíneas "a", "b" e "c" do art. 896 da CLT com aquela
especialís prevista no § 2° do mesmo artigo, que exige demonstração
de violação di e literal de preceito constitucio o que não ocorreu in
casu, haja vista que os argumentos recursais restringem-se à violação
do art. 448 da CLT e à divergência jurisprudencial. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AG-ED-RR-39.785/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CESAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB MONTAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo Regimental para determinar o processamento do recurso de
revista, com inclusão do feito em pauta.

EMENTA: AGRAVO. CANCELAMENTO DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 320. PROVIMENTO. Examinando a
matéria em discussão, o Eg. Pleno desta Corte cancelou a Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SDI-I, por força do incidente suscitado no
processo TST-RR-615.930/1999. Agravo a que se dá provimento,
para determinar o processamento do recurso de revista e, conse-
qüentemente, analisá-lo, quanto aos demais pressupostos e argumen-
tos deduzidos na respectiva minuta.

PROCESSO : RR-39.889/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MARTINS ASSAD

RECORRIDO(S) : ZENOBIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MORRONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-I, con-
vertida na Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a observância do índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia primeiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS. Recurso desfundamentado nos moldes do art. 896, alí-
neas "a" e "c", da CLT, o que inibe o seu conhecimento. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Matéria pacificada no âmbito
desta Corte na Súmula 381, em que convertida a OJ 124 da SDI-I: "O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia primeiro".
Recurso de revista conhecido e provido no tópico.

PROCESSO : RR-40.498/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA LEME

A D VO G A D O : DR. EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos descontos relativos às contribuições devidas ao INSS e
Imposto de Renda, por violação aos arts. 43 e 44 da Lei 8.212/91 e 46 da
Lei 8.541/92 e por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 228 da
SBDI-1 desta Corte, convertida na Súmula 368 deste Tribunal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos
relativos às contribuições devidas ao INSS, suportados pelo reclamante e
pela reclamada, responsável cada qual com sua cota-parte pelo custeio da
Seguridade Social, nos termos da lei, e os referentes ao Imposto de Renda,
ambos nos termos do Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os re-
colhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS NÃO EFETUADOS NA ÉPOCA PRÓ-
PRIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUJEITO
PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. Consoante a Súmula 368 desta Corte,
os descontos previdenciários e fiscais incidem sobre as parcelas tra-
balhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei
8.212/91. São sujeitos da obrigação relativa à contribuição previ-
denciária os empregados e os empregadores. Portanto, considerando
que não há na legislação previdenciária qualquer norma determinando
que o responsável pela mora deva arcar com o pagamento integral
dos valores concernentes aos descontos devidos à Previdência Social,
essas contribuições, ainda que não recolhidas na época própria, de-
vem ser suportadas pelos devedores, respeitadas as respectivas cotas-
partes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-46.366/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. WANDA DUNIN

RECORRIDO(S) : SIRLEI KOHLER

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSÉ AUACHE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO DE QUATRO HORAS. EXTRAPOLAÇÃO. INTER-
VALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Violação de dispositivos de lei fe-
deral não caracterizada. Divergência jurisprudencial não demonstrada.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-46.794/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ABASTEC - ABASTECIMENTO, LAVAGENS E LU-
BRIFICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : SONIA PEREIRA AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. RENATO JORGE BICCA DE BICCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento, quando, no processo de execução, para análise
da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame
da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do §
2º do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-46.884/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ROSY NATARIO NEVES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. Decisão regio-
nal em consonância com o entendimento preconizado na Súmula nº 331,
IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47.758/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ANTÔNIO ARMELLINI

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO TREVISAN

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA. Nosso ordenamento ju-
rídico não autoriza a incidência de juros de mora em precatório
complementar, quando o pagamento do precatório principal é feito
pela Fazenda Pública dentro do prazo constitucional (art. 100, § 1º),
sobre o que inexiste controvérsia nos autos. Incólume, pois, o art. 5º,
II, da Constituição Federal. Por sua vez, o princípio constitucional do
respeito à coisa julgada (art. 5º, inciso XXXVI, CF/88) não está em
jogo com a reforma, pelo Tribunal Regional do Trabalho, da decisão
anterior do Juízo da execução, que reputava devidos os juros mo-
ratórios, afinal excluídos em face do referido art. 100 da Carta Po-
lítica. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-48.042/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ROSINÉIA ANDRESA ALAVARSI

A D VO G A D A : DRA. SALETE VENDRAMIM LAURITO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO ARMANI DE PERIODONTIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela expressão "comarca do in-
terior", contida no art. 1º da Lei nº 6.539/1978, deve-se entender
aquela que não esteja geograficamente localizada na capital do Es-
tado. Reclamação trabalhista ajuizada perante a Vara do Trabalho do
Município de Santo André, Estado de São Paulo, "comarca do in-
terior", circunstância em que está legalmente autorizada a represen-
tação processual por advogado autônomo, constituído pelo Instituto
Nacional do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-48.992/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MENDES

A D VO G A D A : DRA. ROSY ENY LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-49.111/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO MAIA GAGLIARDI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO DIMARZIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.574/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O S : DRS. IVAN CARLOS DE ALMEIDA E JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-50.629/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORDEIRO

RECORRIDO(S) : VALDENEIS ALVES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e con-
trariedade à Súmula nº 331, item II, do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para afastar o reconhecimento do vínculo de em-
prego entre o reclamante e a primeira reclamada - EMURB, de-
terminando a responsabilidade subsidiária do ente da administração
pública indireta.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. EMPRESA TOMA-
DORA DE SERVIÇOS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Não cabe o reconheci-
mento de vínculo de emprego com a primeira reclamada, tomadora
dos serviços, constituída sob a forma de sociedade de economia
mista, integrante, portanto, da Administração Pública Indireta, de-
ferido pelo Eg. Tribunal de origem, sem o indispensável concurso
público, de que trata o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. A
contratação irregular da autora, mediante empresa interposta, não
altera tal posicionamento, tendo aplicação perfeita ao presente caso a
orientação jurisprudencial consagrada na Súmula nº 331, item II, do
Colendo TST.

PROCESSO : AIRR-50.671/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-51.063/2004-664-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERLEI LEANDRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBA-
NIZAÇÃO - CMTU- LD

A D VO G A D O : DR. IVO MARCOS DE O. TAUIL

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-51.071/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO SOUSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRE LUIZ CANTARINI

RECORRIDO(S) : ENGEMAP COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOACY SAMPAIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-51.075/2004-664-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBA-
NIZAÇÃO - CMTU- LD

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS SANTOS CRUZ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-51.079/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FERNANDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

RECORRIDO(S) : TECNOLAB COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, afastada a irregularidade de representação
processual, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO EM JUÍZO. ADVOGADO AUTÔNOMO. LEI 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O art. 1º da Lei 6.539/78 dispõe que a repre-
sentação judicial do INSS poderá ser atribuída a advogado contratado
"na falta" de procuradores do quadro daquele órgão. A circunstância
de o município estar situado em região próxima da capital, não
impede a contratação de advogado autônomo, pois a norma refere-se
não somente à localidade, mas, antes, à escassez de procuradores para
atender, a contento, a demanda de processos em que o INSS figure
como parte ou deva se manifestar, como é a hipótese dos autos.
Proclamar o contrário importaria em submeter o INSS a defender o
interesse público, em processos como o presente, sem o necessário
aparato para sua representação judicial, implicando negar-lhe o direito
de defesa com os meios recursais inerentes a esse direito (art. 5º, inc.
LV, da Constituição da República). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-51.097/2004-513-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBA-
NIZAÇÃO DE LONDRINA - CMTU

A D VO G A D O : DR. IVO MARCOS DE O. TAUIL

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL CARLOS MARIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade do
Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de publicação do
acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em contrário não
for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-51.379/2001-670-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : KND AUTOMOTIVO SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDSON HAUAGGE

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IZABEL AMÁLIA GOSCINSCKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. REDUÇÃO PREVISTA EM NORMA COLE-
TIVA. Acórdão regional em perfeita consonância com o entendimento
vertido na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI-I desta Corte, que
não reconhece validade à cláusula de convenção ou acordo coletivo
que suprima ou reduza o intervalo intrajornada, enquanto medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública infensa à negociação coletiva. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.611/2004-024-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. MARCOS FÁBIO PAULINO E OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ STEFANIAK

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-51.739/2001-022-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ROBERTO MENDES E OUTROS

A D VO G A D O S : DRS. ROSANE LOYOLA BASSO E LEONALDO SIL-
VA 

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

<!ID821840-24>

PROCESSO : AIRR-51.740/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA COLONIZAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - RURALMINAS

A D VO G A D O : DR. RENATO EUSTÁQUIO PINTO MOTA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE AVILA CHAVES

A D VO G A D O : DR. ROMULO AFONSO RASO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO
VIL. Agravo de instrumento em que se aponta violação do art. 5º, LIV, da
Constituição Federal. Falta de prequestionamento da matéria à luz do
dispositivo constitucional dito violado. Incidência dos itens I e II da Sú-
mula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-54.353/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

EMBARGADO(A) : EDSON JOSÉ TEIXEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BITINCOF

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARISA MARCONDES MONTEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-54.845/2003-008-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RITO SUMARÍSSIMO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no rito sumaríssimo somente pode ser admitido quando
houver demonstração de violação literal de dispositivo constitucional
ou contrariedade com Súmula desta c. Corte. Inadmissível, portanto,
o recurso de revista que não cumpre esses pressupostos. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54.863/2003-012-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

A G R AVA D O ( S ) : KAZUYUKI KAWANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por de-
ficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROVA DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PRESUMIDA. É ônus do agravante instruir
seu Agravo de Instrumento com prova inequívoca da tempestividade
do Recurso de Revista. A certidão que apenas prevê a data de pu-
blicação do acórdão regional, presumindo-a certa se outra certidão em
contrário não for lavrada, não atende a obrigação prevista no art. 897,
§ 5º, inc. I, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-55.451/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VILLARES MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : LUIZ HONÓRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, em dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando sua conversão em recurso de revista; à
unanimidade, em conhecer da revista, por violação aos artigos 93,
item IX, da CF/88 e 832 da CLT, no que tange à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que este decida, como entender de direito, os Embargos de
Declaração da reclamada de fls. 197/200, no tema dos honorários
advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NULIDADE POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - PRELIMINAR ACOLHIDA.
A simples menção à Lei 5.584/70, falando que os seus requisitos
foram preenchidos, não exime o Regional de analisar a questão,
emitindo tese sobre a verificação do pressuposto relacionado à con-
dição de miserabilidade jurídica do autor, contestada pela reclamada.
A Súmula 219 do TST, e a referida lei, estabelecem a necessidade de
comprovação do preenchimento de dois requisitos legais concernentes
à verba honorária, assistência sindical e miserabilidade, simultanea-
mente. De se reconhecer, portanto, a nulidade do julgado recorrido.
Agravo provido. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-56.974/2003-013-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO VENÂNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NUREDIN AHMAD ALLAN

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : ED-AIRR-57.343/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GEOVAN BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O S : DRS. MARLENE RICCI E ULISSES RIEDEL DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, a fim de sanar omissão e acrescer à fundamentação do
acórdão recorrido as razões consignadas no voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração acolhidos para sanar omissão e acrescer à fundamen-
tação do acórdão recorrido as razões consignadas no voto.

PROCESSO : AIRR-59.279/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDS ELETRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA HADDAD ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SYLVIO MODÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. O fundamento com que
a reclamada sustenta a ofensa aos arts. 5º, LV, da Constituição, 131 do
CPC, 832 da CLT e 59 do Código Civil diz respeito à suposta
ausência de comprovação efetiva da prestação de serviço suplementar.
Tal argumento, contudo, diverge da v. decisão recorrida que, a partir
do exame do conjunto probatório, entendeu existir prova testemunhal
do serviço extraordinário. Verificar a inexistência de prova nesse
sentido e, bem assim, de violação dos dispositivos legais, demandaria
reexame do conjunto probatório dos autos, procedimento defeso pela
Súmula nº 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-60.150/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DARI FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RECH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. O
acórdão recorrido foi publicado em 10.12.2001, segunda-feira, con-
forme certidão de fl. 92. O octídio legal iniciou em 11.12.2001 e
terminou em 18.12.2001, terça-feira. Contudo, o recurso de revista
somente foi protocolado em 19.12.2001, a destempo, não havendo
nos autos comprovação de feriado local no curso do prazo. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-60.185/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S.A.

A D VO G A D O : DR. RAUL MAZZA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DOMINGUES SANTANA

A D VO G A D O : DR. ANSELMO MASCHIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - UNICIDADE CONTRATUAL - PRESCRIÇÃO -
JUROS MORATÓRIOS - PRINCÍPIO DA ISONOMIA E PRIN-
CÍPIO DA IGUALDADE DE TRATAMENTO ENTRE CREDORES.
A decisão que entende descaracterizada a rescisão do contrato de
trabalho, por haver ocorrido simulação, e conclui pela unicidade con-
tratual, poderia ser questionada por meio de divergência jurispru-
dencial específica, nos moldes da Súmula 296/TST, o que não ocorreu
nos presentes autos, haja vista a inobservância da alínea "a" do art.
896 da CLT. A questão dos juros moratórios não foi julgada à luz dos
princípios da isonomia e da pars conditio creditorum, o que obs-
taculiza o recurso, frente ao que exige a Súmula 297/TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.084/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GALHARDO FILHO

A D VO G A D O : DR. ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE
ABREU

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MN - METALÚRGICA NACIO-
NAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARNEIRO GIRALDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - MASSA FALIDA - PROCESSO DE EXECUÇÃO -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - COMPETÊN-

CIA E JUÍZO UNIVERSAL FALIMENTAR. Não se reconhece a

nulidade argüida, uma vez que amplamente fundamentados os acór-
dãos recorridos, de forma precisa e completa, nos exatos termos
exigidos pelo art. 93, IX, da CF. Inviável o apelo por violação direta
e literal do art. 114 da Constituição Federal, combinado com os arts.
5º e 29 da Lei 6.830/80, uma vez que o Eg. Regional destacou que,
antes mesmo da propositura da reclamação, a reclamada já havia
quebrado, daí a atração do juízo universal para a execução. O prin-
cípio da legalidade tem operatividade por meio de normas ordinárias,
daí, rarissimamente, cogitar-se em violação direta e literal e, sim,
talvez, reflexa, circunstância que inviabiliza a revista. Falta interesse
à parte em requerer o benefício da justiça gratuita, quando seu pedido
foi julgado parcialmente procedente. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-63.295/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA PINHEIROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - CONTRATO DE ESTÁGIO. Ao definir o trancamento do
recurso, o Eg. Regional, a tanto autorizado pelo § 1º do art. 896 da
CLT, apenas cumpriu o dever de prestar jurisdição mediante despacho
fundamentado, restando ilesa a literalidade do artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal. O acórdão regional examinou a validade do
contrato de estágio apenas sob o enfoque da Lei 6.494/77 e do
Decreto 87.497/82, tal como colocada nas razões do recurso or-
dinário. Assim, constitui inovação as questões abordadas no recurso
de revista, relativamente à incidência do artigo 37, inciso II da CF/88,
bem como da Súmula 363/TST (Súmula 297, I, do TST). Os arestos
trazidos para demonstrar dissenso pretoriano são inespecíficos, pois
abordam a questão da nulidade contratual prevista no art. 37, II, da
CF/88, atraindo a incidência da Súmula 296/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.129/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGINA PEREIRA FIGUEIRÓ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - INCORPORAÇÃO
NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Estendido o di-
reito à percepção do auxílio-alimentação aos aposentados, em virtude
de norma interna instituída pela CEF, que pagou o benefício ha-
bitualmente por vários anos, a parcela incorpora-se, por conseqüência,
ao contrato de trabalho dos empregados. A sua supressão não pode
atingir os empregados admitidos antes da alteração unilateral pro-
movida pelo empregador, sob pena de violação do art. 468 da CLT e
contrariedade à Súmula 51 do TST. O aresto trazido a cotejo en-
contra-se superado pela Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-
1). Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-69.290/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ZARA NOUALS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FELIPE IRAN CALIENDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-70.750/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O acórdão recor-
rido apresenta conformidade com a Súmula nº 331, IV, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-71.184/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG

EMBARGADO(A) : WILSON VALÉRIO CORSINI DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar o Embargante ao pagamento da multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. Rejeitados
os embargos de declaração, por inexistir qualquer vício formal no
julgado embargado, e imposta a multa prevista em lei, por serem
manifestamente protelatórios.

PROCESSO : AIRR-72.358/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ILOI FRAMENTO

A D VO G A D A : DRA. EUNICE GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SUCESSÃO TRABALHISTA - FGTS - PRESCRI-
ÇÃO. O Regional elaborou a sua tese acerca da sucessão com fun-
damento nos artigos 10 e 448 da CLT, daí por que inexistente afronta
direta e literal ao art. 5º, II, da CF, tampouco ao artigo 233, parágrafo
único, da Lei 6.404/76, até porque a questão não foi analisada sob
esse enfoque (Súmula 297/TST). Os arestos transcritos não abordam
o mesmo quadro fático delineado pelo Regional (Súmula 296/TST).
Quanto à prescrição trintenária do FGTS, a decisão recorrida está em
consonância com a Súmula 362 do TST, encontrando o apelo óbice
no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-74.147/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO KILPP DE MORAES

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRMORES E GRANITOS FLORIANI LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANIR RODRIGUES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS PAGAS "POR FORA". REFLEXOS. A
tese apresentada no recurso de revista diverge da impressão expres-
sada pelo Eg. Tribunal Regional do Trabalho a partir do exame do
conjunto probatório dos autos, no sentido de inexistir prova efetiva do
pagamento informal de horas extras. Verificar a existência de prova
nesse sentido demandaria reexame do conjunto probatório dos autos,
procedimento defeso pela Súmula nº 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-74.680/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARIA LIGIA PEREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALTER UZZO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

A D VO G A D O : DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, em dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando sua conversão em recurso de revista; à
unanimidade, em conhecer da revista, por contrariedade às súmulas
64 e 156 do TST e por violação direta do art. 120 do Código Civil de
1916, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a Sentença
de Primeiro Grau, no ponto em que deferiu à autora a diferença
relativa à indenização por demissão sem justa causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO - PRESCRIÇÃO - SOMA

DOS PERÍODOS - OBSTRUÇÃO DO IMPLEMENTO DE CON-
DIÇÃO TEMPORAL - INEFICÁCIA. O entendimento da antiga
Súmula 64/TST, que se mantém na Súmula 156 desta C. Corte,
consagra que é do término do contrato de trabalho que se conta o
prazo para reclamar anotação de outro período contratual anterior,
anotado ou, não. Essa jurisprudência que fixa o término do contrato
como marco inicial da prescrição não distingue efeitos declaratórios
ou econômicos. Dessa forma, somam-se ou fundem-se os dois pe-
ríodos contratuais em um único e, em conseqüência, fica afastada a
prescrição vislumbrada pelo Regional na exata forma como previsto
no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal. Por isso, o prazo
exigido para a obtenção de vantagem prevista em norma coletiva já
havia sido atingido, como admite o Regional, conquanto não lhe
deferisse efeitos creditícios. Caso isso não bastasse, uma vez que a

reclamante, segundo o Regional, possuía tempo de serviço com re-
gistro que, em breve, lhe asseguraria o direito previsto no instrumento
coletivo, que foi obstado pela reclamada ao despedi-la pouco antes do
seu implemento, resta patente a violação direta do art. 120 do Código
Civil de 1916 (atual 129) a impor, também sob esse ângulo, o pa-
gamento da indenização pactuada. Com efeito, a convenção ou acordo
coletivo não estão imunes à aplicação da regra do art. 120 da Lei
Civil, pois ela se dirige a todos os atos ou negócios jurídicos. Assim
não fosse, as cláusulas que exigissem implemento de determinado
tempo de serviço facilmente poderiam ser descumpridas, pois bastaria
promover o despedimento às vésperas da condição, como se deu na
hipótese, e o empregador ficaria desonerado da obrigação, o que é
inaceitável perante os princípios de direito, sem falar na boa-fé. Agra-
vo de Instrumento provido. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-75.160/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Inexistência de procuração em
favor do subscritor do agravo. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-75.378/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

RECORRIDO(S) : SHEILA APARECIDA SANTANA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DIAS MARQUES

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por igual votação, conhecer da revista apenas quanto à
base de cálculo das horas extras do comissionista misto e, no mérito,
dar-lhe provimento para estabelecer que sobre a parte variável, ou
seja, as comissões somente incidirá o adicional de horas extras e, com
relação à parte fixa do salário, as horas extras deverão ser pagas pelo
respectivo valor/hora, acrescido do respectivo adicional, na forma da
Súmula 340 desta C. Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
COMISSIONISTA MISTO - BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS - CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA SUMULADA -
DESCONTOS DE ESTORNOS E DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. Em
face de contrariedade à Súmula 340 do TST, há de ser conhecida e provida
a revista pois, tratando-se de comissionista misto, a sobrejornada é paga
fazendo-se a incidência do adicional de horas extras, apenas, sobre as
comissões, ao passo que, sobre a contraprestação fixa, reputam-se devidas
as horas extras com o respectivo adicional. Quanto aos descontos efe-
tuados no salário da reclamante, inviável o apelo por necessitar reexame
do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula
126/TST. Ademais, o acórdão regional veio a ser proferido em sintonia
com a Súmula 342/TST, que exige prévia autorização escrita. E quanto ao
art. 7º da Lei 3207/57, não há tese sobre o mesmo no acórdão recorrido,
incidindo a Súmula 297/TST. Agravo de instrumento provido. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AG-AIRR-75.443/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SI-
DRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ELEO NATAL BASEI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO DE RE-
VISTA EM ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESPACHO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE REVISTA COM APOIO EM ENUNCIADO DO TST.
Nos termos do art. 104, inciso X, do Regimento Interno desta Corte
Superior, foi verificado pelo relator que a hipótese não se enquadra
nas exigências legais para o cabimento da revista, razão por que foi
denegado prosseguimento ao recurso de revista, facultada à parte a
interposição de agravo regimental do despacho. Agravo regimental a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.244/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA CONCEIÇÃO PEDROZO DA ROZA

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO ESTEVÃO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MERA REPETIÇÃO DO RECURSO TRANCADO
- DESFUNDAMENTAÇÃO - ART. 524 DO CPC. Não tendo a parte
enfrentado os fundamentos do despacho agravado, contentando-se em
repetir e transcrever os termos da revista, só fazendo as adaptações,
há de se reconhecer que o agravo não atende aos requisitos do art.
524 do CPC, estando desfundamentado. A atitude da recorrente, ao
ignorar o Juízo de admissibilidade a quo, relega à inutilidade caminho
processual previsto no § 1º do art. 896 da CLT, o que é absurdo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-80.839/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : F. MEDEIROS DE ALBUQUERQUE E CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KATIA CRISTINE BRAUN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-80.841/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : DANILO PEDROSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-80.847/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

A G R AVA D O ( S ) : ROSA ELAINE OLIVEIRA MORAES

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA CECÍLIA CASANOVA RITTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-81.052/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HILDEBERTO LOPES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

A D VO G A D A : DRA. RUBENIA SIMONETTI ALVES BARROS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TOS POR AMBAS AS PARTES. Nega-se provimento aos Agravos
de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que os Recurso de Revista atendem aos pressupostos de
admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-82.516/2003-900-21-00.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA DALTRO SANTOS MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar a Embargante ao pagamento da multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 200511 5 0 1ISSN 1677-7018

<!ID821840-25>

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. Rejeitados
os embargos de declaração, por inexistir qualquer vício formal no
julgado embargado, e imposta a multa prevista em lei, por serem
manifestamente protelatórios.

PROCESSO : AIRR-83.610/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : EVERSON MELLO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-83.612/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN CLEONIR PIRES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-83.818/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE QUADROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COUTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO LUCENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-83.850/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON BELO RAMOS

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ E BAR PORTO ALEGRE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN CLÁUDIA GALVÃO REBELLO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do Agravo suscitada em contraminuta, II - negar

provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-

vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-83.901/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO BRESSANI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO TEZIN CARMONA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EXECUÇÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTAS. REGIME DE PRECATÓRIO. Inexis-
tência de violação do art. 173, § 1º, II, e §§ 2º, da Constituição
Federal. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT: direito à
execução dos respectivos débitos trabalhistas pelo regime de pre-
catório (art. 100 da Constituição Federal). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-84.621/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSETE BRASIL LOPES BARROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SCHUELER RABENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de combater
os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir as razões do
recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-84.622/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR COLPO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de combater
os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir as razões do
recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-84.624/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ZECHLINSKI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais
se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-85.182/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO DE SOUZA GOES

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-87.470/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO MAIA JORGE

A D VO G A D O : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS GUARANYS E
OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TOS POR AMBAS AS PARTES. Nega-se provimento aos Agravos
de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que os Recurso de Revista atendem aos pressupostos de
admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-87.549/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DI MURO

A D VO G A D O : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO B. PEREIRA MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, não conhecer
da contraminuta e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA -ÉPOCA
PRÓPRIA. VALORES NÃO IMPUGNADOS NO MOMENTO
OPORTUNO. PRECLUSÃO. A matéria, sob a ótica da preclusão
declarada pela Corte Regional, sequer foi objeto de insurgência da
executada, que se limitou a discutir em seu recurso de revista acerca
da época própria para incidência da correção monetária. Por des-
fundamentado, não há campo propício para o destrancamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-87.868/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE GUIMARÃES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELESTE DE AZEVEDO LUSTOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-88.461/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS BORGES

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-88.798/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BIRRA & PASTA LANCHERIA E RESTAURANTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO BOHRER REGADAS

A D VO G A D O : DR. ENIR T. GIACOMOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-88.821/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR ADRIANO CÉZAR ASSOLIN

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-89.293/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BBV LEASING BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ENOCH RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-
NIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARGÜIÇÃO DE
OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. VIA TRANSVERSA. NÃO-PROVIMENTO. Somente pela
via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao princípio da
legalidade, uma vez que o debate acerca da constatação de fraude à
execução, além de se ater a questões específicas e restritas ao caso
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concreto, se insere no âmbito infraconstitucional, insuscetível, pois,
de render ensejo a recurso de revista na execução. Ademais, o Su-
premo Tribunal Federal já firmou jurisprudência quanto ao caráter
genérico da norma do art. 5º, II, da Lei Maior. Não atendidos os
requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.676/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSSINI MALTONI

A D VO G A D O : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE E OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TOS POR AMBAS AS PARTES. Nega-se provimento aos Agravos
de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que os Recurso de Revista atendem aos pressupostos de
admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-90.683/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JONAS JACINTO WENCESLAU

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-90.687/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FERREIRA QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-90.706/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS ESTEVES ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento interpostos por ambas as reclamadas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-90.796/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGÉLICA GRILL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CLADIR TEREZINHA MINELLA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-90.902/2003-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR IANNOTTA

A D VO G A D O : DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CIA. SULAMERICANA DE TABACOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIAMANTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de combater
os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir as razões do
recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-90.904/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATANÉZIO KONRATH

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DIAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO GAÚCHA DE FUTEBOL

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais
se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-91.112/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

A G R AVA D O ( S ) : ANA AURÉLIA RAMOS DA COSTA NOVO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-94.018/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA SALAZAR TREVISAN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - HORAS EXTRAS E FIPs. - PARTICIPAÇÃO EM REU-
NIÕES - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DO ART. 477,
§ 8º, DA CLT. Não há contrariedade à Súmula 338, II, desta C. Corte, uma
vez que o Regional formou sua convicção acerca da existência de horas
extras analisando e valorizando o conjunto fático-probatório, concluindo
que a prova testemunhal prevaleceu sobre a documental (FIPs). A rea-
preciação dos depoimentos das testemunhas é inviável nesta instância
recursal extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula 126/TST. Ina-
colhível o dissenso jurisprudencial porque inespecífico. Inexistente ofensa
direta e literal aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da CF na desconsideração
das FIPs, ante os termos da referida Súmula 338,II, desta C. Corte. Não há
que se falar em violação à literalidade do art. 74, § 2º, da CLT, porquanto
este apenas prevê a obrigação do empregador manter o registro de ponto
de seus empregados. Inexiste tratamento desigual entre as partes, mas,
apenas, a valoração das provas do caso concreto, o que importa em não
reconhecer violação direta do art. 125, I, do CPC. Por fim, não se vis-
lumbra afronta direta ao art. 477, § 8º, da CLT, pois a única hipótese
excludente da multa nele prevista é a mora comprovadamente causada
pelo empregado, o que não foi reconhecido pelo Regional; o prazo para o
pagamento das verbas rescisórias, segundo este mesmo dispositivo, conta-
se, indistintamente, do término do contrato de trabalho, não havendo ex-
ceção para a hipótese de aposentadoria espontânea. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-95.179/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH SOARES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-

DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando o acórdão proferido se
encontra em perfeita consonância com entendimento consagrado pela
Orientação Jurisprudencial nº 270 deste C. TST, no sentido de que a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Aplicação do § 4º do artigo 896 da CLT e Súmula nº 333 desta C.
Corte Superior.

PROCESSO : AIRR-95.348/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MATHIAS VELHO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. O Agravo de Instrumento tem por intuito o
destrancamento do Recurso de Revista através da refutação do des-
pacho denegatório. Não existindo qualquer impugnação dos funda-
mentos do despacho denegatório, o Agravo encontra-se desfunda-
mentado, não alcançando o seu objetivo, nos moldes dos dispositivos
do art. 897, alínea "b", da CLT e art. 524, II, do CPC, e, ainda, do
parágrafo 2o do art. 896 e da Súmula 266 do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-95.722/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PABLO CÉSAR TORRIGLIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO REISCHAK

A G R AVA D O ( S ) : JSR GENÉTICA SUINICOLA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO FISCHEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-96.167/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ KRIEGER

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ROBERTO SOUZA BÓRIO

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS OLIVO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO E REFLE-
XOS - QUILÔMETRO RODADO - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO -
ABONO ASSIDUIDADE - FGTS. As questões referentes às horas extras,
ao quilômetro rodado e ao salário substituição não viabilizam o recurso de
revista, pois requerem o reexame de fatos e provas (Súmula 126/TST). O
deferimento da incidência das horas extras nos sábados está sustentada em
norma coletiva. No tocante ao ônus da prova sobre o abono assiduidade,
sua análise somente seria admissível por meio da comprovação da exis-
tência de divergência jurisprudencial, a qual deixou de ser demonstrada. O
apelo, no que se refere ao FGTS, encontra-se desfundamentado porque
não indicado nenhum dispositivo legal ou constitucional como violado
nem dissenso jurisprudencial, conforme exige o art. 896 da CLT. Agravo
improvido.

<!ID821840-26>PROCESSO : AIRR-97.024/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DARLAN MAGNUS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LISANDRO DE VASCONCELOS FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TRABALHADOR EXTERNO. DESPROVIMENTO. Sendo a
questão resolvida pelo Eg. Tribunal Regional à luz dos fatos e da
prova, não se admite o recurso de revista, incidindo o disposto na
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-97.398/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON MACHADO ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PEREIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MENDES

A D VO G A D O : DR. RONALDO EXPEDITO DIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais
se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-97.663/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA ABRUZZI PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-97.977/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRIDO(S) : MARISTELA JULIANA MAGRO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PACHECO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

A D VO G A D O : DR. NILO GANZER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para, adequando a condenação ao entendimento
constante da Súmula nº 363 desta C. Corte Superior, excluir da
condenação as seguintes parcelas: aviso prévio, férias vencidas e
proporcionais, 13º salário proporcional e a multa de 40% sobre o
FGTS. Remanesce o direito da reclamante unicamente ao levanta-
mento do FGTS, sem o adicional de 40%, já que não houve pedido e
decisão sobre salário stricto sensu.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. Nos termos da Súmula nº 363 deste C. TST, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, inciso II, e § 2º, da CF,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-98.415/2003-900-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MAIA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO JOSÉ FERNANDES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso por contrarie-
dade às Orientações Jurisprudenciais nºs 58, 59 e 79, da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação o pagamento das dife-
renças salariais relativas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de
1989 e seus reflexos e, ainda, no que diz respeito às URPs de abril e maio
de 1988, limitar a condenação ao equivalente a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo
pagamento, com reflexos em junho e julho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. PLANOS ECONÔMICOS. IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE
FEVEREIRO DE 1989. Inexistência de direito adquirido ao pagamento
de diferenças salariais com base nos índices de 26,06% e 26,05%, res-
pectivamente. Observância das Orientações Jurisprudenciais nºs 58 e 59
da SBDI-1. URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988. DIREITO ADQUI-
RIDO. Decisão recorrida em que se reconhece aos Reclamantes o direito
à integralidade do pagamento dos reajustes salariais decorrentes das URPs
de abril e maio de 1988. Configuração de contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1, segundo a qual, há direito adquirido dos
trabalhadores apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de
março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cu-
mulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo
pagamento, com reflexos em junho e julho. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-100.436/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : VERA BEATRIZ LUCENA DE BRITTO

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DOBRA DOS REPOUSOS E FERIADOS TRA-
BALHADOS. A decisão recorrida, quanto ao deferimento dobrado
pelo trabalho realizado em domingo ou feriado, além do pagamento
simples, está em perfeita sintonia com a Súmula 146/TST, que, com
a sua nova e melhor redação, veio esclarecer que este pagamento em
dobro não prejudica a remuneração relativa ao repouso semanal.
Agravo improvido.

PROCESSO : RR-113.757/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JORGE PADILHA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para manter a condenação ape-
nas no tocante aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Pre-
judicado o exame do recurso do Município de Pelotas.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37, II, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. EFEITOS. Admi-
tido o autor no reclamado, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, na vigência da Carta Magna de 1988, nulo o contrato de
trabalho advindo desta relação (artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal/88). A reposição da parte à condição de status quo ante se faz
segundo o entendimento dominante, que é pelo pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 desta C. Corte.
Recurso de revista conhecido e provido parcialmente. RECURSO DE
REVISTA DO MUNICÍPIO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37,
II, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. EFEITOS.
Prejudicado.

PROCESSO : RR-114.197/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : CLAUDETE TEREZINHA BITELO

A D VO G A D O S : DRS. MAURO NEME E ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recursos
de revista e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para, adequando
a condenação ao entendimento constante da Súmula nº 363 desta C.
Corte Superior, excluir da condenação as seguintes parcelas: aviso
prévio em dobro, férias com 1/3, 13º salário, multa de 40% sobre o
FGTS e multa pelo atraso no pagamento da rescisão. Remanesce o
direito da reclamante unicamente ao levantamento do FGTS, sem o
adicional de 40%, já que não houve pedido e decisão sobre salário
stricto sensu.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. Nos termos da Súmula nº 363 deste C. TST, "a contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, inciso II, e § 2º,
da CF, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contrapres-
tação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-120.219/2004-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BOM CHARQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELOY FRANCO DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : AMARO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para restabelecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. "ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA
DA CF/1988: SALÁRIO MÍNIMO" (Orientação Jurisprudencial nº
02 da SBDI-1 desta Corte). Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-124.412/2004-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DENISE MARIA SCHELLENBERGER

RECORRIDO(S) : JOÃO VALDENIR AYRES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADILSON AIRES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. EDILON OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. NULIDA-
DE. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Tratando-se de decisão em que o contrato de trabalho
foi declarado nulo, em virtude da inexistência de prévia aprovação em
concurso público, determinada pelo artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, os efeitos de tal declaração operar-se-ão ex tunc. A
reposição das partes à condição do status quo ante se faz, segundo o
entendimento dominante, somente pela indenização do equivalente ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluída a
multa de 40% (Súmula nº 363 do C. Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de revista provimento.

PROCESSO : RR-126.694/2004-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

A D VO G A D O : DR. ZAIR C. M. DE DEUS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO MATHIAS VILAR

RECORRIDO(S) : OSVALDO JESUS DA SILVA PIRES

A D VO G A D A : DRA. ELIAMARA DE MACEDO MENEGOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para manter a condenação apenas em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Município de Esteio.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37, II, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. EFEITOS. Admi-
tido o autor no reclamado, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, na vigência da Carta Magna de 1988, nulo o contrato de
trabalho advindo desta relação (artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal/88). A reposição da parte à condição de status quo ante se faz
segundo o entendimento dominante, que é pelo pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 desta C. Corte.
Recurso de revista conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA
DO MUNICÍPIO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37, II, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. EFEITOS. Preju-
dicado.

PROCESSO : RR-130.706/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELIANA CARDOSO BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à nulidade do contrato - efeitos, por contrariedade à
Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, ante a nulidade da contratação por ausência de concurso pú-
blico, restringir a condenação, ao pagamento do FGTS, sem a multa
de 40%.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, inc. II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas de trabalho
prestadas, respeitado o valor da hora, do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. Inteligência da Súmula 363 desta
Corte. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá parcial
provimento.
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PROCESSO : RR-130.707/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROZANE VERLI MACHADO

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Re-
curso de Revista apenas quanto à nulidade do contrato - efeitos, por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, excluir da condenação o pagamento de aviso pré-
vio, indenização de 40% do FGTS, guias correspondentes ao seguro-
desemprego, multa prevista no art. 477 da CLT e indenização dos
salários concernentes ao período da estabilidade à gestante.

EMENTA: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, inc. II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." Súmula 363 desta Corte. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. Não demonstrada violação a dispositivo de lei.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-143.615/2004-900-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PAULA GEIZA FARIAS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a ação, restabelecendo a decisão
de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM PRÉ-
VIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A
contratação de servidor público, após a CF/1998, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS" (Súmula nº 363 com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003 - DJ 21.11.2003). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-438.756/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SH FORMAS, ANDAIMES E ESCORAMENTOS CU-
RITIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDSON DO AMARAL CASTAGINI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no
tocante aos temas remanescentes, apenas quanto à "multa do art. 477, § 8º,
da CLT - vínculo empregatício - controvérsia", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da referida multa objeto do art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VERBAS RESCI-
SÓRIAS. ÔNUS DA PROVA. Ao opor, na defesa, o pedido de
demissão do trabalhador, diante de pleito de pagamento das verbas
integrantes da eficácia da despedida sem justa causa, o reclamado
atraiu para si o encargo probatório. Violação do art. 818 da CLT não
configurada. Revista de que não se conhece no tópico. MULTA DO
ART. 477, § 8º DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRO-
VÉRSIA. Reconhecida em juízo a existência da relação de emprego,
prevalece nesta Turma julgadora o entendimento de que incabível a
multa objeto do art. 477, § 8º, da CLT, que pressupõe verbas in-
controversas(ressalvada a orientação da Relatora). Revista conhecida
e provida quanto ao tema. COMPENSAÇÃO DE VERBAS. Ino-
corrência de afronta ao art. 767 da CLT, que disciplina a oportunidade
para o pedido de compensação, questão não debatida nos autos, a
atrair a Súmula 297/ TST. Revista não conhecida no tópico.

PROCESSO : ED-RR-463.612/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MÁRIO ZANELATO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : EDN - POLISTIRENO DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIZENANDO AFFONSO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos declaratórios para, sanando os vícios detectados quanto aos
temas "reintegração" e "deserção", agregar os fundamentos supra,
sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÕES DETECTADAS QUANTO AOS
TEMAS REINTEGRAÇÃO E DESERÇÃO. Silente o acórdão em-
bargado, da lavra da Juíza Relatora originária, no que tange às ale-
gadas violações de dispositivos legais e constitucionais, impende,
sanando a omissão, afastar a ocorrência da afronta apregoada, à min-
gua de correspondência dos referidos preceitos com a realidade fática
consignada na decisão regional. Quanto à omissão que se constata no
tocante ao exame do aresto colacionado para confronto, sua análise,
considerada a decisão regional em sede de embargos declaratórios,
leva a que se conclua pela persistência da inespecificidade procla-
mada, a teor da Súmula 23/ TST. Embargos de declaração parcial-
mente acolhidos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : RR-505.118/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : APOLÔNIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSVALDO GONÇALVES MARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público quanto ao tema "contrato de trabalho - nulidade
- efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho e excluir da
condenação as férias, julgando improcedente o pedido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. EFEI-
TOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. Nulo é o contrato de trabalho havido com entidade da
administração pública, sem observância da exigência contida no in-
ciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Declarada a nulidade do
contrato de trabalho, os efeitos daí advindos operar-se-ão ex tunc. A
reposição das partes à condição do status quo ante se faz, segundo o
entendimento dominante, somente pela indenização do equivalente ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluída a
multa de 40% (Súmula nº 363 do C. Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-515.664/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NIELSA FREITAS PAIVA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ FAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "terceirização - vínculo empregatício com pres-
tadora de serviços - condição de eletricitário" e "terceirização - equi-
paração salarial", ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos
moldes do item 3 da Súmula 297 do TST, uma vez interpostos
embargos de declaração, considera-se prequestionada a questão ju-
rídica trazida no recurso principal sobre a qual o Tribunal não adotou
tese. Violação do art. 832 da CLT não configurada. Revista não
conhecida no tópico. TERCEIRIZAÇÃO. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO COM PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONDIÇÃO DE
ELETRICITÁRIO. Hipótese em que não reconhecida a existência de
vínculo de emprego entre a trabalhadora e a Eletropaulo, em virtude
da ausência de aprovação prévia em concurso público, inibindo, a
nulidade contratual, a pretendida observância dos salários da cate-
goria dos eletricitários, pela aplicação do princípio da isonomia. Pre-
cedentes desta Turma julgadora. Revista conhecida e desprovida no
tópico. TERCEIRIZAÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Empre-
gado, o paradigma apontado, da tomadora de serviços, primeira ré, e
não da prestadora de serviços, segunda ré, a diversidade de em-
pregador constitui óbice à equiparação salarial, à luz do artigo 461 da
CLT. Revista conhecida e desprovida no tópico. HORAS EXTRAS.
EFEITO DA CONFISSÃO. Violação do art. 844 da CLT não de-
monstrada, de todo incabível cogitar de revelia e de seu consectário
legal, a confissão, diante do comparecimento da ré, com apresentação
de defesa e documentos comprobatórios da quitação de horas extras.
Revista não conhecida no tópico.

PROCESSO : RR-518.657/1998.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : MARILENE AHNERT TASSÁRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES MARCON-
DES MACHADO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUÍS MAZZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROFESSOR. RE-
DUÇÃO DO NÚMERO DE AULAS. ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL. Afastada, na espécie, por decisão da colenda SDI-1 desta
Corte, a incidência do contido na Orientação Jurisprudencial nº 244
da SDI-1, é incabível o recurso de revista quando: a) não houve
debate e decisão prévios acerca da indicada violação do art. 7º, VI, da
Constituição Federal, pois o Colegiado Regional não emitiu pro-
nunciamento acerca do princípio da irredutibilidade do salário (Sú-
mula nº 297); b) não há violação à literalidade do art. 468 da CLT,
nos moldes da Súmula nº 221 deste Tribunal Superior, tendo em vista
que a Corte Regional, valorando a prova documental, concluiu que a
redução do número de aulas, jungidas às grades curriculares apro-
vadas pelo Conselho Federal de Educação, não constitui alteração
unilateral do contrato de trabalho; c) os julgados paradigmas trans-
critos ao dissenso de teses não contêm a especificidade prevista na
Súmula nº 296 desta Corte, ante as premissas fáticas do caso con-
creto. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-529.550/1999.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ISA EMÍLIA PEDROSA DE MEDEIROS BRAGA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NU-
LIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O conhecimento do recurso de revista, em sede de exe-
cução, somente se viabiliza mediante a demonstração de afronta di-
reta e literal a dispositivos da Constituição da República. De outro
lado, na conformidade da OJ 115 da SDI-I, admite-se o conhecimento
do recurso de revista, pela argüição de negativa de prestação ju-
risdicional, somente por ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC
ou 93, inciso IX, da Constituição da República, sequer apontados na
hipótese. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-529.981/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PESTALOZZI DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. DANIELE COSENDEY COLLIER DE OLIVEI-
RA PEREIRA

RECORRIDO(S) : DILENI FREITAS DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. DEISY ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da contra-razões,
por intempestivas, conhecer do recurso de revista por violação do art.
611 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o
juízo de improcedência da ação proferido em primeiro grau, com
inversão do ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIDA. PROFESSOR. Esta
Corte, mediante a Súmula 374/TST, pacificou o entendimento de que
inaplicáveis aos empregados integrantes de categoria profissional di-
ferenciada as vantagens previstas em instrumento coletivo no qual sua
empregadora não tenha sido representada. Recurso de revista de que
se conhece e a que se dá provimento.

<!ID821840-27>

PROCESSO : RR-533.555/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO PADILLA FIERRO

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "correção monetária - época própria" e "descontos
previdenciários e fiscais", ambos por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção mo-
netária incida a partir do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, considerado o índice do dia primeiro, e para, declarada a
competência da Justiça do Trabalho para a apreciação da matéria,
determinar sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais,
estes incidentes sobre o total da condenação, referentes às verbas
tributáveis, e conforme se apurar a final, e aqueles, mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do Decreto 3.048/99,
observado o limite máximo do salário de contribuição.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 330/TST.
APLICABILIDADE. Silente a decisão recorrida sobre as parcelas
postuladas e expressamente consignadas no recibo de quitação, bem
como sobre a presença, ou não, de ressalva do empregado, não al-
cança conhecimento o recurso de revista no tópico, porquanto ne-
cessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, a atrair o óbice
da Súmula 126/TST. Inviável, ainda, o conhecimento do recurso à
alegação de violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
uma vez intimamente ligada sua análise ao exame da Súmula 330
desta Corte. Recurso de revista não conhecido no aspecto. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICISTA DE MANUTEN-
ÇÃO EM MÁQUINAS DE SUBESTAÇÕES. A decisão regional, à
apreciação do conjunto probatório, em especial do laudo pericial, e
não pela distribuição do onus probandi, inviabiliza o conhecimento do
recurso por pretensa afronta ao artigo 818 da CLT (Súmula 297/
TST). As alegações de ausência de contato permanente com o agente
de risco, com ofensa ao artigo 2º do Decreto 93.412/86, e de violação
do artigo 3º do Decreto-lei 389/68 são insuscetíveis de impulsionar a
revista à falta de adoção de tese a respeito no acórdão regional, pelo
entendimento da Corte de origem de que a quaestio representava
inovação recursal (Súmula 297/TST). Divergência jurisprudencial não
demonstrada pela inespecificidade dos arestos paradigmas (Súmula
296 do TST). Revista não conhecida no item. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Súmula 381/TST.
Revista conhecida e provida no particular. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. Compete à Justiça do Trabalho deter-
minar o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais inci-
dentes sobre os valores pagos no cumprimento das decisões que
proferir. Entendimento sedimentado na Súmula 368/TST. Revista co-
nhecida e provida no tópico. FGTS E REFLEXOS. Limita-se a re-
corrente a discorrer acerca das razões de sua insurgência e a pro-
pugnar a não-incidência de FGTS e reflexos em caso de reforma da
decisão. Não aventada qualquer das hipóteses previstas no artigo 896
da CLT. Recurso não conhecido no tópico.

PROCESSO : RR-533.573/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON SILVA

RECORRIDO(S) : EDEMILSON TEIXEIRA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "descontos previdenciários e fiscais" e "atualização
monetária", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Tra-

balho para a apreciação da matéria, determinar sejam efetuados os
descontos previdenciários e fiscais, estes, incidentes sobre o total da
condenação, referentes às verbas tributáveis, e conforme se apurar a
final, e aqueles, mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.
198 do Decreto 3.048/99, observado o limite máximo do salário de
contribuição e para determinar que como critério de correção mo-
netária se utilize o índice do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL E DE IMPOSTO DE RENDA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete à Justiça do
Trabalho determinar o recolhimento dos descontos previdenciários e
fiscais incidentes sobre os valores pagos no cumprimento das de-
cisões que proferir. Entendimento sedimentado na Súmula 368/TST.
Revista conhecida e provida. SÚMULA 330/TST. EFICÁCIA LI-
BERATÓRIA. Decisão do Regional no sentido de que a Súmula
330/TST não possui efeito vinculante. Rejeitada a argüição de con-
trariedade oposta no recurso de revista diante do silêncio do acórdão
regional acerca das parcelas postuladas e das consignadas no recibo
de quitação. Dissenso jurisprudencial não demonstrado. Revista não
conhecida. ACORDO DE COMPENSAÇÃO NÃO ESCRITO. HO-
RAS EXTRAS HABITUAIS. VALIDADE. Acórdão regional que,
reputando irregular a compensação de horário por ausente acordo
escrito e pela simultaneidade da compensação com a prorrogação da
jornada, mediante prestação habitual de horas extras, defere o pa-
gamento das horas compensadas com o adicional respectivo, guarda
consonância com a Súmula 85/TST, em seu item III, com a redação
da Res. 129/2005. Incidência do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Revista não conhecida. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÔMPUTO.
SÚMULA 381/TST. Configurado o dissenso pretoriano diante dos
arestos reproduzidos. Incidência da Súmula 381 desta Corte. O pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Ultrapassada esta data
limite, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, a partir do dia primeiro. Revista conhecida
e provida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Deferimento, pelo Re-
gional, forte no preenchimento dos requisitos das Leis 5584/70 e
1060/50. Arestos inespecíficos para configuração do dissenso de te-
ses, por tratarem de questões não debatidas ou abordarem situação
fática diversa da retratada na decisão atacada. As Súmulas 219 e 329
desta Corte não foram objeto de debate no acórdão recorrido, o que
impede a análise, sob este prisma, da contrariedade indicada. Revista
não conhecida no tópico.

PROCESSO : RR-536.343/1999.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS - SI-
NAAE/GO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO

A D VO G A D O : DR. CORACI FIDÉLIS DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "substituição processual", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a ilegiti-
midade ativa ad causam declarada, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que prossiga no exame do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. PRECLUSÃO. Legitimação para a causa.
Inocorrência de preclusão, a teor dos artigos 267, inciso VI e § 3º, e
301, inciso X e § 4º, do CPC. Afronta aos artigos 463 do CPC e 5º,
XXXVI da Carta Magna não evidenciada. Revista não conhecida no
tópico. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. Divergência jurisprudencial configurada, a conduzir ao co-
nhecimento da revista, por enunciar, o aresto paradigma, a tese de que
o Sindicato é parte legítima para ajuizar ação de cumprimento tam-
bém quanto aos empregados não associados, diversa da esposada na
decisão recorrida. No mérito, o provimento se impõe, irrelevante a
condição de associado do trabalhador à luz do artigo 8º, inciso III, da
Constituição da República, que não distingue a respeito, assegurando
à categoria e a seus integrantes, como um todo, a possibilidade de
substituição pela entidade sindical. Revista conhecida e provida no
aspecto.

PROCESSO : RR-539.653/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HÉBIO MIGUEL

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRENTE(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conceder ao reclamante os
benefícios da Assistência Judiciária, isentando-o do pagamento de
honorários periciais; II - não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo reclamante; e III - conhecer do Recurso de Revista
interposto pela reclamada apenas em relação ao tema contribuições
previdenciárias e fiscais, por violação aos arts. 43 e 44 da Lei
8.212/91 e 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se proceda aos descontos relativos às contribuições
devidas ao INSS, suportados pelo reclamante e pelo reclamado, res-
ponsável cada qual com sua quota-parte pelo custeio da Seguridade
Social, nos termos da lei, bem como aos referentes ao Imposto de
Renda, ambos nos termos do Provimento 3/2005 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos
autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A declaração de hi-
possuficiência viabiliza o deferimento do pedido de concessão dos
benefícios da assistência judiciária mesmo em sede recursal, quando
formulado no prazo alusivo ao recurso (Orientação Jurisprudencial
269 da SBDI-1 desta Corte). DEPÓSITOS DO FGTS. São insus-
cetíveis de exame em sede de Recurso de Revista os argumentos que
não se destinam a refutar os fundamentos da decisão recorrida. HO-
RAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A controvérsia é
nitidamente fática, sendo inviável nesta fase recursal o reexame das
provas produzidas, a fim de se aferirem as afirmações do reclamante.
Incide na hipótese o óbice contido na Súmula 126 desta Corte. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. A controvérsia sobre os fatos não
constitui objeto de debate em sede de Recurso de Revista (Súmula
126 desta Corte). HONORÁRIOS PERICIAIS. Nos termos do inc. V
do art. 3º da Lei 1.060, a assistência judiciária compreende a dispensa
do pagamento dos honorários de perito. DEVOLUÇÃO DE DES-
CONTOS. Os descontos no salário são legítimos quando expres-
samente autorizados pelo empregado (Súmula 342 desta Corte). HO-
RAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO. HORA REDUZIDA. A
controvérsia sobre os fatos não constitui objeto de debate em sede de
Recurso de Revista (Súmula 126 desta Corte). EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. São insuscetíveis de exame em sede de Recurso de Revista
os argumentos que não se destinam a refutar os fundamentos da
decisão recorrida. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O pagamento
dos honorários assistenciais não depende apenas da sucumbência,
sendo necessário também a comprovação do estado de hipossufi-
ciência e a assistência sindical, nos termos da Súmula 219 desta
Corte. Recurso de Revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A ausência de pre-
questionamento inviabiliza o conhecimento do Recurso de Revista
(Súmula 297 desta Corte). DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS NÃO EFETUADOS NA ÉPOCA PRÓPRIA. RESPON-
SABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUJEITO PASSIVO DA
OBRIGAÇÃO. Consoante a Súmula 368 desta Corte, os descontos
previdenciários e fiscais incidem sobre as parcelas trabalhistas de-
feridas por decisão judicial, nos termos do Provimento 3/2005 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91. São
sujeitos da obrigação relativa à contribuição previdenciária os em-
pregados e os empregadores. Portanto, considerando que não há na

legislação previdenciária qualquer norma determinando que o res-
ponsável pela mora deva arcar com o pagamento integral dos valores
concernentes aos descontos devidos à Previdência Social, essas con-
tribuições, ainda que não recolhidas na época própria, devem ser
suportadas pelos devedores, respeitadas as respectivas cotas-partes.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-540.906/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JACKSON SANTOS DE BRITO

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA.
SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. A jurisprudência
desta Corte assenta que se configura a litispendência quando existe
ação proposta pelo sindicato da categoria profissional, na condição de
substituto processual, com o mesmo objeto de reclamação ajuizada
pelo substituído. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-543.938/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILMAR VOLKEN

RECORRIDO(S) : INÁCIO JOÃO KROTH

A D VO G A D O : DR. PEDRO MOACIR LANDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Hora extra. Adicional. Compensação. Insalubridade",
por contrariedade à Súmula 349 desta Corte, e quanto aos temas
"Horas Extras. Contagem minuto a minuto" e "Multa normativa", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para:
excluir da condenação o adicional sobre as horas compensadas no
período de trabalho em condições insalubres; limitar a condenação em
horas extras decorrentes da contagem minuto a minuto àqueles dias
em que superior, o excesso, a cinco minutos antes ou após os horários
previstos para início e término do trabalho, casos em que, como extra,
será considerado todo o tempo que ultrapassar a jornada normal; e
absolver a ré da condenação em multa de dez salários normativos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA.
ADICIONAL.COMPENSAÇÃO. INSALUBRIDADE. A ausência da
licença de que trata o artigo 60 da CLT não constitui óbice à validade
do regime compensatório de horário previsto em norma coletiva.
Inteligência da Súmula 349 desta Corte, a ensejar o conhecimento e
provimento do recurso no tópico. HORAS EXTRAS. CONTAGEM
MINUTO A MINUTO. Conhecida a revista por divergência juris-
prudencial, o seu provimento se impõe, nos moldes da Súmula
366/TST. MULTA NORMATIVA. Configurada divergência jurispru-
dencial hábil, provê-se o apelo, pela identificação do sindicato ce-
lebrante, e não do empregado, como "parte prejudicada" em favor da
qual prevista a multa normativa cujo pagamento é postulado. RE-
CURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-545.903/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : S/C COLÉGIO DO ATENEU RUY BARBOSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO CASTEL CAMARGO

RECORRIDO(S) : VILMA APARECIDA GOVERNATORE

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT DOMINGUES GASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. Acórdão regional em consonância com a Sú-
mula 362/TST, a repelir a alegada afronta ao art. 7º, XXIX, da
Constituição da República. Conhecimento do recurso de revista por
divergência jurisprudencial que encontra óbice no art. 896, § 4º, da
CLT e nas Súmulas 333 e 337/TST. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-546.226/1999.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : REJANE PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 477, § 1º, da CLT e por contrariedade à
Súmula 330 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, re-
conhecendo a validade da quitação passada pelo empregado perante a
Delegacia Regional do Trabalho, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho de origem para que aprecie o Recurso
Ordinário relativamente ao tema quitação, como entender de direito.
Prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
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EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Súmula
297, item 3, do TST, não há nulidade a ser pronunciada, pois "con-
sidera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso prin-
cipal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese não obstante
opostos embargos de declaração". QUITAÇÃO. VALIDADE. DE-
LEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. SÚMULA 330 DO TST.
A Súmula 330 desta Corte é interpretação do disposto no art. 477 da
CLT, que em seu § 1º prevê a homologação da rescisão perante
autoridade do Ministério do Trabalho. Esta Corte tem entendido que
a orientação contida na referida Súmula também se aplica às qui-
tações efetivadas perante a Delegacia Regional do Trabalho. Recurso
de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-548.138/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RENILTON FIGUEIREDO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamante quanto ao tema "incidência do
adicional de periculosidade nas horas extras", por contrariedade às
Súmulas 132-I e 139 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o adicional de insalubridade incida nas horas
extras; II - conhecer do Recurso de Revista interposto pela reclamada
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e quan-
to aos honorários advocatícios, por violação de lei, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a aplicação da correção monetária a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, nos termos da Súmula 381 do TST, convertida da ex-Orien-
tação Jurisprudencial 124 da SBDI-1 e para absolver a reclamada da
condenação aos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A manifestação do Tribunal Regional sobre os pontos devidamente
abordados no recurso ordinário e nos embargos de declaração sig-
nifica prestação jurisdicional plena, não ensejando, pois, declaração
de nulidade. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE NAS HORAS EXTRAS. O adicional de periculosidade incide nas
horas extras (ex-Orientações Jurisprudenciais 47 e 267 da SBDI-1,
convertidas na Súmula 132-I DJ 20/2/2005). Recurso de Revista de
que se conhece parcialmente e a que se dá provimento. RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. HORAS IN
ITINERE. Tempo gasto entre a portaria da empresa e o local do
serviço. Devidas. AÇOMINAS. (Orientação Jurisprudencial 98 da
SBDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA. Não é devido o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal (ex-Orientação Ju-
risprudencial 23 da SBDI-1 - convertida na Súmula 366, DJ
20.04.2005. HORA NOTURNA REDUZIDA. SUBSISTÊNCIA
APÓS A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. A redução
do horário noturno, fixada no art. 73, § 1º, da CLT, não encontra
qualquer incompatibilidade com o art. 7º, inc. IX, da Constituição da
República. O preceito constitucional se limita a fixar que a remu-
neração do trabalho noturno deve ser superior à do diurno, não ha-
vendo qualquer restrição quanto à legislação ordinária, que estabelece
a hora noturna será computada como de 52 minutos e 30 segundos.
Decisão Regional em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 127
do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "Correção
monetária. Salário. Art. 459 da CLT. O pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º." (conversão da Orientação Jurisprudencial 124 da
SDBI-1 - DJ 20.4.2005 na Súmula 381 do TST). DIVISOR SA-
LARIAL. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Re-
conhecido o direito à jornada reduzida de 6 (seis) horas, não há falar
apenas em pagamento do adicional respectivo, mas deve o valor do
salário-hora ser redimensionado, com observância da carga horária
mensal de 180 (cento e oitenta) horas, deferindo-se o pagamento das
horas horas excedentes da 6ª diária, como extras, acrescidas do adi-
cional. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A assistência judiciária
no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da Lei
5.584/70, nos termos de seu art. 14, e esse benefício, por si só, não
justifica a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que,
no âmbito do processo do trabalho, se reverte para o sindicato da
categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de
honorários assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte
deverá atender, cumulativamente, os seguintes requisitos: estar as-
sistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber, mensal-
mente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita o custeio do processo
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso de
Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-550.686/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LEÃO MARCENES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 330/TST. O teor do acór-
dão regional não autoriza o conhecimento do recurso por contra-
riedade à Súmula 330/TST, não prequestionada a matéria com a
amplitude necessária a tanto, à míngua de referência expressa acerca
da efetiva ocorrência de condenação a título de "parcelas expres-
samente consignadas no recibo" não objeto de "ressalva expressa e
especificada". O aresto reproduzido, oriundo do mesmo Regional,
ainda que de viável análise, uma vez interposto o presente recurso
antes da edição da Lei 9.756/98, desserve ao confronto de teses,
porque apenas reafirma a aplicabilidade da Súmula 330/TST. Afas-
tada a alegada violação de dispositivos de lei, por falta de pre-
questionamento. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MI-
NUTO. Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-I, convertida na Sú-
mula 366/TST. Arestos que não se prestam ao cotejo de teses, seja
porque oriundos de órgão julgador não elencado na alínea "a" do
artigo 896 da CLT, seja por inespecificidade fática ou, ainda, porque
superados pelo verbete sumular referido. INTEGRAÇÃO DO ADI-
CIONAL DO TEMPO DE SERVIÇO, DO PRÊMIO QÜINQÜENAL
E DAS VANTAGENS PESSOAIS NA BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. Julgado inespecífico, à míngua da indispensável
identidade fática. Súmula 296 do TST. DIFERENÇA RELATIVA AO
ABONO DE FÉRIAS. REFLEXOS DO ADICIONAL NOTURNO,
DAS HORAS EXTRAS E SUAS BONIFICAÇÕES NOS REPOU-
SOS SEMANAIS REMUNERADOS. Desfundamentação. A recor-
rente apenas discorre acerca das razões de sua insurgência e propugna
a reforma da decisão, sem trazer jurisprudência para confronto ou
indicar dispositivo legal ou constitucional que entenda violado. IN-
CIDÊNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE AS
HORAS EXTRAS. Jurisprudência transcrita superada pelo entendi-
mento vertido na Súmula 139/TST, com a redação da Res. 129/2005.
Óbice ao conhecimento. Artigo 896, parágrafo 4º, da CLT e Súmula
333/TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. O aresto trazido não apro-
veita à recorrente, pois aborda questão não debatida no acórdão.
Óbice na Súmula 296 desta Corte. RECURSO DE REVISTA NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO : RR-556.273/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MERCEDES SILVA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. A matéria em debate não comporta maiores
discussões, visto que esta Corte pacificou entendimento quanto ao
tema, editando a Súmula 331, item IV, cuja aplicação pelo Tribunal
Regional merece ser mantida. Nesse contexto, o conhecimento do
Recurso de Revista esbarra no óbice contido no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-562.105/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ARLINDO JUSTEN

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO NIXON PETRILO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: "Prescrição. Marco inicial", por divergência ju-
risprudencial; "Descontos previdenciários e fiscais. Competência da
Justiça do Trabalho", por contrariedade à Súmula nº 368 desta Corte,
e "Correção monetária. Época própria", por contrariedade à Súmula
nº 381 desta Corte, e no mérito, dar-lhe provimento para, reformado
o v. acórdão recorrido, restabelecer a sentença que reconheceu a
prescrição tendo como marco a data do ajuizamento da ação; declarar
que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a matéria relativa
às contribuições previdenciárias e fiscais, e, em conseqüência, de-
terminar o recolhimento, devendo incidir, em relação aos descontos
fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, e, em se tratando de descontos pre-
videnciários, a contribuição do empregado será calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas em lei, observado o limite máximo
do salário de contribuição; e, quanto à correção monetária, determinar
como época própria para a correção dos débitos trabalhistas a do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º, nos termos
da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão regional que se contrapõe ao enten-
dimento consubstanciado na Súmula nº 308 desta Corte. Recurso de
revista a que se dá provimento. SOBREAVISO. USO DO BIP. Os

arestos transcritos à divergência jurisprudencial não contêm a es-
pecificidade prevista na Súmula nº 296 desta Corte, ante as premissas
fáticas constantes da decisão recorrida. Recurso de revista de que não
se conhece. DUPLA FUNÇÃO - "AC-DRT". A Corte Regional con-
signa o pagamento da parcela em face do exercício cumulativo de
duas funções e como gratificação a que se refere o art. 457 da CLT.
Incidente o óbice das Súmulas nºs 126 e 221 desta Corte. Recurso de
revista de que não se conhece. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento dos
descontos legais (Súmula nº 368 desta Corte). Recurso de revista a
que se dá provimento. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO. Decisão recorrida proferida em sintonia com a parte
final da Súmula nº 191 desta Corte. Recurso de revista de que não se
conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Decisão
regional que se contrapõe ao entendimento firmado na Súmula nº 381
desta Corte. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-568.031/1999.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ABÍLIO CALILLE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O en-
tendimento consubstanciado na OJ nº 118 da SDI-I do TST é no
sentido de que, uma vez adotada tese explícita a respeito, desne-
cessário contenha a decisão referência expressa aos dispositivos legais
envolvidos. JUSTA CAUSA. SÚMULA 126/TST. Acórdão regional
em que consignada a falta de prova de atos de desídia e de atualidade
da punição quanto a mau procedimento e emissão de cheques sem
fundos, com amparo no conjunto fático-probatório. Revolvimento de
fatos e provas vedado nesta Instância extraordinária. Aplicação da
Súmula 126 desta Corte. Ademais, arestos colacionados não servem
ao fim colimado, quer por oriundos de Turmas do TST, quer por falta
de certidão ou cópia autenticada ou de indicação da fonte oficial ou
do repositório autorizado em que foram publicados - Súmula 337 do
TST - ou, ainda, por inespecíficos. Recurso de revista não conhe-
cido.

<!ID821840-28>

PROCESSO : RR-572.634/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA MARTHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição embasada no silêncio da
Corte Regional quanto à aplicação do art. 320, I, do CPC, a despeito
da oposição de embargos declaratórios. Recurso desfundamentado, à
luz inclusive da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. Matéria não prequestionada sob o
enfoque dos artigos 2º, 22, inciso XXXVII, 37, caput e inciso II,
todos da Constituição Federal, bem como do item II da Súmula
331/TST (Súmula 297 do TST e OJ 256 da SDI-I do TST). Decisão
regional em consonância com a Súmula 331, item IV, desta Corte
(artigo 896, §4º, da CLT e Súmula 333/TST). INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Matéria não abordada no acórdão recorrido. TE-
LEFONISTA. ÔNUS DA PROVA. Violação do artigo 333, I, do CPC
não demonstrada.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-574.811/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRENTE(S) : JOSÉ BALTAZAR RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA CARNEIRO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamado apenas quanto ao tema "correção
monetária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja aplicada so-
mente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com
o índice da correção do primeiro dia do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, nos termos da Súmula 381 do TST; II - não conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional expendeu
fundamentação sobre todos os aspectos suscitados nos Embargos de
Declaração e, mesmo que contrária aos interesses da parte, apresentou
solução para o conflito, tendo havido efetiva prestação jurisdicional.



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 200511 5 6 1ISSN 1677-7018

CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. O Juízo, com su-
porte nos fatos e na prova, formou seu convencimento. Revestindo-se
a decisão de contornos nitidamente fático-probatórios, para se firmar
convencimento distinto do expendido pelo Tribunal Regional, é inar-
redável a necessidade de reexame de fatos e de provas, procedimento
vedado nesta instância recursal (Súmula 126 do TST). CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "Correção monetária. Salário.
Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação Jurisprudencial 124 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. O pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º." (Súmula 381 do TST.) Recurso de
Revista patronal de que se conhece e a que se dá provimento parcial.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A manifestação do Tribunal Regional sobre os
pontos devidamente abordados no recurso ordinário e nos embargos
de declaração significa prestação jurisdicional plena, não ensejando,
pois, declaração de nulidade. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Tendo o
Tribunal Regional registrado que o reclamante não se desincumbira
da prova dos requisitos indispensáveis à equiparação salarial, cujo
ônus lhe cabia, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, o
Recurso de Revista encontra óbice intransponível na orientação con-
tida na Súmula 126 desta Corte. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NA-
TUREZA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INCLUSÃO DA
EMPRESA NO PAT. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Esta
Corte firmou o entendimento de que as únicas hipóteses em que a
ajuda-alimentação assume natureza indenizatória (portanto, não in-
tegra o salário) são quando decorre de acordo coletivo para prestação
de horas extras ou quando fornecida em razão da adesão da empresa
ao PAT, conforme se observa nas Orientações Jurisprudenciais 123 e
133 da SBDI-1. Restando evidenciada a ocorrência dessas particu-
laridades, não tem aplicação o disposto no art. 458 da CLT. Assim,
considera-se a natureza meramente indenizatória da parcela, razão por
que não integra o salário do reclamante. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO TST. "II. É do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo
de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos
fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001); III. Em se tratando
de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se dis-
ciplinado no art. 276, §4º, do Decreto nº 3.048/99 que regulamentou
a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 -
Inserida em 20.06.2001)". Incidência da regra prevista no § 4º, do art.
896 da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-575.087/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GILMAR DE LIMA MARTINS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE E BRAÇAGEM PIRATININGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEY DUARTE MONTANARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. Argumentos relativos aos dispositivos de lei que
disciplinam a organização sindical e a distribuição do ônus da prova
não submetidos ao exame da Corte Regional, a atrair o óbice da
Súmula 297/TST. Julgados oriundos de Turmas do próprio Tribunal
prolator da decisão recorrida desservem ao conhecimento da revista,
hipótese não elencada na alínea "a" do art. 896 da CLT. Imprestáveis,
em qualquer hipótese, os arestos paradigmas por não abrangerem
todos os fundamentos contidos no acórdão a respeito da matéria.
Súmula 23/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.755/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : MARTIN DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : LEOCLIDES VARGAS

A D VO G A D O : DR. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de transferência, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o adi-
cional de transferência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURIDICIONAL. O acórdão regional
contém os fundamentos de fato e de direito pelos quais manteve a
condenação ao pagamento das horas extras, por existir pedido certo e
por ser genérica e inespecífica a contestação; quanto ao adicional de
transferência, por se tratar de empregado exercente de função de
confiança, de sorte que a prestação jurisdicional foi entregue de forma
completa, ainda que contrária ao interesse da parte, o que não con-
figura nulidade. Recurso de revista de que não se conhece. HORAS
EXTRAS. PERÍODOS DE DESLOCAMENTOS. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. ÔNUS DA PROVA. A Corte Regional consigna a
existência na petição inicial do pedido de horas de deslocamento, o
que afasta a alegação de julgamento extra petita, bem assim, teve em
conta a confissão real do preposto acerca das viagens que o Re-
clamante realizava regularmente a serviço, sem o pagamento das
horas extras. Nesse contexto, a natureza factual da controvérsia e a
decisão valorativa da prova oral constituem impedimento processual
ao cabimento do recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126
desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. CARGO DE CONFIANÇA. O pressuposto
legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a
transferência provisória, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
113 da SDI-1 desta Corte. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-577.025/1999.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

EMBARGADO(A) : EVERTON ROSSI DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTICI-
PAÇÃO NOS LUCROS. ACORDO. VALIDADE, EXCLUSÃO DE
EMPREGADOS. Omissões inexistentes. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-580.522/1999.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CRICIÚMA/SC

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ANDRADE LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas em relação ao tópico "sindicato - substituição proces-
sual", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE AD PROCESSUM. Incide na espécie a orientação
expressa na Súmula 126 desta Corte, pois, no Recurso de Revista, a
reclamada, ao afirmar que não houve assembléia autorizando o ajui-
zamento da presente reclamação trabalhista pelo sindicato, pretende o
reexame do conjunto probatório fixado pelo Tribunal Regional, que
afirmou comprovada a convocação de assembléia da categoria tendo
como pauta para deliberação a autorização para celebrar instrumento
coletivo ou ajuizamento de dissídio. PRELIMINAR DE INÉPCIA
DA INICIAL. AUSÊNCIA DO ROL DOS SUBSTITUÍDOS. Ante o
cancelamento da Súmula 310 desta Corte, a ausência do rol dos
substituídos em ação de cumprimento proposta por Sindicato não
configura inépcia da petição inicial. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. A Súmula 310 do TST, que restringia as hipóteses de
legitimidade do sindicato em casos de substituição processual, foi
cancelada pela Resolução 119/2003 desta Corte. Naquela oportuni-
dade, reconheceu-se que a legitimidade do sindicato para defesa de
direitos individuais homogêneos - decorrentes de uma mesma lesão e
pertencentes a uma mesma categoria - insere-se na amplitude da
representação sindical prevista no art. 8º, inc. III, da Constituição
Federal. No caso vertente, o sindicato postula a sustação do trabalho
dos empregados da reclamada aos domingos, em face do estipulado
em convenção coletiva. Trata-se, portanto, de lesão de origem co-
mum, surgida no momento em que exigido o trabalho nessa cir-
cunstância. CONVENÇÃO COLETIVA. INVALIDADE. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO DE DOCUMENTOS RELATIVOS À ASSEM-
BLÉIA GERAL NA DELEGACIA REGIONAL DO TABALHO. A
indicação de ofensa ao art. 612 da CLT, único fundamento do Re-
curso de Revista no particular, é impertinente, visto que o referido
dispositivo nada dispõe acerca da necessidade do depósito de do-
cumentos na Delegacia Regional do Trabalho para efeito de validade
de convenção coletiva. SUPERMERCADO. FUNCIONAMENTO
AOS DOMINGOS. Não obstante o Tribunal Regional tenha sina-
lizado o entendimento de que os supermercados não se enquadram
nas atividades que prescindem do consentimento do representante do
Ministério do Trabalho para o funcionamento aos domingos, decidiu
a questão à luz dos termos da convenção coletiva juntada aos autos
que estabeleceu jornada apenas nos domingos de final de ano. Desse
modo, considerando os termos da Súmula 126 desta Corte, não há
como se vislumbrar ofensa ao art. 10 da Lei 605/49. Recurso de
Revista de que se conhece em parte e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-582.806/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GAZETA MERCANTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN LAZZAROTTO

RECORRIDO(S) : CLARISSA SOARES BRUM

A D VO G A D O : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Assistência Judiciária - Honorários advocatícios",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO COMO JORNALISTA. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS.MULTA PREVISTA EM CLÁUSULA NORMATIVA.
PROVA. Sendo a ré empresa do ramo jornalístico e desempenhando
a autora - formada em jornalismo - a diagramação, supervisão e
fechamento do caderno, com a última conferência para posterior im-
pressão, enquadra-se a atividade desenvolvida como de jornalista.
Decisão regional amparada no conjunto probatório. Sujeição à jor-
nada laboral de cinco horas. Artigos 302 e seguintes da CLT. Di-
ferenças salariais devidas em face de norma coletiva aplicável aos
jornalistas. Imposição de multa pelo descumprimento de cláusula
normativa. Aresto inespecífico para confronto. Óbice nas Súmulas 23
e 296 desta Corte. Recurso não conhecido no tópico. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.REQUISITOS.A ausência de um dos requisitos legais -
credenciamento sindical - impede a concessão do benefício. Artigo

14 da Lei 5584/70. Aresto divergente habilita ao conhecimento do
recurso. Contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte que se
configura. Exclusão da condenação dos honorários advocatícios. Re-
curso conhecido e provido quanto ao tema. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. Desfundamentação. Revista que se limita a dis-
correr acerca das razões da insurgência e a propugnar a reforma da
decisão, sem trazer jurisprudência para confronto ou indicar violação
de dispositivo legal ou constitucional. RECURSO DE REVISTA
PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-590.025/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : WAGNER FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. O quadro
de pessoal organizado em carreira que constitui óbice à equiparação
salarial objeto do art. 461 da CLT é o que contém previsão de
promoções alternadas por antigüidade e merecimento a cada uma das
categorias profissionais por ele abrangidas, a teor dos parágrafos 2º e
3º daquele preceito. Não demonstrada tal condição, como consigna o
acórdão regional recorrido, não há como reconhecê-lo como fator
impeditivo da pretensão isonômica deduzida e acolhida, diante do
preenchimento dos requisitos legais. Violação do art. 461, 2º, da CLT
não configurada. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-590.502/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : DIENI HEIRI DE SOUZA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para esclarecer que houve o restabelecimento da
sentença de fls. 376/389 em relação aos pedidos sucessivos for-
mulados contra a Reclamada PRESTO LABOR LTDA., nos termos
da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-591.833/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DORIVAL PEREIRA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CAS-
TRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamado apenas em relação aos efeitos do
contrato nulo, por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe
provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, restringir a condenação do reclamado ao paga-
mento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de
40%, nos termos da Súmula 363 desta Corte; II - julgar prejudicado
o exame do Recurso de Revista interposto pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A existência de lei especial que disciplina a contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público não é suficiente para deslocar a com-
petência da Justiça do Trabalho quando se alega qualquer desvir-
tuamento nesta contratação. CONTRATO NULO. EFEITOS. "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 desta Corte).
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Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. Em razão da decisão proferida no julgamento do Re-
curso de Revista interposto pelo Município de Osasco, resta pre-
judicado o exame das matérias veiculadas neste Recurso, porquanto
dizem respeito a parcelas que não subsistem em face do contrato nulo
(jornada de trabalho e integração da cesta básica ao salário).

PROCESSO : RR-593.570/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SISPRO S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTOS DE
DADOS

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : ROBERTO SCHERTENLEIB MADUREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "aviso prévio proporcional", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do aviso prévio proporcional em mais 30
dias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO PE-
LA SUPRESSÃO DO VALE-REFEIÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. PRESCRIÇÃO TOTAL. Os fundamentos do acórdão re-
gional não autorizam concluir pela violação do artigo 460 do CPC, na
forma da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Matéria não preques-
tionada sob o enfoque da Súmula 294/TST, o que obsta o conhe-
cimento do recurso (Súmula 297/TST e OJ 256 da SDI-I desta Corte).
Revista não conhecida no tópico. AVISO PRÉVIO PROPORCIO-
NAL. A proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo de
serviço, depende da legislação regulamentadora, visto que o art. 7º,
XXI, da Constituição Federal não é auto-aplicável (OJ 34 da SDI-I do
TST). Recurso de revista conhecido e provido no particular. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE DE ILUMINAMENTO.
Dissenso pretoriano não demonstrado. Arestos paradigmas oriundos
do próprio Tribunal prolator do acórdão recorrido, hipótese sem pre-
visão no artigo 896, alínea "a", da CLT. Revista não conhecida no
tópico. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão regional que decorre
da análise de fatos e provas, cujo revolvimento é inviável em sede de
recurso de revista (Súmula 126/TST). Em decorrência, não aproveita
à recorrente a jurisprudência trazida para confronto, tampouco a in-
vocação de ofensa aos artigos 460 da CLT e 7º da Constituição
Federal. Ainda, a matéria não se encontra prequestionada à luz dos
citados. dispositivos legais e constitucionais (Súmula 297/TST e OJ
256 da SDI-I desta Corte). Revista não conhecida no particular.

PROCESSO : RR-597.108/1999.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. GIANKA HELENA TOMAZINE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acórdão em que
se registram os fundamentos de fato e de direito que ensejaram a
decisão, ainda que contrária ao interesse da parte, não ofende a
literalidade do art. 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de revista
de que não se conhece. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ÔNUS DA PROVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TOMADOR DE
SERVIÇOS. Decisão regional em consonância com o entendimento
jurisprudencial desta Corte, consubstanciado no item IV da Súmula nº
331. Incidência da previsão contida no § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece. CONFISSÃO FICTA.
Decisão regional em que se registra que a condenação não decorreu
exclusivamente da revelia da primeira Reclamada, e sim da com-
provação, mediante ressalva sindical, da inexistência de quitação das
parcelas rescisórias pleiteadas. Violação dos arts. 319 e 320 do CPC
e 5º, II, da Constituição Federal, não caracterizada. Recurso de revista
de que não se conhece. DELIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA SOBRE AS VERBAS DEFERIDAS. Estando a de-
cisão regional em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte,
e não havendo, na referida súmula, qualquer delimitação em relação
às parcelas a serem abrangidas pela responsabilidade subsidiária, não
há falar em divergência jurisprudencial, nos termos do § 4º do art.
896 da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-598.456/1999.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NUNES FERNANDES

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO APARECIDO CATALÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA", por violação do art. 460 do CPC, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a condenação em
diferenças de horas extras observe os adicionais previstos em lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
DOMINGOS E FERIADOS. A decisão regional no sentido de que,
sopesado o conjunto probatório, se encontram comprovadas diferen-
ças de horas extras em favor do autor, não diz com distribuição do
ônus da prova, mas com a apreciação de fatos e provas que não se
reexaminam em sede de recurso de revista (Súmula 126/TST). Assim,
afastada a hipótese de ofensa ao art. 818 da CLT e contrariedade à
Súmula 146/TST. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. Não obstante a constatação de que a ré
utilizava percentual superior ao definido em lei para a remuneração
do adicional de horas extras, a condenação deve ser limitada aos
termos da inicial que restringe o pleito ao pagamento das horas extras
trabalhadas com os "adicionais legais, nos termos da lei". Confi-
gurada a violação do art. 460 da CLT, a ensejar o conhecimento e
provimento do recurso de revista no particular. CRITÉRIO DE CON-
TAGEM DAS HORAS EXTRAS. Recurso sem objeto no aspecto,
uma vez já determinado o desconto de até cinco minutos a cada
registro, no mesmo sentido do aresto paradigma, oriundo, em qual-
quer hipótese, de Turma desta Corte, órgão não previsto na alínea "a"
do art. 896 da CLT. ADICIONAL NOTURNO. Fundamentada a de-
cisão regional na ausência de apreciação da matéria pelo juízo de
primeiro grau, não merece conhecimento a revista, à falta de pre-
questionamento da matéria. Súmula 297/TST. INTERVALOS. Hi-
pótese em que o Regional não aborda questão relativa ao período
anterior à vigência da Lei 8.923/94, que acrescentou o § 4º do art. 71
da CLT (Súmula nº 297 desta Corte). ACORDO TÁCITO DE COM-
PENSAÇÃO HORÁRIA. Decisão regional em harmonia com a Sú-
mula 85, item I, do TST, a atrair a incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula nº 333/TST. HORAS IN ITINERE. Ausente o
prequestionamento da matéria quanto ao Enunciado 325, atual item
IV da Súmula 90/TST, aplicável o óbice da Súmula 297/ TST no
aspecto. Inviável o reexame de fatos e provas nesta instância ex-
traordinária, a teor da Súmula 126/TST quanto às questões referentes
a preenchimento dos requisitos da Súmula 90/TST, requerimento con-
junto da admissão da prova emprestada e incompatibilidade de ho-
rários entre a jornada e transporte público, a afastar as alegações de
violação dos artigos 818 da CLT e 5º, II, da Carta Maior e con-
trariedade a Súmula 90 da TST, mormente considerando sua atual
redação, com a qual se harmoniza a decisão revisada. Dos termos da
inicial, não se vislumbra violação dos artigos 460 e 293 do CPC pela
decisão recorrida. Os arestos trazidos a cotejo não servem ao co-
nhecimento do recurso de revista porque oriundos de Turmas deste
TST, hipótese não elencada na alínea "a" do artigo 896 da CLT, ou
superados pela Súmula 90/TST (Súmula 333/TST e art. 896, § 4º, da
C LT ) .

PROCESSO : RR-599.591/1999.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S.A. - BERON

A D VO G A D O : DR. MÁRIO PASINI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS.
ANUÊNIOS. PIDV. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. RE-
NÚNCIA. PRESCRIÇÃO. É válida a adesão pela empregada, com
assistência sindical, ao Programa de Incentivo ao Desligamento Vo-
luntário, em que se prevê o desconto dos anuênios pagos a maior,
configurando renúncia à prescrição. Violação de dispositivos da
Constituição Federal e de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-600.837/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : GILMAR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AILTON CARLOS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. CONCESSÃO DE INTERVALOS.
EMPREGADO HORISTA. SÉTIMA E OITAVA HORAS. DIVISOR
180. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Acórdão regional proferido
em consonância com a Súmula nº 360 e com a Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1 deste Tribunal. Violação de dispositivos
da Constituição Federal e de lei e divergência jurisprudencial não
demonstradas. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO
À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. Decisão regional proferida
nos termos da diretriz contida na Súmula nº 366 desta Corte. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consonância com a Sú-
mula nº 381. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-605.273/1999.3 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRENTE(S) : ROMEU BOTELHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DEMIS-
SÃO IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. O Tri-
bunal de origem decidiu em sintonia com a Orientação Jurispru-
dencial 247 da SBDI-1. Recurso de Revista de que não se conhece. II
- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Está desfundamentada a preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, pois a parte não indicou em que ponto reside o
vício. JUSTA CAUSA. Incide na espécie a orientação expressa na
Súmula 126 desta Corte, pois, no Recurso de Revista, a parte, ao
afirmar que houve justa causa para a dispensa do reclamante, pre-
tende o reexame do conjunto probatório fixado pelo Tribunal Re-
gional. A aferição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional ou
da parte depende de nova reavaliação dos fatos, procedimento vedado
em sede de Recurso de Revista. INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL. É cabível a condenação ao pagamento de indenização por
danos morais, quando comprovado que a conduta do empregador ao
resilir o contrato de trabalho por justa causa violou a honra e a
imagem do reclamante.

REQUERIMENTO DE CONDENAÇÃO DO RECLA-
MANTE AO PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. O Tribunal Regional do Trabalho não examinou a questão
relativa à litigância de má-fé do reclamante, e a parte não opôs
Embargos de Declaração para obter o necessário pronunciamento
sobre a matéria. Por isso, incide na espécie a orientação contida na
Súmula 297 do TST como óbice à admissibilidade do Recurso de
Revista. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-607.021/1999.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : CONVER COMBUSTÍVEIS VEÍCULOS E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES

RECORRIDO(S) : JORGE HELDER DA SILVA CAVALCANTE (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. CLAUDI MARA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O acórdão atacado
contém os fundamentos de fato e de direito pelos quais não conheceu
do recurso ordinário, por irregularidade de representação processual,
impossibilidade de regularização de mandato na fase recursal e não
caracterização da hipótese de mandato tácito. Portanto, a prestação
jurisdicional foi entregue de forma completa, não havendo violação
literal do art. 93, IX, da CF/88. Recurso de revista de que não se
conhece. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Dispõe o art. 37, caput,
do CPC que, regra geral, sem o instrumento de mandato, o advogado
não será admitido a procurar em juízo, hipótese em que serão havidos
por inexistentes os atos praticados. Não é cabível a regularização do
mandato na fase recursal (Súmula nº 383 do TST), nem se configurou
a hipótese de mandato tácito a que se refere a Súmula nº 164 do TST,
porque a carta de preposição foi assinada por advogada sem pro-
curação outorgada pela Reclamada. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-607.152/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : LUIS ROBERTO AST

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JUROS DE
MORA. PROCESSO EM EXECUÇÃO. A questão atinente a juros de
mora incidentes sobre débitos de entidade submetida a liqüidação
extrajudicial não tem assento constitucional. A incidência dos juros
de mora foi determinada, ainda em processo de conhecimento, com
fulcro nos arts. 883 da CLT e 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, a afastar
a possibilidade de configuração de ofensa direta e literal ao art. 5º,
inc. II, da Constituição da República. Também não se configura
violação literal ao art. 46 do ADCT, porquanto o dispositivo cuida,
tão-somente, de correção monetária. Recurso de Revista de que não
se conhece.
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PROCESSO : RR-610.810/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NIVALDO NUNES DA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O acórdão regional
contém os fundamentos de fato e de direito acerca das questões
relevantes ao deslinde da controvérsia, não importando o vício de
nulidade a assertiva de má apreciação do conjunto probatório. De
sorte que a prestação jurisdicional foi entregue de forma completa.
Recurso de revista de que não se conhece. BANCO DO BRASIL.
HORAS EXTRAS. EXAME DA PROVA. Não é cabível o recurso de
revista quando a decisão do Tribunal Regional valora a prova oral e
conclui ter sido demonstrada de forma satisfatória a jornada declinada
na inicial. Incidente o óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece. DESCONTOS PARA CASSI E PRE-
VI. PRECLUSÃO. A ausência do requisito do prequestionamento do
tema constitui óbice ao apelo, nos moldes da Súmula nº 297 desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-610.825/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : ENEI CÂNDIDO SIMÕES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RU-
RAIS DE MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A pretensão recursal
não visa à nulidade do julgado, para obter pronunciamento da Corte
Regional sobre fato relevante omitido à apreciação, e, sim, que, no
confronto entre os meios de prova, venha prevalecer a confissão que
a Reclamada teria feito em documento, sobre a prova pericial, de-
vidamente valorada, o que não configura hipótese de nulidade do
julgado por omissão na prestação jurisdicional. Recurso de revista de
que não se conhece. NULIDADE PROCESSUAL. NOVA PERÍCIA.
O Tribunal Regional consigna que não havia condições de acatar o
pedido de realização de nova perícia, se não verificada qualquer
omissão ou inexatidão da primeira. Nesse contexto, não há violação
direta e literal do artigo 5º, LIV e LV, da CF/88. Recurso de revista
de que não se conhece. JUSTA CAUSA. DESÍDIA. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. Incabível o recurso de revista, quando: a) os
artigos 348 e 368 do CPC e 131 do CCB não possuem pertinência
temática, pois não tratam especificamente das matérias relativas à
justa causa por desídia do empregado e à indenização por dano moral
que decorreria de imputação caluniosa ao ex-empregado; b) em razão
da natureza factual da controvérsia, vez que o Tribunal Regional,
mediante a valoração do conjunto fático-probatório, mormente, a pro-
va pericial, entendeu estar comprovada a justa causa praticada pelo
Reclamante (Súmula nº 126 do TST). Recurso de revista de que não
se conhece. EQUIPARAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Confor-
me o quadro fático delineado no acórdão recorrido, a Corte Regional
rejeitou o pedido de equiparação salarial devido à ausência dos re-
quisitos do art. 461 da CLT, com apoio na prova pericial. Incidente o
óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de que não se
conhece. SALÁRIO IN NATURA. INTEGRAÇÃO. O recurso de
revista não encontra fundamento em qualquer das condições especiais
de admissibilidade dispostas no art. 896 da CLT. Recurso de revista
de que não se conhece. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Con-
forme o quadro fático delineado no acórdão recorrido, o Reclamante
foi transferido, em caráter transitório, para Brasília, sem, contudo,
haver a mudança de seu domicílio, bem assim, a reclamada pagou-lhe
as despesas com hospedagem, alimentação e passagens aéreas se-
manais, possibilitando-lhe estar em Belo Horizonte, junto aos seus
familiares, com freqüência, notadamente nos finais de semana. Nesse
contexto, não há falar em ofensa à literalidade do art. 469 da CLT,
ante a natureza interpretativa da matéria, nem em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI-1 do TST, a qual não
aborda todas as premissas do caso em análise. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-611.157/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA LINCOLN
JUNQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Prescrição. Traba-
lhador Rural. Contrato por safra" e, no mérito, negar-lhe provimento;
quanto ao tema "Imposto de renda. Forma de Cálculo", conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar que, em relação aos des-
contos fiscais, a dedução seja feita sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. CONTRATO POR SAFRA NÃO CA-
RACTERIZADO. UNICIDADE CONTRATUAL. O reconhecimento
da unicidade contratual abrange a relação de emprego como um todo,
gerando, por conseqüência, direitos e obrigações alusivos à moda-
lidade de contrato por tempo indeterminado, inclusive no que se
refere à prescrição. Recurso de revista a que se nega provimento.
TRABALHADOR RURAL. CONTRATO POR SAFRA NÃO CA-
RACTERIZADO. Acórdão regional em que se declara a unicidade
contratual, com base na prova de que a Reclamante trabalhou tanto na
safra como na entressafra. Pretensão recursal que envolve o revol-
vimento da prova. Nesse contexto, a natureza factual da controvérsia
constitui impedimento processual ao cabimento do recurso de revista,
nos termos da Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de revista de que
não se conhece. IMPOSTO DE RENDA. FORMA DE CÁLCULO.
Decisão regional em confronto com o entendimento jurisprudencial
desta Corte, consubstanciado na Súmula nº 368 do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-613.602/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : PEDRO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos fiscais - alíquota, à multa prevista no art.
477 da CLT e aos honorários advocatícios, respectivamente, por di-
vergência jurisprudencial e por contrariedade à Súmula nº 219 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar que se proceda
aos descontos das parcelas relativas ao Imposto de Renda, devidos
por lei, incidentes sobre o valor total da condenação e calculados ao
final, e excluir da condenação o pagamento da multa em questão e
dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. FORMA DE CÁLCULO. Decisão do Tribunal Regional em
que foram determinados os descontos fiscais, porém calculados mês a
mês. De acordo com o disposto na Súmula nº 368, II, desta Corte, é
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. CAUSA DA
RESCISÃO CONTRATUAL CONTROVERTIDA. A multa prevista
no art. 477, § 8º, da CLT somente é devida quando não quitadas, no
prazo legal, as parcelas salariais incontroversas. Existindo debate
acerca de direito a parcelas, mormente se houver controvérsia em
relação à causa da rescisão contratual, não há falar em aplicação da
penalidade. Recurso de revista a que se dá provimento. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a concessão de
honorários advocatícios está vinculada ao fato de estar o empregado
assistido por sindicato da sua categoria profissional e de comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329, caracterizada. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-613.619/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES
CRUZ

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para, reconhecida a nulidade da sentença por cerceio de
defesa e afastada a suspeição da testemunha, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que seja reaberta a instrução
processual, prosseguindo-se os trâmites legais. Prejudicado o exame
dos demais temas constantes do presente Recurso de Revista bem
como o exame do Recurso de Revista interposto pelo reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEIO DE DE-
FESA. INDEFERIMENTO. PROVA. TESTEMUNHA CONTRADI-
TA. Consoante a orientação expressa na Súmula 357 desta Corte, o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador não torna suspeita a testemunha. Decisão do Tribunal
Regional que conclui que é correto o deferimento da contradita, uma
vez que a testemunha reconheceu a propositura de ação contra o
reclamado, tornando suspeito o seu depoimento, contraria a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na referida Súmula. Nesse
diapasão, o indeferimento, pelo juízo, da oitiva da testemunha em
razão de suspeita, importa em cerceamento de defesa. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-620.873/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROGÉRIO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO

RECORRIDO(S) : VALDIVINO BRAZ FIRMINO

A D VO G A D O : DR. ARLINDO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema reintegração - pagamento de salários por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO PROFERIDA NA VARA DO TRABALHO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados
os fundamentos formadores da convicção do juízo, configurando-se
efetiva prestação jurisdicional; não havendo falar, em conseqüência,
em violação aos dispositivos indicados. MULTA POR EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não demonstrada violação
a dispositivo de lei nem divergência jurisprudencial. REINTEGRA-
ÇÃO IMEDIATA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Não demonstrada
divergência jurisprudencial. REINTEGRAÇÃO. MOLÉSTIA PRO-
FISSIONAL. É inviável o reexame das cláusulas do acordo coletivo
nesta esfera recursal para aferição da consistência dos fatos provados.
Incide na espécie a orientação expressa na Súmula 126 do TST.
REINTEGRAÇÃO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS. Determinada a
reintegração do reclamante estável, devem ser pagos todos os salários
vencidos e vincendos, além das vantagens e reflexos, desde a data da
dispensa até o dia de sua efetiva reintegração. Recurso de Revista de
que se conhece parcialmente e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-629.145/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : EDINOROVALDO APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Ofensa a dispositivos de lei
e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial não confi-
guradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-632.155/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AIRTON NUNES PACHECO

A D VO G A D A : DRA. MARA CRISTINA DE SIENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "correção monetária - época própria",
por contrariedade à ex-Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1,
atual Súmula 381 desta Corte, e "descontos fiscais - juros de mora",
por violação ao art. 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a aplicação da correção monetária relativa ao
mês subseqüente àquele em que houve prestação de serviços, a partir
do primeiro dia, e determinar que seja efetuada a retenção do Imposto
de Renda sobre o valor total da condenação, no momento em que o
crédito se tornar disponível para o reclamante, nos termos do art. 46
da Lei 8.541/92 e do Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os
recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. INVA-
LIDADE. O prestígio à autonomia da vontade decorrente do processo
de flexibilização das normas trabalhistas não autoriza às partes alterar
in pejus para o empregado normas cogentes que têm por objetivo
proteger a saúde e a segurança dele. SÚMULA 330 DO TST. QUI-
TAÇÃO. VALIDADE. A quitação passada pelo empregado com as-
sistência do sindicato de sua categoria profissional, com observância
do que dispõe o art. 477, e seus parágrafos, da CLT, tem eficácia
liberatória em relação aos títulos discriminados no documento de
rescisão, desde que não se consigne ressalva. O recurso fundado em
contrariedade à Súmula 330, no entanto, somente merece conhe-
cimento se no acórdão recorrido for possível constatar se houve
ressalva e identificar as parcelas que integram o objeto da ação que
estariam atingidas pela quitação. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPO-
CA PRÓPRIA. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária e, se essa data limite
for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção monetária do mês
subseqüente àquele em que houve prestação de serviços, a partir do
dia primeiro (Súmula 381 do TST). DESCONTOS FISCAIS. JUROS
DE MORA. Desde o advento da Lei 7.713/88, não há mais dúvida
sobre o dever de retenção do Imposto sobre a Renda. Cabe ao re-
clamado o ônus de reter na fonte o valor concernente ao imposto
devido e recolhê-lo, no momento de efetuar o pagamento do débito,
de acordo com a Súmula 368, item II, do TST. Recurso de Revista de
que se conhece parcialmente e a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-636.439/2000.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAPE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MOREIRA BECHARA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE SÁ E SILVA

A D VO G A D O : DR. UBIRATAN DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. ANOTAÇÃO NA CTPS. O aviso prévio indenizado
integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais, a teor do § 1º
do art. 487 da CLT, até mesmo para efeito de anotações na CTPS.
(Orientação Jurisprudencial 82 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-641.391/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

RECORRENTE(S) : AGRIPINO SOARES FLORES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer ambos os
recursos de revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRI-
ÇÃO - COISA JULGADA - INCONSTITUCIONALIDADE DOS
ARTS. 6º E 7º DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL. Não pode o juízo de admissibilidade a quo
determinar o processamento de recurso por discrepância de súmula
não invocada pela recorrente, sob pena de suprir a deficiência técnica
das razões recursais. Por outro lado, não restou demonstrado conflito
jurisprudencial quanto ao tema da prescrição, pois imprestável ao fim
colimado ementa que não indica a respectiva fonte de publicação
(Súmula 337 do TST), não sendo, ainda, apta ao conhecimento do
apelo a invocação de súmula já cancelada por esta Corte. No tocante
à coisa julgada, desfundamentada a revista, pois não apontado, ex-
pressamente, qual dispositivo da Constituição Federal teria sido vio-
lado; além disso, a única ementa colacionada não se revela apta ao
confronto de teses, uma vez proveniente de Vara do Trabalho (alínea
"a" do art. 896 da CLT). Não demonstrada divergência jurisprudencial
válida com relação à inconstitucionalidade dos arts. 6º e 7º da Cons-
tituição do Estado do Rio Grande do Sul, afiguram-se incólumes os
citados preceitos da Constituição Federal, nos moldes da parte final
da alínea "c" do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. II - RE-
CURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE - PREJU-
DICIALIDADE. Não tendo sido admitido (conhecido) o recurso prin-
cipal, o adesivo segue-lhe a mesma sorte, em face do inciso III do art.
500 do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-644.705/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PAULO VALENÇA FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. WALTER CARVALHO PINHEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : BANERJ SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, CONHECER o recurso de re-
vista do reclamante, quanto à competência material para decidir sobre
a devolução dos descontos recolhidos à PREVI, por violação ao art.
114 da Constituição Federal, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMEN-
TO, para, reconhecida a competência da Justiça do Trabalho, de-
terminar a baixa dos autos à MM. Vara de origem, para que aprecie
a questão, conforme entender de direito. Prejudicada a análise dos
demais temas recursais, que poderão ser reiterados, se for o caso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
- DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS VERTIDOS À PREVI - BA-
NERJ - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos ter-
mos do art. 114 da Constituição Federal, com a redação vigente à
época do julgamento recorrido, insere-se na competência material
desta Justiça a análise de pedido de devolução dos descontos re-
colhidos à PREVI, por se tratar de controvérsia decorrente do con-
trato de trabalho mantido entre as partes, ainda que o recolhimento
seja dirigido a ente de previdência privada. Recurso conhecido, por
violação constitucional, e provido.

PROCESSO : RR-644.988/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. YOSHIHIRO MIYAMURA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MILTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista
do reclamado, quanto à integração da ajuda alimentação e aos des-
contos a título de imposto de renda, por divergência, e, no mérito,
dar-lhe provimento para expungir da condenação a integração da
ajuda- alimentação e para determinar o cálculo dos descontos fiscais
sobre o valor total da condenação, na forma da Súmula 368 do TST.
Condenação reduzida em R$ 1.500,00 e custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AJUDA-ALIMEN-
TAÇÃO E INTEGRAÇÃO - CARGO DE CONFIANÇA E HORAS
EXTRAS - DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. O ban-
cário que recebe ajuda-alimentação por força de norma coletiva não
faz jus à integração da parcela na sua remuneração, dado o caráter
não-salarial, de acordo com a OJ nº 123 da SBDI-1. Inviável recurso
de revista para o enquadramento do reclamante na exceção do § 2º do
art. 224 da CLT, se a decisão regional não reconheceu o exercício de
cargo de confiança nem qualquer poder de mando ou direção, si-
tuação esta que se revela insusceptível de reexame, nos termos das
Súmulas 102, I, e 126 desta Corte. Quanto aos descontos previ-
denciários, o apelo colide com os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, já
que o Regional decidiu em conformidade com o item III da recente
Súmula 368 do TST. Todavia, merece conhecimento e provimento o
apelo, com relação aos descontos a título de imposto de renda, que
devem incidir, ao final, sobre o valor total da condenação, consoante
Súmula 368, II, do TST. Recurso parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-646.213/2000.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : HILDO BRONZEADO BATISTA

A D VO G A D O : DR. TONAYA WELLMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Pe-
dido de declaração expressa, em embargos de declaração, quanto à
quitação de parcela no recibo de rescisão, sem ressalva. Questão
enfrentada pelo Tribunal, que adotou tese explícita a respeito, não
vislumbrada afronta aos 458 do CPC e 832 da CLT. Não admissível
o recurso por violação de preceito não contemplado na OJ 115 da
SDI-I desta Corte. Não vislumbrada contrariedade à Súmula 297/TST.
Arestos transcritos inespecíficos. Súmula 296/TST. SÚMULA
330/TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. QUITAÇÃO DE HORAS EX-
TRAS. Ausência de prequestionamento da matéria com a amplitude
necessária a tanto, à míngua de referência expressa, pela Turma,
acerca da efetiva ocorrência de condenação a título de "parcelas
expressamente consignadas no recibo" não objeto de "ressalva ex-
pressa e especificada". Vedada, em sede de recurso de revista, a teor
da Súmula/TST, a análise de fatos e provas. Violações apontadas que
padecem do necessário prequestionamento. Óbice objeto da súmula
297 e da Orientação Jurisprudencial 256 da SDI-I desta Corte. Aresto
inservível para confronto, por inespecífico. Súmula 296/TST. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-653.121/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VANDERLEI OLEGÁRIO MEURER

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de re-
vista da reclamada .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - QUITAÇÃO E
TRANSAÇÃO - EFEITOS - DIFERENÇAS SALARIAIS - AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. Não tendo sido exigido que o E. Regional escla-
recesse quais os títulos e valores objeto do termo de rescisão con-
tratual, com registro das diferenças de valores e parcelas em dis-
cussão, resta impossível, nesta esfera, examinar aquele documento e
emprestar-lhe eficácia abrangente, desiderato, aliás, incompatível com
as Súmulas 126 e 297 desta C. Corte. De igual modo, os mesmos
verbetes comprometem a admissibilidade do tema referente às di-
ferenças salariais, ante a ausência de tese expressa no acórdão re-
corrido sobre a juntada das tabelas salariais ou a desincumbência do
ônus da prova. Não bastasse isso, imprestáveis a cotejo ementas
proferidas pelo mesmo Regional que julgou os presentes autos (alínea
"a" do art. 896 da CLT). Os mesmos fundamentos obstam o co-
nhecimento das questões relativas ao adicional regional, ao anuênio, à
gratificação de 66,66% e à integração do auxílio-alimentação. Quanto
ao adicional de periculosidade, além da incidência da Súmula 297, I
e II, do TST, a revista também atrai a OJ 151 da SBDI-1, uma vez
que o acórdão recorrido apenas remeteu aos fundamentos da sentença
de primeiro grau. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-663.337/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO WEIBER

A D VO G A D O : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO DE REVISTA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO
INFRINGENTE. No tocante à transação e seus efeitos, a decisão
embargada aplicou a Súmula 126/TST e limitou-se a registrar que não
poderia examinar as provas dos autos, no caso, o documento res-
cisório, pois somente com a sua averiguação poder-se-ia chegar a
uma conclusão sobre as parcelas descriminadas e ressalvas. Não há,
portanto, vício a ser sanado. De outro lado, o acórdão embargado foi
claro ao registrar a possibilidade de reconhecimento do vínculo em-
pregatício diretamente com a tomadora dos serviços, no caso a ITAI-
PU BINACIONAL, apoiando-se, inclusive, em farta jurisprudência
para ilustrar seu posicionamento. A pretensão do embargante não
encontra respaldo nas hipóteses dos arts. 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT, não passando de inconformismo com a decisão
proferida, buscando sua reforma, o que desafia recurso próprio e, não,
este. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-664.690/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LUIZ PAULO GERBASSI RAMOS

A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVANIR JOSÉ TAVARES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer os recursos
de revista de ambas as partes.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA -NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - COISA
JULGADA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - SÚMULA
3 6 9 / T S T.

Não existe nulidade a ser declarada, quando o julgamento
regional supre a contradição apontada por meio dos embargos de
declaração, a despeito de não reconhecer a existência de omissão,
efetivamente inexistente, nos termos do art. 535 do CPC. Atendidos,
pois, os ditames estabelecidos nos arts. 93, IX, Constituição Federal,
458, II, do CPC e art. 832 da CLT. Também não existe coisa julgada
a ser reconhecida, uma vez que a anulação da sentença, por cer-
ceamento de defesa, acarretou novo julgamento dos autos, com nova
apreciação da matéria de mérito. Quanto à estabilidade provisória, o
apelo esbarra na Súmula 333 desta Corte, já que a decisão regional
foi proferida em conformidade com a OJ 145 da SBDI-1, e, atual
Súmula 369/TST, que não reconhece estabilidade ao dirigente sindical
pertencente a categoria diferenciada que exerça atividade estranha à
do sindicato que o elegeu. Recurso não conhecido. II - RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE -NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - REINTEGRAÇÃO. Atendidos os re-
quisitos impostos pelos arts. 93, IX, Carta Magna e 832 da CLT, não
existe negativa de prestação jurisdicional a ser reconhecida, restando
despicienda a análise de violação legal, bem como de tema sobre o
qual não existia a omissão apontada nos embargos de declaração. No
que se refere à reintegração, incólumes os preceitos civilistas, mesmo
porque a matéria é regida, exclusivamente, pela legislação trabalhista,
além de superada a jurisprudência colacionada, por contrariar o en-
tendimento consubstanciado na OJ 116 da SBDI-1, hoje incorporada
na Súmula 396 desta C. Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-666.499/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

EMBARGADO(A) : ÂNGELA FARIA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MIRANDA OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - SUPRES-

SÃO DE INSTÂNCIA - OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. Não
há omissão na decisão que se mostra clara ao apreciar o tema relativo
à alegada supressão de instância, consignando as razões ou elementos
de convicção que, no caso, levaram a Turma a inadmitir a Revista.
Verificada, eventualmente, alguma falha no julgamento assim pro-
ferido, essa não pode ser lançada à conta de omissão, mas a eventual
erro de julgamento, desafiando via recursal de efeitos infringentes,
alheios aos dos embargos de declaração. Embargos que se rejeitam.
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PROCESSO : RR-669.563/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

RECORRIDO(S) : LINDACIR DE JESUS CHIFON

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. SÚMULA 85, ITEM IV, DESTA
CORTE. "A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acor-
do de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ul-
trapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas
extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá
ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário."
Incidência da Súmula 333 desta Corte e do disposto no § 4º do art.
896 da CLT. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. A decisão
do Tribunal Regional foi proferida em harmonia com a iterativa
jurisprudência desta Corte, segundo a qual é aplicável, na hipótese de
aviso prévio cumprido em casa, o prazo de dez dias contados a partir
da data da notificação da dispensa para o pagamento das verbas
rescisórias, nos termos do art. 477, § 6º, alínea "b", da CLT (OJ 14 da
SBDI-1). Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-672.424/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

EMBARGADO(A) : CÉLIA BEATRIZ SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELINO BARROSO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar o Embargante ao pagamento da multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. Rejeitados
os embargos de declaração, por inexistir qualquer vício formal no
julgado embargado, e imposta a multa prevista em lei, por serem
manifestamente protelatórios.

PROCESSO : RR-691.376/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : HUGO TALLON FILHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista
do reclamado, apenas quanto aos descontos a título de seguro de vida
e de imposto de renda, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
DAR- LHE PROVIMENTO, para excluir da condenação a devolução
dos descontos efetuados a título de seguro de vida e para autorizar a
retenção dos descontos fiscais, na forma da Súmula 368. Deixo de
reduzir a condenação, em virtude do baixo valor arbitrado pela sen-
tença de primeiro grau (R$2.000, fl. 441, em 19/2/98), não alterado
pelo Regional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CERCEAMENTO
DE DEFESA - TRANSAÇÃO - PLANO DE DEMISSÃO INCEN-
TIVADA - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SUPRESSÃO - JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA - DESCONTO A TÍTULO DE SE-
GURO DE VIDA - DEVOLUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS - COMPETÊNCIA MATERIAL - HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. Não configura cerceamento de defesa o inde-
ferimento da produção de prova para apuração da doença ocupacional
do reclamante se o fato não foi negado na contestação, haja vista o
que dispõem os arts. 130 e 302 do CPC, restando, pois, incólumes os
princípios do devido processo legal e da ampla defesa. Tendo o
Regional consignado a ausência de discriminação de verbas e valores
no documento de transação, insubsistentes os argumentos recursais
relativos à quitação do contrato de trabalho, mormente em face do
que preleciona a OJ nº 270 da SBDI-1. No tocante à supressão da
gratificação de função, além de não existir ofensa direta e literal ao
inciso II do art. 5º da Constituição quando a condenação fundamenta-
se na interpretação de legislação ordinária, afigura-se razoável o en-
tendimento de que a estabilidade assegurada pelo art. 118 da Lei
8213/91 garante a manutenção, não só do contrato de trabalho, mas,
também, das mesmas condições de trabalho, existentes antes do gozo
do auxílio-acidente (Súmula 221 do TST). Não prospera a argüição
de julgamento ultra petita, pois não foi deferido pedido não-for-
mulado na petição inicial, sendo certo que a reclamante pediu a
manutenção do pagamento da gratificação de função recebida antes
do afastamento por doença do trabalho. Quanto à devolução dos
descontos efetuados a título de seguro de vida, o recurso alça co-
nhecimento e provimento, já que a autorização do reclamante, sem a
comprovação de nenhum vício, não afronta o disposto no art. 462 da
CLT, incidindo, no caso, a Súmula 342 desta Corte. Não existe in-

teresse para recorrer quanto aos descontos previdenciários, pois a
questão não foi analisada pelo acórdão recorrido, nem foi objeto do
recurso ordinário, e, tampouco constou da sentença de primeiro grau.
Com relação à competência material pertinente aos descontos fiscais,
o apelo esbarra nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, pois o julgamento
foi proferido em conformidade com a Súmula 368, I, do TST. Co-
nhece-se, porém, a revista quanto ao cálculo do imposto de renda, que
deve incidir, ao final, sobre o valor total da condenação, na forma da
parte final do item II da Súmula 368. Com relação aos honorários
periciais, além de já cancelado o citado Enunciado 236, inespecífica
a única ementa apta ao cotejo de teses, nos moldes da Súmula 296, I,
TST. Além disso, a hipótese dos autos é de responsabilidade de
ambas as partes porque recíproca a sucumbência, assim definida na
origem. Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : AIRR-693.284/2000.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : POLYDOMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO ELIAS BRUM

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE BORRACHAS, MATERIAIS PLÁSTICOS,
RESINAS SINTÉTICAS E SIMILARES NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO RECURSO DE RE-
VISTA DENEGADO. NÃO-CONHECIMENTO. Constitui, o recurso
de revista que o agravo visa a destrancar, peça essencial à formação
do instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque que lhe
imprimiu a Lei nº 9756/1998, ainda que não relacionada a cópia do
recurso denegado em seu inciso I, em rol de resto não taxativo. Nesse
sentido, a Instrução Normativa nº 16/1999, item III, desta Corte,
verbis: "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-693.285/2000.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE BORRACHA E MATERIAIS PLÁSTICOS,
RESINA SINTÉTICA E SIMILARES DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : POLYDOMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO ELIAS BRUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Não ofende o artigo
7º, XXIII, da Constituição da República o acórdão regional que fixa
o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.
A decisão se encontra em harmonia com a Súmula 228/TST, o que
atrai a incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e a aplicação da Súmula
333/TST, no sentido do inviável cotejo de teses para conhecimento do
recurso de revista por dissenso pretoriano, inservível, de qualquer
modo, aresto proveniente do STF, a teor da alínea "a" do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-698.882/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

RECORRIDO(S) : CELITA CUNHA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JANETE ESPINDOLA CARMONA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade/limpeza de
banheiros e coleta de lixo", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar- lhe provimento para absolver o reclamado da condenação
ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo e re-
flexos e, em conseqüência, para absolvê-lo também da condenação ao
pagamento de honorários de perito, com base na Súmula 236 do
T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS E COLETA DE
LIXO. A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram relacionadas
na Portaria do Ministério do Trabalho (Orientação Jurisprudencial
170 da SBDI-1). HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Não foram
demonstradas as violações a lei e à Constituição da República nem a
divergência jurisprudencial apontadas. Ausentes, portanto, os requi-
sitos citados no art. 896 da CLT. Recurso de Revista de que se
conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-699.917/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. ZELÂNDIA GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE BETHÔNICO FIGUEIREDO DE MENDON-
ÇA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 51 DO C. TST. ACORDO COLETIVO
APLICADO ESPONTANEAMENTE PELO EMPREGADOR. ADE-
RÊNCIA AO CONTRATO DE TRABALHO. DESPROVIMENTO.
A decisão do eg. Tribunal Regional de que a aplicabilidade do acordo
coletivo dos professores à empregada, em cada vigência, aderiu ao
contrato de trabalho, não viola a literalidade dos arts. 613 e 614 da
CLT. A ausência de demonstração de conflito jurisprudencial apto ao
confronto de teses, inviabiliza o processamento do recurso de re-
vista.

PROCESSO : RR-703.204/2000.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRENTE(S) : MARIA LACERDA PIMENTA CASSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista
do reclamado, apenas quanto à integração da ajuda-alimentação, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração da ajuda-alimentação dos salários;
por igual votação, não conhecer integralmente a revista da recla-
mante. Condenação reduzida em R$ 3.000,00 e custas já satisfeitas.

EMENTA: I- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
- DANO MORAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - AJUDA-ALIMENTAÇÃO PREVISTA EM NORMA COLE-
TIVA - DIFERENÇAS SALARIAIS CONVENCIONAIS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Por força do art. 114 da Constituição
Federal, insere-se na competência ex ratione materiae desta Justiça
Especializada o julgamento de pedido de indenização por dano moral,
independentemente da legislação a ser aplicável à questão. Quanto ao
dano moral em si, desfundamentado o recurso que não aponta vio-
lação legal e que apresenta decisões imprestáveis a cotejo, como tais,
aquelas provenientes de Varas do Trabalho. A ajuda-alimentação,
deferida por força de norma coletiva, não possui caráter salarial e,
portanto, não se integra à remuneração do trabalhador, de acordo com
a OJ nº 123 da SBDI-1, devendo ser excluída da condenação. Com
relação às diferenças salariais, insubsistente a argüição de ofensa ao
art. 611, dado o respectivo caráter meramente conceitual, que define
a convenção coletiva de trabalho. A condenação no pagamento dos
honorários advocatícios encontra-se em conformidade com a Súmula
219 do TST e com a OJ nº 304 da SBDI-1, a inviabilizar o apelo, nos
moldes dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 desta
Corte Superior. Recurso conhecido, em parte, e nela provido. II -
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE - REINTEGRAÇÃO
- MOTIVAÇÃO DO ATO DE DISPENSA E CONVENÇÃO 158 DA
OIT -ESTABILIDADE ELEITORAL - NORMA INTERNA DO
BANCO - TUTELA ANTECIPADA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Além de não demonstrado dissenso interpretativo a respeito
da pretendida reintegração, na forma da alínea "a" do art. 896 da CLT,
já se encontra pacificado na OJ. 247 da SBDI-1 o entendimento sobre
a desnecessidade de motivação do ato de dispensa do empregado de
sociedade de economia mista, pois ela está submetida ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, na forma da Constituição.
Também não cabe a reintegração requerida com fundamento na Con-
venção 158 da OIT, pois as ementas transcritas são oriundas do STF,
ou do mesmo Regional, na Lei nº 3.100/95 (estabilidade eleitoral),
uma vez que apenas se trouxe para cotejo decisões de Vara do Tra-
balho, ou, tampouco, nas normas regulamentares e na Súmula
77/TST, pois a discussão dos autos não se refere à punição de tra-
balhador. Com relação à tutela antecipada e aos honorários advo-
catícios, ausente o interesse para recorrer, pois não houve sucum-
bência a respeito. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-ED-RR-705.973/2000.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A. - INDÚSTRIA DE
AZULEJOS ELIANE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUGENIO BENNER

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : VANILDA MARIA CISENSKI LAURINDO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ZILLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, impondo à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCRAS-
TINAÇÃO. Rejeitam-se embargos de declaração nos quais não se
constata a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535
do CPC. Embargos protelatórios. Incidência da multa de 1% sobre o
valor da causa.
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PROCESSO : AIRR-706.303/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NANCI OLIVEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-711.539/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS MATOSINHOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial tão-somente no que concerne a res-
ponsabilidade decorrente de sucessão trabalhista, e no mérito, dar- lhe
provimento parcial para, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
225, item I, da SBDI-1, modificar de solidária para subsidiária a
responsabilidade atribuída à empresa sucessora ora Recorrente - MRS
Logística S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S.A. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Contrato de concessão de serviço pú-
blico. Rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da
concessão, enseja a responsabilidade da segunda concessionária, na
qualidade de sucessora, por direitos decorrentes do contrato de tra-
balho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira con-
cessionária por débitos de natureza trabalhista contraídos até a data da
concessão (item I da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1).
Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-713.059/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRS. ALINE GIUDICE E CARLOS ROBERTO SIQUEI-
RA CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO SHEILA ANDRADE DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pelos reclamados e, em conseqüência, não co-
nhecer do Recurso Adesivo interposto pela reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL). DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SOLI-
DÁRIA. DEFESA COMUM. SÚMULA 128, ITEM III, DO TST. A
defesa comum deixa de existir quando uma das partes pede a sua
exclusão da lide. Caso a parte que efetuou o depósito recursal seja
excluída da lide, poderá levantá-lo e, em conseqüência, o juízo ficará
sem garantia. Portanto, na hipótese, os reclamados estavam obrigados
a efetuar e comprovar o depósito recursal, a fim de garantir o juízo
(Inteligência da Súmula 128, item III, desta Corte). Recurso de Re-
vista de que não se conhece. RECURSO DE REVISTA INTER-
POSTO PELO BANCO BANERJ S.A. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
manifestação do Tribunal Regional sobre os pontos devidamente
abordados no Recurso Ordinário e nos Embargos de Declaração sig-
nifica prestação jurisdicional plena, não ensejando, pois, declaração
de nulidade. PRESCRIÇÃO. Não foi demonstrada violação a preceito
de lei nem divergência de teses. ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,05%). NATUREZA E EFICÁCIA. "BANERJ. PLANO BRES-
SER. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991. NÃO É
NORMA PROGRAMÁTICA. É de eficácia plena e imediata o "ca-
put" da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive" (Orientação Juris-
prudencial Transitória 26 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista de
que não se conhece. RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTER-
POSTO PELA RECLAMANTE. Recurso de Revista de que não se
conhece, ex vi legis do art. 500, inc. III, do CPC. Recurso de Revista
de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-714.492/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar a Embargante ao pagamento da multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. Rejeitados
os embargos de declaração, por inexistir qualquer vício formal no
julgado embargado, e imposta a multa prevista em lei, por serem
manifestamente protelatórios.

PROCESSO : RR-715.149/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : TEREZINHA MARLENE SIMON BARALDI

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, na forma da fundamentação,
homologar a desistência parcial feita pela reclamante e não conhecer
o recurso do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESISTÊNCIA
PARCIAL HOMOLOGADA - HORAS EXTRAS - FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA - REFLEXOS NAS GRATIFICA-
ÇÕES SEMESTRAIS E FÉRIAS. Extingue-se o processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, com
relação a diferenças de complementação de aposentadoria pelo côm-
puto de horas extras, em razão da homologação da desistência do
respectivo pedido, formulada pela reclamante. As folhas individuais
de presença, mesmo que reconhecidas pelo Ministério do Trabalho e
estipulados em acordos coletivos, não prevalecem sobre a prova tes-
temunhal, se esta confirma a existência de trabalho extraordinário,
estando, ademais, a decisão recorrida em conformidade com a recente
Súmula 368, II, desta Corte. Quanto aos reflexos das horas extras nas
gratificações semestrais e nas férias, o apelo encontra óbice nos §§ 4º
e 5º do art. 896 da CLT, pois deferidos em consonância com as
Súmulas 115 e 151 desta C. Corte, em face da habitualidade na
prestação de labor suplementar. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-717.183/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

RECORRIDO(S) : DENIZE NASCIMENTO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, tão-somente no tocante à interrupção
da prescrição com fundamento em protesto judicial, e no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Omissão inexistente. Hipótese em que o Tribunal Regional
se manifesta sobre os pontos tidos por carecedores de apreciação.
Violação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas. DOENÇA PROFISSIONAL. REINTEGRAÇÃO NO
EMPREGO. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 118 DA LEI
Nº 8.213/1991. Decisão regional em harmonia com a orientação tra-
çada na Súmula nº 378 (conversão das Orientações Jurisprudenciais
nºs 105 e 230 da SBDI-1). HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. LIMITAÇÃO AO PE-
RÍODO ABRANGIDO PELA PROVA TESTEMUNHAL. Observân-
cia do entendimento firmado nas Súmulas nºs 85 (incorporação das
Orientações Jurisprudenciais nºs 182, 220 e 223 da SBDI-1), 338
(incorporação das Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da SB-
DI-1) e 393 (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 340 da
SBDI-1) e na Orientação Jurisprudencial nº 233 da SBDI-1. HORAS
DE SOBREAVISO. Matéria fática. Decisão regional fundada em pro-
va. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Divergência jurispruden-
cial não demonstrada. HONORÁRIOS PERICIAIS. Ausência de ma-
nifestação judicial a respeito de inversão do ônus de sucumbência no
objeto da perícia. Recurso de revista de que não se conhece. PRES-
CRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM FUNDAMENTO EM PROTESTO
JUDICIAL. Protesto judicial é medida aplicável no Processo do Tra-
balho, por força do disposto no art. 769 da CLT, e resulta a in-
terrupção do prazo prescricional a partir da data do ajuizamento.
Recurso de revista a que se nega provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. CONTROLES DE PONTO. O Eg. Tribunal Regional, ao
entender desnecessária a impugnação dos controles de ponto pelo
empregado, o fez tendo em vista também a existência de depoimento
testemunhal, que corroborou a veracidade da jornada de trabalho
declinada na peça inicial. Assim partindo da premissa de que há o
livre convencimento, nada mais ocorreu do que o confronto da prova
documental com a testemunhal. Ileso o artigo 372 do CPC. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-719.219/2000.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : PROVÍNCIA FRANCISCANA DA IMACULADA CON-
CEIÇÃO DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : GEORGENS DE OLIVEIRA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não
conhecimento, suscitada em contra-razões, e não conhecer do recurso,
em virtude de sua deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. SÚ-
MULA Nº 128 DO TST. A Recorrente deixou de atender a pres-
suposto de admissibilidade específico, pois, ao interpor o recurso de
revista, efetuou o depósito recursal inferior ao limite legal vigente.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-726.451/2001.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CARLOS SÉRGIO RIBEIRO PEDREIRA DE CERQUEI-
RA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer, apenas, do tema re-
lativo à nulidade da prestação jurisdicional formulado no recurso de
revista do Banco Econômico, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulado o acórdão de fls. 620/621, determinar a baixa dos autos ao
Eg. Tribunal de origem para que profira novo julgamento dos em-
bargos de declaração, apreciando o ponto reconhecido omisso, com
de direito, ficando prejudicados os demais temas recursais, tudo na
forma da fundamentação.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DOS RECLAMA-
DOS - ANÁLISE CONJUNTA DO TEMA REFERENTE À NU-
LIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO PAR-
CIAL RECONHECIDA. Padece de nulidade insanável o acórdão
recorrido que se nega a enfrentar tópico recursal ordinário referente à
alegada não prestação de horas extras no período em que houve a
decretação da intervenção extrajudicial no Banco Econômico. Apesar
dos competentes embargos de declaração opostos, prequestionando a
matéria tida como omissa, preferiu-se dizer que o intuito era de
reexame da questão meritória e que os embargos não teriam "efeito
recursal". Ora, sendo inegável a omissão, se for o caso, o efeito
modificativo do julgado anterior está, inclusive, preconizado na dou-
trina e na jurisprudência, v.g. na Súmula 278 desta C. Corte. Quanto
às demais causas de nulidade do julgamento, ficam elas afastadas, eis
que a decisão cumpriu os requisitos constitucionais e legais. Recurso
conhecido, em parte, e nela provido, prejudicados os demais temas.

PROCESSO : AIRR-730.494/2001.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME GOIÂNIA SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE OLIVEIRA VALTUILLE

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON MARÇAL ALBINO

A D VO G A D A : DRA. DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEMBRO DA
CIPA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - RENÚNCIA E QUITA-
ÇÃO. Hipótese em que se confirma o despacho de admissibilidade,
pois os julgados transcritos não se referem aos aspectos específicos
da controvérsia. A contrariedade à Súmula nº 330 desta Corte não
pode ser reconhecida, tendo em vista a falta de discriminação das
parcelas no recibo de quitação e a ausência da participação assis-
tencial do sindicato. Não se constata afronta ao art. 5°, XXXVI, da
Constituição Federal, pois o Tribunal Regional, com base na prova,
descaracterizou a validade da renúncia, tendo em vista a existência de
vício formal e material. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

<!ID821840-31>

PROCESSO : RR-718.169/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO TELLES

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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PROCESSO : AIRR-732.372/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE AZEVEDO PESSOA DA
S I LVA 

A G R AVA D O ( S ) : ARIZIO JOBIM DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OTTO EDUARDO LIRA AURICH

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÊMIO. IN-
TEGRAÇÃO. FGTS. Divergência jurisprudencial e violação de dis-
positivo legal não demonstradas. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTE-
NÁRIA. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 362 do
TST. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Divergência jurispru-
dencial e violação de dispositivo legal não demonstradas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-735.893/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS POSSO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-
GIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA SCHEFFEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARIANA ROSSI DE CERQUEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o Recurso de Re-
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a decisão de-
claratória de fls. 848/850, determinando-se a baixa dos autos para que
o Regional de origem julgue os embargos de declaração do recla-
mante, conforme entender de direito. Sobrestados, por ora, os demais
temas recursais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -OMISSÕES RECO-
NHECIDAS. Considerando-se a necessidade de se deixarem con-
substanciados no julgamento ordinário os fundamentos fáticos per-
tinentes aos direitos pleiteados e as teses jurídicas que lhes cor-
respondam, impõe-se o reconhecimento da nulidade da decisão de-
claratória, que deixou de sanar as contradições e omissões apontadas
pelo embargante, seja na questão da inclusão do adicional pericu-
losidade na base de cálculo das horas de sobre aviso e do adicional
noturno, seja no tema da pretendida solidariedade passiva das re-
clamadas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-753.660/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDO(S) : GERALDO JOSÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. REINALDO BELO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. ELETRICITÁRIOS. A decisão proferida pelo Eg. Tribunal
Regional está em consonância com a Súmula 191 desta Corte, impedindo
o conhecimento do recurso de revista, a teor do que dispõe o §4º do art.
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-754.483/2001.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME ANDRADE LOPES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ASSIS DE SOUSA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. WILCINELY NAZARÉ SANTOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "Aposentadoria espontânea. Efeitos", por di-
vergência jurisprudencial, e "Adicional de insalubridade. Base de
cálculo", por violação de dispositivo de lei, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar nulo o contrato de trabalho que se seguiu à
aposentadoria espontânea do Reclamante, excluindo da condenação o
adicional de insalubridade em relação ao segundo pacto, e fixar o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade,
conforme os termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA INDIRETA. SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO. NU-
LIDADE. CONCURSO PÚBLICO. A aposentadoria espontânea do
empregado é causa de extinção do contrato de trabalho, conforme
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n 177 da
SDI-1 do TST, cuja regência legal encontra-se no "caput" do art. 453

da CLT, não atingido pela decisão proferida pela Suprema Corte na
ADIN proposta contra os seus parágrafos. Em se tratando de ente da
administração pública indireta, se o aposentado continua a prestar
serviços ao mesmo empregador, sem ter sido previamente aprovado
em concurso público, é nulo de pleno direito o segundo pacto (CF,
art. 37, II, e § 2º). Recurso de revista a que se dá provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZA-
ÇÃO. LAUDO PERICIAL. BASE DE CÁLCULO. Acerca da ca-
racterização do trabalho em condições insalubres, por contato com
umidade e agentes biológicos, a decisão regional está calcada em
laudo pericial, não infirmado por contra-prova a cargo da Reclamada,
havendo descontinuidade no uso de equipamento de proteção. In-
cidente o óbice da Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de revista de
que não se conhece.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-756.578/2001.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : LUCINEIDE CAVALCANTE DE JESUS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO.
EFEITOS. PLANO DE DESLIGAMENTO. A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo e, portanto, não impossibilita que o
empregado venha ao Poder Judiciário buscar os direitos trabalhistas. Os
efeitos da quitação realizada extrajudicialmente devem ser examinados
nos limites dos seus pressupostos, isto é, da res dubia e do objeto de-
terminado. É neste sentido a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1
desta C. Corte. COMPENSAÇÃO. VALORES PAGOS NO PLANO DE
DESLIGAMENTO. Nos termos do Súmula nº 18 do C. TST só se admite
na Justiça do Trabalho a compensação de dívidas de natureza trabalhista.
A quantia que o empregador paga espontaneamente ao empregado em
virtude de este aderir a plano de desligamento voluntário constitui uma
indenização especial destinada a fazer face à perda do emprego. Não se
trata de "dívida trabalhista" e, portanto, é insuscetível de compensação
posterior com créditos trabalhistas reconhecidos em juízo.

PROCESSO : RR-761.227/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PRODEST

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS

RECORRIDO(S) : MARIA ANISIA DILESSA LAGE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes todos os pedidos formulados na inicial.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DO
PERÍODO POSTERIOR À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37, INCISO II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Esta Corte Superior tem posi-
cionamento firme no sentido de que a aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da C.
SDI). Assim sendo, nulo é o contrato de trabalho firmado com ente
da administração pública quando não atendido o requisito do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal/88, sendo devido o pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do
Colendo TST.

PROCESSO : RR-764.520/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ARACI FERREIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. AURICÉLIA OLIVEIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da preliminar de nu-
lidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional,
por violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, anulando o acórdão de fls. 129/130, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine as razões dos
Embargos de Declaração de fls. 123/126, especialmente com relação
aos aspectos relativos ao seguro-desemprego.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO POR IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, ARGÜIDA EM CONTRA-
RAZÕES. A representação encontra-se regular. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A ausência de manifestação pelo Tribunal Re-
gional acerca da controvérsia em torno do seguro-desemprego - en-
trega das guias - (não obstante a insistência da parte mediante em-
bargos de declaração) importou em violação ao art. 832 da CLT.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-766.811/2001.4 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SERGUE FARIA BARROS

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-769.084/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADMILSON JOSÉ SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar a Embargante ao pagamento de multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. Rejeitados
os embargos de declaração, por inexistir qualquer vício formal no
julgado embargado, e imposta a multa prevista em lei, por serem
manifestamente protelatórios.

PROCESSO : RR-771.259/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HERÁCLITO MARTINS DE CARVALHO E SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROLEIROS. IN-
TERVALO ENTRE JORNADAS. HORAS EXTRAS. Não demons-
trada violação a dispositivo de lei nem divergência jurisprudencial.
PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 268 DESTA CORTE.
Incide na espécie como óbice à admissibilidade do Recurso de Re-
vista a Súmula 297 do TST. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-774.197/2001.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO AMARAL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os Recur-
sos de Revista apenas quanto ao abono concedido em agosto de 1996,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento
para excluir da condenação o pagamento relativo à integração do
abono concedido em agosto de 1996.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A jurisprudência desta Corte assenta que compete à Justiça
do Trabalho julgar e processar as questões relativas à complemen-
tação de aposentadoria, na hipótese de a instituição de previdência
privada ser criada pelo empregador, pois a complementação de apo-
sentadoria decorre da relação de emprego, independentemente de ha-
ver-se transferido a responsabilidade pela complementação dos pro-
ventos para entidade diversa. GRATIFICAÇÃO PAGA EM AGOS-
TO/96. FIXAÇÃO DA NATUREZA DA PARCELA EM ACORDO
COLETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação na remuneração do abono - gra-
tificação contigente, pago em agosto de 1996, não se pode dar in-
terpretação elastecida ao instrumento normativo e deferir a integração
desta parcela na remuneração dos empregados. ABONO CONCE-
DIDO EM NOVEMBRO/97. Não demonstrada violação a dispositivo
de lei ou da Constituição da República nem divergência jurispru-
dencial. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
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se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
PETROBRAS. ABONOS PAGOS EM AGOSTO/96 E NOVEM-
BRO/97. FIXAÇÃO DA NATUREZA DA PARCELA EM ACORDO
COLETIVO. Fica prejudicado o exame do tema, ante o provimento
do Recurso da Fundação PETROS.

PROCESSO : RR-776.321/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CIAMET - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE METAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : OSVALDO SARAI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUGÊNIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à aposentadoria espontânea, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 177 da SDI, e, no mérito, dar- lhe provimento
para absolver a reclamada da condenação ao pagamento da inde-
nização de 40% do FGTS no período anterior à aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência da SBDI-1
desta Corte assenta que a aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, ainda que o empregado continue a trabalhar na
mesma empresa após o deferimento do benefício previdenciário. Por
isso, com a posterior rescisão do contrato firmado no período sub-
seqüente à aposentadoria, a indenização de 40% do FGTS terá in-
cidência apenas sobre os valores depositados após a jubilação (Orien-
tação Jurisprudencial 177 da SDI). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : AIRR-778.084/2001.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DIOMAR RAMOS

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SOBRINHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos agravos de
instrumento interpostos pelo Reclamante e pela Reclamada.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INSTRU-
MENTO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. Decisão em consonância com a orientação contida na Sú-
mula nº 362. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-783.688/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : KRONE TELECOMUNICAÇÕES INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CORINE SUZUKI ONO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos descontos relativos às contribuições devidas
ao INSS e Imposto de Renda, por violação aos arts. 43 e 44 da Lei
8.212/91 e 46 da Lei 8.541/92 e por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos des-
contos relativos às contribuições devidas ao INSS, suportados pela
reclamante e pelo reclamado, responsável cada qual com sua quota-
parte pelo custeio da Seguridade Social, nos termos da lei, e os
referentes ao Imposto de Renda, ambos nos termos do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao
reclamado comprovar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTABI-
LIDADE PROVISÓRIA. "O desconhecimento do estado gravídico pelo
empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente
da estabilidade (art. 10, inc. II, "b" do ADCT)" (Nova redação conferida à
Súmula 244 desta Corte). Incidem na espécie a orientação expressa na
Súmula 333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS NÃO EFETUADOS NA
ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.
SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. Consoante a Súmula 368 desta
Corte, os descontos previdenciários e fiscais incidem sobre as parcelas
trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91.
São sujeitos da obrigação relativa à contribuição previdenciária os em-
pregados e os empregadores. Portanto, considerando que não há na le-
gislação previdenciária qualquer norma determinando que o responsável
pela mora deva arcar com o pagamento integral dos valores concernentes
aos descontos devidos à Previdência Social, essas contribuições, ainda que
não recolhidas na época própria, devem ser suportadas por cada um dos
devedores, respeitadas as respectivas cotas-partes. COMPENSAÇÃO DE
VALORES E CORREÇÃO MONETÁRIA. A falta de prequestionamento
das matérias tratadas no Recurso de Revista atrai a incidência da orien-
tação contida na Súmula 297 desta Corte. Recurso de Revista de que se
conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-783.698/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MIRIAM HIRATA KARASSAWA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

A D VO G A D A : DRA. ISABEL CRISTINA GOMES PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL ENTRE EMPREGADOS DE EMPRESAS PRESTADO-
RAS DE SERVIÇOS. Não demonstrada divergência jurisprudencial.
HORAS EXTRAS. Não demonstrada violação a dispositivo de lei
nem divergência jurisprudencial. Recurso de Revista de que não se
conhece

PROCESSO : RR-784.998/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : MANOEL BERNARDO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
por contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para absolver a reclamada da referida conde-
nação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 330 DO
TST. QUITAÇÃO. VALIDADE. A quitação passada pelo empregado
com assistência do sindicato de sua categoria profissional, com ob-
servância do que dispõe o art. 477, e seus parágrafos, da CLT, tem
eficácia liberatória com relação aos títulos discriminados no docu-
mento de rescisão, desde que não se consigne ressalva. O recurso
fundado em contrariedade à Súmula 330 do TST, no entanto, somente
merece conhecimento se no acórdão recorrido for possível constatar
se houve ressalva e identificar as parcelas que integram o objeto da
ação que estariam atingidas pela quitação. Contrariedade à Súmula
330 do TST e dissenso jurisprudencial que não se configuram. RE-
CURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. Con-
soante a orientação expressa na Súmula 329 desta Corte, mesmo após
a promulgação da Constituição da República de 1988, permanece
válido o entendimento consubstanciado na Súmula 219 do Tribunal
Superior do Trabalho, pois a assistência judiciária no âmbito da Jus-
tiça do Trabalho se rege pelas disposições da Lei 5.584/70. Portanto,
trata-se de honorários assistenciais, razão por que, para serem fixados,
a parte deverá atender, cumulativamente, os seguintes requisitos: estar
assistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber, men-
salmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso
de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá provi-
mento.

<!ID821840-32>

PROCESSO : RR-785.465/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CARDOSO PRADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NOSSA CAIXA -
NOSSO BANCO S.A. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, INTEGRA-
ÇÃO NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Decisão regional
fundada em previsão de lei estadual de igualdade entre empregados
ativos e inativos. Violação de dispositivos de lei e da Constituição
Federal, contrariedade a enunciados e divergência jurisprudencial não
caracterizadas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-789.924/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE
BELO HORIZONTE - SLU

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO GERALDA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO RAMALHO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO APARECIDO TOMAZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO DO MÊS
DE ABRIL DE 2000. PENALIDADE PREVISTA NO ART. 467 DA
CLT. PARCELA CONTROVERTIDA. Impugnação a pretensão de
pagamento de salário, destituída de qualquer elemento probatório, não
induz controvérsia hábil a afastar a incidência do disposto no art. 467
da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-792.295/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA-POLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ENIO ANTONIO MALLMANN

A D VO G A D O : DR. BRUNO TONELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à aposentadoria espontânea, por divergência jurispru-
dencial, e com relação aos minutos destinados à marcação do cartão
de ponto, por violação ao art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a recla-
mada da condenação imposta relativamente ao pagamento da in-
denização de 40% do FGTS no período anterior à aposentadoria e
para excluir da condenação o pagamento de horas extras relativas aos
minutos residuais destinados à marcação do cartão de ponto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. IN-
DENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 177 DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência da SBDI-1 desta Corte
assenta que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
ainda que o empregado continue a trabalhar na mesma empresa após o
deferimento do benefício previdenciário. Por isso, com a posterior res-
cisão do contrato firmado no período subseqüente à aposentadoria, o
acréscimo de 40% do FGTS terá incidência apenas sobre os valores de-
positados após a jubilação (Orientação Jurisprudencial 177 da SDI). HO-
RAS EXTRAS. MARCAÇÃO DE CARTÃO DE PONTO. FIXAÇÃO
DE LIMITE DE TOLERÂNCIA EM ACORDO COLETIVO. Deve-se
prestigiar o pactuado entre empregados e empregadores, por meio de con-
venções e acordos coletivos de trabalho, sob pena de violação ao disposto
no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República. A flexibilização no
Direito do Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, permite a
obtenção de benefícios para os empregados com concessões mútuas. Por-
tanto, se as partes decidiram fixar em dez minutos o limite de tolerância
para a marcação do cartão de ponto, não se pode alterá-lo para cinco
minutos apenas porque existe orientação desta Corte neste sentido. DE-
VOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Não demonstrada violação a dispo-
sitivo de lei. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-793.968/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE VIAÇÃO ALGARVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE ACYOLE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCIO LEMOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. PRESUN-
ÇÃO DE CONCEPÇÃO NO CURSO DO AVISO PRÉVIO. O único
julgado transcrito no recurso de revista não apresenta a especificidade
exigida pela Súmula nº 296/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-798.690/2001.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARUNA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LAURA DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO HENRIQUE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS GEAN DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSÃO
EM PERÍODO ELEITORAL. NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. PERSISTÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NO PERÍODO POSTERIOR. EFEITOS. Decisão regional em que se
reputou nulo o contrato de trabalho no período em que proibida a
admissão pela lei eleitoral - art. 19 da Lei 7.493/86 -, com o sur-
gimento de contrato de trabalho válido, dada a continuidade da pres-
tação de serviços no período subseqüente. Inespecificidade dos ares-
tos trazidos a cotejo, a atrair a aplicação da Súmula 296 do TST.
Inocorrência de violação da lei eleitoral, uma vez aplicada em sua
literalidade, com a decretação de nulidade do contrato no período
proibido, em que parcela alguma foi deferida. Não prequestionada a
ofensa aos artigos 145, III, IV e V, e 146 do Código Civil Brasileiro
de 1916, a atrair o óbice da Súmula 297, item II, do TST. AGRAVO
DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-798.692/2001.8 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARUNA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TELCI TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MARÍ

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO



Nº 150, sexta-feira, 5 de agosto de 200511 6 4 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSÃO
EM PERÍODO ELEITORAL. NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. PERSISTÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NO PERÍODO POSTERIOR. EFEITOS. Decisão regional em que se
entendeu convalidado o contrato de trabalho após o término do pe-
ríodo em que proibida a admissão pela lei eleitoral - art. 16 da Lei
7.332/85 -, dada a continuidade da prestação de serviços. Inespe-
cificidade dos arestos trazidos a cotejo, a atrair a aplicação da Súmula
296 do TST. Inocorrência de violação da lei eleitoral, uma vez que
parcela alguma foi deferida relativamente ao período proibitivo de
contratação. Não prequestionada a ofensa aos artigos 145, III, IV e V,
e 146 do Código Civil Brasileiro de 1916, a atrair o óbice da Súmula
297, item II, do TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-802.916/2001.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL HANAUER

A D VO G A D O : DR. CARLOS ZOÉGA COELHO

A D VO G A D A : DRA. GLAUCE VISTOCHI SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BACK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSCAR SÉRGIO DE FIGUEIREDO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS "POR FORA". O recla-
mante sustenta ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição, 333 do
CPC e 818 da CLT com fundamento em pretensa comprovação tes-
temunhal de que eram pagos salários "por fora". Tal argumento,
contudo, diverge da impressão expressada pelo Eg. Tribunal Regional
do Trabalho a partir do exame do conjunto probatório dos autos, no
sentido de inexistir prova efetiva do pagamento informal de salários.
Verificar a existência de prova nesse sentido e, bem assim, de vio-
lação dos dispositivos legais, demandaria reexame do conjunto pro-
batório dos autos, procedimento defeso pela Súmula nº 126/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-803.049/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES MARILI LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEANDRO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR MICHELATO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ANTONIO SILVA DE PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA SU-
PRESSÃO DE COMISSÕES. O fundamento com que a reclamada
sustenta a ofensa ao art. 818 da CLT diz respeito a suposta com-
provação documental de que as comissões eram pagas exclusivamente
em razão de viagens. Tal argumento, contudo, contraria a assertiva do
acórdão a quo no sentido de que "a reclamada não conseguiu com-
provar que tal pagamento era devido somente quando o de cujus
estivesse em viagens" (fl. 66). Verificar a existência de prova nesse
sentido e, bem assim, de violação do dispositivo, demandaria reexame
do conjunto probatório dos autos, procedimento defeso pela Súmula
nº 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-804.887/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUELI DE FÁTIMA BORGES WILD

A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para condenar à reclamada ao pagamento dos salários e van-
tagens correspondentes ao período garantido pela estabilidade pro-
visória à empregada gestante e reflexos, de acordo com a Súmula 244
do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. GESTANTE. CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ. A
estabilidade, como proteção à gestante, prescinde da comunicação ao
empregador ou do conhecimento deste para produzir efeitos por oca-
sião da dispensa. Por isso, não se pode extrair da expressão "con-
firmação da gravidez", contida no art.10, inc.II, da alínea "b", do
ADCT, outro entendimento senão o da "certeza da gravidez", a pro-
teger a gestante desde o início da gestação. O momento em que se
obtém essa certeza (confirmação da gravidez) não é referido na norma
constitucional, sendo inaceitável que o intérprete da norma lhe dê
inteligência prejudicial à parte a quem ela visa acudir. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-804.953/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : MATILDE APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS E VASOS SA-
NITÁRIOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. PROVA
PERICIAL EPI INEFICAZ. Conforme o quadro fático delineado no
acórdão regional, mediante a valoração da prova pericial, o serviço de
limpeza de banheiros e vasos utilizados por público variado expôs a
Reclamante à ação de agentes biológicos nocivos à saúde, em si-
militude com o lixo urbano gerador de insalubridade em grau má-
ximo. Nesse contexto, a natureza factual da controvérsia e a decisão
proferida em sintonia com o disposto no item II da Orientação Ju-
risprudencial nº 04 da SDI-1 constituem impedimento processual ao
cabimento do recurso de revista, ante o óbice das Súmulas nºs 126 e
333 do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-810.563/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : RODRIGUES ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : ALIANÇA ATACADISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO CAMPOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas de sobreaviso e reflexos", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REDAC/TACÓGRAFO. RELATÓRIOS
DE VIAGEM. Inexistência de meio hábil de controle da jornada de
trabalho em atividade externa, a afastar o direito às horas extras
pretendidas. Decisão regional em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial 332 da SDI-I do TST. Revista de que não se conhece no
tópico. TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. Inocorrência
de violação dos arts. 332, 333, II, e 335 do CPC e do art. 818 da CLT.
Divergência jurisprudencial não demonstrada, inespecíficos os arestos
paradigmas, a atrair o óbice das Súmulas 23 e 296/TST. Revista de
que não se conhece no tópico.

HORAS DE SOBREAVISO. O pernoite de motorista de
caminhão em seu veículo de trabalho não traduz por si só regime de
sobreaviso, ensejador da aplicação analógica do art. 244, § 2º, da
CLT, na ausência de registro, no acórdão regional, de prova de que no
aguardo, o trabalhador, de ordens de serviço no período correspon-
dente. Recurso de revista de que se conhece no presente tópico e a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.001/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA MARIA DIAS BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA DIRETA E LITERAL A DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL. Em processo de execução, a admissibilidade do recurso de
revista vincula-se à demonstração de ofensa direta e literal à Cons-
tituição, inexistente no caso (Súmula nº 266/TST e art. 896, § 2º, da
CLT). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-816.602/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : VANESSA CRISTINA DUTRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUIZ FERNANDES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ

A D VO G A D O : DR. RICARDO GENOVEZ PATERLINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO.
DIREITO AOS SALÁRIOS DO PERÍODO DE AFASTAMENTO.
Impossibilidade de estabelecimento de divergência, tendo em vista a
falta de especificidade dos arestos trazidos a confronto, a respectiva
origem (do mesmo TRT prolator da decisão recorrida e de Turma do
TST), ou a falta de indicação da correspondente fonte de publicação.
Recurso de revista de que não se conhece.
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